
 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 14-2-2023
No processo CC-PRC-2023-00275, em que é interessado 

Departamento de Infraestrutura, sobre Empenho Estimativo 
para atender despesas - ENEL/2023: “À vista dos elementos que 
instruem os autos, e em cumprimento ao disposto no art. 26, da 
LF 8.666-93, ratifico a inexigibilidade de licitação declarada pelo 
Diretor do Departamento de Infraestrutura, para a contratação 
da empresa Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo 
S.A – ENEL”.

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÊNIO
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUSSP 

n.º 100/2021
Processo FUSSP: SEGOV-PRC-2021/03248
Parecer Referencial CJ/SG: n.º 13/2022
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de São Paulo e o Município de Echaporã, por meio de seu 
Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláusula 
Primeira do Convênio em epígrafe, fica alterado nos termos 
dos documentos insertos às fls. 86 a 99 do Processo SEGOV-
-PRC-2021/03248, que passam a integrar o ajuste para todos 
os fins.

Cláusula Segunda: O caput da Cláusula Sexta do instru-
mento original do convênio passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Cláusula Sexta – Do prazo de vigência – O prazo de vigência 
do presente convênio é de 24 meses, contados da data da assi-
natura do presente instrumento.

Cláusula Terceira: Ficam mantidas as demais cláusulas e 
disposições do convênio ora aditado, cujo teor não tenha sido 
alterado por este termo de aditamento.

Data da Assinatura: 14 de fevereiro de 2023.
 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÊNIO
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUSSP 

n.º 28/2022
Processo FUSSP: SEGOV-PRC-2021/03667
Parecer Referencial CJ/SG: n.º 13/2022
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de São Paulo e o Município de Araçariguama, por meio de 
seu Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláusula 
Primeira do Convênio em epígrafe, fica alterado nos termos 
dos documentos insertos às fls. 95 a 111 do Processo SEGOV-
-PRC-2021/03667, que passam a integrar o ajuste para todos 
os fins.

Cláusula Segunda: O caput da Cláusula Sexta do instrumen-
to original do convênio passa a vigorar com a seguinte redação:

Cláusula Sexta – Do prazo de vigência – O prazo de vigência 
do presente convênio é de 24 meses, contados da data da assi-
natura do presente instrumento.

Cláusula Terceira: Ficam mantidas as demais cláusulas e 
disposições do convênio ora aditado, cujo teor não tenha sido 
alterado por este termo de aditamento.

Data da Assinatura: 10 de fevereiro de 2023.

 Governo e Relações 
Institucionais
 CASA MILITAR

 COORDENADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 15-2-2023
A Casa Militar, do Gabinete do Governador, e esta pela 

Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil, neste 
ato representada pelo Secretário Chefe da Casa Militar e 
Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil, Coronel 
PM Henguel Ricardo Pereira e pelo Diretor do Departamento 
de Proteção e Defesa Civil, Tenente Coronel PM Rinaldo de 
Araújo Monteiro, e a Desenvolve SP - Agência de Fomento do 
Estado de São Paulo S.A., doravante denominada Desenvolve 
SP, neste ato representada conforme seu Estatuto Social, na 
forma prevista no seu art. 21, por seu Diretor Presidente em 
exercício, Paulo José Galli, e por sua Diretora Administrativa, 
de Projetos e Processos, Karen Kemely Mussi Mhereb, dora-
vante denominadas Partícipes, têm entre si certo e ajustado o 
presente Convênio.

Os partícipes, através de mútua e ampla colaboração, 
promoverão a cooperação técnica visando a divulgação e a 
disponibilização de linhas de crédito aos Municípios que se 
enquadrem nos projetos classificados pela Defesa Civil como de 
recuperação ou prevenção a riscos, com foco na resiliência das 
infraestruturas públicas.

O presente Convênio entrará em vigor na data da sua assi-
natura e terá vigência pelo prazo de 60 meses.

 ADMINISTRAÇÃO DIRETA

 GABINETE DO CHEFE DA CASA MILITAR
 CASA MILITAR
DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
Com fundamento no artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal nº 

8.666/93, com suas alterações, DESIGNO, a contar de 01 de janei-
ro de 2023, o Cap PM Adaina da Silva Rosa, CPF nº 307.658.148-
11 como Gestor Eventual, dos Processos abaixo relacionados:

Processo nº CMIL-1072051/2017 – Locação não eventual de 
veículos do grupo S-1;

Processo nº CMIL-15583/2018 – Serviço de lavanderia;
Processo nº CMIL-342233/2019 – Locação não eventual de 

veículos do grupo especial e “B”;
Processo nº CM-PRC-2020/00055 - Locação não eventual de 

veículos do grupo “A”;
Processo nº CM-PRC-2021/00218 – Locação não eventual 

de veículos do grupo “B”;
Processo nº CM-PRC-2021/00267 – Seguro veicular;
Processo nº CM-PRC-2022/00020 – Aquisição de sapatos sociais;
Processo nº CM-PRC-2022/00251 – Aquisição de costumes 

(blazer e calça).
Ao Gestor cabe o acompanhamento e fiscalização de sua 

execução, bem como pela manutenção, por parte da contratada, 
durante a vigência contratual, das condições de habilitação e da 
regularidade fiscal e trabalhista pertinentes.

Com fundamento no artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 
nº 8.666/93, com suas alterações, DESIGNO, a contar de 01 de 
janeiro de 2023, o Maj PM Alessandro Gregorim Silva, CPF nº 
181.482.518-51 como Gestor, dos Processos abaixo relacionados:

Processo nº CMIL-1222253/2019 – Aquisição de armários;
Processo nº CM-PRC-2021/00227 – Locação eventual de 

veículos do grupo “A” e “B”.
Ao Gestor cabe o acompanhamento e fiscalização de sua 

execução, bem como pela manutenção, por parte da contratada, 
durante a vigência contratual, das condições de habilitação e da 
regularidade fiscal e trabalhista pertinentes.

 Gestão e Governo 
Digital
 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS

 DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS 
DO ESTADO
  DECISÕES FINAIS SOBRE INSPEÇÃO DE SAÚDE PARA 

FINS DE INGRESSO 
NOME-RG-CARGO-Certificado de Sanidade e Capacidade 

Física-CSCF-DECISÃO
PODER JUDICIARIO
ALINE SPADOTTO DE CARVALHO - RG 38643950 - ESCRE-

VENTE TECN JUDICIARIO - CSCF 295/2023 - Candidato conside-
rado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público após avaliação pericial.

BRUNO SANTANA DA SILVA - RG 467074859 - ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO - CSCF 296/2023 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

VITOR ANDRADE MACHADO - RG 55463143 - ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO - CSCF 293/2023 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

SECRETARIA DA SAUDE
NAENIA SANTOS DA SILVA - RG 542902126 - AG TEC DE 

ASSIST A SAUDE - CSCF 294/2023 - Candidato INAPTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público, 
conforme constatado na avaliação medico pericial. Cabe ao 
interessado a interposição de Recurso no prazo de 05 dias a 
contar desta publicação, nos termos do artigo 53, § 2º da Lei 
nº 10.261/68.

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 SUPERINTENDÊNCIA

 COMISSÃO PROCESSANTE PERMANENTE
 Diante dos fatos noticiados no Processo IAMSPE nº 

2023/00014, com fundamento no art. 8º da Portaria IAMSPE nº 
11/2015, DETERMINO a instauração de procedimento adminis-
trativo disciplinar em face de R.S.P., RG IAMSPE nº 25.xxx, Oficial 
Administrativo, no quadro deste Instituto de Assistência Médica 
ao Servidor Público Estadual, por infringência ao dever , previsto 
no art. 2º, inciso I, e artigo 3º, inciso XIV, da Portaria Iamspe 
11/2015, e ainda por ferir a alínea "e” da Consolidação das Leis 
de Trabalho, sujeitando-se às penalidades constantes dos artigos 
4º desta Portaria IAMSPE e da CLT.

Diante dos fatos noticiados no Processo IAMSPE nº 
2023/00014, com fundamento no art. 8º da Portaria IAMSPE nº 
11/2015, DETERMINO a instauração de procedimento adminis-
trativo disciplinar em face de N.S.F., RG IAMSPE nº 26.xxx, Oficial 
Administrativo, no quadro deste Instituto de Assistência Médica 
ao Servidor Público Estadual, por infringência ao dever , previsto 
no art. 2º, inciso I, e artigo 3º, inciso XIV, da Portaria Iamspe 
11/2015, e ainda por ferir a alínea "e” da Consolidação das Leis 
de Trabalho, sujeitando-se às penalidades constantes dos artigos 
4º desta Portaria IAMSPE e da CLT.

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA
 São Paulo Previdência - SPPREV
EDITAL 01/2023
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA - ENSINO SUPERIOR - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PUBLICADA DIA 14/02/2023

CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO DATA INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 NATALIA FEIJÃO DA SILVA DIREITO 12/01/2023 08:05:55 4 10 14

 São Paulo Previdência - SPPREV
EDITAL 01/2023
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA - ENSINO TÉCNICO - GERAL - PUBLICADA DIA 14/02/2023

CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO DATA INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 WESLEY RAFAEL SILVA LIMA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 22/01/2023 13:59:15 10 10 20
2 WENDEL ADRIANO SILVA LIMA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 21/01/2023 14:20:52 9 10 19
3 BRUNO BATISTA DA SILVA, TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 25/01/2023 14:14:32 9 10 19
4 PAULO ROGÉRIO COSME DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 14/01/2023 14:43:24 9 9 18
5 KARINA MENEZES DOS ANJOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 12/01/2023 22:07:18 9 9 18
6 JOÃO PAULO SOUZA SANTANA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 12/01/2023 13:21:05 8 10 18
7 ANDRÉ RAMOS VIEIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 12/01/2023 00:11:37 7 10 17
8 MATHEUS CAETANO RODRIGUES DE SANTANA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 16/01/2023 12:38:04 7 9 16
9 IZABEL XAVIER DE OLIVEIRA GOMES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 24/01/2023 06:08:34 7 9 16
10 KAYLANY THAYNA DE OLIVEIRA DE PAULA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 20/01/2023 13:50:11 8 8 16
11 EMILY ALVES DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 12/01/2023 10:23:41 8 8 16
12 MARILI MARIANA SOARES MUNHOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 16/01/2023 09:57:13 5 10 15
13 TARSIO VINICIUS SILVA LOPES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 15/01/2023 19:39:51 5 10 15
14 ANA LETICIA STARUCZKA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 16/01/2023 00:44:26 5 10 15
15 NATHALIA FERREIRA MARTINS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 19/01/2023 12:56:11 6 9 15
16 GABRIELA DA CRUZ BARBOSA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 13/01/2023 23:08:38 9 6 15
17 DÉBORA DE FRANÇA GOMES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 27/01/2023 17:15:35 8 7 15
18 LAURA YUKIKO MOREIRA HAMADA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 26/01/2023 14:35:42 7 8 15
19 GABRIELLY RIBEIRO DE OLIVEIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 27/01/2023 16:40:43 5 10 15
20 JESSICA BESERRA FERREIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 13/01/2023 19:30:32 6 8 14
21 ANA CAROLINA MOREIRA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 13/01/2023 12:01:58 6 8 14
22 JULIANA DOS SANTOS ALEXANDRINA LOMBARDI TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 19/01/2023 11:53:41 5 8 13
23 LUANA VAZ NASCIMENTO DE JESUS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 23/01/2023 22:30:07 5 8 13
24 LUCAS DA ROCHA DE JESUS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 12/01/2023 11:42:26 5 8 13
25 YURI HENRIQUE ANJOS DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 12/01/2023 18:15:28 5 8 13
26 NUBIA BARBOZA COSTA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 26/01/2023 01:14:47 7 6 13
27 NATHALYN ALCANTARA DE SOUZA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 21/01/2023 12:13:53 5 8 13
28 LÍVIA HEDWIG ALEXANDRINO DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 12/01/2023 00:03:01 5 8 13
29 ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 16/01/2023 13:14:33 8 5 13
30 TAINA KAROLINA CIRILO DOS SANTOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 14/01/2023 22:00:12 5 8 13
31 MIRIÃ SANTOS DE JESUS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 18/01/2023 19:27:28 5 7 12
32 LETICIA SOUZA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 13/01/2023 00:04:02 4 8 12
33 LARISSA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 30/01/2023 09:18:34 5 7 12
34 IRIS APARECIDA DE SOUZA DA SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 29/01/2023 15:47:13 8 4 12
35 LETÍCIA DE ALENCAR CARDOSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 27/01/2023 12:08:32 4 7 11
36 JULIO PEREIRA DE OLIVEIRA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 27/01/2023 23:05:56 4 6 10
37 SARA RODRIGUES DA SILVA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 18/01/2023 22:44:28 3 6 9
38 JULIA PEDRAL CASSETTARI TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 16/01/2023 20:48:34 4 5 9
39 KEVEN LIMA DE SOUZA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 16/01/2023 08:54:23 2 7 9
40 GRAZIELLE GONCALVES SILVA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 16/01/2023 14:04:24 4 5 9
41 MAYARA LIMEIRA CARLOS TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 12/01/2023 11:21:43 6 3 9
42 ISABELLI DE SOUSA FERREIRA  TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 25/01/2023 12:17:05 4 5 9
43 CAROLINE PINTO MAGALHÃES TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 18/01/2023 14:33:13 2 6 8
44 LAYS VICTÓRIA MARTINS DE ALMEIDA TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 17/01/2023 21:53:30 5 3 8
CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO DATA INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 GIOVANA SOARES GONZAGA TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 13/01/2023 16:19:21 9 10 19
2 EDUARDA RIBAS DA SILVA TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 14/01/2023 19:25:26 9 9 18
3 JOSE CARLOS GOMES DA SILVA TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 15/01/2023 01:14:54 8 9 17
4 LEONARDO MÂNICA GRANDO TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 13/01/2023 22:15:39 8 9 17
5 GUSTAVO OLIVEIRA BARROS TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 12/01/2023 12:11:18 7 10 17
6 FABRÍCIO JORGE SANTOS MOREIRA TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 13/01/2023 16:38:22 7 10 17
7 PEDRO AUGUSTO DA COSTA SANTOS TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 22/01/2023 20:41:49 6 10 16
8 JOÃO PEDRO DA COSTA SANTOS TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 22/01/2023 20:44:17 7 9 16
9 SARA CAVALHEIRO SILVA  TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 23/01/2023 18:48:13 6 10 16
10 PEDRO HENRIQUE GONÇALVES DE SOUZA TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 12/01/2023 21:39:52 7 9 16
11 YAGO SONA SILVA TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 13/01/2023 05:41:16 6 10 16
12 YASMIN RIBEIRO DOS SANTOS GODEGHEZE  TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 24/01/2023 18:58:40 6 10 16
13 PATRÍCIA DOS SANTOS PEREIRA DA SILVA TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 14/01/2023 12:41:27 5 10 15
14 EDUARDO DOS SANTOS SILVA TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 17/01/2023 12:43:36 7 8 15
15 MICHAEL NASCIMENTO AVELAR TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 12/01/2023 10:18:19 5 10 15
16 ANDRE LUIZ VAMA BIFULCO TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 12/01/2023 11:21:14 6 9 15
17 THIAGO ROCHA LIRA TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 19/01/2023 15:16:27 6 9 15
18 LUCAS VENANCIO SANTOS TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 19/01/2023 13:36:33 7 8 15
19 EDUARDO A LUZ DIAS TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 18/01/2023 10:38:52 5 9 14
20 ODAIR DONATO FERREIRA DA SILVA TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 12/01/2023 08:46:54 6 8 14
21 VITORIA REGINA DOURADO CAZITA TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 29/01/2023 11:53:35 5 9 14
22 PEDRO HENRIQUE SILVA TELES DE MENEZES TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 12/01/2023 09:52:19 6 8 14
23 FABRÍCIO PEREIRA ALVES TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 12/01/2023 13:17:31 4 10 14
24 ANDERSON DO NASCIMENTO RAMOS TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 19/01/2023 20:46:00 4 9 13
25 JOÃO VITOR BRANSFORD DA PAZ TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 20/01/2023 23:36:42 6 7 13
26 MARIA EDUARDA BERNARDO DE PAULA TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 12/01/2023 18:06:43 6 7 13
27 GUILHERME ALVES RIBEIRO DA CUNHA TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 16/01/2023 14:19:08 6 7 13
28 GABRIEL CAMILO TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 14/01/2023 19:02:57 4 8 12
29 JULIA SILVA TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 25/01/2023 17:29:48 6 6 12
30 ORLANDO ALVES BITTENCOURT NETO TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 24/01/2023 10:10:25 4 8 12
31 GABRIEL DOS ANJOS ALVES TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 20/01/2023 11:51:40 3 8 11
32 ALEXANDRE ELIAS DE CAMARGO TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 19/01/2023 14:12:55 4 7 11
33 KAREN VERAS PINHEIRO TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 17/01/2023 14:34:51 4 7 11
34 PATRÍCIA CRISTINA GALVÃO DOS SANTOS TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 13/01/2023 06:57:18 3 7 10
35 IDALVO CLAUDINO DA SILVA TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 12/01/2023 15:27:27 1 8 9

 São Paulo Previdência - SPPREV
EDITAL 01/2023
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA - ENSINO MÉDIO - GERAL - PUBLICADA DIA 14/02/2023

CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO DATA INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 MARIZA DA SILVA RAMALHO ENSINO MÉDIO 16/01/2023 20:43:25 10 10 20
2 STEFANI GABRIELI ROSSI ENSINO MÉDIO 20/01/2023 18:38:34 10 10 20
3 FABIO ZANI CONCEIÇÃO ENSINO MÉDIO 25/01/2023 01:23:46 9 10 19
4 PIETRA CHAGAS PENNIPEDO FERREIRA ENSINO MÉDIO 18/01/2023 02:06:13 10 9 19
5 NICOLLY GRANERO COSTA NOVO ENSINO MÉDIO 13/01/2023 09:30:30 9 10 19
6 RAQUEL COELHO DE ALMEIDA ENSINO MÉDIO 13/01/2023 11:32:50 9 10 19
7 IGOR HENRIQUE PTCZUK NUNES NEVES  ENSINO MÉDIO 20/01/2023 20:13:43 9 10 19
8 BEATRIZ KUHL RODRIGUES  ENSINO MÉDIO 13/01/2023 19:02:11 9 10 19
9 NATHALIA DE LIMA ALVES  ENSINO MÉDIO 12/01/2023 14:50:06 9 10 19
10 GUSTAVO NOVAIS BRASILINO ENSINO MÉDIO 13/01/2023 01:37:35 9 10 19
11 VERÔNICA ROSA PTCZUK NUNES NEVES  ENSINO MÉDIO 20/01/2023 19:50:53 9 10 19
12 LIDHIA FELIPE DOS SANTOS FARIAS ENSINO MÉDIO 12/01/2023 21:20:06 10 9 19
13 VITORIA DE LIMA MARTINS  ENSINO MÉDIO 20/01/2023 19:07:42 9 10 19
14 GULHERME DA SILVA OLIVEIRA ENSINO MÉDIO 27/01/2023 18:56:17 8 10 18
15 YASMIN LAUSTENSCHEGLER GUARNIERI  ENSINO MÉDIO 28/01/2023 00:24:26 8 10 18
16 ANAMIM EMILLY MENEZES NASCIMENTO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO 18/01/2023 19:04:26 10 8 18
17 MATEUS MENDES  ENSINO MÉDIO 18/01/2023 20:17:25 8 10 18
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 PODER EXECUTIVO SEÇÃO I
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Companhia de Processamento de Dados do 
Estado de São Paulo - Prodesp
CNPJ 62.577.929/0001-35

Sede e administração
Rua Agueda Gonçalves 240   Taboão da Serra   SP
CEP 06760-900
t 11 2845.6000

www.prodesp.sp.gov.br
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Unidade Mooca
CNPJ 62.577.929/0114-12

Rua da Mooca 1921   São Paulo   SP
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Comunicado

Gestão e Governo Digital
Unidade Central de Recursos Humanos - UCRH

Artigo 115 da CE - Suplemento Especial

A Unidade Central de Recursos Humanos - UCRH, à vista do que dispõe o § 2º 
do artigo 5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o Sistema 
Único de Cadastro de Cargos e Funções-Atividades - SICAD, da Administração 
Direta e das Autarquias do Estado) COMUNICA aos órgãos setoriais de recursos 
humanos da Administração Direta e Autarquias do Estado que encaminhará à 
Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP 
as informações coletadas e sistematizadas relativas à quantidade de cargos, 
empregos públicos e funções-atividades, ocupados e vagos, em 31 de dezembro 
de 2022, para publicação em Suplemento Especial do Diário Ofi cial do Estado, 
Executivo, Seção I, no dia 29 de abril de 2023, em cumprimento ao disposto no 
§ 5º, do artigo 115, da Constituição Estadual.

AS ENTIDADES FUNDACIONAIS, DE ECONOMIA MISTA E AS EMPRESAS PÚBLICAS

DEVERÃO, para atendimento ao dispositivo constitucional, encaminhar dire-
tamente à Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo - 
PRODESP, impreterivelmente até o dia 06 de abril de 2023, o quantitativo 
de seus quadros.

Instruções para envio dos arquivos:
- colocar no assunto do e-mail: Artigo 115 2023

O arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como texto 
sem formatação e enviado para o email:

artigo115-2023@sp.gov.br

Essas entidades, na hipótese de maiores esclarecimentos quanto ao envio do 
arquivo por e-mail e publicação, deverão contatar a PRODESP pelo telefone: 
SAC 0800 01234 01.

Informes
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33 REBECA ALVES ROCHA ENSINO MÉDIO 21/01/2023 17:06:48 9 9 18
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41 AMANDA MARCELINO DE MORAIS  ENSINO MÉDIO 25/01/2023 16:33:23 8 10 18
42 MARIA EDUARDA SILVA SANT ANNA TOMÁS LOURENÇO ENSINO MÉDIO 28/01/2023 11:15:04 8 10 18
43 PIETRA PRONI BUIM ENSINO MÉDIO 12/01/2023 18:39:23 8 10 18
44 RAFAEL MARQUES PACA ENSINO MÉDIO 12/01/2023 07:27:32 9 8 17
45 TADEU D'AVILA MELO DI DONATO ENSINO MÉDIO 16/01/2023 13:50:03 7 10 17
46 GABRIEL SOUSA RODRIGUES ENSINO MÉDIO 18/01/2023 07:36:45 8 9 17
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56 ALINE SILVA CRUZ ENSINO MÉDIO 23/01/2023 19:59:28 8 9 17
57 FELIPE MATHEUS DE OLIVEIRA SANTANA  ENSINO MÉDIO 29/01/2023 18:06:45 7 10 17
58 DENIVAL JÚNIOR SILVA SANTOS  ENSINO MÉDIO 25/01/2023 23:27:58 8 9 17
59 EDUARDA VITÓRIA ARTZ ALCASSA ENSINO MÉDIO 25/01/2023 14:39:34 7 10 17
60 GABRIEL SOUZA SANTOS ENSINO MÉDIO 12/01/2023 09:32:12 8 9 17
61 RAFAELA DAMACENO SEIXO ENSINO MÉDIO 17/01/2023 12:43:50 8 9 17
62 ANA JULIA IMPÉRIO ZAPATA ENSINO MÉDIO 29/01/2023 14:23:02 7 10 17
63 DOUGLAS FÉLIX SANTANA DA SILVA ENSINO MÉDIO 14/01/2023 20:14:13 8 9 17
64 BEATRIZ OLIVEIRA BARROS ENSINO MÉDIO 23/01/2023 16:31:48 7 10 17
65 RODRIGO OSHIMA ASATSUMA ENSINO MÉDIO 20/01/2023 12:44:41 8 9 17
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74 ROBERTO DE OLIVEIRA RUIZ JUNIOR ENSINO MÉDIO 26/01/2023 13:44:44 6 10 16
75 RODRIGO DANTAS BAMONTE ENSINO MÉDIO 26/01/2023 12:50:23 6 10 16
76 GABRIELA CARDOSO DE SOUSA ENSINO MÉDIO 21/01/2023 09:10:24 8 8 16
77 JULIA FERRAZ SOARES ENSINO MÉDIO 17/01/2023 18:49:11 7 9 16
78 YASMIN SANTOS DIAS ENSINO MÉDIO 23/01/2023 18:28:13 9 7 16
79 AGATHA SORAIA DE JESUS SANTOS  ENSINO MÉDIO 13/01/2023 12:52:14 6 10 16
80 IGOR RAMONNI DE LIMA MARTUNS ENSINO MÉDIO 16/01/2023 21:12:20 7 9 16
81 THALLITA DAS NEVES SILVA ENSINO MÉDIO 23/01/2023 01:08:34 7 9 16
82 NALBERT RAMOS MENDES DOS SANTOS ENSINO MÉDIO 20/01/2023 17:53:54 7 9 16
83 RAFAEL VERDERRAMAS AMIDAMI ENSINO MÉDIO 21/01/2023 09:22:46 6 10 16
84 LUKAS DOMINGOS DA FONSECA ENSINO MÉDIO 29/01/2023 21:05:21 8 8 16
85 FERNANDO ABREU MONTEIRO  ENSINO MÉDIO 24/01/2023 21:25:50 8 8 16
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90 CLAYTON BRYAN MARCONDES SANTOS GOMES ENSINO MÉDIO 17/01/2023 12:43:40 8 8 16
91 DANIEL MENDES BAZILIO DE SOUZA ENSINO MÉDIO 15/01/2023 15:23:35 7 9 16
92 NICOLE SOARES RODRIGUES ENSINO MÉDIO 13/01/2023 10:03:36 7 9 16
93 JULLIA VICTORIA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO 27/01/2023 19:17:31 8 8 16
94 CAMILLE NASCIMENTO DE LIMA  ENSINO MÉDIO 14/01/2023 14:54:04 6 10 16
95 LETÍCIA BATISTA XAVIER PAULINO ENSINO MÉDIO 28/01/2023 22:53:35 8 8 16
96 ISABEL DE FREITAS REY ENSINO MÉDIO 20/01/2023 18:54:32 6 10 16
97 RYAN PATRIC PINA SERVILHA ENSINO MÉDIO 28/01/2023 00:30:06 7 9 16
98 LARISSA CAVALCANTE CASTILHO ENSINO MÉDIO 13/01/2023 20:33:26 7 9 16
99 ISABELLY CERQUEIRA MARINHO DE PONTES ENSINO MÉDIO 12/01/2023 15:25:01 6 10 16
100 GIOVANNA ELOÍZZA DE MOURA PORTO ENSINO MÉDIO 15/01/2023 19:42:50 8 8 16
101 MARYSSA DOS SANTOS NASCIMENTO CATETE ENSINO MÉDIO 16/01/2023 15:04:42 7 9 16
102 RODRIGO LEMOS POLETTI ENSINO MÉDIO 17/01/2023 16:20:28 9 7 16
103 GABRIEL ARAUJO LIMA ENSINO MÉDIO 14/01/2023 20:29:41 6 10 16
104 PEDRO CARDOSO DE SOUSA ENSINO MÉDIO 28/01/2023 17:49:34 7 9 16
105 JOAO VITOR MARINHO DE ALMEIDA ENSINO MÉDIO 12/01/2023 11:05:29 6 9 15
106 JÚLIO MAGNANI ENSINO MÉDIO 18/01/2023 19:01:48 6 9 15
107 AGNES LIMA DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO 12/01/2023 11:12:57 5 10 15
108 NICOLY CARVALHO TEIXEIRA  ENSINO MÉDIO 20/01/2023 00:45:49 6 9 15
109 MATHEUS DOS SANTOS SOUZA ENSINO MÉDIO 12/01/2023 19:52:43 6 9 15
110 MARIANNA RIBEIRO DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO 20/01/2023 12:50:55 7 8 15
111 JULIANA DE CARVALHO SOUZA SILVA ENSINO MÉDIO 13/01/2023 16:01:53 7 8 15
112 JULIANO SANTOS FERREIRA ENSINO MÉDIO 15/01/2023 20:34:09 5 10 15
113 EMANUELLE DE SOUZA SILVA ENSINO MÉDIO 18/01/2023 12:54:57 8 7 15
114 PEDRO CASTRO LIMA ENSINO MÉDIO 13/01/2023 23:23:59 7 8 15
115 MATHEUS DE OLIVEIRA COSTA ENSINO MÉDIO 23/01/2023 15:58:27 5 10 15
116 MARIA ISABEL SILVA RUDIAM ENSINO MÉDIO 17/01/2023 13:14:24 8 7 15
117 EMILY NASCIMENTO DA SILVA  ENSINO MÉDIO 12/01/2023 09:34:34 9 6 15
118 GABRIEL SAMPAIO DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO 26/01/2023 21:38:22 6 9 15
119 STEPHANY RODRIGUES DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO 26/01/2023 21:24:08 6 9 15
120 DAVI LEAL VIEIRA  ENSINO MÉDIO 12/01/2023 20:18:18 5 10 15
121 RAISSA BORGES CARVALHO ENSINO MÉDIO 14/01/2023 23:16:40 6 9 15
122 GRAZIELA KETHELEM DE SOUZA CONSTANTINO ENSINO MÉDIO 18/01/2023 10:28:36 6 9 15
123 NATALIA SIQUEIRA SARILHO MARTINI ENSINO MÉDIO 16/01/2023 12:44:23 6 9 15
124 AUGUSTO CABRAL HORTENCIANO ENSINO MÉDIO 18/01/2023 19:26:00 7 8 15
125 ERICK DAVI FERREIRA DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO 12/01/2023 23:57:39 5 10 15
126 DAVI SILVEIRA DE FARIAS ENSINO MÉDIO 17/01/2023 18:32:08 5 10 15
127 JULIA PAIVA DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO 19/01/2023 23:11:40 5 10 15
128 NYCOLAS SENA ALMEIDA SANTOS ENSINO MÉDIO 27/01/2023 02:31:42 6 9 15
129 ALEXANDRE CORREIA  ENSINO MÉDIO 27/01/2023 15:55:47 6 9 15
130 EMILLY OTÍLIA MARIA DA SILVA  ENSINO MÉDIO 12/01/2023 09:53:17 6 9 15
131 ANA CLARA SOUZA DE MELO ENSINO MÉDIO 20/01/2023 04:03:15 5 10 15
132 CARLOS JOSÉ DE LIMA ENSINO MÉDIO 17/01/2023 10:18:37 7 8 15
133 EMINE SOFIA MARTINS DA SILVIA  ENSINO MÉDIO 12/01/2023 12:23:46 6 9 15
134 JÚLIA DOS SANTOS ROSA ENSINO MÉDIO 15/01/2023 20:00:27 7 8 15
135 LUIZA SANTOS LIBARINO  ENSINO MÉDIO 23/01/2023 19:09:50 8 7 15
136 PIETRO ANTONUCCI ENSINO MÉDIO 13/01/2023 14:58:57 7 8 15
137 THALYTA SOARES DE ANDRADE SILVA  ENSINO MÉDIO 15/01/2023 18:25:36 7 8 15
138 MARIA EDUARDA RODRIGUES DUARTE  ENSINO MÉDIO 17/01/2023 18:01:21 6 9 15
139 DANIEL DO NASCIMENTO AGUILAR ENSINO MÉDIO 12/01/2023 13:21:25 5 10 15
140 ANDRÉ JUNIOR ARAÚJO BARRETO ENSINO MÉDIO 29/01/2023 21:52:05 7 8 15
141 JOÃO MARCOS MELLO DA SILVA ENSINO MÉDIO 14/01/2023 12:14:00 6 9 15
142 ISABELA LEMES CORREA DE FREDERICO ENSINO MÉDIO 18/01/2023 20:51:08 6 9 15
143 LÍGIA LEANDRO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO 16/01/2023 17:18:32 6 9 15
144 YURI ANDRÉ DA SILVA  ENSINO MÉDIO 26/01/2023 21:30:55 6 9 15
145 CELINA AZEVEDO OLIVEIRA ENSINO MÉDIO 27/01/2023 12:31:36 5 10 15
146 GABRIEL SOUZA SANTOS ENSINO MÉDIO 17/01/2023 13:03:24 6 9 15
147 SOPHIA PEREIRA DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO 24/01/2023 13:41:55 7 8 15
148 DIEGO LUIZ RUFFO DE OLIVEIRA DA CUNHA ENSINO MÉDIO 28/01/2023 11:51:55 7 8 15
149 GABRIELY SOUSA DA SILVA ENSINO MÉDIO 16/01/2023 15:32:08 7 8 15
150 LAIS FERNANDES DA SILVA ENSINO MÉDIO 12/01/2023 22:12:08 7 8 15
151 NICOLE SOARES GONÇALVES ENSINO MÉDIO 20/01/2023 14:12:52 7 8 15
152 MARIANA FERREIRA SILVA ENSINO MÉDIO 17/01/2023 12:49:41 6 9 15
153 LUZIA FERREIRA ENSINO MÉDIO 25/01/2023 01:00:43 5 9 14
154 MARIA CARREIRO DE MELO ENSINO MÉDIO 18/01/2023 21:44:37 5 9 14
155 NATALIA DA CRUZ DELARMELINA  ENSINO MÉDIO 28/01/2023 08:19:15 7 7 14
156 YASMIM DOS SANTOS SINAREGA ENSINO MÉDIO 12/01/2023 16:48:27 7 7 14
157 ANA JÚLIA JORGE DE FREITAS DIAMANT GRECO ENSINO MÉDIO 26/01/2023 16:20:11 4 10 14
158 ALEXIA COUTO MONTEIRO DOS REIS ENSINO MÉDIO 24/01/2023 08:13:05 5 9 14
159 MANUELLE DE AMORIM ALMEIDA  ENSINO MÉDIO 12/01/2023 22:10:02 5 9 14
160 ANA NICOLLE SILVA MATOS ENSINO MÉDIO 13/01/2023 11:14:32 7 7 14
161 JULIA SILVA MELO ENSINO MÉDIO 22/01/2023 22:40:53 7 7 14
162 KEMILLY DO CARMO SOUZA ENSINO MÉDIO 16/01/2023 11:51:51 5 9 14

163 MARIA LUIZA DA SILVA DIAS  ENSINO MÉDIO 13/01/2023 09:36:08 5 9 14
164 ANDREIA DE BRITO SILVA ENSINO MÉDIO 23/01/2023 16:23:51 6 8 14
165 ISABELLE CAVALCANTI DOS SANTOS BORGES  ENSINO MÉDIO 20/01/2023 14:40:47 5 9 14
166 EUNICE RICARTE VIEIRA ENSINO MÉDIO 17/01/2023 18:16:17 6 8 14
167 CARLOS EDUARDO CARDOSO COSTA SALETTI ENSINO MÉDIO 23/01/2023 18:28:18 7 7 14
168 MARCELLY MACEDO  ENSINO MÉDIO 12/01/2023 01:04:47 5 9 14
169 ANA LUIZA ANDRADE DA SILVA ENSINO MÉDIO 16/01/2023 19:01:02 4 10 14
170 NICOLI BORGES BRITO VIANA ENSINO MÉDIO 20/01/2023 15:24:13 5 9 14
171 LETICIA RODRIGUES AMARAL  ENSINO MÉDIO 18/01/2023 00:55:38 6 8 14
172 TAINARA DA SILVA MOTA ENSINO MÉDIO 18/01/2023 05:58:14 6 8 14
173 AUGUSTO DANIEL POVOA ENSINO MÉDIO 19/01/2023 18:13:16 5 9 14
174 LAIANY PRISCILA SILVA CALDEIRA  ENSINO MÉDIO 25/01/2023 13:53:11 5 9 14
175 ANA BEATRIZ ENSINO MÉDIO 16/01/2023 19:32:01 6 8 14
176 JOÃO PAULO NASCIMENTO SILVA ENSINO MÉDIO 15/01/2023 09:14:47 7 7 14
177 NATHALIA CAVALCANTI ENSINO MÉDIO 26/01/2023 18:51:43 5 9 14
178 MARCOS DANIEL PEREIRA DE SALES ENSINO MÉDIO 18/01/2023 20:43:36 7 7 14
179 MARIA EDUARDA DOS SANTOS SANTIAGO ENSINO MÉDIO 29/01/2023 14:45:32 8 6 14
180 LEONARDO CELANI HIPOLITO DUARTE NUNES FIGUEIRA  ENSINO MÉDIO 12/01/2023 14:55:11 5 9 14
181 KAUÊ DE SOUZA PEREIRA ENSINO MÉDIO 17/01/2023 17:59:13 5 9 14
182 NATALY VITÓRIA DA SILVA ANASTACIO ENSINO MÉDIO 12/01/2023 18:31:20 6 8 14
183 RAFAEL ELOY DE ALMEIDA ENSINO MÉDIO 12/01/2023 13:37:32 5 9 14
184 SARAH FERNANDES DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO 16/01/2023 17:31:30 7 7 14
185 ISABELA DOS SANTOS SEVERIANO ENSINO MÉDIO 12/01/2023 18:16:48 5 9 14
186 PATRICIA SILVA MELO ENSINO MÉDIO 24/01/2023 18:56:18 7 7 14
187 GIOVANA MALTEZ DA SILVA ENSINO MÉDIO 15/01/2023 23:48:50 5 9 14
188 ANDRÉ CAVINA OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO 25/01/2023 22:09:02 5 9 14
189 LEONARDO SENA DA SILVA  ENSINO MÉDIO 30/01/2023 00:51:46 7 7 14
190 DANDARA DO AMARAL FRANCISCO MACEDO ENSINO MÉDIO 23/01/2023 16:58:33 7 7 14
191 ANA MARIA ARAÚJO DA SILVA ENSINO MÉDIO 16/01/2023 16:59:06 7 7 14
192 ISABELLA MONSALLES BARBOSA ENSINO MÉDIO 16/01/2023 16:26:30 7 7 14
193 LAURA GALDINO OLIMPIO  ENSINO MÉDIO 24/01/2023 17:43:03 6 8 14
194 LUCAS OLIVEIRA SILVA ENSINO MÉDIO 13/01/2023 11:30:31 5 9 14
195 PALOMA APARECIDA DOS SANTOS FRANCISCO ENSINO MÉDIO 22/01/2023 22:14:35 9 5 14
196 ISABELA DE AQUINO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO 13/01/2023 13:43:19 6 8 14
197 ISABELLA NATALI DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO 12/01/2023 17:54:50 6 8 14
198 KAUAN GABRIEL SENAPESCHI ANTÔNIO  ENSINO MÉDIO 25/01/2023 10:12:54 4 10 14
199 ELISANGELA APARECIDA DE TOLEDO RIGUETTI ENSINO MÉDIO 30/01/2023 09:33:50 6 7 13
200 FLAVIA DOS SANTOS LEITE ENSINO MÉDIO 16/01/2023 15:18:14 5 8 13
201 EMILY FERREIRA DOS SANTOS DE JESUS ENSINO MÉDIO 19/01/2023 06:50:37 4 9 13
202 IANDRA LAISSA MONTEIRO BELO DA SILVA ENSINO MÉDIO 15/01/2023 18:46:35 7 6 13
203 GUSTAVO FERREIRA BORGES  ENSINO MÉDIO 21/01/2023 13:45:09 5 8 13
204 PEDRO HENRIQUE DA SILVA ENSINO MÉDIO 16/01/2023 08:07:45 5 8 13
205 GIULLIANA ROCHA ENSINO MÉDIO 13/01/2023 09:29:22 5 8 13
206 CAMILLE VITORIA PEREIRA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO 22/01/2023 14:35:59 5 8 13
207 THYAGO OLIVEIRA ANDRADE ENSINO MÉDIO 12/01/2023 14:31:05 5 8 13
208 MILLENA NASCIMENTO MARTINS ENSINO MÉDIO 13/01/2023 09:53:36 6 7 13
209 ALINNNE DA SILVA LACERDA ENSINO MÉDIO 13/01/2023 11:14:29 5 8 13
210 LETICIA CICONE GREGORIO ENSINO MÉDIO 25/01/2023 11:14:30 4 9 13
211 FABIO MORETI FERREIRA FACUNDO ENSINO MÉDIO 12/01/2023 02:02:42 5 8 13
212 RAFAELLA MARIA DE OLIVEIRA ALVES ENSINO MÉDIO 16/01/2023 08:09:08 7 6 13
213 ESTER MARTINS DOS SANTOS ENSINO MÉDIO 18/01/2023 15:37:45 5 8 13
214 LEANDRO CARDOSO BARROS ENSINO MÉDIO 16/01/2023 13:12:17 6 7 13
215 DOUGLAS RODRIGUES DA SILVA ENSINO MÉDIO 13/01/2023 15:58:20 6 7 13
216 ARTUR RICARDO TORRES MENDES JÚNIOR  ENSINO MÉDIO 12/01/2023 14:25:08 5 8 13
217 MARIA JÚLIA DA COSTA SANTOS ENSINO MÉDIO 17/01/2023 16:35:35 6 7 13
218 HYARA LORANNE BATISTA DA SILVA  ENSINO MÉDIO 20/01/2023 21:33:07 4 9 13
219 RICHARD DE OLIVEIRA ALVES CARVALHO  ENSINO MÉDIO 12/01/2023 15:24:51 5 8 13
220 HIGOR ALVES CARDOSO ENSINO MÉDIO 19/01/2023 23:48:15 4 9 13
221 BEATRIZ RIBEIRO DA SILVA  ENSINO MÉDIO 18/01/2023 08:46:27 5 8 13
222 HAISSA IVY SANTANA MARINHO  ENSINO MÉDIO 16/01/2023 07:55:28 6 7 13
223 MILENA LIMA DO SANTOS  ENSINO MÉDIO 12/01/2023 13:23:46 4 9 13
224 LARISSA VICTORIA ROSA DA SILVA BATISTA ENSINO MÉDIO 16/01/2023 13:14:15 6 7 13
225 GABRIEL BORGES DOS SANTOS ENSINO MÉDIO 12/01/2023 11:03:06 3 10 13
226 BEATRIZ CANHANELLO  ENSINO MÉDIO 21/01/2023 17:09:54 7 6 13
227 FELIPE GONÇALVES ACIOLLY LINS DE SOUSA  ENSINO MÉDIO 19/01/2023 20:02:59 6 7 13
228 LARISSA LUANA SALU DA SILVA ENSINO MÉDIO 15/01/2023 12:51:24 6 7 13
229 MIGUEL DO NASCIMENTO MONTEIRO ENSINO MÉDIO 20/01/2023 16:04:05 3 10 13
230 GUILHERME COSTA ROSA ENSINO MÉDIO 24/01/2023 20:13:00 5 8 13
231 GABRIELA BARBOSA DA SILVA  ENSINO MÉDIO 15/01/2023 16:56:07 7 6 13
232 GUILHERME DE ALCANTARA SANTOS ENSINO MÉDIO 19/01/2023 11:27:00 5 8 13
233 LAURA GONZAGA DE PAULA  ENSINO MÉDIO 13/01/2023 17:32:09 6 7 13
234 RODRIGO LIMA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO 12/01/2023 11:53:38 5 8 13
235 GIOVANA OLIVA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO 30/01/2023 02:55:12 5 8 13
236 HELENA PARAGUASSU KONISHI DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO 29/01/2023 12:04:31 6 7 13
237 KAREN CARDOSO LIMA ANTONIO  ENSINO MÉDIO 27/01/2023 19:24:06 6 7 13
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383 MATHEUS MANASSES ARAUJO MARQUES DA SILVA ENSINO MÉDIO 13/01/2023 11:21:56 3 6 9
384 IGOR ISHIKAWA ARAUJO DA SILVA ENSINO MÉDIO 16/01/2023 12:51:40 3 6 9
385 FERNANDA MENDES ROCHA ENSINO MÉDIO 14/01/2023 18:58:38 4 5 9
386 ANDRESSA SOUZA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO 12/01/2023 23:56:28 4 5 9
387 MARIA EDUARDA FERREIRA MAGALHÃES  ENSINO MÉDIO 22/01/2023 14:23:07 2 7 9
388 GABRIEL CAVALCANTE DA SILVA ENSINO MÉDIO 18/01/2023 14:22:41 2 7 9
389 LUAN HENRIQUE BARBOSA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO 12/01/2023 13:01:37 2 7 9
390 MARIA EDUARDA PEREIRA DA SILVA  ENSINO MÉDIO 17/01/2023 00:25:37 5 4 9
391 PEDRO HENRIQUE VASCONCELOS NUNES ENSINO MÉDIO 16/01/2023 12:36:08 2 7 9
392 PEDRO HENRIQUE LIMA DE ALMEIDA SILVA ENSINO MÉDIO 13/01/2023 15:37:38 5 4 9
393 JOÃO PEDRO BERNARDES  ENSINO MÉDIO 18/01/2023 21:47:09 4 5 9
394 SUELEN PULINO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO 25/01/2023 21:39:47 3 6 9
395 MATHEUS PIVELLI PIRES DE SOUZA ENSINO MÉDIO 24/01/2023 07:51:02 2 7 9
396 JAIRO ALEXANDRE ESCOLASTICO DO AMPARO  ENSINO MÉDIO 25/01/2023 00:56:25 3 5 8
397 JANE LECIA DE MELO CORREIA ENSINO MÉDIO 14/01/2023 08:22:49 1 7 8
398 JOSE MARTINS CAMPOS ENSINO MÉDIO 24/01/2023 12:56:17 3 5 8
399 MARJORRI MUNIZ ENSINO MÉDIO 22/01/2023 12:59:42 5 3 8
400 JULIANA MOREIRA ALARCON CORTINA ENSINO MÉDIO 13/01/2023 12:39:29 8 0 8
401 ESTER ALVES PEREIRA LOIOLA  ENSINO MÉDIO 13/01/2023 15:57:42 3 5 8
402 INGRIDY FRANCISCA COIMBRA CAMPAROTO  ENSINO MÉDIO 15/01/2023 12:58:15 3 5 8
403 VITOR PENA GONÇALVES ENSINO MÉDIO 16/01/2023 23:03:22 3 5 8
404 CAUÃ SOUZA PIMENTEL ENSINO MÉDIO 19/01/2023 09:10:54 0 8 8
405 FERNANDA RODRIGUES SOUZA  ENSINO MÉDIO 17/01/2023 16:17:58 1 7 8
406 ANA BEATRIZ DOS SANTOS ALEXANDRE DA SILVA  ENSINO MÉDIO 28/01/2023 20:44:41 5 3 8
407 VINICIUS DA SILVA E SOUZA ENSINO MÉDIO 29/01/2023 22:42:09 3 5 8
408 CAMILA AMARAL DOS SANTOS ENSINO MÉDIO 17/01/2023 18:07:12 3 5 8
409 MARIA EDUARDA SANTANA NUNES  ENSINO MÉDIO 18/01/2023 14:19:33 3 5 8
410 LARISSA CRISTINA GUILGER  ENSINO MÉDIO 26/01/2023 21:25:02 3 4 7
411 TAMIRES VILARES DE PAIVA ENSINO MÉDIO 19/01/2023 23:08:46 0 7 7
412 VITÓRIA BEATRIZ SOUSA DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO 26/01/2023 11:18:06 1 6 7
413 JHENIFER CRISTINE RIBEIRO NUNES  ENSINO MÉDIO 16/01/2023 17:19:31 2 5 7
414 MARIANA DA SILVA ENSINO MÉDIO 12/01/2023 12:58:19 4 3 7
415 MARIA LUIZA TANGANELLI BELCHIOR ENSINO MÉDIO 12/01/2023 00:38:17 4 3 7
416 GUSTAVO PEREIRA RODRIGUES ENSINO MÉDIO 16/01/2023 18:48:33 2 5 7
417 LEONARDO HENRIQUE BRAZ ALONSO ENSINO MÉDIO 16/01/2023 13:49:47 2 5 7
418 GIOVANNI ÂNGELO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO 20/01/2023 15:16:54 3 4 7
419 GEOVANNA COELHO RODRIGUES  ENSINO MÉDIO 12/01/2023 15:44:49 5 2 7
420 GUSTAVO HENRIQUE DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO 12/01/2023 08:35:09 3 4 7
421 BRUNO FERRARI PIACITELLI  ENSINO MÉDIO 13/01/2023 10:10:41 2 5 7
422 EMILLY VITORIA NARDELLI FLORENCIO ENSINO MÉDIO 12/01/2023 07:27:38 2 5 7
423 THIAGO SALES TERRA ENSINO MÉDIO 23/01/2023 11:34:45 0 7 7
424 LETICIA ANDRADE MIGUEL ENSINO MÉDIO 12/01/2023 10:44:56 3 4 7
425 VANESSA SANTOS BARBOSA ENSINO MÉDIO 13/01/2023 16:42:47 2 4 6
426 GUSTAVO HENRIQUE FRANKLIM CAMARGO ENSINO MÉDIO 14/01/2023 07:03:54 2 4 6
427 GUTEMBERG BARBOSA RIBEIRO DA SILVA ENSINO MÉDIO 13/01/2023 17:31:06 1 5 6
428 RENATA CONCEIÇÃO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO 13/01/2023 09:38:31 3 3 6
429 GIOVANNA CAMPOS MIRANDA ENSINO MÉDIO 27/01/2023 20:55:38 4 2 6
430 GIOVANNA QUINTINO DA SILVA ENSINO MÉDIO 15/01/2023 08:42:33 0 6 6
431 THAYSSA VICTORIA ANDRADE DE OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO 20/01/2023 12:59:16 0 6 6
432 ANA CAROLINA DE JESUS OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO 25/01/2023 09:40:00 0 6 6
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CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO DATA INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 PAULO HENRIQUE SANCHEZ ZUZA  ADMINISTRAÇÃO 24/01/2023 18:33:34 8 9 17
2 FELIPE DA SILVA DOMINGOS ADMINISTRAÇÃO 13/01/2023 13:02:36 7 9 16
3 PAULO SERGIO ANDRADE ADMINISTRAÇÃO 22/01/2023 09:23:28 6 10 16
4 THIAGO MALTA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO 28/01/2023 00:26:49 7 9 16
5 PATRICIA DA SILVA DOMINGOS ADMINISTRAÇÃO 30/01/2023 09:27:44 8 7 15
6 GABRIELA BEATRIZ FERNANDES DIDI ADMINISTRAÇÃO 12/01/2023 13:24:12 7 8 15
7 LUCAS FERREIRA DE ALMEIDA ADMINISTRAÇÃO 17/01/2023 22:04:12 5 10 15
8 KELLY DOS REIS ADMINISTRAÇÃO 18/01/2023 19:51:46 7 7 14
9 LINDIANE OLIVEIRA LIMA ADMINISTRAÇÃO 12/01/2023 02:08:30 5 9 14
10 DANIELE COSTA SANTOS  ADMINISTRAÇÃO 18/01/2023 11:40:54 4 10 14
11 ANDERSON MOREIRA ADMINISTRAÇÃO 16/01/2023 17:45:51 6 8 14
12 JHONATAN SILVA TANAN ADMINISTRAÇÃO 22/01/2023 12:04:47 6 8 14
13 LARA BORGES MASETTO ADMINISTRAÇÃO 18/01/2023 22:46:16 5 9 14
14 BÁRBARA ALVES MARTINS DA SILVA ADMINISTRAÇÃO 17/01/2023 13:33:12 5 9 14
15 FABIANA DIANA URBANO NOGUEIRA BASTOS VALBÃO ADMINISTRAÇÃO 16/01/2023 16:27:15 4 9 13
16 CARLEANE CALHEIRA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO 19/01/2023 10:33:50 6 7 13
17 TATYANE ANDRESSA DA SILVA ALVENTINO ADMINISTRAÇÃO 13/01/2023 14:18:13 5 8 13
18 ANGÉLICA XAVIER DA SILVA ADMINISTRAÇÃO 16/01/2023 08:11:01 4 9 13
19 PEDRO LUCAS SANTOS DE AMORIM ADMINISTRAÇÃO 13/01/2023 19:56:23 5 8 13
20 ROSEMEIRE CORDEIRO ADMINISTRAÇÃO 16/01/2023 13:29:43 3 9 12
21 DEBORA VIANA ALVES DA SILVA ADMINISTRAÇÃO 19/01/2023 09:58:16 3 9 12
22 DOUGLAS HENRIQUE SANTOS DA SILVA ADMINISTRAÇÃO 12/01/2023 12:21:58 5 7 12
23 MARIA DE LOURDES BATISTA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO 13/01/2023 11:16:30 5 7 12
24 GRACIELA SILVA MENDONÇA VIEIRA ADMINISTRAÇÃO 16/01/2023 19:24:28 5 7 12
25 PAMELA RODRIGUES DA SILVA ADMINISTRAÇÃO 25/01/2023 17:58:32 4 8 12
26 JULIA ALVES MOYSÉS ADMINISTRAÇÃO 16/01/2023 17:34:59 5 7 12
27 GUSTAVO BRANCACCI FINZI ADMINISTRAÇÃO 17/01/2023 14:16:02 3 9 12
28 LUANA RODRIGUES DOS SANTOS ADMINISTRAÇÃO 25/01/2023 13:37:20 3 9 12
29 SIMONE RODRIGUES MATIAS DE SOUZA  ADMINISTRAÇÃO 12/01/2023 19:45:53 4 7 11
30 REGIANE DA SILVA SANTOS ADMINISTRAÇÃO 13/01/2023 12:42:17 5 6 11
31 ANA CAROLINA DOS SANTOS DIAS ADMINISTRAÇÃO 17/01/2023 17:27:21 2 8 10
32 MARILIA GABRIELA GARCIA ADMINISTRAÇÃO 17/01/2023 00:31:01 6 4 10
33 PEDRO GABRIEL FERNANDES DIDI CARVALHO ADMINISTRAÇÃO 12/01/2023 14:27:56 4 6 10
34 RAYANE PAIXAO ARAUJO GABRIEL ADMINISTRAÇÃO 29/01/2023 23:12:08 4 6 10
35 MARIA SONIECY LEITE DA SILVA ADMINISTRAÇÃO 26/01/2023 22:15:28 3 6 9
36 LUCINEIA DE OLIVEIRA PEDRO ADMINISTRAÇÃO 18/01/2023 13:35:24 4 5 9
37 DANIEL DE LIMA OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO 12/01/2023 16:36:56 6 3 9
38 AGSON FERREIRA DE ALKIMIM ADMINISTRAÇÃO 19/01/2023 21:29:18 3 6 9
39 BRENDON MIGUEL RAIMUNDO ADMINISTRAÇÃO 23/01/2023 19:52:24 2 7 9
40 PAULO ALVERLAM CAVALCANTE DE SOUSA ADMINISTRAÇÃO 16/01/2023 19:23:44 3 5 8
41 MARCELA FABIANA LEITE FERREIRA ADMINISTRAÇÃO 25/01/2023 20:43:40 4 4 8
42 WESLEY ALVES BRITO ADMINISTRAÇÃO 16/01/2023 16:58:06 3 5 8
43 HENRIQUE SENA DE SOUSA ADMINISTRAÇÃO 12/01/2023 19:30:54 2 6 8
44 PATRÍCIA REGINA RAMOS MARMAR BAPTISTA ADMINISTRAÇÃO 29/01/2023 19:28:51 2 5 7
45 MARIA LUZIA MARIANO  ADMINISTRAÇÃO 17/01/2023 14:38:04 2 5 7
46 ELISANGELA CRISTINA DA CRUZ FERNANDES ADMINISTRAÇÃO 25/01/2023 13:55:49 4 2 6
47 RENATA DE CASSIA DA SILVA TELES ADMINISTRAÇÃO 18/01/2023 20:47:32 1 5 6
48 LUANA EVANGELISTA GUIMARAES ADMINISTRAÇÃO 12/01/2023 10:52:56 3 3 6
49 RODRIGO COSTA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO 16/01/2023 18:35:21 4 2 6
CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO DATA INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 ESTHER FELIPE DOS SANTOS FARIAS  ENGENHARIA CIVIL 12/01/2023 00:01:19 8 10 18
2 RAFAEL LIMA DE SOUZA   ENGENHARIA CIVIL 30/01/2023 02:36:30 5 10 15
3 EDUARDO AGUIAR DE OLIVEIRA  ENGENHARIA CIVIL 15/01/2023 18:58:20 7 8 15
4 WALDEIR LOPES DA CRUZ  ENGENHARIA CIVIL 12/01/2023 10:43:47 4 9 13
5 JÉSSICA LOURENÇO CELONI  ENGENHARIA CIVIL 17/01/2023 03:49:53 5 8 13
6 BEATRIZ SENA DO NASCIMENTO  ENGENHARIA CIVIL 17/01/2023 18:01:57 3 10 13
7 CAUÊ PRÓSPERO MARCONDES   ENGENHARIA CIVIL 25/01/2023 14:31:14 5 8 13
8 GIOVANAH DE LIMA BRAGA FRANCISCO   ENGENHARIA CIVIL 15/01/2023 21:20:40 3 7 10
9 GUILHERME DOTTA  ENGENHARIA CIVIL 13/01/2023 11:08:50 1 8 9
10 VITOR FERREIRA FUNCHAL   ENGENHARIA CIVIL 18/01/2023 06:36:38 1 5 6
CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO DATA INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 THAIS VITORIA SANTOS DE OLIVEIRA ARQUITETURA E URBANISMO 12/01/2023 19:49:12 9 10 19
2 CAROLINE ABRANTES DINIZ  ARQUITETURA E URBANISMO 30/01/2023 10:42:57 8 10 18
3 LUAN FLORES ANDRADE SILVA ARQUITETURA E URBANISMO 20/01/2023 17:28:44 8 9 17
4 VICTORIA PAZ DOS SANTOS ARQUITETURA E URBANISMO 14/01/2023 11:04:48 8 9 17
5 FRANCISCO EVERTON DE OLIVEIRA BATISTA  ARQUITETURA E URBANISMO 13/01/2023 22:24:21 7 10 17
6 DENNYS VINICIUS SANTOS ALMEIDA ARQUITETURA E URBANISMO 18/01/2023 13:32:55 8 8 16
7 VIRGINNIA OLIVEIRA DE MELO ARQUITETURA E URBANISMO 18/01/2023 00:43:35 6 10 16
8 MARIA GABRIELA SANT' ANNA DE LIMA ARQUITETURA E URBANISMO 25/01/2023 08:31:20 7 9 16
9 TAINÁ DE CASTRO MORO ARQUITETURA E URBANISMO 18/01/2023 21:36:53 8 8 16
10 THAMIRES PRONI BUIM ARQUITETURA E URBANISMO 12/01/2023 00:01:49 7 9 16
11 RAISSA DIAS DE CARVALHO ARQUITETURA E URBANISMO 28/01/2023 23:40:34 6 9 15
12 BEATRIZ CURSINO ARANTES ARQUITETURA E URBANISMO 18/01/2023 11:28:01 8 7 15
13 ADRIANA CUNHA NOVAIS ARQUITETURA E URBANISMO 17/01/2023 14:15:37 6 9 15
14 LUCAS RIBEIRO DE LIMA ARQUITETURA E URBANISMO 12/01/2023 12:12:43 7 8 15
15 ALICE SANITÁ BARONE  ARQUITETURA E URBANISMO 13/01/2023 14:56:43 6 9 15
16 GUILHERME ONOFRE PAULINO ARQUITETURA E URBANISMO 13/01/2023 13:38:13 5 9 14
17 STEPHANE SOUSA FERNANDES ARQUITETURA E URBANISMO 20/01/2023 11:51:47 5 8 13
18 MELISSA MARTINS MAURICIO ARQUITETURA E URBANISMO 26/01/2023 21:07:51 4 9 13
19 ISRAEL GUILHERME ALVES DOS SANTOS ARQUITETURA E URBANISMO 29/01/2023 23:40:01 5 7 12
20 GABRIELA MAIUMY RITA ARQUITETURA E URBANISMO 19/01/2023 22:27:07 2 10 12
21 JHULLYA KETELLEM SILVA OLIVEIRA ARQUITETURA E URBANISMO 17/01/2023 20:24:46 3 8 11
22 ADRIANO SANTANA DA CRUZ ARQUITETURA E URBANISMO 12/01/2023 13:27:08 3 7 10
23 THAIS CRISTINA TAVARES SILVA ARQUITETURA E URBANISMO 20/01/2023 21:27:50 5 5 10
24 CAROLAYNNE MOREIRA CRUZ SILVA ARQUITETURA E URBANISMO 13/01/2023 23:14:55 1 9 10
25 YASMIM COTRIM CANDIDO HAYNE ARQUITETURA E URBANISMO 13/01/2023 15:05:58 4 6 10
26 JULIANE ZIOLTI OLIVEIRA PAVELOSKI DE SOUZA ARQUITETURA E URBANISMO 17/01/2023 10:10:30 2 7 9
27 HELOYSA GONÇALVES DOS SANTOS ARQUITETURA E URBANISMO 13/01/2023 19:32:58 4 5 9
28 RAFAELA DOS SANTOS LIMA  ARQUITETURA E URBANISMO 13/01/2023 16:44:43 2 5 7

238 POLYANA SONA SILVA ENSINO MÉDIO 22/01/2023 17:53:53 5 8 13
239 PEDRO GIMENEZ CAVALCANTE ENSINO MÉDIO 21/01/2023 15:24:39 5 8 13
240 ISABELLA APARECIDA CAMARA NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO 16/01/2023 14:09:24 5 8 13
241 TAMIRES EVANGELISTA APARECIDO ENSINO MÉDIO 18/01/2023 12:13:35 5 8 13
242 GABRIEL DE SOUZA NOGUEIRA  ENSINO MÉDIO 12/01/2023 15:19:08 6 7 13
243 NATHALY MOURA LEOPOLDINO ENSINO MÉDIO 19/01/2023 18:42:55 4 9 13
244 MARIA EDUARDA DE FARIA COSTA PEREIRA  ENSINO MÉDIO 12/01/2023 10:09:24 7 6 13
245 NICOLY PAOLA DOS SANTOS GALVÃO  ENSINO MÉDIO 27/01/2023 19:14:25 6 7 13
246 LUNA OLIVEIRA SAMPAIO ENSINO MÉDIO 12/01/2023 22:17:20 6 7 13
247 LAURA ANTONIOLLI ESTEVÃO ENSINO MÉDIO 16/01/2023 16:06:07 4 9 13
248 STHEFANY ALMEIDA DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO 14/01/2023 18:42:02 7 6 13
249 RAIKA FERREIRA DE JESUS ENSINO MÉDIO 14/01/2023 15:56:32 6 7 13
250 ANA KAROLINA DE SOUZA MORAES ENSINO MÉDIO 14/01/2023 20:01:50 7 6 13
251 JUAN PABLO ALMEIDA DE SOUZA ENSINO MÉDIO 30/01/2023 11:18:28 6 7 13
252 BREO LACERDA GARCIA ENSINO MÉDIO 29/01/2023 12:28:09 7 6 13
253 GABRIEL FONTES VIEIRA ENSINO MÉDIO 20/01/2023 13:40:22 4 9 13
254 ELISA GABRIELA HEITZMAM DO AMARAL ENSINO MÉDIO 15/01/2023 18:45:24 6 7 13
255 JONATAS RODRIGUES DOS SANTOS ENSINO MÉDIO 30/01/2023 10:44:06 5 8 13
256 KEYTIANE DOS SANTOS SOUSA BATISTA ENSINO MÉDIO 24/01/2023 23:03:12 4 8 12
257 FERNANDO WESLEY DE OLIVEIRA RAMON ENSINO MÉDIO 13/01/2023 12:37:24 3 9 12
258 CASSIANE DA SILVA PEDRO ENSINO MÉDIO 27/01/2023 23:29:50 5 7 12
259 THALIA NERES DE JESUS  ENSINO MÉDIO 20/01/2023 01:16:07 6 6 12
260 BILL CODY ASSUNCAO CORREA ENSINO MÉDIO 14/01/2023 21:43:47 5 7 12
261 IZABELI DINIZ DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO 16/01/2023 14:26:09 4 8 12
262 MARINA CUNHA DA COSTA ENSINO MÉDIO 16/01/2023 11:59:15 3 9 12
263 THABATA LAYZE MARQUES DE BRITO  ENSINO MÉDIO 16/01/2023 18:09:52 6 6 12
264 LETICIA SALES DOS SANTOS ENSINO MÉDIO 18/01/2023 19:00:06 5 7 12
265 JULIA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO 13/01/2023 13:41:08 4 8 12
266 EDVANDO OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR ENSINO MÉDIO 26/01/2023 11:38:36 4 8 12
267 ISABELE DIAS ENSINO MÉDIO 23/01/2023 00:48:31 3 9 12
268 ARTHUR FRITZ DE MORAIS  ENSINO MÉDIO 13/01/2023 14:05:59 3 9 12
269 THAYNA TEODORO DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO 22/01/2023 02:50:26 4 8 12
270 KETELYN LETÍCIA ALVES DE LIMA ENSINO MÉDIO 13/01/2023 15:52:10 8 4 12
271 CARLOS EDUARDO ROMANO DA SILVA PINTO ENSINO MÉDIO 19/01/2023 10:51:55 5 7 12
272 TACYANE OLIVEIRA NOBRE  ENSINO MÉDIO 28/01/2023 00:24:59 5 7 12
273 JOÃO PEDRO DE CASTRO RAMOS ENSINO MÉDIO 12/01/2023 05:14:06 4 8 12
274 LAURA BEATRIZ RODRIGUES DE SOUZA ENSINO MÉDIO 16/01/2023 13:47:08 5 7 12
275 BEATRIZ GIL GALLEONE ENSINO MÉDIO 12/01/2023 19:27:13 5 7 12
276 DAVID SANDES LOPES ENSINO MÉDIO 17/01/2023 16:01:08 6 6 12
277 MARCUS VINICIUS DE CARVALHO SILVA ENSINO MÉDIO 29/01/2023 19:56:14 4 8 12
278 GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO 25/01/2023 12:49:00 6 6 12
279 RAFAELLA MASSANEIA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO 27/01/2023 21:53:10 6 6 12
280 VITÓRIA CRISTINA OLIVEIRA DE PAULA  ENSINO MÉDIO 12/01/2023 15:18:33 5 7 12
281 DALTON HENRIQUE NUNES GAIARDO ENSINO MÉDIO 17/01/2023 22:46:26 3 9 12
282 AMANDA DE PAULA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO 13/01/2023 10:27:44 6 6 12
283 JULLYA SOARES LUCENA ENSINO MÉDIO 27/01/2023 20:44:47 5 7 12
284 DANIEL DE MOURA SANTOS ENSINO MÉDIO 12/01/2023 13:37:49 5 7 12
285 YKARO DE SOUZA SILVA  ENSINO MÉDIO 20/01/2023 20:40:51 4 8 12
286 GIOVANNA DE OLIVEIRA CUNHA ENSINO MÉDIO 16/01/2023 14:24:58 6 6 12
287 OLIVIER CARNEIRO DE SOUZA ENSINO MÉDIO 17/01/2023 09:28:40 4 8 12
288 RICARDO SANTOS DA CONCEIÇAO ENSINO MÉDIO 14/01/2023 08:27:55 7 5 12
289 GUSTAVO DE SOUSA ENSINO MÉDIO 12/01/2023 07:45:58 4 8 12
290 MIKAELLY NUNES MAXIMIANO DA SILVA ENSINO MÉDIO 22/01/2023 15:38:10 5 7 12
291 JÚLIO CÉSAR FARIAS LACERDA  ENSINO MÉDIO 16/01/2023 16:29:03 6 6 12
292 ANNE HELOISA SANTOS COSTA ENSINO MÉDIO 18/01/2023 21:43:43 4 8 12
293 LETHYCIA LORRAYNE PIRES FERNANDES LINS  ENSINO MÉDIO 18/01/2023 22:21:16 5 7 12
294 JAMILLY NOGUEIRA DE SOUZA  ENSINO MÉDIO 18/01/2023 12:29:57 4 8 12
295 RAPHAEL GILSON DOS SANTOS SILVA  ENSINO MÉDIO 20/01/2023 15:39:04 6 6 12
296 JOAO PEDRO ALVES DA SILVA ENSINO MÉDIO 27/01/2023 17:08:56 5 7 12
297 MIRELLA AMORIM CARVALHO DA SILVA  ENSINO MÉDIO 21/01/2023 19:42:56 5 7 12
298 CAIQUE DA MATA LUPO ENSINO MÉDIO 12/01/2023 11:13:51 6 6 12
299 DANILO RIBEIRO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO 14/01/2023 22:31:34 5 6 11
300 CINDY ARAÚJO EVANGELISTA ENSINO MÉDIO 18/01/2023 19:54:05 5 6 11
301 VITORIA DINIZ DE LIMA  ENSINO MÉDIO 16/01/2023 12:58:24 4 7 11
302 PAOLA MOREIRA MARTINS DA SILVA ENSINO MÉDIO 13/01/2023 00:02:13 4 7 11
303 DANIEL SANTOS MARTINS ENSINO MÉDIO 13/01/2023 10:35:08 2 9 11
304 NICOLE FERNANDES DO SANTOS ENSINO MÉDIO 28/01/2023 11:05:01 6 5 11
305 ISABELLA LOPES RODRIGUES ENSINO MÉDIO 19/01/2023 15:55:00 5 6 11
306 NATALYA VIEIRA SANTOS ENSINO MÉDIO 26/01/2023 08:36:41 4 7 11
307 CAMILY VITÓRIA SANTOS ANDRADE ENSINO MÉDIO 19/01/2023 13:31:36 5 6 11
308 JUAN SILVA DE SOUZA ENSINO MÉDIO 13/01/2023 23:02:16 4 7 11
309 LEONARDO DOS SANTOS PIRES ENSINO MÉDIO 17/01/2023 10:08:03 2 9 11
310 NICOLLE NUNES RAMOS DAMASCENO ENSINO MÉDIO 17/01/2023 13:01:52 5 6 11
311 MARCELE ANDRADE DA SILVA  ENSINO MÉDIO 13/01/2023 21:20:42 2 9 11
312 LARA ANNE PEREIRA ENSINO MÉDIO 17/01/2023 16:50:03 5 6 11
313 ANA CAROLINE DOS SANTOS BARBOSA ENSINO MÉDIO 17/01/2023 16:22:18 7 4 11
314 GABRIEL MACHADO EVANGELISTA DE SOUZA ENSINO MÉDIO 16/01/2023 20:11:14 4 7 11
315 GUILHERME DA SILVA OLIVEIRA ENSINO MÉDIO 19/01/2023 20:09:57 4 7 11
316 THIFANNY EDUARDA FERRAZ COSTA ENSINO MÉDIO 16/01/2023 18:28:29 5 6 11
317 LARISSA SILVA DE ALMEIDA  ENSINO MÉDIO 15/01/2023 20:59:33 3 8 11
318 GUSTAVO DA CONCEIÇÃO VAZ ENSINO MÉDIO 19/01/2023 11:29:05 6 5 11
319 DARLA EMANUELY ALMEIDA MOURA ENSINO MÉDIO 22/01/2023 19:15:25 5 6 11
320 GUSTAVO DE SOUZA GONÇALVES FRANCISCO  ENSINO MÉDIO 15/01/2023 15:58:36 5 6 11
321 LOHANA ARAUJO FIDELES  ENSINO MÉDIO 23/01/2023 18:11:52 5 6 11
322 CAIO EDUARDO DA SILVA  ENSINO MÉDIO 22/01/2023 13:22:31 3 8 11
323 INYERBEL JOSE NATERA ZAPATA ENSINO MÉDIO 25/01/2023 16:14:29 4 7 11
324 LUIZ HENRIQUE VITORINO BORGES ENSINO MÉDIO 24/01/2023 20:47:22 5 6 11
325 BEATRIZ DE MORAES DAROS  ENSINO MÉDIO 13/01/2023 00:06:01 4 7 11
326 CLARA SILVA PEREIRA ENSINO MÉDIO 14/01/2023 01:58:01 4 7 11
327 CAMILLY VITÓRIA PEREIRA BARBOSA  ENSINO MÉDIO 12/01/2023 15:38:36 3 8 11
328 FELIPE SANTOS MELO ENSINO MÉDIO 17/01/2023 20:35:49 4 7 11
329 MARIA LUIZA DA SILVA ATUM ENSINO MÉDIO 18/01/2023 06:07:11 3 8 11
330 YAN GABRIEL CUNHA SILVA  ENSINO MÉDIO 12/01/2023 16:45:33 2 9 11
331 MARIA ALINE LOPES DOS SANTOS DE ARAÚJO  ENSINO MÉDIO 12/01/2023 03:57:49 5 6 11
332 IZABELLE CRISTINA DE FREITAS  ENSINO MÉDIO 29/01/2023 13:17:15 5 6 11
333 KAIQUE GAMA DE SOUZA ENSINO MÉDIO 12/01/2023 07:08:00 4 7 11
334 WEVERTON OLIVEIRA CAVLCANTE ENSINO MÉDIO 12/01/2023 00:41:07 5 6 11
335 RAFAEL SANTOS DIAS ENSINO MÉDIO 12/01/2023 22:33:46 4 7 11
336 MARCUS VINICIUS UMBELINO SOTERO  ENSINO MÉDIO 12/01/2023 08:31:36 7 4 11
337 DERYCK BRENO ASSUNÇÃO MOURA ENSINO MÉDIO 24/01/2023 16:45:14 6 5 11
338 SABRINA SILVA OLIVEIRA ENSINO MÉDIO 16/01/2023 19:42:23 4 7 11
339 GABRIELLE BRANDÃO DE ALMEIDA ENSINO MÉDIO 17/01/2023 14:28:55 4 7 11
340 PEDRO HENRIQUE FERNANDES BERGO  ENSINO MÉDIO 16/01/2023 12:44:36 5 6 11
341 RAFAEL RODRIGUES FERREIRA  ENSINO MÉDIO 12/01/2023 11:01:40 5 6 11
342 PEDRO HENRIQUE MEDEIROS ROZANI  ENSINO MÉDIO 21/01/2023 10:18:49 4 7 11
343 LUIZ HENRIQUE DE ARAUJO DE LIMA ENSINO MÉDIO 13/01/2023 07:43:13 3 8 11
344 YGOR TAVARES GOMES ENSINO MÉDIO 16/01/2023 16:14:55 5 6 11
345 DANIEL SANTOS FELIPE ENSINO MÉDIO 18/01/2023 17:06:23 5 6 11
346 GUSTAVO LEANDRO VICTORINO ENSINO MÉDIO 24/01/2023 17:25:33 6 5 11
347 CAROLINA OTTONI ENSINO MÉDIO 18/01/2023 12:06:51 4 7 11
348 VICTORIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO  ENSINO MÉDIO 19/01/2023 14:31:16 4 7 11
349 JOÃO CAMPOS CORDEIRO JUNIOR ENSINO MÉDIO 12/01/2023 13:52:31 4 7 11
350 MIGUEL RECALDES ENSINO MÉDIO 16/01/2023 22:04:40 4 7 11
351 CINTIA APARECIDA ALBUQUERQUE DE BRITO ENSINO MÉDIO 19/01/2023 14:16:07 3 7 10
352 PAULA ROBERTA BRITO DE SOUZA ENSINO MÉDIO 19/01/2023 19:18:29 3 7 10
353 GUILHERME SILVA ENSINO MÉDIO 18/01/2023 18:15:17 6 4 10
354 RAMIRO MAMANI MAMANI JUNIOR ENSINO MÉDIO 13/01/2023 20:35:18 5 5 10
355 BEATRIZ SOARES SILVA DOS SANTOS  ENSINO MÉDIO 16/01/2023 16:26:39 6 4 10
356 KHAYLANE PEREIRA FARIAS ENSINO MÉDIO 13/01/2023 12:00:13 6 4 10
357 KAROLYNE NUNES VIEIRA MOURA ENSINO MÉDIO 25/01/2023 11:27:48 3 7 10
358 LEONARDO DOS SANTOS MARCHESONI ENSINO MÉDIO 18/01/2023 10:28:40 3 7 10
359 DAVY ALEXANDRE CURINTIMA ENSINO MÉDIO 18/01/2023 14:05:27 3 7 10
360 ADRIELLY SAMILA DA SILVA CARVALHO ENSINO MÉDIO 15/01/2023 16:15:10 4 6 10
361 GUSTAVO SANTOS SIMÃO ENSINO MÉDIO 17/01/2023 22:26:57 4 6 10
362 RICHARD DA SILVA BONFIM ENSINO MÉDIO 16/01/2023 18:31:49 4 6 10
363 DAVI ROCHA PEREIRA ENSINO MÉDIO 12/01/2023 22:14:11 3 7 10
364 BRUNA MARQUES DE LIMA ENSINO MÉDIO 19/01/2023 12:29:19 3 7 10
365 GABRIEL MORA GOES ENSINO MÉDIO 12/01/2023 17:48:38 4 6 10
366 JULIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO ENSINO MÉDIO 19/01/2023 20:07:07 6 4 10
367 KAIO KENUY DA SILVA HERGESEL  ENSINO MÉDIO 12/01/2023 17:08:29 3 7 10
368 ANNA CLARA SANCHES DOS SANTOS ENSINO MÉDIO 25/01/2023 21:37:10 4 6 10
369 BRUNO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA  ENSINO MÉDIO 16/01/2023 00:50:04 4 6 10
370 GUILHERME AUGUSTO NEVES DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO 29/01/2023 10:15:16 5 5 10
371 VICTOR DE OLIVEIRA MARTINS ENSINO MÉDIO 13/01/2023 22:07:38 1 9 10
372 KAUAN LANA DE SOUZA ENSINO MÉDIO 25/01/2023 18:52:55 7 3 10
373 GIOVANNA MOREIRA DOS SANTOS ENSINO MÉDIO 20/01/2023 22:32:34 7 3 10
374 JÚLIA MAGALHÃES MAURICIO  ENSINO MÉDIO 16/01/2023 17:00:56 0 10 10
375 SOFIA NUNES GIL ENSINO MÉDIO 15/01/2023 16:29:56 3 7 10
376 MATHEUS PEREIRA ALVES CALIXTA ENSINO MÉDIO 12/01/2023 16:59:25 2 8 10
377 MANUELA DORNELAS DE SOUZA  ENSINO MÉDIO 20/01/2023 10:35:16 5 5 10
378 BÁRBARA AKEMI RIBEIRO OBUTI ENSINO MÉDIO 19/01/2023 16:08:45 4 6 10
379 SABRINA SANCHES ENSINO MÉDIO 24/01/2023 17:16:51 3 6 9
380 BRUNA DANIELLY CORREIA SANTOS  ENSINO MÉDIO 17/01/2023 14:13:56 4 5 9
381 BRENDA LOPES DE OLIVEIRA ENSINO MÉDIO 17/01/2023 08:38:19 5 4 9
382 THAMIRIS DA SILVA SANTOS  ENSINO MÉDIO 26/01/2023 04:01:30 4 5 9
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10 NIKOLY MARTINS CASTÃO  DIREITO (4° e 5° semestre)  12/01/2023 01:53:03 8 9 17
11 BEATRIZ DA SILVA CUNHA DIREITO (4° e 5° semestre)  30/01/2023 10:31:39 8 9 17
12 AMANDA SANTANA SOUZA DIREITO (4° e 5° semestre)  18/01/2023 14:50:01 7 10 17
13 GABRIELA FERREIRA DA SILVA DIREITO (4° e 5° semestre)  12/01/2023 14:05:18 7 10 17
14 JOAO BATISTA LIMA DO NASCIMENTO DIREITO (4° e 5° semestre)  13/01/2023 11:10:21 7 9 16
15 CRISTIANE APARECIDA BRAZ DA SILVA TORRES DIREITO (4° e 5° semestre)  15/01/2023 21:54:56 8 8 16
16 HERMANO DA SILVA BARREIRA DIREITO (4° e 5° semestre)  18/01/2023 09:05:15 6 10 16
17 VINICIUS FONTERRRADA EID MACIEL DIREITO (4° e 5° semestre)  25/01/2023 15:16:47 6 10 16
18 GEOVANA MARCELINA RAMOS DOS SANTOS DIREITO (4° e 5° semestre)  22/01/2023 13:26:25 6 10 16
19 THAINÁ CARDOSO BELLOTO DIREITO (4° e 5° semestre)  12/01/2023 19:51:52 7 9 16
20 AMANDA ICHIKAWA DIREITO (4° e 5° semestre)  19/01/2023 01:08:13 7 9 16
21 LORRAYNE ÁLEF ROMANINI  DIREITO (4° e 5° semestre)  13/01/2023 20:25:26 8 8 16
22 GUSTAVO HENRIQUE ARAUJO SANTOS DIREITO (4° e 5° semestre)  24/01/2023 12:46:10 7 9 16
23 KLEBER SILVA GOMES DIREITO (4° e 5° semestre)  13/01/2023 08:06:30 7 8 15
24 TIAGO LOURENCO SOUSA DA SILVA DIREITO (4° e 5° semestre)  28/01/2023 19:10:10 6 9 15
25 MATHEUS GOMES RUELA DIREITO (4° e 5° semestre)  13/01/2023 09:54:40 5 10 15
26 SADRAK ALVES DE LIMA DIREITO (4° e 5° semestre)  12/01/2023 10:40:41 7 8 15
27 TAYNÁ MARTINS VELOSO DIREITO (4° e 5° semestre)  13/01/2023 19:56:47 6 9 15
28 GABRIELLA VAZ MARTINS DIREITO (4° e 5° semestre)  12/01/2023 15:17:47 5 10 15
29 JOÃO VICTOR ROCHA LIMA DIREITO (4° e 5° semestre)  12/01/2023 10:00:01 7 8 15
30 MARIANA DIAS LOPES DIREITO (4° e 5° semestre)  25/01/2023 13:19:25 5 10 15
31 THAIS CAROLINE FIGUEIREDO VERZA DIREITO (4° e 5° semestre)  16/01/2023 08:46:23 6 9 15
32 BRUNA CAROLINA SANTOS DO CARMO DIREITO (4° e 5° semestre)  29/01/2023 01:22:41 6 9 15
33 BIANKA SAFRA DIREITO (4° e 5° semestre)  12/01/2023 15:14:35 7 8 15
34 LUANA ANTUNES RIBEIRO DIREITO (4° e 5° semestre)  17/01/2023 18:55:58 5 10 15
35 RUTE SOBRAL SILVA DIREITO (4° e 5° semestre)  20/01/2023 08:15:52 6 9 15
36 VITOR DE CARVALHO SILVA OLIVEIRA DIREITO (4° e 5° semestre)  13/01/2023 11:55:11 6 9 15
37 GABRIEL BARTOLY ROSA THULLER DIREITO (4° e 5° semestre)  20/01/2023 11:37:46 5 10 15
38 WLADIMIR ROGÉRIO MOREIRA SIEPIERSKI DIREITO (4° e 5° semestre)  18/01/2023 15:23:59 7 7 14
39 CÍNTIA FERNANDA CORRÊA  DIREITO (4° e 5° semestre)  14/01/2023 10:29:13 5 9 14
40 NATALIA FEIJÃO DA SILVA DIREITO (4° e 5° semestre)  12/01/2023 08:05:55 4 10 14
41 JOÃO MAURÍCIO ALMEIDA NOSÉ DIREITO (4° e 5° semestre)  18/01/2023 12:23:05 6 8 14
42 LÍLIAN ANDREZA DE CARVALHO TORRES DIREITO (4° e 5° semestre)  13/01/2023 20:34:31 4 10 14
43 GIOVANNA GONÇALVES DE ALFREDO DIREITO (4° e 5° semestre)  12/01/2023 10:17:52 5 9 14
44 ANA CLARA BARBO GONÇALVES MARTINS DIREITO (4° e 5° semestre)  24/01/2023 21:34:23 4 10 14
45 NATALIA LUIZE NUNES ALENCAR DIREITO (4° e 5° semestre)  13/01/2023 21:02:34 6 8 14
46 LUCA MATHEU RAMALHO MELO NORBERTO DIREITO (4° e 5° semestre)  22/01/2023 01:20:10 5 9 14
47 MURILO SILVA BORTOLO DIREITO (4° e 5° semestre)  17/01/2023 17:30:59 5 9 14
48 LUIS GUSTAVO DA SILVA BENTO DIREITO (4° e 5° semestre)  19/01/2023 07:04:04 7 7 14
49 FERNANDA KRUBINIKI DIREITO (4° e 5° semestre)  18/01/2023 20:55:59 5 9 14
50 LUANA BARSANI FRANCA DIREITO (4° e 5° semestre)  13/01/2023 12:34:06 5 9 14
51 EDUARDO AMORIM DE SOUZA  DIREITO (4° e 5° semestre)  18/01/2023 22:05:21 6 8 14
52 FÁBIO SADAO SAGAWA NAKANAMI DIREITO (4° e 5° semestre)  12/01/2023 13:55:47 6 8 14
53 GABRIELA MARIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS DIREITO (4° e 5° semestre)  18/01/2023 18:55:44 6 8 14
54 NICOLE GUSMÃO GONÇALVES DIREITO (4° e 5° semestre)  20/01/2023 18:13:44 7 7 14
55 ANDERSON JOSÉ DE AMORIM LAUREANO  DIREITO (4° e 5° semestre)  12/01/2023 21:56:36 5 8 13
56 JOAO BEZERRA DA SILVA JUNIOR DIREITO (4° e 5° semestre)  15/01/2023 22:11:40 6 7 13
57 ANDRÉ DA SILVA CAVALCANTE DIREITO (4° e 5° semestre)  23/01/2023 17:15:05 5 8 13
58 ITALO KENDY MORINO EDAGI DIREITO (4° e 5° semestre)  26/01/2023 11:42:24 5 8 13
59 PATRICIA STEFANY MOREIRA DOS SANTOS DIREITO (4° e 5° semestre)  30/01/2023 11:43:28 5 8 13
60 IASMIM EDUARDA ÁVILA FIGO DIREITO (4° e 5° semestre)  20/01/2023 22:16:33 4 9 13
61 AMANDA CRISTINA TORRES DIREITO (4° e 5° semestre)  22/01/2023 19:10:00 4 9 13
62 LUANA MOREIRA DA SILVA DIREITO (4° e 5° semestre)  12/01/2023 09:42:44 4 9 13
63 ARLAN LIOLINO BARRETO FILHO DIREITO (4° e 5° semestre)  19/01/2023 23:43:22 4 9 13
64 ALINE COTINGUIBA ALVARENGA DIREITO (4° e 5° semestre)  16/01/2023 15:04:38 5 8 13
65 GUILHERME FERNANDES PAULINO DIREITO (4° e 5° semestre)  15/01/2023 18:44:50 4 9 13
66 LUCAS VINICIUS DE SOUZA DIREITO (4° e 5° semestre)  19/01/2023 10:28:53 3 10 13
67 LARISSA DA COSTA FRANZOI MENEGOLO DIREITO (4° e 5° semestre)  12/01/2023 10:57:09 3 9 12
68 FERNANDA CRISTINA LIMA DIAS DIREITO (4° e 5° semestre)  18/01/2023 08:39:02 4 8 12
69 MARIA LILIANE OLIVEIRA ALMEIDA DIREITO (4° e 5° semestre)  20/01/2023 21:52:02 3 9 12
70 FERNANDO JUNIO DOS SANTOS SILVA DIREITO (4° e 5° semestre)  24/01/2023 21:49:49 5 7 12
71 LARISSA OLIVEIRA RODRIGUES DIREITO (4° e 5° semestre)  18/01/2023 14:34:42 4 8 12
72 THAMIRES DUTRA DOS SANTOS DIREITO (4° e 5° semestre)  23/01/2023 17:10:28 8 4 12
73 JONATAS DANTAS DE SANTANA DIREITO (4° e 5° semestre)  13/01/2023 10:12:51 4 8 12
74 RITA DE KASSIA ALVES DA COSTA DIREITO (4° e 5° semestre)  23/01/2023 18:35:21 6 6 12
75 ARIANE DA SILVA DOS SANTOS DIREITO (4° e 5° semestre)  12/01/2023 20:11:11 3 9 12
76 CARLOS EDUARDO SPINDOLA DIREITO (4° e 5° semestre)  25/01/2023 18:24:04 7 5 12
77 ELVIS LUIZ DA SILVA  DIREITO (4° e 5° semestre)  20/01/2023 20:18:10 3 9 12
78 FELIPE MENDES DE LIMA SILVA DIREITO (4° e 5° semestre)  18/01/2023 18:27:23 3 9 12
79 SABRINA LIMA DE MELO DIREITO (4° e 5° semestre)  18/01/2023 13:54:10 5 7 12
80 JEFFERSON ANTONIO DE FRANÇA FRANÇA DIREITO (4° e 5° semestre)  12/01/2023 09:47:43 3 8 11
81 ESTER DE OLIVEIRA CAMAGO DIREITO (4° e 5° semestre)  13/01/2023 19:53:31 4 7 11
82 MARCELO ALVES ALEXANDRINA DIREITO (4° e 5° semestre)  23/01/2023 18:58:00 4 7 11
83 REGIANE PEREIRA DA CRUZ  DIREITO (4° e 5° semestre)  25/01/2023 17:06:35 5 6 11
84 LAVINIA KAROLAINE DE FREITAS SILVA DIREITO (4° e 5° semestre)  13/01/2023 13:24:12 6 5 11
85 GABRIELLE GAIA CONCEICAO DIREITO (4° e 5° semestre)  16/01/2023 17:53:25 4 7 11
86 JOYCE LOPES ROCHA DIREITO (4° e 5° semestre)  15/01/2023 17:53:21 3 8 11
87 TAUANY CRISTINE E MOURA DIREITO (4° e 5° semestre)  18/01/2023 14:55:27 3 8 11
88 ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA MIRANDA  DIREITO (4° e 5° semestre)  27/01/2023 23:31:59 3 8 11
89 DANIELE SAMPAIO DA SILVA  DIREITO (4° e 5° semestre)  17/01/2023 00:34:38 2 8 10
90 SARA CRISTINA DA SILVA CARDOSO DIREITO (4° e 5° semestre)  16/01/2023 15:35:35 4 6 10
91 ANTONIO MINELVINO DE SOUZA NETO  DIREITO (4° e 5° semestre)  13/01/2023 19:47:10 5 5 10
92 JHONATAN RODRIGUES MISSIAS  DIREITO (4° e 5° semestre)  29/01/2023 05:05:14 3 7 10
93 MIRIÃ BATISTA SANTOS DIREITO (4° e 5° semestre)  18/01/2023 12:57:32 6 4 10
94 GUILHERME BARBOSA LOIOLA DIREITO (4° e 5° semestre)  16/01/2023 18:08:46 4 6 10
95 DEIZIANE RAMOS ARAGÃO  DIREITO (4° e 5° semestre)  17/01/2023 15:31:18 3 7 10
96 LEOPOLDO FERNANDEZ CALADO ZANON DIREITO (4° e 5° semestre)  18/01/2023 18:43:12 2 8 10
97 JÚLIA SILVA DOS DA SANTOS DIREITO (4° e 5° semestre)  12/01/2023 09:17:08 1 9 10
98 MARIANA SOUZA BOTELHO  DIREITO (4° e 5° semestre)  26/01/2023 17:26:23 3 7 10
99 MARACY HELENA CAMPOS DE OLIVEIRA DIREITO (4° e 5° semestre)  23/01/2023 14:30:36 5 4 9
100 DANIELE MOREIRA SANTOS DIREITO (4° e 5° semestre)  12/01/2023 22:31:09 6 3 9
101 CINTIA REGINA DA SILVA HONORATO DIREITO (4° e 5° semestre)  28/01/2023 14:07:48 2 7 9
102 ALEXSANDRO FREIRES DA SILVA  DIREITO (4° e 5° semestre)  16/01/2023 11:38:35 4 5 9
103 MATHEUS DO NASCIMENTO PEREIRA DIREITO (4° e 5° semestre)  13/01/2023 11:36:37 3 6 9
104 ANA CAROLINA MENDES ROCHA DIREITO (4° e 5° semestre)  28/01/2023 19:31:34 5 4 9
105 GABRIELLE GOMES ZANON DIREITO (4° e 5° semestre)  14/01/2023 07:49:16 2 6 8
106 JOÃO PEDRO MARQUES DE PONTES SANTOS DIREITO (4° e 5° semestre)  13/01/2023 01:06:00 1 7 8
107 CAMILA JANINE MARTINS DIREITO (4° e 5° semestre)  15/01/2023 19:37:18 2 6 8
108 VANESSA RODRIGUES DE SOUZA DIREITO (4° e 5° semestre)  14/01/2023 12:48:38 2 6 8
109 DANIELA CARDOSO MOREIRA DOS SANTOS DIREITO (4° e 5° semestre)  21/01/2023 15:16:05 4 4 8
110 FLAVIA DE JESUS PEREIRA DIREITO (4° e 5° semestre)  13/01/2023 09:35:48 2 5 7
111 FELIPE FRANCISCO DA SILVA PERNAMBUCO DIREITO (4° e 5° semestre)  14/01/2023 15:20:14 3 4 7
112 SARA MAIARA DOS SANTOS DE MESSIAS DIREITO (4° e 5° semestre)  17/01/2023 14:21:21 3 4 7
113 LUANE DE SOUZA MESSIAS DIREITO (4° e 5° semestre)  13/01/2023 12:55:34 3 4 7
114 LAURA MARIANA MELCHIOR DA SILVA DIREITO (4° e 5° semestre)  16/01/2023 20:20:59 2 5 7
115 LEILA  DIREITO (4° e 5° semestre)  17/01/2023 14:06:43 1 5 6

CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO DATA INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 GABRIEL VICENTE DE SOUZA  CIÊNCIAS CONTÁBEIS 12/01/2023 00:02:22 10 9 19
2 RAFAEL NASCIMENTO DO AMARAL CIÊNCIAS CONTÁBEIS 17/01/2023 15:25:00 7 9 16
3 THAYNA CIDARTA PEREIRA CIÊNCIAS CONTÁBEIS 29/01/2023 20:09:30 7 9 16
4 CAMILY DE OLIVEIRA FERREIA CIÊNCIAS CONTÁBEIS 17/01/2023 23:58:30 6 9 15
5 GLAUBER CAMILO FRANCELINO CIÊNCIAS CONTÁBEIS 13/01/2023 06:43:20 6 7 13
6 ROSE ELEN XAVIER PEREIRA  CIÊNCIAS CONTÁBEIS 18/01/2023 06:07:59 4 9 13
7 YASMIN CAROLINE RODRIGUES RUSSO CIÊNCIAS CONTÁBEIS 16/01/2023 18:04:14 5 8 13
8 LARISSA MAIARA FERREIRA SANTIAGO CIÊNCIAS CONTÁBEIS 14/01/2023 15:00:41 5 6 11
9 GABRIELA DA SILVA LOMBARDI  CIÊNCIAS CONTÁBEIS 16/01/2023 08:42:24 2 8 10
10 TAINARA DE OLIVEIRA SANTOS SILVA CIÊNCIAS CONTÁBEIS 13/01/2023 09:04:22 5 5 10
11 BARBARA GARCIA MARTINS ROCHA CIÊNCIAS CONTÁBEIS 18/01/2023 08:15:00 4 6 10
12 THAISA DE LOURDES LOPES DE SOUZA SANTOS CIÊNCIAS CONTÁBEIS 19/01/2023 11:08:02 2 7 9
13 LILIAN MARQUES CIÊNCIAS CONTÁBEIS 19/01/2023 15:14:52 4 5 9
14 VITOR MORAIS DE SOUSA CIÊNCIAS CONTÁBEIS 27/01/2023 16:22:19 4 5 9
15 FABRICIA DIAS CORREA CIÊNCIAS CONTÁBEIS 18/01/2023 15:44:15 4 3 7
CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO DATA INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 MAISA FREIRE DOS SANTOS CIÊNCIAS ECONÔMICAS 25/01/2023 02:20:19 8 10 18
2 VINÍCIUS EIGI YOSHIDA SANETO CIÊNCIAS ECONÔMICAS 12/01/2023 10:54:55 6 10 16
3 DAVI PAULETI CIÊNCIAS ECONÔMICAS 17/01/2023 20:11:23 7 9 16
4 LEONARDO FERNANDES PEREIRA DE OLIVEIRA CIÊNCIAS ECONÔMICAS 26/01/2023 12:29:48 6 8 14
5 GUSTAVO ABATEPAULO MENDES CIÊNCIAS ECONÔMICAS 27/01/2023 18:35:46 4 9 13
6 ELIANE CECILIA ENEAS DA SILVA CIÊNCIAS ECONÔMICAS 12/01/2023 15:55:14 2 10 12
7 NICOLAS OLIVERA SERRA PIMENTA CIÊNCIAS ECONÔMICAS 18/01/2023 15:20:20 4 8 12
8 CARLOS KOCI MENDES CIÊNCIAS ECONÔMICAS 12/01/2023 15:09:07 4 8 12
9 PEDRO SANTANA SANTOS CIÊNCIAS ECONÔMICAS 13/01/2023 12:25:06 4 8 12
10 WILLIAM ANTONIO LEITE PEREIRA CIÊNCIAS ECONÔMICAS 18/01/2023 18:30:36 5 6 11
11 JOÃO PEDRO FABRÍCIO SANTOS CIÊNCIAS ECONÔMICAS 17/01/2023 15:29:42 1 10 11
12 GEOVANA BATISTA DA SILVA  CIÊNCIAS ECONÔMICAS 21/01/2023 14:27:23 3 8 11
13 CAMILA DURÃES GAMARRA CIÊNCIAS ECONÔMICAS 12/01/2023 21:05:59 2 7 9
CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO DATA INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 LAIS GOMES SANTOS COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO 19/01/2023 21:00:28 5 9 14
2 MARIA EDUARDA ABRANTES RODRIGUES COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO 12/01/2023 12:35:23 5 8 13
3 ISABELLA VIEIRA COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO 13/01/2023 10:50:57 5 8 13
4 CARLA CAROLINA OLIVEIRA DE ARAÚJO COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO 24/01/2023 21:51:07 6 6 12
5 LILIAN DE CAMPOS ALMEIDA ISS  COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO 27/01/2023 14:00:10 3 7 10
6 HANALALYZY BARBOSA FERREIRA COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO 17/01/2023 15:28:23 5 5 10
7 JOAO VICTOR RICARDO FERNANDES COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO 12/01/2023 01:34:42 5 5 10
8 ANGELICA GLORIA MEIRA DE TOLEDO COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNALISMO 23/01/2023 19:48:45 5 2 7
CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO DATA INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 RAQUEL DE CASTRO PAIM DIREITO (3° e 4° semestre) 12/01/2023 10:48:37 9 10 19
2 MILENA ROSA PIRES DIREITO (3° e 4° semestre) 19/01/2023 23:25:32 8 10 18
3 VALERIA VIVIAN MEIRELES RESENDE DIREITO (3° e 4° semestre) 17/01/2023 22:44:30 9 8 17
4 CAIO MURILLO ALVES SIMÕES DIREITO (3° e 4° semestre) 29/01/2023 20:47:02 9 8 17
5 SARA VITÓRIA ALVES LIMA DIREITO (3° e 4° semestre) 30/01/2023 11:02:02 7 10 17
6 SOPHIA ISIDORO FERRO DE LARA GALVÃO DIREITO (3° e 4° semestre) 16/01/2023 15:15:19 8 9 17
7 GUILHERME BARBOSA MOURA DIREITO (3° e 4° semestre) 25/01/2023 17:58:10 7 10 17
8 FABIOLA DA SILVA MACEDO DIREITO (3° e 4° semestre) 18/01/2023 08:56:01 7 10 17
9 RAYSSA KANANDA SANTANA SUMERE DIREITO (3° e 4° semestre) 18/01/2023 20:20:48 7 10 17
10 PAULO CESAR PALHUCA JUNIOR DIREITO (3° e 4° semestre) 12/01/2023 14:58:15 8 9 17
11 THAIS SOARES DIAS DIREITO (3° e 4° semestre) 17/01/2023 21:17:32 7 10 17
12 BRUNA KROISS REMORINO DIREITO (3° e 4° semestre) 27/01/2023 11:10:50 8 9 17
13 JULIA TIEMI BIANCK DOI DIREITO (3° e 4° semestre) 12/01/2023 15:03:23 9 8 17
14 VAGNE DUTRA LIMA DIREITO (3° e 4° semestre) 12/01/2023 15:52:45 7 9 16
15 DANIEL FIRMINO DA SILVA DIREITO (3° e 4° semestre) 22/01/2023 18:53:07 6 10 16
16 SABRINA SOUSA DE JESUZ DIREITO (3° e 4° semestre) 18/01/2023 15:24:10 6 10 16
17 LUANA MIDORI NASSIZAKI DIREITO (3° e 4° semestre) 13/01/2023 07:15:21 8 8 16
18 PEDRO DOS SANTOS ROCHA DIREITO (3° e 4° semestre) 13/01/2023 14:23:14 7 9 16
19 NATHALIA NOVAIS ANDREOLI DIREITO (3° e 4° semestre) 27/01/2023 19:52:39 6 10 16
20 ANDRÉ HENRIQUE DA SILVA ARRUDA  DIREITO (3° e 4° semestre) 25/01/2023 17:15:27 6 10 16
21 ISIS MONTEIRO DIREITO (3° e 4° semestre) 12/01/2023 08:38:14 6 10 16
22 ELIANE DE SOUSA SILVA DIREITO (3° e 4° semestre) 16/01/2023 15:52:40 7 8 15
23 ROGERIO JOSE DOS SANTOS DIREITO (3° e 4° semestre) 12/01/2023 18:52:01 6 9 15
24 AIDA REGINA VIEIRA DE MELO OLIVEIRA DIREITO (3° e 4° semestre) 12/01/2023 11:13:14 6 9 15
25 RAFAELLA TOBIAS DA SILVA DIREITO (3° e 4° semestre) 27/01/2023 18:56:13 6 9 15
26 WAGNER RIBEIRO DOS SANTOS DIREITO (3° e 4° semestre) 26/01/2023 14:33:20 6 9 15
27 GUSTAVO BARBOSA GOMES DIREITO (3° e 4° semestre) 17/01/2023 10:04:57 5 10 15
28 LUIZ GUSTAVO GOMES DOS SANTOS DIREITO (3° e 4° semestre) 12/01/2023 11:57:09 6 9 15
29 LUCAS VINÍCIUS DOS SANTOS CUNHA  DIREITO (3° e 4° semestre) 16/01/2023 14:09:55 6 9 15
30 ANA HELISA DA PENHA SILVA DIREITO (3° e 4° semestre) 25/01/2023 12:33:41 6 9 15
31 WILLIAM DOUGLAS DA SILVA GASPARINI CAMPOS DIREITO (3° e 4° semestre) 13/01/2023 15:40:58 6 9 15
32 MANUELLA BRANDÃO PIRES DE OLIVEIRA DIREITO (3° e 4° semestre) 27/01/2023 23:06:27 6 9 15
33 JOVELINA MOURA DOS SANTOS DIREITO (3° e 4° semestre) 14/01/2023 07:51:54 6 8 14
34 VICTOR BARBOSA DE OLIVEIRA DIREITO (3° e 4° semestre) 14/01/2023 12:50:40 4 10 14
35 THAIS CHRISTINE MUNIZ DE JESUS  DIREITO (3° e 4° semestre) 25/01/2023 09:58:39 7 7 14
36 GEOVANA SANTOS DE JESUS DIREITO (3° e 4° semestre) 14/01/2023 06:56:44 5 9 14
37 LUANA FERREIRA LIBERATO DIREITO (3° e 4° semestre) 27/01/2023 16:23:45 4 10 14
38 MARIA EDUARDA MORAIS COELHO DIREITO (3° e 4° semestre) 12/01/2023 00:28:35 4 10 14
39 GIOVANNA RODRIGO DO AMORIM DIREITO (3° e 4° semestre) 15/01/2023 00:35:27 4 10 14
40 MARIANA MOHR FERRARI DIREITO (3° e 4° semestre) 20/01/2023 11:03:59 6 8 14
41 KELLY LEITE VIEIRA DIREITO (3° e 4° semestre) 15/01/2023 19:15:27 4 10 14
42 FELIPE AUGUSTO RANULFO DA ROCHA DIREITO (3° e 4° semestre) 23/01/2023 19:27:44 6 8 14
43 MARCELO ALVES DIREITO (3° e 4° semestre) 14/01/2023 10:44:07 7 7 14
44 GABRIEL LUIZ MARTINS JACINTO DIREITO (3° e 4° semestre) 19/01/2023 01:24:05 6 8 14
45 LUIS FILIPE LEON DIREITO (3° e 4° semestre) 12/01/2023 08:52:06 4 10 14
46 GUILHERME MASSUKI LOPES WATANABE DIREITO (3° e 4° semestre) 27/01/2023 13:27:42 5 9 14
47 VITÓRIO AUGUSTO DE ALMEIDA DIREITO (3° e 4° semestre) 17/01/2023 18:42:59 5 9 14
48 NATALIA RAMOS ALVES DIREITO (3° e 4° semestre) 12/01/2023 15:27:27 5 9 14
49 EKTOR KEVIN PETRONILHO  DIREITO (3° e 4° semestre) 16/01/2023 22:33:31 5 9 14
50 FLAVIA SILVA BRITO DIREITO (3° e 4° semestre) 19/01/2023 23:32:29 5 9 14
51 AGATHA KIMBERLY DOS SANTOS MONTEIRO DIREITO (3° e 4° semestre) 12/01/2023 20:27:04 5 9 14
52 JOÃO VITOR BEDETTI DE LAIA SOUZA DIREITO (3° e 4° semestre) 20/01/2023 16:58:28 5 9 14
53 ALEX DOS SANTOS MARQUES DIREITO (3° e 4° semestre) 17/01/2023 16:10:38 7 6 13
54  JOYCE DE SOUZA DIREITO (3° e 4° semestre) 12/01/2023 09:45:04 4 9 13
55 JANE KATHYB SANTANA BABORSA DIREITO (3° e 4° semestre) 28/01/2023 20:05:33 3 10 13
56 BARBARA CRISTHINA N DOS ANJOS ROSA DIREITO (3° e 4° semestre) 13/01/2023 16:15:21 5 8 13
57 ISABELLA FERREIRA FERRAZ DIREITO (3° e 4° semestre) 24/01/2023 13:06:09 3 10 13
58 MANUELA SOUZA SANTOS DIREITO (3° e 4° semestre) 16/01/2023 11:43:04 6 7 13
59 LAURA DINIZ SERRA ANDRADE DIREITO (3° e 4° semestre) 13/01/2023 22:43:01 5 8 13
60 JAQUELINE GOMES DE SOUZA MORAIS DIREITO (3° e 4° semestre) 17/01/2023 14:40:55 6 6 12
61 LARISSA JESUS SOUSA LOPES  DIREITO (3° e 4° semestre) 19/01/2023 23:50:13 3 9 12
62 LARISSA VELLOSO CESAR DIREITO (3° e 4° semestre) 19/01/2023 21:34:27 5 7 12
63 VITOR DE MAIO DIREITO (3° e 4° semestre) 23/01/2023 10:33:12 3 9 12
64 LUIZ GUSTAVO LIMA DOS SANTOS  DIREITO (3° e 4° semestre) 16/01/2023 23:50:58 3 9 12
65 THAYNÁ AGUIAR DE SOUSA  DIREITO (3° e 4° semestre) 17/01/2023 22:06:19 7 5 12
66 AGNES VICTÓRIA SANTOS MAZZEI DIREITO (3° e 4° semestre) 14/01/2023 23:25:16 6 6 12
67 FELIPE DA MATA DOS SANTOS DIREITO (3° e 4° semestre) 16/01/2023 19:46:57 4 7 11
68 LUIZ MILLER GONZAGA DA SILVA DIREITO (3° e 4° semestre) 14/01/2023 17:13:37 4 7 11
69 TALES HENRIQUE DE ALMEIDA DIREITO (3° e 4° semestre) 12/01/2023 16:07:59 5 6 11
70 NAYRA BORGES PINHEIRO DE SOUSA DIREITO (3° e 4° semestre) 12/01/2023 08:36:47 3 8 11
71 VITORIA JULIA SILVA DE OLIVEIRA DIREITO (3° e 4° semestre) 12/01/2023 18:48:07 2 9 11
72 RAUL SANTOS DINIZ DIREITO (3° e 4° semestre) 23/01/2023 09:23:40 5 6 11
73 LAISY FERNANDA GOLLA DIREITO (3° e 4° semestre) 18/01/2023 13:20:17 6 5 11
74 MARIA EDUARDA NEVES DOS SANTOS  DIREITO (3° e 4° semestre) 14/01/2023 10:47:18 5 6 11
75 MATHEUS FELIPE PINHEIRO PERRONI DIREITO (3° e 4° semestre) 13/01/2023 21:47:35 5 6 11
76 DANIELA VANEZA QUISPE PORCEL DIREITO (3° e 4° semestre) 16/01/2023 21:34:54 4 7 11
77 KEVYN BELO RAMIRES DIREITO (3° e 4° semestre) 19/01/2023 14:13:10 4 7 11
78 EDUARDO YOSHIO SAMESHIMA EDA DIREITO (3° e 4° semestre) 25/01/2023 01:30:45 4 6 10
79 KATARINE FERREIRA DA SILVA DIREITO (3° e 4° semestre) 15/01/2023 08:20:22 1 9 10
80 THAMIRES AVELINO DE OLIVEIRA RAMOS DIREITO (3° e 4° semestre) 23/01/2023 21:17:55 5 5 10
81 NATASHA IOLANDA GOMES SALES DIREITO (3° e 4° semestre) 14/01/2023 16:33:12 6 4 10
82 MILENA RODRIGUES BISPO DOS SANTOS DIREITO (3° e 4° semestre) 18/01/2023 22:13:11 2 8 10
83 ANA JULIA FERNANDES DIREITO (3° e 4° semestre) 24/01/2023 22:32:48 4 6 10
84 NICOLAS LEITE XAVIER DIREITO (3° e 4° semestre) 20/01/2023 21:07:50 3 7 10
85 MANUELLA MARTINS DA SILVA DIREITO (3° e 4° semestre) 20/01/2023 10:26:23 1 9 10
86 DÉBORA DE DEUS CARVALHO DIREITO (3° e 4° semestre) 13/01/2023 06:51:04 4 6 10
87 MARIANA PEREIRA VIANNA DIREITO (3° e 4° semestre) 24/01/2023 22:03:59 5 4 9
88 GEOVANNA MARIA ALMEIDA PEREIRA DIREITO (3° e 4° semestre) 18/01/2023 21:28:04 3 6 9
89 MARIA EDUARDA COSTA LOURENCO DIREITO (3° e 4° semestre) 21/01/2023 14:24:59 2 7 9
90 LARISSA NOVAES MONTENEGRO  DIREITO (3° e 4° semestre) 15/01/2023 15:56:56 4 5 9
91 CRISTIANE BARBOSA COSTA DIAS  DIREITO (3° e 4° semestre) 14/01/2023 07:23:25 2 6 8
92 ISABELA DORETO LOURENÇO  DIREITO (3° e 4° semestre) 17/01/2023 20:05:35 0 8 8
93 RAFAELA ANASTACIO SANTOS DIREITO (3° e 4° semestre) 12/01/2023 16:58:18 2 6 8
94 GUSTAVO LIMA MOURA DIREITO (3° e 4° semestre) 15/01/2023 17:00:21 3 5 8
95 CRISTINA DANTAS DIREITO (3° e 4° semestre) 12/01/2023 13:53:15 0 8 8
96 MARIA EDUARDA OLIVEIRA INACIO DIREITO (3° e 4° semestre) 13/01/2023 10:45:44 0 6 6
CLASSIFICAÇÃO NOME CURSO DATA INSCRIÇÃO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS GERAIS TOTAL
1 JORGE LHUAN SOUSA DOS ANJOS DIREITO (4° e 5° semestre)  19/01/2023 17:37:30 9 10 19
2 JESSEN SILVA AGUIAR DIREITO (4° e 5° semestre)  13/01/2023 15:21:06 8 10 18
3 ERIC YOSHIKAWA SALES DE CAXIAS DIREITO (4° e 5° semestre)  13/01/2023 12:34:57 9 9 18
4 JOÃO PEDRO BOZOLÃO MARTINS  DIREITO (4° e 5° semestre)  19/01/2023 12:56:36 10 8 18
5 ANTÔNIO MATEUS LIRA ALVES DIREITO (4° e 5° semestre)  12/01/2023 21:26:15 8 10 18
6 MARIA EDUARDA BRANDAO BARBOSA DIREITO (4° e 5° semestre)  15/01/2023 17:48:51 8 10 18
7 CARMEM COSTA ANDRADE DIREITO (4° e 5° semestre)  12/01/2023 10:21:17 7 10 17
8 TAYARA TAVARES DE SOUSA DIREITO (4° e 5° semestre)  19/01/2023 11:02:34 7 10 17
9 LARISSA DE OLIVEIRA NICOLAU FERREIRA DIREITO (4° e 5° semestre)  25/01/2023 16:29:15 7 10 17

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA GP - ECV Nº 446, de 15 de fevereiro de 2023.
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CONTRAN nº 

941, de 28 de março de 2022, na Portaria DETRAN-SP nº 68, de 
24 de Março DE 2017, na Portaria DETRAN-SP Presidência - PRE 
167/2021, de 14 dezembro de 2021 no Comunicado de 21-06-
2018, Portaria DETRAN-SP Pre 57/2022 de 10 de março de 2022 
e no Comunicado 7, de 27-05-2020 do Departamento Estadual 
de Trânsito de São Paulo;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais e 
técnicas referenciando ao processo administrativo de nº DTRAN-
-PRC-2021/538639.

RESOLVE: Artigo 1º Autorizar a partir de 15/02/2023 nos ter-
mos do art. 12, §2º da Portaria DETRAN.SP nº 68, de 24 de Março 
de 2017, a pessoa Reivax's Vistoria Veiculares LTDA, CNPJ: 
04.269.480/0001-41, autorizada para atuar como Empresa 
Credenciada de Vistoria – ECV no Município de Tatuí, na Av. Cel. 
Firmo Vieira de Camargo, nº 173, Centro a alterar seu endereço 
de credenciamento Para: Av. Cel. Firmo Vieira de Camargo, nº 
161, Centro do mesmo município.

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 PORTARIA DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA/ CP Nº 58 
DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, especial-
mente a Resolução CONTRAN nº 927/22 e a Portaria DETRAN nº 
70/2017, que dispõem sobre o credenciamento dos psicólogos 

que realizam exames de avaliação psicológica em candidatos à 
obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no Protocolo sem 
Papel : DTRAN-PRC-2022/1387165;

RESOLVE:
Artigo 1º CREDENCIAR o (a) Psicólogo (a) TANIA CRISTINA 

DOS SANTOS GOMES RAMOS, inscrito (a) no CRP/SP sob nº 
06/86.630, para a realização dos exames de avaliação psico-
lógica exigidos pela legislação para candidatos à obtenção da 
permissão e da renovação da Carteira Nacional de Habilitação-
-CNH na Avenida Marechal Floriano Peixoto, Nº 347, sala 903, 
Bairro Centro, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP;

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º A cota fixada é com a fixação de 10 (dez) exames 
diários as quartas e sextas-feiras e 00 (zero) exame nos demais 
dias da semana.

Artigo 5º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.850 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.4, da 
Tabela "C", a que se refere o art. 25º, inc.IV, cap. IV do anexo I 
da Lei nº 15.266, de 26 de dezembro de 2013.

Artigo 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
PORTARIA DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA/ CP Nº 59 DE 07 

DE FEVEREIRO DE 2023.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-

DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, especial-
mente a Resolução CONTRAN nº 927/22 e a Portaria DETRAN nº 
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Acolho o pedido de impugnação ao valor da receita estima-
da. Intime-se o autuado para ciência do cálculo fl. 54. Indefiro 
o pedido para envio de notificação no endereço da autuada, 
tendo em vista que as intimações, no processo sancionatório 
no âmbito desta Fundação, são feitas através do Diário Oficial 
do Estado, nos termos do artigo 10º da Portaria Normativa 
229/2022. O boleto com o valor recalculado está disponível 
no site da Fundação Procon/SP, no link www.procon.sp.gov.br/
autoinfracao. Na hipótese de não pagamento, o processo seguirá 
seu regular trâmite.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ/CPF - 
Multa em Reais – Advogado – OAB

Proc. 3802/22-AI- AI 59867 D8 - AUTO POSTO BALTICO 
LTDA - 32.197.559/0001-40 - R$ 40.434,08 - TALITA GABRIELA 
CARTHAGINEZZI HADDAD - 302.946/SP.

Acolho o pedido de impugnação ao valor da receita estima-
da. Intime-se o autuado para ciência do cálculo fl. 123. Indefiro 
o pedido para envio de notificação no endereço da autuada, 
tendo em vista que as intimações, no processo sancionatório 
no âmbito desta Fundação, são feitas através do Diário Oficial 
do Estado, nos termos do artigo 10º da Portaria Normativa 
229/2022. O boleto com o valor recalculado está disponível 
no site da Fundação Procon/SP, no link www.procon.sp.gov.br/
autoinfracao. Na hipótese de não pagamento, o processo seguirá 
seu regular trâmite.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ/CPF - 
Multa em Reais – Advogado – OAB

Proc. 4821/22-AI- AI 58686 D8 - ATACADAO S.A. - 
75.315.333/0194-70 - R$ 293.293,27 - RICARDO JEREMIAS 
- 218.144/SP - SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA BARROS - 226.277/
SP.

De 12-01-2023
Tendo em vista o demonstrativo de cálculo de fl. 30, a qual 

atesta que foi efetuado o recálculo da multa, porém, o mesmo 
se manteve no valor mínimo na tabela de valores, reajustada 
trimestralmente. O boleto, com os benefícios do artigo 31 e seus 
incisos da Portaria Normativa Procon 229/22, está disponível 
no site da Fundação Procon/SP, no link www.procon.sp.gov.br/
autoinfracao. Intime-se o autuado para ciência. Na ausência de 
manifestação, o processo seguirá seu regular trâmite.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ/CPF - 
Multa em Reais – Advogado – OAB

Proc. 4487/22-AI- AI 62759 D8 - D. PONTES RIBEIRO 
CONVENIENCIA - 21.552.319/0001-08 - R$ 813,69 - CAROLINA 
DUTRA - 258.656/SP.

 Decisões do Assessor Executivo, de 20-01-2023
Considerando o pagamento, homologo e julgo subsistente 

o Auto de Infração abaixo, com multa fixada no valor abaixo. 
No caso de existência de auto de apreensão, deve o autuado 
comparecer para a retirada de apreensões, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de descarte. Na hipótese de pagamento 
parcelado, os autos do processo somente serão arquivados após 
pagamento integral do débito.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ/CPF - 
Multa em Reais – Advogado – OAB

Proc. 5151/22-AI- AI 63628 D8 - HJ HUA COMERCIO DE 
VESTUARIO LTDA - 41.132.177/0001-29 - R$ 821,65 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5159/22-AI- AI 63349 D8 - SILVA, CARVALHO & CIA. 
SUPERMERCADOS LTDA - 00.010.627/0003-95 - R$ 30.075,20 
- SEM ADVOGADO;

Proc. 5160/22-AI- AI 63144 D8 - ROQUE SOARES & CIA 
LTDA - 96.448.618/0001-98 - R$ 821,65 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5161/22-AI- AI 63148 D8 - ROTTA CONVENIÊNCIA 
LTDA - 12.025.650/0001-70 - R$ 821,65 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5163/22-AI- AI 63149 D8 - FABIO LUIS CAETANO DE 
SOUZA - 20.459.075/0001-42 - R$ 821,65 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5165/22-AI- AI 63150 D8 - MURIEL ZANETI DE CAR-
VALHO - 14.104.543/0001-63 - R$ 821,65 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5166/22-AI- AI 63152 D8 - XINGU LOJA DE CONVE-
NIENCIA LTDA - ME - 11.487.379/0001-22 - R$ 821,65 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5168/22-AI- AI 63160 D8 - FALEIROS & FALEIROS 
COMERCIO DE PERFUMARIA LTDA - 67.617.852/0001-01 - R$ 
821,65 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5170/22-AI- AI 63164 D8 - ELISABETH CRISTINA DE 
OLIVEIRA - 11.191.443/0001-23 - R$ 821,65 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5171/22-AI- AI 63161 D8 - ARTE MODAS CS COMÉR-
CIO DE CALÇADOS LTDA - ME - 26.360.620/0001-25 - R$ 821,65 
- SEM ADVOGADO;

Proc. 5172/22-AI- AI 63131 D8 - SOLANGE TERESINHA 
MONTEIRO - 08.909.971/0001-60 - R$ 797,44 - SEM ADVO-
GADO;

Proc. 5174/22-AI- AI 63140 D8 - BAR E MERCEARIA DO 
EDINHO LTDA - 09.486.163/0001-09 - R$ 797,44 - SEM ADVO-
GADO;

Proc. 5177/22-AI- AI 63134 D8 - CASA DOS BICHOS FER-
NANDÓPOLIS LTDA - 15.119.447/0001-51 - R$ 797,44 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5178/22-AI- AI 63133 D8 - MARCELO SEGURA LOPES - 
12.974.379/0001-10 - R$ 797,44 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5182/22-AI- AI 63608 D8 - UNIMED DE LENÇOIS PAU-
LISTA COOP DE TRABALHO MEDICO - 67.417.519/0006-55 - R$ 
2.481,20 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5183/22-AI- AI 64218 D8 - RAIA DROGASIL S/A - 
61.585.865/1378-82 - R$ 2.481,20 – ELLEN CRISTINA GONÇAL-
VES PIRES – 131.600/SP;

Proc. 5187/22-AI- AI 61777 D8 - DIA BRASIL SOCIEDADE 
LTDA. - 03.476.811/0346-41 - R$ 11.278,20 – FABRICIO FAG-
GIANI DIB – 256.917/SP – PAULO AFFONSO CIARI DE ALMEIDA 
FILHO – 130.053/SP;

Proc. 5189/22-AI- AI 61648 D8 - APARECIDO PIQUE - 
02.554.645/0001-00 - R$ 821,65 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5194/22-AI- AI 61650 D8 - HAGA MODAS TANABI 
LTDA - 30.411.132/0001-77 - R$ 821,65 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5199/22-AI- AI 63207 D8 - DIA BRASIL SOCIEDADE 
LTDA. - 03.476.811/1019-34 - R$ 11.278,20 - FABRICIO FAG-
GIANI DIB – 256.917/SP – PAULO AFFONSO CIARI DE ALMEIDA 
FILHO – 130.053/SP;

Proc. 5203/22-AI- AI 63173 D8 - SUPERMERCADO SÃO 
MIGUEL DE UCHOA EIRELI - 30.007.451/0001-11 - R$ 7.518,80 
- SEM ADVOGADO;

Proc. 5209/22-AI- AI 63206 D8 - RAIA DROGASIL S/A - 
61.585.865/0636-68 - R$ 11.278,20 - ELLEN CRISTINA GONÇAL-
VES PIRES – 131.600/SP;

Proc. 5216/22-AI- AI 63189 D8 - LUIZ ALBERTO VILELA 
EGEA & CIA LTDA - 52.181.302/0001-07 - R$ 821,65 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5217/22-AI- AI 63190 D8 - GABRIELA SCORSOLINI 
DE OLIVEIRA ROSA - 10.655.418/0001-90 - R$ 821,65 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5224/22-AI- AI 61715 D8 - APARECIDA DO CARMO 
MIES - 18.241.270/0001-50 - R$ 821,65 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5227/22-AI- AI 61668 D8 - LIYU LIN BIJUTERIA - 
30.837.219/0001-00 - R$ 821,65 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5232/22-AI- AI 61757 D8 - UNIMED SJRPRETO COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉDICO - 45.100.138/0015-04 - R$ 
2.819,55 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5233/22-AI- AI 61758 D8 - DROGARIA MACFARMA 
DE BARRETOS LTDA. - 13.324.304/0001-56 - R$ 821,65 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5238/22-AI- AI 61718 D8 - IRMAOS PORCINI - RIO 
PRETO LTDA. - 03.785.430/0001-54 - R$ 15.037,60 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5243/22-AI- AI 61676 D8 - TANABI CACAU LTDA - 
21.829.009/0001-80 - R$ 821,65 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5245/22-AI- AI 55894 D8 - RAIA DROGASIL S/A - 
61.585.865/0966-71 - R$ 3.759,40 - ELLEN CRISTINA GONÇAL-
VES PIRES – 131.600/SP;

Proc. 5246/22-AI- AI 55897 D8 - UNIMED DE CATANDUVA 
- COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO - 45.118.429/0012-79 - 
R$ 11.278,20 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5249/22-AI- AI 61706 D8 - B E FERNANDES PIZZARIA 
LTDA - 19.870.734/0001-50 - R$ 821,65 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5252/22-AI- AI 55902 D8 - GABRIELE DE LUCCA 
CHAGAS 44185946805 - 42.642.567/0001-01 - R$ 821,65 - SEM 
ADVOGADO;

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a titulo precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS DE TRÂNSITO

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
TRÂNSITO DE ARARAQUARA
 97ª Ciretran - Pirassununga
 EDITAL DE CITAÇÃO
Processo Administrativo Número de Controle P.A. 204/2022#
A Diretora da Unidade de Atendimento de Pirassununga 

SP, na qualidade de Presidente do Processo Administrativo em 
epígrafe, faz saber ao(s) processado(s) EDUARDO HENRIQUE DE 
PAULA e JAQUELINE CLEUZA SOTERO SÃO ROMÃO,

a instauração do Processo Administrativo em epígrafe atra-
vés da Portaria Número de Controle P.A. 204/2022#, publicada 
na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo em 06 de julho de 
2022 pelo cometimento das infrações previstas n

os artigos 69, incisos I, III e IV, da Resolução CONTRAN 
789/2020; no artigo 59, inciso I alínea “ a ” e “ d ”, artigo 60, 
parágrafo 2º, inciso I e artigo 63, inciso I alínea “ b ” e “ f ” da 
Portaria DETRAN 101/2016 e artigo 70, incisos I e III,

da Resolução CONTRAN 789/2020; artigo 59, inciso II, alí-
neas “ a ”, artigo 63, inciso II, alínea “ b ”, e “ m ”, da Portaria 
DETRAN 101/2016, citando-o(s) para ofertar (em) Defesa Preli-
minar escrita indicando os elementos de prova que

dispuser(em) no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados 
do recebimento da citação e arrolar até 03 (três) testemunhas, 
caso queira(m). 

 Justiça e Cidadania
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA DO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 
DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PUNITIVO

SJC-PRC-2023/00069 - Trata-se de denúncia registrada por 
A. V. M., por suposto ato discriminatório em razão de identi-
dade de gênero, nos termos da Lei estadual nº 10.948/2001. 
Considerando os elementos mínimos de verossimilhança e justa 
causa para o prosseguimento da exordial, instaure-se processo 
administrativo em face de M. A. C., como incursa no artigo 2º, 
inciso I, da Lei estadual nº 10.948/2001, para a devida apuração 
dos supostos atos atentatórios e discriminatórios, providência 
agora expressamente adotada. Decreto o sigilo processual, na 
forma do artigo 64 da Lei estadual nº 10.177/1998.

 PORTARIAS DO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 
DE INSTAURAÇÕES DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATI-
VOS PUNITIVOS

SJC-PRC-2023/00070 - Os autos tratam de denúncia de 
suposto ato de discriminação racial, nos termos da Lei estadual 
nº 14.187/2010; INSTAURE-SE processo administrativo em face 
de A.D.M.S. como incurso no artigo 2º, inciso I, da Lei estadual 
nº 14.187/2010, para a devida apuração do suposto ato aten-
tatório e discriminatório, e eventual aplicação das penalidades 
previstas pelos artigos 62 a 64 da Lei estadual nº 10.177/1998; 
determinando-se, outrossim, que o sigilo processual seja manti-
do até decisão final, na forma do artigo 64 da Lei estadual nº 
10.177/1998.

SJC-PRC-2023/00071 - Trata-se de denúncia de suposto ato 
de discriminação em razão de orientação sexual, nos termos da 
Lei estadual nº 10.948/2001; INSTAURE-SE processo adminis-
trativo em face da U. C.B.D.I.A.D.S.D, como incursa no artigo 2º, 
inciso I da Lei estadual nº 10.948/2001, para a devida apuração 
dos supostos atos atentatórios e discriminatórios, e eventual 
aplicação das penalidades previstas pelos artigos 62 a 64 da 
Lei estadual nº 10.177/1998; determinando-se, outrossim, que 
o sigilo processual seja mantido até decisão final, na forma do 
artigo 64 da Lei estadual nº 10.177 /1998.

SJC-PRC-2023/00072 - Os autos tratam de denúncia de 
suposto ato de discriminação racial nos termos da Lei estadual 
nº 14.187/2010; INSTAURE-SE processo administrativo em face 
de M.D.C.O. como incurso nos artigos 1° e 2º, inciso I da Lei 
estadual nº 14.187/2010, para a devida apuração dos supostos 
atos atentatórios e discriminatórios, e eventual aplicação das 
penalidades previstas pelos artigos 62 a 64 da Lei estadual nº 
10.177/1998; determinando-se, outrossim, que o sigilo processu-
al seja mantido até decisão final, na forma do artigo 64 da Lei 
estadual nº 10.177/1998.

 FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR

 ASSESSORIA DE CONTROLE DE PROCESSOS

 Despachos do Assessor Executivo, de 27-01-2023
Acolho o pedido de impugnação ao valor da receita estima-

da. Intime-se o autuado para ciência do cálculo. O boleto com o 
valor recalculado está disponível no site da Fundação Procon/SP, 
no link www.procon.sp.gov.br/autoinfracao. Na hipótese de não 
pagamento, o processo seguirá seu regular trâmite.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ/CPF - 
Multa em Reais – Advogado – OAB

Proc. 2679/22-AI- AI 61337 D8 - DROGARIA SÃO PAULO 
S.A. - 61.412.110/0705-28 - R$ 4.658,13 - JULLIANA CHRISTINA 
PAOLINELLI DINIZ - 182.302-A/SP;

Proc. 3278/22-AI- AI 62519 D8 - AUTO POSTO NOVA ODES-
SA LTDA - 55.885.768/0001-81 - R$ 8.591,88 - SEM ADVOGADO;

Proc. 3473/22-AI- AI 55851 D8 - R PORCINI E CIA. LTDA. - 
72.847.379/0001-80 - R$ 15.646,53 - SEM ADVOGADO;

Proc. 3582/22-AI- AI 63443 D8 - CSM - COMÉRCIO DE 
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA - 14.320.235/0001-75 - R$ 
18.528,70 - GUSTAVO MOURA TAVARES - 122.475/SP;

Proc. 3765/22-AI- AI 60792 D8 - AUTO POSTO NICE DE 
INTERLAGOS LTDA. - 29.860.499/0001-99 - R$ 823,57 - NATHA-
LIA DE ALMEIDA FERNANDES - 381.692/SP;

Proc. 3872/22-AI- AI 62314 D8 - ATACADÃO S/A - 
75.315.333/0234-00 - R$ 399.836,16 - FRANCIS TED FERNAN-
DES - 208.099/SP - MARIANA DENUZZO SALOMAO - 253.384/
SP;

Proc. 4127/22-AI- AI 63211 D8 - LINDT & SPRUNGLI (BRA-
ZIL) COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A. - 20.702.154/0015-38 - R$ 
13.141,91 - PAULO EDUARDO PINHEIRO DE SOUZA BONILHA 
- 242.666/SP;

Proc. 5333/22-AI- AI 62742 D8 - EVANDRO FLORENTINO 
DINIZ BIJUTERIAS - ME - 08.252.704/0001-63 - R$ 823,57 - 
CLAUDIO CANDIDO LEMES - 99..646/SP;

Proc. 5452/22-AI- AI 63169 D8 - MARQUES E MARQUES 
CONVENIÊNCIA BARRETOS LTDA - 10.833.224/0003-08 - R$ 
823,57 - RENATO DE SOUZA SANT’ANA - 106.380/SP.

 Despachos da Assessora Executiva,
De 10-01-2023
Acolho o pedido de impugnação ao valor da receita estima-

da. Intime-se o autuado para ciência do cálculo de fl. 62. O bole-
to com o valor recalculado está disponível no site da Fundação 
Procon/SP, no link www.procon.sp.gov.br/autoinfracao. Na hipó-
tese de não pagamento, o processo seguirá seu regular trâmite.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ/CPF - 
Multa em Reais – Advogado – OAB

Proc. 2493/22-AI- AI 61001 D8 - SANCHES E MARTINS 
SUPERMERCADOS LTDA. - ME - 19.833.059/0002-70 - R$ 
22.226,60 - MARCEL VARAJÃO GAREY - 225.964/SP.

 Portaria nº 75/2023, de 14 de fevereiro de 2023.
O GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-

DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, espe-
cialmente a Resolução CONTRAN nº 927/2022 e a Portaria 
DETRAN-SP nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento 
das entidades que realizam exames de aptidão física e mental 
em candidatos à obtenção da permissão e da renovação da 
Carteira Nacional de Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais 
e técnicas, a teor dos documentos ofertados no DTRAN-
-PRC-2022/1251727.

RESOLVE:
Artigo 1º CREDENCIAR a entidade Atual Clínica de Avaliação 

Médica Suzano LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 47.540.293/0001-
63, para a realização dos exames de aptidão física e mental, 
exigidos pela legislação para candidatos à obtenção da permis-
são e da renovação da Carteira Nacional de Habilitação-CNH, 
no endereço Rua Felício de Camargo, nº 493, Sala 24 Bairro: 
Centro, Suzano/SP.

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a titulo precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria nº 76/2023, de 14 de fevereiro de 2023.
O GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-

DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, espe-
cialmente a Resolução CONTRAN nº 927/2022 e a Portaria 
DETRAN-SP nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento 
dos médicos que realizam exames de aptidão física e mental em 
candidatos à obtenção da permissão e da renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais 
e técnicas, a teor dos documentos ofertados no Expediente 
DTRAN-PRC-2022/1251854.

RESOLVE:
Artigo 1º CREDENCIAR o(a) médico(a) Barbara Nicoli Cabral 

Heluany, inscrito(a) no CRM/SP sob nº 212.441, para a realização 
dos exames de aptidão física e mental exigidos pela legislação 
para candidatos à obtenção da permissão e da renovação da 
Carteira Nacional de Habilitação-CNH, na Rua Feliciano De 
Camargo Nº 493 – Sala 24 Bairro: Centro, Suzano/SP.

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.300 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.1, 
capítulo IV do anexo I a que se refere o artigo 25, inc. IV Lei 
15.266 de 26 de Dezembro de 2013.

Artigo 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria nº 77/2023, de 14 de fevereiro de 2023.
O GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-

DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, espe-
cialmente a Resolução CONTRAN nº 927/2022 e a Portaria 
DETRAN-SP nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento 
dos médicos que realizam exames de aptidão física e mental em 
candidatos à obtenção da permissão e da renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais 
e técnicas, a teor dos documentos ofertados no Expediente 
DTRAN-PRC-2022/1251833.

RESOLVE:
Artigo 1º CREDENCIAR o(a) médico(a) Cássio Luiz Miura, 

inscrito(a) no CRM/SP sob nº 57.375, para a realização dos 
exames de aptidão física e mental exigidos pela legislação para 
candidatos à obtenção da permissão e da renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação-CNH, na Rua Feliciano De Camargo Nº 
493 – Sala 24 Bairro: Centro, Suzano/SP.

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.300 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.1, 
capítulo IV do anexo I a que se refere o artigo 25, inc. IV Lei 
15.266 de 26 de Dezembro de 2013.

Artigo 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria nº 73/2023, de 14 de fevereiro de 2023.
O GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-

DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, espe-
cialmente a Resolução CONTRAN nº 927/2022 e a Portaria 
DETRAN-SP nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento 
dos médicos que realizam exames de aptidão física e mental em 
candidatos à obtenção da permissão e da renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais 
e técnicas, a teor dos documentos ofertados no Expediente 
DTRAN-PRC-2022/237587.

RESOLVE:
Artigo 1º CREDENCIAR o(a) médico(a) Reinaldo Luizetti 

de Souza Filho, inscrito(a) no CRM/SP sob nº 76.717, para a 
realização dos exames de aptidão física e mental exigidos pela 
legislação para candidatos à obtenção da permissão e da reno-
vação da Carteira Nacional de Habilitação-CNH, na Rua Antonio 
Caggiano, nº 492 Bairro: Vila Galdino, Paraguaçu Paulista/SP.

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.300 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.1, 
capítulo IV do anexo I a que se refere o artigo 25, inc. IV Lei 
15.266 de 26 de Dezembro de 2013.

Artigo 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria nº 68/2023, de 14 de fevereiro de 2023.
O GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-

DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, espe-
cialmente a Resolução CONTRAN nº 927/2022 e a Portaria 
DETRAN-SP nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento 
das entidades que realizam exames de aptidão física e mental 
em candidatos à obtenção da permissão e da renovação da 
Carteira Nacional de Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais 
e técnicas, a teor dos documentos ofertados no DTRAN-
-PRC-2022/237674.

RESOLVE:
Artigo 1º CREDENCIAR a entidade LZTT Serviços Médicos 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 42.146.122/0001-30, para a 
realização dos exames de aptidão física e mental, exigidos pela 
legislação para candidatos à obtenção da permissão e da reno-
vação da Carteira Nacional de Habilitação-CNH, no endereço 
Rua Antônio Caggiano, nº 1270, Bairro: Vila Galdino, Paraguaçu 
Paulista/SP.

70/2017, que dispõem sobre o credenciamento dos psicólogos 
que realizam exames de avaliação psicológica em candidatos à 
obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no PROTOCOLO SEM 
PAPEL: DTRAN-PRC-2023/116828;

RESOLVE:
Artigo 1º AUTORIZAR A MUDANÇA DE ENDEREÇO do 

(a) psicólogo (a) FABIANA MATOS DE ARAÚJO, inscrito (a) no 
CRP/SP sob nº 06/155.436 para a realização dos exames de 
avaliação psicológica exigidos pela legislação para candidatos 
à obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação-CNH na Rua Oriçanga, Nº 26, conjunto 53, Bairro 
Mirandópolis, SÃO PAULO/SP;

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º com a fixação de 10 (dez) exames diários de 
segunda a sexta-feira e 05 (cinco) exames diários aos sábados.

Artigo 5º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.850 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.4, da 
Tabela "C", a que se refere o art. 25º, inc.IV, cap. IV do anexo I 
da Lei nº 15.266, de 26 de dezembro de 2013.

Artigo 6º Revoga-se a Portaria nº 1616/22 publicado em 01 
de Setembro de 2022, que autorizou a realização da atividade 
no endereço anterior.

Artigo 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA/ CP Nº 61 DE 07 
DE FEVEREIRO DE 2023.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, especial-
mente a Resolução CONTRAN nº 927/22 e a Portaria DETRAN nº 
70/2017, que dispõem sobre o credenciamento dos psicólogos 
que realizam exames de avaliação psicológica em candidatos à 
obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no PROTOCOLO SEM 
PAPEL: DTRAN-PRC-2022/1256811;

RESOLVE:
Artigo 1º AUTORIZAR A MUDANÇA DE ENDEREÇO do 

(a) psicólogo (a) SAMIRA FEREZ DE MACEDO, inscrito (a) no 
CRP/SP sob nº 06/86.756 para a realização dos exames de 
avaliação psicológica exigidos pela legislação para candidatos 
à obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional 
de Habilitação-CNH na Rua Padre Duarte, Nº 151, sala 56, Bairro 
Centro, ARARAQUARA/SP;

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianualmen-
te, observando-se todas as exigências legais e técnicas para tanto.

Artigo 4º com a fixação de 10 (dez) exames diários as 
segundas-feiras, 05 (cinco) exames diários as quintas-feiras e 00 
(zero) exame nos demais dias da semana.

Artigo 5º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.850 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.4, da 
Tabela "C", a que se refere o art. 25º, inc.IV, cap. IV do anexo I 
da Lei nº 15.266, de 26 de dezembro de 2013.

Artigo 6º Revoga-se a Portaria nº 1234/14 publicado em 28 
de Junho de 2014, que autorizou a realização da atividade no 
endereço anterior.

Artigo 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA/ CP Nº 62 DE 08 
DE FEVEREIRO DE 2023.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, especial-
mente a Resolução CONTRAN nº 927/22 e a Portaria DETRAN nº 
70/2017, que dispõem sobre o credenciamento dos psicólogos 
que realizam exames de avaliação psicológica em candidatos à 
obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no Protocolo sem 
Papel : DTRAN-PRC-2022/1256794;

RESOLVE:
Artigo 1º CREDENCIAR o (a) Psicólogo (a) ANGELA VIEIRA 

GOMES DA CRUZ, inscrito (a) no CRP/SP sob nº 06/112.058, 
para a realização dos exames de avaliação psicológica exigidos 
pela legislação para candidatos à obtenção da permissão e da 
renovação da Carteira Nacional de Habilitação-CNH na Rua São 
Luiz, Nº 75, casa 02, Bairro Centro, OSASCO/SP;

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianualmen-
te, observando-se todas as exigências legais e técnicas para tanto.

Artigo 4º A cota fixada é com a fixação de 10 (dez) exames 
diários as terças e sextas-feiras e 00 (zero) exame nos demais 
dias da semana.

Artigo 5º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.850 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.4, da 
Tabela "C", a que se refere o art. 25º, inc.IV, cap. IV do anexo I 
da Lei nº 15.266, de 26 de dezembro de 2013.

Artigo 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
PORTARIA DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA/ CP Nº 63 DE 08 

DE FEVEREIRO DE 2023.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-

DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, especial-
mente a Resolução CONTRAN nº 927/22 e a Portaria DETRAN nº 
70/2017, que dispõem sobre o credenciamento dos psicólogos 
que realizam exames de avaliação psicológica em candidatos à 
obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no PROTOCOLO SEM 
PAPEL: DTRAN-PRC-2023/81762;

RESOLVE:
Artigo 1º AUTORIZAR A MUDANÇA DE ENDEREÇO do (a) 

psicólogo (a) FLÁVIA TERNEIRO DA SILVA, inscrito (a) no CRP/SP 
sob nº 06/77.899 para a realização dos exames de avaliação psi-
cológica exigidos pela legislação para candidatos à obtenção da 
permissão e da renovação da Carteira Nacional de Habilitação-
-CNH na Rua Oriçanga, Nº 26, conjunto 53, Bairro Mirandópolis, 
SÃO PAULO/SP;

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º com a fixação de 10 (dez) exames diários as 
segundas e quartas-feiras, 08 (oito) exames diários as sextas-
-feiras e 00 (zero) exame nos demais dias da semana.

Artigo 5º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.850 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.4, da 
Tabela "C", a que se refere o art. 25º, inc.IV, cap. IV do anexo I 
da Lei nº 15.266, de 26 de dezembro de 2013.

Artigo 6º Revoga-se a Portaria nº 883/21 publicado em 22 
de Dezembro de 2021, que autorizou a realização da atividade 
no endereço anterior.

Artigo 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
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Processo Administrativo Disciplinar n. 4691/19
Processados (as): JANAINA FERNANDA DA SILVA DE SANTO 

– RE. 34590-8
Advogados: Guilherme Miani Bispo – OAB/SP n. 343.313
RESPOSTA DE RECURSO
1. Trata-se de Pedido de Reconsideração formulado pela 

empregada pública JANAÍNA FERNANDA DA SILVA DE SANTO - 
RE n. 34.590-8, manifestando seu inconformismo com a decisão 
de fls. 99/100, a qual foi imposta a sanção administrativa de 
suspensão por 29 (vinte e nove) dias.

2. Argui nas razões do pedido inocorrência de falta fun-
cional; ausência de má-fé ou dolo; aduz acerca dos princípios 
da duração razoável do processo, imediatidade, humanidade 
e estado de inocência; prescrição e perdão tácito; excesso na 
dosimetria da sanção imposta; inversão do ônus da prova e insu-
ficiência probatória. Requer a sua absolvição ou que a sanção 
aplicada seja atenuada para advertência.

3. Em que pese os argumentos lançados, razão não assiste 
à peticionária, tendo em vista que o conjunto probatório que 
compõe os autos foi devidamente analisado e a falta disciplinar 
correspondente imputada, não havendo que se falar em ino-
corrência de falta funcional ou insuficiência probatória, ante a 
comprovação da autoria e materialidade dos fatos.

4. Verifica-se infundada a alegação de prescrição e a vio-
lação ao princípio da duração razoável do processo, inexiste 
qualquer excesso de tempo injustificado. Ao contrário, todo o 
procedimento fora feito de modo a resguardar os direitos da 
peticionária, já que se objetivou à busca da verdade material e à 
garantia do princípio do contraditório e ampla defesa.

5. Nesse sentido, observa-se o entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDI-
NÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ENUNCIADO ADMI-
NISTRATIVO 3/STJ. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. NÃO OCORRÊNCIA. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A sindicância investigativa 
não interrompe prescrição administrativa, mas sim a instauração 
do processo administrativo. 2. O processo administrativo disci-
plinar é uma espécie de direito sancionador. Por essa razão, a 
Primeira Turma do STJ declarou que o princípio da retroatividade 
mais benéfica deve ser aplicado também no âmbito dos proces-
sos administrativos disciplinares. À luz desse entendimento da 
Primeira Turma, o recorrente defende a prescrição da pretensão 
punitiva administrativa. 3. Contudo, o processo administrativo 
foi instaurado em 11 de abril de 2013 pela Portaria n. 247/2013. 
Independente da modificação do termo inicial para a instaura-
ção do processo administrativo disciplinar advinda pela LCE n. 
744/2013, a instauração do PAD ocorreu oportunamente. Ou 
seja, os autos não revelam a ocorrência da prescrição durante 
o regular processamento do PAD. 4. Agrava interno não provido. 
(STJ - Agint no RMS: 65486 RO 2021/0012771-8, Relator: Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 17/08/2021, 
T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 26/08/2021).

6. Quanto à arguição de perdão tácito, o lapso temporal 
transcorrido configuraria se no máximo em uma irregularidade 
administrativa e não perdão tácito, ademais após ciência da 
ocorrência procedeu-se a instauração do presente procedimento 
em tempo hábil, dentro das rotinas e atividades da Corregedoria 
Geral, não restando inerte a administração pública, de maneira 
que, novamente, não há de falar-se em perdão tácito.

7. Referente ao prazo estipulado no artigo 19 da Portaria 
Normativa n. 253/2013 é impróprio, ou seja, destina-se à fisca-
lização dos trabalhos pela Dirigente da Corregedoria Geral da 
Fundação CASA e por esta Presidência. A eventual inobservância 
dele não tem o condão de acarretar qualquer prejuízo às partes.

8. Trata-se de prazo instituído para que a autoridade 
responsável fiscalize o regular processamento e andamento do 
feito. Assim, nada há que se arrazoar acerca de ocorrência de 
preclusão da pretensão punitiva. Segundo Nelson Nery, “o ato 
praticado além do prazo impróprio é válido e eficaz”.

9. A natureza e as circunstancias que envolvem a falta 
funcional praticada pela peticionária constituem ato violador 
do dever de lealdade à Instituição, uma vez que fere princípios 
reguladores da administração pública.

“O que se deve entender, portanto, como atividade empre-
endida contra a Administração Pública, é não só aquela ativi-
dade que a ela impõe prejuízo patrimonial, como também toda 
a atividade que ofenda princípio constitucional norteador da 
atividade estatal de modo geral”.

10. Com relação à dosimetria da sanção aplicada, conforme 
consta na decisão ora atacada, foram observados os princípios 
da razoabilidade e proporcionalidade, assim como a conduta 
faltosa da peticionária, as circunstâncias dos fatos e o seu 
histórico funcional.

11. Desta forma, inconteste a prática da falta funcional 
imputada à peticionária. Isso porque esta não trouxe aos autos 
qualquer documento ou argumento aptos a modificar os funda-
mentos da referida decisão.

12. Diante de todo o exposto, conheço do pedido, porquan-
to verifico os requisitos de admissibilidade, para, no mérito, 
NEGAR-LHE PROVIMENTO. 13. Encaminhem-se os autos à Cor-
regedoria Geral para cumprimento desta decisão, nos termos da 
Portaria Normativa n° 253/2013, e após a Divisão de Recursos 
Humanos – DRH para adoção das providências necessárias.

 FUNDCASASP-PRC-2022/10785.
Despacho do Diretor Administrativo, de 15-02-2023.
Nos termos do art. 2º do Regulamento anexo à Portaria 

Normativa nº 339,de 20/08/2020, despacho do Diretor Adminis-
trativo, aplicando MULTA à empresa J. MARANGONI COMER-
CIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 20.649.395/0001-65, por descumprimento injustificado 
de prazos fixados decorrente do objeto descrito na Nota de 
Empenho nº 2022NE05386, no valor total de R$ 110,95 (cento 
e dez reais e noventa e cinco centavos), a ser descontada por 
ocasião do pagamento de eventuais créditos a ela devidos ou, 
na inexistência, mediante recolhimento junto ao Banco do Brasil 
S/A. Fundamento: art. 86 da Lei Federal 8.666/93. c.c art. 8º Inc.I 
do Regulamento anexo à Portaria Normativa nº 339/2020.

 EXTRATO DE ENCERRAMENTO
Processo SDE nº 1822/2021 - FUNDCASASP-PRC-2021/01611
Parecer GTAJ n° 156/2023 de 09/02/2023
Contratante: FUNDAÇÃO CASA-SP
Contratada: ANDRÔMEDA ENGENHARIA LTDA-EPP
Objeto: Termo de Encerramento das Obrigações Contratuais 

a Ordem de Serviço SCO nº 034/2021- Lote 05, de execução de 
Serviços de reparos e manutenção da pintura (interna, externa, 
de serralherias) do CASA Sertãozinho

Data da Assinatura: 13/02/2023
 EXTRATO DE ENCERRAMENTO
Processo SDE nº 1682/2021 - FUNDCASASP-PRC-2021/01371
Parecer GTAJ n° 141/2023 de 06/02/2023
Contratante: FUNDAÇÃO CASA-SP
Contratada: N.R CONSTRUÇÕES LTDA-ME
Objeto: Termo de Encerramento das Obrigações Contratuais 

a Ordem de Serviço nº 003/2021-SCO - Lote 03, de execução de 
serviços de pequenos reparos nas redes de lógica e elétrica (para 
computadores e televisores) e nas salas de teleaudiência - DRMC.

Data da Assinatura: 12/02/2023

 DIVISÃO REGIONAL METROPOLITANA NOROESTE

 PROCESSO RMN nº 10335/22
Despacho da Diretora de Divisão, de 14/02/2023.
Nos termos do art. 2º do anexo da Portaria Normativa nº 

339/2020, de 20/08/2020, despacho da Diretora de Divisão, 
aplicando MULTA à empresa ER MORAES UNIFORMES PRO-
FISSIONAIS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.518.804/0001-48, 
por descumprimento injustificado de prazo fixado decorrente do 
objeto descrito no Pedido de Fornecimento nº 0026/22, no valor 
total de R$ 706,50 a ser descontada por ocasião do pagamento 
de eventuais créditos a ela devidos ou, na inexistência, mediante 
recolhimento junto ao Banco do Brasil S/A. Fundamento legal: 
art. 87, inciso II da Lei federal nº 8.666/93 e respectivas altera-
ções c.c. art. 8º da Portaria Normativa nº 339/2020.

Processo Administrativo Disciplinar n. 1285/20
Processados (as): CARLOS ROBERTO ANASTÁCIO – RE. 

33523-0, CARLOS DE JESUS MOITINHO – RE. 37015-0, RODRI-
GO MARQUES – RE. 24467-3, SONIA LIMA DE OLIVEIRA – RE. 
17045-8 e JOÃO ANTÔNIO ANTONELLI – RE. 45117-4

Advogado: João Rafael Mião – OAB/SP n. 427.775 e Amaril-
do Ferreira de Menezes – OAB/SP n. 79.606

Deliberação
Sem mais requisitos a serem cumpridos, ENCERRO, a fase 

instrutória deste Processo.
INTIMO o servidor ora processado nos termos do artigo 26, 

da Portaria Normativa nº 253/13, para, querendo, apresentar 
Alegações Finais no prazo improrrogável de 07 (sete) dias úteis a 
contar do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da presente.

 Despacho do Presidente da Fundação Centro de 
Atendimento Socioeducativo ao Adolescente – Fundação 
CASA-SP

De 15.02.2023
Processo Administrativo Disciplinar n. 3140/17
Processados (as): ROSEMIRO RONALDO MARTINS – RE. 

40123-7
Advogados: Suzi Werson Mazzucco – OAB/SP n. 113.755 e 

Herval Ribeiro de Castro Neto – OAB/SP n. 262.234
RESPOSTA DE RECURSO
1.Trata-se de Pedido de Reconsideração formulado pelo 

empregado público ROSEMIRO RONALDO MARTINS - RE n. 
40.123-7, manifestando seu inconformismo com a decisão de fís. 
98/100, a qual foi imposta a sanção administrativa de demissão 
por justa causa.

2. Argui nas razões do pedido que o processo trabalhista 
n. 0010840- 04.2019.5.15.0053 que o reintegrou aos quadros 
desta Fundação CASA, não validou ajusta causa aplicada no 
processo administrativo disciplinar n. SDE 2520/2017, o qual 
apurou a apresentação de faltas injustificadas.

3. Entende a defesa que a reintegração do peticionário 
“abarcou e anulou todas as faltas anteriores a sua demissão 
em 18/06/2018”. Requer a reforma da decisão ora atacada, por 
insuficiência probatória de autoria. Fls. 104/105.

4. Entretanto, em que pese os argumentos lançados, razão 
não assiste ao peticionário.

5. Ao contrário do alegado pela defesa, o objeto destes 
autos não se refere a faltas injustificadas e, sim, a apresentação 
de atestado médico falso.

6. A natureza e as circunstancias que envolvem a falta 
funcional praticada pelo peticionário constituem ato violador 
do dever de lealdade à Instituição, uma vez que fere princípios 
reguladores da administração pública.

“O que se deve entender, portanto, como atividade empre-
endida contra a Administração Pública, é não só aquela ativi-
dade que a ela impõe prejuízo patrimonial, como também toda 
a atividade que ofenda princípio constitucional norteador da 
atividade estatal de modo geral.”

7. Em que pese os argumentos lançados, razão não assiste 
ao peticionário, tendo em vista que o conjunto probatório que 
compõe os autos foi devidamente analisado e a falta disciplinar 
correspondente imputada, ante a comprovação da autoria e 
materialidade dos fatos.

8. Desta forma, inconteste a prática da falta funcional 
imputada ao peticionário. Isso porque este não trouxe aos autos 
qualquer documento ou argumento aptos a modificar os funda-
mentos da referida decisão.

9. Diante de todo o exposto, conheço do pedido, porquan-
to verifico os requisitos de admissibilidade, para, no mérito, 
NEGAR-LHE PROVIMENTO.

10. Encaminhem-se os autos à Corregedoria Geral para 
cumprimento desta decisão, nos termos da Portaria Normativa 
n° 253/2013, e após a Divisão de Recursos Humanos - DRH para 
adoção das providências necessárias.

Processo Administrativo Disciplinar n. 1454/21
Processados (as): RENATO DUARTE DOS SANTOS – RE. 

43355-0
Advogados: Roberlei Cândido de Araújo – OAB/SP n. 

214.880
RESPOSTA DE RECURSO
1. Trata-se de Pedido de Reconsideração formulado pelo 

empregado público RENATO DUARTE DOS SANTOS - RE n° 
43.355-0, manifestando seu inconformismo com a decisão de fl. 
26/26v, a qual foi imposta a sanção administrativa de suspensão 
por 22 (vinte e dois) dias.

2. Compulsando os autos verifico que o Pedido de Recon-
sideração é intempestivo, pois não foi observado o prazo de 
05 dias previsto no art. 40 da Portaria Normativa 253/2013. O 
peticionário foi notificado da decisão recorrida em 28 de dezem-
bro de 2022 (fl. 28/28v), tendo protocolado o recurso em 01 de 
fevereiro p.p. (fl. 33).

3. Não obstante a intempestividade do Pedido de Recon-
sideração, em suas razões de mérito, alega o ora peticionário, 
em síntese, problemas de saúde; que teria apresentado ates-
tados médicos; ausência de dolo em sua conduta; que agiu 
com boa-fé; veracidade do atestado médico; aduziu acerca 
de princípios administrativos; inocorrência de falta funcional; 
e desproporcionalidade da pena. Requer a sua absolvição e 
o arquivamento do presente feito ou a atenuação da sanção 
aplicada. Fls. 34/41.

4. Entretanto, em que pese os argumentos lançados, razão 
não assiste ao peticionário, tendo em vista que o conjunto 
probatório que compõe os autos foi devidamente analisado e a 
falta disciplinar correspondente imputada, ante a comprovação 
da autoria e materialidade dos fatos.

5. Ao contrário do alegado pela defesa, o peticionário não 
apresentou atestado médico que justificasse o período das faltas 
injustificadas discutidas nestes autos. Importante observar que 
não se discute a veracidade ou validade de um atestado que 
sequer foi apresentado.

6. Acerca da sanção imposta, para a sua dosimetria foi 
sopesado o ato de indisciplina praticado pelo peticionário, 
o lapso temporal e o seu histórico funcional, sempre com 
observância aos princípios da razoabilidade e proporcio-
nalidade mediante o exame das circunstâncias do caso 
concreto.

7. A natureza e as circunstancias que envolvem a falta 
funcional praticada pelo peticionário constituem ato violador 
do dever de lealdade à Instituição, uma vez que fere princípio 
regulador da administração pública.

“O que se deve entender, portanto, como atividade empre-
endida contra a Administração Pública, é não só aquela ativi-
dade que a ela impõe prejuízo patrimonial, como também toda 
a atividade que ofenda princípio constitucional norteador da 
atividade estatal de modo geral.

8. Dentro da estrutura de funcionamento da Fundação 
CASA, o cargo de Agente de apoio socioeducativo exercido pelo 
peticionário é de central importância. A este agente cabe a fun-
ção de acompanhar e auxiliar o desenvolvimento das atividades 
educativas, observando e intervindo sempre que necessário com 
o objetivo de garantir a integridade física e mental de adoles-
centes e funcionários.

9. A ausência de todo e qualquer funcionário é relevante, 
mas a ausência de um Agente de apoio socioeducativo acarreta 
objetivamente atraso nas atividades diárias dos internos, acú-
mulo de trabalho aos demais Agentes e risco à segurança geral 
do Centro de Atendimento.

10. Desta forma, inconteste a prática da falta funcional 
imputada ao peticionário. Isso porque este não trouxe aos autos 
qualquer documento ou argumento aptos a modificar os funda-
mentos da referida decisão.

11. Diante de todo o exposto, não conheço do pedido, 
por ser intempestivo, mas analiso o mérito como garantia 
ao princípio do devido processo legal e, NEGO-LHE PROVI-
MENTO.

12. Encaminhem-se os autos à Corregedoria Gerai desta 
Fundação CASA para cumprimento desta decisão, nos termos 
da Portaria Normativa n° 253/2013, e após à Divisão de 
Recursos Humanos – DRH para adoção das providências 
necessárias.

Proc. 5440/22-AI- AI 55891 D8 - RAIA DROGASIL S/A - 
61.585.865/2097-00 - R$ 11.278,20 - ELLEN CRISTINA GONÇAL-
VES PIRES – 131.600/SP;

Proc. 5442/22-AI- AI 61674 D8 - JOSÉ EDUARDO CASSIN 
E CIA LTDA - ME - 51.348.654/0001-41 - R$ 821,65 - SEM 
ADVOGADO.

 INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE 
CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO

 Despacho da Chefia de Gabinete do IMESC de 14-02-
2023

Nos termos do item 12.5 e 12.7 do Edital de Creden-
ciamento IMESC nº 02/2021 Retificação nº 01, publique-se 
descredenciamento a pedido de Alex Haruo Higashi CRM 
169013 a partir de 21-12-2022, conforme autos do Processo 
IMESC-PRC-2022/00125. O descredenciamento não desobriga a 
perita do cumprimento dos agendamentos efetuados até então 
e nem do cumprimento e conclusão das perícias que houver 
iniciado, bem como das respostas a quesitos e esclarecimentos 
a qualquer tempo.

Despacho da Chefia de Gabinete do IMESC de 14-02-2023
Nos termos do item 12.5 e 12.7 do Edital de Creden-

ciamento IMESC nº 02/2021 Retificação nº 01, publique-se 
descredenciamento a pedido de Wagner Koji Aragaki CRM 
73365 a partir de 01/01/2023, conforme autos do Processo 
IMESC-PRC-2022/0007. O descredenciamento não desobriga a 
perita do cumprimento dos agendamentos efetuados até então 
e nem do cumprimento e conclusão das perícias que houver 
iniciado, bem como das respostas a quesitos e esclarecimentos 
a qualquer tempo.

 Extrato de Credenciamento
Termo de Credenciamento IMESC n° 02/2021 - retificação 

n° 01
Processo n° IMESC-PRC-2023/00025
Credenciante: Instituto de Medicina Social e de Criminolo-

gia de São Paulo
Credenciado: Roberto Tadeu Ferreira Castro
Objeto: Realização de perícias médicas em geral
Vigência: 12 meses
Elemento da Despesa: 339036
Fonte de Recursos: 150010
Data da assinatura: 06/02/2023
 Extrato de Prorrogação e Aditamento de Credencia-

mento
Adequação ao Termo de Credenciamento IMESC n° 02/2021 

- retificação n° 01
Processo n° IMESC-PRC-2022/00049
Credenciante: Instituto de Medicina Social e de Criminolo-

gia de São Paulo
Credenciado: Ricardo Baccarelli Carvalho
Vigência: 14/02/23 à 13/02/24
Elemento da Despesa: 339036
Fonte de Recursos: 150010001
Data da assinatura: 13/02/2023
Extrato de Prorrogação e Aditamento de Credenciamento
Adequação ao Termo de Credenciamento IMESC n° 02/2021 

- retificação n° 01
Processo n° IMESC-PRC-2022/00065
Credenciante: Instituto de Medicina Social e de Criminolo-

gia de São Paulo
Credenciado: Cristina Akemi Okamoto
Vigência: 14/02/23 à 13/02/24
Elemento da Despesa: 339036
Fonte de Recursos: 150010001
Data da assinatura: 13/02/2023
Extrato de Prorrogação e Aditamento de Credenciamento
Adequação ao Termo de Credenciamento IMESC n° 02/2021 

- retificação n° 01
Processo n° IMESC-PRC-2022/00066
Credenciante: Instituto de Medicina Social e de Criminolo-

gia de São Paulo
Credenciado: Jessica Ferreira de Oliveira
Vigência: 14/02/23 à 13/02/24
Elemento da Despesa: 339036
Fonte de Recursos: 150010001
Data da assinatura: 13/02/2023

 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

 Portaria Normativa - 422, de 15-02-2023
O Presidente da Fundação Centro de Atendimento Socio-

educativo ao Adolescente - Fundação CASA-SP, no uso de sua 
competência, e

Considerando a necessidade de ajustes nas orientações 
disciplinares em ambiente monitorado, constantes das Normas 
Técnicas de Segurança, determina:

Artigo 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo XI, intitulado 
Do Sistema de Vídeo Monitoramento - CFTV (Circuito Fechado 
de Televisão), da Portaria Normativa nº 395/2022, publicada 
no Diário Oficial do Estado - DOE em 16 de junho de 2022, 
que estabelece NORMAS TÉCNICAS DE SEGURANÇA a serem 
observadas em todos os espaços socioeducativos da Fundação 
CASA-SP, passando a vigorar com nova redação ao item 8 adian-
te indicado, que segue publicado junto a esta Portaria:

ANEXO XI - DO SISTEMA DE VÍDEO MONITORAMENTO 
- CFTV

(...)
8. As orientações disciplinares aos adolescentes devem 

ocorrer em ambiente monitorado pelo sistema de CFTV. Situa-
ções imprevistas, ocorridas em dormitórios, banheiros e outros 
espaços não monitorados, mas que demandem intervenções 
imediatas, devem ser justificadas pelo Coordenador de Equipe 
e ratificadas, o mais breve possível, pelo diretor do Centro, com 
registro no Livro de Ocorrências ou expediente encaminhado às 
instâncias cabíveis, se for o caso.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Despachos da Corregedoria Geral da Fundação CASA
De 15.02.23
Processo Administrativo Disciplinar n. 0939/21
Processados (as): EISON PEREIRA DE SOUZA – RE. 

32776-1, EMERSON EMERTS DE MORAIS – RE. 45261-0, 
MANOEL RIBEIRO DA SILVA – RE. 40474-3, REGINALDO 
RODRIGUES MARQUES – RE. 34740-1, RICARDO ALECHAN-
DRE PERCILIANO – RE. 45408-4 e WESLEY MARCELO EVA-
RISTO – RE. 34518-0

Advogado: Edson Nunes da Costa – OAB/SP n. 283.509, 
Mayla Pires Silva – OAB/SP n. 227.351, Otavio Orsi Tuena – OAB/
SP n. 342.339 e Igor Canazzaro Amêndola – OAB/SP n. 251.296

Deliberação
Recebo a manifestação da defesa do processado MANOEL 

RIBEIRO DA SILVA, juntada às fls. 536 dos autos.
Incitado a regularizar seu rol de testemunhas, a defesa 

do processado MANOEL se manifestou alegando que as tes-
temunhas indicadas seriam essenciais para o deslinde do feito, 
requerendo a oitiva de todas as indicadas.

Desta forma, a defesa manifestou-se de maneira genérica, 
não indicado de fato quais as prova que desejava produzir com 
a oitiva das testemunhas extranumerárias indicadas.

Apesar disso, por mera liberalidade, e excepcionalmente, 
DEFIRO a oitiva das quatro testemunhas indicadas pelo advoga-
do do processado MANOEL em sua defesa prévia.

Considerando ainda a certidão de fl. 537, quanto a não 
indicação de testemunha em substituição pela defesa dos 
demais processados, determino que seja realizado a mar-
cação de audiência nos moldes já indicados na deliberação 
de fl. 532.

Isto posto, cientifique-se a defesa quando ao conteúdo 
desta deliberação.

Ao Secretariado para as providências de alçada e agenda-
mento da audiência de instrução.

Proc. 5255/22-AI- AI 55904 D8 - L.M. CAMPO & JARDIM, 
FERRAMENTAS MOTORIZADAS LTDA - 30.862.615/0001-98 - R$ 
821,65 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5257/22-AI- AI 55905 D8 - W DE J FORESTO SECOS 
E MOLHADOS - 28.029.192/0001-88 - R$ 821,65 - SEM ADVO-
GADO;

Proc. 5259/22-AI- AI 61660 D8 - ARTIBALE E FARIA BAR E 
RESTAURANTE LTDA. - 32.303.287/0001-15 - R$ 821,65 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5262/22-AI- AI 63265 D8 - V & B MODA PRAIA LTDA - 
43.487.080/0001-64 - R$ 821,65 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5269/22-AI- AI 62779 D8 - C&A MODAS S.A. - 
45.242.914/0225-08 - R$ 7.327,64 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5273/22-AI- AI 63950 D8 - CONDE SUPERMERCADO 
LTDA - 10.932.639/0001-69 - R$ 7.518,80 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5275/22-AI- AI 64063 D8 - DTC CENTRO AUTOMOTIVO 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL - 06.331.147/0001-40 - R$ 
9.398,50 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5277/22-AI- AI 64038 D8 - NOVA BEVERLY HILLS 
PERFUMARIA LTDA - 26.327.796/0001-85 - R$ 821,65 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5279/22-AI- AI 63303 D8 - CKF ALPHA COM. DE 
ACESSÓRIOS P/ EQUIP. DE TELEFONIA E INFORMÁTICA LTD - 
28.095.004/0001-10 - R$ 2.005,01 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5285/22-AI- AI 64026 D8 - PANIFICADORA VITORIA 
REGISTRO LTDA - 05.271.722/0001-02 - R$ 797,44 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5286/22-AI- AI 64025 D8 - APIAÍ MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA - 37.305.985/0001-73 - R$ 797,44 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5289/22-AI- AI 62778 D8 - LOJAS RENNER S/A - 
92.754.738/0148-99 - R$ 7.958,41 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5291/22-AI- AI 62738 D8 - LIMONE PERFUMES E 
COSMÉTICOS LTDA - 08.762.560/0001-95 - R$ 11.278,20 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5293/22-AI- AI 62720 D8 - AUTO POSTO GUARACIABA 
LTDA - 24.052.686/0001-22 - R$ 46.992,50 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5306/22-AI- AI 05048 K2 - POSTO SANSIRO LTDA - 
46.924.247/0001-03 - R$ 798,08 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5307/22-AI- AI 04549 K2 - MASTER TAUBATE AUTO 
POSTO LTDA - 16.903.290/0001-13 - R$ 798,08 - SEM ADVO-
GADO;

Proc. 5308/22-AI- AI 60653 D8 - AUTO POSTO GALEGÃO 
LTDA - 00.933.474/0001-96 - R$ 22.556,40 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5309/22-AI- AI 62529 D8 - RAIA DROGASIL S/A - 
61.585.865/1633-79 - R$ 3.759,40 - ELLEN CRISTINA GONÇAL-
VES PIRES – 131.600/SP;

Proc. 5311/22-AI- AI 55849 D8 - C & C CASA E CONS-
TRUÇÃO LTDA. - 63.004.030/0031-01 - R$ 33.834,60 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5314/22-AI- AI 64058 D8 - AUTO POSTO PORTAL DO 
ATLANTICO EIRELI - 20.773.468/0001-26 - R$ 9.398,50 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5317/22-AI- AI 64022 D8 - RAIA DROGASIL S/A - 
61.585.865/0554-87 - R$ 11.278,20 - ELLEN CRISTINA GONÇAL-
VES PIRES – 131.600/SP;

Proc. 5320/22-AI- AI 62810 D8 - ÁREA GOURMET INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS LTDA - 23.106.421/0001-05 - R$ 821,65 
- SEM ADVOGADO;

Proc. 5321/22-AI- AI 64017 D8 - PLASTICOS AMAZONAS 
LTDA - 44.397.842/0001-02 - R$ 9.924,82 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5322/22-AI- AI 64018 D8 - SOBERANO DIADEMA 
DOCES E FESTAS LTDA - 39.504.853/0001-04 - R$ 821,65 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5329/22-AI- AI 63204 D8 - DIA BRASIL SOCIEDADE 
LIMITADA - 03.476.811/0457-67 - R$ 15.037,60 – FABRICIO 
FAGGIANI DIB – 256.917/SP – PAULO AFFONSO CIARI DE 
ALMEIDA FILHO – 130.053/SP;

Proc. 5342/22-AI- AI 62490 D8 - CONSTRUFACIL COMERCIO 
DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - 04.750.034/0001-54 
- R$ 821,65 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5348/22-AI- AI 62423 D8 - A L DO AMARAL - EPP - 
48.720.023/0001-05 - R$ 6.015,04 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5355/22-AI- AI 61731 D8 - IPÊ COMÉRCIO DE TINTAS 
E CORRELATOS LTDA - 05.166.526/0001-60 - R$ 821,65 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5358/22-AI- AI 61727 D8 - S L DO PRADO MARTINS 
EIRELI - 32.113.699/0001-92 - R$ 821,65 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5360/22-AI- AI 61737 D8 - L. C. FAVARON E FAVARON 
LTDA. - 06.043.539/0002-95 - R$ 3.759,40 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5361/22-AI- AI 61747 D8 - SERVIÇOS MÉDICOS E 
CLÍNICOS DR. TAJARA LTDA. - 49.649.239/0003-48 - R$ 2.819,55 
- SEM ADVOGADO;

Proc. 5362/22-AI- AI 61743 D8 - LABORATÓRIO DR RAUF 
EID ANÁLISES CLÍNICAS S. S. LTDA - 01.668.930/0001-80 - R$ 
2.819,55 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5364/22-AI- AI 61740 D8 - RAIA DROGASIL S/A - 
61.585.865/0467-39 - R$ 3.759,40 - ELLEN CRISTINA GONÇAL-
VES PIRES – 131.600/SP;

Proc. 5365/22-AI- AI 61745 D8 - LAB - CLÍNICAS LABORA-
TÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS S/S LTDA - 01.609.918/0001-03 
- R$ 2.819,55 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5371/22-AI- AI 61688 D8 - RAIA DROGASIL S/A - 
61.585.865/0448-76 - R$ 3.759,40 - ELLEN CRISTINA GONÇAL-
VES PIRES – 131.600/SP;

Proc. 5372/22-AI- AI 61629 D8 - FLOR DO CAMPO OLÍMPIA 
PERFUMARIA LTDA. - ME - 60.154.184/0001-76 - R$ 821,65 - 
SEM ADVOGADO;

Proc. 5374/22-AI- AI 61678 D8 - PERIOTTO E ROMANINI 
SOM E ACESSÓRIOS LTDA. - 11.115.936/0001-84 - R$ 821,65 
- SEM ADVOGADO;

Proc. 5381/22-AI- AI 62864 D8 - VITORIA I OPTICA EIRELI - 
31.258.827/0001-23 - R$ 2.481,20 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5386/22-AI- AI 62562 D8 - ATACADÃO S/A - 
75.315.333/0023-14 - R$ 37.594,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5392/22-AI- AI 64221 D8 - DROGAL FARMACEUTICA 
LTDA - 54.375.647/0168-05 - R$ 2.481,20 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5394/22-AI- AI 63770 D8 - REIS ALVES DROGARIAS 
EPITACIO LTDA - 12.295.094/0001-52 - R$ 9.924,81 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5395/22-AI- AI 63772 D8 - SUPERMERCADO SÃO 
VICENTE DE FLÓRIDA PAULISTA LTDA - 04.253.525/0001-90 - R$ 
4.511,28 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5400/22-AI- AI 62874 D8 - DIA BRASIL SOCIEDADE 
LIMITADA - 03.476.811/0300-69 - R$ 28.195,50 - FABRICIO 
FAGGIANI DIB – 256.917/SP – PAULO AFFONSO CIARI DE 
ALMEIDA FILHO – 130.053/SP;

Proc. 5403/22-AI- AI 62926 D8 - CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - 00.360.305/0289-71 - R$ 74.436,12 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5405/22-AI- AI 61750 D8 - DEVAIR LUIZ GRIGOLETE - 
02.237.921/0001-06 - R$ 821,65 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5406/22-AI- AI 61751 D8 - VIA VENETO ROUPAS 
LTDA. - 47.100.110/0035-38 - R$ 15.037,60 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5408/22-AI- AI 61683 D8 - JESUS THADEU DURAN 
MARTARINI - 67.445.965/0001-69 - R$ 821,65 - SEM ADVO-
GADO;

Proc. 5411/22-AI- AI 61696 D8 - LUIZ PAULO CAVOLI - 
04.562.869/0001-80 - R$ 821,65 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5416/22-AI- AI 61739 D8 - MARIA EDVIRGES NES-
POLO FAVARON - 16.790.618/0001-32 - R$ 821,65 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 5419/22-AI- AI 61702 D8 - JAMIL APARECIDO GOMES 
- ME - 12.870.083/0001-59 - R$ 821,65 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5421/22-AI- AI 61700 D8 - SUPERMERCADO ANTUNES 
LTDA. - 54.265.970/0006-52 - R$ 22.556,40 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5423/22-AI- AI 61699 D8 - CELSO LUIZ VIEIRA - 
05.241.215/0001-18 - R$ 821,65 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5429/22-AI- AI 61749 D8 - LUCIANO DURAN PINATTO 
- 20.916.421/0001-74 - R$ 821,65 - SEM ADVOGADO;

Proc. 5434/22-AI- AI 55890 D8 - RAIA DROGASIL S/A - 
61.585.865/1216-17 - R$ 11.278,20 - ELLEN CRISTINA GONÇAL-
VES PIRES – 131.600/SP;
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 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA ADJUNTA
 Delegacia-Geral de Polícia Adjunta
Despacho do Delegado-Geral de Polícia Adjunto de 14-02-

2023
Com fulcro no caput do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 

RATIFICO a inexigibilidade de licitação declarada pelo Senhor 
Diretor do Deinter 10 - Araçatuba, fundamentada no caput do 
art. 25 do mesmo diploma legal, visando a contratação direta da 
empresa Água e Esgoto Soluções Ambientais de Araçatuba S.A 
- Samar, inscrita no CNPJ/MF nº 16.832.157/0001-13, destinado 
ao pagamento de despesa, por estimativa, decorrente da presta-
ção de serviço de utilidade pública consistente no fornecimento 
de água e coleta de esgoto para as dependências da sede do 
Departamento, a ser realizada neste exercício financeiro. (Plata-
forma São Paulo Sem Papel PCSP-PRC-2023/01306)

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DA CAPITAL
 Despachos do Delegado de Polícia Diretor de 

14/02/2023
Ratificando:
Com fulcro no artigo 26 da Lei Federal nº. 8.666/93, e, para 

que surtam os devidos efeitos legais, a “INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO” declarada pelo Delegado de Polícia Seccional da 
5ª Delegacia Seccional de Polícia da Capital, fundamentada no 
“caput” do artigo 25, do citado diploma legal, visando o paga-
mento de despesas com fornecimento de energia elétrica, junto 
a empresa ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE 
SÃO PAULO S.A - ENEL, a ser efetivado por aquela Unidade de 
Despesas (5ª DSP - PCSP-PRC-2023/00097).

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 1 - SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS
 Serviço de Administração
 Divisão de Administração
Núcleo de Suprimentos
Torna-se sem efeito a publicação realizada em 11 de 

fevereiro de 2023, Poder Executivo I, página 82 e 83, referente 
a apostila de reajuste de serviços de limpeza, asseio e conser-
vação predial.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 2 - CAMPINAS
 DESPACHOS DO DELEGADO DE POLÍCIA DIRETOR, DE 

15/02/2023.
RATIFICANDO:
com fulcro no “caput” do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 

e alterações, para que surtam os devidos efeitos legais, a inexigi-
bilidade de licitação declarada pelo Delegado Seccional de Polí-
cia de Bragança Paulista, Dirigente da UGE 180288, nos autos 
do Processo nº PCSP-PRC-2023/00847 (Despacho s/nº), funda-
mentada no “caput” do artigo 25 do mesmo diploma legal, 
visando à contratação direta dos serviços de utilidade pública 
consistentes em fornecimento de água e tratamento de esgoto, 
prestados pela SABESP – Cia de Saneamento Básico do Estado 
de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 43.776.517/0001-80, para 
as unidades policiais dos Municípios de Bragança Paulista, Joa-
nópolis, Nazaré Paulista, Pedra Bela, Pinhalzinho, Piracaia, Serra 
Negra, Socorro e Vargem, em regime de monopólio, no presente 
exercício financeiro de 2023.

com fulcro no “caput” do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 
e alterações, para que surtam os devidos efeitos legais, a 
inexigibilidade de licitação declarada pelo Delegado Seccional 
de Polícia de Bragança Paulista, Dirigente da UGE 180288, nos 
autos do Processo nº PCSP-PRC-2023/00849 (Despacho s/nº), 
fundamentada no “caput” do artigo 25 do mesmo diploma 
legal, visando à contratação direta dos serviços de utilidade 
pública consistentes em fornecimento de água e tratamento 
de esgoto, prestados pela SAAE – Serviço Autônomo de Água 
e Esgotos, inscrita no CNPJ sob nº 43.467.992/0001-74, para 
as unidades policiais do Município de Amparo, em regime de 
monopólio, no presente exercício financeiro de 2023.

com fulcro no “caput” do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 
e alterações, para que surtam os devidos efeitos legais, a 
inexigibilidade de licitação declarada pelo Delegado Seccional 
de Polícia de Bragança Paulista, Dirigente da UGE 180288, nos 
autos do Processo nº PCSP-PRC-2023/00850 (Despacho s/nº), 
fundamentada no “caput” do artigo 25 do mesmo diploma 
legal, visando à contratação direta dos serviços de utilidade 
pública consistentes em fornecimento de água e tratamento de 
esgoto, prestados pela SAAE – Cia de Saneamento Ambiental 
de Atibaia, inscrita no CNPJ sob nº 45.743.580/0001-45, para 
as unidades policiais do Município de Atibaia, em regime de 
monopólio, no presente exercício financeiro de 2023.

com fulcro no “caput” do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 
e alterações, para que surtam os devidos efeitos legais, a 
inexigibilidade de licitação declarada pelo Delegado Seccional 
de Polícia de Bragança Paulista, Dirigente da UGE 180288, nos 
autos do Processo nº PCSP-PRC-2023-00851 (Despacho s/nº), 
fundamentada no “caput” do artigo 25 do mesmo diploma 
legal, visando à contratação direta dos serviços de utilidade 
pública consistentes em fornecimento de água e tratamento de 
esgoto, prestados pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos 
Perdões, inscrita no CNPJ sob nº 52.359.692/0001-62, para as 
unidades policiais do Município de Bom Jesus dos Perdões, em 
regime de monopólio, no presente exercício financeiro de 2023.

com fulcro no “caput” do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 
e alterações, para que surtam os devidos efeitos legais, a 
inexigibilidade de licitação declarada pelo Delegado Seccional 
de Polícia de Bragança Paulista, Dirigente da UGE 180288, nos 
autos do Processo nº PCSP-PRC-2023/00852 (Despacho s/nº), 
fundamentada no “caput” do artigo 25 do mesmo diploma 
legal, visando à contratação direta dos serviços de utilidade 
pública consistentes em fornecimento de água e tratamento 
de esgoto, prestados pela empresa Águas de Tuiuti Spe Ltda, 
inscrita no CNPJ sob nº 38.475.834/0001-26, para as unidades 
policiais do Município de Tuiuti, em regime de monopólio, no 
presente exercício financeiro de 2023.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 3 - RIBEIRÃO 
PRETO
 Despacho do Delegado de Polícia Diretor, de 

15.02.2023:
Ratificando, com fulcro no art. 26, da Lei Federal nº 8666/93, 

atualizada, para que surtam os efeitos legais, emitida a respec-
tiva nota de reserva, o ato que reconheceu a inexigibilidade de 
licitação, declarada pelo Delegado Seccional de Polícia de São 
Joaquim da Barra, Dirigente da UGE-180297, fundamentado no 
"caput" do art. 25, da mencionada Lei Federal, referente à contra-
tação direta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
Diretoria Regional de São Paulo Interior, CNPJ: 34.028.316/7101-
51, para prestação de serviços relativos à coleta, tratamento e 
entrega de correspondências, concernentes à Delegacia Seccional 
de Polícia de São Joaquim da Barra e unidades policiais subor-
dinadas, por 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 
contrato, pelo valor total estimado de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais). Proc. PCSP-PRC-2023/00821 - Siafem-20230080903

 Delegacia Seccional de Polícia de 
Araraquara
 Setor de Finanças
 DEINTER 3 RIBEIRÃO PRETO
Delegacia Seccional de Polícia de Araraquara
Extrato de Contrato – Reajuste
PROCESSO Nº 120/2019 – CONTRATO Nº 002/2019
Contratante: Delegacia Seccional de Polícia de Araraquara
Contratada: FE MASCAGNI Alimentos CNPJ 

30.773.043/0001-70
Objeto: Fornecimento de alimentação aos presos recolhidos 

na Cadeia Pública de Santa Ernestina.

 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL
 Despacho do coordenador de 14/02/2023
PROCESSO: SEDS-PRC-2023/00354
INTERESSADO:  DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE FRANCA-SP
ASSUNTO:  UTILIDADE PÚBLICA ÁGUA E ESGOTO EXER-

CÍCIO 2023
Diante dos elementos que instruem os autos e nos termos 

dos artigos 25, inciso I, e 26, da Lei Federal 8666/93 e suas 
alterações, Ratifico o ato da Diretora Regional de Assistência e 
Desenvolvimento Social de Franca, declarando a inexigibilidade 
de licitação nos autos do processo supra, que trata de despesas 
com serviços de água e esgoto no exercício de 2023.

DESPACHO DO COORDENADOR DATADO DE 13/02/2023  
PROCESSO:  SEDS-PRC-2023/00274
INTERESSADO:  DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE FRANCA-SP
ASSUNTO:  UTILIDADE PÚBLICA TELEFONIA FIXA EXERCÍ-

CIO 2023
Diante dos elementos que instruem os autos e nos termos 

dos artigos 24, inciso II, e 26, da Lei Federal 8666/93 e suas 
alterações, Ratifico o ato da Diretora Regional de Assistência 
e Desenvolvimento Social de Franca, declarando a dispensa de 
licitação nos autos do processo supra, que trata do pagamento 
de despesas com consumo de telefonia fixa exercício de 2023.

PROCESSO:  SEDS-PRC-2023/00242
DESPACHO DO COORDENADOR DATADO DE 14/02/2023
PROCESSO:  SEDS-PRC-2023/00242
INTERESSADO:  DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DA BAIXADA SANTISTA
ASSUNTO:  ENERGIA ELÉTRICA - EXERCÍCIO DE 2023
Diante dos elementos que instruem os autos e nos termos 

dos artigos 24, inciso XXII, e 26, da Lei Federal 8666/93 e suas 
alterações, Ratifico o ato da Diretora Regional de Assistência 
e Desenvolvimento Social da Baixada Santista, declarando a 
dispensa de licitação nos autos do processo supra, que trata de 
despesas com serviços de energia elétrica no exercício de 2023.

PROCESSO:  SEDS-PRC-2023/00245
INTERESSADO:  DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DA BAIXADA SANTISTA
ASSUNTO:  DESPESAS COM ÁGUA E ESGOTO - EXERCÍCIO 

DE 2023
Diante dos elementos que instruem os autos e nos termos 

dos artigos 25, inciso I, e 26, da Lei Federal 8666/93 e suas 
alterações, Ratifico o ato da Diretora Regional de Assistência 
e Desenvolvimento Social da Baixada Santista, declarando a 
inexigibilidade de licitação nos autos do processo supra, que 
trata de despesas com água e esgoto para o exercício de 2023.

DESPACHO DO COORDENADOR DATADO DE 14/02/2023  
PROCESSO:  SEDS-PRC-2023/00269
INTERESSADO:  DRADS/CAPITAL
ASSUNTO:  SERVIÇO DE UTILIDADE PUBLICA – ENERGIA 

ELETRICA - 2023 ND 33905011
INF/CAS
Diante dos elementos que instruem os autos e nos termos 

dos artigos 24, inciso XXII, e 26, da Lei Federal 8666/93 e suas 
alterações, Ratifico o ato da Diretora Regional de Assistência e 
Desenvolvimento Social da Capital, declarando a dispensa de 
licitação nos autos do processo supra, que trata de despesas 
com serviços de energia elétrica no exercício de 2023.

DESPACHO DO COORDENADOR DATADO DE 13/02/2023  
PROCESSO:   SEDS-PRC-2023/00238
INTERESSADO:  DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA BAIXADA SANTISTA
ASSUNTO:  TELEFONIA FIXA
Diante dos elementos que instruem os autos e nos termos 

dos artigos 24, inciso II, e 26, da Lei Federal 8666/93 e suas 
alterações, Ratifico o ato da Diretora Regional de Assistência 
e Desenvolvimento Social da Baixada Santista, declarando a 
dispensa de licitação nos autos do processo supra, que trata do 
pagamento de despesas com telefonia fixa no exercício de 2023.

DESPACHO DO COORDENADOR DATADO DE 13/02/2023  
Diante dos elementos que instruem os autos e nos termos 

dos artigos 24, inciso II, e 26, da Lei Federal 8666/93 e suas 
alterações, Ratifico o ato da Diretora Regional de Assistência 
e Desenvolvimento Social da Baixada Santista, declarando a 
dispensa de licitação nos autos do processo supra, que trata do 
pagamento de despesas com telefonia fixa no exercício de 2023.

PROCESSO:  SEDS-PRC-2023/00050
INTERESSADO:  DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVI-

MENTO SOCIAL DE FERNANDÓPOLIS
ASSUNTO:  ENERGIA ELÉTRICA - EXERCÍCIO DE 2023
Diante dos elementos que instruem os autos e nos termos 

dos artigos 24, inciso XXII, e 26, da Lei Federal 8666/93 e suas 
alterações, Ratifico o ato da Diretora Regional de Assistência 
e Desenvolvimento Social de Fernandópolis, declarando a dis-
pensa de licitação nos autos do processo supra, que trata de 
despesas com serviços de energia elétrica no exercício de 2023.

PROCESSO:  SEDS-PRC-2023/00317
INTERESSADO:  DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE FERNANDÓPOLIS
ASSUNTO:  ÁGUA E ESGOTO - EXERCÍCIO DE 2023
Diante dos elementos que instruem os autos e nos termos 

dos artigos 25, inciso I, e 26, da Lei Federal 8666/93 e suas 
alterações, Ratifico o ato da Diretora Regional de Assistência e 
Desenvolvimento Social de Fernandópolis, declarando a inexigi-
bilidade de licitação nos autos do processo supra, que trata de 
despesas com serviços de água e esgoto no exercício de 2023.

 Segurança Pública
 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. MAURÍCIO 
HENRIQUE GUIMARÃES PEREIRA

 DELEGACIA-GERAL DE POLÍCIA
Despacho do Delegado-Geral de Polícia de 15 -02-2023.
Processo: 180137.2023.00201 SADM (sistema e- sanções )
Interessado: Delegacia Seccional de Polícia de Registro
Objeto: Procedimento sancionatório em desfavor da empre-

sa Anderson Alves da Silva Conservação ME.
Com fundamento no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, 

sendo constatado o fato e sua autoria, APLICO à empresa 
Anderson Alves da Silva Conservação ME, inscrita no CNPJ/
MF nº 21.804.181/0001-89, sem efeito suspensivo, a sanção 
administrativa de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Direta e Autárquica do Estado de São Paulo, pelo 
período de 3 (três) anos, por descumprindo os incisos VIII e XII 
da Cláusula 4.ª do contrato nº 2/2021 celebrado com a Adminis-
tração da Delegacia Seccional de Polícia de Registro, por restar 
caracterizada a inexecução de cláusulas contratuais.

Fica notificado o representante legal da citada empresa 
para no prazo de 10 dias úteis, querendo, interpor recurso nos 
termos do art. 109, I, ‘f’, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo lhe 
franqueada vista dos autos no setor de finanças da Delegacia 
Seccional de Polícia de Registro, no horário de expediente das 
10h às 17h, mediante requerimento.

§2º - Para o pleito do cofinanciamento estadual dos 
Benefícios Eventuais, será obrigatória o registro de pelo menos 
uma legislação que regulamente os Benefícios Eventuais no 
município:

I. Lei Municipal do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS) ou Lei Municipal específica dos Benefícios Eventuais que 
esteja vinculada à Lei Municipal do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS);

II. Decreto Municipal;
III. Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social.
§3º Os municípios que registraram apenas a lei ou decreto, 

deverão encaminhar a Resolução do Conselho Municipal de 
Assistência Social que regulamenta os Benefícios Eventuais a 
sua Diretoria Regional de Assistência Social - DRADS e registrar 
no Sistema PMASweb.

§4º - A transferência dos recursos financeiros do Fundo 
Estadual de Assistência Social (FEAS) para os Fundos Municipais 
de Assistência Social (FMAS) de que trata esta Deliberação 
poderá acontecer em até 60 dias, a contar da publicação no 
Diário Oficial do Estado da Deliberação Anual dos valores apro-
vados pelo CONSEAS.

Artigo 3º - A partilha dos recursos financeiros do Fundo 
Estadual de Assistência Social (FEAS) destinados ao cofinan-
ciamento das quatro modalidades de Benefícios Eventuais, 
previstas no artigo 22 da Lei Federal nº 12.435, de 06-07-2011, 
terá como critérios o porte populacional e os indicadores de 
vulnerabilidade social.

§1º - O critério de população será dado pela categorização 
dos municípios em faixas de porte (Anexo I), de acordo com 
a projeção populacional da Fundação SEADE para o ano do 
cofinancimaneto.

§2º - O critério de vulnerabilidade social se dará pela pontu-
ação atribuída aos seguintes indicadores (Anexo II):

a) O Índice Paulista de Desenvolvimento Municipal (IPDM), 
tendo como referência a última publicação;

b) A proporção entre o número de cadastros válidos do 
CadÚnico e a projeção populacional da Fundação SEADE;

c) A quantidade de Benefícios Eventuais regulamentados 
(sistema PMASweb).

Artigo 5º - Os valores financeiros (VF) a serem repassados 
a cada município utilizará um valor de referência per capita 
(VPC) que considerará a disponibilidade orçamentária (DO) e o 
número de cadastros ativos e atualizados em até 24 meses (CA) 
em todos os municípios elegíveis.

Parágrafo único - A referência de cadastros ativos e atuali-
zados em até 24 meses (CA) do CadÚnico será sempre a última 
disponibilizada no ano anterior.

Artigo 6º - O cálculo a ser realizado para repasse de valores 
financeiros (VF) a cada município se dará pela seguinte fórmula, 
considerando:

I. em relação ao critério populacional, será multiplicado o 
valor de referência per capita (VPC), indicado no artigo 5º desta 
Deliberação, pela média de cadastros válidos (MCV) de cada 
faixa de porte populacional;

II. em relação ao critério de vulnerabilidade social, serão 
criadas três faixas (Anexo III) de vulnerabilidade social às quais 
será atribuído um valor multiplicador (MT) conforme somatória 
da pontuação dos indicadores listados no §2º do artigo 4º desta 
Deliberação.

Artigo 7º - Visando a melhor distribuição dos recursos 
estaduais, o cofinanciamento de Benefícios Eventuais para cada 
município não poderá ser inferior a um piso ou ultrapassar um 
teto, ambos a serem definidos pelo CONSEAS quando da Delibe-
ração Anual da Partilha.

Parágrafo único - Aplicados os critérios estabelecidos e 
havendo recursos residuais (RR), os mesmos serão redistribu-
ídos entre os municípios elegíveis que não atingiram o teto, 
considerando o número de cadastros ativos do CadÚnico (CA) 
de cada um deles.

Artigo 8º - Os municípios contemplados com o cofinancia-
mento estadual dos Benefícios Eventuais deverão prestar conta 
à Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, 
conforme legislação em vigor.

Artigo 9º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

Edson Goncalves Pelagalo Oliveira Silva
Presidente do CONSEAS/SP
ANEXO I – FAIXAS POPULACIONAIS
de à 20.000 habitantes
de 20.001 à 50.000 habitantes
de 50.001 à 100.000 habitantes
de 100.001 à 300.000 habitantes
de 300.001 à 600.000 habitantes
de 600.001 à 900.000 habitantes
de 900.001 à 2.000.000 habitantes
mais de 2.000.001 habitantes

 Desenvolvimento 
Social
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Portaria CIB//SP 03, de 14 de fevereiro de 2023
Pactua Atualização dos critérios e prazos para o cofinancia-

mento dos Benefícios Eventuais do Sistema Único de Assistência 
Social no Estado de São Paulo.

A Comissão Intergestores Bipartite de São Paulo – CIB//SP, 
em reunião plenária ordinária realizada em 14/02/2023, em con-
sonância com a NOB/SUAS e com o Regimento Interno da CIB e,

CONSIDERANDO que os Benefícios Eventuais são provisões 
suplementares e provisórias que integram organicamente as 
garantias do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e são 
prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, 
morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade 
pública;

CONSIDERANDO que, nos termos do inciso I do artigo 
13 da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), com redação 
dada pela Lei Federal nº 12.435, de 06-07-2011, compete aos 
Estados destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de 
participação no custeio do pagamento dos benefícios eventuais, 
mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de 
Assistência Social;

CONSIDERANDO o Decreto Presidencial nº 6.307, de 14 de 
dezembro de 2007, que dispõe sobre os Benefícios Eventuais de 
que trata o art. 22 da Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 212, de 19 de 
outubro de 2006, do Conselho Nacional de Assistência Social, 
que propõe critérios orientadores para a regulamentação da 
provisão dos Benefícios Eventuais no âmbito da Política de 
Assistência Social;

CONSIDERANDO as orientações técnicas sobre benefícios 
eventuais no SUAS (2018), constantes em publicação oficial da 
Secretaria Nacional de Assistência Social do então Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

CONSIDERANDO que, conforme o disposto na Resolução da 
Comissão Intergestores Tripartite - CIT nº 01, de 22 de fevereiro 
de 2017 (Pacto de Aprimoramento Estadual), a universalização 
do SUAS constitui prioridade para os estados, com metas de 
cofinanciar os benefícios eventuais priorizando os municípios 
que tiverem a Lei Municipal do SUAS instituída. Decide:

Pactua:
Artigo 1º - O cofinanciamento estadual dos Benefícios 

Eventuais será realizado por meio de transferência anual, em 
parcela única, de recursos financeiros do Fundo Estadual de 
Assistência Social (FEAS) para os Fundos Municipais de Assis-
tência Social (FMAS).

§1º - Poderão ser realizados repasses complementares e 
pontuais, mediante:

I. O reconhecimento pela Coordenadoria Estadual de Prote-
ção e Defesa Civil do Estado de São Paulo de situação anormal 
(situação de emergência ou estado de calamidade pública) 
advinda de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchen-
tes, inversão térmica, desabamentos, incêndios e epidemias, 
ou outras situações que causem sérios danos à comunidade 
afetada; e

II. Disponibilidade orçamentária e financeira do Fundo 
Estadual de Assistência Social (FEAS).

§2º - Os repasses complementares e pontuais dispostos 
no parágrafo anterior deverão ser previamente aprovados pelo 
Conselho Estadual de Assistência Social (CONSEAS).

Artigo 2º - Serão considerados elegíveis ao cofinancimaneto 
estadual dos Benefícios Eventuais os municípios que atenderem 
aos seguintes critérios:

I. Instituição e funcionamento do Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS), do Fundo Municipal de Assistência 
Social (FMAS) e do Plano Municipal de Assistência Social 
(PMAS), conforme o disposto no artigo 30 da Lei Federal nº 
8.742, de 07-12-1993;

II. Regulamentação dos Benefícios Eventuais em âmbito 
local, em conformidade com as orientações e as normativas 
federais vigentes;

III. Comprometimento orçamentário para a concessão dos 
Benefícios Eventuais, sobretudo por meio da previsão na Lei 
Orçamentária Anual (LOA) de recursos financeiros do Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS);

§1º - Os municípios elegíveis serão identificados por meio 
de relatório extraído do sistema PMASweb.

ANEXO II – PONTUAÇÃO PARA OS CRITÉRIOS DE VULNERABILIDADE
Critério Pontuação Legenda
O Índice Paulista de Desenvolvimento Municipal (IPDM) 1 valor maior que 0,600
  2 valor na faixa maior que 0,550 e menor ou igual a 0,600
  3 valor na faixa maior que 0,500 e menor ou igual a 0,550
  4 valor menor ou igual 0,500
Critério Pontuação Legenda
Inscritos no CadÚnico / Projeções da 1 0% à 25%
população para os municípios 2 25,01% à 50%
(SEADE) 3 50,01% à 75%
  4 75,01% à 100%
Critério Pontuação Legenda
Quantidade de benefícios eventuais regulamentados 1 01 benefício regulamentado
  2 02 benefícios regulamentados
  3 03 benefícios regulamentados
  4 04 benefícios regulamentados

ANEXO III – PONTUAÇÃO PARA OS CRITÉRIOS DE VULNERABILIDADE
Faixa de vulnerabilidade Pontuação Multiplicador
Faixa 1 1 à 5 1,00
Faixa 2 6 à 9 1,25
Faixa 3 9 à 12 1,50

 Portaria CIB//SP nº 01 de 14 de fevereiro de 2023
Pactuar a revogação da Portaria CIB//SP 24/2022 referente 

aos Critérios Técnicos e Normas Complementares para o Cofi-
nanciamento Estadual do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS).

A Comissão Intergestores Bipartite de São Paulo - CIB//
SP, em reunião plenária ordinária, realizada em 14 de fevereiro 
de 2023, de acordo com o Regimento Interno da CIB//SP e em 
consonância com a NOB/SUAS e,

Considerando que não foi possível ser concedido o aumento 
orçamentário solicitado, para a Secretaria de Desenvolvimento 
Social, no exercício de 2023;

decide:
Art. 1º - Pactuar pela revogação da Portaria CIB//SP nº 

24/2022 e o Anexo I, devidamente publicada no Diário Oficial 
em 22 de outubro de 2022, referente aos critérios técnicos e 
normas complementares para o cofinanciamento estadual do 
Sistema Único de Assistência Social.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Portaria CIB//SP nº 02, de 14 de fevereiro de 2023.
Pactuar o cofinanciamento estadual para Serviço de Acolhi-

mento em Residência Inclusiva e revoga alínea “f ”
da Portaria CIB//SP 26/2022.
A Comissão Intergestores Bipartite de São Paulo – CIB//SP, 

em reunião plenária ordinária realizada em 14/02/2023, em con-
sonância com a NOB/SUAS e com o Regimento Interno da CIB e,

Considerando que a Solicitação de Alteração Orçamentária 
- S.A.O, para a implantação dos Serviços de Acolhimento em 
Residência Inclusiva, não foi aprovada, decide:

Art.1º- Pactuar o cofinanciamento para 24 (vinte e quatro) 
unidades de Serviços de Acolhimento em Residência Inclusiva, 
algumas em modalidade municipal outras em modalidade 
intermunicipal, com recurso orçamentário 2023, no valor total de 
R$ 11.928,00 (onze milhões novecentos e vinte oito mil reais).

Art.2º - Revogar a alínea “f ” da Portaria CIB 26, de 02 de 
dezembro de 2022, devidamente publicada no Diário Oficial, em 
08 de dezembro de 2022, referente as 24 unidades de Serviços 
de Acolhimento em Residência Inclusiva.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Portaria CIB/SP 04, de 14 de fevereiro 2023
Pactuar o cofinanciamento estadual de Serviço de Acolhi-

mento Institucional em Família Acolhedora, no município de São 
José do Rio Preto.

A Comissão Intergestores Bipartite de São Paulo -CIB/SP em 
reunião plenária ordinária, realizada em 14 de fevereiro de 2023, 
dando cumprimento às suas atribuições definidas no Regimento 
Interno, em consonância com a NOB/SUAS e com a Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais, decide:

PACTUAR:
Artigo 1 º O repasse de recurso estadual no valor anual de 

R$263.000,00 (duzentos e sessenta e três mil reais) do Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS para o cofinanciamento de 
Serviço de Acolhimento Institucional, para 15 Família Acolhedo-
ra, no município de São José do Rio Preto.

Artigo 2 º Essa portaria entra em vigor na data da sua 
publicação
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 Delegacia Seccional de Polícia de Piracicaba
 Setor de Finanças
 Deinter 09 de Piracicaba
Delegacia Seccional de Polícia de Piracicaba
O Doutor AMERICO SIDNEI RISSATO,Delegado Seccional de 

Polícia de Piracicaba em exercício,no uso de suas atribuições 
legais, etc. ...

Resolve:
Designar para compor a Comissão Julgadora Especial de 

Licitação, para o presente exercício, para Pregão Eletrônico, para 
esta UGE 180131, os seguintes componentes:

O Sr. Ricardo de Abreu Penteado Fiore, RG.17.291.867, 
Delegado de Polícia, Maria Andréia dos Santos Medeiros, 
RG: 26.799.753-X, Agente Policial, Laiza Stenico Polizel, 
RG.21.347.535/SP - Oficial Administrativo e Henrique Daniel 
Rota, RG.32.892.751-X, Agente de Telecomunicações Policial, 
sob a presidência do primeiro, todos em exercícios na Delegacia 
Seccional de Polícia de Piracicaba-Portaria 05-2023

 Deinter 09 de Piracicaba
Delegacia Seccional de Polícia de Piracicaba
O Doutor AMERICO SIDNEI RISSATO,Delegado Seccional de 

Polícia de Piracicaba em exercício,no uso de suas atribuições 
legais, etc. ...

Resolve:
Designar para compor a Comissão Julgadora Especial de 

Licitação, para o presente exercício, para Convite Eletrônico e 
Pregão Eletrônico, para esta UGE 180131, os seguintes com-
ponentes:

O Sr. Ricardo de Abreu Penteado Fiore, RG.17.291.867, 
Delegado de Polícia, Maria Andréia dos Santos Medeiros, 
RG: 26.799.753-X, Agente Policial, Laiza Stenico Polizel, 
RG.21.347.535/SP - Oficial Administrativo e Henrique Daniel 
Rota, RG.32.892.751-X, Agente de Telecomunicações Policial, 
sob a presidência do primeiro, todos em exercícios na Delegacia 
Seccional de Polícia de Piracicaba-Portaria 06-2023

 Delegacia Seccional de Polícia de Rio Claro
 PORTARIA DSPRC 001/2023
ANDRÉ LUÍS ALVARES MULLER, Delegado de Polícia Presi-

dente da Comissão de Leilões da Delegacia Seccional de Polícia 
de Rio Claro, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Comissão de Leilão constituída pela Dele-
gacia Seccional de Polícia de Rio Claro, para realização de leilão 
dos veículos apreendidos por atos da Polícia Judiciária.

Considerando a edição da Resolução SSP-163, de 21 de 
setembro de 2011, alterada pela Resolução SSP-18, de 07 
de dezembro de 2013, disciplinou sobre competência para 
realização de leilões de veículos apreendidos pela Polícia Civil, 
em decorrência de suas atividades de polícia judiciária e dá 
providências correlatas;

Considerando a necessidade de serem estabelecidos proce-
dimentos para que a Polícia Civil desta circunscricional, passe 
a realizar leilões de veículos apreendidos por motivos judiciais 
criminais com a devida autorização judicial;

Considerando que a Lei 8666 de 21 de junho de 1993, 
instituiu normas para licitação e contratos da Administração 
Pública e elencou no art. 22, V, o leilão como uma de suas 
modalidades para a venda de produtos legalmente apreendidos 
ou penhorados, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior 
ao da avaliação;

Considerando ainda a necessidade de nomear leiloeiro 
oficial para atuar no procedimento licitatório - modalidade 
leilão - com vistas à realização de hasta pública par alienação 
de veículos, aeronaves e objetos apreendidos por atos da Polícia 
Judiciária na Delegacia Seccional de Polícia de Rio Claro e uni-
dades da sub-região subordinadas, resolve:

RESOLVE:
Artigo 1º. Nomear o Leiloeiro Oficial ARNOLD STRASS, 

matrícula JUCESP 384, com endereço profissional na Rua 
Joaquim Pinto Seabra, 405, em Campos do Jordão, SP, para 
realização dos trabalhos de Leilão dos veículos apreendidos em 
decorrência de atos de Polícia Judiciária nos municípios de Rio 
Claro e nas Unidades Policiais da Sub-Região, subordinadas à 
Delegacia Seccional de Polícia de Rio Claro.

Artigo 2º: Nomear o Sr. FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ 
NETO , RG 62.709.994-4, credenciado em 15/09/2016 para 
atuar como Perito Oficial Avaliador do Detran, em conjunto com 
a Comissão de Leilão, no intuito de viabilizar os trabalhos de 
levantamento e identificação dos veículos e bens relacionados.

Artigo 3º. As unidades Policiais de Rio Claro e da sub-região, 
subordinadas à Delegacia Seccional de Polícia de Rio Claro, 
deverão enviar, mensalmente, à Comissão de Leilão a relação 
de veículos apreendidos e em condições de serem levados à 
hasta pública.

Parágrafo único: As Autoridades Policiais Titulares das Uni-
dades mencionadas no caput deste artigo deverão providenciar 
a prévia e específica autorização judicial competente, para que 
os veículos apreendidos sejam levados à leilão, encaminhando 
as respectivas decisões à Comissão de Leilão.

Artigo 4º. Visando ressarcir o leiloeiro pelos serviços contra-
tados (honorários), fica autorizado o pagamento de 30% (trinta 
por cento) do valor total arrecadado ao final do leilão, que será 
demonstrado na prestação de contas, em conformidade com o 
artigo 24 do Decreto 21.981, de 19 de outubro de 1932, que 
regula a profissão de Leiloeiro, sem prejuízo da taxa de 5% 
(cinco por cento) a ser paga pelo arrematante, nos moldes do 
parágrafo único do artigo 24 do citado Decreto.

Artigo 5º. Tendo em vista que os bens apreendidos pelas 
referidas Unidades Policiais da Delegacia Seccional de Polícia de 
Rio Claro, encontram-se depositados junto à pátios particulares 
de depósito e guarda, do saldo remanescente arrecadado, 50% 
(cinquenta por cento) será destinado ao pagamento dos pátios 
e os 20% (vinte por cento) restantes

deverão ser depositados em conta da Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo, se a autorização judicial não dispuser de 
forma contrária ou se der outra destinação ao valor da venda, 
com observância ainda dos procedimentos de depósito judicial 
previstos no Comunicado SPI nº. 48/2018 do TJSP.

Artigo 6º. As questões surgidas durante o processo de leilão 
serão dirimidas pela Comissão de Leilão.

Artigo 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as disposições em contrário, dando-se 
ciência às Autoridades Policiais da sub-região.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 10 - ARAÇATUBA
 Delegacia Seccional de Polícia de Andradina
 Portaria DSPA nº 07/2023, de 15-2-2023
Fixando os locais adiante relacionados destinados à rea-

lização de comícios, reuniões e atividades análogas com a 
finalidade eleitoral nos municípios desta sub-região, no corrente 
exercício de 2023.

O Delegado Seccional de Polícia da Delegacia Seccional de 
Polícia de Andradina, resolve:-

Artigo 1º. Nas cidades e perímetros a saber:
ANDRADINA:
1. Praça Antonio Joaquim de Moura Andrade, na confluên-

cia das ruas Orensy Rodrigues da Silva e Paes Leme;
2. Confluência da Av. Rio Grande do Sul com rua Paes Leme;
3. Confluência das ruas Iguaçu e Guararapes;
4. Confluência das ruas Bandeirantes e Paraíba;
5. Rua D. Pedro I, entre as ruas Alexandre Salomão e Manoel 

Teixeira de Freitas;
6. Confluência das ruas Presidente Vargas e Iguaçu;
7. Confluência da rua Guiomar Soares de Andrade com Av. 

Rio Grande do Sul;
8. Praça João Leite, confluência das ruas Amazonas e 

Alagoas;

Multa por infração à legislação – Outras Dependências”), 
no prazo de 5 dias contados do recebimento deste, devendo a 
cópia do respectivo comprovante de depósito ser imediatamente 
encaminhado a esta Delegacia Seccional de Polícia de Novo 
Horizonte, pelo e-mail sec.nhorizonte@policiacivil.sp.gov.br.

Ao valor da multa ora aplicada proceder-se-á na forma e 
nos prazos estabelecidos no art. 9º da Resolução SSP 333/2005, 
sob pena das consequências previstas em seus parágrafos 1º e 
2º, observado o disposto no art. 13 da citada Resolução, estando 
os autos com vista franqueada ao interessado junto ao site 
http://www.esancoes.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx, 
Processo Eletrônico 180312.2022.05032.SADM.

Publique-se.
 Delegacia Seccional de Polícia de São José 
do Rio Preto
 Setor de Finanças
 EXTRATO DE EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO – UGE 

180308
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00018- PROCESSO 

DSP80122023
Modalidade: Dispensa de licitação nos termos do art. 24, 

inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Delegacia Seccional de Polícia de S. J. do Rio 

Preto - CNPJ 04.236.548/0042-64.
Contratada:Ribeiro Solução e Construção Ltda - CNPJ 

06.021.740/0001-90
Valor da Nota de Empenho:R$ 13.250,00 (treze mil, duzen-

tos e cinquenta reais)
Objeto:Serviços de Manutenção Predial no Núcleo 4º e 6º 

DPs São José do Rio Preto
Prazo de vigencia: 24.02.2023
Natureza de Despesa: 33.90.39.79
PTRES: 180205
EXTRATO DE EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO – UGE 

180308
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00084- PROCESSO 

DSP80122023
Modalidade: Dispensa de licitação nos termos do art. 24, 

inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Delegacia Seccional de Polícia de S. J. do Rio 

Preto - CNPJ 04.236.548/0042-64.
Contratada:Moraes e Coelho Conservadora de Elevadores 

LTDA- ME - CNPJ 06.021.740/0001-90
Valor da Nota de Empenho:R$ 1.970,00 (um mil, novecen-

tos e setenta reais)
Objeto:Aquisição de peças de reposição para elevador da 1ª 

Central de Fragrantes e Atendimentos SJRio Preto
Prazo de vigencia: 24.02.2023
Natureza de Despesa: 33.90.30.50
 Delegacia Seccional de Polícia de 
Votuporanga "Dr. Rubens Geraldi Bertolo"
 Setor de Finanças
 DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE VOTUPORANGA
EXTRATO DE CONTRATO
UGE 180313
Processo nº DSPV005/2023
Contrato nº 001/2023
Parecer CJ/SSP nº 1457/2020
Contratante: O ESTADO DE SÃO PAULO
Contratado: IRMÃOS GLERIANO LTDA ME- CNPJ 

04.479.683/0001-62
Objeto: Aquisição de água mineral sem gás para a para 

a Delegacia Seccional de Polícia de Votuporanga e Unidades 
Subordinadas.

Valor total do contrato: R$14.040,00 (quatorze mil e qua-
renta reais).

Data da assinatura do Contrato: 09 de fevereiro de 2023.
Classificação dos Recursos: UGE 180313, PTRES 180205, 

Classificação Funcional Programática 06181180149890000, Ele-
mento Econômico 33.90.30.10.

Marcos Alberto Negrelli da Silva
Delegacia Seccional de Polícia de Votuporanga/SP

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 7 - SOROCABA
 Diante dos elementos e justificativas consignados no 

presente procedimento, com base no artigo 26 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e atualizações posteriores, RATIFICO o ato que 
reconheceu a DISPENSA DE LICITAÇÃO, exarado pelo Senhor 
Delegado Seccional de Polícia de Avaré, dirigente da UGE 
180318, com fulcro no artigo 24, inciso XVI da Lei Federal nº 
8.666/93, para contratação de 01 (um) certificado digital junto 
à Companhia de Processamento de Dados do Estado de São 
Paulo- PRODESP, CNPJ nº 62.577.929/0001-35 para a  Delegacia 
Seccional de Polícia de Avaré.

 Delegacia Seccional de Polícia de Avaré
 Portaria nº 004/2023
Referência: Contrato nº 015/2019 – Telefonia Fixa
Interessado: Delegacia Seccional de Polícia de Avaré.
O Excelentíssimo Senhor Doutor RUBENS CÉSAR GARCIA 

JORGE, Delegado de Polícia Titular da Delegacia Seccional de 
Polícia de Avaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 
e em cumprimento ao art. 67 da Lei Federal 8.666/93, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Senhora Natalia Aparecida Masetti 
Sartori, RG nº 40.396.711-9 SSP/SP, CPF nº 351.852.398-83, 
Agente de Telecomunicações Policial, em substituição a senhora 
Lourdes Cristina Garrote Serrano Garcia, RG 13.481.974 SSP/SP., 
CPF 254.713.448-98, Agente Policial, como gestora do contrato 
número 015/2019, referente ao Processo DSPA nº 049/2019, 
cujo objeto é a prestação de serviços telefônico fixo comutado 
– STFC, para as Unidades Policiais subordinadas a Delegacia 
Seccional de Polícia de Avaré.

Art. 2º - Incumbirá ao gestor:
I – anotar em registro próprio todas as ocorrências rela-

cionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, 
sem prejuízo da aplicação de eventuais penalidades administra-
tivas em face do Contratado;

II – expedir e assinar o atestado de execução/termo de 
medição dos serviços;

III – comunicar toda e qualquer ocorrência ao Delegado 
Seccional, por escrito e em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 9 - PIRACICABA
 Despachos do Delegado de Polícia Diretor,
de 14.02.2023
RETIFICANDO A PUBLICAÇÃO DE 15-02-23
ONDE-SE LÊ UGE 180292 - LEIA-SE UGE 180131
Ratificando:
Com fulcro no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e para 

que surtam os devidos efeitos legais, ratifico a inexigibilidade 
de licitação declarada pelo Senhor Delegado Seccional de 
Polícia de Piracicaba, fundamentada no artigo 25 do citado 
diploma legal, para realização de serviços de postagens de 
correspondências simples e registradas e pequenos objetos, 
prestados pela empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – 
ECT - CNPJ – 34.028.316/7101-51, para aquela Unidade de 
Despesa (UGE 180131) neste exercício financeiro – Processo 
PCSP-PRC-2023/02045

Compra – BEC, de suprimentos de informática, sagrando-
-se vencedora nos itens 03 e 07 da oferta de compras nº 
180312000012022OC00062, a pessoa jurídica denominada 
ERAGON COMÉRCIO E SERVIÇO DE INFORMÁTICA E PAPELARIA 
EIRELI – ME, CNPJ: 35.380.582/0001-63.

As obrigações foram formalizadas com a emissão da nota 
de empenho 2022NE00178, em 27/07/2022, no valor total de 
R$1997,50 (Mil novecentos e noventa e sete reais e cinquenta 
centavos), especificando prazo de 30 (trinta) dias corridos para 
a entrega dos produtos, conforme previsto no Edital do certame, 
ou seja, até 27/08/2022.

Contudo, o prazo expirou e sem qualquer justificativa da 
empresa contratada, os itens chegaram via Correios com 12 
(doze) dias de atraso, no dia 09/09/2022.

Se não bastasse, as cinco unidades do item 03 (baterias 
para notebook) vieram com as especificações técnicas inferiores 
às do lance ofertado pela empresa no certame e previstas no 
edital. Logo, não puderam ser aceitas, o que foi de pronto comu-
nicado ao representante da empresa.

Diante da demonstração da empresa contratada em querer 
solucionar o problema somada ao interesse da Administração 
pública em receber os referidos itens licitados, foram concedidos 
prazos, conforme e-mails anexos. Contudo, novamente não 
foram honrados.

A inexecução do contrato, no que tange a não entrega do 
item 03, culminou no cancelamento parcial da referida nota 
de empenho, que juntamente com o atraso na entrega do 
item 07, resultaram na instauração do presente procedimento 
sancionatório, cumprindo as exigências previstas nos artigos 
86 e 87 da Lei Federal 8666/93, artigos 80 e 81 da Lei Estadual 
6544/89 e artigos 3° e 5°, I da Resolução SSP-333/05 e Resolu-
ção CC-52/08.

Intimado a apresentar defesa, foi esclarecido pela contra-
tada que esta fora juntada no sistema “E-Sanções”, todavia, tal 
ação não se verificou e muito menos houve entrega física ou por 
outro meio hábil no prazo legal.

Sendo assim, mesmo intempestivamente, em respeito ao 
contraditório e à ampla defesa, foi solicitado o envio imediato 
da peça recursal por via de mensagem eletrônica.

Em análise ao conteúdo, verifica-se que não houve justifi-
cativa para o atraso na entrega do item 07. Já com relação ao 
item 3, foi confesso ao reconhecer oferta sem antes verificar e 
existência do produto no mercado nas especificações pretendi-
das pela Administração.

Consta também que o problema do produto fora das especi-
ficações somente foi descoberto com o recebimento via correio, 
não sendo possível a devolução as custas da administração.

Quanto à justificativa de que o produto desejado pela admi-
nistração seria obsoleto, percebe-se contradição, afinal os itens 
entregues pela contratada são baterias de durabilidade menor. 
Numa singela pesquisa pela internet anota-se que a ciência 
moderna busca fabricar baterias de alta durabilidade. Portanto, 
foi almejado um produto que “fora da tomada” suportaria maior 
tempo de trabalho.

Alegou a contratada que o item desejado pela administra-
ção não estaria mais sendo fabricado conforme seus fornecedo-
res, contudo, não juntou prova alguma de tal alegação.

Justificou ainda ter adquirido o item faltante junto a um 
atacadista e que este após 20 dias cancelou a venda, juntando 
transcrições simplesmente digitadas. Para maior credibilidade e 
certeza seria necessário o conhecido “prints screen” constando 
o logo da empresa ou da interface do site, pelo que são infor-
mações sem lastro.

Por fim, diz aceitar a imposição da multa, mas não da sus-
pensão do direito de licitar.

Isso posto, ao tema o de relevo e fundamental.
O artigo 66 da Lei Federal nº 8666/93 diz que o contrato 

deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e normas da lei, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

A empresa contratada tinha pleno conhecimento das 
responsabilidades contratuais, principalmente do prazo fixado 
pela Administração Pública contido no Edital do certame para 
a entrega dos objetos, não demonstrando a ocorrência de caso 
fortuito ou de força maior para o atraso na entrega, bem como 
não apresentou álea suficiente para justificar a inexecução do 
contrato referente ao item 03.

Remanesce, por direta injunção, a obrigação de aplicação 
da correspondente sanção prevista no artigo 87, II e III, do 
ordenamento federal, na forma do instrumento convocatório, 
valendo-se do regramento disposto na Resolução SSP nº 333/05, 
norma utilizada no âmbito das contratações realizadas pelos 
órgãos integrantes da estrutura organizacional da Secretaria da 
Segurança Pública.

No que tange ao atraso na entrega do item 07 sem jus-
tificativa, o termo inicial para a contagem da mora deve ser 
estabelecido a partir do primeiro dia útil subsequente ao tér-
mino do prazo estabelecido para a entrega, ou seja, a partir de 
29/08/2022, respeitada a regra do § 2º do art. 5º da Resolução 
SSP n°333/05, sendo calculada nos termos do artigo 5º, I da 
mesma Resolução.

Em relação ao item 03, diante da não entrega do item, 
de rigor, enseja a aplicação de multa de 20% sobre o valor 
avençado.

É cediço, que a licitante quando se propõe a participar de 
um certame licitatório tem que se assegurar de possuir todas as 
condições de atender às demandas. E mais, quando verifica no 
edital as especificações técnicas do item que pretende ofertar, 
deve se assegurar antes de dar o lance, que exista o produto no 
mercado e que consiga entregá-lo dentro do prazo estipulado.

No caso em tela, não foi o que aconteceu e em se tratando 
de aquisição de equipamentos de informática, essencial para 
a movimentação do engenho administrativo, que por sua vez, 
não pode sofrer interrupções, pelo que houve prejuízos para 
a Administração com o atraso na entrega do item 07 e a não 
entrega do item 03.

Com essas razões, que entendo bastantes e suficientes, 
atento ao mais dos autos, pela inexecução parcial do contrato 
(nota de empenho 2022NE00178), com fulcro no art. 87, II e III 
da Lei Federal n° 8666/93, c/c Resolução SSP n° 333/05.

Pelo atraso na entrega do item 07, aplico a sanção adminis-
trativa de multa de 0,2% sobre o valor total do item (R$122,50 
x 0,2% x 12 dias) calculada em R$2,94 (Dois reais e noventa e 
quatro centavos).

Em face a não entrega do item 03, aplico sanção adminis-
trativa de multa de 20% sobre o valor total do item (R$1875,00 
x 20%), calculada em R$375,00 (Trezentos e setenta e cinco 
reais), conforme disposto no artigo 4° da Resolução nº 333/05, 
haja vista que ainda não houve abertura de novo processo 
licitatório para tentativa de aquisição do item.

Ainda, aplico sanção administrativa de suspensão temporá-
ria e impedimento de contratar com a Administração, esculpida 
no artigo 87, III, da Lei Federal nº 8666/93, pelo prazo de 30 
(trinta) dias.

A multa administrativa total é de R$377,94 (Trezentos e 
setenta e sete reais e noventa e quatro centavos).

A penalidade pecuniária deverá ser recolhida aos cofres 
públicos por meio de Guia D.A.R.E. - SP (Documento de Arre-
cadação de Receitas Estaduais – SP) emitida através do Site 
https://www.pagamentos.fazenda.sp.gov.br/Pagamentos/WebSi-
te/Extranet/Login.aspx (opções: “Contribuinte/Usuário”, “Aces-
sar sem me identificar”, “Demais Receitas”, Órgão: “OUTROS 
ÓRGÃOS – Órgãos diversos”, Serviço: “6609 –

GRUPO DE DESPESA: 339039-72
Cláusula Sétima (do preço e do reajuste): novo valor da 

diária de R$ 32,03, sendo:
Café : R$ 3,33
Almoço: R$ 14,35
Jantar: R$ 14,35
Índice: 15,01 % – cadterc – caderno alimentação de presos
Data da Autorização: 14/02/2023.
 DEINTER 3 RIBEIRÃO PRETO
Delegacia Seccional de Polícia de Araraquara
Extrato de Contrato – Reajuste
PROCESSO Nº 199/2019 – CONTRATO Nº 001/2019
Contratante: Delegacia Seccional de Polícia de Araraquara
Contratada: F.E. MASCAGNI Alimentos Ltda CNPJ 

30.773.043/0001-70
Objeto: Fornecimento de alimentação aos presos recolhidos 

na Cadeia Pública de Fernando Prestes.
GRUPO DE DESPESA: 339039-72
Cláusula Sétima (do preço e do reajuste): novo valor da 

diária de R$ 33,44, sendo:
Café : R$ 3,56
Almoço: R$ 14,94
Jantar: R$ 14,94
Índice: 15,01 % – cadterc – caderno alimentação de presos
Data da Autorização: 14/02/2023
 Delegacia Seccional de Polícia de 
Sertãozinho
 Setor de Finanças
 Processo 20230096707 - PCSP-PRC-2023/01379
Controle nº 012/2023
Aquisição de materiais de consumo
Modalidade Convite BEC.
180298000012023OC00001
Contratante: Delegacia Seccional de Polícia de Sertãozinho
Objeto: (ITEM 1): PNEUMATICO, 185/65R15, CONSTRUCAO 

RADIAL
Quantidade: 12 (doze) unidades
Contratado: AURORA E-COMERCE LTDA
CNPJ: 44545120000140
Valor: R$ 2964,00
PTRES: 180205 - Natureza da Despesa: 33903050
2023NE00029 - 15/02/2023
Objeto (ITEM 2): PNEUMATICO, 195/65R15, CONSTRUCAO 

RADIAL
Quantidade: 16 (dezesseis) unidades
Contratado: LICITATECH COMERCIO LTDA
CNPJ: 47821089000110
Valor: R$ 4238,08
PTRES: 180205 - Natureza da Despesa: 33903050
2023NE00030 - 15/02/2023
Objeto (ITEM 3): PNEUMATICO, 215/60R16, CONSTRUCAO 

RADIAL
Quantidade: 12 (doze) unidades
FRACASSADO
Objeto (ITEM 4): CADEADO LATAO MACICO 60MM CHAVE 

TETRA
Quantidade: 20 (vinte) unidades
FRACASSADO
Objeto (ITEM 5): DESODORIZADOR AMBIENTAL
Quantidade: 48 (quarenta e oito) unidades
Contratado: ECOLOGY PAPER LTDA - ME
CNPJ: 23889701000129
Valor: R$ 480,00
PTRES: 180205 - Natureza da Despesa: 33903014
2023NE00031 - 15/02/2023
Objeto (ITEM 6): INSETICIDA DOMESTICO AEROSOL
Quantidade: 96 (noventa e seis) unidades
Contratado: SAO JERONIMO DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-

TOS EIRELI - ME
CNPJ: 1870284000161
Valor: R$ 1334,40
PTRES: 180205 - Natureza da Despesa: 33903014
2023NE00032 - 15/02/2023

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 4 - BAURU
 1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO 

EM 09/01/2022, ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO POR MEIO 
DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 
INTERIOR-DEINTER4 BAURU E BGS AMERICA EIRELLI, TENDO 
POR PBJEYTIVO A AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) LICENÇA, COM-
POSTA POR TOKEN DE SOFTWARE. Aos trinta e um dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, nesta cidade, 
compareceram de um lado o Estado de São Paulo, através 
da Secretaria da Segurança Pública, e esta por intermédio do 
Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior – DEIN-
TER4 – Bauru, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
n. 04.236.548/0050-74, com sede na R. São Lourenço 6-70, Vila 
Camargo, Bauru-SP, neste ato representada pelo senhor Doutor 
RICARDO LUIZ DE PAULA MARTINES, Delegado de Polícia Diretor 
do DEINTER4 Bauru, portador do CPF nº 050.743.848-50, no uso 
da competência conferida pelo Decreto Lei Estadual nº 233 de 
28 de abril de 1970, doravante designado Simplesmente CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa BGS AMÉRICA EIRELLI, 
inscrita no CNPJ sob nº 18.685.467/0001-88, com sede na Area 
Especial 4/5 bloco D loja 39 parte A –térreo – Setor Octogonal – 
Brasília –DF, neste ato representada pelo Sr. PIERRE ALEXANDRE 
JEAN PAUL VIEIRA SUBLON, portador do RG nº 2.981.779 e CPF 
nº 035.503.191-42. As referidas partes, CONSIDERANDO: Que, 
em 09 de fevereiro de 2022, celebraram contrato nº 02/2022, 
objetivando a aquisição de 01 (uma) licença, composto por 
token de software, para análise de cruzamento de dados de ERB 
(Estação Radio Base), análise forense de dispositivos móveis 
com geolocalização, análise de rastreadores de GPS e monito-
ramento de placas de veículo e análise de extração de dados 
como UFED (Celebrite), IED, XRY, conforme detalhamento e espe-
cificações técnicas constantes do Projeto Básico, da proposta da 
CONTRATADA e demais documentos constantes do processo 
DEINTER4 PCSP –PRC -2021/05496 Que no instrumento ficou 
estabelecida a vigência do ajuste por 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogada até o limite de sessenta meses; Encontrando-se, 
ademais, expressamente autorizado conforme despacho exara-
do ao DEINTER4 processo PCSP –PRC -2021/05496 resolvem de 
comum acordo, aditar o contrato nº 02/2022, o que ora fazem 
nos termos a seguir expostos: CLÁUSULA PRIMEIRA – O prazo 
de vigência do contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) 
meses, de 09de fevereiro de 2023 a 09 de fevereiro de 2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁ-
RIOSO valor total do presente contrato será de R$ 48.492,00 
(quarenta e oito mil, quatrocentos e noventa e dois reais), 
onerando recursos orçamentários de 2023.No presente exercício 
as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito 
orçamentário 180205, de classificação funcional programática 
061811801498900000 e categoria econômica 339039.CLAU-
SULA TERCEIRA – Permanecem em vigor as demais cláusulas e 
condições contratuais não alteradas pelo presente instrumento 
e que não se revelem com o mesmo conflitantes.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE S P INTERIOR 5 - SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO "DR. NEMR JORGE"
 Delegacia Seccional de Polícia de Novo 
Horizonte
 Delegacia Seccional de Polícia de Novo Horizonte
Interessado: ERAGON COMÉRCIO E SERVIÇO DE INFOR-

MÁTICA E PAPELARIA EIRELI – ME, CNPJ: 35.380.582/0001-63
Processo: PCSP-PRC-2023/00030 - E-sanções PROT.: 

180312.2022.05032.SADM.
Despacho do Delegado Seccional de Polícia de Novo Hori-

zonte, de 13-02-2023.
DECISÃO
Trata-se de processo licitatório, PCSP-PRC-2022/06783, 

deflagrado para aquisição, por meio da Bolsa Eletrônica de 
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com a Administração Pública, a Contratante deveria cumprir 
tudo aquilo que foi avençado, além do fato de que todos esses 
questionamentos deveriam ter sido sanados em data oportuna, 
anteriormente a data da contratação. Dessa forma, caberia à 
Contratada estudar o que estava sendo pedido e questionar 
tudo aquilo que outrora alegou ser empecilho para concluir os 
projetos antes de pactuar com a Administração Pública. Nesta 
seara, vejamos o que diz o item 1.2 do Projeto Básico (fl. 42), o 
qual a Contratada teve acesso antes da contratação:

"1.2. antes da apresentação da proposta, a proponente 
deverá examinar os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE, 
bem como vistoriar previamente o local onde serão executados 
os serviços, a fim de levantar suas quantidades e também even-
tuais dúvidas, omissões ou falhas, as quais deverão ser levadas 
por escrito ao conhecimento da CONTRATANTE até 2 (dois) dias 
úteis antes do processo licitatório para deliberação e saneamen-
to, se for o caso; (Grifo Nosso)."

16. Vale lembrar que a empresa Citplan foi contratada 
por meio de Dispensa de Licitação, após ser acionada por ser 
a segunda colocada no certame que visava à contratação de 
empresa para o objeto em testilha, em decorrência da rescisão 
unilateral do contrato anterior celebrado com a primeira coloca-
da, conforme exposto no documento motivador da contratação, 
Parte nº CIAP-247/41/21 (fls. 2 e 3), e no Despacho Autorizador 
de Contratação nº CIAP-268/41/21 (fls. 36 a 38). Logo, a Con-
tratada participou de Processo Licitatório (Edital de Convite nº 
CIAP-164/421/21), classificou-se como segunda colocada e, há 
época, não trouxe qualquer questionamento quanto a dúvidas, 
omissões ou falhas, nomeadas por ela como desatualização, 
divergências, incompletudes e omissões dos materiais a ela 
entregues. Ao invés disso, quando acionada para pactuar com à 
Contratante, em decorrência da rescisão unilateral do contrato 
celebrado com a primeira colocada, assinou o Contrato e alegou 
os “supostos óbices” apenas em sede do presente Processo 
Administrativo.

17. Adiante, também restou caracterizado o descumprimen-
to do prazo pactuado para execução dos serviços pela Contrata-
da, em cristalina lesão a Cláusula Terceira do Contrato (fl. 119), 
que previa o prazo de execução de 60 (sessenta) dias, deixando 
a Administração Pública refém de sua boa vontade. Prosse-
guindo, a Contratada, em sua defesa, apoia-se em argumentos 
levianos para justificar o injustificável, como por exemplo que 
ela identificou divergências nas revisões de materiais e que 
estariam ultrapassados e desatualizados, impossibilitando tais 
compatibilizações.

18. Para elucidar e refutar o que fora trazido em suas alega-
ções, faz-se mister colacionar algumas considerações do Gestor 
do Contrato na Parte nº CIAP-038/22/22 (fls. 350/351):

"3.1. em 24DEZ21 (fl. 143 a 144), 04FEV22 (fl. 162 a 164) 
e 18FEV22 (fl.165 a 167) foram realizadas reuniões presenciais 
com a Contratada na Divisão Técnica, oportunidades em que 
foram dirimidas as dúvidas técnicas trazidas pela empresa 
durante o desenvolvimento dos projetos, bem como foi enfatiza-
do para a Contratada a importância do cumprimento do prazo 
de execução e entrega do escopo contratado devido a relevância 
da Obra para a Administração Pública;

3.3.2. em 27MAR22, por solicitação da Contratada, foi 
realizada reunião técnica para dirimir dúvidas e esclarecimentos 
acerca dos apontamentos relacionados no parecer técnico emi-
tido pelo fiscal dos serviços;

3.4 em 28MAR22, em resposta a Notificação nº CIAP-
024/22/22 (fl. 294 a 295), a Contratada disponibilizou as peças 
técnicas via link do Google Drive (fls. 300 a 302), que segundo 
a empresa, se encontravam corrigidas conforme apontamentos 
elencados no Parecer Técnico citado no subitem 3.3.1;

3.5. em 12ABR22, o fiscal dos serviços emitiu o Parecer 
Técnico nº CIAP-070/20/22 (fls. 306 a 347) constatando que 
novamente os materiais apresentados pela Contratada apre-
sentaram graves inconsistências técnicas, erros e/ou omissões, 
classificando-as como inexecução total do objeto, uma vez 
que diante todas as graves inconsistências técnicas apontadas, 
descartou a continuidade da verificação das peças técnicas, visto 
que já se caracterizava a inviabilidade de recebimento do mate-
rial apresentado, ou de submeter os materiais para um certame 
licitatório para a continuidade da obra inacabada;"

19. Como se pôde verificar, a Contratada tivera inúmeras 
oportunidades, seja por e-mail ou reuniões, para dirimir suas 
dúvidas, que por sua vez já deveriam ter sido sanadas anterior-
mente à assinatura do contrato, conforme fora pormenorizado 
no “item 15” acima. Posto isso, observamos as diversas chances 
dadas à Contratada para que se pudesse entregar o objeto de 
acordo com o escopo pactuado, uma vez que a cada tentativa 
eram emitidos pareceres com orientações de correções bem 
como os motivos pelos quais houvera as recusas por parte do 
Fiscal do Contrato.                                       

20. Vale ressaltar que o Contrato foi celebrado sob o regime 
de empreitada global, onde só se considera executado quando 
o todo é entregue e em conformidade com o que se estabelece 
no Edital, conforme bem exposto precedentemente na Cláusula 
Primeira, Parágrafo Segundo (fls. 118/119).

21. Prosseguindo, os projetos sempre se basearam no 
Projeto Básico (fls. 40 a 94) e a Contratada se comprometeu 
a fazer o que fora pactuado, REALIZAR A ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS EXECUTIVOS COMPLEMENTARES, INCLUINDO 
A COMPATIBILIZAÇÃO DOS PROJETOS JÁ EXISTENTES, in ipsis 
litteris à Cláusula Primeira do Contrato (fl. 118), e não para 
analisar apenas o que estaria a seu bel prazer. Vale frisar que a 
eficácia e satisfação dos serviços propostos seguem, de forma 
rígida, o que estabelece o Projeto Básico, por isso não há que 
se falar em desatualização, pois o objeto é o mesmo e, portanto, 
sua obrigação era justamente compatibilizar o que justificou 
ser incompatibilizável, e assim, apresentar um projeto hábil a 
satisfazer o escopo contratual.

22. Ora, sanear as incorreções e omissões do Projeto ante-
rior elaborado pela empresa Projetista era exatamente o serviço 
para o qual a empresa Citplan foi contratada, não podendo ela 
alegar que os Projetos estavam desatualizados, ultrapassados e 
impossibilitados de serem compatibilizados. Quiçá, a Contratada 
não tenha entendido o objeto do Contrato em testilha, assinado 
por ela, ou seja, não entendeu que deveria complementar e, 
consequentemente, compatibilizar os Projetos da empresa 
Projetista, tudo com lastro no Projeto Básico e seu Memorial 
Descritivo anexo (fls. 40 a 94), elaborado com base nas análises 
realizadas pela Contratante e no Relatório de Qualidade lavrado 
pela empresa gerenciadora da obra.

23. Em suma, as alegadas divergências, desatualizações, 
incompatibilidades e incompletude de quantitativos eram exata-
mente uma parcela dos vícios e omissões no Projeto Inicial que a 
empresa Citplan foi contratada para sanear/complementar, não 
sendo lógico e racional taxá-los como óbices para execução do 
Contrato em testilha.

24. Na pior das hipóteses, ainda que assim não fosse e a 
Contratada tivesse razão em classificar as alegadas divergên-
cias, desatualizações, incompatibilidades e incompletude de 
quantitativos como óbices, estes não poderiam lastrear a ine-
xecução do objeto em testilha após diversas reuniões realizadas 
entre a Contratada e a Contratante, descritas no item 17 acima. 
Ocorre que todas as dúvidas da Contratada foram sanadas pela 
Contratante nestas reuniões, tanto é que depois delas a Contra-
tada realizou entregas de serviços, dando a entender que não 
havia mais óbices ou dúvidas quanto à execução deles. Se ainda 
havia dúvidas ou óbices, por que a Contratada realizou estas 
entregas? A resposta é simples: não havia mais dúvida ou óbice, 
restando as alegações da Contratada sucumbidas.

25. Para corroborar o que fora dito, imprescindível trans-
crever parte do Parecer Técnico nº CIAP-070/20/22, lavrado pelo 
Fiscal do Contrato (fls. 317/319):

6. Quanto aos fatos e à imputação, como apontado pelo 
Gestor do Contrato na Parte n° CIAP-038/22/22 (fls. 350/352), 
após o vencimento do prazo contratual, que fora estimado em 
60 (sessenta) dias, cujo início se deu em 27 de dezembro de 
2021 e com conclusão prevista para 25 de fevereiro de 2022, 
conforme Ordem de Início de Serviço (fl. 142),  a Contratada não 
entregou o avençado, motivo pelo qual foi notificada (fl. 173) 
acerca da mora e para realizar a entrega dos serviços, o que 
foi feito em 02 de março de 2022, via e-mail (fl. 174), porém o 
Fiscal do Contrato, em análise às peças técnicas entregues pela 
Contratada, encontrou diversos erros e omissões que inviabili-
zavam o recebimento dos serviços e a execução dos projetos, 
arrolando-os e tecendo o seu entendimento no Parecer Técnico 
nº CIAP-043/20/22 (fls. 179 a 192), motivo pelo qual a Contrata-
da foi notificada novamente (fls. 177 e 294/295), desta vez para 
tomar ciência do referido Parecer e para sanar as inconsistências, 
tendo ela então realizado uma nova entrega, novamente por 
e-mail (fl. 300),  em 28 de março de 2022, a qual foi analisada 
pelo Fiscal do Contrato e este concluiu que os erros e omissões 
permaneciam, havendo inclusive 1 (um) item que não foi entre-
gue em conformidade com o Relatório de Qualidade da empresa 
Gerenciadora, se quer foi justificado, corrigido ou complementa-
do (fl. 314, item 4.1), e que ainda havia 10 (dez) serviços não 
entregues conforme o Memorial Descritivo da Contratação (fl. 
314 – item 5), concluindo ele que os projetos entregues, na 
forma em que se encontram, são inexequíveis, não podendo ser 
recebido qualquer destes serviços pela Administração Pública, 
reputando a Inexecução como Total, tecendo este entendimento 
no cristalino e extenso Parecer Técnico nº CIAP-070/20/22 (fls. 
306 a 319), restando então caracterizada a Inadimplência.

7. Com lastro nos fatos narrados e iniciando a análise do 
mérito, cabe esclarecer preliminarmente que o Processo Sancio-
natório consiste num meio sumário de apuração de eventuais 
ilícitos administrativos praticados por pessoas físicas ou jurí-
dicas, em razão de inadimplemento licitatório ou contratual no 
âmbito da Unidade Orçamentária da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo, regendo-se pelos princípios da legalidade, impesso-
alidade, moralidade, publicidade, eficiência, proporcionalidade, 
razoabilidade, motivação, contraditório e ampla defesa, além 
dos outros constantes nas legislações vigentes e que se apli-
quem ao Processo.

8. Na apuração da infração administrativa não se pode olvi-
dar que, prima facie, ainda rege nos contratos administrativos o 
princípio da pacta sunt servanda, insculpido no artigo 66 da lei 
Federal nº 8.666/93, o qual transcrevo:

"Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial".

9. Somando-se a este mandamus, vejamos o que ensina o 
jurista Marçal Justen Filho:

"Princípio da obrigatoriedade do contrato: o dispositivo 
consagra o princípio geral da obrigatoriedade das convenções. 
Cada parte tem o dever de cumprir as prestações que lhe 
incumbem na forma, tempo e local previstos contratualmente. 
O ato convocatório deverá estabelecer as regras acerca da 
execução das prestações, para perfeito conhecimento de todos 
os interessados em participar da licitação." (Comentários à lei 
de licitações e contratos administrativos, 17ª ed. rev., São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2016, p. 1244).

10. Neste diapasão, está previsto na Cláusula Décima Oita-
va, Parágrafo Quinto, do Contrato (fl. 135), que os serviços só 
podem ser aceitos pela Administração Pública se estiverem em 
consonância com o Projeto Básico e com o Edital, como se vê:

"CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
E DEFINITIVO

PARÁGRAFO QUINTO
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 

quando em desacordo com as especificações constantes no 
Projeto Básico, no Edital ou na proposta da CONTRATADA, 
devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado 
pelo CONTRATANTE, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis."

11. Nesta seara, a Cláusula Primeira, Parágrafo Primeiro, do 
Contrato (fl. 118) determina que “o objeto contratual executado 
deverá atingir o fim a que se destina, com a eficácia e a qualida-
de requeridas”, ou seja, com as características e conformidades 
que o Edital prevê. Esta Cláusula e a anteriormente citada foram 
indubitavelmente descumpridas pela Contratada, já que o objeto 
avençado somente poderia ser recebido se estivesse apto para 
ser executado e não possuir inconsistências, porém não foi o que 
se viu no caso em testilha, pois o Fiscal do Contrato constatou 
que os Projetos entregues pela Contratada possuíam inconsis-
tências que os tornavam inexequíveis. Não se pode olvidar que o 
referido Contrato foi assinado e aceito pela Contratada, logo, ela 
tinha ciência destas regras, porém, preferiu inadimplir, mesmo a 
Administração Pública dando oportunidades de reparos.

12. Prosseguindo, em que pese a Contratada ter apresenta-
do relatório fotográfico da situação atual do local e dos serviços 
propostos e apontar como sendo precário o serviço executado 
pela construtora responsável da obra, estes não são motivos 
capazes de afastar sua responsabilidade, já que cabia a ela 
complementar os Projetos iniciais, tornando-os hábeis a serem 
executados. A precariedade do serviço executado pela constru-
tora já foi alvo de processo rescisório e sancionatório, não sendo 
óbice para a execução do serviço avençado pela Contratada.

13. Seguindo, deve-se lembrar que a obrigação de reparar 
todas as inconsistências apontadas pela Contratante também 
está prevista no artigo 69 da Lei Federal nº 8.666/93, o qual 
colaciono:

"Artigo 69. O Contratado é obrigado a reparar, corrigir, 
reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empre-
gado."

14. Na mesma esteira, ensina o já citado jurista Marçal 
Justen Filho:

"O Particular é contratado para executar uma prestação 
identificada de modo previsto e definido. Tem o dever de execu-
tar essa prestação de modo perfeito. Ainda que o contrato seja 
omisso, deverão ser observadas as regras técnicas, científicas ou 
artísticas pertinentes à tarefa executada." (Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos: Lei 8.666/93, 18ª ed. rev., 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2019, pág. 1361).  

15. Em obediência ao cumprimento fidedigno do pactuado, 
o Fiscal do Contrato exigiu da Contratada, como não poderia 
ser diferente, a reparação das inconsistências e a entrega do 
objeto em conformidade com o Memorial Descritivo e com as 
suas instruções, como se viu na longa exposição do Gestor, por 
meio das devidas notificações, porém, a Contratada não corrigiu 
as inconsistências apontadas pelo Fiscal do Contrato, tão pouco 
justificou esta conduta passiva, restando clara a lesão ao artigo 
69 da Lei Federal nº 8.666/93. Além disso, dizer que não se 
obteve em tempo hábil os materiais por estarem desatualizados 
no mercado e justificar que por este motivo os itens não foram 
entregues, em específico do item 8.1.3 do Parecer Técnico nº 
CIAP-043/20/22, não passam de meras escusas, pois a Con-
tratada já deveria saber o que era para ser adquirido através 
de suas cotações de mercado, bem como as observações em 
campo, haja vista que o objeto contratual já era cediço antes 
da contratação, conforme os argumentos supramencionados. 
Nesta mesma linha, não passam de meras escusas alegar que 
em data de 04 de novembro de 2021 a empresa enviou propos-
tas de contratações de serviços ou até mesmo que em data de 
15 de dezembro de 2021 a empresa alertou que o relatório de 
qualidade elaborado pela empresa Concremat Engenharia não 
considerava uma possível recuperação estrutural, pois como 
é sabido, a Contratada possui expertise para cumprir com o 
que fora avençado, portanto, assim que  assinou o contrato 

PEREIRA BARRETO:
1. Avenida Pereira Barreto, esquina com a rua G, Jardim 

Paraíso;
2. Rua Estados Unidos, esquina com a rua Equador, Jardim 

Mercedes;
3. Rua João Alves de Mello (antiga Projetada 2A), esquina 

com a rua Piauí, Jardim Oitis;
4. Rua Fauzi Kassim, esquina com a rua Rodrigues Alves;
5. Rua Rodrigues Alves, esquina com a rua Emílio Chiesa, 

Jardim Imperador;
6. Rua Álvaro Carneiro, esquina com a rua Francisco Ernesto 

Ketelhuth;
7. Avenida Dom Pedro II, esquina com a rua Lídia Marão;
8. Largo da Igreja Católica, bairro Bela Floresta;
9. Praça da Bandeira;
10. Largo da Igreja Católica, quilômetro 11.
MURUTINGA DO SUL:
1. Praça Pedro Storti;
2. Conjunto Habitacional Basílio Marcussi;
3. Conjunto Habitacional Mário Covas;
4. Bairro Lóris Calestini (Vila Esplanada);
5. Assentamento Orlando Molina - bairro Jaó;
6. Assentamento Santa Cristina - bairro Córrego Fundo;
7. Assentamento Dois Irmãos - bairro Moinho.
Artigo 2º. Conforme dispositivo legal, compete ao promotor 

da reunião ou comício, comunicar à Autoridade Policial, pelo 
menos 24 horas antes de sua realização, para que não se 
permita a outro concorrente realizar em dia e hora, no mesmo 
local, reunião pública ou comício, ficando assegurado o direito 
de prioridade.

Artigo 3º. Faculta-se aos interessados, outros locais diversos 
dos fixados, desde que, solicitados em antecedência mínima de 
72 horas.

Artigo 4º. Os pedidos para realização de reuniões públicas 
e comícios serão recebidos na sede da Delegacia de Polícia da 
cidade em que for realizado o evento, preferindo a ordem de 
protocolo.

Artigo 5º. Tanto para os locais autorizados na presente 
Portaria, quanto para os mencionados em seu artigo 4º, deverá 
ser obedecido o disposto no artigo 39 § 3º e seus incisos e § 4º 
da Lei 9.504/97, em consonância ao Decreto Estadual nº 64.074 
de 18 de janeiro de 2019 que regulamenta a Lei 15.556/2014.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL

 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 Escola Superior de Sargentos
 COMUNICADO
Para fins de registro e regularização, comunicamos que a 

partir de 02-02-2023, assumiu a função de Dirigente da UGE 
180.175 - Escola Superior de Sargentos da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo, o Coronel PM 884178-A Elizeu Sebastião 
da Silva Filho, RG: 20.112.081-1 e CPF: 144.079.678-54.

 DIRETORIA DE FINANÇAS
 Centro Integrado de Apoio Patrimonial
 Processo de Apuração de Infrações e Aplicação de 

Sanções Administrativas nº CIAP-009/421/22.
Despacho Decisório nº CIAP-119/421/22
1. Após análise do Relatório elaborado pelo Encarregado 

do Processo de Apuração de Infrações e Aplicação de Sanções 
Administrativas nº CIAP-009/421/22 (fls. 414 a 424), cujos argu-
mentos são acolhidos como razão de decidir, usando-o aliunde, 
verificou-se que:

1.1. a empresa CITPLAN ENGENHARIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 26.490.638/0001-41, celebrou o Contrato nº 
CIAP-068/41/21 (fls. 117 a 137), decorrente do Processo de 
Licitação nº CIAP-2021164140 e Dispensa de Licitação nº CIAP-
164/0030/21, com a Administração Pública, esta representada 
pelo Centro Integrado de Apoio Patrimonial (CIAP), cujo objeto 
consistia na elaboração de Projetos Executivos complementares, 
incluindo a compatibilização dos projetos executivos existentes, 
projetos arquitetônicos, de instalações elétricas, eletrônicas e 
mecânicas, instalações hidráulicas e hidrossanitárias e projetos 
estruturais (superestrutura), visando à conclusão da obra de 
construção da sede do Centro de Operações da Polícia Militar 
(COPOM) do Comando de Policiamento do Interior - Três (CPI-3), 
situado na Avenida Cavalheiro Paschoal Innechi,  1538, Jardim 
Independência, Ribeirão Preto/SP;

1.2. porém, conforme relatado pelo Gestor do Contrato na 
Parte nº CIAP-038/22/22 (fls. 350 a 352), após o vencimento do 
prazo contratual a Contratada não entregou o avençado, sendo 
notificada (fl. 173) quanto à mora e para realizar a entrega 
do objeto, o que foi feito em 02 de março de 2022 (fl. 174), 
entretanto com erros e omissões que inviabilizaram o recebi-
mento dos serviços e a execução dos projetos, conforme Parecer 
Técnico nº CIAP-043/20/22 (fls. 179 a 192). Após novamente ser 
notificada (fls. 177 e 294/295), para corrigi-los e apresentá-los 
em nova data, foram observados os mesmos erros, dando lastro 
à instauração do Processo Rescisório nº CIAP-004/421/22 (fl. 355 
e ss), no qual, após a garantia da Ampla Defesa e do Contraditó-
rio, a Administração Pública decidiu pela rescisão unilateral do 
contrato, por meio do Despacho nº CIAP-061/421/22 (fls. 372 a 
380), caracterizando assim a Inexecução Total do Objeto.

2. Instaurado o presente Processo Administrativo, por meio 
do Despacho n° CIAP-074/421/22 (fls. 385/386), a Contratada foi 
citada pessoalmente em 14 de setembro de 2022 (fls. 391/392) 
para apresentar a sua Defesa e fazer vistas dos autos, o que 
ocorreu tempestivamente em 21 de setembro de 2022 (fls. 393 
a 396), alegando ela em apertada síntese, que:

2.1. identificou divergências nas revisões e materiais envia-
dos como referência de elaboração, a exemplo o Parecer Técnico 
nº CIAP-043/20/22 e o contato com a projetista, informando 
que as revisões utilizadas estavam ultrapassadas e que as 
divergências apresentadas nas disciplinas impossibilitavam a 
compatibilização das mesmas, a exemplo da arquitetura da área 
técnica não apresentar altura suficiente para abrigar os equipa-
mentos de climatização;

2.2. as cotações de mercado são solicitadas para 3 (três) 
fornecedores que  apresentam propostas para referência e 
atualização de planilha orçamentária, porém não obteve as 
devidas propostas em tempo hábil, motivo pelo qual os itens 
da planilha estavam “vazios”, conforme mencionado no item 
8.1.3 do Parecer Técnico nº CIAP-043/20/22, além de que alguns 
fornecedores não possuíam os  devidos equipamentos, por se 
tratarem de materiais desatualizados no mercado;

2.3. em suma, entende que, para a entrega eficaz e satisfa-
tória dos serviços propostos, faz-se  necessária a apresentação 
de projetos, relatórios, planilhas e de material referencial de 
acordo com as cláusulas contratuais, e por isso a Contratada 
solicitou à Contratante todo o material atualizado e de acor-
do com o visto e confrontado em campo, porém o material 
apresentado para a referência e elaboração do escopo está 
desatualizado, diverge de elementos necessários, possui quan-
titativos incompletos e padece de informações necessárias para 
as entregas e conclusões satisfatórias dos serviços propostos.

3. Foi juntada aos autos cópia da Resolução SSP-333/05 
(fls. 387/388).

4. Eis a síntese do necessário, passo à fundamentação e 
ao "decisium".

5. Como se pôde verificar nas provas carreadas aos autos, 
restou caracterizada a responsabilidade da Contratada pela 
inadimplência contratual.

9. Confluência da Av. Moura Andrade com rua Fernando 
Costa;

10. Confluência das ruas Goiás e Espírito Santo;
11. Rua Irlanda defronte o Centro Comunitário do Conjunto 

Habitacional Próvido Bernardoni;
12. Avenida "Dois", defronte Centro Comunitário do Conj. 

Hab. do Bairro São João;
13. Distrito de Planalto (local de costume);
14. Vila de Paranápolis (local de costume);
15. Confluência das ruas Humberto de Campos e Quintino 

Bocaiúva;
16. Confluência das ruas Paes Leme e Ceará;
17. Confluência das ruas José Bonifácio e São Francisco - 

Cohab Benfica;
18. Confluência das ruas 02 e Goiás - Cohab Barbaroto;
19. Rua 10, defronte a caixa d'água - Cohab Gasparelli;
20. Confluência da rua Irlanda e Jean Bernard - Jardim 

Europa;
21. Confluência da rua Iguaçu e Silvio Shimizu - Vila Botega;
22. Confluência da rua São Ângelo e Aquidauana - Jardim 

Brasil;
23. Confluência da rua Allan Kardec e rua 06 - Parque São 

Gabriel;
24. Confluência da rua Margarida Morelli Pedrosa e rua 

Roberto Castanheira Pedrosa - Quintas das Castanheiras;
25. Confluência da Avenida Realino Domingues Gouveia e 

rua Osvalter Paro - Otávio Minholi;
CASTILHO:
1. Cruzamento da Rua Osório Junqueira com a Rua José 

Ribeiro;
2. Cruzamento da Rua Osório Junqueira com a Padre Claro;
3. Cruzamento da Rua Nagib M. Zahr com Housseim M. 

Rajab;
4. Cruzamento da Avenida Samira Zahr com Av. Dr. Getúlio 

Vargas;
5. Cruzamento da Rua Manoel Ribeiro com a Rua Marcelina 

Gomes (Bairro Laranjeira);
6. Cruzamento da Duque de Caxias com Moisés Garcia de 

Araújo (Bairro Laranjeira).
NOVA INDEPENDÊNCIA:
1. Cruzamento da rua Santa Maria com rua José Bonifácio;
2. Cruzamento da rua Benjamin Constant com a avenida 

Nosso Senhor do Bonfim;
3. Cruzamento da rua Santa Maria com a avenida Eurico 

Soares de Andrade;
4. Bairro União;
5. Bairro Estiva;
6. Fazenda Primavera - Seção Oito.
LAVÍNIA:
1. Na Avenida Perobal, esquina com a Rua Reginaldo Pereira 

de Mello;
2. Rua Padre Cesare Toppino, esquina com a Rua Jaborandi;
3. Praça Menino Jesus, no Jardim Solerte;
4. Rua Deputado Plínio Salgado, esquina com a Rua Prefeito 

Antenor Manzan;
5. Rua XV de Novembro, esquina com a Rua Engenheiro 

Couto Fernandes;
6. Rua Governador Mário Covas Júnior, esquina com a Rua 

Dirceu José Magalhães;
7. Praça Coronel Joaquim Franco de Mello;
8. Rua Matheus Rodrigues Sagrado - bairro Tabajara;
9. Bairro Mimosa: nas imediações da capela do bairro.
SUD MENNUCCI:
1. Largo da Igreja Matriz;
2. Bandeirantes D'Oeste: Largo da Igreja Matriz;
3. Bairro Campestre: Largo da Igreja Matriz.
ILHA SOLTEIRA:
1. Estacionamento da Av. Brasil Norte, ao lado do Guaporé;
2. Área verde, entre os Passeios Cristalina e Barras;
3. Estacionamento na Alameda Mato Grosso, ao lado do 

prédio da Nossa Caixa-Nosso Banco;
4. Rua Brasília, estacionamento do clube SEIS;
5. Estacionamento na Av. Brasil Sul, em frente ao Auto 

Posto Lilian;
6. Estacionamento da Rua Tefé, em frente à SAIS, na Cohab;
7. Em frente ao conhecido Bar do Ipê, no Bairro do Ipê;
8. Rua Iturama, entre Passeios Cuiabá e Belo Horizonte, 

Zona Sul;
9. Rua 24, entre 07 de Setembro com rua Onélio Butarello.
GUARAÇAI:
1. Confluência da Rua João Machado com a Rua Dona 

Alcides Cândida de Souza;
2. Confluência da Avenida Presidente Vargas com a Rua 

Nagib Habib Asseis;
3. Confluência da Rua Ortega Munhoz com a Rua Lauro 

Folchi;
4. Confluência da Avenida Presidente Vargas com a Rua 

Joaquim Prado Pereira;
5. No Conjunto Habitacional "Nossa Senhora Aparecida", 

na confluência das Ruas Luzia Maria Rossini Nespóli e Rua 
Luciano Sgarb;

6. No Conjunto Habitacional "Dr. José Olavo Diniz", nas 
confluências das ruas João Demori e Nagib Habib Asseis;

7. No Conjunto Habitacional "Professor José Hamilton 
Ramos Nogueira", na confluência das ruas Domingos Santo 
André com José de Oliveira;

8. Confluência das ruas Aiquel Nicolau Cury e Hideo Mori 
(centro).

MIRANDÓPOLIS:
1. Rua Rafael Pereira, no palanque oficial;
2. No Jardim Nossa Senhora de Fátima, na Praça Pública 

Monsenhor Epifâneo Ibanês;
3. Cruzamento das ruas Anchieta e rua Primo Antônio 

Marchetti;
4. Praça Manoel Alves de Ataíde, defronte Rádio Clube;
5. Praça do Jardim Sampaio;
6. Praça Takaoka - Casas Populares;
7. Jardim Brasília;
8. Jardim Santa Rosa;
9. Jardim Aeroporto;
Distritos:
1. Amandaba - Rua Domingos Calemi, no trecho compre-

endido entre o Bar São Paulo e a Quadra de Futebol de Salão;
2. Bairro: 1ª Aliança - no trecho ao lado do Depósito da 

Cooperativa Agrícola;
3. Bairro: 2ª Aliança - no trecho localizado nas imediações 

do Grupo Escolar;
4. Bairro: 3ª Aliança - no trecho localizado nas imediações 

do clube;
ITAPURA:
1. Confluência das avenidas Marechal Artur da Costa e Silva 

e Princesa Izabel;
2. Confluência da avenida Marechal Artur da Costa e Silva e 

rua Voluntários da Pátria;
3. Confluência da avenida Marechal Artur da Costa e Silva e 

rua Barão do Rio Branco;
4. Confluência da avenida Marechal Humberto de Alencar 

Castelo Branco e Princesa Izabel;
5. Confluência da avenida Olímpio Silva de Moraes e rua 

Santos Dumont;
6. Avenida Circular, praça da Igreja, bairro Entre Rios.
SUZANÁPOLIS:
1. Avenida Primeiro de Maio, em frente ao Centro Comu-

nitário e rua 21 de Abril, esquina com a rua Nossa Senhora 
Aparecida;

2. Praça da Igreja São Jorge.
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e fiscalização do cumprimento das disposições contratuais, 
inclusive pela regularidade das documentações pertinentes. 
No impedimento legal do Oficial indicado, fica designado o 
CAP PM HUGO DE OLIVEIRA E SILVA NETO, RE 108402-0, CPF/
MF 226.959.088-06, também do 1º BPTran, para cumprir o ali 
disposto. (Despacho nº CPTran-002/112/23).

 Termo de Reajuste Contratual
O Dirigente da UGE 180196-CPTran torna público o Rejuste 

do Contrato Nº CPTran-001/112/15, cujo objeto é a contratação 
de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial destinados 
a atender as necessidades do CPTran, Cia Tática de Trânsito, 2º 
BPTran e 2ª Cia do 2º BPTran, o qual passa a vigorar a partir de 
Janeiro de 2017.

Dispensa de Licitação CPTran-033/112/14
Processo CPTran-2014196184
Contrato CPTran-001/112/15
Contratante: Comando de Policiamento de Trânsito
Contratados: Deusdete CPF: 0455.944.908-75, Tânia Cristi-

na da Silva CPF:100.286.638-37
Objeto: Locação de imóvel destinado sediar a 1ªCia do 

2ºBPTran.
Valor Mensal: R$ 38.643,29
Valor Mensal com reajuste: R$ 39.539,81
Vigência: De Fevereiro de 2023 à Fevereiro de 2024.
Classificação dos recursos: 3.3.90.36.91
Data de assinatura: 07FEV23
 Termo de Reajuste Contratual
O Dirigente da UGE 180196-CPTran torna público o Rejuste 

do Contrato Nº CPTran-001/112/14, cujo objeto é a contratação 
de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial destinados 
a atender as necessidades do CPTran, Cia Tática de Trânsito, 2º 
BPTran e 2ª Cia do 2º BPTran, o qual passa a vigorar a partir de 
Janeiro de 2017.

Dispensa de Licitação CPTran-041/112/13
Processo CPTran-1960227/13
Contrato CPTran-001/112/14
Contratante: Comando de Policiamento de Trânsito
Contratada: Vânia Gioielli Ribeiro Dias
Objeto: Locação de imóvel destinado sediar o 1ºBPTran.
Valor Mensal: R$ 56.628,31
Valor Mensal com reajuste: R$ 57.942,08
Vigência: De janeiro de 2023 à janeiro de 2024.
Classificação dos recursos: 3.3.90.36.91
Data de assinatura: 16JAN23
 DESPACHO Nº CPTran-023/112/23
Este Dirigente, com fundamento no que dispõe o artigo 

67 e seus parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 com suas 
alterações, resolve:

Designo, no Pregão (Eletrônico) nº CPTran PR-196/0010/20, 
Processo CPTran Nº 2020196068, como gestor do Contrato nº 
CPTran-023/112/23, serviço de limpeza, asseio e conservação 
predial, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipa-
mentos para a sede do 1ºBPTran e unidades subordinadas 1ª Cia, 
2ªCia e 3ªCia, o Cap PM HUGO DE OLIVEIRA E SILVA NETO, RE 
108402-0, CPF/MF 226.959.088-06, do 1ºBPTran para controle e 
fiscalização do fornecimento do objeto da presente contratação, 
inclusive pela regularidade das documentações pertinentes, 
visando garantir o cumprimento das disposições contratuais.

No impedimento legal do Oficial indicado, fica designa-
do o 1º Ten PM Maísa Ribeiro de Souza, RE 132.386-5, CPF 
414.309.618-80, do 1ºBPTran para cumprir o ali disposto. 

 1. Com base no inciso II do artigo 24 da Lei Federal nº 
8.666/93 e em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, publique-se a síntese do Extrato de 
Contrato:

1.1. Termo de Prorrogação nº CPTran-002/112/2023;
1.2. Termo de Contrato nº CPTran-001/112/2015;
1.3. Dispensa de Licitação Nº CPTran - 033/112/14;
1.4. Processo Nº 2014196184;
1.5. Parecer CJ/PM nº 1277/13 e Resolução PGE – 26/2016;
1.6. Contratante: UGE 180196 – CPTran;
1.7. Contratada: Sr.º Deusdete Longo e Srª Tânia Cristina 

da Silva;
1.8. Rg n.º 13397552-SSP/SP; nº 195601257
1.9. CPF n.º 045.944.908-75; nº 100.286.638-37
1.10. Objeto: Locação de Imóvel para a sede da 1ªCia do 

2ºBPTran;
1.11. Valor mensal: R$ 39.539,81;
1.12. Vigência: 12 (doze) meses, a iniciar em 13/02/2023 

a 12/02/2024;
1.13. Classificação dos recursos: 3.3.90.36.91-Locação de 

imóvel de pessoa física;
1.14. Data assinatura: 07/02/2023.
 1. Com base no inciso II do artigo 24 da Lei Federal nº 

8.666/93 e em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, publique-se a síntese do Extrato de 
Contrato:

1.1. Termo de Prorrogação nº CPTran-001/112/2023;
1.2. Termo de Contrato nº CPTran-001/112/2014;
1.3. Dispensa de Licitação Nº CPTran - 041/112/13;
1.4. Processo Nº 1960227/13;
1.5. Parecer CJ/PM nº 1277/13 e Resolução PGE – 26/2016;
1.6. Contratante: UGE 180196 – CPTran;
1.7. Contratada: Sr.ª Vânia Gioielli Ribeiro Dias;
1.8. Rg n.º 2.727.429-SSP/SP;
1.9. CPF n.º 153.597.958-59;
1.10. Objeto: Locação de Imóvel para a sede do 1º BPTran;
1.11. Valor mensal: R$ 57.942,08;
1.12. Vigência: 12 (doze) meses, a iniciar em 19/01/2023 

a 19/01/2024;
1.13. Classificação dos recursos: 3.3.90.36.91-Locação de 

imóvel de pessoa física;
1.14. Data assinatura: 16/01/2023.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA 
METROPOLITANA 5 - CAPITAL
 1. Após análise do Relatório elaborado pelo encarre-

gado do Processo Sancionatório n° CPAM5-015/120/20, o 
qual acolho como razões de decidir, verifica-se que:

1.1. A empresa SOMAR LM terceirização LTDA foi contra-
tada pela UGE 180.189 – CPA/M-5, por intermédio da Nota de 
Empenho nº 2019NE00515, tendo por objeto a prestação de 
serviços de limpeza, asseio e conservação predial, na sede da 
terceira companhia do décimo sexto batalhão de Policia Militar;

1.2. o Gestor do Contrato, por intermédio do Memorando 
n° 16ºBPM/M-033/3.4/20, de 16 de abril de 2020, relatou que 
a Contratada não teria cumprido com sua obrigação ao con-
trariar clausula contratual de acordo com o ofício nº 16BPMM-
108/04/20, incorrendo em mora contratual;

1.3. a empresa foi regularmente notificada para cumprir 
com o pactuado, conforme se verifica;

1.4. foram juntados aos autos os seguintes documentos:
1.4.1. ofício do Gestor do Contrato nº 16BPMM-108/04/20;
1.4.2. cópia do Proj. Básico nº 16BPMM-001/34/19;
1.4.3. cópia do Edital Pregão Eletrônico nº PR/189/0005/19;
1.4.4. cópia do contrato nº CPAM5-014/120/19;
1.4.5. cópia da Nota de Empenho nº 2019NE00515;
1.4.6. cópia do Termo de Rec. de Mat. e Rel. de Aval. nº 

16BPMM-004/3.4/20;
1.4.7. cópia da Nota Fiscal nº 772;
1.4.8. cópia da Nota de Lançamento nº 2020NL01693;
1.4.9. cópia da Programação de Desembolso nº 

2020PD00485;
1.5. cópia da Resolução nº CC-52, de 19JUL05;
1.5.1. resolução n° SSP-333, de 05 de outubro de 2005;
1.5.2. o representante legal da contratada foi regulamente 

citado para apresentar sua defesa, sendo que após o prazo, 
apresentou tempestivamente defesa para o inadimplemento 
contratual;

1.6. alegou a empresa contratada, em síntese que, “Ao 
questionamento levando pela 16º Batalhão os vidros seguiram 
o cronograma assertivo de limpeza e foi feito Trimestralmente, 
conforme prevê o projeto básico. Ocorre que infelizmente o 
batalhão não consegue acompanhar os procedimentos na 
devida ordem como se pede. Em relação a falta de colaborador 
não há o que se questionar uma vez que o local permaneceu 
limpo, e não teve problemas maiores, mesmo a empresa rei-
terando com eles que o Governo não contrata funcionários e 
sim metro quadrado limpo, mesmo tendo varias apontamentos 
informando que se a falta de colaborador não ensejar na 
perca da qualidade nada devera ser descontado, também o 
contrato preve conforme clausula 4 numero X que o serviço 
seja reexecutado caso o contrato em sua fiscalização perceba 
tal situação. Vimos que em nenhum momento não foi demons-
trado fotos dos locais que estariam em situação Ruim para 
que fosse descontado. Referente ao Item 2 a empresa seguiu 
rigorosamente como prevê o contrato, como foi requerido pelo 
contratante, a GUIA DE GPS conforme ate mesmo já foi expli-
cado e esta situação já ocorre desde o inicio de ser contrato 
a empresa tem retenção junto ao governo onde a mesma é 
abatida por meio de GFIP(procedimento legal e normal) por 
este motivo a empresa não apresenta GUIA de GPS porem 
apresenta a SEFIP onde comprova que tem retenção sem valo-
res a pagar. Em relação a carteira da Senhora Marcia a mesma 
foi registrada corretamente conforme a apresentado ao local, 
Importante dizer que desde 2019 ja esta ativa a CARTEIRA DE 
TRABALHO DIGITAL onde as mesmas não são mais emitidas 
devendo o Orgão fiscalizados levar esta situação em conside-
ração porem a documentação apresentada é equivalente sem 
deixar qualquer rusgar, a contratante tambem pode verificar 
por meio de RET E RE enviada mensalmente. Contestamos 
a avaliação por varias vezes com local e ate mesmo fizemos 
reuniões internas com SR Daniel Ferreira da Silva para deliberar 
o serviço e atender a demanda. A empresa de nenhuma forma 
concorda com a avaliação apresentada em 01/04/2020 e em 
nenhum momento conforme foi pedido por email foi enviada o 
valor a medição com a devida glosa, mesmo conforme ja des-
crito previsto em contrato que podemos reexecutar o serviços 
mal avaliado sem que tenhamos perca financeira, bastando 
somente uma conversa conforme ocorre os todos os varios 
locais que temos com governo, reitero que sem haver qualquer 
irregularidade, ficando o bom senso sempre colocado em todas 
as situações, porem fica de mão atadas uma vez que não nos 
foi apresentada fotos da aparente irregularidade e somente 
fatos descritos e narrados sem a devida reanalise por varias 
pessoas da comissão de fiscalização.

1.6.1. diante dos fatos e provas ja apresentada a abertura 
do processo de Sanção Administrativa não merece prosperar”.

2. Pelo acima exposto, concluo pela não ocorrência da 
infração administrativa, pois houve motivos alegados pela con-
tratada que caracterizam motivo legalmente justificável.

3. O Chefe da Seção de Finanças deverá:
3.1. publicar esta decisão em Diário Oficial;
3.2. notificar a empresa sobre a decisão;
3.3. arquivar o processo no sitio www.esancoes.sp.gov.br.
CARLOS ENRIQUE FORNER
Cel PM Dirigente da UGE 180189

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE TRÂNSITO

 Do Dirigente da UGE 180196 - CPTran
DESPACHO DE DESIGNAÇÃO DE GESTORES DE CONTRATO 

DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL SEDE DO 1º BPTran
O Dirigente, com fundamento no que dispõe os artigos 58, 

inciso III, e 67 e seus parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93, em 
harmonia com o artigo 17 do Decreto Estadual 42.857/98, resol-
ve designar, na Dispensa de Licitação nº CPTran-041/112/13, 
como Gestor do Contrato nº CPTran-001/112/14 (Locação de 
Imóvel Sede do 1º BPTran), e respectivos aditamentos, a contar 
de 16JAN23, o 1º Ten PM BEATRIZ OLIVIA HERNANDES, RE 
146912-6, CPF/MF 416.272.788-00, do 1º BPTran, para controle 

III - suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos;

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada 
a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis." (Grifo Nosso).

31. Por derradeiro, perante todas as provas robustas trazi-
das aos autos e dos fundamentos acima demonstrados, concluo 
pela ocorrência da infração administrativa e sendo certo que  o 
caso em testilha segue os parâmetros e orientações do Parecer 
Referencial CJ/PM n° 01/17 (fls. 397 a 403), modificado parcial-
mente pelo Parecer CJ/PM n° 40/18 (fls. 404 a 407), prorrogado 
pela Cota CJ/PM nº 31/18 (fl. 408), Cota CJ/PM nº 62/19 (fl. 409), 
Cota CJ/PM n° 21/20 (fl. 410), Cota CJ/PM nº 31/21 (fl. 411) e 
Cota CJ/PM nº 29/22 (fl. 412), com o objetivo de preservação e 
não malversação do erário, APLICO as seguintes penalidades à 
Contratada:

31.1. multa contratual no valor total de R$ 14.106,62 
(catorze mil, cento e seis reais e sessenta e dois centavos), com 
fundamento no artigo 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
cujo cálculo está demonstrado no Memorial de Cálculo de Multa 
(fls. 389/390), o qual está lastreado nos artigos 3º e 7º, inciso II, 
ambos da Resolução SSP-333/05;

31.2. suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração por 02 (dois) 
anos, com fundamento no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 
8.666/93, esclarecendo que, na dosimetria da sanção imposta, 
foram observados os princípios da proporcionalidade e da razo-
abilidade, bem como a materialização dos prejuízos causados 
à Administração Pública, sendo cristalino o descumprimento 
contratual em 100% (cem por cento), o que justifica a aplicação 
da penalidade em sua totalidade também em 100% (cem por 
cento),  tendo em vista que o objeto contratual visava dar lastro 
à construção do futuro Centro de Operações da Polícia Militar 
do Comando de Policiamento do Interior – 3, o qual é funda-
mental para a preservação da ordem pública e coordenação do 
policiamento ostensivo na região de Ribeirão Preto e cercanias, 
tudo conforme preceitua o artigo 13, inciso XIII, da Portaria 
nº DF-003/10/20, somados aos prejuízos genéricos causados à 
Administração Pública, como se vê:

31.2.1. dispêndio de tempo: apesar das inúmeras tratativas 
entre a Administração Pública e a Contratada, ao longo da 
execução do Contrato, aquela não experimentou a entrega total 
do objeto, ficando a Contratante à mercê da boa vontade da 
Contratada, sem saber quando o objeto seria concluído, o que 
trouxe óbice ao planejamento das atividades policiais-militares 
da unidade beneficiária;

31.2.2. dispêndio de pessoal: foi utilizado grande número 
de servidores nos processos licitatório, de gestão e fiscalização, 
rescisório e sancionatório, alocados no Centro Integrado de 
Apoio Patrimonial, o qual figura como Contratante, nas citações 
e intimações realizadas ao longo deste feito;

31.2.3. dispêndio de meios: foram empregados materiais de 
escritório, energia elétrica e rede de dados para produção dos 
diversos documentos decorrentes da inadimplência contratual 
da contratada (exempli gratia, Notificações, Citações, o presente 
Processo Sancionatório e publicações em D. O. E.);

31.2.4. ao fim, pode-se concluir que todo o processo (desde 
o início da fase de contratação até a lavratura deste relatório) se 
demonstrou onerante ao interesse público, deixando claro que a 
sanção sugerida é deveras eficaz para atingir as suas finalidades, 
quais sejam, retributiva, preventiva e reeducativa.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DA CAPITAL 
CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO RODRIGUES

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA 
METROPOLITANA 1 - CAPITAL
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CPA/M-1 - CPJMD
DESIGNAÇÃO DE OITIVA
O Encarregado do Inquérito Policial Militar CPAM1- 1/22/22,
intima o 3º Sgt PM 146401-9 Giliard Gomes Moura Oliveira 

e seu defensor constituído, Dr. Wilson Ricardo Vitorino dos 
Santos, OAB/SP nº 2314.909, ou quem o substabelecer, com 
endereço comercial na Rua Damiana da Cunha, nº 155, Conjunto 
131-B, Santana, CEP 02450-010, São Paulo/SP, para comparecer 
em 01/03/2023, às 15h00min, na Correcional de Policia Judici-
ária Militar e Disciplina do CPA/M-1, situado na Rua Vergueiro, 
nº 363, Liberdade, São Paulo/SP, a fim de participar de oitiva nos 
autos em epígrafe.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA 
METROPOLITANA 2 - CAPITAL
 COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLI-

TANA 2 - CAPITAL
Despacho do Dirigente, de 15-02-2023
Assunto: Designação de Gestores ARP - Placas Mercosul
1. Na qualidade de Dirigente da UGE 180.186, em cum-

primento ao disposto no art. 67 da Lei Federal 8.666/93, 
DESIGNO como Gestores (Eventual ou Titular) dos contratos 
celebrados pela Administração, por intermédio da ARP nº CMM-
003/40.2/2022, os seguintes policiais militares:

1.1. do CPA/M-2: Cap PM 965.677-4 Flaviano Lopes Alves, 
CPF 263.720.958-58 (Titular) e Cap PM 961.385-4 Márcia Per-
pétua de Souza, CPF 181.489.668-69 (Eventual).

1.2. do 3º BPM/M: 1º Ten PM 116.600-0 Pablo Prado Duarte, 
CPF 318.329.248-31 (Titular), 1º Ten PM 104.190-8 Cláudio 
Benisa de Almeida, CPF 275.931.948-25 (Eventual) e 1º Ten 
PM 107.068-1 Leandro Roberto Endrisse, CPF 159.220.588-78 
(Eventual).

1.3. do 12º BPM/M: 1º Ten PM 974.596-3 Ildete Teodoro, 
CPF 136.218.978-28 (Titular), Cap PM 121.873-5 Daniella Fer-
nandes Okada, CPF Nº 350.035.418-13 (Eventual), 1º Ten PM 
950.820-0 Hélio Márcio dos S. Ferreira, CPF Nº 253.940.938-57 
(Eventual), 1º Ten PM 131.074- 7 Vinícius Artilha dos Santos, 
CPF Nº 230.398.118-27 (Eventual), 1º Ten PM 139.082-1 Klícia 
Lima Santos, CPF Nº 377.336.338-93 (Eventual) e a 1º Ten PM 
139.016-3 Rosielen Maria da Silva, CPF Nº 230.186.458-80 
(Eventual).

1.4. do 46º BPM/M: 1º Ten PM 111.219-8 PM Sidnei Apare-
cido da Silva, CPF 221.583.828-05 (Titular), Cap PM 117.970-5 
Fernanda Santana de Oliveira Bertoldo, CPF Nº 310.250.948-75 
(Eventual), Cap PM 118938-7 Eric Santos Bentivenha CPF 
341.429.028-65 (Eventual), Cap PM 118970-A Leonardo Bote-
lho CPF 039.234.506-48 (Eventual), Cap PM 119435-6 Clayton 
Bortoletti CPF 214.090.458-38 (Eventual), 1º Ten PM 135.700- 0 
Michel Kamikoga, CPF Nº 383.184.058-03 (Eventual), 1° Ten PM 
140928-0 Andre Gabriel Marwues CPF 395.975.978-96 (Eventu-
al) e 2° Ten PM 193260-8 Marcos Ruann Barbosa de Oliveira CPF 
036.347.683-04 (Eventual).

2. Para ciência dos policiais militares importa consignar que 
a Empresa EMPLAQUE JÁ COMÉRCIO DE PLACAS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 36.234.703/0001-21, estabelecida na Rua 
Brasileira nº 95, bairro Vila Endres, cidade de Guarulhos/SP, CEP 
07043-010, Telefone 11-2422-2099, e-mail emplaqueja.gru@
gmail.com, a ser contratada conforme descrito na ARP para a 
confecção e instalação de Placas Mercosul para as viaturas da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo.

3. Diante do exposto, o Gestor de cada contrato celebrado 
será responsável pelo controle e fiscalização da execução do 
mesmo, inclusive pela regularidade da documentação pertinen-
te, visando garantir o cumprimento das disposições contratuais.

4. Ao Encarregado dos feitos, providenciar a publicação em 
D.O.E. e envio do presente Despacho ao Órgão Gerenciador nos 
termos da ARP.

" 6.3. novamente a   Contratada   não   realizou   a   alte-
ração   do   reservatório elevado,  inicialmente  projetado  em  
anéis  de  concreto,  para  metálico,  de  acordo  com  a  prancha 
12/14 –Hidráulica –Reservatório  Elevado  e  Caixa  de  Retenção  
de  Águas  Pluviais,  conforme determinado na reunião de ordem 
de início de serviços, consignada na Ata de Reunião nº CIAP-
023/22/2021, de 22DEZ21 e reunião técnica, consignada na Ata 
de Reunião nº CIAP-05/22/22, de  04FEV22,  tampouco  realizou  
alterações  necessárias  no  projeto  estrutural  (fundação)  do 
reservatório;

7. Diante do apontamentos técnicos supracitados no pre-
sente parecer, nota-se que o material entregue  possui  impor-
tantes  erros  e/  ou  omissões, restando claro  que  a Contratada 
não  atendeu  à  CLÁUSULA  PRIMEIRA –OBJETO  e  respectivo  
PARÁGRAFO PRIMERO, do contrato referenciado, quais sejam:

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO
Constitui objeto  do  presente  contrato  a  elaboração  de  

projetos  executivos complementares,    incluindo    a    compa-
tibilização    dos    projetos    executivos existentes,   projetos   
arquitetônicos,   de   instalações   elétricas,   eletrônicas   e 
mecânicas,   instalações   hidráulicas   e   hidrossanitárias   e   
projetos   estruturais (superestrutura), visando a conclusão da  
obra  de  construção da  sede do Centro de  Operações  da  
Polícia  Militar  (COPOM)  do  Comando  de  Policiamento  do 
Interior  Três  (CPI-3),  situado  na  Avenida  Cavallheiro  Paschoal  
Innechi,  1538, Jd.  Independência, Ribeirão  Preto/  SP,  conforme  
as  especificações  técnicas constantes  do  Projeto  Básico,  da  
proposta  da  Contratada  e  demais  documentos constantes  do  
processo  administrativo  em  epígrafe,  observadas  as  normas 
técnicas da ABNT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se 

destina, com eficácia e a qualidade requeridas.
8. Cabe   ressaltar   o   não   cumprimento   à   CLÁUSULA   

TERCEIRA –VIGÊNCIA, no que diz respeito ao prazo de execução, 
conforme consignado nos itens 1. 2. e 3. do presente  parecer,  
o  qual  desde  a  reunião  de  ordem  de  início  dos  serviços  
a  Contratada  foi alertada pela Administração quanto à neces-
sidade de cumprimento:

CLÁUSULA TERCEIRA –VIGÊNCIA
O prazo de execução  será  de  60  (sessenta)  dias  corridos  

contados  a  partir  da data da ordem de início de serviços.
9. A   responsabilidade   pela   adequada   concepção   do 

projeto   executivo, aplicabilidade da metodologia empregada 
nos dimensionamentos, coerência de dados, memórias de  cál-
culos,  conteúdo  das  peças  gráficas,  memoriais  descritivos,  
planilhas  orçamentárias  e cronogramas físico-financeiro é 
exclusiva dos autores do projeto e, desta forma,  as verificações 
das peças técnicas tem caráter orientativo e não isenta a Contra-
tada da revisão completa de todo o material entregue, uma vez 
que diante todas as graves inconsistências técnicas apontadas, 
este Fiscal  descartou  a continuidade  em  razão  da  já  caracte-
rizada inviabilidade  de  recebimento  do material apresentado.

10. Cabe esclarecer que o material  entregue  possui  
inconsistências  e/  ou omissões  de  detalhamentos  que  neces-
sitarão  de  correções  e/  ou  complementações  por  parte  da 
Contratada, para que possam ser considerados “recebíveis”, no 
tangente ao aspecto técnico em consonância  às  necessidades  
da  Administração,  portanto, opino  desfavoravelmente  quanto  
ao recebimento  do  material  e  qualquer  medição a  respeito  
que  venha  a  ser  requerida  pela Contratada.

11. Desta forma, considerando o valor da proposta da 
Contratada encartada às fls.  35 do processo,  entendo,  s.m.j., 
que a  obrigação  contratual  não cumprida equivale a R$ 
47.022,08(quarenta  e  sete  mil,  vinte  e  dois  reais  e  oito  
centavos), correspondente  a 100%  do contrato, visto que clas-
sifico a ineficiência de todas as peças técnicas entregues como 
inexecução total  do  objeto, uma  vez  que,  da  forma que  se  
encontra não  há  a  menor  possibilidade  de  se proceder a 
um certame licitatório para a continuidade da obra inacabada."

26. Para restar ainda mais cristalino qual era o objeto do 
presente Contrato, mister é pontuar os fatos que sucederam e 
deram lastro à sua celebração com a Contratada. Nos primór-
dios, a empresa projetista inicial foi contratada para elaborar os 
Projetos Executivos que subsidiariam a construção do COPOM 
do CPI-3. Entregue o Projeto, a obra foi licitada e contratada, 
porém, durante a sua execução, a empresa construtora e a 
empresa gerenciadora da obra identificaram sérios vícios/omis-
sões no Projeto Executivo, havendo a necessidade de sua com-
plementação e correção para dar continuidade à obra, a qual foi 
paralisada, conforme apurado no Processo Rescisório nº CIAP-
002/421/20, o qual já teve o seu trânsito em julgado formal. Para 
este mister, a empresa gerenciadora da obra elaborou um Rela-
tório de Qualidade, identificando todas as complementações 
que seriam necessárias no Projeto para a continuidade da obra. 
Concomitantemente, como a empresa projetista se escusou de 
complementar os Projetos Executivos por ela elaborados, houve 
a necessidade da contratação de outra empresa para este mis-
ter, sendo então aberto novo certame (cujo Projeto Básico teve 
lastro no citado Relatório de Qualidade e nas análises realizadas 
pela Contratante), no qual a Contratada participou, classificou-
-se como segunda colocada e, após a rescisão do contrato com 
a primeira colocada, foi convocada e assumiu o compromisso 
de complementar os Projetos, assinando o Contrato em testilha. 
Logo, somente com a complementação dos Projetos Iniciais 
pela Contratada (ou seja, correções das omissões, desatualiza-
ções, incompatibilizações, incompletudes etc) é que se poderia 
retomar a obra e finalizá-la. Destarte, mais uma vez, quiçá a 
Contratada não tenha entendido o escopo do avençado entre 
ela e a Administração Pública, escopo este que estava muito 
bem descrito no Contrato e no Projeto Básico (e seus anexos).

27. Não obstante, os Projetos entregues pela Contratada 
possuíam vários vícios que impossibilitavam a sua execução e 
o seu pagamento, todos arrolados nos Pareceres Técnicos acima 
colacionados, inclusive alguns que já haviam sido apontados 
em Pareceres e reuniões anteriores, não havendo qualquer 
justificativa ou menção quanto a não correção destes erros 
pela Contratada durante a execução do Contrato, nem mesmo 
em sede do pretérito Processo Rescisório ou do atual Processo 
Sancionatório.

28. Isto posto, em síntese, vimos que em nenhum momento 
à Administração Pública, representada pelo Centro Integrado de 
Apoio Patrimonial (CIAP), deixou de cumprir o que fora pactuado 
com a Contratada, bem como de se fazer cumprir os Princípios e 
Legislações que norteiam o Direito Constitucional e Administra-
tivo. Assim, observamos que a todo momento a Administração 
Pública orientava e alertava a Contratada das irregularidades 
bem como a relembrava das cláusulas contratuais, como as 
acima transcritas, como por exemplo àquelas que se tratavam 
do objeto, do prazo, das responsabilidades e das possíveis 
sanções caso não cumprisse o avençado. Ergo, são afastados, 
em sua integralidade, os argumentos defensivos trazidos nos 
itens 2.1, 2.2 e 2.3.

29. Ex positis, fez-se clara a impossibilidade de afastar a 
responsabilidade da Contratada quanto à Inexecução Total do 
Objeto, visto que ela não comprovou por meio idôneo a caracte-
rização das exculpantes de força maior, caso fortuito ou motivo 
legalmente justificável, nos termos do artigo 13, inciso XV, da 
Portaria nº DF-003/10/20. 

30. Restando então provada a responsabilidade da Contra-
tada quanto à Inexecução Total do Objeto, cristalina é a sub-
sunção do seu inadimplemento ao previsto no artigo 87, incisos 
II e III, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo permitido inclusive 
a cumulação da sanção pecuniária com a restritiva, conforme 
prevê o § 2º do mesmo artigo, sendo mister colacioná-lo:

"Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções:

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório 
ou no contrato;

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 7 - SOROCABA
 ATA DE REUNIÃO PARA AJUSTE DE VALORDEPEÇA DE VIATURA DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE AJUSTE DE PREÇO Nº 54ºBPMI-009/42/23, REFERENTE A ATA RP Nº CPI7-010/14/22, PREGÃO PRESENCIAL Nº CPI7-

-PR-156/0013/22, PROCESSO Nº CPI7-2022/06064.
Às 10h20min., do dia nove do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, nesta cidade de Itapeva, Estado de São Paulo, 

na Sede do 54º Quinquagésimo Quarto Batalhão de Policia Mili-tar do Estado de São Paulo, na Sala da Seção de Motomecanização, 
onde presentes se encontravam e coordenavam os trabalhos o 1º Ten PM Lúcio Quispe, oficial regimental de manutenção de veículos, 
Gestor do Contrato e o Sr. Márcio André Teixeira, representante da empresa M Teixeira & Teixeira Ltda - ME, inscrita no CNPJ nº 
09.327.102/0001-90, presentes ainda os auxiliares de manutenção de veículos do Batalhão da Polícia Militar de Itapeva.

1. Este Oficial PM negociou o valor que estava acima do previsto da viatura marca GM modelo SPIN 1.8L MT LT de prefixo 
26-801, sendo aceito a redução do preço de acordo com o preço da concessionária BERAUTO VEICULOS LTDA, nesta cidade de 
Itapeva/SP, pelo representante da empre-sa, passando a vigorar a partir desta data como segue:
DESCRIÇÃO DA PEÇA  ID PEÇA  CÓDIGO DA PEÇA  VALOR NO REGISTRO DE PREÇOS  VALOR AJUSTADO
JOGO SAPATAS DE FREIO  249334  95231476  R$ 1.203,79  R$ 809,16

2. Por fim, solicito que seja retificado o valor da referida peça no Registro de Preço.
3. Com as abordagens alinhavadas, e nada mais havendo, os Senhores Presidentes deram estes trabalhos por encerrados, e no 

fito de materializá-los, determinaram fosse lavrada a presente ATA a qual vai por todos firmada.
Lúcio Quispe   Márcio André Teixeira
Oficial Regimental de Manutenção de veículos Contratada
Gestor do Contrato
Testemunha: Testemunha:
“Nós, Policiais Militares, sob a proteção de Deus, estamos compromissados com a Defesa da Vida, da Integridade Física e da 

Dignidade da Pessoa Humana.”
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a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 3580047, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: 036453/3554102/2015 - Processo Infracional: 

FSC-2292935-F/2021;
1.2. Endereço: AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 70;
1.3. Bairro: INDEPENDENCIA;
1.4. Município: TAUBATE;
1.5. Proprietário: LAUDIR LAPA LOUREIRO;
1.6. Responsável pelo uso: M.G AGRÍCOLA COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA-ME ;
1.7. Responsável técnico: Fernanda Cardoso Marcelino;
1.8. CREA nº: A40401-2;
1.9. Área existente ou a construir: 488,00;
1.10. Ocupação: Comércio com baixa carga de incêndio;
1.11. Carga de Incêndio: Baixo;
1.12. Altura: 0,00.
2. DA SOLICITAÇÃO:
Requerimento do Interessado: Irformo a V. S. ª que a edifica-

ção em tela, está em processo de regularização, de acordo com 
a solicitação 3580025, e nº de projeto 019569/3554102/2023.

Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de 

Bombeiros.
Contestação: Irformo a V. S. ª que a edificação em tela, 

está em processo de regularização, de acordo com a solicitação 
3580025, e nº de projeto 019569/3554102/2023.

Parecer: Pedido DEFERIDO considerando a emissão do CLCB 
Nº 973289;

Pelo exposto, não há mais infração a ser corrigida, motivo 
pelo qual o processo infracional será encerrado.

Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de rea-
lizar novas fiscalizações na edificação, a fim de se constatar 
novas infrações, conforme o anexo B do Decreto Estadual nº 
63.911/2018.

3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. A edificação se trata de ocupação Local para Prestação 

de Serviço Profissional ou Condução de Negócio, D-1 tendo 
área 170,57m²:

2. Alegações do interessado:
2.1. O interessado informa que a edificação em tela, está 

em processo de regularização, de acordo com a solicitação 
3580025, e nº de projeto 019569/3554102/2023.

3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se 
necessário tecer as seguintes considerações:

3.1. A edificação possui Projeto Técnico aprovado nº 
019569/3554102/2023;

3.2. A edificação possui a licença do Corpo de Bombeiros 
nº 973289;

3.3. O responsável pela edificação solicitou o pedido de 
vistoria técnica da edificação em 01/02/2023, sob o número de 
protocolo 029575-9/2023, sendo que o resultado foi a aprova-
ção em 03/02/2023, sendo emitida em a licença do CB CLCB nº 
973289 em 06/02/2023.

3.4. A primeira fiscalização na edificação, sob protocolo 
Nº 105544-C/2021 é datada de 05/05/2021 e foi constatada a 
seguinte infração:

3.4.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo 
de Bombeiros;

3.5. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o 
Auto de Infração, que foi devidamente assinado, sendo informa-
do a partir daquele momento que o fiscalizado poderia incorrer 
na penalidade de advertência escrita.

3.6. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para 
regularização da edificação até a data limite de 01/10/2021.

3.7. Deste auto de infração, o responsável pela edificação 
não impetrou nenhum pedido de defesa no prazo de 30 dias, 
conforme artigo 50 do Decreto Estadual 63.911/2018, sendo 
imposta a penalidade de advertência escrita;

3.8. Ao final do prazo concedido para regularização, foi rea-
lizada uma segunda fiscalização na edificação em 29/04/2022 
sob o protocolo nº 112293-C/2022 e foi constatada a seguinte 
infração:

3.8.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo 
de Bombeiros;

3.9. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o 
Auto de Infração, que foi devidamente assinado, sendo informa-
do a partir daquele momento que o fiscalizado poderia incorrer 
na penalidade de multa.

3.10. Deste auto de infração, o responsável pela edificação 
não impetrou nenhum pedido de defesa no prazo de 30 dias, 
conforme o artigo 51 do Decreto Estadual 63.911/2018, sendo 
imposta a penalidade de multa, com a consequente geração do 
Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais (DARE);

3.11. Ao final do prazo concedido para regularização, foi 
realizada uma terceira fiscalização na edificação em 20/09/2022 
sob o protocolo nº 276050-C/2022 e foi constatada a seguinte 
infração:

3.11.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo 
de Bombeiros;

3.12. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o 
Auto de Infração, que foi devidamente assinado, sendo informa-
do a partir daquele momento que o fiscalizado poderia incorrer 
na penalidade de multa em dobro.

3.13. Deste auto de infração, o responsável pela edificação 
não impetrou nenhum pedido de defesa no prazo de 30 dias, 
conforme o artigo 51 do Decreto Estadual 63.911/2018, sendo 
imposta a penalidade de multa (em dobro) com a consequente 
geração do Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 
(DARE);

3.14. Ao final do prazo concedido para regularização, foi 
realizada uma quarta fiscalização na edificação em 05/01/2023 
sob o protocolo nº 001678-C/2023 e foi constatada a seguinte 
infração:

3.14.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo 
de Bombeiros;

3.15. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o 
Auto de Infração, que foi devidamente assinado, sendo informa-
do a partir daquele momento que o fiscalizado poderia incorrer 
na penalidade de multa em dobro.

3.16. O responsável pela edificação impetrou o pedido de 
defesa JTPI nº 029588-D/2023, conforme artigo 51 do Decreto 
Estadual 63.911/2018, foi argumentada a seguinte situação e 
proferido o seguinte resultado:

3.16.1. O fiscalizado informou que a edificação em tela, 
está em processo de regularização, de acordo com a solicitação 
3580025, e nº de projeto 019569/3554102/2023. Nesse passo 
foi emitido o CLCB Nº 973289 de forma que a multa em dobro 
da quarta fiscalização será excluída.

4. Em face das argumentações, informações e considerações 
apresentadas, a Junta Técnica de Primeira Instância decide:

4.1. pelo DEFERIMENTO do pedido considerando a emissão 
do CLCB Nº 973289;

5. Pelo exposto, não há mais infração a ser corrigida, motivo 
pelo qual o processo infracional será encerrado.

6. Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de 
realizar novas fiscalizações na edificação, a fim de se constatar 
novas infrações, conforme o anexo B do Decreto Estadual nº 
63.911/2018.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 3580047.

DOS PEDIDOS
Por todo o exposto, solicita-se que se avalie as ações e 

medidas que foram adotadas, onde se pode verificar que não 
houve incúria ou inércia, e respeitosamente requerer:

a) Considerando que a 1ª penalidade aplicada envolvendo 
advertência por escrito ocorreu enquanto o prazo do AVCB da 
edificação ainda estava válido, em razão da Portaria de nº CCB-
037/800/21 que estendeu o prazo de vigência, solicita-se que 
seja cancelado o auto de infração bem como a multa aplicada 
mediante o acolhimento da preliminar – defesa prévia, por todos 
os argumentos acima expostos, convertendo-se a penalidade de 
multa aplicada em advertência.

b) O devido prazo máximo estabelecido por Lei, de 180 
(cento e oitenta) dias, para a regularização dos prédios, consi-
derando os prazos necessários no desenvolvimento do processo 
licitatório, inerente às contratações públicas.

Sobretudo, contamos com a razoabilidade, proporcionalida-
de e o alto discernimento jurídico e o elevado senso de justiça 
que certamente norteiam as decisões de Vossa Senhoria.

Nestes termos, pede deferimento
Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de 

Bombeiros.
Contestação: Conforme descrito na defesa acima, solicita-se 

que se avalie as ações e medidas que foram adotadas, onde se 
pode verificar que não houve incúria ou inércia, e respeitosa-
mente requerer:

a) Considerando que a 1ª penalidade aplicada envolvendo 
advertência por escrito ocorreu enquanto o prazo do AVCB da 
edificação ainda estava válido, em razão da Portaria de nº CCB-
037/800/21 que estendeu o prazo de vigência, solicita-se que 
seja cancelado o auto de infração bem como a multa aplicada 
mediante o acolhimento da preliminar – defesa prévia, por todos 
os argumentos acima expostos, convertendo-se a penalidade de 
multa aplicada em advertência.

b) O devido prazo máximo estabelecido por Lei, de 180 
(cento e oitenta) dias, para a regularização dos prédios, consi-
derando os prazos necessários no desenvolvimento do processo 
licitatório, inerente às contratações públicas.

Parecer: A defesa alega que a primeira fiscalização realizada 
em 29/07/21 alegou que a edificação não possuía AVCB e, no 
entanto, o AVCB estava em plena vigência até o dia 21/08/21, 
sendo assim, solicita que seja descartada a primeira penalidade 
aplicada e que a penalidade de multa efetivada através da 
segunda fiscalização em 07/12/2022 seja convertida em ADVER-
TÊNCIA ESCRITA, sendo razoável o pedido pois foi um equívoco 
da administração

3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. A edificação se trata de ocupação Estação de Captação 

de Água tendo área de 2.757,08 m²:
2. Alegações do interessado:
2.1. O interessado afirma que possui Projeto Técnico apro-

vado Nº 240502/3524402/2016, e com AVCB Nº 4002008 expi-
rado, que vigorou pelo período compreendido de 29/03/2019 
até 28/03/2020, sendo estendido a validade até 31/08/2021 em 
razão da Portaria nº CCB-037/800/21;

2.2. O fiscalizado alega que a Vistoria de Fiscalização rea-
lizada em 29/07/2021, que emitiu como Parecer falta de AVCB 
no local foi realizada ainda no período de vigência do ACVB Nº 
4002008, sendo aplicado a penalidade de Advertência escrita

2.3. O responsável informa que em 07/12/2022 foi realizada 
uma segunda vistoria de fiscalização, sendo verificada a falta de 
AVCB na edificação sendo aplicado a penalidade de multa no 
valor de R$ 5.275,05.

3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se 
necessário tecer as seguintes considerações:

3.1. A edificação possui Projeto Técnico aprovado nº 
240502/3524402/2016;

3.2. A edificação não possui a licença do Corpo de Bom-
beiros;

3.3. O responsável pela edificação não solicitou pedido de 
vistoria técnica na edificação.

3.4. A primeira fiscalização na edificação, sob protocolo nº 
184524-C/2021, constatou de forma equivocada que a edifica-
ção não possuía ACVB em plena vigência;

3.5. Deste auto de infração, o responsável pela edificação 
não impetrou nenhum pedido de defesa no prazo de 30 dias, 
conforme artigo 50 do Decreto Estadual 63.911/2018, sendo 
imposta a penalidade de advertência escrita;

3.6. Ao final do prazo concedido para regularização, foi rea-
lizada uma segunda fiscalização na edificação em 07/12/2022 
sob o protocolo nº 354288-C/2022 e foi constatada a seguinte 
infração:

3.7. Edificação ou área de risco sem licença do Corpo de 
Bombeiros;

3.8. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o 
Auto de Infração, que foi devidamente assinado, sendo informa-
do a partir daquele momento que o fiscalizado poderia incorrer 
na penalidade de multa;

3.9. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para 
regularização da edificação até a data limite de 02/06/2023;

3.10. Ressalta-se que o prazo concedido é somente para 
que se efetue a correção da infração cometida e que se evite 
nova fiscalização com a possibilidade de penalização por nova 
multa (em dobro).

3.11. O responsável pela edificação impetrou o pedido de 
defesa JTPI nº 014541-D/2023, conforme artigo 51 do Decreto 
Estadual 63.911/2018, foi argumentada a seguinte situação e 
proferido o seguinte resultado:

3.11.1. A defesa alega que a primeira fiscalização realizada 
em 29/07/21 alegou que a edificação não possuía AVCB e, no 
entanto, o AVCB estava em plena vigência até o dia 21/08/21, 
sendo assim, solicita que seja descartada a primeira penalidade 
aplicada e que a penalidade de multa efetivada através da 
segunda fiscalização em 07/12/2022 seja convertida em ADVER-
TÊNCIA ESCRITA.

3.12. Em face das argumentações, informações e considera-
ções apresentadas, a Junta Técnica de Primeira Instância decide:

3.13. pelo DEFERIMENTO da alegação do interessado;
3.14. Deferido o pedido de cancelamento da primeira 

penalidade aplicada e conversão da penalidade de multa em 
ADVERTÊNCIA ESCRITA.

3.15. Deferido a prorrogação de prazo até o dia 02/06/2023.
3.16. Pelo exposto, há ainda infração a ser corrigida, 

devendo o responsável pela edificação buscar a regularização e 
licenciamento, evitando assim novas penalidades.

4. Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de 
realizar novas fiscalizações na edificação, a fim de se constatar 
novas infrações, conforme o anexo B do Decreto Estadual nº 
63.911/2018.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 3564284.
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 3580047
DE PROTOCOLO Nº 029588-D/2023
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 

1.6. Responsável pelo uso: Saae Serviço Autônomo Água 
Esgoto Jacarei;

1.7. Responsável técnico: Vanderlei Vilas Boas Simões;
1.8. CREA nº: 5062671488;
1.9. Área existente ou a construir: 2757,08;
1.10. Ocupação: Local para prestação de serviço profissional 

ou condução de negócio;
1.11. Carga de Incêndio: Baixo;
1.12. Altura: 0,00.
2. DA SOLICITAÇÃO:
Requerimento do Interessado: ILUSTRÍSSIMO SENHOR 

COMANDANTE DO CORPO DE BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JACAREÍ 
- SAAE, Autarquia Municipal de Direito Público Interno, criada 
pela Lei Municipal n.º 1.761/76, com sede na cidade de Jacareí, 
na rua Miguel leite do Amparo n° 121, Centro, Jacareí - SP, ins-
crito no CNPJ n.º 48.962.625/0001-60, neste ato representada 
por seu Presidente, NELSON GONÇALVES PRIANTI JUNIOR, 
inscrito no CPF nº 019.131.528-12, vem, respeitosamente, no 
prazo legal, apresentar recurso administrativo/defesa junto a 
Secretaria da Segurança Pública da PMCB/SP, pelos motivos de 
fato e de direito que se seguem:

DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO - Protocolo nº 354288-
C/2022, referente ao Prédio do SAAE, localizado na Rua Aparício 
Lorena, 120 – Vila Denise –CEP: 12327-460. Estação de Capta-
ção de Água - ECA.

SÍNTISE DOS FATOS
Na data de 06/12/2022 recebemos o oficial agente fiscali-

zador Sr. SGT PM RODRIGO ALVES DE SOUZA, que após vistoria 
técnica na edificação aplicou multa no valor de R$ 5.275,05 
em razão da edificação vistoriada estar com a licença (AVCB) 
vencida.

É fato que os prédios da Autarquia Municipal SAAE e da 
Prefeitura de Jacareí, vem sendo avaliado e acompanhado por 
parte do CBPMESP, em razão de denúncia junto ao Ministério 
Público.

Independentemente de denúncias, o SAAE JACAREÍ, com-
promissado com a Legislação de modo a garantir o bem-estar 
das pessoas e a segurança do patrimônio, tem buscado atender 
todas as exigências estabelecidas pelo órgão fiscalizador. Em 
consulta ao histórico de registros junto ao Portal Via Fácil 
Bombeiros é possível constatar que muitos prédios do SAAE 
foram adequados e receberam, após vistoria da CBPMESP, as 
devidas licenças.

No prédio da Estação de Captação de Água - ECA, foi elabo-
rado projeto de nº 240502/3524402/2016, aprovado em 14/04/ 
2016. Para instalação das medidas de SCI, conforme projeto, 
foi contratada a empresa OFOS, que concluiu a instalação no 
ano de 2019.

Após vistoria do Oficial SGT PM Pedro Gomes de Souza, foi 
emitido o AVCB de nº 4002008 em 29/03/2019 com validade 
de 01 ano, até 28/03/2020. Posteriormente, em decorrência da 
Pandemia de COVID-19, o prazo de validade do AVCB foi esten-
dido até 31/08/2021, conforme Portaria nº CCB-037/800/21 de 
27 de julho de 2021.

O SAAE solicitou vistoria para renovação do AVCB em 
27/08/2020; solicitação de nº 2568663.

Ocorreu a vistoria em 27/08/2020, gerando o comunicado 
protocolo nº 190206-2/2020, solicitando a substituição do pro-
jeto técnico. O SAAE substituiu e obteve a aprovação do projeto 
técnico nº 077449/3524402/2021 em 20/10/2021;

Todavia, durante a análise para substituição do projeto, foi 
apontado pelo Analista do CBPMESP, irregularidade quanto ao 
posicionamento do Hidrante nº 7. Foi constatado na análise que 
o Hidrante deveria ser remanejado 3,75 m.

A irregularidade do hidrante se encontra documentado no 
Comunique-se Protocolo nº 249082-1/2021, de 30/09/2021.

Desta forma, mediante o problema identificado no posi-
cionamento do Hidrante, o SAAE Jacareí foi orientado pelo seu 
Departamento Jurídico, a rever a garantia do serviço junto a 
empresa OFOS que foi a responsável pela instalação de toda a 
infraestrutura, tratativa que perdurou até 23/12/2021.

Nesse interstício temporal, durante o período de pandemia 
(COVID-19) o SAAE recebeu, em 29/07/2021, a vistoria do Oficial 
Agente Fiscalizador SGT PM CLEITON LEMES BUENO DA COSTA, 
que aplicou advertência por escrito em razão de ter constatado 
que a edificação estava com a licença do corpo de bombeiros 
expirada. Entretanto, conforme descrito anteriormente, a valida-
de do AVCB nº 4002008 emitido em 29/03/2019 com validade de 
01 ano, até 28/03/2020 foi estendida até 31/08/2021, conforme 
Portaria nº CCB-037/800/21. Sendo assim, na ocasião da Fisca-
lização, a edificação estava regular, não devendo, portanto, ter 
sido aplicada a penalidade de Advertência Escrita.

DO MÉRITO
Considerando a publicação da Portaria de nº CCB-

037/800/21 que estendeu o prazo de vigência dos AVCBs, e que 
a 1ª penalidade aplicada envolvendo advertência por escrito 
ocorreu enquanto o prazo do AVCB da edificação ainda estava 
válido, solicitamos que sejam considerados os esforços aplicados 
em prol da solução dos problemas e contamos com o alto dis-
cernimento jurídico e o elevado senso de justiça que certamente 
norteiam as decisões da CBPMESP, com relação ao julgamento 
do caso em tela.

Todas as ações realizadas e que seguem relacionadas, 
possuem documentos comprobatórios com relação aos fatos 
e eventos narrados e se encontram a disposição da CBMESP.

ATENUANTES, MELHORIAS E AVANÇOS REALIZADOS PELO 
SAAE NO PROCESSO DE ADEQUAÇÃO DOS AVCB/CLCB DOS 
PREDIOS.

Para fins comparativos, até o ano de 2020, de 13 unidades 
principais do SAAE, apenas 3 possuíam AVCB’s/CLCB’s emitidos. 
No presente momento, o SAAE possui um total de 10 AVCB’s/
CLCB’s válidos, inclusive o da Sede Administrativa localizada na 
R. Miguel Leite do Amparo, 121, que abriga o maior número de 
servidores e atendimento ao público.

Os demais prédios do SAAE já possuem suas soluções 
tecnicamente definidas, estando agora em fase de contratação 
de empresas especializadas para execução de manutenções e/
ou obras para possibilitar suas regularizações. Quanto a estes 
prédios, descreve-se sua situação abaixo:

? ECA Central e ETA Central: Prédios estão em fase de 
renovação de AVCB, será contratada empresa especializada para 
manutenção dos sistemas existentes. Tal processo se encontra 
atualmente em fase interna de licitação, através das Solicitações 
de Compra SC nº 323/2022 e SC nº 324/2022. Na sequência, será 
publicado o Processo Licitatório de contratação da empresa. O 
investimento para execução desta manutenção está inicialmente 
orçado em R$ 46.795,56.

? Prédio Administrativo Antônio Afonso: Para execução das 
obras no prédio visando a obtenção do AVCB, será contratada 
empresa especializada para execução do sistema de incêndio. 
Tal processo se encontra atualmente em fase interna de lici-
tação, através da Solicitação de Compra SC nº 1303/2022. Na 
sequência, será publicado o Processo Licitatório de contratação 
da empresa. O investimento para execução desta obra está 
inicialmente orçado em R$ 723.219,34.

Diante de todo o exposto acima, é possível afirmar que:
- O SAAE tem envidado crescentes esforços quanto à regu-

larização de suas unidades junto ao Corpo de Bombeiros, tendo 
em vista que em um período de dois anos elevou a quantidade 
de prédios regularizados de 03 para 10;

- Os prédios que na presente data não possuem AVCB’s/
CLCB’s válidos já possuem suas soluções tecnicamente defini-
das e se encontram em processo de contratação. Conforme é 
possível de se observar, se tratam de altos investimentos, no 
montante aproximado de 770 mil reais.

 12º Batalhão de Polícia Militar do Interior - 
Botucatu
 NOTIFICAÇÃO
Na qualidade de encarregado do Inquérito Policial Militar 

nº CPI7-002/14/22, no qual o Sd PM 2ª Cl 191106-6 Leandro 
Donizete Orestes, do 1º BPTran e a Sd PM 162348-6 Viviane 
Rodrigues de Santana, do 11º BPM/M, figuram nas condições de 
investigados, eu, Capitão PM Anderson William Mariotto, NOTI-
FICO os Defensores Constituídos, Dr. João Carlos Campanini, 
OAB/SP 258.168 e o Dr. Vinicius Faria Santos OAB/SP nº 365.579, 
ambos com escritório na Av. Mal Eurico Gaspar Dutra, nº 1402, 
Santana, São Paulo/SP, que referente ao Inquérito Policial Militar, 
foram agendadas as oitivas dos militares para iniciarem a partir 
das 14h00min do dia 24 de fevereiro de 2023, na sede do 12º 
BPM/I, sito a Rua General Júlio Marcondes Salgado nº 414, Vila 
Silvinha, Botucatu/SP. 

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR 8 - PRESIDENTE PRUDENTE
 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO
EXTRATO DE CONTRATO
Objeto: Serviço de manutenção em equipamento condicio-

nador de ar para o 8º BAEP.
Contratada: MAX AR CONDICIONADO
Inscrita no CNPJ 33.584.126/0001-00
Contratante: PMESP – Comando de Policiamento do Interior 

Oito
Dispensa de Licitação DL-352/0005/23
Fundamento: Art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93 e Reso-

lução Nº SSP 333/05.
Processo Nº 20230154785, Contrato 2023CT00071, Empe-

nho Nº 2023NE00304 - Assinatura: 15-02-2023
Valor Total do Contrato: R$ 150,00.
Gestor do Contrato: 1º Ten PM Odemir Alves Bento.
Ptres 180422 Programa de Trabalho 06181181949930000.
Fonte 150010001 - Natureza de Despesa 33903980.
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO
EXTRATO DE CONTRATO
Objeto: Serviço de manutenção em elevador automotivo 

para a Subfrota do CPI-8.
Contratada: SOS ELEVADOR AUTOMOTIVO
Inscrita no CNPJ 23.281.726/0001-45
Contratante: PMESP – Comando de Policiamento do Interior 

Oito
Dispensa de Licitação DL-352/0006/23
Fundamento: Art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93 e Reso-

lução Nº SSP 333/05.
Processo Nº 20230156761, Contrato 2023CT00072, Empe-

nho Nº 2023NE00305 - Assinatura: 15-02-2023
Valor Total do Contrato: R$ 9.800,00.
Gestor do Contrato: 1º Ten PM Marcelo Martins de Labio.
Ptres 180422 Programa de Trabalho 06181181949930000.
Fonte 150010001 - Natureza de Despesa 33903980.
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR OITO
EXTRATO DE CONTRATO
Objeto: Serviço de manutenção em portas de vidro para a 

seção de materiais do 8º BAEP.
Contratada: NILBOX INDUSTRIA COM. DE BOX E VIDROS
Inscrita no CNPJ 66.697.145/0001-00
Contratante: PMESP – Comando de Policiamento do Interior 

Oito
Dispensa de Licitação DL-352/0007/23
Fundamento: Art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93 e Reso-

lução Nº SSP 333/05.
Processo Nº 20230173904, Contrato 2023CT00079, Empe-

nho Nº 2023NE00312 - Assinatura: 15-02-2023
Valor Total do Contrato: R$ 1.800,00.
Gestor do Contrato: 1º Ten PM Odemir Alves Bento.
Ptres 180422 Programa de Trabalho 06181181949930000.
Fonte 150010001 - Natureza de Despesa 33903979.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR 10 - ARAÇATUBA
 COMANDO DO POLICIAMENTO DO INTERIOR 10
SEÇÃO DE DESPESA, ORÇAMENTO E CUSTO
EXTRATO DO CONTRATO
REFERENTES À DL TRADICIONAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 14 PARES DE LUVAS DE SEGU-

RANÇA PARA COMPANHIA DE FORÇA TÁTICA DO 2º BPM/I EM 
ARAÇATUBA/SP.

PROCESSO: 20230178455
CONTRATANTE: UGE 180373 - CPI-10 - COMANDO DO 

POLICIAMENTO DO INTERIOR 10
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00228
CONTRATADA: OSMAR BALBINO SOARES JUNIOR 

37019531806, CNPJ 43.000.508/0001-00
VALOR: 1.540,00
DATA: 15/02/23
REFERENTES À DL TRADICIONAL
OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM CONDICIONADO-

RES DE AR PERTENCENTES AO 28º BPM/I EM ANDRADINA/SP E 
SUBUNIDADES.

PROCESSO: 20230185656
CONTRATANTE: UGE 180373 - CPI-10 - COMANDO DO 

POLICIAMENTO DO INTERIOR 10
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00230
CONTRATADA: VISON SOLAR LTDA, CNPJ 31.834.991/0001-31
VALOR: 4.999,50
DATA: 15/02/23
REFERENTES À DL TRADICIONAL
OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM CADEIRA ODON-

TOLÓGICA DA UIS DO CPI-10 EM ARAÇATUBA/SP.
PROCESSO: 20230186742
CONTRATANTE: UGE 180373 - CPI-10 - COMANDO DO 

POLICIAMENTO DO INTERIOR 10
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00231
CONTRATADA: JCN EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

LTDA, CNPJ 65.969.172/0001-13
VALOR: 521,00
DATA: 15/02/23

 CORPO DE BOMBEIROS

 COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS
 Comando de Bombeiros do Interior
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 3564284
DE PROTOCOLO Nº 014541-D/2023
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 3564284, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: 240502/3524402/2016 - Processo Infracional: 

FSC-2369652-F/2021;
1.2. Endereço: RUA APARÍCIO LORENA, 120;
1.3. Bairro: VILA DENISE;
1.4. Município: JACAREI;
1.5. Proprietário: Saae Serviço Autônomo Água Esgoto 

Jacarei;
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2. DA SOLICITAÇÃO:
Requerimento do Interessado: Boa Tarde
Venho através desse requerimento solicitar se possível a 

prorrogação do auto de infração nº 359633-
c/2022, o condomínio em questão já realizou a instalação 

do sistema de alarme contra incêndio e detectores de fumaça, 
extintores, sinalização de equipamentos de combate a incêndio 
e rotas de fuga, manutenção do recalque da calçada, instalação 
de bomba de incêndio, fechamento dos shaft, pintura de solo 
dos extintores da garagem, ficando faltando somente a instala-
ção das portas corta fogo para o barrilete da bomba de incêndio 
e sala de pressurização, as mesmas estarão sendo instaladas até 
o dia 15/01, após a instalação estaremos solicitando a vistoria 
oficial por parte do corpo de bombeiros para verificação e pos-
teriormente emissão do AVCB.

Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de 

Bombeiros.
Contestação: Boa Tarde
Venho através desse requerimento solicitar se possível a 

prorrogação do auto de infração nº 359633-
c/2022, o condomínio em questão já realizou a instalação 

do sistema de alarme contra incêndio e detectores de fumaça, 
extintores, sinalização de equipamentos de combate a incêndio 
e rotas de fuga, manutenção do recalque da calçada, instalação 
de bomba de incêndio, fechamento dos shaft, pintura de solo 
dos extintores da garagem, ficando faltando somente a instala-
ção das portas corta fogo para o barrilete da bomba de incêndio 
e sala de pressurização, as mesmas estarão sendo instaladas até 
o dia 15/01, após a instalação estaremos solicitando a vistoria 
oficial por parte do corpo de bombeiros para verificação e pos-
teriormente emissão do AVCB.

Parecer: A edificação deverá ser regularizada no Corpo de 
Bombeiros com base na Lei Complementar 1.257/15 e Decreto 
Estadual 63.911/18.

3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. Trata-se de uma edificação com ocupação Residencial 

Multifamiliar (A-2), situada na RUA CORINTO, 512, São Paulo/SP, 
que por meio de seu Responsável solicita:

1.1. prorrogação do prazo de regularização.
2. Quanto às alegações e informações apresentadas pelo 

Responsável, faz-se necessário tecer os seguintes comentários:
2.1. Conforme Artigo 18 da Parte 3 do Regulamento de 

Organização do Serviço de Segurança Contra Incêndio a sanção 
de multa deve ser aplicada quando, decorrido o prazo definido 
para correção das irregularidades na sanção de advertência 
escrita ou no requerimento de prorrogação de prazo, persistir o 
descumprimento da legislação de Segurança Contra Incêndio e 
Emergências do Estado de São Paulo.

2.2. Com base no § 2º do Artigo 18 da Parte 3 do Regula-
mento de Organização do Serviço de Segurança Contra Incên-
dio, será definido um prazo de até 180 (cento e oitenta) dias 
corridos para que o Responsável possa providenciar a correção 
das irregularidades encontradas na fase de Advertência Escrita. 
Não cabendo, portanto, prorrogação de prazo na fase de multa.

3. A Junta Técnica decide pelo indeferimento da solicitação 
de prorrogação de prazo com base no Regulamento de Orga-
nização do Serviço de Segurança Contra Incêndio - Parte 3, 
Decreto Estadual 63.911/2018 e Lei Complementar 1.257/2015.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 3547830.
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 3548395
DE PROTOCOLO Nº 001431-D/2023
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 3548395, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: CONSULTIVO - Processo Infracional: 

FSC-2275565-F/2021;
1.2. Endereço: RUA MAJOR DIOGO, 663;
1.3. Bairro: BELA VISTA;
1.4. Município: SAO PAULO;
1.5. Proprietário: ;
1.6. Responsável pelo uso: Não Informado;
1.7. Responsável técnico: Não Informado;
1.8. CREA nº: Não Informado;
1.9. Área existente ou a construir: 0;
1.10. Ocupação: Não Informado;
1.11. Carga de Incêndio: Não Informado;
1.12. Altura: 0,00.
2. DA SOLICITAÇÃO:
Requerimento do Interessado: Estamos no processo para 

regularização do imóvel, tivemos em 07/11/2022 o Projeto 
Técnico aprovado pelo Chefe do Departamento de Segurança 
e Prevenção Contra Incêndio homologou a conclusão da CTPI 
nº 3400287.

Agora estamos levantando orçamentos para iniciarmos as 
obras de adequanções.

Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de 

Bombeiros.
Contestação: O primeiro passo para a obtenção do nosso 

AVCB foi a aprovação do projeto sob o Número Projeto: 
078669/3550308/2022. Que foi aprovado em 07/11/2022.

Agora estamos levantando orçamento para iniciarmos as 
obras de adequações.

Parecer: A edificação deverá ser regularizada no Corpo de 
Bombeiros com base na Lei Complementar 1.257/15 e Decreto 
Estadual 63.911/18.

3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. Trata-se de uma edificação com ocupação Residencial, 

situada na RUA MAJOR DIOGO, 663, São Paulo/SP, que por meio 
de seu Responsável alega que:

1.1. Está no processo para regularização do imóvel, o 
Projeto Técnico foi aprovado pelo Chefe do Departamento de 
Segurança e Prevenção Contra Incêndio que homologou a con-
clusão da CTPI nº 3400287. Agora está levantando orçamentos 
para iniciar as obras de adequações

2. 2. Quanto às alegações e informações apresentadas 
pelo Responsável, faz-se necessário tecer os seguintes comentá-
rios:

2.1. A edificação está em processo de regularização con-
forme exposto.

2.2. Considerando que nada foi solicitado, opino pela manu-
tenção do prazo para a regularização conforme Auto de Infração 
expedida para a edificação.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 3548395.

dias da fiscalização de 29/03/2022, solicitou vistoria para o 
Projeto Técnico Nº 117243/3529005/2022, sendo que tomou 
todas as medidas necessárias para sanar as irregularidades 
apontadas, desde a sua contratação. Porém, as exigências 
apontadas compreendem adequações significativas na rede de 
hidrantes e corrimãos.

3.10.2. para que as exigências sejam atendidas em sua tota-
lidade, conforme a legislação cabível, foi protocolado e está em 
análise novo projeto técnico de proteção contra incêndio Projeto 
Técnico n° 022227/3529005/2023. Porém, para elaboração 
deste projeto, foi necessária avaliação cabal da edificação para 
assegurar a viabilidade de execução das alterações na edificação 
que é antiga, com projeto aprovado e AVCB datado do ano de 
1997, o que tomou tempo considerável.

3.10.3. por se tratar de um condomínio residencial, estão 
sendo orçados três prestadores de serviço diferentes para cada 
adequação a ser realizada, conforme determina o Regimento 
Interno. Estes orçamentos precisarão ser aprovados em Assem-
bleia Geral, o que torna o processo de contratação de mão-de-
-obra mais moroso que o usual.

3.10.4. diante das alegações de defesa acima apontadas, 
indefiro o pedido de não aplicação da penalidade de multa, pois 
desde a 1º fiscalização, protocolo nº 062587-C/2022, data de 
17/03/2022, até a 2º fiscalização, protocolo nº 008571-C/2023, 
datada de 12/01/2023, se passaram 301 (trezentos e um) dias, 
sendo que o interessado limitou-se a solicitar apenas uma 
vistoria, protocolo nº 176704-2/2022, em 30/06/2022 e enviar 
novo projeto para análise, protocolo nº 032005-1/2023, em 
03/02/2023. Desta forma, não há justificativa plausível para a 
não aplicação da penalidade multa, sendo que o pedido será 
indeferido.

3.10.5. Do pedido de prorrogação de prazo de regularização 
para mais 180 (cento e oitenta) dias, além do prazo concedido 
em vistoria de fiscalização, a solicitação foi indeferida, conforme 
o artigo 51 do Decreto Estadual 63.911/2018.

4. Em face das argumentações, informações e considerações 
apresentadas, a Junta Técnica de Primeira Instância decide:

4.1. pelo INDEFERIMENTO do pedido para a não aplicação 
da penalidade multa, por se tratar de uma infração grave que 
põe em risco a integridade física das pessoas que residem na 
edificação.

4.2. pelo INDEFERIMENTO do pedido de prorrogação 
de prazo, pois, conforme Artigo 50 do Decreto Estadual 
63.911/2018, somente na fase Advertência Escrita que há a 
possibilidade de se prorrogar o prazo.

5. Pelo exposto, há ainda infração a ser corrigida, devendo 
o responsável pela edificação buscar a regularização e licencia-
mento, evitando assim novas penalidades.

6. Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de 
realizar novas fiscalizações na edificação, a fim de se constatar 
novas infrações, conforme o anexo B do Decreto Estadual nº 
63.911/2018.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 3584338.
 6º Grupamento de Bombeiros - Santos
 SECRETARIA DO ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGU-

RANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
6º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS
MISSIVA DE PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
INTIMAÇÃO
O Presidente do PD 6GB-002/911/23, a que responde o Cb. 

PM 982706-4 JEANCARLO FREITAS DE OLIVEIRA, do 2º SGB do 
6º GB, intima o Advogado, Sr. Danir Francisco Ramos – OAB/
SP 470.777, o qual configura como Defensor Constituído por 
meio de procuração encartada aos autos, para retirada de docu-
mentos solicitados, a partir de 16/02/2023, na Seção de Polícia 
Judiciária Militar e Disciplina (SPJMD) localizada na Sede do 6º 
Grupamento de Bombeiros, sito à Avenida Conselheiro Nébias, 
184 – Vila Nova, Santos/SP.

THIAGO PINHEIRO DUARTE
Cap PM - Presidente do PD 6GB-002/911/23
 15º Grupamento de Bombeiros - Sorocaba
 EXTRATO DE CONTRATO
RESUMO DO OBJETO: SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERMU-

NICIPAL PARA O EFETIVO DO 15º GRUPAMENTO DE BOMBEI-
ROS DE SOROCABA A SÃO PAULO E VICE E VERSA, DE ACORDO 
COM O CONTIDO NO DECRETO Nº 28.990, DE 07 DE OUTUBRO 
DE 1988

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATADO: EMPRESA VIAÇÃO 
COMETA S/A, INSCRITA NO CNPJ NÚMERO 61.084.018/0001-03

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO, NOS TERMOS DO “CAPUT” DO ARTIGO 25 DA LEI 
FEDERAL 8.666/93

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.000,00 (MIL REAIS)
DATA DE CELEBRAÇÃO: A CONTAR DE 08-02-2023
IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO: CLASSIFICAÇÃO - ECONÔMI-

CA 33.90.33.45 - FONTE TESOURO 150.010.001 - UGE 180213 
- 15º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS

PRAZO DE VIGÊNCIA: ENCERRAMENTO EM 31 DE DEZEM-
BRO DE 2023;

PARECER JURÍDICO: NÃO EXIGE
PROCESSO: 15GB N.º 20230047112
CONTRATO: 15GB N.º 2023NE00002
CONTRATANTE: UGE 180.213 - 15º GRUPAMENTO DE 

BOMBEIROS
ORDEM DE SERVIÇO: Nº 15GB-002/907/23, NOMEANDO OS 

SERVIDORES ABAIXO COMO:
GESTOR DO CONTRATO: 1º TEN PM HERIK DE SOUZA 

CORRÊA
GESTOR EVENTUAL DO CONTRATO: 1º SGT PM IVERALDO 

CONCEIÇÃO VICENTE
FISCAL DO CONTRATO: 1º SGT PM ARLINDO JOSÉ GERALDI
GESTOR EVENTUAL DO CONTRATO: CB PM RICARDO 

PONTES GARBO
 Comando de Bombeiros Metropolitano
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 3547830
DE PROTOCOLO Nº 001010-D/2023
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 3547830, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: CONSULTIVO - Processo Infracional: 

FSC-2462307-F/2021;
1.2. Endereço: RUA CORINTO, 512;
1.3. Bairro: BUTANTA;
1.4. Município: SAO PAULO;
1.5. Proprietário: ;
1.6. Responsável pelo uso: Não Informado;
1.7. Responsável técnico: Não Informado;
1.8. CREA nº: Não Informado;
1.9. Área existente ou a construir: 0;
1.10. Ocupação: Não Informado;
1.11. Carga de Incêndio: Não Informado;
1.12. Altura: 0,00.

 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 3584338
DE PROTOCOLO Nº 032006-D/2023
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 3584338, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: CONSULTIVO - Processo Infracional: 

FSC-2584119-F/2022;
1.2. Endereço: AVENIDA ITU, 67;
1.3. Bairro: CASCATA;
1.4. Município: MARILIA;
1.5. Proprietário: ;
1.6. Responsável pelo uso: Não Informado;
1.7. Responsável técnico: Não Informado;
1.8. CREA nº: Não Informado;
1.9. Área existente ou a construir: 0;
1.10. Ocupação: Não Informado;
1.11. Carga de Incêndio: Não Informado;
1.12. Altura: 0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 03/02/2023
Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de 

Bombeiros.
Contestação: Eu, Paola Chiesa, na qualidade de Respon-

sável Técnica do Condomínio Barcelona, conforme ART em 
anexo, venho através desta solicitar que NÃO SEJA APLICADA 
A PENALIDADE DE MULTA e a PRORROGAÇÃO DE PRAZO para 
obtenção do AVCB da edificação objeto de Fiscalização com 
Protocolo n° 008571-C/2023.

A edificação já possui processo de regularização em 
andamento, tendo sido realizada Solicitação de Vistoria n° 
117243/3529005/2022 na data de 13/06/2022, solicitação 
realizada dentro do prazo de 180 dias determinado por ocasião 
da fiscalização realizada em 29/03/2022, tendo sido tomadas as 
medidas necessárias para sanar as irregularidades apontadas 
assim que fui contratada como Responsável Técnica pelo Projeto 
de Proteção Contra Incêndio da edificação.

Porém, visto que as exigências apontadas compreendem 
adequações significativas incluindo rede de hidrantes e corri-
mãos, e para que sejam atendidas em sua totalidade conforme 
a legislação cabível, foi protocolado e está em análise novo 
projeto técnico de proteção contra incêndio Projeto Técnico n° 
022227/3529005/2023. Porém, para elaboração deste, foi neces-
sária avaliação cabal da edificação, para assegurar a viabilidade 
de execução das alterações na edificação que é antiga, com pro-
jeto aprovado e AVCB datado do ano de 1997. Para elaboração 
desse novo projeto, foi necessário realizar medições em todo o 
condomínio para elaboração das plantas conforme existente, o 
que tomou um tempo considerável.

Visto tratar-se de um condomínio residencial bem antigo, 
estão sendo tomados pelo menos três orçamentos de prestado-
res de serviço diferentes para cada adequação a ser realizada. 
Conforme determina o Regimento Interno, estes orçamentos 
precisarão ser aprovados em Assembleia Geral, tornando o 
processo de contratação de mão-de-obra para os serviços mais 
moroso que o usual.

Solicito encarecidamente o prazo adicional de pelo menos 
UM ANO (360 dias) para regularizar as pendências apontadas e 
obter o AVCB da edificação, bem como solicito a NÃO APLICA-
ÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA.

Agradeço a atenção ao assunto!
Parecer: Pedido indeferido, pois as irregularidade apontada 

no ato da fiscalização trata-se de uma infração grave. Além 
disso, o interessado teve tempo hábil para realização das obras: 
cerca de 301 (trezentos e um) dias, e não as fizeram.

3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. A edificação se trata de ocupação Habitação multifamiliar 

- A-2, tendo área 1089,77 m²:
2. Alegações do interessado:
2.1. o interessado solicita prazo adicional de pelo menos 

360 (trezentos e sessenta) dias para regularizar as pendências 
apontadas, a fim de obter o Auto de Vistoria do Corpo de Bom-
beiros - AVCB da edificação, bem como solicito a não aplicação 
de penalidade de multa.

3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se 
necessário tecer as seguintes considerações:

3.1. O responsável pela edificação solicitou o pedido de 
análise do projeto técnico em 03/02/2023, sob o número de 
protocolo 032005-1/2023, sendo que a situação está "Enviado 
para a DAC" em 10/02/2023.

3.2. O responsável pela edificação solicitou o pedido de 
vistoria técnica da edificação em 22/06/2022, sob o número de 
protocolo 176704-2/2022, sendo que o resultado foi comunica-
do em 05/07/2022.

3.3. A primeira fiscalização na edificação, sob protocolo 
062587-C/2022 é datada de 08/03/2022 e foram constatadas 
as seguintes infrações:

3.3.1. Controle de material de acabamento e de revesti-
mento deficiente.

3.3.2. Saída de emergência deficiente.
3.3.3. Sistema de hidrantes ou mangotinhos deficiente.
3.3.4. Sistema fixo de gases para combate a incêndio 

deficiente.
3.3.5. Brigada de incêndio ou bombeiro civil inexistente.
3.3.6. Sistema de alarme de incêndio inexistente.
3.3.7. Sinalização de emergência inexistente.
3.3.8. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo 

de Bombeiros.
3.4. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o 

Auto de Infração, que foi devidamente assinado, sendo informa-
do a partir daquele momento que o fiscalizado poderia incorrer 
na penalidade de advertência escrita.

3.5. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para 
regularização da edificação até a data limite de 11/07/2023.

3.6. Deste auto de infração, o responsável pela edificação 
não impetrou nenhum pedido de defesa no prazo de 30 dias, 
conforme artigo 50 do Decreto Estadual 63.911/2018, sendo 
imposta a penalidade de advertência escrita;

3.7. A segunda fiscalização na edificação, sob protocolo 
008571-C/2023 é datada de 12/01/2023 e foram constatadas 
as seguintes infrações:

3.7.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo 
de Bombeiros.

3.8. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o 
Auto de Infração, que foi devidamente assinado, sendo informa-
do a partir daquele momento que o fiscalizado poderia incorrer 
na penalidade de multa.

3.9. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para 
regularização da edificação até a data limite de 11/07/2023.

3.10. O responsável pela edificação impetrou o pedido de 
defesa JTPI nº 032006-D/2023, conforme artigo 51 do Decreto 
Estadual 63.911/2018, foram argumentadas as seguintes situa-
ções e proferidos os seguintes resultados:

3.10.1. o interessado solicita que não seja aplicada a pena-
lidade de multa e solicita a prorrogação de prazo para obtenção 
do AVCB da edificação, objeto de fiscalização com protocolo nº 
008571-C/2023, pois esclarece que a edificação possui processo 
de regularização em andamento e que dentro do prazo de 180 

 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 3584178
DE PROTOCOLO Nº 031182-D/2023
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 3584178, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: 268466/3550704/2016 - Processo Infracional: 

FSC-2229506-F/2021;
1.2. Endereço: RUA HÓNORATO VICENTE, 565;
1.3. Bairro: BAREQUECABA;
1.4. Município: SAO SEBASTIAO;
1.5. Proprietário: Joana Castilho Gonçalves - ME;
1.6. Responsável pelo uso: Joana Castilho Gonçalves;
1.7. Responsável técnico: Márcio Félix Donófrio;
1.8. CREA nº: 5060105806;
1.9. Área existente ou a construir: 1012,80;
1.10. Ocupação: Hotel e assemelhado;
1.11. Carga de Incêndio: Médio;
1.12. Altura: 0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 02/02/2023
Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de 

Bombeiros.
Contestação: INFORMO QUE O PROCESSO DE SUBSTI-

TUIÇÃO DE PROCESSO E PROJETO ESTA EN ANDAMENTO DE 
ANALISE SOB O NUMERO DE SOLICITAÇÃO 3559355 PROJETO 
006997/3550704/2023 ,E POSTERIOR A APROVAÇÃO SERÁ 
POSTO EM PRATICA O QUANTO ANTES PARA VISTORIA FINAL 
, ANEXO COPIA DE DEFESA DO PROPRIETARIO E COPIA DE 
PROTOCOLO DE ANALISE

Parecer: O interessado objetivamente não solicitou e não 
apresentou fatos para cancelamento da multa ou solicitou 
prorrogação de prazo.

Pelo exposto, há ainda infração a ser corrigida, devendo o 
responsável pela edificação buscar a regularização e licencia-
mento, evitando assim novas penalidades.

Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de rea-
lizar novas fiscalizações na edificação, a fim de se constatar 
novas infrações, conforme o anexo B do Decreto Estadual nº 
63.911/2018.

3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. A edificação se trata de ocupação Serviço de Hospeda-

gem, Hotel, B-1 tendo área 1.012,80 m²:
2. Alegações do interessado:
2.1. O interessado alega que contratou responsável que não 

conseguiu fazer a aprovação do projeto técnico e que repassou a 
outra empresa para realizar o serviço.

3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se 
necessário tecer as seguintes considerações:

3.1. A edificação não possui projeto técnico aprovado;
3.2. O responsável pela edificação solicitou o pedido de 

análise do projeto técnico em 09/05/2022, sob o número de 
protocolo 133852-1/2022, sendo que o resultado foi a comuni-
cação em 18/05/2022.

3.3. A primeira fiscalização na edificação, sob protocolo 
nº 049294-C/2021 é datada de 26/02/2021 e foi constatada a 
seguinte infração:

3.3.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo 
de Bombeiros;

3.4. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o 
Auto de Infração, que foi devidamente assinado, sendo informa-
do a partir daquele momento que o fiscalizado poderia incorrer 
na penalidade de advertência escrita.

3.5. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para 
regularização da edificação até a data limite de 25/08/2021.

3.6. Deste auto de infração, o responsável pela edificação 
não impetrou nenhum pedido de defesa no prazo de 30 dias, 
conforme artigo 50 do Decreto Estadual 63.911/2018, sendo 
imposta a penalidade de advertência escrita;

3.7. Ao final do prazo concedido para regularização, foi rea-
lizada uma segunda fiscalização na edificação em 02/05/2022 
sob o protocolo nº 112365-C/2022 e foi constatada a seguinte 
infração:

3.7.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo 
de Bombeiros;

3.8. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o 
Auto de Infração, que foi devidamente assinado, sendo informa-
do a partir daquele momento que o fiscalizado poderia incorrer 
na penalidade de multa.

3.9. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para 
regularização da edificação até a data limite de 28/10/2022.

3.10. Ressalta-se que o prazo concedido é somente para 
que se efetue a correção da infração cometida e que se evite 
nova fiscalização com a possibilidade de penalização por nova 
multa (em dobro).

3.11. O responsável pela edificação impetrou o pedido de 
defesa JTPI nº 153889-D/2022, conforme artigo 51 do Decreto 
Estadual 63.911/2018, foi argumentada a seguinte situação e 
proferido o seguinte resultado:

3.11.1. O interessado informou que o PT 
268466/3550704/2016 foi substituído pelo PT 
090307/3550704/2022, no entanto o referido PT foi comuni-
cado e não houve nenhum pedido objetivo na referida JTPI, 
sendo indeferida;

3.12. Ao final do prazo concedido para regularização, 
foi realizada uma terceira fiscalização na edificação em 
11/010/2023 sob o protocolo nº 001764-C/2023 e foi constata-
da a seguinte infração:

3.12.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo 
de Bombeiros;

3.13. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o 
Auto de Infração, que foi devidamente assinado, sendo informa-
do a partir daquele momento que o fiscalizado poderia incorrer 
na penalidade de multa em dobro.

3.14. O responsável pela edificação impetrou o pedido de 
defesa JTPI nº 031182-D/2023, conforme artigo 51 do Decreto 
Estadual 63.911/2018, foi argumentada a seguinte situação e 
proferido o seguinte resultado:

3.14.1. O interessado alega que contratou responsável 
que não conseguiu fazer a aprovação do projeto técnico e que 
repassou a outra empresa para realizar o serviço.

4. Em face das argumentações, informações e considerações 
apresentadas, a Junta Técnica de Primeira Instância decide:

4.1. pelo INDEFERIMENTO da alegação do interessado;
4.2. o interessado objetivamente não solicitou e não 

apresentou fatos para cancelamento da multa ou solicitou 
prorrogação de prazo.

5. Pelo exposto, há ainda infração a ser corrigida, devendo 
o responsável pela edificação buscar a regularização e licencia-
mento, evitando assim novas penalidades.

6. Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de 
realizar novas fiscalizações na edificação, a fim de se constatar 
novas infrações, conforme o anexo B do Decreto Estadual nº 
63.911/2018.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 3584178.
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 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 3560500
DE PROTOCOLO Nº 012850-D/2023
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 3560500, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: CONSULTIVO - Processo Infracional: 

FSC-2877345-F/2022;
1.2. Endereço: RUA ORIENTE, 440;
1.3. Bairro: BRAS;
1.4. Município: SAO PAULO;
1.5. Proprietário: ;
1.6. Responsável pelo uso: Não Informado;
1.7. Responsável técnico: Não Informado;
1.8. CREA nº: Não Informado;
1.9. Área existente ou a construir: 0;
1.10. Ocupação: Não Informado;
1.11. Carga de Incêndio: Não Informado;
1.12. Altura: 0,00.
2. DA SOLICITAÇÃO:
Requerimento do Interessado: Prezados Senhores;
Estamos cientes da notificação de irregularidade da licença 

da edificação, já iniciamos o processo de regularização e vamos 
buscar o atendimento técnico das medidas de proteção contra 
incêndio dentro do prazo estipulado (19/06/2023).

Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de 

Bombeiros.
Contestação: Edificação no processo de emissão do CLCB 

conforme IT-42.
Parecer: Considerando que nada foi solicitado, a Junta 

Técnica decide pela manutenção do prazo para a regularização 
conforme Auto de Infração expedida para a edificação.

3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. Trata-se de uma edificação com ocupação Comercial, 

situada na RUA ORIENTE, 440, São Paulo/SP, que por meio de 
seu Responsável alega que:

1.1. que iniciou o processo de regularização e irá buscar o 
atendimento técnico das medidas de proteção contra incêndio 
dentro do prazo estipulado (19/06/2023).

2. 2. Quanto às alegações e informações apresentadas 
pelo Responsável, faz-se necessário tecer os seguintes comentá-
rios:

2.1. A edificação está em processo de regularização con-
forme exposto.

2.2. Considerando que nada foi solicitado, a Junta Técnica 
decide pela manutenção do prazo para a regularização confor-
me Auto de Infração expedida para a edificação.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 3560500.
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 3560501
DE PROTOCOLO Nº 012848-D/2023
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 3560501, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: CONSULTIVO - Processo Infracional: 

FSC-2876157-F/2022;
1.2. Endereço: RUA ORIENTE, 548;
1.3. Bairro: BRAS;
1.4. Município: SAO PAULO;
1.5. Proprietário: ;
1.6. Responsável pelo uso: Não Informado;
1.7. Responsável técnico: Não Informado;
1.8. CREA nº: Não Informado;
1.9. Área existente ou a construir: 0;
1.10. Ocupação: Não Informado;
1.11. Carga de Incêndio: Não Informado;
1.12. Altura: 0,00.
2. DA SOLICITAÇÃO:
Requerimento do Interessado: Estamos cientes da notifi-

cação de irregularidade da licença da edificação, já iniciamos 
o processo de regularização e vamos buscar o atendimento 
técnico das medidas de proteção contra incêndio dentro do 
prazo estipulado (19/06/2023).

Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de 

Bombeiros.
Contestação: Edificação iniciou o processo de emissão do 

CLCB conforme IT-42
Parecer: A edificação deverá ser regularizada no Corpo de 

Bombeiros com base na Lei Complementar 1.257/15 e Decreto 
Estadual 63.911/18.

3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. Trata-se de uma edificação com ocupação Comercial, 

situada na RUA ORIENTE, 548, São Paulo/SP, que por meio de 
seu Responsável alega que:

1.1. que iniciou o processo de regularização e irá buscar o 
atendimento técnico das medidas de proteção contra incêndio 
dentro do prazo estipulado (19/06/2023).

2. 2. Quanto às alegações e informações apresentadas 
pelo Responsável, faz-se necessário tecer os seguintes comentá-
rios:

2.1. A edificação está em processo de regularização con-
forme exposto.

2.2. Considerando que nada foi solicitado, a Junta Técnica 
decide pela manutenção do prazo para a regularização confor-
me Auto de Infração expedida para a edificação.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 3560501.
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 3547816
DE PROTOCOLO Nº 001001-D/2023
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 

1.11. Carga de Incêndio: Baixo;
1.12. Altura: 35,40.
2. DA SOLICITAÇÃO:
Requerimento do Interessado: Aos cuidados da Junta Técni-

ca: CAP PM LEANDRO AUGUSTO MARTINS
Vimos por meio deste documento declarar que em 

27/12/2022 o Cond. Conj. Residencial Parque Ibirapuera, situado 
na Rua Pelotas, 541 – Vila Mariana – São Paulo - SP, foi autuado 
na fiscalização da edificação com relação ao sistema de segu-
rança contra incêndios.

O Condomínio contratou nossa empresa (Contratos Nº 
P50133/22R1 + FB2505/22R1 + 52172) para execução de servi-
ços de segurança contra incêndios em atendimento ao Projeto 
aprovado fornecido, consultoria técnica e adequação de SPDA 
e assessoria, visando a emissão do Auto de Vistoria do Corpo 
de Bombeiro.

As regularizações estão em fase de finalização dos itens 
instalados de segurança contra incêndio. Prazo aproximado 
30 dias. Quando será solicitado a vistoria oficial para análise e 
verificação in loco. Anexamos cronograma de obra.

A Edificação está empenhando esforços para finalização 
completa da obra no intuito da obtenção da licença (AVCB).

Segue anexo, todos os documentos para análise.
Atenciosamente,
Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de 

Bombeiros.
Contestação: Aos cuidados da Junta Técnica: CAP PM LEAN-

DRO AUGUSTO MARTINS
Vimos por meio deste documento declarar que em 

27/12/2022 o Cond. Conj. Residencial Parque Ibirapuera, situado 
na Rua Pelotas, 541 – Vila Mariana – São Paulo - SP, foi autuado 
na fiscalização da edificação com relação ao sistema de segu-
rança contra incêndios.

O Condomínio contratou nossa empresa (Contratos Nº 
P50133/22R1 + FB2505/22R1 + 52172) para execução de servi-
ços de segurança contra incêndios em atendimento ao Projeto 
aprovado fornecido, consultoria técnica e adequação de SPDA 
e assessoria, visando a emissão do Auto de Vistoria do Corpo 
de Bombeiro.

As regularizações estão em fase de finalização dos itens 
instalados de segurança contra incêndio. Prazo aproximado 
30 dias. Quando será solicitado a vistoria oficial para análise e 
verificação in loco. Anexamos cronograma de obra.

A Edificação está empenhando esforços para finalização 
completa da obra no intuito da obtenção da licença (AVCB).

Segue anexo, todos os documentos para análise.
Atenciosamente,
Parecer: A edificação deverá ser regularizada no Corpo de 

Bombeiros com base na Lei Complementar 1.257/15 e Decreto 
Estadual 63.911/18.

3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. Trata-se de uma edificação com ocupação Residencial 

Multifamiliar (A-2), situada na RUA PELOTAS, 541, São Paulo/SP, 
que por meio de seu Responsável solicita:

1.1. prorrogação do prazo em 30 dias para a regularização 
do imóvel.

2. Quanto às alegações e informações apresentadas pelo 
Responsável, faz-se necessário tecer os seguintes comentários:

2.1. Conforme Artigo 18 da Parte 3 do Regulamento de 
Organização do Serviço de Segurança Contra Incêndio a sanção 
de multa deve ser aplicada quando, decorrido o prazo definido 
para correção das irregularidades na sanção de advertência 
escrita ou no requerimento de prorrogação de prazo, persistir o 
descumprimento da legislação de Segurança Contra Incêndio e 
Emergências do Estado de São Paulo.

2.2. Com base no § 2º do Artigo 18 da Parte 3 do Regula-
mento de Organização do Serviço de Segurança Contra Incên-
dio, será definido um prazo de até 180 (cento e oitenta) dias 
corridos para que o Responsável possa providenciar a correção 
das irregularidades encontradas na fase de Advertência Escrita. 
Não cabendo, portanto, prorrogação de prazo na fase de multa.

3. A Junta Técnica decide pelo indeferimento da solicitação 
de prorrogação de prazo com base no Regulamento de Orga-
nização do Serviço de Segurança Contra Incêndio - Parte 3, 
Decreto Estadual 63.911/2018 e Lei Complementar 1.257/2015.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 3559878.
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 3560432
DE PROTOCOLO Nº 011033-D/2023
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 3560432, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: CONSULTIVO - Processo Infracional: 

FSC-2871267-F/2022;
1.2. Endereço: RUA SATURNINO IGNACIO DA SILVA, 18;
1.3. Bairro: BARREIRO;
1.4. Município: MAIRIPORA;
1.5. Proprietário: ;
1.6. Responsável pelo uso: Não Informado;
1.7. Responsável técnico: Não Informado;
1.8. CREA nº: Não Informado;
1.9. Área existente ou a construir: 0;
1.10. Ocupação: Não Informado;
1.11. Carga de Incêndio: Não Informado;
1.12. Altura: 0,00.
2. DA SOLICITAÇÃO:
Requerimento do Interessado: APRESENTAÇÃO VISTRIA E 

AVCB APROVADO
Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de 

Bombeiros.
Contestação: Prezados, saudações,
Venho por meio desta esclarecer que da época da aplicação 

do “Auto de Inflação – A-1” já estávamos como processo de 
licenciamento em andamento, inclusive aguardando a vistoria 
com solicitação de nº3470678

Esclarecemos também que o a vistoria projeto 
020594/3528502/2014 foi realizada, aprovada e com AVCB 
620014 aprovado.

Parecer: Considerando que a edificação foi regularizada 
com a emissão da licença do Corpo de Bombeiros, a Junta 
Técnica decide pelo DEFERIMENTO e encerramento do processo 
de fiscalização.

3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. Trata-se de uma edificação com ocupação Residencial 

Multifamiliar (A-2), situada na RUA SATURNINO IGNACIO DA 
SILVA, 18, Mairiporã/SP, que por meio de seu Responsável escla-
rece:

1.1. que o a vistoria do projeto técnico 020594/3528502/2014 
foi realizada e aprovada com emissão do AVCB 620014.

2. Considerando que a edificação foi regularizada com a 
emissão da licença do Corpo de Bombeiros, a Junta Técnica 
decide pelo DEFERIMENTO e encerramento do processo de 
fiscalização.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 3560432.

Contestação: Em processo de adequação, estão sendo ins-
talados novos bujões de acordo com as especificações técnicas 
prevista na norma.

Parecer: Considerando que na vistoria realizada em 19 de 
janeiro de 2023 pelo 1º Sgt PM Monteiro foi verificado que 
permanecem as irregularidades, e que não há possibilidade de 
prorrogação de prazo na fase da multa, a Junta Técnica decide 
pelo INDEFERIMENTO da solicitação.

Infrações Graves
3.22-Sistema elétrico de alimentação dos equipamentos de 

segurança contra incêndio desprotegido contra a ação do fogo.
Contestação: Finalizado, está adequado perante a norma.
Parecer: Considerando que na vistoria realizada em 19 de 

janeiro de 2023 pelo 1º Sgt PM Monteiro foi verificado que 
permanecem as irregularidades, e que não há possibilidade de 
prorrogação de prazo na fase da multa, a Junta Técnica decide 
pelo INDEFERIMENTO da solicitação.

3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. Trata-se de uma edificação com ocupação Local de 

reunião de Público - Local para refeição, situada na AVENIDA 
ATLÂNTICA, 4200, São Paulo/SP, que por meio de seu Responsá-
vel esclarece e solicita:

1.1. que o endereço no qual foi emitido o auto de infração 
encontra-se em processo de obra e adequação dos equipamen-
tos de proteção e combate à incêndio, que pode ser verificado 
in loco, conforme solicitado. O prazo para término das obras 
é de 30 dias. Peço que seja feita nova vistoria para verificar a 
total adequação da edificação perante as normas, para que seja 
emitido novo AVCB.

2. Quanto às alegações e informações apresentadas pelo 
Responsável, faz-se necessário tecer os seguintes comentários:

2.1. Conforme Artigo 18 da Parte 3 do Regulamento de 
Organização do Serviço de Segurança Contra Incêndio a sanção 
de multa deve ser aplicada quando, decorrido o prazo definido 
para correção das irregularidades na sanção de advertência 
escrita ou no requerimento de prorrogação de prazo, persistir o 
descumprimento da legislação de Segurança Contra Incêndio e 
Emergências do Estado de São Paulo.

2.2. Com base no § 2º do Artigo 18 da Parte 3 do Regula-
mento de Organização do Serviço de Segurança Contra Incên-
dio, será definido um prazo de até 180 (cento e oitenta) dias 
corridos para que o Responsável possa providenciar a correção 
das irregularidades encontradas na fase de Advertência Escrita. 
Não cabendo, portanto, prorrogação de prazo na fase de multa.

3. Considerando que na vistoria realizada em 19 de janeiro 
de 2023 pelo 1º Sgt PM Monteiro foi verificado que permanecem 
as irregularidades, e que não há possibilidade de prorrogação de 
prazo na fase da multa, a Junta Técnica decide pelo INDEFERI-
MENTO da solicitação.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 3553003.
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 3554298
DE PROTOCOLO Nº 006196-D/2023
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 3554298, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: CONSULTIVO - Processo Infracional: 

FSC-2881202-F/2022;
1.2. Endereço: RUA ORIENTE, 809;
1.3. Bairro: BRAS;
1.4. Município: SAO PAULO;
1.5. Proprietário: ;
1.6. Responsável pelo uso: Não Informado;
1.7. Responsável técnico: Não Informado;
1.8. CREA nº: Não Informado;
1.9. Área existente ou a construir: 0;
1.10. Ocupação: Não Informado;
1.11. Carga de Incêndio: Não Informado;
1.12. Altura: 0,00.
2. DA SOLICITAÇÃO:
Requerimento do Interessado: Vem mui respeitosamente de 

informa a V.S.ª, que iremos providenciar todas as medidas de 
prevenção a combate a incêndio

Considerando que nosso imóvel possui 04 (quatro) pavi-
mentos, contratamos uma empresa de engenharia para realizar-
mos desenho técnico para darmos entrada junto ao Corpo de 
Bombeiros do Estado de São Paulo.

Diante do exposto solicitamos uma dilação de prazo.
Cordialmente
Nova Master Comercio Varejista
CNPJ: 46.962.864/0001-95
Eiad Nage Mohamad
CPF: 181.211.848-19
Houve requerimento de prorrogação: Sim
Requerimento de prorrogação: DEFERIDO
Prazo para regularização: 28/12/2023
3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. Trata-se de uma edificação com ocupação Comercial, 

situada na RUA ORIENTE, 809, São Paulo/SP, que por meio de 
seu Responsável solicita:

1.1. prorrogação do prazo de regularização.
2. Quanto às alegações e informações apresentadas pelo 

Responsável, faz-se necessário tecer o seguinte comentário:
2.1. A edificação está em processo de regularização con-

forme exposto.
3. Com base no parágrafo 1º do Artigo 27 da Lei Comple-

mentar 1.257/15 e Artigo 41 do DE 63.911/18 a Junta Técnica 
decide pelo DEFERIMENTO da prorrogação em mais 180 dias 
(prazo máximo) para a regularização da edificação no Corpo de 
Bombeiros. O prazo será estendido para 28/12/2023.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 3554298.
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 3559878
DE PROTOCOLO Nº 010522-D/2023
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 3559878, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: 290513/3550308/2016 - Processo Infracional: 

FSC-2585995-F/2022;
1.2. Endereço: RUA PELOTAS, 541;
1.3. Bairro: VILA MARIANA;
1.4. Município: SAO PAULO;
1.5. Proprietário: COND. CONJ. RESIDENCIAL PARQUE IBI-

RAPUERA;
1.6. Responsável pelo uso: COND. CONJ. RESIDENCIAL 

PARQUE IBIRAPUERA;
1.7. Responsável técnico: OSWALDO GRAZIANO JÚNIOR;
1.8. CREA nº: 0600883994-SP;
1.9. Área existente ou a construir: 6457,57;
1.10. Ocupação: Habitação multifamiliar;

 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 3549043
DE PROTOCOLO Nº 003247-D/2023
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 3549043, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: 154002/3550308/2021 - Processo Infracional: 

FSC-2836025-F/2022;
1.2. Endereço: AVENIDA SANTO AMARO, 1785;
1.3. Bairro: ITAIM BIBI;
1.4. Município: SAO PAULO;
1.5. Proprietário: COND. EDIF. UBERABINHA;
1.6. Responsável pelo uso: COND. EDIF. UBERABINHA;
1.7. Responsável técnico: CLEBER BUENO DE OLVEIRA;
1.8. CREA nº: 5069292429;
1.9. Área existente ou a construir: 2982,71;
1.10. Ocupação: Habitação multifamiliar;
1.11. Carga de Incêndio: Baixo;
1.12. Altura: 33,65.
2. DA SOLICITAÇÃO:
Requerimento do Interessado: Boa Tarde
Recebemos o auto de infração referente ao condomínio 

em questão e gostaríamos se possível que o prazo para regu-
larização fosse estendido para que possamos a estar realizando 
as adequações necessárias conforme projeto aprovado nº 
154002/3550308/2021.

Atenciosamente,
Cleber Bueno de Oliveira.
Houve requerimento de prorrogação: Sim
Requerimento de prorrogação: DEFERIDO
Prazo para regularização: 12/11/2023
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de 

Bombeiros.
Contestação: Boa Tarde
Recebemos o auto de infração referente ao condomínio 

em questão e gostaríamos se possível que o prazo para regu-
larização fosse estendido para que possamos a estar realizando 
as adequações necessárias conforme projeto aprovado nº 
154002/3550308/2021.

Atenciosamente,
Cleber Bueno de Oliveira.
Parecer: A edificação deverá ser regularizada no Corpo de 

Bombeiros com base na Lei Complementar 1.257/15 e Decreto 
Estadual 63.911/18.

3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. Trata-se de uma edificação com ocupação Residencial 

Multifamiliar (A-2), situada na AVENIDA SANTO AMARO, 1785, 
São Paulo/SP, que por meio de seu Responsável solicita:

1.1. prorrogação do prazo de regularização.
2. Quanto às alegações e informações apresentadas pelo 

Responsável, faz-se necessário tecer o seguinte comentário:
2.1. A edificação está em processo de regularização con-

forme exposto.
3. Com base no parágrafo 1º do Artigo 27 da Lei Comple-

mentar 1.257/15 e Artigo 41 do DE 63.911/18 a Junta Técnica 
decide pelo DEFERIMENTO da prorrogação em mais 180 dias 
(prazo máximo) para a regularização da edificação no Corpo de 
Bombeiros. O prazo será estendido para 12/11/2023.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 3549043.
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 3553003
DE PROTOCOLO Nº 005341-D/2023
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 3553003, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: 129737/3550308/2014 - Processo Infracional: 

FSC-2127055-F/2020;
1.2. Endereço: AVENIDA ATLÂNTICA, 4200;
1.3. Bairro: Interlagos;
1.4. Município: SAO PAULO;
1.5. Proprietário: Jair Tenório Cavalcante;
1.6. Responsável pelo uso: GOLDEN INTERLAGOS GRILL & 

PIZZA LTDA;
1.7. Responsável técnico: Vanderlei de Mello ;
1.8. CREA nº: 5062779135;
1.9. Área existente ou a construir: 1278,87;
1.10. Ocupação: Local para refeição;
1.11. Carga de Incêndio: Médio;
1.12. Altura: 0,00.
2. DA SOLICITAÇÃO:
Requerimento do Interessado: Boa tarde,
Venho por meio desta solicitação esclarecer que o endereço 

no qual foi emitido o auto de infração encontra-se em processo 
de obra e adequação dos equipamentos de proteção e combate 
à incêndio, que pode ser verificado in loco, conforme solicitado.

O prazo para término das obras é de 30 dias.
Peço que seja feita nova vistoria para verificar a total ade-

quação da edificação perante as normas, para que seja emitido 
novo AVCB.

Atenciosamente,
Luzia Conceição de Oliveira.
Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Leves
1.15-Sistema de alarme de incêndio deficiente.
Contestação: Finalizado, está adequado perante a norma.
Parecer: Considerando que na vistoria realizada em 19 de 

janeiro de 2023 pelo 1º Sgt PM Monteiro foi verificado que 
permanecem as irregularidades, e que não há possibilidade de 
prorrogação de prazo na fase da multa, a Junta Técnica decide 
pelo INDEFERIMENTO da solicitação.

Infrações Médias
2.7-Sistema de iluminação de emergência inoperante.
Contestação: Finalizado, está adequado perante a norma.
Parecer: Considerando que na vistoria realizada em 19 de 

janeiro de 2023 pelo 1º Sgt PM Monteiro foi verificado que 
permanecem as irregularidades, e que não há possibilidade de 
prorrogação de prazo na fase da multa, a Junta Técnica decide 
pelo INDEFERIMENTO da solicitação.

2.11-Sistema de hidrantes ou mangotinhos inoperante.
Contestação: Finalizado, está adequado perante a norma.
Parecer: Considerando que na vistoria realizada em 19 de 

janeiro de 2023 pelo 1º Sgt PM Monteiro foi verificado que 
permanecem as irregularidades, e que não há possibilidade de 
prorrogação de prazo na fase da multa, a Junta Técnica decide 
pelo INDEFERIMENTO da solicitação.

2.17-Armazenamento e utilização de gás liquefeito de 
petróleo (GLP) em desconformidade com a legislação.



quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 133 (33) – 15

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resoluções, de 15-02-2023
O Secretário da Administração Penitenciária, no uso de sua 

competência e nos termos do artigo 68, da Lei nº 10.261, de 
28 de outubro de 1968, AUTORIZA, com ônus ao Estado, e sem 
prejuízo dos vencimentos e demais vantagens do cargo, o afas-
tamento do servidor EDILSON APARECIDO DAMASCENO, RG. 
15.195.479-3, Agente de Segurança Penitenciária de classe VI, 
em exercício no Centro de Detenção Provisória “Tácio Aparecido 
de Santana” de Caiuá, da Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Oeste do Estado, para participar de missão da Pasta, 
junto ao município de Apucarana, do Estado do Paraná, no dia 
17 de fevereiro de 2023.

O Secretário da Administração Penitenciária, no uso de 
sua competência e nos termos do artigo 68, da Lei nº 10.261, 
de 28 de outubro de 1968, AUTORIZA, com ônus ao Estado, e 
sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens do cargo, 
o afastamento do servidor JUCELINO CARDOSO JUNIOR, RG. 
20.150.704-3, Agente de Segurança Penitenciária de classe V, 
em exercício no Centro de Detenção Provisória “Tácio Aparecido 
de Santana” de Caiuá, da Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Oeste do Estado, para participar de missão da Pasta, 
junto ao município de Apucarana, do Estado do Paraná, no dia 
17 de fevereiro de 2023.

O Secretário da Administração Penitenciária, no uso de 
sua competência e nos termos do artigo 68, da Lei nº 10.261, 
de 28 de outubro de 1968, AUTORIZA, com ônus ao Estado, e 
sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens do cargo, o 
afastamento do servidor LEANDRO DE FARIAS PINHEIRO, RG. 
11.020.136-5, Agente de Segurança Penitenciária de classe I, 
em exercício no Centro de Detenção Provisória “Dr. José Edu-
ardo Mariz de Oliveira” de Caraguatatuba, da Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região do Vale do Paraíba e Litoral, 
para participar de missão da Pasta, junto ao município de Bata-
guassu, do Estado do Mato Grosso do Sul, nos dias 22 a 23 de 
fevereiro de 2023.

O Secretário da Administração Penitenciária, no uso de sua 
competência e nos termos do artigo 68, da Lei nº 10.261, de 
28 de outubro de 1968, AUTORIZA, com ônus ao Estado, e sem 
prejuízo dos vencimentos e demais vantagens do cargo, o afas-
tamento do servidor SERGIO VANELLI JUNIOR, RG. 18.786.941, 
Agente de Segurança Penitenciária de classe II, em exercício 
no Centro de Detenção Provisória “Dr. José Eduardo Mariz de 
Oliveira” de Caraguatatuba, da Coordenadoria de Unidades Pri-
sionais da Região do Vale do Paraíba e Litoral, para participar de 
missão da Pasta, junto ao município de Bataguassu, do Estado 
do Mato Grosso do Sul, nos dias 22 a 23 de fevereiro de 2023.

 DESPACHO DO SECRETÁRIO DE 15-2-2023
À vista da manifestação da douta Consultoria Jurídica 

da Pasta, exarada do Parecer CJ/SAP nº 037/2023, conheço 
o recurso interposto por ROGERIO VALENTIM RAMOS, RG 
41.775.799-2, contra ato publicado no Diário Oficial do Estado 
de 9-12-2022, que o exonerou do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe I, nos termos do § 4º do art. 6º da LC 
959/2004, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se 
a decisão de exoneração anteriormente proferida. (Intime-se os 
Advogados: Emílio de Jesus Oliveira Junior, OAB/SP nº 234.637, 
Joyce Cristina Mendes Santos, OAB/SP nº 435.506 e Anderson 
Marcelino, OAB/SP nº 285.539).

 Despachos do Secretário, de 14-02-2023
Á vista do contido nos autos e no uso da competência 

prevista na alínea “b”, do inciso VI, do artigo 48, do Decreto nº 
46.623, de 21 de março de 2002 e alteração, e face ao descrito 
na SAP INF-2023/16167-A, da Assessoria Técnica de Gabinete, 
que acolho, AUTORIZO a doação do bem semovente - cão, 
denominado ““CANIL PWRS RED”, macho, raça Pastor Alemão, 
capa preta, nascido aos 22/08/2014, patrimônio nº PWRS 9748, 
da Penitenciária “Wellington Rodrigo Segura” de Presidente 
Prudente, pertencente à Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Oeste do Estado, ao servidor Marcio Danilo Escalon, 
RG. 30.771.402-0, CPF. 271.222.028-52, Agente de Segurança 
Penitenciária.(SAP-PRC-2023/02734)

de 15-02-2023
Diante dos elementos de instrução dos autos, no uso 

da competência a mim atribuída pelo Decreto nº 46.623, de 
21/03/2002:

I- Conheço do Recurso Administrativo, datado de 06 de 
julho de 2022 (fls.587/588), apresentado pela AGRO INDUSTRIA 
VALE VERDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.313.174/0001-
28 , eis que preenchidos os pressupostos de admissibilidade;

II- Acolho a Decisão da autoridade competente SAP-DES-
-2023/11787-A , bem como, Parecer CJ/SAP nº 52/2023 PGE-
-DCI-2023/02796-A , tomando-os como motivação para decidir;

III- Ato continuo, INDEFIRO o Recurso Administrativo apre-
sentado pela empresa AGRO INDUSTRIA VALE VERDE LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 05.313.174/0001-28, e MANTENHO 
a decisão de fls.575-576, que aplicou a sanção de impedimento 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 8(oito) 
meses, em face da empresa acima citada, referente ao Processo 
SAP-PRC-2022/10267, Pregão Eletrônico n° 002/2022, ante 
o descumprimento da cláusula editalícia, com fundamento 
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 c.c. o art. 1º, item 3, 
subitem 3.2, alínea "g", da Resolução CC-52/2005 e art. 15, 
alínea "c", parágrafo único, da Resolução CGEP-10/2002.(SAP-
-PRC-2022/19356).

A vista do contido nos autos, destacando-se o relatório 
conclusivo da Corregedoria Administrativa do Sistema Peniten-
ciário, nos autos SAP 1033275/2020 (CASP nº 026/2020), com 
fundamento no artigo 270, da Lei 10.261/68, com as alterações 
da Lei Complementar 942/2003, DETERMINO a instauração de 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, em desfavor do ex-
-servidor: J.R.M. – RG 21.XXX.XXX-X Agente de Segurança Peni-
tenciária, classe VII, por infringência ao disposto no artigo 241, 
incisos III e XIII e 243, inciso XI, da Lei nº 10.261/68, alterada 
pela Lei Complementar 942/2003, sujeitando-se às penalidades 
previstas no artigo 251, do mesmo diploma legal; e do servidor 
A.J.R. – RG 18.XXX.XXX-X, Agente de Segurança Penitenciária, 
classe VII, do quadro desta Secretaria de Administração Peniten-
ciária, por infringência ao disposto no artigo 241, incisos III e 
XIII, da Lei nº 10.261/68, com as alterações da Lei Complementar 
nº 942/2003, sujeitando-se às penalidades previstas no artigo 
251, do mesmo diploma legal.(SAP/1033275/2020).

Determinando:
a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-

NAR em desfavor do servidor R.P. – RG 12.XXX.XXX-X, Agente 
de Segurança Penitenciária, de classe V, do SQC-III-QSAP, do 
quadro desta Secretaria da Administração Penitenciária, em 
decorrência do descumprimento ao disposto no artigo 44, inciso 
II, da Lei Complementar 207/79, caracterizando infringência ao 
art. 241, inc. XIII e XIV, c.c. o art. 256, inc. II, da Lei 10.261/68, 
com as alterações da Lei Complementar 942/2003, sujeitando-
-se as penalidades do artigo 251, do mesmo diploma legal.
(SAP/4651/2023 - CASP 085/2022)

Acolhendo:
como motivação para decidir, ao analisar a conduta do 

servidor GERSON JERÔNIMO – RG 16.475.112-9, Agente de 
Segurança Penitenciária de classe VII, na época dos fatos Diretor 
Técnico III da Penitenciária de Pacaembu, não vislumbro a prá-
tica de procedimento irregular de natureza grave, na omissão 
por parte do Diretor Geral, quanto a ser o autor da denúncia 
encaminhada pelo e-mail mario.montenegro83@yahoo.com.br, 
ao prestar depoimento, em 08/11/2018, perante a Procuradoria 

2. DA SOLICITAÇÃO:
Requerimento do Interessado: Na qualidade de procurador 

e responsável técnico por projeto aprovado e procuração assina-
da pelo Sr PEDRO MASSAMI KIKUDOME, sócio/proprietário do 
MJK Minimercado, responsável pelo uso, venho por meio dessa 
JTPI, informar e solicitar o que segue:

Em 07/12/2021, compareceu a essa edificação, o agente 
fiscalizador, 1ºSgt PM Ferreira, onde notificou sobre a necessidade 
de obtenção do AVCB, conforme PROTOCOLO Nº: 298443-C/2021.

Em 24/06/2022, quando compareceu o agente fiscalizador 1º 
Sgt PM Wellington Jose Branco, PROTOCOLO Nº: 157446-C/2022, 
aplicou uma multa no valor de R$ 2.110,02 (dois mil, cento e 
dez reais e dois centavos), em nome de Sonia de Fatima Garcia.

Por motivos alheio a nossa vontade, não ficamos cientes 
de tais notificações, esclarecendo que até a data atual, NÃO 
TINHAMOS CONHECIMENTO DA MULTA, impossibilitando a 
formalização de defesa, conforme previsto na LC 1257/15, artigo 
1º, o que nos possibilitaria um maior lapso temporal e quitação 
desse débito.

Diante do acima, seguimos o caminho indicado na noti-
ficação e de pronto tentamos pagar a multa de R$ 2.110,02, 
porem, tendo em vista estar com prazo de pagamento vencido, 
não logramos êxito.

Em contato com o Corpo de Bombeiros, área técnica, foi nos 
informado a necessidade de envio de um email para CBMDA-
TFISC@POLICIAMILITAR.SP.GOV.BR, a fim de dar sequencia 
junto ao DSCI e PRODESP, para emissão de um boleto atualizado 
da primeira multa.

Em 02/01/2023, novamente o 1º Sgt PM Wellington Jose 
Branco, compareceu a edificação (protocolo nº 374072-C/2022), 
dessa vez para aplicar multa em dobro, no valor de R$ 9.044,64.

Ocorre que a edificação está providenciando as adequações 
as normas vigentes, com o protocolamento e aprovação do 
projeto nº 138389/3550308/2022.

Esclarecemos ainda que o imóvel já possui os equipamentos 
de combate a incêndio da edificação (hidrante, alarme, detector 
de fumaça, extintores, sinalização), estando todos em perfeitas 
condições de utilização, que serão testados na vistoria.

Isso posto, solicitamos:
1) A suspensão do pagamento da segunda multa imposta
2) A dilação do prazo para apresentação do AVCB por no 

máximo 60 dias, uma vez que estamos solicitando a vistoria 
regular e consequente apresentação do AVCB

No aguardo de um parecer favorável.
Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de 

Bombeiros.
Contestação: Na qualidade de procurador e responsável téc-

nico por projeto aprovado e procuração assinada pelo Sr PEDRO 
MASSAMI KIKUDOME, sócio/proprietário do MJK Minimercado, 
responsável pelo uso, venho por meio dessa JTPI, informar e 
solicitar o que segue:

Em 07/12/2021, compareceu a essa edificação, o agente 
fiscalizador, 1ºSgt PM Ferreira, onde notificou sobre a necessi-
dade de obtenção do AVCB, conforme PROTOCOLO Nº: 298443-
C/2021.

Em 24/06/2022, quando compareceu o agente fiscalizador 
1º Sgt PM Wellington Jose Branco, PROTOCOLO Nº: 157446-
C/2022, aplicou uma multa no valor de R$ 2.110,02 (dois mil, 
cento e dez reais e dois centavos), em nome de Sonia de Fatima 
Garcia.

Por motivos alheio a nossa vontade, não ficamos cientes de 
tais notificações, esclarecendo que até a data atual, NÃO TINHA-
MOS CONHECIMENTO DA MULTA, impossibilitando a formali-
zação de defesa, conforme previsto na LC 1257/15, artigo 1º, o 
que nos possibilitaria um lapso temporal. quitação desse débito.

Diante do acima, seguimos o caminho indicado na noti-
ficação e de pronto tentamos pagar a multa de R$ 2.110,02, 
porem, tendo em vista estar com prazo de pagamento vencido, 
não logramos êxito.

Em contato com o Corpo de Bombeiros, área técnica, foi nos 
informado a necessidade de envio de um email para CBMDA-
TFISC@POLICIAMILITAR.SP.GOV.BR, a fim de dar sequencia 
junto ao DSCI e PRODESP, para emissão de um boleto atualizado 
da primeira multa.

Em 02/01/2023, novamente o 1º Sgt PM Wellington Jose 
Branco, compareceu a edificação (protocolo nº 374072-C/2022), 
dessa vez para aplicar multa em dobro, no valor de R$ 9,044,64.

Ocorre que a edificação está providenciando as adequações 
as normas vigentes, com o protocolamento e aprovação do 
projeto nº 138389/3550308/2022.

Esclarecemos ainda que o imóvel já possui os equipamentos 
de combate a incêndio da edificação (hidrante, alarme, detector 
de fumaça, extintores, sinalização), estando todos em perfeitas 
condições de utilização, que serão testados na vistoria.

Isso posto, solicitamos:
1) A suspensão do pagamento da segunda multa imposta
2) A dilação do prazo para apresentação do AVCB por no 

máximo 60 dias, uma vez que estamos solicitando a vistoria 
regular e consequente apresentação do AVCB

Parecer: A edificação deverá ser regularizada no Corpo de 
Bombeiros com base na Lei Complementar 1.257/15 e Decreto 
Estadual 63.911/18.

3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. Trata-se de uma edificação com ocupação Comercial, 

situada na AVENIDA MARIA LUIZA AMERICANO, 250, São Paulo/
SP, que por meio de seu Responsável solicita:

1.1. A suspensão do pagamento da segunda multa imposta 
e a dilação do prazo para apresentação do AVCB por no máximo 
60 dias, uma vez que está solicitando a vistoria regular e conse-
quente apresentação do AVCB.

2. Quanto às alegações e informações apresentadas pelo 
Responsável, faz-se necessário tecer o seguinte comentário:

2.1. A inobservância aos preceitos da Lei 1257/15 que insti-
tuiu o Código Estadual de Proteção contra Incêndios e Emergên-
cias, ao Decreto Estadual 63.911/18 que instituiu o Regulamento 
de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas de risco 
e às demais normas e Instruções Técnicas que compõem a legis-
lação de Segurança Contra Incêndio e Emergências do Estado 
de São Paulo constitui infração, estando os infratores sujeitos à 
aplicação das seguintes sanções:

I - Advertência escrita;
II - Multa; e
III - Cassação da licença do CBPMESP.
2.2. Conforme Artigo 18 da Parte 3 do Regulamento de 

Organização do Serviço de Segurança Contra Incêndio a sanção 
de multa deve ser aplicada quando, decorrido o prazo definido 
para correção das irregularidades na sanção de advertência 
escrita ou no requerimento de prorrogação de prazo, persistir o 
descumprimento da legislação de Segurança Contra Incêndio e 
Emergências do Estado de São Paulo.

2.3. Com base no § 2º do Artigo 18 da Parte 3 do Regula-
mento de Organização do Serviço de Segurança Contra Incên-
dio, será definido um prazo de até 180 (cento e oitenta) dias 
corridos para que o Responsável possa providenciar a correção 
das irregularidades encontradas na fase de Advertência Escrita. 
Não cabendo, portanto, prorrogação de prazo na fase de multa.

2.4. Com base no Artigo 20 da Parte 3 do Regulamento de 
Organização do Serviço de Segurança Contra Incêndio - Decor-
rido o prazo definido para correção e persistindo o descumpri-
mento das mesmas irregularidades, configura-se a reincidência, 
devendo ser aplicada a sanção de multa em dobro a partir das 
irregularidades remanescentes. Não cabendo, também, prorro-
gação de prazo na fase de multa.

3. A Junta Técnica decide pelo indeferimento das solicita-
ções de prorrogação de prazo bem como para não aplicação 
de multa com base no Regulamento de Organização do Ser-
viço de Segurança Contra Incêndio - Parte 3, Decreto Estadual 
63.911/2018 e Lei Complementar 1.257/2015.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 3561957.

Vimos por meio deste documento declarar que em 
06/01/2023 o C.E. Luiz Santos, situado na Rua Bela Cintra, 321 
– Cerqueira Cesar, foi autuado na fiscalização da edificação com 
relação ao sistema de segurança contra incêndios.

Estamos executando os itens exigidos no Projeto de 
Segurança Contra Incêndio nº 106071/3550308/2022. Contrato 
Nº D52558_R1- 2022 – OPÇÃO 2, as regularizações estão em 
andamento referente aos itens de segurança contra incêndio.

Prazo aproximado 120 dias. Quando será solicitado a visto-
ria oficial para análise e verificação in loco.

A Edificação está empenhando esforços para finalização 
completa da obra no intuito da obtenção da licença (AVCB).

Segue anexo, todos os documentos para análise.
Atenciosamente,
Parecer: A edificação deverá ser regularizada no Corpo de 

Bombeiros com base na Lei Complementar 1.257/15 e Decreto 
Estadual 63.911/18.

3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. Trata-se de uma edificação com ocupação Residencial 

Multifamiliar (A-2), situada na RUA BELA CINTRA, 321, São 
Paulo/SP, que por meio de seu Responsável esclarece e solicita:

1.1. que está executando os itens exigidos no Projeto de 
Segurança Contra Incêndio nº 106071/3550308/2022. Contrato 
Nº D52558_R1- 2022 – OPÇÃO 2, as regularizações estão em 
andamento referente aos itens de segurança contra incêndio. 
Prazo aproximado 120 dias. Quando será solicitado a vistoria 
oficial para análise e verificação in loco

2. Quanto às alegações e informações apresentadas pelo 
Responsável, faz-se necessário tecer os seguintes comentários:

2.1. Conforme Artigo 18 da Parte 3 do Regulamento de 
Organização do Serviço de Segurança Contra Incêndio a sanção 
de multa deve ser aplicada quando, decorrido o prazo definido 
para correção das irregularidades na sanção de advertência 
escrita ou no requerimento de prorrogação de prazo, persistir o 
descumprimento da legislação de Segurança Contra Incêndio e 
Emergências do Estado de São Paulo.

2.2. Com base no § 2º do Artigo 18 da Parte 3 do Regula-
mento de Organização do Serviço de Segurança Contra Incên-
dio, será definido um prazo de até 180 (cento e oitenta) dias 
corridos para que o Responsável possa providenciar a correção 
das irregularidades encontradas na fase de Advertência Escrita. 
Não cabendo, portanto, prorrogação de prazo na fase de multa.

2.3. Com base no Artigo 20 da Parte 3 do Regulamento de 
Organização do Serviço de Segurança Contra Incêndio - Decor-
rido o prazo definido para correção e persistindo o descumpri-
mento das mesmas irregularidades, configura-se a reincidência, 
devendo ser aplicada a sanção de multa em dobro a partir das 
irregularidades remanescentes. Não cabendo, também, prorro-
gação de prazo na fase de multa.

3. A Junta Técnica decide pelo indeferimento da solicitação 
de prorrogação de prazo com base no Regulamento de Orga-
nização do Serviço de Segurança Contra Incêndio - Parte 3, 
Decreto Estadual 63.911/2018 e Lei Complementar 1.257/2015.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 3560772.
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 3561938
DE PROTOCOLO Nº 012429-D/2023
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 3561938, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: CONSULTIVO - Processo Infracional: 

FSC-2381725-F/2021;
1.2. Endereço: RUA AFONSO PENA, 589;
1.3. Bairro: BOM RETIRO;
1.4. Município: SAO PAULO;
1.5. Proprietário: ;
1.6. Responsável pelo uso: Não Informado;
1.7. Responsável técnico: Não Informado;
1.8. CREA nº: Não Informado;
1.9. Área existente ou a construir: 0;
1.10. Ocupação: Não Informado;
1.11. Carga de Incêndio: Não Informado;
1.12. Altura: 0,00.
2. DA SOLICITAÇÃO:
Requerimento do Interessado: BOA TARDE, A EDIFICAÇÃO 

JÁ POSSUI AVCB.
Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de 

Bombeiros.
Contestação: A EDIFICAÇÃO POSSUI AVCB.
Parecer: Considerando que a edificação foi regularizada 

com a emissão da licença do Corpo de Bombeiros nº 619228, 
a Junta Técnica decide pelo DEFERIMENTO e encerramento do 
processo de fiscalização.

3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. Trata-se de uma edificação com ocupação Depósito, situ-

ada na RUA AFONSO PENA, 589, São Paulo/SP, que por meio de 
seu Responsável solicita:

1.1. cancelamento da penalidade multa devido a emissão 
da licença par a edificação.

2. Considerando que a edificação foi regularizada com a 
emissão da licença do Corpo de Bombeiros nº 619228, a Junta 
Técnica decide pelo DEFERIMENTO e encerramento do processo 
de fiscalização.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 3561938.
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 3561957
DE PROTOCOLO Nº 012464-D/2023
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 3561957, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: CONSULTIVO - Processo Infracional: 

FSC-2479947-F/2021;
1.2. Endereço: AVENIDA MARIA LUIZA AMERICANO, 250;
1.3. Bairro: PARQUE DO CARMO;
1.4. Município: SAO PAULO;
1.5. Proprietário: ;
1.6. Responsável pelo uso: Não Informado;
1.7. Responsável técnico: Não Informado;
1.8. CREA nº: Não Informado;
1.9. Área existente ou a construir: 0;
1.10. Ocupação: Não Informado;
1.11. Carga de Incêndio: Não Informado;
1.12. Altura: 0,00.

a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 3547816, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: CONSULTIVO - Processo Infracional: 

FSC-2273795-F/2021;
1.2. Endereço: RUA DOUTOR VILA NOVA, 35;
1.3. Bairro: CONSOLACAO;
1.4. Município: SAO PAULO;
1.5. Proprietário: ;
1.6. Responsável pelo uso: Não Informado;
1.7. Responsável técnico: Não Informado;
1.8. CREA nº: Não Informado;
1.9. Área existente ou a construir: 0;
1.10. Ocupação: Não Informado;
1.11. Carga de Incêndio: Não Informado;
1.12. Altura: 0,00.
2. DA SOLICITAÇÃO:
Requerimento do Interessado: Venho através desse formulá-

rio solicitar se possível a prorrogação do prazo para adequações 
do sistema de

combate a incêndio, o condomínio em questão acabou 
de realizar a instalação do sistema de gás canalizado e agora 
entraremos na fase das adequações dos sistema de combate a 
incêndio conforme projeto aprovado nº 106283/3550308/2021.

O condomínio não possuía recursos financeiros para inicio 
das adequações (rede de hidrantes) pois tratava-se de valor 
elevado, nesse período que estávamos instalando o sistema de 
gás fizemos um caixa para darmos inicio a instalação da rede 
de hidrantes que está prevista o inicio em 01/2023 com prazo 
para termino em 05/2023, assim que finalizarmos as adequações 
estaremos solicitando a vistoria oficial por parte do corpo de 
bombeiros para vistoria e posteriormente emissão do AVCB.

Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de 

Bombeiros.
Contestação: Venho através desse formulário solicitar se 

possível a prorrogação do prazo para adequações do sistema de
combate a incêndio, o condomínio em questão acabou 

de realizar a instalação do sistema de gás canalizado e agora 
entraremos na fase das adequações dos sistema de combate a 
incêndio conforme projeto aprovado nº 106283/3550308/2021.

O condomínio não possuía recursos financeiros para inicio 
das adequações (rede de hidrantes) pois tratava-se de valor 
elevado, nesse período que estávamos instalando o sistema de 
gás fizemos um caixa para darmos inicio a instalação da rede 
de hidrantes que está prevista o inicio em 01/2023 com prazo 
para termino em 05/2023, assim que finalizarmos as adequações 
estaremos solicitando a vistoria oficial por parte do corpo de 
bombeiros para vistoria e posteriormente emissão do AVCB.

Parecer: A edificação deverá ser regularizada no Corpo de 
Bombeiros com base na Lei Complementar 1.257/15 e Decreto 
Estadual 63.911/18.

3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. Trata-se de uma edificação com ocupação Residencial e 

Comercial, situada na RUA DOUTOR VILA NOVA, 35, São Paulo/
SP, que por meio de seu Responsável solicita:

1.1. prorrogação do prazo de regularização.
2. Quanto às alegações e informações apresentadas pelo 

Responsável, faz-se necessário tecer os seguintes comentários:
2.1. Conforme Artigo 18 da Parte 3 do Regulamento de 

Organização do Serviço de Segurança Contra Incêndio a sanção 
de multa deve ser aplicada quando, decorrido o prazo definido 
para correção das irregularidades na sanção de advertência 
escrita ou no requerimento de prorrogação de prazo, persistir o 
descumprimento da legislação de Segurança Contra Incêndio e 
Emergências do Estado de São Paulo.

2.2. Com base no § 2º do Artigo 18 da Parte 3 do Regula-
mento de Organização do Serviço de Segurança Contra Incên-
dio, será definido um prazo de até 180 (cento e oitenta) dias 
corridos para que o Responsável possa providenciar a correção 
das irregularidades encontradas na fase de Advertência Escrita. 
Não cabendo, portanto, prorrogação de prazo na fase de multa.

2.3. Com base no Artigo 20 da Parte 3 do Regulamento de 
Organização do Serviço de Segurança Contra Incêndio - Decor-
rido o prazo definido para correção e persistindo o descumpri-
mento das mesmas irregularidades, configura-se a reincidência, 
devendo ser aplicada a sanção de multa em dobro a partir das 
irregularidades remanescentes. Não cabendo, também, prorro-
gação de prazo na fase de multa em dobro.

3. A Junta Técnica decide pelo indeferimento da solicitação 
de prorrogação de prazo com base no Regulamento de Orga-
nização do Serviço de Segurança Contra Incêndio - Parte 3, 
Decreto Estadual 63.911/2018 e Lei Complementar 1.257/2015.

4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta 

Técnica de Primeira Instância de Nº 3547816.
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INS-

TÂNCIA Nº 3560772
DE PROTOCOLO Nº 011361-D/2023
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do 

Decreto Estadual nº 63.911 de 10 de Dezembro de 2018 - Regu-
lamento de Segurança contra Incêndios das edificações e áreas 
de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução 
Técnica nº 01 de 2019 - Procedimentos administrativos, publica 
a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância nº 3560772, 
do processo abaixo:

1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto: 252483/3550308/2016 - Processo Infracional: 

FSC-2252249-F/2021;
1.2. Endereço: RUA BELA CINTRA, 321;
1.3. Bairro: CONSOLACAO;
1.4. Município: SAO PAULO;
1.5. Proprietário: CONDOMINIO EDIFICIO LUIZ SANTOS;
1.6. Responsável pelo uso: CONDOMINIO EDIFICIO LUIZ 

SANTOS;
1.7. Responsável técnico: BRUNO FIGUEIREDO;
1.8. CREA nº: 5061372389;
1.9. Área existente ou a construir: 2048,41;
1.10. Ocupação: Habitação multifamiliar;
1.11. Carga de Incêndio: Baixo;
1.12. Altura: 16,20.
2. DA SOLICITAÇÃO:
Requerimento do Interessado: Aos cuidados da Junta Técni-

ca: CAP PM LEANDRO AUGUSTO MARTINS
Vimos por meio deste documento declarar que em 

06/01/2023 o C.E. Luiz Santos, situado na Rua Bela Cintra, 321 
– Cerqueira Cesar, foi autuado na fiscalização da edificação com 
relação ao sistema de segurança contra incêndios.

Estamos executando os itens exigidos no Projeto de 
Segurança Contra Incêndio nº 106071/3550308/2022. Contrato 
Nº D52558_R1- 2022 – OPÇÃO 2, as regularizações estão em 
andamento referente aos itens de segurança contra incêndio.

Prazo aproximado 120 dias. Quando será solicitado a visto-
ria oficial para análise e verificação in loco.

A Edificação está empenhando esforços para finalização 
completa da obra no intuito da obtenção da licença (AVCB).

Segue anexo, todos os documentos para análise.
Atenciosamente,
Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de 

Bombeiros.
Contestação: Aos cuidados da Junta Técnica: CAP PM LEAN-

DRO AUGUSTO MARTINS
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do Estado de 28 de dezembro de 2011 e Resolução SAP nº 108, 
de 20 de setembro de 1993, a Dispensa de Licitação declarada 
pela Diretora Técnica III, do Departamento de Administração da 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Metropolitana 
de São Paulo – COREMETRO, com fulcro no inciso XVI, do Artigo 
24, da Lei Federal nº 8.666/93, para atender serviço de apoio 
operacional em informática para renovação de certificado digital 
e-CPF A3, em favor da Companhia de Processamento de Dados 
do Estado de São Paulo – PRODESP.

SAP-PRC-2023/05927 – Penitenciária Feminina da Capital 
- RATIFICO em atendimento ao disposto no Artigo 26 da Lei 
Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pelas Leis 
nº 8.883, de 08 de junho de 1994 e nº 9.648,de 27 de maio 
de 1998, e na competência a mim atribuída, tendo em vista a 
edição da Lei Complementar de nº 897, de 09 de maio de 2001, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 10 de maio de 2001, 
bem como do Decreto nº 57.688, de 27 de dezembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 28 de dezembro de 
2011 e Resolução SAP nº 108, de 20 de setembro de 1993, a 
Inexigibilidade de Licitação declarada pela Diretora Técnica III 
da Penitenciária Feminina da Capital, com fulcro no artigo 25, 
do citado diploma legal, para atender despesas com Registro 
de Responsabilidade Técnica R.R.T, em favor do Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil -CAU/SP.

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE DE 15-02-2023
SAP-PRC-2022/21245 – Penitenciária “ASP Joaquim Fonse-

ca Lopes” de Parelheiros - Em face dos elementos que instruem 
os autos, e tendo em vista o pronunciamento da Assessoria 
Técnica do Coordenador, exarado por meio da Informação 
SAP-INF-2023/19877, considerando a manifestação da Autori-
dade Apuradora e do Parecer Referencial n° 010/2021, os quais 
acolho integralmente, tomando-os como motivação para decidir, 
no uso das minhas atribuições legais nos termos do Decreto 
57.688/11 e em cumprimento ao que determina a Resolução 
SAP 181/2004.Resolvo:

I - CONHEÇO as alegações de defesa prévia por parte da 
empresa COMERCIAL UNIVERSO TOTAL PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS LTDA, CNPJ n° 36.066.440/0001-99, em resposta à 
notificação enviada por meio eletrônico com acesso ao site 
www.esancoes.sp.gov.br, e por via postal, com cópia do Aviso 
de Recebimento - AR acostado às fls.101, para no mérito, negar-
-lhe provimento. Assim, decido pelo acolhimento do opinativo 
relatado pelo servidor responsável no que tange à penalidade a 
ser aplicada, na seguinte conformidade:

II – APLICO sanção de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 06 (seis) meses, cumulada 
com multa pecuniária no valor de R$ 187,50, referente a 15% 
do valor do saldo financeiro não realizado de R$ 1.250,00, com 
fundamento no art. 7º, da Lei Federal 10.520/2002 c/c o art. 4°, 
inciso II da Resolução SAP – 06/2007, o art. 1º, item 3, subitem 
3.2, alínea "f" da Resolução CC-52/2005 e art. 15, alínea "f", 
parágrafo único da Resolução CGEP-10/2002;

III – Com fundamento no artigo 7°, da mencionada Resolu-
ção, o valor da multa poderá ser descontado dos valores devidos 
à Contratada. Inexistindo estes, a referida multa deverá ser reco-
lhida por meio de DARE-SP, sob o código 673-7 (indenizações 
e restituições), no Banco do Brasil S/A (agente financeiro do 
Tesouro do Estado), no prazo de 30 dias a partir da ciência desta, 
sendo que a empresa deverá encaminhar o comprovante da guia 
de recolhimento à Penitenciária “ASP Joaquim Fonseca Lopes” 
de Parelheiros, sob pena de inscrição na dívida ativa e cobrança 
judicial, no que couberem. Lembrando que a Secretaria de Admi-
nistração Penitenciária não envia a DARE para recolhimento.

IV - Em respeito aos princípios constitucionais da ampla 
defesa e do contraditório, fica franqueada vistas dos autos, para 
que, se lhe aprouver, apresente recurso administrativo no prazo 
de 05 dias úteis.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 DECISÃO SOBRE DESCUMPRIMENTO INJUSTIFICADO 
DE OBRIGAÇÃO PREVISTA EM EDITAL DE LICITAÇÃO

Vistos e analisados os autos do presente procedimento sob 
o número 59157/2022, que versa sobre o atraso injustificado 
com a Administração, representado pela Nota de Empenho 
2022NE00304, pelo fornecedor ANTONIO EUGENIO VILAS BOAS 
- EIRELI, CNPJ: 28.288.621/0001-31, que entregou o material da 
referida nota com atraso, e com base no Parecer Conclusivo da 
servidora responsável pelo procedimento inserido às folhas 50 
à 56, o qual acolho, tomando-o como motivação para decidir, 
conforme Decretos 57.688/11 e 61.751/2015, em cumprimento 
ao que determina a Resolução SAP 108/1993.

Resolvo:
I – Conheço a Defesa Prévia por parte do fornecedor 

supramencionado, em resposta à Intimação enviada por meio 
pessoal, com acesso ao site www.esancoes.sp.gov.br (fls. 37 com 
recebimento às fls. 39), não acolhendo no mérito as alegações 
apresentadas pela empresa para ilidir a natureza das penalida-
des cabíveis, decido assim aplicar:

APLICO, em decorrência de elementos cabais indicativos do 
atraso injustificado, face o descumprimento do subitem 1.7 e 
8.1 do Edital CV nº 380181000012022OC00071, multa no valor 
R$ 1.290,37 (um mil, duzentos e noventa reais e trinta e sete 
centavos), tendo como base de cálculo, 0,25% até o 30º dia, 
sobre o valor de R$ 57.350,00 (cinquenta e sete mil, trezentos 
e cinquenta reais) do saldo financeiro não realizado da Nota 
de Empenho 2022NE00304, com fulcro no art. 5º, Inciso II da 
Resolução SAP 06/2007 c.c. 86 da Lei Federal 8.666/93.

O valor de R$ 1.290,37 (um mil, duzentos e noventa reais e 
trinta e sete centavos), deverá ser recolhido através de DARE sob 
código 673-7 – Indenizações e Restituições – no Banco do Brasil 
S.A. (agente financeiro do Tesouro do Estado), com o número do 
CNPJ da empresa, devendo a mesma no prazo de 30 (trinta dias), 
a partir da ciência desta decisão, apresentar neste Departamento 
de Administração o comprovante original da 1ª via da guia de 
recolhimento da multa, alertando que a Secretaria da Adminis-
tração Penitenciária não envia guia DARE para o recolhimento.

II. Determinar que a decisão e as motivações da Autoridade 
Competente sejam comunicadas à empresa, conforme parágrafo 
1º, artigo 109 da Lei Federal 8.666/93.

 DECISÃO SOBRE DESCUMPRIMENTO INJUSTIFICADO 
DE OBRIGAÇÃO PREVISTA EM EDITAL DE LICITAÇÃO

Vistos e analisados os autos do presente procedimento sob 
o número 59177/2022, que versa sobre o atraso injustificado 
com a Administração, representado pela Nota de Empenho 
2022NE00323, pelo fornecedor BRASFERMA LTDA-EPP, CNPJ: 
00.503.644/0001-00, que entregou o material da referida nota 
com atraso, e com base no Parecer Conclusivo da servidora 
responsável pelo procedimento inserido às folhas 62 à 68, o 
qual acolho, tomando-o como motivação para decidir, conforme 
Decretos 57.688/11 e 61.751/2015, em cumprimento ao que 
determina a Resolução SAP 108/1993.

Resolvo:
I – Conheço a Defesa Prévia por parte do fornecedor 

supramencionado, em resposta à Intimação enviada por meio 
pessoal, com acesso ao site www.esancoes.sp.gov.br (fls. 40 com 
recebimento às fls. 42), não acolhendo no mérito as alegações 
apresentadas pela empresa para ilidir a natureza das penalida-
des cabíveis, decido assim aplicar:

APLICO, em decorrência de elementos cabais indicativos do 
atraso injustificado, face o descumprimento do subitem 1.7 e 8.1 
do Edital CV nº 380181000012022OC00089, multa no valor R$ 
167,79 (cento e sessenta e sete reais e setenta e nove centavos), 
tendo como base de cálculo, 0,25% até o 30º dia, sobre o valor 
de R$ 4.794,00 (quatro mil, setecentos e noventa e quatro 
reais) do saldo financeiro não realizado da Nota de Empenho 
2022NE00323, com fulcro no art. 5º, Inciso II da Resolução SAP 
06/2007 c.c. 86 da Lei Federal 8.666/93.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 Despacho do Coordenador, de 15-2-2023
Ante a manifestação exarada por meio do Relatório Con-

clusivo da Autoridade Apuradora e considerando-se a proposta 
ali apresentada, após a ampla e percuciente verificação dos 
autos, especialmente no tocante às declarações e documentos 
ali juntados, DETERMINO, nos termos o artigo 269 do Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Estado, a instauração de SINDI-
CÂNCIA em desfavor da servidora: C.A.P., RG n° 18.XXX.XXX-X, 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe V, por infringir, 
em tese, o disposto nos incisos IV, VI, XIII e XIV, do artigo 241, 
da Lei Estadual n° 10.261/68, alterada pela Lei Complementar 
n° 942/2003.

 DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR de 14-02-2023
SAP-PRC-2022/43257 - Penitenciária Feminina Sant’Ana - 

Diante dos elementos de instrução dos autos, de acordo com o 
Decreto nº 57.688/11, c/c a Resolução SAP 108/93:

I - Conheço do Recurso Administrativo apresentado pela 
empresa K.C.R. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO EIRELI EPP, CNPJ 
n° 09.251.627/0001-90, eis que preenchidos os pressupostos de 
admissibilidade;

II - Acolho as Decisões da autoridade competente, bem 
como o Parecer Referencial nº 010/2021, e as manifestações 
do servidor responsável pelo procedimento, tomando-os como 
motivação para decidir:

III - Ato contínuo, INDEFIRO as razões de recurso apresenta-
das pela empresa, e MANTENHO a decisão de fls.154/155, que 
aplicou a sanção de multa em face da empresa acima citada, 
referente ao descumprimento do avençado na Nota de Empenho 
2022NE00681, conforme determina o art. 86, da Lei Federal n° 
8.666/93 c/c o artigo 5°, inciso II, da Resolução SAP – 06/2007, 
obtendo o valor de R$ 63,70.

IV – Com fundamento no artigo 7°, da mencionada Resolu-
ção, o valor da multa poderá ser descontado dos valores devidos 
à Contratada. Inexistindo estes, a referida multa deverá ser reco-
lhida por meio de DARE-SP, sob o código 673-7 (indenizações 
e restituições), no Banco do Brasil S/A (agente financeiro do 
Tesouro do Estado), no prazo de 30 dias a partir da ciência desta, 
sendo que a empresa deverá encaminhar o comprovante da guia 
de recolhimento à Penitenciária Feminina Sant’Ana, sob pena de 
inscrição na dívida ativa e cobrança judicial, no que couberem. 
Lembrando que a Secretaria de Administração Penitenciária não 
envia a DARE para recolhimento.

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE DE 14-02-2023
SAP-PRC-2022/19338 - Penitenciária “José Parada Neto” 

de Guarulhos - Em face dos elementos que instruem os autos, e 
tendo em vista o pronunciamento da Assessoria Técnica do Coor-
denador, exarado por meio da Informação SAP-INF-2023/19454, 
e considerando a manifestação do servidor responsável, as quais 
acolho integralmente, tomando-as como motivação para decidir, 
no uso das minhas atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 
57.688/11 c/c a Resolução SAP 181/2004. Resolvo:

I – CONHEÇO a ausência de Recurso Administrativo por 
parte da empresa Bechara Ibrahim Saba Minimercado – ME, 
inscrita no CNPJ nº 02.789.515/0001-48, em resposta à notifi-
cação enviada por meio do Ofício nº 2161/2022 (fls.579), com 
entrega frutífera conforme fls.585/586, e Informação do Servidor 
Responsável, fls.587/590, que decorrido o prazo a empresa 
quedou-se silente;

II – Ato contínuo, MANTENHO a decisão que aplicou a san-
ção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 8 (oito) meses, com fulcro no art. 7°, da Lei Federal 
n° 10.520/2002 c/c o art. 1°, item 3, subitem 3.2, alínea “g” da 
Resolução CC-52/2005, e art. 15, alínea “c”, parágrafo único da 
Resolução CGEP-10/2002.

SAP-PRC-2022/24728 - Penitenciária “ASP Joaquim Fonseca 
Lopes” de Parelheiros - Em face dos elementos que instruem 
os autos, e tendo em vista o pronunciamento da Assessoria 
Técnica do Coordenador, exarado por meio da Informação 
SAP-INF-2023/19557, considerando a manifestação da Autori-
dade Apuradora e do Parecer Referencial n° 010/2021, os quais 
acolho integralmente, tomando-os como motivação para decidir, 
no uso das minhas atribuições legais nos termos do Decreto 
57.688/11 e em cumprimento ao que determina a Resolução 
SAP 181/2004. Resolvo:

I - CONHEÇO as alegações de defesa prévia por parte da 
empresa COMERCIAL UNIVERSO TOTAL PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS LTDA, CNPJ n° 36.066.440/0001-99, em resposta à 
notificação enviada por meio eletrônico com acesso ao site 
www.esancoes.sp.gov.br, e por via postal, com cópia do Aviso 
de Recebimento - AR acostado às fls.197, para no mérito, negar-
-lhe provimento. Assim, decido pelo acolhimento do opinativo 
relatado pelo servidor responsável no que tange à penalidade a 
ser aplicada, na seguinte conformidade:

II – APLICO sanção de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 06 (seis) meses, cumulada 
com multa pecuniária no valor de R$ 33,00 (trinta e três reais), 
referente a 15% do valor do saldo financeiro não realizado, com 
fundamento no art. 7º, da Lei Federal 10.520/2002 c/c o art. 4°, 
inciso II da Resolução SAP – 06/2007, o art. 1º, item 3, subitem 
3.2, alínea "f" da Resolução CC-52/2005 e art. 15, alínea "f", 
parágrafo único da Resolução CGEP-10/2002;

III - Com fundamento no artigo 7°, da mencionada Resolu-
ção, o valor da multa poderá ser descontado dos valores devidos 
à Contratada. Inexistindo estes, a referida multa deverá ser reco-
lhida por meio de DARE-SP, sob o código 673-7 (indenizações 
e restituições), no Banco do Brasil S/A (agente financeiro do 
Tesouro do Estado), no prazo de 30 dias a partir da ciência desta, 
sendo que a empresa deverá encaminhar o comprovante da guia 
de recolhimento à Penitenciária “ASP Joaquim Fonseca Lopes” 
de Parelheiros, sob pena de inscrição na dívida ativa e cobrança 
judicial, no que couberem. Lembrando que a Secretaria de Admi-
nistração Penitenciária não envia a DARE para recolhimento.

IV - Em respeito aos princípios constitucionais da ampla 
defesa e do contraditório, fica franqueada vistas dos autos, para 
que, se lhe aprouver, apresente recurso administrativo no prazo 
de 05 dias úteis.

SAP-PRC-2022/50000 – Penitenciária II “Nilton Silva” de 
Franco da Rocha - A vista do que consta dos autos, nos termos 
do Decreto nº 47.297, de 06 de novembro de 2002 e artigo 6°, 
inciso VII, da Resolução CEGP-10, de 19 de novembro 2002, 
HOMOLOGO todos os atos e procedimentos presentes na licita-
ção, na modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2023 do Processo 
SAP-PRC-2022/50000, objetivando a Aquisição de Gêneros 
Alimentícios Estocáveis, com entrega parcelada, para consumo 
da Penitenciária II “Nilton Silva” de Franco da Rocha.

Oferta de Compra 380154000012023OC00002
Item 01 - 4595718 – MARGARINA COM SAL, TEOR DE LIPI-

DIOS ACIMA DE 60% – Empresa Vencedora ECCM COMERCIO 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME no valor de R$ 144,80.

Item  02  -  5471028  –  MISTURA  PARA  O  PREPARO  DE  
PUDIM,  SABOR  BAUNILHA, SEM LEITE – Empresa Vencedora 
ELIANE CRISTINA CIRQUEIRA SANTOS CRUZ no valor de R$ 
6,90.

DESPACHO DO COORDENADOR DE 15-02-2023
SAP-PRC-2023/19433 - Departamento de Administração da 

Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Metropolitana 
de São Paulo – COREMETRO - RATIFICO em atendimento ao 
disposto no Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, atualizada pelas Leis nº 8.883 de 08 de junho de 
1994 e nº 9.648 de 27 de maio de 1998, e na competência a 
mim atribuída, tendo em vista a edição da Lei Complementar 
de nº 897, de 09 de maio de 2001, publicada no Diário Oficial 
do Estado de 10 de maio de 2001, bem como do Decreto nº 
57.688, de 27 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial 

2. Público-alvo: Integrantes do Grupo de Intervenção Rápida 
(GIR/CIR) pertencentes a Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Central.

3. Eixo: IV – Segurança e Disciplina.
4. Carga horária: 10 h/a.
5. Certificado: Somente será fornecido certificado mediante 

a frequência de 100% da carga horária e conceito apto no 
treinamento.

6. Vestimenta e acessórios: Os servidores alunos deverão 
comparecer ao curso devidamente uniformizados, com coldre, 
colete balístico e equipamentos de proteção individual necessá-
rios para permanência no estande de tiro (protetor auricular e 
óculos de proteção).

7. Turma: 09/2023
Data: 16/02/2023– horário: 08h às 17 horas.
Local: Estande de tiro a Penitenciária "Dr Antonio de Souza 

Neto" - Penitenciaria II de Sorocaba
Nº  NOME RG UNIDADE
01 ALESSANDRO SOUZA TESTA 41.831.010-5 PEN MAIRINQUE
02 ANDERSON DOS SANTOS COSTA 45.653.816-1 PII SOROCABA
03 BRUNO ROBERTO DE SOUZA 40.332.048-3 CRC
04 CELSO BELMIRO DOS SANTOS 41.794.385-4 PI DE GUAREÍ
05 CRISTOFE APARECIDO NIVALDO SANTOS 26.448.565-8 PI DE GUAREÍ
06 EDUARDO ALBERTO VIEIRA  40.833.568-3 PII SOROCABA
07 EMERSON FRANCO ASNAR 21.890.710-2 PII SOROCABA
08 FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA 28.651.894-6 PI DE GUAREÍ
09 GILSON DOS SANTOS MOTTA 40.291.529-X PII GUAREÍ
10 HENRIQUE SILVA CRESTAN DE ALMEIDA 49.412.804-5 PEN MAIRINQUE
11 JESSE PEREIRA LOPES 28.395.756-6 PII GUAREÍ
12 JOÃO CARLOS MARCÚRIO 41.597.255-3 PEN MAIRINQUE
13 JOAO DONIZETI RIBEIRO JUNIOR 42.654.883-8 PII GUAREÍ
14 JOAO PAULO ROSA DE OLIVEIRA 41.866.788-3 PI DE GUAREÍ
15 JOSE CARLOS LEME TEODORO 32.835.051-5 PII GUAREÍ
16 JOSIVAN DE SOUZA 59.623.774-1 PI DE GUAREÍ
17 JURANDIR D. DE BARROS FILHO 42.655.135-7 PII GUAREÍ
18 KAIKE EICHI MIURA LARA 49.536.609-2 PI CAPELA DO ALTO
19 LEANDRO SIDOW KIRILOV PANDAGIS 40.631.964-5 PI CAPELA DO ALTO
20 LUDMILA GOMES FABIANO ALVES 30.695.913-6 PEN VOTORANTIM
21 MARCELO LEONEL DA SILVA 16.606.071-9 PI CAPELA DO ALTO
22 MARCIO JUSTINO DE ALMEIDA 24.465.598-4 PEN MAIRINQUE
23 MARLEI APARECIDA BARBOSA 32.639.477-1 PEN VOTORANTIM
24 PAULO SERGIO GONÇALVES 32.835.271-8 PI CAPELA DO ALTO
25 SÂMUA SANTOS BARBOSA CARDOSO 45.075.757-2 PEN VOTORANTIM
26 SERGIO RICARDO TORRES 24.621.217-2 PEN VOTORANTIM
27 VALDEIR FERREIRA 157.6097-DF PI CAPELA DO ALTO
28 WELLINGTON ROCHA DE MOURA 42.079.467-0 PEN MAIRINQUE

8. Turma: 10/2023
Data: 17/02/2023 – horário: 08h às 17 horas.
Local: Estande de tiro a Penitenciária "Odete Leite de Cam-

pos Critter" - Penitenciaria II de Hortolândia
Nº  NOME RG UNIDADE
01 ALEXANDRE CRISTIANO CORREA 28.380.379-4 CDP AMERICANA
02 BRUNO BRONDANI COLOMBO 43.964.064-7 PEN PIRACICABA
03 CESAR LEANDRO DE MORAES  25.208.562-0 CDP JUNDIAÍ
04 ELI SAMUEL KRONKA ALBA 22.636.843-9 PII ITIRAPINA
05 FAGNER MUNIZ DOS SANTOS 33.860.546-0 CRC
06 FLAVIO LUCIANO DE ANDRADE 42.480393-8 PEN PIRACICABA
07 GUSTAVO DOTTO DUARTE  23.558.106-9 PII ITIRAPINA
08 IVO CARNEIRO DA SILVA 16.123.691-1 PF CAMPINAS
09 JESUS BORGES CARVALHO JUNIOR 42.886.285-8 CDP JUNDIAÍ
10 JOSE WENIS FABIO PINTO GERMANO   36.174.706-8 PEN LIMEIRA
11 JULIO CÉSAR RIBEIRO 30.442.227-6 PII ITIRAPINA
12 JUNIO CESAR PRESTES DE OLIVEIRA 28.561.955-X PEN LIMEIRA
13 LICINHO ALVES DA SILVA JUNIOR 42.768.814-0 CDP JUNDIAÍ
14 LUCAS DIEGO DE PADUA  46.204.467-1 CDP AMERICANA
15 LUIS ANTONIO GONÇALVES 20.628.916-9 PII ITIRAPINA
16 MARCIO HONORATO CASTILHO 28.266.309-5 PIII HORTOLÂNDIA
17 MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA  27.866.733-8 PII ITIRAPINA
18 MATEUS VIEIRA ARAÚJO 21.212.607-6 PF CAMPINAS
19 MAURICIO NATALINO DE LIMA  41.085.635-6  CDP JUNDIAÍ
20 MILTON CESAR CAMPOS 19.628.779-0 PEN LIMEIRA
21 RENATO RODRIGUES DE SOUSA SILVA 32.394.511-9 PIII HORTOLÂNDIA
22 ROBSON ANTUNES DA SILVA 30.685.609-8 CDP AMERICANA
23 RODOLFO ALEXANDRE DE OLIVIERA 40.716.575-7 CDP AMERICANA
24 RODOLPHO GONÇALVES FERREIRA  35.118.713-3 CDP JUNDIAÍ
25 RODRIGO CASTRO BOTELHO  12.760.830-5 PEN LIMEIRA
26 RODRIGO VANZELLI DOS SANTOS 40.600.724-X CDP AMERICANA
27 WAGNER FRAUCHES BOMFIM 40.836.953-X PEN LIMEIRA
28 WELDER DANIEL QUEIROZ DOS SANTOS 40.045.989 PEN PIRACICABA

(Comunicado EAP 070/2023)
 Comunicado
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann”, por intermédio do Centro de Capa-
citação e Desenvolvimento de Recursos Humanos-CECADRH, 
comunica a realização da Reunião Pedagógica para elaboração 
de conteúdo e plano pedagógico de “Curso – Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos – área/atuação admi-
nistrativa”.

1. Objetivo: elaborar conteúdo de curso para área adminis-
trativa das unidades prisionais, e de suas respectivas Coordena-
dorias, tendo como enfoque a Lei nº 14.133, de 01/04/2021, Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos.

2. Eixo Articulador: Eixo III – Administração / Gestão
3. Servidores convidados-RG-Unidade:
3.1. Andresa Barbosa do Carmo–RG nº 25.828.916-8–

Departamento de Engenharia-DENG
3.2. Carlos Rafael da Silva Alonso–RG nº 17.072.136–

Núcleo de Material e Patrimônio-NMP
3.3. Janete Luiza Tome–RG nº 27.123.404-0–Departamento 

de Engenharia-DENG
3.4. Jessica Araujo Silva–RG: 29.131.678-5–Núcleo de 

Material e Patrimônio-NMP
3.5. Juliana Barros Carvalho–RG nº 35.413.952-6–Centro 

de Infraestrutura-CI
3.6. Marcio Roberto Galiza–RG nº 22.721.917-X–Departa-

mento de Tecnologia da Informação
3.7. Mauricio de Paula Espirito Santo–RG nº 25.707.830-7–

Departamento de Tecnologia da Informação
3.8. Raquel Soares Farias dos Santos–RG nº 22.802.141-8–

Chefia de Gabinete-CG
3.9. Sandra Rodrigues de Sousa–RG nº 19.412.764-3–Che-

fia de Gabinete-CG
3.10. Vanessa Yuri Shiguematsu Bispo–RG nº 43.401.489-8–

Departamento de Engenharia-DENG
4. Data-Local-Horário-Carga Horária:
Dia 23/02/2023–sede Escola de Administração Penitenci-

ária-EAP, situado à Avenida General Ataliba Leonel, 556/São 
Paulo-SP–das 14h00 às 17h30–05 h/a.

5. Atividades:
As atividades de elaboração e execução de programas de 

formação e aperfeiçoamento, desenvolvimento e capacitação 
de recursos humanos, serão retribuídos nos termos do artigo 
2º do Decreto nº 40.540, de 13/12/95, alterado pelo Decreto 
nº 53.878/08, obedecendo ao limite estabelecido no referido 
decreto.

(Comunicado EAP-069/2023)

 CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO

 Despacho do Corregedor Administrativo, de 14-02-
2023 

Tendo em vista os termos constantes da denúncia recebida 
nesta Corregedoria Administrativa do Sistema Penitenciário; e, 
no uso da atribuição a mim conferida pelo parágrafo 2º do artigo 
1º da Resolução SAP 12 de 24-1-2022; Determino a realização 
de Apuração Preliminar, nos termos dos artigos 264 e 265 da 
Lei 10.261 de 28-10-1968, com suas atualizações, para fins de 
averiguar eventual irregularidade funcional praticada por servi-
dor lotado em Unidade Prisional subordinada à Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado (PAP CASP 
24/2023). 

de Procedimentos Disciplinares, pois tal fato não teve reflexo na 
condução do processo administrativo disciplinar, tanto que, após 
o exercício do contraditório e ampla defesa, o servidor André 
Luiz Narciso foi absolvido da imputações contidas na Portaria 
Inicial, ante a ausência de elementos capazes de comprovar o 
exercício de outra atividade remunerada, e considerando que 
a falta funcional, em tese, praticada pelo servidor GERSON 
JERÔNIMO – RG 16.475.112-9, seria passível de instauração de 
SINDICÂNCIA, nos termos do artigo 269, da Lei Nº 10.261/68, 
pela infringência ao disposto no artigo 241, inciso XIII, da Lei nº 
10.261/68, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNI-
TIVA da falta funcional nos termos do artigo 261, I, parágrafo 1º, 
da Lei nº 10.261/68 (SAP/1113991/2021)

 Despachos do Secretário, de 15-02-2023
Considerando:
o contido no relatório final da Corregedoria Administrativa 

do Sistema Penitenciário (fls.152/169), aprovado pelo D. Corre-
gedor Administrativo do Sistema Penitenciário (fl.170), os quais 
adoto como motivação para decidir, determino o arquivamento 
dos autos até que fato novo justifique a sua reabertura.(SAP-
-PRC-2022/41087 - PAP CASP 077/2022).

o contido no relatório final da Corregedoria Administrativa 
do Sistema Penitenciário (fls.119/126), aprovado pelo D. Corre-
gedor Administrativo do Sistema Penitenciário (fl.127), os quais 
adoto como motivação para decidir, determino o arquivamento 
dos autos até que fato novo justifique a sua reabertura (SAP-
-PRC-2021/19182 - PAP CASP 048/2021).

o contido no relatório final da Corregedoria Administrativa 
do Sistema Penitenciário (fls.37/42), aprovado pelo D. Corre-
gedor Administrativo do Sistema Penitenciário (fl.43), os quais 
adoto como motivação para decidir, determino o arquivamento 
dos autos até que fato novo justifique a sua reabertura.(SAP-
-PRC-2022/02130 - PAP CASP 009/2022).

o contido no relatório final da Corregedoria Administrativa 
do Sistema Penitenciário (fls.183/192), aprovado pelo D. Corre-
gedor Administrativo do Sistema Penitenciário (fl.193), os quais 
adoto como motivação para decidir, determino o arquivamento 
dos autos até que fato novo justifique a sua reabertura(SAP-
-PRC-2021/51633 - PAP CASP 115/2021).

o contido no relatório final da D. Corregedoria Adminis-
trativa do Sistema Penitenciário (fls.101/121), aprovado pelo 
D. Corregedor Administrativo do Sistema Penitenciário (fl.122), 
os quais adoto como motivação para decidir, determino o 
arquivamento dos autos até que fato novo justifique a sua 
reabertura(SAP-PRC-2022/43918).

o contido no relatório final da D. Corregedoria Administra-
tiva do Sistema Penitenciário (fls.181/188), aprovado pelo D. 
Corregedor Administrativo do Sistema Penitenciário (fl.189), os 
quais adoto como motivação para decidir, determino o arquiva-
mento dos autos até que fato novo justifique a sua reabertura.
(SAP-PRC-2022/01772 - PAP CASP 08/2022).

o contido no relatório final da D. Corregedoria Administra-
tiva do Sistema Penitenciário (fls.28/35), aprovado pelo D. Cor-
regedor Administrativo do Sistema Penitenciário (fl.36), os quais 
adoto como motivação para decidir, determino o arquivamento 
dos autos até que fato novo justifique a sua reabertura(SAP-
-PRC-2022/55825 - PAP CASP 110/2022).

o contido no relatório final da D. Corregedoria Adminis-
trativa do Sistema Penitenciário (fls.183/186), aprovado pelo 
D. Corregedor Administrativo do Sistema Penitenciário (fl.187), 
os quais adoto como motivação para decidir, determino o 
arquivamento dos autos até que fato novo justifique a sua 
reabertura(SAP-PRC-2021/22765 - PAP CASP 054/2021).

o contido no relatório final da D. Corregedoria Adminis-
trativa do Sistema Penitenciário (fls.514/531), aprovado pelo 
D. Corregedor Administrativo do Sistema Penitenciário (fl.532), 
os quais adoto como motivação para decidir, determino o 
arquivamento dos autos até que fato novo justifique a sua 
reabertura(SAP-PRC-2022/23751 - PAP CASP 049/2022).

o contido no relatório final da D. Corregedoria Administra-
tiva do Sistema Penitenciário (fls.23/26), aprovado pelo D. Cor-
regedor Administrativo do Sistema Penitenciário (fl.27), os quais 
adoto como motivação para decidir, determino o arquivamento 
dos autos até que fato novo justifique a sua reabertura(SAP-
-PRC-2023/00123 - PAP CASP 120/2022).

 Despachos do Secretário, de 15-2-2023
Autorizando:
em caráter excepcional, nos termos dos §§ 2º e 3º, do 

art. 8º, do Dec. 48.292/03, o servidor ISMAEL JANUÁRIO DOS 
SANTOS, RG. 42.408.627-X, Diretor de Divisão do Centro de 
Escolta e Vigilância Penitenciária, classificado na Penitenciária 
Feminina de Guariba, da Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Noroeste do Estado, a perceber a título de diárias, 
quantia superior a 50% de sua retribuição mensal, respeitado o 
limite correspondente a 1 vez sua retribuição mensal, em razão 
de outras diárias já recebidas, nos dias 27 a 28 de fevereiro 
de 2023, com objetivo de participar de estágio operacional e 
administrativo na Base de Escolta de Santana, na cidade de 
São Paulo.Correio Eletrônico, de 10-2-2023 (Republicado por ter 
saído com incorreções).

em caráter excepcional, nos termos dos §§ 2º e 3º, do art. 
8º, do Dec.48.292/03, o servidor CARLOS AUGUSTO ZANCAN, 
RG. 30.967.187-5, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, 
nível de vencimento III, classificado na Penitenciária “Luiz Gon-
zaga Vieira” de Pirajuí, da Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Noroeste do Estado, a perceber a título de diárias, 
quantia superior a 50% de sua retribuição mensal, respeitado o 
limite correspondente a 1 vez sua retribuição mensal, em razão 
de outras diárias já recebidas, nos dias 26 a 28 de fevereiro 
de 2023, com objetivo de participar de estágio operacional e 
administrativo na Base de Escolta de Santana, na cidade de São 
Paulo.(Correio Eletrônico, de 14-02-2023)

em caráter excepcional, nos termos dos §§ 2º e 3º, do 
art. 8º, do Dec. 48.292/03, o servidor Rodrigo de Arruda - RG. 
29.740.033-2, Oficial Operacional, lotado na Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado, a perceber a 
título de diárias, quantia superior a 50% de sua retribuição men-
sal, respeitado o limite correspondente a 1 vez sua retribuição 
mensal, em razão de outras diárias já recebidas, nos dias 22 a 24 
de fevereiro de 2023, com objetivo de conduzir veículo oficial do 
Centro de Progressão Penitenciária de Valparaíso, com destino 
ao Centro de Progressão Penitenciária “Prof. Ataliba Nogueira” 
de Campinas.(Correio Eletrônico, de 14-02-2023).

em caráter excepcional, nos termos dos §§ 2º e 3º, do art. 
8º, do Dec.48.292/03, o servidor ALEXANDRE SOLION NETO, RG. 
27.308.479-3, Oficial Operacional, lotado na Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado, a perceber a 
título de diárias, quantia superior a 50% de sua retribuição men-
sal, respeitado o limite correspondente a 1 vez sua retribuição 
mensal, em razão de outras diárias já recebidas, nos dias 22 a 24 
de fevereiro de 2023, com objetivo de conduzir veículo oficial do 
Centro de Progressão Penitenciária de Valparaíso, com destino 
ao Centro de Progressão Penitenciária “Prof. Ataliba Nogueira” 
de Campinas.(Correio Eletrônico, de 14-02-2023).

 ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
DR. LUIZ CAMARGO WOLFMANN

  Comunicado
A Diretora da Escola de Administração Penitenciária “Dr. 

Luiz Camargo Wolfmann”, por meio do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de ASP, torna pública a realização do Curso 
de Aperfeiçoamento dos Integrantes do Grupo de Intervenção 
Rápida, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da região 
Central, e baixa as seguintes instruções:

1. Objetivo: Atualizar os servidores no aperfeiçoamento 
referente aos fundamentos do tiro para a operação técnica 
e segura, proporcionando conhecimentos técnicos teóricos e 
táticos/práticos relacionados aos armamentos e as respectivas 
munições nas atividades relacionadas a armamento e tiro.
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 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DR. FELIX 
NOBRE DE CAMPOS - TAUBATÉ

 DESPACHO DO DIRETOR TECNICO III, de 01-02-2023.
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 

Evento nº. 0005/2023, de 31 de janeiro de 2023, subscrito por 
MAM. e no uso da atribuição que me é conferida pelo artigo 20, 
inciso III, do Decreto de 49.577 de 04 de maio de 2005 de São 
Paulo, determino, nos termos do artigo 264 da Lei nº. 10.261, de 
28 de outubro de 1968, alterada pela Lei Complementar nº. 942, 
de 06 de junho de 2003, a realização de Apuração Preliminar 
para apurar os possíveis conduta funcional irregular relatada 
pelo Agente de Escolta e Vigilância Penitenciaria desta Unidade 
Sr. MOM. Ficam designados os servidores S H A M, Agente de 
Segurança Penitenciaria, como Autoridade Apuradora, e L E C 
C, Agente de Segurança Penitenciaria, para secretariar os tra-
balhos. Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das 
atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, 
o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 (trinta) dias, 
conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva 
do §2º do mesmo artigo, todos das leis supracitadas. Conclusos 
à Autoridade Apuradora. Cumpra-se.

DESPACHO DO DIRETOR TECNICO III, de 03-02-2023.
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 

Evento nº. 0007/2023, de 03 de fevereiro de 2023, subscrito por 
MAM. e no uso da atribuição que me é conferida pelo artigo 20, 
inciso III, do Decreto de 49.577 de 04 de maio de 2005 de São 
Paulo, determino, nos termos do artigo 264 da Lei nº. 10.261, de 
28 de outubro de 1968, alterada pela Lei Complementar nº. 942, 
de 06 de junho de 2003, a realização de Apuração Preliminar 
para apurar os possíveis conduta funcional irregular realizada 
pelo Agente de Segurança Penitenciaria desta Unidade Sr. JCPS. 
Ficam designados os servidores S H A M, Agente de Segurança 
Penitenciaria, como Autoridade Apuradora, e L E C C, Agente 
de Segurança Penitenciaria, para secretariar os trabalhos. Os 
servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições 
normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho 
de apuração e concluí-lo no prazo de 30 (trinta) dias, conforme 
preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do 
mesmo artigo, todos das leis supracitadas. Conclusos à Autori-
dade Apuradora. Cumpra-se.

 PENITENCIÁRIA II DE SÃO VICENTE

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 CENTRO ADMINISTRATIVO
Núcleo de Finanças e Suprimentos
O Diretor técnico III da Penitenciária II de São Vicente – 

CNPJ: 96.291.141/0033-67, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do artigo 5° “caput” da Lei Federal n° 8.666/93, 
que dispõe que os pagamentos de suas obrigações devem obe-
diência a ordem cronológica das datas de suas exigibilidades e, 
considerando, que essa ordem só pode ser alterada quando pre-
sentes motivos relevantes de interesse público e mediante previa 
justificativa da autoridade competente, devidamente publicada, 
vem informar que houve quebra na ordem cronológica de paga-
mento da seguinte PD referente ao presente exercício, por lapso 
no prazo de pagamento. As informações referentes a tal quebra 
cronológica se deram conforme segue:

Empresa contratada: MARIA CONSUELO SOARES DA MATA 
- ME

CNPJ: 28.697.784/0001-78
NOTA FISCAL: 6418
DATA DA NOTA FISCAL: 26/12/2022
DATA DE VENCIMENTO:28/01/2023
DATA DE PAGAMENTO: 15/02/2023
PD: 2023PD00102
OB: 2023OB36079

 PENITENCIÁRIA DE REGISTRO

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimento
 Ata de sessão publica
Encontra-se aberto nesta Penitenciaria de Registro,
O CONVITE ELETRÔNICO nº. 03/2023, SAP-

-PRC-2023/05318, processo unico 20230159001 oferta de com-
pra nº 380280000012023OC00005, referente à aquisição de 
material de consumo, MATEIRAL DE HIGIENE - participação 
exclusiva ME/EPP/Cooperativa.

A sessão será realizada no dia 22/02/2023 13:50:00seg, 
na sala da diretoria do Centro Administrativo desta unidade 
prisional,sito a Rodovia Regis Bittencourt, Km 453 + 75m, 
Bairro Capinzal, Registro/SP. Período de Recebimento de Pro-
posta 14/02/2023 09:35:03 a 22/02/2023 13:49:59, no endereço 
eletrônico www. bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. O 
Edital estará à disposição no sitio, www.bec.sp.gov.br.

 Ata de sessão publica
Encontra-se aberto nesta Penitenciaria de Registro,
O CONVITE ELETRÔNICO nº. 04/2023, SAP-

-PRC-2023/05508, processo unico 20230165232 oferta de com-
pra nº 380280000012023OC00005, referente à aquisição de 
material de consumo, TOALHA DE PAPEL - SABONETE LIQUIDO 
- participação exclusiva ME/EPP/Cooperativa.

A sessão será realizada no dia 22/02/2023 13:40:00seg, 
na sala da diretoria do Centro Administrativo desta unidade 
prisional,sito a Rodovia Regis Bittencourt, Km 453 + 75m, 
Bairro Capinzal, Registro/SP. Período de Recebimento de Pro-
posta 14/02/2023 09:34:21 a 22/02/2023 13:39:59, no endereço 
eletrônico www. bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. O 
Edital estará à disposição no sitio, www.bec.sp.gov.br.

 Ata de sessão publica
Encontra-se aberto nesta Penitenciaria de Registro,
O CONVITE ELETRÔNICO nº. 05/2023, SAP-PRC-2023/05551, 

processo unico 20230166071 oferta de compra nº 
380280000012023OC00006, referente à aquisição de material 
de consumo - participação exclusiva ME/EPP/Cooperativa.

A sessão será realizada no dia 22/02/2023 14:00:00seg, 
na sala da diretoria do Centro Administrativo desta unidade 
prisional,sito a Rodovia Regis Bittencourt, Km 453 + 75m, 
Bairro Capinzal, Registro/SP. Período de Recebimento de Pro-
posta 14/02/2023 09:34:21 a 22/02/2023 13:59:59, no endereço 
eletrônico www. bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. O 
Edital estará à disposição no sitio, www.bec.sp.gov.br.

os trabalhos de Apuração e concluí-los no prazo de 30 (trinta) 
dias, conforme preceitua o 1º do artigo 265, respeitando a 
ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da Lei supracitada.

Tendo em vista os termos da representação contida na 
Comunicação de Evento 021, de 09-02-2023, subscrita pela 
agente de segurança penitenciária Bruna Vieira Nascimento de 
Souza, RG. 41.104.859-4 e, considerando o disposto no artigo 
19, inciso I alínea “j” do DECRETO 49.018, de 7-10-2004, a qual 
dispõe, no âmbito da Secretaria da Administração Penitenciária 
sobre as providências a serem adotadas, DETERMINO, nos ter-
mos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 6-6-2003, abertura de Apuração Pre-
liminar, alusiva a apreensão de objetos de telefonia e substância 
análoga a maconha na linha de tiro, durante inspeção.

Ficam designados os servidores Fábio Vasconcelos Carvalho, 
RG 24.164.306-5, Agente de Segurança Penitenciária de Classe 
V, como Autoridade Apuradora, e, para secretariar os trabalhos, 
Fabiane Pedroso Ornellas, RG 20.688.151, Oficial Administrativo.

Os servidores, ora designados, atuarão sem prejuízo das 
atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar de imediato 
os trabalhos de Apuração e concluí-los no prazo de 30 (trinta) 
dias, conforme preceitua o 1º do artigo 265, respeitando a 
ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da Lei supracitada.

Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

 PENITENCIÁRIA JOSÉ APARECIDO RIBEIRO - 
FRANCO DA ROCHA III

  PORTARIA N° 023 DE 15 DE Fevereiro de 2023.
O Diretor Técnico III desta Penitenciária José Aparecido 

Ribeiro de Franco da Rocha, UBIRATAN DE JESUS CORRÊA LEITE, 
no uso da competência atribuída pelo Decreto nº. 54.609 de 
27/07/09, pela presente,

Resolve:
I - Designar, sem prejuízo de suas atividades, cargos/fun-

ções, para constituir a Comissão de Recepção de Alimentação 
desta Penitenciária “José Aparecido Ribeiro” de Franco da 
Rocha, para o exercício de 2023, que trata o artigo 73, inciso, 
alíneas “ b" da Lei Federal 8.666/93 e suas atribuições, os 
seguintes funcionários: MICHELLE YUKIE YAMAGUCHI DANTAS 
DE SOUSA RG: 33.641.483-3, Diretora do Centro de Trabalho e 
Educação; NICOLAS ALEXANDRE DO NASCIMENTO PEREIRA RG: 
28.036.366-7, Diretor do Núcleo de Oficina de Trabalho; ALINE 
TREVISAN MARTINS RG: 44.283.485-8, Agente de Segurança 
Penitenciária; SILVANO DE OLIVEIRA GOUVEIA RG: 29.429.387-
5, Agente de Segurança Penitenciária; PAULO SÉRGIO DA SILVA 
COSTA RG: 41.629.697-X, Agente de Segurança Penitenciária 
e ANTONIO CARLOS MARQUES RG: 7.866.800-1 -Agente de 
Segurança Penitenciária;

II - Cientifiquem-se os funcionários quanto às responsabi-
lidades inerentes aos encargos da Comissão de Recepção de 
Alimentação ora designados;

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as portarias anteriores destinadas a 
este fim.

Publique-se.
UBIRATAN DE JESUS CORREA LEITE
Diretor Técnico III
  PORTARIA N° 024 de 15 de Fevereiro de 2022.
O Diretor Técnico III desta Penitenciária José Aparecido 

Ribeiro de Franco da Rocha, UBIRATAN DE JESUS CORRÊA LEITE, 
no uso da competência atribuída pelo Decreto nº. 54.609 de 
27/07/09, pela presente,

Resolve:
I – Designar para constituírem a Comissão de Recepção de 

Materiais e Serviços diversos da Penitenciária “José Aparecido 
Ribeiro” de Franco da Rocha – UGE 380219, sem prejuízo de 
suas atividades, cargos ou funções, para o exercício de 2023, 
em conformidade com o artigo 70, da Lei Estadual 6.544 de 
22/11/89, combinado com o artigo 73, inciso II da Lei Federal 
n°. 8.666, de 21/06/93, e suas alterações, os funcionários a 
seguir elencados: tendo como Presidente: SIMONE APARECIDA 
DE ABREU LIMA, RG: 23.722.455-0 – Diretora do Centro Admi-
nistrativo e, demais membros: AILTON PEREIRA DE SANTANA 
RG: 32.098.019-4, Agente de Segurança Penitenciária; Heweton 
Ramalho D. de Medeiros, RG:1908715- Agente de Seguran-
ça Penitenciária- Penitenciária; LUCIANE OLIVEIRA REIS, RG. 
27.562.317-8 – Diretor do Núcleo de Finanças; ELIANE DA SILVA 
BATISTA- Agente de Segurança Penitenciária RG:336967408, 
VALDINEY MARTINS COSTA, RG. 4.341.282-5 – Oficial Adminis-
trativo; CLAUDIA APARECIDA MING RG. 22.327.123-8 – Diretora 
do Núcleo de Infraestrutura; FLAVIO NERIO MONTEIRO RG: 
17.277.978-9, Diretor de Infra Estrutura Substituto -WAGNER 
NEVES DA SILVA RG:18.317.029-5 ASP, VILMA MARTINS DA 
SILVA RG: 36.111.764-4 -Diretora do Núcleo de Finanças subs-
tituto- RENATA CECILIA RUBIO MONTANINI, RG. 34.582.819-7 
- Diretor Técnico de Saúde I, do Núcleo de Atendimento à Saúde; 
LUCIANO GARCIA MIATELLO, RG: 22.299.216-5, Diretor de 
Divisão do Centro de Segurança e Disciplina; MICHELLE YUKIE 
YAMAGUCHI DANTAS DE SOUZA RG. 33.641.483-3 – Diretora 
Técnico II, do Centro de Trabalho e Educação;

II – Cientifiquem-se os funcionários quanto às responsa-
bilidades inerentes aos encargos da Comissão de Recepção de 
Materiais e Serviços diversos ora designados;

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada todas as portarias anteriores destinadas a 
este fim;

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO DO VALE DO 
PARAÍBA E LITORAL

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 PROCESSO: SAP-PRC-2023/06297 Código Único: 
20230188003

INTERESSADO: Departamento de Administração
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA INSTALAÇÃO 

E ACABAMENTO DAS PORTAS DE SEGURANÇA DA ÁREA 
ADMINISTRATIVA DESTINADA AO USO DO COORDENADOR 
REGIONAL E DA BASE DOS AEVP's DESTA COORDENADORIA

À vista dos elementos de instrução dos autos que acolho, e 
no uso das atribuições que me são conferidas pelos artigos 21 e 
28 do Decreto 57.688/2011, AUTORIZO a aquisição de material 
para instalação e acabamento das portas de segurança com 
tranca magnética que restringem o acesso à sala do Coorde-
nador e à sala dos AEVP’s desta Coordenadoria Regional, por 
Dispensa de Licitação Tradicional prevista no artigo 24, inciso II 
da Lei Federal 8.666/93, c.c. o artigo 24, inciso II da Lei Estadual 
6.544/89, e a despesa dela decorrente no valor de R$ 95,83 
(noventa e cinco reais e oitenta e três centavos), em favor da 
empresa COMERCIAL TRABIJU DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA, inscrita sob CNPJ: 62.533.633/0001-12.

Ficam designados os servidores: Jânio Leandro de Souza, 
RG. 22.908.955 - 0 – ASP VI como Autoridade Apuradora, e 
Zenaide Aparecida Caetano, RG. 16.191.878, Oficial Administra-
tivo, que irá secretariar os trabalhos.

Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atri-
buições normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato o 
trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme 
preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do 
mesmo artigo, ambos da Lei supracitada.

(Resolução SAP Nº 012/2022-AP.007/2023) 
 Despacho do Diretor Técnico III Nº 39, de 9-2-23
Tendo em vista os termos da representação contida no 

Comunicado de Evento de nº 030 de 2023, de 04 de fevereiro 
de 2023, subscrito por M.P.B., usando da atribuição que me é 
conferida pelo artigo 08, inciso XVIII, do Decreto n° 44.708 de 
10/02/2000, alterado pelo Decreto nº 49.577 de 04/05/2005, 
determino, nos termos do artigo 264 da Lei nº. 10.261, de 28 
de outubro de 1968, alterada pela Lei Complementar nº. 942, 
de 06 de junho de 2003, a realização de Apuração Preliminar de 
nº 008/2023 e SPDOC nº 108935/2023, que consiste em apurar 
eventual responsabilidade funcional referente a agressão perpe-
trada por preso em desfavor de servidor dessa Unidade Prisional.

Ficam designados os servidores: Jânio Leandro de Souza, 
RG. 22.908.955-0 – ASP VI como Autoridade Apuradora, e Zenai-
de Aparecida Caetano, RG. 16.191.878, Oficial Administrativo, 
que irá secretariar os trabalhos.

Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atri-
buições normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato o 
trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme 
preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do 
mesmo artigo, ambos da Lei supracitada.

(Resolução SAP Nº 012/2022-AP.008/2023) 

 PENITENCIÁRIA ASP JOAQUIM FONSECA LOPES - 
PARELHEIROS

 Despachos do Diretor Técnico III – 15/02/2023.
Tendo em vista a Comunicação de Evento 012/2023 subs-

crito por C.A.M.J. que ensejou a instauração do Procedimento 
Apuratório Preliminar SAP/117087/2023, e no uso da atribuição 
que me é conferida pelo Inciso II do Artigo 29 do Decreto 55.214, 
de 21-12-2009, determino, nos termos do Artigo 264, da Lei 
10.261/68, alterada pela Lei complementar 942, de 06-06- 2003, 
a instauração de Apuração Preliminar, para averiguar possível 
conduta irregular funcional de servidor lotado nesta Unidade 
Prisional. Para tal feito, designo a Servidora: Edjane José Morei-
ra, RG. 36.328.803-X, Supervisora Técnica III, para conduzir 
Apuração Preliminar na qualidade de Autoridade Apuradora, e 
o Servidor: Carlos Rodrigues Junior – RG: 46.207.924-7, Agente 
de Segurança Penitenciária, para secretariar os trabalhos. Os 
servidores ora designados atuarão sem prejuízos das atribuições 
normais de seus cargos, devendo iniciar de imediato o trabalho 
de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme precei-
tua o § 1º do Artigo 265, respeitada a ressalva do § 2º do mesmo 
artigo, ambos da Lei supracitada.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP 
WILLIANS NOGUEIRA BENJAMIM - PINHEIROS II

 Despacho do Diretor, de 02/02/2023.
Tendo em vista os termos da representação contida no 

Comunicado de Evento nº 020/2023 de 02/02/2023, e usando 
da atribuição que me é conferida pelo artigo 20, inciso I letra 
c, do Decreto 48.690 de 26 de maio de 2004, DETERMINO, nos 
termos do artigo 264 da Lei nº 10.261/68, de 28 de outubro de 
1968, alterada pela Lei Complementar nº 942, de 06 de junho 
de 2003, a instauração de Apuração Preliminar visando apurar 
eventual responsabilidade funcional ante denúncia acerca de 
suposta prática de extorsão por parte de servidores contra 
detentos durante recebimento de itens encaminhados por 
SEDEX/"Jumbo".

Ficam designados os servidores F.M.L. como Autoridade 
Apuradora e E.B.P. que irá secretariar os trabalhos.

Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das 
atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, 
o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 (trinta) dias, 
conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva 
do §2º do mesmo artigo, todos das leis supracitadas.

Conclusos à Autoridade Apuradora;
Cumpram-se.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE FRANCO 
DA ROCHA

 Despacho Diretor Técnico III, de 15-02-2023
Tendo em vista os termos da representação contida na 

Comunicação de Evento 019, de 26-01-2023, subscrita pela 
agente de segurança penitenciária Bruna Vieira Nascimento de 
Souza, RG. 41.104.859-4 e, considerando o disposto no artigo 
19, inciso I alínea “j” do DECRETO 49.018, de 7-10-2004, a qual 
dispõe, no âmbito da Secretaria da Administração Penitenciária 
sobre as providências a serem adotadas, DETERMINO, nos 
termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada 
pela Lei Complementar 942, de 6-6-2003, abertura de Apuração 
Preliminar, alusiva a apreensão de objeto de telefonia no telhado 
da Unidade, durante inspeção.

Ficam designados os servidores Fábio Vasconcelos Carvalho, 
RG 24.164.306-5, Agente de Segurança Penitenciária de Classe 
V, como Autoridade Apuradora, e, para secretariar os trabalhos, 
Fabiane Pedroso Ornellas, RG 20.688.151, Oficial Administrativo.

Os servidores, ora designados, atuarão sem prejuízo das 
atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar de imediato 
os trabalhos de Apuração e concluí-los no prazo de 30 (trinta) 
dias, conforme preceitua o 1º do artigo 265, respeitando a 
ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da Lei supracitada.

Tendo em vista os termos da representação contida na 
Comunicação de Evento 020, de 09-02-2023, subscrita pela 
agente de escolta e vigilância penitenciária Francisco Vieira 
Gomes, RG. 16.480.907-7 e, considerando o disposto no artigo 
19, inciso I alínea “j” do DECRETO 49.018, de 7-10-2004, a qual 
dispõe, no âmbito da Secretaria da Administração Penitenciária 
sobre as providências a serem adotadas, DETERMINO, nos 
termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada 
pela Lei Complementar 942, de 6-6-2003, abertura de Apura-
ção Preliminar, alusiva a apreensão de objetos de telefonia e 
substância análoga a maconha na área externa da Unidade, 
durante inspeção.

Ficam designados os servidores Fábio Vasconcelos Carvalho, 
RG 24.164.306-5, Agente de Segurança Penitenciária de Classe 
V, como Autoridade Apuradora, e, para secretariar os trabalhos, 
Fabiane Pedroso Ornellas, RG 20.688.151, Oficial Administrativo.

Os servidores, ora designados, atuarão sem prejuízo das 
atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar de imediato 

O valor de R$ 167,79 (cento e sessenta e sete reais e setenta 
e nove centavos), deverá ser recolhido através de DARE sob 
código 673-7 – Indenizações e Restituições – no Banco do Brasil 
S.A. (agente financeiro do Tesouro do Estado), com o número do 
CNPJ da empresa, devendo a mesma no prazo de 30 (trinta dias), 
a partir da ciência desta decisão, apresentar neste Departamento 
de Administração o comprovante original da 1ª via da guia de 
recolhimento da multa, alertando que a Secretaria da Adminis-
tração Penitenciária não envia guia DARE para o recolhimento.

II. Determinar que a decisão e as motivações da Autoridade 
Competente sejam comunicadas à empresa, conforme parágrafo 
1º, artigo 109 da Lei Federal 8.666/93.

 DECISÃO SOBRE DESCUMPRIMENTO INJUSTIFICADO 
DE OBRIGAÇÃO PREVISTA EM EDITAL DE LICITAÇÃO

Vistos e analisados os autos do presente procedimento sob 
o número 59158/2022, que versa sobre o atraso injustificado 
com a Administração, representado pela Nota de Empenho 
2022NE00306, pelo fornecedor CASA DESIGN DISTRIBUIDORA 
LTDA, CNPJ: 95.437.877/0001-50, que entregou o material da 
referida nota com atraso, e com base no Parecer Conclusivo da 
servidora responsável pelo procedimento inserido às folhas 53 
à 58, o qual acolho, tomando-o como motivação para decidir, 
conforme Decretos 57.688/11 e 61.751/2015, em cumprimento 
ao que determina a Resolução SAP 108/1993.

Resolvo:
I – Conheço a ausência de Defesa Prévia por parte do 

fornecedor supramencionado, em resposta à Intimação enviada 
por meio pessoal, com acesso ao site www.esancoes.sp.gov.
br (fls. 41 com recebimento às fls. 43), não tendo a empresa 
apresentado nenhum fato para ilidir a natureza das penalidades 
cabíveis, decido assim aplicar:

APLICO, em decorrência de elementos cabais indicativos do 
atraso injustificado, face o descumprimento do subitem 1.7 e 
8.1 do Edital CV nº 380181000012022OC00085, multa no valor 
R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), tendo como base de cálculo, 
0,25% até o 30º dia, sobre o valor de R$ 5.200,00 (cinco mil e 
duzentos reais) do saldo financeiro não realizado da Nota de 
Empenho 2022NE00306, com fulcro no art. 5º, Inciso II da Reso-
lução SAP 06/2007 c.c. 86 da Lei Federal 8.666/93.

O valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), deverá ser 
recolhido através de DARE sob código 673-7 – Indenizações 
e Restituições – no Banco do Brasil S.A. (agente financeiro do 
Tesouro do Estado), com o número do CNPJ da empresa, deven-
do a mesma no prazo de 30 (trinta dias), a partir da ciência 
desta decisão, apresentar neste Departamento de Administração 
o comprovante original da 1ª via da guia de recolhimento da 
multa, alertando que a Secretaria da Administração Penitenciá-
ria não envia guia DARE para o recolhimento.

II. Determinar que a decisão e as motivações da Autoridade 
Competente sejam comunicadas à empresa, conforme parágrafo 
1º, artigo 109 da Lei Federal 8.666/93.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP PAULO 
GILBERTO DE ARAÚJO - CHÁCARA BELÉM II

 Despacho do Diretor Técnico III Nº 30 de 28-1-23
Tendo em vista os termos da representação contida nos 

Comunicados de Evento de nº 025 e 026 de 2023, de 24 de 
janeiro de 2023, subscritos por J.L.S.e R.S.S., e usando da 
atribuição que me é conferida pelo artigo 08, inciso XVIII, do 
Decreto n° 44.708 de 10/02/2000, alterado pelo Decreto nº 
49.577 de 04/05/2005, determino, nos termos do artigo 264 
da Lei nº. 10.261, de 28 de outubro de 1968, alterada pela Lei 
Complementar nº. 942, de 06 de junho de 2003, a realização de 
Apuração Preliminar de nº 005/2023 e SPDOC nº 72810/2023, 
que consiste em apurar eventual irregularidade funcional refe-
rente à apreensão de: 01 (um) aparelho de telefonia celular com 
acessórios em posse do sentenciado Vitor Gabriel Prudêncio 
Santos de Almeida mat. 1.182.398-6; e porção de substância 
similar a “maconha” que em razão do local e falta de indícios 
do proprietário, depreende-se como de “autoria desconhecida”, 
na A.P.P desta.

Ficam designados os servidores: Jânio Leandro de Souza, RG 
nº 22.908.955-0 – ASP VI como Autoridade Apuradora, e Zenaide 
Aparecida Caetano, RG nº 16.191.878 – Oficial Administrativo, 
que irá secretariar os trabalhos.

Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atri-
buições normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato o 
trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme 
preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do 
mesmo artigo, ambos da Lei supracitada

(Resolução SAP Nº 012/2022 - AP.005/2023)
 Despacho do Diretor Técnico III Nº 35,de 7-2-23
Tendo em vista os termos da representação contida no 

Comunicado de Evento de nº 028 de 2023, de 31 de janeiro 
de 2023, subscrito por P.A.B.G., usando da atribuição que me 
é conferida pelo artigo 08, inciso XVIII, do Decreto n° 44.708 
de 10/02/2000, alterado pelo Decreto nº 49.577 de 04/05/2005, 
determino, nos termos do artigo 264 da Lei nº. 10.261, de 28 de 
outubro de 1968, alterada pela Lei Complementar nº. 942, de 
06 de junho de 2003, a realização de Apuração Preliminar de 
nº 006/2023 e SPDOC nº 100777/2023, que consiste em apurar 
eventual responsabilidade funcional referente a supostas agres-
sões entre sentenciados ora habitantes da Ala de Progressão 
Penitenciária dessa Unidade Prisional.

Ficam designados os servidores: Jânio Leandro de Souza, 
RG. 22.908.955-0 – ASP VI como Autoridade Apuradora, e Zenai-
de Aparecida Caetano, RG. 16.191.878, Oficial Administrativo, 
que irá secretariar os trabalhos.

Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atri-
buições normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato o 
trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme 
preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do 
mesmo artigo, ambos da Lei supracitada.

(Resolução SAP Nº 012/2022-AP.006/2023) 
 Despacho do Diretor Técnico III Nº 36, de 9-2-23
Tendo em vista os termos da representação contida no 

Comunicado de Evento de nº 031 de 2023, de 04 de fevereiro 
de 2023, subscrito por D.A.C., usando da atribuição que me é 
conferida pelo artigo 08, inciso XVIII, do Decreto n° 44.708 de 
10/02/2000, alterado pelo Decreto nº 49.577 de 04/05/2005, 
determino, nos termos do artigo 264 da Lei nº. 10.261, de 28 
de outubro de 1968, alterada pela Lei Complementar nº. 942, 
de 06 de junho de 2003, a realização de Apuração Preliminar de 
nº 007/2023 e SPDOC nº 108778/2023, que consiste em apurar 
eventual responsabilidade funcional referente ao óbito do cus-
todiado: José Gabriel Andrade dos Santos mat. 1.313.347-5, no 
Hospital do Tatuapé.
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 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DR. RUBENS ALEIXO SENDIN - MONGAGUÁ

 COMUNICADO
Diante do Parecer CJ/SAP n. 1090/2005, comunico as pessoas abaixo relacionadas, bem como seus possiveis herdeiros, cientificando-os que possuem, respectivamente, numerarios na conta peculio do Centro de Progressao Penitenciaria Dr. Rubens Aleixo Sendin 

de Mongagua, devendo os interessados, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicacao deste comunicado, munido de documento de identidade, demonstrar seu direito e efetuar a retirada do numerario nesta unidade prisional, localizada na Avenida dos Mariscos, 
500 - Balneario Arara Vermelha - Mongagua/SP.
MATRICULA NOME RG NOME DO PAI NOME DA MAE DATA MOV. MOTIVO VALOR
1012252  MARCEL GUSTAVO RODRIGUES  71645101  NAO INFORMADO  MARIA JOSE GOMES RODRIGUES 31.12.1969 NAO INFORMADO 0,60
664410  LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS  43140149  NAO INFORMADO  SUELI JESUS DOS SANTOS 10.02.2015 CUMPRIMENTO DE PENA 23,65
358792  LEANDRO ULISSES SANTOS  51618859  JOSE ZACARIAS DA CONCEICAO  MARIA MATILDE DOS SANTOS 31.12.2015 ALVARA DE SOLTURA 53,50
178840  SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS  50909717  OSMAR BARBOSA DOS SANTOS  MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 04.01.2016 ABANDONO 0,64
83738  LUIS DE JESUS  20687020  JOSE SEVERINO BEZERRA  TEREZINHA ROSA DE JESUS 04.01.2016 ABANDONO 1,77
584722  JOSE SALVIANO DE JESUS  61489964  JOSE SALVIANO DE JESUS  FRANCEINEIDE MARIA ALMEIDA DE JESUS 05.01.2016 ABANDONO 5,32
622643  VERGILIO DE OLIVEIRA  35747820  MANOEL DE OLIVEIRA PINTO  IARA GOMES DA SILVA 05.01.2016 ABANDONO 1.199,12
515606  RENATO TAVARES  27903835  ADMAR TAVARES  ISOLINA CORREA MACHADO 05.01.2016 ABANDONO 51,64
919265  EZEQUIEL WILLIANS RODRIGUES  52257960  NAO INFORMADO  ANDREA RODRIGUES DE OLIVEIRA 05.01.2016 ABANDONO 29,56
749912  LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS  61956433  LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS  MARIA DOS SANTOS 05.01.2016 ABANDONO 48,44
235570  NILTON NASCIMENTO ARAUJO  35709345  NILO ARAUJO  CLEMENCIA MARIA NASCIMENTO ARAUJO 08.01.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 0,66
163793  NELSON RODRIGUES DA SILVA  23634434  SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA  NEUSA MARIA DA SILVA 09.01.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 59,39
555449  ROBSON FRANCISCO  61441806  NAO INFORMADO  MARIA APARECIDA FRANCISCO 11.01.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 22,00
611207  MARIO LUCIO JUNIOR  50021660  MARIO LUCIO  CERLENE DE FATIMA 11.01.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 47,55
331126  NAAMA MOREIRA DO NASCIMENTO  32806074  NAO INFORMADO  CLAUDIA MOREIRA DO NASCIMENTO 13.01.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 85,29
523018  MULLER THIAGO DOS SANTOS  44439489  ANTONIO PEDRO DOS SANTOS  ISALTINA ANA DE SOUZA 13.01.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 2,00
176665  ROGERIO APARECIDO MANTOVANI  25768760  IZIDORO MANTOVANI  LUCIA GUARNIERI 14.01.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 8,90
158329  ISMAEL CUSTODIO ALVES  22313759  FRANCISCO CUSTODIO ALVES  IZABEL DA SILVA ALVES 15.01.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 0,29
57542  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA  18154816  ANDRE BRAZ DE OLIVEIRA  ANTONIETA MARIA DE OLIVEIRA 15.01.2016 REGIME ABERTO 29,30
950959  PAULO VIEIRA LIBERAL  15531312  NELSON SOARES LIBERAL  NIEDE VIEIRA LIBERAL 15.01.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 65,60
488467  LEANDRO DOS SANTOS  35576070  JOAO FERNANDES COSTA DOS SANTOS  MARIA JOSE DOS SANTOS 15.01.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 1,40
193493  VALMIR SANTOS DE SOUZA  25618286  FERNANDO MOTA DE SOUZA  MARIA APARECIDA DOS SANTOS 18.01.2016 LIBERDADE PROVISORIA 2,60
122386  RENATO CASSIMIRO  23669847  LUIZ MARCOS CASSIMIRO  MARIA DA PENHA BARBOSA CASSIMIRO 19.01.2016 LIBERDADE PROVISORIA 25,37
609584  ALEX RONEI FERREIRA DUARTE  45657531  ANTONIO DUARTE DE OLIVEIRA  MARIA ZELIA FERREIRA 19.01.2016 REGIME ABERTO 28,00
152574  GILBERTO SANTOS DE SOUZA  24988788  EMIDIO BEZERRA DE SOUZA  JANE SANTOS DE CARVALHO 20.01.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 33,96
853225  MARCIO CAROLINO MENEZES  71260406  MARCIONILIO MENEZES CARDOSO  DULCINEIA CAROLINO 21.01.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 7,28
282235  JAILSON MARCELINO DA SILVA JUNIOR  35802056  JAILSON MARCELINO DA SILVA  CLEIDE OLIVEIRA DA SILVA 27.01.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 2,13
746774  MARCOS ITALO DE LIMA  61942230  MARCOS PRETTI  VANDERLI APARECIDA DE LIMA 27.01.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 10,50
558623  ANDRE LUIZ DA SILVA  46389997  NAO INFORMADO  CLEUDES BALBINA DA SILVA 29.01.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 8,20
715970  FABIO RICARDO DE JESUS  31408052  LUIS DE CASTRO  MARIA APARECIDA DE JESUS 29.01.2016 REGIME ABERTO 30,10
572967  JOSELINDO VIEIRA DE CALDAS  22695257  JOAO JOSE DE CALDAS  MARIA VIEIRA DE MELO 01.02.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 16,40
396115  FABIO CRISTINO LEITE  21784905  OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR  ROSELI LEITE DOS SANTOS 02.02.2016 ALVARA DE SOLTURA 4,72
640570  EDER RAMIRO CORTE  41911658  RAMIRO JOAQUIM CORTE  VERA LUCIA FERREIRA XAVIER CORTE 02.02.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 0,01
118948  ROBSON PEREIRA  25319559  MANOEL PEREIRA  MARIA RICARDA PEREIRA 03.02.2016 ALVARA DE SOLTURA 501,65
832273  CLEONALDO DA CONCEICAO  71185507  NAO INFORMADO  MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO 03.02.2016 ABANDONO 28,19
716329  CHARLES RIVELINO DA COSTA  61887443  NAO INFORMADO  IVONETE DA COSTA 03.02.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 8,20
268528  IGOR NASCIMENTO DA SILVA  32949487  JORGE ARAUJO DA SILVA  CASSIA MARIA NASCIMENTO DA SILVA 03.02.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 0,59
328859  VALDIR DA SILVA PORTELA  26015301  DURVALINO FERREIRA PORTELA  TEMICIA BARRETO DA SILVA PORTELA 03.02.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 26,62
965760  LUCIANO DE FREITAS AGUIAR  61939788  WALTER PEREIRA DE AGUIAR  MARIA IZABEL DE FREITAS AGUIAR 03.02.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 36,00
553609  ROBERTO ANUNCIACAO FRAGA  34649128  NAO INFORMADO  ANA LUCIA DA ANUNCIACAO FRAGA 05.02.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 88,00
128361  DENIVALDO ALVES GUEDES  25307218  LUIZ ANTONIO GUEDES  MARIA ALVES DE JESUS GUEDES 05.02.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 67,84
128647  GENIVALDO BARRETO PEDREIRA  23686161  CILAU PEDREIRA  ZELITA MUNIZ BARRETO 08.02.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 2,30
609491  WANDER LUIZ DE OLIVEIRA  27559194  MARIO SERGIO DE OLIVEIRA  MARIA JOSE DE OLIVEIRA 10.02.2016 REGIME ABERTO 35,70
193373  HORACIO BATISTA DOS SANTOS  13622313  HORACIO BATISTA DOS SANTOS  IRACI PEREIRA DOS SANTOS 10.02.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 0,26
149033  JOAO MORAES  25686074  ANTONIO MORAES  LEONILDE FERRAO MORAES 11.02.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 24,00
326287  ROBERTO RAMOS DE CARVALHO  44420446  MAGNO RODRIGUES DE CARVALHO  MARIA ENOI DE CARVALHO 12.02.2016 REGIME ABERTO 0,01
780720  VICTOR TUCI  71036381  NAO INFORMADO  ELAINE CRISTINA TUCI 12.02.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 440,00
708265  PAULO HENRIQUE DOS REIS  53309703  NAO INFORMADO  ANGELA MARIA DOS REIS SANTOS 12.02.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 6,71
934743  WAGNER PEREIRA DE SOUZA  71448903  GELVACIO LOPES DE SOUZA  MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 12.02.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 15,32
757893  CLAUDINEI DE JESUS MEIRA  61960751  APARECIDO RICARDO MEIRA  ALDELINA MARIA DE JESUS MEIRA 12.02.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 24,50
862542  ALTINO DOS SANTOS SILVA  71232522  JESSENILDO MAIA DA SILVA  ROSALINA DOS SANTOS ROCHA 12.02.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 117,46
190285  DOUGLAS SOUZA DE AQUINO  30080619  NIVALDO SOUZA DE AQUINO  TANIA REGINA SOUZA COSTA AQUINO 12.02.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 0,19
234033  JULIANO BATISTA BENEVENUTO  44454199  CARLOS ANTONIO BATISTA BENEVENUTO  ANA BATISTA ALVES 12.02.2016 ABSOLVICAO PROCESSUAL 25,50
252096  VALDINEI EDSON DA ROCHA  18065974  JOSE ISAIAS DA ROCHA  ROSA FRANCISCO DA SILVA 15.02.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 400,79
106903  ADAILSON CLEBER SOARES  23129277  ADAIR SOARES  EUGENIA ROSELY VITORINO 16.02.2016 ALVARA DE SOLTURA 11,05
101923  LUIZ ANTONIO DE BRITO  21159883  JOAO CLAUDIO DE BRITO  MARLI RODRIGUES DE BRITO 16.02.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 41,23
286953  AMADEU DA COSTA MONTEIRO JUNIOR  35227688  AMADEU DA COSTA MONTEIRO NETO  EVELI GOMES 16.02.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 31,50
624333  RHOWER ALMEIDA CUPERTINO  61616251  ADILEIR CUPERTINO GONCALVES  RUTHLEIA ALMEIDA DA SILVA 16.02.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 8,20
857582  RODRIGO DE CARVALHO  48130551  LUS FERNANDO COSTA DA SILVA  SEBASTIANA APARECIDA DE CARVALHO DA SILVA 16.02.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 71,10
822863  ANDRE LUIZ DOS SANTOS  71127726  BENEDITO JOSE FERREIRA  MARIA APARECIDA FERNANDES DOS SANTOS 16.02.2016 PRISAO ALBERGUE CONDICIONAL 330,00
324755  CLAUDIO ALVES DE ALMEIDA  23608185  JOAO CAITANO DE ALMEIDA  MARIA DO CARMO DE ALMEIDA 17.02.2016 LIBERDADE PROVISORIA 28,38
918297  CARLOS DIAS SANTOS  71412899  CARLOS ROBERTO MACHADO SANTOS  VALERIA FRANCA DIAS SANTOS 17.02.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 24,20
795263  ANDERSON SILVA MARTINS  71083943  PAULO MARTINS  MARIA LUCIA SILVA MARTINS 17.02.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 34,30
805872  RAFAEL NASCIMENTO DOS SANTOS  48776676  MANOEL BARBOSA DOS SANTOS  DALVA NATALIA DO NASCIMENTO 17.02.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 2,72
610542  ODIRLEI GUEDES DA SILVA  35621761  MIGUEL DA SILVA  MARIA INES GUEDES 18.02.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 36,38
905893  RAPHAEL FERNANDES NOGUEIRA  71374907  OTERDAN NOGUEIRA DE MATTOS  VERA LUCIA FERNANDES 18.02.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 82,00
790898  DANIEL LUCAS TAVARES  71071763  AURELIANO TAVARES  ELISABETH DO AMARAL TAVARES 18.02.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 82,00
507184  MARCEL ANTONIO CHRISTOVAM  41017367  MAURINEI ANTONIO CHRISTOVAM  MARLENE DA SILVA 18.02.2016 NAO INFORMADO 5,13
397672  LEANDRO SILVA DOS SANTOS  34743862  ANTONIO GONZAGA DOS SANTOS  JUREMA JOAQUIM DA SILVA 19.02.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 735,68
143276  EDUARDO CORIOLANO LIMA  26635078  ROBERTO CORIOLANO LIMA  MARIA GILDETE CORIOLANO LIMA 19.02.2016 REGIME ABERTO 0,01
765359  DIEGO BEZERRA DA SILVA  49169906  ALDEMIR BEZERRA DA SILVA  MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA 19.02.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 147,60
228132  FABIO DOS SANTOS CUNHA  33818645  ANTONIO CARLOS DA CUNHA  IRAMI DOS SANTOS 19.02.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 43,68
143509  OTAVIO JUSTINO DO NASCIMENTO  32315615  ELIAS JUSTINO DO NASCIMENTO  MARIA ENI PEREIRA DOS SANTOS 19.02.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 30,30
729854  ROBSON CAETANO DE SA  49166931  ANTONIO JESUINO VIEIRA DE SA  MARIA ELIZABETE CAETANO DOS SANTOS 19.02.2016 PRISAO ALBERGUE CONDICIONAL 12,10
471364  CARLOS ALBERTO LINS  34840902  CARLOS FERNANDO FERREIRA LINS  MARIA DA CONCEICAO LINS 19.02.2016 PRISAO ALBERGUE CONDICIONAL 33,88
260008  CHARLESTON FELIX DA SILVA  32442515  NAEZIO OLIMPIO DA SILVA  ESMELINDA FELIX DA SILVA 19.02.2016 PRISAO ALBERGUE CONDICIONAL 10,64
196242  JORGE DA SILVA  19845477  ROQUE LUIZ DA SILVA  TEREZA MARIA DA SILVA 22.02.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 121,38
633639  JOSIMAR CAMARGO DOS SANTOS  61642418  CIDAEL CAMARGO DOS SANTOS  MARIA DE LOURDES CAMARGO DOS SANTOS 22.02.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 20,00
898125  MARIO HENRIQUE BERMUDE  71354504  MARIO SERGIO DA SILVA BARBOSA  TANIA APARECIDA BERMUDE 23.02.2016 ALVARA DE SOLTURA 4,20
575165  ANYKAUE CARVALHO PEREIRA  47844822  MOZAIR CAMARGO PEREIRA DA SILVA  IARA APARECIDA NASCIMENTO DE CARVALHO 23.02.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 40,53
372030  LUCINEY FERREIRA CAMPOS  33830680  ADEMILIO FERREIRA CAMPOS  VALDIVINA MARIA FERREIRA 24.02.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 107,24
722916  WILLIAM BATISTA DE ALMEIDA  42191289  NAO INFORMADO  LUCINEIDE BATISTA DE ALMEIDA 24.02.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 1,25
889289  HENRIQUE MUNIZ DOS SANTOS  71328832  NAO INFORMADO  MIRALDA MUNIZ SANTOS 24.02.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 0,50
368329  MARCELO ALBUQUERQUE DE JESUS  51465892  DOMINGO ALVES DE JESUS  EDNA ALBUQUERQUE DE JESUS 24.02.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 9,00
340019  TIAGO ZARATINI DOS REIS  51715417  DINAR ALVES DOS REIS  SILVANA ZARATINI 25.02.2016 ABSOLVICAO PROCESSUAL 30,99
574085  MARCOS COSTA  46005455  ISAIAS COSTA  CLAUDETE DO ESPIRITO SANTO 25.02.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 5,32
233541  CLEITON CARLOS MACHADO  42613851  CARMELINO MACHADO DA PAIXAO  JUSTINA NATALINA DAS NEVES 25.02.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 46,59
749660  VINICIUS FERNANDES FAUSTINO  40482546  SEBASTIAO CARLOS FAUSTINO  SUMARA REGINA FERNANDES DE OLIVEIRA 25.02.2016 REGIME ABERTO 0,01
129422  EZEQUIEL DA ROCHA PITA  24615005  CORNELIO DA ROCHA PITA  ANGELICE DA ROCHA PITA 25.02.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 4,78
287809  LUCIANO CANDIDO LIMA  26428960  HORACIO SILVA LIMA  MANOELA CANDIDA SILVA LIMA 26.02.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 9,00
218450  ROBSON CABRAL DA SILVA  26203341  JOAO ALVES DA SILVA  VANIA CABRAL DOS SANTOS SILVA 26.02.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 0,90
277192  ROBERTO DOS SANTOS SILVA  31867645  JOSE MARTINS DA SILVA  MARIA JOSE DA SILVA 28.02.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 1,48
237310  ANTONIO AURELIO MIGUEL  29733079  NAO INFORMADO  ELISABETE MIGUEL ABRAHAO 01.03.2016 CONCESSAO DE INDULTO 0,01
173585  MARCELO DO NASCIMENTO  22892743  ERNANI AZEVEDO NASCIMENTO FILHO  DORCA DA COSTA NASCIMENTO 01.03.2016 REGIME ABERTO 131,26
247657  ROSALVO DE FONTE  24330941  NAO INFORMADO  VERIDIANA SIMPLICIO DE FONTE 01.03.2016 REGIME ABERTO 159,30
149689  ALEXANDRE FRANCA  29035496  ORLANDO FRANCA  ALZIRA DOS SANTOS 01.03.2016 REGIME ABERTO 0,38
162917  WELLINGTON CARLOS DA COSTA  31174650  JOSE LUIZ DA COSTA  MARIA ODILIA DA COSTA 01.03.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 12,00
194473  ROBSON SOUZA DOS SANTOS  30773041  LEONARDO CUSTODIO DOS SANTOS LIBIA NASCIMENTO DE SOUZA 01.03.2016 NAO INFORMADO 4,91
651713  JUNIOR DOS SANTOS DE MALTA  61031816  JOSE SOARES DE MALTA  RITA DOS SANTOS DE MALTA 01.03.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 30,64
428718  MARCOS FERREIRA SALES  43252872  ALOIZIO FERREIRA SALES  ALOIZIO FERREIRA SALES 02.03.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 0,16
827898  EVALDO BATISTA DE JESUS  32564458  GERSON SOARES FERREIRA  IVONE MARTINS DE JESUS 02.03.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 40,04
470347  HENRIQUE SILLES DE JESUS  43994026  ALMIR FLORENTINO DE JESUS  VERA LUCIA SILLES DE JESUS 02.03.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 22,00
108463  ALBINO FERREIRA DE SOUZA  08362716  LIDIO DE SOUZA MATOS  MARINETE FERREIRA 02.03.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 22,00
345619  LUCIANO ALECRIM BENEVIDES  40441764  LEO PEREIRA BENEVIDES  MARIZA ALECRIM CAMARGOS 02.03.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 35,84
530379  FLAVIO DOS SANTOS BOTARIO  46332672  FERNANDO BOTARIO  MARIA IRENE SANTOS 03.03.2016 REGIME ABERTO 33,98
685876  FABIO TEIXEIRA DA SILVA  61557593  ZEZITO FERREIRA DA SILVA  MARIA ELIODORA TEIXEIRA DA SILVA 03.03.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 130,22
300325  CELSO GAGLIARDI  07587778  JOAO GAGLIARDI  NADEGIA INACIO GAGLIARDI 04.03.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 27,72
872440  EMERSON DOS SANTOS PASSOS  71283761  WALTER DOS SANTOS PASSOS  MARILDA MOREIRA DE LIMA 04.03.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 61,28
706786  MARCELO DE JESUS LIMA  22399406  MIGUEL CORREIA LIMA  FLORICER DE JESUS LIMA 04.03.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 183,02
192653  CLAUDIONOR LUIZ SABINO  28115640  CLAUDIONOR MUNIZ SABINO PEREIRA  CLEUSA RAMOS SABINO 04.03.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 2,01
89741  WALTER LUIZ DA SILVA  24318574  JOAO ABRAO DA SILVA  JULIA GONCALVES DA SILVA 07.03.2016 CONCESSAO DE INDULTO 2,15
147909  HIGO ALVES DO NASCIMENTO  27952688  SEVERINO GOMES DO NASCIMENTO  VALDINETE ALVES DO NASCIMENTO 08.03.2016 REGIME ABERTO 5,32
130900  ELCIO CRISTINO ALVES  27575507  JOAO CRISTINO ALVES  LILVIA LOURDES FERREIRA 08.03.2016 EXTINCAO DE PUNIBILIDADE 32,53
878175  RODRIGO DOUSSEAU FARIA  71319552  RONALDO ASSIS FARIA  LIDIA DOUSSEAU FARIA 08.03.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 12,32
556763  ROGERIO DE OLIVEIRA SANTOS  51690074  NIVALDO SABINO DOS SANTOS  ODETE MARIA DE OLIVEIRA 08.03.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 131,00
484647  ANDRE MAGALHAES CORREA  40516204  JOSE DOILO MAGALHAES CORREA  MARIA APARECIDA ALVES 08.03.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 832,86
581334  FERNANDO DA SILVA RAMOS  33929531  JOAQUIM NELSON BARBOSA RAMOS  MARIA APARECIDA SILVA RAMOS 09.03.2016 CONCESSAO DE INDULTO 33,60
820520  AFONSO PEREIRA MOIZINHO  71143886 NAO INFORMADO  CECILIA PEREIRA MOIZINHO 09.03.2016 CONCESSAO DE INDULTO 10,50
87039  NILTON OLIVEIRA  14952673  OTACILIO DE OLIVEIRA  SALETE APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 09.03.2016 CONCESSAO DE INDULTO 43,12
499385  RICHARD CORREA DOS SANTOS  61223630  JOSE EDGARD DOS SANTOS  NEIDE CORREA 09.03.2016 CONCESSAO DE INDULTO 40,32
126412  EDMILSON GOMES DE ALMEIDA  32341656  JOSE DOMINGOS DE ALMEIDA  WALDOMIRA GOMES DE ALMEIDA 10.03.2016 CONCESSAO DE INDULTO 72,13
907014  FABIO DA SILVA RODRIGUES  71378906  VALDEMAR RODRIGUES NETO  SUELI REGINA DA SILVA RODRIGUES 11.03.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 4,17
361931  GENILSON RIBEIRO DOS ANJOS  51812533  GILSON BASTOS DOS ANJOS  MARIA DAS GRACAS RIBEIRO 11.03.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 3,87
975169  JEFFERSON DE LIMA  42306758  NAO INFORMADO  ROZELI DE LIMA 11.03.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 33,88
881961  WILSON PEREIRA  34649544  GILDO PEREIRA  SONIA MARIA DOS SANTOS PEREIRA 11.03.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 33,00
141930  WILLIAM FARIAS DE SOUZA  27926670 ALDO SANTOS DE SOUZA  MARIA AUGUSTA FARIAS DE SOUZA 14.03.2016 ABANDONO 4,15
334212  DAVID GOBATO CRUZ  42261422  ARLINDO DE OLIVEIRA CRUZ  MAFALDA GOBATO CRUZ 16.03.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 164,48
422227  MARCIO FORTI PEREIRA  29808294 ANTONIO PEREIRA  DIRCE FORTI PEREIRA 17.03.2016 REVOGACAO PRISAO PREVENTIVA 29,47
379078  MARCOS BALHESTEROS  51799481  CLAUDIO BALHESTEROS  MARIA LUCIA BALHESTEROS 21.03.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 36,71
231581  JOSE BEZERRA DE JESUS  26061902  JULIO PAULINO DOS SANTOS  FRANCISCA MARIA DE JESUS 21.03.2016 NAO INFORMADO 0,90
890701  PATRICK ANDERSON DE FREITAS MEIRELLES  71331942  MARCELO MILTON MEIRELLES  REGIANE MARIA DE FREITAS 21.03.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 0,91
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294167  EDILSON ALMEIDA NOLASCO  28724966  EDVALDO NOLASCO DE SOUSA  MAGNOLIA ROCHA DE ALMEIDA 21.03.2016 CONCESSAO DE INDULTO 0,87
839281  EVERTON ROCHA PEREIRA  71194896  HILDEBRANDO PEREIRA NETO  RIVALDIVIA ROCHA LIMA 21.03.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 12,00
137749  ANDERSON OLIVEIRA ALVES  24937550  MILTON OLIVEIRA ALVES  ZORAIDE MANOEL SILVA 22.03.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 313,50
348357  ROMULO ERICK COSTA DA SILVA  52864491  WALDOMIRO SILVA  MARIA RAIMUNDA COSTA DA SILVA 22.03.2016 NAO INFORMADO 0,48
170783  JEFFERSON DOS SANTOS BANDEIRA  32161934  SERGIO ALVES BANDEIRA  BERNADETE APARECIDA DOS SANTOS BANDEIRA 22.03.2016 PRESTACAO DE SERVICOS 1,11
419722  CICERO GOMES DA SILVA  10317527  JOSE GOMES DA SILVA  MARGARIDA MARIA DA SOLIDADE 22.03.2016 CONCESSAO DE INDULTO 7,15
784952  LUIZ CARLOS DA CRUZ PEREIRA  23670712  LOURIVAL PEREIRA DA CONCEICAO  TEREZINHA BARBOSA DA CRUZ 23.03.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 18,00
442803  VANDERLEI MARIO CEZARIO JUNIOR  61041653  VANDERLEI MARIO CEZARIO  SHIRLEY SOUSA CEZARIO 23.03.2016 REVOGACAO PRISAO PREVENTIVA 0,01
238077  CLAYTON SOUSA DE SENE  29407621  CARLOS MARQUEZANE DE SENE  SHIRLEY BRITTO DE SOUSA 23.03.2016 REVOGACAO PRISAO PREVENTIVA 41,22
855417  DANIEL CORDEIRO DA SILVA  23372411  NAO INFORMADO  HILDA CORDEIRO DA SILVA 24.03.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 9,37
436507  DAVID FELIPE DE LIMA  32227742  JOSE FELIPE DE LIMA  MARIA EDNALDA DE OLIVEIRA LIMA 24.03.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 0,62
432310  MAX ANDRE ALBUQUERQUE  44165274  EDGARD GALHARDO MOREIRA  MARIA ROSIMEIRE BARBOZA ALBUQUERQUE 24.03.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 21,60
495343  PHILLIPE SILVA  30762050  NAO INFORMADO CIRLENE SILVA 30.03.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 340,50
851769  GUSTAVO SILVA MACEDO  34731122  VALDIR CARLOS MACEDO  EDNA DOS REIS SILVA 30.03.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 56,22
884574  MARCELO MACIEL  22115518  PEDRO MACIEL  IVANILDA MIRANDA FRANCISCO 30.03.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 1,50
611902  DANILO SANTOS DE RAMOS  44977646  REGINALDO ANTONIO DE RAMOS  MARCIA MARIA DOS SANTOS DE RAMOS 30.03.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 9,00
258348  DIOGO CANDIDO DE PAULA  40627061 DOMINGOS CANDIDO DE PAULA  MARIA MENEZES DE PAULA 30.03.2016 REGIME ABERTO 0,20
381766  SIDILEY EMIDIO DA SILVA 41272784  SEVERINO EMIDIO DA SILVA  IVANILDA EMIDIO DA SILVA 31.03.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 84,33
142658  CLAYTON DA SILVA  28135804  JOSE DE FRANCA  NAIR DA SILVA 01.04.2016 ABSOLVICAO PROCESSUAL 1,84
880683  HYAGO RUAN AUGUSTO DOS ANJOS 71332129  NAO INFORMADO  DARIMAR AUGUSTO DOS SANTOS 01.04.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 35,75
129408  MAGNOVALDO SOARES DA SILVA  31655467 OTAVIO SOARES  FRANCISCA SOARES DA SILVA 01.04.2016 LIBERDADE PROVISORIA 0,60
739275  ITALO VIANA  34731767  JACIR DA COSTA VIANA FILHO  MARILZA VITORINO DE ALMEIDA VIANA 01.04.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 22,50
234470  LEONARDO SILVA DE SOUSA  29357777 CLAUDIONOR DE SOUSA  JOAQUINA JOSEFA DA SILVA 01.04.2016 DETERMINACAO JUDICIAL 0,22
513681  NOEL DE SOUSA GOMES DE OLIVEIRA  35280449  GERALDO GOMES DE OLIVEIRA  VANDERLUZ DE SOUSA OLIVEIRA 04.04.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 43,50
551465  FABIO GONCALES RUIZ  41087968 ALMIR GONCALES RUIZ  MARIA JOSEFA DA CONCEICAO 04.04.2016 REGIME ABERTO 133,21
340088  GIDEVALDO SANTOS DE OLIVEIRA  51599022  GEDEON FERREIRA DE OLIVEIRA  SILENE BISPO DOS SANTOS 04.04.2016 CONCESSAO DE INDULTO 1,74
814183  DIEGO DE MELO FERNANDES  71123283  JOAO FERNANDES  ELISANGELA GOMES DE MELO 04.04.2016 CONCESSAO DE INDULTO 1,75
916161  LEANDRO SOUZA DOS SANTOS  71404974  EDILSON FRANCISCO DOS SANTOS  CLEIDE DE SOUZA LANDIM 05.04.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 48,28
785999  SILVIO ROSA ANDRADE  71056508  EDUARDO DOS SANTOS ANDRADE  SILVIA ANA ROSA ANDRADE 05.04.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 18,00
824529  MIKAEL RODRIGUES DO NASCIMENTO  71150663  ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO  ROSINEIDE RODRIGUES COELHO 05.04.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 27,75
253224  CLOVIS SANTOS DA SILVA  30172819  CARMELO DA SILVA  ORLANDA DOS SANTOS SILVA 05.04.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 12,00
175352  JURANDIR SALES DOS SANTOS  42091801  MANOEL SALES DOS SANTOS  JOSEFINA DE SANTANA 06.04.2016 REGIME ABERTO 9,23
331166  EDUARDO RODOLFO DE OLIVEIRA  40855561 ANTONIO ANGELO DE OLIVEIRA  LIDIA TORRES DE OLIVEIRA 06.04.2016 REGIME ABERTO 0,43
805006  CAICK DOS SANTOS PIMENTA  71072570  CARLOS EDUARDO DA SILVA PIMENTA  SHIRLEI DANTAS DOS SANTOS 07.04.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 19,88
619125  MARCELO DE SOUZA MATOS  47190609  JOAO DA SILVA MATOS  MARIA CRISPINIANA GUEDES DE SOUZA MATOS 07.04.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 67,50
159701  ALEX SANDRO LUZ DE SOUZA  32554026  JOSE DOS SANTOS SOUZA  ROSA MARIA PEREIRA LUZ DE SOUZA 08.04.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 0,61
286906  JEAN CARLOS SOUZA DOS SANTOS  30589711  JOSE DOS SANTOS  THEREZINHA ALVES DE SOUZA 11.04.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 3,41
555194  WELLINGTON MACIEL DOS SANTOS  51922862  VALDEIR LUCIANO DOS SANTOS  MARIA DULCINEA MACIEL DO SANTOS 11.04.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 888,46
544404  MICHAEL FRANK BRASILEIRO DE LIMA  32513236  LUIZ ANTONIO DE LIMA  ALZIRA SARAIVA DE LIMA 11.04.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 18,00
573751  LEANDRO ALVES DA SILVA  61497718  PEDRO ALVES DA SILVA  MARIA APARECIDA DA SILVA 11.04.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 97,42
878308  ODALIO JOSE DOS SANTOS  71302402  ERONILDES DOS SANTOS  ERONILDES DOS SANTOS 12.04.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 34,50
717289  ANDREW MARTINS DA SILVA  49638048  ANDRE JOSE DA SILVA  ROSEMEIRE MARTINS DA SILVA 12.04.2016 REGIME ABERTO 27,26
781215  THIAGO FIRMINO DA SILVA  36621895  JOSE CLAUDIO FIRMINO DA SILVA  JOCILDA DOS SANTOS 13.04.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 34,50
499780  MILTON PINA GONCALVES  61220939  NAO INFORMADO  GENI PINA GONCALVES 13.04.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 9,57
318984  JULIO CESAR CANDIDO DE CARVALHO  51621318  ISAIAS DIAS DE CARVALHO  TERESA CANDIDO 13.04.2016 ABSOLVICAO PROCESSUAL 41,65
87773  VANDERLI DA SILVEIRA  23269786  CESARINO NICOLAU DA SILVEIRA  MARIA EPIFANIO SILVEIRA 13.04.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 1,32
698402  LUIZ FELIPE FROES CARDOSO  61804589  ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS  TEREZA CRISTINA FROES 13.04.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 46,26
747476  ADEMILSON FELICIANO FERREIRA  48123479 GERALDO FELICIANO FERREIRA  JOSEFA GOMES DA SILVA 13.04.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 22,72
138540  RENATO GARBO DOS SANTOS  26572930  ALCIDES DOS SANTOS  OLINDA GARBO SANTOS 14.04.2016 CONCESSAO DE INDULTO 19,50
777411  CLEITON RAMOS  71041123  NAO INFORMADO  MARIA ROMANA RAMOS 14.04.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 2,46
776073  WILLIAN DE ARAUJO DOS SANTOS  71027326  ANTONIO GERALDO DA SILVA SANTOS  IVONETE CONCEICAO DE ARAUJO 14.04.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 34,50
393959  ALESSANDRO ROSA PEREIRA  51925165 JOAO PEREIRA  LEINA ROSA PEREIRA 15.04.2016 NAO INFORMADO 105,47
429214  CARLOS AUGUSTO SOTTO  41277911  NAO INFORMADO  BENEDITA CONCEI.AO SOTTO ANTONIO 18.04.2016 REGIME ABERTO 16,50
385293  MICHEL BICUDO NOVAES  42725902  ROBERTO DIAS NOVAES  SILVANA GERALDA BICUDO 18.04.2016 REGIME ABERTO 186,03
607348  EBERTON RODRIGUES CAMPOS  48460457  MOISES BATISTA DE CAMPOS  SIMEIA GOMES RODRIGUES CAMPOS 18.04.2016 REGIME ABERTO 57,51
103882  RUBENS VIEIRA DA COSTA  10391042  JOAO VIEIRA DA COSTA  BENEDITA PEREIRA 18.04.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 0,33
688495  ANDERSON LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS  29392767  CARLOS ALBERTO MARTINS DOS SANTOS  SANDRA HELOISA CONCEICAO RODRIGUES 19.04.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 145,24
169467  RICARDO JULIO DA SILVA SANTOS  34350783 ANTONIO JULIO DOS SANTOS  ROSINETE TOBIAS DA SILVA 19.04.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 52,79
613632  FERNANDO PEREIRA DE ANDRADE  33856580  WAGNER PEREIRA DE ANDRADE  MARIA REGINA MALPICA DE ANDRADE 19.04.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 118,14
283110  EDUARDO SOARES DE LIMA  51049184  EDNALDO SOARES DE LIMA  MARIA APARECIDA LIMA 20.04.2016 REGIME ABERTO 36,56
877953  ENIO KAIQUE SANTOS SOUTO  71318714  RICARDO PEIXOTO SOUTO  VALQUIRIA VALDECY DOS SANTOS 20.04.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 120,00
860403  JALLYSSON ANTONY DO NASCIMENTO  71250133  FABIO ANTONIO LANDIM FERNANDES  JUCILENE SILVA DO NASCIMENTO 20.04.2016 CONCESSAO DE INDULTO 34,50
52381  VANDERLEI PAULO  71250133  SEBASTIAO PAULO  GERALDA PEREIRA 25.04.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 184,11
879553  JOSE CARLOS DOS SANTOS SOUZA  49765684  VANDERLEY PEREIRA DE SOUZA  DALVANI PEREIRA DOS SANTOS 25.04.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 40,00
398811  DANILO DA CRUZ SILVA  43160759 JOSE DA SILVA  MARCIA MARIA DA CRUZ SILVA 26.04.2016 REVOGACAO PRISAO PREVENTIVA 0,08
594428  PAULO ROBERTO LOPES  34746229 EDMUNDO JOSE LOPES  FRANCISCA FERREIRA ALVES 26.04.2016 TRATAMENTO DE SAUDE 0,50
827210  FELIPE AUGUSTO FIGUEIRA  49988624  NAO INFORMADO  ERCILIA APARECIDA FIGUEIRA 28.04.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 316,07
175193  MARCELO EMILIANO DE MOURA  31971536  NAO INFORMADO  NATALINA EMILIANO DE MOURA 28.04.2016 REGIME ABERTO 1,59
907008  ERIC VINICIUS SILVA DO NASCIMENTO  71378908  MARCELO SOUZA DO NASCIMENTO  CRISTIANE SILVA 29.04.2016 LIBERDADE PROVISORIA 61,49
188223  DIRCEU PEREIRA DE AMORIM  35384893  JOSE PEREIRA AMORIM  ANGELINA CARLOTA AMORIM 30.04.2016 MORTE NATURAL 62,20
99889  SEBASTIAO CARLOS DE SOUZA  24888592  ALTAMIR JOSE DE SOUZA  MARIA CARMELITA DE SOUZA 02.05.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 17,71
872009  MATHEUS PARDINI  41681490  ERZICIO PARDINI FILHO  ANGELA MARIA DO NASCIMENTO 03.05.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 50,00
391804  LUIZ FELEPE APARECIDO GOES  47058511  NAO INFORMADO  GISELE APARECIDA GOES 04.05.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 18,02
532918  WILLIAN TAVARES  42066444  WILSON TAVARES  GUIOMAR BENEDITA TAVARES 05.05.2016 REGIME ABERTO 63,70
478319  SILVIO FERREIRA DE QUEIROZ  46956751  SINVALDO RIBEIRO DE QUEIROZ  ELIZABETH FERREIRA DE QUEIROZ 05.05.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 0,65
700616  MISAEL ANTONIO DE SANTANA  43111308  JOSE ANTONIO DE SANTANA  MARIA ROSA DE SANTANA 05.05.2016 ABANDONO 102,40
170680  RONIE CARLOS FOSSATO  24296031  VALDEMAR FOSSATO  RAIMUNDA LENA LOPES FOSSATO 05.05.2016 MORTE NATURAL 0,07
158320  PAULO CESAR JANUARIO SAGGE  30662981  OSVALDO SAGGE  MARINA JANUARIO SAGGE 05.05.2016 ABANDONO 492,85
310069  FABRIZIO DAMIAO CORREA  24325020  BENEDITO CORREA FILHO  IVONE DAMIAO CORREA 05.05.2016 ABANDONO 203,77
138252  LUCIANO CUSTODIO DOS SANTOS  31795532  BENEDITO DOS SANTOS  JOZY APARECIDO CUSTODIO 05.05.2016 LIBERDADE PROVISORIA 161,29
749954  BENNILTON DOS SANTOS PASSOS  61951789  DOMINGOS DOS PASSOS  NAIR SANTOS PASSOS 05.05.2016 ABANDONO 46,95
933575  BRUNO DA CONCEICAO DA SILVA VASCONCELOS  31396528  CARLOS DA SILVA VASCONCELOS  TEREZINHA DE FATIMA DA CONCEICAO 05.05.2016 ABANDONO 61,22
898420  ODAIR DOMINGOS DOS SANTOS  04974128  ANASTACIO JOSE DA SILVA  EDITE DOS SANTOS SILVA 05.05.2016 ABANDONO 234,46
214722  WALLACE DE FREITAS  21664624  JOSE ISABEL DE FREITAS  IRIS EUSTAQUIO DE MELO DE FREITAS 05.05.2016 CONCESSAO DE INDULTO 53,80
536758  JOSE BRUNO SAMPAIO  38815550  JOAQUIM SAMPAIO LEITE  JOSEFA CARVALHO LEITE 05.05.2016 ABANDONO 35,00
156004  MARCELO HENRIQUE DA SILVA  33849824  JOSE HENRIQUE DA SILVA  MARIA APARECIDA DA SILVA 05.05.2016 ABSOLVICAO PROCESSUAL 74,59
799688  MARCELO DOMINGOS DA SILVA  71089239  CARLOS DOMINGOS DA SILVA  MARIA ILZA CAETANO DA SILVA 05.05.2016 ABANDONO 0,29
405808  REINALDO FRANCISCO DE PAULO JUNIOR  44700333  REINALDO FRANCISCO DE PAULO  NAO INFORMADO 05.05.2016 ABANDONO 152,07
336946  NELSON DE SOUZA SANTIAGO  51537747  NAO INFORMADO  GREGORIA DE SOUZA SANTIAGO 06.05.2016 REGIME ABERTO 4,00
592201  FERNANDO DE OLIVEIRA NUNES  32933629  ANTONIO FERREIRA NUNES  SILVANIRA SABINA DE OLIVEIRA NUNES 06.05.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 3,00
567388  RAFAEL JOSE AMARO SILVA DE ZZEVEDO  36230995  JOSE AMARO SILVA DE AZEVEDO  MARIA APARECIDA NUNES 07.05.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 22,50
677971  AGAMENON TEIXEIRA SANTOS  61763850  ROBERTO COSTA FERREIRA DOS SANTOS  RITA TEIXEIRA SANTOS 09.05.2016 ABANDONO 98,80
526357  CAIO CESAR DA SILVA CRUZ  44253479  ADEMIR RAMOS DA CRUZ  FATIMA APARECIDA DA SILVA CRUZ 10.05.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 10,74
154595  REINALDO DA CONCEICAO  28906245  NAO INFORMADO  MARIDETE CICERA DA CONCEICAO 10.05.2016 ABANDONO 10,63
819486  EDUARDO ESTEVAM MANGOLINI  71141102  EDUARDO ESTEVAM MANGOLINI  SOLANGE DE FATIMA VELLO 10.05.2016 CONCESSAO DE INDULTO 140,00
256757  EDUARDO DA LUZ  23198174  JOAO DA LUZ  MARIA FLORIANO DE LIMA DA LUZ 10.05.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 0,50
248360  JONY WILLIAN FERNANDO SOUZA  54891112  NAO INFORMADO  WANDA DE SOUZA VIEIRA 11.05.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 0,52
615534  JOSE ROBERTO DOS SANTOS  61579144  FRANCISCO JANUARIO DOS SANTOS  ELUIZIA DE JESUS 12.05.2016 CONCESSAO DE INDULTO 146,01
828492  RONNE UBIRATAN DE AGUIAR  71150971  JOSE UBIRATAN DE OLIVEIRA  SIMONE APARECIDA DE AGUIAR SILVA OLIVEIRA 12.05.2016 CONCESSAO DE INDULTO 287,04
307684  WALTER DA CRUZ SILVA JUNIOR  41241684  WALTER DA CRUZ SILVA  MARIA APARECIDA DA SILVA 13.05.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 8,24
424110  FLAVIO CARDOSO FERREIRA  40269095  REGINALDO FERREIRA DE LIMA   GENILDA CARDOSO FOSTINO 13.05.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 2,40
254223  EDVALDO MARQUES DOS SANTOS  40521002  JOAO MARQUES DOS SANTOS  MARIA JOSEFA MARQUES 17.05.2016 ALVARA DE SOLTURA 1,71
391401  SANDRO GAVIAO DOS SANTOS  26058844  NILSON GAVIAO DOS SANTOS  MARIA APARECIDA ALVES 17.05.2016 REGIME ABERTO 0,43
524880  LEANDRO DOS SANTOS CABRERA  40120529  MILTON APARECIDO CABRERA MENEGELLO  MARIA APARECIDA DOS SANTOS MENEGUELLO 18.05.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 0,60
429098  TIAGO DA SILVA BARBOSA  41628748  SEVERINO MIGUEL BARBOSA  DAGNA DA SILVA BARBOSA 18.05.2016 LIBERDADE PROVISORIA 0,29
264060  ADRIANO NEROS DOS SANTOS  30497293  MARCOLINO PEREIRA DOS SANTOS  MARIA DO CARMO NEROS 19.05.2016 LIBERDADE PROVISORIA 11,05
575647  JEFFERSON SILVA CAVALCANTE  61488902  IVALDO PAIVA CAVALCANTE  MARIA DO SOCORRO DA SILVA 19.05.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 13,25
172820  LUCAS FIDELIS  38648359  MAURO FIDELIS  GENY APARECIDA ALMEIDA FIDELIS 19.05.2016 REGIME ABERTO 13,99
159588  GLEIDSON GONCALVES  27908418  ALFREDO GONCALVES  SUSANDES REGINA GONCALVES 20.05.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 10,35
904848  WILLIS DE SOUSA SANTOS  71370747  FRANCISCO JOSE DOS SANTOS  MARIA LUCIA ALVES DE SOUSA 20.05.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 34,95
246721  JULIO CESAR GONCALVES  44369204  NAO INFORMADO  IVONE GONCALVES 20.05.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 19,67
906629  RODNEY DOS SANTOS CAMPOS  40135011  SIDNEY ALVES DE CAMPOS  ROSANGELA DOS SANTOS 23.05.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 0,96
404025  ALEXSSANDRO LEONARDO DE SOUSA SANTOS  29987677  DAVI LEONARDO DOS SANTOS  MARIA MYRACY BISPO DE SOUSA 23.05.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 216,00
284669  BENEDITO REGINALDO BRAZ  19060728  NADIR BRAZ  TEREZA DE JESUS BRAZ 23.05.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 150,00
603369  ENILDO JOSE KLINGER JUNIOR  45850229  ENILDO JOSE KLINGER  MARLENE ARAUJO DE ANDRADE KLINGER 23.05.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 22,50
465052  ANDERSON CONCEICAO CASTRO  25040324  NAO INFORMADO  SONIA REGINA CASTRO 23.05.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 190,00 
318836  JOSE RONALDO PEIXOTO  46975408  JOSE ARNALDO DO PEIXOTO  ROSA MARCELINO PEIXOTO 23.05.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 28,89
677302  LUCAS SANTOS FERNANDES DA LAPA  61771201  WILSON FERNANDES DA LAPA  SOLANGE VIRGINIA SANTOS 23.05.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 30,00
601336  SANDRO ROBERTO DIAS  17720086  CELSO DIAS  MARIA GOMES DIAS 23.05.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 90,00
610834  ALLAN FIRMINO DOS SANTOS  47258922  ARNALDO DA SILVA SANTOS  LUZANIRA DA CONCEICAO SANTOS 23.05.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 39,75
447001  ROGERIO DE JESUS BARBOSA  45830049  JUSCELINO DE JESUS BARBOSA  MARGARETE DE JESUS CALAZANS 23.05.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 31,50
956806  AMAURI RODRIGUES  35957384  NICOLAU RODRIGUES  MARINA DE CASTRO RODRIGUES 23.05.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 190,00
872430  MARCELO AUGUSTO MONSAO  71118951  WILSON RODRIGUES  LUCIA HELENA DA ROCHA MONSAO RODRIGUES 24.05.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 41,02
447915  ANDERSON DA SILVA CARVALHO  42513273  NAO INFORMADO  MARILENE DA SILVA CARVALHO DE ALMEIDA 24.05.2016 ABANDONO 21,82
436770  WALMIR BISPO DOS SANTOS  23116821  FIRMINO BISPO DOS SANTOS  RAIMUNDA MARIA DOS SANTOS 24.05.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 73,44
231493  ROGERIO TADEU BORGES DE OLIVEIRA  38725238  JOSE PAULO DE OLIVEIRA  MARIA APARECIDA BORGES DE OLIVEIRA 25.05.2016 REGIME ABERTO 106,24
371484  ERALDO VIRGINIO DA SILVA  51694667  GERALDO VIRGINIO DA SILVA  MARIA AUXILIADORA DA SILVA 25.05.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 484,00
394626  JEAN RICARDO DO AMARAL  46885371 JOSE MENINO DE JESUS  SANDRA SUELY DO AMARAL VICENTE 25.05.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 1,58
539863  PABLO ROGERIO BARBOSA DAS NEVES  52649572 GILDOMAR SANTOS DAS NEVES  VANUZA OLIVEIRA BARBOSA 25.05.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 40,50
873965  MARCO LUCIANO SILVERIO  71287887  MAURILIO SILVERIO  LEONINA FERREIRA SILVERIO 25.05.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 52,43
266679  LEANDRO DE LIMA ALCANTARA  43785149  JOSE LUIZ DE SOUZA ALCANTARA  ROSELI DOS REIS DE LIMA 25.05.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 49,60
941132  DOUGLAS GRACIANO GRABALOS  71457059 RICARDO VEIGA APOLINARIO  BETANIA DE JESUS GRABALOS 26.05.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 216,30
632976  WALLY AFONSO CANDIDO  43043164  AFONSO LOURENCO DE LIMA  SUZANA CANDIDO 30.05.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 215,45
151935  HELIO JOSE DA SILVA  28801748  NAO INFORMADO  VALDETE MARIA DA SILVA 31.05.2016 PRISAO ALBERGUE CONDICIONAL 81,00
901184  CARLOS ALBERTO PUPO  13766823  BENEDITO PUPO DE JESUS  AUREA DE SIQUEIRA CAMPOS 31.05.2016 PRISAO ALBERGUE CONDICIONAL 23,58
936691  MARCELO GOMES DOS SANTOS  51914672  JOSE GOMES DOS SANTOS  MARIA DE FATIMA SANTOS 31.05.2016 PRISAO ALBERGUE CONDICIONAL 48,89
321638  ARLEI BRIET DA SILVA  51914672  JOSE BRIET DA SILVA  NATIVA MARIA BRIET DA SILVA 31.05.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 150,00
351975  LINALDO SILVANO DA SILVA  44381124 JOAO ODILON DA SILVA  DAMIANA SILVANO DA SILVA 31.05.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 1,40
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311683  JOSE DOS SANTOS  37841791  ANTONIO EUTIMIO DOS SANTOS  ROSALIA MARIA DA CONCEICAO 31.05.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 30,64
549703  FELIPE FERNANDES  45623656  CLAUDIO FERNANDES  VANDA ROSA 31.05.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 0,36
585658  VALTER FERREIRA DO NASCIMENTO  29450679  ANTONIO FERREIRA NASCIMENTO  MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO 01.06.2016 ALVARA DE SOLTURA 2,18
352601  KAIO FRANCO COLELLO  51772854  FRANCISCO COLELLO JUNIOR  VERONICA MADALENA COLELLO 02.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 88,50
747622  ALVARO HEBLING ALBERTO  18994883  NIVIO ALBERTO  ELIETE HEBLING ALBERTO 02.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 13,76
873346  DANILO PINHEIRO DE SOUZA  71290500  NAO INFORMADO  CLAUDIA PINHEIRO DE SOUZA 03.06.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 115,56
534289  MARIO DA ASSUNCAO SILVA COSTA  34828506  BALTAZAR COSTA  MARIA DE LOURDES SILVA COSTA 03.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 68,47
335583  MARCIO DE LUNA LUCAS  41971233  OLAVO LUCAS  MARIA APARECIDA DE LUNA 03.06.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 48,91
554289  HERBERT GUSTAVO DOS SANTOS  44952407  ADEMAR PEREIRA DOS SANTOS  LUCIA APARECIDA DO NASCIMENTO 03.06.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 150,86
503450  ERIVALDO SALVIANO DA SILVA  61246418  VALMIR SALVIANO DA SILVA  OLINDRINA PEREIRA DA SILVA 03.06.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 66,00
371895  RICARDO MELO DE CARVALHO  46913036  ANANIAS ALVES DE CARVALHO  WALDELICE ANDRADE MELO DE CARVALHO 03.06.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 24,00
362653  DIMAS LEONOR  15700462  BENEDICTO LEONOR  TEREZA GABRIEL 03.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 165,44
412536  NIVALDO MENEZES DOS SANTOS  40492765  GENIVALDO VIEIRA DOS SANTOS  MARIA MENEZES 05.06.2016  FALECIDO 13,30
488718  CARLOS ALEXANDRE CORREIA  61173183  JOSE CARLOS CORREIA  MARIA DO ROSARIO SILVA CORREIA 06.06.2016 REGIME ABERTO 14,38
159015  ROBSON CRISTIANO AMANCIO  32849632  JOSE BENEDITO RAMOS SILVA  MARY ELISABETH AMANCIO 06.06.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 16,80
410673  RODRIGO DE CASSIO SOUZA  44454554  PAULO HENRIQUE DA SILVA LOPES  GIVANEIDE FERREIRA DE SOUZA 07.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 22,45
417524  CLEBER DA SILVA FERREIRA  45064286  LUIZ CARLOS FERREIRA  MARIA APARECIDA CONCEICAO DA SILVA 07.06.2016 CONCESSAO DE INDULTO 5,30
821954  DOUGLAS DANTAS DOS SANTOS  51268460 IVO COSTA DOS SANTOS  IVONETE DANTAS DE ARAUJO 07.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 139,14
387811  MARCIO JOSE FURMANIAK DA SILVA  35540573  JOSE FRANCISCO DA SILVAÿ  ROSA FURMANIAKÿ 07.06.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 12,21
490747  THIAGO BENEDITO COSTA  61212729  OCIMAR GALANTE  IVONE ISETE COSTA 07.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 182,97
428193  LUCIANO RIBEIRO DE BARROS  47644465  NAO INFORMADO  LUSINETE RIBEIRO DE BARROS 07.06.2016 REGIME ABERTO 122,88
162263  NILSON FRANCE FIDELES  24681632  JOSE FIDELES DE SANTANA  RITA MARIA DE SANTANA 07.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 24,16
564699  JHONATA ALVES FERRAZ  61434358  VERGILIO ALVES FERRAZ  MARIA ANGELINA CAROCI FERRAZ 08.06.2016 LIBERDADE PROVISORIA 3,60
214484  FABIO GOES BRITO  28449341  RAIMUNDO FERREIRA BRITO  ISABEL GOES BRITO 08.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 86,12
767734  ALEXANDRE DA SILVA  30906518  LUIZ NATAL DA SILVA  MARIA APARECIDA DA SILVA 08.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 433,40
226777  ELIAS MACHADO LOPES  27615094  JUVENCIO LOPES PINTO  FRANCISCA MACHADO LOPES 08.06.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 6,84
68343  REGINALDO CORNELIO RODRIGUES  26094587  JOAO CORNELIO RODRIGUES  ELENITA SENA DE JESUS 09.06.2016 NAO INFORMADO 84,57
530472  NORMAN CENA SANTOS 34527603  CICERO ALVES DOS SANTOS  CLEOCI CENA SILVA 10.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 1,14
469043  MARCIO ROCHA  48622957  SEBASTIAO FRAGA ROCHA  MARIA ILDA ROCHA 10.06.2016 ABSOLVICAO PROCESSUAL 33,00
895120  CARLOS JOSE DOS SANTOS  71295097  JOSE ILARIO DOS SANTOS  MARIA SILVA FERNANDES 10.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 7,00
588382  JESUS JOSE FABRICIO DOS SANTOS  33495304 JOSE DOS SANTOS  REGINA NASCIMENTO DOS SANTOS 10.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 3,00
829483  VALDECIR RODRIGUES DA SILVA SANTOS  35854327  JOSE FOLOSINO SANTOS  LAURA RODRIGUES DA SILVA SANTOS 13.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 118,89
295799  JEOVANI OLIVEIRA DOS SANTOS  51565368  GERALDO FILIPE DOS SANTOS  LAODICEIA DE OLIVEIRA 13.06.2016 REGIME ABERTO 30,80
503055  PAULO ROGERIO PERICINOTI  21979442  MESSIAS PERICINOTI  MARIA JOSE PERICINOTI 13.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 29,00
654463  FERNANDO MARCHI  43049606  NAO INFORMADO  MARIA TANIA MARCHI 13.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 48,15
666839  DOUGLAS CARVALHO DE PAULO  47932638 MAURICIO ANTONIO DE PAULO  MARIA ROSINEIDE CARVALHO DE PAULO 14.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 93,54
324970  LUCAS THOMAZ SILVA  33495690  NAO INFORMADO  ODETE DE JESUS SILVA 14.06.2016 REGIME ABERTO 0,50
280052  EVAIR CARLOS PEREIRA  34700640  SEBASTIAO EVAIR PEREIRA  SUELI CARLOS PEREIRA 14.06.2016 NAO INFORMADO 2,44
832554  NILSON NOVAES PRESIDINA  42833846  IONILSON GOMES PRESIDINA  PATRICIA NOVAES 14.06.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 7,38
795296  JOAO GONCALVES SILVA JUNIOR  71091102  JOAO GONCALVES SILVA  HELENA VIEIRA DA SILVA 14.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 23,36
423694  JOAO MARCELO FERREIRA  51632025  ANTONIO CARLOS FERREIRA  LIGIA MARIA BERNARDES FERREIRA 15.06.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 138,15
314992  ANDERSON DE OLIVEIRA SILVA  25006255  PAULO BATISTA DA SILVA  NILZA ROSETE DE OLIVEIRA SILVA 15.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 944,67
423123  CARLOS EDUARDO FIDENCIO MERIS  34715369  JOAO DE OLIVEIRA MERIS FILHO  VERA LUCIA FIDENCIO MERIS 15.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 3,00
229525  MARCIO ROBERTO SAMPAIO  33282163  DANIEL PEREIRA SAMPAIO  JUDITE DOS SANTOS SAMPAIO 15.06.2016 NAO INFORMADO 5,00
888688  RODRIGO GUSTAVO BUENO DOS SANTOS  71328147  JOSE PAULO DOS SANTOS  MARIA IRENE BARBOSA BUENO 16.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 0,68
738648  RICARDO DE SIQUEIRA TORRIGO  61921933  OSWALDO TORRIGO  IRMA DE SIQUEIRA TORRIGO 17.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 81,00
552761  LEANDRO BATISTA SOARES  47277058  JOSE SOARES DE SOUSA NETO  MARIZE BATISTA CARDOSO 17.06.2016 ABSOLVICAO PROCESSUAL 0,37
308656  ROGERIO GILROY SILVEIRA  27574546  WILSON SILVEIRA  MARIA VANI DE ANDRADE SILVEIRA 17.06.2016 REGIME ABERTO 307,70
869510  GEAN ANDRADE DOS SANTOS  71276819  GILVAN DE ANDRADE DOS SANTOS  MARIA TELMA DA SILVA SANTOS 17.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 0,79
672164  FERNANDO CARVALHO SOARES  42542487  EDMUNDO MARTINS SOARES  ELIANA DE CARVALHO DOS SANTOS 17.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 109,00
273869  ADRIANO SOBRAL SILVA  36696439 LUIZ CARLOS DA SILVA  MARIA LINDECI SOBRAL SILVA 17.06.2016 NAO INFORMADO 0,54
381646  FELIPE DOMINGUES DE LIMA  42684282  JOSE ANTONIO SILVA LIMA  ELIANA REGINA PIRES DOMINGUES 17.06.2016 NAO INFORMADO 49,00
694021  EVANDRO PINHEIRO DELACOLETA  26552509  UBIRAJARA ASSUNCAO DE DELACOLETA  APARECIDA CRISTINA PINHEIRO DELACOLETA 20.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 33,60
265903  ROGERIO DE ANDRADE TEIXEIRA  45462269  ANTONIO TEIXEIRA  MARIA DE ANDRADE TEIXEIRA 20.06.2016 ALVARA DE SOLTURA 5,00
424667  LAION LEME GUIMARAES  40627499 REINALDO BARBOSA GUIMARAES  LAERCIA LEME GUIMARAES 22.06.2016 ALVARA DE SOLTURA 0,50
954388  CARLOS FERNANDES FILHO  71487671  CARLOS FERNANDES  MARIA ANGELA DE LIMA DA SILVA 22.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 0,12
201722  CLAUDIO BARROS  24101888  VILALMIRO BARROS  JENUINA ALVES DE SOUSA 22.06.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 70,74
746538  JOSE AUGUSTO DOS SANTOS  61942560  ERNESTO FLORENCIO DOS SANTOS  MARIA AUGUSTA DOS SANTOS 22.06.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 31,50
390193  ELTON DA SILVA DIAS  41254023  JOSE DO CARMO DIAS  SEBASTIANA MARIA DOS SANTOS 22.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 51,88
950748  CLEBERTON DIAS SANTOS  71484956  JOSE SANTOS  IVONEIDE DIAS SANTOS 23.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 26,52
760125  VALDECIR DE SOUZA OLIVEIRA  51456191  VALDEMAR DE SOUZA OLIVEIRA  DIRCE RAMOS DE OLIVEIRA 23.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 215,97
463340  RODRIGO PEQUIS DECA  46383045  CILIO LOURENCO DECA  JULIETA PEQUIS 23.06.2016 ABSOLVICAO PROCESSUAL 0,96
745432  TARCISIO EDUARDO CERQUEIRA VELOSO  61951376  TARCISIO PASCOAL BRAGA VELOSO  GEANE MATOS CERQUEIRA VELOSO 24.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 257,04
913396  JAIRO FRANCISCO DE JESUS  35398057  NAO INFORMADO  JOSEFA MARIA DE JESUS 24.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 19,26
180970  JEFERSON GOMES DE PAIVA  23080698  HERCILIO PAIVA  NEUSA GOMES DE PAIVA 24.06.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 506,00
885445  EDNILSON JOSE FERNANDO  71317969  JOSE JOAO FERNANDO  IRANI MARIA DA CONCEICAO 24.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 92,00
352222  DOGIVAL MACEDO ANDRADE  34609739  APARECIDO QUINTINO ANDRADE  CRISTINA DANTAS DE MACEDO 27.06.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 177,45
877395  DENIS SANTOS DE LIMA  71297620  CICERO LUIS DE LIMA  NEIDE DOS SANTOS 27.06.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 376,82
285683  RODRIGO HENRIQUE DE ARAUJO  40903249  RENATO DE ARAUJO  MARIA APARECIDA DE SOUZA 27.06.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 23,37
482990  RODRIGO CARVALHO DOS SANTOS  41998815 EVERALDO CARVALHO DOS SANTOS  LUZINEI CARVALHO DOS SANTOS 27.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 14,00
308194  LUIZ RAFAEL BERNARDINO  41657533  LUIS CARLOS BERNARDINO  CONCEICAO IMACULADA BERNARDINO 28.06.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 28,00
214495  VAGNER ALVES DOS SANTOS  30919576  VALMIR DOS SANTOS  ROSANA ALVES DA CUNHA DOS SANTOS 28.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 506,00
276845  FRANCINILDO DE ARAUJO  40998185  FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO  CARMELITA JACINTO DE ARAUJO 29.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 66,00
349984  JOSE ROBERTO DA SILVA  32432350  SEVERINO INACIO DA SILVA  ANA MARIA DA SILVA 29.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 126,00
41795  LUDEMBERG RAMOS CORDEIRO  15799398  NAO INFORMADO  ELIZABETE RAMOS DA SILVA 29.06.2016 REGIME ABERTO 10,85
874210  BENEDITO WANDERLEY PEREIRA  18414626  JOSE BENEDITO PEREIRA  MARIA DE LOURDES PEREIRA 29.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 61,88
645212  TIAGO SILVA SANTOS  46302865  ABIMAEL MOREIRA DOS SANTOS  MARIA CONCEICAO DOS ANJOS SILVA SANTOS 30.06.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 99,00
98177  GILBERTO PUJOL  17439758  GREGORIO PUJOL  ROSALINA ALVES 30.06.2016 LIBERDADE PROVISORIA 8,68
670804  ERIKES DA COSTA CAMPOS  61375335  FRANCISCO DE CAMPOS  VALDETE DA COSTA 01.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 660,00
102276  LUCIANO CASSINE  23619363  NEWTON CASSINE  MARGARETH BENEDICTO CASSINE 01.07.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 7,42
758850  MAGNO DANTAS DE OLIVEIRA  43991703  GILDO DA SILVA OLIVEIRA  ROSANGELA DANTAS DOS SANTOS 04.07.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 100,00
87950  CLAUDIO ALVES CARVALHO  12017650  ELIAS ALVES CARVALHO  MALVINA SOARES CARVALHO 04.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 94,32
167104  JOSE ROBERTO SOUZA DE OLIVEIRA  56299908  MANOEL OLIVEIRA  IDALINA SOUZA DE OLIVEIRA 04.07.2016 ALVARA DE SOLTURA 8,96
533706  FRANCISCO OTAIR SILVA LIMA  25935627  JOSE FRANCISCO DE LIMA FILHO  ZELIA ALVES DA SILVA 05.07.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 110,04
116737  CRISTIANO APARECIDO MANDU  25961335  ANTONIO BISPO MANDU  MARIA APARECIDA MANDU 05.07.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 121,68
507428  RODRIGO PESSOA DA SILVA  46979057  EDINALDO PESSOA DA SILVA  MARTA MARIA DA CONCEICAO 06.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 47,16
662953  MARCOS ANTONIO COUTO  61707899  ISRAEL INACIO DO COUTO  ALICE DE MORAES COUTO 06.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 22,50
850126  CLAYTON TEIXEIRA  71220099  NAO INFORMADO  MARIA APARECIDA TEIXEIRA 07.07.2016 CONCESSAO DE INDULTO 28,50
290037  CRISTIANO APARECIDO DA SILVA  45094242  VITALINO BATISTA DA SILVA  MARIA FAUSTINO DA SILVA 07.07.2016 REGIME ABERTO 23,40
503462  OSMAR NERI DROPPA  34538626  OSMAR DROPPA  REGINA CELIA RODRIGUES NERI DROPPA 08.07.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 0,73
186050  EMERSON TAVARES DE LIRA  34931313  ANTONIO TAVARES DE LIRA FILHO  MARIA SONIA TAVARES DE LIRA 09.07.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 3,43
459822  JEFERSON BARBOSA RODRIGUES  49629947  JOVERCINO DA SILVA RODRIGUES  ELIANA BARBOSA DA SILVA 11.07.2016 LIBERDADE PROVISORIA 0,09
317667  JEREMIAS BRAZ  35552781  CANDIDO BRAZ  DIRCE BARBOSA BRAZ 11.07.2016 REGIME ABERTO 0,40
239259  WALTENIR HONORIO FERREIRA  35274074 JAIME HONORIO FERREIRA  ROSARIA DAS DORES FERREIRA 13.07.2016 LIBERDADE PROVISORIA 108,98
376415  MARCELO MASSAMI KANNO TIBURCIO  34476899  MARCIO JOSE TIBURCIO  ANA RIOKO KANNO 14.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 6,91
326552  ROBERTO MATIAS JUNIOR  34476899  ROBERTO MATIAS  RENILVA DOS SANTOS MATIAS 15.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 5,94
949052  JIMMY RICARDO LIMA SANTOS  44959556  NAO INFORMADO  ROZELE LIMA SANTOS 15.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 202,86
388356  MARCIO VIEIRA HENRIQUES SANTOS  34708752  JOSE VIEIRA DOS SANTOS  MARIA IRAILDES MELO HENRIQUES SANTOS 15.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 30,00
255573  PAULO JOSE NASCIMENTO COSTA  25431612  NORIVAL ANANIAS DO NASCIMENTO COSTA  MARIA DO NASCIMENTO COSTA 15.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 54,28
837975  PHELIPE SANTIAGO DOS SANTOS  71194038  AGUINALDO JANUARIO DOS SANTOS  MARCIA REGINA DA SILVA 15.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 47,77
331469  THIAGO MOREIRA DOS SANTOS  41531715  OTACILIO MOREIRA DOS SANTOS  SONIA MARIA DOS SANTOS 18.07.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 0,02
607093  EVERTON KUIS ANSELMO DA COSTA  61556244  JOSE DONIZET DA COSTA  ANGELA APARECIDA ANSELMO DA COSTA 19.07.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 227,88
908335  RICARDO VIDAL  25163026  DURVALINO MATHEUS VIDAL  ADELIA DE OLIVEIRA VIDAL 20.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 94,32
672364  WESLEY ALVES AMORIM  46247524  JOSE DA LAPA DIAS AMORIM  NELCI ALVES DOS SANTOS 20.07.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 0,83
287050  VAGNER GOMES DA SILVA  25342594  CARMELITO RODRIGUES DA SILVA  SIZINA GOMES DA SILVA 20.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 396,00
835037  JOAQUIM BRAZ DE SOUSA FILHO  28683639  JOAQUIM BRAS DE SOUSA  IZABEL MARIA DE SOUSA 20.07.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 37,75
351822  TIAGO SILVA SOUZA  42772421  FRANCISCO RODRIGUES SOUZA  CLEUSA OLIVEIRA SILVA SOUZA 20.07.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 81,00
164710  CLAUDINEI ESTACIO DA SILVA  27358975  IZAIAS DA SILVA  CELIA ESTACIO 20.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 42,00
194501  DOGIVAL DA SILVA SIQUEIRA  23201484  ANTONIO PAULO DE SIQUEIRA  RAIMUNDA ORLENE DA SILVA SIQUEIRA 21.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 0,30
934367  FILIPE CAUE FREITAS  71444522  HELIO SILVA FREITAS  ROSANGELA DE LIMA ROSA FREITAS 22.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 50,03
293691  THIAGO ROBERTO DOS SANTOS  51347044  NAO INFORMADO  FRANCISCA MARIA DOS SANTOS 22.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 0,01
901984  WANDERSON SANTOS DA SILVA  71366289  JOSE PEREIRA DA SILVA  MARIA SANTOS DA SILVA 22.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 47,88
716485  CLAUDIO RUAN LOPES BASTOS  48808943  JUDICAEL DA SILVA BASTOS  JOCIARA APARECIDA LOPES BASTOS 22.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 169,92
187311  NIVALDO CALIXTO DE OLIVEIRA  33488510  NIVALDO PACHECO DE OLIVEIRA  ANA MARIA CALIXTO DE OLIVEIRA 22.07.2016 ALVARA DE SOLTURA 39,32
234244  REGINALDO GARCIA PINTO  29744783  CARLOS BREDA CUSTODIO PINTO  MARIA APARECIDA GARCIA PINTO 25.07.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 35,64
237905  FABIO JORGE  25004441  JOSE ROBERTO JORGE  MARIA DEJANIRA DOS SANTOS JORGE 25.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 56,70
665376  THALISON DE ANDRADE LOPES  39893598  JOSE YALDO DE OLIVEIRA LOPES  SANDRA MARIA DE ANDRADE LOPES 25.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 1,98
387552  IRAN ROGERIO SANTANA  29393636  NAO INFORMADO  ANA MARIA SANTANA 26.07.2016 ALVARA DE SOLTURA 125,64
729571  FABIO DOS SANTOS GOMES  51790010  NAO INFORMADO  ROGERIA DOS SANTOS GOMES 26.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 97,20
400817  LEANDRO CLAUDINO DE LIMA  45514863  MAURO AUGUSTO DE LIMA  MARIA TEREZA CLAUDINO DE LIMA 26.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 0,70
841463  VALTER OLIVEIRA GUERRA JUNIOR  71198577  VALTER OLIVEIRA GUERRA  CLAUDIA VIEIRA DA SILVA 26.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 1,28
685872  DANILO GOMES BATISTA FALCAO  61735938  CARLOS ALEXANDRE BATISTA FALCAO  EVANIDES GOMES DE SOUZA BATISTA FALCAO 27.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 33,72
854069  RAYAN LEE PINHO AZEVEDO  71237532  SEBASTIAO AZEVEDO  LUCIANA APARECIDA BRANDAO PINHO 27.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 39,34
259055  WAGNER PEREIRA ARAUJO  34477904  NAO INFORMADO  MARIA PEREIRA ARAUJO 28.07.2016 ABSOLVICAO PROCESSUAL 3,82
130516  RINALDO FELIX DA SILVA  36261606  VALDEMAR EUCLIDES DA SILVA  MARIA FELIX DA SILVA 28.07.2016 ALVARA DE SOLTURA 195,63
881798  JUNIOR CORSINO LOPES VIANA  45937284  NILTON LOPES VIANA  RITA DE CASSIA CORSINO 29.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 27,00
807655  JOAO PAULO DE SOUZA ANTUNES  42531897 JOSE MARCIO ANTUNES  ANALIA MARIA DE SOUZA 29.07.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 110,52
294659  EDUARDO DA SILVA  34094293  ADVALDO FERREIRA DA SILVA  MARIA APARECIDA DA SILVA 29.07.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 13,54
181401  CARLOS ROGERIO SANTANA 29701418  TELLES DE SANTANA  NAIR VILAS BOAS SANTANA 29.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 38,28
414162  RAPHAEL PAULA ALBINO  41152858  JOAO PEDRO ALBINO  LUCIA DE FATIMA PAULA ALBINO 29.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 33,96
127215  CARLOS ROBERTO DA SILVA  27496876  NAO INFORMADO  ISAURA DA SILVA 29.07.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 21,96
443594  ALLAN PATRICK FERNANDES MESQUITA  61053376  JOSE MARIA DE MESQUITA  DIRCE DENIZE FERNANDES 29.07.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 117,74
775051  JOSE CARLOS DE SANTANA JUNIOR  49119239  JOSE CARLOS DE SANTANA  EDNALVA ARAUJO DA SILVA 01.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 20,24
384043  ALMIR PEREIRA DOS SANTOS  43364582 JOSE LOPES DOS SANTOS  MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS 02.08.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 1,13
420964  JEFFERSON PINHEIRO BRASSEROUTTO  51983994  ANTONIO CARLOS BRASSEROUTTO  ROSINETE PINHEIRO SOUZA 02.08.2016 LIBERDADE PROVISORIA 10,76
912713  JANDERSON CAVALCANTE BARROS  71395090  JOAO FERREIRA BARROS  ROSINEIDE DE SOUZA CAVALCANTE 02.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 2,41
399978  PAULO CESAR APARECIDO ALVES PRIMO  23283563  ARVELINO ALVES PRIMO  YARA JOSE RIBEIRO 02.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 157,60
226647  CICERO ANTONIO SOARES  20823867  RIVALDO FRANCISCO BUZUGA  CELINA MARIA BUZUGA 02.08.2016 LIBERDADE PROVISORIA 6,49
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289899  ISAQUE NASCIMENTO ANDRADE  35535019  DELSON OLIVEIRA ANDRADE  MARIA DAS GRACAS BATISTA DO NASCIMENTO 03.08.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 17,10
250794  TIAGO FRANCISCO SERAFIM  40998195  EDGARD FRANCISCO SERAFIM  MARIA APARECIDA CARDOSO DE MORAES 03.08.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 29,54
243952  JOAO PAULO ARGOLO  34939714  GILSON ARGOLO DA SILVA  MARIA APARECIDA NOGUEIRA 04.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 140,40
471525  MAICON SOARES DOS REIS  44818654  EDISON SOARES DOS REIS  MARLENE FRANCISCA DA SILVA 05.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 13,50
300975  JOSE MARIA PINTO DE ALMEIDA  12900959  JOSE PINTO DE ALMEIDA  SANTINA DIAS DE ALMEIDA 05.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 52,56
734815  ALLAN RODRIGUES MAIA  61912007  JAIR MAIA  JOSIANE DO CARMO RODRIGUES MAIA 05.08.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 0,23
771006  GERSON DIAS EUCLIDES  41179484  JORGE APARECIDO EUCLIDES  RAQUEL DIAS EUCLIDES 05.08.2016 CONCESSAO DE INDULTO 59,40
618340  MARCO AURELIO DOS SANTOS  53633936  MARCIO DOS SANTOS  SIRLENE APARECIDA DE SOUZA SANTOS 05.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 693,00
488039  PAULO ROBERTO ROSA DOS SANTOS  34730406  ARNALDO DOS SANTOS  ROSEMEIRE FONTANA ROSA DOS SANTOS 08.08.2016 PRISAO ALBERGUR DOMICILIAR 0,06
840244  RODRIGO APARECIDO SILVA DOS SANTOS  49473737  ROMILDO QUERINO DOS SANTOS  VANDIRA SILVA FERREIRA 08.08.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 70,20
174251  ORESTES GARCIA FILHO  28755420  ORESTES GARCIA  QUITERIA MARIA GARCIA 11.08.2016 REGIME ABERTO 90,00
260166  WELLINGTON FRANCOLINO DE OLIVEIRA  41017456  LUIZ FRANCOLINO DE OLIVEIRA  MARGARIDA JULIA DE OLIVEIRA 11.08.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 24,83
234337  FABIANO RODRIGUES DA SILVA  24333959  ARNALDO GOMES DA SILVA  ROSA RODRIGUES DA SILVA 12.08.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 5,86
120242  WELLINGTON LINS DE ALBUQUERQUE  27106701  JOAO LINS DE ALBUQUERQUE  MARIA MADALENA DA SILVA 13.08.2016 ABSOLVICAO PROCESSUAL 0,08
154278  EDILSON FARIAS  36774396  OSVALDO FARIAS  INEZ FERREIRA FARIAS 16.08.2016 ABANDONO 127,40
681416  EVERSON RIBEIRO DE SOUZA  40439485  OTAVIO RIBEIRO DOS SANTOS  CARMEM LUCIA SIMPLICIO DE SOUZA 16.08.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 117,98
695326  MICHAEL SANTOS FERNANDES  35632338  ENEIAS FERNANDES  MARIA DAS NEVES DOS SANTOS 17.08.2016 ABSOLVICAO PROCESSUAL 0,60
679918  ROBERTINO DOMINGOS  23117339  PEDRO DOMINGOS  MARIA MATIA FERREIRA DOMINGOS 17.08.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 63,56
996790  SIVALDO FRANCISCO DA SILVA  04825071  LEONEL FRANCISCO DA SILVA  MARIA DO CARMO OLIVEIRA 17.08.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 39,04
717387  VALTER LOPES DOS SANTOS  04825071  LEONEL FRANCISCO DA SILVA  MARIA DO CARMO OLIVEIRA 18.08.2016 ABANDONO 41,50
577122  CLEVERTON DOS SANTOS SOUSA  61476548  JOSE DEUSDETE DE SOUSA  VERA LUCIA SANTOS SOUSA 18.08.2016 ABANDONO 26,45
847444  MARCIO BASTOS DOS SANTOS  71040256  NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS  VALDIRA RAIMUNDA BASTOS DOS SANTOS 18.08.2016 ABANDONO 0,20
155593  ROGERIO BARBOSA DA SILVA  21957040  GILBERTO BARBOSA DA SILVA  CLAUDINEIA CASTRO DA SILVA 18.08.2016 REGIME ABERTO 0,12
221260  DANILO VIEIRA DE LIMA  30926849  JOAO VIEIRA DE LIMA  ELEN CERRATE MARTINS GONCALVES DE LIMA 18.08.2016 ABANDONO 25,56
442998  VALMIR ANTONIO RIBEIRO  33335458  JOAQUIM VITOR RIBEIRO  SALETE GON.ALVES RIBEIRO 18.08.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 1,80
432633  TIAGO DA COSTA  35237410  MARCOS ANTONIO DA COSTA  HELENICE DO CARMO 18.08.2016 ALVARA DE SOLTURA 1,66
169616  MARCOS PAULO DE SOUZA  28502920  EDUARDO HERMANO DE SOUZA  MARIA APARECIDA DE SOUZA 19.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 0,01
256884  GILSON LOURENCO MEGDA  19788157  JOAO LOURENCO MEGDA  ABADIA AUGUSTA MEGDA 19.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 602,40
899112  JEAN PAULO DONIZETI SANTOS  71358040  IZAIAS LINO DOS SANTOS  EDINA DO NASCIMENTO SANTOS 19.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 140,60
415400  JOSE PAULO DA SILVA  24347774  JOSE AUGUSTO DA SILVA  GUIOMAR MARIA LIMA SILVA 19.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 1,02
924706  MURILO HENRIQUE CAMPOS ORTIZ  31393604  SAMUEL ORTEGA ORTIZ  ELISANGELA DA SILVA CAMPOS ORTIZ 19.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 1,28
707310  LUCIAN VIEIRA DA SILVA  61834437  GERALDO NEVES DA SILVA  NILSA VIEIRA DOS SANTOS 23.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 0,77
834021  ALEXANDRE OLIVEIRA SANTOS  71178725  ANTONIO DOS SANTOS  MARINALVA CABRAL DE OLIVEIRA 23.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 13,76
347239  ALEXSANDRO ALVES DA SILVA FRANCO  38766379  APARECIDO JESUS FRANCO  ELISABETE ALVES DA SILVA FRANCO 23.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 52,62
827197  LEANDRO MORENO DA SILVA  71163339  NIDOVAL PAULINO DA SILVA  MARIA APARECIDA MORENO DA SILVA 23.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 1,19
800428  GILSON RODRIGUES MARQUES  71094241 JOSE MACHADO MARQUES  GILENE RODRIGUES MARQUES 23.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 80,08
687969  JONATHAN ALEXANDRE JOSE BISPO DOS SANTOS  47339153  NAO INFORMADO  VALDIRENE LUCIA DOS SANTOS 24.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 13,90
565511  ALAN PAULO SANTOS  46677789  JOSE PAULO DOS SANTOS  VERA LUCIA DOS SANTOS 24.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 78,00
262796  JOSE LUIZ BASTOS MASI  16416658  BRUNO MASI FILHO  MARIA LUCIA BASTOS MASI 25.08.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 18,00
488373  RENAN BRAZ SANTANA  44916490  JOSE AUGUSTO SANTANA  VERA LUCIA BRAZ SANTANA 25.08.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 0,09
811525  ANDERSON EZIDIO DA CRUZ  71129638  AGUINALDO MENDES DE LIMA  SILVANA JACINTA DA CRUZ 25.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 34,50
602103  RICARDO MANOEL DE LIMA  46870125  NAO INFORMADO  CLAUDIA MANOEL DE LIMA 25.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 16,20
551530  JOSE NILTON GOMES SOUZA  42038997  CARLOS ROBERTO SOUZA  MARIA LUCIA GOMES ARANHA 26.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 2,98
536128  MARCOS DE SOUZA MACIEL  33650186  CICERO BARBOSA MACIEL  JOSEFA DE SOUZA MACIEL 26.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 206,92
486264  TIAGO MARQUES  42551829  JOAO FRANCISCO MARQUES  ODETE FRAIA MARQUES 26.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 23,36
998783  AMARILDO RAMOS  34843346  ANTONIO RAMOS  NILSA DE OLIVEIRA RAMOS 26.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 26,84
389524  JOSEILDO SANTOS SILVA  41002838  JOSENILDO SANTOS SILVA  NAZIRA VIEIRA 26.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 495,00
606094  IVAIR ROSA  26038565  BENEDITO BELO  MARIA APARECIDA ROSA 26.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 47,50
583112  CARLOS HENRIQUE ALVES DE MOURA  61486984  FELIPE MOURA DA SILVA  EDINA MARIA ALVES DE MOURA 26.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 206,46
901243  DANIEL GONCALVES DOS SANTOS  25379793  ASTROGILDO DOS SANTOS  HELENA GON.ALVES DOS SANTOS 26.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 100,76
722079  MARCELO LUIZ DE OLIVEIRA  41819550  GERALDO LUIZ DE OLIVEIRA  TELIA MARIA CAVALCANTE 26.08.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 54,72
741628  GUILHERME LUIZ GALVAO  61924889  LUIZ HENRIQUE GALVAO  SILVANA APARECIDA MARCELINO GALVAO 26.08.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 31,50
137943  MARCOS ANTONIO VERGINIO  26534523  MANOEL VERGINIO FILHO  LAZARA GUEDES VERGINIO 29.08.2016  LIVRAMENTO CONDICIONAL 0,51
132463  DANIEL DE SOUZA DIAS SOBRINHO  22724475  OZEIAS DE SOUZA DIAS  MARIA ANGELO DE SOUZA DIASÿ 30.08.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 0,40
335305  HELMO GUSTAVO LAUBE  45182725  ALEONDES LAUBE  GERCY PACHECO LAUBE 30.08.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 91,99
893864  EMMESON LUAN GONCALVES COUTINHO  71342524  EDMILSON DA CRUZ COUTINHO  MARIVANDA DOS REIS GONCALVES 30.08.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 39,00
112135  EDIVALDO LIMA DOS SANTOS  25700843  ELPIDIO JOSE DOS SANTOS  JACI LIMA DOS SANTOS 30.08.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 0,46
652710  DYEMEM IRIS VIANA  61665447  JOSE IRIS DE PAULA VIANA  MARIA APARECIDA VIEIRA DA ROSA 30.08.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 22,00
900739  VICTOR FRANCISCO ALVES GOMES  71361574  ALVARO MARTINS GOMES  ANDREIA ALVES SANTANA 30.08.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 27,00
288626  MARCOS DOS SANTOS BELO  24072188  DANIEL DE JESUS BELO  RUTH DOS SANTOS BELO 30.08.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 0,35
452345  REGINALDO VANIN FADEL  61076537  NARCIZO FADEL  GABRIELA VANIN FADEL 30.08.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 0,76
710863  IGOR DA CRUZ MAPPA  61764539  SALEH LUCAS MAPPA  SILVANA DA CRUZ 31.08.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 34,50
531174  ELTON SOARES VENANCIO  61331520  EDSON VENANCIO  EDILENE SOARES DOS SANTOS 01.09.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 1,41
880458  DIEGO DOS SANTOS REZENDE  71316387  NAO INFORMADO  ELAINE DOS SANTOS REZENDE 01.09.2016 PRISAO ALBERGUE CONDICIONAL 27,00
881753  CARLOS ALEXANDRE PIRES DA ROCHA  71307872  JOAO PIRES DA ROCHA  MARIA DE FATIMA ALVES ROCHA 02.09.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 107,16
888640  BENEDITO SIMPLICIO DE PAULA  71328187  LAIR DE PAULA  RAQUEL SIMPLICIO 02.09.2016 PRISAO ALBERGUE CONDICIONAL 10,32
916836  BRUNO DA SILVA RAIMUNDO  71407848  EDI CARLOS RAIMUNDO  ROSANA FERREIRA DA SILVA RAIMUNDO 02.09.2016 PRISAO ALBERGUE CONDICIONAL 4,50
262912  WESLEY OMAR DE PAULA EL ADAS  28339952  DAKHALALLAH WADIH EL ADAS  CLEUSA DE PAULA EL ADAS 06.09.2016 PRISAO ALBERGUE CONDICIONAL 19,05
306580  ALTAIR SEVERINO CARDOSO  25737584  SEVERINO ALFREDO CARDOSO  JOSEFA DA SILVA CARDOSO 06.09.2016 PRISAO ALBERGUE CONDICIONAL 49,42
455495  EBERTON JOAO DA SILVA SOUSA  46844118  JOAO CLAIR AUSTRIA SOUZA  LEILA MENDES DA SILVA 08.09.2016 FALECIDO 40,00
103040  JORGE VIEIRA  13150210  JOSE JOAQUIM VIEIRA  MARIA ASSUNCAO SOUZA 09.09.2016 REGIME ABERTO 22,00
562846  MAGNO DE JESUS MARIANO  45885023  MARIA DAS GRA.AS DE JESUS MARIANO  MANOEL JOAO MARIANO 09.09.2016 NAO INFORMADO 35,20
543863  EMERSON QUIRINO LEITE  41785681  JOAO DAMIAO LEITE  HEVA QUIRINO DE MEDEIROS LEITE 10.09.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 1,48
294812  RICARDO FERREIRA MARTINS ARENDA  29138412  VIRIATO ARENDA FILHO  MARIA EUNICE FERREIRA MARTINS 12.09.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 400,00
222945  CELSO MARQUES DA SILVA  25504870  FRANCISCO MARQUES DA SILVA  MARIA DE JESUS FILHA DA SILVA 12.09.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 29,76
103777  EDIMAR DA SILVA  22823092  SERGIO DA SILVA  MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 13.09.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 185,02
820919  ROGER JOSE DOS SANTOS  46164608  ANTONIO CARLOS DOS SANTOS  DEBORA OLIMPIO JOSE 14.09.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 30,18
927690  GABRIEL MILANTONI  52229584  NAO INFORMADO  VANESSA MILANTONI 14.09.2016 PRISAO ALBERGUE CONDICIONAL 24,91
455127  FABIANO ALVES PINTO  29059912  JOAO BATISTA ALVES PINTO  MARIA JOSE PINTO 14.09.2016 PRISAO ALBERGUE CONDICIONAL 26,10
534786  ANDRE LUIZ DIMAS DA SILVA  61364980  GERALDO DIMAS DIAS  LEDA LEITE DA SILVA DIAS 14.09.2016 PRISAO ALBERGUE CONDICIONAL 44,00
857761  DENIS VICTOR BARBOSA ZUNIGA  71244990  CHRISTIAN GABRIEL ZUNIGA PEQUENO  MARIA DA CONCEICAO MOREIRA BARBOSA 14.09.2016 PRISAO ALBERGUE CONDICIONAL 76,50
495692  WELLVIS FERREIRA LIMA  36033222  ELIAS FERREIRA LIMA  ALICE PEREIRA LIMA 14.09.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 15,09
914495  ICARO DE ANDRADE CAMPOLONGO  71401694  LUIZ RICARDO CAMPOLONGO  EDNA MARTA DE ANDRADE 14.09.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 20,00
693062  VINICIUS GOMES DE ARAUJO  61789089  DANIEL ROBERTO DE ARAUJO  MARIA ALICE GOMES DE ARAUJO 14.09.2016 CONCESSAO DE INDULTO 71,00
320268  ERITON PEREIRA DA SILVA  51646953  ERALDO PEREIRA DA SILVA  EVA LUCIA MARIA DA SILVA 14.09.2016 REGIME ABERTO 12,00
387037  PAULO ROBERTO ALVES  26958711  JOAQUIM ALVES NETO  EDNA SILVA ALVES 15.09.2016 REGIME ABERTO 16,53
138034  MARCO ROBERTO JORGE  30863225  NAO INFORMADO  MARIA BENEDITA 16.09.2016 REGIME ABERTO 0,30
495431  JULIO CESAR DE SOUZA PENNA  33455252  PEDRO PENA  BIBIANA DE SOUZA PENA 16.09.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 37,48
853115  IVO MIGUEL MATTAR  71234869  NAGIB MIGUEL MATTAR  BENEDITA APARECIDA GILIOLI 16.09.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 13,75
456146  JOSE APARECIDO LEONARDI  61098369  LAZARO LEONARDI  MARGARIDA BENEDITTA LEME LEONARDI 16.09.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 68,89
205261  LUIS GUSTAVO DE SOUZA  32894827  ERNESTO BENTO DE SOUZA  ESABEL BERNARDO DE SOUZA 19.09.2016 NAO INFORMADO 14,53
889283  ERICLES VINICIUS COSTA SOARES  52715691  JORGE DA COSTA SOARES  RUTE SOARES DA SILVA 19.09.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 14,50
455752  FRANCISCO GISLENO DOS SANTOS  56908774  RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS  MARIA DO REMEDIO SANTOS 19.09.2016 ABANDONO 31,18
847468  BRUNO RODRIGUES DA SILVA  49008161  ERONIDES RODRIGUES DA SILVA  MARIA DOS PRAZERES PEREIRA DA SILVA 20.09.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 42,00
904962  ERICO CARVALHO PINTO  71475032  EDIVALDO ANDRADE PINTO  DALVA MARIA DE CARVALHO 20.09.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 176,00
927155  ERIK BARTOLLI DA SILVA  31393824  EDVALDO PEREIRA DA SILVA  SIDINEIA BARTOLLI 20.09.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 3,90
482702  RONI CARLOS LOURENCO  51177928  LUIZ ANTONIO LOURENCO  IVANILDA DE SOUZA LOURENCO 20.09.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 1,10
925450  CLEITON RODRIGUES DA SILVA  71433780  ANTONIO MARCOS DA SILVA  ROSALINA RODRIGUES 20.09.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 43,44
454981  CLAUDIO RUFINO  33455819  JOSE PAULINO RUFINO  JOSEFA VIANA DE SOUZA 20.09.2016 ALVARA DE SOLTURA 78,61
385854  REGINALDO DA SILVA  42693795  GERALDO CORIOLANO DA SILVA  ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 20.09.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 46,81
930871  ALEXANDRE PEREIRA IVO  31398345  BENEDITO JULIO IVO  ALICE PEREIRA IVO 21.09.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 31,56
941443  BRUNO MENDES COSTA  71236969  AMARO LUIS COSTA  RUTE MENDES DA SILVA 21.09.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 4,88
832707  EDSON ALEXANDRE RUFINO DA COSTA  71174888  ALEXANDRE RUFINO DA COSTA  MARIA APARECIDA DA SILVA 21.09.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 230,83
749153  GILBERTO DE SOUZA MARTINS  43885819  OSVALDO PEDROSO DIAS  ANGELA MARIA BENEDITO DIAS 22.09.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 22,25
238400  RONALDO ALVES PORTELA  32377848  ALCEU ALVES PORTELA  CLARICE DE JESUS 22.09.2016 LIBERDADE PROVISORIA 0,23
883890  ALLAN CHARLES FREIRIA  71313820  NAO INFORMADO  MARCIA HELENA FREIRIA 22.09.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 91,60
316917  SAMUEL MODICA DA SILVA  43955106  SEVERINO MANOEL DA SILVA  HELENA MODICA DE AGUIAR 22.09.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 20,96
848757  ERIVALDO SOARES DE LIMA  71223565  PAULO FELIX DE LIMA  SOLEDADE SOARES DA SILVA 22.09.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 31,32
868985  LEONARDO CALABREZ ENGEL  71299430  RENATO GIGLIO ENGEL  ANDREIA APARECIDA CALABREZ ENGEL 22.09.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 230,55
660817  ANDERSON TITO DA SILVA  49297149  ANDRE TITO DA SILVA  FLAVIA DANIELA DA SILVA 22.09.2016 ABSOLVICAO PROCESSUAL 70,00
428019  ELTON BEZERRA DE SA BRAGA  44191197  EVERALDO VIANA BRAGA  VILMA BEZERRA DE SA BRAGA 22.09.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 94,82
483088  EDMAR SOUZA DE OLIVEIRA  44805534  SEBASTIAO MENDES DE OLIVEIRA  ELIETE SOUZA DE OLIVEIRA 28.09.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 95,84
385373  JEFERSON ARGIONA  357915938  IRINEU ARGIONA  ANA CRISTINA ARGIONA 28.09.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 0,71
581294  JERONIMO ALBERTO DA SILVA  43266183  BENEDITO RODRIGUES DA SILVA  MARIA DE NAZARETH SILVA 28.09.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 0,89
694752  EDUARDO CARBONERO NETO  61827440  CLAUDIO CARBONERO  VALDINE MEVES PINTO 28.09.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 385,39
787495  WASHINGTON JOSE SANTOS SECUNDES  71053977  JOSE AUGUSTO DE MACEDO  MARIA SONIA SANTOS SECUNDES 28.09.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 392,86
67996  PAULO DIAS DE MORAES  26099298  JORGE DIAS DE MORAES  MARIA BENEDITA DA SILVA MORAES 28.09.2016 PRESCRICAO PROCESSUAL 47,84
957725  EMERSON DE PIERI PIRES  71506210  ADEMIR PIRES ZAMUNER  ROSEMARY DE PIERI PIRES 29.09.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 120,58
204742  ELTON RAMOS  27243276  CLAUDIO RAMOS  ADELAIDE APARECIDA BARROZO RAMOS 29.09.2016 REGIME ABERTO 0,19
830703  CRISTIANO DA COSTA E SILVA  44776479  SEBASTIAO GUIDO DA SILVA  MARIA CONCEI.AO DA COSTA E SILVA 30.09.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 27,31
163979  ROBSON DE JESUS JORDAO  35605096  JOAO DIAS JORDAO  INES MARIA DE JESUS 02.10.2016 ABANDONO 34,20
421982  FABRICIO DOS SANTOS VIEIRA  44139506  GERALDO VIEIRA  HELIA MARIA DOS SANTOS 03.10.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 21,50
924585  JOSE MAGELA MENDES  71301675  JACINTO RIBEIRO MENDES  ANA JANUARIA DA SILVA MENDES 04.10.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 63,60
780529  CESAR ALESSANDRO DA LUZ CUNHA  32263513  ROBERTO CECILIO DA CUNHA  APARECIDA DA LUZ CUNHA 06.10.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 17,00
805442  RODRIGO CARVALHO SILVA  71101676  PAULO SOUZA DA SILVA  VERA FELIX DE CARVALHO SILVA 06.10.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 22,00
545780  RONALDO AUGUSTO DE OLIVEIRA  22778239  ALVANIR AUGUSTO DE OLIVEIRA  MARIA APARECIDA TAVARES 07.10.2016 REGIME ABERTO 1,80
886416  EDUARDO RODRIGUES DO NASCIMENTO  41695777  NELSON JONAS DO NASCIMENTO  SOLANGE APARECIDA RODRIGUES NASCIMENTO 07.10.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 110,00
190057  ANDERSON CRISTIANO PEREIRA DA ANUNCIACAO  44139774  MANOEL PEREIRA DA ANUNCIACAO  TEREZINHA PEDRO DA ANUNCIACAO 07.10.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 40,24
367758  RENATO DE OLIVEIRA  56269392  NAO INFORMADO  DINALVA HUMBERTO DE OLIVEIRA 08.10.2016 LIBERDADE PROVISORIA 0,30
590623  DIEGO HENRIQUE DE SOUZA MARCIANO  45236384  JOSE ANTONIO MARCIANO  ELSA LIMA DE SOUZA MARCIANO 10.10.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 197,47
478084  LEANDRO SILVANO SIQUEIRA  41063972  JOSE SIQUEIRA  MARIA DE FATIMA SILVANO SIQUEIRA 10.10.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 68,02
756481  EMERSON DA COSTA CARVALHO  48089282  BENEDITO XIMENES CARVALHO  NEUZA FERREIRA DA COSTA 10.10.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 96,14
780173  WILLIAN SOARES DA SILVA  71039087  LOURIVAL VALENTIM DA SILVA  ELIENE VIEIRA SOARES 10.10.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 18,00
266820  FLORISVALDO TIBURCIO DA SILVA  29897477  ANTONIO TIBURCIO DA SILVA  MARIA DE LOURDES FERNANDES DA SILVA 11.10.2016 REGIME ABERTO 9,10
432743  BRUNO JOSE GOMES DOS SANTOS  37288865  NAO INFORMADO  ROSA GOMES DOS SANTOS 11.10.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 84,00
960785  JOSE LIMA DA COSTA  36606917  CRISTINO LIMA DA COSTA  JOSEFA MARIA DE LIMA COSTA 11.10.2016 ALVARA DE SOLTURA 194,89
976558  MARCOS ANTONIO SILVANO  35490124  JOSE ANTONIO SILVANO  IRACI PAEZ 13.10.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 21,48
695325  DINALDO GOMES DOS SANTOS  38951813  DINALDO GOMES DOS SANTOS  JOCINEIDE MARIA PEREIRA 13.10.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 660,00
755744  LUCAS FRNACISCO SOUSA  42499953  IDALECIO FRANCISCO SOUSA  MARIVALDA BISPO SOUSA 13.10.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 75,56
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929811  PAULO HENRIQUE SILVEIRA MARTINS  31397264  GILBERTO MARTINS FERREIRA  LUCIA APARECIDA SILVEIRA 13.10.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 2,43
86002  VALMIR FERREIRA  13838218  MANOEL FERREIRA  JUVELINA ROSA FERREIRA 14.10.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 19,00
775586  JAIME PIMENTEL  27475076  NAO INFORMADO  MARIA JOSE PIMENTEL 14.10.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 170,03
807245  LUCAS SOUSA DOS SANTOS  71104972  JOSE DEMETRIO DOS SANTOS  ANTONIA SOUZA DOS SANTOS 14.10.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 46,26
123898  GEILSON FRANCISCO DA SILVA  15394556  JORGE FRANCISCO DA SILVA  ALZIRA ROSA DA SILVA 17.10.2016 ABANDONO 0,13
149284  COSMO FELIX DOMINGOS  37883472  CICERO FELIX DOMINGOS  CINICIA FERREIRA DOS SANTOS 17.10.2016 LIBERDADE PROVISORIA 24,85
972235  GABRIEL CARDOSO DE ALMEIDA  71541459  JOSE ROBERTO PEREIRA DE ALMEIDA  NELMA CARDOSO SANTOS 18.10.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 161,56
177972  SERGIO FERREIRA DA SILVA  26770725  DOMINGOS VIEIRA DA SILVA  ISABEL FERREIRA DOS SANTOS SILVA 18.10.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 59,52
472134  JOSEMAR APARECIDO DOS SANTOS  35043338  NAO INFORMADO  JUCILENE FRANCISCO SANTOS 18.10.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 114,00
379989  OPHIR DE CAMPOS JUNIOR  29237609  OPHIR DE CAMPOS  MARIA DA PENHA DUARTE DE CAMPOS 19.10.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 0,87
779035  ELIELTON PIMENTEL RIBEIRO  71044143  BENJAMIN SILVA RIBEIRO  MARIA ELIELZA DA LUS PIMENTEL 19.10.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 96,87
947991  WESLEY RIBEIRO DA SILVA  71506936  REGINALDO APOLINARIO DA SILVA  MARIA APARECIDA RIBEIRO 20.10.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 14,32
804764  RUAN CARLOS DE OLIVEIRA  71101086  CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA  RAQUEL BATISTA DE OLIVEIRA 21.10.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 0,95
118778  WASHINGTON BARBOSA ARAUJO  25960353  JOSE RODRIGUES DE ARAUJO  RAQUEL DE JESUS BARBOSA ARAUJO 21.10.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 10,88
218971  ROBSON DA SILVA BARROSO  34236585  JOAO CARLOS BARROSO  MIRIAN DA SILVA BARROSO 24.10.2016 ALVARA DE SOLTURA 18,04
850897  RAFAEL RODRIGUES GONCALVES  71248245  ANDERSON DONATO GONCALVES  APARECIDA RODRIGUES GONCALVES 25.10.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 129,79
155316  ANDERSON SILVA DOS SANTOS  29951110  PAULO RODRIGUES DOS SANTOS  MARIA ELIZABETH SILVA 25.10.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 229,40
714109  MURILO CAIO ATILA DE LIMA  44847462  LUIS ANTONIO DE LIMA  ALZIRA SARAIVA DE LIMA 25.10.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 17,00
825122  LEANDRO GONCALVES DOS SANTOS  71163904  FRANCISCO GONCALVES DOS SANTOS  MARIA DE LOURDES DA SILVA ROSA 26.10.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 138,57
817595  ELVIS VILARINHO DA SILVA  71133896  BENICIO JOSE DA SILVA  EDINAHI VILARINHO DA SILVA 26.10.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 42,00
1023251  ROMARIO BEZERRA DA SILVA  61359168  ADALTO LUIZ DA SILVA  MARIA CLEONICE BEZERRA DA SILVA 26.10.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 46,54
213034  EDSON DOS SANTOS NASCIMENTO  32638527  MANOEL ALVES DO NASCIMENTO  ELIZABETE DOS SANTOS DO NASCIMENTO 26.10.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 8,06
365587  ROGERIO SILVA RIBEIRO  51824202  NAO INFORMADO  MARIA DA CONCEICAO SILVA RIBEIRO 27.10.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 4,57
82585  REGINALDO MANOEL DOS SANTOS  16835141  GERALDO MANOEL DOS NASCIMENTO  CORINA DE SOUSA LIMA SANTOS 27.10.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 16,89
946857  FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS  71525426  NAO INFORMADO  SINDAURA VIEIRA DOS SANTOS 27.10.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 20,00
298936  JAIME APARECIDO DA ROCHA  51437354  NAO INFORMADO  MARIANA APARECIDA DA ROCHA 31.10.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 0,76
530361  FERNANDO DOS SANTOS FERNANDES  45713508  FRANCISCO URIAS FERNANDES  MARIA JOSE DOS SANTOS FERNANDES 01.11.2016 LIBERDADE PROVISORIA 2,80
711174  JEFERSON DE JESUS DO CARMO  48767975  DONIZETE PIRES DO CARMO  IRACI MARIA DE JESUS 01.11.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 32,22
561680  JUNIOR BATISTA DE ALMEIDA  61430665  JOAO BATISTA DE ALMEIDA  IVANILDE GOMES DO NASCIMENTO 01.11.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 2,87
834480  VINICIUS PEREIRA GOMES NOGUEIRA  45466078  EVALDO APARECIDO NOGUEIRA  IVNA PEREIRA GOMES NOGUEIRA 01.11.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 100,80
673368  FERNANDO DE MATOS CARVALHO  61738813  FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO  ANGELA FERNANDA DE MATOS CARVALHO 03.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 0,33
863963  EDNILSON ROSA DE MORAIS  71275487  WALDNEY DE MORAIS  IRACEMA ROSA 03.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 27,48
884094  CICERO MARCOS DA SILVA  71208228  JOSE SEVERO DA SILVA  MARIA MERCEDES DA SILVA 04.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 0,67
708334  VICTOR HUGO GONCALVES DO NASCIMENTO  49102138  JOSE MARIA DO NASCIMENTO  MARIA AUXILIADORA GONCALVES NASCIMENTO 04.11.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 156,40
644827  JOSE FERNANDO RODRIGUES  45443065  OSWALDO APARECIDO RODRIGUES  MARIA APARECIDA FELIX RODRIGUES 04.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 177,88
964042  FABIANO PAULINO ALVES  71519168  MANOEL PAULINO DA SILVA NETO  INEZ MARCOLINO ALVES DA SILVA 04.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 0,68
260836  JOSE EDSON NOGUEIRA DA SILVA  35145669  JOAQUIM PIRANGI DA SILVA  MARIA DAS GRACAS GOMES NOGUEIRA SILVA 04.11.2016 REGIME ABERTO 6,14
649712  MURILO OSWALDO GARCIA  40072647  NAO INFORMADO  MARGARETH GARCIA 04.11.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 22,24
96886  REINALDO PEDROSO JUNIOR  6274700  REINALDO PEDROSO  MARIA LOURENCO PEDROSO 04.11.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 12,64
267350  RENATO DA PAZ COSTA  28969163  FRANCISCO ANTONIO COSTA  MIRIAN MARIA DA PAZ 07.11.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 0,82
817753  WEBERTON DA SILVA ROSAS  71133677  SINVAL ROSAS  JOSEFA DA SILVA ROSAS 07.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 20,00
1008489  JOAO PRUDENTE DE LIMA  14780639  ELIAS PRUDENTE DE LIMA  ROSALINA ALVES DE LIMA 07.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 8,76
634359  FERNANDO THYAGO GUERRA  61216175  NAO INFORMADO  MARILENE GUERRA 07.11.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 14,73
342691  RICARDO DOS SANTOS  51768955  NAO INFORMADO  PEDRA MARIA DA CONCEICAO 07.11.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 239,10
96227  SIDNEI ANTONIO DE LIMA  23737628  BENEDICTO DE AZEVEDO LIMA  SANTA MARIA DA CONCEICAO LIMA 07.11.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 3,22
614903  THIAGO IVAMBERTO GERMANO  43907402  NAO INFORMADO  SILVANA DE FREITAS GERMANO 07.11.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 44,00
245037  PAULO JOSE MARTINS  34981806  SEBASTIAO MARTINS  ENEDINA DE JESUS MARTINS 08.11.2016 LIBERDADE PROVISORIA 0,85
290817  EDUARDO MANOEL DOS SANTOS  30490268  ORLANDO MANOEL DOS SANTOS  IVONETE ANTONIA DA SILVA DOS SANTOS 09.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 20,66
360740  ROBSON RAMOS DE OLIVEIRA SANTOS  51812658  JOSE DUDA DOS SANTOS  MARCIA RAMOS DE OLIVEIRA SANTOS 09.11.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 42,24
833488  MATHEUS BOMFIM SOUSA  27663037  ADELMO BOMFIM SOUSA  MARIA SONIA CASTRO COELHO 09.11.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 10,35
163365  RENATO WILLIAM FERREIRA  40630979  NAO INFORMADO  MADALENA MARIA FERREIRA 09.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 6,00
179241  ARTUR ANTONIO REBECHI DO NASCIMENTO  25045525  ANTONIO DO NASCIMENTO  ANADIR REBECHI 09.11.2016 REGIME ABERTO 22,95
180199  MARCELO MONTORO BEZERRA  25749832  JOAO BEZERRA FILHO  ORLANDA MONTORO BEZERRA 09.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 10,00
539293  NATANAEL DOS SANTOS COSTA  61420328  NAO INFORMADO  MARIA LUCIA DOS SANTOS DA COSTA 09.11.2016 ALVARA DE SOLTURA 2,15
220260  ROGERIO APARECIDO DA SILVA  28892848  DIONIZIO ROGERIO DA SILVA  NEUZA GONCALVES SILVA 09.11.2016 LIBERDADE PROVISORIA 21,73
138001  MARCIO BUENO DO ESPIRITO SANTO  28956559   ROMILDO DO ESPIRITO SANTO  MADALENA BUENO DO ESPIRITO SANTO 10.11.2016 NAO INFORMADO 45,00
665076  ANDERSON CESARIO SIMOES  25592985  JOSE SIMOES  IRENE CESARIO 11.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 230,67
355293  MARCIO RUBI MAXIMA  51794977  WALTER RUBI MAXIMA  ZELITE EUSTAQUIO TOSTE 11.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 20,28
1008491  JOSE FLORENCIO DO AMARAL  31240351  DALVIN PIRES DO AMARAL  DEJANIRA PIRES DO AMARAL 11.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 110,00
196776  WESLEY ALVES SANCHEZ  28021050  ANTONIO HERMENEGILDO SANCHEZ  GREGORIA ALVES SANCHES 11.11.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 16,85
858906  GABRIEL FRANCISCO POLICARPO  42502937  NAO INFORMADO  SIMONE MARIA POLICARPO 11.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 75,46
819507  DOUGLAS OSMAR DE OLIVEIRA  31240351  SERGIO OSMAR DE OLIVEIRA  ELIZETH BENTO VIEIRA 11.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 1,98
897372  EDUARDO FELIPE DE MELO SILVA  71350375  EDSON OLIVEIRA DA SILVA  ELIZABETE MARIA DE MELO SILVA 17.11.2016 CONCESSAO DE INDULTO 1,76
911934  PAULO HENRIQUE SOARES DA SILVA  71397470  NAO INFORMADO  MARIA ELIZABETH SOARES DA SILVA 17.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 0,87
809010  ADILSON PIMENTEL DE CASTRO  71077092  EDUARDO BISPO DE CASTRO  TEREZA PIMENTEL 17.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 3,20
909408  MARCOS ROBERTO TEMOTEO CRUZ  34157244  ELIZEU TEMOTEO DE JESUS  MARIA DE LOURDES CRUZ DE JESUS 17.11.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 42,00
328379  JOAO ROBERTO DA SILVA MARTINS  29285906  JOAO CARLOS RAMOS MARTINS  NILZA EVANGELISTA DA SILVA MARTINS 17.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 28,74
511085  RAFAEL SANTOS DE ALMEIDA  25686970  PEDRO CONCEICAO DE ALMEIDA  MARIA MADALENA SANTOS DE ALMEIDA 18.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 7,00
645768  DILSON TIMOTEO DA ROCHA  33450680  DERNIVAL ANTONIO DA HORA  MARIA DE FATIMA TIMOTEO DA HORA 18.11.2016 ALVARA DE SOLTURA 0,33
163364  MARCIO ANDRE SIMAO  33515454  NAO INFORMADO  RUTE MARIA SIMAO 22.11.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 22,00
109809  ALEXSANDRO DA SILVA  29862576  GERALDINO DA SILVA  ANTONIA JOSINO DA SILVA 22.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 13,80
313962  RODRIGO CARVALHAES ROCIO FAUSTINO  34896472  SIDNEY FAUSTINO  SANDRA HELENA CARVALHAES ROCIO FAUSTINO 23.11.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 13,74
214639  GEORGE LUCIANO OLIVEIRA DA SILVA  36878865  JORGE OLIVEIRA DA SILVA  NILZETE DE OLIVEIRA 23.11.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 9,84
116633  CARLOS ALBERTO DA CRUZ  31526596  PEDRO PAULO DA CRUZ  BENEDITA PAULA DA CRUZ 24.11.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 0,43
841333  DENIS GONCALVES NUNES  71178763  JOSE FERREIRA NUNES  MARIA GONCALVES NUNES 24.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 1,10
238149  MARCELO HIPOLITO DOMINGOS DA SILVA  28452983  JOSE SEVERINO DA SILVA  IRACY HIPOLITO DOMINGAS DA SILVA 24.11.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 8,00
334383  ANDERSON FREIRE DA SILVA  41960587  GENIVAL VITALINO DA SILVA  LOURDES MARIA FREIRE DA SILVA 24.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 6,00
580249  ANTONIO NETO LOPES  34796235  VITAL VILECIO LOPES  MARIA EDILEUZA CORDEIRO LOPES 24.11.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 5,00
972964  ANDERSON RODRIGO DOS SANTOS  52886520  NAO INFORMADO  VALERIA MARIA DOS SANTOS 25.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 23,84
419775  GENIVALDO AQUINO DE MORAES  25873984  AMADEU CIRINO DE MORAES  QUITERIA DE AQUINO DE MORAES 25.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 30,69
939763  CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS  71456349  JOSE GINALDO DOS SANTOS  MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 25.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 18,45
664172  MARCOS JERONIMO DA SILVA  45841034  NELSON JERONIMO DA SILVA  MARIA JOSE DA SILVA 25.11.2016 CONCESSAO DE INDULTO 24,73
823145  IVANILDO GOMES DOS SANTOS CORREIS  46745973  SEVERINO GOMES CORREIA  VERA LUCIA DOS SANTOS 25.11.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 29,54
376188  WAGNER LOPES  26524056  AGNALDO SOUZA LOPES  SONIA MARIA LOPES 25.11.2016 ABSOLVICAO PROCESSUAL 132,11
846627  NILTON CESAR DE AMORIM ROSA  71216635  NILTON CESAR RODRIGUES ROSA  MARIA APARECIDA DE AMORIM 28.11.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 70,00
215863  PAULO ADRIANO DA PAIXAO  37166725  NAO INFORMADO  MARIA LUISA DA PAIXAO 29.11.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 16,00
842764  REGINALDO DE MORAIS DINELLI  71208742  ANTONIO CARLOS DINELLI  VANUSA VIEIRA DE MORAIS LOPES 29.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 68,76
155054  MARCOS ROBERTO NABOR  25250058  AIRTON FELIX NABOR  MARILENA VENANCIO 29.11.2016 EXTINCAO DE PUNIBILIDADE 4,50
336927  JEFERSON VIEIRA  51425058  NAO INFORMADO  CLENILDES VIEIRA 30.11.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 36,47
775983  ADEIR APARECIDO SANTOS DO NASCIMENTO  42279798  ANTONIO SANTOS DO NASCIMENTO  MARIA APARECIDA LIMA DE MENDONCA 30.11.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 5,30
264244  TONY ANDERSON REBELLO  25038243  JONAS DOMENE REBELLO  VERA LUCIA PEREIRA REBELLO 30.11.2016 ALVARA DE SOLTURA 0,59
897818  ALEX FERREIRA SILVA  71354251  ISNALDO LOPES DA SILVA  EDILEIDE SEVERINA FERREIRA 01.12.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 4,59
674553  ANDERSON DOMICIANO PIRES DOS SANTOS  45274219  JOSE CARLOS PIRES DOS SANTOS  FLORIPES APARECIDA DOMICIANO 01.12.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 19,17
958960  PABLO VINICIUS GARCIA RIBEIRO  71507377  JOSE DIAS RIBEIRO  ADRIANA GARCIA VASCONCELOS 01.12.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 8,22
250984  DOMINGOS SAVIO EDUARDO PEREIRA  24387755  JOVINO PEREIRA  MARIA DE LOURDES CARVALHO PEREIRA 02.12.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 70,28
382431  ANTONY CESAR CHAGAS  42185275  NAO INFORMADO  NEUSA CHAGAS 02.12.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 40,16
87380  LUIZ CARLOS PINTO PEREIRA  24943199  ORLANDO PINTO PEREIRA  EVA ANTONIA GAZULA PEREIRA 02.12.2016 REGIME ABERTO 8,20
496056  FAUSTO GAZZOLI DA SILVA  27055553  WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA  REGINA CELIA GAZZOLI DA SILVA 02.12.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 0,75
535099  ALBERT DA SILVA PEDRINI  41236485  LUIS CARLOS PEDRINI  NELCI DONIZETE SILVA 02.12.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 27,54
540184  AKILA SANTOS DA COSTA  45721491  JOAO JUSTINO DA COSTA  JELZIRA RODRIGUES DOS SANTOS 06.12.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 42,60
179427  RODRIGO AFONSO ABREU  29530913  DJALMA SANTOS ABREU  CLEONICE AFONSO ABREU 06.12.2016 REGIME ABERTO 2,52
725958  CELSO HESSEL DE SANTANA  61888780  SANTIAGO AQUINO DE SANTANA  LUCINA HESSEL SANTANA 06.12.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 119,34
695459  DALVO MONTEIRO PESSOA  39712345  EGIDIO FERREIRA PESSOA  MARIA APARECIDA DANTAS MONTEIRO PESSOA 06.12.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 69,61
801326  ALDENOR MACHADO  13710616  ABDIAS MACHADO  AVELINA MACHADO 06.12.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 85,34
86287  EVERALDO RAMOS  15017405  AGENANO RAMOS  LEONILDA RAMOS 08.12.2016 ALVARA DE SOLTURA 15,00
213703  EDINALDO JOSE PAULINO  30269957  OZANO JOSE PAULINO  MARIA NEUZA SIQUEIRA PAULINO 09.12.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 10,36
683748  VALTER FEFER SANTANNA  07202185  VLADIR SANTANNA  TERESA FEFER SANTANNA 09.12.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 37,87
636117  AIRTON EDUARDO FIGUEIREDO  61661218  OSMAR JOSE FIGUEIREDO  EDINEIDE MOTA DOS SANTOS FIGUEIREDO 09.12.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 9,10
184801  LEONARDO TADEU RODRIGUES  28801738  MARIO TIMOTEO RODRIGUES  MARINEZ MADALENA RODRIGUES 09.12.2016 FALECIDO 307,70
805550  ADRIANO FERREIRA DOS SANTOS  71094749  SERGIO AUGUSTO DOS SANTOS  VANDERLEIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 09.12.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 123,93
626877  ROBSON DA SILVA LIMA  46380534  JOAO APARECIDO DE LIMA  MARTA TEREZINHA DA SILVA 09.12.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 30,80
832084  RAFAEL JONATHAN AMORIM DE DEUS  71174241  ANDERSON DE DEUS  JANETE DE JESUS FERREIRA DE AMORIM 09.12.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 1,22
321146  TIAGO PEREIRA SALGADO  45930869  SERGIO LUIZ SALGADO  ROSELI DE FATIMA PEREIRA 12.12.2016 ALVARA DE SOLTURA 18,00
668144  UBIRATAN TEIXEIRA DE OLIVEIRA  61751874  AGEU RODRIGUES DE OLIVEIRA  HILDA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 12.12.2016 ALVARA DE SOLTURA 88,66
361139  MAIKON MANOEL DA SILVA  51827979  FRANCISCO INACIO DA SILVA  MARGARIDA MANOEL 13.12.2016 REGIME ABERTO 0,56
495385  JEFERSON APARECIDO MOREIRA  32057563  SEBASTIAO MOREIRA  MARIA DO AMPARO MOREIRA 14.12.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 106,00
786769  DAVID JONES DE OLIVEIRA LINS  71056155  JOAO ANTONIO LINS  RAQUEL ALVES DE OLIVEIRA 14.12.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 0,62
784249  MAURI SACARDO  71053183  MAURILIO SACARDO  CARMEN FELIPE TEODORO 14.12.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 173,84
317827  ARIOVALDO GOMES LOPES JUNIOR  51661595  ARIOVALDO GOMES LOPES  TANIA MARIA LOPES 14.12.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 91,80
707917  FABIANO SIQUEIRA  61834524  NAO INFORMADO  VANIA APARECIDA SIQUEIRA 15.12.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 85,82
860712  ROGER SILVESTRE DE CARVALHO  71252839  WILTON AMARAL DE CARVALHO  ROSANGELA SILVESTRE NUNES 15.12.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 0,30
491960  PERCIO DE OLIVEIRA NASCIMENTO  61233298  JOEL FERREIRA DO NASCIMENTO  MARIA JOSE DE OLIVEIRA NASCIMENTO 15.12.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 78,03
491640  CRISTIANO TESSITORE RODRIGUES  24582956  ALFREDO ALENCAR RODRIGUES  MIRIAN LUCIA TESSITORE RODRIGUES 15.12.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 85,50
985848  ADEMILSON LOPES DA SILVA  71580801  JOAO LOPES DA SILVA  MARIA DO CARMO LOPES DA SILVA 15.12.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 4,74
554843  DIEGO AUGUSTO DIAS  46199796  NAO INFORMADO  LUCIA HELENA DIAS 15.12.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 25,50
195801  WELINGTON PAIXAO VIEIRA  32378065  EDMIR DA PAIXAO VIEIRA  MARIA ELIZABETE MIRANDA 15.12.2016 REGIME ABERTO 18,73
175461  WELLINGTON RODRIGUES DA SILVA  34488638  JOSE DOMINGOS DA SILVA  MARIA DA GLORIA RODRIGUES SANTOS SILVA 16.12.2016 REGIME ABERTO 5,59
114972  DIVANILDO SILVINO DOS SANTOS  20759208  FRANCISCO SILVINO DOS SANTOS  MARIA ADELIA DOS SANTOS 19.12.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 60,00
496156  AMAURI FERREIRA JUNIOR  33528907  AMAURI FERREIRA  MARIA IRENILDA DA SILVA 19.12.2016 PRISAO ALBERGUE DOMICILIAR 528,00
318831  PAULO ROGERIO DE CARVALHO LOHNHOFF  43350585  SAMUEL DA SILVA LOHNHOFF  ANA LUCIA DE CARVALHO SILVA 19.12.2016 REGIME ABERTO 35,34
131028  ANTONIO MARCOS KOJO  33477463  CARLOS JOSE KOJO  MARIA DA GRACA 19.12.2016 REGIME ABERTO 0,37
517560  DANILO DOS SANTOS OLIVEIRA  34623875  MANUEL BULHOES DE OLIVEIRA  ZONILDE DOS SANTOS OLIVEIRA 19.12.2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 21,96
390508  ELIAS BEZERRA CAVALCANTE JUNIOR  27050643  ELIAS BEZERRA CAVALCANTE  MARIA APARECIDA SILVEIRA ALENCAR 20.12.2016 REGIME ABERTO 13,63
284500  MARCELO MORAIS  23514365  SEBASTIAO MORAIS  ARLETE TAUCCI MORAIS 20.12.2016 ALVARA DE SOLTURA 38,66
425610  RODRIGO NUNES LEITE  44188354  RONALDO RUI DA SILVA LEITE  JUCELENE GUARDIANO NUNES 20.12.2016 CUMPRIMENTO DE PENA 101,40
895023  CLERITON PRADO DA SILVA  71342796  PEDRO OLIVEIRA DA SILVA  JOANA DE CASSIA SOUZA PRADO 22.12.2016 ABANDONO 177,48
792978  ALLAN SANCHES REAL  48627575  ROBERTO NOGUEIRA REAL  CILENE PEREGRINA SANCHES REAL 23.12.2016 RELAXAMENTO DE FLAGRANTE 313,50
      TOTAL 44.771,30
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Despacho do Diretor nº 25/2023, de 01/02/2023
Determinando a realização de Apuração Preliminar, nos 

termos artigos 264 e 265, da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterados pelo inciso IV, artigo 1º, da Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, para a devida apuração dos fatos ocorridos no 
dia 01/02/2023, acerca de apreensão de ilícitos, em desfavor do 
reeducando L.A.F.S. (Comunicado de Evento nº 45/2023 – PAP 
81601/2023).

Despacho do Diretor nº 26/2023, de 01/02/2023
Determinando a realização de Apuração Preliminar, nos 

termos artigos 264 e 265, da Lei 10.261, de 28-10-1968, alte-
rados pelo inciso IV, artigo 1º, da Lei Complementar 942, de 
06-06-2003, para a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 
31/01/2023, acerca do óbito do reeducando M.R.T.R. (Comuni-
cado de Evento nº 46/2023 – PAP 81654/2023).

Despacho do Diretor nº 23/2023, de 31/01/2023
Determinando a realização de Apuração Preliminar, nos 

termos artigos 264 e 265, da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterados pelo inciso IV, artigo 1º, da Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, para a devida apuração dos fatos ocorridos no 
dia 30/01/2023, acerca de apreensão de ilícitos, em desfavor do 
reeducando M.P.O. (Comunicado de Evento nº 42/2023 – PAP 
78991/2023).

Despacho do Diretor nº 24/2023, de 31/01/2023
Determinando a realização de Apuração Preliminar, nos 

termos artigos 264 e 265, da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterados pelo inciso IV, artigo 1º, da Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, para a devida apuração dos fatos ocorridos no 
dia 30/01/2023, acerca de apreensão de ilícitos, em desfavor do 
reeducando L.S.N. (Comunicado de Evento nº 43/2023 – PAP 
78998/2023).

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA NELSON 
FURLAN - PIRACICABA

 DESPACHO DT III – Nº 004/2023
Tendo em vista os termos constantes no comunicado de 

evento n° 022/2023, de 10/02/2023, subscrito pelo funcionário 
Lucas Christovão Barbosa Silva e no uso da atribuição que me 
é conferida pelo artigo 20, inciso III, do Decreto n° 49.577, de 
04-05-2005, DETERMINO, nos termos do artigo 264 da Lei n° 
10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar n° 
942, de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar para 
apurar os fatos irregulares ocorridos no dia 10 de fevereiro de 
2023, na área externa dentre os pavilhões D e C e que consiste 
em apurar eventuais responsabilidades funcionais na apreensão 
de suposta substância entorpecente sintética "K4" de proprie-
dade do detento Alysson de Oliveira dos Santos Silva, matricula 
1.295.725-4. Ficam designados os servidores Alessandra Giova-
na Hitomi Dominguez, RG n° 24.142.550-5, Supervisora Técnica 
II, como Autoridade Apuradora e Renan Leandro dos Santos 
Siqueira, RG n° 40.370.299-9, Agente de Segurança Penitenci-
ária, que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora desig-
nados, atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus 
cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e 
concluí-lo no prazo de trinta (30) dias, conforme preceitua o § 1º 
do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, 
todos das leis supracitadas. (SPDOC 123701/2023)

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA "DR. 
WALTER ERWIN HOFFGEN" DE PORTO FELIZ

 DESPACHO Nº 013/2023
DESPACHO Nº 013/2023
Tendo em vista os termos da representação contida no 

Comunicado de Evento nº 101/2023, datado de 13/02/2023, 
subscrito pelo servidor G.A.O., Agente de Segurança Peniten-
ciária, e usando da atribuição que me é conferida pelo Decreto 
nº 60.575/14, DETERMINO, nos termos do artigo 264 da Lei 
nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, alterada pela Lei Com-
plementar nº 1361, de 21 de outubro de 2021, a realização 
de Apuração Preliminar para apurar os fatos ocorridos no dia 
13/02/2023, e que consistem na averiguação de falta funcional, 
referente ao abandono de trabalho externo dos sentenciado, 
S.F.R.F. Ficam designados os servidores, M.O.B., Supervisor Técni-
co III, como Autoridade Apuradora, e A.S.S., Agente de Segurança 
Penitenciária, Classe II, que irá secretariar os trabalhos. (Despa-
cho de 15/02/2023).

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE 
HORTOLÂNDIA

 DESPACHO DO DTIII - CPPH – 13/02/2023
Despacho do Diretor nº 12/2023, de 23/01/2023
Determinando a realização de Apuração Preliminar, nos 

termos artigos 264 e 265, da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterados pelo inciso IV, artigo 1º, da Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, para a devida apuração dos fatos ocorridos no 
dia 19/01/2023, acerca de apreensão de ilícitos, em desfavor do 
reeducando M.A.A. (Comunicado de Evento nº 20/2023 – PAP 
57382/2023).

Despacho do Diretor nº 13/2023, de 23/01/2023
Determinando a realização de Apuração Preliminar, nos 

termos artigos 264 e 265, da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterados pelo inciso IV, artigo 1º, da Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, para a devida apuração dos fatos ocorridos no 
dia 19/01/2023, acerca de apreensão de ilícitos, em desfavor do 
reeducando G.S.C. (Comunicado de Evento nº 22/2023 – PAP 
57384/2023).

Despacho do Diretor nº 14/2023, de 23/01/2023
Determinando a realização de Apuração Preliminar, nos 

termos artigos 264 e 265, da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterados pelo inciso IV, artigo 1º, da Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, para a devida apuração dos fatos ocorridos no 
dia 08/11/2022, acerca de apreensão de ilícitos, em desfavor do 
reeducando G.S.B. (Comunicado de Evento nº 23/2023 – PAP 
57389/2023).

Despacho do Diretor nº 15/2023, de 23/01/2023
Determinando a realização de Apuração Preliminar, nos 

termos artigos 264 e 265, da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterados pelo inciso IV, artigo 1º, da Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, para a devida apuração dos fatos ocorridos no 
dia 19/01/2023, acerca de apreensão de ilícitos, em desfavor do 
reeducando M.H.F. (Comunicado de Evento nº 24/2023 – PAP 
57393/2023).

Despacho do Diretor nº 17/2023, de 23/01/2023
Determinando a realização de Apuração Preliminar, nos 

termos artigos 264 e 265, da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterados pelo inciso IV, artigo 1º, da Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, para a devida apuração dos fatos ocorridos no 
dia 23/01/2023, acerca de apreensão de ilícitos, em desfavor do 
reeducando L.A.F.S. (Comunicado de Evento nº 32/2023 – PAP 
65318/2023).

Despacho do Diretor nº 18/2023, de 26/01/2023
Determinando a realização de Apuração Preliminar, nos 

termos artigos 264 e 265, da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterados pelo inciso IV, artigo 1º, da Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, para a devida apuração dos fatos ocorridos no 
dia 25/01/2023, acerca de apreensão de ilícitos, em desfavor do 
reeducando K.S.S. (Comunicado de Evento nº 35/2023 – PAP 
65320/2023).

Despacho do Diretor nº 19/2023, de 26/01/2023
Determinando a realização de Apuração Preliminar, nos 

termos artigos 264 e 265, da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterados pelo inciso IV, artigo 1º, da Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, para a devida apuração dos fatos ocorridos no 
dia 25/01/2023, acerca de apreensão de ilícitos, em desfavor do 
reeducando A.B.S. (Comunicado de Evento nº 36/2023 – PAP 
65322/2023).

Despacho do Diretor nº 20/2023, de 26/01/2023
Determinando a realização de Apuração Preliminar, nos 

termos artigos 264 e 265, da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterados pelo inciso IV, artigo 1º, da Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, para a devida apuração dos fatos ocorridos no 
dia 25/01/2023, acerca de apreensão de ilícitos, em desfavor do 
reeducando C.F.A.L. (Comunicado de Evento nº 37/2023 – PAP 
65325/2023).

Despacho do Diretor nº 16/2023, de 25/01/2023
Determinando a realização de Apuração Preliminar, nos 

termos artigos 264 e 265, da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterados pelo inciso IV, artigo 1º, da Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, para a devida apuração dos fatos ocorridos no 
dia 25/01/2023, acerca de apreensão de ilícitos, sem autoria, 
apreendida pelo funcionário T.R.G. (Comunicado de Evento nº 
38/2023 – PAP 64148/2023).

Despacho do Diretor nº 21/2023, de 27/01/2023
Determinando a realização de Apuração Preliminar, nos 

termos artigos 264 e 265, da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterados pelo inciso IV, artigo 1º, da Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, para a devida apuração dos fatos ocorridos no 
dia 26/01/2023, acerca de apreensão de ilícitos, em desfavor 
do reeducando J.G. (Comunicado de Evento nº 39/2023 – PAP 
72198/2023).

Despacho do Diretor nº 22/2023, de 27/01/2023
Determinando a realização de Apuração Preliminar, nos 

termos artigos 264 e 265, da Lei 10.261, de 28-10-1968, 
alterados pelo inciso IV, artigo 1º, da Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, para a devida apuração dos fatos ocorridos no 
dia 27/01/2023, acerca de apreensão de ilícitos, sem autoria, 
apreendida pelo funcionário V.R.F. (Comunicado de Evento nº 
41/2023 – PAP 78987/2023).

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO 
ESTADO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE BAURU

 DESPACHO Nº 3/2023, do Diretor Técnico III, de 
14-02-2023

Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 
Evento 25/2023, conforme seção IV, artigo 31–IV-b, do Decreto 
52.833 de 24/03/2008, DETERMINO nos termos do artigo 264, 
da Lei n.º 10.261, de 28 de outubro de 1968,com redação dada 
pela Lei Complementar nº 1.361, de 21/10/2021, a realização 
de Apuração Preliminar Nº 03/2023 para apurar os fatos infor-
mados. Os servidores como Autoridade Apuradora e secretário, 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, 
devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-
-lo no prazo de 30 (trinta dias), conforme preceitua o § 1º do 
artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, 
todos das leis supracitadas. Conclusos à Autoridade Apuradora. 
CUMPRA-SE.

 PENITENCIÁRIA VALDIC JUNIO ALVES PRIMO DE 
AVANHANDAVA

 Extrato de Contrato
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA DA ESTAÇÃO 
COMPACTA DE TRATAMENTO DE ESGOTO DA PENITENCIÁRIA 
“VALDIC JUNIO ALVES PRIMO “ DE AVANHANDAVA - Reajuste 
anual

Contratante: Penitenciária “Valdic Junio Alves Primo” de 
Avanhandava

CNPJ nº 96.291.141/0112-03
Contratado: SL CONSTRUTORA EIRELI
CNPJ nº 16.713.808/0001-56
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
Lei federal 8.666/93
Identificação Orçamentária: 2022 – fonte de recurso 

001001001- UGE 380217.
Parecer Jurídico: CJ/SAP Nº 352/2021
Processo: SAP-PRC Nº 2021/17460
Contrato: 092/2021-P.AVAN
Data do contrato: 01/11/2021
Valor mensal: 16.737,48 (dezesseis mil setecentos e trinta e 

sete reais e quarenta e oito centavos)
Valor total do contrato: O valor passa de R$ 229.077,75 

(duzentos e vinte e nove mil, setenta e sete reais e setenta e 
cinco centavos para R$ 234.940,27 (duzentos e trinta e quatro 
mil, novecentos e quarenta reais e vinte e sete centavos)

PTRES: 380618
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6167.0000
Natureza de Despesa: 339039-79

 PENITENCIÁRIA DR. PAULO LUCIANO DE 
CAMPOS - AVARÉ I

 Despacho do Diretor Técnico III, de 15/02/2023, determinan-
do a realização de Apuração Preliminar, para a devida apuração 
dos fatos ocorridos em virtude do Comunicado de Evento nº 
028/2023, de 14/02/2023, nos termos do artigo 1º da Resolução 
SAP- 012, de 24-01-2022 e Artigos 264 e 265 da Lei 10.261 de 
28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-
2003 (A.P. 007/2023-PPLC). 

 Despacho do Diretor Técnico III, de 15/02/2023, determinan-
do a realização de Apuração Preliminar, para a devida apuração 
dos fatos ocorridos em virtude do Comunicado de Evento nº 
029/2023, de 15/02/2023, nos termos do artigo 1º da Resolução 
SAP- 012, de 24-01-2022 e Artigos 264 e 265 da Lei 10.261 de 
28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-
2003 (A.P. 008/2023-PPLC). 

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE RIBEIRÃO PRETO

 NÚCLEO ADMINISTRATIVO
 Portaria PFRP nº 36/2023, de 15 de fevereiro de 2023.
Dispõe sobre a designação de gestor do contrato nº 

39/2022, que trata da execução de obras e serviços de adequa-
ção do sistema de proteção contra incêndio, visando obtenção 
do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB desta 
Unidade Prisional.

A Diretora Técnica II, da Penitenciária Feminina de Ribei-
rão Preto, considerando a necessidade de designar gestor do 
contrato nº 39/2022, que trata da execução de obras e serviços 
de adequação do sistema de proteção contra incêndio, visando 
obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB 
desta Unidade Prisional. 

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar gestor do contrato, nos termos do 

artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e cláusula Quinta, inciso X, 
do Termo de Contrato nº 26/2022, visando o acompanhamento 
e a fiscalização dos serviços, conforme disposto no inciso V 
da mesma cláusula do instrumento contratual em referência, 
oriundo da Tomada de Preços nº 01/2022, processo SAP-
-PRC-2022/37480, firmado entre esta Unidade Prisional e a 
empresa HELP SISTEMAS DE INCÊNCIO E CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA, que tem por objeto a execução de obras e serviços de ade-
quação do sistema de proteção contra incêndio, visando obten-
ção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB desta 
Unidade Prisional, sem prejuízo de suas atividades normais:

LEANDRO CARVALHO BORGES, RG: 33.779.053-X, Enge-
nheiro I do Núcleo Regional de Engenharia e Manutenção IV, 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste 
do Estado.

Suplente:
PAULO EDUARDO BARUFALDI, RG: 17.521.777-4, Diretor 

Técnico I do Núcleo Regional de Engenharia e Manutenção IV, 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste 
do Estado.

Artigo 2º - Cientifique-se os interessados;
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos para 09-01-2023.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO CENTRAL DO 
ESTADO

 Despacho do Coordenador, de 13/02/2023
Em face dos elementos de instrução dos autos, 

380129.2022.04952.SADM.SADM, no uso da competência a 
mim atribuída pelo Decreto nº 57.688, de 27 de dezembro de 
2011, o qual acolho integralmente, tomando-o como motivação 
para decidir, por tempestivo, tomo conhecimento do Recurso 
Administrativo, eis que preenchidos os pressupostos de admissi-
bilidade, com base no parecer conclusivo acolho as decisões da 
autoridade competente, tomando-os como motivação para no 
mérito NEGAR PROVIMENTO, MANTENHO a decisão que aplicou 
a SANÇÃO ADMINISTRATIVA DE MULTA no valor de R$ 1.464,56 
(um mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e 
seis centavos), pela inexecução parcial ao avençado através do 
Contrato nº 076/2022 - Nota de Empenho 2022PD00810 - Pre-
gão eletrônico nº 380129000012022OC00252, atinente ao Pro-
cesso SAP-PRC-2022/34520, Penitenciaria “Dr. Antônio de Sousa 
Neto” de Sorocaba, em desfavor da Empresa N.A. Transportes e 
Comercio de Alimentos ltda - CNPJ nº 44.441.407/0001-20, apli-
cada com fulcro ao Inciso II, artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, calculada de acordo com o artigo 4º, Inciso II, 
da Resolução SAP-6/2007 - (SAP-PRC-2022/58708).

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE CAMPINAS

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE CAMPINAS
Centro Administrativo
Núcleo de Finanças e Suprimentos
Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no mês de Janeiro de 2023, conforme estabelece o Artigo 25 da Lei Estadual 7.587/92 e 

Artigo 16 da Lei Federal 8.666/93.
Programação de Desembolso Paga - UGE 380147

PAGAMENTO NO.OB VENCIMENTO  NO.PD  FAVORECIDO  V A L O R
02/jan/23 436 31/dez/22 2022PD01318 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EI 410,96
02/jan/23 437 31/dez/22 2022PD01323 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EI 1.150,63
02/jan/23 646 31/dez/22 2022PD01245 CONFIANCE COMERCIO VAREJISTA - EIRELI-ME  270,00
02/jan/23 647 01/jan/23 2022PD01248 SLIM SUPRIMENTOS LTDA. EPP  40,00
02/jan/23 648 01/jan/23 2022PD01249 SAO JERONIMO DISTR. DE ALIMENTOS EIRELI - 128,00
02/jan/23 1132 30/dez/22 2022PD01174 POMPEL COM DE DESCARTAVEIS, HIGIENE E LIM 4.464,00
02/jan/23 1133 30/dez/22 2022PD01176 BIOMIXX DIST. DE PRODUTOS DESCARTAVEIS LT 3.904,74
02/jan/23 1325 02/jan/23 2022PD01230 ALMEIDA & ALMEIDA PINTO GEGE DIST LAT LTD 1.722,50
02/jan/23 1326 02/jan/23 2022PD01231 FPS COM DE ARTIGOS GERAL EIRELI EPP  2.554,50
02/jan/23 1327 02/jan/23 2022PD01233 BRESCIA FOODS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  26.342,80
02/jan/23 1328 02/jan/23 2022PD01235 SUPERMERCADO MORADA DO SOL EIRELI EPP  1.075,00
02/jan/23 1847 30/dez/22 2022PD01218 ALMEIDA & ALMEIDA PINTO GEGE DIST LAT LTD 1.123,60
02/jan/23 1848 30/dez/22 2022PD01219 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP  1.650,00
03/jan/23 2515 30/dez/22 2022PD01169 PHABRICA DE PROD. SERV. DE PROPAG. E PUBL 919,80
03/jan/23 2516 30/dez/22 2022PD01175 POMPEL COM DE DESCARTAVEIS, HIGIENE E LIM 1.021,50
03/jan/23 2517 30/dez/22 2022PD01177 A2G COMERCIAL LTDA - EPP.  2.265,00
03/jan/23 2518 31/dez/22 2022PD01246 CONFIANCE COMERCIO VAREJISTA - EIRELI-ME  35,75
03/jan/23 2519 31/dez/22 2022PD01247 CONFIANCE COMERCIO VAREJISTA - EIRELI-ME  1.902,00
03/jan/23 2520 01/jan/23 2022PD01370 TELEFONICA BRASIL S A  536,11
04/jan/23 3236 04/jan/23 2022PD01238 POMPEI COMERCIAL LTDA  1.997,90
04/jan/23 3237 04/jan/23 2022PD01239 POMPEI COMERCIAL LTDA  960
04/jan/23 3238 04/jan/23 2022PD01240 POMPEI COMERCIAL LTDA  1.720,50
04/jan/23 3239 04/jan/23 2022PD01243 A M DE JESUS COM. PRODUTOS ALIMENTICIOS M 2.930,20
04/jan/23 3240 04/jan/23 2022PD01250 A2G COMERCIAL LTDA - EPP.  1.487,00
04/jan/23 3241 04/jan/23 2022PD01270 PENACHIM & CIA LTDA  6.336,50
04/jan/23 3242 04/jan/23 2022PD01275 PENACHIM & CIA LTDA  200,00
04/jan/23 3243 04/jan/23 2022PD01276 PENACHIM & CIA LTDA 2.883,00
05/jan/23 4126 05/jan/23 2022PD01365 CAMPICERES COMERCIAL LTDA  4.125,00
05/jan/23 4469 05/jan/23 2022PD01251 ART PAPER IND. E COM. DE EMBALAGENS  460,00
05/jan/23 4470 05/jan/23 2022PD01252 SOLUCOES LOCADORA E PRESTADORA DE SERVIÇO 125
05/jan/23 4471 05/jan/23 2022PD01262 ACOS ITAPETININGA LTDA  384,00
05/jan/23 4472 05/jan/23 2022PD01268 WILLIAMS & ALMEIDA DEDETIZAÇÃO LTDA - ME  1.446,00
05/jan/23 4473 05/jan/23 2022PD01343 LEONARDO FERNANDO CORDEIRO  1.292,70
05/jan/23 4474 05/jan/23 2022PD01374 GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA 3.118,05
05/jan/23 4844 06/jan/23 2022PD01269 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS  54,00
05/jan/23 4845 06/jan/23 2022PD01272 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS  333,50
06/jan/23 5242 06/jan/23 2022PD01223 MARCEL MESSIAS DOS SANTOS INFORMATICA - M 553,21
06/jan/23 5243 06/jan/23 2022PD01253 PESTANA DISTRIBUIDORA LTDA  1.525,00
06/jan/23 5244 06/jan/23 2022PD01254 PESTANA DISTRIBUIDORA LTDA  1.692,00
06/jan/23 5245 06/jan/23 2022PD01255 NAPOLI COM VAREJISTA DE PROD DE LIMPEZA L 3.586,70
06/jan/23 5246 06/jan/23 2022PD01256 SUPREME COMERCIAL EIRELI  590,8
06/jan/23 5247 06/jan/23 2022PD01257 SUPREME COMERCIAL EIRELI  5.777,86
06/jan/23 5248 06/jan/23 2022PD01284 ADRIANA DE CAMPOS TOFANIN  1.193,58
06/jan/23 5249 06/jan/23 2022PD01316 VIACAO SANTA CRUZ S A  203,25
06/jan/23 5576 06/jan/23 2022PD01281 VIDABRAS COMERCIAL DO BRASIL LTDA  787,50
06/jan/23 5577 06/jan/23 2022PD01282 RAQUEL DE ALMEIDA ARAUJO 34066460852  1.155,00
06/jan/23 5578 06/jan/23 2022PD01283 PASOLI ALIMENTOS EIRELI  1.156,60
06/jan/23 5579 06/jan/23 2022PD01285 PASOLI ALIMENTOS EIRELI  2.244,00
06/jan/23 5580 06/jan/23 2022PD01286 ALMEIDA & ALMEIDA PINTO GEGE DIST LAT LTD 1.123,60
06/jan/23 5581 06/jan/23 2022PD01287 ALMEIDA & ALMEIDA PINTO GEGE DIST LAT LTD 1.176,60
06/jan/23 5582 06/jan/23 2022PD01288 ALMEIDA & ALMEIDA PINTO GEGE DIST LAT LTD 1.717,20
09/jan/23 6875 07/jan/23 2022PD01258 SUPREME COMERCIAL EIRELI  657,50
11/jan/23 8812 11/jan/23 2022PD01259 A.V.P. ROSOLEN  820,80
11/jan/23 8813 11/jan/23 2022PD01260 AGUA DE CHEIRO COMERCIO DE PRODUTOS DE LI 3.937,50
11/jan/23 8814 11/jan/23 2022PD01261 AGUA DE CHEIRO COMERCIO DE PRODUTOS DE LI 440,00
11/jan/23 9397 11/jan/23 2022PD01289 ALMEIDA & ALMEIDA PINTO GEGE DIST LAT LTD 1.123,60
11/jan/23 9398 11/jan/23 2022PD01290 EGG NUTRI COM.ALIMENTOS LTDA. ME  19.236,00
11/jan/23 9399 11/jan/23 2022PD01291 COOP. DE PROD. AGROPECUARIA E COMERCIALIZ 583,84
11/jan/23 9400 11/jan/23 2022PD01292 COOP. PROD. AGRÍCOLAS E ARTES.FAZENDA IPA 328,8
11/jan/23 9401 11/jan/23 2022PD01293 JAIME JOSE CARDOSO  1.622,41
12/jan/23 10241 12/jan/23 2022PD01294 POMPEI COMERCIAL LTDA  743,20
12/jan/23 10242 12/jan/23 2022PD01295 POMPEI COMERCIAL LTDA  513,00
12/jan/23 10243 12/jan/23 2022PD01296 BELARIS ALIMENTOS LTDA - EPP  15.916,00
12/jan/23 10244 12/jan/23 2022PD01298 COMERCIAL MORAES ARARAS LTDA  14.791,50
12/jan/23 10850 12/jan/23 2022PD01263 A.A BENEDITO COM. PRODUTOS ELETRONICOS EP 168,00
12/jan/23 10851 12/jan/23 2022PD01264 MATHIAS & CAMARGO COM DE PROD DE LIMPEZA  745
12/jan/23 10852 12/jan/23 2022PD01265 P.P. QUIMICA INDUSTRIAL EIRELI EPP  2.686,34
12/jan/23 10853 12/jan/23 2022PD01266 M M DE OLIVEIRA CAMPERO ME  180
12/jan/23 10854 12/jan/23 2022PD01267 WG2R COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 630
12/jan/23 10855 12/jan/23 2022PD01271 CLESIO SALES BUENO JUNIOR  200
12/jan/23 10856 12/jan/23 2022PD01274 CLESIO SALES BUENO JUNIOR  4.644,00
12/jan/23 10857 12/jan/23 2022PD01277 CLESIO SALES BUENO JUNIOR  2.000,00
12/jan/23 10858 12/jan/23 2022PD01278 TARUCO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA.  1.116,00
12/jan/23 10859 12/jan/23 2022PD01279 TARUCO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA.  495
12/jan/23 10860 12/jan/23 2022PD01280 TARUCO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA.  784,20
12/jan/23 10861 12/jan/23 2022PD01386 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EI 235,43
12/jan/23 11275 13/jan/23 2022PD01384 COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ CPFL  15.607,52
13/jan/23 11521 13/jan/23 2022PD01297 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP  959
13/jan/23 11522 13/jan/23 2022PD01299 ALMEIDA & ALMEIDA PINTO GEGE DIST LAT LTD 1.123,60
13/jan/23 11523 13/jan/23 2022PD01366 J.E.T. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS  504
13/jan/23 11884 15/jan/23 2022PD01385 SANASA-SOC DE ABAST AGUA E SANEAMENTO S/A 265.244,15
13/jan/23 12031 13/jan/23 2022PD01310 IDEAL COMERCIO DE MADEIRAS LTDA  788,7
13/jan/23 12032 13/jan/23 2022PD01388 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EI 440,81
16/jan/23 12717 15/jan/23 2022PD01330 ALMEIDA & ALMEIDA PINTO GEGE DIST LAT LTD 1.717,20
16/jan/23 12718 15/jan/23 2022PD01331 BLUESEA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ALIMEN 5.940,00
16/jan/23 13107 14/jan/23 2022PD01328 CS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI ME  1.476,00
16/jan/23 13108 14/jan/23 2022PD01329 CS COMERCIO DE CEREAIS EIRELI ME  1.368,00
16/jan/23 13418 15/jan/23 2022PD01315 GLOBAL NET LOG COM IMPORT E EXPORT LTDA  325
16/jan/23 13657 14/jan/23 2022PD01311 BALEIRA LTDA. ME  450
16/jan/23 13658 14/jan/23 2022PD01312 G PLÁSTICOS COM. VAR. E ATAC.DE PLÁSTICO  2.200,00
16/jan/23 13659 14/jan/23 2022PD01314 LICITAPLAS COMERCIO DE PLASTICOS LTDA  1.350,00
16/jan/23 13660 14/jan/23 2022PD01347 FIOLUZ COMERCIO DE MAT. ELETRICOS LTDA -  457,68
16/jan/23 14296 14/jan/23 2022PD01313 BALEIRA LTDA. ME  230
18/jan/23 15170 18/jan/23 2022PD01332 ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS E 2.577,15
18/jan/23 15171 18/jan/23 2022PD01333 RAQUEL DE ALMEIDA ARAUJO 34066460852  735
18/jan/23 15172 18/jan/23 2022PD01334 OVÍDIO LEITE FERREIRA ME  1.808,10
18/jan/23 15173 18/jan/23 2022PD01335 ALMEIDA & ALMEIDA PINTO GEGE DIST LAT LTD 1.123,60
18/jan/23 15174 18/jan/23 2022PD01336 DRIVEOP I IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA  7.122,00
18/jan/23 15175 18/jan/23 2022PD01359 POMPEI COMERCIAL LTDA  1.266,00
18/jan/23 15341 18/jan/23 2022PD01342 COOP. PROD. AGRÍCOLAS E ARTES.FAZENDA IPA 657,6
19/jan/23 16340 19/jan/23 2022PD01319 GABY LIMP COMéRCIO DE PROD DE LIMPEZA LTD 675
19/jan/23 16341 19/jan/23 2022PD01320 GABY LIMP COMéRCIO DE PROD DE LIMPEZA LTD 1.768,00
19/jan/23 16342 19/jan/23 2022PD01322 ANDRÉ LUIZ KRIECHLE POTIENS ME  2.000,00
19/jan/23 16343 19/jan/23 2022PD01325 APARECIDA CANDIDA SOUZA BERRIO-ME  490
19/jan/23 16344 19/jan/23 2022PD01326 ANDRÉ LUIZ KRIECHLE POTIENS ME  600
19/jan/23 16345 19/jan/23 2022PD01341 CLEMILSON JOÃO DA SILVA  601,08
19/jan/23 17058 19/jan/23 2022PD01337 CAMPICERES COMERCIAL LTDA  6.847,50
19/jan/23 17059 19/jan/23 2022PD01338 CAMPICERES COMERCIAL LTDA  1.482,00
19/jan/23 17060 19/jan/23 2022PD01339 J.A. REZENDE CEREALISTA LTDA  4.141,00
19/jan/23 17061 19/jan/23 2022PD01340 L.A COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA  4.757,20
19/jan/23 17062 19/jan/23 2022PD01357 POMPEI COMERCIAL LTDA  2.723,10
19/jan/23 17063 19/jan/23 2022PD01360 POMPEI COMERCIAL LTDA  504
19/jan/23 17064 19/jan/23 2022PD01361 POMPEI COMERCIAL LTDA  984,5
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 Comunicado
NULIDADE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
PORTARIA CAT-95, DE 24/11/2006
Processo SFP-PRC-2021/19332
Tendo em vista a constatação da ocorrência da hipótese 

prevista no inciso III - inexistência do estabelecimento para o 
qual foi concedida a inscrição do artigo 30 do RICMS/2000, 
aprovado pelo Decreto 45.490/2000, devidamente apurada 
mediante regular Procedimento Administrativo, nos termos 
das manifestações do AFR autor dos trabalhos e documentos 
juntados ao processo em epígrafe e considerando a proposta 
formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Regional Tributário 
da DRTC-II-Capital, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
18, inciso II da Portaria CAT-95/2006, acolhe a proposta formula-
da e DETERMINA o enquadramento na situação cadastral NULA, 
com efeitos a partir de 23/03/2021, Data da Inscrição no Estado, 
da Inscrição Estadual do contribuinte abaixo identificado:

JONACELL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 130.867.430.112
CNPJ: 41.318.349/0001-53
ENDEREÇO: AVENIDA PAULISTA, Nº 2000 , BAIRRO: BELA 

VISTA, MUNICÍPIO: SAO PAULO, UF: SP, CEP: 01.310-200.
Nos termos do § 1º do artigo 18 da Portaria CAT-95/2006, 

determino que a partir de 23/03/2021 são consideradas inidône-
as todas as notas fiscais com emissão atribuída ao estabeleci-
mento em epígrafe, em conformidade com os documentos que 
instruem o processo.

Desta decisão caberá recurso ao DIRETOR DE ATENDIMEN-
TO, GESTÃO E CONFORMIDADE - DIGES - sem efeito suspensivo, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, nos termos do artigo 19 da Portaria 
CAT 95/2006.

 Comunicado
NULIDADE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
PORTARIA CAT-95, DE 24/11/2006
Processo SFP-PRC-2021/07696
Tendo em vista a constatação da ocorrência da hipótese 

prevista no inciso I - simulação de existência do estabelecimento 
ou da empresa do artigo 30 do RICMS/2000, aprovado pelo 
Decreto 45.490/2000, devidamente apurada mediante regular 
Procedimento Administrativo, nos termos das manifestações do 
AFR autor dos trabalhos e documentos juntados ao processo 
em epígrafe e considerando a proposta formulada pelo Inspetor 
Fiscal, o Delegado Regional Tributário da DRTC-II-Capital, no uso 
das atribuições conferidas pelo artigo 18, inciso II da Portaria 
CAT-95/2006, acolhe a proposta formulada e DETERMINA o 
enquadramento na situação cadastral NULA, com efeitos a partir 
de 02/10/2019, Data de Início do Endereço na Rua Andarai, nº 
472, CEP: 02.117-000, Bairro: Vila Maria Baixa, Município: São 
Paulo, UF: SP , da Inscrição Estadual do contribuinte abaixo 
identificado:

TERRA COMERCIO E LOGISTICA DE BEBIDAS E ALIMENTOS 
LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126.867.759.113
CNPJ: 24.388.989/0001-10
ENDEREÇO: RUA ANDARAI, Nº 472, BAIRRO: VILA MARIA 

BAIXA, MUNICÍPIO: SAO PAULO, UF: SP, CEP: 02.117-000.
Nos termos do § 1º do artigo 18 da Portaria CAT-95/2006, 

determino que a partir de 02/10/2019 são consideradas inidône-
as todas as notas fiscais com emissão atribuída ao estabeleci-
mento em epígrafe, em conformidade com os documentos que 
instruem o processo.

Desta decisão caberá recurso ao DIRETOR DE ATENDIMEN-
TO, GESTÃO E CONFORMIDADE - DIGES - sem efeito suspensivo, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, nos termos do artigo 19 da Portaria 
CAT 95/2006.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL III
 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA CAPITAL – 

DRTC-III
Nulidade de Inscrição Estadual
O Delegado Regional Tributário da Capital - DRTC-III, tendo 

em vista a constatação da ocorrência da hipótese prevista 
no inciso I do artigo 30 do RICMS/00 (aprovado pelo Decreto 
Paulista 45.490/00) devidamente apurada mediante regular Pro-
cedimento Administrativo, nos termos do artigo 18 da Portaria 
CAT-95/2006 comunica o enquadramento na situação cadastral 
NULA, com efeitos a partir de 03/04/2014, da Inscrição Estadual 
do contribuinte abaixo identificado:

TRIODO COMERCIO E SERVICOS DIGITAIS EIRELI, Inscri-
ção Estadual 143.395.684.118 e CNPJ 20.016.351/0001-06, 
com endereço declarado ao Fisco como sendo à RUA AZEM 
ABDALA AZEM, 634, JARDIM BONFIGLIOLI, SÃO PAULO, SP, CEP 
05.593-090, e endereço anterior à RUA TRAJANO REIS, 185, 
APT 22, BLOCO 1, JARDIM DAS VERTENTES, SÃO PAULO, SP, 
CEP 05.541-030.

São considerados INIDÔNEOS todos os documentos fiscais 
de emissão atribuída ao estabelecimento, com efeitos a partir 
de 03/04/2014.

Nos termos dos artigos 535 e 536 do RICMS/00 c/c artigo 
19 da Portaria CAT-95/2006, o processo SFP-PRC-2022/28585 
aguardará prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta 
publicação, para eventual apresentação de recurso ao Coorde-
nador de Fiscalização-CFIS junto ao PFC-Butantã, com agenda-
mento a ser efetuado por meio do endereço eletrônico http://
senhafacil.com.br/agendamento.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA CAPITAL – 
DRTC-III

Nulidade de Inscrição Estadual
O Delegado Regional Tributário da Capital - DRTC-III, tendo 

em vista a constatação da ocorrência da hipótese prevista 
no inciso I do artigo 30 do RICMS/00 (aprovado pelo Decreto 
Paulista 45.490/00) devidamente apurada mediante regular Pro-
cedimento Administrativo, nos termos do artigo 18 da Portaria 
CAT-95/2006 comunica o enquadramento na situação cadastral 
NULA, com efeitos a partir de 12/08/2021, da Inscrição Estadual 
do contribuinte abaixo identificado:

L F CEREAIS LTDA, Inscrição Estadual 131.760.132.110 e 
CNPJ 43.097.653/0001-43, com endereço declarado ao Fisco 
como sendo à RUA ABATIXI, 113, VILA CARIOCA, SÃO PAULO, 
SP, CEP 04.225-010.

São considerados INIDÔNEOS todos os documentos fiscais 
de emissão atribuída ao estabelecimento, com efeitos a partir 
de 12/08/2021.

Nos termos dos artigos 535 e 536 do RICMS/00 c/c artigo 
19 da Portaria CAT-95/2006, o processo SFP-PRC-2022/26994 
aguardará prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta 
publicação, para eventual apresentação de recurso ao Coorde-
nador de Fiscalização-CFIS junto ao PFC-Butantã, com agenda-
mento a ser efetuado por meio do endereço eletrônico http://
senhafacil.com.br/agendamento.

 Unidade Gestora Centralizada do ITCMD
 Ordem de Serviço Fiscal 90.3.00106/23-3, de 14/02/2023, 

Senha Internet: 1B3FA920
BARBARA MURBACH WENZEL, CPF 439.803.198-73 - Rio 

Claro, SP. O Inspetor Fiscal da Unidade Gestora Centralizada do 
ITCMD comunica à contribuinte acima identificada a emissão 
da Ordem de Serviço Fiscal (OSF) que determina o início dos 
trabalhos fiscais com o objetivo de examinar a regularidade do 
cumprimento das obrigações tributárias principais e acessórias, 
nos termos da legislação vigente. A autenticidade e situação da 
Ordem de Serviço Fiscal podem ser consultadas através do site 
da Secretaria da Fazenda: https://www60.fazenda.sp.gov.br/
wps_migrated/portal/consultaosf. Autoridade responsável pela 
emissão da OSF: JEFFERSON VALENTIN – Inspetor Fiscal – Id. 
Funcional: 16.936-5. Nome dos Executantes: JOÃO RICARDO 
RODRIGUES FERREIRA JULIO – Id. Funcional: 17.230-3 e GLAU-

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL II
 Comunicado
NULIDADE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
PORTARIA CAT-95, DE 24/11/2006
Processo SFP-PRC-2021/05147
Tendo em vista a constatação da ocorrência da hipótese 

prevista no inciso I - simulação de existência do estabelecimento 
ou da empresa do artigo 30 do RICMS/2000, aprovado pelo 
Decreto 45.490/2000, devidamente apurada mediante regular 
Procedimento Administrativo, nos termos das manifestações do 
AFR autor dos trabalhos e documentos juntados ao processo 
em epígrafe e considerando a proposta formulada pelo Inspetor 
Fiscal, o Delegado Regional Tributário da DRTC-II-Capital, no uso 
das atribuições conferidas pelo artigo 18, inciso II da Portaria 
CAT-95/2006, acolhe a proposta formulada e DETERMINA o 
enquadramento na situação cadastral NULA, com efeitos a partir 
de 10/06/2020, Data Início da IE: 129.063.377.110, da Inscrição 
Estadual do contribuinte abaixo identificado:

SEIBERT RAUBER COMERCIO FERRO E ACO EIRELI
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 129.063.377.110
CNPJ: 01.106.107/0001-81
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, Nº 654, CONJ 

605, BAIRRO: SANTANA, MUNICÍPIO: SAO PAULO, UF: SP, CEP: 
02.010-000.

Nos termos do § 1º do artigo 18 da Portaria CAT-95/2006, 
determino que a partir de 10/06/2020 são consideradas inidône-
as todas as notas fiscais com emissão atribuída ao estabeleci-
mento em epígrafe, em conformidade com os documentos que 
instruem o processo.

Desta decisão caberá recurso ao DIRETOR DE ATENDIMEN-
TO, GESTÃO E CONFORMIDADE - DIGES - sem efeito suspensivo, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, nos termos do artigo 19 da Portaria 
CAT 95/2006.

 Comunicado
NULIDADE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
PORTARIA CAT-95, DE 24/11/2006
Processo SFP-PRC-2021/21084
Tendo em vista a constatação da ocorrência da hipótese 

prevista no inciso I - simulação de existência do estabelecimento 
ou da empresa do artigo 30 do RICMS/2000, aprovado pelo 
Decreto 45.490/2000, devidamente apurada mediante regular 
Procedimento Administrativo, nos termos das manifestações do 
AFR autor dos trabalhos e documentos juntados ao processo 
em epígrafe e considerando a proposta formulada pelo Inspetor 
Fiscal, o Delegado Regional Tributário da DRTC-II-Capital, no uso 
das atribuições conferidas pelo artigo 18, inciso II da Portaria 
CAT-95/2006, acolhe a proposta formulada e DETERMINA o 
enquadramento na situação cadastral NULA, com efeitos a 
partir de 16/02/2021, Data da Inscrição no Estado, da Inscrição 
Estadual do contribuinte abaixo identificado:

MACAM TRAMEZZO TECNOLOGIA EM PLASTICOS LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 130.632.707.110
CNPJ: 40.868.836/0001-27
ENDEREÇO: RUA ITAMOJI, Nº 300, FUNDOS., BAIRRO: VILA 

BOACAVA, MUNICÍPIO: SAO PAULO, UF: SP, CEP: 05.170-060.
Nos termos do § 1º do artigo 18 da Portaria CAT-95/2006, 

determino que a partir de 16/02/2021 são consideradas inidône-
as todas as notas fiscais com emissão atribuída ao estabeleci-
mento em epígrafe, em conformidade com os documentos que 
instruem o processo.

Desta decisão caberá recurso ao DIRETOR DE ATENDIMEN-
TO, GESTÃO E CONFORMIDADE - DIGES - sem efeito suspensivo, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, nos termos do artigo 19 da Portaria 
CAT 95/2006.

 Comunicado
NULIDADE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
PORTARIA CAT-95, DE 24/11/2006
Processo SFP-PRC-2021/20958
Tendo em vista a constatação da ocorrência da hipótese 

prevista no inciso III - inexistência do estabelecimento para o 
qual foi concedida a inscrição do artigo 30 do RICMS/2000, 
aprovado pelo Decreto 45.490/2000, devidamente apurada 
mediante regular Procedimento Administrativo, nos termos 
das manifestações do AFR autor dos trabalhos e documentos 
juntados ao processo em epígrafe e considerando a proposta 
formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Regional Tributário 
da DRTC-II-Capital, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
18, inciso II da Portaria CAT-95/2006, acolhe a proposta formula-
da e DETERMINA o enquadramento na situação cadastral NULA, 
com efeitos a partir de 19/08/2020, Data da Inscrição no Estado, 
da Inscrição Estadual do contribuinte abaixo identificado:

RGR-COMERCIO DE ELETRONICOS E BRINQUEDOS EM 
GERAL LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 129.512.400.116
CNPJ: 38.148.456/0001-76
ENDEREÇO: AVENIDA CRUZEIRO DO SUL, Nº 3062, BAIRRO: 

CANINDE, MUNICÍPIO: SAO PAULO, UF: SP, CEP: 02.030-200.
Nos termos do § 1º do artigo 18 da Portaria CAT-95/2006, 

determino que a partir de 19/08/2020 são consideradas inidône-
as todas as notas fiscais com emissão atribuída ao estabeleci-
mento em epígrafe, em conformidade com os documentos que 
instruem o processo.

Desta decisão caberá recurso ao DIRETOR DE ATENDIMEN-
TO, GESTÃO E CONFORMIDADE - DIGES - sem efeito suspensivo, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, nos termos do artigo 19 da Portaria 
CAT 95/2006.

 Comunicado
NULIDADE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
PORTARIA CAT-95, DE 24/11/2006
Processo SFP-PRC-2021/20033
Tendo em vista a constatação da ocorrência da hipótese 

prevista no inciso III - inexistência do estabelecimento para o 
qual foi concedida a inscrição do artigo 30 do RICMS/2000, 
aprovado pelo Decreto 45.490/2000, devidamente apurada 
mediante regular Procedimento Administrativo, nos termos 
das manifestações do AFR autor dos trabalhos e documentos 
juntados ao processo em epígrafe e considerando a proposta 
formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Regional Tributário 
da DRTC-II-Capital, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
18, inciso II da Portaria CAT-95/2006, acolhe a proposta formula-
da e DETERMINA o enquadramento na situação cadastral NULA, 
com efeitos a partir de 18/06/2020, Data da Inscrição no Estado, 
da Inscrição Estadual do contribuinte abaixo identificado:

F&ED COMERCIAL DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 129.105.993.114
CNPJ: 37.456.144/0001-67
ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO, Nº 320, BOX 12A, 

BAIRRO: CAMPOS ELISEOS, MUNICÍPIO: SAO PAULO, UF: SP, 
CEP: 01.206-000.

Nos termos do § 1º do artigo 18 da Portaria CAT-95/2006, 
determino que a partir de 18/06/2020 são consideradas inidône-
as todas as notas fiscais com emissão atribuída ao estabeleci-
mento em epígrafe, em conformidade com os documentos que 
instruem o processo.

Desta decisão caberá recurso ao DIRETOR DE ATENDIMEN-
TO, GESTÃO E CONFORMIDADE - DIGES - sem efeito suspensivo, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado, nos termos do artigo 19 da Portaria 
CAT 95/2006.

trata o artigo 51 da Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada pelas 
Leis n.ºs 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, os seguintes funcioná-
rios: ELIANE BALLESTRIM BETONI – RG. 39.026.556-1, Diretora 
do Centro Administrativo, FERNANDA CLEMENTE COSTA DE SÁ 
– RG.27.680.623-2, Diretora do Núcleo de Finanças e Suprimen-
tos, VALERIA MARQUES PEREIRA – RG. 26.455.332-9, Oficial 
Administrativo, sob a presidência do primeiro e como suplente: 
LUCIANE DE AQUINO GOMES MARTINS – RG. 27.492.121-2, 
Oficial administrativo e ROBERTA DE CARVALHO BUZO – RG. 
33.855.347-2, Agente de Segurança Penitenciária. (Fica revoga-
da a Portaria n.º 078/2022-PNC).

 Fazenda e 
Planejamento
 SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL

 PORTARIA SRE nº 10, DE 15-02-2023
Altera a Portaria CAT 17/06, de 21 de março de 2006, que 

dispõe sobre procedimentos relativos a livros e documentos 
fiscais, e dá outras providências

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista 
o disposto nos artigos 124 e seguintes e nos artigos 213 e 
seguintes do Regulamento do Imposto sobre Operações Relati-
vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 
2000, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, a 
alínea “b” do inciso II do artigo 1º da Portaria CAT 17/06, de 21 
de março de 2006:

“b) lavratura de termo circunstanciado no livro Registro 
de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, 
modelo 6.” (NR).

Artigo 2º - Ficam revogados os dispositivos adiante indica-
dos da Portaria CAT 17/06, de 21 de março de 2006:

I - do artigo 1º:
a) a alínea “a” do inciso II;
b) o § 1º;
c) o item 1 do § 2º;
II - o Anexo I;
III - o Anexo II.
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
 PORTARIA SRE Nº 11, DE 15-02-2023
Altera a Portaria CAT 32/96, de 28 de março de 1996, que 

dispõe sobre a emissão de documentos fiscais e a escrituração 
de livros fiscais por contribuinte usuário de sistema eletrônico de 
processamento de dados.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista 
o disposto no artigo 250 do Regulamento do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o 
“caput” do § 7º do artigo 7º da Portaria CAT 32/96, de 28 de 
março de 1996, mantidos os seus itens:

“§ 7º - No caso de desistência de impressão de documentos 
fiscais fora do estabelecimento responsável pela emissão:” (NR).

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, 
COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, INTELIGÊNCIA DE 
DADOS E ATENDIMENTO

 DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA 
E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA
 SUPERVISÃO EXECUTIVA DE COBRANÇA E RECUPERA-

ÇÃO DE DÍVIDA
Regime Especial de Ofício para o recolhimento do ICMS
Contribuinte: FAV 105 FRAGRANCES EIRELI
CNPJ: 00.997.332/0001-92
IE: 286.351.100.112
Endereço: AVENIDA LUIZ MERENDA, 535 – CEP 09.931-

390 – DIADEMA/SP
Referência: SFP-PRC-2022/11832 – Processo GDOC 22578-

46547/2019
Assunto: Suspensão de Alteração de Regime Especial de 

Ofício
Fica suspensa, até 16/05/2023, a alteração realizada no 

Regime Especial de Ofício em 26/01/2023, e publicada no DOE 
em 27/01/2023.

 PENITENCIÁRIA DE HORTOLÂNDIA III

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Em cumprimento ao que determina o artigo 5º da lei 

8666/93 e suas atualizações, publicamos relação de pagamentos 
efetuados fora da ordem cronológica das datas de suas exigibili-
dades, durante o 01º e 2º semestre do exercício de 2022.

UGE Liquidante Nº da PD Valor
380242 2022PD00211 2.321,47
380242 2022PD00429 5.535,53
380242 2022PD00446 2.347,88
380242 2022PD00447 5.239,08
380242 2022PD00666 4.231,15
380242 2022PD00669 2.589,90
380242 2022PD00670 3.169,32
380242 2022PD00749 5.546,31
380242 2022PD01168 5.799,64

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS  DA REGIÃO OESTE DO 
ESTADO

 Despacho do Coordenador de 14-2-2023
RATIFICANDO, em atendimento ao disposto no artigo 26 

da Lei Federal nº 8.666/93, e suas atualizações, a situação de 
inexigibilidade de licitação reconhecida pelo Diretor Técnico III 
do Centro de Progressão Penitenciária “Dr. Javert de Andrade” 
de São José do Rio Preto, com fulcro no “caput” do artigo 25 da 
supracitada Lei Federal, em favor da EMPRESA VIAÇÃO COMETA 
S.A., CNPJ Nº 61.084.018/0001-03, visando atender despesas 
com pagamento para aquisição de passagens terrestres para os 
trajetos envolvendo o município de São José do Rio Preto e as 
cidades de São Paulo, Riolândia, Praia Grande, São Bernardo do 
Campo, São Vicente e São Carlos e vice-versa, durante o exercí-
cio de 2023.(SAP-PRC-2023/01838)

 Despacho do Coordenador de 15-2-2023
RATIFICANDO, em atendimento ao disposto no artigo 26 

da Lei Federal nº 8.666/93, e suas atualizações, a situação de 
inexigibilidade de licitação reconhecida pelo Diretor Técnico III 
do Centro de Progressão Penitenciária “Dr. Javert de Andrade” 
de São José do Rio Preto, com fulcro no “caput” do artigo 25 da 
supracitada Lei Federal, em favor da EMPRESA DE TRANSPOR-
TES ANDORINHA S/A, CNPJ Nº 55.334.262/0001-84, visando 
atender despesas com requisições de passagens terrestres 
no trajeto São José do Rio Preto a Franca, Osvaldo Cruz e 
Presidente Prudente, e vice-versa, durante o exercício de 2023. 
(SAP-PRC-2023/02343)

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE NOVA 
INDEPENDÊNCIA

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE NOVA INDE-
PENDÊNCIA

Despacho do Diretor Técnico III de 15-02-2023
Determinando, a realização de Apuração Preliminar, a fim de 

investigar possível responsabilidade funcional acerca do evento 
ocorrido em 09-02-2023, nos termos do artigo 1º da Resolução 
012, de 24-01-2022 e artigos 264 e 265 da Lei nº. 10.261, de 
28-10-1968, alterada pela Lei Complementar nº 942, de 6-6-
2003 (C.S. 001/2023) e (Processo SAP/122314/2023).

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA II DE 
PACAEMBU

 Centro de Detenção Provisória II de Pacaembu
Despacho nº 003/2023 de 15/02/2023
DETERMINO a realização de Apuração Preliminar, para devi-

da apuração dos fatos narrados no dia 14/02/2023, nos termos 
do artigo 1º da Resolução SAP nº 012 de 24 de janeiro de 2022 
e artigos 264 e 265 da Lei nº 10.261, de 28/10/1968, alterada 
pela Lei Complementar nº 942, de 06/06/2003, (Comunicado de 
Evento nº 026/2023 e PAP nº 124685/2023).

 PENITENCIÁRIA NESTOR CANOA - 
MIRANDÓPOLIS I

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 PORTARIA Nº. 120/2023-PNC
O Dr. Odair Caetano, RG nº 20.939.729-9 Diretor Técnico III, 

da Penitenciária “Nestor Canoa” , no uso de suas atribuições 
legais, Resolve:

DESIGNAR:
I -à partir da publicação desta, com validade de 01(um) ano, 

para comporem sem prejuízos de suas atividades, cargos ou fun-
ções, a COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
da Penitenciária “Nestor Canoa” de Mirandópolis/SP., de que se 

19/jan/23 17065 19/jan/23 2022PD01362 POMPEI COMERCIAL LTDA  1.580,00
19/jan/23 17066 19/jan/23 2022PD01363 POMPEI COMERCIAL LTDA  560
19/jan/23 17067 19/jan/23 2022PD01364 POMPEI COMERCIAL LTDA  838,4
19/jan/23 17068 19/jan/23 2022PD01367 L. G. P. DE CASTRO EIRELI  2.426,84
20/jan/23 17729 20/jan/23 2022PD01321 CELIO ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL - EPP  2.325,00
20/jan/23 17730 20/jan/23 2022PD01348 VIACAO COMETA S/A  81,85
20/jan/23 18371 20/jan/23 2022PD01368 ALMEIDA & ALMEIDA PINTO GEGE DIST LAT LTD 1.123,60
23/jan/23 19047 21/jan/23 2022PD01345 RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS 43611375870  217,5
23/jan/23 19048 22/jan/23 2022PD01355 SINCES TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIçOS LTD 3.615,00
23/jan/23 19668 22/jan/23 2022PD01354 SINCES TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIçOS LTD 4.420,00
23/jan/23 19826 21/jan/23 2022PD01349 BELARIS ALIMENTOS LTDA - EPP  1.158,00
23/jan/23 19827 21/jan/23 2022PD01356 BELARIS ALIMENTOS LTDA - EPP  10.393,88
23/jan/23 19828 21/jan/23 2022PD01369 ECCM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LT 2.660,00
23/jan/23 20394 22/jan/23 2022PD01376 ALMEIDA & ALMEIDA PINTO GEGE DIST LAT LTD 795
25/jan/23 21252 25/jan/23 2022PD01350 MUCCIO & MUCCIO LTDA - EPP  796
25/jan/23 21253 25/jan/23 2022PD01351 BELLIMP COM. DE PROD.HIG. E LIMP.-EIRELI- 214,5
25/jan/23 21254 25/jan/23 2022PD01352 PAPELARIA ORLY LTDA ME  504
25/jan/23 21255 25/jan/23 2022PD01358 PENACHIM & CIA LTDA  722
25/jan/23 21256 25/jan/23 2022PD01377 ALMEIDA & ALMEIDA PINTO GEGE DIST LAT LTD 530
26/jan/23 22094 26/jan/23 2022PD01375 COMERCIAL MORAES ARARAS LTDA  10.279,00
26/jan/23 22095 26/jan/23 2022PD01378 DRIVEOP I IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA  1.043,20
26/jan/23 22607 26/jan/23 2022PD01371 JOSIVANIO MANOEL DOS SANTOS 40569804892  1.931,80
26/jan/23 22608 26/jan/23 2022PD01383 ATAíDE RODRIGUES AZEVEDO  1.684,28
27/jan/23 23511 27/jan/23 2022PD01379 POMPEI COMERCIAL LTDA  2.883,50
27/jan/23 23512 27/jan/23 2022PD01380 POMPEI COMERCIAL LTDA  672
27/jan/23 23513 27/jan/23 2022PD01381 POMPEI COMERCIAL LTDA  1.404,60
27/jan/23 23514 27/jan/23 2022PD01389 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP  1.650,00
27/jan/23 23515 27/jan/23 2023PD00008 ALMEIDA & ALMEIDA PINTO GEGE DIST LAT LTD 530
30/jan/23 24844 29/jan/23 2023PD00004 POMPEI COMERCIAL LTDA  2.163,90
30/jan/23 24845 29/jan/23 2023PD00005 ALMEIDA & ALMEIDA PINTO GEGE DIST LAT LTD 2.109,40
30/jan/23 24846 29/jan/23 2023PD00006 ALMEIDA & ALMEIDA PINTO GEGE DIST LAT LTD 1.717,20
30/jan/23 25433 28/jan/23 2022PD01387 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EI 574,86
30/jan/23 25434 30/jan/23 2022PD01393 MARCEL MESSIAS DOS SANTOS INFORMATICA - M 411,83
30/jan/23 25435 29/jan/23 2023PD00001 A2G COMERCIAL LTDA - EPP.  1.580,00
30/jan/23 25436 29/jan/23 2023PD00007 SEATTLE TEC COM. PROD. ELETRONICOS - LTDA 598
30/jan/23 26390 30/jan/23 2023PD00009 CONFIANCE COMERCIO VAREJISTA - EIRELI-ME  449
30/jan/23 26391 30/jan/23 2023PD00011 VACCARIN COMERCIO DE UTILIDADES EIRELI EP 1.050,00
30/jan/23 26675 28/jan/23 2022PD01390 POMPEI COMERCIAL LTDA  1.612,60
30/jan/23 26676 28/jan/23 2023PD00003 SANTA CRUZ INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFE L 2.470,00
31/jan/23 27786 21/jan/23 2022PD01346 GLOBAL LOGISTICS IMPORT & EXPORT EIRELI  1.167,27
02/jan/23 78 30/dez/22 2022PD01157 LABENZ PRODUTOS P/LAB E HOSP EIRELI - TEC 438
06/jan/23 200 06/jan/23 2022PD01244 ARTUR ARENQUE DA SILVA ME  694,16
16/jan/23 386 14/jan/23 2022PD01317 MANZATOS FARMA EIRELI  199,28
20/jan/23 557 20/jan/23 2022PD01327 LABENZ PRODUTOS P/LAB E HOSP EIRELI - TEC 75
23/jan/23 637 21/jan/23 2022PD01344 KYNSAN COM IMP.EXPORT.PROD.ODONT LTDA  331,6
25/jan/23 771 25/jan/23 2022PD01353 ALTA SERRANA COMERCIAL EIRELI ME  780
26/jan/23 820 26/jan/23 2022PD01372 SOROMED MARILIA LTDA ME  792,62
27/jan/23 912 27/jan/23 2022PD01373 MAPMED DISTRIBUIDORA DE PRODS HOSP EIRELI 800
30/jan/23 27 30/jan/23 2023PD00010 BELLAMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 1.080,00
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Nome:REAL TRUCK VENDA DE VEICULOS LTDA
Endereço:RUA JOSE PONCE DE AZEVEDO, 405 SALA 2
Bairro/CEP:DISTRITO INDUSTRIAL DOUTOR ULYSSES DA 

SILVEIRA GU / 15.092-603
Cidade:SAO JOSE DO RIO PRETO
IE:124.360.745.110
CNPJ:46.758.303/0001-79
Data Inatividade:31/10/2022
Expediente SIGADOC nº:SFP-EXP-2023/09199
Nome:MARINEI DE FATIMA ESPANE MENDES LTDA
Endereço:RUA DOM PEDRO II, 228
Bairro/CEP:CENTRO / 15.200-000
Cidade:JOSE BONIFACIO
IE:405.061.456.118
CNPJ:31.614.257/0003-29
Data Inatividade:09/10/2018
Expediente SIGADOC nº:SFP-EXP-2022/302101
Nome:PITON TRANSPORTES JOSE BONIFACIO LTDA
Endereço:AVENIDA PEDRO DE TOLEDO, 250
Bairro/CEP:CENTRO / 15.200-000
Cidade:JOSE BONIFACIO
IE:405.032.312.114
CNPJ:17.731.437/0001-06
Data Inatividade:15/01/2020
Expediente SIGADOC nº:SFP-EXP-2022/302121
OBSERVAÇÃO - sobre os atos de cassação ora publicados, o 

contribuinte/interessado poderá interpor recurso escrito dirigido 
ao Delegado Regional Tributário da DRT-8/São José do Rio Preto, 
nos termos do artigo 13 da Portaria CAT n.º 95/2006.

 COMUNICADO DE EXCLUSÃO DE CONTABILISTA
Atendendo ao disposto no inciso III, artigo 2º-A, Anexo II, 

da Portaria CAT 92/98, comunicamos aos contribuintes abaixo 
relaiconados, a exclusão do contabilista vinculado ao seu esta-
belecimento inscrito no Cadastro de Contribuintes de ICMS do 
Estado de São Paulo - CADESP.

Em razão disto, deverá ser providenciada alteração cadas-
tral com vinculação de novo contabilista por meio do Portal da 
Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização 
de Empresas e Negócios – Redesim. NOTIFICAÇÃO
ADILSON BIZAIO MARTINS IE:476.011.354.110  CNPJ:23.632.280/0001-56
ALEXANDRE BELLUZI & CIA LTDA IE:647.561.031.110  CNPJ:10.950.498/0001-07
ANNECY CAFETERIA LTDA  IE:124.110.934.110  CNPJ:36.585.535/0001-19

 ATO DE SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DE INSCRIÇÃO 
ESTADUAL

Ficam os contribuintes adiante arrolados, vinculados a 
esta unidade fiscal, NOTIFICADOS de que as suas inscrições 
no cadastro SEFAZ foram declaradas SUSPENSAS pelo fisco, 
preventivamente por não localização do respectivo estabeleci-
mento no endereço indicado no CADESP, nos termos do artigo 
31, inciso I do RICMS/2000 (aprovado pelo Decreto n.º 45.490, 
de 30/11/2000), cc artigo 3º, § 1º, inciso I da Portaria CAT n.º 
95, de 24/11/2006.

Nome:VICENTINO CAMILLO PINTO JUNIOR & CIA. LTDA
Endereço:RUA MARANHAO, 1327-B
Bairro/CEP:CENTRO / 15.800-020
Cidade:CATANDUVA
IE:260.205.180.111
CNPJ:27.250.654/0001-20
Data Suspensão:31/08/2022
Expediente SF nº:SFP-EXP-2022/245178
Nome:DALECIO E AVELINO LTDA
Endereço:AVENIDA BRASILUSA, 947
Bairro/CEP:PARQUE ESTORIL / 15.085-020
Cidade:SAO JOSE DO RIO PRETO
IE:124.050.230.119
CNPJ:34.552.322/0001-65
Data Suspensão:28/10/2022
Expediente SF nº:SFP-EXP-2022/279007
Nome:TRANSPORTES INACIO LTDA
Endereço:PRACA PADRE PAULO LEPICK, 131 APT 41 ANDAR 4
Bairro/CEP:CENTRO / 14.960-000
Cidade:NOVO HORIZONTE
IE:483.035.041.113
CNPJ:46.588.695/0001-75
Data Suspensão:14/02/2023
Expediente SF nº:SFP-EXP-2023/38565
OBSERVAÇÃO - sobre os atos de suspensão ora publicados, 

os contribuintes/interessados poderão interpor reclamação junto 
ao Posto Fiscal de Jurisdição.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE 
PRESIDENTE PRUDENTE - DRT-10
 Núcleo de Serviços Especializados - DRT-10
 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE PRESIDENTE 

PRUDENTE
Núcleo de Serviços Especializados – PRESIDENTE PRU-

DENTE
Ato de Cassação de Eficácia de Inscrição
Os Contribuintes abaixo relacionados ficam notificados de 

que tiveram CASSADAS as eficácias de suas inscrições estaduais, 
nos termos dos artigos 12 e 13 da Portaria CAT 95/2006 c/c 
Memorando DRT/10 nº 02/2019, passando a condição de INAP-
TA, a partir das datas indicadas pela não localização do estabe-
lecimento, com base legal no art. 20, inciso I da Lei 6.374/89 e 
art. 31, inciso I do RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490/2000.

Desta decisão caberá recurso uma única vez, sem efeito 
suspensivo, perante o Delegado Regional Tributário da DRT-10, 
no prazo de 30 dias, contados da data da publicação.

RAZÃO SOCIAL: MARLI ALVES PEREIRA EMBALAGENS
IE: 562.352.280.119
CNPJ: 17.339.109/0001-50
MUNICÍPIO: PRESIDENTE PRUDENTE
CEP: 19030-000
Data Inatividade: 17/06/2021
Protocolo Sem Papel nº: SFP-EXP-2022/314199
RAZÃO SOCIAL: BARBOSA E CARDOSO RESTAURANTE LTDA
IE: 150.075.733.112
CNPJ: 42.384.000/0001-82
MUNICÍPIO: ADAMANTINA
CEP: 17800-000
Data Inatividade: 15/01/2022
Protocolo Sem Papel nº: SFP-EXP-2023/05203
RAZÃO SOCIAL: HIPER FOCCO DISTRIBUIDORA LTDA
IE: 562.391.620.116
CNPJ: 18.485.517/0014-06
MUNICÍPIO: PRESIDENTE PRUDENTE
CEP: 19015-390
Data Inatividade: 28/10/2016 Protocolo Sem Papel nº: SFP-

-EXP-2022/252856
RAZÃO SOCIAL: RB CRED FACTORING FOMENTO MER-

CANTIL LTDA
IE: 562.535.418.118
CNPJ: 40.948.734/0001-11
MUNICÍPIO: PRESIDENTE PRUDENTE
CEP: 19010-280
Data Inatividade: 23/02/2021
Protocolo Sem Papel nº: SFP-EXP-2022/255671
RAZÃO SOCIAL: F DE C LIMA JERONIMO
IE: 562.210.217.112
CNPJ: 16.723.543/0001-77
MUNICÍPIO: PRESIDENTE PRUDENTE
CEP: 19025-210
Data Inatividade: 01/09/2022
Protocolo Sem Papel nº: SFP-EXP-2022/282085
RAZÃO SOCIAL: LOURES & SILVA BAR E LANCHONETE LTDA
IE: 562.474.241.110
CNPJ: 34.482.465/0001-48
MUNICÍPIO: PRESIDENTE PRUDENTE
CEP: 19026-050
Data Inatividade: 01/06/2022
Protocolo Sem Papel nº: SFP-EXP-2022/282032

MARIA DO CARMO RODRIGUES PEREIRA 8602407 
36.324.617/0001-00 00134504437 EGE2997 310215020 2021 
314,80 62,95 81,60

NATHANE BIANCHIN DATORE 396.859.638-27 
00980133564 LKS4859 310215079 2022 1471,48 294,29 
240,15

PEDRO AUGUSTO GONCALVES LEICHERSE LINO 
032.841.971-09 00179055984 ENJ1H45 310214944 2020 
644,80 128,95 290,94

PEDRO AUGUSTO GONCALVES LEICHERSE LINO 
032.841.971-09 00179055984 ENJ1H45 310214944 2019 
443,52 88,70 242,69

ROGERIO MARINGOLO 102.846.508-46 00272173037 
HCR6657 310215018 2018 609,80 121,95 450,77

SKINA VEICULOS DE OLIMPIA EIRELI 23.435.036/0001-01 
00831183268 DLF9190 310214920 2019 499,36 99,87 297,22

TONY EWERTON ROZANI 109.483.208-18 01223017203 
CRK9G09 310214671 2021 2419,04 322,53 485,73

VALDINEIA TEREZINHA NUNES ROSSANESE 076.547.098-
54 01183460578 EEG1912 310214993 2021 2303,84 460,76 
707,74

WAGNER DE LIMA CAVALCANTI 360.616.018-67 
00204265371 EKI4E51 310214970 2021 113,34 22,66 34,82

 ATO DE CASSAÇÃO DA EFICÁCIA DE INSCRIÇÃO ESTA-
DUAL

Ficam os contribuintes adiante arrolados, todos vinculados 
a esta unidade fiscal, NOTIFICADOS de que as suas inscrições 
no cadastro SEFAZ foram declaradas INAPTAS pelo fisco, pelo 
fato de que foi constatada a inatividade dos respectivos esta-
belecimentos nos endereços indicados no CADESP, nos termos 
do artigo 31, inciso I do RICMS/2000 (aprovado pelo Decreto 
n.º 45.490, de 30/11/2000), cc artigo 12 da Portaria CAT n.º 95, 
de 24/11/2006.

Nome:RODRIGUES ESQUADRIAS E LOGISTICA LTDA
Endereço:RUA NELSON CLEMENCIO DE SOUZA, 1734 SALA 01
Bairro/CEP:JARDIM SAO JORGE / 15.704-194
Cidade:JALES
IE:396.100.500.110
CNPJ:05.781.342/0001-00
Data Inatividade:07/06/2017
Expediente SF/SIGADOC nº:SFP-EXP-2022/99656
OBSERVAÇÃO - sobre os atos de cassação ora publicados, o 

contribuinte/interessado poderá interpor recurso escrito dirigido 
ao Delegado Regional Tributário da DRT-8/São José do Rio Preto, 
nos termos do artigo 13 da Portaria CAT n.º 95/2006.

 Posto Fiscal de Votuporanga
 ATO DE SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DE INSCRIÇÃO 

ESTADUAL
Ficam os contribuintes adiante arrolados, vinculados a 

esta unidade fiscal, NOTIFICADOS de que as suas inscrições 
no cadastro SEFAZ foram declaradas SUSPENSAS pelo fisco, 
preventivamente por não localização do respectivo estabeleci-
mento no endereço indicado no CADESP, nos termos do artigo 
31, inciso I do RICMS/2000 (aprovado pelo Decreto n.º 45.490, 
de 30/11/2000), cc artigo 3º, § 1º, inciso I da Portaria CAT n.º 
95, de 24/11/2006.

Nome:JOSEMAR ALVES GASQUES - SERV FESTAS
Endereço:RUA SANTO AGOSTINHO, 15
Bairro/CEP:JARDIM SAO LUCAS / 15.600-000
Cidade:FERNANDOPOLIS
IE:304.098.727.119
CNPJ:26.948.649/0001-22
Data Suspensão:05/10/2022
Expediente SF nº:SFP-EXP-2022/261940
Nome:LRJ ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA.
Endereço:RUA TIETE, 4084
Bairro/CEP:VILA MARIN / 15.505-186
Cidade:VOTUPORANGA
IE:718.152.147.115
CNPJ:11.786.542/0001-58
Data Suspensão:06/02/2023
Expediente SF nº:SFP-EXP-2023/29394
OBSERVAÇÃO - sobre os atos de suspensão ora publicados, 

os contribuintes/interessados poderão interpor reclamação junto 
ao Posto Fiscal de Jurisdição.

 Posto Fiscal de São José do Rio Preto
 ATO DE CASSAÇÃO DA EFICÁCIA DE INSCRIÇÃO ESTA-

DUAL
Ficam os contribuintes adiante arrolados, todos vinculados 

a esta unidade fiscal, NOTIFICADOS de que as suas inscrições 
no cadastro SEFAZ foram declaradas INAPTAS pelo fisco, pelo 
fato de que foi constatada a inatividade dos respectivos esta-
belecimentos nos endereços indicados no CADESP, nos termos 
do artigo 31, inciso I do RICMS/2000 (aprovado pelo Decreto 
n.º 45.490, de 30/11/2000), cc artigo 12 da Portaria CAT n.º 95, 
de 24/11/2006.

Nome:RESTAURANTE PIMENTA DE CHEIRO BADY BASSITT 
LTDA.

Endereço:RUA GASTAO VIDIGAL, 1758
Bairro/CEP:CENTRO / 15.115-000
Cidade:BADY BASSITT
IE:195.031.832.112
CNPJ:33.688.420/0001-61
Data Inatividade:31/10/2021
Expediente SIGADOC nº:SFP-EXP-2022/168172
Nome:TUBARAO A BENCAO CONTINUA COMERCIO DE 

UTILIDADES LTDA
Endereço:RUA ANTONIO LOPES DOS SANTOS, 397
Bairro/CEP:VILA TONINHO / 15.077-200
Cidade:SAO JOSE DO RIO PRETO
IE:124.069.340.113
CNPJ:35.155.775/0001-10
Data Inatividade:01/03/2022
Expediente SIGADOC nº:SFP-EXP-2022/199772
Nome:JOMINI LOGISTICA LTDA
Endereço:RODOVIA BR-153 (TRANSBRASILIANA), S/N KM 

72 SALA 20
Bairro/CEP:FAZENDA PALHINHA (ZONA RURAL) / 15.093-

450
Cidade:SAO JOSE DO RIO PRETO
IE:124.220.855.113
CNPJ:22.123.935/0007-93
Data Inatividade:28/04/2021
Expediente SIGADOC nº:SFP-EXP-2022/114937
Nome:R C CARDOSO COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Endereço:RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 222
Bairro/CEP:VILA ERCILIA / 15.085-370
Cidade:SAO JOSE DO RIO PRETO
IE:647.558.820.113
CNPJ:10.871.169/0001-70
Data Inatividade:13/12/2021
Expediente SIGADOC nº:SFP-EXP-2022/174542
Nome:ROSELAINE APARECIDA DOS SANTOS 17682343885
Endereço:RUA PROFESSORA CELIA HOMSI, 1534 SALA B
Bairro/CEP:RESIDENCIAL JARDIM ANTONIETA / 15.042-007
Cidade:SAO JOSE DO RIO PRETO
IE:124.003.279.112
CNPJ:32.576.467/0001-70
Data Inatividade:30/04/2022
Expediente SIGADOC nº:SFP-EXP-2022/107518
Nome:ELCIO ANTONIO CONDE
Endereço:RUA BRAS CABRAL DE MEDEIROS, 2766
Bairro/CEP:JARDIM MARILU / 15.135-092
Cidade:MIRASSOL
IE:451.063.003.118
CNPJ:00.786.987/0001-11
Data Inatividade:21/09/2022
Expediente SIGADOC nº:SFP-EXP-2022/266133

 Núcleo de Serviços Especializados - I
 Delegacia Regional Tributária 06 - Ribeirão Preto
PF-Barretos
NOTIFICAÇÃO
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena de 
inscrição do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito 
fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao 
Chefe da Unidade de Julgamento, que deve ser protocolizada 
no PF-Barretos sito à Rua Argentina, 1.681 - Próximo Forum, 
CEP 14780-080 - BARRETOS - SP, conforme disposto no artigo 5º 
do Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h00 às 
16h30 ou nos termos da Portaria SRE 27/2022.

São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do 
imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 
13.296/08.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
e/ou em documentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 
9º da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado – DOE, conforme:

Resolução SF – 90, de 24/11/2016, DOE 30/11/2016, 
exercício 2017

Resolução SF - 106, de 29/11/2017, DOE 30/11/2017, 
exercício 2018

Resolução SF - 123, de 27/11/2018, DOE 30/11/2018, 
exercício 2019

Resolução SFP - 106, DE 16/12/2019, DOE 17/12/2019, 
exercício 2020

Resolução SFP - 93, DE 16/12/2020, DOE 17/12/2020, 
exercício 2021

Resolução SFP - 63, de 21/12/2021, DOE 22/12/2021, 
exercício 2022

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme pará-
grafo único do artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle 
Exercício IPVA Multa Juros

EDMILSON MARCOS FONSECA BENELLI 056.087.698-05 
00949814334 EAH0273 310215080 2019 684,12 136,82 407,19

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRT-8
 Posto Fiscal de Jales
 NOTIFICAÇÃO
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena de 
inscrição do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito 
fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao 
Chefe da Unidade de Julgamento, que deve ser protocolizada 
no PF-Jales sito à Rua 5, 2828 - Centro, CEP 15700-012 - JALES 
- SP, conforme disposto no artigo 5º do Decreto 54.714/09, nos 
dias úteis e no horário das 09h00 às 16h30 ou nos termos da 
Portaria SRE 27/2022.

São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do 
imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 
13.296/08.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
e/ou em documentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 
9º da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado – DOE, conforme:

Resolução SF – 90, de 24/11/2016, DOE 30/11/2016, 
exercício 2017

Resolução SF - 106, de 29/11/2017, DOE 30/11/2017, 
exercício 2018

Resolução SF - 123, de 27/11/2018, DOE 30/11/2018, 
exercício 2019

Resolução SFP - 106, DE 16/12/2019, DOE 17/12/2019, 
exercício 2020

Resolução SFP - 93, DE 16/12/2020, DOE 17/12/2020, 
exercício 2021

Resolução SFP - 63, de 21/12/2021, DOE 22/12/2021, 
exercício 2022

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme pará-
grafo único do artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle 
Exercício IPVA Multa Juros

AA BARACIOLI COM VEICULOS LTDA 11.511.370/0001-00 
00896470083 DTT1891 310215006 2020 375,44 75,08 169,40

AA BARACIOLI COM VEICULOS LTDA 11.511.370/0001-00 
00896470083 DTT1891 310215006 2019 378,60 75,71 225,35

DERLY DOS REIS DE OLIVEIRA 475.025.761-34 00533335760 
OPT2547 310214660 2021 235,84 0,00 0,01

EMERSON APARECIDO FONTES 214.696.418-95 
00813149720 DMK1781 310215092 2021 388,72 77,74 119,41

EMERSON APARECIDO FONTES 214.696.418-95 
00813149720 DMK1781 310215092 2020 434,96 86,99 196,25

EMERSON APARECIDO FONTES 214.696.418-95 
00813149720 DMK1781 310215092 2019 451,88 90,37 268,96

EMERSON APARECIDO FONTES 214.696.418-95 
00813149720 DMK1781 310215092 2018 460,04 92,00 340,06

HAYELE CAROLINE BILACHI OVIDIO 401.407.838-81 
00951540319 EBD3816 310214956 2020 748,92 149,78 337,91

HAYELE CAROLINE BILACHI OVIDIO 401.407.838-81 
00951540319 EBD3816 310214956 2019 794,88 158,97 473,11

JOAO CARLOS JOAZEIRO 974.727.948-72 00142961590 
EEI9814 310214658 2022 619,92 123,98 46,71

CIA CORRÊA SANDOVAL MOREIRA – Id. Funcional: 16.057-0. 
Considerar-se-á realizada esta Notificação na data desta publi-
cação no Diário Oficial do Estado, conforme Portaria CAT 15, de 
06-02-2003, artigo 16, inciso III e § 5º.

 Ordem de Serviço Fiscal 90.3.00107/23-7, de 14/02/2023, 
Senha Internet: 0DB441C2

CLEBER WENZEL, CPF 017.334.838-61 - Rio Claro, SP. O Ins-
petor Fiscal da Unidade Gestora Centralizada do ITCMD comu-
nica a emissão da Ordem de Serviço Fiscal (OSF) que determina 
o início dos trabalhos fiscais no contribuinte acima identificado, 
com o objetivo de examinar a regularidade do cumprimento das 
obrigações tributárias principais e acessórias, nos termos da 
legislação vigente. A autenticidade e situação da Ordem de Ser-
viço Fiscal podem ser consultadas através do site da Secretaria 
da Fazenda: https://www60.fazenda.sp.gov.br/wps_migrated/
portal/consultaosf. Autoridade responsável pela emissão da OSF: 
JEFFERSON VALENTIN – Inspetor Fiscal – Id. Funcional: 16.936-5. 
Nome dos Executantes: JOÃO RICARDO RODRIGUES FERREIRA 
JULIO – Id. Funcional: 17.230-3 e GLAUCIA CORRÊA SANDOVAL 
MOREIRA – Id. Funcional: 16.057-0. Considerar-se-á realizada 
esta Notificação na data desta publicação no Diário Oficial do 
Estado, conforme Portaria CAT 15, de 06-02-2003, artigo 16, 
inciso III e § 5º.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE 
CAMPINAS - DRT-5
 Posto Fiscal de Piracicaba
 COMUNICADO
Assunto: Cassação da eficácia de Inscrição Estadual
No uso das atribuições conferidas pelo artigo 12 da Portaria 

CAT 95/2006, o Chefe do Posto Fiscal de Piracicaba comunica 
aos interessados que, em virtude da Declaração de Não Locali-
zação de Estabelecimento, decidiu pela CASSAÇÃO da eficácia 
da Inscrição Estadual, atribuída aos estabelecimentos dos 
contribuintes abaixo:

J L COSMO - CONSTRUCAO CIVIL
IE: 297.008.235.114 - CNPJ: 13.891.310/0001-95
Rua Rosa Maria de Jesus Deltreggia, 99, Sala 1 - Chacara 

Recreio Bela Vista - Piracicaba/SP
Data da Inatividade: 30/06/2011
SFP-EXP-2022/283377
Da cassação caberá recurso uma única vez, sem efeito 

suspensivo, ao Delegado Regional Tributário de Campinas no 
prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 13 da Portaria 
supramencionada.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE 
RIBEIRÃO PRETO - DRT-6
 Núcleo Fiscal de Cobrança - DRT-6
 Núcleo Fiscal de Cobrança - DRT-6
Comunicado
Comunica-se o contribuinte abaixo relacionado, nos termos 

do artigo 5° da Portaria CAT 05 de 23/01/2008, para a devida 
cobrança amigável, que o processo aguardará o prazo de 05 
(cinco) dias consecutivos, contados do 5º dia útil posterior à 
data desta publicação, no Núcleo Fiscal de Cobrança da DRT-06 
/ Ribeirão Preto (Av Pres. Kennedy, 1550 - Tel: 16-3965-8748 - 
E-mail: nfcribeiraopreto@fazenda.sp.gov.br), onde o interessado 
poderá comprovar a quitação do débito do Auto de Infração e 
Imposição de Multa (AIIM) ou buscar esclarecimentos adicionais. 
Decorrido este prazo sem a liquidação, em sendo o caso, pros-
seguirá o encaminhamento da Representação Fiscal para Fins 
Penais ao Ministério Público, com a inscrição do débito fiscal 
na Dívida Ativa.

Contribuinte: MEGA SHOP COMERCIO E SERVICOS LTDA
IE: 797.414.033.114
CNPJ: 31.534.747/0001-53
AIIM ICMS nº 4.141.783-5
RESPONSÁVEL SOLIDÁRIA: MARCELLE REGINA CAMARGO 

PESTANA CPF: 423.596.678-23
RESPONSÁVEL SOLIDÁRIA: MARCIA REGINA CAMARGO 

PESTANA CPF: 285.020.258-48
 Núcleo Fiscal de Cobrança - DRT-6
Comunicado
Comunica-se o contribuinte abaixo relacionado, nos termos 

do artigo 5° da Portaria CAT 05 de 23/01/2008, para a devida 
cobrança amigável, que o processo aguardará o prazo de 05 
(cinco) dias consecutivos, contados do 5º dia útil posterior à 
data desta publicação, no Núcleo Fiscal de Cobrança da DRT-06 
/ Ribeirão Preto (Av Pres. Kennedy, 1550 - Tel: 16-3965-8748 - 
E-mail: nfcribeiraopreto@fazenda.sp.gov.br), onde o interessado 
poderá comprovar a quitação do débito do Auto de Infração e 
Imposição de Multa (AIIM) ou buscar esclarecimentos adicionais. 
Decorrido este prazo sem a liquidação, em sendo o caso, pros-
seguirá o encaminhamento da Representação Fiscal para Fins 
Penais ao Ministério Público, com a inscrição do débito fiscal 
na Dívida Ativa.

Contribuinte: ATOS SHOES INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CALÇADOS LTDA – EPP

IE: 310.606.395.118
CNPJ: 24.321.613/0001-99
AIIM ICMS nº 4.143.819-0
Responsável solidário: DEVANIR VIDAL DE CASTRO - CPF: 

313.710.638-93
 Núcleo Fiscal de Cobrança - DRT-6
Comunicado
Comunica-se o contribuinte abaixo relacionado, nos termos 

do artigo 5° da Portaria CAT 05 de 23/01/2008, para a devida 
cobrança amigável, que o processo aguardará o prazo de 05 
(cinco) dias consecutivos, contados do 5º dia útil posterior à 
data desta publicação, no Núcleo Fiscal de Cobrança da DRT-06 
/ Ribeirão Preto (Av Pres. Kennedy, 1550 - Tel: 16-3965-8748 - 
E-mail: nfcribeiraopreto@fazenda.sp.gov.br), onde o interessado 
poderá comprovar a quitação do débito do Auto de Infração e 
Imposição de Multa (AIIM) ou buscar esclarecimentos adicionais. 
Decorrido este prazo sem a liquidação, em sendo o caso, pros-
seguirá o encaminhamento da Representação Fiscal para Fins 
Penais ao Ministério Público, com a inscrição do débito fiscal 
na Dívida Ativa.

Contribuinte: GUILHERME NUNES BEGUI - ME
IE: 679.011.037.119
CNPJ: 26.545.951/0001-30
AIIM ICMS nº 4.143.364-6
Responsável Solidário: MARCELO HENRIQUE DE CAMPOS 

RAMOS CPF: 112.186.518-65
 Núcleo Fiscal de Cobrança - DRT-6
Comunicado
Comunica-se o contribuinte abaixo relacionado, nos termos 

do artigo 5° da Portaria CAT 05 de 23/01/2008, para a devida 
cobrança amigável, que o processo aguardará o prazo de 05 
(cinco) dias consecutivos, contados do 5º dia útil posterior à 
data desta publicação, no Núcleo Fiscal de Cobrança da DRT-06 
/ Ribeirão Preto (Av Pres. Kennedy, 1550 - Tel: 16-3965-8748 - 
E-mail: nfcribeiraopreto@fazenda.sp.gov.br), onde o interessado 
poderá comprovar a quitação do débito do Auto de Infração e 
Imposição de Multa (AIIM) ou buscar esclarecimentos adicionais. 
Decorrido este prazo sem a liquidação, em sendo o caso, pros-
seguirá o encaminhamento da Representação Fiscal para Fins 
Penais ao Ministério Público, com a inscrição do débito fiscal 
na Dívida Ativa.

Contribuinte: COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA
IE: 582.115.743.116
CNPJ: 55.960.736/0001-01
AIIM ICMS nº 4.040.185-6
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diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2023 PD’s
UGF 080001 - TESOURO DO ESTADO
PDS a serem pagas
080001
Data: 14/02/2023

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080337 2023PD00105 21,60
TOTAL  21,60
TOTAL GERAL  21,60

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2023 PD’s
UGF 080050 - Fundo de Desenvolvimento da Educação 

em São Paulo
PDS a serem pagas
080050
Data: 13/02/2023

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080273 2023PD00036 680.421,44
TOTAL  680.421,44

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080279 2023PD00119 1.170,57
TOTAL  1.170,57

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080289 2023PD00025 283,08
TOTAL  283,08

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080295 2023PD00066 73,36
TOTAL  73,36

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080308 2023PD00021 308,21
TOTAL  308,21

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080311 2023PD00032 7.286,36
080311 2023PD00085 281,56
080311 2023PD00086 382,83
080311 2023PD00090 258,96
TOTAL  8.209,71

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080314 2023PD00126 413,45
080314 2023PD00137 4.293,20
080314 2023PD00138 1.762,63
080314 2023PD00140 377,32
080314 2023PD00160 4.284,48
080314 2023PD00161 3.479,73
TOTAL  14.610,81

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080316 2023PD00045 105,49
080316 2023PD00046 412,85
080316 2023PD00048 285,05
080316 2023PD00081 133,15
080316 2023PD00089 224,58
080316 2023PD00091 98,16
080316 2023PD00092 139,04
080316 2023PD00111 105,32
080316 2023PD00116 231,48
080316 2023PD00118 138,06
080316 2023PD00120 134,56
080316 2023PD00137 247,58
TOTAL  2.255,32

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080317 2023PD00066 58,56
080317 2023PD00067 3.455,67
TOTAL  3.514,23

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080319 2023PD00010 1.571,44
080319 2023PD00013 1.364,97
080319 2023PD00015 1.732,14
080319 2023PD00026 389,11
080319 2023PD00030 142,72
080319 2023PD00032 557,31
080319 2023PD00065 2.893,43
080319 2023PD00090 519,00
TOTAL  9.170,12

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080324 2023PD00180 131,49
080324 2023PD00186 86,34
TOTAL  217,83

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080327 2023PD00029 428,20
TOTAL  428,20
TOTAL GERAL  720.662,88

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2023 PD’s
UGF 080050 - Fundo de Desenvolvimento da Educação 

em São Paulo
PDS a serem pagas
080050
Data: 14/02/2023

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080275 2023PD00011 654,38
080275 2023PD00015 11.397,51
080275 2023PD00017 1.332,37
080275 2023PD00037 375,94
080275 2023PD00039 43,95
080275 2023PD00042 109,17
080275 2023PD00044 1.436,23

 Agricultura e 
Abastecimento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário de 15 de fevereiro de 2023
Diante da manifestação do dirigente da unidade, onde 

reconhece a absoluta necessidade de serviço, AUTORIZO, nos 
termos do § 2º, do artigo 8º, do Decreto 48.292/2003, em caráter 
excepcional o pagamento de diárias acima do limite regulamen-
tar respeitando o valor correspondente a uma vez a retribuição 
mensal do interessado a seguir mencionado:

Nome: Milena Rodrigues de Oliveira
RG: 50.308.365-3
Cargo: Diretor I
Nº de diárias a ultrapassar:  05 (cinco)
Localidade: São José do Rio Preto
Motivo do deslocamento:  Reuniões das Câmaras Setoriais.

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS
Extrato do 1° Termo Aditivo do Convênio
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do convênio de 

escopo original referente ao Programa “Novo Melhor Caminho” 
(Cidadania no Campo - Rotas Rurais) representados por serviços 
de conservação e adequação de estradas rurais. Decreto nº 
65.183 de 17/09/2020. Parecer Referencial C.J. nº 31/2022 – 
Data 11/11/2022.

Vigência: 180 (Cento e oitenta) dias a partir de sua data 
de assinatura.

Valor: sem repasse de recursos financeiros.
Data de assinatura: 14/02/2023.
Partícipes: Secretaria de Agricultura e Abastecimento e o 

Município de:
ADOLFO – SAA-PRC-2021/13856
ANHUMAS – SAA-PRC-2022/00259
ARANDU- SAA-PRC-2022/01235
CERQUILHO – SAA-PRC-2021/13632
DUARTINA – SAA-PRC-2022/01139
FLOREAL – SAA-PRC-2021/14120
MARILIA –SAA-PRC-2022/00546
MIRA ESTRELA- SAA-PRC-2022/01237
PARISI SAA-PRC-2022/00275
SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO-SAA-PRC-2022/01007
TABAPUÃ-SAA-PRC-2021/15036

 CHEFIA DE GABINETE

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
 Departamento de Suprimentos e Gestão de 
Contratos
 Centro de Gestão de Registro de Preços
 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E GESTÃO DE 

CONTRATOS
CENTRO DE GESTÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DA Nº: 01/2023
MODALIDADE: Pregão Eletrônico CA Nº: 28/2022
OFERTA DE COMPRAS Nº 130102000012022OC00077
PROCESSO: SAA-PRC-2022/14355
PARECER CJ – SAA Nº: 06/2023
UNIDADE GESTORA: 130102
EMPRESA: SHOW PRINT GRAFICA E COPIADORA LTDA
CNPJ Nº 39.909.576/0001-01
VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, com início em 16/02/2023 e 

término em 15/02/2024
VALOR TOTAL: R$ 5.699.579,08 (cinco milhões e seiscentos 

e noventa e nove mil e quinhentos e setenta e nove reais e oito 
centavos)

DATA DA ASSINATURA: 14/02/2023

 SUBSECRETARIA DE AGRICULTURA

 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA DOS 
AGRONEGÓCIOS - APTA
 Instituto de Zootecnia
 Portaria IZ nº 08 de 14 de fevereiro de 2023
Dispõe sobre alteração da "Comissão de Ética no Uso de 

Animais do Instituto de Zootecnia"
O Diretor Técnico de Departamento, do Instituto de Zoo-

tecnia, da Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios, da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, conforme competên-
cias atribuídas pelo Decreto 66.417/2021, resolve:

Artigo 1º - Alterar a "Comissão de Ética no Uso de Animal 
do Instituto de Zootecnia" (CEUAIZ), composta dos seguintes 
membros:

Titulares:
José Evandro de Moraes - RG 26.431.893-6 - Zootecnista 

(Presidente)
Fábio Morato Monteiro - RG 19.158.159-8 - Médico Veteri-

nário (Vice-presidente)
Lívia Castelani - RG 34.446.487-8 - Biomédica
Luciana Gerdes - RG 19.133.884-9 - Engenheira Agrônoma
Carlos Eduardo Pinoti Jr - RG 44.801.077-X - Administrador 

- Membro da Sociedade Civil
Suplentes:
Luciana Morita Katiki - RG 18.317.900-6 - Médica Vete-

rinária
Nélcio Antonio Tonizza de Carvalho - RG 25.142.268-9 - 

Médico Veterinário
Mauro Sartori Bueno - RG 9.887.063-4 - Zootecnista
Gunta Gutmanis - RG 10.892.288-1 - Bióloga
Fernanda Volpe - RG 34.209.023-9 - Advogada - Membro 

da Sociedade Civil
Artigo 2º - A composição da CEUA-IZ atende a exigência 

do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - Conselho 
Nacional de Controle de Experimentação Animal, através das 
determinações legais da Lei 11.794, de 08-10-2008 e de acordo 
com o Regimento Interno.

Artigo 3º - As reuniões, obrigatoriamente, serão realizadas 
na primeira semana completa de cada mês, sendo que os proje-
tos terão que ser enviados até a sexta-feira da semana anterior.

Artigo 4º - Os certificados ou pedidos de correções deverão 
ser encaminhados aos solicitantes do parecer da CEUA em até 
dois dias úteis após cada reunião.

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Portaria IZ 21/2019

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 

interessados que, em decorrência de decisão exarada(s) no(s) 
expediente(s), determinou a cassação da eficácia da Inscrição 
Estadual, atribuída ao(s) estabelecimento(s) do(s) contribuinte(s) 
abaixo.

Contribuinte: GUARULHOS CENTRO - CENTRO DE ATIVIDA-
DES FISICAS LTDA

Inscrição Estadual: 127.584.139.111
CNPJ: 45.205.104/0001-70
Endereço: RUA JOSE MAURICIO, 415 - CENTRO – CEP 

07.011-060 - GUARULHOS/SP.
SPDOC: SFP-EXP-2022/182323
Data da Inatividade: 08/02/2022
Motivo: NÃO LOCALIZAÇÃO DE CONTRIBUINTE
Da cassação caberá recurso uma única vez, sem efeito sus-

pensivo, ao Delegado Regional Tributário de Guarulhos no prazo 
de 30 (trinta) dias contados desta publicação, nos termos do art. 
13 da Portaria supramencionada.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE GUARULHOS 
– DRT/13

Comunica a cassação da eficácia de inscrição estadual.
O chefe do PF 10 Guarulhos, no uso das atribuições con-

feridas pelo artigo 12 da Portaria CAT 95/2006, comunica aos 
interessados que, em decorrência de decisão exarada(s) no(s) 
expediente(s), determinou a cassação da eficácia da Inscrição 
Estadual, atribuída ao(s) estabelecimento(s) do(s) contribuinte(s) 
abaixo.

Contribuinte: PEG PET COMERCIAL EIRELI
Inscrição Estadual: 454.001.950.110
CNPJ: 12.135.508/0001-86
Endereço: TRAVESSA IRACEMA, 72 - VILA NOVA CINTRA – 

CEP 08.744-100 - MOGI DAS CRUZES/SP.
SPDOC: SFP-EXP-2022/203683
Data da Inatividade: 23/04/2019
Motivo: NÃO LOCALIZAÇÃO DE CONTRIBUINTE
Da cassação caberá recurso uma única vez, sem efeito sus-

pensivo, ao Delegado Regional Tributário de Guarulhos no prazo 
de 30 (trinta) dias contados desta publicação, nos termos do art. 
13 da Portaria supramencionada.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE GUARULHOS 
– DRT/13

Comunica a cassação da eficácia de inscrição estadual.
O chefe do PF 10 Guarulhos, no uso das atribuições con-

feridas pelo artigo 12 da Portaria CAT 95/2006, comunica aos 
interessados que, em decorrência de decisão exarada(s) no(s) 
expediente(s), determinou a cassação da eficácia da Inscrição 
Estadual, atribuída ao(s) estabelecimento(s) do(s) contribuinte(s) 
abaixo.

Contribuinte: GASTRONOMIA INTERNACIONAL LTDA
Inscrição Estadual: 127.450.806.110
CNPJ: 29.484.750/0002-49
Endereço: RUA ITAPACI, 33 - CIDADE INDUSTRIAL SATELITE 

DE SAO PAULO – CEP 07.224-170 - GUARULHOS/SP.
SPDOC: SFP-EXP-2022/163003
Data da Inatividade: 22/02/2022
Motivo: NÃO LOCALIZAÇÃO DE CONTRIBUINTE
Da cassação caberá recurso uma única vez, sem efeito sus-

pensivo, ao Delegado Regional Tributário de Guarulhos no prazo 
de 30 (trinta) dias contados desta publicação, nos termos do art. 
13 da Portaria supramencionada.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE GUARULHOS 
– DRT/13

Comunica a cassação da eficácia de inscrição estadual.
O chefe do PF 10 Guarulhos, no uso das atribuições con-

feridas pelo artigo 12 da Portaria CAT 95/2006, comunica aos 
interessados que, em decorrência de decisão exarada(s) no(s) 
expediente(s), determinou a cassação da eficácia da Inscrição 
Estadual, atribuída ao(s) estabelecimento(s) do(s) contribuinte(s) 
abaixo.

Contribuinte: RODOVIARIO TRANS-SUD LTDA
Inscrição Estadual: 336.346.674.114
CNPJ: 68.277.631/0001-96
Endereço: RUA EXCELSIOR, 212 - VILA SAO RAFAEL – CEP 

07.053-150 - GUARULHOS/SP.
SPDOC: SFP-EXP-2022/213082
Data da Inatividade: 29/07/2019
Motivo: NÃO LOCALIZAÇÃO DE CONTRIBUINTE
Da cassação caberá recurso uma única vez, sem efeito sus-

pensivo, ao Delegado Regional Tributário de Guarulhos no prazo 
de 30 (trinta) dias contados desta publicação, nos termos do art. 
13 da Portaria supramencionada.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE 
ARARAQUARA - DRT-15
 Núcleo Fiscal de Cobrança - DRT-15
 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE ARARAQUARA
NÚCLEO FISCAL DE COBRANÇA – DRT-15
Comunicação
Comunicamos aos interessados que os Autos de Infração e 

Imposição de Multa – AIIM - abaixo relacionados foram RATIFI-
CADOS, na data abaixo indicada, por ato do Delegado da Dele-
gacia Regional Tributária de Araraquara – DRT-15, nos termos do 
§ 1° do artigo 100 do Decreto nº 54.486, de 26/06/2009, uma 
vez que não houve recolhimento ou acordo de parcelamento 
ou, ainda, apresentação de defesa no prazo de 30 (trinta) dias 
contados de sua notificação.

O processo administrativo correspondente ao mencionado 
AIIM permanecerá em cobrança administrativa sob a responsa-
bilidade deste Núcleo Fiscal de Cobrança durante o prazo de 15 
(quinze) dias - no aguardo de uma das seguintes providências: 
Recolhimento integral do débito, com o desconto na multa 
previsto na legislação vigente, ou Pedido de parcelamento do 
débito, nos termos da legislação em vigor, medidas que deverão 
ser realizados através de canais virtuais.

A emissão de DARE para pagamento poderá ser obtida on 
line através do sistema Conta Fiscal do AIIM, botão “Pagar”.

O pedido de parcelamento pode ser realizado pelo sistema 
Conta Fiscal do Parcelamento do ITCMD no site da Secretaria da 
Fazenda e do Planejamento do Estado de São Paulo

Esgotado o prazo, sem que uma das providências sugeridas 
tenha sido tomada, o débito será inscrito na dívida ativa, sendo 
encaminhado para cobrança executiva, com os acréscimos e 
gravames daí decorrentes.

- WILSON POZZI NETO – CPF 348.607.408-31 - Referente ao 
AIIM nº 4.139.106-8 de 24/11/2020 - Ratificado integralmente 
em 26/03/2021.

- STEPHANNIE STEPHANI POZZI - CPF 348.607.288-90 - 
Referente ao AIIM nº 4.139.107-0 DE 24/11/2020 - Ratificado 
integralmente em 26/03/2021.

- STEPHANNIE STEPHANI POZZI - CPF 348.607.288-90 - 
Referente ao AIIM nº 4.139.108-1 DE 23/11/2020 - Ratificado 
integralmente em 26/03/2021.

RAZÃO SOCIAL: REAL TINTAS DE PRUDENTE LTDA
IE: 562.404.944.118
CNPJ: 27.449.997/0001-18
MUNICÍPIO: PRESIDENTE PRUDENTE
CEP: 19013-000
Data Inatividade: 05/07/2022
Protocolo Sem Papel nº: SFP-EXP-2022/273748
RAZÃO SOCIAL: DEMETRIUS PEDRO ROSA 34623600866
IE: 562.441.399.116
CNPJ: 31.376.396/0001-08
MUNICÍPIO: PRESIDENTE PRUDENTE
CEP: 19045-430
Data Inatividade: 30/08/2018
Protocolo Sem Papel nº: SFP-EXP-2022/273707

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE 
MARÍLIA - DRT-11
 Núcleo de Serviços Especializados - I
 O chefe do Núcleo de Serviços especializados I comunica o 

contribuinte abaixo identificado de que a eficácia de sua Inscri-
ção Estadual foi SUSPENSA, preventivamente, em decorrência de 
diligência fiscal e com base no inciso I do § 1º do Artigo 3º da 
Portaria CAT 95/2006:

Contribuinte: BARBETH LANCHONETE DE MARILIA LTDA
Inscrição Estadual: 438.161.938.114
CNPJ: 14.360.107/0001-55
Endereço: Rua Manoel Santos Cheira, 164, Jardim Araxá, 

CEP 17.525-010, Marília/SP
Data de Início da Suspensão: 15/02/2023
Posto Fiscal de vinculação: Posto Fiscal de Marília, Av. Sam-

paio Vidal, 844, Marília/SP
Expediente: SFP-EXP-2023/38833

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE 
GUARULHOS - DRT-13
 Núcleo de Serviços Especializados - I - ICMS
 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE GUARULHOS 

– DRT/13
Comunica a cassação da eficácia de inscrição estadual.
O chefe do PF 10 Guarulhos, no uso das atribuições con-

feridas pelo artigo 12 da Portaria CAT 95/2006, comunica aos 
interessados que, em decorrência de decisão exarada(s) no(s) 
expediente(s), determinou a cassação da eficácia da Inscrição 
Estadual, atribuída ao(s) estabelecimento(s) do(s) contribuinte(s) 
abaixo.

Contribuinte: PARIS PIZZERIA - BAR E RESTAURANTE LTDA
Inscrição Estadual: 127.065.354.114
CNPJ: 35.989.642/0001-40
Endereço: RUA GUARULHOS, 65 - GOPOUVA – CEP 07.022-

020 - GUARULHOS/SP.
SPDOC: SFP-EXP-2022/200308
Data da Inatividade: 14/01/2020
Motivo: NÃO LOCALIZAÇÃO DE CONTRIBUINTE
Da cassação caberá recurso uma única vez, sem efeito sus-

pensivo, ao Delegado Regional Tributário de Guarulhos no prazo 
de 30 (trinta) dias contados desta publicação, nos termos do art. 
13 da Portaria supramencionada.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE GUARULHOS 
– DRT/13

Comunica a cassação da eficácia de inscrição estadual.
O chefe do PF 10 Guarulhos, no uso das atribuições con-

feridas pelo artigo 12 da Portaria CAT 95/2006, comunica aos 
interessados que, em decorrência de decisão exarada(s) no(s) 
expediente(s), determinou a cassação da eficácia da Inscrição 
Estadual, atribuída ao(s) estabelecimento(s) do(s) contribuinte(s) 
abaixo.

Contribuinte: PLAS-SALES IND E COM DE POLIMEROS LTDA
Inscrição Estadual: 379.404.045.112
CNPJ: 37.286.040/0001-51
Endereço: RUA SERRANA, 90 - CHACARA COQUEIRO – CEP 

08.582-400 - ITAQUAQUECETUBA/SP.
SPDOC: SFP-EXP-2021/29834
Data da Inatividade: 01/06/2020
Motivo: NÃO LOCALIZAÇÃO DE CONTRIBUINTE
Da cassação caberá recurso uma única vez, sem efeito sus-

pensivo, ao Delegado Regional Tributário de Guarulhos no prazo 
de 30 (trinta) dias contados desta publicação, nos termos do art. 
13 da Portaria supramencionada.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE GUARULHOS 
– DRT/13

Comunica a cassação da eficácia de inscrição estadual.
O chefe do PF 10 Guarulhos, no uso das atribuições con-

feridas pelo artigo 12 da Portaria CAT 95/2006, comunica aos 
interessados que, em decorrência de decisão exarada(s) no(s) 
expediente(s), determinou a cassação da eficácia da Inscrição 
Estadual, atribuída ao(s) estabelecimento(s) do(s) contribuinte(s) 
abaixo.

Contribuinte: EAGLE TELEFONIA E COMERCIO LTDA
Inscrição Estadual: 454.419.972.117
CNPJ: 20.925.662/0001-80
Endereço: RUA SANTANA, 335 - SALA: 83; EDIF: METRO-

POLITAN; - CENTRO – CEP 08.710-610 - MOGI DAS CRUZES/SP.
SPDOC: SFP-EXP-2021/254456
Data da Inatividade: 28/08/2014
Motivo: NÃO LOCALIZAÇÃO DE CONTRIBUINTE
Da cassação caberá recurso uma única vez, sem efeito sus-

pensivo, ao Delegado Regional Tributário de Guarulhos no prazo 
de 30 (trinta) dias contados desta publicação, nos termos do art. 
13 da Portaria supramencionada.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE GUARULHOS 
– DRT/13

Comunica a cassação da eficácia de inscrição estadual.
O chefe do PF 10 Guarulhos, no uso das atribuições con-

feridas pelo artigo 12 da Portaria CAT 95/2006, comunica aos 
interessados que, em decorrência de decisão exarada(s) no(s) 
expediente(s), determinou a cassação da eficácia da Inscrição 
Estadual, atribuída ao(s) estabelecimento(s) do(s) contribuinte(s) 
abaixo.

Contribuinte: A.M.BUDHIA DE SOUZA
Inscrição Estadual: 546.118.392.111
CNPJ: 09.218.212/0001-14
Endereço: AVENIDA NOVE DE JULHO, 55 - CENTRO – CEP 

08.550-100 - POA/SP.
SPDOC: SFP-EXP-2022/179916
Data da Inatividade: 28/11/2007
Motivo: NÃO LOCALIZAÇÃO DE CONTRIBUINTE
Da cassação caberá recurso uma única vez, sem efeito sus-

pensivo, ao Delegado Regional Tributário de Guarulhos no prazo 
de 30 (trinta) dias contados desta publicação, nos termos do art. 
13 da Portaria supramencionada.

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE GUARULHOS 
– DRT/13

Comunica a cassação da eficácia de inscrição estadual.
O chefe do PF 10 Guarulhos, no uso das atribuições con-

feridas pelo artigo 12 da Portaria CAT 95/2006, comunica aos 

 SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO
 Retificação do D.O. de 14-02-2023
Na Portaria SO nº 6 de 13.02.2023
Onde se lê:
Artigo 3º - Os Fundos Especiais de Despesa - FED da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística obedecem a 

seguinte codificação:
ÓRGÃO  U.O. U.G.O. U.D. U.G.E.(FUNDO) DENOMINAÇÃO
26000 26001 260010 260101 260030 FED para Preservação da Biodiversidade e dos Recursos Naturais - FPBRN
26000 26001 260010 260101 260031 FED do Gabinete do Secretário de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística
26000 26001 260010 260101 260032 Fundo Especial de Despesa do Instituto de Pesquisas Ambientais

Leia-se:
ÓRGÃO  U.O. U.G.O. U.D. U.G.E.(FUNDO) DENOMINAÇÃO
26000 26001 260010 260101 260030 FED para Preservação da Biodiversidade e dos Recursos Naturais - FPBRN
26000 26001 260010 260101 260031 FED do Gabinete do Secretário de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística
26000 26001 260010 260101 260032 Fundo Especial de Despesa do Instituto de Pesquisas Ambientais
26000 26007 260016 260137 260035 FED do Departamento Hidroviário -C.T.O.
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UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080336 2023PD00086 8.112,62
TOTAL  8.112,62

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080340 2023PD00100 153,40
TOTAL  153,40
TOTAL GERAL  838.543,64

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), forne-
cedores, serviços

de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para o 
bom andamento das atividades administrativas e pedagógicas.
Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de Cada 
caso, estão sendo autorizados independentemente da ordem 
cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

PDS a serem pagas
UGF 080040 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica
Data: 14/02/2023

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080274 2023PD00113 211,17
TOTAL  211,17

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080296 2023PD00105 1.093,86
080296 2023PD00141 9.289,18
TOTAL  10.383,04

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080302 2023PD00076 3.501,88
080302 2023PD00077 384.969,34
TOTAL  388.471,22

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080303 2023PD00055 2.965,58
TOTAL  2.965,58

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080308 2023PD00077 28.763,81
080308 2023PD00078 7.908,51
080308 2023PD00081 2.933,47
TOTAL  39.605,79

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080312 2023PD00069 139,50
TOTAL  139,50

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080313 2023PD00083 8.171,76
TOTAL  8.171,76

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080319 2023PD00134 86.907,54
080319 2023PD00143 23.598,96
TOTAL  110.506,50

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080320 2023PD00058 8.889,06
080320 2023PD00078 1.007,02
TOTAL  9.896,08

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080323 2023PD00139 2.107,42
TOTAL  2.107,42

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080324 2023PD00168 918,73
080324 2023PD00187 4.939,71
TOTAL  5.858,44

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080328 2023PD00042 565,56
TOTAL  565,56

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080329 2023PD00070 6.170,90
TOTAL  6.170,90

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080332 2023PD00334 5.221,25
TOTAL  5.221,25

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080337 2023PD00113 894,06
TOTAL  894,06

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080343 2023PD00061 110.231,35
TOTAL  110.231,35

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080345 2023PD00170 11.119,05
TOTAL  11.119,05

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080346 2023PD00122 2.565,69
TOTAL  2.565,69

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080348 2023PD00078 4.945,83
TOTAL  4.945,83
TOTAL GERAL  720.030,19

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), forne-
cedores, serviços

de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para o 
bom andamento das atividades administrativas e pedagógicas.
Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de Cada 
caso, estão sendo autorizados independentemente da ordem 
cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

PDS a serem pagas
UGF 080040 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica
Data: 15/02/2023

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080285 2023PD00056 5.989,16
TOTAL  5.989,16

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080291 2023PD00069 3.165,70
TOTAL  3.165,70

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080298 2023PD00020 89,04
080298 2023PD00023 10,87
080298 2023PD00026 12,56
TOTAL  112,47

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080351 2023PD00011 284,85
080351 2023PD00019 186,23
080351 2023PD00020 213,51
080351 2023PD00021 146,97
080351 2023PD00045 96,05
080351 2023PD00046 90,06
080351 2023PD00047 127,64
080351 2023PD00048 85,24
080351 2023PD00059 50,56
080351 2023PD00060 116,64
080351 2023PD00061 101,28
080351 2023PD00062 170,11
080351 2023PD00063 140,98
TOTAL  1.810,12

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080352 2023PD00031 4.359,33
080352 2023PD00033 5.975,10
080352 2023PD00046 313,73
080352 2023PD00048 351,64
TOTAL  10.999,80

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080336 2023PD00235 33.860,20
TOTAL  33.860,20
TOTAL GERAL  313.447,66

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Considerando;
As disposições do artigo 5º e do inciso III,do artigo 29 da 

Lei Federal 8.666/1993;
Os termos do artigo 6º da Lei Estadual 12.799/2008;
A necessidade de justificar as alterações ocorridas na ordem 

cronológica dos pagamentos, conforme inciso II, do artigo 61 
da intrução 01/2008 - Área Estadual, do Tribunal de Contas do 
Estado e, de modo a preservar a integridade da Ordem Cronoló-

gica a ser observada pela Unidade Gestora,relaciona-se a 
seguir as Pd´s impedidas de pagamentos devido os credores 
estarem registrados no CADIN Estadual.

UGF 080050 - Fundo de Desenvolvimento da Educação 
em São Paulo

PDS a serem pagas
Data: 14/02/2023

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080310 2023PD00100 39,52
TOTAL  39,52

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080348 2023PD00131 85,87
TOTAL  85,87
TOTAL GERAL   125,39

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2023 PD’s
UGF 080088 - APLICAÇÃO NO ENSINO
PDS a serem pagas
080088
Data: 15/02/2023

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080101 2023PD00151 2.001,65
080101 2023PD00152 1.066,22
080101 2023PD00153 45.515,70
080101 2023PD00154 15.621,08
080101 2023PD00155 19.956,54
080101 2023PD00156 841,61
080101 2023PD00157 264.550,96
080101 2023PD00158 205.108,94
TOTAL  554.662,70
TOTAL GERAL  554.662,70

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Comunicado
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato, pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), forne-
cedores, serviços

de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis para o 
bom andamento das atividades administrativas e pedagógicas.
Tais pagamentos, consideradas as excepcionalidades de Cada 
caso, estão sendo autorizados independentemente da ordem 
cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

PDS a serem pagas
UGF 080040 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica
Data: 13/02/2023

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080272 2023PD00043 10.586,47
080272 2023PD00044 234,81
TOTAL  10.821,28

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080302 2023PD00086 1.334,50
TOTAL  1.334,50

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080312 2023PD00076 1.537,32
080312 2023PD00081 20.551,36
TOTAL  22.088,68

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080316 2023PD00186 5.110,50
080316 2023PD00189 7.022,86
080316 2023PD00218 413,38
TOTAL  12.546,74

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080319 2023PD00137 2.231,30
080319 2023PD00138 13.010,25
TOTAL  15.241,55

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080324 2023PD00188 61,67
TOTAL  61,67

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080325 2023PD00068 211,71
TOTAL  211,71

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080332 2023PD00294 767.971,49
TOTAL  767.971,49

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080315 2023PD00025 2.594,17
TOTAL  2.594,17

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080316 2023PD00190 217,17
080316 2023PD00205 981,74
TOTAL  1.198,91

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080317 2023PD00032 1.827,54
080317 2023PD00042 341,53
080317 2023PD00133 27,20
TOTAL  2.196,27

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080321 2023PD00212 405,28
TOTAL  405,28

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080322 2023PD00007 381,76
080322 2023PD00010 1.163,24
080322 2023PD00017 1.160,17
080322 2023PD00022 1.789,07
TOTAL  4.494,24

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080324 2023PD00119 6,03
080324 2023PD00138 372,36
080324 2023PD00139 286,40
080324 2023PD00140 3.532,18
080324 2023PD00141 1.561,28
080324 2023PD00142 520,43
080324 2023PD00143 1.828,50
080324 2023PD00144 834,54
080324 2023PD00171 138,46
080324 2023PD00172 113,51
080324 2023PD00173 26,09
080324 2023PD00174 216,60
080324 2023PD00176 262,54
080324 2023PD00177 213,12
080324 2023PD00178 23,48
080324 2023PD00179 20,28
080324 2023PD00181 42,72
080324 2023PD00182 47,42
080324 2023PD00183 319,13
080324 2023PD00185 75,83
TOTAL  10.440,90

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080329 2023PD00003 2.795,18
080329 2023PD00008 519,01
080329 2023PD00010 3.242,25
080329 2023PD00028 603,40
080329 2023PD00030 195,75
080329 2023PD00032 1.416,00
080329 2023PD00033 518,41
080329 2023PD00038 347,62
TOTAL  9.637,62

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080330 2023PD00016 693,47
080330 2023PD00017 387,83
080330 2023PD00018 136,24
080330 2023PD00021 283,02
TOTAL  1.500,56

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080331 2023PD00040 147,88
080331 2023PD00042 206,62
080331 2023PD00080 95,37
080331 2023PD00083 151,64
080331 2023PD00085 25,12
080331 2023PD00087 424,41
080331 2023PD00207 210,19
TOTAL  1.261,23

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080332 2023PD00110 1.576,97
080332 2023PD00111 1.682,84
080332 2023PD00112 1.498,73
080332 2023PD00122 160,27
080332 2023PD00123 152,61
080332 2023PD00124 1.267,21
080332 2023PD00126 122,42
080332 2023PD00154 1.669,46
080332 2023PD00155 445,04
080332 2023PD00156 213,67
080332 2023PD00177 1.230,48
080332 2023PD00178 1.046,03
080332 2023PD00179 170,11
080332 2023PD00180 497,13
080332 2023PD00181 275,18
080332 2023PD00246 393,46
080332 2023PD00247 284,74
080332 2023PD00248 214,29
080332 2023PD00249 5.922,16
080332 2023PD00253 313,92
080332 2023PD00254 2.039,10
080332 2023PD00255 41,81
080332 2023PD00256 248,34
TOTAL  21.465,97

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080335 2023PD00007 525,67
080335 2023PD00008 185,43
080335 2023PD00012 184,06
TOTAL  895,16

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080337 2023PD00042 342,02
080337 2023PD00044 407,81
080337 2023PD00048 146,56
080337 2023PD00130 119,61
TOTAL  1.016,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080338 2023PD00012 59,40
080338 2023PD00016 59,40
080338 2023PD00018 59,40
080338 2023PD00021 77,47
080338 2023PD00023 59,40
080338 2023PD00058 3.148,59
080338 2023PD00059 1.455,93
080338 2023PD00060 333,57
080338 2023PD00061 288,99
080338 2023PD00063 90,56
080338 2023PD00065 202,72
080338 2023PD00087 2.910,09
080338 2023PD00091 14.850,34
080338 2023PD00095 30,44
TOTAL  23.626,30

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080342 2023PD00150 434,70
080342 2023PD00174 376,48
080342 2023PD00257 3.717,99
TOTAL  4.529,17

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080345 2023PD00076 95,87
080345 2023PD00172 52,00
TOTAL  147,87

080275 2023PD00046 1.175,16
080275 2023PD00052 12.285,96
080275 2023PD00068 3.144,33
TOTAL  31.955,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080279 2023PD00088 147,94
080279 2023PD00090 314,36
080279 2023PD00098 1.342,70
080279 2023PD00100 254,56
080279 2023PD00103 2.605,75
080279 2023PD00105 5.334,25
TOTAL  9.999,56

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080282 2023PD00048 9.138,61
080282 2023PD00049 7.857,21
TOTAL  16.995,82

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080283 2023PD00002 425,76
TOTAL  425,76

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080286 2023PD00016 14.217,92
080286 2023PD00018 325,76
080286 2023PD00020 1.427,98
080286 2023PD00022 12.458,93
080286 2023PD00026 5.436,26
080286 2023PD00126 4.048,40
080286 2023PD00130 420,50
080286 2023PD00132 6.149,24
080286 2023PD00143 4.042,98
080286 2023PD00147 5.430,85
080286 2023PD00152 1.347,13
080286 2023PD00153 312,79
TOTAL  55.618,74

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080287 2023PD00012 1.484,42
080287 2023PD00046 2.177,40
080287 2023PD00050 7.015,19
080287 2023PD00052 3.706,32
TOTAL  14.383,33

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080289 2023PD00140 965,70
TOTAL  965,70

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080290 2023PD00033 5.083,51
TOTAL  5.083,51

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080293 2023PD00031 273,52
080293 2023PD00032 574,75
080293 2023PD00034 239,37
080293 2023PD00040 267,80
TOTAL  1.355,44

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080294 2023PD00001 1.967,90
080294 2023PD00015 1.788,85
080294 2023PD00016 276,29
080294 2023PD00017 1.414,32
080294 2023PD00019 250,79
080294 2023PD00020 5.884,00
080294 2023PD00025 565,97
080294 2023PD00028 98,04
080294 2023PD00034 1.183,16
080294 2023PD00041 1.535,15
080294 2023PD00042 283,64
080294 2023PD00043 113,70
080294 2023PD00045 391,50
080294 2023PD00057 208,26
080294 2023PD00083 1.741,84
TOTAL  17.703,41

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080297 2023PD00029 223,07
080297 2023PD00031 781,81
080297 2023PD00032 2.430,14
080297 2023PD00034 619,24
080297 2023PD00038 3.379,15
080297 2023PD00044 3.771,64
080297 2023PD00045 123,49
080297 2023PD00046 78,85
TOTAL  11.407,39

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080299 2023PD00019 832,59
080299 2023PD00022 1.122,02
080299 2023PD00029 270,11
080299 2023PD00031 422,38
080299 2023PD00032 827,37
080299 2023PD00037 345,69
080299 2023PD00038 65,82
080299 2023PD00039 1.660,18
080299 2023PD00059 8,78
TOTAL  5.554,94

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080300 2023PD00009 81,38
TOTAL  81,38

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080303 2023PD00071 531,35
080303 2023PD00075 806,27
080303 2023PD00082 344,36
080303 2023PD00165 1.991,02
TOTAL  3.673,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080307 2023PD00018 89,74
080307 2023PD00019 528,37
080307 2023PD00025 175,99
TOTAL  794,10

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080308 2023PD00008 314,68
080308 2023PD00022 334,04
080308 2023PD00024 403,95
080308 2023PD00031 418,52
080308 2023PD00034 490,28
080308 2023PD00042 468,72
080308 2023PD00053 77,82
080308 2023PD00085 663,52
TOTAL  3.171,53

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080311 2023PD00042 314,84
080311 2023PD00043 409,63
080311 2023PD00083 38,74
080311 2023PD00087 494,67
080311 2023PD00088 77,40
TOTAL  1.335,28

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080313 2023PD00023 204,16
080313 2023PD00040 133,90
080313 2023PD00041 365,68
080313 2023PD00043 160,26
TOTAL  864,00
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Portaria CEE-GP 88, de 15-02-2023
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São 

Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do 
Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993, alterada pela Deliberação 
CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de Educação 
Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de 
15-02-2023,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Especialistas Thaís de Paula Rigoletto 

e Valber de Albuquerque Pedrosa para emissão de Relatório 
circunstanciado sobre o pedido de Renovação do Reconheci-
mento do Curso de Bacharelado e Licenciatura em Química, 
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, 
da Universidade de São Paulo, com vistas a instruir o Processo 
CEE 2022/00519.

Parágrafo único – Para emissão do Relatório de que trata 
o caput, os Especialistas deverão observar o disposto nas Deli-
berações CEE 145/2016, 154/2017, 171/2019, bem como nas 
Resoluções CNE/CES 02/2007, 03/2007 e 11/2002.

Art. 2º - Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório 
pormenorizado constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do 
respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre o pedido a 
que se refere o art. 1º desta Portaria.

Art. 3º - Os referidos Especialistas terão um prazo de até 
sessenta dias, a partir da publicação desta Portaria, para visita e 
emissão do Relatório circunstanciado correspondente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP 89, de 15-02-2023
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São 

Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do 
Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993, alterada pela Deliberação 
CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de Educação 
Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de 
15-02-2023,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Especialistas Mauro Castilho Gonçalves 

e Silvio Luiz Lofego para emissão de Relatório circunstanciado 
sobre o pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso de 
Licenciatura em História, do Centro Universitário de Adamanti-
na, com vistas a instruir o Processo CEE 2022/00531.

Parágrafo único – Para emissão do Relatório de que trata 
o caput, os Especialistas deverão observar o disposto nas Deli-
berações CEE 145/2016, 154/2017, 171/2019, bem como nas 
Resoluções CNE/CES 02/2007, 03/2007 e 13/2002.

Art. 2º - Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório 
pormenorizado constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do 
respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre o pedido a 
que se refere o art. 1º desta Portaria.

Art. 3º - Os referidos Especialistas terão um prazo de até 
sessenta dias, a partir da publicação desta Portaria, para visita e 
emissão do Relatório circunstanciado correspondente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP 90, de 15-02-2023
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São 

Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do 
Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993, alterada pela Deliberação 
CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de Educação 
Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de 
15-02-2023,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Especialistas José Alberto Carvalho 

dos Santos Claro e Osmildo Sobral dos Santos para emissão de 
Relatório circunstanciado sobre o pedido de Reconhecimento do 
Curso Superior de Tecnologia em Gestão Financeira, na modali-
dade a distância, da Universidade Municipal de São Caetano do 
Sul, com vistas a instruir o Processo CEE 2022/00534.

Parágrafo único – Para emissão do Relatório de que trata 
o caput, os Especialistas deverão observar o disposto nas 
Deliberações CEE 170/2019 e 145/2016, bem como nas Reso-
luções CNE/CP 01/2021 e CNE/CES 03/2007 e na Portaria MEC 
413/2016 (CNCST).

Art. 2º - Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório 
pormenorizado constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do 
respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre o pedido a 
que se refere o artigo 1º desta Portaria.

Art. 3º - Os referidos Especialistas terão um prazo de até 
sessenta dias, a partir da publicação desta Portaria, para visita e 
emissão do Relatório circunstanciado correspondente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP 91, de 15-02-2023
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São 

Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do 
Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993, alterada pela Deliberação 
CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de Educação 
Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de 
15-02-2023,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Especialistas Mauro Maia Laruccia 

e Silmara Cristiane Gomes para emissão de Relatório circuns-
tanciado sobre o pedido de Renovação do Reconhecimento do 
Curso de Administração, da Faculdade Municipal “Prof. Franco 
Montoro” / Mogi Guaçu, com vistas a instruir o Processo CEE 
2022/00539.

Parágrafo único – Para emissão do Relatório de que trata o 
caput, os Especialistas deverão observar o disposto nas Delibera-
ções CEE 145/2016 e 171/2019, bem como nas Resoluções CNE/
CES 02/2007, 03/2007 e 05/2021.

Art. 2º - Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório 
pormenorizado constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do 
respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre o pedido a 
que se refere o art. 1º desta Portaria.

Art. 3º - Os referidos Especialistas terão um prazo de até 
sessenta dias, a partir da publicação desta Portaria, para visita e 
emissão do Relatório circunstanciado correspondente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP 92, de 15-02-2023
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São 

Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do 
Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993, alterada pela Deliberação 
CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de Educação 
Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de 
15-02-2023,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Especialistas Edson Fernandes e Milton 

Pelegrini para emissão de Relatório circunstanciado sobre o 
pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso de Relações 
Públicas, da Faculdade de Arquitetura, Artes, Comunicação e 
Design do Campus de Bauru, da Universidade Estadual Paulista 
"Júlio de Mesquita Filho", com vistas a instruir o Processo CEE 
2022/00541.

Parágrafo único – Para emissão do Relatório de que trata o 
caput, os Especialistas deverão observar o disposto nas Delibera-
ções CEE 145/2016 e 171/2019, bem como nas Resoluções CNE/
CES 02/2007, 03/2007 e 02/2013.

Art. 2º - Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório 
pormenorizado constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do 
respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre o pedido a 
que se refere o art. 1º desta Portaria.

Art. 3º - Os referidos Especialistas terão um prazo de até 
sessenta dias, a partir da publicação desta Portaria, para visita e 
emissão do Relatório circunstanciado correspondente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 2º - Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório 
pormenorizado constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do 
respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre o pedido a 
que se refere o art. 1º desta Portaria.

Art. 3º - Os referidos Especialistas terão um prazo de até 
sessenta dias, a partir da publicação desta Portaria, para visita e 
emissão do Relatório circunstanciado correspondente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP 83, de 15-02-2023
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São 

Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do 
Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993, alterada pela Deliberação 
CEE 21/1997 e da Deliberação CEE 191/2020, e à vista da apro-
vação da Câmara de Educação Básica, comunicada ao Conselho 
Pleno em sua Sessão 15-02-2023,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Especialistas Bruno César dos Santos, 

Maria Rita Aprile e Rosemeire Magalhães Andrade, bem como 
a Supervisora de Ensino Raquel Aparecida Ferreira Rodrigues, 
da DER Sumaré, para emissão de Relatório circunstanciado 
sobre o pedido de Autorização para criação de Polo de Apoio 
Presencial na Faculdade Anhanguera, no município de Sumaré, 
para funcionamento do Curso de Educação de Jovens e Adultos - 
Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino Médio, na modalidade 
a distância, solicitado pelo Centro Universitário Anhanguera 
Pitágoras Ampli / Santo André, com vistas a instruir o Processo 
CEE 2022/00187.

Art. 2º - Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório 
pormenorizado constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do 
respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre o pedido a 
que se refere o art. 1º desta Portaria.

Art. 3º - Os referidos Especialistas terão um prazo de até 
sessenta dias, a partir da publicação desta Portaria, para visita e 
emissão do Relatório circunstanciado correspondente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP 84, de 15-02-2023
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São 

Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do 
Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993, alterada pela Deliberação 
CEE 21/1997 e da Deliberação CEE 191/2020, e à vista da apro-
vação da Câmara de Educação Básica, comunicada ao Conselho 
Pleno em sua Sessão 15-02-2023,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Especialistas Bruno César dos San-

tos, Maria Rita Aprile e Rosemeire Magalhães Andrade, bem 
como o Supervisor de Ensino Adilson Aparecido Costa – DER 
Piracicaba, para emissão de Relatório circunstanciado sobre o 
pedido de Autorização para criação de Polo de Apoio Presencial 
na Faculdade Anhanguera, no município de Piracicaba, para 
funcionamento do Curso de Educação de Jovens e Adultos - 
Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino Médio, na modalidade 
a distância, solicitado pelo Centro Universitário Anhanguera 
Pitágoras Ampli / Santo André, com vistas a instruir o Processo 
CEE 2022/00190.

Art. 2º - Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório 
pormenorizado constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do 
respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre o pedido a 
que se refere o art. 1º desta Portaria.

Art. 3º - Os referidos Especialistas terão um prazo de até 
sessenta dias, a partir da publicação desta Portaria, para visita e 
emissão do Relatório circunstanciado correspondente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP 85, de 15-02-2023
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São 

Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do 
Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993, alterada pela Deliberação 
CEE 21/1997 e da Deliberação CEE 191/2020, e à vista da apro-
vação da Câmara de Educação Básica, comunicada ao Conselho 
Pleno em sua Sessão 15-02-2023,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Especialistas Bruno César dos Santos, 

Maria Rita Aprile e Rosemeire Magalhães Andrade, bem como 
a Supervisora de Ensino Alexandra Bortoloto Segredo, da DER 
Ribeirão Preto, para emissão de Relatório circunstanciado 
sobre o pedido de Autorização para criação de Polo de Apoio 
Presencial na Faculdade Anhanguera, no município de Ribeirão 
Preto, para funcionamento do Curso de Educação de Jovens e 
Adultos - Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino Médio, na 
modalidade a distância, solicitado pelo Centro Universitário 
Anhanguera Pitágoras Ampli / Santo André, com vistas a instruir 
o Processo CEE 2022/00495.

Art. 2º - Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório 
pormenorizado constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do 
respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre o pedido a 
que se refere o art. 1º desta Portaria.

Art. 3º - Os referidos Especialistas terão um prazo de até 
sessenta dias, a partir da publicação desta Portaria, para visita e 
emissão do Relatório circunstanciado correspondente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP 86, de 15-02-2023
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São 

Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do 
Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993, alterada pela Deliberação 
CEE 21/1997 e da Deliberação CEE 191/2020, e à vista da apro-
vação da Câmara de Educação Básica, comunicada ao Conselho 
Pleno em sua Sessão 15-02-2023,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Especialistas Anerídis Aparecida 

Monteiro, João Carlos Correia e Maria Carolina Bonaldo Cunha, 
bem como a Supervisora de Ensino Anelize Dias Soares – DER 
Centro Oeste, para emissão de Relatório circunstanciado sobre o 
pedido de Recredenciamento do Colégio Lapa, e de continuidade 
do funcionamento dos Cursos de Educação de Jovens e Adultos 
/ EJA - Ensino Fundamental - Anos Finais e Ensino Médio, e dos 
Cursos Técnicos em Transações Imobiliárias e em Segurança 
do Trabalho, na modalidade a distância, com vistas a instruir o 
Processo CEE 2022/00023.

Art. 2º - Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório 
pormenorizado constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do 
respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre o pedido a 
que se refere o art. 1º desta Portaria.

Art. 3º - Os referidos Especialistas terão um prazo de até 
sessenta dias, a partir da publicação desta Portaria, para visita e 
emissão do Relatório circunstanciado correspondente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP 87, de 15-02-2023
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São 

Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do 
Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993, alterada pela Deliberação 
CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de Educação 
Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de 
15-02-2023,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Prof. Eduardo Pahor Filho, para integrar 

a Comissão de Especialistas constituída pela Portaria CEE-GP 
549/2022, em substituição à Profª Gilmara Bruschi Santos, com 
vistas a instruir o Processo CEE 2022/00303.

Art. 2º - O prazo de que trata o art. 3º da Portaria CEE-GP 
549/2022, fica prorrogado por mais sessenta dias.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

valor de R$ 1.095.052,14 (um milhão, noventa e cinco mil, cin-
quenta e dois reais e quatorze centavos) para o período de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, a contar da 
data estabelecida para início dos serviços, objetivando a presta-
ção de serviços contínuos de limpeza em ambiente escolar para 
atender as necessidades de Unidades Escolares jurisdicionadas 
à Diretoria de Ensino Região de Mauá, obedecidas as demais 
formalidades legais.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 Centro de Patrimônio
 Despacho da Diretora, de 28-12-2022
Interessado: CENTRO DE PATRIMÔNIO - CEPAT
REVOGAÇÃO RESOLUÇÕES GTMEX
Trata o presente de revogação da Resolução SE 17, de 

10-04-2017 que "Dispõe sobre o Grupo de Trabalho de Material 
Excedente - GTMEX, e dá providências correlatas. O Secretário 
da Educação, com fundamento no disposto no artigo 80, inciso 
II, alínea "h", do Decreto 57.141, de 18-7-2011, e no artigo 1º 
do Decreto de 23-7-1971, e em conformidade com o Decreto 
50.179, de 7.8.1968, que dispõe sobre o arrolamento, classifi-
cação e destinação de material excedente"; e da Resolução SE 
66, de 9-11-2018 que "Dispõe sobre a composição do Grupo 
de Trabalho de Material Excedente - GTMEX, e dá providências 
correlatas"

Tal solicitação se dá por conta da necessidade de alteração 
dos participantes do Grupo de Trabalho em referência a Resolu-
ção SE 66, de 09-11-2018, quanto a Resolução SE 17, de 10-04-
2017 há necessidade também de alteração de acordo com a 
Resolução SE 18, de 2-5-2019 que "Dispõe sobre o siglário a ser 
utilizado, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação, pelas 
unidades que compõem a sua nova estrutura organizacional"

 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
 Portaria CEE-GP 79, de 15-02-2023
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São 

Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do 
Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993, alterada pela Deliberação 
CEE 21/1997 e da Deliberação CEE 191/2020, e à vista da apro-
vação da Câmara de Educação Básica, comunicada ao Conselho 
Pleno em sua Sessão 15-02-2023,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Especialistas Bruno César dos San-

tos, Maria Rita Aprile e Rosemeire Magalhães Andrade, bem 
como a Supervisora de Ensino Adriana Helena Barbosa, da 
DER Pirassununga, para emissão de Relatório circunstanciado 
sobre o pedido de Autorização para criação de Polo de Apoio 
Presencial na Faculdade Anhanguera, no município de Leme, 
para funcionamento do Curso de Educação de Jovens e Adultos - 
Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino Médio, na modalidade 
a distância, solicitado pelo Centro Universitário Anhanguera 
Pitágoras Ampli / Santo André, com vistas a instruir o Processo 
CEE 2022/00168.

Art. 2º - Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório 
pormenorizado constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do 
respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre o pedido a 
que se refere o art. 1º desta Portaria.

Art. 3º - Os referidos Especialistas terão um prazo de até 
sessenta dias, a partir da publicação desta Portaria, para visita e 
emissão do Relatório circunstanciado correspondente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP 80, de 15-02-2023
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São 

Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do 
Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993, alterada pela Deliberação 
CEE 21/1997 e da Deliberação CEE 191/2020, e à vista da apro-
vação da Câmara de Educação Básica, comunicada ao Conselho 
Pleno em sua Sessão 15-02-2023,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Especialistas Bruno César dos Santos, 

Maria Rita Aprile e Rosemeire Magalhães Andrade, bem como a 
Supervisora de Ensino Luciana Barbosa Gerbasi, da DER Cam-
pinas Leste, para emissão de Relatório circunstanciado sobre o 
pedido de Autorização para criação de Polo de Apoio Presencial 
na Faculdade Anhanguera, no município de Campinas – Campus 
Taquaral, para funcionamento do Curso de Educação de Jovens 
e Adultos - Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino Médio, 
na modalidade a distância, solicitado pelo Centro Universitário 
Anhanguera Pitágoras Ampli / Santo André, com vistas a instruir 
o Processo CEE 2022/00179.

Art. 2º - Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório 
pormenorizado constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do 
respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre o pedido a 
que se refere o art. 1º desta Portaria.

Art. 3º - Os referidos Especialistas terão um prazo de até 
sessenta dias, a partir da publicação desta Portaria, para visita e 
emissão do Relatório circunstanciado correspondente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP 81, de 15-02-2023
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São 

Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do 
Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993, alterada pela Deliberação 
CEE 21/1997 e da Deliberação CEE 191/2020, e à vista da apro-
vação da Câmara de Educação Básica, comunicada ao Conselho 
Pleno em sua Sessão 15-02-2023,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Especialistas Bruno César dos Santos, 

Maria Rita Aprile e Rosemeire Magalhães Andrade, bem como a 
Supervisora de Ensino Luz Heli Maria de Paiva Oliveira, da DER 
São José dos Campos, para emissão de Relatório circunstanciado 
sobre o pedido de Autorização para criação de Polo de Apoio 
Presencial na Faculdade Anhanguera, no município de São José 
dos Campos, para funcionamento do Curso de Educação de 
Jovens e Adultos - Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino 
Médio, na modalidade a distância, solicitado pelo Centro Uni-
versitário Anhanguera Pitágoras Ampli / Santo André, com vistas 
a instruir o Processo CEE 2022/00181.

Art. 2º - Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório 
pormenorizado constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do 
respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre o pedido a 
que se refere o art. 1º desta Portaria.

Art. 3º - Os referidos Especialistas terão um prazo de até 
sessenta dias, a partir da publicação desta Portaria, para visita e 
emissão do Relatório circunstanciado correspondente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP 82, de 15-02-2023
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São 

Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do 
Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993, alterada pela Deliberação 
CEE 21/1997 e da Deliberação CEE 191/2020, e à vista da apro-
vação da Câmara de Educação Básica, comunicada ao Conselho 
Pleno em sua Sessão 15-02-2023,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Especialistas Bruno César dos Santos, 

Maria Rita Aprile e Rosemeire Magalhães Andrade, bem como 
o Supervisor de Ensino Antonio Reinaldo Venturini, da DER 
Campinas Oeste, para emissão de Relatório circunstanciado 
sobre o pedido de Autorização para criação de Polo de Apoio 
Presencial na Faculdade Anhanguera, no município de Valinhos, 
para funcionamento do Curso de Educação de Jovens e Adultos - 
Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino Médio, na modalidade 
a distância, solicitado pelo Centro Universitário Anhanguera 
Pitágoras Ampli / Santo André, com vistas a instruir o Processo 
CEE 2022/00186.

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080312 2023PD00077 899,02
TOTAL  899,02

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080316 2023PD00219 732,50
080316 2023PD00225 62,49
080316 2023PD00226 89,11
080316 2023PD00227 39,16
080316 2023PD00228 79,59
080316 2023PD00233 20,60
080316 2023PD00234 26,52
080316 2023PD00235 37,82
080316 2023PD00236 16,62
080316 2023PD00237 33,78
TOTAL  1.138,19

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080319 2023PD00146 16.641,77
TOTAL  16.641,77

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080341 2023PD00054 57.433,65
080341 2023PD00055 66,84
080341 2023PD00059 1.287,24
TOTAL  58.787,73

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080347 2022PD03480 1.879,54
TOTAL  1.879,54
TOTAL GERAL  88.613,58

 Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO
Em obediência ao disposto no artigo 5º da Lei Federal 

8666/93 e na Resolução 5/97, de 24-4-97, publicada em 
10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado, indicamos, a seguir, 
os pagamentos necessários que devem ser providenciados 
de imediato,pelo fato de envolverem despesas inadiáveis e 
imprescindíveis,pelo regime de adiantamento (material de 
consumo, despesas miúdas e de pronto pagamento, transportes, 
diárias, aquisição de combustíveis e bolsas de estudos ), fornece-
dores, serviços de terceiros e de utilidade pública, indispensáveis 
para o bom andamento das atividades administrativas e peda-
gógicas. Tais pagamentos, consideradas as excepcionalida-
des de cada caso, estão sendo autorizados independentemente 
da ordem cronológica de sua inscrição no SIAFEM.

2023 PD’s
UGF 080050 - Fundo de Desenvolvimento da Educação 

em São Paulo
PDS a serem pagas
080050
Data: 15/02/2023

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080308 2023PD00020 375,13
TOTAL  375,13

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080328 2023PD00072 218,86
TOTAL  218,86

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080337 2023PD00151 2.663,56
TOTAL  2.663,56

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080345 2023PD00171 290,65
TOTAL  290,65

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080331 2023PD00232 396,94
TOTAL  396,94

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080334 2023PD00134 1.991,29
080334 2023PD00135 2.255,26
080334 2023PD00136 1.955,75
080334 2023PD00137 1.671,38
TOTAL  7.873,68

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

080344 2023PD00075 100.000,00
TOTAL  100.000,00
TOTAL GERAL  111.818,82

 CHEFIA DE GABINETE

 Despacho da Chefe de Gabinete de 14-2-2023
Interessado: DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO RIBEIRÃO 

PRETO
Ratificação - Processo emergencial para Contratação de 

serviços de limpeza em ambiente escolar, através de dispensa 
de licitação, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº. 
8.666/1993 - Unidades Escolares jurisdicionadas à Diretoria de 
Ensino Região Ribeirão Preto.

Número de referência: SEDUC-PRC-2023/03457
À vista dos elementos que instruem o processo em análise 

em especial do Parecer CJ/SE nº 111/2023 de fls. 601/619, bem 
como o Despacho CENOT de fls. 643/653 que adoto como razão 
de decidir, RATIFICO, nos termos do artigo 26, caput, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, o ato praticado pela Diri-
gente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino Região Ribeirão 
Preto, consoante documento encartado nos autos às fls. 654, que 
declarou a Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 24, inciso 
IV, da Lei Federal nº 8.666/93, e posteriores alterações, visando 
à contratação da empresa SIMAC - Manutenção e Serviços LTDA, 
CNPJ 09.132.935/0001-04, no valor total de R$ 1.456.999,92 
(um milhão, quatrocentos e cinquenta e seis mil, novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e dois centavos), para o período 
de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, a 
contar da data estabelecida para início dos serviços, objetivando 
a prestação de serviços de limpeza em ambiente escolar nas 
Unidades Escolares jurisdicionadas à Diretoria de Ensino Região 
Ribeirão Preto, obedecidas as formalidades legais.

 Despacho da Chefe de Gabinete, de 15-2-2023
Interessado: Diretoria de Ensino Região Mauá- Escolas 

Estaduais
Contratação de serviços de limpeza em ambiente escolar, 

através de dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso 
IV, da Lei nº. 8.666/1993. RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

Número de referência: SEDUC-PRC-2023/03309
À vista dos elementos que instruem o presente processo, 

em especial o Despacho DESUP (fls. 4535/4540); do Parecer 
CJ/SE n.º 127/2023 (fls. 4380/4405), que adoto como razão de 
decidir, RATIFICO, nos termos do contido no artigo 26 da Lei 
Federal nº 8666/93 e alterações, o ato praticado pelo Dirigente 
da Diretoria (fls. 4533/4534) que declarou dispensada a licitação, 
com fundamento no artigo 24, inciso IV do mesmo diploma 
legal, visando à contratação das empresas CRALIMP TECONO-
LOGIA E SERVIÇOS EIRELI (LOTE 01) no valor de R$ 466.337,70 
(quatrocentos e sessenta e seis mil, trezentos e trinta e sete 
reais e setenta centavos), a empresa PLS APOIO ADMINISTRA-
TIVO EIRELI (LOTE 02) no valor de R$ 535.388,28 (quinhentos e 
trinta e cinco mil, trezentos e oitenta e oito reais e vinte e oito 
centavos), a empresa SIMAC MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
(LOTE 03) no valor de R$ 536.773,38 (quinhentos e trinta e seis 
mil, setecentos e setenta e três reais e trinta e oito centavos), a 
empresa CBPS FACILITIES MANAGEMENT (LOTE 04) no valor de 
R$ 700.041,84 (setecentos mil, quarenta e um reais e oitenta e 
quatro centavos) e a empresa MR SERVICE EIRELI (LOTE 05) no 
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DELIBERAÇÕES DA 2847ª, SESSÃO PLENÁRIA REALIZADA 
EM 15-02-2023

SEDUC-EXP-2022/335393 _ Diretoria de Ensino Região 
Bauru

Parecer CEE 71/2023 _ da Câmara de Educação Básica, 
relatado pelo Cons. Mauro de Salles Aguiar

Deliberação: 2.1 Responda-se à Diretoria de Ensino Região 
Bauru, nos termos deste Parecer; da Deliberação CEE 207/2022; 
da Indicação CEE 215/2022, que a acompanha; e da Resolução 
CNE/CP 1, de 5 de janeiro de 2021.

2.2 Envie-se cópia deste Parecer à Coordenadoria Pedagó-
gica – COPED.

CEESP-PRC-2022/00274 _ Instituto Filadélfia de Ribeirão 
Preto

Parecer CEE 72/2023 _ da Câmara de Educação Básica, 
relatado pela Consª Débora Gonzalez Costa Blanco

Deliberação: 2.1 Indefere-se a solicitação para emissão de 
Parecer Técnico para o Curso Técnico em Podologia, do Instituto 
Filadélfia de Ribeirão Preto, CNPJ 68.085.786/0001-20, com 
base no disposto na Deliberação CEE 207/2022, considerando 
que no expediente não consta comprovação da formação aca-
dêmica e técnica do professor indicado e outros documentos que 
comprovem a experiência profissional na área.

2.2 Envie-se cópia deste Parecer para o Instituto Filadélfia 
de Ribeirão Preto, à Coordenadoria Pedagógica – COPED e à 
Coordenadoria de Informação, Tecnologia, Evidência e Matrí-
cula – CITEM.

CEESP-PRC-2022/00557 _ Secretaria Municipal de Educa-
ção de Fernandópolis

Parecer CEE 73/2023 _ da Câmara de Educação Básica, 
relatado pela Consª Maria Eduarda Queiroz de Moraes Sawaya

Deliberação: 2.1 Responda-se à Secretaria Municipal de 
Educação de Fernandópolis, nos termos deste Parecer, que a 
matrícula em 2023, de alunos no 1º ano do Ensino Fundamental, 
deverá respeitar a data de corte de 31 de março: 6 (seis) anos 
completos até 31 de março do ano em que se realiza a matrícula.

2.2 Também, nos termos deste Parecer, conclui-se que não 
está assegurado o direito de continuidade a esses alunos, que, 
mesmo matriculados na Pré-Escola em 2022, não se enquadram 
na data-limite para fazer uso deste direito.

CEESP-PRC-2021/00452 _ Escola Técnica - Instituto Nikola 
Tesla / Campinas

Parecer CEE 74/2023 _ da Câmara de Educação Básica, 
relatado pela Consª Maria Eduarda Queiroz de Moraes Sawaya

Deliberação: 2.1 Indefere-se, nos termos da Deliberação 
CEE 191/2020, o pedido de credenciamento e de aprovação 
para funcionamento do Curso Técnico em Finanças - Habilitação 
Profissional Técnica de Nível Médio, na modalidade a distância, 
solicitado pelo Instituto Nikola Tesla de Ensino e Pesquisa, loca-
lizado em Campinas.

2.2 Envie-se cópia deste Parecer ao Interessado, à Coorde-
nadoria Pedagógica – COPED e à Coordenadoria de Informação, 
Tecnologia, Evidência e Matrícula – CITEM.

CEESP-PRC-2021/00339 _ Centro de Formação de Recursos 
Humanos para o SUS/SP "Dr. Antônio Guilherme de Souza"

Parecer CEE 75/2023 _ da Câmara de Educação Básica, 
relatado pela Consª Márcia Aparecida Bernardes

Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer, informe-se 
à Dirigente de Ensino do Centro de Formação de Recursos 
Humanos para o SUS/SP "Dr. Antônio Guilherme de Souza" 
(CEFOR/SUS/SP), que a análise e aprovação dos Planos de Curso 
das Habilitações Técnicas de Nível Médio, de sua competência, 
devem observar o disposto no Catálogo Nacional de Cursos 
Técnicos – CNCT (2021), na Deliberação CEE 207/2022 e na 
Indicação CEE 215/2022.

2.2 Envie-se cópia deste Parecer ao Interessado, à Coorde-
nadoria Pedagógica – COPED e à Coordenadoria de Informação, 
Tecnologia, Evidência e Matrícula – CITEM.

CEESP-PRC-2021/00504, CEESP-PRC-2021/00505 e CEESP-
-PRC-2021/00506 _ Escolas Padre Anchieta / Jundiaí

Parecer CEE 76/2023 _ da Câmara de Educação Básica, 
relatado pelo Cons. Cláudio Kassab

Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e das Delibera-
ções CEE 191/2020 e 207/2022, defere-se o pedido de Creden-
ciamento da Instituição Escolas Padre Anchieta LTDA, com sede 
na Rua Bom Jesus de Pirapora, 100 / 129, bairro Vianelo, Jundiaí, 
SP, registrada sob o CNPJ/ME. 50.934.462/0001-54, para minis-
trar Educação a Distância, pelo prazo de cinco anos.

2.2 Autoriza-se o funcionamento de Curso Técnico em 
Administração, modalidade EaD, com 200 vagas.

2.3 Autoriza-se o funcionamento de Curso Técnico em 
Logística, modalidade EaD, com 200 vagas.

2.4 Indefere-se o funcionamento de Curso Técnico em Infor-
mática, modalidade EaD.

2.5 Aprovam-se os Planos de Curso Técnico em Administra-
ção e Logística, na modalidade EaD.

2.6 Cabe à Interessada, de acordo com o § 3º do artigo 10 
da Deliberação CEE 191/2020, solicitar à Diretoria de Ensino 
Região Jundiaí, as instalações dos Cursos Técnicos em Adminis-
tração e em Logística, na modalidade a distância.

2.7 Cópia dos Planos de Cursos, aprovados por este Parecer, 
deve ser enviada para carimbo e rubrica da Assessoria Técnica 
deste Conselho e mantida à disposição da Supervisão de Ensino, 
sempre que solicitada.

2.8 Envie-se cópia deste Parecer à Interessada, à DER Jun-
diaí, à Coordenadoria Pedagógica – COPED e à Coordenadoria 
de Informação, Tecnologia, Evidência e Matrícula – CITEM.

SEDUC-PRC-2022/75289_ Maria Rozeni Teixeira Toggweiler 
e Jurg Walter Toggweiler / responsáveis pelo aluno A.K.T.T.

Parecer CEE 77/2023 _ da Câmara de Educação Básica, rela-
tado pela Consª Ana Teresa Gavião Almeida Marques Mariotti

Deliberação: 2.1 Nos termos da Deliberação CEE 155/2017, 
indefere-se o pedido de Recurso Especial contra decisão da DER 
Sul 1, que manteve a retenção de A.K.T.T. no 8º Ano do Ensino 
Fundamental da Escola Suíço-Brasileira de São Paulo.

2.2 Envie-se cópia deste Parecer aos Interessados, à Escola 
Suíço-Brasileiro, à DER Centro Sul, à Coordenadoria Pedagógica 
– COPED e à Coordenadoria de Informação, Tecnologia, Evidên-
cia e Matrícula – CITEM.

A Consª Rose Neubauer votou contrariamente, nos termos 
de sua Declaração de Voto.

CEESP-PRC-2020/00232 _ Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de São José do Rio Pardo

Parecer CEE 78/2023 _ da Câmara de Educação Superior, 
relatado pelos Conselheiros Iraíde Marques de Freitas Barreiro, 
Cláudio Mansur Salomão e Eduardo Augusto Vella Gonçalves

Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Delibera-
ção CEE 171/2019, o Reconhecimento do Curso de Bacharelado 
em Biomedicina, da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
São José do Rio Pardo, pelo prazo de dois anos.

2.2 A Instituição deverá em 15 dias, a partir da publicação 
da respectiva Portaria, encaminhar a este Conselho o Termo 
de Compromisso firmado pela Mantida e pela Mantenedora, 
acompanhado de documentos comprobatórios, evidenciando:

2.2.1 práticas de Laboratórios exigidas e onde estão sendo 
desenvolvidas;

2.2.2 anuência dos alunos em relação à alteração do horá-
rio de aula para sábado à tarde;

2.2.3 aquisição do acervo bibliográfico necessário;
2.2.4 efetiva contratação de docente;
2.2.5 estratégias para buscar compensar defasagens dos 

alunos.
2.3 Recomenda-se que, neste período e até o próximo ato 

regulatório, a IES observe com atenção e implemente todas as 
sugestões pontuadas pela Comissão de Especialistas, que serão 
conferidas nos próximos atos autorizatórios.

2.4 O descumprimento do item 2.2 será objeto de exame do 
próximo ato autorizativo.

2.5 O presente reconhecimento tornar-se-á efetivo por ato 
próprio deste Conselho, após homologação deste Parecer pela 
Secretaria de Estado da Educação.

Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e com funda-
mento na Deliberação CEE 197/2021, toma-se conhecimento da 
adequação do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização 
MBA, em Gestão da Qualidade e Produtividade, com 450 horas, 
40 (quarenta) vagas por semestre, duração de 3 semestres e a 
comunicação de nova turma, com início em 14/03/2023, encami-
nhado pela Escola de Engenharia de Piracicaba.

CEESP-PRC-2022/00369 _ Escola de Educação Permanente 
do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP

Parecer CEE 60/2023 _ Câmara de Educação Superior, rela-
tado pelo Cons. Eduardo Augusto Vella Gonçalves

Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e com funda-
mento na Deliberação CEE 197/2021, toma-se conhecimento da 
adequação do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização 
em Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais em 
Âmbito Hospitalar, e, a comunicação de nova turma, com início 
em 01/03/2023, encaminhadas pela Escola de Educação Perma-
nente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP.

CEESP-PRC-2022/00403 _ Escola de Educação Permanente 
do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP

Parecer CEE 61/2023 _ da Câmara de Educação Superior, 
relatado pelo Cons. Eduardo Augusto Vella Gonçalves

Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e com fundamen-
to na Deliberação CEE 197/2021, toma-se conhecimento da ade-
quação do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização em 
Fonoaudiologia em Psiquiatria Infantil, e a comunicação de nova 
turma, com início em 01/03/2023 e término em 09/02/2024, 
encaminhado pela Escola de Educação Permanente do Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP.

CEESP-PRC-2022/00412 _ Escola de Educação Permanente 
do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP

Parecer CEE 62/2023 _ da Câmara de Educação Superior, 
relatado pelo Cons. Eduardo Augusto Vella Gonçalves

Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e com fundamen-
to na Deliberação CEE 197/2021, toma-se conhecimento da ade-
quação do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização em 
Imunopatologia e Biologia Molecular das Parasitoses, e a comu-
nicação de nova turma, com início em 01/03/2023 e término em 
28/02/2024, encaminhado pela Escola de Educação Permanente 
do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP.

CEESP-PRC-2022/00377 _ Escola de Educação Permanente 
do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP

Parecer CEE 63/2023 _ da Câmara de Educação Superior, 
relatado pelo Cons. Hubert Alquéres

Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e com funda-
mento na Deliberação CEE 197/2021, toma-se conhecimento da 
adequação do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização 
em Geriatria e a comunicação de nova turma, com previsão de 
início em 01/03/2023 e término em 28/02/2025, encaminhado 
pela Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas 
da Faculdade de Medicina da USP.

CEESP-PRC-2022/00392 _ Escola de Educação Permanente 
do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP

Parecer CEE 64/2023 _ da Câmara de Educação Superior, 
relatado pelo Cons. Hubert Alquéres

Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e com funda-
mento na Deliberação CEE 197/2021, toma-se conhecimento da 
adequação do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização 
em Fisioterapia em Terapia Intensiva, modalidade presencial, e 
a comunicação de nova turma de 14 alunos no máximo, com 
previsão de início em 01/03/2023 e término em 28/02/2024, 
encaminhado pela Escola de Educação Permanente do Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP.

CEESP-PRC-2022/00399 _ Escola de Educação Permanente 
do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP

Parecer CEE 65/2023 _ da Câmara de Educação Superior, 
relatado pelo Cons. Hubert Alquéres

Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e com fundamen-
to na Deliberação CEE 197/2021, toma-se conhecimento da ade-
quação do Curso de Especialização em Fisioterapia Respiratória 
e Fisioterapia em Terapia Intensiva - Pediatria e Neonatologia, 
oferecido na modalidade presencial, e a comunicação de nova 
turma de, no máximo, 30 alunos, com previsão de início em 
02/03/2023 e término em 29/02/2024, encaminhado pela Escola 
de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade 
de Medicina da USP.

CEESP-PRC-2022/00409 _ Escola de Educação Permanente 
do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP

Parecer CEE 66/2023 _ da Câmara de Educação Superior, 
relatado pelo Cons. Hubert Alquéres

Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e com funda-
mento na Deliberação CEE 197/2021, toma-se conhecimento da 
adequação do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização 
em Citometria de Fluxo e Biologia Molecular em Câncer, e a 
comunicação de nova turma (2 vagas), com previsão de início 
em 01/03/2023 e término em 28/02/2024, encaminhado pela 
Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina da USP.

CEESP-PRC-2022/00452 _ Escola de Educação Permanente 
do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP

Parecer CEE 67/2023 _ da Câmara de Educação Superior, 
relatado pelo Cons. Hubert Alquéres

Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e com funda-
mento na Deliberação CEE 197/2021, toma-se conhecimento da 
adequação do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização 
em Aplicação Clínica e Avançada de Técnicas de Biologia Mole-
cular, e a comunicação de nova turma (2 vagas), com previsão de 
início em 01/03/2023 e término em 29/02/2024, encaminhado 
pela Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas 
da Faculdade de Medicina da USP.

CEESP-PRC-2020/00060 _ Centro de Formação de Recursos 
Humanos para o SUS/SP “Dr. Antônio Guilherme de Souza”

Parecer CEE 68/2023 _ da Câmara de Educação Superior, 
relatado pela Cons. Hubert Alquéres

Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e com funda-
mento na Deliberação CEE 197/2021, toma-se conhecimento da 
adequação do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização 
em Fisioterapia Respiratória – Unidade Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto e da comunicação de 
nova turma de no máximo 24 alunos, com previsão de início em 
01/03/2023 e término em 29/02/2024, encaminhado pelo Centro 
de Formação de Recursos Humanos para o SUS/SP “Dr. Antonio 
Guilherme de Souza”.

CEESP-PRC-2020/00061 _ Centro de Formação de Recursos 
Humanos para o SUS/SP “Dr. Antônio Guilherme de Souza”

Parecer CEE 69/2023 _ da Câmara de Educação Superior, 
relatado pela Cons. Hubert Alquéres

Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e com funda-
mento na Deliberação CEE 197/2021, toma-se conhecimento da 
adequação do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização 
Multiprofissional em Saúde da Criança e do Adolescente – 
Unidade Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Botucatu / UNESP, modalidade presencial, e a comunicação de 1 
nova turma de, no máximo, 21 alunos, com previsão de início em 
01/03/2023 e término em 23/02/2024, encaminhado pelo Centro 
de Formação de Recursos Humanos para o SUS/SP “Dr. Antonio 
Guilherme de Souza”.

CEESP-PRC-2020/00065 _ Centro de Formação de Recursos 
Humanos para o SUS/SP “Dr. Antônio Guilherme de Souza”

Parecer CEE 70/2023 _ da Câmara de Educação Superior, 
relatado pela Cons. Hubert Alquéres

Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e com funda-
mento na Deliberação CEE 197/2021, toma-se conhecimento da 
adequação do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização 
Multiprofissional em Assistência Dermatológica Especializada – 
Unidade Instituto Lauro de Souza Lima, modalidade presencial, 
e a comunicação de 1 nova turma de, no máximo, 15 alunos, 
com previsão de início em 01/03/2023 e término em 28/02/2025, 
encaminhado pelo Centro de Formação de Recursos Humanos 
para o SUS/SP “Dr. Antonio Guilherme de Souza”.

2.2 Sugere-se que a Instituição promova a reposição de 
funcionários, especialmente voltados ao apoio nas atividades 
laboratoriais, bem como a contratação de docentes.

2.3 Recomenda-se a atualização das bibliografias para 
edições mais recentes e a adoção de medidas que diminuam 
o impacto negativo da falta de infraestrutura na qualidade 
das atividades de ensino, pesquisa e extensão, destacando-se: 
manutenção adequada e ampliação das instalações físicas, da 
rede de WIFI e de recursos de informática, e que verifique a 
possibilidade de aumento das atividades práticas.

2.4 A IES deverá atender à Resolução CNE/CES 7/2018, que 
estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior 
Brasileira.

2.5 Encaminhe-se à Reitoria da USP, cópia da Deliberação 
CEE 171/2019, com especial atenção ao § 3º, Art. 47.

2.6 A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á 
efetiva por ato próprio deste Conselho, após homologação deste 
Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.

CEESP-PRC-2022/00064 _ Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza / FATEC Osasco

Parecer CEE 51/2023 _ da Câmara de Educação Superior, 
relatado pela Consª Iraíde Marques de Freitas Barreiro

Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Delibe-
ração CEE 171/2019, o pedido de Reconhecimento do Curso 
Superior de Tecnologia em Sistemas Biomédicos, oferecido pela 
FATEC Osasco, do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza, pelo prazo de três anos.

2.2 Recomenda-se que a IES observe as sugestões da 
Comissão de Especialistas.

2.3 As sugestões feitas pela Comissão de Especialistas 
deverão ser observadas nos próximos atos regulatórios.

2.4 A IES deverá atender à Resolução CNE/CES 07/2018, que 
estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior 
Brasileira.

2.5 O presente reconhecimento tornar-se-á efetivo por ato 
próprio deste Conselho, após homologação deste Parecer pela 
Secretaria de Estado da Educação.

CEESP-PRC-Proc. 2022/00222 _ Universidade de Taubaté
Parecer CEE 52/2023 _ da Câmara de Educação Superior, 

relatado pelo Cons. Cláudio Mansur Salomão
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Delibera-

ção CEE 171/2019, o pedido de Renovação do Reconhecimento 
do Curso de Direito, da Universidade de Taubaté, pelo prazo de 
quatro anos.

2.2 A Instituição deverá observar as recomendações cons-
tantes nas Considerações Finais.

2.3 A IES deverá atender à Resolução CNE/CES 07/2018, que 
estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior 
Brasileira.

2.4 A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á 
efetiva por ato próprio deste Conselho, após homologação deste 
Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.

CEESP-PRC-2019/00149 _ Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza / FATEC Americana

Parecer CEE 53/2023 _ da Câmara de Educação Superior, 
relatado pela Consª Iraíde Marques de Freitas Barreiro

Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Delibera-
ção CEE 171/2019, o pedido de Renovação do Reconhecimento 
do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial, ofere-
cido pela FATEC Americana, do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza, pelo prazo de cinco anos.

2.2 A IES deverá atender à Resolução CNE/CES 07/2018, que 
estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior 
Brasileira.

2.3 A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á 
efetiva por ato próprio deste Conselho, após homologação deste 
Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.

CEESP-PRC-2022/00241 _ Universidade de Taubaté
Parecer CEE 54/2023 _ da Câmara de Educação Superior, 

relatado pelo Cons. Hubert Alquéres
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Delibera-

ção CEE 171/2019, o pedido de Renovação do Reconhecimento 
do Curso de Engenharia Elétrica e Eletrônica, da Universidade de 
Taubaté, pelo prazo de cinco anos.

2.2 A IES deverá atender à Resolução CNE/CES 07/2018, que 
estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior 
Brasileira.

2.3 A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á 
efetiva por ato próprio deste Conselho, a partir da homologação 
do presente Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.

CEESP-PRC-2022/00223 _ Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza / FATEC Pindamonhangaba

Parecer CEE 55/2023 _ da Câmara de Educação Superior, 
relatado pelo Cons. Hubert Alquéres

Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Delibera-
ção CEE 171/2019, o pedido de Renovação do Reconhecimento 
do Curso Superior de Tecnologia em Projetos Mecânicos, ofe-
recido pela FATEC Pindamonhangaba, do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza, pelo prazo de quatro anos.

2.2 Recomenda-se que a Instituição observe os apontamen-
tos, comentários e sugestões da Comissão de Especialistas, em 
especial a questão do acesso ao wifi.

2.3 A IES deverá atender à Resolução CNE/CES 07/2018, que 
estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior 
Brasileira.

2.4 A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á 
efetiva por ato próprio deste Conselho, a partir da homologação 
do presente Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.

CEESP-PRC-2022/00191 _ Instituto Municipal de Ensino 
Superior de Assis

Parecer CEE 56/2023 _ da Câmara de Educação Superior, 
relatado pela Consª Bernardete Angelina Gatti

Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Delibera-
ção CEE 171/2019, o pedido de Renovação do Reconhecimento 
do Curso de Química, nas modalidades Licenciatura em Química 
e Bacharelado em Química Industrial, do Instituto Municipal de 
Ensino Superior de Assis, pelo prazo de cinco anos.

2.2 A IES deverá atender à Resolução CNE/CES 07/2018, que 
estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior 
Brasileira e como se trata de Instituição sem autonomia univer-
sitária, a mesma deverá encaminhar as respectivas adequações 
a este Colegiado.

2.3 A presente Renovação de Reconhecimento tornar-se-á 
efetiva por ato próprio deste Conselho, após homologação deste 
Parecer pela Secretaria de Estado da Educação.

CEESP-PRC-2020/00184 _ Faculdade de Direito de São 
Bernardo do Campo

Parecer CEE 57/2023 _ da Câmara de Educação Superior, 
relatado pelo Cons. Eduardo Augusto Vella Gonçalves

Deliberação: 2.1 Nos termos deste Parecer e com funda-
mento na Deliberação CEE 197/2021, toma-se conhecimento da 
adequação do Projeto Pedagógico do Curso de Pós-Graduação 
Lato Sensu em Direito Previdenciário Aplicado, na modalidade 
presencial, com 450 horas, 80 vagas, 2 turmas de 40 alunos, e a 
comunicação de nova turma, com início em 28/02/2023, enca-
minhado pela Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo.

CEESP-PRC-2022/00260 _ Faculdade de Direito de São 
Bernardo do Campo

Parecer CEE 58/2023 _ da Câmara de Educação Superior, 
relatado pelo Cons. Eduardo Augusto Vella Gonçalves

Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Delibera-
ção CEE 197/2021, o Projeto do Curso de Especialização em 
Direito Médico e Responsabilidade Civil, na modalidade presen-
cial, com 450 horas, com 50 vagas, da Faculdade de Direito de 
São Bernardo do Campo.

2.2 A divulgação, a inscrição e a matrícula só podem ocorrer 
após publicação do ato autorizatório.

CEESP-PRC-2022/00295 _ Escola de Engenharia de Pira-
cicaba

Parecer CEE 59/2023 _ da Câmara de Educação Superior, 
relatado pelo Cons. Eduardo Augusto Vella Gonçalves

Portaria CEE-GP 93, de 15-02-2023
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São 

Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do 
Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993, alterada pela Deliberação 
CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de Educação 
Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de 
15-02-2023,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Especialistas Fernanda Carlos
Borges e José Simões de Almeida Júnior para emissão de 

Relatório circunstanciado sobre o pedido de Renovação do 
Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Artes Visuais, do 
Instituto de Artes, da Universidade Estadual de Campinas, com 
vistas a instruir o Processo CEE 2022/00577.

Parágrafo único – Para emissão do Relatório de que trata o 
caput, os Especialistas deverão observar o disposto nas Delibera-
ções CEE 145/2016 e 171/2019, bem como nas Resoluções CNE/
CES 02/2007, 03/2007 e 01/2009.

Art. 2º - Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório 
pormenorizado constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do 
respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre o pedido a 
que se refere o art. 1º desta Portaria.

Art. 3º - Os referidos Especialistas terão um prazo de até 
sessenta dias, a partir da publicação desta Portaria, para visita e 
emissão do Relatório circunstanciado correspondente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP 94, de 15-02-2023
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São 

Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do 
Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993, alterada pela Deliberação 
CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de Educação 
Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de 
15-02-2023,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Especialistas Alex Sandro Romeo de 

Souza Poletto e Jarbas Thaunahy Santos de Almeida para emis-
são de Relatório circunstanciado sobre o pedido de Reconheci-
mento do Curso de Ciência de Dados, da Fundação Universidade 
Virtual do Estado de São Paulo / UNIVESP, com vistas a instruir o 
Processo CEE 2022/00586.

Parágrafo único – Para emissão do Relatório de que trata 
o caput, os Especialistas deverão observar o disposto nas Deli-
berações CEE 170/2019, 171/2019 e 145/2016, bem como nas 
Resoluções CNE/CES 02/2007 e 03/2007.

Art. 2º - Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório 
pormenorizado constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do 
respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre o pedido a 
que se refere o artigo 1º desta Portaria.

Art. 3º - Os referidos Especialistas terão um prazo de até 
sessenta dias, a partir da publicação desta Portaria, para visita e 
emissão do Relatório circunstanciado correspondente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP 95, de 15-02-2023
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São 

Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do 
Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993, alterada pela Deliberação 
CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de Educação 
Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de 
15-02-2023,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Especialistas Carlos Alberto Oliveira de 

Matos e Haydée Siqueira Santos para emissão de Relatório cir-
cunstanciado sobre o pedido de Renovação do Reconhecimento 
do Curso de Bacharelado em Agronomia, da Universidade de 
Taubaté, com vistas a instruir o Processo CEE 2022/00596.

Parágrafo único – Para emissão do Relatório de que trata o 
caput, os Especialistas deverão observar o disposto nas Delibera-
ções CEE 145/2016 e 171/2019, bem como nas Resoluções CNE/
CES 02/2007, 03/2007 e 01/2006.

Art. 2º - Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório 
pormenorizado constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do 
respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre o pedido a 
que se refere o art. 1º desta Portaria.

Art. 3º - Os referidos Especialistas terão um prazo de até 
sessenta dias, a partir da publicação desta Portaria, para visita e 
emissão do Relatório circunstanciado correspondente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP 96, de 15-02-2023
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São 

Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do 
Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993, alterada pela Deliberação 
CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de Educação 
Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de 
15-02-2023,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Especialistas Antônio Carlos Morato 

e Regina Célia Martinez para emissão de Relatório circuns-
tanciado sobre o pedido de Recredenciamento Institucional da 
Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo, com vistas a 
instruir o Processo CEE 2022/00597.

Parágrafo único – Para emissão do Relatório de que trata o 
caput, os Especialistas deverão observar o disposto nas Delibe-
rações CEE 171/2019 e 145/2016.

Art. 2º - Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório 
pormenorizado constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do 
respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre os pedidos 
a que se refere o Art. 1º desta Portaria.

Art. 3º - Os referidos Especialistas terão um prazo de até 
sessenta dias, a partir da publicação desta Portaria, para visita e 
emissão do Relatório circunstanciado correspondente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEE-GP 97, de 15-02-2023
O Presidente do Conselho Estadual de Educação de São 

Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do 
Art. 3º da Deliberação CEE 07/1993, alterada pela Deliberação 
CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de Educação 
Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de 
15-02-2023,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Especialistas Lino Castelani Filho e 

Virgínia Mara Próspero da Cunha para emissão de Relatório 
circunstanciado sobre o pedido de Renovação do Reconheci-
mento do Curso de Graduação em Educação Física, do Centro 
Universitário de Santa Fé do Sul, com vistas a instruir o Processo 
CEE 2023/00005.

Parágrafo único – Para emissão do Relatório de que trata o 
caput, os Especialistas deverão observar o disposto nas Delibera-
ções CEE 145/2016 e 171/2019, bem como nas Resoluções CNE/
CES 02/2007, 03/2007 e 06/2018.

Art. 2º - Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório 
pormenorizado constituirá subsídio ao Conselheiro Relator do 
respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre o pedido a 
que se refere o art. 1º desta Portaria.

Art. 3º - Os referidos Especialistas terão um prazo de até 
sessenta dias, a partir da publicação desta Portaria, para visita e 
emissão do Relatório circunstanciado correspondente.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DELIBERAÇÕES, DE 15-02-2023
PARECERES APROVADOS EM 23-11-2022 e 08-02-2023 

NOS TERMOS DA DELIBERAÇÃO CEE 157/2017.
CEESP-PRC-2021/00481 _ USP / Escola de Artes, Ciências 

e Humanidades
Parecer CEE 50/2023 _ da Câmara de Educação Superior, 

relatado pelo Cons. Eduardo Augusto Vella Gonçalves
Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Delibera-

ção CEE 171/2019, o pedido de Renovação de Reconhecimento 
do Curso de Bacharelado em Gestão Ambiental, oferecido pela 
Escola de Artes, Ciências e Humanidades, da Universidade de 
São Paulo, pelo prazo de quatro anos.
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Dispõe sobre Autorização de Instalação e Funcionamento
O Dirigente Regional de Ensino - Região Sul 3, conforme as 

competências que lhes são conferidas pelo Decreto 64.187-2019 
e Resolução SE 51-2017, com fundamento na Deliberação 138-
2016 e demais normas vigentes, à vista do Processo 2022-64690 
de 25-10-2022 expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica autorizada a instalação e funcionamento dos 
Cursos de Educação Infantil modalidade: Creche (2 e 3 anos) e 
Pré-Escola (4 e 5 anos) e Ensino Fundamental anos iniciais (1º 
ao 5º ano) no Estabelecimento de Ensino COLÉGIO BETEL, com 
sede à Rua do Desfile nº 01 – Jd. Novo Horizonte – São Paulo – 
SP – CEP 04856-310, mantido pelo Centro Educacional Sousa e 
Silva Ltda - CNPJ nº 33.763.355-0001-91.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento de ensino 
ficam obrigados a manter adequados seu Regimento Escolar 
e Plano Escolar às instruções relativas ao cumprimento da Lei 
Federal 9394-96 e às normas do Conselho Nacional e Estadual 
de Educação.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino – Região Sul 3, responsável 
pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel 
cumprimento das obrigações assumidas em decorrência desta 
Portaria.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.

Dispõe sobre Aprovação de Regimento Escolar
O Dirigente Regional de Ensino - Região Sul 3, conforme as 

competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187-
2019 e Resolução SE 51-2017, com fundamento na Deliberação 
CEE nº 144-2016, Indicação 149-2016, Parecer 67-1988, Lei 
Federal 9394-96 - LDBEN, Lei Federal 8069-90 – ECA, Constitui-
ção 1988 e demais normas vigentes, à vista do Processo SEDUC 
2022-64704 de 25-10-2022 expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica Aprovado o Regimento Escolar do Estabele-
cimento de Ensino COLÉGIO BETEL, com sede à Rua do Desfile 
nº 01 – Jd. Novo Horizonte – São Paulo – SP – CEP 04856-310, 
mantido pelo Centro Educacional Sousa e Silva Ltda - CNPJ nº 
33.763.355-0001-91.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento de ensino 
ficam obrigados a manter adequados seu Regimento Escolar 
e Plano Escolar às instruções relativas ao cumprimento da Lei 
Federal 9.394-96 e às normas dos Conselhos Nacional e Esta-
dual de Educação.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino – Região Sul 3, responsável 
pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel 
cumprimento das obrigações assumidas em decorrência desta 
Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.

REGULARIZANDO A VIDA ESCOLAR DE:
LAYSLA SILVA LOIOLA - RG: 53.599.352-3 SSP-SP pela 

aplicação dos princípios da: “Recuperação Implícita”, “Tempo 
Decorrido” e “Falha Administrativa”, os estudos referentes ao 2º 
ano do Ensino Fundamental, junto a EE Leda Guimarães Natal, 
nos termos da Deliberação 18-86 e Indicação CEE nº 8-86, itens 
3.1.1, 4,1. 4,3 e 5,2.

NICOLE XAVIER DE SIQUEIRA – RG: 39.076.903-4-SP, RA: 
104547760-6-SP, pela aplicação dos princípios “Recuperação 
Implícita e Falha Administrativa”, os estudos referentes à 2° 
série do Ensino Médio – Ano Letivo 2017, junto à EE Washington 
Alves Natel, nos termos da Deliberação CEE 18-86 e Indicação 
CEE 08-86, Itens 3.1, 4.1.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 3
PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, 15-2-

2023
CESSANDO,
Nos termos Decreto nº 47.685, de 28-2-2003, obedecendo 

às condições previstas na Resolução SE 23/2013, a ocupação das 
dependências da zeladoria da unidade escolar EE Carlos Ayres, 
pelo servidor indicado abaixo:

A partir de 14-9-2022, por motivos particulares do ocu-
pante, DEBORA MOURA DANIEL, RG 25.931.706-8, Professor 
Educação Basica I. (SEDUC-PRC-2020/39381-V01).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE CAIEIRAS

 EXTRATO DE CONTRATO
Extrato do Contrato nº 011/23
Processo nº SEDUC-PRC-2023/04622– DIRETORIA DE ENSI-

NO DE CAIEIRAS
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios :ovos de galinha
Contratante: Diretoria de Ensino – Região de Caieiras
Contratado: Tropical Distribuidora de Hortifrutigranjeiros 

Ltda
Modalidade: Pregão Nº 069/DAESC/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/DAESC/2023
Valor do contrato: R$ 521.084,00( quinhentos e vinte e um 

mil, oitenta e quatro reais).
Crédito Orçamentário: PTRES: 080195, FONTE: 155.050.001 

, ND: 33903010
Vigência: 20/02/2023 a 28/07/2023.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CARAPICUÍBA

 PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 
15/02/2023

O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no 
Decreto nº 47.685, de 28/02/2003 e Resolução SE nº 23, de 
18/04/2013,

expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Fica autorizada, a senhora SOLANGE LUZIA 

TEIXEIRA, R.G.62.021.051-5, AGENTE DE ENDEMIAS, lotada 
na SECRETARIA DA SAÚDE DE CARAPICUÍBA, a ocupar as 
dependências da zeladoria da “EE MANOEL DA CONCEIÇÃO 
SANTOS",

conforme Termo de Autorização de uso que integra o Pro-
cesso SEDUC-PRC-2020/55525 e observadas às disposições da 
Resolução SE nº 23, de 18/04/2013.

Artigo 2º - As responsabilidades do ocupante da Zeladoria 
estão estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente 
assinado pelo Compromitente e pelo Diretor da Escola.

Artigo 3º - O Diretor da “EE MANOEL DA CONCEIÇÃO 
SANTOS" zelará pelo cumprimento das obrigações do ocupante 
da zeladoria, adotando as medidas necessárias no caso de enca-
minhamento para desocupação.

Artigo 4º - A presente autorização tem validade por 2 
(dois) anos.

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE DIADEMA

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE DIADEMA
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 15-02-

2023
Autorizando a Extração de cópias reprográficas do Processo 

de Contagem de Tempo (PUCT) e Aposentadoria, requerido por 
Joaquim Pedro Neto, RG: 11.324.732-1, DI-1, PEB II, SQC-II-QM, 
aposentado no DOE. de 01/10/2019, desde que obedecidas as 
cautelas de praxe e mediante o recolhimento da taxa de serviços 
de acordo com Resolução SF 24, de 26-03-2014.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE DIADEMA
Despacho do Dirigente Regional de Ensino, de 15/02/2023
Processo nº: SEDUC-PRC-2023/09270
Interessado (a): EE Raul Saddi – Diretoria de Ensino-Região 

de Diadema.
Assunto: DOAÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE/CONVÊNIO 

FNDE/MEC/PDDE PAULISTA KIT CMSP-2021
Doação de bens móveis em face do processo em epí-

grafe, com fundamento no item 2 da alínea “b” do Inciso 

Convocando, nos termos do parágrafo terceiro do artigo 12º 
da Resolução SE 62/2017, um professor de Projeto de Vida do 1ª 
série e o PEC que acompanha as escolas do Programa de Ensino 
Integral – PEI que atendem Ensino Médio, conforme segue:

Local: EE Brasilio Machado – Rua Afonso Celso, 611 – Vila 
Mariana - SP

Horário: 8h00 às 17h
Data: 15/02/2023
Público-alvo: Professores de Projeto de Vida e Professores 

Especialistas em Currículo - PEC que acompanham as escolas do 
Programa de Ensino Integral – PEI que atendem Ensino Médio.

Convocando, nos termos do parágrafo terceiro do artigo 12º 
da Resolução SE 62/2017, um professor de Projeto de Vida do 2ª 
série e o PEC que acompanha as escolas do Programa de Ensino 
Integral – PEI que atendem Ensino Médio, conforme segue:

Local: EE Brasilio Machado – Rua Afonso Celso, 611 – Vila 
Mariana - SP

Horário: 7h30 às 17h
Data: 16/02/2023
Público-alvo: Professores de Projeto de Vida e Professores 

Especialistas em Currículo - PEC que acompanham as escolas do 
Programa de Ensino Integral – PEI que atendem Ensino Médio.

Convocando, nos termos do parágrafo terceiro do artigo 12º 
da Resolução SE 62/2017, um professor de Projeto de Vida do 3ª 
série e o PEC que acompanha as escolas do Programa de Ensino 
Integral – PEI que atendem Ensino Médio, conforme segue:

Local: EE Brasilio Machado – Rua Afonso Celso, 611 – Vila 
Mariana - SP

Horário: 7h30 às 17h
Data: 17/02/2023
Público-alvo: Professores de Projeto de Vida e Professores 

Especialistas em Currículo - PEC que acompanham as escolas 
do Programa de Ensino Integral – PEI que atendem Ensino 
Fundamental Anos Finais.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 1

 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SUL 1
Portaria do Dirigente Regional de Ensino n°: 59 de 15-02-

2023
Dispõe sobre Encerramento de Curso
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 

Região Sul 1, conforme as competências que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 64.187/19, com fundamento na LDBN 9394/96 
e Deliberação CEE nº. 138/2016 e da Resolução SE nº. 51/2017 
demais normas vigentes, à vista do Parecer Final da Comissão de 
Supervisores de Ensino datado de 13/02/2023 Processo SEDUC-
-PRC-2023/08855 de 13/02/2023, expede a presente Portaria:

Artigo1º- Fica encerrado o Curso de Educação Infantil auto-
rizado a funcionar por Portaria DRECAP-3publicada no DOE de 
17/04/1980 do Estabelecimento de Ensino Colégio Johann Gauss 
Código CIE 107888, localizado na Rua Américo Brasiliense, 
1106, Chácara Santo Antônio, CEP 04715-002, São Paulo -SP e 
extensão na Rua Américo Brasiliense, 1084,1096 e 118, Chácara 
Santo Antônio, CEP 04715-002, São Paulo -SP e na Rua Antônio 
das Chagas, 341, 353 e 395 Chácara Santo Antônio CEP 04714-
001, São Paulo -SP mantido por Colégio Johann Gauss S/C Ltda, 
CNPJ. 04.727.692/0001-25.

Artigo 2º - Caberá ao Estabelecimento de Ensino zelar pelo 
acervo dos cursos sob sua responsabilidade.

Artigo 3º- A Diretoria de Ensino da Região Sul 1, responsá-
vel pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino n°: 60 de 15-02-
2023

Dispõe sobre Mudança de Denominação
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 

Região Sul 1, conforme as competências que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 64.187/19, com fundamento na LDBN 9394/96 
e Parecer CEE nº 67/98 Deliberação CEE 10/97, Indicações CEE 
09/97 e 13/97, Deliberação CEE nº 144/2016, Resolução SEDUC 
N° 64 DE 19/07/2022 e Resolução SEDUC N° 143 de 20/12/21 
demais normas vigentes, à vista do Parecer Final da Comissão de 
Supervisores de Ensino datado de 13/02/2023 Processo SEDUC-
-PRC-2023/08832 de 13/02/2023, expede a presente Portaria:

Artigo1º- O Estabelecimento de Ensino Escola de Educação 
Infantil Pôr do Sol – Unidade Verbo Divino CIE 7714, localizada 
na Rua Verbo Divino, 706, Santo Amaro, CEP 04719-000, São 
Paulo -SP mantido por Carina do Carmo Jacinto-Escola Infantil 
EPP,CNPJ26.192.878/0002-40, autorizado a Funcionar por Porta-
ria do Dirigente Regional de Ensino da Região Sul- 1 publicada 
no DOE de 03/02/2021, Seção I, página 48, passa a denominar-
-se Colégio DiversaMente.

Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Aprovação de Novo Regimento Escolar
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 

Região Sul 1, conforme as competências que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 64.187/19, com fundamento na LDBN 9394/96 e 
Deliberação CEE 10/97, Indicações CEE 09/97, CEE 13/97, Reso-
lução SEDUC N° 64 DE 19/07/2022 e Resolução SEDUC N° 143 
de 20/12/21 demais normas vigentes, à vista do Parecer Final 
da Comissão de Supervisores de Ensino datado de 13/02/2023 
Processo SEDUC-PRC-2023/08832 de 13/02/2023, expede a 
presente Portaria:

Artigo 1°- Fica aprovado o Novo Regimento Escolar do Esta-
belecimento de Ensino Colégio DiversaMente Código CIE 7714 
localizado  Rua Verbo Divino, 706, Santo Amaro, CEP 04719-000, 
São Paulo -SP mantido por Carina do Carmo Jacinto-Escola 
Infantil EPP,CNPJ26.192.878/0002-40,

Artigo 2º- O Regimento Escolar a que se refere o artigo 1º 
desta Portaria, prevalecerá, sobre o anteriormente aprovado 
pela Portaria do Dirigente Regional de Ensino da Região Sul-1 
publicado no DOE em 03/02/2021

Artigo 3º- A Diretoria de Ensino Região, responsável pela 
supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cum-
primento das normas contidas no Regimento Escolar, objeto 
desta Portaria.

Artigo 4°- Esta Portaria entrará em vigor na data da 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 3

 PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 
15-02-2023

Dispõe sobre Autorização Ambientes Adequados e Rea-
dequados

O Dirigente Regional de Ensino – Região Sul 3, conforme as 
competências que lhes são conferidas pelo Decreto 64.187-2019 
e Resolução SE 51-2017, com fundamento na Deliberação 138-
2016 e demais normas vigentes, à vista do Protocolado SEDUC-
-PRC-2023-01593 de 10-01-2023 expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica autorizado a utilização dos espaços físi-
cos adequados-readequados conforme segue: Parque aquático 
recreativo – Piscina Acquaplay; Elevador panorâmico e Rampa 
de acessibilidade, junto ao COLÉGIO ALCANCE, localizado Av. 
Danton Jobim, 1149 – Interlagos – São Paulo – SP – CEP: 04782-
001, mantido pelo Colégio Alcance LTDA – CNPJ 73.426.397-
0001-51.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento de ensino 
ficam obrigados a manter adequados seu Regimento Escolar 
e Plano Escolar às instruções relativas ao cumprimento da Lei 
Federal 9394-96 e às normas do Conselho Nacional e Estadual 
de Educação.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino – Região Sul 3, responsável 
pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel 
cumprimento das obrigações assumidas em decorrência desta 
Portaria.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.

2.2 A Instituição deverá observar as recomendações cons-
tantes das Considerações Finais.

2.3 Convalidam-se os atos acadêmicos praticados no perí-
odo em que a Instituição permaneceu sem Recredenciamento.

2.4 O presente recredenciamento tornar-se-á efetivo por ato 
próprio deste Conselho, após homologação deste Parecer pela 
Secretaria de Estado da Educação.

---
Obs. 1: Os Pareceres aprovados encontram-se em fase de 

revisão técnica e estarão disponíveis para consulta, na íntegra, 
em até dois dias úteis, na página oficial do CEE(*), observando-
-se que os Pareceres sujeitos à Portaria estarão disponíveis em 
até dois dias úteis, a partir da data publicação da mesma em 
Diário Oficial do Estado.

Obs. 2: As decisões do CEE poderão ser objeto de pedido de 
reconsideração, conforme disposto na Deliberação CEE 02/1998 
e no art. 43 da Lei Estadual 10.177/1998, a ser formulado pela 
parte interessada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publi-
cação da decisão no Diário Oficial do Estado, com a indicação 
do número do Parecer objeto de reconsideração. O documento 
deve ser encaminhado por mensagem eletrônica para protocolo.
ceesp@educacao.sp.gov.br, em formato PDF-A, com tamanho 
máximo de 10 MB.

(*) www.ceesp.sp.gov.br (Busca Ampliada).

CEESP-PRC-2021/00515 _ Faculdade da Fundação Educa-
cional Araçatuba

Parecer CEE 79/2023 _ da Câmara de Educação Superior, 
relatado pelo Cons. Cláudio Mansur Salomão

Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Delibe-
ração CEE 171/2019, o Recredenciamento Institucional da 
Faculdade da Fundação Educacional Araçatuba, pelo prazo de 
cinco anos.

2.2 A Instituição deverá observar a recomendação constan-
te no item “a” das Considerações Finais.

2.3 Convalidam-se os atos acadêmicos praticados no perí-
odo em que a Instituição permaneceu sem Recredenciamento.

2.4 O presente recredenciamento tornar-se-á efetivo por ato 
próprio deste Conselho, após homologação deste Parecer pela 
Secretaria de Estado da Educação.

CEESP-PRC-2022/00131 _ Instituto Municipal de Ensino 
Superior de São Manuel "Prof. Dr. Aldo Castaldi”

Parecer CEE 80/2023 _ da Câmara de Educação Superior, 
relatado pelo Cons. Cláudio Mansur Salomão

Deliberação: 2.1 Aprova-se, com fundamento na Delibera-
ção CEE 171/2019, o pedido de Recredenciamento Institucional 
do Instituto Municipal de Ensino Superior de São Manuel "Prof. 
Dr. Aldo Castaldi", pelo prazo de quatro anos.

 Comunicado da Presidência, de 15/02/2023
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com fundamento na legislação vigente, torna pública a distribuição de proces-

sos realizada, mediante sorteio, no dia 15 de fevereiro de 2023:
CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

RELATOR PROCESSO – INTERESSADO
Consª Débora Gonzalez Costa Blanco  2022/00138 - Centro Universitário Anhanguera Pitágoras Ampli / Santo André
Consª Débora Gonzalez Costa Blanco  2022/00164 - Centro Universitário Anhanguera Pitágoras Ampli / Santo André
Consª Katia Cristina Stocco Smole 2022/00341 - Escola Técnica Fortec / São Vicente
Consª Katia Cristina Stocco Smole 2022/00183 - Centro Universitário Anhanguera Pitágoras Ampli / Santo André
Consª Márcia Aparecida Bernardes 2021/00351 - Colégio Integral Inaci
Consª Márcia Aparecida Bernardes 2022/00184 - Centro Universitário Anhanguera Pitágoras Ampli / Santo André
Consª Maria Eduarda Queiroz de Moraes Sawaya 2022/00135 - Centro Universitário Anhanguera Pitágoras Ampli / Santo André
Consª Maria Eduarda Queiroz de Moraes Sawaya 2022/00139 - Centro Universitário Anhanguera Pitágoras Ampli / Santo André
Cons. Mauro de Salles Aguiar 2022/00558 - Colégio Pinheirinho Educação Infantil e Ensino Fundamental / Ribeirão Preto
Cons. Mauro de Salles Aguiar 2023/01493 - Colégio Spinosa - Unidade II (aluna A.S.A)
Consª Valdenice Minatel Melo de Cerqueira 2022/00163 - Centro Universitário Anhanguera Pitágoras Ampli / Santo André
Consª Valdenice Minatel Melo de Cerqueira 2023/03579 e 2023/05248 - Gisele Marques Chantre Ferreira - mãe da aluna E.C.F.

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
RELATOR PROCESSO – INTERESSADO
Consª Bernardete Angelina Gatti  2022/00393 - Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP
Consª Bernardete Angelina Gatti  2022/00215 - Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza / FATEC Jahu
Consª Bernardete Angelina Gatti  2022/00449 - Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP
Consª Bernardete Angelina Gatti  2020/00056 - Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS/SP “Dr. Antonio Guilherme de Souza”
Cons. Cláudio Mansur Salomão 2022/00051 - Faculdade da Fundação Educacional Araçatuba
Cons. Cláudio Mansur Salomão 2022/00419 - Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP
Cons. Cláudio Mansur Salomão 2022/00400 - Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP
Cons. Cláudio Mansur Salomão 2020/00043 - Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS/SP "Dr. Antonio Guilherme de Souza"
Cons. Eduardo Augusto Vella Gonçalves  2022/00378 - Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP
Cons. Eduardo Augusto Vella Gonçalves  2022/00389 - Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP
Cons. Eduardo Augusto Vella Gonçalves  2022/00244 - Centro Universitário Municipal de Franca
Cons. Eduardo Augusto Vella Gonçalves  2022/00397 - Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP
Cons. Hubert Alquéres 2022/00478 - Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP
Cons. Hubert Alquéres 2022/00358 - Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP
Cons. Hubert Alquéres 2022/00430 - Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP
Cons. Hubert Alquéres 2022/00335 - Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP
Consª Iraíde Marques de Freitas Barreiro 2022/00401 - Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP
Consª Iraíde Marques de Freitas Barreiro 2022/00261 - Faculdade de Medicina de Jundiaí
Consª Iraíde Marques de Freitas Barreiro 2022/00368 - Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP
Consª Iraíde Marques de Freitas Barreiro 2020/00382 - Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS/SP “Dr. Antonio Guilherme de Souza
Consª Maria Alice Carraturi  2022/00379 - Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP
Consª Maria Alice Carraturi  2022/00382 - Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP
Consª Maria Alice Carraturi  2022/00349 - Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP
Consª Maria Alice Carraturi  2022/00458 - Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP
Consª Pollyana Fatima Gama Santos  2020/00308 - Centro Universitário de Jales
Consª Pollyana Fatima Gama Santos  2022/00355 - Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP
Consª Pollyana Fatima Gama Santos  2022/00445 - Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP
Consª Pollyana Fatima Gama Santos  2019/02050 - Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS/SP “Dr. Antonio Guilherme de Souza”
Cons. Thiago Lopes Matsushita 2022/00439 - Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP
Cons. Thiago Lopes Matsushita 2022/00388 - Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP
Cons. Thiago Lopes Matsushita 2022/00394 - Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP

 COORDENADORIA DE INFORMAÇÃO, 
TECNOLOGIA, EVIDÊNCIA E MATRÍCULA

 Portaria do Coordenador, de 15-02-2023
Designando os servidores abaixo relacionados, para sem 

prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens de seus encar-
gos, exercerem a função de Gestor e fiscal, referente ao Contrato 
nº 024/CITEM/2022, Processo SEDUC-PRC-2022/19063, celebra-
do entre esta Pasta e a empresa Companhia de Processamento 
de Dados do Estado de São Paulo – Prodesp, inscrita sob o 
CNPJ- 62.577.929/0001-35, objetivando a Prestação de serviços 
de Processamento em Nuvem Pública – PRODESP.

Gestor: Diretor Técnico III - Departamento de Tecnologia de 
Sistemas (DETEC)

Fiscal: Diretor Técnico II - Centro de Planejamento e Inte-
gração de Sistemas (CPLIS) em substituição do Diretor Técnico 
II - Centro de Infraestruturas de Rede (CEIR).

 COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE CONTRATOS 
E CONVÊNIOS

 Termo de Convênio
Processo: SEDUC-PRC-2020/22728
Fundamento Legal: Decretos nºs 51.925/2007, 66.173/2021 

e 64.297/2019
Objeto: Construção de Prédio Escolar no Terreno Residencial 

Parque Campo Bonito, no munícipio de Indaiatuba.
Convenentes: Estado de São Paulo, por intermédio da 

Secretaria da Educação e Fundação para o Desenvolvimento da 
Educação- FDE.

À vista da instrução processual, TORNO SEM EFEITO o 
extrato do convênio, publicado no Diário Oficial do Estado de 06 
de janeiro de 2021, caderno 1, página 93.

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 
15/02/2023

Declarando, com fundamento na Deliberação CEE 21/01, 
Indicação CEE 15/01, e à vista do contido nos seguintes Pro-
tocolados:

SEDUC-PRC-2023/08596, que os estudos realizados no 
exterior por Nour Yassine, RNM V822675-Q, são equivalentes 
aos cumpridos no sistema brasileiro de ensino, em nível de 
conclusão do Ensino Médio.

SEDUC-PRC-2023/09500, que os estudos realizados no 
exterior por John Osthe, RNM F257045-1, são equivalentes aos 
cumpridos no sistema brasileiro de ensino, em nível de conclu-
são do Ensino Médio.

Declarando regularizada, com fundamento no item 6.1.2 
da Indicação CEE

8/86 anexa a Deliberação CEE nº. 18/86, a vida escolar de
Gabriela Kawakami, R.G. 28.320.698-6/SP, concluinte do 

Ensino Médio- Modalidade Educação de Jovens e Adultos no 
ano de 2002, no Colégio Externato São José, tendo em vista 
o princípio da recuperação implícita em conformidade com os 
itens 3.1.1; 4.3 e 5.2 da Indicação CEE 08/86.

Antonio Carlos Oliveira da Silva, R.G. 22.725.190-8/SP, 
concluinte do Ensino Médio – Modalidade Educação de Jovens 
e Adultos a Distância no ano de 2001, no Instituto Educacional 
e Empresarial XV de Novembro, tendo em vista o princípio da 
recuperação implícita em conformidade com os itens 3.1.1; 4.3 
e 5.2 da Indicação CEE 08/86.

Retificação do D.O. de 01/02/2022
Na Portaria DRE 10, de 31/01/2022, a qual autoriza a 

mudança de endereço do estabelecimento de ensino Colégio 
Global (CIE 120169).

Onde se lê: da Avenida Profº Alfonso Bovero, 
416/438/444/446/456/478, Sumaré, CEP

01254-000, São Paulo/SP.
Leia-se: da Avenida Profº Alfonso Bovero, 416/478, Sumaré, 

CEP 01254-000, São Paulo/SP.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-SUL

 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO CENTRO SUL
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL, 15/02/2023
Convocando, nos termos do parágrafo terceiro do artigo 12º 

da Resolução SE 62/2017, o COE (responsável pelo Projeto de 
Vida), o CGPG e o PEC que acompanha as escolas do Programa 
de Ensino Integral – PEI que atendem Anos Finais do Ensino 
Fundamental e Ensino Médio, conforme segue:

Local: EE Brasilio Machado – Rua Afonso Celso, 611 – Vila 
Mariana - SP

Horário: 07h30 às 12h30
Data: 13/02/2023
Público-alvo: COE, Coordenador de Gestão Pedagógica 

Geral - CGPG - e Professores Especialistas em Currículo - PEC 
que acompanham as escolas do Programa de Ensino Integral 
– PEI que atendem Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino 
Médio.

Convocando, nos termos do parágrafo terceiro do artigo 12º 
da Resolução SE 62/2017, um professor de Projeto de Vida do 9º 
ano e o PEC que acompanha as escolas do Programa de Ensino 
Integral – PEI que atendem Anos Finais do Ensino Fundamental, 
conforme segue:

Local: EE Brasilio Machado – Rua Afonso Celso, 611 – Vila 
Mariana - SP

Horário: 8h00 às 17h
Data: 14/02/2023
Público-alvo: Professores de Projeto de Vida e Professores 

Especialistas em Currículo - PEC que acompanham as escolas 
do Programa de Ensino Integral – PEI que atendem Ensino 
Fundamental Anos Finais.
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Artigo 2º - As responsabilidades do ocupante da zeladoria 
estão estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente 
assinado pelo Compromitente, pelo Diretor da Escola e pelo 
Dirigente Regional de Ensino.

Artigo 3º - O Diretor da E.E. São Vicente de Paulo, zelará 
pelo cumprimento das obrigações do ocupante da zeladoria, 
adotando as medidas necessárias no caso de encaminhamento 
para desocupação.

Artigo 4º - A presente autorização tem validade por 2 
(dois) anos.

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ANDRADINA

 A Diretoria de Ensino Região de Andradina infor-
ma que se encontra aberto, Edital de convite BEC nº  
080291000012023OC00001, Processo: SEDUC-PRC-2023/08696 
– Processo Único – 2023016571-5 Oferta de Compra 
080291000012023OC00001 com Recebimento/entrega das pro-
postas: via Internet, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.
br, até às 14:30 horas do dia 22/02/2023. Objeto: Aquisição de 
material de permanente fogão industrial para E.E. Urubupungá, 
através do sistema BEC

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ARARAQUARA

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 
15/02/2023

Autorizando a reposição de aulas de acordo com a Resolu-
ção SE 102/2003 de 22/09/2003, referente aos dias 24.11.2022, 
28.112022, 02.12.2022 e 05.12.2022, em Decreto n° 67.255, 10 
de NOVEMBRO de 2022 e Resolução Conjunta SG/SOG – 2 de 
02 de dezembro de 2022.

Município de Araraquara
EE Antonio de Oliveira Bueno Filho
Ensino Fundamental – Anos Iniciais
1ºA – 12 aulas, 1ºB –12 aulas, 1ºC – 14 aulas, 1ºD – 14 aulas, 

1ºE – 15 aulas,
2ºA – 16 aulas, 2ºB – 16 aulas, 2ºC – 18 aulas, 2ºD – 18 aulas
3ºA – 14 aulas, 3ºB – 14 aulas, 3ºC – 20 aulas, 3ºD – 20 aulas
4ºA – 16 aulas, 4ºB – 16 aulas, 4ºC – 16 aulas, 4ºD – 16 aulas
5ºA – 16 aulas, 5ºB – 16 aulas, 5ºC – 16 aulas, 5ºD – 16 aulas
Município de Araraquara
EE Profa Antonia Eugenia Martins
Ensino Fundamental – Anos Iniciais
1ºA – 06 aulas, 1ºB – 06 aulas
2ºA – 06 aulas, 2ºB – 06 aulas,
3ºA – 06 aulas, 3ºB – 06 aulas, 3ºC – 06 aulas,
4ºA – 06 aulas, 4ºB – 06 aulas
5ºA – 06 aulas, 5ºB – 06 aulas.
Município de Araraquara
EE Augusto da Silva Cesar Prof.
Ensino Fundamental – Anos Finais
6ºA – 08 aulas, 6º B – 08 aulas, 6º C- 08
7º A- 08 aulas, 7º B – 08 aulas
8º A – 08 aulas, 8º B – 08 aulas,
9º A – 08 aulas,
Ensino Médio
1ª série A – 16 aulas
2ª série A – 16 aulas
3ª série A – 16 aulas
Novotech Integrado
1RH - 08 aulas
2RH - 09 aulas
1INF - 16 aulas
2INF - 16 aulas

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ASSIS

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, 15/02/2023, 
nº 056/2023-DERA

MARLENE AP. BARCHI DIB, RG 14.886.791-1, Dirigente 
Regional da Diretoria de Ensino Região Assis, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar Rosenei Cristina Ribeiro Victor Alves, RG 

14.884.431-5, Silvio Cássio Florêncio dos Anjos, RG 19.479.159-
2 e Vera Lucia Caron Passa, RG 15.974.323-0, todos Supervisores 
de Ensino, para, sob a presidência da primeira e nos termos do 
Artigo 265 da Lei 10.261, de 28/10/1968, apurar fatos e respon-
sabilidades de servidor classificado em unidade escolar jurisdi-
cionada à Diretoria de Ensino Região Assis, conforme constam 
nos autos do Processo SEDUC-PRC-2023/09789.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE BARRETOS

  PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 
15/02/2023

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 
Região Barretos, CONVOCA os classificados do Credenciamento 
do Programa Ensino Integral Ensino (PEI) exercício 2023 e no 
Credenciamento Banco de Talentos – PEI, exercício 2023, para 
atuação em Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, nas escolas 

 Diretoria de Ensino-Região de Santo André
EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº SEDUC-PRC-2022/56455
Pregão Eletrônico n.º 006/2022
Contrato nº 103/2022
Contratante: Diretoria de Ensino - Região de Santo André
Contratada: VIDA SERV SANEAMENTO E SERVIÇOS EIRELI.
CNPJ 02.164.152/0001-55
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente 

Escolar (Lote 1)
Assinatura: 08/02/2023
Vigência do Contrato: o contrato terá vigência de 30 (trinta) 

meses, com início em 09-02-2023 e término em 27-07-2025.
Valor mensal: R$ 219.364,02
Valor Total: R$ 6.580.920,60
Nota de Empenho: 2023NE00033
Classificação do Recurso: Programa de Trabalho 

12.368.0815.6174.0000, Fonte 155.050.001 e Natureza de 
Despesa 339037-96 - UGR 080010 - PTRES - 080196

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº SEDUC-PRC-2022/56455
Pregão Eletrônico n.º 006/2022
Contrato nº 104/2022
Contratante: Diretoria de Ensino - Região de Santo André
Contratada: PLS APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI
CNPJ 21.567.353/0001-48
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente 

Escolar (Lote 2)
Assinatura: 08/02/2023
Vigência do Contrato: o contrato terá vigência de 30 (trinta) 

meses, com início em 09-02-2023 e término em 27-07-2025.
Valor mensal: R$ 205.658,78
Valor Total: R$ 6.169.763,40
Nota de Empenho: 2023NE00034
Classificação do Recurso: Programa de Trabalho 

12.368.0815.6174.0000, Fonte 155.050.001 e Natureza de 
Despesa 339037-96 - UGR 080010 - PTRES - 080196

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº SEDUC-PRC-2022/56455
Pregão Eletrônico n.º 006/2022
Contrato nº 105/2022
Contratante: Diretoria de Ensino - Região de Santo André
Contratada: VIDA SERV SANEAMENTO E SERVIÇOS EIRELI.
CNPJ 02.164.152/0001-55
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente 

Escolar (Lote 3)
Assinatura: 08/02/2023
Vigência do Contrato: o contrato terá vigência de 30 (trinta) 

meses, com início em 09-02-2023 e término em 27-07-2025.
Valor mensal: R$ 193.976,00
Valor Total: R$ 5.819.280,00
Nota de Empenho: 2023NE00035
Classificação do Recurso: Programa de Trabalho 

12.368.0815.6174.0000, Fonte 155.050.001 e Natureza de 
Despesa 339037-96 - UGR 080010 - PTRES - 080196

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO

 .
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE SÃO BERNARDO 

DO CAMPO
COMUNICADO:
E.E. Prof.ª Yolanda Noronha do Nascimento
A Direção da E.E. Prof.ª Yolanda Noronha do Nascimento 

nos termos da Resolução SEDUC nº 52, de 29-06-2022, torna 
pública a classificação dos docentes interessados em exercer 
junto à esta Unidade Escolar a função gratificada de Coorde-
nador de Organização Escolar – COE, realizada no período de 
03/02/2023.1º Classificada: Luciana Batista RG 21.283.297-9 
CPF 080.451.288-44 2ºClassificada: Sanadete Venancio Nunes 
RG 16.848.501 CPF092.920.298-86

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TABOÃO DA 
SERRA

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino
Retificando a Portaria do Dirigente Regional de Ensino nº 

015, de 14-02-2023, publicada em 15/02/2023;
Onde se lê:
"referente ao 1º ano, do Ensino Médio" - Leia-se o correto:
"referente ao 3º ano, do Ensino Fundamental."
(Portaria 015)

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE AMERICANA

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE AMERICANA
Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 15-02-

2023.
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no Decre-

to nº 47.685, de 28-02-2003 e Resolução nº 23, de 18.04.2013, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizado, o (a) Sr.(a) Alberto Galter Barbo-
sa, RG 30.254.050-7, a ocupar as dependências da zeladoria da 
EE São Vicente de Paulo, sito à Rua Dom Barreto, 1001 - Para-
íso, AMERICANA, conforme Termo de Autorização de Uso que 
integra o Processo SEDUC-PRC-2023/09544 e observadas as 
disposições da Resolução SEE nº 23, de 18.04.2013.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ITAPECERICA DA SERRA

 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO ITAPECERICA DA 
SERRA

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 
15/02/2023

TORNANDO SEM EFEITO, a publicação no DOE de 
15/02/2023, Página 28, Seção I, referente ao Plano Escolar da 
Escola Águia Azul, por ter sido publicado indevidamente.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ITAPEVI

 15/02/2023 – DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE 
ITAPEVI

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 
15/02/2023

Designando, a Comissão Especial de Contratação por 
Tempo Determinado CE-CTD para realização de Processo Sele-
tivo Simplificado de Agente de Organização Escolar 2023, com 
fundamento no Inciso II do Artigo 2º da Lei Complementar 
Nº 1093/2009, regulamentado pelo Artigo 7º do Decreto Nº 
54.682/2009 e conforme Instrução Normativa UCRH-2/2009, 
objeto da Autorização Governamental com Despacho do Gover-
nador de 10 publicado a , DOE Executivo I,11/02/2023página 3, 
que fica assim constituída:

Designando:
ROSINEIDE DE JESUS GAZOLLA, RG 22.946.721-0/SP, Dire-

tor II – Centro de Recursos Humanos
MARILENE DELLA TORRE - RG. 20.224.647 - 4 - Supervisor 

de Ensino
MIRIAN DELLA TORRE - RG. 17.638.293 - Supervisor de 

Ensino
ROSELI APARECIDA DE LIRA LEITE - RG: 21.302.208 - 4 - 

Supervisor de Ensino
DIVINA APARECIDA CECILIO – RG. 18.924.399 - Supervisor 

de Ensino
Suplentes:
ROSANA CARDOSO DINIZ – RG.18.843.424 - Supervisor 

de Ensino
PAULO ANTONIO CARVALHO OLIVEIRA – RG.16.604.650 - 4 

- Supervisor de Ensino.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ITAQUAQUECETUBA

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 
15/02/2023.

Dispõe sobre Autorização de Estágio Presencial
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região 

Itaquaquecetuba, conforme as competências que lhe são conferi-
das pelo Decreto nº 64.187/2019, autoriza estágio supervisionado 
ao licenciando abaixo relacionado, devendo seguir estritamente o 
Termo de Compromisso do Estágio Supervisionado a ser firmado 
posteriormente entre a Unidade Escolar e a Instituição de Ensino 
Superior e o licenciando e não coincidindo o horário de estágio 
com o horário de trabalho do estagiário quando este for servidor 
público estadual. O estagiário não terá direito à remuneração de 
qualquer tipo pelo cumprimento das horas de estágio.

Marines Aparecida Rueda Lacomba Suleiman Moreira- RG: 
18124589-9, aluna da Instituição de Ensino Superior Centro Uni-
versitário FAVENI - UNIFAVENI, a estagiar na EE PEI Profa. Ivone 
da Silva de Oliveira, por um período total de 100 (cem) horas de 
estágio supervisionado presencial, na Disciplina de Artes Visuais.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE OSASCO

 Equivalência de Estudos
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DA DIRE-

TORIA DE ENSINO - REGIÃO OSASCO, 15/02/2023
Declaro, nos termos da Deliberação CEE nº. 21/01 e Indica-

ção nº 15/01; da Lei Federal nº 9394/96, especialmente no § 1º 
do Artigo 23 e alíneas "b" e "c" do Inciso II, do Artigo 24; nos 
termos do Inciso XXIII do Artigo 2º da Lei Estadual nº 10.403, de 
06/07/1971, protocolado nº SEDUC-PRC-2023/01285 e à vista 
da documentação apresentada, que os estudos realizados por 
PANFILO OBIANG NGOMO OBONO, RNM F258399-Z, nascido(a) 
em 30/07/1996, natural Guiné Equatorial, mediante estudos 
realizados no país Guiné Equatorial, no ano de 2018, são equi-
valentes aos cumpridos no sistema brasileiro de ensino, para a 
conclusão do Ensino Médio.

VI do Artigo 80 do Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE 
45, de 18/04/2012, retificada em 24/04/2012. Autorizo para 
uso exclusivo da unidade escolar indicada, e sem quaisquer 
ônus para a Administração, o recebimento em doação dos 
bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres APM, cuja 
Ata de Deliberação e Notas Fiscais se encontram acostadas 
nos autos, ficando igualmente autorizado ao Núcleo de 
Administração desta Diretoria de Ensino a firmar os termos 
de doação e adotar as providências necessárias ao cadastra-
mento e incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio 
estadual.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE GUARULHOS 
NORTE

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 
15/02/2023

Constituindo a Comissão Especial, com base no Decreto nº 
52.833/2008, em vista da realização de Avaliação de Acúmulo 
de Cargos, tendo como membros, sem prejuízo das demais 
funções que exercem, os seguintes servidores:

Titulares:
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, RG 27.471.290 - Super-

visor de Ensino
ROSANGELA LEITE DE OLIVEIRA RAMOS, RG 28.296.707 - 

Supervisor de Ensino

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE GUARULHOS 
SUL

 Extrato de Contrato: Sexto Termo de Aditamento 
(Supressão)

Processo nº 1538/0018/2017 - SEDUC/784405/2018 – 
SEDUC-PRC-2020/42088

Parecer Referencial CJ/SE nº 14/2022 – 26-03-2022.
Contrato 110/2017
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar de 

alunos com deficiência do ensino fundamental e ensino médio.
Contratante: Diretoria de Ensino - Região de Guarulhos Sul, 

CNPJ 46.384.111/0049-94. Contratada: EXPRESSO VIA BRASIL 
LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 07.265.334/0001-36.

Data da Assinatura: 07-12-2022.
Vigência: 12-12-2022 a 11-12-2023
Valor Total Estimado da Supressão: R$ 4.846,00
Classificação Orçamentária: 12.368.0815.5740.0000
 Extrato de Contrato: Sétimo Termo de Aditamento 

(Prorrogação)
Processo nº 1538/0018/2017 - SEDUC/784405/2018 – 

SEDUC-PRC-2020/42088
Contrato 110/2017
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar de 

alunos com deficiência do ensino fundamental e ensino 
médio.

Contratante: Diretoria de Ensino - Região de Guarulhos Sul, 
CNPJ 46.384.111/0049-94. Contratada: EXPRESSO VIA BRASIL 
LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 07.265.334/0001-36.

Data da Assinatura: 07-12-2022.
Vigência: 12-12-2022 a 11-12-2023
Valor Total Estimado do Contrato: R$ 796.628,00
Classificação Orçamentária: 12.368.0815.5740.0000
 Termo de Reajuste de Preços de Contrato
Demonstrativo de Cálculo de Reajuste Preços
Contratante: Diretoria de Ensino - Região de Guarulhos Sul.
Contratada: Expresso Via Brasil Locadora de Veículos Ltda., 

CNPJ/MF 07.265.334/0001-36.
Pregão Eletrônico: 09/2017.
Objeto: Prestação de serviços contínuos de transporte 

escolar para alunos com deficiência. Processo 1538/0018/2017 
- Seduc-784405/2018 – Sem Papel: SEDUC-PRC-2020/42088

Contrato 110/2017
Índice de variação IPC FIPE: 12,27%.
Valor do Km anterior = R$ 26,98
Valor do Km reajustado = R$ 30,29
Classificação Orçamentária: 12368081557400000.
Vigência: Reajuste a partir de 01-05-2022

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SANTO ANDRÉ

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 15-02-2023
Designando,
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região de Santo André, no uso de suas atribuições, com fundamento 

no artigo 70 do Decreto nº 57.141 de 18 de julho de 2011, e em atendimento ao artigo 67 da Lei 8.666, de 21-06-1993, e artigo 
2º da Resolução SE 48, de 17-07-2013, DESIGNA, a partir de 09/02/2023, os servidores abaixo, para sem prejuízo dos vencimentos, 
e das demais vantagens de seus encargos, para constituir a função de Gestor e Fiscais do CONTRATO de Prestação de Serviços de 
Limpeza em Ambiente Escolar, abaixo:

LOTE 1 - Contrato Nº 103/2022 - VIDA SERV SANEAMENTO E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 02.164.152/0001-55, Processo SEDUC-
-PRC-2022/56455

Gestor - Servidor- Pâmela Silva Santos, RG. 45.795.590-9, Cargo: Analista Administrativo.
Co-Gestor (Substituto) - Servidor - Aparecido José dos Santos, RG. 18.421.905-X, Cargo: Diretor Técnico II.
Fiscais responsáveis:

Nº  Nome da Escola Fiscal Contrato RG Cargo/Função
1 EE 16 DE JULHO  Cristiane Furlan 20.622.275-0 Diretor De Escola
2 EE 8 DE ABRIL Maristela De Matos Couto 19.536.441-7 Diretor De Escola
3 EE ADAMASTOR DE CARVALHO, PROF.  Isabel Cristina Pereira 15.491.469-1 Diretor De Escola
4 EE AGNALDO SEBASTIÃO VIEIRA, PE. Eric Vellone Colo 43.488.130 Diretor De Escola
5 EE AMARAL WAGNER Wagner Luiz B Dos Santos 17.587.657 Diretor De Escola
6 EE AMÉRICO BRASILIENSE, DR. Venicio Aparecido Geronimo 18.351.322 Diretor De Escola
7 EE ANTONIO ADIB CHAMMAS Shirlei Siqueira Dos Santos Armando 16.683.994 Diretor De Escola
8 EE ANTONIO FRANCISCO PAVANELLO, PROF. Marcelo Massari 16.702.283 Diretor De Escola
9 EE ARISTIDES GREVE, PE  Esmenia Maria Rodrigues Rocha 13.634.719 Diretor De Escola
10 EE ATILLIO TOGNATO Débora Orefice D'agostino 15.958.203 Diretor De Escola
11 EE BENERALDO DE TOLEDO PIZA, PROF.  Marta Pires De Souza 16.549.655-1 Diretor De Escola
12 EE CARLINA CAÇAPAVA DE MELLO, PROFª  Tatiane Fiorella Cazzotto Gomes 29.733.657 Diretor De Escola
13 EE CARLOS DE CAMPOS, DR. Ivanir Leopoldina Goncalves Wolf 15.113.536 Diretor De Escola
14 EE CARLOS GARCIA, DR.  Elaine Fatiche Pavani 09.461.433-7 Diretor De Escola
15 EE CELSO AUGUSTO DANIEL, PREF. ENGº Rosana Maria Bellonsi De Camargo 13.362.847 Diretor De Escola
16 EE CELSO GAMA Assunta Terezinha Perizzollo Donadel 9.870.125 Diretor De Escola
17 EE CLOTHILDE MARTINS ZANEI, PROFª Luciane Moreira D'alessio 17.404.761 Diretor De Escola
18 EE CLOTILDE PELUSO, PROFª Brasilia De Fatima Celoto De Souza 9.950.095 Diretor De Escola
19 EE CRISTINA FITTIPALDI, PROFª Fabíola Cristina Pretel 17.721.200 Diretor De Escola
20 EE EDEVALDO PERASSI, PROF. Noelma Bittencourt Fiordoliva 18.353.596 Diretor De Escola
21 EE EDUCADOR PEDRO CIA Roselene Luiza Chagas 32.933.417 Diretor De Escola
22 EE ESTHER MEDINA, PROFª  Regina Puglia Tymezka 6.825.668 Diretor De Escola
23 EE FELÍCIO LAURITO, DR.  Vanessa Cristina Silva Navarro 32.442.844 Diretor De Escola

LOTE 2 - Contrato Nº 104/2022 - PLS APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI - CNPJ 21.567.353/0001-48, Processo SEDUC-
-PRC-2022/56455

Gestor - Servidor- Pâmela Silva Santos, RG. 45.795.590-9, Cargo: Analista Administrativo.
Co-Gestor (Substituto) - Servidor - Aparecido José dos Santos, RG. 18.421.905-X, Cargo: Diretor Técnico II.
Fiscais responsáveis:

Nº  Nome da Escola Fiscal Contrato RG Cargo/Função
1 EE FIORAVANTE ZAMPOL Marisa Milani Da Silva 27.884.323 Diretor De Escola
2 EE FRANCISCA HELENA FURIA II, PROFª Luciana Braga Delsin 18.466.422 Diretor De Escola
3 EE GABRIEL GONÇALVES, PROF.  Neide Maria De Sousa Nogueira Guidorzi 13.838.442 Diretor De Escola
4 EE GENEROSO ALVES DE SIQUEIRA, DR. Marta Meleiro 19.640.142 Diretor De Escola
5 EE HOMERO THON Ariadne Costanti Freitas 9.703.000 Diretor De Escola
6 EE INÁCIA TERUKO INAGAKI, PROFª Kátia Aparecida Bertolotti Da Silva 18.466.468 Diretor De Escola
7 EE INAH DE MELLO, PROFª  Erika David Suzuki Bueno 25.003.266 Diretor De Escola
8 EE IVONE PALMA T. RUGGIERI, PROFª  Ivanildo Carlos Da Silva 18.906.231 Diretor De Escola
9 EE JOÃO BAPTISTA MARIGO MARTINS Evanilde De Moura Pedrosa Santos 37.474.182 Diretor De Escola
10 EE JOÃO GALEÃO CARVALHAL, SENADOR Thabata Regina de Souza 44.688.193 Diretor De Escola
11 EE JOÃO PAULO I, PAPA  Jonathas Vilarin De Oliveira 32.526.436 Diretor De Escola
12 EE JOAQUIM DA FONSECA SARAIVA Mikie Kimoto 5.757.232 Diretor De Escola

13 EE JOAQUIM LÚCIO CARDOSO FILHO Edson Luis Nunes 16.289.724 Diretor De Escola
14 EE JOSÉ AUGUSTO DE A. ANTUNES, PROF. Sergio Ricardo De Oliveira 18.558.476 Diretor De Escola
15 EE JOSÉ BRANCAGLIONE, PROF. Maria Bernadete Gabriel 8.103.397 Diretor De Escola
16 EE JOSÉ CALVITTI FILHO, PROF. Claudemir Dos Santos 32.431.913 Diretor De Escola
17 EE JOSÉ CARLOS ANTUNES, PROF. Sonia Teresa Kelm Ciriaco 4.677.498 Diretor De Escola
18 EE JOSÉ HENRIQUE DE PAULA E SILVA, PROF.  Luzinete De Cassia Gimenes 13.448.993 Diretor De Escola
19 EE JUAREZ TÁVORA, MARECHAL Naira Raquel de Azevedo Colina MG7539677 Diretor De Escola
20 EE LACERDA FRANCO, SEN.  Patrícia Marques 25.506.476 Diretor De Escola
21 EE LOUIS JOSEPH LEBRET, PADRE Ademir Lopes 15.592.158 Diretor De Escola
22 EE LUIZ LOBO NETO, DR. Cacilda Fatima Furio De Paula 10.277.785 Diretor De Escola
23 EE LUIZ MARTINS Mônica Olivetto Mesquita 19.883.006 Diretor De Escola

LOTE 3 - Contrato Nº 105/2022 - VIDA SERV SANEAMENTO E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 02.164.152/0001-55, Processo SEDUC-
-PRC-2022/56455

Gestor - Servidor- Pâmela Silva Santos, RG. 45.795.590-9, Cargo: Analista Administrativo.
Co-gestor (Substituto) - Servidor - Aparecido José dos Santos, RG. 18.421.905-X, Cargo: Diretor Técnico II.

Nº  Nome da Escola Fiscal Contrato RG Cargo/Função
1 EE MANOEL GRANDINI CASQUEL, Dr. Roseli Suguimoto Herculano 15.115.576 Diretor De Escola
2 EE MARIA DE LOURDES GUIMARÃES, Profª Denise Dessunti Bowkunouvicz 21.314.072 Diretor De Escola
3 EE MIQUELINA PEDROSO MAGNANI, Profª Valter Eli Moura Gonçalves 18.862.651 Diretor De Escola
4 EE NADIR LESSA TOGNINI, Profª Selma Regina De Paula 16.164.267 Diretor De Escola
5 EE NAGIB MIGUEL ELCHMER, Prof.  Regina Braga Firmino 19.547.227 Diretor De Escola
6 EE NELSON CARDIM DE BRITO, Prof.  Raquel Ponchio 33.311.100 Diretor De Escola
7 EE NELSON PIZZOTTI MENDES, Prof. Vanessa Estevo 26.442.081 Diretor De Escola
8 EE ODNEI MARIA MARTINS SANTURBANO, Profª Mariana Silva Vieira 35.935.297 Diretor De Escola
9 EE ONDINA RIVERA MIRANDA CINTRA, Profª Carlos Alberto Ribeiro 18.351.676 Diretor De Escola
10 EE ORDÂNIA JANONE CRESPO, Profª Ivani Bezerra Barbazza 14.269.847 Diretor De Escola
11 EE OSCAVO DE PAULA E SILVA, Prof.  Roberto Boscarioli Júnior 30.127.881 Diretor De Escola
12 EE  OVIDIO PIRES DE CAMPOS Prof Kelly Cristina Da Silva 23.317.394 Diretor De Escola
13 EE PARQUE MARAJOARA II Tania Cruxatti De Lima 13.841.068 Diretor De Escola
14 EE PAULO EMÍLIO SALLES GOMES Gisleine Cristina Amorim Mossin 22.628.828 Diretor De Escola
15 EE PAULO VI, Papa Mirtes De Fatima Machado 10.170.322 Diretor De Escola
16 EE PÉRCIO PUCCINI, Prof.  Maira Joana D'Arc da Silva Moreira Birner 12.102.704 Diretor De Escola
17 EE RENER CARAM, Prof. Celso Ferraz Gonçalves 23.065.442 Diretor De Escola
18 EE RUBENS MOREIRA DA ROCHA, Prof.  Paulo Sergio Da Silva Moreira 12.102.702 Diretor De Escola
19 EE SÉRGIO MILLIET DA COSTA E SILVA Giselle Lotto Neves 15.487.914 Diretor De Escola
20 EE VALDOMIRO SILVEIRA Tais Angélica Ribeiro 40.895.987 Diretor De Escola
21 EE VALENTIM AMARAL, Deputado Katia Cilene Tavares Dos Santos 20.202.105 Diretor De Escola
22 EE VISCONDE DE TAUNAY Adriana Oliveira Monteiro 25.619.069 Diretor De Escola
23 EE WALDOMIRO GUIMARÃES, Prof. Zuleide Valente 8.042.524 Diretor De Escola
24 EE WANDA BENTO GONÇALVES, Profª  Herminia Spinussi 11.092.492 Diretor De Escola
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Parecer referencial da Consultoria Jurídica – CJ/SEDUC nº 
33/2022.

RECURSO:
Programa de Trabalho: 12.3680.8156.1720.0000
Elemento: 334030
Fonte: 155050001
VALOR: R$ 253.328,00 (duzentos e cinquenta e três mil 

trezentos e vinte e oito reais).
VIGÊNCIA: de 01/02/2023 a 31/01/2024.
DATA DE ASSINATURA: 20/01/2023.
PROCESSO ADITAMENTO: 055366
PARTÍCIPES: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e Prefeitura 
Municipal de CANAS

OBJETO: Convênio para transferência de recursos finan-
ceiros destinados ao fornecimento de alimentação escolar aos 
alunos das escolas da rede pública estadual de ensino.

Autorização do Governador Decretos nº 63.650/18, 
61.928/16 e 59.215/2013

Parecer referencial da Consultoria Jurídica – CJ/SEDUC nº 
33/2022.

RECURSO:
Programa de Trabalho: 12.3680.8156.1720.0000
Elemento: 334030
Fonte: 155050001
VALOR: R$ 145.574,00 (cento e quarenta e cinco mil qui-

nhentos e setenta e quatro reais).
VIGÊNCIA: de 01/02/2023 a 31/01/2024.
DATA DE ASSINATURA: 20/01/2023.
PROCESSO ADITAMENTO: 055379
PARTÍCIPES: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e Prefeitura 
Municipal de CUNHA

OBJETO: Convênio para transferência de recursos finan-
ceiros destinados ao fornecimento de alimentação escolar aos 
alunos das escolas da rede pública estadual de ensino.

Autorização do Governador Decretos nº 63.650/18, 
61.928/16 e 59.215/2013

Parecer referencial da Consultoria Jurídica – CJ/SEDUC nº 
33/2022.

RECURSO:
Programa de Trabalho: 12.3680.8156.1720.0000
Elemento: 334030
Fonte: 155050001
VALOR: R$ 1.249.758,00 (um milhão duzentos e quarenta e 

nove mil setecentos e cinquenta e oito reais).
VIGÊNCIA: de 01/02/2023 a 31/01/2024.
DATA DE ASSINATURA: 20/01/2023.
PROCESSO ADITAMENTO: 055375
PARTÍCIPES: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e Prefeitura 
Municipal de LAVRINHAS

OBJETO: Convênio para transferência de recursos finan-
ceiros destinados ao fornecimento de alimentação escolar aos 
alunos das escolas da rede pública estadual de ensino.

Autorização do Governador Decretos nº 63.650/18, 
61.928/16 e 59.215/2013

Parecer referencial da Consultoria Jurídica – CJ/SEDUC nº 
33/2022.

RECURSO:
Programa de Trabalho: 12.3680.8156.1720.0000
Elemento: 334030
Fonte: 155050001
VALOR: R$ 256.346,00 (duzentos e cinquenta e seis mil 

trezentos e quarenta e seis reais).
VIGÊNCIA: de 01/02/2023 a 31/01/2024.
DATA DE ASSINATURA: 20/01/2023.
PROCESSO ADITAMENTO: 055381
PARTÍCIPES: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e Prefeitura 
Municipal de QUELUZ

OBJETO: Convênio para transferência de recursos finan-
ceiros destinados ao fornecimento de alimentação escolar aos 
alunos das escolas da rede pública estadual de ensino.

Autorização do Governador Decretos nº 63.650/18, 
61.928/16 e 59.215/2013

Parecer referencial da Consultoria Jurídica – CJ/SEDUC nº 
33/2022.

RECURSO:
Programa de Trabalho: 12.3680.8156.1720.0000
Elemento: 334030
Fonte: 155050001
VALOR: R$ 113.364,00 (cento e treze mil trezentos e ses-

senta e quatro reais).
VIGÊNCIA: de 01/02/2023 a 31/01/2024.
DATA DE ASSINATURA: 20/01/2023.
PROCESSO ADITAMENTO: 055368
PARTÍCIPES: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e Prefeitura 
Municipal de ROSEIRA

OBJETO: Convênio para transferência de recursos finan-
ceiros destinados ao fornecimento de alimentação escolar aos 
alunos das escolas da rede pública estadual de ensino.

Autorização do Governador Decretos nº 63.650/18, 
61.928/16 e 59.215/2013

Parecer referencial da Consultoria Jurídica – CJ/SEDUC nº 
33/2022.

RECURSO:
Programa de Trabalho: 12.3680.8156.1720.0000
Elemento: 334030
Fonte: 155050001
VALOR: R$ 120.868,00(cento e vinte mil oitocentos e ses-

senta e oito reais).
VIGÊNCIA: de 01/02/2023 a 31/01/2024.
DATA DE ASSINATURA: 20/01/2023
PROCESSO ADITAMENTO: 055372
PARTÍCIPES: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e Prefeitura 
Municipal de SÃO JOSÉ DO BARREIRO

OBJETO: Convênio para transferência de recursos finan-
ceiros destinados ao fornecimento de alimentação escolar aos 
alunos das escolas da rede pública estadual de ensino.

Autorização do Governador Decretos nº 63.650/18, 
61.928/16 e 59.215/2013

Parecer referencial da Consultoria Jurídica – CJ/SEDUC nº 
33/2022.

RECURSO:
Programa de Trabalho: 12.3680.8156.1720.0000
Elemento: 334030
Fonte: 155050001
VALOR: 130.798,00 (cento e trinta mil setecentos e noventa 

e oito reais).
VIGÊNCIA: de 01/02/2023 a 31/01/2024.
DATA DE ASSINATURA: 20/01/2023.
 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE GUARATINGUETÁ
Retificação:
Do D.O. de 14-02-2023 – na Portaria do Dirigente Regional 

de Ensino
Orientação Técnica do Componente Curricular de Tecnologia 

e Inovação: O Currículo de Tecnologia e Inovação: Estratégias e 
Estrutura. No público-alvo na data do dia 23/02/2023 Incluía-se 
um (1) professor da EE Gabriel Prestes – (Fundação Casa) e um 
(1) professor da EE José Félix (Sistema Prisional).

Supervisor de Ensino:
- 01 (um) cargo de Supervisor de Ensino em substituição à 

titular, exercendo cargo mesma classe junto à Dir.Ensino-Reg.
José Bonifácio;

A sessão de atribuição ocorrerá:
Local: Diretoria de Ensino – Região de Catanduva
Rua Recife, 1113, Centro, Catanduva/SP.
Dia: 23/02/2023 (quinta-feira)
Horário: 08h30
Observação:
No ato da atribuição, o candidato deverá apresentar:
• Termo de Anuência expedido pelo superior imediato, com 

data atualizada correspondente ao edital de oferecimento de 
vagas, cuja validade abrangerá apenas o período de vigência 
da designação;

• Declaração de Horário para fins de acumulação, quando 
for o caso, e;

• Declaração do Grau de Parentesco, nos termos da Súmula 
Vinculante 13.

Quando o candidato for docente, as designações de Diretor 
(Escolar ou de Escola), Supervisor (Educacional ou de Ensino) 
estão condicionadas à:

a) existência de professor para assumir, de imediato, às 
aulas ou a classe do professor candidato à designação;

b) atribuição de classes ou de aulas do docente a ser 
designado previamente à assunção do exercício da designação;

c) O docente candidato à designação, permanecerá atuando 
como docente, em sala de aula, até a atribuição integral de suas 
aulas ou classes em substituição a outro docente.

As designações realizadas terão vigência de um mês, 
podendo ser prorrogadas mensalmente, até a conclusão do Pro-
cesso Seletivo por Competências, a ser realizado oportunamente.

Ficam expressamente vedadas a atribuição de vaga e sua 
respectiva designação, por procuração de qualquer espécie.

Somente poderá participar da atribuição de vaga e sua 
respectiva designação o candidato que, na data da atribuição, 
se encontrar em exercício de seu cargo.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
GUARATINGUETÁ

 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE GUARATINGUETÁ
Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 15-02-2023.
Convocando
os profissionais abaixo relacionados, nos termos da Reso-

lução SE 62/2017 para Orientação Técnica do Componente 
Curricular de Arte - Formação Geral Básica de Arte: Proposições 
Práticas. 

Data: 28-02-2023 
Horário: 9h às 16h 
Local: Salão Nobre da Diretoria de Ensino – Região de 

Guaratinguetá: Rua Tamandaré, nº 145, Centro, Guaratinguetá. 
Público-alvo: 1 (um) professor Ponto focal que ministre 

aulas no Ensino Médio – Formação Geral Básica das seguintes 
Escolas Estaduais: 

EE Américo Alves, EE Dr. Edgard de Souza, EE Prof. Murillo 
do Amaral, EE Profª Paulina Cardoso, EE Prof. André Broca, 
EE Prof. José Félix, EE Prof. José Félix (Sistema Prisional), EE 
Profª Clotilde Ayello Rocha, EE Conselheiro Rodrigues Alves, EE 
Joaquim Vilela de Oliveira Marcondes, EE Prof. Ernesto Quissak, 
EE Proª Maria Amália de Magalhães Turner, EE Prof. Nilo Santos 
Vieira, EE Prof. Francisco Augusto da Costa Braga, EE Prof. Luiz 
Menezes, EE Profª Dinah Motta Runha, EE Prof. José Pereira 
Éboli, EE Prof. Sylvio José Marcondes Coelho, EE Gabriel Prestes, 
EE Gabriel Prestes (Fundação Casa), EE Prof. Luiz de Castro 
Pinto, EE Arnolfo Azevedo, EE Prof. Francisco Marques de Oliveira 
Junior, EE Prof. Aroldo Azevedo, EE Profª Miquelina Cartolano, 
EE Profª Alice Vilela Galvão, EE Profª Leonor Guimarães, EE Prof. 
Darwin Félix.

Data: 03-03-2023 
Horário: 9h às 16h 
Local: Salão Nobre da Diretoria de Ensino – Região de 

Guaratinguetá: Rua Tamandaré, nº 145, Centro, Guaratinguetá. 
Público-alvo: 1 (um) professor Ponto focal que ministre 

aulas no Ensino Médio – Formação Geral Básica das seguintes 
Escolas Estaduais: 

EE Bairro da Barra, EE Geraldo Costa, EE Paulo José Verres-
chi Ribeiro, EE Paulo Virgínio (Cunha) EE Coronel Horta, EE Julio 
Fortes, EE Prof. José de Paula França, EE Miguel Pereira, EE Prof. 
Hildebrando Martins Sodero, EE Vicente de Paula Almeida, EE 
Barão da Bocaina, EE Visconde de São Laurindo, EE Maria Izabel 
Fontoura, EE Padre Juca, EE Paulo Virgínio (Cachoeira Paulista), 
EE Profª Regina Pompéia Pinto, EE Severino Moreira Barbosa, EE 
Bairro São Miguel, EE Bairro do Embauzinho, EE Major Hermó-
genes, EE Humberto Turner, EE Prof. Virgílio Antunes, EE Dr. Mário 
da Silva Pinto, EE Oswaldo Cruz, EE Dr. José Rodrigues Alves 
Sobrinho, EE Prof. Abrão Benjamim, EE Profª Hilda Rocha Pinto.

 EXTRATOS DE CONVÊNIO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
PROCESSO ADITAMENTO: 055369
PARTÍCIPES: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e Prefeitura 
Municipal de ARAPEÍ

OBJETO: Convênio para transferência de recursos finan-
ceiros destinados ao fornecimento de alimentação escolar aos 
alunos das escolas da rede pública estadual de ensino.

Autorização do Governador Decretos nº 63.650/18, 
61.928/16 e 59.215/2013

Parecer referencial da Consultoria Jurídica – CJ/SEDUC nº 
33/2022.

RECURSO:
Programa de Trabalho: 12.3680.8156.1720.0000
Elemento: 334030
Fonte: 155050001
VALOR: R$ 91.176,00 (noventa e um mil cento e setenta 

e seis reais).
VIGÊNCIA: de 01/02/2023 a 31/01/2024.
DATA DE ASSINATURA: 20/01/2023.
PROCESSO ADITAMENTO: 055365
PARTÍCIPES: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e Prefeitura 
Municipal de AREIAS

OBJETO: Convênio para transferência de recursos finan-
ceiros destinados ao fornecimento de alimentação escolar aos 
alunos das escolas da rede pública estadual de ensino.

Autorização do Governador Decretos nº 63.650/18, 
61.928/16 e 59.215/2013

Parecer referencial da Consultoria Jurídica – CJ/SEDUC nº 
33/2022.

RECURSO:
Programa de Trabalho: 12.3680.8156.1720.0000
Elemento: 334030
Fonte: 155050001
VALOR: R$ 121.830,00 (cento e vinte e um mil oitocentos 

e trinta reais).
VIGÊNCIA: de 01/02/2023 a 31/01/2024.
DATA DE ASSINATURA: 20/01/2023.
PROCESSO ADITAMENTO: 055376
PARTÍCIPES: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e Prefeitura 
Municipal de BANANAL

OBJETO: Convênio para transferência de recursos finan-
ceiros destinados ao fornecimento de alimentação escolar aos 
alunos das escolas da rede pública estadual de ensino.

Autorização do Governador Decretos nº 63.650/18, 
61.928/16 e 59.215/2013

-3;Marco Antônio de Lima RG:15.430.349-5;Maria Isabel Pereira 
18958612; Maycon Tosto Buzo RG:48.511.435-5;Michelle Gon-
çalves Marconsini e Vizel RG:25.151.781-0;Teresa Cristina Fabri 
Simões RG:48.652.345-7;Viviane Baron Jacinto RG:33.438.607-
-X, Mônica Liz do Amaral RG:8.354.986- 9.

 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE CAMPINAS LESTE
Extrato de Contrato
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente 

Escolar
Empresa: TRANSPORTE ACESSÍVEL UNICARGA LTDA.
CNPJ: 00.320.527/0001-01
Processo: SEDUC-PRC – 2022/61629
Pregão Eletrônico: 011/2022
Contrato: 05/2023
Data de Assinatura: 10/02/2013.
Valor Mensal: R$ 36.680.754,5850
Valor Total: R$ 1.222.691,82
Programa de Trabalho: 12368081557400000
Fonte do Recurso: 154010001
Natureza: 339033
Vigência: 13/02/2023 a 12/08/2025
 PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO
Designando como gestor do contrato JEFFERSON PRATA-

VIEIRA, RG.36.922.131-X, cargo/função Diretor Técnico I, para 
acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato 
Nº 005/2023 – transporte escolar, conduzido por motorista e 
auxiliado por monitor, destinado a alunos matriculados nas 
unidades escolares da rede pública estadual de ensino jurisdicio-
nadas à Diretoria de Ensino da Região de Campinas Leste, pela 
empresa TRANSPORTE ACESSÍVEL UNICARGA LTDA, a partir de 
13/02/2023, com vigência de 30 meses.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE CAMPINAS 
- OESTE

 Portaria da Dirigente Região de Campinas Oeste – de 
15/02/2023.

O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no Decre-
to nº 47.685, de 28/02/2003 e Resolução 23, de 18/04/2013, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica cessada, a partir de 15 de Fevereiro de 2023, 
a autorização de ocupação das dependências da zeladoria da EE 
EE Monsenhor Dr. Emilio José Salim , pelo Sr. Rogério Gonçalves 
Alcantara Junior, RG: 34.120.741-X, Policial Militar.

Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Portaria de 21 de Setembro de 2021.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE CAPIVARI

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, nº36, de 
15/02/23

O Dirigente Regional de Ensino CONVOCA para reunião de 
trabalho na Diretoria de Ensino - Região de Capivari (Rua Regen-
te Feijó, 773, Centro - Capivari/SP) - sala 16, conforme segue:

a) Dia: 22/02/2023 - Horário: das 13h às 17h
Público: Diretor e 01 Coordenador de Gestão Pedagógica 

das seguintes Unidades Escolares:
EE Pe. Fabiano José Moreira de Camargo
EE Waldemar Thomazine
EE Deolinda Maneira Severo
EE Prof. Geraldo Enéas de Campos
EE Prof. Helena de Campos Camargo
EE Jardim Morada do Sol
EE Joaquim Pedroso de Alvarenga
EE Dom José de Camargo Barros
EE Prof. José de Campos
EE Prof. Maria Apparecida Pinto da Cunha
EE Prof. Maria Bernadete Amgarten Peres
EE Prof. Maria de Lourdes Stipp Steffen
EE Prof. Milton Leme do Prado
EE Prof. Carmela Chiara Ginefra
EE Cel. Laurindo Gomes Carneiro
EE Prof. Jeni Apprilante
EE Prof. Maria José de Aguiar Zeppelini
EE Prof. Manoel da Costa Neves
EE Prof. Annunziatta Leonilda Virginelli Prado
EE Prof. Suzana Benedicta Gigo Ayres
EE Cônego Cyríaco Scaranello Pires
EE Prof. Dr. Camilo Marques Paula
EE Prof. Antonio de Pádua Prado
Público: Diretor ou COE das seguintes Unidades Escolares:
EE Prof. Genny Pimazzoni
EE Bispo Dom Mateus
EE Prof. Antonio Sproesser
b) Dia: 23/02/2023 - Horário: das 9h às 13h
Público: Diretor e 01 Coordenador de Gestão Pedagógica 

das seguintes Unidades Escolares:
EE Aurora Scodro Groff
EE Prof. Carlos Tancler
EE Prof. Hélio Cerqueira Leite
EE Prof. Joana de Aguirre Marins Peixoto
EE Pe. José Bonifácio Carretta
EE Prof. Maria Januária Vaz Túccori
EE Randolfo Moreira Fernandes
EE São Nicolau de Flüe
Público: Diretor das seguintes Unidades Escolares:
EE Prof. Suely Maria Cação Ambiel Batista
EE Mascarenhas de Moraes
EE Dr. Elias Massud
EE Gov. Mario Covas

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CARAGUATATUBA

 PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, de 
15-02-2023. 

O Dirigente de Ensino, com fundamento no Decreto nº 
47685 de 28.2.2003 e na Resolução SE nº 23 de 20.4.2013, 
expede a presente portaria.

Artigo 1º - Fica CESSADA, a partir de 24/01/2023, a portaria 
publicada no D.O.E. de 05/11/2021, que autorizou o Senhor 
REINALDO RODRIGUES, RG. nº 35.958.242-4, brasileiro, Auxiliar 
de Serviços Gerais, Prefeitura Municipal da Estância Balneária 
de Caraguatatuba, a ocupar as dependências da zeladoria da 
EE Antônio Alves Bernardino, Município de Caraguatatuba, a 
pedido do interessado.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. (Processo nº SEE/1241036/2018)

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE CATANDUVA

 Comunicado
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

– Região de Catanduva comunica aos candidatos inscritos e 
classificados nos termos da Resolução SE 05/2020, alterada 
pelas Resoluções SE 18/2020 e SEDUC 56/2020 e Resolução 
SEDUC 81/2020, a sessão de atribuição de vagas do Suporte 
Pedagógico: Diretor Escolar, Supervisor de Ensino e Supervisor 
Educacional, na seguinte conformidade:

Diretor Escolar:
- 02 (dois) cargos vagos de Diretor Escolar, conforme segue:
EE ANTONIO MAXIMIANO RODRIGUES, em Catanduva 

(vago em virtude de aposentadoria);
EE MARIO FLORENCE PROF., em Novo Horizonte (vago em 

virtude de aposentadoria);
Supervisor Educacional:
- 01 (um) cargo de Supervisor Educacional em substituição 

à titular, exercendo cargo mesma classe junto à Diretoria Ensino-
-Região Lins;

estaduais do Programa Ensino Integral - PEI, nesta Diretoria, 
conforme o previsto no Decreto nº 66.799, de 31-05-2022, cujo 
objetivo é o preenchimento de vagas remanescentes das aloca-
ções inciais e vagas que surgiram durante ou após as alocações, 
para o presente ano letivo. Público-alvo:

- Docentes que pretendem ser alocados, desde que, devida-
mente credenciados e classificados para atuar no ano de 2023, 
que preencham os requisitos para a respectiva função, sendo:

- Docentes Efetivos;
- Docentes Estáveis;
- Docentes Categoria F;
- Docentes Categoria O;
- Docentes Candidatos a Contração credenciados – Banco 

de Talentos.
Data: 17/02/2023.
Local: Sede da Diretoria de Ensino – Região Barretos, de 

forma presencial.
Horário: 09h00.
Orientações Gerais aos Candidatos para a Sessão de 

Alocação
O candidato deverá apresentar documento pessoal de iden-

tificação com foto, diploma devidamente registrado e histórico 
escolar para fins de comprovação da formação necessária para 
o desempenho da função pretendida ou certificado de conclu-
são do curso, desde que conste a data em que foi realizada a 
colação de grau, sendo válido por um ano da data de emissão 
do certificado.

Haverá consulta, no ato da alocação, se o candidato apre-
senta impedimento ou falta de requisitos para o desempenho da 
função docente ou para o desempenho da função.

Somente serão alocados os candidatos que correspondam 
aos requisitos do edital, em conformidade com as informações 
prestadas em seu formulário de inscrição.

OBSERVAÇÃO 1: Na presente alocação somente serão aten-
didos professores readaptados e/ou na condição de adidos para 
a Sala de Leitura. As vagas para a Sala de Leitura, acontecerá 
em alocação oportuna, após termos zerado todas as vagas das 
disciplinas da BNCC/FGB, conforme legislação vigente.

OBSERVAÇÃO 2: INTERLOCUTOR DE LIBRAS – Serão aten-
didos na seguinte ordem:

1º - Candidatos do Credenciamento Inicial;
2º - Candidatos Credenciados pelo Banco de Talentos para 

a função de Interlocutor de Libras;
3º - Candidatos Credenciados nas listas de classificações 

(Prof. EF – Anos Iniciais e Ensino Médio, Classes e Disciplinas 
– Anos Iniciais), onde os mesmos serão reclassificados presen-
cialmente conforme suas respectivas pontuaçôes.

Relação de vagas disponível no link:
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1qFSqgSUawqyb_

nBUAGNUOe962NOmCOyBQWDPKEuJvqE/edit?usp=sharing
Informações complementares:
- Escolas PEI de 9 horas – todos entram às 7 horas e saem 

às 16 horas.
- Escolas PEI de 7 horas – Ensino Fundamental – todos 

entram às 7 horas, alunos saem às 14 horas e professores às 
16 horas.

- Escolas PEI de 7 horas – Ensino Médio – professores 
entram às 12h15 e alunos às 14h15 e todos saem às 21h15.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE BIRIGUI

 DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO DE BIRIGUI
Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 

15/02/2023
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

da Região de Birigui,com fundamento na Lei nº 11.788,de 
25/09/2008 e no Parecer CEE195/2021 e demais normas 
pertinentes,expede a presente Portaria de autorização:

Artigo 1º- Fica autorizada a realização de estágio super-
visionado da aluna Natália Marcolino Cardoso,RG.36.209.750-
-1,CPF.478.783.308-16,referente ao curso de Licenciatura 
de Língua Portuguesa,1º Semestre do Centro Universitário 
Sumaré,num total de 10 (dez) horas na EJA,junto à EE.Profª 
Lydia Helena Frandsen Stuhr,municipio de Birigui.

Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE BRAGANÇA 
PAULISTA

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 105 de 
26/12/2022

Dispõe sobre Autorização de Prédio em Extensão
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria da Região de 

Bragança Paulista, conforme o Decreto nº 64.187, de 17 de abril 
de 2019, com fundamento na Deliberação CEE 138/2016, alte-
rada pela Deliberação CEE 148/2016, Deliberação CEE 6/1999 e 
demais normas vigentes, à vista do SPDOC SEE 991140/2021 e 
SEDUC-EXP-2022/650251, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - O Estabelecimento de Ensino, Colégio Atibaia, 
Código CIE 143112, CNPJ: 03.029.321/0002-98, mantido por 
Colati Educacional Ltda. EPP, situado à Avenida Doutor Joviano 
Alvim, Bairro Atibaia Jardim, nº 1250, em Atibaia - SP, CEP 
12942-020, com Portaria de Autorização de Funcionamento 
do Dirigente Regional de Ensino, publicado em D.O.E. de 
02/02/1990, Seção I, pág. 09, está autorizado a funcionar na 
forma de prédio em extensão junto à Avenida Doutor Joviano 
Alvim, nº 1350, CEP 12942-020.

Artigo 2º - O Estabelecimento de Ensino manterá em sua 
extensão o curso de Ensino Médio.

Artigo 3º - Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino 
ficam obrigados a manter adequados às normas que forem 
baixadas pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educação 
e às demais instruções relativas ao cumprimento da Lei nº 
9394/1996, os seguintes documentos: Regimento Escolar, Plano 
de Curso e Plano Escolar.

Artigo 4º - A Diretoria de Ensino da Região de Bragança 
Paulista, responsável pela supervisão do Estabelecimento de 
Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas 
em decorrência desta Portaria.

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor no ano letivo de 
2023.

Republicado por conter incorreções.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE CAMPINAS 
- LESTE

 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO CAMPINAS LESTE
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, de 

15/02/2023.
Convocando os profissionais da educação citados abaixo 

para participarem da Reunião de trabalho sobre o “Novo Ensino 
Médio - Materiais de Apoio e Planejamento”, conforme data e 
horário abaixo, nos termos do inciso I, do artigo 7º, da Resolução 
SE 61/12.

Local: Diretoria de Ensino Campinas Leste – sala 6.
Endereço: Rafael Sampaio, 485 - Jardim Guanabara, Cam-

pinas.
Data: 17/02/2023.
Horário: 8h30 às 12h30.
Adriano Jorge Nogueira RG:MG6822662;Alcineia de Fátima 

Martins RG:21459636;
ALex Sandro da Costa RG:MG12325783;Carlos Augusto 

Urbano Júnior RG:35292186;
Claudia Arena Arantes Coelho RG 11584005;Gabriel-

le Figueira dos Santos Ambrozini RG 28664663;João Alves 
Moreira Filho RG 26.589.241-7;José Roberto de Freitas 
Nunes RG:26.589.425-6;Larissa Vale Pinheiro de Olivei-
ra Piva RG:47.947.161-7;Mara Heloísa Olmos Hernandes 
RG:17.090.287-0;Marcela Maria da Silva RG:34.769.927-
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Programa de Trabalho: 12.368.0815.6172.0000
Natureza da Despesa: 339030
Fonte: 155050001
O presente Extrato de Contrato conta com validade de 06 

(seis) meses, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de fevereiro 
de 2023.

Extrato de Contrato
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico - Registro de 

Preços nº 022/DAESC/2023
Processo de Licitação: SEDUC-PRC-2022/54454
Processo de Compra: SEDUC-PRC-2023/06597
Nº do Contrato: 06/2023
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Mogi Mirim
Contratado: Tropical Distribuidora de Hortifrutigranjeiros 

LTDA
C N.P.J.: 67.484.378/0001-89
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

ENRIQUECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – OVOS IN 
NATURA

Valor total do contrato: R$ 193.392,00
Data da assinatura: 03/02/2023
Programa de Trabalho: 12.368.0815.6172.0000
Natureza da Despesa: 339030
Fonte: 155050001
O presente Extrato de Contrato conta com validade de 06 

(seis) meses, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de fevereiro 
de 2023.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE PENÁPOLIS

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 15-02-
2023.

Convocando nos termos da Resolução SE- 62, de 
11/12/2017, os professores de Ciências da Natureza das unida-
des escolares, pertencentes à Diretoria de Ensino de Penápolis, 
para a Orientação Técnica: “Olhar para o Currículo de Ciências 
da Natureza: Considerações Gerais”. Não sendo possível, a 
escola deverá enviar outro profissional como representante para 
repassar a formação à escola.

Data: 23/02/2023
Horário: 8h30 às 12h00 e das 13h00 às 17h30
Local: Sala 1 EE PEI Adelino Peters, Av. Antônio Define, 1280, 

Penápolis -SP.
Convocando nos termos da Resolução SE- 62, de 11/12/2017, 

pelo menos um professor responsável pelo desenvolvimento do 
Aprofundamento: Corpo, Saúde e Linguagens UC1 - Corpos em 
Movimento: Cultura e Ciências” das unidades escolares, perten-
centes à Diretoria de Ensino de Penápolis, para a Orientação 
Técnica: “Estudo do Aprofundamento Curricular: Corpo, Saúde e 
Linguagens UC1 - Corpos em Movimento: Cultura e Ciências”. 
Não sendo possível, a escola deverá enviar outro profissional 
como representante para repassar a formação à escola.

Data: 24/02/2023
Horário: 8h30 às 12h00 e das 13h00 às 17h30
Local: Diretoria de Ensino – AV. Álvaro Gomes 181-A, 

Penápolis/SP

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PINDAMONHANGABA

 Extratos de Contratos
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Registro de Preços: ATA DE RP Nº 057/DAESC/2023
Processo de Licitação: SEDUC-PRC-2022/55823
Processo de Compra: SEDUC-PRC-2023/05249
Contrato Nº: 01/2023
Contratante: DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO PINDAMO-

NHANGABA
Contratado: TROPICAL DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTI-

GRANJEIROS LTDA
CNPJ nº 67.484.378/0001-89
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERE-

CÍVEIS PARA ENRIQUECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR, CARACTERIZADOS COMO HORTIFRUTIS, compreendendo: 
FRUTAS, LEGUMES E VERDURAS IN NATURA, COM ENTREGA 
PARCELADA.

Valor: R$ 844.222,93 (oitocentos e quarenta e quatro mil, 
duzentos e vinte e dois reais e noventa e quatro centavos)

Data da assinatura: 03/02/2023
Programa de Trabalho: 12368081561720000
Fonte 155050001
Natureza da Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SE nº 039/2022
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Registro de Preços: ATA DE RP Nº 049/DAESC/2023
Processo de Licitação: SEDUC-PRC-2022/54429
Processo de Compra: SEDUC-PRC-2023/05253
Contrato Nº: 02/2023
Contratante: DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO PINDAMO-

NHANGABA
Contratado: CAUANA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-

TICIOS LTDA-ME
CNPJ nº 07.343.518/0001-58
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECÍ-

VEIS PARA ENRIQUECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
CARACTERIZADOS COMO OVOS DE GALINHA IN NATURA, COM 
ENTREGA PARCELADA.

Valor: R$ 122.144,40 (cento e vinte e dois mil, cento e 
quarenta e quatro reais e quarenta centavos)

Data da assinatura: 03/02/2023
Programa de Trabalho: 12368081561720000
Fonte 155050001
Natureza da Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SE nº 037/2022
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Registro de Preços: ATA DE RP Nº 024/DAESC/2023
Processo de Licitação: SEDUC-PRC-2022/09801
Processo de Compra: SEDUC-PRC-2023/05255
Contrato Nº: 03/2023
Contratante: DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO PINDAMO-

NHANGABA
Contratado: TROPICAL DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTI-

GRANJEIROS LTDA
CNPJ nº 67.484.378/0001-89
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECÍ-

VEIS PARA ENRIQUECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
CARACTERIZADOS COMO TEMPEROS IN NATURA, COM ENTRE-
GA PARCELADA.

Valor: R$ 37.094,04 (trinta e sete mil, noventa e quatro reais 
e quatro centavos)

Data da assinatura: 03/02/2023
Programa de Trabalho: 12368081561720000
Fonte 155050001
Natureza da Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SE nº 024

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRASSUNUNGA

 PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 15 
DE FEVEREIRO DE 2023.

O DIRIGENTE DE ENSINO – REGIÃO DE PIRASSUNUNGA, no 
uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 92 do Decre-
to nº 64.187 de 19 de abril de 2019, e em atendimento ao artigo 
67 da Lei 8.666, de 21-06-1993, e artigo 2º da Resolução SE 48, 
de 17-07-2013, designa os servidores abaixo, para sem prejuízo 
dos vencimentos, e das demais vantagens de seus encargos, 
para constituir a função de Gestores e Fiscais dos CONTRATOS 
DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, abaixo:

Gestor:
ANÍSIO DA COSTA, RG Nº 9.032.634-9, CARGO: SUPERVI-

SOR DEENSINO

RECURSO:
Programa de Trabalho: 12.368.0815.6172.0000
Elemento:  334030
Fonte: 005.003.002
VALOR:  320.688,00 (Trezentos e vinte mil e seiscentos e 

oitenta e oito reais)
VIGÊNCIA: Este aditamento terá vigência, a partir de 

01/02/2023 até 31/01/2024. 
DATA DE ASSINATURA: 31/01/2023.  
EXTRATO DE CONVÊNIO
PROCESSO (Demanda Principal): 2019000106/08
5º ADITAMENTO - DEMANDA (Aditamento):  055304
PARTÍCIPES: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e Prefeitura 
Municipal de TAQUARAL

OBJETO: Convênio para transferência de recursos finan-
ceiros destinados ao fornecimento de alimentação escolar aos 
alunos das escolas da rede pública estadual de ensino.

Autorização do Governador Decretos nº 61.928/2016, 
62.158/2016, 63.650/2018, 66.028/2021 e o 66.173/2021.

Parecer referencial da Consultoria Jurídica – CJ/SE nº 
33/2022

RECURSO:
Programa de Trabalho: 12.368.0815.6172.0000
Elemento:  334030
Fonte: 005.003.002
VALOR:  55.208,00 (Cinquenta e cinco mil e duzentos e 

oito reais)
VIGÊNCIA: Este aditamento terá vigência, a partir de 

01/02/2023 até 31/01/2024. 
DATA DE ASSINATURA: 31/01/2023.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JOSÉ 
BONIFÁCIO

 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE JOSÉ BONIFÁCIO
Despacho do Dirigente Regional de Ensino, de 15/02/2023
Processo nº: SEDUC-PRC-2022/64593
Interessado (a): Diretoria de Ensino / E.E. Prof. Aristides 

Pereira Filho e Outras Unidades Escolares
Assunto: Doação de Material Permanente / Convênio FNDE/

MEC/PDDE Qualidade 2021
Em face do processo em epígrafe, com fundamento no 

item 2 da alínea "b" do Inciso VI do Artigo 80 do Decreto nº 
57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, retificada 
em 24/04/2012, autorizo, para uso das unidades escolares 
relacionadas em fls. 168 e 169 e sem quaisquer ônus para a 
Administração, o recebimento em doação dos bens pertencentes 
às Associações de Pais e Mestres, cujas atas de deliberação e 
notas fiscais se encontram acostadas nos autos em fls. 03 à 
165, ficando igualmente autorizado ao Núcleo de Administração 
desta Diretoria de Ensino a firmar os termos de doação e adotar 
as providências necessárias ao cadastramento e incorporação 
contábil dos bens móveis ao Patrimônio Estadual.

Publique-se.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JUNDIAÍ

 ESCOLAS ESTADUAIS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO
 Portaria do Diretor de Escola, de 15/02/2023
O Diretor da Escola Estadual PEI PROF ADONIRO LADEIRA, 

no uso de suas competências em conformidade com a Portaria 
do CITEM 25/09/2020 a cumprir o artigo 4º, convoca a depoente 
VANUSA DOS SANTOS, RG 28.646.734-3, a comparecer no 
dia 23/02/2023, às 10 horas, na Escola citada, situada à Rua 
Dr Benedito de Godoi Ferraz, nº 450, Bairro Jardim Shangai, 
Jundiaí, Processo SEDUC 2023/PROCESSO DE ANULAÇÃO DE 
ATOS ESCOLARES.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MOGI-
MIRIM

 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE MOGI MIRIM
PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 15 DE 

FEVEREIRO DE 2023.
A DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DA REGIÃO DE MOGI 

MIRIM, no uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 
70 do Decreto nº 57.141 de 18 de julho de 2011,

e em atendimento ao artigo 67 da Lei 8.666, de 21-06-1993, 
e artigo 2º da Resolução SE 48, de 17-07-2013, designa os servi-
dores abaixo, para sem prejuízo dos vencimentos,

e das demais vantagens de seus encargos, para constituir a 
função de Gestores e Fiscais dos CONTRATOS DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS, abaixo:

Gestor- Servidor- Giuseppe Oliveira de Assis, RG nº 
44.708.474-1, Cargo: Diretor I - Núcleo de Compras e Serviços.

Gestor- Substituto Servidor – Graciane Andrea da Cunha, 
RG nº 41.048.992-X, Cargo: oficial administrativo

Processo SEDUC-PRC-2023/06595 – Contrato 04/2023 
– HORTIFRUTIS IN NATURA – Com início da vigência em 
06/02/2023 e final de vigência em 28/07/2023.

Processo SEDUC-PRC-2023/06596 – Contrato 05/2023 – 
TEMPEROS IN NATURA – Com início da vigência em 06/02/2023 
e final de vigência em 28/07/2023

Processo SEDUC-PRC-2023/06597 – Contrato 06/2023 – 
OVOS – Com início da vigência em 20/02/2023 e final de 
vigência em 28/07/2023.

Os diretores das escolas estaduais a que se refere esta por-
taria são os fiscais locais, responsáveis pelo acompanhamento 
e gestão.

A presente Portaria de Contrato conta com validade de 
12(doze) meses, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de 
fevereiro de 2023

 Extrato de Contrato
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico - Registro de 

Preços nº 008/DAESC/2023
Processo de Licitação: SEDUC-PRC-2022/55869
Processo de Compra: SEDUC-PRC-2023/06595
Nº do Contrato: 04/2023
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Mogi Mirim
Contratado: Confruty Alimentos Eireli- EPP
C N.P.J.: 53.726.295/0001-44
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECÍ-

VEIS PARA ENRIQUECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
CARACTERIZADOS COMO HORTIFRUTIS IN NATURA.

Valor total do contrato: R$ 1.267.536,07
Data da assinatura: 03/02/2023
Programa de Trabalho: 12.368.0815.6172.0000
Natureza da Despesa: 339030
Fonte: 155050001
O presente Extrato de Contrato conta com validade de 06 

(seis) meses, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de fevereiro 
de 2023.

Extrato de Contrato
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico - Registro de 

Preços nº 023/DAESC/2022
Processo de Licitação: SEDUC-PRC-2022/09805
Processo de Compra: SEDUC-PRC-2023/06596
Nº do Contrato: 05/2023
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Mogi Mirim
Contratado: Confruty Alimentos Eireli- EPP
C N.P.J.: 53.726.295/0001-44
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – HORTI-

FRUTIS -TEMPEROS IN NATURA
Valor total do contrato: R$ 239.499,05
Data da assinatura: 03/02/2023

OBJETO: Convênio para transferência de recursos finan-
ceiros destinados ao fornecimento de alimentação escolar aos 
alunos das escolas da rede pública estadual de ensino.

Autorização do Governador Decretos nº 61.928/2016, 
62.158/2016, 63.650/2018, 66.028/2021 e o 66.173/2021

Parecer referencial da Consultoria Jurídica – CJ/SE nº 
33/2022

RECURSO:
Programa de Trabalho: 12.368.0815.6172.0000
Elemento:  334030
Fonte: 005.003.002
VALOR:  192.200,00 (Cento e noventa e dois mil e duzentos 

reais)
VIGÊNCIA: Este aditamento terá vigência, a partir de 

01/02/2023 até 31/01/2024. 
DATA DE ASSINATURA: 31/01/2023.  
EXTRATO DE CONVÊNIO
PROCESSO (Demanda Principal): 2019000336/08
4º ADITAMENTO - DEMANDA (Aditamento):  055311
PARTÍCIPES: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e Prefeitura 
Municipal de JABOTICABAL

OBJETO: Convênio para transferência de recursos finan-
ceiros destinados ao fornecimento de alimentação escolar aos 
alunos das escolas da rede pública estadual de ensino.

Autorização do Governador Decretos nº 61.928/2016, 
62.158/2016, 63.650/2018, 66.028/2021 e o 66.173/2021

Parecer referencial da Consultoria Jurídica – CJ/SE nº 
33/2022

RECURSO:
Programa de Trabalho: 12.368.0815.6172.0000
Elemento:  334030
Fonte: 005.003.002
VALOR: 1.514.732,00 (Um milhão, quinhentos e quatorze 

mil e setecentos e trinta e dois reais)
VIGÊNCIA: Este aditamento terá vigência, a partir de 

01/02/2023 até 31/01/2024. 
DATA DE ASSINATURA: 31/01/2023.
EXTRATO DE CONVÊNIO
PROCESSO (Demanda Principal): 2020000103/08
5º ADITAMENTO - DEMANDA (Aditamento):  055318
PARTÍCIPES: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e Prefeitura 
Municipal de MONTE ALTO

OBJETO: Convênio para transferência de recursos finan-
ceiros destinados ao fornecimento de alimentação escolar aos 
alunos das escolas da rede pública estadual de ensino.

Autorização do Governador Decretos nº 61.928/2016, 
62.158/2016, 63.650/2018, 66.028/2021 e o 66.173/2021

Parecer referencial da Consultoria Jurídica – CJ/SE nº 
33/2022

RECURSO:
Programa de Trabalho: 12.368.0815.6172.0000
Elemento:  334030
Fonte: 005.003.002
VALOR: 1.059.464,00 (Um milhão, cinquenta e nove mil e 

quatrocentos e sessenta e quatro reais)
VIGÊNCIA: Este aditamento terá vigência, a partir de 

01/02/2023 até 31/01/2024. 
DATA DE ASSINATURA: 31/01/2023. 
EXTRATO DE CONVÊNIO
PROCESSO (Demanda Principal): 2019000444/08
5º ADITAMENTO - DEMANDA (Aditamento):  055325
PARTÍCIPES: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e Prefeitura 
Municipal de MONTE AZUL PAULISTA

OBJETO: Convênio para transferência de recursos finan-
ceiros destinados ao fornecimento de alimentação escolar aos 
alunos das escolas da rede pública estadual de ensino.

Autorização do Governador Decretos nº 61.928/2016, 
62.158/2016, 63.650/2018, 66.028/2021 e o 66.173/2021

Parecer referencial da Consultoria Jurídica – CJ/SE nº 
33/2022

RECURSO:
Programa de Trabalho: 12.368.0815.6172.0000
Elemento:  334030
Fonte: 005.003.002
VALOR: 543.548,00 (Quinhentos e quarenta e três mil e 

quinhentos e quarenta e oito reais)
VIGÊNCIA: Este aditamento terá vigência, a partir de 

01/02/2023 até 31/01/2024. 
DATA DE ASSINATURA: 31/01/2023.
EXTRATO DE CONVÊNIO
PROCESSO (Demanda Principal): 2019000219/08
5º ADITAMENTO - DEMANDA (Aditamento):  055314
PARTÍCIPES: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e Prefeitura 
Municipal de PRADÓPOLIS

OBJETO: Convênio para transferência de recursos finan-
ceiros destinados ao fornecimento de alimentação escolar aos 
alunos das escolas da rede pública estadual de ensino.

Autorização do Governador Decretos nº 61.928/2016, 
62.158/2016, 63.650/2018, 66.028/2021 e o 66.173/2021.

Parecer referencial da Consultoria Jurídica – CJ/SE nº 
33/2022

RECURSO:
Programa de Trabalho: 12.368.0815.6172.0000
Elemento:  334030
Fonte: 005.003.002
VALOR: 203.144,00 (Duzentos e três mil e cento e quarenta 

e quatro reais)
VIGÊNCIA: Este aditamento terá vigência, a partir de 

01/02/2023 até 31/01/2024. 
DATA DE ASSINATURA: 31/01/2023. 
EXTRATO DE CONVÊNIO
PROCESSO (Demanda Principal): 2019000171/08
5º ADITAMENTO - DEMANDA (Aditamento):  055300
PARTÍCIPES: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e Prefeitura 
Municipal de TAIAÇU

OBJETO: Convênio para transferência de recursos finan-
ceiros destinados ao fornecimento de alimentação escolar aos 
alunos das escolas da rede pública estadual de ensino.

Autorização do Governador Decretos nº 61.928/2016, 
62.158/2016, 63.650/2018, 66.028/2021 e o 66.173/2021

Parecer referencial da Consultoria Jurídica – CJ/SE nº 
33/2022

RECURSO:
Programa de Trabalho: 12.368.0815.6172.0000
Elemento:  334030
Fonte: 005.003.002
VALOR: 332.478,00 (Trezentos e trinta e dois mil e quatro-

centos e setenta e oito reais)
VIGÊNCIA: Este aditamento terá vigência, a partir de 

01/02/2023 até 31/01/2024. 
DATA DE ASSINATURA: 31/01/2023. 
EXTRATO DE CONVÊNIO
PROCESSO (Demanda Principal): 2020000025/08
5º ADITAMENTO - DEMANDA (Aditamento):  055327
PARTÍCIPES: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e Prefeitura 
Municipal de TAIÚVA

OBJETO: Convênio para transferência de recursos finan-
ceiros destinados ao fornecimento de alimentação escolar aos 
alunos das escolas da rede pública estadual de ensino.

Autorização do Governador Decretos nº 61.928/2016, 
62.158/2016, 63.650/2018, 66.028/2021 e o 66.173/2021

Parecer referencial da Consultoria Jurídica – CJ/SE nº 
33/2022

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ITAPETININGA

 Portaria DRE-08, de 15-02-2023
Dispõe sobre autorização de Estágio Supervisionado aos 

alunos das Instituições de Ensino Superior.
A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 

Região de Itapetininga, em conformidade com a Deliberação 
CEE N° 87/2009, Indicação CEE nº 30/03, Indicação CEE nº 
87/2009 e Parecer CEE N° 87/2009, expede a presente portaria.

Artigo 1º - Fica autorizado o Estágio Supervisionado, 
nas Instituições Escolares da Rede Estadual da Diretoria de 
Ensino-Região de Itapetininga, durante o ano letivo de 2023 das 
seguintes estagiárias:

Danielly Aparecida Camargo da Silva Gehring Cardoso, RG 
30.856.708-0, para estagiar na EE Sebastião Villaça,

Juliana Martins Vaz, RG 13.748.829-9, para estagiar na EE 
Carlos Eduardo M. Carreira. 

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino nº 09, de 
15/02/2023

Dispõe sobre Comissão de Supervisores
A Dirigente Regional de Ensino - Região de Itapetininga, no 

uso de suas atribuições legais, com fundamento no Decreto nº 
64.187, de 17/4/2019, e na Resolução SE nº 51, de 1º de novem-
bro de 2017, designa a Comissão composta pelos Supervisores 
de Ensino Marco Aurelio Bugni RG 18.546.874, Elzeny Antunes 
de Oliveira Anselmo RG 22.751.499 e José Eduardo Queiroz RG 
19.438461 para, sem prejuízo das funções que exercem, efetuar 
análise e parecer em relação ao pedido de alteração da entidade 
mantenedora e alteração regimental da Escola de Educação 
Infantil Ferraz & Sales LTDA - Colégio Girassol – Cód. CIE: 8861, 
situado em Tatuí/SP.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ITARARÉ

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 
15/02/2023

Designando, com fulcro no artigo 3º, inciso IV do Decreto 
47.297/02, os funcionários relacionados, para sem prejuízo 
dos vencimentos e demais vantagens de seu cargo ou função, 
atuarem na Licitação na modalidade Pregão Eletrônico 02/2023 
do processo SEDUC-PRC-2023/08887 de contratação de Serviços 
Contínuos de Limpeza em Ambiente Escolar, jurisdicionadas às 
Diretorias de Ensino das Unidades Escolares pertencentes à Rede 
de Ensino Público Estadual de São Paulo, a ser realizado pela 
Diretoria de Ensino – Região Itararé, a saber:

Pregoeiro: Lucas Oliveira de Almeida, CPF 368.959.238- 02
Pregoeiro Suplente: Marcos Eduardo de Almeida Barbosa, 

CPF 284.652.648-64
Subscritor do Edital: Cristina Garcia Nogueira, CPF 

368.639.308-54
Membros de Apoio: Marlos Antunes de Lima, CPF 

182.277.198-64, e Claudia de Lima, CPF 118.797.978-36.
 Oitavo Termo de Aditamento de Contrato – Prorro-

gação
Objeto: Prestação de Serviços de Apoio ao Aluno com 

Deficiência - Cuidador.
Contrato nº 006/2019
Processo SPDOC SEDUC/2152562/2018 – SEDUC-

-PRC-2020/41965
Contratante: Diretoria de Ensino - Região Itararé. 
Contratada: L. F. BRIGUENTI
Valor total estimado: R$ 77.762,00 (setenta e sete mil e 

setecentos e sessenta e dois reais)
Data de celebração: 15/02/2023. 
Identificação do crédito orçamentário: Elemento: 339039; 

P.T.: 12.367.0800.5156.0000 - 080171. 
Prazo de vigência: 24/02/2023 a 23/02/2024. 
Informação DECON/CCONT nº SEDUC-INF-2023/09229.
Informação DEST/CSERV nº 802/2022.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ITU

 COMUNICADO – ABERTURA
Encontra-se aberta na Diretoria de Ensino – Região Itu, 

Praça Almeida Júnior nº 10, Vila Nova – Itu/SP, CEP 13.309-
049, licitação na modalidade Convite. Processo SEDUC-
-PRC-2023/08883, OC nº 080312000012023OC00004, Convite 
nº 003/2023, destinada a aquisição de material PERMANENTE 
– Refrigerador industrial 4 portas, para atendimento das necessi-
dades desta Diretoria de Ensino e unidades escolares, conforme 
especificações constantes no Edital. O período de recebimento 
das propostas será das 11h42 de 14/02/2023 às 14h10 de 
22/02/2023, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
JABOTICABAL

 EXTRATO DE CONVÊNIO
PROCESSO (Demanda Principal): 2019000292/08
4º ADITAMENTO - DEMANDA (Aditamento):  055309
PARTÍCIPES: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e Prefeitura 
Municipal de BEBEDOURO

OBJETO: Convênio para transferência de recursos finan-
ceiros destinados ao fornecimento de alimentação escolar aos 
alunos das escolas da rede pública estadual de ensino.

Autorização do Governador Decretos nº 61.928/2016, 
62.158/2016, 63.650/2018, 66.028/2021 e o 66.173/2021

Parecer referencial da Consultoria Jurídica – CJ/SE nº 
33/2022

RECURSO:
Programa de Trabalho: 12.368.0815.6172.0000
Elemento:  334030
Fonte: 005.003.002
VALOR:  3.160.702,00 (Três milhões, cento e sessenta mil, 

setecentos e dois reais)
VIGÊNCIA: Este aditamento terá vigência, a partir de 

01/02/2023 até 31/01/2024. 
DATA DE ASSINATURA: 31/01/2023.
EXTRATO DE CONVÊNIO
PROCESSO (Demanda Principal): 2019000172/08
5º ADITAMENTO - DEMANDA (Aditamento):  055307
PARTÍCIPES: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e Prefeitura 
Municipal de GUARIBA

OBJETO: Convênio para transferência de recursos finan-
ceiros destinados ao fornecimento de alimentação escolar aos 
alunos das escolas da rede pública estadual de ensino.

Autorização do Governador Decretos nº 61.928/2016, 
62.158/2016, 63.650/2018, 66.028/2021 e o 66.173/2021

Parecer referencial da Consultoria Jurídica – CJ/SE nº 
33/2022

RECURSO:
Programa de Trabalho: 12.368.0815.6172.0000
Elemento:  334030
Fonte: 005.003.002
VALOR:  609.856,00 (Seiscentos e nove mil e oitocentos e 

cinquenta e seis reais)
VIGÊNCIA: Este aditamento terá vigência, a partir de 

01/02/2023 até 31/01/2024. 
DATA DE ASSINATURA: 31/01/2023. 
EXTRATO DE CONVÊNIO
PROCESSO (Demanda Principal): 2019000108/08
5º ADITAMENTO - DEMANDA (Aditamento):  055306
PARTÍCIPES: Governo do Estado de São Paulo através da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e Prefeitura 
Municipal de GUATAPARÁ
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professores e os instrumentos utilizados para acompanhamento, 
monitoramento das ações desenvolvidas nas escolas, com foco 
em sua área de atuação, com vistas à eficácia e melhoria do 
trabalho e do ensino-aprendizagem.

Data – 07 de março de 2023
Horário - das 8h30 às 17h30
Local - Diretoria de Ensino - Região São Vicente - Rua João 

Ramalho, 378 - Centro - São Vicente/SP
Público Alvo - TODOS - Coordenadores de Gestão Pedagó-

gica por Área de Conhecimento (CGPAC) - CIÊNCIAS HUMANAS 
- Programa Ensino Integral

Data – 08 de março de 2023
Horário - das 8h30 às 17h30
Local - Diretoria de Ensino - Região São Vicente - Rua João 

Ramalho, 378 - Centro - São Vicente/SP
Público Alvo - TODOS - Coordenadores de Gestão Pedagó-

gica por Área de Conhecimento (CGPAC) - LINGUAGENS E SUAS 
TECNOLOGIAS - Programa Ensino Integral

Data – 09 de março de 2023
Horário - das 8h30 às 17h30
Local - Diretoria de Ensino - Região São Vicente - Rua João 

Ramalho, 378 - Centro - São Vicente/SP
Público Alvo - TODOS - Coordenadores de Gestão Pedagógi-

ca por Área de Conhecimento (CGPAC) - CIÊNCIAS DA NATURE-
ZA E MATEMÁTICA - Programa Ensino Integral

Carga horária: 8h.
A Dirigente Regional de Ensino da Região de São Vicente, no 

uso de suas atribuições, CONVOCA os profissionais abaixo para 
a 1ª Reunião de Trabalho dos Professores do Projeto de Apoio à 
Tecnologia e Inovação DERSVI 2023, conforme segue:

Título: 1ª Reunião de Trabalho PROATEC DERSVI polo Praia 
Grande

Data: 14/03
Público-alvo: Todos os professores PROATECs das escolas 

estaduais de Praia Grande que estejam atuando no projeto pela 
primeira vez.

Local: E.E. Profa. Magali Alonso - R. Manoel Alves, 122 - Vila 
Tupi, Praia Grande - SP, 11719- 150

Título: 1ª Reunião de Trabalho PROATEC DERSVI polo São 
Vicente

Data: 16/03
Público-alvo: Todos os professores PROATECs das escolas 

estaduais de São Vicente que estejam atuando no projeto pela 
primeira vez.

Local: Rede do Saber – R. José Gonçalves Paim, 60 - Parque 
Bitaru, São Vicente - SP, 11310-340

Título: 1ª Reunião de Trabalho PROATEC DERSVI polo 
Itanhaém

Data: 17/03
Público-alvo: Todos os professores PROATECs das escolas 

estaduais de Mongaguá, Itanhaém e Peruíbe que estejam atu-
ando no projeto pela primeira vez.

Local: E.E. Profa. Silvia Jorge Pollastrini Rua Profa. Alice T. C. 
Saraiva, Jardim Belas Artes, Itanhaém - SP, 11740-000.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SERTÃOZINHO

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SERTÃOZINHO
PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO 

15/02/2023.
Designando a Comissão Especial de Contratação por Tempo 

Determinado, –CE-CTD responsável pela coordenação e anda-
mento do Processo Seletivo Simplificado de Provas e Títulos 
para contratação temporária de Agente de Organização Escolar, 
de acordo com a Autorização Governamental, publicada no D.O. 
de 11-02-2023, os servidores abaixo descritos: Jovana Clélia 
Godoi Garcia, Supervisor de Ensino, RG 18.715.481-8, Maria 
Paula Ferreira, RG 17.614.270-8 e Edmárcia Gomes de Oliveira 
Silva RG 24.534.442-1. 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SUMARÉ

 Diretoria de Ensino – Região de Sumaré
Portaria do Dirigente Regional De Ensino, de 14-02-

2023
Convocando, Nos Termos Da Resolução SE 62/2017, Os 

Professores Especializados Das Salas De Recursos abaixo rela-
cionados para Orientação Técnica: “Formação De Professores 
Especializados”, conforme cronograma abaixo:

Local: Diretoria De Ensino – Sala 12 - Dia: 01/03/2023 – 
Horário: das 8h30 às 17h30

Nome do professor especializado – RG:
Aerlia Daiany Silva De Oliveira, 42727377; Alessandra 

Cristiane Rufino Dos Santos Gomes,24.953.573-7;Angela Garcia 
Lopes, 48.644.189-1;Celi Page,14.167.187;Deise Moreira Dos 
Santos,45.825.075;Diana Flavia Rodrigues Silva,28.026.646-
-7;Evelyn Azevedo Leoti,39.786.790-6;Francielaine Cas-
triani Ferreira Da Silva,30838107-5;Gabriela Garcia Lopes 
Padua,47478476-9;Josiane Teodoro Silva,43624056-7;Maria 
De Lourdes De Souza Rateiro,38.796.286;Marielen Gomes 
Belo,62432665-2; Natalia Cristina de Souza Gomes, 13.959.837-
7/PR; Patricia Alves Ramos,33.873.318-8;Roseli Dos Santos 
Almeida,23.926.857;Sueli De Fatima Santos Silva,37991715-4.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
TAQUARITINGA

 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE TAQUARITINGA
Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 15-02-

2023
Convocando os Professores do AEE, sob forma de sala 

de recursos e modalidade itinerante nas áreas de: Deficiência 
Intelectual, Transtorno do Espectro Autista e Deficiência audi-
tiva, para participarem da Orientação Técnica Descentralizada 
"Organização? e Alinhamento das Ações da Educação Especial 
para o ano letivo de 2023"

Data: 23/02/2023
Horário: 9h às 17h
Local: Diretoria de Ensino – Região de Taquaritinga

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TAUBATÉ

 PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO Nº 11
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 

Diretoria de Ensino da Região de Taubaté, no uso de suas com-
petências e atribuições legais conferidas pelo Decreto Estadual 
nº 64.187, de 17-04-2019, com fundamento na Lei Federal n.º 
9.394, de 20-12-1996, CEE n.º 10, de 30-07-1997 e Indicação 
CEE n.º 09, de 30-07-1997, Indicação CEE nº 13, de 24-09-1997 
e Deliberação CEE nº 144, 27-07-2016, e Deliberação CEE 
155/2017, alterada pela Deliberação CEE 161/2018, Deliberação 
CEE 193/2020 e Deliberação CEE nº 203, de 17-08-2021, à vista 
do expediente SEDUC-CAP-2022/697164, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o novo Regimento Escolar da 
Escola Estadual Coronel José Eduardo de Camargo, administrada 
pela Secretaria de Educação do Estado de São Paulo e mantida 
pelo Governo do Estado de São Paulo, localizada na Av. João 
Elías Calazans, 190, Paraibuna - SP, criada pelo Decreto nº 6459, 
de 30/10/63.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino da Região de Taubaté, 
responsável pela supervisão da escola, zelará pelo fiel cum-
primento das normas contidas no Regimento Escolar, objeto 
desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos legais a partir de janeiro 
de 2023, ficando revogado o Regimento Escolar da escola, 
aprovado por Portaria do Dirigente Regional de Ensino nº 29 
de 12/05/2005

 Extrato de Aditamento – Prorrogação do Contrato
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATOS DE SERVIÇOS 

CONTÍNUOS
Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato nº 005/2020
Processo nº SEDUC-PRC-2020/27024
Edital de Pregão Eletrônico n° 003/2020
Contrato nº 005/2020
Contratante: Diretoria de Ensino Região São João da Boa 

Vista
Contratada: Costa Servicos Terceirizados Ltda
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Con-

servação Predial
Valor Total da Prorrogação: R$ 209.394,00 (duzentos e nove 

mil e trezentos e noventa e quatro reais)
Vigência: de 17/02/2023 a 16/08/2025
Data da assinatura: 15/02/2023

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS

 PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 
15-02-2023

A DIRIGENTE DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS, no uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 
92 do Decreto nº 64.187 de 19 de abril de 2019, e em atendi-
mento ao artigo 67 da Lei 8.666, de 21-06-1993, e artigo 2º da 
Resolução SE 48, de 17-07-2013, designa os servidores abaixo, 
para sem prejuízo dos vencimentos, e das demais vantagens de 
seus encargos, para constituir a função de Gestores e Fiscais 
dos CONTRATOS DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, 
abaixo:

Gestor: Claudineise Luzia Nunes, RG nº 18.283.363-X, 
Cargo: Oficial administrativo

Gestor Substituto: Marcos Antonio de Oliveira Junior, RG nº 
46.011.798-1, Cargo: Diretor I - NCS

Fiscais responsáveis: Diretores de Escola
Processo licitatório: SEDUC-PRC-2022/55823
Processo de compra: SEDUC-PRC-2023/05273
Contrato nº: 03/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERE-

CÍVEIS PARA ENRIQUECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR, CARACTERIZADOS COMO HORTIFRUTIS, compreendendo: 
FRUTAS, LEGUMES E VERDURAS IN NATURA, COM ENTREGA 
PARCELADA.

Processo licitatório: SEDUC-PRC-2022/09801
Processo de compra: SEDUC-PRC-2023/05284
Contrato nº: 04/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECÍ-

VEIS PARA ENRIQUECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
CARACTERIZADOS COMO TEMPEROS IN NATURA, COM ENTRE-
GA PARCELADA.

ATRIBUIÇÕES DOS GESTORES E FISCAIS DOS CONTRATOS 
DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS

Para os produtos perecíveis que são realizados por meio 
de ENTREGA PARCELADA, diretamente nas unidades escolares, 
compete as:

1. Unidades Escolares: exercer as atividades relativas ao 
recebimento, conferência, guarda, distribuição e controle dos 
gêneros alimentícios, assinar as 02 (duas) vias das Guias de 
Remessa no ato do recebimento dos produtos, bem como cadas-
trar as Guias de Remessa no sistema SAESP para a confirmação 
do recebimento do produto no sistema.

2. Diretorias de Ensino: exercer as atividades relativas à 
gestão documental dos processos de compra, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos, realizar as atividades no 
sistema SAESP, efetuar os pagamentos e verificar o cumprimento 
dos prazos e de outras condições estabelecidas pelas obrigações 
assumidas entre contratante e contratado.

 Extrato de Contrato
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Registro de Preços:017/DAESC/2023
Processo de Licitação: 2022/ /55823
Processo de Compra: 2023/05273
Contrato Nº: 03/2023
Contratante: Diretoria de Ensino – REGIÃO DE São José 

Campos
Contratado: Cauna Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
CNPJ nº 07.353.518/0001-58
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERE-

CÍVEIS PARA ENRIQUECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR, CARACTERIZADOS COMO HORTIFRUTIS, compreendendo: 
FRUTAS, LEGUMES E VERDURAS IN NATURA, COM ENTREGA 
PARCELADA.

Valor: R$ 1.995.475,44(Um milhão, novecentos e noventa 
e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e quarenta e 
quatro centavos)

Data da assinatura: 02/02/2023
Programa de Trabalho: 12368081561720000
Fonte QESE - 155050001
Natureza da Despesa: 339030
Parecer Referencial CJ/SE nº 39/2022;
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Registro de Preços:024DAESC/2022
Processo de Licitação: 2022/09801
Processo de Compra: 2023/05284
Contrato Nº: 04/2023
Contratante: Diretoria de Ensino – REGIÃO DE São José 

Campos
Contratado: Cauna Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
CNPJ nº 07.353.518/0001-58
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECÍ-

VEIS PARA ENRIQUECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
CARACTERIZADOS COMO TEMPEROS IN NATURA, COM ENTRE-
GA PARCELADA.

Valor: R$ 99.783,58(Noventa e nove mil, setecentos e oiten-
ta e três reais e cinquenta e oito centavos)

Data da assinatura: 02/02/2023
Programa de Trabalho: 12368081561720000
Fonte QESE - 155050001
Natureza da Despesa: 339030
Parecer Referencial CJ/SE nº 24/2021.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
VICENTE

 DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO DE SÃO VICENTE
Portaria da Dirigente Regional de Ensino
A Dirigente Regional de Ensino – São Vicente convoca os 

profissionais abaixo relacionados, para participar da orienta-
ção técnica: “Planejamento de Ensino em língua inglesa: uma 
concepção docente” da diretoria de Ensino de São Vicente que 
atendem aos segmentos relacionados

Público Alvo: os profissionais, abaixo relacionados:
- um professor de com aulas atribuídas em Língua Inglesa 

dos segmentos Anos Iniciais, Anos Finais e Ensino Médio por 
unidade escolar das cidades de São Vicente e Peruíbe.

circunscritas nesta Diretoria de Ensino.
Data: 23/02/2023
Horário: 08h30 às 17h30
Local: Diretoria de Ensino de São Vicente, Rua João Rama-

lho, 378 - Centro - São Vicente/SP, 4º andar Auditório Mutuo 
Nakano.

A Dirigente Regional de Ensino, à vista do que lhe apre-
sentou o Núcleo Pedagógico, convoca para orientação técnica 
como segue:

Título: "Formação de Coordenador de Gestão Pedagógica 
por Área de Conhecimento (CGPAC)/2023"

Objetivo: orientar e subsidiar os Coordenadores de Gestão 
Pedagógica por Área de Conhecimento (CGPAC) sobre suas 
diferentes atribuições, no que diz respeito à formação dos 

gêneros alimentícios, assinar as 02 (duas) vias das Guias de 
Remessa no ato do recebimento dos produtos, bem como cadas-
trar as Guias de Remessa no sistema SAESP para a confirmação 
do recebimento do produto no sistema.

2. Diretorias de Ensino: exercer as atividades relativas à 
gestão documental dos processos de compra, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos, realizar as atividades no 
sistema SAESP, efetuar os pagamentos e verificar o cumprimento 
dos prazos e de outras condições estabelecidas pelas obrigações 
assumidas entre contratante e contratado.

Publique-se.
1
 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 15-02-

2023
O Dirigente Regional de Ensino da DER Pirassununga, no 

uso das suas atribuições legais, institui a Comissão Especial de 
Contratação por Tempo Determinado - CE-CTD, da Diretoria de 
Ensino - Região de Pirassununga, com fundamento no inciso 
X do artigo 115 da Constituição Estadual/1989, no inciso II do 
artigo 1º da Lei Complementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, 
regulamentada pelo Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 
2009, e de acordo com a Autorização Governamental publicada 
no Diário Oficial do Estado em 11/02/2023.

ANDREIA DE FIGUEIREDO, RG 32.952.941-9, CPF 
303.916.618-25

CLAUDEMIR DE OLIVEIRA, RG 26.702.562-2, CPF 
287.998.428-90

GILMARA GOMES BARBOSA, RG 19.370.985, CPF 
154.014.548-48

JULIANA RODRIGUES VENTURI CRAVEIRO, RG 44.091.703-
7, CPF 313.576.348-03

MILTON JOSÉ COVRE, RG 19.188.666, CPF 057.312.358-64
 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 15-02-

2023
Tornando insubsistente a retificação do DOE de 12/12/2022, 

publicado no DOE de 15/02/2023, seção I, página 31.
 RETIFICAÇÃO DO DOE DE 12/12/2022
Na Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 12-12-2022, 

onde se lê: CNPJ 31.603.200000-62, autorizado pela Portaria 
do Dirigente Regional de Ensino, de 18, publicada no D.O de 
19-12-2018, no Endereço: Avenida Felipe Boller Junior, 4377- Jd. 
São Fernando- CEP: 13.631-120, município de Pirassununga – 
SP Leia-se: CNPJ 31.603.200/0001-62, autorizado pela Portaria 
do Dirigente Regional de Ensino, de 12, publicada no D.O.E de 
13/12/2022, no Endereço: Estrada Municipal Luiz Fernando Mar-
chi, 1500 - Nova Leme- CEP 13.613-002, município de Leme-SP.

 Extrato de Contrato
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Registro de Preços: ARP Nº: 065/DAESC/2022
Processo de Licitação: SEDUC-PRC-2022/54400
Processo de Compra: SEDUC-PRC-2023/04694
Contrato Nº: 003/2023
Contratante: DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE PIRAS-

SUNUNGA
Contratado: TROPICAL DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTU-

GRANJEIROS LTDA
CNPJ nº 67.484.378/0001-89
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECÍ-

VEIS PARA ENRIQUECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
CARACTERIZADOS COMO OVOS DE GALINHA IN NATURA, COM 
ENTREGA PARCELADA.

Valor: R$ 188.398,56 (cento e oitenta e oito mil, trezentos e 
noventa e oito reais e cinquenta e seis centavos).

Data da assinatura: 15/02/2023
Programa de Trabalho: 12368081561720000
Fonte QESE 259.930.001
Natureza da Despesa: 33903010
Parecer Referencial CJ/SE nº 37/2022

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SANTO 
ANASTÁCIO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SANTO ANAS-
TÁCIO

Portaria da Dirigente Regional de Ensino Nº 12/2023, de 
14/02/2023.

Constituindo, em cumprimento ao artigo 3º, Parágrafo 
Único da Resolução SE 83, de 17/12/2013 a Equipe de Apoio de 
Materiais Excedentes - EAMEX da Diretoria de Ensino - Região 
de Santo Anastácio, conforme segue:

Flor Guacyra Alves da Silva, RG: 18.522.743-0, Supervi-
sor de Ensino - ESE, Zenilda Aparecida Colomaco Pinna, RG: 
11.942.278, Diretor Técnico I - NPE, Iêda Paula Villar de Pieri de 
Toledo, RG: 12.517.473-1, Diretor Técnico I - NIT, Ricardo Alves 
Coimbra, RG: 20.356.6565-7, Diretor Técnico I – NAD e Aurinei-
de dos Santos, RG: 17.077.353-X, Diretor I - NA.

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino 13, de 
15/02/2023

RETIFICANDO a Portaria da Dirigente Regional de Ensino 
10, publicada no DOE de 10/02/2023, página 80, que DECLAROU 
parecer favorável sobre a equivalência de estudos realizados na 
Itália, por FELIPE EDUARDO PROJETI VARGAS, RG: 50.701.338-4, 
SSP/SP, onde constou nascido(a) em 17/02/2004, na Cidade de 
Jundiaí, para constar corretamente nascido na Cidade de Presi-
dente Prudente, e não como constou.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO CARLOS

 Portaria Dirigente Regional de Ensino, de 15-02-2023
Convocando nos termos da Resolução SE-62, de 11-12-

2017, os PROATECs de todas as unidades escolares, para a 
seguinte Reunião de Trabalho: Práticas Pedagógicas Inovadoras

Data: 17/02/2023
Horário: das 8h às 14h
Local: Diretoria de Ensino – Região de São Carlos
Chamamento Público
A Dirigente da Diretoria de Ensino Região de São Carlos, 

realiza o presente Chamamento de ANA LIZA DA SILVA MOREI-
RA, RA 106.923.519-2, para tomar ciência e prestar esclareci-
mentos da venda de históricos escolares, cuja, propaganda dos 
dados se reporta em seu nome, deverá comparecer na Diretoria 
de Ensino Região de São Carlos, situada na Rua Conselheiro 
Joaquim Delfino, 180, Jd. Centenário, São Carlos/SP, portando os 
seguintes documentos: RG, Certidão de Nascimento/ Casamento, 
e Histórico Escolar.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO JOÃO 
DA BOA VISTA

 PORTARIA DE RECONHECIMENTO DE EQUIVALÊNCIA 
DE ESTUDOS

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 
14.02.2023

A Dirigente Regional no uso de suas competências declara, 
nos termos da Deliberação CEE nº 21/2001 e Indicação nº CEE 
15/2001, da Lei Federal nº 9.394/1996, especialmente no § 1º 
do Artigo 23 e alíneas “b” e “c” do Inciso II do Artigo 24 e nos 
termos do inciso XXIII do Artigo 2º da Lei Estadual nº 10.403 de 
6.7.1971 e à vista da documentação apresentada, que os estu-
dos realizados por Lorenzo Gennari Zucherato, RG: 57.458.468-
7, nascido em 18/03/2008, natural de Ribeirão Preto, São Paulo, 
mediante estudos realizados no país Canadá, no ano de 2022, 
são equivalentes aos do Sistema Brasileiro de Ensino, em nível 
de conclusão do Ensino Fundamental.

Gestor Substituto:
SIMONE MARGARETH BRUNO RICHTER, RG Nº 22.977.695-

4, CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO;
Fiscais responsáveis:
EE DR. CARLOS GUIMARÃES
DIRETORA DE ESCOLA: FLÁVIA AMORIN DE OLIVEIRA – RG: 

40.598.561-7;
EE LAURO BARREIRA
DIRETOR DE ESCOLA: RICARDO APARECIDO MANOEL – RG: 

26.324.498-2;
EE PROFª MARIA DE LOURDES NASCIMENTO GUERREIRO
DIRETOR DE ESCOLA: WLADEMIR ANTONIO BASSANEZI 

JR. – RG: 33.470.378-5;
ETEC JOÃO ELIAS MARGUTTI
DIRETOR DE ESCOLA: JOSE CARLOS RIBEIRO – RG: 

4.833.916-7;
EE PREFEITO MÁRIO AVESANI
DIRETORA DE ESCOLA: ADRIANA DE ALMEIDA – RG: 

27.024.285-5;
EE DR DJALMA FORJAZ
DIRETOR DE ESCOLA: SÉRGIO DE MORAES MARTINS – RG: 

15.361.617-9;
EE PROFª PEDRINA PIRES ZADRA
DIRETORA DE ESCOLA: VIVIANE CRISTINAPOSSANI AONA 

– RG: 30.151.924-1;
EE WASHINGTON LUIZ
DIRETORA DE ESCOLA: LUCY MARA TAVARES DE OLIVEIRA 

- RG: 11.790.118;
ETEC JADYR SALES
DIRETOR DE ESCOLA: RENATO VICENTE DE PAULA - RG: 

18.917.701-9
EE CEEJA
DIRETOR DE ESCOLA: DENISE APARECIDA RIBEIRO – RG: 

20.241.531-4;
EE ELÓI CHAVES
DIRETOR DE ESCOLA: VDD TÂNIA CRISTINA CARAMIGO 

ROSADA– RG: 24.392.498-7
EE FRANCO CEL.
DIRETOR DE ESCOLA: GILBERTO FONTANARI JUNIOR – RG: 

30.652.460-0
EE HENRIQUE FERREIRA DOS REIS PROF.
DIRETORA DE ESCOLA: CATIA APARECIDA TEIXEIRA DA 

SILVA – RG: 17.727.405-0
EE MANOEL JACINTO VIEIRA DE MORAES DR.
DIRETOR DE ESCOLA: NEIDE MITIKO EZOE CELEGATTI – RG: 

18.080.526-5
EE NOSSA SENHORA DE LORETO
DIRETOR DE ESCOLA: CRISTIANO PEDROSODE MORAES – 

RG: 28.090.183-5
EE OSMARINA SEDEH PADILHA PROFª.
DIRETOR DE ESCOLA: VENILTON CARLOS QUERINI – RG: 

27.886.209-3
EE PAULO DE BARROS FERRAZ PROF.
DIRETORA DE ESCOLA: ALESSANDRA ANDRÉIA VALÉRIO 

PINTO – RG: 26.352.825-X
EE PIRASSUNUNGA
DIRETOR DE ESCOLA: MARIA BERNANDETE ARNONI – RG: 

12.355.585-1
EE RENÉ ALBERS PROF. DR.
DIRETORA DE ESCOLA: ANELISA FINARDI DE CARLI CIRILO 

- RG 23.908.927-3
EE THEREZINHA RODRIGUES PROFª.
DIRETORA DE ESCOLA: DEUSA CARLA APARECIDA PEREIRA 

CARNEIRO – RG: 26.373.479-1
EE IGNEZ GIARETTA SGUERRA PROFª
DIRETOR DE ESCOLA: GILSANDRO CÉSAR PRUDENTE - RG: 

18.069.223-9
EE NELSO FERNANDES
DIRETORA DE ESCOLA: LUANNA MORAES GONÇALVES DE 

ALMEIDA. - RG: 25.510.022-X
EE JOSÉ JORGE NETO PROF.
DIRETORA DE ESCOLA: VDD THIAGO SANCHES CALEGARI 

– RG: 29.267.384-X
EE PROF WALDEMAR FERREIRA
DIRETORA DE ESCOLA: MAURA ANDREIA BERTINI ALVES 

FERREIRA - RG: 17.206.571-9
EE JOSE PEDRO DE MORAES
DIRETORA DE ESCOLA: SILVIA BUENO DE CAMARGO FUR-

LANETTO – RG: 19.138.276.-0
EE PREFEITO ORLANDO LEME FRANCO
DIRETORA DE ESCOLA: CLAUDETE DA COSTA SARDINHA – 

RG: 17.370.593-5
EE PROF QUEROZ FILHO:
DIRETORA DE ESCOLA:MEIRE TERESINHA CONTIERI– RG: 

17.370.350-1
EE DR. CUSTÓDIO ÂNGELO DE LIMA
DIRETORA DE ESCOLA: LISÂNIA FELIPE BALDI TORQUATO 

- RG: 22.613.742-9
EE. AUGUSTO DE SOUZA SARDINHA
DIRETORA DE ESCOLA: ANDRÉIA CRISTINA COMI - RG: 

23.730.245.7
ETEC DEPUTADO SALIM SEDEH
DIRETOR DE ESCOLA: PAULO HENRIQUE MÁXIMO - RG: 

18.618.019
EE PROF MARIA JOAQUINA DE ARRUDA
DIRETORA DE ESCOLA: IDA CAROLINA TAMBOLIM – RG: 

20.086.822-6
EE PROF ANTONIO LUIZ DE MORAES
DIRETOR DE ESCOLA: ROGÉRIO DE CARVALHO PINHEIRO 

– RG: 30.282.188-0
EE PROF ALTIMIRA PINK
DIRETORA DE ESCOLA: ANE CRISTINA CACAVO - RG: 

27.824.533-X
EE NEWTON PRADO
DIRETORA DE ESCOLA: DAIANE CRISTINA PISETTA DE VITO 

- RG: 33.334.716-X
EE. PROF. PEDRO CELESTINO TONOLLI
DIRETOR DE ESCOLA: CHARLES EMERSON MOURA - RG: 

23.190.252-9
EE. PROF. ARLINDO FAVARO
DIRETORA DE ESCOLA: ELIETE GIANE BARBOSA RODRI-

GUES CIBELLO - RG: 28.674.260
Processo licitatório: SEDUC-PRC-2022/55809
Processo de compra: SEDUC-PRC-2023/04690
Contrato nº: 001/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERE-

CÍVEIS PARA ENRIQUECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR, CARACTERIZADOS COMO HORTIFRUTIS, compreendendo: 
FRUTAS, LEGUMES E VERDURAS IN NATURA, COM ENTREGA 
PARCELADA.

Processo licitatório: SEDUC-PRC-2022/09800
Processo de compra: SEDUC-PRC-2023/04692
Contrato nº: 002/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECÍ-

VEIS PARA ENRIQUECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
CARACTERIZADOS COMO TEMPEROS IN NATURA, COM ENTRE-
GA PARCELADA.

Processo licitatório: SEDUC-PRC-2022/54400
Processo de compra: SEDUC-PRC-2023/04694
Contrato nº: 003/2023
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECÍ-

VEIS PARA ENRIQUECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
CARACTERIZADOS COMO OVOS DE GALINHA IN NATURA, COM 
ENTREGA PARCELADA.

ATRIBUIÇÕES DOS GESTORES E FISCAIS DOS CONTRATOS 
DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS

Para os produtos perecíveis que são realizados por meio 
de ENTREGA PARCELADA, diretamente nas unidades escolares, 
compete as:

1. Unidades Escolares: exercer as atividades relativas ao 
recebimento, conferência, guarda, distribuição e controle dos 
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NEGRO, 48 JARDIM NOVA ITAQUÁ Município: ITAQUAQUECETU-
BA CEP: 08599-280 UF: SP Resp. LEGAL: ROSANE GHEDIN CPF: 
12840002817 Resp. Técnico: FERNANDA ASSI FREIRE MARTINS 
CPF: 33086178892 CBO: 06105 Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:134.492 UF:SP Resp. Técnico: PHELIPPE PEREIRA GRANJA 
CPF: 01774472147 CBO: 223134 Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:179687 UF:SP O Diretor da GRUPO ESTADUAL DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS CRUZES. Defere o(a) Altera-
ção de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. O(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e obser-
var as boas práticas referentes as atividades prestadas, respon-
dendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exi-
gências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento MOGÍ DAS CRUZES, Quarta-feira, 15 de Fevereiro de 
2023 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
2022/78788 Data de Protocolo: 27/10/2022 CEVS: 353060790-
863-002049-1-9 Data de Validade: 15/02/2024 Razão Social: 
ORGANIZAÇÃO MOGIANA DE EDUCAÇÃO E CUTURA CNPJ/CPF: 
52.562.758/0005-40 Endereço: DOM ANTÔNIO CÂNDIDO DE 
ALVARENGA, 170 Centro Município: MOGÍ DAS CRUZES CEP: 
08780-070 UF: SP Resp. LEGAL: REGINA COELI BEZERRA DE 
MELO NASSRI CPF: 15646857805 Resp. Técnico: MELQUÍADES 
MJACHADO PORTELA CPF: 00125375867 CBO: 06105 Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:30.196 UF:SP O Diretor da GRUPO ESTADU-
AL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS CRUZES. Defere 
o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. O(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e obser-
var as boas práticas referentes as atividades prestadas, respon-
dendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exi-
gências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento MOGÍ DAS CRUZES, Quarta-feira, 15 de Fevereiro de 
2023 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
2023/00154 Data de Protocolo: 02/01/2023 CEVS: 350390190-
863-000155-1-2 Data de Validade: 02/02/2024 Razão Social: 
MATERNAL & BABY CARE ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C LTDA CNPJ/
CPF: 01.537.809/0001-10 Endereço: Rua WENCESLAU BRAS, 256 
JARDIM RINCÃO Município: ARUJÁ CEP: 07400-455 UF: SP Resp. 
LEGAL: CONRADO CASTRO TOLENTINO CPF: 27352304819 
Resp. Técnico: CONRADO CASTRO TOLENTINO CPF: 
27352304819 CBO: 223147 Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:101208 UF:SP O Diretor da GRUPO ESTADUAL DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS CRUZES. Defere o(a) Renova-
ção de Licença Sanitária do Estabelecimento. O(s) responsável(s) 
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas prá-
ticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e cri-
minalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento MOGÍ 
DAS CRUZES, Quarta-feira, 15 de Fevereiro de 2023 Comunicado 
de DEFERIMENTO referente à protocolo: 2023/01381 Data de 
Protocolo: 10/01/2023 CEVS: 353060790-863-002463-1-0 Data 
de Validade: 14/02/2024 Razão Social: SERVIÇO SOC.DA CONST.
CIVIL DO ESTADO DE SP-SECONCI-SP CNPJ/CPF: 
61.687.356/0037-40 Endereço: Avenida BRAZ DE PINA, 185 VILA 
VITÓRIA Município: MOGÍ DAS CRUZES CEP: 08730-020 UF: SP 
Resp. LEGAL: MARISTELA ALVES LIMA HONDA CPF: 
76117677804 Resp. Técnico: SILVIA KAORI NISHINA KUWAJIMA 
CPF: 34939206874 CBO: 06105 Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:151414 UF:SP O Diretor da GRUPO ESTADUAL DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS CRUZES. Defere o(a) Altera-
ção de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de respon-
sabilidade técnica. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento deste documento MOGÍ DAS CRUZES, Quarta-fei-
ra, 15 de Fevereiro de 2023 Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à protocolo: 2023/01385 Data de Protocolo: 
10/01/2023 CEVS: 353060790-863-002463-1-0 Data de Valida-
de: 14/02/2024 Razão Social: SERVIÇO SOC.DA CONST.CIVIL DO 
ESTADO DE SP-SECONCI-SP CNPJ/CPF: 61.687.356/0037-40 
Endereço: Avenida BRAZ DE PINA, 185 VILA VITÓRIA Município: 
MOGÍ DAS CRUZES CEP: 08730-020 UF: SP Resp. LEGAL: MARIS-
TELA ALVES LIMA HONDA CPF: 76117677804 Resp. Técnico: 
ALEXANDRE DE CASTRO COSTA CPF: 32761812824 CBO: 06105 
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:150980 UF:SP Resp. Técnico: SIL-
VIA KAORI NISHINA KUWAJIMA CPF: 34939206874 CBO: 06105 
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:151414 UF:SP O Diretor da 
GRUPO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS 
CRUZES. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabe-
lecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumpri-
mento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancela-
mento deste documento MOGÍ DAS CRUZES, Quarta-feira, 15 de 
Fevereiro de 2023

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XXXIII - TAUBATÉ
 GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA XXXIII - TAUBATÉ
DESPACHO DO DIRETOR
Comunicado referente a: Processo Administrativo Sanitário
No. Processo: SES-PRC-2021/17438
Razão Social: TERESA CRISTINA CAMPOS GONÇALVES & 

CIA LTDA ME CNPJ/CPF: 10.563.162/0001-91
Endereço:R CAPITÃO MOR INACIO MARCONDES,524 CEN-

TRO. Município: São Bento do Sapucaí UF: SP
Auto de Infração: AIF 02227 Data de Lavratura:15/04/2021 

com ciência em 15/04/2021
Defesa protocolo: 127/2021 Data de Protocolo:22/04/2021 

Defesa Indeferida em: 20/10/2022
Encaminhado Ofício GVS 76/2022 referente ao indeferimen-

to da defesa recebido em 14/12/2022
Auto de Imposição de Penalidade de Advertência:AIP 

015135 Data de Lavratura:14/12/2022 com ciência em 
14/12/2022

Decorrido o prazo legal sem apresentação de recurso. O 
Diretor do GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA XXXIII - TAUBATÉ, 
torna público em 03/01/2023, todos os atos administrativos 
desta processo com posterior arquivamento.

Comunicado referente a: Processo Administrativo Sanitário
No. Processo: SES-PRC-2021/17435
Razão Social: TERESA CRISTINA CAMPOS GONÇALVES & 

CIA LTDA ME CNPJ/CPF: 10.563.162/0001-91
Endereço:R CAPITÃO MOR INACIO MARCONDES,524 CEN-

TRO. Município: São Bento do Sapucaí UF: SP
Auto de Infração: AIF 022393 Data de Lavratura:15/04/2021 

com ciência em 15/04/2021
Defesa protocolo: 128/2021 Data de Protocolo: 22/04/2021 

Defesa Indeferida em: 20/10/2022
Encaminhado Ofício GVS 75/2022 referente ao indeferimen-

to da defesa recebido em 14/12/2022
Auto de Imposição de Penalidade de Advertência:AIP 

022720 Data de Lavratura:14/12/2022 com ciência em 
14/12/2022

Decorrido o prazo legal sem apresentação de recurso. 
O Diretor do GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA XXXIII - 
TAUBATÉ,torna público em 03/01/2023,todos os atos adminis-
trativos desta processo com posterior arquivamento.

Comunicado referente a: Processo Administrativo Sanitário
No. Processo:SES-PRC-2021/46028
Razão Social:Prefeitura Municipal de Redenção da Serra 

Centro de Saúde III CNPJ/CPF:45.167.517/0001-08
Endereço:Rua 28 de AGOSTO, 57 CENTRO Município: 

REDENÇÃO DA SERRA UF: SP
Auto de Infração: AIF 022280 Data de Lavratura: 27/10/2021 

com ciência em 27/10/2021
Defesa protocolo: 362 Data de Protocolo: 08/11/2021 Defe-

sa Indeferida em: 12/12/2022
Encaminhado Ofício GVS 73/2022 referente ao indeferimen-

to da defesa recebido em 13/12/2022

UF: SP Resp. LEGAL: ROSANE GHEDIN CPF: 12840002817 Resp. 
Técnico: PHELIPPE PEREIRA GRANJA CPF: 01774472147 CBO: 
223134 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:179687 UF:SP Resp. Téc-
nico: FERNANDA ASSI FREIRE MARTINS CPF: 33086178892 CBO: 
06105 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:134.492 UF:SP O Diretor 
da GRUPO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS 
CRUZES. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabe-
lecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumpri-
mento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancela-
mento deste documento MOGÍ DAS CRUZES, Quarta-feira, 15 de 
Fevereiro de 2023 Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 2022/77424 Data de Protocolo: 21/10/2022 CEVS: 
353060790-863-003075-1-3 Data de Validade: 14/02/2024 
Razão Social: MULTIMEDICE SAÚDE E MEDICINA DO TRABALHO 
LTDA CNPJ/CPF: 37.746.367/0001-69 Endereço: Rua GERTRUDES 
DA CONCEIÇÃO CABRAL, 57 Vila Nancy Município: MOGÍ DAS 
CRUZES CEP: 08735-050 UF: SP Resp. LEGAL: VANESSA CAZARI-
NI MARTINS CPF: 28163283840 Resp. Técnico: GIULIANO HEN-
RIQUE MARTINS CPF: 17172630890 CBO: 06105 Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:95870 UF:SP O Diretor da GRUPO ESTADUAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS CRUZES. Defere o(a) 
Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento. O(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e obser-
var as boas práticas referentes as atividades prestadas, respon-
dendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exi-
gências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento MOGÍ DAS CRUZES, Quarta-feira, 15 de Fevereiro de 
2023 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
2022/77420 Data de Protocolo: 21/10/2022 CEVS: 353060790-
863-003075-1-3 Data de Validade: 14/02/2024 Razão Social: 
MULTIMEDICE SAÚDE E MEDICINA DO TRABALHO LTDA CNPJ/
CPF: 37.746.367/0001-69 Endereço: Rua GERTRUDES DA CON-
CEIÇÃO CABRAL, 57 Vila Nancy Município: MOGÍ DAS CRUZES 
CEP: 08735-050 UF: SP Resp. LEGAL: VANESSA CAZARINI MAR-
TINS CPF: 28163283840 Resp. Técnico: GIULIANO HENRIQUE 
MARTINS CPF: 17172630890 CBO: 06105 Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:95870 UF:SP O Diretor da GRUPO ESTADUAL DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS CRUZES. Defere o(a) Altera-
ção de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Razão Social. O(s) 
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e obser-
var as boas práticas referentes as atividades prestadas, respon-
dendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exi-
gências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento MOGÍ DAS CRUZES, Quarta-feira, 15 de Fevereiro de 
2023 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
2022/87309 Data de Protocolo: 15/12/2022 CEVS: 353060790-
863-002463-1-0 Data de Validade: 14/02/2024 Razão Social: 
SERVIÇO SOC.DA CONST.CIVIL DO ESTADO DE SP-SECONCI-SP 
CNPJ/CPF: 61.687.356/0037-40 Endereço: Avenida BRAZ DE 
PINA, 185 VILA VITÓRIA Município: MOGÍ DAS CRUZES CEP: 
08730-020 UF: SP Resp. LEGAL: MARISTELA ALVES LIMA HONDA 
CPF: 76117677804 Resp. Técnico: HORACIO CARDOSO SALLES 
CPF: 05621935888 CBO: 06105 Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:48.193 UF:SP O Diretor da GRUPO ESTADUAL DE VIGILÂN-
CIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS CRUZES. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade legal. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais 
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento MOGÍ DAS CRUZES, Quarta-feira, 15 de Fevereiro de 
2023 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
2022/87302 Data de Protocolo: 15/12/2022 CEVS: 353060790-
863-002463-1-0 Data de Validade: 14/02/2024 Razão Social: 
SERVIÇO SOC.DA CONST.CIVIL DO ESTADO DE SP-SECONCI-SP 
CNPJ/CPF: 61.687.356/0037-40 Endereço: Avenida BRAZ DE 
PINA, 185 VILA VITÓRIA Município: MOGÍ DAS CRUZES CEP: 
08730-020 UF: SP Resp. LEGAL: FERNANDO COSTA NETO CPF: 
76563413820 Resp. Técnico: HORACIO CARDOSO SALLES CPF: 
05621935888 CBO: 06105 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:48.193 
UF:SP O Diretor da GRUPO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁ-
RIA VIII MOGI DAS CRUZES. Defere o(a) Alteração de Dados 
Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técni-
ca. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais 
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento MOGÍ DAS CRUZES, Quarta-feira, 15 de Fevereiro de 
2023 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
2023/01383 Data de Protocolo: 10/01/2023 CEVS: 353060790-
863-002463-1-0 Data de Validade: 14/02/2024 Razão Social: 
SERVIÇO SOC.DA CONST.CIVIL DO ESTADO DE SP-SECONCI-SP 
CNPJ/CPF: 61.687.356/0037-40 Endereço: Avenida BRAZ DE 
PINA, 185 VILA VITÓRIA Município: MOGÍ DAS CRUZES CEP: 
08730-020 UF: SP Resp. LEGAL: MARISTELA ALVES LIMA HONDA 
CPF: 76117677804 Resp. Técnico: ALEXANDRE DE CASTRO 
COSTA CPF: 32761812824 CBO: 06105 Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:150980 UF:SP Resp. Técnico: SILVIA KAORI NISHINA 
KUWAJIMA CPF: 34939206874 CBO: 06105 Conselho Prof.: CRM 
No. Inscr.:151414 UF:SP O Diretor da GRUPO ESTADUAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS CRUZES. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais 
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste 
documento MOGÍ DAS CRUZES, Quarta-feira, 15 de Fevereiro de 
2023 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
2022/86255 Data de Protocolo: 07/12/2022 CEVS: 352310790-
864-000002-1-3 Data de Validade: 15/02/2024 Razão Social: 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE CNPJ/CPF: 46.374.500/0135-
04 Endereço: RUA RIO NEGRO, 48 JARDIM NOVA ITAQUÁ 
Município: ITAQUAQUECETUBA CEP: 08599-280 UF: SP Resp. 
LEGAL: ROSANE GHEDIN CPF: 12840002817 Resp. Técnico: 
PHELIPPE PEREIRA GRANJA CPF: 01774472147 CBO: 223134 
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:179687 UF:SP Resp. Técnico: 
FERNANDA ASSI FREIRE MARTINS CPF: 33086178892 CBO: 
06105 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:134.492 UF:SP O Diretor 
da GRUPO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS 
CRUZES. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabele-
cimento, Responsabilidade legal. O(s) responsável(s) assume(m) 
cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referen-
tes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento deste documento MOGÍ DAS CRU-
ZES, Quarta-feira, 15 de Fevereiro de 2023 Comunicado de 
DEFERIMENTO referente à protocolo: 2022/86256 Data de Pro-
tocolo: 07/12/2022 CEVS: 352310790-864-000002-1-3 Data de 
Validade: 15/02/2024 Razão Social: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE CNPJ/CPF: 46.374.500/0135-04 Endereço: RUA RIO 
NEGRO, 48 JARDIM NOVA ITAQUÁ Município: ITAQUAQUECETU-
BA CEP: 08599-280 UF: SP Resp. LEGAL: ROSANE GHEDIN CPF: 
12840002817 Resp. Técnico: SOLIVANDA TRINDADE ALVES CPF: 
75842203634 CBO: 06124 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:95365 
UF:SP Resp. Técnico: FERNANDA ASSI FREIRE MARTINS CPF: 
33086178892 CBO: 06105 Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:134.492 UF:SP O Diretor da GRUPO ESTADUAL DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS CRUZES. Defere o(a) Altera-
ção de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de respon-
sabilidade técnica. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento deste documento MOGÍ DAS CRUZES, Quarta-fei-
ra, 15 de Fevereiro de 2023 Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à protocolo: 2022/86257 Data de Protocolo: 
07/12/2022 CEVS: 352310790-864-000002-1-3 Data de Valida-
de: 15/02/2024 Razão Social: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE CNPJ/CPF: 46.374.500/0135-04 Endereço: RUA RIO 

Prestação de Serviços contínuos de apoio ao aluno com defici-
ência: base 08/2022, divulgado no simulador do CADTERC as fls. 
1527 do contrato supracitado, firmado com a empresa Clareou 
serviços terceirizados sociedade unipessoal Ltda. Autorizo o 
reajuste de preços, passando a Base Mensal de R$ 23.781,25, 
ou seja, (15x95,1250x200)/12 para R$ 25.990,53, ou seja, 
(15x103,9621x200)/12 a partir de 12/08/2022.

 Saúde
 COORDENADORIA DE RECURSOS 
HUMANOS

 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
Portaria do Coordenador de 15/02/2023
Classificando:
o(s) Cargo(s) Vago(s) do SQC-I, na seguinte Conformidade:
Classe Ex-Ocupante Motivo Vacância
Sub-Quadro R G Dg D O E
Proc./Ofício nº
Da(o): Banco de Cargos Vagos
DA UA: Coordenadoria de Recursos Humanos - Banco de 

Cargos Vagos
UD: Coordenadoria de Recursos Humanos
UO: Administração Superior da Secretaria e da Sede
Para a(o): Seção de Divulgação Científica, do Centro de 

Informação Cardiovascular, da Divisão Científica
Da UA: Instituto "Dante Pazzanese" de Cardiologia
UD: Instituto "Dante Pazzanese" de Cardiologia
UO: Coordenadoria de Serviços de Saúde
1 Chefe II Marcos Ferreira dos Santos Exoneração
SQC – I 9800113 – SP 17/04/1998
1720588/18

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE 
DOENÇAS

 SES-PRC-2023/00961
Interessado: CENTRO DE REFERENCIA E TREINAMENTO 

DST/AIDS
Assunto: Pagamento de despesas com Utilidade Pública - 

Serviços de Telefonia.
DESPACHO Nº 0289/2023 - GC/CCD
RATIFICO a “Inexigibilidade de Licitação” nos termos do 

disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, combinado com o mesmo artigo da Lei Estadual 
nº 6.544/89 e suas alterações posteriores, de acordo com ato 
de fls. 52, que declarou a “Inexigibilidade de Licitação”, com 
fundamento no “Caput” do Artigo 25 dos já citados diplomas 
legais, para pagamento de despesa com Serviços de Telefonia do 
Centro de Referência Treinamento DST/AIDS, a favor da empresa 
“CLARO S/A.”, perfazendo o total de R$ 18.000,00 (dezoito mil 
e quinhentos reais).

 Interessado: Instituto Pasteur.
SES-PRC-2023/03524
Assunto: Utilização de Rede de Água e Esgoto Durante o 

Exercício de 2023.
DESPACHO Nº 298/2023 - GC/CCD
RATIFICO a “Inexigibilidade de Licitação” nos termos do 

disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, combinado com o mesmo artigo da Lei Estadual 
nº 6.544/89 e suas alterações posteriores, de acordo com ato 
de fls. 30, que declarou a “Inexigibilidade de Licitação”, con-
siderando a inviabilidade de competição com fundamento no 
artigo 25º "caput" da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela 
Lei nº 8.883/94, para pagamento de despesa com utilização de 
Rede de Água e Esgoto Durante o Exercício de 2023, à favor 
da empresa  SABESP - Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo, perfazendo o total de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) mês, total estimado anual de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais).

 CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 GRUPO DE VIGILÂNCIA VIII - MOGI DAS 
CRUZES
 Coordenadoria de Controle de Doenças GRUPO DE VIGI-

LÂNCIA VIII - MOGI DAS CRUZES Despachos da Diretora Técnica 
de Saúde Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
2021/27595 Data de Protocolo: 25/06/2021 CEVS: 354680190-
861-000010-1-5 Data de Validade: 15/02/2024 Razão Social: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL CNPJ/CPF: 
56.900.848/0001-21 Endereço: Rua PRESIDENTE CASTELO 
BRANCO, 320 JAGUARI Município: SANTA ISABEL CEP: 07500-
000 UF: SP Resp. LEGAL: CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFON-
ZO CPF: 10252839889 Resp. Técnico: LUIS JIMENEZ VARGAS 
CPF: 23656653810 CBO: 225125 Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:188.088 UF:SP O Diretor da GRUPO ESTADUAL DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS CRUZES. Defere o(a) Altera-
ção de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de respon-
sabilidade técnica. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento deste documento MOGÍ DAS CRUZES, Quarta-fei-
ra, 15 de Fevereiro de 2023 Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à protocolo: 2021/27599 Data de Protocolo: 
25/06/2021 CEVS: 354680190-861-000010-1-5 Data de Valida-
de: 15/02/2024 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA ISABEL CNPJ/CPF: 56.900.848/0001-21 Endereço: Rua 
PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 320 JAGUARI Município: 
SANTA ISABEL CEP: 07500-000 UF: SP Resp. LEGAL: CARLOS 
AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO CPF: 10252839889 Resp. Téc-
nico: LUIS JIMENEZ VARGAS CPF: 23656653810 CBO: 225125 
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:188.088 UF:SP O Diretor da 
GRUPO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS 
CRUZES. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabele-
cimento, Assunção. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação vigente e observar as boas práticas referentes as ati-
vidades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento deste documento MOGÍ DAS CRUZES, Quarta-fei-
ra, 15 de Fevereiro de 2023 Comunicado de DEFERIMENTO 
referente à protocolo: 2021/27607 Data de Protocolo: 
25/06/2021 CEVS: 354680190-861-000010-1-5 Data de Valida-
de: 15/02/2024 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA ISABEL CNPJ/CPF: 56.900.848/0001-21 Endereço: Rua 
PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 320 JAGUARI Município: 
SANTA ISABEL CEP: 07500-000 UF: SP Resp. LEGAL: CARLOS 
AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO CPF: 10252839889 Resp. Téc-
nico: LUIS JIMENEZ VARGAS CPF: 23656653810 CBO: 225125 
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:188.088 UF:SP O Diretor da 
GRUPO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS 
CRUZES. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabe-
lecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumpri-
mento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancela-
mento deste documento MOGÍ DAS CRUZES, Quarta-feira, 15 de 
Fevereiro de 2023 Comunicado de DEFERIMENTO referente à 
protocolo: 2022/86258 Data de Protocolo: 07/12/2022 CEVS: 
352310790-864-000002-1-3 Data de Validade: 15/02/2024 
Razão Social: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE CNPJ/CPF: 
46.374.500/0135-04 Endereço: RUA RIO NEGRO, 48 JARDIM 
NOVA ITAQUÁ Município: ITAQUAQUECETUBA CEP: 08599-280 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
VOTORANTIM

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 15-2-
2023

O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no Decre-
to nº 47.685, de 28.02.2003 e Resolução nº 30, de 20.03.2003, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica cessada, a partir de 13/02/2023, a autoriza-
ção de ocupação das dependências da zeladoria da EE Coronel 
Pedro Dias, pelo Sr Felipe Augusto, RG 47.664.657-1, servente 
escolar, em razão de motivos pessoais.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Portaria.

 A DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DA REGIÃO DE VOTO-
RANTIM, no uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 
92 do Decreto nº 64.187 de 19 de abril de 2019, e em atendi-
mento ao artigo 67 da Lei 8.666, de 21-06-1993, e artigo 2º da 
Resolução SE 48, de 17-07-2013, designa os servidores abaixo, 
para sem prejuízo dos vencimentos, e das demais vantagens de 
seus encargos, para constituir a função de Gestores e Fiscais 
do CONTRATOS DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
conforme abaixo:

Gestor- Servidor- Mariana Meira de Oliveira Nieri, RG nº 
44789621-0, Cargo: Ag. Téc. De Assistência a Saúde - Nutri-
cionista

Gestor- Substituto Servidor – Jonas Claudino Rodrigues, RG 
nº RG nº 27.956.147 -7, Cargo: Executivo Público

Fiscais Responsáveis Nas Respectivas Unidades Escolares:
EE Cel João Rosa-Tapiraí, Marcos Antônio Glasser, 

RG.17.891.827-1,Cargo: Diretor de Escola;
EE Bairro do Turvo –Tapiraí -Mary Adélia Rodrigues 

RG:17.887.622-7Cargo: Diretor de escola;
E.E. Anna Cuevas Guimarães – Salto de Pirapora, Jobel 

Cavalcante da Silva - RG:33.704.648-7. Cargo: Diretor da Escola .
EE Dr. Afonso Vergueiro – Salto de Pirapora, Daiane Regina 

Dias de Oliveira, RG: 33.662.990-4 - Cargo: Vice - Diretor de 
Escola.

EE Bairro da Barra - Salto de Pirapora, Cristiane Gonçalves 
F. Salles, RG 28.322.910-X Diretor de Escola.

EE Prof. Benedito Leme Vieira Neto Salto de Pirapora, Mari-
nalva de Oliveira RG 22.121.533-5 Diretor de Escola

EE Prof. Benedito Rodrigues Salto de Pirapora, Luciana Fran-
ciose, RG.6.499.357-2/PR, Cargo: Diretor de Escola.

EE Jd. Daniel David Haddad–Salto de Pirapora, Antonio Dail-
ton dos Santos , RG: G 25529479-7 - Diretor de Escola.

EE Jd. Primavera–Salto de Pirapora – Roberta Pascoal 
Chichorro-RG:10.912.835 – Diretor de Escola.

EE Suzana Walter – Salto de Pirapora, Sonia Sebastiana, 
RG.33.860.866-7, Cargo: Vice-Diretor de Escola

Processo Licitação: SEDUC-PRC-2022/55823/ Processo 
Compra: SEDUC-PRC-2023/04869 – Código único 2023007635-
7 / Contrato: 02/2023

Produto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ENRIQUECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – HOR-
TIFRUTI

Processo Licitação: SEDUC-PRC-2022/09801/ Processo Com-
pra: SEDUC-PRC-2023/004882 – Código Único: 2023007645-5 / 
Contrato: 03/2023 / PRODUTO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ENRIQUECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – TEMPEROS IN NATURA.

Processo Licitação: SEDUC-PRC-2022/54429 /Processo Com-
pra: SEDUC-PRC-2023/06030 – Código Único – 2023010081-9 / 
Contrato: 08/2023

Produto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ENRIQUECIMENTO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – OVOS 
DE GALINHA

ATRIBUIÇÕES DOS GESTORES E FISCAIS DOS CONTRATOS 
DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS

Para os produtos perecíveis que são realizados por meio de 
ENTREGA DIRETA nas unidades escolares, compete as:

1. Unidades Escolares da Gestão Centralizada: exercer as 
atividades relativas ao recebimento, conferência, guarda, distri-
buição e controle dos gêneros alimentícios, assinar as 02 (duas) 
vias das Guias de Remessa no ato do recebimento dos produtos, 
bem como registrar as Guias de Remessa no sistema SAESPII 
para a confirmação do recebimento ou devolução do produto.

2. Diretorias de Ensino da Gestão Centralizada: exercer 
as atividades relativas a gestão documental dos processos de 
compra, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos, rea-
lizar as atividades no sistema SAESPII, efetuar os pagamentos 
e verificar o cumprimento dos prazos e de outras condições 
estabelecidas pelas obrigações assumidas entre contratante e 
contratado.

Publique-se.
 Extrato de Contrato
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Registro de Preços: 16/DAESC/2023
Processo Licitação: SEDUC-PRC-2022/55823
Processo Compra: SEDUC-PRC-2023/04869 – Código único 

2023007635-7
Contrato: 02/2023
Contratante: Diretoria de Ensino de Votorantim
Contratado: Comercial Hortifrutigranjeiro Itaúba Ltda.
CNPJ nº 01.916.756/0001-48
Objeto: Gêneros Alimentícios perecíveis para enriquecimen-

to da Alimentação Escolar– Hortifruti In natura
Valor: R$ 338.504,58 (Trezentos e trinta e oito mil, quinhen-

tos e quatro reais e cinquenta e oito centavos).
Data da assinatura: 30/01/2023
Programa de Trabalho: 12368081561720000
Fonte: 155.050.001
Natureza da Despesa: 33903010
Parecer CJ/SE Nº: 39/2022
Extrato de Contrato
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Registro de Preços: 24/DAESC/2022
Processo Licitação: SEDUC-PRC-2022/09801
Processo Compra: SEDUC-PRC-2023/004882 – Código 

Único: 2023007645-5
Contrato: 03/2023
Contratante: Diretoria de Ensino de Votorantim
Contratado: Comercial Hortifrutigranjeiro Itaúba Ltda.
CNPJ nº 01.916.756/0001-48
Objeto: Gêneros Alimentícios perecíveis para enriquecimen-

to da Alimentação Escolar– Tempero In Natura
Valor: R$ 52.317,82 (Cinquenta e dois mil, trezentos dezes-

sete reais e oitenta e dois centavos)
Data da assinatura: 30/01/2023
Programa de Trabalho: 12368081561720000
Fonte 155.050.001
Natureza da Despesa: 33903010
Parecer CJ/SE Nº: 39/2022

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
VOTUPORANGA

 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE VOTUPORANGA
APOSTILA DE REAJUSTE BASE: 08/2022 (9,29%)
PROCESSO Nº: 09639/21
CONTRATO Nº: 005/21
Contratante: 080349 - DIR.ENS.REG.VOTUPORANGA
Contratada: Clareou serviços terceirizados sociedade uni-

pessoal Ltda
CNPJ: 08.971.777/0001-05
À vista dos elementos instrutórios deste processo, e em face 

da manifestação e Planilha de Demonstrativo de Reajuste apre-
sentada pelo gestor do contrato às fls. 1632 que aprovo, bem 
como o índice de 9,29% para cálculo de reajuste do contrato de 
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4. Francisca Vieira de Araújo Arruda (Coordenador Titular)
CPF: 125.217.118-88
5. Lúcia Aparecida Soares Rolim Brugnera (Suplente)
CPF: 051.589.398-61
6. Priscila de Moura Silva Neves (Suplente)
CPF: 212.477.338-07
7. Marcelo Madeira (Titular)
CPF: 927.694.546-68
8. Rosangela Gomes dos Santos (Suplente)
CPF: 665.819.317-72
9. Thais Aparecida Jesus Pinheiro de Oliveira (Representante 

de Participante da Pesquisa - RPP)
CPF 432.098.648-29
10. Isabel Cristina Arcângelo Marques (Representante de 

Participante da Pesquisa - RPP)
CPF: 266.199.928-03
Artigo 2º - O mandato dos membros designados, em confor-

midade ao item 1.4 da Resolução CNS nº 370/2007, por período 
igual a 3 (três) anos.

Artigo 3º - Esta portaria torna sem efeito as publicações 
anteriores.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Secretaria de Estado da Saúde
Hospital Maternidade Interlagos
“Waldemar Seyssel - Arrelia”
Processo SES-PRC-2022/88803
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO TÉCNICO HOSPI-

TALAR (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)
Convocamos Os Representantes das Empresas Abaixo Rela-

cionadas Para Retirada da Respectiva Nota de Empenho No 
Núcleo de Compras e Gestão de Contratos Desta Unidade, Sito 
À Avenida Interlagos, 7.001 – Interlagos – São Paulo – SP, No 
Prazo Máximo de 02(Dois) Dias Úteis.

Empresa CM HOSPITALAR S/A
Nota de Empenho: 2023NE0048
Empresa VEDANA COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

PARA SAÚDE LTDA EIRELI
Nota de Empenho: 2023NE0047
 Secretaria de Estado da Saúde
Hospital Maternidade Interlagos
“Waldemar Seyssel - Arrelia”
Processo Nº SES-PRC-2023/00823
Objeto: AQUISIÇÃO DE FÓRMULA INFANTIL EM PÓ PARA 

LACTENTES (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS C147/2022)
Convocamos Os Representantes das Empresas Abaixo Rela-

cionadas Para Retirada da Respectiva Nota de Empenho No 
Núcleo de Compras e Gestão de Contratos desta Unidade, Sito À 
Avenida Interlagos, 7.001 – Interlagos – São Paulo – SP, no Prazo 
Máximo de 02(Dois) Dias Úteis.

Empresa: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
Nota de Empenho: 2023NE0050

 HOSPITAL REGIONAL DOUTOR OSIRIS FLORINDO 
COELHO - FERRAZ DE VASCONCELOS

 PORTARIA
PORTARIA HOSPITAL REGIONAL DR. OSIRIS FLORINDO 

COELHO – FERRAZ DE VASCONCELOS Nº 06 de 15 de FEVE-
REIRO de 2023.

O Diretor Técnico de Departamento de Saúde, usando das 
atribuições que lhe são conferidas NO Decreto no 34.163, de 11 
de novembro de 1991, resolve que:

Artigo 1º - Os gestores dos contratos de Serviços Terceiriza-
dos do HOSPITAL REGIONAL DR. OSIRIS FLORINDO COELHO – 
FERRAZ DE VASCONCELOS, para o exercício de 2023 exerceram 
as funções abaixo relacionadas:

Contrato Nº: 05/2023
Processo H.R.F.V. SES-PRC-2021/21556
Objeto: Prestação De Serviços de Coleta, Tratamento e Dis-

posiução Final de Resíduos de Serviço de Saúde - Grupos A, B e E
Contratada: SILCON AMBIENTAL LTDA.
1º GESTOR DO CONTRATO: MARCELO GIMENEZ - R.G. 

32.873.165-1
1º FISCAL Do CONTRATO: SHIRLEI ANDREIA XIMENES - R.G. 

20.416.709-7.
 EXTRATO DE CONTRATO
TERMO DO CONTRATO 05/2023
PROCESSO Nº SES-PRC-2021/21556
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DR. OSIRIS FLORINDO 

COELHO
CONTRATADA: SILCON AMBIENTAL LTDA.
ASSUNTO: Prestação de Serviços de Coleta, Tratamento e 

Disposição Final de Resíduos de Serviço de Saúde Grupos A, 
B e E.

VALOR DA BASE MENSAL: R$ 44.600,00 (quarenta e quatro 
mil e seiscentos reais)

ASSINATURA: 13/02/2023

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL IV - 
HOSPITAL E MATERNIDADE LEONOR MENDES DE 
BARROS

 Comunicamos ao fornecedor abaixo relacionado que se 
encontram à disposição a partir da data da publicação na Seção 
de Compras, Diretoria de Serviço de Material e Patrimônio do 
HOSPITAL MATERNIDADE LEONOR MENDES DE BARROS, na 
Av. Celso Garcia, nº 2.477 – Belenzinho – SP, à seguinte NOTA 
DE EMPENHO, que deverá ser retirada no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de se sujeitar a adjudicatária às sanções 
cabíveis por descumprimento das obrigações.

EMPENHO  CREDOR
2023NE00042 CRISTÁLIA
2023NE00043 SOMA
2023NE00044 HOSPILAR
2023NE00047 BELLAMED
2023NE00048 UNIÃO QUÍMICA
2023NE00049 INJEX
2023NE00055 HOSPILAR
2023NE00056 CIR. RIO CLARENSE
SECRETARIADE ESTADO DA SAÚDE
Coordenadoria de Serviços de Saúde
HOSPITAL MATERNIDADE LEONOR MENDES DE BARROS
Av. Celso Garcia, 2.477 - Belenzinho – CEP. 03015-000 - São 

Paulo/SP
PABX. 11. 2847-7000 – Ramais 7265/7267/7231
hmlmbcompras@gmail.com
Diretoria de Serviço de Material e Patrimônio
Seção de Compras

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE 
SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
ARARAQUARA

 CENTRO DE GERENCIAMENTO 
ADMINISTRATIVO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE.
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE – DRS III DE ARA-

RAQUARA.
Despacho do Diretor do DRS III, de 15/2/2023.
Processo: SES/2023-03202.
Decorrido o prazo recursal sem interposição de recurso, 

HOMOLOGO e ADJUDICO, o objeto do Convite Eletrônico nº. 
090123000012023OC00001, com base no item 5 do Edital, o 
item: 01 à empresa: COMERCIAL 3 ALBE LTDA; e, os itens: 02 
e 03 à empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, com fulcro no 
mesmo item do edital combinado com o artigo 49 da Lei Federal 
nº. 8.666/93.

CAIS CLEMENTE FERREIRA EM LINS
EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE SACO DE LIXO
PROCESSO: SES-PRC-2023/05240
CODIGO UNICO: 20230155719
DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATADA: W. R. GOMES EMBALAGENS
CNJP: 23.183.153/0001-17
EMPENHO:2023NE00076
DATA: 09/02/2023
VALOR DO CONTRATO: R$ 550,00 ( QUINHENTOS E CIN-

QUENTA REAIS )

 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY - FRANCO 
DA ROCHA

 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY
SES-PRC:2022/08922
CONTRATO Nº: 005/2022.
EMPRESA: IVAN ROBERTO BARBIERI LTDA.
Termo de Encerramento Contratual
A referida prestação de serviços foi celebrada com prazo 

de vigência de 2 meses, prorrogáveis até o limite de 180 dias.
Iniciou em 01/03/2022, sendo seu prazo de vigência de 01/03 
à 30/04/22. Foi prorrogado, com vigência de 01/05 à 30/06/22, 
de acordo com a cláusula contratual terceira, parágrafo pri-
meiro. Foi novamente prorrogação, tendo a vigência de 01/07 
à 27/08/2022, sendo esta a data de encerramento contratual.

 HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO EM 
REABILITAÇÃO DOUTOR FRANCISCO RIBEIRO 
ARANTES - ITU

 COMUNICADO  
Processo: SES-PRC-2022/84866            
Contrato: 2022NE01211                                     
Objeto: Aquisição de Fardamento, Vestuário, Tecidos, Avia-

mentos (Camisetas e bermudas),   
MODALIDADE: Dispensa de Licitação Tradicional.   
Empresa: JULIANA MAZZI LUIZ.    
CNPJ: 36.290.771/0001-08  
Inadimplemento: ATRASO DE ENTREGA   
Conforme Portaria 25/2022, publicado em D.O.E. de 

25/06/2022 – Executivo I – página 39, fica a empresa supra-
citada NOTIFICADA que houve INADIMPLEMENTO junto a esta 
Unidade e que em caso de reincidência será instaurado do 
processo sancionatório. 

Atenciosamente, 
Diretor Técnico de Saúde III 
...........  

 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL BIFULCO - 
SÃO MATEUS

 NOTAS DE EMPENHO ATA
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos ,ou solicitar seu envio por 
meio eletrônico .O não comparecimento do fornecedor para 
retirar a Nota de Empenho ou , quando solicitado seu envio 
por meio eletrônico , ausência de envio de confirmação de 
recebimento dentro do prazo indicado importara na recusa à 
Contratação , sujeita à aplicação das sanções cabíveis.
Processo  Empenho  Empresa (Ata de registro de preço)
20230161402  2023NE00055  UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A
20230157517  2023NE00057  INJEX-INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA
20230157517  2023NE00058  SOL MILLENNIUM BRASIL IMP. E EXP. S/A

 NOTAS DE EMPENHO ATA
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos ,ou solicitar seu envio por 
meio eletrônico .O não comparecimento do fornecedor para 
retirar a Nota de Empenho ou , quando solicitado seu envio 
por meio eletrônico , ausência de envio de confirmação de 
recebimento dentro do prazo indicado importara na recusa à 
Contratação , sujeita à aplicação das sanções cabíveis.
Processo  Empenho  Empresa (Ata de registro de preço)
20230169616  2023NE00063  ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA.
20230161467 2023NE00070  SOMA/SP PROD. HOSP. LTDA

 NOTAS DE EMPENHO ATA
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos ,ou solicitar seu envio por 
meio eletrônico .O não comparecimento do fornecedor para 
retirar a Nota de Empenho ou , quando solicitado seu envio 
por meio eletrônico , ausência de envio de confirmação de 
recebimento dentro do prazo indicado importara na recusa à 
Contratação , sujeita à aplicação das sanções cabíveis.
Processo  Empenho  Empresa (Ata de registro de preço)
20230161387  2023NE00076  COMERCIAL CIR. RIOCLARENSE LTDA
20230156823  2023NE00079  POLAR FIX IND E OM.PROD.HOSP.LTDA
20230169465  2023NE00081  COMERCIAL CIR. RIOCLARENSE LTDA
20230169465  2023NE00082  COMERCIAL CIR. RIOCLARENSE LTDA

 HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO - SANTOS

 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Portaria do Diretor Técnico de Saúde III, de 15/02/2023
Instituindo de acordo com a Resolução SS-5, de 16/01/2006 

e com o intuito de elegermos nesta Unidade Hospitalar os mem-
bros do próximo mandato da COMSAT – Comissão de Saúde do 
Trabalhador, a presente Comissão Eleitoral.

A Comissão Eleitoral será composta pelos servidores adian-
te mencionados, que ficarão responsáveis pela organização e 
acompanhamento de todo processo eleitoral até o momento da 
posse dos representantes dos trabalhadores e da administração.

SERVIDOR - RS/PV - UNIDADE DE ATUAÇÃO
Andrea Lazaro de Oliveira – 11.114.897/01– SEESMT
Antonio de Souza Fernandes – 6.901.542/02 – Seção de 

Recrutamento e Seleção
Eric Oishi - 16.189.668/01 - Seção de Expediente de Pessoal
Katia Iara Cardoso Trasattti – 11.251.037/02 – SEESMT
Patricia Coelho Cabral Cangelari - 8.997.354/02 - Seção de 

Desenvolvimento de RH
Patricia Maria Brito da Silva - 14.955.209/01 - Diretoria de 

Recursos Humanos

 HOSPITAL MATERNIDADE INTERLAGOS 
WALDEMAR SEYSSEL - ARRELIA

 HOSPITAL MATERNIDADE INTERLAGOS "WALDEMAR 
SEYSSEL-ARRELIA"

Portaria do Diretor Técnico de Departamento de Saúde, de 
15/02/2023

O Diretor Técnico de Saúde III Do Hospital Maternidade 
Interlagos “Waldemar Seyssel – Arrelia”, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Artigo 1º - Publicar a composição do Comitê de Ética em 
Pesquisa na seguinte conformidade:

1. Loreta Maria Cecato (Titular)
CPF: 146.609.678-08
2. Daniela Dias Chead (Coordenador Adjunto)
CPF: 341.293.888-27
3. Flávia Cristiane Kolchraiber (Titular)
CPF: 253.507.568-77

g) O Termo de ciência e notificação deverá ser devidamente 
revisado, consoante ao estipulado junto a Resolução TCE n.º 
11/2021 e Comunicado GP n.º 59/2022, podendo ser verifi-
cado junto ao endereço eletrônico https://www.tce.sp.gov.br/
legislacao/instrucao/instrucoes-012020-atualizadas-pela-resolu-
cao-232022-vigente-partir-16122022.

h) A Planilha de Proposta de Preço às fls.716, verificamos 
que o mês de referência, constou como fevereiro, no entanto, 
alertamos que os preços apresentados se referem a data da 
proposta, uma vez que os preços praticados pelo CADTERC, não 
foram considerados, para formalização da presente contratação.

Em pese o menor preço apresentado esteja superior àqueles 
estabelecidos como limite para a presente contratação, conside-
rando os elementos apresentados nos autos e estando estes ins-
truídos com todas as exigências legais, a Consultoria Jurídica se 
manifestou favorável, quanto a viabilidade da formalização do 
presente contrato (item 32), em função da cessação da vigência 
do contrato de fornecimento, frisando desde que devidamente 
justificada e complementada a instrução dos autos.

Quanto aos procedimentos para a contratação direta, a Uni-
dade juntou no presente processo todos os elementos elencados 
nos incisos do artigo 1º do Decreto nº 40.320/95:

I - caracterização da situação emergencial que autorize a 
dispensa:

Conforme justificativa técnica de fls. 09/11, o fornecimento 
de gases medicinais liquefeitos armazenados em cilindro, é 
essencial, a fim de manter em funcionamento o atendimento 
e tratamento terapêutico dos pacientes da Unidade, e sendo 
o mesmo de extrema importância à continuidade dos serviços, 
devendo ser mantido de forma ininterrupta, sob pena de colocar 
em risco de morte dos pacientes que necessitam de atendi-
mento, fato compactuado pela autoridade competente para 
firmar o presente contrato, dentro do Poder discricionário do 
administrador às fls. 589.

II- razão da escolha da empresa contratada:
A empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 

00.331.788/0023-24, apresentou proposta mais vantajosa à 
Administração no valor estimado mensal de

R$ 47.159,00 (Quarenta e sete mil, cento e cinquenta e 
nove reais), sendo este o menor valor na pesquisa realizada 
(fls.669);

III- justificativa do preço, com a utilização de pesquisa de 
mercado, se for o caso:

O Diretor do Hospital declarou a razoabilidade do preço, 
com base na pesquisa de preço realizada entre as empresas 
consultadas (fls. 555/565), com as devidamente justificativas 
por meio de quadro comparativo, com preços praticados junto 
ao sistema ao cadastro de serviços terceirizados;

Os documentos que comprovam a habilitação jurídica, fiscal 
e trabalhista, qualificação econômico-financeira e capacidade 
técnica e outras comprovações da empresa AIR LIQUIDE BRASIL 
LTDA, foram devidamente juntados no presente processo.

A área técnica desta Coordenadoria informou as fls. 
576/577, que o Termo de Referência para a contratação de 
empresa para fornecimento de gases medicinais liquefeitos 
e comprimidos armazenados em cilindros, fls. 12/31, está de 
acordo.

Conforme se verifica às fls. 583/584, há disponibilidade 
de recursos orçamentários para atendimento da despesa no 
presente exercício.

Vê-se que as exigências previstas no artigo 26, parágrafo 
único da Lei nº 8.666/93 encontram-se devidamente preenchi-
das nestes autos.

A situação emergencial está demonstrada no presente pro-
cesso, sendo necessária dispensa de licitação para contratação 
dos serviços, a fim de afastar a efetiva potencialidade de dano 
irreparável, sendo esta contratação, conforme definido pelo 
Ordenador de Despesa, a via adequada e efetiva para eliminar 
o risco, tendo sido devidamente preenchidos os requisitos pre-
vistos no artigo 24, inciso IV, c.c. art. 26, caput e incisos I ao III 
de seu parágrafo único, todos da Lei Federal nº Lei nº 8.666/93.

Diante dos documentos e elementos que instruem os autos, 
RATIFICO a declaração de dispensa de licitação, para Prestação 
de Serviços de fornecimento de gases medicinais liquefeitos e 
comprimidos armazenados em cilindros, para o UGA III - Hos-
pital Infantil Darcy Vargas, a serem prestados pela empresa AIR 
LIQUIDE BRASIL LTDA - CNPJ nº 00.331.788/0023-24, conforme 
proposta de preço apresentada às fls. 555, com fundamento no 
artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93, nos termos do 
artigo 26 do mesmo diploma legal.

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 
CLEMENTE FERREIRA - LINS

 CAIS CLEMENTE FERREIRA EM LINS
EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE DIETA ENTERAL
PROCESSO: SES-PRC-2023/03788
CODIGO UNICO: 20230070077
DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATADA: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
CNJP: 49.324.221/0001-04
EMPENHO:2023NE00004
DATA: 26/01/2023
VALOR DO CONTRATO: R$ 11.560,00 ( ONZE MIL QUI-

NHENTOS E SESSENTA REAIS )
CAIS CLEMENTE FERREIRA EM LINS
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSERTO DE ASPIRA-

DORES CIRÚRGICOS
PROCESSO: SES-PRC-2023/02886
CODIGO UNICO: 20230162061
DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATADA: D.G.NAVARRO E CIA LTDA -ME
CNJP: 03.359.657/0001-38
EMPENHO:2023NE00079
DATA: 10/02/2023
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.880,00 ( DOIS MIL OITOCEN-

TOS E OITENTA REAIS )
CAIS CLEMENTE FERREIRA EM LINS
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO 

DE MANUTENÇÃO EM SISTEMA DE ACIONAMENTO-PREVENTI-
VA E CORRETIVA EM CANCELAS E PORTÕES

PROCESSO: SES-PRC-2023/04070
CODIGO UNICO: 20230088189
DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATADA: I.G.MARTINS & MARTINS LTDA ME
CNJP: 00.434.489/0001-00
EMPENHO:2023NE00087
DATA: 10/02/2023
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.180,00 ( MIL CENTO E OITEN-

TA REAIS )
CAIS CLEMENTE FERREIRA EM LINS
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE 

REFRIGERADORES
PROCESSO: SES-PRC-2023/03057
CODIGO UNICO: 20230177743
DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATADA: DENIS SILVA MANOEL ZINEZI ELETROTECNICA
CNJP: 13.154.131/0001-75
EMPENHO:2023NE00116
DATA: 10/02/2023
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.380,00 ( MIL TREZENTOS E 

OITENTA REAIS )

Auto de Imposição de Penalidade de Advertência: AIP 
022756 Data de Lavratura: 13/12/2022 com ciência em 
13/12/2022

Decorrido o prazo legal sem apresentação de recurso. O 
Diretor do GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA XXXIII - TAUBATÉ, 
torna público em 03/01/2023,todos os atos administrativos 
desta processo com posterior arquivamento.

Comunicado referente a: Processo Administrativo Sanitário
No. Processo:SES-PRC-2021/46037
Razão Social:Prefeitura Municipal de Redenção da Serra 

Centro de Saúde III CNPJ/CPF:45.167.517/0001-08
Endereço:Rua 28 de AGOSTO, 57 CENTRO Município: 

REDENÇÃO DA SERRA UF: SP
Auto de Infração: AIF 022394 Data de Lavratura: 27/10/2021 

com ciência em 27/10/2021
Defesa protocolo: 362-A Data de Protocolo: 08/11/2021
Defesa Indeferida em: 12/12/2022
Encaminhado Ofício GVS 73/2022 referente ao indeferimen-

to da defesa recebido em 13/12/2022
Auto de Imposição de Penalidade de Advertência: AIP 

022755 Data de Lavratura: 13/12/2022 com ciência em 
13/12/2022

Decorrido o prazo legal sem apresentação de recurso. 
O Diretor do GRUPO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA XXXIII - 
TAUBATÉ,torna público em 03/01/2023,todos os atos adminis-
trativos desta processo com posterior arquivamento.

 GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA GVS 
XXXIII DE TAUBATÉ

comunicado referente ao processo administrtivo SES/PRC-
2022/51138

Razão Social: Luiz Carrasco Neto Fabrica de Doces
CNPJ:32.547.992/0001-68
Endereço: Av. Tenente Coronel Manoel Pereira dos Santos, 

nº 449
Município:Pindamonhangaba - SP
Auto de Infração: nº21509 Data da Lavratura: 

29/07/2022-cientificado atraves de carta registrada (AR cor-
reiro):

Auto de Imposição de Penalidade de Multa: AIPM 022751 
Data da Lavratura: 03/10/2022 cientificado atraves de carta 
registrada (AR correiro):

Notificação para Recolhimento de Multa: nº28403: Data da 
Lavratura:19/12/2022-Data da ciência: 19/12/2022

O diretor do GRUPO TÉCNICO DE VIGILANCIA SANITA-
RIA XXXIII TAUBATÉ, torna público em 15/02/2023 todos os 
procedimentos e encaminhamento do processo para cobrança 
executiva.

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE

 Despacho do Coordenador de 15-02-2023.
Interessado: UGA III - Hospital Infantil Darcy Vargas.
Assunto: Contratação de Empresa Especializada na Presta-

ção de Serviços de Fornecimento de Gases Medicinais Liquefei-
tos e Comprimidos, armazenados em cilindros, Monitor de Oxido 
Nítrico e Kit de insumos, em regime de comodato, nos termos do 
inciso IV do art. 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 .

Número de referência:
Processo: SES-PRC-2023/02192
Cuida o presente processo destinado a contratação de 

empresa especializada na Prestação de Serviços de fornecimento 
de gases medicinais liquefeitos e comprimidos armazenados em 
cilindros, Monitor de Oxido Nítrico e Kit de insumos, em regime 
de comodato através de Dispensa de Licitação nos termos do 
Art. 24 inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93, nas dependências 
do Conjunto Hospitalar do Mandaqui, com base no inciso IV do 
artigo 24 da Lei nº 8.666/93.

Vieram os autos a esta C.S.S., a fim que a mesma fosse 
autorizada e ratificada, sob a alegação que trata-se de elemento 
essencial para a manutenção da vida, sendo o insumo utilizado 
em procedimentos médicos e por isso alguns gases são tratados 
como medicamentos. Que a Unidade Assistencial atende diaria-
mente a uma alta demanda de pacientes, que em suas diversas 
terapias e procedimentos de intervenção e suporte a vida, 
necessitam desses elementos para garantia de vida do paciente, 
tratando de doenças em humanos, para restaurar, corrigir ou 
modificar funções fisiológicas. Que o papel dos gases medicinais 
em urgência e emergência visa restabelecer as condições respi-
ratórias aos pacientes acometidos subitamente por transtornos 
que impossibilitam resposta rápida do organismo. Informam 
que desde outubro/2022, realizaram a abertura de processos 
destinados a presente contratação, mais que nenhum deles 
prosperam, e que até a presente data não foi realizada nenhuma 
licitação, não havendo tempo hábil para contratação, por meio 
de licitação, vez que o contrato atual venceu 01/02/2023.

A situação aqui exposta caracteriza perfeitamente a urgên-
cia/emergência para a contratação por dispensa de licitação, 
nos termos do art. 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93, tendo em 
vista que o Fornecimento de gases medicinais liquefeitos e 
comprimidos armazenados em cilindros, além dos demais itens 
fornecidos em comodato, são extremamente importantes para 
promover a segurança no atendimento aos usuários do sistema 
público de saúde, assegurado pelos arts. 196 a 200, na Seção II 
da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, bem como a 
fim de atender a legislação ambiental vigente.

Desta forma o Dirigente do Hospital, deverá no momento 
da assinatura do contrato declarar que a situação enquadra-se 
nos parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial CJ/SS nº 
045/2023 - Contratação em caráter emergencial, nos termos 
do artigo 24, inciso IV, da Lei federal nº 8.666/93, e a Unidade 
instruirá os autos seguindo as orientações nele contido, a fim de 
compatibilizar a instrução de acordo com as orientações con-
tidas no retro parecer, previamente concretização da presente 
contratação, especialmente no que se segue:

a) Considerando os apontamentos do opinativo jurídico 
em seu item 17, não restou demonstrado nos autos prova da 
inviabilidade em se contratar pelo valor de portaria, devendo 
a Unidade instruir os autos com proposta para que a empresa 
apresente valores compatíveis.

b) A Unidade, não realizou a juntada da Portaria CCE-G, 
vigente no momento da elaboração da planilha orçamentária 
às fls. 669, observo, no entanto, que a portaria citada teve sua 
vigência expirada em 31/01/2023, estando em vigor a Portaria 
CCE-G-2, de 07-02-2023, devendo portanto a referida planilha 
ser adequada;

c) Ainda quanto a elaboração da referida planilha, verifico 
que o item 18 do retro opinativo, também deixou de ser aten-
dido, visto que o Órgão Jurídico sugere que a pesquisa seja 
complementada, lançado a seguinte observação “a fim de que 
sejam obtidos pelo menos três referências para cada um dos 
itens que se pretende adquirir, podendo inclusive serem veri-
ficados preços praticados em contratos celebrados por outros 
hospitais do Estado” ( Parecer CJ/SS n.º 45/2023 p.8 – Costa, 
Edna Maria Farah Hervey);

d) Junto a Minuta do Contrato apresentada às fls. 670/718, 
em sua Cláusula Primeira §3º, onde consta Lei Federal n.º 
10.520/2002, se faz necessário lembrar que a presente contra-
tação, será formalizada pela Lei Federal n.º 8.666/93, conforme 
mencionado no preâmbulo do referido termo;

e) Diante do solicitado junto a alínea “d” do item 27 do 
parecer, o texto ali citado deverá constar da Cláusula Décima 
parágrafo quarto, conforme recomendação, inclusive aqueles 
apresentados em negrito e itálico;

f) Em relação a Cláusula sétima § 4º, da Minuta de con-
trato apresentada, é importante salientar que um vez que a 
contratação será efetiva, com prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias, e diante do previsto junto ao Decreto Estadual 
n.º 48.326/2003, o eventual reajuste ali indicado, ficaria pre-
judicado;
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 Cultura e Economia 
Criativa
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 CERTIFICADO DE RECONHECIMENTO DE INSTITUIÇÃO 
CULTURAL

A SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, considerando que a Associação CEN-
TRO DE APOIO NEANDRO SILVA, CNPJ 24.625.739/0001-57, 
com endereço à Rua Professor Mário Giannini, nº 136 - Parque 
Residencial Vila União, Campinas/SP, cumpriu as disposições da 
Resolução Conjunta SF/SC-001, de 23 de abril de 2002, alterada 
pela Resolução Conjunta SCEC/SFP-01, de 13 de dezembro de 
2019, e Resolução SC-140, de 04 de junho de 2002, conforme 
demonstrado nos autos do Processo SCEC-PRC-2022/01119, 
expedidas para efeito de regulamentar os artigos 6º, §1º e 9º do 
Decreto Estadual nº 46.655, de 1º de abril de 2002, publicado no 
DOE de 02 de abril de 2002 - Seção I, emite o presente Certifi-
cado de Reconhecimento de Instituição Cultural para a Entidade 
acima qualificada.

 CERTIFICADO DE RECONHECIMENTO DE INSTITUIÇÃO 
CULTURAL

A SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, considerando que a Associação 
FEDERAÇÃO ISRAELITA DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ 
60.553.096/0001-47, com endereço à Rua dos Pinheiros, nº 498 
- 5º andar - Pinheiros, São Paulo/SP, cumpriu as disposições da 
Resolução Conjunta SF/SC-001, de 23 de abril de 2002, alterada 
pela Resolução Conjunta SCEC/SFP-01, de 13 de dezembro de 
2019, e Resolução SC-140, de 04 de junho de 2002, conforme 
demonstrado nos autos do Processo SCEC-PRC-2022/02359, 
expedidas para efeito de regulamentar os artigos 6º, §1º e 9º do 
Decreto Estadual nº 46.655, de 1º de abril de 2002, publicado no 
DOE de 02 de abril de 2002 - Seção I, emite o presente Certifi-
cado de Reconhecimento de Instituição Cultural para a Entidade 
acima qualificada.

 EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 37_2023
PROCESSO: SCEC-PRC-2022-00125-DM- DEMANDA 039159
Emenda: 2022.058.40171
Valor Total: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Objeto: Termo de Fomento visando a realização do Projeto 

Cultura Teotônio & Foco.
OSC Parceira: Soc. Amigos Bairro Conjunto Habitacional 

Jardim Sapopemba
Modalidade: Termo de Fomento (nos termos do art. 29 da 

Lei n° 13.019/2014).
Unidade Gestora (UGE): 120101
Vigência: 06 (seis) meses
Parecer Jurídico: Referencial CJ/SCEC nº 07/2022
Data da Assinatura: 15.02.2023
Gestor: Marcos Vinicius Carnaval, Assessor Técnico III, RG 

nº 44.907.351-8
 EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO
No Extrato do Termo de Fomento SCEC nº 11/2023 cele-

brado entre a Secretaria de Cultura e Economia Criativa e o 
Insitituto CITA - Canto de Integração de Todas as Artes, publi-
cado no Diário Oficial Poder Executivo de 08/02/2023, seção 1, 
página 32, onde se lê: "Deise Guelfi, Assessor Técnico III, RG nº 
32.257.720-2". Leia-se: "Deise Guelfi, Assessor Técnico III, RG 
nº 13.335.092-7".

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Despacho da diretora do departamento de administração
EXTRATO DO VIGÉSIMO SEGUNDO TERMO DE ADITAMEN-

TO AO CONTRATO Nº 30/2017
PROCESSO SCEC Nº 985849/2017
PROCESSO SEM PAPEL: 2022/00353
CONTRATANTE: SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA 

CRIATIVA, através do DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADA: GB BARIRI SERVIÇOS GERAIS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 
CARGAS LEVES EM REGIME DE QUILOMETRAGEM LIVRE, SEM 
CONDUTOR.

As referidas partes, CONSIDERANDO:
a) que em 07/12/2020 foi celebrado o Contrato nº 30/2017 

tendo por objeto a prestação de serviços contínuos de LOCA-
ÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 
CARGAS LEVES EM REGIME DE QUILOMETRAGEM LIVRE, SEM 
CONDUTOR.

b) que na Cláusula primeira do referido instrumento ficou 
estabelecida a vigência do ajuste por 15 (quinze) meses, a partir 
de 17/02/2023 até 16/05/2024.

c) que a CONTRATADA comprovou, perante o CONTRA-
TANTE, que mantém as condições de habilitação e qualificação 
exigidas à época do certame, nos termos do artigo 55, inciso XIII, 
da Lei federal 8.666/1993;

d) que a prorrogação do contrato foi expressamente auto-
rizada e justificada por escrito pela autoridade competente, 
conforme despacho exarado nos autos do Processo SCEC-DES-
-2023/01089-A;

RESOLVEM de comum acordo, aditar o Contrato nº 30/2017, 
nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei federal 8.666/1993, o 
que ora fazem nos termos a seguir expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 

15 (quinze) meses a contar de a partir de 17/02/2023 até 
16/05/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇA-
MENTÁRIOS

O valor total estimado do presente contrato passa a ser 
de R$ 387.924,38 (trezentos e oitenta e sete mil novecentos 
e vinte quatro reais e trinta e oito centavos) para os 58 (cin-
qüenta e oito meses) sendo o valor de R$ 95.760,00 (noventa 
e cinco mil setecentos e sessenta reais) para o exercício de 
2018, R$ 81.396,00 (oitenta e um mil trezentos e noventa e 
seis reais) para o exercício de 2019, R$ 19.152,00 (dezenove 
mil cento e cinqüenta e dois reais) para o exercício de 2020, 
R$ 9.363,48 (nove mil trezentos e sessenta e três reais e qua-
renta e oito centavos) para o exercício de 2021, R$ 76.608,00 
(setenta e seus mil seiscentos e oito reais) para o exercício 
de 2022, R$ 76.608,00 (setenta e seus mil seiscentos e oito 
reais) para o presente exercício de 2023 e R$ 29.036,90 (vinte 
e nove mil trinta e seis reais e noventa centavos) para o exer-
cício de 2024, onerando o crédito orçamentário 120.102, de 
classificação funcional programática 13.392.1213.5727.0000 
e categoria econômica 3.3.90.33.43.

Data da Assinatura do termo: 15 de fevereiro de 2023.
Publique-se,
ADRIANA VACCARI
Diretora do Departamento de Administração

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
SOROCABA

 Encontra-se à disposição do fornecedor para retirada, no 
Núcleo de Finanças, Suprimentos e Gestão de Contratos - DRS–
XVI, situado na Rua Direitos Humanos,123- Jd. do Paço - Soro-
caba- SP. A nota de empenho que deverá ser retirada no prazo 
de 5 dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação 
e caracterizar o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas:
PROCESSO  NOTA DE EMPENHO  EMPRESA
27134/22 2023NE000106 JOSE CARLOS DE SOUZA PRODUTOS FARMACEUTICOS

 COORDENADORIA DE GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

 EXTRATO DE CONVENIO
"Em cumprimento do Decreto nº 58.052, de 16-05-2012"
Processo: SES-PRC-2022-01225-DM
Convênio: 000209/2023
Interessado: FUNDACAO LEONOR DE BARROS CAMARGO
CNPJ: 60.499.365/0002-15
Programa: Demanda Parlamentar
Objeto: Custeio - Material de Consumo
Valor Total: 100.000,00 (cem mil reais)
UGE:090196- CGOF-Coordenadoria de Gestão Orçamentá-

ria e Financeira
DEMANDA n.º: 015191
Programa de Trabalho: 10302093062130000
Natureza da Despesa: 335043
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer Referencial CJ/SS nº 41/2022
Data da Assinatura: 15/02/2023
Vigência: 31/12/2023

 FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE - 
HEMOCENTRO DE SÃO PAULO

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO : nº 17/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO : nº 07/2020
OBJETO DO CONTRATO: Serviços de manutenção dos siste-

mas Interact – Prorrogação de prazo
CONTRATANTE: Fundação Pró-Sangue de São Paulo
CONTRATADA: INTERACT SOLUTIONS LTDA.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 25.828,80
PARECER JS nº 14/2023 – FPSHSP de 19/01/2023
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal 

8.666/93; Lei Federal nº 13709/2018
NATUREZA DE DESPESA: 33903040
CNPJ: 03.339.370/0001-46
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2023

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE BOTUCATU

 ÓRGÃOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

 HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU

COMUNICADO
DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Empresa: FARMARIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Proc Adm – 152/2023 – Processo HCFMB nº 1185/2021 – 

NE 08030/2022 – Protocolo 449
Conforme previsto na SHCFMB nº 085, de 23 de julho de 

2019. Não há como afastar da conclusão de que houve atraso 
da obrigação pactuada, na medida em que embora a empresa 
seja vencedora da licitação, não foi capaz de adimplir com sua 
obrigação no prazo contratual, que foi pré-estabelecido entre as 
partes; causando assim prejuízos e transtornos à Administração 
Pública.

Houve descumprimento parcial, a empresa entregou o 
produto com atraso. Considerando o inadimplemento das 
obrigações assumidas pela empresa, bem como a existência de 
previsão legal editalícia das sanções.

Como é sabido o edital é a lei interna, na qual se encontram 
vinculados os licitantes e a Administração Pública, conforme o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto no 
artigo 3º da Lei 8.666/1993. Por isso, cabe à empresa licitante, 
ao ingressar na disputa, se assegurar de que tem condições 
para atender à demanda estimada, no prazo acordado. Ao optar 
por participar, assume todos os ônus daí decorrentes, inclusive 
no que se refere à possibilidade de ser apenada em virtude de 
eventual descumprimento de obrigação.

Nesse sentido, expõe o Edital Convocatório na aplicação de 
sanções para o caso de inadimplemento, o contratante poderá 
descontar das faturas os valores correspondentes às multas que 
eventualmente lhe forem aplicadas.

Fica multada pelos dias de atraso devidamente compro-
vado, pois empresa atrasou a entrega do material, infringiu os 
dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002 e do artigo 
87, II, da Lei 8.666/93, além das demais cominações legais. De 
acordo com a Intimação enviada via Correios através de A.R.

 HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU

Citação
Processo Administrativo Disciplinar 0001/2023 - HCFMB
Servidor: R.D.F.D.R.
Matrícula HCFMB 04000XXX, função técnica de enferma-

gem.
Na condição de Presidente da Comissão Processante desig-

nada por meio da Portaria nº 02 de 07 de fevereiro de 2023, 
publicada no DOE em 09/02/2023 COMUNICO a instauração 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 0001/2023, para 
apurar suas eventuais infringências ao disposto no artigo 251 
e seguintes da Lei Estadual 10.261/1968, bem como do artigo 
482, alíneas “b” e “h”, da CLT, sujeitando-se às penalidades 
constantes dos artigos citados, considerando-se Vossa Senhoria 
CITADA, para os devidos efeitos legais, a partir da data da ciên-
cia deste documento, especialmente para assegurar o direito à 
ampla defesa e ao contraditório, que lhe é garantido pelo artigo 
5º, inciso LV, da Constituição Federal, bem como pelo artigo 
268 da Lei Estadual nº 10.261/1968 e suas alterações, podendo 
acompanhar o processo pessoalmente ou por intermédio de 
procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas 
e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova 
pericial. Em anexo, segue cópia da Portaria instauradora do refe-
rido Processo Administrativo Disciplinar para que Vossa Senhoria 
tenha ciência de seu inteiro teor. Informo que foi designada 
AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO para o próximo dia 01 de 
março de 2023, às 11h00min, a ser realizada nas dependências 
da Superintendência do Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina de Botucatu, sala de reuniões, na Avenida Professor 
Mário Rubens Guimarães Montenegro, s/n, Distrito de Rubião 
Júnior, Botucatu, Estado de São Paulo, ocasião em que poderá 
estar acompanhado por advogado a ser constituído. Caso não 
constitua advogado próprio, poderá ser indicado um advogado 
dativo.

Informo que, Vossa Senhoria poderá arrolar testemunhas e 
requer provas, no prazo de 3 (três) dias após a data designada 
para seu interrogatório.

ITEM 06
FORNECEDOR PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ 28123417000160
NOTA DE EMPENHO 2023NE00127
VALOR TOTAL R$ 1.190,7000
PROCESSO SES – PRC 2023/04536
ITEM 01
FORNECEDOR CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ 05782733000149
NOTA DE EMPENHO 2023NE00116
VALOR TOTAL R$33.370,4000
ITEM 02
FORNECEDOR JANSSEN – CILAG FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ 51780468000268
NOTA DE EMPENHO 2023NE00117
VALOR TOTAL R$ 3.137,2000
ITEM 03
FORNECEDOR PORTAL LTDA
CNPJ 05005873000100
NOTA DE EMPENHO 2023NE00118
VALOR TOTAL R$64,6200
ITEM 04
FORNECEDOR PORTAL LTDA
CNPJ 05005873000100
NOTA DE EMPENHO 2023NE00119
VALOR TOTAL R$368,0000
ITEM 05
FORNECEDOR INTERLAB FARMACEUTICA LTDA
CNPJ 43295831000140
NOTA DE EMPENHO 2023NE00120
VALOR TOTAL R$882,3600
ITEM 06
FORNECEDOR DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP.LTDA
CNPJ 04027894000750
NOTA DE EMPENHO 2023NE00121
VALOR TOTAL R$ 4.432,23
PROCESSO SES – PRC 2023/04558
ITEM 01
FORNECEDOR DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA
CNPJ 04027894000750
NOTA DE EMPENHO 2023NE00111
VALOR TOTAL R$3.121,2000
ITEM 02
FORNECEDOR JANSSEN – CILAG FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ 51780468000268
NOTA DE EMPENHO 2023NE00112
VALOR TOTAL R$8.638,3200
ITEM 03
FORNECEDOR CIRURGICA SÃO JOSE LTDA
CNPJ 55309074000104
NOTA DE EMPENHO 2023NE00113
VALOR TOTAL R$640,8000
ITEM 04
FORNECEDOR PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ 28123417000160
NOTA DE EMPENHO 2023NE00114
VALOR TOTAL R$10.406,76
ITEM 05
FORNECEDOR PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ 28123417000160
NOTA DE EMPENHO 2023NE00115
VALOR TOTAL R$ 2.430,0000
PROCESSO SES – PRC 2023/02854
ITEM 01
FORNECEDOR ONCO PROD DISTR. DE PROD. HOSP. E ONCOLÓGICOS LTDA
CNPJ 04307650001298
NOTA DE EMPENHO 2023NE00161
VALOR TOTAL R$6.048,00
ITEM 02
FORNECEDOR INOVAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ 12889035000102
NOTA DE EMPENHO 2023NE00162
VALOR TOTAL R$ 1.253,70
ITEM 03
FORNECEDOR SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ 05847630000110
NOTA DE EMPENHO 2023NE00163
VALOR TOTAL R$ 511,20
ITEM 04
FORNECEDOR CHIESI FARMACEUTICA LTDA
CNPJ 61363032000146
NOTA DE EMPENHO 2023NE00164
VALOR TOTAL R$ 2.539,008
ITEM 05
FORNECEDOR INTERLAB FARMACEUTICA LTDA
CNPJ 43295831000140
NOTA DE EMPENHO 2023NE00165
VALOR TOTAL R$ 9.144,90
ITEM 06
FORNECEDOR COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ 67729178000491
NOTA DE EMPENHO 2023NE00166
VALOR TOTAL R$ 9.374,40
PROCESSO SES – PRC 2023/01771
ITEM 01
FORNECEDOR INOVAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ 12889035000102
NOTA DE EMPENHO 2023NE00135
VALOR TOTAL R$ 118,40
ITEM 02
FORNECEDOR DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP.LTDA
CNPJ 04027894000750
NOTA DE EMPENHO 2023NE00136
VALOR TOTAL R$79,88

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DR. 
LEÔNCIO DE SOUZA QUEIROZ DE CAMPINAS

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
DRS VII - CAMPINAS
GABINETE
SES PRC Nº: 2023/4414
ASSUNTO : Aquisição de insulina - mandado judicial
DESPACHO DO DIRETOR TECNICO
Considerando os documentos constantes do presente pro-

cesso, ADJUDICO as empresas :
NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S/A., ITEM 06 - 98 - UNIDADES – 

OMALIZUMABE 150 MG – INJ., solicitado pelo Planejamento 
de Compras, as fls. 15, nas quantidades mencionadas, tendo 
em vista a empresa acima citada ter seu preço classificado em 
primeiro lugar no Pregão eletrônico para Registro de Preços nº 
M183/2021 – SES, e conseqüentemente ser a detentora da ata 
em questão.

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE CAMPINAS
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
SES-PRC-2022/89333
Contrato: nº 02/2023
Contratante: Departamento Regional de Saúde “Dr. Leôncio 

de Souza Queiróz” – DRS VII Campinas
Contratada: TIQUIRA CENTRO DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO LTDA – CNPJ : 58.393.406/0001-61
Objeto: Prestação de serviços de atendimento especializado 

a paciente com transtorno do espectro autista - TEA
Valor Mensal: R$ 2.729,15
Vigência: 15 meses, contados a partir da assinatura.
Data da assinatura: 08/02/2023

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE.
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE – DRS III DE ARA-

RAQUARA.
15/2/2023
EXTRATO DE CONTRATO:
Processo: SES/2020/12458
Contrato: 01/22 – DRS III.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contratante: Departamento Regional de Saúde - DRS III de 

Araraquara.
Contratada: FABIANO AUGUSTO LUJAN PEREIRA - ME.
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA MOTO-

RA PELO – MÉTODO THERASUIT, PARA ATENDER AÇÕES JUDI-
CIAIS DA PACIENTE KEROLAYNY MARQUES DA SILVA E OUTROS.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES
O contrato terá vigência de mais 12 (doze) meses, com 

início em 07/02/2023 e término em 06/02/2024.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato original.
Data da assinatura: 3/2/2022

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 
BAIXADA SANTISTA

 DRS-IV/BAIXADA SANTISTA
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
PROCESSO Nº 20220/22
Objeto da Aquisição: REFRIGERADORES
UGE: 090138
PTRES:090212
Programa de Trabalho: 10302094124490000
NATUREZA DE DESPESA: 44905235
FONTE DE RECURSO: 165910001
VIGÊNCIA: 15(quinze) dias
NOTA DE EMPENHO: NE00131 – SIAFÍSICO: 00329019-0
CONTRATADA: LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTO
CNPJ: 37000324/0001-30
VALOR: R$ 52.500,00 – DATA DE EMISSÃO: 14/02/2023

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
BARRETOS

 PUBLICAÇÃO D.O.E – ATA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DRS.V – BARRETOS
CENTRO DE GERENCIAMENTO ADMINSITRATIVO
NÚCLEO FINANÇAS SUPRIMENTO, GESTÃO DE CONTRATOS
drs5-compras@saude.sp.gov.br
 COMUNICADO
Comunicamos aos fornecedores a seguir relacionados, que 

está à disposição para retirada no Núcleo de Finanças, Supri-
mentos e Gestão de Contratos- DRS – V, situado na Av. 21, Nº 
1.238 – CEP 14780-310 | Centro – Barretos – São Paulo - SP, a 
respectiva nota de empenho, que deverá ser retirada no prazo 
de 05 dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação 
e caracterizar o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas:
PROCESSO SES-PRC 2023/02553
ITEM 01
FORNECEDOR CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
CNPJ 44734671000151
NOTA DE EMPENHO 2023NE00137
VALOR TOTAL R$ 50,00
ITEM 02
FORNECEDOR EMS S.A
CNPJ 57507378000365
NOTA DE EMPENHO 2023NE00138
VALOR TOTAL R$60,3000
ITEM 03
FORNECEDOR PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
CNPJ 73856593000166
NOTA DE EMPENHO 2023NE00139
VALOR TOTAL R$ 2.080,00
ITEM 04
FORNECEDOR ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
  HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA
CNPJ 04307650001298
NOTA DE EMPENHO 2023NE00140
VALOR TOTAL R$ 6.210,00
ITEM 05
FORNECEDOR MEDSI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ 30754325000120
NOTA DE EMPENHO 2023NE00141
VALOR TOTAL R$2.147,45
PROCESSO SES-PRC 2023/03403
ITENS 01 e 02
FORNECEDOR DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP.LTDA
CNPJ 04027894000750
NOTA DE EMPENHO 2023NE00128
VALOR TOTAL R$8.670,0000
ITEM 02
FORNECEDOR DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP.LTDA
CNPJ 04027894000750
NOTA DE EMPENHO 2023NE00129
VALOR TOTAL R$502,2000
ITEM 06
FORNECEDOR SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ 09944371000104
NOTA DE EMPENHO 2023NE00130
VALOR TOTAL R$1.504,8000
ITEM 07
FORNECEDOR NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S/A
CNPJ 56994502002779
NOTA DE EMPENHO 2023NE00131
VALOR TOTAL R$23.904,0000
PROCESSO SES- PRC 2023/04292
ITEM 01
FORNECEDOR INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ 43295831000140
NOTA DE EMPENHO 2023NE00122
VALOR TOTAL R$1.791,0000
ITEM 02
FORNECEDOR LABORATORIOS FERRING LTDA
CNPJ 74232034000652
NOTA DE EMPENHO 2023NE00123
VALOR TOTAL R$3.490,2000
ITEM 03
FORNECEDOR ELI LILLY DO BRASIL LT
CNPJ 43940618000144
NOTA DE EMPENHO 2023NE00124
VALOR TOTAL R$ 26.079,0000
ITEM 04
FORNECEDOR ELI LILLY DO BRASIL LT
CNPJ 43940618000144
NOTA DE EMPENHO 2023NE00125
VALOR TOTAL R$10.249,2000
ITEM 05
FORNECEDOR ELI LILLY DO BRASIL LT
CNPJ 43940618000144
NOTA DE EMPENHO 2023NE00126
VALOR TOTAL R$ 14.757,8000
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Nono: que a não restituição imediata dos bens a que se 
refere esta Permissão, ao término do prazo de vigência contratu-
al, ensejará sua retomada pela forma cabível, inclusive por meio 
de ações judiciais, com direito a medida liminar.

Décimo: que no caso de a PERMITENTE ser compelida a 
recorrer a medidas judiciais para recuperação de seus bens, 
ficará a PERMISSIONÁRIA obrigada ao pagamento de multa 
diária no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), que 
incidirá desde a data de caracterização do fato até a data em 
que os referidos bens forem restituídos à PERMITENTE, sem 
prejuízo de outras cominações legais e instrumentais, custos e 
honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da causa.

Décimo Primeiro: que fica eleito o Foro da Fazenda Pública, 
na Comarca da Capital, para dirimir qualquer pendência originá-
ria da presente Permissão.

Pela PERMISSIONÁRIA, por seu representante, foi dito que 
aceitavam esta permissão de uso em todos os seus termos, 
cláusulas e condições.

E por estarem ambos de acordo, foi lavrado o presente 
Termo, em quatro vias de igual teor, as quais, depois de confe-
ridas pelas Partes, são assinadas por elas e pelas testemunhas 
abaixo qualificadas.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2023.
___________________________________
MARILIA MARTON
PERMITENTE
___________________________________
PIERRE ANDRÉ RUPRECHT
PERMISSIONÁRIA
Testemunhas:
1. ____________________________
Nome: Christiano Lima Braga
RG: 31.590.067
2. ______________________________
Nome: Miguel Martin Gutierrez Filho
RG: RG: 4.785.726-2

 Desenvolvimento 
Urbano e Habitação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SDUH 10, de 15-2-2023.
Dispõe sobre designação de servidor para responder pelo 

expediente da Subsecretaria de Assuntos Metropolitanos.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBA-

NO E HABITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com 
fundamento no artigo 4º, inciso IX, do Decreto 67.435 de 1º de 
janeiro de 2023,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar, JOSÉ POLICE NETO, R.G. 16.776.317-9 

para, a partir de 15 de fevereiro de 2023, responder pelo expe-
diente da Subsecretaria de Assuntos Metropolitanos.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação.

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
PROCESSO: SH nº 1001/05/2009
SPdoc: 137.1233/2017
INTERESSADOS: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 

Habitação e CDHU
ASSUNTO: Convênio. VISTORIAS. Nono Termo de Aditamen-

to do Convênio. Prorrogação do prazo de vigência. Alteração do 
plano de trabalho e do cronograma físico-financeiro.

CONVENENTE: CDHU
CNPJ: nº 47.865.597/0001-09
OBJETO: Transferência de recursos destinados à execução 

de vistorias
RECURSO: sem alteração
VALOR total do convênio: R$ 3.974.276,88
VALOR de responsabilidade do Estado: R$ 3.974.276,88
ASSINATURA DO TERMO INICIAL: 30 de dezembro de 2009
PRORROGAÇÃO: de 30 de dezembro de 2022 a 29 de 

dezembro de 2023
MINUTA DO TERMO DE ADITAMENTO: fls.2127
PLANO DE TRABALHO: fls.2129
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: descrito no plano de 

trabalho fls.2129
PARECER JURÍDICO: CJ/SH n°85/2022 de 23 de dezembro 

de 2022
DATA DA ASSINATURA DO ADITAMENTO: 27 de janeiro 

de 2023
Despacho de autorização GSE nº 006/2023
Resumo - À vista dos elementos constantes do presente, 

em especial o Parecer CJ/SH n°85/2022 de 23 de dezembro 
de 2022 às fls.2133/2146, as manifestações da Coordenadoria 
de Planejamento Habitacional (fls.2130/2132) e da Chefia de 
Gabinete, AUTORIZO, no uso da competência que me foi dele-
gada pela Resolução SH nº026/2019, o aditamento do Convênio 
celebrado com a CDHU, bem como APROVO o Plano de Trabalho 
apresentado, para fim de alterar seu PRAZO de acordo com os 
elementos em epígrafe.

Data da assinatura: 27 de janeiro de 2023.
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO – CONVÊNIO ONEROSO
9° TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO - Pelo presente 

termo de aditamento ao convênio, a Secretaria de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitação, doravante denominada SECRETA-
RIA, neste ato representada pelo Chefe de Gabinete, Roberto 
Antônio Diniz, no uso da competência que lhe foi delegada 
pela Resolução SH n°026/2019, nos termos da autorização 
constante do Decreto 55.334 de 11 de janeiro de 2010, alterado 
pelo decreto 55.370 de 27 de janeiro de 2010; e a Companhia 
de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São 
Paulo, doravante denominada CDHU, representada pelo seu 
Diretor Presidente Silvio Vasconcellos, e por seu Diretor Técnico 
Aguinaldo Lopes Quintana Neto na presença das testemunhas 
infra-assinadas, de acordo com o disposto em sua Cláusula 
Nona e tendo em vista a justificativa apresentada pela CDHU, 
resolvem prorrogar o PRAZO de vigência do convênio referido, a 
partir de 30 de dezembro de 2022 até 29 de dezembro de 2023, 
ratificando as suas demais cláusulas.

Data da assinatura: 27 de janeiro de 2023.

 Meio Ambiente, 
Infraestrutura e 
Logística
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Portaria CG, 13 de fevereiro de 2023.
Substitui os responsáveis pelo acompanhamento e fiscaliza-

ção da execução do contrato 15/2022/GS, firmado em 1/06/2022 
com a UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – USP.

O Chefe de Gabinete, no uso das atribuições conferidas 
pelo Inciso III, do artigo 90, combinado com o Decreto 64.132 
de 11/3/2019, e com fulcro nos artigos 67 e 73 da Lei Federal 
8.666/93 e artigo 10 do Decreto 42.857 de 11/2/98, resolve:

Artigo 1° - Designar a funcionária MARISA MAIA DE BAR-
ROS, portadora do RG 10.957.955-7 – IFPRJ e CPF 075.006.527-
39, na qualidade de fiscal, em substituição ao funcionário CAS-

Poderão os proponentes entrar em contato pelo e-mail 
proacicms_cap@sp.gov.br, para ter conhecimento da situação 
dos projetos em andamento.

Em casos de REPROVAÇÃO, os proponentes têm 15 dias 
corridos, a partir da data do envio do parecer por e-mail, para 
entrar com recurso.

Em casos de SOLICITAÇÃO DE COMPLEMENTO DE INFOR-
MAÇÕES, o prazo é de 60 dias.

Não atendidos os prazos de COMPLEMENTO DE INFORMA-
ÇÕES e REPROVAÇÃO, os projetos e outras solicitações serão 
indeferidos.

ATENÇÃO! Os pareceres são enviados sempre no primeiro 
dia útil após a data da publicação, por email cadastrado no 
sistema do ProAC ICMS.

São Paulo, 14 de Fevereiro de 2023.

 UNIDADE DE PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO

 OS EXPEDIENTES A SEGUIR LISTADOS FORAM AVALIADOS 
PELA UPPH E ESTÃO ISENTOS DE ANÁLISE E APROVAÇÃO PELO 
CONDEPHAAT, ATÉ O PRESENTE MOMENTO:

AE-CAP-2023/12881
A TÍTULO DE ESCLARECIMENTO, REGISTRAMOS QUE AS 

ORIENTAÇÕES PARA VERIFICAÇÃO DA INCIDÊNCIA DE LEGISLA-
ÇÃO ESTADUAL DE PRESERVAÇÃO DE PATRIMÔNIO CULTURAL 
PODE SER VERIFICADA NO SITE WWW.CONDEPHAAT.SP.GOV.BR

 UNIDADE DE DIFUSÃO CULTURAL, 
BIBLIOTECAS E LEITURA

 ANEXO VI DO CONTRATO DE GESTÃO – TERMO DE 
PERMISSÃO DE USO DOS BENS MÓVEIS E INTANGÍVEIS

Em 13 de fevereiro de 2023, compareceram à Secretaria de 
Cultura e Economia Criativa do Estado de São Paulo, localizada 
na Rua Mauá, nº 51, São Paulo, a Sra. MARÍLIA MARTON, Secre-
tária de Cultura e Economia Criativa, representando a Secretaria 
de Cultura e Economia Criativa do Estado de São Paulo, em con-
formidade a Lei Complementar nº 846, de 4 de junho de 1999, 
artigo 14, com o Decreto nº 43.493, de 29 de setembro de 1998, 
artigos 5º, 9º, 10 e 11 e com o Decreto nº 50.941 de 5 de julho 
de 2006, artigo 100 e 109, daqui por diante denominada sim-
plesmente PERMITENTE, e a SPLeituras – Associação Paulista de 
Biblioteca e Leitura – Organização Social de Cultura, com sede 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Faustolo nº 
576, Água Branca – CEP 05041-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
12.480.948/0001-70, neste ato representada na forma de seu 
Estatuto pelo Sr. PIERRE ANDRÉ RUPRECHT, Diretor Executivo, e 
doravante denominada simplesmente PERMISSIONÁRIA, estan-
do presentes ainda as testemunhas nomeadas no final deste 
documento, também por elas assinado.

Pela PERMITENTE, ante os presentes, foi dito:
Primeiro: que é proprietária dos bens móveis abrigados 

na Biblioteca de São Paulo, localizada à Av.Cruzeiro do Sul, nº 
2.630, prédio 3, Parque da Juventude - Santana - São Paulo/SP; 
na Biblioteca Parque Villa Lobos, localizada à Avenida Professor 
Fonseca Rodrigues, nº 2001, Alto de Pinheiros – São Paulo/SP, no 
Centro Cultural de Ensinos Superiores Aúthos Pagano, localizado 
à Rua Tomé de Souza nº 997 - 14º Subsdistrito da Lapa – São 
Paulo/SP; bem como dos bens móveis abrigados na sede do 
SISEB, localizada à Rua Faustolo, 576 - Àgua Branca - São Paulo/
SP, inventariados e avaliados anteriormente à formalização do 
presente Termo de Permissão de Uso, bem como dos bens intan-
gíveis, descritos e todos relacionados em documento que fará 
parte integrante do Expediente SC nº SCEC-EXP-2021/00683.

Segundo: que tendo em vista a autorização governamen-
tal retro mencionada, a PERMITENTE permite, como de fato 
permitido tem, à PERMISSIONÁRIA, o uso desses bens móveis 
e intangíveis, para desenvolvimento de atividades conforme 
previstas no Contrato de Gestão nº 01/2021, ao qual o presente 
instrumento torna-se vinculado, ficando a PERMISSIONÁRIA, 
desde já autorizada a utilizá-los.

Terceiro: que são obrigações da PERMISSIONÁRIA:
I – Utilizar os bens móveis exclusivamente para as finalida-

des especificadas no contrato de gestão, sendo vedado seu uso 
de forma diversa ou para qualquer outra finalidade, não poden-
do ser cedidos ou transferidos no todo ou em parte a terceiros, 
exceto quando expressamente autorizado pela PERMITENTE, por 
intermédio da Secretaria de Cultura e Economia Criativa, nos 
termos da legislação em vigor;

II – Zelar pela guarda, limpeza e conservação dos mencio-
nados bens, tomando quaisquer providências que se tornarem 
necessárias para mantê-los em boas condições de conservação, 
climatização, segurança e limpeza, a fim de restituí-los no estado 
em que os recebeu, salvo pelas modificações e consertos regu-
larmente autorizados;

III – Observar as regras de segurança atinentes aos bens;
IV – Manter funcionários devidamente qualificados para 

a manutenção, limpeza e demais cuidados relativos aos bens;
V – Não alterar qualquer característica dos bens cedidos a 

não ser mediante prévia autorização da PERMITENTE, correndo 
as despesas daí decorrentes às suas expensas;

VI – Impedir que terceiros se apossem dos bens móveis refe-
ridos, relacionados no Expediente SC nº SCEC-EXP-2021/00683, 
dando conhecimento à PERMITENTE, de qualquer fato ou ação 
que ocorrer nesse sentido, ou mesmo de penhora que venha a 
recair sobre esses bens;

VII – Garantir aos prepostos da Secretaria de Cultura e 
Economia Criativa, devidamente credenciados, o acesso a todas 
as dependências e instalações para inspeção rotineira ou extra-
ordinária, bem como fiscalização e avaliação do cumprimento 
das obrigações impostas neste Termo;

VIII – Comunicar à PERMITENTE as aquisições de bens 
móveis que forem realizadas, bem como acervo adquirido ou 
doado nos termos do disposto na Resolução SC 105/2014, em 
até trinta dias

após cada ocorrência, a fim de que essas aquisições possam 
ser registradas pela Secretaria de Cultura e Economia Criativa;

IX – Entregar ao Estado para que sejam incorporados ao seu 
patrimônio, nas hipóteses de extinção ou de desqualificação, as 
doações e legados eventualmente recebidos em decorrência do 
CONTRATO DE GESTÃO, assim como os bens adquiridos, que 
venham a integrar o acervo, e os excedentes financeiros gerados 
ao longo de sua execução.

Quarto: que o descumprimento, pela PERMISSIONÁRIA, de 
quaisquer das obrigações impostas neste Termo ou de exigên-
cias constantes da legislação pertinente acarretará a revogação 
de pleno direito da presente Permissão, bem como do mencio-
nado Contrato de Gestão, independentemente de interpelação 
ou notificação judicial ou extrajudicial, sem ressarcimento de 
qualquer natureza, podendo ser aplicadas à PERMISSIONÁRIA 
as sanções previstas nos incisos I, II do artigo 87, da Lei Federal 
nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94.

Quinto: que a PERMITENTE poderá, a qualquer tempo, 
proceder à realização de conferência dos bens cedidos e de seu 
estado de conservação e utilização.

Sexto: que a presente Permissão de Uso é concedida pelo 
mesmo prazo do Contrato de Gestão.

Sétimo: que, extinto o Contrato de Gestão n° 01/2021 ou 
a presente Permissão, as benfeitorias de qualquer natureza e 
as reformas realizadas nos bens móveis permanecerão a eles 
incorporadas, passando a integrar o patrimônio da PERMITENTE, 
sem qualquer ressarcimento.

Oitavo: que, nos casos omissos, a Permissão de Uso poderá 
ser revogada por aplicação das disposições da Lei Federal nº 
8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94.

Proponente: Faço Arth Produções Ltda
Projeto: Trânsito E Cidadania
Código: 42172
Valor: R$ 917.655,55
Proponente: Solo Entretenimento Ltda
Projeto: Bárbara
Código: 41721
Valor: R$ 708.885,00
Proponente: Riatti Produções Artísticas Ltda
Projeto: Eu Me Apaixonei Pelo Que Inventei De Você
Código: 41442
Valor: R$ 784.050,00
Proponente: Cênica 8 Produtora Ltda
Projeto: Pindorama
Código: 42049
Valor: R$ 774.708,00
ÓPERA
Proponente: Tulipa Produções Artísticas Ltda ME.
Projeto: Ópera na Escola A Criada Patroa
Código: 41404
Valor: R$ 358.380,00
VÍDEO
Proponente: Incentivar Fomento de Projetos Ltda
Projeto: Cinemateca: Cultura e Vida 2
Código: 42110
Valor: R$ 999.845,00
A CAP decidiu REPROVAR os projetos abaixo relacionados, 

nos seguintes segmentos:
ARTES PLÁSTICAS, VISUAIS E DESIGN
Proponente: ImageMagica
Projeto: Conexões Itinerantes
Código: 41429
Proponente: Éric Muller
Projeto: Arte Social
Código: 41438
PRIMEIRAS OBRAS E EXPERIMENTAÇÕES: PESQUISA, 

DOCUMENTAÇÃO E PUBLICAÇÃO, CURSOS, VIAGENS E BOLSAS
Proponente: Davis Silveira Da Silva
Projeto: Rodapé 2023
Código: 38283
Proponente: Soul Urbanismo Comércio De Móveis E Ser-

viços Ltda
Projeto: Cidade Literária
Código: 40845
TEATRO
Proponente: Priscila Geglio de Souza
Projeto: Matheus Ceará Até que meu show te separe 2 

edição
Código: 42459
A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO 

dos projetos abaixo relacionados, nos seguintes seguimentos:
ARTES PLÁSTICAS, VISUAIS E DESIGN
Proponente: Jota8 Producoes Ltda
Projeto: Casa Na Lata
Código: 42008
CIRCO
Proponente: Elo 3 Integração Empresarial LTDA
Projeto: Re Circo
Código: 40174
DANÇA
Proponente: Nesi Artes Ltda
Projeto: Vivo Porque Danço
Código: 42152
Proponente: Katia Carolina Correa
Projeto: Dalva, A Estrela!
Código: 40124
FESTIVAIS E EVENTOS
Proponente: Cênica 8 Produtora Ltda
Projeto: Festival Universo Diverso
Código: 42435
Proponente: Digital Graphix Comunicacao Visual Eireli
Projeto: Purposeland
Código: 42352
LITERATURA
Proponente: Pedro Henrique Gonzalez Santos 36439396803
Projeto: Publicaçao E Divulgaç
Código: 38538
MÚSICA
Proponente: Jarbas Ednei Alves Da Silva
Projeto: Turnê Diego Faria
Código: 40699
Proponente: L.C.A.Z Music Ltda
Projeto: Cantando Canções De Roberto Carlos
Código: 41119
Proponente: Kelly Jordania Antunes Dos Santos
Projeto: Festival Planeta Rock 2023
Código: 42014
TEATRO
Proponente: Roberto Hathner
Projeto: Circulaçao Encasulados 2023
Código: 40591
Proponente: Valtemir Moura Jurca
Projeto: Hámardevertingem
Código: 41838
Proponente: Af Dos Santos Produções
Projeto: Xô, Sujeira!
Código: 42397
PRIMEIRAS OBRAS E EXPERIMENTAÇÕES: PESQUISA, 

DOCUMENTAÇÃO E PUBLICAÇÃO, CURSOS, VIAGENS E BOLSAS
Proponente: Velloni Produções Artísticas - Eireli
Projeto: De Palma em Palma 2023
Código: 42233
Proponente: Audichromo Criação em Audiovisuais e Editora 

Ltda
Projeto: Histórias Ilustradas 2
Código: 40840
Proponente: Marco André de Novaes Chaves
Projeto: Dançarte
Código: 41380
A CAP decidiu APROVAR os RECURSOS dos projetos abaixo 

relacionados nos seguintes segmentos.
PROGRAMAS DE RÁDIO E DE TELEVISÃO COM FINALI-

DADES CULTURAL, SOCIAL E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Á 
COMUNIDADE

Proponente: Produtora Brasileira de Arte e Cultura Ltda
Projeto: Saúde e bem estar
Código: 39377
Valor: R$ 540.100,00
PRIMEIRAS OBRAS E EXPERIMENTAÇÕES: PESQUISA, 

DOCUMENTAÇÃO E PUBLICAÇÃO, CURSOS, VIAGENS E BOLSAS
Proponente: Calla Produções Artísticas - Eireli
Projeto: Estação Arte Robótica
Código: 40861
Valor: R$ 248.400,00
A CAP decidiu REPROVAR os RECURSOS dos projetos abai-

xo relacionados nos seguintes segmentos.
PRIMEIRAS OBRAS E EXPERIMENTAÇÕES: PESQUISA, 

DOCUMENTAÇÃO E PUBLICAÇÃO, CURSOS, VIAGENS E BOLSAS
Proponente: Samantha Cursos Em Desenvolvimento Pro-

fissional Ltda
Projeto: Material Pedagógico Do Clube Do Téo Tourinho
Código: 38777
O Presidente agradeceu a presença e o apoio de todos, 

e, assim, declarou encerrada a reunião, e eu, Camila Manuela 
Muñoz, secretariei, digitei e conferi a presente ata que vai assi-
nada pelos presentes.

A partir do primeiro dia útil após a publicação desta Ata no 
Diário Oficial do Estado, poderão ser conhecidos os pareceres da 
comissão quanto a APROVAÇÃO, REPROVAÇÃO, SOLICITAÇÃO 
DE COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES E APROVAÇÃO DE PEDI-
DOS DE ALTERAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS ENTRE PROJETOS.

 CONS. DEFESA DO PATRIM. HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO 
DO ESTADO

 Comunicado
Deliberações do Egrégio Colegiado em sessão ordinária de 

30.01.2023 Ata nº 2079
O CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 30 de janeiro 

de 2023, Ata nº 2079, deliberou os processos a seguir listados, 
conforme indicação.

Processo 39692/2000
Int.: CONDEPHAAT
O Egrégio Colegiado deliberou aprovar, por 16 votos favo-

ráveis e 02 contrários, o parecer do Conselheiro Relator, pelo 
não acolhimento da contestação apresentada pela Rumo Malha 
Oeste S/A, responsável por diversos bens listados na Resolução 
de Tombamento do material rodante ferroviário da FEPASA/
RFFSA, localizados em diversos Municípios do Estado de São 
Paulo, considerando que, embora o documento tenha sido apre-
sentado dentro do prazo legal, não há justificativas que motivem 
a revisão da decisão pelo tombamento.

Processo 85548/2020
Int.: ROLANDO PICCOLO FIGUEIREDO
O Egrégio Colegiado deliberou aprovar, por 17 votos 

favoráveis e 01 abstenção, o parecer da Conselheira Relatora, 
favorável ao tombamento do Complexo Arquitetônico Clube 
dos 500, localizado na Rua das Seringueiras, Km 59 da Rodovia 
Presidente Dutra, no município de Guaratinguetá/SP, bem como 
a minuta de Resolução de Tombamento.

 NOTIFICAÇÃO
De acordo com o que dispõe o artigo 142 do Decreto 13.426 

de 16.03.79, notificamos a todos os interessados que o Egrégio 
Colegiado do CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, em sua 
Sessão Ordinária de 30.01.2023, Ata nº 2079, deliberou, por 17 
votos favoráveis e 01 abstenção, aprovar o parecer da Conse-
lheira Relatora, favorável ao tombamento do Complexo Arqui-
tetônico Clube dos 500, localizado na Rua das Seringueiras, Km 
59 da Rodovia Presidente Dutra, no município de Guaratinguetá/
SP, bem como a minuta de Resolução de Tombamento, conforme 
processo 85548/2020.

Nos termos do parágrafo único do já citado artigo 142 
e do artigo 146 do mesmo Decreto, a deliberação ordenando 
o tombamento ou a abertura do processo de tombamento 
assegura, desde logo, a preservação dos bens até decisão final 
da autoridade competente, ficando, portanto, proibida qualquer 
intervenção que possa vir a descaracterizar o referido bem, 
sem prévia autorização do CONDEPHAAT, podendo ser punido 
o descumprimento do acima disposto com as sanções penais 
previstas no artigo 63 da Lei Federal nº 9605, de 12.12.1998, 
as sanções administrativas previstas na Lei Estadual 10.774, de 
01.03.2001, regulamentada pelo Decreto Estadual 48.439, de 
21.12.2004, além das consequências de natureza civil previstas 
na legislação vigente.

Estabeleça-se o prazo de 15 dias para apresentação de 
eventual contestação, conforme disposto no artigo 143 do já 
citado Decreto Estadual, contados a partir do recebimento da 
notificação.

 UNIDADE DE ATIVIDADES CULTURAIS

 UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA

 COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS - CAP
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 14.02.2023
Após análise e discussão a CAP - Comissão de Análise de 

Projetos decidiu pela APROVAÇÃO dos projetos abaixo relacio-
nados, nos seguintes segmentos:

ARTES PLÁSTICAS, VISUAIS E DESIGN
Proponente: Virada Sustentável Eventos Ltda. Epp
Projeto: Empenas Na Virada Sustentável
Código: 35150
Valor: R$ 896.750,00
FESTIVAIS E EVENTOS
Proponente: Oceania Divulgação Interativa Ltda Me
Projeto: Baita Festival
Código: 41029
Valor: R$ 500.000,00
Proponente: Renan Mozzer De Souza
Projeto: Mostra Expande
Código: 41872
Valor: R$ 160.000,00
Proponente: André Dias E Castro
Projeto: Festival Violeira
Código: 40507
Valor: R$ 138.075,00
MÚSICA
Proponente: Virada Sustentável Eventos Ltda. Epp
Projeto: Virando A Cidade
Código: 42312
Valor: R$ 983.660,00
PRIMEIRAS OBRAS E EXPERIMENTAÇÕES: PESQUISA, 

DOCUMENTAÇÃO E PUBLICAÇÃO, CURSOS, VIAGENS E BOLSAS
Proponente: Associaço De Judo De Divinolandia
Projeto: Dança E Ritmo
Código: 35532
Valor: R$ 250.000,00
Proponente: Amz Produções Ltda
Projeto: Cidadançania
Código: 37117
Valor: R$ 249.480,00
Proponente: Asas Empreendimentos Culturais Ltda
Projeto: Conhecer Para Cuidar Sp 07
Código: 41045
Valor: R$ 248.332,00
Proponente: Talagadá Produções Artísticas Ltda - Me
Projeto: Formação Projeto Garagem 2023
Código: 36191
Valor: R$ 77.056,00
Proponente: Associação Pró-Esporte E Cultura
Projeto: Expressão
Código: 41152
Valor: R$ 249.515,09
TEATRO
Proponente: Cooperativa Paulista De Teatro
Projeto: Chiquinha Gonzaga, A Menina Faceira.
Código: 41384
Valor: R$ 225.000,00
Proponente: Lara Lydia Crivellari
Projeto: Circulação As Aventuras De Tomas
Código: 41873
Valor: R$ 142.940,00
Proponente: Calla Produções Artísticas - Eireli
Projeto: Jacinta
Código: 42309
Valor: R$ 979.300,00
Proponente: Palco 7 Produções Eireli
Projeto: Brilho Eterno
Código: 41434
Valor: R$ 671.550,00
Proponente: Cm Haddad Produções Ltda
Projeto: Copo Vazio Espetáculo Teatral
Código: 41938
Valor: R$ 444.840,00
Proponente: Ms39 Produções Ltda
Projeto: Sexo Dos Anjos Temporada Sp
Código: 42607
Valor: R$ 254.980,00
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- Captação Superficial - Bacia do Rio Tietê - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°33'13.350") - Longitude O 
(46°5'21.660") - Volume Diário 320,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20210017395-M6O.

- Captação Superficial - Rio Tietê - Coord. Geográfica(s) 
Latitude S (23°33'9.757") - Longitude O (46°5'24.099") - Volu-
me Diário 320,00 m³ - Prazo 60 meses; Solicitado pelo Reque-
rimento 20210017395-WPG. Processo DAEE 9903386 - Extrato 
de Portaria 1097/23.

Fica outorgada, em nome de PETROBRAS DISTRIBUIDORA 
SA, CPF/CNPJ 34.274.233/0059-10, a autorização administrativa 
para o(s) uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins 
industrial e outros, no município de São Paulo, conforme abaixo 
identificado:

- Captação Superficial - Bacia do Ribeirão dos Meninos - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°36'26.005") - Longitude 
O (46°35'10.003") - Volume Diário:72,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20210018324-ET0.

- Lançamento Superficial - Ribeirão dos Meninos - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°36'31.100") - Longitude O 
(46°34'48.360") - Volume Diário: 5,04 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20210018324-S7Z. Processo DAEE 
9901703 - Extrato de Portaria 1098/23.

Fica outorgada, em nome de COMERCIAL OSVALDO TARO-
RA LTDA., CPF/CNPJ 00.185.682/0004-05, a autorização admi-
nistrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, 
para fins urbano-sanitário, no município de Mogi das Cruzes, 
conforme abaixo identificado:

- Captação Subterrânea - Aquífero São Paulo - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°31'28.630") - Longitude O 
(46°12'25.510") - Volume Diário: 14,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220029126-YJT. Processo DAEE 
9903999 - Extrato de Portaria 1100/23.

Fica outorgada, em nome de ULISSES FIORINI ARRUDA, 
CPF/CNPJ 385.571.038-40, a autorização administrativa para 
o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins urbano-
-sanitário, no município de São José do Rio Preto, conforme 
abaixo identificado:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°49'55.236") - Longitude O 
(49°21'20.160") - Volume Diário: 94,16 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220031892-SAA. Processo 
DAEE 9210653 - Extrato de Portaria 1102/23.

Fica outorgada, em nome de MINERVA S/A, CPF/CNPJ 
67.620.377/0053-45, a autorização administrativa para o(s) 
uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins industrial 
e sanitário, no município de Barretos, conforme abaixo iden-
tificado:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°31'11.700") - Longitude O 
(48°33'52.440") - Volume Diário: 32,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220029131-GJM.

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°31'12.690") - Longitude O 
(48°33'53.460") - Volume Diário: 24,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220029151-77I.

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°31'13.670") - Longitude O 
(48°33'53.450") - Volume Diário: 56,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220029154-UK4. Processo 
DAEE 9306443 - Extrato de Portaria 1104/23.

Fica outorgada, em nome de RHODIA BRASIL S.A., CPF/CNPJ 
57.507.626/0017-73, a autorização administrativa para o(s) 
uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins industrial e 
sanitário, no município de Itatiba, conforme abaixo identificado:

- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino Fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°3'28.880") - Longitude O 
(46°50'42.870") - Volume Diário: 145,40 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20200020366-GQO.

- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino Fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°3'26.860") - Longitude O 
(46°50'38.790") - Volume Diário: 176,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20200028550-17V.

- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino Fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°3'24.020") - Longitude O 
(46°50'40.450") - Volume Diário: 216,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20200028552-GVT. Processo DAEE 
9831855 - Extrato de Portaria 1105/23.

Fica outorgada, em nome de NOROMIX CONCRETO S/A, 
CPF/CNPJ 10.558.895/0005-61, a autorização administrativa 
para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins 
industrial e sanitário, no município de Fernandópolis, conforme 
abaixo identificado:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°16'18.524") - Longitude O 
(50°17'56.550") - Volume Diário: 14,96 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220026916-TOQ. Processo 
DAEE 9205406 - Extrato de Portaria 1106/23.

Fica outorgada, em nome de EUROAMERICAN DO BRASIL 
IMPORTAÇÃO IND E COM LTDA., CPF/CNPJ 01.245.930/0005-00, 
a autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídri-
cos subterrâneos, para fins industrial e sanitário, no município de 
Jandira, conforme abaixo identificado:

- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino Fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°31'30.960") - Longitude O 
(46°53'53.370") - Volume Diário: 112,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220027692-BTM. Processo 
DAEE 9910966 - Extrato de Portaria 1110/23.

Fica outorgada, em nome de INDUSTRIA E COMERCIO DE 
GELO JARDINOPOLIS EIRELI - ME, CPF/CNPJ 19.901.736/0001-
69, a autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos 
hídricos subterrâneos, para fins industrial e sanitário, no municí-
pio de Jardinópolis, conforme abaixo identificado:

- Captação Subterrânea - Aquífero Guarani - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°2'13.880") - Longitude O 
(47°48'22.080") - Volume Diário: 487,71 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220034010-7WW. Processo 
DAEE 9311057 - Extrato de Portaria 1111/23.

Fica outorgada, em nome de SUZANO S.A., CPF/CNPJ 
16.404.287/0592-06, a autorização administrativa para o(s) 
uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins outros, no 
município de Taubaté, conforme abaixo identificado:

- Captação Superficial - Afluente do Ribeirão do Pouso Frio 
- Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°4'45.000") - Longitude O 
(45°24'60.000") - Volume Diário 72,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220027305-HHO. Processo 
DAEE 9609305 - Extrato de Portaria 1117/23.

Fica outorgada, em nome de PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABATINGA, CPF/CNPJ 71.989.685/0001-99, a autorização 
administrativa para a(s) interferência(s) em recursos hídricos 
superficiais, para fins rodoviário, no município de Tabatinga, 
conforme abaixo identificado:

- Travessia Aérea - Córrego Ribeirão São João - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°44'36.571") - Longitude O 
(48°41'1.755") - Prazo 360 meses; Solicitado pelo Requeri-
mento 20220032008-F65. Processo DAEE 9700572 - Extrato de 
Portaria 1128/23.

Fica outorgada, em nome de COMPANHIA DE SANEA-
MENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, CPF/
CNPJ 43.776.517/0848-55, a concessão administrativa para o(s) 
uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins urbano-abas-
tecimento de rede pública, no município de Magda, conforme 
abaixo identificado:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°38'48.040") - Longitude O 
(50°13'13.920") - Volume Diário: 180,00 m³ - Prazo 120 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220030487-YWL. Processo 
DAEE 9706271 - Extrato de Portaria 1131/23.

Fica outorgada, em nome de COOP - COOPERATIVA DE 
CONSUMO, CPF/CNPJ 57.508.426/0016-54, a autorização para 
execução das obras do poço(s) tubular(es) e a correspondente 
autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos 
subterrâneos, para fins urbano-sanitário, no município de Santo 
André, conforme abaixo identificado:

- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino Fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°38'22.400") - Longitude O 
(46°32'24.200") - Volume Diário: 30,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220033713-31E. Processo DAEE 
9904673 - Extrato de Portaria 1080/23.

Fica outorgada, em nome de REC 2019 VIII EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPAÇÕES SA, CPF/CNPJ 35.497.439/0001-56, 
a autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos 
hídricos superficiais, para fins urbano, no município de Cajamar, 
conforme abaixo identificado:

- Lançamento Superficial - Afluente do Ribeirão dos Cristais 
- Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°21'35.390") - Longitude O 
(46°50'58.770") - Volume Diário 205,28 m³ - Prazo 24 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220027257-1RZ. Processo DAEE 
9914646 - Extrato de Portaria 1081/23.

Fica outorgada, em nome de ENGETEC CONSTRUÇÕES E 
MONTAGENS S.A., CPF/CNPJ 03.852.459/0006-16, a autorização 
administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos superficiais, 
para fins outros, no município de São Sebastião, conforme 
abaixo identificado:

- Captação Superficial - Afluente do Ribeirão da Lagoa ou 
Poiares - Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°38'32.311") - Lon-
gitude O (45°27'35.903") - Volume Diário 180,00 m³ - Prazo 60 
meses; Solicitado pelo Requerimento 20220027132-41P.

- Captação Superficial - Afluente do Córrego Varginha - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°29'3.950") - Longitude O 
(45°34'37.397") - Volume Diário 180,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220027175-IKT. Processo DAEE 
9610175 - Extrato de Portaria 1084/23.

Fica outorgada, em nome de ENGETEC CONSTRUÇÕES E 
MONTAGENS S.A., CPF/CNPJ 03.852.459/0006-16, a autorização 
administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos superficiais, 
para fins outros, no município de São Sebastião, conforme 
abaixo identificado:

- Captação Superficial - Afluente do Oceano Atlântico - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°48'2.807") - Longitude O 
(45°25'4.465") - Volume Diário 192,00 m³ - Prazo 48 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20210030114-30A. Processo 
DAEE 9610175 - Extrato de Portaria 1085/23.

Fica outorgada, em nome de ENGETEC CONSTRUÇÕES E 
MONTAGENS S.A., CPF/CNPJ 03.852.459/0006-16, a autorização 
administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos superficiais, 
para fins outros, no município de São Sebastião, conforme 
abaixo identificado:

- Lançamento Superficial - Afluente do Oceano Atlântico - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°46'5.453") - Longitude O 
(45°25'11.611") - Volume Diário 144,00 m³ - Prazo 48 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220030010-PC7. Processo 
DAEE 9610175 - Extrato de Portaria 1086/23.

Fica outorgada, em nome de CONDOMÍNIO PARQUE DOS 
PÁSSAROS, CPF/CNPJ 67.984.823/0001-70, a autorização admi-
nistrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, 
para fins urbano-solução alternativa coletiva I, no município de 
São Paulo, conforme abaixo identificado:

- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino Fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°30'6.340") - Longitude O 
(46°42'6.740") - Volume Diário: 200,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220029618-R1N. Processo 
DAEE 9912241 - Extrato de Portaria 1088/23.

Fica outorgada, em nome de ASSOCIAÇÃO DOS MORA-
DORES E PROPRIETÁRIOS DO REFÚGIO DA SERRA, CPF/CNPJ 
52.374.535/0001-26, a autorização administrativa para o(s) 
uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins urbano-solu-
ção alternativa coletiva I, no município de Mairiporã, conforme 
abaixo identificado:

- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino Fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°23'51.090") - Longitude O 
(46°39'21.320") - Volume Diário: 18,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220031031-6OO.

- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino Fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°23'53.750") - Longitude O 
(46°39'16.070") - Volume Diário: 15,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220031031-RX3. Processo 
DAEE 9908663 - Extrato de Portaria 1089/23.

Fica outorgada, em nome de MAURO MASATO TAKAGAKI, 
CPF/CNPJ 005.965.878-99, a autorização administrativa para 
o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins de 
irrigação, no município de Biritiba-Mirim, conforme abaixo 
identificado:

- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino Fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°33'22.416") - Longitude O 
(45°58'56.937") - Volume Diário: 37,45 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20210035629-XUH. Processo 
DAEE 9905942 - Extrato de Portaria 1090/23.

Fica outorgada, em nome de OPTIMA DO BRASIL MAQUI-
NAS DE EMBALAGEM LTDA., CPF/CNPJ 01.732.818/0001-61, a 
autorização administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos 
subterrâneos, para fins industrial e sanitário, no município de 
Vinhedo, conforme abaixo identificado:

- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino Fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°4'3.880") - Longitude O 
(46°59'42.960") - Volume Diário: 15,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220008646-DN1. Processo 
DAEE 9810416 - Extrato de Portaria 1091/23.

Fica outorgada, em nome de TAUÁ HOTEL E CONVENTION 
ATIBAIA LTDA., CPF/CNPJ 13.415.304/0001-61, a autorização 
administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos superficiais, 
para fins urbano, no município de Atibaia, conforme abaixo 
identificado:

- Lançamento Superficial - Rio Atibaia - Coord. Geográfica(s) 
Latitude S (23°3'37.320") - Longitude O (46°39'48.250") - Volu-
me Diário 200,40 m³ - Prazo 60 meses; Solicitado pelo Reque-
rimento 20230000160-WF2. Processo DAEE 9823110 - Extrato 
de Portaria 1092/23.

Fica outorgada, em nome de TAUÁ HOTEL E CONVENTION 
ATIBAIA LTDA., CPF/CNPJ 13.415.304/0001-61, a autorização 
administrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos superficiais, 
para fins urbano-sanitário, no município de Atibaia, conforme 
abaixo identificado:

- Captação Superficial - Rio Atibaia - Coord. Geográfica(s) 
Latitude S (23°3'37.400") - Longitude O (46°39'44.400") - Volu-
me Diário 600,00 m³ - Prazo 60 meses; Solicitado pelo Requeri-
mento 20230000160-OQT. Processo DAEE 9823110 - Extrato de 
Portaria 1093/23.

Fica outorgada, em nome de NELSON PEREZ JUNIOR, CPF/
CNPJ 158.097.688-30, a autorização administrativa para o(s) 
uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins de irrigação, no 
município de Penápolis, conforme abaixo identificado:

- Captação Superficial - Córrego Lajeadinho - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°21'2.630") - Longitude O 
(50°1'5.950") - Volume Diário 3.150,00 m³ - Prazo 36 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20230002055-PTZ. Processo DAEE 
9709429 - Extrato de Portaria 1095/23.

Fica outorgada, em nome de KOHEI HASEGAWA E OUTROS, 
CPF/CNPJ 08.067.158/0001-90, a autorização administrativa 
para o(s) uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins de 
irrigação, no município de Biritiba-Mirim, conforme abaixo 
identificado:

- Captação Superficial - Bacia do Rio Tietê - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°33'27.040") - Longitude O 
(46°5'16.835") - Volume Diário 240,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20210017395-5S1.

 Comunicado
O Centro Técnico Regional XII – Mogi das Cruzes, da 

Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade – CFB, da Secre-
taria de Estado de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, 
faz publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental, cujos 
autuados não foram localizados via Correios. O pagamento da 
multa deverá ser efetuado até o vencimento do boleto emitido. 
Informamos que não é mais possível a interposição de recurso, 
razão pela qual, caso não sejam adotadas as providências acima 
citadas, o processo será submetido à inscrição na dívida ativa 
para cobrança judicial do débito junto a Procuradoria Geral 
do Estado.

Auto de Infração Ambiental nº: 20221205012170-1
Interessado: YURI MONTEIRO ALVES
CPF: 460.057.668-30
Município da infração: Biritiba Mirim – SP
Valor da multa: R$ 400,00
 COMUNICADO
O Centro Técnico Regional XII – Mogi das Cruzes, da Coor-

denadoria de Fiscalização e Biodiversidade – CFB, da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística faz publi-
car a relação dos Autos de Infração Ambiental, cujos autuados 
não foram localizados via Correios que possuem Termos de 
Compromisso de Recuperação Ambiental (TCRA) firmados e 
vencidos, os quais foram considerados não cumpridos. Solicita-
mos que compareça à Unidade da CFB, no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data desta publicação, sito à Rua Francisco 
Franco, nº 133 – Centro – Mogi das Cruzes – SP, para comprovar 
a reparação do dano. Caso não sejam adotadas as providências 
citadas acima, haverá o ingresso de ação judicial, objetivando a 
reparação do dano ambiental em questão.

Auto de Infração Ambiental nº: 171838/2005
Interessado: NELSON APARECIDO BENEDITO MARCOMINI
CPF: 048.041.768-70
Município da infração: Mogi das Cruzes/SP
TCRA: 94620/2014

 COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL
 PROCESSO:  6.859/2019
INTERESSADO:  Coordenadoria de Educação Ambiental 

- CEA
ASSUNTO: Processo de contratação de serviço de informáti-

ca e automação – Contratação de serviços de impressão e repro-
grafia corporativa, referente ao Processo SIMA n° 2.388/2019.

APOSTILAMENTO DE 08/09/2022, REFERENTE AO CONTRA-
TO 2/2019/CEA

Diante da edição do Decreto 64.066, de 02 de janeiro de 
2019, que trata da redução de despesas, visando à redução 
do custo administrativo do Estado, a empresa MR COMPUTER 
INFORMÁTICA LTDA foi convidada a renegociar o reajuste con-
tratual, cuja renegociação encontram-se devidamente registrada 
à fl. 281.

Considerando que a Contratada não aceitou a proposta de 
renegociação para o reajuste em pauta, ou seja, não foi possível 
acordarmos a aplicação de índice de reajuste inferior à variação 
do IPC/FIPE, ou seja, 10,73%, a administração procedeu os cál-
culos dos valores a serem reajustados do mencionado contrato.

Assim sendo, no uso de minhas atribuições legais, nota-
damente a previsão do artigo 90, do Decreto 64.132/19 e nos 
termos do parágrafo 8º, do artigo 65, da Lei federal 8.666/93 
e do parágrafo 8º, do artigo 62, da Lei estadual 6.544/1989, 
AUTORIZO o reajuste de preços referente à prestação de serviços 
Impressão Corporativa por meio de outsourcing, no âmbito da 
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, conforme plani-
lhas de folhas 282/290, processo 6859/2019.

AUTORIZO também a realização da despesa estimada 
em R$ 1.842,27 necessária para suprir as despesas mensais 
reajustadas.

 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA

 Portaria da Superintendente do DAEE de 15/02/2023.
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto n. 

52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 6.134 
de 02/06/88, do Decreto n. 32.955 de 07/02/91, da Lei 7.663 de 
30/12/91, do Decreto 63262 de 09/03/18 e da Portaria D.A.E.E. 
n. 1630 de 30/05/17, reti-ratificada em 24/06/2020.

Fica outorgada, em nome de IRINEU PEREIRA ROCHEL 
JÚNIOR, CPF/CNPJ 302.346.988-10, a autorização administra-
tiva para o(s) uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins 
de irrigação, no município de Paranapanema, conforme abaixo 
identificado:

- Lançamento Superficial - Córrego do Pinheiro - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°20'41.950") - Longitude O 
(48°44'38.160") - Volume Diário 4.260,69 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220011188-CSM.

- Captação Superficial - Córrego do Pinheiro - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°20'42.170") - Longitude O 
(48°44'36.000") - Volume Diário 5.250,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220011188-G1A. Processo 
DAEE 9415559 - Extrato de Portaria 1028/23.

Fica outorgada, em nome de CARLOS JOSÉ DA SILVEIRA, 
CPF/CNPJ 081.988.718-88, a autorização administrativa para 
o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins urbano-
-solução alternativa coletiva I, no município de Itirapuã, confor-
me abaixo identificado:

- Captação Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°38'30.966") - Longitude O 
(47°10'39.461") - Volume Diário: 60,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20230002091-KNB. Processo 
DAEE 9317073 - Extrato de Portaria 1057/23.

Fica outorgada, em nome de ANTÔNIO CARLOS PERONDI, 
CPF/CNPJ 029.721.668-68, a autorização administrativa para 
o(s) uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins rural, no 
município de Bocaina, conforme abaixo identificado:

- Captação Superficial - Córrego do Morro do Alto - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°5'51.470") - Longitude O 
(48°37'15.800") - Volume Diário 60,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20190007064-0H7.

- Lançamento Superficial - Córrego do Morro Alto - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°4'29.650") - Longitude O 
(48°36'59.380") - Volume Diário 504,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20190007064-QIZ.

- Captação Superficial - Córrego do Morro Alto - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°5'13.130") - Longitude O 
(48°37'19.200") - Volume Diário 552,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20190007064-YVB. Processo 
DAEE 9701263 - Extrato de Portaria 1074/23.

Fica outorgada, em nome de JOSÉ DANIEL LOFRANO, CPF/
CNPJ 265.529.918-35, a autorização administrativa para o(s) 
uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins de irrigação, no 
município de Mococa, conforme abaixo identificado:

- Captação Superficial - Afluente do Ribeirão São João - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (21°30'18.000") - Longitude O 
(46°55'46.000") - Volume Diário 385,20 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220033261-R4F. Processo DAEE 
9303845 - Extrato de Portaria 1075/23.

Fica outorgada, em nome de VAGNER BARRACHI E OUTROS, 
CPF/CNPJ 029.250.498-50, a autorização administrativa para 
o(s) uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins de irri-
gação, no município de Guaíra, conforme abaixo identificado:

- Captação Superficial - Ribeirão do Jardim - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°12'40.788") - Longitude O 
(48°21'57.136") - Volume Diário 10.500,00 m³ - Prazo 24 
meses; Solicitado pelo Requerimento 20200029174-1ZG. Proces-
so DAEE 9313597 - Extrato de Portaria 1078/23.

SIANO QUEVEDO ROSAS DE ÁVILA, portador do RG 28.064.718-
9 e CPF 267.058.298-26, e, o funcionário JOÃO MANOEL ALVES, 
portador do RG 12.272.609-1 e CPF 060.641.938-16, na quali-
dade de suplente, em substituição ao JOSÉ RICARDO MAFRA 
AMORIM, portador do RG 5.895.920-5 e CPF 816.820.188-49, 
para acompanhamento e fiscalização da execução do contrato 
15/2022/GS, firmado em 1/6/2022 com a UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO - USP, visando à prestação e Serviços Técnicos Espe-
cializados De Consultoria Para Subsidiar A Elaboração Do Plano 
Estadual De Energia 2050 – Race To Zero.

Artigo 2° Esta portaria entrará em vigor na data da publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 2/1/2023 quanto ao fiscal e 
1/10/2022 quanto ao suplente, tornando-se sem efeito a portaria 
publicada no DOE de 9/2/2023.

SIMA.002900/2021-91.
 PROCESSO SIMA:  62176/2021-57
INTERESSADO:  Ideias Turismo Ltda.
ASSUNTO: Processo de contratação de serviços comuns 

– Contratação de serviços de agenciamento sistematizado de 
viagens corporativas (passagens aéreas), para o Gabinete da 
Secretária.

APOSTILAMENTO, de 14 de fevereiro de 2023, REFERENTE 
AO CONTRATO N° 19/2021/GS

Trata-se do contrato nº 19/2021/GS, que objetiva a pres-
tação de serviços agenciamento sistematizado de viagens 
corporativas (passagens aéreas), para o Gabinete da Secretária.

Em conformidade com o Parecer Referencial nº CJ/Semil 
2/2023, de 27/01/2023, que dispõe sobre indicação orçamen-
taria e alteração das Unidade Gestora Executora do contrato, 
AUTORIZO a alteração da UGE de 260031 para 260101, confor-
me parágrafo 8º, do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93, não 
havendo necessidade de formalização de novo termo aditivo, 
referente ao Processo SIMA nº 62176/2021-57, a qual a respon-
sabilidade administrativa e financeira pela contratação, se dará 
na seguinte conformidade:

UGE: 260101 – 100%
UGE: 260031 - 0%
UGE: 260030 – 0%
 PROCESSO: SIMA.087117/2022-80
INTERESSADO: Futura Representações & Negócios Ltda
ASSUNTO: SIMA.076620/2022-79 - Prestação de serviços 

de limpeza, asseio e conservação predial, para Coordenadoria 
de Fiscalização e Biodiversidade/Sispass - Sobradinho (Nicolau).

APOSTILAMENTO DE 24/1/2023, REFERENTE AO
CONTRATO 13/2022/CFB
Diante da edição do Decreto 64.066, de 2 de janeiro de 

2019, que trata da redução de despesas, visando à redução do 
custo administrativo do Estado, a empresa FUTURA REPRESEN-
TAÇÕES & NEGÓCIOS LTDA foi convidada a negociar o reajuste 
contratual, cuja negociação encontra-se devidamente registrada 
às fls. 62/63

A referida negociação resultou na aplicação do índice 
9,55% em substituição ao índice apurado no período pela varia-
ção do IPC/FIPE, ou seja, 9,59%.

Assim sendo, no uso de nossas atribuições legais, nota-
damente a previsão do artigo 90, do Decreto 64.132/19 e nos 
termos do parágrafo 8º, do artigo 65, da Lei federal 8.666/93 
e do parágrafo 8º, do artigo 62, da Lei estadual 6.544/1989, 
AUTORIZAMOS o reajuste de preços referente à prestação de 
serviços de limpeza, asseio e conservação predial, para de 
limpeza, asseio e conservação predial, para a Coordenadoria 
de Fiscalização e Biodiversidade, conforme planilhas de folhas 
64/75, processo SIMA.087117/2022-80.

AUTORIZAMOS também a realização da despesa estimada 
em R$ 1.899,75, necessária para suprir as despesas mensais 
reajustadas.

 Despacho do Chefe de Gabinete, 15-02-2022
Nos termos dos artigos 1º e 2º do Decreto 31.138 de 

09/01/90, alterados pelo Decreto 33.701 de 22/08/91, c.c o 
artigo 90, do Decreto 64.132/2019, e à vista dos elementos 
constantes dos autos, DECLARO ANULADO o Convite Eletrônico 
260134000012023OC00002, em conformidade com o § 3º, do 
artigo 21 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, referente 
à contratação da aquisição de chuveiro Elétrico para atendi-
mento na unidade Jardim Botânico do Instituto de Pesquisas 
Ambientais. (Processo SIMA.004172/2023-57)

 SUBSECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO E 
BIODIVERSIDADE
 Departamento de Gestão Regional
 Centro Técnico Regional III - Santos
 COMUNICADO
O Centro Técnico Regional III – Santos, da Coordenadoria 

de Fiscalização e Biodiversidade – CFB, da Secretaria Estadual 
de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística - SEMIL, faz 
publicar a relação de Autos de Infração Ambiental intimando o 
autuado abaixo consignado a comparecer à Base do 2º Pelotão 
da Polícia Ambiental, localizada à Rua Dom Sebastião Leme, nº 
115 – Jd.Ivoty – Itanhaém/SP, tel. (13) 3421-4560, conforme 
data agendada para o Atendimento Ambiental.

O atendimento ambiental dos Autos de Infração Ambiental 
relacionados ocorrerá, na forma semi-presencial, na data e 
horário abaixo indicados.

O Autuado deverá comparecer portando os documentos 
necessários para a realização da reunião (CPF, RG ou CNH, Com-
provante de Residência, Procuração, caso necessário, e demais 
documentos que quiser apresentar relacionados ao caso). 

Número do Auto de Infração: 20161104010782-1
Nome do autuado: OSCAR FERNANDO JOSÉ BENTO
CPF: 094.138.018-19
Penalidade aplicada: ADVERTÊNCIA
Município do local da infração: PERUÍBE/SP
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 23/03/2023 

ÀS 09:00H
Número do Auto de Infração: 313.804/2015
Nome do autuado: LUCAS ALEXANDRE LOPES DOS SANTOS
CPF: 433.899.508-42
Penalidade aplicada: ADVERTÊNCIA
Município do local da infração: PERUÍBE/SP
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 23/03/2023 

ÀS 10:00H
Número do Auto de Infração: 330.098/2016
Nome do autuado: IVONE APARECIDA DOS SANTOS
CPF: 074.094.068-60
Penalidade aplicada: ADVERTÊNCIA
Município do local da infração: PERUÍBE/SP
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 23/03/2023 

ÀS 11:00H
 Centro Técnico Regional XII - Mogi das Cruzes
 COMUNICADO
O Centro Técnico Regional XII – Mogi das Cruzes, da Coor-

denadoria de Fiscalização e Biodiversidade – CFB, da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Meio Ambiente faz publicar a 
relação dos Autos de Infração Ambiental, cujos autuados não 
foram localizados via Correios. Foi decidido pela anulação e 
substituição do Auto de Infração Ambiental, razão pela qual será 
encaminhado para arquivo.

Auto de Infração Ambiental nº: 20170118003367-4
Interessado: YURI MONTEIRO ALVES
CPF: 460.057.668-30
Município da infração: Biritiba Mirim/SP
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Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 
e n. 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por Gustavo Almeida 
Theodoro, CPF/CNPJ 359.469.248-50 e do parecer técnico con-
tido no Processo DAEE n. 9714582, declaramos dispensado(s) 
de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no 
município de Adolfo, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°17'41.503") - Longitude O 
(49°38'5.680") - Volume Diário: 1,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20230002596-SZI. Extrato DDO  
Diretoria de Bacia do Baixo Tietê / n. 036/2023.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e 
n. 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por ANTONIO SERGIO DE 
LIMA, CPF/CNPJ 144.378.478-81 e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE n. 9714347, declaramos dispensado(s) de outor-
ga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município 
de Itajobi, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°20'25.690") - Longitude O 
(49°9'58.560") - Volume Diário: 15,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20220031604-JFT. Extrato DDO  
Diretoria de Bacia do Baixo Tietê / n. 037/2023.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e 
n. 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por FRANCISCO CARLOS 
AQUARONI, CPF/CNPJ 045.370.798-00 e do parecer técnico con-
tido no Processo DAEE n. 9714181, declaramos dispensado(s) 
de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no 
município de Taquaritinga, conforme abaixo:

- Reservatório de Acumulação - CORREGO DA AGUA LIMPA 
- Coord. Geográfica(s) Latitude S (21°28'50.590") - Longitude O 
(48°32'27.880") - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Reque-
rimento 20220024414-NUG. Extrato DDO  Diretoria de Bacia do 
Baixo Tietê / n. 035/2023.

 Despacho do Diretor da Diretoria de Bacia do Baixo 
Tietê, de 14/02/2023

Declaração de Viabilidade de Implantação
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 

30/05/2017, as declarações e as informações , apresentado por 
ASSOCIACAO DE MORADORES DO RESIDENCIAL VALE FLORIDO, 
CPF/CNPJ 04.897.728/0001-19, na Diretoria de Bacia do Baixo 
Tietê, declaramos viável a concepção da interferência em recurso 
hídrico do empreendimento que a demanda, com a finalidade 
de urbano - outros , na  ROD ELIAS MIGUEL MALUF, KM 3,5, nº 
s/n - CEP: 17.490-001, Piratininga - SP , localizada no município 
de Piratininga , conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°22'43.180") - Longitude O 
(49°8'7.600") - Volume Diário: 256,00 m³ - Prazo 24 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220031355-HHQ. Processo 
DAEE 9709349 - Extrato  DVI 029/2023.

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações , apresentado 
por RAIZEN ENERGIA S.A, CPF/CNPJ 08.070.508/0066-13, na 
Diretoria de Bacia do Baixo Tietê, declaramos viável a concepção 
da interferência em recurso hídrico do empreendimento que a 
demanda, com a finalidade de irrigação , na  RODOVIA ELIEZER 
MONTENEGRO MAGALHAES, nº sem número - CEP: 16.080-
603, Araçatuba - SP , localizada no município de Araçatuba , 
conforme abaixo:

- Captação Superficial - Ribeirão Azul ou do Aracanguá (UHE 
Três Irmãos) - Coord. Geográfica(s) Latitude S (21°4'16.580") 
- Longitude O (50°34'10.610") - Vazão Máxima Instantânea 
2.300,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 48.300,00 m³ - 
Período 21h /dia - Prazo 24 meses; Solicitado pelo Requerimento 
20220005580-0V6. Processo DAEE 9704173 - Extrato  DVI 
031/2023. 

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações , apresentado 
por RAIZEN ENERGIA S.A, CPF/CNPJ 08.070.508/0066-13, na 
Diretoria de Bacia do Baixo Tietê, declaramos viável a concepção 
da interferência em recurso hídrico do empreendimento que a 
demanda, com a finalidade de irrigação , na  RODOVIA ELIEZER 
MONTENEGRO MAGALHAES, nº sem número - CEP: 16.080-
603, Araçatuba - SP , localizada no município de Araçatuba , 
conforme abaixo:

- Captação Superficial - Rio Tietê (Reservatório da UHE 
Três Irmãos) - Coord. Geográfica(s) Latitude S (21°0'22.360") 
- Longitude O (50°31'34.071") - Vazão Máxima Instantânea 
2.800,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 58.800,00 m³ - 
Período 21h /dia - Prazo 24 meses; Solicitado pelo Requerimento 
20220005578-QZS. Processo DAEE 9704173 - Extrato  DVI 
030/2023.

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações , apresentado por 
Água Mineral Nova Era LTDA - ME, CPF/CNPJ 03.453.163/0001-
18, na Diretoria de Bacia do Baixo Tietê, declaramos viável a 
concepção da interferência em recurso hídrico do empreendi-
mento que a demanda, com a finalidade de envase de água 
potável de mesa, mineral, termal, gasosa ou para fins balneários 
, na  Fazenda Matão, nº s/n - CEP: 15.200-000, José Bonifácio - 
SP , localizada no município de José Bonifácio , conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°5'3.577") - Longitude O 
(49°34'27.804") - Volume Diário: 12,50 m³ - Prazo 24 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220031282-NZE. Processo 
DAEE 9701113 - Extrato  DVI 032/2023.

 Despacho do Diretor da Bacia Diretoria de Bacia do 
Baixo Tietê, de 14 / 2 / 2023

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: Marcio Antônio Belloni
- CPF/CNPJ: 176.808.638-90
- Município: Itápolis
- Processo DAEE: 9714455 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°26'56.391") - Longitude O 
(48°44'25.122") - Volume Diário: 60,90 m³ - Prazo indetermi-
nado; Solicitado pelo Requerimento 20220033306-K32. Extrato 
de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do Baixo Tietê/  
n. 028/2023.

Despacho do Diretor da Bacia Diretoria de Bacia do Baixo 
Tietê, de 14 / 2 / 2023

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: ALLEANZA HOLDING E PARTICIPAÇÕES LTDA.
- CPF/CNPJ: 32.397.733/0001-06
- Município: Penápolis
- Processo DAEE: 9712614 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Barramento - AFLUENTE SEM DENOMINAÇÃO DO CÓR. 
RETIRO - Coord. Geográfica(s) Latitude S (21°19'21.000") - 
Longitude O (50°7'4.000") - Prazo indeterminado; Solicitado 
pelo Requerimento 20210006342-0IO. - Barramento - AFLUENTE 
SEM DENOMINAÇÃO DO CÓR. RETIRO - Coord. Geográfica(s) 
Latitude S (21°19'21.000") - Longitude O (50°6'50.000") - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20210006342-
G1N. Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Baixo Tietê/  n. 029/2023.

- Poço Local 209 DAEE 100-0657 - Aquífero Formação 
Botucatu/Pirambóia (Guarani) - Coord. Geográficas Latitude S 
21° 09' 12,222" - Longitude o 47° 49' 47,698" - Vazão Máxima 
Instantânea 159,75 m3/h - Uso Diário Máximo: Volume 3.195,00 
m3 - Período 20 h/d - Prazo 05 anos.

Referência:
Autos DAEE n. 9310174, Vol. 002.
Com fundamento do Artigo 9. do Decreto Estadual 63.262 

de 09/03/18, do Artigo 30 da Portaria DAEE n. 1.630 de 30/05/17 
e em atendimento à solicitação da Diretoria de Bacia do Pardo 
Grande - BPG.

Fica revogada a Portaria DAEE n.3049, de 21/09/2017, publi-
cado no DOE de 22/09/2017, que autorizou o DEPARTAMENTO 
DE ÁGUA E ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO - DAERP, CNPJ/CPF 
n. 56.022.858/0001-01, no município de RIBEIRÃO PRETO, em 
decorrência da(s) Desistência(s) de Uso(s) declarado(s), confor-
me abaixo relacionado(s):

- Poço local 002 DAEE 100-0735 (P-230 - Aroeira II) - Aquí-
fero Guarani - Coord. Geográficas Latitude S 21° 13' 54,770" 
- Longitude O 47° 46' 35,150" - Vazão Máxima Instantânea 
240,30 m³/h - Uso Diário: Volume 4.806,00 m³ - Período 20 
h/d - Prazo 10 anos.

Referência:
Autos DAEE n. 9310217, Vol. 002.
Com fundamento do Artigo 9. do Decreto Estadual 63.262 

de 09/03/18, do Artigo 30 da Portaria DAEE n. 1.630 de 30/05/17 
e em atendimento à solicitação da Diretoria de Bacia do Pardo 
Grande - BPG.

Fica revogada a Portaria DAEE n. 3050, de 21/09/2017, 
publicado no DOE de 22/09/2017, que autorizou o DEPARTA-
MENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO - DAERP, 
CNPJ/CPF n. 56.022.858/0001-01, no município de RIBEI-
RÃO PRETO, em decorrência da(s) Desistência(s) de Uso(s) 
declarado(s), conforme abaixo relacionado(s):

- Poço local 001 DAEE 120-0061 (P- 217 Alphaville) - Aquí-
fero Guarani - Coord. Geográficas Latitude S 21° 16' 18,960" 
- Longitude o 47° 50' 12,540" - Vazão Máxima Instantânea 
66,06 m³/h - Uso Diário: Volume 1.321,00 m³ - Período 20 h/d 
- Prazo 10 anos.

Referência:
Autos DAEE n. 9310506, Vol. 02.
Com fundamento do Artigo 9. do Decreto Estadual 63.262 

de 09/03/18, do Artigo 30 da Portaria DAEE n. 1.630 de 30/05/17 
e em atendimento à solicitação da Diretoria de Bacia do Pardo 
Grande - BPG.

Fica revogada a Portaria DAEE n. 4243, de 27/11/2017, 
publicado no DOE de 28/11/2017, que autorizou o DEPARTA-
MENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO - DAERP, 
CNPJ/CPF n. 56.022.858/0001-01, no município de RIBEI-
RÃO PRETO, em decorrência da(s) Desistência(s) de Uso(s) 
declarado(s), conforme abaixo relacionado(s):

- Poço Local 241 DAEE 101-0163 - Aquífero Formação 
Botucatu/Pirambóia (Guarani) - Coord. Geográficas Latitude S 
21° 08' 32,050" - Longitude O 47° 44' 23,730" - Vazão Máxima 
Instantânea 101,20 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 2.024 
m³ - Período 20 h/d - Prazo 10 anos.

Referência:
Autos DAEE n. 9310507, Vol. 002.
Com fundamento do Artigo 9. do Decreto Estadual 63.262 

de 09/03/18, do Artigo 30 da Portaria DAEE n. 1.630 de 30/05/17 
e em atendimento à solicitação da Diretoria de Bacia do Pardo 
Grande - BPG.

Fica revogada a Portaria DAEE n. 4244, de 27/11/2017, 
publicado no DOE de 28/11/2017, que autorizou o DEPARTA-
MENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO - DAERP, 
CNPJ/CPF n. 56.022.858/0001-01, no município de RIBEI-
RÃO PRETO, em decorrência da(s) Desistência(s) de Uso(s) 
declarado(s), conforme abaixo relacionado(s):

- Poço Local 246 DAEE 100-0664 - Aquífero Formação 
Botucatu/Pirambóia/Guarani - Coord. Geográficas Latitude S 
21° 08' 17,760" - Longitude O 47° 47' 48,530" - Vazão Máxima 
Instantânea 132,20 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 2.644,00 
m³ - Período 20 h/d - Prazo 10 anos.

Referência:
Autos DAEE n. 9310990.
Com fundamento do Artigo 9. do Decreto Estadual 63.262 

de 09/03/18, do Artigo 30 da Portaria DAEE n. 1.630 de 30/05/17 
e em atendimento à solicitação da Diretoria de Bacia do Pardo 
Grande - BPG.

Fica revogada a Portaria DAEE n. 4654, de 13/12/2017, 
publicado no DOE de 14/12/2017, que autorizou o DEPARTA-
MENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIBEIRÃO PRETO - DAERP, CNPJ/
CPF n. 56.022.858/0001-01, no município de RIBEIRÃO PRETO, 
em decorrência da(s) Desistência(s) de Uso(s) declarado(s), 
conforme abaixo relacionado(s):

- Poço Local 149 DAEE 100-0326 - Aquífero Guarani - Coord. 
Geográficas Latitude S 21° 10' 29,24" - Longitude O 47° 45' 
45,60" - Vazão Máxima Instantânea 160,07 m³/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 3.201,40 m³ - Período 20 h/d - Prazo 10 anos.

Referência:
Autos DAEE n. 9311059.
Com fundamento do Artigo 9. do Decreto Estadual 63.262 

de 09/03/18, do Artigo 30 da Portaria DAEE n. 1.630 de 30/05/17 
e em atendimento à solicitação da Diretoria de Bacia do Pardo 
Grande - BPG.

Fica revogada a Portaria DAEE n. 4520, de 08/12/2017, 
publicado no DOE de 09/12/2017 e reti-ratificada, publicado 
no DOE de 03/02/2018, que autorizou o DEPARTAMENTO DE 
ÁGUA E ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO - DAERP, CNPJ/CPF n. 
56.022.858/0001-01, no município de RIBEIRÃO PRETO, em 
decorrência da(s) Desistência(s) de Uso(s) declarado(s), confor-
me abaixo relacionado(s):

- Poço Local 002 DAEE 120-0064 - Aquífero Guarani - Coord. 
Geográficas Latitude S 21° 17' 6,52" - Longitude O 47° 49' 
16,49" - Vazão Máxima Instantânea 236,51 m3/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 4.730,20 m3 - Período 20 h/d - Prazo 10 anos.

Referência:
Autos DAEE n. 9801882 - Vol. 003
Com fundamento do Artigo 9. do Decreto Estadual n. 

63.262 de 09/03/18, do Artigo 30 da Portaria DAEE n. 1630 de 
30/05/2017, e em atendimento à solicitação da Diretoria da 
Bacia do Médio Tietê - BMT.

Fica revogada a Portaria DAEE n. 5801 de 17/10/2018, 
publicado no DOE de 18/10/2018, que autorizou a ASSOCIAÇÃO 
DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO RECANTO VALE DO SOL, 
CNPJ 09.293.125/0001-21, no município de ARTUR NOGUEIRA, 
conforme abaixo relacionado (s):

- Poço Local 001 DAEE 249-0365 - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográficas Latitude S 22° 33' 20,28" - Longitude O 47° 11' 
33,93" - Vazão Máxima Instantânea 4,92 m3/h - Volume Diário 
31,19 m³ - Período 6,34 H/D - Prazo 05 anos.

 DIRETORIA DA BACIA DO BAIXO TIETÊ

 Despacho do Diretor da Diretoria de Bacia do Baixo 
Tietê, de 14/02/2023

Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 

e n. 1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por ASSOCIAÇÃO DOS 
EMPREGADOS DO SENAI AES, CPF/CNPJ 49.642.598/0001-01 e 
do parecer técnico contido no Processo DAEE n. 9714407, decla-
ramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), 
localizada(s) no município de Boracéia, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°12'27.270") - Longitude O 
(48°45'23.510") - Volume Diário: 12,40 m³ - Prazo indetermi-
nado; Solicitado pelo Requerimento 20220032271-H3G. Extrato 
DDO  Diretoria de Bacia do Baixo Tietê / n. 038/2023.

 Despacho da Superintendente, de 15/02/2023.
Revogação
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto n. 

52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 6.134 
de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 7.663 de 
30/12/91, do Decreto 63.262 de 09/03/18 e da Portaria D.A.E.E. 
n. 1630 de 30/05/17, reti-ratificada em 24/06/2020.

Referência:
Autos DAEE n. 9300565, Vol. 043.
Com fundamento do Artigo 9. do Decreto Estadual 63.262 

de 09/03/18, do Artigo 30 da Portaria DAEE n. 1.630 de 30/05/17 
e em atendimento à solicitação da Diretoria de Bacia do Pardo 
Grande - BPG.

Fica revogada a Portaria DAEE n. 3144, de 11/12/2013, 
publicado no DOE de 12/12/2013, que autorizou o DEPARTA-
MENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO - DAERP, 
CNPJ/CPF n. 56.022.858/0001-01, no município de RIBEI-
RÃO PRETO, em decorrência da(s) Desistência(s) de Uso(s) 
declarado(s), conforme abaixo relacionado(s):

- Poço Local-213 - DAEE 101-0129 - Ãquífero Guarani 
(Botucatu/Pirambóia) - Coord. UTM (Km) - N 7.655,71 - E 
216,22 - MC 45 - Prazo 10 anos - vazão 240,00 m3/h - período 
20 h/d - (todos) d/m.

Referência:
Autos DAEE n. 9309318.
Com fundamento do Artigo 9. do Decreto Estadual 63.262 

de 09/03/18, do Artigo 30 da Portaria DAEE n. 1.630 de 30/05/17 
e em atendimento à solicitação da Diretoria de Bacia do Pardo 
Grande - BPG.

Fica revogada a Portaria DAEE n. 1211, de 09/03/2018, 
publicado no DOE de 10/03/2018, que autorizou o DEPARTA-
MENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO - DAERP, 
CNPJ/CPF n. 56.022.858/0001-01, no município de RIBEI-
RÃO PRETO, em decorrência da(s) Desistência(s) de Uso(s) 
declarado(s), conforme abaixo relacionado(s):

- Poço Local 001 DAEE 100-0304 183 - Baixadão II - Aquí-
fero Guarani - Coord. Geográficas Latitude S 21° 08' 48,730" 
- Longitude O 47° 51' 15,560" - Vazão Máxima Instantânea 
167,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 3.340,00 m³ - Período 
20 h/d - Prazo 10 anos.

Referência:
Autos DAEE n. 9309473.
Com fundamento do Artigo 9. do Decreto Estadual 63.262 

de 09/03/18, do Artigo 30 da Portaria DAEE n. 1.630 de 30/05/17 
e em atendimento à solicitação da Diretoria de Bacia do Pardo 
Grande - BPG.

Fica revogada a Portaria DAEE n. 4612, de 13/12/2017, 
publicado no DOE de 14/12/2017 e reti-ratificada, publicado 
no DOE de 28/02/2018, que autorizou o DEPARTAMENTO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE RIBEIRÃO PRETO - DAERP, CNPJ/CPF n. 
56.022.858/0001-01, no município de RIBEIRÃO PRETO, em 
decorrência da(s) Desistência(s) de Uso(s) declarado(s), confor-
me abaixo relacionado(s):

- Poço Local 005 DAEE 100-0291 - Aquífero Guarani - Coord. 
Geográficas Latitude S 21° 07' 55,54" - Longitude O 47° 49' 
10,26" - Vazão Máxima Instantânea 249,73 m3/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 4.994,60 m3 - Período 20 h/d - Prazo 10 anos.

Referência:
Autos DAEE n. 9309625, Vol. 02.
Com fundamento do Artigo 9. do Decreto Estadual 63.262 

de 09/03/18, do Artigo 30 da Portaria DAEE n. 1.630 de 30/05/17 
e em atendimento à solicitação da Diretoria de Bacia do Pardo 
Grande - BPG.

Fica revogada a Portaria DAEE n. 3927, de 09/11/2017, 
publicado no DOE de 10/11/2017, que autorizou o DEPARTA-
MENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO - DAERP, 
CNPJ/CPF n. 56.022.858/0001-01, no município de RIBEI-
RÃO PRETO, em decorrência da(s) Desistência(s) de Uso(s) 
declarado(s), conforme abaixo relacionado(s):

- Poço Local 250 DAEE 100-0662 - Aquífero Formação 
Botucatu/Pirambóia (Guarani) - (Major Ricardo II) - Coord. 
Geográficas Latitude S 21° 09' 55,941" - Longitude O 47° 49' 
56,845" - Vazão Máxima Instantânea 126,00 m³/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 2.520 m³ - Período 20 h/d - Prazo 10 anos.

Referência:
Autos DAEE n. 9309641.
Com fundamento do Artigo 9. do Decreto Estadual 63.262 

de 09/03/18, do Artigo 30 da Portaria DAEE n. 1.630 de 30/05/17 
e em atendimento à solicitação da Diretoria de Bacia do Pardo 
Grande - BPG.

Fica revogada a Portaria DAEE n. 3047, de 21/09/2017, 
publicado no DOE de 22/09/2017 e reti-ratificada, publicado 
no DOE de 19/10/2017, que autorizou o DEPARTAMENTO DE 
ÁGUA E ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO - DAERP, CNPJ/CPF n.º 
56.022.858/0001-01, no município de RIBEIRÃO PRETO, em 
decorrência da(s) Desistência(s) de Uso(s) declarado(s), confor-
me abaixo relacionado(s):

- Poço local 001 DAEE 120-0062 (P-255- Said - Sobrinho) 
- Aquífero Guarani - Coord. Geográficas Latitude S 21° 16' 
41,100" - Longitude O 47° 48' 52,110" - Vazão Máxima Instan-
tânea 139,30 m³/h - Uso Diário: Volume 2.786,00 m³ - Período 
20 h/d - Prazo 05 anos.

Referência:
Autos DAEE n. 9310036.
Com fundamento do Artigo 9. do Decreto Estadual 63.262 

de 09/03/18, do Artigo 30 da Portaria DAEE n. 1.630 de 30/05/17 
e em atendimento à solicitação da Diretoria de Bacia do Pardo 
Grande - BPG.

Fica revogada a Portaria DAEE n. 3021, de 20/09/2017, 
publicado no DOE de 21/09/2017, que autorizou o DEPARTA-
MENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO - DAERP, 
CNPJ/CPF n. 56.022.858/0001-01, no município de RIBEI-
RÃO PRETO, em decorrência da(s) Desistência(s) de Uso(s) 
declarado(s), conforme abaixo relacionado(s):

- Poço local 168 DAEE 100-0653 - Aquífero Guarani(Botucatu/ 
Pirambóia) - Coord. Geográficas Latitude S 21° 10' 38,65" - Lon-
gitude O 47° 47' 23,70" - Vazão Máxima Instantânea 248,84 
m3/h - Uso Diário: Volume 4.976,80 m3 - Período 20 h/d - Prazo 
10 anos.

Referência:
Autos DAEE n. 9310082.
Com fundamento do Artigo 9. do Decreto Estadual 63.262 

de 09/03/18, do Artigo 30 da Portaria DAEE n. 1.630 de 30/05/17 
e em atendimento à solicitação da Diretoria de Bacia do Pardo 
Grande - BPG.

Fica revogada a Portaria DAEE n. 4154, de 22/11/2017, 
publicado no DOE de 23/11/2017, que autorizou o DEPARTA-
MENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE RIBEIRÃO PRETO - DAERP, CNPJ/
CPF n. 56.022.858/0001-01, no município de RIBEIRÃO PRETO, 
em decorrência da(s) Desistência(s) de Uso(s) declarado(s), 
conforme abaixo relacionado(s):

- Poço Local 170 DAEE 100-0667 - Aquífero Formação 
Botucatu/Pirambóia (Guarani) - Coord. Geográficas Latitude S 
21° 09' 41,69" - Longitude O 47° 46' 36,71" - Vazão Máxima 
Instantânea 245,92 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 4.918,40 
m³ - Período 20 h/d - Prazo 10 anos.

Referência:
Autos DAEE n. 9310130.
Com fundamento do Artigo 9. do Decreto Estadual 63.262 

de 09/03/18, do Artigo 30 da Portaria DAEE n. 1.630 de 30/05/17 
e em atendimento à solicitação da Diretoria de Bacia do Pardo 
Grande - BPG.

Fica revogada a Portaria DAEE n. 3453, de 18/10/2017, 
publicado no DOE de 19/10/2017, que autorizou o DEPARTA-
MENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO - DAERP, 
CNPJ/CPF n. 56.022.858/0001-01, no município de RIBEI-
RÃO PRETO, em decorrência da(s) Desistência(s) de Uso(s) 
declarado(s), conforme abaixo relacionado(s):

Fica outorgada, em nome de CITROSUCO S/A AGROIN-
DÚSTRIA, CPF/CNPJ 33.010.786/0011-59, a autorização admi-
nistrativa para o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, 
para fins outros e sanitário, no município de Cajobi, conforme 
abaixo identificado:

- Captação Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°52'12.328") - Longitude O 
(48°56'14.530") - Volume Diário: 92,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20230001113-G5E. Processo 
DAEE 9204202 - Extrato de Portaria 1133/23.

Fica outorgada, em nome de IRMANDADE DA SANTA CASA 
DE MIS E MAT D ZILDA SALVAGNI, CPF/CNPJ 72.127.210/0001-
56, a autorização administrativa para o(s) uso(s)em recursos 
hídricos subterrâneos para fins urbano-sanitário, no município 
de Taquaritinga, conforme abaixo identificado:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°24'14.400") - Longitude O 
(48°30'15.700") - Volume Diário: 32,00 m³ - Prazo 60 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220031228-9XD. Processo 
DAEE 9714404 - Extrato de Portaria 1134/23.

Fica outorgada, em nome de CEAGESP - CIA DE ENTRE-
POSTOS E ARMAZENS GERAIS DE SÃO PAULO, CPF/CNPJ 
62.463.005/0084-35, a autorização administrativa para o(s) 
uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins urbano-
-sanitário, no município de Bauru, conforme abaixo identificado:

- Captação Subterrânea - Aquífero Guarani - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°20'18.370") - Longitude O 
(49°1'57.560") - Volume Diário: 35,20 m³ - Prazo 60 meses; Soli-
citado pelo Requerimento 20230001688-Y4N. Processo DAEE 
9702519 - Extrato de Portaria 1145/23.

Fica outorgada, em nome de ÁGUAS DE ANDRADINA S/A, 
CPF/CNPJ 12.584.063/0001-11, a concessão administrativa para 
o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins urbano-
-abastecimento de rede pública, no município de Andradina, 
conforme abaixo identificado:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°54'57.530") - Longitude O 
(51°22'29.590") - Volume Diário: 400,00 m³ - Prazo 120 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220033941-MTX. Processo 
DAEE 9706374 - Extrato de Portaria 1184/23.

 Portaria da Superintendente do DAEE de 15/02/2023.
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto n. 

52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 6.134 
de 02/06/88, do Decreto n. 32.955 de 07/02/91, da Lei 7.663 de 
30/12/91, do Decreto 63262 de 09/03/18 e da Portaria D.A.E.E. 
n. 1630 de 30/05/17, reti-ratificada em 24/06/2020.

Fica excluído o uso, constante no Artigo 1. da Portaria DAEE 
n. 3058, de 12/06/2018, publicada no DOE de 13/06/2018, con-
forme abaixo relacionado:

- Poço Local 001 DAEE 340-0057 - Aquífero Cristalino - 
Coord. Geográficas Latitude S 23° 32' 35,410" - Longitude O 
47° 29' 04,110" - Vazão Máxima Instantânea 1,00 m3/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 20,00 m3 - Período 20 h/d - Prazo 05 
anos.

A Portaria DAEE n. 3058, de 12/06/2018, publicada no DOE 
de 13/06/2018, continua em vigor em todos os seus termos, 
exceto no que foi retificado. Processo DAEE 9802363 – Vol. 002 
- Extrato de Portaria 1232/23.

Fica excluído o poço, constante no artigo 1. da Portaria 
DAEE n. 3807, de 01/11/2017, publicado no DOE de 02/11/2017, 
conforme abaixo relacionado:

- Poço Local 198 DAEE 100-0745 - Aquífero Guarani - 
Rua Eduardo Leite - Cianê II - Coord. Geográficas Latitude S 
21°09'19,34" - Longitude O 47°48'29,86" - Vazão Máxima 
Instantânea 171,78 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 3.435,60 
m³ - Período 20 h/d - Prazo 10 anos.

A Portaria DAEE n. 3807, de 01/11/2017, publicado no DOE 
de 02/11/2017, continua em vigor em todos os seus termos, 
exceto no que foi retificado na presente Portaria. Processo DAEE 
9310035 - Extrato de Portaria 1233/23.

 Despacho da Superintendente do DAEE de 15/02/2023.
Reti-ratificação
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto n. 

52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 6.134 
de 02/06/88, do Decreto n. 32.955 de 07/02/91, da Lei 7.663 de 
30/12/91, do Decreto 63262 de 09/03/18 e da Portaria D.A.E.E. 
n. 1630 de 30/05/17, reti-ratificada em 24/06/2020.

À vista do disposto nas Portarias DAEE n. 1630 e n. 1631, 
de 30/05/2017, das declarações e informações constantes no 
Processo DAEE n. 9815119:

I - As coordenadas do Poço Local 001 - DAEE 277-0651 – 
Aquífero Cristalino, Coord. UTM (Km) - N 7.467,71 - E 290,20, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

- Coord. UTM (Km) - N 7.464,71 - E 290,20.
II - O Despacho do Sr. Superintendente do DAEE de 

05/01/2017, publicado no DOE de 06/01/2017, continua em 
vigor em todos os seus termos, exceto no que foi retificado no 
presente Despacho.

 Portaria da Superintendente do DAEE de 15/02/2023.
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto n. 

52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 6.134 
de 02/06/88, do Decreto n. 32.955 de 07/02/91, da Lei 7.663 de 
30/12/91, do Decreto 63262 de 09/03/18 e da Portaria D.A.E.E. 
n. 1630 de 30/05/17, reti-ratificada em 24/06/2020.

Fica excluída a captação subterrânea, constante no artigo 1. 
da Portaria DAEE n. 4573, de 26/08/2019, publicada no DOE de 
29/08/19, conforme abaixo relacionado:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°38'48.040") - Longitude O 
(50°13'13.920") - Volume Diário: 100,00 m³ - Prazo 120 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20180018464-C96.

A Portaria DAEE n. 4573, de 26/08/2019, publicada no 
DOE de 29/08/19, continua em vigor em todos os seus termos, 
exceto no que foi retificado na presente Portaria. Processo DAEE 
9706271 - Extrato de Portaria 1178/23.

Fica excluído o poço, constante no artigo 1. da Portaria 
DAEE n. 2005, de 28/08/2014, publicado no DOE de 29/08/2014, 
reti-ratificada no DOE de 30/08/2014, e pelas Portarias DAEE 
n. 7092, de 27/12/2019, publicado no DOE de 28/12/2019; n. 
8195, de 28/12/2019, publicado no DOE de 29/12/2019; n. 736, 
de 10/02/2022, publicado no DOE de 16/02/2022 n. 4069, de 
01/07/2022, publicado no DOE de 02/07/2022, e n. 756, de 
30/01/2023, publicado no DOE de 31/01/2023, conforme abaixo 
relacionado:

- Poço Local-039 - DAEE 066-0110 - Aqüífero Bauru - Rua 
Antonio Gusmão, 20 - Bairro: Gasparelli - Coord. UTM (Km) - N 
7.687,09 - E 461,03 - MC 51 - Prazo 10 anos - Vazão 6,00 m3/h 
- Período 20 h/d - (todos) d/m.

A Portaria DAEE n. 2005, de 28/08/2014, publicado no 
DOE de 29/08/2014, reti-ratificada no DOE de 30/08/2014, e 
pelas Portarias DAEE n. 7092, de 27/12/2019, publicado no 
DOE de 28/12/2019; n. 8195, de 28/12/2019, publicado no 
DOE de 29/12/2019; n. 736, de 10/02/2022, publicado no DOE 
de 16/02/2022 n. 4069, de 01/07/2022, publicado no DOE 
de 02/07/2022, e n. 756, de 30/01/2023, publicado no DOE 
de 31/01/2023, continua em vigor em todos os seus termos, 
exceto no que foi retificado na presente Portaria. Processo DAEE 
9706374, Vol. 002, 003 e 004 - Extrato de Portaria 1185/23.

 Reti-ratificação do DOE de 10/02/2023
Processo DAEE 9316087– Extrato DDO Diretoria de Bacia do 

Pardo Grande / n.074/2023.
Onde se lê: Aquífero Guarani
Leia-se: Aquífero Serra Geral
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE ................(DESCREVER O SERVIÇO)
1. OBJETO
Contratação de serviços de (descrever o serviço, sucinto, que 

será contratado e o local que se será realizado).
2. JUSTIFICATIVA
(Inserir informações que justifiquem a necessidade da 

contratação do serviço).
3. VISTORIA TÉCNICA OBRIGATÓRIA OU VISITA TÉCNICA 

FACULTATIVA
a. Para participação no procedimento licitatório é obrigató-

rio que as empresas interessadas vistoriem o local para tomar 
conhecimento dos serviços a serem executados.

b. A visita técnica deverá ser agendada através de e-mails 
ou através dos telefones abaixo indicados, em horário comercial 
de segunda à sexta-feira das 08:00 às 17:00 hrs.

c. Local:
Endereço Completo com CEP:
Município
Telefone:
E-mail:
Responsável:
4. DESCRIÇÃO, SIAFÍSICO E QUANTIDADE

Item  Siafísico  Descrição  Unidade  Qtde  Total
1    Unidade de x.xxx acordo com o Siafisico

5. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS NECESSÁRIAS À DESCRIÇÃO 
DOS SERVIÇOS (se necessário)

(Descrever a especificação técnica dos serviços, se houver).
6. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
(Descrever o local da prestação dos serviços, com endereço 

completo).
7. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO
Titutar:
Suplente:
(Informar o nome completo e cargo do responsável, titular 

e suplente, que irá acompanhar, verificar e receber os serviços).
8. PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo para a execução dos serviços será de xx (xxx) dias 

ou meses
9. PRAZO DE VIGENCIA
A contratação terá uma vigência de xx (xxx) dias ou meses 

a contar do envio da ordem para início dos serviços.
10. PRODUTOS A SEREM ENTREGUES – CRONOGRAMA 

FÍSICO (se necessário)
A Contratada deverá apresentar os produtos conforme 

abaixo:
Produtos Descrição  Prazos de entrega
Produto 1  30 dias após a assinatura do contrato
Produto 2  60 dias após a assinatura do contrato
Produto 3  90 dias após a assinatura do contrato

11. CRONOGRAMA (se necessário)
PRODUTOS  MESES  1 2 3  Total em %
1   30%
2   30%
3   40%
TOTAL   100%

12. ORIGEM DOS RECURSOS E CLASSIFICAÇÃO ECONÔ-
MICA

O recurso é oriundo do xxxxxx da área, no elemento de 
despesa xxxxxx.

(Informar a origem dos recursos (POA, CCA, Convênio) e 
o elemento de despesa que deverá ser igual ao que consta do 
Siafisico- item 4).

13. PRAZO DE GARANTIA DO SERVIÇO
Os produtos entregues bem como os serviços prestados 

pela Contratada terão garantia mínima de 12 meses, contados 
da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. Duran-
te o prazo de vigência da garantia, a Contratada obriga-se a 
repor as peças/componentes e os acessórios danificados, no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir da comunicação por 
escrito. Todas as despesas com reparos que não resultarem do 
mau uso dos produtos, durante o prazo de vigência da garantia, 
correrão por conta da Contratada

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a. Disponibilizar todo o material necessário para a execução 

dos serviços contratados (mapas, croquis, logomarcas, etc);
b. Acompanhar a execução de todo o serviço e se manifestar 

sempre que necessário;
c. Acompanhar e garantir que todas as regras e normas de 

segurança da unidade sejam respeitadas;
d. Atestar a nota dos serviços executados e encaminhá-la 

para o setor responsável pelo pagamento
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a. Disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios nas quantidades necessários e com qualidades para a 
execução dos trabalhos, promovendo sua substituição quando 
necessário;

b. Efetuar a limpeza dos locais sujos após a execução dos 
serviços, bem como efetuar os reparos necessários aos danos 
causados, se houver, em decorrência da execução daqueles;

c. Refazer em até 5 (cinco) dias úteis, às suas exclusivas 
expensas, qualquer trabalho/produto inadequadamente execu-
tado e/ou recusado pelo responsável do recebimento;

d. Comunicar por escrito ao responsável pelo recebimento, 
para prévia autorização e com antecedência mínima de 48 (qua-
renta e oito) horas, quando houver necessidade de trabalhos 
após o horário estipulado ou em finais de semana e feriados, 
sem ônus adicional (horário de trabalho será de segunda-feira à 
sexta-feira das 8h às 17h);

e. Responsabilizar-se pelo controle, supervisão e desenvolvi-
mento dos serviços em andamento;

f. Manter seus funcionários devidamente uniformizados 
com logotipo da empresa.

g. Deverá estar ciente de que o responsável pelo recebimen-
to poderá, quando julgar necessário, exigir a relação dos fabri-
cantes e respectivos endereços, comprovantes de compra, assim 
como os tipos e características dos componentes utilizados;

h. Dispor de todos os equipamentos necessários à execução 
dos serviços e utilizar profissionais habilitados e qualificados.

i. Responsabilizar-se pela integridade e pelo perfeito fun-
cionamento de todos os equipamentos existentes nos locais em 
que os serviços serão executados.

16. PAGAMENTO
Os pagamentos serão realizados 30 dias após a apresen-

tação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo responsável.
Local, data
nome completo e cargo
TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE ................

(DESCREVER O PRODUTO)
1. OBJETO
Aquisição de (descrever o produto que será adquirido e o 

local que será entregue).
2. JUSTIFICATIVA
(Inserir informações que justifiquem a necessidade da 

aquisição do produto).
3. DESCRIÇÃO, SIAFÍSICO E QUANTIDADE

Item Siafísico Especificação detalhada do produto (*)  Unidade  Qtde  Total
1   Unidade de acordo x.xxx 
   com o Siafisico

(*) Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de proces-
samento da licitação em ambiente eletrônico, foram adotados os 
itens BEC mais semelhantes ao descrito no Termo de Referência. 
Havendo divergência entre a descrição dos produtos existentes 
neste edital e a utilizada pelo Sistema BEC, deve prevalecer o 
estabelecido no edital e seus anexos. (deverá constar do TdR se 
o item for diferente do Siafisico)

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 PORTARIA NORMATIVA FF/DE N° 374/2023
FF.000752/2023-04
Dispõe sobre procedimentos para contratação de serviços 

e aquisição de bens materiais e patrimoniais para a Fundação 
Florestal.

Revoga a Portaria FF/DE/299/2019
Data de emissão: 26/01/2023
O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e 

a Produção Florestal do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias e considerando a necessidade 
de atualização dos procedimentos padronizados para contra-
tação de serviços e aquisição de bens materiais e patrimoniais, 
RESOLVE:

Artigo 1° - A contratação de serviços e a aquisição de bens 
materiais e patrimoniais observará os procedimentos FF/DAF/
GA/001/2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação revogadas todas as disposições em contrário, espe-
cialmente a Portaria Normativa FF/DE/nº 299 de 24/01/2019.

Fundação Florestal, 26 de janeiro de 2023.
RODRIGO LEVKOVICZ
Diretor Executivo
Procedimento Contratações e Aquisições – FF/DAF/GA n.º 

001
FF.000752/2023-04
Assunto: Dispõe sobre os procedimentos para contratação 

de serviços e aquisição de bens materiais e patrimoniais através 
do E-Ambiente

1. A contratação de serviços e aquisição de bens materiais e 
patrimoniais deverão seguir os passos abaixo:

a) Termo de Referência (TdR) e anexos, se houver – anexo 1
* Objeto da aquisição/contratação dos serviços;
* Justificativa do pedido;
* Especificações técnicas do material/serviços;
* Produtos a serem entregues e no caso de serviços, quais 

as atividades que deverão ser executadas pelo contratado e 
como serão entregues os serviços;

* Cronograma físico financeiro para entregas parceladas e/
ou acima de 30 dias;

* Indicar o solicitante e local da execução dos serviços e/
ou local de entrega;

* Prazo de entrega e forma da entrega (parcelada, se 
houver)

* Datar e assinar no e-ambiente.
b) Código do Siafisico: pesquisar na BEC os item que se 

adequam a descrição do material e ou serviço
https://www.bec.sp.gov.br/BEC_Catalogo_ui/CatalogoPes-

quisa3.aspx?chave=
https://www.bec.sp.gov.br/BEC_Servicos_UI/V2/UI_sconsA-

vancada_V2.aspx?chave=
c) Três orçamentos que deverão constar: data de emissão, 

descrição dos itens ou serviços, razão social, CNPJ, validade e 
assinatura do responsável, exceto os orçamentos de internet.

* A data de emissão e validade do orçamento deverá ter 
ser de até 180 dias.

d) Planilha de Média de Valores/Centro de Custo – anexo 2
2. Casos Específicos:
a) Serviços de obras, manutenção ou reforma predial que 

envolvam a parte estrutural, os Termos de Referência deverão 
ser elaborados pelo Setor de Engenharia e Infraestrutura (SEI) 
ou a elaboração será com orientações e manifestação do SEI 
anexada ao TdR.

b) Materiais de escritório: o Setor de Almoxarifado deverá 
ser consultado previamente e se manifestar sobre a falta do 
material pretendido e o mesmo ser anexado ao TdR.

c) Serviços gráficos e de divulgação: a Assessoria de Comu-
nicação deverá ser consultada previamente e se manifestar 
sobre os serviços pretendidos ou na elaboração do layout que 
deverão ser anexados ao TdR.

d) Nos casos em que houver necessidade de obtenção de 
AUTORIZAÇÕES prévias de Comitês Governamentais, a DAF as 
providenciará, com apoio técnico do solicitante.

Como exemplo: Conselho Estadual de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação (COETIC) para aquisições de equipa-
mentos de informática, de comunicação, de impressão; Depar-
tamento de Controle de Transportes Interno (DCTI) aquisição e 
locação de veículos.

e) Quando se tratar de aquisição de bens materiais ou 
patrimoniais em comum, de estoque ou envolva mais de uma 
unidade, a Gerência Administrativa (GA) providenciará a unifi-
cação dessas solicitações de forma a facilitar e agilizar todo o 
procedimento.

3. Abertura processo no E-ambiente
Atendido os requisitos anteriores e aprovados pelo Diretor 

da área, o solicitante abrirá o processo no E-ambiente, seguindo 
rigorosamente o cadastro na forma abaixo:

a) Cadastro de Processo/Documento: no assunto digitar
Processo de Contratação de Serviços Comuns – para 

serviços, ou
Processo de Aquisição de Material de Consumo – para 

materiais, ou
Processo de Aquisição de Material Permanente – para bens 

patrimoniais.
Clicar em cadastrar;
Unidade responsável – clicar Minha Unidade no campo 

direto
Nº Documento, Data Documento e Meio de Recebimento – 

não precisa preencher
Interessado – informar a área do solicitante. Quando os ser-

viços envolverem mais de uma área, colocar Fundação Florestal.
Detalhamento do assunto : Contratação de serviços de 

xxx (indicar qual) para xxx (indicar onde) ou Aquisição de xxx 
(indicar o que) para xxx (indicar onde).

Informações Complementares – deixar em branco
Município – indicar o município da unidade, ou caso tenha 

mais de 1, informar o código 3015 (São Paulo)
Clicar em próximo, conferir os dados e concluir cadastro
O sistema gerará o número do processo e dar prossegui-

mento na inclusão dos anexos.
b) Anexar os Documentos na seguinte ordem:
TdR
Anexos – se houver
Siafisico
Orçamentos
Média de Valores e Abertura de Centro de Custo
Despacho da Diretoria de encaminhamento – anexo 3
Todos os documentos deverão ser assinados pelo solicitante 

e superior imediato.
* Nota: Em se tratando de recursos da CCA, em primeiro 

lugar deverão ser anexados o Plano de Trabalho e a Ata de 
Reunião de Aprovação do Plano e depois os demais documentos 
citados acima.

c) Encaminhar ao Setor de Orçamento para manifestação 
sobre a disponibilidade orçamentária

d) O processo seguirá o trâmite em cada área envolvida 
até a sua finalização, onde deverá ser devolvido para a área 
solicitante para arquivamento.

São Paulo, 26 de janeiro de 2023.

Despacho do Diretor da Bacia Diretoria de Bacia do Pardo 
Grande, de 13 / 2 / 2023

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado:  Ricardo Mendonça
- CPF/CNPJ: 225.507.948-85-  Localização: Sitio Santa Rosa 
- Município: Conchal
- Processo DAEE: 9311913 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°24'42.800") - Longitude O 
(47°8'48.190") - Volume Diário: 15,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20210025315-1OL. 

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande/  n. 43/2023.

Despacho do Diretor da Bacia Diretoria de Bacia do Pardo 
Grande, de 13 / 2 / 2023

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: Prefeitura Municipal De Santa Cruz Das 

Palmeiras
- CPF/CNPJ: 46.371.654/0001-22- Localização: Estação de 

Tratamento de Água "Aurora"
- Município: Santa Cruz Das Palmeiras
- Processo DAEE: 9301439 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

Barramento - Ribeirão das Tabaranas - Coord. Geográfica(s) 
Latitude S (21°47'56.511") - Longitude O (47°13'8.324") - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20190013218-3CI.

Barramento - Afluente do Ribeirão das Tabaranas - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°47'58.410") - Longitude O 
(47°14'36.100") - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requeri-
mento 20190013218-SQB. 

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande/  n. 45/2023.

 DIRETORIA DE BACIA DO TURVO GRANDE

 Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande , de 
15/2/2023 Declaração de Dispensa de OutorgaTendo em 
vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.631, de 
30/05/2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento, apresentado por Reinaldo Borges, CPF/CNPJ 
124.911.348-29 e do parecer técnico contido no Processo DAEE 
n. 9210734, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e 
a(s) interferência(s), localizada(s) no município de Votuporanga, 
conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°24'23.100") - Longitude O 
(49°59'10.900") - Volume Diário: 5,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20230002309-L5T.

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 049 
/2023

Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande , de 
15/2/2023 Declaração de Dispensa de OutorgaTendo em vista o 
disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.631, de 30/05/2017, 
as declarações e as informações constantes do requerimento, 
apresentado por ART PANTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 
CPF/CNPJ 67.231.555/0001-15 e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE n. 9210645, declaramos dispensado(s) de outor-
ga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município 
de Valentim Gentil, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°25'17.967") - Longitude O 
(50°3'47.771") - Volume Diário: 5,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20220033280-1ES.

Extrato DDO  Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 048 
/2023

 Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 
15/02/2023

Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empre-
endimento

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações , apresentado por 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, CPF/
CNPJ 43.776.517/0560-53, na Diretoria de Bacia do Turvo Gran-
de, declaramos viável a concepção da interferência em recurso 
hídrico do empreendimento que a demanda, com a finalidade 
de urbano - abastecimento de rede pública , na  O Local do 
Empreendimento refere-se ao Lançamento Superficial da ETE 
do Distrito de Mangaratu, localizada na Estrada Municipal NVG 
- 430, Zona Rural. , localizada no município de Nova Granada , 
conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°32'50.810") - Longitude O 
(49°19'22.460") - Volume Diário: 400,00 m³ - Prazo 24 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220030736-BMP. Processo 
DAEE 9200894 - Extrato  DVI 020 /23.

Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 
15/02/2023

Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empre-
endimento

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações , apresentado por 
SILVIO GIL DE FREITAS, CPF/CNPJ 590.402.978-00, na Diretoria 
de Bacia do Turvo Grande, declaramos viável a concepção da 
interferência em recurso hídrico do empreendimento que a 
demanda, com a finalidade de bueiros e galeria - Outros , na  
Trata-se de loteamento residencial a ser implantado na cidade 
de Votuporanga, cuja referência de localização é a Avenida 
República do Líbano, s/nº, nas coordenadas UTM E - 605250;N 
- 7740450. , localizada no município de Votuporanga , conforme 
abaixo:

- Travessia Aérea - - Coord. Geográfica(s) Latitude S 
(20°25'52.450") - Longitude O (49°59'32.849") - Vazão Máxima 
Instantânea 0,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 0,00 m³ - 
Período 0h /dia - Prazo 24 meses; Solicitado pelo Requerimento 
20220031546-DQQ. - Travessia Aérea - - Coord. Geográfica(s) 
Latitude S (20°25'51.104") - Longitude O (49°59'32.088") - 
Vazão Máxima Instantânea 0,00 m³/h - Uso Diário Máximo: 
Volume 0,00 m³ - Período 0h /dia - Prazo 24 meses; Solicitado 
pelo Requerimento 20220031546-OIC. Processo DAEE 9210612 
- Extrato  DVI 022 /2023.

Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 
15/02/2023

Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empre-
endimento

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações , apresentado por 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, CPF/
CNPJ 43.776.517/0109-08, na Diretoria de Bacia do Turvo Gran-
de, declaramos viável a concepção da interferência em recurso 
hídrico do empreendimento que a demanda, com a finalidade de 
urbano - abastecimento de rede pública , na  Área rural, a 2,5 km 
ao norte do Jardim Paraíso, estrada sentido ao córrego Capivara. 
, localizada no município de Fernandópolis , conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Guarani - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°14'7.090") - Longitude O 
(50°15'19.000") - Volume Diário: 6.000,00 m³ - Prazo 24 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220030667-U49. Processo 
DAEE 9201698 - Extrato  DVI 021 /23.

Despacho do Diretor da Bacia Diretoria de Bacia do Baixo 
Tietê, de 14 / 2 / 2023

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: Wagner de Santis
- CPF/CNPJ: 550.630.478-15
- Município: São Carlos
- Processo DAEE: 9714405 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Captação Subterrânea - Aquífero Guarani - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°0'3.060") - Longitude O 
(47°53'23.892") - Volume Diário: 0,56 m³ - Prazo indetermi-
nado; Solicitado pelo Requerimento 20220032506-2R7. Extrato 
de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do Baixo Tietê/  
n. 030/2023.

Despacho do Diretor da Bacia Diretoria de Bacia do Baixo 
Tietê, de 14 / 2 / 2023

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: GILBERTO GERALDO GASQUE
- CPF/CNPJ: 018.686.688-78
- Município: Urupês
- Processo DAEE: 9713999 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°13'21.400") - Longitude O 
(49°17'25.300") - Volume Diário: 200,00 m³ - Prazo indetermi-
nado; Solicitado pelo Requerimento 20220019872-DJW. Extrato 
de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do Baixo Tietê/  
n. 027/2023.

 DIRETORIA DA BACIA DO MÉDIO TIETÊ

 Despacho do Diretor da Bacia Médio Tietê, de 
15/02/2023

Revogação.
À vista da Portaria DAEE nº 1.630 de 30/05/17,
Referência:
Autos / Processo DAEE nº 09828383
À vista do Artigo 30 da Portaria DAEE nº 1.630 de 

30/05/2017 reti-ratificada em 21/03/2018 e em atendimento 
ao Parecer Técnico nº 3 de 06/01/2023 da Diretoria de Bacia 
do Médio Tietê.

Fica revogada a Declaração de Dispensa de Outorga - DDO/
BMT nº DDO/BMT/nº896-SOE de 15/10/2020, emitida em nome 
de ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS E MORADORES DAS CHA-
CARAS RECANTO VISTA DA MATA, CPF/CNPJ 23.730.160/0001-
91, na qual consta(m) o(s) seguinte(s) uso(s)/interferência(s):

- Captação de água subterrânea - Poço Local-01 - Aquífero 
Tubarão (Itararé e/ou Tatuí) - Coord. Geográficas Latitude S 
22º35'50,75'' - Longitude W 47º16'27,45'' - Volume captado 
14,00 m³/dia - para fins Urbano

Referência:
Autos / Processo DAEE nº 09829376
À vista do Artigo 30 da Portaria DAEE nº 1.630 de 

30/05/2017 reti-ratificada em 21/03/2018 e em atendimento 
ao Parecer Técnico nº 7 de 16/01/2023 da Diretoria de Bacia 
do Médio Tietê.

Fica revogada a Declaração de Dispensa de Outorga - DDO/
BMT nº DDO/BMT/Nº611-SOE de 27/04/2021, emitida em 
nome de CONDOMINIO D. PEDRO BUSINESS PARK, CPF/CNPJ 
35.775.897/0001-00, na qual consta(m) o(s) seguinte(s) uso(s)/
interferência(s):

- Lançamento superficial - Curso d'água ATIBAIA, R - 
Coord. Geográficas Latitude S 23º03'0,648'' - Longitude W 
46º40'30,72'' - Volume lançado 1,15 m³ - para fins Sanitário/
Industrial

 DIRETORIA DA BACIA DO PARDO GRANDE

 Despacho do Diretor da Bacia Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande, de 13 / 2 / 2023

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: Tennis Country Club
- CPF/CNPJ: 57.718.819/0001-06- Localização: Rua Carlos 

Rateb Cury, 311
- Município: Ribeirão Preto
- Processo DAEE: 9300896 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

Captação Subterrânea - Aquífero Guarani - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°13'53.290") - Longitude O 
(47°48'59.490") - Volume Diário: 96,00 m³ - Prazo indetermina-
do; Solicitado pelo Requerimento 20230001175-TQC.

Captação Subterrânea - Aquífero Guarani - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°14'0.810") - Longitude O 
(47°48'58.870") - Volume Diário: 85,00 m³ - Prazo indetermina-
do; Solicitado pelo Requerimento 20230001184-SX5. 

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande/  n. 42/2023.

Despacho do Diretor da Bacia Diretoria de Bacia do Pardo 
Grande, de 13 / 2 / 2023

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: Prefeitura Municipal De Santa Cruz Das 

Palmeiras
- CPF/CNPJ: 46.371.654/0001-22- Localização: Estação de 

Tratamento de Água "Aurora"
- Município: Santa Cruz Das Palmeiras
- Processo DAEE: 9301439 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Captação Superficial - Ribeirão das Tabaranas - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°47'56.510") - Longitude O 
(47°13'8.320") - Vazão Máxima Instantânea 250,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 4.500,00 m³ - Período 18h /dia - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20200020077-
JIB. - Captação Superficial - Afluente do Ribeirão das Tabaranas 
- Coord. Geográfica(s) Latitude S (21°48'1.321") - Longitude O 
(47°13'13.236") - Vazão Máxima Instantânea 4,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 72,00 m³ - Período 18h /dia - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20200020260-18T. 

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande/  n. 44/2023.

Despacho do Diretor da Bacia Diretoria de Bacia do Pardo 
Grande, de 13 / 2 / 2023

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: Edison Toiti Takassi
- CPF/CNPJ: 034.375.808-33- Localização: Sitio Sao Bom 

Jesus
- Município: Guaíra
- Processo DAEE: 9316170 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Captação Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°20'7.296") - Longitude O 
(48°15'11.556") - Volume Diário: 14,00 m³ - Prazo indetermina-
do; Solicitado pelo Requerimento 20220030026-IOE. 

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande/  n. 41/2023.
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OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS FLORESTAIS PARA 
AS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO QUE COMPÕEM OS POLOS 
REGIONAIS DA OPERAÇÃO CORTA-FOGO

VIGÊNCIA:28/08/2020 A 28/09/2020
FICA ENCERRADO O CONTRATO EM EPÍGRAFE, PELO 

DECURSO DE SEU PRAZO, MAS SEM CUMPRIMENTOS DAS 
OBRIGAÇÕES.

 EXTRATO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO
PROCESSO N.º 154/2021
CONTRATO: 21037-1-01-13
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: MERCEARIA J.V. CURSIN0 SANTOS LTDA- 

EPP
CNPJ:04.069.069/0001-22
OBJETO DO CONTRATO: FORCENCIMENTO DE BOTIJÃO DE 

GÁS DE COZINHA DE 13KGS, A FIM DE ATENDER O PARQUE 
ESTADUAL DA SERRA DO MAR- NÚCLEO SANTA VIRGÍNIA E 
NÚCLEO CUNHA

VIGÊNCIA: 10/05/2021 A 10/05/2022
FICA ENCERRADO O CONTRATO EM EPÍGRAFE, PELO 

DECURSO DE SEU PRAZO, MAS SEM CUMPRIMENTOS DAS 
OBRIGAÇÕES.

 EXTRATO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO
PROCESSO N.º 2892/2019
CONTRATO: 21046-7-01-14
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: HILEIA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
CNPJ:07.990.133/0001-00
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉC-

NICOS PARA A ELABORAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE DADOS 
POPULACIONAIS PARA AÇÕES DE CONSERVAÇÃO DOS PRI-
MATAS DA APA BARREIRO RICO E ESTAÇÃO ECOLÓGICA DO 
BARREIRO RICO A PARTIR DA ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICO 
AMBIENTAL ALIADO À CONSTRUÇÃO DE CENÁRIOS DE CON-
SERVAÇÃO, CONFORME DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA.

VIGÊNCIA:11/06/2021 A 15/06/2022
FICA ENCERRADO O CONTRATO EM EPÍGRAFE, PELO 

DECURSO DE SEU PRAZO, MAS SEM CUMPRIMENTOS DAS 
OBRIGAÇÕES.

 EXTRATO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO
PROCESSO N.º 384/2020
CONTRATO: 20031-7-01-14
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: ZARAENLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL EIRELI- EPP
CNPJ:31.756.377/0001-07
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA E PODA EM 
ÁRVORE EM 50.000 M² EM TRECHOS INTERNOS DO PARQUE 
ESTADUAL CARLOS BOTELHO, EM ÁREAS QUE OFERECEM 
RISCO DE INCÊNDIO E DE DIFÍCIL ACESSO, NOS MUNÍCIPIOS DE 
SÃO MIGUEL ARCANJO, SETE BARRAS E CAPÃO BONITO.

VIGÊNCIA: 19/10/2020 A 18/02/2021
FICA ENCERRADO O CONTRATO EM EPÍGRAFE, PELO 

DECURSO DE SEU PRAZO, MAS SEM CUMPRIMENTOS DAS 
OBRIGAÇÕES.

 EXTRATO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO
PROCESSO N.º 364/2021
CONTRATO: 21090-1-01-11
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: PACHU AVALIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ:13.940.205/0001-07
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO 

CONTÍNUOS DE LOCAÇÃO DE AERONAVES DESTINADAS AO 
COMBATE A INCÊNDIOS EM COBERTURAS VEGETAIS CONFOR-
ME DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTAN-
TES DO TERMO DE REFERÊNCIA

VIGÊNCIA:27/08/2021 A 24/09/2021
FICA ENCERRADO O CONTRATO EM EPÍGRAFE, PELO 

DECURSO DE SEU PRAZO, MAS SEM CUMPRIMENTOS DAS 
OBRIGAÇÕES.

 EXTRATO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO
PROCESSO N.º 364/2021
CONTRATO: 21095-1-01-11
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: PACHU AVALIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA
CNPJ:13.940.205/0001-07
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO 

CONTÍNUOS DE LOCAÇÃO DE AERONAVES DESTINADAS AO 
COMBATE A INCÊNDIOS EM COBERTURAS VEGETAIS CONFOR-
ME DETALHAMENTO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTAN-
TES DO TERMO DE REFERÊNCIA

VIGÊNCIA:27/08/2021 A 24/09/2021
FICA ENCERRADO O CONTRATO EM EPÍGRAFE, PELO 

DECURSO DE SEU PRAZO, MAS SEM CUMPRIMENTOS DAS 
OBRIGAÇÕES.

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 A CETESB, para dar cumprimento a Resolução CONAMA 
nº 06, de 24 de janeiro de 1986, e à Resolução nº SMA 09, de 
03 de fevereiro de 2017, faz publicar as licenças concedidas, 
posição em 15/02/2023, no âmbito da Diretoria de Avaliação de 
Impacto Ambiental:

Processo nº 051/2021 (016679/2022-50)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu, para EDP RENOVÁVEIS S.A., a 
Licença Ambiental de Instalação nº 2735, de 31/01/2023, para 
COMPLEXO SOLAR NOVO ORIENTE E INSTALAÇÕES ASSO-
CIADAS, localizado nos municípios de ILHA SOLTEIRA/SP e 
ANDRADINA/SP, com validade de 06 (SEIS) anos, a contar da 
data de sua emissão.

Processo nº 051/2021 (064877/2022-55)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu, para EDP RENOVÁVEIS BRASIL 
S.A., a Licença Ambiental de Instalação nº 2735, de 08/02/2023, 
para COMPLEXO SOLAR NOVO ORIENTE E INSTALAÇÕES ASSO-
CIADAS, localizado nos municípios de ILHA SOLTEIRA/SP e 
ANDRADINA/SP, com validade de 06 (SEIS) anos, a contar da 
data de sua emissão.

Processo nº 143/2012 (031968/2020-74)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu, para RODOVIAS INTEGRADAS 
DO OESTE S/A, a Licença Ambiental de Instalação nº 2737, de 
09/02/2023, para DUPLICAÇÃO DA RODOVIA FRANCISCO ALVES 
NEGRÃO (SP-258) – ENTRE O KM 338+500 E O KM 339+290, 
localizado no município de ITARARÉ/SP, com validade de 06 
(SEIS) anos, a contar da data de sua emissão.

Processo nº 302/2018 (032493/2022-30)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu, para GÁS BRASILIANO DISTRI-
BUIDORA S/A, a Licença Ambiental de Instalação nº 2736, de 
13/02/2023, para SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NATURAL 
CANALIZADO – SDGN EIXO CRAVINHOS – SÃO SIMÃO, locali-
zado nos municípios de CRAVINHOS/SP e SÃO SIMÃO/SP, com 
validade de 06 (SEIS) anos, a contar da data de sua emissão.

CONTRATADA: UNIMAQUINAS FERRAMENTAS E EQUIPA-
MENTOS EIRELI.

CNPJ:08.932.903/0001-12
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS FLORESTAIS PARA 
AS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO QUE COMPÕEM OS POLOS 
REGIONAIS DA OPERAÇÃO CORTA-FOGO

VIGÊNCIA:28/08/2020 A 28/09/2020
FICA ENCERRADO O CONTRATO EM EPÍGRAFE, PELO 

DECURSO DE SEU PRAZO, MAS SEM CUMPRIMENTOS DAS 
OBRIGAÇÕES.

 PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE AUTO-
RIZAÇÃO DE USO PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE 
MONITORIA AMBIENTAL NO PARQUE ESTADUAL CAVERNA 
DO DIABO - TAU/FF/DE/NNPS Nº 07/2019, PROCESSO FF Nº 
1.111/2017 – NIS 2036364, CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO 
PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO 
DE SÃO PAULO E A ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES AMBIENTAIS 
DO MUNICÍPIO DE ELDORADO – AMAMEL.

Pelo presente instrumento, a FUNDAÇÃO PARA A CON-
SERVAÇÃO E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, sediada à Av. Prof. Frederico Hermann Júnior n° 345, 
prédio 12, 1° andar, Alto de Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05459-
010, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 56.825.110/0001-47, e com 
Inscrição Estadual de n° 111.796.293-112, doravante nomeada 
FUNDAÇÃO, neste ato representada por seu Diretor Executivo 
RODRIGO LEVKOVICZ, portador da cédula de identidade RG n° 
28.155.493, inscrito no CPF/MF sob o n° 295.691.718-80, devi-
damente autorizada pelo Decreto Estadual n° 51.453/2006, que 
cria o Sistema Estadual de Florestas - SIEFLOR, com alteração 
posterior pelo Decreto n° 54.079/2009, bem como pelo Decreto 
Estadual n° 57.401/2011, que institui o Programa de Parcerias 
para as Unidades de Conservação instituídas pelo Estado de São 
Paulo e que se encontrem sob a administração da FUNDAÇÃO, 
em especial o artigo 4°, inciso l, bem como o artigo 6°, expede 
a presente AUTORIZAÇÃO DE USO, em favor da CAVERNA DO 
DIABO AVENTURA, com sede na Rua João Evangelista Machado, 
nº 380, Vila Incomager, CEP 11960-000, Eldorado/SP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 31.306.170/0001-22, neste ato representada 
por seu FRANCIELLE DOS SANTOS SÁTIRO, brasileira, casada, 
espeleóloga, portador do RG n° 49.766.150-0 e inscrito no CPF/
MF sob o n° 428.864.878-22, doravante nomeada AUTORIZADA, 
que será regida pelas cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA
1. Fica alterada a CLÁUSULA PRIMEIRA, passando o item 

1.1 a ter a seguinte redação:
1.1. A AUTORIZADA poderá exercer a atividade de monitoria 

ambiental de seus grupos contratados nos seguintes roteiros do 
PECD: (i) Caverna do Diabo – Tradicional Diurno, (ii) Caverna 
do Diabo – Tradicional Noturno, (iii) Caverna do Diabo – Salão 
Erectus, (iv) Caverna do Diabo – Leito do Rio, (v) Trilha do Araçá, 
(vi) Trilha do Mirante do Governador, (vii) Caverna do Diabo – 
Rapel, (viii) Caverna do Diabo - Grandes Salões, (ix) Caverna do 
Diabo – Travessia.

CLÁUSULA SEGUNDA
2. Permanecem em vigor, ficando ratificadas, todas as 

demais cláusulas do Termo de Autorização de Uso não modifica-
das pelo presente instrumento.

E por estarem assim justos e acordados, assinam os partí-
cipes o presente TERMO DE ADITAMENTO em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas e identificadas.

São Paulo, 17 de janeiro de 2023.
FUNDAÇÃO FLORESTAL  CAVERNA DO DIABO AVENTURA
RODRIGO LEVKOVICZ  FRANCIELLE DOS SANTOS SÁTIRO

Diretor Executivo  Presidente
TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
RG: RG:
CPF: CPF:

 PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE AUTO-
RIZAÇÃO DE USO PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE 
MONITORIA AMBIENTAL NO PARQUE ESTADUAL CAVERNA 
DO DIABO - TAU/FF/DE/NNPS Nº 06/2019, PROCESSO FF Nº 
1.111/2017 – NIS 2036364, CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO 
PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO 
DE SÃO PAULO E A ASSOCIAÇÃO DOS MONITORES AMBIENTAIS 
DO MUNICÍPIO DE ELDORADO – AMAMEL.

Pelo presente instrumento, a FUNDAÇÃO PARA A CON-
SERVAÇÃO E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, sediada à Av. Prof. Frederico Hermann Júnior n° 345, 
prédio 12, 1° andar, Alto de Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05459-
010, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 56.825.110/0001-47, e com 
Inscrição Estadual de n° 111.796.293-112, doravante nomeada 
FUNDAÇÃO, neste ato representada por seu Diretor Executivo 
RODRIGO LEVKOVICZ, portador da cédula de identidade RG n° 
28.155.493, inscrito no CPF/MF sob o n° 295.691.718-80, devi-
damente autorizada pelo Decreto Estadual n° 51.453/2006, que 
cria o Sistema Estadual de Florestas - SIEFLOR, com alteração 
posterior pelo Decreto n° 54.079/2009, bem como pelo Decreto 
Estadual n° 57.401/2011, que institui o Programa de Parcerias 
para as Unidades de Conservação instituídas pelo Estado de São 
Paulo e que se encontrem sob a administração da FUNDAÇÃO, 
em especial o artigo 4°, inciso l, bem como o artigo 6°, expede 
a presente AUTORIZAÇÃO DE USO, em favor da ASSOCIAÇÃO 
DOS MONITORES AMBIENTAIS DO MUNICÍPIO DE ELDORA-
DO - AMAMEL, com sede na Rodovia SP 165, Km 40,5, Bairro 
André Lopes, CEP 11960-000, Eldorado/SP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 03.944.442/0001-84, neste ato representada por seu 
Diretor Presidente OLAVO PEDROSO DA SILVA FILHO, brasileiro, 
amasiado, monitor ambiental, portador do RG n° 41.904.517-
X e inscrito no CPF/MF sob o n° 296.610.938-65, doravante 
nomeada AUTORIZADA, que será regida pelas cláusulas e 
condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA
1. Fica alterada a CLÁUSULA PRIMEIRA, passando o item 

1.1 a ter a seguinte redação:
1.1. A AUTORIZADA poderá exercer a atividade de monitoria 

ambiental nos roteiros (i) Caverna do Diabo – Tradicional Diurno, 
(ii) Caverna do Diabo – Tradicional Noturno, (iii) Caverna do 
Diabo – Salão Erectus, (iv) Caverna do Diabo – Leito do Rio, (v) 
Trilha do Araçá, (vi) Trilha do Mirante do Governador, (vii) Caver-
na do Diabo – Rapel, (viii) Caverna do Diabo - Grandes Salões, 
(ix) Caverna do Diabo – Travessia, podendo permanecer no PECD 
em regime de escalas e plantões, aguardando visitantes nos dias 
e horários em que o Parque estiver aberto à visitação.

CLÁUSULA SEGUNDA
2. Permanecem em vigor, ficando ratificadas, todas as 

demais cláusulas do Termo de Autorização de Uso não modifica-
das pelo presente instrumento.

E por estarem assim justos e acordados, assinam os partí-
cipes o presente TERMO DE ADITAMENTO em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas e identificadas.

São Paulo, 17 de janeiro de 2023.
FUNDAÇÃO FLORESTAL   ASSOC. DOS. MON. AMB DE ELDORADO - AMAMEL
RODRIGO LEVKOVICZ   OLAVO PEDROSO DA SILVA FILHO

Diretor Executivo Presidente
TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
RG: RG:
CPF: CPF:

 EXTRATO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO
PROCESSO N.º 323/2020
CONTRATO: 20040-7-03-11
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: VANNER EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 15.454.277/0001-61

12. PRAZO DE VALIDADE E GARANTIA DO PRODUTO
Os produtos entregues deverão estar dentro do prazo de 

validade e terão garantia mínima de 12 meses, contados da 
data de entrega do produto. Durante o prazo de vigência da 
garantia, a Contratada obriga-se a repor as peças/componentes 
e os acessórios danificados, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
a partir da comunicação por escrito. Todas as despesas com 
reparos que não resultarem do mau uso dos produtos, durante o 
prazo de vigência da garantia, correrão por conta da Contratada

13. ESPECIFICIDADE DO ACONDICIONAMENTO DO PRODUTO
O produto deverá ser fornecido em embalagens que utili-

zem preferencialmente materiais recicláveis;
As embalagens primárias deverão ser acondicionadas em 

caixas de papelão resistentes e reforçadas, lacradas e identifica-
das pelo fabricante. De ambas deverá constar: quantidade, peso 
líquido, bem como demais informações exigidas na legislação 
em vigor;

As embalagens devem ser apropriadas, íntegras, com o 
menor volume possível, resistentes, de forma a garantir-lhes 
a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a. Receber e garantir que todos os produtos foram entre-

gues dentro da especificação solicitada;
b. Atestar a nota fiscal dos produtos entregues e encami-

nhá-la para o setor responsável pelo pagamento
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a. Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete 

referentes à entrega do produto, inclusive as decorrentes da 
devolução e reposição das mercadorias recusadas por não aten-
derem às especificações;

b. Atender a toda legislação vigente (no âmbito federal, 
estadual e municipal), durante o fornecimento do objeto deste 
Termo;

c. Agendar previamente as entregas com Sr(a) xxxxxx, por 
meio eletrônico xxx@xx.sp.gov.br. No caso de entregas feitas por 
transportadoras, estas deverão ser orientadas pela Contratada 
sobre essa obrigação, sob pena de recusa do recebimento;

d. Disponibilizar pessoal suficiente e adequado para o 
desembarque e para a entrega dos materiais;

e. Constatadas irregularidades no produto entregue, a Con-
tratante, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá rejeitar, 
no todo ou em parte, se não corresponder às especificações, 
determinando sua substituição ou determinar sua complementa-
ção se houver diferença de quantidades ou de partes;

f. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da notifi-
cação pela Contratada, por escrito, mantido o preço inicialmente 
ofertado;

g. A Contratada deverá entregar o material nos exatos 
termos constantes neste descritivo e na proposta ofertada, 
principalmente no tocante à unidade de fornecimento indicada, 
sob pena de recusa de recebimento.

16. PAGAMENTO
O pagamento será realizado 30 (trinta) dias após a apresen-

tação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo responsável.
Local, data
nome completo e cargo

4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS NECESSÁRIAS À DESCRIÇÃO 
DOS PRODUTOS (se necessário)

(Descrever a especificação técnica dos serviços, se houver).
5. LOCAL DA ENTREGA DO PRODUTO
(Descrever o local da entrega, com endereço completo).
a. A entrega deverá ser agendada previamente com o Sr(a) 

xxxxx, por meio do endereço eletrônico xxx@fflorestal.sp.gov.br, 
sob pena de recusa de recebimento;

b. Horário de recebimento: das 9h às 16h;
c. O local de carga e descarga desta Fundação Florestal 

encontram-se dentro da ZMRC (Zona de Máxima Restrição de 
Circulação) sujeitos, portanto, à legislação municipal pertinente. 
(Se a entrega não for em SP esse item deverá ser excluído).

6. ENTREGA TÉCNICA (se necessário)
a. Antes da entrega do material ou equipamento, a empresa 

deverá agendar uma data para:
i. Entrega do material
ii. Treinamento e capacitação para manuseio desses equi-

pamentos
iii. Informar o local da capacitação
7. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO
Titutar:
Suplente:
(Informar o nome completo e cargo do responsável, titular 

e suplente, que irá acompanhar, verificar e receber os serviços).
8. PRAZO DE ENTREGA DO PRODUTO
O prazo para a entrega do produto será de xx (xxx) dias/

meses;
9. AMOSTRAS (se necessário)
A empresa que oferecer a melhor oferta deverá apresentar 

amostras para os itens abaixo:
- Item 1 - xxxxx
- Item 2 - xxxxx
- Item 3 - xxxxx
As amostras deverão ser entregues em xx (xxxxx) dias após 

a solicitação do pregoeiro na sessão pública.
Aprovada as amostras, a empresa será formalmente infor-

mada e assim liberada a execução dos serviços.
Caso não aprovadas, o solicitante deverá justificar o motivo 

da recusa e a empresa ser desclassificada e a próxima seguirá 
nos mesmos prosseguimentos, até a empresa apresentar o pro-
duto ou equipamento na especificação adequada.

A Fundação Florestal se reserva ao direito de verificação, 
após solicitação na sessão pública, para envio via Chat, do link 
ou catalogo do fabricante contendo as especificações técnicas 
que comprovem as exigências técnicas constantes no Termo 
de Referência.

10. CRONOGRAMA (se necessário em entregas parcelas)
Produto/Mês  1 2 3 4 5 6  Total
Descrever o produto a ser entregue  R$ R$ R$ R$ R$ R$  R$
Total  R$ R$ R$ R$ R$ R$  R$

11. ORIGEM DOS RECURSOS E CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
O recurso é oriundo do xxxxxx da área, no elemento de 

despesa xxxxxx.
(Informar a origem dos recursos (POA, CCA, Convênio) e 

o elemento de despesa que deverá ser igual ao que consta do 
Siafisico- item 4).

Aquisição/Contratação de xxxxx

CENTRO DE 
CUSTOS

UNIDADES  item xxxxx  TOTAL 

399.000 NÚCLEO DE PLANOS DE MANEJO 1                    1                    
430.001 SETOR DE CONTABILIDADE 1                    1                    
520.002 APA MARINHA DO LITORAL NORTE 1                    1                    
540.007 PESM - CAMINHO DO MAR 1                    1                    
620.016 RDS DESPRAIADO 1                    1                    
630.007 EEC XITUÉ 1                    1                    
630.018 RDS QUILOMBO BARRA DO TURVO 1                    1                    
730.031 EEX SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 1                    1                    

8                    8                    

Aquisição/Contratação de xxxxx

 NOME DA EMPRESA
CNPJ 

 NOME DA EMPRESA
CNPJ 

 NOME DA EMPRESA
CNPJ 

MÉDIA TOTAL

 UNITÁRIO  TOTAL  UNITÁRIO  TOTAL  UNITÁRIO  TOTAL  UNITÁRIO  TOTAL 

1  item xxxxx xxxxxxx xxxxxxxx Unidade 8                                  711,76                    5.694,08                     779,00                 6.232,00                     813,00                 6.504,00                     767,92                          6.143,36 

TOTAL 8                  5.694,08                  6.232,00               6.504,00               6.143,36                        

QTDE 
TOTALITENS DISCRIMINAÇÃO

Código 
SIAFISICO Item de Despesa Unidade

ANEXO III
PROCESSO: FF.00XXXX/2023-XX
INTERESSADO:
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE XXXXXX OU 

AQUISIÇÃO DE XXXXXXX
DESPACHO/XXX/NºXXX/2023
Visto,
2. Encaminhamos, anexo, Termo de Referência, Orçamentos 

e Siafísico para contratação de serviços de XXXXXXXX ou aqui-
sição de xxxxxxxxx para o xxxxxxxx .

3. Segue anexa a planilha de média de preços, no valor total 
de R$ xxxxxx, devendo onerar os recursos do xxx POA no Centro 
de Custo nº xxxxxxxx, no elemento de despesa xxxxxxx

4. À Diretoria XXXXXXXXXX para ciência e deliberação, 
após ao Setor de Orçamento e Custos – SOC para manifestação 
de disponibilidade orçamentária e posterior envio ao Setor de 
Licitações e Compras – SLC para prosseguimento.

São Paulo, XXX de XXXX de 2023.
Gestor
Unidade
---------------------------------------------------------------------
Ciente e de acordo,
1. Encaminhe-se conforme proposto.
São Paulo, xxxx de xxxx de 2023.
Coordenador
Diretoria 

 EXTRATO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO
PROCESSO N.º 1372/2017
CONTRATO:18028-1-01-11
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA:CONSTRUTORA SANDIN LTDA
CNPJ:51.182.145/0001-91
OBJETO DO CONTRATO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONS-

TRUÇÃO DE GUARITAS NO KM 09 E TÉRMINO DAS OBRAS DA 
BASE DE PROTEÇÃO NO KM 14 DO PESM CARAGUATATUBA

VIGÊNCIA: 21/11/2018 A 19/10/2019
FICA ENCERRADO O CONTRATO EM EPÍGRAFE, PELO 

DECURSO DE SEU PRAZO, MAS SEM CUMPRIMENTOS DAS 
OBRIGAÇÕES.

 EXTRATO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO
PROCESSO N.º 360/2020
CONTRATO:20049-7-01-15
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47

CONTRATADA: NELY RODRIGUES CONSTRUÇÕES CIVIS, 
COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA

CNPJ:01.969.162/0001-03
OBJETO DO CONTRATO: CONFECÇÃO DE CARRETA COM 

GUINCHO CATRACADO PARA TRANSPORTE DE JAVAPORCOS 
DO PARQUE ESTADUAL VASSUNUNGA.

VIGÊNCIA: 29/09/2020 A 15/02/2021
FICA ENCERRADO O CONTRATO EM EPÍGRAFE, PELO 

DECURSO DE SEU PRAZO, MAS SEM CUMPRIMENTOS DAS 
OBRIGAÇÕES.

 EXTRATO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO
PROCESSO N.º 323/2020
CONTRATO: 20037-7-03-11
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA
CNPJ:21.602.765/0001-71
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS FLORESTAIS PARA 
AS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO QUE COMPÕEM OS POLOS 
REGIONAIS DA OPERAÇÃO CORTA-FOGO

VIGÊNCIA:28/08/2020 A 28/09/2020
FICA ENCERRADO O CONTRATO EM EPÍGRAFE, PELO 

DECURSO DE SEU PRAZO, MAS SEM CUMPRIMENTOS DAS 
OBRIGAÇÕES.

 EXTRATO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO
PROCESSO N.º 323/2020
CONTRATO: 20038-7-03-11
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: SOL COMÉRCIO DISTRIBUIDORA E REPRE-

SENTAÇÕES LTDA
CNPJ:58.069.956/0001-20
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS FLORESTAIS PARA 
AS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO QUE COMPÕEM OS POLOS 
REGIONAIS DA OPERAÇÃO CORTA-FOGO

VIGÊNCIA:28/08/2020 A 28/09/2020
FICA ENCERRADO O CONTRATO EM EPÍGRAFE, PELO 

DECURSO DE SEU PRAZO, MAS SEM CUMPRIMENTOS DAS 
OBRIGAÇÕES.

 EXTRATO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO
PROCESSO N.º 323/2020
CONTRATO:20039-7-03-11
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
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 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Supervisor, de 15-02-2023
PR-RMSP/TCF/0198/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 23, Inciso V
Infringir qualquer das disposições do presente regulamento.
PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA GODOY TRANSPORTES

RF AIIPM Data Valor
00688/23 2537333-C 31/01/2023 R$ 52,12

Despacho do Supervisor, de 15-02-2023
PR-RMSP/TCR/0199/23
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra j
Nas linhas seletivas, transportar passageiros em pé.
EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON S/A.

RF AIIPM Data Valor
00658/23 2537370-D 01/02/2023 R$ 104,24 (Reincidente)

Despacho do Supervisor, de 15-02-2023
PR-RMSP/TCF/0200/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção.
A.M.G. ALVES TRANSPORTES LTDA - ME

RF AIIPM Data Valor
00740/23 2538131-D 02/02/2023 R$ 10,42

Despacho do Supervisor, de 15-02-2023
PR-RMSP/TCF/0201/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção.
L. F. DOS SANTOS FRETAMENTO E TURISMO

RF AIIPM Data Valor
00797/23 2538234-D 06/02/2023 R$ 10,42

TRANSPORTADORA TURISTICA NATAL LTDA
RF AIIPM Data Valor
00798/23 2538222-D 06/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

Despacho do Supervisor, de 15-02-2023
PR-RMSP/TCF/0202/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção.
AUTO VIAÇÃO CAMPESTRE LTDA

RF AIIPM Data Valor
00808/23 2538295-C 06/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

CCONTTUR TRANSPORTES LTDA.
RF AIIPM Data Valor
00807/23 2538283-C 06/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

CENTRAL DE SERVIÇOS DE GESTAO E DESLOCAMENTOS 
EIRELI
RF AIIPM Data Valor
00809/23 2538301-C 06/02/2023 R$ 10,42

J. E. PANINI TRANSPORTES LTDA
RF AIIPM Data Valor
00806/23 2538271-C 06/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

PICCOLOTUR TRANSPORTES TURISTICOS LTDA
RF AIIPM Data Valor
00810/23 2538313-C 06/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

RIVALDO BIAZOLI
RF AIIPM Data Valor
00803/23 2538258-C 06/02/2023 R$ 10,42

VALETUR TRANSPORTES E TURISMO EIRELI
RF AIIPM Data Valor
00811/23 2538325-C 06/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

VESPER TRANSPORTES LTDA
RF AIIPM Data Valor
00812/23 2538337-C 06/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

VIACAO LIMA & SILVA LTDA
RF AIIPM Data Valor
00805/23 2538260-C 06/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

Despacho do Supervisor, de 15-02-2023
PR-RMSP/TCF/0203/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção.
G R F LOCADORA DE VEICULOS LTDA

RF AIIPM Data Valor
00813/23 2538349-E 06/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

TIETEENSE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
RF AIIPM Data Valor
00814/23 2538350-E 06/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

Despacho do Supervisor, de 15-02-2023
PR-RMSP/TCF/0204/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção.
A D FERREIRA TRANSPORTES ME

RF AIIPM Data Valor
00821/23 2538386-D 07/02/2023 R$ 10,42

PINDATUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA
RF AIIPM Data Valor
00827/23 2538441-D 07/02/2023 R$ 10,42

REIS TRANSPORTES E FRETAMENTOS LTDA. - ME
RF AIIPM Data Valor
00823/23 2538404-D 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

 Procuradoria Geral do 
Estado
 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE ARAÇATUBA

 PORTARIA PR-9.G Nº 03, de 15-02-2023.
A Procuradora do Estado Chefe da Procuradoria Regional de 

Araçatuba, no uso de suas atribuições legais CANCELA, a partir 
de 15-02-2023 a credencial de estagiário da Procuradoria Regio-
nal de Araçatuba, outorgada a estudante de Direito GLÓRIA 
MARIA DE SOUZA SILVA, RG 56.204.699-9, com fundamento no 
artigo 12, inciso V, do Decreto nº 56.013, de 15 de julho de 2010.

Publique-se.
PORTARIA PR-9.G Nº 04, de 15-02-2023.
A Procuradora do Estado Chefe da Procuradoria Regional de 

Araçatuba CREDENCIA, como estagiários da Procuradoria Regio-
nal de Araçatuba, nos termos da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 
1994, o estudante de Direito ANDREW HENRIQUE BARBERÁ 
ELIAS, RG. 50.651.140-6, fazendo jus, mensalmente, nos termos 
da a Resolução PGE nº 15, de 20 de abril de 2022, à bolsa de 
37,4532% do valor fixado para o cargo de Procurador do estado 
Nível I, da Escala de Vencimento instituída pelo artigo 2º da Lei 
Complementar nº 724, de 15 de julho de 1993, de conformidade 
com o artigo 9º do Decreto nº 56.013, de 15 de julho de 2010, 
correndo a despesa no atual exercício, pelo elemento 339036-
13 - Programa do Trabalho 03.092.4001.5843.0000 à conta 
Código Local 400118 (Procuradoria Regional de Araçatuba), do 
orçamento vigente.

Publique-se.

 PROCURADORIA REGIONAL DE MARÍLIA

 Comunicado
O Procurador do Estado Chefe da Procuradoria Regional 

de Marília designa, para compor a Comissão de Concurso para 
admissão de Estagiários de Direito na Área do Contencioso 
Geral e Contencioso Tributário-Fiscal na Sede da Procuradoria 
Regional de Marília e Seccional de Ourinhos, a Procuradora 
do Estado Jessica Helena Rocha Vieira Couto (1ª suplente), 
em razão da desistência da Procuradora do Estado Ana Clara 
Quintas David.

 SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
 PROCURADORIA REGIONAL DE MARÍLIA
COMUNICADO
UGE 400120 - DIRETORIA DO SERVIÇO DE ADMINISTRA-

ÇÃO DA PR-11 - SEÇÃO DE FINANÇAS
Comunicamos, conforme orientações da Secretaria da 

Fazenda e Divisão de Finanças da Procuradoria Geral do Estado, 
a inscrição do fornecedor junto ao CADIN Estadual, TELEFÔNICA 
BRASIL S.A., CNPJ nº 02.558.157/0001-62 e o impedimento 
de pagamento da PD-Programação de Desembolso das contas 
referente ao mês de fevereiro/2023, com vencimento em 15-02-
2023, no valor total de R$ 681,23.

 PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO CARLOS

 Despacho da Procuradora do Estado Chefe da Pro-
curadoria Regional de São Carlos, de 15 de fevereiro de 
2023.

Interessado: Procuradoria Regional de São Carlos
Assunto: Credenciamento de Profissionais para elaboração 

e conferência de cálculos
Número de referência: Edital PR-12 01/2023
A Procuradora do Estado Chefe da Procuradoria Regional 

de São Carlos, faz saber que foram recebidas 37 (trinta e sete) 
inscrições de candidatos no Processo de Credenciamento de pro-
fissionais para elaboração e conferência de cálculos em, ou para, 
ações judiciais de interesse da Fazenda do Estado, realizado pela 
Procuradoria Regional de São Carlos, Edital PR12 n°. 01/2023.

I - Segue inscritos:
1.Sérgio Teiji Kato
2.Marcus Vinicius Murari Augusto
3.Elaine Aparecida de Moraes
4.Diego de França Ferreira
5.Magali de Souza Andrade
6.Fernanda Macedo Nascimento Lopes
7.Marcia Cristina Furlan Santos
8.Regina Célia Reis de Oliveira
9.Rafael Oliveira Poi
10.Rogério Campos Bandeira
11.Carla Ruiz Pinto Gonzaga da Silva
12.Tiago Ignácio dos Santos
13.Tadeu Augusto Ignácio dos Santos
14.Reinaldo Bressanelli
15.Wellington Serrano Lacerda
16.Patrícia Roberta Graton
17.Josenilda dos Santos Ferreira
18.Flavio Magalhaes da Silva
19.Fabio Vaz
20.Acácio Grangeiro da Silva
21.Sergio Di Sevo
22.Elisandra Alves dos Santos
23.Dalva Divino Lopes
24.Luiz Donizete Teles
25.Maria Augusta de Souza
26.Sergio Kazutoshi Kishimoto
27.Andrea Lígia Nolasco de Góis
28.José Luiz Pagani
29.Catia Roberta Piveta Destri
30.Antonio Donizeti Russo
31.Sandra Regina Alves Claudio
32.Elias da Silva de Sousa
33.Christiano Grassi Camargo
34.Larici Fabiana de Sá
35.Heloise Vieira
36.João de Deus Leite
37.Silvia Helena de Souza Silva
II - Designa os dias 28-02 e 02-03-2023 para entrevista 

virtual com os interessados, pela plataforma Microsoft Teams.
III - Dispensa de entrevista, em razão de credenciamento 

anterior e certificação de qualidade dos trabalhos realizados 
para a Procuradoria Geral do Estado, os candidatos abaixo:

1.Sérgio Teiji Kato
2.Diego de França Ferreira
3.Fernanda Macedo Nascimento Lopes
4.Marcia Cristina Furlan Santos
5.Rafael Oliveira Poi
6.Rogério Campos Bandeira
7.Carla Ruiz Pinto Gonzaga da Silva
8.Patrícia Roberta Graton
9.Josenilda dos Santos Ferreira
10.Fabio Vaz
11.Sergio Di Sevo
12.Elisandra Alves dos Santos
13.Dalva Divino Lopes
14.Luiz Donizete Teles
15.Maria Augusta de Souza
16.Andrea Lígia Nolasco de Góis
17.José Luiz Pagani
18.Catia Roberta Piveta Destri
19.Sandra Regina Alves Claudio
20.Elias da Silva de Sousa
21.Christiano Grassi Camargo
22.Larici Fabiana de Sá
23.Silvia Helena de Souza Silva
24.Regina Célia Reis de Oliveira

TAÇÃO – SE 345 kV/88 kV SÃO CAETANO DO SUL, localizadas 
nos municípios de SANTO ANDRÉ/SP, SÃO CAETANO DO SUL/SP 
e SÃO PAULO/SP.

Processo nº 5.083/2009 (004701/2023-65)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Renovação de Licença 
Ambiental de Operação de EMPRESA METROPOLITANA DE 
TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S/A - EMTU para COR-
REDOR METROPOLITANO GUARULHOS – SÃO PAULO – TRECHO 
TABOÃO/CECAP, localizado no município de GUARULHOS/SP.

Processo nº 13.771/2001 (113687/2022-36)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Renovação de Licença 
Ambiental de Operação de GÁS BRASILIANO DISTRIBUIDORA 
S/A para REDE PRIMÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NATURAL 
CANALIZADO EIXO BOA ESPERANÇA DO SUL – ARARAQUARA - 
MATÃO, localizado nos municípios de BOA ESPERANÇA DO SUL/
SP, ARARAQUARA/SP e MATÃO/SP.

Processo nº 13.537/2000 (068945/2022-06)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Renovação de Licença 
Ambiental de Operação de COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO 
- COMGÁS – para SDGN RIO CLARO, localizado nos municípios 
de RIO CLARO/SP, SANTA GERTRUDES/SP, CORDEIRÓPOLIS/SP, 
IPEÚNA/SP e ARARAS/SP.

 A CETESB, para dar cumprimento à Resolução CONAMA nº 
06, de 24 de janeiro de 1986, e à Resolução SMA nº 09, de 03 de 
fevereiro de 2017, faz publicar os pedidos de licenças solicitadas, 
posição em 15/02/2023, no âmbito da Diretoria de Avaliação de 
Impacto Ambiental:

Processo nº 137/2021 (004480/2023-45)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental de Ins-
talação de COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS 
- CPTM para TERMINAL VARGINHA, localizado no município de 
SÃO PAULO/SP.

Processo nº 170/2020 (008749/2023-01)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental de 
Instalação de USINA BELA VISTA S.A. para LINHA DE TRANSMIS-
SÃO LT 138 kV UTE BELA VISTA - SE MORRO AGUDO, localizada 
nos municípios de PONTAL/SP e MORRO AGUDO/SP.

Processo nº 217/2021 (009844/2023-39)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental de 
Instalação de COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA PAULISTA – ISA CTEEP para LINHA DE TRANSMISSÃO 
SUBTERRÂNEA – LTS 345 kV MIGUEL REALE – SÃO CAETANO 
DO SUL (C1 E C2), LINHA DE TRANSMISSÃO SUBTERRÂNEA 
– LTS 345 kV SUL – SÃO CAETANO DO SUL (C1 E C2), E SUBES-

 Comunicado
A CETESB para dar cumprimento a Lei Federal nº 10.650, de 16 de abril de 2003, faz publicar as decisões dos pedidos de 

supressão de vegetação natural do Estado de São Paulo, posição em 15.02.2023, no âmbito do Departamento de Licenciamento 
com Avaliação de Impacto Ambiental – IL:

 

SIGLA ANO 
PROC. 

Nº 
PROC. 

INTERESSADO ENDEREÇO BAIRRO MUNICÍPIO(S) SITUAÇÃO ANO 
DOC 

Nº 
DOC 

DATA 
EMISSÃO 

Cetesb 2022 253 
EDP RENOVÁVEIS BRASIL 
S.A. 

Rod. Vic. Dr. Fco. E. de 
Godoy Moreira   Zona Rural ILHA SOLTEIRA Autorização 2023 7772 03/02/2023  

e-ambiente 
 

2022 71748 

Cetesb 2022 139 
EDP RENOVÁVEIS BRASIL 
S.A. 

Rod. Vic. Dr. Fco. E. de 
Godoy Moreira   Zona Rural ILHA SOLTEIRA Autorização 2023 7882 03/02/2023  

e-ambiente 
 

2022 32480 

Cetesb 2020 103 
RODOVIAS INTEGRADAS DO 
OESTE S.A. 

Rod. Fco. Alves Negrão 
(SP-258) – km 338+550 
ao km 339+290 

- ITARARÉ Autorização 2023 8164 06/02/2023 
e-ambiente 2020 32427 

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 DESPACHO DO SENHORA DIRETORA DE ADMINISTRA-
ÇÃO, de 14 – 02 – 2023

PROCESSO: nº PMESP-PRC-2022/15471
Não tendo sido interpostos recursos e adjudicado pelo 

Pregoeiro, sendo respectivo licitante declarado vencedor a 
empresa GDD EDITORA GRAFICA EIRELI, pelo valor total de R$ 
192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), em análise aos 
documentos constantes nos autos, notadamente da leitura da 
minuta do edital, APROVO as deliberações quanto:

HOMOLOGO o resultado da presente licitação de confor-
midade com a ata de realização do pregão eletrônico constante 
de fls. 233/248, com a adjudicação do objeto à empresa GDD 
EDITORA GRAFICA EIRELI.

AUTORIZO o valor da despesa no valor R$ 192.000,00 
(cento e noventa e dois mil reais) conforme proposta técnica 
fls. 299/300.

AUTORIZO através do ato a lavratura do contrato conforme 
fls. 337/358.

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

 Extrato de Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio
Protocolo DERSP-PRC-2023/00498. Termo Aditivo e Modi-

ficativo nº 59. Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao Convê-
nio n° 6295 de 10/02/2022, celebrado entre o Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo e o Município 
de Limeira. CLÁUSULA III – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO, do convênio n° 6295 de 10/02/2022, 
passa a ter a seguinte redação: O presente Convênio tem por 
objeto a execução das obras e serviços de melhoramentos 
e pavimentação da Estrada Vicinal LIM-346, Zé do Pote, 
com extensão de 0,900m, no município de Limeira, inclusive 
construção de uma ponte, conforme Plano de Trabalho de fls. 
107/114 que o integra. DA CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO 
E DA PRORROGAÇÃO, do convênio n° 6295 de 10/02/2022, 
passa a ter a seguinte redação: O prazo de vigência do presen-
te Convênio é de 24 (vinte e quatro) meses, contado da data 
de sua assinatura, projetando seu término para 10/02/2024, 
com eficácia a partir da data da publicação de seu extrato no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ser prorrogado, 
mediante termo próprio e mútuo consentimento, até o máximo 
de 60 (sessenta) meses, e, em conformidade com a DTM-SUP/
DER-007 de 29/4/99. CLÁUSULA IV - DA RATIFICAÇÃO Ficam 
ratificadas as demais Cláusulas do Convênio n° 6295/2022 de 
10/02/2022, que não colidam com o presente termo. Lavrado 
em via única, na Diretoria de Planejamento, do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, situado na 
Avenida do Estado nº 777 que, lido e achado conforme, é 
assinado pelos partícipes e testemunhas abaixo nomeadas. 
DATA: 10/02/2023.

 Extrato de Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio
Protocolo DERSP-PRC-2023/00535. Termo Aditivo e Modifi-

cativo nº 60. Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio 
n° 6312 de 11/02/2022, celebrado entre o Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo e o Município de 
Ipeúna. CLÁUSULA III – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA PRIMEI-
RA – DO OBJETO, do convênio n° 6312 de 11/02/2022, passa 
a ter a seguinte redação: O presente Convênio tem por objeto 
a execução das obras e serviços de melhoramentos e pavimen-
tação da Estrada Vicinal IPN-020, com extensão de 2,277 km, 
no município de Ipeúna, conforme Plano de Trabalho de fls. 
122/129 que o integra. DA CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO 
E DA PRORROGAÇÃO, do convênio n° 6312 de 11/02/2022, 
passa a ter a seguinte redação: O prazo de vigência do presen-
te Convênio é de 24 (vinte e quatro) meses, contado da data 
de sua assinatura, projetando seu término para 11/02/2024, 
com eficácia a partir da data da publicação de seu extrato no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ser prorrogado, 
mediante termo próprio e mútuo consentimento, até o máximo 
de 60 (sessenta) meses, e, em conformidade com a DTM-SUP/
DER-007 de 29/4/99. CLÁUSULA IV - DA RATIFICAÇÃO Ficam 
ratificadas as demais Cláusulas do Convênio n° 6312/2022 de 
11/02/2022, que não colidam com o presente Termo. Lavrado 
em via única, na Diretoria de Planejamento, do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, situado na 
Avenida do Estado nº 777 que, lido e achado conforme, é 
assinado pelos partícipes e testemunhas abaixo nomeadas. 
DATA: 10/02/2023.

 Extrato de TAM
PROTOCOLO 508923/22 – CONTRATANTE: DER/SP – CON-

TRATO 21.565-0 – CONTRATADA: PLANAL ENGENHARIA LTDA. 
– 1ºTERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 035 – DATA: 07.02.23 
– OBJETO: Execução de serviços técnicos de suporte, planeja-
mento e apoio técnico ao DER/SP, em suas atividades, incluindo 
inspeção e fiscalização da malha rodoviária sob jurisdição 
do DER/SP, a serem disponibilizados nas Diretorias Regionais, 
divididos em 14 lotes. LOTE 4 - Divisão Regional de Araraquara/
DR.4. Edital 222/21-CO. – A Resolução PGE nº 23/15, dispensa 
a manifestação jurídica. – A prorrogação do contrato foi expres-
samente autorizada e justificada por escrito pela autoridade 
competente, em 13.12.22 à fl. 101 do Protocolo. – 1. CLÁU-
SULA PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO: A vigência contratual 
passa ser de 26 meses, a contar da assinatura do contrato em 
24.02.22, em decorrência da prorrogação do prazo de execução 
dos serviços, concluindo em 24.04.24. O prazo de execução 
dos serviços fica prorrogado por mais 12 meses, de 26.02.23 
à 25.02.24, perfazendo o total de 24 meses. – 2. CLÁUSULA 
SEGUNDA: DO CRONOGRAMA: O cronograma autuado à fl. 83 
do Protocolo foi aprovado pelo Superintendente e regulará o 
andamento da execução dos serviços. – 3. CLÁUSULA TERCEIRA: 
DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: O valor estimado do 
presente aditamento é de R$ 3.857.549,44 para cobertura de 
12 meses, sendo o valor de R$ 3.205.661,50 para o presente 
exercício, e o valor de R$ 651.887,94 para o exercício de 2024, 
onerando o orçamento em sua classificação orçamentária 
26782160614180000-44905111. O valor do contrato passa a 
ser de R$ 7.715.098,88. – 4. CLÁUSULA QUARTA: DO ANEXO 
I (orçamento/proposta): O Anexo I, autuado à fl. 84 do Proto-
colo, foi ratificado pelo Diretor de Operações em 08.12.22, às 
fls. 99/100 do mesmo protocolo. – 5. CLÁUSULA QUINTA: DA 
GARANTIA: A caução que se encontra depositada, garante a 
execução da presente prorrogação contratual, com vigência do 
título revalidada. – 6. CLÁUSULA SEXTA: DO ESCLARECIMENTO: 
Este é o 1º Termo Aditivo e Modificativo do Contrato. – 7. 
CLÁUSULA SÉTIMA: RESOLUTIVA: A prorrogação do contrato 
está sujeita à condição resolutiva consubstanciada à celebração 
do novo contrato oriundo de futura licitação com objeto seme-
lhante. Nessa hipótese, a contratada não terá direito a qualquer 
espécie de indenização. – 8. CLÁUSULA OITAVA: DA CONFIRMA-
ÇÃO: Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato que 
não colidam com o presente.

 Extrato de TAM
PROTOCOLO 508958/22 – CONTRATANTE: DER/SP – CON-

TRATO 21.569-7 – CONTRATADA: CONSÓRCIO APOIO L8 – 
1ºTERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 038 – DATA: 02.02.23 
– OBJETO: Execução de serviços técnicos de suporte, planeja-
mento e apoio técnico ao DER/SP, em suas atividades, incluindo 
inspeção e fiscalização da malha rodoviária sob jurisdição 
do DER/SP, a serem disponibilizados nas Diretorias Regionais, 
divididos em 14 lotes. LOTE 8 - Divisão Regional de Ribeirão 
Preto/DR.8. Edital 222/21-CO. – A Resolução PGE nº 23/15, 
dispensa a manifestação jurídica. – A prorrogação do contrato 
foi expressamente autorizada e justificada por escrito pela 
autoridade competente, em 19.12.22 à fl. 199 do Protocolo. 
– 1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO: A vigência 
contratual passa ser de 26 meses, a contar da assinatura do 
contrato em 24.02.22, em decorrência da prorrogação do prazo 
de execução dos serviços, concluindo em 24.04.24. O prazo 
de execução dos serviços fica prorrogado por mais 12 meses, 
de 26.02.23 à 25.02.24, perfazendo o total de 24 meses. – 2. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO CRONOGRAMA: O cronograma autu-
ado à fl. 83 do Protocolo foi aprovado pelo Superintendente e 
regulará o andamento da execução dos serviços. – 3. CLÁUSULA 
TERCEIRA: DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: O valor 
estimado do presente aditamento é de R$ 3.854.258,88 para 
cobertura de 12 meses, sendo o valor de R$ 3.000.410,48 
para o presente exercício, e o valor de R$ 853.848,40 para o 
exercício de 2024, onerando o orçamento em sua classificação 
orçamentária 26782160614180000-44905111. O valor do con-
trato passa a ser de R$ 7.708.517,76. – 4. CLÁUSULA QUARTA: 
DO ANEXO I (orçamento/proposta): O Anexo I, autuado à fl. 
184 do Protocolo, foi ratificado pelo Diretor de Operações em 
08.12.22, às fls. 197/198 do mesmo protocolo. – 5. CLÁUSULA 
QUINTA: DA GARANTIA: A caução que se encontra deposita-
da, garante a execução da presente prorrogação contratual, 
com vigência do título revalidada. – 6. CLÁUSULA SEXTA: DO 
ESCLARECIMENTO: Este é o 1º Termo Aditivo e Modificativo do 
Contrato. – 7. CLÁUSULA SÉTIMA: RESOLUTIVA: A prorrogação 
do contrato está sujeita à condição resolutiva consubstanciada 
à celebração do novo contrato oriundo de futura licitação com 
objeto semelhante. Nessa hipótese, a contratada não terá direito 
a qualquer espécie de indenização. – 8. CLÁUSULA OITAVA: DA 
CONFIRMAÇÃO: Continuam em vigor as demais cláusulas do 
contrato que não colidam com o presente.
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Despacho do Supervisor, de 15-02-2023
PR-RMSP/TCF/0215/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado 

ou com vistoria vencida.
FLEXSERV LTDA. ME

RF AIIPM Data Valor
00884/23 2539550-A 09/02/2023 R$ 130,31

Despacho do Supervisor, de 15-02-2023
PR-RMSP/TCF/0216/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57171-A 14/02/2023 FHL 4752 LOCAMAR LOCADORA DE VANS LTDA ME

 Turismo e Viagens
 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS 
TURÍSTICOS

 Termo de Aditamento
3º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 

268/2019 – Parecer Referencial CJ/ST 8/2022 - Convenentes - 
Secretaria de Turismo e o Município de Bananal - Proc. DADETUR 
3314269/2019 – Objeto: Reforma das calçadas de acesso à Vila 
Bom Jardim - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, 
Terceira e Décima – o prazo de vigência do presente convênio é 
de 1720 dias, contados da data da sua assinatura ocorrida em 
18/12/2019, com vencimento em 02/09/2024. Data da assinatu-
ra do Termo de Aditamento: 14/02/2023.

2º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 
121/2019 - Parecer Referencial CJ/ST 8/2022 - Convenentes 
- Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Holambra - 
Proc. DADETUR 088/2018. Objeto: “Reforma do Portal” - Altera-
ção da redação das Cláusulas Primeira, Terceira, Quarta, Sexta e 
Nona – o valor do presente convênio é de R$ 231.893,18, sendo 
o valor de R$ 231.893,18 de responsabilidade do Estado e/ou o 
que exceder,de responsabilidade do município - os recursos de 
responsabilidade do Estado serão repassados ao município em 3 
parcelas: I – 1ª parcela: no valor de R$ 106.602,78 – valor repas-
sado ao município em 12/06/2020; II – 2ª parcela: no valor de 
R$ 116.473,40 - valor repassado ao município em 21/09/2020;III 
– 3ª parcela: no valor de R$ 8.817,00, a ser paga em até 30 dias 
a partir da aprovação de contas relativas à parcela anterior e 
após a medição desta etapa concluída; observado o disposto 
no inciso I do §3º artigo 116 da Lei Federal nº 8666 de 21 de 
junho de 1993 com suas alterações – o prazo de vigência do 
presente Convênio será de 1.535 dias, contados da assinatura 
ocorrida em 05/09/2019, com vencimento em 18/11/2023. Data 
da assinatura do Termo de Aditamento: 09/02/2023.

2º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 
124/2019 – Parecer Referencial CJ/ST 8/2022 - Convenentes - 
Secretaria de Turismo e o Município de Ilha Comprida - Proc. 
DADETUR 415/2018 – Objeto: Infraestrutura turística na Orla 
do Mar Pequeno - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, 
Terceira e Nona – o prazo de vigência do presente convênio é 
de 1.530 dias, contados da data da sua assinatura ocorrida em 
05/09/2019, com vencimento em 13/11/2023. Data da assinatu-
ra do Termo de Aditamento: 13/02/2023.

4º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 
175/2017 – Parecer Jurídico CJ/ST 110/2022 - Convenentes - 
Secretaria de Turismo e o Município de Ilha Comprida - Proc. 
DADETUR 285/2017 – Objeto: Construção do Centro de Eventos 
de Ilha Comprida - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, 
Terceira e Nona – o prazo de vigência do presente convênio é 
de 2.520 dias, contados da data da sua assinatura ocorrida em 
30/11/2017, com vencimento em 24/10/2024. Data da assinatu-
ra do Termo de Aditamento: 13/02/2023.

3º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 
147/2012 – Parecer Jurídico CJ/ST 10/2023 - Convenentes - 
Secretaria de Turismo e o Município de Salto - Proc. DADETUR 
539/2012 – Objeto: Complementação a Ponte Estaiada 2ª Etapa 
- Alteração da redação das Cláusulas Primeira, Terceira e Nona 
– o prazo de vigência do presente convênio é de 3.810 dias, 
contados da data da sua assinatura ocorrida em 14/12/2012, 
com vencimento em 21/05/2023. Data da assinatura do Termo 
de Aditamento: 10/02/2023.

2º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 
303/2019 – Parecer Referencial CJ/ST 8/2022 - Convenentes 
- Secretaria de Turismo e o Município de Tabatinga - Proc. 
DADETUR 3211132/2019 – Objeto: Construção do Zoológico de 
Pelúcia – 1ª FASE - Alteração da redação das Cláusulas Primeira, 
Terceira e Décima – o prazo de vigência do presente convênio é 
de 1.380 dias, contados da data da sua assinatura ocorrida em 
18/12/2019, com vencimento em 28/09/2023. Data da assinatu-
ra do Termo de Aditamento: 14/02/2023.

 Parcerias em 
Investimentos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Retificação do DOE de 11-02-2023
Na Resolução SPI nº 003, de 10, publicada em 11-02-2023, 

leia-se como segue e não como constou:
RESOLUÇÃO SPI n.º 03 de 10 de fevereiro de 2023
Dispõe sobre a aplicação das penalidades de multa e de 

advertência previstas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e na Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, no 
âmbito das licitações e contratações administrativas promovidas 
pela Secretaria de Parcerias em Investimentos.

O Secretário de Parcerias em Investimentos, no uso das 
atribuições previstas no artigo 88 da Lei estadual nº 6.544, de 22 
de novembro de 1989, e nos artigos 3° e 6° do Decreto estadual 
nº 31.138, de 09 de janeiro de 1990, resolve:

Artigo 1º - A aplicação das penalidades de multa e de adver-
tência a que se referem os artigos 81, 86 e 87, incisos I e II, da 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e os artigos 79, 80 
e 81, incisos I e II, da Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro 
de 1989, no âmbito das licitações e contratações administrativas 
promovidas pela Secretaria de Parcerias em Investimentos, obe-
decerá às normas estabelecidas na presente resolução.

Parágrafo único - Aplicam-se as disposições desta resolução 
aos contratos decorrentes de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, bem como aos ajustes advindos do Sistema de Registro 
de Preços.

JAILTON RODRIGUES DE SOUSA TRANSPORTES ME
RF AIIPM Data Valor
00728/23 2539147-A 07/02/2023 R$ 208,49 (Reincidente)
00738/23 2539263-A 07/02/2023 R$ 208,49 (Reincidente)

JOAO PAULINO DA SILVA TRANSPORTES - EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00729/23 2539159-A 07/02/2023 R$ 208,49 (Reincidente)

JOSE BERNARDINO DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00748/23 2539342-A 07/02/2023 R$ 208,49 (Reincidente)

JOSE E. DA SILVA TRANSPORTE EIRELI ME
RF AIIPM Data Valor
00780/23 2539421-A 07/02/2023 R$ 208,49 (Reincidente)

LEANDRO DE CASTRO TRANSPORTES ME
RF AIIPM Data Valor
00726/23 2539123-A 07/02/2023 R$ 208,49 (Reincidente)

LUIZ CARREIRA NETO TRANSPORTES ME
RF AIIPM Data Valor
00746/23 2539329-A 07/02/2023 R$ 208,49 (Reincidente)

MARCOS FERREIRA DE FARIA TRANSPORTES - EIRELI
RF AIIPM Data Valor
00730/23 2539160-A 07/02/2023 R$ 208,49 (Reincidente)

ROBERTO CARLOS LIMA RAMOS TRANSPORTES ME
RF AIIPM Data Valor
00743/23 2539305-A 07/02/2023 R$ 208,49 (Reincidente)

Despacho do Supervisor, de 15-02-2023
PR-RMSP/TCF/0207/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção.
MIGUEL & MIGUEL TRANSPORTES LTDA - ME

RF AIIPM Data Valor
00888/23 2539536-D 09/02/2023 R$ 10,42

MOOVE MOBILIDADE CORPORATIVA E SERVIÇOS EM 
TRANSPORTE LTDA.
RF AIIPM Data Valor
00887/23 2539524-D 09/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

VENETUR TURISMO LTDA
RF AIIPM Data Valor
00886/23 2539512-D 09/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
00889/23 2539548-D 09/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

Despacho do Supervisor, de 15-02-2023
PR-RMSP/TCF/0208/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

WILLIANS SIQUEIRA DE CARVALHO
RF AIIPM Data Valor
00866/23 2539597-A 10/02/2023 R$ 130,31

Despacho do Supervisor, de 15-02-2023
PR-RMSP/TCF/0209/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA
RF AIIPM Data Valor
00883/23 2539627-A 10/02/2023 R$ 260,61 (Reincidente)

Despacho do Supervisor, de 15-02-2023
PR-RMSP/TCF/0210/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57163-D 13/02/2023 CPG 3I84 G & D TRANSPORTES LTDA - ME

Despacho do Supervisor, de 15-02-2023
PR-RMSP/TCF/0211/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57172-A 14/02/2023 EYV 5D51 TEC INK JET MULTI SERVOÇOS LTDA

Despacho do Supervisor, de 15-02-2023
PR-RMSP/TCF/0212/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

ROSANGELA DA SILVA
RF AIIPM Data Valor
00689/23 2538465-A 07/02/2023 R$ 130,31

Despacho do Supervisor, de 15-02-2023
PR-RMSP/TCF/0213/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

MARIA DAS GRAÇAS CANAS DOS SANTOS
RF AIIPM Data Valor
00782/23 2538246-A 06/02/2023 R$ 130,31

Despacho do Supervisor, de 15-02-2023
PR-RMSP/TCR/0214/23
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57 - Executar serviço de transporte coletivo regular 
não autorizado pela STM.

AUGUSTO DAS NEVES
RF AIIPM Data Valor
00781/23 2538362-A 06/02/2023 R$ 2606,11

SUSSANTUR TRANSPORTES, TURISMO E FRETAMENTO 
LTDA.
RF AIIPM Data Valor
00841/23 2538933-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

TRANSPORTES - TURISMO E SERVICOS JP GRANDINO EIRELI
RF AIIPM Data Valor
00840/23 2538921-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

TRANSPORTES JANGADA LTDA
RF AIIPM Data Valor
00846/23 2538982-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

TURISMO BOZZATO LTDA
RF AIIPM Data Valor
00760/23 2538544-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
00788/23 2538738-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
00790/23 2538751-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
00834/23 2538866-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
00842/23 2538945-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

UNIVERSO EXPRESS LTDA
RF AIIPM Data Valor
00832/23 2538842-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
00838/23 2538908-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
00844/23 2538969-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

VIAÇAO PIRACICABANA S.A.
RF AIIPM Data Valor
00771/23 2538659-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
00793/23 2538787-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
00847/23 2538994-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
00851/23 2539032-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

Artigo 26, Inciso V
O veículo em operação não apresenta condições de perfeita 

segurança.
TRANS MAIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RF AIIPM Data Valor
00628/23 2538490-A 07/02/2023 R$ 130,31

Despacho do Supervisor, de 15-02-2023
PR-RMSP/TCR/0206/23
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra d
Parar irregularmente no ponto ou fora dele.
ANTONIO MARTINS SANTANA TRANSPORTES - EIRELI - ME

RF AIIPM Data Valor
00727/23 2539135-A 07/02/2023 R$ 10,42

Artigo 55, Inciso I, Letra f
Parar ou efetuar manobras de forma brusca ou desneces-

sária.
JEOVA GOMES DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM Data Valor
00817/23 2539482-A 07/02/2023 R$ 26,06

RAIMUNDO LARANJEIRA DOS SANTOS TRANSPORTES EIRE-
LI - ME
RF AIIPM Data Valor
00749/23 2539354-A 07/02/2023 R$ 26,06

Artigo 55, Inciso I, Letra g
Trafegar com portas abertas.
JAILTON RODRIGUES DE SOUSA TRANSPORTES ME

RF AIIPM Data Valor
00737/23 2539251-A 07/02/2023 R$ 26,06

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido.
ALEXANDRE COSME FREITAS TRANSPORTES - EIRELI - ME

RF AIIPM Data Valor
00733/23 2539214-A 07/02/2023 R$ 104,24 (Reincidente)

ANTONIO CALDEIRA FRANCO JUNIOR - EIRELI
RF AIIPM Data Valor
00739/23 2539275-A 07/02/2023 R$ 104,24 (Reincidente)
00779/23 2539410-A 07/02/2023 R$ 104,24 (Reincidente)

IVANILDO DELFINO DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00731/23 2539196-A 07/02/2023 R$ 104,24 (Reincidente)

JEOVA GOMES DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00818/23 2539494-A 07/02/2023 R$ 104,24 (Reincidente)

JOAO PAULINO DA SILVA TRANSPORTES - EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00777/23 2539391-A 07/02/2023 R$ 52,12

JOELSI SANTANA DOS SANTOS - EIRELI
RF AIIPM Data Valor
00741/23 2539287-A 07/02/2023 R$ 104,24 (Reincidente)

JOSE ALVES DA HORA TRANSPORTES EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00736/23 2539240-A 07/02/2023 R$ 104,24 (Reincidente)
00776/23 2539380-A 07/02/2023 R$ 104,24 (Reincidente)

JOSE BERNARDINO DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00747/23 2539330-A 07/02/2023 R$ 104,24 (Reincidente)

JOVANO BARBOSA DE SALES TRANSPORTE EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00734/23 2539226-A 07/02/2023 R$ 104,24 (Reincidente)

JUCELINO VALENTIN ALBANEZ-ME
RF AIIPM Data Valor
00735/23 2539238-A 07/02/2023 R$ 104,24 (Reincidente)

LUIZ CARLOS DOS SANTOS GUARULHOS EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00732/23 2539202-A 07/02/2023 R$ 104,24 (Reincidente)

LUIZ CARREIRA NETO TRANSPORTES ME
RF AIIPM Data Valor
00745/23 2539317-A 07/02/2023 R$ 104,24 (Reincidente)

MANOEL MOURA FREITAS TRANSPORTES EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00778/23 2539408-A 07/02/2023 R$ 52,12

PAULO JUSTINO DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00804/23 2539457-A 07/02/2023 R$ 104,24 (Reincidente)

WAGNER VALENTIM TRANSPORTES EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00815/23 2539469-A 07/02/2023 R$ 104,24 (Reincidente)

WILSON CARLOS DE MARTINI EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00802/23 2539445-A 07/02/2023 R$ 52,12

Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM.
ANTONIO ADILSON LIMA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM Data Valor
00742/23 2539299-A 07/02/2023 R$ 208,49 (Reincidente)

AVELINO REINALDO DOMINGOS TRANSPORTES ME
RF AIIPM Data Valor
00751/23 2539378-A 07/02/2023 R$ 208,49 (Reincidente)

CARLOS ANTONIO DE MORAES TRANSPORTES EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00860/23 2539500-A 07/02/2023 R$ 208,49 (Reincidente)

CARLOS ROBERTO ALVES DOS SANTOS - EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00801/23 2539433-A 07/02/2023 R$ 208,49 (Reincidente)

DAILTON LACERDA DOS SANTOS TRANSPORTES EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00774/23 2539172-A 07/02/2023 R$ 208,49 (Reincidente)
00796/23 2539184-A 07/02/2023 R$ 208,49 (Reincidente)

DIVINA FERREIRA DOS SANTOS TRANSPORTES EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00816/23 2539470-A 07/02/2023 R$ 208,49 (Reincidente)

EVERALDO PEREIRA SOUZA TRANSPORTES ME
RF AIIPM Data Valor
00750/23 2539366-A 07/02/2023 R$ 208,49 (Reincidente)

SUIÇA BRASILEIRA TRANSPORTES DE VANS LTDA ME
RF AIIPM Data Valor
00825/23 2538428-D 07/02/2023 R$ 10,42

UNIÃO DO LITORAL TRANSPORTE E TURISMO LTDA
RF AIIPM Data Valor
00826/23 2538430-D 07/02/2023 R$ 10,42

VENETUR TURISMO LTDA
RF AIIPM Data Valor
00824/23 2538416-D 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
00828/23 2538453-D 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

VIAÇAO JACAREI LTDA
RF AIIPM Data Valor
00822/23 2538398-D 07/02/2023 R$ 10,42

Despacho do Supervisor, de 15-02-2023
PR-RMSP/TCF/0205/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção.
AÇAO TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RF AIIPM Data Valor
00757/23 2538519-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
00858/23 2539100-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

AVEIRO INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA
RF AIIPM Data Valor
00856/23 2539081-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
00857/23 2539093-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

AZENHA TURISMO E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA
RF AIIPM Data Valor
00786/23 2538714-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
00855/23 2539070-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

AZUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA
RF AIIPM Data Valor
00758/23 2538520-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
00853/23 2539056-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

BEIJA FLOR LOCADORA DE VEICULOS LTDA EPP
RF AIIPM Data Valor
00859/23 2539111-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

CENTRAL DE SERVIÇOS VIP LTDA
RF AIIPM Data Valor
00769/23 2538635-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

DAYTONA LOCADORA E TRANSPORTES LTDA
RF AIIPM Data Valor
00791/23 2538763-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

DOMINIO TRANSPORTADORA TURÍSTICA EIRELI
RF AIIPM Data Valor
00761/23 2538556-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
00762/23 2538568-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

ECOBUS TRANSPORTES E TURISMO LTDA EPP
RF AIIPM Data Valor
00795/23 2538805-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

ESCALA TUR TRANSPORTES LTDA
RF AIIPM Data Valor
00764/23 2538581-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

EXPRESSO LINE TOUR TRANSPORTES LTDA
RF AIIPM Data Valor
00852/23 2539044-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

FAUSTAO LOCADORA DE VEICULOS E TURISMO LTDA EPP
RF AIIPM Data Valor
00835/23 2538878-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

FLORIDA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA
RF AIIPM Data Valor
00792/23 2538775-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

FORTALEZA TURISMO EIRELI
RF AIIPM Data Valor
00836/23 2538880-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

GATTI TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA
RF AIIPM Data Valor
00770/23 2538647-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
00849/23 2539019-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
00850/23 2539020-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

IPOJUCATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA
RF AIIPM Data Valor
00767/23 2538611-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

IRIS SOL E MAR SERVIÇOS TURÍSTICOS LTDA
RF AIIPM Data Valor
00845/23 2538970-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
00848/23 2539007-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

JUMBO TURISMO LTDA
RF AIIPM Data Valor
00756/23 2538507-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
00785/23 2538702-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
00787/23 2538726-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

KADINY LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. ME
RF AIIPM Data Valor
00763/23 2538570-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

KUBA TRANSPORTES GERAIS LTDA.
RF AIIPM Data Valor
00765/23 2538593-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
00766/23 2538600-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
00829/23 2538817-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
00831/23 2538830-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

LIVRE TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME
RF AIIPM Data Valor
00854/23 2539068-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

LUAN TURISMO E LOCAÇAO DE VEICULOS LTDA ME
RF AIIPM Data Valor
00830/23 2538829-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

MAGALHAES TRANSPORTES E TURISMO LTDA-ME
RF AIIPM Data Valor
00837/23 2538891-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

MULTI VIAS LOCAÇOES E VIAGENS LTDA EPP
RF AIIPM Data Valor
00789/23 2538740-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

NEWWAY VANS TRANSPORTES LTDA
RF AIIPM Data Valor
00772/23 2538660-A 07/02/2023 R$ 10,42

NOVA ERA TURISMO E FRETAMENTO EIRELI ME
RF AIIPM Data Valor
00768/23 2538623-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

NOVO ASTRAL TRANSPORTE LTDA
RF AIIPM Data Valor
00839/23 2538910-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

OCEAN TRANSPORTE E TURISMO LTDA
RF AIIPM Data Valor
00794/23 2538799-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

ONIX TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA ME
RF AIIPM Data Valor
00759/23 2538532-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

PERALTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
RF AIIPM Data Valor
00783/23 2538684-A 07/02/2023 R$ 10,42

RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA
RF AIIPM Data Valor
00833/23 2538854-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

RINALDINI E BENEDETTI TRANSPORTES LTDA-ME
RF AIIPM Data Valor
00843/23 2538957-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

S M N MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EIRELI
RF AIIPM Data Valor
00784/23 2538696-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

SL TRANSPORTES E TURISMO LTDA EPP
RF AIIPM Data Valor
00773/23 2538672-A 07/02/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
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 RESUMOS:
Resumo do Termo de Apostilamento n° 020/2023 do Con-

trato CEETEPS n° 190/2021 (Contrato PRODESP n° PD021273, 
Processo n° 2021/05855, Contratante: CEETEPS, Contratada: 
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - PRODESP, cujo objeto é a Prestação de Serviços 
Processamento da Folha de Pagamento Descentralizada.

Apostilamento: Reajustando o valor total estimado, que 
passa a ser, a partir de 01/11/2022, de R$ 2.951.280,80 (dois 
milhões novecentos e cinquenta e um mil duzentos e oitenta 
reais e oitenta centavos). Assinado em 14/02/2023.

Resumo do Termo de Apostilamento n° 021/2023 do Con-
trato CEETEPS n° 096/2020, Processo n° 1568835/2020, Con-
tratante: CEETEPS, Contratada: BRASOFTWARE INFORMÁTICA 
LTDA., cujo objeto é a Prestação de Serviços de Atualização de 
Software Antivírus Kaspersky.

Apostilamento: Reajustando o valor total, que passa a ser, 
a partir de 01/12/2022, de R$ 1.443.872,75 (um milhão quato-
centos e quarenta e três mil oitocentos e setenta e dois reais e 
setenta e cinco centavos). Assinado em 14/02/2023.

 ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO E 
PLANEJAMENTO

 Extrato
Proposta de doação de direitos de uso, formulada pelo Insti-

tuto Alair Martins - IAMAR, mediante a participação no Edital de 
Procedimento de Manifestação de Interesse 003/2022 do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.

Processo Ceeteps nº CEETEPS-PRC-2022/39142
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:
Empresa: Instituto Alair Martins - IAMAR
CNPJ: 07.618.414/0001-28
RESUMO DO OBJETO:
Constitui objeto da proposta a doação dos direitos de uso 

do Programa Educacional eZAPE! Virtudes Empreendedoras.
VALOR ESTIMADO DA DOAÇÃO:
Os serviços serão doados sem encargos ou condições de 

qualquer natureza.
VIGÊNCIA:
O contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatu-

ra, com vigência de 24 (vinte e quatro) meses.
Em conformidade com o item 3.3.3. do Edital de Manifesta-

ção de Interesse 003/2022 do Centro Paula Souza, faço publicar 
extrato da proposta de doação formulada pelo proponente, con-
ferindo prazo de 8 (oito) dias úteis para que outros interessados 
apresentem documentos de inscrição e propostas de doação 
iguais ou equivalentes àquela inicialmente formulada.

 Controladoria Geral do 
Estado
 COORDENADORIA CORRECIONAL

 DEPARTAMENTO DE RESPONSABILIZAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA

 DEPARTAMENTO DE RESPONSABILIZAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA - DRPJ

DESPACHO: CGE-DES-2023/02229, de 15-02-2023
Processo PAR: SEGOV-PRC-2022/001177
1 - Trata o presente SEGOV-PRC-2022/01177 de Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR instaurado à época 
por ato do Senhor Presidente da Corregedoria Geral da Admi-
nistração, atual Controladoria Geral do Estado-CGE, com fun-
damento na Lei Federal nº 12.846/2013, c/c o Decreto Estadual 
nº 67.301/2022, em face das empresas POLIFILME INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE EMBALAGENS, LTDA., PLÁSTICOS JUREMA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e JULIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE EMBALAGENS EIRELI.

2 - Em atenção ao pedido de fls. 1416, do defensor das 
pessoas jurídicas investigadas, na qualidade de Presidente da 
Comissão Processante, fica excepcionalmente concedido o prazo 
suplementar de 07 (sete) dias a partir da data da concessão 
de vistas, que fica desde já deferida, para a apresentação das 
alegações finais, nos termos do artigo do artigo 18, do Decreto 
Estadual nº 67.301/2022, que revogou o Decreto Estadual nº 
60.106/2014, que regulamenta a Lei Federal nº 12.846/2013 no 
âmbito do Estado de São Paulo.

3 - Notifiquem-se as empresas processadas para ciência 
do teor do presente despacho desta Comissão Processante, na 
pessoa do seu procurador Dr. Jamil Chokr OAB/SP nº 143.482.

4 - Publique-se, intimando-se as empresas investigadas 
do teor do presente despacho: CGE-DES-2023/02108, sendo a 
L.A.S. SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO através de sua 
sócia Luana A. dos Santos e a AT & SANTOS CONSULTORIA E 
SERVIÇOS através de seus procuradores: Dr.Ricardo dos Santos 
Neto, OAB/SP 137/105.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Extrato de Contrato
Contrato nº 09/2023 - Processo 2022.1.305.82.4.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Harus Construções Ltda.
TOMADA DE PREÇOS nº 14/2022 – SEF: Execução da refor-

ma do Restaurante do ICB I, Instituto de Ciências Biomédicas 
da USP.

Valor: R$ 1.400.000,00.
Verba: A despesa onerará a Classificação Funcional Pro-

gramática: 12.364.1043.1151 – Classificação da Despesa: 
33.90.39.81 – Fonte de Recursos: 1, e correrá por conta de 
recursos do exercício de 2023.

Prazo de Execução: 210 dias.
Data da Assinatura: 31/01/2023.
Contrato nº 04/2023 - Processo 2023.1.3.82.9.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: STEC Engenharia e Consultoria Ltda.
Objeto: Elaboração de projeto executivo de estrutura para 

reforço do muro de arrimo da Casa de Dona Yayá, da Reitoria 
da USP.

Valor: R$ 24.500,00.
Verba: A despesa onerará a Classificação Funcional Progra-

mática: 12.364.1043.1151 – Classificação da Despesa Orçamen-
tária: 44.90.51.10 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2023.

Prazo de Execução: 147 dias.
Data da Assinatura: 10/02/2023.
Contrato nº 10/2023 - Processo 2023.1.15.82.7.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Deize Sbarai Sanches Ximenes.

- Adequação ao tema e abordagem do assunto, nível de 
graduação (pontuação máxima 15 pontos).

- Domínio teórico e conceitual do assunto (pontuação 
máxima 15 pontos).

- Clareza quanto aos objetivos da aula (pontuação máxima 
05 pontos).

- Estruturação do tempo conforme a relevância e complexi-
dade do assunto (pontuação máxima 10 pontos).

- Utilização de recursos didáticos e adequados ao conteúdo 
(pontuação máxima 15 pontos).

- Clareza e fluência verbal adequada (pontuação máxima 
15 pontos).

- Utilização de exemplos relevantes ao tema da aula (pon-
tuação máxima 05 pontos).

ANEXO
Edital nº: ____/_____
Cargo: ______________  Disciplina: _______________
Candidato (a): ________________________________
Nº inscrição: __________________
TÍTULOS
SUMÁRIO
Experiência comprovada em método ativo de ensino apren-

dizagem - cópias anexas páginas: ______ a ______
Experiência comprovada na disciplina - cópias anexas pági-

nas: ______ a ______
Auxílios à Pesquisa/Fomento na qualidade de coordenador 

concluído ou em andamento (com data de concessão nos últi-
mos 10 anos) - cópias anexas páginas: ______ a ______

Orientações de Iniciação Científica/TCC concluídas - cópias 
anexas páginas: ______ a ______

Orientações de Mestrado e/ou Doutorado Concluídas ou em 
andamento - cópias anexas páginas: ______ a ______

Artigos científicos publicados ou aceitos para publicação 
em periódico com classificação Qualis*B3 ou B4 ou B5 na 
área 45 (CAPES) ou artigos com fator de impacto menor que 1 
(JCR)** nos últimos 60 meses - cópias anexas páginas: ______ 
a ______

Artigos científicos publicados ou aceitos para publicação 
em periódico com classificação Qualis B1 ou B2 na área 45 
(CAPES) ou artigos com fator de impacto maior ou igual a 1 e 
menor que 2 (JCR) nos últimos 60 meses - cópias anexas pági-
nas: ______ a ______

Artigos científicos publicados ou aceitos para publicação 
em periódico com classificação Qualis A1 ou A2 na área 45 
(CAPES) ou artigos com fator de impacto maior ou igual a 2 e 
menor que 3 (JCR) nos últimos 60 meses - cópias anexas pági-
nas: ______ a ______

Artigos científicos publicados ou aceitos para publicação 
em periódico com fator de impacto maior ou igual a 3 (JCR) nos 
últimos 60 meses - cópias anexas páginas: ______ a ______

*Qualis Periódicos CAPES (2013-2016)
** JCR - Journal Citation Reports
Declaro que todos os documentos descritos e assinalados 

acima foram entregues, sendo de minha inteira responsabilidade 
as informações prestadas no ato de entrega dos títulos, bem 
como a entrega dos mesmos na data prevista.

Marília, ___ de _____________________20___.
______________________________________
Assinatura do candidato
 Comissão Especial de Concurso Público
COMUNICADO
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 00020/2022
RESULTADO DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS
A Comissão Especial de Concurso Público faz saber o 

resultado da Avaliação dos Títulos do Concurso Público para 
Professor Adjunto Doutor DS2 - RTI 40 horas, Disciplina de 
Enfermagem Pediátrica.

(Nº INSCRIÇÃO/NOME/RG/PONTUAÇÃO)
178373 Bruna Maria Malagoli Rocha Santos 14290750 41,50
178361 Geisa dos Santos Luz 299843579 42,50
178397 Michelly Cristina Montenote 445121737 18,00

A classificação final será divulgada no dia 03 de março 
de 2023.

 FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO

 DIRETORIA GERAL

 PORTARIA FAMERP Nº 011 de 14 de fevereiro de 2023
O Diretor Geral da Faculdade de Medicina de São José do 

Rio Preto, usando de suas atribuições legais e,
Dando provimento ao disposto nos artigos 10 a 14 do 

Estatuto da FAMERP
RESOLVE:
Artigo 1º: - Designar a Comissão Eleitoral, incumbida da 

coordenação do processo de votação e apuração das eleições 
para representantes Docentes e Discentes da Pós-Graduação 
Stricto sensu da FAMERP junto à Câmara de Pesquisa da 
FAMERP, como segue:

Presidente - Prof. Dr. Luiz Carlos de Mattos
Secretária da Câmara de Pesquisa - Eliana Longo
Assistente técnico T.I. - Victor Rodrigues dos Santos
Artigo 2º: Fica definido o período de 18 a 22 de março de 

2023, para a realização das eleições online referidas no artigo 
anterior.

Artigo 3º. As inscrições para Docentes e Discentes serão 
realizadas online, em formulário próprio via google forms, no 
período de 23 a 28 de fevereiro de 2023.

Artigo 4º. A divulgação da eleição será realizada por meio 
de email aos interessados e publicação do edital no site da 
FAMERP.

Artigo 5º: Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
PAULA SOUZA

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Processo CEETEPS-PRC:2022/40049, Oferta de Compra 

nº 102401100632023OC00025, AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 
LABORATORIAL (CADEIRA) para a FATEC DIADEMA - 217, 
conforme ata de procedimento e julgamento, o certame na 
modalidade CONVITE ELETRÔNICO foi considerado DESERTO.

 Extratos de Contratos:
Extrato de Termo de Encerramento
Processo: 2809300/2019 – CONTRATO: 002/2020 – C.E.E.T. 

“PAULA SOUZA” – Contratada: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR – Objeto do Contrato: PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM PRÉDIOS MOBILIÁRIOS 
E EQUIPAMENTOS ESCOLARES - TERMO DE ENCERRAMENTO: 
Encontrando-se o objeto do contrato definitivamente executado 
e concluído, sendo recebidos os serviços em caráter definitivo, 
decidem as partes declararem que, por este Termo, fica encerra-
do o contrato em apreço, ratificando-se todos os atos praticados 
no decorrer de sua execução. Assinado em 10/02/2023.

Extrato de Termo de Encerramento
Processo: 8482/13 – CONTRATO: 114/2014 – C.E.E.T. 

“PAULA SOUZA” – Contratada: AMBIENTAL SISTEMAS DE LIM-
PEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI - ME – Objeto do Contrato: PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM PRÉDIOS MOBILIÁRIOS 
E EQUIPAMENTOS ESCOLARES - TERMO DE ENCERRAMENTO: 
Encontrando-se o objeto do contrato definitivamente executado 
e concluído, sendo recebidos os serviços em caráter definitivo, 
decidem as partes declararem que, por este Termo, fica encerra-
do o contrato em apreço, ratificando-se todos os atos praticados 
no decorrer de sua execução. Assinado em 10/02/2023.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Despacho de 15/02/2023
Concedendo a Autorização, a título precário, para abertura 

de acesso rodoviário, do tipo não comercial, com características 
de uso privado, na altura do km 33+530m, pista norte da 
Rodovia Antônio Machado Sant'Anna, (SP-255), tendo como 
interessada a empresa CAPIN COMÉRCIO AGRÍCOLA PECUÁRIA 
INDUSTRIAL LTDA, no trecho sob responsabilidade da CON-
CESSIONÁRIA VIAPAULISTA S/A., nas condições constantes do 
termo. (Processo ARTESP-PRC-2021/03329).

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho de 15/02/2023
Expediente ARTESP-EXP-2022/10634 (F5-1893) – WILSON 

JOSÉ DE SOUZA TRANSPORTES - EPP. Conforme requerimento 
autuado à fl. 06 do expediente, e o Instrumento Particular de 
Alteração de Contrato Social às fls. 09/13 e 15/20, a empresa 
acima referida, CNPJ sob n.º 02.744.033/0001-71, informa a 
alteração da sua razão social, que passa a ser WILSON JOSÉ DE 
SOUZA TRANSPORTES LTDA. AUTORIZO que sejam adotadas as 
providências para que seja consignada a nova razão social da 
empresa, em todas as anotações constantes da DPL/ARTESP, 
relacionadas ao SERVIÇO DE FRETAMENTO.

Expediente ARTESP-EXP-2023/01458 (F5-3964) – AVELA 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA. Conforme requerimento autua-
do à fl. 06 do expediente, e o Instrumento Particular de Alteração 
de Contrato Social às fls. 13/16, a empresa acima referida, CNPJ 
sob n.º 41.681.671/0001-42, informa a alteração da sua razão 
social, que passa a ser CJ VILAS BOAS TRANSPORTADORA 
TURÍSTICA LTDA. AUTORIZO que sejam adotadas as providências 
para que seja consignada a nova razão social da empresa, em 
todas as anotações constantes da DPL/ARTESP, relacionadas ao 
SERVIÇO DE FRETAMENTO.

 Ciência, Tecnologia e 
Inovação
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 Portaria nº 27/2023, de 15 de fevereiro de 2023.
Designa responsáveis pela fiscalização do contrato firmado 

entre a Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo 
e a Companhia de Processamento de Dados do Estado de São 
Paulo (PRODESP) (UNIVESP-PRC-2023/00038).

O Chefe de Gabinete da Universidade Virtual do Estado 
de São Paulo – UNIVESP, com base na Portaria PR-UNIVESP nº 
53/2018, RESOLVE:

Art. 1º. Designar o Sr. José Erinaldo Ferreira Lima, Técnico 
para Assuntos Administrativos, RG 55.045.300-3, como titular, 
e o Sr. Diego Oliveira Felix, Supervisor de Equipe Administrativa, 
RG 50.516.724-4, como suplente, pela fiscalização do contrato 
firmado entre a Fundação Universidade Virtual do Estado de São 
Paulo e a Companhia de Processamento de Dados do Estado de 
São Paulo (PRODESP) (UNIVESP-PRC-2023/00038).

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da 
sua assinatura e revoga as disposições em contrário.

Publique-se.
São Paulo, 15 de fevereiro de 2023.
Elias Borges de Athayde Drummond
Chefe de Gabinete
Gabinete da Presidência

 FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA
 Comissão Especial de Concurso
COMUNICADO
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 00020/2022
RESULTADO DA PROVA ORAL (DIDÁTICA)
A Comissão Especial de Concurso Público faz saber o resul-

tado da Prova Oral (didática) do Concurso Público para Professor 
Adjunto Doutor DS2 - RTI 40 horas, Disciplina de Enfermagem 
em Saúde Coletiva, bem como a divulgação da data, local e 
horário de realização da entrega de títulos para os candidatos 
habilitados.

HABILITADOS
(Nº INSCRIÇÃO/NOME/RG/NOTA)
178181 / Adriana Avanzi Marques Pinto / 331269508 / 

68,00
178363 / Cássia Regina Fernandes Biffe Peres / 233513528 

/ 96,00
177245 / Fabiana Veronez Martelato Gimenez / 332133229 

/ 93,00
177329 / Rodrigo Almeida Bastos / 989665704 / 85,00
178290 / Vanessa Baliego de Andrade Barbosa / 254795626 

/ 86,00
NÃO HABILITADO
(Nº INSCRIÇÃO)
177286 / 177346
AUSENTES
(Nº INSCRIÇÃO)
178419 / 178521
Os candidatos habilitados para entrega de títulos deverão 

comparecer no dia 16/03/2023 às 08h30min., para entrega dos 
títulos na Faculdade de Medicina de Marília, sito Av. Monte 
Carmelo nº 800 - Fragata - Marília/SP, munidos de documento 
original oficial, vigente e com foto.

Os candidatos deverão apresentar-se a Comissão organi-
zadora 15 (quinze) minutos antes da realização da entrega de 
títulos, permanecendo em local adequado, até a chamada que 
será por ordem alfabética.

Não serão aceitos títulos após a data fixada para a apre-
sentação, bem como títulos de candidatos que tenham sido 
eliminados nas fases anteriores do concurso.

Os documentos comprobatórios dos títulos a serem pontua-
dos deverão ser entregues em cópia simples acompanhados dos 
respectivos originais na mesma ordem para fins de autenticação, 
conforme modelo ANEXO, não sendo aceito comprovantes em 
outro formato.

Todo título que esteja em língua estrangeira deverá conter 
a respectiva tradução para o português, sendo a tradução de 
responsabilidade do candidato.

Os artigos científicos publicados deverão ser entregues 
somente a folha de rosto, e os artigos aceitos para publicação 
em periódico deverão ser entregue carta ou e-mail do artigo 
aceito para publicação.

A entrega da documentação poderá ser realizada pessoal-
mente ou por meio de procuração devidamente firmada para tal 
finalidade, e autenticada.

GABARITO - PROVA ORAL DIDÁTICA
Professor Adjunto Doutor DS2 - RTI 40 horas, Disciplina de 

Enfermagem em Saúde Coletiva
- Apresentação do plano de aula: Coerência em relação 

ao(s) projeto(s) pedagógico(s) dos cursos de graduação (pontu-
ação máxima 05 pontos); Proposta de emprego de metodologias 
ativas de ensino (pontuação máxima 05 pontos); Articulação 
entre ensino e orientação de graduação (IC e TCC) (pontuação 
máxima 05 pontos); Demonstração de exequibilidade do plano 
(pontuação máxima 05 pontos).

Artigo 2° - As penalidades a que se refere o artigo 1º desta 
resolução serão aplicadas com observância dos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo 
administrativo, em que garantidos o contraditório e a ampla 
defesa, e observados, no que couber, os procedimentos estabe-
lecidos no Decreto estadual nº 61.751, de 23 de dezembro de 
2015, bem como nas instruções contidas na Resolução CC-52, de 
19 de julho de 2005, do Comitê de Qualidade da Gestão Pública, 
ou em outro ato regulamentar que a substituir, sem prejuízo do 
disposto em disposições legais e contratuais específicas.

§1º - Configurado o descumprimento de obrigação legal, 
contratual ou editalícia, o contratado ou o licitante será notifi-
cado da infração e da penalidade correspondente, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, apresentar defesa prévia.

§2º - Recebida a defesa, ou transcorrido o prazo a que se 
refere o §1º sem a manifestação do interessado, a autoridade 
competente deverá deliberar, motivadamente, sobre a imposição 
ou não da penalidade.

§3º - Da decisão que concluir pela imposição de penalidade 
caberá recurso à autoridade hierarquicamente superior, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação.

Artigo 3º - Será aplicável a penalidade de advertência às 
infrações que não justifiquem a imposição de sanção mais grave 
e que não causem prejuízo à licitação ou à execução do contrato.

Artigo 4° - Sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei estadual nº 6.544, de 
22 de novembro de 1989, será aplicável a penalidade de multa:

I - no caso de inexecução total do contrato, no montante de 
10% a 30% do valor atualizado da avença;

II - no caso de inexecução parcial do contrato, no montante 
de 10% a 30% do valor atualizado da parcela contratual não 
executada;

III - no caso de atraso injustificado na execução do contrato, 
no montante de:

a) 0,2% ao dia do saldo financeiro não realizado, para 
atrasos de até 30 (trinta) dias;

b) 0,4% ao dia do saldo financeiro não realizado, para o 
período de atraso que exceder a 30 (trinta) dias, até o limite de 
30% do valor total atualizado do contrato;

IV - no caso de descumprimento de obrigações específicas 
de contratos, que não caracterizem inexecução total ou parcial 
do ajuste ou mora no adimplemento contratual:

a) no caso de prestação de serviços contínuos, no montante 
de 5% a 30% do valor mensal da avença vigente no mês da 
ocorrência; e

b) nos demais contratos, no montante de 5% a 30% do 
valor atualizado da avença;

V - no caso de fraudes de qualquer natureza ou comporta-
mentos inidôneos durante a licitação ou a execução do contrato, 
tais como a apresentação de declaração ou documentação falsa 
e a prática de outros atos ilícitos voltados a frustrar os objetivos 
do certame ou da contratação, no montante de 10% a 30% do 
valor atualizado da avença ou do orçamento de referência, caso 
ainda não tenha sido celebrado o contrato.

§1º - Em caso de execução de parte do objeto do contrato 
com atraso e de inexecução de outra parcela contratual, aplicar-
-se-á o disposto no inciso II deste artigo em relação à parte não 
executada, e o contido no inciso III à parcela que for executada 
com atraso.

§2º - A recusa injustificada do adjudicatário do objeto 
da licitação em assinar o instrumento de contrato, retirar o 
instrumento equivalente ou, ainda, assinar a ata de registro 
de preços, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o à aplicação da penalidade de multa prevista no 
inciso I deste artigo.

§3º - A definição da penalidade efetivamente aplicável, a 
partir dos percentuais mínimos e máximos de que tratam os 
incisos I, II, IV e V deste artigo, observará:

1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;
2 - as peculiaridades do caso concreto;
3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes, inclusive 

eventual reincidência na prática da infração;
4 - os danos provenientes da infração para a Administração 

Pública; e
5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.

§4º - São consideradas circunstâncias agravantes, para os 
fins do §3º:

1 - ter a infração sido cometida mediante fraude ou má-fé;
2 - recusa à adoção de medidas reparadoras ou mitigadoras 

determinadas pela Secretaria de Parcerias e Investimentos, no 
prazo e nos termos definidos;

3 - ter a infração sido praticada para a facilitar ou assegurar 
a execução, a ocultação, a impunidade ou a vantagem de outra 
infração; ou

4 - resultarem da infração danos irreversíveis à Administra-
ção Pública ou a terceiros.

§5º - São consideradas circunstâncias atenuantes, para os 
fins do §3º:

1 - o comparecimento espontâneo do licitante ou do con-
tratado, perante a Secretaria de Parcerias e Investimentos, para 
informar a ocorrência de infração, dentre as previstas nos incisos 
IV ou V do artigo 4º desta resolução, ainda não identificada pela 
fiscalização, reconhecendo sua responsabilidade, desde que, 
após o devido processo administrativo, pague espontaneamente 
a multa;

2 - o reconhecimento, no prazo para apresentação da defe-
sa, do cometimento da infração objeto da apuração, bem como 
de sua responsabilidade, desde que, após o devido processo 
administrativo, pague espontaneamente a multa;

3 - o concurso de agentes externos para o descumprimento, 
que tenha influência no resultado produzido; ou

4 - quando compatível com a natureza da infração, a 
execução de medidas espontâneas pelo licitante ou pelo con-
tratado, resultando na cessação da infração e recomposição das 
condições dos ofendidos, no prazo para apresentação da defesa.

§6º - O valor da penalidade de multa será:
1 – limitado, no conjunto das multas aplicadas, ao valor 

total atualizado do contrato; e
2 - corrigido monetariamente, pela variação da UFESP, até a 

data do seu vencimento.
§7º - As penalidades de multa são autônomas entre si e a 

aplicação de uma não exclui a aplicação de outra.
§8º - A aplicação da penalidade de multa independe de pré-

via advertência e não prejudica a imposição das demais sanções 
previstas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei 
federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei estadual nº 
6.544, de 22 de novembro de 1989.

Artigo 5° - Após a conclusão do processo administrativo 
de que trata o art. 2º desta resolução, as penalidades eventu-
almente aplicadas serão registradas no Cadastro Unificado de 
Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP.

Parágrafo único – O valor correspondente às penalidades 
de multa será descontado dos pagamentos relativos ao con-
trato eventualmente devidos pela Administração, ou mediante 
execução de garantia ofertada pelo licitante ou pelo contratado, 
devendo o licitante ou o contratado ser intimado para, no prazo 
de 10 (dez) dias, pagar eventual diferença, sob pena de inscrição 
do débito no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados 
de órgãos e entidades estaduais - CADIN ESTADUAL e na Dívida 
Ativa do Estado de São Paulo para cobrança judicial.

Artigo 6º - Esta resolução constituirá, obrigatoriamente, 
anexo integrante dos editais dos certames promovidos pela 
Secretaria de Parcerias em Investimentos, devendo, nos casos 
de contratações firmadas com dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, ser anexada aos respectivos instrumentos de contrato.

Artigo 7º - Às omissões desta Resolução aplicam-se as 
disposições legais e regulamentares pertinentes.

Artigo 8º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
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IV. pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas;
§ 1º - Na adoção dos regimes de contratação integrada ou 

semi-integrada para obras e serviços de engenharia, ou sempre 
que o edital contemplar matriz de alocação de risco à contra-
tada, poderá ser acrescido ao valor estimado da contratação 
parcela referente à remuneração dos riscos, desde que assim 
definido no anteprojeto ou projeto básico e mediante o empre-
go de metodologia de cálculo consolidada na Administração 
Pública, nos termos do caput do artigo 22, combinado ao § 5º 
do artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 2° - A estimativa de preços nas contratações de obras e 
serviços de engenharia será realizada pela área técnica, compos-
ta ou assessorada por profissional com formação em engenharia 
ou arquitetura.

SEÇÃO IV – TERMO DE REFERÊNCIA
Artigo 12 - O Termo de Referência – TR constitui documento 

obrigatório para a contratação de bens e serviços e deve conter 
os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

I. definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantita-
tivos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de 
sua prorrogação;

II. fundamentação da contratação, que consiste na refe-
rência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, 
quando não for possível divulgar esses

estudos, no extrato das partes que não contiverem infor-
mações sigilosas;

III. descrição da solução como um todo, considerado todo o 
ciclo de vida do objeto;

IV. requisitos da contratação;
V. modelo de execução do objeto, que consiste na definição 

de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos 
desde o seu início até o seu encerramento;

VI. modelo de gestão do contrato, que descreve como a exe-
cução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela instituição;

VII. critérios de medição e de pagamento;
VIII. forma e critérios de seleção do fornecedor;
IX. estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados 
para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado;

X. adequação orçamentária.
§ 1º - Serão responsáveis pela elaboração do TR o solicitan-

te juntamente com a área técnica, ou a Comissão de Planeja-
mento da Contratação, quando houver.

§ 2° - O TR será divulgado no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas – PNCP juntamente ao edital de licitação ou 
do aviso de contratação direta e será utilizado pelo agente 
ou comissão de contratação como referência para a análise 
e avaliação da conformidade das propostas apresentadas no 
procedimento de contratação.

Artigo 13 - O TR será obrigatório para a aquisição de bens 
e para a contratação de serviços.

Parágrafo Único - A elaboração do TR poderá ser dispensada 
na hipótese relacionada no §2º do Artigo 5º desta Resolução 
e nas adesões a atas de registros de preços de outros órgãos.

SEÇÃO V – ANTEPROJETO, PROJETO BÁSICO E PROJETO 
EXECUTIVO

Artigo 14 - Nas contratações de obras e serviços de enge-
nharia, o Termo de Referência será substituído por Anteprojeto, 
Projeto Básico ou Projeto Executivo, conforme o regime de 
execução definido no ETP, assim conceituados:

I – Anteprojeto: é a peça técnica com todos os subsídios 
necessários à elaboração do projeto básico, devendo conter, no 
mínimo, elementos relacionados no inciso XXIV do artigo 6º da 
lei Federal nº 14.133/2021;

II - Projeto Básico: conjunto de elementos necessários 
e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e 
dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações 
dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade 
técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra 
e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo 
conter, no mínimo, os elementos relacionados no inciso XXV do 
artigo 6º da Lei Federal nº 14.133/2021;

III - Projeto Executivo: conjunto de elementos necessários e 
suficientes à execução completa da obra, com o detalhamento 
das soluções previstas no projeto básico, a identificação de 
serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados 
à obra,

bem como suas especificações técnicas, de acordo com as 
normas técnicas pertinentes.

§ 1° - É vedada a realização de obras e serviços de enge-
nharia sem projeto executivo, exceto quando demonstrada no 
ETP a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de 
desempenho e qualidade almejados, quando a especificação do 
objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência (que 
substituirá o projeto executivo) ou em projeto básico, conforme 
§ 1º do artigo 46, combinado com o § 3º do artigo 18 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

§ 2° - Nas contratações em regime de execução semi-
-integrada, a partir do projeto básico fornecido pela Universi-
dade, a contratada será responsável por elaborar e desenvolver 
o projeto executivo, bem como executar obras e/ou serviços de 
engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar 
montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessá-
rias e suficientes para a entrega final do objeto.

§ 3° - Nas contratações em regime de execução integrada, a 
partir do anteprojeto fornecido pela Universidade, a contratada 
será responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e 
executivo, bem como executar obras e/ou serviços de engenha-
ria, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar mon-
tagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e 
suficientes para a entrega final do objeto.

§ 4° - Nas hipóteses previstas nos §§ 2º e 3°, deverão ser 
estabelecidas no edital as frações do objeto com relação às 
quais haverá ou não liberdade para a contratada propor inova-
ções em soluções metodológicas ou tecnológicas.

SEÇÃO VI – EDITAL E MINUTA DE CONTRATO
Artigo 15 - O Edital de Licitação considerará os subsídios 

elaborados a partir dos documentos da fase preparatória dis-
ciplinados nesta Resolução, devendo conter, minimamente, o 
objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julga-
mento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, 
à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 
condições de pagamento.

Parágrafo Único - O Edital também deverá ser acompanha-
do da Minuta de Contrato, quando houver, Termo de Referência, 
Anteprojeto, Projetos e outros anexos elaborados na etapa de 
planejamento da contratação e que sejam necessários à eviden-
ciação do objeto, devendo todos eles serem divulgados em sítio 
eletrônico oficial, com acesso público.

Artigo 16 - A elaboração do Edital e da Minuta de Contrato, 
quando houver, será responsabilidade do agente ou comissão de 
contratação designado pela autoridade competente, consoante 
modelos previamente disponibilizados pela Procuradoria Geral 
da Universidade.

Parágrafo Único – Caberá à Procuradoria Geral da Uni-
versidade realizar a análise jurídica do Edital e da Minuta de 
Contrato, previamente à sua publicação, de modo a exercer 
o controle de legalidade disposto no artigo 53 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, podendo dispensá-la, mediante ato decisório 
do Procurador Chefe, observados os critérios de baixo valor, 
baixa complexidade da contratação, entrega imediata do bem 
ou utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato 
padronizados.

II - A área técnica, indicada como o agente ou setor com 
conhecimento ou qualificação técnico-operacional sobre o 
objeto demandado, responsável por analisar a necessidade da 
contratação e contribuir para a escolha da melhor solução dis-
ponível, considerando outras necessidades de mesma natureza 
e/ou contratações correlatas e interdependentes.

§ 1º - Os papeis de solicitante e de área técnica poderão ser 
exercidos pelo mesmo agente ou setor, desde que, no exercício 
dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional 
sobre o objeto ou a necessidade da contratação.

§ 2° - Observados os critérios de complexidade e de valor do 
objeto a ser contratado, a autoridade competente poderá consti-
tuir Comissão de Planejamento da Contratação, definida como o 
conjunto de agentes que reúnem competências e conhecimentos 
sobre aspectos técnicos-operacionais do objeto e de licitações e 
contratos administrativos, além de outros que se demonstrem 
necessários para a melhor elaboração do ETP.

§ 3° - A Comissão de Planejamento da Contratação terá 
caráter temporário e não implicará na criação de novas estru-
turas organizacionais.

Artigo 5º - O ETP será obrigatório para a aquisição de bens 
e para a contratação de serviços e obras.

§ 1º - A elaboração do ETP será facultada nas seguintes 
hipóteses:

a) nas contratações diretas por valor, amparadas nos incisos 
I e II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021;

b) nas contratações diretas decorrentes de guerra, estado 
de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou grave per-
turbação da ordem, previstos no inciso VII do artigo 75 da Lei 
Federal nº 14.133/2021;

c) nos casos de emergência ou calamidade pública, confor-
me inciso VIII do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021;

d) na convocação dos demais licitantes para a contratação 
de remanescente em consequência de rescisão contratual, nos 
termos do § 7º do artigo 90 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 2º - A elaboração do ETP será dispensada para a contrata-
ção direta que mantenha todas as condições definidas em edital 
de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, prevista no Inciso 
III do Artigo 75 da Lei nº 14.133/2021.

SEÇÃO II – ANÁLISE DE RISCOS E MATRIZ DE RISCOS
Artigo 6º - A Análise de Riscos consiste na identificação dos 

eventuais riscos que afetem a licitação e a execução contratual, 
estabelecendo as ações para controle, prevenção e mitigação 
dos seus impactos, prevista no inciso X do artigo 18 da Lei nº 
14.133/2021.

§ 1º - Serão responsáveis pela realização da Análise de 
Riscos os agentes e/ou setores incumbidos do planejamento da 
contratação, podendo ser assessorados, a critério da autoridade 
competente, por outros atores cujo conhecimento ou qualifica-
ção se demonstre necessário.

§ 2º - A Análise de Riscos constitui procedimento obrigató-
rio para a aquisição de bens e para a contratação de serviços 
e obras, podendo ser ajustada em razão de características do 
objeto, tais como a sua natureza, valor e complexidade.

§ 3° - A Análise de Riscos deverá considerar, no que couber, 
o histórico de contratações anteriores do mesmo objeto, ou a 
ele assemelhados.

Artigo 7º - Havendo a identificação de riscos a serem aloca-
dos entre a Universidade e a contratada o edital poderá contem-
plar a Matriz de Riscos, que consiste em cláusula contratual que 
descreve os riscos identificados e as responsabilidades de cada 
parte, de modo a se manter o equilíbrio econômico-financeiro da 
avença em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos 
supervenientes à contratação.

§ 1º - Quando a contratação se referir a obras e serviços 
de grande vulto ou forem adotados os regimes de contratação 
integrada e semi-integrada, o edital obrigatoriamente contem-
plará a Matriz de Riscos entre o contratante e o contratado, 
nos termos do § 3º do artigo 22 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 2º - Havendo necessidade da elaboração de Matriz de 
Riscos, esta ficará a cargo dos mesmos agentes previstos no § 
1º do artigo 6º desta Resolução.

SEÇÃO III – PESQUISA DE PREÇOS
Artigo 8º - A Pesquisa de Preços tem por objetivo estimar 

previamente o valor da contratação, devendo ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala 
e as peculiaridades do local de execução do objeto.

Artigo 9° - Na aquisição de bens e na contratação de 
serviços comuns o valor estimado da contratação deverá ser 
resultante de pesquisa de preços, mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros:

I. consulta do valor correspondente ao item objeto da con-
tratação no Painel de Preços do Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), ou ao Banco de Preços SP, ou a outro repositó-
rio oficial de preços de contratações públicas;

II. contratações similares feitas pela Administração Pública, 
em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à 
data da pesquisa de preços;

III. pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrô-
nicos especializados ou de domínio amplo;

IV. pesquisa ampla com fornecedores cadastrados ou pes-
quisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores, 
com antecedência máxima de 6 (seis) meses da data de divul-
gação do edital;

V. pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas.
§ 1º - Os preços coletados devem ser analisados de forma 

crítica, em especial, quando houver grande variação entre os 
valores apresentados, podendo os parâmetros de pesquisa 
previstos nos incisos deste Artigo ser utilizados de forma combi-
nada ou não, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de 
três ou mais preços, desconsiderados os valores inexequíveis e 
os excessivamente elevados.

§ 2º - A DGA editará Instrução Normativa disciplinando os 
requisitos e as metodologias de cálculo a serem utilizados na 
composição do preço referencial, observando as disposições do 
artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como o Decreto 
Estadual no 63.316/2018 ou outro que vier a lhe substituir.

§ 3º - O solicitante juntamente com a área técnica são os 
responsáveis pela elaboração da pesquisa de preços para esti-
mativa inicial da contratação.

§ 4º - A área de compras responsável pela condução da 
contratação poderá solicitar ou realizar nova pesquisa de preços 
quando constatar que as informações disponíveis não forem 
suficientes ou adequadas para amparar a estimativa de preços.

Artigo 10 - Na contratação de serviços terceirizados, devem 
ser utilizados como preços de referência, preferencialmente, os 
valores dos Cadernos de Estudos Técnicos de Serviços Terceiri-
zados – CADTERC, disponibilizado pelo governo do Estado de 
São Paulo.

Artigo 11 - Na contratação de obras e serviços de enge-
nharia, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios 
e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais cabíveis, será 
definido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, por 
ordem de preferência:

I. composição de tabelas oficiais de custos de engenharia 
e arquitetura;

II. consulta de dados de pesquisa publicada em mídia espe-
cializada, de tabela de referência reconhecida pelo poder público 
e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;

III. contratações similares feitas pela Administração Pública, 
em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à 
data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização 
de preços correspondente;

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 007/2023
PROCESSO Nº: 2022.1.1563.17.7
CONTRATANTE: Universidade de São Paulo - Faculdade de 

Medicina de Ribeirão Preto
CONTRATADA: Mantua Construtora Eireli
OBJETO: Reforma e ampliação da casa anexa à plataforma 

da FIOCRUZ - Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - FMRP-
-USP

MODALIDADE: Convite nº 001/2023 - FMRP-USP - FMRP-
-USP, conforme Processo nº 2022.1.1563.17.7, com fundamento 
no artigo 23, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993

VALOR DO CONTRATO: R$158.111,23 (cento e cinquenta e 
oito mil, cento e onze reais e vinte e três centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias corridos, 
contados da data fixada na “ORDEM DE INÍCIO” e com o desen-
volvimento obedecendo à programação fixada no Cronograma 
Físico-Financeiro

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato terá início 
na data de sua assinatura e encerrar-se-á com o recebimento 
definitivo do objeto

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.122.1043.6351

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 33903979 
- Outros Serviços de Terceiros - PJ – Fonte de Recursos: Tesouro

DATA DA ASSINATURA: 10/02/2023

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

 Comunicado - Atraso de pagamento - Processo 
22.1.2361.25.0 (Nota de Empenho 5207030/2022)

Em cumprimento ao §1º do art. 5º da Portaria GR 
4710/2010, informamos que o atraso no pagamento da referida 
NE ocorreu por conta da tramitação da multa no sistema de 
sanções administrativas.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
I TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO
Processo: 2021.1.3902.62.8
Contratante: Hospital Universitário da USP
Contratado: CONTROLE ANALÍTICO ANÁLISES TÉCNICAS 

LTDA
Pregão 319/2021
PARECER JURÍDICO: PG.P. 7394 de 06 de junho de 2019
Objeto: I Termo de Aditamento ao Contrato para prestação 

de serviço de perícia/avaliação/auditoria.
Classificação Funcional Programática 10.302.930.5274 - 

Fonte de Recursos 1, Item de Despesa 3.3.90.39.99
Valor Global do Contrato: R$ 24.869,28
Data da assinatura: 14/02/2023 
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
Processo: 2015.1.2276.62.0
Contratante: Hospital Universitário da USP
Contratado: SPHERE IT SOLUTIONS S/S LTDA.
PREGÃO RP 236/2015
CONTRATO: Nº 033/2015
Objeto: Termo de Encerramento dando por encerrado o 

contrato em 31/10/2020
PARECER JURÍDICO: PG.P.15653 DE 16/07/2021
Data da assinatura: 14/02/2023

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

 Despacho da Diretora, de 15-02-2023
Com base no inciso XXI do Artigo 24, ratificando o Ato 

Declaratório de Dispensa de Licitação, e de acordo com o Art. 
26, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Ressaltando que 
a responsabilidade pela justificativa técnica é do servidor que 
assina a mesma. RATIFICO.

Unidade Interessada: Instituto de Ciências Biomédicas;
Interessando: Instituto de Ciências Biomédicas;
Contratado: LIFE & BRAIN GmbH
Objeto: Serviço de análise de amostras
Processo: 2021.1.14.42.0
********************************

 Universidade Estadual 
de Campinas
 REITORIA

 Resolução GR nº. 12/2023, de 15/02/2023
Regulamenta a fase preparatória de licitações com base na 

Lei Federal nº 14.133/2021
O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, no uso 

de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e 
Contratos), resolve:

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 1º - Ficam estabelecidas diretrizes e regras para 

elaboração da fase preparatória do processo licitatório para a 
aquisição de bens e para a contratação de serviços e obras, no 
âmbito da Universidade Estadual de Campinas.

Artigo 2º - A fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e compatibilização com o 
Plano de Contratações Anual e as leis orçamentárias, devendo 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 
gestão que possam interferir na contratação.

Parágrafo Único. A UNICAMP deverá adotar providências 
em 2023 para implementação do Plano de Contratações Anual, 
previsto no Inciso VII do artigo 12 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
a ser implantado e executado a partir do exercício de 2024, 
com o objetivo de racionalizar as suas contratações, garantir o 
alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração do seu Orçamento Anual.

CAPÍTULO II - DOCUMENTOS DA FASE PREPARATÓRIA
Artigo 3º - Constituem documentos da fase preparatória 

das contratações:
I. Estudo Técnico Preliminar;
II. Análise de Riscos e Matriz de Riscos;
III. Pesquisa de Preços;
IV. Termo de Referência;
V. Anteprojeto, Projeto Básico e Projeto Executivo;
VI. Edital e Minuta de Contrato.
SEÇÃO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Artigo 4º - O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o docu-

mento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação e que caracteriza o interesse público envolvido, 
a evidenciação do problema a ser resolvido e a sua melhor 
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e 
econômica da contratação, servindo de base ao termo de refe-
rência, ao anteprojeto, ou ao projeto básico a serem elaborados, 
caso se conclua pela viabilidade da contratação.

Artigo 5º - Serão responsáveis pela elaboração do ETP, 
conjuntamente:

I - O solicitante, indicado como o agente ou setor respon-
sável por identificar a necessidade de contratação de bens, 
serviços e obras e requerê-la;

Objeto: Elaboração de projeto executivo de paisagismo 
para a área externa do Edifício do Biênio, da Escola Politécnica 
da USP.

Valor: R$ 33.000,00.
Verba: A despesa onerará a Classificação Funcional Progra-

mática: 12.364.1043.1151 – Classificação da Despesa Orçamen-
tária: 44.90.51.10 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2023.

Prazo de Execução: 70 dias.
Data da Assinatura: 13/02/2023.
Contrato nº 07/2023 - Processo 2023.1.6.82.8.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Eduardo Deghiara Engenharia.
Objeto: Elaboração de projeto executivo de estrutura da 

Passarela de interligação do Bloco A ao Prédio Principal, do Ins-
tituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas da USP.

Valor: R$ 17.500,00.
Verba: A despesa onerará a Classificação Funcional Progra-

mática: 12.364.1043.1151 – Classificação da Despesa Orçamen-
tária: 44.90.51.10 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2023.

Prazo de Execução: 105 dias.
Data da Assinatura: 14/02/2023.

 EDITORA DA USP

 EDITORA DA USP
Despacho do Diretor-Presidente, de 14-02-2023
Ratificando o Ato Declaratório de Inexigibilidade de Lici-

tação, de acordo com o Art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do emitente.

Unidade interessada: Editora da Universidade de São Paulo
Processos Contratados:
2023.1.69.91.9 - Celso Fernando Favaretto e Paula Priscila 

Braga
2023.1.72.91.0 - João Gabriel Mostazo Lopes

 AGÊNCIA USP DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA 
NACIONAL E INTERNACIONAL

 Resumo de Convênio
Proc. USP 2022.1.16263.1.8;
Partícipes: Universidade de São Paulo e a "Université de 

Liège", Bélgica;
Objeto: cooperação acadêmica a fim de promover o inter-

câmbio de docentes/pesquisadores, estudantes e membros da 
equipe técnico/administrativa das respectivas instituições; coo-
peração acadêmica no âmbito do Programa Erasmus Plus - Ação 
1, a fim de promover o intercâmbio de estudantes;

Vigência: de 30/01/2023 a 29/01/2028;
Data da assinatura: 30/01/2023;
Resumo de Acordo
Proc. USP 2022.1.14872.1.7;
Partícipes: Universidade de São Paulo e a Universidade do 

Minho, Portugal;
Objeto: promover a cooperação acadêmica, em áreas de 

mútuo interesse;
Vigência: de 27/01/2023 a 26/01/2028;
Data da assinatura: 27/01/2023.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Escola de Artes, Ciências e Humanidades
Extrato de Contrato
PROCESSO: 23.1.28.86.4
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: JD COMÉRCIO DE GASES ESPECIAIS E 

MEDICIANAIS LTDA.
OBJETO: PRESTACAO DE SERVICO DE RECARGA DE CILIN-

DROS DE GÁS CARBÔNICO
MODALIDADE: DISPENSA COMPRA DIRETA
VALOR DO CONTRATO: R$ 11.730,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência adstrita 

ao recebimento definitivo de seu objeto e seu respectivo 
pagamento.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
12.364.1043.5304

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.30.90

DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE 
RIBEIRÃO PRETO

Extrato de Convênio
Processo 2022.1.1390.59.0
Convênio 1015412
Convenente: SIDI - Recife-PE
Objeto: Concessão de estágio a alunos regularmente matri-

culados nos cursos de Graduação da FFCLRP/USP
Vigência: 26/01/2023 a 25/01/2028
Data da assinatura: 26/01/2023
 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE 

RIBEIRÃO PRETO
Extrato de Convênio
Processo 2022.1.1389.59.2
Convênio 1015410
Convenente: SIDI - Recife-PE
Objeto: Concessão de estágio a alunos regularmente matri-

culados nos cursos de Graduação da FFCLRP/USP
Vigência: 26/01/2023 a 25/01/2028
Data da assinatura: 26/01/2023
 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE 

RIBEIRÃO PRETO
Extrato de Convênio
Processo 2022.1.1393.59.0
Convênio 1015416
Convenente: SIDI - Manaus-AM
Objeto: Concessão de estágio a alunos regularmente matri-

culados nos cursos de Graduação da FFCLRP/USP
Vigência: 26/01/2023 a 25/01/2028
Data da assinatura: 26/01/2023
 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE 

RIBEIRÃO PRETO
Extrato de Convênio
Processo 2022.1.1429.59.4
Convênio 1015507
Convenente: Universidade de São Paulo - Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto
Objeto: Concessão de estágio a alunos regularmente matri-

culados e que venham frequentando os cursos de graduação da 
Organização Educacional Barão de Mauá / Centro Universitáro 
Barão de Mauá

Vigência: 25/01/2023 a 24/01/2028
Data da assinatura: 25/01/2023
 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE 

RIBEIRÃO PRETO
Extrato de Convênio
Processo 2023.1.110.59.5
Convênio 1015680
Convenente: TEIÚ PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM 

ENERGIA
Objeto: Cooperação para execução do projeto "DESENVOL-

VIMENTO DE UM ELETRODO ANÓDICO BINDER-FREE BASEADO 
EM ÓXIDO DE VANÁDIO MODIFICADO COM NIÓBIO E SEU USO 
EM BATERIAS DE ÍONS-LI"

Vigência: 14/02/2023 a 13/11/2023
Assinatura: 14/02/2023
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II. autorizar a abertura da licitação, justificando a necessi-
dade de contratação, bem como assinar os respectivos editais e 
determinar a sua divulgação;

III. definir o objeto do certame, subscrevendo o edital ou 
instrumento convocatório estabelecendo: as exigências de habi-
litação; as sanções por inadimplemento; os prazos e condições 
da contratação e de validade das propostas; os critérios de 
aceitabilidade dos preços e de encerramento dos lances, quando 
aplicável; os parâmetros para análise e avaliação de conformi-
dade das propostas; e as condições de prestação de garantia de 
execução do contrato;

IV. conhecer e manifestar-se sobre recursos administrativos 
interpostos contra ato do agente de contratação, pregoeiro, 
leiloeiro ou comissão de contratação, submetendo-os, quando 
de seu indeferimento, à análise jurídica da Procuradoria Geral 
da Universidade e à Diretoria Executiva de Administração, para 
decisão;

V. adjudicar o objeto da licitação, após a decisão dos 
recursos;

VI. homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório;
VII. dispensar ou declarar inexigível a licitação em contrata-

ções limitadas ao valor de 5 (cinco) vezes os limites estabeleci-
dos nos Incisos I e II do Artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021;

VIII. ordenar despesas com recursos do orçamento de sua 
Unidade;

IX. assinar Notas de Empenho de aquisições e contratos e 
suas respectivas anulações;

X. nas contratações formalizadas mediante instrumento 
contratual simplificado (Carta-Contrato, Autorização de Forne-
cimento ou Nota de Empenho), cujas hipóteses de aplicação 
são previstas no artigo 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou 
nas contratações limitadas ao valor de 5 (cinco) vezes os limites 
estabelecidos nos Incisos I e II do Artigo 75 da mesma lei:

a. assinar termos e instrumentos contratuais, bem como 
declarar nulidade do contrato e/ou decidir sobre sua eficácia 
em momento futuro;

b. autorizar a prorrogação, a alteração, o reajuste, a repac-
tuação, o reequilíbrio econômico-financeiro e a rescisão ou 
extinção do contrato;

XI. firmar Atas de Registro de Preços e seus aditamentos;
XII. aplicar as penalidades administrativas de advertência 

e multa;
XIII. conhecer e manifestar-se sobre recurso interposto con-

tra atos sancionatórios, submetendo-os, quando de seu indeferi-
mento, à análise jurídica da Procuradoria Geral da Universidade 
e à Diretoria Executiva de Administração, para decisão;

XIV. dispensar a aplicação de penalidades, mediante justifi-
cativa fundamentada;

XV. autorizar a realização de despesas com recursos de 
Adiantamento concedidos a servidores designados, recebendo 
e manifestando-se sobre as respectivas prestações de contas;

XVI. determinar a abertura de apuração de responsabilida-
des nas hipóteses previstas pela Lei Federal de nº 14.133 de 1º 
de abril de 2021, ou sempre que constatadas irregularidades no 
processo licitatório ou na execução do contrato decorrentes de 
dolo, fraude ou erro grosseiro;

XVII. instituir comissão de processo de responsabilização de 
que trata o artigo 158 da Lei Federal nº 14.133/2021;

XVIII. avocar as competências dos demais agentes públicos 
que lhe são subordinados.

XIX. subdelegar suas atribuições a outros agentes públicos, 
mediante Portaria do HC, CAISM ou Hemocentro, a ser publicada 
no Diário Oficial do Estado e nos sites dos respectivos órgãos, 
obedecendo às diretrizes estabelecidas no artigo 7º da Lei Fede-
ral nº 14.133/2021.

Artigo 7º - Fica delegada aos Diretores de Unidades de 
Ensino e Pesquisa, e a seus substitutos legais, a prática dos 
seguintes atos, limitados às contratações realizadas pelo Setor 
de Compras de sua Unidade:

I. designar os agentes de contratação e a respectiva equipe 
de apoio, assim como os gestores

e os fiscais de contratos;
II. dispensar a licitação para contratações fundamentadas 

nos Incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021;
III. ordenar despesas com aquisições e contratos com recur-

sos do orçamento de sua unidade, autorizando as compras e a 
emissão de Reserva na dotação orçamentária;

IV. assinar Notas de Empenho de aquisições e contratos e 
suas respectivas anulações;

V. nas contratações de que trata o Inciso II deste artigo:
a. assinar termos e instrumentos contratuais, bem como 

declarar nulidade do contrato e/ou decidir sobre sua eficácia 
em momento futuro;

b. autorizar a prorrogação, a alteração, o reajuste, a repac-
tuação, o reequilíbrio econômico-financeiro e a rescisão ou 
extinção do contrato;

c. aplicar as penalidades administrativas de advertência 
e multa;

d. conhecer e manifestar-se sobre recurso interposto contra 
atos sancionatórios,

submetendo-os, quando de seu indeferimento, à análise 
jurídica da Procuradoria

Geral da Universidade e à Diretoria Executiva de Adminis-
tração, para decisão;

e. dispensar a aplicação de penalidades, mediante justifica-
tiva fundamentada;

VI. autorizar a realização de despesas com recursos de 
Adiantamento concedidos a servidores designados, recebendo 
e manifestando-se sobre as respectivas prestações de contas;

VII. determinar a abertura de apuração de responsabilida-
des nas hipóteses previstas pela Lei

Federal de nº 14.133/2021, ou sempre que constatadas irre-
gularidades no processo licitatório ou na execução do contrato 
decorrentes de dolo, fraude ou erro grosseiro;

VIII. avocar as competências dos demais agentes públicos 
que lhe são subordinados.

Artigo 8º - Fica delegada aos Executores de Convênio, e a 
seus substitutos legais, a prática dos seguintes atos, limitados 
às contratações realizadas com recursos do respectivo convênio 
e observado o disposto no artigo 19 da Deliberação CONSU 
A-16/2022:

I. ordenar despesas com aquisições e contratos, autorizando 
as compras e a emissão de reserva na dotação orçamentária;

II. assinar Notas de Empenho de aquisições e contratos e 
suas respectivas anulações;

Artigo 9º - A atribuição de que trata o inciso XV do artigo 3º 
desta Resolução será exclusiva do Reitor, nos termos do inciso I, 
do § 6º do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CAPÍTULO IV – DOS AGENTES E SUAS ATRIBUIÇÕES
SEÇÃO I – DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO
Artigo 10 - A designação para atuar como agente de contra-

tação deverá recair sobre servidores efetivos do quadro perma-
nente da UNICAMP, que tenham realizado curso de capacitação 
específica para exercer a atribuição.

Artigo 11 - São atribuições dos agentes de contratação:
I. elaborar e submeter as minutas de editais e contratos à 

análise da Procuradoria Geral da
Universidade, observado o disposto no artigo 53 da Lei 

Federal no 14.133/2021;
II. encaminhar o instrumento convocatório à autoridade 

competente para autorizar a abertura de licitação;
III. coordenar os trabalhos da equipe de apoio;
IV. receber, analisar e decidir os pedidos de esclarecimentos 

e as impugnações ao edital;
V. iniciar e conduzir a sessão pública;
VI. credenciar os interessados, mediante a verificação dos 

documentos que comprovem a existência de poderes para 
formulação de propostas e demais atos inerentes ao certame;

XIII. aplicar as penalidades administrativas de advertência 
e multa;

XIV. aplicar o impedimento de licitar e contratar;
XV. declarar inidoneidade para licitar ou contratar e decidir 

sobre o pedido de reconsideração;
XVI. conhecer e decidir recurso interposto contra atos 

sancionatórios;
XVII. dispensar a aplicação de penalidades, mediante justi-

ficativa fundamentada;
XVIII. autorizar a realização de despesas com recursos de 

Adiantamento concedidos a servidores designados, recebendo 
e manifestando-se sobre as respectivas prestações de contas;

XIX. autorizar a alienação de bens móveis;
XX. determinar a abertura de apuração de responsabilida-

des nas hipóteses previstas pela Lei
Federal de nº 14.133 de 1o de abril de 2021, ou sempre que 

constatadas irregularidades no processo licitatório ou na execu-
ção do contrato decorrentes de dolo, fraude ou erro grosseiro;

XXI. instituir comissão de processo de responsabilização de 
que trata o artigo 158 da Lei Federal nº 14.133/2021;

XXII. avocar as competências dos demais agentes públicos 
que lhe são subordinados.

XXIII. subdelegar suas atribuições a outros agentes públicos, 
mediante Portaria a ser publicada em sítio eletrônico oficial, 
obedecendo às diretrizes estabelecidas no Artigo 7º da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

CAPÍTULOIII – DA GESTÃO POR COMPETÊNCIAS
Artigo 4º - Fica delegada ao Diretor Executivo de Adminis-

tração, e a seu substituto legal, a prática dos seguintes atos:
I. conhecer e decidir os recursos administrativos interpostos 

contra ato do agente de contratação, pregoeiro, leiloeiro ou 
comissão de contratação;

II. dispensar ou declarar inexigível a licitação, nos moldes 
tratados nos artigos 74 e 75 da Lei Federal nº 14.133/2021;

III. assinar termos e instrumentos contratuais, bem como 
declarar nulidade do contrato e/ou decidir sobre sua eficácia 
em momento futuro;

IV. autorizar a prorrogação, a alteração, o reajuste, a 
repactuação, o reequilíbrio econômico-financeiro e a rescisão ou 
extinção do contrato;

V. conhecer e decidir recurso interposto contra atos san-
cionatórios;

VI. autorizar a alienação de bens móveis, nos termos da 
Deliberação CONSU-A-12/2013;

VII. avocar as competências dos demais agentes públicos 
que lhe são subordinados.

VIII. subdelegar suas atribuições a outros agentes públicos, 
mediante Portaria da DEA, a ser

publicada no Diário Oficial do Estado e no site oficial da 
DEA, obedecendo às diretrizes estabelecidas no artigo 7º da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

Artigo 5º - Fica delegada ao Diretor Geral de Administração, 
e a seu substituto legal, a prática dos seguintes atos, limitados 
às contratações sob a gestão da DGA:

I. designar os agentes de contratação, inclusive os pregoei-
ros, os leiloeiros, os integrantes da

comissão de contratação e da respectiva equipe de apoio, 
assim como os gestores e os fiscais de contratos;

II. autorizar a abertura da licitação, justificando a necessi-
dade de contratação, bem como assinar os respectivos editais e 
determinar a sua divulgação;

III. definir o objeto do certame, subscrevendo o edital ou 
instrumento convocatório estabelecendo: as exigências de habi-
litação; as sanções por inadimplemento; os prazos e condições 
da contratação e de validade das propostas; os critérios de 
aceitabilidade dos preços e de encerramento dos lances, quando 
aplicável; os parâmetros para análise e avaliação de conformi-
dade das propostas; e as condições de prestação de garantia de 
execução do contrato;

IV. conhecer e manifestar-se sobre recursos administrativos 
interpostos contra ato do agente de contratação, pregoeiro, 
leiloeiro ou comissão de contratação, submetendo-os, quando 
de seu indeferimento, à análise jurídica da Procuradoria Geral 
da Universidade e à Diretoria Executiva de Administração, para 
decisão;

V. adjudicar o objeto da licitação, após a decisão dos 
recursos;

VI. homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório;
VII. dispensar ou declarar inexigível a licitação em contrata-

ções limitadas ao valor de 5 (cinco) vezes os limites estabeleci-
dos nos Incisos I e II do Artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021;

VIII. ordenar despesas centralizadas, programadas no Orça-
mento da Universidade e aprovadas por autoridade superior, 
bem como avocar, quando necessário, a ordenação das despesas 
de contratações destinadas a órgãos vinculados à Reitoria;

IX. assinar Notas de Empenho de aquisições e contratos e 
suas respectivas anulações;

X. nas contratações formalizadas mediante instrumento 
contratual simplificado (Carta-Contrato, Autorização de Forne-
cimento ou Nota de Empenho), cujas hipóteses de aplicação 
são previstas no artigo 95 da Lei Federal de nº 14.133/2021, ou 
nas contratações limitadas ao valor de 5 (cinco) vezes os limites 
estabelecidos nos Incisos I e II do artigo 75 da mesma lei:

a) assinar termos e instrumentos contratuais, bem como 
declarar nulidade do contrato e/ou decidir sobre sua eficácia 
em momento futuro;

b) autorizar a prorrogação, a alteração, o reajuste, a repac-
tuação, o reequilíbrio econômico-financeiro e a rescisão ou 
extinção do contrato;

XI. firmar Atas de Registro de Preços e seus aditamentos;
XII. aplicar as penalidades administrativas de advertência 

e multa;
XIII. aplicar o ato sancionatório de impedimento de licitar 

e contratar;
XIV. conhecer e manifestar-se sobre recurso interposto con-

tra atos sancionatórios, submetendo-os, quando de seu indeferi-
mento, à análise jurídica da Procuradoria Geral da Universidade 
e à Diretoria Executiva de Administração, para decisão;

XV. dispensar a aplicação de penalidades, mediante justifi-
cativa fundamentada;

XVI. autorizar a realização de despesas com recursos de 
Adiantamento concedidos a servidores designados, recebendo 
e manifestando-se sobre as respectivas prestações de contas;

XVII. autorizar a alienação de bens móveis em condições 
inservíveis, recolhidos ao depósito

central e devidamente baixados do Patrimônio;
XVIII. determinar a abertura de apuração de responsabilida-

des nas hipóteses previstas pela Lei Federal nº 14.133/2021, ou 
sempre que constatadas irregularidades no processo licitatório 
ou na execução do contrato decorrentes de dolo, fraude ou erro 
grosseiro;

XIX. instituir comissão de processo de responsabilização de 
que trata o artigo 158 da Lei Federal nº 14.133/2021;

XX. avocar as competências dos demais agentes públicos 
que lhe são subordinados.

XXI. subdelegar suas atribuições a outros agentes públicos, 
mediante Portaria da DGA a ser

publicada no Diário Oficial do Estado e no site oficial da 
DGA, obedecendo às diretrizes estabelecidas no artigo 7º da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

Artigo 6º - Fica delegada ao Superintendente do Hospital de 
Clínicas – HC, ao Superintendente do Centro de Atenção Integral 
à Saúde da Mulher – CAISM e ao Coordenador do Centro de 
Hematologia e Hemoterapia – Hemocentro, e aos seus substitu-
tos legais, quando houver, a prática dos seguintes atos, limitados 
às contratações sob a gestão de seus respectivos órgãos:

I. designar os agentes de contratação, inclusive os pregoei-
ros, os leiloeiros, os integrantes da

comissão de contratação e da respectiva equipe de apoio, 
assim como os gestores e os fiscais de contratos;

VI. a análise e a classificação das propostas, indicando 
aquela de menor preço, subordinando-as à avaliação do inte-
ressado ou do órgão técnico, quando o caso, para verificação 
quanto à conformidade do objeto;

VII. o julgamento adequado das condições de habilitação 
aplicáveis;

VIII. a submissão do processo à autoridade competente 
para a prática do ato de autorização da contratação direta, ou 
a proposição da revogação ou da anulação da compra, quando 
não acudirem interessados ou na ocorrência de vício insanável;

IX. o envio dos dados referentes à contratação direta no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

X. a instrução e o encaminhamento para a formalização de 
instrumento contratual ou para a execução de procedimentos 
auxiliares de contratação, quando o caso.

CAPÍTULO III – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
Art. 6º - Nas contratações diretas de que tratam esta 

Resolução, o instrumento de contrato poderá ser substituído por 
outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho, 
autorização de fornecimento ou ordem de execução de serviço, 
conforme artigo 95 da Lei Federal nº 14.133/ 2021.

§ 1º - No caso do instrumento substitutivo ao contrato 
aplicam-se, no que couber, as cláusulas previstas no artigo 92 
da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 2º - Os instrumentos serão assinados pelas autoridades 
competentes designadas no âmbito da Universidade em Resolu-
ção GR que regulamentará o artigo 7º e o § 3º do artigo 8º da 
Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 7º - A divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data de assinatura do instrumento contratual 
ou de seus aditamentos, como condição indispensável para a 
eficácia do ato.

CAPÍTULO IV – DAS SANÇÕES
Art. 8º - O contratado estará sujeito às sanções administra-

tivas previstas na Lei nº 14.133/2021, e em outras legislações 
aplicáveis, sem prejuízo da eventual rescisão do instrumento 
contratual.

Art. 9º - Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida 
com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente 
público responsável responderão solidariamente pelo dano cau-
sado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 10 - Esta Resolução não se aplica aos instrumentos de 

quaisquer espécies celebrados antes da sua publicação.
Art. 11 - A Diretoria Geral de Administração – DGA poderá:
I - expedir Instruções Normativas para a aplicação desta 

Resolução.
II - estabelecer, por meio de orientações ou manuais, infor-

mações adicionais para fins de operacionalização das contrata-
ções baseadas nos incisos I e II do artigo 75 da Lei 14.133/2021.

III - estabelecer, por meio de orientações e normativas, o 
conjunto necessário de ações que garantam a governança das 
contratações, gestão de riscos e controles internos com o intuito 
de promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o 
alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às 
leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia 
em suas contratações, conforme previsto nos artigos 11 e 169 
da Lei Federal 14.133/2021.

Art. 12 - Esta Resolução é de caráter transitório, sendo a 
DGA o único órgão autorizado a realizar os procedimentos nela 
definidos até que se tenha o regulamento definitivo, conforme 
competências dispostas na Resolução GR nº 25/2022.

Parágrafo único. Todos os atos de dispensa praticados com 
base nesta Resolução deverão citá-la para fins de registro.

Art. 13 - Para os casos omissos nesta Resolução deverão ser 
considerados os dispositivos da Lei 14.133/2021 e da legislação 
vigente.

Art. 14 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Resolução GR nº. 14/2023, de 15/02/2023
Regulamenta o artigo 7º e o § 3º do artigo 8º da Lei Fede-

ral nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações) 
para promover gestão por competências e para dispor sobre 
a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da 
comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos 
administrativos.

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, no uso de 
suas atribuições legais, Resolve:

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Artigo 1º - Esta Resolução regulamenta o artigo 7º e o § 

3º do artigo 8º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
para promover gestão por competências e para dispor sobre 
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da 
comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, 
no âmbito da UNICAMP.

CAPÍTULO II – DAS AUTORIDADES COMPETENTES E SUAS 
ATRIBUIÇÕES

Artigo 2º - No âmbito da UNICAMP, são autoridades 
competentes para a prática de atos decisórios relativos às 
contratações fundamentadas na Lei Federal nº 14.133/2021, 
observada a gestão por competências estabelecida no Capítulo 
III desta Resolução:

I. o Diretor Executivo de Administração;
II. o Diretor Geral da Administração;
III. o Superintendente do Hospital das Clínicas – HC;
IV. o Superintendente do Hospital da Mulher – CAISM;
V. o Coordenador do Hemocentro;
VI. os Dirigentes de Unidades de Ensino e Pesquisa;
VII. os Executores de Convênios.
Artigo 3º - São atribuições das autoridades competentes, 

observada a gestão por competências estabelecida no Capítulo 
III desta Resolução:

I. designar os agentes de contratação, inclusive os prego-
eiros, os leiloeiros, os integrantes da comissão de contratação 
e da respectiva equipe de apoio, assim como os gestores e os 
fiscais de contratos;

II. autorizar a abertura da licitação, justificando a necessi-
dade de contratação, bem como assinar os respectivos editais e 
determinar a sua divulgação;

III. definir o objeto do certame, subscrevendo o edital ou 
instrumento convocatório estabelecendo: as exigências de habi-
litação; as sanções por inadimplemento; os prazos e condições 
da contratação e de validade das propostas; os critérios de 
aceitabilidade dos preços e de encerramento dos lances, quando 
aplicável; os parâmetros para análise e avaliação de conformi-
dade das propostas; e as condições de prestação de garantia de 
execução do contrato;

IV. conhecer e decidir os recursos administrativos interpos-
tos contra ato do agente de contratação, pregoeiro, leiloeiro ou 
comissão de contratação;

V. adjudicar o objeto da licitação, após a decisão dos 
recursos;

VI. homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório;
VII. dispensar ou declarar inexigível a licitação, nos moldes 

tratados nos artigos 74 e 75 da Lei Federal nº 14.133/2021;
VIII. ordenar despesas com aquisições e contratos, auto-

rizando as compras e a emissão de Reserva na dotação orça-
mentária;

IX. assinar Notas de Empenho de aquisições e contratos e 
suas respectivas anulações;

X. assinar termos e instrumentos contratuais, bem como 
declarar nulidade do contrato e/ou decidir sobre sua eficácia 
em momento futuro;

XI. firmar Atas de Registro de Preços e seus aditamentos;
XII. autorizar a prorrogação, a alteração, o reajuste, a 

repactuação, o reequilíbrio econômico-financeiro e a rescisão ou 
extinção do contrato;

CAPÍTULO III - DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 17 - Para os casos omissos nesta Resolução deverão 

ser considerados os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021 
e da legislação vigente.

Artigo 18 - O processo instruído com ETP, Análise de Riscos, 
Matriz de Riscos, Pesquisa de Preços e o TR ou projeto deverá 
ser encaminhado à área de compras, devidamente assinado e 
datado pelos agentes que participaram de sua elaboração, em 
tempo suficiente para a realização do procedimento licitatório 
face ao prazo de satisfação da necessidade, respeitando, sempre 
que houver, o calendário de contratações definido no Plano de 
Contratações Anual da Universidade.

Artigo 19 - Os documentos referenciados no artigo anterior 
deverão ser reavaliados e, se couber, revisados, a qualquer 
tempo da fase preparatória da licitação, sempre que houver 
apontamentos do agente de contratação, da Procuradoria Geral 
da Universidade e dos órgãos de controle interno e externo, os 
quais compõem as linhas de defesa previstas no artigo 169 da 
Lei Federal nº 14.133/2021.

Artigo 20 - A Diretoria Geral de Administração - DGA expe-
dirá instruções complementares com relação aos procedimentos 
de elaboração de ETP, Análise de Riscos, Matriz de Riscos, 
Pesquisa de Preços e TR para atendimento desta Resolução e 
disponibilizará, no que couber, ferramentas de tecnologia da 
informação para o seu adequado processamento.

Artigo 21 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Resolução GR nº. 13/2023, de 15/02/2023
Regulamenta as contratações por dispensa de licitação 

fundamentadas nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021 na UNICAMP.

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, no uso de 
suas atribuições legais e considerando:

I- O disposto na Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021) que estabelece 
normas gerais de licitação e contratação para as Administrações 
Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios;

II- A necessidade de se regulamentar, no âmbito da Univer-
sidade, os procedimentos internos a serem observados para a 
dispensa de licitação fundamentada nos Incisos I e II do Artigo 
75 da Lei Federal nº 14.133/2021;

III- A necessidade de realização de contratações “piloto” de 
forma controlada, com o intuito de adquirir conhecimento dos 
novos procedimentos e ambientes instituídos pelo novo esta-
tuto, para posterior disseminação no âmbito da Universidade.

IV- A publicação da Resolução GR nº 25/2022, que delega 
competências aos servidores da DGA para a prática do ato de 
dispensa de licitação por valor.

RESOLVE:
CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1° - Ficam autorizadas as contratações por dispensa 

de licitação fundamentadas nos incisos I e II do artigo 75 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 na UNICAMP.

§1º - Para fins de aferição dos valores que atendam aos 
limites referidos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal nº 
14.133/ 2021, deverão ser observados:

I. o somatório do que for despendido no exercício financeiro 
pela Universidade; e

II. o somatório da despesa realizada com objetos de mesma 
natureza, entendidos como tais aqueles classificados no nível de 
“material” ou “serviço” na estrutura do catálogo do Sistema de 
Cadastro de Materiais e Serviços – SIAD da DGA.

§2º - Não se aplica o disposto no §1º às contratações de 
serviços de manutenção de veículos automotores de proprieda-
de da UNICAMP, incluído o fornecimento de peças, limitados ao 
valor previsto no §7o do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§3º - Os valores previstos serão atualizados anualmente nos 
termos do artigo 182 da Lei Federal 14.133/ 2021.

Art. 2º - A compatibilidade dos preços ofertados em relação 
aos praticados no mercado será aferida em conformidade com o 
disposto no artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 3° - As contratações deverão ser registradas no Sistema 
de Compras, instituído por meio da Resolução GR-004/2016, 
bem como demais ferramentas dos Sistemas Administrativos 
- SIAD, disponibilizados pela Diretoria Geral de Administração 
- DGA.

Parágrafo Único - A seleção do fornecedor será realizada 
preferencialmente em ambiente eletrônico, por meio de fer-
ramenta a ser definida pela Diretoria Geral de Administração 
- DGA, devendo ser justificados os casos que constituírem 
exceção.

CAPÍTULO II – DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL
Art. 4º - As contratações de que tratam esta Resolução 

serão iniciadas por meio de solicitação formal contendo a 
seguinte documentação:

I. solicitação eletrônica de compras (SEC), contendo a espe-
cificação do objeto, as quantidades e unidades de fornecimento, 
preço estimado de cada item, locais e prazos de entrega, além 
da justificativa da contratação demonstrando a necessidade a 
ser satisfeita;

II. estudo técnico preliminar e análise de riscos, se for o 
caso;

III. termo de referência ou projeto básico ou projeto execu-
tivo, que contenham a especificação do objeto, além de outras 
informações necessárias à sua qualificação e à habilitação do 
fornecedor, bem como outros requisitos e exigências da contra-
tação, se houver;

IV. estimativa da despesa, nos termos do artigo 2º desta 
Resolução;

V. indicação dos recursos necessários à sua cobertura, 
devidamente reservados na dotação orçamentária e autorizados 
pelo ordenador de despesas.

§ 1º - A documentação de que trata este artigo será de 
responsabilidade do solicitante, o qual poderá ser apoiado por 
área técnica ou Comissão de Planejamento da Contratação, 
quando houver.

§ 2º - Em observância aos princípios da razoabilidade, da 
economicidade e da celeridade, fica facultada a elaboração 
do Estudo Técnico Preliminar – ETP e da Análise de Riscos nas 
contratações cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos 
I e II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 3º - Em se tratando de contratação de obras e serviços 
de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para 
a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, 
a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo 
de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração 
de projetos.

§ 4º Na hipótese de contratação por Sistema de Registro 
de Preços, somente será exigida a indicação de recursos de que 
trata do inciso V do caput quando da formalização do instru-
mento contratual.

Art. 5º - O processo instruído nos termos do artigo 4o será 
encaminhado à área de compras correspondente que, por meio 
do agente de contratação designado, será responsável por 
assegurar:

I. a análise da documentação produzida, diligenciando o 
saneamento de eventuais incorreções, inclusive solicitando ou 
realizando pesquisa de preços complementar, se necessário;

II. a elaboração do aviso de contratação direta, oferta de 
compra ou instrumento convocatório equivalente;

III. a submissão do processo à análise jurídica da Procurado-
ria Geral da Universidade;

IV. a divulgação da contratação em sítio eletrônico oficial 
ou outro meio que garanta o acesso do maior número de for-
necedores do objeto;

V. o acompanhamento da disputa, se a contratação for em 
ambiente eletrônico; ou o recebimento e registro das propostas, 
se a contratação for por meio não eletrônico;
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CAPÍTULO I
DOS CURSOS E PROGRAMAS STRICTO SENSU
Seção I
Dos Objetivos e Títulos
Artigo 2º - A Pós-Graduação stricto sensu da Faculdade 

de Engenharia de Alimentos visa à qualificação de pesquisa-
dores, docentes e outros profissionais nas áreas de Ciência de 
Alimentos, Tecnologia de Alimentos, Engenharia de Alimentos, 
Alimentos e Nutrição e Bioenergia.

Artigo 3º - A Pós-Graduação da Faculdade de Engenharia de 
Alimentos é composta pelos cursos de Mestrado e de Doutorado 
Acadêmicos do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de 
Alimentos (PPGEA), do Programa de Pós-Graduação em Ciência 
de Alimentos (PPGCA), do Programa de Pós-Graduação em Tec-
nologia de Alimentos (PPGTA), do Programa de Pós-Graduação 
em Alimentos e Nutrição (PPGAN) e do curso de Doutorado 
Acadêmico do Programa Integrado de Pós- Graduação em 
Bioenergia (PPGBIOEN).

Artigo 4º - Os Cursos de Mestrado e de Doutorado condu-
zem aos títulos de Mestre e de Doutor, respectivamente, sem que 
o primeiro seja necessariamente pré-requisito para o segundo.

Artigo 5º - Os cursos de Pós-Graduação stricto sensu são 
gratuitos.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
Seção I
Da Comissão de Pós-Graduação - CPG
Artigo 6º - As atividades do Programa de Pós-Graduação da 

Faculdade de Engenharia de Alimentos serão supervisionadas 
pela Comissão de Pós-Graduação - CPG, órgão auxiliar da 
Congregação.

Artigo 7º - A Congregação da Faculdade de Engenharia 
de Alimentos constituirá a Comissão de Pós-Graduação - CPG, 
que será composta por: Coordenadores de todos os Programas 
de Pós-Graduação da Faculdade de Engenharia de Alimentos 
ou membros de sua respectiva Comissão do Programa de 
Pós-Graduação (titulares ou suplentes) oficialmente indicados 
pelos Coordenadores, e por um representante discente titular 
e um suplente.

§ 1º - A forma de escolha dos seus membros será realizada 
da seguinte forma:

I - Os Coordenadores dos Programas de Pós-Graduação 
da Unidade serão automaticamente incorporados na Comissão 
de Pós-Graduação a partir do início de suas atividades como 
Coordenador de Programa. Nos impedimentos e ausência, os 
coordenadores poderão indicar um membro (titular ou suplente) 
da Comissão do seu respectivo Programa para substituí-lo;

II - O Coordenador Geral da Comissão de Pós-Graduação 
- CPG será eleito pela Congregação dentre os coordenadores 
membros da CPG;

III - Os Representantes Discentes titular e suplente serão 
eleitos entre os discentes matriculados em todos os Programas 
de Pós-Graduação da Unidade.

§ 2º - O Coordenador da Comissão de Pós-Graduação - CPG, 
docente ou pesquisador da Carreira Pq do Quadro de Servidores 
da Unicamp, professor permanente, de um dos Cursos com, 
no mínimo, o título de doutor, coordenará as atividades dos 
Programas de Pós-Graduação da Faculdade de Engenharia de 
Alimentos.

§ 3º A critério da Congregação da Unidade de Ensino e 
Pesquisa, o Coordenador de Pós-Graduação contará com o apoio 
de um Coordenador Associado de Pós-Graduação para auxiliá-
-lo em suas atividades e para substituí-lo em suas ausências 
e impedimentos, função que não será retribuída por meio de 
gratificação.

§ 4º - Na vacância da Coordenação Geral, o Coordenador 
Associado assumirá o cargo de Coordenador Geral até a con-
clusão do mandato.

§5º O mandato dos membros docentes, titulares e suplen-
tes, e do Coordenador da Comissão de Pós-Graduação - CPG 
será de dois anos, e os dos representantes discentes será de um 
ano, permitida, em cada caso, uma única recondução sucessiva.

§ 6º- A Congregação da Faculdade de Engenharia de Ali-
mentos deverá comunicar à Comissão Central de Pós-Graduação 
- CCPG a constituição da Comissão de Pós-Graduação - CPG e 
suas alterações.

Artigo 8º - Compete à Comissão de Pós-Graduação - CPG, 
assessorar a Congregação da Unidade nas atividades especifi-
cadas na Deliberação CONSU-A-10/2015, acrescidas dos Regu-
lamentos de cada Programa de Pós-Graduação da Faculdade de 
Engenharia de Alimentos.

CAPÍTULO III
DOS PRAZOS
Artigo 9º - Os Cursos de Mestrado e de Doutorado terão 

duração mínima de doze e vinte e quatro meses, respectiva-
mente.

Parágrafo único. Será considerada cumprida a exigência da 
duração mínima para o aluno que tenha cursado dois e quatro 
períodos letivos regulares completos, respectivamente.

Artigo 10 - Cada Comissão de Programa de Pós-Graduação 
estabelecerá em seu Regulamento, a duração máxima dos seus 
cursos de Mestrado e de Doutorado, sendo que este define o 
prazo de integralização do Programa, que, caso excedido, acarre-
tará o cancelamento automático da matrícula do aluno no curso.

Artigo 11 - Por solicitação do orientador e após análise da 
Comissão de Pós-graduação - CPG, o aluno que teve a matrícula 
cancelada por prazo de integralização excedido poderá, excep-
cionalmente, matricular-se uma única vez, exclusivamente para 
a realização de defesa de dissertação ou tese, que deverá ser 
feita no prazo de até seis meses após seu religamento, desde 
que, cumulativamente, preencha os seguintes requisitos:

I - tenha concluído todos os créditos;
II - tenha sido aprovado em exames de línguas estrangeiras;
III - tenha sido aprovado em Exame de Qualificação;
IV - tenha concluído a redação da dissertação ou tese, com 

atestado do orientador de que completou todos os requisitos e 
está em condições de defesa.

V - que o prazo entre o seu desligamento e seu religamento 
no curso não seja superior a cento e oitenta (180) dias.

VI - tenha cumprido com quaisquer outras exigências 
especificadas no Regulamento dos Programas de Pós-graduação 
da Unidade.

Parágrafo único - É vedada a matrícula em disciplinas no 
período letivo regular a que se refere esse ingresso.

Artigo 12 - Excepcionalmente, restritos a casos de saúde, 
mediante a concordância do Orientador e a critério da Comissão 
de Pós-Graduação, o aluno de Mestrado ou Doutorado poderá 
obter trancamento de matrícula do Curso de Pós-Graduação 
pelos prazos estipulados pelo Regimento Geral dos cursos de 
Pós-Graduação da UNICAMP.

CAPÍTULO IV
DA INSCRIÇÃO E MATRÍCULA
Artigo 13 - O ingresso nos Programas de Pós- Graduação 

da Faculdade de Engenharia de Alimentos se dará por processo 
seletivo, de acordo com Edital Específico sob a responsabilidade 
de cada Comissão de Programa de Pós-Graduação-CPPG.

§ 1º A Comissão de Programa de Pós-Graduação-CPPG 
deverá estabelecer e tornar públicos os períodos de inscrição e 
os critérios de seleção dos alunos.

§ 2º - Alunos especiais poderão ser autorizados pela 
Comissão de Programa de Pós-Graduação-CPPG a matricular-se 
em uma ou mais disciplinas de Pós-Graduação de acordo com 
os seguintes critérios: possuir Diploma de curso Superior, salvo 
os estudantes do Programa Integrado de Pós-Graduação (PIF) e 
casos excepcionais devidamente justificados e aprovados pela 
Comissão dos Programas de Pós-Graduação; possuir autorização 
do responsável pela disciplina para cursá-la.

Artigo 14 - Por ocasião da matrícula inicial, o aluno regular 
deverá apresentar a aceitação de um orientador, credenciado 
no Programa.

Artigo 21 - Os agentes públicos designados para atuarem 
em licitações e contratos deverão

observar as vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal 
14.133/2021.

Artigo 22 - Os agentes públicos que atuarem em processos 
de licitação e contratos serão apoiados no desempenho de suas 
funções pela Procuradoria Geral da Universidade e pelo Controle 
Interno da DGA, em atendimento ao § 3º do artigo 8º da Lei nº 
14.133/2021.

Artigo 23 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 24 - Revogam-se, a partir de 1º de abril de 2023:
I. a Portaria GR-073/1991;
II. a Resolução GR-093/1999;
III. a Resolução GR-097/1999;
IV. a Resolução GR-056/2004;
Parágrafo único. Os contratos celebrados sob a égide da Lei 

nº 8.666/93 continuarão a ser regidos de acordo com as regras 
previstas nas legislações ora revogadas.

 Resolução DEEPU nº 1/2023
Dispõe sobre a criação e as atribuições da Comissão Perma-

nente para Promoção da Permanência Estudantil nos Colégios 
Técnicos da UNICAMP

A Comissão de Ensino Médio e Técnico (CEMT) da Diretoria 
Executiva de Ensino Pré-Universitário (DEEPU), com fundamento 
no Artigo 1º da Resolução GR nº 23/2018 de 14/03/2018 e no 
Inciso II do Artigo 4º da mesma Resolução, expede a presente 
resolução:

Artigo 1º - Fica constituída a Comissão Permanente para 
Promoção da Permanência Estudantil nos Colégios Técnicos da 
Unicamp, sob a presidência do(a) diretor(a) da Diretoria Executi-
va de Ensino Pré-Universitário, constituída por:

I - Diretor Executivo da DEEPU
II - Um representante docente e seu suplente indicados pela 

congregação do Colégio Técnico de Campinas
III - Um representante docente e seu suplente indicados 

pela congregação do Colégio Técnico de Limeira
IV - Um representante discente e seu suplente indicados 

pela congregação do Colégio Técnico de Campinas
V - Um representante discente e seu suplente indicados pela 

congregação do Colégio Técnico de Limeira
§ 1º - O mandato dos membros docentes e discentes será 

correspondente ao seu mandato na respectiva congregação.
§ 2º - O Presidente da Comissão Permanente para Promo-

ção da Permanência Estudantil será o(a) diretor(a) da DEEPU.
Artigo 2º - A Comissão Permanente para Promoção da Per-

manência Estudantil tem por objetivo elaborar, planejar, acom-
panhar e avaliar políticas, programas, metas e ações que tenham 
por objetivo promover os índices de permanência estudantil nos 
Colégios Técnicos da Unicamp, reduzindo índices de retenção e 
evasão, em consonância com o Regimento Interno da Universi-
dade e outras deliberações de seus Conselhos e Câmaras, bem 
como com as legislações concernentes ao tema.

Artigo 3º - Esta Portaria GR entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

 Resolução GR nº. 08/2023, de 01/02/2023
Altera a Resolução GR-10/2022, de 11/02/2022.
O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, conside-

rando o Of. FOP 01/2023,resolve:
Art.1º - Altera o Art. 1º da Resolução GR 10/2022, de 

11/02/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Fica instituído, em caráter temporário, o plantão noturno 

para os docentes ativos da Faculdade de Odontologia de Pira-
cicaba que atuarem nas disciplinas de clínica odontológica no 
período noturno, das 19hs às 23hs, de segunda às sextas-feiras, 
entre 03/03/2022 a 30/06/2023, respeitado o teto de gastos 
previsto para o período”

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria GR nº. 12/2023, de 15/02/2023
Altera a composição da Portaria GR nº. 118/2022, que 

designou Comissão de Avaliação da solicitação de Cidadão 
Refugiado.

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas emite a 
seguinte PORTARIA GR:

Art. 1° - Designa o Prof. Andrei Koerner como membro da 
Comissão de Avaliação da solicitação da Cidadã Refugiada SAN-
DRA LORENA FLOREZ GUZMAN (Processo 01D-48335/2022), em 
substituição ao Prof. Frederico Normanha Ribeiro de Almeida.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, substituindo membro da Comissão de Avaliação, indicado 
no Art. 1º da Portaria GR – 118/2022, de 24/11/2022.

 Portaria GR nº. 13/2023, de 15/02/2023
Exclui membro da Comissão designada pela Portaria GR nº 

136/2022, de 21/12/2022.
O Reitor da Universidade Estadual de Campinas baixa a 

seguinte Portaria:
Art. 1º- Exclui o Sr. André Sussumu Konishi, matrícula 

301378, como membro da Comissão para construção de edital 
para contratação de Prestação de Serviços Terceirizados de 
Manutenção Predial com o fornecimento de materiais.

Art. 2º- Esta Portaria GR entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Despacho do Reitor nº 157/2023
Em atendimento à decisão do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, em sede mandato de segurança impetrado por Joyce 
Cristale, conforme consta do Parecer PG nº 142/2023, ANULO as 
decisões da CEPE (Deliberações CEPE nºs 287/2018 e 288/2018) 
que acolheram os recursos administrativos apresentados por 
duas candidatas no concurso que tramitou nos presentes autos 
e anularam o concurso público para função de pesquisador 
Carreira PQ do CPQBA. Processo nº 31P-6522/2015.

 Despacho do Diretor Executivo de Administração, de 
15-02-2022

Ratificando com fundamento no inciso I, do artigo 25, da 
Lei Federal nº 8666/93, o ato de declaração de inexigibilida-
de de licitação da Senhora Coordenadora de Administração 
Hospitalar - HC/Unicamp, visando à contratação da empresa 
CEI COMÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS 
MÉDICOS LTDA. objetivando a aquisição de reagentes e insumos 
para utilização em equipamentos tromboelastógrafo. Processo 
15-P-44757/2022

Ratificando com fundamento no inciso I, do artigo 25, da 
Lei Federal nº 8666/93, o ato de declaração de inexigibilidade 
de licitação da Senhora Coordenadora de Administração Hos-
pitalar - HC/Unicamp visando à contratação da empresa GE 
HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPA-
MENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA. objetivando a prestação 
de serviços de manutenção preventiva, corretiva em hardware 
e software e a reposição de peças. Processo 15-P-15887/2022.

 PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

 DELIBERAÇÃO ARTICULADA PRPG/CCPG Nº 1/2023, 
de 15/02/2023

Dispõe sobre o Regulamento dos Programas de Pós-Gradu-
ação da Faculdade de Engenharia de Alimentos.

A Pró-Reitora de Pós-Graduação da Universidade Estadual 
de Campinas, na qualidade de Presidente da Comissão Central 
de Pós-Graduação, tendo em vista o decidido na 402ª Sessão 
Ordinária, de 15 de fevereiro de 2023, baixa a seguinte Deli-
beração:

Artigo 1º - Os Programas de Pós-Graduação stricto sensu 
e lato sensu ministrados pela Faculdade de Engenharia de 
Alimentos (FEA) reger-se-ão pelas Normas do Regimento Geral 
dos cursos de Pós-Graduação da UNICAMP, Deliberação CONSU-
-A-10/2015 de 11/08/2015, por este Regulamento e por legisla-
ção específica vigente.

XI. autorizar a subcontratação após análise de pertinên-
cia pelo fiscal do contrato, desde que previsto no edital e no 
contrato;

XII. autorizar vistas aos processos das contratações sob 
sua gestão;

XIII. nos contratos com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra, examinar a regularidade no recolhimento das 
contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária.

XIV. elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” 
do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133/2021, com as 
informações obtidas durante a execução do contrato;

Artigo 15 - A designação do gestor de contrato:
I. é atribuição da autoridade que celebrar a contratação;
II. recairá sobre servidor efetivo do quadro permanente da 

UNICAMP;
III. constará nominalmente no instrumento contratual, 

admitida a modificação do agente mediante apostilamento;
IV. dependerá da formalização de Termo de Ciência pelo 

agente designado;
V. não poderá recair sobre agente que desempenhe, simul-

taneamente, funções suscetíveis a risco durante o processo de 
contratação.

SEÇÃO V – DOS FISCAIS DE CONTRATO
Artigo 16 - Os fiscais de contrato serão designados dentre 

os servidores com experiência e conhecimento na área relativa 
ao objeto contratual e terão as seguintes atribuições:

I. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato 
com informações pertinentes às suas competências e sanar 
dúvidas ou divergências relacionadas à execução do objeto;

II. realizar, em conformidade com cronograma físico-finan-
ceiro, as medições das entregas ou serviços executados e apro-
var a planilha de medição emitida pela contratada;

III. registrar em relatório de vistoria técnica, ou documento 
pertinente, as ocorrências relevantes, comunicando-as ao gestor 
do contrato com propostas de saneamento;

IV. determinar a interrupção da execução dos serviços ou 
fornecimento quando constatado risco ou imperfeição grave, 
com comunicação imediata ao gestor do contrato;

V. adotar as medidas preventivas de controle de contratos, 
manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da entrega 
de bens, da realização de serviços ou da execução de obras;

VI. conferir e atestar as faturas relativas às aquisições, 
serviços ou obras;

VII. avaliar os serviços executados;
VIII. determinar e zelar pela observância das normas téc-

nicas e legais, especificações e métodos de execução exigíveis 
para o perfeito cumprimento do objeto;

IX. receber designação e manter contato com o preposto 
da contratada e, se for necessário, promover reuniões periódicas 
ou extraordinárias para resolução de problemas na execução 
do objeto;

X. emitir parecer técnico em pedidos de alterações con-
tratuais;

XI. analisar e emitir parecer sobre as solicitações de sub-
contratação;

XII. solicitar a realização de testes, exames e ensaios 
necessários para realizar controle de qualidade da execução 
do objeto;

XIII. receber o objeto, mediante termo detalhado que com-
prove o atendimento das exigências contratuais;

XIV. propor a aplicação de penalidades à contratada, aten-
didas as formalidades legais;

XV. nos contratos com regime de dedicação exclusiva ou 
predominância de mão de obra, acompanhar a execução in loco 
e manter registros dos empregados efetivamente envolvidos na 
prestação dos serviços.

XVI. informar seus superiores, em tempo hábil, para a ado-
ção das medidas convenientes quando de situação que deman-
dar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

XVII. no caso de obras e serviços de engenharia caberá 
também:

a. manter projetos, alvarás, ART s ou RRT s e demais 
elementos de instrução referentes a projetos arquitetônico e 
complementares;

b. vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto 
preenchimento, registrando os apontamentos necessários;

c. verificar a correta construção do canteiro de obras, inclu-
sive quanto aos aspectos ambientais;

§ 1° - As atribuições do fiscal de contrato não excluem tam-
pouco reduzem as responsabilidades da contratada constantes 
no instrumento contratual e legislação vigente.

§ 2° - A execução dos contratos será acompanhada e fisca-
lizada mediante aferição, no que couber:

1. de resultados alcançados, com verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada;

2. dos recursos humanos empregados, em função da quan-
tidade e da formação profissional exigidas;

3. da qualidade e quantidade dos recursos materiais 
utilizados;

4. da adequação dos serviços prestados à rotina de execu-
ção estabelecida;

5. do cumprimento das demais obrigações decorrentes do 
contrato;

6. da qualidade da execução do objeto.
Artigo 17 - A designação do fiscal de contrato:
I. é atribuição da autoridade que celebrar a contratação;
II. recairá, preferencialmente, sobre servidor efetivo do 

quadro permanente da UNICAMP;
III. constará nominalmente no instrumento contratual, 

admitida a modificação do agente mediante apostilamento;
IV. dependerá da formalização de Termo de Ciência pelo 

agente designado;
V. não poderá recair sobre agente que desempenhe, simul-

taneamente, funções suscetíveis a risco durante o processo de 
contratação.

Parágrafo único. As competências técnicas necessárias ou 
recomendadas ao fiscal de contrato deverão constar do Estudo 
Técnico Preliminar da contratação, o qual indicará, sempre que 
possível, o servidor ou setor da Universidade que assumirá tal 
atribuição.

Artigo 18 - Observadas a complexidade ou amplitude do 
objeto da contratação, será facultada:

I. a designação de mais de um fiscal de contrato pela auto-
ridade competente, hipótese em que se deverá dispor sobre a 
forma de coordenação e de distribuição dos trabalhos entre eles;

II. a contratação de terceiros para assistir e subsidiar com 
informações pertinentes a atividade de fiscalização, hipótese 
em que a empresa ou o profissional contratado assumirá 
responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão 
das informações prestadas, firmando termo de compromisso de 
confidencialidade, não se eximindo a responsabilidade do fiscal 
do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro 
contratado.

CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 19 - As contratações que utilizarem recursos da 

União oriundos de transferências voluntárias deverão observar, 
no que couber, as disposições do Decreto Federal nº 11.246, de 
27 de outubro de 2022.

Artigo 20 - Observado o princípio da segregação de funções, 
é vedada a designação do mesmo agente público para atuação 
simultânea em funções suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a 
possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes 
na contratação.

Parágrafo Único. A aplicação do princípio da segregação de 
funções de que trata o caput poderá ser ajustada em razão da 
consolidação das linhas de defesa, de que trata o artigo 169 da 
Lei Federal 14.133/2021, e das características do caso concreto, 
tais como o valor e a complexidade do objeto da contratação.

VII. receber as documentações de propostas, analisando 
sua respectiva conformidade e desclassificando aquelas que não 
atenderam os requisitos previstos no edital;

VIII. colocar em ordem de classificação as propostas 
segundo o critério de julgamento constante do edital e decidir 
motivadamente quanto à aceitabilidade do preço;

IX. receber e julgar a documentação de habilitação;
X. diligenciar junto às licitantes para sanear erros ou falhas 

que não acarretem modificação das propostas;
XI. negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtido o melhor preço;
XII. indicar o vencedor do certame;
XIII. receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, senão 

reconsiderar sua decisão,
encaminhá-los, devidamente informados, à autoridade com-

petente para decidir;
XIV. adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
XV. elaborar, em conjunto com a equipe de apoio, a ata da 

sessão da licitação;
XVI. submeter o processo instruído, após encerradas as 

fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos 
administrativos, à autoridade competente para adjudicação e 
para homologação;

XVII. convocar a adjudicatária para a assinatura do instru-
mento contratual;

XVIII. submeter o processo devidamente instruído à auto-
ridade competente para a assinatura do contrato, consultando 
previamente, sempre que necessário ou exigido, a Procuradoria 
Geral da Universidade;

XIX. propor, motivadamente, à autoridade competente a 
revogação ou a anulação da licitação, bem como a aplicação de 
sanções às licitantes.

XX. impulsionar e zelar pela adequada instrução de proce-
dimentos auxiliares e procedimentos para contratação direta;

XXI. nas contratações diretas, assegurar:
a. a adequada instrução do processo, em especial a 

demonstração de motivação da contratação e da razão da 
escolha do fornecedor;

b. a realização de pesquisa de preços, sempre que neces-
sário;

c. a elaboração da Oferta de Compra ou instrumento con-
vocatório equivalente;

d. o acompanhamento da disputa quando em ambiente 
eletrônico;

e. a negociação com o proponente, de modo a obter o 
melhor preço;

f. a submissão do processo à autoridade competente, 
devidamente instruído, para a prática do ato de autorização da 
contratação direta;

XXII. assegurar o envio dos dados referentes ao procedi-
mento licitatório ou contratação direta ao Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e demais publicações previstas 
em lei.

XXIII. autorizar vistas aos processos de contratações.
§ 1º - Poderá ser designado pela autoridade competente, em 

ato motivado, mais de um agente de contratação, dispondo-se 
sobre a forma de coordenação e de distribuição dos trabalhos 
entre eles.

§ 2º - A designação do agente de contratação poderá ser 
feita de forma permanente ou especial, a critério da autoridade 
competente.

§ 3° - Nas licitações realizadas na modalidade Pregão o 
agente de contratação será o Pregoeiro.

SEÇÃO II – DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
Artigo 12 - Nas licitações que envolvam bens ou servi-

ços especiais poderá ser designada comissão de contratação, 
composta por, no mínimo, 3 (três) membros, preferencialmente 
servidores efetivos do quadro permanente da UNICAMP, para 
desempenhar as atividades de responsabilidade do agente de 
contratação.

§ 1° - Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, nas 
licitações na modalidade diálogo

competitivo é obrigatória a designação de comissão de 
contratação.

§ 2° - A critério da autoridade competente, nas licitações de 
bens ou serviços que produzam grande impacto econômico ou 
de caráter estratégico, também poderá ser designada comissão 
de contratação visando à mitigação de riscos.

§ 3° - A comissão de contratação poderá ter caráter perma-
nente ou especial, podendo contar ainda com assessoramento 
técnico de profissionais contratados para essa finalidade.

§ 4° - As decisões da comissão de contratação serão toma-
das pela maioria de seus membros,

devendo a coordenação dos trabalhos ser exercida por 
servidor efetivo do quadro permanente da UNICAMP.

§ 5º - A impossibilidade da designação dos membros da 
comissão de contratação recair em

servidores pertencentes ao quadro permanente da UNI-
CAMP deverá ser previamente justificada nos autos do processo 
da licitação.

SEÇÃO III – DA EQUIPE DE APOIO
Artigo 13 - À equipe de apoio cabe auxiliar o agente de 

contratação ou a comissão de contratação no desempenho das 
atribuições relacionadas no artigo 11 desta Resolução.

§ 1° - A equipe de apoio, sempre que possível, deverá contar 
com pelo menos um profissional de áreas técnicas com conheci-
mento do objeto a ser contratado.

§ 2° - Os membros da equipe de apoio serão preferencial-
mente servidores efetivos do quadro

permanente da UNICAMP, devendo ser justificados os casos 
em que esta condição não puder ser satisfeita.

SEÇÃO IV – DO GESTOR DE CONTRATO
Artigo 14 - Ao gestor de contrato cabe administrar a exe-

cução de contratos administrativos mediante o desempenho das 
seguintes atribuições:

I. acompanhar a execução contratual, com apoio dos fiscais 
do contrato, assegurando a realização das tarefas relacionadas 
ao controle dos prazos do contrato e à formalização de apostila-
mentos e de termos aditivos;

II. sanar dúvidas ou divergências administrativas relaciona-
das à execução do contrato;

III. examinar a documentação relativa ao recebimento das 
parcelas do objeto contratado, bem como o ateste e avaliação 
dos fiscais do contrato, diligenciando tempestivamente os des-
cumprimentos de obrigações contratuais;

IV. assegurar o empenhamento dos recursos para a manu-
tenção dos contratos, bem como a liquidação e pagamento das 
parcelas recebidas e eventuais glosas, respeitando-se os prazos 
e condições pactuados no instrumento contratual;

V. certificar a manutenção das condições de habilitação da 
adjudicatária e do cumprimento de demais obrigações previstas 
no edital ou instrumento convocatório durante toda a vigência 
do ajuste;

VI. gerenciar o recolhimento, a devolução ou substituição de 
garantias contratuais;

VII. analisar pedidos de alteração contratual, de prorroga-
ção de prazos ou de vigência, de reajustes, de repactuação ou 
de reequilíbrio econômico-financeiro, consultando sempre que 
necessário os fiscais de contrato ou órgãos técnicos, a fim de 
subsidiar a decisão da autoridade competente;

VIII. elaborar e submeter as minutas de termos aditivos à 
análise da Procuradoria Geral da Universidade;

IX. encaminhar providências administrativas para a apli-
cação de sanções à contratada sempre que constatado des-
cumprimento de suas obrigações e, em especial, informar a 
autoridade competente quando da necessidade de formalização 
de processo administrativo de responsabilização de que trata o 
artigo 158 da Lei nº 14.133/2021;

X. assegurar o envio dos dados referentes ao contrato e 
seus pagamentos ao Portal Nacional

de Contratações Públicas – PNCP e outras publicações 
exigidas por lei;
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 DESPACHO DA DIRETORIA DE 25/01/2022
A Diretora do Instituto de Ciências e Engenharia do Campus 

de Itapeva da Unesp, no uso de suas competências atribuídas 
através da portaria RUNESP nº 07/2021, RATIFICA A INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO, em atendimento ao disposto no artigo 26

da Lei Federal nº 8.666/93, e AUTORIZA a aquisição, referen-
te ao Processo nº 15/2022, no valor total de R$ 920,00 (nove-
centos e vinte reais), em favor da empresa THW ENGENHARIA 
EIRELI – ME, para atender despesas de contratação de serviço 
técnico para realização de teste de estanqueidade de linhas de 
gás da unidade. Não publicado em tempo oportuno.

 DESPACHO DA DIRETORIA DE 05/04/2022
A Diretora do Instituto de Ciências e Engenharia do Campus 

de Itapeva da Unesp, no uso de suas competências atribuídas 
através da portaria RUNESP nº 07/2021, RATIFICA A INEXI-
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em atendimento ao disposto no 
artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e AUTORIZA a aquisição, 
referente ao Processo nº 73/2022, no valor total de R$ 8.800,00 
(oito mil e oitocentos reais), em favor da empresa THW ENGE-
NHARIA EIRELI – ME, para atender despesas de contratação de 
serviço de reconstituição de prontuário e instalação de válvula 
de segurança em equipamento autoclave. Não publicado em 
tempo oportuno.

 DESPACHO DA DIRETORIA DE 23/09/2022
A Diretora do Instituto de Ciências e Engenharia do Campus 

de Itapeva da Unesp, no uso de suas competências atribuídas 
através da portaria RUNESP nº 07/2021, RATIFICA A INEXI-
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em atendimento ao disposto no 
artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e AUTORIZA a aquisição 
de EQUIPAMENTOS DE ACESSIBILIDADE DIGITAL, em favor da 
empresa TECASSISTIVA - TECNOLOGIA ASSISTIVA, COMERCIA-
LIZAÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PROGRAMAS E DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA referente ao Processo 
nº 239/2022, no valor total de R$ 17.496,00 (dezessete mil 
quatrocentos e noventa e seis reais). Não publicado em tempo 
oportuno.

 Ministério Público
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

 RESOLUÇÕES

 RESOLUÇÕES
RESOLUÇÃO Nº 1.579/2023-PGJ-CPJ, DE 15 DE FEVE-

REIRO DE 2023.
(SEI 29.0001.0086710.2021-21 e 29.0001.0184170.2022-

14)
Altera a Resolução nº 676/2011-PGJ/CPJ, de 10 de janeiro 

de 2011, que aprovou o Regulamento do Concurso Público de 
Ingresso na Carreira do Ministério Público do Estado de São 
Paulo.

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, por meio 
de seu ÓRGÃO ESPECIAL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22, XV, da Lei Complementar nº 734, de 26 
de novembro de 1993;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação pontual na 
Resolução nº 676/2011-PGJ-CPJ, de 10 de janeiro de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º O § 2º do art. 18 da Resolução nº 676/2011- PGJ/

CPJ, de 10 de janeiro de 2011, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

"Art. 18 - (...)
§ 2º - Até o terceiro dia útil subsequente à realização da 

prova escrita, o enunciado da dissertação, da peça prática e das 
questões será divulgado no Diário Oficial do Estado e em campo 
próprio do sítio eletrônico do Ministério Público do Estado de 
São Paulo". (NR)

Art. 2º O § 7º do art. 20 da Resolução nº 676/2011- PGJ/
CPJ, de 10 de janeiro de 2011, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

"Art. 20 - (...)
§ 7º - As notas de todas as provas, tanto dos candidatos 

aprovados como dos eliminados, com os respectivos números de 
inscrição, o gabarito da prova escrita e os critérios de correção, 
com a atribuição da nota parcial a cada um dos itens que deve 
ser abordado pelo candidato, serão publicados na mesma edição 
do Diário Oficial do Estado e, ainda, no sítio eletrônico do Minis-
tério Público do Estado de São Paulo". (NR).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 PORTARIAS

 PORTARIAS DE 15/02/2023
B - Secretarias
Designando:
nº 1575/2023 - para os fins previstos no art. 192 da Lei 

Complementar nº 734/93, o membro do Ministério Público 
abaixo relacionado, para, sem prejuízo de suas atribuições e 
anteriores designações, participar como expositor do Minicur-
so: Aspectos práticos relevantes para uma atuação eficaz no 
combate à Improbidade Administrativa. Abordagem de acordo 
com as recentes alterações introduzidas na Lei nº 8.429/92, a 
ser realizado pela Escola Superior do Ministério Público de São 
Paulo, na cidade de São José do Rio Preto/SP, nos dias 2 e 3 de 
março de 2023. (Proc. SEI nº 29.0001.0028488.2023-27)

Dia: 2 de março de 2023
- Das 18h30 às 20h30:
Expositor:
Ernani de Menezes Vilhena Junior, 4º Promotor de Justiça de 

São João da Boa Vista - Assessor do PGJ
Dia: 3 de março de 2023
- Das 10h às 12h:
Expositor:
Ernani de Menezes Vilhena Junior, 4º Promotor de Justiça de 

São João da Boa Vista - Assessor do PGJ
 C – Assessoria
Tornando sem efeito:
nº 1576/2023 – a portaria nº 652/2023 que designou 

Gilberto Ramos de Oliveira Junior, 2º Promotor de Justiça de 
Catanduva, para acumular o exercício das funções do 5º Promo-
tor de Justiça de Catanduva, de 22 a 28 de fevereiro de 2023.

Designando:
nº 1577/2023 - Augusto Soares de Arruda Neto, 16º Promo-

tor de Justiça de Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas atri-
buições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promo-
tor de Justiça de Ribeirão Preto, no dia 16 de fevereiro de 2023.

nº 1578/2023 - Bruna da Costa Nava Zambon, 1º Promotor 
de Justiça Auxiliar de Araçatuba, para, sem ônus para o Ministé-
rio Público, assumir o exercício das funções do 11º Promotor de 
Justiça de Araçatuba, de 18 a 22 de fevereiro de 2023.

nº 1579/2023 - Elaine Cristine Cabrini Hernandez Jose, 9º 
Promotor de Justiça de Araçatuba, para acumular o exercício 
das funções do 11º Promotor de Justiça de Araçatuba, de 14 a 
17 de fevereiro de 2023.

nº 1580/2023 - Erica Juliana Philipi, 5º Promotor de Justiça 
de São Caetano do Sul, para acumular o exercício das funções 
do 1º Promotor de Justiça de São Caetano do Sul, de 13 a 24 de 
fevereiro de 2023.

nº 1581/2023 - Gustavo Silva Tamaoki, Promotor de Justiça 
de Presidente Bernardes, para acumular o exercício das funções 
do 6º Promotor de Justiça de Presidente Prudente, de 17 a 27 
de fevereiro de 2023.

nº 1582/2023 - Joao Augusto de Sanctis Garcia, 5º Promotor 
de Justiça de Itapecerica da Serra, para acumular o exercício das 
funções do 7º Promotor de Justiça de Jundiaí, de 22 a 28 de 
fevereiro de 2023.

origem estadual, convênio SANI/SEM PAPEL/PORTARIA FUNDO 
A FUNDO, fonte de recurso 004.010.059/044.010.059, no 
elemento econômico 3339.61/3339.63/3339.99 - A vigência do 
presente contrato será a partir da data de sua assinatura até 
a da realização do pagamento do preço, fixo e irreajustável, 
definido na Cláusula Três, devendo a Contratada obedecer ao 
prazo de entrega fixado no subitem 5.1, sob pena de incidir nas 
sanções estabelecidas na Cláusula Oito – Data da assinatura: 
15/02/2023.

 Contrato
Contrato Nº 44/2023 - Processo 27-P-2663/2021 - Pregão 

Eletrônico CAISM Nº793/2022 - Contratante: Universidade 
Estadual de Campinas - Contratada: METAL CARE MANUTEN-
ÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no 
CNPJ: 30.446.412/0001-10 - Objeto: Contratação de empresa 
especializada para manutenção mensal preventiva e corretiva 
(conserto) em instrumentais cirúrgicos diversos, que pode 
incluir: polimento, alinhamento (serrilhas ou cremalheiras), 
limpeza, ajustes, solda, colocação ou troca de widea, douração 
de cabos, dependendo da peça a ser recuperada e do dano 
presente, e gravação eletroquímica corretiva e de instrumentais 
novos, pelo período de 12 meses - O valor total do contrato é 
de R$ 35.037,00 (trinta e cinco mil e trinta e sete reais), cujas 
despesas serão pagas conforme dotação orçamentária própria 
reservada na funcional programática 10.302.0930.5274 (CO. 
27), no elemento econômico 3339-80, ou na dotação extra orça-
mentária, de origem estadual, reservada à conta do Convênio 
código 24140, (CO. 829 ou CO. 5353) ano 2016, fonte de recurso 
004.002.414, no Elemento Econômico 3339-80 - O prazo de 
vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses contados 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, mediante 
termo aditivo, na forma do Inciso II do artigo 57 da Lei Federal nº 
8666/1993, desde que haja justificativa por escrito e autorização 
pela autoridade competente – Data da assinatura: 15/02/2023.

 Universidade Estadual 
Paulista
 REITORIA

 Resumo de Convênio
Convênio 2100.0971 - TA.
Convenentes: UNESP, por meio do Campus Experimental 

de São João da Boa Vista, e a Energy Source Indústria Comércio 
Importação e Exportação LTDA.

Natureza: Termo de Rescisão ao Convênio celebrado 6-5-
2021.

Objetivo: Considerando que a Empresa não tem interesse 
na continuidade do Convênio celebrado entre os partícipes, 
resolvem celebrar este Termo de Rescisão de Convênio, cujo 
objetivo era execução do projeto de pesquisa “Tecnologia para 
Reciclagem de Baterias Íon de Lítio: Aplicações de Engenharia 
do Ciclo de Vida à luz da Economia Circular, por denúncia de 
desinteresse unilateral.

Data de assinatura: 18-10-2022.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA

 FACULDADE DE ENGENHARIA
 Retificação do DOE de 15-02-2023
No EDITAL STGP/CISA 116-2023 – CONVOCAÇÃO, onde se 

lê: 1º – VIVIAN DELMUTE RODRIGUES – 42.792.722-1/SSP-SP; 
leia-se: 1º – VIVIAN DELMUTE RODRIGUES – 42.792.572-1/SSP-
-SP. (Proc. CISA 2113-2022)

 CAMPUS DE MARÍLIA

 FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS
 CÂMPUS DE MARILIA
Faculdade de Filosofia e Ciências
Despacho da Vice-Diretora no exercício da Direção, 

de 15-2-2023
JUSTIFICANDO, considerando as disposições do art. 5º da 

Lei Federal 8.666/93 e demais alterações, justificamos os paga-
mentos das despesas a seguir indicadas, independentemente 
da ordem cronológica da respectiva exigibilidade, necessária 
ao desenvolvimento das atividades deste Campus, visando 
assegurar condições para a execução da programação, cujo não 
cumprimento implicará prejuízos à ordem interna.
Proc. Fornecedor Valor
1672/2022 BR BRASIL UNIFORMES LTDA R$ 8.774,50
1710/2022 WJR DE JESUS CONTRUCOES E MANUTENCOES LTDA R$ 55.707,17
1780/2022 MARCIO CLEBER SILVA 25502933806 R$ 1.700,00
1622/2022 MARINA DE BRITO ARAUJO R$ 8.866,49
1596/2022 ANDERSON JOSE DA SILVA CONSTRUÇÃO - AJS R$ 38.873,38
1743/2022 FAMAGAS COMERCIO DE GAS LTDA. - ME R$ 1.140,00
1705/2022 WALDEMIR DE OLIVEIRA SOBRINHO R$ 7.402,50
1506/2022 MARLÍ VÍTOR DA SILVA R$ 3.000,00
618/2022 NORI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELLI - EPP R$ 116,46
572/2021 LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 3.336,49
54/2022 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ R$ 3.540,01
55/2022 TELEFÔNICA BRASIL S.A. R$ 83,92

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 Portaria ICTSJC- Nº 06, de 14-02-2023
Designando, por ordem de sucessão, os docentes abaixo 

para substituições eventuais da Diretora e do Vice-Diretor, 
durante o período de 1º-10-2022 a 30-09-2023, como segue: 
1º) JULIANA CAMPOS JUNQUEIRA - Professora Associada, RG. 
24.562.534-3, 2º) ALESSANDRA BUHLER BORGES - Professora 
Associada, RG. 09.234.455-5, e 3º) LUCIANE DIAS DE OLIVEIRA 
- Professora Associada, RG. 19.646.355-5. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
contar de 1º-10-2022, revogando as disposições em contrário.

 CAMPUS DE SOROCABA - INSTITUTO DE CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA

 Despacho do Diretor de Unidade, de 15-02-2023
Em obediência ao artigo 5º da Lei Federal nº 8666/93 e 

suas alterações, justificamos o pagamento de modo imediato, 
independente de ordem cronológica, em face das condições de 
aquisição do imóvel, no valor de R$ 5.800.000,00 (cinco milhões 
e oitocentos reais), junto à GALLI MUARREK EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA.

(Processo SOR/ICTS 470/2022 Vol. 1)

 CAMPUS DE ITAPEVA

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA
 DESPACHO DA DIRETORIA DE 21/01/2022
A Diretora do Instituto de Ciências e Engenharia do Campus 

de Itapeva da Unesp, no uso de suas competências atribuídas 
através da portaria RUNESP nº 07/2021, RATIFICA A INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO, em atendimento ao disposto no artigo 
26 da Lei Federal nº 8.666/93, e AUTORIZA a aquisição, referente 
ao Processo nº 15/2022, no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais), em favor da empresa THW ENGENHARIA EIRELI – ME, 
para atender despesas de contratação de serviço técnico para 
elaboração de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). Não 
publicado em tempo oportuno.

Seção I
Do Credenciamento e Descredenciamento
Artigo 25 - O credenciamento de Professor para atuar junto 

aos Programas de Pós-Graduação da Faculdade de Engenharia 
de Alimentos se dará nas denominações de Permanente, Visi-
tante e Colaborador, conforme definidos no Regimento Geral 
da Pós-Graduação.

§ 1º - Observadas as regras determinadas pelo Regimento 
Geral da Pós-Graduação, o credenciamento ou descredencia-
mento de professores será efetuado por proposta da Comissão 
do Programa - CPPG aprovada pela da Comissão de Pós-
-Graduação e Congregação da Unidade e deverá atender aos 
requisitos determinados nos Regulamentos dos Programas de 
Pós-Graduação da Unidade ou em suas respectivas Instruções 
Normativas.

§ 2º Os credenciamentos de aposentados da Unicamp e 
profissionais externos deverão atender a Instrução Normativa 
da CCPG e os requisitos mencionados no § 1º.

Seção II
Do Cadastro
Artigo 26 - Poderão ser cadastrados como Professores Parti-

cipantes Temporários dos Programas de Pós-Graduação Faculda-
de da Engenharia de Alimentos, independentemente do vínculo 
com a Unicamp ou com outras instituições, profissionais, com no 
mínimo o título de Doutor, que participem, de forma eventual, 
sem regularidade, em atividades de ensino ou coorientação, por 
um semestre ou pelo período de duração da atividade específica, 
com limite máximo de dois anos, permitindo-se renovações.

§ 1º - O cadastramento de professores Participantes Tem-
porários será efetuado de acordo com as regras definidas no 
Regulamento dos Programas de Pós-Graduação.

§ 2º - Todas as atividades de Pós-Graduação atribuídas a 
professores cadastrados como Participantes Temporários deve-
rão ter um corresponsável interno da Unicamp, com exceção dos 
servidores da Unicamp.

Seção III
Do Orientador
Artigo 27 - Cada aluno regular será orientado em suas 

atividades por um Orientador, docente ou professor credenciado, 
segundo os critérios determinados nos Regulamentos dos Pro-
gramas de Pós-Graduação da Unidade ou em suas respectivas 
Instruções Normativas.

Parágrafo único. As atribuições do Orientador estão defini-
das no Regimento Geral da Pós-Graduação.

CAPÍTULO IX
DOS CURSOS E PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO 

SENSU
Artigo 28 - Os Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu con-

duzem à obtenção dos Certificados de Conclusão de Curso de 
Aperfeiçoamento, Aprimoramento, Especialização, Residência 
Médica, Residência Multiprofissional e Residência em Área 
Profissional de Saúde.

Artigo 29 - Para a criação, implantação e oferecimento dos 
cursos lato sensu deverão ser seguidos os procedimentos deter-
minados pelo Regimento Geral de Pós-Graduação da Unicamp e 
por legislação específica vigente.

Artigo 30 - Sobre os Cursos e Programas de Pós-Graduação 
Lato Sensu poderá incidir cobrança, conforme projeto encami-
nhado pela Unidade proponente e aprovação final pelo CONSU 
quando da análise da proposta de criação do curso.

Parágrafo único - As regras de utilização dos recursos aufe-
ridos por esses cursos serão objeto de Instruções Normativas da 
Faculdade de Engenharia de Alimentos, em consonância com as 
regras vigentes na Unicamp.

Artigo 31 - Os Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu estão 
restritos aos portadores de diploma de curso superior.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 32 - Casos excepcionais serão analisados pela CCPG.
Artigo 33 - Este Regulamento entrará em vigor após sua 

aprovação pela CCPG, revogando as disposições em contrário.

 DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

 DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 Divisão de Contratos
 RESUMO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 166/2021 - 

PROCESSO 01-P-28552/2021 - CONTRATANTE: UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CAMPINAS - CONTRATADA: GIRALDI & GIRALDI 
TRANSPORTE E TURISMO LTDA – EPP

CLÁUSULA UM
1.1 O presente termo tem por objeto:
1.1.1 Reduzir o valor da viagem da Linha 67 de R$ 348,6647 

para R$ 346,2539.
1.1.2 Prorrogar a vigência do contrato para o período de 

01/03/2023 a 31/05/2024, nos termos do inciso II do artigo 57 
da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DOIS
2.1 Com a redução, o valor estimado para atender a presen-

te prorrogação é de R$ 228.527,55, sendo R$ 152.351,70 para 
o exercício 2023 e R$ 76.175,85 para o exercício 2024 na base 
mensal estimada de R$ 15.235,17.

CLÁUSULA TRÊS
3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no contrato.
ASSINATURA: 14/02/2023.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 HOSPITAL DA MULHER PROF. DR. JOSÉ 
ARISTODEMO PINOTTI - CTO. DE ATENÇÃO 
INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER

 NOTIFICAÇÃO
Notificamos a empresa HUAN VINICIUS DE MORAES PIRES, 

inscrita no CNPJ nº 39.368.635/0001-81, que em virtude do 
não cumprimento da obrigação de fornecimento do objeto da 
Autorização de Fornecimento nº 9543/2022, processo nº 27P-
22532/2022, ser-lhe-á aplicada à penalidade de multa pela 
inexecução total do instrumento contratual, no valor de R$ 
1.650,00 (um mil seiscentos e cinquenta reais), com fundamento 
no art. 87, inciso II da Lei 8.666/93 e cláusula 14.2.1, alínea “f” 
do edital de licitação - Pregão Eletrônico CAISM nº 655/2021, 
base de cálculo: multa de até 50% sobre o valor contratual, gra-
duada em 10%, em atenção aos princípios da proporcionalidade 
e razoabilidade.Ressaltamos que esta penalidade não impede a 
composição das perdas e danos causados à Administração que 
porventura possam vir a ser apuradas.

Fica garantido o direito a Defesa Prévia no prazo de 5 
(cinco) úteis, contados desta data de publicação, com vistas 
franqueadas aos autos do processo para fins de direito.

 CONTRATO
Contrato nº 48/2023 - Processo 27-P-09086/2022 - Pregão 

Eletrônico  CAISM Nº742/2022 - Ata RP nº1027/2022 - Contra-
tante: Universidade Estadual de Campinas - Contratada: JEFFER-
SON COELHO ALVES - EPP, inscrita no CNPJ:14.166.820/0001-62 
- Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de Forro 
a serem instalados pela Contratada nas dependências do 
hospital Caism - O valor total do contrato é de R$ 36.699,95 
(trinta e seis mil, seiscentos e noventa e nove reais, e noven-
ta e cinco centavos) referente à aquisição e instalação de 
320m² de Forro de Gesso Modular Removível (cód. 978440) 
e 35m² de Forro (cód. 529735) – Cujas despesas serão pagas 
conforme segue: a) Recursos orçamentários: os recursos para 
atender as despesas da contratação estão programados na 
dotação orçamentária própria reservada na funcional progra-
mática 10.302.0930.5274 (CO.27), no elemento econômico 
3339.61/3339.63/3339.99; b) Recursos de convênio: na dotação 
extraorçamentária, de origem estadual, reservada à conta do 
convênio código 24140 (C. 829/CO.5353), ano 2016, fonte de 
recurso 004.002.414/044.002.414, no elemento econômico 
3339.61/3339.63/3339.99, e ou dotação extraorçamentária, de 

Parágrafo único - O Coordenador da Comissão de Pós-
-Graduação - CPG ou o Coordenador da Comissão de Programa 
poderá assumir a orientação durante o primeiro semestre na 
ausência de um orientador de tese ou dissertação.

Seção I
Da transferência
Artigo 15 - De acordo com critérios estabelecidos pela 

Comissão de Programa, com aprovação da CPG, podem ser 
permitidas transferências de curso de mestrado para doutorado 
e de doutorado direto para mestrado, com aproveitamento de 
créditos já obtidos.

§ 1º - Deverão ser cumpridos o regulamento e as normas do 
novo curso, vigentes na data da transferência.

§ 2º - Para efeito de contagem de tempo de integralização, 
será considerada a data de ingresso no primeiro curso.

§ 3º - A transferência de curso será permitida uma única vez.
CAPÍTULO V
DA ESTRUTURA CURRICULAR
Artigo 16 - Para obter o grau de Mestre, o aluno deverá 

realizar as seguintes atividades:
I - ter demonstrado aptidão em línguas estrangeiras, esco-

lhidas por critérios de relevância para a área de conhecimento, 
descritas no Regulamento do Programa;

II - totalizar os créditos exigidos fixados no Catálogo dos 
Cursos de Pós-Graduação;

III - ser aprovado nos Exames de Qualificação, segundo as 
normas e conteúdos definidos no Regulamento do Programa de 
Pós-Graduação;

IV - Elaborar uma Dissertação, apresentar e ser aprovado 
na defesa pública;

Parágrafo único: Exigências adicionais poderão ser estabe-
lecidas no Regulamento do Programa.

Artigo 17 - Para obter o grau de Doutor, o aluno deverá 
realizar as seguintes atividades:

I - ter demonstrado aptidão em línguas estrangeiras, esco-
lhidas por critérios de relevância para a área de conhecimento, 
descritas no Regulamento do Programa.

II - totalizar os créditos exigidos fixados no Catálogo dos 
Cursos de Pós-Graduação;

III - ser aprovado nos Exames de Qualificação, segundo as 
normas e conteúdos definidos no Regulamento do Programa de 
Pós-Graduação;

IV - Elaborar uma Tese, apresentar e ser aprovado na defesa 
pública;

Parágrafo único: Exigências adicionais poderão ser estabe-
lecidas no Regulamento do Programa.

Artigo 18 - As disciplinas cursadas poderão ser ministradas 
pela UNICAMP ou por outras instituições, sendo que neste 
último caso as mesmas estarão sujeitas a processo de aproveita-
mento de estudos, que será encaminhado à Diretoria Acadêmica, 
após análise da Comissão de Pós-Graduação - CPG por parecer 
da Comissão de Programa, que avaliará a pertinência da mesma 
aos projetos de dissertação ou tese.

§ 1º - Nos casos de aproveitamento de estudos de discipli-
nas de cursos de pós-graduação stricto sensu concluídos pelo 
aluno, será permitido apenas o aproveitamento dos créditos 
excedentes.

§ 2º - O número máximo de créditos a serem aproveitados 
de disciplinas da UNICAMP, de disciplinas cursadas em outras 
instituições e de disciplinas cursadas como aluno especial 
poderá ser definido nos Regulamentos dos Programas de Pós-
-Graduação ou em suas respectivas Instruções Normativas.

§ 3º - Nos casos de transferências de curso de mestrado 
para doutorado, como de doutorado direto para mestrado, não 
haverá limite para aproveitamento de créditos já obtidos.

§ 4º - O aproveitamento de créditos entre cursos da UNI-
CAMP do mesmo nível acarretará na diminuição do tempo de 
integralização do aluno, conforme regra adotada pela Diretoria 
Acadêmica.

Artigo 19 - O currículo a ser desenvolvido pelo aluno, em 
atividades de disciplinas e pesquisa, será definido a partir do 
Catálogo de Cursos elaborado por cada Programa de Pós-
-graduação da Faculdade de Engenharia de Alimentos.

Parágrafo único - O total de créditos exigidos para o Mestra-
do e para o Doutorado será estabelecido de forma independente.

CAPÍTULO VI
DOS TÍTULOS
Artigo 20 - Para a obtenção do título de Mestre ou de 

Doutor, exige-se o cumprimento das atividades explicitadas nos 
respectivos Regulamentos dos Programas de Pós-Graduação, 
que as exigências regimentais tenham sido atendidas e que 
haja uma defesa pública perante uma Comissão Examinadora, 
com aprovação, de uma Dissertação ou de uma Tese, respec-
tivamente.

Parágrafo único - Os títulos de Mestre e de Doutor serão 
aqueles definidos nos Regulamentos de cada Programa de 
Pós-Graduação.

Artigo 21 - Em cada Exame de Qualificação o aluno será 
aprovado ou reprovado, não havendo atribuição de conceito, por 
maioria dos membros da Comissão Examinadora.

§ 1º - O aluno que for reprovado no Exame de Qualificação 
poderá repeti-lo uma única vez.

§ 2º - A Comissão Examinadora será constituída por docen-
tes, com titulação mínima de doutor, por indicação da Comissão 
de Programa escolhida de acordo com os Regulamentos dos 
Programas de Pós-graduação da Unidade.

Artigo 22 - A Comissão Examinadora da defesa de Disserta-
ção ou tese, nos termos da Deliberação CONSU A-10/2015 será 
composta da seguinte forma:

§ 1º - No Mestrado, será composta por três membros 
titulares e por dois membros suplentes, sendo presidida pelo 
orientador da Dissertação.

§ 2º - No Doutorado, será composta por cinco membros 
titulares e três membros suplentes, sendo presidida pelo orien-
tador da Tese.

§ 3º - A definição dos membros como internos ou externos 
bem como a proporção de cada nas Comissões Examinadoras 
serão definidas pelo Regulamento Geral da Pós-Graduação ou 
por normas publicadas pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação.

§ 4º - Os Coorientadores deverão ter os seus nomes regis-
trados nos exemplares da Dissertação ou da Tese e a critério 
da CPG, poderão participar da etapa de arguição do aluno sem 
direito a voto, o que deverá ser registrado na Ata da Defesa. 
Na impossibilidade de participação do Orientador, este será 
substituído por um dos Coorientadores e, na impossibilidade 
dessa substituição, por um professor do Programa designado 
pela Comissão de Pós-Graduação - CPG.

§ 5º - Poderão compor Comissões Examinadoras de qualifi-
cação, de dissertação de mestrado ou de tese de doutorado, os 
membros que atendam aos princípios da impessoalidade e da 
ética na relação com o aluno, seu orientador e outros membros 
da comissão.

§ 6 º - A sessão pública de defesa poderá recorrer a recursos 
de videoconferência, conforme disposto no Regimento Geral dos 
Programas de Pós-Graduação da Unicamp.

CAPÍTULO VII
DO CANCELAMENTO DA MATRÍCULA
Artigo 23 - O aluno terá sua matrícula automaticamente 

cancelada nos casos determinados no Regimento Geral da 
Pós-Graduação.

Parágrafo único - Em caráter excepcional, devidamente 
justificado e aprovado pelas instâncias superiores da Univer-
sidade, o Programa poderá determinar em seu Regulamento 
outros casos que poderão ensejar o cancelamento da matrícula 
do aluno.

CAPÍTULO VIII
DO CORPO DOCENTE E DOS PROFESSORES
Artigo 24 - Serão considerados Professores de Programas 

de Pós-Graduação da Faculdade de Engenharia de Alimentos 
da Unicamp profissionais com no mínimo o título de Doutor, 
pertencentes ou não aos quadros da Unicamp, desde que cre-
denciados pelo Programa.
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Dia 7: Bruno Gondim Rodrigues
Dia 8: Amanda Luiza Soares Lopes Kalil
Dia 12: Lister Caldas Braga Filho
Dia 13: Julia Fernandes Caldas
Dia 14: Bruno Gondim Rodrigues
Dia 15: Rodrigo Otavio Frank de Araujo
Dia 16: Maria Carolina da Rocha Medrado
Dia 19: Thais Nascimbeni Buchala Hidd
(Republicado por necessidade de retificação - DOE de 

26/11/2022)
 Aviso nº 732/2022 – PGJ-AD, de 25/11/2022
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribui-

ções normais, PUBLICA, a Escala do Plantão Judiciário das 
Circunscrições Judiciárias, abaixo relacionadas, referente ao 
mês de DEZEMBRO de 2022, tendo em vista a complementação 
de Promotores de Justiça em razão do início da realização das 
audiências de custódia.

1ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – SANTOS
DIA 3:
ANDRE LUIZ DOS SANTOS
MARCOS NERI DE ALMEIDA
EUVER ROLIM
DIA 4:
DIOGO PACINI DE MEDEIROS E ALBUQUERQUE
MARLON MACHADO DA SILVA FERNANDES
RAFAEL VIANA DE OLIVEIRA VIDAL
DIA 9:
FABIO PEREZ FERNANDEZ
MARLON MACHADO DA SILVA FERNANDES
RAFAEL VIANA DE OLIVEIRA VIDAL
DIA 10:
MARCOS NERI DE ALMEIDA
MARLON MACHADO DA SILVA FERNANDES
VICTORIA LICHTI MARTINS OLIVEIRA
DIA 11:
DIOGO PACINI DE MEDEIROS E ALBUQUERQUE
FABIO PEREZ FERNANDEZ
MARLON MACHADO DA SILVA FERNANDES
DIA 17:
EUVER ROLIM
VICTORIA LICHTI MARTINS OLIVEIRA
MARCOS NERI DE ALMEIDA
DIA 18:
JOSE MARIO BUCK MARZAGAO BARBUTO
MARCOS NERI DE ALMEIDA
MARIANA DA FONSECA PICCININI
2ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – SÃO BERNARDO 

DO CAMPO
DIAS 3 E 4:
JULIANA CARLA MACIEL RAMOS
MARCELO VIEIRA DE MELLO
DIA 9:
EDUARDO SOARES AMARAL
ROSELI NALDI SOUZA
DIAS 10 E 11:
EDIVON TEIXEIRA JUNIOR
MARCELO VIEIRA DE MELLO
DIAS 17 E 18:
ADOLFO CESAR DE CASTRO E ASSIS
MARCELO VIEIRA DE MELLO
3ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – SANTO ANDRÉ
DIA 3:
CELISA AGATA LOPES MOTA
MARIA CECILIA ALFIERI NACLE
DIA 4:
CELISA AGATA LOPES MOTA
JOANA FRANKLIN DE ARAUJO
DIA 9:
CELISA AGATA LOPES MOTA
TASSIA ISMENIA DA ROCHA SILVA
DIAS 10 E 11:
CELISA AGATA LOPES MOTA
THOMAS OLIVER LAMSTER
DIA 17:
JOSE ROBERTO FUMACH JUNIOR
MARIA CECILIA ALFIERI NACLE
DIA 18:
JOANA FRANKLIN DE ARAUJO
MARIA CECILIA ALFIERI NACLE
4ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – OSASCO
DIA 3:
DEBORA DE CAMARGO ALY
JULIANO CARVALHO ATOJI
DIA 4:
DEBORA DE CAMARGO ALY
RICARDO NAVARRO SOARES CABRAL
DIA 9:
DANIEL MAGALHAES ALBUQUERQUE SILVA
MARCO ANTONIO DE SOUZA
DIA 10:
JULIANO CARVALHO ATOJI
LILIAN FRUET
DIA 11:
LILIAN FRUET
LUIZ FERNANDO BUGIGA REBELLATO
DIA 17:
DEBORA DE CAMARGO ALY
RICARDO NAVARRO SOARES CABRAL
DIA 18:
DEBORA DE CAMARGO ALY
RICARDO NAVARRO SOARES CABRAL
5ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – JUNDIAÍ
DIA 3:
MARCO ANTONIO MARTINS FONTES CUSTODIO
PRISCILA LONGARINI ALVES
DIA 4:
MARCO ANTONIO MARTINS FONTES CUSTODIO
LARISSA NEGRI COSTA BESERRA
DIA 9:
BELISA BARBOSA MORALES
BIANCA REIS DAVILA LUCHESI FARIAS
DIA 10:
BIANCA REIS DAVILA LUCHESI FARIAS
FLAVIA TUCUNDUVA CAVENAGHI
DIA 11:
FLAVIA MENDES PEREIRA RIVELLI CAÇADOR
LARISSA NEGRI COSTA BESERRA
17 E 18:
CELSO ARMANDO BARONI RIBEIRO RODRIGUES
FLAVIA MENDES PEREIRA RIVELLI CAÇADOR
6ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – BRAGANÇA PAU-

LISTA
DIAS 3 E 4:
ANA MARIA BUOSO
DIAS 8 E 9:
ROGERIO JOSE FILOCOMO JUNIOR
DIAS 10 E 11:
ROGERIO JOSE FILOCOMO JUNIOR
DIAS 17 E 18:
RAFAEL OLIVEIRA DE ARAUJO
7ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – MOGI MIRIM
DIAS 3 E 4:
RODRIGO CAMBIAGHI LOURENÇO
DIA 9:
ANDREA MARIA BASTOS JUNQUEIRA BARREIRA
DIAS 10 E 11:
ANDREA MARIA BASTOS JUNQUEIRA BARREIRA
DIAS 17 E 18:
ANDREA MARIA BASTOS JUNQUEIRA BARREIRA

Dia 8: Carlos Renato Ferreira Zanini
Dia 12: Celio Silva Castro Sobrinho
Dia 13: Fabiana Maria Novaes Canatelli Rodrigues
Dia 14: Augusto Sergio Costa Vianna
Dia 15: Carlos Eduardo Pozzi
Dia 16: Renato de Jesus Marçal
Dia 19: Renato de Jesus Marçal
 27ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – PRESIDENTE PRU-

DENTE
Dia 1: Vanessa Zorzan
Dia 2: Ronan Pedro Amorin
Dia 5: Ricardo Rodrigues Salvato
Dia 6: Ruan Manconi Milani
Dia 7: Claudinei de Melo Alves Junior
Dia 12: Rodrigo Melgarejo
Dia 13: Gustavo Sila Tamaoki
Dia 14: Claudinei de Melo Alves Junior
Dia 15: Ricardo Rodrigues Salvato
Dia 16: Mayara Cristina Navarro Lippel
Dia 19: Pedro Romao Neto
32ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – BAURU
Dia 1: Joao Henrique Ferreira
Dia 2: Andre Gandara Orlando
Dia 5: Andre Gandara Orlando
Dia 6: Julio Cesar Rocha Palhares
Dia 7: Ricardo Takashima Kakuta
Dia 8: Luis Claudio Davansso
Dia 12: Andre Gandara Orlando
Dia 13: Daniel Passanezi Pegoraro
Dia 14: Luis Claudio Davansso
Dia 15: Andre Gandara Orlando
Dia 16: Luis Claudio Davansso
Dia 19: Andre Gandara Orlando
34ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – PIRACICABA
Dia 1: Michelle Chuffi Vallim
Dia 2: Angelica Ramos de Frias Sigollo
Dia 5: Ivan Carneiro Castanheiro
Dia 6: Sandra Regina Ferreira da Costa
Dia 7: Ivan Carneiro Castanheiro
Dia 12: Milene Telezzi Habice
Dia 13: Sandra Regina Ferreira da Costa
Dia 14: Ivan Carneiro Castanheiro
Dia 15: Ethel Cipele
Dia 16: Ivan Carneiro Castanheiro
Dia 19: Paulo Kishi
36ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – ARAÇATUBA
Dia 1: Dorio Sampaio Dias
Dia 5: Rodrigo Mazzilli Marcondes
Dia 6: Alvaro Roberto Ruas Teixeira
Dia 7: Pierre Pena Rocha
Dia 8: Pierre Pena Rocha
Dia 12: Pierre Pena Rocha
Dia 13: Patricia Soares de Souza
Dia 14: Joao Paulo Serra Dantas
Dia 15: Adelmo Pinho
Dia 16: Bruna da Costa Nava Zambon
Dia 19: Adelmo Pinho
41ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – RIBEIRÃO PRETO
Dia 1: Naul Luiz Felca
Dia 2: Manoel Jose Berça
Dia 5: Ethel Cipele
Dia 6: Augusto Soares de Arruda Neto
Dia 7: Ethel Cipele
Dia 8: Ethel Cipele
Dia 12: Paulo Jose Freire Teotonio
Dia 13: Hamilton Fernando Lisi
Dia 14: Paulo Cesaar Souza Assef
Dia 15: Ramon Lopes Neto
Dia 16: Wanderley Baptista da Trindade Junior
Dia 19: Wanderley Baptista da Trindade Junior
44ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – GUARULHOS
Dia 1: Joao Augusto de Sanctis Garcia
Dia 2: Gustavo Macri Moraes
Dia 5: Claudio de Mello Ferreira
Dia 6: Joao Augusto de Sanctis Garcia
Dia 7: Andre de Freitas Paolinetti Losasso
Dia 8: Fabricio Machado Silva
Dia 12: Omar Mazloum
Dia 13: Joao Augusto de Sanctis Garcia
Dia 14: Andre de Freitas Paolinetti Losasso
Dia 15: Fernando Vernice dos Anjos
Dia 16: Joao Augusto de Sanctis Garcia
Dia 19: Claudio de Mello Ferreira
45ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - MOGI DAS CRUZES
Dia 1: Kleber Henrique Basso
Dia 2: Marcelo Fratangelo Ghilardi
Dia 5: Fernanda Ratcov Borges
Dia 6: Fernanda Ratcov Borges
Dia 7: Marcelo Fratangelo Ghilardi
Dia 8: Kleber Henrique Basso
Dia 12: Roberta Maria de Barros Fernandes
Dia 13: Carlos Eduardo Targino da Silva
Dia 14: Fernanda Ratcov Borges
Dia 15: Natalia Roselam Cardoso
Dia 16: Gabriela Pereira Viannay Belloni
Dia 19: Danielle Castanheira de Oliveira
46ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS
Dia 1: Debora Bezerra de Menezes
Dia 2: Gabriela Pereira Viannay Belloni
Dia 5: Carlos Henrique Fontanelli Pereira
Dia 6: Debora Bezerra de Menezes
Dia 7: PJ Paraibuna
Dia 8: Daniel Gruenwald Lepine
Dia 12: Luiz Claudio Florenzano Vidal Gonçalves
Dia 13: Vanessa Yoko Hatamoto Medici
Dia 14: Gabriela Carvalho de Almeida Estephan
Dia 15: Daniel Gruenwald Lepine
Dia 16: Luiz Fernando Guedes Ambrogi
Dia 19: Marco Antonio Rocha Cavalcante
47ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – TAUBATÉ
Dia 1: Salomao Sussumu Tanaka dos Santos
Dia 2: Alexandre Mourao Mafetano
Dia 6: Catia Aparecida de Sousa Modolo
Dia 7: Catia Aparecida de Sousa Modolo
Dia 8: Henrique Lucas de Miranda
Dia 12: Paula Gizzi de Almeida Pedroso Guirado
Dia 13: Carlos Eduardo de Castro Paciello
Dia 14: Salomao Sussumu Tanaka dos Santos
Dia 15: Tiago Oliveira Prates da Fonseca
Dia 16: Salomao Sussumu Tanaka dos Santos
Dia 19: Felipe Wermelinger Caetano
48ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – GUARATINGUETÁ
Dia 1: Marcela Agostinho Gomes Ilha
Dia 2: Marcela Agostinho Gomes Ilha
Dia 5: Gianfranco Silva Caruso
Dia 6: Gianfranco Silva Caruso
Dia 7: Gianfranco Silva Caruso
Dia 8: Anna Claudia Campos da Costa Galvao
Dia 12: Raissa Cesar Molinari
Dia 13: Marcela Agostinho Gomes Ilha
Dia 14: Gabriel Tadeu Kfouri Neto
Dia 15: Ricardo Reis Simili
Dia 16: Raissa Cesar Molinari
Dia 19: Virginia Silveira Martins Neves Roma
52ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICÁRIA - ITAPECERICA DA 

SERRA
Dia 1: Marcelo Silva Cassola
Dia 2: Bruno Gondim Rodrigues
Dia 5: Bruno Gondim Rodrigues
Dia 6: Bruno Gondim Rodrigues

 AVISOS

 AVISOS
Aviso nº 731/2022 – PGJ-AD, de 21/10/2022
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

normais, PUBLICA, nos termos do artigo 4º, § 1º, do Ato Norma-
tivo nº 965/2016-PGJ, a Escala de Participação nas Audiências de 
Custódia do Interior, referente ao mês de DEZEMBRO de 2022.

 1ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - SANTOS
Dia 1: Nayane Cioffi Batagini
Dia 2: Daniel Gustavo Costa Martori
Dia 5: Fabio Perez Fernandez
Dia 6: Nilton de Oliveira Mello Neto
Dia 7: Nayane Cioffi Batagini
Dia 8: Carlos Eduardo Perez Fernandez
Dia 12: Matheus Felipe Bassan De Medeiro
Dia 13: Juliana Beschorner Coelhoj
Dia 14: Fabio Perez Fernandez
Dia 15: Vanessa Bortolomasi
Dia 16: Carolina Capochim da Roz
Dia 19: Leonardo Albrecht Neto
 2ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - SÃO BERNARDO 

DO CAMPO
Dia 1: Adolfo Cesar de Castro e Assis
Dia 2: Rogerio Augusto De Almeida Leite
Dia 5: Adolfo Cesar de Castro e Assis
Dia 6: Rogerio Augusto De Almeida Leite
Dia 7: Ana Paula Mazza
Dia 8: Leandro Henrique Ferreira Leme
Dia 12: Diogo Pacini de Medeiros e Albuquerque
Dia 13: Joao Otavio Bernardes Ricupero
Dia 14: Roseli Naldi Souza
Dia 15: Edivon Teixeira Junior
Dia 16: Roseli Naldi Souza
Dia 19: Thelma Thais Cavarzere
 3ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - SANTO ANDRÉ
Dia 1: Rosinei Horstmann Saikali
Dia 2: Joao Henrique Ferreira Pozzer
Dia 5: Iussara Brandao de Almeida
Dia 6: Michelle Bregnoli de Salvo
Dia 7: Rosinei Horstmann Saikali
Dia 8: Rosinei Horstmann Saikali
Dia 12: Iussara Brandao de Almeida
Dia 13: Michelle Bregnoli de Salvo
Dia 14: Rosinei Horstmann Saikali
Dia 15: Joao Henrique Ferreira Pozzer
Dia 16: Joao Henrique Ferreira Pozzer
Dia 19: Iussara Brandao de Almeida
 4ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – OSASCO
Dia 1: Lilian Fruet
Dia 2: Diego Dutra Goulart
Dia 5: Lilian Fruet
Dia 6: Marco Antonio de Souza
Dia 7: Daniel Magalhaes Albuquerque Silva
Dia 8: Marco Antonio de Souza
Dia 12: Marco Antonio de Souza
Dia 13: Daniel Magalhaes Albuquerque Silva
Dia 14: Marco Antonio de Souza
Dia 15: Marco Antonio de Souza
Dia 16: Alexandre Nunes de Vincenti
Dia 19: Rodrigo Cesar Coccaro
 5ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – JUNDIAÍ
Dia 1: Marco Antonio Martins Fontes Custodio
Dia 2: Celso Armando Baroni Ribeiro Rodrigues
Dia 5: Cassio Murilo Schiavo
Dia 6: Joao Paulo Robortella
Dia 7: Celso Armando Baroni Ribeiro Rodrigues
Dia 8: Joao Paulo Robortella
Dia 12: Belisa Barbosa Morales
Dia 13: Joao Paulo Robortella
Dia 14: Celso Armando Baroni Ribeiro Rodrigues
Dia 15: Belisa Barbosa Morales
Dia 16: Eduardo Henrique Balbino Pasqua
Dia 19: Lucas Frehse Ribas
 6ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – BRAGANÇA PAU-

LISTA
Dia 1: Jorge Braga Costinhas Junior
Dia 2: Henrique Simon Vargas Proite
Dia 5: Ana Maria Buoso
Dia 6: Wanderson Marcio Ribeiro
Dia 7: Fabiana Kondic Alves Lima Gomes
Dia 12: Diego Rafael do Amaral Montanheiro
Dia 13: Beatriz Granzo Siqueira Pereira
Dia 14: Aline Morgado da Rocha
Dia 15: Beatriz Granzo Siqueira Pereira
Dia 16: Jorge Braga Costinhas Junior
Dia 19: Jorge Braga Costinhas Junior
8ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – CAMPINAS
Dia 1: Regina Celia Pegoraro Venancio
Dia 2:
Pedro Enos Martins de Oliveira Guimarães
Marcela Scanavini Bianchini
Dia 5:
Aline Moraes
Regina Celia Pegoraro Venancio
Dia 6:
Celso Rocha Cavalheiro
Danilo Roberto Mendes
Dia 7: Jose Carvalho Santoro Junior
Dia 12: Persio Ricardo Perrella Scarabel
Dia 13:
Pedro Enos Martins de Oliveira Guimarães
Veronica Silva de Oliveira
Dia 14:
Pedro Enos Martins de Oliveira Guimarães
Rebeca Barbosa Leite da Freiria Estevao
Dia 15: Pedro Enos Martins de Oliveira Guimarães
Dia 16: Marcela Scanavini Bianchini
Dia 19: Aline Moraes
16ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO
Dia 1: Gustavo Yamaguchi Miyazaki
Dia 2: Renata Sanches Fernandes Guerzoni
Dia 5: Jose Marcio Rossetto Leite
Dia 6: Evandro Ornelas Leal
Dia 7: Jose Silvio Codogno
Dia 12: Jose Silvio Codogno
Dia 13: Jose Silvio Codogno
Dia 14: Herico William Alves Destefani
Dia 15: Herico William Alves Destefani
Dia 16: Aline Kleer da Silva Martins Fernandes
Dia 19: Cesar Bocuhy Bonilha
19ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – SOROCABA
Dia 1: Emerson Martins Alves
Dia 2: Alessandra Aparecida Gomes Koga
Dia 5: Renato Augusto Valadao
Dia 6: Wilson Velasco Junior
Dia 7: Gabriel Careta do Carmo
Dia 8: Renato Augusto Valadao
Dia 12: Eduardo Francisco dos Santos Junior
Dia 13: Wilson Velasco Junior
Dia 14: Maria Paula Pereira da Rocha
Dia 15: Gustavo dos Reis Gazzola
Dia 16: Luciana Amorim de Camargo
Dia 19: Ricardo Hildebrand Garcia
22ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – ITAPETININGA
Dia 1: Celio Silva Castro Sobrinho
Dia 2: Carlos Renato Ferreira Zanini
Dia 5: Joao Jose Rodrigues Neto
Dia 6: Renato de Jesus Marçal
Dia 7: Augusto Sergio Costa Vianna

nº 1583/2023 - Paulo Cesar Neuber Deligi, 1º Promotor de 
Justiça de Catanduva, para acumular o exercício das funções do 
5º Promotor de Justiça de Catanduva, de 22 a 28 de fevereiro 
de 2023.

nº 1584/2023 - Renato Queiroz de Lima, 5º Promotor de 
Justiça de Caraguatatuba, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercí-
cio das funções do 3º Promotor de Justiça de Caraguatatuba, no 
dia 15 de fevereiro de 2023.

nº 1585/2023 - Renato Queiroz de Lima, 5º Promotor de 
Justiça de Caraguatatuba, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercí-
cio das funções do 4º Promotor de Justiça de Caraguatatuba, no 
dia 15 de fevereiro de 2023.

nº 1586/2023 - Ricardo Navarro Soares Cabral, 9º Promotor 
de Justiça de Barueri, para, sem ônus para o Ministério Público, 
acumular o exercício das funções do 15º Promotor de Justiça de 
Guarulhos, de 16 a 28 de fevereiro de 2023.

nº 1587/2023 - Sandra Reimberg, 7º Promotor de Justiça 
de Carapicuíba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais 
e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das 
funções do 8º Promotor de Justiça de Carapicuíba, de 15 a 28 
de fevereiro de 2023.

Republicadas:
nº 16442/2022- O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao 
período de 2 A 31 DE JANEIRO DE 2023, aos Senhores Promoto-
res de Justiça abaixo relacionados:

Excluam-se:
Bruno Morais Ferreira
Denise Cristina da Silva
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 

13/12/2022)
nº 16443/2022- O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, as férias, no período mencionado 
do mês de JANEIRO DE 2023, aos Senhores Promotores de Jus-
tiça abaixo relacionados:

Inclua-se:
Denise Cristina da Silva (17 a 31)
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 

13/12/2022)
nº 386/2023 - Thiago Gatti Fernandes, 1º Promotor de 

Justiça Substituto da 35ª Circunscrição Judiciária (Lins), para 
auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que 
atua perante o Departamento Estadual de Execução Criminal 
(Deecrim) da Região da Capital (ESAJ), de 1 a 11 de fevereiro, 
auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de 
Itupeva (ESAJ), de 12 a 28 de fevereiro, auxiliar no exercício das 
funções do Promotor de Justiça de Ouroeste, dia 14 de fevereiro, 
auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justi-
ça de Bertioga, dia 15 de fevereiro, e auxiliar no exercício 
das funções do Promotor de Justiça que atua perante o 
Departamento Estadual de Execução Criminal (Deecrim) 
da Região de Campinas, de 17 a 28 de fevereiro de 2023.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
15/02/2023)

nº 542/2023 - Bruno Orsatti Landi, 1º Promotor de Justiça de 
Leme, para acumular o exercício das funções do 8º Promotor de 
Justiça de Rio Claro, de 1 a 28 de fevereiro de 2023.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
14/02/2023)

nº 748/2023 - Marcelo Gonçalves Saliba, 2º Promotor de 
Justiça de Santa Cruz do Rio Pardo, para acumular o exercício 
das funções do Promotor de Justiça de Ipaussu, de 10 a 28 de 
fevereiro de 2023.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/01/2023)

nº 749/2023 - Marcelo Gonçalves Saliba, 2º Promotor de 
Justiça de Santa Cruz do Rio Pardo, para, sem ônus para o Minis-
tério Público, acumular o exercício das funções do Promotor de 
Justiça de Ipaussu, dia 9 de fevereiro de 2023.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/01/2023)

nº 885/2023 - Sandra Reimberg, 7º Promotor de Justiça de 
Carapicuíba, para auxiliar no exercício das funções do 15º Pro-
motor de Justiça de Guarulhos, de 16 a 28 de fevereiro de 2023.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
27/01/2023)

nº 924/2023 - Alisson de Lima Maciel, 1º Promotor de 
Justiça Substituto da 17ª Circunscrição Judiciária (Votuporanga), 
para assumir o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça 
de Limeira, de 1 a 28 de fevereiro, e auxiliar no exercício das 
funções do Promotor de Justiça que atua perante o Departa-
mento Estadual de Execução Criminal (Deecrim) da Região de 
Campinas, de 1 a 16 de fevereiro de 2023.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
28/01/2023)

nº 954/2023 - Guilherme Rodrigues Batalini, 1º Promotor 
de Justiça Substituto da 28ª Circunscrição Judiciária (Presidente 
Venceslau), para assumir o exercício das funções do Promotor de 
Justiça de Rosana de 1 a 28 de fevereiro, acumular o exercício 
das funções do Promotor de Justiça de Iepê, de 1 a 28 de feve-
reiro, auxiliar o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça 
de Presidente Venceslau (ESAJ), dia 02 de fevereiro, auxiliar 
no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Jundiaí 
(ESAJ), dia 13 de fevereiro, auxiliar no exercício das funções do 
2º Promotor de Justiça de Vargem Grande do Sul (ESAJ), dia 14 
de fevereiro de 2023.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
15/02/2023)

nº 966/2023 - Lucas Marques de Tavares Olea, 3º Promotor 
de Justiça Substituto da 27ª Circunscrição Judiciária (Presidente 
Prudente), para auxiliar no exercício das funções do Promotor 
de Justiça de Quatá, no dia 1 de fevereiro, assumir o exercício 
das funções do Promotor de Justiça de Regente Feijó, de 1 a 28 
de fevereiro e auxiliar no exercício das funções do Promotor de 
Justiça de Iepê, de 2 a 28 de fevereiro de 2023.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
14/02/2023)

nº 985/2023 - Patricia Mendonca Barbosa Laport, 1º Promo-
tor de Justiça Substituto da 1ª Circunscrição Judiciária (Santos), 
para assumir o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça 
de Peruíbe, de 1 a 28 de fevereiro, acumular o exercício das 
funções do 4º Promotor de Justiça de Peruíbe, de 8 a 10 e 15 
de fevereiro de 2023.

(Republicada por necessidade de retificação - doe de 
01/02/2023)

nº 1012/2023 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao 
período de 1 DE FEVEREIRO A 2 DE MARÇO DE 2023, aos Senho-
res Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Excluam-se:
Anna Claudia Campos da Costa Galvão
João Paulo Robortella
(Republicada por necessidade de retificação - doe 

27/01/2023)
nº 1013/2023- O Procurador-Geral de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de 
serviço e para gozo oportuno, as férias, no período mencionado 
do mês de FEVEREIRO DE 2023, aos Senhores Promotores de 
Justiça abaixo relacionados:

Excluam-se:
Jose Rafael Guaracho Salmen Hussain (16/02 a 02/03)
Walter de Souza Vicentini Vilela (16/02 a 02/03)
Incluam-se:
Anna Claudia Campos da Costa Galvão (16/02 a 02/03)
Denise Cristina da Silva (1 a 15)
João Paulo Serra Dantas (1 a 15)
(Republicada por necessidade de retificação - doe 

27/01/2023)
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9. O candidato negro que queira se beneficiar da reserva 
prevista no Art. 5º do Regulamento do Concurso deve, obrigato-
riamente, se autodeclarar preto ou pardo no formulário de ins-
crição, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

9.1. O candidato que se autodeclarar preto ou pardo, que 
constar na lista de aprovados, no prazo de 05 (cinco) dias con-
tado da publicação, será avaliado pela Comissão de Avaliação, 
de acordo com os §§ 6º ao 11 do Art. 5º do Regulamento do 
Concurso, quanto ao atendimento do quesito cor ou raça por 
parte do candidato.

10. O candidato será dispensado do pagamento da taxa 
de inscrição se não dispuser de condições financeiras para 
suportá-la (Art. 6º, § 5º, do Regulamento do Concurso), assim 
considerado o candidato cuja renda seja igual ou inferior a 02 
(dois) salários mínimos.

10.1. O candidato que pretenda gozar da isenção deverá 
selecionar essa opção obrigatoriamente no formulário de inscri-
ção, exclusivamente no período de 17 a 26 de fevereiro de 
2023, se comprometendo a enviar, até o dia 22 de março de 
2023, cópia autenticada de documento idôneo de comprovação, 
de acordo com o Art. 6º, § 7º, do Regulamento do Concurso, sob 
pena de indeferimento de sua solicitação;

10.1.1. As solicitações de isenção posteriores ao período 
descrito no item 10.1 não serão admitidas.

10.2. A comprovação por meio do Imposto de Renda 
deverá ser feita através da juntada de cópia integral da respec-
tiva declaração (acompanhada do recibo de entrega à Receita 
Federal);

10.3. A comprovação por meio da Carteira de Trabalho 
deverá ser feita através da juntada de cópia autenticada da 
página de identificação, da página do último registro efetuado, 
bem como da página imediatamente posterior.

11. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização das provas preambular e escrita deverá realizar o 
pedido no formulário de inscrição, se comprometendo a enviar, 
até o dia 22 de março de 2023, cópia autenticada da certidão 
de nascimento da criança, que deverá ter até 06 (seis) meses de 
idade até o dia da realização da prova. Serão concedidos até 
30 (trinta) minutos, por filho, para amamentação, a cada duas 
horas de realização de prova, nesse período estão computados 
o tempo necessário para o preenchimento do gabarito e a 
transcrição da prova.

11.1. Deferida a solicitação de que trata o item 11 deste 
Edital, a candidata deverá indicar, no prazo estabelecido pela 
Comissão de Concurso, pessoa acompanhante que será respon-
sável pela guarda da criança durante o período necessário, a 
qual somente poderá ter acesso ao local de provas até o horário 
estabelecido para o fechamento dos portões e ficará com a 
criança em sala reservada para esta finalidade.

12. As condições diferenciadas elencadas no artigo 2º da 
Recomendação CNMP nº 83 serão, oportunamente, objeto de 
aviso e deliberação pela Comissão de Concurso.

13. A pessoa com deficiência que não desejar concorrer às 
vagas a ela reservadas, ou o candidato que, embora não possua 
deficiência, necessite de ajuda técnica ou condições especiais 
para a realização das provas, deverá requerê-la no formulário 
de inscrição preliminar, para cada uma das fases, indicando as 
condições diferenciadas de que necessite, no mesmo campo 
referido no item 8.3 deste Edital, ficando a critério da Comissão 
de Concurso o deferimento da solicitação.

13.1. O candidato que se enquadre no item 13 deste Edital 
deve, obrigatoriamente, preencher declaração no formulário de 
inscrição, se comprometendo a enviar, até o dia 22 de março 
de 2023, relatório médico detalhado, com prazo de validade de 
até 180 (cento e oitenta) dias da data de apresentação para os 
casos em que a deficiência não for definida como permanente, 
com expressa referência ao código correspondente da Classifi-
cação Internacional de Doenças (CID).

14. O candidato que não declarar a deficiência ou a con-
dição de pessoa negra no ato da inscrição preliminar, e não 
requerer condições especiais para se submeter às provas, não 
poderá, posteriormente, alegar essa condição para reivindicar 
qualquer garantia legal ou tratamento diferenciado (Art. 6º, § 
15, do Regulamento do Concurso).

15. O envio do relatório médico para comprovação da 
deficiência, do documento de comprovação de renda, da cer-
tidão de nascimento para as lactantes ou do relatório médico 
dos candidatos que não se inscreverem como candidatos com 
deficiência mas necessitam de ajuda técnica ou condições espe-
ciais para realização das provas é de inteira responsabilidade 
do candidato e deverá ser feito acessando a página do Sistema 
de Inscrição clicando no botão sinalizado com o símbolo de um 
“clipe“ (adicionar anexo).

15.1. Cada documento anexado deverá ter tamanho de até 
2MB, exclusivamente na extensão "pdf";

15.2. A cópia autenticada, observado o item 15.1, deverá 
ser digitalizada frente e verso, quando necessário;

15.2.1. O documento criado originalmente em meio eletrô-
nico não necessitará de autenticação.

15.3. Somente serão aceitos os documentos recebidos 
até o dia 22 de março de 2023, não se responsabilizando o 
Ministério Público do Estado de São Paulo por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestio-
namento das linhas de comunicação, qualquer tipo de extravio 
ou atraso, bem como por outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados e impeça a chegada dos documentos.

16. O deferimento da inscrição preliminar poderá ser revisto 
pela Comissão, a qualquer tempo, se for verificada a falsidade de 
qualquer declaração ou de documento apresentado.

17. Será automaticamente eliminado do concurso, em 
qualquer fase, o candidato que, na inscrição, tenha utilizado 
documento material ou ideologicamente falso para a obtenção 
da isenção de taxa ou utilização de reserva de vaga de pessoa 
com deficiência ou, ainda, se autodeclarado preto ou pardo fal-
samente, sem prejuízo das sanções legalmente cabíveis.

18. A relação de todos os candidatos que requereram inscri-
ção será publicada no dia útil seguinte ao término das inscrições, 
na página eletrônica do Ministério Público do Estado de São 
Paulo (www.mpsp.mp.br, Concursos, Membros, 95º Concurso 
de Ingresso na Carreira do Ministério Público do Estado de São 
Paulo – 2023).

19. As relações com os nomes dos candidatos habilitados 
à prova preambular e dos que tiveram suas inscrições indeferi-
das serão publicadas no Diário Oficial do Estado e na página 
eletrônica do Ministério Público do Estado de São Paulo (www.
mpsp.mp.br, Concursos, Membros, 95º Concurso de Ingresso na 
Carreira do Ministério Público do Estado de São Paulo – 2023).

20. Os candidatos deverão, obrigatoriamente, acompanhar 
a confirmação de sua inscrição preliminar, datas e locais de 
provas, bem como qualquer aviso referente às atividades e 
exigências do concurso através de publicações no Diário Oficial 
do Estado ou pela página eletrônica do Ministério Público do 
Estado de São Paulo (www.mpsp.mp.br), Concursos, Membros, 
95º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público do 
Estado de São Paulo – 2023).

21. Eventuais protocolos sanitários poderão ser adotados 
durante o período de realização deste concurso, o que, se for o 
caso, será divulgado oportunamente.

22. Relação das matérias de acordo com o Art. 7º do Regu-
lamento do Concurso:

I – Direito Penal
1. Parte Geral e Parte Especial do Código Penal.
2. Lei de Contravenções Penais.
3. Disposições penais em leis especiais:
3.1. Crimes contra a Economia Popular;
3. 2. Crimes de responsabilidade de Prefeitos Municipais;
3.3. Crimes eleitorais;
3.4. Crimes referentes ao parcelamento do solo urbano;
3.5. Crimes resultantes de preconceito de raça, cor, etnia 

religião e procedência nacional;

DIAS 10 E 11:
LEONARDO ROMANO SOARES
LUCIANE CRISTINA NOGUEIRA LUCAS LO RE
DIAS 17 E 18:
DANIELLE CASTANHEIRA DE OLIVEIRA
RENATA BRANDAO LAZZARINI
(Republicado por necessidade de retificação - DOE de 

26/11/2022)
 Aviso nº 083/2023 – PGJ-APMP, de 15/02/2023
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais, e a pedido da Associação Paulista do Minis-
tério Público e do Coordenador-Geral dos Grupos de Estudos, 
Francisco Antonio Gnipper Cirillo, avisa aos senhores Membros 
do Ministério Público de São Paulo, que o Grupo de Estudos 
“OSCAR XAVIER DE FREITAS” (Piracicaba / Rio Claro e Limeira), 
sob a coordenadoria-regional do Promotor de Justiça Paulo 
Kishi, realizará reunião ordinária no dia 03.03.2023 (sexta-feira), 
às 19h00, no Auditório da Promotoria de Justiça de Piracicaba, 
situado na Rua Almirante Barroso, 491 – São Judas - Piracicaba/
SP, com palestras proferidas pelo Procurador-Geral de Justiça do 
Ministério Público do Estado de São Paulo, Doutor Mario Luiz 
Sarrubbo e pelo Presidente da Associação Paulista do Minis-
tério Público, Doutor PAULO PENTEADO TEIXEIRA JUNIOR que 
discorrerão sobre os temas “Os Desafios do Ministério Público 
do Século XXI e “Perspectivas Legislativas”, respectivamente.

 Aviso nº 084/2023 – PGJ-Concurso, de 15/02/2023
95º CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO – 2023
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições, AVISA que estarão abertas, no período de 17 de 
fevereiro de 2023 a 18 de março de 2023, nos termos dos 
artigos 122 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 734, 
de 26 de novembro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado de São Paulo), e da Resolução nº 676/2011, de 10 de 
janeiro de 2011 (Regulamento do Concurso), publicada ao final 
deste Aviso, as inscrições para o 95º CONCURSO DE INGRESSO 
NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO para provimento de cargos de Promotor de Justiça 
Substituto, a serem oportunamente especificados (Art. 125 da 
LCE nº 734/93), no total de 75 (setenta e cinco) vagas, mais as 
que eventualmente surgirem até a publicação do resultado da 
fase preambular do certame (§ 2º, do Art. 3º, do Regulamento 
do Concurso), sendo que 5% (cinco por cento) das vagas, ou 
seja, 04 (quatro), serão reservadas às pessoas com deficiência 
(Art. 123 da LCE nº 734/93), bem como 20% (vinte por cento) 
das vagas, ou seja, 15 (quinze), serão reservadas aos candidatos 
negros, na forma do disposto nos artigos 4º e 5º, respectivamen-
te, do Regulamento do Concurso, ressaltando que 56 (cinquenta 
e seis) vagas serão destinadas à ampla concorrência, observados 
o Art. 4º, § 1º e Art. 5º, § 18 do Regulamento do Concurso.

1. São requisitos para ingresso na carreira (Art. 2º, caput, do 
Regulamento do Concurso):

I – ser brasileiro;
II – ter concluído o curso de bacharelado em Direito, em 

escola oficial ou reconhecida;
III – haver exercido por 03 (três) anos, no mínimo, atividade 

jurídica;
IV – estar quite com o serviço militar;
V – estar no gozo dos direitos políticos;
VI – gozar de boa saúde física e mental;
VII – ter boa conduta social e não registrar antecedentes 

criminais incompatíveis com o exercício da função.
2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá se cer-

tificar de que preenche todos os requisitos exigidos, nos termos 
deste Edital e do Regulamento do Concurso.

3. A inscrição preliminar será realizada pela internet, 
mediante acesso à página eletrônica do Ministério Público do 
Estado de São Paulo (www.mpsp.mp.br), Concursos, Membros, 
95º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público do 
Estado de São Paulo – 2023, a partir das 9 horas do dia 17 de 
fevereiro de 2023 (sexta-feira) até às 19 horas do dia 18 de 
março de 2023 (sábado), observado o fuso horário do Estado 
de São Paulo.

4. Para se inscrever o candidato deverá:
I – acessar o link do concurso público na página eletrônica 

do Ministério Público do Estado de São Paulo (www.mpsp.
mp.br), Concursos, Membros, 95º Concurso de Ingresso na 
Carreira do Ministério Público do Estado de São Paulo – 2023, 
durante o período de inscrição;

II – preencher o formulário de inscrição e a declaração 
de que possui os requisitos exigidos pelo Regulamento do 
Concurso e por este Edital, bem como de que está ciente de 
seus conteúdos;

III – conferir rigorosamente seus dados na página de inscri-
ção, antes de finalizá-la;

IV – gerar o boleto bancário para efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição até a data e horário limite para o encerramento 
das inscrições, no valor de R$ 288,83 (duzentos e oitenta e oito 
reais e oitenta e três centavos);

V – caso possuir e desejar utilizar seu Nome Social durante 
o certame, sinalizar essa opção no formulário de inscrição, 
anuindo a utilização em todas as publicações juntamente ao 
Nome Civil.

5. O Ministério Público do Estado de São Paulo não se 
responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comuni-
cação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

6. As inscrições serão aceitas somente após o pagamento 
da taxa de inscrição, observando a data de vencimento impressa 
no boleto bancário. Não haverá devolução da importância paga 
em hipótese alguma.

7. As provas serão realizadas exclusivamente na Capital do 
Estado de São Paulo, nos locais indicados na forma prevista no 
Regulamento ao final deste. As datas de aplicação das provas 
serão divulgadas oportunamente.

8. O candidato com deficiência, para se beneficiar da reser-
va prevista no Art. 4º do Regulamento do Concurso, deve preen-
cher declaração no formulário de inscrição, se comprometendo 
a enviar, até o dia 22 de março de 2023, relatório médico 
detalhado, com prazo de validade de até 180 (cento e oitenta) 
dias da data de apresentação para os casos em que a deficiência 
não for definida como permanente, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doen-
ças (CID), bem como o enquadramento segundo as disposições 
do Art. 4º, § 3º, do Regulamento do Concurso.

8.1. As inscrições dos candidatos com deficiência serão 
examinadas pela Equipe Multiprofissional do Ministério Público 
do Estado de São Paulo, nos termos e para os fins do Art. 18 da 
Resolução nº 81, de 31 de janeiro de 2012, do Conselho Nacio-
nal do Ministério Público;

8.2. O candidato que não comprovar a deficiência nos 
termos do Regulamento não terá sua inscrição deferida para a 
lista especial e permanecerá no certame sem possibilidade de 
concorrer às vagas reservadas;

8.3. O candidato com deficiência que necessite de tra-
tamento diferenciado para a realização das provas deverá 
requerê-lo, para cada uma das fases, exclusivamente no ato 
da inscrição preliminar, indicando no respectivo formulário de 
inscrição, em campo reservado para tal, as condições diferencia-
das de que necessite;

8.4. O candidato com deficiência que constar na lista 
especial de aprovados, no prazo de 05 (cinco) dias contados de 
sua publicação, deverá se submeter à perícia médica para verifi-
cação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições do cargo, na forma do Art. 39 e §§ do Regulamento 
do Concurso.

DIA 9:
JOSE FERNANDO DA CUNHA PINHEIRO
PIERRE PENA ROCHA
DIAS 10 E 11:
FLAVIA DE LIMA E MARQUES
PIERRE PENA ROCHA
DIAS 17 E 18:
FLAVIO HERNANDEZ JOSE
MAURICIO CARLOS FAGNANI ZUANAZE
41ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – RIBEIRÃO PRETO
DIAS 3 E 4:
BRUNA RIBEIRO DOURADO VAREJAO
HAMILTON FERNANDO LISI
DIA 9:
MILENA APARECIDA CARLI
TANIA DE ANDRADE
DIA 10:
VINICIUS HENRIQUES DE RESENDE
WANDERLEY BAPTISTA DA TRINDADE JUNIOR
DIA 11:
TANIA DE ANDRADE
WANDERLEY BAPTISTA DA TRINDADE JUNIOR
DIAS 17 E 18:
JULIANA AMELIA GASPARETTO DE TOLEDO SILVA DONATO
WILLIAM DANIEL INACIO
44ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – GUARULHOS
DIA 3:
DANIELE MACIEL DA SILVA
FERNANDO PINHO CHIOZZOTTO
RODOLPHO TAKESHI ARAKAKI
DIA 4:
FERNANDO PINHO CHIOZZOTTO
FERNANDO VERNICE DOS ANJOS
PRISCILA GOMES BARCELLOS BORGES
DIA 9:
GUSTAVO MACRI MORAIS
HELIO JUNQUEIRA DE CARVALHO NETO
LORENA GENTIL CIAMPONE
DIA 10:
FERNANDO ANTONIO ABUJAMRA
LORENA GENTIL CIAMPONE
MARIANNY BITTENCOURT
DIA 11:
FERNANDO ANTONIO ABUJAMRA
LORENA GENTIL CIAMPONE
PRISCILA GOMES BARCELLOS BORGES
DIA 17:
FERNANDO ANTONIO ABUJAMRA
GUSTAVO MACRI MORAIS
MICHELLE BREGNOLI DE SALVO
DIA 18:
FERNANDO ANTONIO ABUJAMRA
FERNANDO VERNICE DOS ANJOS
GUSTAVO MACRI MORAIS
45ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – MOGI DAS CRUZES
DIA 3:
FERNANDA RATCOV BORGES
MAYARA CRISTINA NAVARRO LIPPEL
DIA 4:
JULIANO CARVALHO ATOJI
MAYARA CRISTINA NAVARRO LIPPEL
DIA 9:
GUSTAVO DOS SANTOS MONTANINO
THIAGO ALCOCER MARIN
DIAS 10 E 11:
GUSTAVO DOS SANTOS MONTANINO
JOAQUIM PORTELA DIAS DO NASCIMENTO NETO
DIAS 17 E 18:
MARCIA OTSUKA MORISHITA
THIAGO ALCOCER MARIN
46ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS
DIAS 3 E 4:
DANIEL GRUENWALD LEPINE
RAISSA CESAR MOLINARI
DIA 9:
DANIEL GRUENWALD LEPINE
GABRIELLA LANZA PASSOS
DIAS 10 E 11:
CARLOS HENRIQUE FONTANELLI PEREIRA
DANIEL GRUENWALD LEPINE
DIAS 17 E 18:
DANIEL GRUENWALD LEPINE
RAISSA CESAR MOLINARI
47ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – TAUBATÉ
DIAS 3 E 4:
ALEXANDRE AFFONSO CASTILHO
CATIA APARECIDA DE SOUSA MODOLO
DIA 5:
OSVALDO DE OLIVEIRA COELHO
MAURICIO BRESSANE DE PAULA BARBOSA
DIA 9:
ALEXANDRE AFFONSO CASTILHO
HENRIQUE LUCAS DE MIRANDA
DIA 10 E 11:
HENRIQUE LUCAS DE MIRANDA
OSVALDO DE OLIVEIRA COELHO
DIA 17 E 18:
CATIA APARECIDA DE SOUSA MODOLO
OSVALDO DE OLIVEIRA COELHO
51ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – CARAGUATATUBA
DIAS 3 E 4:
RENATO QUEIROZ DE LIMA
DIA 9:
HELOISE MAIA DA COSTA
DIAS 10 E 11:
HELOISE MAIA DA COSTA
DIA 17:
VALTER LUCIANO LELES JUNIOR
DIA 18:
CAROLINA LIMA ANSON
52ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – ITAPECERICA DA 

SERRA
DIA 3:
LUIZ FERNANDO BUGIGA REBELLATO
RICARDO NAVARRO SOARES CABRAL
DIA 4:
ALEXANDRE ACERBI
AMANDA LUIZA SOARES LOPES KALIL
DIA 9:
RODRIGO OTAVIO FRANK DE ARAUJO
THAIS NASCIMBENI BUCHALA HIDD
DIA 10:
ALEXANDRE ACERBI
THAIS NASCIMBENI BUCHALA HIDD
DIA 11:
BRUNO GONDIM RODRIGUES
JULIANO CARVALHO ATOJI
DIA 17:
BRUNO GONDIM RODRIGUES
THAIS NASCIMBENI BUCHALA HIDD
DIA 18:
ADRIANA DE CASSIA DELBUE SILVA
DANIELA DERMENDJIAN DUPRAT AVELLAR
53ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – AMERICANA
DIAS 3 E 4:
ALBERTO CERQUEIRA FREITAS FILHO
RICARDO GERHARDINGER SCHADE
DIA 9:
AMELIO PASINI JUNIOR
LUCIANA BELO STELUTI

8ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – CAMPINAS
DIA 3:
ALISSON DE LIMA MACIEL
CYNTHIA BRUETTO RODRIGUES DE MORAES
RAFAEL OLIVEIRA DE ARAUJO
DIA 4:
ALINE MORAES
RAFAEL OLIVEIRA DE ARAUJO
VERONICA SILVA DE OLIVEIRA
DIA 8:
ANGELO SANTOS DE CARVALHAES
MARCELA SCANAVINI BIANCHINI
REGINA CELIA PEGORARO VENANCIO
DIA 9:
CRISTIANE CORREA DE SOUZA HILLAL
LEONARDO LIBERATTI
REGINA CELIA PEGORARO VENANCIO
DIAS 10 E 11:
ANGELO SANTOS DE CARVALHAES
FERNANDA KLINGUELFUS LORENA DE MELLO
REGINA CELIA PEGORARO VENANCIO
DIA 17:
ANDRE PERCHE LUCKE
ANGELO SANTOS DE CARVALHAES
VERONICA SILVA DE OLIVEIRA
DIA 18:
ANDRE PERCHE LUCKE
MARCELA SCANAVINI BIANCHINI
VERONICA SILVA DE OLIVEIRA
9ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – RIO CLARO
DIAS 3 E 4:
RENATA MARIA CRUZ DESTRO
DIA 9:
MARIANA FITTIPALDI
DIAS 10 E 11:
GUSTAVO ANDREATO
DIAS 17 E 18:
GEORGIA CARLA CHINALIA OBEID
10ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – LIMEIRA
DIAS 3 E 4:
CASSIANO GIL ZANCOLLI
DIA 9:
ENRICO PAISANO
DIAS 10 E 11:
RENATO FANIN
DIAS 17 E 18
HELIO DIMAS DE ALMEIDA JUNIOR
16ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO
DIAS 3 E 4:
FABIO JOSE MATTOSO MISKULIN
VANESSA IBARRECHE SANTA TERRA
DIA 8:
ANDRE LUIS DE SOUSA
JOSE SILVIO CODOGNO
DIA 9:
ANA CAROLINA MACRI MORAIS
DOSMAR SANDRO VALERI
DIAS 10 E 11:
ALINE KLEER DA SILVA MARTINS FERNANDES
GUSTAVO YAMAGUCHI MIYAZAKI
DIAS 17 E 18:
ANDRE LUIS DE SOUZA
ALINE KLEER DA SILVA MARTINS FERNANDES
19ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – SOROCABA
DIA 3:
ANA CLAUDIA DUTRA CRISTOFANI
RICARDO HILDEBRAND GARCIA
DIA 4:
ANA CLAUDIA DUTRA CRISTOFANI
WILSON VELASCO JUNIOR
DIA 9:
GABRIEL CARETA DO CARMO
WILSON VELASCO JUNIOR
DIAS 10 E 11:
GABRIEL CARETA DO CARMO
WILSON VELASCO JUNIOR
DIAS 17 E 18:
EDUARDO FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR
RICARDO HILDEBRAND GARCIA
22ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – ITAPETININGA
DIAS 3 E 4:
FABIANA MARIA NOVAES CANATELLI RODRIGUES
JOAO JOSE RODRIGUES NETO
DIA 9:
CELIO SILVA CASTRO SOBRINHO
DALMIR RADICCHI
DIA 10:
DALMIR RADICCHI
RAFAEL CORREA DE MORAIS AGUIAR
DIA 11:
DALMIR RADICCHI
CARLOS EDUARDO POZZI
DIA 17:
CARLOS EDUARDO POZZI
JOSE ROBERTO DE PAULA BARREIRA
DIA 18:
JOSE ROBERTO DE PAULA BARREIRA
RAFAEL CORREA DE MORAIS AGUIAR
32ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – BAURU
DIA 3:
HENRIQUE RIBEIRO VARONEZ
RICARDO TAKASHIMA KAKUTA
DIA 4:
JERONYMO CREPALDI JUNIOR
JOAO HENRIQUE FERREIRA
DIA 9:
ANDRE GANDARA ORLANDO
DANIEL PASSANEZI PEGORARO
DIA 10:
DJALMA MARINHO CUNHA FILHO
JOAO HENRIQUE FERREIRA
DIA 11:
JOAO HENRIQUE FERREIRA
PAULA GARMES COUBE
DIA 17:
LUCAS PIMENTEL DE OLIVEIRA
RICARDO TAKASHIMA KAKUTA
DIA 18:
CARLOS EDUARDO IMAIZUMI
RICARDO TAKASHIMA KAKUTA
34ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – PIRACICABA
DIAS 3 E 4:
SANDRA REGINA FERREIRA DA COSTA
DIA 8:
IVAN CARNEIRO CASTANHEIRO
DIA 9:
JOÃO GUIMARAES COZAC
DIAS 10 E 11:
ANTONIO CARLOS PEREZ ANTUNES DA SILVA
DIAS 17 E 18:
SANDRA REGINA FERREIRA DA COSTA
36ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA – ARAÇATUBA
DIA 2:
FLAVIO HERNANDEZ JOSE
JOSE FERNANDO DA CUNHA PINHEIRO
DIAS 3 E 4:
CLAUDIA MARIA BUSSOLIN CURTOLO
PIERRE PENA ROCHA
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retagem. Representação Comercial. Comissão. Concessão mer-
cantil. Franquia. Depósito mercantil. Contratos bancários. Conta 
corrente. Mútuo mercantil. Depósito pecuniário. Antecipação 
bancária. Desconto bancário. Contrato de abertura de crédito. 
Seguro. Contrato de cartão de crédito. Operações de custódia 
de valores e títulos. Contrato de câmbio. Alienação fiduciária 
em garantia de bens móveis e imóveis. Arrendamento mer-
cantil ou "Leasing". Contrato de garagem ou estacionamento. 
Faturização. Contratos de propriedade industrial. Transferência 
de tecnologia. Licença de software. Contratos de engenharia 
(engineering). Contratos do agronegócio.

12. Títulos de crédito. Títulos de crédito no Código Civil 
e na legislação especial. Letra de câmbio. Nota Promissória. 
Cheque. Duplicatas mercantil e de serviços. Títulos de crédito 
rural. Títulos de crédito industrial. Títulos de financiamento 
comercial. Títulos de garantia imobiliária. Conhecimento de 
depósito e Warrant.

13. Recuperação de empresas e falência:
13.1. Sujeitos à lei de recuperações e falências;
13.2. Competência;
13.3. Intervenção do Ministério Público;
13.4. Disposições comuns à recuperação e à falência. Veri-

ficação e habilitação dos créditos concursais. O Administrador 
Judicial. Comitê e Assembleia Geral de Credores;

13.5. Modalidades de recuperação. Processo e procedi-
mentos;

13.6. Decretação e convolação da recuperação em falência;
13.7. Pedidos de falência;
13.8. Sentença de falência e seus efeitos. Efeitos em relação 

aos credores. Efeitos em relação ao falido e aos administradores 
e liquidantes. Efeitos em relação aos bens do falido e dos sócios 
da sociedade falida. Efeitos em relação aos contratos;

13.9. Administração, arrecadação, realização do ativo e 
pagamento do passivo;

13.10. Encerramento da falência;
13.11. Extinção das obrigações do falido;
13.12. Crimes nas recuperações judicial e extrajudicial e na 

falência. Procedimentos penais.
14. O regime de intervenção, o regime de administração 

especial temporária e a liquidação extrajudicial de instituições 
financeiras.

 
VIII – Tutela de Interesses Difusos e Coletivos
1. Interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. 

Defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêne-
os em juízo: princípios gerais.

2. Principais categorias e legislação respectiva:
2.1. Meio Ambiente. Concepções filosóficas de Direito 

Ambiental. Bem jurídico ambiental. Direito do Ambiente: concei-
to, princípios, objeto, instrumentos legais. Tutela constitucional 
do ambiente. Política Nacional do Meio Ambiente. Espaços 
ambientalmente protegidos. Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza. Sistema Nacional do Meio Ambiente. 
Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais. Estudo 
de Impacto Ambiental: conceito, competências, natureza jurídica, 
requisitos. Tutela administrativa do ambiente: poder de polícia, 
competência, licenciamento, responsabilidade administrativa. 
Dano ambiental. Tutela e responsabilidade civil do ambiente. 
Participação popular na proteção do ambiente. Legislação 
ambiental, de parcelamento do solo e da cidade;

2.2. Patrimônio Público. Controle da Administração Pública. 
Tribunal de Contas. Mandado de segurança (individual e cole-
tivo). Mandado de Injunção. Ação popular. Ação civil pública. 
Improbidade administrativa. Proteção ao patrimônio público e 
social. Processo Administrativo. Responsabilidade fiscal. Respon-
sabilidade civil por dano moral coletivo e difuso e dano social. 
Orçamento público; Licitações. Sistema de Integridade, Organi-
zações Sociais e Terceiro Setor. Acordos de leniência. Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas. Lei Anticorrupção. Decreto nº 
11.129/2022. Acordo de não persecução civil. Tratados interna-
cionais de combate à corrupção.

2.3. Pessoa Idosa. Pessoa com deficiência. Inclusão social. 
Saúde Pública. Assistência Social. Educação. Serviços de rele-
vância pública. Acessibilidade. Pessoas portadoras de transtor-
nos mentais. Igualdade racial. Pessoas LGBTQIA+; população 
carcerária;

2.4. Consumidor. A proteção e defesa do consumidor na 
Constituição Federal. Política nacional de relações de consumo. 
Direitos básicos do consumidor. Prevenção e reparação de danos. 
Desconsideração da personalidade jurídica. Práticas comerciais. 
Proteção contratual. Sanções administrativas. Defesa do consu-
midor em juízo. Ações coletivas. Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor. Superendividamento e mínimo existencial. O Minis-
tério Público na tutela do consumidor. Técnicas extraprocessuais 
da tutela coletiva do Ministério Público do Consumidor. Proteção 
de Dados. Marco Civil da Internet;

2.5. Infância e Juventude: O Ministério Público como indutor 
de políticas públicas para a infância, adolescência e juventude. 
Procedimentos administrativos e ações judiciais visando à prote-
ção dos Interesses Individuais, Difusos e Coletivos;

2.6. Habitação e Urbanismo. Direito social à Moradia. 
Direito à Cidade. Função Social da Propriedade. Instrumentos de 
Política Urbana. Regularização Fundiária. Parcelamento do Solo 
Urbano. Risco em edificação e Risco Geológico. Plano Diretor 
Estratégico. Mobilidade.

3. Inquérito civil. Natureza. Finalidade. Princípios. Instau-
ração. Poderes instrutórios. Termo de ajustamento de conduta. 
Arquivamento e Desarquivamento. Controle. Recursos. Reco-
mendações. Inquérito Civil Estrutural.

4. Ação civil pública. Conceito e objeto. Tutela principal 
e provisória. Interesse de agir. Legitimação ativa e passiva. 
Litisconsórcio e assistência. Atuação do Ministério Público. Com-
petência. Sentença. Multa diária e outras cominações. Liminar. 
Recursos. Coisa julgada. Cumprimento da sentença e fundo para 
reconstituição dos bens lesados.

5. Processo Estrutural. Conceito e Objeto. Características. 
Mecanismos de participação.

IX – Direitos Humanos
1. Conceito e evolução histórica: as dimensões dos Direitos 

Humanos.
2. Sistema Internacional de promoção e proteção dos Direi-

tos Humanos. Sistema Interamericano.
3 Tratados e Convenções Internacionais sobre Direitos 

Humanos incorporados pelo ordenamento brasileiro. Conflito 
com as normas constitucionais.

4. O Ministério Público e a defesa dos Direitos Humanos. 
Realização de encontros com os movimentos sociais.

5. Direito Sanitário. O Direito à saúde na ordem constitu-
cional. Saúde e seguridade social. O Sistema Único de Saúde, 
seus princípios e diretrizes norteadores, as atribuições adminis-
trativas da União, dos Estados e dos Municípios na garantia do 
direito à saúde, as condições, critérios e fatores determinantes 
na organização e planejamento de um Sistema de Saúde. 
Lei Orgânica da Saúde. O controle social, as Conferências de 
Saúde e os Conselhos de Saúde; características institucionais, 
atribuições e responsabilidades dos Conselhos de Saúde e de 
seus integrantes. Instrumentos de interação comunitária e SUS. 
Incorporação de tecnologia no Sistema Único de Saúde. Decreto 
nº 7.646/2011. Bens e serviços fora da oferta SUS – racionali-
zação. Assistência farmacêutica, Relação Nacional de Medica-
mentos Essenciais – RENAME e Protocolos Clínicos e Diretrizes 
Terapêuticas. Sistema interfederativo (Comissões Intergestores 
Tripartite – CIT, Comissão Intergestores Bipartite – CIB, Comis-
são Intergestores Regionais – CIR). Consórcio intermunicipal de 
saúde, cooperativas, entidades sem fins lucrativos, Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público, Organizações Sociais, 
Fundações, Parcerias Público-Privadas. Financiamento do direito 
à saúde. O Sistema de Vigilância em Saúde, a importância do 
serviço de vigilância para a saúde da população, do consumidor 
e do ambiente; os instrumentos para efetividade das ações de 
vigilância e proteção da saúde. Sistema Nacional de Vigilância 

28. Recursos para o Supremo Tribunal Federal e para o 
Superior Tribunal de Justiça. Recurso Ordinário Constitucional. 
Recurso Extraordinário. Recurso Especial. Embargos de Diver-
gência. Noções gerais e hipóteses de cabimento. Repercussão 
Geral. Filtro de relevância do recurso especial. Julgamento dos 
recursos repetitivos.

29. Precedentes e julgados vinculantes. Precedente, jurispru-
dência e súmula. Efeito vinculante. Limites do efeito vinculante. 
Fundamentos relevantes. Distinção e superação.

30. Incidente de resolução de demandas repetitivas. Inci-
dente de assunção de competência.

31. Ação de usucapião. Mandado de segurança individual 
e coletivo. Mandado de injunção. Habeas data. Ação Popular. 
Reclamação.

V – Direito Constitucional
1. Teoria da constituição:
1.1. Constitucionalismo. Conceito e classificação das cons-

tituições;
1.2. Poder constituinte: características, titularidade e clas-

sificação. Recepção, repristinação e desconstitucionalização;
1.3. Princípios constitucionais. Interpretação constitucional. 

Eficácia das normas constitucionais.
2. Direito constitucional brasileiro:
2.1. Princípios fundamentais;
2.2. Direitos e deveres individuais e coletivos. Direitos 

sociais. Ações Constitucionais;
2.3. Nacionalidade e direitos políticos. Partidos políticos;
2.4. Controle de constitucionalidade;
2.5. Organização do Estado. Federalismo. Repartição de 

competências. Intervenção federal e estadual;
2.6. Organização dos poderes;
2.7. Ministério Público. Organização, princípios, funções, 

garantias e vedações. Lei Orgânica Nacional do Ministério Públi-
co. Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de São Paulo;

2.8. Tributação e orçamento. Sistema tributário nacional e 
finanças públicas;

2.9. Ordem Econômica e Financeira. Dos princípios gerais 
da atividade econômica; da política urbana; da política agrícola 
e fundiária; da reforma agrária;

2.10. Ordem Social;
2.11. Saúde;
2.12. Educação;
2.13. Meio ambiente;
2.14. Da família, da criança, do adolescente, do jovem e 

do idoso.
VI – Direito da Infância e da Juventude
1. Criança e Adolescente. Doutrina da proteção integral e 

prioridade absoluta. Convenção sobre os Direitos da Criança 
(Decreto nº 99.710/1990). Princípios e direitos fundamentais do 
Estatuto da Criança e do Adolescente:

 1.1. Direito à vida e à saúde;
 1.2. Direito à liberdade, ao respeito e à dignidade;
 1.3. Direito à convivência familiar e comunitária; (Resolu-

ção CNMP nº 198/2019);
  1.3.1. Apadrinhamento afetivo;
1.3.2. Entrega voluntária para adoção (Resolução CNJ nº 

485/2023);
 1.4. Direito à educação, cultura, esporte e lazer;
1.5. Direito à profissionalização e proteção no trabalho. 

Aprendizagem Profissional.
2. Medidas de prevenção geral e especial do ECA:
2.1. Educação sem castigo;
2.2. Prevenção da violência contra criança e adolescente;
2.3. Sistema de garantia de direitos da criança e adolescen-

te em situação de violência. Prevenção e enfrentamento;
2.4. Escuta especializada e depoimento especial.
3. Política de atendimento. Entidades de atendimento.
3.1. Serviços de Acolhimento: institucional, em família 

acolhedora e república.
4. Medidas de proteção:
4.1. Audiências concentradas (Provimento CNJ nº 118/2021).
5. Prática de ato infracional:
5.1. Conceito, processo socioeducativo e garantias pro-

cessuais;
5.2. Oitiva informal e remissão. 6. Medidas socioeducativas.
6.1. Natureza jurídica. Princípios. Tipos de medidas;
6.2. Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativa – 

SINASE;
6.3. Execução da medida socioeducativa;
6.4 Audiências Concentradas para reavaliação das medidas 

de internação e semiliberdade.
7. Medidas pertinentes aos pais ou responsável.
8. Conselho tutelar. Processo Eleitoral. Resolução CONANDA 

nº 231/2022.
9. Acesso à Justiça. Princípios gerais. Competência. Repre-

sentação processual. A substituição processual pelo MP.
10. Procedimentos e recursos.
11. Crimes e infrações administrativas.
12. Educação de crianças e adolescentes em direitos 

humanos.
13. Inclusão da História e Cultura Afro-brasileira na grade 

curricular.
14. Primeira Infância e Políticas Públicas.
VII – Direito Comercial e Empresarial
1. Direito de empresa.
2. Empresário. Caracterização, inscrição e capacidade. Os 

microempresários e empresários de pequeno porte. Registro 
público de empresa mercantis e atividades afins. As obrigações 
do empresário. A escrituração. Os prepostos do empresário. A 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada.

3. Direitos humanos e empresas (Decreto nº 9.571/2018).
4. Estabelecimento. Nome empresarial.
5. Teoria geral da concorrência e dos bens imateriais. Livre 

iniciativa e livre concorrência. Concorrência empresarial. Infra-
ções da ordem econômica.

6. Propriedade industrial. Concorrência desleal.
7. Empresário e Direito do Consumidor.
8. A desconsideração da personalidade jurídica no Direito 

Comercial e de Empresa. 
9. Sociedades:
9.1. Disposições gerais:
9.2. Sociedade não personificada. Sociedade em comum. 

Sociedade em conta de participação;
9.3. Sociedade personificada. Sociedade simples. Sociedade 

empresária;
9.4. Tipos societários. Sociedade em nome coletivo. Socieda-

de em comandita simples. Sociedade limitada. Sociedade anôni-
ma. Sociedade em comandita por ações. Sociedade cooperativa;

9.5. Sociedades coligadas, controladas e de simples partici-
pação. Participações recíprocas de capital. Grupo de sociedades. 
Consórcios;

9.6. Sociedades dependentes de autorização para funcio-
namento;

9.7. Incorporação, fusão, cisão e transformação das socie-
dades;

9.8. Dissolução, liquidação e extinção das sociedades.
10. Mercados financeiros. Sistema Financeiro Nacional. Mer-

cado de capitais. Regulação do mercado de capitais. Comissão 
de Valores Mobiliários. Valores mobiliários. Negócios relativos 
aos valores mobiliários. Fundos de investimentos. Ilícitos admi-
nistrativos e penais no mercado de capitais. A proteção aos 
investidores no mercado de valores mobiliários.

11. Contratos mercantis: Teoria geral dos contratos. Contra-
tos em espécie: Compra e venda. Compra e venda internacional. 
Venda sob documentos. Contrato de fornecimento. Compro-
misso arbitral. Gestão de negócios. Locação, arrendamento e 
usufruto do estabelecimento. Transporte de coisas e de pessoas. 
Mandato mercantil. Fiança. Penhor industrial e mercantil. Penhor 
de direitos e de títulos de crédito. Agência e Distribuição. Cor-

9. Responsabilidade civil: culpa, dano, nexo de causalidade 
e excludentes. Responsabilidade objetiva. Responsabilidade 
contratual e extracontratual.

10. Dos contratos em geral. Disposições gerais: Princípios, 
requisitos, formação, interpretação, classificação. Dos efeitos. 
Vícios redibitórios. Evicção. Da extinção do contrato. Das várias 
espécies de contrato.

11. Do direito das coisas: Princípios. Da posse e de sua 
classificação. Da aquisição, efeitos e perda da posse.

12. Dos Direitos Reais. Da propriedade em geral. Histórico 
da propriedade e sua funcionalidade social. Da aquisição da 
propriedade imóvel e móvel. Usucapião constitucional urbana. 
Usucapião constitucional rural. Usucapião especial coletiva. 
Usucapião administrativa. Usucapião especial indígena.

13. Da perda da propriedade. Das restrições ao direito da 
propriedade. Dos direitos de vizinhança. Do condomínio geral. 
Do condomínio necessário. Do condomínio edilício. Novas for-
mas de propriedade condominial. Condomínios e incorporações. 
Da propriedade resolúvel. Da propriedade fiduciária. Dos direitos 
reais sobre coisa alheia. Da superfície. Das servidões. Do usufruto 
e da administração dos bens de filhos menores. Do uso. Da 
habitação. Do direito do promitente comprador. Do penhor, da 
hipoteca e da anticrese. Incorporação. Parcelamento e Regulari-
zação do Solo Urbano. Estatuto da Cidade. Atuação do Ministé-
rio Público na mediação de conflitos fundiários urbanos e rurais.

14. Do direito de família. Do direito pessoal. Do casamento. 
Do casamento homoafetivo. Da capacidade matrimonial. Forma-
lidades. Dos impedimentos. Das causas suspensivas. Do processo 
de habilitação. Da celebração e do casamento. Das provas do 
casamento. Dos efeitos. Da eficácia do casamento. Da invalidade 
ou nulidade do casamento. Da dissolução da sociedade e do vín-
culo conjugal (manter apesar da discussão quanto à separação). 
Do direito assistencial. Da proteção da pessoa dos filhos. Da 
filiação: registral, biológica e socioafetiva. Do reconhecimento 
dos filhos. Da adoção.  Da adoção homoafetiva. Do poder fami-
liar. Do direito patrimonial. Do pacto antenupcial. Do regime de 
comunhão parcial. Do regime de comunhão universal. Do regime 
de participação final dos aquestos. Do regime de separação de 
bens. Da união estável. Da guarda, tutela, curatela e da interdi-
ção. Do bem de família. Alienação Parental. 

15. Dos direitos das sucessões: Da sucessão em geral. Da 
sucessão legítima. Da sucessão testamentária. Do testamento 
em geral. Da capacidade de testar. Das formas ordinárias do 
testamento. Da revogação. Dos codicilos. Dos testamentos espe-
ciais. Das disposições testamentárias. Dos legados. Herdeiros 
necessários. Do direito de acrescer entre herdeiros e legatários. 
Das substituições. Da deserdação.

16. Da redução das disposições testamentárias. Da revoga-
ção. Do rompimento do testamento. Do testamenteiro.

17. Do inventário e da partilha.
18. Registros Públicos. Registro de imóveis. Noções gerais. 

Princípios do Registro de Imóveis: Continuidade, Especialidade, 
Legalidade, Inscrição, Presunção e Fé Pública, Prioridade e 
Instância. Transcrição, inscrição e averbação. Procedimento de 
dúvida.

19. Registro Civil das Pessoas Naturais. Do Nascimento. 
Do Registro Civil Fora do Prazo. Do Casamento. Do Registro do 
Casamento Religioso para Efeitos Civis. Da Conversão da União 
Estável em Casamento. Do Casamento ou Conversão da União 
Estável em Casamento de Pessoas do Mesmo Sexo. Do Óbito. Da 
Morte Presumida. Da Emancipação, da Interdição, da Ausência, 
da União Estável e da Adoção. Das Averbações em Geral e Espe-
cíficas. Das Anotações em Geral e Específicas. Das Retificações, 
Restaurações e Suprimentos. Reconhecimento de Filhos.

20. Proteção de Dados.
IV – Direito Processual Civil
1. Normas processuais civis: normas (regras e princípios) 

fundamentais; interpretação e aplicação.
2. Função Jurisdicional: jurisdição, limites e cooperação 

internacional.
3. Competência interna: critérios determinativos. Competên-

cia absoluta e relativa. Modificação da competência. Incompe-
tência. Cooperação nacional.

4. Sujeitos do processo. Partes e Procuradores. Capa-
cidade processual. Deveres das partes e dos procuradores. 
Responsabilidade por dano processual. Sucessão, substituição 
e representação.

5. Despesas, honorários advocatícios e multas. Gratuidade 
da justiça.

6. Litisconsórcio. Intervenção de terceiros. Intervenção 
voluntária e provocada. Assistência. Denunciação da lide. Cha-
mamento ao processo. Incidente de desconsideração da perso-
nalidade jurídica. Amicus curiae. Outras intervenções.

7. Juiz. Poderes, deveres e responsabilidades. Impedimentos 
e suspeição.

8. Ministério Público. Perfil constitucional. Intervenção 
como parte. Intervenção como fiscal da ordem jurídica. Poderes 
investigatórios.  Responsabilidades. Impedimentos e suspeição.

9. Advocacia pública. Regime processual.
10. Defensoria pública. Regime processual.
11. Métodos de resolução dos litígios individuais e coletivos.
12. Mecanismos de autocomposição: negociação, mediação, 

conciliação, arbitragem, práticas restaurativas e convenções.
13. Política Nacional de Incentivo à Autocomposição no 

âmbito do Ministério Público (Resolução CNMP nº 118/2014);
14. Política Nacional de Incentivo à Atuação Resolutiva do 

Ministério Público brasileiro (Recomendação CNMP nº 54/2017);
15. Ação. Direito de ação. Teorias. Direito de defesa. Exce-

ções e objeções materiais e processuais.
16. Processo. Atos processuais. Forma, tempo e lugar. Atos 

das partes. Pronunciamentos do juiz. Prazos. Penalidades e pre-
clusões. Comunicação dos atos processuais.

17. Fatos jurídicos processuais. Atos, fatos e negócios 
processuais.

18. Pressupostos processuais.
19. Invalidades processuais.
20. Tutela jurisdicional. Formas de tutela. Classificações. 

Tutela provisória. Tutela definitiva.
21. Processo e procedimento. Procedimento comum e 

procedimentos especiais. Jurisdição contenciosa: Ações posses-
sórias; Inventário e partilha; Embargos de terceiro; Habilitação; 
Ações de família; Processos contenciosos de divórcio, separação, 
reconhecimento e extinção de união estável, guarda, visitação, 
filiação e alimentos; Ação monitória. Jurisdição voluntária: 
Disposições gerais; alienações judiciais; divórcio, separação, 
extinção consensual de união estável e alteração do regime de 
bens do matrimônio; testamentos e codicilos; herança jacente; 
bens dos ausentes; coisas vagas; interdição, tutela e curatela e 
estatuto da pessoa com deficiência; Organização e fiscalização 
das fundações.

22. Procedimento comum: petição inicial e seus requisitos, 
registro e distribuição, valor da causa, cumulação de pedidos; 
deferimento, indeferimento e emenda da inicial; improcedência 
liminar do pedido; audiência de conciliação ou mediação; tran-
sação e homologação; contestação e reconvenção; revelia e seus 
efeitos; providências preliminares e saneamento; julgamento 
conforme o estado do processo; saneamento e organização do 
processo; audiência de instrução e julgamento; provas; provas 
ilícitas.

23. Sentença. Coisa julgada.
24. Cumprimento provisório e definitivo da sentença.
25. Processo de execução: execução em geral; partes; 

competência; requisitos; formação, suspensão e extinção da 
execução; responsabilidade patrimonial; fraudes; espécies de 
execução: para entrega de coisa, das obrigações de fazer ou de 
não fazer e por quantia certa; execução de alimentos; execução 
contra a Fazenda Pública.

26. Oposição à execução: impugnação ao cumprimento de 
sentença; embargos à execução; defesa por simples petição.

27. Recursos: disposições gerais; apelação; agravo de instru-
mento; agravo interno; embargos de declaração.

3.6. Crimes contra pessoas com deficiência;
3.7. Crimes relativos à Criança e ao Adolescente;
3.8. Crimes hediondos;
3.9. Crimes contra o consumidor;
3.10. Crimes contra a ordem tributária e as relações de 

consumo;
3.11. Crime de desobediência na Lei de Alimentos;
3.12. Crimes de tortura;
3.13. Crimes de trânsito;
3.14. Crimes contra o meio ambiente;
3.15. Crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e 

valores;
3.16. Crimes contra a pessoa idosa;
3.17. Estatuto do Desarmamento;
3.18. Crimes referentes à falência e à recuperação judicial 

ou extrajudicial;
3.19. Crimes referentes a drogas;
3.20. Crimes referentes ao abuso de autoridade;
3.21. Crimes relativos à interceptação telefônica;
3.22. Crime de organização criminosa e infrações penais 

correlatas;
3.23. Tratamento jurídico do tráfico de pessoas;
3.24. Tratamento jurídico da violência doméstica e familiar 

contra criança, adolescente e mulher;
3.25. Crime de discriminação dos portadores do vírus da 

imunodeficiência humana (HIV) e doentes de aids;
3.26. Tratamento jurídico do terrorismo;
3.27. Violação de sigilo processual em depoimento de 

criança e adolescente;
3.28. Crimes do Estatuto do Torcedor;
3.29. Crimes relativos à propriedade industrial;
3.30. Crimes da Lei de Transplante de Órgãos.
II – Direito Processual Penal
1. Princípios que regem o processo penal. Estrutura acusa-

tória do processo penal brasileiro.
2. Aplicação e interpretação da lei processual.
3. Inquérito policial, Investigação Criminal e Ação Penal. 

A investigação criminal do Ministério Público. Acordo de não 
persecução penal. Juiz de garantias.

4. Jurisdição e Competência.
5. Reparação do dano ex delicto. Ação civil e execução civil 

da sentença penal.
6. Questões e processos incidentes.
7. Prova.
8. Sujeitos do processo: juiz, Ministério Público, defensor, 

acusado, assistentes e auxiliares da justiça.
9. Prisão em flagrante delito, prisão temporária, prisão pre-

ventiva e demais medidas cautelares pessoais. Prisão especial. 
Liberdade provisória. Audiência de custódia.

10. Fatos e atos processuais. Citação, notificação e inti-
mação.

11. Sentença. Coisa Julgada.
12. Procedimentos comuns ordinário e sumário.
13. Procedimento nas hipóteses de competência do tribunal 

do júri.
14. Procedimentos especiais:
14.1. Procedimento nos crimes de responsabilidade de 

funcionários públicos;
14.2. Procedimento nos crimes contra a honra;
14.3. Procedimento nos crimes contra a propriedade ima-

terial.
15. Nulidades.
16. Recursos:
16.1. Teoria Geral dos Recursos;
16.2. Apelação. Recurso em sentido estrito. Embargos. 

Embargos infringentes e de nulidade. Carta testemunhável. Cor-
reição parcial. Recurso Especial. Recurso Extraordinário.

17. Revisão criminal. Habeas corpus. Mandado de seguran-
ça em matéria criminal.

18. Execução Criminal:
18.1. Objeto e aplicação da Lei de Execução Penal;
18.2. O condenado e o internado. Classificação. Assistência. 

Trabalho;
18.3. Direitos e deveres das presas, dos presos e de LGB-

TQIA+;
18.4. Disciplina. Faltas e sanções disciplinares. Regime 

disciplinar diferenciado. Procedimento disciplinar;
18.5. Órgãos da execução penal;
18.6. Estabelecimentos penais;
18.7. Execução das penas privativas de liberdade. Regimes. 

Autorizações de saída. Remição Livramento condicional. Suspen-
são condicional da pena;

18.8. Execução das penas restritivas de direitos;
18.9. Execução das penas de multa;
18.10. Execução das medidas de segurança;
18.11. Incidentes de execução. Conversões. Excesso ou 

desvio de execução. Anistia. Indulto;
18.12. Procedimentos judiciais. Recursos.
19. Disposições processuais penais na legislação especial:
19.1. Crimes Hediondos;
19.2. Organizações Criminosas;
19.3. Código de Trânsito Brasileiro;
19.4. Meio ambiente;
19.5. Lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;
19.6. Proteção a vítimas e testemunhas ameaçadas e a 

imputados colaboradores;
19.7. Identificação criminal;
19.8. Falência e recuperação judicial ou extrajudicial;
19.9. Violência doméstica e familiar contra a mulher;
19.10. Drogas;
19.11. Interceptação telefônica e captação ambiental de 

sinais eletromagnéticos, ópticos ou acústicos;
19.12. Sigilo das Operações Financeiras;
19.13. Estatuto da Pessoa Idosa;
19.14. Responsabilidade de prefeitos e vereadores;
19.15. Criança ou adolescente vítima ou testemunha de 

violência;
19.16. Violência Doméstica e Familiar contra Criança e 

Adolescente;
19.17. Convenção Americana sobre Direitos Humanos 

(Decreto nº 678/1992);
19.18. Juizados Especiais Criminais.
III – Direito Civil
1. Lei de Introdução às normas do Direito brasileiro. Princí-

pios fundamentais do direito civil.
2. Das pessoas. Das pessoas naturais e jurídicas. Persona-

lidade e da capacidade. Dos direitos da personalidade. Uso do 
nome social e direito à alteração do nome. Da ausência. Doação 
de órgãos e tecidos. Células-tronco-embrionárias.

3. Das pessoas jurídicas. Disposições gerais. Constituição, 
extinção, responsabilidade. Associações, fundações e sociedades. 
Desconsideração da personalidade jurídica. Fiscalização das 
fundações pelo Ministério Público.

4. Do domicílio.
5. Dos bens. Dos bens considerados em si mesmos (bens 

imóveis, móveis, fungíveis e consumíveis, divisíveis, singulares e 
coletivos). Dos bens reciprocamente considerados. Bens públicos 
e particulares.

6. Dos fatos jurídicos. Do negócio jurídico: modalidade, 
forma, defeitos e nulidades. Da representação. Da condição, do 
termo e do encargo. Dos defeitos do negócio jurídico. Da inter-
pretação do negócio jurídico. Da invalidade e da ineficácia do 
negócio jurídico. Princípio da conservação do negócio jurídico. 
Ratificação e conversão. Proteção dos terceiros de boa-fé. Dos 
atos jurídicos lícitos. Dos atos ilícitos. Abuso do direito. Tutela 
inibitória do ilícito.

7. Da prescrição e da decadência. Direitos e pretensões não 
sujeitos a prazo. Supressio e surrectio. Da forma e da prova.

8. Do direito das obrigações. Das modalidades e efeitos. 
Adimplemento, extinção e inadimplemento das obrigações. 
Cláusula Penal e arras. Transferência das obrigações.
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§ 3º - Considera-se candidato com deficiência aquele que 
se enquadre na definição do artigo 1º da Convenção sobre os 
Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas (Decreto Legislativo nº 186, de 09/07/2008 e Decreto 
nº 6.949, de 25/08/2009) c.c. o artigo 2º da Lei 13.146/2015 - 
Estatuto da Pessoa com Deficiência e com o § 2º do art. 1º da 
Lei 12.764/2012. (NR dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, 
de 26/10/2021)

§ 4º - O candidato com deficiência, para se beneficiar da 
reserva prevista no art. 4º do Regulamento do Concurso, deve 
obrigatoriamente entregar, até o prazo de 03 (três) dias conta-
dos a partir do primeiro dia útil seguinte ao encerramento das 
inscrições, relatório médico, com prazo de validade de até 180 
(cento e oitenta) dias da data de apresentação para os casos 
em que a deficiência não for definida como permanente, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID), bem como o enquadramento 
segundo as disposições do art. 4º, § 3º, do Regulamento do 
Concurso. (NR dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 
26/10/2021)

§ 5º - Ainda que fundamentada em laudo médico, por 
ocasião do exame de compatibilidade da deficiência com o 
cargo, a condição de deficiente deverá ser apreciada pelo 
médico ou junta médica referidos no art. 39, “caput”, deste 
Regulamento, designados para tal mister que, no caso, deverá 
fundamentar sua divergência, cabendo à Comissão de Concurso 
decidir.  (Redação dada pela Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, de 
18/05/2017)

§ 6º - O candidato a uma vaga reservada que não tenha 
a sua deficiência reconhecida pela Equipe Multiprofissional 
do concurso público, caso tenha se beneficiado de adaptação 
das provas em prejuízo da ampla concorrência, será desclassi-
ficado, salvo comprovada boa-fé." (NR dada pela Resolução nº 
1.573-PGJ-CPJ, de 24/01/2023)

§ 6º-A - O candidato a uma vaga reservada que não tenha 
a sua deficiência reconhecida pela Equipe Multiprofissional do 
concurso público, mas não tenha se beneficiado de adaptação 
das provas, passará a disputar uma das vagas de ampla concor-
rência. (AC pela Resolução nº 1.573-PGJ-CPJ, de 24/01/2023)

§ 7º - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, para justificar a ausência ou atraso do candidato com 
deficiência às avaliações referidas no § 5º deste artigo e no art. 
39 e respectivos parágrafos deste Regulamento. (NR dada pela 
Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

§ 8º - Serão adotadas todas as medidas necessárias para 
permitir o fácil acesso aos locais do certame pelos candidatos 
com deficiência, devendo ser providenciados pela organização 
do concurso os instrumentos ou equipamentos assistivos de uso 
pessoal necessários à realização das provas, inclusive quando 
se tratar de computador, cabendo ao candidato, mediante 
requerimento específico na inscrição preliminar, indicar suas 
necessidades para todas as fases do certame, facultando-se a 
familiarização com os equipamentos, pelo menos 03 (três) dias 
antes da realização da prova, mediante aviso a ser publicado 
no Diário Oficial e no sítio eletrônico do Ministério Público do 
Estado de São Paulo. (NR dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, 
de 26/10/2021)

§ 8º-A - As fases do concurso público em que se fizerem 
necessários serviços de assistência de interpretação por terceiros 
aos candidatos com deficiência, caso seja requerido pelo candi-
dato, serão registradas em áudio e vídeo e disponibilizadas nos 
períodos de recurso estabelecidos em edital. (AC pela Resolução 
nº 1.573-PGJ-CPJ, de 24/01/2023)

§ 9º - O candidato com deficiência que necessite de 
tratamento diferenciado para a realização das provas deverá 
requerê-lo, para cada uma das fases, exclusivamente no ato da 
inscrição preliminar, indicando no respectivo formulário as con-
dições diferenciadas de que necessite. (NR dada pela Resolução 
nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 9º-A - O tratamento diferenciado, quando for o caso, 
deverá ser prestado por pessoa devidamente habilitada, privile-
giando-se, quando necessário e possível, aqueles que detenham 
conhecimentos básicos na área de aplicação das provas, com o 
propósito de assegurar a interpretação isonômica necessária. 
(AC pela Resolução nº 1.573-PGJ-CPJ, de 24/01/2023)

§ 10 - O candidato com deficiência que necessitar de tempo 
adicional para realização das provas deverá requerê-lo no 
formulário mencionado no parágrafo anterior, com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de 
sua deficiência, ficando a critério da Comissão de Concurso defi-
nir, em cada fase, o tempo adicional a ser concedido, que poderá 
ser de até 60 (sessenta) minutos, sem prejuízo de prazo extra 
para conclusão da transcrição, que poderá ser, também, de até 
60 (sessenta) minutos. (NR dada pela Resolução nº 1.573-PGJ-
-CPJ, de 24/01/2023)

§ 11 - O prazo extra para transcrição de que trata o pará-
grafo anterior é exclusivo do servidor ou prestador de serviço 
terceirizado incumbido dessa tarefa, sendo vedado ao candidato 
interferir na sua realização de modo a alterar o teor de qualquer 
de suas respostas. (NR dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, 
de 26/10/2021)

§ 12 - A publicação do resultado de cada fase do concurso, 
inclusive do resultado final, será feita em três listas, sendo que a 
primeira conterá a classificação de todos os candidatos em lista 
geral, a segunda, somente a classificação dos candidatos com 
deficiência, e a terceira a classificação dos candidatos negros. 
(NR dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 13 - Na elaboração das listas de classificados nas fases 
intermediárias, levar-se-á em conta o número total de vagas 
para cada lista, observado o disposto nos artigos 17, §§ 1º a 
3º, 20, §§ 2º a 4º e 32, parágrafo único, deste Regulamento, 
também para a composição da lista especial. (NR dada pela 
Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 14 - Os candidatos com deficiência aprovados dentro 
do número de vagas oferecidas para a ampla concorrência, em 
qualquer fase do certame, não integrarão a lista especial e não 
serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas. (NR pelo artigo 3º da Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, 
de 26/10/2021.)

§ 15 - A circunstância do candidato ter integrado a lista 
especial nas fases preliminar ou escrita não impede sua aprova-
ção final pela ampla concorrência, na forma do parágrafo ante-
rior, e a de não ter integrado a lista especial nas fases preliminar 
ou escrita não obsta a utilização das vagas reservadas quando 
da publicação final do certame, caso não logre aprovação pela 
ampla concorrência. (NR dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, 
de 26/10/2021)

§ 16 - O grau de deficiência do candidato ao ingressar 
no Ministério Público não poderá ser invocado como causa 
de aposentadoria por invalidez. (NR dada pela Resolução nº 
1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 17 - Nas provas escrita e oral, para efeito de consulta à 
legislação, serão assegurados aos candidatos com deficiência 
os recursos e suportes necessários. (NR dada pela Resolução nº 
1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 18 - Será composta Equipe Multiprofissional, na forma do 
§ 1º, do artigo 18, da Resolução nº 81, de 31 de janeiro de 2012, 
do CNMP, a qual auxiliará a Comissão de Concurso, competindo-
-lhe, dentre outras atribuições:

I – emitir parecer sobre as informações prestadas pelo 
candidato no ato da inscrição; (AC pela Resolução nº 1.376-PGJ-
-CPJ, de 26/10/2021)

II – opinar sobre o pedido de uso de instrumentos ou 
equipamentos assistivos necessários à realização das provas, 
bem como pedido de tempo adicional; (AC pela Resolução nº 
1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

anos, a contar da homologação, prorrogável uma vez por igual 
período.

Parágrafo Único - As atribuições e tarefas essenciais do 
cargo de Promotor de Justiça Substituto encontram-se definidas 
nas Leis Orgânicas Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625, 
de 12/02/1993) e do Ministério Público de São Paulo (Lei Com-
plementar nº 734, de 26/11/1993), e especificadas no Manual 
de Atuação Funcional dos Promotores de Justiça do Estado de 
São Paulo (Resolução nº 675/10-PGJ-CGMP, de 28 de dezembro 
de 2010).

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS DE INGRESSO
Art. 2º - São requisitos para o ingresso na carreira:
I – ser brasileiro;
II – ter concluído o curso de bacharelado em Direito em 

escola oficial ou reconhecida;
III – haver exercido por 03 (três) anos, no mínimo, atividade 

jurídica;
IV – estar quite com o serviço militar;
V – estar no gozo dos direitos políticos;
VI – gozar de boa saúde, física e mental;
VII – ter boa conduta social e não registrar antecedentes 

criminais incompatíveis com o exercício da função.
§ 1º - Os requisitos dos incisos I, II, III, IV, V e VII deste artigo 

serão comprovados pelos candidatos classificados para a prova 
oral, por ocasião da inscrição definitiva. (Redação dada pelo 
artigo 1º da Resolução nº 968/2016–CPJ, de 22/06/2016)

§ 2º - (Revogado pelo artigo 4º da Resolução nº 968/2016–
CPJ, de 22/06/2016)

§ 3º - O requisito do inciso VI deste artigo será comprovado 
pelos candidatos aprovados no concurso de ingresso, nos termos 
da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 
1993, e deste Regulamento.

§ 4º - Considera-se atividade jurídica, desempenhada 
exclusivamente após a obtenção do grau de bacharel em Direito:

I – o efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária, 
com a participação anual mínima em 05 (cinco) atos privativos 
de advogado, em causas ou questões distintas;

II – o exercício de cargo, emprego ou função, inclusive de 
magistério superior, que exija a utilização preponderante de 
conhecimentos jurídicos;

III – o exercício de função de conciliador em tribunais 
judiciais, juizados especiais, varas especiais, anexos de juizados 
especiais ou de varas judiciais, assim como o exercício de media-
ção ou de arbitragem na composição de litígios, pelo período 
mínimo de 16 (dezesseis) horas mensais e durante 01 (um) ano.

IV – o exercício de função de estagiário prorrogado nos 
termos do parágrafo único, do artigo 76, da Lei Complementar 
Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, na redação dada 
pelo inciso VIII, do artigo 1º, da Lei Complementar Estadual nº 
1.083, de 17 de dezembro de 2008.

V – O exercício, por bacharel em Direito, de serviço volun-
tário em órgãos públicos que exija a prática reiterada de atos 
que demandem a utilização preponderante de conhecimentos 
jurídicos, pelo período mínimo de 16 (dezesseis) horas mensais 
e durante 1 (um) ano. (AC pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 
26/10/2021)

§ 5º - É vedada, para efeito de comprovação de atividade 
jurídica a contagem de tempo de estágio ou de qualquer outra 
atividade anterior à conclusão do curso de bacharelado em 
Direito.

§ 6º - A comprovação do tempo de atividade jurídica rela-
tiva a cargos, empregos ou funções não privativas de bacharel 
em Direito e a serviços voluntários será realizada por meio da 
apresentação de certidão circunstanciada, expedida pelo órgão 
competente, indicando as respectivas atribuições e a prática 
reiterada de atos que exijam a utilização preponderante de 
conhecimentos jurídicos, cabendo à Comissão de Concurso ana-
lisar a pertinência do documento e reconhecer sua validade em 
decisão fundamentada. (NR dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-
-CPJ, de 26/10/2021)

§ 7º - Também serão considerados como atividade jurídica, 
desde que integralmente concluídos com aprovação, os cursos 
de pós-graduação em Direito ministrados pelas escolas do 
Ministério Público, da Magistratura e da Ordem dos Advogados 
do Brasil, bem como os cursos de pós-graduação reconhecidos, 
autorizados ou supervisionados pelo Ministério da Educação ou 
pelo órgão competente.

§ 8º - Os cursos referidos no § 7º deste artigo deverão 
ter toda a carga horária cumprida após a conclusão do curso 
de bacharelado em Direito, não se admitindo, no cômputo da 
atividade jurídica, a concomitância de cursos nem de atividade 
jurídica de outra natureza. 

§ 9º - Os cursos lato sensu compreendidos no § 7º deste 
artigo deverão ter, no mínimo, um ano de duração e carga horá-
ria total de 360 (trezentos e sessenta) horas-aula, distribuídas 
semanalmente.

§ 10 - Independentemente do tempo de duração superior, 
serão computados como prática jurídica:

a) um ano para pós-graduação lato sensu;
b) dois anos para Mestrado;
c) três anos para Doutorado.
§ 11 - Os cursos de pós-graduação (lato sensu ou stricto 

sensu) que exigirem apresentação de trabalho monográfico 
final serão considerados integralmente concluídos na data da 
respectiva aprovação desse trabalho.

§ 12 - A comprovação da exigência do período de três anos 
de atividade jurídica deverá ser formalizada por intermédio de 
documentos e certidões que demonstrem efetivamente o exercí-
cio da atividade jurídica no período exigido.

§ 13 - Os casos omissos serão decididos pela Comissão 
de Concurso.

CAPÍTULO III
DA ABERTURA DO CONCURSO E DA INSCRIÇÃO PRELI-

MINAR
SEÇÃO I
DA ABERTURA DO CONCURSO
Art. 3º - A realização do concurso de ingresso na carreira 

do Ministério Público dependerá de proposta do Procurador-
-Geral de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça.

§ 1º - O Procurador-Geral de Justiça incluirá a proposta de 
abertura do concurso de ingresso na ordem do dia da primeira 
reunião ordinária que se seguir à sua apresentação.

§ 2º - O número de cargos a serem providos será aquele 
fixado no edital de abertura do concurso público, bem como 
aqueles que eventualmente surgirem até a publicação do 
resultado da fase preambular do certame. (Redação dada pelo 
artigo1º da Resolução nº 1.105/2018 – CPJ, de 06/09/2018)

§ 3º - Aprovada a proposta, o Órgão Especial fixará o 
número de cargos a serem providos, observado o § 2º deste art. 
3º. (Acrescido pelo artigo 2º da Resolução nº 1.105/2018 – CPJ, 
de 06/09/2018)

SEÇÃO II
DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
Art. 4º - Ficam reservados às pessoas com deficiência, que 

declararem tal condição no momento da inscrição no concurso, 
5% (cinco por cento) dos cargos em disputa, arredondando 
para o número inteiro seguinte, caso fracionário, o resultado da 
aplicação desse percentual.

§ 1º - Não havendo candidato com deficiência, inscrito ou 
aprovado, os cargos ficarão liberados para os demais candidatos.

§ 2º - Os candidatos com deficiência participarão do con-
curso público em igualdade de condições com os demais candi-
datos, no que respeita ao conteúdo, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e 
à nota mínima para aprovação exigida para todos os demais 
candidatos, em todas as suas fases, garantidas as condições 
especiais necessárias à sua participação no certame.

9. Elegibilidade:
9.1. Registro de candidaturas;
9.2. Convenção Partidária;
9.3. Coligação Partidária;
9.4. Processo de Registro de Candidatura.
9.5. Impugnações ao Registro de Candidatura;
9.6. Inelegibilidades;
9.6.1. Inelegibilidades constitucionais;
9.6.2. Inelegibilidades infraconstitucionais ou legais;
9.6.3. Arguição judicial de inelegibilidade.
10. Partidos políticos:
10.1. Sistemas partidários;
10.2. Criação, fusão e extinção dos partidos políticos;
10.3. Federações Partidárias;
10.4. Órgãos partidários;
10.5. Filiação partidária;
10.6. Fidelidade partidária;
10.7. Financiamento dos partidos políticos, controle de 

arrecadação e prestação de contas.
11. Garantias eleitorais:
11.1. Liberdade de escolha;
11.2. Proteção jurisdicional contra a violência atentatória à 

liberdade de voto;
11.3. Contenção ao poder econômico e ao desvio e abuso 

do poder político;
11.4. Transporte de eleitores das zonas rurais;
11.5. Repressão à violência política.
12. Campanha eleitoral:
12.1. Financiamento de campanha eleitoral e prestação 

de contas;
12.2. Modelo brasileiro de financiamento de campanha 

eleitoral.
13. Propaganda eleitoral:
13.1. Conceito;
13.2. Poder de Polícia;
13.3. Pesquisas e testes pré-eleitorais;
13.4. Propaganda eleitoral em geral;
13.5. Propaganda eleitoral em outdoor;
13.6. Propaganda eleitoral na internet;
13.7. Propaganda eleitoral na imprensa;
13.8. Propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão;
13.9. Direito de resposta;
13.10. Moderação de conteúdo;
13.11. Permissões e vedações no dia da eleição;
13.12.Condutas vedadas aos agentes públicos em campa-

nhas eleitorais;
13.13. Captação irregular de sufrágio;
13.14. Procedimento Preparatório Eleitoral.
14. Atos preparatórios à votação.
15. Processo de votação.
16. Apuração eleitoral:
16.1. Diplomação;
16.2. Recurso contra expedição de diploma;
16.3. Candidato eleito com pedido de registro sub judice e 

realização de eleição suplementar.
17. Ações judiciais eleitorais:
17.1. Ação de impugnação de registro de candidatura;
17.2. Representações por propaganda ilícita ou irregular;
17.3. Ação de Impugnação de registro ou divulgação de 

pesquisas eleitorais;
17.4. Ação de investigação judicial eleitoral por abuso de 

poder de autoridade, político e econômico;
17.5. Ação por captação ilícita de sufrágio;
17.6. Ação por conduta vedada a agentes públicos;
17.7. Ação por captação ou gasto ilícito de recursos para 

fins eleitorais;
17.8. Ação de impugnação de mandato eletivo;
17.9. Fraude à cota de gênero;
17.10. Ação por doação acima dos limites legais.
18. Recursos eleitorais.
19. Perda do mandato eletivo e eleições suplementares.
20. Crimes eleitorais:
20.1. Princípios constitucionais aplicáveis aos crimes elei-

torais;
20.2. Crimes eleitorais puros ou específicos;
20.3. Crimes eleitorais acidentais;
20.4. Crimes cometidos no alistamento eleitoral;
20.5. Crimes cometidos no alistamento partidário;
20.6. Crimes eleitorais em matéria de inelegibilidades;
20.7. Crimes eleitorais na propaganda eleitoral;
20.8. Corrupção eleitoral;
20.9. Coação eleitoral;
20.10. Violência política contra a mulher;
20.11. Crimes eleitorais na votação;
20.12. Crimes eleitorais na apuração;
20.13. Crimes eleitorais no funcionamento do serviço 

eleitoral;
20.14. Crimes contra o Funcionamento das instituições 

democráticas no processo Eleitoral;
20.15. Crimes eleitorais que podem ser cometidos em qual-

quer fase do processo eleitoral;
20.16. Crimes eleitorais e sanções penais.
21. Processo penal eleitoral:
21.1. Prisão e período eleitoral;
21.2. Competência, conexão e continência em matéria 

eleitoral;
21.3. Medidas despenalizadoras;
21.4. Ação penal eleitoral;
21.5. Recursos.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é 

expedido o presente Aviso, que será publicado na página eletrô-
nica do Ministério Público do Estado de São Paulo (www.mpsp.
mp.br) e na Imprensa Oficial do Estado.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2023.
MÁRIO LUIZ SARRUBBO
Procurador-Geral de Justiça
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA E 

COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA
RESOLUÇÃO Nº 676/2011-PGJ-CPJ, DE 10 DE JANEIRO 

DE 2011
(Protocolado nº 142.478/10)
(Texto compilado até a Resolução nº 1.579/2023-PGJ-

-CPJ, de 15/02/2023)
Aprova o Regulamento do Concurso Público de Ingres-

so na Carreira do Ministério Público do Estado de São 
Paulo.

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, por meio 
de seu ÓRGÃO ESPECIAL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 22, inciso XV, da Lei Complementar nº 
734, de 26 de novembro de 1993,

RESOLVE EDITAR A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
Art. 1º - Fica aprovado o Regulamento do Concurso Público 

de Ingresso na Carreira do Ministério Público do Estado de São 
Paulo anexo a este Ato.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Regulamento anterior, aprovado pelo Ato 
Normativo nº 600-PGJ-CPJ, de 30 de julho de 2009.

São Paulo, 10 de janeiro de 2011.
FERNANDO GRELLA VIEIRA
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça
REGULAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO 

NA CARREIRA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO PREAMBULAR
Art. 1º - O ingresso na carreira do Ministério Público, que se 

inicia no cargo de Promotor de Justiça Substituto, far-se-á após 
concurso público de provas e títulos, cuja realização obedecerá 
ao disposto neste Regulamento, com prazo de validade de dois 

Sanitária/Anvisa. Vigilância Epidemiológica/Programa Nacional 
de Imunizações. Política de Saúde Mental no Brasil, Reforma 
Psiquiátrica, serviços substitutivos ao hospital psiquiátrico e o 
papel do Ministério Público, parâmetros legais de enfrentamento 
à drogadição. Transplante de Órgãos. Planejamento Familiar e 
Esterilização voluntária e involuntária. Judicialização e políticas 
públicas em saúde, instrumentos de preservação do direito 
à saúde sem judicialização. Atuação sociomediadora. Plano 
Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e atuação institucional.

6. Direito à educação na Constituição Federal. Princípios 
constitucionais do ensino. Deveres do Estado com a educação. 
Programas suplementares de material didático escolar, trans-
porte, alimentação e assistência à saúde.  Competências dos 
entes federativos na seara educacional. Regime de colaboração. 
Financiamento da educação.  Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – FUNDEB. Controle social do direito à educação 
e respectivas políticas públicas e gestão democrática no ensino. 
Níveis e modalidades de educação e ensino. Planejamento. 
Planos decenais de educação. Conteúdo dos Planos nacional 
e estadual de educação vigentes. Educação especial inclusiva. 
Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência (Decreto nº 6.949/2009). Atuação de instituições 
privadas na seara educacional. Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. Direito à educação no Estatuto da Criança e do Ado-
lescente. Educação em Direitos Humanos. Direito à educação e 
os objetivos fundamentais da República.

7. Sistema Único de Assistência Social.
8. Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

– SISAN.
9. Racismo. Conceito e espécies: racismo estrutural, insti-

tucional, ambiental, recreativo, religioso, interseccionalidade 
entre raça, gênero e classe, preconceito racial, igualdade racial 
e ações afirmativas;

10. Pessoas com deficiência. Evolução conceitual. Conven-
ção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Proto-
colo Facultativo (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto nº 
6.949/2009). Convenção Interamericana para a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portado-
ras de Deficiência (Decreto nº 3.956/2001). Acessibilidade e 
enfrentamento de barreiras. Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
Participação política, social e cidadania. Direitos fundamentais. 
Capacidade civil. Direitos de família. Direitos reprodutivos 
e sexuais. Educação Inclusiva. Equipamentos e serviços de 
atendimento. Resolução CNMP nº 228/2021. Ações afirmativas. 
Tecnologias assistivas. Terapias. Capacitismo e violências contra 
a pessoa com deficiência.

11. Pessoas idosas. Direitos fundamentais. Medidas de 
proteção. Estatuto da Pessoa Idosa. Políticas e entidades de 
atendimento à Pessoa Idosa. Resolução CNMP nº 154/2016. Polí-
tica Nacional do Idoso. Ações afirmativas. Etarismo e violências 
contra a pessoa idosa.

12. Violência e discriminação em razão de identidade 
de gênero e orientação sexual. Protocolo para julgamento 
com perspectiva de gênero. Atuação do Ministério Público no 
enfrentamento da violência de gênero e institucional. Direitos 
da Pessoa LGBTQI+. Direito ao uso do nome social.

13. População carcerária e em cumprimento de pena ou de 
medida socioeducativa. A pessoa com deficiência auditiva ou 
visual em privação de liberdade. Direito à assistência e à diversi-
dade religiosa. Direitos da população LGBTQIA+ (Resolução CNJ 
nº 348/2020). Fiscalização dos parâmetros de acolhimento das 
pessoas LGBTI+ privadas de liberdade.

14. Justiça de Transição. Conceito. Mecanismos: justiça, 
reparações, verdade e não repetição. Anistia. Comissão de Anis-
tia. Programa Nacional de Direitos Humanos PNDH-3 (Decreto 
nº 7.037/2009). Comissão Nacional da Verdade. Justiça de 
transição e direitos sociais, econômicos e culturais. Justiça de 
transição em democracias consolidadas.

X – Direito Administrativo
1. Administração Pública. Descentralização e desconcentra-

ção administrativa.
2. Atividade administrativa: polícia administrativa, presta-

ção de serviços públicos, intervenção do Estado na ordem eco-
nômica e fomento de atividades privadas de interesse público.

3. Regime jurídico administrativo e princípios da Adminis-
tração Pública.

4. Poderes administrativos.
5. Agentes públicos.
6. Ato administrativo.
7. Processo administrativo.
8. Desburocratização.
9. Licitação e contratos administrativos. Ajustes, parcerias, 

convênios e consórcios.
10. Serviços públicos. Concessão e permissão de serviço 

público. Parcerias público privadas.
11. Bens públicos.
12. Intervenção do Estado na propriedade.
13. Liberdade econômica.
14. Responsabilidade civil do Estado.
15. Controle da Administração Pública.
16. Improbidade administrativa.
17. Responsabilidade da pessoa jurídica por atos contra a 

Administração Pública.
18. Responsabilidade fiscal.
19. Lei de Introdução às normas do Direito brasileiro.
20. Solução alternativa de conflitos com o poder público.
21. Fomento público. Terceiro setor.
22. Proteção de dados.
23. Acesso à informação.
XI – Direito Eleitoral
1. Direitos Políticos:
1.1. Direitos fundamentais e direitos políticos;
1.2. Privação dos direitos políticos.
2. Direito Eleitoral:
2.1. Conceito e fundamentos;
2.2. Fontes do Direito Eleitoral;
2.3. Princípios de Direito Eleitoral;
2.4. Hermenêutica eleitoral.
3. Poder representativo:
3.1. Sufrágio;
3.1.1. Natureza;
3.1.2. Extensão do sufrágio;
3.1.3. Valor do sufrágio;
3.1.4. Modo de sufrágio;
3.1.5. Formas de sufrágio.
4. Organização eleitoral:
4.1. Distribuição territorial;
4.2. Sistemas eleitorais.
5. Justiça Eleitoral:
5.1. Características institucionais;
5.2. Órgãos e composição;
5.3. Diversificação funcional das atividades da Justiça 

Eleitoral;
5.4. Competências;
5.5. Justiça Eleitoral e o controle da legalidade das eleições.
6. Ministério Público Eleitoral:
6.1. Composição;
6.2. Atribuições;
6.3. Ministério Público Eleitoral e lisura do processo elei-

toral.
7. Capacidade eleitoral:
7.1. Requisitos;
7.2. Limitações decorrentes de descumprimento do dever 

eleitoral.
8. Alistamento eleitoral:
8.1. Ato de alistamento;
8.2. Fases do alistamento;
8.3. Efeitos do alistamento;
8.4. Cancelamento e exclusão;
8.5. Revisão do eleitorado.
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SEÇÃO II
DA PROVA PREAMBULAR
Art. 12 - A prova preambular, com identificação inviolável 

do candidato, terá duração de 5 (cinco) horas, sem prejuízo 
de tempo adicional eventualmente deferido a candidatos com 
deficiência ou a lactantes, na forma regulada nesta resolução, e 
constará de 100 (cem) questões objetivas de múltipla escolha, 
de pronta resposta e apuração padronizada, destinando-se a 
verificar se o candidato tem conhecimento de princípios gerais 
de direito, de noções fundamentais e da legislação a respeito das 
matérias previstas no artigo 7º, deste Regulamento, e respectivo 
programa constante do Edital. (NR dada pela Resolução nº 
1.573-PGJ-CPJ, de 24/01/2023).

§ 1º - Até o terceiro dia útil subsequente à realização da 
prova preambular, as questões e o respectivo gabarito serão 
divulgados no Diário Oficial do Estado e em campo próprio do 
sítio eletrônico do Ministério Público do Estado de São Paulo. 
(NR dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 2º - A Comissão de Concurso poderá decidir pela elabora-
ção e aplicação da prova preambular mediante contratação de 
órgão público ou empresa especializada, sob sua coordenação 
e supervisão.

§ 3º - As matérias previstas no artigo 7º serão distribuídas 
da seguinte forma:

I – Direito Penal: 15 (quinze) questões;
II – Direito Processual Penal: 12 (doze) questões;
III – Direito Civil: 10 (dez) questões;
IV – Direito Processual Civil: 10 (dez) questões;
V – Direito Constitucional: 12 (doze) questões;
VI – Direito da Infância e da Juventude: 06 (seis) questões;
VII – Direito Comercial e Empresarial: 04 (quatro) questões;
VIII – Tutela de Interesses Difusos, Coletivos e Individuais 

Homogêneos: 14 (quatorze) questões;
IX – Direitos Humanos: 04 (quatro) questões;
X – Direito Administrativo: 10 (dez) questões;
XI – Direito Eleitoral: 03 (três) questões.
Art. 13 - É assegurada ao candidato, ao término do horário 

de duração da prova preambular referido no caput do artigo 
12 deste Regulamento, a obtenção do caderno de perguntas e 
as anotações que tiver consignado sobre as respostas por ele 
apresentadas. (Artigo renumerado pelo artigo 1º da Resolução 
nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

Art. 14 - Na prova preambular é vedada qualquer consulta. 
(Artigo renumerado pelo artigo 1º da Resolução nº 1.031/2017 
- CPJ, de 18/05/2017)

Art. 15 - Na aferição da prova preambular a cada questão 
será atribuído 1 (um) ponto, sendo automaticamente desclas-
sificado o candidato que não obtenha 50 (cinquenta) pontos. 
(Artigo renumerado pelo artigo 1º da Resolução nº 1.031/2017 
- CPJ, de 18/05/2017)

SUBSEÇÃO I
DOS RECURSOS
Art. 16 - No prazo de 02 (dois) dias, contado da publicação 

referida no § 1º, do artigo 12, o candidato, diretamente ou por 
intermédio de procurador habilitado com poderes específicos, 
com apresentação de procuração com firma reconhecida que 
ficará retida, poderá arguir perante a Comissão de Concurso, sob 
pena de preclusão, a nulidade de questões por deficiência na sua 
elaboração e a incorreção do gabarito. (NR dada pela Resolução 
nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 1º - A arguição deverá ser motivada, sob pena de não 
ser conhecida.

§ 2º - A arguição deverá ser apresentada em formulário 
próprio, disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério Público, 
e protocolada na Secretaria da Comissão de Concurso, que 
adotará as seguintes providências: (NR dada pela Resolução nº 
1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

I – em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento, encami-
nhará a arguição ao sistema de processamento, onde receberá 
uma senha, que torne a identificação inviolável, e que não será 
de conhecimento do candidato; (NR dada pela Resolução nº 
1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

II – encaminhará a arguição, sem identificação do candida-
to, à Comissão de Concurso, que julgará o pedido no prazo de 
05 (cinco) dias para a Prova Preambular, 10 (dez) dias para a 
Prova Escrita e 03 (três) dias para o Exame Oral; (NR dada pela 
Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

III – na hipótese da prova preambular ter sido elaborada na 
forma do disposto no artigo 12, § 2º, a forma para entrega dos 
recursos será a descrita no Edital do Concurso e o prazo para 
o julgamento dos recursos será de até 07 (sete) dias. (NR dada 
pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 3º - Em nenhuma hipótese caberá recurso da decisão que 
apreciar a arguição.

§ 4º - Invalidada alguma questão da prova preambular, a 
Comissão de Concurso decidirá se os pontos relativos a ela serão 
ou não creditados a todos os candidatos.

§ 5º - Decididas as arguições pela Comissão de Concurso, 
o gabarito da prova preambular, sendo o caso, será novamente 
publicado no Diário Oficial do Estado e em campo próprio do 
sítio eletrônico do Ministério Público do Estado de São Paulo, 
com as modificações que se impuserem necessárias. (NR dada 
pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

SUBSEÇÃO II
DO RESULTADO DA PRIMEIRA FASE
Art. 17 - Após o julgamento dos recursos de que trata o 

artigo anterior, será publicada a relação dos candidatos apro-
vados para a segunda fase do concurso. (Artigo renumerado 
pelo artigo 1º da Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

§ 1º - Habilitar-se-ão os candidatos que obtiverem o 
maior número de pontos, até totalizar 8 (oito) vezes o número 
de cargos postos em concurso, observado o artigo 15 deste 
Regulamento. (NR dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 
26/10/2021)

§ 2º - Todos os candidatos que estiverem empatados no 
último número de pontos serão admitidos à segunda fase, ainda 
que ultrapassado o limite previsto neste artigo.

§ 3º - Os candidatos com deficiência e os que se autodecla-
rarem negros serão considerados habilitados, em lista específica, 
se atingirem a nota mínima exigida, de 50% (cinquenta por 
cento), sem prejuízo dos candidatos aprovados na forma do § 
1º. (NR dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 4º - A relação dos candidatos habilitados para a segunda 
fase conterá os nomes dos candidatos aprovados, em ordem 
alfabética, assim como os respectivos pontos por eles obtidos, e 
será publicada no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico 
do Ministério Público do Estado de São Paulo. (NR dada pela 
Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 5º - Na mesma edição do Diário Oficial do Estado referida 
no § 4º deste artigo serão divulgados os números de pontos 
obtidos por todos os candidatos que participaram da primeira 
fase, mas que não obtiveram o número mínimo para aprovação 
à segunda fase, identificados apenas pelos respectivos números 
de inscrição. (AC dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 
26/10/2021)

SEÇÃO III
DA PROVA ESCRITA
Art. 18 - A prova escrita, com identificação inviolável do 

candidato, terá duração de 04 (quatro) horas, sem prejuízo de 
tempo adicional eventualmente deferido a candidatos com 
deficiência ou a lactantes, e tem por objetivo verificar seu nível 
de conhecimento sobre as matérias previstas no artigo 7º deste 
Regulamento e respectivo programa constante do Edital, per-
mitida a consulta à legislação não comentada ou anotada. (NR 
dada pela Resolução nº 1.573/2023-PGJ-CPJ, de 24/01/2023).

§ 1º - Não se considera legislação comentada ou anotada 
aquela que contenha

exclusivamente remissões a outros dispositivos legais e ver-
betes das súmulas dos Tribunais Superiores. (Renumerado pela 
Resolução nº 1.573/2023-PGJ-CPJ, de 24/01/2023).

CAPÍTULO IV
DAS MATÉRIAS DO CONCURSO
Art. 7º - As provas para o concurso de ingresso abrangerão 

as seguintes matérias jurídicas: (Artigo renumerado pelo artigo 
1º da Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

I - Direito Penal;
II - Direito Processual Penal;
III - Direito Civil;
IV - Direito Processual Civil;
V – Direito Constitucional;
VI - Direito da Infância e da Juventude;
VII - Direito Comercial e Empresarial;
VIII - Tutela de Interesses Difusos, Coletivos e Individuais 

Homogêneos;
IX - Direitos Humanos;
X - Direito Administrativo;
XI - Direito Eleitoral.
§ 1º - As matérias serão distribuídas entre os membros da 

Comissão de Concurso de tal maneira que a cada um deles seja 
atribuído o exame, obrigatoriamente, de uma das seguintes 
matérias: Direito Penal (inciso I), Direito Processual Penal (inciso 
II), Direito Civil (inciso III), Direito Processual Civil (inciso IV), 
Direito Constitucional (inciso V) e Tutela de Interesses Difusos, 
Coletivos e Individuais Homogêneos (inciso VIII), procedendo-se 
à distribuição das matérias restantes conforme o que acorda-
rem entre si. (NR dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 
26/10/2021)

§ 2º - As matérias referidas nos incisos I (Direito Penal), 
II (Direito Processual Penal), VIII (Tutela de Interesses Difusos, 
Coletivos e Individuais Homogêneos) e IX (Direitos Humanos) 
serão exclusivamente atribuídas aos Procuradores de Justiça 
integrantes da Comissão, vedada sua cumulação à exceção da 
matéria referida no inciso IX (Direitos Humanos).

Art. 8º - O programa das matérias, constante do Edital, não 
poderá ser acrescido ou modificado para concurso em anda-
mento, salvo superveniente alteração legislativa. (Redação dada 
pelo artigo 1º da Resolução nº 1.030/2017 - CPJ, de 18/05/2017 
e renumerado pelo artigo 1º da Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, 
de 18/05/2017)

Parágrafo único – Não se consideram modificação do 
programa de matérias as alterações legislativas supervenientes.

CAPÍTULO V
DAS FASES DO CONCURSO, DA PROVA PREAMBULAR E DA 

PROVA ESCRITA.
SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 9º - O concurso de ingresso será realizado em três 

fases, sucessivamente através das seguintes provas: (Artigo 
renumerado pelo artigo 1º da Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, 
de 18/05/2017)

I – prova preambular, de caráter eliminatório;
II – prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório;
III – prova oral, de caráter eliminatório e classificatório.
§ 1º - A lista dos candidatos admitidos a cada prova será 

sempre publicada no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrôni-
co do Ministério Público do Estado de São Paulo. (NR dada pela 
Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 2º - Os candidatos serão convocados para as provas e 
para as demais atividades e exigências do concurso por aviso 
publicado no Diário Oficial do Estado e em campo próprio do 
sítio eletrônico do Ministério Público do Estado de São Paulo. 
(NR dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 3º - (Revogado pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 
26/10/2021)

§ 4º - A permanência nos locais de prova só será permitida 
a quem, incumbido de auxiliar os trabalhos, tenha sido a tanto 
autorizado pelo presidente da Comissão de Concurso.

§ 5º - Na avaliação das provas escrita e oral também será 
considerada a redação e o domínio da língua portuguesa pelo 
candidato.

§ 6º - É vedado ao candidato, sob pena de nulidade, inserir 
na folha de respostas, afora o local reservado para esse fim, ou 
no corpo das provas, o seu nome, assinatura, local de realização, 
ou qualquer outro sinal que o possa identificar.

§ 7º - Nas provas preambular e escrita é dever do candidato 
conferir, no prazo fixado pela Comissão de Concurso, a exatidão 
do material impresso fornecido contendo as questões ou os 
cadernos de respostas.

§ 8º - As provas serão realizadas exclusivamente na Capital 
do Estado de São Paulo, nos locais indicados na forma prevista 
neste Regulamento. (Incluído pelo artigo 4º da Resolução nº 
692/2011 – PGJ-CPJ, de 01/04/2011)

§ 9º - Os candidatos deverão obrigatoriamente acompanhar 
a confirmação de sua inscrição preliminar, datas e locais de 
provas, bem como qualquer aviso referente às atividades e exi-
gências do concurso através de publicações no Diário Oficial do 
Estado ou pelo sítio eletrônico do Ministério Público do Estado 
de São Paulo. (Incluído pelo artigo 4º da Resolução nº 692/2011 
– PGJ-CPJ, de 01/04/2011)

Art. 10 - Os candidatos habilitados à terceira fase do con-
curso, cujas inscrições definitivas tenham sido deferidas, serão 
submetidos a sindicância da vida pregressa, investigação social 
e exame psicotécnico. (Artigo renumerado pelo artigo 1º da 
Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017 e com redação 
dada pelo art. 3º da Resolução nº 1.105 – CPJ, de 06/09/2018)

§ 1º - Para participar de quaisquer das atividades do 
concurso, o candidato deverá exibir cédula de identidade ou 
documento equivalente, apresentando-se trajado de forma 
compatível com a tradição forense. (NR dada pela Resolução nº 
1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 2º - Estará automaticamente desclassificado o candidato 
que:

a) deixar de comparecer à prova preambular ou à prova 
escrita. Na prova oral, a ausência poderá ser justificada pelo 
candidato, no prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, 
e, a juízo exclusivo da Comissão de Concurso, desde que não 
haja prejuízo ao cronograma, poderá ser deferida a realização 
da atividade.

b) tendo sido aprovado para a terceira fase, deixar de pro-
videnciar a inscrição definitiva ou de apresentar os documentos 
exigidos pela Comissão de Concurso, na forma deste Regula-
mento, nas condições e nos prazos nele fixados.

Art. 11 - Os candidatos poderão recorrer motivadamente 
para a Comissão de Concurso contra o conteúdo e o resultado 
de quaisquer das provas, no tocante a erro material, ao teor 
das questões e das respostas e à classificação final. (Artigo 
renumerado pelo artigo 1º da Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, 
de 18/05/2017)

§ 1º - Assiste ao candidato, diretamente ou por intermédio 
de procurador habilitado com poderes específicos, com apresen-
tação de procuração com firma reconhecida que ficará retida, a 
faculdade de ter vista da sua prova escrita e acesso à gravação 
da prova oral. (NR dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 
26/10/2021)

§ 2º - Os recursos não conterão identificação dos recorren-
tes, observando-se o disposto no artigo 16, §§ 1º a 4º, deste 
Regulamento.

§ 3º - O prazo de interposição dos recursos é de 2 (dois) 
dias, contado da publicação do resultado de cada fase do 
concurso.

§ 4º - As ementas do julgamento dos recursos serão publi-
cadas no Diário Oficial e em campo próprio do sítio eletrônico 
do Ministério Público do Estado de São Paulo, observado o § 
2º deste artigo. (NR dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 
26/10/2021)

lista geral, a segunda, somente a classificação dos candidatos 
com deficiência, e a terceira somente a classificação dos can-
didatos negros. (NR dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 
26/10/2021)

§ 20 - Na elaboração das listas de classificados nas fases 
intermediárias, levar-se-á em conta o número total de vagas 
para cada lista, observado o disposto nos artigos 17, §§ 1º a 
3º, 20, §§ 2º a 4º, e 32, parágrafo único, deste Regulamento, 
também para a composição da lista especial. (NR dada pela 
Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

SEÇÃO IV
DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR
(Seção renumerada pelo artigo 1º da Resolução nº 

1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)
Art. 6º - Deliberada a abertura do concurso de ingresso, 

publicar-se-á, por 03 (três) vezes, no período de 10 (dez) dias, 
em Diário Oficial, aviso que conterá: (Redação dada pelo artigo 
3º da Resolução nº 692/2011 – PGJ-CPJ, de 01/04/2011; Artigo 
renumerado pelo artigo 1º da Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, 
de 18/05/2017)

I – os requisitos para ingresso na carreira do Ministério 
Público;

II – o número de cargos oferecidos;
III – o programa das matérias do concurso;
IV – o local, o horário, o prazo e a forma para a inscrição 

preliminar; (Redação dada pelo artigo 3º da Resolução nº 
692/2011 – PGJ-CPJ, de 01/04/2011)

V – o valor da taxa de inscrição preliminar. (NR dada pela 
Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 1º - O prazo para a inscrição preliminar será de 30 
(trinta) dias, contado a partir do primeiro dia útil seguinte ao 
da primeira publicação do edital, em local e horário e na forma 
neles indicados. (Redação dada pelo artigo 3º da Resolução nº 
692/2011 – PGJ-CPJ, de 01/04/2011)

§ 2º - A inscrição será feita eletronicamente, nos termos de 
formulário próprio disponível no sítio eletrônico do Ministério 
Público do Estado de São Paulo, que não se responsabiliza por 
inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos com-
putadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação ou outros fatores que impossibilitem, dificultem 
ou retardem a transmissão de dados, sendo o preenchimento 
do formulário de inteira responsabilidade do candidato, o qual 
deverá conferir as informações antes de finalizar a inscrição. (NR 
dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 3º - Os candidatos, para se beneficiarem da reserva de que 
cuidam os artigos 4º e 5º, deste Regulamento, devem, no ato de 
inscrição preliminar, declarar a natureza e o grau de deficiência 
que apresentam, no caso de candidatos com deficiência, e auto-
declararem pretos ou pardos, conforme o quesito cor ou raça 
utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística – IBGE, no caso de candidatos negros, além de atenderem 
as demais exigências dos artigos 4º e 5º. (Nova redação dada 
pelo artigo 4º da Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

§ 4º - O deferimento da inscrição preliminar poderá ser 
revisto pela Comissão, se for verificada a falsidade de qualquer 
declaração ou de documento apresentado. (Redação dada pelo 
artigo 3º da Resolução nº 692/2011 – PGJ-CPJ, de 01/04/2011)

§ 5º - O candidato será dispensado do pagamento da 
taxa de inscrição se não dispuser de condições financeiras 
para suportá-la. (Redação dada pelo artigo 3º da Resolução nº 
692/2011 – PGJ-CPJ, de 01/04/2011)

§ 6º - Considera-se sem condições financeiras para suportar 
a taxa de inscrição o candidato cuja renda seja igual ou inferior 
a 02 (dois) salários mínimos. (Redação dada pelo artigo 3º da 
Resolução nº 692/2011 – PGJ-CPJ, de 01/04/2011)

§ 7º - O candidato gozará da isenção mediante a juntada 
de comprovante salarial ou declaração para os fins do Imposto 
de Renda, atuais, ou outro documento idôneo de comprovação 
de sua renda, cuja confidencialidade será preservada, a ser 
entregue no prazo de 03 (três) dias, contados a partir do primei-
ro dia útil seguinte ao encerramento das inscrições. (Redação 
dada pelo artigo 3º da Resolução nº 692/2011 – PGJ-CPJ, de 
01/04/2011)

§ 8º - A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização das provas preambular e escrita deverá 
realizar o pedido no formulário de inscrição e, após a realização 
de sua inscrição e até o prazo de 03 (três) dias contados a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao encerramento das inscrições, 
encaminhar cópia autenticada da certidão de nascimento da 
criança ou das crianças, que deverão ter até 6 (seis) meses de 
idade até o dia da realização da prova. (NR dada pela Resolução 
nº 1.573-PGJ-CPJ, de 24/01/2023).

§ 8º-A - À lactante com deficiência serão disponibilizados 
todos os meios de acessibilidade e a adaptação razoável para 
cada caso e natureza da deficiência, com o fim de garantir a frui-
ção do direito de amamentar. (AC pela Resolução nº 1.573-PGJ-
-CPJ, de 24/01/2023).

§ 8º-B - Serão concedidos até 30 (trinta) minutos, por filho, 
para amamentação, a cada duas horas de realização de prova. 
(AC pela Resolução nº 1.573-PGJ-CPJ, de 24/01/2023).

§ 9º - Deferida a solicitação de que trata o § 8º, a candi-
data deverá indicar, no prazo estabelecido pela Comissão de 
Concurso, pessoa acompanhante que será responsável pela 
guarda da criança durante o período necessário, a qual somente 
poderá ter acesso ao local de provas até o horário estabelecido 
para o fechamento dos portões e ficará com a criança em sala 
reservada para esta finalidade. (NR dada pela Resolução nº 
1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 10 - A comprovação da deficiência e da isenção será 
feita nos termos, condições e prazos previstos no § 4º do artigo 
4º e no § 7º deste artigo, mediante entrega dos competentes 
documentos no local indicado no edital, podendo ser envia-
dos por SEDEX, com aviso de recebimento, hipótese em que 
somente serão aceitos se recebidos nos prazos previstos neste 
Regulamento. (NR dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 
26/10/2021)

§ 11 - A pessoa com deficiência que não desejar concorrer 
às vagas a ela reservadas, ou o candidato que, embora não 
possua deficiência, necessite de ajuda técnica ou condições 
especiais para a realização das provas, deverá requerê-la no 
formulário de inscrição preliminar, para cada uma das fases, indi-
cando as condições diferenciadas de que necessite, ficando a cri-
tério da Comissão do Concurso o deferimento da solicitação. (NR 
pelo artigo 6º da Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021.)

§ 12 - A entrega dos documentos referidos no § 10 deste 
artigo é de inteira responsabilidade do candidato, e a inobser-
vância dos prazos previstos neste Regulamento implica o indefe-
rimento da inscrição. (NR dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, 
de 26/10/2021)

§ 13 - Compete à Comissão de Concurso, ou ao Procurador-
-Geral de Justiça, se aquela ainda não estiver composta, decidir 
sobre as inscrições de candidatos com deficiência, candidatos 
negros e os pedidos de isenção da taxa, cabendo recurso no 
prazo de dois dias úteis, a contar da publicação oficial. (NR dada 
pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 14 - Será automaticamente eliminado do concurso, em 
qualquer fase, o candidato que, na inscrição, tenha realizado 
declaração falsa ou utilizado documento material ou ideologica-
mente falso, para a obtenção da isenção de taxa ou utilização 
de reserva de vaga de pessoa deficiente ou negra, sem prejuízo 
das sanções legalmente cabíveis. (AC dada pela Resolução nº 
1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 15 - O candidato que não declarar a deficiência ou a 
condição de pessoa negra, no ato da inscrição preliminar, e não 
requerer condições especiais para se submeter às provas, não 
poderá, posteriormente, alegar essa condição para reivindicar 
qualquer garantia legal ou tratamento diferenciado. (AC dada 
pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

III – acompanhar e fiscalizar a efetiva implementação e 
disponibilização da infraestrutura necessária para a realiza-
ção da prova pelo candidato com deficiência, informando a 
Diretoria-Geral ou a pessoa jurídica contratada para a realização 
do concurso as medidas necessárias; (AC pela Resolução nº 
1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

IV – realizar, ao final do certame, avalição biopsicossocial da 
deficiência dos candidatos que concorrem às vagas reservadas, 
conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 13.146/2015, emitindo pare-
cer circunstanciado. (NR dada pela Resolução nº 1.573-PGJ-CPJ, 
de 24/01/2023).

§ 19 - O candidato que não comparecer à avaliação biopsi-
cossocial será desclassificado. (AC pela Resolução nº 1.573-PGJ-
-CPJ, de 24/01/2023).

SEÇÃO III
DOS CANDIDATOS NEGROS
(Seção incluída pelo artigo 1º da Resolução nº 1.031/2017 

- CPJ, de 18/05/2017)
Art. 5º. Ficam reservados aos candidatos negros 20% (vinte 

por cento) dos cargos abertos em concurso, arredondando-se 
para o número inteiro seguinte, caso fracionário, o resultado da 
aplicação desse percentual. (Artigo 5º e §§, incluídos pelo artigo 
1º da Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

§ 1º - Poderão concorrer às vagas reservadas aos candida-
tos negros aqueles que no ato da inscrição se autodeclararem 
pretos ou pardos, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

§ 2º - Os candidatos negros participarão do concurso públi-
co em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
respeita ao conteúdo, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima 
para aprovação exigida para todos os demais candidatos, em 
todas as suas fases.

§ 3º - Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas 
pelo candidato no ato da inscrição do certame, sem prejuízo da 
apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal, na 
hipótese de constatação de declaração falsa.

§ 4º - Comprovando-se falsa a declaração, o candidato será 
eliminado do concurso e, se tiver sido nomeado, ficará sujeito à 
anulação da sua nomeação, após procedimento administrativo 
em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 5º - A verificação da falsidade da declaração de que trata 
o parágrafo anterior poderá ser feita a qualquer tempo por pro-
vocação ou por iniciativa da Administração Pública.

§ 6º - O candidato que optar por concorrer às vagas 
reservadas aos negros, ainda que aprovado dentro do número 
de vagas oferecidas à ampla concorrência, submeter-se-á, na 
mesma ocasião do exame de verificação da compatibilidade da 
deficiência com o exercício das atribuições do cargo, previsto 
no art. 39 deste Regulamento, à avaliação da Comissão de Ava-
liação, que emitirá parecer quanto à veracidade e correção da 
autodeclaração prestada no ato da inscrição preliminar, quanto 
à condição de pessoa preta ou parda e o fenótipo do candidato.

§ 7º - A Comissão de Avaliação será composta por três pes-
soas indicadas pela Comissão de Concurso, sendo pelo menos 
dois integrantes do Ministério Público, um deles membro e o 
outro agente administrativo. O terceiro integrante, não sendo 
dos quadros do Ministério Público, poderá ser advogado inscrito 
na Ordem dos Advogados do Brasil, Defensor Público, Juiz de 
Direito ou docente/pesquisador de universidade pública. (NR 
dada pela Resolução nº 1.573-PGJ-CPJ, de 24/01/2023).

I – Os integrantes do Ministério Público que comporão a 
Comissão de Avaliação deverão ser, preferencialmente, auto-
declarados negros, sendo admitida a indicação de integrantes 
brancos na impossibilidade, justificada, de indicação de pessoas 
pretas ou pardas. Deverão, também, preferencialmente, ser 
escolhidos dentre os integrantes da Rede de Enfrentamento ao 
Racismo criada pela Portaria nº 9.629/2020 do Ministério Públi-
co. (NR dada pela Resolução nº 1.573-PGJ-CPJ, de 24/01/2023).

II – O integrante de fora dos quadros do Ministério Público, 
que eventualmente for indicado, deverá ser obrigatoriamente 
autodeclarado negro, ter reconhecida atuação ou experiência 
no enfrentamento do racismo e estará ciente de que prestará 
serviço de relevância pública e não será, em hipótese alguma, 
remunerado. (NR dada pela Resolução nº 1.573-PGJ-CPJ, de 
24/01/2023).

§ 8º - A avaliação da Comissão de Avaliação quanto à 
condição de pessoa preta ou parda considerará os seguintes 
aspectos: a) auto declaração prestada pelo candidato no ato de 
inscrição quanto à condição de pessoa preta ou parda; b) fenó-
tipo do candidato verificado pessoalmente pelos componentes 
da Comissão.

§ 9º - O candidato será considerado não enquadrado na 
condição de pessoa preta ou parda quando: a) não comparecer 
perante a Comissão de avaliação na data designada; b) a maio-
ria dos integrantes da Comissão considerar o não atendimento 
do quesito cor ou raça por parte do candidato.

§ 10 - O candidato não enquadrado na condição de pes-
soa preta ou parda será comunicado do resultado ao final da 
avaliação.

§ 11 - Caso o candidato não seja enquadrado na condição 
de pessoa preta ou parda, pela Comissão de Avaliação, res-
salvado o disposto no § 4º deste artigo, será excluído da lista 
reservada aos negros, cabendo, em qualquer hipótese, recurso, 
no prazo de até dois dias úteis contados a partir do primeiro dia 
útil seguinte à ciência da comunicação ao candidato, que será 
apreciado pela Comissão de Concurso. (NR dada pela Resolução 
nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 12 - Os candidatos negros concorrerão concomitante-
mente às vagas a eles reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.

§ 13 - Além da reserva que trata o “caput”, os candidatos 
negros poderão optar por concorrerem às vagas reservadas 
a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, de 
acordo com a sua classificação no concurso.

§ 14 - Os candidatos negros aprovados dentro do número 
de vagas oferecidas para a ampla concorrência, em qualquer 
fase do certame, não integrarão a lista especial e não serão 
computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 
(NR dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 15 - A circunstância do candidato ter integrado a lista 
especial nas fases preliminar ou escrita não impede sua aprova-
ção final pela ampla concorrência, na forma do parágrafo ante-
rior, e a de não ter integrado a lista especial nas fases preliminar 
ou escrita não obsta a utilização das vagas reservadas quando 
da publicação final do certame, caso não logre aprovação pela 
ampla concorrência. (NR dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, 
de 26/10/2021)

§ 16 - Os candidatos negros aprovados para as vagas a 
eles destinadas e às reservadas para pessoas com deficiência, 
convocados concomitantemente para o provimento dos cargos, 
deverão manifestar opção por uma delas, presumindo-se, em 
caso de silêncio, a opção pelas vagas destinadas aos negros. (NR 
dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 17 - Em caso de desistência ou eliminação de candidato 
negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 
candidato negro posteriormente classificado.

§ 18 - Na hipótese de não haver candidatos negros apro-
vados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas 
reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a 
ampla concorrência e preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem de classificação no concurso.

§ 19 - A publicação do resultado de cada fase do concurso, 
inclusive do resultado final, será feita em três listas, sendo que 
a primeira conterá a classificação de todos os candidatos em 
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II – tenha dentre os candidatos com inscrição deferida:
a) servidor funcionalmente a ele vinculado;
b) cônjuge, companheiro, ex-companheiro, padrasto, ente-

ado ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau inclusive.

III – tenha integrado o Conselho Superior do Ministério 
Público ou se afastado da carreira até 60 (sessenta) dias antes 
da eleição;

IV – tenha participação societária, como administrador ou 
não, em cursos formais ou informais de preparação de candida-
tos para ingresso no Ministério Público, ou contar com parentes 
em até terceiro grau, em linha reta, colateral ou por afinidade 
nessa condição de sócio ou administrador.

§ 2º - Aplicam-se ao membro da Comissão de Concurso, 
no que couberem, as causas de suspeição e de impedimento 
previstas nos artigos 144 e 145, do Código de Processo Civil.

§ 3º - O impedimento ou a suspeição decorrente de paren-
tesco por afinidade cessará pela dissolução do casamento que 
lhe tiver dado causa, salvo sobrevindo descendentes; mas, ainda 
que dissolvido o casamento sem descendentes, não poderá ser 
membro da Comissão de Concurso o ex-cônjuge, os sogros, o 
genro ou a nora de quem for candidato inscrito ao concurso.

§ 4º - Poderá, ainda, o membro da Comissão de Concurso, 
declarar-se suspeito por motivo íntimo.

§ 5º - O impedimento ou suspeição deverá ser comunicado 
ao presidente da Comissão de Concurso, por escrito, até 05 
(cinco) dias úteis após a publicação da relação dos candidatos 
inscritos no Diário Oficial.

§ 6º - Não prevalecerá o impedimento ou a suspeição para 
integrar Comissão de Concurso, para as fases subsequentes, se 
o candidato gerador dessa restrição for excluído definitivamente 
do concurso.

§ 7º - A suspeição por motivo íntimo não poderá ser 
retratada.

§ 8º - Após a publicação da relação de candidatos inscritos 
no concurso, o Conselho Superior do Ministério Público escolhe-
rá os 4 (quatro) membros efetivos da Comissão de Concurso, 
bem como os respectivos suplentes.

§ 9º - Não poderá participar da indicação o Conselheiro 
que tiver relação de parentesco até terceiro grau, inclusive por 
afinidade, com algum dos candidatos inscritos no concurso.

§ 10 - As vedações do § 1º deste artigo aplicam-se, no 
que couber, a membro ou servidor do Ministério Público e a 
qualquer pessoa que, de alguma forma, integrar a organização 
e fiscalização do certame.

Art. 43 - Assim que houver a indicação dos membros da 
Comissão de Concurso pelo Conselho Superior do Ministério 
Público, o Procurador-Geral de Justiça oficiará ao Conselho 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil e ao Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, comunicando os nomes dos 
eleitos e solicitando a indicação, no prazo de 15 (quinze) dias, 
de seus representantes, bem como de suplentes, para integrarem 
a Comissão, informando os grupos de matérias do concurso que 
lhes estão destinados e o cronograma prévio, com indicação das 
datas previstas para o início e término do certame. (NR pelo 
artigo 31 da Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021.)

Art. 44 - Aos membros suplentes da Comissão de Concurso 
incumbe substituir os respectivos membros efetivos, nos seus 
impedimentos, e sucedê-los, na sua falta, mesmo ocasional. 
(Artigo renumerado pelos artigos 1º e 10 da Resolução nº 
1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

Parágrafo Único - A convocação do membro suplente é 
atribuição privativa do Presidente da Comissão de Concurso.

Art. 45 - Nas ausências ocasionais do Presidente da Comis-
são de Concurso, sua presidência caberá ao Procurador de Justi-
ça mais antigo no cargo, dentre seus integrantes, a quem caberá, 
também, o voto de desempate. (Artigo renumerado pelos artigos 
1º e 10 da Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

Art. 46 - Constituída a Comissão de Concurso, com a indica-
ção dos representantes da Ordem dos Advogados do Brasil, do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e de seus suplentes, 
o Procurador-Geral de Justiça de imediato designará data para 
a reunião de instalação dos trabalhos com os membros efetivos, 
devendo constar da ordem do dia, dentre outras matérias: (NR 
pelo artigo 32 da Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

I – a eleição do Secretário da Comissão de Concurso;
II – a complementação e eventual retificação do cronogra-

ma prévio do concurso, tendo em vista o prazo estabelecido no 
artigo 49 deste Regulamento. 

Parágrafo Único - Excepcionalmente e desde que haja con-
senso, na mesma reunião, poderá ser decidida a redistribuição 
de matérias indicadas no artigo 7º deste Regulamento entre os 
membros da comissão.

Art. 47 - Ao Secretário da Comissão de Concurso incumbirá: 
(Artigo renumerado pelos artigos 1º e 10 da Resolução nº 
1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

I – redigir as atas das reuniões da Comissão de Concurso;
II – expedir ofícios de interesse da Comissão de Concurso, 

especialmente os referentes a pedidos de informação sobre 
candidatos;

III – receber e arquivar toda a correspondência endereçada 
à Comissão de Concurso;

IV – coordenar o exame da documentação apresentada 
pelos candidatos;

V – redigir e providenciar a publicação de avisos relativos 
ao concurso;

VI – coordenar os trabalhos de investigação a respeito da 
conduta social e moral dos candidatos e de seus antecedentes 
criminais e civis;

VII – supervisionar as providências necessárias à realização 
das provas do concurso;

VIII – propor ao Presidente as medidas adequadas ao bom 
andamento dos trabalhos da Comissão de Concurso.

Parágrafo Único - Para auxiliar na execução das atividades 
constantes dos incisos IV e VI deste artigo, o Secretário poderá 
solicitar ao Procurador-Geral de Justiça a designação de um ou 
mais Promotores de Justiça de entrância final.

Art. 48 - As decisões da Comissão de Concurso serão toma-
das por maioria absoluta de votos, cabendo a seu Presidente 
também o voto de desempate. (Artigo renumerado pelos artigos 
1º e 10 da Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

Art. 49 - A Comissão de Concurso terá o prazo de até 12 
(doze) meses para concluir seus trabalhos a partir da reunião de 
instalação, admitindo-se uma prorrogação pelo prazo máximo 
de 1 (um) ano, após aprovação pelo Órgão Especial. (NR pelo 
artigo 33 da Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

Art. 50 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos 
pela Comissão de Concurso. (Artigo renumerado pelos artigos 1º 
e 10 da Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 51 - Findo o concurso, com a proclamação solene 

do resultado e sua divulgação no Diário Oficial do Estado, o 
Procurador-Geral de Justiça fará publicar aviso relacionando os 
cargos a serem providos e fixando data para que os candidatos 
aprovados, obedecida a ordem de classificação, façam a escolha 
do cargo inicial. (Artigo renumerado pelos artigos 1º e 10 da 
Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

Parágrafo Único - O candidato aprovado que, por qualquer 
motivo, não manifestar sua preferência nessa ocasião, perderá 
o direito de escolha, cabendo ao Procurador-Geral de Justiça 
indicar o cargo para o qual deverá ser nomeado.

Art. 52 - Encerrada a escolha, o Procurador-Geral de Justiça 
expedirá, imediatamente, o ato de nomeação dos aprovados no 
concurso de ingresso e, ainda, aviso convocando os nomeados 
para que se submetam, em órgão oficial, a exame comprobató-
rio de sanidade física e mental (artigo 2º, inciso VI, deste Regu-
lamento). (Artigo renumerado pelos artigos 1º e 10 da Resolução 
nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

SEÇÃO VIII
DO JULGAMENTO DOS TÍTULOS
Art. 35 - O julgamento dos títulos será realizado após a 

prova oral. (Artigo renumerado pelo artigo 1º da Resolução nº 
1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

Art. 36 - A soma dos títulos não poderá exceder o total 
de 0,5 (cinco décimos). (Artigo renumerado pelo artigo 1º da 
Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

Parágrafo Único - Aos títulos referidos no artigo 28 serão 
atribuídos os seguintes valores:

I) Exercício de magistério:
a) assistente ou equivalente: 0,10 (dez décimos);
b) associado ou equivalente: 0,15 (quinze décimos);
c) titular: 0,25 (vinte e cinco décimos).
II) Cargo da carreira da Magistratura ou do Ministério 

Público: 0,25 (vinte e cinco décimos).
III) Títulos universitários:
a) Mestre: 0,10 (dez décimos);
b) Doutor: 0,15 (quinze décimos);
c) Livre Docente: 0,25 (vinte e cinco décimos).
CAPÍTULO VI
DO JULGAMENTO DO CONCURSO
Art. 37 - Encerrada a prova oral, com a arguição do último 

candidato, a Comissão de Concurso reunir-se-á em sessão 
secreta para o julgamento do concurso. (Artigo renumerado 
pelo artigo 1º da Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

§ 1º - Para a aprovação final é necessária nota igual ou 
superior a 05 (cinco).

§ 2º - A nota final dos candidatos será obtida pela média 
aritmética das notas da prova oral e da prova escrita, acrescida 
da nota deferida aos títulos na forma do artigo 36.

§ 3º - Em ocorrendo empate de notas entre os aprovados, a 
ordem de classificação obedecerá aos seguintes critérios, suces-
sivamente: (Incluído pelo artigo 8º da Resolução nº 1.030/2017 
- CPJ, de 18/05/2017)

I – a nota da prova escrita;
II – a nota da prova oral;
III – a nota dos títulos;
IV – a idade.
Art. 38 – Após o julgamento do concurso será publicada 

a nota final de todos os candidatos, aprovados ou não, com 
especificação das notas obtidas em razão dos títulos e na 
prova oral. (Artigo renumerado pelo artigo 1º e alterado pelo 
artigo 9º da Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017, com 
redação dada pelo artigo 5º da Resolução nº 1.105/2018 – CPJ, 
de 06/09/2018)

§ 1º - Serão elaboradas 03 (três) listas dos candidatos 
aprovados, na forma do § 12 do artigo 4º, e do § 19, do artigo 
5º, salvo se não houver candidatos com deficiência ou negros, 
hipótese em que haverá somente uma lista. (Acrescido pelo 
artigo 6º do Resolução nº 1.105/2018 – CPJ, de 06/09/2018)

§ 2º - O candidato, diretamente ou por intermédio de pro-
curador habilitado com poderes específicos, com apresentação 
de procuração com firma reconhecida que ficará retida, poderá, 
no prazo de 02 (dois) dias da publicação referida no "caput", 
recorrer motivadamente contra o resultado da prova oral ou 
do julgamento dos títulos, observadas, no que couber, as dispo-
sições contidas nos §§ do art. 16. (NR dada pela Resolução nº 
1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 3º - Após julgamento dos recursos haverá nova publicação 
das listas indicadas no § 1º, com as retificações eventual-
mente necessárias. (Acrescido pelo artigo 6º da Resolução nº 
1.105/2018 – CPJ, de 06/09/2018)

Art. 39 - Os candidatos incluídos na lista especial de pesso-
as com deficiência deverão submeter-se, no prazo de 05 (cinco) 
dias, contado da publicação prevista no § 3º do art. 38, à perícia 
médica para verificação da compatibilidade de sua deficiência 
com o exercício das atribuições do cargo. (Artigo renumerado 
pelo artigo 1º e artigo 9º da Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, de 
18/05/2017 com redação dada pelo artigo 7º da Resolução nº 
1.105/2018 – CPJ, de 06/09/2018)

§ 1º - A perícia será realizada em órgão médico oficial do 
Ministério Público, do Estado ou conveniado, devendo o laudo 
ser elaborado no prazo de 05 (cinco) dias após o exame. (NR 
dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 2º - A condição de deficiente também deverá ser apre-
ciada por ocasião da perícia referida no “caput” deste artigo e, 
caso seja negada em laudo fundamentado, caberá à Comissão 
de Concurso decidir. (Parágrafo renumerado pelo artigo 9º da 
Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

§ 3º - Quando a perícia concluir pela inaptidão do can-
didato, constituir-se-á, em 05 (cinco) dias, junta médica para 
nova inspeção, dela podendo participar profissional indicado, 
no prazo de 05 (cinco) dias contado da ciência do laudo refe-
rido no parágrafo 1º deste artigo, pelo interessado.  (Parágrafo 
renumerado pelo artigo 9º da Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, 
de 18/05/2017)

§ 4º - A junta médica deverá apresentar suas conclusões 
no prazo de 05 (cinco) dias após a realização do exame e de tal 
decisão não caberá recurso.  (Parágrafo renumerado pelo artigo 
9º da Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

Art. 40 - A nomeação dos candidatos aprovados respeitará 
os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram 
a relação entre o número de vagas total e o número de vagas 
reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros, 
observado o seguinte cálculo aritmético para fixação da ordem 
de classificação: (NR dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 
26/10/2021)

I – Divide-se o número de cargos a serem providos, conside-
radas eventuais vagas que surgirem no transcorrer do concurso 
na forma do § 2º, do art. 3º, pelo número de vagas reservadas 
às pessoas com deficiência e às pessoas negras, desprezado o 
decimal, a fim de se apurar o coeficiente de classificação dos 
candidatos com deficiência e negros; (Nova redação dada pelo 
artigo 8º da Resolução nº 1.105/2018 – CPJ, de 06/09/2018)

II – Este coeficiente de classificação será a colocação do 
primeiro das Listas Especiais de Classificação Final. Esta regra 
será aplicada sucessivamente até o chamamento de todos os 
candidatos das Listas Especiais. (Redação dada pelo artigo 10 
da Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

Art. 41 - A homologação do concurso ocorrerá após a reali-
zação da perícia mencionada no art. 39 e da avaliação prevista 
no art. 5º, § 6º deste Regulamento, publicando-se a lista geral 
e as listas especiais, excluindo-se destas últimas os candidatos 
com deficiência tidos por inaptos na inspeção médica, ou cuja 
condição de deficiente tenha sido negada, bem como os candi-
datos não enquadrados na condição de negros, respectivamente. 
(Redação dada pelo artigo 11 da Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, 
de 18/05/2017)

Parágrafo único - O resultado será publicado no Diário 
Oficial do Estado e no sítio eletrônico do Ministério Público do 
Estado de São Paulo, com os nomes e as respectivas notas finais 
dos candidatos. (NR pelo artigo 29 da Resolução nº 1.376-PGJ-
-CPJ, de 26/10/2021.)

CAPÍTULO VII
DA COMISSÃO DE CONCURSO
Art. 42 - A Comissão de Concurso, órgão auxiliar do Minis-

tério Público incumbido da seleção de candidatos ao ingresso 
na carreira, é presidida pelo Procurador-Geral de Justiça e 
integrada por quatro Procuradores de Justiça, indicados pelo 
Conselho Superior do Ministério Público, por um representante 
do Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil e por 
um Magistrado representante do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo. (NR pelo artigo 30 da Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, 
de 26/10/2021.)

§ 1º - Não poderá ser indicado pelo Conselho Superior 
do Ministério Público para integrar a Comissão de Concurso o 
Procurador de Justiça que:

I – 03 (três) anos antes da indicação tenha exercido 
atividade de magistério ou de direção de cursos destinados à 
preparação de candidatos a concursos públicos.

providenciar suas inscrições definitivas e fornecer documentação 
destinada à comprovação dos requisitos para o ingresso na 
carreira e os títulos que eventualmente possuam, de conformi-
dade com as subseções seguintes. (NR dada pela Resolução nº 
1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

SUBSEÇÃO I
DA DOCUMENTAÇÃO
Art. 27 - Os candidatos deverão entregar 01 (uma) fotogra-

fia de tamanho 3x4 cm, datada de até 01 (um) ano da abertura 
da inscrição, e fornecer, para comprovação dos requisitos fixados 
nos incisos I, II, III, IV, V e VII do art. 2º deste Regulamento, 
mediante entrega do original ou cópia autenticada: (NR dada 
pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

I – os seguintes documentos: (Inciso I alterado pelo artigo 5º 
da Resolução nº 692/2011 – PGJ/CPJ, de 01/04/2011)

a) cédula de identidade (RG); (NR dada pela Resolução nº 
1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

b) diploma de Bacharel em Direito, registrado pelo Minis-
tério da Educação, ou certidão ou atestado de colação do 
respectivo grau, com a prova de estarem sendo providenciados 
a expedição e o registro do diploma correspondente;

c) certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

II – atestado fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove 
o gozo dos direitos políticos;

III – as seguintes certidões, que abranjam os órgãos 
públicos e as localidades onde o candidato houver residido ou 
exercido cargo ou função pública ou atividade particular nos 
últimos 05 (cinco) anos, destinadas a comprovar a inexistência 
de antecedentes administrativos, criminais ou cíveis incompatí-
veis com o ingresso na carreira do Ministério Público: (NR dada 
pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

a) dos distribuidores cíveis da Justiça Federal e Estadual 
(comum e fiscal);

b) dos cartórios de protestos e dos cartórios de execuções 
criminais;

c) criminais das Justiças Federal e Estadual, bem como das 
Justiças Militar Federal e Estadual;

d) de antecedentes criminais, fornecida pelas Polícias 
Federal e Estadual;

e) de antecedentes relativos a processos administrativos 
disciplinares, fornecida por todas as instituições e órgãos públi-
cos nos quais exerceu cargo ou função pública. (AC dada pela 
Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

IV – relação das fontes de referência, limitadas ao número 
de 05 (cinco) preferencialmente, com os nomes, endereços e car-
gos, se for o caso, de membros do Ministério Público, do Poder 
Judiciário, do magistério jurídico superior e da advocacia; (NR 
dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

V – curriculum vitae, firmado pelo candidato, com discri-
minação dos locais de seu domicílio e residência, desde os 16 
(dezesseis) anos de idade; endereço e telefones atuais; indica-
ção pormenorizada das escolas em que estudou; dos cargos, 
funções e atividades, públicos ou privados, lucrativos ou não, 
desempenhados desde então, aí abrangidos os de natureza 
política, incluindo o período em cada atividade; identificação 
dos membros do Ministério Público e da Magistratura, junto aos 
quais tenha atuado; estado civil e, sendo o caso, a qualificação 
completa e referências a respeito de cônjuge ou companheiro; 
(NR dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 1º - A não apresentação dos documentos especificados 
neste artigo acarretará o indeferimento da inscrição definitiva e 
a desclassificação automática do candidato.

§ 2º - O deferimento da inscrição definitiva poderá ser 
revisto pela Comissão, se verificada a falsidade de qualquer 
declaração ou de documento apresentado.

§ 3º - As certidões originais e ou cópias autenticadas de 
documentos que demonstrem efetivamente haver o candidato 
exercido por 03 (três) anos, no mínimo, atividade jurídica, obser-
vado o disposto nos §§ 4º a 13 do art. 2º deste Regulamento, 
deverão ser entregues para o ato de inscrição definitiva. (NR 
dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

SUBSEÇÃO II
DA APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS
Art. 28 - Serão considerados os seguintes títulos: (Artigo 

renumerado pelo artigo 1º da Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, 
de 18/05/2017)

Parágrafo único: É obrigatório o prévio reconhecimento 
do título de pós-graduação de mestrado ou doutorado obtido 
em instituição de ensino estrangeira por instituição de ensino 
superior brasileira que possua curso de pós-graduação reco-
nhecido e avaliado, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior. (NR dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-
-CPJ, de 26/10/2021)

I – exercício de magistério jurídico, em instituição de ensino 
superior, oficial ou reconhecida;

II – cargo da carreira do Ministério Público ou da Magis-
tratura;

III – títulos universitários de pós-graduação stricto sensu.
Art. 29 - Os títulos referidos no artigo anterior deverão ser 

entregues no ato da inscrição definitiva, mediante certidão ou 
certificado passado pelo órgão competente sob pena de não 
serem considerados, com especificação: (NR dada pela Resolu-
ção nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

I – no caso do item I, da disciplina ou das disciplinas 
ensinadas, do cargo ou da função ocupados e do tempo do 
respectivo exercício;

II – no caso do item III, da natureza do título universitá-
rio conquistado e da autoridade responsável pela respectiva 
conferência.

SEÇÃO VI
DA PROVA ORAL
Art. 30 - A prova oral é pública e compreenderá todas as 

matérias indicadas no artigo 7º deste Regulamento e respectivo 
programa constante do Edital, permitida a consulta à legislação 
oferecida pela Comissão de Concurso.  (Redação dada pelo arti-
go 6º da Resolução nº 1.030/2017 - CPJ, de 18/05/2017; Artigo 
renumerado pelo artigo 1º do Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, 
de 18/05/2017)

§ 1º - Para efeito de consulta à legislação, serão assegura-
dos aos candidatos com deficiência, pela Comissão de Concurso, 
os recursos e suportes necessários.

§ 2º - A ordem cronológica de arguição dos candidatos 
habilitados à prova oral será estabelecida por sorteio público.

§ 3º - O candidato será arguido sobre temas abrangidos 
pelo programa, sorteados no momento da prova, conforme 
deliberação da Comissão de Concurso.

Art. 31 - Cada membro da Comissão de Concurso, com exce-
ção de seu Presidente, arguirá durante 10 (dez) minutos, prorro-
gável por igual período, devendo atribuir ao candidato nota de 
avaliação entre 0 (zero) e 10 (dez). (Redação dada pelo artigo 7º 
da Resolução nº 1.030/2017 - CPJ, de 18/05/2017 e renumerado 
pelo artigo 1º da Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

Art. 32 - A nota do candidato na prova oral corresponderá 
à média aritmética das notas atribuídas pelos membros da 
Comissão de Concurso. (Artigo renumerado pelo artigo 1º da 
Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

Parágrafo único - Será desclassificado o candidato que não 
tiver obtido nota mínima igual a 04 (quatro).

SEÇÃO VII
DA ENTREVISTA PESSOAL
Art. 33 – (Revogado pelo artigo 4º da Resolução nº 

1.105/2018 – CPJ, de 06/09/2018)
Art. 34 - (Revogado pelo artigo 4º da Resolução nº 

1.105/2018 – CPJ, de 06/09/2018)
Parágrafo Único – (Revogado pelo artigo 4º da Resolução nº 

1.105/2018 – CPJ, de 06/09/2018)

§ 2º - Até o terceiro dia útil subsequente à realização da 
prova escrita, o enunciado da dissertação, da peça prática e das 
questões será divulgado no Diário Oficial do Estado e em campo 
próprio do sítio eletrônico do Ministério Público do Estado de 
São Paulo. (NR dada pela Resolução nº 1.579/2023-PGJ-CPJ, de 
15/02/2023).

Art. 19 - A Prova Escrita contará com uma dissertação, uma 
peça prática e 5 (cinco) questões sobre as matérias indicadas no 
artigo 7º deste Regulamento e respectivo programa constante 
do Edital. (Artigo renumerado pelo artigo 1º da Resolução nº 
1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

§ 1º - Serão elaboradas 3 (três) versões da prova escrita, 
para que uma delas seja sorteada momentos antes do início 
da realização do certame pelo Procurador-Geral de Justiça, na 
presença dos demais membros da Comissão de Concurso e 
de fiscais.

§ 2º - A primeira versão conterá uma dissertação sobre 
temas de Direito Penal, uma peça prática com ênfase em temas 
de Direito Processual Penal e, pelo menos, uma questão sobre 
temas de Tutela de Interesses Difusos, Coletivos e Individuais 
Homogêneos.

 § 3º - A segunda versão conterá uma dissertação sobre 
temas de Direito Processual Penal, uma peça prática com ênfase 
em temas de Direito Penal e, pelo menos, uma questão sobre 
temas de Tutela de Interesses Difusos, Coletivos e Individuais 
Homogêneos.

§ 4º - A terceira versão conterá uma dissertação sobre 
temas de Tutela de Interesses Difusos, Coletivos e Individuais 
Homogêneos, uma peça prática com ênfase em temas de Direito 
Processual Penal e, obrigatoriamente, 2 (duas) questões sobre 
temas de Direito Penal.

Art. 20 - À dissertação será atribuída uma nota de 0 (zero) 
a 3 (três), à peça prática nota de

0 (zero) a 2 (dois) e, para cada resposta às questões formu-
ladas, nota de 0 (zero) a 1 (um). (Artigo renumerado pelo artigo 
1º da Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

§ 1º - As notas poderão ser fracionadas até centésimos.
§ 2º - O candidato será automaticamente desclassificado 

quando obtiver nota zero na dissertação ou na peça prática, ou 
não alcançar no total nota mínima igual a 05 (cinco). (NR dada 
pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 3º - Os candidatos que obtiverem as maiores notas, 
até totalizar 02 (duas) vezes o número de cargos postos em 
concurso, serão classificados para o exame oral. (NR dada pela 
Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 4º - Todos os candidatos empatados na última nota de 
classificação serão admitidos à prova seguinte, ainda que ultra-
passado o limite previsto no parágrafo anterior.

§ 5º - Os candidatos com deficiência e os que se auto-
declararem negros serão considerados classificados, em lista 
específica, se atingirem a nota mínima exigida no § 2º, sem 
prejuízo dos candidatos aprovados na forma do § 3º. (NR dada 
pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 6º - A lista dos classificados para a prova oral conterá 
os nomes dos candidatos aprovados, em ordem alfabética, e 
será publicada no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico 
do Ministério Público do Estado de São Paulo. (NR dada pela 
Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 26/10/2021)

§ 7º - As notas de todas as provas, tanto dos candidatos 
aprovados como dos eliminados, com os respectivos números de 
inscrição, o gabarito da prova escrita e os critérios de correção, 
com a atribuição da nota parcial a cada um dos itens que deve 
ser abordado pelo candidato, serão publicados na mesma edição 
do Diário Oficial do Estado e, ainda, no sítio eletrônico do Minis-
tério Público do Estado de São Paulo. (NR dada pela Resolução 
nº 1.579-PGJ-CPJ, de 15/02/2023)

Art. 21 - É assegurada ao candidato, ao término do horário 
de duração da prova escrita, a obtenção do caderno de pergun-
tas e as anotações que tiver consignado sobre as respostas por 
ele apresentadas. (Artigo renumerado pelo artigo 1º do Resolu-
ção nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

Art. 22 - O candidato, diretamente ou por intermédio de 
procurador habilitado com poderes específicos, com apresen-
tação de procuração com firma reconhecida que ficará retida, 
poderá recorrer motivadamente contra o resultado da prova 
escrita, no tocante a erro material, conteúdo das questões 
e respostas. (NR dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, de 
26/10/2021)

§ 1º - No prazo de 03 (três) dias, contado da publicação 
do resultado da prova escrita, o candidato, diretamente ou por 
intermédio de procurador habilitado com poderes específicos, 
com apresentação de procuração com firma reconhecida que 
ficará retida, poderá ter vista da prova e realizar anotações que 
julgar necessárias. (NR dada pela Resolução nº 1.376-PGJ-CPJ, 
de 26/10/2021)

§ 2º - O prazo para a interposição de recurso contra a prova 
escrita será de 02 (dois) dias, contados do término do prazo 
previsto no parágrafo anterior. (Redação dada pelo artigo 5º da 
Resolução nº 1.030/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

§ 3º - Observar-se-á no procedimento do recurso o disposto 
no artigo 16, §§ 2º a 4º, deste Regulamento.  (Incluído pelo 
artigo 5º da Resolução nº 1.030/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

SEÇÃO IV
DO EXAME PSICOTÉCNICO, DA SINDICÂNCIA SOBRE A VIDA 

PREGRESSA E DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL
SUBSEÇÃO I
DO EXAME PSICOTÉCNICO
Art. 23 - O candidato será obrigatoriamente submetido a 

exame psicotécnico, a ser realizado antes da prova oral e cujo 
resultado será encaminhado à Comissão de Concurso.  (Artigo 
renumerado pelo artigo 1º da Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, 
de 18/05/2017)

§ 1º - Antes do exame psicotécnico, a Comissão de Concurso 
reunir-se-á com os responsáveis pela realização do exame.

§ 2º - A Comissão de Concurso poderá solicitar dos técnicos 
todo o material de exame que entenda necessário para análise 
dos resultados, bem como poderá contar com a assistência 
técnica da Área de Saúde do Ministério Público.

§ 3º - O exame psicotécnico não é eliminatório.
§ 4º - O não comparecimento do candidato ao exame psi-

cotécnico acarreta sua desclassificação automática do Concurso 
de Ingresso.

§ 5º - A aplicação do exame psicotécnico do candidato 
com deficiência deverá ser compatível com suas necessidades 
especiais, devendo sofrer as devidas adaptações.

SUBSEÇÃO II
DA SINDICÂNCIA SOBRE A VIDA PREGRESSA E DA INVES-

TIGAÇÃO SOCIAL
Art. 24 - A Comissão de Concurso terá ampla autonomia 

para requisitar de quaisquer fontes as informações necessá-
rias sobre a vida pregressa e a personalidade dos candidatos, 
ampliando as investigações, quando for o caso, ao seu círculo 
familiar, social ou profissional. (Artigo renumerado pelo artigo 
1º da Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

Parágrafo Único - A Comissão de Concurso poderá ordenar 
ou repetir diligências sobre a vida pregressa, investigação social, 
exame psicotécnico, bem como convocar o candidato

para submeter-se a exames complementares ou estabelecer 
prazo para explicações escritas.

Art. 25 - O Procurador-Geral de Justiça providenciará o que 
for necessário para que a Comissão de Concurso realize a inves-
tigação social dos candidatos, bem como para o exame de autos 
criminais ou cíveis em que figure o candidato como parte ou 
interveniente. (Artigo renumerado pelo artigo 1º da Resolução 
nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

SEÇÃO V
DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA E DA APRESENTAÇÃO DA 

DOCUMENTAÇÃO E DOS TÍTULOS
Art. 26 - Os candidatos classificados para a prova oral, no 

prazo fixado pela Comissão, em aviso publicado no Diário Oficial 
do Estado e no sítio eletrônico do Ministério Público, deverão 
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HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0386.0000110/2022-8 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Piratininga
Interessados: JOSE ROBERTO DE PAULA
Tema: ÁREA PÚBLICA, INFRAESTRUTURA URBANA e 

TRANSPORTE
Assunto: DEFEITO DO SERVIÇO
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0391.0000104/2022-4 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Porangaba
Interessados: Município de Bofete e CAMARA MUNICIPAL 

DE BOFETE
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0421.0001090/2022-6 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Santa Fé do Sul
Interessados: GILBERTO ANTONIO LUIZ, BRUNO NILSEN 

COSTA, MARINA DA SILVA GALICCIOLLI e MURILO DA SILVA 
BASI

Tema: CIRCULAÇÃO
Assunto: FECHAMENTO DE RUA
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0451.0002634/2022-3 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Suzano
Interessados: Sheila Ribeiro da Silva Belo
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A 

PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto: AGENTE PÚBLICO / CONCURSO
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 43.0461.0000397/2022-8 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Tremembé
Interessados: ADRIANO DOS SANTOS e PREFEITURA DE 

TREMEMBÉ
Tema: DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS TERA-

PÊUTICOS E APARELHOS e HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES 
DE SAÚDE

Assunto: IRREGULARIDADES NAS AÇÕES E SERVIÇOS DE 
SAÚDE

Resultado: RECURSO DESPROVIDO
DIREITOS HUMANOS/PROTEÇÃO AO IDOSO
Nº MP: 43.0462.0001551/2022-3 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Tupã
Interessados: TATIANE OLIVEIRA CAMPOS SALES
Tema: ENTIDADE DE ATENDIMENTO AO IDOSO
Assunto: APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES
Resultado: CONVERTIDO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 14.0464.0000155/2019-1 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ubatuba
Interessados: JOÃO SIMÃO PERES e LAÉRCIO SIMÃO PERES
Tema: PARCELAMENTO DO SOLO
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0482.0000684/2022-7 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Meio Ambiente
Interessados: IAMSPE - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI-

CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
Tema: FLORA
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 14.0522.0000316/2022-4 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital
Interessados: SANTANA PARQUE SHOPPING
Tema: MEDIDAS DE PROTEÇÃO
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 14.0522.0000534/2022-9 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital
Interessados: ANONIMACASAVERDE@GMAIL.COM , CON-

SELHO TUTELAR DA CASA VERDE e MARCIONÍLIA APARECIDA 
DOS SANTOS/CONS.ª

Tema: CONSELHO DE DIREITOS
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0597.0000410/2022-1 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Bastos
Interessados: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO e CÂMARA MUNICIPAL DE BASTOS
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A 

PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto: AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROI-

BIÇÕES
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
FUNDAÇÃO
Nº MP: 14.0639.0000936/2022-1 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça Cível
Interessados: ROBERTO MARINHO
Tema: APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0677.0000272/2022-6 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Sebastião
Interessados: INSTITUTO OBI, ELAINE MACIEL NUNES e 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A 

PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0701.0000121/2022-1 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
GAEMA - Núcleo Litoral Norte
Interessados: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO e GUILHERME 

MACIEL NOGUEIRA
Tema: INFRAESTRUTURA URBANA e PARCELAMENTO DO 

SOLO
Assunto: LOTEAMENTO IRREGULAR
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0715.0003757/2022-3 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Bauru
Interessados: DANIELA MARZOLA
Tema: FAUNA
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO

 CONSELHO SUPERIOR
 CONSELHO SUPERIOR
Onde se lê:
EXTRATO DA ATA DA 42ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, REALIZA-
DA NO DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

Leia-se:
EXTRATO DA ATA DA 42ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, REALIZA-
DA NO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2023.

 Aviso nº 031/2023 - CSMP, de 15/02/2023
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO AVISA, 

nos termos do artigo 244 de seu Regimento Interno que, na 
sessão plenária ordinária virtual realizada em 14/02/2023, foram 
julgados os procedimentos adiante relacionados, obtendo-se os 
resultados que seguem especificados:

CONSUMIDOR
Nº MP: 14.0161.0001229/2021-2 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Consumidor
Interessados: BANCO SANTANDER
Tema: BANCOS E FINANCEIRAS
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
CÍVEL
Nº MP: 43.0192.0000512/2022-9 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Aparecida
Interessados: Alex Tavares de Souza
Tema: CÍVEL EM GERAL
Assunto:
Resultado: RECURSO NÃO CONHECIDO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 43.0229.0000004/2022-9 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Cananéia
Interessados: SERGIO MARTINS DE SOUZA QUEIROZ
Tema: EDUCAÇÃO
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0233.0000111/2021-7 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Caraguatatuba
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BAL-

NEÁRIA DE CARAGUATATUBA
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A 

PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto: LICITAÇÃO / IRREGULARIDADE NO PROCEDI-

MENTO
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0234.0000057/2023-9 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Carapicuíba
Interessados:
Tema:
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0236.0000797/2022-0 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Casa Branca
Interessados: jurandir costa
Tema: PATRIMÔNIO SOCIAL
Assunto: AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROI-

BIÇÕES
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0278.0002502/2022-4 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Guarujá
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ e 

CAMARA DE GUARUJÁ
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO 

ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
HABITAÇÃO E URBANISMO
Nº MP: 43.0287.0001121/2022-0 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Indaiatuba
Interessados: LEDA REGINA VEGLIONI e CONDOMINIO 

RESIDENCIAL EDIFICIO DAL CANTON
Tema: PODER PÚBLICO E OBRAS / SERVIÇOS IRREGULARES
Assunto: LICENCIAMENTO DE EDIFICAÇÃO / IRREGULA-

RIDADES
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
MEIO AMBIENTE
Nº MP: 14.0293.0000214/2021-8 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Itapecerica da Serra
Interessados:
Tema: FLORA
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0312.0000906/2022-7 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Jandira
Interessados: FRANKLIN VENÂNCIO DA SILVA NETO, HUR-

PIA COMUNICAÇÕES LTDA-ME e LIMA PRODUÇÕES E EVENTOS 
EIRELI-ME

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO 
ERÁRIO - ART. 10 DA LIA e IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - 
VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA

Assunto: CONTRATAÇÃO / EXECUÇÃO CONTRATUAL / 
SUPERFATURAMENTO

Resultado: RECURSO DESPROVIDO
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Nº MP: 43.0368.0000018/2023-5 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Paulínia
Interessados:
Tema: EDUCAÇÃO
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
Nº MP: 36.0375.0000108/2021-2 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Peruíbe
Interessados: DOUGLAS STOPASSOLI
Tema: DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS TERA-

PÊUTICOS E APARELHOS
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 38.0378.0001158/2022-8 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Pindamonhangaba
Interessados: José Roberto Cornetti Veloso
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO 

ERÁRIO - ART. 10 DA LIA
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 38.0385.0000173/2022-2 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Pirassununga
Interessados: THIAGO PEREIRA GOMES
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A 

PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO

Pedro, sendo no mesmo sentido a manifestação do Procurador-
-Geral de Justiça, que propôs a formação do grupo de trabalho, 
formado pelos Doutores Plínio Antônio Brito Gentil, Maria da 
Glória Villaça Borin Gavião de Almeida, Maria Cristina Barreira 
de Oliveira, Wallace Paiva Martins Júnior, Sebastião Silvio de 
Brito e José Carlos Cosenzo, sendo aprovado. Na sequência, foi 
formada a Comissão Eleitoral para Acompanhamento da Eleição 
do Ouvidor do Ministério Público, sendo indicados os Doutores 
Pedro Franco de Campos, Oscar Mellim Filho, José Carlos Cosen-
zo e Luiz Antônio de Oliveira Nusdeo. Anunciada, em seguida, a 
realização da próxima reunião Ordinária, a ocorrer no dia 01 de 
março às 14 horas. Na fase de Comunicações do Decano, o 
Doutor Pedro Franco de Campos, após cumprimentar o Procura-
dor-Geral de Justiça e os demais componentes do colegiado, 
informou sobre atrasos de processos na Segunda Instância, 
asseverando que, graças ao trabalho eficiente dos Secretários 
das Procuradorias, a situação está sob controle. Sobre o orça-
mento do Ministério Público, na qualidade de presidente da 
Comissão de Orçamento assim se pronunciou: “É importante 
destacar a absoluta austeridade na execução da gestão orça-
mentária que vem sendo adotada pelo MP. Na linha do que 
ocorria anteriormente, nos três últimos anos houve uma dedica-
ção especial não apenas à análise orçamentária, mas principal-
mente à sua execução durante todo o exercício. Esse acompa-
nhamento quase em tempo real da execução orçamentária 
resultou em uma melhor visualização das despesas e possibilida-
de de remanejamento dos recursos durante todos os meses do 
exercício, culminando com uma execução de 99,83% da dotação 
orçamentária destinada ao MPSP no ano de 2022. Para que se 
tenha uma ideia, o percentual de execução orçamentária em 
2020 foi de 99,83%, em 2021 foi de 99,92%, e em 2022 foi de 
99,83%, sempre em patamares superiores a 99% do valor desti-
nado, o que indica um absoluto controle da gestão. Não obstan-
te as dificuldades financeiras que o país enfrentou, e ainda 
enfrenta, em razão da pandemia, este Órgão Especial tem o 
dever da proposta orçamentária e acompanhar a execução do 
orçamento aprovado. Como resultado, temos que austeridade 
com a qual o orçamento vem sendo tratado, as novas formas de 
atuação e distribuição do quadro de servidores - de maneira a 
evitar o inchaço da folha de pagamento - e, além disso, a não 
nomenclaturação de cargos nesse período foram fundamentais 
para um melhor controle das despesas, que resultou na possibi-
lidade de quitação de passivos que há muito eram pleiteados 
por membros e servidores. Assim, a continuidade do modelo de 
gestão e os critérios adotados para o controle da expansão do 
quadro de integrantes, cujas despesas têm grande impacto sobre 
o orçamento, possibilitarão a liquidação de passivo de forma 
mais ampla”. Por fim, dirigiu cumprimentos ao Procurador Geral 
de Justiça, bem como à Diretoria Geral do Ministério Público, na 
pessoa do Doutor Michel Bentejane Romano, e à Doutora Patrí-
cia de Carvalho Leitão, pelo trabalho realizado na administração 
e execução do orçamento da instituição. Na fase das Comunica-
ções por parte dos Procuradores, o Doutor Carlos Augusto 
Sgarbi solicitou da Procuradoria-Geral informação sobre a situa-
ção atual da tabela do Imposto de Renda, defasada em 150%, a 
significar uma expressiva redução dos ganhos salariais dos 
membros da instituição. O Procurador-Geral de Justiça manifes-
tou-se a respeito, esclarecendo que, não obstante a complexida-
de e dificuldade da matéria, levará o tema para discussão no 
Conselho Nacional dos Procuradores Gerais de Justiça. Manifes-
tou-se, em seguida o Doutor Paulo Afonso Garrido de Paula, que 
cumprimentou a todos e apresentou relato sobre as dificuldades 
na manutenção do Estado Democrático no país, o que está a 
exigir atuação efetiva da Corregedoria Geral do Ministério Públi-
co não apenas nas situações em que é provocada formalmente, 
mas também no sentido de atentar para manifestações de 
membros da instituição nas redes sociais, como se dá, por exem-
plo, no caso de opiniões apresentadas publicamente contra a 
vacinação de crianças. Há casos em que membros da instituição 
que se manifestam em tal condição, em apoio expresso a práti-
cas negacionistas, trazendo grande prejuízo para a instituição, a 
qual deve agir de ofício, de forma preventiva, independente de 
provocações. O Procurador-Geral de Justiça aderiu à manifesta-
ção do Corregedor-Geral, repudiando manifestações políticas 
dos membros da instituição nesses temas, contrariamente à 
democracia, a exigir providências. Em resposta, o Corregedor-
-Geral, Doutor Motauri Ciocchetti de Souza, também aderiu à 
manifestação do Doutor Paulo Afonso Garrido de Paula, esclare-
cendo, contudo, que notícias que vêm a conhecimento da Corre-
gedoria Geral têm motivado a pronta atuação, inexistindo inér-
cia, sendo suficiente para a investigação oficial a apresentação 
de notícia do fato. Esclareceu, outrossim, que a Corregedoria-
-Geral não possui o dom da onisciência para eventos que não 
vêm a seu conhecimento. A propósito, esclareceu a medida da 
não indicação de Promotores de Justiça para atuação perante a 
Justiça Eleitoral nos casos em que se dedicam a atividades 
políticas, prometendo estudos para a apresentação de uma 
resolução a respeito desse tema. Em seguida, manifestou-se o 
Doutor Pedro Falabella Tavares de Lima, trazendo notícia de 
decisão recente do Ministro André Mendonça, do Supremo Tribu-
nal Federal, reafirmando a obrigatoriedade de a Magistratura 
não determinar o arquivamento de ofício de investigação reali-
zada pelo Ministério Público, na esteira de outras decisões 
semelhantes. Indagou ainda do Procurador-Geral de Justiça a 
respeito da criação de dois cargos de Procurador de Justiça 
Militar. O Procurador-Geral de Justiça, em resposta, esclareceu 
que a criação dos cargos está objeto de providências administra-
tivas, a incluir a criação de outros cargos atualmente necessários 
à instituição. O Doutor Wallace Paiva Martins Júnior saudou ini-
cialmente o Doutor Valter Foletto Santin, que passa a fazer parte 
do Colegiado, e, em seguida, manifestou elogios a mudanças 
legislativas ocorridas recentemente, como a equiparação lato 
sensu do crime de injúria racial ao de racismo e também a edi-
ção de lei estadual recente, assegurando o uso do canabidiol 
para a saúde da população, manifestação que também contou 
com o elogio do Procurador-Geral de Justiça. Seguindo a ordem 
do dia, foi apresentado, pela Comissão de Assuntos Referentes 
às Promotorias de Justiça, o SEI nº 29.0001.0250145.2022-94 - 
Interessada: Promotoria de Justiça de Sertãozinho - Assunto: 
redivisão de atribuições dos cargos de Promotor de Justiça - 
Relator: Doutor Ricardo Barbosa Alves - Situação: aprovado, por 
unanimidade, o parecer do Relator, homologando a proposta. SEI 
nº 29.0001.0203875.2022-24 - Interessada: Promotoria de Justi-
ça de Sorocaba - Assunto: Redivisão de atribuições - Relator: 
Doutor Wallace Paiva Martins Júnior - Situação: após amplos 
debates, foi pedida vista pelo Doutor Motauri Ciochetti de Souza 
- Corregedor-Geral do Ministério Público. Manifestaram-se, 
anteriormente, nos debates, o Doutor Valter Foletto Santin, que 
apresentou questão de ordem no tocante à substituição realiza-
da do relator Doutor Tiago Cintra Zarif e também quanto ao 
mérito da Redivisão de atribuições. Analisando inicialmente a 
questão de ordem e também o mérito da questão, manifesta-
ram-se após os Doutores Rodrigo César Rebello Pinho, Walter 
Tebet Filho, Marcelo Rovere, Paulo Afonso Garrido de Paula, Luiz 
Antônio Guimarães Marrey e Délton Esteves Pastore. Em segui-
da, o Doutor Oscar Mellim Filho esclareceu que a substituição do 
relator do caso, Doutor Tiago Cintra Zarif, se deveu à sua recen-
tíssima desincompatibilização, após inclusive já ter apresentado 
o seu voto ao Órgão Especial, o que fez com que a Secretaria 
promovesse a imediata redistribuição do feito a outro membro 
da Comissão de Assuntos Referentes às Promotorias de Justiça, 
recaindo, na sequência natural da atribuição de feitos, na pessoa 
do Doutor Wallace Paiva Martins Júnior. Pela Comissão de Regi-
mentos e Normas, foi apresentado o SEI 29.0001.0136810.2022-
80 - Interessado: Centro de Apoio Operacional Cível - Assunto: 
proposta de alteração da Resolução nº 1193/20 - CPJ, para 
incluir a necessidade de homologação do aditamento do ANPC 
extrajudicial pelo Conselho Superior do Ministério Público - 
Relator - Doutor Walter Tebet Filho - Situação: aprovado o voto 
do relator, por unanimidade. Nada mais havendo, encerrada a 
reunião, eu, Oscar Mellim Filho, Secretário do Órgão Especial, 
lavrei esta ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Procurador-Geral de Justiça, por mim, pelo Decano e pelos Pre-
sidentes das Comissões Permanentes.

Art. 53 - É condição indispensável para a posse a aptidão 
física e mental, comprovada na forma do artigo anterior deste 
Regulamento. Nova redação dada pelo artigo 3º da Resolução nº 
968/2016 –CPJ, de 22/06/2016 e (Artigo renumerado pelos arti-
gos 1º e 10 da Resolução nº 1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

Parágrafo único - Se o exame oficial concluir pela inaptidão 
física ou mental ou se o nomeado deixar de se submeter a ele 
na data designada, o ato de nomeação será tornado sem efeito. 
(Nova redação dada pelo artigo 3º da Resolução nº 968/2016–
CPJ, de 22/06/2016)

Art. 54 - As provas e os documentos constantes dos prontu-
ários dos candidatos são sigilosos, sendo de consulta exclusiva 
dos membros da Comissão de Concurso, dos auxiliares diretos 
desta e dos funcionários responsáveis pela seção de concurso. 
(Artigo renumerado pelos artigos 1º e 10 da Resolução nº 
1.031/2017 - CPJ, de 18/05/2017)

Art. 55 - O presente Regulamento entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Ato Normativo n. 600, de 30 de julho de 2009. (Artigo 
renumerado pelos artigos 1º e 10 da Resolução nº 1.031/2017 
- CPJ, de 18/05/2017)

ANEXO I
(A QUE SE REFERE O ART. 6º DO REGULAMENTO DO CON-

CURSO PÚBLICO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO)

(Revogado - vide Resolução nº 1.031/2017 – CPJ, de 
18/05/2017)

São Paulo, 10 de janeiro de 2011.
FERNANDO GRELLA VIEIRA
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

 COLÉGIO DE PROCURADORES DE 
JUSTIÇA

 COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
Ata da Reunião Ordinária Híbrida do Órgão Especial 

do Colégio de Procuradores de Justiça de 01.02.2023.
Ao 1º (primeiro) dia do mês de fevereiro, do ano de dois mil 

e vinte e três, às, 14 (quatorze) horas, foi realizada Reunião 
Híbrida do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Ministério Público do Estado de São Paulo, sob a presidência 
do Procurador-Geral de Justiça, Doutor Mário Luiz Sarrubbo, 
tendo-se reunido os integrantes do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça, devidamente convocados pelo Aviso nº 
30/2023, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo nos 
dias 21 (vinte e um), 27 (vinte e sete) e 31 (trinta e um) de 
janeiro de dois mil e vinte e três, com pauta constante do ‘site’ 
oficial da instituição, sendo as cópias remetidas a todos os 
membros do colegiado, através de correspondência eletrônica. 
Havendo número legal de 40 (quarenta) Procuradores de Justiça, 
conforme lista de presença em apartado, incluída nos arquivos 
próprios, o presidente declarou instalada a reunião, fazendo 
parte da mesa de trabalhos o Doutor Motauri Ciocchetti de 
Souza, Corregedor-Geral do Ministério Público, e o Doutor Oscar 
Mellim Filho, Secretário do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores de Justiça. Abertos os trabalhos, o Procurador-Geral de 
Justiça submeteu à apreciação dos presentes a ata da reunião 
realizada no dia 11 (onze) de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e 
três), a qual foi aprovada por unanimidade. Na fase das comuni-
cações da Presidência, o Procurador-Geral, apresentando sauda-
ção a todos os membros presentes e aos que se apresentaram à 
distância no sistema, fez breves relatos a propósito de assuntos 
de interesse da instituição, comunicando a realização de reunião 
do GNCOC em Brasília, na presença do Ministro da Justiça e do 
Procurador Geral da República, visando a padronização das 
ações, a incluir, em especial, o combate às ações ofensivas à 
democracia, tal como se deu em São Paulo, com operações 
visando identificar os organizadores das condutas antidemocrá-
ticas realizadas em Brasília. Referiu-se o Procurador-Geral de 
Justiça ao estudo acerca do chamado auxílio acervo, objetivando 
aquilatar a legalidade da medida e a possível capacidade finan-
ceira, em momento social conturbado, a exigir cautela. Apresen-
tou também propósito de reunião com os quatro Secretários das 
Procuradorias de Justiça, com vistas à nomeação de analistas, 
que ocorrerá brevemente, dada a necessidade da medida. Em 
continuidade, o Procurador-Geral propôs votos de pesar pelos 
falecimentos do senhor Jorge José Katurchi, pai da Doutora 
Tereza Cristina Maldonado Katurchi Exner, Procuradora de Justi-
ça; da senhora Maria Cristina Guimarães Alicke, esposa do 
Doutor José Luiz Alicke, Procurador de Justiça; do senhor Décio 
Frugiuele, pai da Doutora Luciana Frugiuele, Promotora de Justi-
ça e sogro do Desembargador Juvenal Duarte; pelo falecimento 
da senhora We Sook Alves Barbosa, mãe do Doutor Renato Kim 
Barbosa, Promotor de Justiça e Chefe de Gabinete da Subprocu-
radoria de Justiça de Políticas Criminais; pelo falecimento do 
Doutor Leonardo da Vinci Milani, Procurador do Estado aposen-
tado, pai do Doutor Marcelo de Camargo Milani, Procurador de 
Justiça aposentado e da Doutora Maria Stella Camargo Milani, 
Promotora de Justiça e Assessora da Procuradoria Geral de Jus-
tiça; pelo falecimento da senhora Kinuyo Tsukamoto, irmã do 
Doutor Tatsuo Tsukamoto, Promotor de Justiça; pelo falecimento 
do senhor Benedito Pereira Queiroz, pai da Doutora Rosana 
Marcia Queiroz Piola, Promotora de Justiça; pelo falecimento da 
senhora Bevenuta Cassioni Mantelli, sogra do Doutor Fernando 
Rossetto, Promotor de Justiça, sendo todos aprovados por una-
nimidade. Propôs ainda votos de louvor pela nomeação ao cargo 
de Procurador de Justiça dos Doutores Fausto Junqueira de 
Paula, Francisco Antonio Gnipper Cirillo, Nathalie Kiste Malverio, 
Otávio Joaquim Rodrigues Filho e Liliane da Silva de Oliveira, 
sendo aprovados por unanimidade. Na fase de comunicações do 
Corregedor-Geral do Ministério Público, o Doutor Motauri Cioc-
chetti de Souza cumprimentou a todos os integrantes do cole-
giado e, inicialmente, fez menção aos Doutores Fausto Junqueira 
de Paula e Nathalie Kiste Malverio pelo excelente trabalho rea-
lizado na Corregedoria-Geral, sendo agora nomeados para os 
cargos de Procuradores de Justiça. A seguir apresentou Ofício nº 
531/2023 - CGMP - Assunto: Requer, com fundamento nos arti-
gos 41, § 3°, e 231, da Lei Complementar Estadual nº 734/93, 
autorização para que a Doutora Martha de Toledo Machado - 
48º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça de Habeas 
Corpus e Mandados de Segurança Criminais, auxilie os trabalhos 
da Correição Ordinária a ser realizada nos dias 06 a 10 de feve-
reiro de 2023, no GAECO (Grupo de Atuação Especial de Com-
bate ao Crime Organizado) - Núcleo Sorocaba. Requereu ainda 
autorização para que, ao longo da gestão em curso, independen-
temente de indicação nominal prévia e especificação de agenda, 
membros da Segunda Instância possam participar das correi-
ções, ficando a formulação dos convites a cargo da Corregedo-
ria-Geral, tendo como objetivo apresentar a visão da segunda 
instância do Ministério Público aos Promotores de Justiça e 
grupos de atuação, visando estabelecer a identificação entre as 
duas instâncias ministeriais em busca de melhores resultados 
institucionais - Situação: aprovados pelo plenário. Na fase de 
comunicações do Secretário, este informou e apresentou os 
Protocolados SEI nº 29.0001.0004453.2023-42 - Assunto: Recur-
so Contra Decisão de Arquivamento - Situação: sorteado como 
relator o Doutor Vidal Serrano Nunes Júnior; PADS nº 01/2022 - 
SEI nº 29.0001.000235.2022-35 - Assunto: Recurso - Situação: 
sorteado como relatora a Doutor Maria do Carmo Ponchon da 
Silva Purcini; PADS nº 03/2022 - SEI nº 29.0001.0139017.2022-
49 - Assunto: Recurso - Situação: sorteado como relator o Doutor 
Renato Eugênio de Freitas Peres. Seguindo a pauta, chegou-se 
ao Assunto: Constituição da Comissão Temporária para Atualiza-
ção do Regulamento do Concurso de Ingresso na Carreira do 
Ministério Público. A propósito, manifestou-se o Doutor João 
Alves de Souza Campos, no sentido de que caberia à Comissão 
de Regimentos e Normas do Órgão Especial analisar a questão, 
sem necessidade da criação de uma Comissão Temporária. Fez 
uso da palavra o Doutor Pedro Franco de Campos, propondo a 
criação de um grupo de trabalho para discutir o tema, para além 
da atuação natural da Comissão de Regimentos e Normas, numa 
ação conjunta. O Doutor João Alves de Souza Campos manifes-
tou concordância com a proposta apresentada pelo doutor 
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CONSUMIDOR
Nº MP: 43.0739.0028563/2022-2 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de São Bernardo do Campo
Interessados: CONSELHO BRASILEIRO DE OFTALMOLOGIA
Tema: SERVIÇOS DE SAÚDE
Assunto:
Resultado: RECURSO DESPROVIDO
 Aviso nº 032/2023 - CSMP, de 15/02/2023
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO AVISA, 

nos termos do artigo 244 de seu Regimento Interno que, em 
reunião ordinária virtual realizada em 14/02/2023, foram jul-
gados os procedimentos adiante relacionados, obtendo-se os 
resultados que seguem especificados:

MEIO AMBIENTE
Nº MP: 43.0187.0000636/2022-2 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Americana
Interessados: Monise Meneghel Cubero
Tema: FAUNA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRE-

SENTAÇÃO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 66.0215.0003777/2022-0 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Bragança Paulista
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAU-

LISTA, PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA e PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VARGEM - SÃO PAULO

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO 
ERÁRIO - ART. 10 DA LIA e IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - 
VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA

Assunto:
Resultado: CONVERTIDO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA - 

SUBSTITUTO AUTOMÁTICO
CONSUMIDOR
Nº MP: 14.0275.0000179/2022-3 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Guararema
Interessados: EDP BANDEIRANTE
Tema: ENERGIA ELÉTRICA
Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVA-

MENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0383.0000120/2021-4 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Pirajuí
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE REGINOPOLIS
Tema: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE 

DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)
Assunto: AGENTE PÚBLICO / CONCURSO
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVA-

MENTO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0464.0000121/2021-1 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Ubatuba
Interessados: EUGÊNIO ZWIBELBER e MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMEN-

TO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA), IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA e 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - 
ART. 11 DA LIA

Assunto: LICITAÇÃO / IRREGULARIDADE NO PROCEDI-
MENTO

Resultado: HOMOLOGADO O INDEFERIMENTO DA REPRE-
SENTAÇÃO

PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0555.0004885/2020-4 - 3 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Osasco
Interessados: SEVERINO TINHA DI FERREIRA DOS SANTOS, 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE (FERNANDO MACHADO 
OLIVEIRA), DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FAR-
MACÊUTICA (ROGÉRIO GOMES DA SILVEIRA), RESPONSÁVEIS 
PELO ATESTE (PRENOME RICARDO - FLS.282), RESPONSÁVEIS 
PELA FISCALIZAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CONTRA-
ÇÃO (AINDA DESC.) e CARLOS EDUARDO MAIA EQUIPAMEN-
TOS MÉDICO HOSPITALAR EPP (MEDICAL MAIA)

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMEN-
TO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA) e IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA

Assunto: CONTRATAÇÃO / EXECUÇÃO CONTRATUAL / 
SUPERFATURAMENTO

Resultado: REFERENDADO O DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO
PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 43.0695.0000609/2022-2 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: Procuradoria Regional do Trabalho da 10ª 

Região, FUNDAÇÃO BUTANTAN e MARCO ANTONIO EL CORAB 
MOREIRA

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO 
ERÁRIO - ART. 10 DA LIA e IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - 
VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA

Assunto: AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROI-
BIÇÕES

Resultado: CONVERTIDO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA - 
SUBSTITUTO AUTOMÁTICO

PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0695.0000922/2013-5 - 12 Volume(s) - 4 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Interessados: DEPUTADO ESTADUAL SIMÃO PEDRO CHIO-

VETTI, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS, 
SIEMENS LTDA., MGE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS FERROVIÁ-
RIOS LTDA., PROGRESS RAIL SERVICES e CATERPILLAR

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMEN-
TO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA), IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA e 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - 
ART. 11 DA LIA

Assunto: LICITAÇÃO / IRREGULARIDADE NO PROCEDI-
MENTO

Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO

PATRIMÔNIO PÚBLICO
Nº MP: 14.0739.0013015/2020-5 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça de Barretos
Interessados: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE BARRETOS
Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMEN-

TO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA) e IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA

Assunto:
Resultado: HOMOLOGADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVA-

MENTO
CONSUMIDOR
Nº MP: 66.0739.0030466/2022-1 - 1 Volume(s) - 0 

apenso(s)/anexo(s)
Promotoria de Justiça do Consumidor
Interessados: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. e ELK 

JOEL OLIVEIRA ARAUJO
Tema:
Assunto:
Resultado: REJEITADA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO - 

SUBSTITUTO AUTOMÁTICO

 Aviso nº 033/2023 - CSMP, de 15/02/2023
O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA e o Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo, FAZ PÚBLICO que, tendo-se encerrado a 13.02.23 o prazo estipulado pelo 

Edital de 01.02.23, requereram inscrição os candidatos relacionados no gráfico abaixo:
OBS.: Concede-se prazo de até o dia 22.02.232 (cf. RICSMP, art. 56, parágrafo único), para impugnações, reclamações e desistências - (art. 146 da LC nº 734/93 e art. 60, parág. único, do RICSMP).

 SUBSTITUTO - REMOÇÃO

Lista Classif Nome Cargo InícioEntrância InícioCarreira InícioCargo RA
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 C
.J.
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 C
.J.
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 C
.J.
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 C
.J.
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 C
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 C
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 C
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 C
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 C
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 C
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 C
.J.
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 C
.J.
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 C
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 C
.J.
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 C
.J.
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 C
.J.
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 C
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 C
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ª C
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 C
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ª C
.J.
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ª C
.J.
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ª C
.J.
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ª C
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 D
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ª C
.J.
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.J.
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ª C
.J.
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ª C
.J.
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V 8 PAULA ALESSANDRA DE OLIVEIRA JODAS 1º PJS DA 10ª C.J. (LIMEIRA) 14/06/2018 14/06/2018 14/06/2018
V 13 REBECA BARBOSA LEITE DA FREIRIA ESTEVAO 1º PJS DA 7ª C.J. (MOGI MIRIM) 14/06/2018 14/06/2018 01/02/2020 x x x
V 28 ALISSON DE LIMA MACIEL 1º PJS DA 17ª C.J. (VOTUPORANGA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x x x
V 32 DALILA CARVALHO CIRILO 1º PJS DA 50ª C.J. (SÃO JOÃO DA BOA VISTA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x
V 35 ALUISIO DE SOUZA MARCELO 1º PJS DA 14ª C.J. (BARRETOS) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 37 ANDRE MANGINO ALENCAR LARANJEIRAS 4º PJS DA 34ª C.J. (PIRACICABA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x x x
V 43 JOAO GUIMARAES COZAC 1º PJS DA 13ª C.J. (ARARAQUARA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 44 ANNA RUBIA NOGUEIRA DE SANTANA 1º PJS DA 21ª C.J. (REGISTRO) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x x
V 48 FLAVIA TUCUNDUVA CAVENAGHI 1º PJS DA 6ª C.J. (BRAGANÇA PAULISTA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x
V 51 RODRIGO ALVES GONCALVES 2º PJS DA 37ª C.J. (ANDRADINA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 52 PEDRO ENOS MARTINS DE OLIVEIRA GUIMARAES 1º PJS DA 16ª C.J. (SÃO JOSÉ DO RIO PRETO) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x x
V 53 LUIS FERNANDO FANTONI 1º PJS DA 49ª C.J. (ITAPEVA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 55 RAFAEL OLIVEIRA DE ARAUJO 2º PJS DA 6ª C.J. (BRAGANÇA PAULISTA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x x x x
V 60 VINICIUS PASCUETO AMARAL 2º PJS DA 17ª C.J. (VOTUPORANGA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 64 GABRIELA PEREIRA VIANNAY BELLONI 2º PJS DA 4ª C.J. (OSASCO) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 65 RAISSA CESAR MOLINARI 1º PJS DA 48ª C.J. (GUARATINGUETÁ) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 67 YAGO LAGE BELCHIOR 2º PJS DA 47ª C.J. (TAUBATÉ) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x x
V 72 ANDRE PEREIRA DA SILVA BRUNORO 4º PJS DA 4ª C.J. (OSASCO) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 73 RENATA HATORI NASCIMENTO 3º PJS DA 47ª C.J. (TAUBATÉ) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 77 DANIELLE CASTANHEIRA DE OLIVEIRA 1º PJS DA 33ª C.J. (JAÚ) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 78 ANNE MARIE LOURENCO KARSTEN 2º PJS DA 33ª C.J. (JAÚ) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 80 STEPHANIE OKUMA 3º PJS DA 43ª C.J. (CASA BRANCA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x
V 84 VICTORIA LICHTI MARTINS OLIVEIRA 2º PJS DA 56ª C.J. (ITANHAÉM) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x x x
V 86 CAIO BUENO BANDEIRA LINS DE MORAES 2º PJS DA 35ª C.J. (LINS) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 87 CASSIO LUIZ BARBOSA DE PAULA TEIXEIRA 1º PJS DA 38ª C.J. (FRANCA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 88 NAYANE CIOFFI BATAGINI 2º PJS DA 50ª C.J. (SÃO JOÃO DA BOA VISTA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x x x
V 90 TAIS SERVILHA FERRARI 2º PJS DA 38ª C.J. (FRANCA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 91 ALEXANDRE DA SILVA DELAI 2º PJS DA 21ª C.J. (REGISTRO) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x x x x x
V 92 SANDRA MORAES DE FREITAS MONTANHEIRO 1º PJS DA 29ª C.J. (DRACENA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
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V 8 PAULA ALESSANDRA DE OLIVEIRA JODAS 1º PJS DA 10ª C.J. (LIMEIRA) 14/06/2018 14/06/2018 14/06/2018 x
V 13 REBECA BARBOSA LEITE DA FREIRIA ESTEVAO 1º PJS DA 7ª C.J. (MOGI MIRIM) 14/06/2018 14/06/2018 01/02/2020
V 28 ALISSON DE LIMA MACIEL 1º PJS DA 17ª C.J. (VOTUPORANGA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 32 DALILA CARVALHO CIRILO 1º PJS DA 50ª C.J. (SÃO JOÃO DA BOA VISTA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 35 ALUISIO DE SOUZA MARCELO 1º PJS DA 14ª C.J. (BARRETOS) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 37 ANDRE MANGINO ALENCAR LARANJEIRAS 4º PJS DA 34ª C.J. (PIRACICABA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 43 JOAO GUIMARAES COZAC 1º PJS DA 13ª C.J. (ARARAQUARA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 44 ANNA RUBIA NOGUEIRA DE SANTANA 1º PJS DA 21ª C.J. (REGISTRO) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x x x
V 48 FLAVIA TUCUNDUVA CAVENAGHI 1º PJS DA 6ª C.J. (BRAGANÇA PAULISTA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 51 RODRIGO ALVES GONCALVES 2º PJS DA 37ª C.J. (ANDRADINA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 52 PEDRO ENOS MARTINS DE OLIVEIRA GUIMARAES 1º PJS DA 16ª C.J. (SÃO JOSÉ DO RIO PRETO) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 53 LUIS FERNANDO FANTONI 1º PJS DA 49ª C.J. (ITAPEVA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 55 RAFAEL OLIVEIRA DE ARAUJO 2º PJS DA 6ª C.J. (BRAGANÇA PAULISTA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 60 VINICIUS PASCUETO AMARAL 2º PJS DA 17ª C.J. (VOTUPORANGA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 64 GABRIELA PEREIRA VIANNAY BELLONI 2º PJS DA 4ª C.J. (OSASCO) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 65 RAISSA CESAR MOLINARI 1º PJS DA 48ª C.J. (GUARATINGUETÁ) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 67 YAGO LAGE BELCHIOR 2º PJS DA 47ª C.J. (TAUBATÉ) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 72 ANDRE PEREIRA DA SILVA BRUNORO 4º PJS DA 4ª C.J. (OSASCO) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 73 RENATA HATORI NASCIMENTO 3º PJS DA 47ª C.J. (TAUBATÉ) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 77 DANIELLE CASTANHEIRA DE OLIVEIRA 1º PJS DA 33ª C.J. (JAÚ) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 78 ANNE MARIE LOURENCO KARSTEN 2º PJS DA 33ª C.J. (JAÚ) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x
V 80 STEPHANIE OKUMA 3º PJS DA 43ª C.J. (CASA BRANCA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x x
V 84 VICTORIA LICHTI MARTINS OLIVEIRA 2º PJS DA 56ª C.J. (ITANHAÉM) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 86 CAIO BUENO BANDEIRA LINS DE MORAES 2º PJS DA 35ª C.J. (LINS) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x
V 87 CASSIO LUIZ BARBOSA DE PAULA TEIXEIRA 1º PJS DA 38ª C.J. (FRANCA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 88 NAYANE CIOFFI BATAGINI 2º PJS DA 50ª C.J. (SÃO JOÃO DA BOA VISTA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 90 TAIS SERVILHA FERRARI 2º PJS DA 38ª C.J. (FRANCA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 91 ALEXANDRE DA SILVA DELAI 2º PJS DA 21ª C.J. (REGISTRO) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x x x
V 92 SANDRA MORAES DE FREITAS MONTANHEIRO 1º PJS DA 29ª C.J. (DRACENA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
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V 8 PAULA ALESSANDRA DE OLIVEIRA JODAS 1º PJS DA 10ª C.J. (LIMEIRA) 14/06/2018 14/06/2018 14/06/2018
V 13 REBECA BARBOSA LEITE DA FREIRIA ESTEVAO 1º PJS DA 7ª C.J. (MOGI MIRIM) 14/06/2018 14/06/2018 01/02/2020 x x x
V 28 ALISSON DE LIMA MACIEL 1º PJS DA 17ª C.J. (VOTUPORANGA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x x x x
V 32 DALILA CARVALHO CIRILO 1º PJS DA 50ª C.J. (SÃO JOÃO DA BOA VISTA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x
V 35 ALUISIO DE SOUZA MARCELO 1º PJS DA 14ª C.J. (BARRETOS) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 37 ANDRE MANGINO ALENCAR LARANJEIRAS 4º PJS DA 34ª C.J. (PIRACICABA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x x x
V 43 JOAO GUIMARAES COZAC 1º PJS DA 13ª C.J. (ARARAQUARA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 44 ANNA RUBIA NOGUEIRA DE SANTANA 1º PJS DA 21ª C.J. (REGISTRO) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x x
V 48 FLAVIA TUCUNDUVA CAVENAGHI 1º PJS DA 6ª C.J. (BRAGANÇA PAULISTA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x
V 51 RODRIGO ALVES GONCALVES 2º PJS DA 37ª C.J. (ANDRADINA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 52 PEDRO ENOS MARTINS DE OLIVEIRA GUIMARAES 1º PJS DA 16ª C.J. (SÃO JOSÉ DO RIO PRETO) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x x
V 53 LUIS FERNANDO FANTONI 1º PJS DA 49ª C.J. (ITAPEVA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 55 RAFAEL OLIVEIRA DE ARAUJO 2º PJS DA 6ª C.J. (BRAGANÇA PAULISTA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x x
V 60 VINICIUS PASCUETO AMARAL 2º PJS DA 17ª C.J. (VOTUPORANGA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 64 GABRIELA PEREIRA VIANNAY BELLONI 2º PJS DA 4ª C.J. (OSASCO) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 65 RAISSA CESAR MOLINARI 1º PJS DA 48ª C.J. (GUARATINGUETÁ) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 67 YAGO LAGE BELCHIOR 2º PJS DA 47ª C.J. (TAUBATÉ) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x x
V 72 ANDRE PEREIRA DA SILVA BRUNORO 4º PJS DA 4ª C.J. (OSASCO) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x
V 73 RENATA HATORI NASCIMENTO 3º PJS DA 47ª C.J. (TAUBATÉ) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 77 DANIELLE CASTANHEIRA DE OLIVEIRA 1º PJS DA 33ª C.J. (JAÚ) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 78 ANNE MARIE LOURENCO KARSTEN 2º PJS DA 33ª C.J. (JAÚ) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 80 STEPHANIE OKUMA 3º PJS DA 43ª C.J. (CASA BRANCA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x
V 84 VICTORIA LICHTI MARTINS OLIVEIRA 2º PJS DA 56ª C.J. (ITANHAÉM) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x
V 86 CAIO BUENO BANDEIRA LINS DE MORAES 2º PJS DA 35ª C.J. (LINS) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 87 CASSIO LUIZ BARBOSA DE PAULA TEIXEIRA 1º PJS DA 38ª C.J. (FRANCA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 88 NAYANE CIOFFI BATAGINI 2º PJS DA 50ª C.J. (SÃO JOÃO DA BOA VISTA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x x x
V 90 TAIS SERVILHA FERRARI 2º PJS DA 38ª C.J. (FRANCA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x
V 91 ALEXANDRE DA SILVA DELAI 2º PJS DA 21ª C.J. (REGISTRO) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x x x x
V 92 SANDRA MORAES DE FREITAS MONTANHEIRO 1º PJS DA 29ª C.J. (DRACENA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
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V 8 PAULA ALESSANDRA DE OLIVEIRA JODAS 1º PJS DA 10ª C.J. (LIMEIRA) 14/06/2018 14/06/2018 14/06/2018 x
V 13 REBECA BARBOSA LEITE DA FREIRIA ESTEVAO 1º PJS DA 7ª C.J. (MOGI MIRIM) 14/06/2018 14/06/2018 01/02/2020
V 28 ALISSON DE LIMA MACIEL 1º PJS DA 17ª C.J. (VOTUPORANGA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 32 DALILA CARVALHO CIRILO 1º PJS DA 50ª C.J. (SÃO JOÃO DA BOA VISTA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 35 ALUISIO DE SOUZA MARCELO 1º PJS DA 14ª C.J. (BARRETOS) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 37 ANDRE MANGINO ALENCAR LARANJEIRAS 4º PJS DA 34ª C.J. (PIRACICABA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 43 JOAO GUIMARAES COZAC 1º PJS DA 13ª C.J. (ARARAQUARA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 44 ANNA RUBIA NOGUEIRA DE SANTANA 1º PJS DA 21ª C.J. (REGISTRO) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x x x
V 48 FLAVIA TUCUNDUVA CAVENAGHI 1º PJS DA 6ª C.J. (BRAGANÇA PAULISTA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 51 RODRIGO ALVES GONCALVES 2º PJS DA 37ª C.J. (ANDRADINA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 52 PEDRO ENOS MARTINS DE OLIVEIRA GUIMARAES 1º PJS DA 16ª C.J. (SÃO JOSÉ DO RIO PRETO) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 53 LUIS FERNANDO FANTONI 1º PJS DA 49ª C.J. (ITAPEVA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 55 RAFAEL OLIVEIRA DE ARAUJO 2º PJS DA 6ª C.J. (BRAGANÇA PAULISTA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 60 VINICIUS PASCUETO AMARAL 2º PJS DA 17ª C.J. (VOTUPORANGA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 64 GABRIELA PEREIRA VIANNAY BELLONI 2º PJS DA 4ª C.J. (OSASCO) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 65 RAISSA CESAR MOLINARI 1º PJS DA 48ª C.J. (GUARATINGUETÁ) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 67 YAGO LAGE BELCHIOR 2º PJS DA 47ª C.J. (TAUBATÉ) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 72 ANDRE PEREIRA DA SILVA BRUNORO 4º PJS DA 4ª C.J. (OSASCO) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 73 RENATA HATORI NASCIMENTO 3º PJS DA 47ª C.J. (TAUBATÉ) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 77 DANIELLE CASTANHEIRA DE OLIVEIRA 1º PJS DA 33ª C.J. (JAÚ) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 78 ANNE MARIE LOURENCO KARSTEN 2º PJS DA 33ª C.J. (JAÚ) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x
V 80 STEPHANIE OKUMA 3º PJS DA 43ª C.J. (CASA BRANCA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x x
V 84 VICTORIA LICHTI MARTINS OLIVEIRA 2º PJS DA 56ª C.J. (ITANHAÉM) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 86 CAIO BUENO BANDEIRA LINS DE MORAES 2º PJS DA 35ª C.J. (LINS) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 87 CASSIO LUIZ BARBOSA DE PAULA TEIXEIRA 1º PJS DA 38ª C.J. (FRANCA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 88 NAYANE CIOFFI BATAGINI 2º PJS DA 50ª C.J. (SÃO JOÃO DA BOA VISTA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 90 TAIS SERVILHA FERRARI 2º PJS DA 38ª C.J. (FRANCA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021
V 91 ALEXANDRE DA SILVA DELAI 2º PJS DA 21ª C.J. (REGISTRO) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x
V 92 SANDRA MORAES DE FREITAS MONTANHEIRO 1º PJS DA 29ª C.J. (DRACENA) 07/01/2021 07/01/2021 07/01/2021 x



58 – São Paulo, 133 (33) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023

Nº MP: 14.0321.0000078/2023-1
Município: LENÇÓIS PAULISTA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE BOREBI - REPRE-

SENTADO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS BOREBI LTDA - REPRE-

SENTADO
Nº MP: 14.0321.0000267/2022-1
Município: LENÇÓIS PAULISTA
Assunto/Ementa: PLANO DIRETOR | OPERAÇÕES URBA-

NAS CONSORCIADAS | ÁREA PÚBLICA | ÁREAS PÚBLICAS : 
PROTEÇÃO CONCESSÃO / PERMISSÃO | CONCESSÃO DE USO 
ESPECIAL PARA FINS DE MORADIA - CUEM (MP 2220/01) | 
INFRAESTRUTURA URBANA | OPERAÇÃO URBANA |

Nº MP: 14.0555.0000593/2023-0
Município: OSASCO
Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO | SEGURANÇA |
Parte(s): BRUNO CATTI BENEDITO - INTERESSADO
Nº MP: 14.0358.0000357/2022-5
Município: OURINHOS
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA |
Parte(s): NEUSA FLEURY MORAES - INTERESSADO
Nº MP: 14.0723.0001651/2022-6
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: SEGURANÇA | INFRAESTRUTURA URBA-

NA | CIRCULAÇÃO | TRANSPORTE |
Nº MP: 14.0723.0003065/2022-3
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: ÁREA PÚBLICA |
Nº MP: 0720.0005352/2022
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: Obras Públicas |
Parte(s): MUNICÍPIO DE ÁLVARES MACHADO - REPRE-

SENTADO
JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA - REPRESENTANTE
Nº MP: 0720.0005447/2022
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: Posturas Municipais |
Parte(s): LUIZ ANTONIO DOS SANTOS - REPRESENTANTE
MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0421.0000055/2023-7
Município: SANTA FÉ DO SUL
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBINÉIA - REPRE-

SENTADO
Nº MP: 14.0167.0000513/2022-9
Município: SÃO BERNARDO DO CAMPO
Assunto/Ementa: ZONEAMENTO |
Parte(s): MARIA APARECIDA TRINDADE DE SOUZA - REPRE-

SENTANTE
VERÔNICA GONÇALVES - REPRESENTADO
ADEGA DO WA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0279.0000066/2023-1
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PODER PÚBLICO E OBRAS / SERVIÇOS 

IRREGULARES |
Nº MP: 14.0457.0000044/2023-5
Município: TATUÍ
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): RUBENS CARRIEL DA FONSECA - REPRESENTADO
KATIANE CRISTINA CORREA DE ANDRADE - REPRESEN-

TADO
DARCI JOSÉ DE OLIVEIRA - REPRESENTADO
UBIRAJARA ROBERTO MORI - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0464.0000319/2021-2
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: PODER PÚBLICO E OBRAS / SERVIÇOS 

IRREGULARES |
Parte(s): LUANA DE MELO FRAGOSO - REPRESENTANTE
Nº MP: 42.0464.0000206/2022-8
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA |
Parte(s): ROBERTSON EDWAL MARTINS DE FREITAS - 

REPRESENTANTE
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 14.0195.0001135/2018-9
Município: ARARAQUARA
Assunto/Ementa: SEGURANÇA |
Parte(s): ITAYCY ANGELA VENDRAMINI - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA - REPRESEN-

TADO
Nº MP: 14.0201.0000975/2022-9
Município: AVARÉ
Assunto/Ementa: SEGURANÇA |
Parte(s): COMERCIAL TEM TUDO MAIS LTDA - REPRESEN-

TADO
Nº MP: 14.0206.0000781/2018-8
Município: BARUERI
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA |
Parte(s): ASSOCIAÇÃO CIVIL PARQUE ESMERALDA - REPRE-

SENTANTE
MUNICIPIO DE BARUERI - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0206.0001205/2015-9
Município: BARUERI
Assunto/Ementa: ÁREA PÚBLICA | SEGURANÇA |
Parte(s): ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL E EMPRESARIAL DE 

ALPHAVILLE - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0222.0000364/2017-5
Município: CACONDE
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): MARIA BETÂNIA FERREIRA DA SILVA - REPRE-

SENTADO
POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-

-SP - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0713.0001810/2021-7
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO | INFRAESTRUTURA URBA-

NA |
Parte(s): EMDEC - EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVI-

MENTO DE CAMPINAS S/A - REPRESENTADO
MUNICÍPIO DE CAMPINAS - REPRESENTADO
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RESIDENCIAL PARQUE 

DA FAZENDA - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0713.0004405/2015-1
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA |
Parte(s): MUNICÍPIO DE CAMPINAS - REPRESENTADO
MORADORES DO PARQUE VIA NORTE - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0227.0000421/2021-1
Município: CAMPO LIMPO PAULISTA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): JOSIAS PEREIRA DA SILVA - REPRESENTANTE
URBPLAN DESENVOLVIMENTO URBANO S/A - REPRESENTADO
MUNICÍPIO DE CAMPO LIMPO PAULISTA - REPRESENTADO
ARQUIVILLE DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - 

REPRESENTADO
Nº MP: 14.0245.0000262/2019-1
Município: COTIA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO | INFRAESTRU-

TURA URBANA |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIA - REPRESEN-

TADO
JANAÍNA FEITOSA DOS SANTOS - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0722.0001281/2018-2
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FRANCA - 

REPRESENTANTE
LUPERCIO BATISTA DE FARIA - REPRESENTADO

Nº MP: 14.0719.0000057/2023-9
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE |
Parte(s): 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPOS DO 

JORDÃO - REPRESENTANTE
CONSELHO BRASILEIRO DE OFTALMOLOGIA - REPRESENTANTE
CONSELHO BRASILEIRO DE OFTALMOLOGIA - REPRESENTANTE
BRUNO SAITO - REPRESENTADO
Nº MP: 0725.0001877/2022
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Unidade de terapia intensiva (UTI) / unida-

de de cuidados intensivos (UCI) |
Parte(s): HOSPITAL E CASA DE REPOUSO SAINTE-MARIE 

LTDA - REPRESENTADO
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 14.0713.0006092/2021-6
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE 

SAÚDE |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PROCU-

RADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO - REPRE-
SENTANTE

POLICLÍNICA I - CAMPINAS - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0322.0001834/2019-6
Município: LIMEIRA
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE 

SAÚDE | POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE | TRATAMENTO E 
TRANSPORTE PARA TRATAMENTO |

Parte(s): ANÔNIMO - REPRESENTANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMEIRA - REPRE-

SENTADO
Nº MP: 14.0324.0000167/2021-5
Município: LORENA
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE 

SAÚDE |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA - INTERES-

SADO
Nº MP: 14.0555.0000323/2017-3
Município: OSASCO
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE 

SAÚDE |
Parte(s): LARISSA GONÇALVES DOS SANTOS - REPRESEN-

TANTE
HOSPITAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0723.0003350/2022-1
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL | VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPIDEMIOLÓGICA |
Parte(s): FERNANDA NOAL - INTERESSADO
CLÍNICAS DE RECUPERAÇÃO SINAIS - REPRESENTADO
Área do Direito: HABITAÇÃO E URBANISMO
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0739.0002386/2021-4
Município: AMPARO
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): WAGNER VALENTIN PEREIRA DE SOUZA - REPRE-

SENTADO
Nº MP: 14.0739.0013488/2022-3
Município: BIRIGUI
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO ALEGRE - 

REPRESENTADO
NOELI BUENO QUIDEROLI DE ANDRADE - INTERESSADO
Nº MP: 14.0215.0001757/2022-4
Município: BRAGANÇA PAULISTA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO | SEGURANÇA 

EM EDIFICAÇÕES |
Parte(s): SOUZA & OLIVEIRA TURISMO RESPONSÁVEL LTDA. 

- REPRESENTADO
Nº MP: 42.0221.0000488/2022-4
Município: CACHOEIRA PAULISTA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0232.0000093/2023-0
Município: CAPIVARI
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): VASCOORP EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. - REPRESENTADO
RESERVA DOS COLIBRIS EMPREENDIMENTOS SPE LTDA. - 

REPRESENTADO
Nº MP: 14.0245.0000128/2023-4
Município: COTIA
Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO |
Parte(s): SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE CARAPI-

CUÍBA - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0722.0000161/2023-6
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FRANCA - INTE-

RESSADO
CAMILA SOUZA DE PAULA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0722.0000162/2023-1
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): FRANCK DE SOUZA FRANCISCO - REPRESENTADO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FRANCA - INTERESSADO
PRISCILA ABRAO SILVA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0722.0000175/2023-8
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): CPFL - INTERESSADO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FRANCA - REPRESEN-

TANTE
Nº MP: 14.0722.0002571/2022-9
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): MAIKON LEMES PATROCINIO - REPRESENTADO
POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - FRANCA/SP - REPRESEN-

TANTE
Nº MP: 14.0275.0000150/2022-5
Município: GUARAREMA
Assunto/Ementa: ÁREA PÚBLICA |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA - 

REPRESENTADO
MARCOS VALÉRIO DE MORAIS - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0275.0000211/2022-3
Município: GUARAREMA
Assunto/Ementa: PODER PÚBLICO E OBRAS / SERVIÇOS 

IRREGULARES |
Parte(s): ROGÉRIO BAIONNE - REPRESENTANTE
MANOEL MACEDO CAMPOS - REPRESENTANTE
RICARDO AUGUSTO CIALFI ABBONDANZA - REPRESEN-

TANTE
ÁLVARO NUNES JUNIOR - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA - REPRESEN-

TADO
HYRO CARDOSO PEREIRA JÚNIOR - REPRESENTANTE
RICARDO TAKASHI KUAHARA - REPRESENTANTE
Nº MP: 0312.0000189/2023
Município: JANDIRA
Assunto/Ementa: Segurança em Edificações |
Parte(s): JANDIRA GABINETE PREFEITO - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0321.0000071/2023-9
Município: LENÇÓIS PAULISTA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): SONIA TEREZA SASSO ROSSINI - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA - REPRE-

SENTADO

Área do Direito: DIREITOS HUMANOS/INCLUSÃO 
SOCIAL

I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL

Nº MP: 14.0713.0007419/2022-7
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: AÇÃO AFIRMATIVA |
Parte(s): KAREN KAIT SARTORI RODRIGUES - REPRESEN-

TADO
FACULDADE ANHANGUERA DE CAMPINAS - REPRESEN-

TADO
GESSICA CRISTINA DA SILVA - REPRESENTADO
LETICIA MORENO THOMÉ RIBEIRO - REPRESENTADO
PAMELA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - REPRESENTADO
FRANCISCO ANTÔNIO VIEIRA JUNIOR - REPRESENTADO
ANDREW KAUAN RODRIGUES DA SILVA - REPRESENTADO
LEONARDO ROBERTO NAKAMURA - REPRESENTADO
SAMARA PIETRA MOREIRA DE ARAUJO - REPRESENTADO
DIEGO GARCIA RAMOS - REPRESENTADO
JIVANALDO TIMOTEO DA SILVA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0713.0008208/2022-0
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: DISCRIMINAÇÃO PRECONCEITO |
Parte(s): LÍVIA VAZ HIRABAYASHI - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0725.0000173/2023-0
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PÚBLICA | 

MORADORES DE RUA |
Parte(s): ÁLVARO BATISTA CAMILO - SUBPREFEITO SÉ - 

REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PAULO - REPRESENTADO
ERIKA HILTON - REPRESENTANTE
SUBPREFEITURA - SÉ - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0725.0000180/2023-0
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PÚBLICA |
Parte(s): PREFEITURA DE SÃO PAULO - REPRESENTADO
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 14.0713.0005969/2016-7
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: MORADORES DE RUA |
Parte(s): MOVIMENTO NACIONAL DA POPULAÇÃO EM 

SITUAÇÃO DE RUA - REPRESENTANTE
GUARDA MUNICIPAL DE CAMPINAS - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0713.0006490/2021-0
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PÚBLICA |
Parte(s): CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE - REPRESEN-

TANTE
MUNICIPIO DE CAMPINAS - REPRESENTADO
DARIO SAADI - REPRESENTADO
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS/PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0395.0000141/2023-8
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE |
Parte(s): ELIZABETE CRISTINA LIMA DO NASCIMENTO - 

REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0421.0000017/2023-1
Município: SANTA FÉ DO SUL
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE |
Parte(s): SIDNEIA AP FERREIRA DA SILVA SPIRANDELI - 

INTERESSADO
Nº MP: 0690.0000110/2022
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Pessoas com deficiência | Edifícios Públi-

cos ou de Uso Coletivo |
Parte(s): CERIMONIAL PACAEMBU - REPRESENTADO
ELIANA GONÇALVES - INTERESSADO
Nº MP: 0725.0000901/2022
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Pessoas com deficiência | Edifícios Públi-

cos ou de Uso Coletivo |
Parte(s): ARENA SERTANEJA - DESTINO COUNTRY SHOWS E 

BAILES LTDA. - REPRESENTADO
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 0432.0000043/2023
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO INCLUSIVA |
Parte(s): SAO JOSE DO RIO PARDO GABINETE PREFEITO - 

REPRESENTADO
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0207.0000002/2023-3
Vara de Origem: 01A V DE BATATAIS Número TJ: +100043-

19.8202.3.82.6007
Data Ajuizamento: 13/02/2023
Município: BATATAIS
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- AUTOR
MARIA ISABELLE MARQUES DA SILVA - INTERESSADO
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS/PROTEÇÃO AO 

IDOSO
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 0270.0000028/2023
Município: GENERAL SALGADO
Assunto/Ementa: Abrigo em Entidade |
Parte(s): ASILO MARIA DONIZETTI ZOCCAL - FISCALIZADO
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 14.0263.0000373/2018-9
Município: FARTURA
Assunto/Ementa: ENTIDADE DE ATENDIMENTO AO IDOSO |
Parte(s): HAMILTON CESAR BORTOTTI - REPRESENTADO
LAR SAO VICENTE DE PAULO DE FARTURA - REPRESENTADO
MARIA JOSE DE CHECHI CIOFI - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0739.0025694/2021-8
Município: SANTO ANDRÉ
Assunto/Ementa: ENTIDADE DE ATENDIMENTO AO IDOSO 

| VIDA E SAÚDE |
Parte(s): CASA DE REPOUSO ANASTÁCIA LTDA. - REPRE-

SENTADO
MMFDH - INTERESSADO
Nº MP: 42.0719.0002699/2022-1
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Assunto/Ementa: ENTIDADE DE ATENDIMENTO AO IDOSO |
Parte(s): 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS - REPRESENTANTE
CASA DE REPOUSO AMOR ETERNO - REPRESENTADO
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 0206.0000207/2023
Município: BARUERI
Assunto/Ementa: Violação dos Princípios Administrativos |
Parte(s): Janaína Aparecida Almeida Lima - RECLAMANTE
Nº MP: 42.0713.0007995/2022-1
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE |
Parte(s): CLÍNICA TRIESTE - REPRESENTADO
PJ BRAGANÇA PAULISTA - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0351.0000111/2023-0
Município: NOVA GRANADA
Assunto/Ementa: POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE ICEM - REPRESEN-

TADO

 CENTROS DE APOIO
 CENTROS DE APOIO
A - Centro de Apoio Operacional das Promotorias de 

Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
Relatório referente ao artigo 108 da Resolução nº 

1342/2021-CPJ, de 1º de julho de 2021 com as informações de 
publicidade da tramitação de inquéritos civis do (período de 07 
de fevereiro de 2023 até 13 de fevereiro de 2023)

SIS MP INTEGRADO E SIS MP DIGITAL - DIFUSOS – Ent-
rância Inicial, Intermediária e Final

Área do Direito:
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 0206.0000211/2023
Município: BARUERI
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0333.0000106/2021
Município: MATÃO
Assunto/Ementa:
Parte(s): EDUARDO JESUS TAVARES - REPRESENTANTE
Prefeitura Municipal de Matão - REPRESENTADO
Nº MP: 0333.0000182/2023
Município: MATÃO
Assunto/Ementa:
Parte(s): Edinaldo Angelo Pires - REPRESENTANTE
EDSON PEREIRA - REPRESENTANTE
Marcos Antonio Troli - REPRESENTADO
Luiz Gonzaga Bussola - REPRESENTADO
MATAO GABINETE PREFEITO - REPRESENTADO
Nº MP: 0333.0000712/2022
Município: MATÃO
Assunto/Ementa:
Parte(s): JOÃO EXPEDITO SILVA - REPRESENTANTE
Nº MP: 0335.0000010/2023
Município: MIGUELÓPOLIS
Assunto/Ementa:
Área do Direito: CÍVEL
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0716.0000288/2023-7
Vara de Origem: 01A V CIV DE MARÍLIA Número TJ: 

+100190-81.3202.3.82.6034
Data Ajuizamento: 10/02/2023
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: CÍVEL EM GERAL |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- AUTOR
MARIA GOMES DA SILVA - INTERESSADO
TURISMAR TRANSPORTES E TURISMO LTDA - RÉU
Área do Direito: CONSUMIDOR
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0242.0000021/2023-3
Município: CONCHAS
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL |
Parte(s): LUCAS DE SOUZA GOMES SILVEIRA - INVESTIGADO
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª 

REGIÃO - INTERESSADO
Nº MP: 0161.0000525/2022
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Práticas Abusivas |
Parte(s): Vanessa de Sousa Lopes - INTERESSADO
BLUE - REPRESENTADO
Nº MP: 0161.0001296/2022
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Práticas Abusivas |
Parte(s): SITE VAPOR DO VEIO - REPRESENTADO
Nº MP: 0426.0006125/2022
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Práticas Abusivas |
Parte(s): PORTOSEG S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO - REPRESENTADO
REINALDO PIRES DE MORAES FILHO - REPRESENTANTE
CAROLINA APARECIDA GALVANESE DE SOUSA - REPRE-

SENTANTE
Nº MP: 0431.0000121/2022
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Práticas Abusivas |
Parte(s): B. H. M. DO CARMO SUPLEMENTOS ALIMENTARES 

- REPRESENTADO
ÔMEGA NUTRITION INDÚSTRIA, COMÉRCIO E IMPORTA-

ÇÃO EIRELI - REPRESENTADO
PÉRICLES MAGALHÃES FORNERO JÚNIOR - REPRESENTANTE
Nº MP: 0738.0000222/2022
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Dever de Informação | Oferta e Publicidade |
Parte(s): UNIVERSIDADE MINHAS PLANTAS - REPRESENTADO
Nº MP: 0739.0021068/2022
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Práticas Abusivas |
Parte(s): PÁSSARO MARRON - REPRESENTADO
Tauany Cristina Araujo Leal - INTERESSADO
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 14.0715.0004766/2020-5
Município: BAURU
Assunto/Ementa: SERVIÇOS DE ÁGUA |
Parte(s): DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

BAURU - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0248.0001495/2015-8
Município: CUBATÃO
Assunto/Ementa: IMÓVEL (EIS) |
Parte(s): CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0272.0000509/2021-1
Município: GUAÍRA
Assunto/Ementa: COMBUSTÍVEL (EIS) |
Parte(s): PESSOA A APURAR - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0424.0000595/2019-5
Município: SANTA ROSA DE VITERBO
Assunto/Ementa: TRANSPORTE |
Parte(s): JOÃO BATISTA RIBEIRO NETO - REPRESENTANTE
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO - REPRESENTADO
OCRACINO MUNIZ ME - REPRESENTADO
CÁSSIA SILENE DA SILVEIRA - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0161.0000088/2019-4
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL |
Parte(s): PT 4707 19 MP FEDERAL NF 1 34 016 1486 2017 

47 LUZIA JANETE HOLOVATY GUIA - REPRESENTANTE
COOPERATIVA HABITACIONAL NOVO LAR DE CAMPO 

LIMPO - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0161.0000292/2022-0
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: COMÉRCIO EM GERAL |
Parte(s): TOTAL FLEET S/A - REPRESENTADO
JEAN CONSTANTIN KLOTHAKIS - INTERESSADO
Nº MP: 42.0161.0001060/2021-2
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: COMÉRCIO EM GERAL |
Parte(s): MONICA BUTTIGNON - INTERESSADO
ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A - REPRESENTADO
CASAS PERNAMBUCANAS - REPRESENTADO
Nº MP: 41.0720.0005570/2021-8
Vara de Origem: 02A V CIV DE PRESIDENTE PRUDENTE 

Número TJ: +100222-66.7202.3.82.6048
Data Ajuizamento: 13/02/2023
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: SERVIÇOS DE SAÚDE |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- AUTOR
SET SAÚDE SISTEMA INTEG. MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 

- RÉU
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Nº MP: 14.0722.0001379/2022-1
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL | FLORA | 

POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA |
Parte(s): CETESB FRANCA - REPRESENTANTE
ACADEMIA MERGULHO - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0722.0003458/2022-2
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: FAUNA |
Parte(s): POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE
JOSE IVON TEIXEIRA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0722.0003613/2022-1
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: FAUNA |
Parte(s): CLEBER ALMEIDA SOARES - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0722.0003626/2022-9
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: FAUNA |
Parte(s): GUARDA CIVIL MUNICIAL DE FRANCA - REPRE-

SENTANTE
JAIR REZENDE FILHO - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0722.0000074/2023-8
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: FAUNA |
Parte(s): MARIA APARECIDA DA SILVA - REPRESENTADO
POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0276.0000030/2021-5
Município: GUARATINGUETÁ
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - EFLUENTES | ÁREAS CON-

TAMINADAS | PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, 
DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC) | SANEAMENTO - RESÍDUOS |

Parte(s): DENUNCIANTE SIGILOSO - REPRESENTANTE
LINGOTES BRASIL COMÉRCIO DE SUCATAS LTDA - REPRE-

SENTADO
Nº MP: 14.0278.0002187/2021-5
Município: GUARUJÁ
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA | POLUIÇÃO VISUAL |
Parte(s): SOCIEDADE AMIGOS DO BAIRRO PRAIA DO PER-

NAMBUCO - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0283.0000490/2014-4
Município: IGARAPAVA
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): LUIZ CARLOS RICIERI - REPRESENTADO
NADIR RIBEIRO DA SILVA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0287.0000521/2015-4
Município: INDAIATUBA
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- REPRESENTANTE
ESDI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0287.0000528/2015-6
Município: INDAIATUBA
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- REPRESENTANTE
JOAO MANOEL RUZ PERES - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0287.0003132/2021-6
Município: INDAIATUBA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): ROBERTO MONTEIRO PINTO - REPRESENTANTE
ARENA DECO 20 LTDA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0309.0001003/2011-9
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): PEDRO FELIX DA SILVA - REPRESENTADO
JOÃO BATISTA DA SILVA - REPRESENTADO
CARLOS SANTOS DA ANUNCIAÇÃO - REPRESENTADO
ADRIANA VEIRIA S. ANUNCIAÇÃO - REPRESENTADO
CARMEM SOUZA SANTOS DA ANUNCIAÇÃO - REPRESEN-

TADO
ANTÔNIO BEZERRA DE MOURA - REPRESENTADO
EDIANA DA SILVA VIEIRA - REPRESENTADO
MARIA FILHA DA CONCEIÇÃO SILVA - REPRESENTADO
JESSICA SILVA DE CARVALHO - REPRESENTADO
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACAREÍ - REPRESEN-

TANTE
SERGIO SANTOS DA ANUNCIAÇÃO - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0309.0001996/2016-0
Município: JACAREÍ
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): NUBIA BARBOSA DOS SANTOS - REPRESENTADO
POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0355.0000319/2019-9
Município: OLÍMPIA
Assunto/Ementa: AGROTÓXICOS |
Parte(s): MARIO APARECIDO VENTURA DE MELLO - REPRE-

SENTADO
FAZENDA EXPOLIMA - REPRESENTADO
AGRO INDUSTRIAL TIETÊ LTDA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0555.0000171/2018-4
Município: OSASCO
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): CAROLINA ROCHA SILVA - REPRESENTANTE
IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0555.0002014/2022-1
Município: OSASCO
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): ADEGA BELLA SOM - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0357.0000093/2023-1
Município: OSVALDO CRUZ
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0358.0000247/2019-3
Município: OURINHOS
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS - REPRE-

SENTADO
MARIA NAZARÉ DA SILVA - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0378.0000044/2019-0
Município: PINDAMONHANGABA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): BAR MENU CONTAINER - REPRESENTADO
MORADORES DO BAIRRO BOA VISTA - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0723.0003454/2020-1
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - RESÍDUOS |
Parte(s): SERGIO HENRIQUE MAGRINI - REPRESENTANTE
BRUNO DE CARVALHO BORGES - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0397.0000036/2017-1
Município: PRESIDENTE EPITÁCIO
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): NEUZA MARIA PINTO CARROMEU - REPRESEN-

TADO
JOSE CARROMEU FILHO - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0720.0000961/2022-6
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: FAUNA |
Parte(s): POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

REPRESENTANTE
LORIVAL DA SILVA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0720.0006324/2021-1
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: FAUNA |
Parte(s): POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

INTERESSADO
BRUNO CAIQUE BERTO SANTOS - REPRESENTADO

Nº MP: 14.0378.0000090/2021-1
Município: PINDAMONHANGABA
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): AMBIENTALVALE@YAHOO.COM - REPRESENTANTE
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0378.0000119/2022-2
Município: PINDAMONHANGABA
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): LUCAS DE LIMA - INTERESSADO
Nº MP: 14.0395.0000140/2023-3
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): ENILDA CORDEIRO DAS NEVES ALMEIDA - REPRE-

SENTANTE
JAQUES RONALDO DE ALMEIDA - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0313.0000188/2022-3
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL | FLORA | 

RECURSOS HÍDRICOS |
Parte(s): CAMARA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS - REPRE-

SENTANTE
Nº MP: 0443.0000009/2023
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: Recolhimento e Tratamento de Lixo |
Parte(s): SORAIA DOS SANTOS CARNEIRO D'EPIRO - REPRE-

SENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO - REPRESENTADO
Nº MP: 0703.0000012/2023
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: Revogação/Concessão de Licença Ambien-

tal |
Parte(s): AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS - SPA - 

REPRESENTADO
Nº MP: 42.0426.0005801/2022-5
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO HISTÓRICO / CULTURAL 

(BEM TOMBADO OU NÃO) |
Parte(s): PROMOTORIA DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE 

DE SANTOS - REPRESENTANTE
À APURAR - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0714.0000266/2023-6
Município: SÃO CARLOS
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): EDUARDO RIBEIRO NETO - INTERESSADO
Nº MP: 42.0700.0000081/2022-6
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL |
Parte(s): ROGERIO RABELO DA ENCARNAÇÃO - REPRE-

SENTANTE
Nº MP: 14.0482.0000393/2022-1
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): BAR ALTAS HORAS - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0482.0000522/2022-8
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): ANÔNIMO - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0482.0000711/2022-6
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO HISTÓRICO / CULTURAL 

(BEM TOMBADO OU NÃO) |
Nº MP: 14.0701.0000094/2022-4
Município: SÃO SEBASTIÃO
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 

9985/2000) |
Parte(s): POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE
DENILSON VALENTIM CARNEIRO - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0460.0000079/2022-3
Município: TIETÊ
Assunto/Ementa: CEMITÉRIOS |
Parte(s): EMPRESA FUNERÁRIA BACCILI LTDA ME - REPRE-

SENTADO
Nº MP: 14.0473.0000183/2023-5
Município: VOTORANTIM
Assunto/Ementa: FAUNA |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM - 

REPRESENTADO
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 14.0199.0001812/2022-8
Município: ATIBAIA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): EDUARDO ANDERSON MOLINA SILVA - INTERES-

SADO
Nº MP: 14.0206.0002582/2014-8
Município: BARUERI
Assunto/Ementa: MINERAÇÃO |
Parte(s): POLIMIX - REPRESENTADO
INTERCEMENT BRASIL S.A. - REPRESENTADO
LAFARGE BRASIL S.A. - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0713.0003185/2022-1
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): PAULO BORDIN - REPRESENTANTE
TOLON BAR E CIA LTDA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0234.0002514/2021-1
Município: CARAPICUÍBA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): LEANDRO OLIVEIRA - REPRESENTANTE
FERNANDO ALEXANDRE DA SILVA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0245.0000006/2022-1
Município: COTIA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): S.S. MÓVEIS RÚSTICOS - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0245.0000234/2018-1
Município: COTIA
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): PREFEITURA DE COTIA - REPRESENTADO
ESPÓLIO DE WALTER MUNIZ AZAR - REPRESENTADO
FELIPE SARTORELLI - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0245.0000643/2022-1
Município: COTIA
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): - REPRESENTANTE
A APURAR - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0245.0000966/2021-9
Município: COTIA
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): CRIS GAIA - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0245.0001682/2017-2
Município: COTIA
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): RENATO PAES DE BARROS CASTANHO SAVIO - 

REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIA - REPRESENTADO
SOCIEDADE AMIGOS DO SAN DIEGO PARK - S.A.S.P. - 

REPRESENTADO
Nº MP: 14.0632.0000034/2017-7
Município: COTIA
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): CAIO FABIO SCHLECHTA PORTELLA - REPRESEN-

TANTE
JOSÉ ADRIANO DA CONCEIÇÃO - REPRESENTADO
JOSÉ CRISTIANO DA SILVA - REPRESENTADO
LUIZ CARLOS DE MORAES - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0722.0000021/2023-3
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE
GABRIEL AFONSO MEI DE OLIVEIRA - REPRESENTADO

Nº MP: 14.0402.0000124/2019-9
Município: QUELUZ
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO |
Parte(s): MARIA ISABEL DUARTE - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZ - REPRESENTADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE QUELUZ - 

REPRESENTADO
KAREN MELO DOS SANTOS DINIZ - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0522.0000225/2022-5
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Parte(s): AGÊNCIA B-FASHION - REPRESENTADO
OZALTINO DOS SANTOS - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0522.0000564/2021-1
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: CONSELHO TUTELAR |
Parte(s): CONSELHO TUTELAR DA CIDADE LÍDER/PARQUE 

DO CARMO - REPRESENTADO
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0318.0000025/2023-3
Vara de Origem: V DE JUQUIÁ Número TJ: +100005-

90.5202.3.82.6031
Data Ajuizamento: 07/02/2023
Município: JUQUIÁ
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- AUTOR
Nº MP: 41.1149.0000023/2019-6
Vara de Origem: 02V DA FAZENDA PÚBLICA DE RIBEIRÃO 

PRETO Número TJ: +100495-23.9202.3.82.6050
Data Ajuizamento: 10/02/2023
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO |
Parte(s): SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE RIBEI-

RÃO PRETO - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE EDUCAÇÃO DE RIBEI-

RÃO PRETO - GEDUC-NRP - INTERESSADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO - RÉU
Área do Direito: MEIO AMBIENTE
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 0715.0000394/2023
Município: BAURU
Assunto/Ementa: Dano Ambiental | Produtos Controlados 

/ Perigosos |
Parte(s): CART - REPRESENTADO
Depto. de Polícia Judiciária de São Paulo Interior - Deinter 4 

/ Bauru - REPRESENTANTE
Rumo Concessionária de Ferrovia - REPRESENTADO
Nº MP: 0715.0004665/2022
Município: BAURU
Assunto/Ementa: Flora |
Parte(s): Caio Dias Garrido - INTERESSADO
Nº MP: 42.0214.0002283/2022-2
Município: BOTUCATU
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): HOTEL IBIS BOTUCATU - REPRESENTADO
MARIA RAQUEL CURY RAMOS FARIA SILVA - REPRESEN-

TANTE
Nº MP: 14.0233.0000360/2021-7
Município: CARAGUATATUBA
Assunto/Ementa: FLORA |
Nº MP: 14.0234.0002749/2022-0
Município: CARAPICUÍBA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): TABACARIA DO SERGINHO - REPRESENTADO
PREFEITURA DE CARAPICUÍBA - REPRESENTADO
Nº MP: 0258.0000024/2023
Município: ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
Assunto/Ementa: Poluição |
Parte(s): MEIRE LÍGIA DE FREITAS LOSQUE - INTERESSADO
Nº MP: 42.0722.0000074/2023-8
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: FAUNA |
Parte(s): MARIA APARECIDA DA SILVA - REPRESENTADO
POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE
Nº MP: 42.0722.0000172/2023-7
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: FAUNA |
Parte(s): GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE FRANCA - REPRE-

SENTANTE
SAMUEL DA SILVA - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0284.0000079/2020-6
Município: IGUAPE
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - RESÍDUOS |
Parte(s): ÁLVARO PEREZ JUNIOR - REPRESENTANTE
SABESP - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0292.0000561/2022-4
Município: ITANHAÉM
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM - REPRE-

SENTADO
DE OFÍCIO - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0299.0000028/2022-3
Município: ITAPORANGA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): HD LEILOES E EVENTOS - REPRESENTADO
PREFEITURA DE ITAPORANGA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0339.0001383/2022-2
Município: MIRASSOL
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): WAGNER GOMES JUSTINO - REPRESENTADO
MUNICÍPIO DE MIRASSOL - REPRESENTADO
COSME NEVES MONTEIRO - REPRESENTADO
G2G COMÉRCIO DE CHURRASQUEIRAS LTDA. - REPRE-

SENTADO
RENASCER RIO PRETO COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA. 

- REPRESENTADO
Nº MP: 14.0342.0000292/2023-7
Município: MOGI GUAÇU
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): CLEYRISTON RODRIGO CHRISPIM - INTERESSADO
CLARICE PATRIALLI CHRISPIM - INTERESSADO
Nº MP: 14.0355.0000093/2022-6
Município: OLÍMPIA
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): EDWIN MANOEL DE OLIVEIRA - REPRESENTADO
ANA LAURA DE OLIVEIRA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0355.0000182/2022-6
Município: OLÍMPIA
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - EFLUENTES | ÁREAS 

CONTAMINADAS |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERÍNIA - REPRE-

SENTADO
Nº MP: 14.0555.0004134/2022-1
Município: OSASCO
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA | POLUIÇÃO 

SONORA |
Nº MP: 14.0360.0000029/2023-6
Município: PALESTINA
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): MUNICÍPIO DE PALESTINA - REPRESENTADO
MARIA NILDA PEREIRA - REPRESENTANTE
Nº MP: 0368.0000262/2022
Município: PAULÍNIA
Assunto/Ementa: Poluição |
Parte(s): IVANILDE PEREIRA DE LIMA - REPRESENTANTE

Nº MP: 42.0283.0000026/2022-7
Município: IGARAPAVA
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA | TRANSPORTE |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA/SP - 

REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0287.0002349/2021-1
Município: INDAIATUBA
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO |
Parte(s): RAFAEL ROBERTO SANTOS BITTENCOURT - INTE-

RESSADO
Nº MP: 14.0296.0000030/2011-4
Município: ITAPEVI
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI - REPRE-

SENTADO
Nº MP: 14.0311.0001398/2020-7
Município: JALES
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA |
Parte(s): LUIZ HENRIQUE VIOTTO - REPRESENTANTE
MUNICÍPIO DE JALES - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0328.0000019/2023-9
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: PLANO DIRETOR |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORA - REPRE-

SENTADO
Nº MP: 14.0340.0000015/2020-3
Município: MOCOCA
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO | INFRAESTRUTURA URBA-

NA | SEGURANÇA |
Parte(s): PAIS DE ALUNOS DA ESCOLA FUNVIC - FUNDAÇÃO 

VIDA CRISTÃ - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0342.0002574/2022-0
Município: MOGI GUAÇU
Assunto/Ementa: ÁREA PÚBLICA | CIRCULAÇÃO |
Parte(s): - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0555.0006778/2018-9
Município: OSASCO
Assunto/Ementa: PODER PÚBLICO E OBRAS / SERVIÇOS 

IRREGULARES |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PROCURA-

DORIA DO TRABALHO DE BARUERI - REPRESENTANTE
MUNICÍPIO DE OSASCO - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0358.0000008/2022-7
Município: OURINHOS
Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO |
Parte(s): SONIA REGINA STAFUZZA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0618.0000009/2022-1
Município: PINHALZINHO
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA |
Parte(s): PATRICIA DOS SANTOS GENIS GUTIERREZ - REPRE-

SENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0426.0002849/2018-3
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - REPRE-

SENTADO
WALDINEI AMARAL SILVEIRA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0714.0000599/2022-7
Município: SÃO CARLOS
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PROPRIETÁRIOS 

DO JARDIM VISTA ALEGRE - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0464.0000973/2017-8
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: ÁREA PÚBLICA |
Parte(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- REPRESENTANTE
CONDOMINIO RESIDENCIAL DA PRAIA DO PULSO - REPRE-

SENTADO
Nº MP: 14.0464.0001014/2018-2
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: PARCELAMENTO DO SOLO |
Parte(s): FRANCISCA BASTIDAS LOPEZ - REPRESENTADO
SERVIÇO DE NOTAS DE UBATUBA - REPRESENTANTE
Área do Direito: INFÂNCIA E JUVENTUDE
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0221.0000420/2022-3
Município: CACHOEIRA PAULISTA
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA PAULISTA 

- REPRESENTADO
- REPRESENTANTE
Nº MP: 42.0710.0003826/2022-2
Município: DIADEMA
Assunto/Ementa: CONSELHO TUTELAR |
Nº MP: 0311.0000202/2023
Município: JALES
Assunto/Ementa: Outras medidas de proteção |
Nº MP: 0323.0000415/2023
Município: LINS
Assunto/Ementa: Outras medidas de proteção |
Nº MP: 14.0739.0002228/2023-0
Município: OLÍMPIA
Assunto/Ementa: CONSELHO TUTELAR |
Parte(s): LUCIMARA BATISTA GERMANO DO NASCIMENTO 

- REPRESENTADO
Nº MP: 14.0522.0000032/2023-7
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: CONSELHO TUTELAR |
Parte(s): ALESSANDRA RIBEIRO, MEMBRO DO CONSELHO 

TUTELAR DA PENHA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0522.0000078/2023-9
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: CONSELHO TUTELAR |
Parte(s): CONSELHO TUTELAR ITAQUERA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0522.0000168/2022-5
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Parte(s): PRISCILA PALAZZO FRANCHISE E CURSOS LTDA. 

- REPRESENTADO
ESTETICA HOME OFICIAL DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS 

LTDA. - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0738.0000114/2018-5
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO |
Nº MP: 14.0738.0000210/2022-3
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO |
Parte(s): ASSOCIAÇÃO E GRUPO DE PROFESSORES INDE-

PENDENTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - INTERESSADO
Nº MP: 14.0465.0000044/2021-0
Município: URUPÊS
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO |
Parte(s): CONSELHO TUTELAR DE URUPÊS - REPRESEN-

TANTE
MUNICÍPIO DE URUPÊS - REPRESENTADO
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 14.0521.0030001/2020-2
Município: JAGUARIÚNA
Assunto/Ementa: PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA |
Parte(s): CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

- REPRESENTANTE
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE POSSE - REPRESEN-

TADO
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Nº MP: 14.0463.0000405/2022-3
Município: TUPI PAULISTA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): AMAURY POSTINGUEL - REPRESENTANTE
ANTONIO JANUÁRIO DOS SANTOS - REPRESENTANTE
ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS - REPRESENTANTE
EDSON CARLOS OLIVEIRA DA SILVA - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CSTELO - REPRESEN-

TADO
VALDENIR MAIA - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0472.0000246/2022-1
Município: VIRADOURO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA | IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |

II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 14.0204.0000567/2022-2
Município: BARRA BONITA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): CASA DA CRIANÇA DE BARRA BONITA - REPRE-

SENTADO
PAOLA ALEXANDRA DE OLIVEIRA CARVALHO - REPRE-

SENTADO
SABRINA GOMES - REPRESENTADO
VERA LÚCIA BUENO SOUZA - REPRESENTANTE
FRANCISCA CANDIDA PARRA MARTINEZ - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0204.0000569/2022-1
Município: BARRA BONITA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRI-

QUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA) |
Parte(s): CASA DA CRIANÇA DE IGARAÇU DO TIETÊ - 

REPRESENTADO
FABIANA EDNEIA GONCALVES - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0713.0002871/2022-1
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): ANÔNIMO - REPRESENTANTE
MUNICÍPIO DE CAMPINAS - REPRESENTADO
WANDERLEY DE ALMEIDA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0235.0000400/2021-1
Município: CARDOSO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - 

NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985) |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRA ESTRELA - 

REPRESENTADO
Nº MP: 14.0248.0000295/2021-9
Município: CUBATÃO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - 

NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985) | IMPRO-
BIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 
DA LIA |

Parte(s): - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0248.0000588/2022-1
Município: CUBATÃO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO - REPRE-

SENTADO
CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO - REPRESENTANTE
Nº MP: 42.0249.0000381/2022-0
Município: CUNHA
Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO |
Parte(s): BRUNO DI SANTO - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0722.0000521/2022-9
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): MUNICÍPIO DE RESTINGA - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0722.0003433/2022-5
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): MUNICÍPIO DE RESTINGA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0285.0000457/2022-0
Município: ILHA SOLTEIRA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): SERVIDORES DOS SETORES DE ÁGUA, ESGOTO, 

ELÉTRICA E CEMITÉRIO DA PREFEITURA DE IL - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0292.0000191/2014-9
Município: ITANHAÉM
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL | IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA | 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 
10 DA LIA |

Parte(s): PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
ITANHAÉM - REPRESENTANTE

- REPRESENTADO
Nº MP: 14.0292.0001270/2019-3
Município: ITANHAÉM
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PRE-

JUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA | IRREGULARIDADES 
ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 
7347/1985) | IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO 
DE BENS E VALORES (LEI 7347/1985 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA) | 
PATRIMÔNIO SOCIAL |

Parte(s): DE OFÍCIO - REPRESENTANTE
PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM - 

REPRESENTADO
CBPL CONSTRUTORA LTDA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0297.0000788/2013-6
Município: ITAPIRA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA | IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |

Parte(s): ANDRÉ LUÍS SIQUEIRA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA - REPRESENTADO
CONSTRUTORA TLBT LTDA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0305.0000051/2015-9
Município: ITIRAPINA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA | IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |

Parte(s): CÂMARA MUNICIPAL DE ITIRAPINA - REPRESEN-
TADO

ARCO SÃO CARLOS AR CONDICIONADO LTDA - REPRE-
SENTADO

VALDEK DA SILVA RIBEIRO - REPRESENTANTE
MARCELO RIZZO - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0305.0000054/2019-5
Município: ITIRAPINA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): FÁBIO HENRIQUE CARVALHO OLIVA - REPRE-

SENTANTE
SIDINEI CARLOS VALERIANO - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0305.0000094/2022-0
Município: ITIRAPINA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): SALCAM TECNOLOGIA IMPORTAÇÃO E SERVIÇOS 

DE INFORMAÇÕES EIRELI - REPRESENTADO
PREFEITURA DE ANALÂNDIA - REPRESENTADO

Nº MP: 14.0325.0000287/2022-2
Município: LUCÉLIA
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - 

NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985) | IRREGU-
LARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES 
(LEI 7347/1985 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA) |

Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA - REPRE-
SENTADO

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA FORENSE DE LUCÉ-
LIA - ACEF - REPRESENTADO

Nº MP: 14.0340.0000169/2022-4
Município: MOCOCA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA | IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |

Parte(s): EDUARDO RIBEIRO BARISON - REPRESENTADO
ANÔNIMO - REPRESENTANTE
CHRISTIAN ALBERTO LOPES BURRONE DE FREITAS - REPRE-

SENTADO
Nº MP: 14.0351.0000641/2022-3
Município: NOVA GRANADA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA | IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |

Parte(s): JOÃO RIBEIRO DA SILVEIRA NETO, ROGERIO DE 
SOUZA BORGES E APARECIDO SABINO DA ROCHA - INTERES-
SADO

Nº MP: 14.0370.0000066/2022-7
Município: PEDERNEIRAS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIO-

LAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA | SERVIDOR PÚBLICO E 
AGENTE POLÍTICO |

Nº MP: 14.0377.0000041/2022-2
Município: PILAR DO SUL
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - INTERESSADO
PREFEITURA MUNCIPAL DE PILAR DO SUL - REPRESEN-

TADO
Nº MP: 14.0378.0000759/2020-7
Município: PINDAMONHANGABA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): JOSÉ ANTONIO RODRIGUES ALVES - REPRESEN-

TADO
VITO ARDITO LERÁRIO - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0378.0000171/2022-8
Município: PINDAMONHANGABA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

- REPRESENTADO
Nº MP: 42.0378.0000377/2022-1
Município: PINDAMONHANGABA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Nº MP: 42.0378.0000426/2022-7
Município: PINDAMONHANGABA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): GUSTAVO FELIPE COTTA TÓTARO - INTERESSADO
Nº MP: 42.0378.0000459/2022-1
Município: PINDAMONHANGABA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

- REPRESENTADO
GIOVANNI SALGADO RODRIGUES ROMÃO - REPRESEN-

TANTE
Nº MP: 42.0378.0000764/2022-7
Município: PINDAMONHANGABA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Nº MP: 42.0378.0001279/2021-1
Município: PINDAMONHANGABA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Nº MP: 14.0391.0000092/2022-0
Município: PORANGABA
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - 

NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985) |
Parte(s): MARCELO MARTINS DE SIQUEIRA - INTERESSADO
Nº MP: 14.0391.0000126/2022-1
Município: PORANGABA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ - REPRE-

SENTADO
MARCELO MARTINS DE SIQUEIRA - INTERESSADO
Nº MP: 14.0404.0000071/2023-1
Município: REGENTE FEIJÓ
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - 

NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985) |
Parte(s): PREFEITURA DE TACIBA - REPRESENTADO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRE-

SENTANTE
Nº MP: 14.0404.0000072/2023-5
Município: REGENTE FEIJÓ
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - 

DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7347/1985 - AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA) |

Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- REPRESENTANTE

MUNICÍPIO DE CAIABU - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0404.0000487/2022-6
Município: REGENTE FEIJÓ
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - 

NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985) |
Parte(s): MUNICÍPIO DE REGENTE FEIJÓ - REPRESENTADO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRE-

SENTANTE
Nº MP: 14.0156.0008073/2019-6
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): MRV - ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A - 

REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO - REPRE-

SENTADO
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO PARQUE RESIDENCIAL 

DOS SERVIDORES - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0421.0000052/2023-3
Município: SANTA FÉ DO SUL
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBINÉIA - REPRE-

SENTADO
Nº MP: 14.0421.0000053/2023-8
Município: SANTA FÉ DO SUL
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA 

D´OESTE - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0463.0000315/2021-1
Município: TUPI PAULISTA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): CARLOS CESAR VIEIRA - INTERESSADO

Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- AUTOR

CBR 050 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - RÉU
Nº MP: 41.0701.0000012/2023-1
Vara de Origem: V DE ILHABELA Número TJ: +100018-

03.4202.3.82.6024
Data Ajuizamento: 10/02/2023
Município: SÃO SEBASTIÃO
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): ANTONIO LUIZ COLUCCI - RÉU
MUNICÍPIO DE ILHABELA - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
Nº MP: 41.0464.0000011/2023-5
Vara de Origem: 03A V DE UBATUBA Número TJ: +100042-

60.9202.3.82.6064
Data Ajuizamento: 07/02/2023
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- AUTOR
MARIA JOSÉ BATISTA DE ALMEIDA - RÉU
Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 0185.0000103/2022
Município: AGUDOS
Assunto/Ementa: Dano ao Erário |
Parte(s): Prefeitura Municipal de Agudos - REPRESENTADO
João Lucio Balduzzi - REPRESENTANTE
Nº MP: 42.0202.0000108/2022-8
Município: BANANAL
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA | IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |

Nº MP: 14.0211.0001813/2022-5
Município: BIRIGUI
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): CLEVERSON JOSE DE SOUZA - REPRESENTANTE
ALEX BRASILEIRO CARDOSO PEREIRA - REPRESENTADO
LEANDRO MAFFEIS MILANI - REPRESENTADO
CÁSSIA RITA SANTANA CELESTINO - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0229.0000122/2022-0
Município: CANANÉIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - INTERESSADO
Nº MP: 14.0242.0000078/2021-7
Município: CONCHAS
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - 

NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985) |
Parte(s): ANONIMA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHEMBI - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0245.0002040/2022-3
Município: COTIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): ADIMILSON ELEOTERIO SANTOS FILHO - REPRE-

SENTADO
SIGILO - REPRESENTANTE
JOSÉ ERISON SOUZA - REPRESENTADO
MILENA LOPES ALEXANDRE TORRES - REPRESENTADO
ALMIR RODRIGUES DA ROCHA - REPRESENTADO
Nº MP: 0264.0001080/2022
Município: FERNANDÓPOLIS
Assunto/Ementa: Violação dos Princípios Administrativos |
Parte(s): MARCIA RIDEKO SUZUKI - REPRESENTADO
CAMARA MUNICIPAL DE MERIDIANO SP - REPRESENTADO
UELTON DE PAULA GARCIA - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0265.0001411/2022-1
Município: FERRAZ DE VASCONCELOS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - INTERESSADO
Nº MP: 42.0722.0000119/2023-7
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): UNIÃO DE DEFESA DA CIDADANIA DE FRANCA 

(UDECIF) - REPRESENTANTE
CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0722.0003664/2022-7
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): MUNICÍPIO DE FRANCA - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0722.0003679/2022-3
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL |
Parte(s): MUNICÍPIO DE FRANCA - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0739.0022952/2022-8
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): MUNICÍPIO DE FRANCA - REPRESENTADO
CARINE BROPP CARDOSO - INTERESSADO
Nº MP: 14.0269.0000417/2022-3
Município: GARÇA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): MUNICÍPIO DE LUPÉRCIO - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0269.0000596/2022-6
Município: GARÇA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIO-

LAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA | IRREGULARIDADES 
ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 
7347/1985) |

Parte(s): MUNICÍPIO DE LUPÉRCIO - REPRESENTADO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - INTERESSADO
Nº MP: 14.0269.0000844/2022-3
Município: GARÇA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): RENAN DE LIMA - REPRESENTADO
MARLON FRANCISCO DOS SANTOS - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPÉRCIO - REPRESENTADO
Nº MP: 0288.0000140/2021
Município: IPAUSSU
Assunto/Ementa: Repasse de Verbas Públicas |
Parte(s): ASFA - INTERESSADO
Nº MP: 14.0292.0000358/2022-3
Município: ITANHAÉM
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA | IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA) 
| IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS 
- ART. 11 DA LIA |

Parte(s): MULTFACIL COMERCIAL LTDA. - REPRESENTADO
CARLOS HENRIQUE SILVESTRE GARZON - REPRESENTANTE
COLETIVIDADE - INTERESSADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0739.0023658/2022-8
Município: JARINU
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - 

DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7347/1985 - AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA) |

Parte(s): CLÉBER STEVENS GERAGE - INTERESSADO

Nº MP: 14.0313.0000188/2022-3
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL | FLORA | 

RECURSOS HÍDRICOS |
Parte(s): CAMARA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS - REPRE-

SENTANTE
Nº MP: 14.0702.0000020/2019-4
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - ÁGUA |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO - 

REPRESENTADO
Nº MP: 14.0702.0000082/2019-5
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: SANEAMENTO - ÁGUA |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS ANTONIO - 

REPRESENTADO
Nº MP: 14.0711.0002976/2021-4
Município: SANTO ANDRÉ
Assunto/Ementa: ÁREAS CONTAMINADAS |
Parte(s): PREFEITURA DE SANTO ANDRÉ - REPRESENTADO
REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA LTDA. - REPRESENTADO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DE SANTO 

ANDRÉ - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0700.0000020/2011-1
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL |
Parte(s): CETESB, SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO 

AMBIENTE E LBL TERRAPLENAGEM LTDA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0695.0000091/2021-3
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - REPRE-

SENTADO
RESTAURANTE “ROTISSERIE DO MANÉ” - REPRESENTADO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRE-

SENTADO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DO TATUAPÉ - REPRE-

SENTANTE
Nº MP: 14.0444.0000390/2020-6
Município: SÃO VICENTE
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): DE OFÍCIO - REPRESENTANTE
BOTECO MÁRIO SÉRGIO - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0712.0000934/2021-2
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): SIGILOSO - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0457.0000904/2022-6
Município: TATUÍ
Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA |
Parte(s): FLAVIA FERREIRA MACHADO - REPRESENTADO
LEANDRO APARECIDO POPTS - REPRESENTANTE
OSNI JACOB HESSEL - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0464.0000082/2021-1
Município: UBATUBA
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): INSTITUTO BANDEIRA VERDE LITORAIS - REPRE-

SENTANTE
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0722.0000155/2023-8
Vara de Origem: 05A V CIV DE FRANCA Número TJ: 

+150053-98.0202.3.82.6019
Data Ajuizamento: 07/02/2023
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: FAUNA |
Parte(s): RODRIGO GUSTAVO SOUZA REIS - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
Nº MP: 41.0303.0000154/2017-7
Vara de Origem: V DE ITARIRI Número TJ: +100015-

09.4202.3.82.6028
Data Ajuizamento: 10/02/2023
Município: ITARIRI
Assunto/Ementa: MINERAÇÃO |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- AUTOR
CARLITO E FILHOS TERRAPLANAGEM - RÉU
CARLITO & FILHOS - TERRAPLENAGEM - RÉU
Nº MP: 41.0328.0000009/2023-2
Vara de Origem: 02A V DE MAIRIPORÃ Número TJ: 

+100030-52.0202.3.82.6033
Data Ajuizamento: 07/02/2023
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- AUTOR
Nº MP: 41.0328.0000010/2023-5
Vara de Origem: 01A V DE MAIRIPORÃ Número TJ: 

+100031-47.9202.3.82.6033
Data Ajuizamento: 07/02/2023
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- AUTOR
Nº MP: 41.0328.0000017/2023-7
Vara de Origem: 01A V DE MAIRIPORÃ Número TJ: 

+100035-46.1202.3.82.6033
Data Ajuizamento: 10/02/2023
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- AUTOR
Nº MP: 41.0399.0000125/2023-1
Vara de Origem: 01A V DE PRESIDENTE VENCESLAU Núme-

ro TJ: +100030-48.5202.3.82.6048
Data Ajuizamento: 07/02/2023
Município: PRESIDENTE VENCESLAU
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- AUTOR
POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - INTERES-

SADO
EDGARD DOMINGOS MARTINS - RÉU
Nº MP: 41.0704.0000042/2019-5
Vara de Origem: 02A V DE JACUPIRANGA Número TJ: 

+100015-74.4202.3.82.6029
Data Ajuizamento: 07/02/2023
Município: REGISTRO
Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 

9985/2000) |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- AUTOR
JOÃO ANTONIO SANTOS - RÉU
MARIA GORETI - RÉU
Nº MP: 41.0719.0002144/2013-4
Vara de Origem: 08A V CIV DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

Número TJ: +103473-84.6202.2.82.6057
Data Ajuizamento: 07/02/2023
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Assunto/Ementa: FLORA |
Parte(s): LAÉRCIO PEREIRA BETENCORTE - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
MARIA JOSÉ PEREIRA BETENCORTE - RÉU
Nº MP: 41.0482.0000515/2022-5
Vara de Origem: 10A V DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 

DE SÃO PAULO Número TJ: +100735-31.2202.3.82.6005
Data Ajuizamento: 13/02/2023
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO HISTÓRICO / CULTURAL 

(BEM TOMBADO OU NÃO) |
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Nº MP: 0361.0000051/2023
Município: PALMEIRA D'OESTE
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0423.0000008/2023
Município: SANTA RITA DO PASSA QUATRO
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0426.0000175/2023
Município: SANTOS
Assunto/Ementa:
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 0335.0000171/2022
Município: MIGUELÓPOLIS
Assunto/Ementa:
Área do Direito: CÍVEL
I - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

NATUREZA INDIVIDUAL
Nº MP: 36.0718.0000027/2023-4
Município: CATANDUVA
Assunto/Ementa: FALÊNCIAS |
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 36.0718.0000027/2023-4
Município: CATANDUVA
Assunto/Ementa: FALÊNCIAS |
Nº MP: 36.0273.0000445/2017-5
Município: GUARÁ
Assunto/Ementa:
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS/INCLUSÃO 

SOCIAL
I - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

NATUREZA INDIVIDUAL
Nº MP: 0373.0000073/2023
Município: PENÁPOLIS
Assunto/Ementa: Pessoa em situação de rua |
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 36.0311.0001534/2021-1
Município: JALES
Assunto/Ementa: MORADORES DE RUA |
Nº MP: 36.0341.0001180/2022-1
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: AÇÃO AFIRMATIVA |
Nº MP: 36.0341.0002527/2022-1
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa: AÇÃO AFIRMATIVA |
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS/PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA
I - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

NATUREZA INDIVIDUAL
Nº MP: 36.0199.0000281/2023-1
Município: ATIBAIA
Assunto/Ementa: VIDA | SAÚDE |
Nº MP: 0605.0000012/2023
Município: FLÓRIDA PAULISTA
Assunto/Ementa: Educação Inclusiva |
Nº MP: 36.0306.0000069/2023-3
Município: ITU
Assunto/Ementa: MOBILIDADE PESSOAL | SAÚDE |
Nº MP: 36.0322.0001216/2022-9
Município: LIMEIRA
Assunto/Ementa: SAÚDE |
Nº MP: 36.0324.0000281/2023-0
Município: LORENA
Assunto/Ementa: VIDA | SAÚDE |
Nº MP: 36.0395.0000105/2023-1
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE |
Nº MP: 36.0395.0000107/2023-1
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: VIDA | SAÚDE |
Nº MP: 36.0395.0000135/2023-2
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: SAÚDE |
Nº MP: 36.0395.0000148/2023-0
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: SAÚDE | VIDA |
Nº MP: 36.0395.0000153/2023-1
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: VIDA |
Nº MP: 36.0409.0001780/2022-4
Município: RIO CLARO
Assunto/Ementa: VIDA | SAÚDE |
Nº MP: 36.0409.0001986/2022-8
Município: RIO CLARO
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE | SAÚDE | VIDA |
Nº MP: 36.0424.0000399/2022-7
Município: SANTA ROSA DE VITERBO
Assunto/Ementa: VIDA | SAÚDE |
Nº MP: 36.0426.0006384/2022-1
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE |
Nº MP: 0426.0000367/2023
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: Professor |
Nº MP: 0426.0000373/2023
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: Professor |
Nº MP: 36.0674.0000170/2023-6
Município: SÃO CAETANO DO SUL
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE |
Nº MP: 36.0714.0000278/2023-9
Município: SÃO CARLOS
Assunto/Ementa: VIDA |
Nº MP: 0717.0000001/2023
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Assunto/Ementa: Pessoas com deficiência |
Nº MP: 36.0635.0000030/2023-4
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: SAÚDE | VIDA |
Nº MP: 36.0635.0000276/2022-4
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: VIDA | SAÚDE | IGUALDADE : DISCRIMI-

NAÇÃO |
Nº MP: 36.0635.0000309/2022-1
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: CAPACIDADE CIVIL |
Nº MP: 36.0635.0000313/2022-7
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: VIDA | SAÚDE |
Nº MP: 36.0726.0000302/2022-1
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: VIDA | SAÚDE |
Nº MP: 36.0739.0025045/2022-3
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: VIDA |
Nº MP: 36.0445.0000046/2023-9
Município: SERRA NEGRA
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE |
Nº MP: 36.0446.0000090/2023-3
Município: SERRANA
Assunto/Ementa: SAÚDE | VIDA |
Nº MP: 36.0630.0000144/2023-6
Município: TABAPUÃ
Assunto/Ementa: SAÚDE | VIDA |
Nº MP: 36.0471.0000578/2022-1
Município: VINHEDO
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE |

Nº MP: 14.0451.0002504/2021-8
Município: SUZANO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - 

DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7347/1985 - AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA) |

Parte(s): VANESSA NOGUEIRA MOURAO SANTOS - REPRE-
SENTADO

JOSE FERREIRA DOS SANTOS NETO - REPRESENTADO
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0227.0000212/2020-5
Vara de Origem: 02A V DE CAMPO LIMPO PAULISTA Núme-

ro TJ: +100036-49.5202.3.82.6011
Data Ajuizamento: 10/02/2023
Município: CAMPO LIMPO PAULISTA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- AUTOR
ROBERTO ANTONIO JAPIM DE ANDRADE - RÉU
Nº MP: 41.0739.0014695/2022-4
Vara de Origem: 01A V DA FAZENDA PÚBLICA DE SÃO JOSÉ 

DO RIO PRETO Número TJ: +100549-27.1202.3.82.6057
Data Ajuizamento: 09/02/2023
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- AUTOR
MUNICÍPIO DE GUAPIAÇU - RÉU
Onde se lê:
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de 

Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
Relatório referente ao artigo 108 da Resolução nº 

1342/2021-CPJ, de 1º de julho de 2021 com as informações de 
publicidade da tramitação de inquéritos civis do (período de 
07 de dezembro de 2021 até 13 de dezembro de 2021)

SIS MP INTEGRADO E SIS MP DIGITAL - DIFUSOS – Ent-
rância Inicial, Intermediária e Final

Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0336.0000124/20-4 Nº Documento: Nº CAO:
Município: MIRACATU
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): ADMILSON BORGES BATISTA - REPRESENTANTE
EZIGOMAR PESSOA JÚNIOR - REPRESENTADO
JAIR BEZERRA DA SILVA - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU – REPRESENTADO
Leia-se:
Nº MP: 14.0336.0000124/2020-4
Município: MIRACATU
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): ADMILSON BORGES BATISTA - REPRESENTANTE
JAIR BEZERRA DA SILVA - REPRESENTADO
NICOLI DOS SANTOS AMARAL - REPRESENTADO
Publicado no DOE de 16/12/2021, republicado em 

razão de aditamento de portaria
Onde se lê:
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de 

Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
Relatório referente ao artigo 108 da Resolução nº 

1342/2021-CPJ, de 1º de julho de 2021 com as informações de 
publicidade da tramitação de inquéritos civis do (período de 
07 de dezembro de 2021 até 13 de dezembro de 2021)

SIS MP INTEGRADO E SIS MP DIGITAL - DIFUSOS – Ent-
rância Inicial, Intermediária e Final

Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO
I - PORTARIAS DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 14.0336.0000172/20-3 Nº Documento: Nº CAO:
Município: MIRACATU
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): DIEGO COSTA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU – REPRESENTADO
Leia-se:
Nº MP: 14.0336.0000172/2020-3
Município: MIRACATU
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s):
DIEGO COSTA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU - INTERESSADO
RODRIGO CORDEIRO DE SOUZA - REPRESENTADO
VALLEMED COMERCIAL LTDA - REPRESENTADO
MARIANA ROBERTA VALENTIM - REPRESENTADO
LUIZ MUNIZ MEZZARANA - REPRESENTADO
CAROLINA DA MOTA PUPO - REPRESENTADO
EZIGOMAR PESSOA JÚNIOR – REPRESENTADO
Publicado no DOE de 19/05/2022, republicado em 

razão de aditamento de portaria
Onde se lê:
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de 

Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
Relatório referente ao artigo 108 da Resolução nº 

1342/2021-CPJ, de 1º de julho de 2021 com as informações de 
publicidade da tramitação de inquéritos civis do  (período de 
31 de janeiro de 2023 até 06 de fevereiro de 2023) 

SIS MP INTEGRADO E SIS MP DIGITAL - DIFUSOS – Ent-
rância Inicial, Intermediária e Final

Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Inclua-se:
Nº MP: 41.0425.0000298/2022-5
Vara de Origem: V DE SANTO ANASTÁCIO Número TJ: 

1000135-82.2023.8.26.0553
Data Ajuizamento: 06/02/2023
Município: SANTO ANASTÁCIO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- INTERESSADO
VALDIR APARECIDO LOPES - RÉU
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR
Publicado no DOE de 09/02/2023
 Relatório referente ao artigo 6º da Resolução nº 

619/2009-PGJ-CPJ-CGMP, DE 02 DE DEZEMBRO 2009 com as 
informações de publicidade da tramitação da instauração do 
procedimento administrativo de apuração a lesão ou ameaça de 
lesão a direito individual, de seu arquivamento ou das medidas 
judiciais (período de 07 de fevereiro de 2023 até 13 de 
fevereiro de 2023)

SIS MP INTEGRADO E SIS MP DIGITAL - INDIVIDUAL – 
Entrância Inicial, Intermediária e Final

Área do Direito:
I - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

NATUREZA INDIVIDUAL
Nº MP: 0206.0000214/2023
Município: BARUERI
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0333.0000887/2022
Município: MATÃO
Assunto/Ementa:
Nº MP: 0335.0000011/2023
Município: MIGUELÓPOLIS
Assunto/Ementa:

Nº MP: 14.0388.0000513/2022-3
Município: POÁ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - INTERESSADO
Nº MP: 14.0391.0000046/2021-1
Município: PORANGABA
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - 

NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985) |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ - REPRE-

SENTADO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0391.0000118/2022-6
Município: PORANGABA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): MARCELO MARTINS DE SIQUEIRA - INTERESSADO
Nº MP: 14.0720.0006286/2022-2
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): ANGELA SILVEIRA DA SILVA - REPRESENTANTE
CHEIRO VERDE COM.DE MATERIAL RECICLÁVEL AMBIEN-

TAL LTDA-EPP - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO EXPEDITO - REPRE-

SENTADO
Nº MP: 14.0400.0000593/2022-5
Município: PROMISSÃO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO 

- REPRESENTANTE
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0400.0001015/2015-9
Município: PROMISSÃO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSAO - REPRE-

SENTADO
Nº MP: 14.0405.0000029/2022-4
Município: REGISTRO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA | IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |

Parte(s): A APURAR - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0156.0005865/2017-9
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ - REPRE-

SENTADO
Nº MP: 14.0663.0000208/2016-1
Município: RIO GRANDE DA SERRA
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL |
Parte(s): INSTITUTO NACIONAL DE AMPARO À PESQUISA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO MA GESTÃO PÚBLICA - REPRE-
SENTADO

MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA - REPRESENTADO
FUNDAÇÃO DO ABC - REPRESENTANTE
Nº MP: 42.0420.0000245/2022-1
Município: SANTA CRUZ DO RIO PARDO
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - 

NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985) |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO RIO 

PARDO - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0426.0002989/2020-8
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): 12º PROMOTOR DE JUSTIÇA DE SANTOS - REPRE-

SENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - REPRESENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0714.0002391/2022-9
Município: SÃO CARLOS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): D. N. - REPRESENTADO
A. S. - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0717.0007301/2021-5
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): CLEITON JOSÉ DA SILVA GOMES - REPRESENTADO
MARCOS VINICIUS BESSA DA SILVA - REPRESENTADO
THAINAN FERNANDO NEVES - REPRESENTADO
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 

REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0695.0000069/2017-1
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDU-

CAÇÃO - FDE - REPRESENTADO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRE-

SENTANTE
PROFAC ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. - REPRESEN-

TADO
Nº MP: 14.0695.0000883/2014-1
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): JOÃO PAULO RILLO - REPRESENTANTE
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

- REPRESENTADO
JOÃO PAULO RILLO - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0739.0016472/2022-4
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): ANÔNIMO (VIA OUVIDORIA) - REPRESENTANTE
IGOR AISLAN GERALDO - REPRESENTADO
MATHEUS ALISSON GERALDO - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0444.0000650/2022-2
Município: SÃO VICENTE
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA | IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |

Parte(s): IVO PAULO ANTÔNIOLI - INTERESSADO
Nº MP: 14.0451.0001950/2022-1
Município: SUZANO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): MUNICIPALIDADE - REPRESENTADO
FACTUM SUPRIMENTOS EIRELI - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0451.0002465/2017-8
Município: SUZANO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA | IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA) |

Parte(s): MARIO AMÉLIO DE JESUS - REPRESENTANTE
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

- REPRESENTADO
LEVICON CONSTRUÇÕES LTDA. - REPRESENTADO

Nº MP: 14.0305.0000262/2021-8
Município: ITIRAPINA
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL |
Parte(s): POMPEO PAISAGISMO E COMÉRCIO DE PLANTAS 

LTDA. - INTERESSADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALÂNDIA - INTERESSADO
FÁBIO HENRIQUE CARVALHO OLIVA - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0306.0000276/2021-3
Município: ITU
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRI-

QUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA) |
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - REPRE-

SENTANTE
MILENA BOFF BELLON - REPRESENTADO
FRANCISCO JOSÉ BRICCHI - REPRESENTADO
MARIA CRISTINA DE JESUS MENEZES DE MORAIS - REPRE-

SENTADO
Nº MP: 14.0739.0008171/2020-7
Município: ITUPEVA
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - 

NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985) |
Parte(s): ADRIANA DE CASSIA FELICIO ALEIXO - INTERES-

SADO
Nº MP: 14.1143.0000017/2019-1
Município: ITUPEVA
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - 

NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985) |
Parte(s): "ACCB - ASSOCIAÇÃO CIVIL CIDADANIA BRASIL" 

- REPRESENTADO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO - REPRE-

SENTANTE
RICARDO ALEXANDRE DE ALMEIDA BOCALON - REPRE-

SENTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA - REPRESENTADO
Nº MP: 14.1143.0000048/2019-7
Município: ITUPEVA
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - 

NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985) | IMPRO-
BIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 
DA LEI 8429/1992 (LIA) |

Parte(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE SÃO 
PAULO - REPRESENTADO

Nº MP: 14.1143.0000098/2019-5
Município: ITUPEVA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRI-

QUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA) | IMPROBI-
DADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA 
| IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS 
- ART. 11 DA LIA | IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DES-
VIO DE BENS E VALORES (LEI 7347/1985 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA) 
| IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO 
ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985) |

Parte(s): JOSÉ STRABELI - REPRESENTANTE
MARIA APARECIDA LOPES DA SILVA - REPRESENTANTE
FRANCISCO ROBERTO BATISTA - REPRESENTANTE
CATARINA HASS LOPES DI GIOVANNI - REPRESENTANTE
CRISTIANE HAIDAR SILVA PANIZZA - REPRESENTANTE
ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE GESTÃO PÚBLICA - REPRE-

SENTADO
PRISCILA GABRIELA FERREIRA - REPRESENTANTE
ELIZABETH ZIMMERMANN - REPRESENTANTE
LUCIANA LOPES DE MELLO SOARES - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.1143.0000236/2017-4
Município: ITUPEVA
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL |
Parte(s): INSTITUTO VIDA E SAÚDE - REPRESENTADO
MUNICÍPIO DE ITUPEVA - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0739.0000252/2019-1
Município: JOSÉ BONIFÁCIO
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): JOAO DO POVO - INTERESSADO
IZAEL ANTONIO FERNANDES - REPRESENTADO
ROSALINA ALVES DE SOUZA ZANETTI - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0328.0000228/2019-6
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): MUNICIPIO DE MAIRIPORÃ - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0330.0000075/2019-3
Município: MARACAÍ
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA | IRREGULARIDADES ADMI-
NISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI 7347/1985 
- AÇÃO CIVIL PÚBLICA) |

Parte(s): CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA - 
REPRESENTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA - REPRE-
SENTADO

MARISA LUDOVICO - REPRESENTANTE
Nº MP: 14.0350.0000439/2020-0
Município: NHANDEARA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA | IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA | IMPROBIDA-
DE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 
8429/1992 (LIA) |

Parte(s): SIMARA PEREIRA DA SILVA - REPRESENTANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0358.0000055/2020-5
Município: OURINHOS
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRI-

QUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA) | IMPROBI-
DADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA 
| IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS 
- ART. 11 DA LIA |

Parte(s): ORGANIZAÇÃO SOCIAL PRÓ VIDA - REPRESEN-
TADO

EDVALDO LUCIO ABEL - REPRESENTANTE
MUNICÍPIO DE OURINHOS/SP - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0363.0000268/2022-8
Município: PANORAMA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLA-

ÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICÉIA - INTE-

RESSADO
GABRIEL JOAQUIM THOMAZ CAZELLI - REPRESENTADO
ALEX DOS SANTOS BARRETO - REPRESENTANTE
ANTONIO SIMONATO - REPRESENTADO
Nº MP: 14.0373.0002352/2019-5
Município: PENÁPOLIS
Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO SOCIAL |
Parte(s): PAULO CÉSAR BALIEIRO - REPRESENTADO
MARIA CLAUDIA DE ANDRADE - REPRESENTADO
NILTON NUNES GUIMARÃES - REPRESENTADO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO - REPRE-

SENTANTE
MARIO DE SOUZA LIMA - REPRESENTADO
VAGNER DO CARMO RODRIGUES - REPRESENTADO
MUNICÍPIO DE BARBOSA - REPRESENTADO
Nº MP: 42.0378.0001793/2021-2
Município: PINDAMONHANGABA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA |
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

- REPRESENTADO
PAULISTA OFF ROAD ESPORTIVOS LTDA - REPRESENTADO
GUSTAVO FELIPE COTTA TÓTARO - INTERESSADO
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Assunto/Ementa: Matrícula e frequência obrigatória em 
escola oficial de ensino fundamental |

Nº MP: 2472.0000012/2023
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: Matrícula e frequência obrigatória em 

escola oficial de ensino fundamental |
Nº MP: 2472.0000023/2023
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: Matrícula e frequência obrigatória em 

escola oficial de ensino fundamental |
Nº MP: 36.0439.0000018/2023-3
Município: SÃO ROQUE
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO | MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 36.0444.0000912/2022-1
Município: SÃO VICENTE
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 36.0445.0000045/2023-4
Município: SERRA NEGRA
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO | VIOLÊNCIA 

CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES |
Nº MP: 36.0448.0000137/2023-9
Município: SOCORRO
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO | MEDIDAS PER-

TINENTES A PAIS OU RESPONSÁVEIS |
Nº MP: 36.0448.0000715/2022-3
Município: SOCORRO
Assunto/Ementa: SAÚDE |
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 36.0253.0000923/2022-0
Município: DRACENA
Assunto/Ementa: SAÚDE | INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

DO ECA |
Nº MP: 36.0258.0000022/2023-8
Município: ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
Assunto/Ementa: COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA SUBSTITUTA | 

MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 36.0258.0001090/2022-3
Município: ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
Assunto/Ementa: COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA SUBSTITUTA | 

MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 0270.0000267/2021
Município: GENERAL SALGADO
Assunto/Ementa: ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

TEMPORÁRIO |
Nº MP: 36.0272.0000587/2021-1
Município: GUAÍRA
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 36.0280.0001202/2022-1
Município: IBITINGA
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 36.0324.0000219/2021-4
Município: LORENA
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 36.0358.0000036/2023-7
Município: OURINHOS
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO |
Nº MP: 36.0319.0000001/2022-6
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 36.0663.0000027/2019-1
Município: RIO GRANDE DA SERRA
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO |
Nº MP: 36.1144.0000214/2022-8
Município: SANTANA DE PARNAÍBA
Assunto/Ementa: CONSELHO TUTELAR | INFRAÇÕES ADMI-

NISTRATIVAS DO ECA |
Nº MP: 36.0426.0006552/2022-8
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 36.0426.0006820/2022-2
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 2472.0000006/2023
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: REQUISIÇÃO DE TRATAMENTO MÉDICO, 

PSICOLÓGICO OU PSIQUIÁTRICO, EM REGIME HOSPITALAR OU 
AMBULATORIAL |

Nº MP: 36.0448.0000047/2022-6
Município: SOCORRO
Assunto/Ementa: SAÚDE |
Nº MP: 36.0448.0000893/2022-1
Município: SOCORRO
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 36.0712.0000148/2022-4
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 36.0712.0004904/2022-6
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0192.0000046/2023-4
Vara de Origem: 02A V DE APARECIDA Número TJ: +100026-

07.3202.3.82.6002
Data Ajuizamento: 09/02/2023
Município: APARECIDA
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 41.0276.0000213/2023-1
Vara de Origem: 03A V DE GUARATINGUETÁ Número TJ: 

+100051-88.9202.3.82.6022
Data Ajuizamento: 10/02/2023
Município: GUARATINGUETÁ
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO | MEDIDAS PER-

TINENTES A PAIS OU RESPONSÁVEIS |
Nº MP: 41.0314.0000009/2023-0
Vara de Origem: V DE JARINU Número TJ: +100013-

90.2202.3.82.6030
Data Ajuizamento: 07/02/2023
Município: JARINU
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO | ABRIGO / ACO-

LHIMENTO INSTITUCIONAL |
Nº MP: 41.0316.0000011/2023-4
Vara de Origem: 02A V DE JOSÉ BONIFÁCIO Número TJ: 

+100040-48.6202.3.82.6030
Data Ajuizamento: 08/02/2023
Município: JOSÉ BONIFÁCIO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO |
Nº MP: 41.0325.0000418/2022-5
Vara de Origem: 02A V DE LUCÉLIA Número TJ: +100023-

45.4202.3.82.6032
Data Ajuizamento: 09/02/2023
Município: LUCÉLIA
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO | SAÚDE |
Nº MP: 41.0332.0000093/2023-4
Vara de Origem: 02A V CRIM DE MARTINÓPOLIS Número TJ: 

+100015-78.2202.3.82.6034
Data Ajuizamento: 08/02/2023
Município: MARTINÓPOLIS
Assunto/Ementa: ABRIGO / ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

|
Nº MP: 41.0350.0000071/2023-7
Vara de Origem: V DE NHANDEARA Número TJ: +150008-

26.9202.3.82.6038
Data Ajuizamento: 10/02/2023
Município: NHANDEARA
Assunto/Ementa: ABRIGO / ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

|
Nº MP: 41.0357.0000152/2023-8
Vara de Origem: 02A V DE OSVALDO CRUZ Número TJ: 

+100058-74.5202.3.82.6040

Município: CUBATÃO
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE 

SAÚDE | POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE |
Nº MP: 36.0248.0000857/2022-1
Município: CUBATÃO
Assunto/Ementa: DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, 

INSUMOS TERAPÊUTICOS E APARELHOS |
Nº MP: 36.0268.0000072/2022-6
Município: FRANCO DA ROCHA
Assunto/Ementa: TRATAMENTO E TRANSPORTE PARA TRA-

TAMENTO |
Nº MP: 36.0636.0001638/2022-2
Município: HORTOLÂNDIA
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL |
Nº MP: 36.0378.0000703/2022-8
Município: PINDAMONHANGABA
Assunto/Ementa: POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE |
Nº MP: 36.0723.0003230/2022-6
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL |
Nº MP: 36.0723.0003325/2021-5
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE 

SAÚDE |
Nº MP: 36.0395.0001770/2022-2
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: TRATAMENTO E TRANSPORTE PARA TRA-

TAMENTO |
Nº MP: 36.0432.0000575/2022-9
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL |
Nº MP: 36.0432.0000640/2022-3
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL |
Nº MP: 36.0432.0000979/2022-0
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL |
Nº MP: 36.0725.0001704/2022-7
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE |
Nº MP: 0161.0001141/2022
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: CONSULTA |
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0316.0000020/2023-3
Vara de Origem: 02A V DE JOSÉ BONIFÁCIO Número TJ: 

+100040-57.1202.3.82.6030
Data Ajuizamento: 08/02/2023
Município: JOSÉ BONIFÁCIO
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL |
Nº MP: 41.0316.0000022/2023-2
Vara de Origem: 02A V DE JOSÉ BONIFÁCIO Número TJ: 

+100040-13.4202.3.82.6030
Data Ajuizamento: 08/02/2023
Município: JOSÉ BONIFÁCIO
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL |
Nº MP: 41.0316.0000024/2023-1
Vara de Origem: 01A V DE JOSÉ BONIFÁCIO Número TJ: 

+100040-21.9202.3.82.6030
Data Ajuizamento: 08/02/2023
Município: JOSÉ BONIFÁCIO
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL |
Nº MP: 41.0156.0007619/2022-1
Vara de Origem: 02V DA FAZENDA PÚBLICA DE RIBEIRÃO 

PRETO Número TJ: +100402-48.8202.3.82.6050
Data Ajuizamento: 07/02/2023
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa: DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, 

INSUMOS TERAPÊUTICOS E APARELHOS |
Área do Direito: FAMÍLIA E SUCESSÕES
I - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

NATUREZA INDIVIDUAL
Nº MP: 36.0722.0000166/2023-9
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: CURATELA |
Nº MP: 36.0155.0000822/2023-5
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa: DIREITO À FILIAÇÃO E RECONHECIMENTO 

DE PATERNIDADE - PROJETO ENCONTRE SEU PAI |
Área do Direito: INFÂNCIA E JUVENTUDE
I - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

NATUREZA INDIVIDUAL
Nº MP: 36.0182.0000118/2023-5
Município: ADAMANTINA
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO | VIOLÊNCIA 

CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES |
Nº MP: 36.0317.0000549/2022-1
Município: ADAMANTINA
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO |
Nº MP: 0185.0000042/2023
Município: AGUDOS
Assunto/Ementa: Conselhos tutelares |
Nº MP: 36.0201.0000235/2023-5
Município: AVARÉ
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 36.0220.0000086/2023-4
Município: CAÇAPAVA
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 36.0232.0000094/2023-4
Município: CAPIVARI
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO |
Nº MP: 36.0241.0000151/2022-1
Município: COLINA
Assunto/Ementa: SAÚDE |
Nº MP: 36.0241.0000152/2022-5
Município: COLINA
Assunto/Ementa: SAÚDE |
Nº MP: 36.0256.0000192/2022-6
Município: EMBU DAS ARTES
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO |
Nº MP: 36.0258.0000116/2023-1
Município: ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 36.0322.0001713/2022-6
Município: LIMEIRA
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 36.0739.0009167/2022-4
Município: LIMEIRA
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 36.0358.0000036/2023-7
Município: OURINHOS
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO |
Nº MP: 36.0376.0000063/2022-5
Município: PIEDADE
Assunto/Ementa: VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADO-

LESCENTES |
Nº MP: 36.0376.0000085/2022-1
Município: PIEDADE
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO |
Nº MP: 36.0409.0000421/2023-3
Município: RIO CLARO
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO | VIOLÊNCIA 

CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES |
Nº MP: 2472.0000006/2023
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: Requisição de tratamento médico, psico-

lógico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial |
Nº MP: 2472.0000007/2023
Município: SANTOS

Município: SANTOS
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 36.0533.0000220/2020-8
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 36.0635.0000034/2022-4
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE | LIBERDADE, RESPEITO E 

DIGNIDADE |
Nº MP: 36.0725.0001777/2022-6
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: LIBERDADE, RESPEITO E DIGNIDADE |
Nº MP: 36.0739.0003457/2022-1
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE | LIBERDADE, RESPEITO E 

DIGNIDADE |
Nº MP: 36.0739.0020067/2022-3
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: LIBERDADE, RESPEITO E DIGNIDADE | 

VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 36.0739.0022973/2022-7
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE | LIBERDADE, RESPEITO E 

DIGNIDADE | POLÍTICA DE ATENDIMENTO |
Nº MP: 36.0712.0005912/2022-8
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: LIBERDADE, RESPEITO E DIGNIDADE |
Nº MP: 36.0739.0031025/2022-3
Município: TABOÃO DA SERRA
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 36.0456.0000574/2022-5
Município: TAQUARITINGA
Assunto/Ementa: ENTIDADE DE ATENDIMENTO AO IDOSO | 

LIBERDADE, RESPEITO E DIGNIDADE | VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 36.0678.0001413/2022-6
Município: TAUBATÉ
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 36.0739.0030179/2022-1
Município: TAUBATÉ
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 36.0474.0000336/2023-1
Município: VOTUPORANGA
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 0474.0000464/2023
Município: VOTUPORANGA
Assunto/Ementa: PESSOA EM SITUAÇÃO DE RUA |
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0278.0001244/2014-2
Vara de Origem: Vara da Fazenda Pública de Guarujá Núme-

ro TJ: +100194-09.0202.3.82.6022
Data Ajuizamento: 10/02/2023
Município: GUARUJÁ
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 41.0426.0002504/2021-9
Vara de Origem: 01A V DA INFANCIA E JUVENTUDE DE 

SANTOS Número TJ: +100180-61.6202.3.82.6056
Data Ajuizamento: 07/02/2023
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 41.0462.0000238/2023-3
Vara de Origem: 02A V CIV DE TUPÃ Número TJ: +100095-

02.1202.3.82.6063
Data Ajuizamento: 09/02/2023
Município: TUPÃ
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA
I - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

NATUREZA INDIVIDUAL
Nº MP: 36.0229.0000061/2022-9
Município: CANANÉIA
Assunto/Ementa: POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE |
Nº MP: 36.0248.0000217/2023-5
Município: CUBATÃO
Assunto/Ementa: TRATAMENTO E TRANSPORTE PARA TRA-

TAMENTO |
Nº MP: 36.0636.0001638/2022-2
Município: HORTOLÂNDIA
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL |
Nº MP: 36.0636.0001685/2022-7
Município: HORTOLÂNDIA
Assunto/Ementa: TRATAMENTO E TRANSPORTE PARA TRA-

TAMENTO |
Nº MP: 36.0378.0000980/2022-0
Município: PINDAMONHANGABA
Assunto/Ementa: POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE |
Nº MP: 36.0723.0000698/2023-3
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE 

SAÚDE |
Nº MP: 36.0395.0000175/2023-7
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, 

INSUMOS TERAPÊUTICOS E APARELHOS |
Nº MP: 36.0725.0001704/2022-7
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE |
Nº MP: 0161.0001141/2022
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: Consulta |
Nº MP: 36.0444.0001121/2023-1
Município: SÃO VICENTE
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE 

SAÚDE |
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 36.0198.0000179/2022-3
Município: ASSIS
Assunto/Ementa: TRATAMENTO E TRANSPORTE PARA TRA-

TAMENTO |
Nº MP: 36.0206.0000372/2022-4
Município: BARUERI
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE 

SAÚDE | DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS TERA-
PÊUTICOS E APARELHOS |

Nº MP: 36.0206.0000475/2019-6
Município: BARUERI
Assunto/Ementa: SAÚDE MENTAL |
Nº MP: 36.0206.0000933/2021-5
Município: BARUERI
Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE 

SAÚDE |
Nº MP: 36.0206.0001442/2022-9
Município: BARUERI
Assunto/Ementa: DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, 

INSUMOS TERAPÊUTICOS E APARELHOS |
Nº MP: 36.0206.0001730/2022-1
Município: BARUERI
Assunto/Ementa: POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE | HOSPI-

TAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE |
Nº MP: 0223.0000682/2022
Município: CAFELÂNDIA
Assunto/Ementa: TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE |
Nº MP: 36.0248.0000183/2022-6
Município: CUBATÃO
Assunto/Ementa: TRATAMENTO E TRANSPORTE PARA TRA-

TAMENTO | POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE |
Nº MP: 36.0248.0000517/2022-1
Município: CUBATÃO
Assunto/Ementa: POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE |
Nº MP: 36.0248.0000819/2022-5

II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 36.0322.0001008/2022-8
Município: LIMEIRA
Assunto/Ementa: SAÚDE |
Nº MP: 36.0378.0000672/2018-2
Município: PINDAMONHANGABA
Assunto/Ementa: SAÚDE | VIDA |
Nº MP: 36.0407.0000240/2019-4
Município: RIBEIRÃO PIRES
Assunto/Ementa: SAÚDE |
Nº MP: 36.0726.0000125/2022-6
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: VIDA | SAÚDE |
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0201.0001004/2017-3
Vara de Origem: 01A CIV DE AVARÉ Número TJ: +100074-

45.0202.3.82.6007
Data Ajuizamento: 13/02/2023
Município: AVARÉ
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE |
Nº MP: 41.0203.0000043/2023-8
Vara de Origem: Vara de BARIRI Número TJ: +100010-

04.3202.3.82.6006
Data Ajuizamento: 07/02/2023
Município: BARIRI
Assunto/Ementa: VIDA |
Nº MP: 41.0358.0000298/2022-3
Vara de Origem: 01A V CIV DE OURINHOS Número TJ: 

+100078-31.2202.3.82.6040
Data Ajuizamento: 10/02/2023
Município: OURINHOS
Assunto/Ementa: SAÚDE | VIDA |
Nº MP: 41.0403.0000616/2021-8
Vara de Origem: 02A V DE RANCHARIA Número TJ: 

+100030-71.6202.3.82.6049
Data Ajuizamento: 09/02/2023
Município: RANCHARIA
Assunto/Ementa: IGUALDADE : DISCRIMINAÇÃO |
Nº MP: 41.0426.0006442/2022-3
Vara de Origem: 01A V DA INFANCIA E JUVENTUDE DE 

SANTOS Número TJ: +100208-50.2202.3.82.6056
Data Ajuizamento: 08/02/2023
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE |
Nº MP: 41.0630.0000149/2023-6
Vara de Origem: V DE TABAPUÃ Número TJ: +100011-

44.1202.3.82.6060
Data Ajuizamento: 08/02/2023
Município: TABAPUÃ
Assunto/Ementa: SAÚDE |
Nº MP: 41.0474.0000071/2023-5
Vara de Origem: 02A VARA CÍVEL DE VOTUPORANGA 

Número TJ: +100103-18.3202.3.82.6066
Data Ajuizamento: 08/02/2023
Município: VOTUPORANGA
Assunto/Ementa: SAÚDE | VIDA |
Área do Direito: DIREITOS HUMANOS/PROTEÇÃO AO 

IDOSO
I - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

NATUREZA INDIVIDUAL
Nº MP: 36.0199.0000231/2023-2
Município: ATIBAIA
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 36.0739.0001277/2023-6
Município: BARUERI
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 36.0311.0000205/2023-0
Município: JALES
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 0716.0005559/2022
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: Direitos e Garantias Fundamentais |
Nº MP: 36.0392.0000078/2023-1
Município: PORTO FELIZ
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 36.0414.0000026/2023-3
Município: SALTO
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 0739.0001413/2023
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: O Próprio Idoso |
Nº MP: 36.0714.0000277/2023-4
Município: SÃO CARLOS
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 0432.0000105/2023
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
Assunto/Ementa: O Próprio Idoso |
Nº MP: 36.0533.0000006/2023-6
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 36.0726.0000176/2022-9
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 36.0444.0000913/2023-4
Município: SÃO VICENTE
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 36.0712.0000836/2023-7
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: POLÍTICA DE ATENDIMENTO |
Nº MP: 36.0712.0000871/2023-9
Município: SOROCABA
Assunto/Ementa: LIBERDADE, RESPEITO E DIGNIDADE |
Nº MP: 36.0452.0000462/2023-8
Município: TABOÃO DA SERRA
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
II - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Nº MP: 36.0187.0000798/2022-3
Município: AMERICANA
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE | LIBERDADE, RESPEITO E 

DIGNIDADE |
Nº MP: 36.0215.0003095/2022-7
Município: BRAGANÇA PAULISTA
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 36.0272.0000555/2022-0
Município: GUAÍRA
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 36.0274.0000582/2022-4
Município: GUARARAPES
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 36.0288.0000141/2021-7
Município: IPAUSSU
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 0288.0000181/2021
Município: IPAUSSU
Assunto/Ementa: ORIENTAÇÃO, APOIO E ACOMPANHA-

MENTO |
Nº MP: 36.0716.0003186/2022-6
Município: MARÍLIA
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 36.0395.0001302/2022-3
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 36.0426.0006008/2022-6
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 36.0426.0006015/2022-6
Município: SANTOS
Assunto/Ementa: VIDA E SAÚDE |
Nº MP: 36.0739.0014287/2022-0
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Nº MP: 63.0189.0000217/2022-3
Município: AMPARO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO SÃO PEDRO - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0205.0000845/2022-1
Município: BARRETOS
Assunto/Ementa:
- PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
Parte(s): VIVER BEM SENIOR'S HOUSE - FISCALIZADO
Nº MP: 62.0221.0000604/2021-4
Município: CACHOEIRA PAULISTA
Assunto/Ementa:
- COVID-19
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA PAULISTA 

- INTERESSADO
Nº MP: 62.0248.0000445/2020-1
Município: CUBATÃO
Assunto/Ementa:
- AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROIBIÇÕES
- CONTRATAÇÃO / DISPENSA / INEXIGIBILIDADE DE LICI-

TAÇÃO
- MODALIDADE / LIMITE
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO - INTE-

RESSADO
Nº MP: 63.0254.0000308/2022-7
Município: DUARTINA
Assunto/Ementa:
- SANEAMENTO
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE DUARTINA - FISCA-

LIZADO
Nº MP: 63.0254.0000309/2022-1
Município: DUARTINA
Assunto/Ementa:
- SANEAMENTO
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA/

SP - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0254.0000310/2022-4
Município: DUARTINA
Assunto/Ementa:
- SANEAMENTO
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS - 

FISCALIZADO
Nº MP: 63.0254.0000311/2022-9
Município: DUARTINA
Assunto/Ementa:
- SANEAMENTO
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA - FIS-

CALIZADO
Nº MP: 62.0722.0000909/2020-3
Município: FRANCA
Assunto/Ementa:
- INTERVENÇÕES EM ÁREA RURAL COM OU SEM SUPRES-

SÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMA-
NENTE

Parte(s): LUIZ ALBERTO PATROCÍNIO - INTERESSADO
Nº MP: 62.0722.0002603/2022-2
Município: FRANCA
Assunto/Ementa:
- PARCELAMENTO DO SOLO
Parte(s): CARLOS EDUARDO AGEL BENEDETTI - INTERES-

SADO
ANA TEREZA DINIZ FIGUEIREDO BENEDETTI - INTERES-

SADO
Nº MP: 62.0722.0002725/2022-7
Município: FRANCA
Assunto/Ementa:
- PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
- SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO
Parte(s): ANA CAROLINE MORAES MENDONÇA - INTE-

RESSADO
Nº MP: 63.0155.0005364/2021-5
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ - FEAL - FIS-

CALIZADO
Nº MP: 62.0290.0000013/2020-0
Município: ITABERÁ
Assunto/Ementa:
- FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE
Parte(s): CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN-

ÇA E DO ADOLESCENTE DE ITAB - INTERESSADO
Nº MP: 62.0307.0000947/2021-0
Município: ITUVERAVA
Assunto/Ementa:
- CONSELHOS TUTELARES
Parte(s): CONSELHO TUTELAR DE ITUVERAVA - INTERES-

SADO
Nº MP: 62.0315.0000480/2022-1
Município: JAÚ
Assunto/Ementa:
- PARCELAMENTO DO SOLO
Parte(s): MUNICÍPIO DE JAÚ - INTERESSADO
Nº MP: 62.0321.0000041/2020-5
Município: LENÇÓIS PAULISTA
Assunto/Ementa:
- POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA 

- INTERESSADO
Nº MP: 62.0321.0000042/2020-0
Município: LENÇÓIS PAULISTA
Assunto/Ementa:
- POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE BOREBI - INTERES-

SADO
Nº MP: 62.0321.0000071/2021-4
Município: LENÇÓIS PAULISTA
Assunto/Ementa:
- COVID-19
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE BOREBI - INTERES-

SADO
Nº MP: 63.0322.0002503/2022-1
Município: LIMEIRA
Assunto/Ementa:
- O PRÓPRIO IDOSO
Parte(s): LAR DO IDOSO MELHORAR PARA VIVER LTDA - 

FISCALIZADO
Nº MP: 63.0325.0000066/2020-5
Município: LUCÉLIA
Assunto/Ementa:
- REPASSE AO TERCEIRO SETOR / FISCALIZAÇÃO DO OBJETO
Parte(s): CMDCA - CONSELHO MUNICIPAIS DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LUCÉLIA - FISCALIZADO
Nº MP: 62.0336.0000015/2023-3
Município: MIRACATU
Assunto/Ementa:
- OUTROS FEITOS NÃO ESPECIFICADOS
Parte(s): CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACATU - INTERES-

SADO
SUELI TIEMI TANAKA DE MATOS - INTERESSADO
Nº MP: 62.0337.0000629/2022-0
Município: MIRANDÓPOLIS
Assunto/Ementa:
- IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
Parte(s): AIRTON JOSÉ GOMES - INTERESSADO

Nº MP: 63.0155.0000812/2023-9
Município: GUARULHOS
Assunto/Ementa:
- PROCURADOR DE ENTES PÚBLICOS / AUTÁRQUICOS / 

FUNDACIONAIS
Parte(s): FUNDAÇÃO ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ - FEAL - FIS-

CALIZADO
Nº MP: 62.0306.0000078/2023-4
Município: ITU
Assunto/Ementa:
- POLÍTICA FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE ITU - INTERESSADO
Nº MP: 62.0306.0000079/2023-9
Município: ITU
Assunto/Ementa:
- POLÍTICA FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE ITU - INTERESSADO
Nº MP: 62.0306.0000080/2023-1
Município: ITU
Assunto/Ementa:
- POLÍTICA FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE ITU - INTERESSADO
Nº MP: 62.0321.0000068/2023-9
Município: LENÇÓIS PAULISTA
Assunto/Ementa:
- CONSELHOS TUTELARES
Parte(s): CONSELHO TUTELAR DE LENÇÓIS PAULISTA - 

INTERESSADO
Nº MP: 62.0321.0000070/2023-6
Município: LENÇÓIS PAULISTA
Assunto/Ementa:
- CONSELHOS TUTELARES
Parte(s): CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE DE BOREBI - INTERESSADO
CONSELHO TUTELAR DE BOREBI - INTERESSADO
Nº MP: 62.0346.0000116/2023-4
Município: MONTE APRAZÍVEL
Assunto/Ementa:
- SANEAMENTO
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE NIPOÃ - INTERES-

SADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE APRAZÍVEL - INTE-

RESSADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI - INTERESSADO
Nº MP: 62.0395.0000163/2023-6
Município: PRAIA GRANDE
Assunto/Ementa:
- PESSOA EM SITUAÇÃO DE RUA
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE - 

INTERESSADO
Nº MP: 62.0720.0001000/2023-3
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa:
- PAGAMENTO
Parte(s): BRUNO DINIZ RASCOVITI - INTERESSADO
ELAINE CRISTINA ROTA OLIVEIRA - INTERESSADO
Nº MP: 62.0720.0001058/2023-8
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa:
- IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
Parte(s): MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - INTE-

RESSADO
Nº MP: 62.0412.0000011/2023-1
Município: ROSEIRA
Assunto/Ementa:
- CONSELHOS TUTELARES
Parte(s): CONSELHO TUTELAR DE ROSEIRA - INTERESSADO
Nº MP: 62.0711.0000265/2023-2
Município: SANTO ANDRÉ
Assunto/Ementa:
- ENTIDADES DE ATENDIMENTO
Parte(s): PREFEITURA DE SANTO ANDRÉ - INTERESSADO
Nº MP: 62.0522.0000065/2023-3
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- ENTIDADES DE ATENDIMENTO
Parte(s): PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - 

INTERESSADO
Nº MP: 62.0725.0000162/2023-3
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- ELEIÇÃO
Parte(s): CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - INTERESSADO
Nº MP: 63.0639.0000036/2023-3
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO PROFISSÃO MOTOFRETE - FISCALI-

ZADO
Nº MP: 63.0725.0000185/2023-0
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): RECANTO MELHOR IDADE - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0725.0000207/2023-8
Município: SÃO PAULO
Assunto/Ementa:
- PESSOA EM SITUAÇÃO DE RUA
Parte(s): CENTRO DE ACOLHIDA MISSÃO BELÉM - FISCA-

LIZADO
Nº MP: 62.0677.0000034/2023-4
Município: SÃO SEBASTIÃO
Assunto/Ementa:
- INFRAESTRUTURA
Parte(s): MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO - INTERESSADO
Nº MP: 62.0444.0000996/2023-9
Município: SÃO VICENTE
Assunto/Ementa:
- CONSELHOS TUTELARES
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- INTERESSADO
Nº MP: 63.0678.0000301/2023-3
Município: TAUBATÉ
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): C.T. REUNIDOS EM CRISTO - FISCALIZADO
Nº MP: 62.0473.0000184/2023-1
Município: VOTORANTIM
Assunto/Ementa:
- CONSELHOS TUTELARES
Parte(s): CONSELHO TUTELAR DE VOTORANTIM - INTE-

RESSADO
I.b - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO E PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO

Nº MP: 62.0185.0000087/2020-6
Município: AGUDOS
Assunto/Ementa:
- POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- INTERESSADO
PREFEITURA DE PAULISTÂNIA - INTERESSADO
PREFEITURA AGUDOS - INTERESSADO

lesão a direito individual, de seu arquivamento ou das medidas 
judiciais (período de 31 de janeiro de 2023 até 06 de 
fevereiro de 2023)

SIS MP INTEGRADO e SIS MP DIGITAL - INDIVIDUAL – 
Entrância Inicial, Intermediária e Final

Área do Direito: DIREITOS HUMANOS/PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Inclua-se:
Nº MP: 41.0393.0000593/2021-1
Vara de Origem: 02A V DE PORTO FERREIRA Número TJ: 

1000246-18.2023.8.26.0472
Data Ajuizamento: 06/02/2023
Município: PORTO FERREIRA
Assunto/Ementa: VIDA |
Onde se lê:
Área do Direito: HABITAÇÃO E URBANISMO
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
 Inclua-se: 
Nº MP: 41.0306.0000008/2011-1
Vara de Origem: 01A V CIV DE ITU Número TJ: 1001550-

28.2023.8.26.0286
Data Ajuizamento: 06/02/2023
Município: ITU
Assunto/Ementa: INFRAESTRUTURA URBANA |
Onde se lê:
Área do Direito: INFÂNCIA E JUVENTUDE
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Inclua-se:
Nº MP: 41.0360.0000087/2022-8
Vara de Origem: V DE PALESTINA Número TJ: 1000059-

93.2023.8.26.0412
Data Ajuizamento: 02/02/2023
Município: PALESTINA
Assunto/Ementa: INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS DO ECA |
Onde se lê:
Área do Direito: MEIO AMBIENTE
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Inclua-se:
Nº MP: 41.0292.0000590/2019-5
Vara de Origem: 02A V DE ITANHAÉM Número TJ: 1001951-

24.2022.8.26.0266
Data Ajuizamento: 31/01/2023
Município: ITANHAÉM
Assunto/Ementa: FLORA |
Publicado no DOE de 09/02/2023
 Relatório referente ao artigo 8º da Resolução nº 

934/15-PGJ-CPJ-CGMP, de 15 de outubro de 2015, com as 
informações de publicidade da tramitação da instauração do 
Procedimento Administrativo de Fiscalização (PAF) e o Proce-
dimento Administrativo de Acompanhamento (PAA), de seu 
arquivamento (período de 07 de fevereiro de 2023 até 13 
de fevereiro de 2023)

SIS MP INTEGRADO E SIS MP DIGITAL - ADMINISTRATI-
VO – Entrância Inicial, Intermediária e Final

I.a - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DE FISCALIZAÇÃO E PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO

Nº MP: 62.0198.0000020/2023-6
Município: ASSIS
Assunto/Ementa:
- POLÍTICA FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA
Parte(s): MUNICÍPIO DE ASSIS - INTERESSADO
Nº MP: 62.0597.0000049/2023-0
Município: BASTOS
Assunto/Ementa:
- CONSELHOS TUTELARES
Parte(s): CONSELHO TUTELAR DE BASTOS - INTERESSADO
Nº MP: 62.0597.0000050/2023-2
Município: BASTOS
Assunto/Ementa:
- CONSELHOS TUTELARES
Parte(s): CONSELHO TUTELAR DE IACRI - INTERESSADO
Nº MP: 63.0212.0000085/2023-6
Município: BOITUVA
Assunto/Ementa:
- DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
- INSPEÇÃO
Parte(s): CASA DE REPOUSO LAR DOCE LAR LTDA. - FIS-

CALIZADO
Nº MP: 62.0599.0000018/2023-1
Município: BURI
Assunto/Ementa:
- CONTRA O ORDENAMENTO URBANO E O PATRIMÔNIO 

CULTURAL
Parte(s): MUNICÍPIO DE BURI - INTERESSADO
Nº MP: 62.0713.0000967/2023-6
Município: CAMPINAS
Assunto/Ementa:
- TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC
Parte(s): ALEXANDRA CAPRIOLI - INTERESSADO
Nº MP: 63.0245.0000360/2023-6
Município: COTIA
Assunto/Ementa:
- ABRIGO EM ENTIDADE
Parte(s): ASSOCIAÇÃO RECANTO SÃO JOSÉ - FISCALIZADO
Nº MP: 62.0248.0000226/2023-6
Município: CUBATÃO
Assunto/Ementa:
- EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- INTERESSADO
Nº MP: 63.0249.0000065/2023-9
Município: CUNHA
Assunto/Ementa:
- INSPEÇÃO
Parte(s): CASA ABRIGO TRILHAS DA INFÂNCIA - FISCALI-

ZADO
Nº MP: 63.0249.0000066/2023-3
Município: CUNHA
Assunto/Ementa:
- INSPEÇÃO
Parte(s): CREAS CUNHA - FISCALIZADO
Nº MP: 62.0710.0000438/2023-8
Município: DIADEMA
Assunto/Ementa:
- CONSELHOS TUTELARES
Parte(s): PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DIADEMA - INTE-

RESSADO
Nº MP: 62.0710.0000445/2023-8
Município: DIADEMA
Assunto/Ementa:
- SANEAMENTO
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- INTERESSADO
MUNICÍPIO DE DIADEMA - INTERESSADO
Nº MP: 62.0265.0000198/2023-8
Município: FERRAZ DE VASCONCELOS
Assunto/Ementa:
- FATO ATÍPICO
Parte(s): DE OFÍCIO - INTERESSADO
Nº MP: 62.0277.0000077/2023-3
Município: GUARIBA
Assunto/Ementa:
- CONSELHOS TUTELARES
Parte(s): CONSELHO TUTELAR DE PRADÓPOLIS - INTERES-

SADO

Data Ajuizamento: 07/02/2023
Município: OSVALDO CRUZ
Assunto/Ementa: SAÚDE |
Nº MP: 41.0357.0000161/2023-7
Vara de Origem: 02A V DE OSVALDO CRUZ Número TJ: 

+100062-99.4202.3.82.6040
Data Ajuizamento: 08/02/2023
Município: OSVALDO CRUZ
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO | SAÚDE |
Nº MP: 41.0403.0000296/2022-2
Vara de Origem: 02A V DE RANCHARIA Número TJ: 

+100030-29.1202.3.82.6049
Data Ajuizamento: 09/02/2023
Município: RANCHARIA
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO |
Nº MP: 41.0431.0000013/2023-9
Vara de Origem: 02A V DE SÃO JOAQUIM DA BARRA Núme-

ro TJ: +100045-83.0202.3.82.6057
Data Ajuizamento: 13/02/2023
Município: SÃO JOAQUIM DA BARRA
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO |
Nº MP: 41.0448.0000312/2022-4
Vara de Origem: 02A V DE SOCORRO Número TJ: +100005-

13.4202.3.82.6060
Data Ajuizamento: 13/02/2023
Município: SOCORRO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO | SAÚDE |
Nº MP: 41.0448.0000422/2022-6
Vara de Origem: 02A V DE SOCORRO Número TJ: +100017-

43.2202.3.82.6060
Data Ajuizamento: 10/02/2023
Município: SOCORRO
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO |
Nº MP: 41.0448.0000460/2022-1
Vara de Origem: 02A V DE SOCORRO Número TJ: +100004-

18.7202.3.82.6060
Data Ajuizamento: 13/02/2023
Município: SOCORRO
Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO | MEDIDAS 

PERTINENTES A PAIS OU RESPONSÁVEIS | VIOLÊNCIA CONTRA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES |

Nº MP: 41.0448.0000517/2021-5
Vara de Origem: 02A V DE SOCORRO Número TJ: +100024-

88.6202.3.82.6060
Data Ajuizamento: 13/02/2023
Município: SOCORRO
Assunto/Ementa: SAÚDE |
Nº MP: 41.0448.0000599/2022-1
Vara de Origem: 02A V DE SOCORRO Número TJ: +100025-

22.6202.3.82.6060
Data Ajuizamento: 13/02/2023
Município: SOCORRO
Assunto/Ementa: SAÚDE |
Nº MP: 41.0448.0000601/2022-1
Vara de Origem: 02A V DE SOCORRO Número TJ: +100024-

97.1202.3.82.6060
Data Ajuizamento: 13/02/2023
Município: SOCORRO
Assunto/Ementa: SAÚDE |
Nº MP: 41.0448.0000714/2022-6
Vara de Origem: 02A V DE SOCORRO Número TJ: +100004-

96.4202.3.82.6060
Data Ajuizamento: 13/02/2023
Município: SOCORRO
Assunto/Ementa: SAÚDE |
Nº MP: 41.0448.0000715/2022-1
Vara de Origem: 02A V DE SOCORRO Número TJ: +100025-

05.6202.3.82.6060
Data Ajuizamento: 13/02/2023
Município: SOCORRO
Assunto/Ementa: SAÚDE |
Nº MP: 41.0448.0000801/2022-7
Vara de Origem: 02A V DE SOCORRO Número TJ: +100025-

14.1202.3.82.6060
Data Ajuizamento: 13/02/2023
Município: SOCORRO
Assunto/Ementa: SAÚDE |
Nº MP: 41.0474.0003194/2022-8
Vara de Origem: 02A VARA CRIMINAL DE VOTUPORANGA 

Número TJ: +100099-71.1202.3.82.6066
Data Ajuizamento: 08/02/2023
Município: VOTUPORANGA
Assunto/Ementa: EDUCAÇÃO |
Área do Direito: MEIO AMBIENTE
I - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

NATUREZA INDIVIDUAL
Nº MP: 0385.0000162/2022
Município: PIRASSUNUNGA
Assunto/Ementa: Poluição |
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0215.0003246/2015-4
Vara de Origem: 04A V CIV DE BRAGANÇA PAULISTA Núme-

ro TJ: +100084-33.9202.3.82.6009
Data Ajuizamento: 13/02/2023
Município: BRAGANÇA PAULISTA
Assunto/Ementa: FLORA |
Nº MP: 41.0722.0000617/2022-5
Vara de Origem: 04A V CIV DE FRANCA Número TJ: 

+150053-89.5202.3.82.6019
Data Ajuizamento: 09/02/2023
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, 

EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC) |
Nº MP: 41.0722.0001502/2022-8
Vara de Origem: 03A V CIV DE FRANCA Número TJ: 

+150046-61.1202.3.82.6019
Data Ajuizamento: 10/02/2023
Município: FRANCA
Assunto/Ementa: FAUNA |
Nº MP: 41.0328.0000083/2019-6
Vara de Origem: 02A V DE MAIRIPORÃ Número TJ: 

+100035-37.6202.3.82.6033
Data Ajuizamento: 10/02/2023
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa: FLORA |
Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO
III - AÇÕES CIVIS PÚBLICAS AJUIZADAS
Nº MP: 41.0739.0002587/2021-2
Vara de Origem: 02A V DE LUCÉLIA Número TJ: +100219-

90.4202.2.82.6032
Data Ajuizamento: 13/02/2023
Município: LUCÉLIA
Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJU-

ÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA | IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI 8429/1992 (LIA) |

Nº MP: 41.0348.0000442/2022-6
Vara de Origem: 01A V DE MONTE MOR Número TJ: 

+100032-33.6202.3.82.6037
Data Ajuizamento: 13/02/2023
Município: MONTE MOR
Assunto/Ementa: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - 

NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985) |
Onde se lê:
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de 

Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
Relatório referente ao artigo 6º da Resolução nº 

619/2009-PGJ-CPJ-CGMP, DE 02 DE DEZEMBRO 2009 com as 
informações de publicidade da tramitação da instauração do 
procedimento administrativo de apuração a lesão ou ameaça de 
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 CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIO-
NAL - ESCOLA SUPERIOR

COMUNICADO ESMP nº 5/2023 – SETOR ACADÊMICO 
– EAD

O Diretor da Escola Superior do Ministério Público do Esta-
do de São Paulo, Paulo Sérgio de Oliveira e Costa, COMUNICA 
aos membros, servidores e estagiários que a Escola Superior do 
Ministério Público do Estado de São Paulo promoverá o CURSO 
PRÁTICO DE EXECUÇÃO PENAL A DISTÂNCIA – 19ª EDI-
ÇÃO, pela Plataforma Moodle, conforme normas que seguem:

PLANO DO CURSO
I. OBJETIVO
O CURSO PRÁTICO DE EXECUÇÃO PENAL A DISTÂNCIA visa 

a discutir questões teóricas e práticas sobre a execução da pena, 
além de proporcionar aos participantes uma visão crítica da 
evolução dos institutos da Lei de Execução Penal, habilitando-os 
a buscar soluções próprias para os casos concretos apresentados 
nesse âmbito.

II. ESTRUTURA DO CURSO
O curso PRÁTICO DE EXECUÇÃO PENAL A DISTÂNCIA terá 

a duração de 10 semanas. Serão apresentados, em ambiente 
restrito, textos para leitura, formulação de questões objetivas e 
casos práticos, de modo a mesclar ao ensino teórico uma análise 
pragmática do universo jurídico. Em cada uma das semanas, 
o aluno deverá reservar 4 horas para leitura e elaboração das 
atividades; o curso terá, portanto, a carga horária de 40 horas.

II. AVALIAÇÃO
A avaliação do aproveitamento será realizada pela elabora-

ção das atividades. Para a obtenção do certificado, o participante 
deverá cumprir no mínimo 75% (setenta e cinco) das atividades 
propostas e dos fóruns de discussão do curso.

IV. PÚBLICO-ALVO
Membros, servidores bacharéis em Direito e estagiários do 

Ministério Público do Estado de São Paulo e interessados em 
geral da área jurídica.

V. VAGAS, VALOR DO CURSO
A- NÚMERO DE VAGAS
60 (sessenta) vagas.
1) 30 (trinta) vagas para os integrantes do Ministério Públi-

co do estado de São Paulo que serão preenchidas por ordem 
de inscrição.

Membros terão preferência de vaga. Se houver mais servi-
dores e estagiários inscritos do que vagas, terá preferência quem 
não estiver matriculado em outro curso a distância oferecido 
pela ESMP.

2) 30 (trinta) vagas para os interessados em geral da 
área jurídica que serão preenchidas por ordem de inscrição e 
pagamento.

B- VALOR DO CURSO
A- Integrantes do Ministério Público do Estado de São Paulo 

estão isentos de pagamento.
B- Interessados em geral: o valor é de R$ 210,00 (duzentos 

e dez reais). O pagamento deverá ser feito por boleto bancário 
que será enviado pelo sistema ao e-mail um dia após a inscrição.

V. PERÍODO DE INSCRIÇÃO
A inscrição deverá ser feita no período de 13 de fevereiro, a 

partir das 11 horas, a 24 de fevereiro de 2023, até as 17 horas, 
no site da ESMP: www.esmp.mpsp.mp.br, pelo link Capacitação 
de membros e servidores, com o preenchimento do formulário 
online. Os servidores do MPSP devem se inscrever com o e-mail 
funcional.

VII. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
Inscrição: 13 a 24 de fevereiro de 2023.
Publicação da lista de inscritos e acesso à Plataforma 

Moodle: 27 de fevereiro a 3 de março de 2023.
Início das atividades: 6 de março de 2023.
Término das aulas: 22 de maio de 2023.
VIII. PROFESSOR
PEDRO DE JESUS JULIOTTI. Procurador de Justiça. Doutor 

em Processo Penal pela Faculdade de Direito da Universidade de 
São Paulo (USP/SP), com Curso de Extensão em Educação a Dis-
tância pela UNICID/SP. Professor de Processo Penal da Academia 
de Polícia Militar do Barro Branco.

IX. PROGRAMA DO CURSO
1. Questões preliminares: Natureza jurídica da execução; 

Princípio da individualização da pena.
2. Direitos e deveres dos presos: Remição, saída temporária, 

monitoração eletrônica.
3. Órgãos encarregados da execução penal.
4. Estabelecimentos penais.
5. Guia de recolhimento.
6. Das penas privativas de liberdade. Regimes de pena. 

Sistema progressivo.
7. Procedimento disciplinar. Faltas disciplinares.
8. Procedimento das Execuções e do Recurso.
9. Medidas de segurança e indulto.
10. Execução da pena de multa.
11. Crime organizado e execução da pena.
X. BIBLIOGRAFIA
Para acompanhar este curso, o aluno deverá providenciar a 

seguinte bibliografia básica:
BARROS, Carmem Silvia de Moraes. A individualização da 

pena na execução penal. São Paulo: RT, 2001.
BONFIM, Edilson Mougenot. Código de Processo Penal 

Anotado. São Paulo: Saraiva, 2009.
CAPEZ, Fernando. Curso de Processo Penal. São Paulo: 

Saraiva, 2010.
DARIO, César. Lei de Execução Penal Comentada. São Paulo: 

Editora Juruá, 2018.
GRECO FILHO, Vicente. Manual de Processo Penal. São 

Paulo: Saraiva, 2010.
ISHIDA, Valter Kenji. Processo Penal. São Paulo: Atlas, 2009.
JULIOTTI, Pedro de Jesus. Lei de Execução Penal Anotada. 

São Paulo: Varbatim, 2011.
MALULY, Jorge Assaf; DEMERCIAN, Pedro Henrique. Curso 

de Processo Penal. São Paulo: Forense, 2009.
MARCÃO, Renato. Lei de Execução Penal anotada e inter-

pretada. Rio de Janeiro: Lumen Juris Editora, 2006.
MIRABETE, Julio Fabbrini. Execução Penal. São Paulo: Atlas, 2014.
PAGLIUCA, José Carlos Gobbis. Direito Penal, Legislação 

Especial e Execução Penal. 2ª ed. São Paulo: Rideel, 2008.
TOURINHO FILHO, Fernando da Costa. Curso de Processo 

Penal. São Paulo: Saraiva, 2009.
XI. MAIS INFORMAÇÕES
Pelo e-mail esmp-escola_virtual@mpsp.mp.br
Coordenação Geral
PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA E COSTA
Procurador de Justiça
Diretor do CEAF/ESMP
 COMUNICADO ESMP nº 7/2023 – SETOR ACADÊMICO 

- EAD
O Diretor da Escola Superior do Ministério Público do Esta-

do de São Paulo, Paulo Sérgio de Oliveira e Costa, COMUNICA 
aos servidores bacharéis em Direito e estagiários do Ministério 
Público do Estado de São Paulo e aos interessados em geral da 
área jurídica que a Escola Superior do Ministério Público do Esta-
do de São Paulo promoverá o curso CRIMES CONTRA A VIDA: 
DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA – 6ª edição, pela Internet, 
conforme normas que seguem:

PLANO DO CURSO
I. OBJETIVO
O objetivo, neste curso, é revisar conceitos, tratar de temas 

polêmicos na Doutrina e na Jurisprudência, além de colocar os 
cursistas a par da atualização legislativa, com a finalidade de 
aperfeiçoar o aprendizado.

Município: BAURU
Assunto/Ementa:
- Suspensão Condicional de Processo | Cumprimento de 

pena | Prestação de Serviços à Comunidade | Limitação de Fim 
de Semana | Livramento condicional |

Parte(s): CAEF - INTERESSADO
CPMA - INTERESSADO
Nº MP: 0328.0000012/2023
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa:
- Conselhos tutelares |
Nº MP: 0328.0000013/2023
Município: MAIRIPORÃ
Assunto/Ementa:
- Revogação/Concessão de Licença Ambiental |
Nº MP: 0700.0000008/2023
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0442.0000047/2023
Município: SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA
Assunto/Ementa:
- Conselhos tutelares |
Nº MP: 0442.0000048/2023
Município: SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA
Assunto/Ementa:
- Conselhos tutelares |

 CENTRO DE GESTÃO DE PESSOAS
 CENTRO DE GESTÃO DE PESSOAS
Procuradoria Geral de Justiça
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 13-2-2023
Nomeando, nos termos do art. 20, II, da L.C. 180/78 e à 

vista de habilitação em concurso público homologado no D.O. 
de 20/10/2021, os aprovados em concurso público abaixo 
relacionados, constantes da  Lista Especial de Classificação de 
Pessoas com Deficiência, Lista Especial de Classificação de Can-
didatos Negros e Lista Geral de Classificação, para exercerem em 
caráter efetivo e em Jornada Completa de Trabalho, os cargos de 
Auxiliar de Promotoria I (Administrativo), Padrão A-01, Carreira 
III, a que se refere o art. 5º, da L.C. 1.118/10, alterada pela L.C. 
1.302/17, do QPMPESP, classificado na Procuradoria Geral de 
Justiça, em vagas decorrentes dos falecimentos de Juvandyr 
Alexandre e Eduardo Honorato Celestino, das aposentadorias de 
Isabel Cristina Sant'ana Ferreira, Creuza Oliveira da Silva, Luzia 
Francisca da Silva, Paulo Sangelo Raimundo de Paulo, Waldir 
Ferreira Junior e Clarice Maria de Oliveira Molina Rodrigues e da 
exoneração de Francisco do Nascimento Couto.

- Área Regional da Capital e Grande São Paulo
Lista Especial de Classificação de Pessoas com Deficiência
Classificação, Nome, Documento, Localidade
3, Luciane Lopes Servollo, *****485-*, Diretoria da Área de 

Cerimonial e Relações Públicas
- Área Regional da Capital e Grande São Paulo
Lista Especial de Classificação de Candidatos Negros
Classificação, Nome, Documento, Localidade
8, Marcos Vinicius Pereira de Sousa, *****268-*, Centro 

de Gestão de Pessoas - Subárea de Arquivo e Microfilmagem
- Área Regional da Capital e Grande São Paulo
Lista Geral de Classificação
Classificação, Nome, Documento, Localidade
24, Arthur Silveira Bonicio, *****535-*, Centro de Gestão 

de Pessoas - Subárea de Arquivo e Microfilmagem
25, Nata Araujo Costa, *****590-*, Promotoria de Justiça 

Cível de Santana
35, Anderson Monteiro da Silva, *****311-* SP, Subárea de 

Administração Patrimonial - SAAP (Casa Verde)
36, Flavio do Prado Fernandes, *****296-*, Diretoria de 

Compras e Gestão de Suprimentos
38, Gita Khan Balganon, *****751-0* SSP, Expediente da 

Diretoria das Promotorias de Justiça do Fórum Central Criminal
46, Julia Kazue Shimabukuro, *****576* IFP, Promotoria de 

Justiça de Santana do Parnaíba
- Área Regional de Campinas
Lista Geral de Classificação,
Classificação, Nome, Documento, Localidade
15, Hiago Aquino de Morais, *****984-*, Promotoria de 

Justiça Cível de Campinas – Intervenientes.
Diretoria Geral
Despacho do Diretor-Geral de 6-2-2023
Relação de servidor falecido, conforme dispõe o parágrafo 

único do art. 2º da Resolução Governamental 1.230/60.
Fabio Hayashi, matr. 4137, Oficial de Promotoria I, lotado no 

Ministério Público, falecido em 31/8/2022.
(Republicado por necessidade de retificação, D.O. de 

15/2/2023)
Centro de Gestão de Pessoas
Aviso CGP-MP 9/2023, de  14-2-2023
A Diretora do Centro de Gestão de Pessoas avisa que foram 

deferidas as seguintes inscrições dos Oficiais de Promotoria I 
que manifestaram interesse para participarem do processo de 
remoção a que se refere o Aviso CGP-MP 5/2023, em ordem de 
classificação, considerando os critérios previstos no art. 6º da 
Resolução 1.331/21-PGJ, e convoca a participarem da escolha 
das vagas, que será realizada no dia 16/2/2023, por meio de 
reunião no Microsoft Teams, sendo que o convite de acesso será 
encaminhado aos candidatos via e-mail.

Centro de Preparação e Controle de Pagamento - CPAG
Diretoria de Preparação e Controle de Pagamento de 

Pessoal, 1
1 - Thais Pereira Becker
2 - Camila Pinheiro
3 - Jaqueline Cristiane Cardozo
4 - Sueli Sayuri Miura
5 - Roneth de Oliveira Mota
6 - Alex de Borba Monteiro
Área Regional de Piracicaba
Promotoria de Justiça de Rio das Pedras, 1
Não Houve Interessados
Área Regional de Presidente Prudente
Promotoria de Justiça de Flórida Paulista, 1
Não Houve Interessados
Área Regional de Santos
Promotoria de Justiça de Cubatão, 1
1 - Marcelo Rodrigues da Silva
Diretoria de Apoio à Segunda Instância
Procuradoria de Justiça Cível - Subárea de Apoio Técnico, 2
1 - Vanessa Gomes de Ninno (União de Conjuges)
2 - Eduardo Eiji Kibino
3 - Thais Pereira Becker
4 - Roneth de Oliveira Mota
5 - Hugo Barbosa Gomes
6 - Alex de Borba Monteiro
Diretoria da Área de Cerimonial e Relações Públicas
Memorial do Ministério Público, 1
1 - Monica Cristina Marino
2 - Thais Pereira Becker
3 - Hugo Barbosa Gomes
4 - Roland Chimello
5 - Rodrigo Fernandes Vartanian
6 - Alex de Borba Monteiro
Diretoria de Pessoal e Serviços das Promotorias de Justiça 

do Fórum Central Criminal
4ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, 1
1 - Thais Pereira Becker
2 - Camila Pinheiro
5ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, 1
1 - Thais Pereira Becker.

III.a - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO DE INSTITUIÇÕES

Nº MP: 0186.0000066/2023
Município: ALTINÓPOLIS
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0186.0000067/2023
Município: ALTINÓPOLIS
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0605.0000013/2023
Município: FLÓRIDA PAULISTA
Assunto/Ementa:
- Abrigo em Entidade |
Parte(s): SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO - FISCALI-

ZADO
Nº MP: 0313.0000079/2023
Município: JARDINÓPOLIS
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0315.0000062/2023
Município: JAÚ
Assunto/Ementa:
- O Próprio Idoso |
Nº MP: 0323.0000362/2023
Município: LINS
Assunto/Ementa:
- Outras medidas de proteção |
Nº MP: 0323.0000363/2023
Município: LINS
Assunto/Ementa:
- Outras medidas de proteção |
Nº MP: 0665.0000021/2023
Município: NAZARÉ PAULISTA
Assunto/Ementa:
- Conselhos tutelares |
Nº MP: 0665.0000022/2023
Município: NAZARÉ PAULISTA
Assunto/Ementa:
- Conselhos tutelares |
III.b - PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMEN-

TO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE INSTITUIÇÕES
Nº MP: 0723.0004391/2021
Município: PIRACICABA
Assunto/Ementa:
- Inspeção |
Parte(s): CASA DE REPOUSO SABER VIVER LTDA - FISCALIZADO
IV.a - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
Nº MP: 0732.0000037/2023
Município: ASSIS
Assunto/Ementa:
- Recursos Hídricos |
Parte(s): RIO PARANAPANEMA ENERGIA S.A. - INVESTIGADO
Nº MP: 0732.0000038/2023
Município: ASSIS
Assunto/Ementa:
- Recursos Hídricos |
Parte(s): RIO PARANAPANEMA ENERGIA S.A. - INVESTIGADO
Nº MP: 0732.0000039/2023
Município: ASSIS
Assunto/Ementa:
- Reserva legal |
Nº MP: 0732.0000040/2023
Município: ASSIS
Assunto/Ementa:
- Recursos Hídricos |
Parte(s): RIO PARANAPANEMA ENERGIA S.A. - INVESTIGADO
Nº MP: 0732.0000041/2023
Município: ASSIS
Assunto/Ementa:
- Recursos Hídricos |
Parte(s): PB ENERGIA S.A. - INVESTIGADO
Nº MP: 0732.0000042/2023
Município: ASSIS
Assunto/Ementa:
- Recursos Hídricos |
Parte(s): RIO PARANAPANEMA ENERGIA S.A. - INVESTIGADO
Nº MP: 0315.0000061/2023
Município: JAÚ
Assunto/Ementa:
- Conselho do Idoso |
Nº MP: 0426.0000463/2023
Município: SANTOS
Assunto/Ementa:
- Posturas Municipais |
Parte(s): MUNICÍPIO DE SANTOS - REPRESENTADO
A TRIBUNA DE SANTOS-JORNAL E EDITORA LTDA - REPRE-

SENTANTE
V.a - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

ACOMPANHAMENTO DE TAC
Nº MP: 0294.0000014/2023
Município: ITAPETININGA
Assunto/Ementa:
- Criação / Extinção / Reestruturação de Orgãos ou Cargos 

Públicos |
Nº MP: 0670.0000669/2023
Município: JUNDIAÍ
Assunto/Ementa:
- Leito de enfermaria / leito oncológico |
Parte(s): JUNDIAI GABINETE PREFEITO - FISCALIZADO
HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICENTE DE PAULO - FIS-

CALIZADO
Nº MP: 0385.0000033/2023
Município: PIRASSUNUNGA
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0720.0000938/2023
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Assunto/Ementa:
- Flora |
Parte(s): Rebeka Administração de Negócios Ltda. - FISCALIZADO
Nº MP: 0702.0000013/2023
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa:
- Saneamento |
Nº MP: 0702.0000014/2023
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa:
- Saneamento |
Nº MP: 0702.0000015/2023
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0702.0000017/2023
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0702.0000018/2023
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa:
-
Nº MP: 0416.0000073/2023
Município: SANTA ADÉLIA
Assunto/Ementa:
- Edifícios Públicos ou de Uso Coletivo |
VI.a - PORTARIAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL
Nº MP: 0715.0000668/2023

Nº MP: 62.0339.0001304/2022-0
Município: MIRASSOL
Assunto/Ementa:
- TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC
Parte(s): MINISTÉRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - INTE-

RESSADO
CARLOS EDUARDO CARMONA LOURENÇO - INTERESSADO
MUNICÍPIO DE BALSAMO - INTERESSADO
Nº MP: 63.0341.0004293/2021-8
Município: MOGI DAS CRUZES
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): LAR MARIA RESIDENCIAL PARA IDOSOS - FISCA-

LIZADO
Nº MP: 62.0357.0000511/2020-1
Município: OSVALDO CRUZ
Assunto/Ementa:
- AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROIBIÇÕES
Parte(s): MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ - INTERESSADO
Nº MP: 62.0357.0000512/2020-6
Município: OSVALDO CRUZ
Assunto/Ementa:
- AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROIBIÇÕES
Parte(s): MUNICÍPIO DE PARAPUÃ - INTERESSADO
Nº MP: 62.0357.0000513/2020-1
Município: OSVALDO CRUZ
Assunto/Ementa:
- AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROIBIÇÕES
Parte(s): MUNICÍPIO DE SAGRES - INTERESSADO
Nº MP: 62.0357.0000514/2020-5
Município: OSVALDO CRUZ
Assunto/Ementa:
- AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROIBIÇÕES
Parte(s): MUNICÍPIO DE SALMOURÃO - INTERESSADO
Nº MP: 62.0363.0000543/2022-1
Município: PANORAMA
Assunto/Ementa:
- CONSELHOS TUTELARES
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES - 

INTERESSADO
Nº MP: 62.0391.0000024/2020-9
Município: PORANGABA
Assunto/Ementa:
- AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO SISTEMA PENITENCIÁ-

RIO E EM UNIDADES DE PRISÃO
- POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE
Parte(s): PENITENCIÁRIA NELSON VIEIRA DE GUAREÍ - 

INTERESSADO
PENITENCIÁRIA II DE GUAREÍ - INTERESSADO
Nº MP: 62.0702.0000072/2018-5
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa:
- ÁGUAS SUPERFICIAIS OU SUBTERRÂNEAS
Parte(s): COMITÊ DE BACIA DO PARDO - INTERESSADO
Nº MP: 62.1149.0000043/2017-1
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa:
- EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
Parte(s): ESCOLAS DAS REDES ESTADUAL E MUNICIPAIS 

DE ENSINO - ALUNOS DOS ASSENTAMENTOS - INTERESSADO
MUNICÍPIOS DE RIBEIRÃO PRETO, SERRA AZUL, BATATAIS, 

SÃO SIMÃO E PITANGUEIRAS - INTERESSADO
Nº MP: 63.0156.0000721/2023-3
Município: RIBEIRÃO PRETO
Assunto/Ementa:
- ASSEMBLÉIA
Parte(s): FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E 

ASSISTÊNCIA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0409.0003364/2021-6
Município: RIO CLARO
Assunto/Ementa:
- ESTATUTO DO IDOSO
Parte(s): LAR DOS VELHINHOS DE SANTA GERTRUDES - 

FISCALIZADO
Nº MP: 62.0420.0000030/2021-9
Município: SANTA CRUZ DO RIO PARDO
Assunto/Ementa:
- CONSELHOS TUTELARES
Parte(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- INTERESSADO
Nº MP: 63.0711.0003136/2022-7
Município: SANTO ANDRÉ
Assunto/Ementa:
- CRIMES PREVISTOS NO ESTATUTO DO IDOSO
- ESTATUTO DO IDOSO
Parte(s): POLICLÍNICA NOBRE SAÚDE - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0711.0003152/2022-6
Município: SANTO ANDRÉ
Assunto/Ementa:
- CRIMES PREVISTOS NO ESTATUTO DO IDOSO
- ESTATUTO DO IDOSO
Parte(s): RESIDENCIAL CAMPESTRE I - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0711.0004202/2022-3
Município: SANTO ANDRÉ
Assunto/Ementa:
- OUTRAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO
Parte(s): PREFEITURA DE SANTO ANDRÉ - FISCALIZADO
Nº MP: 63.0719.0002727/2022-9
Município: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Assunto/Ementa:
- ESTATUTO DO IDOSO
Parte(s): LAR PARA IDOSOS MIGUEL ARCANJO UNIDADE 

II - FISCALIZADO
Nº MP: 62.0445.0000084/2020-1
Município: SERRA NEGRA
Assunto/Ementa:
- CONTRATAÇÃO / EXECUÇÃO CONTRATUAL / SUPERFA-

TURAMENTO
Parte(s): PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA - 

INTERESSADO
Nº MP: 62.0450.0000366/2020-8
Município: SUMARÉ
Assunto/Ementa:
- ATIVIDADE ADMINISTRATIVA / SERVIÇOS PÚBLICOS
- CONTRATAÇÃO / DISPENSA / INEXIGIBILIDADE DE LICI-

TAÇÃO
Parte(s): MUNICÍPIO DE SUMARÉ - INTERESSADO
Nº MP: 63.0451.0002096/2022-4
Município: SUZANO
Assunto/Ementa:
- FISCALIZAÇÃO
Parte(s): FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL YEHAN 

- FISCALIZADO
Nº MP: 62.0459.0000060/2022-5
Município: TEODORO SAMPAIO
Assunto/Ementa:
- ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO TEMPORÁRIO
Parte(s): MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA - 

INTERESSADO
Nº MP: 62.0462.0000730/2022-4
Município: TUPÃ
Assunto/Ementa:
- VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMOLÓGICA
Parte(s): CONSELHO TUTELAR DE TUPÃ - INTERESSADO
Nº MP: 62.0474.0003015/2022-0
Município: VOTUPORANGA
Assunto/Ementa:
- ACORDO HOMOLOGADO/EFEITOS
Parte(s): OCLAIR BARAO BENTO - INTERESSADO
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j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado 
o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

NOME
ADRIANA BERKLIAN VAIVUTSKAS
KALITA OLIVEIRA ARAÚJO RIBEIRO
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor do Departamento de Recursos Humanos, 

de 15/02/2023
Convocando as candidatas aprovadas em Concurso de Esta-

giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionadas, 
para no dia 22/02/2023, encaminharem à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade Ipiranga, através do endereço 
eletrônico unidade.ipiranga@defensoria.sp.def.br, em arquivo 
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Gidelma Gilda Ferreira da Silva Parody
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos 

Humanos, de 15/02/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-

sos de Estagiários/as de Pós- Graduação, abaixo relacionados/
as, para no dia 23/02/2023, encaminharem à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Regional Criminal através do endereço 
eletrônico koliveira@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital 
único no

formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-

rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 

ensino superior contendo o CNPJ da Instituição, que comprove 
o requisito na alínea “f” do Capítulo II. A declaração a que se 
refere este item, para fins de credenciamento, terá validade de 
trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado 
o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

NOME
KAIQUE NUNES DA SILVA
ILKA MARIA DE BARROS CORREA FERREIRA LIMA
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos 

Humanos, de 15/02/2023
Convocando as/os candidatas/os aprovadas/os em Concur-

sos de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionada, para no dia 17/02/2023, encaminhar à Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo - Unidade de Santo Amaro, atra-
vés do endereço eletrônico cclfreitas@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Insittuiçao;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Com-
plementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 3º da 
Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida 
pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, para exercer 
a função de estagiário/a de direito, na Defensoria Pública do 
Estado, o/a(s) estudante(s):

UNIDADE GUARULHOS
Luana Barsani Franca, a partir de 16/02/2023
Gilvanilda Luana Batista Silva, a partir de 16/02/2023
UNIDADE MOGI DAS CRUZES
Rodrigo Henrique Franca De Souza, a partir de 16/02/2023
UNIDADE RIBEIRÃO PRETO
Larissa Bacagini Capelli, a partir de 16/02/2023

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico, de 15/02/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-

curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para até o dia 20/02/2023, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Ferraz 
de Vasconcelos, através do endereço eletrônico lmiranda@
defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os 
seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Lucas Ramos Fialho
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 15/02/2023
Convocando as candidatas aprovadas em Concurso de Esta-

giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionadas, 
para no dia 23/02/2023, encaminharem à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade de Santo André, através do ende-
reço eletrônico unidade.santoandre@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Natalia Ramos Santana
Emilly Alves Cardoso
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos 

Humanos, de 15/02/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-

sos de Estagiários/as de Pós- Graduação, abaixo relacionados/
as, para no dia 22/02/2023, encaminharem à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Regional Criminal através do endereço 
eletrônico koliveira@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital 
único no

formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-

rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 

ensino superior contendo o CNPJ da Instituição, que comprove 
o requisito na alínea “f” do Capítulo II. A declaração a que se 
refere este item, para fins de credenciamento, terá validade de 
trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

 Ato Defensor Público-Geral do Estado, de 14 de feve-
reiro de 2023. 

Designando, com fundamento no artigo 19, I e II, da LC 
nº 988/06, as Defensoras Públicas, abaixo indicadas, para com 
prejuízo de suas atribuições ordinárias, participarem no mutirão 
de atendimento às pessoas trans na Casa Florescer - São Paulo/
SP, a partir das 13h, no dia 26/1/2023. 

Raquel Peralva Martins de Oliveira 
Tatiana de Souza Kotake
(Republicado por haver incorreções)
 Ato Defensor Público-Geral do Estado, de 14 de feve-

reiro de 2023.
Designando, com fundamento no artigo 19, I e II, da LC 

nº 988/06, o Defensor Público Marcelo Dayrell Vivas, para com 
prejuízo de sias atribuições ordinárias, participar de reunião com 
a Fundação Carlos Chagas, nos dias 13, 14 e 15/2/2023.

(Republicado por haver incorreções).

 SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA 
GERAL DO ESTADO

 Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta-
do, de 15/02/2023

Cessando, com fundamento no artigo 1º, Inciso I, f, do Ato 
do Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado 
no DOE de 18/11/2017, a designação do Servidor Público abaixo 
relacionado para, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, 
atuar no exercício de atividade própria do cargo, em condição 
de especial dificuldade, decorrente da natureza do serviço, con-
sistente no atendimento ao público, nas respectivas Unidades 
da Defensoria Pública, e fazendo cessar a gratificação mensal, 
equivalente a 10% sobre o valor do padrão inicial do vencimen-
to do cargo de Oficial de Defensoria, padrão 1-A da escala de 
vencimentos intermediária do SQCA-III, nos termos do artigo 9º, 
do Ato Normativo DPG 136/2018, a partir de 26/01/2023, Paulo 
Roberto Sperandio Cott - Unidade Vila Prudente.

 Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta-
do, de 15-02-2023

Designando, com fundamento no artigo 1º, I, e, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado 
no DO de 18-11-2017, o Defensor Público Vitore André Zílio 
Maximiano, com prejuízo das atribuições ordinárias, atuar 
em audiências homologatórias de acordo de não persecução 
penal, nos dias 24, 25 e 28 de novembro de 2022 e 01 e 04 de 
dezembro de 2022.

Designando, com fundamento no artigo 1º, I, e, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, o Defensor Público Antonio Jose Maffezoli 
Leite para, com prejuízo das atribuições ordinárias, atuar em 
audiências homologatórias de acordo de não persecução penal, 
nos dias 12, 13, 14, 15 e 16 de dezembro de 2022.

 CORREGEDORIA GERAL DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO

 Despacho da Corregedoria-Geral de 13-02-2023:
Assunto: Autorização para atividade docente/discente de 

Defensor/a Público/a
Interessada: Corregedoria-Geral
"Diante do exposto, defiro o pedido de autorização para 

que a Agente de Defensoria Pública Bárbara Canela Marques 
possa se ausentar de suas atividades às terças-feiras, das 10h às 
13h, para frequentar atividades de Mestrado em Serviço Social, 
pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, o que não a 
isenta de permanecer em seu local de trabalho, mesmo nos dias 
e horários das atividades acadêmicas, se houver comprovada 
necessidade do serviço".

 CORREGEDORIA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA
COMUNICADO CGDP Nº 01, de 15 de fevereiro de 

2023
O Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 32 e 
34, inciso I, da Lei Complementar 988, de 09 de janeiro de 2006, 
torna público o CRONOGRAMA DE CORREIÇÕES ORDINÁRIAS 
para o primeiro semestre de 2023.

Os trabalhos serão realizados na modalidade híbrida e terão 
início com reuniões, no formato presencial, previamente agenda-
das entre a Corregedoria-Geral e os/as Defensores/as Públicos/
as, Servidores/as e Estagiários/as de cada Unidade.

O/a Defensor/a Público/a correicionado/a será submetido/a 
à entrevista individual com o Corregedor-Geral, a Corregedora 
Assistente ou o/a Corregedor/a Auxiliares, por meio de video-
conferência agendada em data e horário compatíveis com o 
exercício das atribuições, informados com antecedência por 
mensageria eletrônica.

Cronograma de Correições Ordinárias do 1º Semestre de 
2023

UNIDADE DEFENSORIAS CORREICIONADAS DATA DA COR-
REIÇÃO

Cível - Regional Central da Capital 1ª DP, 2ª DP, 3ª DP, 4ª DP, 
5ª DP, 6ª DP, 7ª DP, 8ª DP e 9ª DP 01 a 15 de março

Fazenda Pública - Regional Central da Capital 1ª DP, 2ª DP, 
3ª DP, 4ª DP, 5ª DP, 6ª DP e 7ª DP 03 a 17 de abril

Família - Regional Central da Capital 1ª DP, 2ª DP, 3ª DP, 4ª 
DP, 5ª DP, 6ª DP, 7ª DP, 8ª DP e 9ª DP 29 de maio a 16 de junho

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 15/02/2023
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a 

de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) 
estudante(s):

UNIDADE JUNDIAÍ
Idoel De Oliveira Gomes, a partir de 15/02/2023
UNIDADE CARAPICUÍBA
Mirian Souza Da Silva, a partir de 14/02/2023
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 11, inciso 

II, alínea "a", da Deliberação CSDP nº 26, de 21-12-2006, com 
redação conferida pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-
2018, de exercer a função de estagiário/a de direito, na Defen-
soria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Andreia Cristina Teixeira Lombardi Marcos, a partir de 

15/02/2023
UNIDADE FERRAZ DE VASCONCELOS
Moacir Ferreira, a partir de 15/02/2023
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso 

I, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o 
artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação 
CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de exercer a função 
de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) 
estudante(s):

UNIDADE RIBEIRÃO PRETO
Giovanna Mattos Ferretti, a partir de 14/02/2023
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 15/02/2023
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a 

de`Pós-Graduação, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) 
estudante(s):

UNIDADE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Joao Vitor Rodrigues Lazaro, a partir de 16/02/2023
UNIDADE PIRACICABA
Nicolle Machado Ferramola, a partir de 23/02/2023

II. ESTRUTURA DO CURSO
O curso CRIMES CONTRA A VIDA: DOUTRINA E JURISPRU-

DÊNCIA terá a duração de 8 semanas. Serão apresentados, em 
ambiente restrito, textos para leitura, formulação de questões 
objetivas e casos práticos. Em cada uma das semanas, o aluno 
deverá reservar 4 horas para leitura e elaboração das atividades; 
o curso terá, portanto, a carga horária de 32 horas.

III. AVALIAÇÃO
A avaliação do aproveitamento será realizada pela elabora-

ção das atividades. Para a obtenção do certificado, o participante 
deverá cumprir no mínimo 75% (setenta e cinco) das atividades 
propostas e dos fóruns de discussão do curso.

IV. PÚBLICO-ALVO
Servidores bacharéis em Direito e estagiários do Ministério 

Público do Estado de São Paulo e interessados em geral da 
área jurídica.

V. PERÍODO DE INSCRIÇÃO
A inscrição deverá ser feita no período de 15 de fevereiro, a 

partir das 11 horas, a 24 de fevereiro de 2023, até as 17 horas, no 
site da ESMP: www.esmp.mpsp.mp.br, pelo link Capacitação de 
membros e servidores, com o preenchimento do formulário online. 
Os servidores do MPSP devem se inscrever com o e-mail funcional.

VI. VAGAS, VALOR DO CURSO
A- NÚMERO DE VAGAS
60 (sessenta) vagas.
A) 30 (trinta) vagas para os integrantes do Ministério 

Público do estado de São Paulo que serão preenchidas por 
ordem de inscrição.

Se houver mais servidores e estagiários inscritos do que 
vagas, terá preferência quem não estiver matriculado em outro 
curso a distância oferecido pela ESMP.

B) 30 (trinta) vagas para os interessados em geral da 
área jurídica que serão preenchidas por ordem de inscrição e 
pagamento.

B- VALOR DO CURSO
A- Integrantes do Ministério Público do Estado de São Paulo 

estão isentos de pagamento.
B- Interessados em geral: o valor é de R$ 209,00 (duzentos 

e nove reais). O pagamento deverá ser feito por boleto bancário 
que será enviado pelo sistema ao e-mail um dia após a inscrição.

VII. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
Inscrição: 15 a 24 de fevereiro de 2023.
Publicação da lista de inscritos e acesso à Plataforma 

Moodle: 27 de fevereiro a 3 de março de 2023.
Início das atividades: 6 de março de 2023.
Término das aulas: 8 de maio de 2023.
VIII. PROFESSOR CONVIDADO
 EDUARDO LUIZ MICHELAN CAMPANA . Promotor de 

Justiça do Ministério Público do Estado de São Paulo. Mestre em 
Direito Penal pela PUC/SP.

IX. PROGRAMA DO CURSO
Aula 1: Homicídio Simples
Aula 2: Homicídio Privilegiado
Aula 3: Homicídio Qualificado- Parte I
Aula 4: Homicídio Qualificado – Parte II: Feminicídio e 

Homicídio Funcional
Aula 5: Homicídio Culposo
Aula 6: Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a 

automutilação e Infanticídio
Aula 7: Aborto – Parte I
Aula 8: Aborto – Parte II
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XI. MAIS INFORMAÇÕES
Pelos telefones (11) 3017-7710 ou pelo e-mail esmp-

-escola_virtual@mpsp.mp.br
Coordenação Geral
PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA E COSTA
Procurador de Justiça
Diretor do CEAF/ESMP

 Defensoria Pública do 
Estado
 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO 
ESTADO

 Ato Defensor Público-Geral do Estado, de 15 de feve-
reiro de 2023.

Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e II, 
da LC 988/06, o Defensor Público Roberto Henrique Moreira Junior, 
Unidade Franca, para, com prejuízo de suas atribuições ordinárias, 
participar da inspeção na Instituição Casa de David, em São Paulo/
SP, como integrante do Núcleo Especializado dos Direitos da Pessoa 
Idosa e da Pessoa com Deficiência, realizada no dia 09/02/2023.

 Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 15 de 
fevereiro de 2023.    

Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I 
e II, da LC 988/06, o servidor e a servidora abaixo indicado/a, 
para exercerem suas atribuições ordinárias, junto ao Conselho 
Superior, fazendo jus à compensação, à razão de 01 dia não útil 
trabalhado por 01 dia de compensação, conforme disposto na 
Deliberação CSDP 334, de 06-01-2017, no dia:

11/2/2023
Jackson Hideki Matsumoto
Sarah Rocha Tininis
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- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
JOÃO HENRIQUE CORENO PEREIRA GOMES.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 15/02/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-

sos de Estagiários/as de Pós- Graduação abaixo relacionados/
as, para no dia 22/02/2023, encaminharem à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Unidade Barretos, através do endereço 
eletrônico unidade.barretos@defensoria.sp.def.br, em arquivo 
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 

ensino superior, que comprove o requisito na alínea “f” do 
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de 
credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital 
de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.
NOME UNIDADE
ALINE ABBARA  BARRETOS.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 15/02/2023
Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagiá-

rios/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionada, para 
no dia 18/02/2023, encaminhar à Defensoria Pública do Estado 
de São Paulo - Unidade Bauru através do endereço eletrônico 
unidade.bauru@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no 
formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Pamela Otilio Guirro.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 15/02/2023.
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-

sos de Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, 
para no dia 23/02/2023, encaminharem à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade Campinas, através do endereço 
eletrônico mdemonte@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital 
único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 

ensino superior, que comprove o requisito na alínea “f” do 
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de 
credenciamento, terá validade de trinta dias;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Mariana Dias Souza;
Lucas Henrique Cardoso dos Santos;
Valeria Vona.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 15/02/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-

curso de Estagiários/as de Pós Graduação, na modalidade 
HÍBRIDA, da Defensoria Pública abaixo relacionados/as, para no 
dia 20/02/2023, encaminharem à Defensoria Pública do Estado 
de São Paulo - Unidade Santos, através do endereço eletrônico 
dgoliveira@defensoria.sp.gov.br, em arquivo digital único no 
formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 

ensino superior, que comprove o requisito na alínea “f” do 
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de 
credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital 
de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.
NOME UNIDADE
VICTORIA SANTOS NAVARRO  SANTOS

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 15/02/2023
Convocando a candidata aprovada em Concurso de Esta-

giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionada, 
para até o dia 22/02/2023, encaminhare à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade Araçatuba, através do endereço 
eletrônico regional.aracatuba@defensoria.sp.def.br, em arquivo 
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Beatriz Silva Leão de Sousa.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 15/02/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-

curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para no dia 22/02/2023, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Barretos, 
através do endereço eletrônico unidade.barretos@defensoria.
sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 
documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
KATHARINE SESTARI SQUAIR;
SILVIA DAYANE MACHADO DA SILVA;
PIETRA BORGES FORNAZIERI.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 15/02/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-

sos de Estagiários/as de Pós- Graduação abaixo relacionados/
as, para no dia 18/02/2023, encaminhar à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Unidade Ribeirão Preto através do 
endereço eletrônico hcarvalho@defensoria.sp.def.br, em arquivo 
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 

ensino superior, que comprove o requisito na alínea “f” do 
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de 
credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital 
de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.
NOME UNIDADE
Maitê Luiza Cardoso RIBEIRÃO PRETO

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 15/02/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-

so de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo rela-
cionados/as, para no dia 17/02/2023, encaminharem à Defen-
soria Pública do Estado de São Paulo - Unidade São Vicente, 
através do endereço eletrônico crrecke@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Ivone dos Santos Romualdo;
João Pedro Rodrigues do Nascimento Bastos.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 15/02/2023
Convocando a candidata aprovada em Concurso de Esta-

giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionada, 
para até o dia 20/02/2023, encaminhar à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade Sorocaba, através do endereço 
eletrônico regional.sorocaba@defensoria.sp.def.br, em arquivo 
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
NATHALIA SOARES DA SILVA
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 15/02/2023
Convocando a candidata aprovada em Concurso de Esta-

giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionada, 
para até o dia 20/02/2023, encaminhar à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Unidade Caraguatatuba, através do 
endereço eletrônico bguerra@defensoria.sp.def.br e unidade.
caraguatatuba@defensoria, em arquivo digital único no formato 
PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Silvia Gonçalves Pinto.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 15/02/2023
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-

sos de Estagiários/as de Pós-Graduação abaixo relacionados/
as, para no dia 22/02/2023, encaminhar à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Unidade Ribeirão Preto através do 
endereço eletrônico hcarvalho@defensoria.sp.def.br, em arquivo 
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 

ensino superior, que comprove o requisito na alínea “f” do 
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de 
credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital 
de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.
NOME UNIDADE
FELIPE DE OLIVEIRA CUNHA JACAREÍ

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 15/02/2023
Convocando o candidato aprovado em Concurso de Estagi-

ários de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionado, para 
no dia 21/02/2023, encaminhar à Defensoria Pública do Estado 
de São Paulo - Unidade Ribeirão Preto através do endereço ele-
trônico rpontes@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único 
no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;
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TICABAL, SP, CHASSIS 8AD3CN6BTBG017789, MOTOR N6B10D-
BU2PSA0055386, FINANCEIRA BCO BRADESCO FINANC SA

LOTE: 00168 - EURIPEDES APARECIDO DA SILVA,FIAT 
PALIO FIRE FLEX, RECUPERAVEL,ANO 06, PLACA DSG3651, 
SERTAOZINHO, SP, CHASSIS 9BD17146G62724407, MOTOR 
178F10116729249, FINANCEIRA OMNI SA CRED INVEST

LOTE: 00169 - RAFAEL PEREIRA EUFRASIO,HONDA CG125 
TITAN,ANO 98, PLACA CHK1822, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9C2JC250XWR023226, MOTOR JC25EX023226

LOTE: 00174 - ANTONIO CARLOS GONCALVES,HONDA 
CG125 TODAY,ANO 89, PLACA BFS6303, RIBEIRAO PRETO, SP, 
CHASSIS 9C2JC1801KR400230, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00175 - RELVES BORGES MOTA,HONDA C100 BIZ 
ES,ANO 04, PLACA DLE7901, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9C2HA07104R803133, MOTOR HA07E14803133

LOTE: 00176 - MARCELO SASAKI,HONDA CG125 
FAN,ANO 05, PLACA DLK6995, ARCEBURGO, MG, CHASSIS 
9C2JC30705R804177, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00179 - TANIA LUIZA GOLDBECK,HAOBAO HB 110 
3,ANO 08, PLACA HEV2451, SAO SEBASTIAO DO PAR, MG, 
CHASSIS 95RHXBH818M000132, MOTOR HB1P53FMH80100263

LOTE: 00180 - DANIELLI DE SOUZA DE LIMA,HONDA 
CBX200 STRADA,ANO 02, PLACA DEP1088, SERRANA, SP, 
CHASSIS 9C2MC27002R010711, MOTOR MC27E2010711

LOTE: 00183 - NA IDENTIFICADO,LOTE BICICLETAS,ANO --, 
PLACA S/PLACA, CHASSIS ILEGIVEL, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00185 - IRENIL SERAFIM DE ARRUDA,VW PARATI 
CL 1.6 MI,ANO 97, PLACA CPO2888, SERRANA, SP, CHASSIS 
9BWZZZ379VT150857, MOTOR UND106762

LOTE: 00186 - WELTON EDUARDO PEIXOTO,FIAT PALIO 
EDX,ANO 97, PLACA CFU7696, GUATAPARA, SP, CHASSIS 
9BD178026V0360732, MOTOR 178A30115165160

LOTE: 00187 - DANIELE FERREIA DAMACENO,GM 
KADETT SL,ANO 91, PLACA JNI7838, DUMONT, SP, CHASSIS 
9BGKT08KNMC307631, MOTOR B18YZ31001410

LOTE: 00188 - CARLOS HENRIQUE DA DILVA,VW GOL 
CLI,ANO 95, PLACA CCS2240, SAO SIMAO, SP, CHASSIS 
9BWZZZ377ST198398, MOTOR UNC097571

LOTE: 00193 - GILMAR APARECIDO ROQUE,GM MONZA 
CLASSIC SE,ANO 90, PLACA BGR4509, RIBEIRAO PRETO, SP, 
CHASSIS 9BGJL69TLLB068865, MOTOR E20LVH31028618

LOTE: 00194 - JOSE DOS REIS OLIVEIRA,VW KOMBI,ANO 
86, PLACA BKS6881, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9BWZZZ23ZHP001431, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00197 - KAIQUE WELLINGTON S DE O RODRIGUES,VW 
GOL CL,ANO 92, PLACA GOM4J85, SERRANA, SP, CHASSIS 
9BWZZZ30ZNT085494, MOTOR 1328259

LOTE: 00198 - ANDRE MAURICIO RODRIGUES CHAVEIRO,VW 
KOMBI,ANO 96, PLACA BXI3670, ARARAQUARA, SP, CHASSIS 
9BWZZZ231TP026675, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00200 - EDUARDO LUCENA DA SILVA,FORD ESCORT 
HOBBY,ANO 93, PLACA BQQ8290, BATATAIS, SP, CHASSIS 
9BFZZZ54ZPB368430, MOTOR 1541766

LOTE: 00204 - ELIZEU CARVALHO FERRAZ,FORD 
PAMPA,ANO 83, PLACA AAJ8638, JABOTICABAL, SP, CHASSIS 
LB9BAM37733, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00205 - RONE EVERSON RODRIGUES,VW GOL 16V 
PLUS,ANO 01, PLACA DCB6206, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9BWCA05X51T225469, MOTOR N.LOCALIZADO

LOTE: 00212 - MARCELO MARTINS ROSARIO,VW KOMBI 
FURGAO,ANO 95, PLACA CDE6510, RIBEIRAO PRETO, SP, CHAS-
SIS 9BWZZZ211SP048135, MOTOR UG251496

LOTE: 00213 - ALEX RODRIGUES MENDONCA 
ME,CHEVROLET COBALT 1.4,ANO 13, PLACA EIB8226, GUA-
TAPARA, SP, CHASSIS 9BGJC69X0EB153089, MOTOR ILEGIVEL, 
ARM SERVICO DE LIMPEZA EIRELI, CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL

 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO 

PAULO
DIRETORIA DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO E FIS-

CALIZAÇÃO
GERÊNCIA DE PÁTIOS E LEILÕES
NÚCLEO DE LEILÕES DE VEÍCULOS
COMISSÃO ESTADUAL DE LEILÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO Nº 036/2022
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO 

– DETRAN-SP, com fundamento no artigo 328 da Lei Federal nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 e alterações, lei que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, a Resolução CONTRAN nº 
623, de 06 de setembro de 2016, a Portaria DETRAN nº 938, 
de 24 de maio de 2006 e alterações posteriores, NOTIFICA os 
proprietários e financeiras abaixo descritos para que, dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de apreensão, 
providenciem a retirada dos veículos apreendidos ou retidos por 
infração à legislação de trânsito no município de ALTINÓPOLIS/
SP, os quais se encontram no PÁTIO DE RECOLHIMENTO DE 
SERRANA, localizado na RUA MARANHÃO, nº 25, no município 
de SERRANA/SP, CEP: 14150-000, mediante o pagamento dos 
débitos existentes, conforme determina o artigo 271 do CTB, sob 
pena de serem vendidos em Leilão Público.

LOTE: 00010 - CLAUDIO ROBERTO GARCIA,HONDA CG150 
SPORT,RECUPERAVEL,ANO 08, PLACA BZX5I76, ALTINOPOLIS, 
SP, CHASSIS 9C2KC08608R011673, MOTOR KC08E68011673

LOTE: 00013 - APARECIDO DELMA DOS SANTOS 
MACHADO,HONDA BIZ 125 KS,ANO 07, PLACA HFZ2526, 
ITAMOGI, MG, CHASSIS 9C2JA04108R009730, MOTOR 
JA04E18009730

LOTE: 00035 - RIBEIRO E RIBEIRO C AUT LUBRIF LTDA,DAFRA 
SPEED 150,ANO 13, PLACA FMM7061, RIBEIRAO PRETO, SP, 
CHASSIS 95VCA9L8DEM000493, MOTOR C7LD000681

LOTE: 00039 - DANILO AKIO MURAKAMI,YAMAHA FACTOR 
YBR125,ANO 08, PLACA ECL9043, ALTINOPOLIS, SP, CHASSIS 
9C6KE122090040443, MOTOR E3D1E040655

LOTE: 00048 - CASSIO LUIS DASSIE MARTINS,SUNDOWN 
WEB 100,ANO 07, PLACA HEV2416, ALTINOPOLIS, SP, CHASSIS 
94J1XFBL78M059420, MOTOR JBL7077069

LOTE: 00077 - ALAN RODRIGO DA SILVA,FIAT UNO 
CS,ANO 90, PLACA BGQ4211, ALTINOPOLIS, SP, CHASSIS 
9BD146000L3653598, MOTOR 146C40113934345

LOTE: 00083 - TIAGO ROBERTO TAVELLA,VW GOL 
1000,ANO 93, PLACA BKD3710, ALTINOPOLIS, SP, CHASSIS 
9BWZZZ30ZPT121998, MOTOR 1547054

LOTE: 00092 - MARCOS ROBERTO MADERA,VW FUSCA 
1300,ANO 76, PLACA GQR7909, ITUVERAVA, SP, CHASSIS 
BJ311045, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00099 - PANAMERICANO ARRENDAMENTO M 
SA,VW KOMBI,ANO 94, PLACA KBW0409, RIBEIRAO PRETO, SP, 
CHASSIS 9BWZZZ23ZRP031508, MOTOR ILEGIVEL, FINANCEIRA 
PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERC

LOTE: 00103 - ANTONIO CARLOS DE LUCENA BELTRA,GM 
BLAZER EXECUTIVE,ANO 98, PLACA CKY6729, SERRANA, SP, 
CHASSIS 9BG116EWWWC945561, MOTOR N.LOCALIZADO

LOTE: 00115 - ELAINE CRISTINA FERREIRA,VW FUSCA 
1500,ANO 73, PLACA BLH8403, CASA BRANCA, SP, CHASSIS 
BS432079, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00123 - GUSTAVO DOS SANTOS CARDOSO,VW 
FUSCA 1300,ANO 81, PLACA CGZ9677, BATATAIS, SP, CHASSIS 
BO197295, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00130 - CLAUDIO MANOEL DE SIQUEIRA,VW GOLF 
2.0,ANO 02, PLACA GGV6A06, BRODOWSKI, SP, CHASSIS 
9BWEB41J724040527, MOTOR APK022205

LOTE: 00135 - CARLOS HENRIQUE DOS REIS,FIAT 
UNO CS,ANO 87, PLACA JEL1F33, FRANCA, SP, CHASSIS 
9BD14600003178470, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00154 - FERNANDA MARCOLINO RICARDO,FIAT UNO 
ELETRONIC,ANO 95, PLACA BSE7637, SERRANA, SP, CHASSIS 
9BD146000S5504720, MOTOR 146C40114308929

LOTE: 00063 - SONIA REGINA DA MATA,HONDA CG160 
FAN,ANO 21, PLACA GAJ5J38, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9C2KC2200MR211524, MOTOR KC22E0M211872

LOTE: 00064 - CARLOS QUINTINO DA ROCHA,HONDA 
CG150 TITAN KS,ANO 05, PLACA GZR8151, RIBEIRAO PRETO, 
SP, CHASSIS 9C2KC08105R117785, MOTOR KC08E15117785

LOTE: 00069 - COMERCIAL LAFIX LTDA,HONDA C100 BIZ 
ES,ANO 99, PLACA CTE4165, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9C2HA0710YR209719, MOTOR HA07EY209719

LOTE: 00070 - JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA,FIAT 
STRADA WORKING,ANO 99, PLACA CRK6790, RIBEIRAO PRETO, 
SP, CHASSIS 9BD278072Y2713149, MOTOR 178A50115776158

LOTE: 00073 - FABRICIO GOMES DE OLIVEIRA,FIAT 
STILO,ANO 05, PLACA AMZ7731, ARARAQUARA, SP, CHASSIS 
9BD19240T53039418, MOTOR 7Z0147496

LOTE: 00075 - BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL 
S,FIAT PALIO FIRE, RECUPERAVEL,ANO 04, PLACA CQA8E92, 
SAO SIMAO, SP, CHASSIS 9BD17103742471679, MOTOR 
178F10116071209, FINANCEIRA BV LEASING ARREND MERC 
SA

LOTE: 00076 - HELEN MONICKE MARTINS,VW POLO HL 
AD,ANO 19, PLACA EPO1822, JARDINOPOLIS, SP, CHASSIS 
9BWAH5BZ7KP617000, MOTOR DHS096268

LOTE: 00078 - MARCELO EDUARDO GONCALVES,FORD 
ESCORT GHIA,ANO 89, PLACA CRR9459, RIBEIRAO PRETO, SP, 
CHASSIS 9BFBXXLBAKBV27370, MOTOR US001015

LOTE: 00079 - MAGDA APARECIDA B DO NASCIMENTO,VW 
GOL CLI,ANO 95, PLACA BMO4822, RIBEIRAO PRETO, SP, CHAS-
SIS 9BWZZZ377ST194840, MOTOR UNC094141

LOTE: 00084 - ARIBERRO RODRIGUES PRADO,VW GOL PLUS 
MI,ANO 97, PLACA CIZ9097, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9BWZZZ377VT030956, MOTOR AFZ035452

LOTE: 00085 - MARIA DO SOCORRO LIMA SOUZA,FIAT 
PALIO FIRE FLEX,ANO 08, PLACA HJB3841, ANAPOLIS, GO, 
CHASSIS 9BD17164G85264948, MOTOR 178F10118264788

LOTE: 00089 - WELINTON LOPO CORREA,VW SANTANA 
CL 1800 I,ANO 95, PLACA GRE2930, BRODOWSKI, SP, CHASSIS 
9BWZZZ32ZSP011736, MOTOR UDB026511, CLECIO FINOTTO 
MARCILIO, CIFRA SA CRED FIN INV

LOTE: 00093 - DILCEIA MARINI DOS SANTOS,FIAT PALIO 
WEEKEND,ANO 00, PLACA DBI2153, MATAO, SP, CHASSIS 
9BD178949Y2172265, MOTOR 178D60110003024

LOTE: 00094 - LEANDRO BECCARI AGUIAR,VW FUSCA 
1300,ANO 74, PLACA CQZ3683, PIRACICABA, SP, CHASSIS 
BJ025921, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00095 - CARLOS DONIZETE SILVA,FORD ESCORT 
L,ANO 86, PLACA BOQ0546, AMERICO BRASILIENSE, SP, CHAS-
SIS 9BFBXXLBABGJ10317, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00098 - FABIO LUCIANO SOUZA ANDRADE,FIAT 
UNO SX,ANO 86, PLACA BKF6422, BEBEDOURO, SP, CHASSIS 
9BD14600003105732, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00100 - LUIS CARLOS CAMPOS,VW GOL CL 1.6 
MI,ANO 97, PLACA CKZ0140, SANTO ANTONIO DA ALE, SP, 
CHASSIS 8AWZZZ377VA932147, MOTOR UND103404

LOTE: 00101 - DOMINGOS MUNIZ DE SOUZA,VW GOL 1.0 
GIV,ANO 11, PLACA MJD3864, SERRANA, SP, CHASSIS 9BWAA-
05W9CP010204, MOTOR CCP274342

LOTE: 00112 - ANTONIO PERCILIE DE AMORIM,VW GOL CL 
1.6 MI,ANO 97, PLACA COK8860, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9BWZZZ377VP602037, MOTOR UND103683

LOTE: 00113 - ANTONIA TAVARES DE SOUZA,GM KADETT 
SL,ANO 93, PLACA KGU2673, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9BGKT08GPPC329579, MOTOR B18LZ31055374

LOTE: 00116 - MELIZANDRA BORGES DE OLIVEIRA,VW 
GOL 16V,ANO 99, PLACA GWX6908, UBERABA, MG, CHASSIS 
9BWZZZ373YT118976, MOTOR N.LOCALIZADO

LOTE: 00124 - LANDIM VEICULOS EIRELI,VW SANTANA 
CL 1800 I,ANO 96, PLACA CFK0191, SERRANA, SP, CHASSIS 
9BWZZZ327TP011436, MOTOR UDB061537

LOTE: 00125 - VANDERLEI BARBOSA SIQUEIRA,VW 
GOL LS,ANO 86, PLACA BLD6889, CAJURU, SP, CHASSIS 
9BWZZZ30ZGT168364, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00129 - JOSE MARCOS DOS SANTOS,FIAT UNO 
ELETRONIC,ANO 94, PLACA BPN8140, PITANGUEIRAS, SP, 
CHASSIS 9BD146000R5350088, MOTOR 146C40114118544

LOTE: 00132 - ADAIR FELICIANO,HONDA CIVIC LX,ANO 98, 
PLACA CPD1375, SERRANA, SP, CHASSIS 93HEJ6640WZ301508, 
MOTOR D16Y7C00832

LOTE: 00134 - CELIA REGINA AIELLO,GM VECTRA 
GL,ANO 97, PLACA CGR9402, SAO CARLOS, SP, CHASSIS 
9BGJG19BWVB512116, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00136 - ALUIZIO BATISTA DOS SANTOS,FIAT UNO 
ELETRONIC,ANO 94, PLACA CAY7485, RIBEIRAO PRETO, SP, 
CHASSIS 9BD146000R5341298, MOTOR 146C40114113182

LOTE: 00138 - ANGELA MARIA JOAQUIM,FORD ESCORT 
GHIA,ANO 86, PLACA BQQ7403, CAJURU, SP, CHASSIS 9BFBXXL-
BABGY88618, MOTOR 462590

LOTE: 00141 - VALDIR GOMES DE JESUS,FORD ESCORT 
1.0 HOBB,ANO 94, PLACA BRJ4145, DIADEMA, SP, CHASSIS 
9BFZZZ54ZRB649533, MOTOR N.LOCALIZADO

LOTE: 00142 - DORCA CORREIA DE ARAUJO,PEUGEOT 
206, RECUPERAVEL,ANO 09, PLACA EIU1704, SAO PAULO, 
SP, CHASSIS 9362AKFWXAB013599, MOTOR N.LOCALIZADO, 
FINANCEIRA BANCO DAYCOVAL SA

LOTE: 00145 - JOSE HENRIQUE FRANCISCO R BUENO,VW 
GOL CL,ANO 92, PLACA BJR9958, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9BWZZZ30ZNT130203, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00146 - VALDECIR FRANCISCO PEREIRA,VW 
FUSCA 1500,ANO 86, PLACA BIL1892, SERRANA, SP, CHASSIS 
9BWZZZ11ZGP042038, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00148 - FERNANDO APARECIDO DA SILVA,RENAULT 
OROCH 20 DYN, RECUPERAVEL,ANO 16, PLACA FTO0295, 
SERRANA, SP, CHASSIS 93Y9SR3JAHJ539293, MOTOR 
N.LOCALIZADO, FINANCEIRA BV FINANC SA C F I

LOTE: 00149 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA,VW GOL 
MI,ANO 97, PLACA CPO8198, VOTUPORANGA, SP, CHASSIS 
9BWZZZ377VT195873, MOTOR AFZ199209

LOTE: 00152 - LEANDRO FERREIRA DA ROCHA,GM CORSA 
WIND,ANO 95, PLACA BTC5758, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9BGSC08WSSC657201, MOTOR B10NZ31072157

LOTE: 00157 - KELLY CRISTINA DA SILVA PICASSO,GM 
CHEVETTE,ANO 84, PLACA BQQ9235, RIBEIRAO PRETO, SP, 
CHASSIS 9BG5TC11JEC156437, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00158 - FRANCISCO JOSE ALEXANDRE DE 
FREITAS,FIAT UNO MILLE FIRE, RECUPERAVEL,ANO 03, PLACA 
ALA4662, SERRANA, SP, CHASSIS 9BD15802534493623, MOTOR 
178D90115775048

LOTE: 00160 - ANDERSON OLIVEIRA CORNELIO,VW 
GOLF,ANO 00, PLACA CVB2142, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9BWCA01J014009041, MOTOR N.LOCALIZADO

LOTE: 00161 - MARIELLE DE LIMA RODRIGUES,VW 
GOLF 2 0,ANO 07, PLACA MDW1095, SERRANA, SP, CHASSIS 
9BWAB01J884006273, MOTOR BER026358

LOTE: 00162 - CLEBER EDUARDO LOPES,VW GOL 
16V,ANO 99, PLACA CZH6960, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9BWZZZ373YP014869, MOTOR N.LOCALIZADO

LOTE: 00163 - VERA LUCIA MARTINS,VW GOL CLI,ANO 94, 
PLACA CBH2I23, SERRANA, SP, CHASSIS 9BWZZZ377RT021171, 
MOTOR UNC007965

LOTE: 00165 - MARCO MACIEL MARCOLINO FREITAS,VW 
GOL 1 0,ANO 09, PLACA HTD9759, RIO BRILHANTE, MS, CHAS-
SIS 9BWAA05U0AT075249, MOTOR CCN276160, FINANCEIRA 
BV FINANC SA C F I

LOTE: 00166 - GABRIELI DA SILVA MALVESTIO,VW 
GOL CL,ANO 88, PLACA BUZ4018, CAJURU, SP, CHASSIS 
9BWZZZ30ZJT007182, MOTOR UD308411

LOTE: 00167 - GEIZIELEN CRISTINA V R DE SOUZA,PEUGEOT 
307 16 FX PR, RECUPERAVEL,ANO 10, PLACA ETD4746, JABO-

Item 03 – Recipiente para lixo 50 L
Vencedora: Discword Comercial Ltda.
CNPJ/MF: 47.242.717/0001-03
Quantidade: 30 unidades
Valor Unitário: R$ 66,75 (sessenta e seis reais e setenta e 

cinco centavos)
Valor Total: R$ 2.002,50 (dois mil e dois reais e cinquenta 

centavos)
Em decorrência da homologação, fica autorizada a realiza-

ção da respectiva despesa, no valor total de R$ 3.809,10 (três 
mil, oitocentos e nove reais e dez centavos).

 Editais
 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Departamento de Perícias Médicas do 
Estado
 CONVOCAÇÕES PARA PERICIA DE INGRESSO 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
VANESSA DE OLIVEIRA DA SILVA - 98152655 - Fica 

convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - 
TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 17/02/2023 ás 07:40 
hs, para a realização de perícia médica para fins de ingresso, 
munido de documento de identidade original com foto e exa-
mes/ relatórios médicos solicitados. Cargo: AGENTE DEFENSO-
RIA PUBLICA , do(a) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO.

PODER JUDICIARIO
MATEUS PERUSSI DE JESUS - 41630161 - Fica convocado(a) 

a comparecer no endereço Travessa Espanha, nº 182, - JARDIM 
EUROPA - PIRACICABA, no dia 23/02/2023 ás 13:10 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , 
do(a) PODER JUDICIARIO.

MATHEUS JOSEF DE OLIVEIRA CAMARGO - 40865156 - Fica 
convocado(a) a comparecer no endereço R SANTA CLARA, 105, 
- CENTRO - SOROCABA, no dia 17/02/2023 ás 13:00 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: ESCREVENTE TECN JUDICIARIO , 
do(a) PODER JUDICIARIO.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DANIELA BRAMBILA CORGHI - 243935729 - Fica 

convocado(a) a comparecer no endereço AVENIDA DOUTOR 
HEITOR PENTEADO , 829, - JARDIM NOSSA SENHORA AUXI-
LIADORA - CAMPINAS, no dia 17/02/2023 ás 09:30 hs, para a 
realização de perícia médica para fins de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: TECNICO LABOR ANALISE CLINICAS 
, do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital 
de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.
NOME UNIDADE
LAÍS FABIO PEREIRA LIMA CAMPINAS
CAROLINE BECARI GONÇALVES CAMPINAS

 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 PROCESSO Nº: 2022/0022162
ASSUNTO: Aquisição de recipientes para lixo 14L, 20L e 50L.
Com fundamento no disposto no artigo 12, inciso I do Ato 

Normativo DPG nº 100, de 23 de outubro de 2014, combinado 
com a Lei Federal nº 8.666/93 e sua competente regula-
mentação HOMOLOGO o resultado do Convite Eletrônico nº 
420030000012023OC00066 e ADJUDICO seu objeto conforme 
abaixo:

Item 01 – Recipiente para lixo 14 L
Vencedora: Sandplast Comércio de Plásticos Ltda.
CNPJ/MF: 17.586.131/0001-03
Quantidade: 90 unidades
Valor Unitário: R$ 11,25 (onze reais e vinte e cinco cen-

tavos)
Valor Total: R$ 1.012,50 (mil e doze reais e cinquenta 

centavos)
Item 02 – Recipiente para lixo 20 L
Vencedora: Napoli Comércio Varejista de Produtos de 

Limpeza Ltda.
CNPJ/MF: 32.610.096/0001-04
Quantidade: 30 unidades
Valor Unitário: R$ 26,47 (vinte e seis reais e quarenta e 

sete centavos)
Valor Total: R$ 794,10 (setecentos e noventa e quatro reais 

e dez centavos)

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 EDITAIS
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – Iamspe
Processo de Progressão
Edital nº 02/2023
A Comissão instituída pela Portaria Iamspe nº 2, de 23, publicada no Diário Oficial do Estado de 25/01/2023, torna público o 

resultado dos recursos interpostos contra o Edital de Abertura nº 01/2023, publicado no Diário Oficial do Estado de 04/02/2023, bem 
como o resultado final do Processo de Progressão 2022 dos servidores abrangidos pelo regime retribuitório fixado pela Lei Comple-
mentar nº 1.157, de 02 de dezembro de 2011, regulamentado pelo Decreto nº 57.884, de 19 de março de 2012.

I – DO RESULTADO DOS RECURSOS
Nº do recurso Registro Nome Completo Função Efetiva - Descrição Resultado Motivo
1 26278 VITOR DA SILVA NETO ENFERMEIRO INDEFERIDO 30/12/2020 – FI
2 25218 FRANCISCA GONCALVES LIMA TECNICO DE ENFERMAGEM INDEFERIDO 18/06/2022 – FI
3 25185 MARIA FATIMA DOS SANTOS SILVA TECNICO DE ENFERMAGEM INDEFERIDO 13/07/2022 – Excedeu 45 dias de LM + LINSS
4 26603 PATRICIA IRIS FERREIRA DE SOUZA TECNICO DE ENFERMAGEM INDEFERIDO 03/04/2021 – FI
5 20203 VANICE CONCEICAO PEREIRA LEAL AUXILIAR DE ENFERMAGEM PREJUDICADO (Está apto para este processo) -
6 18949 MARILDA COSTA DOS SANTOS CRUZ AUXILIAR DE ENFERMAGEM INDEFERIDO 29/11/2021 – FI
7 20834 LUCILENE FIGUEIREDO MESQUITA AUXILIAR DE ENFERMAGEM INDEFERIDO 22/01/2022 – FI

II – DO RESULTADO FINAL
Considerando o indeferimento dos recursos interpostos, fica 

RATIFICADA, e funcionando como o resultado final do Processo 
de Progressão 2022, a classificação prévia constante no Anexo 
IV do Edital de Abertura supracitado.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 
expedido o presente edital.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2023.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO 

PAULO
DIRETORIA DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO E FISCALI-

ZAÇÃO
GERÊNCIA DE PÁTIOS E LEILÕES
NÚCLEO DE LEILÕES DE VEÍCULOS
COMISSÃO ESTADUAL DE LEILÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO Nº 036/2022
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO 

– DETRAN-SP, com fundamento no artigo 328 da Lei Federal nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 e alterações, lei que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, a Resolução CONTRAN nº 
623, de 06 de setembro de 2016, a Portaria DETRAN nº 938, 
de 24 de maio de 2006 e alterações posteriores, NOTIFICA os 
proprietários e financeiras abaixo descritos para que, dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de apreensão, 
providenciem a retirada dos veículos apreendidos ou retidos 
por infração à legislação de trânsito no município de SERRANA/
SP, os quais se encontram no PÁTIO DE RECOLHIMENTO DE 
SERRANA, localizado na RUA MARANHÃO, nº 25, no município 
de SERRANA/SP, CEP: 14150-000, mediante o pagamento dos 
débitos existentes, conforme determina o artigo 271 do CTB, sob 
pena de serem vendidos em Leilão Público.

LOTE: 00001 - NAO IDENTIFICADO,HONDA,ANO --, PLACA 
S/PLACA, CHASSIS FINAL32, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00002 - NAO IDENTIFICADO,YAMAHA,ANO --, PLACA 
S/PLACA, CHASSIS FINAL36, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00003 - FABIO WILSON MARTINS,HONDA CG125 
TITAN KS,ANO 02, PLACA DND6514, MOCOCA, SP, CHASSIS 
9C2JC30103R039820, MOTOR JC30E13039820

LOTE: 00004 - NAO CADASTRADO,YAMAHA,ANO --, PLACA 
GOC3770, CHASSIS 9C658WN00J0130745, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00005 - NAO IDENTIFICADO,HONDA,ANO --, PLACA 
S/PLACA, CHASSIS FINAL48, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00008 - MAYLON ALVES RODRIGUES,HONDA 
CG125 TITAN,ANO 97, PLACA CNJ8J49, SERRANA, SP, CHASSIS 
9C2JC250WVR066610, MOTOR JC25EW066610

LOTE: 00009 - ANDERSON RIBEIRO DE SOUZA,HONDA 
CG125 TITAN,ANO 96, PLACA BSK1726, BEBEDOURO, SP, CHAS-
SIS 9C2JC250TTR058151, MOTOR JC25ET058151

LOTE: 00018 - RICHARD GABRIEL REGO,HONDA CBX250 
TWISTER,ANO 06, PLACA DOV4316, RINCAO, SP, CHASSIS 
9C2MC35006R019787, MOTOR MC35E6019787

LOTE: 00025 - ANTONIO WILSON FRANKLIN DA 
CUNHA,HONDA CBX250 TWISTER,ANO 06, PLACA DOF5877, 
ITAPIRA, SP, CHASSIS 9C2MC35006R018309, MOTOR 
MC35E6018309

LOTE: 00026 - HIGOR SERRANO RODRIGUES,HONDA ML 
125,ANO 84, PLACA BVE0464, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
CG125BR2140272, MOTOR CG125BR2140189

LOTE: 00030 - ELIANA SATURNINO DA S DE SOUSA,HONDA 
CG150 FAN ESDI,ANO 11, PLACA ESX4285, RIBEIRAO PRETO, 
SP, CHASSIS 9C2KC1680BR539717, MOTOR KC16E8B539717

LOTE: 00031 - NAO IDENTIFICADO,HONDA,ANO --, PLACA 
S/PLACA, CHASSIS FINAL89, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00033 - MARCOS FRANCISCO LOPES,HONDA CG150 
FAN ESI,ANO 13, PLACA FJF5H76, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9C2KC1670DR038473, MOTOR KC16E7D038473

LOTE: 00037 - NAO IDENTIFICADO,BIKELETE,ANO --, PLACA 
S/PLACA, CHASSIS ILEGIVEL, MOTOR S/MOTOR

LOTE: 00041 - JOVIANO DE SOUSA PEREIRA,HONDA CG125 
TITAN,ANO 99, PLACA CTY3208, SERTAOZINHO, SP, CHASSIS 
9C2JC2500XR147567, MOTOR JC25EX147567

LOTE: 00042 - GIOVANA MAIRA DE SOUZA SILVA,JTA 
SUZUKI BANDIT,ANO 00, PLACA CZR1350, SAO PAULO, SP, 
CHASSIS 9CDGN77AJYM000336, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00043 - LUCIA HELENA ALVES DOS SANTOS,HONDA 
CG125,ANO 86, PLACA CTE4246, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
CG125BR1523276, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00044 - DIANES RIBEIRO DA FONSECA,HONDA CG150 
FAN ESDI,RECUPERAVEL,ANO 14, PLACA FPQ2700, SERRANA, 
SP, CHASSIS 9C2KC1680FR528866, MOTOR KC16E8F528866

LOTE: 00045 - ADOLFO JOSE DOS SANTOS,HONDA CG125 
TITAN KS,ANO 01, PLACA DFB2521, RIBEIRAO PRETO, SP, CHAS-
SIS 9C2JC30102R009723, MOTOR JC30E12009723

LOTE: 00046 - ANDERSON ROBERTO CESARIO,YAMAHA 
T115 CRYPTON,ANO 10, PLACA EOR5845, SAO PAULO, SP, 
CHASSIS 9C6KE1400A0007163, MOTOR E3F6E007161

LOTE: 00047 - NAO CADASTRADO,HONDA CG125 
TITAN,ANO 99, PLACA S/PLACA, CHASSIS 9C2JC2500XR203495, 
MOTOR JC25EX203495

LOTE: 00051 - ANTONIO CARLOS VIEIRA DOS 
SANTOS,HONDA CG125 TITAN,ANO 97, PLACA CNJ9715, 
RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 9C2JC250WVR061321, MOTOR 
JC25EW061321, JUVENIL LOPES DIMAS, CIFRA SA CRED FIN INV

LOTE: 00056 - EDSON ROGERIO SAMPAIO ARJONA,YAMAHA 
RD125,ANO 86, PLACA CWS4245, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
35N101540, MOTOR 35N101540

LOTE: 00057 - NAO IDENTIFICADO,HONDA,ANO --, PLACA 
S/PLACA, CHASSIS FINAL11, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00058 - NAO IDENTIFICADO,YAMAHA,ANO --, PLACA 
S/PLACA, CHASSIS FINAL23, MOTOR ILEGIVEL
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LOTE: 00308 - ELDER ANTONIO MACHADO,GM 
CHEVETTE,ANO 82, PLACA CKG4362, RIBEIRAO PRETO, SP, 
CHASSIS 5E11UCC109321, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00309 - LUIZ ANTONIO ASSUENA,RENAULT SYM-
BOL EX161,ANO 11, PLACA NWP8198, SENADOR CANEDO, 
GO, CHASSIS 8A1LBMC25BL733347, MOTOR N.LOCALIZADO, 
FINANCEIRA BANCO HONDA SA

LOTE: 00310 - NEIDE MASSAFELI DE MENEZES,TOYOTA 
COROLLA XEI,ANO 99, PLACA LCW8849, RIBEIRAO PRETO, SP, 
CHASSIS 9BR53AEB2X5506567, MOTOR 7AH332774

LOTE: 00311 - CLAYTON LUIZ PEREIRA,FIAT MAREA 
ELX,ANO 98, PLACA BKT8587, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9BD185235W7008341, MOTOR N.LOCALIZADO

LOTE: 00312 - HELENA DE BASTOS SALGUEIRO,FORD 
ESCORT 1.0 HOBB,ANO 94, PLACA BZP0999, CAJURU, SP, CHAS-
SIS 9BFZZZ54ZRB542386, MOTOR 1702566

LOTE: 00313 - JOSE ALEXANDRE DIAS VALVERDE,FIAT PRE-
MIO S,ANO 86, PLACA BIK0480, VARGEM GRANDE DO SUL, SP, 
CHASSIS 9BD14600003128608, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00314 - LEONARDO ROBERTO BENEDITO 
JUSSIANI,VW GOL GL,ANO 87, PLACA BWP5843, CAJURU, SP, 
CHASSIS 9BWZZZ30ZHT047373, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00315 - BRUNA FERNANDA P DE MELO,VW GOL 
SPECIAL,ANO 04, PLACA HMN1014, UBERLANDIA, MG, CHAS-
SIS 9BWCA05Y64T141271, MOTOR AFZ821845

LOTE: 00316 - LINCOLN DONIZETE JUNQUEIRO,GM CORSA 
GLS,ANO 99, PLACA CYZ3650, CAJURU, SP, CHASSIS 9BGSJ19N-
0XC768498, MOTOR BL0004518, FINANCEIRA CIFRA SA CRED 
FIN INV

LOTE: 00317 - ANTONIO CESAR JACINTO,FORD KA,ANO 98, 
PLACA CMC0235, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 9BFZZZGDA-
WB582161, MOTOR C4BW582161

LOTE: 00318 - WILLIAN DIAS DOS SANTOS,FORD 
FIESTA,ANO 02, PLACA CQO5068, CAJURU, SP, CHASSIS 
9BFZF10B138004857, MOTOR N.LOCALIZADO

LOTE: 00319 - LARISSA JEANE SILVA,VW POLO CLAS 
1 8 MI,ANO 97, PLACA LBT9924, SERRANA, SP, CHASSIS 
8AWZZZ6K2VA037662, MOTOR USD710410

LOTE: 00320 - ERIC CAMPANINI DIAS PAIVA,FORD FIESTA, 
RECUPERAVEL,ANO 06, PLACA DSC4974, RIBEIRAO PRETO, SP, 
CHASSIS 9BFZF10B868451352, MOTOR N.LOCALIZADO

LOTE: 00321 - OSMANI CASSIO DE FARIA,FORD KA 
GL,ANO 00, PLACA DDJ2818, CAJURU, SP, CHASSIS 9BFBSZG-
DAYB711510, MOTOR N.LOCALIZADO

LOTE: 00322 - ROSANGELA SILVA NASCIMENTO 
MONTEIRO,FIAT FIORINO PICK UP,ANO 93, PLACA BNT1139, 
CAJURU, SP, CHASSIS 9BD146000P8303400, MOTOR ILE-
GIVEL

LOTE: 00323 - JOSE DA SILVA,FORD KA FLEX, 
RECUPERAVEL,ANO 11, PLACA EVJ4023, RIBEIRAO PRETO, SP, 
CHASSIS 9BFZK53AXBB291798, MOTOR N.LOCALIZADO, FINAN-
CEIRA BV FINANC SA C F I

LOTE: 00324 - SIMONE HELENA FONSECA PEREIRA,VW 
GOL 16V,ANO 00, PLACA CQB2696, CAJURU, SP, CHASSIS 
9BWCA15X6YP127544, MOTOR N.LOCALIZADO

LOTE: 00325 - CLEUSA HELENA RODRIGUES DE PAULA,FORD 
ESCORT L,ANO 93, PLACA BMA8968, FRANCA, SP, CHASSIS ILE-
GIVEL, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00326 - ELSON JOSE GUEDES DA SILVA,VW FUSCA 
1300,ANO 76, PLACA GTO4952, CAJURU, SP, CHASSIS BJ416611, 
MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00327 - WALTER LUIS DE MELLO WIEZEL,FIAT UNO 
MILLE WAY E, RECUPERAVEL,ANO 11, PLACA ENY9959, SANTA 
ROSA DE VITERB, SP, CHASSIS 9BD15804AC6659635, MOTOR 
146E10110630577

LOTE: 00328 - JOSE ROBERTO ALVES,GM KADETT 
SL EFI,ANO 91, PLACA BIY0336, CAJURU, SP, CHASSIS 
9BGKT08KNMC312368, MOTOR B18YZ31003302

LOTE: 00329 - LEANDRO PAULA LEAO,VW POINTER 
GLI 1 8,ANO 95, PLACA CCM1210, FRANCA, SP, CHASSIS 
9BWZZZ55ZSB735137, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00330 - BANCO ITAULEASING SA,PEUGEOT 106 
SELECTIO,ANO 99, PLACA GUY4905, POUSO ALEGRE, MG, 
CHASSIS VF31CCDZ9YM004859, MOTOR N.LOCALIZADO, 
FINANCEIRA BANCO ITAULEASING SA

LOTE: 00331 - DIEGO ALEXANDRE DE OLIVEIRA,VW GOL 
1000I,ANO 96, PLACA CFI9910, PIRASSUNUNGA, SP, CHASSIS 
9BWZZZ377TT086943, MOTOR 259711

LOTE: 00332 - GERALDO BASSI DA CUNHA,GM CHEVETTE 
HATCH,ANO 84, PLACA BZP4859, SANTA ROSA DE VITERB, SP, 
CHASSIS 9BG5TC08UEC112753, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00333 - ALZIRA GOMES DA CRUZ,VW PARA-
TI CL 1 8,ANO 91, PLACA BGP4457, CAJURU, SP, CHASSIS 
9BWZZZ30ZMP256705, MOTOR UD220900

LOTE: 00334 - RODRIGO CESAR DIVINO VIEIRA,VW VOYAGE 
1 0, RECUPERAVEL,ANO 11, PLACA EWN9468, RIBEIRAO PRETO, 
SP, CHASSIS 9BWDA05U0CT182382, MOTOR CCNB51088, 
FINANCEIRA BCO SANTANDER SA

LOTE: 00335 - VIVALDO OLIVEIRA BORGES,VW LOGUS 
CL,ANO 93, PLACA JDT8741, UBERLANDIA, MG, CHASSIS 
9BWZZZ55ZPB439192, MOTOR UTB023080

LOTE: 00336 - LUIZ EDUARDO MARINHO DA COSTA,GM 
CELTA,ANO 01, PLACA DBV6942, CAJURU, SP, CHASSIS 9BGR-
D08Z02G111207, MOTOR DJ0081571

LOTE: 00337 - ARIEL ROGERIO REIS DE OLIVEIRA,VW 
LOGUS CLI 1 8,ANO 95, PLACA BVC3491, CAJURU, SP, CHASSIS 
9BWZZZ55ZSB751810, MOTOR USC074425

LOTE: 00338 - ADELAIDE DE FATIMA BENTO MORAES,VW 
FUSCA 1300,ANO 68, PLACA BVA6325, CAJURU, SP, CHASSIS 
B8469471, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00339 - MARCELO FERNANDO F DOS SANTOS,VW 
GOL 1 0,ANO 01, PLACA DBU5616, FRANCA, SP, CHASSIS 
9BWCA05XX2T013667, MOTOR AFZ661375, LUCIANA PEREIRA 
DE SOUZA SANTOS, SANTANA SA CRED FIN INV

LOTE: 00340 - EDGARD PEREIRA,HONDA CBX250 
TWISTER,ANO 04, PLACA JQL3549, JEQUIE, BA, CHASSIS 
9C2MC35004R046048, MOTOR MC35E4046048

LOTE: 00341 - BRUNO HENRIQUE SOARES JORENTI,FIAT 
PALIO EDX,ANO 97, PLACA CJC6879, MOCOCA, SP, CHASSIS 
9BD178226V0329609, MOTOR 178A30115123622

LOTE: 00342 - TIAGO DAVI DE OLIVEIRA,VW PARA-
TI CL,ANO 89, PLACA CBA1088, JACUI, MG, CHASSIS 
9BWZZZ30ZKP227534, MOTOR UN092425

LOTE: 00343 - MARIA CRISTINA DUTRA DE 
OLIVEIRA,FORD FOCUS 2 0L HA, RECUPERAVEL,ANO 09, 
PLACA HJT1J40, SANTA ROSA DE VITERB, SP, CHASSIS 
8AFFZZFHA9J265504, MOTOR N.LOCALIZADO, FINANCEIRA 
BCO BRADESCO FINANC SA

LOTE: 00344 - DOMINGOS GONCALVES MARTINS,GM 
CLASSIC LIFE,ANO 06, PLACA DTR8D98, SANTA ROSA DE 
VITERB, SP, CHASSIS 9BGSA19907B133086, MOTOR L90023166

LOTE: 00345 - PAULO ENRIQUE DE LIMA,GM CORSA SUPER 
W,ANO 00, PLACA DCB0260, CRAVINHOS, SP, CHASSIS 8AGS-
D35401R121024, MOTOR CJ5014428

LOTE: 00346 - CAMILA BORGES TAVARES,GM VECTRA 
GLS,ANO 93, PLACA JYX9900, MIGUELOPOLIS, SP, CHASSIS 
9BGLK19BRPB302954, MOTOR C20NE31002752L, FINANCEIRA 
BANCO ITAUCARD SA

LOTE: 00347 - JOSE AMILCAR TAVARES FILHO,VW SAVEIRO 
1 6,ANO 02, PLACA CZQ7209, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9BWEB05X83P038132, MOTOR UPD022177, FINANCEIRA BV 
FINANC SA C F I

LOTE: 00348 - BANCO SANTANDER S A,RENAULT CLIO RL 
1 0,ANO 02, PLACA DGL3755, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
93YBB06052J340070, MOTOR D4DA700Q036440, FINANCEIRA 
BCO SANTANDER SA

LOTE: 00349 - JOAO MARCOS MARTINS GONCALVES,FIAT 
PALIO ED,ANO 97, PLACA JEK1A64, ITIRAPUA, SP, CHASSIS 
9BD178016V0443855, MOTOR 178A30115263426

LOTE: 00418 - WALDEMAR PAULINO PINTO,GM CHEVETTE 
MARAJO S,ANO 82, PLACA BLD0142, BATATAIS, SP, CHASSIS 
ILEGIVEL, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00419 - MARIA MELO DA ROCHA,VW GOL 
1000,ANO 95, PLACA BZP2346, BRODOWSKI, SP, CHASSIS 
9BWZZZ30ZSP019291, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00420 - ROBERTO FERREIRA BONFIM,M BENZ A 
160,ANO 00, PLACA JFH7382, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9BMMF33E1YA017354, MOTOR N.LOCALIZADO

LOTE: 00421 - ROBERVAL OLIVEIRA SOARES,VW GOL 
CL 1 8 MI,ANO 97, PLACA CJT0186, SERRANA, SP, CHASSIS 
9BWZZZ377VP590383, MOTOR UDD041514

LOTE: 00422 - RODRIGO DA SILVA MACHADO,VW GOL 
16V PLUS,ANO 01, PLACA CZH9172, GUARA, SP, CHASSIS 
9BWCA05X91T096586, MOTOR N.LOCALIZADO

LOTE: 00423 - JUAREZ PEREIRA DE JESUS,VW FUSCA 
1300,ANO 79, PLACA CVH1053, ALTINOPOLIS, SP, CHASSIS 
BJ983687, MOTOR S/MOTOR

LOTE: 00424 - NEYDE MARIS IANNI GUIMARAES,GM 
CORSA SUPER,ANO 96, PLACA CGZ3773, RIBEIRAO PRETO, 
SP, CHASSIS 9BGSD08ZTTC795495, MOTOR B10NE31055528, 
FINANCEIRA CIFRA SA CRED FIN INV

LOTE: 00425 - NAO IDENTIFICADO,HONDA,ANO --, PLACA 
S/PLACA, CHASSIS ILEGIVEL, MOTOR ILEGIVEL

 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO 

PAULO
DIRETORIA DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO E FISCALI-

ZAÇÃO
GERÊNCIA DE PÁTIOS E LEILÕES
NÚCLEO DE LEILÕES DE VEÍCULOS
COMISSÃO ESTADUAL DE LEILÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO Nº 036/2022
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO 

– DETRAN-SP, com fundamento no artigo 328 da Lei Federal nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 e alterações, lei que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, a Resolução CONTRAN nº 
623, de 06 de setembro de 2016, a Portaria DETRAN nº 938, 
de 24 de maio de 2006 e alterações posteriores, NOTIFICA os 
proprietários e financeiras abaixo descritos para que, dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de apreensão, 
providenciem a retirada dos veículos apreendidos ou retidos por 
infração à legislação de trânsito no município de CAJURU/SP, os 
quais se encontram no PÁTIO DE RECOLHIMENTO DE CAJURU, 
localizado na AVENIDA GETÚLIO VARGAS, nº 688, no município 
de CAJURU/SP, CEP: 14240-000, mediante o pagamento dos 
débitos existentes, conforme determina o artigo 271 do CTB, sob 
pena de serem vendidos em Leilão Público.

LOTE: 00081 - ROGERIO GONCALVES EUGENIO,FIAT PRE-
MIO CS 1.5,ANO 86, PLACA DBG1C78, MOCOCA, SP, CHASSIS 
9BD14600003138395, MOTOR ILEGVIEL

LOTE: 00147 - RENATO ANTONIO DA SILVA,FIAT PALIO 
FIRE, RECUPERAVEL,ANO 03, PLACA DLL4434, RIBEIRAO PRETO, 
SP, CHASSIS 9BD17146232322426, MOTOR 178D90115745748

LOTE: 00199 - ANTONIO MOREIRA BARBOSA FILHO,GM 
CHEVETTE DL,ANO 90, PLACA HQF4449, RIBEIRAO PRETO, SP, 
CHASSIS 9BGTC11JMLC114409, MOTOR 0JK29VA70420

LOTE: 00285 - JOAO ALEXANDRE TEIXEIRA,YAMAHA FAZER 
YS250,ANO 11, PLACA ESK3707, FRANCA, SP, CHASSIS FINAL32, 
MOTOR ILEGIVEL, FINANCEIRA BANCO ITAUCARD SA

LOTE: 00286 - CLAYTON ROGERIO GONCALVES,HONDA 
CB 300R,RECUPERAVEL,ANO 12, PLACA ESL9439, JUN-
DIAI, SP, CHASSIS 9C2NC4310CR027448, MOTOR 
NC43E1C027448, FINANCEIRA AYMORE CREDITO FINANC 
INVESTIM

LOTE: 00287 - ANA LAURA AMARO CANTALICIO,YAMAHA 
YBR 125ED,ANO 02, PLACA CQS9791, SANTA ROSA DE VITERB, 
SP, CHASSIS 9C6KE026020005700, MOTOR E308E060784

LOTE: 00288 - CLAUDIANA APARECIDA JACINTO,HONDA 
CG150 TITAN KS,ANO 05, PLACA DNC4070, AMERICANA, 
SP, CHASSIS 9C2KC08105R864075, MOTOR KC08E15864075, 
FINANCEIRA CIFRA SA CRED FIN INV

LOTE: 00289 - JOSE EDMILSON FERREIRA,HONDA CG 
125,ANO 83, PLACA CTE4178, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
CG125BR1301970, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00290 - LUIS FERNANDO DE ARAUJO LIMA,HONDA 
CG125 TITAN KS,ANO 00, PLACA DCP2423, RIBEIRAO PRETO, SP, 
CHASSIS 9C2JC30101R010954, MOTOR JC30E11010954

LOTE: 00291 - CLAUDIANE RENATA SALATIEL,WUYANG 
WY50QT 2, RECUPERAVEL,ANO 15, PLACA FNB5520, CAJU-
RU, SP, CHASSIS LWYMCA208G6002934, MOTOR WY139F-
MA15258392

LOTE: 00292 - WILLIAN PEREIRA LOPES,HONDA CG125 
TITAN KS,ANO 01, PLACA JJO2126, CAJURU, SP, CHASSIS 
9C2JC30101R198377, MOTOR JC30E11198377

LOTE: 00293 - FABIO ALEXANDRE PEREIRA,HONDA CBX200 
STRADA,ANO 01, PLACA CWY7107, FRANCA, SP, CHASSIS 
9C2MC27001R027801, MOTOR MC27E1027801

LOTE: 00294 - MOACIR FIDELIS DA COSTA,HONDA 
CG125 TITAN,ANO 97, PLACA CHG8587, CAJURU, SP, CHASSIS 
9C2JC250VVR135943, MOTOR JC25EV135943

LOTE: 00295 - NILTON GARCIA DE OLIVEIRA,FORD KA FLEX, 
RECUPERAVEL,ANO 09, PLACA JSC6360, CAJURU, SP, CHASSIS 
9BFZK53A69B092466, MOTOR N.LOCALIZADO, FINANCEIRA BV 
FINANC SA C F I

LOTE: 00296 - SUELI DONIZETTI LUIZ,VW GOL CL,ANO 93, 
PLACA BLK2487, CAJURU, SP, CHASSIS 9BWZZZ30ZPT077742, 
MOTOR 1502725

LOTE: 00297 - JAILTON SANTOS SILVA,CITROEN 
C4 PIC GLXA,ANO 10, PLACA ELP5I61, SANTA ROSA DE 
VITERB, SP, CHASSIS VF7UDRFJWAJ550902, MOTOR PSAR-
FJ10LH5F1785019, FINANCEIRA AYMORE CREDITO FINANC 
INVESTIM

LOTE: 00298 - MIRLEI DE FATIMA AVELINO,FORD VERSAL-
LES 2 0 I,ANO 96, PLACA CEU2454, MOCOCA, SP, CHASSIS 
9BFZZZ338TP019043, MOTOR UQC068622

LOTE: 00299 - GUILHERME SANDRIN NETO,FORD RANGER 
XL,ANO 97, PLACA COZ8253, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
1FTCR10X5VTA68287, MOTOR N.LOCALIZADO

LOTE: 00300 - CARLOS ROBERTO BARBOSA,FIAT 
PALIO FIRE FLEX, RECUPERAVEL,ANO 07, PLACA DXR5940, 
CAJURU, SP, CHASSIS 9BD17106G85037921, MOTOR 
178F10117656751

LOTE: 00301 - LILIAN CARLA DE CARVALHO,VW 
GOL,ANO 90, PLACA CDK1565, SERRA AZUL, SP, CHASSIS 
9BWZZZ30ZLT007252, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00302 - JOAO PAULO DE SOUZA,CITROEN C4 
PALLAS20E,ANO 08, PLACA EGQ3114, MARILIA, SP, CHASSIS 
8BCLDRFJ29G521173, MOTOR N.LOCALIZADO, FINANCEIRA 
BANCO DAYCOVAL SA

LOTE: 00303 - DEVONZIR JOAQUIM MANDUCA,VW 
QUANTUM CG,ANO 86, PLACA BKT5724, SERRANA, SP, 
CHASSIS FINAL12, MOTOR ILEGIVEL, FINANCEIRA OMNI SA 
CRED INVEST

LOTE: 00304 - FABRICIO DONIZETE DE SOUZA,VW 
GOL,ANO 87, PLACA HOS7176, CAJURU, SP, CHASSIS 
9BWZZZ30ZHT096753, MOTOR ILEGIVEL, FINANCEIRA CIFRA 
SA CRED FIN INV

LOTE: 00305 - HAMILTA FERREIRA VIANA SILVA,FORD 
CORCEL II L,ANO 80, PLACA CVH7149, CAJURU, SP, CHASSIS 
LB4KYC46022, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00306 - ALEX SANDRO DE ALMEIDA,VW GOL S,ANO 
84, PLACA BKM1640, SANTA ROSA DE VITERB, SP, CHASSIS 
9BWZZZ30ZFT000484, MOTOR BW116101

LOTE: 00307 - EUCLIDES SCOVINI RIBEIRO,VW 
BRASILIA,ANO 79, PLACA BLD8288, CASSIA DOS COQUEIROS, 
SP, CHASSIS BA812548, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00376 - SANDRA APARECIDA MOREIRA 
PINHEIRO,FORD VERSAILLES 2 0,ANO 93, PLACA BQQ5633, 
BRODOWSKI, SP, CHASSIS 9BFZZZ33ZPP027514, MOTOR 
UR069639

LOTE: 00377 - ALESSANDRO BAHZZAR MASSON,RENAULT 
MEGANE 1 6 B,ANO 99, PLACA CXK6367, RIBEIRAO PRETO, SP, 
CHASSIS 8A1BA0F15XL000111, MOTOR AC39545

LOTE: 00378 - ELIACIM PEREIRA,GM ASTRA GL,ANO 00, 
PLACA DAM7994, MATAO, SP, CHASSIS 9BGTT08C01B142733, 
MOTOR RM0011079, BRUNA CAROLINE PEREIRA, CIFRA SA 
CRED FIN INV

LOTE: 00379 - ROBERTO PEDRO LIMA DA SILVA,VW PARATI 
CL 1 8,ANO 91, PLACA BGH4568, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9BWZZZ30ZMP243541, MOTOR UD203467

LOTE: 00380 - ALBERTO CESTARI,VW FUSCA 1500,ANO 72, 
PLACA BHC5497, BATATAIS, SP, CHASSIS BS278106, MOTOR 
ILEGIVEL

LOTE: 00381 - SILVANA DE FATIMA GARCIA,FORD ESCORT 
1 8 L,ANO 93, PLACA BST0301, NOVO HORIZONTE, SP, CHASSIS 
9BFZZZ54ZPB380696, MOTOR USB018374

LOTE: 00382 - ROBSON ANTONIO DOS SANTOS 
DOMINGUES,GM ASTRA GL,ANO 98, PLACA CXQ3889, RIBEI-
RAO PRETO, SP, CHASSIS 9BGTT08CXWB307749, MOTOR 
HL0001723

LOTE: 00383 - JOSE ANTONIO TEODORIO,FORD ESCORT 
GHIA,ANO 84, PLACA CJB2550, BATATAIS, SP, CHASSIS ILEGIVEL, 
MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00384 - DONIZETI APARECIDO MEIRELES 
CAMPOS,GM MONZA CLASSIC 2 0,ANO 86, PLACA CIZ9285, 
RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 9BGJL11YHGB016950, MOTOR 
20YVH31005788

LOTE: 00385 - EVERSON MANOEL DA SILVA,VW GOL 
FUN,ANO 01, PLACA GZE3618, SERTAOZINHO, SP, CHASSIS 
9BWCA05X71P134101, MOTOR N.LOCALIZADO, FINANCEIRA 
OMNI SA CRED INVEST

LOTE: 00386 - ELAINE CRISTINA DE MORAES ME,VW 
SANTANA GLS,ANO 90, PLACA KBD8197, JARDINOPOLIS, SP, 
CHASSIS 9BWZZZ32ZLP014247, MOTOR UQ037261

LOTE: 00387 - FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA,FIAT SIENA 
EL FLEX,ANO 10, PLACA EPS3508, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9BD17202LA3569102, MOTOR 310A10119526059

LOTE: 00388 - DEBORA CRISTINA SILVEIRA,VW GOL 
GL,ANO 87, PLACA BPH9640, MIGUELOPOLIS, SP, CHASSIS 
9BWZZZ30ZHT063369, MOTOR UP272761

LOTE: 00389 - DULCIMARA DE OLIVEIRA,FORD FIESTA,ANO 
96, PLACA CGZ2127, BRODOWSKI, SP, CHASSIS 9BFZZZFDA-
TB049206, MOTOR C4ATL42510

LOTE: 00390 - CARLOS CESAR SOARES DOS REIS,VW GOL 
MI,ANO 97, PLACA CKN9294, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9BWZZZ377VP535261, MOTOR AFZ067068

LOTE: 00391 - NAO IDENTIFICADO,VW QUANTUN,ANO --, 
PLACA S/PLACA, CHASSIS ILEGIVEL, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00392 - CARLOS ROBERTO DE SILOS,VW GOL 
SPECIAL,ANO 99, PLACA CZN8488, RINCAO, SP, CHASSIS 
9BWZZZ377YP056326, MOTOR AFZ474601, FINANCEIRA BV 
FINANC SA C F I

LOTE: 00393 - VALDIR DONIZETI FERREIRA DO NASCIME,VW 
GOL BX,ANO 84, PLACA CXO6545, BATATAIS, SP, CHASSIS 
9BWZZZ30ZET449593, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00394 - HAYSSAH YASMIN MARTINS LINO,GM 
KADETT SPORT,ANO 95, PLACA KIE4345, CAPELA DO ALTO, SP, 
CHASSIS 9BGKH08RSSB430692, MOTOR B20NZ31133023

LOTE: 00395 - JOAO CAMARA,FORD BELINA L,ANO 82, 
PLACA CEW9242, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS LB4NAS14203, 
MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00396 - NAS TRANSPORTES LTDA,FIAT DOBLO 
CARGO FLE,ANO 07, PLACA DXV2709, SAO PAULO, SP, CHASSIS 
9BD22315582012316, MOTOR J40328524

LOTE: 00397 - JULIO CESAR DA COSTA,GM OMEGA 
GLS,ANO 93, PLACA BVR0163, BRODOWSKI, SP, CHASSIS 
9BGVP19CRPB200841, MOTOR C20YE31003572V

LOTE: 00398 - JOAQUIM LUZIA MANTOVANI,VW GOL SERIE 
OURO,ANO 01, PLACA DFN0388, BRODOWSKI, SP, CHASSIS 
9BWCA05X41P097413, MOTOR N.LOCALIZADO

LOTE: 00399 - ELISABETE CARVALHO DE OLIVEI-
RA PERE,FORD COURIER,ANO 99, PLACA CQO1846, RIBEI-
RAO PRETO, SP, CHASSIS 9BFGSZPPAXB891560, MOTOR 
JKKCX891560, ALEXANDRE LUIS BORTOLIERO, CIFRA SA CRED 
FIN INV

LOTE: 00400 - LEANDRO DONIZETI DOS REIS,FIAT PALIO 
WEEKEND,ANO 98, PLACA CRZ7B10, SAO CARLOS, SP, CHASSIS 
9BD178837W0703438, MOTOR 178A50115507994

LOTE: 00401 - RODRIGO DOS SANTOS E SOUZA,VW 
KOMBI,ANO 79, PLACA BLB8105, BRODOWSKI, SP, CHASSIS 
BH602805, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00402 - ANTONIO ALVES DA SILVA NETO,VW GOL 
SPECIAL,ANO 99, PLACA AIU9598, BRODOWSKI, SP, CHASSIS 
9BWZZZ377XP081917, MOTOR AFZ122462

LOTE: 00403 - PEDRO THOMAZ FILHO,VW FUSCA 1600,ANO 
79, PLACA CEW7014, BRODOWSKI, SP, CHASSIS BS629876, 
MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00404 - MIRIAM NASCIMENTO DE PAULA,VW GOL 
16V PLUS,ANO 98, PLACA COU0787, RIBEIRAO PRETO, SP, 
CHASSIS 9BWZZZ373WT091600, MOTOR N.LOCALIZADO

LOTE: 00405 - IOLANDA APARECIDA ORTELANI,CITROEN 
C4 PALLAS20,ANO 08, PLACA EDH1952, ITAPOLIS, SP, CHASSIS 
8BCLDRFJ48G558619, MOTOR N.LOCALIZADO, FINANCEIRA 
BANCO ITAUCARD SA

LOTE: 00406 - MARCOS ANTONIO PIZZI,FIAT UNO MILLE 
FIRE,ANO 06, PLACA DTR9661, BRODOWSKI, SP, CHASSIS 
9BD15802764880297, MOTOR 146E10117101016

LOTE: 00407 - SEBASTIANA DE CASSIA LINO RIBEIRO,VW 
GOL HIGHWAY, RECUPERAVEL,ANO 03, PLACA DKB0965, 
RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 9BWCA05X43T183508, MOTOR 
AZP109271, FINANCEIRA BV FINANC SA C F I

LOTE: 00408 - OSMAR PAULINO,CITROEN C3 GLX 14 FL, 
RECUPERAVEL,ANO 08, PLACA EDJ2290, RIBEIRAO PRETO, 
SP, CHASSIS 935FCKFV88B548463, MOTOR KFV10DBS5P-
SA0048576, FINANCEIRA BV FINANC SA C F I

LOTE: 00409 - LUCIANA DO CARMO DE ASSIS,FIAT PALIO 
ED,ANO 97, PLACA CEH7334, BRODOWSKI, SP, CHASSIS 
9BD178016V0239359, MOTOR 178A30115008547, FINANCEI-
RA CIFRA SA CRED FIN INV

LOTE: 00410 - CLAUDINEI SILVIO DE OLIVEIRA,VW GOL 
CL,ANO 93, PLACA GPB1709, LUIS ANTONIO, SP, CHASSIS 
9BWZZZ30ZPT039681, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00411 - DJANIRA MARIA DA SILVA ALVES,VW PARATI 
CL 1 8,ANO 92, PLACA BPW0807, BRODOWSKI, SP, CHASSIS 
9BWZZZ30ZNP245027, MOTOR UE320289

LOTE: 00412 - WILMAR DOS REIS ALEXANDRE,FORD DEL 
REY L,ANO 87, PLACA BKP6164, RESTINGA, SP, CHASSIS 
9BFCXXLC2HBT35650, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00413 - THIAGO MARCEL DE MORAES,GM CORSA 
SUPER,ANO 98, PLACA CXQ0122, BATATAIS, SP, CHASSIS 9BGS-
D19ZXWC661258, MOTOR BS0180383

LOTE: 00414 - NATALINO BATISTA DAMACENA,VW 
FUSCA 1300,ANO 79, PLACA GLX8564, PASSOS, MG, CHASSIS 
BJ988414, MOTOR S/MOTOR

LOTE: 00415 - JOSE CARLOS DOS SANTOS,FORD ESCORT 
1 0 HOBB,ANO 94, PLACA BLD3134, BATATAIS, SP, CHASSIS 
9BFZZZ54ZRB566384, MOTOR 1735930

LOTE: 00416 - GERSON DE JESUS JUNIOR,VW GOL 
CL,ANO 92, PLACA GPB4572, BATATAIS, SP, CHASSIS 
9BWZZZ30ZNT108750, MOTOR ILEGIVEL, FINANCEIRA OMNI 
SA CRED INVEST

LOTE: 00417 - PAULO ROBERTO RINALDI,GM MONZA 
SL EFI,ANO 92, PLACA BLB8410, BRODOWSKI, SP, CHASSIS 
9BGJG11KPNB019073, MOTOR B18YZ31028312

LOTE: 00159 - CARLOS EDUARDO NETO,VW SANTANA CL 
1 8,ANO 93, PLACA BOQ4702, MONTE SANTO DE MINAS, MG, 
CHASSIS 9BWZZZ32ZPP049366, MOTOR UE359784

LOTE: 00164 - JOSE DE LIMA TAVARES,FIAT UNO 
S,ANO 90, PLACA BSE6941, ALTINOPOLIS, SP, CHASSIS 
9BD146000L3532721, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00170 - ROGERIO ESPER DE PADUA,JTA SUZUKI 
EN125 YES,ANO 08, PLACA BYS7659, FRANCA, SP, CHASSIS 
9CDNF41LJ8M223357, MOTOR F466BR280603

LOTE: 00171 - MARLI DE FATIMA CARVALHO,HONDA 
CBX200 STRADA,ANO 98, PLACA CKS6616, PEDREIRA, SP, 
CHASSIS 9C2MC270WWR025960, MOTOR MC27EW025960

LOTE: 00172 - WIGLO FRANCISCO DE CARVALHO,HONDA 
CG125 FAN KS,ANO 10, PLACA EKJ8364, RIBEIRAO PRETO, SP, 
CHASSIS 9C2JC4110AR635629, MOTOR JC41E1A635629

LOTE: 00181 - RODRIGO TAVARES NASCIMENTO,HONDA 
CBX250 TWISTER,ANO 01, PLACA CJW6674, SAO SEBAS-
TIAO DO PAR, MG, CHASSIS 9C2MC35002R011592, MOTOR 
ILEGIVEL

LOTE: 00182 - JOAO LUIZ DE LIMA,HONDA CG125 
TODAY,ANO 92, PLACA GOE5689, JACUI, SP, CHASSIS 
9C2JC1801NR247531, MOTOR JC18E4040226

LOTE: 00190 - CLODOALDO ESMERALDINO,PEUGEOT 206 
SW14 PRE,ANO 06, PLACA DQE9095, BATATAIS, SP, CHASSIS 
9362EKFW96B042296, MOTOR N.LOCALIZADO

LOTE: 00191 - VICENTINA DE FATIMA FERREIRA ALVES,VW 
GOL 1 0,ANO 11, PLACA EDE6B21, RIBEIRAO PRETO, SP, CHAS-
SIS 9BWAA05U7BT227836, MOTOR CCN924874, FINANCEIRA 
AYMORE CREDITO FINANC INVESTIM

LOTE: 00196 - EDNA MARIA DE FRANCA,VW FOX 
1.0,ANO 05, PLACA DQZ6965, DIADEMA, SP, CHASSIS 
9BWKA05Z864115210, MOTOR BNX036057

LOTE: 00203 - MAURO SANTOS DA SILVA,VW PASSAT 
TS,ANO 79, PLACA BUF7696, SERRANA, SP, CHASSIS BT276931, 
MOTOR UN128041

 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO 

PAULO
DIRETORIA DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO E FISCALI-

ZAÇÃO
GERÊNCIA DE PÁTIOS E LEILÕES
NÚCLEO DE LEILÕES DE VEÍCULOS
COMISSÃO ESTADUAL DE LEILÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO Nº 036/2022
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO 

– DETRAN-SP, com fundamento no artigo 328 da Lei Federal nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 e alterações, lei que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, a Resolução CONTRAN nº 
623, de 06 de setembro de 2016, a Portaria DETRAN nº 938, 
de 24 de maio de 2006 e alterações posteriores, NOTIFICA os 
proprietários e financeiras abaixo descritos para que, dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de apreensão, 
providenciem a retirada dos veículos apreendidos ou retidos por 
infração à legislação de trânsito no município de BRODOWSKI/
SP, os quais se encontram no PÁTIO DE RECOLHIMENTO DE 
BRODOWSKI, localizado na ESTRADA VICINAL ARMANDO SCO-
ZZAFAVE, nº 171, no município de BRODOWSKI /SP, CEP: 14340-
000, mediante o pagamento dos débitos existentes, conforme 
determina o artigo 271 do CTB, sob pena de serem vendidos 
em Leilão Público.

LOTE: 00350 - ANA APARECIDA BARBOZA 
GONCALVES,SUNDOWN MAX 125 SE,ANO 05, PLACA MFE7442, 
RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 94J2XDCA55M002759, MOTOR 
JCA5005674

LOTE: 00351 - MARCELO RIBEIRO DOS SANTOS,DAFRA 
SPEED 150,ANO 08, PLACA DVG7237, ALTINOPOLIS, SP, CHASSIS 
95VCA1J289M039908, MOTOR C3J8040587

LOTE: 00353 - NAO IDENTIFICADO,YAMAHA,ANO --, PLACA 
S/PLACA, CHASSIS ILEGIVEL, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00354 - EDSON MARQUES XAVIER,JTA SUZUKI 
EN125 YES,ANO 07, PLACA DXJ4268, BRODOWSKI, SP, CHASSIS 
9CDNF41LJ7M081770, MOTOR F466BR182867

LOTE: 00355 - JOSE V DE ALMEIDA,JTA SUZUKI EN125 
YES,ANO 08, PLACA DWZ4947, JUNDIAI, SP, CHASSIS 9CDN-
F41LJ8M205472, MOTOR F466BR262685

LOTE: 00356 - NAO IDENTIFICADO,YAMAHA,ANO --, PLACA 
S/PLACA, CHASSIS ILEGIVEL, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00357 - MARIA PASQUA PIZZA,YAMAHA FAZER 
YS250,ANO 10, PLACA EHN3541, BRODOWSKI, SP, CHASSIS 
9C6KG0460B0009512, MOTOR G390E009517

LOTE: 00358 - WALDEMAR JOSE BETETTI,HONDA CG125 
TITAN KS,ANO 00, PLACA CVG1385, BRODOWSKI, SP, CHASSIS 
9C2JC30101R062258, MOTOR JC30E11062258

LOTE: 00359 - CARLOS FERNANDO DE SOUZA 
NASCIMENTO,HONDA CG150 TITAN ES,ANO 05, PLACA 
DOQ3835, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 9C2KC08506R801683, 
MOTOR KC08E56801683

LOTE: 00360 - FLAVIO ROBERTO VIEIRA JUNIOR,DAFRA 
SPEED 150,ANO 09, PLACA CDP9822, JARDINOPOLIS, SP, CHAS-
SIS 95VCA2K59AM006934, MOTOR C5K9006901

LOTE: 00361 - RONALDO SERGIO BOLIGNANO,HONDA 
CG 125 FAN KS,ANO 10, PLACA EOG3745, RIBEIRAO PRETO, 
SP, CHASSIS 9C2JC4110BR400206, MOTOR JC41E1B400206, 
FINANCEIRA BCO PANAMERICANO SA

LOTE: 00362 - JOSANE DE CASSIA BOLETA,JTA SUZUKI 
EN125 YES,ANO 07, PLACA DTO9898, BRODOWSKI, SP, CHASSIS 
9CDNF41LJ8M118166, MOTOR F466BR219283

LOTE: 00363 - NAO IDENTIFICADO,YAMAHA,ANO --, PLACA 
S/PLACA, CHASSIS FINAL89, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00364 - LUCAS NATANAEL DOS SANTOS,YAMAHA 
FACTOR YBR125,ANO 11, PLACA FRN3342, BATATAIS, SP, CHAS-
SIS 9C6KE1520B0044786, MOTOR E3G9E044789

LOTE: 00365 - DAFNE AROLINA LISBOA,YAMAHA YBR 
125E,ANO 02, PLACA CZS4265, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9C6KE010020054299, MOTOR E308E058283

LOTE: 00366 - HUMBERTO BARBOSA DA CRUZ,PEUGEOT 
206 SW16 ESC, RECUPERAVEL,ANO 07, PLACA DZV5601, 
RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 9362EN6A98B018680, MOTOR 
N.LOCALIZADO

LOTE: 00367 - ALESSABDRA CRISTINA SILVA ROSA,GM 
CHEVETTE SL E,ANO 87, PLACA DBF3957, FRANCA, SP, CHASSIS 
9BGTE11UJHC104812, MOTOR 7JI30TB46258

LOTE: 00368 - LUCIA HELENA DANIEL GONCALVES,VW 
GOL,ANO 83, PLACA CGZ5922, BRODOWSKI, SP, CHASSIS 
9BWZZZ30ZDT432315, MOTOR BP024001

LOTE: 00369 - NAIARA FRANCIANE TROVO,VW 
GOL S,ANO 85, PLACA CQC3856, BATATAIS, SP, CHASSIS 
9BWZZZ30ZFT001795, MOTOR BW208285

LOTE: 00370 - RICARDO FAZZIO,FORD CORCEL II L,ANO 79, 
PLACA CZH0648, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS LB4JXU74467, 
MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00371 - MAIA E BIAGGI REPRES COM EIRELI,AUDI 
A4 2 0T 180HP,ANO 11, PLACA NZF2108, JAU, SP, CHASSIS 
WAUAFC8KXBA143476, MOTOR N.LOCALIZADO

LOTE: 00372 - TIAGO ESTEVAO GOMES DE OLIVEIRA 
PER,VW GOL 1 0,ANO 04, PLACA CQA8703, TAQUARITINGA, SP, 
CHASSIS 9BWCA05X25T022934, MOTOR ASF044576, FINAN-
CEIRA CIFRA SA CRED FIN INV

LOTE: 00373 - PAULO HENRIQUE GULO,FORD BELINA II 
L,ANO 83, PLACA JDX5428, BRODOWSKI, SP, CHASSIS 9BFDXXL-
B1DDU23234, MOTOR 047203

LOTE: 00374 - FRANCIELE TAVARES LOPES,VW GOL 
CL,ANO 92, PLACA JNW2083, BRODOWSKI, SP, CHASSIS 
9BWZZZ30ZNT032313, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00375 - GERALDO MARTINS DE OLIVEIRA,FORD FIES-
TA FLEX,ANO 10, PLACA EIN2590, MOGI GUACU, SP, CHASSIS 
9BFZF55AXA8030636, MOTOR N.LOCALIZADO, FINANCEIRA 
BCO PANAMERICANO SA
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da ausência de comprovação da regularidade da baixa da blo-
queio administrativo inserido pelo DETRAN/BA. Os processados 
poderão recorrer da decisão no prazo de 15 dias a contar dessa 
publicação, seguindo os procedimentos abaixo identificados.

Devido a quarentena implementada pelo Decreto 64.881, 
de 22-03-2020, os recursos e os pedidos de vistas proces-
suaisdos processos abaixo elencados deverão ser remetidas 
exclusivamente por endereço eletrônico para o e-mail nucleo-
fiscalizacao.covid19@detran.sp.gov.br, ou fisicamente por cor-
reios no endereço R. João Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de 
Fisclaização de Candidatos e Condutores – Centro – São Paulo/
SP – CEP 01014/010.

No caso de pedido de vistas, será encaminhada cópia inte-
gral digitalizada do processo. Os recursos somente serão aceitos 
com as devidas alegações em documento devidamente assinado 
e datado; documento de identificação do processado; em caso 
de procurador, apresentar procuração reconhecida em cartório 
nos últimos 90 dias (exceto procuração dada a advogados, as 
quais não serão necessárias reconhecimento de firma em cartó-
rio, sendo substituída por carteira OAB); além do documento de 
identificação do procurador, todos esses documentos deverão 
ser enviados em um Único arquivo, Exclusivamente em formato 
PDF, ou por correio no endereço R. João Brícola, 32 – 9º Andar 
– Núcleo de Fisclaização de Candidatos e Condutores – Centro 
– São Paulo/SP – CEP 01014/010.

PA - NOME DO CONDUTOR - REGISTRO
1443/2022 CAILANE CARDOSO DO NASCIMENTO 

07102618170 
 2 ª desbloqueio irregular do bloqueio da Suspensão
A Diretoria de Habilitação determina o bloqueio do prontu-

ário do condutor para cumprimento do período da penalidade 
de suspensão.A determinação refere-se ao fato da ausência 
de comprovação da regularidade da baixa da bloqueio de 
suspensão anteriormente instaurados via SIM. Os processados 
poderão recorrer da decisão no prazo de 15 dias a contar dessa 
publicação, seguindo os procedimentos abaixo identificados.

Devido a quarentena implementada pelo Decreto 64.881, 
de 22-03-2020, os recursos e os pedidos de vistas proces-
suaisdos processos abaixo elencados deverão ser remetidas 
exclusivamente por endereço eletrônico para o e-mail nucleo-
fiscalizacao.covid19@detran.sp.gov.br, ou fisicamente por cor-
reios no endereço R. João Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de 
Fisclaização de Candidatos e Condutores – Centro – São Paulo/
SP – CEP 01014/010.

No caso de pedido de vistas, será encaminhada cópia inte-
gral digitalizada do processo. Os recursos somente serão aceitos 
com as devidas alegações em documento devidamente assinado 
e datado; documento de identificação do processado; em caso 
de procurador, apresentar procuração reconhecida em cartório 
nos últimos 90 dias (exceto procuração dada a advogados, as 
quais não serão necessárias reconhecimento de firma em cartó-
rio, sendo substituída por carteira OAB); além do documento de 
identificação do procurador, todos esses documentos deverão 
ser enviados em um Único arquivo, Exclusivamente em formato 
PDF, ou por correio no endereço R. João Brícola, 32 – 9º Andar 
– Núcleo de Fisclaização de Candidatos e Condutores – Centro 
– São Paulo/SP – CEP 01014/010.

PA - NOME DO CONDUTOR - REGISTRO
1445/2022 - CRISTIAN JONES COELHO TEIXEIRA - 

05069794960
846/2022 - MARCO ANTONIO MIRANDA - 03552639407
1523/2022 - JORGE LUIZ DA CRUZ SANTANNA - 

00052671219
39/2022 - PAULO CESAR DO NASCIMENTO MONTEIRO - 

4377188204
 A Diretoria de Habilitação determina o bloqueio do prontu-

ário do condutor para cumprimento do período da penalidade 
de cassação.A determinação refere-se ao fato da ausência de 
comprovação da regularidade da baixa da bloqueio de cassação 
anteriormente instaurados via SIM. Os processados poderão 
recorrer da decisão no prazo de 15 dias a contar dessa publica-
ção, seguindo os procedimentos abaixo identificados.

Devido a quarentena implementada pelo Decreto 64.881, 
de 22-03-2020, os recursos e os pedidos de vistas proces-
suaisdos processos abaixo elencados deverão ser remetidas 
exclusivamente por endereço eletrônico para o e-mail nucleo-
fiscalizacao.covid19@detran.sp.gov.br, ou fisicamente por cor-
reios no endereço R. João Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de 
Fisclaização de Candidatos e Condutores – Centro – São Paulo/
SP – CEP 01014/010.

No caso de pedido de vistas, será encaminhada cópia inte-
gral digitalizada do processo. Os recursos somente serão aceitos 
com as devidas alegações em documento devidamente assinado 
e datado; documento de identificação do processado; em caso 
de procurador, apresentar procuração reconhecida em cartório 
nos últimos 90 dias (exceto procuração dada a advogados, as 
quais não serão necessárias reconhecimento de firma em cartó-
rio, sendo substituída por carteira OAB); além do documento de 
identificação do procurador, todos esses documentos deverão 
ser enviados em um Único arquivo, Exclusivamente em formato 
PDF, ou por correio no endereço R. João Brícola, 32 – 9º Andar 
– Núcleo de Fisclaização de Candidatos e Condutores – Centro 
– São Paulo/SP – CEP 01014/010.

PA - NOME DO CONDUTOR - REGISTRO
871/2022 - RENATA PEREIRA DE SOUZA FRANCA - 

04097317841
1281/2022 - ANDERSON DA SILVA TAVARES - 02880015234
1510/2022 - SENIVAL PEREIRA DE MOURA - 02143010650

 JUSTIÇA E CIDADANIA

 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DEPARTAMENTO DE METROLOGIA LEGAL 
E DE FISCALIZAÇÃO
 Notificação
Para assistir ao exame pericial de produto
Empresa: Daus Industria de Alimentos SA
CNPJ: 04.865.228/0001-03
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999.
Local: Delegacia de Ação Regional de Campinas do Instituto 

de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo, situada a Av. das 
Amoreiras, 163 – Parque Itália – Campinas – SP

Data: 27-02-2023
Horário: 14h
Produto: Alimentos à base de leite e gordura vegetal 1 kg, 

marca Daus
Termo de Coleta: 1910100
Local da coleta: Roldão Auto Serviço Comércio de Alimentos 

S/A
Endereço da Coleta: Rua João Batista Pupo de Moraes, 

244 – Campinas/SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da 

empresa notificada, que deverá comparecer munido de docu-
mento de identidade e procuração ou carta de preposição 
indicando nome e RG, em papel timbrado e assinada por um 
responsável, autorizando-o a retirar documentos e dar destino 
ao produto referente ao termo de coleta citado, ou, no caso de 
o representante ser o sócio/proprietário, deverá levar cópia do 
contrato social.

Não implicará em nulidade do ato pericial a ausência do 
sócio/proprietário/representante legal. Em caso de não compa-
recimento, a mercadoria será doada ou inutilizada no prazo de 
24 horas após a realização do exame pericial.

Maiores informações pelo telefone: (`19) 3272-9133.

recorrer da decisão no prazo de 15 dias a contar dessa publica-
ção, seguindo os procedimentos abaixo identificados.

Devido a quarentena implementada pelo Decreto 64.881, 
de 22-03-2020, os recursos e os pedidos de vistas proces-
suaisdos processos abaixo elencados deverão ser remetidas 
exclusivamente por endereço eletrônico para o e-mail nucleo-
fiscalizacao.covid19@detran.sp.gov.br, ou fisicamente por cor-
reios no endereço R. João Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de 
Fisclaização de Candidatos e Condutores – Centro – São Paulo/
SP – CEP 01014/010.

No caso de pedido de vistas, será encaminhada cópia inte-
gral digitalizada do processo. Os recursos somente serão aceitos 
com as devidas alegações em documento devidamente assinado 
e datado; documento de identificação do processado; em caso 
de procurador, apresentar procuração reconhecida em cartório 
nos últimos 90 dias (exceto procuração dada a advogados, as 
quais não serão necessárias reconhecimento de firma em cartó-
rio, sendo substituída por carteira OAB); além do documento de 
identificação do procurador, todos esses documentos deverão 
ser enviados em um Único arquivo, Exclusivamente em formato 
PDF, ou por correio no endereço R. João Brícola, 32 – 9º Andar 
– Núcleo de Fisclaização de Candidatos e Condutores – Centro 
– São Paulo/SP – CEP 01014/010.

940/2022 - DEBORA ALONSO GUEDES - 03238367525
943/2022 - EDUARDO HERNANDES - 02384495488
944/2022 - JEFERSON SAMPAIO - 02597262272
945/2022 - ERIKA DE PAULA - 00859770379
948/2022 - EWERTON HENRIQUE SANTANA - 04922263943
949/2022 - FABIO DONIZETI SANTANA - 02303961423
951/2022 - FERNANDO SILVA DE CARVALHO - 04316927803
953/2022 - GILVAN BARBOSA - 01266015246
955/2022 - GUILHERME GARCIA PIRES DE JESUS - 

05808205664
 A Diretoria de Habilitação determina o bloqueio do prontu-

ário do condutor para atendimento do requisito previsto no Art. 
263 §2° do CTB, tendo em vista o cumumprimento do período 
da penalidade de cassação.A determinação refere-se ao fato da 
ausência de comprovação da regularidade da baixa da bloqueio 
de cassação anteriormente instaurados via SIM. Os processados 
poderão recorrer da decisão no prazo de 15 dias a contar dessa 
publicação, seguindo os procedimentos abaixo identificados.

Devido a quarentena implementada pelo Decreto 64.881, 
de 22-03-2020, os recursos e os pedidos de vistas proces-
suaisdos processos abaixo elencados deverão ser remetidas 
exclusivamente por endereço eletrônico para o e-mail nucleo-
fiscalizacao.covid19@detran.sp.gov.br, ou fisicamente por cor-
reios no endereço R. João Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de 
Fisclaização de Candidatos e Condutores – Centro – São Paulo/
SP – CEP 01014/010.

No caso de pedido de vistas, será encaminhada cópia inte-
gral digitalizada do processo. Os recursos somente serão aceitos 
com as devidas alegações em documento devidamente assinado 
e datado; documento de identificação do processado; em caso 
de procurador, apresentar procuração reconhecida em cartório 
nos últimos 90 dias (exceto procuração dada a advogados, as 
quais não serão necessárias reconhecimento de firma em cartó-
rio, sendo substituída por carteira OAB); além do documento de 
identificação do procurador, todos esses documentos deverão 
ser enviados em um Único arquivo, Exclusivamente em formato 
PDF, ou por correio no endereço R. João Brícola, 32 – 9º Andar 
– Núcleo de Fisclaização de Candidatos e Condutores – Centro 
– São Paulo/SP – CEP 01014/010.

954/2022 - GUIDO LINO DAS CHAGAS - 02093791760
 A Diretoria de Habilitação determina o bloqueio do prontu-

ário do condutor para cumprimento do período da penalidade 
de cassação.A determinação refere-se ao fato da ausência de 
comprovação da regularidade da baixa da bloqueio de cassação 
anteriormente instaurados via SIM. Os processados poderão 
recorrer da decisão no prazo de 15 dias a contar dessa publica-
ção, seguindo os procedimentos abaixo identificados.

Devido a quarentena implementada pelo Decreto 64.881, 
de 22-03-2020, os recursos e os pedidos de vistas proces-
suaisdos processos abaixo elencados deverão ser remetidas 
exclusivamente por endereço eletrônico para o e-mail nucleo-
fiscalizacao.covid19@detran.sp.gov.br, ou fisicamente por cor-
reios no endereço R. João Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de 
Fisclaização de Candidatos e Condutores – Centro – São Paulo/
SP – CEP 01014/010.

No caso de pedido de vistas, será encaminhada cópia inte-
gral digitalizada do processo. Os recursos somente serão aceitos 
com as devidas alegações em documento devidamente assinado 
e datado; documento de identificação do processado; em caso 
de procurador, apresentar procuração reconhecida em cartório 
nos últimos 90 dias (exceto procuração dada a advogados, as 
quais não serão necessárias reconhecimento de firma em cartó-
rio, sendo substituída por carteira OAB); além do documento de 
identificação do procurador, todos esses documentos deverão 
ser enviados em um Único arquivo, Exclusivamente em formato 
PDF, ou por correio no endereço R. João Brícola, 32 – 9º Andar 
– Núcleo de Fisclaização de Candidatos e Condutores – Centro 
– São Paulo/SP – CEP 01014/010.

PA - NOME DO CONDUTOR - REGISTRO
975/2022 RAFAEL LOPES DE SOUZA 01481914484
976/2022 RAFAEL HORACIO DE BRITO 03009303211
978/2022 ROBERTO LUIZ CRUZ DE PAULA BARBOSA 

03276497575
981/2022 MARCELO APARECIDO RIBEIRO DE SOUZA 

01830502842
982/2022 ROBERTO ALVES DE MELO 02295366859
1295/2022 RAQUEL GOMES DE OLIVEIRA IANNIE 

03835546460
1292/2022 WAGNER DOS SANTOS PEREIRA 02974610582
1230/2022 LEONARDO APARECIDO MOREIRA CORSI 

2887869700
A Diretoria de Habilitação determina o bloqueio do prontu-

ário do condutor para atendimento do requisito previsto no Art. 
263 §2° do CTB, tendo em vista o cumumprimento do período 
da penalidade de cassação.A determinação refere-se ao fato da 
ausência de comprovação da regularidade da baixa da bloqueio 
de cassação anteriormente instaurados via SIM. Os processados 
poderão recorrer da decisão no prazo de 15 dias a contar dessa 
publicação, seguindo os procedimentos abaixo identificados.

Devido a quarentena implementada pelo Decreto 64.881, 
de 22-03-2020, os recursos e os pedidos de vistas proces-
suaisdos processos abaixo elencados deverão ser remetidas 
exclusivamente por endereço eletrônico para o e-mail nucleo-
fiscalizacao.covid19@detran.sp.gov.br, ou fisicamente por cor-
reios no endereço R. João Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de 
Fisclaização de Candidatos e Condutores – Centro – São Paulo/
SP – CEP 01014/010.

No caso de pedido de vistas, será encaminhada cópia inte-
gral digitalizada do processo. Os recursos somente serão aceitos 
com as devidas alegações em documento devidamente assinado 
e datado; documento de identificação do processado; em caso 
de procurador, apresentar procuração reconhecida em cartório 
nos últimos 90 dias (exceto procuração dada a advogados, as 
quais não serão necessárias reconhecimento de firma em cartó-
rio, sendo substituída por carteira OAB); além do documento de 
identificação do procurador, todos esses documentos deverão 
ser enviados em um Único arquivo, Exclusivamente em formato 
PDF, ou por correio no endereço R. João Brícola, 32 – 9º Andar 
– Núcleo de Fisclaização de Candidatos e Condutores – Centro 
– São Paulo/SP – CEP 01014/010.

PA - NOME DO CONDUTOR - REGISTRO
980/2022 SHAKESPEARE ETTINGER 01041947990
1319/2022 ANTONIO DA COSTA 633124491
 A Diretoria de Habilitação determina o bloqueio do pron-

tuário do condutor para cumprimento da penalidade/requisitos 
imposta pelo DETRAN/BA. A determinação refere-se ao fato 

LOTE: 00456 - ONESIMO RIBEIRO DO 
NASCIMENTO,SUNDOWN MAX 125 SE,ANO 07, PLACA DXN4809, 
SANTA RITA DO PASSA, SP, CHASSIS 94J2XDCD77M017507, 
MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00457 - ERICA PEREIRA BATISTA,SUNDOWN WEB 
100 EVO,ANO 07, PLACA BXR3102, BARRINHA, SP, CHASSIS 
94J1XPBM78M015917, MOTOR JBM7080043

LOTE: 00458 - THALLES RODRIGUES DE SOUZA 
LOPES,HONDA CG 125 TITAN,ANO 98, PLACA BSN4138, SAO 
SEBASTIAO DO PAR, MG, CHASSIS 9C2JC250WWR201447, 
MOTOR JC25EW201447

LOTE: 00459 - CARLOS CESAR RODRIGUES,HONDA CG150 
TITAN ES,ANO 06, PLACA CKR3B18, SERRA AZUL, SP, CHASSIS 
9C2KC08206R829879, MOTOR KC08E26829879

LOTE: 00460 - ELIS APARECIDA BENTO CAMILO 
MACHADO,HONDA BIZ 125 ES,ANO 07, PLACA DOW5821, 
CRAVINHOS, SP, CHASSIS 9C2JA04208R004006, MOTOR 
JA04E28004006, FINANCEIRA BANCO FINASA BMC S A

LOTE: 00461 - THAIS GONCALVES TERRA,HONDA BIZ 125 
EX,RECUPERAVEL,ANO 14, PLACA FYS4104, CRAVINHOS, SP, 
CHASSIS 9C2JC4830FR026356, MOTOR JC48E3F026356

LOTE: 00462 - JOANA DARC NUNES,HONDA BIZ 125 
ES,ANO 09, PLACA ECK5159, CRAVINHOS, SP, CHASSIS 
9C2JC42209R050844, MOTOR JC42E29050844

LOTE: 00463 - BEATRIZ A DE ARAUJO,HONDA CG125 
TITAN KS,ANO 03, PLACA DEO6G85, CRAVINHOS, SP, CHASSIS 
9C2JC30214R615571, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00464 - IVAN LUIS JUSTINO,HONDA POP100,ANO 09, 
PLACA EHJ3645, SAO PAULO, SP, CHASSIS 9C2HB0210AR503502, 
MOTOR HB02E1A503502

LOTE: 00465 - BRUNO AUGUSTO DE LIMA,HONDA CG150 
FAN ESDI,ANO 14, PLACA DKK5I80, SAO JOAQUIM DA BARRA, 
SP, CHASSIS 9C2KC1680ER507706, MOTOR KC16E8E507706, 
FINANCEIRA OMNI SA CRED INVEST

LOTE: 00466 - REGINALDO LOPES DA SILVA JUNIOR,HONDA 
CG 125 TITAN,ANO 96, PLACA BSN5998, CRAVINHOS, SP, CHAS-
SIS 9C2JC250TTR025975, MOTOR JC25ET025975

LOTE: 00467 - RAPHAEL MARTNS CARVALHO,HONDA BIZ 
125 MAIS,ANO 06, PLACA DOW6000, RIBEIRAO PRETO, SP, 
CHASSIS 9C2JA04306R806680, MOTOR JA04E36806680

LOTE: 00468 - CAMILA SOARES LOPES,SUNDOWN MAX 
125 SE,ANO 07, PLACA HEV2018, SAO SEBASTIAO DO PAR, MG, 
CHASSIS 94J2XDCH78M022363, MOTOR JCH7063585

LOTE: 00469 - LUIS FERNANDO MORAES DE 
OLIVEIRA,HONDA CG 125 FAN,ANO 05, PLACA DND4E37, 
CRAVINHOS, SP, CHASSIS 9C2JC30705R001793, MOTOR 
JC30E75001793

LOTE: 00470 - SILVIO ROSA MENDES,HONDA CG150 
SPORT,ANO 07, PLACA DVX7833, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9C2KC08607R010688, MOTOR KC08E67010688

LOTE: 00471 - AUTO SOCORRO CASTELEIRO LTDA 
ME,YAMAHA RD 135,ANO 90, PLACA AAR6360, PATROCINIO, 
MG, CHASSIS 9C62MW000L0023387, MOTOR 2MW023387

LOTE: 00472 - SUELEN CRISTINA DA SILVA E SOUZA,HONDA 
CG 125 FAN,ANO 08, PLACA EFM9360, RIBEIRAO PRETO, SP, 
CHASSIS 9C2JC30708R705518, MOTOR JC30E78705518

LOTE: 00473 - JOSE FERREIRA DA SILVA,HONDA CG 
125,ANO 89, PLACA BSK7065, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9C2JC1801KR204659, MOTOR N.LOCALIZADO

LOTE: 00474 - DANIELO SOARES LOPES DA SILVA,HONDA 
CG150 TITAN KS,ANO 04, PLACA DNC2584, PIRACICABA, SP, 
CHASSIS 9C2KC08105R825710, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00475 - CLEIDIANA SANTOS DE SANTANA,HONDA 
C100 BIZ,ANO 04, PLACA DND2787, CRAVINHOS, SP, CHASSIS 
9C2HA07005R803082, MOTOR HA07E5803082

LOTE: 00476 - ISABEL CRISTINA C SILVEIRA BIZOTTO,HONDA 
CG 125,ANO 87, PLACA CGJ5142, RIO CLARO, SP, CHASSIS 
9C2JC1801HR132964, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00477 - JEAM LEONY LUIZ DOS REIS 
RODRIGUES,HONDA CG150 TITAN KS,ANO 05, PLACA DLI0793, 
ORLANDIA, SP, CHASSIS 9C2KC08105R842138, MOTOR 
KC08E15842138

LOTE: 00478 - JOSE FRANCISCO GONCALVES,SHINERAY 
MVK XY150,ANO 08, PLACA ECK5547, CRAVINHOS, SP, CHASSIS 
LXYPCKL0690302062, MOTOR 162FMJ9A064724

LOTE: 00479 - JANDERSON APARECIDO DE CASTRO,HONDA 
CG125 TITAN KS,ANO 01, PLACA GXX3809, CRAVINHOS, SP, 
CHASSIS 9C2JC30101R174665, MOTOR JC30E11174665

LOTE: 00480 - NAO IDENTIFICADO,HONDA,ANO --, PLACA 
S/PLACA, CHASSIS ILEGIVEL, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00481 - NAO IDENTIFICADO,LOTE DE BICICLETAS,ANO 
--, PLACA S/PLACA, CHASSIS ILEGIVEL, MOTOR ILEGIVEL

 DIRETORIA DE HABILITAÇÃO
 A Diretoria de Habilitação determina o bloqueio do prontu-

ário do condutor para cumprimento do período da penalidade 
de cassação.A determinação refere-se ao fato da ausência de 
comprovação da regularidade da baixa da bloqueio de cassação 
anteriormente instaurados via SIM. Os processados poderão 
recorrer da decisão no prazo de 15 dias a contar dessa publica-
ção, seguindo os procedimentos abaixo identificados.

Devido a quarentena implementada pelo Decreto 64.881, 
de 22-03-2020, os recursos e os pedidos de vistas proces-
suaisdos processos abaixo elencados deverão ser remetidas 
exclusivamente por endereço eletrônico para o e-mail nucleo-
fiscalizacao.covid19@detran.sp.gov.br, ou fisicamente por cor-
reios no endereço R. João Brícola, 32 – 9º Andar – Núcleo de 
Fisclaização de Candidatos e Condutores – Centro – São Paulo/
SP – CEP 01014/010.

No caso de pedido de vistas, será encaminhada cópia inte-
gral digitalizada do processo. Os recursos somente serão aceitos 
com as devidas alegações em documento devidamente assinado 
e datado; documento de identificação do processado; em caso 
de procurador, apresentar procuração reconhecida em cartório 
nos últimos 90 dias (exceto procuração dada a advogados, as 
quais não serão necessárias reconhecimento de firma em cartó-
rio, sendo substituída por carteira OAB); além do documento de 
identificação do procurador, todos esses documentos deverão 
ser enviados em um Único arquivo, Exclusivamente em formato 
PDF, ou por correio no endereço R. João Brícola, 32 – 9º Andar 
– Núcleo de Fisclaização de Candidatos e Condutores – Centro 
– São Paulo/SP – CEP 01014/010.

PA - NOME DO CONDUTOR - REGISTRO
1229/2022 - EDSON CARLOS OLIVEIRA CARINHANHA - 

4411751613
1247/2022 - JORGE LUIS DE OLIVEIRA ANDRADE E SILVA 

- 4540522778
1228/2022 - LETICIA SOUSA TEIXEIRA CORDEIRO - 

3569416613
1255/2022 - JOAO ALEXANDRE DIAS E SANTOS - 

02527316600
1235/2022 - VALDEMAR MANOEL DOS SANTOS - 

1810340286
928/2022 - AILTON SOARES BARBOSA - 03427965422
930/2022 - ALESSANDRA CALLES - 02048806916
932/2022 - ANA CRISTINA COLAMEO GUILLEN - 

3811865968
987/2022 - CLAYTON DOMINGUES RODRIGUES - 

02740552180
939/2022 - CIRO EDUARDO RIVELLI PACIELLO - 

02758997586
1204/2022 - LEONARDO ARAUJO DE MELO - 5477687317
1265/2022 - VERONICA MARIA DA SILVA - 1467325708
 A Diretoria de Habilitação determina o bloqueio do prontu-

ário do condutor para cumprimento do período da penalidade 
de cassação.A determinação refere-se ao fato da ausência de 
comprovação da regularidade da baixa da bloqueio de cassação 
anteriormente instaurados via SIM. Os processados poderão 

 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO 

PAULO
DIRETORIA DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO E FISCALI-

ZAÇÃO
GERÊNCIA DE PÁTIOS E LEILÕES
NÚCLEO DE LEILÕES DE VEÍCULOS
COMISSÃO ESTADUAL DE LEILÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO Nº 036/2022
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO 

– DETRAN-SP, com fundamento no artigo 328 da Lei Federal nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 e alterações, lei que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, a Resolução CONTRAN nº 
623, de 06 de setembro de 2016, a Portaria DETRAN nº 938, 
de 24 de maio de 2006 e alterações posteriores, NOTIFICA os 
proprietários e financeiras abaixo descritos para que, dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de apreensão, 
providenciem a retirada dos veículos apreendidos ou retidos por 
infração à legislação de trânsito no município de CRAVINHOS/SP, 
os quais se encontram no PÁTIO DE RECOLHIMENTO DE CRAVI-
NHOS, localizado na RUA MANOEL GOMES DOS SANTOS, nº 495, 
no município de CRAVINHOS/SP, CEP: 14140-000, mediante o 
pagamento dos débitos existentes, conforme determina o artigo 
271 do CTB, sob pena de serem vendidos em Leilão Público.

LOTE: 00017 - JOAO FRANCISCO ROSA,HONDA XLR 
125,ANO 01, PLACA DCP3733, SAO SIMAO, GO, CHASSIS 
9C2JD17101R007703, MOTOR JD17E11007703

LOTE: 00020 - WENDER JUNIO DA SILVA DE LIMA,HONDA 
CG125 TITAN ES,ANO 03, PLACA CZS9B83, SERRANA, SP, CHAS-
SIS 9C2JC30204R009656, MOTOR KC05E1017432

LOTE: 00032 - KARINA SIQUEIRA LOPES DE ASSIS,HONDA 
CG150 TITAN ES,ANO 14, PLACA FHZ3540, RIBEIRAO PRETO, SP, 
CHASSIS 9C2KC1650FR007542, MOTOR KC16E5F007542

LOTE: 00118 - SANDRA REGINA BIANCHE,VW GOL 
CL,ANO 89, PLACA BFL3442, CRAVINHOS, SP, CHASSIS 
9BWZZZ30ZKT034098, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00173 - LUIZ ROBERTO CASSAO DOS SANTOS,YAMAHA 
CRYPTON T105E,ANO 04, PLACA DLI2541, BARRINHA, SP, CHAS-
SIS 9C6KE047040010556, MOTOR E339E010555

LOTE: 00192 - CLEBER ALESSANDRO PEREIRA 
BONFIM,CHEVROLET CLASSIC LS,RECUPERAVEL,ANO 11, PLACA 
EFQ8F07, SERRA AZUL, SP, CHASSIS 9BGSU19F0CB181833, 
MOTOR NAA200117, FINANCEIRA AYMORE CREDITO FINANC 
INVESTIM

LOTE: 00426 - W P DA SILVA AREIA,GM CELTA 2P LIFE, 
RECUPERAVEL,ANO 09, PLACA EIZ5415, RIBEIRAO PRETO, SP, 
CHASSIS 9BGRZ08109G262708, MOTOR S90012105, FINANCEI-
RA BCO ITAU UNIBANCO SA

LOTE: 00427 - EDNEI DA SILVA CORSI,VW PARATI 
LS,ANO 85, PLACA BJC8009, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9BWZZZ30ZFP007130, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00428 - NILTON SOUSA DE ALMEIDA,PEUGEOT 206 14 
SENSA, RECUPERAVEL,ANO 06, PLACA DQX8756, CRAVINHOS, 
SP, CHASSIS 9362AKFW96B042188, MOTOR N.LOCALIZADO

LOTE: 00429 - LUIS DOS SANTOS LISBOA,RENAULT SCE-
NIC EXP 2, RECUPERAVEL,ANO 03, PLACA DMF0884, RIBEI-
RAO PRETO, SP, CHASSIS 93YJA1D254J443285, MOTOR 
F4RC746C020118

LOTE: 00430 - RONAN JOSE DOS SANTOS LUCENA,FORD 
ESCORT 1 8 GL,ANO 91, PLACA BPE5480, RIBEIRAO PRETO, SP, 
CHASSIS 9BFZZZ54ZMB214384, MOTOR UT019552

LOTE: 00431 - LUCIMAR EVANGELISTA DE OLIVEIRA,FIAT 
PALIO FIRE,ANO 02, PLACA DJG5332, CRAVINHOS, SP, CHASSIS 
9BD17146232262914, MOTOR 178D90115617635

LOTE: 00432 - ADRIANA HONORIO DA SILVA,FIAT SIENA 6 
MARCHAS,ANO 99, PLACA CYT5379, SAO CARLOS, SP, CHASSIS 
9BD178530Y0988489, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00433 - IVANY ALVES DE MORAES,HYUNDAI ELAN-
TRA GLS,ANO 12, PLACA JKI5E45, BRASILIA, DF, CHASSIS 
KMHDH41EBDU606806, MOTOR G4NBCU216343

LOTE: 00434 - JOSE FERREIRA DE LIMA,FORD KA,ANO 
98, PLACA COX9880, CRAVINHOS, SP, CHASSIS 9BFZZZG-
DAWB575428, MOTOR C4BW575428, FINANCEIRA BANCO 
DAYCOVAL AS

LOTE: 00435 - SEBASTIAO MOSCARDINI OLIVEIRA,FORD 
ESCORT GL,ANO 85, PLACA BKR0878, RIBEIRAO PRETO, SP, 
CHASSIS 9BFBXXLBABFJ05082, MOTOR 204422

LOTE: 00436 - SILVIA APARECIDA ALBINO,FORD ESCORT 
GHIA,ANO 88, PLACA CIZ8946, CRAVINHOS, SP, CHASSIS 
9BFBXXLBAJBX63223, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00437 - RAFAEL CORREA HONORATO,VW GOL 
SPECIAL,ANO 01, PLACA AJW8673, BRODOWSKI, SP, CHASSIS 
9BWCA05Y01T166419, MOTOR N.LOCALIZADO

LOTE: 00438 - JOSMACIR LOPES DOS SANTOS,FIAT SIENA 
FIRE FLEX, RECUPERAVEL,ANO 06, PLACA DPF2690, SERRANA, 
SP, CHASSIS 9BD17206G73285063, MOTOR 178F10117341287

LOTE: 00439 - ANDREA DOS SANTOS ARANTES,VW SAN-
TANA CD,ANO 86, PLACA CEW4061, CRAVINHOS, SP, CHASSIS 
9BWZZZ32ZGP246066, MOTOR UE102905

LOTE: 00440 - ELIELSON LOPES DA SILVA,VW 
SANTANA,ANO 02, PLACA CZZ0464, CATANDUVA, SP, CHASSIS 
9BWAC03X13P010932, MOTOR UEE020047

LOTE: 00441 - CLAUDINEI MOREIRA FILHO,VW GOL 
MI,ANO 97, PLACA LBQ2G98, BRODOWSKI, SP, CHASSIS 
9BWZZZ377VP534612, MOTOR AFZ070138

LOTE: 00442 - YURI ELIAS DA SILVA,VW GOL GL 1 8,ANO 93, 
PLACA IDH9092, FRANCA, SP, CHASSIS 9BWZZZ30ZPT027097, 
MOTOR UD300399

LOTE: 00443 - JOSE CLAUDIO FERREIRA DE SOUZA,FORD 
ESCORT 1 8 XR3,ANO 89, PLACA BHB8775, CRAVINHOS, SP, 
CHASSIS 9BFBXXLBAKBR04725, MOTOR ILEGIVEL, FINANCEIRA 
CIFRA SA CRED FIN INV

LOTE: 00444 - MARIA CELIA MORAES SANTOS,VW GOL 
1.0,ANO 03, PLACA DKB7543, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
9BWCA05X04T057891, MOTOR AZN116447

LOTE: 00445 - JOSE LUCIO MARQUES,GM VECTRA GL,ANO 
97, PLACA COX0705, SAO PAULO, SP, CHASSIS ILEGIVEL, MOTOR 
ILEGIVEL

LOTE: 00446 - ERIVALDO DA SILVA SOUZA,SEAT IBIZA 
SXE,ANO 98, PLACA CSB1294, BRODOWSKI, SP, CHASSIS VSS-
GRZ6KZWR176153, MOTOR ACC214508

LOTE: 00447 - EMMANUEL SOUZA MAROTO,FORD ESCORT 
1 8I GL,ANO 96, PLACA CFK3313, RIBEIRAO PRETO, SP, CHASSIS 
8AFZZZ54ATJ054243, MOTOR USC115354

LOTE: 00448 - KERLISON LOPES ANDRADE,FORD FIESTA 
CLX 16V,ANO 96, PLACA CHQ2709, CRISTALIA, MG, CHASSIS 
9BFZZZFHATB023714, MOTOR N.LOCALIZADO

LOTE: 00449 - ROSSI E ROSSI COM DE VEICULOS 
LTDA,CITROEN XSARA BKGLX,ANO 02, PLACA DGL0071, RIBEI-
RAO PRETO, SP, CHASSIS 9U7N2N6AK2K257626, MOTOR ILE-
GIVEL

LOTE: 00450 - JONATA SANTOS CAVALCANTE,FORD 
ESCORT GHIA,ANO 88, PLACA BLF9450, RIBEIRAO PRETO, SP, 
CHASSIS 9BFBXXLBAJBX61125, MOTOR 844738

LOTE: 00451 - NEUSA DIAS S DE SOUZA,FIAT PALIO FIRE 
ECON, RECUPERAVEL,ANO 09, PLACA HLJ6233, SAO PAULO, 
SP, CHASSIS 9BD17106LA5482255, MOTOR 310A10118974550

LOTE: 00452 - ANTONIO CARLOS BOLDRIN,VW SAVEIRO 
1.6,ANO 00, PLACA GVF5181, CRAVINHOS, SP, CHASSIS 9BWE-
B15X2YP516400, MOTOR UNF165604

LOTE: 00453 - MARIA SANT ANNA BONAVENA,FIAT 
PALIO FIRE FLEX, RECUPERAVEL,ANO 08, PLACA EDZ3711, 
CRAVINHOS, SP, CHASSIS 9BD17106G85246112, MOTOR 
178F10118211775

LOTE: 00454 - GERSONEI MARTINS DE SOUZA,HONDA CBX 
150 AERO,ANO 90, PLACA BXX0129, SAO JOSE DO RIO PRET, SP, 
CHASSIS 9C2KC0501LR202228, MOTOR ILEGIVEL

LOTE: 00455 - NAO CADASTRADO,JONNY,ANO --, PLACA S/
PLACA, CHASSIS LHJXCBLD4DB404770, MOTOR ILEGIVEL
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 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Educação e Cultura
 Escola Superior de Soldados Coronel PM Eduardo 

Assumpção
 Na qualidade de Oficial Encarregada do Processo Admi-

nistrativo Exoneratório (PAE), instaurado através da Portaria 
nº DP-073/423/22 em desfavor do Sd PM 2ª Cl 201858-6 Lucas 
Matheus de Oliveira, notifico as Defensoras Dra. Bruna Guerra 
Calado Ligieri Sons(OAB/SP nº 442.554) e Dra. Claudia Azevedo 
(OAB/SP nº 438.307), Defensoras do Policial Militar, a compare-
cerem às 9h do dia 28 de fevereiro de 2023, na Escola Superior 
de Soldados "Cel PM Eduardo Assumpção", sito Av. Dr. Felipe 
Pinel, 2859 - Pirituba - São Paulo SP, para acompanhar Audiência 
de Instrução de PAE.

FRANCINE LOPES ALMEIDA
1° Ten PM Encarregada
 Na qualidade de Oficial Encarregada do Processo Admi-

nistrativo Exoneratório (PAE), instaurado através da Portaria nº 
DP-027/423/19 em desfavor da Sd PM 2ª Cl 192663-2 Nicole 
Alves Arruda, notifico o Defensor Dr. Marco Antonio dos Santos 
(OAB/SP nº 219.952), Defensor da Policial Militar, a comparecer 
às 9h do dia 24 de fevereiro de 2023, na Escola Superior de 
Soldados "Cel PM Eduardo Assumpção", sito Av. Dr. Felipe Pinel, 
2859 - Pirituba - São Paulo SP, para acompanhar Audiência de 
Instrução de PAE.

FRANCINE LOPES ALMEIDA
1° Ten PM Encarregada

 COMANDO DE POLICIAMENTO DA 
CAPITAL CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO 
RODRIGUES
 Conselho Permanente de Disciplina 2
  PAD Nº CPC-11/63/21
O Presidente do Processo Administrativo Disciplinar Nº 

CPC-11/63/21, NOTIFICA Dr. Carlos Eduardo Cândido, OAB/SP 
307.539, para que tome conhecimento do DESPACHO abaixo 
transcrito, conforme segue:

1. Dando marcha a instrução do PAD de referência, delibero 
o que segue:

1.1. Agendar para 15/03/23 às 09h00 o Interrogatório 
do acusado Sd PM 147789-7 Saulo Ferreira dos Santos, do 
43ºBPM/M, na sala de audiências do CPC, situado à Rua Ribeiro 
de Lima, 140, Bom Retiro, São Paulo/SP;

1.2. Intimar o nobre Defensor constituído Dr. Carlos Eduardo 
Cândido, OAB/SP 307.539 sobre o teor do presente Despacho;

2. Demais medidas de estilo.
 Conselho Permanente de Disciplina 3
 O Presidente do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

Nº CPC-2/63/22, NOTIFICA o Dr. César Raul Alves Pereira, OAB/
SP nº 431.007, defensor constituído pelo

Sd PM 146403-5 Guilherme Alves Rodrigues, do 13º BPM/M 
acusado nos autos do processo administrativo em epígrafe, acer-
ca das deliberações constantes da ata da audiência realizada em 
15 de fevereiro de 2023, na Sede do Comando de Policiamento 
da Capital, conforme segue:

ATA DE AUDIÊNCIA
Às 09h24min do dia quinze do mês de fevereiro do ano 

de dois mil e vinte e três, na sede deste Comando de Policia-
mento da Capital “Cel PM Hermínio”, na sala designada para 
a sessão do Processo Administrativo Disciplinar de Portaria nº 
CPC-2/63/22, presente o Cap PM Alexandre Rodrigues da Silva, 
Presidente do feito, o acusado, Sd PM 146403-5 Guilherme Alves 
Rodrigues, do 13º BPM/M, devidamente assistido por seu defen-
sor constituído Dr. César Raul Alves Pereira, OAB/SP nº 431.007.

Antes de ser iniciada a audiência a defesa apresentou o 1º 
Sgt PM 118194-7 Gabriel Moreira Ângelo Iida, do 13º BPM/M 
em substituição a Sr.ª Kelly Kiatkoski, para ser inquirido na con-
dição de testemunha da defesa, o que após a leitura da Portaria, 
foi realizada sem intercorrências.

Instada a defesa nada requereu, deliberando por trazer a 
Sentença do processo crime correlato e extratos bancários do 
acusado para a próxima audiência.

A i. Defesa foi cientificada de que a próxima para inter-
rogatório está agendada para o dia 31 de março de 2023, às 
14h30min, na qual será realizado o Auto de Qualificação e 
Interrogatório do acusado.

A presente sessão encerrou-se às 09h56min.
 DESPACHO Nº CPC-004/63/23
Ref.: CD Nº CPC-32/63/22
Como Oficial Presidente do Conselho de Disciplina nº CPC-

32/63/22, intima o 3º Sgt PM 974860-1 Euclides Cachioli de 
Lima, do 16º BPM/M, defensor dativo do ex-Cb PM 130169-1 
Marcelo Alcântara Dorea, última Unidade o 16º BPM/M, a tomar 
conhecimento do seguinte despacho:

Em 12 de agosto de 2022 a Portaria do Cmt G PM1-8/02/22 
foi publicada no Boletim Geral PM 152 de 12/08/22 e alterou 
parte das I-16-PM (Instruções do Processo Administrativo da 
Polícia Militar), cuja íntegra segue transcrita:

1- I-16-PM - INSTRUÇÕES DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DA POLÍCIA MILITAR - ALTERAÇÕES

Portaria do Cmt G PM1-8/02/22
O Comandante-Geral da Polícia Militar, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento no artigo 19, incisos I e IV, 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (R-1-PM), aprovado 
pelo Decreto 7.290, de 15 de dezembro de 1975, e no artigo 47 
e seguintes das Instruções para as Publicações da Polícia Militar 
(I-1-PM), considerando a necessidade de preservar a disciplina 
e a hierarquia, de atender o interesse público, de aperfeiçoar os 
processos administrativos e a relevância da constante atualiza-
ção das publicações da Instituição, determina:

Artigo 1º - Os §§ 6º, 7º e 8º do artigo 130 das Instruções 
do Processo Administrativo da Polícia Militar (I-16-PM) passam 
a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 130 - [...]
[...]
§ 6º - Quando o ato ou atos motivadores tenham sido pra-

ticados na atividade, a eventual superveniência da transferência 
para a inatividade da praça não impedirá o prosseguimento do 
processo regular. (NR)

§ 7º - Na hipótese do § 6º deste artigo, se a autoridade 
competente reconhecer, após a conclusão da instrução do 
processo regular, que o ato ou atos motivadores ensejariam na 
incapacidade moral da praça para permanecer no serviço ativo, 
deverá constar expressamente tal circunstância na decisão, mas 
aplicando sanção não exclusória. (NR)

§ 8º - Quando o ato ou atos motivadores tenham sido 
praticados na atividade, a eventual superveniência de sanção 
disciplinar de expulsão ou demissão, aplicada em outro proces-
so regular, ou de exoneração a pedido da praça, suspenderá o 
processo regular e o prazo prescricional da ação disciplinar. (NR)

Artigo 2º - Ficam acrescidos os §§ 9º, 10, 11 e 12 ao artigo 
130 das I-16-PM:

Artigo 130 - [...]
[...]
§ 9º - Nas hipóteses do § 8º deste artigo, após a produção 

de provas consideradas urgentes, a autoridade instauradora 
deverá encaminhar o processo regular à Corregedoria PM para 
saneamento e elaboração do despacho do Comandante-Geral, 
conforme o artigo 181 destas Instruções. (NR)

as ALEGAÇÕES FINAIS de defesa do sindicado EM DATA DE 03 
DE MARÇO DE 2023, notadamente a ser enviada somente via 
mensagem eletrônica, caixa postal: dsa.corregedoria@policiaci-
vil.sp.gov.br, ou diretamente nesta Equipe “T”, situada na Rua 
da Consolação, 2.333, 6º andar, Cerqueira César, São Paulo/SP.

 Edital de Notificação
CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DIVISÃO DE SINDICÂNCIAS ADMINISTRATIVAS – EQUI-

PE “T”
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
S.A. Nº 057/2022 - DGP nº 2366/2022 - CGPC 3585.6/2021 

- Administração Pública x Policial Civil. A Delegada de Polícia 
Titular da Equipe “T” da Divisão de Sindicâncias Administrativas 
da Corregedoria Geral da Polícia Civil de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, NOTIFICA os Advogados, Dr. TARCISIO 
MAFRA DE SOUZA, inscrito na OAB/SP 376901 e Doutora ALINE 
CARLA PAVANI, inscrita na OAB/SP 238.913, que fica aberto o 
prazo para vista aos autos e ulterior apresentação de Alegações 
Finais da Defesa, podendo ser protocolizada nesta Equipe “T”, 
situada na Rua da Consolação, 2.333, 6º andar, Cerqueira 
César, São Paulo/SP, ou via mensagem eletrônica, com endereço 
de CAIXA POSTAL: dsa.corregedoria@policiacivil.sp.gov.br em 
DATA DE 02/MARÇO/2023.

 Divisão de Processos Administrativos
 5ª Unidade Processante Permanente
 Edital de Notificação
NOTIFICAÇÃO PAD nº 95/2020 – CGPC Nº 3633.3/2020 – 

DGP N.º 4550/2020. O Exmo. Senhor Doutor Delegado de Polícia 
Presidente da 5ª Unidade Processante Permanente, nos termos 
do artigo 102 § 2º da Lei Complementar nº 207/79, parcialmente 
modificada pela Lei Complementar 922/02, NOTIFICA os Defen-
sores legalmente constituídos Dr. LUÍS FELIPE OLIVEIRA STIVAL– 
OAB/SP nº 329.244 e Dr. JOSÉ ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO 
– OAB/SP 160.186, a tomarem ciência do teor do Despacho de 
fls. 789/790 dos autos, bem como a comparecerem nesta 5ª UPP, 
situada na Rua da Consolação, 2333 – 11º andar, sala 11-15, 
bairro Cerqueira César – São Paulo/SP, no dia 21/03/2023 às 
14h30, para acompanharem audiência de testemunha ante-
riormente arrolada, Bianca da Cruz Silva, cuja participação dos 
defensores poderá ser de forma virtual, caso assim prefiram, 
como também, para que se manifeste sobre o interesse em ouvir 
novamente as testemunhas da defesa, já ouvidas nos autos do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 95/2020, instaurado em 
face dos Agentes Policiais Emerson Roberto de Mello Sinibaldi e 
Flávio César D’Avila, de quem Vossas Senhorias são Defensores 
legalmente constituídos. E, para que não seja alegado desconhe-
cimento, é expedido o presente edital, que deverá ser publicado 
por uma única vez.

 Divisão de Informações Funcionais
 Serviço Técnico de Investigação Ético Social
 Edital de Notificação
O Delegado de Polícia da Divisão de Informações Funcio-

nais, notifica o defensor do Interessado no PA/DIF n.º 12/2020, 
Dr. Matheus Abi Chedid Deneno, OAB/SP nº 379.580, para 
ciência dos documentos acrescidos aos autos, e apresentação 
das alegações finais no prazo de sete dias nesta Divisão de Infor-
mações Funcionais da Corregedoria Geral da Polícia Civil, sita 
na Rua da Consolação n° 2333 – 9° andar – Consolação – São 
Paulo/ SP. Expeça-se o presente Edital para que não se alegue 
ignorância ou desconhecimento.

 Divisão das Corregedorias Auxiliares
 3ª Corregedoria Auxiliar - Ribeirão Preto
 Edital de Notificação
De ordem da Dra. REGINA ELISA RUDGE BORTOLI, Delegada 

de Polícia Assistente, presidente dos autos do Processo Adminis-
trativo Disciplinar PAD Nº 3ªCA-004/21 – DGP Nº 1400/2021, 
NOTIFICO o Sr. Dr. PLINIO MARCUS FIGUEIREDO DE ANDRADE 
– OAB/SP Nº 229.173, advogado estabelecido e militante na 
comarca de Patrocínio Paulista-SP, defensor constituído da Acu-
sada EURIPA APARECIDA DE OLIVEIRA FARIAS – Escrivã de Poli-
cia Aposentada, nos autos acima referidos, para que, no prazo 
de 48 horas, apresente procuração com poderes específicos, 
visando a regularização da representação da acusada nos autos.

 Edital de Notificação
De ordem da Dra. REGINA ELISA RUDGE BORTOLI, Delega-

da de Polícia Corregedora Assistente, presidente dos autos da 
Sindicância Administrativa Disciplinar nº 3ªCA-008/22 – DGP. 
Nº 2016/2022 NOTIFICO o Sr. Dr. ANTONIO ROBERTO SANCHES 
– OAB/SP Nº 75.987, advogado estabelecido e militante na 
comarca de Ribeirão Preto-SP, defensor constituído do Sindicado 
GUILHERME VOLTAN JÚNIOR – Investigador de Polícia, nos 
autos acima referidos, para que tome ciência do r. despacho 
de fls. 218 dos autos: “DGP 2016/2022. Diante da informação 
de fls. 215, dando conta de que a testemunha Ana Virgínia 
Martins Domenes, arrolada na portaria inaugural, encontra-se, 
por motivo de saúde, impossibilitada de prestar depoimento, 
desisto de sua inquirição. Contudo, considerando que a referida 
testemunha também foi arrolada pelo sindicado, notifique-se a 
defesa para que, no prazo de cinco dias, tome conhecimento do 
contido a fls. 215, oferecendo, por conseguinte, naquele prazo, 
a devida manifestação. Ribeirão Preto, 14 de fevereiro de 2.023. 
Regina Elisa Rudge Bortoli. Delegada de Polícia.”

 6ª Corregedoria Auxiliar - Santos
 Edital de Notificação
PAD 6ª CA 003/21 – DGP 3167/2021 - De ordem do Delega-

do de Polícia da 6ª Corregedoria Auxiliar – Santos, Dr. Marcelo 
Franco Gomes, NOTIFICO os advogados Dr. Eugênio Carlo Ballia-
no Malavasi, OAB/SP 127.964, e Dr. Marco Aurélio Magalhães 
Júnior, OAB/SP 248.306, e Dr. Patrick Raasch Cardoso, OAB/SP 
191.770, todos com escritório na Rua General Câmara, n.º 05/
cj.1111 – Santos, e Dr. Alexander Neves Lopes, OAB/SP 188.671, 
e Dr. Adriano Neves Lopes, OAB/SP 231.848, com escritório na 
Rua Jacob Emmerich, n.º 365/salas 22/23 – Centro – São Vicen-
te/SP, para comparecerem nesta Casa Censora, situada na Rua 
Ministro Xavier de Toledo, n.º 154 – Campo Grande – Santos/
SP, na data 22/03/2023, a partir das 14 horas, para a audiência 
das testemunhas de defesa do processo Douglas Borquez, nos 
autos do Processo Administrativo supracitado, em que constam 
como processados o ex-Delegado de Polícia Douglas Borguez e o 
Investigador de Polícia Márcio Martinetti Braga. E para que não 
seja alegada ignorância, é expedido o presente edital.

 9ª Corregedoria Auxiliar - Piracicaba
 Edital de Notificação
O Delegado de Polícia Assistente da 9ª Corregedoria Auxiliar 

de Piracicaba/SP, Doutor Edson Antonio dos Santos, NOTIFICA 
os advogados Dr. LEONARDO RIBEIRO MARIANNO - OAB/SP 
295.891, Dr. IAGO COSTA COMANDULE – OAB/SP 448.560 e Dr.ª 
MARÍLIA CISLAGHI RIVERO – OAB/SP 452.488 Defensores cons-
tituídos pelo acusado Sr. Wilson Bensabatti Junior e os advoga-
dos Dr. LEONARDO RIBEIRO MARIANNO - OAB/SP 295.891 e 
Dr. IAGO COSTA COMANDULE – OAB/SP 448.560 Defensores 
constituídos pelo acusado Sr. José Vicente Fessel, nos autos do 
Processo Administrativo Disciplinar 9ª CA 001/2022, para que 
apresentem na sede da 9ª Corregedoria Auxiliar de Piracicaba, 
situada à Rua Riachuello, 600 - Centro - Piracicaba, no prazo 
de 03(três) dias contados a partir da data desta publicação, a 
DEFESA PRÉVIA, instruída com rol testemunhal nos termos do 
artigo 103 da Lei Complementar 922/02. Nada mais.

 11ª Corregedoria Auxiliar - Demacro
 Edital de Notificação
SAD 28/21 – D.G.P. nº 1987/2021– O Exmo Delegado de 

Polícia da 11ª Corregedoria Auxiliar- DEMACRO, Dr. Rui Diogo da 
Silva, no uso de suas atribuições legais, notifica a Ilustre Defen-
sora Dra Eliana Rasia, OAB SP nº 42.845, a comparecer perante 
esta Unidade, sito à Rua da Consolação, 2333, 11ª andar, sala 
11-14, para ciência dos documentos juntados e apresentação 
das alegações finais referente os autos da Sindicância Adminis-
trativo Disciplinar em epígrafe. E, para garantir o princípio da 
publicidade, é expedido o presente Edital.

Endereço da Coleta: Av. Santa Catarina, 2639 – São Paulo/SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da 

empresa notificada, que deverá comparecer munido de docu-
mento de identidade e procuração ou carta de preposição 
indicando nome e RG, em papel timbrado e assinada por um 
responsável, autorizando-o a retirar documentos e dar destino 
ao produto referente ao termo de coleta citado, ou, no caso de 
o representante ser o sócio/proprietário, deverá levar cópia do 
contrato social.

Não implicará em nulidade do ato pericial a ausência do 
sócio/proprietário/representante legal. Em caso de não compa-
recimento, a mercadoria será doada ou inutilizada no prazo de 
24 horas após a realização do exame pericial.

Maiores informações pelo telefone: (11) 3581-2455.

 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

 Ofício Diretoria de Gestão Administrativa nº 034/2023
Ref.: Processo SDE 0825/20 - FUNDCASASP-PRC-2022/10528 

- Termo de Contrato SCO 019/2020. Prestação de serviços de 
vigilância e segurança patrimonial, com a efetiva cobertura 
dos postos designados, para a Divisão de Logística (GMBM e 
GTRANS)

Empresa: CASTRO PONTES SEGURANÇA PRIVADA EIRELI 
- ME

Ass.: Notificação de Aplicação de Sanção Administrativa de 
Impedimento de Licitar e Contratar.

Considerando o envio do Ofício nº 34/2023, através de cor-
reio eletrônico, para a empresa CASTRO PONTES SEGURANÇA 
PRIVADA EIRELI - ME, e do qual não se obteve a confirmação de 
recebimento, tornamos público:

O Estado de São Paulo, por intermédio do(a) FUNDACAO 
C.A.S.A. - SEDE ADMINISTRACAO, vem COMUNICAR

Castro Pontes Segurança Privada Eireli-ME - CNPJ: 
22.210.263/0001-68, já qualificada no contrato número SCO n.° 
019/2020 e edital SDE n.° 050/2020, acerca da decisão proferida 
nos autos do processo SDE0825/20:

- Impedimento de Licitar e Contratar, no prazo de 2 (dois) 
anos, com fundamento legal na Art. 7º da Lei nº 10.520/02

Diante da inércia dessa empresa quanto à apresentação 
de Defesa Prévia, informamos que foi aplicada a penalidade 
administrativa de impedimento de licitar e contratar com a 
administração pelo prazo de 02 (dois) anos.

Fundamentada no artigo 7° da Lei Federal n°10.520/02.
Informamos, ainda, que a penalidade administrativa foi 

publicada no Diário Oficial do Estado - DOE, de 10-02-2023,
Seção I - Executivo.
Dúvidas poderão ser esclarecidas junto à Divisão de Supri-

mentos, por sua Seção de Contratos, pelo telefone (11)
2927-9629.
Assim, fica a empresa notificada para, querendo, apresentar 

recurso no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento desta notificação, devendo, preferencialmente, ela-
borado eletronicamente, através do acesso ao site www.esanco-
es.sp.gov.br com o inclusão do código de acesso cadastrado, que 
permitirá selecionar a opção “Fornecedor Ampla Defesa” para 
incluir a sua manifestação;

Destaca-se que está assegurada, durante o prazo de mani-
festação, vista dos autos do processo no seguinte

endereço:
RUA FLORENCIO DE ABREU, 848 - LUZ, SAO PAULO - SP, 

01030001

 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Corregedoria Geral da Polícia Civil
 Divisão de Sindicâncias Administrativas
 Assistência Policial
 Edital de Correição
DIVISÃO DE SINDICÂNCIAS ADMINISTRATIVAS
EDITAL DE CORREIÇÃO
1º SEMESTRE DE 2023
O Delegado de Polícia Divisionário, da Divisão de Sindicâncias 

Administrativas da Corregedoria Geral da Polícia Civil, faz saber 
pelo presente edital, que, nos termos do Decreto nº 47.236 de 18 
de outubro de 2002, combinado com a Resolução SSP-nº 46/70, 
de 21 de dezembro de 1970, que realizará Correição Ordinária, 
referente ao Primeiro Semestre de 2023, nas Equipes subordi-
nadas, todas elas sediadas na Rua da Consolação nº 2333, 6º 
andar, Cerqueira César, obedecendo as datas e horários abaixo 
relacionados, convocando para tal, todas as Autoridades Policiais 
e funcionários a elas sujeitas, bem como o público em geral.

DATAS HORÁRIOS EQUIPES
17/04/2023 11H "Q”
18/04/2023 11H “R”
19/04/2023 11H “T”
LUÍS OTÁVIO C.S. DE ARAÚJO
Delegado de Polícia Divisionário
Divisão de Sindicâncias Administrativas
 Equipe T
 Edital de Notificação
CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DIVISÃO DE SINDICÂNCIAS ADMINISTRATIVAS – EQUI-

PE “T”
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
S.A. Nº 18/2022 - DGP nº 1454/2022 – CGPC: 3742.2/2021 

- Administração Pública x Policial Civil. A Delegada de Polícia 
Titular da Equipe “T” da Divisão de Sindicâncias Administrativas 
da Corregedoria Geral da Polícia Civil de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, NOTIFICA os Advogados, Doutores FABIO 
AUGUSTO FELIPE DE ALENCAR TRINDADE – OAB/SP 399014 
e DURVAL FERRATONI – inscrito na OAB / SP 111.086, que os 
autos estão disponíveis para vista e fica aberto o prazo legal 
para apresentação de Alegações Finais a serem apresentadas 
pela Defesa da sindicada. 

 Edital de Notificação
CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DIVISÃO DE SINDICÂNCIAS ADMINISTRATIVAS – EQUI-

PE “T”
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
S.A. Nº 054/2022 - DGP nº 2287/2022 – CGPC 3288.6/2020 

- Administração Pública x Policial Civil. A Delegada de Polícia 
Titular da Equipe “T” da Divisão de Sindicâncias Administrativas 
da Corregedoria Geral da Polícia Civil de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, NOTIFICA o Advogado, Doutor HENRI-
QUE QUIORATO MALAGUTTI, inscrito na OAB/SP sob nº 346.507, 
que fica aberto prazo para vistas aos autos e ulterior apresenta-
ção de Alegações Finais pela Defesa do sindicado.

 Edital de Notificação
CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DIVISÃO DE SINDICÂNCIAS ADMINISTRATIVAS – EQUI-

PE “T”
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
S.A. Nº 087/2022 - DGP nº 3000/2022 - CGPC 5387.1/2021 

- Administração Pública x Policial Civil. A Delegada de Polícia 
Titular da Equipe “T” da Divisão de Sindicâncias Administrativas 
da Corregedoria Geral da Polícia Civil de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, NOTIFICA o Advogado, Doutor LUCAS 
GOMES GONÇALVES, inscrito na OAB/SP sob nº 112.348 que fica 
aberto o prazo para vista aos autos, visando retirar os autos do 
cartório e apresentar, em tempo hábil, se o caso, para apresentar 

 Notificação
Para assistir exame pericial de seus produtos
Empresa: Ajinomoto do Brasil Ind. E Com. De Alimentos Ltda.
CNPJ: 46.344.354/0005-88
Comunicamos a realização de perícias metrológica, com 

base na Lei 9.933/1999.
Local dos exames pericial: Delegacia de Ação Regional 

de CAMPINAS do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de 
São Paulo, situada à Av. das Amoreiras, 163 – Parque Itália – 
Campinas - SP

Data dos exames: 23-2-2023
Horário dos exames: 08h15
Produtos: Caldo – 32,5 g – Marca: Sazon
Termos de Coleta: 1909539, 1909547, 1909548, 1909557, 

1909567, 1909572, 1909597, 1909600 Local das coletas: João 
Carlos Bett Oliveira & Cia Ltda / Tio Beba Supermercado Registro 
Ltda / Supremo Comercio de Alimentos Eireli / Eric Leon Jacques 
Huymans – Me / Supermercado Nosso Progresso MM Ltda / 
Supermercado Zaia Ltda / Dia Brasil Sociedade / Comercial Nova 
Sorocaba Ltda

Endereço das Coletas: Rua Luiz Stuchi Sobrinho, 130 Ita-
petininga/SP – Av. Deputado Ulisses Guimarães, 932 Registro/
SP – Av. Presidente Castelo Branco, 854 Registro/SP – Av. Brasil, 
695 Juquiá/SP – Av. Dr. Artur Bernardes, 888 Sorocaba/SP – Av. 
Edward Fru-Fru Marciano da Silva Sorocaba/SP - Av. Itavuvu, 
2571 Sorocaba/SP – Rua Francisco Bueno de Camargo, 1815 
Sorocaba/SP

As perícias poderão ser presenciadas por representante 
da empresa notificada, que deverá comparecer munido de 
documento de identidade e procuração ou carta de preposição 
indicando nome e RG, em papel timbrado e assinada por um 
responsável, autorizando-o a retirar documentos e dar destino 
ao produto referente ao termo de coleta citado, ou, no caso de 
o representante ser o sócio/proprietário, deverá levar cópia do 
contrato social.

Não implicará em nulidade do ato pericial a ausência do 
sócio/proprietário/representante legal. Em caso de não compa-
recimento, a mercadoria serão doadas ou inutilizadas no prazo 
de 24 horas após a realização do exame pericial.

Maiores informações pelo telefone: (19) 3272-9133.
 Notificação
Para assistir ao exame pericial de produto
Empresa: Proença Tatuí Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
CNPJ: 00.533.999/0001-34
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999.
Local: Delegacia de Ação Regional de Campinas do Instituto 

de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo, situada a Av. das 
Amoreiras, 163 – Parque Itália – Campinas - SP

Data: 24-2-2023
Horário: 10h30
Produto: Alho e sal 500 g, marca Proença
Termo de Coleta: 1909530
Local da coleta: Supermercado Politel Ltda.
Endereço da Coleta: Rua Jose de Almeida Carvalho, 343 – 

Itapetininga/SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da 

empresa notificada, que deverá comparecer munido de docu-
mento de identidade e procuração ou carta de preposição 
indicando nome e RG, em papel timbrado e assinada por um 
responsável, autorizando-o a retirar documentos e dar destino 
ao produto referente ao termo de coleta citado, ou, no caso de 
o representante ser o sócio/proprietário, deverá levar cópia do 
contrato social.

Não implicará em nulidade do ato pericial a ausência do 
sócio/proprietário/representante legal. Em caso de não compa-
recimento, a mercadoria será doada ou inutilizada no prazo de 
24 horas após a realização do exame pericial.

Maiores informações pelo telefone: (19) 3272-9133.
 Notificação
Para assistir ao exame pericial de produto
Empresa: Vera Lucia Antunes
CNPJ: 19.597.390/0001-57
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999.
Local: Delegacia de Ação Regional de Campinas do Instituto 

de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo, situada a Av. das 
Amoreiras, 163 – Parque Itália – Campinas - SP

Data: 28-2-2023
Horário: 9h
Produto: Carvão 2,5 kg, marca Brazuka
Termo de Coleta: 1909498
Local da coleta: Supermercado Almeida Eireli
Endereço da Coleta: Rua Siqueira Campos, 680 – São 

Miguel Arcanjo/SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da 

empresa notificada, que deverá comparecer munido de docu-
mento de identidade e procuração ou carta de preposição 
indicando nome e RG, em papel timbrado e assinada por um 
responsável, autorizando-o a retirar documentos e dar destino 
ao produto referente ao termo de coleta citado, ou, no caso de 
o representante ser o sócio/proprietário, deverá levar cópia do 
contrato social.

Não implicará em nulidade do ato pericial a ausência do 
sócio/proprietário/representante legal. Em caso de não compa-
recimento, a mercadoria será doada ou inutilizada no prazo de 
24 horas após a realização do exame pericial.

Maiores informações pelo telefone: (19) 3272-9133.
 Notificação
Para assistir ao exame pericial de produto
Empresa: Louis Dreyfus Company Brasil S.A.
CNPJ: 47.067.525/0192-08
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999.
Local: Rua Raimundo Correa, 1229 – Vila Marcelino – São 

Carlos/SP
Data: 23-2-2023
Horário: 10h
Produto: Flocos de Milho Pré-Cozido com Sal, Polenta 500 

g, marca Xodó
Termo de Coleta: 1910046
Local da coleta: Supermercados Jaú Serve Ltda.
Endereço da Coleta: Av. Des. Júlio de Faria, 948 – Vila Prado 

– São Carlos – SP
A perícia poderá ser presenciada por representante da 

empresa notificada, que deverá comparecer munido de docu-
mento de identidade e procuração ou carta de preposição 
indicando nome e RG, em papel timbrado e assinada por um 
responsável, autorizando-o a retirar documentos e dar destino 
ao produto referente ao termo de coleta citado, ou, no caso de 
o representante ser o sócio/proprietário, deverá levar cópia do 
contrato social.

Não implicará em nulidade do ato pericial a ausência do 
sócio/proprietário/representante legal. Em caso de não compa-
recimento, a mercadoria será doada ou inutilizada no prazo de 
24 horas após a realização do exame pericial.

Maiores informações pelo telefone: (16) 3368-1406.
 Notificação
Para assistir ao exame pericial de produto
Empresa: Temperos e Molhos Sabor Nobre Ltda. ME
CNPJ: 22.399.725/0001-37
Comunicamos a realização de perícia metrológica, com base 

na Lei 9.933/1999.
Local: Rua Muriaé, 154 – Alto do Ipiranga – São Paulo/SP
Data: 23-2-2023
Horário: 15h
Produto: Leite de Coco 200 ml, marca Chef Holmes
Termo de Coleta: 1910417
Local da coleta: Mercadinho Ayumi Ltda.
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 Comando de Policiamento do Interior 6 - 
Santos
 Comando de Policiamento do Interior 6 – Santos-SP
Conselho Permanente de Disciplina
Ref: Conselho de Disciplina nº 45BPMI-003/070/22
Intimação
O Presidente do Conselho de Disciplina de Portaria nº 

45BPMI-003/070/22 intima o militar acusado, Sd PM 135169-9 
Samir Noronha da Silva e sua defensora constituída, Dra. Flavia 
Magalhães Artilheiro OAB nº 247.025, com escritório

estabelecido na Avenida Dom João VI, nº 225, sala 07, 
Diadema-SP, para a audiência de instrução do Processo 
Regular referenciado que ocorrerá no dia 23 de fevereiro 
de 2023, às 08h30min, ocasião em que serão realizadas as 
oitivas das testemunhas da defesa por meio do sistema de 
videoconferência, no Comando de Policiamento do Interior-6, 
localizado na Avenida Coronel Joaquim Montenegro, 282, 
bairro Ponta da Praia, Santos, SP. O(s) defensor(s) receberão 
o link para acesso à audiência virtual no endereço eletrônico 
(e-mail) cadastrado nos autos, enquanto o(s) acusado(s) 
e as testemunhas receberão por meio de suas respectivas 
Unidades, e-mails ou pessoalmente, não obstante, se houver 
alteração dos e-mails, deverão fazer contato via cpi6cpd@
policiamilitar.sp.gov.br, informando o novo endereço ele-
trônico. Os autos se encontram à disposição na sede do 
Comando de Policiamento do Interior Seis, no Conselho 
Permanente de Disciplina, para vistas e cópias. Em caso de 
injustificada impossibilidade de comparecimento por parte 
dos defensores, o presidente nomeará um defensor ‘ad hoc’ 
para realização do ato.

 Comando de Policiamento do Interior Seis – Santos/SP
Conselho Permanente de Disciplina
Citação
Referência: Processo Administrativo Disciplinar Nº 39BPMI-

002/07/22
O Presidente do Processo Administrativo Disciplinar nº 

39BPMI-002/07/22, vem nos termos do artigo 124 §3º, das 
I-16-PM notificar o Dr. João Carlos Campanini, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 258.168, com escritório à Av. Mal. Eurico 
Gaspar Dutra, 1402, Santana, São Paulo, defensor e procurador 
legalmente constituído pelo Sd PM 156150-2 Cassio Batistetti 
Vicente e o Dr. Luiz Pereira Nakaharada, inscrito na OAB/SP sob 
o nº 398.844, com escritório à Av. Paulista, 1765, 18º andar, 
São Paulo/SP, defensor e procurador legalmente constituído 
pelo Sd PM 161454-1 Lucas Gonzaga Souza, para que tomem 
conhecimento da Portaria Aditiva acerca do Processo Regular em 
epígrafe. Por fim, os autos do Processo Administrativo Disciplinar 
se encontram disponíveis na sede do Comando de Policiamento 
do Interior–Seis (Sito Avenida Coronel Joaquim Montenegro, 
282, Ponta da Praia, Santos-SP), no Conselho Permanente de 
Disciplina, para vistas e cópias.

 45º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Praia 
Grande

 NOTIFICO
Procedimento Disciplinar – Aprovação de ato - Ato do Cmt 

do 45° BPM/I
À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 6BPMI-

020/007/20, a que responde o Cb PM 113786-7 Fábio Queiroz 
da Silva, NOTIFICO a Sra defensora Dr. Andréa Peirão Monte 
Alegre – OAB/SP Nº 121.504,com escritório à Avenida Pedro 
Lessa nº 1920, Cj. 66, Aparecida, Santos/SP, telefone (13) 3271-
9980, que o Cmt da Unidade aprovou a decisão do Presidente 
do Procedimento, sobre a punição disciplinar a ele imposta de 2 
(dois) dias de Permanência Disciplinar. Os autos do feito perma-
necerão na sede desta 1ª Companhia do 45º BPM/I, sito à Rua 
Amália Bellotti Pastorello, nº 94, Sítio do Campo, Praia Grande/
SP, pelo prazo de 05 (cinco) dias a contar da ciência da decisão 
para vistas e eventual recurso.

 NOTIFICO
Procedimento Disciplinar – Aprovação de ato - Ato do Cmt 

do 45° BPM/I
À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 45BPMI-

030/070/20, a que responde o Cb PM 113786-7 Fábio Queiroz 
da Silva, NOTIFICO a Sra defensora Dr. Andréa Peirão Monte 
Alegre – OAB/SP Nº 121.504,com escritório à Avenida Pedro 
Lessa nº 1920, Cj. 66, Aparecida, Santos/SP, telefone (13) 3271-
9980, que o Cmt da Unidade aprovou a decisão do Presidente 
do Procedimento, sobre a punição disciplinar a ele imposta de 
1 (um) dia de Permanência Disciplinar. Os autos do feito perma-
necerão na sede desta 1ª Companhia do 45º BPM/I, sito à Rua 
Amália Bellotti Pastorello, nº 94, Sítio do Campo, Praia Grande/
SP, pelo prazo de 05 (cinco) dias a contar da ciência da decisão 
para vistas e eventual recurso.

 NOTIFICO
Procedimento Disciplinar – Aprovação de ato - Ato do Cmt 

do 45° BPM/I
À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 45BPMI-

006/070/21, a que responde o Cb PM 113786-7 Fábio Queiroz 
da Silva, NOTIFICO a Sra defensora Dr. Andréa Peirão Monte 
Alegre – OAB/SP Nº 121.504,com escritório à Avenida Pedro 
Lessa nº 1920, Cj. 66, Aparecida, Santos/SP, telefone (13) 3271-
9980, que o Cmt da Unidade aprovou a decisão do Presidente 
do Procedimento, sobre a punição disciplinar a ele imposta de 
01 (um) dia de Permanência Disciplinar. Os autos do feito perma-
necerão na sede desta 1ª Companhia do 45º BPM/I, sito à Rua 
Amália Bellotti Pastorello, nº 94, Sítio do Campo, Praia Grande/
SP, pelo prazo de 05 (cinco) dias a contar da ciência da decisão 
para vistas e eventual recurso.

 Comando de Policiamento do Interior 7 - 
Sorocaba
 40º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Voto-

rantim
 Notificação
1. Na qualidade de Presidente do Conselho de Disciplina nº 

40BPMI-01/14/22, a que responde os acusados Cb PM 134609-
1 Rodrigo Vieira de Medeiros e Sd PM 157657-7 Ruan Roma, 
ambos pertencentes ao EM do 40º BPM/I, notifica os defensores 
constituídos, Doutor João Carlos Campanini, OAB/SP 258.168, 
Doutor Mauro da Costa Ribas, OAB/SP 400.995; e, os acusados, 
para que tomem conhecimento na íntegra do Despacho nº 
40BPMI-028/14/23, porquanto, os autos físicos do processo 
regular em curso estão à disposição dos patronos para vistas, 
nos dias úteis, das 09h às 18h, na Sede da Segunda Companhia 
do Quadragésimo Batalhão de Polícia Militar do Interior - 2ª 
Cia PM do 40º BPM/I, situada na Rua Adilson da Silva nº 190 
- Jardim Vergel de Una, Ibiúna/SP, telefone para contato (15) 
3241-1466, diante do Pedido de Reconsideração.

2. Intime-se o defensor João Carlos Campanini, OAB/SP 
258.168, e Doutor Mauro da Costa Ribas, OAB/SP 400.995, por 
meio de Diário Oficial do Estado.

 Comando de Policiamento do Interior 8 - 
Presidente Prudente
 32º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Assis
 Inquérito Policial-Militar Nº 32BPMI-18/13/22 - Na qualida-

de de Comandante Interino do 32º BPM/I, NOTIFICO a Sd PM 
153504-8 Simone Quichabeira da Silva e o Drª. Andressa Catari-
na Ferreira Pagliarini, OAB/SP N.º 360.848, com escritório na Rua 
Dr. Clybas Pinto Ferraz, N.º 38, Vila Xavier, cidade de Assis/SP, 
quanto ao deslinde do IPM Nº 32BPMI-18/13/22 e consequente 
encaminhamento ao Tribunal de Justiça Militar, permanecendo 
cópia digitalizada do feito na Seção de Polícia Judiciária Militar e 
Disciplina, localizado na Travessa Brasil nº 275, Vila Fiuza, Assis/
SP, para extração de cópia. 

brar que o Art. 55 das I-24-PM - Instruções do Sistema de Avalia-
ção de Desempenho dos Integrantes Da Polícia Militar, discorre 
que “...uma vez concluída a etapa de Avaliação, a Diretoria de 
Pessoal publicará em Bol G PM comunicado para que o Avaliado 
acesse a sua avaliação disponibilizada na Intranet...”; Dessa 
forma, caso seja do interesse, o acusado poderá providenciar tal 
documentação que será juntada na Audiência de Instrução de 
Julgamento do PD em testilha;

2.5. e, por fim, também indefiro o envio por meio digital 
ao endereço de e-mail informado, bem como por qualquer 
outro meio, remessa de cópia integral dos autos, seja em 
momento anterior à data da audiência, seja a qualquer 
tempo, tomando por supedâneo os argumentos acima exaus-
tivamente esposados.

3. Finalmente, DEFIRO, o requerimento para a juntada nos 
autos de cópia da fl. 10 do assentamento individual do acusado, 
da oitiva das testemunhas de defesa arroladas e das próximas 
publicações de decisões e intimações em nome da Dra. Flávia 
Artilheiro, OAB/SP nº 247.025, por meio do Diário Oficial do 
Estado, por se tratar de meio oficial do Poder Executivo Estadual 
e eficientes para ciência dos atos à defesa.

 Referência: PD nº CPAM6-1/13/23.
O Presidente do Procedimento Disciplinar nº CPAM6-

1/13/23, INTIMA o 1º Ten PM 127502-0 Luiz Carlos Sarraipa 
Jorge Leite e sua defensora legalmente constituída, Dra Flá-
via Magalhães Artilheiro, OAB/SP nº 247.025, com escritório 
profissional situado à Avenida Dom João VI, nº 225 - Sala 07, 
Diadema/SP, para que compareçam em 28 de fevereiro de 
2023, às 14h, no Quartel do Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 6, localizado à Rua Silveiras, nº 20, Bairro Vila 
Guiomar, Santo André/SP, a fim de participarem da Audiência de 
Instrução e Julgamento do PD em testilha, ocasião em que serão 
realizadas as oitivas das testemunhas de acusação/defesa e o 
interrogatório do acusado, assegurando, durante esse período, 
vistas dos autos em cartório.

Consigno que a não apresentação do militar do Estado 
acusado ou do seu defensor constituído acarretará na realização 
do ato sem a sua presença, sendo para tanto, nomeado defensor 
“ad hoc” para prosseguimento do ato, nos termos do artigo 56 § 
3º da I-16 PM c.c. com o artigo 5º § 1º da portaria do Cmt Geral 
CORREGPM-1/360/13.

 30º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano - Mauá
 O Presidente do Procedimento Disciplinar nº 6.BPMM-

111/64/19, instaurado em desfavor do 3º Sgt PM 134380-7 
Fernando de Carvalho Matei, notifica o seu defensor cons-
tituído, Dr. Rodrigo de Raga Culpo, inscrito na OAB/SP sob 
o nº 364.823, com escritório na Rua Armando Greco, nº 
52-B, Centro, Mauá/SP, a fim de que tome ciência que com 
a retomada do rito dos procedimentos disciplinares, em vir-
tude da Ação Direta de inconstitucionalidade (ADI) 6595/RJ, 
onde o Supremo Tribunal Federal (STF), em decisão unânime, 
declarou a inconstitucionalidade formal e material da lei 
federal 13.967/2019, o PD Nº 6.BPMM-111/64/19 terá seu 
prosseguimento retomado.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 1 - 
São José dos Campos
 20º Batalhão de Polícia Militar do Interior Cel. PM 

Edgar Pereira Armond
 INTIMAÇÃO
Na qualidade de Encarregado do INQUÉRITO POLICIAL 

MILITAR N° 20BPMI-026/103/22, intimo o Dr. Jorge Luiz Alves, 
OAB/SP 301.821/SP, e Dra. Aline Lima de Chiara, OAB nº 
194.607, comunicando aos patronos acerca da oitiva do Sd PM 
137251-2 Leandro Lopes Pereira, agendada para o dia 23 de 
fevereiro de 2023, às 10h00min, na sede deste Vigésimo Bata-
lhão de Polícia Militar do Interior, localizado na Avenida Brasil, 
1001, Sumaré, Caraguatatuba/SP.

Quartel em Caraguatatuba, 15 de fevereiro de 2023.
GUILHERME ALVES DE AQUINO
Cap PM Encarregado
 INTIMAÇÃO
Na qualidade de Encarregado do INQUÉRITO POLICIAL 

MILITAR N° 20BPMI-026/103/22, intimo o Dr. Euclides Rodri-
gues Pereira Júnior, OAB/SP 338.396/SP, comunicando ao 
patrono acerca da oitiva do Sd PM 145630-0 Diogo Alves, 
agendada para o dia 24 de fevereiro de 2023, às 10h00min, 
na sede deste Vigésimo Batalhão de Polícia Militar do Interior, 
localizado na Avenida Brasil, 1001, Sumaré, Caraguatatuba/
SP.

Quartel em Caraguatatuba, 15 de fevereiro de 2023.
GUILHERME ALVES DE AQUINO
Cap PM Encarregado
 Comando de Policiamento do Interior 2 - 
Campinas
 8º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Campinas
 Procedimento Disciplinar - Aprovação de Ato - Ato do 

Cmt do 8º BPM/I
Ao Cb PM 964920-4 Claudinei Justo da Silva, do 8º BPM/I, à 

vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 8BPMI-005/011/20, 
foi imposta sanção disciplinar (Adv. Dr. Vinícius Almeida Amâncio 
de Moraes - OAB/SP nº 392.196).

Quartel em Campinas, 15 de fevereiro de 2023.
 Procedimento Disciplinar - Aprovação de Ato - Ato do 

Cmt do 8º BPM/I
Ao 1º Sgt PM 914004-2 Paulo Sergio Gomes de Andrade, do 

8º BPM/I, à vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 8BPMI-
056/011/20, foi imposta sanção disciplinar (Adv. Dr. Vladmir 
Oséias de Carvalho Santos - OAB/SP nº 390.072).

Quartel em Campinas, 15 de fevereiro de 2023.
 49º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Jundiaí
 PAD nº 49BPMI-001/06/23
ACUSADO: SD PM 156740-3 GABRIEL AUGUSTO RIVA 

MARTINS
Na qualidade de Presidente do Processo Administrativo 

Disciplinar instaurado através da Portaria nº 49 BPMI-001/06/23, 
visando o devido andamento do Processo, atendendo os direitos 
de ampla defesa e contraditório, notifico o Douto Advogado 
Ronaldo Dias Gonçalves, OAB/SP sob o nº 348.138, que no dia 
28 de fevereiro de 2023, às 08h, na sede da 1ª Companhia do 
49º Batalhão de Polícia Militar do Interior, sito a Av. Comendador 
Antonio Borin nº 3480- Caxambú-Jundiaí/SP. CEP 13218-640, 
telefone: (011) 4584 1358, será Instrução do Processo Adminis-
trativo em epigrafe.

 Comando de Policiamento do Interior 5 - 
São José do Rio Preto
 Nos termos dos incisos IV do art. 135 e do inciso II do 

art. 56, todos das I-16 PM, o Presidente do Conselho de Dis-
ciplina de Portaria Nº 9BAEP-001/12/21, a que respondem o 
1º Sgt PM 118332-0 Thiago Trídico, o Cb PM 106455-0 Célio 
Cordeiro dos Santos Júnior, o Cb PM 127278-A Daril José 
Afonso Rita e o Sd PM 154545-A Giovani Fantin Padovan, 
intima o Dr. Abelardo Júlio da Rocha, OAB/SP nº 354.340 e o 
Dr. Olímpio Ferreira Magalhães, OAB/SP nº 412.263, ambos 
com escritório na Rua Dona Antônia de Queiroz, nº 549, 
conj. 212, Higienópolis, São Paulo/SP, nos termos do art. 
165 das I-16 PM, após devido saneamento dos autos, para 
apresentação de memoriais, no prazo de 5 dias a contar 
desta publicação.

 2º CONSELHO PERMANENTE DE DISCIPLINA
CONSELHO DE DISCIPLINA Nº CPM-033/23/22
DESPACHO Nº CPM-015/20/23
1. Em 13 de fevereiro de 2023 foram juntadas às fls. 179 a 

181 dos autos, a mensagem eletrônica nº 32BPMM-018/06/23, 
bem como anexos – em atendimento à solicitação da Defesa 
em sede de Diligências Finais conforme preconizado no art 164, 
das I-16-PM;

1.1. é oportuno esclarecer que o “rastro” da viatura não 
fora encartado aos autos por não haver qualquer informação 
nos sistemas inteligentes acerca da viatura M-32460, no período 
solicitado, conforme documento probatório.

2. Tendo em vista que a fase das diligências finais foi 
superada, INTIMO o Dr. Marcelo José de Oliveira, OAB/SP 
421.019, defensor constituído do acusado Cb PM 104325-A 
Cesar Augusto Fonseca, do 32º BPM/M, e o Dr. Luis Antônio Lobo 
Cardoso, OAB/SP 466.658, defensor constituído do acusado Sd 
PM 140579-9 Reginaldo Sales de Souza, do 32º BPM/M, para 
fazerem vistas dos autos em cartório, no prazo de 02 (dois) 
dias, em razão das documentações incorporadas aos autos do 
presente processo regular, nos termos do artigo 22 das I-16-PM;

2.1. após esse prazo, incontinenti, INTIMO-OS para apresen-
tarem as alegações finais da defesa em memoriais, nos termos 
do artigo 165 das I-16-PM, no prazo de 05 (cinco) dias.

3. Ao Sr. Escrivão providenciar:
3.1. a publicidade do ato e juntada nos autos;
3.2. o controle do prazo.
 3º CONSELHO PERMANENTE DE DISCIPLINA
INTIMAÇÃO Nº CPM-039/25/23
Processo Administrativo Disciplinar nº CPM-008/23/22.
Acusado: Cb PM 152052-A Júlio Cesar da Silva, do 25º 

BPM/M.
Advogado: Dr. João Carlos Campanini, OAB/SP 258.168.
A Presidente do processo regular em epígrafe, que tramita 

no 3º Conselho de Disciplina do Comando de Policiamento 
Metropolitano (CPM), INTIMA o defensor constituído e o acusa-
do a comparecerem, no dia 03 de março de 2023, às 09h30min, 
na sala de audiências do 3º Conselho Permanente de Disciplina 
do CPM, sito à Praça Coronel Fernando Prestes, nº 115, Bairro 
Bom Retiro, município de São Paulo/SP, CEP 01124-060, Prédio 
dos Conselhos Permanentes de Disciplina, próximo à Estação 
Tiradentes do Metrô, para audiência de auto de qualificação e 
interrogatório, no processo regular em epígrafe.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 6 - Santo André
  Referência: PD nº CPAM6-1/13/23.
DESPACHO N.º CPAM6-067/13/23.
Em 10 de fevereiro de 2023, a Dra. Flávia Magalhães Arti-

lheiro, OAB/SP nº 247.025, defensora constituída do 1º Ten PM 
127502-0 Luiz Carlos SARRAIPA Jorge Leite, do CPA/M-6, Oficial 
PM acusado nos autos do PD nº CPAM6-1/13/23, apresentou as 
alegações de defesa prévia, onde requer em síntese:

1.1. publicações das decisões em seu inteiro teor ou;
1.2. disponibilização das decisões em seu inteiro teor, 

através do endereço de e-mail: direitoadministrativo@flaviaar-
tilheiro.com.br, ou

1.3. disponibilização das decisões em seu inteiro teor pes-
soalmente, através de estafeta, para o endereço do escritório 
situado na Av. Dom João VI, nº 225, sala 07 - Bairro Canhema 
- Diadema/SP;

1.4. juntada da fl. 10 do assentamento individual do 
acusado;

1.5. juntada das 04 (quatro) últimas avaliações de desem-
penho do acusado;

1.6. oitiva das seguintes testemunhas:
1.6.1. 2º Sgt PM 117767-2 Sheila Aparecida Silva Verri;
1.6.2. Cb PM 112201-A Fabiana Moreira Gusmão, ambas 

do CPA/M-6;
1.7. envio de cópia integral dos autos, por meio digital ao 

endereço de e-mail: direitoadministrativo@flaviaartilheiro.com.
br, anterior à data da audiência;

1.8. publicações exclusivamente em nome da Dra. Flavia 
Magalhães Artilheiro, OAB/SP nº 247.025.

2. É a síntese do necessário, então, DECIDO:
2.1. INDEFIRO os requerimentos constantes nas letras “a” 

até “c” da petição, com fulcro no que se apresenta no art. 205, § 
3º, do NCPC; no Art. 7º, inc. XIV e XV da Lei nº 8.906/94 (EAOAB); 
no art. 64, das I-16-PM; e no Art. 1º da Portaria Cmt G nº Corre-
gPM-005/360/18 (Publicada no Bol G PM 218/18), verbis:

“Lei nº 13.105/15 – Código Processo Civil
[...]
Art. 205. Os despachos, as decisões, as sentenças e os acór-

dãos serão redigidos, datados e assinados pelos juízes.
[...]
§ 3º Os despachos, as decisões interlocutórias, o dispositivo 

das sentenças e a ementa dos acórdãos serão publicados no 
Diário de Justiça Eletrônico”.

[...]
Art. 7º São direitos do advogado
[...]
XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por 

conduzir investigação, mesmo sem procuração, autos de fla-
grante e de investigações de qualquer natureza, findos ou em 
andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar 
peças e tomar apontamentos, em meio físico ou digital;

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de 
qualquer natureza, em cartório ou na repartição competente, ou 
retirá-los pelos prazos legais;

[...]
I-16-PM
[...]
Artigo 64 – A autoridade competente fará publicar a emen-

ta de sua decisão.
Parágrafo único – É garantido ao militar do Estado acusado 

e ao seu defensor vistas dos autos em cartório para ciência do 
inteiro teor da decisão

[...]
Portaria Cmt G nº CorregPM-005/360/18
[...] quando houver defensor constituído e regularmente 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil em procedimento 
disciplinar, deverão ser objeto de publicação em diário oficial, as 
ementas das respectivas aprovações de ato, soluções de recursos 
disciplinares próprios e eventuais representações-recurso [...]”. 
Grifei);

2.2. dessa forma, restou cristalino de que a atuação institu-
cional está em total consonância com as normas legais, o que 
resulta na “fiel observância aos princípios do devido processo 
legal, ampla defesa e contraditório”, uma vez que a integralida-
de das decisões pode ser facilmente consultada em cartório, não 
assistindo qualquer razão a narrativa de desrespeito ao princípio 
constitucional da Publicidade (art. 37, CF/88), uma vez que a 
ementa da decisão já é a publicitação do ato;

2.3. finalmente, para superar este quesito, há que se pon-
tuar que a nobre defensora não ofertou o amparo legal que lhe 
dá guarida para o recebimento das decisões de inteiro teor, por 
meio eletrônico ou pessoalmente (“através de estafeta”), sendo 
assim, em homenagem ao Princípio da Isonomia, como outros 
advogados não recebem este tratamento, também no presente 
procedimento não haverá exceções, sem embargo de que a 
nobre causídica apresente amparo legal para o seu pedido e 
assim sendo, poderá ser procedida a reanálise do pedido;

2.4. de mesmo modo, também indefiro o pedido de juntada 
das 04 (quatro) últimas avaliações de desempenho do acusado 
por se tratar de documento de fácil acesso ao acusado, vale lem-

§ 10 - A suspensão do prazo prescricional da ação disci-
plinar terá a duração de até 5 (cinco) anos, a contar do des-
pacho do Comandante-Geral de que trata o § 9º deste artigo, 
retomando-se a contagem da prescrição da pretensão punitiva 
a partir de então, nos termos do artigo 85 da Lei Complementar 
893/01 (RDPM). (NR)

§ 11 - Caso haja no mesmo processo regular praça ainda 
na atividade, a instrução processual deverá seguir normalmente 
para esse militar do Estado, separando-se os processos. (NR)

§ 12 - Aplica-se, no que couber, aos oficiais submetidos a 
Conselho de Justificação as regras deste artigo. (NR)

Artigo 3º - Estas alterações entram em vigor na data de sua 
publicação”. (NOTA PM1-9/02/22).

Ressalta-se que, em 29DEZ22, o ex-Cb PM 130169-1 Marce-
lo Alcântara Dorea, última Unidade o 16º BPM/M, foi exonerado 
a pedido, conforme publicado no DOE Nº 260/2022 e Boletim 
Geral Nº 001/2023;

diante do exposto o processo regular em epígrafe fica 
suspenso e, será remetido à Autoridade Instauradora, conforme 
comando dos §§ 8º e 9º do artigo 130 das I-16-PM, tendo 
em vista que não há provas consideradas urgentes a serem 
produzidas.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 2 - Capital
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
Ofício Nº: CPAM2 - 004/041/23
Senhor Fornecedor: METALBAH INDUSTRIA E COMERCIO 

DE MOVEIS ltda
CNPJ: 12.124.698/0001-36
Referencia:Processo Sancionatório de Portaria Nº CPAM2-

003/041/22.
E-Sanções 180186.2021.03949. SADM
Assunto: Recolha de Multa Contratual; Impedimento de 

Licitar.
1. No uso de minhas atribuições legais, INTIMO a Sra. Elaine 

Tramontim Silveira, CPFNº 023.488.429-04, representante legal 
da Empresa METALBAH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
ltda - CNPJ: 12.124.698/0001-36, que conforme publicação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo nº 19, de 27 de janeiro de 
2023, foi aplicada à citada empresa a penalidade administrativa 
de multa e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por este Dirigente, nos termos do artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520/02 c.c. art. 7°, inciso II, da Resolução n° 
SSP-333/05 alterada pela Resolução nº SSP-92/19, impostos nos 
autos do Processo Sancionatório nº CPAM2-003/041/22.

2. Fica Vossa Senhoria intimada a recolher, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subse-
quente ao recebimento desta notificação, em favor do Fundo 
de Incentivo à Segurança Pública (FISP), por meio de depósito 
bancário no Banco do Brasil, agência 1897-X, conta corrente 
nº 139256-5, a quantia de R$ 24.581,25 (vinte e quatro mil 
quinhentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos):

2.1. fica impedida de contratar com a Administração pelo 
período de 365 dias dias nos termos do artigo 7º da Lei Federal 
nº 10.520/02 c.c. o artigo 7°, inciso II, da Resolução n° SSP-
333/05 alterada pela Resolução nº SSP-92/19.

3. Após realizar o recolhimento da multa, faz-se necessário 
encaminhar o comprovante de depósito a esta Unidade, sito à 
Rua Rafael Iório, 160, Campo Belo, São Paulo, SP.

4. Na hipótese de não confirmação do recolhimento da 
multa, fica-se cientificado que serão adotadas as medidas per-
tinentes à cobrança judicial, nos termos da legislação vigente. 

 Referência: IPM nº CPAM2-008/13/22.
Interessado: Cb PM 980225-8 Ivan Ricardo Teodoro.
De acordo com a Lei Estadual nº 13.688, de 03 de julho 

de 2018, NOTIFICO a defensoria J. L. Alves & Santos Sociedade 
de Advogados, com endereço profissional a Rua Albuquerque 
Maranhão, 75, Cambuci, São Paulo/SP, a comparecer no Setor 
de Polícia Judiciária Militar e Disciplina do 46º Batalhão de 
Polícia Militar Metropolitano, sito à Rua Arcipreste Andrade, 
250, Ipiranga, São Paulo/SP, em 28 de fevereiro de 2023 às 15h, 
a fim de acompanhar o interessado, que será ouvido em Auto 
de Qualificação e Interrogatório a respeito do Inquérito Policial 
Militar em referência.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 4 - Capital
 O Presidente do PD nº 39BPMM-22/068/23, notifica o acu-

sado, Sd PM 154809-3 Douglas da Gama Felix e seus advogados 
constituídos, Sr. Dr. Arthur Oliveira Melo, inscrito na OAB/SP sob 
nº 462.617 e o Sr. Dr. Caio Godoy de Oliveira, inscrito na OAB/
SP 461927, que encerrada a produção da prova testemunhal, 
foi concedido, nos termos do § 2º do artigo 7º da Portaria do 
Cmt G Nº CorregPM-001/360/13, visto os incidentes ocorridos 
no curso da audiência concedo ao acusado e seu defensor, o 
prazo de 5(cinco) dias para apresentação de memoriais a contar 
da publicação. Fica a defesa ciente que os autos encontra-se a 
disposição de forma física na Companhia de Força Tática do 39º 
BPM/M, não sendo possível o envio através de e-mail funcional 
devido sua falta de capacidade de envio.

 INTIMAÇÃO Nº CPAM4-002/15.1/23
Referência: Processo Administrativo Exoneratório nº 

DP-001/423/23.
Interessada: Sd PM 2ª Cl 200870-0 Larissa dos Reis Silva.
1. O Encarregado do Processo Administrativo Exoneratório 

nº DP-001/423/23, de 09JAN23, INTIMA a estagiária Sd PM 2ª 
Cl 200870-0 Larissa dos Reis Silva, do CPA/M-4, bem como o Dr. 
João Carlos Campanini, OAB/SP 258.168, advogado regularmen-
te constituído, a apresentar, no prazo de 03 (cinco) dias úteis, a 
contar da publicação em Diário Oficial do Estado, os quesitos a 
serem respondidos pelo Órgão Técnico da Instituição, ocasião 
que, tais quesitos, serão encaminhados, em data oportuna, a fim 
de serem respondidos pelo Departamento de Perícias Médicas.

2. Outrossim, os autos encontram-se à disposição da defesa 
para vistas ou carga digital no endereço Avenida Amador Bueno 
da Veiga, 2774, Vila Esperança, São Paulo/SP, fone (11) 2023-
8140, R-1461/1460, e-mail: cpam4sjd@policiamilitar.sp.gov.br 
(Intimação nº CPAM4-002/15.1/23).

 O Comandante do Policiamento de Área Metropolitana 
Quatro, INTIMA o Dr. Renan de Paula Ribeiro Correia, inscrito na 
OAB/SP nº 463.719-4, defensor constituído do Cb PM 104923-2 
Altair Barros Pereira, do 48º BPM/M, para que, caso tenham 
interesse, compareça na sede do 48º BPM/M, sito à Rua Vicente 
Avelar nº 100, CEP: 08253-190, Conjunto Residencial José Boni-
fácio, São Paulo - SP, a fim de tomar conhecimento da decisão 
do Recurso Administrativo em face da Sindicância nº 48BPMM-
006/06/20 e Apuração Preliminar nº 48BPM/M-004/06/22.

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
METROPOLITANO
 2º CONSELHO PERMANENTE DE DISCIPLINA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº CPM-012/23/22
O Presidente do Processo Administrativo Disciplinar nº 

CPM-012/23/22 INTIMA a Dr.ª Graziella Nunis Prado, OAB/SP nº 
199.648 e o Dr. Fernando Fabiani Capano, OAB/SP nº 203.901, 
defensores constituídos do acusado Sd PM 142577-3 Claudionor 
Geremias da Silva Ventura, do 36º BPM/M, para comparecerem 
no dia 16 de março de 2023, às 09h30min, na sala de audiências 
do 2º Conselho Permanente de Disciplina do CPM, sito na Praça 
Cel Fernando Prestes, nº 115, Bom Retiro – São Paulo/SP, Tel: (11) 
3327-7073, prédio dos Conselhos Permanentes de Disciplina 
do CPM, a fim de participarem da audiência de inquirição da 
testemunha da administração.(INTIMAÇÃO Nº CPM–014/20/23)
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 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL

 PENITENCIÁRIA DR. JOSÉ AUGUSTO CÉSAR 
SALGADO - TREMEMBÉ
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Despachos do Diretor, de 15/02/2023
Processo nº 2022/49560 | Processo Siafem nº 2022125175-2 | 

Pregão nº 28/2022 | Nota de Empenho nº 2022NE00013 | Contrato 
nº 04/2023

Assunto: Notificação
Fica notificada a empresa CAMPICERES COMERCIAL LTDA, 

CNPJ nº 10.875.674/0001-93, a efetuar a entrega de 570 pacotes de 
05 quilos de Arroz agulhinha tipo 1, 1200 pacotes de 1 kg de feijão 
carioca tipo 1, pois conforme calendário enviado à empresa, o prazo 
de entrega seria no dia 15/02/2023, estando assim em desacordo com 
as condições do Edital devendo a mesma ser entregue no prazo de 
02 (dois) dias úteis. O não cumprimento desta notificação sujeitará 
a empresa às multas e penas previstas na Resolução SAP-06/2007, 
correspondente a obrigação não cumprida e suspensão temporária 
de participar de licitações e impedimento de contratar com a Adminis-
tração nos termos do artigo 87 da Lei Federal 8666/93.

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
RODOVIÁRIO
 NOTIFICAÇÃO
Ref: Conselho de Disciplina Nº 6BPRv-002/06/22
1. Após finalização das oitivas, os Defensores Dr. Luciano 

Fernandes Ribeiro – OAB/SP 436.108 e Dra. Flávia Artilheiro – 
OAB/SP 247.025 foram informados acerca a recente publicação 
da Portaria Cmt G CORREGPM-002/360/22, inserta no Bol G 
239 de 22DEZ22, que versa sobre prescrições administrativas 
disciplinares - interpretações e orientações;

1.1. assim, os Defensores serão notificados de que o anda-
mento dos autos do Conselho de Disciplina em referência será 
suspenso para encaminhamento à Corregedoria PM e análise de 
possível prescrição disciplinar dos fatos.

2. Destarte, após solução deste incidente, os Defensores 
serão notificados dos desdobramentos.

 3º Batalhão da Polícia Rodoviária - 
Araraquara
 ATO DO PRESIDENTE DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR
Cmt do 3º BPRv - Reconsideração de Ato - Indeferimento: 

Ao Cb PM 105531-3 Marcelo Henrique Saez, da 1ª Cia do 3º 
BPRv, à vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 3º BPRv-
062/061/22, o pedido de Reconsideração de Ato foi indeferido 
(Adv. Drª Joice Vanessa dos Santos - OAB/SP nº 338.189).

PÉRICLES VERONEZI FLORA
Cap PM Comandante

não comparecimento junto ao cartório da Segunda Companhia do 
Décimo Batalhão de Polícia Militar do Interior, dará início ao prazo 
decadencial para a apresentação da defesa prevista na Lei Com-
plementar 893, de 09MAR01 (RDPM), bem como estabelecido nas 
Normas Complementares insertas publicadas no Boletim Geral PM 
230/09 de 11DEZ09 no item 1, na Parte Legislação e Organização, 
Determinações e Ordens.

 CORPO DE BOMBEIROS
 Comando do Corpo de Bombeiros
 Comando de Bombeiros Metropolitano
 INTIMAÇÃO
Referência: Conselho de Disciplina nº CBM-001/503/20
Com referência as atividades de instrução do CD nº CBM-

001/503/20, em que figura como acusado o Cb PM 103328-0 
Rodrigo Fernandes Martins Silva, do 8º GB, INTIMO o defensor 
constituído, Dr. Renato Ramos da Silva, OAB/SP nº 424.822, para 
que compareça na sede do Comando de Bombeiros Metropolita-
no, situada na Praça Clóvis Bevilacqua, 421, 3º Sobreloja, Centro, 
São Paulo/SP, para vistas dos autos e posterior abertura de novo 
prazo para alegações de defesa caso necessário, consoante a 
solicitação do Ofício Nº CorregPM-002/330/23, no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da publicação deste expediente.

O não comparecimento injustificado, acarretará no prosse-
guimento da instrução processual à revelia, nos termos do § 3º 
do artigo 56 das I-16-PM.

 Comando de Policiamento do Interior 9 - 
Piracicaba
 10º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Piracicaba
 Nos termos do § 7º do art. 3º da Portaria do Cmt G 

PM-1/360/13, o Comandante da 2ª Cia do 10ºBPM/I, Capitão PM 
Eduardo Watanabe Pansonato, o qual mantém carga física dos 
autos do Procedimento Disciplinar nº 10BPMI-051/60/21, notifica a 
Defensora do Cb PM 975964-6 Jaques Peterson da Silva, Dra. Joice 
Vanessa dos Santos – OAB/SP 338.189, com escritório estabelecido 
na Rua Carlos Del Plete, nº 8-70, Parque Jardim Europa - Bauru/
SP, CEP 17017-470, notifico para que compareçam na sede da 
Segunda Companhia do Décimo Batalhão de Polícia Militar do 
Interior, localizada na Alameda Faustina Franchi Anichino, 1137, 
bairro São Luís – Capivari/SP a fim de ser cientificada da sanção 
disciplinar imposta pela Autoridade competente, sendo que, mesmo 
que defesa não foi suficiente para afastar as responsabilidades 
descrita na peça exordial, restando caracterizada a falta disciplinar 
descrita na peça acusatória no curso do procedimento disciplinar, 
razão pela qual, o Sr. Comandante do 10º BPM/I, em observância 
ao Despacho Nº CAJ-025/400/22, decidiu pela aplicação de 02 dias 
permanência disciplinar em desfavor do acusado. Cabe esclarecer 
a nobre defensora, que o acusado tomou ciência da presente 
decisão em 13 de fevereiro de 2023, permanecendo com a carga 
do procedimento disciplinar e caso o increpado e/ou sua causídica 
alvitre pertinente a impetração de recurso próprio (Reconsideração 
de Ato), terá, nos termos do § 2º do artigo 57 do RDPM vigente, o 
prazo de 05 dias a contar desta publicação para protocolar tal ato. O 

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA VALENTIM ALVES DA SILVA - ÁLVARO DE CARVALHO
 Centro Administrativo
 Considerando o Parecer CJ-SAP 1.090/2005, que trata sobre Bens Vagos, notificamos as pessoas abaixo discriminadas, que possuem numerários junto à conta pecúlio desta Penitenciária “Valentim Alves da Silva” de Álvaro de Carvalho/SP, devendo os interessados, 

no prazo máximo de 30 dias úteis, a partir da publicação deste comunicado, comparecerem nesta Penitenciária, localizada à Rodovia Mamede Barreto - KM 36 - SP 349 – Bairro: Zona Rural – Álvaro de Carvalho/SP, das 08h às 11h e das 13h às 17h, telefone (14) 
34849900, munidos de documento de identidade, para retirarem os valores correspondentes, e no caso de falecimento, poderão os herdeiros manifestar o direito judicialmente. O não atendimento a esta notificação implicará no recolhimento dos valores não retirados 
para a Conta do Tesouro do Estado.
Nome RG Filiação Data Saída Motivo Valor disponível
ADRIANO CARRILHO CAMPELLO 61.036.560-5 JOSE BARROS CAMPELLO e SUELI CARRILHO COCA CAMPELLO 13/01/2016 REMOÇÃO PARA FORA DA REDE SAP 112,04
ROGERIO SILVA DOS SANTOS 61.637.474-4 MIGUEL DOMINGOS DOS SANTOS e NILZELE SILVA SANTOS 18/07/2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 35,91
WILLIAM APARECIDO LEANDRO 30.972.093-X JOSE ROBERTO LEANDRO e IVANI ALMEIDA LEANDRO 03/08/2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 68,76
PEDROLINO BERNARDINO 09.670.240-0 AMADEU BERNARDINO e MARIA DA C. BERNARDINO 12/08/2016 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 92,75
SERGIO CISTERNA 08.485.453-4 JOSE CISTERNA e PETRONILHA VENANCIA AIRES 15/08/2016 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 88,32
MARCOS ROBERTO BORGES FERNANDES 33.512.910-9 OSVALDO FERNANDES e MARIA APARECIDA B. FERNANDES 02/09/2016 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 47,32
LUIZ HENRIQUE ALVES DE SOUZA 42.574.561-2 SUSANI ALVES DOS SANTOS DE SOUZA 16/09/2016 ABSOLVICAO PROCESSUAL 76,98
MANOEL DOS SANTOS 24.484.878-6 MARIA DOS SANTOS 30/09/2016 CUMPRIMENTO DE PENA 267,12
JEFFERSON LUIZ DOS SANTOS 45.535.489-3 VALDETE DOS SANTOS 03/10/2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 125,52
RENATO DE JESUS RANDOLPHO 61.898.160-3 JOSE RAIMUNDO RANDOLPHO e GEDIDA SANTOS DE JESUS 11/10/2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 19,67
CLAUDINEI FERREIRA 32.591.231-2 ARMANDO FERREIRA e LORICA BERNARDINA DE JESUS 11/10/2016 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 88,43
REGINALDO BATISTA RIBEIRO JUNIOR 14.373.634-6 REGINALDO BATISTA RIBEIRO e MARIA JOSE DE C. RIBEIRO 17/10/2016 ABANDONO 17,75
RAFAEL MARTINS DE OLIVEIRA JUVENCIO 47.453.430-3 LUIZ ANTONIO JUVENCIO e NEUSA MARTINS DE O. JUVENCIO 19/10/2016 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 59,02
JAIR BASILIO DIAS 10.862.565-5 MANOEL BASILIO DIAS e SUZANA DIAS  19/10/2016 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 70,36
JOSE EDSON ALVES DE ALMEIDA 51.911.222-2 JOSE ALVES DE ALMEIDA e IRENE LEITE DA SILVA 19/10/2016 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 41,04
ROSEMIRO DOS SANTOS 27.687.449-3 ANTONIO JOSE DOS SANTOS e ANAILDE CRUZ GERALDO 19/10/2016 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 59,02
JUVENAL MARTINS DE SOUZA 61.591.961-3 PERCILIANO MARTINS DE SOUZA e IRACI PEREIRA DE SOUZA 19/10/2016 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 32,25
WASHINGTON BARBOSA ARAUJO 25.960.353-3 JOSE RODRIGUES DE ARAUJO e RAQUEL DE JESUS B. ARAUJO 21/10/2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 43,82
LEANDRO DA SILVA CANDIDO 61.182.714-1 JOSE LUIZ CANDIDO e ODETE DA SILVA CANDIDO 25/10/2016 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 70,36
ALCIDES DA SILVA 19.053.694-9 JOSE BENEDITO DA SILVA e MARIA DE LOURDES DA SILVA 27/10/2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 70,36
RENATO CESAR FERNANDES 42.800.599-8 WALDEMAR FERNANDES e DIVA GAINO FERNANDES 01/11/2016 CUMPRIMENTO DE PENA 5,83
JOSE LUIZ HONORATO LAURINDO 09.812.521-7 GERALDO LAURINDO e HERCINA HONORATO LAURINDO 01/11/2016 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 263,74
APARECIDO CANDIDO FRANCO 51.019.048-0 BENEDITO CANDIDO FRANCO e ADELINA FRAGA DE JESUS 02/11/2016 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 70,36
WANDERSON SOARES DE CARVALHO 40.297.566-2 AFRANIO B. DE CARVALHO e MARIA DO S. M. S. DE CARVALHO 07/11/2016 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 132,90
ADEIR RODRIGUES 61.662.270-3 JOAO RODRIGUES e ELZA BARBOSA RODRIGUES 08/11/2016 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 118,20
FERNANDO APARECIDO DE SOUZA 71.098.627-0 BENEDITO JOSE DE SOUZA e APARECIDA CLEUSA GOMES 09/11/2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 338,06
WARNON VITOR JUNIOR 30.761.129-2 WARNON VITOR e EVA GODINHO VITOR 11/11/2016 CUMPRIMENTO DE PENA 67,57
THIAGO MARQUES MENEGUESSI 45.311.829-X PAULO MENEGUESSI e ANAGILA M. DE SOUZA MENEGUESSI 11/11/2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 68,65
ERIC CUNEGUNDES DOS SANTOS 33.093.772-8 ZENAIDE CUNEGUNDES DOS SANTOS  16/11/2016 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 196,06
DIRCEU ANDRADE DOS SANTOS 40.123.296-7 SATURNINO GOMES DOS SANTOS e APARECIDA DE A. SANTOS 18/11/2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 58,80
GILBERTO PEREIRA DE NOVAES 13.388.669-4 JOANA PEREIRA DE NOVAES 18/11/2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 83,95
VITOR RODRIGUES RAMOS 41.144.483-9 AILTON RODRIGUES RAMOS e GECILDA MARIA S. RAMOS 30/11/2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 32,95
JOSE CARNEIRO DA SILVA FILHO 44.486.867-7 JOSE CARNEIRO DA SILVA e LUZINETE LINDOLFO DA SILVA 01/12/2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 41,13
JEAN LUIS MATOS MORAES 42.301.940-5 JOSE LUIS MORAES e RENATA C. SANTOS MATOS MORAES 02/12/2016 ALVARA DE SOLTURA 2,22
MIGUEL APARECIDO DA SILVA 21.345.216-9 INOCENCIO APARECIDO DA SILVA e ELIETE MARIA DA SILVA 06/12/2016 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 159,09
JUCEMAR SILVA DE OLIVEIRA 71.071.208-X OTAVIO PEREIRA DE OLIVEIRA e MARIA DA SILVA OLIVEIRA 07/12/2016 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 96,67
RONALDO SOARES BRAGA 33.753.391-X EDSON SANTANA BRAGA e TEREZINHA SOARES BRAGA 09/12/2016 ALVARA DE SOLTURA 6,78
FRANSERGIO GONZALES LEMES 40.884.672-0 CACILDO DE SOUSA LEMES e ROSELI GONZALES LEMES 16/12/2016 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 78,65
ALEX ANTONIO SEIXA 32.440.380-X CICERO RODRIGUES SEIXA e LEONI SEIXA  16/12/2016 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 67,41
CLAUDEMIR DOS SANTOS OLIVEIRA 71.216.534-4 VALMIR PEREIRA DE OLIVEIRA e MARIA DE L. DOS S. OLIVEIRA  19/12/2016 LIVRAMENTO CONDICIONAL 8,60
ANTONIO APARECIDO MASSON 15.162.510-4 VICTORIO ANTONIO MASSON e PIERINA D. VICENTIN MASSON 15/01/2017 CUMPRIMENTO DE PENA 156,47
JONAS HENRIQUE GARCIA FERMINO DA SILVA 71.194.428-3 MARCOS FERMINO DA SILVA e MARIA JOSE GARCIA 20/01/2017 CONCESSAO DE INDULTO 80,27
DIEGO CESAR TEIXEIRA 61.735.418-2 LUIZ ANTONIO TEIXEIRA e ELSA AUGUSTO DA SILVA 20/01/2017 CONCESSAO DE INDULTO 25,76
SEBASTIÃO TEIXEIRA DAS NEVES 50.408.640-6 VIRGILIO TEIXEIRA DAS NEVES e DIOMAR C. DAS NEVES 01/02/2017 CONCESSAO DE INDULTO 26,54
EDSON DOS SANTOS 06.404.845-7 JOAQUIM DIVINO DOS SANTOS e ZILDA B. DOS SANTOS 21/02/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 50,54
ADRIANO JOAQUIM SIMOES 48.537.221-6 CARLOS JOAQUIM SIMOES e MARINES PEREIRA SANTOS 21/02/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 36,05
RONALDO PEREIRA DE LACERDA 40.456.692-3 AMILTON PEREIRA DE LACERDA e LINA A. DE LACERDA 03/03/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 7,89
HEDER WILSON DAMIAO DE OLIVEIRA 21.911.225-3 JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO e MARIA H. D. DE OLIV. 03/03/2017 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 188,79
DAMIAO PEREIRA LIMA 61.680.265-1 JOAO FERREIRA DE LIMA e MARIA AGUILHANA DE SOUZA 09/03/2017 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 116,35
RENAN APARECIDO CATOSSO 42.158.703-9 NELSON APARECIDO CATOSSO e MARIA EUNICE B. CATOSSO 10/03/2017 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 69,44
LUCAS PEDRO GONÇALVES 39.073.223-0 MANOEL PEDRO GONCAVES e MARIA BENEDITA 10/03/2017 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 16,85
RONALDO BOTELHO MOREIRA 71.107.265-6 AFONSO MOREIRA FILHO e ERNANDA ROSA BOTELHO 20/03/2017 CONCESSAO DE INDULTO 47,19
TIAGO SEVERIANO MENDES 40.143.698-6 ANTONIO ROBERTO MENDES DE SOUZA e JURACI S. MENDES 21/03/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 49,13
WILLIAN RICARDO NASCIMENTO DA SILVA 71.521.490-1 MARCO ANTONIO DA SILVA e DENISE LEITE DO NASCIMENTO 29/03/2017 ABSOLVICAO PROCESSUAL 117,00
JUCELINO PIRES GONÇALVES 51.071.680-5 AMERICO PIRES GONCALVES e RITA A. PIRES GONCALVES 03/04/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 54,58
JOSIEL ANTONIO DOS SANTOS 44.132.080-6 JOSE APARECIDO DOS SANTOS e ANA QUEIROZ SANTOS 03/04/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 142,30
SILVIO DE CARVALHO 42.667.675-0 SIRLEY APARECIDA DE CARVALHO SANTOS 03/04/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 36,82
JOAO DONIZETI DO PRADO 17.981.011-X JOAO MARTINS DO PRADO e MARIA APARECIDA DO PRADO 03/04/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 527,91
GILBERTO AUGUSTO BADARO BOARATI 51.798.716-8 GILBERTO MALAQUIAS BOARATI e SEBASTIANA O. B. BOARATI 03/04/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 39,04
MARCOS BARROS 14.345.092-X OSVALDO DE BARROS e ADELAIDE DOURADO DE BARROS 03/04/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 39,36
GIVANILDO ALVES DE ALMEIDA 61.140.021-2 JOAO ALVES DE ALMEIDA e JOSEFA RIBEIRO PEREIRA 03/04/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 98,25
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 27.605.721-1 DIONISIO VITORINO D. SANTOS e SONIA M. M. DOS SANTOS 03/04/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 53,90
ANDRE LIMA DOS SANTOS 54.731.253-2 EDUARDO ALVES DOS SANTOS e APARECIDA ALVES DE LIMA 04/04/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 100,63
CARLOS HENRIQUE MOTA DOS SANTOS 35.790.144-7 JOSE RODRIGUES e BENEDITA MOTA DOS SANTOS 12/04/2017 EVADIDO 107,39
JOSE SOARES DE LIMA 63.558.745-2 JOAO SOARES DE LIMA e MARIA DA CONCEICAO 12/04/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 51,15
WILSON BERNARDO DA SILVA 25.149.999-6 EDIGAR BERNARDO DA SILVA e ALICE PORFIRIO DA SILVA 20/04/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 80,72
DONIZETI GINEZ DA SILVA 61.839.366-3 JOAO BATISTA DA SILVA e ANTONIETA GOMES DA SILVA 25/04/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 81,84
MARCIO BERES 61.312.889-8 WALDEMAR BERES e MARIA FELICIA BERES 25/04/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 114,48
ANTONIO MARCOS DE SOUZA 35.665.001-7 LOURIVAL LIBERADO DE SOUZA e JOSEFA DA SILVA DE SOUZA 26/04/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 546,58
CARLOS SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS 61.802.799-3 JOSE PEREIRA DOS SANTOS e MARINA DA SILVA SANTOS 27/04/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 663,71
MARCELO RODRIGUES MARIANO 26.611.107-5 NATALINO RODRIGUES MARIANO e MARIA DAS D. MARIANO 28/04/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 245,53
JUVENIL FELIPE DA SILVA 21.916.232-3 AVELINO FELIPE DA SILVA e MARIA BORGES DE ALMEIDA 28/04/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 122,76
GILMAR MENOTI 12.104.725-8 JOSE MENOTI e ELISABETE DA CONCEICAO 02/05/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 695,65
RICARDO HENRIQUE BARCELOS FERREIRA 27.620.877-8 DARCI BARCELOS FERREIRA e MARGARIDA M. DE A. FERREIRA 10/05/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 213,67
ADEMIR DRAGOLETO 30.524.556-9 ANGELO DRAGOLETO e MARIA NEUZA LEOPOLDINO 15/05/2017 DESINTERNACAO CONDICIONAL 44,24
JOSE CARLOS DOS SANTOS 38.235.302-X JOSE PEQUENO DOS SANTOS e MARIA A. DE OLIVEIRA SANTOS 23/05/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 171,57
CARLOS ROBERTO ALVES DA COSTA 30.996.010-1 LUIZ RIBEIRO ALVES DA COSTA e NAIR DE SOUZA COSTA 24/05/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 76,25
RUBENS MAZETTI 26.910.029-5 DURVALINO MAZETTI e ADELIA TEIXEIRA DERENCI 01/06/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 71,49
CELIO MARQUES 34.499.879-4 BENEDITO MARQUES e MARIA DAS DORES 06/06/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 296,41
MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA 15.257.350-1 HELIO BAPTISTA DE OLIVEIRA e IRMA R. DE OLIVEIRA 08/06/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 136,93
SILVAL MARQUES DE OLIVEIRA 29.234.420-X JOSE MARQUES DE OLIVEIRA e VERA LUCIA T. DE OLIVEIRA 08/06/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 210,83
LAERCIO VIEIRA 16.085.923-2 DORCIDIO VIEIRA e GERSA CANDIDA VIEIRA 09/06/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 89,45
ODAIR JOSE DA SILVA 30.639.808-4 MARIO ABRAAO DA SILVA e LINDINALVA FRANCISCA DA SILVA 19/06/2017 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 351,38
IVAN DE OLIVEIRA 13.793.880-9 IVO DE OLIVEIRA e MARIA LINA BARCELOS DE OLIVEIRA 22/06/2017 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 421,65
MAURICIO FERNANDO PAULINO CORREA 61.785.868-8 LUIZ FERNANDO CORREA e MARIA MARTA PAULINO 23/06/2017 ABSOLVICAO PROCESSUAL 7,56
GILIARDO DE PAULA 45.825.374-1 RAIMUNDA NONATA PAULA 27/06/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 152,22
VANDERLEI TIAGO FERREIRA 19.696.568-8 SERGIO TIAGO FERREIRA e MARIA DA GLORIA C. FERREIRA 29/06/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 562,20
LUIZ CARLOS RAMOS 06.239.686-9 VICENTE RAMOS e DORACI FERNANDES 29/06/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 72,29
ISMAEL MESQUIRA FERREIRA 61.486.964-X ANTONIO MESQUITA FERREIRA e ANTONIO M. FERREIRA 29/06/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 632,48
MANOEL BARBOSA DA SILVA 65.203.860-8 OSVALDO FRANCISCO DA SILVA e JOSEFA BARBOZA DA SILVA 29/06/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 632,48
DECIO PLACIDINO GOUVEA 24.436.180-0 JOSE PLACIDINO GOUVEA e TEREZINHA DE JESUS GOUVEA 29/06/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 135,31
ELIAS ANTONIO DO CARMO 37.050.333-8 ANTONIO JOSE DO CARMO e DORALICE MARIA DO CARMO 03/07/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 701,07
EDIMILSON JUNIOR MATHIAS 71.213.231-4 FERNANDO MATHIAS e MARIA DE FATIMA B. MATHIAS 04/07/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 145,48
HILDO LEITE DA SILVA 23.422.733-3 ANTONIO LEITE DA SILVA e MARIA SEBASTIAO DA SILVA  04/07/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 33,46
SIDNEI PEREIRA DE ANDRADE 28.826.358-3 JOSE PEREIRA DE ANDRADE e MARIA H. SILVA DE ANDRADE 04/07/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 66,93
SERGIO PRATES SANTOS 71.334.809-4 VALDEMAR FERREIRA DOS SANTOS e GILDETE PRATES SANTOS 04/07/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 15,59
ERIK FREITAS DE PAULA 42.933.984-7 ADILSON DE PAULA e LUCIA MARIA DE FREITAS 05/07/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 45,10
CRISTIANO LUZ 61.983.312-9 MIGUEL BERNARDO LUZ e PABLA DOMINGUES LUZ 07/07/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 182,09
CARLOS ROBERTO MALTA 40.074.506-9 LUIZ MALTA e MARLENE DE ALMEIDA MALTA  20/07/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 54,87
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AGENOR BERCOCANO 05.656.781-9 MAXIMIANO BERCOCANO e MARIANA O. R. BERCOCANO 21/07/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 119,13
JOSE ALVES DA SILVA FILHO 19.943.226-0 JOSE ALVES DA SILVA e MANOELA JOSEFA DA SILVA 21/07/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 70,17
WAGNER DE ANDRADE 71.254.120-2 JOSE DE ANDRADE e CILSA ALVES DE ANDRADE 21/07/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 468,64
CLAUDIO ALEXANDRE 61.717.561-5 JOAO ALEXANDRE e DIVA INES NUNES ALEXANDRE 21/07/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 119,13
RUI BARBOSA DOS SANTOS 15.606.004-8 VERIDIANO BARBOSA DOS SANTOS e ADALGIZA A. D. SANTOS 21/07/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 119,13
ADRIANO DE CAMPOS CARDOSO 40.274.058-0 SIMAO CARDOSO e APARECIDA DE CAMPOS CARDOSO 04/08/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 106,45
SAMUEL PIRES DE MORAES 48.518.420-5 CLAUDIO PIRES DE MORAES e MARTA DE L. G. DE MORAES 05/08/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 244,29
ANTONIO CARNEIRO DE LAIA 17.710.779-0 BENEDITO BENTO CARNEIRO e ODILIA LAIA CARNEIRO 08/08/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 167,90
DIVANILDO PEREIRA DOS SANTOS 61.247.271-1 VALDOMIRO PEREIRA DOS SANTOS e IRACI B. NASCIMENTO 10/08/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 59,56
SERGIO TOLEDO DA SILVA 25.595.519-4 BENEDITO TOLEDO DA SILVA e RUTH PEREIRA DA SILVA 10/08/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 30,55
REINALDO GAROFFI 24.980.888-2 NENEO GAROFFI e MARIA DE LOURDES GAROFFI 10/08/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 537,64
ROBERTO DE OLIVEIRA ROCHA 24.498.401-3 TOMAZINHO GERALDO ROCHA e HELENA DE O. ROCHA 01/09/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 495,37
JOSE APARECIDO DE SOUSA 21.607.936-6 DANIEL DE SOUSA e MARIA APARECIDA DE MORAIS SOUSA 05/09/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 562,84
NOE DA SILVA 33.135.592-9 MARIANO ANTONIO DA SILVA e SEVERINA MARIA DA SILVA 06/09/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 636,82
ANTONIO APARECIDO DE CAMPOS 23.443.387-5 JOSE FURQUIM DE CAMPOS e MARIA INES DE CAMPOS 06/09/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 10,57
DOUGLAS MARQUES 29.925.740-X JESUS MARQUES e ISAURA FRANCISCO MARQUES 11/09/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 131,32
ANDERSON HENRIQUE DE CARVALHO 40.445.560-8 LUIS HENRIQUE DE CARVALHO e VERA LUCIA NUNES 12/09/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 680,24
CARLOS BISPO DOS SANTOS 24.032.164-9 PEDRO BISPO DOS SANTOS e MARIA FRANCISCA DOS SANTOS  12/09/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 894,12
MARCOS ALBERTO BUTTI 31.446.510-8 JOSE ALBERTO BUTTI e MARIA APARECIDA DA SILVA 25/09/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 181,20
ELSON DE JESUS PAGANOTTI 16.938.586-3 ARGEMIRO PAGANOTTI e THEREZINHA ARAUJO PAGANOTTI 26/09/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 591,79
FLAVIO DE SOUZA SANTOS 71.722.299-8 JOAO BELIZARIO DOS SANTOS FILHO e VALDECI DE S. SANTOS 27/09/2017 ALVARA DE SOLTURA 150,00
PAULO CESAR PEREIRA DA SILVA 33.273.663-5 PAULO PEREIRA DA SILVA e LISIONOR GARCIA DA SILVA 02/10/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 35,29
LUIZ GONZAGA FERREIRA 26.039.326-5 IRINEU FERREIRA SANTIAGO e MARIA MEDEIROS SANTIAGO 05/10/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 122,02
JOAO RAMALHO DOS SANTOS 24.929.932-X PAULO RAMALHO SANTOS e MARIA JOSE SANTOS 17/10/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 258,24
VALBER ROCHA DE MENEZES 71.597.739-8 LIBERACY ROCHA DE MENEZES  23/10/2017 ABANDONO 10,52
HAILTON PRESTES FARIAS 14.719.330-8 ANTONIO PRESTES FARIAS e ETELVINA PRESTES FARIAS 25/10/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 138,77
ANANIAS LUIZ PEDRO 61.791.035-2 LUIZ PEDRO DA SILVA e CECILIA MARIA DE JESUS 09/11/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 156,86
RODRIGO DOS REIS BATISTA 41.159.348-1 PEDRO DOS REIS BATISTA e MARIA TEIXEIRA BATISTA REIS 09/11/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 667,61
LUCAS ABRAAO CAPOVILA 71.266.702-7 FRANCISCO C. CAPOVILA e MILENA A. J. GAMBA CAPOVILA 09/11/2017 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 178,83
LUIZ ANDRE DOS SANTOS BLAZECK 61.483.012-6 ANGELO BLAZECK e MARIA ZILDA DOS SANTOS BLAZECK 09/11/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 235,96
ISAEL DO AMPARO 21.337.416-X DOMINGOS SABINO DO AMPARO e NEUSA M. D. DO AMPARO 09/11/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 874,35
ELIAS ROSA 26.452.725-2 NAZARIO ROSA e MARIA DOS ANJOS 09/11/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 111,75
ENICIO SOUSA DOS SANTOS 10.598.054-7 JOAO DOS SANTOS e ENEDINA GOMES DOS SANTOS 10/11/2017 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 178,83
ROBERTO CARLOS RIBEIRO 61.719.746-5 JARMILON RIBEIRO NETO e MARIA SELMA RIBEIRO 13/11/2017 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 170,19
WASHINGTON LUIS GABRIEL 32.801.040-6 MARIA MADALENA GABRIEL  14/11/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 235,96
JOSE EMILIO SANTOS SOUZA 27.591.608-X DOMINGOS MOREIRA DE SOUZA e HELENA M. DOS SANTOS 16/11/2017 PROGRESSAO AO REGIME ABERTO 249,31
DAVI DA CONCEIÇAO DE JESUS 71.310.117-9 MARIA DA CONCEICAO DE JESUS 20/11/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 413,38
ATAIDES DIAS SANTANA 15.730.445-0 ANTONIO DIAS DE SANTANA e LAURINDA MARIA DE SANTANA 20/11/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 413,38
ELIAS LAZARO BIBIANO 35.145.548-6 ARMANDO LAZARO BIBIANO e MARIA M. FATIMA DA SILVA 21/11/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 93,47
APARECIDO JERONIMO 11.352.327-0 BENEDITO JERONIMO e SANTINA CAPORAL JERONIMO 24/11/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 173,59
PAULO HENRIQUE FELIZARDO 43.442.710-X BENEDITO FELIZARDO e ELISABETE DE OLIVEIRA 28/11/2017 ABSOLVICAO PROCESSUAL 87,81
COSME LIRA DA SILVA 61.175.618-3 JOSE VALERIO DA SILVA e TEREZA CORREIA DE LIRA 07/12/2017 PRISAO ALBERGUE DOMICIAR 189,79
REGINALDO WAGNER EMIDIO 36.809.677-4 LUIZ CARLOS EMIDIO e VERA LUCIA GOMES EMIDIO 12/12/2017 LIVRAMENTO CONDICIONAL 42,08
DEIVID PATRIK DE SOUZA 35.956.407-0 ANTONIO DA COSTA DE SOUZA e EDNA MARIA DE SOUZA 12/12/2017 ALVARA DE SOLTURA 226,28

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS  DA 
REGIÃO OESTE DO ESTADO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA I DE 
PACAEMBU
 DESPACHO DO DIRETOR DE 15/02/2023
PROCESSO 2022/42224 - COD. ÚNICO 2022098969-

1 – PREGÃO ELETRONICO Nº 030/2022CDP I PAC 
380274000012022OC00129

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS ESTO-
CÁVEIS

Fica NOTIFICADA a empresa KAELLY SILVA AMADEU-ME, 
CNPJ: 25.071.518/0001-47, a efetuar a entrega de 600 (seis-
centos) pct de 1kg de PREPARADO PO P/ REFRESCO, SABOR 
LARANJA, correspondente a Nota de Empenho nº 2022NE01436, 
estando assim em desacordo com o Edital de Pregão, devendo 
o mesmo ser entregue no prazo de 02 (dois) dias úteis, por 
estar descumprindo o Edital de Pregão nº 030/2022, Processo 
2022/42224, Código Único nº 2022098969-1. O não cumprimen-
to desta notificação sujeitará a empresa às multas e penas pre-
vistas na Resolução SAP-06/2007, correspondente à obrigação 
não cumprida e suspensão temporária de participar de licitações 
e impedimento de contratar com a Administração nos termos do 
artigo 87 da Lei Federal 8666/93.

RODRIGO ANTONIO FELLISSIANI
Diretor Técnico III
COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

OESTE
CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA I DE PACAEMBU
Rodovia Vicinal Prefeito Kouitiro Sato, Km 07 + 600 metros 

| CEP 17860-901 | Pacaembu - SP | Fone: (18) 3862-9020 CNPJ: 
96.291.141/0176-60 – rafellissiani@sp.gov.br

 FAZENDA E PLANEJAMENTO

 SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, 
COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, 
INTELIGÊNCIA DE DADOS E ATENDIMENTO
 Diretoria de Inteligência de Dados
 Nos termos do artigo 5º da Portaria CAT-95/06, os contri-

buintes adiante indicados ficam notificados da suspensão da 
eficácia das respectivas inscrições estaduais, por ato do Chefe 
do Posto Fiscal a que se vinculam, em razão da inatividade pre-
sumida por omissão consecutiva na entrega de GIAs relativas às 
referências de abril, maio e junho de 2022.

Nos termos do § 4º do artigo 5º da Portaria CAT 95/06, os 
contribuintes terão o prazo de 60 dias, contados da data desta 
publicação, para regularizar sua situação cadastral, mediante 
apresentação das GIAs e outras Declarações (DSN-SP e/ou DS) 
omissas, inclusive de períodos anteriores, se houver, sob pena de 
cassação da eficácia de sua inscrição ESTADUAL e alteração da 
situação cadastral para “INAPTA”.

A listagem completa dos contribuintes e a consulta por IE 
ou CNPJ, prevista no item 2 do § 2º do artigo referido, poderá 
ser consultada no endereço https://portal.fazenda.sp.gov.br/
servicos/cadesp/Paginas/Sobre.aspx, em "Mais Informações".
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407927619112
407927682119
407927901115
407929310116
407930113116
407931500119
407932533110
407936050116
407937571112
407938123111
407938601112
407939714110
407941969118
407941978119
407944364116
421033870115
421058010110
421069643111
421096223113
421096775110
712051144115
712069841110
712080552110
712127726110
712155320116
712166545118
712188353111
712206040117
714061591114
714107040113
714123579116
714125535116
714128580110
714171100113
714174396116
714175072112
714175899110
PF-10 - MARÍLIA
164008981115
189106453116
189152446113
189153920116
189177591110
189184445114
189258086116
189297550110
189298672119
189300000119
189300046119
189300055110
189301042110
189301628116
189301637117
189302615117
249034017117
302028633114
314007510118
315056551119
315118032118
315118548111
357023971114
436007221114
438029028114
438233423113
438257944113
438262006119
438262159118
438324846112
438328949114
438335839112
438344545117
438357744110
438397408110

188165251116
188166903115
188168010112
188168311112
188168320113
188168330118
188168696113
188169122116
336018393110
336182440112
336344617115
336434820116
336547067110
336558574115
336604725113
336672571119
336747679111
336754211111
336759143119
336762190113
336769803116
336798672119
336800844115
336806008116
336831926117
336859495113
336865281115
336867043116
336868012115
336884365114
336909535113
336927979110
336934707118
336939718118
336943681118
336953543119
336965189117
336966877110
433049261117
433059267116
433066096113
433074692116
433099490114
433109672116
433110680113
433116776114
433124885115
433126424115
433129479115
433135274118
433141637114
433160297118
433168377115
433170558117
433171689116
433172996112
616032204118
616032533114
616075516114
616075766118
616075827119
616103788119
616104766119
616105140111
796015701116
796098485118
796126568110
796174048117
796180553112
796184372112
796243704112
796247426118
796253286116
796284943113
796307508110
796323841119
796381814117
796387575110
796438435114
796444560117
796474014113
796474520110
796478428110
796519090111
796520708118
796525356113
796527794119
796553971116
796555158111
796555618110
796563930111
796589814114
796594669110
796626143111
796643127112
796687435110
796694496110
796721712113
796724340117
796732830114
796746690113
796783977116
796824130110
796836635115
796844016111
796893666117
796899210119
796919178110
796946477115
796959978112
PF-10 - JALES
396075490110
396102985119
396145718115
396159453111
593011944118
614068442111
614101342116
640010829111
PF-10 - JAÚ
201033688119
201048649113
202042440110
202078861115
228039960112
348029571118
401113336111
401258440119
401303863110
401306589114
401334652110
446013711110
PF-10 - JUNDIAÍ
245063244110
245067870117
245098233115
245135031112
245135412119
382061720113

513194940114
513195389119
513465066115
671126926114
671138400116
671217035113
671285528115
671355943114
671469521117
671473139118
671474047116
671514119110
671521268112
671529481118
671540893119
671545593114
671546776113
671547578116
671549998110
708007376111
708060124110
708107404116
708145468114
708171821119
708187198113
708206360115
708233845114
748090423111
748094526113
748095026112
748100206115
748125802110
748222826112
748227697119
748243888118
748295897118
748321202118
748328270117
748391707114
748421085112
748421155114
748423983117
748424410113
748424438111
748425416111
748427153115
748427599117
748429616118
748434327115
795017152113
795079557110
795102201111
795137079115
795304782118
795332119118
795374949117
795456217114
795458200117
795522743111
795537012115
795555483114
795583840116
795622279118
795687548112
795730601111
795799285111
795802124113
795933600113
795936255111
PF-10 - GUARULHOS
127026270110
127042336119
127058038115
127067427110
127115671110
127139144110
127149707113
127182138112
127190488116
127193520114
127217517110
127301554110
127308061111
127377230110
127386276110
127397997115
127456210118
127524020115
127536589112
127582720114
127584166114
127585890110
127587100114
127595734110
127596299114
127598575110
127599109117
127602094112
127603685110
127612684118
127612912115
127613069110
127613101110
127613148113
127613617113
127613732110
127616866112
127616981119
127617979110
127619633116
127621692116
127622156111
127624497112
127624984114
127625847118
127626072116
127628206112
127629596116
127634438116
127635416116
127635666110
127635889110
127639731119
127639787113
127641035111
127643845112
127644113110
127652143118
127652204119
127653530110
127653725115
127654457116
127660908116
127661978114
188068229112
188107855112
188121440114
188150263119
188164325116

419058123112
419065973117
419079645117
419092084119
419146705111
419152510119
419172023111
419186707118
419187563116
419188931113
507019866110
515028071117
515030420119
515054658112
515073796117
515111493111
564023502114
564041031119
564060338119
564065297119
564103747115
573016667110
594012350110
607063332115
649037775115
649077768110
649077908114
649078383116
685049821114
721009110114
779008366115
PF-10 - CAMPINAS
122006049119
122016930118
122031327119
122065996117
122069830118
122110351118
122115441110
122150619114
122154508116
122160395117
122186854115
122204514118
122221108111
122221288113
122228050114
122233090118
122241697110
122264614117
122265407119
122361210110
122395541110
122474229111
122481011115
122487516119
122517735112
122612871118
122614128115
122621667115
122684942117
122688655111
122711267114
122722774119
122723530111
122729797113
122736669110
122738564119
122739589112
122742854110
122746195119
122752910110
122761228116
122763132116
122768765115
122768890116
122769414119
122770937116
122773360110
122774107114
122774278115
122777996114
122783009117
122783560119
122786912114
122787547110
122790316115
122791260117
122791400110
122794437119
122794915110
244119539110
244446112111
244450156113
244509285118
244514614110
244666743112
244696261119
244767920118
244800281110
244888310110
244911108116
276036977114
276060920110
276114523116
353094892112
353272959114
353275521119
353278317114
353285768110
353302608119
353316830117
353351706117
353396950110
353434790119
353448676119
353474890113
353478575111
353479943119
353480515110
353506694117
353506922114
353507194116
353515921111
353516370114
353519280112
353522529117
465066890119
513004389119
513033421113
513037454113
513118213110
513152670110
513160070111
513163185119
513169972115
513191532116
513192111118
513193136111
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675177153112
675191787110
675285044119
675290970112
675309351114
675310049112
675310387110
675328825110
675358539115
675359925114
675386816110
675393910112
675396440118
675399420118
675404967110
675414917114
675428411118
675440954118
675448486112
675461809119
675468548111
675474584117
675475251112
675500530111
675500628111
675501173115
675503770110
675504377110
675508034110
675509820110
675510410114
675516950118
720073506117
720091141117
720098651113
720099667116
720099694119
720101839112
720101990112
772023397111
PF-10 - PIRASSUNUNGA
536080969116
536152551110
536166640110
536166818116
555088785115
555114642112
611006701112
611025097115
611079062115
621005248114
621009581119
621042880116
621046041113
680028161118
680082440117
PF-10 - PRESIDENTE PRUDENTE
150101558110
162036826111
292066812112
292126986113
292128056113
292129122117
306055013111
408026387110
408046546113
408046661110
450017355114
450037719117
494031682113
494054691118
494068284115
494073960115
509011844110
509011853111
509063240112
509063250117
509063269114
509063287116
509063296117
541050521111
541050559114
541051360111
541074699118
541076619114
561100700115
561126009112
561126221113
562000027112
562035390119
562126225117
562313061110
562328263117
562334263119
562358570119
562435618110
562440791112
562464361117
562477463116
562492676115
562492987110
562503739112
562504521114
562507390110
562513585117
562518416115
562554964111
562556577118
562573480117
562581400115
562581952112
562582727112
562582930112
562583022112
562584580116
562584818110
562585070110
562586397118
562587454110
562591860111
562592253111
562593143118
562593630110
562595119119
563053268110
563054316111
563065363117
563098908111
570048708119
570054178110
570068416114
572013112113
572034661110
599010815110
603012690112
686007013110
690024210113
690024442115
690027060114

278510807113
278510852118
278511469112
278511645110
278512206110
278513601110
278514592115
278517918111
278519292110
278519576112
278519761110
278519813110
278520741111
278521205117
278522080110
278522451112
278522683114
278523616110
278526847117
278527523113
278528557118
278528618119
278528654112
278528715113
298003399119
298008169116
298086300112
298108154111
298134509115
298152455110
298177699110
298201215116
298255236110
298263210114
298266511113
298280268111
298297490119
298320881112
298352960110
298356185119
298398835116
298399441110
298407490110
298407807116
298408539117
298409001113
298409145111
298410073112
298410515110
298411089115
298412067115
298412085117
298412509112
298412660112
298412712112
298413444113
298414450110
298414929116
298414947118
298415010116
298415330111
298415605112
298416300114
298416470111
298417486114
298418092119
298419043116
298420023117
298420751111
298421172118
299015309117
299042547111
299045397112
299047920110
299105619119
299105682115
299107115110
299107230116
299107356112
299107490114
311072863110
311102248113
311204653112
311204705112
311207280112
311207555113
312062825110
312089272119
312165448116
312200448119
312203118118
312204035117
312204197117
312204781113
370067695116
370068265117
370078526116
370116766117
370130972114
370131125115
370155140116
370199936111
370224499118
370226604112
370231946110
370238347115
370247053110
370259112113
370260398112
370260820119
370261260110
370261561110
370263138113
370263314110
370264231110
410035050114
410039029119
410045010113
492152766115
492295920112
492352817118
492394263115
492454406119
492492850118
492567628110
492682064112
492709060112
492718653112
492740783112
492787646113
492827601111
492862249114
492866086116
492884438114
492893260119
492906877113
675107518113
675151544110
675158734111

120286921116
120308118116
120312133116
120313032113
120316281112
120322281114
120336520112
120345556119
120383652116
120431833110
120455421117
120459000118
120460071113
120462701112
120463512116
120463735117
120465064111
120466646119
120467261114
120467572119
120468392113
120468514115
120472229110
120473280111
120476819114
120478477115
120478723114
120479446114
120480676119
120481938110
120482891113
120484788111
120485376114
120486007116
120486930113
120487100112
120487165118
120487699113
120488612118
120489210115
120489274117
120489530110
120489600112
120489910113
120490306118
120492559115
120493388110
120495326119
120498200111
120499136118
120499828119
120500287115
120500463112
120500472113
239000875111
239082301119
239104192115
239120773111
239142448117
239175540114
239175745113
241087282114
241119412113
241160732118
241163954114
241167834115
241169544116
241169794110
241171308118
241172545112
255232378113
255235492115
255241526115
255313137110
255313786112
255319580118
255452786113
255478181115
255495235118
255506751119
255507474119
255528268119
255537815119
255550937110
255589319115
255589745116
255591810116
255602031114
255603056118
255607380111
255607619119
255609054119
255638880117
255640095112
255642646119
255645343110
255645992112
255646891110
255647675110
255647959112
255648078115
255648236110
255648608116
255651023117
255654500113
255655190119
255655989110
255656016115
255656656116
255657884110
278048661110
278059404116
278061320111
278088895118
278120682115
278121331119
278151658111
278184148110
278186201115
278188231111
278201780113
278265412111
278305628113
278307825116
278321632115
278328292115
278341128110
278352991113
278368080111
278376279115
278397995119
278403179118
278453947117
278463464115
278476724110
278483020115
278508876115
278510054111
278510755113

438399303119
438472942115
438480661119
438481710114
438483340119
438489108117
438544702115
438552101113
438558698115
438559081119
438583568116
438586901114
438589868110
438594480114
438596251116
438596697118
485008014116
495070167117
495079340110
495095300111
495111893115
495204181115
495207881112
495219347119
495229040114
495273936119
495277417111
501019517110
501058099119
503119341117
503129737113
503129843119
537021238112
537031679113
537045252110
537065244117
537076120111
537076228116
548026209115
565025712111
612054764113
612074296111
612087662111
612116830112
652025862113
659011788110
697068213112
697079474118
697185200110
697185353110
697185432112
697186225114
697186280113
697186350115
697186401111
697186527118
697186572112
697186721117
697187027117
697187170110
697187347112
697187365114
697187471110
697187611113
697187978112
697187996114
697188041110
697188200110
697188478111
697188557114
697188654119
697188706119
697188724110
697188798117
697188859118
697188868119
697189410111
697194478113
713010238114
713014289116
731001733118
731013625115
731028074110
755012451117
755054891119
PF-10 - MOGI DAS CRUZES
331058147114
454121157114
454201267118
454235310112
454273996110
454326520115
454361868116
454472242114
454527854112
454528958119
454539170119
454555671119
454560824113
454574852112
454590315117
454616397119
454618691116
454636096113
454667512118
454687824110
454698808110
454705511116
454715925114
454732954110
454740432110
454783841111
454787387110
454845563113
454853929113
454855160118
454859555119
454859564110
454860340115
454860474119
454862218118
454863570119
454865699119
PF-10 - OSASCO
120008912113
120020851116
120030555111
120069897112
120080613118
120135320119
120142414112
120193677114
120206486116
120208600111
120229779112
120231426119
120239037116
120240754112
120246901118
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657570530117
657573770115
657576671112
657580785116
657581940117
657582263115
657582741116
665028786110
665029063118
738077336110
738084244110
738126470117
738127184116
738127398116
738128171117
738128775114
740033810110
740041130116
767009112113
PF-10 - SÃO CARLOS
285038199112
285040440110
285051195118
285066820115
285077478119
291008048114
291008828119
341018574111
341026958113
637150020114
637159541111
637162756118
637263827118
637270080114
637458335119
637540412114
637594771116
637606120112
637607057112
637607562116
637608977117
637612510111
637614346119
637616580119
637617920110
PF-10 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
124018364114
124031324116
124034280112
124046907110
124087923110
124097681110
124131036110
124189178118
124198567112
124199786115
124222644117
124248271110
124263119110
124290941110
124310330110
124315234110
124316374110
124317380117
124319745111
124321590111
124323352112
124324340117
124327330111
124328753110
124329616113
124334201114
124335138114
124335652119
124336932112
124338926115
124339870117
124341280115
124344322110
124344439115
124344980112
124345133113
124345676110
124347571119
124348062117
195042694110
195048920118
197026784110
260035424110
260071174110
260108885119
260120333115
260123217114
260134751111
260238760116
260254223110
260257774113
260290841119
260292677116
260297109116
262015280116
323003142114
342066527112
367067387114
405119905111
443018313110
443018322111
451000010119
451082026116
451129858110
452001508116
452009740117
462087910111
473013133112
487155422119
487156562119
499006686113
556041611119
596002894111
596013362117
647146610115
647209658110
647327251113
647587253110
647597649117
647629249115
647642714110
647667805111
647682655116
647717538111
647728646118
647779490110
647810272115
647836820110
647856583117
647861391119
647866445118
647867664110
647921570116
647933072116

369241710110
369242042110
369242743111
381019873118
394042503116
394042600110
409037620116
409037912115
409038583115
448038154111
448038767110
459031129112
459033887113
459035588113
459118251110
459126157111
459127000114
459127038117
459128309110
459129564116
524077480112
524078937119
524087226113
524101558112
524155300111
524160703110
524161240116
524176256111
524176390113
524177606117
524178579110
558137192119
558175838118
558217976111
558224040115
558352571117
558354166111
558395554117
558400799115
558405639114
558440220112
558441830116
558450582110
558461690117
558469511110
558474710112
558480826116
558496305111
558507307118
558559370113
558585033116
558601562118
558620646117
558635068110
558637103112
558642747113
558649583110
558653400117
558685358118
558689033110
558693582115
558695130116
558699483111
558701691111
558701761113
558702137115
558702280118
558702299115
558707565115
558707955112
558708534114
558708827117
558710200116
558710654115
558711483110
558711517119
558713617117
558713955114
558714000110
558716528119
558717700118
558717826114
558720818110
558721248117
574057650114
574136851116
574137069112
633114775113
633130283112
633235182113
633403457116
633407461114
633441846116
633444827110
633463636118
633481059117
633484493114
633607586113
633689305113
633695305115
633708842111
633739428110
633762527110
633780056114
633791234112
633804559118
633808703110
633829792118
633867018111
633888177111
633888186112
633892625118
633902036116
633902834112
633904730115
633920239110
633928903113
633953085118
633962855119
633966540115
633982457119
633983230110
633991855114
657121683113
657162200110
657164639110
657302562113
657328108119
657369807119
657378017110
657381063111
657391101110
657450951119
657457352114
657462611114
657467437116
657507554114
657509237112
657512497113

797855563113
797856329112
797857548115
797858465114
797859657114
797861011118
797861953112
797862667111
797866440111
797866750112
797871035119
797871123112
797871986114
797872078114
797874025113
797879746116
797882533112
797886050119
797886158113
797887907117
797889263114
797889802116
797891987112
797892663119
797892770118
797893492114
797894211110
797895139119
797897210115
797900763114
797901227110
797904012115
797904280110
PF-10 - RIO CLARO
169014075113
359017231114
587091986116
587133094111
587172824116
587189382110
587213292119
587216821115
587248608115
587251237116
587275447111
587296036112
587300878116
587324011110
587328141114
587394696118
587395780113
587430104111
587435532111
587435791116
587440944110
587453638110
587455979111
587458142118
615022818113
615038680110
PF-10 - SANTOS
132025463118
132034996110
132057338111
132057356113
132057870118
132058478111
132060064117
132062002115
132062340112
132062874118
132063221118
132063579116
132067608111
132068330116
132069832117
132071980114
132072693110
132074297115
132076397113
132078691110
132078707117
132079990110
132084238119
132084380118
203014741110
283062400110
283067094116
283083461112
283109911115
283137687111
283138888112
283149899114
283163711110
283170141119
283178356113
283178649116
283178658117
283178880112
283180731114
283181287118
283181320110
283181621110
283181853112
335152148114
335166149110
335173855117
335174596119
335214880113
335239340114
335246133118
335279069119
335412177110
335475105113
335479129112
335552935115
335585364113
335585610112
335592690117
335593029111
335594595112
335594832110
335596348112
335596817112
335597948111
335600061114
335600460112
369060032110
369161655118
369191146111
369220280114
369221268110
369229677114
369235686117
369236619112
369238338114
369239440111
369239947114
369240388113

730015396118
730018465115
730029528117
PF-10 - RIBEIRÃO PRETO
152031496118
205028094117
205043312112
208055083119
236028227111
236054929113
243029252118
243040770114
243050395117
243050456118
279069306114
334061404111
334062093113
391005564110
391063226113
391065743111
391111461113
391186666115
399049287110
399052854111
399102790111
399106323114
399106801115
399107055115
399107668113
399107988119
424056170118
453163352110
543023201111
543045710117
550017124119
550035178118
550055499111
550070735119
582150939111
582189125118
582195199116
582347477119
582401435114
582500187110
582524388114
582614926113
582622185118
582628449119
582650124116
582685735110
582747518113
582822333115
582851538110
582864532114
582910400114
582930943115
582937887117
582940577119
622027166117
639115899113
639134722119
639193073114
646109701110
646109720116
646158020118
655015983111
656013646114
656033061117
656073338114
661021458116
661021494110
661021573112
663034627114
663081866117
663083530118
664071632110
664078887116
664089666116
664103010110
664112997112
664120730113
664123891119
664137011111
664163500117
664178223110
664185638112
664202203110
664214470111
664217813116
664231676110
664241760116
664250616110
664254009110
664282856114
664292294110
664297542118
664298326119
683025855114
711007842119
711055058115
797058663112
797066806111
797131556112
797144987118
797200752119
797231852112
797241272116
797295169113
797309977112
797315443119
797341579116
797364072117
797374440115
797419912112
797427437117
797440275117
797448461110
797449360117
797461802118
797465765116
797481895114
797499066119
797546560117
797547488116
797585627112
797604019116
797617069115
797669741114
797670420115
797679598119
797726114119
797762440118
797764595117
797784249117
797806410114
797848682116
797853000115
797855146113
797855313110
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546244894110
546245599119
546245748113
546246665112
672051691112
672103247114
672137179117
672141380119
672188961110
672207520110
672212515119
672215426110
672321174110
672327154119
672341227118
672362580117
672392620117
672455287116
672503468110
672538908114
672568611119
672575041118
672575496110
672575798114
672576916118
672577434119
672577452110
672581200119
672581593117
672586293112
PF-10 - TAUBATÉ
174082377111
174135373118
198021155114
246081751111
246123436111
246149773118
246152695111
282123743112
282128903117
282136302115
282179846113
332107179110
332141084111
332162124110
332164711110
332217230110
332258673116
332267548116
332270042110
420134247110
420137929115
420188541116
420199748116
420200755115
471020294119
471022000115
528033724118
528116407116
528122513113
528136913118
528148638119
528148708110
528149030113
528171791113
528179073114
528258415113
528282618119
528284995113
528285440111
533017982116
591009970112
688073608110
688088118117
688143554110
688166740115
688286709112
688288766111
688297107116
688299712118
688316096111
688342938117
688432281117
688449120112
688458235111
688471905116
688501878110
688526658117
688538708110
688598490119
688608149115
688612590116
688645898112
688648735118
688652529116
688653223114
688658420116
777007734111
PF-12 - AMERICANA
165012351117
165073129111
165149454118
165177796119
165190905115
165202249115
165208344110
165216880116
165219745110
165227669112
165243159110
165263489114
165285250114
165317923110
165346204111
165351100117
165354119113
165385557114
165400360110
165465408113
165489079117
165519846113
165522572119
165555815110
165578220117
165581151111
165594796117
165594972114
165598151113
165600778112
165601418115
165606590110
165609376110
165609906111
482135479117
606153807119
606215797116
606217708111
606323562116
606369447117
606371274115

669727689112
669730192117
669735672117
669748064113
669770742116
669783028117
669790530118
669790549115
669902825111
669929500117
669939826111
669943823110
669946637117
669956136113
669975850117
669984910115
669991934117
669992179116
669993184119
682006262118
682015838110
687093368117
687146693110
687220244114
687235924112
687267134118
687267621110
687270604114
687270989115
687272271116
717040656116
717053819116
717059700111
717100630114
717105377113
717106276110
717112903118
717115512116
717118380119
717204037110
717212545110
717227695117
717228948118
717232262116
717232360114
717233454116
717234089112
732011973113
734002484111
734033120111
734060146115
734060527111
798004743116
798113835113
798135699111
798135866118
798162970119
798167990110
798192113110
798289190111
798289400117
798314812116
798347473116
798415822115
798418803119
798423755119
798431562116
798454952117
798481392115
798486580116
798547880118
798601608110
798619288113
798627699118
798629878119
798633476119
798634997115
798637189113
798641308113
798646461112
798646790119
798647662113
798647955116
798648135110
798648260110
798649498110
798654784113
798657988118
798659721117
798661780117
798661841118
798662003110
798664558110
798664813110
798665164115
798667291116
798667992118
798670770113
PF-10 - SUZANO
305070445118
305073773110
305149228112
305159279116
305224293118
305240234113
305269933110
379118089113
379119173119
379152490118
379168643112
379216017110
379246885110
379250590119
379290021112
379311784115
379350292118
379372064118
379406251116
379428282110
379443779111
379449475119
379465921118
379520151115
379523026113
379524031116
379527485114
379527740114
379530087112
379531367116
546006558118
546117261112
546161400110
546192680116
546218332112
546218582116
546218918118
546225817117
546240861110
546242429112

701021017114
701185678115
701208144119
701212736113
701220516118
701224628110
701225730118
PF-10 - SOROCABA
178021647110
178037951115
178040794116
178045634115
219019311113
219056537115
219120208117
219137174110
219139655115
219140040110
219140565114
233034280118
233066011113
233070037113
233071975110
233089076112
233094799116
252026527112
265014815116
265025979117
265038760115
265054481110
265055850111
265057300114
265092286114
265105077114
345005830115
345060798118
345071726112
345134658116
345139260111
345158334116
345159039114
345159873114
345160134111
358009927116
358037530112
358067857115
371066178113
371128759112
371130210110
371273378119
371287963111
371324993110
371373823113
371376594111
371379219116
387052297118
387106341116
387200357112
387205711116
387217481111
387252686118
387262636112
387272570110
387276210112
387307106118
387307597114
387348309115
387363984119
387370892119
412004472112
432031475110
432107676119
523008401116
526068600114
526144900119
527017743115
527018935115
527059117115
554022708119
554124592118
554146610117
600078399113
600088491117
600123942118
600178960118
600210933119
600230614111
600254833118
600255227111
602040370117
602060761112
650017490115
650065690110
650077146111
650118915119
653053683113
653070978119
653079984116
653090231111
653125197114
653128762114
653142046118
653142923117
653148258119
653150304113
653150581110
653158713117
653167331118
653182819118
653189098111
669008344114
669008423117
669110584118
669111679113
669313402114
669378053114
669403182115
669405307110
669429970110
669448380110
669451823113
669459160113
669522580116
669524459112
669549266111
669555309112
669585769113
669608397117
669619237118
669622460110
669637003110
669657013110
669676523110
669683041112
669694122116
669694210110
669696589113
669699453111
669718397112

660014235118
666026945115
673001475110
681097681118
707040635111
784018296117
PF-10 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
125018660115
125026078110
125026175115
125122174114
125144888119
125146738113
125163181113
125166288113
125171919119
125195214112
125206299116
125231460110
125273758113
125365616116
125386446110
125390504119
125390569114
125391592119
125395880119
125397721112
125397777117
125398550118
125399798112
125401375112
125405706111
125409491113
125409739111
125412846113
125415029110
125416178111
125420671112
125424269110
125426971117
125429474110
125430240110
125434803111
234044299111
234105785115
234118628110
234130901115
254049152118
254126946116
254141156110
254142296110
254143716117
254163930110
254177382110
254194515115
254194542118
254213750110
254219216114
254227840113
254228298119
254228508114
254232630113
254234057118
254245030117
254257118112
254263891113
254265421112
254296586111
254299822115
254305901115
352048007116
352053074112
352083985111
352084086112
352088737117
352088899117
352089282110
352089404112
352089496110
392015378114
392122217114
392123073112
392127200116
392188617118
392271426114
392307713110
392323295116
392360562118
392401914115
392423402113
392424792117
392425594110
392432829110
392433620113
397056899115
645015457113
645080940110
645320997119
645338497110
645342591112
645393034111
645398142116
645398347115
645406084116
645454957116
645507768114
645539925110
645603864118
645718086118
645728523114
645747769113
645771916114
645788330110
645795745113
645815852112
645846456113
645867755117
645870774115
645890180117
645892680117
645897956113
645927688115
645952804115
654026003110
654038242116
654083879112
654087563115
654104680110
654125048119
654135415113
654142972115
654158470116
654164104114
654187911115
654189116112
654189222118
654189640111
654189941111
654191547118
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121403328117
121405162115
121406958112
121440047116
121441850115
121444121116
121447501118
121447593116
121452453118
121456477117
121457311119
121459893112
121460242113
121460456113
121462087111
121466375111
121467070113
121467497110
121467804110
121468642116
121468935119
121470850110
121473089112
121478364113
121478382115
121478851115
121481676114
121481685115
121483794114
121485087115
121485096116
121485236110
121486180111
121489729119
286003005117
286005337117
286119030116
286135268119
286217840110
286228949111
286243716119
286253020110
286276260113
286362548115
286380138110
286436189117
286468346113
286564239117
286588290111
286588476115
286594217112
286607709114
286623528118
286627880118
286689193111
286707484114
286726070111
286727591118
286729939114
286731970116
286734170111
286736721118
286736829112
286737658118
286746684118
286749248111
442127484111
442143550118
442204451111
442254254118
442263244114
442319773111
442325160115
442342092116
442368941111
442377230116
442415053117
442429133116
442505354118
442519727110
442527942116
442541012110
442593787117
442604877117
442605163116
442605730114
442607218110
442607626119
442616564115
442619396114
442620074111
442620491111
442624274118
442626310114
581072605117
581079716115
581120479111
581210088111
589035425118
589048173113
589048191115
589049310112
626113777110
626345144113
626549539110
626560300110
626668858119
626670861114
626763503118
626765542115
626776562118
626781798110
626783114119
626849791114
626849834113
626851208118
626863438112
626889960117
626923101116
626959198112
626993660118
626999108110
635010337115
635068752115
635259813111
635281368116
635322231112
635379145117
635401284113
635401790110
635488380117
635549324110
635552821119
635556845118
635557850110
635616467111
635631100115
635652269111
635662014117
635690685114

417598566115
417663181119
417675765117
417679380111
417692925115
417708325113
417710542119
417716815110
417719016110
417723946111
417725568119
417727533110
417727542110
PF-12 - MOGI GUAÇU
153014930110
153019480117
153020061110
153033483114
153039055114
153039375110
153052060110
153083471119
270042488112
374044937115
374051890110
374074881112
374096779119
374098061110
374118790118
374122992115
374134280115
374143926119
374152483119
374156771119
395099689110
395102893111
395107557113
395124070115
395129514111
455014052113
455092889111
455094144110
455123000112
455154449113
455177086112
455192225115
455215493110
455237822113
455242932119
455243423117
455249495114
455272716115
455273322110
455294853115
455322290114
455324335113
455329898110
456147970112
456171170112
456202952118
456218798112
456231136115
456236670110
456237143117
456237278114
519088609117
530000077111
530083103118
530083362112
530083594114
630026555118
630028558111
630029590117
630031888114
630039141113
630065018116
746007004115
747030409111
PF-12 - PIRACICABA
253072249112
253074872116
253077756115
253087291115
297024602110
297061386115
535035524114
535122774110
535152450111
535254280115
535286067115
535337200111
535424664117
535425642117
535513170114
535572821110
535596952113
535622730118
535641424110
535668768118
535722879112
535726926110
535753941113
535768568115
535827360118
535858195117
535871926112
535899013113
535920183110
535921630110
535921979118
535923448116
535928468117
535930843118
535932251115
535932340112
535933026115
535934013116
569016718119
588020345113
588033093119
651096464117
651108383112
759061270118
PF-12 - SÃO BERNARDO DO CAMPO
121000599111
121004840118
121012649114
121027673115
121031360112
121094681114
121270754113
121307940117
121323928116
121333046116
121345267110
121350855116
121351754113
121362738112
121394203118

310588430110
310624630110
310630143110
310695802112
310716970119
310718714118
310736049113
310745474111
310761043111
310764210117
310770966111
310780837113
310781912118
310783029111
310823829110
310865442113
310902677111
310909087118
310917201115
310932840115
310933990110
310938556113
310944209117
310944486113
310946920114
310946976119
310948055110
310948320114
310949594118
310951400113
310953740110
310953848115
310953945110
310954170118
310960357117
310960409117
310962243115
310962953118
310966197112
325031204116
325069122115
349019747119
349036526110
349057240112
385014193113
389027519113
389072365115
389076671117
389077311110
484012764117
511024540115
511029695113
518035956110
575015000116
597063958112
642023398117
642090262118
642112442112
PF-12 - ITAPEVA
171017538111
171032963111
229039867111
251023765116
251024405119
251026746110
251045360113
251054670115
365015041110
365020667110
365030004116
365034490110
372095250115
372134948116
372164313113
372181101116
372184494113
372199358113
372203522113
372208808114
372211232116
372233982114
372249062111
372254057110
372267664113
372268378112
372268829110
372269426114
372270433118
380048499113
380063113111
380083569112
380084139113
380125369119
380135008119
380135355117
380139253110
380142351110
741016690110
763011112113
771011562111
771016262117
PF-12 - LIMEIRA
182065789113
182138466112
182140888117
182160141110
182285158114
182286039110
187043659112
187114714114
187114811119
187115836112
272044103112
272074509118
362003628112
362016135115
362022000110
362037968114
415050847117
415054815111
415167911117
415193639115
415196470119
415199247119
415199887110
417005900112
417162137110
417193956118
417242920118
417322222110
417328197113
417330448117
417347874110
417429170113
417475525111
417492962116
417500733115
417571152115
417593963114

606372191114
606373728117
606374041119
606374618113
606375925110
PF-12 - BARRETOS
204083393112
204090423114
204116422119
204129747119
204135357113
204214052116
204216199118
204235900116
204243832116
204245979118
204250820112
204262224114
204269089113
204290167117
204305243113
204315197112
204317696119
204317710116
204318113110
210034976112
210089070110
210114701115
210116402115
210179450113
210199682110
210200236115
268002205116
268071100117
322002435111
322008600119
322015981113
322021740112
322025329110
322065942115
322113102112
322113158117
322113965114
322113974115
322114224110
322114400118
445022275117
463067773113
715003692111
715006840111
715009158116
715020816116
PF-12 - BRAGANÇA PAULISTA
168032390113
168093690110
168167240117
190088400115
190088933117
190091368119
190158773110
190220966113
190240994114
190250146112
190257390119
190345573110
190380537113
190382089119
190382901112
190385413116
190386882112
190386970116
190389083111
190391450115
190392980112
220018900111
220032099112
225078593110
225115921119
225122608117
225139858112
225155481118
225171645114
225184436119
225240318115
225274834114
225284635114
225285933110
225305260114
225348917113
225357075115
225383633119
225386190117
225389223110
225389845110
225401455111
225407286116
225407453112
225409321119
225409837112
225410134113
225410143114
225415251119
225416480116
225416824115
225419034115
225419390114
472017960115
472033317114
472033619118
534017806118
534036527112
534043408110
534057134115
534076430115
662022528113
662110116118
668126422114
668129714112
668141662116
PF-12 - FRANCA
231061156115
280054034115
310270857114
310283434119
310288542113
310326969111
310367976110
310369630117
310384115111
310416294110
310454735110
310463380113
310540915117
310549995110
310573813115
310577660111
310579306112
310584754115
310588360119
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134345145117
134345172110
134348640115
134357125118
134357686116
134359572114
134360288114
134371164119
134387716111
134388509113
134389027114
134389347110
134389471117
134390034118
134390318110
134392278114
134401719114
134403215115
134403758111
134404940115
134405919110
134406599111
134406827119
134408573113
134408625113
134411626110
134416103114
134430240113
134431264113
134442512113
134444418112
134447347116
134454575111
134454609110
134455517118
134456062111
134456267110
134459753118
134460307118
134460352112
134460886118
134461303110
134469094119
134471595116
134474024112
134485382112
134488178118
134492087112
134493330117
134495192113
134495341118
134495467114
134495731115
134495963117
134496213112
134496269117
134496384113
134496792112
134497089111
134497780117
134497948119
134498990119
134500460110
134501402116
134501449110
134501564116
134501704110
134502463113
134515797114
134516092114
134517293115
134519826110
134521022118
134533926111
134534198113
134534259114
134536075110
134538254111
134545092110
134550477116
134555664113
134558956111
134567714116
134568845115
134573403113
134573705117
134573830118
134573876118
134576030113
134583710110
134583756110
134586045113
134586825118
134588794113
134589443117
134592523116
134592676115
134593088110
134594400113
134595763114
134597989119
134599494110
134604178110
134605769119
134606204112
134607380116
134608759113
134610949116
134612091113
134613813114
134617641115
134618666119
134619139115
134620261115
134620651112
134620698116
134620953116
134621072119
134622041118
134623785115
134626153110
134629143115
134631991110
134640661111
134640787118
134641269115
134641630110
134641659112
134641677114
134641695116
134641700112
134641710117
134641729114
134641747116
134641756117
134641765118
134643387115
134654885119
134655010111

131584645116
131710960113
131738401118
131754319115
131754364110
131813281115
131838850117
131878940117
131890338112
133006221112
133039705116
133081162115
133098924110
133152496112
133191525115
133335606113
133381069110
133398263110
133496390114
133497590111
133516220117
133524436119
133635520110
133652346115
133718602116
133721695110
133828773112
133838245116
133866267111
133894303114
133912278116
133928519114
134017430117
134089404111
134126035112
134131377110
134138878115
134139243117
134139457117
134141052113
134141099117
134141201118
134141220113
134141248111
134141568117
134142235112
134142731115
134142893115
134157473113
134157863110
134161294114
134161675110
134162290116
134162500111
134163083118
134163775119
134163784110
134169523116
134170336110
134171884110
134185644113
134190666115
134191263119
134191714117
134192561114
134193814115
134194945114
134200360110
134202317115
134203740111
134204221115
134204259118
134204649115
134206925110
134207267114
134207601117
134210142114
134210782115
134211291115
134211487113
134216498113
134218116116
134228469113
134228593110
134229943116
134232410117
134233471114
134235020119
134235039116
134242382118
134243421119
134246183116
134246704116
134247853117
134262791115
134263246110
134263859118
134264943113
134266750119
134268860111
134271772110
134278261110
134279383118
134279435118
134281077118
134282445115
134282700115
134292343110
134292868114
134294851117
134294968112
134295254111
134295779116
134296696115
134296701111
134297451114
134297692117
134298704115
134298963110
134298972110
134299765112
134309255113
134311418113
134313094116
134313331114
134313340115
134313493114
134318574116
134318583117
134318626116
134321361112
134321706115
134322224116
134323587117
134328686110
134341691117
134342350115
134342730118
134342838112

118765988110
118819331116
118829968115
118844949112
118897945113
118920023110
119045288119
119068890110
119081187113
119093291111
119094377116
119100242116
119129143116
119136274117
119165168117
119224572114
119327887110
119410047115
119473527116
119479473117
119507324117
119512407110
119512452114
119535977112
119558443110
119609312116
119610506117
119768350112
119822595110
119838516113
119959777114
119996706119
123060863114
123087098111
123158190110
123229974112
123248932115
123277905118
123330806110
123346999113
123367773112
123473884116
123488288117
123490014116
123504177118
123540420110
123663052110
123792395110
123807310110
123847491114
123847748113
123906210116
123988875115
126048224110
126052018119
126071875117
126104676116
126146954118
126160600110
126320290117
126334894117
126366643114
126398670111
126439419117
126458352112
126526144118
126556201116
126613942116
126789660119
126808502117
126827437111
126877132113
128026821113
128117065110
128157615119
128189730110
128195730111
128197538112
128207384112
128231736112
128265756119
128278209116
128296378111
128390620116
128474123119
128489079117
128489399112
128492362116
128497578115
128497675110
128497684110
128512762118
128525590110
128534065118
128560794112
128627514119
128720996118
128725330118
128761735111
128775531119
128827587118
128923187119
128999253115
129027609118
129214853110
129220091119
129225767117
129258327118
129287150110
129475300115
129481197112
129496399110
129619640118
129687478118
129688456118
129817822110
129954068115
130021070116
130104630113
130149839118
130163130113
130263367111
130293372110
130422084114
130443072113
130561623117
130566750117
130632308112
130686018112
130701319110
130720838111
130726385114
130744203117
130774487110
130809485112
131301165114
131385847114
131429213113
131515528118

635723991117
635749397119
635775894111
635780639117
635850405114
635890337119
635904950113
635921232119
635968061111
635968460110
636036748117
636166855116
636198827114
636205600112
636224368110
636252325110
636306763110
636313315111
636346287116
636355676110
636428335118
636461857116
636485269115
636489715110
636491143110
636492479119
799058874110
799126434113
799158433114
799165839116
799181338114
799181852119
799196822114
799242790110
799247055113
799252235110
799252875111
799317601115
799396681113
799437086110
799461321114
799469856114
799500708110
799525747111
799543763118
799546122112
799548668112
799549006111
799549326117
799552823116
799553059114
799557620116
799558023110
799565837111
799566657116
799569595110
799572639116
799574924112
799574951115
799575345119
799577979112
799580126118
799581025115
799582918117
799583686111
799583988115
799584813116
799585350112
799586719115
799587158113
799596101116
799596110117
PF-12 - VOTUPORANGA
161020466113
304166494117
304182694117
304190730115
474023373118
590019164117
590023630115
709030628119
718059305117
718100021110
718102646112
718177850119
718206716118
718231464117
718247617111
PFC-10 - BUTANTÃ
109780774110
109871627110
110245363111
110779873111
110979330111
111210847110
111337322112
111383830118
111422630115
111632820115
111653492113
112967418115
113002977116
113165982113
113853382118
113906723117
114344481117
114450760110
114528397115
114997095119
114997271116
115280194110
115538572115
115658833110
115896770114
115976082111
115985356110
116032548113
116128252119
116162878113
116171431119
116245602111
116330317117
116546115110
116567414114
116634219119
116635154110
116705073116
116807780119
116954960116
117145017112
117208037110
117225368119
118100959115
118157747113
118188624116
118268887119
118468965114
118551621111
118579614113
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119648985114
119862922119
119941159111
123034028114
123057700118
123107372117
123136336119
123176843119
123239933118
123334192114
123350356110
123545351113
123747441113
123849402110
123904894117
123927281112
123940279117
126001566119
126253574111
126318611110
126357574115
126394336113
126586801110
126707803112
126750480118
126785822113
126811052115
126841582118
126874417110
126908038113
128056697118
128067271119
128074570110
128084246119
128218828110
128276118119
128292600111
128393772110
128434502119
128434664119
128446148117
128488940113
128548711111
128549391112
128572481110
128651372111
128653515119
128700959116
128816520111
128922214115
128991509110
129003490115
129005934112
129084505112
129151684118
129158865118
129228297112
129232249116
129394675111
129441948118
129465777117
129470390114
129520750110
129611426119
129664618118
129805889113
129889336116
129935728117
129944267115
130098515110
130159658110
130194764112
130280387116
130286205115
130292543114
130297155116
130316949113
130397336110
130466338117
130611090117
130641627115
130645029115
130705262118
130712454110
130759585116
130771502112
130830615116
130848755118
130906658110
130929151110
130948740113
130951184116
130973968112
130974459110
130983262110
131018393119
131070590111
131082463113
131097753114
131132717113
131143658113
131151118112
131197190117
131246252117
131254361118
131320470115
131343407112
131348152112
131418666115
131461757111
131500780118
131655472110
131656502110
131694469114
131745676117
131749547117
131771686118
131778723110
131818920114
133007097111
133007111119
133070090112
133123307114
133233440118
133254689110
133319257119
133335615114
133335624115
133436704116
133553960113
133691129119
133728592119
133733781117
133744640113
133770872111
133792403119
133801713116
133859794113
133897970117

145169947112
145265680111
145317858112
145356240119
145360665117
145411881110
145450734116
145528859116
145659182112
145831774119
145835947112
145949065116
145970037114
145981794112
145999569114
146026857114
146071541116
146286130111
146426846119
146449508115
146585439119
146616938116
146655701119
146765640113
146908186118
146964420113
147043746115
147045429113
147094800113
147244184116
147305634116
147314962110
147315694110
147318921113
147374478112
147408196110
147460054112
147525012118
147525040114
147768192114
147884095117
147953501119
148108187114
148195638119
148202379118
148224131117
148236501115
148241347110
148274732110
148456938117
148512270111
148614296113
148679830112
148709906113
148766175112
148800815110
148814602116
148880614113
148904790116
148911389110
148912214111
148955163113
149299845116
149339712110
149351243114
149467580111
149536847115
149647356110
149663723117
149704119112
149810717118
149858170117
149912272110
149975423115
149981274112
PFC-10 - LAPA
102398030110
104552700112
105285583114
109581470119
109946974116
110291791110
110752414117
110933580118
111418847117
112727987115
112729242113
112889791111
112929561111
113398160110
113721254113
114261586118
114263278117
114264975110
114286161115
114556275112
115218114114
115286208118
115452970118
115469358117
115620385110
115961100114
116025523118
116192980116
116354207117
116376414119
116456551115
116561188116
116607202116
116723480113
116803093110
116879026119
116968455115
117017835110
117025990110
117047089116
117051810114
117172023115
118043556112
118252800111
118359730112
118370859117
118389267116
118516204114
118523502111
118544713111
118551677116
118661533113
118749398112
118857749118
118876594110
118910240112
119063490117
119068302110
119129427118
119169952110
119212306116
119453562111
119613142118

134893597113
134894352112
134894404112
134898552119
134900219111
134901891118
134903218117
134903991116
134915971117
134916700117
134923307119
134924846117
134930181110
134934530111
134938261118
134938518117
134938926116
134945931110
134946282115
134946868110
134952200113
134952789110
134953020118
134953084110
134953368111
134953580112
134954008114
134955653118
134955671110
134956232110
134960382117
134960675110
134965826113
134966502110
134966734111
134966984115
134967002119
134967313113
134967721112
134969316117
134970670119
134970839114
134971923110
134972229110
134976980118
134979419110
134981575115
134983790110
134985302117
140065902117
140090386115
140105392110
140191313117
140312050112
140474236110
140527376115
140543549112
140703945117
140730696110
140763901118
140809799110
140847956118
140885148113
140907461116
140932076117
140982835115
140989680113
141022134115
141038500114
141117793114
141128642116
141258059113
141267020118
141350498117
141438730111
141440948112
141455388117
141461208117
141522581110
141598737119
141678261117
141718315119
141733740119
141839130118
141905620111
141914373110
141963913115
141987149117
142055825112
142092039118
142122639118
142256050117
142256529113
142334255117
142361856116
142408870112
142422562115
142483906114
142510211110
142637833117
142711680113
142860630119
142899721112
142918911112
142932180113
142967141112
142970392112
143175860114
143443396112
143586416118
143804510115
143815744118
143822990115
143839954113
144083091113
144148556111
144149464110
144350035114
144412670119
144418001116
144450011119
144457888114
144492586118
144510343115
144523427112
144584212119
144593610114
144596406110
144622587117
144700719114
144709098116
144734552113
144747992110
144795950118
144921079110
144925599112
144949318111
144971865111
145130517118

134657086118
134658046116
134658296110
134658533118
134658817110
134658835111
134659460111
134659850119
134665822114
134666829116
134670213116
134670603113
134670621115
134679266117
134679897117
134681846117
134682062114
134682806115
134682815116
134682824117
134682833118
134682842119
134682851110
134682860110
134682889112
134683031113
134683193113
134683486116
134684117118
134684881116
134687738112
134687783117
134688502112
134689100110
134691489111
134692546114
134694353110
134696755111
134696791115
134697200110
134697237119
134697431118
134698181110
134704224117
134706565118
134707171112
134708805110
134712671115
134718225113
134719676118
134720920110
134723024114
134723283119
134723558110
134725090114
134725221117
134730892110
134731987116
134734620116
134735166115
134735254119
134735315110
134741982115
134748899114
134750012115
134759180112
134759580114
134759631110
134760490113
134760505116
134762270116
134766080115
134771205113
134775530110
134775725115
134775734116
134775761119
134776146111
134776155112
134776908114
134786105117
134786197115
134787885118
134789363117
134791925115
134792930118
134793741111
134799563115
134799740116
134800757111
134801169117
134802271114
134802839118
134804380113
134813751116
134815434114
134817464110
134817890111
134818595110
134818930116
134819582110
134819591111
134825796112
134828067113
134828173119
134828759114
134830381113
134830390114
134830860118
134832170117
134832199119
134832213116
134832384117
134836663116
134840146110
134842167115
134842246118
134843001117
134843020112
134846074119
134846766110
134846775110
134847248117
134847257118
134847976111
134853248119
134854388119
134859478111
134859520115
134864036110
134864560119
134874421116
134875640119
134875793118
134876284116
134885869119
134886786118
134890107111
134892740110
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113188245111
113372603119
113617067110
113752406117
113886059114
113917121110
114045119110
114139897113
114141934117
114446406110
114531110115
114551760115
114555924118
114590400114
114715986110
114807454115
115182740110
115291178110
115547145111
115601380113
115928158111
116081390116
116592180115
116745109110
116760701117
116765581114
116819868114
116831088113
116942999112
117019935119
117051449119
117091520111
117157520119
117207500111
118059870111
118158770118
118193655119
118196681117
118220030117
118224834110
118275493115
118317220119
118389276117
118411787119
118426367117
118483013118
118542863117
118547011115
118593209111
118595080117
118599554110
118645013118
118650763114
118725364114
118727250112
118780310119
118821683119
118830362110
118835842110
118860304112
118896708119
118899060118
118916995110
118932040119
118941935112
118950776114
118989938113
119075976117
119267884110
119274240113
119353187119
119523695118
119596140110
119605901115
119607541114
119642700110
119658829113
119698290119
119719535112
119732569110
119895982117
119911037118
119938130117
119939999117
123025171116
123081903113
123160539114
123161679114
123185328111
123225082115
123272648119
123321870110
123357731110
123365628110
123413881111
123425861112
123429714110
123444839116
123502909114
123552302112
123567718110
123581933118
123586518117
123592322110
123628196111
123676535116
123687192114
123698255116
123727185115
123797740112
123824915116
123873438119
123947325110
123985991116
123993150115
126026578117
126046295113
126089278113
126116647116
126159230112
126239206114
126268800110
126281150115
126299608117
126315436117
126339089119
126343769117
126344028113
126374015110
126374060114
126374460116
126386218111
126424945114
126429501111
126437211114
126520554116
126558064116
126571957111
126623993110

141349480113
141391088116
141490500110
141563534113
141603829118
141639043111
141651293119
141669100110
141805937110
141893428114
141944101111
142041610116
142141448116
142273450114
142275611113
142275904116
142546990111
142555632116
142573287117
142787844110
142927414117
143016850114
143086413116
143114782115
143165768110
143284660112
143345010112
143363347110
143590956112
143652739115
143659947118
143677129114
143722950119
143743682114
143762330116
143902949119
143910756116
143917087110
144123215117
144189304116
144211833110
144359812115
144393027115
144490547110
144535443117
144578151116
144603086118
144648586116
144676250113
144781198119
144819292110
144833036113
145084914112
145215600119
145317184113
145342426110
145502993115
145559531110
145698513119
145709320110
145724444112
145765568117
145809245110
145903784112
145920164116
146026699119
146066200112
146143659114
146151874110
146172213118
146336615110
146438463115
146460627113
146761663118
146786596113
146796068117
146842264110
146939462119
146952770112
146955263110
147061327110
147096938114
147216924113
147245906117
147340235115
147514456119
147546092115
147688932117
147705093110
147755009117
147766074114
147886558110
148004823117
148117265114
148138810117
148144467115
148168339113
148210850118
148240085118
148349157112
148434066117
148441870111
148509980111
148551648111
148577433110
148605358117
148743087115
148744214110
148770039112
148786167110
148804192112
148842800119
148846736114
148931706110
148978562115
149306708117
149385635116
149475129110
149530360113
149756847116
149855446112
149951941114
PFC-10 - TATUAPÉ
108684187110
109594145113
109788687110
110403855116
110426961115
111327131115
111354218110
111439808113
111610881119
111957464117
112091985113
112509492116
112693726110
112948798110
113035174112
113120960116

134553607114
134556049116
134557630118
134559312112
134559368117
134560152110
134561168112
134571190114
134574998116
134581196113
134581753117
134586286116
134586295117
134587185113
134589763112
134593681118
134593974110
134595355115
134596894113
134597942115
134617697110
134619538113
134619617116
134619802114
134620094119
134623934110
134624150117
134624790118
134625937113
134640884112
134642585112
134653833112
134657095119
134657990110
134658792112
134671390113
134683184112
134684223113
134688511113
134692040115
134696969111
134697079113
134697840110
134699675114
134699727114
134699842110
134704474110
134705328113
134709884119
134712477116
134717520115
134719374114
134722533116
134723770110
134731471112
134735565113
134738680119
134739000116
134743104115
134748843110
134750174115
134752460115
134753581110
134759000110
134759455113
134760480119
134762660113
134763160112
134764574110
134764608118
134770468116
134771144112
134774932113
134776396115
134776590114
134778097115
134786648113
134786851113
134790760118
134791605110
134797436114
134798804111
134803932114
134804265117
134817376117
134830034115
134834698115
134838319111
134842760112
134854411117
134857730118
134857874116
134859798117
134871715113
134875863110
134876629119
134887611119
134887630114
134896815115
134897421110
134910455113
134913240119
134924828115
134942997110
134965348112
134965515119
134965700117
134967712111
134977718110
134977860110
134978547116
134979604119
134979766119
134980541110
134981450112
134981681110
134982623117
140062017111
140088665112
140165048116
140173574117
140282499118
140351269113
140521670111
140546593112
140583781111
140624655118
140625049111
140892942113
140911618119
140923379113
140985338118
141041184116
141068932119
141077356110
141096537114
141142645113
141265073119
141298886119

134051407110
134051531117
134076038111
134125474112
134138850117
134140223118
134140320112
134140455110
134140890111
134140915119
134146277113
134146978115
134150576115
134157241111
134161531112
134162389110
134170034117
134172310112
134172621117
134173549116
134177215117
134179592111
134192464110
134193600115
134193780117
134196308117
134205798116
134206614116
134206952113
134207407118
134212800110
134215162115
134216577116
134216967113
134218871113
134220031118
134232527112
134233063115
134233676113
134237750113
134247880110
134259889112
134263840110
134263868119
134268897110
134269485113
134269591119
134273631116
134277362112
134278067110
134284493113
134292575111
134292886116
134293163114
134294870112
134295245110
134295644119
134295849118
134296906110
134297949116
134302845117
134313030114
134313164118
134317833114
134318779115
134319400110
134320870114
134321715116
134323860119
134341353110
134342011114
134342243116
134346294118
134346382111
134346504113
134346522115
134346569119
134348473119
134348622113
134355814115
134358121110
134359299112
134360330118
134361052114
134361683114
134361726113
134372852111
134374785113
134386603114
134386640111
134389453115
134390284111
134390498111
134391537112
134404452110
134404550118
134405876111
134405885112
134406818118
134408110113
134408332110
134416186111
134417011112
134419510119
134437740115
134445283111
134447532114
134454636112
134456772114
134458650115
134459521116
134461039119
134464029113
134474869112
134475606110
134481369113
134484298117
134485806118
134489323114
134491150112
134492440110
134492583115
134492900110
134495244113
134495271116
134495704112
134495778119
134497752110
134500406114
134503752118
134514230118
134517780117
134518582110
134533563117
134537044110
134537833115
134538592119
134538788117
134548853118
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134480200111
134488169117
134491587113
134491610111
134491986111
134492069110
134492486110
134493010111
134493757113
134495138118
134495722114
134496143110
134496199115
134496393114
134496490119
134500113111
134500169116
134501077114
134510350117
134514114118
134514684117
134515078110
134515565112
134517336114
134521495112
134522250111
134534300114
134534987119
134535929115
134536084111
134536181116
134536679118
134538218118
134539117115
134539989118
134545065117
134555628110
134559474112
134561371112
134561664115
134567583113
134570307113
134573662118
134575424119
134577116118
134583339110
134583463118
134584112111
134585313112
134587900112
134590887111
134592755118
134593334110
134594410118
134594776113
134594819112
134595364116
134603924110
134604318114
134604512113
134606019114
134606481119
134607831114
134607910117
134610043115
134611192116
134611769110
134618790116
134619110113
134619227119
134619760119
134619811115
134620304114
134620518114
134621365111
134621773110
134622273110
134624114113
134624639118
134625760110
134636520115
134639627115
134639645117
134639706118
134641490117
134642594113
134642743118
134644212116
134645111113
134648608110
134648867115
134653986111
134654193118
134654732110
134655599118
134658073119
134658551110
134658914114
134659247117
134659274110
134659414113
134659966110
134659984112
134662656112
134662780110
134663643113
134664152113
134665432117
134667471114
134670180111
134671186110
134674575112
134680478110
134682540115
134683022112
134687454110
134689243114
134694229112
134694502114
134694664114
134694813119
134695615111
134696027117
134696203114
134696221116
134696764112
134699639110
134699648111
134699718113
134699736115
134699851111
134703627113
134704215116
134704340117
134704758112
134706830112
134706973117
134709030118
134709528110

134248637118
134248725111
134248948112
134249225110
134249651111
134250933116
134258321112
134262550112
134263255110
134264048112
134265995110
134268424116
134268577115
134271470117
134276418110
134277576112
134277734118
134280113115
134280753116
134282950119
134292273118
134292413111
134292520110
134293952110
134294285112
134294903117
134295398110
134295876110
134296446111
134297930119
134299091113
134299756111
134300815110
134301166115
134302029119
134305348110
134305792112
134305905113
134307191119
134307606113
134308737112
134309316114
134309575119
134310449114
134311019115
134311686119
134312060111
134312070116
134312200115
134313155117
134313527112
134314597110
134319613117
134328621115
134329265112
134338041119
134341948116
134342173114
134342225114
134343764112
134344575116
134347148110
134347459115
134348631114
134348720111
134357598112
134358098111
134358576112
134358585113
134359085112
134359313110
134359475110
134360162118
134363598114
134367636110
134369160118
134369684119
134372212110
134372471115
134372597111
134377349117
134383437112
134383570110
134383863113
134384498110
134384823111
134385192118
134386384118
134388234112
134389018113
134389338119
134390043119
134390061110
134390257119
134390841115
134390850116
134390902116
134391884110
134404416116
134405166119
134405360118
134405421119
134405626118
134405705110
134406029112
134407196115
134407489118
134407753119
134408100119
134408704116
134409134113
134409871119
134410657110
134411272116
134443528116
134444738118
134445292112
134447090117
134448450117
134453338117
134453694116
134453996110
134454501115
134456080113
134456596117
134459958117
134460929117
134461154115
134461289112
134465897118
134467914119
134468432110
134468707110
134469207110
134469670118
134469800117
134469990113
134473835118
134478172119

131754540117
131771222114
131808599110
131817046110
131829300116
131837092112
131848350117
131869640110
131871184111
131884658116
131912448115
131935085114
131935712110
131976153114
131979393112
131997017116
133007830112
133046205117
133061152116
133157220110
133157257119
133177249116
133185696114
133185701110
133186708112
133187244115
133195993117
133196313114
133209257113
133257359110
133267122117
133268546119
133274936118
133292474113
133319994114
133376757110
133382250110
133390379111
133412814116
133462617112
133470656111
133497606118
133591899110
133654534117
133706599117
133779470110
133790697112
133799969110
133800372111
133813767113
133825890117
133874241115
133878673113
133894298118
133894961117
133916965114
133924407111
133942993117
133980158110
133984640119
133989944111
133994006117
134012698112
134017087113
134045522114
134072965118
134074763112
134075110112
134083559110
134089399115
134115628118
134124645117
134125181110
134126772118
134126995119
134127360110
134128144111
134137082118
134137152110
134140260115
134141061114
134143533118
134143710119
134144432115
134145243119
134147404118
134147742115
134149035116
134150274111
134159713115
134159750112
134159866114
134161285113
134161461110
134162626118
134170293111
134174164111
134175063119
134175541110
134179477115
134191087111
134192311110
134202432111
134203759119
134207355118
134208254115
134208263116
134215205114
134215818112
134216381118
134218515114
134220050113
134220732110
134221367116
134223040118
134228886113
134228983118
134230463118
134237760118
134242391119
134242452110
134242461110
134242480116
134242504110
134242513110
134242657119
134242666110
134242790117
134242940115
134242959112
134242968113
134243013110
134243050117
134243120119
134243500111
134243529113
134244915112
134245860118
134246722118

126624030119
126652585116
126677764110
126719893113
126767220111
126768529117
126798933113
126822444113
126910307119
126915841114
128014762110
128042029118
128054259112
128133390110
128135408117
128159237116
128184445114
128255096111
128272957111
128287021116
128302270114
128302810110
128306150115
128347362113
128367318117
128380332114
128381269114
128388360111
128409702110
128420352118
128451337115
128470703117
128478616118
128524352111
128545439114
128584842118
128600430119
128655777117
128712966110
128718218114
128752179110
128878916117
128925950116
129026719111
129070833112
129083795118
129129856111
129129971118
129130437114
129153297114
129186804116
129204403118
129241406119
129272783119
129327834119
129335465119
129343928113
129375555119
129386307116
129404528117
129473352112
129561020113
129617220114
129630271110
129681629111
129765948112
129777644111
129880463117
129915851116
130079557117
130169635117
130231660118
130236379110
130243091112
130260039110
130305859119
130336053111
130338400112
130355191116
130477144110
130488563110
130496149116
130496200110
130496724111
130499324119
130505680115
130531120117
130534389117
130549465118
130552420114
130557714112
130567310113
130627216119
130642224119
130672727119
130682305118
130689364116
130709151110
130734226110
130754148115
130802115110
130819347113
130851817115
130872122114
130883694114
130999897110
131012251110
131020175112
131059230110
131074034117
131078572110
131108212114
131159011112
131162183110
131167798117
131182900110
131206748112
131206757113
131223651111
131226730113
131253081114
131255855111
131370167116
131390140116
131397924110
131433911113
131449320117
131462967113
131492290115
131495420113
131561380116
131606834111
131633628113
131636079116
131706704110
131716045111
131718907112
131724590118
131742222119
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30/12/1998 e nos Artigos 55, parágrafo 4º, 57 e 58 do Decreto 
45.781, de 27/04/2001, que regulamenta a Lei 10.670, de 
24/10/2000, NOTIFICA o GILBERTO FELICIO CARDOSO, CPF n  
177.968.618-85, da autuação constante do Auto de Infração nº 
065.269/2019, enquadrado no inciso IV, do Artigo 53 do Decreto 
nº 45.781/2001. O notificado tem prazo de 15 dias para apre-
sentar DEFESA dirigida ao Diretor do Centro de Defesa Sanitária 
Animal, que deverá ser protocolada nesta CDA Regional.

NOTIFICAÇÃO
COORDENADORIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PROCESSO SAA Nº 3.703/2019
O Diretor da CDA Regional de Bragança Paulista, da 

Coordenadoria de Defesa Agropecuária, da Secretaria de Agri-
cultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, com fun-
damento no artigo 17, caput, da Lei Estadual nº 10.177, de 
30/12/1998 e nos Artigos 55, parágrafo 4º, 57 e 58 do Decreto 
45.781, de 27/04/2001, que regulamenta a Lei 10.670, de 
24/10/2000, NOTIFICA o CICERO PAULINO DE LIMA, CPF n  
040.272.408-98, da autuação constante do Auto de Infração nº 
065.354/2019, enquadrado no inciso IV, do Artigo 53 do Decreto 
nº 45.781/2001. O notificado tem prazo de 15 dias para apre-
sentar DEFESA dirigida ao Diretor do Centro de Defesa Sanitária 
Animal, que deverá ser protocolada nesta CDA Regional.

NOTIFICAÇÃO
COORDENADORIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PROCESSO SAA Nº 5.438/2019
O Diretor do Centro de Defesa Sanitária Animal da Coorde-

nadoria de Defesa Agropecuária, com fulcro no artigo 17, caput, 
da Lei Estadual nº 10.177, de 30/12/1998, artigo 87, inciso IV, 
do Decreto nº 66.417, de 30/12/2021 e alicerçado nos artigos 
55, §4º, 59, 61, 64 e 68, §4º do Decreto 45.781, de 27/04/2001, 
que regulamenta a Lei 10.670, de 24/10/2000, NOTIFICA PAULO 
CESAR DA SILVA, CPF 301.443.898-78, produtor no Sítio Santa 
Gertrudes, localizado no Município de Nazaré Paulista, Estado 
de São Paulo, que lhe foi imposta MULTA, referente ao Auto 
de infração nº 065.436/2019, constante nos autos do Processo 
SAA Nº 5.438/2019, no valor de 45 (quarenta e cinco) UFESPs, 
por ter infringido o artigo 53, inciso IV do Decreto 45.781, 
de 27/04/2001. O notificado tem prazo de 15 (quinze) dias a 
partir desta publicação para interposição de recurso dirigido ao 
Diretor do Departamento de Defesa Sanitária e Inspeção Animal 
– DDSIA, junto à CDA REGIONAL DE BRAGANÇA PAULISTA. 
Outrossim, no caso de desistência da interposição do recurso 
cabível, deverá, no mesmo prazo, realizar a retirada do DARE, 
referente ao valor da multa, e providenciar o pagamento até a 
data do vencimento estipulada no DARE, sob pena de remessa 
dos autos à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do 
débito na dívida ativa e sua cobrança judicial.

NOTIFICAÇÃO
COORDENADORIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PROCESSO SAA Nº 5.442/2019
O Diretor do Centro de Defesa Sanitária Animal da Coorde-

nadoria de Defesa Agropecuária, com fulcro no artigo 17, caput, 
da Lei Estadual nº 10.177, de 30/12/1998, artigo 87, inciso IV, do 
Decreto nº 66.417, de 30/12/2021 e alicerçado nos artigos 55, 
§4º, 59, 61, 64 e 68, §4º do Decreto 45.781, de 27/04/2001, que 
regulamenta a Lei 10.670, de 24/10/2000, NOTIFICA ANGELO 
ANTONIO DE OLIVEIRA, CPF 066.799.668-09, produtor na pro-
priedade SEM NOME, localizado no Município de Nazaré Paulis-
ta, Estado de São Paulo, que lhe foi imposta MULTA, referente 
ao Auto de infração nº 065.450/2019, constante nos autos do 
Processo SAA N° 5.442/2019, no valor de 70 (setenta) UFESPs, 
por ter infringido o artigo 53, inciso IV do Decreto 45.781, 
de 27/04/2001. O notificado tem prazo de 15 (quinze) dias a 
partir desta publicação para interposição de recurso dirigido ao 
Diretor do Departamento de Defesa Sanitária e Inspeção Animal 
– DDSIA, junto a CDA REGIONAL DE BRAGANÇA PAULISTA. 
Outrossim, no caso de desistência da interposição do recurso 
cabível, deverá, no mesmo prazo, realizar a retirada do DARE, 
referente ao valor da multa, e providenciar o pagamento até a 
data do vencimento estipulada no DARE, sob pena de remessa 
dos autos à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do 
débito na dívida ativa e sua cobrança judicial.

NOTIFICAÇÃO
COORDENADORIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PROCESSO SAA Nº 8.345/2019
O Diretor da CDA Regional de Bragança Paulista, da Coor-

denadoria de Defesa Agropecuária, da Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento do Estado de São Paulo, com fundamento no 
artigo 17, caput, da Lei Estadual nº 10.177, de 30/12/1998 e 
nos Artigos 55, parágrafo 4º, 57 e 58 do Decreto 45.781, de 
27/04/2001, que regulamenta a Lei 10.670, de 24/10/2000, 
NOTIFICA o Francisco Lélio Leme, CPF n  148.892.858-49, da 
autuação constante do Auto de Infração nº 14.543/2019, enqua-
drado no inciso IV, do Artigo 53 do Decreto nº 45.781/2001. O 
notificado tem prazo de 15 dias para apresentar DEFESA dirigida 
ao Diretor do Centro de Defesa Sanitária Animal, que deverá ser 
protocolada nesta CDA Regional.

NOTIFICAÇÃO
COORDENADORIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PROCESSO SAA Nº 3.714/2019
O Diretor da CDA Regional de Bragança Paulista, da Coor-

denadoria de Defesa Agropecuária, da Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento do Estado de São Paulo, com fundamento no 
artigo 17, caput, da Lei Estadual nº 10.177, de 30/12/1998 e 
nos Artigos 55, parágrafo 4º, 57 e 58 do Decreto 45.781, de 
27/04/2001, que regulamenta a Lei 10.670, de 24/10/2000, 
NOTIFICA o ESMAR BUENO SILVEIRA, CPF n  292.607.528-68, 
da autuação constante do Auto de Infração nº 065.268/2019, 
enquadrado no inciso V, do Artigo 53 do Decreto nº 45.781/2001. 
O notificado tem prazo de 15 dias para apresentar DEFESA 
dirigida ao Diretor do Centro de Defesa Sanitária Animal, que 
deverá ser protocolada nesta CDA Regional.

NOTIFICAÇÃO
COORDENADORIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PROCESSO SAA Nº 9.133/2018
O Diretor do Departamento de Defesa Sanitária e Inspeção 

Animal da Coordenadoria de Defesa Agropecuária, com fulcro 
no artigo 17, caput, da Lei Estadual nº 10.177, de 30/12/1998, 
artigo 86, VII, do Decreto nº 66.417, de 30/12/2021 e alicerçado 
nos artigos 55, §4º, 63, 64 e 68, §§ 3º e 4º do Decreto 45.781, 
de 27/04/2001, que regulamenta a Lei 10.670, de 24/10/2000, 
NOTIFICA JOSÉ PATROCINIO HERNANDES, CPF 703.621.498-87, 
produtor na AGROPASTORIL REOBOT LTDA - ME, localizado no 
Município de Atibaia, Estado de São Paulo, que foi ratificada a 
MULTA, referente ao Auto de infração nº 15.121/2018, cons-
tante nos autos do Processo SAA Nº 9.133/2018, no valor de 
80 (oitenta) UFESPs, por ter infringido o artigo 53, inciso IV do 
Decreto 45.781, de 27/04/2001. O notificado tem prazo de 15 
(quinze) dias a partir desta publicação, para comparecer à CDA 
REGIONAL DE BRAGANÇA PAULISTA para realizar a retirada do 
DARE, referente ao valor da multa, e providenciar o pagamento 
até a data do vencimento estipulada no DARE, sob pena de 
remessa dos autos à Procuradoria Geral do Estado para inscrição 
do débito na dívida ativa e sua cobrança judicial.

NOTIFICAÇÃO
COORDENADORIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PROCESSO SAA Nº 1.874/2019
O Diretor do Centro de Defesa Sanitária Animal da Coorde-

nadoria de Defesa Agropecuária, com fulcro no artigo 17, caput, 
da Lei Estadual nº 10.177, de 30/12/1998, artigo 87, inciso IV, do 
Decreto nº 66.417, de 30/12/2021 e alicerçado nos artigos 55, 
§4º, 59, 61, 64 e 68, §4º do Decreto 45.781, de 27/04/2001, que 
regulamenta a Lei 10.670, de 24/10/2000, NOTIFICA ORLANDO 
GIMES GUTIERREZ SANCHES, CPF 454.218.118-91, produtor no 
Sítio do Moca, localizado no Município de Pinhalzinho , Estado 
de São Paulo, que lhe foi imposta MULTA, referente ao Auto de 
infração nº 14.397/2019, constante nos autos do Processo SAA 
1.874/2019, no valor de 30 (trinta) UFESPs, por ter infringido o 
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 SUBSECRETARIA DO TESOURO ESTADUAL

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA
 Departamento de Despesa de Pessoal do 
Estado - DDPE
 Centro Regional de Despesa de Pessoal - CRDPe-

-Ribeirão Preto
  COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
DEPARTAMENTO DE DESPESA DE PESSOAL DO ESTADO
CENTRO REGIONAL DE DESPESA DE PESSOAL-CRDPe-

-RIBEIRÃO PRETO
NOTIFICAÇÃO
Fica NOTIFICADO o abaixo discriminado para, no prazo de 

15 (quinze) dias, contatar o CRDPe-5, através do e-mail crdpe5@
fazenda.sp.gov.br ou do telefone (16) 3965-9309, visando à 
devolução de numerário aos cofres públicos do Estado. Informa-
ções adicionais estão resguardadas e disponíveis ao interessado 
no citado CRDPe-5, assim como fica assegurado o direito à 
ampla defesa e ao contraditório. A falta de manifestação poderá 
implicar a inscrição no CADIN ESTADUAL e envio do processo 
à Área do Contencioso Geral da Procuradoria Geral do Estado 
para ajuizamento de ação de conhecimento.

Ronaldo Donisete da Silva Machado, RG 9.926.064-5
CPF 054.005.228-07, correspondente ao período de 

01/11/2020 a 31/08/2021.

 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SUBSECRETARIA DE AGRICULTURA
 Coordenadoria de Defesa Agropecuária - 
CDA
 Departamento de Defesa Sanitária e Inspeção Animal
 Centro de Defesa Sanitária Animal
 NOTIFICAÇÃO
COORDENADORIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PROCESSO SAA Nº 3.710/2019
O Diretor da CDA Regional de Bragança Paulista, da 

Coordenadoria de Defesa Agropecuária, da Secretaria de Agri-
cultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, com fun-
damento no artigo 17, caput, da Lei Estadual nº 10.177, de 
30/12/1998 e nos Artigos 55, parágrafo 4º, 57 e 58 do Decreto 
45.781, de 27/04/2001, que regulamenta a Lei 10.670, de 
24/10/2000, NOTIFICA o MARIO CONCEIÇÃO MARQUES, CPF n  
048.753.388-72, da autuação constante do Auto de Infração nº 
065.265/2019, enquadrado no inciso IV, do Artigo 53 do Decreto 
nº 45.781/2001. O notificado tem prazo de 15 dias para apre-
sentar DEFESA dirigida ao Diretor do Centro de Defesa Sanitária 
Animal, que deverá ser protocolada nesta CDA Regional.

NOTIFICAÇÃO
COORDENADORIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PROCESSO SAA Nº 3.709/2019
O Diretor da CDA Regional de Bragança Paulista, da 

Coordenadoria de Defesa Agropecuária, da Secretaria de Agri-
cultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, com fun-
damento no artigo 17, caput, da Lei Estadual nº 10.177, de 
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c) Termo de Anuência, assinado pelo Superior Imediato, no 
caso de candidato de outra U.E. e/ou D.E.;

d) Comprovação de Experiência anterior;
e) Certificado de participação cursos promovidos pela SEDUC;
Toda documentação deverá ser entregue na secretaria da 

escola, em envelope fechado e lacrado contendo, na frente, a 
seguinte informação: Processo de Atribuição de Coordenador 
de Gestão Pedagógica 2023 Nome do candidato e telefone 
para contato.

5– Da Carga Horária de Trabalho do Coordenador de Gestão 
Pedagógica:

A carga horária a ser cumprida pelo docente para o exer-
cício da função de CGP será de 40 (quarenta) horas semanais, 
distribuídas por todos os dias da semana, sendo que esta carga 
horária poderá ser distribuída por todos os turnos de funciona-
mento da escola.

6– Da entrevista:
a) A entrevista será realizada na Unidade Escolar, será 

realizada no dia 08 de Março de 2023 às 9h30 e versará sobre 
as competências relacionadas às atribuições da função e sobre 
o perfil profissional do candidato.

O projeto será avaliado por uma Comissão constituída pelo 
Supervisor de Ensino e pelo Diretor de Escola da Unidade Esco-
lar, considerando o previsto no § 1º do Artigo 5º da Resolução 
SEDUC 53/2022.

7– Da análise dos documentos e do perfil profissional:
a)Após realização das entrevistas de todos os inscritos, o 

Diretor de escola, apoiado pelo Supervisor, indicará o docente 
que venha a ser selecionado para ocupar o posto de trabalho 
levando em conta o resultado da entrevista, o perfil profissional 
e o percurso acadêmico comprovado na entrega de documentos.

8 - DESIGNAÇÃO:
A designação para atuar como Professor Coordenador de 

Gestão Pedagógica somente será concretizada quando houver 
professor substituto para assumir as aulas do docente que será 
designado.

9– Disposições finais:
a) As etapas deste processo de seleção não poderão ser 

feitas por procuração.
b) Situações omissas serão decididas à luz da legislação 

vigente.
10 - Das Vagas Oferecidas:
- 01 vaga para Coordenador de Gestão Pedagógica do 

Ensino Fundamental I
Horário de Trabalho: Segunda- feira a Sexta-feira das 9h45 

às 18h45

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 2
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SUL – 2
Notificação,
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino SUL 

2, NOTIFICA a Sra. VILMA SANTANA – RG.: 8.467.918, Oficial 
Administrativo, SQC-III-QSE – a comparecer nesta Unidade, 
situada à Rua Antonio Comparato nº 60, Campo Belo – São 
Paulo – Capital, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data 
da primeira publicação, para tratar de assuntos referente à sua 
vida funcional.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 3
 Edital de Convocação
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Sul 3, nos termos da Resolução SE 12, de 17-02-2017, 
convoca, para escolha de vagas, os servidores declarados 
excedentes em unidade escolar em conformidade com o artigo 
10 da mesma Resolução, e baixa as seguintes instruções aos 
servidores:

I - LOCAL DE ESCOLHA
Diretoria de Ensino Região Sul 3
Data: 22-02-2023
Horário: 13h horas
Local: Sala 9
Rua Alcindo Ferreira, 4 – Parque Castelo
II – INSTRUÇÕES GERAIS
1 – Atendimento às opções de retorno dos servidores 

transferidos, em conformidade com o § 3º e § 5º do Art. 11 da 
Res SE 12/2017.

2 – A transferência de excedentes, observada a existência 
de vagas, ocorrerá sequencialmente, a pedido, e obrigatoria-
mente para unidade escolar do mesmo município da Diretoria 
de Ensino em que foi declarado excedente.

3 – A transferência deixará de ser obrigatória para o 
excedente quando não houver vaga em nenhuma das unidades 
escolares sediadas no próprio município.

4 – Quando o número de servidores excedentes for maior 
que o de vagas existentes, a obrigatoriedade da transferência 
recairá no servidor de menor classificação.

5 – Observado o interesse da Administração e esgotadas as 
possibilidades de transferências para unidades que contem com 
vagas disponíveis, procederá à acomodação dos excedentes nas 
unidades da circunscrição da Diretoria de Ensino, do próprio 
município, independente de possuir o módulo completo, para 
suprir as demandas da técnica-administrativa da escola.

6 – A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigoro-
samente, a ordem de classificação dos servidores excedentes.

7 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo servidor, não 
será permitida, em hipótese alguma, troca da vaga escolhida, 
sob qualquer pretexto.

III – Vagas Disponíveis – Diretoria de Ensino Região Sul3
Declarando excedentes, junto as Unidades Escolares, nos 

termos do Artigo 8º da Resolução SE 12, de 17-2-2017, os 
funcionários relacionados abaixo que serão transferidos com 
fundamento nos artigos 54 e 55 da Lei Complementar 180-78.

Agente de Organização Escolar
Unidade Escolar Nom  RG
EE Profª Esther Garcia
Aline Aleixo Cerqueira Santos 47.202.378
Vaga - 01
EE Alberto Salotti
 COMUNICADO
A Dirigente Regional de Ensino comunica aos candidatos 

inscritos e classificados nos termos da Resolução SE 82, de 
16-12-2013, alterada pela Resolução SE 18/2020 e SE 05/2020, 
que haverá Atribuição:

01 cargo vago para classe de suporte Pedagógico de Diretor 
de Escola

EE JOÃO GOULART, PRESIDENTE - AVENIDA BELMIRA 
MARIN - PARQUE COCAIA

01 cargo vago para classe de suporte Pedagógico de Diretor 
de Escola

EE NAIR TOLEDO DAMIÃO, PROF - RUA JEQUIRITUBA, 2114 
- PARQUE AMERICA

-Dia: 16-02-2023
-Horário: 10h
-Local da Atribuição: Sede da Diretoria de Ensino Região Sul 

3, sito Avenida Alcindo Ferreira, 4 -Jardim Cruzeiro- CEP.04803-
170.

O candidato deverá observar o disposto no parágrafo 
único, artigo 5º da Resolução SE 82-2013. Os candidatos que 
acumulam cargo ou função deverão comparecer munidos da 
declaração de horário, assinada pelo Superior imediato.

"Parágrafo único- O inscrito nos termos desta resolução 
deverá apresentar, em cada sessão de atribuição da qual 
participe, termo de anuência expedido pelo superior imediato, 
ratificado pelo Dirigente Regional de Ensino com data atualizada 
correspondente ao edital de oferecimento de vagas, cuja valida-
de abrangerá apenas o período de vigência da designação, bem 
como declaração de horário para fins de acumulação, quando 
for o caso, e, declaração do grau de parentesco, nos termos da 
Súmula Vinculante 13."

4- Caso seja readaptado, deverá apresentar súmula do 
CAAS onde conste a autorização para exercer a função pre-
tendida.

5- Para fins de participação na sessão de atribuição de vaga 
e sua respectiva designação, o candidato deverá, na data da atri-
buição, se encontrar em exercício, não podendo, neste momento, 
se encontrar em qualquer tipo de licença, afastamento ou férias

6- É expressamente vedada a atribuição de vaga e/ou sua 
respectiva designação ao candidato com impedimentos legais.

7- É vedada à atribuição por Procuração de qualquer 
espécie.

8- Exercício imediato.
 EDITAL DE CGP
O Diretor da E.E. PROF DAVID EUGENIO DOS SANTOS 

comunica a abertura das inscrições ao posto de trabalho na 
função de Coordenador de gestão Pedagógica- CGP- do Ensino 
Anos Iniciais.

I – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA PREENCHI-
MENTO DA FUNÇÃO

Os requisitos para exercício da função de CGP conforme os 
termos da Resolução SEDUC 53, de 29/06/2022

a) Ser docente titular de cargo ou ocupante de função- ati-
vidade (estável, celetista ou categoria F), podendo se encontrar 
na condição de adido ou em readaptação, sendo que, no caso de 
docente readaptado, a designação somente poderá ocorrer após 
manifestação favorável da Comissão de Assuntos de Assistência 
à Saúde da Secretaria de Gestão Pública – CAAS.

b) Contar com, no mínimo, 3 (três) anos de experiência no 
magistério público estadual (um mil e noventa e cinco dias de 
efetivo exercício).

c) Ser portador de diploma de Licenciatura Plena, preferen-
cialmente em Pedagogia.

d) Encontrar-se em efetivo exercício.
II – Das atribuições
I - Atuar como gestor pedagógico, com competência para 

planejar, acompanhar e avaliar os processos de ensinar e apren-
der, bem como o desempenho de professores e alunos;

II - Orientar o trabalho dos docentes, nas reuniões pedagó-
gicas e no horário de trabalho coletivo, de modo a apoiar e sub-
sidiar as atividades em sala de aula, observadas as sequências 
didáticas de cada ano, curso e ciclo; III - ter como prioridade o 
planejamento, a organização e o desenvolvimento de atividades 
pedagógicas, utilizando os materiais didáticos impressos e os 
recursos tecnológicos, sobretudo os disponibilizados pela Secre-
taria da Educação;

IV - Apoiar a análise de indicadores de desempenho e frequ-
ência dos estudantes para a tomada de decisões visando favo-
recer melhoria da aprendizagem e a continuidade dos estudos.

V - Coordenar as atividades necessárias à organização, ao 
planejamento, ao acompanhamento, à avaliação e à análise dos 
resultados dos estudos de reforço e de recuperação;

VI - Decidir, juntamente com a equipe gestora e com os 
docentes das classes e/ou dos componentes curriculares, a 
conveniência e oportunidade de se promoverem intervenções 
imediatas na aprendizagem, a fim de sanar as dificuldades dos 
alunos, mediante a aplicação de mecanismos de apoio escolar, e 
a formação de classes de recuperação contínua e/ou intensiva;

VII - orientar os professores quanto às concepções que 
subsidiam práticas de gestão democrática e participativa, bem 
como as disposições curriculares, pertinentes às áreas do conhe-
cimento e componentes curriculares que compõem o currículo 
dos diferentes níveis e modalidades de ensino;

VIII - coordenar a elaboração, em parceria com os Gestores 
da Unidade Escolar, o desenvolvimento, o acompanhamento e 
a avaliação da proposta pedagógica, juntamente com os pro-
fessores e demais gestores da unidade escolar, em consonância 
com os princípios de uma gestão democrática participativa e 
das disposições curriculares, bem como dos objetivos e metas 
a serem atingidos;

IX - Tornar as ações de coordenação pedagógica um espaço 
dialógico e colaborativo de práticas gestoras e docentes, que 
assegurem:

a) a participação proativa de todos os professores, nas 
aulas de trabalho pedagógico coletivo, promovendo situações 
de orientação sobre práticas docentes de acompanhamento e 
avaliação das propostas de trabalho programadas;

b) a vivência de situações de ensino, de aprendizagem e de 
avaliação ajustadas aos conteúdos e às necessidades, bem como 
às práticas metodológicas utilizadas pelos professores;

c) as abordagens multidisciplinares, por meio de metodolo-
gias significativas para os alunos;

d) a divulgação e o intercâmbio de práticas docentes bem-
-sucedidas, em especial as que façam uso de recursos tecnológi-
cos e pedagógicos disponibilizados na escola.

3 – Do perfil profissional do candidato é esperado: Para 
o desempenho da função, o CGP deverá apresentar PERFIL 
PROFISSIONAL que:

a) propicie a participação proativa de todos os professores, 
nas horas de trabalho pedagógico coletivo, promovendo situa-
ções de orientação sobre práticas docentes de acompanhamento 
e avaliação das propostas de trabalho programadas;

b) vivencie situações de ensino/aprendizagem e de avalia-
ção ajustadas aos conteúdos e às necessidades, bem como às 
práticas metodológicas e as abordagens multidisciplinares, por 
meio de metodologias significativas para os alunos;

c) contribua na divulgação e no intercâmbio de práticas 
docentes bem-sucedidas, em especial as que façam uso de 
recursos tecnológicos e pedagógicos disponibilizados na escola.

d) conheçam e contribuam na implementação das diretrizes 
da política educacional da SEDUC, bem como dos projetos da 
Pasta;

e) conheça os indicadores da escola onde pretende atuar;
f) possua liderança, habilidade nas relações interpessoais 

e capacidade para o trabalho coletivo, utilizando estratégias de 
mediação de conflitos, quando necessário;

g) mostre-se flexível às mudanças e inovações pedagógi-
cas, mantendo-se atualizado através das Lives e/ou cursos de 
formação ofertados pela EFAPE, bem como divulgá-los junto 
ao corpo docente;

h) ter domínio das Tecnologias Digitais da Informação e 
Comunicação – TDICs, aliadas à predisposição em utilizá-las e 
socializá-las;

i) tenham disponibilidade para desenvolver ações em 
diferentes horários e dias da semana, de acordo com as especifi-
cidades do posto de trabalho, bem como para ações que exijam 
deslocamento, viagens, atendimento às convocações, participa-
ção em cursos e atendimento às demandas que surgirem;

j) comprometam-se a acompanhar diariamente a rotina e 
prática pedagógica em sala de aula, utilizandos desse subsídio 
para a construção e desenvolvimento de plano de formação 
continuada dos docentes;

k) conheça as diretrizes das avaliações externas como: 
SAEB, SARESP e ENEM;

l) tenha competência para analisar dados sobre rendimento 
escolar, desempenho e frequência de alunos, propondo interven-
ções para melhoria e realizar o acompanhamento;

m) tenha como prioridade o planejamento, a organização 
e o desenvolvimento de atividades pedagógicas, utilizando 
os materiais didáticos, impressos ou digitais, e os recursos 
tecnológicos, sobretudo os disponibilizados pela Secretaria da 
Educação.

4 – Das inscrições:
Entrega da proposta de trabalho ocorrerá entre os dias 03 

a 06 de Março de 2023, horário das 8h às 16h, na EE Prof David 
Eugênio dos Santos, localizada à Rua: Jose de Almeida,1377- 
Vila Medeiros - Telefone (11) 2987-0622, será mediante:

a) Proposta de Trabalho;
b) Currículo Circunstanciado;

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 1
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 1
EDITAL DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO – 

15/02/2022
A Comissão de Apuração, designada pela Senhora Dirigente 

Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Norte 1, através de 
Portaria 093/2022, CONVIDA Sra. Katia Aparecida De Veras Coe-
lho Oliveira, RG: 21174287-1 – PEB I para oitiva presencial no 
dia (23/02/2023 – 5ª feira), às 14h30, na Diretoria Regional de 
Ensino, localizado a Rua Faustolo, 281 – Vila Romana – SP – sala 
de Plantão de Supervisão.

A Comissão de Apuração, designada pela Senhora Dirigente 
Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Norte 1, através 
de Portaria 093/2022, CONVIDA Sra. Gisele Lima Gonçalves 
Minillo, RG: 25.898.671-2 – PEB II para oitiva presencial no 
dia (23/02/2023 – 5ª feira), às 15h30 na Diretoria Regional de 
Ensino, localizado a Rua Faustolo, 281 – Vila Romana – SP – sala 
de Plantão de Supervisão.

EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DO SUPORTE PEDAGÓGICO nº 
01/2023

A Dirigente Regional de Ensino convoca os inscritos e 
classificados nos termos da Resolução SE 5/2020, alterada pelas 
Resolução SE 18/2020, Resolução SEDUC 81/2020 e Resolução 
SEDUC 43/2022 para sessão de Atribuição da Classe de Suporte 
Pedagógico, que será realizada conforme segue:

Poderão participar desta atribuição:
Os inscritos e classificados para a função de Diretor de 

Escola e Supervisão de Ensino que constarem na classificação 
final publicada no Edital de 28/02/2020, no site da Diretoria de 
Ensino Norte1.

Poderão ainda participar, os interessados que não se encon-
tram na situação descrita no item 1.1, de acordo com disposto 
no artigo 2º da Resolução SEDUC 43 de 04 de junho de 2022.

Serão atribuídos (as):
Direção Escolar
E.E. Prof. Carlos Borba
E.E. Dr. Genésio de Almeida Moura
E.E. Prof.ª Isabel Vieira de Serpa e Paiva
E.E. Ítalo Betarello
E.E. Martin Egídio Damy
E.E. Prof. Zoraide de Campos Helú
Supervisão de Ensino
Setores nº 13, 17 e 20
3- O interessado em participar da atribuição deverá apre-

sentar:
-Documentos pessoais;
-Anuência do local de exercício, expedido pelo superior 

imediato com data atualizada.
-Anexo: Contagem de tempo (data base: 30/06/2022) 

fornecida pela escola sede de controle de frequência. O Expe-
diente deve estar datado, carimbado e assinado pela autoridade 
competente.

-Declaração de horário para fins de acumulação, quando 
for o caso.

-Diploma de Pedagogia e/ou Certificado de Gestão Escolar 
(1000 horas), Histórico Escolar.

-Plano de trabalho para a gestão da escola nas dimensões 
Pedagógica, Administrativa e de Pessoas.

4- Para fins de participação na sessão de atribuição de vaga 
e sua respectiva designação, o candidato deverá, na data da atri-
buição, se encontrar em exercício, não podendo, neste momento, 
estar em qualquer tipo de licença, afastamento ou férias.

5- A atribuição ocorrerá no próximo dia 23/02/2023, às 
9h30, na sede da Diretoria Regional de Ensino Norte 1, localiza-
da à Rua: Faustolo, 281 – Água Branca.

-Em 1ª Chamada: Candidatos inscritos e classificados (Reso-
lução 5/2020 alterada pelas Resoluções 18 e 81/2020).

-Em 2ª Chamada: atendendo o disposto no artigo 2º da 
Resolução SE 43, de 4-6-2022.

Os casos omissos neste edital serão decididos pelo Dirigen-
te Regional de Ensino.

 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 1
EDITAL DO DIRETOR – 15/02/2022
LICITAÇÃO DE CANTINA ESCOLAR
E.E. Parque Anhanguera
A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres, da 

E.E. Parque Anhanguera, situada na Rua São Marcos, 79 – Sol 
Nascente - São Paulo- SP torna pública a abertura do Processo 
de Licitação para a administração dos serviços da Cantina 
Escolar da referida Escola e comunica aos interessados que as 
instruções deverão ser retiradas no endereço acima, no período 
de 22/02/2023 a 24/02/2023, no horário das 13h00 às 18h00 
horas, mediante a comprovação do recolhimento de R$ 68,52 
(sessenta e oito reais e cinquenta centavos), correspondente 
a duas UFESP´s, em nome da A.P.M da desta unidade, junto ao 
banco do Bradesco S/A 237 -  agência nº 2220 -  conta corrente 
nº 37.112-2, sem devolução.

As propostas deverão ser encaminhadas em envelopes 
lacrados para o mesmo local até o dia 27/02/2023 das 13h às 
20 horas. A Abertura dos envelopes contendo as propostas será 
realizada em sessão pública no dia 03/03/2023, às 14 horas, 
na Unidade Escolar, pela Comissão julgadora designada pelo 
Diretor Executivo da A.P.M. Sr. Vander Reinoldes RG. 18.587.840-
4. O Diretor executivo Pais e Mestres reserva-se no direito de 
escolher a mais conveniente das propostas e revogar o processo 
de licitação caso não sejam atendidos os interesses da Escola,  o 
proponente não poderá ter restrições que o impeçam de realizar 
atividade profissional e não caberá recurso contra a decisão da 
Comissão Julgadora.

EE ALMIRANTE MARQUES DE TAMANDARÉ
A DIRETORIA EXECUTIVA DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MES-

TRES DA EE ALMIRANTE MARQUÊS DE TAMANDARÉ., SITO A 
RUA Jacaré Copaíba,33 Vila Marina -SP/SP CEP 02965-170. TEL 
3992-3701. CNPJ495110090001/56 

Torna  publica a abertura de Processo de Licitação para 
administração dos serviços de Cantina Escolar:

Retirada das orientações na secretaria da escola de 
15/02/2023 até 17/02/2023.

Entrega dos envelopes mediante recolhimento de UFESPs, 
R$68,52: dia 23 e 24/02/2023 das 10:00h às 17:00h.

Abertura dos envelopes 27/02/2023 às 14:00h
Assinatura do contrato :28/02/2023

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 2
 Convocação
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 

Região Norte 2, convoca os candidatos inscritos nos termos da 
Resolução SE 5/2020, alterada pela Resolução SE 18/2020 e pela 
Resolução SE 56/2020, e também nos termos da Resolução SE 
81/20 e Resolução SEDUC 43/2022, para sessão de atribuição 
para a Classe de Suporte Pedagógico, no dia 17/02/2023 às 9h, 
na sede da Diretoria de Ensino – Região Norte 2, localizada Rua 
Plínio Pasqui, 217– Parada Inglesa – SP, para- 02 cargos vagos 
de Diretor de Escola/01 cargo em substituição de Diretor de 
Escola/01 cargo vago de Supervisor de Ensino

No ato da atribuição o candidato deverá apresentar:
1- Termo de anuência do superior imediato e ratificado pelo 

Dirigente Regional de Ensino (quando for o caso), com data 
atualizada (original), correspondente ao presente edital, cuja 
validade abrangerá apenas o período de vigência da designação;

2- Em caso de acumulação de cargo ou função deverá apre-
sentar declaração de horário de trabalho atualizada, assinada 
pelo superior imediato;

3- Declaração de parentesco nos termos da Súmula Vin-
culante 13;

artigo 53, inciso V do Decreto 45.781, de 27/04/2001. O notifica-
do tem prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação para 
interposição de recurso dirigido ao Diretor do Departamento 
de Defesa Sanitária e Inspeção Animal – DDSIA, junto a CDA 
REGIONAL DE BRAGANÇA PAULISTA. Outrossim, no caso de 
desistência da interposição do recurso cabível, deverá, no 
mesmo prazo, realizar a retirada do DARE, referente ao valor da 
multa, e providenciar o pagamento até a data do vencimento 
estipulada no DARE, sob pena de remessa dos autos à Procura-
doria Geral do Estado para inscrição do débito na dívida ativa e 
sua cobrança judicial.

NOTIFICAÇÃO
COORDENADORIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PROCESSO SAA Nº 17.427/2015
O Diretor do Departamento de Defesa Sanitária e Inspeção 

Animal da Coordenadoria de Defesa Agropecuária, com fulcro 
no artigo 17, caput, da Lei Estadual nº 10.177, de 30/12/1998, 
artigo 86, VII, do Decreto nº 66.417, de 30/12/2021 e alicerçado 
nos artigos 55, §4º, 63, 64 e 68, §§ 3º e 4º do Decreto 45.781, 
de 27/04/2001, que regulamenta a Lei 10.670, de 24/10/2000, 
NOTIFICA ALOÍSIO JOSÉ FLORÊNCIO, CPF 300.587.163-00, pro-
dutor no Sítio Santa Luzia, localizado no Município de Monte 
Alegre do Sul, Estado de São Paulo, que foi ratificada a MULTA, 
referente ao Auto de infração nº 064.235/2015, constante nos 
autos do Processo SAA 17.427/2015, no valor de 60 (sessenta) 
UFESPs, por ter infringido o artigo 53, inciso V do Decreto 
45.781, de 27/04/2001. O notificado tem prazo de 15 (quinze) 
dias a partir desta publicação, para comparecer à CDA REGIO-
NAL DE BRAGANÇA PAULISTA para realizar a retirada do DARE, 
referente ao valor da multa, e providenciar o pagamento até a 
data do vencimento estipulada no DARE, sob pena de remessa 
dos autos à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do 
débito na dívida ativa e sua cobrança judicial.

 EDUCAÇÃO

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

 Comunicados
A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 

comunica a ALEXANDRE JOSÉ BACCILI & CIA LTDA (CNPJ 
07.830.047/0001-21) que, transcorrido o prazo para apresen-
tação da defesa prévia, sem pronunciamento por parte da 
empresa com relação a inexecução total do contrato, incorrendo 
nos motivos previstos na Cláusula Quarta, incisos VIII, XVIII e 
XIX do ajuste, razão da instauração do Processo Administrativo 
46/00020/22, fica rescindido o contrato 46/00066/21/02, com 
fundamento na Cláusula Décima Quinta, subitem 15.1.4 e 
Cláusula Décima Sexta, item 16.1, subitens 16.1.1., 16.1.1.1., 
16.1.1.2., 16.1.1.3. e 16.1.1.6, com a consequente aplicação 
de multa de R$ 8.024,97 e suspensão temporária ao direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 16 (dezes-
seis) meses, com fundamento nos itens 15.1., 15.1.2. alínea “f” 
e subitem 15.1.3., da Cláusula Décima Quinta do contrato supra-
citado. Nos procedimentos da legislação em vigor, fica concedido 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual exercício do direito 
de recorrer. A abertura do prazo recursal será contada a partir do 
recebimento do ofício 60/00113/23.

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 
comunica à KS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTDA 
(CNPJ 48.721.898/0001-13) que, em resposta à sua carta apre-
sentada em 31/10/2022, referente a não assinatura do contrato 
N.º 70/00011/21/03, informamos que, as alegações apresenta-
das foram analisadas pela área técnica e pelo Presidente desta 
Fundação, que acolheram o seu pedido de reconsideração. 
Assim, ficam revogadas as penalidades aplicadas e publicadas 
no D.O. de 20/10/2022 e encerrado o Processo Administrativo 
70/00026/21.

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 
comunica à KS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTDA 
(CNPJ 48.721.898/0001-13) que, em resposta à sua carta apre-
sentada em 31/10/2022, referente a não assinatura do contrato 
N.º 70/00008/21/03, informamos que, as alegações apresen-
tadas foram analisadas pela área técnica e pelo Sr. Presidente 
desta Fundação, que acolheram o seu pedido de reconsideração. 
Assim, ficam revogadas as penalidades aplicadas e publicadas 
no D.O. de 20/10/2022 e encerrado o Processo Administrativo 
70/00027/21.

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 Notificação
A Direção da E.E. ORESTES GUIMARÃES, no uso de suas 

atribuições legais, convoca a Srª ALINE BIAGIOLI CESARIO CASI-
MIRO, R.G: 34.510.454, a comparecer nesta unidade escolar na 
Rua Canindé, 153, Canindé, CEP: 03033-000.

A Direção da EE Profª Angelina Madureira, nos termos 
do artigo 1º do Decreto 58140/2012, NOTIFICA o Sr. Nimay 
Dantas de Lacerda, RG. 43.839.902-X, contratado por tempo 
determinado conforme contrato CTD nº 83/ 2022 a apresentar 
sua defesa no prazo de três dias úteis na Unidade Escolar E.E. 
Profª Angelina Madureira, Rua Vicente Ferreira Leite – 489, Vila 
Siqueira, CEP: 02723-000, por motivo de descumprimento de 
obrigação legal ou contratual disposto no inciso IV do artigo 8º 
da LC 1093/2009.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-
SUL
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO CENTRO SUL
EDITAL
A Dirigente Regional de Ensino convoca os inscritos e 

classificados nos termos da Resolução SE 5/2020, alterada pelas 
Resolução SE 18/2020, Resolução SEDUC 81/2020 e Resolução 
SEDUC 43/2022 para sessão de Atribuição da Classe de Suporte 
Pedagógico, que será realizada conforme segue: 

SUPERVISOR EDUCACIONAL
05 Cargos Vagos 
Horário: 09:00 horas 
Dia: 16/02/2023
Local: Diretoria de Ensino Centro Sul
Rua Dom Antônio Galvão, nº 95 – Vila Gumercindo/São Paulo 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 1
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres da 

E.E. Jornalista Francisco Mesquita sitiada a Rua Wenceslau 
Guimarães. 581, Ermelino Matarazzo, torna Publica a Abertura 
do Processo de Licitação para administração dos serviços da 
Cantina Escolar da referida escola e comunica aos interessados 
que as instruções deverão ser retiradas no endereço acima, no 
período de 08/02/2023 a 24/02/2023 no horário das 10 às 17 
horas, mediante comprovação do recolhimento de R$ 68,52 
(Cinquenta e um reais e quarenta centavos) correspondente a 
2 (duas) UFESP’s, em nome da APM junto ao Banco do Brasil, 
agência nº 6938-8, conta corrente nº 993-8. Sem devolução.

As propostas deverão ser encaminhadas em envelopes 
lacrados para o mesmo local até o dia 24/02/2023 ás 17 horas. A 
abertura dos envelopes contendo as propostas será realizada em 
sessão publica no dia 28/02/2023 às 11 horas, nas dependências 
da escola, pela comissão Julgadora designada pelo Diretor 
Executivo da APM.
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4 - Os servidores serão contratados nos termos da Lei Com-
plementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo 
Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009 e, de acordo com 
a Lei Complementar nº 1.010, de 1º de junho de 2007, estarão 
vinculados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS e 
serão contribuintes do INSS.

5 - Do total de vagas do Processo Seletivo Simplificado a 
serem publicadas, ficarão reservadas 5%, para candidatos por-
tadores de deficiência, nos termos da Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 8 de novembro de 2002.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas:
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-

lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal/88;

b) ter, na data da contratação, idade mínima de 18 anos 
completos;

c) estar quite com a Justiça Eleitoral;
d) quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções do serviço militar;
e) ter concluído Ensino Médio;
f) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
g) ter sido classificado no processo seletivo;
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribui-

ções da função;
i) conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 

das condições exigidas no item anterior será realizada por oca-
sião da celebração do contrato.

3 – A não apresentação dos documentos ou não comprova-
ção da respectiva autenticidade, conforme solicitado, impossibi-
litará o exercício do candidato.

4 – Será comprovada a idade do candidato com a apresen-
tação da certidão de nascimento ou documento equivalente; as 
demais situações indicadas no item I, 5, II e III deste edital serão 
comprovados por autodeclaração.

III – DOS VENCIMENTOS E DA JORNADA DE TRABALHO
1. Os vencimentos da classe de Agente de Organização 

Escolar correspondem ao valor de R$ 1.320,00.
2. A jornada de trabalho, a que ficarão sujeitos os contrata-

dos, caracteriza-se pela prestação de 40 horas semanais.
3. O Processo Seletivo Regional não gera, para a Diretoria 

de Ensino Região de Osasco, a obrigatoriedade de aproveitar 
todos os candidatos classificados.

4.1 A participação do candidato prevê apenas, a expectativa 
de direito à preferência na contratação, de acordo com a classifi-
cação obtida e as vagas disponíveis.

4.2 Esta Diretoria de Ensino reserva-se ao direito de proce-
der às contratações dos candidatos, em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço.

IV – DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DA FUNÇÃO
1. As atribuições do Agente de Organização Escolar estão 

previstas no artigo 3º da Resolução SE 52, de 9-8-2011 e 
englobam o desenvolvimento de atividades no âmbito da 
organização escolar, relacionadas com a execução de ações 
envolvendo a secretaria escolar e o atendimento a alunos e à 
comunidade escolar em geral, de acordo com as necessidades 
da unidade escolar.

V – DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

A inscrição será realizada no período de 15/02 a 
28/02/2023, via online, através do link: https://forms.gle/RQ3jA-
XNC3uLX9uBv7 ou de forma presencial na unidade escolar, de 
sua preferência; estando o candidato isento do pagamento de 
qualquer taxa.

2. A opção de inscrição em determinada Unidade Escolar não 
o vincula a exercer a função nessa mesma Unidade Escolar, visto o 
candidato ser classificado em nível de Diretoria de Ensino.

3. A efetivação da inscrição dar-se-á mediante o correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição, dentro do prazo 
estipulado.

4. Além dos dados pessoais, o candidato deverá fornecer, 
obrigatoriamente, e-mail pessoal a ser utilizado para recebimen-
to de informações.

5. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato.

6. Ao realizar a inscrição em determinada Unidade Escolar, 
o candidato deve estar ciente que a prova online, com data pre-
vista para o dia 07/03/2023, será aplicada na Unidade Escolar 
de opção, mediante convocação da Direção da Unidade Escolar, 
por e-mail ou telefone.

7. Não haverá reaplicação de prova ao Candidato que per-
der a convocação, por qualquer motivo.

VI – DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas pelo Decreto Estadual 
nº 59.591/2013 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, 
alterada pela Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos 
do Capítulo VIII do artigo 37 da Constituição Federal/88 e da 
Lei Federal nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição no 
Processo Seletivo Simplificado, desde que a deficiência de que 
é portador, seja compatível com as atribuições da função de 
Agente de Organização Escolar.

2. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º do Decreto 
Estadual nº 59.591/13 e no artigo 1º da Lei Complementar Esta-
dual nº 683/92, alterada pela Lei Complementar nº 932/02, será 
reservado o percentual de 5% das vagas existentes, no prazo de 
validade do Processo Seletivo.

3. Para fins deste processo seletivo, consideram-se pessoas 
com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no Parágrafo Único, do Artigo 1°, do Decreto n° 
59.591/2013.

4. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas 
para pessoas com deficiência deverá inserir no ato da inscrição, 
o laudo médico (fotocópia autenticada), expedido no prazo 
máximo de 2 anos antes do término das inscrições, atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência de que é portador, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID.

4.1 No laudo médico, de que trata este item deverão constar:
a) assinatura e carimbo do número do CRM do médico 

responsável por sua emissão;
b) nome completo do candidato, número do documento de 

identidade (RG) e número do CPF.
c) deverá constar, também, no relatório médico que a 

deficiência do candidato é compatível com as atribuições da 
função-atividade de Agente de Organização Escolar.

4.2 O laudo médico deverá estar legível, sob pena de não 
ser considerado.

4.3 O laudo médico não será devolvido.
4.4 O candidato que, dentro do prazo do período das inscri-

ções, não atender aos dispositivos mencionados no item 4 deste 
Capítulo, não será considerado com deficiência.

VII - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderão ser admitidos os estrangeiros que 

preencham os requisitos para naturalização, e os estrangeiros 
de nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do 
Estatuto da Igualdade.

2. Para inscrição no processo seletivo, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

XIX - outras atividades relacionadas às atribuições do 
Núcleo Pedagógico, conforme orientação do Coordenador de 
Equipe Curricular.

4 - PERFIL DO PROFISSIONAL
a) Ser capaz de desenvolver ações de formação continuada 

de professores e de acompanhamento do processo pedagógico 
na escola;

b) Possuir e ser capaz de desenvolver, cotidianamente, com-
petência relacional e atuar para a consecução dos princípios da 
gestão democrática no coletivo formado pelos PEC;

c) Possuir habilidade gerencial e técnico-pedagógica e ser 
capaz de desenvolver ações de implementação e desenvolvi-
mento do Currículo Paulista, Programas e Projetos de acordo 
com a demanda desta Diretoria de Ensino e Secretaria da Edu-
cação junto às escolas, aos docentes e equipes escolares para 
melhorar o processo do ensino aprendizagem;

d) Demonstrar interesse para o aprendizado e para o ensino;
e) Compreender os processos administrativos e financeiros 

como meios para a consecução dos objetivos pedagógicos;
f) Possuir habilidades inerentes ao bom atendimento ao 

público, tanto do ponto de vista técnico quanto relacional;
g) Ter disponibilidade para atender à convocação dos 

órgãos centrais da Secretaria de Estado da Educação no municí-
pio de Mogi das Cruzes ou outros;

h) Ter disponibilidade para acompanhar in loco as ações 
desenvolvidas nas escolas que integram a Diretoria de Ensino 
Região Mogi das Cruzes, bem como para orientar professores e 
professores coordenadores de gestão pedagógica;

i) Ter habilidade no uso das Tecnologias de Informação e 
Comunicação;

j) Ter conhecimento do disposto na Resolução SEDUC nº 
62, de 14-7-2022;

k) Participar ativamente da construção e implementação do 
Plano Anual de Trabalho do Núcleo Pedagógico.

5 – DA JORNADA DE TRABALHO
A jornada a ser cumprida pelo docente para o exercício da 

função gratificada de Professor Coordenador do Núcleo Pedagó-
gico será de 40 (quarenta) horas semanais.

6 – PERÍODO DE INSCRIÇÕES:
Os interessados deverão protocolar nesta diretoria, A/C Diri-

gente Maria Gerlania Sousa de Lima, documentos e Proposta de 
Trabalho e Curriculum Vitae, no período de 15/02 a 06/03/2023, 
- no Protocolo da Diretoria de Ensino Região Mogi das Cruzes – 
Rua Dr. Antônio Candido Vieira, nº 451 – Centro.

7 –PROPOSTA DE TRABALHO:
a) – As Propostas de Trabalho e o Curriculum Vitae serão 

analisadas pela comissão responsável.
A Proposta de Trabalho deverá contemplar:
I - O Currículo Paulista, Novo Ensino Médio, o INOVA EDU-

CAÇÃO, Gestão Integrada (MMR), e conter:
1-Identificação completa do proponente incluindo descrição 

sucinta de sua trajetória escolar e de formação, bem como suas 
experiências profissionais;

2- Objetivos e descrição sintética das ações que pretende 
desenvolver;

3- Justificativas e resultados esperados, incluindo diagnós-
tico fundamentado por meio dos resultados do SAEB ou outras 
avaliações externas desta Diretoria de Ensino;

4- Resultados esperados no exercício de suas funções de 
PEC bem como proposta de avaliação e acompanhamento do 
projeto e as estratégias previstas para garantir o seu monitora-
mento e execução com eficácia.

b) – Os candidatos que tiverem sua proposta de trabalho 
selecionada serão convocados para entrevista a ser agendada.

8- DOCUMENTOS
Além da proposta de trabalho, o interessado deverá anexar 

cópia simples da documentação abaixo relacionada:
a) RG e CPF;
b) CTS- Certidão de Tempo Serviço (data base 30/06/2022) 

- fornecida pela escola, sede de controle de frequência; datado, 
carimbado e assinado pela autoridade competente.

c) Diploma de licenciatura plena da área pretendida;
d) Currículo profissional;
e) Parecer CAAS favorável à designação (caso seja rea-

daptado);
f) Termo de Anuência do Diretor de Escola (caso seja de 

outra DE);
g) Declaração de horário para expedição de ato decisório 

para acúmulo, se necessário;
h) Declaração de parentesco nos termos do artigo 244 da 

Lei 10.261, de 28-10-1968.
9- DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:
Nos critérios de seleção estabelecidos, observar-se-á:
a) – Compatibilização do perfil e da qualificação profissio-

nal do candidato com a natureza das atribuições relativas ao 
posto de trabalho a ser ocupado;

b) - Valorização dos certificados de participação em cursos 
promovidos pela Secretaria da Educação, em especial aqueles 
que se referem diretamente à área de atuação da Gestão 
Pedagógica;

c) – Disponibilidade de tempo do candidato para cumprir o 
horário e para investir em sua qualificação profissional e atender 
às atividades de formação proposta pela Diretoria de Ensino e 
pelos órgãos centrais da Pasta.

10 - DISPOSIÇÕES FINAIS
a) Os candidatos, que após análise da documentação apre-

sentada, não atenderem os requisitos mínimos para a inscrição, 
contidos no Item I deste Edital, terão suas inscrições indeferidas 
antecedentemente à submissão das Entrevistas.

b) Os casos omissos serão apreciados e analisados pela 
comissão responsável da Diretoria de Ensino.

 Notificando,
Processo: SEDUC-PRC-2023/08116
Interessado: Antonio de Souza - CIRG 12.571.442
Assunto: Apuração de inassiduidade
A Dirigente Regional de Ensino - Região de Mogi das 

Cruzes, considerando a informação da direção da E.E. Euryclides 
de Jesus Zerbini nos autos do SEDUC-PRC-2023/08116 sobre o 
excesso de faltas injustificadas, notifica o servidor Antonio de 
Souza - CIRG 12.571.442 para que dentro do prazo de 03 dias 
a contar da data da publicação da presente notificação, compa-
reça à Diretoria de Ensino, sito à rua Dr. Antonio Cândido Vieira, 
451 - Bairro Centro - Mogi das Cruzes, em horário comercial 
para tratar de assuntos referente à sua vida funcional, conforme 
previsão do artigo 308 da Lei. 10.261/16.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
OSASCO
 Edital de Abertura de Inscrição Processo Seletivo 

Simplificado Regional para contratação de Agente de 
Organização Escolar/2023

O Dirigente Regional de Ensino e o Centro de Recursos 
Humanos- CRH da Diretoria de Ensino – Região de Osasco, com 
fundamento no inciso X do artigo 115 da Constituição Estadu-
al/1989, no inciso II do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.093, 
de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto nº 54.682, 
de 13 de agosto de 2009 e de acordo com a Portaria CGRH nº 
04, de 08/02/2023, torna pública a abertura do Processo Seletivo 
Simplificado de Prova e Títulos para o preenchimento de 123 
(cento e vinte e três), vagas a ser realizado em nível Regional, 
para contratação temporária de servidores para exercerem a 
função de Agente de Organização Escolar, do Quadro de Apoio 
Escolar da Secretaria de Estado da Educação.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A contratação ocorrerá pelo prazo máximo de 12 meses 

podendo o contratado ser dispensado antes do prazo final, a 
critério da Administração Pública.

 Convocação
A Direção da EE. Prof. Mario Nakata, convoca ADRIANA 

FERREIRA DA SILVA, RG. 25.707.402-8 a comparecer com urgên-
cia três dias a partir desta publicação na unidade escolar situada 
à R. Eurachio Mauricio, 1271 – Parque São Miguel, Guarulhos, 
São Paulo, CEP. 07260-070, para tratar de assunto referente a 
regularização do e-social.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MOGI 
DAS CRUZES
 EDITAL
Dirigente Regional de Ensino, nos termos do artigo 22 da 

LC nº 444/1985, Anexo III da LC nº 836/1997, Resolução SEDUC 
nº 5, de 07.01.2020 e Disposições Transitórias da Resolução SE 
nº 18, de 31.01.2020 e Resolução SEDUC n°43, de 3-6-2022. na 
conformidade das disposições do Decreto 64187/2019, convoca 
os candidatos inscritos e classificados para Sessão de Atribuição 
– classe de Suporte Pedagógico.

A atribuição realizar-se-á presencialmente no dia 16-02-
2023 às 11h, sala do gabinete da Diretoria de Ensino.

Os interessados devem preencher o formulário abaixo para 
o devido cadastro na sessão de atribuição, até as 23h59 do dia 
15-02-2023:

https://forms.gle/HHh5hx2g9yDomv7E7
Cargos Oferecidos:
- 01 (hum) cargo vago de Diretor de Escola na EE Prof 

Cláudio Abrahão (regular), pelo período de 30 dias, podendo ser 
prorrogado mensalmente, até a conclusão do Processo Seletivo 
por Competências.

No ato da atribuição, o candidato deverá apresentar 
prontamente:

- Documento de identificação com foto;
- Termo de Anuência expedido pelo superior imediato, com 

data atualizada correspondente ao edital de oferecimento de 
vagas, cuja validade abrangerá apenas o período de vigência 
da designação;

- Declaração de Horário para fins de acumulação, quando 
for o caso;

- Declaração do Grau de Parentesco, nos termos da Súmula 
Vinculante 13.

Ficam expressamente vedadas a atribuição de vaga e sua 
respectiva designação, por procuração de qualquer espécie.

 EDITAL
EDITAL PARA PREENCHIMENTO DE VAGA DE PROFESSOR 

ESPECIALISTA EM CURRÍCULO – 2023.
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria Região Mogi 

das Cruzes, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
Resolução SEDUC nº 62, de 14-7-2022, torna pública a abertura 
das inscrições para o processo de preenchimento de vagas da 
função gratificada de Professor Especialista em Currículo – PEC 
da Diretoria de Ensino Região Mogi das Cruzes, conforme segue:

1 – DAS VAGAS
01 VAGA – Educação Física
01 VAGA – Matemática
01 VAGA – História
- Cada vaga será preenchida pelo período de 30 dias, 

podendo ser prorrogado mensalmente, até a implantação do 
Processo Seletivo por Competências.

2 - DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA O PREENCHI-
MENTO DO POSTO DE TRABALHO:

a) ser docente titular de cargo ou ocupante de função- -ati-
vidade – categoria F, podendo se encontrar na condição de adido 
ou em readaptação, sendo que, no caso de docente readapta-
do, a designação somente poderá ocorrer após manifestação 
favorável da Comissão de Assuntos de Assistência à Saúde da 
Secretaria de Gestão Pública – CAAS;

b) Contar com, no mínimo, três (3) anos de efetivo exercício 
no magistério público estadual de São Paulo;

c) Ser portador de Licenciatura Plena no respectivo compo-
nente curricular de atuação;

d) O docente classificado em unidade escolar da circuns-
crição da Diretoria de Ensino terá prioridade na indicação para 
designação no Posto de Trabalho de Professor Especialista em 
Currículo. Em caso de indicação de docente desta ou de outra 
Diretoria de Ensino deverá ser exigida a apresentação de Anuên-
cia expressa do superior imediato do docente na unidade escolar 
de origem, previamente ao ato de designação;

e) A designação para atuar como Professor Especialista em 
Currículo do Núcleo Pedagógico da Diretoria de Ensino somente 
poderá ser efetivada quando houver substituto para assumir as 
aulas da carga horária do docente a ser designado.

3 – DAS ATRIBUIÇÕES:
I - Implementar ações de apoio pedagógico e educacional 

que orientem os professores na condução de procedimentos 
relativos à organização e funcionamento do currículo nas moda-
lidades de ensino;

II - Orientar os Coordenadores de Gestão Pedagógica:
a) na implementação do currículo;
b) na utilização de materiais didáticos e paradidáticos.
III - acompanhar e avaliar a execução do currículo na pers-

pectiva dos princípios e dos fundamentos pedagógicos para o 
desenvolvimento integral do estudante;

IV – Acompanhar e orientar os Coordenadores de Gestão 
Pedagógica que, por sua vez, formem professores em sala de 
aula, quando necessário, para garantir a implementação do 
currículo;

V - Implementar e acompanhar programas e projetos 
educacionais da Secretaria relativos à área de atuação que lhes 
é própria;

VI – Identificar necessidades e propor ações de formação 
continuada de professores e de Coordenadores de Gestão 
Pedagógica no âmbito da área de atuação que lhes é própria;

VII - participar da implementação de programas de forma-
ção continuada, em articulação com a Escola de Formação e 
Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação do Estado de 
São Paulo “Paulo Renato Costa Souza”;

VIII - apoiar, com subsídios, as reuniões pedagógicas 
realizadas nas escolas, conforme tema a ser trabalhado pela 
equipe docente;

IX - Promover encontros, oficinas de trabalho, grupos de 
estudos e outras atividades para divulgar e capacitar professores 
na utilização de materiais pedagógicos em cada componente 
curricular, área de conhecimento e interdisciplinaridade;

X - Participar do processo de elaboração do plano de traba-
lho da Diretoria de Ensino;

XI - elaborar o plano de trabalho do Núcleo para melhoria 
da aprendizagem das escolas, a partir das necessidades iden-
tificadas nas visitas às escolas, na análise de indicadores de 
resultados das avaliações, nos relatórios dos Coordenadores de 
Gestão Pedagógicas e diretrizes da SEDUC;

XII - orientar, em articulação com o Departamento de Moda-
lidades Educacionais e Atendimento Especializado – DEMOD, 
as atividades de educação especial e inclusão educacional no 
âmbito da área de atuação que lhes é própria;

XIII - acompanhar o trabalho dos Coordenadores de Gestão 
Pedagógica, no exercício de suas atribuições, e na orientação 
das metodologias de ensino utilizadas em sala de aula para 
avaliar e propor ações de melhoria de desempenho em cada 
componente;

XIV - organizar o acervo de materiais e equipamentos 
didático-pedagógicos;

XV - Analisar os resultados de avaliações internas e exter-
nas e propor medidas para melhoria dos indicadores da educa-
ção básica, no âmbito da área de atuação que lhes é própria;

XVI - articular com a Coordenadoria Pedagógica, e com as 
escolas a implantação dos Projetos da Pasta de recuperação, 
reforço e aprofundamento;

XVII - participar junto com os Supervisores do acompanhamen-
to pedagógico formativo desenvolvido pela equipe da SEDUC; e

 Comunicado
A Dirigente Regional de Ensino comunica aos candidatos 

inscritos e classificados nos termos da Resolução SE 82, de 
16-12-2013, alterada pela Resolução SE 18/2020 e SE 05/2020, 
que haverá Atribuição:

-1 cargo vago para classe de suporte Pedagógico de Super-
visor de Ensino ,

-Dia: 16-02-2023
-Horário: 10h
-Local da Atribuição: Sede da Diretoria de Ensino Região Sul 

3, sito Avenida Alcindo Ferreira, 4 -Jardim Cruzeiro- CEP.04803-
170.

O candidato deverá observar o disposto no parágrafo 
único, artigo 5º da Resolução SE 82-2013. Os candidatos que 
acumulam cargo ou função deverão comparecer munidos da 
declaração de horário, assinada pelo Superior imediato.

"Parágrafo único- O inscrito nos termos desta resolução 
deverá apresentar, em cada sessão de atribuição da qual 
participe,termo de anuência expedido pelo superior imediato, 
ratificado pelo Dirigente Regional de Ensino com data atuali-
zada correspondente ao edital de oferecimento de vagas, cuja 
validade

abrangerá apenas o período de vigência da designação, 
bem como declaração de horário para fins de acumulação, quan-
do for o caso, e, declaração do grau de parentesco, nos termos 
da Súmula Vinculante 13."

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CAIEIRAS
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 Edital Coordenador de Organização Escolar
A E.E. Profª Rituco Mitani nos termos da Resolução SEDUC 

nº 52, de 29-06-2022, torna pública a abertura do período de 
recebimento de propostas de trabalho e realização de entrevis-
tas para docentes interessados em exercer junto à esta Unidade 
Escolar a função gratificada de Coordenador de Organização 
Escolar - COE.

I - Disposições Iniciais:
A seleção será por meio da análise de documentos e de 

entrevistas, observando competência e habilidades, de acordo 
com o artigo 2º e 3º da Resolução 52/2022. Os candidatos que 
não forem selecionados neste momento comporão um cadastro 
reserva na unidade escolar.

II - Do Perfil Profissional E Dos Requisitos Para Designação:
a) entregar proposta de trabalho baseada em Método de 

Melhoria de Resultados - MMR da Unidade Escolar;
b) possuir competências e habilidades de acordo com a 

Resolução SEDUC nº 52/2022;
c) entregar documentos que comprovam as exigências para 

a função, sendo portador de, pelo menos, um dos títulos abaixo 
relacionados:

1 - diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena 
em Pedagogia;

2 - diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestra-
do ou Doutorado, na área de Educação, com área de concentra-
ção em gestão escolar ou gestão educacional;

3 - certificado de conclusão de curso, de pós-graduação em 
nível de Especialização, na área de formação de especialista em 
Educação (Gestão Escolar), com carga horária de, no mínimo, 
800 (oitocentas horas).

4 - caso o docente não possua um dos títulos anteriormente 
previstos, poderá ser aceito o diploma de licenciatura plena em 
qualquer componente curricular, acompanhado de certificado de 
curso com foco na gestão escolar ofertado pela Escola de For-
mação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação “Paulo 
Renato Costa Souza” - EFAPE:

? Curso de Formação "Da Educação Integral ao Ensino 
Integral", com carga horária de 30 horas; ? Curso de Formação 
"Inova Educação - Formação Básica: Projeto de Vida", com carga 
horária de 30 horas;

? Curso de Formação "Currículo em Ação (Público-Escola) - 
Nivelamento", com carga horária mínima de 50 horas.

d) ter, no mínimo, 3 (três) anos de experiência de docência 
na rede estadual de ensino;

e) pertencer, de preferência, à Unidade Escolar em que se 
dará a designação;

f) carga horária de trabalho – 40 horas semanais a serem 
distribuídas em todos os dias da semana, com Adicional de 
Complexidade de Gestão;

g) participar de orientações presenciais ou à distância, a 
serem oferecidas pela Secretaria da Educação em nível regional 
ou central;

h) substituir o Diretor da Unidade Escolar, em seus impedi-
mentos legais, de acordo com o disposto na Resolução SEDUC 
nº 52/2022.

III - Proposta de Trabalho
A proposta de trabalho deverá ir ao encontro do Plano de 

Ação da Unidade Escolar, elaborado pelo Método de Melhoria 
de Resultados - MMR.

IV - Entrevista
A entrevista será agendada com vistas ao aprofundamento 

e/ou elucidação de aspectos contidos na proposta de trabalho 
apresentada.

V - Documentos
A entrega da proposta de trabalho e os documentos deve-

rão ser acondicionados em um único envelope pardo com a 
identificação do candidato.

Anexo à proposta de trabalho, o interessado deverá entre-
gar, cópia simples da documentação abaixo relacionada:

a) RG e CPF;
b) Contagem de Tempo Anual - 2022 - fornecida pela escola 

Sede de Controle de Frequência e datado, carimbado e assinado 
pela autoridade competente;

c) Diploma ou Certificado e Histórico Escolar de acordo com 
os itens II. c deste edital;

d) Currículo Profissional.
VI - Das inscrições
Local: E.E. Profª Rituco Mitani – Av. Orlando Amoroso, 220 

– Jardim Benintendi – Franco da Rocha
Período: 17/02/2023 a 23/02/2023
Horário: 8:00 às 22:00
Entrevista: 24/02/2023 (das 17h às 20h – por ordem de 

chegada)
VII - Disposições finais
a) As etapas deste processo de seleção não poderão ser 

feitas por procuração.
b) O Coordenador de Organização Escolar cumprirá carga 

horária de 40 (quarenta) horas semanais, com intervalo de uma 
hora para almoço.

c) Uma vez entregue sua proposta de trabalho, o candidato 
estará ciente e de acordo que, após a realização da entrevista, é 
de exclusiva decisão dessa Unidade Escolar a indicação do can-
didato para a função concorrida e de competência do Dirigente 
Regional de Ensino a homologação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
GUARULHOS SUL
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 Convocação
A Direção da EE. Sebastião Walter Fusco, convoca LUCI-

MEIRE BOLPETI DE FREITAS, RG. 26.517.796, MARCILIA CRUZ 
DINI PEREIRA, RG. 33.188.620, MARIA APARECIDA NEMET, RG. 
19.962.040, MICHELE DA SILVA VANDERLEY, RG. 29.354.920 a 
comparecerem na unidade escolar situada à R. Jaime Regalo 
Pereira, 257 – Cumbica, Guarulhos, São Paulo, CEP. 07182-000, 
para tratar de assunto referente a regularização do e-social.
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2 - Os candidatos classificados e que escolherem vagas 
serão contratados nos termos da Lei Complementar nº 1.093, 
de 16/07/2009, regulamentada pelo Decreto nº 54.682, de 
13/08/2009 e, de acordo com a Lei Complementar nº 1.010, de 
01/06/2007, estarão vinculados ao Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS e serão contribuintes do INSS.

3 - O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, improrrogável, contado a partir da data da 
publicação da Classificação Final, no Diário Oficial do Estado.

4 - Do total de vagas do Processo Seletivo Simplificado a 
serem publicadas, ficarão reservadas 5% (cinco por cento), para 
candidatos com deficiência, nos termos da Lei Complementar nº 
683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complemen-
tar nº 932, de 8 de novembro de 2002.

II - DOS PRÉ-REQUISITOS PARA A FUNÇÃO
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas, na data do exercício, em 
atendimento à Lei nº 10.261, de 28/10/1968, e suas alterações:

a - ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal/88;

b - ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoi-
to) anos completos;

c - estar quite com a Justiça Eleitoral;
d - quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções do serviço militar;
e - ter concluído Ensino Médio;
f - não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
g - ter sido aprovado no processo seletivo;
h - ter aptidão física e mental, formada por médico do 

Trabalho, para o exercício das atribuições da função;
i - conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 

das condições exigidas no item anterior será realizada em oca-
sião da contratação e do exercício.

3 - A não apresentação dos documentos ou não comprova-
ção da respectiva autenticidade, conforme solicitado, impossibi-
litará o exercício do candidato.

III - DOS VENCIMENTOS E DA JORNADA DE TRABALHO
1. Os vencimentos da classe de Agente de Organização 

Escolar correspondem ao valor de R$ 1.106,37 (Mil, cento e seis 
reais e trinta e sete centavos), a ser complementado com piso 
salarial no valor de R$213,63 (duzentos e treze reais e sessenta 
e três centavos).

2. A jornada de trabalho, a que ficarão sujeitos os con-
tratados, caracteriza-se pela prestação de 40 (quarenta) horas 
semanais, sendo 8 (oito) horas diárias intercaladas com horário 
para refeição.

3. O Processo Seletivo Regional não gera, para a Direto-
ria de Ensino - Região de Santo André, a obrigatoriedade de 
aproveitar todos os candidatos classificados. A participação do 
candidato prevê apenas, a expectativa de direito à preferência 
na contratação, de acordo com a classificação obtida e as vagas 
disponíveis. Esta Diretoria de Ensino reserva-se ao direito de pro-
ceder às contratações dos candidatos, em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço.

IV - DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DA FUNÇÃO
De acordo com o disposto no inciso I, artigo 2º da Resolução 

SE 52, de 9-8-2011, são atribuições do Agente de Organização 
Escolar: desenvolver atividades no âmbito da organização esco-
lar, relacionadas à execução de ações envolvendo a secretaria 
escolar, bem como o atendimento à comunidade escolar em 
geral e seu fluxo, controlar a movimentação de alunos no recinto 
da escola, em suas imediações e na entrada e saída da unidade 
escolar, orientando-os quanto às normas de comportamento, 
informando à Direção da Escola sobre a conduta deles e comuni-
cando ocorrências. Outras funções ligadas à referida Resolução.

V - DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição será realizada, no período de 15/02 a 

17/02/2023 com impressão e ficha devidamente preenchida e 
obtida através do site desta Diretoria de Ensino - Região de 
Santo André ( http://desantoandre.educacao.sp.gov.br ), no link 
"Processo Seletivo Simplificado-A.O. E.", estando o candidato 
isento do pagamento de qualquer taxa.

2. A efetivação da inscrição dar-se-á mediante o correto 
preenchimento da Ficha de Inscrição, sua assinatura e entrega à 
Sede da Diretoria de Ensino à Rua das Figueiras, nº 1245 - Bairro 
Jardim em Santo André, SP (a 2 quadras da loja do Pão de 
Açúcar"), no Setor de PROTOCOLO, dentro do prazo estipulado 
acima, entre os horários de 8 e 18 horas.

3. Além dos dados pessoais, o candidato deverá fornecer, 
obrigatoriamente, e-mail pessoal e atualizado a ser utilizado 
para recebimento de informações e cadastro no Sistema de 
Contratação. Ressalte-se que não serão aceitas inscrições sem 
o preenchimento correto e legível de todos os itens da Ficha. As 
informações prestadas nesta Ficha de Inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato.

4. No ato da inscrição, o candidato declara que comprovará, 
na data de exercício da função, o preenchimento dos requisitos 
e condições para o exercício da função, previstos no inciso II, 
deste Edital.

5. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a 
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas nestas 
Instruções Especiais, às quais não poderá alegar desconheci-
mento.

VI - DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas pelo Decreto Estadual 
nº 59.591/2013 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, 
alterada pela Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos 
do Capítulo VIII do artigo 37 da Constituição Federal/88 e da 
Lei Federal nº 7.853/89, é assegurado o direito de inscrição no 
Processo Seletivo Simplificado, desde que a deficiência de que 
é portador, seja compatível com as atribuições da função de 
Agente de Organização Escolar.

2. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º do Decreto 
Estadual nº 59.591/13 e no artigo 1º da Lei Complementar 
Estadual nº 683/92, alterada pela Lei Complementar nº 932/02, 
será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes, no prazo de validade do Processo Seletivo.

3. Para fins deste processo seletivo, consideram-se pessoas 
com deficiência, aquelas que se enquadrem nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591/2013.

4. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas 
para pessoas com deficiência deverá entregar, durante o período 
de inscrições, laudo médico (original ou fotocópia autenticada), 
expedido no prazo máximo de 2 (dois) anos antes do término 
das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de defi-
ciência, de que é portador, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID.

4.1 No laudo médico, de que trata este item deverão constar:
a) assinatura e carimbo do número do CRM do médico 

responsável por sua emissão;
b) nome completo do candidato, número do documento de 

identidade (RG) e número do CPF.
c) deverá constar, também, no relatório médico que a 

deficiência do candidato é compatível com as atribuições da 
função-atividade de Agente de Organização Escolar.

4.2 O laudo médico deverá estar legível, sob pena de não 
ser considerado, caso não o esteja.

4.3 O laudo médico não será devolvido ao candidato.
4.4 O candidato que, dentro do prazo do período das 

inscrições, não atender aos dispositivos mencionados no item 4 
deste Capítulo, não será considerado candidato com deficiência.

* Medidas de comprimento, de superfície, de volume e 
capacidade e de massa,

* Raciocínio Lógico,
* Resolução de situações: problema.
3. DISCIPLINA: Noções de Informática
* Conhecimentos sobre os princípios básicos de informática: 

sistema operacional, diretórios e arquivos,
* Conhecimentos de aplicativos: processadores de textos 

(Word), planilhas (Excel),
* Navegação Internet: pesquisa WEB, sites,
* Uso de correio eletrônico: caixa postal, mensagens (ler, 

apagar, escrever, anexar arquivos e extração de cópias).
3. DISCIPLINA: Conhecimentos Específicos
* Constituição do Estado de São Paulo - Título I - Dos Funda-

mentos do Estado - Artigos 1º, 2º, 3º e 4º - Título II - Da Organiza-
ção e Poderes - Capítulo I Disposições Preliminares - Artigos 5º, 
6º, 7º e 8º. Capítulo III - Do Poder Executivo - Seção I - Artigos 37, 
38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46. – Seção II – Artigo 47 – Seção 
III – Artigo 48, 49, 50 - Seção IV - Artigos 51, 52 e 53. Título 
III – Da Organização do Estado - Capítulo I - Da Administração 
Pública – Seção I – Artigos 111, 112, 113, 114 e 115 - Caput e 
Incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XVIII, XIX, XXIV, XXVI, XXVII 
- Capítulo II - Dos Servidores Públicos do Estado Seção I – Dos 
Servidores Públicos Civis - Artigo 124 - Caput, Artigos 125, 126, 
127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137 - Título 
VII - Capítulo III – Seção I Da Educação – Artigos 237, 238, 239, 
240, 241, 242, 243, 244, 245, 246, 247, 248, 249, 251, 252, 253, 
254, 255, 256, 257 e 258. Capítulo VII – Da Proteção Especial 
– Seção I – Da Família, da Criança, do Adolescente, do Idoso e 
dos Portadores de Deficiência – Artigos 277, 278, 279, 280, 281 
– Título VIII – Disposições Constitucionais Gerais – Artigo 284, 
285, 286, 287, 288, 289, 290, 291;

* Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado - Lei 
Nº 10.261, de 28-10-68;

* Lei Complementar nº 1144/2011 - Plano de Cargos, 
Vencimentos e Salários para os integrantes do Quadro de Apoio 
Escolar da Secretaria da Educação.

* Ética e sociedade SÃO PAULO (Estado). Constituição 
Estadual. (Título III - Capítulo I e II; Título VIII).

* Postura e ética profissional CORTELLA, Mario Sérgio. Qual 
é a tua Obra? Inquietações Propositivas sobre Gestão, Liderança 
e Ética. Petrópolis/RJ: Vozes, 2011.

* Ética na administração pública a) SÃO PAULO (Estado). 
Decreto nº 60.428, de 8-5-14. Aprova o Código de Ética da 
Administração Pública Estadual e dá nova redação a dispositivos 
do Decreto nº 57.500, de 8-11-11.

* Procedimentos éticos a serem observados em ambientes 
públicos SÃO PAULO (Estado). Decreto nº 60.428, de 8-5-14. 
Aprova o Código de Ética da Administração Pública Estadual 
e dá nova redação a dispositivos do Decreto nº 57.500, de 
8-11-11.

* Desvios de conduta SÃO PAULO (Estado). Lei nº 10.261, 
de 28-10-68. Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado. (Artigos 239 e seguintes, com as alterações da 
Lei Complementar nº 942, de 6-6-03).

* Eficácia no Atendimento presencial e à distância SÃO 
PAULO (Estado). Gestão do Atendimento, In: PDG Educação: A 
Gestão da Secretaria de Escola. São Paulo: Secretaria da Educa-
ção/FUNDAP, 2011.

ANEXO III
AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PON-

TUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 
DE QUE TRATA O CAPÍTULO VIII DESTE EDITAL

AUTODECLARAÇÃO
Eu, ________________________________________

_ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° 
_______________ , DECLARO – sob pena das sanções cabíveis 
– especificamente para fins de obtenção de pontuação diferen-
ciada para pretos, pardos e indígenas de que trata o Decreto 
nº 63.979, de 19/12/2018, que “Institui e disciplina sistema 
de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas 
em concursos públicos destinados à investidura em cargos e 
empregos no âmbito do serviço público paulista, nos termos da 
Lei Complementar n° 1.259, de 15 de janeiro de 2015, e dá pro-
vidências correlatas”, unicamente no que se refere ao Processo 
Seletivo Simplificado para a função de Agente de Organização 
Escolar que:

1 – sou preto, pardo ou indígena;
2 – não fui eliminado(a) de qualquer concurso público ou 

processo seletivo realizados no âmbito do Estado de São Paulo, 
nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, em decorrên-
cia de falsidade da autodeclaração, nos termos do disposto no 
parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Complementar nº 1.259, de 
15 de janeiro de 2015;

3 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada;

Estou ciente de que se for detectada falsidade desta auto-
declaração, estarei sujeito(a) às penalidades legais, inclusive 
de eliminação deste Processo Seletivo, em qualquer fase, e de 
anulação de minha contratação, após procedimento adminis-
trativo regular, em que sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.

_________________, ____ de _____________de 20__.
_________________________________________
assinatura do(a) candidato(a)
OBS.:
É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifes-

tar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de pontuação dife-
renciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua 
utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas neste 
Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja 
qual for o motivo alegado

(neste caso, não assine esta autodeclaração)
OBS.:
Para fazer jus ao sistema de pontuação diferenciada, 

enviar – no período destinado às inscrições – via internet, no 
site XXXXXX, em link específico deste Processo Seletivo, por 
sistema no upload, esta autodeclaração devidamente assinada, 
além dos demais documentos elencados no Edital de Abertura 
de Inscrições deste Processo Seletivo.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SANTO ANDRÉ
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SANTO ANDRÉ
Edital de Abertura de Inscrição nº001/2023
Processo Seletivo Simplificado Regional para contratação 

de Agente de Organização Escolar/2023.
A Comissão de Processo Seletivo Simplificado, nomeada por 

Portaria da Senhora Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de 
Ensino - Região de Santo André de 10/02/2023, com fundamento 
no inciso X do artigo 115 da Constituição Estadual/1989, no inci-
so II do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.093, de 16/07/2009, 
regulamentada pelo Decreto nº 54.682, de 13/08/2009, e de 
acordo com a Autorização Governamental publicada no D.O. 
de 02/08/2021, Caderno de Suplementos, complementada pelo 
Despacho Governamental de 11/02/2023 e recente Portaria 
CGRH nº 04 de 08/02/2023, torna pública a abertura do Processo 
Seletivo Simplificado de Provas e Títulos, a ser realizado em nível 
Regional, em caráter excepcional, para Contratação Temporária 
de Servidores para exercerem, em jornada completa de trabalho, 
a função de Agente de Organização Escolar, do Quadro de Apoio 
Escolar da Secretaria da Educação.

NÚMERO DE VAGAS INICIAIS: 124 (cento e vinte e quatro)
INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A contratação ocorrerá pelo prazo máximo de 12 (doze) 

meses, prorrogável a cargo da Administração Pública, podendo 
o contratado ser dispensado antes do prazo final, a critério da 
Administração.

2. Para fins de pontuação, o candidato poderá apresentar, 
durante o período de inscrições, o tempo de serviço na área 
administrativa, em unidade escolar:

Título:- Tempo de experiência na área administrativa, em 
unidade escolar, voltado para atividades relacionadas ao item 
IV deste Edital;

Comprovante:- Certidão Pública e ou registro em carteira 
Profissional e/ou Declaração em papel timbrado emitida Setor de 
Pessoal ou Órgão de Recursos Humanos legalmente habilitados 
de Instituição Pública/Privada;

Valor Unitário:- 1,00 (por ano completo)
Valor Máximo:- 10,00
3. O tempo de serviço será considerado até 30/12/2022;
4. Não será considerada a contagem de tempo concomi-

tante;
5. A declaração falsa ou inexata, bem como a apresentação 

de documentos falsos, determinará a anulação da inscrição e 
todos os atos dela decorrentes em qualquer época.

XII – DO DESEMPATE
1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão apli-

cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato:

a) Maior nota nas questões da disciplina: Português;
b) Maior nota nas questões da disciplina: Matemática;
c) Maior nota nas questões da disciplina: Noções de 

Informática;
d) Maior nota nas questões da disciplina: Conhecimentos 

Específicos;
e) Maior tempo de experiência profissional na área Adminis-

trativa em unidade escolar;
f) Maiores encargos de família (número de filhos menores 

de 18 anos) – para critério de desempate (cópia e original de 
certidão de nascimento/RG dos dependentes);

g) Mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
60 anos.

2. A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-
nado publicará no Diário Oficial do Estado e divulgará no site da 
Diretoria de Ensino – Região de Osasco:

2.1 a 1ª classificação (Lista Geral e Especial), dos candidatos 
aprovados, após a avaliação dos Títulos;

2.2 a relação, pelo número de RG, dos candidatos não 
aprovados no Processo Seletivo;

2.3 a Classificação Final, em nível de Diretoria de Ensino, 
por ordem decrescente da nota final obtida, em duas listas, 
sendo uma Geral (todos os candidatos aprovados) e uma Espe-
cial (candidatos com deficiência).

XIII – DA CLASSIFICAÇÃO
1 - A nota final do candidato será igual à soma do total de 

pontos obtidos na prova e nos títulos.
2 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 

decrescente da nota final, em lista de classificação.
3 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 

todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

XIV – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do processo seletivo se dará a partir da 

publicação da Lista de Classificação Final, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

2 - O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 ano, improrrogável, contado a partir da data da publi-
cação da Classificação Final, no Diário Oficial do Estado.

XV- DA ESCOLHA DE VAGAS
1. Os candidatos classificados serão aproveitados em vagas 

existentes nas unidades escolares vinculadas a esta Diretoria de 
Ensino, ou em vagas que surgirem durante o prazo de validade 
do processo seletivo e serão convocados nominalmente, pela 
Comissão de Movimentação de Pessoal, através de publicação 
em Diário Oficial do Estado, para procederem a escolha de 
vagas, obedecida, rigorosamente, a ordem da classificação por 
município.

2. A relação de vagas, os dias, horário e local da realização 
da sessão de escolha de vagas serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, com antecedência de, no mínimo, 5 dias da data da 
escolha de vagas.

3. O número de vagas a ser oferecido aos candidatos da 
Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% de vagas 
existentes, por município.

3.1 A ordem de convocação dos candidatos com defici-
ência classificados no processo seletivo, dentro dos limites 
estabelecidos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, 
alterada pela Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará 
a cada intervalo de 20 escolhas, durante o prazo de validade do 
processo seletivo.

3.2 Os candidatos com deficiência aprovados terão res-
peitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item "3".

4. Na falta de candidatos com deficiência habilitados, as 
vagas a eles reservadas serão preenchidas pelos demais candi-
datos, observando-se a ordem de classificação.

5. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
aprovação no processo seletivo quando deixar de comparecer na 
data, horário e local estabelecidos na convocação ou desistir da 
escolha, seja qual for o motivo alegado.

XVI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, 

pelo Diário Oficial do Estado, as publicações de todos os Editais 
e Comunicados, os quais também serão divulgados no site da 
Diretoria de Ensino Região de Osasco

2. O candidato a ser contratado, inclusive o candidato com 
deficiência deverá submeter-se a avaliação médica (laudo para 
exercício) - expedido por órgãos / entidades integrantes do Sis-
tema Único de Saúde (SUS) ou Médico do Trabalho, observada 
as condições previstas na legislação vigente.

3. O prazo máximo de contratação é de 12 meses, podendo, 
ainda, o contratado ser dispensado antes do prazo de contra-
tação.

3.1 O contrato será extinto, após o fim do prazo de vigência 
ou antes de seu término, nos termos fixados pelo artigo 8º da Lei 
Complementar nº. 1093/2009.

4. Conforme estabelecido no artigo 6º da Lei Complementar 
Nº 1.093/2009, é vedada, sob pena de nulidade, a contratação 
da mesma pessoa antes de decorridos 200 dias do término do 
contrato.

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1. DISCIPLINA: Português
* Interpretação de textos,
* Sinônimos e Antônimos,
* Sentido próprio e figurado das palavras,
* Ortografia Oficial,
* Acentuação Gráfica,
* Crase,
* Pontuação,
* Substantivo e Adjetivo: flexão de gênero, número e grau,
* Emprego de Verbos: regulares, irregulares e auxiliares,
* Concordância: nominal e verbal,
* Regência: nominal e verbal,
* Conjugação de verbos,
* Pronomes: uso e colocação - pronomes de tratamento.
2- DISCIPLINA: Matemática
* Operação com números inteiros, fracionários e decimais,
* Sistema de numeração decimal,
* Equações de 1º e 2º graus,
* Regra de três simples,
* Razão e proporção,
* Porcentagem,
* Juros simples,
* Noções de estatística,

2.1 Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do 
Estatuto de Igualdade, para assumir o exercício da função, deve-
rá o candidato apresentar o documento de identidade, de mode-
lo igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. O estrangeiro que:
3.1 Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da contratação, o deferimento de seu pedido de 
nacionalidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2 Se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da contratação, o preenchimento das condições 
exigidas na legislação federal para a concessão da nacionali-
dade brasileira, mediante a apresentação de cópia do requeri-
mento de naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os 
documentos que o instruíram;

3.3 Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da contratação, o preenchimento dos requisitos neces-
sários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com 
brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 
19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram.

VIII - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 
PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena deverá indicar, 
no momento da inscrição, se fará uso do sistema de pontuação 
diferenciada, nos termos da Lei Complementar nº 1.259, de 
15/01/2015, do Decreto nº 63.979, de 19/12/2018 e das Instru-
ções CPPNI nº 1, de 18/05/2019 e nº 2, de 10/08/2019.

2 - Para realizar a inscrição, o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada, deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo V deste Edital, assim como observar e 
cumprir os procedimentos descritos neste Capítulo.

3 - Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação 
diferenciada serão beneficiados mediante acréscimo na pontu-
ação final, conforme fatores de equiparação especificados no 
Decreto nº 63.979, de 19/12/2018.

4 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
– no ato de inscrição deste Processo Seletivo e CUMULATIVA-
MENTE – deverá:

4.1 - declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração);
4.2 - declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado 

de qualquer concurso público ou processo seletivo realizados 
no âmbito do Estado de São Paulo, nem teve anulado ato de 
nomeação ou admissão, em decorrência de falsidade da autode-
claração, nos termos do disposto no parágrafo único, do artigo 
4º, da Lei Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015;

4.3 - manifestar interesse em utilizar a pontuação dife-
renciada;

4.3.1 - o candidato que optar pela utilização da pontua-
ção diferenciada deverá, cumulativamente ao preenchimento 
da ficha de inscrição, preencher e enviar autodeclaração, nos 
termos do item “4.4” deste Capítulo (Anexo III deste Edital).

IX - PROVA
1. A Prova Objetiva, de caráter classificatório, é composta de 

30 questões objetivas, de acordo com o Conteúdo Programático 
constante deste Edital.

2. A prova será online, aplicada na Unidade Escolar, opção 
do candidato, no dia 07/03/2023, com duração de 2 (duas) horas. 
A convocação dar-se á por e-mail ou telefone informados no 
ato da inscrição.

3. Somente será admitido ao local da prova, o candidato 
que estiver munido de um dos documentos de identificação 
abaixo descritos, em via original, com foto:

a) Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela 
Polícia Militar, pelo Corpo de Bombeiros Militar ou pelo Minis-
tério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para 
Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou 
Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal valem como 
documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, 
CRM, CRC etc.; Passaporte; bem como Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97);

b) Caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto 
e borracha;

5.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, 
no dia de realização da prova, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão poli-
cial, expedido há, no máximo 30 dias.

5.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: 
certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, 
não identificáveis e/ou danificados.

5.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, 
ainda que autenticada, nem protocolo do documento.

6. Não será admitido na sala ou no local de prova o can-
didato que se apresentar após o horário estabelecido para o 
seu início.

7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
tampouco aplicação da prova fora do local, sala, data e horário 
preestabelecidos.

8. O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos 
sobre a realização da prova, como justificativa de sua ausência.

9. Não serão computadas questões não respondidas, assim 
como questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que 
legível. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura.

10. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para prova em outro local que não seja o 
determinado no Edital de Convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar um dos documentos de identidade nos 

termos deste Edital, para a realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo 

mínimo;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou impressos não 
permitidos;

h) fizer uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de 
comunicação (máquinas calculadoras, telefones celulares etc.);

i) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
k) fizer uso de boné ou de chapéu;
l) estiver portando arma de fogo, ainda que possua o 

respectivo porte;
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 

membro da equipe encarregada da aplicação da prova.
X - DA AVALIAÇÃO DA PROVA
1. A prova será avaliada na escala de 0 a 30 pontos.
2. O gabarito e o resultado da prova serão publicados no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo e no site da Diretoria de Ensino.
XI - DOS TÍTULOS E SUA AVALIAÇÃO
1. Somente os candidatos habilitados na prova terão seus 

títulos avaliados.
A análise e avaliação dos títulos serão executadas pela 

Direção da Unidade Escolar
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1.6) Princípios, diretrizes e características da Recuperação 
de Aprendizagem;

1.7) Estar inteirado aos Programas e Projetos da SEDUC;
1.8) Ter habilidades relacionadas ao uso das Tecnologias;
1.9) Possuir e ser capaz de desenvolver cotidianamente, 

competência relacional e atuar para a consecução dos princípios 
da gestão democrática no coletivo formado pelos PEC;

1.10) Possuir habilidade gerencial e técnico-pedagógica e 
ser capaz de desenvolver ações de implementação e desenvolvi-
mento do Currículo Oficial junto às escolas e aos docentes para 
melhorar o processo ensino-aprendizagem;

1.11) Possuir habilidade e demonstrar interesse em aprender;
1.12) Ter disponibilidade para atender às convocações dos 

órgãos centrais, bem como para desenvolver ações em diferen-
tes horários e dias da semana, de acordo com as especificidades 
do posto de trabalho que exijam deslocamentos e viagens.

V – DAS ATRIBUIÇÕES:
– Constituem-se atribuições do docente designado para 

o exercício da função de Professor Especialista em Currículo, 
com base no Anexo I da Lei Complementar nº 1.374, de 30 de 
março de 2022:

I – implementar ações de apoio pedagógico e educacional 
que orientem os professores na condução de procedimentos 
relativos à organização e funcionamento do currículo nas moda-
lidades de ensino;

II – orientar os Coordenadores de Gestão Pedagógica:
a) na implementação do currículo;
b) na utilização de materiais didáticos e paradidáticos.
III – acompanhar e avaliar a execução do currículo na 

perspectiva dos princípios e dos fundamentos pedagógicos para 
o desenvolvimento integral do estudante;

IV – acompanhar e orientar os Coordenadores de Gestão 
Pedagógica que, por sua vez, formem professores em sala de aula, 
quando necessário, para garantir a implementação do currículo;

V – implementar e acompanhar programas e projetos educa-
cionais da Secretaria relativos à área de atuação que lhes é própria;

VI – identificar necessidades e propor ações de formação 
continuada de professores e de Coordenadores de Gestão 
Pedagógica no âmbito da área de atuação que lhes é própria;

VII – participar da implementação de programas de for-
mação continuada, em articulação com a Escola de Formação 
e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação do Estado de 
São Paulo “Paulo Renato Costa Souza”;

VIII – apoiar, com subsídios, as reuniões pedagógicas 
realizadas nas escolas, conforme tema a ser trabalhado pela 
equipe docente;

IX – promover encontros, oficinas de trabalho, grupos de 
estudos e outras atividades para divulgar e capacitar professores 
na utilização de materiais pedagógicos em cada componente 
curricular, área de conhecimento e interdisciplinaridade;

X – participar do processo de elaboração do plano de traba-
lho da Diretoria de Ensino;

XI – elaborar o plano de trabalho do Núcleo Pedagógico 
para melhoria da aprendizagem das escolas, a partir das 
necessidades identificadas nas visitas às escolas, na análise 
de indicadores de resultados das avaliações, nos relatórios dos 
Coordenadores de Gestão Pedagógicas e diretrizes da SEDUC;

XII – orientar, em articulação com o Departamento de 
Modalidades Educacionais e Atendimento Especializado – 
DEMOD, as atividades de educação especial e inclusão educa-
cional no âmbito da área de atuação que lhes é própria;

XIII – acompanhar o trabalho dos Coordenadores de Gestão 
Pedagógica, no exercício de suas atribuições, e na orientação das 
metodologias de ensino utilizadas em sala de aula para avaliar e 
propor ações de melhoria de desempenho em cada componente;

XII- organizar o acervo de materiais e equipamentos 
didático-pedagógicos;

XV – analisar os resultados de avaliações internas e exter-
nas e propor medidas para melhoria dos indicadores da educa-
ção básica, no âmbito da área de atuação que lhes é própria;

XVI – articular com a Coordenadoria Pedagógica, e com as 
escolas a implantação dos Projetos da Pasta de recuperação, 
reforço e aprofundamento;

XVII – participar junto com os Supervisores do acompanha-
mento pedagógico formativo desenvolvido pela equipe da SEDUC; e

XIX – outras atividades relacionadas às atribuições do 
Núcleo Pedagógico, conforme orientação do Coordenador de 
Equipe Curricular.

VI– DA APRESENTAÇÃO DA CARTA DE MOTIVAÇÃO:
Os interessados deverão apresentar Carta de Motivação, 

contendo:
a) Identificação completa do candidato (nome, RG, endere-

ço, telefone, e-mail, escola sede de controle em 2023);
b) Descrição sucinta de sua trajetória escolar e de formação, 

bem como suas experiências profissionais;
c) Exposição das razões pelas quais opta por exercer as 

funções de Professor Especialista em Currículo, considerando a 
Resolução SEDUC 62, de 14-7-2022 e Lei Complementar 1.374/22.

VI - DOS DOCUMENTOS E ENVIO DOS DOCUMENTOS:
a) Carta de Motivação;
b) Cópia do RG e CPF;
c) Contagem de Tempo Anual – CTA 2022 (data base: 

30/06/2022), devidamente fornecida pela Unidade Escolar Sede 
de Controle de Frequência – SCF, datada, carimbada e assinada 
pela autoridade competente;

d) Comprovante de Inscrição para Atribuição de Classe/
Aulas 2023 (fazer download da SED)

e) Diploma de Conclusão do Curso de Licenciatura Plena e 
respectivo Histórico Escolar;

g) Currículo Profissional;
h) Certificados que julgar pertinente acrescentar.
A Carta de motivação e todos os documentos deverão ser 

anexados em campo especificado no formulário - Acesse o link 
https://forms.gle/frxswPKhmSwgjdPk6

i) Para acessar o formulário o interessado deverá estar 
logado em e-mail institucional -

xxxx.xxxx@servidor.educacao.sp.gov.br ou xxxx.xxxx@prof.
educacao.sp.gov.br ou possuir um e-mail da Google.

VII - DA ENTREVISTA E AVALIAÇÃO DA PROPOSTA DE 
TRABALHO:

A entrevista constará de apresentação pelo candidato do seu 
histórico profissional e da proposta para o posto de trabalho, objeto 
de sua inscrição, mediante questionamentos feitos pela Comissão 
designada pela Dirigente Regional de Ensino que acontecerá em data 
ser marcada por meio de contato telefônico e via e-mail informado no 
formulário de inscrição. A entrevista acontecerá na forma presencial 
ou remota (via plataforma teams) agendada pela comissão

VIII. DA SELEÇÃO DO CANDIDATO
Caberá à comissão designada pela Dirigente Regional de Ensino:
a) Analisar os documentos apresentados;
b) Avaliar o histórico profissional e projeto de trabalho;
c) Proceder à realização de entrevista individual com os 

candidatos;
d) Após a realização das entrevistas de todos os inscritos, a 

Dirigente Regional, apoiada pela Comissão, indicará o docente 
que venha a ser designado para ocupar o posto de trabalho de 
PEC, levando em conta o resultado da entrevista, o perfil profis-
sional e o percurso acadêmico/experiência;

e) Fica reservada à Dirigente Regional a decisão pela não 
indicação de qualquer dos inscritos.

IX – DO RESULTADO FINAL:
Será publicado no sítio eletrônico da Diretoria de Ensino – 

Região de Adamantina.
X– DA DESIGNAÇÃO:
Previamente à designação, o docente deverá apresentar:
I – Declaração do anexo, a que se refere o artigo 2º do 

Decreto 57.970, de 12-04- 2012;
II – Declaração de parentesco prevista no Decreto 54.376, 

de 26-05-2009;
III – declaração de parentesco nos termos do artigo 244 da 

Lei 10.261, de 28-10- 1968;

3.2 Da própria Diretoria de Ensino – Faixa II, com a escolha 
de vaga pelos titulares de cargo (categoria A) e ocupantes de 
função-atividade (categoria F), nesta ordem de situação funcional;

3.3 De outra Diretoria de Ensino – Faixa III, com a escolha de 
vaga pelos titulares de cargo (categoria A) e ocupantes de função-
-atividade (categorias F), nesta ordem de situação funcional;

3.4 Após o atendimento das Faixas II e III, a que se referem 
os subitens 3.2 e 3.3 deste Capítulo, serão atendidos os docentes 
contratados (categoria O), nos termos da Lei Complementar nº 
1.093/2009, na seguinte ordem:

a) da própria Diretoria de Ensino – Faixa II;
b) de outra Diretoria de Ensino – Faixa III.
3.5 - Os Docentes classificados pelo Banco de Talentos, paras 

funções de PROFESSOR EF ANOS FINAIS E/OU EM - serão aten-
didos na seguinte ordem de prioridade ( Banco de Talentos: clas-
sificação publicada no site da DER SUZANO no dia 25/01/2023) :

I – Docentes que possuem vínculo ativo como contratado 
- Categoria “O”

1º - Docentes Habilitados;
2º - Docentes Qualificados.
II - Candidatos à contratação (sem vínculo ativo como 

contratado – Categoria “O”)
1º - Docentes Habilitados;
2º - Docentes Qualificados.
Vagas disponíveis para alocação em 16/02/2023
Professor EF Anos Finais e/ou EM

Unidade Escolar - E.E.  Componente Curricular Horário
Anis Fadul, Dr Geografia 07h-16h
 Matemática 07h-16h

Atenção:
A Diretoria de Ensino - Região de Suzano não possui esco-

las de Anos iniciais do Ensino Fundamental participantes do 
Programa Ensino Integral. Desta forma, não estão convocados 
e não serão alocados docentes classificados para as funções 
abaixo especificadas:

I – Professor para atuação em classes (Anos iniciais do 
Ensino Fundamental)

ll – Professor para disciplinas (Arte/Ed. Física/Inglês) em 
anos iniciais do Ensino Fundamental

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
TABOÃO DA SERRA
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TABOÃO DA SERRA
Licitação de Cantina Escolar
A Diretoria da Associação de Pais e Mestre da E.E. Domin-

gos Mignoni, situada à Avenida Jovina de Carvalho Dau, nº 150, 
Parque Santos Dumont, CEP 06754-200, Taboão da Serra, SP, 
torna pública a abertura do processo de licitação para a admi-
nistração dos serviços de Cantina Escolar da referida Unidade 
Escolar, e comunica aos interessados que as instruções deverão 
ser retiradas no endereço acima, no período de 22-02-2023 a 
24-02-2023, no horário das 09:00 às 16:00 horas, mediante 
a comprovação do recolhimento de R$ 68,52 (sessenta e oito 
reais e cinquenta e dois centavos), correspondente a 2 UFESP's 
em nome da APM junto ao Banco do Brasil, agência 6972-8, 
conta corrente 1074-X, sem devolução. As propostas deverão 
ser encaminhadas em envelopes lacrados para o mesmo local 
até o dia 28-02-2023 às 15:00 horas. A abertura dos envelopes, 
contendo as propostas, será realizada em sessão pública no dia 
01-03-2023, às 15:00 horas, nas dependências da escola, pela 
Comissão Julgadora designada pelo Diretor Executivo da APM.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ADAMANTINA
 EDITAL PARA SELEÇÃO DE PROFESSOR ESPECIALISTA 

EM CURRÍCULO/PEC
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino- Região 

de Adamantina, no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com a Resolução SEDUC 62, de 14-7-2022 que “Dispõe sobre 
as funções de Professor Especialista em Currículo, de Coordenador 
de Equipe Curricular e dá providências correlatas”, combinada com 
o disposto no artigo 73 do Decreto nº 64.187/2019, e art.7º, inciso II 
da Lei 1.374/22,para participar do Processo de Seleção para Profes-
sor Especialista em Currículo, torna pública a abertura do Processo 
de Seleção para: Professor Especialista em Currículo-PEC dessa 
Diretoria de Ensino, como segue abaixo:

I- DAS VAGAS:
a) uma vaga para PROFESSOR ESPECIALISTA EM CURRÍCU-

LO DE GEOGRAFIA;
b) uma vaga para PROFESSOR ESPECIALISTA EM CURRÍCU-

LO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, em substituição de Licença Materni-
dade no período de 22/01/2023 a 20/07/2023.

II- DAS INSCRIÇÕES E ENTREVISTA:
O evento será presencial na Diretoria de Ensino – Região 

de Adamantina, situada à Alameda Bráulio Molina Frias nº 120, 
Vila Cicma, Adamantina.

Período de realização das inscrições: 14/ 02 / 2023 a 
28/02/2023 , por meio do formulário on-line, no link disposto no 
item VI, desse Edital.

a) ENTREVISTA: serão agendadas as entrevistas para os dias 
27 e 28/ 03 / 2023, com vistas ao aprofundamento e/ou eluci-
dação de aspectos contidos na carta de motivação apresentada. 
A entrevista poderá ser na forma presencial ou remota (via pla-
taforma teams) agendada pela comissão, por meio de contato 
telefônico e via e-mail informado no formulário de inscrição.

III) DOS REQUISITOS:
De acordo com o ANEXO I a que se refere o § 1º do artigo 

7º da Lei Complementar no 1.374, de 30 de março de 2022.
I- Ser Professor de Ensino Fundamental e Médio;
II- Possuir Licenciatura Plena;
III- Ter no mínimo 3 (três) anos de experiência em docência, 

entre outros requisitos a serem definidos em regulamento.
a) - Ser docente titular de cargo ou ocupante de função-

-atividade, podendo se encontrar na condição de adido ou em 
readaptação, sendo que, no caso de docente readaptado, a 
designação somente poderá ocorrer após manifestação favorá-
vel da Comissão de Assuntos de Assistência à Saúde da Secreta-
ria de Gestão Pública – CAAS.

b) -O docente contratado nos termos da Lei Complementar 
1.093, de 16-07-2009, não poderá ser designado para o exercício 
das atribuições de Professor Coordenador de Núcleo Pedagógico.

c)- Em caso de seleção de docente não pertencente a 
jurisdição da Diretoria de Ensino DER- Adamantina é necessário 
a apresentação de anuência expressa do superior imediato 
previamente ao ato de designação.

IV– DOS CRITÉRIOS PARA DESEMPENHO DA FUNÇÃO:
1- Para a seleção dos Professores Especialistas em Currículo 

serão observados os critérios estabelecidos conjuntamente pela 
Dirigente Regional e Supervisores de Ensino.

Os critérios a serem observados são:
1.1 -A análise do currículo acadêmico e experiência pro-

fissional;
1.2- Assiduidade do candidato no QM;
1.3- Compatibilização do perfil e da qualificação profissio-

nal do candidato com a natureza das atribuições relativas ao 
posto de trabalho a ser ocupado, tais como:

a) Organização/Proatividade/ Liderança/Comunicação;
b) Competência e Habilidades para:
I - Mediar às relações interpessoais;
II - Promover formação continuada de professores coorde-

nadores e docentes.
c) Conhecimento e Compreensão em relação à:
I - Concepção de Formação Continuada;
II - Conhecer o Currículo da SEE/SP, sobretudo da disciplina 

objeto da sua inscrição, seus
fundamentos e concepções;
1.4) Mostrar-se flexível às mudanças e inovações pedagógicas;
1.5) Fundamentos e finalidades das Avaliações Externas 

(SARESP, AAP e outras);

requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram.

VIII - PROVA
1. A Prova, de caráter eliminatório e classificatório, será 

composta de 20 questões objetivas de múltipla escolha.
2. Todas as informações acerca da prova a ser aplicada 

constarão de Edital de Convocação dos candidatos inscritos no 
processo para a prova, que será publicado em Diário Oficial do 
Estado de São Paulo e no site desta Diretoria de Ensino, acima 
referido A Comissão fará tal publicação com antecedência 
para que os candidatos possam se organizar e comparecer, 
porém, sugere que os inscritos se mantenham atentos a estas 
publicações.

3. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar a não realização da prova, nem mesmo 
por inconstâncias no acesso e na própria internet, sendo este 
aspecto de responsabilidade do candidato.

4. O candidato que possua dúvidas quanto ao acesso, 
deverá procurar o Plantão de Supervisores ou a Comissão 
responsável por este Edital, para orientações, sempre na Sede 
da Diretoria de Ensino e com antecedência ao dia da sua prova.

IX- DA AVALIAÇÃO DA PROVA
1. A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 10,0 (dez) 

pontos, valendo 0,5 ponto cada questão.
2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver no 

mínimo 50% (cinquenta por cento) de acertos na prova, ou seja, 
o equivalente à nota 5,0 ( cinco).

3. O gabarito e o resultado da prova serão publicados no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo e no site desta Diretoria 
de Ensino.

VII - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderão ser admitidos os estrangeiros que 

preencham os requisitos para naturalização, e os estrangeiros 
de nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do 
Estatuto da Igualdade.

2. À época do possível exercício e contratação do can-
didato que, na situação de estrangeiro, será exigida destes, 
o documento oficial de identificação (Registro Nacional de 
Estrangeiro - RNE).

2.1 Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do 
Estatuto de Igualdade, para assumir o exercício da função, deve-
rá o candidato apresentar o documento de identidade, de mode-
lo igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. O estrangeiro que:
3.1 Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, "a", da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da contratação, o deferimento de seu pedido de 
nacionalidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2 Se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (artigo 12, II, "b", da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da contratação, o preenchimento das condições 
exigidas na legislação federal para a concessão da nacionali-
dade brasileira, mediante a apresentação de cópia do requeri-
mento de naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os 
documentos que o instruíram;

3.3 Tiver nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da contratação, o preenchimento dos requisitos neces-
sários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com 
brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 
19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do 

X - DOS TÍTULOS E SUA AVALIAÇÃO
1. Somente os candidatos habilitados na prova terão seus títulos avaliados.
2. A análise e avaliação dos títulos serão executadas pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado da Diretoria de Ensino 

- Região de Santo André.
3. Para fins de pontuação, o candidato poderá apresentar, durante período a ser divulgado em Edital Específico, os Títulos abaixo:

Título Comprovante Valor Unitário Valor Máximo
Tempo de experiência na área administrativa, em Unidade 
escolar, pública ou privada, voltado para atividades relacio-
nadas ao item IV deste Edital.

Certidão Pública e/ ou registro em Carteira Profissional e/ou Declaração em 
papel timbrado emitida pelo Setor de Pessoal, Direção ou Órgão de Recursos 
Humanos legalmente habilitados de Instituição Pública/Privada.

1,00 (por ano completo. Meses que não 
completem um ano, serão desprezados.

10,00

Formação em nível Superior de Ensino. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso Superior. 1,00 (um) por Curso. 2,00

4. O tempo de experiência será considerado até 31 de dezembro de 2022;
5. Não será considerada a contagem de tempo concomitante e nem meses que não completem um ano;
6. A Inscrição será anulada quando for comprovada a falsidade dos documentos, declarações apresentadas e todos os atos 

decorrentes, em qualquer época.

XI - DA CLASSIFICAÇÃO
1. A Classificação Final será apurada com base nos pontos 

atribuídos à prova, somados ao pontos de Títulos.
2. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, 

sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candidato:
- pela idade igual ou superior a 60 anos - Estatuto do Idoso, 

sendo que, havendo dois ou mais classificados nessa situação, o 
desempate entre eles será pela maior idade;

- pela maior idade, para os aprovados com idade inferior 
a 60 anos;

- pelo maior número de dependentes (encargos de família).
3. A Comissão de Processo de Seletivo Simplificado publica-

rá no Diário Oficial do Estado e divulgará no site da Diretoria de 
Ensino - Região de Santo André:

3.1- a Lista de Aprovados (Lista Geral e Especial), dos 
candidatos aprovados;

3.2 - a Lista de Aprovados pós-período de recurso (caso haja 
recursos referentes à aprovação);

3.3 - a classificação geral, após a avaliação dos Títulos;
3.4 - a Classificação geral e final após recursos quanto aos 

títulos ( se houver recursos referentes aos Títulos). Estas deverão 
constar Lista Geral e Lista de Candidatos com deficiência.

XII - DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do processo seletivo se dará a partir da 

publicação da Lista de Classificação Final, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

XIII - DOS RECURSOS
1. Será admitido recurso quanto:
a) às questões da prova e gabarito;
b) ao resultado da prova e da avaliação de títulos.
2. O prazo para interposição de recurso será de 2 dias úteis, 

contados a partir de data subsequente da publicação do resulta-
do, do respectivo evento.

3. A interposição do recurso ocorrerá por meio de docu-
mento entregue e fundamentada, com provas das argumenta-
ções, no Protocolo da Diretoria de Ensino, em duas vias, para 
protocolo de uma delas no prazo estabelecido acima, sempre 
entre 08h e 18 horas.

4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, desde que 
devidamente fundamentado e entregue no prazo.

5. Compete à Comissão de Processo Seletivo Simplificado 
a decisão dos recursos impetrados, sendo soberana em suas 
decisões relativas a este processo.

6. Não serão aceitos os recursos interpostos por outra via 
que anão a acima descrita .

7. A decisão do recurso será dada a conhecer, conforme o 
caso, por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo e no site da Diretoria de Ensino - Região de Santo André.

XIV- DA ESCOLHA DE VAGAS
1. Os candidatos aprovados e classificados serão aprovei-

tados em vagas existentes nas Unidades Escolares vinculadas 
a esta Diretoria de Ensino, ou em vagas que surgirem durante 
o prazo de validade do processo seletivo e serão convocados 
em ordem de classificação, pela Comissão de Processo Seletivo 
Simplificado, através de publicação em Diário Oficial do Estado 
e no site desta Diretoria de Ensino, para procederem a escolha 
de vagas, obedecida, rigorosamente, a ordem da classificação.

2. A relação de vagas, os dias, horário e local da realização 
Dos vários eventos ligados a este Processo Seletivo, serão sem-
pre publicadas em Diário Oficial do Estado de São Paulo e no site 
desta Diretoria de Ensino

3. O número de vagas a ser oferecido aos candidatos da Lista 
Especial será correspondente ao cálculo de 5% de vagas existentes.

4. Na falta de candidatos com deficiência habilitados, as 
vagas a eles reservadas serão preenchidas pelos demais candi-
datos, observando-se a ordem de classificação.

XV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, 

pelo Diário Oficial do Estado, e site da Diretoria de Ensino - 
Região de Santo André, as publicações de todos os Editais e 
Comunicados, os quais também serão divulgados no site da 
Diretoria de Ensino, acima informado.

2. O candidato a ser contratado, inclusive o candidato com 
deficiência, deverá submeter-se à avaliação médica (laudo para 
exercício) - expedido por órgãos / entidades integrantes do Sis-
tema Único de Saúde (SUS) ou Médico do Trabalho, observada 
as condições previstas na legislação vigente.

3. Excepcionalmente, a critério da Administração, restando 
vagas, após a manifestação quanto à escolha de vagas por parte 
de todos os candidatos classificados, poderá novamente ser con-
vocado, o candidato aprovado que não comparecer à sessão de 
escolha de vaga e, também, aquele que, tendo escolhido vaga, 
não tenha assinado contrato para o exercício da função.

4.1 O contrato será extinto, após o fim do prazo de vigência 
ou antes de seu término, nos termos fixados pelo artigo 8º da 
Lei Complementar nº. 1093/ 2009.

5. Conforme estabelecido no artigo 6º da Lei Complementar 
Nº 1.093/2009, é vedada, sob pena de nulidade, a contratação 
da mesma pessoa antes de decorridos 200 (duzentos) dias do 
término de seu contrato.

XVI - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1 - PORTUGUÊS:
* Interpretação de textos,
* Sinônimos e Antônimos,
* Sentido próprio e figurado das palavras,
* Ortografia Oficial,
* Acentuação Gráfica,
* Crase,
* Pontuação,
* Substantivo e Adjetivo: flexão de gênero, número e grau,
* Emprego de Verbos: regulares, irregulares e auxiliares,
* Concordância: nominal e verbal,
* Regência: nominal e verbal,
* Conjugação de verbos,
* Pronomes: uso e colocação - pronomes de tratamento.
2- MATEMÁTICA:
* Operação com números inteiros, fracionários e decimais,
* Sistema de numeração decimal,
* Equações de 1º e 2º graus,
* Regra de três simples,
* Razão e proporção,
* Porcentagem,
* Juros simples,
* Noções de estatística,
* Medidas de comprimento, de superfície, de volume e 

capacidade e de massa,
* Raciocínio Lógico,
* Resolução de situações: problema.
3- CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA:
* Conhecimentos sobre os princípios básicos de informática: 

sistema operacional, diretórios e arquivos,
* Conhecimentos de aplicativos: processadores de textos 

(Word), planilhas (Excel),
* Navegação Internet: pesquisa WEB, sites,
* Uso de correio eletrônico: caixa postal, mensagens (ler, 

apagar, escrever, anexar arquivos e extração de cópias).
4-PRÁTICA LEGAL:
* Lei 8069/1990;
* Lei 9394/1996.
* Resolução SE nº 52/2011.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SUZANO
 Edital Alocação PEI - 16/02/2023
A Dirigente Regional de Ensino de Suzano, torna pública a 

relação de vagas e o cronograma de alocação dos candidatos 
para atuação em Regime de Dedicação Exclusiva - RDE das 
escolas estaduais do Programa Ensino Integral circunscritas à 
Diretoria de Ensino - Região de Suzano, conforme previsto no 
Decreto nº 66.799, de 31-05-2022, cujo objetivo é o preenchi-
mento de vagas existentes, para atuação em 2023.

Dia: 16/02/2023
Local: E.E. Anis Fadul, Dr.
Horário: 16h00
Rua Benedito José Rangel,95 - Palmeiras - Suzano
1. Documentação necessária:
1.1  Os candidatos deverão comparecer à Sessão de Aloca-

ção, munidos dos documentos pessoais (RG e CPF), Diploma e 
Histórico Escolar da Licenciatura, para comprovação das habili-
tações/qualificações.

1.2 Para formados até 2021: Diploma, devidamente regis-
trado, de conclusão de curso de Graduação, fornecido por insti-
tuição de ensino superior reconhecida pelo MEC, acompanhado 
do Histórico Escolar; ou

1.3  Para formados a partir de 2022: Certificado de conclu-
são de curso de graduação, no qual conste a data de colação de 
grau, acompanhado do Histórico Escolar; ou

1.4  Para estudantes: Declaração de matrícula, expedida pela 
Instituição de Ensino, acompanhada do Histórico Escolar atualizado.

1.5 Não serão realizadas alocações/designações por meio 
de Procuradores.

1.6 O interessado com vínculo ativo deverá estar em exercí-
cio de suas funções no dia da alocação.

1.7 Não haverá, durante o ano, transferência de profissio-
nais entre escolas participantes do PEI.

2. Informações Complementares:
2.1  Os candidatos que não apresentam os requisitos ou 

têm impedimentos para a designação, serão desclassificados 
na etapa de alocação/designação de acordo com o previsto no 
Edital de Credenciamento PEI – 2023 (inciso VII, item 2).

2.2 Para as vagas de “Professor para atuação em disciplinas 
(Ensino Fundamental e/ou Ensino Médio), serão atendidos os 
docentes classificados no Credenciamento Anual 2023 (docentes 
efetivos, estáveis e contratados). Os candidatos a contratação oriun-
dos do Processo Seletivo Simplificado para Docentes/2023 (Banco 
de Talentos), poderão ser atendidos somente após esgotadas as 
possibilidades de alocação dos Docentes classificados no Creden-
ciamento Anual 2023 (docentes efetivos, estáveis e contratados).

3. Da classificação/Ordem de atendimento:
3.1 Para alocação nas funções de docentes, serão con-

vocados os candidatos na seguinte ordem de atendimento ( 
Credenciamento Anual 2023 : classificação publicada no site da 
DER SUZANO no dia 21/11/22):
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CONVOCADOS - LISTA GERAL
1 LEANDRO RIBEIRO BRAZÃO MG6935585 19
2 DENISE ALVES DA SILVA 45.827.468-9 18,079
3 LUCAS HIDEKI KUSHIYAMA K. LOPES 53.636.314-6 18
4 THAMIRES SOUZA DOS SANTOS 47.338.272-6 17,075
5 PATRÍCIA PIMENTEL COSTA 24.903.564-9 17
6 KAREN LEANDRO PEREIRA 33.406.322-X 17
7 HELTON PEREIRA SANTOS 32.483.134-1 17
8 PEDRO HENRIQUE SÔNEGO 59.180.795-6 16
9 JOSÉ APARECIDO FERREIRA BASÍLIO 41.511.578-4 16
10 STÉFANI RANGEL DE FARIA 56.854.146-7 16
11 MATEUS FRANCISCO DE FREITAS 43.633.094-5 16
12 PALOMA SANTOS CHAVES 63.592.284-8 16
13 FRANCIELLE DE OLIVEIRA TONON 32.809.433-X 16
14 TALITA VIANNA DA COSTA 43.480.574-9 16
15 MARÍLIA SILVA MARTINS MENDES 47.881.651-0 16
16 LETICIA BAPTISTA DA SILVA 57.439.207-5 16
17 LUCAS GABRIEL FREIRE PIRES DA SILVA 57.312.456-5 16
18 GERSON MOREIRA DE LIMA 40.855.774-6 16
19 SULAMYTHA DOS ANJOS GOMES 47.432.838-7 15,066
20 RENATA ALINE DA SILVA 43.197.238 15
21 LEONARDO CICARI LUZ 40.664.398-2 15
22 MARCOS REIS SOARES BATISTA 26.526.712-2 15
23 DAYANNE CRYS SOARES CARDOSO 39.423.553-8 15
24 DEIZYELLE RIBEIRO GOMES 63.295.572-7 15
25 DEISY STELLA DE LIMA ARAUJO 36.423.878-1 15
26 ALEXANDRE JANUÁRIO LEMOS 19.353.278-5 15
27 MARCIA ELIZABETE DE JESUS SANTOS 22.976.973-1 15
28 VILMA DA SILVA SANTOS 42.389.750-0 15
29 THAIZ ROSA RIBEIRO 49.740.846-6 15
30 LARA RODRIGUES PEREIRA 55.351.075-7 15
31 FERNANDA CASTRO SILVA 54.418.608-4 15
32 ISABELLA CRISTINA SANTANA BARROS 54.216.121-7 15
33 LUCIANA RODRIGUES SILVA 60.175.825-0 15
34 LUCIENE ENEIDE MARQUES 42.730.608-5 15
35 CESAR VARGAS DA SILVA 8.335.686-1 15
36 VALDIRA GOMES JARDIM 24.443.830-4 15
37 ALISSON MANZINI BERNARDO 58.898.072-9 15
38 LUIS MARCELO GIGLIO DE MOURA 20.320.283-1 15
39 MILENA GABRIELA SILVA SANTOS 566532086 14,062
40 MARA CRISTINA FRADE DE ARAUJO 24.222.091-5 1 4
41 ANDRÉ ROBERTO DE S. CAVALHEIRO 58.070.628-X 14
42 FABIANA CRISTINA RIDAL DA SILVA 27.709.623-6 14
43 ELAINE ALVES 17.040.226-5 14
44 VERA REGINA LOBATO TEIXEIRA 7.562.399-7 14
45 GUSTAVO PONS 5.206.056 14
46 ISABELE CRISTINA DIAS 46.061.833-7 14
47 LARISSA CRISTINA DE SOUZA 56.550.180-X 14
48 JAIR PASQUALINO JUNIOR 57.070.423-6 14
49 MARIA EDUARDA DA SILVA 63.511.089-1 14
50 LÍVIA CAMPANHOLO 52.615.087-7 14
51 GÉSSICA ARIELA PEREIRA 40.970.456-8 14
52 NATÁLIA DO CARMO BELTRAME FERRAZ 42.899.231-6 

14
53 MÁRCIA PAGIN NEGRINI 22.498.443-3 14
54 ANGÉLICA CRISTINA MANZINI BERNARDO 26.569.621-

5 14
55 LILIANE FERRAZ DA SILVA 46.063.040-4 14
56 JONAS PEREIRA DOS SANTOS 47.168.604-9 14
57 MILENA FERNANDES BARBOSA 45.964.579-1 14
58 INGRID FERNANDA ANTUNES 48.169.022-0 14
59 BRUNA FERREIRA 54.897.996-0 14
60 ANA CAROLINA RODRIGUES 55.543.078-9 14
61 THAIS DENISY ALMEIDA DA SILVA 55.088.156-6 14
62 ROQUE FERNANDO FERNANDES 41.650.419-X 14
63 MICHELE RIBEIRO MONTOR 40.372.280-9 14
64 VITOR HUGO BORELA CARVALHO 15.674.123 14
65 LAÍS ALESSANDRA LACERDA 54.847.546-5 14
66 LUANA DE SOUZA EPIFÂNIO 42.749.522-2 13,057
67 RENATA HELENA SILVA DE SOUZA 45.583.229-8 13,057
68 BRUNA CAROLINE DE PAULA T. GOUVÊA 46.075.623-0 

13,057
69 DANIELE DOS SANTOS SILVA 48.545.951-6 13,057
70 GIOVANNA RIBEIRO ARAÚJO 57.717.361-3 13,057
71 PATRÍCIA CLAUDINO 32.817.981-4 13,057
72 ADRIELE SILVA DA COSTA 48.334.081-9 13,057
73 EMERLY RAISSA FELIPPE 56.892.276-1 13,057
74 JULIANO GALVÃO DE MOURA 26.878.270-2 13
75 MARIA DE FÁTIMA LIMA SILVA 33.852.029-6 13
76 TATIANE DE OLIVEIRA MACIEL 15688-476 MG 13
77 BRUNA FERNANDA GONÇALVES 56.466.391-8 13
78 PATRÍCIA SOARES SILVA DE OLIVEIRA 41.535.015-3 13
79 JOICE APARECIDA RIBEIRO 40.258.154-4 13
80 LUCIMARA DE SOUZA LIMA 40.040.134-4 13
81 EMILY DANIELLE SEVERINO 46.061.881-7 13
82 ELIANA MARIA GIUDICISSI DE ABREU 10.271.351-0 13
83 ARIANE DE OLIVEIRA PEREIRA 44.282.151-7 13
84 GABRIELA GONÇALVES MINOTTI. 57.125.627-2 13
85 ESTER DAMAZIO ROQUE 22.511.650-8 13
86 JOÃO ANTONIO BASSETTI 19.871.658-8 13
87 ANTONIA APARECIDA SAGLIA 10.572.617-5 13
88 ROSÂNGELA BRANDAO C. VILAR 18.201.251-7 13
89 VIVIANE ALVES DA SILVA 48.407.242-0 13
90 DAYANE CRISTINA SCHNEIDER 40.986-297-6 13
91 TAMIRES NEVES NUCCITELLI 49.926.015-6 13
92 FERNANDO MIGUEL LAZARO JUNIOR 45.610.519-0 13
93 VINÍCIUS AZEVEDO 44.408.379-0 13
94 LUIS FELIPE MORAIS 46.957.552-9 13
95 GABRIELLE ARIANE DUARTE 54.217.384-0 13
96 MAYKON ROSA FERNANDES 43.858.816 13
97 CINTHIA TREVISAN CUNHA 34.719.406-0 13
98 MARINA REGINA SANTOS ANTONIELLI 41.758.850-1 13
99 GABRIEL CAMPOS DE MELANDES 45.479.699-7 13
100 GABRIELA CASAGRANDE BELTRAN SILVA 57.557.441-

0 13
101 MARIA CRISTINA B. AMADOR BONANI 28.391.119-0 

13
102 ANDRESSA SIQUEIRA DA SILVA 44.426.929-0 13
103 LENIR DE FÁTIMA MARIANO LACERDA 22.501.545-6 

13
104 MARIANA CAMPOS RODRIGUES 49.742.688-2 13
105 BLENDA DE SANDRE JANUÁRIO LEMOS 45.911.174-7 

13
106 FELIPE CLEBER DA SILVA 47.954.346-X 13
107 ANDRESSA TEODORO DE SOUSA 39.314.580-3 13
108 EDUARDO ELIAS OLIVEIRA FERREIRA 63.028.310-2 13
109 ISABELA VICTÓRIA DE OLIVEIRA 67.754.695-6 13
110 MARIA DOS A REIS DE OLIVEIRA VAZ 63.082.221-9 13
111 BRUNO DIAS DE CARVALHO 45.161.453-7 13
112 EDUARDO DOS SANTOS ALVES 52.189.504-2 13
113 BEATRIZ ROSÁRIO SANTOS 57.246.830-1 13
114 HUGO DURO DO AMARAL 56.367.587-1 13
115 JORGE LUIZ FÉLIX BALADI 30.972.816-2 12,053
116 ROSINEIDE APARECIDA G. DOS SANTOS 42.136.324-1 

12,053
117 MARISA DOS SANTOS NASCIMENTO 55.800.213-4 

12,053
118 ANA CARLA BARBOSA 39.556.857-2 12,053
119 NATALY CRISTINA DE A. S.DA SILVA 42.280.143-4 

12,053
120 RAFAEL JACINTO DOS SANTOS SARTORI 48.619.900-9 

12,053
121 ARIANE ALINE DA SILVA MARTINS 47.893.585-7 12,053
122 WILLIAN RENATO DA SILVA 43.532.925-X 12,053
123 TIAGO DA SILVA BARBOSA 48.755.639-2 12,053
124 DAIANA DA SILVA CUNHA OLIVEIRA 32.332.202-5 12
125 EDUARDO LONGHINI 20.319.843-8 12
126 CARLA CASSILDA DOS S. CALDEIRA 24.318.535-2 12
127 VIVIANE APARECIDA DOS S. CARVALHO 27.424.531-0 12

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ARARAQUARA
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ARARAQUARA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA DE 

VAGA – AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região Araraquara, nos 
termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de 
julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos 
aprovados do Processo Seletivo Simplificado de Agente de 
Organização Escolar/2022, classificados na lista desta Diretoria 
de Ensino, para exercer a função em caráter temporário, e baixa 
as seguintes instruções aos candidatos, conforme Autorização 
Governamental publicada no Diário Oficial de 06-01-2021, 
regido pelo Edital de abertura de inscrição publicado no DOE 
11/02/2023.

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, publicada em DOE de 
30/04/2022.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Diretoria indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

09 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complemen-
tar Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
10 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

11. O candidato com contrato celebrado deverá respeitar a 
quarentena de 200 dias.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Diretoria de Ensino - Região de Araraquara
ENDEREÇO: Rua Gonçalves Dias, 291, Centro, CEP 14.801-

290
DATA: CONVOCADOS - LISTA ESPECIAL
17/02/2023 (sexta-feira) as 08:00 hs número 001
DATA: CONVOCADOS - LISTA GERAL
17/02/2023 (sexta-feira) as 08:00 hs do número 001 ao 

142 - lista Geral.
17/02/2023 (sexta-feira) as 10:00 hs do número 143 ao 

285 - lista Geral
VAGAS DISPONÍVEIS: 68.
CIE Escolas / Municípios Vagas
914265 EE Prof Angelina Lia Rolfsen 03
21885 EE Profª Antonia Eugenia Martins 01
903334 EE Antonio de O. Bueno Filho 01
38982 EE Prof. Antonio dos Santos 01
21957 EE Prof. Augusto da Silva César 02
21854 EE Bento de Abreu 04
4714 EE Vereador Carlos Roberto Marques 01
21994 EE Dorival Alves 02
46085 EE Profª Ergília Micelli 03
22160 EE João Batista de Oliveira 02
22073 EE João Manoel do Amaral 01
21945 EE Dr. João Pires de Camargo 02
22147 EE Profª Léa de Freitas Monteiro 03
903358 EE Dep. Leonardo Barbieri 01
22123 EE Profª Letícia Godoy B. C. Lopes 01
43540 EE Profª Luisa Rolfsen Petrilli 01
435697 EE Maria Isabel Rodrigues Orso 02
4092 EE Profª Mirian Leopoldina C. C. Monteiro 02
21933 EE Narciso da Silva César 01
922973 EE Prof. Sergio Pedro Speranza 02
21970 EE Prof. Victor Lacorte 01
Município: Américo Brasiliense
907704 EE Dr. Alberto Alves Rollo 03
21830 EE Profª Dinorá Marcondes Gomes 03
Município: Boa Esperança do Sul
21829 EE Coronel Marcelino Braga 03
Município:Gavião Peixoto
21908 EE Cons. Gavião Peixoto 03
Município:Matão
49633 EE Dorival de Carvalho 01
919408 EE Ernesto Masselani 01
25148 EE Profª Helena Borsetti 01
24946 EE Prof. Henrique Morato 04
909695 EE José Carlos Pinotti 02
44672 EE Prof. Laert José Tarallo Mendes 01
919412 EE Profª Marlene Frattini 01
47909 EE Prof. Odone Belline 02
25008 EE Prof. Roberto Veltre 01
Município: Motuca
22135 EE Adolpho Thomaz de Aquino 01
Município: Nova Europa
21912 EE Profª Luzia de Abreu 01
Município: Santa Lúcia
21866 EE Bento de Abreu 01
Município Trabiju
21921 EE Alfredo Evangelista Nogueira 02
CONVOCADOS - LISTA ESPECIAL
1 – Hellen Caroline Sanches 40823662-0

e) Os casos omissos ao disposto no presente edital serão 
analisados pelas Comissões designadas pela Dirigente Regional 
de Ensino da Diretoria de Ensino – Região de Adamantina.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ARAÇATUBA
 Edital, de 15.02.2023
Edital de Alocação/Atribuição - Programa de Ensino Inte-

gral - 2023
13ª Alocação para o ano letivo de 2023
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Araçatuba, 

no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos clas-
sificados, de acordo com a Classificação no Credenciamento 
Inicial- Pós Recurso realizado para o ano letivo de 2023 e aos 
candidatos a contratação Banco Talentos conforme a classifica-
ção que foi disponibilizada em 24.01.2023 pela SEDUC, para 
participarem da alocação, que ocorrerá dia 17.02.2023 , na 
Diretoria de Ensino – Região de Araçatuba.

Segue abaixo a relação de vagas e o cronograma de convocação:
1- Relação de vagas:
Município de Araçatuba:

Escolas Vagas
E. E. Prof. Ary Bocuhy – 7h 01 sala de leitura para os dois turnos (Ofício 105/2022)
E. E. CH Ezequiel Barbosa – 7h 01 sala de leitura para os dois turnos (Ofício 149/2022)
E.E. Prof. Jorge Correa - 9h 01- História com Qualificação em Sociologia (Ofício 06/2023)
E. E. José Arantes Terra – 7h 01 sala de leitura para os dois turnos (Ofício 124/2022)
E.E. Prof.ª Licolina Villela Reis – 9h 01- Sala de leitura (Ofício 87/2022):

Município de Valparaiso:
Escolas Vagas
EE Prof. David Golia – 9h 01- Sala de Leitura (Ofício 09/2023)

2-Cronograma de Convocação para sessão de alocação 
dos selecionados: Classificação no Credenciamento Inicial- Pós 
Recurso publicado no site da DE e DOE e aos Candidatos a 
Contratação Banco Talentos conforme a classificação que foi 
disponibilizada em 24.01.2023 pela SEDUC.

IV – e outros documentos necessários para a concretização 
da designação.

§ 1º – Cabe à autoridade competente pela designação, por 
meio do Centro de Recursos Humanos, a recepção dos docu-
mentos e ao docente a responsabilidade administrativa quanto 
à prestação das informações.

§ 2º – No ato da designação, o Dirigente Regional de Ensino 
deverá verificar a regularidade da acumulação pretendida e 
publicar a decisão do caso examinado, sob pena de responsabili-
dade da autoridade que permitir a acumulação ilícita, aplicando-
-se-lhe as sanções cabíveis.

V- A designação para atuar como Professor Especialista do 
Currículo – PEC somente poderá ser concretizada quando houver 
substituto para assumir as aulas da carga horária do docente a 
ser designado;

VI- O candidato aprovado no processo de seleção somente 
iniciará o exercício das funções após a publicação da designação 
no Diário Oficial do Estado.

XI- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
a) As etapas deste processo de seleção, como a inscrição e 

envio de documentos é exclusivamente online e a não apresen-
tação de qualquer um dos documentos exigidos implicará no 
indeferimento do pedido de inscrição;

b) O Professor Especialista em Currículo – PEC cumprirá 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com intervalo 
de uma hora para almoço;

c) Uma vez entregue sua carta de motivação, o candidato 
estará ciente e de acordo que, após a realização da entrevista, 
é de exclusiva decisão da Diretoria de Ensino – Região de Ada-
mantina a seleção dos interessados;

d) Novas orientações encaminhadas e/ou publicadas pelos 
Órgãos Centrais da SEDUC/SP, poderão determinar alterações no 
presente edital, inclusive na relação de vagas oferecidas;

Data: 17.02.2023- Manhã   
Local: Sala 27- DER Araçatuba- Rua Antônio João, 130- Bairro Bandeiras- Araçatuba SP 
Função Faixa Horário Classificação Final – Pós Recurso 
Professor EF  
Anos Finais 
 e/ou EM 
 

 

Docentes Habilitados 
Faixa II- Efetivo e Categoria F- 
 DER Araçatuba 

08h30 Candidatos do credenciamento inicial- 
Classificação Pós Recurso. 

Docentes Habilitados 
Faixa III- Efetivo e Categoria F-  
Outra DE 

08h30 Candidatos do credenciamento inicial- 
Classificação Pós Recurso. 
 

Candidatos Habilitados 
Faixa II- Categoria O da DER 
 Araçatuba  

08h30 Candidatos do credenciamento inicial- 
Classificação Pós Recurso. 
 

Candidatos Habilitados 
Faixa III- Categoria O – Outra 
DE 

08h30 Candidatos do credenciamento inicial- 
Classificação Pós Recurso 
 

Candidatos Qualificados 
Faixa II- Categoria O da DER 
 Araçatuba e Faixa III de outra 
DE 

08h30  Candidatos do credenciamento inicial 
classificados 

 OBS: Deverá obedecer a seguinte  
ordem de acordo com o § 7º artigo 10  
da Resolução Seduc 85 de 2022. 
- Estudantes de Licenciatura Plena-  
160h de estudos da disciplina;  
(DE e Outra DE), com apresentação de 
declaração de matrícula atualizada. 
- Bacharel ou Tecnólogo de nível  
superior, 160h de estudo, na área de 
conhecimento ou disciplina  
(DE e Outra DE). 
- Estudantes de Bacharelado ou de  
Tecnologia de nível superior, desde que 
apresente 160 horas de estudo na área de 
conhecimento ou disciplina a ser atribuída, 
identificada pelo histórico do curso (DE e Outra 
DE), com apresentação de declaração de 
matrícula atualizada. 
 

Professor EF  
Anos Finais 
 e/ou EM 
 

Docentes Habilitados/  
Qualificados no Banco de 
Talentos 

08h30 1º- Docentes Habilitados- Banco de Talentos 
2º- Docentes Qualificados- Banco de Talentos. 
 

Professor EF  
Anos Finais 
 e/ou EM 
 

Sala de leitura 
Faixa II- Efetivo e Categoria F- 
DER Araçatuba e 
 Faixa III – Efetivo e 
Categoria F- 
 Outra DE 
 

08h30 - Candidatos do credenciamento inicial 
Classificados  
Obs.: Os docentes portadores de Licenciatura 
Plena na seguinte ordem: 
1- Titular de Cargo readaptado ou Titular de 

Cargo PEB I (Classe) Adido. 
2- Categoria F readaptado ou Categoria F 

PEB I (Classe) Adido. 
Obs.: Somente será possível a designação, se 
for verificada Compatibilidade entre as 
atribuições previstas no artigo 2º desta 
resolução 
 e o rol de atividades do docente, expedido 
pela Comissão de Assuntos de Assistência à 
Saúde _CAAS, do Departamento de Perícias 
Médicas do estado -DPME. (Art. 3º da Resolução 
SE 60/2013). 

Atenção:
•Os candidatos deverão apresentar no ato da alocação:
- Documentos Pessoais;
- Diploma e Histórico Escolar da Licenciatura Plena/Bacharel/Tecnólogo que possua;
- Comprovante de Inscrição para atribuição de aulas/2023;
- Os estudantes, deverão comprovar, no momento da alocação/atribuição, matrícula para o respectivo curso, bem como a efetiva 

frequência, no semestre correspondente, mediante documentos (atestado/declaração) expedidos pela instituição de ensino superior 
que estiver fornecendo o curso e Histórico Parcial das disciplinas já cursadas.

•Os candidatos classificados no processo de credenciamento não asseguram ao docente o direito à alocação e consequente-
mente designação, tendo em vista a obrigatoriedade de comprovação dos requisitos autodeclarados no momento da inscrição e 
quantidade de vagas disponibilizadas- Banco de Talentos.

•As vagas que surgirem durante a alocação, serão oferecidas na próxima alocação.
•A classificação encontra-se no site da DER Araçatuba- Pasta PEI 2023- https://dearacatuba.educacao.sp.gov.br.
Observações:
Devido a legislação vigente da Sala de Leitura, neste momento só serão oferecidas as vagas para:
1-Titular de Cargo Readaptado ou Titular de Cargo PEB I (Classe) Adido.
2-Categoria F Readaptado ou Categoria F PEB I (Classe) Adido.
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rá o candidato apresentar o documento de identidade, de mode-
lo igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. O estrangeiro que:
3.1 Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da contratação, o deferimento de seu pedido de 
nacionalidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2 Se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da contratação, o preenchimento das condições 
exigidas na legislação federal para a concessão da nacionali-
dade brasileira, mediante a apresentação de cópia do requeri-
mento de naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os 
documentos que o instruíram;

3.3 Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da contratação, o preenchimento dos requisitos neces-
sários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com 
brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 
19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram.

VIII - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 
PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena deverá indicar, 
no momento da inscrição, se fará uso do sistema de pontuação 
diferenciada, nos termos da Lei Complementar nº 1.259, de 
15/01/2015, do Decreto nº 63.979, de 19/12/2018 e das Instru-
ções CPPNI nº 1, de 18/05/2019 e nº 2, de 10/08/2019.

2 - Para realizar a inscrição, o candidato que se declarar 
preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada, deverá efetuar os procedimentos gerais 
estabelecidos no Capítulo V deste Edital, assim como observar e 
cumprir os procedimentos descritos neste Capítulo.

3 - Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação 
diferenciada serão beneficiados mediante acréscimo na pontu-
ação final, conforme fatores de equiparação especificados no 
Decreto nº 63.979, de 19/12/2018.

4 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
– no ato de inscrição deste Processo Seletivo e CUMULATIVA-
MENTE – deverá:

4.1 - declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração);
4.2 - declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado 

de qualquer concurso público ou processo seletivo realizados 
no âmbito do Estado de São Paulo, nem teve anulado ato de 
nomeação ou admissão, em decorrência de falsidade da autode-
claração, nos termos do disposto no parágrafo único, do artigo 
4º, da Lei Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015;

4.3 - manifestar interesse em utilizar a pontuação dife-
renciada;

4.3.1 - o candidato que optar pela utilização da pontuação 
diferenciada deverá, cumulativamente ao preenchimento da 
ficha de inscrição, preencher e enviar autodeclaração nos termos 
do item “4.4” deste Capítulo ( Anexo III deste Edital).

4.4 - enviar, até 01/03/2022, via internet, no site da Dire-
toria de Ensino Região Caraguatatuba, em link específico deste 
Processo Seletivo:

a) especificamente para o candidato que se declarou preto/
pardo: documento de identidade oficial próprio, que contenha 
sua foto, bem como documento idôneo, com foto, de pelo menos 
um de seus genitores, em que seja possível a verificação do 
preenchimento do requisito previsto para habilitação ao sistema 
de pontuação diferenciada, a qual será utilizada somente no 
caso de subsistir dúvidas quanto à autodeclaração do candidato 
e exista necessidade de comprovação de ascendência, prevista 
nos subitens “7.2” e “7.2.1” deste Capítulo;

b) especificamente para o candidato que se declarou índio: 
Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio 
ou, na ausência deste, o Registro Administrativo de Nascimento 
de Índio – RANI de um de seus genitores ou autodeclaração.

4.5 - o(s) documento(s) elencados nas alíneas “a” e “b”, 
do item “4.4”, deste Capítulo, deverá(rão) estar digitalizado(s), 
frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 500 KB, 
por documento anexado, e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

4.6 - a declaração mencionada no subitem 4.3.1, deste 
Capítulo, deverá ser datada e assinada pelo candidato interessa-
do, que se responsabilizará por todas as informações prestadas, 
sob pena de incorrer em crime de falsidade ideológica, nos 
termos da legislação correspondente;

4.7 - não serão considerados válidos documentos enviados 
por via postal, fac-símile, correio eletrônico ou entregues no dia 
de aplicação da(s) prova(s), mesmo que estejam em conformida-
de com o estabelecido neste Edital.

5 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena mani-
festar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à 
sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas 
neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado.

5.1 - a partir de 07/03/2023, após o término do período de 
inscrições, a relação com os nomes de todos os candidatos que 
optaram pelo sistema de pontuação diferenciada será publicada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.
com.br) e no site da Diretoria de Ensino Região Caraguatatuba;

5.2 - contra a decisão que venha eventualmente indeferir 
a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 
diferenciada para pretos, pardos e indígenas, fica assegurado ao 
candidato o direito de interpor recurso conforme na alínea “c” 
do item “1” do Capítulo XII deste Edital;

5.3 - o resultado do recurso contra o indeferimento de 
solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferen-
ciada para pretos, pardos e indígenas estará disponível nos sites 
da Imprensa Oficial (www.imprensaoficial.com.br) e da Diretoria 
de Ensino Região Caraguatatuba, a partir de 14/03/2023.

6 - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participarão deste certame em igualda-
de de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de início e local 
de aplicação das provas.

7 - A veracidade da autodeclaração de que trata o item 
“4.1” deste Capítulo será objeto de verificação por parte da 
Comissão de Heteroidentificação, a ser constituída na Diretoria 
de Ensino;

7.1 - para aferição da veracidade da autodeclaração de can-
didatos pretos e pardos será verificada a fenotipia (aparência), 
que se dará por meio de procedimento de verificação presencial, 
na seguinte conformidade:

7.1.1 - os candidatos autodeclarados pretos ou pardos, 
que optaram por participar deste certame pelo sistema de 
pontuação diferenciada, serão convocados para procedimento 
de ratificação da autodeclaração firmada, por meio de edital a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br), após o resultado da prova objetiva ou 
após o resultado da prova de títulos, se for o caso;

7.1.2 - somente os candidatos habilitados neste Processo 
Seletivo e que foram beneficiados pelo sistema de pontuação 
diferenciada serão convocados para o procedimento de veri-
ficação;

7.1.3 - os candidatos convocados para o procedimento 
de verificação deverão chegar ao local constante do referido 
edital de convocação, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
minutos do horário estabelecido para o seu início, não sendo 
admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, após o 
fechamento dos portões;

7.1.4 - somente será admitido para a realização do procedi-
mento de verificação o candidato que estiver munido do original 
de um dos seguintes documentos oficiais, vigentes e com foto, 
de forma a permitir com clareza a sua identificação: Cédula de 

5.1- Os candidatos que pertencentes ao grupo de risco, dis-
posto no artigo 1º do Decreto n.64.864/2020 não se enquadram 
na situação de candidatos portadores de deficiência.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas:
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-

lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal/88;

b) ter, na data da contratação, idade mínima de 18 anos 
completos;

c) estar quite com a Justiça Eleitoral;
d) quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções do serviço militar;
e) ter concluído Ensino Médio;
f) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
g) ter sido aprovado no processo seletivo;
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribui-

ções da função;
i) não pertencer ao grupo de risco de acordo com o Decreto 

n.64.864/2020;
j) conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 

das condições exigidas no item anterior será realizada por oca-
sião da celebração do contrato.

3 – A não apresentação dos documentos ou não comprova-
ção da respectiva autenticidade, conforme solicitado, impossibi-
litará o exercício do candidato.

4 – Será comprovada a idade do candidato com a apresen-
tação da certidão de nascimento ou documento equivalente; as 
demais situações indicadas no item I, 5, II e III deste edital serão 
comprovados por autodeclaração.

III – DOS VENCIMENTOS E DA JORNADA DE TRABALHO
1. Os vencimentos da classe de Agente de Organização 

Escolar correspondem ao valor de R$ 1.320,00
2. A jornada de trabalho, a que ficarão sujeitos os contrata-

dos, caracteriza-se pela prestação de 40 horas semanais.
3. A jornada de trabalho será presencial vedada sua realiza-

ção em regime de teletrabalho
4. O Processo Seletivo Regional não gera, para a Diretoria 

de Ensino Região - Caraguatatuba, a obrigatoriedade de apro-
veitar todos os candidatos classificados.

4.1 A participação do candidato prevê apenas, a expectativa 
de direito à preferência na contratação, de acordo com a classifi-
cação obtida e as vagas disponíveis.

4.2 Esta Diretoria de Ensino reserva-se ao direito de proce-
der às contratações dos candidatos, em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço.

IV – DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DA FUNÇÃO
1. As atribuições do Agente de Organização Escolar estão 

previstas no artigo 3º da Resolução SE 52, de 9-8-2011 e 
englobam o desenvolvimento de atividades no âmbito da 
organização escolar, relacionadas com a execução de ações 
envolvendo a secretaria escolar e o atendimento a alunos e à 
comunidade escolar em geral, de acordo com as necessidades 
da unidade escolar.

V – DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

2. A inscrição será realizada no período de 15/02/2023 até 
01/03/2023 nas seguintes opções:

a) Através do site da Diretoria: https://decaraguatatuba.
educacao.sp.gov.br/;

b) Nas Escolas Estaduais dos municipios de Caraguatatuba, 
Ilhabela, São Sebastião e Ubatuba.

3. Estando o candidato isento do pagamento de qualquer 
taxa.

4. A efetivação da inscrição dar-se-á mediante o correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição, dentro do prazo 
estipulado.

5. Além dos dados pessoais, o candidato deverá fornecer, 
obrigatoriamente, e-mail pessoal a ser utilizado para recebimen-
to de informações.

6. No ato da inscrição, o candidato declara que compro-
vará, na data da assinatura do contrato, o preenchimento dos 
requisitos e condições para o exercício da função, previstos no 
Capítulo II deste Edital.

7. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato.

8. Ao realizar a inscrição, o candidato poderá optar por 1 
(um) Município vinculado à respectiva Diretoria de Ensino, para 
fins de classificação e escolha de vaga.

VI – DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas pelo Decreto Estadual 
nº 59.591/2013 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, 
alterada pela Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos 
do Capítulo VIII do artigo 37 da Constituição Federal/88 e da 
Lei Federal nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição no 
Processo Seletivo Simplificado, desde que a deficiência de que 
é portador, seja compatível com as atribuições da função de 
Agente de Organização Escolar.

2. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º do Decreto 
Estadual nº 59.591/13 e no artigo 1º da Lei Complementar Esta-
dual nº 683/92, alterada pela Lei Complementar nº 932/02, será 
reservado o percentual de 5% das vagas existentes, no prazo de 
validade do Processo Seletivo.

3. Para fins deste processo seletivo, consideram-se pessoas 
com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591/2013.

4. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas 
para pessoas com deficiência deverá entregar, durante o período 
de inscrições, laudo médico (fotocópia autenticada), expedido 
no prazo máximo de 2 anos antes do término das inscrições, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência de que é 
portador, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID.

4.1 No laudo médico, de que trata este item deverão 
constar:

a) assinatura e carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão;

b) nome completo do candidato, número do documento de 
identidade (RG) e número do CPF. deverá constar, também, no 
relatório médico que a deficiência do candidato é compatível 
com as atribuições da função-atividade de Agente de Organi-
zação Escolar.

4.2 O laudo médico deverá estar legível, sob pena de não 
ser considerado.

4.3 O laudo médico não será devolvido.
4.4 O candidato que, dentro do prazo do período das inscri-

ções, não atender aos dispositivos mencionados no item 4 deste 
Capítulo, não será considerado com deficiência.

VII - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderão ser admitidos os estrangeiros que 

preencham os requisitos para naturalização, e os estrangeiros 
de nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do 
Estatuto da Igualdade.

2. Para inscrição no processo seletivo, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do 
Estatuto de Igualdade, para assumir o exercício da função, deve-

258 JULIANA APARECIDA B. ASSUMPÇAO 33.462.614-6 10
259 ELLEN CAROLINE SANCHES 40.823.662-0 10
260 VERA ALICE MARÇAL DE MORAIS 29.475.003-4 10
261 ALINE TORRES MIGUEL 56.198.638-1 10
262 DANIELLI ALMEIDA DA SILVA 57.441.343-1 10
263 CARLOS EDUARDO FELIPE BARBOZA 63.758.160-X 10
264 PEDRO HENRIQUE NUNES DA SILVA 62.242.350-2 10
265 VINICIUS MORAES DE OLIVEIRA 59.147.930-8 10
266 ALINE AMANDA AMÉRICO CURVELLO 42.135.803-8 10
267 ANDREINA CAROLINE DE LIMA TOUZO 59.183.261-6 10
268 INDIANITA DE OLIVEIRA ROSA 47.563.188-2 10
269 CRISTINA SILVESTRE CRISPIM E SILVA 41.594.102-7 10
270 TANIA RIBEIRO 40.457.654-0 10
271 JÉSSICA SALES LINS LIMA 47.576.491-2 10
272 BRUNA REGINA ALFONSETTI 40.645.626-4 10
273 JESSICA TALITA MOREIRA S. MENUTOLE 48.796.613-2 10
274 BRENDA CRISTINA PLÍNIO BELO 59.489.233-8 10
275 ALESSANDRA REGINA DE OLIVEIRA 34.597.563-7 10
276 ELOIZA APARECIDA ALVES DA SILVA 44.335.593-9 10
277 ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA 46.839.459-X 10
278 BRUNO WILLIAN LORENCETTI DIZ 52.245.104-4 10
279 ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA 28.838.123-3 10
280 THIAGO DA SILVA SANTOS 45.639.116-2 10
281 SIMONE CRISTINA DE OLIVEIRA 45.440.345-8 10
282 AMANDA JESSICA MINGOIA 48.811.604-1 10
283 EVERTON DAMAZIO DA SILVA 42.861.643-4 10
284 CRISTINA BACCARIM CASTRO TABA 43.587.227-8 10
285 THEREZA CRISTINA RUFFINO 42.278.710-3 10
Retificando publicação inserida no DOE em 14/02/2023 

para constar e não como constou.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
AVARÉ
 Comunicado
A Dirigente Regional de Ensino, nos termos dos artigos 8º, 

9º e 10 da Resolução SE 12/2017 e Portaria CGRH 03/2017, torna 
público a classificação dos funcionários/servidores excedentes:

Excedentes - Categoria
1° Conceição Aparecida Ferreira Doni, RG 9.517.349-3, 

SQF-II-QAE.
Comunicado
A Dirigente Regional de Ensino, nos termos da Resolução 

SE 12/2017 e Portaria CGRH 03/2017, torna público a Relação 
de Vagas:

Unidade Escolar – Município - Vagas
EE Paulo Delício – Águas de Santa Bárbara – 08
EE Pedro Bento Alves – Arandu – 05
EE Cel. João Cruz – Avaré – 05
EE Dona Benê Andrade – Avaré – 03
EE Dona Cota Leonel – Avaré – 01
EE Dona Maria Izabel Cruz Pimentel – Avaré – 02
EE Dr. Paulo Araújo Novaes – Avaré – 07
EE Matilde Vieira – Avaré – 01
EE Prof. Eruce Paulucci – Avaré – 01
EE Prof. João Teixeira de Araújo – Avaré – 04
EE Prof. José Leite Pinheiro – Cerqueira César – 08
EE Prof.ª Mariana Aparecida Todescato – Cerqueira César 

– 07
EE Dr. Avelino Aparecido Ribeiro – Iaras – 06
EE Abílio Raposo Ferraz Júnior – Itaí - 10
EE João Michelin - Itaí – 01
EE Prof.ª Sandra Aparecida de Araújo – Itaí – 10
EE José Penna – Taquarituba – 04
EE Prof. Guido Dias de Almeida – Taquarituba - 04
EE Prof. Dimas Mozart e Silva - Taquarituba – 04
EE Dr. José Pires de Carvalho – Taquarituba – 02
EE Prof. José Aparecido Castelucci – Taquarituba – 03
 Convocação
Convocamos, nos termos da Resolução SE 12/2017 e Porta-

ria CGRH 03/2017, os servidores/funcionários abaixo relaciona-
dos, conforme segue:

Data: 17-02-2023 (sexta-feira), às 15h00m
Local: Centro de Recursos Humanos, 1° Piso, Sala 1, da 

Diretoria de Ensino Região de Avaré.
Servidores/Funcionários
NOME RG
Conceição Aparecida Ferreira Doni, RG 9.517.349-3, SQF-

-II-QAE.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
BRAGANÇA PAULISTA
 Convocando, nos termos dos artigos 4º e 5º da resolução 

SE 61/2012 e do artigo 8º da Resolução 58/2011, Benedita 
Aparecida Pinheiro RG 21263490-2, Gerente de Organização 
Escolar com sede e exercício na EE Profª Maria Eloiza Pinheiro 
Ramos, para formação na sede da Diretoria de Ensino -Região 
de Bragança Paulista, localizada na Avenida José Gomes da 
Rocha Leal, 1757- Centro, Bragança Paulista, nos dias  16 e 23 
de fevereiro de 2023, no horário das 08 às 17h.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CARAGUATATUBA
 Edital de Abertura de Inscrição
Processo Seletivo Simplificado Regional para contratação 

de Agente de Organização Escolar/2023
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado, – CE-CTD da Diretoria de Ensino - Região Caraguatatuba, 
com fundamento no inciso X do artigo 115 da Constituição 
Estadual/1989, no inciso II do artigo 1º da Lei Complementar nº 
1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto nº 
54.682, de 13 de agosto de 2009, e de acordo com a Autorização 
Governamental publicada no Diário Oficial do Estado em 10 de 
fevereiro de 2023,

torna pública a abertura do Processo Seletivo Simplificado 
de Prova e Títulos, a ser realizado em nível Municipal, em 
caráter excepcional, para contratação temporária de servidores 
para exercerem a função de Agente de Organização Escolar, do 
Quadro de Apoio Escolar da Secretaria de Estado da Educação, 
enquanto perdurar o estado de calamidade estabelecido pelo 
Decreto n. 64.864/2020.

A Comissão Especial responsável pela coordenação e 
andamento do presente Processo Seletivo encontra-se consti-
tuída pela Portaria nº 08, de 09-02-2023, publicada em DOE 
10/02/2023.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - O presente processo seletivo simplificado destina-se à 

contratação de Agentes de Organização Escolar, para manu-
tenção de atividades consideradas essenciais, no âmbito das 
unidades escolares estaduais.

2 – A contração será para realização de trabalho presencial 
nas unidades de ensino, vedada a inserção em regime de teletra-
balho, nos termos da Resolução SEDUC 59/2021.

3 - A contratação ocorrerá pelo prazo máximo de 12 meses 
podendo o contratado ser dispensado antes do prazo final, a 
critério da Administração.

4 - Os servidores serão contratados nos termos da Lei Com-
plementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo 
Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009 e, de acordo com 
a Lei Complementar nº 1.010, de 1º de junho de 2007, estarão 
vinculados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS e 
serão contribuintes do INSS.

5 - Do total de vagas do Processo Seletivo Simplificado a 
serem publicadas, ficarão reservadas 5%, para candidatos por-
tadores de deficiência, nos termos da Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 8 de novembro de 2002.

128 NAYARA CAROLINE DA SILVA MARTINS 55.135.292-9 12
129 RENATA DIFUENTES MORALES DA SILVA 33.462.302-9 12
130 THAINARA DA SILVA ALVES 45.983.099-5 12
131 ANA AMÉLIA MAGALHÃES DOS SANTOS 26.765.196-X 12
132 ERICA CRISTINA DUARTE 32.576.571-6 12
133 ANA PAULA DE FARIA CARRARA 33.220.869-2 12
134 ANA PAULA AGOSTINHO DA SILVA 41.523.562-5 12
135 VANESSA DOS SANTOS MOREIRA 40.325.241-6 12
136 LARISSA JARDIM SOARES 55.556.399-6 12
137 CRISTIANE LUZIA PARILA 33069013-9 12
138 WILLIAN DE ALMEIDA BIZERRA 45.835.060-6 12
139 ANA PAULA RIBEIRO 29.216.887-1 12
140 ELAINE DE JESUS SANTOS 32.679.098-6 12
141 DANIELA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 42.032.502-5 12
142 MARIA BETÂNIA BATISTA DE OLIVEIRA 22.886.513 12
143 SUELEN HIDALGO TEIXEIRA SANTOS 47.443.568-4 12
144 KARINA ISABEL ANTONIELLI CALIJURI 45.614.881-4 12
145 NORTON NARCIZO LUIZ 40.891.139-6 12
146 CAMILY GABRIELI FERRAZ DE LIMA 65.160.030-3 12
147 MARGARETE CRISTINA GREGGIO SILVA 18.335.820-X 12
148 FÁTIMA CRISTINA CAMPANHOLO 26.878.274-X 12
149 ROBERTA CRISTINA DE ALMEIDA SOUZA 30.330.727-4 12
150 ALESSANDRA MARINA CABRAL 33.911.129-X 12
151 CARINA CARVALHO DE SOUZA 41.658.637-5 12
152 JEFERSON HENRIQUE DE MORAES 36.051.688-9 12
153 LUCAS DIFUENTES DOS SANTOS 36.826.999-1 12
154 VINICIUS DO NASCIMENTO O. DA SILVA 58.058.702-2 12
155 BRUNO GONZAGA DE SOUZA 43.739.889-4 12
156 ROSELI ANDRÉ DA CRUZ 41.397.958-1 12
157 INGRID BORGES NOGUEIRA 34.491.538-4 12
158 FABIANA PRAZERES SANTOS GOMES 45.343.932-9 12
159 TANIA MARA DAMAZIO 28.104.118-0 12
160 LUCIANA SIQUEIRA AZEVEDO 20.934.926-8 12
161 MATEUS FRANCO SERAFIM 5.743.360 12
162 LUCAS HENRIQUE SANTOS PEREIRA 55.567.901-9 12
163 BRUNA CAROLINA CAXA 55.040.192-1 12
164 VALÉRIA CRISTINA TERESAN 30.464.962-4 12
165 GUILHERME GREGÓRIO DE SALES 58.318.689-0 12
166 HELLEN CRISTINA FELIX DA S. CARMO 49.656.350-6 12
167 VITORIA MORENO DE SOUZA 27.261.396-9 12
168 VÂNIA CRISTINA FILENO PEREIRA 40.493.484-5 11,049
169 ROSEDILIA CAMARGO 26.253.227-X 11,049
170 JULIETA URBANO DOS S. BARBOSA 29.476.459-8 11,049
171 MISLAINE CORRÊA DA SILVA 48.605.469-X 11,049
172 ADRIELE MARIA DA SILVA 53.966.726-2 11,049
173 ANGELA MARIA DE SOUSA ANTHERO 41.511.723-9 

11,049
174 AMANDA EVANGELISTA RODRIGUES 46.950.677-5 

11,049
175 LUCIENE MENDES DA SILVA FERREIRA 41.531.091 11
176 ANDREZA CRISTINA CAMARA 44.287.323-2 11
177 VALQUIRIA MARIA DA SILVA 46.067.644-1 11
178 ÉRICA BESERRA SABBAGH SEGANTINI 22.711.906-X 11
179 JULIANA MANETTI 28.321.042-4 11
180 FABIANA TOMAZINE 29.592.855-4 11
181 JAQUELINE PIERRI DA SILVA 32.698.539-6 11
182 PRISCILA MENDES VULCANO 40.457.616-3 11
183 DAYANA FLOR DA SILVA ALVALÁ 50.218.809-1 11
184 ELENICE APARECIDA CARVALHO 16.138.335-X 11
185 JOSUÉ ANTHERO 27.699.929-0 11
186 MONICA ALMEIDA FARIA DE SOUZA 47.819.770-6 11
187 MORGANA GIBELLI CUISCI 40.753.013-7 11
188 CAROLINA DE MIRANDA P. DE SOUZA 40.427.148-0 11
189 FABIANA OYAKAWA RUGNO 43.479197-0 11
190 SARA EPAMINONDAS BERTACHINI 54.975.593-7 11
191 MAGALI ELISA RODRIGUES 23.028.508-9 11
192 ROSICLAIRE ZANONI 21.382.129-1 11
193 MARINA APARECIDA TRINDADE 22.712.220-3 11
194 DAIANA CARLA N. DE SANTANA 48.905.174-1 11
195 ELLIS RICARDO DA SILVA 57.397.979-0 11
196 DANIELE DOS SANTOS FAGUNDES 40.145.777-1 11
197 JHENIFER LARISSA SOBRINHO 65.008.736-7 11
198 ALINE CRISTIANE DE SOUZA FORTE 46.876.996-1 11
199 ÁLACI APARECIDA DE CASTRO RIBEIRO 48.588.112-3 11
200 JÉSSICA GRAZIELA DO A. DE OLIVEIRA 47.423.391-1 11
201 MAURO SÉRGIO FIRME DO NASCIMENTO 21.971.386-8 

11
202 ISABELA FERNANDA ANTUNES 49.948.897-0 11
203 WYTINA KELE SANTOS DA SILVA 66.745.099-3 11
204 MARILIA GABRIELA GARBO 46.351.481-6 11
205 ROSANGELA DE SOUZA MARTINS 29.573.722-0 11
206 TAIS CAROLINA ROSSIE 46.066.673-3 11
207 ANA PAULA BARBOSA GUARNIERI 43.517.794-1 11
208 ANA BEATRIZ CASTRO DA SILVA 49.989.018-8 11
209 EZIEL DE LIRA ESPÍNDOLA 39.258.999-0 11
210 DENISE CORRÊA VICENTIM 25.762.988-07 11
211 ROSANE ANASTÁCIO DE CARVALHO 42.015.336-6 11
212 CRISLAINE RODRIGUES MAIA GALDINO 49.693.665-7 

11
213 ANE CAROLINE DE OLIVEIRA 46.836.530-8 11
214 ALINE DAMAZIO FEIJÓ 57.490.598-4 11
215 LIDIANE CRISTINA MARTINS ABREU 40.610.554-6 11
216 JHENIFER NATALY MOREIRA LIMA 48.540.853-3 11
217 SILVIA PEREIRA DE FREITAS 17.238.814-4 11
218 EDUARDA FERREIRA DOS SANTOS 50.353.120-0 11
219 MARIA DE JESUS SANTANA 33568910 SE 11
220 ANA JÚLIA BULLO VIEIRA 34.513.513-1 11
221 SABRINA DA SILVA LIMA 41.763.104-2 11
222 MARIANA MORI MARTINIANO DE O. PINTO 

55.351.111-7 11
223 AMANDA CAROLINE ALVES DE SOUZA 56.927.898-3 11
224 VIVIAN GARCIA DUARTE 25.766.139-6 11
225 TAMIRES CARINHANHA BRANDÃO 67.450.109-3 11
226 LINDOMAR HENRIQUE CURBAGE L. BIFFI 46.207.544-8 11
227 FRANCIELY ALMEIDA ALCÂNTARA 46.085.237-1 11
228 JOÃO DOS SANTOS PEREIRA 30.327.124-3 11
229 MICHAELLE NEVES SANTANA 59.689.358-9 10,044
230 PAULA APARECIDA PEREIRA DE FREITAS 42.983.188-2 

10,044
231 MARCELA CRISTINA F. MIQUELINO 43.688.516-5 

10,044
232 RAFAELA EDUARDA DE SOUZA SANTOS 55.765.020-3 

10,044
233 GIOVANA NOGUEIRA DE FRANÇA 48.766.022-5 10,044
234 JANAINA ANTONIA ROQUE 25.673.598-0 10,044
235 LETÍCIA DE SOUZA ARAÚJO 50.267.124-5 10,044
236 ELAINE ATHAYDE DE LIMA 25.763.209-8 10,044
237 JOICE PEREIRA DAMAZIO 43.247.574-6 10,044
238 JAQUELINE SIQUEIRA 48.814.980-0 10,044
239 CRISTIANE FERNANDA AZEVEDO 35.182.027-9 10
240 MEIRE JULIANA TANGANELLI 28.257.936-9 10
241 SUELI FERREIRA DOS SANTOS 27.700.371-4 10
242 ROSANGELA CRISTINA Z. DIACENÇO 28.322.063-6 10
243 PALOMA TAUANE O.RA DO NASCIMENTO 56.46.5344-

5 10
244 CAROLAINE VITOR CRESCÊNCIO 49.851.885-1 10
245 RENATA BRAGA GERMANO DA SILVA 40.937.466-0 10
246 PAULA EDUARDA MOREIRA 55.513.600-0 10
247 BRUNA SAQUETI BORRI 55.776.318-6 10
248 LAÍS PAURA DE LIMA 58.802.618-9 10
249 NOEMI RODRIGUES 40.874.224-0 10
250 TATIANA MENIS MARIANO DE ALMEIDA 29.474.499-X 10
251 FABIANA OLIVEIRA FERRE 40.359.062-0 10
252 LUCIANA CARLA LEAL BAPTISTA 24.219.797-8 10
253 VALÉRIA CRISTINA LEODORO 44.286.742-6 10
254 ANA LÚCIA ROCHA 20.028.095-8 10
255 RENATO CORBI JUNIOR 37.198.771-4 10
256 CARINA DE CASSIA ZANINI 41.419.032-4 10
257 ANGÉLICA VALÉRIO DALLAMARTA BETTI 44.766.896-1 10
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Administração Pública Estadual e dá nova redação a dispositivos 
do Decreto nº 57.500, de 8-11-11.

* Procedimentos éticos a serem observados em ambientes 
públicos SÃO PAULO (Estado). Decreto nº 60.428, de 8-5-14. 
Aprova o Código de Ética da Administração Pública Estadual 
e dá nova redação a dispositivos do Decreto nº 57.500, de 
8-11-11.

* Desvios de conduta SÃO PAULO (Estado). Lei nº 10.261, 
de 28-10-68. Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado. (Artigos 239 e seguintes, com as alterações da 
Lei Complementar nº 942, de 6-6-03).

* Eficácia no Atendimento presencial e à distância SÃO 
PAULO (Estado). Gestão do Atendimento, In: PDG Educação: A 
Gestão da Secretaria de Escola. São Paulo: Secretaria da Educa-
ção/FUNDAP, 2011.

ANEXO II - RELAÇÃO DE VAGAS
O Processo Seletivo Simplificado regional contará com 94 

vagas iniciais, a critério da administração.
(REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES)

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
FRANCA
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 

DE VAGA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região de Franca nos 
termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de 
julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos 
Aprovados no Processo Seletivo de Agente de Organização 
Escolar/2022, da Diretoria de Ensino Região de Franca, classifi-
cados na lista desta Diretoria de Ensino, para exercer a função 
de Agente de Organização Escolar, em caráter temporário de 
acordo com a Portaria CGRH nº 4 de 08 de fevereiro de 2023, e 
baixa as seguintes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses, 
para manutenção de atividades consideradas essenciais nas uni-
dades escolares, podendo ser dispensado antes do prazo final, a 
critério da Administração;

2 – A contratação é destinada para realização de trabalho 
presencial nas Unidades;

3- A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-
mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 29/03/2022;

4 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído;

5 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos;

6 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto;

7 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado;

7.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação;

8 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

8.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando- se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

8.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

8.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial;

9 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

10 - Observado o disposto no Artigo 4º e o 9º da Lei 
Complementar Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o 
candidato deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
11 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada
– Médico do Trabalho, que comprove estar apto a exercer as 

funções de Agente de Organização Escolar, bem como os demais 
documentos necessários para a contratação.

II - Local de Escolha e Quadro de Chamada Local: Diretoria 
de Ensino - Região de Franca

Endereço: Rua Benedito Maniglia, Nº 200, Vila Chico Júlio, 
Franca/SP.

CONVOCADOS - LISTA ESPECIAL
Classificados já contemplados
CONVOCADOS - LISTA GERAL
Dia 23 de Fevereiro de 2023
Horário: 10h00
Nome RG (Conforme classificação publicada no DOE de 

29/03/2022)
Daiana Silva de Oliveira do Nascimento 44.646.015-1 27,3
Simone da costa rosa  56961482x 27,3
Franciele Fonseca Pestana Chagas 237607734 27,3
Daniela Márcia da Silva  47640406-X 27,3
Danilbi Meire da Silva  45.318.080-2 27,3
Desirée Meireles de Oliveira Silva  57.686.224-1 27,3
Isadora Carolina Santos da Silva  60.112.224-0 27,3
Tatiana Figueiredo de Freitas Alves  40.763.251-7 27,3
Nilcilene Jesus Costa MG12.771.185 27,3
mileni souza soares silva 402271154 27,3
Angélica Aparecida de Almeida Pereira  47330074 27,3
dayane de lima araujo 560805858 27,3
Alysson Tiago Veloso de Faria 40.348.124-7 27,3
Luciana de Souza Carvalho  55.053.216x 27,3
MARCIA HELENA DA SILVA 243902037 27,3
Paloma Paula Etelvino 49.113.196-3 27,3
Viviane de Souza Silva 43.017.381-7 27
Kleiton Fernandes Lima 46.800.914-0 27
Mariana Ferreira Tomé 54.277.939-0 27
RITA MARIA PEREIRA ROCHA 16653044 27
Miriam Lúcia Venceslau Sousa  62.670.539-3 27
Marcos Bruno Silva 28.770.981-4 27
Cleide Costa 32.034.456-3 27
GILBERTO DE PAULA 21.964.734-3 27
Moisés Andrade Souza 59.885.869-6 27
Pedro Paulo Ferreira Mateus 55.647.575-6 27
Eduardo Castro Peres MG-19.502.699 27
Ariana Aparecida Florentino Ramos 48.341.369-0 27

XV – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do processo seletivo se dará a partir da 

publicação da Lista de Classificação Final, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

2 - O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 ano, improrrogável, contado a partir da data da publi-
cação da Classificação Final, no Diário Oficial do Estado.

XVI- DA ESCOLHA DE VAGAS
1. Os candidatos classificados serão aproveitados em vagas 

existentes nas unidades escolares vinculadas a esta Diretoria de 
Ensino, ou em vagas que surgirem durante o prazo de validade 
do processo seletivo e serão convocados nominalmente, pela 
Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado – CE 
– CTD, através de publicação em Diário Oficial do Estado, para 
procederem a escolha de vagas, obedecida, rigorosamente, a 
ordem da classificação por município.

2. A relação de vagas, os dias, horário e local da realização 
da sessão de escolha de vagas serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, com antecedência de, no mínimo, 5 dias da data da 
escolha de vagas.

3. O número de vagas a ser oferecido aos candidatos da 
Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% de vagas 
existentes, por município.

3.1 A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no processo seletivo, dentro dos limites estabeleci-
dos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada pela 
Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da seguinte 
forma: na 5ª vaga, 30ª vaga, 50ª vaga e assim sucessivamente, 
a cada intervalo de 20 escolhas, durante o prazo de validade do 
processo seletivo.

3.2 Os candidatos com deficiência aprovados terão res-
peitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item "3".

4. Na falta de candidatos com deficiência habilitados, as 
vagas a eles reservadas serão preenchidas pelos demais candi-
datos, observando-se a ordem de classificação.

5. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
aprovação no processo seletivo quando deixar de comparecer na 
data, horário e local estabelecidos na convocação ou desistir da 
escolha, seja qual for o motivo alegado.

5.1 Excepcionalmente, a critério da Administração, res-
tando vagas, após a manifestação quanto à escolha de vagas 
por parte de todos os candidatos classificados, por Município, 
poderá novamente ser convocado, o candidato aprovado que 
não comparecer à sessão de escolha de vaga e, também, aquele 
que, tendo escolhido vaga, não tenha assinado contrato para o 
exercício da função.

XVII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, 

pelo Diário Oficial do Estado, as publicações de todos os Editais 
e Comunicados, os quais também serão divulgados no site da 
Diretoria de Ensino Região Caraguatatuba

2. O candidato a ser contratado, inclusive o candidato com 
deficiência deverá submeter-se a avaliação médica (laudo para 
exercício) - expedido por órgãos / entidades integrantes do Sis-
tema Único de Saúde (SUS) ou Médico do Trabalho, observada 
as condições previstas na legislação vigente.

3. O prazo máximo de contratação é de 12 meses, podendo, 
ainda, o contratado ser dispensado antes do prazo de contra-
tação.

3.1 O contrato será extinto, após o fim do prazo de vigência 
ou antes de seu término, nos termos fixados pelo artigo 8º da Lei 
Complementar nº. 1093/2009.

4. Conforme estabelecido no artigo 6º da Lei Complementar 
Nº 1.093/2009, é vedada, sob pena de nulidade, a contratação 
da mesma pessoa antes de decorridos 200 dias do término do 
contrato.

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1. DISCIPLINA: Português
* Interpretação de textos,
* Sinônimos e Antônimos,
* Sentido próprio e figurado das palavras,
* Ortografia Oficial,
* Acentuação Gráfica,
* Crase,
* Pontuação,
* Substantivo e Adjetivo: flexão de gênero, número e grau,
* Emprego de Verbos: regulares, irregulares e auxiliares,
* Concordância: nominal e verbal,
* Regência: nominal e verbal,
* Conjugação de verbos,
* Pronomes: uso e colocação - pronomes de tratamento.
2- DISCIPLINA: Matemática
* Operação com números inteiros, fracionários e decimais,
* Sistema de numeração decimal,
* Equações de 1º e 2º graus,
* Regra de três simples,
* Razão e proporção,
* Porcentagem,
* Juros simples,
* Noções de estatística,
* Medidas de comprimento, de superfície, de volume e 

capacidade e de massa,
* Raciocínio Lógico,
* Resolução de situações: problema.
3. DISCIPLINA: Noções de Informática
* Conhecimentos sobre os princípios básicos de informática: 

sistema operacional, diretórios e arquivos,
* Conhecimentos de aplicativos: processadores de textos 

(Word), planilhas (Excel),
* Navegação Internet: pesquisa WEB, sites,
* Uso de correio eletrônico: caixa postal, mensagens (ler, 

apagar, escrever, anexar arquivos e extração de cópias).
4. DISCIPLINA: Conhecimentos Específicos
* Constituição do Estado de São Paulo - Título I - Dos 

Fundamentos do Estado - Artigos 1º, 2º, 3º e 4º - Título II - Da 
Organização e Poderes - Capítulo I Disposições Preliminares - 
Artigos 5º, 6º, 7º e 8º. Capítulo III - Do Poder Executivo - Seção 
I - Artigos 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45,

46. – Seção II – Artigo 47 – Seção III – Artigo 48, 49, 50 - 
Seção IV - Artigos 51, 52 e 53. Título III – Da Organização do 
Estado - Capítulo I - Da Administração Pública – Seção I – Arti-
gos 111, 112, 113, 114 e 115 - Caput e Incisos I, II, III, IV, V, VI, 
VII, VIII, IX, X, XVIII, XIX, XXIV, XXVI, XXVII

- Capítulo II - Dos Servidores Públicos do Estado Seção 
I – Dos Servidores Públicos Civis - Artigo 124 - Caput, Artigos 
125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 
137 - Título VII

- Capítulo III – Seção I Da Educação – Artigos 237, 238, 239, 
240, 241, 242, 243, 244, 245, 246,

247, 248, 249, 251, 252, 253, 254, 255, 256, 257 e 258. 
Capítulo VII – Da Proteção Especial – Seção I – Da Família, da 
Criança, do Adolescente, do Idoso e dos Portadores de Deficiên-
cia – Artigos 277, 278, 279, 280, 281 – Título VIII – Disposições 
Constitucionais Gerais – Artigo 284,

285, 286, 287, 288, 289, 290, 291;
* Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado - Lei 

Nº 10.261, de 28-10-68;
* Lei Complementar nº 1144/2011 - Plano de Cargos, 

Vencimentos e Salários para os integrantes do Quadro de Apoio 
Escolar da Secretaria da Educação.

* Ética e sociedade SÃO PAULO (Estado). Constituição 
Estadual. (Título III - Capítulo I e II; Título VIII).

* Postura e ética profissional CORTELLA, Mario Sérgio. Qual 
é a tua Obra? Inquietações Propositivas sobre Gestão, Liderança 
e Ética. Petrópolis/RJ: Vozes, 2011.

* Ética na administração pública a) SÃO PAULO (Estado). 
Decreto nº 60.428, de 8-5-14. Aprova o Código de Ética da 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão poli-
cial, expedido há, no máximo 30 dias.

5.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: 
certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, 
não identificáveis e/ou danificados.

5.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, 
ainda que autenticada, nem protocolo do documento.

6. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
tampouco aplicação da prova fora do local, sala, data e horário 
preestabelecidos.

8. O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos 
sobre a realização da prova, como justificativa de sua ausência.

9. Não serão computadas questões não respondidas, assim 
como questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que 
legível. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura.

10. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para prova em outro local que não seja o 
determinado no Edital de Convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar um dos documentos de identidade nos 

termos deste Edital, para a realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo 

mínimo;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou impressos não 
permitidos;

h) fizer uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de 
comunicação (máquinas calculadoras, telefones celulares etc.);

i) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova;
j) não devolver integralmente o material recebido;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) fizer uso de boné ou de chapéu;
m) estiver portando arma de fogo, ainda que possua o 

respectivo porte;
n) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 

membro da equipe encarregada da aplicação da prova.
X - DA AVALIAÇÃO DA PROVA
1. A prova será avaliada na escala de 0 a 100 pontos, valen-

do 5,0 pontos cada questão.
2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 pontos.
3. O gabarito e o resultado da prova serão publicados no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo e no site da Diretoria de Ensino.
XI - DOS TÍTULOS E SUA AVALIAÇÃO
1. Somente os candidatos habilitados na prova terão seus 

títulos avaliados.
A análise e avaliação dos títulos serão executadas pela 

Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado da 
Diretoria de Ensino – Região de Caraguatatuba.

2. Para fins de pontuação, o candidato poderá apresentar, 
durante o período de inscrições, o tempo de serviço na área 
administrativa, em unidade escolar:

Título Comprovante Valor Unitário V a l o r 
Máximo

Tempo de experiência na área administrativa, em unidade 
escolar, voltado para atividades relacionadas ao item IV deste 
Edital. Certidão Pública e/ ou registro em Carteira Profissional e/
ou Declaração em papel timbrado emitida pelo Setor de Pessoal 
ou Órgão de Recursos Humanos legalmente habilitados de

Instituição Pública/Privada. 1,00 (por ano comple-
to) 10,00

3. O tempo de serviço será considerado até 30/06/2022;
4. Não será considerada a contagem de tempo concomi-

tante;
5. A declaração falsa ou inexata, bem como a apresentação 

de documentos falsos, determinarão a anulação da inscrição e 
todos os atos dela decorrentes em qualquer época.

XII - DOS RECURSOS
1. Será admitido recurso quanto:
a) às questões da prova e gabarito;
b) ao resultado da prova e da avaliação de títulos;
c) ao resultado quanto à decisão que venha a indeferir a 

solicitação para participação pelo sistema de pontuação dife-
renciada para pretos, pardos e indígenas.

2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, 
contados a partir de data subsequente da publicação do resulta-
do, do respectivo evento.

3. A interposição do recurso ocorrerá por meio do site da 
Diretoria de Ensino- Região Caraguatatuba, e será o único meio 
válido e aceito para a interposição de recursos.

4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, desde que 
devidamente fundamentado.

5. Compete à Comissão Especial de Contratação a decisão 
dos recursos impetrados, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais.

6. Não serão aceitos os recursos interpostos por fax, e-mail, 
que tenham sido protocolados pessoalmente ou por qualquer 
outro meio, além das formas previstas neste Capítulo.

7. A decisão do recurso será dada a conhecer, conforme o 
caso, por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo e site da Diretoria de Ensino Região Caraguatatuba.

XIII – DO DESEMPATE
1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão apli-

cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato:

a) Maior nota nas questões da disciplina: Português;
b) Maior nota nas questões da disciplina: Matemática;
c) Maior nota nas questões da disciplina: Noções de 

Informática;
d) Maior nota nas questões da disciplina: Conhecimentos 

Específicos;
e) Maior tempo de experiência profissional na área Adminis-

trativa em unidade escolar;
f) Maiores encargos de família (número de filhos menores 

de 18 anos) – para critério de desempate (cópia e original de 
certidão de nascimento/RG dos dependentes);

g) Maior idade entre os candidatos com idade inferior a 
60 anos.

2. A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-
nado publicará no Diário Oficial do Estado e divulgará no site da 
Diretoria de Ensino – Região de Caraguatatuba, por município:

2.1 a 1ª classificação (Lista Geral e Especial), dos candidatos 
aprovados, após a avaliação dos Títulos;

2.2 a relação, pelo número de RG, dos candidatos não 
aprovados no Processo Seletivo;

2.3 a Classificação Final, em nível de município/Diretoria 
de Ensino, por ordem decrescente da nota final obtida, em duas 
listas, sendo uma Geral (todos os candidatos aprovados) e uma 
Especial (candidatos com deficiência).

XIV – DA CLASSIFICAÇÃO
1 - A nota final do candidato será igual à soma do total de 

pontos obtidos na prova e nos títulos.
2 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 

decrescente da nota final, em lista de classificação.
3 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 

todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

Identidade – RG ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE 
(quando for o caso), Carteira de Trabalho e Previdência Social

– CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte. Não serão aceitos, 
para efeito de identificação, documentos diferentes dos aqui 
elencados;

7.1.5 - durante o processo de verificação o candidato deve-
rá responder às perguntas (se for o caso) que forem feitas pela 
Comissão de Heteroidentificação;

7.1.6 - o procedimento de verificação será filmado e/ou 
fotografado para fins de registro da avaliação e será de uso 
exclusivo da Comissão de Heteroidentificação;

7.1.7 - não haverá segunda chamada para a realização do 
procedimento de verificação da veracidade da autodeclaração.

7.2 - após realização do procedimento de verificação de 
que tratam os itens “7” até “7.1.7” deste Capítulo, caso ainda 
subsistam dúvidas para a Comissão de Heteroidentificação, 
quanto a autodeclaração do candidato, será então considerado 
o critério da ascendência;

7.2.1 - para comprovação da ascendência de que trata o 
item “7.2” deste Capítulo será exigido, do candidato, documen-
to idôneo, com foto, de pelo menos um de seus genitores, em 
que seja possível a verificação do preenchimento do requisito 
previsto para habilitação ao sistema de pontuação diferenciada;

7.2.1.1 - o candidato deverá, no momento da inscrição, 
enviar o documento de que trata o item “7.2.1” deste Capítulo, 
nos termos do que dispõem os itens 4 até 4.5. deste Capítulo.

8 - A aferição da veracidade da autodeclaração do candi-
dato indígena será feita por meio do Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – RANI próprio, conforme alínea “b”, 
do subitem “4.4” deste Capítulo entregue no momento da 
inscrição, ou, na ausência deste, o Registro Administrativo 
de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores ou 
autodeclaração.

9 - As decisões relativas à aferição da veracidade da autode-
claração de candidatos pretos, pardos e indígenas constarão de 
edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br). Nessa mesma oportunidade e 
mesmo edital serão divulgados/fixados o prazo e a forma para 
interposição de pedido de reconsideração relativo ao resultado 
de solicitação de participação como PPI;

9.1 - o candidato que não comparecer ao procedimento 
de verificação presencial ou aquele que não apresentar um dos 
documentos elencados no item “7.1.4”, deste Edital, ou aquele 
que não entregar o documento mencionado nos itens “7.2.1” e 
“7.2.1.1”, deste Edital, ou o

que deixar de cumprir qualquer uma das exigências rela-
tivas ao processo de heteroidentificação será eliminado deste 
Processo Seletivo.

10 - Constatada a falsidade da autodeclaração, o candidato 
será eliminado deste certame, conforme previsto no artigo 
4º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 1.259, de 15 de 
janeiro de 2015;

10.1 - compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, 
em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação de Polí-
ticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os 
pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

11 - Em caso do candidato já ter sido nomeado ou admitido, 
sujeitar-se-á à anulação do respectivo ato mediante procedi-
mento de invalidação, na forma dos artigos 58 e seguintes da 
Lei nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998.

12 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é a seguinte: PD = (MCA 
– MCPPI) / MCPPI Onde: PD é a pontuação diferenciada a ser 
acrescida às notas, em cada fase do concurso público, de todos 
os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifestaram 
interesse em participar da pontuação diferenciada. MCA é a 
pontuação média da concorrência ampla entre todos os candi-
datos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados. Entende-se 
por “ampla concorrência” todos os candidatos que pontuaram 
e que não se declararam como pretos, pardos ou indígenas e 
aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, 
optaram por não participar da pontuação diferenciada. MCPPI é 
a pontuação média da concorrência PPI, entre todos os candida-
tos que pontuaram e que foram habilitados antes da aplicação 
da pontuação diferenciada.

13 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas de pretos, pardos e indígenas é a seguinte: NFCPPI = 
(1+PD)*NSCPPI Onde: NFCPPI é a nota final na fase do concurso 
público, após a aplicação da pontuação diferenciada e que gera-
rá a classificação do candidato na etapa do concurso público. 
Ao término da fase de concurso público, a nota final passa a 
ser considerada a nota simples do candidato. NSCPPI é a nota 
simples do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicada a 
pontuação diferenciada.

14 - A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá após a 
aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples 
do candidato beneficiário do sistema diferenciado de que trata 
este Capítulo.

15 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude de exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

16 - A pontuação diferenciada também não será aplicada 
quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), 
a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for maior ou 
igual que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

17 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, 
cumulativamente com as prerrogativas que lhe são asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, que 
dispõe “sobre reserva, nos concursos públicos, de percentual de 
cargos e empregos para portadores de deficiência e dá provi-
dências correlatas”.

IX - PROVA
1. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, 

é composta de 20 questões objetivas, de acordo com o Conteúdo 
Programático constante deste Edital.

2. A prova será aplicada na data de 26/03/2023, com dura-
ção, horário e locais determinados em Edital de Convocação 
para a Prova a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, com antecedência mínima de 5 dias de sua realização.

3. O candidato deverá comparecer ao local determinado 
para a prova, com antecedência mínima de 30 minutos do horá-
rio estabelecido para o seu início, não sendo admitidos retar-
datários, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões.

4. O candidato somente poderá retirar-se da sala do local 
da prova, após transcorridos 01 hora do início da realização 
da prova.

5. Somente será admitido ao local da prova, o candidato 
que estiver munido de um dos documentos de identificação 
abaixo descritos, em via original, com foto:

a) Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela 
Polícia Militar, pelo Corpo de Bombeiros Militar ou pelo Minis-
tério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para 
Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou 
Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal valem como 
documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, 
CRM, CRC etc.; Passaporte; bem como Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97);

b) Caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto 
e borracha;

5.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, 
no dia de realização da prova, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
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referência ao código correspondente da Classificação Internacio-
nal de Doenças – CID.

4.1 No laudo médico, de que trata este item deverão constar:
a) assinatura e carimbo do número do CRM do médico 

responsável por sua emissão;
b) nome completo do candidato, número do documento de 

identidade (RG) e número do CPF.
c) deverá constar, também, no relatório médico que a 

deficiência do candidato é compatível com as atribuições da 
função-atividade de Agente de Organização Escolar.

4.2 O laudo médico deverá estar legível, sob pena de não 
ser considerado.

4.3 O candidato que, dentro do prazo do período das inscri-
ções, não atender aos dispositivos mencionados no item 4 deste 
Capítulo, não será considerado com deficiência.

VII - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderão ser admitidos os estrangeiros que 

preencham os requisitos para naturalização, e os estrangeiros 
de nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do 
Estatuto da Igualdade.

2. Para inscrição no processo seletivo, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do 
Estatuto de Igualdade, para assumir o exercício da função, deve-
rá o candidato apresentar o documento de identidade, de mode-
lo igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. O estrangeiro que:
3.1 Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da contratação, o deferimento de seu pedido de 
nacionalidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2 Se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da contratação, o preenchimento das condições 
exigidas na legislação federal para a concessão da nacionali-
dade brasileira, mediante a apresentação de cópia do requeri-
mento de naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os 
documentos que o instruíram;

3.3 Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da contratação, o preenchimento dos requisitos neces-
sários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com 
brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 
19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram.

VIII – DA PROVA
1. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, 

será composta de 40 questões objetivas, de acordo com o Con-
teúdo Programático constante deste Edital.

2. A prova será aplicada na data provável de 12/03/2023, 
com duração, horário e locais determinados em Edital de Con-
vocação para a Prova a ser publicado no site da Diretoria de 
Ensino, com antecedência mínima de 5 dias de sua realização.

3. O candidato deverá comparecer ao local determinado 
para a prova, com antecedência mínima de 30 minutos do horá-
rio estabelecido para o seu início, não sendo admitidos retar-
datários, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões.

4. O candidato somente poderá retirar-se da sala do local da 
prova, após transcorridos o tempo de 1 hora da realização da prova.

5. Somente será admitido ao local da prova, o candidato 
que estiver munido de um dos documentos de identificação 
abaixo descritos, em via original, com foto:

a)Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela 
Polícia Militar, pelo Corpo de Bombeiros Militar ou pelo Minis-
tério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para 
Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou 
Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal valem como 
documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, 
CRM, CRC etc.; Passaporte; bem como Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97);

b) Caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto 
e borracha;

5.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, 
no dia de realização da prova, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão poli-
cial, expedido há, no máximo 30 dias.

5.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: 
certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, 
não identificáveis e/ou danificados.

5.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, 
ainda que autenticada, nem protocolo do documento.

6. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início.

7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
tampouco aplicação da prova fora do local, sala, data e horário 
preestabelecidos.

8. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova, como justificativa de sua 
ausência.

9. Não serão computadas questões não respondidas, assim 
como questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que 
legível. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura.

10. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para prova em outro local que não seja o 
determinado no Edital de Convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar um dos documentos de identidade nos 

termos deste Edital, para a realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo 

mínimo;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou impressos não 
permitidos;

h) fizer uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de 
comunicação (máquinas calculadoras, telefones celulares etc.);

i) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova;
j) não devolver integralmente o material recebido;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) fizer uso de boné ou de chapéu;
m) estiver portando arma de fogo, ainda que possua o 

respectivo porte;
n) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 

membro da equipe encarregada da aplicação da prova.
IX - DA AVALIAÇÃO DA PROVA
1. A prova será avaliada na escala de 0 a 100 pontos, valen-

do 2,5 pontos cada questão.
2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 pontos na prova objetiva.
3. O gabarito e o resultado da prova serão publicados no 

site da Diretoria de Ensino.
X - DOS TÍTULOS E SUA AVALIAÇÃO
1. Somente os candidatos habilitados na prova terão seus 

títulos avaliados.
A análise e avaliação dos títulos serão executadas pela 

Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado da 
Diretoria de Ensino – Região de Marília.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - O presente processo seletivo simplificado destina-se à 

contratação de Agentes de Organização Escolar, para manu-
tenção de atividades consideradas essenciais das unidades 
escolares estaduais.

2 - A contratação ocorrerá pelo prazo máximo de 12 meses 
podendo o contratado ser dispensado antes do prazo final a 
critério da administração.

3 - Os servidores serão contratados nos termos da Lei Com-
plementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo 
Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009 e, de acordo com 
a Lei Complementar nº 1.010, de 1º de junho de 2007, estarão 
vinculados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS e 
serão contribuintes do INSS.

4 - Do total de vagas do Processo Seletivo Simplificado a 
serem publicadas, ficarão reservadas 5%, para candidatos por-
tadores de deficiência, nos termos da Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 8 de novembro de 2002.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas:
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-

lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal/88;

b) ter, na data da contratação, idade mínima de 18 anos 
completos;

c) estar quite com a Justiça Eleitoral;
d) quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções do serviço militar;
e) ter concluído Ensino Médio;
f) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
g) ter sido aprovado no processo seletivo;
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribui-

ções da função;
i) conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 

das condições exigidas no item anterior será realizada por oca-
sião da celebração do contrato.

3 – A não apresentação dos documentos ou não comprova-
ção da respectiva autenticidade, conforme solicitado, impossibi-
litará o exercício do candidato.

III – DOS VENCIMENTOS E DA JORNADA DE TRABALHO
1. Os vencimentos da classe de Agente de Organização 

Escolar correspondem ao valor de R$ 1.320,00 mais Auxílio 
Transporte e Auxílio Alimentação, estes por dia efetivamente 
trabalhados podendo totalizar R$ 1.768,80 bruto e R$ 1.668,18 
líquido.

2. A jornada de trabalho, a que ficarão sujeitos os contrata-
dos, caracteriza-se pela prestação de 40 horas semanais.

3. A jornada de trabalho será presencial vedada sua realiza-
ção em regime de teletrabalho

4. O Processo Seletivo Municipal e Regional não gera, para 
a Diretoria de Ensino Região - Marília, a obrigatoriedade de 
aproveitar todos os candidatos classificados.

4.1 A participação do candidato prevê apenas, a expectativa 
de direito à preferência na contratação, de acordo com a classifi-
cação obtida e as vagas disponíveis.

4.2 Esta Diretoria de Ensino reserva-se ao direito de proce-
der às contratações dos candidatos, em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço.

IV – DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DA FUNÇÃO
As atribuições do Agente de Organização Escolar estão pre-

vistas no artigo 3º da Resolução SE 52, de 9-8-2011 e englobam 
o desenvolvimento de atividades no âmbito da organização 
escolar, relacionadas com a execução de ações envolvendo a 
secretaria escolar e o atendimento a alunos e à comunidade 
escolar em geral, de acordo com as necessidades da unidade 
escolar.

V – DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

2. A inscrição será realizada no período de 16/02/2023, 
a partir das 8 horas até 02/03/2023, até 18 horas, pelo Link 
https://bit.ly/aoe23 estando o candidato isento do pagamento 
de qualquer taxa.

3. A efetivação da inscrição dar-se-á mediante o correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição, dentro do prazo 
estipulado.

4. Além dos dados pessoais, o candidato deverá fornecer, 
obrigatoriamente, e-mail pessoal a ser utilizado para recebimen-
to de informações.

5. No ato da inscrição, o candidato declara que compro-
vará, na data da assinatura do contrato, o preenchimento dos 
requisitos e condições para o exercício da função, previstos no 
Capítulo II deste Edital.

6. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato.

7. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá optar obriga-
toriamente apenas por 1 (um) Município ou Distrito (escolher 
no formulário de inscrição) vinculado à respectiva Diretoria de 
Ensino, para fins de classificação e escolha de vaga.

7.1 Os Distritos de Avencas e Rosália, em razão da distância 
e dificuldade de acesso, serão desvinculados do município de 
Marília e terão classificações próprias.

8. No ato da inscrição o candidato deverá fazer upload, 
documento em formato PDF:

8.1. candidato que desejar concorrer às vagas reservadas 
para pessoas com deficiência deverá fazer upload, no ato da 
inscrição, do laudo médico (PDF), expedido no prazo máximo de 
2 anos antes do término das inscrições;

8.2. o candidato que contar com tempo de serviço 
, deverá fazer upload (PDF), no ato da inscrição, do com-

provante de tempo de serviço na área administrativa, somente 
em unidade escolar da rede Estadual do Estado de São Paulo;

8.3. para critério de desempate deverá o candidato deverá 
fazer upload (PDF), no ato da inscrição, da certidão de nascimen-
to dos dependentes);

VI – DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas pelo Decreto Estadual 
nº 59.591/2013 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, 
alterada pela Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos 
do Capítulo VIII do artigo 37 da Constituição Federal/88 e da 
Lei Federal nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição no 
Processo Seletivo Simplificado, desde que a deficiência de que 
é portador, seja compatível com as atribuições da função de 
Agente de Organização Escolar.

2. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º do Decreto 
Estadual nº 59.591/13 e no artigo 1º da Lei Complementar Esta-
dual nº 683/92, alterada pela Lei Complementar nº 932/02, será 
reservado o percentual de 5% das vagas existentes, no prazo de 
validade do Processo Seletivo.

3. Para fins deste processo seletivo, consideram-se pessoas 
com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591/2013.

4. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas 
para pessoas com deficiência deverá fazer upload, no ato da 
inscrição, do laudo médico (PDF), expedido no prazo máximo 
de 2 anos antes do término das inscrições, atestando a espécie 
e o grau ou nível de deficiência de que é portador, com expressa 

JEAN CARLOS RODRIGUES 42.673.736-2 25
Anna Victória Souza Silva 38.955.611-7 25
Maiara Inácio de Faria Lourenço  41. 112. 380-04 25
Ana Júlia Barros Silva  55.536.555.4 25
Karolliny Barbosa dos Santos 48.516.770-0 25
Kaio César Silva 40.433.220-1 25
Claudia Aparecida do Nascimento e Moura 21.354.780-6 25
Gisela Aparecida Alves  40.955.092-9 24,15
Ednalva Lemes da Silva 46.056.880-2 24,15
Valéria Cristina Amazonas Rogério  19.216.486-7 24,15
Vinicius Vicente da Silva 56.063.734-2 24,15
Gabriela conceicao do nascimento nwabufo 40.884.617-3 24,15
Edilaine Januario da Silva  40.728.695-0 24,15
Marlene de Fátima Teixeira Braz 23.341.045-4 24,15
Adriana Aparecida Silva 250435718 24,15
Maria Paula da Silva Juvêncio  57.263.235-6 24,15
Júlia de Alcântara Resende  52.194.691-8  24,15
Karine Cristina Cintra  453076427 24
Maisa Berdu Pimenta de Souza 413756099 24
Amanda Cristina dos Reis Silva  55.125.935-8 24
Elisa Conceicão Cintra 403482197 24
Teresa Cristina Cervi 17.618.132-5 24
Brenda Padilha de Sousa 19998597 24
Anelês Carolina Badoco Gomes  45.889.062-5 24
Aline Ribeiro Costa 44.992.065-3 24
Selma Aparecida de Almeida 001652903 24
Denise de Almeida Moreti 29.297.397-4 24
Elisangela Ferreira Hernandes 568985606 24
Bruno Antonelli Delfino 52.957.653-3 24
Elvis Damante Siqueira 47.922.530-8 24

Vagas Disponíveis: 57
MUNICIPIO 310 FRANCA

CÓDIGO CIE ESCOLA VAGAS
911252 EE ADELINA PASQUINO CASSIS  01
22846  EE ANA MARIA JUNQUIERA  03
496534  EE ASSUERO QUADRI PRESTES 03
905720 EE EVARISTO FABRÍCIO  01
47454 EE HÉLIO PALERMO  02
911264 EE ISRAEL NICEUS MOREIRA  02
49980  EE JULIO CESAR DELIA  02
66000  EE LUIZ PARIDE SINELLI  02
924969 EE LYDIA ROCHA ALVES 02
442318  EE MARIA CARMO S. FERREIRA 02
23176 EE MÁRIO D’ELIA 02
911276  EE MICHEL HABER  01
22871 EE ORLIK LUZ-DR. 02
22809 EE OTAVIO MARTINS SOUZA  02
39007 EE PEDRO NUNES ROCHA  02
496546 EE ROBERTO SACARUBUCCI 03
914307 EE SERGIO LECA TEIXEIRA 01
497253 EE STELLA DA MATTA AMBRÓSIO 02
900667 EE SUDÁRIO FERREIRA 02
900679 EE SUELY MACHADO DA SILVA 04
351076 EE VICENTE MINICUCCI 01

MUNICÍPIO 575 RESTINGA
23048 EE ISAAC VILELA DE ANDRADE 01

MUNICIPIO 385 RIBEIRÃO CORRENTE
23152 EE NENE LOURENCO 01

MUNICIPIO 644 SÃO JOSE DA BELA VISTA
23024 EE MACIEL DE CASTRO JÚNIOR 04

MUNICIPIO 518 PEDREGULHO
23140 EE JOSE RIBEIRO DE BARROS 01
916122 EE MARIA AP.S. MANREZA 02

MUNICIPIO 511 PATROCINIO PAULISTA
23073 EE JORGE FALEIROS 04

MUNICIPIO 584 RIFAINA
23164 EE HENRIQUETA R. MIRANDA  02

Karla Gabriele de Oliveira Silva  453176732 27
Dayane Cristina dos Santos 45.505.288-8 27
Vitoria Dias da Costa 58.805.794-0 27
Janaína de Oliveira 300388186 27
Elvis Cesar  40691090-X 27
THAÍS SOARES SEBASTIÃO 48.200.747-3 27
Júlia Maria Mamede de Souza 573909994 27
dayene eliaas cubeiro 446040101 27
Henrique Dos Reis Fernandes 458562026 27
Gabrielle Vitória Mendes Bessa  20583552 27
Isadora Morais Requel  574317247 27
vitor hugo botelho da silva 53.508.351-8 27

CONVOCADOS - LISTA GERAL
Dia 23 de Fevereiro de 2023
Horário: 14h00

Arthur da Silva  0 26,25
ÉRIKA APARECIDA DOS SANTOS SAEZ GARCIA 338339061 26,25
Ana Cláudia Barrera 40885306-2 26,25
EDIMILSON DOS SANTOS 219652016 26,25
Amanda Aparecida Da Silva Pedroso 59.725.596-9 26,25
Elielton Rodrigues do Nascimento  54.621.089-2 26,25
Pablo Anselmo da Costa 58.709.680-9 26,25
Miriã Janerini Martins  569728381 26,25
Kauany Pereira Costa  58.049.741-0 26,25
NEIDE APARECIDA FERREIRA CADORIM 24.714.997-4 26,25
Guilherme Donizete Galeti de Oliveira 43.633.083-0 26
Lucas junior de Souza  66.469.203-5 26
Giovanna de Oliveira Laguardia 56.373.579-x 26
Graziela Donizetti dos Reis 36.520.463-8 26
Guilherme Lucchetti Tarantelli 64.771.501-6 26
Rosemary de Souza Rodrigues 32.050.745-2 26
MARILZA BEATRIZ COSTA M-4.137.919 26
Tereza Aparecida Moroni Gonzaga 39.528.949-X 26
Ana Paula Cardoso Meleti Oliveira 35.065.498-0 26
Aurea aparecida de oliveira silva 17066399 26
Marlise Duarte de Padua 30.947.748-7 26
FABRICIA ARANTES VIANNA 254489709 26
Samira Soraia Jorge  17281254 26
Luiz Eduardo Leal de Carvalho  582809241 26
Lorraine Eduarda Sousa silva  58.184.573-0 26
Irani Ferreira Vilas Boas de Araujo 21.638.903-3 26
Amanda Silva de Camargo 48.496.387-9 26
João Henrique Morato Zandoná 57.065.573-0 26
Juliana Silva  45.664.331-x 25,2
Matheus Zorzo Silva 40.292.301-7 25,2
Glaucia Barbosa Silva e Sousa 40.433.039-3 25,2
Marciela dos Santos Zacarias 669861637 25,2
isis morales da silva 42.536.637-7 25,2
Mariane Silva Rinardi 54.278.577-8 25,2
Tatiane da Silva Sousa 454921019 25,2
Érick Fernandes da Silva Rocha  56.773.069-4 25,2
Cinara Martins Otoni de Souza 35.067.382-2 25,2
Valéria Gomes da Silva 44604685-1 25,2
Márcia Roberta Oliveira de Freitas  49.012.082-9 25,2
Luciana Kuba Ferreira 208869967 25

CONVOCADOS - LISTA GERAL
Dia 24 de Fevereiro de 2023
Horário: 10h00

Gabrielle de Almeida da Costa 62.770.020-2 25
Hevelyn Rodrigues Malta Ribeiro 56.017.027-0 25
Otávio Silva de Oliveira Tartari 48.094.512-3 25
Ana Beatriz Cervi Pereira 52.442 783 25
Vinícius Fidélis Domingos 55.048.205-2 25
Pedro Henrique Cervi Pereira  55.980.313-8 25
Livia de Paula Barbosa 47.924.790-0 25
Karina Aparecida Silva Carolino  33.424.929-6 25
Melissa Gianna Vieira Terra 57.091.537-5 25
KARINA DE ALMEIDA ALVES CAMARGOS ROSA 40.622.240-X 25

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JALES
 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE JALES
DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DO CENTRO DE ESTUDOS DE LÍNGUAS - CEL - 2023
Em continuidade ao processo de Credenciamento do Centro de Estudos de Línguas – CEL 2023, o Dirigente Regional de Ensino, 

da Diretoria de Ensino – Região de Jales, no uso de suas atribuições, e em atendimento às disposições da Resolução SE 85/2022; 
Resolução SE 67/2022, torna pública a classificação de docentes para o cadastro de reserva interessados em atuar nos Centros de 
Estudos de Línguas junto à EE Dom Artur Horsthuis, em Jales e EE Professor Itael de Mattos, em Santa Fé do Sul, ambas jurisdicio-
nados a esta Diretoria de Ensino, no ano letivo de 2023, na seguinte conformidade:

 
 
 
Classifi 
cação 

 
 
 

Nome: 

 
 
 

Inscrição/cadastramento como: 

 
 
Portador de 
Diploma em Curso 
Superior, 
específico em: 

 
 

Tempo de 
serviço em 
CEL da SEE 

 
Tempo de 
serviço no 
magistério 
publico oficial 
do estado de 
São Paulo 

 
Tempo de 
serviço em 
dias no 
magistério de 
qualquer 
esfera 

Tempo de serviço 
exercidos na 
docência do idioma 
objeto de inscrição 
em instituição 
privada, desde que 
renomada 
competência 

 
Certificado de curso 
de língua estrangeira 
e/ou extensão cultural, 
com carga mínima de 
30 horas realizado nos 
últimos 4 anos. 

 
 
Certificado de 
exame de 
proficiência no 
idioma 

 
 
 

TOTAL 

1 
Lucimara Gonçalves de Lima 
Alberguini 

 
Interlocutor de libras 

 
Cursos em Libras 

 
0 

 
13,748 

 
0 

 
0 

 
1 

 
0 

 
14,748 

 
2 

 
 
Ana Paula Gentini Torres 

(Licenciatura Plena) - Curso de 
Letras com habilitação em 
Espanhol 

 
 
Espanhol 

 
 

12,99 

 
 

2,598 

 
 

0 

 
 

0,264 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

15,852 
 

3 
 
 
Alexandre Estrada Fagundes 

(Licenciatura Plena) - Curso de 
Letras com habilitação em 
Espanhol 

 
 
Espanhol 

 
 

6,735 

 
 

2,554 

 
 

1,286 

 
 

0,3 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

10,875 

 
4 

 
 

Lucelia Martins Amarilho 

 
 

Interlocutor de libras 

 
 

Cursos em Libras 

 
 

0 

 
 

3,869 

 
 

0 

 
 

0,044 

 
 

0 

 
 

5 

 
 

8,913 
 

5 
 
MEIRE APARECIDA 
FAVRETTO 

(Licenciatura Plena) - Curso de 
Letras com habilitação em 
Francês 

 
 
Francês 

 
 

0 

 
 

4,958 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

4,958 

6  
ALINE FERREIRA MARQUES 

 
Interlocutor de libras 

 
Cursos em Libras 

 
0 

 
0,135 

 
1,316 

 
1,316 

 
2 

 
0 

 
4,767 

 
7 

 
 
Joana Aparecida Carlos Gallo 

 
 
Interlocutor de libras 

 
 
Cursos em Libras 

 
 

0 

 
 

2,9 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

1 

 
 

0 

 
 

3,9 
 

8 

 
 
 
ISABEL CRISTINA MAZOTI 

 
 
 
Interlocutor de libras 

 
 
 
Cursos em Libras 

 
 
 

0 

 
 
 

0,081 

 
 
 

0 

 
 
 

0 

 
 
 

1 

 
 
 

0 

 
 
 

1,081 
 

9 

 
 
 
Samuel Machado de Souza 

 
 
(Licenciatura Plena) - Curso de 
Letras com habilitação em Inglês 

  
 
 

0 

 
 
 

0,208 

 
 
 

0 

 
 
 

0 

 
 
 

0 

 
 
 

0 

 
 
 

0,208 
 

10 
 
 
Yngrid Domingos de Freitas 

(Licenciatura Plena) - Curso de 
Letras com habilitação em 
Italiano 

 
 
Italiano 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

Candidatos indeferidos por não atenderem o Inciso III do Edital
Nome:
Caio César Campos Conejo
Giselle Teixeira Martin
Ingrid Graziani Ferraz
Josimara Prada Martins
Selma Aparecida de Jesus

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
JUNDIAÍ
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 Licitação de Cantina Escolar
A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres da 

EE Profª Ana Pinto Duarte Paes sita na Rua Carlos Gomes, nº 
770, Ponte São João em Jundiaí/SP, torna pública a Abertura 
do Processo de Licitação para a administração dos serviços 
da Cantina Escolar da referida Escola e comunica aos interes-
sados, que as instruções deverão ser retiradas no endereço 
acima, no período de 15/02/2023 a 24/02/2023 no horário 
das 9 às 11 horas, mediante a comprovação do recolhimento 
de R$ 68,52 (sessenta e oito reais e cinquenta e dois centa-
vos), correspondente a 2 (duas) UFESP`s, em nome da APM 
junto ao Banco do Brasil, agência nº 6840-3, conta corrente 
nº 195467-9, sem devolução.

As propostas deverão ser encaminhadas em envelopes 
lacrados para o mesmo local até o dia 03/03/2023 às 10 horas. A 
abertura dos envelopes contendo as propostas será realizada em 
sessão pública no dia 03/03/2023 às 11 horas, nas dependências 
da escola, pela Comissão Julgadora designada pelo Diretor 
Executivo da APM.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
MARÍLIA
 DIRETORIA DE ENSINO REGIAO DE MARILIA
Edital Nº 05/2023 de Abertura de Inscrição
Processo Seletivo Simplificado Regional para contratação 

de Agente de Organização Escolar/2023.
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-

minado, – CE-CTD da Diretoria de Ensino - Região Marília, 
com fundamento no inciso X do artigo 115 da Constituição 
Estadual/1989, no inciso II do artigo 1º da Lei Complemen-
tar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo 
Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009, Portaria CGRH 
nº 04 de 08 de fevereiro de 2023 e DESPACHOS DO GOVER-
NADOR, DE 10-2-2023 autorizando, torna pública a abertura 
do Processo Seletivo Simplificado de Prova e Títulos, a ser 
realizado em nível Municipal ou Distrital e Regional, em 
caráter excepcional, para contratação temporária de servi-
dores para exercerem a função de Agente de Organização 
Escolar, do Quadro de Apoio Escolar da Secretaria de Estado 
da Educação.

A Comissão Especial responsável pela coordenação e anda-
mento do presente Processo Seletivo encontra-se constituída 
pela Portaria nº 04/2023 de 09/02/2023, publicada no Diário 
Oficial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 133 (30) – 31, sába-
do, 11 de fevereiro de 2023.



92 – São Paulo, 133 (33) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023

SALA DA DIRIGENTE
Observações:
- O candidato que acumula cargo ou função, deverá compa-

recer munido da declaração de horário, assinada pelo superior 
imediato;

- Termo de anuência, do local de exercício, expedido pelo 
superior imediato, com data atualizada correspondente;

- Fica expressamente vedada a atribuição por procuração 
de qualquer espécie;

- Declaração do grau de parentesco, nos termos da Súmula 
Vinculante 13;

- Somente poderá participar da atribuição de vaga o can-
didato que, na data da atribuição, se encontrar em exercício 
de seu cargo.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SUMARÉ
Tornando sem efeito a Publicação no D.O.E. de 09/02/2023
Núcleo de Compras e Serviços
Encontra-se aberta na Diretoria de Ensino – Região de 

Sumaré, o Pregão Eletrônico nº 002/2023 – DER SUM, Oferta 
de Compra nº 080344000012023OC00003, abertura no dia 
23/02/2023 , as 09:00 horas, referente a Constituição de Sistema 
de Registro de Preços - SRP para prestação de serviços não con-
tínuos de manutenção e conservação de áreas verdes – roçagem 
com remoção para a Sede desta Diretoria de Ensino – partici-
pação ampla, nos endereços eletrônicos: www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda. sp.gov.br.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUMARÉ
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SUMARÉ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 

DE VAGA AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR/2022 – 
PROCESSO SELETIVO/2022

COMUNICADO 15/02/2023
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina 

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região de Sumaré, nos 
termos do inciso X do art. 115 da Constituição Estadual/1989, 
no inciso II do art. 2º da Lei Complementar nº 1.093/2009, 
regulamentada pelo Decreto nº 4.682/2009, CONVOCA, para 
escolha de vagas, os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado Regional para contratação de Agente de Orga-
nização Escolar/2022, classificados na lista desta Diretoria de 
Ensino, para exercer a função em caráter temporário e baixa as 
seguintes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 – A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, da Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 04/05/2022

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 05 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
10 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

11 - Durante a escolha de vagas deverão ser rigorosa-
mente observadas às medidas para evitar a propagação de 
Covid19(novo coronavírus), tais como: uso de máscara, distan-
ciamento físico, uso de álcool gel, bem como demais medidas 
gerais previstas pelas autoridades sanitárias e de saúde.

12 - – Todos os candidatos da Lista Especial já foram convo-
cados em sessão de escolha anterior

II – VAGAS DISPONÍVEIS
VAGAS DISPONÍVEIS: 142
VAGAS DISPONÍVEIS PARA O MUNICÍPIO DE PAULINIA: 12
VAGAS DISPONÍVEIS PARA O MUNICÍPIO DE SUMARÉ: 74
VAGAS DISPONÍVEIS PARA O MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA: 56
III - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE SUMARÉ
ENDEREÇO: Rua Luiz Jose Duarte, 333 – Jd. Carlos Basso 

– Sumaré/SP
DATA: 23/02/2023
HORÁRIO: 9:00 horas - para os candidatos do Município 

de PAULINIA
10:00 horas - para os candidatos do Município de SUMARÉ
13:00 horas - para os candidatos do Município de HOR-

TOLANDIA
CANDIDATOS CONVOCADOS LISTA GERAL: CLASSIFICAÇÃO 

230º AO 567º:
- CANDIDATOS A ESCOLHA DE VAGAS NO MUNICÍPIO DE 

PAULINIA, DA CLASSIFICAÇÃO 262º A 567º.
- CANDIDATOS A ESCOLHA DE VAGAS NO MUNICÍPIO DE 

SUMARÉ, DA CLASSIFICAÇÃO 366º A 567º.
- CANDIDATOS A ESCOLHA DE VAGAS NO MUNICÍPIO DE 

HORTOLÂNDIA, DA CLASSIFICAÇÃO 230º A 567º;
VAGAS DO MUNICÍPIO: PAULINIA

Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
18892 - EE PORPHYRIO DA PAZ GENERAL - PAULINIA - 2
35956 - EE NUCLEO HAB JOSE PAULINO NOGUEIRA - PAULINIA - 3
39913 -EE JOSE NARCISO V EHRENBER - PAULINIA - 3
576669 -EE PROF. ADELIA CRISTINA B.GRYSZCZENKO- PAULINIA - 3
018739 - EE FRANCISCO A MASCARENHAS - PAULINIA - 1

EE Maria Cecília F. de Freitas - Profª. 1
EE Maria Izabel Sampaio Vidal 1
EE Maria Stella de C. Cesar - Profª. 1
EE Monsenhor Pirmino Antonio Schimidt 1
EE Nasib Cury 1
EE Nelson Cabrini - Prof. 1
EE Nely Carbonieri - Profª. 1
EE Neuza Maria Marana Feijão - Profª. 1
EE Norma Mônico Truzzi - Profª. 1
EE Oracina C. de M. Rodine - Profª. 1
EE Rafael Paes de Barros - Dr. 1
EE Reiko Uemura Tsunokawa - Profª. 1
EE Ruth Mamede de Godoy - Profª. 1
EE Sebastião Mônaco - Vereador 1
EE Sylvia Ribeiro de Carvalho - Profª. 1
EE Vitu Giorgi - Dona 1
EE Waldemar Moniz da R. Barros - Dr. 1
EE Wanda Helena T. Nogueira - Profª. 1

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
MOGI-MIRIM
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MOGI MIRIM 

15/02/2023
EDITAL - Atribuição Suporte Pedagógico – Supervisor Edu-

cacional
O Dirigente Regional de Ensino da DER – MOGI MIRIM 

comunica todos os candidatos inscritos e classificados nesta 
Diretoria, nos termos da Resolução SE 05/2020, alterada pela 
Resolução SE 18/2020 E SEDUC 43/2022 – Disposições Transitó-
rias, que ocorrerá uma sessão de atribuição Sede desta Diretoria

de Ensino - Avenida Santo Antonio ,248 - Centro - Mogi 
Mirim,observado o que segue: 01 (um) cargo vago de Supervisor 
Educacional tempo indeterminado conforme segue:

SUPERVISÃO EDUCACIONAL
01(um) cargo vago.
Data da Sessão de atribuição: dia 23/02/2023 - Horário:9h00
Local: Sede desta Diretoria de Ensino - Avenida Santo 

Antonio ,248 - Centro - Mogi Mirim –
Fica expressamente vedada a atribuição por procuração de 

qualquer espécie;
- O candidato deverá declarar por escrito, que não se 

encontra designado para idêntico cargo/função no momento da 
atribuição e que não solicitou cessação de designação e que não 
se encontra afastado a qualquer título.

- O candidato deverá apresentar:
1. Termo de Anuência do Superior Imediato;
2. Em caso de acumulação de cargo ou função, deverá apre-

sentar Declaração de Horário de Trabalho atualizada, assinada 
pelo Superior Imediato;

3. Declaração do grau de parentesco, nos termos da Súmula 
Vinculante 13.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 Edital de Processo de Licitação para Administração dos Servi-

ços de Cantina Escolar da E.E. PEI Dr. Geraldo Correia de Carvalho. 
A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres da 

Escola sita à Rua Itaguaçu, nº 869, Ipiranga, Ribeirão Preto/SP, 
torna pública a abertura do Processo de Licitação para Admi-
nistração dos Serviços de Cantina Escolar da referida escola e 
comunica aos interessados que as instruções deverão ser reti-
radas no endereço acima, nos dias 22, 23 e 24 de fevereiro de 
2023, no horário das 12 às 16 horas e que as propostas deverão 
ser apresentadas no mesmo local até 27 de fevereiro de 2023, às 
10 horas. A abertura dos envelopes contendo as propostas será 
realizada, em sessão pública, no dia 28 de fevereiro de 2023, às 
08 horas, nas dependências da unidade escolar.  

Ribeirão Preto, 16 de fevereiro de 2023. 
Herlon José de Paula  
RG: 9.438.314-5 
Diretor Executivo da APM "
Edital de processo de Licitação para administração dos 

serviços de Cantina Escolar da E.E. Prof. João Augusto de Mello.
A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres da 

Escola sita à Rua Lasar Segal, nº 228, Jardim Independência, 
Ribeirão Preto/SP, torna pública a abertura do Processo de 
Licitação para administração dos serviços de Cantina Escolar da 
referida escola e comunica aos interessados que as instruções 
deverão ser retiradas no endereço acima, nos dias 22, 23 e 24 
de fevereiro de 2023, no horário das 9 às 12 horas e que as 
propostas deverão ser apresentadas no mesmo local até 27 
de fevereiro de 2023, às 10 horas. A abertura dos envelopes 
contendo as propostas será realizada, em sessão pública, no 
dia 28 de fevereiro de 2023, às 08 horas, nas dependências da 
unidade escolar. 

Ribeirão Preto, 16 de fevereiro de 2023. 
Vânia Balbão Bacon
RG 16.237.739-3
Diretor Executivo da APM

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO
 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO
COMUNICADO:
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 

Região São José do Rio Preto COMUNICA aos candidatos ins-
critos nesta Diretoria, nos termos da Resolução SE nº 05/2020, 
alterada pelas Resoluções SE nº 18/2020, SEDUC nº 56/2020 e 
43/2022, a sessão de atribuição de 1 (um) Cargo de Supervisor 
de Ensino em substituição por 88 dias em virtude de Licença-
-Prêmio do Titular do Cargo, nesta Diretoria de Ensino – Região 
São José do Rio Preto.

No ato da atribuição o candidato deverá apresentar termo 
de anuência com data atual.

A sessão de escolha será conforme horário e local abaixo:
Diretoria de Ensino – Região São José do Rio Preto – Rua 

Maximiano Mendes, nº 55 – Santa Cruz
Data: 23-02-2023 (quinta-feira) – Horário: 8h30min
Local: Sala da Supervisão
Observação:
- Não haverá atribuição por procuração.
- Apresentar no ato da Atribuição:
1- Termo de Anuência do Superior Imediato, com data 

atualizada, conforme disposto no artigo 5º, § único da Res. SE 
05/2020;

2- Declaração de horário, em caso de acumulação, para 
verificação da legalidade;

3- Declaração do grau de parentesco, nos termos da Súmula 
Vinculante 13.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SUMARÉ
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUMARÉ
Comunicado 13.02.2023
Edital de Convocação Resolução SE 05/2020, alterada pela 

Resolução SE 18/2020
O Dirigente Regional de Ensino convoca os candidatos 

inscritos e classificados nos termos da Resolução SE 18, de 31-1-
2020, para sessão de atribuição.

2 CARGO VAGO DE DIRETOR ESCOLAR, com exercício em 
imediato:

EE ANTONIO DO VALLE SOBRINHO, em SUMARÉ
EE DR HONORINO FABRI, ewm HORTOLANDIA
DIA: 16/02/2023
HORAS: 09 HORAS

5.1 Excepcionalmente, a critério da Administração, res-
tando vagas, após a manifestação quanto à escolha de vagas 
por parte de todos os candidatos classificados, por Município 
ou Distrito, poderá novamente ser convocado, o candidato 
aprovado que não comparecer à sessão de escolha de vaga e, 
também, aquele que, tendo escolhido vaga, não tenha assina-
do contrato para o exercício da função e ainda, convocar nova 
chamada utilizando-se da classificação geral regional, está 
excepcional e sem exaurir os direitos às chamadas regulares 
por município..

XVI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, 

pelo Diário Oficial do Estado, as publicações de todos os Editais 
e Comunicados, os quais também serão divulgados no site da 
Diretoria de Ensino Região de Marília.

2. O candidato a ser contratado, inclusive o candidato com 
deficiência deverá submeter-se a avaliação médica (laudo para 
exercício) - expedido por órgãos / entidades integrantes do Sis-
tema Único de Saúde (SUS) ou Médico do Trabalho, observada 
as condições previstas na legislação vigente.

3. O prazo máximo de contratação é de 12 meses, podendo, 
ainda, o contratado ser dispensado antes do prazo de contratação.

3.1 O contrato será extinto, após o fim do prazo de vigência 
ou antes de seu término, nos termos fixados pelo artigo 8º da Lei 
Complementar nº. 1093/2009.

4. Conforme estabelecido no artigo 6º da Lei Complementar 
Nº 1.093/2009, é vedada, sob pena de nulidade, a contratação 
da mesma pessoa antes de decorridos 200 dias do término do 
contrato.

5. Este edital está sujeito a alterações caso sobrevenha 
normas legais supervenientes.

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1. DISCIPLINA: Português
• Interpretação de textos,
• Sinônimos e Antônimos,
• Sentido próprio e figurado das palavras,
• Ortografia Oficial,
• Acentuação Gráfica,
• Crase,
• Pontuação,
• Substantivo e Adjetivo: flexão de gênero, número e grau,
• Emprego de Verbos: regulares, irregulares e auxiliares,
• Concordância: nominal e verbal,
• Regência: nominal e verbal,
• Conjugação de verbos,
• Pronomes: uso e colocação - pronomes de tratamento.
2- DISCIPLINA: Matemática
• Operação com números inteiros, fracionários e decimais,
• Sistema de numeração decimal,
• Equações de 1º e 2º graus,
• Regra de três simples,
• Razão e proporção,
• Porcentagem,
• Juros simples,
• Noções de estatística,
• Medidas de comprimento, de superfície, de volume e 

capacidade e de massa,
• Raciocínio Lógico,
• Resolução de situações: problema.
3. DISCIPLINA: Noções de Informática
• Conhecimentos sobre os princípios básicos de informática: 

sistema operacional, diretórios e arquivos,
• Conhecimentos de aplicativos: processadores de textos 

(Word), planilhas (Excel),
• Navegação Internet: pesquisa WEB, sites,
• Uso de correio eletrônico: caixa postal, mensagens (ler, 

apagar, escrever, anexar arquivos e extração de cópias).
4. DISCIPLINA: Conhecimentos Específicos
• Constituição do Estado de São Paulo - Título I - Dos Funda-

mentos do Estado - Artigos 1º, 2º, 3º e 4º - Título II - Da Organiza-
ção e Poderes - Capítulo I Disposições Preliminares - Artigos 5º, 
6º, 7º e 8º. Capítulo III - Do Poder Executivo - Seção I - Artigos 37, 
38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46. – Seção II – Artigo 47 – Seção 
III – Artigo 48, 49, 50 - Seção IV - Artigos 51, 52 e 53. Título 
III – Da Organização do Estado - Capítulo I - Da Administração 
Pública – Seção I – Artigos 111, 112, 113, 114 e 115 - Caput e 
Incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XVIII, XIX, XXIV, XXVI, XXVII 
- Capítulo II - Dos Servidores Públicos do Estado Seção I – Dos 
Servidores Públicos Civis - Artigo 124 - Caput, Artigos 125, 126, 
127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137 - Título 
VII - Capítulo III – Seção I Da Educação – Artigos 237, 238, 239, 
240, 241, 242, 243, 244, 245, 246, 247, 248, 249, 251, 252, 253, 
254, 255, 256, 257 e 258. Capítulo VII – Da Proteção Especial 
– Seção I – Da Família, da Criança, do Adolescente, do Idoso e 
dos Portadores de Deficiência – Artigos 277, 278, 279, 280, 281 
– Título VIII – Disposições Constitucionais Gerais – Artigo 284, 
285, 286, 287, 288, 289, 290, 291;

• Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado - Lei 
Nº 10.261, de 28-10-68;

• Lei Complementar nº 1144/2011 - Plano de Cargos, 
Vencimentos e Salários para os integrantes do Quadro de Apoio 
Escolar da Secretaria da Educação.  Ética e sociedade SÃO 
PAULO (Estado). Constituição Estadual. (Título III - Capítulo I 
e II; Título VIII).

 Postura e ética profissional CORTELLA, Mario Sérgio. Qual 
é a tua Obra? Inquietações Propositivas sobre Gestão, Liderança 
e Ética. Petrópolis/RJ: Vozes, 2011.

• Ética na administração pública a) SÃO PAULO (Estado). 
Decreto nº 60.428, de 8-5-14. Aprova o Código de Ética da 
Administração Pública Estadual e dá nova redação a dispositi-
vos do Decreto nº 57.500, de 8-11-11.  Procedimentos éticos a 
serem observados em ambientes públicos SÃO PAULO (Estado). 
Decreto nº 60.428, de 8-5-14. Aprova o Código de Ética da 
Administração Pública Estadual e dá nova redação a dispositivos 
do Decreto nº 57.500, de 8-11-11.

 Eficácia no Atendimento presencial e à distância SÃO 
PAULO (Estado). Gestão do Atendimento, In: PDG Educação: A 
Gestão da Secretaria de Escola. São Paulo: Secretaria da Educa-
ção/FUNDAP, 2011.

2. Para fins de pontuação, o candidato deverá fazer upload 
(PDF), no ato da inscrição, do comprovante de tempo de serviço 
na área administrativa, somente em unidade escolar da rede 
Estadual do Estado de São Paulo:
Título Comprovante Valor Unitário  Valor Máximo

Tempo de serviço na área administrativa, em unidade 
escolar da rede Estadual do Estado de São Paulo. Declara-
ção em papel timbrado emitida pela unidade escolar da rede 
Estadual do Estado de São Paulo. 1,00 (por ano completo 
– 365 dias)  10,00

3. O tempo de serviço será considerado até 10/02/2023;
4. Não será considerada a contagem de tempo concomitante;
5. A declaração falsa ou inexata, bem como a apresentação 

de documentos falsos, determinarão a anulação da inscrição e 
todos os atos dela decorrentes em qualquer época.

XI - DOS RECURSOS
1. Será admitido recurso quanto:
a) às questões da prova e gabarito;
b) ao resultado da primeira classificação e da avaliação 

de títulos.
2. O prazo para interposição de recurso será de 2 dias úteis, 

contados a partir de data subsequente da publicação do resulta-
do, do respectivo evento.

3. A interposição do recurso ocorrerá por meio do site da 
Diretoria de Ensino- Região Marília, e será o único meio válido 
e aceito para a interposição de recursos. O link específico para 
interposição do recurso será disponibilizado junto da divulgação 
do gabarito da prova, da avaliação dos títulos e classificação.

4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, desde que 
devidamente fundamentado.

5. Compete à Comissão Especial de Contratação a decisão 
dos recursos impetrados, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais.

6. Não serão aceitos os recursos interpostos por fax, e-mail, 
que tenham sido protocolados pessoalmente ou por qualquer 
outro meio, além das formas previstas neste Capítulo.

7. A decisão do recurso será dada a conhecer, conforme o 
caso, por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo e ou site da Diretoria de Ensino Região - Marília.

XII – DO DESEMPATE
1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, 

sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candidato:
a) Maior tempo de experiência profissional na área Admi-

nistrativa em unidade escolar;
b) Maiores encargos de família (número de filhos menores de 

18 anos) – para critério de desempate deverá fazer upload (PDF), 
no ato da inscrição, certidão de nascimento dos dependentes);

c) Mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 anos.
2. A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado publicará no Diário Oficial do Estado e divulgará no site da 
Diretoria de Ensino – Região de Marília, por município:

2.1 a 1ª classificação (Lista Geral Município/Diretoria e 
Especial), dos candidatos aprovados, após a avaliação dos 
Títulos;

2.2 a Classificação Final pós recursos, em nível de Muni-
cípio/Diretoria de Ensino, por ordem decrescente da nota final 
obtida, Lista Geral Município/Diretoria e Especial

XIII – DA CLASSIFICAÇÃO
1 - A nota final do candidato será igual à soma do total de 

pontos obtidos na prova e nos títulos.
2 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 

decrescente da nota final, em lista de classificação.
3 - Haverá três listas de classificação: uma geral, para todos 

os candidatos em nível regional, inclusive aqueles com defici-
ência e uma lista de classificação por município ou distrito de 
opção do candidato e outra especial, apenas para os candidatos 
com deficiência.

XIV – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do processo seletivo se dará a partir da 

publicação da Lista de Classificação Final, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo e site da Diretoria de Ensino de Marília.

2 - O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 ano, contado a partir da data da publicação da Classi-
ficação Final, no Diário Oficial do Estado.

XV- DA ESCOLHA DE VAGAS
1. Os candidatos classificados serão aproveitados em vagas 

existentes nas unidades escolares vinculadas a esta Diretoria de 
Ensino, ou em vagas que surgirem durante o prazo de validade 
do processo seletivo e serão convocados nominalmente, pela 
Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado – CE 
– CTD, através de publicação em Diário Oficial do Estado, para 
procederem a escolha de vagas, obedecida, rigorosamente, a 
ordem da classificação por município.

2. A relação de vagas, os dias, horário e local da realização 
da sessão de escolha de vagas serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, com antecedência de, no mínimo, 2 dias da data da 
escolha de vagas.

3. O número de vagas a ser oferecido aos candidatos da 
Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% de vagas 
existentes, por município.

3.1 A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no processo seletivo, dentro dos limites estabeleci-
dos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada pela 
Lei Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da seguinte 
forma: na 5ª vaga, 30ª vaga, 50ª vaga e assim sucessivamente, 
a cada intervalo de 20 escolhas, durante o prazo de validade do 
processo seletivo.

3.2 Os candidatos com deficiência aprovados terão res-
peitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item "3".

4. Na falta de candidatos com deficiência habilitados, as 
vagas a eles reservadas serão preenchidas pelos demais candi-
datos, observando-se a ordem de classificação.

5. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
aprovação no processo seletivo quando deixar de comparecer na 
data, horário e local estabelecidos na convocação ou desistir da 
escolha, seja qual for o motivo alegado.

 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE MARÍLIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos dos artigos 11 e 14 da Resolução SE nº 12/2017, os servidores excedentes e classificados nas listas abaixo, para 

participar de atribuição de vagas, conforme segue:
Dia: 16/02/2023
Local: Diretoria de Ensino / Av. Pedro de Toledo, 542 – Marília / Sala 18
Horário: 8h às 12h
Classificação de Excedentes – Módulo: Agente de Organização Escolar
TITULARES DE CARGO DE AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR

CLAS. MUNICÍPIO ESCOLA NOME RG CPF PONTUAÇÃO QUADRO
1 MARÍLIA EE CARLOTA DE NEGREIROS ROCHA PROFª MARIA SILVANA DOS SANTOS JATOBÁ 56.116.296 085.811.584-04 - SQC-III-QAE

Relação de Vagas - Módulo de Agente de Organização 
Escolar
ESCOLA VAGAS
EE Abel Augusto Fragata 1
EE Alcyr da Rosa Lima - Prof. 1
EE Amélia Lopes Anders - Profª. 1
EE Antonio de Baptista - Prof 1
EE Antonio Gomes de Oliveira - Prof 1
EE Antonio Reginato - Prof 1
EE Baltazar de Godoy Moreira - Prof. 1
EE Benito Martinelli - Prof. 1
EE Bicudo - Monsenhor 1
EE Castro Alves 1
EE Cultura e Liberdade 1
EE Dirce Belluzzo de Campos - Profª. 1

EE Eduardo Souza Porto - Cel. 1
EE Ermelinda Clarice Sanches - Profª. 1
EE Geografa Emico Matsumoto 1
EE Graciema Baganha Ribeiro 1
EE Hatsue Toyota 1
EE Hilmar Machado de Oliveira 1
EE Izidoro Daun 1
EE Jardim Alcir Raineri 1
EE Jardim Santa Antonieta 1
EE João Walfredo Rothermund - Padre 1
EE José Alfredo de Almeida 1
EE José Ambrósio dos Santos 1
EE José Augusto Bartholo 1
EE José Bonifácio do Couto 1
EE José Carlos Monteiro 1
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340º SONIA CRISTINA MONTEIRO DE AZEVEDO  441154694 SP 33333601877 SUMARÉ
341º VALDILEIA CARDOSO NUNES 421509211 SP 33092359801 SUMARÉ
342º ISIS CREMER 401662391 SP 36886241818 PAULÍNIA
343º VANESSA PINHEIRO DE SOUZA 670595603 SP 04901816119 HORTOLÂNDIA
344º LEIZEANE FERREIRA DE MELO 433806898 PE 37299991845 SUMARÉ
345º ALANE CONCEIÇÃO DOS SANTOS  464590127 SP 39647246889 SUMARÉ
346º HILMA DOMINGUES DE SOUZA SILVA 475261008 SP 39666392895 HORTOLÂNDIA
347º MARA MIKAELE SILVA NOGUEIRA 47137703X SP 38149181857 HORTOLÂNDIA
348º DANDARA AIONE DE SOUSA 47964858X SP 39709479873 PAULÍNIA
349º AGNES GONÇALVES DA SILVA AGUIAR 479632194 SP 40816651841 SUMARÉ
350º DAYANE HOFFMAN DE SOUZA 437679135 SP 44269833807 SUMARÉ
351º STEFANI SAMPAIO DE SOUZA LIMA 418598459 SP 43844717854 HORTOLÂNDIA
352º NICKOLAS OLIVEIRA NOVAIS 49929926 SP 44466000875 HORTOLÂNDIA
353º RUBIA BATSCHAUER PEREIRA 373940579 SP 45062100852 HORTOLÂNDIA
354º ANGELICA CRISTINA DE MELO SILVA 394328449 SP 44793312802 PAULÍNIA
355º NATALIA BATISTA DOS SANTOS MARTINS  380957814 SP 43614991873 HORTOLÂNDIA
356º SARA ALVES DOS SANTOS 550453349 SP 43837612830 SUMARÉ
357º LETICIA DA SILVA PAIXÃO 550091488 SP 49551820894 HORTOLÂNDIA
358º LARA LETICIA SANTOS VARRETO 534699145 SP 42513511859 HORTOLÂNDIA
359º BEATRIZ NORIEGA PEREIRA RUSSO  622872680 SP 51362960896 PAULÍNIA
360º ANA JULIA SANTENDER MARTINS  606981421 SP 51108938884 HORTOLÂNDIA
361º RUTE ROCHA DINIS DE MELO 218275717 SP 26734279880 HORTOLÂNDIA
362º VERA HELENA DE BIAGI 173071478 SP 4992868800 SUMARÉ
363º MARCIA MESSIAS GARCIA 230752494 SP 17389228806 HORTOLÂNDIA
364º TANIA RODRIGUES DE QUEIROZ  43117278X SP 36249490809 HORTOLÂNDIA
365º SUELI LANGE 224131023 SP 16828326865 SUMARÉ
366º MARLY AMARALBERALDO 220673445 SP 19178221897 SUMARÉ
367º NOEMI MARIANO MARTINS CARDOSO 254547242 SP 270550908-90 HORTOLÂNDIA
368º ROSANGELA SILVA DOS SANTOS MARI 254183608 SP 15293861875 HORTOLÂNDIA
369º CLAUDETE LEOPOLDINO DA SILVA  250303619 SP 13953719890 SUMARÉ
370º CLAUDIA ANDREIA DE JESUS GOMES  544038411 SP 70909997500 HORTOLÂNDIA
371º VILMA FIDELIS LIMA 286648349 SP 21257005812 HORTOLÂNDIA
372º LUCIANA APARECIDA LONETTA GOMES 298939940 SP 27388066861 PAULÍNIA
373º NEUZA MARIA DE OLIVEIRA SOUZA  33068846 SP 27994032800 PAULÍNIA
374º BRUNO MOREIRA DE LIMA 433845764 SP 21839398850 SUMARÉ
375º PAULA CAROLINA SAKAE SANTOS TESSARI  218209113 SP 22311028898 HORTOLÂNDIA
376º VIRGINIA MARA DO AMARAL GOMES  42545602 SP 3591657873 HORTOLÂNDIA
377º SIMONE LIMA DA SILVA 531132171 SP 2933035502 HORTOLÂNDIA
378º ANA PAULA MARQUES DOS SANTOS 330643101 SP 36035571824 SUMARÉ
379º CRISTIANE GONÇALVES VERAS 640433200 SP 7407923426 PAULÍNIA
380º TIAGO SERGIO DA SILVA 424144402 SP 38036203847 SUMARÉ
381º JULIANA CARVALHO DE FREITAS LIMA 43197434 SP 35418431870 HORTOLÂNDIA
382º SILVANEI SILVA DE JESUS 580259250 SP 4314655500 SUMARÉ
383º LAURA MARIA LOPES FERREIRA 54120418X SP 47432432899 SUMARÉ
384º EDILAINE APARECIDA DOS SANTOS 458428097 SP 9564087619 HORTOLÂNDIA
385º LUCIENE FONSECA FERREIRA 46132488X SP 38091528892 HORTOLÂNDIA
386º FERNANDA MARIA BRUFACIO RODRIGUES  46313312 SP 40998492876 HORTOLÂNDIA
387º JÉSSICA SANTOS SANTANA  645500033 SP 60310837367 SUMARÉ
388º BRENDA LARYSSA MATIAS LEONEL PIRES  561246865 SP 46496903824 HORTOLÂNDIA
389º BRUNA SILVA SANTOS 374681442 SP 47928858843 SUMARÉ
390º CAROLINA SILVA RUAS 2363999 MS 7578880110 SUMARÉ
391º GABRIELA ISABEL DE SOUZA BARBOSA 523021513 SP 47810451898 SUMARÉ
392º ESTER DOS REIS 569181896 SP 51632610884 HORTOLÂNDIA
393º NICOLE FERREIRA DA SILVA 574431093 SP 46861405876 HORTOLÂNDIA
394º ISABELY CRISTINA LUIZ CARDOZO 620498559 SP 50637515803 HORTOLÂNDIA
395º DANIEL DOS SANTOS MAGALHÃES 580988910 SP 48858901878 HORTOLÂNDIA
396º JÉSSICA VITÓRIA SILVA CAMARGO  628296940 SP 51969034882 SUMARÉ
397º VITORIA CAMILY PEREIRA RODRIGUES 391980270 SP 48109678831 SUMARÉ
398º BRENDA SENA DE CARVALHO SAVEDRA  53838550 SP 55021098870 HORTOLÂNDIA
399º WENDY RAIANE OLIVEIRA FARIAS 544016798 SP 43494032807 HORTOLÂNDIA
400º ALESSANDRA PATRICIA DE SOUZA  421185612 SP 33856441867 SUMARÉ
401º MAGDA INEZ LIMA DE GODOY GAROFALO 324076332 SP 27698487806 PAULÍNIA
402º SONIA CREUZA RIBEIRO 161295137 SP 8510612811 HORTOLÂNDIA
403º KATIA CILENE DE MATTOS CAMPOS 226742465 SP 18077378889 PAULÍNIA
404º CRISTIANE SILVANA DA SILVA 233241797 SP 13150256801 HORTOLÂNDIA
405º ROBERTA TREVISAN DE FREITAS GARCIA 257424416 SP 25022438828 PAULÍNIA
406º ROBERTA SOARES DE LIMA 266961113 SP 25852951846 SUMARÉ
407º CICERA NUBIA VIEIRA DA SILVA 38013956X SP 27311502896 HORTOLÂNDIA
408º TERESINHA DE FATIMA ROSA VICENTE 29362321 SP 18071746894 SUMARÉ
409º JULIANA MEDEIRO DOS SANTOS  298922277 SP 27517120883 SUMARÉ
410º ALETICIA MARIA SOARES DE OLIVEIRA 296653524 SP 28325298871 HORTOLÂNDIA
411º JULIANA CRISTINA DE SOUZA CAMILO 30034580X SP 26205199858 HORTOLÂNDIA
412º JULIANA FELIPE CAMPELO LOMES MARQUES 323946148 SP 28783983864 HORTOLÂNDIA
413º MARIANGELA DE MOURA PIRES  290752103 SP 28788787877 SUMARÉ
414º DANIELA PAULA DOS SANTOS LIMA  306549086 SP 27547724809 PAULÍNIA
415º VIVIANE DE FATIMA CORREA 296867512 SP 30776419846 SUMARÉ
416º GELLI BARROS ALVES 332903527 SP 29908395858 SUMARÉ
417º ERICA DA SIVA RODRIGUES 306585133 SP 22500140865 HORTOLÂNDIA
418º MICHELLE APARECIDA FELIX DE CASTRO 34628915-4 SP 35859102295 SUMARÉ
419º JAMILE CRISTIANE CORDEIRO MANOEL  41745031X SP 22596942844 HORTOLÂNDIA
420º MARCELA LEAL DA SILVA OLIVEIRA  415043530 SP 33000989803 SUMARÉ
421º MARCELA APARECIDA DA SILVA SALLES AMORIM  42250761 SP 31921015802 SUMARÉ
422º JULIANA CRISTINA AMORIM DA SILVA 43198216 SP 34803476810 HORTOLÂNDIA
423º SUZANA MODESTO DA SILVA 403717036 SP 35147166840 HORTOLÂNDIA
424º LUZINÉIA DA SILVA MORAES 415035296 SP 35901954874 SUMARÉ
425º PRISCILA DE CASSIA NIERO 415028553 SP 36936202888 SUMARÉ
426º LORENA COUTINHO DA SILVA 244634960 SP 13223597760 HORTOLÂNDIA
427º ANGELICA MARIA DE OLIVEIRA 496526182 SP 39254085847 SUMARÉ
428º THAIS TORREZIN DA SILVA 47668836 SP 39045812878 HORTOLÂNDIA
429º HELIA DE CAMARGOS DOS SANTOS  66441280X SP 8859102650 SUMARÉ
430º BEATRIZ NEVES DOS SANTOS 351143087 SP 42736076893 SUMARÉ
431º CAMILA FERRARI DE LIMA ALENCAR 488690602 SP 42773649850 HORTOLÂNDIA
432º PAULA PEREIRA LUCIANO DA CUNHA  363678906 SP 41178039803 SUMARÉ
433º NATALIA CRISTINA ROCHA DA SILVA 41396503X SP 42486218866 SUMARÉ
434º PAMELA CAROLINE DE SOUZA FREITAS FERRAZ 363957418  SP 42100326899 HORTOLÂNDIA
435º LEIA DE OLIVEIRA PARREIRA DO NASCIMENTO DRUDI  53298357 SP 43408987831 SUMARÉ
436º ANA BEATRIZ CALDAS DA COSTA  6938394 PA 1825407231 PAULÍNIA
437º PALOMA LOPES DA SILVA HOFFMANN 384184467 SP 45145927819 HORTOLÂNDIA
438º KARLA GABRIELA NASCIMENTO 49464359 SP 47497197819 SUMARÉ
439º SABRINA DA SILVA GUIDES AVELAR 544458904 SP 49264348816 HORTOLÂNDIA
440º REBECA AMANDA RAMOS DA SILVA 605260850 SP 51766730884 SUMARÉ
441º SABRINA DOS SANTOS FARIA 593111705 SP 52074683839 SUMARÉ
442º EMILLY VICTÓRIA DE MORAES SILVA 563072064 SP 55537341859 SUMARÉ
443º ALEX DA SILVA SANTANA 386718684 SP 36673941871 HORTOLÂNDIA
444º BARBARA APARECIDA DE LOURDES SANTOS 163271793 SP 6363898803 SUMARÉ
445º ERONICE BAPTISTA DE LIMA 153137083 SP 22239806869 HORTOLÂNDIA
446º ADELAIDE LEOCADIA SOSNA 125516526 SP 4556225825 SUMARÉ
447º SONIA MARIDA DA SILVA 32306278 SP 20403224268 HORTOLÂNDIA
448º VALDETE NERIS DOS SANTOS PEREIRA 168070704 SP 7547506801 SUMARÉ
449º MARIA GORETH DE PAULA MATOS  224798170 SP 13691017835 PAULÍNIA
450ª  CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA SARAIVA LIMA 18168441 X SP 10796446873 SUMARÉ
451º SONIA REGINA MIGLIACCIO RAMPAZZO  205471079 SP 14998924893 HORTOLÂNDIA
452º ROSEMARY NOGUEIRA BRAGA ELER  23933891 SP 31067094806 SUMARÉ
453º LINDALVA BASSETI 234311253 SP 14986951831 PAULÍNIA
454º ANA LUCIA SANTOS BERTÃO 25188639 SP 15367931839 HORTOLÂNDIA
455º ELIZA FERREIRA DA SILVA  282043123 SP 15293820842 SUMARÉ
456º MARIA SOCORRO POSSIANO NUNES 264771783 SP 30839543875 SUMARÉ
457º ALEXANDRA FUZETI MACEDO 288283739 SP 27051526871 HORTOLÂNDIA
458º MIRIAN CRISTINA PEDRONI 309609306 SP 28722223835 SUMARÉ
459º ALESSANDRA SILVA DE SOUZA 301823881 SP 37691134894 HORTOLÂNDIA
460º ELIENE DA COSTA OLIVEIRA BUCK  372366235 SP 27801399862 SUMARÉ
461º KEILA PIMENTA DE ARAUJO LUZ 297262 TO 85285447100 SUMARÉ
462º LILIANA MARTINS 280372814 SP 21265646812 HORTOLÂNDIA
463º LUCIANA MARIA DE JESUS MARTINS 40300911 SP 22036312870 SUMARÉ
464º ELIZANGELA DIAS FIGUEIREDO 34919500 SP 28610919838 PAULÍNIA
465º JOANA DARC DA SILVA PEREIRA 618146 TO 95688005149 SUMARÉ
466º ELAINE CRISTINA GOMES DE SOUZA SILVA  404886668 SP 31527726886 HORTOLÂNDIA
467º EDLAINE DE SOUZA SCHMIDT 343786795 SP 34978503817 SUMARÉ
468º LUCIANA FRAGA VEIGA POLITTI 430636581 SP 31855656817 HORTOLÂNDIA
469º DEBORA SAMPAIO SABINO DA SILVA 322236939 SP 22555302875 SUMARÉ
470º DANIELE DE FARIA 450618808 SP 34586201843 SUMARÉ
471º MICHELE DAYANA MOREIRA SILVA GARCIA 416907428 SP 35087527809 SUMARÉ
472º ROSELAINE NEVES DA CRUZ 425453947 SP 33114360831 HORTOLÂNDIA
473º GLAUCIA CRISTINA RODRIGUES OGURA  427121498 SP 34342864894 HORTOLÂNDIA
474º HELLEN CARLA DE SOUZA 408622738 SP 34370043875 HORTOLÂNDIA
475º SHEILA APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES 441495874 SP 34068311846 PAULÍNIA
476º JANAINA ELOI BATISTA 423430695 SP 36719664832 HORTOLÂNDIA
477º DIEGO ALISSON PEREIRA 46207352X SP 40539617857 HORTOLÂNDIA
478º SUELANNE CRUZ PEREIRA  2005010448782 CE 4427439390 SUMARÉ

905641 -EE JOSE MIRANDA PREFEITO - SUMARE - 2
909609 – EE LEONILDA ROSSI BARRIQUELLO -SUMARE - 2
910351 – EE BELGICA ALLEONI BORGES - SUMARE - 3
VAGAS DO MUNICIPIO: HORTOLANDIA
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
17255 – EE GUIDO ROSOLEN - HORTOLANDIA -2
17279 - EE MANOEL IGNACIO DA SILVA - HORTOLANDIA -2
36468 – EE HONORINO FABBRI DOUTOR - HORTOLANDIA - 3
39861 – EE YASUO SASAKI - HORTOLANDIA - 3
45524 - EE ROBERTO RODR AZEVEDO PASTOR - HORTOLANDIA -2
45559 – EE PROF MARIA RITA ARAUJO COSTA - HORTOLANDIA - 2
47806 – EE RAQUEL SAES MELHADO SILVA - HORTOLANDIA - 3
48240 – EE JARDIM SANTA CLARA DO LAGO - HORTOLANDIA - 1
48264 -EE MARIA ANTONIETTA G LA FORTEZZA - HORTOLANDIA -3
48276 – EE MARISTELA CAROLINA MELLIN - HORTOLANDIA - 2
70294 – EE JONATAS DAVI VISEL DOS SANTOS - HORTOLANDIA - 2
462019 – EE MARIA CRISTINA DE S LOBO - HORTOLANDIA - 2
462342 – EE PRISCILA FERNANDES DA ROCHA - HORTOLANDIA - 3
580824 – EE JARDIM ALINE - HORTOLANDIA - 2
907595 -EE PAULO CAMILO DE CAMARGO - HORTOLANDIA - 2
909610 -EE ELISEO MARSON PROFESSOR - HORTOLANDIA - 3
917552 – EE HEDY MADALENA BOCCHI PR - HORTOLANDIA - 3
917965 – EE ANTONIO ZANLUCHI PROFES - HORTOLANDIA - 3
919378 -EE RECREIO ALVORADA HORTOLANDIA - 2
924131 -EE EUZEBIO ANTONIO RODRI - HORTOLANDIA - 3

VAGAS DO MUNICÍPIO: SUMARÉ
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
17243 -EE ANGELO CAMPO DALL ORTO - SUMARE - 3
17267 - EE JOAO FRANCESCHINI - SUMARE - 2
17310 -EE WADIH JORGE MALUF - SUMARE - 3
35981 - EE EUCLIDES MIRANDA VEREADOR -SUMARE - 1
37941 -EE CECILIA DE NEGRI PROFES - SUMARE - 2
39834 - EE SOLANGE MAURA ALBINO - SUMARE - 4
42500 - EE LUIZ CAMPO DALL ORTO SOBRINHO - SUMARE - 3
42523 - EE LUIS HENRIQUE MARCHI PR - SUMARE - 2
42547 – EE ZORAIDE PROENCA KAYSEL - SUMARE - 2
42559 - EE VITO CARMINE CERBASI PR - SUMARE - 2
42560 - EE MARIA CHEILA ALVES PROF - SUMARE - 2
42572 – EE ANTONIO DO VALLE SOBRINHO - SUMARE - 3
45536 -EE MARIA DE LOURDES MARTINS - SUMARE - 4
45548 -EE ELYSABETH MELLO RODRIGUES - SUMARE - 4
45561 - EE MARIANINA DE ROSIS MORAIS - SUMARE - 2
45585 -EE MANUEL ALBALADEJO FERNADES - SUMARE - 3
45597 - EE MARIA ROSA C DOS SANTOS - SUMARE - 2
49414 - EE ALICE ANTENOR DE SOUZA - SUMARE - 3
267703 -EE LEILA MARA AVELINO PROF - SUMARE - 1
576670 -EE RESIDENCIAL BORDON - SUMARE - 4
900485 – EE RUBENS OSCAR GUELLI PRO -SUMARE - 2
900497 – EE WANDA FELIX DE ANDRADE - SUMARE - 2
905636 - EE MARIA IVONE MARTINS ROSA - SUMARE - 3

CANDIDATOS CONVOCADOS:
CLAS NOME DO(A) CANDIDATO(A) RG UF CPF  MUNICÍPIO
230º MARIA DÉLCIA DA COSTA LIMA 375993757 SP 44723874844 SUMARÉ
231º STEFANO GALDINO PEDINI 384943135 SP 34029399835 HORTOLÂNDIA
232º CAMILA LALLITA DO AMARAL NASCIMENTO 386303897 SP 46406278828 SUMARÉ
233º NATALIA TIBURCIO DA SILVA 460939907 SP 439127334801 SUMARÉ
234º THAINA FERREIRA CICERO 551907988 SP 40814800874 HORTOLÂNDIA
235º NICOLE SELENE MORINI 593963519 SP 47898654870 SUMARÉ
236º GIOVANNA CASSORIELO SILVA 503079030 SP 48953534860 HORTOLÂNDIA
237º KAMILA MARQUES DA SILVA 38452875 SP 49118491855 HORTOLÂNDIA
238º ALINE VIEIRA DE SOUZA 447237573 SP 37323689805 PAULÍNIA
239º DILEÃ FERREIRA RODRIGUES 348348083 SP 22636739890 HORTOLÂNDIA
240º APARECIDA MARIN NORBERTO DE SOUZA  18506632X SP 06170327855 HORTOLÂNDIA
241º ANA CLAUDIA SOUZA PONTI DE MORAES 322238857 SP 32044884895 SUMARÉ
242º SUELY DE FATIMA MILLA 13764808X SP 02451579803 SUMARÉ
243º LUIZ CELSO MACHADO 132981646 SP 06196313843 HORTOLÂNDIA
244º LUCIANA RODRIGUES FERNANDES NOLASCO  216558281 SP 12912698863 HORTOLÂNDIA
245º ELIANA MARIA GONÇALVES DA CRUZ 271155413 SP 16500188861 HORTOLÂNDIA
246º CRISTIANA ARRELARO ARRAES 290564992 SP 28911703850 HORTOLÂNDIA
247º ZOILA MARIA ROSNER LOPES 325117883 SP 26641918882 HORTOLÂNDIA
248º NALVA NERIS MONÇÃO DE OLIVEIRA 524198342 SP 78516781534 HORTOLÂNDIA
249º ANA LÚCIA DA SILVA DOS SANTOS  524180696 SP 04979191681 SUMARÉ
250º LINAMARA DE LIMA SILVA 351570706 SP 29587950801 SUMARÉ
251º KELLY CRISTINA CASARIN NICOLUCCI 34998508X SP 22695282800 HORTOLÂNDIA
252º ELISANGELA VIVIAN DA SILVA 33853412X SP 32624812890 SUMARÉ
253º DALILÉA CRISTINA DA SILVA BASSO LIMA  29996226X SP 31518517897 SUMARÉ
254º SIMONE FRANCO OLIVEIRA 45433994X SP 36777154825 HORTOLÂNDIA
255º ARIANE SANTOS GALVÃO 470753134 SP 35650889821 HORTOLÂNDIA
256º ELYSABETH GONÇALVES COSTA 562575170 SP 38648368839 SUMARÉ
257º LARISSA DAYANA LEÃO UCHÔA 400062811 SP 35874980830 HORTOLÂNDIA
258º ELISA CAMPELO 41028189 SP 35365634810 SUMARÉ
259º ALINE FERREIRA DE OLIVEIRA BATISTA 625669496 SP 04730782526 SUMARÉ
260º FERNANDA MUNIZ DA SILVA 40825080X SP 43834126888 SUMARÉ
261º MARILIA SAHU DE OLIVEIRA 484586671 SP 43679079885 HORTOLÂNDIA
262º INGRID CAROLINE AGUIAR DOS SANTOS 431739493 SP 42919651846 PAULÍNIA
263º ELAINE PEREIRA SIMÕES 1665886609 BA 7186313582 SUMARÉ
264º MILENA APARECIDA MIYAKI NASCIMENTO  574371692 SP 48145451850 HORTOLÂNDIA
265º ITALLO TAVARES SILVA 558901773 SP 46269527805 HORTOLÂNDIA
266º ISABELLA RODRIGUES GUIMARAES 542351705 SP 47623729861 SUMARÉ
267º MAYARA GOMES BATISTA 606973072 SP 52002360880 PAULÍNIA
268º LEONARDO MATTOS LOPES DE LIMA  506150641 SP 51289988862 SUMARÉ
269º GABRIELA RODRIGUES DOS SANTOS  579503276 SP 47819703890 SUMARÉ
270º RAFAELA FERNANDES NOLASCO  53159936X SP 44597838864 HORTOLÂNDIA
271º SAMIRA DA SILVA GUIDES AVELAR 595086810 SP 51649023898 HORTOLÂNDIA
272º ISABELLE INNOCENCIO MARINHO  384401582 SP 50293675864 PAULÍNIA
273º ALICE GOMES DA SILVA 542758805 SP 47927068822 SUMARÉ
274º SABRINA TRINDADE DO AMARAL  576266176 SP 50803284870 SUMARÉ
275º MARCIA DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE 206752015 SP 30560666896 SUMARÉ
276º CLAUDINEIA FRANCISCO DE BARROS 256501750 SP 17195073840 SUMARÉ
277º ANGELA MARIA DA SILVA CESÁRIO 185648113 SP 11179537858 HORTOLÂNDIA
278º LINDAURA SILVA ALLOI 154636307 SP 6494491855 SUMARÉ
279º ROSEMEIRE APARECIDA QUINTAL ZORZETTO 195333597 SP 29454088807 PAULÍNIA
280º JOSE RONALDO DA SILVA 526479917 SP 85394777772 SUMARÉ
281º NOEMI CEZAR DOS SANTOS 20933745X SP 19222722809 HORTOLÂNDIA
282º SUELI PINHEIRO ANDRADE 173760107 SP 11941418899 SUMARÉ
283º NEUSA GOMES DA SILVA 219816657 SP 10432918817 PAULÍNIA
284º LILIAN APARECIDA DE MOURA SANTOS  216576751 SP 13807424806 HORTOLÂNDIA
285º ALEXANDRO JORGE FABIANO 223212283 SP 25694959809 HORTOLÂNDIA
286º CRISTIANE REGINA DE ARAUJO 238848127 SP 25510844825 SUMARÉ
287º SHIRLEY DOS SANTOS PIRSCHNER  241339807 SP 25738248880 HORTOLÂNDIA
288º ALEXSANDRA SAMPAIO SANTANA  263567837 SP 18815469850 HORTOLÂNDIA
289º ADRIANA FERREIRA DA SILVA 264746831 SP 24843826855 SUMARÉ
290º LUCIANA DE FÁTIMA DAS CHAGAS  546543376 SP 8574849669 HORTOLÂNDIA
291º REGIANE DA SILVA ALENCAR 620089295 SP 87599074368 HORTOLÂNDIA
292º CARLA HELENA LOPES 339675184 SP 33584668840 PAULÍNIA
293º SONEIA TESIN REINO 27015887X SP 31511677805 SUMARÉ
294º ANCELMA FERREIRA COSTA 366711246 SP 31607860805 HORTOLÂNDIA
295º JUCILEIDE MARIA DE JESUS SANTOS  622673543  SP 01094846570 SUMARÉ
296º KELLY CRISTINA DA SILVA MARTINS  355193796 SP 22490615807 SUMARÉ
297º MIRIAM ALMEIDA DA SILVA 482991549 SP 29832419808 HORTOLÂNDIA
298º GISELE NAIR DE BARROS MACHADO LEMOS  509756591 SP 11740087763 HORTOLÂNDIA
299º DAIANI CRISTINA LOPES RICO 41204531 SP 32415778800 PAULÍNIA
300º VIVIANE RODRIGUES FARIA 430037636 SP 32533501859 SUMARÉ
301º CLAUDIVANIA SOARES MOTA PRUDENCIO  542280103 SP  01989458335 SUMARÉ
302º JORDANIA MARIA DE CARVALHO  471487270 PI 02927967300 SUMARÉ
303º PRISCILA OLANDA FERREIRA 423096849 SP 34863334885 HORTOLÂNDIA
304º MARISTELA EGER 43003376X SP 34525380870 SUMARÉ
305º SARA BISPO DE OLIVEIRA SOUZA  442660510 SP 35142942833 HORTOLÂNDIA
306º MONIQUE VANESSA BARBOZA 447241412 SP 40378193848 PAULÍNIA
307º SANDRA REGINA DE SOUZA 58633796 SP 06955108948 HORTOLÂNDIA
308º CINTIA CARVALHO DE OLIVEIRA 464285306 SP 39032458876 SUMARÉ
309º CAMILLA CRISTINA VASCONCELLOS LIMA DA SILVA  471741371 SP 36798172822 SUMARÉ
310º ELISIANE COSTA SILVA ALMEIDA  579606429 SP 11072781638 SUMARÉ
311º HELLEN CRISTIANE ROCHA DOS SANTOS  418625438 SP 43483466827 SUMARÉ
312º TICIANE BEATRIZ SILVA DE JESUS  373851005 SP 46760819870 HORTOLÂNDIA
313º EVELYN GABRIELA DA CRUZ AMORIM 439899989 SP 44718159890 SUMARÉ
314º TAÍS CESÁRIO DE SOUZA 20150831255 CE 07457101314 SUMARÉ
315º ANA BEATRIZ ALVES DE SOUZA 555949916 SP 44248297825 HORTOLÂNDIA
316º STEFANY DE PAULA SIQUEIRA 390018570 SP 15615690623 HORTOLÂNDIA
317º YALI BATISTA TOLOTI 623867576 SP 51463929862 SUMARÉ
318º KAROLINE DOS SANTOS QUARESMA  583913088  SP 48081502807 PAULÍNIA
319º HYLLARY KAILANE CATARIM ALVES 604468167 SP 50274073862 HORTOLÂNDIA
320º GUILHERME BORGES DOBELIN 57140566 SP 52450745831 HORTOLÂNDIA
321º JOÃO PEDRO DONATO DE ASSIS 393781872 SP 52345991836 HORTOLÂNDIA
322º LÍVIA CRISTINA DE SOUZA FELIX 461323631 SP 38081785825 HORTOLÂNDIA
323º JOELMA JESUS DA SILVA MENDONÇA 425386090 SP 33170909878 SUMARÉ
324º MARIA NEUMA DA S. VIDAL 646000147 SP 53463005204 HORTOLÂNDIA
325º ANDRESSA APARECIDA MEIRA DE ALMEIDA  455034941 SP 22307104860 HORTOLÂNDIA
326º GERLANDIA GOMES MAGALHAES 245236776 SP 17879546847 HORTOLÂNDIA
327º ROSA HELENA BORRO 129465604 SP 06859082836 SUMARÉ
328º VANUZA CLÁUDIA CAROBA DA SILVA COSTA  244586901 SP 17190033866 HORTOLÂNDIA
329º MARILENE ALVES BARBOSA 219849201 SP 16862432869 SUMARÉ
330º ELIANA CRISTINA SANT'ANA 24941661X SP 18814694842 SUMARÉ
331º LUCIANA APARECIDA BORGES CASSIMIRO  28201772 SP 19218778803 HORTOLÂNDIA
332º SANDRA DOS SANTOS GUASTALLA 284382978 SP 25661852800 HORTOLÂNDIA
333º PATRICIA FIGUEIREDO ROCHA 301400076 SP 28018256896 SUMARÉ
334º ELIANE DA SILVA ARAUJO 323098010 SP 27746095852 SUMARÉ
335º ROSILENE CRISTINA AVELINO 270861919 SP 27817667802 PAULÍNIA
336º LUCILEIDE ARAUJO DOS REIS 359219299 SP 22575686806 HORTOLÂNDIA
337º GISELE DE OLIVEIRA SOUZA 441932290 SP 31567213871 SUMARÉ
338º VANESSA REGINA DOS SANTOS FRANÇA  349995072 SP 31371494878 HORTOLÂNDIA
339º VALERIA FRANCISCA DE OLIVEIRA  34600441X SP 31969681896 SUMARÉ
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na área ambulatorial, de Alta Complexidade FAEC, conforme 
classificação dos procedimentos em Terapia Renal

Substitutiva na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
OPM do Sistema Único de Saúde (Tabela SUS); Considerando que 
os interessados em participar da referida Convocação Pública, 
tiveram o prazo de 08 dias, a contar da data de publicação do edi-
tal no DOE de 01/02/2023, para entregar o envelope contendo os 
documentos exigidos, no Departamento Regional de Saúde – DRS;

Findo o prazo, a Comissão Examinadora, constituída confor-
me publicação em D.O.E. do dia 11/02/2022,após análise e ava-
liação dos documentos apresentados pelas instituições partici-
pantes, decidiu, quanto à habilitação e inabilitação das mesmas 
para constituição de cadastro de credenciamento para futura 
celebração de ajuste, observados os critérios do referido Edital:

Serviços habilitados:
DAVITA Serviços de Nefrologia de São José do Rio Preto
Serviços inabilitados:
Não houve
Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis, para interposição 

de recursos, contados da data da divulgação deste.
Secretaria de Estado da Saúde
Coordenadoria de Regiões de Saúde
Departamento Regional de Saúde de São José do Rio 

Preto – DRS XV

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 CENTRO DE RECURSOS HUMANOS
 EDITAL
REABERTURA DE INSCRIÇÕES
SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA O PROGRAMA DE
COMPLEMENTAÇÃO ESPECIALIZADA
2023
1. PREÂMBULO
1.1. O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 

Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, estabelece e torna públicas as normas do 
processo seletivo para o preenchimento das vagas para o pro-
grama de Complementação Especializada para o ano de 2023, 
em conformidade com a Portaria HCRP nº 186/2018.

1.2. A Complementação Especializada é um Programa de 
treinamento em serviço destinado ao profissional que concluiu 
o curso de graduação e completou programa de Residência 
Médica, credenciado pela CNRM ou com título de especialista 
pela AMB, que deseja obter formação profissional aprofundada 
em uma área específica, dentro da especialidade respectiva.

1.3. O Programa de Complementação Especializada terá 
duração máxima de 2 (dois) anos, renovável por mais um ano, 
de acordo com programa pré-estabelecido e quesitos a serem 
cumpridos para a certificação, com carga horária de 20 ou 40 
horas semanais.

1.4. A inscrição do candidato implicará no conhecimento 
e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, bem no disposto na Portaria HCRP nº 186/2018, 
no compromisso de aceitação das condições do processo sele-
tivo ora estabelecidas, em relação aos quais não poderá alegar 
desconhecimento.

2. DO NÚMERO DE VAGAS
Serão oferecidas, 14 vagas para o ano de 2023, distribuídas 

conforme o quadro abaixo:
Quadro 1. Número de vagas por área profissional do Pro-

grama de Complementação Especializada do HCFMRP-USP para 
o ano de 2023.
ESPECIALIDADES DURAÇÃO VAGAS
Alergia e Imunologia Pediátrica 2 anos 2
Emergências Pediátricas 1 ano 1
Gastroenterologia e Hepatologia Pediátrica 2 anos 1
Hebiatria 1 ano 1
Medicina Intensiva Pediátrica 2 anos 1
Nefrologia Pediátrica 2 anos 2
Neonatologia 2 anos 1
Neurologia Infantil 2 anos 2
Pneumologia Pediátrica 2 anos 1
Reumatologia Pediátrica 2 anos 2

3. DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO
3.1 Estarão abertas às 12:00 horas do dia 16 de fevereiro de 

2023 até às 16 horas do dia 22 de fevereiro de 2023 (horário de 
Brasília), no site do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medi-
cina de Ribeirão Preto, da Universidade de São Paulo (HCFMR-
PUSP) https://site.hcrp.usp.br/complementacao-especializada/, 
as inscrições para a Seleção de Profissionais para o Programa 
de Complementação Especializada do HCFMRP-USP, nas áreas 
mencionadas no item 2, Quadro 1. Poderão inscrever-se candi-
datos que tenham os pré-requisitos mencionados no item 1.2.

3.2 Os profissionais que tenham concluído o curso de Gra-
duação em instituição de educação superior estrangeira também 
poderão se candidatar, ficando cientes de que para a realização 
da matrícula na Complementação deverão apresentar diploma 
devidamente revalidado (artigo 48, § 2º. Da Lei Federal n 9.394/96).

4. DO PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO
4.1 A inscrição dar-se-á exclusivamente via Internet, no 

endereço https://site.hcrp.usp.br/complementação-especializa-
da/, oportunidade em que o candidato preencherá o formulário, 
devendo imprimir o boleto para pagamento de taxa de inscrição, 
no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) em qualquer 
banco. A inscrição será considerada efetivada quando se der 
a compensação bancária. O pagamento deverá ser feito até o 
último dia da inscrição.

4.2 O único comprovante de inscrição aceito é o do pagamento 
emitido e/ou gerado pelo banco, com autenticação mecânica.

4.3 O pagamento referente à taxa de inscrição será aceito 
de acordo com as instruções constantes do Boleto Bancário.

4.4 A Comissão do Processo Seletivo não se responsabiliza 
por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestio-
namento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

4.5 As informações prestadas na ficha de inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato, podendo ser excluído do 
Processo Seletivo aquele que a preencher com dados incorretos, 
bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que 
o fato seja constatado posteriormente.

4.6 A devolução da taxa de inscrição somente ocorrerá se o 
Processo Seletivo não se realizar.

5. ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO
A seleção constará de fases estabelecidas pelas referidas 

especialidades mencionadas no quadro 2, a ser realizada nos 
locais e horários constantes no item 6.

no Oficio supracitado desta forma, indefiro a defesa interposta e 
APLICO a penalidade de multa por atraso na entrega no valor de 
R$ 703,99 (Setecentos e três reais e noventa e nove centavos), 
nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002 c.c. o Reso-
lução SS 92- de 10.11.2016, artigo 6º, inciso I e II.

Assim fica a empresa intimada para, querendo apresentar 
suas alegações em RECURSO no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar do recebimento da intimação por Aviso de 
Recebimento, que deverá, preferencialmente, ser feita eletro-
nicamente com acesso ao site: www.esancoes.sp.gov.br, que 
permitirá selecionar a opção “Fornecedor Ampla defesa”, para 
incluir a sua manifestação, caso não se manifeste interpondo 
RECURSO terá o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para 
recolher o valor através de deposito identificado conforme ins-
trução no Oficio supracitado, com a devolutiva do comprovante 
a esta Unidade. Destaca-se que esta assegurada, durante prazo 
de manifestação, vista dos autos.

 DESPACHO DIRETORIA TECNICA DEPARTAMENTO
Processo nº SES-367576/2019
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 179/2018
Oferta de Compra nº 090159000012018OC00264
Assunto: Aquisição de medicamento - item 06 (Benzilpenici-

lina benzatina 600000UI)
Nota de Empenho nº 2018NE01155 no valor de R$ 2.750,00 

(Dois mil, setecentos e cinquenta reais).
Notificamos a empresa: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLA-

RENSE LTDA – CNPJ 67.729.178/0004-91, através do Ofício D T 
Depto nº. 054/2023 - D. GTGH. Impelida a se manifestar através 
do Oficio nº 327/2022, publicado no D.O.E em 01.06.2022, tendo 
como prazo legal para defesa previa de 10 (dez) dias a contar 
do recebimento da intimação através do Aviso de Recebimento 
(AR), fato este ocorrido em 06.06.2022, portanto o prazo final 
até o dia 17.06.2022 a qual, foi anexada eletronicamente no 
Sistema BEC “e-Sanções” no dia 08.06.2022, portanto “tempes-
tivamente”, mas em desacordo com as instruções descritas no 
Oficio supracitado desta forma, indefiro a defesa interposta e 
APLICO a penalidade de multa por atraso na entrega no valor de 
R$ 473,00 (Quatrocentos e setenta e três reais), nos termos do 
artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002 c.c. o Resolução SS 92- de 
10.11.2016, artigo 6º, inciso I e II.

Assim fica a empresa intimada para, querendo apresentar 
suas alegações em RECURSO no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar do recebimento da intimação por Aviso de 
Recebimento, que deverá, preferencialmente, ser feita eletro-
nicamente com acesso ao site: www.esancoes.sp.gov.br, que 
permitirá selecionar a opção “Fornecedor Ampla defesa”, para 
incluir a sua manifestação, caso não se manifeste interpondo 
RECURSO terá o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para 
recolher o valor através de deposito identificado conforme ins-
trução no Oficio supracitado, com a devolutiva do comprovante 
a esta Unidade. Destaca-se que esta assegurada, durante prazo 
de manifestação, vista dos autos.

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA 
GRANDE SÃO PAULO
 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Departamento Regional de Saúde da Grande São Paulo- DRS I
Comunicado
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

estão à disposição, a partir desta data, no Núcleo de Finanças, 
Suprimentos e Gestão de Contratos (Compras), sito à Rua Con-
selheiro Crispiniano, 20- 8º andar- Centro, as respectivas Notas 
de Empenho, que deverão ser retiradas no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, das 9:00 às 17:00 horas, sob pena de sujeitar as 
adjudicatárias às sanções por descumprimento das obrigações:
Processo Empresa Empenho
SES-PRC-2022/67592 Positivo Tecnologia S. A 2023NE00063

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Centro de Credenciamento, Processamento 
e Monitoramento
 Departamento Regional de Saúde de São José do Rio 

Preto – DRS XV
Despacho da Comissão Examinadora Considerando o Edi-

tal de Convocação Pública nº 01/2023, publicado no D.O.E de 
01/02/2023, que se reporta à Resolução SS n°181, de 07/12/2021, 
republicações nos D.O.Es de 22, 23 e 24/12/2021, que instituiu no 
âmbito do Departamento Regional de Saúde de São José do Rio 
Preto da Secretaria de Estado da Saúde, Convocação Pública para 
Seleção de Estabelecimentos de Saúde, prestadores de assistência 
à saúde, para a constituição de cadastro de habilitados e eventual 
formalização de ajuste, na área ambulatorial, de Alta Complexi-
dade FAEC, conforme classificação dos procedimentos em Terapia 
Renal Substitutiva na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e 
OPM do Sistema Único de Saúde (Tabela SUS);

Considerando que os interessados em participar da referida 
Convocação Pública, tiveram o prazo de 08 dias, a contar da 
data de publicação do edital no DOE de 01/02/2023, para 
entregar o envelope contendo os documentos exigidos, no 
Departamento Regional de Saúde – DRS.

Findo o prazo, a Comissão Examinadora, constituída con-
forme publicação em D.O.E. do dia 11/02/2022, após análise e 
avaliação dos documentos apresentados pelas instituições parti-
cipantes, decidiu, quanto à habilitação e inabilitação das mesmas 
para constituição de cadastro de credenciamento para futura 
celebração de ajuste, observados os critérios do referido Edital:

Serviços habilitados:DAVITA Serviços de Nefrologia de São 
José do Rio Preto Serviços inabilitados: Não houve

Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis, para interposição 
de recursos, contados da data da divulgação deste.

Secretaria de Estado da Saúde
Coordenadoria de Regiões de Saúde
Departamento Regional de Saúde de São José do Rio 

Preto – DRS XV
 Departamento Regional de Saúde de São José do Rio 

Preto – DRS XV
Despacho da Comissão Examinadora
Considerando o Edital de Convocação Pública nº 01/2023, 

publicado no D.O.E de 01/02/2023,que se reporta à Resolução 
SS n°181, de 07/12/2021, republicações nos D.O.Es de 22, 23 e 
24/12/2021, que instituiu no âmbito do Departamento Regional 
de Saúde de São José do Rio Preto da Secretaria de Estado da 
Saúde, Convocação Pública para Seleção de Estabelecimentos de 
Saúde, prestadores de assistência à saúde, para a constituição 
de cadastro de habilitados e eventual formalização de ajuste, 

479º THALIA RENOVATO DE FARIA 551773248 SP 23948036810 SUMARÉ
480º ANGELI DA SILVA FERREIRA 558681074 SP 44805583819 SUMARÉ
481º AMANDA MAIA MARTINEZ 539017620 SP 46721107880 PAULÍNIA
482º ALICE CRISTINA CAMARGO LEITE  569680888 SP 47877896867 SUMARÉ
483º JULIO CESAR RUIZ FURTADO 566820808 SP 45849983880 HORTOLÂNDIA
484º KARINE TRINDADE RODRIGUES 551786231 SP 46548842898 SUMARÉ
485º CRISTIANE JESUS DE MELO 372431367 SP 49777419864 SUMARÉ
486º EMILLY GABRIELLE MIRANDA DE SOUZA  605662830 SP 50411106899 SUMARÉ
487º ANGÉLICA CICERA SOARES DE LIMA 490721916 SP 41561992828 HORTOLÂNDIA
488º JESSICA GLENDA FONSECA DA SILVA  605172523 SP 45432527804 SUMARÉ
489º ROSÂNGELA CRISTINA DA SILVA  498453984 SP 34446892843 HORTOLÂNDIA
490º ANA MARIA FERREIRA MENZOTE  220675946 SP 30032845847 SUMARÉ
491º ELZA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 230055011 SP 17943369823 HORTOLÂNDIA
492º HELENA ALVES DE FRANÇA RODRIGUES AZENHA 2647773305 SP 10991975898 SUMARÉ
493º ROSANGELA CAMPOS GONÇALVES  257482155 SP 27738845821 SUMARÉ
494º MARIA ISABEL DE ALMEIDA 238767619 SP 17763566833 SUMARÉ
495º SANDRA CRISTINA RAMOS DAS SILVA 7086505737 RS 13531881833 SUMARÉ
496º VERA LÚCIA DE CARVALHO 249971847 SP 17203001865 SUMARÉ
497º ELAINE CRISTINA ELER DOS SANTOS 270158443 SP 29354410871 SUMARÉ
498º MARLENE TARELHO 309808844 SP 25257349809 SUMARÉ
499º ANA MARIA AUGUSTA CLAUDINO DE SOUZA  308384635 SP 21670734889 HORTOLÂNDIA
500º ELIANA GUEDES COSTA SILVA MG 21773230 MG 6361107612 HORTOLÂNDIA
501º ROSELEI DA SILVA FERREIRA 309604436 SP 21782030867 HORTOLÂNDIA
502º ROSANGELA LUCIA DA SILVA LUCIANO 346903701 SP 22712889835 PAULÍNIA
503º MARIA LUCIA SPROCATI SILVA 329018905 SP 28658164861 SUMARÉ
504º CRISTIANE APARECIDA PUCHETTI  340113297 SP 37426283801 HORTOLÂNDIA
505º ALEXANDRA RODRIGUES DA SILVA  341221739 SP 34528824892 SUMARÉ
506º NEUZIMAR ALVES SOARES MATEUS  584210711 SP 7883236440 SUMARÉ
507º SARA DA SILVA SANTOS FORTUNATO 424544246 SP 22658231806 SUMARÉ
508º ANA FLÁVIA BATISTA PEREIRA 414099825 SP 32037298811 HORTOLÂNDIA
509º VIVIANE DOS SANTOS OLIVEIRA 454569749 SP 32161569821 SUMARÉ
510º VANIA BUENO DA SILVA 421752154 SP 36130120818 HORTOLÂNDIA
511º CHRISTIANE GOMES FLAUZINO 418856060 SP 32863655824 HORTOLÂNDIA
512º JANISMAR APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA 461280930 SP 39748302865 SUMARÉ
513º JAQUELINE DOMICIANA DA SILVA COSTA 457832770 SP 35583698829 SUMARÉ
514º CAMILA LAINE MARTINS 451886598 SP 6662538973 SUMARÉ
515º JOICE KELY SANTANA DA SILVA 389794661 SP 7796924976 SUMARÉ
516º EDUARDO PEREIRA DE CARVALHO 46213175-0 SP 40888412800 HORTOLÂNDIA
517º UANYA JIMENES 495378616 PR 41522377832 SUMARÉ
518º SUÉLEM DENISE DA COSTA 53682812 SP 45681349861 HORTOLÂNDIA
519º THAYNA DO NASCIMENTO DA SILVA 497928822 SP 47659968831 HORTOLÂNDIA
520º PATRICIA PEREIRA PRIMON 544754992 SP 47533925890 HORTOLÂNDIA
521º LAIRA RODRIGUES BRANDÃO 528685582 SP 43184429857 HORTOLÂNDIA
522º SAMUEL SERGIO DE FRANÇA AZENHA 54835265-3 SP 49414061843 SUMARÉ
523º BEATRIZ MONIKE DOS SANTOS PIRES  59325546X SP 49107227850 SUMARÉ
524º LAÍSNANDA CRAVEIRO ALMEIDA 56968317-8 SP 49578053851 SUMARÉ
525º MEIRE VALERIANO TELES 262731824 SP 12113265869 HORTOLÂNDIA
526º ROSÂNGELA APARECIDA MASIERO PEREIRA  247674552 SP 15004774862 HORTOLÂNDIA
527º ISABELLA SARTORI DE MOURA 441751076 SP 43417105838 HORTOLÂNDIA
528º ANDREW PAZ DA SILVA 47447642X SP 42444297865 HORTOLÂNDIA
529º LAIS EDUARDA LIMA DIAS STEPHANE 54545864X SP 46384725835 HORTOLÂNDIA
530º AMANDA LIMA FERREIRA 348349968 SP 29971323800 HORTOLÂNDIA
531º MARIA LUISA ZANI SOARES 197067724 SP 18078090803 HORTOLÂNDIA
532º MARIA HELENA DE LIMA 17267413X SP 8954234801 HORTOLÂNDIA
533º MARIA DAS GRAÇAS LOPES DE SOUSA 396910919 SP 39558797391 HORTOLÂNDIA
534º EDILSON PEREIRA SILVA  383112904 SP 46176551234 SUMARÉ
535º ELIENAI RODRIGUES TEIXEIRA DOS SANTOS  331491424 SP 27188201805 HORTOLÂNDIA
536º FABIOLA DE LIMA MACHADO 219800935 SP 17846458850 SUMARÉ
537º SOLANGE FERREIRA 27205396x SP 25168600808 HORTOLÂNDIA
538º RAQUEL AUGUSTA RIBEIRO 285523910 SP 25610733863 SUMARÉ
539º SIMONE APARECIDA PAULINO 272053818 SP 26549216893 SUMARÉ
540º ANDRÉA FREITAS DOS SANTOS 279154707 SP 27527767804 HORTOLÂNDIA
541º MIRIAM PASCOAL ALEXANDRE VITA 33291596 SP 21501082833 HORTOLÂNDIA
542º ESTELINA DE OLIVEIRA PEREIRA 455748871 SP 30087534851 HORTOLÂNDIA
543º JOSEANE DA SILVA ARCHANGELO PINHO  349243050 SP 22071441869 HORTOLÂNDIA
544º ELENILSA CRISTINA DOS SANTOS  334682186 SP 22113412845 SUMARÉ
545º RENATA HELENA DE SOUZA 323395430 SP 29740892833 HORTOLÂNDIA
546º MARIA SANDRA BISPO DOS SANTOS 372507918 SP 2704929505 PAULÍNIA
547º ELIANE APARECIDA CASTRO MARTINS 34689928X SP 32197203827 HORTOLÂNDIA
548º EVERLANJA ILDEGRAÇA DE JESUS SILVA 552135410 SP 35283288862 PAULÍNIA
549º LENI VICENTINA DE OLIVEIRA 414096289 SP 33004087847 HORTOLÂNDIA
550º DIONICE FERREIRA BRITO 423096680 SP 38937597861 HORTOLÂNDIA
551º GRAZIELA MARQUES DOS SANTOS  410280884 SP 37222358803 SUMARÉ
552º NAIRA DA SILVA VIEIRA 447330780 SP 36508619845 HORTOLÂNDIA
553º EVA ALMEIDA SALAZAR 635154948 SP 5637377359 SUMARÉ
554º CINTIA CRISTINA LIMA DA SILVA  482328903 SP 40041559835 SUMARÉ
555º SUELEN CAROLINE SANTOS 535658369 SP 41955433801 SUMARÉ
556º TAÍS PEREIRA DIAS DE OLIVEIRA 487609372 SP 42132138893 HORTOLÂNDIA
557º RAISSA GOMES DE SOUSA 643866619 SP 1773271466 HORTOLÂNDIA
558º DANIELEN MACEDO SANTOS 499212794 SP 45920308850 HORTOLÂNDIA
559º GEOVANA PEREIRA DOS SANTOS  526776882 SP 45439227865 SUMARÉ
560º ZAIRA CARVALHO DA SILVA 506338241 SP 42574834828 HORTOLÂNDIA
561º LETÍCIA FERREIRA MORAIS DE OLIVEIRA  585657117 SP 52391008880 PAULÍNIA
562º PAULA BEATRIZ BARBOSA DOS SANTOS  503219733 SP 50517226871 HORTOLÂNDIA
563º LAÍS VITÓRIA MARTINS FEGRONI ISAAC SANTOS 58699399X  SP 49285369839 HORTOLÂNDIA
564º ADRIAN PHELIPE RAMOS FERREIRA  397850475 SP 47008123892 SUMARÉ
565º ADRIANA SILVA DOS SANTOS DE OLIVEIRA  287969745 SP 25939040896 PAULÍNIA
566º MARIA DAS GRAÇAS ZANON 264599470 SP 28533336802 HORTOLÂNDIA
567º ADELANIA DOS SANTOS FERREIRA  322238493 SP 22704700877 SUMARÉ

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 HOSPITAL GERAL DOUTOR ÁLVARO 
SIMÕES DE SOUZA - VILA NOVA 
CACHOEIRINHA
 Recursos Humanos
 PORTARIA DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III, DE 

15/02/2023.
HOSPITAL GERAL "DR ÁLVARO SIMÕES DE SOUZA" DE 

VILA NOVA CACHOEIRINHA
NOTIFICAÇÃO
Notificamos a Sra. Ilsa Maria Coutinho, RG. 17.789.770-3, 

a comparecer das 10H00 às 17H00 horas dias 23 ou 24 de 
fevereiro de 2023 (quinta-feira ou sexta-feira respectivamente) 
no Serviço de Recursos Humanos, do Hospital Geral de Vila 
Nova Cachoeirinha, sito a Av. Deputado Emílio Carlos, 3000 – 
Vila Nova Cachoeirinha nesta Cidade de São Paulo, para tratar 
de assunto referente ao Mandado de Citação e Intimação da 
Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

 PORTARIA DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III, DE 
15/02/2023.

HOSPITAL GERAL "DR ÁLVARO SIMÕES DE SOUZA" DE 
VILA NOVA CACHOEIRINHA

NOTIFICAÇÃO
Notificamos a Sra. Ilsa Maria Coutinho, RG. 17.789.770-3, 

a comparecer das 10H00 às 17H00 horas dias 23 ou 24 de 
fevereiro de 2023 (quinta-feira ou sexta-feira respectivamente) 
no Serviço de Recursos Humanos, do Hospital Geral de Vila 
Nova Cachoeirinha, sito a Av. Deputado Emílio Carlos, 3000 – 
Vila Nova Cachoeirinha nesta Cidade de São Paulo, para tratar 
de assunto referente ao Mandado de Citação e Intimação da 
Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL 
BIFULCO - SÃO MATEUS
 DESPACHO DIRETORIA TECNICA DEPARTAMENTO
Processo nº SES-1536400/2019
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 313/2019
Oferta de Compra nº 090159000012019OC00363
Assunto: Aquisição de material de enfermagem – itens 

01, 02 e 04 (Luva cirúrgica 7,0, Luva cirúrgica 8,0 e Luva para 
procedimento tamanho pequeno).

Nota de Empenho nº 2019NE01232 no valor de R$ 6.752,40 
(Seis mil, setecentos e cinquenta e dois reais e quarenta cen-
tavos).

Notificamos a empresa: PROATIVA HOSPITALAR EIRELI 
– CNPJ 27.656.480/0001-08, através do Ofício D T Depto nº. 
052/2023 - D. GTGH. Impelida a se manifestar através do Oficio 
nº 355/2022, publicado no D.O.E em 21.06.2022, tendo como 
prazo legal para defesa previa de 10 (dez) dias a contar do 
recebimento da intimação através do Aviso de Recebimento 
(AR), fato este ocorrido em 24.06.2022, portanto o prazo final 
até o dia 08.07.2022 a qual, foi anexada eletronicamente no 
Sistema BEC “e-Sanções” no dia 04.07.2022, portanto “tem-
pestivamente”, mas em desacordo com as instruções descritas 
no Oficio supracitado desta forma, indefiro a defesa interposta 
e APLICO a penalidade de multa por atraso na entrega no valor 
de R$ 636,91 (Seiscentos e trinta e seis reais e noventa e um 
centavos), nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002 
c.c. o Resolução SS 92- de 10.11.2016, artigo 6º, inciso I e II.

Assim fica a empresa intimada para, querendo apresentar 
suas alegações em RECURSO no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar do recebimento da intimação por Aviso de 
Recebimento, que deverá, preferencialmente, ser feita eletro-
nicamente com acesso ao site: www.esancoes.sp.gov.br, que 
permitirá selecionar a opção “Fornecedor Ampla defesa”, para 
incluir a sua manifestação, caso não se manifeste interpondo 
RECURSO terá o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para 
recolher o valor através de deposito identificado conforme ins-
trução no Oficio supracitado, com a devolutiva do comprovante 
a esta Unidade. Destaca-se que esta assegurada, durante prazo 
de manifestação, vista dos autos.

 DESPACHO DIRETORIA TECNICA DEPARTAMENTO
Processo nº SES-367576/2019
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 179/2018
Oferta de Compra nº 090159000012018OC00264
Assunto: Aquisição de medicamento - item 03 (Ampicilina 

sódica 1000MG)
Nota de Empenho nº 2018NE01153 no valor de R$ 3.666,60 

(Três mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos).
Notificamos a empresa: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDI-

CAMENTOS LTDA – CNPJ 12.889.035/0001-02, através do Ofício 
D T Depto nº. 053/2023 - D. GTGH. Impelida a se manifestar atra-
vés do Oficio nº 325/2022, publicado no D.O.E em 01.06.2022, 
tendo como prazo legal para defesa previa de 10 (dez) dias a 
contar do recebimento da intimação através do Aviso de Recebi-
mento (AR), fato este ocorrido em 06.06.2022, portanto o prazo 
final até o dia 17.06.2022 a qual, foi anexada eletronicamente 
no Sistema BEC “e-Sanções” no dia 14.06.2022, portanto “tem-
pestivamente”, mas em desacordo com as instruções descritas 

6. DO DETALHAMENTO DAS FASES DA SELEÇÃO
As etapas de exame escrito e entrevistas serão realizadas nos seguintes locais e horários, de acordo com a especialidade 

escolhida.
Quadro 2. Local de realização das fases da seleção por área profissional do Programa de Complementação Especializada do 

HCFMRP-USP para o ano de 2023:
Especialidade Etapas do Processo Seletivo Data e Horário Local
Alergia e Imunologia Pediátrica Análise de Curriculum Vitae e Entrevista on-line  27/02/23 às 10:00h O link para entrevista será enviado até o dia 24/02 no e-mail.
Emergências Pediátricas Análise de Curriculum Vitae 24/02/23 Enviar curriculum até 24/02/23 para e-mail matsuno@fmrp.usp.br
Gastroenterologia e Hepatologia Pediátrica Análise de Curriculum Vitae  24/02/23  Enviar curriculum até 24/02/23 para e-mail sawamura@fmrp.usp.br
Hebiatria Análise de Curriculum Vitae 24/02/23 Enviar curriculum até 24/02/23 para e-mail delciamp@fmrp.usp.br
Medicina Intensiva Pediátrica Análise de Curriculum Vitae e Entrevista on-line 27/02/23 às 09:00h O link para entrevista será enviado até o dia 24/02 no e-mail.
Nefrologia Pediátrica Análise de Curriculum Vitae e Entrevista on-line 27/02/23 às 10:00h O link para entrevista será enviado até o dia 24/02 no e-mail.
Neonatologia Análise de Curriculum Vitae  24/02/23  Enviar curriculum até 24/02/23 para e-mail walusa@fmrp.usp.br
Neurologia Infantil Prova dissertativa e Entrevista com Análise do Curriculum Vitae 27/02/23 às 8:30h 4° andar (Dept. Neurociências) HCRP - USP
Pneumologia Pediátrica Entrevista presencial  27/02/23 às 11:00h Dept° Pediatria 5° andar – Sala de Apoio HC Criança HCFMRP - USP
Reumatologia Pediátrica Análise de Curriculum Vitae e Entrevista on-line 27/02/23 às 14:00h O link para entrevista será enviado até o dia 24/02 no e-mail.
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providências acima, intimem-se os informantes pelo correio com 
ARMP nos endereços constantes de fls. 104 e 105, bem como 
nos e-mails constantes nos autos com aviso de recebimento. 
7. Intime-se a D. Defesa. 8. Publique-se. 9. Cumpra-se imedia-
tamente. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. EDISON MADEIRA – OAB/SP 339.380
DR. MARCO AURÉLIO BOTELHO – OAB/SP 201.070
PROCESSO SEDUC 1362467/2019 – GDOC 1000726-

491762/2019
INTERESSADO: L.C.L.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 8ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 93, a saber: 1. Recebo a(s) defesa(s) prévia(s) de fls. 66/92, 
com rol de testemunha (1) e juntada de documento.. A matéria 
alegada será apreciada por ocasião da elaboração do Relatório 
Final por se confundir com o mérito. 2.Designo o dia 28 de 
fevereiro de 2023, às 14hs00min, para oitiva da testemunha 
da Administração (1) e informantes (2) e 14hs30min para a de 
Defesa (1), o qual deverá comparecer independentemente de 
notificação, conforme prevê o artigo287 do EFPC. A audiência 
de instrução será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA ficando 
facultado a testemunha/informante a escolha do local onde 
pretende prestar seu depoimento/suas declarações. Para tanto, 
a testemunha/informante deverá informar endereço eletrônico 
(e-mail) e número de telefone para o endereço: pge-ppd-8up@
sp.gov.br , impreterivelmente, 10 dias úteis antes da audiência 
designada, fazendo referência no assunto: “número do proces-
so, dia e horário da audiência”.3.Com fulcro no artigo 288 do 
EFPC, determino que: requisite-se, por e-mail, à EE Asa Branca 
da Serra a fim de que informe: (i) horário de aula do 2º B do 
EM, no dia 13/05/2019; (ii) os dados do Professor de Física do 
2º B do EM; (iii) encaminhe lista de presença dos alunos do dia 
13/05/2019 de todas as aulas ministradas no no 2º B do EM, no 
dia 13/05/2019.4.Intimem-se. 5.Publique-se. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00 min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso 
o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu aten-
dimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros 
atendimentos agendados.

DR. DOUGLAS ANDRADE VARGAS – OAB/SP 337.580
DR. JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES NETO – OAB/SP 166.173
PROCESSO SEDUC 861727/2022 – GDOC 1000726-

4880/2022
INTERESSADO: E.B.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 8ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de 
fls. 127 e vs., a saber: 1. Recebo a(s) defesa(s) prévia(s) de fls. 
118/121, acolhendo o rol de testemunhas (2) nelas apresenta-
dos pela(s) d. Defesa(s) e com juntada de documentos. 2. Salvo 
melhor juízo, não estão presentes os requisitos objetivos previs-
tos no parágrafo único do artigo 267-E do EFPC1, de tal forma 
que não se aplica o “termo de ajustamento de conduta” ao 
presente feito. 3. A matéria alegada será apreciada por ocasião 
do relatório final por se confundir com o mérito. 4. Designo o dia 
9 de março de 2023, às 14h00m para oitiva das testemunhas da 
Administração (3) e as 15hs00m para oitiva das de Defesa (2). 
A audiência de instrução será realizada VIRTUALMENTE ficando 
facultado a testemunha/informante a escolha do local onde 
pretende prestar seu depoimento/suas declarações. Para tanto, 
a testemunha/informante deverá informar endereço eletrônico 
(e-mail) e número de telefone para o endereço: pge-ppd-8up@
sp.gov.br, impreterivelmente, até o dia 10 de fevereiro de 2023, 
fazendo referência no assunto: “número do processo, dia e 
horário da audiência”. 5. As testemunhas de Defesa deverão 
comparecer independentemente de notificação, tal como dispõe 
o artigo 287 do EFPC. 1 Artigo 267-E - O Termo de Ajustamento 
de Conduta é o instrumento mediante o qual o funcionário 
assume a responsabilidade pela irregularidade a que deu causa 
e compromete-se a ajustar sua conduta, bem como a observar 
os deveres e proibições previstos nas leis e regulamentos 
que regem suas atividades e reparar o dano, se houver. (NR) 
- "Caput" acrescentado pela Lei Complementar nº 1.361, de 
21/10/2021. Parágrafo único - O Termo de Ajustamento de Con-
duta poderá ser adotado nos casos de extravio ou dano a bem 
público que não tenham decorrido de conduta dolosa praticada 
pelo funcionário, e terá como requisito obrigatório o integral 
ressarcimento do prejuízo. (NR) - Parágrafo único acrescentado 
pela Lei Complementar nº 1.361, de 21/10/2021. 6. Oficie-se à 
Delegacia de Polícia (fls. 7), requisitando-se cópia integral do 
inquérito policial eventualmente instaurado. 7. Intimem-se. 8. 
Publique-se. A vista e a carga de autos poderão ser agendadas 
pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. FABRES LENE DE AQUINO DELMONDES – OAB/SP 
267.139

PROCESSO SEDUC 2818/2016 – GDOC 1000726-
653408/2016

INTERESSADO: R.B.C.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 8ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho 
de fls. 71, a saber: 1. Recebo a(s) defesa(s) prévia(s) de fls. 70, 
sem rol de testemunhas. A matéria alegada será apreciada por 
ocasião da elaboração do Relatório Final por se confundir com o 
mérito.2.Não há testemunha a ser ouvida.3.Declaro encerrada a 
instrução 4. Intimem-se a D. Defesa (fls. 64) a apresentar alega-
ções finais no prazo de sete dias. 5. Publique-se. A vista e a carga 
de autos poderão ser agendadas pelo Advogado por telefone, 
no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 17h00min, com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No agendamento 
o Advogado, após fornecer seus dados profissionais, indicará 
a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou Autarquia, 
o número do processo e o dia e hora que comparecerá ao 
Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. Caso o 
Advogado não compareça no dia e hora agendados seu atendi-
mento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde outros 
atendimentos agendados.

o ilícito de abandono de cargo, nos casos de ausência ao ser-
viço, sem causa justificável, por tempo superior a 30 (trinta) 
dias consecutivos. São Paulo, 31 de janeiro de 2023. Rita de 
Cássia Gimenes Arcas Procuradora do Estado

CITAÇÃO
Autos SEDUC 978562/2022 – GDOC 1000726-5441/2022
O(A) Senhor(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

1ª Unidade da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais, FAZ SABER o(a) indiciado(a), TATIANE OLIVEIRA LIMA 
portador(a) da Cédula de Identidade – Registro Geral nº 
41.218.894-6, professor de Educação Básica II, efetivo – SQC-
-II-QM, da Secretaria da Educação, nascido(a) 03/12/1985, 
filho(a) de José Antonio de Lima e de Eliana Raimunda Lira 
de Oliveira Lima que foi instaurado o procedimento disciplinar 
ora mencionado, e por estarem presentes os requisitos do § 3º 
do art.278 da Lei Estadual nº 10.261/68, fica CITADO(A), por 
meio deste EDITAL, das imputações contidas na portaria inicial 
a seguir transcrita, bem como para comparecer, acompanhada 
de seu advogado(a), à audiência de interrogatório por vide-
oconferência que se realizará no próximo dia 25 de abril de 
2023, às 14:00 horas, na sala de audiência da Procuradoria 
de Procedimento Disciplinares, A audiência será realizada 
VIRTUALMENTE ficando facultado a acusada a escolha do 
local onde pretende prestar suas declarações, deverá informar 
um endereço eletrônico (e-mail) e número de telefone para o 
e-mail pge-ppd-1up@sp.gov.br , informando também o ende-
reço eletrônico e telefone de seu advogado até 10/04/2023 
fazendo referência ao dia e horário da audiência. Caso não 
possua recursos para contratação de advogado, a interessada 
poderá solicitar a nomeação de advogado dativo. data em que 
começará a fluir o prazo de três dias para a apresentação de 
defesa prévia, podendo requerer provas e arrolar testemu-
nhas, esclarecendo-se, ainda, que o acusado será defendido 
por advogado dativo, caso não constitua advogado próprio. 
A seguir, passa-se a transcrever na íntegra a PORTARIA Nº 
42/2023: A Procuradora do Estado subscritora, classificada na 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Procuradoria 
Geral do Estado de São Paulo, 1ª Unidade, em cumprimento à 
determinação da Chefia de Gabinete da Secretaria do Estado 
da Educação (fls. 30), no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta dos autos do Processo SEDUC 
978562/2022, baixa a presente PORTARIA para instaurar 
Processo Administrativo Disciplinar por Inassiduidade em face 
de TATIANE OLIVEIRA LIMA R.G. nº 41.218.894-6, Professor 
Educação Básica II, PEB II, SQC-II-QM, do quadro efetivo da 
Secretaria do Estado da Educação, à época dos fatos classi-
ficada na E.E. Dr. Afiz Gebara, em São Paulo, da Diretoria de 
Ensino da Região Sul 2. De acordo com a ficha de frequência 
anexada aos autos, relativa ao ano de 2022, a acusada faltou 
ao serviço de forma injustificada e interpolada, no período 
que corresponde a infração disciplinar abaixo identificada, 
segundo a legislação aplicável, a saber: MAIS DE 20 (VINTE) 
DIAS DE FALTAS INJUSTIFICADAS INTERPOLADAS A PARTIR DE 
01.11.2021. Para as faltas consecutivas a partir de 01.11.2021 
o fundamento jurídico da instauração é o art. 256, inc. V, da Lei 
Estadual n° 10.261/68, com a redação da Lei Complementar n° 
1.361/21.m. Artigo 256 - Será aplicada a pena de demissão nos 
casos de: V - inassiduidade. § 1º Considerar-se-á inassiduidade 
a ausência ao serviço, sem causa justificável, por mais de 15 
(quinze) dias consecutivos, ou por mais de 20 (vinte) dias 
úteis intercalados, durante 1 (um) ano. (NR). Número de Faltas 
25 Período 2022 Maio: dias 30 e 31 (02); Junho: dias 01, 06, 
07, 08, 13, 14, 20, 21, 27, 28, 29 (12); Julho: dias 04, 05, 06, 
28 (04); Agosto: dias 03, 04, 08, 09, 10, 15 16 (07). Fls. 11. 
Excedido o limite tolerado pela legislação em vigor a partir 
de 1/11/2021, haja vista que as faltas se deram após o marco 
temporal, e acima de vinte dias interpolados, o que caracteriza, 
em tese, infração capitulada como INASSIDUIDADE, a indiciada 
fica sujeita à pena de DEMISSÃO, nos termos do artigo 256, 
inciso V da Lei nº 10.261/68. As ausências injustificadas ao ser-
viço configuram infração ao artigo 241, inciso I, além de indi-
car que a acusada pode ter incorrido na proibição prevista pelo 
artigo 242, inciso IV, do mesmo diploma legal. Caso a indiciada 
peça exoneração até a data designada para o interrogatório ou 
por ocasião deste, o processo será extinto conforme disposto 
no artigo 310 da Lei nº 10.261/1968. São Paulo, 10 de janeiro 
de 2023. Rita de Cássia Gimenes Arcas Procuradora do Estado

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
PROCESSO SEDUC 558696/2022 – GDOC 1000726-

5189/2022
INTERESSADO: R.X.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 6ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho de fls. 
187, a saber: 1 – Fls. 185/186: Considerando-se que foi fixado, 
em caráter excepcional, o prazo de 10 (dez) dias para apresen-
tação de alegações finais, que ainda não se esgotou, concedo à 
defesa o prazo adicional de 05 (cinco) dias para apresentação 
de alegações finais. 2 – Dê-se ciência do inteiro teor do presente 
despacho ao advogado de defesa por publicação no DOE. A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DRA. SILVANA ELIAS MOREIRA – OAB/SP 139.005
PROCESSO SEDUC 5064/2015 – GDOC 1000726-

913377/2015
INTERESSADO: U.S.R.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 8ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do termo de fls. 
128 e vs., a saber: 1. A Procuradora do Estado ora subscrevente 
somente foi classificada na Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares em agosto de 2022 quando recebeu o presente 
feito para elaboração de relatório final, juntamente com o 
acervo da 8ª Unidade Processante com processos com prazos 
prescricionais limítrofes. 2. Compulsando detidamente os autos, 
é possível verificar que há necessidade em ouvir os informantes 
LGPRA e MRS bem como a testemunha da administração Tânia 
Cristina Souza da Silva. Assim, com fulcro no artigo 288, da Lei 
nº 10.261/68, designo audiência para o dia 15 de fevereiro de 
2023, às 09h00min. 3. A audiência de instrução será realizada 
VIRTUALMENTE ficando facultado a testemunha/informante 
a escolha do local onde pretende prestar seu depoimento/
suas declarações. Para tanto, a testemunha/informante deverá 
informar endereço eletrônico (e-mail) e número de telefone 
para o endereço: pge-ppd-8up@sp.gov.br , impreterivelmente, 
em tempo hábil de 2 dias úteis, fazendo referência no assunto: 
“número do processo, dia e horário da audiência”. 4. A DRE 
Jacareí deverá providenciar a intimação dos informantes em 
todos os endereços constantes no banco de dados da Secretaria 
Estadual de Educação. 5. A testemunha Tânia Cristina Souza 
da Silva fica, desde já, advertida que em caso de ausência será 
aplicado o disposto no artigo 262 do EFPC. 6. Sem prejuízo das 

TANO portador(a) da Cédula de Identidade – Registro Geral 
nº 46.255.985-3, professor(a) de Educação Básica II, efetivo – 
SQC-II-QM, da Secretaria da Educação, nascido(a) 30/06/1990, 
filho(a) de José Carlos Caetano e de Helena Gomes Pacheco 
Caetano que foi instaurado o procedimento disciplinar ora 
mencionado, e por estarem presentes os requisitos do § 3º do 
art.278 da Lei Estadual nº 10.261/68, fica CITADO(A), por meio 
deste EDITAL, das imputações contidas na portaria inicial a 
seguir transcrita, bem como para comparecer, acompanhada 
de seu advogado(a), à audiência de interrogatório por vide-
oconferência que se realizará no próximo dia 04 de maio de 
2023, às 14:30 horas, na sala de audiência da Procuradoria de 
Procedimento Disciplinares, A audiência será realizada VIRTU-
ALMENTE ficando facultado a acusada a escolha do local onde 
pretende prestar suas declarações, deverá informar um ende-
reço eletrônico (e-mail) e número de telefone para o e-mail 
pge-ppd-1up@sp.gov.br , informando também o endereço 
eletrônico e telefone de seu advogado até 19/04/2023 fazendo 
referência ao dia e horário da audiência. Caso não possua 
recursos para contratação de advogado, a interessada poderá 
solicitar a nomeação de advogado dativo. data em que come-
çará a fluir o prazo de três dias para a apresentação de defesa 
prévia, podendo requerer provas e arrolar testemunhas, escla-
recendo-se, ainda, que o acusado será defendido por advogado 
dativo, caso não constitua advogado próprio. A seguir, passa-se 
a transcrever na íntegra a PORTARIA Nº 82/2023: A Procura-
dora do Estado subscritora, classificada na Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares da Procuradoria Geral do Estado 
de São Paulo, 1ª Unidade, em cumprimento à determinação da 
Chefia de Gabinete da Secretaria da Educação (fls. 43/44), no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta 
dos autos do Processo SEDUC 1138132/2022, baixa a presente 
PORTARIA para instaurar Processo Administrativo Disciplinar 
por Inassiduidade em face de NATALIA GOMES CAETANO R.G. 
nº 46.255.985-3, Professora de Educação Básica, SQC-II-QM, 
do quadro efetivo,, à época dos fatos classificada na E.E. 
Prof. Alberto Martins, em Campinas, da Diretoria de Ensino da 
Região de Campinas Leste – DER CLT. De acordo com a ficha 
de frequência de fls. 08, a acusada, no exercício de 2022, faltou 
ao serviço de forma injustificada e consecutiva, no período 
que corresponde à infração disciplinar abaixo identificada, 
segundo a legislação aplicável, a saber: MAIS DE 15 (QUINZE) 
DIAS DE FALTAS INJUSTIFICADAS CONSECUTIVAS A PARTIR DE 
01.11.2021. Para as faltas consecutivas a partir de 01.11.2021 
o fundamento jurídico da instauração é o art. 256, inc. V, da Lei 
Estadual n° 10.261/68, com a redação da Lei Complementar 
n° 1.361/21. Artigo 256 - Será aplicada a pena de demissão 
nos casos de:

V - inassiduidade. § 1º Considerar-se-á inassiduidade 
a ausência ao serviço, sem causa justificável, por mais de 
15 (quinze) dias consecutivos, ou por mais de 20 (vinte) 
dias úteis intercalados, durante 1 (um) ano. (NR) Período 
(s) 01.01.2022 a 11.10.2022 Número de faltas 259 Fls. 08. 
Excedido o limite tolerado pela legislação em vigor a partir 
de 1/11/2021, haja vista que as faltas se deram após o marco 
temporal, e acima de quinze dias consecutivos, o que carac-
teriza, em tese, infração capitulada como INASSIDUIDADE, 
a indiciada fica sujeita à pena de DEMISSÃO, nos termos 
do artigo 256, inciso V da Lei nº 10.261/6198. As ausências 
injustificadas ao serviço configuram infração ao artigo 241, 
inciso I, além de indicar que o acusado pode ter incorrido 
na proibição prevista pelo artigo 242, inciso IV, do mesmo 
diploma legal. Caso a indiciada peça exoneração até a data 
designada para o interrogatório ou por ocasião deste, o pro-
cesso será extinto conforme disposto no artigo 310 da Lei nº 
10.261/1968. São Paulo, 23 de janeiro de 2023. Rita de Cássia 
Gimenes Arcas Procuradora do Estado

CITAÇÃO
Autos SEDUC Nº 933101/2021 – GDOC 1000726-

14537/2021
O(A) Senhor(a) Procurador(a) do Estado Presidente 

da 1ª Unidade da Procuradoria de Procedimentos Disci-
plinares da Procuradoria Geral do Estado, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER o(a) indiciado(a), DAVID DE 
GOES, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral nº 
40.139.068-8, Professor de Educação Básica II – SQC-II-QM, 
nascido 02/06/1988, filho de Manoel de Goes e de Maria 
Aparecida Ferreira de Goes, que foi instaurado o procedi-
mento disciplinar ora mencionado, e por estarem presentes 
os requisitos do § 3º do art.278 da Lei Estadual nº 10.261/68, 
fica CITADO(A), por meio deste EDITAL, das imputações con-
tidas na portaria inicial a seguir transcrita, bem como para 
comparecer, acompanhado de seu advogado(a), à audiência 
de interrogatório por videoconferência que se realizará no 
próximo dia 16 de maio de 2023, às 11:00 horas, na sala de 
audiência da Procuradoria de Procedimento Disciplinares, A 
audiência será realizada VIRTUALMENTE ficando facultado 
a acusada a escolha do local onde pretende prestar suas 
declarações, deverá informar um endereço eletrônico (e-mail) 
e número de telefone para o e-mail pge-ppd-1up@sp.gov.br , 
informando também o endereço eletrônico e telefone de seu 
advogado até 18/04/2023 fazendo referência ao dia e horário 
da audiência. Caso não possua recursos para contratação 
de advogado, a interessada poderá solicitar a nomeação 
de advogado dativo. data em que começará a fluir o prazo 
de três dias para a apresentação de defesa prévia, podendo 
requerer provas e arrolar testemunhas, esclarecendo-se, 
ainda, que o acusado será defendido por advogado dativo, 
caso não constitua advogado próprio. A seguir, passa-se a 
transcrever na íntegra a PORTARIA Nº 120/2023: A Procura-
dora do Estado subscritora, classificada na Procuradoria de 
Procedimentos Disciplinares da Procuradoria Geral do Estado 
de São Paulo, 1ª Unidade, em cumprimento à determinação 
da Chefia de Gabinete da Secretaria da Educação (fls. 72), 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta dos autos do Processo SEDUC 933101/2021, baixa a 
presente PORTARIA para instaurar Processo Administrativo 
Disciplinar por Abandono de Cargo em face de DAVID DE 
GOES, RG nº 40.139.068-8, Professor de Educação Básica II, 
SQC-II-QM, do quadro efetivo, à época dos fatos classificado 
na E.E. Padre josé de Carvalho, em São Paulo, circunscrita 
à Diretoria de Ensino Região Leste 1. De acordo com o que 
foi apurado, conforme Ficha Modelo 100 de fls. 63/64, o ora 
indiciado faltou ao serviço por mais de 30 dias consecutivos, 
de forma injustificada, no exercício de 2021, nos períodos de 
5 de abril a 5 de julho e 20 de julho a 25 de agosto, em um 
total de 129 (cento e vinte e nove) dias. Excedido o limite 
tolerado pela legislação em vigor, o que caracteriza, em tese, 
o ABANDONO DE CARGO, o indiciado fica sujeito à pena de 
DEMISSÃO, nos termos dos artigos 63 e 256, inciso I e § 1º 
da Lei nº 10.261/6198. As ausências injustificadas ao serviço 
configuram também infração ao artigo 241, inciso I, além 
de indicar que a acusada pode ter incorrido na proibição 
prevista pelo artigo 242, inciso IV, do mesmo diploma legal. 
Caso o indiciado peça exoneração até a data designada para 
o interrogatório ou por ocasião deste, o processo será extinto 
conforme disposto no artigo 310 da Lei nº 10.261/1968. 
Anote-se que a Lei Complementar 1361 de 21/10/21, revogou 
o inciso I e alterou o inciso V do artigo 256, da Lei 10.261/68, 
ou seja, previu o ilícito de inassiduidade, contemplando perí-
odos consecutivos (15 dias) ou interpolados (20 dias). Artigo 
256 - Será aplicada a pena de demissão nos casos de: V - 
inassiduidade. § 1º Considerar-se-á inassiduidade a ausência 
ao serviço, sem causa justificável, por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, ou por mais de 20 (vinte) dias úteis 
intercalados, durante 1 (um) ano. (NR) Assim, com suporte 
na máxima “tempus regit actum” tem-se que os fatos foram 
tipificados em subsunção ao artigo 256, inciso I e parágrafo 
1º, originalmente previsto na Lei 10.261/68, que estabelecia 

7. DA MATRÍCULA
7.1 Os candidatos aprovados farão a matrícula do dia 28 

de fevereiro de 2023, das 10h às 15h (horário de Brasília), no 
Setor de Residência Médica e Estagiários do Centro de Recursos 
Humanos do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto-CAMPUS 
da USP, devendo apresentar no ato os seguintes documentos:

Formulário de matrícula (disponível para impressão no site 
www.hcrp.usp.br);

Comprovante de registro do Conselho Regional da Profissão 
(1 cópia);

01 (uma) foto 3x4;
Currículo Lattes (1 cópia);
Apresentação de uma cópia do certificado de conclusão do 

Programa de Residência, caso não tenham sido cumpridos no 
Hospital, ou o título de especialista expedido pela respectiva 
Sociedade, conforme o caso.

Certificado Digital, tipo A3, padrão ICP Brasil, validade 2 anos, 
armazenado em cartão (smart card), habilitar a partir de 01/03/2023.

O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto NÃO se responsabilizará pela aquisição dos 
certificados, tampouco pelo custo daí decorrente. Os referidos 
certificados são padronizados nacionalmente e poderão ser 
adquiridos em qualquer revenda autorizada. A título apenas 
exemplificativo, indicamos alguns fornecedores com pontos de 
atendimento em Ribeirão Preto:

Certisign - http://www.certisign.com.br/
Serasa Experian - http://serasa.certificadodigital.com.br/
Soluti - http://site.solutinet.com.br/
Valid - http://www.validcertificadora.com.br/
7.2 Os candidatos aprovados e matriculados deverão entrar 

em exercício no dia 01 de Março de 2023.
7.3 Os candidatos que não se apresentarem para a matrícu-

la na data prevista no item 7.1 serão considerados desistentes.
7.4 A inexatidão das afirmativas ou a irregularidade/falta 

de documentos, ainda que verificada posteriormente, eliminará 
o candidato do processo seletivo, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

8. RESULTADO FINAL
Os resultados serão divulgados no dia 28/02/2023 a partir 

das 18h no site www.hcrp.usp.br.
8.1 CRONOGRAMA
As datas de realização das inscrições, das etapas do proces-

so seletivo, constam da tabela abaixo:
DATA ETAPA HORÁRIO
16 a 22/02/2023 Inscrições Às 12:00h do dia 16/02/2023 até às 16h de 22/02/2023
27/02/2023 Fases de seleção Conforme local e horário definidos no item 6
Dia 28/02/2023 Resultado Final A partir das 18h
01/03/2023 Matrícula dos aprovados 
 no processo seletivo Das 08:30h às 15h
 Local: RH-Residência (CEAPS) 
 Campus Universitário HCRP - USP
01/03/2023 Início do programa Após a matrícula

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. Será desclassificado e automaticamente excluído do 

processo seletivo o candidato que:
Prestar declarações ou apresentar documentos falsos em 

quaisquer das etapas da seleção;
Não apresentar toda a documentação requerida nos prazos 

e condições estipuladas neste Edital;
Não confirmar a sua participação no Programa, na data 

especificada neste edital, no caso de ser selecionado;
Não comparecer a quaisquer das etapas do processo seleti-

vo nas datas e horários previstos.
9.2. Os resultados, assim como outros comunicados que se 

façam necessários, serão divulgados na página eletrônica www.
hcrp.usp.br.

9.3. A conclusão do programa de complementação especia-
lizada gerará a emissão de certificado de participação.

9.3.1 Por se tratar de curso livre, o certificado não terá 
natureza acadêmica, restringindo-se a atestar a qualificação 
profissional.

9.4. Os candidatos obterão maiores informações:
a) no Centro de Recursos Humanos do Hospital das Clí-

nicas de Ribeirão Preto, Campus Universitário, Monte Alegre, 
CEP 14.048-900, Ribeirão Preto, SP, telefones (16) 3602-2164, 
3602-1548;

b) via Internet no endereço https://site.hcrp.usp.br/comple-
mentacao-especializada/.

c) correio eletrônico: gs-164@hcrp.usp.br.

 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 Notificação
Multa. MARIA DA SILVA MANIERO, CPF: n° 065.581.088-

95, proprietária da Fazenda Monte Belo, localizada na Estrada 
Municipal Wilson Couto Rosa, Km 2 a esquerda em Patrocínio 
Paulista, localizada à Rua General Telles, 579, Franca/SP, em 
16/11/2022, foi autuada por meio do AIIPM n.º 27001555 - 
NGRM nº 27001571, por deixar de apresentar relatório ou infor-
mações ambientais no prazo exigido pela CETESB, estabelecido 
no Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental (TCRA) n° 
066/2003, e reiterada na Carta n° 062/2022/CGF de 21/02/2022 
na qual foi feita a exigência de apresentação do relatório de 
monitoramento do plantio compromissado, em R$ 1.000,00 (um 
mil reais). O processo poderá ser consultado por meio Portal do 
Atendimento do sistema E.ambiente (https://e.ambiente.sp.gov.
br/atendimento) através do n.º 102047/2022-03, podendo inter-
por recurso no prazo de 20 dias corridos, contados da presente 
publicação.

 A CETESB para dar cumprimento a Resolução CONAMA 
06, de 24 de janeiro de 1986 e Resolução SMA 09, de 03 de 
fevereiro de 2017, faz publicar os pedidos de licenças solicitadas, 
posição em 15/02/2023, no âmbito da Diretoria de Avaliação de 
Impacto Ambiental:

Processo nº 034/2023 (107657/2022-01)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental Prévia 
de USINA CAETÉ S/A – UNIDADE PAULICEIA para AMPLIAÇÃO 
DA LINHA DE TRANSMISSÃO – USINA CAETÉ S/A, localizada no 
município de PAULICÉIA/SP, mediante apresentação de ESTUDO 
AMBIENTAL SMPLIFICADO (EAS). Declara aberto o prazo de 15 
(QUINZE) DIAS, a partir da publicação desta nota, para mani-
festação, por escrito, de qualquer interessado. A manifestação 
deverá ser protocolada ou enviada por carta registrada, postada 
no prazo acima definido, ao Setor de Apoio Técnico nas Práticas 
de Licenciamento Ambiental (IATA), sito à Av. Professor Frederico 
Hermann Júnior nº 345 - Alto de Pinheiros - CEP 05459-900 - São 
Paulo/SP.

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL

 PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS 
DISCIPLINARES
 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
CITAÇÃO
Autos SEDUC 1138132/2022 – GDOC 1000726-5767/2022
O(A) Senhor(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

1ª Unidade da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais, FAZ SABER o(a) indiciado(a), NATALIA GOMES CAE-



96 – São Paulo, 133 (33) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 42.4 
do Contrato de Concessões nº. 001/ARTESP/2011 ou através do 
seguinte procedimento:

1 – Entrar no link: http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 – Serviços mais acessados - Ambiente de Pagamentos 

– DARE – SP
3 – Selecionar Contribuinte usuário – Acessar sem me iden-

tificar – continuar o processo (OK – duas vezes)
4 – Selecionar a opção Demais Receitas –
5 – Selecionar a Opção e Serviço – no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos – Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 – multa por infração a Legislação

6 – Entrar com o CNPJ
7 – Processar
8 – Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à ARTESP.
Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 

(quinze) dias para pagamento da multa, a partir do recebimento 
deste TAP, conforme Cláusula 42. – Sanções e Penalidades do 
referido Contrato de Concessões.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 034.618/2019 - Pro-
tocolo 442.802/19).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0707/2022, publicada no D.O.E. em 13/09/2022 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 124ª Reunião de 01/12/2022, publicado no D.O.E. em 
02/12/2022, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.0519/19 por infração ao Contrato de Concessão, aplica 
a C.S. S/A a pena de multa, no valor de R$ 120.257,34 (Cento 
e vinte mil, duzentos e cinquenta e sete reais e trinta e quatro 
centavos) base jul/22, conforme Tipificação: Pavimento Rígido, 
Item 1, Grupo I, Nível F, do Anexo 11 do Edital.

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 42.4 
do Contrato de Concessões nº. 001/ARTESP/2011 ou através do 
seguinte procedimento:

1 – Entrar no link: http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 – Serviços mais acessados - Ambiente de Pagamentos 

– DARE – SP
3 – Selecionar Contribuinte usuário – Acessar sem me iden-

tificar – continuar o processo (OK – duas vezes)
4 – Selecionar a opção Demais Receitas –
5 – Selecionar a Opção e Serviço – no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos – Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 – multa por infração a Legislação

6 – Entrar com o CNPJ
7 – Processar
8 – Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à ARTESP.
Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 

(quinze) dias para pagamento da multa, a partir do recebimento 
deste TAP, conforme Cláusula 42. – Sanções e Penalidades do 
referido Contrato de Concessões.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 034.620/2019 - Pro-
tocolo 442.804/19).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0639/2022, publicada no D.O.E. em 02/09/2022 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 126ª Reunião de 08/12/2022, publicado no D.O.E. em 
09/12/2022, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.0950/19 por infração ao Contrato de Concessão, aplica 
a C.S. S/A. a pena de multa, no valor de R$ 60.128,67 (Sessenta 
mil, cento e vinte e oito reais e sessenta e sete centavos) base 
jul/22, conforme Tipificação: Defensas Metálicas, Item 2, Grupo 
I, Nível F, do Anexo 11 do Edital.

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 42.4 
do Contrato de Concessões nº. 001/ARTESP/2011 ou através do 
seguinte procedimento:

1 – Entrar no link: http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 – Serviços mais acessados - Ambiente de Pagamentos 

– DARE – SP
3 – Selecionar Contribuinte usuário – Acessar sem me iden-

tificar – continuar o processo (OK – duas vezes)
4 – Selecionar a opção Demais Receitas –
5 – Selecionar a Opção e Serviço – no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos – Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 – multa por infração a Legislação

6 – Entrar com o CNPJ
7 – Processar
8 – Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à ARTESP.
Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 

(quinze) dias para pagamento da multa, a partir do recebimento 
deste TAP, conforme Cláusula 42. – Sanções e Penalidades do 
referido Contrato de Concessões.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 036.363/2019 - Pro-
tocolo 453.823/19).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0404/2021, publicada no D.O.E. em 16/06/2021 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 113ª Reunião de 06/10/2022, publicado no D.O.E. em 
07/10/2022, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.0376/19 por infração ao Contrato de Concessão, aplica 
a C.S. S/A a pena de multa, no valor de R$ 481.029,37 (Qua-
trocentos e oitenta e um mil, vinte e nove reais e trinta e sete 
centavos) base jul/22, conforme Tipificação: Pavimento Flexível, 
Item 1, Grupo I, Nível F, do Anexo 11 do Edital.

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 42.4 
do Contrato de Concessões nº. 001/ARTESP/2011 ou através do 
seguinte procedimento:

1 – Entrar no link: http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 – Serviços mais acessados - Ambiente de Pagamentos 

– DARE – SP
3 – Selecionar Contribuinte usuário – Acessar sem me iden-

tificar – continuar o processo (OK – duas vezes)
4 – Selecionar a opção Demais Receitas –
5 – Selecionar a Opção e Serviço – no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos – Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 – multa por infração a Legislação

6 – Entrar com o CNPJ
7 – Processar
8 – Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à ARTESP.

 PARCERIAS EM INVESTIMENTOS

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DIRETORIA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
 “INTIMAÇÃO. Protocolo ARTESP n. 608.090/2023. CONCES-

SIONÁRIA CART S/A . Intima-se a Concessionária para, no prazo 
de 7 dias, da publicação, tome ciência do quanto processado 
às fls. 192, apresentando os esclarecimentos que reputar per-
tinentes. Os autos estarão disponíveis no CEDOC por 7 (sete) 
dias, para vistas e extração de cópias, contados da data da 
publicação deste ato”.

 DIRETORIA DE INVESTIMENTOS
 Intima-se a ViaPaulista S.A. para ciência e eventual mani-

festação sobre o ARTESP-REL-2023/00307, que trata do Rela-
tório Mensal do Indicador 11 de apuração dos Indicadores de 
Desempenho dos Serviços Prestados – CSP, referente ao período 
de janeiro/2023, no prazo de 07 (sete) dias corridos, contados 
a partir do primeiro dia útil subsequente ao da publicação, 
bem como apresentar manifestação nos termos do artigo 18, 
§1°, II da Portaria ARTESP n° 109, de 06/10/2022 (ARTESP-
-EXP-2023/02073).

Intima-se a ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS 
S.A. para ciência e eventual manifestação sobre o ARTESP-
-REL-2023/00309, que trata do Relatório Mensal do Indicador 
11 de apuração dos Indicadores de Desempenho dos Serviços 
Prestados – CSP, referente ao período de janeiro/2023, no prazo 
de 07 (sete) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação, bem como apresentar manifesta-
ção nos termos do artigo 18, §1°, II da Portaria ARTESP n° 109, 
de 06/10/2022 (ARTESP-EXP-2023/02080).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0659/2022, publicada no D.O.E. em 06/09/2022 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 124ª Reunião de 01/12/2022, publicada no D.O.E. em 
02/12/2022, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.0258/18, aplica a C.V. S/A. a pena de multa no valor 
de R$ 419.722,40 (Quatrocentos e dezenove mil, setecentos e 
vinte e dois reais e quarenta centavos) base jul/22, conforme 
Termo Aditivo e Modificativo Coletivo 2006/01, Tipificação 19. 
Diretrizes, Item 1, Grupo II, Nível F.

Fica essa Concessionária notificada a recolher através de 
guia própria, adquirida junto ao DER à Av. do Estado 777, Ponte 
Pequena, discriminando o motivo do depósito ao Banco do Bra-
sil, Agência 1897-X, C/C 139.553-X, o valor acima referendado 
no prazo contratual de 15 dias.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 027.478/2018 - Pro-
tocolo 388.507/18).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0629/2022, publicada no D.O.E. em 02/09/2022 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 124ª Reunião de 01/12/2022, publicado no D.O.E. em 
02/12/2022, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.1805/19, por infração ao contrato de Concessão, aplica 
a C.A.R.T. S/A, pena de Advertência, conforme Tipificação 28. 
Implantação e execução, Item 19, Grupo III, Nível A, do Anexo 
11 do Edital.

(Processo Administrativo Sancionatório 040.308/2020 - Pro-
tocolo 503.007/20).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0626/2022, publicada no D.O.E. em 02/09/2022 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 124ª Reunião de 01/12/2022, publicado no D.O.E. em 
02/12/2022, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.1802/19, por infração ao contrato de Concessão, aplica 
a C.A.R.T. S/A, pena de Advertência, conforme Tipificação 28. 
Implantação e execução, Item 19, Grupo III, Nível A, do Anexo 
11 do Edital.

(Processo Administrativo Sancionatório 040.304/2020 - Pro-
tocolo 503.004/20).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0624/2019, publicada no D.O.E. em 14/12/2019 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 132ª Reunião de 19/01/2023, publicado no D.O.E. em 
20/01/2023, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.0171/16, por infração ao contrato de Concessão, aplica 
a C.A.R.T. S/A, pena de multa no valor de R$ 317.585,22 (Trezen-
tos e dezessete mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e vinte e 
dois centavos) base jul/2022, conforme Tipificação 29. Diretrizes, 
Item 1, Grupo II, Nível F, do Anexo 11 do Edital.

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 42.4 
do Contrato de Concessões nº. 002/ARTESP/2009 ou através do 
seguinte procedimento:

1 – Entrar no link: http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 – Serviços mais acessados - Ambiente de Pagamentos 

– DARE – SP
3 – Selecionar Contribuinte usuário – Acessar sem me iden-

tificar – continuar o processo (OK – duas vezes)
4 – Selecionar a opção Demais Receitas –
5- Selecionar a Opção e Serviço – no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos – Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 – multa por infração a Legislação

6 – Entrar com o CNPJ
7 – Processar
8 – Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à ARTESP.
Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 

(quinze) dias para pagamento da multa, a partir do recebimento 
deste TAP, conforme Cláusula 42. – Sanções e Penalidades do 
referido Contrato de Concessões.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 020.751/2016 - Pro-
tocolo 320.517/16).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0644/2022, publicada no D.O.E. em 02/09/2022 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 124ª Reunião de 01/12/2022, publicado no D.O.E. em 
02/12/2022, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.0470/19 por infração ao Contrato de Concessão, aplica 
a C.S. S/A a pena de multa, no valor de R$ 1.743.731,47 (Um 
milhão, setecentos e quarenta e três mil, setecentos e trinta 
e um reais e quarenta e sete centavos) base jul/22, conforme 
Tipificação: Pavimento Flexível, Item 1, Grupo I, Nível F, do Anexo 
11 do Edital.

atos praticados em audiência. Eu, Kátia Gomes Sales, digitei. A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DR. EDUARDO FIGUEREDO DE OLIVEIRA - OAB/SP 221.607
PROCESSO SAP 1186548/2020 – GDOC 1000726-

86027/2020
INTERESSADO: B.S.M.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

4ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do termo 
de fls. 159 e vs., a saber: No dia 09 de fevereiro de 2023, às 
13h30min, nesta cidade de São Paulo, na sala de audiências 
da 4ª Unidade Processante, da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares, situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela Vista, sob 
a Presidência da Procuradora do Estado, DRA. KÁTIA GOMES 
SALES, foi instalada a audiência por VIDEOCONFERÊNCIA, obje-
tivando o oferecimento da Suspensão Condicional da Sindicân-
cia ou o Interrogatório. Presentes o(a) acusado(a) B. S. M., que 
se identificou no início da sua oitiva, e seu/sua Defensor(a) ad 
hoc, DR(A). ELAINE APARECIDA GREGORIO, OAB/SP Nº 281.058. 
A proposta de Suspensão Condicional da Sindicância prevista 
pelo artigo 267-N da Lei nº 10.261/1968, acrescentado pela 
Lei Complementar nº 1.361/2021, foi rejeitada. Na sequência, 
o(a) acusado(a) foi cientificado(a) dos direitos e garantias 
individuais (artigo 5º inciso LV da CF), especialmente no tocante 
ao seu direito constitucional de permanecer em silêncio (artigo 
5º inciso LXIII da CF) e preferiu responder às perguntas. Afirmou 
que manteve, previamente, entrevista reservada com a defesa 
técnica. Encerrada a oitiva, pela Presidência foi deliberado o 
seguinte: 1) A pedido do(a) acusado(a), para a defesa dos seus 
interesses, nomeio o(a) DR(A). CAROLINA MEYER RIBEIRO DE 
MATTOS, OAB/SP Nº 291.934. O nome e número de telefone 
deste(a) advogado(a) foram informados ao(à) acusado(a) por 
e-mail. 2) Intime-se para a apresentação de Defesa Prévia no 
prazo legal. 3) A peça poderá ser (a) protocolizada no Cartório 
desta PPD; (b) enviada pelos Correios, hipótese em que valerá 
como protocolo a data da postagem ou, ainda, (c) assinada, 
digitalizada e encaminhada à 4ª Unidade eletronicamente, 
para o e-mail pge-ppd4up@sp.gov.br, desde que, nesse último 
caso, contenha até 05 (cinco) folhas com impressão na frente 
e no verso, servindo a mensagem de encaminhamento como 
protocolo. 4) Vista dos autos fora de Cartório poderá ser reque-
rida mediante agendamento, pelo telefone (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 horas de antecedência. 5) O(A) 
acusado(a) fica dispensado(a) do comparecimento aos demais 
atos processuais. 6) Considerando que a audiência foi realizada 
por intermédio de recursos audiovisuais, deverá a Assistência 
providenciar a gravação em DVD; sua juntada aos autos e o 
oportuno compartilhamento com a i. Defesa. 7) Publique-se. 8) 
Cumpra-se. NADA MAIS, encerra-se este termo, que reproduz os 
atos praticados em audiência. Eu, Kátia Gomes Sales, digitei. A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DRA. CAROLINA MEYER RIBEIRO DE MATTOS - OAB/SP 
291.934

PROCESSO SAP 1203813/2020 – GDOC 1000726-1374/2022
INTERESSADO: I.M.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 4ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do termo de fls. 
307 e vs., a saber: No dia 09 de fevereiro de 2023, às 15h30min, 
nesta cidade de São Paulo, na sala de audiências da 4ª Unidade 
Processante, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, 
situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela Vista, sob a Presidência 
da Procuradora do Estado, DRA. KÁTIA GOMES SALES, foi 
instalada a audiência por VIDEOCONFERÊNCIA, objetivando o 
oferecimento da Suspensão Condicional da Sindicância ou o 
Interrogatório. Presentes o(a) acusado(a) I. M. dos S., que se 
identificou no início da sua oitiva, e seu/sua Defensor(a) ad hoc, 
DR(A). FABIANA PEREIRA BANHOS DOS SANTOS, OAB/SP Nº 
138.944. A proposta de Suspensão Condicional da Sindicância 
restou prejudicada, em razão da ausência de um dos requisitos 
previstos pelo artigo 267-N da Lei nº 10.261/1968, acrescentado 
pela Lei Complementar nº 1.361/2021, conforme visto na Ficha 
Funcional de fls. 301/303-verso, ou seja, o servidor tem menos 
está aposentado desde 08/06/2022 (cf. publicação anexa). Na 
sequência, o(a) acusado(a) foi cientificado(a) dos direitos e 
garantias individuais (artigo 5º inciso LV da CF), especialmente 
no tocante ao seu direito constitucional de permanecer em 
silêncio (artigo 5º inciso LXIII da CF) e preferiu responder às 
perguntas. Afirmou que manteve, previamente, entrevista reser-
vada com a defesa técnica. Encerrada a oitiva, pela Presidência 
foi deliberado o seguinte: 1) A pedido do(a) acusado(a), para a 
defesa dos seus interesses, nomeio o(a) DR(A). RAQUEL SANTO-
RO, OAB/SP Nº 309.374. O nome e número de telefone deste(a) 
advogado(a) foram informados ao(à) acusado(a) durante a 
audiência. 2) Intime-se para a apresentação de Defesa Prévia no 
prazo legal. 3) A peça poderá ser (a) protocolizada no Cartório 
desta PPD; (b) enviada pelos Correios, hipótese em que valerá 
como protocolo a data da postagem ou, ainda, (c) assinada, 
digitalizada e encaminhada à 4ª Unidade eletronicamente, 
para o e-mail pge-ppd-4up@sp.gov.br, desde que, nesse último 
caso, contenha até 05 (cinco) folhas com impressão na frente 
e no verso, servindo a mensagem de encaminhamento como 
protocolo. 4) Vista dos autos fora de Cartório poderá ser reque-
rida mediante agendamento, pelo telefone (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 horas de antecedência. 5) O(A) 
acusado(a) fica dispensado(a) do comparecimento aos demais 
atos processuais. 6) Considerando que a audiência foi realizada 
por intermédio de recursos audiovisuais, deverá a Assistência 
providenciar a gravação em DVD; sua juntada aos autos e o 
oportuno compartilhamento com a i. Defesa. 7) Publique-se. 8) 
Cumpra-se. NADA MAIS, encerra-se este termo, que reproduz os 
atos praticados em audiência. Eu, Kátia Gomes Sales, digitei. A 
vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advogado 
por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h00min às 
17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. No 
agendamento o Advogado, após fornecer seus dados profissio-
nais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria de Estado ou 
Autarquia, o número do processo e o dia e hora que comparece-
rá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares. 
Caso o Advogado não compareça no dia e hora agendados seu 
atendimento ficará sujeito à espera, de modo que não retarde 
outros atendimentos agendados.

DRA. RAQUEL SANTORO - OAB/SP 309.374

DRA. PATRICIA LAFANI VUCINIC – 0AB/SP 196.889
DRA. FRANSSILENE DOS SANTOS SANTIAGO – OAB/SP 

2165.756
DRA. ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS – OAB/SP 154.168
DR. LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO – OAB/SP 179.601
DR. CESAR RODRIGUES PIMENTEL – OAB/SP 134.301
DRA. FERNANDA LINGE DEL MONTE - OAB/SP 156.870
DR. MARCUS VINICIUS THOMAZ SEIXAS - OAB/SP 228.902
DRA. CHRISTIANE TORTURELLO - OAB/SP 176.823
DR. JOSÉ BENEDITO DA SILVA - OAB/SP 336.296
DRA. LEONELA TAIS DA SILVA – OAB/SP 393.344
DR. LUIZ ALBERTO LEITE GOMES – OAB/SP 359.122
DRA. LEDA DOS SANTOS RAMOS – OAB/SP 371.207
DRA. TATIANA SOARES DE SIQUEIRA – OAB/SP 267.298
DRA. MEIRE ANA DE OLIVEIRA – OAB/SP 160.406
DR. TALES CUNHA CARRETERO – OAB/SP 318.833
DRA. SARA TEIXEIRA DE JESUS – OAB/SP 432.182
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
PROCESSO SAA 14497/2021 – GDOC 1000726-713/2022
INTERESSADO: A.R.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 1ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – 
Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do termo de fls. 47, 
a saber: Aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e vinte e três, às 14h30, sob a Presidência da Procuradora do 
Estado, Dra. Rita de Cássia Gimenes Arcas, foi instalada a audi-
ência interrogatório por videoconferência, que não se realizou 
em razão da ausência do acusado. Pela Presidência foi delibe-
rado: 1 – O acusado foi regularmente citado e intimado para 
a audiência, com a advertência de que deveria informar o seu 
endereço eletrônico, e assim não procedeu, deixando de com-
parecer ao ato, motivo pelo qual decreto a sua revelia; 2- Neste 
ato nomeio o Dr. Dennis Rondello Mariano, OAB/SP 262.218, Tel. 
(11) 94189-0711, e-mail: drmariano@adv.oabsp.org.br, advoga-
do credenciado, para realizar a defesa do acusado, intimando-se 
pela imprensa oficial da nomeação e para que apresente defesa 
prévia. NADA MAIS, encerra-se este termo, que reproduz os 
atos praticados em audiência. Eu, Rita de Cássia Gimenes Arcas 
digitei e subscrevi. A vista e a carga de autos poderão ser agen-
dadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DR. DENNIS RONDELLO MARIANO - OAB/SP 262.218
PROCESSO SAA 547/2022 – GDOC 1000726-2879/2022
INTERESSADO: J.A.E.S.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 

1ª Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
da Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 
172 – Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do termo de 
fls. 36, a saber: Aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e três, às 15h00, sob a Presidência da Procura-
dora do Estado, Dra. Rita de Cássia Gimenes Arcas, foi instalada 
a audiência interrogatório por videoconferência. que não se 
realizou em razão da ausência do acusado. Pela Presidência foi 
deliberado: 1 – O acusado foi regularmente citado e intimado 
para a audiência, com a advertência de que deveria informar 
o seu endereço eletrônico, e assim não procedeu, deixando de 
comparecer ao ato, motivo pelo qual decreto a sua revelia; 2- 
Neste ato nomeio a Dra. Graziele Lins Brasil, OAB/SP 250.022, 
Tel. (11) 2389-6185, e-mail: graziele.lins@hotmail.com, advoga-
da credenciada, para realizar a defesa do acusado, intimando-se 
pela imprensa oficial da nomeação e para que apresente defesa 
prévia. NADA MAIS, encerra-se este termo, que reproduz os 
atos praticados em audiência. Eu, Rita de Cássia Gimenes Arcas 
digitei e subscrevi. A vista e a carga de autos poderão ser agen-
dadas pelo Advogado por telefone, no número (11) 3291-7100, 
das 09h00min às 17h00min, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

DRA. GRAZIELE LINS BRASIL - OAB/SP 250.022
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
PROCESSO SAP 1053791/2020 – GDOC 1000726-

89439/2020
INTERESSADO: N.N.Q.
Por ordem do(a) Procurador(a) do Estado Presidente da 4ª 

Unidade, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da 
Procuradoria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 
– Bela Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do termo de fls. 
113 e vs., a saber: No dia 09 de fevereiro de 2023, às 10h30min, 
nesta cidade de São Paulo, na sala de audiências da 4ª Unidade 
Processante, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, 
situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela Vista, sob a Presidência 
da Procuradora do Estado, DRA. KÁTIA GOMES SALES, foi 
instalada a audiência por VIDEOCONFERÊNCIA, objetivando 
o oferecimento da Suspensão Condicional da Sindicância ou 
o Interrogatório. Presentes o(a) acusado(a) N. N. Q., que se 
identificou no início da sua oitiva, e seu/sua Defensor(a) ad hoc, 
DR(A). FABIANA PEREIRA BANHOS DOS SANTOS, OAB/SP Nº 
138.944. A proposta de Suspensão Condicional da Sindicância 
restou prejudicada, em razão da ausência de um dos requisitos 
previstos pelo artigo 267-N da Lei nº 10.261/1968, acrescentado 
pela Lei Complementar nº 1.361/2021, conforme visto na Ficha 
Funcional de fls. 111/11-verso, ou seja, o servidor tem menos de 
05 (cinco) anos no cargo até a data da Portaria. Na sequência, 
o(a) acusado(a) foi cientificado(a) dos direitos e garantias indi-
viduais (artigo 5º inciso LV da CF), especialmente no tocante ao 
seu direito constitucional de permanecer em silêncio (artigo 5º 
inciso LXIII da CF) e preferiu responder às perguntas. Afirmou 
que manteve, previamente, entrevista reservada com a defesa 
técnica. Encerrada a oitiva, pela Presidência foi deliberado 
o seguinte: 1) A pedido do(a) acusado(a), para a defesa dos 
seus interesses, nomeio o(a) DR(A). EDUARDO FIGUEREDO DE 
OLIVEIRA, OAB/SP Nº 221.607. O nome e número de telefone 
deste(a) advogado(a) foram informados ao(à) acusado(a) por 
chat. 2) Intime-se para a apresentação de Defesa Prévia no 
prazo legal. 3) A peça poderá ser (a) protocolizada no Cartório 
desta PPD; (b) enviada pelos Correios, hipótese em que valerá 
como protocolo a data da postagem ou, ainda, (c) assinada, 
digitalizada e encaminhada à 4ª Unidade eletronicamente, 
para o e-mail pge-ppd-4up@sp.gov.br, desde que, nesse último 
caso, contenha até 05 (cinco) folhas com impressão na frente 
e no verso, servindo a mensagem de encaminhamento como 
protocolo. 4) Vista dos autos fora de Cartório poderá ser reque-
rida mediante agendamento, pelo telefone (11) 3291-7100, das 
09h00min às 17h00min, com 24 horas de antecedência. 5) O(A) 
acusado(a) fica dispensado(a) do comparecimento aos demais 
atos processuais. 6) Considerando que a audiência foi realizada 
por intermédio de recursos audiovisuais, deverá a Assistência 
providenciar a gravação em DVD; sua juntada aos autos e o 
oportuno compartilhamento com a i. Defesa. 7) Publique-se. 8) 
Cumpra-se. NADA MAIS, encerra-se este termo, que reproduz os 
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6 – Entrar com o CNPJ
7 – Processar
8 – Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à ARTESP.
Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 

(quinze) dias para pagamento da multa, a partir do recebimento 
desta TAP, conforme Cláusula 38. – Das Penalidades do referido 
Contrato de Concessões.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 038.531/2019 - Pro-
tocolo 465.608/19).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0883/2021, publicada no D.O.E. em 26/10/2021 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 114ª Reunião de 13/10/2022, publicada no D.O.E. em 
15/10/2022, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.1409/19, por infração ao contrato de Concessão, aplica 
a E.C.R. S/A, a pena de multa no valor de R$ 179.717,80 (Cento 
e setenta e nove mil, setecentos e dezessete reais e oitenta cen-
tavos) base jul/2022, conforme Tipificação: Pavimento Flexível, 
Item 1, Grupo I, Nível F, do Anexo 11 do Edital.

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 
38.1.1 do Contrato de Concessões ou através do seguinte 
procedimento:

1 – Entrar no link: http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 – Serviços mais acessados - Ambiente de Pagamentos 

– DARE – SP
3 – Selecionar Contribuinte usuário – Acessar sem me iden-

tificar – continuar o processo (OK – duas vezes)
4 – Selecionar a opção Demais Receitas –
5- Selecionar a Opção e Serviço – no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos – Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 – multa por infração a Legislação

6 – Entrar com o CNPJ
7 – Processar
8 – Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à ARTESP.
Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 

(quinze) dias para pagamento da multa, a partir do recebimento 
desta TAP, conforme Cláusula 38. – Das Penalidades do referido 
Contrato de Concessões.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 038.274/2019 - Pro-
tocolo 464.117/19).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0086/2021, publicada no D.O.E. em 10/03/2021 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 113ª Reunião de 06/10/2022, publicada no D.O.E. 
em 07/10/2022, a Diretoria de Investimentos, relativo à notifi-
cação NOT.DIN.0866/19, por infração ao contrato de Concessão, 
aplica a E.C.R. S/A, a pena de multa no valor de R$ 299.529,67 
(Duzentos e noventa e nove mil, quinhentos e vinte e nove reais 
e sessenta e sete centavos) base jul/2022, conforme Tipificação: 
Programa Intensivo Inicial e Programa de Adequação Inicial, 
Item 4, Grupo II, Nível F, do Anexo 11 do Edital.

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 
38.1.1 do Contrato de Concessões ou através do seguinte 
procedimento:

1 – Entrar no link: http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 – Serviços mais acessados - Ambiente de Pagamentos 

– DARE – SP
3 – Selecionar Contribuinte usuário – Acessar sem me iden-

tificar – continuar o processo (OK – duas vezes)
4 – Selecionar a opção Demais Receitas –
5- Selecionar a Opção e Serviço – no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos – Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 – multa por infração a Legislação

6 – Entrar com o CNPJ
7 – Processar
8 – Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à ARTESP.
Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 

(quinze) dias para pagamento da multa, a partir do recebimento 
desta TAP, conforme Cláusula 38. – Das Penalidades do referido 
Contrato de Concessões.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 036.003/2019 - Pro-
tocolo 452.432/19).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0312/2022, publicada no DOE em 04/05/2022 e o não 
provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho Dire-
tor na 131ª Reunião de 12/01/2023, publicado no DOE em 
13/01/2023, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.0321/19, por infração ao contrato de Concessão, aplica 
à C.R.I.P. S/A, a pena de multa no valor de R$ 251.833,44 
(Duzentos e cinquenta e um mil, oitocentos e trinta e três reais e 
quarenta e quatro centavos) base jul/2022, conforme Termo Adi-
tivo e Modificativo Coletivo 2006/01, Tipificação 1. Pavimento, 
Item 1, Grupo I, Nível F.

Fica essa Concessionária notificada a recolher através de 
guia própria, adquirida junto ao DER à Av. do Estado 777, Ponte 
Pequena, discriminando o motivo do depósito ao Banco do Bra-
sil, Agência 1897-X, C/C 139.553-X, o valor acima referendado 
no prazo contratual de 15 dias.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 033.665/2019 - Pro-
tocolo 438.408/19).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0313/2022, publicada no DOE em 04/05/2022 e o não 
provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho Dire-
tor na 131ª Reunião de 12/01/2023, publicado no DOE em 
13/01/2023, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.0441/19, por infração ao contrato de Concessão, aplica 
à C.R.I.P. S/A, a pena de multa no valor de R$ 251.833,44 
(Duzentos e cinquenta e um mil, oitocentos e trinta e três reais e 
quarenta e quatro centavos) base jul/2022, conforme Termo Adi-
tivo e Modificativo Coletivo 2006/01, Tipificação 1. Pavimento, 
Item 1, Grupo I, Nível F.

centavos) base jul/2022, conforme Tipificação: 4. Revestimento 
Vegetal, Item 1, Grupo I, Nível E, do Anexo 11 do Edital.

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 42.4 
do Contrato de Concessões nº. 002/ARTESP/2009 ou através do 
seguinte procedimento:

1 – Entrar no link: http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 – Serviços mais acessados - Ambiente de Pagamentos 

– DARE – SP
3 – Selecionar Contribuinte usuário – Acessar sem me iden-

tificar – continuar o processo (OK – duas vezes)
4 – Selecionar a opção Demais Receitas –
5 – Selecionar a Opção e Serviço – no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos – Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 – multa por infração a Legislação

6 – Entrar com o CNPJ
7 – Processar
8 – Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à ARTESP.
Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 

(quinze) dias para pagamento da multa, a partir do recebimento 
deste TAP, conforme Cláusula 42. – Sanções e Penalidades do 
referido Contrato de Concessões.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 041.006/2020 - Pro-
tocolo 510.676/20).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0733/2022, publicada no D.O.E. em 27/09/2022 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 132ª Reunião de 19/01/2023, publicado no D.O.E. 
em 20/01/2023, a Diretoria de Investimentos, relativo à 
notificação NOT.DIN.0116/20, por infração ao Contrato de 
Concessão, aplica a V.C.R. S/A, pena de multa no valor de R$ 
95.275,56 (Noventa e cinco mil, duzentos e setenta e cinco 
reais e cinquenta e seis centavos) base jul/2022, conforme 
Tipificação: 1. Pavimento Flexível, Item 3, Grupo I, Nível C, do 
Anexo 11 do Edital.

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 42.4 
do Contrato de Concessões nº. 002/ARTESP/2009 ou através do 
seguinte procedimento:

1 – Entrar no link: http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 – Serviços mais acessados - Ambiente de Pagamentos 

– DARE – SP
3 – Selecionar Contribuinte usuário – Acessar sem me iden-

tificar – continuar o processo (OK – duas vezes)
4 – Selecionar a opção Demais Receitas –
5 – Selecionar a Opção e Serviço – no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos – Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 – multa por infração a Legislação

6 – Entrar com o CNPJ
7 – Processar
8 – Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à ARTESP.
Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 

(quinze) dias para pagamento da multa, a partir do recebimento 
deste TAP, conforme Cláusula 42. – Sanções e Penalidades do 
referido Contrato de Concessões.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 040.545/2020 - Pro-
tocolo 505.017/20).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0961/2021, publicada no D.O.E. em 19/01/2022 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 110ª Reunião de 30/09/2022, publicada no D.O.E. em 
01/10/2022, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.1737/19, por infração ao contrato de Concessão, aplica 
a E.C.R. S/A, a pena de multa no valor de R$ 161.746,02 (Cento 
e sessenta e um mil, setecentos e quarenta e seis reais e dois 
centavos) base jul/2022, conforme Tipificação: Defensas Metáli-
cas, Item 3, Grupo I, Nível B, do Anexo 11 do Edital.

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 
38.1.1 do Contrato de Concessões ou através do seguinte 
procedimento:

1 – Entrar no link: http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 – Serviços mais acessados - Ambiente de Pagamentos 

– DARE – SP
3 – Selecionar Contribuinte usuário – Acessar sem me iden-

tificar – continuar o processo (OK – duas vezes)
4 – Selecionar a opção Demais Receitas –
5- Selecionar a Opção e Serviço – no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos – Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 – multa por infração a Legislação

6 – Entrar com o CNPJ
7 – Processar
8 – Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à ARTESP.
Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 

(quinze) dias para pagamento da multa, a partir do recebimento 
desta TAP, conforme Cláusula 38. – Das Penalidades do referido 
Contrato de Concessões.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 040.051/2020 - Pro-
tocolo 502.206/20).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0004/2022, publicada no D.O.E. em 02/02/2022 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 113ª Reunião de 06/10/2022, publicada no D.O.E. em 
07/10/2022, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.1533/19, por infração ao contrato de Concessão, aplica 
a E.C.R. S/A., a pena de multa no valor de R$ 44.929,45 (Qua-
renta e quatro mil, novecentos e vinte e nove reais e quarenta e 
cinco centavos) base jul/2022, conforme Tipificação: Drenagem 
Superficial de Plataforma, Item 1, Grupo I, Nível E, do Anexo 
11 do Edital.

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 
38.1.1 do Contrato de Concessões ou através do seguinte 
procedimento:

1 – Entrar no link: http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 – Serviços mais acessados - Ambiente de Pagamentos 

– DARE – SP
3 – Selecionar Contribuinte usuário – Acessar sem me iden-

tificar – continuar o processo (OK – duas vezes)
4 – Selecionar a opção Demais Receitas –
5- Selecionar a Opção e Serviço – no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos – Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 – multa por infração a Legislação

previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 039.665/2019 - Pro-
tocolo 475.528/19).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0716/2022, publicada no D.O.E. em 20/09/2022 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 132ª Reunião de 19/01/2023, publicado no D.O.E. em 
20/01/2023, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.0274/20, por infração ao Contrato de Concessão, aplica 
a V.C.R. S/A, pena de multa no valor de R$ 619.291,17 (Seiscen-
tos e dezenove mil, duzentos e noventa e um reais e dezessete 
centavos) base jul/2022, conforme Tipificação: 4. Revestimento 
Vegetal, Item 1, Grupo I, Nível E, do Anexo 11 do Edital.

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 42.4 
do Contrato de Concessões nº. 002/ARTESP/2009 ou através do 
seguinte procedimento:

1 – Entrar no link: http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 – Serviços mais acessados - Ambiente de Pagamentos 

– DARE – SP
3 – Selecionar Contribuinte usuário – Acessar sem me iden-

tificar – continuar o processo (OK – duas vezes)
4 – Selecionar a opção Demais Receitas –
5 – Selecionar a Opção e Serviço – no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos – Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 – multa por infração a Legislação

6 – Entrar com o CNPJ
7 – Processar
8 – Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à ARTESP.
Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 

(quinze) dias para pagamento da multa, a partir do recebimento 
deste TAP, conforme Cláusula 42. – Sanções e Penalidades do 
referido Contrato de Concessões.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 041.238/2020 - Pro-
tocolo 516.768/20).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0680/2021, publicada no D.O.E. em 11/08/2021 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 132ª Reunião de 19/01/2023, publicado no D.O.E. em 
20/01/2023, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.0852/19, por infração ao Contrato de Concessão, aplica 
a V.C.R. S/A, pena de multa no valor de R$ 47.637,78 (Quarenta 
e sete mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e oito 
centavos) base jul/2022, conforme Tipificação: 4. Revestimento 
Vegetal, Item 1, Grupo I, Nível E, do Anexo 11 do Edital.

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 42.4 
do Contrato de Concessões nº. 002/ARTESP/2009 ou através do 
seguinte procedimento:

1 – Entrar no link: http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 – Serviços mais acessados - Ambiente de Pagamentos 

– DARE – SP
3 – Selecionar Contribuinte usuário – Acessar sem me iden-

tificar – continuar o processo (OK – duas vezes)
4 – Selecionar a opção Demais Receitas –
5 – Selecionar a Opção e Serviço – no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos – Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 – multa por infração a Legislação

6 – Entrar com o CNPJ
7 – Processar
8 – Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à ARTESP.
Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 

(quinze) dias para pagamento da multa, a partir do recebimento 
deste TAP, conforme Cláusula 42. – Sanções e Penalidades do 
referido Contrato de Concessões.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 036.089/2019 - Pro-
tocolo 452.401/19).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0663/2022, publicada no D.O.E. em 06/09/2022 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 132ª Reunião de 19/01/2023, publicado no D.O.E. em 
20/01/2023, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.0186/20, por infração ao Contrato de Concessão, aplica 
a V.C.R. S/A, pena de multa no valor de R$ 95.275,56 (Noventa 
e cinco mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta e seis 
centavos) base jul/2022, conforme Tipificação: 1. Pavimento 
Flexível, Item 3, Grupo I, Nível C, do Anexo 11 do Edital.

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 42.4 
do Contrato de Concessões nº. 002/ARTESP/2009 ou através do 
seguinte procedimento:

1 – Entrar no link: http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 – Serviços mais acessados - Ambiente de Pagamentos 

– DARE – SP
3 – Selecionar Contribuinte usuário – Acessar sem me iden-

tificar – continuar o processo (OK – duas vezes)
4 – Selecionar a opção Demais Receitas –
5 – Selecionar a Opção e Serviço – no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos – Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 – multa por infração a Legislação

6 – Entrar com o CNPJ
7 – Processar
8 – Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à ARTESP.
Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 

(quinze) dias para pagamento da multa, a partir do recebimento 
deste TAP, conforme Cláusula 42. – Sanções e Penalidades do 
referido Contrato de Concessões.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 041.007/2020 - Pro-
tocolo 510.677/20).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0714/2022, publicada no D.O.E. em 20/09/2022 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 132ª Reunião de 19/01/2023, publicado no D.O.E. em 
20/01/2023, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.0185/20, por infração ao Contrato de Concessão, aplica 
a V.C.R. S/A, pena de multa no valor de R$ 238.188,91 (Duzentos 
e trinta e oito mil, cento e oitenta e oito reais e noventa e um 

Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 
(quinze) dias para pagamento da multa, a partir do recebimento 
deste TAP, conforme Cláusula 42. – Sanções e Penalidades do 
referido Contrato de Concessões.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 033.468/2019 - Pro-
tocolo 437.727/19).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0073/2022, publicada no D.O.E. em 25/02/2022 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 126ª Reunião de 08/12/2022, publicado no D.O.E. em 
09/12/2022, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.0378/19 por infração ao Contrato de Concessão, aplica 
a C.S. S/A. a pena de multa, no valor de R$ 18.038,60 (Dezoito 
mil, trinta e oito reais e sessenta centavos) base jul/22, conforme 
Tipificação: Pichação, Item 1, Grupo I, Nível C, do Anexo 11 do 
Edital.

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 42.4 
do Contrato de Concessões nº. 001/ARTESP/2011 ou através do 
seguinte procedimento:

1 – Entrar no link: http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 – Serviços mais acessados - Ambiente de Pagamentos 

– DARE – SP
3 – Selecionar Contribuinte usuário – Acessar sem me iden-

tificar – continuar o processo (OK – duas vezes)
4 – Selecionar a opção Demais Receitas –
5 – Selecionar a Opção e Serviço – no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos – Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 – multa por infração a Legislação

6 – Entrar com o CNPJ
7 – Processar
8 – Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à ARTESP.
Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 

(quinze) dias para pagamento da multa, a partir do recebimento 
deste TAP, conforme Cláusula 42. – Sanções e Penalidades do 
referido Contrato de Concessões.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 033.470/2019 - Pro-
tocolo 437.725/19).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0073/2022, publicada no D.O.E. em 25/02/2022 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho Dire-
tor na 126ª Reunião de 08/12/2022, publicado no D.O.E. em 
09/12/2022, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.0378/19 por infração ao Contrato de Concessão, aplica a 
C.S. S/A a pena de multa, no valor de R$ 18.038,60 (Dezoito mil, 
trinta e oito reais e sessenta centavos) base jul/22, conforme Tipi-
ficação: Pichação, Item 1, Grupo I, Nível C, do Anexo 11 do Edital.

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 42.4 
do Contrato de Concessões nº. 001/ARTESP/2011 ou através do 
seguinte procedimento:

1 – Entrar no link: http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 – Serviços mais acessados - Ambiente de Pagamentos 

– DARE – SP
3 – Selecionar Contribuinte usuário – Acessar sem me iden-

tificar – continuar o processo (OK – duas vezes)
4 – Selecionar a opção Demais Receitas –
5 – Selecionar a Opção e Serviço – no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos – Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 – multa por infração a Legislação

6 – Entrar com o CNPJ
7 – Processar
8 – Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à ARTESP.
Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 

(quinze) dias para pagamento da multa, a partir do recebimento 
deste TAP, conforme Cláusula 42. – Sanções e Penalidades do 
referido Contrato de Concessões.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 033.470/2019 - Pro-
tocolo 437.725/19).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0490/2020, publicada no D.O.E. em 23/06/2020 e o não 
provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho Diretor na 
134ª Reunião de 26/01/2023, publicado no DOE em 27/01/2023, a 
Diretoria de Investimentos, relativo à notificação NOT.DIN.0671/18, 
por infração ao contrato de Concessão, aplica a C.R.B. S/A, pena de 
Advertência, conforme Tipificação 28. Implantação e execução, Item 
29, Grupo III, Nível A, do Anexo 11 do Edital.

(Processo Administrativo Sancionatório 028.057/2018 - Pro-
tocolo 394.878/18).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0944/2021, publicada no D.O.E. em 19/01/2022 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 124ª Reunião de 01/12/2022, publicado no DOE em 
02/12/2022, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.1723/19, por infração ao contrato de Concessão, aplica 
a C.R.B. S/A, pena de multa no valor de R$ 12.703,41 (Doze mil, 
setecentos e três reais e quarenta e um centavos) base jul/22, 
conforme Tipificação 15. Defensas Metálicas, Item 3, Grupo I, 
Nível B, do Anexo 11 do Edital.

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 42.4 
do Contrato de Concessões nº. 003/ARTESP/2009 ou através do 
seguinte procedimento:

Entrar no link:
1 - http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 – Serviços mais acessos - Ambiente de Pagamentos – 

DARE – SP
3 – Selecionar Contribuinte usuário – Acessar sem me iden-

tificar – continuar o processo (OK – duas vezes)
4 – Selecionar a opção Demais Receitas –
5- Selecionar a Opção e Serviço – no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos – Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 – multa por infração a Legislação

6 – Entrar com o CNPJ
7 – Processar
8 – Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à ARTESP.
Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 

(quinze) dias para pagamento da multa, a partir do recebimento 
desta TAP, conforme Cláusula 42. – Sanções e Penalidades do 
referido Contrato de Concessões.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
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“O Diretor de Operações aplica à C.R.Ti. S/A, a penalida-
de de MULTA prevista nos termos do Anexo 11 do Edital de 
Licitação n° 005/2008, item 4.1, Tabela de Classificação de 
Infrações e Valores de Multa, alínea D – Gerência de Sinalização 
e Segurança, item 6, Grupo ARTESP II, Nível ARTESP D, no valor 
R$ 317.585,22 (trezentos e dezessete mil, quinhentos e oitenta 
e cinco reais e vinte e dois centavos), Processo Administrativo 
ARTESP n° 029.354/2018 - Protocolo ARTESP 406.922/18.”

O Diretor de Operações, decide pelo acolhimento da Defesa 
Prévia e das Alegações Finais apresentadas pela C.R.A.S.C.P. 
S/A, referente à NOT.DOP.0053/19, conforme DI.DOP.0020/23 e 
determina o arquivamento da notificação”. (Processo ARTESP n.º 
032.680/2019, Protocolo ARTESP n.º 433.985/19).

Concedo à C.R.A.S.C.P. S/A, vistas e extração de cópias 
concernente à NOT.DOP.0053/19. (Processo ARTESP n. º 
032.680/2019 - Protocolo ARTESP n.º 433.985/19).

EXPEDIENTE ARTESP-EXP-2023/02030
CONCESSIONÁRIA ENTREVIAS S.A. Intimação para ciência 

e eventual manifestação sobre o ARTESP-REL-2023/00319 no 
prazo de 07 (sete) dias corridos, contados a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação, nos termos do Art. 18, 
§1°, II da PORTARIA ARTESP n° 109 de 06/10/2022.

"EXPEDIENTE ARTESP-EXP-2023/02031
CONCESSIONÁRIA VIAPAULISTA S.A. Intimação para ciência 

e eventual manifestação sobre o ARTESP-REL-2023/00316, no 
prazo de 07 (sete) dias corridos, contados a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação, nos termos do Art. 18, 
§1°, II da PORTARIA ARTESP n° 109 de 06/10/2022."

"EXPEDIENTE ARTESP-EXP-2023/02032
CONCESSIONÁRIA VIAPAULISTA S.A. Intimação para ciência 

e eventual manifestação sobre o ARTESP-REL-2023/00317 no 
prazo de 07 (sete) dias corridos, contados a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação, nos termos do Art. 18, 
§1°, II da PORTARIA ARTESP n° 109 de 06/10/2022."

"EXPEDIENTE ARTESP-EXP-2023/02033
CONCESSIONÁRIA ENTREVIAS S.A. Intimação para ciência 

e eventual manifestação sobre o ARTESP-REL-2023/00318 no 
prazo de 07 (sete) dias corridos, contados a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação, nos termos do Art. 18, 
§1°, II da PORTARIA ARTESP n° 109 de 06/10/2022."

"EXPEDIENTE ARTESP-EXP-2023/01969
CONCESSIONÁRIA ENTREVIAS S.A. Intimação para ciência 

e eventual manifestação sobre o ARTESP-REL-2023/00290 no 
prazo de 07 (sete) dias corridos, contados a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação, nos termos do Art. 18, 
§1°, II da PORTARIA ARTESP n° 109 de 06/10/2022."

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E 
LOGÍSTICA
 AUTOS 8338/DER/1977 (São Paulo x Araraquara) - Empresa 

Cruz Ltda - 3° Volume. Aberto prazo de 10 dias para eventuais 
impugnações, quanto ao pedido de alteração operacional. Vistas 
devem ser agendadas pelo e-mail: tc4@artesp.sp.gov.br.

AUTOS 0728/DER/50 (São Paulo – Campinas) - 11º volume 
– Viação Cometa S/A.  Acha-se aberto prazo de 10 (DEZ) DIAS 
para VISTAS E EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, quanto ao pedido 
de alteração de horários da linha. O agendamento de vistas e 
encaminhamento de manifestações deverão ser enviadas para o 
e-mail: tc1@artesp.sp.gov.br. 

  AUTOS 9253/DER/81(Ribeirão Preto – Santos) - 1º volume 
– Viação Cometa S/A.  Acha-se aberto prazo de 10 (DEZ) DIAS 
para VISTAS E EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, quanto ao pedido 
de alteração operacional da linha. O agendamento de vistas e 
encaminhamento de manifestações deverão ser enviadas para o 
e-mail: tc1@artesp.sp.gov.br. 

não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 134ª Reunião de 26/01/2023, publicado no D.O.E em 
27/01/2023, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.0677/19 por infração ao Contrato de Concessão, aplica 
a C.E.I. S/A, a pena de multa no valor de R$ 935.103,82 (Nove-
centos e trinta e cinco mil, cento e três reais e oitenta e dois 
centavos) base jul/2022, conforme Termo Aditivo e Modificativo 
Coletivo 2006/01, Tipificação 1. Pavimento, Item 1, Grupo I, Nível 
F, do Anexo I.

Fica essa Concessionária notificada a recolher através de 
guia própria, adquirida junto ao DER à Av. do Estado 777, Ponte 
Pequena, discriminando o motivo do depósito ao Banco do Bra-
sil, Agência 1897-X, C/C 139.553-X, o valor acima referendado 
no prazo contratual de 15 dias.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 035.879/2019 - Pro-
tocolo 451.464/19).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0942/2021, publicada no D.O.E. em 19/01/2022 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 134ª Reunião de 26/01/2023, publicado no D.O.E em 
27/01/2023, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.1780/19 por infração ao Contrato de Concessão, aplica 
a C.E.I. S/A, a pena de multa no valor de R$ 86.831,07 (Oiten-
ta e seis mil, oitocentos e trinta e um reais e sete centavos) 
base jul/2022, conforme Termo Aditivo e Modificativo Coletivo 
2006/01, Tipificação 1. Pavimento, Item 4, Grupo I, Nível B, do 
Anexo I.

Fica essa Concessionária notificada a recolher através de 
guia própria, adquirida junto ao DER à Av. do Estado 777, Ponte 
Pequena, discriminando o motivo do depósito ao Banco do Bra-
sil, Agência 1897-X, C/C 139.553-X, o valor acima referendado 
no prazo contratual de 15 dias.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 039.919/2020 - Pro-
tocolo 501.202/20).

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 “O Diretor de Operações aplica à C.R.Ti. S/A, a penalida-

de de MULTA prevista nos termos do Anexo 11 do Edital de 
Licitação n° 005/2008, item 4.1, Tabela de Classificação de 
Infrações e Valores de Multa, alínea D – Gerência de Sinalização 
e Segurança, item 8, Grupo ARTESP I, Nível ARTESP F, no valor R$ 
127.034,09 (cento e vinte e sete mil, trinta e quatro reais e nove 
centavos), Processo Administrativo ARTESP n° 029.236/2018 - 
Protocolo ARTESP 406.045/18.”

“O Diretor de Operações aplica à C.R.Ti. S/A, a penalida-
de de MULTA prevista nos termos do Anexo 11 do Edital de 
Licitação n° 005/2008, item 4.1, Tabela de Classificação de 
Infrações e Valores de Multa, alínea D – Gerência de Sinalização 
e Segurança, item 7, Grupo ARTESP I, Nível ARTESP F, no valor 
R$ 63.517,04 (sessenta e três mil, quinhentos e dezessete 
reais e quatro centavos), Processo Administrativo ARTESP n° 
029.235/2018 - Protocolo ARTESP 406.046/18.”

da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 041.660/2020 - Pro-
tocolo 521.473/20).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0614/2022, publicada no D.O.E. em 02/09/2022 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 134ª Reunião de 26/01/2023, publicado no D.O.E em 
27/01/2023, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.0347/20 por infração ao Contrato de Concessão, aplica 
a C.E.I. S/A, a pena de multa no valor de R$ 20.037,94 (Vinte mil, 
trinta e sete reais e noventa e quatro centavos) base jul/2022, 
conforme Termo Aditivo e Modificativo Coletivo 2006/01, Tipifi-
cação 1. Pavimento, Item 3, Grupo I, Nível C, do Anexo I.

Fica essa Concessionária notificada a recolher através de 
guia própria, adquirida junto ao DER à Av. do Estado 777, Ponte 
Pequena, discriminando o motivo do depósito ao Banco do Bra-
sil, Agência 1897-X, C/C 139.553-X, o valor acima referendado 
no prazo contratual de 15 dias.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 041.659/2020 - Pro-
tocolo 521.472/20).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0169/2022, publicada no D.O.E. em 20/04/2022 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 134ª Reunião de 26/01/2023, publicado no D.O.E em 
27/01/2023, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.1822/19 por infração ao Contrato de Concessão, aplica 
a C.E.I. S/A, a pena de multa no valor de R$ 50.094,85 (Cin-
quenta mil, noventa e quatro reais e oitenta e cinco centavos) 
base jul/2022, conforme Termo Aditivo e Modificativo Coletivo 
2006/01, Tipificação 2. Revestimento Vegetal, Item 1, Grupo I, 
Nível E, do Anexo I.

Fica essa Concessionária notificada a recolher através de 
guia própria, adquirida junto ao DER à Av. do Estado 777, Ponte 
Pequena, discriminando o motivo do depósito ao Banco do Bra-
sil, Agência 1897-X, C/C 139.553-X, o valor acima referendado 
no prazo contratual de 15 dias.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 040.379/2020 - Pro-
tocolo 503.398/20).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0998/2021, publicada no D.O.E. em 19/01/2022 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 134ª Reunião de 26/01/2023, publicado no D.O.E em 
27/01/2023, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.1587/19 por infração ao Contrato de Concessão, aplica 
a C.E.I. S/A., a pena de multa no valor de R$ 133.586,26 (Cento 
e trinta e três mil, quinhentos e oitenta e seis reais e vinte e seis 
centavos) base jul/2022, conforme Termo Aditivo e Modificativo 
Coletivo 2006/01, Tipificação 14. Iluminação, Item 1, Grupo I, 
Nível F, do Anexo I.

Fica essa Concessionária notificada a recolher através de 
guia própria, adquirida junto ao DER à Av. do Estado 777, Ponte 
Pequena, discriminando o motivo do depósito ao Banco do Bra-
sil, Agência 1897-X, C/C 139.553-X, o valor acima referendado 
no prazo contratual de 15 dias.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 039.000/2019 - Pro-
tocolo 469.552/19).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0616/2022, publicada no D.O.E. em 02/09/2022 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 134ª Reunião de 26/01/2023, publicado no D.O.E em 
27/01/2023, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.0248/20 por infração ao Contrato de Concessão, aplica 
a C.E.I. S/A, a pena de multa no valor de R$ 66.973,13 (Sessenta 
e seis mil, novecentos e setenta e três reais e treze centavos) 
base jul/2022, conforme Termo Aditivo e Modificativo Coletivo 
2006/01, Tipificação 1. Pavimento, Item 1, Grupo I, Nível F, do 
Anexo I.

Fica essa Concessionária notificada a recolher através de 
guia própria, adquirida junto ao DER à Av. do Estado 777, Ponte 
Pequena, discriminando o motivo do depósito ao Banco do Bra-
sil, Agência 1897-X, C/C 139.553-X, o valor acima referendado 
no prazo contratual de 15 dias.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 041.250/2020 - Pro-
tocolo 516.780/20).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0615/2022, publicada no D.O.E. em 02/09/2022 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 134ª Reunião de 26/01/2023, publicado no D.O.E em 
27/01/2023, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.0287/20 por infração ao Contrato de Concessão, aplica 
a C.E.I. S/A, a pena de multa no valor de R$ 133.586,26 (Cento 
e trinta e três mil, quinhentos e oitenta e seis reais e vinte e seis 
centavos) base jul/2022, conforme Termo Aditivo e Modificativo 
Coletivo 2006/01, Tipificação 1. Pavimento, Item 1, Grupo I, Nível 
F, do Anexo I.

Fica essa Concessionária notificada a recolher através de 
guia própria, adquirida junto ao DER à Av. do Estado 777, Ponte 
Pequena, discriminando o motivo do depósito ao Banco do Bra-
sil, Agência 1897-X, C/C 139.553-X, o valor acima referendado 
no prazo contratual de 15 dias.

Não apresentado o comprovante no prazo acima esti-
pulado, a Concessionária estará sujeita a outras sanções 
administrativas previstas na legislação e no contrato, inclu-
sive a conversão da Expectativa de Sinistro em Reclamação 
e possibilidade de inscrição no Cadastro Informativo dos 
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - 
Cadin Estadual, nos termos da Lei Estadual nº 12.799, de 11 
de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 041.249/2020 - Pro-
tocolo 516.779/20).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0617/2022, publicada no D.O.E. em 02/09/2022 e o 

Fica essa Concessionária notificada a recolher através de 
guia própria, adquirida junto ao DER à Av. do Estado 777, Ponte 
Pequena, discriminando o motivo do depósito ao Banco do Bra-
sil, Agência 1897-X, C/C 139.553-X, o valor acima referendado 
no prazo contratual de 15 dias.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 033.854/2019 - Pro-
tocolo 439.835/19).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0308/2022, publicada no DOE em 04/05/2022 e o não 
provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho Dire-
tor na 131ª Reunião de 12/01/2023, publicado no DOE em 
13/01/2023, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.0187/19, por infração ao contrato de Concessão, aplica 
à C.R.I.P. S/A, a pena de multa no valor de R$ 419.722,40 
(Quatrocentos e dezenove mil, setecentos e vinte e dois reais 
e quarenta centavos) base jul/2022, conforme Termo Aditivo e 
Modificativo Coletivo 2006/01, Tipificação 1. Pavimento, Item 
1, Grupo I, Nível F.

Fica essa Concessionária notificada a recolher através de 
guia própria, adquirida junto ao DER à Av. do Estado 777, Ponte 
Pequena, discriminando o motivo do depósito ao Banco do Bra-
sil, Agência 1897-X, C/C 139.553-X, o valor acima referendado 
no prazo contratual de 15 dias.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 032.903/2019 - Pro-
tocolo 434.600/19).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.1020/2021, publicada no DOE em 02/02/2022 e o não 
provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho Dire-
tor na 131ª Reunião de 12/01/2023, publicado no DOE em 
13/01/2023, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.0721/19, por infração ao contrato de Concessão, aplica 
à C.R.I.P. S/A, a pena de multa no valor de R$ 188.875,08 (Cento 
e oitenta e oito mil, oitocentos e setenta e cinco reais e oito 
centavos) base jul/2022, conforme Termo Aditivo e Modificativo 
Coletivo 2006/01, Tipificação 2. Revestimento Vegetal, Item 1, 
Grupo I, Nível E.

Fica essa Concessionária notificada a recolher através de 
guia própria, adquirida junto ao DER à Av. do Estado 777, Ponte 
Pequena, discriminando o motivo do depósito ao Banco do Bra-
sil, Agência 1897-X, C/C 139.553-X, o valor acima referendado 
no prazo contratual de 15 dias.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 036.053/2019 - Pro-
tocolo 452.374/19).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0561/2022, publicada no DOE em 19/07/2022 e o não 
provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho Dire-
tor na 124ª Reunião de 01/12/2022, publicado no DOE em 
02/12/2022, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.0311/20, por infração ao contrato de Concessão, aplica 
à C.R.I.P. S/A, a pena de multa no valor de R$ 839.444,80 (Oito-
centos e trinta e nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro 
reais e oitenta centavos) base jul/2022, conforme Termo Aditivo 
e Modificativo Coletivo 2006/01, Tipificação 1. Pavimento, Item 
1, Grupo I, Nível F.

Fica essa Concessionária notificada a recolher através de 
guia própria, adquirida junto ao DER à Av. do Estado 777, Ponte 
Pequena, discriminando o motivo do depósito ao Banco do Bra-
sil, Agência 1897-X, C/C 139.553-X, o valor acima referendado 
no prazo contratual de 15 dias.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 041.259/2020 - Pro-
tocolo 516.791/20).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0611/2022, publicada no DOE em 02/09/2022 e o não 
provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho Dire-
tor na 131ª Reunião de 12/01/2023, publicado no DOE em 
13/01/2023, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.1188/19, por infração ao contrato de Concessão, aplica 
à C.R.I.P. S/A, a pena de multa no valor de R$ 167.888,96 
(Cento e sessenta e sete mil, oitocentos e oitenta e oito reais e 
noventa e seis centavos) base jul/2022, conforme Termo Aditivo 
e Modificativo Coletivo 2006/01, Tipificação 4. Erosão, Item 3, 
Grupo I, Nível F.

Fica essa Concessionária notificada a recolher através de 
guia própria, adquirida junto ao DER à Av. do Estado 777, Ponte 
Pequena, discriminando o motivo do depósito ao Banco do Bra-
sil, Agência 1897-X, C/C 139.553-X, o valor acima referendado 
no prazo contratual de 15 dias.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 
da Expectativa de Sinistro em Reclamação e possibilidade de 
inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual, nos termos da 
Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

(Processo Administrativo Sancionatório 036.349/2019 - Pro-
tocolo 453.809/19).

Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 
DI.DIN.0613/2022, publicada no D.O.E. em 02/09/2022 e o 
não provimento do Recurso Administrativo pelo Conselho 
Diretor na 134ª Reunião de 26/01/2023, publicado no D.O.E em 
27/01/2023, a Diretoria de Investimentos, relativo à notificação 
NOT.DIN.0348/20 por infração ao Contrato de Concessão, aplica 
a C.E.I. S/A, a pena de multa no valor de R$ 50.094,85 (Cin-
quenta mil, noventa e quatro reais e oitenta e cinco centavos) 
base jul/2022, conforme Termo Aditivo e Modificativo Coletivo 
2006/01, Tipificação 2. Revestimento Vegetal, Item 4, Grupo I, 
Nível E, do Anexo I.

Fica essa Concessionária notificada a recolher através de 
guia própria, adquirida junto ao DER à Av. do Estado 777, Ponte 
Pequena, discriminando o motivo do depósito ao Banco do Bra-
sil, Agência 1897-X, C/C 139.553-X, o valor acima referendado 
no prazo contratual de 15 dias.

Não apresentado o comprovante no prazo acima estipulado, 
a Concessionária estará sujeita a outras sanções administrativas 
previstas na legislação e no contrato, inclusive a conversão 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 2ª Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público Nº 03/2022
O Presidente da Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo - Univesp, no uso das suas atribuições estatutárias e 

nos termos do disposto no Edital do Concurso Público Nº 03/2022, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 1º de 
junho de 2022, resolve:

Tornar pública a desistência dos candidatos aprovados:
Cargo Classificação Número de inscrição Nome Completo
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 2º 368-4270 ANDERSON LUIS CORREA ROSA
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 2º (lista PCD) 368-4243 RICARDO HENRIQUE DA SILVA
ESPECIALISTA EM TECNOLOGIAS 1º 368-6317 JOÃO MARCOS ROCCELLA ALVES

Tornar público que ficam convocados a comparecer os 
candidatos relacionados no Anexo I, classificados no concurso 
público para os cargos: 201 – Auxiliar Administrativo e 301 – 
Especialista em Tecnologias.

1. Os candidatos deverão comparecer, impreterivelmente, 
conforme a respectiva convocação constante no Anexo I.

2. O atendimento ao candidato ocorrerá exclusivamente na 
data que remete ao seu nome e identificação, conforme Capítulo 
14 do Edital, item 14.4.1.

3. Os atendimentos ocorrerão das 09h00 às 12h00, na Av. 
Professor Almeida Prado, 532, Prédio 1 - Térreo - Cidade Uni-
versitária, São Paulo, SP, para entrega e comprovação dos pré-
-requisitos e documentação completa para admissão, conforme 
estabelecido no Capítulo 14 do Edital, itens 14.4, 14.5 e 14.7.

3.1. Além dos documentos do edital do Concurso Público 
Nº 03/2022, conforme Capítulo 14 do Edital, item 14.5.1. os 
candidatos deverão entregar uma cópia do comprobatório de 
vacinação completa contra a COVID-19, ou atestado médico que 
evidencie contraindicação para a vacinação contra a COVID-19, 
sendo obrigatória a entrega, em cumprimento ao Decreto Esta-
dual nº 66.421, de 03 de janeiro de 2022.

4. Aos candidatos é recomendável o uso de máscara e 
utilização de álcool em gel, como medida interna de prevenção 
ao contágio do novo coronavírus - Covid -19.

5. Somente serão admitidos os candidatos cuja documen-
tação estiver rigorosamente de acordo com o estabelecido no 
Edital e que tenha sido entregue no prazo e no local estipulados 
neste comunicado de convocação, conforme Capítulo 14 do 
Edital, item 14.8.3.

6. O não comparecimento na data, local e horário esta-
belecidos nesta convocação ou a falta de apresentação da 
documentação será considerado como desistência por parte do 
interessado, conforme Capítulo 14 do Edital, item 14.8.3.

7. Os candidatos que entregarem a documentação completa 
para admissão e cumprirem com os pré-requisitos definidos no 
Edital serão encaminhados para exame médico admissional a 
ser realizado na Rua França Pinto, 899, Vila Mariana, São Paulo/ 
SP, sendo que nesta fase o candidato poderá ser eliminado caso 
não seja considerado apto na avaliação médica, conforme Capí-
tulo 14 do Edital, item 14.6.1 e 14.6.2.

7.1. Os candidatos realizarão o exame médico no primeiro 
dia útil seguinte da convocação das 08h00 às 11h00.

8. Em se tratando de candidato com deficiência aprovado e 
classificado, deverão ainda ser atendidas as demais disposições 
legais pertinentes aos critérios de contratação, conforme Capí-
tulo 4 do Edital, item 4.4, 4.5, 4.5.1, 4.5.2, 4.5.3 e 4.5.4 sendo 
que os documentos, conforme Capítulo 4 do Edital, item 4.13, 
o Laudo Médico, atualizado há menos de 1 (um) ano da data 
do primeiro dia de inscrições no certame, dia 01 de junho de 
2022, deverá ser entregue ao médico do trabalho no momento 
da Avaliação Médica.

9. Caso haja a necessidade de recursos de acessibilidade 
para o dia da contratação, o candidato deverá informar essa 
condição por meio do e-mail concurso032022@univesp.br até 
as 09h00 do dia 22 de fevereiro de 2023.

10. A data prevista para os candidatos preencherem e 
assinarem as declarações obrigatórias, assinatura do contrato de 
trabalho e registro da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) será no dia 27 de fevereiro de 2023, podendo haver 
alteração desde que previamente comunicado aos candidatos.

11. A data prevista para o início da vigência do contrato de 
trabalho é dia 01 de março de 2023, podendo haver alteração 
desde que previamente comunicado aos candidatos.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2023.
SIMONE TELLES
Presidente em Exercício
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8.4. O não comparecimento do candidato classificado, ou de 
seu procurador, no período definido para matrícula implicará conse-
quente perda da vaga, sendo convocado o candidato subsequente.

8.5. O Estágio que tiver duração de mais de um ano, deverá 
ter o seguro renovado anualmente e a cópia da apólice de segu-
ro atualizada deverá ser entregue na Coreme imediatamente no 
início do próximo período de estágio.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. As inscrições implicam no reconhecimento e na aceita-

ção plena, pelo candidato, das condições previstas neste Edital.
9.2. Não serão aceitas inscrições com pendências de qual-

quer natureza.
9.3. Os candidatos somente poderão se inscrever em um 

único Programa de Estágio Profissional. É vedada, a qualquer 
título, a mudança de opção após a efetivação da inscrição.

9.4. A análise e arguição curricular e/ou prova do processo 
seletivo de Estágio Profissional Fellowship ficarão a critério e sob 
a responsabilidade do departamento responsável pelo estágio.

9.5. O candidato deverá comparecer ao local da entrevista, 
a critério da Coordenação do Programa/Departamento, com 
documento oficial de identificação com foto recente.

9.6. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para rea-
lização da entrevista. O candidato que não comparecer no horário 
previsto estará automaticamente excluído do processo seletivo.

9.7. O resultado será divulgado no site da FAMERP, dispo-
nível em https://www.famerp.br/index.php/processos-seletivos/. 
Não haverá interposição de recurso sobre a nota concedida.

9.8. Quaisquer infrações éticas ocorridas durante o Processo 
Seletivo implicarão na reprovação do candidato.

9.9. As informações prestadas, ou sua omissão, e a apresen-
tação de documentação falsa, são de inteira responsabilidade 
do candidato, que arcará com a responsabilidade pelo preenchi-
mento incorreto do formulário.

9.10. O processo seletivo é classificatório e, portanto, a ins-
crição e aprovação do candidato não garantem a efetivação da 
sua matrícula no Programa de Estágio Profissional – Fellowship 
(Complementação Especializada) pretendido.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Os candidatos serão admitidos para o Estágio Profissional 

– Fellowship (Complementação Especializada) em ordem rigorosa 
de classificação, até o número de vagas oferecidas neste edital.

10.2. A inscrição implicará no compromisso de aceitação, 
por parte do candidato, das condições referentes à seleção e 
demais disposições constantes neste edital e as estabelecidas 
pelo regimento interno da COREME, Direção Geral da FAMERP e 
pela Direção da FUNFARME.

10.3. Os candidatos admitidos deverão realizar suas ati-
vidades conforme estabelecido pelo supervisor do estágio e 
em concordância com as orientações da direção da FAMERP e 
FUNFARME. Não haverá qualquer pagamento, remuneração ou 
vínculo empregatício pelas atividades prestadas.

10.4. A convocação dos candidatos classificados para o pre-
enchimento das vagas não preenchidas será realizada por meio 
do site www.famerp.br, tendo o prazo de um dia útil para efetuar 
a matrícula. O candidato que não se apresentar neste prazo, será 
sumariamente considerado desistente e, portanto, desclassificado.

10.5. A comissão organizadora não se responsabiliza por 
falhas de comunicação decorrentes da mudança de dados cons-
tantes na ficha de inscrição (e-mail, telefone, etc.).

10.6. Em caso de desistência de algum candidato ou estagiário 
já matriculado, será convocado o próximo candidato classificado, 
respeitada a ordem de classificação e o limite máximo de trinta dias 
após a data de início dos programas, conforme resolução em vigor.

10.7. O candidato matriculado que não comparecer na insti-
tuição ofertante do Programa de Estágio Profissional – Fellowship 
(Complementação Especializada) no prazo de dois dias após a 
data do inicio das atividades, 06 de março de 2023, será conside-
rado desistente e automaticamente eliminado do processo seleti-
vo, sendo convocado o próximo candidato da lista classificatória.

10.8. Os casos omissos serão resolvidos em conjunto pelos 
Diretores Geral e de Pós- Graduação e pelo Coordenador da 
Comissão de Residência Médica da FAMERP.

8.2. Para matricular-se, o candidato selecionado deverá 
entregar pessoalmente ou por procurador oficialmente constitu-
ído por procuração simples, com firma reconhecida em cartório, 
a seguinte documentação:

8.3. Ficha de cadastro (mediante o preenchimento do for-
mulário de PRÉ-MATRÍCULA em link a ser disponibilizado no site 
da FAMERP, juntamente com o resultado do processo seletivo e 
orientações para matrícula)

8.3.1 (duas) fotos 3X4 recentes e coloridas.
8.3.2. Cópia do Diploma de graduação em Medicina (frente 

e verso).
8.3.3 Cópia do Registro no Conselho Regional de Medicina 

do Estado de São Paulo (CRM/SP). O candidato que não possuir 
o registro no CRM/SP ou que possuir o registro de CRM de outro 
estado tem o prazo de até 60 dias após o início do Estágio Pro-
fissional, para apresentá-lo na secretaria da COREME/FAMERP.

8.3.4. Cópia do certificado de conclusão do pré-requisito, de 
acordo com a exigência do pré-requisito, por meio de documen-
to oficial, expedido pela instituição de ensino responsável pelo 
Programa correspondente. A declaração de conclusão do pré-
-requisito será aceita a título provisório, para fins de matrícula 
do candidato. No entanto, o certificado deverá ser apresentado 
durante os primeiros 90 dias de início do Programa de estágio 
Profissional (sob pena de ter a matrícula indeferida e responder 
perante a Lei por informações incompletas).

8.3.5. Cópia do CPF.
8.3.6. O comprovante de situação cadastral no CPF, que 

é emitido no site da Receita Federal, disponível em: https://
servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/
ConsultaPublica.asp

8.3.7. Cópia simples do R.G. (Cédula de Identidade) – frente 
e verso.

8.3.8. Cópia simples do Título de eleitor com o último 
comprovante de quitação eleitoral. A certidão pode ser obtida 
no site: https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
-quitacao-eleitoral.

8.3.9. Comprovante ou declaração constando o Grupo 
sanguíneo e fator RH.

8.3.10. Cópia simples do comprovante de quitação com o 
serviço militar, quando do sexo masculino;

8.3.11. Cópia simples do cartão do SUS – Sistema Único 
de Saúde (CNS).

8.3.12. Cópia simples da Certidão de nascimento, casamen-
to ou averbação de divórcio;

8.3.13. Seguro contra acidentes pessoais, constando data de 
vigência, que deverá ser renovado anualmente, enquanto durar 
o estágio de formação;

8.3.14. Declaração de situação vacinal (anexo I) – 2 vias, 
emitido por Unidade Básica de Saúde de referência da residência;

8.3.15. cópia simples da carteira de vacinação atualizada – 
2 vias (todas as páginas);

8.3.16. Formulário preenchido e assinado o E-Social, constando 
nomes, datas de nascimento e números do CPF do pai e mãe (anexo 
II). Obs: salvos os casos de falecimento de algum dos mesmos.

8.3.17. Comprovante das taxas de expediente e confecção 
de crachá, no valor de R$120,00 e R$5,00, respectivamente, 
pagas na Tesouraria da FAMERP, no dia da matrícula;

8.3.18. O candidato graduado no exterior deverá apresentar:
- o diploma revalidado por Universidade Pública, na forma 

determinada pela legislação vigente;
- se estrangeiro, apresentar visto permanente (exceto 

para o cidadão estrangeiro que comprove ter nascido em um 
dos países-membros ou associados do Mercosul, que tenham 
assinado e ratificado o Acordo de Livre Residência com o Brasil, 
nos termos do Decreto n° 6.964, de 29 de setembro de 2009, e 
do Decreto n° 6.975, de 7 de outubro de 2009, nos termos da 
Resolução CFN 2002/2012 e proficiência da língua portuguesa 
comprovada por instituição oficial (CELPE/BRAS);

- registro no CRM de acordo com a Resolução CFM n° 
1831/2008 e CFM n° 1832/2008, para os candidatos que já 
possuírem o registro.

ANEXO I
Lista de convocações

CARGO NOME INSCRIÇÃO DATA E HORÁRIO – ITEM 3 – ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO DATA E HORÁRIO - ITEM 10 - ASSINATURA E REGISTRO (*)
AUXILIAR ADMINISTRATIVO VINÍCIUS ALVES CAETANO DE FRANÇA 368-2230 23/02/2023 das 09h00 às 12h00 27/02/2023 das 09h00 às 12h00
AUXILIAR ADMINISTRATIVO ROSANA RIBEIRO SILVA 368-5028  23/02/2023 das 09h00 às 12h00 27/02/2023 das 09h00 às 12h00
ESPECIALISTA EM TECNOLOGIAS DELSO ANTONIO ZANATA FILHO 368-457  23/02/2023 das 09h00 às 12h00 27/02/2023 das 09h00 às 12h00

(*) Observados os itens 3, 5, 6, 7 e 8 deste edital.

 FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 DIRETORIA GERAL
 EDITAL GDG Nº 003/2023
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO ESTÁGIO PROFISSIONAL – Fellowship (Complementação Especializada) 2023
Recomenda-se a leitura atenta de todo o Edital antes de realizar a inscrição.
Tem este Edital a finalidade de apresentar as normas do processo seletivo para preenchimento de vagas referente ao primeiro 

ano de Estágio Profissional para o ano de 2023.
Este Edital deve ser lido com atenção, pois nele estão contidas informações importantes quanto ao procedimento para inscrição, 

realização das provas, divulgação de resultados e matrícula.
A inscrição no Processo Seletivo 2023 implica no conhecimento e na aceitação plena dos termos deste Edital.
NÃO SERÁ FORNECIDA INFORMAÇÃO POR TELEFONE OU E-MAIL
PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO PROGRAMA DE ESTÁGIO PROFISSIONAL – Fellowship (Comple-

mentação Especializada) 2023
CRONOGRAMA

DATAS AÇÕES

16/02/2023 (a partir das 9 horas) até 22/02/2023 (às 16h) Período de Inscrição, exclusivamente pela internet, no site da FAMERP, disponível em: https://www.
famerp.br/index.php/processos-seletivos/

24/02/2023, após as 16 horas

Divulgação no site da FAMERP, disponível em: https://www.famerp.br/index.php/processos-seletivos/:
1) a confirmação de Inscrição do Candidato;
2) as informações referentes à realização das Provas (local, horário e/ou link de acesso, no caso de 
videoconferência, etc.), a critério da Coordenação do Programa/ Departamento.

27/02/2023 Realização das Provas, a critério da Coordenação do Programa/ Departamento, conforme divulgado no 
site da FAMERP, em 24/02/2023, disponível em: https://www.famerp.br/index.php/processos-seletivos/.

28/02/2023, após as 16 horas Divulgação do Resultado do Processo Seletivo, no site da FAMERP, disponível em: https://www.famerp.
br/index.php/processos-seletivos/.

02 e 03/03/2023, das 08h00 às 13h00 Realização de matrícula, na Secretaria da COREME/FAMERP, por ordem de chegada ao local.
06/03/2023 Início das Atividades

EDITAL DE NORMAS DO PROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA DE ESTÁGIO PROFISSIONAL – FELLOWSHIP (Complemen-
tação especializada) 2023, DA FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – AUTARQUIA ESTADUAL LEI Nº 8899, DE 
27/09/94 – Reconhecida pelo Decreto Federal nº 74.179, de 14/06/74

O Diretor Geral da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto – FAMERP torna público o presente Edital do Processo Sele-
tivo para preenchimento de vagas para Médicos Estagiários nos Programas de Estágio Profissional – Fellowship (Complementação 
especializada) 2023.

1. DOS PROGRAMAS
1.1. O número de vagas, códigos e duração dos programas oferecidos estão demonstrados em quadro, no item 4 – DAS VAGAS 

OFERECIDAS – deste Edital.
1.2. Para ingresso nos Programas de ESTÁGIO PROFISSIONAL - FELLOWSHIP há a obrigatoriedade de comprovação de pré-

-requisitos em Programa de Residência Médica ou Estágio de Formação reconhecido pela respectiva Sociedade, de acordo com a 
área escolhida para especialidades.

2. DAS EXIGÊNCIAS
2.1. Ao inscrever-se, o candidato DECLARA sob as penas da Lei, que CONCLUIU o curso de Graduação em Medicina, devida-

mente autorizado e reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC, ou obteve o Diploma de Graduação em Medicina revalidado 
segundo as Leis vigentes.

2.2 O candidato DECLARA no ato da inscrição, sob as penas da lei, que CONCLUIU o programa de Residência Médica ou Estágio 
de Formação de acordo com a exigência do pré-requisito, reconhecido pela Sociedade, ou concluirá até o início das atividades do 
Programa pretendido.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet, no site da FAMERP, disponível em https://www.famerp.br/index.

php/processos-seletivos/, a partir das 09h00 do dia 16 de fevereiro de 2023 até as 16h00 (horário de Brasília) do dia 22 fevereiro 
de 2023.

3.2. Em 24/02/2023, após as 16h00 (horário de Brasília), será disponibilizado no site da FAMERP, em https://www.famerp.br/
index.php/processos-seletivos/, a confirmação de inscrição do candidato.

3.3. É de inteira responsabilidade do candidato, o preenchimento correto do formulário de inscrição no site da FAMERP.
4. DAS VAGAS OFERECIDAS
4.1. A vagas de estágio oferecidas constam no quadro abaixo:

Código Especialidade Pré-requisito Vagas Duração (em anos)
1 Alergia e Imunologia Clínica Clínica Médica ou Pediatria 2 2
2 Anestesiologia Pediátrica Anestesiologia (3 anos) SBA/MEC. Residência Médica ou Estágio reconhecido pela SBA durante 3 anos 2 1
3 Cardiointensivismo Clínica Médica e Cardiologia (*) 2 1
4 Catarata e Glaucoma Oftalmologia Geral (3 anos) 2 2
5 Cirurgia Cardiovascular Pediátrica Cirurgia Cardiovascular (**) 2 2
6 Cirurgia da Coluna Vertebral Neurocirurgia ou Ortopedia e Traumatologia 1 1
7 Cirurgia de Joelho Ortopedia e Traumatologia 2 1
8 Cirurgia de Ombro Ortopedia e Traumatologia 1 1
9 Cirurgia de Pé e Tornozelo Ortopedia e Traumatologia 2 1
10 Cirurgia de Quadril Ortopedia e Traumatologia 2 1
11 Cirurgia e Diagnóstico de Epilepsia Adulto e Infantil Neuropediatria Neurocirurgia 2 1
12 Cirurgia ginecológica minimamente invasiva Ginecologia e Obstetrícia 2 2

13 Cuidados Paliativos Pelo menos dois anos de formação de residência/ estágio reconhecido pela CNRM em: Clínica Médica, 
Oncologia, Geriatria e Gerontologia, Medicina de Família e Comunidade e Anestesiologia 1 1

14 Dermatologia Cirúrgica Dermatologia 1 1

15 Doenças Neuromusculares e Eletroneuromiografia Residência Médica em Neurologia Clínica e/ou Título de Especialista em Neurologia Clínica pela 
Academia Brasileira de Neurologia 2 2

16 Ecocardiografia do Adulto Cardiologia 4 2
17 Ecocardiografia Pediátrica Básica Cardiologia Pediátrica (***) 3 1
18 Ecocardiografia Pediátrica Avançada e Fetal Ter completado o Programa de Ecocardiografia Pediátrica Básica 3 1
19 Estrabismo e Oftalmopediatria Oftalmologia Geral (3 anos) 1 1
20 Injuria Renal Aguda Conclusão do Programa de Residência Médica em Nefrologia 1 1

21 Neurovascular e Neurointervenção 2 anos em Neurologia e Radiologia, reconhecidos pelo MEC ou Academia Brasileira de Neurologia e 
Colégio Brasileiro de Radiologia, respectivamente 1 1

22 Oculoplástica Oftalmologia Geral (3 anos) 1 1
23 Onco-Hematologia Hematologia 2 1

24 Otorrinolaringologia Pediátrica Otorrinolaringologia reconhecido pelo MEC e/ou aceita pela Associação Brasileira de Otorrinolarin-
gologia e Cirurgia Cérvico-Facial 1 1

25 Patologias dos Seios da Face e base do Crânio Otorrinolaringologia reconhecido pelo MEC e/ou aceita pela Associação Brasileira de Otorrinolarin-
gologia e Cirurgia Cérvico-Facial 1 1

26 Radiologia – Medicina interna Radiologia e diagnóstico por imagem reconhecido pela CNRM/MEC e/ou Colégio Brasileiro de 
Radiologia 2 1

27 Radiologia – Músculo Esquelético Radiologia e diagnóstico por imagem reconhecido pela CNRM/MEC e/ou Colégio Brasileiro de 
Radiologia 1 1

28 Radiologia - Neurorradiologia Radiologia e diagnóstico por imagem reconhecido pela CNRM/MEC e/ou Colégio Brasileiro de 
Radiologia 3 1

29 Radiologia Pediátrica Radiologia e diagnóstico por imagem reconhecido pela CNRM/MEC e/ou Colégio Brasileiro de 
Radiologia 2 1

30 Retina Oftalmologia Geral (3 anos) 2 2
31 Técnicas Psicoterápicas Psiquiatria 2 1

32 UTI de Cardiologia Pediátrica Médico com Especialização concluída em Pediatria ou Neonatologia ou Cardiologia Pediátrica ou em 
Terapia Intensiva Pediátrica 1 1

(*) Diploma de médico e registro no CRM, pelo menos 4 
anos de formação sob forma de residência/estágio reconhecido 
pela Comissão Nacional de Residência Médica - CNRM ou equi-
valente em Clínica Médica e Cardiologia. Currículo Vitae (Lattes).

(**) Certificado de Especialização em Cirurgia Cardiovas-
cular reconhecido pelo MEC ou pela Sociedade Brasileira de 
Cirurgia Cardiovascular (SBCCV) ou ter formação de, no mínimo, 
5 (cinco) anos em Serviço de Cirurgia Cardiovascular reconhe-
cido pela SBCCV.

(***) Residência Médica completa (pelo menos dois anos) 
em Cardiologia Pediátrica, reconhecida pela Comissão Nacional 
de Residência Médica – CNRM ou equivalente.

5. DA SELEÇÃO:
5.1. O processo seletivo constará de análise e arguição cur-

ricular ou prova escrita e análise e arguição curricular, a critério 
do departamento responsável pela especialidade.

5.2. O processo seletivo acontecerá no dia 27 de fevereiro 
de 2023, em local e horário previamente divulgado no site 
da FAMERP, em 24/02/2023, após as 16 horas, disponível em 
https://www.famerp.br/index.php/processos-seletivos/.

6. DA ANÁLISE DO CURRÍCULO
6.1. O candidato deverá apresentar uma cópia do Currículo 

documentado no dia da seleção, a critério da Coordenação do 
Programa/Departamento, divulgado no site da FAMERP - www.
famerp.br, em 24/02/2023, após as 16 horas. Anexar todos os 
documentos comprobatórios curriculares para a análise.

6.2. Os seguintes documentos, além dos documentos com-
probatórios, devem ser apresentados anexos ao currículo:

a) cópia da cédula de identidade;
b) cópia legível do cadastro de pessoa física – CPF;
c) cópia do documento oficial da instituição onde concluiu o 

curso de Medicina e Histórico Escolar de Graduação em Medicina;
d) cópia do documento oficial onde concluiu o pré-requisito. 

Se estiver concluindo o pré-requisito na data da entrevista, 
enviar, para coreme@famerp.br, documento expedido pela 
instituição de ensino informando a data prevista de término que 
deverá ser até a data de início do Programa de Estágio;

e) Registro no CRM.
7. RESULTADO FINAL
7.1 A nota final será o resultado da pontuação obtida na aná-

lise e arguição curricular ou prova escrita e análise e arguição cur-
ricular, a critério do departamento responsável pela especialidade.

7.2. A divulgação dos Resultados será no dia 28 de fevereiro 
de 2023, após as 16h00, no site da FAMERP, disponível em 
https://www.famerp.br/index.php/processos-seletivos/.

7.3. A decisão final da Comissão de Prova será irrecorrível.
8. MATRÍCULA
8.1. A MATRÍCULA, para os selecionados no processo 

seletivo, deverá ser feita nos dias 02 e 03 de março de 2023, 
na secretaria da COREME/FAMERP, à Av. Brigadeiro Faria Lima, 
5416 – Vila São Pedro – S. J. do Rio Preto – SP, das 08h00 às 
13h00, por ordem de chegada ao local.

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO VACINAL
Atesto para fins de matrícula na Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto – FAMERP, que ____________________________, 

nascido(a) em ____/____/_______, filho(a) da Sra.:_________________________________________________, recebeu as 
vacinas abaixo, conforme preconizado pelo Programa Nacional de Imunização – MS, para profissionais da saúde:

Covid-19:  Febre Amarela: 
Laboratório: ___________________  Última dose dia: ____/ ____/ _________; 
1ª dose dia: ____/ ____/ _________;   
2ª dose dia: ____/ ____/ _________;  Difteria/Tétano (DTP ou dT): 
_________: ____/ ____/ _________;  1ª dose dia: ____/ ____/ _________; 
  2ª dose dia: ____/ ____/ _________; 
Hepatite B*  3ª dose dia: ____/ ____/ _________; 
1ª dose dia: ____/ ____/ _________;   
2ª dose dia: ____/ ____/ _________;  dTpa (Difteria, Tétano e Coqueluche acelular): 
3ª dose dia: ____/ ____/ _________;  Última dose dia: ____/ ____/ _________; 
*último esquema  *De acordo com novo manual do CRIE 2019, todo 

profissional de saúde deverá ter uma dose de dTpa 
com reforço a cada 10 anos. Se não tiver esquema 
completo de DTP/dt, iniciar um esquema com dTpa e 
agendar as outras doses com dT. 

  
Hepatite B, anticorpos contra antígeno de superfície 
– anti-HBS* 

 

Data coleta: ____/ ____/ _________;   
Resultado: ____________________.  Já teve varicela (catapora)/? 
Quantificação: ______________UI/L.  (    ) Sim   (    ) Não   (    ) Ignorado 
*Com intervalo mínimo de 30 a 60 dias após a 3ª dose da 
vacina 

  
  Se não ou ignorado, deve ter 2 doses da vacina 

contra varicela, com intervalo de 30 dias: Tríplice Viral (SCR):  
1ª dose dia: ____/ ____/ _________;  1ª dose dia: ____/ ____/ _________; 
2ª dose dia: ____/ ____/ _________;  2ª dose dia: ____/ ____/ _________; 

Ciente das responsabilidades das declarações prestadas, por ser verdade, firmo a presente.
____________________, _____ de _____ de 2023
_____________________________________________
Assinatura e carimbo do profissional da sala de vacina
(enfermeiro ou médico)Carimbo da UBS:
_____________________________________________
Assinatura e carimbo do profissional da sala de vacina
(enfermeiro ou médico)Carimbo da UBS:
ANEXO 2 - FORMULÁRIO PARA O E-SOCIAL
À FAMERP – FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Médico(a) Estagiário(a): __________________________
RG: ___________ órgão expedidor ________ CPF: _____
Programa de Residência Médica: ___________________
Nome da mãe: _________________________________
Data de nascimento da mãe: _______________________
CPF da mãe: ___________________________________
Nome do pai: __________________________________
Data de nascimento do pai: _______________________
CPF do pai: ___________________________________
(Obs: Salvos os casos de falecimento de algum dos mesmos.)
São José do Rio Preto, ____ de _____________ de 2023.
_____________________________________________
Assinatura
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PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO
LABORAT.QUE COMPROVE CUMPRIMENTO DA NBR ISO 

9537 E NBR ISO
7864
596809 R$ 0,1900 25/05/2022
GMS.03, em 14/02/2023
 PROCESSO IAMSPE N.° 202300247/2023
OFERTA DE COMPRA N.° 00081/2023
CONVITE BEC N.° 00081/2023
HOMOLOGAÇÃO
Tendo em vista a Ata de Julgamento à(s) folha(s) 59 dos 

autos, bem como a apreciação de recursos às folhas Não, 
HOMOLOGO o Convite BEC n.° 00081/2023, realizado através 
do Sistema BEC - Bolsa Eletrônica de Compras , ADJUDICO o 
item único: 1 e AUTORIZO o Núcleo de Contabilidade e Orça-
mento emitir a respectiva Nota de Empenho, perfazendo o valor 
global de R$ 2.976,00 (Dois mil e novecentos e setenta e seis 
reais), a saber:

- Item 1 em favor da empresa ANBIOTON IMPORTADORA 
LTDA no valor total de R$ 2.976,00 (Dois mil e novecentos e 
setenta e seis reais)

GMS.1 - BEC em 15/02/2023.
 GESTÃO DE CONTRATOS
TERCEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 163/2019
PROCESSO IAMSPE Nº 3034/2019
Parecer: DISPENSADO nos termos da Resolução PGE nº 23, 

de 12/11/2015
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDI-

CA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE - CNPJ nº 
60.747.318/0001-62

CONTRATADA: HOME CARE ENFERLIFE HOSPITALAR LTDA. 
- CNPJ nº 12.316.361/0001-20

OBJETO: prestação de serviços de assistência à saúde para 
atenção domiciliar.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato fica prorrogado 
por mais 15 (quinze) meses a partir de 10/02/2023 com término 
previsto para 09/05/2024.

VALOR MENSAL ESTIMADO: R$. 16.115,53
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$. 241.732,95
DISPOSIÇÕES FINAIS: Permanecem em vigor as demais 

cláusulas e condições contratuais não alteradas pelo presente 
instrumento.

Natureza de Despesa: 33.90.39.68
Nota de Empenho: 2023NE02187
Funcional Programática: 10.302.5121.6.239.0000
Fonte de Recursos: 150140001
Data de assinatura: 10/02/2023
GC, em 15/02/2023
-gan-
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 5974/2021
Pregão RP n.º 019 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, incisoVIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamosa compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com ospre-
ços efetivamente praticados conforme informação de fl. 401.

ITEM
DESCRITIVO
SIAFISICO
PREÇOREGISTRADONO IAMSPEEM R$
DATA DOÍNICIO DAVIGÊNCIADA ATA DER.P
1
Blusa para centro cirúrgico: confeccionada em 67% algodão 

cardado,33% poliéster pré-encolhido com gramatura 191g/m2, 
com armação emsarja 2.1, com três bolsos, um bolso superior 
frontal do lado esquerdo dedois bolsos inferiores, do lado direito 
e esquerdo, fechada com decotecareca, com manga curta tama-
nho extra grande unissex, na cor azulceleste. A identificação 
com logotipo adotado pelo Iamspe (HSPE-FMO),deve ser feita 
por impressão serigráfica, retirar amostra e posicionamentodo 
logotipo com o cliente, carimbar na parte frontal superior lado-
esquerdo e direito a letra "EG" indicando o tamanho.

2878232
R$ 27,0000
19/05/2022
2
Blusa para centro cirúrgico confeccionada em 67% algodão 

cardado, 33%poliéster, pré encolhido191 gm2 armação em sarja 
2.1 cor verde claro,com dois 2 bolsos inferiores esquerdo/direito, 
1 bolso superioresquerdo,fechada decote careca manga curta, 
tamanho extragrande_unissex. A identificação com Logotipo 
adotado pelo IAMSPE(HSPE-FMO), deve ser feita por impressão 
serigráfica, retirar amostra eposicionamento do logotipo com o 
cliente, carimbar na parte frontalsuperior lado esquerdo e direito 
a letra "EG", indicando o tamanho.

2878313
R$ 27,0000
19/05/2022
3
Calça cirúrgica confeccionada em 67% algodão cardado 

33% poliésterpré-encolhido com gramatura de 191g/m2 com 
armação em sarja 2.1,estilo fechado através de vista falsa com 
elástico e amarril na cintura, sempassadores, tamanho grande, 
unissex na cor verde claro tingimento emcores firme (tingimento 
indantren). A identificação com logotipo adotadopelo Iamspe 
(HSPE-FMO), deve ser feita por impressão serigráfica, retirara-
mostra e posicionamento do logotipo com o cliente, carimbar 
na partefrontal superior lado esquerdo e direito a letra "G" 
indicando o tamanho.

3390446
R$ 27,0000
19/05/2022
4
Calça cirúrgica: confeccionada em 67% algodão cardado 

33% poliéster pré-encolhido com gramatura de 191g/m2 com 
armação em sarja 2.1, estilo fechado através de vista falsa com 
elástico e amarril na cintura, sem passadores, tamanho extra 
grande, unissex na cor azul celeste tingimento em cores firme 
(tingimento indantren). A identificação com logotipo adotado 
pelo Iamspe (HSPE-FMO), deve ser feita por impressão serigráfi-
ca, retirar amostra e posicionamento do logotipo com o cliente, 
carimbar na parte frontal superior lado esquerdo e direito a letra 
"EG" indicando o tamanho.

3407314 R$ 27,0000 19/05/2022
5
Calça cirúrgica confeccionada em 67%algodão cardado,3

3%poliéster,préencolhido, gramatura 1 91g/m2 c/armação tipo 
sarja 2.1, fechada através de vista falsa com elástico e amarril 
na cintura, sem passadores, no tamanho extra grande, unissex, 
na cor verde claro, com tingimento em cores firmes(tingimento 
indantren). A identificação com Logotipo adotado pelo IAMSPE 
(HSPE-FMO), deve ser feita por impressão serigráfica, retirar 
amostra e posicionamento do logotipo com o cliente, carimbar 
na parte frontal superior lado esquerdo e direito a letra "EG", 
indicando o tamanho.

3407330 R$ 27,0000 19/05/2022
6
Blusa para centro cirúrgico confeccionada em 67% algodão 

cardado, 33% poliéster, pre encolhido191 g/m2 armação em 
sarja 2.1 cor verde, com dois 2 bolsos inferiores esquerdo/direito, 
1 bolso superior esquerdo,fechada decote careca manga curta, 
tamanho Grande unissex, embalagem individual. A identificação 
com Logotipo adotado pelo IAMSPE (HSPE-FMO), deve ser feita 
por impressão serigráfica, retirar amostra e posicionamento do 

 Negócios Públicos
 GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

 CASA MILITAR

 CASA MILITAR
DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° CM-PRC-2022/00327
PARECER CJ/SG Nº 44, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

CMIL-076/2022
OFERTA DE COMPRA Nº 510109000012022OC00582
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 16/02/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

07/03/2023 às 09:00 horas
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.

fazenda.sp.gov.br.
Acha-se aberta na Divisão de Finanças e Compras da 

Casa Militar do Gabinete do Governador, situada na Avenida 
Morumbi nº 4.500, Sala 28 (Andar Intermediário), Morumbi 
– São Paulo/SP, a licitação na modalidade Pregão (Eletrônico) 
N.º CMIL-076/2022, objetivando a constituição de sistema 
de registro de preços para aquisição futura e eventual de KIT 
ESTIAGEM, destinados ao Departamento de Proteção e Defesa 
Civil (DEPDEC), consoante o detalhado no Anexo “I” do Edital. 
Demais informações encontram-se nos sítios www.bec.sp.gov.
br e www.casamilitar.sp.gov.br, endereço de correio eletrônico: 
financascasamilitar@sp.gov.br ou através do telefone (11) 2193-
8927/8660.

 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 539/2022 SEM PAPEL 2022 03072
Pregão RP n.º 360 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 2º 

da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do DecretoEs-
tadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preçosregistrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conformeinformação de fl. 162.

ITEM
DESCRITIVO
SIAFISICO
PREÇOREGISTRADONO IAMSPEEM R$
DATA DOÍNICIO DAVIGÊNCIADA ATADE R.P
1
Bolsa estoma intestinal tipo convexa, recortável, 2 peças, 

opaca, 15 a 43 mm, com sistema placa-bolsa com flange 
compatível, com barreira, de resina sintética "em espiral" (no 
mínimocarboximetilcelulose sódica), sem pressão abdominal, 
com resina na parte interna da flange,adulto, sem adesivo.

1927051
R$ 39,4000
04/08/2022
2
Bolsa estoma urinário drenável, recortável ,01 peça, trans-

parente, 10 a 55mm, com barreira, deresina sintética (no mínimo 
carboximetilcelulose sódica),, com válvula anti-relfuxo, válvula 
dedrenagem com adaptador para conexão em bolsas coletoras 
de urina. tamanho adulto, semadesivo microporoso.

2228670
R$ 18,1500
04/08/2022
3
Sistema duas peças para estoma intestinal, drenável, opaca, 

recortável de 10 a 45 mm, flange de50mm com trava, pré 
abertura em 10 mm, bordas duplamente biselada, resina sintéti-
cacomposta por: carboximetilcelulose sódica, agente suavizante, 
anti-oxidante, com haste paracinto na base adesiva, sem pressão 
abdominal e sem adesivo microporoso.

2706229
R$ 33,0000
04/08/2022
GMS.1, em 14/02/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 98/2022
Pregão RP n.º 229 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, incisoVIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamosa compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com ospre-
ços efetivamente praticados conforme informação de fl. 185.

ITEM
DESCRITIVO
SIAFISICO
PREÇOREGISTRADONO IAMSPEEM R$
DATA DOÍNICIO DAVIGÊNCIADA ATA DER.P
1
IBRUTINIBE 140MG, FORMA FARMACEUTICACAPSULA/

COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTID O, FORMA DEAPRE-
SENTAÇÃO CÁPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO, 
VIADE ADMINISTRAÇÃO ORAL

4596153
R$ 308,65
25/05/2022
GMS.02, em 13/02/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 6593/2021
Pregão RP n.º 206 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 142.

ITEM DESCRITIVO SIAFISICO
PREÇO
REGISTRADO
NO IAMSPE
EM R$
DATA DO
ÍNICIO DA
VIGÊNCIA
DA ATA DE
R.P
1
S E R I N G A  D E S C A RT Á V E L  E M 

PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO INTEGRO,
TRANSPARENTE, APRESENTANDO RIGIDEZ E RESISTENCIA 

MECANICA NA SUA UTILIZACAO, CORPO COM GRADUACAO 
MILIMETRADA, EMBOLO BORRACHA ATOXICA NA PONTA, BICO 
CENTRAL E LUER, ESTERIL, SILICONIZADO, COM CAPACIDADE 
DE 1ML, COM AGULHA EM ACO INOX MEDINDO 13 X 4,5 MM, 
PARA APLICACAO DE INSULINA, O

DE MÉLO. O candidato deverá manifestar interesse, via e-mail 
(dgrh.vf@unicamp.br), no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
desta publicação.

A não manifestação do candidato no período estabelecido 
será considerada como desistência por parte do interessado.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE TUPÃ
 Faculdade de Ciências e Engenharia de Tupã
 EDITAL Nº 011/2023-STGP – Resultado e Classificação 

Final
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

De Ciências e Engenharia do Campus de Tupã, TORNA PÚBLICO 
o resultado e classificação final do Concurso Público de Títulos e 
Provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor Assistente, 
em RDIDP/RTC/RTP, junto ao Departamento de Engenharia de 
PROJETO DE MÁQUINAS, objeto do Edital nº 029/2022-FCE/
CÂMPUS DE TUPÃ, realizado no período de 13 a 15/02/2023, na 
seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
NOME – RG - Média Final - Classificação
Examinador X:  Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / Didáti-

ca (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa, do 
plano de atividades para a graduação e para a pós-graduação e do 
plano de ações de extensão universitária (peso 1) / Média

CELSO ANTONIO GOULART - RG 44.502.398-3 – 8,03 - 1º
Examinador 1: 7,20 / 18,40 / 14,20 / 8,80  / 8,10
Examinador 2: 7,00 / 18,40 / 14,40 / 9,00 / 8,10  
Examinador 3: 7,00 / 18,40 / 13,60 / 8,40 / 7,90
Média prova escrita: 7,07
FERNANDA THAÍS COLOMBO - RG 48.233.469-1 – 7,63 - 2º
Examinador 1: 9,70 / 14,60 / 14,60 / 7,10 / 7,70
Examinador 2: 9,50 / 14,60 / 14,20 / 6,50 / 7,50  
Examinador 3: 8,70 / 14,60 / 15,40 / 7,50  / 7,70
Média prova escrita: 9,30
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº / Ordem de Inscrição - RG - Média Final
Examinador x:  Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

22860 - RG 46.134.776-3 – 6,60
Examinador 1: 5,30 / 17,40 / 14,00 / 2,20 / 6,50
Examinador 2: 4,50 / 17,40 / 14,00 / 3,00 / 6,50
Examinador 3: 5,00 / 17,40 / 15,20 / 3,00 / 6,80  
Média prova escrita: 4,93
CANDIDATO(S) AUSENTE(S)
Nº / Ordem de Inscrição - RG
22893 - RG 48.794.149-4
22894 - RG 77.086.946
23037 - RG 15.662.654-8
23059 - RG 10.227.575-6
23078 - RG 27.826.628-9
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a ser apresentado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 355/2023-FCE).
Tupã, 15 de fevereiro de 2023.
 EDITAL Nº 012/2023-STGP – Resultado e Classificação
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Ciências e Engenharia do Câmpus de Tupã, TORNA PÚBLICO 
o resultado e classificação da prova escrita do Concurso Público 
de Títulos e Provas para provimento de 1 (um) cargo de Pro-
fessor Assistente, em RDIDP/RTC/RTP, junto ao Departamento 
de Engenharia de Biossistemas, na área do conhecimento: 
GEOCIÊNCIAS, objeto do Edital nº 030/2022-STGP, realizada no 
dia 13/02/2023, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE
Nº de Inscrição- NOME – RG - Média Final – Classificação
23043 - AMANDA TRINDADE AMORIM – 45.527.297-9 - 

7,70 – 05º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1:  7,80
Examinador 2:  7,60
Examinador 3:  7,70 
22886 - JÚLIO CÉSAR PEDRASSOLI – 22.708.235-40 - 8,50 – 03º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1:  8,40  
Examinador 2:  8,60 
Examinador 3:  8,50
22885 – LUCAS PRADO OSCO – 48.760.480-5 – 8,80 – 02º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1:  8,70  
Examinador 2:  8,90 
Examinador 3:  8,90
22675 – LUCAS VITURI SANTAROSA – 35.058.365-1 – 

7,40 – 06º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1:  7,50  
Examinador 2:  7,20 
Examinador 3:  7,50
23056 – MICHEL EUSTÁQUIO DANTAS CHAVES – 15.41.631 

– 8,90 – 01º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1:  8,80  
Examinador 2:  8,90 
Examinador 3:  8,90
23072 – VANESSA CÉSAR SIMONETTI – 41.947.413-4 – 

8,40 – 04º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1:  8,50  
Examinador 2:  8,70 
Examinador 3:  8,00
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE
Nº / Ordem de Inscrição - RG - Média Final
22232 – 40.100.536-7 – 2,80
Examinador 1:  2,80 
Examinador 2:  2,70
Examinador 3:  2,80 
22840 – 23.504.542-1 – 5,40
Examinador 1:  5,20 
Examinador 2:  5,40
Examinador 3:  5,70 
22896 – 19.181.277-8 – 5,20
Examinador 1:  5,80 
Examinador 2:  5,80
Examinador 3:  5,10 
CANDIDATO(S) AUSENTE(S)
Nº / Ordem de Inscrição - RG
22599 – 40.590.689-4
22612 – 32.817.520-1
22652 – 46.823.590-5
22846 – 16.187.872
22901 – 83.664.860
22995 – 32.719.275-6
23022 – 43.680.953-9
23031 – 44.436.208-3
23049 – 43.756.766-7
23053 – 33.794.209-2
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a ser apre-

sentado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.
(Processo nº 356/2022-FCE).
Tupã, 15 de fevereiro de 2023.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
 RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL 

DOUTORADO 2023
Linha de Pesquisa 1. Aplicações das Ciências Ambientais 

– Orientador: Silvio Crestana. Não houve candidatos inscritos.
Linha de Pesquisa 2. Biotecnologia Ambiental – Orienta-

dores: Marcelo Zaiat, Rogers Ribeiro e Giovana Tommaso. Não 
houve candidatos inscritos

Linha de Pesquisa 3. Ecologia Industrial– Orientador: Aldo 
Roberto Ometto. Não houve candidatos inscritos.

Linha de Pesquisa 4. Instrumentos de Política Ambiental – Orien-
tador: Victor E. L. Ranieri e Marcelo Montaño. Candidatos inscritos: 
01. Classificação dos Candidatos: 01. Jeferson Botelho Rodrigues: 
Aprovado e Selecionado. Candidatos não Classificados: Não houve.

Linha de Pesquisa 5. Planejamento e Gerenciamento de 
Recursos Hidrícos – Orientador: Frederico Fábio Mauad. Can-
didatos inscritos: 01. Classificação dos Candidatos: 01. Lais 
Almeida de Souza: Aprovado e Selecionado. Candidatos não 
Classificados: Não houve.

OBS: 1) Os candidatos aprovados e selecionados serão 
informados por e-mail sobre o período para efetuar sua matrí-
cula junto ao Programa. Os documentos abaixo deverão ser 
devidamente digitalizados:

a) Formulários de matrícula disponíveis no site do PPG-SEA, 
devidamente preenchidos e assinados (enviado por e-mail);

b) 01 Foto 3x4;
c) Cópia Legível dos Documentos: RG, CPF, Título Eleitoral, 

Reservista e Certidão de Nascimento/Casamento;
d) Cópia Legível dos Históricos Escolares da Graduação e 

do Mestrado;
e) Cópia Legível dos Diplomas de Graduação e do Mestrado 

(frente e verso). Caso não tenha o Diploma de Mestrado, encaminhar 
o Certificado de defesa homologado pela Instituição de origem.

f) Alunos estrangeiros: Além dos itens acima, apresentar: 
Certidão de Nascimento/Casamento, Passaporte com visto de 
estudante válido ou visto Mercosul, acompanhado do agen-
damento do Registro/Emissão de Carteira de Identidade de 
Estrangeiro (RNE) emitido pela Policia Federal.

 RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL 
MESTRADO 2023

Linha de Pesquisa 1 – Aplicações das Ciências Ambientais 
- Docente responsável: Silvio Crestana. – Não houve candidatos 
inscritos.

Linha de Pesquisa 2 – Biotecnologia Ambiental - Docente 
responsável: Marcelo Zaiat, Giovana Tommaso e Rogers Ribeiro. 
Candidatos inscritos: 01.  Classificação dos candidatos: 01. Rosa 
Angelica Quispe Quispe: Aprovado e Selecionado. Candidatos 
não classificados: Não houve

Linha de Pesquisa 3 – Ecotoxicologia - Docente responsável: 
Evaldo L. G. Espíndola. Candidatos inscritos: 01.  Classificação 
dos candidatos: 01. Livia Rocha da Silva: Aprovado e Seleciona-
do. Candidatos não classificados: Não houve

Linha de Pesquisa 4 – Instrumentos de Política Ambiental 
- Docente responsável: Marcelo Montaño e Victor E. L. Ranieri. 
Candidatos inscritos: 01.  Classificação dos candidatos: Não 
houve candidatos Classificados. Candidatos não classificados: 1) 
Estela Maria Sanches da Silva.

Linha de Pesquisa 5 – Planejamento e Gerenciamento de 
Recursos Hídricos - Docente responsável: Frederico F. Mauad – 
Não houve candidatos inscritos.

OBS: 1) Os candidatos aprovados e selecionados serão 
informados por e-mail sobre o período para efetuar sua matrí-
cula junto ao Programa. Os documentos abaixo deverão ser 
devidamente digitalizados:

a) Formulários de matrícula devidamente preenchidos e 
assinados – serão enviados por e-mail aos candidatos;

b) 01 Foto 3x4;
c) Cópia Legível dos Documentos: RG, CPF, Título Eleitoral, 

Reservista e Certidão de Nascimento/Casamento;
d) Cópia Legível do Histórico Escolar da Graduação;
e) Cópia Legível do Diploma de Graduação (frente e verso). 

Caso não tenha o Diploma de Graduação, encaminhar o Certi-
ficado de Colação de Grau emitido pela Instituição de origem;

f) Alunos estrangeiros: Além dos itens acima, apresentar: 
Certidão de Nascimento/Casamento, Passaporte com visto de 
estudante válido ou visto Mercosul, acompanhado do agen-
damento do Registro/Emissão de Carteira de Identidade de 
Estrangeiro (RNE) emitido pela Policia Federal;

g) Certificado nacional de vacinação Covid-19 (Conecte-
-Sus) - https://www.gov.br/pt-br/servicos/certificado-nacional-
-de-vacinacao-covid-19.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 O Vice-Diretor em exercício da Faculdade de Filosofia, Ciên-

cias e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
Prof. Dr. John Campbell McNamara, no uso de suas atribuições 
legais, torna público o resultado FINAL do processo seletivo para 
Portador de Diploma de Curso Superior 1º semestre de 2023 de 
acordo com Edital FFCLRP-SG 01/2022 de 30.11.2022.

Química (Bacharelado/Forense/Tecnológica, Biotecnologia 
e Agroindústria)

Amanda Muniz - Reprovada
Estela Alixame Duarte - Reprovada
Leandro Oka Duarte - Reprovado
Matemática Aplicada a Negócios
Estela Alixame Duarte - Reprovada
Física Médica
Gabriel Branco Vitorino - Aprovado
Priscilla Felício Sousa - Aprovada
Biblioteconomia e Ciência da Informação
Alex Paula da Silva - Reprovado
Ana Lúcia Mariano Evangelista - Reprovada
Ana Miriam da Silva Santos - Não Compareceu
Carla Domênica Dantas dos Santos - Não Compareceu
Claudio Vinicius de Assis Rondado - Não Compareceu
Danilo Alberto Francelino dos Santos - Reprovado
Gabriela Bassan Piedade - Aprovada
Mariana Araujo Mioto - Aprovada
Aprovado ad-referendum da Comissão de Graduação em 

15.02.2023.
Prof. Dr. Luis Henrique Souza Guimarães
Presidente da Comissão de Graduação
FFCLRP/USP

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Convocação
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a convocação junto a Uni-
camp do candidato classificado no Processo Seletivo Sumário, 
Edital de Abertura publicado no DOE de 11-05-2022, para 
contratação em caráter emergencial, por tempo determinado:

Professor do Magistério Secundário Técnico – MST-II-C, 
em jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, junto 
ao Colégio Técnico de Campinas, da Universidade Estadual 
de Campinas – Habilitado – 3º lugar: ALLAN HENRIQUE FÉLIX 
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1
Mola para embolização tipo espiral, metálica revestida de 

poliéster, paraembolização arterial, diâmetro de 4mm, fio guia 
de 0,018 a 0,035, extendidoaté 14 cm, embalado em material 
que promova barreira microbiana e aberturaasséptica, estéril. A 
apresentação deverá obedecer a legislação atual vigente.

3312488
R$ 1.045,5900
25/08/2022
2
Mola para embolização tipo espiral, metálica, revestida de 

poliéster, paraembolização arterial, diâmetro de 6mm, fio guia 
de 0,018 a 0,035,extendidoaté 14 cm, embalado em material 
que promova barreira microbiana e aberturaasséptica, estéril. A 
apresentação deverá obedecer a legislação atual vigente.

3312534
R$ 1.045,5900
25/08/2022
3
Mola para embolização tipo espiral, metalica, revestida de 

poliéster, paraembolização arterial, diâmetro de 8mm, fio guia 
de 0,018 a 0,035, extendidoaté 14 cm, embalado em material 
que promova barreira microbiana e aberturaasséptica, estéril. A 
apresentação deverá obedecer a legislação atual vigente.

3312550
R$ 1.045,5900
25/08/2022
4
Mola para embolização tipo espiral, metálica, revestida de 

poliester, paraembolização arterial, diâmetro de 10 mm,fio guia 
de 0,018 a 0,035, extendidoaté 14 cm, embalado em material 
que promove barreira microbiana e aberturaasséptica, esteril. A 
apresentação deverá obedecer a legislação atual vigente.

3312577
R$ 1.045,5900
25/08/2022
5
Mola para embolização tipo espiral, metálica, revestida de 

poliéster , paraembolização arterial, diâmetro de 12 mm, fio guia 
de 0,018 a 0,035, extendidoaté 14 cm, embalado em material 
que promova barreira microbiana e aberturaasséptica, estéril. A 
apresentação deverá obedecer a legislação atual vigente.

3312593
R$ 1.045,5900
25/08/2022
GMS.13, em 15/02/2023
 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
Gerencia de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 00010 / 2022 – SEM PAPEL 2022-

01293
Pregão RP n.º 022 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 2º 

da Lei Federal n.º 8.666/93,
artigo 5º, inciso VIII do Decreto Estadual n.º 47.945/03 e 

artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços regis-

trados na Ata de Registro de Preços em
referência, aferidos com os preços efetivamente praticados 

conforme informação de fl. 324.
ITEM DESCRITIVO SIAFISICO
PREÇO
REGISTRADO
NO IAMSPE EM
R$
DATA DO
ÍNICIO DA
VIGÊNCIA
DA ATA DE
R.P
01
Transporte de mobiliários / equipamentos
de pequeno e grande porte com caminhão
Munck 7 metros Toco, e equipe com
4(quatro) ajudantes
323-7 R$ 650,00 24.05.2022
02
Transporte de mobiliários / equipamentos
de pequeno e grande porte com caminhão
Baú 8 metros Toco, sem plataforma e
equipe com 4(quatro) ajudantes
3924-1 R$ 250,00 24.05.2022
03
Transporte de mobiliários / equipamentos
de pequeno e grande porte com caminhão
Baú 8 metros Toco, com plataforma e
equipe com 4(quatro) ajudantes.
3543-2 R$ 350,00 24.05.2022
GMS.14, em 15/02/2023
 ***
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SERVIDOR PÚBLIC ESTADUAL - à Av. Ibirapuera nº 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
134/2023 - PROCESSO IAMSPE Nº 202207312/2022 - OFERTA 
DE COMPRA Nº 532101530552023OC00125 - PARA AQUISI-
ÇÃO DE:

KIT CIRURGICO DE FITA VAGINAL TVT
O encerramento e abertura dar-se-ão no dia 02/03/2023 - às 

09:00 hrs.
Os interessados deverão acessar, a partir de 16/02/2023, o 

endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, mediante a obstenção de senha de acesso ao sistema 
e de credenciamento de seus representantes.

O Edital de presente licitação encontra-se disponível tam-
bém no site www.e-negociospublicos.com.br.

GMS.1 - 15/02/2023 - DSS
***
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 6588/2021 SEM PAPEL 2022 02502
Pregão RP n.º 319 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII doDecreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dospreços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticadosconforme informação de fl. 331.

ITEM
DESCRITIVO
SIAFISICO
PREÇOREGISTRADO NOIAMSPE EM R$
DATA DO ÍNICIODA VIGÊNCIADA ATA DE R.P
1
Cobertura composta de malha porosa que permite a livre 

passagem do exsudato,impregnada com substância sem prin-
cípio ativo e antiaderente ao leito da ferida,não absorvente, 
atóxica, hipoalergênica, medindo 7,6 cm de largura X 20,30 cm 
decomprimento, podendo variar em até + 2,5 cm na largura e/ou 
comprimento.Estéril, embalada individualmente em material que 
promova barreira microbiana eabertura asséptica.

1970402
R$ 3,6500
26/08/2022
2

CAMENTE FECHADA, EMBALADO EM MATERIAL Q. GARAN-
TAINTEGRIDADE DO PRODUTO, A APRESENTACAO DO PRO-
DUTO DEVERA OBEDECER A NTA 83DECRETO 12486 20/10/78

3889629
R$ 0,1282
16/08/2022
4
Suplemento nutricional para uso oral ou enteral ,hiper-

calórico, ultraproteico, para ulceras dedecubito e melhora da 
cicatrização, suplementação com arginina (mínimo 1,5 g/ 100 
ml),presença de todas as vitaminas e minerais com suple-
mentação dos relacionados a cicatrização(zinco, vit. C, A e, 
selênio e cobre), acondicionada em embalagem hermeticamente 
fechada,liquido, a apresentação do produto devera obedecer a 
suas condições deverão estar de acordocom a NTA 83 (Decreto 
12486 de 20/10/78).

3892034
R$ 0,0525
16/08/2022
5
Suplemento nutricional para uso oral ou enteral probio-

tico c/05 cepas lactobacilus acidophilus,lactobacillus casei, 
bifido bacterium bifidum, lactococus lactis, bifido bacterium 
lactis,acondicionado em embalagem adeq., em po val. min 6 
meses, a apresentação do produto deveraobedecer a NTA 83 
DEC 12486 20/10/78

3892298
R$ 2,1000
16/08/2022
6
DIETA TIPO KIT SISTEMA FECHADO POLIMERICA, NUTRI-

CIONALMENTE COMPLETA S/ LACTOSE,SACAROSE, FRUTO-
SE E GLUTEN, INDICADA P/ CRIANÇAS, PARA NUTRIÇAO 
ENTERAL, FORMADE APRESENTAÇAO EM LIQUIDO, COMPO-
SIÇAO/LT PTN 9 A 15% CARBOIDRATO 48 A 53%LIPIDIO 35 A 
41%, COM DENSIDADE CALORICA DE 1,0 KCAL/ML, OSMO-
LARIDADE ATE 250MOSM/L/KG, PRODUTO LIQUIDO PRONTO 
PARA USO, CONSERVAR LOCAL E TEMPERATURAADEQ., KIT 
COM SISTEMA FECH. NORMOCAL, EQUIP CAM GOTEJ FLEX 
TRANSP,CONECT,DISTALADAPT SONDAS ALIMENTAÇ ENTERAL 
E LANCETA, EMBALAGEM ADEQUADA, A APRESENTACAODO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A NTA 83 DEC 12486 20/10/78

4090152
R$ 0,1100
16/08/2022
GMS.10, em 14/02/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 6587/2021 SEM PAPEL 2022 02284
Pregão RP n.º 399 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII doDecreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dospreços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticadosconforme informação de fl. 200.

ITEM
DESCRITIVO
SIAFISICO
PREÇOREGISTRADO NOIAMSPE EM R$
DATA DO ÍNICIODA VIGÊNCIA DAATA DE R.P
1
Micro tesoura, em aço inox, curva, para cirugias de vitrec-

tomia, 23G.
3300773
R$ 1.200,0000
11/08/2022
2
Pinça descartável confeccionada em material biocompatí-

vel, tipo Griesh, estéril,na medida de 30 mm de cabo e calibre 
23 Gauge, uso em cirurgias de retinapara remoção de membra-
na, embalado em material que promova barrieramicrobiana e 
abertura asséptica, a apresentação do produto deverá obeceder 
alegislação atual vigente.

4043669
R$ 1.100,0000
11/08/2022
3
Pinça descartável confeccionada em material 

biocompativel,atóxico eantialérgico, tipo griesh, estéril, na medi-
da de 30 mm de cabo e calibre 25 g, usoem cirurgia de retina 
para remoção de membrana, embalado em material quegaranta 
a integridade do produto, a apresentação do produto devera 
obedecera legislação vigente

4903927
R$ 1.100,0000
11/08/2022
4
Micro tesoura em aço inox, curva para cirurgias de vitrec-

tomia, 25 gauge
4905008
R$ 1.200,0000
11/08/2022
GMS.11, em 15/02/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 532/2022 SEM PAPEL 2022 03753
Pregão RP n.º 418 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 385.

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Octreotida acetato 0,1 MG/ML 1 ML, forma de apresen-
tação ampola/frasco-ampola/seringa preenchida - 108960 - R$ 
47,0000 - 05/08/2022

2 - LIDOCAINA, CLORIDRATO 20MG/G, FORMA FARMA-
CEUTICA GEL DERMATOLOGICO, FORMA D E APRESENTACAO 
BISNAGA/TUBO, VIA DE ADMINISTRACAO DERMATOLOGICO 
- 501093 - R$ 1,9000 - 05/08/2022

3 - CLARITROMICINA 500 MG, FORMA FARMACÊUTICA 
CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVESTIDO, FORMA DE 
APRESENTAÇÃO CAPSULA/COMPRIMIDO/COMPRIMIDO REVES-
TIDO, VIA DE ADMINISTRAÇÃO ORAL - 1047892 - R$ 1,7900 
- 05/08/2022

4 - TERLIPRESSINA 1MG, FORMA FARMACEUTICA PO LIO-
FILO PARA SOLUCAO INJETAVEL+SOLUCAO DILUENTE, FORMA 
DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA+AMPOLA DILUENTE 
5ML, VIA DE ADMINISTRACAO INTRAVENOSA. - 1175602 - R$ 
342,0000 - 05/08/2022

GMS.12, em 15/02/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 3220/2021 SEM PAPEL 2022 02838
Pregão RP n.º 468 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII doDecreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dospreços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticadosconforme informação de fl. 340.

ITEM
DESCRITIVO
SIAFISICO
PREÇOREGISTRADO NOIAMSPE EM R$
DATA DO ÍNICIODA VIGÊNCIA DAATA DE R.P

Conjunto para punção venosa composto por kit guiado por
ultrassonografia -USG 20 ou 21Ga, composto por cobertura 

plástica de 120 cm de comp.p/transdutor, acompanhado por 
dois elásticos fixadores livre de látex, sache estéril contendo 20 
g de gel condutor, anguladores de punção acopláveis ao trans-
dutor, p/acessar vasos de 0.5 a 3,5cm de profundidade, estéril, 
embalado em material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica, a apresentação do produto devera obedecer 
a legislação vigente

4555759 R$ 135,0000 11/05/2022
GMS.07, em 14/02/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 2370/2021
Pregão RP n.º 112 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 419.

ITEM DESCRITIVO SIAFISICO
PREÇO
REGISTRADO
NO IAMSPE
EM R$
DATA DO
ÍNICIO DA
VIGÊNCIA
DA ATA DE
R.P
1
Dispositivo para infusão venosa periférica com agulha em 

aço inox para coleta de sangue a vácuo, para coletas múltiplas, 
com bisel tri facetado, adaptador luer, asas flexíveis, extensão 
de prolongamento tubo em pvc flexível, com 15 a 21cm de 
comprimento, calibre 23G, com sistema que garanta proteção 
total da agulha ou com dispositivo de segurança, embalado em 
material que garanta a integridade do produto, o produto deverá 
apresentar laudo que comprove sua esterilidade.

2334020 R$ 1,4800 18/05/2022
2
Dispositivo para infusão venosa periférica com agulha em 

aço inox para coleta de sangue a vácuo, para coletas múltiplas, 
com bisel tri facetado, adaptador luer, asas flexíveis, extensão 
de prolongamento tubo em pvc flexível, com 15 a 21cm de 
comprimento, calibre 21G, com sistema que garanta proteção 
total da agulha ou com dispositivo de segurança, embalado em 
material que garanta a integridade do produto, o produto deverá 
apresentar laudo que comprove sua esterilidade.

2828197 R$ 1,0600 18/05/2022
GMS.08, em 14/02/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 1675/2022 SEM PAPEL 2022 03437
Pregão RP n.º 406 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 2º 

da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do DecretoEs-
tadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preçosregistrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conformeinformação de fl. 305.

ITEM
DESCRITIVO
SIAFISICO
PREÇOREGISTRADONO IAMSPEEM R$
DATA DOÍNICIO DAVIGÊNCIADA ATADE R.P
1
Guia Hidrofilico confeccionado em material biocompativel, 

atóxico, apirogenico, micro guia,revestido em hidrifilico, sem 
torque, com diâmetro de 0,035”, com comprimento total de 
150cmaprox., estéril, acondicionado em material que promova 
barreira microbiana e abertura asséptica,apresentação conforme 
decreto lei 79094/77, combinado com o art. 31 L. 8078/90.

1225391
R$ 108,0000
16/08/2022
2
Adesivo cirúrgico líquido para embolização de malforma-

ção artério-venosa(MAV), em kit(etilenovinil álcool copolímero 
6%, DMSO e tântalo micronizado) 1,5ml de DMSO (dimetil 
sufoxido),descartável, atóxico, anti-alergico, apresentado em 
frasco e deve acompanhar seringas amarelap/injeção de DMSO 
e agitar por vibração VORTEX MIXTER ( CENT.), protegido da 
luz,temperatura entre 2 e 8ºC, embalagem individual, em mate-
rial que promova barreira microbianae abertura asséptica. A 
apresentação do produto deverá obedecer a legislação vigente.

2500779
R$ 2.415,0000
16/08/2022
3
Dispostivo de proteção cerebral para Angioplastia – nitinol 

recoberto por heparinal, composiçãofio guia 0.014”, fio possui 
mobilidade rotacional e longitudinal sobre o fio guia, poro-
sidadesistema desenhado para captura e remoção de debris 
que se deslocam durante procedimento deintervenções, fio 
guia compatível c/fio guia 0.014”, 0.018”, cateter guia 6FR ou 
introdutor longo5FR(diâmetro interno 0.066), acompanhamento 
ponta atraumática, sistema de liberação Pull-Backcomprimento 
de 190cm, estéril, individual, acondicionamento envelope que 
permita barreiramicrobiana e abertura asséptica, apresentação 
e embalagem respeitando legislação atual vigente.

3618153
R$ 1.980,0000
16/08/2022
4
Adesivo cirúrgico líquido para embolização de malformação 

artério venosa (MAV). em Kitcomposto por um frasco de 1,5ml 
de etileno vinil álcool copolímero 8%, DMSO e tântalomicroni-
zado; um frasco de 1,5ml de DMSO (dimetil sufóxido)apirético, 
atóxico contendo umaseringa de precisão para injeção do copo-
límero e uma seringa amarela para injeção DMSOprotegido da 
luz, Apresentação e embalagem individual, rotulagem legislação 
atual vigente.

3655652
R$ 2.415,0000
16/08/2022
GMS.09, em 14/02/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 325/2022 SEM PAPEL 2022 03752
Pregão RP n.º 423 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 2º 

da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do DecretoEs-
tadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preçosregistrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conformeinformação de fl. 222.

ITEM
DESCRITIVO
SIAFISICO
PREÇOREGISTRADONO IAMSPEEM R$
DATA DOÍNICIO DAVIGÊNCIADA ATADE R.P
2
MODULO PARA DIETA ENTERAL OU ORAL ESPESSANTE 

E GELIFICANTE C/ CLORETO DEPOTASSIO, PARA ALIMENTOS 
LIQUIDOS, SABOR NEUTRORENDIMENTO 1,2G P/ CONSISTEN-
CIANECTAR, 2,4G P/ CONSISTENCIA MEL E 3,6G P/ CONSIST 
PUDIM, EM PO, ACONDICIONADO EMEMBALAGEM HERMETI-

logotipo com o cliente, carimbar na parte frontal superior lado 
esquerdo e direito a letra "G", indicando o tamanho.

4799496 R$ 27,0000 19/05/2022
7
Calça Cirúrgica, confeccionada Em 67% algodão carda-

do,33% poliéster, pré-encolhido, gramatura 191g/m2 C/armação, 
tipo Sarja 2.1; Fechado através de vista falsa com elástico 
e amarril na cintura, sem passadores, no tamanho Grande, 
unissex, na cor azul celeste, com tingimento em cores firmes 
(tingimento indantren) A identificação com logotipo adotado 
pelo Iamspe (HSPE-FMO), deve ser feita por impressão serigráfi-
ca; retirar amostra e posicionamento do logotipo com o cliente, 
carimbar na parte frontal superior lado esquerdo e direito a letra 
"G" indicando o tamanho.

5383293 R$ 27,0000 19/05/2022
8
Blusa para Centro Cirúrgico, confeccionada em 67% algo-

dão cardado, 33% Poliester, pré encolhido 191 G/m2, em sarja 
2.1 Cor Azul Celeste, com dois bolsos inferiores lado direito e 
esquerdo, um bolso superior esquerdo, decote careca, manga 
curta; Tamanho Grande unissex. A identificação com logotipo 
adotado pelo Iamspe (HSPE-FMO), deve ser feita por impressão 
serigráfica; retirar amostra e posicionamento do logotipo com 
o cliente, carimbar na parte frontal superior lado esquerdo e 
direito a letra "G" indicando o tamanho.

5383340 R$ 27,0000 19/05/2022
GMS.04, em 14/02/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 6124/2021
Pregão RP n.º 236 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fl. 221.

ITEM DESCRITIVO SIAFISICO
PREÇO
REGISTRADO
NO IAMSPE
EM R$
DATA DO
ÍNICIO DA
VIGÊNCIA
DA ATA DE
R.P
1
Glutaraldeído a 2% solução tamponada à base de gluta-

raldeído a 2%, com finalidade de desinfecção de alto nivel de 
equipamentos e dispositivos médicos como endoscópios. Acon-
dicionado em galão de 5 litros do produto, forma farmacêutica 
pronto uso, sem ativador com pH neutro. O produto deverá 
possuir propriedades bactericida, fungicida, microbactericidia, 
com eficacia comprovada através de laudo e testes de análise 
em laboratório REBLAS. Com tempo de desinfecção minimo de 
10 min. Deverá vir acompanhado de no mínimo 90 tiras reagen-
tes para cada desinfectadora ( quantidade esta suficiente para 
comprovar a atividade do produto três vezes ao dia) . Tempo 
de atividade de no máximo 28 dias. Embalagem qiue contenha 
dados de identificação, procedência, lote e validade conforme 
legislação vigente e a RDC 35/2010. O produto está sujeito a 
teste pela equipe técnica.

2062798 R$ 207,0000 19/08/2022
GMS.05, em 14/02/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 6239/2021
Pregão RP n.º 213 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, incisoVIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamosa compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com ospre-
ços efetivamente praticados conforme informação de fl. 211.

ITEM
DESCRITIVO
SIAFISICO
PREÇOREGISTRADONO IAMSPEEM R$
DATA DOÍNICIO DAVIGÊNCIADA ATA DER.P
1
Conjunto de sonda para gastrostomia, composto de sonda, 

dilatador,adaptador, seringa descartável de 5 cc, agulha descar-
tável calibre 14G,campo fenestrado, de tipo ponsk-pull de sili-
cone, calibre 20 FR, medindo2.3cm de comprimento, adaptador 
tipo luer lock, estéril, embalagemindividual, acondicionado em 
material que promova barreira microbianae abertura asséptica, 
a apresentação do produto deverá obedecer àlegislação atual 
vigente.

918296
R$ 310,0000
12/05/2022
2
Sonda descartável em silicone, radiopaca, graduada, fixação 

interna porbalão Tri-Funnel e externa por anel de segurança, 
para gastrostomia com03 vias, número 24, com balão entre 
10 e 20 cc, siliconizada, embaladoem material que garanta a 
integridade do produto, o produto deveráobedecer a legislação 
atual vigente.

3459810
R$ 74,5000
12/05/2022
3
- CONJUNTO DE SONDA P/GASTROSTOMIA 

COMPOSTO DESONDA,ANEL DE FIXAÇAO, 3 VIAS, 
SILICONE,RADIOPACA,GRADUADA EMCM, CALIBRE 20 FR X 
6,7MM, MEDINDO BALAO COM CAPACIDADE DE20ML, ADAP-
TADOR TIPO SEM ADAPTADOR, ESTERIL, EMBALAGEMINDI-
VIDUAL, ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRAMICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA, A APRESEN-
TACAO DO PRODUTODEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE

5008913
R$ 74,5000
12/05/2022
GMS.06, em 14/02/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 4994/2021
Pregão RP n.º 169 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 2º 

da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso
VIII do Decreto Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI 

do Decreto Estadual 63.722/18, atestamos
a compatibilidade dos preços registrados na Ata de Registro 

de Preços em referência, aferidos com os
preços efetivamente praticados conforme informação de 

fl. 185.
ITEM DESCRITIVO SIAFISICO
PREÇO
REGISTRADO
NO IAMSPE
EM R$
DATA DO
ÍNICIO DA
VIGÊNCIA
DA ATA DE
R.P
1
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AUTORIZO ainda, a emissão da Nota de Empenho a 
favor da empresa PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA, CNPJ: 
58.295.213/0023-83, no valor total de R$ 45.157,57 ( Quarenta 
e cinco mil, cento e cinquenta e sete reais e cinquenta e sete 
centavos).

Designo o servidor Rudson de Lima Silva, Diretor Técnico, 
do Núcleo de Engenharia Clínica, para acompanhar e fiscalizar 
a presente aquisição.

GMS-1, 08/03/2022 – CP

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA

 Extrato do Termo de Contrato
Contratante:SÃO PAULO PREVIDÊNCIA – SPPREV
Contratada: SERER SEGURANÇA PRIVADA EIRELI ME
SPREV-PRC-2022/00026
Objeto: Prestação de serviços de vigilância para o posto 

regional da São Paulo Previdência, localizado no município de 
Araraquara.

Parecer: Resolução PGE 23/2015
Data do Parecer: 12/11/2015
Data de assinatura: 02/02/2023
Valor do Contrato: R$ 163.345,01 sendo: R$ 58.689,94 para 

o exercício de 2023; R$ 66.220,95 para o exercício de 2024; e R$ 
38.434,12 para o exercício de 2025.

Nota de Empenho: 2023NE00104
Funcional Programática: 09122202157520000
Dotação: 3390.37.95 - Serviços de Vigilância

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Departamento Estadual de Trân-

sito – DETRAN-SP, licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
006/2023, Oferta de Compra 512802510572023OC00006, Pro-
cesso DTRAN-PRC-2023/69482, que tem por objeto a AQUISI-
ÇÃO DE ÁGUA MINERAL COM ENTREGA PARCELADA PARA 
SUPERINTENCIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO.

O início do recebimento das propostas será dia 16/02/2023 
e a sessão pública de processamento do certame está prevista 
para o dia 06/03/2023 às 10h00min.

O Edital, na íntegra, está disponível nos endereços eletrô-
nicos: www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos” e www.
bec.sp.gov.br.

 Extrato de Aditamento
1° Termo de Aditamento ao Contrato Nº 053/2021 - Pro-

cesso n° DTRAN-PRC-2021/232672 - Dispensa nº 2021/232672 
- Resolução PGE nº 23 de 12/11/2015

Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – 
DETRAN-SP

Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP

Objeto: Prestação de serviços de informática correspon-
dentes a infraestrutura de rede local para o novo sistema de 
cabeamento vertical da sede do DETRAN-SP, objetivando a 
prorrogação do prazo de vigência.

Termo de aditamento assinado em: 05/12/2022
Valor do Aditamento: R$ 368.671,13 (trezentos e sessenta 

e oito mil, seiscentos e setenta e um reais e treze centavos).
Vigência: 12 (doze) meses a partir de 06/12/2022.
Categoria Funcional Programática: 04125512249900000 
 Extrato de Termo de Aditamento
4° Termo de Aditamento ao Contrato Nº 174/2018 - Proces-

so n° 1.794.471/2018 - Dispensa nº 034/2018 - Resolução PGE 
nº 23 de 12/11/2015

Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – 
DETRAN-SP

Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP

Objeto: Prestação de serviços contínuos de gerenciamento 
de AD (Active Directory) para unidades do DETRAN processa-
mento na nuvem PRODESP, objetivando a prorrogação do prazo 
de vigência.

Termo de aditamento assinado em: 08/12/2022
Valor do Aditamento: R$ 1.905.973,08 (um milhão, nove-

centos e cinco mil, novecentos e setenta e três reais e oito 
centavos).

Vigência: 12 (doze) meses a partir de 13/12/2022
Categoria Funcional Programática: 04125512249900000
 Extrato de Termo de Aditamento
3° Termo de Aditamento ao Contrato Nº 183/2019 - Proces-

so n° 3.049.203/2019 - Dispensa nº 3.049.203/2019 - Parecer 
Jurídico n° 299/2022

Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – 
DETRAN-SP

Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Objeto: Readequação de ambiente do sistema de comunica-
ção de venda de veículos por meio da Secretária da Fazenda com 
armazenamento de imagens na nuvem PRODESP, objetivando a 
prorrogação do prazo de vigência.

Termo de aditamento assinado em: 16/12/2022
Valor do Aditamento: R$ 866.776,44 (oitocentos e sessenta 

e seis mil, setecentos e setenta e seis reais e quarenta e quatro 
centavos).

Vigência: 12 (doze) meses a partir de 27/12/2022
Categoria Funcional Programática: 04125512249900000
 Extrato de Contrato
Contrato n° 101/2022 - Processo n° DTRAN-

-PRC-2022/1019486 - Parecer Jurídico n° 257/2022 - Pregão 
Eletrônico/Dispensa/Inexigibilidade/ Concorrência nº _____

Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 
DETRAN/SP

Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP

Objeto: Disponibilização do Sistema de Administração de 
Materiais - SAM Módulo Estoque.

Contrato assinado em: 13/12/2022
Vigência: 30 (trinta) meses a partir de 13/12/2022.
Valor: R$ 108.656,69 (cento e oito mil, seiscentos e cinquen-

ta e seis reais e sessenta e nove centavos).
Categoria Função Programática: 04125512249900000
 Extrato de Contrato
Contrato n° 108/2022 - Processo n° DTRAN-

-PRC-2022/1130520 - Parecer Jurídico n° 287/2022 - Dispensa 
nº 2022/1130520

Contratante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 
DETRAN/SP

Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP

Objeto: Uso de plataforma eletrônica para tramitação de 
processos e documentos administrativos, contemplando todo 
o fluxo de vida desde geração, manutenção até a guarda de 
documentos - Programa SP Sem Papel.

Contrato assinado em: 23/12/2022
Vigência: 12 (doze) meses a partir de 23/12/2022.
Valor: R$ 479.700,00 (quatrocentos e setenta e nove mil e 

setecentos reais)
Categoria Função Programática: 04125512249900000
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Departamento Estadual de Trân-

sito – DETRAN-SP, licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
007/2023, Oferta de Compra 512802510572023OC00008, Pro-
cesso DTRAN-PRC-2022/1349033, visando a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ANÚNCIOS DE LICITAÇÃO EM 
JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO.

O início do recebimento das propostas será dia 16/02/2023 
e a sessão pública de processamento do certame se dará dia 
03/03/2023 às 10:00 horas.

 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 6594/2021 SEM PAPEL 2022 02979
Pregão RP n.º 353 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII doDecreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dospreços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticadosconforme informação de fl. 334.

ITEM
DESCRITIVO
SIAFISICO
PREÇOREGISTRADONO IAMSPE EMR$
DATA DOÍNICIO DAVIGÊNCIA DAATA DE R.P
1
MANTA DE AQUECIMENTO EM DUPLA CAMADA DE 

NÃO TECIDO POLIESTER ECELULOSE, TRANSPARENTE 
AO RAIO X, HIPOALERGÊNICO, MEDINDO 102CM X203CM 
COMPRIMENTO,COM ENCAIXE PARA PESCOÇO COBERTURA 
OMBROS, NÃOINFLADA, TAMANHO ADULTO, MODELO CORPO 
INTEIRO, COM MULTI ACESSO,EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DOPRODUTO, A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A LEGISLA-
CAOATUAL VIGENTE

676730
R$ 44,0000
26/08/2022
2
Manta de aquecimento ativo, em papel cirúrgico, apirogê-

nico medindo 221 x 91 cmaproximadamente, inflado tamanho 
adulto mod. corpo inteiro, utilizado sob opaciente, embalagem 
individual, em embalagem que obedeça a legislação atual.

2635674
R$ 76,0000
26/08/2022
3
Manta em polipropileno em papel grau cirúrgico, que 

permita passagem edistribuição uniforme de ar quente. Sem 
formato proporciona acesso aos pacientesneonatais e bebês 
e o aquecimento uniforme, devido à uma tenda que circunda 
opaciente. Possui ainda, duas válvulas para alimentação do 
fluxo do ar quente.Tamanho no mínimo 91 x 63 cm inflada, para 
maior segurança possui fita adesiva naparte inferior para mais 
estabilidade do paciente no meio cirúrgico.

1750208
R$ 68,0000
26/08/2022
GMS.20, em 15/02/2023
 ***
***
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
PROCESSO IAMSPE N.º 202203859
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

683/2022
OFERTA DE COMPRA Nº 532101530552022OC01843
DESPACHO DO SENHOR SUPERINTENDENTE DO IAMSPE
REVOGO o Pregão Eletrônico para registro de preços nº 

683/2022por preço excessivo.
GMS1.PP, 15/02/2023 – DSS***
***
 ***
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SERVIDOR PÚBLIC ESTADUAL - à Av. Ibirapuera nº 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
138/2023 - PROCESSO IAMSPE Nº 202203859/2022 - OFERTA 
DE COMPRA Nº 532101530552023OC00116 - PARA AQUISI-
ÇÃO DE:

FIXADOR EXTERNO - ILIZAROV ADULTO
O encerramento e abertura dar-se-ão no dia 02/03/2023 - às 

09:00 hrs.
Os interessados deverão acessar, a partir de 16/02/2023, o 

endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, mediante a obstenção de senha de acesso ao sistema 
e de credenciamento de seus representantes.

O Edital de presente licitação encontra-se disponível tam-
bém no site www.e-negociospublicos.com.br.

GMS.1 - 15/02/2023 - DSS
***
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL.
GERENCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE INEXIGIBILIDADE E DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO IAMSPE-PRC-2022/08148
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2023
DESPACHO DA SENHORA CHEFE DE GABINETE
Estando os autos do processo, instruídos de conformidade com 

a legislação vigente mediante parecer CJ n° 27/2023 de 14/02/2023, 
DECLARO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, de acordo com o que 
preceitua o Inciso I do artigo 25, da Lei Federal n° 8666/93 e altera-
ções posteriores c/c a Lei Estadual nº 6.544/89, visando à AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE ARCO CIRÚRGICO, MARCA PHI-
LIPS, MODELO BV ENDURA, PERTENCENTE AO CENTRO CIRÚRGICO 
DO HSPE, conforme valores e descrição abaixo:

Item - Descrição - Siafísico - Quantidade - Valor Unitário - 
Valor Total Unitário

01 - Placa aterramento comando e conexão, metal e bor-
racha, marcaPhilips, modelo BV Endura, cód.: 459800320113 
- 6215963 - 1 - R$ 22.410,88 - R$ 22.410,88

02
Chicote de cabos stand MVS, conector de metal e o cabo 

dealimentação da maquina interior de cobre e exterior de 
borracha,marca Philips, modelo BV Endura, cód. 459800319213 
- 6215971 - 1 - R$ 22.746,69 - R$ 22.746,69

Perfaz a despesa o valor total de R$ 45.157,57 ( Quarenta 
e cinco mil, cento e cinquenta e sete reais e cinquenta e sete 
centavos), conforme reserva de recursos e a aquisição dar-se-á 
em nome da Empresa PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA, CNPJ: 
58.295.213/0023-83.

Prazo de entrega de até 30 (trinta) dias corridos após o 
recebimento da nota de empenho acompanhada da Autorização 
de Fornecimento.

GMS-1, 14/02/2023 - CP
DESPACHO DO SENHOR SUPERINTENDENTE
RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DECLARADA 

pela Chefia de Gabinete, de acordo com o que preceitua o Inciso 
I do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores 
c/c a Lei Estadual nº 6.544/89 e em conformidade com o artigo 
26 dos diplomas legais cita-dos, APROVO o Folheto Descritivo, 
AUTORIZO à AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE 
ARCO CIRÚRGICO, MARCA PHILIPS, MODE-LO BV ENDURA, 
PERTENCENTE AO CENTRO CIRÚRGICO DO HSPE, conforme 
valores e descrição abaixo:

Item - Descrição - Siafísico - Quantidade - Valor Unitário - 
Valor Total Unitário

01 - Placa aterramento comando e conexão, metal e bor-
racha, marcaPhilips, modelo BV Endura, cód.: 459800320113 
- 6215963 - 1 - R$ 22.410,88 - R$ 22.410,88

02
Chicote de cabos stand MVS, conector de metal e o cabo 

dealimentação da maquina interior de cobre e exterior de 
borracha,marca Philips, modelo BV Endura, cód. 459800319213 
- 6215971 - 1 - R$ 22.746,69 - R$ 22.746,69

***
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 2014/2021 SEM PAPEL 2022 04544
Pregão RP n.º 465 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 2º 

da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do DecretoEs-
tadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preçosregistrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conformeinformação de fl. 221.

ITEM
DESCRITIVO
SIAFISICO
PREÇOREGISTRADO NOIAMSPE EM R$
DATA DOÍNICIO DAVIGÊNCIA DAATA DE R.P
1
Prótese endovascular auto-expansível, confeccionado em 

liga metálica compatível,radiopaco, cilindrico, tipo auto expan-
sível, de dimensões de 7mm de diâmetro, por 20 a40mm de 
extensão.Acondicionado em cateter compatível, de comprimen-
to entre 80 e120cm. Sistema rápida troca utilizando fio 0,014 a 
0,018 polegadas. Apresentação doproduto deeverá obedecer as 
normas legais da Portaria do Ministério da Saúde.

2055635
R$ 1.600,0000
30/08/2022
2
Prótese endovascular auto-expansível, confeccionado em 

liga metálica compatível,radiopaco, cilindrico, tipo auto expan-
sível, de dimensões de 9mm de diâmetro, por 20 a40mm de 
extensão.Acondicionado em cateter compatível, de comprimen-
to entre 80 e120cm. Sistema rápida troca utilizando fio 0,014 a 
0,018 polegadas. Apresentação doproduto deeverá obedecer as 
normas legais da Portaria do Ministério da Saúde.

2055651
R$ 1.600,0000
30/08/2022
GMS.18, em 15/02/2023
 ***
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SERVIDOR PÚBLIC ESTADUAL - à Av. Ibirapuera nº 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
136/2023 - PROCESSO IAMSPE Nº 202205766/2022 - OFERTA DE 
COMPRA Nº 532101530552023OC00112 - PARA AQUISIÇÃO DE:

PRÓTESE ENDOVASCULAR AUTO EXPANSÍVEL
O encerramento e abertura dar-se-ão no dia 02/03/2023 - às 

09:00 hrs.
Os interessados deverão acessar, a partir de 16/02/2023, o 

endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, mediante a obstenção de senha de acesso ao sistema 
e de credenciamento de seus representantes.

O Edital de presente licitação encontra-se disponível tam-
bém no site www.e-negociospublicos.com.br.

GMS.1 - 15/02/2023 - DSS
***
 ***
***
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
PROCESSO IAMSPE N.º 202208321
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

010/2023
OFERTA DE COMPRA Nº 532101530552022OC02123
DESPACHO DO SENHOR SUPERINTENDENTE DO IAMSPE
REVOGO o Pregão Eletrônico para registro de preços nº 

010/2023 por preço excessivo.
GMS1.PP, 15/02/2023 – DSS***
***
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 6433/2021
Pregão RP n.º 472 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, incisoVIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamosa compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com ospre-
ços efetivamente praticados conforme informação de fl. 372.

ITEM
DESCRITIVO
SIAFISICO
PREÇO REGISTRADONO IAMSPE EM R$
DATA DO ÍNICIO DAVIGÊNCIA DA ATA DER.P
1
KIT DE MEDICINA NUCLEAR MDP.
201952
R$ 295,0000
12/08/2022
2
KIT DE MEDICINA NUCLEAR DTPA
201979
R$ 295,0000
12/08/2022
3
KIT DE MEDICINA NUCLEAR DMSA
201995
R$ 295,0000
12/08/2022
4
Fitato de Sódio para marcação de Tecnécio parareconstitui-

ção com solução injetável.
1514946
R$ 295,0000
12/08/2022
5
Metoxiisobutilisonitrila, cloreto estanhoso paraavaliação de 

doença cardíaca isquêmica (MIBI).
3245527
R$ 980,0000
12/08/2022
GMS.19, em 15/02/2023
 ***
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SERVIDOR PÚBLIC ESTADUAL - à Av. Ibirapuera nº 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
137/2023 - PROCESSO IAMSPE Nº 202208321/2022 - OFERTA 
DE COMPRA Nº 532101530552023OC00010 - PARA AQUISI-
ÇÃO DE:

CLORETO DE SODIO 0,9% 500 ML BOLSA
O encerramento e abertura dar-se-ão no dia 02/03/2023 - às 

09:00 hrs.
Os interessados deverão acessar, a partir de 16/02/2023, o 

endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, mediante a obstenção de senha de acesso ao sistema 
e de credenciamento de seus representantes.

O Edital de presente licitação encontra-se disponível tam-
bém no site www.e-negociospublicos.com.br.

GMS.1 - 15/02/2023 - DSS
***

Cobertura de poliuretano medindo 7,0 cm x 9,0 cm, 
fenestrado, semipermeável agás, e impermeável a líquidos, 
transparente, hipoalergênico, estéril, embalado emmaterial que 
promova barreira microbiana e abertura asséptica, a apresenta-
çãodo produto devera obedecer a legislação vigente.

1975340
R$ 0,9100
26/08/2022
3
Cobertura de Hidropolímeros medindo 17,5 x 17,5 cm, 

(podendo variar em +/- 1,5cm) com borda e silicone em face 
interna, espuma de hidropolimero oupoliuretano absorvente pelí-
cula externa revestida em filme impermeável, estéril,embalado 
em material que promova barreira microbiana e abertura assép-
tica, aapresentação do produto deverá obedecer a legislação 
vigente, validade de nomínimo 12 meses na entrega.

4966406
R$ 24,8000
26/08/2022
GMS.15, em 15/02/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 6553/2021 SEM PAPEL 2022 02135
Pregão RP n.º 251 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, incisoVIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamosa compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com ospre-
ços efetivamente praticados conforme informação de fl. 202.

ITEM
DESCRITIVO
SIAFISICO
PREÇOREGISTRADONO IAMSPE EMR$
DATA DOÍNICIO DAVIGÊNCIA DAATA DE R.P
1
SOLUÇÃO PARA HEMODIALISE: SÓDIO 138 MEQ/L, CÁL-

CIO 3MEQ/L, MAGNÉSIO 1 MEQ/L, CLORETO 104,56 MEQ/L, 
ACETATO4 MEQ/L, BICARBONATO 35,44 MEQ/L, POTÁSSIO 
2 MEQ/L,GLICOSE 1 G/L, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO, 
FORMA DEAPRESENTAÇÃO GALÃO, VIA DE ADMINISTRAÇÃO 
USO EMMAQUINA DE HEMODIALISE

5629403
R$ 16,4400
31/05/2022
2
CONCENTRADO PARA DIALISE: BICARBONATO DE SÓDIO 

900G, FORMA FARMACÊUTICA PÓ APIROGÊNICO PARA 
SOLUÇÃO,FORMA DE APRESENTAÇÃO BOLSA EM SISTEMA 
FECHADO, VIADE ADMINISTRAÇÃO USO EM MAQUINA DE 
HEMODIALISE

4867351
R$ 13,5000
31/05/2022
GMS.16, em 15/02/2023
 **
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL - IAMSPE
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
Acha-se aberto, no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

AO SERVIDOR PÚBLIC ESTADUAL - à Av. Ibirapuera nº 981 - 6º 
andar, o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
135/2023 - PROCESSO IAMSPE Nº 202207903/2022 - OFERTA 
DE COMPRA Nº 532101530552023OC00140 - PARA AQUISI-
ÇÃO DE:

SENSOR P/ NEURO MONITORIZACAO NAO INVASIVA - 
ANESTESIA

O encerramento e abertura dar-se-ão no dia 02/03/2023 - às 
09:00 hrs.

Os interessados deverão acessar, a partir de 16/02/2023, o 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br, mediante a obstenção de senha de acesso ao sistema 
e de credenciamento de seus representantes.

O Edital de presente licitação encontra-se disponível tam-
bém no site www.e-negociospublicos.com.br.

GMS.1 - 15/02/2023 - DSS
***
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 6782/2021 SEM PAPEL 2022 02452
Pregão RP n.º 318 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII doDecreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dospreços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticadosconforme informação de fl. 196.

ITEM
DESCRITIVO
SIAFISICO
PREÇOREGISTRADONO IAMSPE EMR$
DATA DOÍNICIO DAVIGÊNCIA DAATA DE R.P
1
Seringa descartável para hemodinâmica, em policarbono 

transparente, resistenteêmbolo plástico em ABS, formato ponta 
Male Luer capacidade de 20 ml, Embaladoem material que 
promova barreira microbiana e abertura asséptica, estéril, aapre-
sentação do produto deverá obedecer a legislação atual vigente.

511714
R$ 19,5000
17/08/2022
2
Cateter balão de em polimero compatível, radiopaco, débito 

cardíaco contínuoSVO2/CEDV - 06 vias, calibre de 7,5 FR, 110 
cm de comprimento, balão comcapacidade de volume de 1,5 
ml, com 1 PA proximal, 01 do balão, 01 do termistor,01 conector 
óptico, 01 do filamento térmico, graduado de 10 em 10 cm, 
comseringa de 1,5 ml, deverá ter um termistor de alta resposta, 
embalagem individual,estéril, em material que garanta a integri-
dade do produto, a apresentação doproduto deverá obedecer a 
legislação atual vigente.

2614235
R$ 1.100,0000
17/08/2022
3
Kit fechado para coleta de sangue venoso/arterial, com 

reservatório comcapacidade de 5 ml com extensão distal, com 
extremidade proximal com pontopara coleta de amostra, com 
válvula proximal de fechamento, para obtenção deamostra 
sanguínea, estéril, embalado individualmente, em material que 
promovabarreira microbiana e abertura asséptica, a apresenta-
ção do produto deveráobedecer a legislação atual vigente.

1167510
R$ 95,0000
17/08/2022
GMS.17 em 15/02/2023
 ***
GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS
PROCESSO IAMSPE N.º 061/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

202205766
OFERTA DE COMPRA Nº 532101530552023OC00003
DESPACHO DO SENHOR SUPERINTENDENTE DO IAMSPE
Declaro deserto o Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

nº 061/2023,
consequentemente REVOGO-O.
GMS1.PP, 15/02/2023 – DSS***
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INFO-SIG COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
LTDA - ME - 7 - CHAMEX SOLUTION - 35,0000 - 13/02/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

SLIM SUPRIMENTOS LTDA - EPP - 8 - report - 38,9000 - 
14/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FURLAN LTDA - 9 - CHA-
MEX - 49,5000 - 14/02/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Michael Aparecido Beligoli 36409136803 - 10 - REPORT 
PREMIUM A4 75g - 50,0000 - 14/02/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

KARISMA LIMEIRA MAGAZINE LTDA - 11 - one - 150,0000 - 
06/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

THULLER COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - 12 - report 
- 300,0000 - 14/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

________________________________________
Desistência
Não houve desistência.
________________________________________
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
Michael Aparecido Beligoli 36409136803 - 26,0500 - 

15/02/2023 09:40:37 - Válido e confirmado
EAS SOLUCOES E SERVICOS EIRELI - 25,9900 - 15/02/2023 

09:41:28 - Válido e confirmado
KARISMA LIMEIRA MAGAZINE LTDA - 23,8000 - 15/02/2023 

09:41:28 - Válido e confirmado
INFO-SIG COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMA-

TICA LTDA - ME - 23,0000 - 15/02/2023 09:41:48 - Válido e 
confirmado

KARISMA LIMEIRA MAGAZINE LTDA - 22,8000 - 15/02/2023 
09:43:00 - Válido e confirmado

INFO-SIG COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMA-
TICA LTDA - ME - 22,5000 - 15/02/2023 09:43:48 - Válido e 
confirmado

KARISMA LIMEIRA MAGAZINE LTDA - 22,3000 - 15/02/2023 
09:48:18 - Válido e confirmado

INFO-SIG COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMA-
TICA LTDA - ME - 22,0000 - 15/02/2023 09:48:43 - Válido e 
confirmado

KARISMA LIMEIRA MAGAZINE LTDA - 21,8000 - 15/02/2023 
09:49:43 - Válido e confirmado

INFO-SIG COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMA-
TICA LTDA - ME - 21,5000 - 15/02/2023 09:50:24 - Válido e 
confirmado

KARISMA LIMEIRA MAGAZINE LTDA - 21,3000 - 15/02/2023 
09:50:43 - Válido e confirmado

INFO-SIG COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMA-
TICA LTDA - ME - 20,5000 - 15/02/2023 09:51:04 - Válido e 
confirmado

KARISMA LIMEIRA MAGAZINE LTDA - 20,3000 - 15/02/2023 
09:51:22 - Válido e confirmado

THULLER COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - 31,0000 - 
15/02/2023 09:54:15 - Válido e confirmado

ECO PAPER SERVIÇOS DIVERSOS LTDA - ME - 22,0000 - 
15/02/2023 09:56:46 - Válido e confirmado

________________________________________
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

________________________________________
Negociação
Não houve negociação.
________________________________________
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
KARISMA LIMEIRA MAGAZINE LTDA - Lances - 20,3000 

- 15/02/2023 10:04 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

________________________________________
Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
KARISMA LIMEIRA MAGAZINE LTDA - 15/02/2023 10:29 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

________________________________________
Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
________________________________________
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0586 - EPP - 11.901.975/0001-07 - SLIM SUPRIMENTOS 

LTDA - EPP
FOR0073 - ME - 13.711.019/0001-98 - LS ARMARINHOS 

COMERCIO LTDA
FOR0308 - EPP - 23.442.506/0001-56 - INFO-SIG COMER-

CIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - ME
FOR0890 - ME - 24.353.247/0001-50 - ASA MATERIAIS DE 

ESCRITORIO - EIRELI
FOR0581 - EPP - 29.114.237/0001-85 - MALU INDUSTRIA E 

COMERCIO DE EPI'S E PRODUTOS HOSP
FOR0800 - ME - 29.725.360/0001-32 - THULLER COMERCIO 

DE COSMETICOS LTDA
FOR0657 - ME - 40.741.682/0001-08 - Michael Aparecido 

Beligoli 36409136803
FOR0051 - ME - 42.166.294/0001-76 - EAS SOLUCOES E 

SERVICOS EIRELI
FOR0583 - EPP - 44.274.757/0001-49 - DISTRIBUIDORA 

BACCARELLI & FURLAN LTDA
FOR0645 - ME - 44.932.140/0002-54 - ECO PAPER SERVI-

ÇOS DIVERSOS LTDA - ME
FOR0445 - EPP - 47.853.538/0001-02 - TIMO PAPER SUPRI-

MENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA.
FOR0062 - EPP - 96.507.728/0001-83 - KARISMA LIMEIRA 

MAGAZINE LTDA
________________________________________
Encerramento realizado por Paula Rebouças Ribeiro
________________________________________
Considerações finais - Aos quinze dias do mês de fevereiro 

do ano de dois mil e vinte e três, no Núcleo de Suprimentos, 
Patrimônio e Subfrota do Departamento de Operações Policiais 
Estratégicas - DOPE, sito a Rua Brigadeiro Tobias, n° 527, 8º 
andar, Luz, São Paulo/SP, com a presença da pregoeira e sua 
equipe de apoio, adjudico em favor da empresa KARISMA 
LIMEIRA MAGAZINE LTDA o item 01 do Processo DOPE PCSP-
-PRC-2023/00258, Pregão Eletrônico DOPE nº 01/2023. O item 
ora negociado está de acordo com as pesquisas realizadas por 
este Núcleo. Nada mais havendo declaro como encerrada a 
presente sessão pública.

 DESPACHO DO PREGOEIRO DE 15-02-2023
Trata o presente expediente sobre a aquisição de papel 

sulfite A4.
Na sessão pública do Pregão Eletrônico DOPE nº 01/2023, 

realizada em 15/02/2023, participaram do certame 12 (doze) 
licitantes.

Recebidas as propostas de preço eletronicamente e veri-
ficado sua conformidade com o edital, as licitantes foram 
selecionadas para as etapas de lance, negociação e habilitação.

Na etapa de habilitação a documentação foi recebida atra-
vés de campo próprio no ambiente eletrônico, onde a empresa 
foi habilitada pela pregoeira e equipe de apoio.

De conformidade com o estabelecido no Edital, as empresas 
apresentaram a documentação relativa ao item 4, as quais se 
encontram acostadas ao expediente.

Desta forma, o item 01 foi adjudicado à empresa KARIS-
MALIMEIRAMAGAZINE LTDA, uma vez que os valores ofertados 

Reajuste de preços 2022
Expediente SPTCEXP202210987A
NOTA DE EMPENHO - SIAFISICO - 2022NE00688
Contratada: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, 

CNPJ 35.820.448/0095-16.
Apostila de reajuste de preços conforme a Cláusula Sétima 

do Contrato, o artigo 65 parágrafo 8º da Lei Federal 8.666/93; a 
Resolução da Casa Civil 77 de 10-11-2004 da fórmula paramé-
trica; os Decretos Estaduais 48.326 de 12-12-2003 e 46.926, de 
18 de julho de 2002.

Considerando que o índice que reajusta o contrato, o IPC/
FIPE medido no período entre maio de 2021 a maio de 2022 foi 
de 12,28%, o valor mensal atualizado passa a ser de R$228,41 
o m³ perfazendo o valor mensal de R$1.461,82, retroativos a 19 
de maio de 2022.

 Apostila da Diretora, de 15/02/2023
PROCESSO SPTC-DA 189/2016
CONTRATO 103/2016
PREGÃO ELETRÔNICO 124/2016
Reajuste de Preços 2022 do contrato de limpeza hospitalar 

da Equipe de Perícias Médico-Legais de Presidente Venceslau/SP.
CONTRATADA: VS2 SANEAMENTO E SERVIÇOS EIRELI-ME - 

CNPJ 22.439.760/0001-32.
SPTC-EXP-2023/01073
NOTA DE EMPENHO - SIAFISICO - 2023NE00103
Apostila-se o reajuste de preços retroativos a 01 de janeiro 

de 2022, até 30/04/2022, data da rescisão contratual, conforme 
a Cláusula Sétima do Contrato, parágrafo 8º do artigo 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e atualizações, a Resolução da Casa Civil 77 
de 10-11-2004, amparada pelo Decreto Estadual 48.326 de 12- 
12-2003, da aplicação da fórmula paramétrica, do §1º do Artigo 
3º do Decreto nº 46.926, de 18 de julho de 2002, que determina 
o índice de reajuste pelo IPC-FIPE.

Considerando que o índice IPC-FIPE período entre janeiro 
de 2021 a janeiro de 2022 foi de 9,59%, o valor estimado pelo 
serviço executado passa para R$1.618,30.

CLASSIFICAÇÃO; Turno de Trabalho; Área Total m²; Valor-
-Unitário R$/m².

1 - Área operacional semicrítica - 44 horas semanais diurno; 
15,63; R$11,66;

2 - Piso frio; 44 horas semanais; 57,67; R$7,06;
3 - Saguão / Hall / Salão / Circulação; 44 horas semanais; 

85,61; R$5,28;
4 – Almoxarifado; 44 horas semanais; 6,57; R$3,15;
5 - Piso adjacente/contiguo: 44 horas semanais; 181,44; 

R$3,00;
6 - Coleta de detritos em pátios e áreas verdes - obs: preço 

referencial R$/hectares; 44 horas semanais; 0,00067; R$134,96;
7 – Vidros sem exposição de risco área crítica; Face Externa 

– Trimestral/Quinzenal; 3,42; R$0,65;
8 – Vidros sem exposição de risco área semi-critica e não 

crítica; Face Externa – Trimestral/Quinzenal; 17,18 - 0,53;
Os preços seguem o referencial do caderno Vol. 7 de limpe-

za hospitalar base janeiro 2022 do CADTERC
 PREGÃO ELETRÔNICO ADIADO
PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E COR-
RETIVA EM UM ELEVADOR – EPC GUARULHOS – PARTICIPAÇÃO 
RESTRITA

PREGÃO ELETRÔNICO DA n.° 114/2022
PROCESSO DA n.° SPTC-PRC-2022/00881
OFERTA DE COMPRA N° 180216000012023OC00003
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA:16/02/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

06/03/2023 – às 10h30min

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Departamento de Operações Policiais 
Estratégicas
 ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
________________________________________
• - Pregão Eletrônico nº : 01/2023
• - Processo nº : PCSP-PRC-2023/00258
• - Objeto : AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A4
•
Às 09:30:09 horas do dia 15 de Fevereiro de 2023, 

reuniram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Paula Rebou-
ças Ribeiro e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: 
Camila Camara Nanci, Luis Carlos Takayagui e Renata Martins 
Siqueira, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão 
Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
180122000012023OC00001. Inicialmente o Pregoeiro abriu 
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances.

________________________________________
Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
________________________________________
ITEM 1
• - Descrição: PAPEL SULFITE DE PAPELARIA, GRAMATURA 

75G/M2, FORMATO A4, MEDINDO (210X297)MM, ALVURA 
MINIMA DE 90%, CONFORME NORMA ISO, OPACIDADE MINI-
MA DE 87%, UMIDADE ENTRE 3,5% (+/-1,0), CONFORME 
NORMA TAPPI, CORTE ROTATIVO, PH ALCALINO COR BRANCO, 
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP, PRODUTO COM CERTIFICA-
CAO AMBIENTAL FSC OU CERFLOR, COM SELO E CODIGO DE 
LICENCA IMPRESSOS NA EMBALAGEM

• - Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.800 / PACOTE 
500,00 FOLHA

• - Menor Valor: 20,3000
• - CNPJ/CPF - Vencedor: 96507728000183 - KARISMA 

LIMEIRA MAGAZINE LTDA
• - Propostas Entregues: 12
• - Desistência de Propostas: 0
• - Propostas Restantes: 12
• - Propostas Classificadas: 12
• - Resultado do Item: Adjudicado
• - Justificativa: ADJUDICO O ITEM A EMPRESA TENDO EM 

VISTA QUE A OFERTA É ACEITÁVEL E A EMPRESA ENCONTRA-
-SE HABILITADA.

________________________________________
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
LS ARMARINHOS COMERCIO LTDA - 1 - chamex /PAPEL SUL-

FITE DE PAPELARIA,75G/M2,OFICIO2, - 24,0000 - 15/02/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

ASA MATERIAIS DE ESCRITORIO - EIRELI - 2 - One (Suzano) 
- 25,7800 - 14/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

EAS SOLUCOES E SERVICOS EIRELI - 3 - Aloform Allmax 
- 26,5000 - 15/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

ECO PAPER SERVIÇOS DIVERSOS LTDA - ME - 4 - Eco 
Premium A4 75g - 28,0000 - 14/02/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA. - 5 
- report - 31,2900 - 14/02/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

MALU INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI'S E PRODUTOS 
HOSP - 6 - SUZANO / PAPEL A4 RESMA - 35,0000 - 14/02/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

• - MAIS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.º 29.646.786/0001-09, quanto aos Itens: 57 e 61 no valor 
total de R$2.098,00 (dois mil e noventa e oito reais), conforme 
proposta às fls.711.

• - NOVELTY COMÉRCIO E SOLUÇÕES ESPECIALIZADAS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 27.151.535/0001-10 quanto ao 
Item: 60, no valor total de R$6.210,00(seis mil, duzentos e dez 
reais), conforme proposta às fls.738.

Considerando que as propostas apresentadas para os itens: 
11, 12, 17, 18, 27, 28, 55 e 58, encontravam-se acima do nosso 
valor referencial e não houve interesse por parte dos licitantes 
em negociar suas ofertas, esses itens restaram FRACASSADOS.

 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

 Processo FUNDCASASP-PRC-2023/00356 - Acha-
-se aberto o Pregão Eletrônico SDE n.º 014/2023, OC nº 
171312170482023OC00025, que tem como objeto a aquisição 
de sirenes, a ser realizado por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do 
Governo do Estado de São Paulo”, cuja abertura está marcada 
para o dia 06/03/2023, às 09:30 horas. Os interessados em 
participar do certame deverão acessar, a partir de 17/02/2023, 
o endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, mediante a obtenção 
de senha de acesso ao sistema e credenciamento de seus repre-
sentantes. O Edital também se encontra disponível no endereço 
eletrônico www.imprensaoficial.com.br - Negócios Públicos.

 DIVISÃO REGIONAL METROPOLITANA 
NOROESTE
 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo RM5 nº 0045/20.
Contrato nº 003/2021-RMN.
Espécie: 3º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

003/2021-RMN.
Contratante: Fundação Centro de Atendimento Socioeduca-

tivo ao Adolescente - FUNDAÇÃO CASA-SP.
Contratada: ALVORADA SISTEMA AMBIENTAL EIRELI
Objeto: PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do contrato 

por mais 12 (doze) meses.
Vigência contratual: 15/02/2023 a 14/02/2024.
Parecer GTAJ nº 0165/2023, de 10/02/2023.
Valor do Contrato Atualizado: R$ 230.039,64 (duzentos 

e trinta mil, trinta e nove reais e sessenta e quatro centavos).
Classificação dos Recursos: 33 90 39 99 / 

14.243.1729.5907.0000.
Data da Assinatura: 14/02/2023.

 DIVISÃO REGIONAL NORTE
 Processo – FUNDCASASP-PRC-2023/00285 - Código Único: 

2023007192-2 - Acha-se aberto o Pregão Eletrônico DRN n.º 
001/2023, OC nº. 171307170482023OC00001 objetivando a 
aquisição de Materiais para Higiene Pessoal, para a Divisão 
Regional Norte da Fundação CASA-SP e seus Centros de Atendi-
mento Subordinados, a ser realizado por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo”, cuja abertura 
está marcada para o dia 03/03/2023 às 09h00. Os interessados 
em participar do certame deverão acessar a partir de 17/02/2023 
o endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, mediante a obtenção 
de senha de acesso ao sistema e credenciamento de seus repre-
sentantes. O Edital também encontra-se disponível no endereço 
eletrônico www.e-negociospublicos.com.br.

 Processo – FUNDCASASP-PRC-2023/00318 - Código Único 
– 2023010946-7 - Acha-se aberto o Pregão Eletrônico DRN 
n.º 003/2023, OC nº. 171307170482023OC00003 objetivando 
a aquisição de Artigos de Papel para Higiene Pessoal, para a 
Divisão Regional Norte da Fundação CASA-SP e seus Centros 
de Atendimento Subordinados, a ser realizado por intermédio 
do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Ele-
trônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo”, cuja 
abertura está marcada para o dia 06/03/2023 às 09h00. Os inte-
ressados em participar do certame deverão acessar a partir de 
17/02/2023 o endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, mediante 
a obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento de 
seus representantes. O Edital também encontra-se disponível no 
endereço eletrônico www.e-negociospublicos.com.br.

 DIVISÃO REGIONAL VALE DO PARAÍBA
 PROCESSO PRC00277/23 – CÓDIGO ÚNICO 20230182618 

– Acha-se aberto o Pregão Eletrônico DRVP 001/23, OC 
171308170482023OC00003, para aquisição de Materiais de 
Higiene Pessoal, a ser realizado por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de 
Compras do Estado de São Paulo”, cuja abertura está marcada 
para o dia 03/03/2023 às 09h00. Os interessados em participar 
do certame deverão acessar a partir de 17/02/2023 o endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br, mediante obtenção de senha de 
acesso ao sistema e credenciamento de seus representantes. O 
edital também encontra-se disponível no endereço eletrônico 
www.imprensaoficial.com.br – Negócios Públicos. 

 DIVISÃO REGIONAL OESTE
 Processo ROE00263/23 / CÓDIGO ÚNICO 20230057656 - 

Acha-se aberto o Pregão Eletrônico DRO n.º 003/2023, OC n.º 
171310170482023OC00005 para aquisição de MATERIAL DE 
HIGIENE PESSOAL para os CASA’s vinculados à Divisão Regional 
Oeste da Fundação CASA/SP, a ser realizada por intermédio do 
sistema eletrônico de contratações denominado Bolsa Eletrônica 
de Compras do Governo do Estado de São Paulo, cuja abertura 
está marcada para o dia 06/03/2023 às 09h30. Os interessados 
em participar do certame deverão acessar a partir de 17/02/2023 
no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, mediante a obtenção 
de senha de acesso ao sistema e credenciamento de seus repre-
sentantes. O Edital também se encontra disponível no endereço 
eletrônico www.imprensaoficial.com.br – “negóciospúblicos”.

 SEGURANÇA PÚBLICA

 SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-
CIENTÍFICA

 Despachos da Diretora de 15/02/2023.
SPTC-PRC2020/00038; P.E. 39/2020; Contrato 47/2020
Serviço de fornecimento de gases comprimidos e liquefeitos 

(Hélio) para os laboratórios da Polícia Científica (Núcleos de 
Americana, Campinas e Sorocaba (Lote 2).

Reajuste de preços 2022
Expediente SPTCEXP202209669A
NOTA DE EMPENHO - SIAFISICO - 2022NE00689
Contratada: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, CNPJ 

00.331.788/0016-03.
Apostila de reajuste de preços conforme a Cláusula Sétima 

do Contrato, o artigo 65 parágrafo 8º da Lei Federal 8.666/93; a 
Resolução da Casa Civil 77 de 10-11-2004 da fórmula paramé-
trica; os Decretos Estaduais 48.326 de 12-12-2003 e 46.926, de 
18 de julho de 2002.

Considerando que o índice que reajusta o contrato, o IPC/
FIPE medido no período entre maio de 2021 a maio de 2022 foi 
de 12,28%, o valor mensal atualizado passa a ser de R$268,01 
o m³ perfazendo o valor mensal de R$5.628,26, retroativos a 18 
de maio de 2022.

 Despachos da Diretora de 15/02/2023.
SPTC-PRC2020/00038; P.E. 39/2020; Contrato 49/2020
Serviço de fornecimento de gases comprimidos e liquefeitos 

(Hélio U.P.) para os laboratórios da Polícia Científica (Núcleos de 
BAURU, MARÍLIA, PRESIDENTE PRUDENTE - Lote 4).

O Edital, na íntegra, está disponível nos endereços eletrô-
nicos www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos” e www.
bec.sp.gov.br.

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Departamento Estadual de Trân-

sito – DETRAN-SP, licitação na modalidade Pregão Eletrôni-
co 008/2023, Oferta de Compra 512801510572023OC00004, 
Processo DTRAN-PRC-2022/511462, visando a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REPAROS NO IMÓVEL LOCADO QUE ABRIGOU A 
ANTIGA UNIDADE DE PRESIDENTE VENCESLAU PARA DEVOLU-
ÇÃO AO PROPRIETÁRIO.

O início do recebimento das propostas se dará dia 
16/02/2023 e a sessão pública de processamento do certame 
está prevista para o dia 03/03/2023 às 12hs.

O Edital, na íntegra, está disponível nos endereços eletrô-
nicos: www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos” e www.
bec.sp.gov.br.

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Departamento Estadual de Trânsito – 

DETRAN-SP, licitação na modalidade Pregão Eletrônico 009/2020, 
Oferta de Compra 512802510572023OC00007, Processo DTRAN-
-PRC-2022/946823, visando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS NO ARQUIVO, 
VISTORIA E REVISTORIA DE VILA FORMOSA DO DETRAN-SP.

O início do recebimento das propostas se dará dia 
16/02/2023 e a sessão pública de processamento do certame 
está prevista para o dia 03/03/2023 às 10:00 horas.

O Edital, na íntegra, está disponível nos endereços eletrô-
nicos: www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos” e www.
bec.sp.gov.br.

 COMUNICAÇÃO

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 UNIDADE DE COMUNICAÇÃO
 Administração da Unidade de Comunicação
 EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 01/2023
Encontra-se aberta na Secretaria de Comunicação a Concor-

rência nº 01/2023, para contratação dos serviços de assessoria de 
imprensa-Educação. A primeira sessão pública para entrega dos 
envelopes será no dia 11/04/2023, às 15:00 horas, no Palácio dos 
Bandeirantes, sito na Av. Morumbi, nº 4.500, Morumbi - São Paulo/SP.

O Edital na integra encontra-se à disposição dos interes-
sados, nos endereços eletrônicos www.imprensaoficial.com.
br, opção “e-negocios publicos” e www.comunicacao.sp.gov.br.

Quaisquer esclarecimentos deverão ser solicitados pelo 
telefone (11) 2193-8914 e/ou pelo e-mail cpsantos@sp.gov.br.

 JUSTIÇA E CIDADANIA

 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-E
PROCESSO IPEM Nº 202234925 – 2022 – PROC.1426
OBJETO: Constituição de Sistema de Registro de Preços 

visando a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de agenciamento sistematizado de viagens corporativas 
de passagens aéreas nacionais e internacionais, compreendendo 
os serviços de cotação, reservas, emissão, reemissão, marcação, 
remarcação, alteração, cancelamento, reembolso e demais 
solicitações pertinentes, para atender às necessidades desta 
autarquia.

OFERTA DE COMPRA: 172201170562023OC00001
Em vista dos elementos constantes dos autos, bem como 

dos termos consignados na ata da sessão pública acostada ao 
presente, na qual a Sra. Pregoeira aceitou as propostas e habi-
litou como primeira classificada e detentora da Ata, a empresa 
KOA TURISMO E INTERCÂMBIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
34.140.729/0001-85 e, ainda, a empresa FLT ASSESSORIA EM 
TURISMO LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 15.505.790/0001-
34, para o cadastro de reserva. Verifico que o Processo encontra-
-se formalmente em ordem e no exercício legal da competência 
legal a mim atribuída, com fulcro na Lei Federal 8666/93, e 
demais disposições legais aplicáveis à hipótese:

I – HOMOLOGO o procedimento licitatório no valor total de 
R$ 2,26(dois reais e vinte e seis centavos), referente a taxa de 
transação (Fee), em favor da empresa detentora da Ata, confor-
me proposta de preços às fls. 156.

II – AUTORIZO a concretização da Ata de Registro de 
Preços, figurando como detentora a empresa KOA TURISMO E 
INTERCÂMBIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 34.140.729/0001-
85, e, ainda, nos termos do artigo 11 do decreto estadual nº 
63.722/2018, figurando como cadastro de reserva, a empresa 
FLT ASSESSORIA EM TURISMO LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 15.505.790/0001-34.

III – AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho Estimativo, 
em favor da empresa KOA TURISMO E INTERCÂMBIO LTDA, no 
valor de R$192.002,26 (cento e noventa e dois mil, dois reais e 
vinte e seis centavos), sendo o valor de R$192.000,00 conforme 
previsão de gastos informado às fls.353, e o valor de R$2,26 
referente a taxa de transação, visando atender a contratação em 
tela durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 053/2022-E
PROCESSO IPEM-SP 202200142 – 2022 – PROC. 55
ASSUNTO: Constituição de Registro de Preços para con-

tratação de empresa especializada no fornecimento materiais 
elétricos.

OFERTA DE COMPRA: 172201170562022OC00072
HOMOLOGAÇÃO
Em vista dos elementos constantes dos autos, bem como 

dos termos consignados na ata da sessão pública acostada ao 
presente, HOMOLOGO o procedimento licitatório em favor das 
empresas abaixo, nos seguintes termos:

• - MACROMMERCE LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
47.977.771/0001-05, quanto aos Itens: 01, 02, 03, 05, 07, 09, 
10, 13, 15, 16, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26, no valor total 
de R$103.112,15 (cento e três mil, cento e doze reais e quinze 
centavos), conforme proposta às fls.627/627-v.

• - MIRIAM SUZANA MORETTI - ME, inscrita no CNPJ sob 
n.º 45.127.054/0001-50, quanto aos Itens: 04, 06, 08 e 56, no 
valor total de R$30.358,00 (trinta mil, trezentos e cinquenta e 
oito reais), conforme proposta às fls.677/679-v.

• - GOIÁS LED MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob n.º 27.927.653/0001-77, quanto aos Itens: 14, 
59, 62, 63, 64 e 65, no valor total de R$10.482,00 (dez mil, quatro-
centos e oitenta e dois reais), conforme proposta às fls.760/761.

• - AUGUSTO FRANCISCO DE SOUSA FILHO - ME, inscrita no 
CNPJ sob n.º 48.041.828/0001-14, quanto aos Itens: 29, 30, 31 e 
32, no valor total de R$3.692,00 (três mil, seiscentos e noventa 
e dois reais), conforme proposta às fls.653/654.

• - FENIX COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS UNIPES-
SOAL LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n.º 44.214.396/0001-45, 
quanto aos Itens: 33, 34, 35, 36, 37, 48, 49, 50, 51 e 52, no valor 
total de R$5.285,86 (cinco mil, duzentos e oitenta e cinco reais 
e oitenta e seis centavos), conforme proposta às fls.597/597-v.

• - ADALBERTO CREMONINI BOMBARDA E CIA LTDA 
ME, inscrita no CNPJ sob n.º 66.643.107/0001-66, quanto aos 
Itens: 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46 e 47, no valor total de 
R$3.808,90 (três mil, oitocentos e oito reais e noventa centavos), 
conforme proposta às fls.796/797.

• - KALIMERA COMÉRCIO DE COMPONENTES ELÉTRICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 41.041.394/0001-03 quanto aos 
Itens: 53 e 54, no valor total de R$3.493,11(três mil, quatrocen-
tos e noventa e três reais e onze centavos), conforme proposta 
às fls.838.
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 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 9 - Piracicaba
 Delegacia Seccional de Polícia de Piracicaba
 DEINTER 9 - PIRACICABA
DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE PIRACICABA
COMUNICADO / Convite Eletrônico BEC
A Comissão Julgadora Especial de Licitação do Convite 

nº 01/23 – CV-BEC- nº180131000012023OC00002, Processo 
DSPP nº13/2023, visando aquisição de material Consumo (Itens 
Diversos) comunica que, em 14/02/2023, após a abertura dos 
envelopes eletrônicos – análise das propostas - procedeu o 
seguinte julgamento:

PROPOSTAS CLASSIFICADAS:
Item Clas Licitantes Valor Unitário
01 01º RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS ME - R$ 8,30
02 - 01º - C.H. LAZZARI - R$ 1,07
03 - 01º - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ EMPORIO ME - R$ 6,54
04 - 01º BALEIRA LTDA EPP - R$ 19,00
05 - 01º JP ELETRÔNICOS E SERVIÇOS EIRELLI - R$ 3,58
06 - 01º MAGNA DA SILVA 33379382809 - R$ 19,88
07 - 01º NAPOLI COMÉRCIO VAREJ DE PROD DE LIMP 

LTDA - R$ 5,97
Abre-se o prazo de dois dias úteis para eventual recurso.
 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 10 - Araçatuba
 Delegacia Seccional de Polícia de Araçatuba
 HOMOLOGAÇÃO
Nos termos do parágrafo único, inciso VII, artigo 3º do 

Decreto 47.297/2002 e inciso VII do artigo 6º da Resolução 
CEGP-10 de 19.11.02, HOMOLOGO a adjudicação proferida pelo 
Responsável do Convite Eletrônico nº 001/2023 - Processo PCSP-
-PRC-2023/00002, OC 180111000012023OC00001, para aquisi-
ção de gêneros alimentícios, para uso da Delegacia Seccional de 
Polícia de Araçatuba e da sub-região, às empresas:

DALIUMA COMERCIO DE PEÇAS, CNPJ: 16.785.419/0001-
36, vencedora do item 02;

BALEIRA LTDA EPP, CNPJ: 16.880.322/0002-93, vencedora 
dos itens 03 e 05.

 EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
Convite Eletrônico nº 001/2023, Processo PCSP-

-PRC-2023/00002, Parecer Jurídico CJ/SSP 14/2022, Contratante: 
Delegacia Seccional de Polícia de Araçatuba; Contratados:

DALIUMA COMERCIO DE PEÇAS, CNPJ: 16.785.419/0001-
36, nota de empenho 2023NE00041, objeto a fornecer: item 
02, valor total do empenho R$ 2.696,00 (dois mil, seiscentos e 
noventa e seis reais);

BALEIRA LTDA EPP, CNPJ: 16.880.322/0002-93, nota de 
empenho 2023NE00042e nota de empenho 2023NE00043, 
objetos a fornecer: itens 03 e 05, valor total dos empenhos R$ 
1.335,00 (um mil, trezentos e trinta e cinco reais).

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Logística
 Centro de Suprimento e Manutenção de Motomeca-

nização
 COMUNICADO
CONVOCAÇÃO PARA REAJUSTE DE VALORES DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS VIGENTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº CMM-001/40.2/22
PROCESSO Nº CMM-2021195081
PREGÃO PRESENCIAL Nº CMM-195/0034/21
Com base no Decreto nº 63.722, de 21 de setembro de 

2018 nos seus artigos 19 e 20, a Dirigente da UGE 180195, Ten 
Cel PM Glauce Anselmo Cavalli, torna pública a convocação dos 
representantes legais das empresas vencedora da Ata de Regis-
tro de Preço nº CMM-001/40.2/22 a comparecer no Centro de 
Motomecanização (CMM), situado na Rua Coronel Antônio de 
Carvalho, nº 155, Santana, São Paulo/ SP, na data de 17/02/2023 
às 10h30min para reunião e reajustes pertinentes.

Relação das empresas convocadas:
- Marcelo do Nascimento Garcia Ibiuna, CNPJ 

08.143.415/0001-26;
- Razi Motors Centro Técnico de Reparação Automotiva, 

CNPJ 12.330.097/0001-80;
- La Macchina Centro Automotivo, CNPJ 06.935.665/0001-

73;
- CL de Almeida SJ dos Campos, CNPJ: 05.154.111/0001-76;
- Orlando Martins Auto Mecanica Eireli, CNPJ 

57.629.958/0001-63;
- MCD Peças e Serviços Automotivos LTDA, CNPJ 

08.313.037/0001/81.
 Centro de Suprimento e Manutenção de Armamento 

e Munição
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO DE MATERIAL BÉLICO
O Dirigente do Centro de Material Bélico, da Polícia Militar 

do Estado de São Paulo, comunica que se acha aberto, neste 
Centro, situado na Rua Alfredo Maia, 106, Luz - São Paulo - SP, 
o PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº CMB-340/0011/23 - Processo 
Nº 2023013527-1, para constituir o Sistema de Registro de 
Preços, para prestação de serviços não contínuos de confecção 
de 100.00 (cem mil) Formulários de Certificado de Registro 
de Arma de Fogo (CRAF) e 20.000 (vinte mil) Formulários de 
Autorização para Porte de Arma de Fogo para Inativos (APAFI), 
conforme especificações técnicas Nº CSMAM-051/10/18 E 
CSMAM-001/10/19, Anexo I do Edital e OFERTA DE COMPRA Nº 
180340000012023OC00005, cuja realização da sessão será em 
06 de MARÇO de 2023, às 09:30h, no endereço eletrônico www.
bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. Informações sobre 
a licitação e retirada do Edital poderão ser obtidos pelo telefone 
(11) 3228-6055 ou e-mail cmblicitacoes@policiamilitar.sp.gov.br

 Diretoria de Educação e Cultura
 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS – PARTICIPAÇÃO RESTRITA 
A ME/EPP/COOPERATIVAS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º PR-153/003/23
PROCESSO n.º 2023014656-9
OFERTA DE COMPRA N° 180153000012023OC00006
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 16/02/23
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

03/03/23 – às 09h00min
O(A) Diretoria de Educação e Cultura - DEC, por intermédio 

do(a) Senhor(a) Coronel PM Marco Antônio de Oliveira Faria, RG 
nº 16134859 e CPF nº 133125358-67, usando a competência 
delegada pelos artigos 3° e 7°, inciso I, do Decreto Estadual n° 
47.297, de 06 de novembro de 2002, torna público que se acha 
aberta, nesta unidade, situada a avenida Água Fria, nº 1923, Pré-
dio DEC, Bairro Agua Fria, São Paulo/SP, licitação na modalidade 
PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com 
utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada 
PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE RECARGA DE 
EXTINTORES, COM FORNECIMENTO TOTAL DE MÃO DE OBRA 
E MATERIAIS PARA A DIRETORIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DA PMESP, RESERVA TÉCNICA II, MONUMENTO MAUSOLÉU 
DO SOLDADO CONSTITUCIONALISTA DE 1932 – OBELISCO E 
MAUSOLÉU HERÓIS DA PMESP, CORPO MUSICAL PMESP, sob o 
regime de empreitada por preço global, que será regida pela Lei 
Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto Estadual n° 49.722/2005 
e pelo regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio 
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

30158953000143 HORIZONTE COMERCIO ARTIGOS EM 
GERAL EIRELI 15,0000 fibran fibran Produzido no Brasil - EPP 
- Classificada

27248693000192 sCALABRIN BRAZIL CONFECCOES LTDA 
ME 16,9000 ober Produzido no Brasil EPP - Classificada

00008089000132 COMPOSE TECIDOS LTDA - ME 23,9800 
Ober - Paraty - AZUL Produzido no Brasil - ME - Classificada

17151179000180 waldir cocuzza 80,0000 total Produzido 
no Brasil ME Desclassificada Desclassifico o licitante por ofertar 
produto com valor superior ao referencial.

58062951000175 CONFECCOES GIGANTEX LTDA 89,9000 
GIGANTEX Produzido no Brasil EPP Desclassificada - Desclas-
sifico o licitante por ofertar produto com valor superior ao 
referencial.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
29269477000159 - Eduardo noda ruiz - 10,0000 - ME - 1º
23683701000178 - BRAU BUSINESS - 10,4200 - ME - 2º
59247379000181 - PERCEPCAO CAMISETAS LTDA - 

10,9000 - ME - 3º
02402380000116 - MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI - 

13,2000 - EPP - 4º
22247619000138 - ART FLEX MERCANTIL COMERCIAL 

eireli epp 13,5000 - EPP - 5º
34367601000159 - walmir nardi - 15,9000 - ME - 6º
34617424000111 - JOB NEGÓCIOS PÚBLICOS LTDA - 

20,9300 - ME - 7º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
29269477000159 - Eduardo noda ruiz - 10,0000 - ME - 1º
23683701000178 - BRAU BUSINESS - 10,4200 - ME - 2º
59247379000181 - PERCEPCAO CAMISETAS LTDA - 

10,9000 - ME - 3º
02402380000116 - MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI - 

13,2000 - EPP - 4º
22247619000138 - ART FLEX MERCANTIL COMERCIAL 

eireli epp 14,4500 - EPP - 5º
34367601000159 - walmir nardi - 15,9000 - ME - 6º
Item 3:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
29269477000159 - Eduardo noda ruiz - 10,0000 - ME - 1º
23683701000178 - BRAU BUSINESS - 10,4200 - ME - 2º
59247379000181 - PERCEPCAO CAMISETAS LTDA - 

10,9000 - ME - 3º
02402380000116 - MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI - 

13,2000 - EPP - 4º
22247619000138 - ART FLEX MERCANTIL COMERCIAL 

eireli epp 14,4900 - EPP - 5º
34367601000159 - walmir nardi - 15,9000 - ME - 6º
Item 4:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
29269477000159 - Eduardo noda ruiz - 10,1000 - ME - 1º
23683701000178 - BRAU BUSINESS - 10,4200 - ME - 2º
59247379000181 - PERCEPCAO CAMISETAS LTDA - 

10,9000 - ME - 3º
02402380000116 - MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI - 

13,2000 - EPP - 4º
22247619000138 - ART FLEX MERCANTIL COMERCIAL 

eireli epp 15,5000 - EPP - 5º
34367601000159 - walmir nardi - 15,9000 - ME - 6º
Item 5:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
30158953000143 HORIZONTE COMERCIO ARTIGOS EM 

GERAL EIRELI - 15,0000 - EPP - 1º
27248693000192 sCALABRIN BRAZIL CONFECCOES LTDA 

ME - 16,9000 - EPP - 2º
00008089000132 COMPOSE TECIDOS LTDA - ME - 23,9800 

- ME - 3º
Responsáveis
Nome - Email - Função
Edson Satoru Sakashita - uge.sjriopreto@policiacivil.sp.gov.

br - Autoridade Convite
FERNANDA VALÉRIA FRESNEDA ZAQUEU FURTADO - fer-

nanda.furtado@policiacivil.sp.gov.br - Responsável
Luciana Ferreira da Silva - luciana.silva3@policiacivil.sp.gov.

br - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
15/02/2023 16:31:30
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, 

deverá clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor 
Recurso".

 Departamento de Polícia Judiciária de São 
Paulo Interior 8 - Presidente Prudente
 Delegacia Seccional de Polícia de Presidente Prudente
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: 02/23
PROCESSO DSP Nº 21/23 – 2023010486-3 – PCSP-

-PRC-2023/01453
Encontra-se aberto na Delegacia Seccional de Polícia 

de Presidente Prudente, através da Oferta de Compra n° 
180112000012023OC00002, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 02/23, do tipo MENOR PREÇO, objetivando a AQUI-
SIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. A data de início do prazo 
para envio da proposta eletrônica dar-se-á no dia 16/02/2023 e 
o início da sessão pública de processamento do Pregão Eletrôni-
co dar-se-á no dia 06/03/2023 às 09h00 no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br. O edital na íntegra está disponível no site 
e quaisquer esclarecimentos ou informações serão prestadas 
através do telefone (18) 3221-9300 das 09:00 às 17:00 horas, 
de segunda a sexta-feira ou no prédio da Delegacia Seccional 
de Polícia de Presidente Prudente, sita à Rua Dr. Gurgel, nº 720, 
centro na cidade de Presidente Prudente.

 JULGAMENTO DE LICITAÇÃO
Processo SIAFEM nº 20230036478 – Pregão Eletrônico nº 

01/23 - Processo DSP nº 09/23
OBJETO: Prestação de serviços de Limpeza, Asseio e Con-

servação Predial, visando à obtenção de adequadas condições 
de salubridade e higiene, com disponibilização de mão de 
obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, 
nas dependências da DDM Delegacia de Defesa da Mulher de 
Rancharia.

CLASSIFICAÇÃO: Procedida na forma da lei à sessão pública 
de licitação na modalidade Pregão Eletrônico foi classificada 
e vencedora do certame a licitante VERITAS FACILITIES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 19.121.053/0001-99.

ADJUDICAÇÃO: Ato continuo, consultados todos os lici-
tantes participantes, todos declinaram do direito de interpor 
recurso. O Pregoeiro adjudicou o objeto do pregão a empresa 
vencedora, classificada em primeiro lugar.

 Delegacia Seccional de Polícia de Dracena
 Encontra-se aberta na Delegacia Seccional de Polícia de Dra-

cena licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 06/2023, Pro-
cesso PCSP-PRC-2023/01767, Processo Interno DSPD-018/2023, 
referente Oferta de Compra 180302000012023OC00008, desti-
nada à aquisição de materiais de consumo – pneumáticos para 
automóvel leve e utilitário, conforme Termo de Referência anexo 
ao Edital; início do prazo para envio das propostas eletrônicas 
dia 17/02/2023 e abertura da sessão pública às 09h00min do 
dia 07/03/2023. Obtenção do Edital e participação do certame 
licitatório através do site www.bec.sp.gov.br (Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo).

- Desclassifico a licitante por não atender solicitação encami-
nhada por e-mail em 10/02/2023.

02402380000116 MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI 
13,2000 MAC - MAC Produzido no Brasil EPP - Classificada

22247619000138 ART FLEX MERCANTIL COMERCIAL eireli 
epp 14,4500 sfb-camiseta algodao branca tamanho M - Produ-
zido no Brasil - EPP - Classificada

34367601000159 walmir nardi - 15,9000 - WM - Produzido 
no Brasil - ME - Classificada

08400214000167 SPORT PRO CONFECCOES DE MARILIA 
LTDA - 18,7500 FABRICAÇÃO PROPRIA - Produzido no Brasil 
- EPP - Desclassificada - Desclassifico o licitante por ofertar 
produto com valor superior ao referencial.

08750916000170 Gilberto Julio Marangon ME 20,0000 
Sconderijo Produzido no Brasil ME - Desclassificada - Desclas-
sifico o licitante por ofertar produto com valor superior ao 
referencial.

34617424000111 JOB NEGÓCIOS PÚBLICOS LTDA 20,9300 
Própria Produzido no Brasil ME - Desclassificada - Desclassifico 
o licitante por ofertar produto com valor superior ao referencial.

07123464000134 EG Confecções de Uniformes Ltda-ME 
22,0000 EG UNIFORMES Produzido no Brasil - ME - Desclassi-
ficada - Desclassifico o licitante por ofertar produto com valor 
superior ao referencial.

17151179000180 waldir cocuzza 30,0000 total Produzido 
no Brasil - ME - Desclassificada - Desclassifico o licitante por 
ofertar produto com valor superior ao referencial.

27250354000140 PEDRO OLAVO FABBRI FAZIO CON-
FECCAO E COMERCIO - EPP 35,0000 Lucyffaz - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - Desclassifico o licitante por ofertar 
produto com valor superior ao referencial.

Item: 3 / Código: 1663526 / Classe: 8431
Descrição: CAMISETA,100% ALGODAO,160G/

M2,GRANDE,MASCULINO,BRANCA
Especificação Técnica: CAMISETA, COMPOSTA DE 100% 

ALGODAO, GRAMATURA DE 160G/M2, CONSTRUCAO DO TIPO 
MALHA CARDADO FIO 30/1, NO TAMANHO GRANDE, MANGA 
CURTA, GOLA DO TIPO CARECA COM RIBANA, MODELO MAS-
CULINO, NA COR BRANCA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 550
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
29269477000159 Eduardo noda ruiz 10,0000 - P.A camiseta 

tam. Grande Produzido no Brasil - ME - Classificada
23683701000178 BRAU BUSINESS - 10,4200 - BRAU - Pro-

duzido no Brasil - ME - Classificada
59247379000181 PERCEPCAO CAMISETAS LTDA 10,9000 

Percepção Produzido no Brasil ME - Classificada
48135786000180 M2M CONFECÇÕES LTDA - 12,9700 

PRÓPIA CONF EDITAL Produzido no Brasil ME - Desclassificada 
- Desclassifico a licitante por não atender solicitação encaminha-
da por e-mail em 10/02/2023.

02402380000116 MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI 
13,2000 MAC - MAC Produzido no Brasil EPP - Classificada

22247619000138 ART FLEX MERCANTIL COMERCIAL eireli 
epp 14,4900 sfb-camiseta algodao branca tamanho G - Produzi-
do no Brasil - EPP - Classificada

34367601000159 walmir nardi - 15,9000 WM - Produzido 
no Brasil - ME - Classificada

08400214000167 SPORT PRO CONFECCOES DE MARILIA 
LTDA - 18,7500 FABRICAÇÃO PROPRIA Produzido no Brasil - 
EPP - Desclassificada - Desclassifico a licitante por não atender 
solicitação encaminhada por e-mail em 10/02/2023.

08750916000170 Gilberto Julio Marangon ME 20,0000 
Sconderijo Produzido no Brasil ME Desclassificada - Desclassifico 
o licitante por ofertar produto com valor superior ao referencial.

34617424000111 JOB NEGÓCIOS PÚBLICOS LTDA 20,9300 
Própria Produzido no Brasil ME Desclassificada - Desclassifico o 
licitante por ofertar produto com valor superior ao referencial.

07123464000134 EG Confecções de Uniformes Ltda-ME 
22,0000 EG UNIFORMES Produzido no Brasil - ME - Desclassi-
ficada - Desclassifico o licitante por ofertar produto com valor 
superior ao referencial.

17151179000180 waldir cocuzza 30,0000 total Produzido 
no Brasil - ME - Desclassificada - Desclassifico o licitante por 
ofertar produto com valor superior ao referencial.

27250354000140 PEDRO OLAVO FABBRI FAZIO CON-
FECCAO E COMERCIO - EPP 35,0000 Lucyffaz - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - Desclassifico o licitante por ofertar 
produto com valor superior ao referencial.

Item: 4 / Código: 1556606 / Classe: 8431
Descrição: CAMISETA,100% ALGODAO,160G/

M2,EG,MASCULINO,BRANCA,MANGA CURTA
Especificação Técnica: CAMISETA, COMPOSTA DE 100% 

ALGODAO, GRAMATURA DE 160G/M2, CONSTRUCAO DO TIPO 
MALHA CARDADO FIO 30/1, NO TAMANHO EG, MANGA CURTA, 
GOLA DO TIPO CARECA COM RIBANA, MODELO MASCULINO, 
NA COR BRANCA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 250
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
29269477000159 Eduardo noda ruiz 10,1000 P.A camiseta 

tam. EG Produzido no Brasil - ME - Classificada
23683701000178 BRAU BUSINESS - 10,4200 BRAU - Produ-

zido no Brasil - ME - Classificada
59247379000181 PERCEPCAO CAMISETAS LTDA 10,9000 

Percepção Produzido no Brasil ME - Classificada
02402380000116 MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI 

13,2000 MAC - MAC Produzido no Brasil EPP - Classificada
48135786000180 M2M CONFECÇÕES LTDA 14,3700 PRÓ-

PIA CONF EDITAL Produzido no Brasil ME - Desclassificada - Des-
classifico a licitante por não atender solicitação encaminhada 
por e-mail em 10/02/2023.

22247619000138 ART FLEX MERCANTIL COMERCIAL eireli 
epp 15,5000 sfb-camiseta algodao branca tamanho EG - Produ-
zido no Brasil - EPP - Classificada

34367601000159 walmir nardi - 15,9000 WM Produzido no 
Brasil ME - Classificada

08400214000167 SPORT PRO CONFECCOES DE MARILIA 
LTDA 18,7500 FABRICAÇÃO PROPRIA Produzido no Brasil - EPP 
- Desclassificada Desclassifico a licitante por não atender solici-
tação encaminhada por e-mail em 10/02/2023.

08750916000170 Gilberto Julio Marangon ME 20,0000 
Sconderijo Produzido no Brasil ME Desclassificada Desclassifico 
o licitante por ofertar produto com valor superior ao referencial.

34617424000111 JOB NEGÓCIOS PÚBLICOS LTDA 20,9300 
Própria Produzido no Brasil ME Desclassificada - Desclassifico o 
licitante por ofertar produto com valor superior ao referencial.

07123464000134 EG Confecções de Uniformes Ltda-ME 
26,9000 EG UNIFORMES Produzido no Brasil - ME - Desclassi-
ficada - Desclassifico o licitante por ofertar produto com valor 
superior ao referencial.

17151179000180 waldir cocuzza 30,0000 total Produzido 
no Brasil ME Desclassificada - Desclassifico o licitante por ofertar 
produto com valor superior ao referencial.

27250354000140 PEDRO OLAVO FABBRI FAZIO CONFEC-
CAO E COMERCIO - EPP - 35,0000 Lucyffaz conforme edital 
- Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Desclassifico o 
licitante por ofertar produto com valor superior ao referencial.

Item: 5 / Código: 3649857 / Classe: 7210
Descrição: COBERTOR,SOLTEIRO,100%POLIESTER,MED(1,5

0X2,00)M,260G/M2,AZUL INDIGO
Especificação Técnica: COBERTOR, DE SOLTEIRO, 100% 

POLIESTER, PESANDO NO MINIMO GRAMATURA MINIMA DE 
260 G/M2, UMA FACE, MEDINDO ( LXC) (1,50X2,00)M, NA COR 
AZUL INDIGO, LISO, COSTURA REFORCADA, RESISTENCIA A 
LAVAGEM INDUSTRIAL, ETIQUETA DE ACORDO COM A RESOLU-
CAO DA CONMETRO N. 02 DE 06/05/2008

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 100

foram compatíveis com o valor referencial, conforme planilha de 
valores do caderno de preços.

Sendo assim, submeto o presente expediente à apreciação 
de Vossa Excelência com proposta de homologação para a 
empresa supra citada.

 DESPACHO DA AUTORIDADE DE 15-02-2023
Atendendo a instrução procedida no Processo DOPE PCSP-

-PRC-2023/00258 e de acordo com a classificação apresentada 
pela Pregoeira e equipe de apoio na sessão pública realizada em 
15/02/2023 e registrada em Ata, HOMOLOGO o julgamento da 
presente licitação que deu como vencedora a empresa KARISMA 
LIMEIRA MAGAZINE LTDA para o item 01.

 Departamento de Polícia Judiciária da 
Capital
 8ª Delegacia Seccional de Polícia - São Mateus
 ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023
PROCESSO Nº 04/2022 - PCSP-PRC-2023/01926
OFERTA DE COMPRA Nº 180361000012023OC00002
O Dirigente da UGE 180361 – 8ª Delegacia Seccional de 

Polícia – DECAP torna público a abertura de licitação na moda-
lidade Pregão Eletrônico objetivando a materiais de escritório 
para uso na 8ª Delegacia Seccional de Polícia – DECAP e unida-
des subordinadas, de acordo com as especificações constante do 
Termo de Referência, a ser realizado por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo”, cuja sessão de 
processamento do pregão será no dia 06.03.2022, às 10h30.

O edital poderá ser obtido no sitio www.imesp.com.br, 
bastando acessar e negociospublicos ou retirado na Seção de 
Finanças da 8ª Delegacia Seccional de Polícia – DECAP, situada 
na Avenida Arquiteto Vila Nova Artigas, 720 – Conjunto Habita-
cional Teotônio Vilela – São Paulo/SP, em dias úteis, das 10:00 
às 17:00 horas.

 Departamento de Polícia Judiciária da 
Macro São Paulo
 Delegacia Seccional de Polícia de Mogi das Cruzes
 Extrato de Contrato
DEMACRO
Delegacia Seccional de Polícia de Mogi das Cruzes
Processo SPSEMPAPEL PCSP-PRC-2022/02964
Contrato n°001/2023
Contratante - Secretaria dos Negócios da segurança Pública 

através de sua Delegacia Seccional de Policia de Mogi das 
Cruzes

Contratada: MR3 SERVIÇOS DE REMOÇÕES DE VEÍCULOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 19.325.991/0001-00.

Termo de Contrato Celebrado entre o Estado de São Paulo 
- Secretaria de Segurança Pública por intermédio de Sua Delega-
cia Seccional de Polícia de Mogi das Cruzes e a Empresa : : MR3 
SERVIÇOS DE REMOÇÕES DE VEÍCULOS LTDA, objetivando a 
contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de depósito e guarda de veículos automotores e outros tracio-
nados, para Delegacia Seccional de Polícia de Mogi das Cruzes.

Vigência: 30 (trinta) meses contados da data da assinatura 
do contrato.

Valor: O valor estimativo do presente Contrato é de R$ 
3.750.000,00 (três milhões setecentos e cinqüenta mil reais). A 
despesa onerará a verba da Delegacia Seccional de Polícia de 
Mogi das Cruzes - na classificação econômica 33903999; PTRES 
180205- conforme segue:

Dispositivo Amparador: Lei Federal n.° 8.666/93 e Lei Fede-
ral n.º 10.520/2002

Contrato Celebrado: 13 de fevereiro de 2023.
 Departamento de Polícia Judiciária de S P 
Interior 5 - São José do Rio Preto "Dr. Nemr 
Jorge"
 Delegacia Seccional de Polícia de São José do Rio 

Preto
 Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 5722209 / Classe: 8431
Descrição: CAMISETA 100 ALGODAO TAM P COR BRANCA
Especificação Técnica: CAMISETA, COMPOSTA DE 100% 

ALGODAO, GRAMATURA DE 160 G/M2, CONSTRUCAO DO 
TIPO MALHA CARDADO, FIO 30/1, NO TAMANHO PEQUENO , 
MANGA CURTA, GOLA DO TIPO CARECA COM RIBAMA, MODE-
LO UNISSEX, NA COR BRANCA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 150
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta Marca/Modelo - Proc. - Enq. 

- Análise - Justificativa
29269477000159 Eduardo noda ruiz - 10,0000 P.A camiseta 

tam.P - Produzido no Brasil - ME - Classificada
23683701000178 BRAU BUSINESS - 10,4200 BRAU - Produ-

zido no Brasil - ME - Classificada
59247379000181 PERCEPCAO CAMISETAS LTDA 10,9000 

Percepção - Produzido no Brasil - ME - Classificada
48135786000180 M2M CONFECÇÕES LTDA - 12,9700 PRÓ-

PIA CONF EDITAL - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
Desclassifico a licitante por não atender solicitação encaminha-
da por e-mail em 10/02/2023.

02402380000116 MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI 
13,2000 MAC - MAC - Produzido no Brasil - EPP - Classificada

22247619000138 ART FLEX MERCANTIL COMERCIAL eireli 
epp 13,5000 sfb-camista algodao branca tamanho p - Produzido 
no Brasil - EPP - Classificada

34367601000159 walmir nardi - 15,9000 - WM - Produzido 
no Brasil - ME - Classificada

08400214000167 SPORT PRO CONFECCOES DE MARILIA 
LTDA 18,7500 FABRICAÇÃO PROPRIA Produzido no Brasil - 
EPP - Desclassificada - Desclassifico a licitante por não atender 
solicitação encaminhada por e-mail em 10/02/2023.

08750916000170 Gilberto Julio Marangon ME 20,0000 
- Sconderijo - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Des-
classifico a licitante por não atender solicitação encaminhada 
por e-mail em 10/02/2023.

34617424000111 JOB NEGÓCIOS PÚBLICOS LTDA 20,9300 
Própria - Produzido no Brasil - ME - Classificada

07123464000134 EG Confecções de Uniformes Ltda-ME 
22,0000 EG UNIFORMES Produzido no Brasil - ME - Desclassi-
ficada - Desclassifico o licitante por ofertar produto com valor 
superior ao referencial.

17151179000180 waldir cocuzza 30,0000 total - Produzido 
no Brasil - ME - Desclassificada - Desclassifico o licitante por 
ofertar produto com valor superior ao referencial.

27250354000140 PEDRO OLAVO FABBRI FAZIO CON-
FECCAO E COMERCIO - EPP 35,0000 Lucyffaz - Produzido no 
Brasil - ME - Desclassificada - Desclassifico o licitante por ofertar 
produto com valor superior ao referencial.

Item: 2 / Código: 3064832 / Classe: 8431
Descrição: CAMISETA,100% ALGODAO,160G/

M2,MEDIO,UNISSEX,BRANCA
Especificação Técnica: CAMISETA, COMPOSTA DE 100% 

ALGODAO, GRAMATURA DE 160G/M2, CONSTRUCAO DO TIPO 
MALHA CARDADO FIO 30/1, NO TAMANHO MEDIO, MANGA 
CURTA, GOLA DO TIPO CARECA COM RIBANA, MODELO UNIS-
SEX, NA COR BRANCA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 250
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
29269477000159 Eduardo noda ruiz 10,0000 - P.A camiseta 

tam. medio Produzido no Brasil - ME - Classificada
23683701000178 BRAU BUSINESS - 10,4200 - BRAU - Pro-

duzido no Brasil - ME - Classificada
59247379000181 PERCEPCAO CAMISETAS LTDA 10,9000 - 

Percepção Produzido no Brasil ME Classificada
48135786000180 M2M CONFECÇÕES LTDA 12,9700 PRÓ-

PIA CONF EDITAL Produzido no Brasil - ME - Desclassificada 
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144 HZ, 16,7 MILHOES DE CORES, BRILHO 350 CD/M3 E 
CONTRASTE DE 80.000.000:1, TELA DE LED, TEMPO MAXIMO 
DE RESPOSTA DE 01 MS, CONTROLE DE AJUSTE

DIGITAL, PARA PARA BRILHO, CONTRASTE, POSIÇÃO HORI-
ZONTAL/VERTICAL E ENTRADA DE SINAL, COM AUTO FALANTES 
INTEGRADOS ESTEREOS DE 2W RMS, COM PORTA

DE ENTRADA PARA HDMI, DISPLAYPORT, DVI-D DL, COM 
DRIVERS DE INSTALACAO, COM BASE COM AJUSTE DE ALTURA, 
INCLINACAO E ROTACAO, GARANTIA DE 12 MESES,

ON-SITE, COM MANUAL DE INSTALACAO E OPERACAO EM 
PORTUGUES, COM CABOS: 01 DISPLAYPORT, 01 DVI-D DL E 01 
AUDIO - UF-01 - 10 - R$ 991,50 - R$ 9.915,00

Nota de empenho 2022NE02293 no valor total de R$ 9.915,00; 
Emitido em 21/12/2022 data de entrega até 16/01/2023;

Empresa vencedora: VL STORE SUPRIMENTOS E TECNOLO-
GIA LTDA, CNPJ N° 38.254.808/0001-78.

Crédito Orçamentário: Exercício: 2022; Fonte: TESOURO 
001001001; PTRES: 180.422, Elemento de Despesa: 339030-61.

Demais dados poderão ser consultados através da platafor-
ma www.bec.sp.gov.br.

 Comando de Policiamento do Interior 3 - 
Ribeirão Preto
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR TRÊS CPI-3
UGE - 180158
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
CONTRATANTE: COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTE-

RIOR TRÊS.
FORNECEDOR: MUCCIO & MUCCIO LTDA CNPJ 

74545732000101
NOTA DE EMPENHO 2023NE00262
OBJETO: Aquisição de shampoo automotivo.
VALOR: R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais)
ENQUADRAMENTO DA DESPESA: 33903053 - PTRES 

180422.
DATA DE EMPENHO: 14/02/2023
CONTRATANTE: COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTE-

RIOR TRÊS.
FORNECEDOR VS COMERCIO EIRELI CNPJ 02049998000144.
NOTA DE EMPENHO 2023NE00261
OBJETO: Aquisição de capa de proteção veicular para o 

CPI-3.
VALOR: R$ 10.700,00 (dez mil e setecentos reais).
ENQUADRAMENTO DA DESPESA: 33903053 - PTRES 

180422.
DATA DE EMPENHO: 14/02/2023.
CONTRATANTE: COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTE-

RIOR TRÊS.
FORNECEDOR: MAKER ENGINSTAL ASSESSORIA E SERVI-

ÇOS LTD: CNPJ Nº: 64978323000137.
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00260.
OBJETO: Aquisição de luva de segurança para o CPI-3.
VALOR: R$ 300,00 (trezentos reais).
ENQUADRAMENTO DA DESPESA: 33903066- PTRES 

180422.
DATA DE EMPENHO: 14/02/2023.
CONTRATANTE: COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTE-

RIOR TRÊS.
CONTRATADA: ACESSORIOS POLIDORO LTDA, CNPJ: 

53799748000162.
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00259.
OBJETO: Aquisição de calotas automotivas para o CPI-3.
VALOR: R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais)
ENQUADRAMENTO DA DESPESA: 33903053 - PTRES 

180422.
DATA DE EMPENHO: 14/02/2023.
CONTRATANTE: COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTE-

RIOR TRÊS.
CONTRATADA: ARTECOMERCIAL LTDA ME, CNPJ: 

05019519000135.
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00258.
OBJETO: Aquisição de fluído para radiador, para o CPI-3.
VALOR: R$ 3.798,00 (três mil setecentos e noventa e oito 

reais)
ENQUADRAMENTO DA DESPESA: 33903024 - PTRES 

180422.
DATA DE EMPENHO: 14/02/2023.
CONTRATANTE: COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTE-

RIOR TRÊS.
FORNECEDOR ENGEMAQ COMPONENTES PARA TRATORES 

LTDA CNPJ 02049998000144.
NOTA DE EMPENHO 2023NE00257
OBJETO: Aquisição de SILICONE AUTOMOTIVO, EM SPRAY 

para o CPI-3.
VALOR: R$ 766,50 (setecentos e sessenta e seis reais e 

cinquenta centavos).
ENQUADRAMENTO DA DESPESA: 33903014 - PTRES 

180422.
DATA DE EMPENHO: 14/02/2023.
 HOMOLOGAÇÃO
DESPACHO Nº CPI3 – 35/41/23
1. - O Dirigente da UGE 180158, nos termos da Lei nº 

10.520 de 17 de julho de 2002 em seu artigo 4º inciso XXII, 
c/c o artigo 3º inciso VII do Decreto nº 47.297 de 06 de 
novembro de 2002 e al-terações posteriores e com base no 
inciso VII do artigo 6 da Resolução CEGP-10, de 10Nov02, 
HOMOLOGA a decisão do pregoeiro designado na Oferta de 
Com-pra 180158000012022OC00925, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
PR-158/0097/22, Processo 20221122684 e ADJUDICA os itens 
conforme segue:

1.1 item 1, empresa ARTE COMERCIAL LTDA –ME CNPJ 
05.019.519/0001-35;

1.2. item 2, empresa ACESSORIOS POLIDORO LTDA CNPJ 
53.799.748/0001-62;

1.3. item 3, empresa ENGEMAQ COMPONENTES PARA 
TRATORES LTDA, CNPJ 55.118.103/0001-42;

1.4. item 4, empresa MAKER ENGINSTAL ASSESSORIA E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 64.978.323/0001-37;

1.5. item 5, empresa VS COMERCIO EIRELI – EPP, CNPJ 
2.049.998/0001-44;

1.6. item 6, empresa MUCCIO & MUCCIO LTDA, CNPJ 
74.545.732/0001-01.

JOSÉ WILSON DA SILVA
Tenente Coronel PM - Dirigente
 Comando de Policiamento do Interior 5 - 
São José do Rio Preto
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO POLIC.INT.-5 SJRIO PRETO
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : PR-160/0004/23
Processo nº : 20230103285
Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 

VIATURAS, PREFIXO I-52248 DO 52ºBPMI E PREFIXO 7-
18 DO CPI-5,
Às 09:00:21 horas do dia 15 de Fevereiro de 2023, reuni-

ram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Rodrigo
Fabrício Nascimento e respectivo(s) membro(s) da equipe de 

apoio: Alexandre Esplendor, Cridismar Jose
Bortolotto e JOSE ROBERTO LOPES JUNIOR, para realizar os 

procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em
epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 

180160000012023OC00001. Inicialmente o Pregoeiro abriu a 
sessão

pública em atendimento às disposições contidas no edital, 
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de

lances.
Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 5 - Capital
 O Senhor Coronel PM Carlos Enrique Forner, Dirigente da 

UGE 180189, do Comando de Policiamento de Área Metropo-
litana Cinco (CPA/M-5), comunica a ABERTURA da modalidade 
PREGÃO (Eletrônico), sob o nº PR-189/0001/23, do tipo menor 
preço, Processo nº CPAM5-20230166249, Oferta de Compra nº 
180189000012023OC00005, objetivando aquisição de peças 
automotivas para as viaturas do Comando de Policiamento de 
Área Metropolitana Cinco (CPA/M-5) e Unidades Subordinadas 
(Estado Maior do CPA/M-5, 4º BPM/M, 16ºBPM/M, 23ºBPM/M 
e 49ºBPM/M), sob o regime de preço unitário, conforme Termo 
de Referência nº CPAM5-104/410/22, a qual terá como data de 
início do prazo para envio da proposta eletrônica do dia 16 de 
fevereiro de 2023 a 13 de março de 2023 às 09:30 horas e a 
data de abertura da Sessão Pública em 13 de março de 2023, 
às 09:30 horas. Mais informações no endereço eletrônico www.
bec.sp.gov.br.

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
METROPOLITANO
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 12 - Mogi das Cruzes
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
UO 180.04 – POLÍCIA MILITAR
UGE 180.363
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 

DOZE
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS DE READEQUAÇÃO DA COBERTURA DO 
ESTACIONAMENTO DO 35º BPM/M – PARTICIPAÇÃO AMPLA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PR- 363/0004/23.
PROCESSO Nº 20230176657.
OFERTA DE COMPRA N° 180363000012023OC00007.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 16/02/2023.
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

03/03/2023, às 09:00h.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 1 - 
São José dos Campos
 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR UM (CPI1)
Extrato de emissão de Nota de Empenho (Convite Eletrô-

nico)
Processo Siafem 20220254339
Oferta de Compra: 180155000012022OC00361
Objeto: Material Hidráulico
Contratante: Estado de São Paulo - Polícia Militar – Coman-

do de Policiamento do Interior Um - UGE 180.155.
Licitante(s) vencedora(s):
N° DO ITEM - CÓDIGO
BEC - DESCRIÇÃO DO MATERIAL - UNIDADE DE FORNE-

CIMENTO - QUANTIDADE - VALOR UNITÁRIO - VALOR TOTAL
2 - 612541-7 - MACACO, EM ACO, CAPACIDADE: MINI-

MA 2.000 KG, PISTAO PNEUMATICO, SAPATAS COM ALTURA 
AJUSTAVEL, ROLDANAS PARA DESLOCAMENTO NA RAMPA 
OU VALA,

ALTURA MAXIMA: 450MM COM BRACO BAIXADO, LARGU-
RA DE 970MM COM AS SAPATAS, COMPRIMENTO 350MM DE 
CORPO COM VALVULA, ALTURA MINIMA: LARGURA

MAXIMA 1000MM; BRAÇO REGULAVEL BAIXADO 120MM 
E LEVANTADO NO MÁXIMO DE 430MM, CURSO DO PISTAO: 
LARGURA DO BRAÇO REGULÁVEL FECHADO 750MM

E ABERTONO MAXIMO 1040MM, PESO APROXIMADO 50 
KG, GARANTIA MINIMA 12 MESES - UF-01 - 1 - R$ 2.750,00 
- R$ 2.750,00

Nota de empenho 2022NE01755 no valor total de 
R$ 2.750,00; Emitido em 18/10/2022 data de entrega até 
08/11/2022;

Empresa vencedora: BRASFERMA LTDA-EPP, CNPJ N° 
00.503.644/0001-00.

Crédito Orçamentário: Exercício: 2022; Fonte: TESOURO 
001001001; PTRES: 180.406, Elemento de Despesa: 449052-34.

Demais dados poderão ser consultados através da platafor-
ma www.bec.sp.gov.br.

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR UM (CPI1)
Extrato de emissão de Nota de Empenho (Convite Eletrô-

nico)
Processo Siafem 20220733621
Oferta de Compra: 180155000012022OC00287
Objeto: Coletores
Contratante: Estado de São Paulo - Polícia Militar – Coman-

do de Policiamento do Interior Um - UGE 180.155.
Licitante(s) vencedora(s):
N° DO ITEM - CÓDIGO
BEC - DESCRIÇÃO DO MATERIAL - UNIDADE DE FORNE-

CIMENTO - QUANTIDADE - VALOR UNITÁRIO - VALOR TOTAL
2 - 599417-9 - COLETOR DE RESIDUOS SOLIDOS URBANOS, 

EM POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE, NA COR BRANCA, NO 
FORMATO RETANGULAR, MEDINDO NO MINIMO (92,5 X 59,5 X

42,5)CM (AXLXP), COM CAPACIDADE PARA 100 LITROS, 
ARTICULAçãO COM ARMAçãO PARA SEGURAR O SACO DE 
LIXO, TAMPA BRANCA ARTICULADA, COM PEDAL - UF-01 - 4 - 
R$ 220,00 - R$ 880,00

Nota de empenho 2022NE01531 no valor total de R$ 
880,00; Emitido em 09/09/2022 data de entrega até 23/09/2022;

Empresa vencedora: SUPREME COMERCIAL EIRELI, CNPJ N° 
23.655.332/0001-00.

1 - 595760-5 - COLETOR SELETIVO DE RESIDUO, EM POLI-
PROPILENO DE ALTA DENSIDADE COM PROTECAO CONTRA 
OS RAIOS UVA E UVB E ARMACAO GALVANIZADA, CONJUNTO 
DE DOIS

CESTOS,COM SUPORTE EM ACO GALVANIZADO PARA 
FIXACAO AO SOLO, NO FORMATO QUADRADO, COM TAMPA 
BASCULANTE, VAI E VEM, CONJUNTO COMPLETO

MEDINDO 105CM X 72CM X 37CM E CADA CESTO MEDIN-
DO (72 X 37 X 37)CM (AXCXL), COM CAPACIDADE PARA 60 
LITROS CADA RECIPIENTE, UM RECIPIENTE NA COR

AZUL E UM RECIPIENTE NA COR MARROM, A APRESENTA-
CAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE - UF-01 - 6 - R$ 260,00 - R$ 1.560,00

Nota de empenho 2022NE01695 no valor total de 
R$ 1.560,00; Emitido em 04/10/2022 data de entrega até 
19/10/2022;

Empresa vencedora: ATT COMÉRICIO DE ARTEFATOS DE 
PLÁSTICO LTDA, CNPJ N° 26.370.968/0001-01.

Crédito Orçamentário: Exercício: 2022; Fonte: FEPOM 
003001060; PTRES: 180.402, Elemento de Despesa: 339030-90.

Demais dados poderão ser consultados através da platafor-
ma www.bec.sp.gov.br.

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR UM (CPI1)
Extrato de emissão de Nota de Empenho (Convite Eletrônico)
Processo Siafem 20221305281
Oferta de Compra: 180155000012022OC00626
Objeto: Monitores
Contratante: Estado de São Paulo - Polícia Militar – Coman-

do de Policiamento do Interior Um - UGE 180.155.
Licitante(s) vencedora(s):
N° DO ITEM - CÓDIGO
BEC - DESCRIÇÃO DO MATERIAL - UNIDADE DE FORNE-

CIMENTO - QUANTIDADE - VALOR UNITÁRIO - VALOR TOTAL
1 - 551376-6 - MONITOR DE VIDEO, COM TECNOLOGIA 3D, 

PADRAO FULL HD, DE 24" WIDESCREEN (16:9), ANGULO DE 
VISAO (H:170º, V:160º), RESOLUCAO DE 1920 X 1080 PIXELS EM

INSTRUMENTO CONTRATUAL: Nota de Empenho Nº 
2023NE00030

Contratada: GGV COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
o nº 35.236.131/0001-57.

Item 1: 100 (cem) trinchas, tipo simples, valor unitário R$ 
4,65; valor total R$ 465,00;

Item 2: 25 (vinte e cinco) trinchas, tipo pincel chato, valor 
unitário R$ 5,10; valor total R$ 127,50;

PRAZO DE ENTREGA: 15/02/2023;
INSTRUMENTO CONTRATUAL: Nota de Empenho Nº 

2023NE00031
Contratada: GGV COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob 

o nº 35.236.131/0001-57.
Item 1: 25 (vinte e cinco) espatulas, em aço, valor unitário 

R$ 20,55; valor total R$ 513,75;
PRAZO DE ENTREGA: 15/02/2023;
INSTRUMENTO CONTRATUAL: Nota de Empenho Nº 

2023NE00032
Contratada: GGV COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob 

o nº 35.236.131/0001-57.
Item 1: 05 (cinco) alicates para uso geral, tipo universal, 

valor unitário R$ 45,50; valor total R$ 227,50;
PRAZO DE ENTREGA: 15/02/2023.
 Diretoria de Saúde
 Centro Odontológico
 Fundamento: nos termos do inciso III § 3º, do artigo 22 da 

Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, e inciso 
II, do artigo 22 da Lei Estadual 6544/89 e por força dos Decretos 
Estaduais 45085/00, 45695/01 e 46074/01 que aprovam o regu-
lamento do sistema BEC/SP.

 Diretoria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação
 Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Segurança Pública
Polícia Militar do Estado de São Paulo
Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação
ALTERAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO
Interessado: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
Contratada: CONSÓRCIO AXON E ADVANTA
CNPJ nº 40.505.597/0001-40
Pregão Presencial Internacional DTIC nº PR-183/0012/20
Processo DTIC Nº 2020183016
Contrato Nº DTIC-001/183/21
Pregão Presencial Internacional DTIC nº PR-183/0013/21
Processo nº DTIC Nº 2021183024
Contrato Nº DTIC-031/183/21
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA PARA A SOLUÇÃO INTEGRADA DE CAPTAÇÃO, 
ARMAZENAMENTO, TRANSMISSÃO, CUSTÓDIA E GESTÃO DE 
EVIDÊNCIAS DIGITAIS POR CÂMERAS OPERACIONAIS PORTÁ-
TEIS NAS ATIVIDADES POLICIAIS.

O Dirigente da UGE 180183, com fundamento no que 
dispõe o artigo 58, inciso III, o parágrafo único do artigo 61 e 
o artigo 67 e seus parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93, c/c. 
o artigo 10 do Decreto Estadual nº 42.857/98, designa como 
Gestora Eventual, a contar de 30 de janeiro de 2023, a 3º Sgt 
PM Eliane Cristina Guetti em substituição ao 3º Sgt PM Lucas 
Antonio Domingos.

Permanece designado como Gestor do Contrato o Cap PM 
Arony Aparecido Lopes e como Gestores Eventuais o 1º Ten PM 
Basileu Laurindo Garcia Junior e o 2º Sgt PM Alexandre Alves 
Ruiz, desta Diretoria.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Segurança Pública
Polícia Militar do Estado de São Paulo
Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação
ALTERAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
Pregão Presencial Internacional DTIC nº PR-183/0012/20
Processo DTIC Nº 2020183016
Contrato Nº DTIC-001/183/21
Interessado: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
Contratada: CONSÓRCIO AXON E ADVANTA
CNPJ Nº 40.505.597/0001-40
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA EM SOLUÇÃO INTEGRADA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE CAPTAÇÃO, ARMAZENAMENTO, TRANSMISSÃO, 
CUSTÓDIA E GESTÃO DE EVIDÊNCIAS DIGITAIS POR CÂMERAS 
OPERACIONAIS PORTÁTEIS – COP (BODY-WORN CÂMERA) NAS 
ATIVIDADES POLICIAIS.

O Dirigente da UGE 180183, com fundamento no que 
dispõe o artigo 58, inciso III, o parágrafo único do artigo 61 e 
o artigo 67 e seus parágrafos, da Lei Federal Nº 8.666/93, c/c. o 
artigo 10 do Decreto Estadual Nº 42.857/98, ALTERA os FISCAIS, 
a contar de 30 de janeiro de 2023, para acompanhar e fiscalizar 
a execução Contrato nº DTIC-001/183/21 – CONSÓRCIO AXON 
E ADVANTA, conforme segue:

De como consta:
Comando/Batalhão/Posto-Graduação/Nome
CPA/M-2 - 46º BPM/M Cap PM Alexandre Schubert
CPA/M-5 - 16º BPM/M 3º Sgt PM Elvis Gomes da Costa 

Costa
CPA/M-6 - 6º BPM/M Cap PM João Vinicius Veras Oliveira
CPA/M-10 37º BPM/M 1ºTen PM Diego de Oliveira Garcia
CPI-6 2º BAEP 1º Ten PM Aneliese Caroline Ribeiro Lobo
CPI-6 2º BAEP 1º Ten PM Fellipe Lopes Razuk
Para que passe a constar:
Comando/Batalhão/Posto-Graduação/Nome
CPA/M-2 - 46º BPM/M Cap PM Eric Santos Bentivenha
CPA/M-5 - 16º BPM/M Sd PM Rodrigo de Souza Oliveira
CPA/M-6 - 6º BPM/M Cap PM Anésio Gonzaga Ferreira de 

Lima Junior
CPA/M-10 37º BPM/M 2º Ten PM Henrique Vasconcelos 

Dutra
CPI-6 2º BAEP Subten PM Júlio César Ribeiro
CPI-6 2º BAEP Cb PM Leandro Sant’anna Vidal
Permanecem na função:
Comando/Batalhão/Posto-Graduação/Nome
CPA/M-2 - 46º BPM/M Maj PM Augusto César Leite da 

Fonseca
CPA/M-2 - 46º BPM/M 1º Ten PM Sidnei Aparecido da Silva
CPA/M-5 - 16º BPM/M Maj PM José Tiago Ferreira
CPA/M-5 - 16º BPM/M 1º Ten PM Cleandro Martins Ferreira
CPA/M-6 - 6º BPM/M Cap PM Fernando Kazuo Nagatomi
CPA/M-6 - 6º BPM/M 1º Ten PM Nilson dos Anjos
CPA/M-10 37º BPM/M 3º Sgt PM Eliezer Pereira dos Santos
CPA/M-10 37º BPM/M Sd PM Henry Silva de Campos
CPI-6 2º BAEP Cap PM Jefferson Jesus dos Santos

 COMANDO DE POLICIAMENTO DA 
CAPITAL CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO 
RODRIGUES
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 1 - Capital
 COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 

UM UGE 180185 - CPA/M-1 AVISO DE LICITAÇÃO TIPO PREGÃO 
ELETRÔNICO PROCESSO Nº CPAM1 - 20230175892 OFERTA DE 
COMPRAS Nº 180185000012023OC00018. Comunico que se 
encontra aberto no Comando de Policiamento de Área Metro-
politana Um, CPA/M-1 situado na Rua Vergueiro 363, Liberdade 
- São Paulo Capital, o Pregão Eletrônico Nº 20230175892, do 
tipo Menor Preço, que tem por objeto: Contratação de serviço 
de limpeza em caixa d’água. O início do recebimento das 
propostas será em 16/02/2023 e a realização da sessão será 
em 07/03/2023 às 09:30 horas no endereço eletrônico www.
bec.sp.gov.br ou www.fazenda.bec.sp.gov.br. Maiores informa-
ções nos sítios www.bec.sp.gov.br, www.fazenda.bec.sp.gov.
br e www.e-negociospublicos.com.br ou pelo telefone (11) 
3389-9025.

disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do Decreto Estadual 
n° 47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, 
de 19 de novembro de 2002, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.

A opção da Administração por licitar de acordo com a Lei 
Federal nº 10.520/2002 e as normas mencionadas no parágrafo 
anterior observa o disposto no artigo 191 c/c o inciso II do artigo 
193 da Lei Federal nº 14.133/2021.

As propostas deverão obedecer às especificações deste 
instrumento convocatório e seus anexos e ser encaminhadas 
por meio eletrônico após o registro dos interessados em par-
ticipar do certame e o credenciamento de seus representantes 
no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo 
– CAUFESP.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 
será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, no dia 
e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzi-
da pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados 
nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela 
autoridade competente.

1. OBJETO
1.1. Descrição. A presente licitação tem por objeto a presta-

ção de serviços de empresa especializada em serviço de recarga 
de extintores, com fornecimento total de mão de obra e mate-
riais para a Diretoria de Educação e Cultura da PMESP, Reserva 
Técnica II, Monumento Mausoléu do Soldado Constitucionalista 
de 1932 – Obelisco e Mausoléu Heróis da PMESP, Corpo Musical 
PMESP, conforme especificações constantes do Termo de Refe-
rência que integra este Edital como Anexo I.

 Academia de Polícia Militar do Barro Branco
 SEÇÃO DE FINANÇAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-174/0008/23
Processo nº 2023015292-2
OC nº 180174000012023OC00013
AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto na Academia de Polícia Militar do Barro 

Branco - APMBB, o Pregão Eletrônico nº PR-174/0008/23, des-
tinado à Aquisição de móveis para a Divisão de Ensino e Sala 
dos Professores da APMBB, sob regime de empreitada por preço 
unitário. A realização da sessão pública dar-se-á em

06 de março de 2023, às 09:00 horas, no sítio www.bec.
sp.gov.br (Bolsa Eletrônica de Compras), sendo que o Edital 
na íntegra estará disponível às empresas interessadas no sítio 
www.e-negociospublicos.com.br, observando em específico o 
Termo de Referência.

 ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR DO BARRO BRANCO – 
UGE 180.174

SEÇÃO DE FINANÇAS
Processo nº 20220289684
Pregão Eletronico Nº PR-174/0015/22
Oferta de Compra:180174000012022OC00080
Ata de Registro de Preço Nº 180174000012022OC00080.

ARP00001
Objeto: Aquisição de materiais de construção.
INSTRUMENTO CONTRATUAL: Nota de Empenho Nº 

2023NE00021
Contratada: DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LUX, inscrita 

no CNPJ sob o nº 44.259.090/0001-05.
Item 1: 100 (cem) rolos para pintura, de espuma, valor 

unitário R$ 2,80; valor total R$ 280,00;
Item 2: 50 (cinquenta) broxas para pintura, valor unitário R$ 

5,10; valor total R$ 255,00;
Item 3: 20 (vinte) chuveiros elétricos, valor unitário R$ 

51,00; valor total R$ 1.020,00;
Item 4: 40 (quarenta) fitas teflon para roscas, valor unitário 

R$ 6,80; valor total R$ 272,00;
Item 5: 130 (cento e trinta) lixas para construção civil, de 

lixa d'água, valor unitário R$ 1,80; valor total R$ 234,00;
Item 6: 130 (cento e trinta) lixas para construção civil, de 

carbeto de silicio, grão 360, valor unitário R$ 2,00; valor total 
R$ 260,00;

Item 7: 130 (cento e trinta) lixas para construção civil, de 
carbeto de silicio, grão 280, valor unitário R$ 1,50; valor total 
R$ 195,00;

PRAZO DE ENTREGA: 15/02/2023;
INSTRUMENTO CONTRATUAL: Nota de Empenho Nº 

2023NE00022
Contratada: DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LUX LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 44.259.090/0001-05.
Item 1: 45 (quarenta e cinco) aguarras, valor unitário R$ 

14,20; valor total R$ 639,00;
Item 2: 30 (trinta) thinner, tipo IT 37, valor unitário R$ 25,50; 

valor total R$ 765,00;
Item 3: 03 (três) galão 2,80 quilogramas de cola para 

madeira, valor unitário R$ 115,00; valor total R$ 345,00;
Item 4: 30 (trinta) tubo 300 gramas de adesivo instantaneo, 

valor unitário R$ 29,50; valor total R$ 885,00;
Item 5: 40 (quarenta) bandejas para pintura, valor unitário 

R$ 6,50; valor total R$ 260,00;
PRAZO DE ENTREGA: 15/02/2023;
INSTRUMENTO CONTRATUAL: Nota de Empenho Nº 

2023NE00023
Contratada: DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LUX LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 44.259.090/0001-05.
Item 1: 20 (vinte) enxadas, em aço especial, valor unitário 

R$ 50,00; valor total R$ 1.000,00;
PRAZO DE ENTREGA: 15/02/2023;
INSTRUMENTO CONTRATUAL: Nota de Empenho Nº 

2023NE00024
Contratada: MATIAS COMERCIAL PRODUTOS E SERVIÇOS 

EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o nº 16.603.675/0001-65.
Item 1: 300 (trezentas) lampadas tubulares leds, valor uni-

tário R$ 13,15; valor total R$ 3.945,00;
PRAZO DE ENTREGA: 15/02/2023;
INSTRUMENTO CONTRATUAL: Nota de Empenho Nº 

2023NE00025
Contratada: FIOLUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA- EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 52.245.412/0001-95.
Item 1: 35 (trinta e cinco) fita isolante, dorso de PVC, valor 

unitário R$ 23,00; valor total R$ 805,00;
PRAZO DE ENTREGA: 15/02/2023;
INSTRUMENTO CONTRATUAL: Nota de Empenho Nº 

2023NE00026
Contratada: MARCOS PAULO PINTO SOLUÇÕES EM ILUMI-

NAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 41.521.187/0001-56.
Item 1: 15 (quinze) luminárias de led, em liga de aluminio, 

valor unitário R$ 400,00; valor total R$ 6.000,00;
PRAZO DE ENTREGA: 15/02/2023;
INSTRUMENTO CONTRATUAL: Nota de Empenho Nº 

2023NE00027
Contratada: JULIANA APARECIDA CORRÊA DE LIMA REIS, 

inscrita no CNPJ sob o nº 34.132.558/0001-42.
Item 1: 02 (duas) mangueiras, de jardim, tipo trançada, valor 

unitário R$ 210,00; valor total R$ 420,00;
PRAZO DE ENTREGA: 15/02/2023;
INSTRUMENTO CONTRATUAL: Nota de Empenho Nº 

2023NE00028
Contratada: LA STOR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 30.500.671/0001-82.
Item 1: 30 (trinta) peças de reposição, assento sanitário, 

valor unitário R$ 38,80; valor total R$ 1.164,00;
PRAZO DE ENTREGA: 15/02/2023;
INSTRUMENTO CONTRATUAL: Nota de Empenho Nº 

2023NE00029
Contratada: RICHARD RAPHAEL LOIOLA COELHO, inscrita 

no CNPJ sob o nº 42.124.513/0001-54.
Item 1: 100 (cem) rolos para pintura, de lã sintética, valor 

unitário R$ 9,05; valor total R$ 905,00;
PRAZO DE ENTREGA: 15/02/2023;
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Pregoeiro FOR0234 Qual sua melhor proposta para os 
itens? 15/02/2023

10:27:29
FOR0234 Pregoeiro
Senhor Pregoeiro, respeitosamente, a disputa foi acirrada e 

tendo em vista a garantia e
peças originais,não conseguiremos melhorar a proposta. 

Estamos no nosso limite para
efetuar um serviço condizente com o edital.
15/02/2023
10:30:04
Pregoeiro FOR0234 Obrigado. 15/02/2023
10:35:36
Sistema
BEC/SP TODOS Etapa de negociação encerrada e etapa de 

aceitabilidade iniciada. 15/02/2023 10:36:13
Sistema
BEC/SP
TODOS Senhores licitantes, neste momento, o(s) detentor(es) 

da(s) melhor(es) oferta(s)
deverá(ão) enviar planilha e demais documentos que com-

põem a proposta, com os
15/02/2023
10:36:13valores atualizados.
Atenção! O sistema permite o envio de apenas um arquivo, 

clicando no botão Enviar
Anexo.
Pregoeiro FOR0234 Por gentileza, inclua em arquivo único, 

as propostas de preço atualizadas. 15/02/2023
10:36:35
Pregoeiro FOR0234 Necessário inlcuir em cada item licitado. 

15/02/2023
10:36:50
FOR0234 Pregoeiro Ok. Só um instante. 15/02/2023
10:37:34
FOR0892 Pregoeiro
SR PREGOEIRO, APENAS A TITULO DE CONHECIMENTO E 

VERIFICAÇÃO. PARA O
LOTE 1 DESTE CERTAME. A SOMATÓRIA DO VALOR DAS 

PEÇAS QUE DEVERÃO
SER APLICADAS NESTE VEICULO ULTRAPASSA O VALOR 

OFERTADO PELO
FORNECEDOR : 0234.
15/02/2023
10:38:42
FOR0234 Pregoeiro
Senhor Pregoeiro, a título de elucidar os participantes, em 

especial o FOR 0892, que além
de sermos retifica, somos fornecedores de peças a mais de 

30 anos.Sabemos o que
estamos fazendo, informo ao ilustre licitante que , se houver 

qualquer dúvida do mesmo
que o faça na ocasião apropriada em que o pregoeiro dis-

ponibilizar a interposição de
recurso. Obrigado.
15/02/2023
10:43:39
Pregoeiro FOR0234 Prezado licitante, estamos no guardo da 

inclusão das propostas nos itens, sem a qual não
conseguiremos dar prosseguimento ao certame.
15/02/2023
10:48:17
FOR0234 Pregoeiro Só um minuto , estamos providencian-

do. 15/02/2023
10:48:55
Pregoeiro FOR0892
Bom dia !
Cada licitante teve a oportunidade de ofertar lances, deven-

do o que detém a melhor
proposta cumprir o que está previsto no edital.
15/02/2023
10:49:11
FOR0892 Pregoeiro
SR FOR0234, NÃO TEMOS APTDÃO PARA INTERPOR 

RECURSOS SOBRE VÓS, ATÉ
PORQUE NOSSA FUNÇÃO É FACILITAR E PRESTAR SERVI-

ÇOS A CORPORAÇÃO, É
APENAS UMA PARA CIENCIA. E QUE BOM SE FAZEM A 30 

ANOS É PORQUE
PRESTAM BOM TRABALHO. ESPERO QUE TUDO SEJA PARA 

BENEFICIO DE VÓS E
DA CORPORAÇÃO. ATT
15/02/2023
10:50:19
FOR0234 TODOS O FOR0234 enviou o arquivo para o item 

1. O anexo poderá ser consultado após o
encerramento da aceitabilidade de preços, na aba Edital 

e Anexos
15/02/2023
10:52:20
FOR0234 TODOS O FOR0234 enviou o arquivo para o item 

2. O anexo poderá ser consultado após o
encerramento da aceitabilidade de preços, na aba Edital 

e Anexos
15/02/2023
10:52:38
Pregoeiro FOR0234 (VALOR ACEITO - ITEM 1) R$ 

57.000,0000 Justificativa: Considero o preço aceitável
mediante consulta do preço referencial
15/02/2023
10:57:22
Pregoeiro FOR0234 (VALOR ACEITO - ITEM 2) R$ 

18.700,0000 Justificativa: Considero o preço aceitável
mediante consulta do preço referencial
15/02/2023
10:57:37
Sistema
BEC/SP TODOS
Aceitabilidade do preço encerrada e habilitação iniciada.
Caso necessite encaminhar anexo utilize o botão.
15/02/2023
10:58:24Pregoeiro FOR0234 Por gentileza inclua os docu-

mentos de habilitação. 15/02/2023
10:58:40
FOR0234 Pregoeiro O Fornecedor "KMSM Comércio e Ser-

viços em Ve" enviou o arquivo "FOR0234_4.pdf". 15/02/2023
10:58:44
FOR0234 Pregoeiro O Fornecedor "KMSM Comércio e Ser-

viços em Ve" enviou o arquivo "FOR0234_5.pdf". 15/02/2023
10:58:51
FOR0234 Pregoeiro O Fornecedor "KMSM Comércio e Ser-

viços em Ve" enviou o arquivo "FOR0234_6.pdf". 15/02/2023
10:58:59
FOR0234 Pregoeiro O Fornecedor "KMSM Comércio e Ser-

viços em Ve" enviou o arquivo "FOR0234_7.pdf". 15/02/2023
10:59:05
FOR0234 Pregoeiro O Fornecedor "KMSM Comércio e Ser-

viços em Ve" enviou o arquivo "FOR0234_8.pdf". 15/02/2023
10:59:12
FOR0234 Pregoeiro O Fornecedor "KMSM Comércio e Ser-

viços em Ve" enviou o arquivo "FOR0234_9.pdf". 15/02/2023
10:59:19
FOR0234 Pregoeiro O Fornecedor "KMSM Comércio e Ser-

viços em Ve" enviou o arquivo "FOR0234_10.pdf". 15/02/2023
10:59:26
FOR0234 Pregoeiro O Fornecedor "KMSM Comércio e Ser-

viços em Ve" enviou o arquivo "FOR0234_11.pdf". 15/02/2023
10:59:31

Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 09:19:28
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 09:19:34
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 09:20:48
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 09:23:14
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 09:23:24
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 09:25:27
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 09:28:01
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 09:29:30
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 09:31:17
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 09:32:09Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 09:33:00
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 09:34:55
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 09:35:30
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 09:38:17
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 09:39:06
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Encerrada a fase de lances do 

item:1 - 15/02/2023 - 09:42:06 15/02/2023 09:43:00
Pregoeiro TODOS Liberaremos o item 2. Boa sorte! 

15/02/2023
09:49:04
Pregoeiro TODOS Início da etapa de lances para o item 2 

15/02/2023
09:49:08
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 10:01:19
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 10:01:26
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 10:01:46
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 10:03:03
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 10:03:40
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 10:04:08
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 10:04:51
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 10:06:23
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 10:07:44
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 10:08:35
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 10:09:33
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 10:09:54Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 10:11:45
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 10:12:05
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 10:13:05
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 10:14:39
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 10:14:40
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 10:17:01
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances 

15/02/2023 10:19:16
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Encerrada a fase de lances do 

item:2 - 15/02/2023 - 10:22:16 15/02/2023 10:23:00
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Encerrada a fase de lances para 

esta Oferta de Compra. 15/02/2023 10:23:00
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Iniciada a fase de negociação. 

15/02/2023 10:23:00
Sistema
BEC/SP TODOS
Etapa de negociação item 001:
MICROONIBUS E VAN
Menor lance: R$ 57.000,0000
Negociação disponível para fornecedor ganhador
15/02/2023
10:24:00
Sistema
BEC/SP TODOS
Etapa de negociação item 002:
ONIBUS
Menor lance: R$ 18.700,0000
Negociação disponível para fornecedor ganhador
15/02/2023
10:24:00
Pregoeiro FOR0234 Bom dia! 15/02/2023
10:24:24
FOR0234 Pregoeiro Bom dia Senhor Pregoeiro. 15/02/2023
10:25:00

3 58.300,0000 14/02/2023 00:00 Classificada classifico o 
itemDesistência

Lances Ofertados
AUTO MECANICA
CUMIM LTDA 4 120.000,0000 15/02/2023 00:00 Classifica-

da classifico o item
Não houve desistência.
Licitante Valor Data/Hora Situação
KMSM Comércio e Serviços em
Veículos em Geral Eire 32.300,0000 15/02/2023 09:52:38 

Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou valor 
superior a outro já registrado

KMSM Comércio e Serviços em
Veículos em Geral Eire 32.000,0000 15/02/2023 10:01:19 

Válido e confirmado
CENTRO AUTOMOTIVO PARANA
RIO PRETO LTDA - ME 32.200,0000 15/02/2023 10:01:26 

Válido e confirmado
CENTRO AUTOMOTIVO PARANA
RIO PRETO LTDA - ME 31.500,0000 15/02/2023 10:01:46 

Válido e confirmado
KMSM Comércio e Serviços em
Veículos em Geral Eire 31.000,0000 15/02/2023 10:03:03 

Válido e confirmado
CENTRO AUTOMOTIVO PARANA
RIO PRETO LTDA - ME 30.000,0000 15/02/2023 10:03:40 

Válido e confirmado
KMSM Comércio e Serviços em
Veículos em Geral Eire 29.000,0000 15/02/2023 10:04:08 

Válido e confirmado
CENTRO AUTOMOTIVO PARANA
RIO PRETO LTDA - ME 28.500,0000 15/02/2023 10:04:51 

Válido e confirmado
KMSM Comércio e Serviços em
Veículos em Geral Eire 26.000,0000 15/02/2023 10:06:23 

Válido e confirmado
MARCOS CAR FUNILARIA E
PINTURA LTDA 25.500,0000 15/02/2023 10:07:44 Válido 

e confirmado
KMSM Comércio e Serviços em
Veículos em Geral Eire 24.000,0000 15/02/2023 10:08:35 

Válido e confirmado
MARCOS CAR FUNILARIA E
PINTURA LTDA 23.780,0000 15/02/2023 10:09:33 Válido 

e confirmado
CENTRO AUTOMOTIVO PARANA
RIO PRETO LTDA - ME 23.000,0000 15/02/2023 10:09:54 

Válido e confirmado
MARCOS CAR FUNILARIA E
PINTURA LTDA 22.780,0000 15/02/2023 10:11:45 Válido 

e confirmado
KMSM Comércio e Serviços em
Veículos em Geral Eire 22.500,0000 15/02/2023 10:12:05 

Válido e confirmado
MARCOS CAR FUNILARIA E
PINTURA LTDA 22.220,0000 15/02/2023 10:13:05 Válido 

e confirmado
CENTRO AUTOMOTIVO PARANA 21.800,0000 15/02/2023 

Válido e confirmadoManifestação de Intenção de Interposição 
de Recurso

Licitantes
Chat
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Negociação
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
RIO PRETO LTDA - ME 10:14:39
KMSM Comércio e Serviços em
Veículos em Geral Eire 20.000,0000 15/02/2023 10:14:40 

Válido e confirmado
CENTRO AUTOMOTIVO PARANA
RIO PRETO LTDA - ME 19.700,0000 15/02/2023 10:17:01 

Válido e confirmado
KMSM Comércio e Serviços em
Veículos em Geral Eire 18.700,0000 15/02/2023 10:19:16 

Válido e confirmado
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.
Não houve negociação.
Licitante Origem Valor Data/Hora Preço Justificativa
KMSM Comércio e Serviços
em Veículos em Geral Eire Lances 18.700,0000 15/02/2023 

10:57 Aceitável Considero o preço aceitável mediante consulta 
do preço

referencial
Licitante Data/Hora Habilitação Justificativa
KMSM Comércio e Serviços
em Veículos em Geral Eire
15/02/2023
11:41 Habilitado Documentação do licitante relativa à 

habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 
interposição de recurso.

Legenda Enquadramento CNPJ/CPF Licitante
FOR0489 EPP 03.418.722/0001-59 INJETRONIC CENTRO 

AUTOMOTIVO LTDA - epp
FOR0982 ME 13.306.197/0001-33 AUTO MECANICA 

CUMIM LTDA
FOR0249 ME 13.668.364/0001-96 CENTRO AUTOMOTIVO 

PARANA RIO PRETO LTDA - ME
FOR0892 ME 17.346.020/0001-11 MARCOS CAR FUNILA-

RIA E PINTURA LTDA
FOR0234 EPP 18.355.110/0001-31 KMSM Comércio e Servi-

ços em Veículos em Geral Eire
FOR0195 ME 43.211.021/0001-69 speed race auto
De Para Mensagem Data/HoraSistema
BEC/SP TODOS Sessão Pública Aberta. 15/02/2023 09:00:21
Pregoeiro TODOS Bom dia senhores licitantes 15/02/2023
09:00:52
FOR0982 Pregoeiro bom dia 15/02/2023
09:01:24
Pregoeiro TODOS
Antes de iniciarmos a validação das propostas, seguem 

algumas recomendações:
1) Por gentileza permaneçam logados durante toda sessão 

pública, sob pena de serem
desclassificados, nos termos do item 7 do edital;
2) Quando da etapa de oferta de lances, confiram os valores 

antes do envio, a fim de
evitar erros e prejudicar a etapa;
3) Verifiquem os documentos de habilitação constantes do 

item 4 do edital, a fim de
facilitar a inclusão, quando da etapa de habilitação.
Obrigado e boa sorte a Todos!
15/02/2023
09:01:28
FOR0234 Pregoeiro Bom dia a todos. 15/02/2023
09:04:03
Sistema
BEC/SP TODOS Propostas analisadas. 15/02/2023 09:06:08
Pregoeiro TODOS Faremos a liberação do item 1. Boa sorte 

a Todos. 15/02/2023
09:06:32
Pregoeiro TODOS Início da etapa de lances para o item 1 

15/02/2023
09:06:39

ITEM 1
Propostas
Descrição : SERVICO DE MANUTENCAO CORRETIVA DE 

VEICULO TERRESTRE, MICROONIBUS E
VAN
Quantidade / Unidade de
Fornecimento : 1 / UNIDADE
Menor Valor : 57.000,0000
CNPJ/CPF - Vencedor : 18355110000131 - KMSM Comércio 

e Serviços em Veículos em Geral Eire
Propostas Entregues : 6
Desistência de Propostas : 0
Propostas Restantes : 6
Propostas Classificadas : 6
Resultado do Item : Adjudicado
Justificativa : ADJUDICO O ITEM A EMPRESA QUE OFERTOU 

A MELHOR PROPOSTA.
Licitante Ordem Valor Data/Hora Situação Justificativa
KMSM Comércio e
Serviços em
Veículos em Geral
Eire
1 75.930,0000 14/02/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
MARCOS CAR
FUNILARIA E
PINTURA LTDA
2 95.000,0000 14/02/2023 00:00 Classificada classifico o 

itemDesistência
Lances Ofertados
AUTO MECANICA
CUMIM LTDA 3 100.000,0000 15/02/2023 00:00 Classifica-

da classifico o item
speed race auto 4 115.000,0000 11/02/2023 00:00 Classi-

ficada classifico o item
CENTRO
AUTOMOTIVO
PARANA RIO
PRETO LTDA - ME
5 250.000,0000 13/02/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
INJETRONIC
CENTRO
AUTOMOTIVO
LTDA - epp
6 1.000.000,0000 15/02/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
Não houve desistência.
Licitante Valor Data/Hora Situação
AUTO MECANICA CUMIM LTDA 77.160,0000 15/02/2023 

09:13:57 Válido e confirmado
AUTO MECANICA CUMIM LTDA 75.160,0000 15/02/2023 

09:14:37 Válido e confirmado
MARCOS CAR FUNILARIA E PINTURA LTDA 74.000,0000 

15/02/2023 09:18:20 Válido e confirmado
KMSM Comércio e Serviços em Veículos em Geral Eire 

74.000,0000 15/02/2023 09:18:34 Válido e confirmado
KMSM Comércio e Serviços em Veículos em Geral Eire 

73.000,0000 15/02/2023 09:19:28 Válido e confirmado
CENTRO AUTOMOTIVO PARANA RIO PRETO LTDA - ME 

73.200,0000 15/02/2023 09:19:34 Válido e confirmado
CENTRO AUTOMOTIVO PARANA RIO PRETO LTDA - ME 

72.200,0000 15/02/2023 09:20:48 Válido e confirmado
KMSM Comércio e Serviços em Veículos em Geral Eire 

71.200,0000 15/02/2023 09:23:14 Válido e confirmado
MARCOS CAR FUNILARIA E PINTURA LTDA 71.500,0000 

15/02/2023 09:23:24 Válido e confirmado
CENTRO AUTOMOTIVO PARANA RIO PRETO LTDA - ME 

70.300,0000 15/02/2023 09:25:27 Válido e confirmado
KMSM Comércio e Serviços em Veículos em Geral Eire 

69.500,0000 15/02/2023 09:28:01 Válido e confirmado
INJETRONIC CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - epp 68.000,0000 

15/02/2023 09:29:30 Válido e confirmado
KMSM Comércio e Serviços em Veículos em Geral Eire 

67.230,0000 15/02/2023 09:31:17 Válido e confirmado
INJETRONIC CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - epp 65.000,0000 

15/02/2023 09:32:09 Válido e confirmado
KMSM Comércio e Serviços em Veículos em Geral Eire 

64.230,0000 15/02/2023 09:33:00 Válido e confirmado
INJETRONIC CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - epp 63.000,0000 

15/02/2023 09:34:55 Válido e confirmado
KMSM Comércio e Serviços em Veículos em Geral Eire 

60.000,0000 15/02/2023 09:35:30 Válido e confirmado
INJETRONIC CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - epp 59.230,0000 

15/02/2023 09:38:17 Válido e confirmadoPreferência de contra-
tação para as microempresas e empresas de pequeno porte

Negociação
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
KMSM Comércio e Serviços em Veículos em Geral Eire 

57.000,0000 15/02/2023 09:39:06 Válido e confirmado
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.
Não houve negociação.
Licitante Origem Valor Data/Hora Preço Justificativa
KMSM Comércio e Serviços
em Veículos em Geral Eire Lances 57.000,0000 15/02/2023 

10:57 Aceitável Considero o preço aceitável mediante consulta 
do preço

referencial
Licitante Data/Hora Habilitação Justificativa
KMSM Comércio e Serviços
em Veículos em Geral Eire
15/02/2023
11:41 Habilitado Documentação do licitante relativa à 

habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

ITEM 2
Propostas
Descrição : SERVICO DE MANUTENCAO CORRETIVA DE 

VEICULO TERRESTRE, ONIBUS
Quantidade / Unidade de
Fornecimento : 1 / UNIDADE
Menor Valor : 18.700,0000
CNPJ/CPF - Vencedor : 18355110000131 - KMSM Comércio 

e Serviços em Veículos em Geral Eire
Propostas Entregues : 4
Desistência de Propostas : 0
Propostas Restantes : 4
Propostas Classificadas : 4
Resultado do Item : Adjudicado
Justificativa : ADJUDICO O ITEM A EMPRESA QUE OFERTOU 

A MELHOR PROPOSTA.
Licitante Ordem Valor Data/Hora Situação Justificativa
MARCOS CAR
FUNILARIA E
PINTURA LTDA
1 32.500,0000 14/02/2023 00:00 Classificada classifico 

o item
CENTRO
AUTOMOTIVO
PARANA RIO
PRETO LTDA - ME
2 45.000,0000 13/02/2023 00:00 Classificada classifico o item
KMSM Comércio e
Serviços em
Veículos em Geral
Eire
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 DESPACHO DA COORDENADORA DE 14-02-2023
SAP-PRC-2023/00471- Considerando as informações con-

tidas nos autos, bem como a comprovação da situação de 
inexigibilidade baseada na instrução processual e no uso 
da competência a mim atribuída pelo Decreto estadual nº 
54.025/09, bem como pela Resolução SAP 108/93, RATIFICO A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos do artigo 26 da Lei 
federal nº 8.666/93, declarada pelo Diretor Técnico III do Depar-
tamento de Administração com fundamento no artigo 25, caput, 
do mesmo diploma legal (SAP-DES-2023/18927-A - fls. 103) para 
a contratação da SAMAR - SOLUÇÕES AMBIENTAIS DE ARAÇA-
TUBA S.A. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.832.157/0001-13 
com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, 
para pagamento de despesas de água e esgotos no município de 
Araçatuba - SP, no presente exercício (040).

 DESPACHO DA COORDENADORA, de 15-2-2023
SAP-PRC-2023/00463 - Considerando as informações con-

tidas nos autos, bem como a comprovação da situação de 
inexigibilidade baseada na instrução processual e no uso 
da competência a mim atribuída pelo Decreto estadual nº 
54.025/09, bem como pela Resolução SAP 108/93, RATIFICO 
A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos do artigo 26 da 
Lei federal nº 8.666/93, declarada pelo Diretor Técnico III do 
Departamento de Administração com fundamento no artigo 25, 
caput, do mesmo diploma legal (SAP-DES-2023/19030-A, às fls. 
226-227), para a contratação da ELEKTRO REDES S.A., inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 02.328.280/0001-97, para pagamento de 
despesas com energia elétrica nos Municípios de Fernandópolis, 
Leme, Limeira, Votuporanga, Pereira Barreto e Santa Fé do Sul, 
no presente exercício (041).

 DESPACHO DA COORDENADORA, de 14-2-2023
SAP-PRC-2023/00542 - Considerando as informações con-

tidas nos autos, bem como a comprovação da situação de ine-
xigibilidade baseada na instrução processual e no uso da com-
petência a mim atribuída pelo Decreto estadual nº 54.025/09, 
bem como pela Resolução SAP 108/93, RATIFICO A INEXIGIBI-
LIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos do artigo 26 da Lei federal 
nº 8.666/93, declarada pelo Diretor Técnico III do Departamento 
de Administração com fundamento no artigo 25, caput, do 
mesmo diploma legal ( SAP-DES-2023/18391-A, às fls. 83), para 
a contratação do SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.691.691/0001-78, para 
pagamento das despesas de água e esgoto no Município de São 
José do Rio Preto, no presente exercício (038).

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
VILA INDEPENDÊNCIA
 Oferta de Compra nº 380171000012023OC00004, objeto 

do Processo nº SAP-PRC-2023/03432, que trata de despesas com 
material de consumo para uso desta Unidade Prisional, através 
da Bolsa Eletrônica de Compras - BEC. Acolho a decisão da 
Comissão Julgadora Permanente de Licitação quanto ao resulta-
do final da grade, HOMOLOGO o referido certame e ADJUDICO 
os objetos da presente licitação da seguinte maneira:

Item - Código - Descrição - Qtde. - Unidade de fornecimento 
- Fornecedor - Melhor Oferta - Decisão Autoridade

Homologado
1 - 5466350 - UNIFORME PARA SAP,CALCA,100% 

ALGODAO,GG,RES.SAP 111 12/08/19 - 350 - UNIDADE - H.G.D. 
CONFECCAO DE UNIFORMES EIRELI - 16,3300

Homologado
14/02/2023 14:24:25 08297880850
Homologo e adjudico o item para a empresa H.G.D. CON-

FECCAO DE UNIFORMES EIRELI.
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO 

AOS DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
Nota de Empenho: 2023NE00041
Objeto: Kit Preso - Calças
Contratado: H.G.D. CONFECCAO DE UNIFORMES EIRELI, 

CNPJ: 03.391.225/0001-04
Modalidade da Licitação: licitação na modalidade Convite, 

nos termos do art.22, inciso III e § 3°, da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e art. 22, inciso III, da Lei Estadual nº 6.544, 
de 22 de novembro de 1989.

Valor: R$ 5.715,50
Crédito Orçamentário: 150010001 380317 33903063 

14421381361410000
Data de Assinatura: 15/02/2023
Prazo de Vigência: 15/02/2023 a 24/02/2023
Parecer Jurídico: DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 

61.897/2016.
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
CENTRO DE DETEN. PROV. V.INDEPENDENCIA
Convite Eletrônico nº 380171000012023OC00006
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 

Oferta de Compra nº 380171000012023OC00006, efetuado por 
NATHAN VICTOR MIRANDA DE AGOSTINI, no dia 14/02/2023, 
às 13:32:35 os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico 
em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 2944847 / Classe: 7920
Descrição: VASSOURA,USO DOMESTICO,CEPA EM PP,ME. 

20CM,C/ CERDAS EM NYLON
Especificação Técnica: VASSOURA, USO DOMESTICO, PRO-

PRIEDADES MINIMAS:CEPA EM POLIPROPILENO,COM SISTEMA 
DE ROSCA PARA FIXACAO DO CABO, CEPA MEDINDA 20 CM, 
COM MINIMO DE 50 TUFOS, COM CERDAS DE NYLON, TIPO 
PONTAS PLUMADAS, CABO DE MADEIRA C/ ROSCA PARA 
FIXACAO NA BASE E REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO, 
POLIPROPILENO

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 400
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
29423338000138 - JAQUELINE RODRIGUES MEDEIROS 

- 4,7900 - CAIÇARA - Produzido no Brasil - ME - Classificada
08877749000123 - GABY LIMP COMERCIO DE PRODUTOS 

DE LIMPEZA EIRELe me - 4,9900 - dsr - Produzido no Brasil - 
ME - Classificada

32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 5,0300 - DSR - 20 - Produzido 
no Brasil - EPP - Classificada

10842435000137 - MATHIAS & CAMARGO MANUTENCAO 
E REPARAÇÃO DE EMPILHADEIRAS LTDA - ME - 5,9900 - Pazin 
- 20 cm - Produzido no Brasil - ME - Classificada

44259090000105 - DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LUX 
LTDA - 6,0000 - VASSOURA PP CEPA 20CM - CAIÇARA - Produ-
zido no Brasil - EPP - Classificada

44105119000102 - clean limp comercio em geral ltda - 
6,6500 - CAIÇARA TIPO NOVIÇA - Produzido no Brasil - EPP 
- Classificada

10879466000162 - E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA 
E ARMARINHOS - 7,3400 - I.C. - Produzido no Brasil - EPP - 
Classificada

47212169000179 - RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS 
43611375870 - 8,5000 - DSR - Produzido no Brasil - ME - Des-
classificada - Desclassificada por apresentar valor acima do 
referencial.

42424189000190 - PILLIAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS, 
HIGIENE E LIMPEza ltda - 8,7000 - DUPLAS - Produzido no Bra-
sil - ME - Desclassificada - Desclassificada por apresentar valor 
acima do referencial.

29090365000136 - AUREA DISTRIBUIDORA EIRELI - 9,2900 
- MM - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Desclassifi-
cada por apresentar valor acima do referencial.

da competência prevista no artigo 3° e7°, inciso I, do Decreto 
Estadual n° 47.297, de 06 de novembro de 2002, por delegação 
do Dirigente da UO 180.04, torna público que se acha aberta no 
COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR - NOVE, licitação 
na modalidade Pregão, na forma presencial, do tipo menor 
índice consolidado de preço sob o regime de empreitada por 
preço global objetivando a constituição do Sistema de Registro 
de Preços para futuras contratações de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, com a aplicação de peças e acessórios de 
reposição originais, em veículos oficiais pertencentes a Policia 
Militar do Estado de São Paulo - Comando de Policiamento do 
Interior – Nove – Região do 19º BPM-I – Americana/SP, conforme 
regras e especificações deste Edital e seus anexos, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 
nº 63.722, de 21 de setembro de 2018, e Resolução nº CEGP-10, 
de 19 de novembro de 2002, aplicando, subsidiariamente, as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, 
Decreto Estadual nº 47.297, de 06 de novembro de 2002, Decre-
to Estadual nº 57.159, de 21 de julho de 2011, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.

As propostas deverão obedecer às especificações estabele-
cidas por este instrumento convocatório e seus anexos, que dele 
fazem parte integrante.

Durante o período de publicidade do Edital, os arquivos 
digitais do instrumento convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados na Seção de Finanças do CPI-9, sito à Rua Américo 
Vespúcio, 438 – Bairro Algodoal – CEP 13.405-374 – Piracicaba/
SP, de segunda a sexta-feira, das 10h00min às 12h00min e das 
14h00min às 17h00min, salvo feriados, mediante a entrega de 
(CDR, CDR-W) ou Pen Drive.

A sessão de processamento do Pregão será realizada no 
Salão de Reuniões do Comando de Policiamento do Interior 
– Nove – CPI-9, sito à Rua Américo Vespúcio, 438 – Bairro 
Algodoal – CEP 13.405-374 – Piracicaba/SP, iniciando-se no 
dia 03/03/2023, às 08h00, por condução do Pregoeiro com o 
auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo 
em epígrafe.

Os envelopes contendo as propostas e os documentos 
de habilitação, que deverão estar fechados e lacrados, serão 
recebidos no endereço acima mencionado na sessão pública de 
processamento do Pregão, durante o credenciamento dos inte-
ressados que se apresentarem para participar do certame que 
terá sua fase encerrada conforme item 7.3. do edital.

1. DO OBJETO
1.1.A presente licitação tem por objeto a constituição de 

Sistema de Registro de Preços para futuras contratações de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, com a aplicação 
de peças e acessórios de reposição originais, com base na norma 
ABNT NBR 15296: 2005, em veículos oficiais pertencentes a 
Policia Militar do Estado de São Paulo, subfrota do 19º BPM/I 
– Americana/SP, conforme relação e especificações contidas 
nos Anexos deste Edital, em especial no Estudo Técnico R.P.S. 
(Anexo I).

1.2. Conforme define a norma ABNT NBR 15296:2005, peça 
de reposição original é também denominada peça genuína ou 
peça legítima, destinada a substituir peça de produção original 
para efeitos de manutenção ou reparação, caracterizada por ter 
sido concebida pelo mesmo processo de fabricação (tecnologia), 
apresentando as mesmas especificações técnicas da peça que 
substitui.

 CORPO DE BOMBEIROS
 Comando do Corpo de Bombeiros
 Comando de Bombeiros do Interior
 11º Grupamento de Bombeiros - São José dos Campos
 PROCESSO 20230132705
EXTRATO DE ANÁLISE, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

DE PROPOSTAS.
Convite Eletrônico nº 180210000012023OC00001
Data do Julgamento: 15/02/2023
PTRES: 180501
Fonte de Recurso: 150010001 – TESOURO
Em conformidade com o previsto na Lei federal nº 8.666, 

de 21
de junho de 1993 e posteriores alterações, a Comissão 

Permanente de
Licitações do 11º Grupamento de Bombeiros – UGE 180210 

- comunica
a quem possa interessar que encontra-se disponível no 

endereço
eletrônico do Sistema BEC/SP (www.bec.fazenda.sp.gov.

br), a Ata de
Análise, Julgamento e Classificação das Propostas relativas 

ao Convite
Eletrônico em epígrafe, e, ainda, adverte sobre o prazo 

legal para
apresentação de recursos nos termos do art. 109, da citada 

Lei.
São José dos Campos, 15 de fevereiro de 2023.
MARCOS PETER BONALDI
1º Ten PM Responsável pelo Convite 
 Centro de Suprimento e Manutenção do Material Operacio-

nal de Bombeiros - Capital
 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
CCB - UO 180.05
CSM/MOpB – UGE 180200
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO Nº 

CSM/MOpB-104/113/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-200/0047/22
PRC – SEM PAPEL Nº 2022/19167
NOTA DE EMPENHO: 2022NE00331
CONTRATANTE: UGE 180200 – CENTRO DE SUPRIMENTO 

E MANUTENÇÃO DO MATERIAL OPERACIONAL DE BOMBEIROS 
– CSM/MOpB.

CONTRATADA: VERSATTI SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
LTDA

CNPJ: 23.562.938/0001-09
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

CORRETIVA NA VIATURA UR-08310
PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO: 30 DE DEZEMBRO 

DE 2022.
MARCIO FAZZANI
1º Ten PM - Chefe Interino da Seção de Finanças

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL E 
CIDADANIA

 DESPACHO DA COORDENADORA DE 14-2-2023
SAP-PRC-2023/00443 - Considerando as informações con-

tidas nos autos, bem como a comprovação da situação de 
inexigibilidade baseada na instrução processual e no uso 
da competência a mim atribuída pelo Decreto estadual nº 
54.025/09, bem como pela Resolução SAP 108/93, RATIFICO A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos do artigo 26 da Lei 
federal nº 8.666/93, declarada pelo Diretor Técnico III do Depar-
tamento de Administração com fundamento no artigo 25, caput, 
do mesmo diploma legal (SAP-DES-2023/18504 - fls. 662) para a 
contratação da COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 33.050.196/0001-88, para pagamento 
das contas de energia elétrica nos municípios de Araçatuba/SP, 
Barretos/SP, Bauru/SP, Botucatu/SP, Campinas/SP, Jau/SP, Lins/
SP, Marília/SP, Matão/SP, Monte Alto/SP, Olímpia/SP, Piracicaba/
SP, Ribeirão Preto/SP, Sumaré/SP, São Carlos/SP, São José do Rio 
Preto/SP e Birigui/SP, no presente exercício (039).

conforme previsto na alínea "e" do item 5.9 do edital:
e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas 

dos documentos enviados na
forma constante da alínea “c” deverão ser apresentados no 

endereço indicado no
preâmbulo deste Edital, em até 02 (dois) dias após o encer-

ramento da sessão pública, sob
pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e apli-

cação das penalidades cabíveis;
e.1) Os documentos poderão ser apresentados mediante 

publicação em órgão da
imprensa oficial, ou por cópia simples, desde que acompa-

nhados dos originais para que
sejam autenticados por servidor da administração; ou
e.2) Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização 

de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Pro-

visória nº 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros 

em relação aos signatários,
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel.
15/02/2023
11:57:28
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: ELABORAÇÃO DA ATA 

15/02/2023 11:59:00
Pregoeiro TODOS Sessão pública encerrada. 15/02/2023
11:59:50
Encerramento realizado por Rodrigo Fabrício Nascimento
Considerações finais Obrigado a Todos, pela paciência, 

participação e colaboração.
Data 15/02/2023 às 11:59:45
 DESPACHO Nº CPI5-0014/14/23
1. O Dirigente da Unidade Gestora Executora 180160, no 

uso de suas atribuições e com fundamento no que dispõe o 
artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, resolve:

1.1. designar o Cap PM Adão Braz da Silva, RE: 932638-
3, RG nº 20.855.087 SSP/SP e CPF nº 742.416.136-91 como 
Gestor o 1º Ten PM Raphael George Caseiro, RE 118292-7, RG. 
41.256.188-8 e CPF. 336.019.748-86 como Gestor Eventual e o 
Cb PM Waldemar Felisbino da Silva Junior RE: 114060-4, RG nº 
34.972.567-6 e CPF nº 305.814.408-38 como Fiscal do Contrato 
nº CPI5-0101/14/22, Processo nº 20221182459, com a finalida-
de de acompanhar e fiscalizar a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REFORMA DO ALOJAMENTO MASCULINO E 
SALAS DE AULAS DO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS 
DO CPI-5.

São José do Rio Preto, 15 de fevereiro de 2023.
FÁBIO ROGÉRIO CÂNDIDO
Cel PM Dirigente da UGE 180160
 Comando de Policiamento do Interior 7 - 
Sorocaba
 ABERTURA DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO N° CPI7-PR-156/0001/2023
PROCESSO Nº CPI7-2023017647-9
O Comando de Policiamento do Interior Sete torna pública a 

abertura de processo licitatório objetivando a aquisição de 420 
(quatrocentos e vinte) sacos de ração extrusada para cavalos 
do 14º BAEP, sediado o município de Sorocaba/SP, conforme 
descrições constantes no edital e anexos. O envio das propostas 
eletrônicas poderá ser realizado a partir das zero horas do dia 
16 de fevereiro de 2023; a abertura da sessão pública ocorrerá 
às 09h do dia 03 de março de 2023. O edital na integra e seus 
anexos, poderão ser retirados na Rua Bento Manoel Ribeiro, nº 
209, Vila São Caetano, Sorocaba/SP (sede do 14º BAEP e local 
de entrega dos itens), de segunda a sexta-feira, das 09h às 17h 
(por meio de dispositivo de armazenamento de dados do tipo 
Pen Drive ou similar), podendo ainda os documentos serem con-
sultado nos sites www.e-negociospublicos.com.br e/ou www.
bec.sp.gov.br. Eventuais esclarecimentos podem ser obtidos no 
site www.bec.sp.gov.br, no campo próprio para esta finalidade.

 Comando de Policiamento do Interior 8 - 
Presidente Prudente
 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 8
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-352/0005/23
PROCESSO Nº 20230172504
Abertura de licitação
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS PARA AS 

VIATURAS PM DA ÁREA DO CPI-8 - PRESIDENTE PRUDENTE/SP.
O Dirigente da UGE 180352-CPI-8, torna público que se 

encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
objetivando a aquisição de peças automotivas para as viaturas 
PM da área do CPI-8 - PRESIDENTE PRUDENTE/SP, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM.

A sessão será realizada por intermédio do sistema eletrôni-
co de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, a 
realização da sessão será no dia 06/03/2023 as 09h00, para 
Oferta de Compras Nº 180352000012023OC00006, através do 
site www.bec.sp.gov.br, edital disponível no respectivo site e no 
endereço eletrônico: www.e-negociospublicos.com.br.

Maiores informações pelo telefone (18) 3221-8990 – 
Ramais 2029/2060.

 Comando de Policiamento do Interior 8 - Presidente Pru-
dente

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 8
REPUBLICAÇÃO DE EDITAL COM DEVOLUÇÃO DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO N° PR-352/0001/2023
PROCESSO Nº 20230079644
Abertura de licitação
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM 

VIATURAS PM DA ÁREA DO CPI-8.
REPUBLICAÇÃO DE EDITAL COM DEVOLUÇÃO DE PRAZO, 

DEVIDO AS ALTERAÇÕES NO ANEXO I DO EDITAL (TERMO DE 
REFERÊNCIA) e ANEXO II.

O Dirigente da UGE 180352-CPI-8, torna público que se 
encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
objetivando a prestação de serviços de manutenção em viaturas 
pm da área do cpi-8, tipo MENOR PREÇO POR ITEM

A sessão será realizada por intermédio do sistema eletrôni-
co de contratações denominado "Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP", início de 
recebimento das propostas a partir de 17/02/2023, a realização 
da sessão será no dia 06/03/2023 às 09h00min para Oferta de 
Compras nº 180352000012023OC00001, através do site www.
bec.sp.gov.br, edital disponível no respectivo site e no endereço 
eletrônico: www.e-negociospublicos.com.br. Maiores informa-
ções pelo telefone (18) 3221-8990 – Ramais 2029 / 2060.

 Comando de Policiamento do Interior 9 - 
Piracicaba
 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL OBJETIVANDO A CONSTI-

TUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, COM APLICAÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE 
REPOSIÇÃO ORIGINAIS, EM VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES 
À POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO.

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 362/0054/22
PROCESSO Nº 2022118310-6
PMESP-PROC-2022/22235
DATA DA REALIZAÇÃO: 03/03/2023
HORÁRIO: 08h00
LOCAL: Comando de Policiamento do Interior - Nove – UGE 

180362.
O CEL PM WILLIANS DE CERQUEIRA LEITE MARTINS, Diri-

gente da UGE 180362 – CPI-9, constituída Unidade de Despesa 
da Polícia Militar, nos termos do inciso XXXVII, do artigo 4º, do 
Decreto Estadual nº 57.947, de 04 de abril de 2012, usando 

FOR0234 Pregoeiro O Fornecedor "KMSM Comércio e Ser-
viços em Ve" enviou o arquivo "FOR0234_12.pdf". 15/02/2023

10:59:38
FOR0234 Pregoeiro O Fornecedor "KMSM Comércio e Ser-

viços em Ve" enviou o arquivo "FOR0234_13.pdf". 15/02/2023
10:59:45
FOR0234 Pregoeiro O Fornecedor "KMSM Comércio e Ser-

viços em Ve" enviou o arquivo "FOR0234_14.pdf". 15/02/2023
10:59:53
FOR0234 Pregoeiro O Fornecedor "KMSM Comércio e Ser-

viços em Ve" enviou o arquivo "FOR0234_15.pdf". 15/02/2023
10:59:59
FOR0234 Pregoeiro O Fornecedor "KMSM Comércio e Ser-

viços em Ve" enviou o arquivo "FOR0234_16.pdf". 15/02/2023
11:00:08
FOR0234 Pregoeiro O Fornecedor "KMSM Comércio e Ser-

viços em Ve" enviou o arquivo "FOR0234_17.pdf". 15/02/2023
11:00:14
FOR0234 Pregoeiro O Fornecedor "KMSM Comércio e Ser-

viços em Ve" enviou o arquivo "FOR0234_18.pdf". 15/02/2023
11:00:21
FOR0234 Pregoeiro Senhor Pregoeiro, enviamos os docu-

mentos. Aguardamos o retorno. 15/02/2023
11:01:18
Pregoeiro FOR0234 Prezado licitante não localizamos a 

certidão de falência. 15/02/2023
11:15:56
FOR0234 Pregoeiro O Fornecedor "KMSM Comércio e Ser-

viços em Ve" enviou o arquivo "FOR0234_19.pdf". 15/02/2023
11:16:50
FOR0234 Pregoeiro Reenviamos o docuemnto, está de 

acordo? 15/02/2023
11:20:56Pregoeiro FOR0234
Sim, entretanto, está com prazo vencido. A emissão da 

certidão foi em 03/08/2022. O
prazo de validade é de 6 meses, conforme item 4.2.1. do 

edital, pois não consta validade
na certidão.
4.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas 

certidões apresentadas, a
Administração aceitará como válidas as expedidas nos 180 

(cento e oitenta) dias
imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas.
15/02/2023
11:24:01
Pregoeiro FOR0234 Pergunto se teria outra certidão para 

substituição? 15/02/2023
11:24:17
Pregoeiro FOR0234
Item 5.9, alínea "c" do edital:
c) A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear 

falhas relativas ao cumprimento
dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos 

neste Edital mediante a
apresentação de documentos, preferencialmente no campo 

próprio do Sistema BEC/SP
ou por correio eletrônico a ser fornecido pelo Pregoeiro no 

chat do sistema, desde que os
envie no curso da própria sessão pública e antes de ser 

proferida a decisão sobre a
habilitação;
15/02/2023
11:25:31
FOR0234 Pregoeiro Só um minuto que estamos providen-

ciando. 15/02/2023
11:26:15
FOR0234 Pregoeiro O Fornecedor "KMSM Comércio e Ser-

viços em Ve" enviou o arquivo "FOR0234_20.pdf". 15/02/2023
11:31:26
FOR0234 Pregoeiro Senhor Pregoeiro, certidão enviada. 

Está em conformidade ? Falta mais algum
documento?
15/02/2023
11:34:59
Pregoeiro TODOS
O Licitante KMSM Comércio e Serviços em Veículos em 

Geral Eire foi habilitado para o
Item 1.
Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com
as exigências contidas no edital.
15/02/2023
11:41:37
Pregoeiro TODOS
O Licitante KMSM Comércio e Serviços em Veículos em 

Geral Eire foi habilitado para o
Item 2.
Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilita-

ção encontra-se de acordo com
as exigências contidas no edital.
15/02/2023
11:41:48
Pregoeiro TODOS
Srs. Licitantes, as informações cadastrais do licitante vence-

dor poderão ser consultadas,
durante a sessão pública, selecionando o item e clicando no 

botão Ficha cadastral
licitante.
15/02/2023
11:41:53
Sistema
BEC/SP TODOS 15/02/2023 11:41:53
Sistema
BEC/SP TODOS 15/02/2023 11:41:53
Sistema
BEC/SP TODOS Etapa de Habilitação encerrada e fase de 

Manifestação de Intenção de Recurso iniciada. 15/02/2023 
11:41:53

Sistema
BEC/SP TODOS A motivadamente, nesta sessão pública. 

partir deste horário, qualquer licitante poderá interpor recurso, 
imediata e 15/02/2023 11:41:53

Pregoeiro TODOS Senhores Licitantes, aberto o prazo de 10 
minutos para manifestação quanto à

interposição de recursos em campo próprio do sistema.
15/02/2023
11:42:45
Sistema TODOS Decorrido o prazo para manifestação de 

recurso, não houve interposição. 15/02/2023
Licitante vencedor : KMSM Comércio e Serviços em
Veículos em Geral Eire
Item
: 1
Valor
Negociado :
57.000,0000
Licitante vencedor : KMSM Comércio e Serviços em
Veículos em Geral Eire
Item
: 2
Valor
Negociado :
18.700,0000BEC/SP 11:55:25
Sistema
BEC/SP TODOS Informativo: Atos decisórios 15/02/2023 11:55:25
Pregoeiro FOR0234
Prezado licitante, lembro-lhe da necessidade de envio dos 

documentos da licitação,
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CNPJ: 29.711.783/0001-01
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº035/2022
VALOR: R$ 29.177,00 – DATA 10/01/2023
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/01/2023 a 30/04/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 001/2022 DATA: 10/02/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 011/2023
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2022/49905
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

380148000012022OC00540
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00053
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS PERECÍVEIS
CONTRATADA: N A TRANSPORTES E COMERCIO DE ALI-

MENTOS LTDA
CNPJ: 44.441.407/0001-20
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº035/2022
VALOR: R$ 69.165,60 – DATA 10/01/2023
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/01/2023 a 30/04/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 001/2022 DATA: 10/02/2022

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL

 Extrato do Ajuste
Contratante: Departamento de Administração
Processo SAP-PRC-2023/06297 – Código Único 

20230188003
Dispensa Tradicional nº 008/2023
Descrição sucinta do material: Material para instalação de 

porta de segurança
Credor: COMERCIAL TRABIJU MATERIAIS DE CONSTRUCAO
CNPJ: 62.533.633/0001-12
Valor do Empenho: R$ 95,83
Data da Celebração: 15/02/2023
Prazo de Vigência: 15 dias
Programa de Trabalho: 14421381361670000
Nota de Empenho: 2023NE00360
Número do Contrato: 2023CT00034
Parecer: Decreto nº 61476 – 03/09/15

 PENITENCIÁRIA II DE POTIM
 A vista das informações contidas neste expediente que 

acolho na íntegra, e com respaldo no Artigo segundo da Reso-
lução SAP 108/93, publicado no D. O. E. em 21/09/93, adjudico, 
nada mais havendo, declaro FRACASSADO o presente Convite 
380196000012023OC00001 processo 20230090731 PIIP.

 A vista das informações contidas neste expediente que 
acolho na íntegra, e com respaldo no Artigo segundo da Reso-
lução SAP 108/93, publicado no D. O. E. em 21/09/93, adjudico, 
nada mais havendo, declaro homologado o presente Convite 
380196000012023OC00002 processo 20230092898 PIIP.

1 956503 BARBEADOR DE PLASTICO,DESCARTAVEL,C/2 
LAMINAS ACO PARALELAS 4.000 UNIDADE ACSMA COMERCIO 
LTDA - ME 0,5800

Homologado 15/02/2023 08:35:57 34615843801 HOMO-
LOGO O ITEM PARA EMPRESA ACSMA COMERCIO LTDA - ME

2 2149893 SACO EM BOBINA P/EMBALAGEM,POLIETILENO, 
(30X40)CM,PICOTADO,TRANSP. 50 QUILOGRAMA ECOFOREST 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - ME 15,0000

Homologado 15/02/2023 08:36:28 34615843801 HOMOLO-
GO O ITEM PARA EMPRESA ECOFOREST INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA - ME

3 2412632 SACO EM BOBINA P/EMBALAGEM EM POLIET.
VIRGEM, (40X60)CM,PICOTADO,TRANSP. 50 QUILOGRAMA 
ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - ME 
15,0000

Homologado 15/02/2023 08:37:00 34615843801 HOMOLO-
GO O ITEM PARA EMPRESA ECOFOREST INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA - ME

4 235040 SABONETE EM BARRA,SUAVE(PH 5,5 A 8,5)
COMUM,HIGIENE CORPORAL,90GR 350 PACOTE 12,00 UNIDA-
DE VBGG REPRESENTACAO E COMERCIO EIRELI 12,5600

Homologado 15/02/2023 08:37:43 34615843801 HOMO-
LOGO O ITEM PARA EMPRESA VBGG REPRESENTACAO E 
COMERCIO EIRELI

5 3069567 PASTA DENTAL EM 
CREME,ADULTO,MENTA,90GR,MENTA 4.000 UNIDADE 
49.313.573 ANA CLAUDIA MACHADO DE SANTANA 1,1000

Homologado 15/02/2023 08:38:34 34615843801 HOMO-
LOGO O ITEM PARA EMPRESA 49.313.573 ANA CLAUDIA 
MACHADO DE SANTANA

6 163171 ESCOVA DENTAL ADULTO,CERDAS EXTRA MACI
A,AZUL,COMUM,ANATOMICO,MANUAL 4.000 UNIDADE Anvax 
Company Higiene e perfumaria Ltda 0,4599

Homologado 15/02/2023 08:39:04 34615843801 HOMO-
LOGO O ITEM PARA EMPRESA Anvax Company Higiene e 
perfumaria Ltda

7 269530 HIPOCLORITO DE SODIO, CONCENTRACAO 12%, 
COMPOSICAO NAOH, ODOR PICANTE 45 BOMBONA 50,00 
LITRO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA D. PRADO EIRELI 
164,0000

Homologado 15/02/2023 08:39:40 34615843801 HOMO-
LOGO O ITEM PARA EMPRESA COMERCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA D. PRADO EIRELI

 Encontra-se aberto na modalidade Convite Eletrônico refe-
rente à Oferta de Compra 380196000012023OC00004, processo 
20230090731 PIIP, para aquisição de ração para cães, (item 
fracassado) com período para recebimento das propostas de 
15/02/2023 09:48:07 a 23/02/2023 13:20:00. Maiores infor-
mações no sítio www.bec.sp.gov.br, ou através do e-mail: 
financas@p2potim.sap.sp.gov.br, ou ainda pelo Tel/fax: (12) 
3112-3040.

 Prezado Senhor Responsável pela Empresa D.G.COSTA 
LTDA,

Informo Vossa Senhoria que foi aberto processo sancionató-
rio contra Vossa Empresa

DA IRREGULARIDADE PRATICADA.
A empresa supracitada participou da licitação realizada em 

18/08/2022; sendo assim a ordem de autorização para o início 
dos serviços foi emitida em 14/10/2022 (com acréscimo de cinco 
dias se findando em 21/10/2022, de acordo com a cláusula 
segunda do Contrato nº 045/2022 - assinado por ambas as par-
tes em 05/09/2022). A empresa em tela apresentou problemas 
nos prazos da execução e no andamento da obra e mesmo com 
as reuniões realizadas para clarear os problemas advindos, os 
mesmos não foram elucidados e resultaram em transtornos a 
essa Administração, conforme notificações devidamente publica-
das no Diário Oficial do Estado e comunicadas a esta empresa. 
Apesar dos esforços deste Centro Administrativo em auxiliar a 
EMPRESA, cumpre ressaltar que de acordo com o PARÁGRAFO 
QUARTO do presente contrato: A fiscalização exercida pelo 
CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregu-
laridade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de quali-
dade inferior e, na ocorrência desta, não implica em correspon-
sabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
A morosidade no andamento dos trabalhos afeta considera-

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 
Nº029/2022

VALOR: R$ 36.402,27 – DATA 20/12/2022
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2023 a 30/04/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 001/2022 DATA: 10/02/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 176/2022
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2022/49905
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 380148000012022OC00515
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00024
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 

PERECÍVEIS
CONTRATADA: REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E COMERCIO 

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI
CNPJ: 29.711.783/0001-01
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº029/2022
VALOR: R$ 29.177,00 – DATA 20/12/2022
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2023 a 30/04/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 001/2022 DATA: 10/02/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 177/2022
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2022/49905
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 380148000012022OC00515
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00025
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 

PERECÍVEIS
CONTRATADA: ADRIANA SILVA THEODORO RANCHARIA - ME
CNPJ: 00.840.591/0001-05
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº029/2022
VALOR: R$ 10.775,60 – DATA 20/12/2022
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2023 a 30/04/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 001/2022 DATA: 10/02/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 178/2022
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2022/49905
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 380148000012022OC00515
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00016
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS PERECÍVEIS
CONTRATADA: A M DE JESUS COM. PRODUTOS ALIMEN-

TICIOS ME
CNPJ: 32.796.198/0001-58
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº029/2022
VALOR: R$ 80.074,00 – DATA 20/12/2022
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2023 a 30/04/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 001/2022 DATA: 10/02/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 179/2022
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2022/49905
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 380148000012022OC00515
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00027
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS PERECÍVEIS
CONTRATADA: MUNDO SELETIVO COMERCIO DE ALIMEN-

TOS LTDA-ME
CNPJ: 17.046.477/0001-00
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº029/2022
VALOR: R$ 42.672,00 – DATA 20/12/2022
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2023 a 30/04/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 001/2022 DATA: 10/02/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 180/2022
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2022/49905
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

380148000012022OC00515
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00028
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS PERECÍVEIS
CONTRATADA: L.A COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA
CNPJ: 47.591.595/0001-60
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº029/2022
VALOR: R$ 45.825,00 – DATA 20/12/2022
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2023 a 30/04/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 001/2022 DATA: 10/02/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 181/2022
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2022/49905
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

380148000012022OC00515
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00029
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS PERECÍVEIS
CONTRATADA: VIDABRAS COMERCIAL DO BRASIL LTDA
CNPJ: 15.403.734/0001-99
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº029/2022
VALOR: R$ 7.781,50 – DATA 20/12/2022
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2023 a 30/04/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 001/2022 DATA: 10/02/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 010/2023
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2022/49905
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

380148000012022OC00540
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00052
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS PERECÍVEIS
CONTRATADA: REI DA ALMONDEGA INDUSTRIA E COMER-

CIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI

CNPJ: 41.835.769/0001-07
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº028/2022
VALOR: R$ 518.465,70 – DATA 20/12/2022
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2023 a 30/04/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 001/2022 DATA: 10/02/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 169/2022
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2022/49905
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

380148000012022OC00514
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00017
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS PERECÍVEIS
CONTRATADA: MAIS SAO PAULO TRANSPORTES E COMER-

CIO LTDA-ME
CNPJ: 08.877.106/0001-80
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº028/2022
VALOR: R$ 25.803,00 – DATA 20/12/2022
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2023 a 30/04/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 001/2022 DATA: 10/02/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 170/2022
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2022/49905
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

380148000012022OC00514
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00018
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS PERECÍVEIS
CONTRATADA: L.A COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA
CNPJ: 47.591.595/0001-60
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº028/2022
VALOR: R$ 161.716,30 – DATA 20/12/2022
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2023 a 30/04/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 001/2022 DATA: 10/02/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 171/2022
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2022/49905
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

380148000012022OC00514
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00019
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS PERECÍVEIS
CONTRATADA: MV COBRANCA E ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 45.916.973/0001-03
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº028/2022
VALOR: R$ 163.201,50 – DATA 20/12/2022
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2023 a 30/04/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 001/2022 DATA: 10/02/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 172/2022
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2022/49905
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 380148000012022OC00514
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00020
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 

PERECÍVEIS
CONTRATADA: BLL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP
CNPJ: 10.590.042/0001-83
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº028/2022
VALOR: R$ 145.412,94 – DATA 20/12/2022
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2023 a 30/04/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 001/2022 DATA: 10/02/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 173/2022
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2022/49905
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 380148000012022OC00514
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00021
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 

PERECÍVEIS
CONTRATADA: CAMPO BOM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 04.129.856/0001-12
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº028/2022
VALOR: R$ 373.845,63 – DATA 20/12/2022
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2023 a 30/04/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 001/2022 DATA: 10/02/2022
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 174/2022
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2022/49905
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 380148000012022OC00514
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00022
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 

PERECÍVEIS
CONTRATADA: BLUESEA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 

ALIMENTOS
CNPJ: 27.489.162/0001-91
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PAMG 

Nº028/2022
VALOR: R$ 111.281,40 – DATA 20/12/2022
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO – NATUREZA DE DESPESA: 

33903010
PROGRAMA DE TRABALHO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2023 a 30/04/2023
PARECER JURÍDICO: CJ/SAP Nº. 001/2022 DATA: 10/02/2022 - 
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 175/2022
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2022/49905
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 380148000012022OC00515
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00023
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 

PERECÍVEIS
CONTRATADA: HELANCE DISTRIBUIDORA LTDA - ME
CNPJ: 16.984.646/0001-90

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 11,8900 - Caiçara - Produzido no Brasil - ME - Desclassifi-
cada - Desclassificada por apresentar valor acima do referencial.

48398429000105 - KAL MALORY COMERCIAL LTDA ME 
- 17,9200 - Fiory c/cabo - Produzido no Brasil - ME - Desclassifi-
cada - Desclassificada por apresentar valor acima do referencial.

39370301000142 - FRANCISCO PRINCE RIBEIRO MARTINS 
10032790821 - 84,0000 - PR - Produzido no Brasil - ME - Desclas-
sificada - Desclassificada por apresentar valor acima do referencial.

Item: 2 / Código: 5345758 / Classe: 7920
Descrição: REFIL PARA RODO,BASE EM PP,REFIL DE E.V.A,D

UPLO,COMPR.60CM,ESPES.5MM
Especificação Técnica: REFIL PARA RODO, COM BASE DE 

POLIPROPILENO, REFIL DE E.V.A. DUPLO, MEDINDO 60 CM 
(COMPRIMENTO) X 5 MM (ESPESSURA), EM EMBALAGEM 
APROPRIADA

Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 400
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 

Enq. - Análise - Justificativa
39370301000142 - FRANCISCO PRINCE RIBEIRO MARTINS 

10032790821 - 2,9300 - PRIME - Produzido no Brasil - ME - 
Classificada

40298537000102 - Tm3 investimentos LTDA - 3,1000 - PR - 
Produzido no Brasil - ME - Classificada

32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA - 3,4700 - DSR - Refil - Produzido no 
Brasil - EPP - Classificada

08877749000123 - GABY LIMP COMERCIO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA EIRELe me - 3,7700 - dsr - Produzido no Brasil - 
ME - Classificada

02403262000122 - BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI - 3,9300 - Bellimp Base PP - Produ-
zido no Brasil - EPP - Classificada

29423338000138 - JAQUELINE RODRIGUES MEDEIROS 
- 4,3900 - CAIÇARA - Produzido no Brasil - ME - Classificada

10879466000162 - E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA 
E ARMARINHOS - 4,9700 - I.C. - Produzido no Brasil - EPP - 
Classificada

44259090000105 - DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LUX 
LTDA - 6,2300 - RODO PP 60CM EVA - CAIÇARA UNIDADE - Pro-
duzido no Brasil - EPP - Classificada

10842435000137 - MATHIAS & CAMARGO MANUTENCAO 
E REPARAÇÃO DE EMPILHADEIRAS LTDA - ME - 6,5000 - PAZIN-
-REFIL 60CM - Produzido no Brasil - ME - Classificada

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 7,8900 - Caiçara - Produzido no Brasil - ME - Desclassifi-
cada - Desclassificada por apresentar valor acima do referencial.

42424189000190 - PILLIAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS, 
HIGIENE E LIMPEza ltda - 8,2100 - DUPLAS - Produzido no Bra-
sil - ME - Desclassificada - Desclassificada por apresentar valor 
acima do referencial.

48398429000105 - KAL MALORY COMERCIAL LTDA ME 
- 11,9900 - SM - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - 
Desclassificada por apresentar valor acima do referencial.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
29423338000138 - JAQUELINE RODRIGUES MEDEIROS - 

4,7900 - ME - 1º
08877749000123 - GABY LIMP COMERCIO DE PRODUTOS 

DE LIMPEZA EIRELe me - 4,9900 - ME - 2º
32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-

DUTOS DE LIMPEZA LTDA - 5,0300 - EPP - 3º
10842435000137 - MATHIAS & CAMARGO MANUTENCAO 

E REPARAÇÃO DE EMPILHADEIRAS LTDA - ME - 5,9900 - ME - 4º
44259090000105 - DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LUX 

LTDA - 6,0000 - EPP - 5º
44105119000102 - clean limp comercio em geral ltda - 

6,6500 - EPP - 6º
10879466000162 - E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA E 

ARMARINHOS - 7,3400 - EPP - 7º
Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
39370301000142 - FRANCISCO PRINCE RIBEIRO MARTINS 

10032790821 - 2,9300 - ME - 1º
40298537000102 - Tm3 investimentos LTDA - 3,1000 - 

ME - 2º
32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-

DUTOS DE LIMPEZA LTDA - 3,4700 - EPP - 3º
08877749000123 - GABY LIMP COMERCIO DE PRODUTOS 

DE LIMPEZA EIRELe me - 3,7700 - ME - 4º
02403262000122 - BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI - 3,9300 - EPP - 5º
29423338000138 - JAQUELINE RODRIGUES MEDEIROS - 

4,3900 - ME - 6º
10879466000162 - E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIA E 

ARMARINHOS - 4,9700 - EPP - 7º
44259090000105 - DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LUX 

LTDA - 6,2300 - EPP - 8º
10842435000137 - MATHIAS & CAMARGO MANUTENCAO 

E REPARAÇÃO DE EMPILHADEIRAS LTDA - ME - 6,5000 - ME - 9º
Responsáveis
Nome - Email - Função
Anderson Carlos Bordim de Andrade - adm@cdvi.sap.

sp.gov.br - Autoridade Convite
Daiane da Silva Gustavo - adm@cdvi.sap.sp.gov.br - Res-

ponsável
BIANCA BIZARRA SOUZA - adm@cdvi.sap.sp.gov.br - Res-

ponsável
NATHAN VICTOR MIRANDA DE AGOSTINI - adm@cdvi.sap.

sp.gov.br - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
14/02/2023 14:02:03
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, deverá 

clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor Recurso".

 PENITENCIÁRIA JOSÉ APARECIDO RIBEIRO 
- FRANCO DA ROCHA III
 PROCESSO Nº 001/19 PJAR
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA” JOSÉ APARECIDO RIBEI-

RO” DE FRANCO DA ROCHA
NOTA DE EMPENHO –REFORÇO: 2023ne00101
OBJETO:REFORÇO DE EMPENHO PARA PAGAMENTO DE 

ENERGIA ELÉTRICA
CONTRATADA: ELEKTRO REDES S.A
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE
VALOR: R$ 2.491,94
DATA: 13/02/2023
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 14421381361410000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 DIAS
PARECER JURÍDICO: referencial 003/2021 – 01/07/2021

 PENITENCIÁRIA DESEMBARGADOR 
ADRIANO MARREY - GUARULHOS II
 EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE AJUSTE, EM CUMPRIMENTO AOS
DECRETOS Nº 61.476/2015 E Nº 61.897/2016:
CONTRATO Nº 168/2022
PROCESSO Nº.:SAP-PRC-2022/49905
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA ADRIANO MARREY
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

380148000012022OC00514
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00016
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTI-

CIOS PERECÍVEIS
CONTRATADA: CRAVINFOODS LTDA
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08103754000189 - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
D. PRADO EIRELI - 14,4500 - ME - 1º

02403262000122 - BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI - 16,8000 - EPP - 2º

Item 2:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação
08103754000189 - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

D. PRADO EIRELI - 7,1000 - ME - 1º
47212169000179 - RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS 

43611375870 - 7,4900 - ME - 2º
02403262000122 - BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI - 8,1000 - EPP - 3º
Responsáveis
Nome - Email - Função
LEONARDO FACHOLI ZAMBRINI - adm@penvas.sap.sp.gov.

br - Autoridade Convite
RENATA AP. LIBERATO PEREZ - renataliberatoperez@gmail.

com - Responsável
HENRIQUE SEVERIANO DE ARSENIO - henriquearsenio@

sp.gov.br - Responsável
Considerações finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA. Abre-se 

o prazo legal de 2 (dois) dias úteis para interposição de recursos.
Data de Encerramento:
15/02/2023 13:32:15
O licitante poderá desistir de Interpor Recurso. Para isso, deverá 

clicar na aba "Recurso" e no botão "Desistir de Interpor Recurso".

 PENITENCIÁRIA DR. PAULO LUCIANO DE 
CAMPOS - AVARÉ I
 COMUNICADO
Encontra-se aberto, na Penitenciária “Dr. Paulo Lucia-

no de Campos”, situada na Av. Salim Antônio Curia-
ti, 333, Bairro Braz II, Avaré-SP, Convite BEC nº 001/2023, 
380112000012023OC00001, Processo SAP-PRC-2023/05278, 
Licitação do Tipo Menor Preço, que tem por objeto a Aquisição 
de ração para cães, filhotes de grande porte.

A sessão pública será realizada no dia 22/02/2023 às 15h20.
 COMUNICADO
Encontra-se aberto, na Penitenciária “Dr. Paulo Lucia-

no de Campos”, situada na Av. Salim Antônio Curia-
ti, 333, Bairro Braz II, Avaré-SP, Convite BEC nº 002/2023, 
380112000012023OC00002, Processo SAP-PRC-2023/05432, 
Licitação do Tipo Menor Preço, que tem por objeto a Aquisição 
de óleo diesel automotivo para abastecimento das viaturas 
pertencentes à subfrota desta Unidade Prisional.

A sessão pública será realizada no dia 22/02/2023 às 15h20.

 PENITENCIÁRIA OSIRIS SOUZA E SILVA - 
GETULINA
 PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Convite BEC nº 380155000012022OC00170, Processo nº 

SAP-PRC-41670/2022 e Código Único Siafem: 2022097345-9, 
promovido para aquisição de Equipamentos e Materiais Perma-
nentes. Decorrido o prazo de recurso, diante dos constantes dos 
autos e usando a competência a mim atribuída, acolho a decisão 
do Responsável pelo Convite, HOMOLOGO o referido certame 
e ADJUDICO o objeto da presente Licitação, de acordo com a 
classificação, a favor das firmas abaixo relacionadas:

- SOLUÇÕES LOCADORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA - Item 02;

- MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA - Item 01;
- SEATTLE TECNOLOGIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELE 

- Itens: 18 e 19;
- PAULO DE JESUS NUNES 25628133833 - Item: 15;
- JLP CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA - Itens: 03 e 17;
- SINCES TECNOLOGIA COMPÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - 

Item: 11;
- ERAGON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E 

PAPELARIA EIRELI - Item: 07;
- PIXTEC COMÉRCIO E TECNOLOGIA LTDA - Item: 12;
- SISTECNICA INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI - Itens: 

08, 09 e 14;
 PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: SOLUÇÕES LOCADORA E PRESTADORA DE 

SERVIÇOS LTDA
CNPJ nº: 07.670.990/0001-14
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41670/2022
Código Único Siafem: 2022097345-9
Contrato: 2022NE01387
Valor: R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta reais)
PTRES: 380613
Programa de Trabalho: 14.122.3813.6146.0000
Natureza de Despesa: 449052-34
Prazo de Entrega: 29/10/2022
OC: 380155000012022OC00170
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA
CNPJ nº: 21.602.765/0001-71
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41670/2022
Código Único Siafem: 2022097345-9
Contrato: 2022NE01387
Valor: R$ 954,75 (novecentos e cinquenta e quatro reais e 

setenta e cinco centavos)
PTRES: 380613
Programa de Trabalho: 14.122.3813.6146.0000
Natureza de Despesa: 449052-34
Prazo de Entrega: 29/10/2022
OC: 380155000012022OC00170
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: SEATTLE TECNOLOGIA E COMÉRCIO DE PRO-

DUTOS ELE
CNPJ nº: 23.556.435/0001-12
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41670/2022
Código Único Siafem: 2022097345-9
Contrato: 2022NE01389
Valor: R$ 7.238,94 (sete mil, duzentos e trinta e oito reais e 

noventa e quatro centavos)
PTRES: 380613
Programa de Trabalho: 14.122.3813.6146.0000
Natureza de Despesa: 449052-34
Prazo de Entrega: 29/10/2022
OC: 380155000012022OC00170
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: PAULO DE JESUS NUNES 25628133833
CNPJ nº: 28.041.278/0001-26
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41670/2022
Código Único Siafem: 2022097345-9

CONTRATANTE: C. P. PENITENCIÁRIA DR EDUARDO DE 
OLIVEIRA VIANNA

PROC. SAP-PRC-2022/51896.CPPEOV BAURU
PREGÃO 29/2022 CPPEOV BAURU
AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS.
PARA O PERIODO DE 01/01/2023 à 30/04/2023.
33903010 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCAVEIS.
380617 - PROV.SERVICOS NECESSIDADES MATERIAIS BASICAS
14.421.3813.6141.0000
PARECER CJ/SAP– 006/2022 (PARECER REFERENCIAL) 

29/07/2022.
CONTRATO :12/2023 CPPEOV BAURU
CONTRATADA:DRIVEOP I IMPORTADORA EXPORTADORA LTDA.
CNPJ:28.399.024/0001-84
DATA DA ASSINATURA: 04/01/2023
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 6.140,00.
2022OC00304
 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIARIA DR EDUARDO 

DE OLIVEIRA VIANNA
RELAÇÃO DE CONTRATOS
VIGENCIA DE 01/01/2023 à 30/04/2023.
CONTRATANTE: C. P. PENITENCIÁRIA DR EDUARDO DE 

OLIVEIRA VIANNA
PROC. SAP-PRC-2022/51896.CPPEOV BAURU
PREGÃO 29/2022 CPPEOV BAURU
AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS.
PARA O PERIODO DE 01/01/2023 à 30/04/2023.
33903010 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCAVEIS.
380617 - PROV.SERVICOS NECESSIDADES MATERIAIS BASICAS
14.421.3813.6141.0000
PARECER CJ/SAP– 006/2022 (PARECER REFERENCIAL) 

29/07/2022.
CONTRATO :13/2023 CPPEOV BAURU
CONTRATADA:MAAMAIM INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA.
CNPJ:08.032.777/0001-40
DATA DA ASSINATURA: 04/01/2023
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$161.433,00.
2022OC00304

 PENITENCIÁRIA VALENTIM ALVES DA 
SILVA - ÁLVARO DE CARVALHO
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
ATA DE REALIZAÇÃO DO CONVITE ELETRÔNICO
PENIT. VALENTIM ALVES DA SILVA
Convite Eletrônico nº 380149000012023OC00001
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas da 

Oferta de Compra nº 380149000012023OC00001, efetuado por 
RENATA AP. LIBERATO PEREZ , no dia 15/02/2023, às 13:27:17 
os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em epígrafe.

Análise das Propostas:
Item: 1 / Código: 1332090 / Classe: 7930
Descrição: DETERGENTE EM PO,TEOR ATIVO MINIMO 

8,0%,PH=11,5
Especificação Técnica: DETERGENTE EM PO, PRINCIPIO 

ATIVO ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SODIO, SILICATO 
DE SODIO,CARBONATO DE SODIO, TEOR DE ATIVOS MINIMO 
DE 8,0%,PH=11,5 MAXIMO,SOLUCAO 1% P/P, PIGMENTOS E 
OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, VALIDADE MINIMA DE 
20 MESES A PARTIRDA DATA DE ENTREGA, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS 
ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: SACO 5,00 QUILOGRAMA / 
Quantidade: 180

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

08103754000189 - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
D. PRADO EIRELI - 14,4500 - tiks - Produzido no Brasil - ME - 
Classificada

02403262000122 - BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS 
DE HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI - 16,8000 - Ágil - Produzido no 
Brasil - EPP - Classificada

32610096000104 - NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 18,1700 - Clarin - Produzido 
no Brasil - EPP - Desclassificada - Em virtude do preço ofertado 
encontrar-se superior ao valor limite estabelecido, de acordo 
com o artigo 48, inciso II da Lei 8.666/93.

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 18,5000 - Arco Flash - Produzido no Brasil - EPP 
- Desclassificada - Em virtude do preço ofertado encontrar-se 
superior ao valor limite estabelecido, de acordo com o artigo 48, 
inciso II da Lei 8.666/93.

47212169000179 - RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS 
43611375870 - 20,0000 - FLASH - Produzido no Brasil - ME 
- Desclassificada - Em virtude do preço ofertado encontrar-se 
superior ao valor limite estabelecido, de acordo com o artigo 48, 
inciso II da Lei 8.666/93.

23183153000117 - W R GOMES EMBALAGENS - 21,0000 - 
UNIC - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Em virtude do 
preço ofertado encontrar-se superior ao valor limite estabeleci-
do, de acordo com o artigo 48, inciso II da Lei 8.666/93.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 33,6900 - Arco íris - Produzido no Brasil - ME - Desclas-
sificada - Em virtude do preço ofertado encontrar-se superior 
ao valor limite estabelecido, de acordo com o artigo 48, inciso 
II da Lei 8.666/93.

Item: 2 / Código: 1321226 / Classe: 7930
Descrição: SABAO EM BARRA,GLICERINA,AMARELA
Especificação Técnica: SABAO EM BARRA, COMPOSICAO 

BASICA CARBONATO DE SODIO,DIOXIDO DE TITANIO,GLICERINA, 
CORANTE E OUTRAS SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITI-
DAS, ESPECIFICACOES PH 1%=11,5MAXIMO,ALCALINIDADE 
LIVRE:MAXIMO 0,5%P/P, DE GLICERINA, NA COR AMARELA, 
EMBALADO EM SACO PLASTICO,COM VALIDADE 2 ANOS, 
REGISTRO E LAUDO ANALITICO DO FABRICANTE, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDI-
MENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA

Unidade de Fornecimento: PACOTE 5,00 UNIDADE / Quan-
tidade: 250

CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Marca/Modelo - Proc. - 
Enq. - Análise - Justificativa

08103754000189 - COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
D. PRADO EIRELI - 7,1000 - unic - Produzido no Brasil - ME - 
Classificada

47212169000179 - RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS 
43611375870 - 7,4900 - KRA KRA - Produzido no Brasil - ME 
- Classificada

02403262000122 - BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI - 8,1000 - Unic Amarelo - Produzido 
no Brasil - EPP - Classificada

23183153000117 - W R GOMES EMBALAGENS - 8,9900 - 
UNIC - Produzido no Brasil - ME - Desclassificada - Em virtude 
do preço ofertado encontrar-se superior ao valor limite estabele-
cido, de acordo com o artigo 48, inciso II da Lei 8.666/93.

27695599000181 - PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 
- ME - 15,8900 - Raso - Produzido no Brasil - ME - Desclassifi-
cada - Em virtude do preço ofertado encontrar-se superior ao 
valor limite estabelecido, de acordo com o artigo 48, inciso II 
da Lei 8.666/93.

44274757000149 - DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FUR-
LAN LTDA - 16,0000 - Razzo - Produzido no Brasil - EPP - Des-
classificada - Em virtude do preço ofertado encontrar-se superior 
ao valor limite estabelecido, de acordo com o artigo 48, inciso 
II da Lei 8.666/93.

Classificação final das propostas em ordem crescente de 
valores:

Item 1:
CNPJ/CPF - Licitante - Proposta - Enq. - Classificação

com período para recebimento das propostas até 
22/02/2023 às 14:20:00. Maiores informações no sítio www.
bec.sp.gov.br, ou através do e-mail: financas@pf2.sap.sp.gov.br,

ou ainda pelo Tel/fax: (12) 3602-2286. 
 PENITENCIÁRIA FEMININA II DE TREMEMBÉ. Encontra-se 

aberto o convite Eletrônico nº 380250000012023OC00006 refe-
rente à Oferta de Compra 380250000012023OC00006,

processo 2023/05714 - C.U 20220987365, aquisição de 
material de consumo para manutenção da unidade prisional,

com período para recebimento das propostas até 
22/02/2023 às 13:50:00. Maiores informações no sítio www.
bec.sp.gov.br, ou através do e-mail: financas@pf2.sap.sp.gov.br,

ou ainda pelo Tel/fax: (12) 3602-2286. 
 PENITENCIÁRIA FEMININA II DE TREMEMBÉ. Encontra-se 

aberto o Convite Eletrônico nº 380250000012023OC00004 
referente à Oferta de Compra 380250000012023OC00004, pro-
cesso SAP-PRC-2023/04638 - siafem 20230150427, aquisição de 
material medico odontológico, com período para recebimento 
das propostas até 17/02/2023 as 13:30:00. Maiores informações 
no sítio www.bec.sp.gov.br, ou através do e-mail: financas@pf2.
sap.sp.gov.br, ou ainda pelo Tel/ fax: (12) 3602-2286

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO NOROESTE DO ESTADO

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
"DR. EDUARDO DE OLIVEIRA VIANNA" DE 
BAURU
 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIARIA DR EDUARDO 

DE OLIVEIRA VIANNA
RELAÇÃO DE CONTRATOS
VIGENCIA DE 01/01/2023 à 30/04/2023.
CONTRATANTE: C. P. PENITENCIÁRIA DR EDUARDO DE 

OLIVEIRA VIANNA
PROC. SAP-PRC-2022/51896.CPPEOV BAURU
PREGÃO 29/2022 CPPEOV BAURU
AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS.
PARA O PERIODO DE 01/01/2023 à 30/04/2023.
33903010 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCAVEIS.
380617 - PROV.SERVICOS NECESSIDADES MATERIAIS BASICAS
14.421.3813.6141.0000
PARECER CJ/SAP– 006/2022 (PARECER REFERENCIAL) 

29/07/2022.
CONTRATO :002/2023 CPPEOV BAURU
CONTRATADA: GRILLO RICO ALIMENTOS LTDA.
CNPJ:40.398.975/0001-34
DATA DA ASSINATURA: 04/01/2023
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$14.514,00.
2022OC00304
 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIARIA DR EDUARDO 

DE OLIVEIRA VIANNA
RELAÇÃO DE CONTRATOS
VIGENCIA DE 01/01/2023 à 30/04/2023.
CONTRATANTE: C. P. PENITENCIÁRIA DR EDUARDO DE 

OLIVEIRA VIANNA
PROC. SAP-PRC-2022/51896.CPPEOV BAURU
PREGÃO 29/2022 CPPEOV BAURU
AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS.
PARA O PERIODO DE 01/01/2023 à 30/04/2023.
33903010 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCAVEIS.
380617 - PROV.SERVICOS NECESSIDADES MATERIAIS BASICAS
14.421.3813.6141.0000
PARECER CJ/SAP– 006/2022 (PARECER REFERENCIAL) 

29/07/2022.
CONTRATO :003/2023 CPPEOV BAURU
CONTRATADA:GABRIELA P.DOS SANTOS ME.
CNPJ:25.036.571/0001-07
DATA DA ASSINATURA: 04/01/2023
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$30.180,00.
2022OC00304
 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIARIA DR EDUARDO 

DE OLIVEIRA VIANNA
RELAÇÃO DE CONTRATOS
VIGENCIA DE 01/01/2023 à 30/04/2023.
CONTRATANTE: C. P. PENITENCIÁRIA DR EDUARDO DE 

OLIVEIRA VIANNA
PROC. SAP-PRC-2022/51896.CPPEOV BAURU
PREGÃO 29/2022 CPPEOV BAURU
AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS.
PARA O PERIODO DE 01/01/2023 à 30/04/2023.
33903010 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCAVEIS.
380617 - PROV.SERVICOS NECESSIDADES MATERIAIS BASICAS
14.421.3813.6141.0000
PARECER CJ/SAP– 006/2022 (PARECER REFERENCIAL) 

29/07/2022.
CONTRATO :004/2023 CPPEOV BAURU
CONTRATADA:CEREALISTA GOES ALIMENTOS EIRELLI.
CNPJ:,1.257.836/0001-98
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2023
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$15.840,00.
2022OC00304
 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIARIA DR EDUARDO 

DE OLIVEIRA VIANNA
RELAÇÃO DE CONTRATOS
VIGENCIA DE 01/01/2023 à 30/04/2023.
CONTRATANTE: C. P. PENITENCIÁRIA DR EDUARDO DE 

OLIVEIRA VIANNA
PROC. SAP-PRC-2022/51896.CPPEOV BAURU
PREGÃO 29/2022 CPPEOV BAURU
AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS.
PARA O PERIODO DE 01/01/2023 à 30/04/2023.
33903010 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCAVEIS.
380617 - PROV.SERVICOS NECESSIDADES MATERIAIS BASICAS
14.421.3813.6141.0000
PARECER CJ/SAP– 006/2022 (PARECER REFERENCIAL) 

29/07/2022.
CONTRATO :10/2023 CPPEOV BAURU
CONTRATADA: AMIGAO ATACADO E TRANSPORTE DE ALI-

MENTOS LTDA.
CNPJ:41.551.240/0001-61
DATA DA ASSINATURA: 04/01/2023
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 77.760,00.
2022OC00304
 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIARIA DR EDUARDO 

DE OLIVEIRA VIANNA
RELAÇÃO DE CONTRATOS
VIGENCIA DE 01/01/2023 à 30/04/2023.
CONTRATANTE: C. P. PENITENCIÁRIA DR EDUARDO DE 

OLIVEIRA VIANNA
PROC. SAP-PRC-2022/51896.CPPEOV BAURU
PREGÃO 29/2022 CPPEOV BAURU
AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS ESTOCAVEIS.
PARA O PERIODO DE 01/01/2023 à 30/04/2023.
33903010 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCAVEIS.
380617 - PROV.SERVICOS NECESSIDADES MATERIAIS BASICAS
14.421.3813.6141.0000
PARECER CJ/SAP– 006/2022 (PARECER REFERENCIAL) 

29/07/2022.
CONTRATO :11/2023 CPPEOV BAURU
CONTRATADA: FABIANA DA SILVA MARQUESI.
CNPJ:27.249.577/0001-98
DATA DA ASSINATURA: 04/01/2023
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.000,00 .
2022OC00304
 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIARIA DR EDUARDO 

DE OLIVEIRA VIANNA
RELAÇÃO DE CONTRATOS
VIGENCIA DE 01/01/2023 à 30/04/2023.

velmente o andamento desta Unidade prisional, considerando 
a singularidade do serviço prestado nesse Estabelecimento, 
visto que o abastecimento de água para oferta dos usuários do 
serviço público, servidores e das pessoas privadas de liberdade 
dependem da regularidade e pontualidade da execução da obra 
de impermeabilização, uma vez que a cada etapa deste processo 
se faz necessário seu esvaziamento, sendo certo que tal logística 
não pode ser realizada em vão. Devido as falhas apresentadas 
na medição, o setor responsável não pode aprovar a medição da 
obra, assim como a liberação do pagamento da mesma.

Considerando os fatos e realizadas diversas tentativas de conci-
liação entre as partes, visto tratar-se de obra com cronograma físico e 
financeiro a ser cumprido, apesar dos vários questionamentos sobre 
os atrasos na obra de impermeabilização e pintura no reservatório 
(caixa d'agua) principal, a fim de solucionar problemas no serviço 
anteriormente prestado, houve o comprometimento de retomada do 
serviço em 31 janeiro de 2023, o que não ocorreu, deixando assim de 
cumprir a execução do contrato.

Tal conduta irregular da empresa prejudicou o contrato 
vigente, especificamente na organização dos trabalhos, regu-
laridade e programação da execução da obra, submete à risco 
o abastecimento de água, consequentemente a sua oferta no 
âmbito deste Estabelecimento, concomitantemente à ordem 
de segurança e disciplina, haja vista ser notório que a falta 
d’água em um ambiente prisional pode gerar consequências 
de grande monta.

DO DIREITO VIOLADO
Ao agir da forma ora exposta, a empresa incorreu em infra-

ção ao(s) Artigo(s) 2 da Resolução SAP – 6, de 10-1-2007 que 
dispõe sobre a aplicação das multas previstas nas Leis federais 
8.666/93 e 10.520/02 e na Lei estadual 6.544/89, no âmbito da 
Secretaria da Administração Penitenciária, cuja redação é:

(Pena. multa resoluções 6 cc art. 87 da 8666/93”)
COMINAÇÕES POSSÍVEIS.
Em face da infração cometida, está sujeita às sanções de 

multa cominadas em regulamento próprio – Resolução SAP 
06/2007 e, por fim, também à rescisão unilateral do contrato, 
com fulcro nos artigos 77, 78, incisos I a XII e XVII e 79, inciso I, 
todos da Lei Federal nº 8.666/93.

Informamos ainda que, de acordo com o artigo 87 da Lei nº 
8.666/1993, essa empresa tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento desta para se manifestar e apresentar 
defesa prévia.

 PENITENCIÁRIA FEMININA STA. MARIA 
EUFRÁSIA PELLETIER - TREMEMBÉ
 Extrato de Empenho
Contratante: Penitenciária Feminina “Santa Maria Eufrásia 

Pelletier” de Tremembé
Nota de empenho: 2023NE00094
Nota de reserva: 2023NR00013
Processo SAP-PRC-2023/06116, COD. ÚNICO: 20230181601
Modalidade da Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2023CT0033/ N°02/2023
Objeto: Aquisição de diversos materiais de consumo para o 

setor de Manutenção desta Unidade Prisional
Contratado: COMERCIAL TRABIJU MATERIAIS DE CONSTRUCAO
CNPJ: 62.533.633/0001-12
Valor do Empenho: 346,99 (trezentos e quarenta e seis reais 

e noventa e nove centavos)
Data da celebração: 15/02/2023
As despesas decorrentes desta contratação irão onerar 

a Unidade Executora 380108, PTRES 380413, Classificação 
Funcional Programática 1412138136167000, Fonte de Recursos 
151001001 e Categoria Econômica 33903052, do orçamento do 
presente exercício.

Parecer Decreto nº 61476 datado de 03/09/2015
 Extrato de Empenho
Contratante: Penitenciária Feminina “Santa Maria Eufrásia 

Pelletier” de Tremembé
Nota de empenho: 2023NE00095
Nota de reserva: 2023NR00013
Processo SAP-PRC-2023/06116, COD. ÚNICO: 20230181601
Modalidade da Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2023CT0034/ N°02/2023
Objeto: Aquisição de diversos materiais de consumo para o 

setor de Manutenção desta Unidade Prisional
Contratado: COMERCIAL TRABIJU MATERIAIS DE CONSTRUCAO
CNPJ: 62.533.633/0001-12
Valor do Empenho: 111,75 (cento e onze reais e setenta e 

cinco centavos)
Data da celebração: 15/02/2023
As despesas decorrentes desta contratação irão onerar 

a Unidade Executora 380108, PTRES 380413, Classificação 
Funcional Programática 1412138136167000, Fonte de Recursos 
151001001 e Categoria Econômica 33903050, do orçamento do 
presente exercício.

Parecer Decreto nº 61476 datado de 03/09/2015
 PROCESSO NÚMERO: 2023/03493
CODIGO ÚNICO: 2023009527-2
CONVITE: 01/2023
INTERESSADO: Penitenciária Feminina “Santa Maria Eufrá-

sia Pelletier” – Diretoria do Núcleo Administrativo
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE NECESSIDADE 

BÁSICA – KIT PRESO.
De acordo com as informações contidas nos autos, Homo-

logo o procedimento licitatório levado a efeito pela Comissão 
Julgadora de Licitação e ADJUDICO os objetos do certame 
às empresas vencedoras do Convite BEC, Oferta de Compra: 
380108000012023OC00001, referente à aquisição de material 
de necessidade básica – KIT PRESO. Outrossim, autorizo a des-
pesa, bem como o empenhamento, na seguinte conformidade:

Item 1: 19827002000187 - FLASH COMERCIO DE PRODU-
TOS DE HIGIENE EIRELI - 37,9800 FARDO 64,00 RL

Item 3: 19827002000187 - FLASH COMERCIO DE PRODU-
TOS DE HIGIENE EIRELI - 1,4490 - PACOTE 8,00 UNIDADE

 PENITENCIÁRIA DR. TARCIZO LEONCE 
PINHEIRO CINTRA - TREMEMBÉ I
 Encontra-se aberto o Convite Eletrônico OC 

380141000012023OC00002, PROCESSO SAP-PRC-2023/05672, 
CÓDIGO ÚNICO:20230169394, para aquisição de RAÇÃO PARA 
CÃES para utilização do Canil Tático desta Unidade Prisional, 
com período de recebimento de proposta de 14/02/2023 
09:33:38 a 22/02/2023 13:30:00. Maiores informações em 
www.bec.sp.gov.br, através do e-mail: centroadministrativo@
p1tremembe.sap.sp.gov.br ou pelo telefone (12) 3602-2002.

 Contrato: 2023CT00058/2023NE00213.
Contratante: PENITENCIARIA DR.TARCIZO LEONCE PINHEI-

RO CINTRA DE TREMEMBE
Contratada: 74.395.195/0001 - 52 - JOSE CLAUDIO DE 

GODOI PINDA-ME.
Objeto: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM CEN-

TRAL PABX - INTELBRAS IMPACTA 220 - PAT. 3481 DE USO 
DESTA UNIDADE PRISIONAL.

Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação Tradicional.
Processo: SAP-PRC-2023/05775 / C.UNICO nº 20230172228.
Valor do Contrato: R$ 1.030,00.
Vigência do Contrato: 15-02-2023 a 28-02-2023.

 PENITENCIÁRIA FEMININA II DE 
TREMEMBÉ
 PENITENCIÁRIA FEMININA II DE TREMEMBÉ. Encontra-se 

aberto o convite Eletrônico nº 380250000012023OC00005 refe-
rente à Oferta de Compra 380250000012023OC00005,

processo 2023/05418 - C.U 20220987365, aquisição de 
material de consumo para manutenção da unidade prisional,
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Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
PTRES: 380617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141.0000
Natureza de Despesa: 339030-15
Prazo de Entrega: 27/10/2022
OC: 380155000012022OC00172
 PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Convite BEC nº 380155000012022OC00173, Processo nº 

SAP-PRC-42638/2022 e Código Único Siafem: 2022100307-5, 
promovido para aquisição de Materiais de Consumo. Decorrido 
o prazo de recurso, diante dos constantes dos autos e usando a 
competência a mim atribuída, acolho a decisão do Responsável 
pelo Convite, HOMOLOGO o referido certame e ADJUDICO o 
objeto da presente Licitação, de acordo com a classificação, a 
favor das firmas abaixo relacionadas:

- A2G COMERCIAL LTDA - Itens: 1 e 2;
- RADIOCELL ELETRÔNICA LTDA - Item: 3;
 PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: A2G COMERCIAL LTDA
CNPJ nº: 03.788.306/0001-42
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-42638/2022
Código Único Siafem: 2022100307-5
Contrato: 2022NE01396
Valor: R$ 4.823,10 (quatro mil, oitocentos e vinte e três 

reais e dez centavos)
PTRES: 380616
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6139.0000
Natureza de Despesa: 339030-90
Prazo de Entrega: 29/10/2022
OC: 380155000012022OC00173
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: RADIOCELL ELETRÔNICA LTDA
CNPJ nº: 71.875.397/0001-03
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-42638/2022
Código Único Siafem: 2022100307-5
Contrato: 2022NE01397
Valor: R$ 7.519,60 (sete mil, quinhentos e dezenove reais 

e sessenta centavos)
PTRES: 380616
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6139.0000
Natureza de Despesa: 339030-55
Prazo de Entrega: 29/10/2022
OC: 380155000012022OC00173
 PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Convite BEC nº 380155000012022OC00174, Processo nº 

SAP-PRC-42748/2022 e Código Único Siafem: 2022100618-4, 
promovido para aquisição de Equipamentos e Materiais Perma-
nentes. Decorrido o prazo de recurso, diante dos constantes dos 
autos e usando a competência a mim atribuída, acolho a decisão 
do Responsável pelo Convite, HOMOLOGO o referido certame 
e ADJUDICO o objeto da presente Licitação, de acordo com a 
classificação, a favor das firmas abaixo relacionadas:

- SEATTLE TEC. E COM. DE PRODUTOS ELETROELETRÔNI-
COS EIRELI - Itens: 4 e 5;

- MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME - Item: 03;
- DAVANTI MÁQUINAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAI - Item: 8;
- STT COMERCIAL LTDA - Item: 7;
- COMERCIAL AGROPECUÁRIA SCARPARO LTDA EPP - Item: 2;
- MUCCIO & MUCCIO LTDA - Item: 1;
 PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: SEATTLE TECNOLOGIA E COMÉRCIO DE PRO-

DUTOS ELETROELETRÔNICOS EIRELI
CNPJ nº: 23.556.435/0001-12
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-42748/2022
Código Único Siafem: 2022100618-4
Contrato: 2022NE01399
Valor: R$ 3.860,83 (três mil, oitocentos e sessenta reais e 

oitenta e três centavos)
PTRES: 380613
Programa de Trabalho: 14.122.3813.6146.0000
Natureza de Despesa: 449052-34
Prazo de Entrega: 14/11/2022
OC: 380155000012022OC00174
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: MARIA CONSUELO SOARES DA MATA - ME
CNPJ nº: 28.697.784/0001-78
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-42748/2022
Código Único Siafem: 2022100618-4
Contrato: 2022NE01400
Valor: R$ 3.230,00 (três mil, duzentos e trinta reais)
PTRES: 380613
Programa de Trabalho: 14.122.3813.6146.0000
Natureza de Despesa: 449052-34
Prazo de Entrega: 14/11/2022
OC: 380155000012022OC00174
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: DAVANTI MÁQUINAS, MÓVEIS E EQUIPAMEN-

TOS INDUSTRIAI
CNPJ nº: 44.259.236/0001-12
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-42748/2022
Código Único Siafem: 2022100618-4
Contrato: 2022NE01401
Valor: R$ 3.277,83 (três mil, duzentos e setenta e sete e 

oitenta e três centavos)
PTRES: 380613
Programa de Trabalho: 14.122.3813.6146.0000
Natureza de Despesa: 449052-34
Prazo de Entrega: 14/11/2022
OC: 380155000012022OC00174
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: STT COMERCIAL LTDA
CNPJ nº: 47.061.019/0001-01
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-42748/2022
Código Único Siafem: 2022100618-4
Contrato: 2022NE01402
Valor: R$ 1.635,00 (um mil, seiscentos e trinta e cinco reais)
PTRES: 380613

OC: 380155000012022OC00171
 PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Convite BEC nº 380155000012022OC00172, Processo nº 

SAP-PRC-41792/2022 e Código Único Siafem: 2022097779-9, 
promovido para aquisição de Materiais de Consumo. Decorrido 
o prazo de recurso, diante dos constantes dos autos e usando a 
competência a mim atribuída, acolho a decisão do Responsável 
pelo Convite, HOMOLOGO o referido certame e ADJUDICO o 
objeto da presente Licitação, de acordo com a classificação, a 
favor das firmas abaixo relacionadas:

- MUCCIO & MUCCIO LTDA - Itens: 1, 8, 9 e 11;
- JN CRIAÇÕES E CONFECÇÕES LTDA - Itens: 2 e 4;
- R.S. ALVES COMÉRCIO PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

LT - Item: 7;
- MS10 COMERCIAL DE VIDRARIAS PARA LABORATÓRIOS 

LTDA - Item: 10;
- BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPE-

ZA - EIRELI - Item: 14;
- W R GOMES EMBALAGENS - Itens: 16 e 18;
- WELLINGTON RICARDO SIMONETTI - ME - Item: 17;
 PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: MUCCIO & MUCCIO LTDA
CNPJ nº: 74.545.732/0001-01
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41792/2022
Código Único Siafem: 2022097779-9
Contrato: 2022NE01384
Valor: R$ 6.396,10 (seis mil, trezentos e noventa e seis reais 

e dez centavos)
PTRES: 380617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141.0000
Natureza de Despesa: 339030-14
Prazo de Entrega: 27/10/2022
OC: 380155000012022OC00172
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: JN CRIAÇÕES E CONFECÇÕES LTDA
CNPJ nº: 12.402.584/0001-00
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41792/2022
Código Único Siafem: 2022097779-9
Contrato: 2022NE01379
Valor: R$ 2.480,00 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais)
PTRES: 380617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141.0000
Natureza de Despesa: 339030-63
Prazo de Entrega: 27/10/2022
OC: 380155000012022OC00172
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: R.S. ALVES COMÉRCIO PRODUTOS DE HIGIENE 

PESSOAL LT
CNPJ nº: 37.078.644/0001-02
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41792/2022
Código Único Siafem: 2022097779-9
Contrato: 2022NE01383
Valor: R$ 3.417,12 (três mil, quatrocentos e dezessete reais 

e doze centavos)
PTRES: 380617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141.0000
Natureza de Despesa: 339030-15
Prazo de Entrega: 27/10/2022
OC: 380155000012022OC00172
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: BELLIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIE-

NE E LIMPEZA - EIRELI
CNPJ nº: 02.403.262/0001-22
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41792/2022
Código Único Siafem: 2022097779-9
Contrato: 2022NE01377
Valor: R$ 2.725,00 (dois mil, setecentos e vinte e cinco reais)
PTRES: 380617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141.0000
Natureza de Despesa: 339030-14
Prazo de Entrega: 27/10/2022
OC: 380155000012022OC00172
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: W. R. GOMES EMBALAGENS CNPJ nº: 

23.183.153/0001-17
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41792/2022
Código Único Siafem: 2022097779-9
Contrato: 2022NE01381
Valor: R$ 3.846,00 (três mil, oitocentos e quarenta e seis 

reais)
PTRES: 380617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141.0000
Natureza de Despesa: 339030-14
Prazo de Entrega: 27/10/2022
OC: 380155000012022OC00172
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: W. R. GOMES EMBALAGENS CNPJ nº: 

23.183.153/0001-17
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41792/2022
Código Único Siafem: 2022097779-9
Contrato: 2022NE01382
Valor: R$ 676,00 (seiscentos e setenta e seis reais)
PTRES: 380617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141.0000
Natureza de Despesa: 339030-16
Prazo de Entrega: 27/10/2022
OC: 380155000012022OC00172
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: WELLINGTON RICARDO SIMONETTI – ME
CNPJ nº: 07.464.831/0001-63
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41792/2022
Código Único Siafem: 2022097779-9
Contrato: 2022NE01378

PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: CPA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS DE SEGU-

RANÇA LTDA
CNPJ nº: 02.123.821/0001-40
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41898/2022
Código Único Siafem: 2022098098-1
Contrato: 2022NE01368
Valor: R$ 3.717,00 (três mil, setecentos e dezessete reais)
PTRES: 380616
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6139.0000
Natureza de Despesa: 449052-31
Prazo de Entrega: 27/10/2022
OC: 380155000012022OC00171
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: SINCES TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ nº: 33.615.509/0001-06
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41898/2022
Código Único Siafem: 2022098098-1
Contrato: 2022NE01373
Valor: R$ 3.452,00 (três mil, quatrocentos e cinquenta e dois 

reais)
PTRES: 380616
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6139.0000
Natureza de Despesa: 449052-34
Prazo de Entrega: 27/10/2022
OC: 380155000012022OC00171
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: FANDUS DISTRIB. DE PEÇAS E SERV. AUTOMO-

TIVOS LTDA
CNPJ nº: 35.183.900/0001-04
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41898/2022
Código Único Siafem: 2022098098-1
Contrato: 2022NE01374
Valor: R$ 2.117,00 (dois mil, cento e dezessete reais)
PTRES: 380616
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6139.0000
Natureza de Despesa: 449052-34
Prazo de Entrega: 27/10/2022
OC: 380155000012022OC00171
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: NORTHWEST MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA
CNPJ nº: 37.247.494/0001-13
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41898/2022
Código Único Siafem: 2022098098-1
Contrato: 2022NE01375
Valor: R$ 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais)
PTRES: 380616
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6139.0000
Natureza de Despesa: 449052-34
Prazo de Entrega: 27/10/2022
OC: 380155000012022OC00171
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: DANIELLE VIEIRA SILVA RODRIGUES – ME
CNPJ nº: 24.659.141/0001-89
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41898/2022
Código Único Siafem: 2022098098-1
Contrato: 2022NE01369
Valor: R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais)
PTRES: 380616
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6139.0000
Natureza de Despesa: 449052-34
Prazo de Entrega: 27/10/2022
OC: 380155000012022OC00171
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: LUPAM COMERCIO DE MATERIAIS LTDA - ME
CNPJ nº: 38.342.435/0001-97
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41898/2022
Código Único Siafem: 2022098098-1
Contrato: 2022NE01376
Valor: R$ 724,22 (setecentos e vinte e quatro reais e vinte 

e dois centavos)
PTRES: 380616
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6139.0000
Natureza de Despesa: 449052-34
Prazo de Entrega: 27/10/2022
OC: 380155000012022OC00171
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: BISMARK MAQUINAS FERRAGENS E ABRASI-

VOS LTDA EPP
CNPJ nº: 29.216.373/0001-86
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41898/2022
Código Único Siafem: 2022098098-1
Contrato: 2022NE01372
Valor: R$ 927,00 (novecentos e vinte e sete reais)
PTRES: 380616
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6139.0000
Natureza de Despesa: 449052-34
Prazo de Entrega: 27/10/2022
OC: 380155000012022OC00171
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: MARIA CONSUELO SOARES DA MATA ME
CNPJ nº: 28.697.784/0001-78
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41898/2022
Código Único Siafem: 2022098098-1
Contrato: 2022NE01371
Valor: R$ 300,00 (trezentos reais)
PTRES: 380616
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6139.0000
Natureza de Despesa: 449052-34
Prazo de Entrega: 27/10/2022

Contrato: 2022NE01390
Valor: R$ 5.999,99 (cinco mil, novecentos e noventa e nove 

reais e noventa e nove centavos)
PTRES: 380613
Programa de Trabalho: 14.122.3813.6146.0000
Natureza de Despesa: 449052-20
Prazo de Entrega: 29/10/2022
OC: 380155000012022OC00170
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: JLP CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA
CNPJ nº: 29.298.255/0001-64
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41670/2022
Código Único Siafem: 2022097345-9
Contrato: 2022NE01391
Valor: R$ 1.212,84 (um mil, duzentos e doze reais e oitenta 

e quatro centavos)
PTRES: 380613
Programa de Trabalho: 14.122.3813.6146.0000
Natureza de Despesa: 449052-34
Prazo de Entrega: 29/10/2022
OC: 380155000012022OC00170
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: SINCES TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ nº: 33.615.509/0001-06
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41670/2022
Código Único Siafem: 2022097345-9
Contrato: 2022NE01392
Valor: R$ 1.240,00 (um mil, duzentos e quarenta reais)
PTRES: 380613
Programa de Trabalho: 14.122.3813.6146.0000
Natureza de Despesa: 449052-20
Prazo de Entrega: 29/10/2022
OC: 380155000012022OC00170
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: ERAGON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFOR-

MÁTICA E PAPELARIA EIRELI
CNPJ nº: 35.380.582/0001-63
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41670/2022
Código Único Siafem: 2022097345-9
Contrato: 2022NE01393
Valor: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)
PTRES: 380613
Programa de Trabalho: 14.122.3813.6146.0000
Natureza de Despesa: 449052-34
Prazo de Entrega: 29/10/2022
OC: 380155000012022OC00170
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: PIXTEC COMÉRCIO E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ nº: 46.536.739/0001-13
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41670/2022
Código Único Siafem: 2022097345-9
Contrato: 2022NE01394
Valor: R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais)
PTRES: 380613
Programa de Trabalho: 14.122.3813.6146.0000
Natureza de Despesa: 449052-20
Prazo de Entrega: 29/10/2022
OC: 380155000012022OC00170
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: SISTECNICA INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ nº: 53.249.470/0001-50
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41670/2022
Código Único Siafem: 2022097345-9
Contrato: 2022NE01395
Valor: R$ 6.486,44 (seis mil, quatrocentos e oitenta e seis 

reais e quarenta e quatro centavos)
PTRES: 380613
Programa de Trabalho: 14.122.3813.6146.0000
Natureza de Despesa: 449052-20
Prazo de Entrega: 29/10/2022
OC: 380155000012022OC00170
 PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Convite BEC nº 380155000012022OC00171, Processo nº 

SAP-PRC-41898/2022 e Código Único Siafem: 2022098098-1, 
promovido para aquisição de Equipamentos e Materiais Perma-
nentes. Decorrido o prazo de recurso, diante dos constantes dos 
autos e usando a competência a mim atribuída, acolho a decisão 
do Responsável pelo Convite, HOMOLOGO o referido certame 
e ADJUDICO o objeto da presente Licitação, de acordo com a 
classificação, a favor das firmas abaixo relacionadas:

- A.A. BENEDITO COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS - 
Item 1;

- CPA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA 
- Itens: 2 e 3;

- SINCES TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - Item: 4;
- FANDUS DISTRIB. DE PEÇAS E SERV. AUTOMOTIVOS LTDA 

- Itens: 5, 9 e 10;
- NORTHWEST MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA - Item: 6;
- DANIELLE VIEIRA SILVA RODRIGUES - ME - Item: 11;
- LUPAM COMERCIO DE MATERIAIS LTDA - ME - Item: 12;
- BISMARK MAQUINAS FERRAGENS E ABRASIVOS LTDA 

EPP - Item: 14;
- MARIA CONSUELO SOARES DA MATA ME - Item: 17;
 PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: A.A. BENEDITO COMERCIO DE PRODUTOS 

ELETRONICOS
CNPJ nº: 28.201.579/0001-70
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-41898/2022
Código Único Siafem: 2022098098-1
Contrato: 2022NE01370
Valor: R$ 1.030,00 (um mil e trinta reais)
PTRES: 380616
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6139.0000
Natureza de Despesa: 449052-31
Prazo de Entrega: 27/10/2022
OC: 380155000012022OC00171
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Valor: R$ 1.715,00 (um mil e setecentos e quinze reais)
PTRES: 380617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141.0000
Natureza de Despesa: 339030-15
Prazo de Entrega: 09/12/2022
OC: 380155000012022OC00234
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: W R GOMES EMBALAGENS
CNPJ nº: 23.183.153/0001-17
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-48571/2022
Código Único Siafem: 2022120926-7
Contrato: 2022NE01615
Valor: R$ 1.440,00 (um mil e quatrocentos e quarenta reais)
PTRES: 380617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141.0000
Natureza de Despesa: 339030-14
Prazo de Entrega: 09/12/2022
OC: 380155000012022OC00234
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: MAICOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ nº: 02.496.5250/001-95
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-48571/2022
Código Único Siafem: 2022120926-7
Contrato: 2022NE01610
Valor: R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais)
PTRES: 380617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141.0000
Natureza de Despesa: 339030-14
Prazo de Entrega: 09/12/2022
OC: 380155000012022OC00234
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: NAPOLI COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

DE LIMPEZA LTDA
CNPJ nº: 32.610.096/0001-04
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-48571/2022
Código Único Siafem: 2022120926-7
Contrato: 2022NE01616
Valor: R$ 368,50 (trezentos e sessenta e oito reais e cin-

quenta centavos)
PTRES: 380617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141.0000
Natureza de Despesa: 339030-14
Prazo de Entrega: 09/12/2022
OC: 380155000012022OC00234
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: BELLIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIE-

NE E LIMPEZA - EIRELI
CNPJ nº: 02.403.262/0001-22
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-48571/2022
Código Único Siafem: 2022120926-7
Contrato: 2022NE01609
Valor: R$ 372,00 (trezentos e setenta e dois reais)
PTRES: 380617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141.0000
Natureza de Despesa: 339030-15
Prazo de Entrega: 09/12/2022
OC: 380155000012022OC00234
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ nº: 08.528.442/0001-17
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-48571/2022
Código Único Siafem: 2022120926-7
Contrato: 2022NE01609
Valor: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)
PTRES: 380617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141.0000
Natureza de Despesa: 339030-15
Prazo de Entrega: 09/12/2022
OC: 380155000012022OC00234
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: MUCCIO & MUCCIO LTDA
CNPJ nº: 74.545.732/0001-01
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-48571/2022
Código Único Siafem: 2022120926-7
Contrato: 2022NE01619
Valor: R$ 18.099,00 (dezoito mil e noventa e nove reais)
PTRES: 380617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141.0000
Natureza de Despesa: 339030-15
Prazo de Entrega: 09/12/2022
OC: 380155000012022OC00234

 PENITENCIÁRIA DR. WALTER FARIA 
PEREIRA DE QUEIRÓZ - PIRAJUÍ I
 ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 01/2023
Processo nº : 2022/54230
Objeto : aquisição de gêneros alimentícios hortifrutigranjei-

ros período de fevereiro a abril/2023.
Às 09:00:12 horas do dia 14 de Fevereiro de 2023, reuni-

ram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade EDILENE DOS SANTOS 
PAULO e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: FÁBIO 
LUÍS ARAÚJO e ROQUE FERNANDO FABRICIO, para realizar 
os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, 
relativo à oferta de compra - OC: 380117000012023OC00001. 
Inicialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento 
às disposições contidas no edital, divulgando as propostas rece-
bidas e abrindo a fase de lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: ABOBRINHA, BRASILEIRA (3A), COM DIAMETRO 

DA BASE MENOR QUE 55 MILIMETROS, APRESENTANDO FOR-
MATO CILINDRICO COM PESCOCO, COLORACAO DA CASCA 
VERDE E ESTRIAS CLARAS, O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS COMO: FERIMENTO, PASSADO, 
PODRIDAO, VIROSE, MURCHO E DANO POR PRAGA, DEVENDO 
SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 

Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: SEVERO & MAGALHÃES COM. DE MÁQUINAS 

E FERRAMENTAS LTDA. ME
CNPJ nº: 08.159.142/0001-08
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-47718/2022
Código Único Siafem: 2022118483-8
Contrato: 2022NE01601
Valor: R$ 1.790,00 (um mil, setecentos e noventa reais)
PTRES: 380618
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6167.0000
Natureza de Despesa: 339030-90
Prazo de Entrega: 07/12/2022
OC: 380155000012022OC00230
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: GARÇA SHOPPING DA CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ nº: 39.153.624/0001-84
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-47718/2022
Código Único Siafem: 2022118483-8
Contrato: 2022NE01602
Valor: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
PTRES: 380618
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6167.0000
Natureza de Despesa: 339030-52
Prazo de Entrega: 07/12/2022
OC: 380155000012022OC00230
 PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Convite BEC nº 380155000012022OC00234, Processo nº 

SAP-PRC-48571/2022 e Código Único Siafem: 2022120926-7, 
promovido para aquisição de Materiais de Consumo. Decorrido 
o prazo de recurso, diante dos constantes dos autos e usando a 
competência a mim atribuída, acolho a decisão do Responsável 
pelo Convite, HOMOLOGO o referido certame e ADJUDICO o 
objeto da presente Licitação, de acordo com a classificação, a 
favor das firmas abaixo relacionadas:

- NACIONAL TEXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - Item 2;
- COMERCIAL DISCON LTDA - Item 9;
- R.S. ALVES COMÉRCIO PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

LT - Item 10;
- ATENAS ESPUMAS E PLÁSTICOS LTDA EPP - Item 14;
- BIOMIXX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS 

LTD - Item 15;
- W R GOMES EMBALAGENS - Item 17;
- MAICOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - Item 18;
- NAPOLI COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPE-

ZA LTDA - Itens 19 e 21;
- BELLIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPE-

ZA - EIRELI - Item 20;
- NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - Item 22;
- MUCCIO & MUCCIO LTDA - Item 23;
 PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: NACIONAL TEXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ nº: 21.025.124/0001-00
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-48571/2022
Código Único Siafem: 2022120926-7
Contrato: 2022NE01614
Valor: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais)
PTRES: 380617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141.0000
Natureza de Despesa: 339030-12
Prazo de Entrega: 09/12/2022
OC: 380155000012022OC00234
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: COMERCIAL DISCON LTDA
CNPJ nº: 14.365.828/0001-58
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-48571/2022
Código Único Siafem: 2022120926-7
Contrato: 2022NE01613
Valor: R$ 4.910,00 (quatro mil e novecentos e dez reais)
PTRES: 380617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141.0000
Natureza de Despesa: 339030-13
Prazo de Entrega: 09/12/2022
OC: 380155000012022OC00234
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: R.S. ALVES COMÉRCIO PRODUTOS DE HIGIENE 

PESSOAL LT
CNPJ nº: 37.078.644/0001-02
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-48571/2022
Código Único Siafem: 2022120926-7
Contrato: 2022NE01618
Valor: R$ 4.068,00 (quatro mil e sessenta e oito reais)
PTRES: 380617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141.0000
Natureza de Despesa: 339030-15
Prazo de Entrega: 09/12/2022
OC: 380155000012022OC00234
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: ATENAS ESPUMAS E PLÁSTICOS LTDA EPP
CNPJ nº: 03.882.514/0001-06
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-48571/2022
Código Único Siafem: 2022120926-7
Contrato: 2022NE01611
Valor: R$ 10.074,00 (dez mil e setenta e quatro reais)
PTRES: 380617
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6141.0000
Natureza de Despesa: 339030-12
Prazo de Entrega: 09/12/2022
OC: 380155000012022OC00234
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: BIOMIXX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DES-

CARTÁVEIS LTD
CNPJ nº: 35.701.567/0001-70
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-48571/2022
Código Único Siafem: 2022120926-7
Contrato: 2022NE01617

Contratado: ALER COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
CNPJ nº: 82.476.144/0001-83
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC- 46097/2022
Código Único Siafem: 2022110690-2
Contrato: 2022NE01592
Valor: R$ 3.458,00 (três mil, quatrocentos e cinquenta e 

oito reais)
PTRES: 380616
Programa de Trabalho: 14.122.3813.6139.0000
Natureza de Despesa: 449052-32
Prazo de Entrega: 25/11/2022
OC: 380155000012022OC00228
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: ULTRA INDAIA COM. DISTR. EIRELI ME
CNPJ nº: 27.488.959/0001-74
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC- 46097/2022
Código Único Siafem: 2022110690-2
Contrato: 2022NE01589
Valor: R$ 784,80 (setecentos e oitenta e quatro reais e 

oitenta centavos)
PTRES: 380616
Programa de Trabalho: 14.122.3813.6139.0000
Natureza de Despesa: 449052-34
Prazo de Entrega: 25/11/2022
OC: 380155000012022OC00228
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: MARTINI-COM E IMPORTAÇÃO LT
CNPJ nº: 46.050.464/0001-03
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC- 46097/2022
Código Único Siafem: 2022110690-2
Contrato: 2022NE01591
Valor: R$ 5.390,00 (cinco mil, trezentos e noventa reais)
PTRES: 380616
Programa de Trabalho: 14.122.3813.6139.0000
Natureza de Despesa: 449052-34
Prazo de Entrega: 25/11/2022
OC: 380155000012022OC00228
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: FANDUS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVI-

ÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
CNPJ nº: 35.183.900/0001-04
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC- 46097/2022
Código Único Siafem: 2022110690-2
Contrato: 2022NE01590
Valor: R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais)
PTRES: 380616
Programa de Trabalho: 14.122.3813.6139.0000
Natureza de Despesa: 449052-34
Prazo de Entrega: 25/11/2022
OC: 380155000012022OC00228
 PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Convite BEC nº 380155000012022OC00230, Processo nº 

SAP-PRC-47718/2022 e Código Único Siafem: 2022118483-8, 
promovido para aquisição de Materiais de Consumo. Decorrido 
o prazo de recurso, diante dos constantes dos autos e usando a 
competência a mim atribuída, acolho a decisão do Responsável 
pelo Convite, HOMOLOGO o referido certame e ADJUDICO o 
objeto da presente Licitação, de acordo com a classificação, a 
favor das firmas abaixo relacionadas:

- SANTA MARIA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - 
Itens: 2, 7, 10, 11, 13, 17 e 18;

- SEVERO & MAGALHÃES COM. DE MÁQUINAS E FERRA-
MENTAS LTDA. ME - Item: 3;

- GARÇA SHOPPING DA CONSTRUÇÃO LTDA - Item: 4;
 PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: SANTA MARIA MATERIAIS PARA CONSTRU-

ÇÃO LTDA
CNPJ nº: 49.848.880/0001-40
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-47718/2022
Código Único Siafem: 2022118483-8
Contrato: 2022NE01603
Valor: R$ 239,05 (duzentos e trinta e nove reais e cinco 

centavos)
PTRES: 380618
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6167.0000
Natureza de Despesa: 339030-51
Prazo de Entrega: 07/12/2022
OC: 380155000012022OC00230
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: SANTA MARIA MATERIAIS PARA CONSTRU-

ÇÃO LTDA
CNPJ nº: 49.848.880/0001-40
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-47718/2022
Código Único Siafem: 2022118483-8
Contrato: 2022NE01604
Valor: R$ 213,12 (duzentos e treze reais e doze centavos)
PTRES: 380618
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6167.0000
Natureza de Despesa: 339030-52
Prazo de Entrega: 07/12/2022
OC: 380155000012022OC00230
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: SANTA MARIA MATERIAIS PARA CONSTRU-

ÇÃO LTDA
CNPJ nº: 49.848.880/0001-40
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-47718/2022
Código Único Siafem: 2022118483-8
Contrato: 2022NE01605
Valor: R$ 1.830,56 (um mil, oitocentos e trinta reais e cin-

quenta e seis centavos)
PTRES: 380618
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6167.0000
Natureza de Despesa: 339030-90
Prazo de Entrega: 07/12/2022
OC: 380155000012022OC00230
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS

Programa de Trabalho: 14.122.3813.6146.0000
Natureza de Despesa: 449052-34
Prazo de Entrega: 14/11/2022
OC: 380155000012022OC00174
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: COMERCIAL AGROPECUÁRIA SCARPARO LTDA 

EPP
CNPJ nº: 56.780.901/0001-06
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-42748/2022
Código Único Siafem: 2022100618-4
Contrato: 2022NE01403
Valor: R$ 1.298,00 (um mil, duzentos e noventa e oito reais)
PTRES: 380613
Programa de Trabalho: 14.122.3813.6146.0000
Natureza de Despesa: 449052-34
Prazo de Entrega: 14/11/2022
OC: 380155000012022OC00174
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: MUCCIO & MUCCIO LTDA
CNPJ nº: 74.545.732/0001-01
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-42748/2022
Código Único Siafem: 2022100618-4
Contrato: 2022NE01404
Valor: R$ 1.977,00 (um mil, novecentos e setenta e sete 

reais)
PTRES: 380613
Programa de Trabalho: 14.122.3813.6146.0000
Natureza de Despesa: 449052-34
Prazo de Entrega: 14/11/2022
OC: 380155000012022OC00174
 PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Convite BEC nº 380155000012022OC00176, Processo nº 

SAP-PRC-43145/2022 e Código Único Siafem: 2022101757-1, 
promovido para aquisição de Equipamentos e Materiais Perma-
nentes. Decorrido o prazo de recurso, diante dos constantes dos 
autos e usando a competência a mim atribuída, acolho a decisão 
do Responsável pelo Convite, HOMOLOGO o referido certame 
e ADJUDICO o objeto da presente Licitação, de acordo com a 
classificação, a favor das firmas abaixo relacionadas:

- PRADO COM. ELET. SERV. INSTALAÇÃO EIRELI - Item 1;
 PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: PRADO COMÉRCIO ELETRÔNICOS E SERVIÇOS 

INSTALAÇÃO EIRELI CNPJ nº: 04.602.194/0002-37
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-43145/2022
Código Único Siafem: 2022101757-1
Contrato: 2022NE01398
Valor: R$ 1.628,50 (um mil, seiscentos e vinte e oito reais e 

cinquenta centavos)
PTRES: 380613
Programa de Trabalho: 14.122.3813.6146.0000
Natureza de Despesa: 449052-34
Prazo de Entrega: 30/10/2022
OC: 380155000012022OC00176
 PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Convite BEC nº 380155000012022OC00223, Processo nº 

SAP-PRC-45225/2022 e Código Único Siafem: 2022107698-4, 
promovido para aquisição de Equipamentos e Materiais Perma-
nentes. Decorrido o prazo de recurso, diante dos constantes dos 
autos e usando a competência a mim atribuída, acolho a decisão 
do Responsável pelo Convite, HOMOLOGO o referido certame 
e ADJUDICO o objeto da presente Licitação, de acordo com a 
classificação, a favor das firmas abaixo relacionadas:

- TATIANE DE ALMEIDA VILLEGA REFRIGERAÇÃO - EPP - 
Item 1;

 PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: TATIANE DE ALMEIDA VILLEGA REFRIGERAÇÃO
CNPJ nº: 17.410.111/0001-79
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC-45225/2022
Código Único Siafem: 2022107698-4
Contrato: 2022NE01539
Valor: R$ 42.800,00 (quarenta e dois mil, oitocentos reais)
PTRES: 380616
Programa de Trabalho: 14.421.3813.6139.0000
Natureza de Despesa: 449052-34
Prazo de Entrega: 21/11/2022
OC: 380155000012022OC00223
 PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Convite BEC nº 380155000012022OC00228, Processo nº 

SAP-PRC- 46097/2022 e Código Único Siafem: 2022110690-2, 
promovido para aquisição de Equipamentos e Materiais Perma-
nentes. Decorrido o prazo de recurso, diante dos constantes dos 
autos e usando a competência a mim atribuída, acolho a decisão 
do Responsável pelo Convite, HOMOLOGO o referido certame 
e ADJUDICO o objeto da presente Licitação, de acordo com a 
classificação, a favor das firmas abaixo relacionadas:

- PRADO COM. DE ELETRÔNICOS E SERVIÇOS DE INST. 
EIRELI - Item 1;

- ALER COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - Item 3;
- ULTRA INDAIA COM. DISTR. EIRELI ME - Item 4;
- MARTINI-COM E IMPORTAÇÃO LT - Item 5;
- FANDUS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMO-

TIVOS LTDA - Item 6;
 PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
Contratado: PRADO COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E SERVI-

ÇOS DE INSTALAÇÕES EIRELI
CNPJ nº: 04.602.194/0001-56
Modalidade: CONVITE/BEC
Processo: SAP-PRC- 46097/2022
Código Único Siafem: 2022110690-2
Contrato: 2022NE01588
Valor: R$ 1.647,50 (um mil, seiscentos e quarenta e sete 

reais e cinquenta centavos)
PTRES: 380616
Programa de Trabalho: 14.122.3813.6139.0000
Natureza de Despesa: 449052-34
Prazo de Entrega: 25/11/2022
OC: 380155000012022OC00228
PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
EXTRATOS DE EMPENHOS
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes.
Contratante: Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina
CNPJ nº: 96.291.141/0056-53
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POMPEI COMERCIAL LTDA - 4,3000 - 14/02/2023 13:15:41 
- Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 1,6100 - 14/02/2023 
14:07:26 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,5900 - 
14/02/2023 14:07:55 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 1,5500 - 14/02/2023 
14:17:16 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,5200 - 
14/02/2023 14:18:33 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - Lances - 1,5200 

- 14/02/2023 14:26 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 15/02/2023 09:01 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 2
Descrição: BETERRABA, EXTRA A (COM DIAMETRO ENTRE 

50 E 90MM), FORMATO GLOBULAR, CASCA C/ COLORA-
CAO VERMELHO ARROXEADO, O LOTE DEVERA APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO 
APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, PASSADO, MURCHO E 
FERIMENTO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB 
MULTIPLA DE 1,00X1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECE-
DOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 
A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDI-
MENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS 
INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE 
WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.200 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 1,5800
CNPJ/CPF - Vencedor: 48951725000191 - Matheus Gabriel 

Pereira Custodio LTDA
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: CONSIDERO O PREÇO ACEITÁVEL
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
POMPEI COMERCIAL LTDA - 1 - ceasa - 7,6000 - 02/02/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item
COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 

LTDA - 2 - ceagesp - 8,0000 - 07/02/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3 - Ceagesp - 10,0000 
- 13/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 4 - Ceagesp - 18,3700 - 
02/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5 - CEAGESP - 
30,0000 - 14/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 

LTDA - 7,5800 - 14/02/2023 09:13:29 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 7,5500 - 14/02/2023 

09:21:47 - Válido e confirmado
COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 

LTDA - 7,5300 - 14/02/2023 09:23:46 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 7,5000 - 14/02/2023 

09:33:09 - Válido e confirmado
COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 

LTDA - 7,4800 - 14/02/2023 09:34:29 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7,4000 - 

14/02/2023 09:41:18 - Válido e confirmado
COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 

LTDA - 7,3800 - 14/02/2023 09:41:45 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 7,3000 - 14/02/2023 

09:43:16 - Válido e confirmado
COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 

LTDA - 7,2800 - 14/02/2023 09:44:09 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7,2500 - 

14/02/2023 09:50:51 - Válido e confirmado
COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 

LTDA - 7,2300 - 14/02/2023 09:51:58 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7,2000 - 

14/02/2023 09:57:20 - Válido e confirmado
COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 

LTDA - 7,1800 - 14/02/2023 09:57:39 - Válido e confirmado
POMPEI COMERCIAL LTDA - 8,0000 - 14/02/2023 09:57:41 

- Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou valor 
superior a outro já registrado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7,1600 - 
14/02/2023 09:59:04 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 7,1400 - 14/02/2023 09:59:34 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7,1200 - 
14/02/2023 09:59:47 - Válido e confirmado

POMPEI COMERCIAL LTDA - 7,1500 - 14/02/2023 09:59:54 
- Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 7,1000 - 14/02/2023 10:01:09 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7,0800 - 
14/02/2023 10:09:26 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 7,0600 - 14/02/2023 10:09:39 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7,0400 - 
14/02/2023 10:12:34 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 7,0200 - 14/02/2023 10:13:06 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7,0000 - 
14/02/2023 10:16:07 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,9800 - 14/02/2023 10:16:30 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,9600 - 
14/02/2023 10:17:05 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,9400 - 14/02/2023 10:17:32 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,9200 - 
14/02/2023 10:18:53 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,9000 - 14/02/2023 10:19:32 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,8800 - 
14/02/2023 10:26:15 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,8600 - 14/02/2023 10:28:10 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,8400 - 
14/02/2023 10:29:31 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,8200 - 14/02/2023 10:29:57 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,4200 - 14/02/2023 
11:45:18 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,4200 - 
14/02/2023 11:46:01 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,4000 - 
14/02/2023 11:46:06 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,3800 - 14/02/2023 
11:46:21 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,3600 - 
14/02/2023 11:46:43 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,0000 - 14/02/2023 
11:47:40 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,9800 - 
14/02/2023 11:48:59 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,9600 - 14/02/2023 
11:50:11 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,9400 - 
14/02/2023 11:52:33 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,9000 - 14/02/2023 
11:53:43 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,8800 - 
14/02/2023 11:55:00 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,8600 - 14/02/2023 
11:55:53 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,8400 - 
14/02/2023 11:57:11 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,8200 - 14/02/2023 
11:57:26 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,8000 - 
14/02/2023 12:00:00 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,7800 - 14/02/2023 
12:00:20 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,7600 - 
14/02/2023 12:02:11 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,7400 - 14/02/2023 
12:02:38 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,7200 - 
14/02/2023 12:04:09 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,7000 - 14/02/2023 
12:04:27 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,6800 - 
14/02/2023 12:07:06 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,6600 - 14/02/2023 
12:09:33 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,6400 - 
14/02/2023 12:10:00 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,6200 - 14/02/2023 
12:10:36 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,6000 - 
14/02/2023 12:12:24 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,5800 - 14/02/2023 
12:14:08 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,5600 - 
14/02/2023 12:15:29 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,5400 - 14/02/2023 
12:17:02 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,5200 - 
14/02/2023 12:18:26 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,5000 - 14/02/2023 
12:19:19 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,4800 - 
14/02/2023 12:21:58 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,4600 - 14/02/2023 
12:22:59 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,4400 - 
14/02/2023 12:24:37 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,4200 - 14/02/2023 
12:25:30 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,4000 - 
14/02/2023 12:26:16 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,3800 - 14/02/2023 
12:26:49 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,3600 - 
14/02/2023 12:27:35 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,3400 - 14/02/2023 
12:28:01 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,3200 - 
14/02/2023 12:29:49 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,3000 - 14/02/2023 
12:31:32 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,2800 - 
14/02/2023 12:33:29 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,2600 - 14/02/2023 
12:33:59 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,2400 - 
14/02/2023 12:35:12 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,2200 - 14/02/2023 
12:35:37 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,2000 - 
14/02/2023 12:38:15 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,1800 - 14/02/2023 
12:38:46 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,1600 - 
14/02/2023 12:39:44 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,1400 - 14/02/2023 
12:40:12 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,1200 - 
14/02/2023 12:42:18 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,1000 - 14/02/2023 
12:42:40 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,0800 - 
14/02/2023 12:43:55 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,0600 - 14/02/2023 
12:44:26 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,0400 - 
14/02/2023 12:44:47 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,0000 - 14/02/2023 
12:45:12 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,9800 - 
14/02/2023 12:46:37 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 1,9600 - 14/02/2023 
12:56:19 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,9400 - 
14/02/2023 12:56:39 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 1,9200 - 14/02/2023 
12:57:12 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,9000 - 
14/02/2023 12:57:47 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 1,8800 - 14/02/2023 
12:58:05 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,8600 - 
14/02/2023 12:59:30 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 1,8400 - 14/02/2023 
12:59:48 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,8200 - 
14/02/2023 13:00:41 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 1,8000 - 14/02/2023 
13:07:40 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,7800 - 
14/02/2023 13:08:39 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 1,7600 - 14/02/2023 
13:09:04 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,7400 - 
14/02/2023 13:09:34 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 1,7000 - 14/02/2023 
13:10:01 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,6800 - 
14/02/2023 13:11:27 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,0000 - 
14/02/2023 10:36:58 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,9800 - 14/02/2023 
10:37:08 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,9600 - 
14/02/2023 10:39:12 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,9400 - 14/02/2023 
10:39:39 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,9200 - 
14/02/2023 10:40:33 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,9000 - 14/02/2023 
10:40:53 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,8800 - 
14/02/2023 10:41:36 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,8600 - 14/02/2023 
10:42:06 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,8400 - 
14/02/2023 10:42:59 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,8200 - 14/02/2023 
10:43:09 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,8000 - 
14/02/2023 10:46:29 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,7800 - 14/02/2023 
10:46:46 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,7600 - 
14/02/2023 10:48:27 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,7400 - 14/02/2023 
10:48:58 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,7200 - 
14/02/2023 10:51:08 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,7000 - 14/02/2023 
10:51:42 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,6800 - 
14/02/2023 10:55:22 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,6600 - 14/02/2023 
10:55:38 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,6000 - 
14/02/2023 10:58:43 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,5800 - 14/02/2023 
10:59:01 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,5600 - 
14/02/2023 10:59:18 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,5400 - 14/02/2023 
10:59:50 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,5200 - 
14/02/2023 11:00:08 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,5000 - 14/02/2023 
11:01:38 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,4800 - 
14/02/2023 11:02:49 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,4000 - 14/02/2023 
11:03:15 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,3800 - 
14/02/2023 11:04:02 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,3600 - 14/02/2023 
11:04:24 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,3400 - 
14/02/2023 11:04:59 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,3000 - 14/02/2023 
11:05:29 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,2800 - 
14/02/2023 11:05:45 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,2600 - 14/02/2023 
11:06:02 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,2400 - 
14/02/2023 11:06:52 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,2200 - 14/02/2023 
11:07:06 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,2000 - 
14/02/2023 11:09:11 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,1000 - 14/02/2023 
11:09:52 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,0800 - 
14/02/2023 11:11:27 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,0600 - 14/02/2023 
11:11:39 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,0000 - 
14/02/2023 11:11:56 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 4,9800 - 14/02/2023 
11:12:10 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,9600 - 
14/02/2023 11:13:19 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 4,9400 - 14/02/2023 
11:13:29 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,9000 - 
14/02/2023 11:13:59 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 4,8800 - 14/02/2023 
11:14:29 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,8600 - 
14/02/2023 11:15:05 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 4,8400 - 14/02/2023 
11:15:44 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,8000 - 
14/02/2023 11:16:59 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,9000 - 14/02/2023 
11:18:32 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,8800 - 
14/02/2023 11:19:20 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,8500 - 14/02/2023 
11:29:18 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,8000 - 
14/02/2023 11:29:34 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,7800 - 14/02/2023 
11:29:49 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,7600 - 
14/02/2023 11:32:12 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,7400 - 14/02/2023 
11:32:36 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,7200 - 
14/02/2023 11:34:48 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,7000 - 14/02/2023 
11:35:22 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,6800 - 
14/02/2023 11:36:53 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,6600 - 14/02/2023 
11:37:23 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,6400 - 
14/02/2023 11:39:12 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,6200 - 14/02/2023 
11:39:29 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,6000 - 
14/02/2023 11:40:54 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,5800 - 14/02/2023 
11:41:27 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,5600 - 
14/02/2023 11:42:29 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,5400 - 14/02/2023 
11:42:47 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,5200 - 
14/02/2023 11:43:25 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,5000 - 14/02/2023 
11:43:40 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,4800 - 
14/02/2023 11:44:13 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,4600 - 14/02/2023 
11:44:35 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,4400 - 
14/02/2023 11:45:05 - Válido e confirmado

1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUI-
DO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO)RDC 12/01 E ALTE-
RACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINA-
DOS PELA ANVISA, INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E 
PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.200 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 1,5200
CNPJ/CPF - Vencedor: 48951725000191 - Matheus Gabriel 

Pereira Custodio LTDA
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: CONSIDERO O PREÇO ACEITÁVEL
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 

LTDA - 1 - ceagesp - 8,0000 - 07/02/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

POMPEI COMERCIAL LTDA - 2 - ceasa - 9,4000 - 02/02/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3 - Ceagesp - 10,0000 
- 13/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 4 - Ceagesp - 18,3700 - 
02/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5 - CEAGESP - 
30,0000 - 14/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 7,9800 - 14/02/2023 

09:16:30 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 7,9500 - 14/02/2023 

09:24:50 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 7,9300 - 14/02/2023 

09:25:36 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 7,9000 - 14/02/2023 

09:26:07 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 7,8800 - 14/02/2023 

09:26:37 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 7,8000 - 14/02/2023 

09:26:45 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 7,7800 - 14/02/2023 

09:27:05 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 7,7000 - 14/02/2023 

09:27:12 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 7,6800 - 14/02/2023 

09:27:58 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 7,6000 - 14/02/2023 

09:28:24 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 7,5800 - 14/02/2023 

09:28:43 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 7,5000 - 14/02/2023 

09:29:16 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 7,4800 - 14/02/2023 

09:29:36 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 7,4000 - 14/02/2023 

09:32:17 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 7,3800 - 14/02/2023 

09:32:35 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 7,3000 - 14/02/2023 

09:36:20 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 7,2800 - 14/02/2023 

09:36:53 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7,2000 - 

14/02/2023 09:48:12 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 7,1800 - 14/02/2023 

09:48:52 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7,0000 - 

14/02/2023 09:57:03 - Válido e confirmado
POMPEI COMERCIAL LTDA - 8,0000 - 14/02/2023 09:57:07 

- Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,9800 - 14/02/2023 

09:57:21 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,9600 - 

14/02/2023 09:58:21 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,9400 - 14/02/2023 

09:58:54 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,9200 - 

14/02/2023 09:59:24 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,9000 - 14/02/2023 

09:59:41 - Válido e confirmado
POMPEI COMERCIAL LTDA - 6,9300 - 14/02/2023 09:59:54 

- Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,8800 - 

14/02/2023 10:00:57 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,8600 - 14/02/2023 

10:01:16 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,8400 - 

14/02/2023 10:03:19 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,8200 - 14/02/2023 

10:03:39 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,8000 - 

14/02/2023 10:04:00 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,7800 - 14/02/2023 

10:04:21 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,7600 - 

14/02/2023 10:11:12 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,7400 - 14/02/2023 

10:11:27 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,7200 - 

14/02/2023 10:12:12 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,7000 - 14/02/2023 

10:12:35 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,6800 - 

14/02/2023 10:15:37 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,6500 - 14/02/2023 

10:16:24 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,6200 - 

14/02/2023 10:17:05 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,6000 - 14/02/2023 

10:17:54 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,5800 - 

14/02/2023 10:26:14 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,5600 - 14/02/2023 

10:27:18 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,5400 - 

14/02/2023 10:29:31 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,5200 - 14/02/2023 

10:30:10 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,5000 - 

14/02/2023 10:30:57 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,4800 - 14/02/2023 

10:31:25 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,4600 - 

14/02/2023 10:32:22 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,4400 - 14/02/2023 

10:32:50 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,4200 - 

14/02/2023 10:33:55 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,4000 - 14/02/2023 

10:34:19 - Válido e confirmado
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COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 2,3000 - 14/02/2023 13:49:51 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,2800 - 
14/02/2023 13:50:18 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 2,2800 - 14/02/2023 13:51:30 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 2,2600 - 14/02/2023 13:52:58 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,2400 - 
14/02/2023 13:54:06 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 2,2000 - 14/02/2023 13:54:45 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,1800 - 
14/02/2023 13:55:02 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 2,1500 - 14/02/2023 13:56:16 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,1200 - 
14/02/2023 13:57:24 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 18,2000 - 14/02/2023 
13:59:36 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 18,1500 - 14/02/2023 
14:01:49 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 18,1000 - 14/02/2023 
14:03:54 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 18,0500 - 14/02/2023 
14:05:56 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,0000 - 14/02/2023 
14:08:42 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,9800 - 
14/02/2023 14:09:15 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 1,9100 - 14/02/2023 
14:09:59 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,8900 - 
14/02/2023 14:10:25 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 1,8100 - 14/02/2023 
14:11:05 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,7800 - 
14/02/2023 14:11:57 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 1,7100 - 14/02/2023 
14:12:22 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,6800 - 
14/02/2023 14:13:48 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 1,6100 - 14/02/2023 
14:14:41 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,5800 - 
14/02/2023 14:18:40 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - Lances - 1,5800 

- 14/02/2023 14:26 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 15/02/2023 09:01 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 3
Descrição: BERINJELA, VARIEDADE COMUM, EXTRA, COM 

COMPRIMENTO UNITARIO MENOR OU IGUAL A 20 CM, O LOTE 
DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMA-
NHO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS COMO: PODRIDAO, 
MURCHO, PASSADO, DANO POR PRAGA, FERIMENTO, DEFOR-
MACAO GRAVE, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 
SUBMULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FOR-
NECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, 
ANVISA,INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROC. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA, 
DEVENDO OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NOR-
MAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 750 / QUILOGRA-
MA

Menor Valor: 3,9200
CNPJ/CPF - Vencedor: 48951725000191 - Matheus Gabriel 

Pereira Custodio LTDA
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: CONSIDERO O PREÇO ACEITÁVEL
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
POMPEI COMERCIAL LTDA - 1 - ceasa - 6,1000 - 02/02/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Ceagesp - 10,0000 

- 13/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 

LTDA - 3 - ceagesp - 12,0000 - 07/02/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 4 - Ceagesp - 18,3700 - 
02/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5 - CEAGESP - 
30,0000 - 14/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 

LTDA - 6,0800 - 14/02/2023 09:13:29 - Válido e confirmado
POMPEI COMERCIAL LTDA - 7,0000 - 14/02/2023 09:57:41 

- Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou valor 
superior a outro já registrado

POMPEI COMERCIAL LTDA - 6,0900 - 14/02/2023 09:59:54 
- Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou valor 
superior a outro já registrado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,0600 - 
14/02/2023 10:17:06 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,0400 - 14/02/2023 10:17:32 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,0000 - 
14/02/2023 10:26:15 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,9800 - 14/02/2023 10:28:10 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,9600 - 
14/02/2023 10:29:31 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,9400 - 14/02/2023 10:29:57 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,9200 - 
14/02/2023 10:30:58 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,9000 - 14/02/2023 10:31:20 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,8800 - 
14/02/2023 10:32:23 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,8600 - 14/02/2023 10:32:54 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,8400 - 
14/02/2023 10:34:37 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,6800 - 
14/02/2023 12:59:30 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,6600 - 14/02/2023 12:59:49 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,6400 - 
14/02/2023 13:00:41 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,6200 - 14/02/2023 13:00:54 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,6000 - 
14/02/2023 13:01:54 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,5800 - 14/02/2023 13:02:43 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,5600 - 
14/02/2023 13:03:57 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,5400 - 14/02/2023 13:04:24 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,5200 - 
14/02/2023 13:05:07 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,5000 - 14/02/2023 13:05:37 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,4800 - 
14/02/2023 13:06:20 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,4600 - 14/02/2023 13:06:54 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,4400 - 
14/02/2023 13:07:18 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,4200 - 14/02/2023 13:07:59 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,4000 - 
14/02/2023 13:08:40 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,3800 - 14/02/2023 13:09:16 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,3600 - 
14/02/2023 13:09:34 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,3400 - 14/02/2023 13:10:43 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,3200 - 
14/02/2023 13:11:27 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,3000 - 14/02/2023 13:13:05 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,2800 - 
14/02/2023 13:14:09 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,2600 - 14/02/2023 13:14:32 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,2400 - 
14/02/2023 13:15:03 - Válido e confirmado

POMPEI COMERCIAL LTDA - 4,3000 - 14/02/2023 13:15:41 
- Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,2200 - 14/02/2023 13:16:54 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,2000 - 
14/02/2023 13:18:14 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,1800 - 14/02/2023 13:18:50 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,1600 - 
14/02/2023 13:20:23 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,1400 - 14/02/2023 13:21:21 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,1200 - 
14/02/2023 13:22:31 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,1000 - 14/02/2023 13:23:50 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,0800 - 
14/02/2023 13:24:04 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,0600 - 14/02/2023 13:25:01 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,0400 - 
14/02/2023 13:25:37 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,0000 - 14/02/2023 13:26:07 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,9800 - 
14/02/2023 13:27:11 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 2,9600 - 14/02/2023 13:27:44 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,9400 - 
14/02/2023 13:29:49 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 18,2500 - 14/02/2023 
13:29:51 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 2,9200 - 14/02/2023 13:30:07 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,9000 - 
14/02/2023 13:31:00 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 2,8800 - 14/02/2023 13:31:12 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,8600 - 
14/02/2023 13:31:45 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 2,8400 - 14/02/2023 13:32:11 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,8200 - 
14/02/2023 13:32:38 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 2,8000 - 14/02/2023 13:32:58 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,7800 - 
14/02/2023 13:34:45 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 2,7600 - 14/02/2023 13:35:01 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,7400 - 
14/02/2023 13:36:26 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 2,7200 - 14/02/2023 13:36:52 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,7000 - 
14/02/2023 13:37:22 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 2,6800 - 14/02/2023 13:37:41 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,6600 - 
14/02/2023 13:39:14 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 2,6400 - 14/02/2023 13:39:34 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,6200 - 
14/02/2023 13:40:29 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 2,6000 - 14/02/2023 13:40:55 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,5800 - 
14/02/2023 13:42:06 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 2,5600 - 14/02/2023 13:42:31 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,5400 - 
14/02/2023 13:43:31 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 2,5200 - 14/02/2023 13:43:43 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,5000 - 
14/02/2023 13:44:43 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 2,4800 - 14/02/2023 13:45:06 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,4600 - 
14/02/2023 13:45:19 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 2,4400 - 14/02/2023 13:45:37 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,4200 - 
14/02/2023 13:46:29 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 2,4000 - 14/02/2023 13:46:41 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,3800 - 
14/02/2023 13:47:50 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 2,3600 - 14/02/2023 13:48:07 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,3400 - 
14/02/2023 13:48:55 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,3600 - 
14/02/2023 11:40:54 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,3400 - 14/02/2023 11:41:23 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,3200 - 
14/02/2023 11:47:34 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,3000 - 14/02/2023 11:48:29 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,2800 - 
14/02/2023 11:48:59 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,2600 - 14/02/2023 11:50:02 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,2400 - 
14/02/2023 11:52:51 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,2200 - 14/02/2023 11:53:32 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,2000 - 
14/02/2023 11:55:18 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,1800 - 14/02/2023 11:55:37 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,1000 - 
14/02/2023 11:57:11 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,0800 - 14/02/2023 11:58:09 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,0600 - 
14/02/2023 12:00:00 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,0400 - 14/02/2023 12:00:22 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,0000 - 
14/02/2023 12:02:11 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,9800 - 14/02/2023 12:02:28 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,9600 - 
14/02/2023 12:07:49 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,9400 - 14/02/2023 12:08:01 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,9200 - 
14/02/2023 12:10:00 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,9000 - 14/02/2023 12:10:53 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,8800 - 
14/02/2023 12:12:40 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,8600 - 14/02/2023 12:13:48 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,8000 - 
14/02/2023 12:16:46 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,7800 - 14/02/2023 12:17:06 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,7600 - 
14/02/2023 12:18:35 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,7400 - 14/02/2023 12:19:43 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,7200 - 
14/02/2023 12:22:24 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,7000 - 14/02/2023 12:23:33 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,6800 - 
14/02/2023 12:24:38 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,6600 - 14/02/2023 12:24:55 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,6000 - 
14/02/2023 12:25:04 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,5800 - 14/02/2023 12:26:13 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,5600 - 
14/02/2023 12:26:26 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,5400 - 14/02/2023 12:27:06 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,5200 - 
14/02/2023 12:27:35 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,5000 - 14/02/2023 12:27:55 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,4000 - 
14/02/2023 12:31:10 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,3800 - 14/02/2023 12:31:29 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,3600 - 
14/02/2023 12:33:29 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,3400 - 14/02/2023 12:34:02 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,3200 - 
14/02/2023 12:35:12 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,3000 - 14/02/2023 12:36:26 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,2800 - 
14/02/2023 12:38:15 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,2600 - 14/02/2023 12:39:23 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,2000 - 
14/02/2023 12:39:44 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,1800 - 14/02/2023 12:40:06 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,1600 - 
14/02/2023 12:42:18 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,1400 - 14/02/2023 12:42:33 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,1200 - 
14/02/2023 12:43:55 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,1000 - 14/02/2023 12:44:21 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,0800 - 
14/02/2023 12:44:47 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,0600 - 14/02/2023 12:45:22 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 18,3000 - 14/02/2023 
12:46:24 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,0000 - 
14/02/2023 12:46:37 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,9800 - 14/02/2023 12:47:30 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,9600 - 
14/02/2023 12:49:08 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,9400 - 14/02/2023 12:49:19 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,9200 - 
14/02/2023 12:50:28 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,9000 - 14/02/2023 12:51:03 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,8800 - 
14/02/2023 12:51:55 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,8600 - 14/02/2023 12:52:32 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,8400 - 
14/02/2023 12:53:49 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,8200 - 14/02/2023 12:54:15 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,8000 - 
14/02/2023 12:56:00 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,7800 - 14/02/2023 12:56:35 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,7600 - 
14/02/2023 12:56:55 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,7400 - 14/02/2023 12:57:26 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,7200 - 
14/02/2023 12:57:47 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,7000 - 14/02/2023 12:58:06 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,8000 - 
14/02/2023 10:30:58 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,7800 - 14/02/2023 10:31:20 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,7600 - 
14/02/2023 10:32:23 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,7400 - 14/02/2023 10:32:54 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,7200 - 
14/02/2023 10:33:55 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,7000 - 14/02/2023 10:34:21 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,6800 - 
14/02/2023 10:37:51 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,6600 - 14/02/2023 10:38:11 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,6400 - 
14/02/2023 10:39:13 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,6400 - 14/02/2023 10:39:46 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,6200 - 14/02/2023 10:39:54 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,6000 - 
14/02/2023 10:40:33 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,5800 - 14/02/2023 10:41:13 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,5600 - 
14/02/2023 10:41:36 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,5400 - 14/02/2023 10:42:29 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,5200 - 
14/02/2023 10:43:55 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,5000 - 14/02/2023 10:44:12 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,4800 - 
14/02/2023 10:46:42 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,4600 - 14/02/2023 10:47:14 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,4400 - 
14/02/2023 10:48:28 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,4200 - 14/02/2023 10:49:15 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,4000 - 
14/02/2023 10:49:56 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,3800 - 14/02/2023 10:51:26 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,3600 - 
14/02/2023 10:52:34 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,3400 - 14/02/2023 10:53:01 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,3200 - 
14/02/2023 10:56:05 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,3000 - 14/02/2023 10:56:52 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,2800 - 
14/02/2023 10:58:56 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,2600 - 14/02/2023 10:59:24 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,2000 - 
14/02/2023 10:59:33 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,1800 - 14/02/2023 11:00:28 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,1600 - 
14/02/2023 11:02:49 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,1400 - 14/02/2023 11:03:10 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,1200 - 
14/02/2023 11:04:02 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,1000 - 14/02/2023 11:04:31 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,0800 - 
14/02/2023 11:04:59 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 6,0600 - 14/02/2023 11:05:16 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,0000 - 
14/02/2023 11:05:45 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,9800 - 14/02/2023 11:06:25 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,9600 - 
14/02/2023 11:06:52 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,9400 - 14/02/2023 11:08:04 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,9200 - 
14/02/2023 11:09:11 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,9000 - 14/02/2023 11:10:08 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,8800 - 
14/02/2023 11:11:52 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,8600 - 14/02/2023 11:12:14 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,8400 - 
14/02/2023 11:13:19 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,8200 - 14/02/2023 11:14:10 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,8000 - 
14/02/2023 11:17:00 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,7800 - 14/02/2023 11:18:00 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,7600 - 
14/02/2023 11:19:20 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,7400 - 14/02/2023 11:19:58 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,7200 - 
14/02/2023 11:21:28 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,7000 - 14/02/2023 11:22:29 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,6800 - 
14/02/2023 11:23:39 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,6600 - 14/02/2023 11:24:03 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,6400 - 
14/02/2023 11:24:49 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,6200 - 14/02/2023 11:25:53 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,6000 - 
14/02/2023 11:26:07 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,5800 - 14/02/2023 11:26:32 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,5600 - 
14/02/2023 11:27:38 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,5400 - 14/02/2023 11:28:05 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,5200 - 
14/02/2023 11:29:34 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,5000 - 14/02/2023 11:29:57 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,4800 - 
14/02/2023 11:32:12 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,4600 - 14/02/2023 11:32:59 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,4400 - 
14/02/2023 11:35:03 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,4200 - 14/02/2023 11:35:38 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,4000 - 
14/02/2023 11:36:53 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,3800 - 14/02/2023 11:37:24 - Válido e confirmado
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Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,5000 - 
14/02/2023 11:57:11 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,4800 - 14/02/2023 
11:57:42 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,4600 - 
14/02/2023 12:02:12 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,4400 - 14/02/2023 
12:02:39 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,4000 - 
14/02/2023 12:08:55 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,3800 - 14/02/2023 
12:09:34 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,3600 - 
14/02/2023 12:10:01 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,3400 - 14/02/2023 
12:10:37 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,3200 - 
14/02/2023 12:12:41 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,3000 - 14/02/2023 
12:14:09 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,2800 - 
14/02/2023 12:16:55 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,2600 - 14/02/2023 
12:17:18 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,2400 - 
14/02/2023 12:18:46 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,2200 - 14/02/2023 
12:19:19 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,2000 - 
14/02/2023 12:22:29 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,1800 - 14/02/2023 
12:22:59 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,1600 - 
14/02/2023 12:24:38 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,1400 - 14/02/2023 
12:25:30 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,1200 - 
14/02/2023 12:26:17 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,1000 - 14/02/2023 
12:26:49 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,0800 - 
14/02/2023 12:33:30 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,0600 - 14/02/2023 
12:34:00 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,0400 - 
14/02/2023 12:35:13 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,0200 - 14/02/2023 
12:35:37 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,0000 - 
14/02/2023 12:38:16 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,9800 - 14/02/2023 
12:38:46 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,9600 - 
14/02/2023 12:39:44 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,9400 - 14/02/2023 
12:40:13 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,9200 - 
14/02/2023 12:44:21 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,9000 - 14/02/2023 
12:44:42 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,8800 - 
14/02/2023 12:45:16 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,8600 - 14/02/2023 
12:45:35 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,8400 - 
14/02/2023 12:46:38 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,8200 - 14/02/2023 
12:56:19 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,8000 - 
14/02/2023 12:56:56 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,7800 - 14/02/2023 
12:57:12 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,7600 - 
14/02/2023 12:57:47 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,7400 - 14/02/2023 
12:58:16 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,7200 - 
14/02/2023 12:59:30 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,7000 - 14/02/2023 
12:59:49 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,6800 - 
14/02/2023 13:00:41 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,6600 - 14/02/2023 
13:00:54 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,6400 - 
14/02/2023 13:01:55 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,5000 - 14/02/2023 
13:02:18 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,4800 - 
14/02/2023 13:03:57 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,3000 - 14/02/2023 
13:04:26 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,2800 - 
14/02/2023 13:05:07 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,2000 - 14/02/2023 
13:05:20 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,1800 - 
14/02/2023 13:05:38 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,1000 - 14/02/2023 
13:05:52 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,0800 - 
14/02/2023 13:06:20 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,0000 - 14/02/2023 
13:06:40 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,9800 - 
14/02/2023 13:07:18 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 1,9600 - 14/02/2023 
13:07:41 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,9400 - 
14/02/2023 13:08:40 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 1,9200 - 14/02/2023 
13:09:05 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,9000 - 
14/02/2023 13:09:34 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 1,8800 - 14/02/2023 
13:10:02 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,8600 - 
14/02/2023 13:11:28 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 1,8400 - 14/02/2023 
13:11:52 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,8200 - 
14/02/2023 13:12:33 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 1,8000 - 14/02/2023 
13:12:49 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,7800 - 
14/02/2023 13:14:10 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 1,7000 - 14/02/2023 
13:14:37 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,6800 - 
14/02/2023 13:15:03 - Válido e confirmado

POMPEI COMERCIAL LTDA - 4,3000 - 14/02/2023 13:15:41 
- Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 1,6100 - 14/02/2023 
14:07:27 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,5900 - 
14/02/2023 14:07:55 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 1,5500 - 14/02/2023 
14:17:17 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,5200 - 
14/02/2023 14:18:49 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,5800 - 14/02/2023 
10:30:10 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,5600 - 
14/02/2023 10:30:58 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,5400 - 14/02/2023 
10:31:25 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,5200 - 
14/02/2023 10:32:23 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,5000 - 14/02/2023 
10:32:50 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,4800 - 
14/02/2023 10:34:37 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,4600 - 14/02/2023 
10:35:12 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,4400 - 
14/02/2023 10:39:13 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,4200 - 14/02/2023 
10:39:39 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,4000 - 
14/02/2023 10:41:37 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,3800 - 14/02/2023 
10:42:07 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,3600 - 
14/02/2023 10:46:42 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,3400 - 14/02/2023 
10:47:02 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,3200 - 
14/02/2023 10:48:28 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,3000 - 14/02/2023 
10:48:58 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,2800 - 
14/02/2023 10:51:08 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,2600 - 14/02/2023 
10:51:43 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,2400 - 
14/02/2023 10:58:57 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,2200 - 14/02/2023 
10:59:17 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,2000 - 
14/02/2023 10:59:26 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,1800 - 14/02/2023 
10:59:51 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,1600 - 
14/02/2023 11:00:08 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,1400 - 14/02/2023 
11:01:38 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,1200 - 
14/02/2023 11:02:49 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,0200 - 14/02/2023 
11:03:16 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,0000 - 
14/02/2023 11:04:59 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 4,9800 - 14/02/2023 
11:05:30 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,9600 - 
14/02/2023 11:08:05 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 4,9200 - 14/02/2023 
11:08:28 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,9000 - 
14/02/2023 11:09:12 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 4,8500 - 14/02/2023 
11:09:53 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,8300 - 
14/02/2023 11:11:52 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 4,8000 - 14/02/2023 
11:12:26 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,7800 - 
14/02/2023 11:13:59 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 4,7600 - 14/02/2023 
11:14:29 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,7400 - 
14/02/2023 11:17:00 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 4,7200 - 14/02/2023 
11:18:33 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,7000 - 
14/02/2023 11:19:21 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 4,6800 - 14/02/2023 
11:19:44 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,6600 - 
14/02/2023 11:21:28 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 4,6400 - 14/02/2023 
11:22:06 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,6200 - 
14/02/2023 11:23:39 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 4,6000 - 14/02/2023 
11:24:09 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,5800 - 
14/02/2023 11:24:49 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 4,5600 - 14/02/2023 
11:25:22 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,5400 - 
14/02/2023 11:25:55 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 4,5200 - 14/02/2023 
11:27:13 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,5000 - 
14/02/2023 11:27:39 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 4,0000 - 14/02/2023 
11:28:17 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,9800 - 
14/02/2023 11:30:45 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,9600 - 14/02/2023 
11:31:09 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,9400 - 
14/02/2023 11:32:13 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,9200 - 14/02/2023 
11:32:36 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,9000 - 
14/02/2023 11:35:03 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,8800 - 14/02/2023 
11:35:22 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,8600 - 
14/02/2023 11:36:53 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,8400 - 14/02/2023 
11:37:23 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,8200 - 
14/02/2023 11:40:55 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,8000 - 14/02/2023 
11:41:28 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,7800 - 
14/02/2023 11:47:34 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,7600 - 14/02/2023 
11:48:01 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,7400 - 
14/02/2023 11:49:00 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,7200 - 14/02/2023 
11:49:29 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,7000 - 
14/02/2023 11:49:49 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,6800 - 14/02/2023 
11:50:12 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,6600 - 
14/02/2023 11:52:51 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,6000 - 14/02/2023 
11:53:43 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,5800 - 
14/02/2023 11:55:18 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,5600 - 14/02/2023 
11:55:54 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,2200 - 
14/02/2023 13:00:41 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,2000 - 14/02/2023 13:00:54 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,1800 - 
14/02/2023 13:01:54 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,1600 - 14/02/2023 13:02:44 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,1400 - 
14/02/2023 13:03:57 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,1200 - 14/02/2023 13:04:24 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,1000 - 
14/02/2023 13:05:07 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,1000 - 14/02/2023 13:05:38 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,0800 - 14/02/2023 13:09:16 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,0600 - 
14/02/2023 13:09:34 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,0600 - 14/02/2023 13:10:44 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,0400 - 14/02/2023 13:11:04 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,0000 - 
14/02/2023 13:11:28 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,9800 - 14/02/2023 13:13:05 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,9600 - 
14/02/2023 13:14:10 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,9400 - 14/02/2023 13:14:33 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 3,9200 - 
14/02/2023 13:15:03 - Válido e confirmado

POMPEI COMERCIAL LTDA - 4,3000 - 14/02/2023 13:15:41 
- Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 3,9200 - 14/02/2023 13:16:54 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - Lances - 3,9200 

- 14/02/2023 14:26 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 15/02/2023 09:01 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 4
Descrição: CENOURA, VARIEDADE NANTES, EXTRA A, COM 

COMPRIMENTO UNITARIO ENTRE 160 E 200 MM, CASCA C/ 
COLORACAO ALARANJADA ESCURA, TEXTURA LISA, FORMATO 
CILINDRICO E CORACAO POUCO EVIDENTE, O LOTE DEVERA 
APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLO-
RACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, DANO 
POR PRAGA, MURCHO, FERIMENTO, OMBRO VERDE OU ROXO, 
LENHOSO, DEFORMACAO GRAVE OU QUEBRADO, DEVENDO 
SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 
1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUI-
DO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTE-
RACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS 
PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM 
NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.200 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 1,5200
CNPJ/CPF - Vencedor: 48951725000191 - Matheus Gabriel 

Pereira Custodio LTDA
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: CONSIDERO O PREÇO ACEITÁVEL
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
POMPEI COMERCIAL LTDA - 1 - ceasa - 6,1000 - 02/02/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item
COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 

LTDA - 2 - ceagesp - 8,0000 - 07/02/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3 - Ceagesp - 10,0000 
- 13/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 4 - Ceagesp - 18,3700 - 
02/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5 - CEAGESP - 
30,0000 - 14/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,0800 - 14/02/2023 

09:18:52 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,0000 - 

14/02/2023 09:39:22 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,9800 - 14/02/2023 

09:39:59 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,9000 - 

14/02/2023 09:46:30 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,8800 - 14/02/2023 

09:46:52 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,8000 - 

14/02/2023 09:53:43 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,7800 - 14/02/2023 

09:54:17 - Válido e confirmado
POMPEI COMERCIAL LTDA - 6,0000 - 14/02/2023 09:57:41 

- Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,7600 - 

14/02/2023 09:59:53 - Válido e confirmado
POMPEI COMERCIAL LTDA - 5,7900 - 14/02/2023 09:59:54 

- Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,7400 - 14/02/2023 

10:00:22 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,7200 - 

14/02/2023 10:01:50 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,7000 - 14/02/2023 

10:02:23 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,6800 - 

14/02/2023 10:17:06 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,6600 - 14/02/2023 

10:17:55 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,6400 - 

14/02/2023 10:26:15 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,6200 - 14/02/2023 

10:27:18 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,6000 - 

14/02/2023 10:29:31 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,8200 - 14/02/2023 10:35:06 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,8000 - 
14/02/2023 10:39:13 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,7800 - 14/02/2023 10:39:46 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,7600 - 
14/02/2023 10:40:33 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,7400 - 14/02/2023 10:41:13 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,7200 - 
14/02/2023 10:41:36 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,7000 - 14/02/2023 10:42:29 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,6800 - 
14/02/2023 10:46:42 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,6600 - 14/02/2023 10:47:14 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,6400 - 
14/02/2023 10:48:28 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,6200 - 14/02/2023 10:49:15 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,6000 - 
14/02/2023 10:51:08 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,5800 - 14/02/2023 10:51:26 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,5600 - 
14/02/2023 10:58:57 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,5400 - 14/02/2023 10:59:24 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,5000 - 
14/02/2023 10:59:33 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,4800 - 14/02/2023 11:00:29 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,4600 - 
14/02/2023 11:02:49 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,4400 - 14/02/2023 11:03:10 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,4200 - 
14/02/2023 11:04:59 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,4000 - 14/02/2023 11:05:17 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,3800 - 
14/02/2023 11:09:12 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,3600 - 14/02/2023 11:10:09 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,3400 - 
14/02/2023 11:11:52 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,3200 - 14/02/2023 11:12:14 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,3000 - 
14/02/2023 11:13:59 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,2800 - 14/02/2023 11:14:26 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,2600 - 
14/02/2023 11:19:21 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,2400 - 14/02/2023 11:19:58 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,2200 - 
14/02/2023 11:21:28 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,2000 - 14/02/2023 11:22:29 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,1800 - 
14/02/2023 11:23:39 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,1600 - 14/02/2023 11:24:03 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,1400 - 
14/02/2023 11:24:49 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,1200 - 14/02/2023 11:25:53 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,1000 - 
14/02/2023 11:27:39 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,0800 - 14/02/2023 11:28:05 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,0600 - 
14/02/2023 11:29:34 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 5,0400 - 14/02/2023 11:29:57 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,0000 - 
14/02/2023 11:32:18 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,9800 - 14/02/2023 11:32:59 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,9600 - 
14/02/2023 11:48:59 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,9400 - 14/02/2023 11:50:02 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,9200 - 
14/02/2023 11:52:51 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,9000 - 14/02/2023 11:53:32 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,8000 - 
14/02/2023 11:57:11 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,7800 - 14/02/2023 11:58:09 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,7600 - 
14/02/2023 12:10:01 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,7400 - 14/02/2023 12:10:53 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,7200 - 
14/02/2023 12:12:41 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,7000 - 14/02/2023 12:13:48 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,6000 - 
14/02/2023 12:33:30 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,5800 - 14/02/2023 12:34:03 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,5600 - 
14/02/2023 12:35:13 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,5400 - 14/02/2023 12:36:26 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,5000 - 
14/02/2023 12:39:44 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,4800 - 14/02/2023 12:40:06 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,4600 - 
14/02/2023 12:44:20 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,4400 - 14/02/2023 12:44:30 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,4200 - 
14/02/2023 12:44:47 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,4000 - 14/02/2023 12:45:22 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,3800 - 
14/02/2023 12:46:37 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,3600 - 14/02/2023 12:47:30 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,3400 - 
14/02/2023 12:56:56 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,3200 - 14/02/2023 12:57:26 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,3000 - 
14/02/2023 12:57:47 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,2800 - 14/02/2023 12:58:07 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 4,2600 - 
14/02/2023 12:59:30 - Válido e confirmado

COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 
LTDA - 4,2400 - 14/02/2023 12:59:49 - Válido e confirmado



quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 133 (33) – 115

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,3800 - 
14/02/2023 12:16:55 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,3600 - 14/02/2023 
12:17:19 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,3400 - 
14/02/2023 12:18:46 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,3200 - 14/02/2023 
12:19:20 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,3000 - 
14/02/2023 12:22:33 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,2800 - 14/02/2023 
12:23:00 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,2600 - 
14/02/2023 12:24:38 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,2400 - 14/02/2023 
12:25:31 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,2200 - 
14/02/2023 12:26:17 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,2000 - 14/02/2023 
12:26:50 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,1800 - 
14/02/2023 12:33:30 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,1600 - 14/02/2023 
12:34:01 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,1400 - 
14/02/2023 12:35:13 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,1200 - 14/02/2023 
12:35:38 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,1000 - 
14/02/2023 12:38:16 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,0800 - 14/02/2023 
12:38:47 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,0600 - 
14/02/2023 12:39:44 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,0400 - 14/02/2023 
12:40:14 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,0000 - 
14/02/2023 12:44:21 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 1,9800 - 14/02/2023 
12:44:43 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 1,9600 - 
14/02/2023 12:45:16 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 1,9400 - 14/02/2023 
12:56:20 - Válido e confirmado

POMPEI COMERCIAL LTDA - 4,3000 - 14/02/2023 13:15:42 
- Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - Lances - 1,9400 - 

14/02/2023 14:27 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 15/02/2023 09:03 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0106 - EPP - 07.691.180/0001-44 - COMERCIAL HORTI-

FRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA LTDA
FOR0266 - ME - 18.713.218/0001-59 - L. G. P. DE CASTRO 

- eirele
FOR0465 - EPP - 21.249.311/0001-69 - COMERCIAL 

TAQUARUSSU LTDA
FOR0772 - ME - 27.249.577/0001-98 - FABIANA DA SILVA 

MARQUESI - ME
FOR0643 - EPP - 46.688.607/0001-07 - POMPEI COMER-

CIAL LTDA
FOR0491 - ME - 48.951.725/0001-91 - Matheus Gabriel 

Pereira Custodio LTDA
Sessão Pública Suspensa
Às 16:20:47h do dia 14 de fevereiro de 2023, foi suspensa a 

sessão pública, em virtude de FINAL DE EXPEDIENTE. .
Às 09:00:17h do dia 15 de fevereiro de 2023, reuniram-

-se o Pregoeiro deste órgão/entidade EDILENE DOS SAN-
TOS PAULO e respectivos membros da equipe de apoio 
para dar continuidade aos trabalhos relativos ao pregão nº 
380117000012023OC00001.

Encerramento realizado por EDILENE DOS SANTOS PAULO
Considerações finais - Nada mais havendo a tratar , 

encerramos os trabalhos e proponho a autoridade competente 
a homologação.

Data - 15/02/2023 às 09:09:25
 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO de 

15/02/2023
I – Acolho os atos praticados pelo Pregoeiro e com fun-

damento na Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Estadual nº 
47.297, de 06/11/2002, artigo 3º, inciso VII, § único, c.c. o artigo 
13, inciso VII, da Resolução CC-27, de 25-5-2006, HOMOLOGO 
e ADJUDICO o Pregão Eletrônico nº 01/2023, do Processo nº 
2022/54230, que trata da Compra de Gêneros Alimentícios 
hortifrutigranjeiros, com entregas parceladas para esta unidade 
no período de fevereiro a abril/2023, na seguinte conformidade:

- COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA, CNPJ: 21.249.311/0001-
69, itens 06 e 07 no valor total de R$ 18.632,00 (dezoito mil, 
seiscentos e trinta e dois reais);

- COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONÁ 
LTDA, CNPJ: 07.691.180/0001-44, item 05 no valor total de R$ 
17.280,00 (dezessete mil, duzentos e oitenta reais);

- MATHEUS GABRIEL PEREIRA CUSTODIO LTDA, CNPJ: 
48.951.725/0001-91, itens 01, 02, 03 e 04 no valor total de R$ 
13.104,00 (treze mil, cento e quatro reais);

perfazendo o total geral de R$ 49.016,00 (quarenta e nove 
mil e dezesseis reais).

II – Fica as empresas acima convocadas para no prazo de 
05 (cinco) dias corridos a contar desta publicação, comparecer 
na Diretoria do Centro Administrativo desta Unidade Prisional 
para assinar o Termo de Contrato, nos termos do artigo 64, da 
Lei Federal nº 8.666/1993.

III - AUTORIZO a despesa e o respectivo empenhamento.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA 
NELSON FURLAN - PIRACICABA
 Extrato de Contrato
Empenho nº 2022NE00191
Contrato 2022CT00036 – 29/03/2022
Processo CDPPIR nº 20220070897
Convite Eletrônico nº 380176000012022OC00015
Contratante: CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA “NEL-

SON FURLAN” DE PIRACICABA
Contratada: M.F. COMERCIO GERENCIAMENTO E SERVIÇOS 

EIRELI
CNPJ: 20.853.918/0002-71
Valor R$475,80(QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS 

E OITENTA CENTAVOS)
Objeto: Despesas com AQUISIÇÃO DE CONSUMO que serão 

utilizados no CRF Piracicaba. - 

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,4400 - 14/02/2023 
10:47:02 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,4200 - 
14/02/2023 10:48:28 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,4000 - 14/02/2023 
10:48:58 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,3800 - 
14/02/2023 10:51:08 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,3600 - 14/02/2023 
10:51:43 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,3400 - 
14/02/2023 10:53:54 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,3200 - 14/02/2023 
10:54:20 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,3000 - 
14/02/2023 10:57:30 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,2800 - 14/02/2023 
10:57:54 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,2600 - 
14/02/2023 10:58:57 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,2400 - 14/02/2023 
10:59:18 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,2000 - 
14/02/2023 10:59:26 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,1800 - 14/02/2023 
10:59:51 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,1600 - 
14/02/2023 11:00:08 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,1400 - 14/02/2023 
11:01:38 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,1200 - 
14/02/2023 11:02:49 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,0200 - 14/02/2023 
11:03:16 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,0000 - 
14/02/2023 11:04:59 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,9800 - 14/02/2023 
11:05:30 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,9600 - 
14/02/2023 11:08:05 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,9200 - 14/02/2023 
11:08:29 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,9000 - 
14/02/2023 11:09:12 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,8500 - 14/02/2023 
11:09:53 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,8300 - 
14/02/2023 11:11:52 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,8000 - 14/02/2023 
11:12:27 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,7800 - 
14/02/2023 11:13:59 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,7600 - 14/02/2023 
11:14:30 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,7400 - 
14/02/2023 11:17:00 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,7200 - 14/02/2023 
11:18:33 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,7000 - 
14/02/2023 11:19:21 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,6800 - 14/02/2023 
11:19:45 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,6600 - 
14/02/2023 11:21:29 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,6400 - 14/02/2023 
11:21:58 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,6200 - 
14/02/2023 11:23:39 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,6000 - 14/02/2023 
11:24:01 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,5800 - 
14/02/2023 11:24:49 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,5600 - 14/02/2023 
11:25:23 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,5400 - 
14/02/2023 11:25:55 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 5,5200 - 14/02/2023 
11:27:13 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5,5000 - 
14/02/2023 11:27:39 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 3,0000 - 14/02/2023 
11:28:18 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,9800 - 
14/02/2023 11:30:45 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,9600 - 14/02/2023 
11:31:10 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,9400 - 
14/02/2023 11:32:13 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,9200 - 14/02/2023 
11:32:37 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,9000 - 
14/02/2023 11:35:03 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,8800 - 14/02/2023 
11:35:23 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,8600 - 
14/02/2023 11:36:53 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,8400 - 14/02/2023 
11:37:24 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,8200 - 
14/02/2023 11:40:55 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,8000 - 14/02/2023 
11:41:28 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,7800 - 
14/02/2023 11:47:34 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,7600 - 14/02/2023 
11:48:01 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,7400 - 
14/02/2023 11:49:00 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,7200 - 14/02/2023 
11:49:30 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,7000 - 
14/02/2023 11:49:50 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,6800 - 14/02/2023 
11:50:12 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,6600 - 
14/02/2023 11:52:51 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,6000 - 14/02/2023 
11:53:43 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,5800 - 
14/02/2023 11:55:18 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,5600 - 14/02/2023 
11:55:54 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,5400 - 
14/02/2023 11:57:11 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,5200 - 14/02/2023 
11:57:42 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,5000 - 
14/02/2023 12:02:12 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,4800 - 14/02/2023 
12:02:39 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,4600 - 
14/02/2023 12:10:01 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,4400 - 14/02/2023 
12:10:37 - Válido e confirmado

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 2,4200 - 
14/02/2023 12:12:41 - Válido e confirmado

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 2,4000 - 14/02/2023 
12:14:09 - Válido e confirmado

GUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M (COM 
16 UNIDADES), CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRU-
CAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO)
RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS INFOR-
MACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE WWW.
BEC.SP.GOV.BR

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.200 / QUILO-
GRAMA

Menor Valor: 1,9400
CNPJ/CPF - Vencedor: 21249311000169 - COMERCIAL 

TAQUARUSSU LTDA
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: CONSIDERO O PREÇO ACEITÁVEL
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
POMPEI COMERCIAL LTDA - 1 - ceasa - 7,6000 - 02/02/2023 

00:00 - Classificada - classifico o item
COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 

LTDA - 2 - ceagesp - 8,0000 - 07/02/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 3 - Ceagesp - 10,0000 
- 13/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 4 - Ceagesp - 18,3700 - 
02/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 5 - CEAGESP - 
30,0000 - 14/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 7,5800 - 14/02/2023 

09:16:46 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 7,5500 - 14/02/2023 

09:21:36 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 7,5300 - 14/02/2023 

09:22:11 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 7,5000 - 14/02/2023 

09:24:51 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 7,4800 - 14/02/2023 

09:25:37 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 7,4000 - 14/02/2023 

09:34:53 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 7,3800 - 14/02/2023 

09:35:14 - Válido e confirmado
FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 7,3000 - 14/02/2023 

09:42:33 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 7,2800 - 14/02/2023 

09:43:04 - Válido e confirmado
POMPEI COMERCIAL LTDA - 7,5000 - 14/02/2023 09:57:41 

- Válido e confirmado
POMPEI COMERCIAL LTDA - 7,2900 - 14/02/2023 09:59:54 

- Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7,2600 - 

14/02/2023 10:01:50 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 7,2400 - 14/02/2023 

10:02:34 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7,2200 - 

14/02/2023 10:04:45 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 7,2000 - 14/02/2023 

10:05:04 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7,1800 - 

14/02/2023 10:06:03 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 7,1600 - 14/02/2023 

10:06:26 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7,1400 - 

14/02/2023 10:07:27 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 7,1200 - 14/02/2023 

10:07:42 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7,1000 - 

14/02/2023 10:08:35 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 7,0800 - 14/02/2023 

10:08:59 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7,0600 - 

14/02/2023 10:13:39 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 7,0400 - 14/02/2023 

10:14:01 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 7,0000 - 

14/02/2023 10:17:06 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,9800 - 14/02/2023 

10:17:55 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,9600 - 

14/02/2023 10:20:27 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,9400 - 14/02/2023 

10:21:13 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,9200 - 

14/02/2023 10:22:01 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,9000 - 14/02/2023 

10:22:26 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,8800 - 

14/02/2023 10:23:22 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,8600 - 14/02/2023 

10:24:31 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,8400 - 

14/02/2023 10:25:07 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,8200 - 14/02/2023 

10:25:31 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,8000 - 

14/02/2023 10:26:15 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,7800 - 14/02/2023 

10:27:19 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,7600 - 

14/02/2023 10:29:31 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,7400 - 14/02/2023 

10:30:10 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,7200 - 

14/02/2023 10:30:58 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,7000 - 14/02/2023 

10:31:25 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,6800 - 

14/02/2023 10:32:23 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,6500 - 14/02/2023 

10:32:51 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,6200 - 

14/02/2023 10:35:31 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,6000 - 14/02/2023 

10:35:45 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,5800 - 

14/02/2023 10:39:13 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,5600 - 14/02/2023 

10:39:40 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,5400 - 

14/02/2023 10:41:37 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,5200 - 14/02/2023 

10:42:07 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,5000 - 

14/02/2023 10:44:46 - Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 6,4800 - 14/02/2023 

10:45:10 - Válido e confirmado
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 6,4600 - 

14/02/2023 10:46:42 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - Lances - 1,5200 

- 14/02/2023 14:26 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
Matheus Gabriel Pereira Custodio LTDA - 15/02/2023 09:03 

- Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 5
Descrição: OVO IN NATURA, DE GALINHA, BRANCO, GRAN-

DE, PESANDO NO MINIMO 55 GRAMAS POR UNIDADE, ISENTO 
DE SUJIDADES,FUNGOS E SUBSTANCIAS TOXICAS, ACONDI-
CIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, 15 DIAS DO SEU 
ACONDICIONAMENTO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A RIISPOA/MA,RES.01 DE 05/07/91

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2.160 / DUZIA
Menor Valor: 8,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 07691180000144 - COMERCIAL 

HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA LTDA
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: CONSIDERO O PREÇO ACEITÁVEL
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 

LTDA - 1 - ceagesp - 8,0000 - 07/02/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Ceagesp - 10,0000 
- 13/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

POMPEI COMERCIAL LTDA - 3 - ceasa - 11,2000 - 
02/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 4 - Ceagesp - 18,3700 - 
02/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 5 - SATOSHI - 1.000,0000 - 
02/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
POMPEI COMERCIAL LTDA - 8,5000 - 14/02/2023 09:57:41 

- Válido e confirmado
POMPEI COMERCIAL LTDA - 8,0100 - 14/02/2023 09:59:54 

- Válido e confirmado
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 15,0000 - 14/02/2023 

14:20:39 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 

LTDA - Análise de propostas - 8,0000 - 14/02/2023 14:26 - 
Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 

LTDA - 15/02/2023 09:03 - Habilitado - Documentação do 
licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as 
exigências contidas no edital.

ITEM 6
Descrição: OVO IN NATURA, DE GALINHA, BRANCO, MEDIO, 

PESANDO NO MINIMO 50 GRAMAS POR UNIDADE, ISENTO 
DE SUJIDADES,FUNGOS E SUBSTANCIAS TOXICAS, ACONDI-
CIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, 15 DIAS DO SEU 
ACONDICIONAMENTO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A RIISPOA/MA,RES.01 DE 05/07/91

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1.800 / DUZIA
Menor Valor: 7,9800
CNPJ/CPF - Vencedor: 21249311000169 - COMERCIAL 

TAQUARUSSU LTDA
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 5
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: CONSIDERO O PREÇO ACEITÁVEL
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS FRANCISCO DONA 

LTDA - 1 - ceagesp - 8,0000 - 07/02/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

FABIANA DA SILVA MARQUESI - ME - 2 - Ceagesp - 10,0000 
- 13/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

POMPEI COMERCIAL LTDA - 3 - ceasa - 10,4000 - 
02/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 4 - Ceagesp - 18,3700 - 
02/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

L. G. P. DE CASTRO - eirele - 5 - SATOSHI - 1.000,0000 - 
02/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 7,9800 - 14/02/2023 

09:18:52 - Válido e confirmado
POMPEI COMERCIAL LTDA - 8,0000 - 14/02/2023 09:57:41 

- Válido e confirmado
POMPEI COMERCIAL LTDA - 7,9900 - 14/02/2023 09:59:54 

- Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou valor 
superior a outro já registrado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - Lances - 7,9800 - 

14/02/2023 14:27 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA - 15/02/2023 09:03 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 7
Descrição: REPOLHO, VERDE, CABECA ARREDONDADA, 

PESO POR UNIDADE VARIANDO DE 1,7 A 3,0KG, APRESENTAN-
DO COLORACAO DAS FOLHAS VERDE E TEXTURA LISA, O LOTE 
DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO 
E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS COMO: FERI-
MENTO, PODRIDAO, DANO POR PRAGA, DEVENDO SER ENTRE-
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 AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 003/2023-MIRII
Processo nº SAP-PRC-2022-53532
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis.
A Penitenciária “ASP Lindolfo Terçariol Filho”, sita à Avenida 

Dr. Oswaldo Brandi Faria, nº 4450, na cidade de Mirandópo-
lis, Estado de São Paulo, COMUNICA a abertura do Pregão 
Eletrônico nº 003/2023-MIRII, oriundo do Processo nº SAP-
-PRC-2022/53532, que tem como objeto a aquisição de Gêneros 
Alimentícios Perecíveis, para os meses de março e abril de 2023.

A sessão pública será aberta no dia 03/03/2023, às 
09h:00min.

O Edital completo poderá ser retirado na Diretoria do 
Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária “ASP Lin-
dolfo Terçariol Filho”, no endereço acima, no horário das 08h00 
às 12h00 e das 13h00 às 17h00. O aviso de licitação também 
se encontra registrado no site www.pregao.sp.gov.br e www.e-
-negociospublicos.com.br. As propostas deverão ser enviadas 
por meio eletrônico disponível no endereço www.bec.sp.gov.br 
na opção PREGÃO – ENTREGAR PROPOSTA.

Maiores informações poderão ser obtidas através do telefo-
ne (18) 3701-4545, ramal 115.

 AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 004/2023-MIRII
Processo nº SAP-PRC-2022/55476
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigran-

jeiros.
A Penitenciária “ASP Lindolfo Terçariol Filho”, sita à Avenida 

Dr. Oswaldo Brandi Faria, nº 4450, na cidade de Mirandópo-
lis, Estado de São Paulo, COMUNICA a abertura do Pregão 
Eletrônico nº 004/2023-MIRII, oriundo do Processo nº SAP-
-PRC-2022/55476, que tem como objeto a aquisição de Gêneros 
Alimentícios Hortifrutigranjeiros, para os meses de março e 
abril de 2023.

A sessão pública será aberta no dia 03/03/2023, às 
09h:00min.

O Edital completo poderá ser retirado na Diretoria do 
Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária “ASP Lin-
dolfo Terçariol Filho”, no endereço acima, no horário das 08h00 
às 12h00 e das 13h00 às 17h00. O aviso de licitação também 
se encontra registrado no site www.pregao.sp.gov.br e www.e-
-negociospublicos.com.br. As propostas deverão ser enviadas 
por meio eletrônico disponível no endereço www.bec.sp.gov.br 
na opção PREGÃO – ENTREGAR PROPOSTA.

Maiores informações poderão ser obtidas através do telefo-
ne (18) 3701-4545, ramal 115.

 PENITENCIÁRIA WELLINGTON RODRIGO 
SEGURA - PRESIDENTE PRUDENTE
 PENITENCIÁRIA WELLINGTON RODRIGO SEGURA DE PRES. 

PRUDENTE
PROCESSO SAP-PRC-2023/03990
CONVITE Nº 002/23-PWRS
ATA DE ANÁLISE, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PRO-

POSTAS, da Oferta de Compra nº 380123000012023OC00009, 
referente aquisição de ração para consumo dos cães adultos 
de trabalho desta Unidade Prisional. Não houve impugnação 
de edital. Não houve pedido de esclarecimentos. DECIDIU-SE 
classificar em primeiro lugar a(s) empresa(s):

MAR & ANA PRODUTOS E SERVICOS LTDA para o item 01;
Nada mais a tratar, publique-se. É facultado aos licitantes 

prazo recursal, em conformidade com a Ata da Sessão Pública 
disponível no site da Bolsa Eletrônica de Compras (www.bec.
sp.gov.br).

...

 PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO
 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

OESTE
PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO Nº: 2022NE01690
PROCESSO Nº: 20221231553
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO - CNPJ 

96.291.141/0053-00
CONTRATADA: DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPA-

MENTOS
OBJETO DA NOTA DE EMPENHO: Aquisição de materiais 

de consumo
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Convite Eletrônico 

2022OC00426
DATA DE EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO: 24/11/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) dias
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 9.319,36 (nove mil e trezen-

tos e dezenove reais e trinta e seis centavos)
PTRES: 380717 e NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
PARECER JURÍDICO: Oficio GPG CIRCULAR nº 02/2015, de 

26 de outubro de 2015
 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

OESTE
PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO Nº: 2022NE01691
PROCESSO Nº: 20221231553
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO - CNPJ 

96.291.141/0053-00
CONTRATADA: DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPA-

MENTOS
OBJETO DA NOTA DE EMPENHO: Aquisição de materiais 

de consumo
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Convite Eletrônico 

2022OC00426
DATA DE EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO: 24/11/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) dias
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 749,04 (setecentos e qua-

renta e nove reais e quatro centavos) PTRES: 380717 e NATURE-
ZA DE DESPESA: 33.90.30

PARECER JURÍDICO: Oficio GPG CIRCULAR nº 02/2015, de 
26 de outubro de 2015

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 
OESTE

PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO Nº: 2022NE01692
PROCESSO Nº: 20221231553
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO - CNPJ 

96.291.141/0053-00
CONTRATADA: SUPREME COMERCIAL EIRELI
OBJETO DA NOTA DE EMPENHO: Aquisição de materiais 

de consumo
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Convite Eletrônico 

2022OC00426
DATA DE EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO: 24/11/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) dias
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 381,00 (trezentos e oitenta 

e um reais) PTRES: 380717 e NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
PARECER JURÍDICO: Oficio GPG CIRCULAR nº 02/2015, de 

26 de outubro de 2015
 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

OESTE
PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO Nº: 2022NE01693
PROCESSO Nº: 20221231553
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO - CNPJ 

96.291.141/0053-00
CONTRATADA: APARECIDA CANDIDA SOUZA BERRIO-ME

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DE PACAEMBU
 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE PACAEMBU
AVISO DE ABERTURA
Pregão Eletrônico nº 004/2023-CPPCA – Código Único - 

20221449755
Processo nº 2022/59484 (Gêneros alimentícios – estocáveis)
O Centro de Progressão Penitenciária de Pacaembu, COMU-

NICA a abertura de licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 004/2023-CPPCA, objeto do Processo nº 2022/59484, do tipo 
menor preço, que trata da aquisição de Gêneros Alimentícios 
Estocáveis, destinado ao preparo de refeições aos sentenciados 
e funcionários do Centro de Progressão Penitenciaria de Paca-
embu durante os meses de março e abril de 2023. A sessão 
pública será realizada por meio eletrônico no sítio www.bec.
sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br (opção Pregão Eletrôni-
co), com início previsto para às 09:00 horas do dia 03/03/2023. 
O processo da respectiva licitação para vista dos autos está 
disponível na sala da Diretoria do Núcleo de Finanças e Supri-
mentos desta Unidade Prisional, sita à Rodovia Comandante 
João Ribeiro de Barros, Km 615, bairro São Simão, na cidade de 
Pacaembu, estado de São Paulo. O edital na íntegra será dis-
ponibilizado para leitura e impressão na Internet no endereço: 
www.e-negociospublicos.com.br ,www.bec.sp.gov.br ou www.
bec.fazenda.sp.gov.br (opção Pregão Eletrônico).

 PENITENCIÁRIA DE PRACINHA
 AVISO DE ABERTURA
Pregão Eletrônico nº. 001/2023-PPRAC
Processo SAP-PRC-2022/52013
A Penitenciária de Pracinha comunica a abertura de Licita-

ção na modalidade Pregão Eletrônico nº. 001/2023-PPRAC, obje-
to do Processo SAP-PRC-2022/52016 que trata da aquisição de 
Gêneros Alimentícios Estocáveis, Participação Ampla com cota 
de 25% para ME/EPP/COOPERATIVAS, destinados ao preparo 
das refeições aos sentenciados e funcionários desta Unidade 
Prisional, durante os meses de MARÇO E ABRIL DE 2023

A sesso pública será realizada por meio eletrônico no site da 
Bolsa Eletrônica de Compras: www.bec.sp.gov.br (pregão eletrô-
nico), com início previsto para as 09h00min do dia 06/03/2023. 
A entrega dos envelopes propostas por meio eletrônico poderão 
ser feitas a partir do dia 17/02/2023. O edital na íntegra será 
disponibilizado no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br e 
www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos”. Maiores infor-
mações poderão ser obtidas através do telefone (18) 3552-0306.

 AVISO DE ABERTURA
Pregão Eletrônico nº. 003/2023-PPRAC
Processo nº SAP-PRC-2022/51933
A Penitenciária de Pracinha comunica a abertura de Lici-

tação na modalidade Pregão Eletrônico nº. 003/2023-PPRAC, 
objeto do Processo nº. SAP-PRC-2022/51933, que trata da aqui-
sição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros – Participação 
Restrita a ME/EPP/COOPERATIVAS,, destinados ao preparo das 
refeições aos sentenciados e funcionários desta Unidade Prisio-
nal, durante os meses março e abril de 2023.

A sessão pública será realizada por meio eletrônico no 
site da Bolsa Eletrônica de Compras: www.bec.sp.gov.br (pre-
gão eletrônico), com início previsto para as 09h00min do dia 
06/03/2021. A entrega dos envelopes propostas por meio eletrô-
nico poderão ser feitas a partir do dia 17/02/2023. O edital na 
íntegra será disponibilizado no endereço eletrônico: www.bec.
sp.gov.br e www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos”. 
Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone 
(18) 3552-0306.

 PENITENCIÁRIA TACYAN MENEZES DE 
LUCENA - MARTINÓPOLIS
 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
l - Diante dos elementos de instrução dos autos que aprovo, 

ACOLHO a decisão da Comissão Julgadora de Licitação, HOMO-
LOGO o procedimento licitatório referente ao Convite BEC nº 
002/23-PM, Oferta de Compra nº 380162000012023OC00006 e 
ADJUDICO os itens da seguinte forma: os Itens 01 e 02 para a 
empresa MEDICAL SHOPPING PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.;

II - Autorizo a despesa, bem como emissão de notas de 
empenho às empresas acima relacionadas.

 NOTA DE EMPENHO
Extrato de Nota de Empenho nº 2023NE00206
Edital CV nº 380162000012023OC00006 – Para Aquisição 

de Material Hospitalar (luvas para procedimento, em látex).
Contratante: Penitenciária Tacyan Menezes de Lucena de 

Martinópolis
Contratado (a): Medical Shopping Produtos Hospitalares 

Ltda.
CNPJ: 04.656.390/0001-03
Valor: R$ 768,00 - Data: 15/02/2023
Crédito Orçamentário: Elemento Econômico 33903031
PTRES: 380719
Categoria Funcional Programática: 10302381361420000
Prazo de Vigência: 15 dias

 PENITENCIÁRIA ASP LINDOLFO TERÇARIOL 
FILHO DE MIRANDÓPOLIS
 AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 001/2023-MIRII
Processo nº SAP-PRC-2022/53379
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis.
A Penitenciária “ASP Lindolfo Terçariol Filho”, sita à Avenida 

Dr. Oswaldo Brandi Faria, nº 4450, na cidade de Mirandópo-
lis, Estado de São Paulo, COMUNICA a abertura do Pregão 
Eletrônico nº 001/2023-MIRII, oriundo do Processo nº SAP-
-PRC-2022/53379, que tem como objeto a aquisição de Gêneros 
Alimentícios Estocáveis, para os meses de março e abril de 2023.

A sessão pública será aberta no dia 03/03/2023, às 
09h:00min.

O Edital completo poderá ser retirado na Diretoria do 
Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária “ASP Lin-
dolfo Terçariol Filho”, no endereço acima, no horário das 08h00 
às 12h00 e das 13h00 às 17h00. O aviso de licitação também 
se encontra registrado no site www.pregao.sp.gov.br e www.e-
-negociospublicos.com.br. As propostas deverão ser enviadas 
por meio eletrônico disponível no endereço www.bec.sp.gov.br 
na opção PREGÃO – ENTREGAR PROPOSTA.

Maiores informações poderão ser obtidas através do telefo-
ne (18) 3701-4545, ramal 115.

 AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 002/2023-MIRII
Processo nº SAP-PRC-2022/53379
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis.
A Penitenciária “ASP Lindolfo Terçariol Filho”, sita à 

Avenida Dr. Oswaldo Brandi Faria, nº 4450, na cidade de 
Mirandópolis, Estado de São Paulo, COMUNICA a abertura do 
Pregão Eletrônico nº 002/2023-MIRII, oriundo do Processo nº 
SAP-PRC-2022/53379, que tem como objeto a aquisição de 
Gêneros Alimentícios Estocáveis, para os meses de março e 
abril de 2023.

A sessão pública será aberta no dia 03/03/2023, às 
09h:00min.

O Edital completo poderá ser retirado na Diretoria do 
Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária “ASP Lin-
dolfo Terçariol Filho”, no endereço acima, no horário das 08h00 
às 12h00 e das 13h00 às 17h00. O aviso de licitação também 
se encontra registrado no site www.pregao.sp.gov.br e www.e-
-negociospublicos.com.br. As propostas deverão ser enviadas 
por meio eletrônico disponível no endereço www.bec.sp.gov.br 
na opção PREGÃO – ENTREGAR PROPOSTA.

Maiores informações poderão ser obtidas através do telefo-
ne (18) 3701-4545, ramal 115.

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA “ASP VALDECIR FABIANO” DE 
RIOLÂNDIA, DURANTE O PERÍODO de 01/01/2023 à 30/04/2023.

Contratante: CDP “ASP VALDECIR FABIANO” de Riolândia.
Contratado (a): ECCM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-

TICIOS LTDA ME
CNPJ: 45.829.098/0001-22
Valor: R$ 5.960,00 - Data: 03/02/2023
Crédito Orçamentário: Elemento Econômico 33903010
PTRES: 380717, Categoria Funcional Programática: 

14421381361410000
Prazo de Vigência: 04 meses
Parecer Jurídico Exarado: Parecer CJ/SAP Nº 005/2022, de 

12/05/2022.
 Extrato de Contrato nº 006/2023CDPRL
Processo 088/22CDPRL – 2023OC00002
Pregão Eletrônico nº 014/22CDPRL – PARA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS (PARTICIPA-
ÇÃO RESTRITA A ME/EPP/COOPERATIVAS), PARA CONSUMO 
NO CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA “ASP VALDECIR FABIA-
NO” DE RIOLÂNDIA, DURANTE O PERÍODO de 01/01/2023 à 
30/04/2023.

Contratante: CDP “ASP VALDECIR FABIANO” de Riolândia.
Contratado (a): COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS 

FRANCISCO DONÁ LTDA - ME
CNPJ: 07.691.180/0001-44
Valor: R$ 42.935,20 - Data: 03/02/2023
Crédito Orçamentário: Elemento Econômico 33903010
PTRES: 380717, Categoria Funcional Programática: 

14421381361410000
Prazo de Vigência: 04 meses
 Extrato de Contrato nº 001/2023CDPRL
Processo 2022142398-2
Chamada Pública nº 003/2022CDPRL – PARA AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PRODUTOS HORTIFRUTIGRAN-
JEIROS) - PPAIS, PARA CONSUMO NESTE ESTABELECIMENTO 
PENAL, DURANTE O PERÍODO DE 01/01/2023 à 30/04/2022.

Contratante: CDP “ASP VALDECIR FABIANO” de Riolândia.
Contratado (a): GENILSON TIMOTEO DA SILVA
CPF: 047.822.828-77
Valor: R$ 8.100,00 - Data: 24/01/2023
Crédito Orçamentário: Elemento Econômico 33903011
PTRES: 380717 Categoria Funcional Programática: 

14421381361410000 Prazo de Vigência: 04 meses
Parecer Jurídico Exarado: Parecer CJ/SAP Nº 03/2022, de 

02/03/2022.
 Extrato de Contrato nº 002/2023CDPRL
Processo 2022142398-2
Chamada Pública nº 003/2022CDPRL – PARA AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PRODUTOS HORTIFRUTIGRAN-
JEIROS) - PPAIS, PARA CONSUMO NESTE ESTABELECIMENTO 
PENAL, DURANTE O PERÍODO DE 01/01/2023 à 30/04/2022.

Contratante: CDP “ASP VALDECIR FABIANO” de Riolândia.
Contratado (a): WELISSON CARVALHO DA SILVA
CPF: 383.044.268-89
Valor: R$ 5.889,00 - Data: 24/01/2023
Crédito Orçamentário: Elemento Econômico 33903011
PTRES: 380717 Categoria Funcional Programática: 

14421381361410000 Prazo de Vigência: 04 meses
Parecer Jurídico Exarado: Parecer CJ/SAP Nº 03/2022, de 

02/03/2022.
 Extrato de Contrato nº 003/2023CDPRL
Processo 2022142398-2
Chamada Pública nº 003/2022CDPRL – PARA AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PRODUTOS HORTIFRUTIGRAN-
JEIROS) - PPAIS, PARA CONSUMO NESTE ESTABELECIMENTO 
PENAL, DURANTE O PERÍODO DE 01/01/2023 à 30/04/2022.

Contratante: CDP “ASP VALDECIR FABIANO” de Riolândia.
Contratado (a): WILSON MINUCCI DA SILVA
CPF: 018.894.118-50
Valor: R$ 5.889,00 - Data: 24/01/2023
Crédito Orçamentário: Elemento Econômico 33903011
PTRES: 380717 Categoria Funcional Programática: 

14421381361410000 Prazo de Vigência: 04 meses
Parecer Jurídico Exarado: Parecer CJ/SAP Nº 03/2022, de 

02/03/2022.
 Extrato de Contrato nº 004/2023CDPRL
Processo 2022142398-2
Chamada Pública nº 003/2022CDPRL – PARA AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PRODUTOS HORTIFRUTIGRAN-
JEIROS) - PPAIS, PARA CONSUMO NESTE ESTABELECIMENTO 
PENAL, DURANTE O PERÍODO DE 01/01/2023 à 30/04/2022.

Contratante: CDP “ASP VALDECIR FABIANO” de Riolândia.
Contratado (a): WILSON MINUCCI DA SILVA JUNIOR
CPF: 383.044.258-07
Valor: R$ 5.902,00 - Data: 24/01/2023
Crédito Orçamentário: Elemento Econômico 33903011
PTRES: 380717 Categoria Funcional Programática: 

14421381361410000 Prazo de Vigência: 04 meses
Parecer Jurídico Exarado: Parecer CJ/SAP Nº 03/2022, de 

02/03/2022.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA II DE 
PACAEMBU
 DESPACHO DE NOTIFICAÇÃO:
I- Notificando a Empresa MV COBRANCA E ALIMENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.916.973/0001-03, com sede 
na AVENIDA SAMPAIO VIDAL, 116, – Marília/SP, para no prazo 
de 02 dias úteis a partir da data da publicação desta Notificação, 
efetuar a entrega de 400 kg de CARNE BOVINA, COXÃO MOLE 
PEÇA INTEIRA, referente a entrega agendada para o dia 06-02-
2023, pertinente ao empenho 2023NE00016, Processo CDPII 
PAC nº 2022/58385, Contrato nº 095/2022- CDP II PAC, Pregão 
Eletrônico CDPII PAC nº 020/2022- CDP II PAC, haja vista que a 
empresa estará sujeita às penalidades e sanções administrativas 
restritas da liberdade de licitar e contratar com os órgãos e 
entidades da Administração Estadual, previstas na Resolução 
SAP-6, de 10/01/07 (Multas), Resolução CC-52, de 19/07/05 
(Suspensão), Lei Federal 8.666/93 (Licitações e Contratos Admi-
nistrativos), previstas na Resolução SAP-6, de 10/01/07 (Multas), 
Resolução CC-52, de 19/07/05 (Suspensão), Lei Federal 8.666/93 
(Licitações e Contratos Administrativos) e suas alterações, c/c, o 
artigo 7º da Lei Federal 10.520, de 17/07/02 (Pregão), Decreto 
47.297, de 06/11/02 (Pregão) e Resolução CEGP-10, de 19/11/02 
(Pregão).

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
DE VALPARAÍSO
 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO III DE 15/02/2023
HOMOLOGO O CONVITE BEC 380204000012023OC00006, 

Objeto do Processo 20230114322, que trata da Aquisição de 
Material de Outros Materiais de Consumo, e Adjudico o objeto 
do certame na seguinte conformidade: Os itens 01 e 07 no valor 
de R$ 629,00 (seiscentos e vinte e nove reais) para a empresa 
ROBERTO MERINO RODRIGUES DOS SANTOS - ME, os itens 02, 
10 e 11 no valor de R$ 2.086,50 (dois mil, oitenta e seis reais 
e cinquenta centavos) para a empresa ILDA DE SOUZA WELLER 
TANIKAWA, os itens 03 e 08 no valor de R$ 1.576,50 (um mil, 
quinhentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos) para a 
empresa VIVIAN MAIA NOVAIS, o item 04 no valor de R$ 420,00 
(quatrocentos e vinte reais) para a empresa MARIA CONSUELO 
SOARES DA MATA – ME, o item 05 no valor de R$ 101,00 (cento 
e um reais) para a empresa ULTRA INDAIA COM. DISTR. EIRELI 
ME, o item 06 no valor de R$ 149,10 (cento e quarenta e nove 
reais e dez) para a empresa BISMARK MÁQUINAS, FERRAGENS 
E ABRASIVOS LTDA. – EPP e o item 09 no valor de R$ 358,00 
(trezentos e cinquenta e oito reais) para a empresa SILVANA 
CAETANO DE LIMA. Perfazendo um total de R$ 5.520,10 (cinco 
mil, quinhentos e vinte reais e dez centavos). Deixo de homolo-
gar o item 12, em virtude de estar acima do referencial.

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
PROF. ATALIBA NOGUEIRA - CAMPINAS
 REPUBLICAÇÃO SEM DEVOLUÇÃO DE PRAZO DO EDITAL 

DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022, OFERTA DE COMPRA 
N° 380142000012023OC00002, referente ao PROCESSO SAP-
-PRC-2023/03326 para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS - LEITE UHT COM PARTICIPAÇÃO - AMPLA, PARA ESTA 
UNIDADE PRISIONAL, CDP HORTOLÂNDIA E PARA O CENTRO 
DE RESSOCIALIZAÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA, na modali-
dade Pregão Eletrônico, desta Unidade Prisional, subordinada 
à Coordenadoria Central, a realização da sessão será na data 
do dia 16/02/2022 às 09h00min. As empresas interessadas em 
participar desta licitação poderão obter o edital na íntegra no 
Endereço Eletrônico: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br. O edital da Licitação encontra-se disponível no endere-
ço eletrônico www.imesp.com.br opção “e-negócios”, ou www.
bec.sp.gov.br, ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, e ainda no ende-
reço: ROD. JORNALISTA FRANCISCO AGUIRRE DE PROENÇA, 
KM 4,5 – CHÁCARA NOVA BOA VISTA – CAMPINAS/SP - CEP: 
13.064-654 - Fone: (19) 3281-1398.

RETIFICANDO ANEXO I, onde lê-se:
ITEM 1 - LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL
ITEM 2 - LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL
LEIA-SE:
ITEM 1 - LEITE UHT CAIXA CARTONADA ALUMINIZADA
ITEM 2 - LEITE UHT CAIXA CARTONADA ALUMINIZADA
AS DEMAIS INFORMAÇÕES PERMANECEM INALTERADAS

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 
"DR. WALTER ERWIN HOFFGEN" DE PORTO 
FELIZ
 HOMOLOGAÇÃO
Despacho do Diretor Técnico III:
HOMOLOGO a adjudicação efetuada pelo Senhor Pregoeiro 

e Equipe de Apoio, no Pregão Eletrônico nº 01/2023, Processo 
nº 03039/2023, referente à Aquisição de Gêneros Alimentícios 
Perecíveis para o período de fevereiro a março de 2023, nos 
termos do Artigo 3º, inciso VII, Parágrafo único do Decreto nº 
47.297, de 06/11/2002, e Artigo 6º, inciso VII da Resolução 
CEGP-10, de 19/11/2002, pelo critério de menor preço na 
seguinte forma: para a empresa COMERCIAL TAQUARUSSU 
LTDA EPP, os itens 01, 02, 04, 09, 11, 13, 16 e 17, perfazendo 
R$ 35.030,80 (trinta e cinco mil, trinta reais e oitenta centavos); 
para a empresa PRESTES MAIA QUITANDA E MERCEARIA, os 
itens 03, 06, 08, 10, 12 e 15 perfazendo R$ 73.163,00 (setenta e 
três mil e cento e sessenta e três reais); para a empresa GISELE 
REGINA RODRIGUES KNITTEL, os itens 05, 07 e 19, perfazendo 
R$ 26.850,00 (vinte e seis mil e oitocentos e cinquenta reais). 
TOTALIZANDO R$ 135.043,80 (CENTO E TRINTA E CINCO MIL, 
QUARENTA E TRÊS REAIS E OITENTA CENTAVOS).

Ficam convocadas as empresas vencedoras para compa-
recerem no Núcleo de Finanças e Suprimentos deste Centro de 
Progressão Penitenciária Dr. Walter Erwin Hoffgen de Porto Feliz, 
sito à Estrada Vicinal Porto Feliz à Rafard, KM 05, Conceição, 
Porto Feliz/SP, para assinatura do respectivo Termo de Contrato 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da publicação, nos 
termos do inciso 11.2, do Item 11 do Edital de referência.

 PENITENCIÁRIA DE CAPELA DO ALTO
 PROCESSO: SAP-PRC-2022/51507 - CÓDIGO ÚNICO 

20221288832
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 

PEÇAS DE REPOSIÇÃO
CONVITE ELETRÔNICO: 380256000012022OC00280
NOTIFICAÇÃO
O Estado de São Paulo, por intermédio do(a) PENITEN-

CIARIA DE CAPELA DO ALTO, vem COMUNICAR SILVIA DIMO-
VCI RODRIGUES 15603098813 - CNPJ: 16.586.241/0001-02, 
já qualificada no contrato número 2022NE01619 e edital 
380256000012022OC00280, acerca da decisão proferida nos 
autos do processo SAP-PRC- 2022/51507:

Multa, no valor de R$198,60, Cento e Noventa e Oito Reais 
e Sessenta Centavos, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993 e resolução Resolução SAP 6 de 10 de 
janeiro de 2007;

Tendo em vista o descumprimento no prazo da entrega 
prevista para a data de 29/12/2022, e consoante expresso pelo 
servidor responsável em seu parecer não sendo acolhidos os 
argumentos da defesa, considerando a inexecução total do con-
trato com a Administração referente ao item constante na nota de 
empenho 2022NE01609 – Convite Eletrônico, Oferta de Compra 
nº 380256000012022OC00280, Processo SAP-PRC-2022/51507, 
causando transtornos de ordem administrativa a esta unida-
de prisional, fica a empresa SILVIA DOMOVCI RODRIGUES 
15603098813, CNPJ 16.586.241/0001-02, multada em 30% sobre 
o valor total do contrato 2022NE01609 (nota de empenho) de R$ 
662,00 (seiscentos e sessenta e dois reais), em R$ 198,60 (cento e 
noventa e oito reais e sessenta centavos), de acordo com o artigo 
87, II, da Lei 8.666/93, e artigo 3º, inciso II da Resolução SAP – 6, 
de 10 de janeiro de 2007 e suas atualizações.

Assim, fica a empresa notificada para, querendo, apresentar 
recurso no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento desta notificação, devendo, preferencialmente, ela-
borado eletronicamente, através do acesso ao site www.esanco-
es.sp.gov.br com o inclusão do código de acesso cadastrado, que 
permitirá selecionar a opção “Fornecedor Ampla Defesa” para 
incluir a sua manifestação;

Destaca-se que está assegurada, durante o prazo de mani-
festação, vista dos autos do processo no seguinte endereço: 
RODOVIA RAPOSO TAVARES, KM.134,1 - BAIRRO CAPANEMA, 
CAPELA DO ALTO - SP, 18195000

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS  DA 
REGIÃO OESTE DO ESTADO

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA "ASP 
VALDECIR FABIANO" DE RIOLÂNDIA
 AVISO DE ABERTURA
Pregão Eletrônico nº 001/2023CDPRL
Processo nº 2023001633-1
O C.D.P.”ASP Valdecir Fabiano” de Riolândia comunica 

a abertura de Licitação na modalidade O C.D.P.”ASP Valdecir 
Fabiano” de Riolândia comunica a abertura de Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônica nº 001/2023CDPRL, objeto do 
Processo nº 2023001633-1, que trata da aquisição de Gêneros 
Alimentícios (Hortifrutigranjeiros), participação restrita a ME/
EPP/COOPERATIVAS, destinados ao preparo das refeições aos 
sentenciados e funcionários do Centro de Detenção Provisória 
“ASP Valdecir Fabiano” de Riolândia, durante os meses de 
Janeiro à Abril de 2023.

, objeto do Processo nº 2023001633-1, que trata da aquisi-
ção de Gêneros Alimentícios (Hortifrutigranjeiros), participação 
restrita a ME/EPP/COOPERATIVAS, destinados ao preparo das 
refeições aos sentenciados e funcionários do Centro de Deten-
ção Provisória “ASP Valdecir Fabiano” de Riolândia, durante os 
meses de Janeiro à Abril de 2023.

A sessão pública será realizada por meio eletrônico, através 
dos sites www.bec.sp.gov.br e www.bec.fazenda.sp.gov.br com 
início previsto para às 09:00 horas, do dia 02/03/2023. O Edital 
na íntegra será disponibilizado nos endereços eletrônicos acima 
e no www.e-negociospublicos.com.br e ainda poderá ser retira-
do na Diretoria do Centro Administrativo desta Unidade.

 Extrato de Contrato nº 005/2023CDPRL
Processo 088/22CDPRL – 2023OC00002
Pregão Eletrônico nº 014/22CDPRL – PARA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS (PARTICIPA-
ÇÃO RESTRITA A ME/EPP/COOPERATIVAS), PARA CONSUMO NO 
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DATA DE EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO: 24/11/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) dias
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 764,50 (setecentos e ses-

senta e quatro reais e cinquenta centavos) PTRES: 380717 e 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30

PARECER JURÍDICO: Oficio GPG CIRCULAR nº 02/2015, de 
26 de outubro de 2015

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO OESTE
PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO Nº: 2022NE01707
PROCESSO Nº: 20221231553
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO - CNPJ 

96.291.141/0053-00
CONTRATADA: MK COZINHAS INDUSTRIAIS EIRELI
OBJETO DA NOTA DE EMPENHO: Aquisição de materiais 

de consumo
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Convite Eletrônico 

2022OC00426
DATA DE EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO: 25/11/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) dias
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 29.000,00 (vinte e nove 

mil reais)
PTRES: 380717 e NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
PARECER JURÍDICO: Oficio GPG CIRCULAR nº 02/2015, de 

26 de outubro de 2015

 PENITENCIÁRIA MAURÍCIO HENRIQUE 
GUIMARÃES PEREIRA - PRESIDENTE 
VENCESLAU II
 NOTIFICAÇÃO
ENTREGA DE MERCADORIA
NOTIFICO a firma COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIROS 

FRANCISCO DONA LTDA, CNPJ: 07.691.180/0001-44, situada 
à Rua Luiz Dias, n° 439 – Vila Assunta – CEP: 19880-000 – na 
cidade de CANDIDO MOTA – SP, nos seguintes termos:

A entregar no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da 
publicação desta notificação no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, as mercadorias em atraso alusivo aos contratos vigentes: 
200 Kg de batata, 115 kg de cebola, 75 kg de cenoura, 300 
dúzia de ovo de galinha, 125 kg de tomate, objeto da Nota de 
Empenho n° 2023NE00080 Processo nº 58255/2022 – Código 
Único nº. 20221411801.

A referida empresa está sujeita à aplicação de multas e san-
ções administrativas restritivas da liberdade de licitar e contratar 
com os órgãos e entidades da Administração Estadual, previstas 
na Resolução SAP-6, de 10-1-2007, Resolução CC-52, de 19-07-
2005, Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Notifique-se e publique-se.

 PENITENCIÁRIA JOÃO AUGUSTINHO 
PANUCCI - MARABÁ PAULISTA
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Penitenciária “João Augustinho Panucci” de Marabá 

Paulista COMUNICA abertura de LICITAÇÃO na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO sob o nº 001/2023-PMAPA, objeto do 
processo SAP-PRC-2023/05925- PMAPA, Oferta de Compra: 
380228000012023OC00009, que trata da despesa com a com-
pra de Gêneros Alimentícios Perecíveis, do tipo menor preço, 
(entrega parcelada a critério da Administração), para uso no pre-
paro das refeições aos servidores e sentenciados desta Unidade 
Penitenciária durante o período de 01 DE MARÇO A 30 DE ABRIL 
DE 2023. A sessão pública será realizada por meio eletrônico, no 
sitio www.bec.sp.gov.br (opção pregão eletrônico), com início 
previsto para às 09:00 horas do dia 03/03/2023.

As informações que se fizerem necessárias serão fornecidas 
através do telefone (018) 3996-8404 ramais 204/241, na Peni-
tenciária “João Augustinho Panucci” de Marabá Paulista, sito à 
Rod. General Euclides Figueiredo, SP 563, Km 50,7, Marabá Pau-
lista-SP ou pelo endereço eletrônico penitenciaria@maraba.sap.
sp.gov.br. O edital na íntegra será disponibilizado para leitura e 
impressão na internet no endereço: www.e-negociospublicos.
com.br e ainda poderá ser consultado e ou retirado na Diretoria 
do Núcleo de Finanças e Suprimentos da Unidade.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.585,00 (um mil e qui-
nhentos e oitenta e cinco reais) PTRES: 380717 e NATUREZA DE 
DESPESA: 33.90.30

PARECER JURÍDICO: Oficio GPG CIRCULAR nº 02/2015, de 
26 de outubro de 2015

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 
OESTE

PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO Nº: 2022NE01701
PROCESSO Nº: 20221231553
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO - CNPJ 

96.291.141/0053-00
CONTRATADA: M.M.V.B. DECORACOES E COMERCIO DE 

TECIDOS
OBJETO DA NOTA DE EMPENHO: Aquisição de materiais 

de consumo
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Convite Eletrônico 

2022OC00426
DATA DE EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO: 24/11/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) dias
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 245,00 (duzentos e quarenta 

e cinco reais)
PTRES: 380717 e NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
PARECER JURÍDICO: Oficio GPG CIRCULAR nº 02/2015, de 

26 de outubro de 2015
 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO OESTE
PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO Nº: 2022NE01702
PROCESSO Nº: 20221231553
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO - CNPJ 

96.291.141/0053-00
CONTRATADA: ZOOM COMERCIAL SAO PAULO LTDA
OBJETO DA NOTA DE EMPENHO: Aquisição de materiais 

de consumo
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Convite Eletrônico 

2022OC00426
DATA DE EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO: 24/11/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) dias
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 355,80 (trezentos e cinquen-

ta e cinco reais e oitenta centavos)
PTRES: 380717 e NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
PARECER JURÍDICO: Oficio GPG CIRCULAR nº 02/2015, de 

26 de outubro de 2015
 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO OESTE
PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO Nº: 2022NE01703
PROCESSO Nº: 20221231553
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO - CNPJ 

96.291.141/0053-00
CONTRATADA: ART PAPER IND. E COM. DE EMBALAGENS
OBJETO DA NOTA DE EMPENHO: Aquisição de materiais 

de consumo
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Convite Eletrônico 

2022OC00426
DATA DE EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO: 24/11/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) dias
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 600,00 (seiscentos reais) 

PTRES: 380717 e NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
PARECER JURÍDICO: Oficio GPG CIRCULAR nº 02/2015, de 

26 de outubro de 2015
 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO OESTE
PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO Nº: 2022NE01704
PROCESSO Nº: 20221231553
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO - CNPJ 

96.291.141/0053-00
CONTRATADA: COMERCIO DE EMBALAGENS ADAMANTI-

NA LTDA ME
OBJETO DA NOTA DE EMPENHO: Aquisição de materiais 

de consumo
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Convite Eletrônico 

2022OC00426

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 
OESTE

PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO Nº: 2022NE01697
PROCESSO Nº: 20221231553
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO - CNPJ 

96.291.141/0053-00
CONTRATADA: A2G COMERCIAL LTDA
OBJETO DA NOTA DE EMPENHO: Aquisição de materiais 

de consumo
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Convite Eletrônico 

2022OC00426
DATA DE EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO: 24/11/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) dias
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 15.550,00 (quinze mil e 

quinhentos e cinquenta reais)
PTRES: 380717 e NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
PARECER JURÍDICO: Oficio GPG CIRCULAR nº 02/2015, de 

26 de outubro de 2015
 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO OESTE
PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO Nº: 2022NE01698
PROCESSO Nº: 20221231553
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO - CNPJ 

96.291.141/0053-00
CONTRATADA: SEATTLE TEC COM. PROD. ELETRONICOS
OBJETO DA NOTA DE EMPENHO: Aquisição de materiais 

de consumo
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Convite Eletrônico 

2022OC00426
DATA DE EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO: 24/11/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) dias
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.385,73 (um mil e trezentos 

e oitenta e cinco reais e setenta e três centavos)
PTRES: 380717 e NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
PARECER JURÍDICO: Oficio GPG CIRCULAR nº 02/2015, de 

26 de outubro de 2015
 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

OESTE
PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO Nº: 2022NE01699
PROCESSO Nº: 20221231553
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO - CNPJ 

96.291.141/0053-00
CONTRATADA: MS10 COMERCIAL DE VIDRARIAS PARA 

LABORATO
OBJETO DA NOTA DE EMPENHO: Aquisição de materiais 

de consumo
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Convite Eletrônico 

2022OC00426
DATA DE EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO: 24/11/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) dias
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 755,00 (setecentos e cin-

quenta e cinco reais)
PTRES: 380717 e NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
PARECER JURÍDICO: Oficio GPG CIRCULAR nº 02/2015, de 

26 de outubro de 2015
 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

OESTE
PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO Nº: 2022NE01700
PROCESSO Nº: 20221231553
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO - CNPJ 

96.291.141/0053-00
CONTRATADA: MS10 COMERCIAL DE VIDRARIAS PARA 

LABORATO
OBJETO DA NOTA DE EMPENHO: Aquisição de materiais 

de consumo
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Convite Eletrônico 

2022OC00426
DATA DE EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO: 24/11/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) dias

OBJETO DA NOTA DE EMPENHO: Aquisição de materiais 
de consumo

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Convite Eletrônico 
2022OC00426

DATA DE EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO: 24/11/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) dias
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 8.290,50 (oito mil e duzen-

tos e noventa reais e cinquenta centavos)
PTRES: 380717 e NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
PARECER JURÍDICO: Oficio GPG CIRCULAR nº 02/2015, de 

26 de outubro de 2015
 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

OESTE
PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO Nº: 2022NE01694
PROCESSO Nº: 20221231553
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO - CNPJ 

96.291.141/0053-00
CONTRATADA: APARECIDA CANDIDA SOUZA BERRIO-ME
OBJETO DA NOTA DE EMPENHO: Aquisição de materiais 

de consumo
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Convite Eletrônico 

2022OC00426
DATA DE EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO: 24/11/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) dias
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 324,00 (trezentos e vinte 

e quatro reais)
PTRES: 380717 e NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
PARECER JURÍDICO: Oficio GPG CIRCULAR nº 02/2015, de 

26 de outubro de 2015
 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

OESTE
PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO Nº: 2022NE01695
PROCESSO Nº: 20221231553
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO - CNPJ 

96.291.141/0053-00
CONTRATADA: EQUIPACENTER BIRIGUI EQUIPAMENTOS 

E UTENS
OBJETO DA NOTA DE EMPENHO: Aquisição de materiais 

de consumo
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Convite Eletrônico 

2022OC00426
DATA DE EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO: 24/11/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) dias
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.879,40 (dois mil e oitocen-

tos e setenta e nove reais e quarenta centavos)
PTRES: 380717 e NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
PARECER JURÍDICO: Oficio GPG CIRCULAR nº 02/2015, de 

26 de outubro de 2015
 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

OESTE
PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
NOTA DE EMPENHO Nº: 2022NE01696
PROCESSO Nº: 20221231553
CONTRATANTE: PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO - CNPJ 

96.291.141/0053-00
CONTRATADA: A2G COMERCIAL LTDA
OBJETO DA NOTA DE EMPENHO: Aquisição de materiais 

de consumo
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Convite Eletrônico 

2022OC00426
DATA DE EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO: 24/11/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) dias
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.840,00 (quatro mil e oito-

centos e quarenta reais)
PTRES: 380717 e NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
PARECER JURÍDICO: Oficio GPG CIRCULAR nº 02/2015, de 

26 de outubro de 2015
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Brasil EPP
14365828000158 COMERCIAL DISCON LTDA 39,2000 RN 

- BOTINA
SEGURANÇA N. 44
Produzido no
Brasil EPP
06968409000182 dalson comercio de equipamentos de
segurança e ferramentas eireli me 42,3000 KADESH - CA. 

43108 Produzido no
Brasil ME
28231208000130 TOP COMERCIAL OESTE PAULISTA LTDA -
ME 63,7800 CARTOM - CA 38753 Produzido no
Brasil ME
02402380000116 MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI 

68,0000 MAC - MAC Produzido no
Brasil EPP
29114237000185 MALU INDUSTRIA E COMERCIO DE 

EPI'S E
PRODUTOS HOSP 74,9800 CARTOM CA 38753 Produzido no
Brasil EPP
Item: 10 / Código: 3186288 / Classe: 7930
Descrição: DETERGENTE EM PO, PRINCIPIO ATIVO COMP. 

ASSOCIAC.ALCALINIZ. E TENSOAT.
Especificação Técnica: DETERGENTE EM PO, PRINCIPIO 

ATIVO COMPOSTO DA ASSOCIACAO DE
ALCALINIZANTES E TENSOATIVOS, COMPOSTO DE TENSOA-

TIVOS ANIONICOS, ALCALINIZANTESE FOSFATO
TRISSODICO, TEOR DE ATIVOS DE NO MINIMO DE 5%, 

PIGMENTOS INEXISTENTES; PARA LIMPEZA DE
MATERIAIS DE LABORATORIOS, ACONDICIONADO EM 

FRASCO CONTENDO 1 KG, PRODUTO SUJEITO A
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, E AOS PROCEDIMEN-

TOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA / Quantidade: 100
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
08103754000189 COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

D.
PRADO EIRELI 3,4500 tiks Produzido no
Brasil ME
32610096000104 NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 3,6900 Clarin Produzido no
Brasil EPP
74545732000101 MUCCIO & MUCCIO LTDA 4,1500 Ágil 

Detergente em pó
1Kg
Produzido no
Brasil EPP
47212169000179 RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS
43611375870 4,9800 UNIC Produzido no
Brasil ME
Item: 11 / Código: 3666000 / Classe: 7210
Descrição: LENCOL S/ELASTICO,SOLTEIRO,TEC.MISTO,67%P

OL/33%ALG,MED(1,40X2,20)M,BRA
Especificação Técnica: LENCOL SEM ELASTICO, DE SOLTEI-

RO, TECIDO MISTO, 67% POLIESTER E 33%
ALGODAO, MEDINDO (L X C) (1,40X2,20)M, NA COR BRAN-

CO, LISO, ACABAMENTO COM BAINHA DE 4 CM EM
TODA A EXTENSAO, ETIQUETA DE ACORDO COM A RESOLU-

CAO CONMETRO N. 02, DE 06/5/2008
Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 100
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
07464831000163 WELLINGTON RICARDO SIMONETTI - ME 

11,7900 Perfeito Estilo Produzido no Brasil ME
58062951000175 CONFECCOES GIGANTEX LTDA 21,0000 

GIGANTEX Produzido no Brasil EPP
46287656000138 NIPSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

26,9900 NIPSE Produzido no Brasil ME
Item: 12 / Código: 2529831 / Classe: 7320
Descrição: MARMITA,RETANGULAR,900ML,S/DIVISAO,S/

ALCA,C/TAMPA,TRANSPARENTE
Especificação Técnica: MARMITA, DE POLIPROPILENO, NO 

FORMATO RETANGULAR, MEDINDO (200 X 120 X
50)MM (TOLERANCIA DE +/- 15%), COM CAPACIDADE DE 

900 ML, SEM DIVISAO, SEM ALCA, TAMPA DE
POLIPROPILENO, COM BORDA PARA ABERTURA, TRANS-

PARENTE
Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 500
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
14365828000158 COMERCIAL DISCON LTDA 5,3000 PLA-

SUTIL - MARMITA 900
ML
Produzido no
Brasil EPP
09507172000120 HBA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA 6,1000 HBA - 900ML Produzido no
Brasil EPP
Item: 13 / Código: 3750353 / Classe: 8431
Descrição: MEIA,70% ALGODAO 25% POLIAMIDA E 5% 

ELASTODIENO,TAM.UNICO 37 AO 43
Especificação Técnica: MEIA, COFECCIONADA EM 70% 

ALGODAO 25% POLIAMIDA E 5% ELASTODIENO, TIPO
ESPORTE,CANO MEDIO, NO TAMANHO UNICO QUE ATEN-

DENDA DO 37 AO 43, NA COR BRANCA, COM PUNHO
RIB(CANELADO VERDADEIRO 1X1),COM 1.5% ELASTANO 

PARA EFEITO FUNCIONAL DO PUNHO, COM PONTEIRA
REFORCADA, COM COSTURA EMBUTIDA TIPO ROSSO, 

COM FIO 30
Unidade de Fornecimento: PAR / Quantidade: 50
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
08974702000188 COMERCIAL DEBECHE TEXTIL EIRELI - ME 

3,3200 JUMP CONF EDITAL Produzido no
Brasil ME
10985902000188 JACÓ CORREA QUINTAL ME 4,3500 JR 

XTREME-CON
EDITAL
Produzido no
Brasil ME
27250354000140 PEDRO OLAVO FABBRI FAZIO CONFEC-

CAO
E COMERCIO - EPP 12,0000 Lucyffaz Produzido no
Brasil ME
Item: 14 / Código: 2916096 / Classe: 8530
Descrição: PAPEL HIGIENICO-FOLHA SIMPLES,CLASSE 

01,MED.(30MX10CM)GOFRADO,PICOTADO
Especificação Técnica: PAPEL HIGIENICO - FOLHA SIMPLES, 

CLASSE 01, FRAGRANCIA NEUTRA, NA COR
BRANCA, ALVURA ISO MAIOR QUE 80%, INDICE DE 

MACIEZ MENOR QUE 6 NM/G, RESISTENCIA A TRACAO
PONDERADA IGUAL OU MAIOR QUE 90 N/M, QUANTIDADE 

DE FUROS MENOR QUE 100 MM2/M2, QUANTIDADE
DE PINTAS MENOR QUE 200 MM2/M2, TEMPO DE ABSOR-

CAO DE AGUA MENOR QUE 6 S, CONFORME NORMA
ABTN NBR 15464-1 E 15134, CARACTERISTICAS COMPLE-

MENTARES: MATERIA PRIMA 100% FIBRA VEGETAL,
COMPRIMENTO DO ROLO 30 M - COM TOLERANCIA DE 

2%, COM LARGURA DE 10 CM - COM TOLERANCIA DE 2%,
DIAMETRO NO MAXIMO 11,7 CM, LARGURA DO TUBETE 

10 CM - COM TOLERANCIA DE 2%, DIAMETRO INTERNO
MAIOR QUE 4 CM, ACABAMENTO GOFRADO, PICOTADO, 

ROTULAGEM CONTENDO: C/IDENTIFICACAO DA
CLASSE MARCA, QUANTIDADE DE ROLOS, 

AROMA,METRAGEM DO PAPEL, NOME DO FABRICANTE E 
FANTASIA,

CNPJ, E-MAIL, TELEFONE DO SAC, EMBALAGEM COM BOA 
VISIBILIDADE DO PRODUTO

Unidade de Fornecimento: FARDO 64,00 RL / Quantidade: 
50

CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
32610096000104 NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE

20345/2008 E CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO MINISTE-
RIO DO TRABALHO E EMPREGO

Unidade de Fornecimento: PAR / Quantidade: 10
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
97530228000125 R. DE O. SANTIL EPI 37,0000 AM LOTERIO 

CA45448 Produzido no
Brasil EPP
14365828000158 COMERCIAL DISCON LTDA 39,2000 RN 

- BOTINA
SEGURANÇA N. 40
Produzido no
Brasil EPP
06968409000182 dalson comercio de equipamentos de
segurança e ferramentas eireli me 42,3000 KADESH - CA. 

43108 Produzido no
Brasil ME
49065603000160 ATACADISTA CARDOSO SILVA LTDA 

44,8500 uniao Produzido no
Brasil ME
28231208000130 TOP COMERCIAL OESTE PAULISTA LTDA -
ME 63,7800 CARTOM - CA 38753 Produzido no
Brasil ME
02402380000116 MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI 

68,0000 MAC - MAC Produzido no
Brasil EPP
29114237000185 MALU INDUSTRIA E COMERCIO DE 

EPI'S E
PRODUTOS HOSP 74,9800 CARTOM CA 38753 Produzido no
Brasil EPP
Item: 7 / Código: 4756380 / Classe: 8421
Descrição: BOTINA DE PROTECAO,COURO DE VAQUETA 

RELAX,NR.40,MASCULINO,PRETA
Especificação Técnica: BOTINA DE PROTECAO, EM COURO 

DE VAQUETA RELAX, COM ESPESSURA DE
APROXIMADAMENTE 1,8MM, NO TAMANHO 40, NA COR 

PRETA, MODELO MASCULINO, COM SOLADO EM
POLIURETANO (PU)BIDENSIDADE COM INJECAO DIRETA 

NOCABEDAL E ANTIDERRAPANTE, COM BIQUEIRA EM
COMPOSITE, SEM CADARCO COM ELASTICO NAS LATE-

RAIS, COM PALMILHA DE MONTAGEM EM TNT
COSTURADO PELO SISTEMA STROBEL, COM PALMILHA 

HIGIENICA ANTIBACTERIANA, CONTRAFORTE
RESINADO E TERMOCONFORMADO, COM COSTURA EM 

LINHAS DE NYLON DE ALTA TENACIDADE, COM
CERTIFICADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
Unidade de Fornecimento: PAR / Quantidade: 10
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
97530228000125 R. DE O. SANTIL EPI 37,0000 AM LOTERIO 

CA45448 Produzido no
Brasil EPP
14365828000158 COMERCIAL DISCON LTDA 39,2000 RN 

- BOTINA
SEGURANÇA N. 40
Produzido no
Brasil EPP
06968409000182 dalson comercio de equipamentos de
segurança e ferramentas eireli me 42,3000 KADESH - CA. 

43108 Produzido no
Brasil ME
28231208000130 TOP COMERCIAL OESTE PAULISTA LTDA -
ME 63,7800 CARTOM - CA 38753 Produzido no
Brasil ME
02402380000116 MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI 

68,0000 MAC - MAC Produzido no
Brasil EPP
29114237000185 MALU INDUSTRIA E COMERCIO DE 

EPI'S E
PRODUTOS HOSP 74,9800 CARTOM CA 38753 Produzido no
Brasil EPP
Item: 8 / Código: 4756401 / Classe: 8421
Descrição: BOTINA DE PROTECAO,COURO DE VAQUETA 

RELAX,NR.42,MASCULINO,PRETA
Especificação Técnica: BOTINA DE PROTECAO, EM COURO 

DE VAQUETA RELAX, COM ESPESSURA DE
APROXIMADAMENTE 1,8MM, NO TAMANHO 42, NA COR 

PRETA, MODELO MASCULINO, COM SOLADO EM
POLIURETANO (PU)BIDENSIDADE COM INJECAO DIRETA 

NOCABEDAL E ANTIDERRAPANTE, COM BIQUEIRA EM
COMPOSITE, SEM CADARCO COM ELASTICO NAS LATE-

RAIS, COM PALMILHA DE MONTAGEM EM TNT
COSTURADO PELO SISTEMA STROBEL, COM PALMILHA 

HIGIENICA ANTIBACTERIANA, CONTRAFORTE
RESINADO E TERMOCONFORMADO, COM COSTURA EM 

LINHAS DE NYLON DE ALTA TENACIDADE, COM
CERTIFICADO DO MINISTERIO DO TRABALHO
Unidade de Fornecimento: PAR / Quantidade: 20
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
97530228000125 R. DE O. SANTIL EPI 37,0000 AM LOTERIO 

CA45448 Produzido no
Brasil EPP
14365828000158 COMERCIAL DISCON LTDA 38,2000 RN 

- BOTINA
SEGURANÇA N. 42
Produzido no
Brasil EPP
06968409000182 dalson comercio de equipamentos de
segurança e ferramentas eireli me 42,3000 KADESH - CA. 

43108 Produzido no
Brasil ME
28231208000130 TOP COMERCIAL OESTE PAULISTA LTDA -
ME 63,7800 CARTOM - CA 38753 Produzido no
Brasil ME
02402380000116 MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI 

68,0000 MAC - MAC Produzido no
Brasil EPP
29114237000185 MALU INDUSTRIA E COMERCIO DE 

EPI'S E
PRODUTOS HOSP 74,9800 CARTOM CA 38753 Produzido no
Brasil EPP
Item: 9 / Código: 4876938 / Classe: 8421
Descrição: BOTINA DE PROTEÇÃO,VAQUETA RELAX CURTI-

DA AO CROMO,NR.44,UNISSEX,PRETA
Especificação Técnica: BOTINA DE PROTECAO, EM VAQUETA 

RELAX CURTIDA AO CROMO, SEM COMPONENTES
METALICOS, COM ESPESSURA DE APROXIMADAMENTE 

ENTRE 1,8MM A 2MM, NO TAMANHO 44, NA COR PRETA,
MODELO UNISSEX,(PROTEçãO CONTRA AGENTES 

ABRASIVOS,ESCORIANTES PERFURANTES E CHOQUES
ELETRICOS), COM SOLADO EM POLIURETANO BIDENSIDA-

DE BICOLOR INJETADO DIRETO AO CABEDAL COM
ABSORÇÃO DE IMPACTO, ANTIDERRAPANTE, COM BIQUEI-

RA EM COMPOSITE, COM ELASTICO NAS LATERAIS,
COM PALMILHA DE MONTAGEM EM POLIESTER RESINADO 

PELO SISTEMA STROBEL, COM PALMILHA HIGIENICA
ANTIBACTERIANA, CONTRAFORTE EM MATERIAL RESINA-

DO TERMOCONFORMADO COM ESPESSURA MINIMA
DE 1,5MM, COM COSTURA SIMPLES,DUPLAS E QUADRU-

PLAS EM LINHAS DE NYLON DEALTA TENACIDADE, COM
CERTIFICACAO DE APROVAÇÃO DO MINISTERIO DO TRA-

BALHO E EMPREGO, NBR 20345
Unidade de Fornecimento: PAR / Quantidade: 10
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
97530228000125 R. DE O. SANTIL EPI 37,0000 AM LOTERIO 

CA45448 Produzido no

Brasil EPP
29114237000185 MALU INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI'S
E PRODUTOS HOSP 54,9800 CALFOR CA 44617 Produzido no
Brasil EPP
02402380000116 MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI 

68,0000 I.T - I.T Produzido no
Brasil EPP
Item: 3 / Código: 1702572 / Classe: 8421
Descrição: BOTA SEGURANCA,PVC,NR.42,UNISSEX,BRANCA
Especificação Técnica: BOTA DE SEGURANÇA, COM CABE-

DAL EM PVC(IMPERMEAVEL FORRADA EM MALHA
100% POLIESTER), TAMANHO 42, COR BRANCA, MODELO 

UNISSEX, SEM FECHAMENTO, CANO LONGO(+/- 37
CM), SOLADO EM PVC REFORCADO COM BORRACHA 

NITRILICA BRANCA E ANTIDERRAPANTE, SOLADO
INJETADO DIRETO NO CABEDAL, PALMILHA DE MONTA-

GEM EM PVC, SEM PALMILHA HIGIENICA, BIQUEIRA EM
PVC, ALMA DA BOTA EM PVC, ATENDENDO EXIGENCIA DE 

SEGURANCA CONFORME NBR 20345
Unidade de Fornecimento: PAR / Quantidade: 10
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
06968409000182 dalson comercio de equipamentos de
segurança e ferramentas eireli me 35,5000 KADESH - CANO 

MEDIO -
CA. 42149
Produzido no
Brasil ME
14365828000158 COMERCIAL DISCON LTDA 35,9000 PAM-

PEANA - PVC N. 42 Produzido no
Brasil EPP
28231208000130 TOP COMERCIAL OESTE PAULISTA LTDA -
ME 38,5400 CARTOM - REFERENCIA
106
Produzido no
Brasil ME
21602765000171 MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA 

41,1000 KALA - PVC BRANCA Produzido no
Brasil EPP
29114237000185 MALU INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI'S
E PRODUTOS HOSP 54,9800 CALFOR CA 44617 Produzido no
Brasil EPP
02402380000116 MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI 

68,0000 I.T - I.T Produzido no
Brasil EPP
Item: 4 / Código: 1702513 / Classe: 8421
Descrição: BOTA SEGURANCA,PVC,NR.43,UNISSEX,BRANCA
Especificação Técnica: BOTA DE SEGURANÇA, COM CABE-

DAL EM PVC(IMPERMEAVEL FORRADA EM MALHA
100% POLIESTER), TAMANHO 43, COR BRANCA, MODELO 

UNISSEX, SEM FECHAMENTO, CANO CURTO(+/- 26
CM), SOLADO EM PVC REFORCADO C/BORRACHA NITRILI-

CA BRANCA E ANTIDERRAPANTE, SOLADO INJETADO
DIRETO NO CABEDAL, PALMILHA DE MONTAGEM EM PVC, 

SEM PALMILHA HIGIENICA, BIQUEIRA EM PVC, ALMA
DA BOTA EM PVC, ATENDENDO EXIGENCIA DE SEGURAN-

CA CONFORME NBR 20345
Unidade de Fornecimento: PAR / Quantidade: 10
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
06968409000182 dalson comercio de equipamentos de
segurança e ferramentas eireli me 35,5000 KADESH - CANO 

MEDIO -
CA. 42149
Produzido no
Brasil ME
14365828000158 COMERCIAL DISCON LTDA 35,9000 PAM-

PEANA - PVC N. 43 Produzido no
Brasil EPP
28231208000130 TOP COMERCIAL OESTE PAULISTA LTDA -
ME 38,5400 CARTOM - REFERENCIA
106
Produzido no
Brasil ME
21602765000171 MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA 

41,1000 KALA - PVC BRANCA Produzido no
Brasil EPP
29114237000185 MALU INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI'S
E PRODUTOS HOSP 54,9800 CALFOR CA 44617 Produzido no
Brasil EPP
02402380000116 MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI 

68,0000 I.T - I.T Produzido no
Brasil EPP
Item: 5 / Código: 1702882 / Classe: 8421
Descrição: BOTA SEGURANCA,PVC,NR.44,UNISSEX,BRANCA
Especificação Técnica: BOTA DE SEGURANÇA, COM CABE-

DAL EM PVC IMPERMEAVEL(FORRO EM MALHA 100%
POLIESTER), TAMANHO 44, COR BRANCA, MODELO UNIS-

SEX, SEM FECHAMENTO, CANO LONGO(+/- 37 CM),
SOLADO EM PVC REFORCADO COM BORRACHA NITRILICA 

BRANCA, SOLADO INJETADO DIRETO AO CABEDAL,
PALMILHA DE MONTAGEM EM PVC, SEM PALMILHA HIGIE-

NICA, BIQUEIRA EM PVC, ALMA DA BOTA EM PVC,
ATENDENDO EXIGENCIA DE SEGURANCA CONFORME NBR 

20345
Unidade de Fornecimento: PAR / Quantidade: 10
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
06968409000182 dalson comercio de equipamentos de
segurança e ferramentas eireli me 35,5000 KADESH - CANO 

MEDIO -
CA. 42149
Produzido no
Brasil ME
14365828000158 COMERCIAL DISCON LTDA 35,9000 PAM-

PEANA - PVC N. 44 Produzido no
Brasil EPP
28231208000130 TOP COMERCIAL OESTE PAULISTA LTDA -
ME 38,5400 CARTOM - REFERENCIA
106
Produzido no
Brasil ME
21602765000171 MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA 

41,1000 KALA - PVC BRANCA Produzido no
Brasil EPP
29114237000185 MALU INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI'S
E PRODUTOS HOSP 54,9800 CALFOR CA 44617 Produzido 

no
Brasil EPP
02402380000116 MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI 

68,0000 I.T - I.T Produzido no
Brasil EPP
Item: 6 / Código: 3264645 / Classe: 8421
Descrição: BOTA DE SEGURANCA,VAQUETA RELAX CURTI-

DA AO CROMO,NR.40,MASCULINA,PRETA
Especificação Técnica: BOTA DE SEGURANÇA, COM CABE-

DAL EM VAQUETA RELAX CURTIDA AO CROMO,
TOTALMENTE SEM COMPONENTES METALICOS, TAMANHO 

40, COR PRETA, MODELO MASCULINO,
FECHAMENTO COM CADARCO EM ALGODAO COM PON-

TAS RESINADAS, NA COR PRETO, LINGUETA TIPO FOLE,
CANO CURTO,ACOLCHOADO COM 03 GOMOS EM VAQUE-

TA VESTUARIA, SOLADO EM POLIURETANO
BIDENSIDADE E ANTIDERRAPANTE, SALTO EM MODELO 

CONVENCIONAL, SOLADO INJETADO DIRETO NO
CABEDAL, PALMILHA DE MONTAGEM EM COURO COM 

ESPESSURA DE NO MINIMO 2,5MM, COM PALMILHA
HIGIENICA ANTI-BACTERICIDA EM ESPUMA(EVA) COM 

REVESTIMENTO EM TECIDO, BIQUEIRA EM
POLIPROPILENO, ALMA DA BOTA EM PLASTICO, ATENDEN-

DO EXIGENCIA DE SEGURANCA CONFORME NBR

 Ata de Abertura e Divulgação das Propostas apresentadas 
à Oferta de Compra nº

380228000012023OC00003, com envelope(s) aberto(s) por 
Vanessa Aparecida dos Santos

Marcondes, no dia 14/02/2023, às 13:21:26.
Licitantes que apresentaram propostas:
CNPJ/CPF Licitante Enq.
01812515000159 STORAGE & LOGISTICS IMPORTACAO E 

EXPORTACAO - EIRELI EPP
02402380000116 MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI EPP
02403262000122 BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI EPP
04001695000187 ACSMA COMERCIO LTDA - ME ME
04707044000107 MJ HAMUCHE EVENTOS - ME ME
06968409000182 dalson comercio de equipamentos de 

segurança e ferramentas eireli me ME
07464831000163 WELLINGTON RICARDO SIMONETTI - ME 

ME
08103754000189 COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

D. PRADO EIRELI ME
08974702000188 COMERCIAL DEBECHE TEXTIL EIRELI - 

ME ME
09507172000120 HBA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-

TICOS LTDA EPP
10842435000137 MATHIAS & CAMARGO MANUTENCAO E 

REPARAÇÃO DE EMPILHADEIRAS LTDA - ME ME
10985902000188 JACÓ CORREA QUINTAL ME ME
14365828000158 COMERCIAL DISCON LTDA EPP
18249454000166 CELIO ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL 

EPP
19827002000187 FLASH COMERCIO DE PRODUTOS DE 

HIGIENE EIRELI EPP
21602765000171 MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA EPP
23683701000178 BRAU BUSINESS ME
24803547000193 ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PLASTICOS LTDA - ME ME
27250354000140 PEDRO OLAVO FABBRI FAZIO CONFEC-

CAO E COMERCIO - EPP ME
27695599000181 PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO 

- ME ME
28231208000130 TOP COMERCIAL OESTE PAULISTA LTDA 

- ME ME
29114237000185 MALU INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI'S 

E PRODUTOS HOSP EPP
32610096000104 NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRO-

DUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP
34396122000160 SC Comercio de Produtos Hospitalares 

EIRELI ME
34470809000107 luis ricardo lopes ribeiro constantino 

32488132888 ME
37356484000116 VBGG REPRESENTACAO E COMERCIO 

EIRELI ME
38084603000191 Danton Gabriel Simplicio De Sales Silva-

-ME ME
40889986000117 EPM TRANSPORTES & LOGISTICA EIRELI 

ME
42993348000177 ILDA DE SOUZA WELLER TANIKAWA 

11573318825 Outros
43347046000194 REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI ME
44259090000105 DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LUX 

LTDA EPP
44274757000149 DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FURLAN 

LTDA EPP
46287656000138 NIPSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME
47212169000179 RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS 

43611375870 ME
47626644000153 LR GOMES PEREIRA DE SOUZA DISTRI-

BUIDORA ME
49065603000160 ATACADISTA CARDOSO SILVA LTDA ME
58062951000175 CONFECCOES GIGANTEX LTDA EPP
73048845000120 IBASA DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-

CIO LTDA EPP
74545732000101 MUCCIO & MUCCIO LTDA EPP
97530228000125 R. DE O. SANTIL EPI EPP
Propostas:
Item: 1 / Código: 5393159 / Classe: 8520
Descrição: BARBEADOR,PLASTICO,DESCARTAVEL,AMARE

LO C/2LAMINAS PARALELAS ACO INOX
Especificação Técnica: BARBEADOR, DE PLASTICO, NA COR 

AMARELA, TIPO DESCARTAVEL, COM 2 LAMINAS
DE ACO INOX PARALELAS, EMBALAGEM COM IDENTIFI-

CACAO
Unidade de Fornecimento: CARTELA 2,00 UNIDADE / Quan-

tidade: 2000
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
34396122000160 SC Comercio de Produtos Hospitalares
EIRELI 0,9100 VITALMAX Importado ME
01812515000159 STORAGE & LOGISTICS IMPORTACAO
E EXPORTACAO - EIRELI 1,0200 LASER AMARELO Impor-

tado EPP
23683701000178 BRAU BUSINESS 1,1800 SEKICH Impor-

tado ME
04001695000187 ACSMA COMERCIO LTDA - ME 1,3300 

Super Barba 2L Importado ME
44259090000105 DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LUX
LTDA 1,7000 BARB. DESCART AMAR 2
LAM - SEKICH
Produzido no
Brasil EPP
34470809000107 luis ricardo lopes ribeiro constantino
32488132888 1,9333 PERS Produzido no
Brasil ME
44274757000149 DISTRIBUIDORA BACCARELLI &
FURLAN LTDA 2,3000 Superbarba Importado EPP
27695599000181 PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO
- ME 6,9500 PRESTOBARBA ULTRA
GRIP
Produzido no
Brasil ME
Item: 2 / Código: 1702505 / Classe: 8421
Descrição: BOTA SEGURANCA,PVC,NR.41,UNISSEX,BRANCA
Especificação Técnica: BOTA DE SEGURANÇA, COM CABE-

DAL EM PVC(IMPERMEAVEL FORRADA EM MALHA
100% POLIESTER), TAMANHO 41, COR BRANCA, MODELO 

UNISSEX, SEM FECHAMENTO, CANO CURTO(+/- 26
CM), SOLADO EM PVC REFORCADO C/BORRACHA NITRILI-

CA BRANCA E ANTIDERRAPANTE, SOLADO INJETADO
DIRETO NO CABEDAL, PALMILHA DE MONTAGEM EM PVC, 

SEM PALMILHA HIGIENICA, BIQUEIRA EM PVC, ALMA
DA BOTA EM PVC, ATENDENDO EXIGENCIA DE SEGURAN-

CA CONFORME NBR 20345
Unidade de Fornecimento: PAR / Quantidade: 10
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
06968409000182 dalson comercio de equipamentos de
segurança e ferramentas eireli me 35,5000 KADESH - CANO 

MEDIO -
CA. 42149
Produzido no
Brasil ME
14365828000158 COMERCIAL DISCON LTDA 35,9000 PAM-

PEANA - PVC N. 41 Produzido no
Brasil EPP
28231208000130 TOP COMERCIAL OESTE PAULISTA LTDA -
ME 38,5400 CARTOM - REFERENCIA
106
Produzido no
Brasil ME
21602765000171 MISSE AGRO FERRAMENTAS LTDA 

41,1000 KALA - PVC BRANCA Produzido no
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Item: 2 / Código: 1913964 / Classe: 8720
Descrição: INSETICIDA COM ELEMENTO ATIVO 

MALATHION,NA COMPOSICAO DE 50%P/P
Especificação Técnica: INSETICIDA, COM ELEMENTO ATIVO 

MALATHION, NA COMPOSICAO DE 50% P/P,
ORGANOFOSFORADO, FRASCO DE 1 LITRO
Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 2
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
46422275000114 EBRAPI AGRONEGOCIOS LTDA 98,0000 

MALATHION - INSETIMAX Produzido no Brasil EPP
Item: 3 / Código: 543730 / Classe: 8730
Descrição: SEMENTE ALMEIRAO FOLHA LARGA EM LATA 

COM 500 GRAMAS
Especificação Técnica: SEMENTE DE HORTALICA, ALMEI-

RAO, FOLHA LARGA, UTILIZADA PARA PLANTIO, LATA
DE 500 GRAMAS
Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 2
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
46422275000114 EBRAPI AGRONEGOCIOS LTDA 238,0000 

FELTRIN Produzido no Brasil EPP
Item: 4 / Código: 3077810 / Classe: 6420
Descrição: VERMIFUGO ORAL_INDICADO PARA A PREVEN-

CAO DA DIROFILARIOSE CANINA
Especificação Técnica: VERMIFUGO ORAL, INDICADO PARA 

A PREVENCAO DA DIROFILARIOSE CANINA,
COMPRIMIDO, COMPOSTO DE MILBEMICINA OXIMA 12.5 

MG + PRAZIQUANTEL MICRONIZADO 125 MG, SOLUCAO
Q.S.P. 625 MG, EMBALADO EM CARTELA COM 02 COM-

PRIMIDOS
Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 10
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
74461708000186 JOSE EDUARDO CAPELASSO & CIA
LTDA 52,0000 MILBEMAX 5 A 25 KG 2
COMP
Produzido no
Brasil EPP
Item: 5 / Código: 4715764 / Classe: 6430
Descrição: RACAO PARA CAO,FILHOTES DE GRANDE PORTE
Especificação Técnica: RACAO PARA CAO, FILHOTES DE 

GRANDE PORTE, COMPOSTA DE NO MINIMO FARINHA
DE VISCERAS DE AVES,FARELO DE GLUTEN DE MILHO E/OU 

QUIRERA DE ARROZ, POLPA DE BETERRABA,OLEO
DE PEIXE,CLORETO DE SODIO, VITAMINAS E OUTROS 

INGREDIENTES PERMITIDOS,ISENTODE SOJA E FECULA
DE MANDIOCA, ENRIQUECIDOS COM SULFATO DE CON-

DROITINA E SULFATO DE GLICOSAMINA, NIVEIS DE
GARANTIA: CALCIO 0,75 A 1,20%, FOSFORO MINIMO 

0,68%, UMIDADE MAXIMA DE 10%, PROTEINA BRUTA MINIMO
28%, EXTRATO ETEREO MINIMO 14%, MATERIA FIBROSA 

MAXIMO 3,5%, MATERIA MINERAL MAXIMO 7,5%, SEM
ANTIBIOTICOS, COM VALIDADE MINIMA DE 06 MESES, 

EMBALADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, E SUAS
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRU-

CAO NORMATIVA 30/2009 DO MINISTERIO DA
AGRICULTURA
Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA / Quantidade: 90
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
42013619000180 MAR & ANA PRODUTOS E SERVICOS
LTDA 14,0000 MENPET Super Premium Criador
(filhote)
Produzido no
Brasil ME
07764000000107 AUTARQUIA COMÉRCIO E SAÚDE
ANIMAL LTDA epp
19,5000 R.Canin Maxi Junior Atq Produzido no
Brasil EPP
Desistências:
Não houve Desistências para esta OC.
Data:
15/02/2023 13:56:47

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 Republicando, sem devolução de prazo
A Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel – FUNAP, 

UGE 381101, comunica a abertura do procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico, sob o nº 008/2023, objeto 
do Processo FUNAP-PRC-2023/00105, tipo Menor Preço, OC 
nº381101380452023OC00011, objetivando a aquisição de cola 
cascamite, catalisador e farinha de trigo – com entrega parcela-
da, com início do prazo para recebimento das propostas eletrô-
nicas a partir de 15/02/2023. A Sessão Pública de processamento 
do pregão eletrônico será realizada, no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br, iniciando-se a partir das 10:00 horas do 
dia 02/03/2023. O Edital, na integra, será disponibilizado para 
consulta no endereço www.enegociospublicos.com.br e, resumi-
damente, no endereço eletrônico http://www.pregao.sp.gov.br e 
no site www.bec.sp.gov.br.

 A Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel – FUNAP, 
UGE 381101, comunica a abertura do procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico, sob o nº 011/2023, objeto 
do Processo FUNAP-PRC-2023/00099, tipo Menor Preço, OC 
nº381101380452023OC00015, objetivando a aquisição de cha-
pas MDF, MDP e fórmica, com início do prazo para recebimento 
das propostas eletrônicas a partir de 17/02/2023. A Sessão 
Pública de processamento do pregão eletrônico será realizada, 
no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, iniciando-se a partir 
das 10:00 horas do dia 08/03/2023. O Edital, na integra, será 
disponibilizado para consulta no endereço www.enegociospu-
blicos.com.br e, resumidamente, no endereço eletrônico http://
www.pregao.sp.gov.br e no site www.bec.sp.gov.br.

 A Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel – FUNAP, 
UGE 381101, comunica a abertura do procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico, sob o nº 010/2023, objeto 
do Processo FUNAP-PRC-2023/00102, tipo Menor Preço, OC 
nº381101380452023OC00014, objetivando a aquisição de fitas 
de borda, com início do prazo para recebimento das propostas 
eletrônicas a partir de 17/02/2023. A Sessão Pública de pro-
cessamento do pregão eletrônico será realizada, no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br, iniciando-se a partir das 10:00 
horas do dia 07/03/2023. O Edital, na integra, será disponibili-
zado para consulta no endereço www.enegociospublicos.com.br 
e, resumidamente, no endereço eletrônico http://www.pregao.
sp.gov.br e no site www.bec.sp.gov.br.

 FAZENDA E PLANEJAMENTO

 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO - CTA

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
INFRAESTRUTURA
 Centro de Suprimentos
 Extrato do Contrato
Número do Processo: SFP-PRC-2022-30795-V01
OES NC Nº 524/2022
Parecer Jurídico Referencial CJ/SEFAZ nº 03/2021 de 

14/05/2021
Modalidade da licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS TER-

MOS DO INCISO II - ARTIGO 24 DA LEI FEDERAL Nº 8666/1993
Contratante(s): 200105 – ESCOLA DE GOVERNO - EGESP - 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
Contratado: MARINEIDE VIEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MARINEIDE VIEIRA - PARA 

ATUAR NO: - "DIA INTERNACIONAL CONTRA A CORRUPÇÃO" 
- DRT-09 - ARAÇATUBA

Vigência: NOVEMBRO A DEZEMBRO
Valor Total do Contrato: R$ 113,85
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 22/11/2022

COM PICOTE, SUPORTANDO ATE 1,5KG, COM ESPESSURA 
DE 0,03 MICRAS, TRANSPARENTE

Unidade de Fornecimento: QUILOGRAMA / Quantidade: 40
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
32610096000104 NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 14,5000 ZPP - 20x30 Pro-

duzido no
Brasil EPP
18249454000166 CELIO ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL 

16,0000 MK 20x30 Produzido no
Brasil EPP
24803547000193 ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA - ME 17,0000 ecoforest - bobina 20x30cm
Produzido no
Brasil ME
47212169000179 RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS
43611375870 25,0000 QUALITY Produzido no
Brasil ME
27695599000181 PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO -
ME 26,7800 G PLAST Produzido no
Brasil ME
Item: 23 / Código: 2149915 / Classe: 8105
Descr ição: SACO EM BOBI-

N A  P / E M BA L AG E M , P O L I E T I L E N O, ( 3 0 X 4 0 )
CM,PICOTADO,TRANSPARENTE

Especificação Técnica: SACO EM BOBINA P/EMBALAGEM, 
EM POLIETILENO, MEDINDO (30X40)CM, COM PICOTE,

SUPORTANDO ATE 3KG, COM ESPESSURA DE 0,03MICRAS, 
TRANSPARENTE

Unidade de Fornecimento: BOBINA 3,00 QUILOGRAMA / 
Quantidade: 20

CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
32610096000104 NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 43,5000 ZPP - 30x40 Pro-

duzido no
Brasil EPP
24803547000193 ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA - ME 46,5000 ecoforest - bobina 

30x40 cm -
3 kg cada
Produzido no
Brasil ME
18249454000166 CELIO ALVES DE OLIVEIRA
COMERCIAL 47,0000 MK 30X40 Produzido no
Brasil EPP
47212169000179 RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS
43611375870 73,8000 QUALITY Produzido no
Brasil ME
27695599000181 PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO -
ME 79,8000 G PLAST Produzido no
Brasil ME
Item: 24 / Código: 3693716 / Classe: 8540
D e s c r i ç ã o :  TO A L H A  D E 

BANHO,100%ALGODAO,MED(0,70X1,40)M,300G/M2,BRANCA
Especificação Técnica: TOALHA DE BANHO, TAMANHO 

ADULTO, COMPOSICAO DO TECIDO 100% ALGODAO,
PESANDO NO MINIMO 300G/M2, CONTRUCAO DE FELPA, 

MEDINDO (LXC) (0,70X1,40)M, NA COR BRANCA, LISO,
COM BAINHAS NAS BORDAS, RESISTENTE A PROCESSO DE 

LAVAGEM INDUSTRIAL, ETIQUETA DE ACORDO COM
A RESOLUCAO DA CONMETRO N. 02 DE 06/05/2008, 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE
Unidade de Fornecimento: UNIDADE / Quantidade: 100
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
04707044000107 MJ HAMUCHE EVENTOS - ME 13,9000 

Cristal Produzido no Brasil ME
07464831000163 WELLINGTON RICARDO SIMONETTI - ME 

15,9900 Perfeito Estilo Produzido no Brasil ME
58062951000175 CONFECCOES GIGANTEX LTDA 39,0000 

GIGANTEX Produzido no Brasil EPP
Item: 25 / Código: 1750690 / Classe: 7920
Descrição: VASSOURA USO DOMESTICO,MED.(4X21,5X3,5)

CM,PESO 240G,LISA
Especificação Técnica: VASSOURA, DOMESTICO, PROPRIE-

DADES MINIMAS:CEPA EM POLIPROPILENO,
MEDINDO (4X21,5X3,5)CM, COM 66 TUFOS, CONTENDO 30 

CERDAS POR TUFO, COM CERDAS DE
POLIPROPILENO (PET), TIPO LISA, CEPA PESANDO 240G, 

CABO DE MADEIRA REVESTIDA DE POLIPROPILENO
MEDINDO 120CM, POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 

ROSCA EM POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE
Unidade de Fornecimento: DUZIA / Quantidade: 2
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
32610096000104 NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 62,5000 DSR - Lisa Produ-

zido no
Brasil EPP
02403262000122 BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI 64,7800 Bellimp Base PP 

Produzido no
Brasil EPP
10842435000137 MATHIAS & CAMARGO MANUTENCAO E
REPARAÇÃO DE EMPILHADEIRAS LTDA - ME 72,0000 pazin- 

4X21,5X3,5 Produzido no
Brasil ME
08103754000189 COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

D.
PRADO EIRELI 78,0000 condor Produzido no
Brasil ME
44259090000105 DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LUX 

LTDA 100,0000 VASSOURA 4X21
CAIÇARA
Produzido no
Brasil EPP
42993348000177 ILDA DE SOUZA WELLER TANIKAWA
11573318825 105,6000 ROVSA Produzido no
Brasil Outros
Desistências:
Não houve Desistências para esta OC.
Data:
14/02/2023 13:21:26
 Convite Eletrônico nº 380228000012023OC00004
Ata de Abertura e Divulgação das Propostas apresentadas 

à Oferta de Compra nº
380228000012023OC00004, com envelope(s) aberto(s) por 

Vanessa Aparecida dos Santos
Marcondes, no dia 15/02/2023, às 13:56:47.
Licitantes que apresentaram propostas:
CNPJ/CPF Licitante Enq.
07764000000107 AUTARQUIA COMÉRCIO E SAÚDE ANI-

MAL LTDA epp EPP
42013619000180 MAR & ANA PRODUTOS E SERVICOS 

LTDA ME
46422275000114 EBRAPI AGRONEGOCIOS LTDA EPP
74461708000186 JOSE EDUARDO CAPELASSO & CIA LTDA 

EPP
Propostas:
Item: 1 / Código: 4604032 / Classe: 8720
Descrição: HERBICIDA, COM ELEMENTO ATIVO 

GLIFOSATO,EMBALADO EM GALAO DE 20 LITROS
Especificação Técnica: HERBICIDA, COM ELEMENTO ATIVO 

GLIFOSATO, NA COMPOSICAO DE GLIFOSATO 445
G/L (370 G/L EQUIVALENTE ACIDO), EMBALADO EM GALAO 

DE 20 LITROS
Unidade de Fornecimento: GALAO 5,00 LITRO / Quanti-

dade: 1
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
46422275000114 EBRAPI AGRONEGOCIOS LTDA 938,0000 

GLIALL - NUTRIEN Produzido no Brasil EPP

Item: 18 / Código: 235040 / Classe: 8510
Descrição: SABONETE EM BARRA,SUAVE(PH 5,5 A 8,5)

COMUM,HIGIENE CORPORAL,90GR
Especificação Técnica: SABONETE, EM BARRA, SUAVE(PH 

ENTRE 5,5 A 8,5), COMUM, PARA HIGIENE
CORPORAL, 90 GRAMAS, PRODUTO SUJEITO A VERIFICA-

CAO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS
ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA
Unidade de Fornecimento: PACOTE 12,00 UNIDADE / Quan-

tidade: 100
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
37356484000116 VBGG REPRESENTACAO E COMERCIO
EIRELI 12,7000 MARLUCE 90GR Produzido no
Brasil ME
73048845000120 IBASA DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-

CIO
LTDA 12,7800 Grion Suave Branco
90grs
Produzido no
Brasil EPP
02403262000122 BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI 13,1700 BLP Produzido no
Brasil EPP
47626644000153 LR GOMES PEREIRA DE SOUZA
DISTRIBUIDORA 14,0000 SENSITIVE Produzido no
Brasil ME
32610096000104 NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 14,8700 Motivus - 90grs 

Produzido no
Brasil EPP
44274757000149 DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FURLAN
LTDA 16,0000 Maran Produzido no
Brasil EPP
27695599000181 PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO - 

ME 33,6900 YPE Produzido no
Brasil ME
Item: 19 / Código: 1539990 / Classe: 8105
Descrição: SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO,100L,(75X105)

CM,PRETO
Especificação Técnica: SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO, 

DE POLIETILENO, REFORCADO, COM CAPACIDADE
DE 100 LITROS, MEDINDO (75 X 105)CM (L X A), PRETO, E 

SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM
A NBR 9191:2008 E ALTERACOES POSTERIORES
Unidade de Fornecimento: PACOTE 100,00 UNIDADE / 

Quantidade: 20
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
10842435000137 MATHIAS & CAMARGO MANUTENCAO E
REPARAÇÃO DE EMPILHADEIRAS LTDA - ME 28,0000 

Embalixo - 100 L Produzido no
Brasil ME
24803547000193 ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA - ME 34,0000 santa clara - saco preto
100 litros
Produzido no
Brasil ME
32610096000104 NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 38,0000 Napoli - 100L Ref 

Produzido no
Brasil EPP
47212169000179 RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS
43611375870 45,0000 RAS Produzido no
Brasil ME
38084603000191 Danton Gabriel Simplicio De Sales Silva-

-ME 55,0000 MPLAST 100L Produzido no
Brasil ME
02403262000122 BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI 58,0000 EDP Produzido no
Brasil EPP
Item: 20 / Código: 1520911 / Classe: 8105
Descrição: SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO,30L,(59X62)

CM,PRETO
Especificação Técnica: SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO, 

DE POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 30 LITROS,
MEDINDO (59 X 62)CM (L X A), PRETO, SUPORTANDO 6 KG, 

E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO
COM A NBR 9191:2008 E ALTERACOES POSTERIORES
Unidade de Fornecimento: PACOTE 100,00 UNIDADE / 

Quantidade: 20
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
10842435000137
MATHIAS & CAMARGO MANUTENCAO E
REPARAÇÃO DE EMPILHADEIRAS LTDA -
ME
10,6500 embalixo-30l Produzido no
Brasil ME
32610096000104 NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 12,0000 Napoli - 30L Pro-

duzido no
Brasil EPP
24803547000193 ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA - ME 15,0000 santa clara - saco preto 30
litros preto
Produzido no
Brasil ME
47212169000179 RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS
43611375870 25,0000 LS Produzido no
Brasil ME
38084603000191 Danton Gabriel Simplicio De Sales Silva-

-ME 25,0000 MPLAST 30L Produzido no
Brasil ME
02403262000122 BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI 27,0000 EDP Produzido no
Brasil EPP
Item: 21 / Código: 1539973 / Classe: 8105
Descrição: SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO,50L,(63X80)

CM,PRETO
Especificação Técnica: SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO, 

DE POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 50 LITROS,
MEDINDO (63 X 80)CM (L X A), PRETO, SUPORTANDO 10 

KG, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO
COM A NBR 9191:2008 E ALTERACOES POSTERIORES
Unidade de Fornecimento: PACOTE 100,00 UNIDADE / 

Quantidade: 20
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
10842435000137
MATHIAS & CAMARGO MANUTENCAO E
REPARAÇÃO DE EMPILHADEIRAS LTDA -
ME
15,0000 Embalixo - 50 L Produzido no
Brasil ME
32610096000104 NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 16,0000 Napoli - 50L Pro-

duzido no
Brasil EPP
24803547000193 ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO DE 

23,0000 santa clara - saco preto 50 Produzido no ME
PLASTICOS LTDA - ME litros preto Brasil
47212169000179 RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS
43611375870 30,0000 LS Produzido no
Brasil ME
38084603000191 Danton Gabriel Simplicio De Sales Silva-

-ME 35,0000 MPLAST 50L Produzido no
Brasil ME
02403262000122 BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI 36,0000 EDP Produzido no
Brasil EPP
Item: 22 / Código: 2412640 / Classe: 8105
Descrição: SACO EM BOBINA P/EMBALAGEM, 

POLIETILENO,(20X30)CM,TRANSPARENTE
Especificação Técnica: SACO EM BOBINA P/EMBALAGEM, 

EM POLIETILENO(VIRGEM), MEDINDO (20X30)CM,

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 30,9700 Familiar - FS Pro-
duzido no

Brasil EPP
74545732000101 MUCCIO & MUCCIO LTDA 31,2300 Fami-

liar folha simples classe 01
ABNT
Produzido no
Brasil EPP
19827002000187 FLASH COMERCIO DE PRODUTOS DE
HIGIENE EIRELI 33,8900 TRIUNFO Produzido no
Brasil EPP
44274757000149 DISTRIBUIDORA BACCARELLI &
FURLAN LTDA 44,5000 Alveflor Produzido no
Brasil EPP
43347046000194 REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI 

47,1600 CARINHO PLUS Produzido no
Brasil ME
40889986000117 EPM TRANSPORTES & LOGISTICA
EIRELI 57,0000 monte azul fardo c64 (30x4x16)
piúma papeis ltda
Produzido no
Brasil ME
Item: 15 / Código: 2916070 / Classe: 8530
Descrição: PAPEL HIGIENICO-FOLHA DUPLA,CLASSE 01,ME

D(30MX10CM),GOFRADO,PIC,BRANCO
Especificação Técnica: PAPEL HIGIENICO - FOLHA DUPLA, 

CLASSE 01, NEUTRO, NA COR BRANCA, ALVURA ISO
MAIOR QUE 80%, INDICE POTENCIAL DE MACIEZ IGUAL 

OU MENOR QUE 5,5 NM/G, RESISTENCIA A TRACAO
PONDERADA IGUAL OU MAIOR QUE 90 N/M, QUANTIDADE 

DE PINTAS IGUAL OU MENOR QUE 20 MM2/M2, TEMPO
DE ABSORCAO DE AGUA IGUAL OU MENOR QUE 5 S, CON-

FORME NORMA ABNT NBR 15464-2 E 15134,
CARACTERISTICAS COMPLEMENTARES: MATERIA PRIMA 

100% FIBRA CELULOSICA, COMPRIMENTO DO ROLO
DE 30 M - COM TOLERANCIA DE 2%, COM LARGURA DE 10 

CM - COM TOLERANCIA DE 2%, DIAMETRO NO
MAXIMO DE 11,7 CM, LARGURA DO TUBETE 10 CM - COM 

TOLERANCIA DE 2%, DIAMETRO INTERNO DO TUBETE
MAIOR QUE 4 CM, ACABAMENTO GOFRADO, EM RELEVO, 

PICOTADO, FRAGRANCIA NEUTRA, ROTULAGEM
CONTENDO: C/IDENTIFICACAO DA CLASSE, MARCA, QUAN-

TIDADE DE ROLOS, AROMA, METRAGEM DO PAPEL,
NOME DO FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ, 

E-MAIL,TELEFONE DO SAC, EMBALAGEM COM BOA VISIBILI-
DADE DO

PRODUTO
Unidade de Fornecimento: FARDO 64,00 RL / Quantidade: 20
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
32610096000104 NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 59,9700 Bob - FD Produzido no
Brasil EPP
74545732000101 MUCCIO & MUCCIO LTDA 61,4500 Qua-

lité fdo. com 64 rolos de 30
metros classe 1
Produzido no
Brasil EPP
19827002000187 FLASH COMERCIO DE PRODUTOS DE
HIGIENE EIRELI 65,4800 GOLD FOLHA DUPLA Produzido no
Brasil EPP
44274757000149 DISTRIBUIDORA BACCARELLI &
FURLAN LTDA 78,0000 bob Premium Produzido no
Brasil EPP
47212169000179 RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS
43611375870 78,0000 DAMA Produzido no
Brasil ME
43347046000194 REPRESENTAÇÕES MELLAGI EIRELI 

80,1100 CARINHO PREMIUM Produzido no
Brasil ME
27695599000181 PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO
- ME 89,9400 QUALITE Produzido no
Brasil ME
Item: 16 / Código: 5525640 / Classe: 7920
Descrição: RODO EM POLIPROPILENO, 60CM LARGURA
Especificação Técnica: RODO, COM CEPA DE POLIPROPILE-

NO, CEPA MEDINDO 60CM, BORRACHA: NATURAL,
DUPLO, COM ESPESSURA 3,5MM (+/-0,05MM), CABO DE 

MADEIRA REVESTIDO DE POLIPROPILENO, 120CM, COM
ROSCA, GANCHO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 

POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE
Unidade de Fornecimento: DUZIA / Quantidade: 2
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
32610096000104 NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 67,0000 DSR - 60 Produzido no
Brasil EPP
02403262000122 BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA - EIRELI 72,3400 Bellimp Base PP 

Produzido no
Brasil EPP
14365828000158 COMERCIAL DISCON LTDA 89,2000 BLK 

- RODO 60CM Produzido no
Brasil EPP
10842435000137
MATHIAS & CAMARGO MANUTENCAO E
REPARAÇÃO DE EMPILHADEIRAS LTDA -
ME
98,2800 pazin-60 cm Produzido no
Brasil ME
44259090000105 DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LUX
LTDA 100,0000 RODO PP 60CM EVA -
CAIÇARA DUZIA
Produzido no
Brasil EPP
42993348000177 ILDA DE SOUZA WELLER TANIKAWA
11573318825 191,4000 ROVSA Produzido no
Brasil Outros
Item: 17 / Código: 1321218 / Classe: 7930
Descrição: SABAO EM BARRA,GLICERINA,VERDE
Especificação Técnica: SABAO EM BARRA, COMPOSICAO 

BASICA CARBONATO DE SODIO,DIOXIDO DE
TITANIO,GLICERINA, CORANTE E OUTRAS SUBSTANCIAS 

QUIMICAS PERMITIDAS, ESPECIFICACOES PH
1%=11,5MAXIMO,ALCALINIDADE LIVRE:MAXIMO 

0,5%P/P, DE GLICERINA,PESANDO 200 GRS CADA, NA COR
VERDE, EMBALADO EM SACO PLASTICO,COM VALIDADE 2 

ANOS, REGISTRO E LAUDO ANALITICO DO
FABRICANTE, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 

DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM.
DETERMINADOS PELA ANVISA
Unidade de Fornecimento: PACOTE 5,00 UNIDADE / Quan-

tidade: 300
CNPJ/CPF Licitante Proposta Marca/Modelo Proc. Enq.
08103754000189 COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA D.
PRADO EIRELI 7,8000 unic Produzido no
Brasil ME
47212169000179 RHAYNNARA ABELANEDA SANTOS
43611375870 7,9800 UNIC Produzido no
Brasil ME
74545732000101 MUCCIO & MUCCIO LTDA 9,8000 Unic 

Verde Produzido no
Brasil EPP
44274757000149 DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FURLAN 

LTDA 15,0000 Triex Produzido no
Brasil EPP
27695599000181 PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO - 

ME 23,4500 YPE Produzido no Brasil ME
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fulcro no § 3º do Art. 48 da Lei 8666/93 e subitem 8.3. do Edital, 
fica fixado o prazo para apresentação, por parte do licitante, de 
novo envelope contendo sua nova proposta técnica, escoimado 
da causa que ensejou sua desclassificação, para às 09:30 horas 
do dia 06/03/2023.

TOMADA DE PREÇOS N.º 46/00134/21/02 - TIPO: TÉCNICA 
E PREÇO. Referente a Projeto Executivo de Acessibilidade na EE 
Força Aérea Brasileira - São Paulo/SP. Após análise das propostas 
técnicas apresentadas e considerando-se a manifestação da 
Gerência de Desenvolvimento da Edificação - GDE, a Comissão 
Julgadora de Licitações decide ratificar a análise técnica, DES-
CLASSIFICANDO POR CONSIDERAR INACEITÁVEL, com base 
no subitem 8.2.8.7. do Edital [pontuação inferior a 5,00 (cinco) 
pontos], a proposta técnica da empresa a seguir indicada:

• • - Rogerio Faustino de Lacerda - 3,00 pontos
Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição 

de recursos, Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para inter-
posição de recursos, contados a partir da data de publicação 
deste parecer no Diário Oficial do Estado. Não havendo recurso, 
com fulcro no § 3º do Art. 48 da Lei 8666/93 e subitem 8.3. 
do Edital, fica fixado o prazo para apresentação, por parte do 
licitante, de novo envelope contendo sua nova proposta técnica, 
escoimado da causa que ensejou sua desclassificação, para às 
09:45 horas do dia 06/03/2023.

TOMADA DE PREÇOS N.º 46/00063/22/02 - FDE-
-PRC-2022/00318 - TIPO: TÉCNICA E PREÇO. Referente a Projeto 
Executivo de Ampliação na EE Dr. Murtinho Nobre - São Paulo/
SP. Após análise das propostas técnicas apresentadas e consi-
derando-se a manifestação da Gerência de Desenvolvimento 
da Edificação - GDE, a Comissão Julgadora de Licitações decide 
ratificar a análise técnica, CLASSIFICANDO E CONSIDERANDO 
ACEITÁVEL A PROPOSTA TÉCNICA da empresa a seguir relacio-
nada com sua respectiva pontuação:

• MKA Arquitetura e Planejamento Ltda. - 6,50 pontos
Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição 

de recursos, contados a partir da data de publicação deste pare-
cer no Diário Oficial do Estado. Não havendo recurso, fica desde 
já estabelecida a abertura do envelope 2 (Proposta Comercial) 
da empresa classificada, conforme edital, para o dia 02/03/2023, 
às 14:15 hs.

TOMADA DE PREÇOS N.º 46/00081/22/02 - FDE-
-PRC-2022/00345 - TIPO: TÉCNICA E PREÇO. Referente a Projeto 
Executivo de Segurança Contra Incêndio na EE Sergio Estanislau 
de Camargo - São Paulo/SP. Após análise das propostas técnicas 
apresentadas e considerando-se a manifestação da Gerência de 
Desenvolvimento da Edificação - GDE, a Comissão Julgadora de 
Licitações decide ratificar a análise técnica, CLASSIFICANDO E 
CONSIDERANDO ACEITÁVEL A PROPOSTA TÉCNICA da empresa 
a seguir relacionada com sua respectiva pontuação:

• Oktana Projetos e Geotecnologias Ltda. - 5,00 pontos
Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição 

de recursos, contados a partir da data de publicação deste pare-
cer no Diário Oficial do Estado. Não havendo recurso, fica desde 
já estabelecida a abertura do envelope 2 (Proposta Comercial) 
da empresa classificada, conforme edital, para o dia 02/03/2023, 
às 14:30 hs.

Julgamento de Licitações – Classificação Comercial
TOMADA DE PREÇOS N.º 46/00096/21/02 - TIPO: TÉCNICA 

E PREÇO. Referente a Projeto Executivo de Acessibilidade na EE 
Maria Aparecida Machado Julianelli - São Paulo-SP. Após anali-
sar a proposta comercial contida no envelope nº 02, a Comissão 
de Julgamento de Licitação decide CLASSIFICAR, com base no 
subitem 9.8 do Edital, a empresa:

• Diversa Arquitetura Ltda. - R$ 159.115,00 - 7,90 pontos
Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição 

de recursos, contados a partir da data de publicação deste 
parecer no Diário Oficial do Estado. Não havendo recurso, fica 
desde já estabelecida a abertura do envelope 3 (Habilitação) da 
empresa classificada, conforme edital, para o dia 01/03/2023, 
às 10:00 hs.

TOMADA DE PREÇOS N.º 46/00097/21/02 - TIPO: TÉCNICA 
E PREÇO. Referente a Projeto Executivo de Acessibilidade na 
EE Profa Julieta Terlizzi Bindo - São Paulo-SP. Após analisar a 
proposta comercial contida no envelope nº 02, a Comissão de 
Julgamento de Licitação decide CLASSIFICAR, com base no 
subitem 9.8 do Edital, a empresa:

• Oktana Projetos e Geotecnologias Ltda - R$ 99.219,46 
- 7,55 pontos

Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição 
de recursos, contados a partir da data de publicação deste 
parecer no Diário Oficial do Estado. Não havendo recurso, fica 
desde já estabelecida a abertura do envelope 3 (Habilitação) da 
empresa classificada, conforme edital, para o dia 01/03/2023, 
às 10:30 hs.

Julgamento de Licitações – Habilitação
CONCORRÊNCIA Nº 69/00539/22/01 - FDE-PRC-2022/00870. 

Referente a Serviços Especializados de Engenharia nas EE Prof 
Aderval da Silva - Matão-SP e EE Dr Leopoldino Meira de Andra-
de - Matão-SP. Após análise da documentação apresentada, a 
Comissão Julgadora de Licitações decide:

INABILITAR a empresa: HTF Construtora Ltda – com base na 
letra "b" do subitem 5.1.4. do Edital (a licitante não comprovou 
através dos atestados apresentados as quantidades exigidas dos 
serviços, execução de obra predial e obtenção de AVCB).

HABILITAR a empresa: Construnorte Engenharia Comércio 
e Construções Ltda.

Ante o exposto e considerando o critério de julgamento 
estabelecido no Edital (Menor Preço), esta Comissão sugere a 
adjudicação do objeto da presente licitação à empresa habili-
tada com o menor preço, Construnorte Engenharia Comércio e 
Construções Ltda., pelo valor correspondente a R$ 4.654.170,47 
(quatro milhões, seiscentos e cinquenta e quatro mil, cento e 
setenta reais e quarenta e sete centavos). Fica aberto prazo de 5 
(cinco) dias úteis para interposição de recursos, contados a partir 
da data de publicação deste parecer no Diário Oficial do Estado.

TOMADA DE PREÇOS Nº 69/00576/22/02 - FDE-
-PRC-2022/00891. Referente a Serviços Especializados de Enge-
nharia na EE Vila Lago - Tarumã-SP. Após análise da documen-
tação apresentada, a Comissão Julgadora de Licitações decide 
HABILITAR as empresas: Arpel Construções Ltda e Atlântica 
Construções, Comércio e Serviços Eireli. Ante o exposto e consi-
derando o critério de julgamento estabelecido no Edital (Menor 
Preço), esta Comissão sugere a adjudicação do objeto da pre-
sente licitação à empresa habilitada com o menor preço, Arpel 
Construções Ltda., pelo valor correspondente a R$ 495.066,27 
(quatrocentos e noventa e cinco mil, sessenta e seis reais e vinte 
e sete centavos). Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
interposição de recursos, contados a partir da data de publicação 
deste parecer no Diário Oficial do Estado.

CONCORRÊNCIA Nº 70/00496/22/01 - FDE-PRC-2022/00836. 
Referente a Serviços Especializados de Engenharia na EE Prof 
Frederico de Barros Brotero - Guarulhos-SP. Após análise da 
documentação apresentada, a Comissão Julgadora de Licitações 
decide HABILITAR as empresas: Aruá Engenharia e Construções 
Ltda - EPP; Profac Engenharia e Comércio Ltda e JB Construções 
e Empreendimentos Eireli. Ante o exposto e considerando o 
critério de julgamento estabelecido no Edital (Menor Preço), esta 
Comissão sugere a adjudicação do objeto da presente licitação à 
empresa habilitada com o menor preço, Aruá Engenharia e Cons-
truções Ltda - EPP, pelo valor correspondente a R$ 4.069.741,05 
(quatro milhões, sessenta e nove mil, setecentos e quarenta e 
um reais e cinco centavos). Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para interposição de recursos, contados a partir da data de 
publicação deste parecer no Diário Oficial do Estado.

Recurso
Em 14-02-2023, a empresa D.O.M CONSTRUÇÕES E SER-

VIÇOS EIRELI – EPP apresentou, tempestivamente, Recurso 
Administrativo contra a sua inabilitação na Tomada de Preços nº 
70/00497/22/02 - FDE-PRC-2022/00842.

NOTA DE EMPENHO: 2023NE00022 e 2023NE00098
DATA DA ASSINATURA: 18/01/2023
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ITESP-PRC-2021/00594
CONTRATO ITESP n° 05/2023
Contratante: FUNDAÇÃO ITESP
Contratada: BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS
CNPJ: 28.196.889/0001-43
Objeto: Contratação de serviços de seguro de vida em grupo
Valor total: R$ 65.499,96 (sessenta e cinco mil, quatrocen-

tos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos)
Vigência: 12 (doze) meses.
Classificação dos recursos: Fonte: 150010001; Unida-

de Gestora: 171201; Gestão: 17047; Programa de Trabalho: 
21122173149390000; PTRes: 174724; Natureza da Despesa: 
339039.

Data de assinatura: 14/02/2023
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ITESP-PRC-2022/00629
CONTRATO ITESP n° 08/2023
Contratante: FUNDAÇÃO ITESP
Contratada: M. F. GÁS E ÁGUA LTDA – ME.
CNPJ: 11.418.060/0001-45
Objeto: Fornecimento de 300 (trezentos) galões de água 

mineral de 20 (vinte) litros.
Valor total: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Vigência: 12 (doze) meses.
Classificação dos recursos: Fonte: 150010001; Unida-

de Gestora: 171201; Gestão: 17047; Programa de Trabalho: 
21122173149390000; PTRes: 174724; Natureza da Despesa: 
339030.

Data de assinatura: 15/02/2023
 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - artigo 24, II da Lei 

Federal 8.666/93.
PROCESSO ITESP Nº2022/00800
Contratante: Fundação ITESP
Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

DO ESTADO DE SAO PAULO
CNPJ: 62.577.929/0001-35
Objeto: Aquisição de certificado digital
Valor: O valor total é de R$ 277,10(duzentos e setenta e 

sete reais e dez centavos)
Classificação dos recursos: Fonte de Recursos: 150010001; 

Unidade Gestora: 171201; Gestão: 17047; Natureza da Despesa: 
33904090; Programa de Trabalho: 21122173149390000; PTRES: 
174724.

NOTA DE EMPENHO: 2023NE00141
Data de assinatura: 09/02/2023
 Despacho do Diretor Executivo de SP01/02/2023
PROCESSO:  - ITESP-PRC-2022/00672
INTERESSADO:  - FUNDAÇÃO ITESP
ASSUNTO:  - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE UTILIDADE 

PÚBLICA – ÁGUA E ESGOTO - DAAE – DEPARTAMENTO AUTÔ-
NOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARARAQUARA.

Trata o presente expediente da contratação de serviço de 
água e esgoto para o escritório regional de Araraquara.

Conforme manifestação de fls. 30/31 da Diretoria Adjunta 
de Administração e Finanças, unidade interna competente 
quanto à matéria, resta-se fundamentada a contratação por 
de inexigibilidade de licitação, considerando que somente a 
empresa DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE ARARAQUARA (DAEE) fornece serviço de água e esgoto ao 
referido município.

Ademais, esta Diretoria Executiva RATIFICA a contratação 
por inexigibilidade de licitação da empresa DEPARTAMENTO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARARAQUARA(DAEE) 
(CNPJ: 44.239.770/0001-67), no valor total estimado de R$ 
2.288,88 (dois mil, duzentos e oitenta e oito reais e oitenta e 
oito centavos), nos termos do caput do artigo 25 da Federal 
nº8.666/93 e alterações posteriores e artigo 26 da Lei Estadual 
nº 6.544/89.

 EXTRATO DE EMPENHO
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO ITESP
CONTRATADA: SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE PROMISSÃO
CNPJ: 44.558.849/0001-50
OBJETO: Serviços de utilidade pública de água e esgoto para 

o escritório regional de Promissão.
Valor: R$ 1.890,00 (mil, oitocentos e noventa reais)
Classificação dos recursos: Fonte de Recursos: 150010001; 

Unidade Gestora: 171201; Gestão: 17047; Natureza da Despesa: 
33905011; Programa de Trabalho: 21122173149390000.

NOTA DE EMPENHO: 2023NE00023 e 2023NE00097
DATA DA ASSINATURA: 18/01/2023
 PREGÃO ELETRONICO ITESP Nº03/2023 - ABERTURA
Acha-se aberto na Fundação Instituto de Terras do Estado 

de São Paulo “Jose Gomes da Silva”, no Grupo de Licitações e 
Contratos da Diretoria Adjunta de Administração e Finanças, na 
Av. Brigadeiro Luis Antonio, nº 554 / 3º andar, São Paulo (SP), 
tels (011)3293-3329/ 3293-3336, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
03/2023– Oferta de Compras nº 171201170472023OC00008 
- Processo ITESP-PRC-2022/00321, objetivando a Aquisição e 
instalação de câmara Frigorífica, no assentamento Sumaré I, 
município de Sumaré/SP, com início da sessão pública de pro-
cessamento do Pregão Eletrônico a ser realizada no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, 
previsto para as 10:00 horas do dia 03 de MARÇO de 2023 , 
sendo o dia 16 de fevereiro de 2023 a data do início do prazo 
para envio das propostas eletrônicas. As empresas interessadas 
em participar desta licitação poderão obter o edital na íntegra 
nos sites: www.e-negociospublicos.com.br, www.itesp.sp.gov.br, 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br.

 EDUCAÇÃO

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

 Julgamento de Licitações – Classificação Técnica
TOMADA DE PREÇOS N.º 46/00102/21/02 - TIPO: TÉCNICA 

E PREÇO. Referente a Projeto Executivo de Acessibilidade na EE 
Luis Gonzaga Travassos da Rosa - São Paulo/SP. Após análise 
das propostas técnicas apresentadas e considerando-se a mani-
festação da Gerência de Desenvolvimento da Edificação - GDE, 
a Comissão Julgadora de Licitações decide ratificar a análise 
técnica, CLASSIFICANDO E CONSIDERANDO ACEITÁVEIS AS 
PROPOSTAS TÉCNICAS das empresas a seguir relacionadas com 
suas respectivas pontuações:

Diversa Arquitetura Ltda. - 8,50 pontos
Oktana Projetos e Geotecnologias Ltda. - 6,50 pontos
Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição 

de recursos, contados a partir da data de publicação deste 
parecer no Diário Oficial do Estado. Não havendo recurso, 
fica desde já estabelecida a abertura do envelope 2 (Proposta 
Comercial) das empresas classificadas, conforme edital, para o 
dia 02/03/2023, às 14:00 hs.

TOMADA DE PREÇOS N.º 46/00104/21/02 - TIPO: TÉCNICA 
E PREÇO. Referente a Projeto Executivo de Acessibilidade na EE 
Prof. Isaltino de Mello - São Paulo/SP. Após análise das propostas 
técnicas apresentadas e considerando-se a manifestação da 
Gerência de Desenvolvimento da Edificação - GDE, a Comissão 
Julgadora de Licitações decide ratificar a análise técnica, DES-
CLASSIFICANDO POR CONSIDERAR INACEITÁVEL, com base 
no subitem 8.2.8.7. do Edital [pontuação inferior a 5,00 (cinco) 
pontos], a proposta técnica da empresa a seguir indicada:

• Oktana Projetos e Geotecnologias Ltda. - 4,50 pontos
Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição 

de recursos, contados a partir da data de publicação deste 
parecer no Diário Oficial do Estado. Não havendo recurso, com 

 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Coordenadoria de Administração
Departamento de Suprimentos e Gestão de Contratos
Centro de Apoio à Gestão de Contratos
Extrato de Termo de Apostila
Apostilamento nº 03 ao Termo de Contrato DA nº 08/2019 

– SAA-PRC – 2020/7517.
1. - Objeto: Contratação de Prestação de serviços de manu-

tenção em equipamentos e sistemas de condicionamento de ar. 
(PRC-SAA-7.109/2018).

2. - Contratante: Secretaria de Agricultura e Abastecimento.
3. - Contratada: SYSTEC SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PARA 

ELEVADORES LTDA.
4. - Unidade Gestora Executora anterior:
a. UGE - 130175 –Coordenadoria de Desenvolvimento dos 

Agronegócios – CODEAGRO;
b. UGE - 130218 - Agência Paulista de Tecnologia dos 

Agronegócios - APTA:
5. - Unidade Gestora Executora vigente: 130102 – Coorde-

nadoria de Administração.
6.
7. - Parecer CJ/SAA nº 28/2019 (PSAA 14.118/2018).
8. - Altera a Cláusula Oitava – Dos Recursos Orçamentários 

do Contrato DA nº 08/2019
9. - Cópias
Da presente Apostila são extraídas as seguintes cópias:
a) uma para a Contratante;
b) uma para a Contratada.
10. Data de assinatura: 01 de janeiro de 2023.

 CHEFIA DE GABINETE
 Coordenadoria de Administração
 Departamento de Suprimentos e Gestão de Contratos
 Centro de Licitações e Compras
 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
EXTRATO T. CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
Processo SAA nº 2023/01956 - Fundamento Legal: Inexi-

gibilidade de licitação - artigo 25, “caput”, da Lei federal nº 
8.666/93. Objeto: Contratação de prestação de serviços para 
inscrição de servidores no curso de Aplicação de Penalidades 
nos Contratos Administrativos. Contratante: Secretaria de Agri-
cultura e Abastecimento. Contratada: ORZIL CONSULTORIA E 
TREINAMENTO LTDA, Inscrita no CNPJ/MF n° 21.545.863/0001-
14. Nota de Empenho nº 2023NE00003. Data de Emissão: 
15/02/2023. Valor Total: R$ 6.494,00. Prazo de Execução: 10 
dias. Classificação dos Recursos: UGE 130224 – Departamento 
de Suprimentos e Gestão de Contratos. Programa de Trabalho 
20122131762160000. Natureza de Despesa 33903999.

 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
EXTRATO T. CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
Processo SAA nº 2023/01886 - Fundamento Legal: Dispensa 

de Licitação por ratificação - artigo 24, “caput”, da Lei federal nº 
8.666/93. Objeto: Contratação de serviços de Certificação Digital 
e-CPF A3 Contratante: Secretaria de Agricultura e Abastecimen-
to. Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, Inscrita no CNPJ/MF n° 
62.577.929/0001-35. Nota de Empenho nº 2023NE00001. Data 
de Emissão: 14/02/2023. Valor Total: R$ 277,10. Prazo de Execu-
ção: 10 dias. Classificação dos Recursos: UGE 130224 – Depar-
tamento de Suprimentos e Gestão de Contratos. Programa de 
Trabalho 20122131762160000. Natureza de Despesa 33904090.

 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
EXTRATO T. CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
Processo SAA-PRC-2023/01714
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação - art. 24, II, da Lei 

federal nº 8.666/93, alterado pela alínea “a” do inciso II do art. 
1°, do Decreto nº 9.412/2018.

Objeto: SERVICO DE MANUTENCAO OU CONSERVACAO - 
ELETRICA BAIXA-TENSAO, REDE ELETRICA

Contratante: Coordenadoria de Defesa Agropecuária, CNPJ 
n° 46.384.400/0021-92

CONTRATADA: CWTI Soluções Tecnológicas LTDA , CNPJ: 
37.665.607/0001-09

Nota de Empenho n° 2023NE00133
Data de Emissão: 14/02/2023
Valor Total: R$ R$ 31.800,00
Prazo de Execução: 60 dias
Classificação dos Recursos: UGE 130033, Programa de 

Trabalho 20122131762160000, Natureza de Despesa 33903979
 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
EXTRATO T. CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
Processo SAA-PRC-2023/02085
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação - art. 24, II, da Lei 

federal nº 8.666/93, alterado pela alínea “a” do inciso II do art. 
1°, do Decreto nº 9.412/2018.

Objeto: SERVICO DE INSTALACAO/MONTAGEM DE ELE-
MENTO DIVISOR, REMANEJAMENTO DE DIVISORIA

Contratante: Coordenadoria de Defesa Agropecuária, CNPJ 
n° 46.384.400/0021-92

CONTRATADA: PLANEJ DECORAÇÕES PIRACICABA LTDA 
ME, CNPJ: 03561914/0001-10

Nota de Empenho n° 2022NE00135
Data de Emissão: 14/02/2023
Valor Total: R$ 5.950,00
Prazo de Execução: 30 dias
Classificação dos Recursos: UGE 130033, Programa de Tra-

balho 20122131762160000, Natureza de Despesa 33903963 - 
 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
EXTRATO T. CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
Processo SAA nº 2023/01563
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação com Ratificação 

- art. 24, II, da Lei federal nº 8.666/93, alterado pela alínea 
“a” do inciso II do art. 1º, do Decreto nº 9.412/2018 - Objeto: 
Contratação de prestação de serviços de certificação digital 
eCNPJ A1- eCPF A3 - Contratante: Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento – CNPJ nº 46.384.400/0176-29. - Contratada: 
Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo 
– PRODESP - CNPJ nº 62.577.929/0001-35 - Nota de Empenho 
nº 2023NE00002 - Data de Emissão: 14/02/2023 – Valor Total: 
R$ 978,95 – Classificação dos Recursos: UGE 130224 – Depar-
tamento de Suprimentos e Gestão de Contratos. Programa de 
Trabalho 20122131762160000 Natureza de Despesa 33904090.

 CENTRO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
EXTRATO T. CONTRATO/NOTA DE EMPENHO
Processo SAA nº SAA-PRC-2023/01565
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação - art. 24, I, da 

Lei federal nº 8.666/93, alterado pela alínea “a” do inciso 
II do art. 1º, do Decreto nº 9.412/2018 - Objeto: Servi-
ços de reparo na fachada do prédio principal CDA/CATI - 
Contratante: Coordenadoria de Assistência Técnica Integral 
– CNPJ nº 46.384.400/0002-20. Contratada: EL OBRAS E 
SERVIÇOS LTDA – CNPJ 13.460.978/0001-88. Nota de Empenho 
nº 2023NE00145 - Data de Emissão: 14/02/2023 – Valor Total: 
R$ 27.357,85– Classificação dos Recursos: UGE 130104 - Coor-
denadoria de Assistência Técnica Integral. Programa de Trabalho 
20606131744530000 Natureza de Despesa 33903979.

 FUNDAÇÃO INST. DE TERRAS DO ESTADO DE 
S.PAULO JOSÉ GOMES DA SILVA

 EXTRATO DE EMPENHO
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO ITESP
CONTRATADA: CIA JAGUARI DE ENERGIA
CNPJ: 53.859.112/0001-69
OBJETO: Fornecimento de serviço de utilidade pública de 

energia elétrica para o escritório regional de Iaras.
Valor: R$ 863,88 (oitocentos e sessenta e três reais eoitenta 

e oito centavos)
Classificação dos recursos: Fonte de Recursos: 150010001; 

Unidade Gestora: 171201; Gestão: 17047; Natureza da Despesa: 
33905011; Programa de Trabalho: 21122173149390000.

 Extrato do Contrato
Número do Processo: SFP-PRC-2022-30109-V01
OES NC Nº 495/2022
Parecer Jurídico Referencial CJ/SEFAZ nº 03/2021 de 

14/05/2021
Modalidade da licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS TER-

MOS DO INCISO II - ARTIGO 24 DA LEI FEDERAL Nº 8666/1993
Contratante(s): 200105 – ESCOLA DE GOVERNO - EGESP - 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
Contratado: SERGIO KAZUO NISHIYAMA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERGIO KAZUO NISHIYAMA 

- PARA ATUAR NO: - "DIA INTERNACIONAL CONTRA A CORRUP-
ÇÃO" - DRT-09 - ARAÇATUBA

Vigência: NOVEMBRO A DEZEMBRO
Valor Total do Contrato: R$ 113,85
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 17/11/2022
 Extrato do Contrato
Número do Processo: SFP-PRC-2022-29596-V01
OES NC Nº 491/2022
Parecer Jurídico Referencial CJ/SEFAZ nº 03/2021 de 

14/05/2021
Modalidade da licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS TER-

MOS DO INCISO II - ARTIGO 24 DA LEI FEDERAL Nº 8666/1993
Contratante(s): 200105 – ESCOLA DE GOVERNO - EGESP - 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
Contratado: SOLANGE SILVA NUNES DOS SANTOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SOLANGE SILVA NUNES DOS 

SANTOS - PARA ATUAR NO: - "DIA INTERNACIONAL CONTRA A 
CORRUPÇÃO" - DRTC-I - TATUAPÉ - SÃO PAULO - SP

Vigência: NOVEMBRO A DEZEMBRO
Valor Total do Contrato: R$ 341,55
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 11/11/2022
 Extrato do Contrato
Número do Processo: SFP-PRC-2022-30521-V01
OES NC Nº 521/2022
Parecer Jurídico Referencial CJ/SEFAZ nº 03/2021 de 

14/05/2021
Modalidade da licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS TER-

MOS DO INCISO II - ARTIGO 24 DA LEI FEDERAL Nº 8666/1993
Contratante(s): 200105 – ESCOLA DE GOVERNO - EGESP - 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
Contratado: MARCELA HORTA NOVOA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MARCELA HORTA NOVOA - 

PARA ATUAR NO: - "DIA INTERNACIONAL CONTRA A CORRUP-
ÇÃO" - DRT-02 - LITORAL - SANTOS

Vigência: NOVEMBRO A DEZEMBRO
Valor Total do Contrato: R$ 227,70
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 25/11/2022
 Extrato do Contrato
Número do Processo: SFP-PRC-2022-30604-V01
OES NC Nº 510/2022
Parecer Jurídico Referencial CJ/SEFAZ nº 03/2021 de 

14/05/2021
Modalidade da licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS TER-

MOS DO INCISO II - ARTIGO 24 DA LEI FEDERAL Nº 8666/1993
Contratante(s): 200105 – ESCOLA DE GOVERNO - EGESP - 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
Contratado: CÉLIA SUEKO NICHIMOTO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CÉLIA SUEKO NICHIMOTO - 

PARA ATUAR NO: - "DIA INTERNACIONAL CONTRA A CORRUP-
ÇÃO" - DRT-07 - BAURU

Vigência: NOVEMBRO A DEZEMBRO
Valor Total do Contrato: R$ 227,70
Classificação dos Recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 22/11/2022
 Extrato do Contrato
Número do Processo: SFP-PRC-2022-30049-V01
OES NC Nº 506/2022
Parecer Jurídico Referencial CJ/SEFAZ nº 03/2021 de 

14/05/2021
Modalidade da licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS TER-

MOS DO INCISO II - ARTIGO 24 DA LEI FEDERAL Nº 8666/1993
Contratante(s): 200105 – ESCOLA DE GOVERNO - EGESP - 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
Contratado: ELISA ROMERO SECCO FRANCO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ELISA ROMERO SECCO FRAN-

CO - PARA ATUAR NO: - "DIA INTERNACIONAL CONTRA A 
CORRUPÇÃO" - DRT-08 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Vigência: NOVEMBRO A DEZEMBRO
Valor Total do Contrato: R$ 227,70
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 21/11/2022
 Extrato do Contrato
Número do Processo: SFP-PRC-2022-30551-V01
OES NC Nº 511/2022
Parecer Jurídico Referencial CJ/SEFAZ nº 03/2021 de 

14/05/2021
Modalidade da licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS TER-

MOS DO INCISO II - ARTIGO 24 DA LEI FEDERAL Nº 8666/1993
Contratante(s): 200105 – ESCOLA DE GOVERNO - EGESP - 

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
Contratado: JARBAS SUZART PEREIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE JARBAS SUZART PEREIRA - 

PARA ATUAR NO: - "DIA INTERNACIONAL CONTRA A CORRUP-
ÇÃO" - DRT-11 - MARÍLIA

Vigência: NOVEMBRO A DEZEMBRO
Valor Total do Contrato: R$ 455,40
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 23/11/2022

 CENTROS REGIONAIS DE ADMINISTRAÇÃO
 Centro Regional de Administração de 
Ribeirão Preto
 Despacho do Diretor Técnico de Divisão de 14/02/2023
No Processo SFP-PRC-2023-04423, RATIFICO, nos termos do 

artigo 26 das Leis Federal nº 8.666/93 e Estadual nº 6.544/89, 
no uso da competência conferida pela alínea "e", do inciso 
II do artigo 194, do Decreto nº 64.152/2019, a declaração de 
INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO declarada pelo Diretor do CRA-NSI, nos 
termos do caput do artigo 25 das Leis Federal nº 8.666/93 e 
Estadual nº 6.544/89, para a contratação da empresa: ESCOLA

INFANTIL PEQUENO CONSTRUTOR, CNPJ 68.326.313/0001-
78. para prestação dos serviços de creche/berçário e educação 
infantil, nas suas instalações, para o filho/dependente legal 
do servidor Sr. SILVIO CÉSAR KODAMA (T.A.K.), vinculado(a) à 
Regional Fazendária de Ribeirão Preto.

 Centro Regional de Administração de São 
José do Rio Preto
 Despacho da Diretora Técnica de Divisão da Fazenda Esta-

dual de 09/02/2023.
"Considerando as justificativas constantes dos autos; os 

documentos juntados; a existência de recursos orçamentários; 
e no uso das atribuições que me confere a línea “e”, inciso II, 
do artigo 165, do Decreto nº 66.457/2022, e em cumprimento 
ao disposto no artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/1993, atuali-
zada pela Lei Federal 8.883/1994, RATIFICO a DECLARAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para contratação da Empresa 
G C VOLPE & CALIANI LTDA, CNPJ Nº 30.846.766/0001-52, por 
um período de 15 (quinze) meses, para prestação de serviços de 
acolhimento infantil, para a criança MARIA JULIA ASSUMPÇÃO 
BERTECHINI GIBRAN, dependente de ADRIANO MARQUES 
GIBRAN, no valor estimado de R$ 1.109,60 (mil, cento e nove 
reais e sessenta centavos) mensal.
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 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SUMARÉ
 Núcleo de Compras e Serviços
Encontra-se aberta na Diretoria de Ensino – Região de 

Sumaré,
PROCESSO SEDUC-PRC-2022/67186
OFERTA DE COMPRA N° 080344000012023OC00003
Pregão Eletrônico nº 002/2023 – DER SUM,
Recebimento das propostas a partir de 16/02/2023 e 

abertura do certame dia 03/03/2023, as 09:00 horas, referente 
a Constituição de Sistema de Registro de Preços - SRP para 
prestação de serviços não contínuos de manutenção e conser-
vação de áreas verdes – roçagem com remoção para a Sede 
desta Diretoria de Ensino – participação ampla, nos endereços 
eletrônicos: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda. sp.gov.br.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
TAQUARITINGA
 PROCESSO nº SEDUC-PRC-2021/03650
INTERESSADO: Diretoria de Ensino Região Taquaritinga
ASSUNTO: Prestação de serviços contínuos de telefonia fixa 

comutada STFC - fixo-fixo e fixo-móvel, para chamadas locais e 
interurbanas e interestaduais - para as unidades escolares da 
Diretoria de Ensino – Região de Taquaritinga

CONTRATO nº: 018/2018
CONTRATADA: TELEFONICA DO BRASIL S.A
CNPJ/MF nº: 02.558.157/0001-62
APOSTILA DE ALTERAÇÃO DE ELEMENTO DE DESPESA 

ORÇAMENTÁRIO.
À vista dos elementos instrutórios deste processo, em 

especial as justificativas apresentadas pelo Gestor de Contrato, 
às fls. 1462, no que tange a alteração do elemento orçamentário, 
APROVO o presente Apostilamento ao Contrato n.º 018/2018, 
processo SEDUC-PRC-2021/03650, fundamentados nos termos 
do artigo 65, §8º, da Lei Federal nº 8.666/1993, para alteração 
da CLÁUSULA OITAVA - dos recursos orçamentários do referido 
contrato, Alterando o elemento de despesa orçamentário de: 
339050-12 para: 339039-99.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do aludido 
contrato que não colidirem com o disposto neste apostilamento.

 SAÚDE

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA
 Gabinete do Coordenador
 Interessado: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-

CÊUTICA
Assunto: Registro de Preços para aquisição de Medica-

mentos
Processo: 2021/38584
Número de referência: PERP 215/2021
Considerando a instrução do presente processo, FICA CAN-

CELADO o item abaixo descrito por ter atingido o quantitativo 
máximo estimado:

ITEM 8 – Formoterol, Fumarato 6MCG/dose + Budesonida 
200MCG/dose -Cápsula/pó inalante c/ aplicador – bucal – uni-
dade: Cápsula – código do siafísico: 5209773 – quantidade 
máxima estimada de 156.933 para o período de 12 meses.

NOME COMERCIAL: ALENIA 6MCG/200MCG - MARCA: 
ALENIA 6MCG/200MCG - FABRICANTE: ACHÉ LABORATÓRIOS 
FARMACÊUTICOS S/A – TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: 
ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S/A - REGISTRO DO 
MEDICAMENTO NA ANVISA: 1.0573.0566.012-7 - APRESEN-
TAÇÃO: 6 MCG + 200 MCG CAP DURA PO INAL CT FR PLAS 
OPC X 60 + INAL - VALIDADE DO PRODUTO: 18 (DEZOITO) 
MESES - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: MÍNIMO 75% NO 
MOMENTO DA ENTREGA.

 Interessado: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-
CÊUTICA

Assunto: Registro de Preços para aquisição de Medica-
mentos

Processo: 2021/46031
Número de referência: PERP 246/2021
Considerando a instrução do presente processo, FICA CAN-

CELADO o item abaixo descrito por ter atingido o quantitativo 
máximo estimado:

Item 01 - COMPLEMENTO ALIMENTAR ISENTO DE FENILA-
LANINA, PARA PACIENTES ACIMA DE 8 ANOS COM FENILCETO-
NÚRIA, COMPOSTA DE UMA MISTURA BALANCEADA DE AMI-
NOÁCIDOS ESSENCIAIS E NÃO ESSENCIAIS, COM NO MÍNIMO 
65G DE PROTEÍNA EM 100G DO PRODUTO, COM VITAMINAS, 
MINERAIS OLIGOELEMENTOS EM QUANTIDADES ADEQUADAS, 
EM PÓ, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, HER-
METICAMENTE FECHADA, E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A NTA 83 DECRETO 12.486 DE 20/10/78 – 
Código Siafísico: 3890244 – Quantidade estimada: 8.039.642 
– Grama de proteína - para o período de 12 meses.

NOME COMERCIAL: PKU NUTRI 3 CONCENTRATED - 
MARCA: PKU NUTRI CONCENTRATED 3 - FABRICANTE: SHS 
INTERNATIONAL LTDA – PROCEDÊNCIA INGLATERRA – TITULAR 
DO REGISTRO NA ANVISA: SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS 
LTDA - REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: ISENTO RDC Nº 
27/2010 – CÓDIGO ALFANDEGÁRIO 2106.9090 - APRESENTA-
ÇÃO: LATA 500 GRAMAS (EQUIVALENTE A 350 GRAMAS DE 
PROTEÍNA) - VALIDADE DO PRODUTO: 24 (VINTE E QUATRO) 
MESES - PRAZO DA VALIDADE DOS BENS NA ENTREGA: 50% A 
PARTIR DA FABRICAÇÃO, A CONTAR DA ENTREGA NA UNIDADE 
CONTRATANTE.

 Interessado: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-
CÊUTICA

Assunto: Registro de Preços para aquisição de Medica-
mentos

Processo: 2022/08704
Número de referência: PERP 045/2022
Considerando a instrução do presente processo, FICA CAN-

CELADO o item abaixo descrito por ter atingido o quantitativo 
máximo estimado:

ITEM 7 – Sacubitril 24MG, Valsartana 26MG – unidade: 
comprimido revestido – código do siafísico: 5082234 – quan-
tidade máxima estimada de 1.159.174 para o período de 12 
meses.

NOME COMERCIAL: ENTRESTO 50MG - MARCA: ENTRESTO 
50MG - FABRICANTE: NOVARTIS FARMA S.P.A. - ITÁLIA - TITU-
LAR DO REGISTRO NA ANVISA: NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S/A - 
REGISTRO DO MEDICAMENTO NA ANVISA: 1.0068.1141.001-8 - 
APRESENTAÇÃO: 50 MG COM REV CT BL AL AL X 28 - VALIDADE 
DO PRODUTO: 36 (TRINTA E SEIS) MESES - PRAZO DE VALIDADE 
NA ENTREGA: MÍNIMO 75% NO MOMENTO DA ENTREGA.

ITEM 8 – Sacubitril 97MG, Valsartana 103MG - unidade: 
comprimido revestido – código do siafísico: 5094542 – quan-
tidade máxima estimada de 1.328.731 para o período de 12 
meses.

NOME COMERCIAL: ENTRESTO 200MG - MARCA: ENTRES-
TO 200MG - FABRICANTE: NOVARTIS FARMA S.P.A. - ITÁLIA - 
TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S/A 
- REGISTRO DO MEDICAMENTO NA ANVISA: 1.0068.1141.003-4 
- APRESENTAÇÃO: 200 MG COM REV CT BL AL AL X 60 - VALI-
DADE DO PRODUTO: 36 (TRINTA E SEIS) MESES - PRAZO DE 
VALIDADE NA ENTREGA: MÍNIMO 75% NO MOMENTO DA 
ENTREGA.

ITEM 9 – Sacubitril 49MG, Valsartana 51MG – unidade: com-
primido revestido – código do siafísico: 5115094 – quantidade 
máxima estimada de 1.493.882 para o período de 12 meses.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE APIAÍ
 Resumo de Contrato BEC
Processo SEDUC PRC 2023/06795
Objeto: Aquisição de Material de Consumo – Produtos para 

Dieta Especial.
Dispensa BEC - 08029200001OC000012023OC00004
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Apiaí
Item 01 - Contratada: Yunni Intermediações LTDA – CNPJ: 

46.628.989-0001/89
Valor: R$ 94,80 (Noventa e quatro reais e oitenta centavos).
Nota de Empenho: 2023NE00112 – PT 12368081561720000 

- Fonte Recurso 155050001 – ND 33903010– PTRES 080195 – 
UGR 080010

Item 04 - Contratada: Joalipa Comercial LTDA -ME – CNPJ: 
56.925.761.0001/09

Valor: R$ 270,00 (Duzentos e setenta reais).
Nota de Empenho: 2023NE00113 – PT 12368081561720000 

- Fonte Recurso 155050001 – ND 33903010– PTRES 080195 – 
UGR 080010

Itens 02, 03, 05 e 06 – Fracassado
Parecer CJ: Não há número de parecer por tratar-se de 

dispensa bec, uma vez que já possui minuta de edital apreciado 
pelo PGE.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
BIRIGUI
 PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Diretoria de Ensino Região de 

Birigui, Pregão Eletrônico número 02/2023 - tipo menor preço 
e participação ampla – para a aquisição de material de consu-
mo – kit lanche. Processo 2023/02885 – Oferta de Compra nº 
080298000012023OC00003. Data e hora da abertura da sessão 
pública: 06/03/2023 às 09h00min, no site BEC – Bolsa Eletrônica 
de Compras - www.bec.sp.gov.br.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
BOTUCATU
 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº PRC-SEDUC 2020/41944
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 

APOIO AOS ALUNOS COM DEFICIÊNCIA QUE APRESENTAM 
LIMITAÇÕES MOTORAS E OUTRAS QUE ACARRETEM DIFI-
CULDADES DE CARÁTER PERMANENTE OU TEMPORÁRIO NO 
AUTOCUIDADO

CONTRATO nº: 006/2016
CONTRATANTE: Diretoria de Ensino da Região de Botucatu
CONTRATADA: CONVIVA SERVIÇOS E GESTÃO DE MÃO DE 

OBRA EIRELI
CNPJ: 96.355.854/0001-60
PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 05/07/2022 a 

04/07/2023
NOTIFICO, nos termos da Cláusula Décima Terceira - DA 

ALTERAÇÃODO CONTRATO do Contrato nº006/2016 firmado 
entre esta Diretoria de Ensino da Região de Botucatu e a 
empresa CONVIVA SERVIÇOS E GESTÃO DE MAÕ DE OBRA 
EIRELI a necessidade de ACRÉSCIMO de 01 (um) cuidador com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais em virtude da 
necessidade de atendimento de novo aluno na rede para aten-
dimento da demanda. Referido acréscimo acarretará o aumento 
de 19,86% sob o valor total do contrato.

Desta forma, fica a empresa contratada notificada de que 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebi-
mento desta notificação para manifestação de aceite e envio dos 
documentos de habilitação exigidos Edital nº 006/2016.

Botucatu, 15 de fevereiro de 2023.
Rosilene Aparecida Palugan Vargas
DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO
Ilmª Srª.
MAÍRA PIZZO
CONVIVA SERVIÇOS E GESTÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI
BAURU/SP

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ITU
 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO ITU
Encontra-se aberto na Diretoria de Ensino – Região Itu, o 

Pregão eletrônico n° 002/2023, objetivando a contratação de 
empresa prestadora de serviços contínuos de apoio aos alunos 
com deficiência que apresentem limitações motoras e outras que 
acarretem dificuldades de caráter permanente ou temporário 
no autocuidado, matriculados das Unidades Escolares jurisdi-
cionadas a esta Diretoria de Ensino, do tipo MENOR PREÇO, 
cuja realização do certame será no dia 03/03/2023, OC n° 
080312000012023OC00005 às 09h00, através dos sites www.
bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. O Edital na íntegra 
encontra-se no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.
bec.fazenda.sp.gov.br. Processo: SEDUC-PRC-2022/74446 CÓD. 
ÚNICO 20221426939.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRASSUNUNGA
 Encontra-se aberta nesta Diretoria de Ensino – Região 

de Pirassununga, licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 001/2023 – Processo nº 01512/23, Oferta de Compra nº 
080329000012023OC00001 – PREGÃO ELETRÔNICO OBJETI-
VANDO A AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA, COM ENTREGA 
PARCELADA PARA A SEDE DA DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO 
PIRASSUNUNGA – PARTICIPAÇÃO A RESTRITA-ME/EPP/COO-
PERATIVAS – BEC/SP. A sessão pública de processamento do 
Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico: www.
bec.sp.gov.br, no dia 06-03-2023, às 14h00 horas.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PRESIDENTE PRUDENTE
 Encontra-se aberta licitação na modalidade de pregão 

eletrônico - ata de registro de preços, visando a contratação 
de serviços de transporte de passageiros, mediante fretamento, 
em caráter eventual, para atendimento da Diretoria de Ensino 
- Região de Presidente Prudente. A abertura da sessão pública 
está prevista para o dia 06/03/2023 às 09h00. Oferta de compra 
é 080330000012023OC00026. Editais e anexos podem ser 
acessados através do site www.bec.sp.gov.br.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
JOAQUIM DA BARRA
 Comunicado
Encontra-se aberto na Diretoria de Ensino - Região de 

São Joaquim da Barra, o PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2023 - 
Oferta de Compra nº 080337000012023OC00004, destinado à 
CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE KITS LANCHE para atender, em atividades extra-
curriculares, aos alunos das Unidades Escolares, jurisdicionadas 
a Diretoria de Ensino Região de São Joaquim da Barra, tipo 
menor preço. A realização da sessão será no dia 08/03/2023 às 
09:00 horas na Diretoria de Ensino – Região de São Joaquim da 
Barra, sito a rua São Paulo, 1305, Centro - São Joaquim da Barra, 
SP, através do site www.bec.sp.gov.br opção Pregão Eletrônico.

 DESPACHO DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 
15-02-2023

No uso de minhas atribuições legais e diante dos elemen-
tos de instrução dos autos, DECLARO FRACASSADO, o Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 02/2023, para AQUISIÇÃO 
DE KIT LANCHE, encartado nos autos do Processo SEDUC-
-PRC-2022/76269, tendo em vista que os preços ofertados na 
sessão pública, foram considerados como não aceitáveis.

tação de mais de uma área para Anomalias e mais de uma área 
para PARECERES. Neste caso, nosso patrimônio terá que atender 
à soma dos valores exigidos para cada área para as quais formos 
eventualmente vencedores da licitação?

Resposta: Não.
REF.: - Respondendo questão colocada por empresa interes-

sada em participar da Concorrência nº 46/00160/22/01 - FDE-
-PRC- 2022/00865.

Pergunta 1) No Item 6.1.3 consta uma exigência de Patri-
mônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da contratação 
conforme tabela:

Lote/Região patrimônio líquido 10%
REGIÃO A 224.701,20
REGIÃO B 222.861,84
REGIÃO C 248.548,64
Empresas de consultoria e/ou consultores independentes 

dificilmente terão este Patrimônio exigido. O patrimônio deste 
tipo de Empresa limita-se a equipamentos como moveis e uten-
sílios, computadores e softwares. Desta forma solicitamos uma 
reavaliação destes valores constante do item 6.1.3.

Resposta: A exigência de Patrimônio Líquido está de acordo 
com a legislação, nos termos do artigo 31, §2º e 3º da Lei Fede-
ral nº 8.666/1993, como também na Constituição Federal (Art. 
37, XXI). Portanto, nos editais de licitação são permitidas as 
exigências de patrimônio líquido até 10% para comprovação da 
qualificação econômico-financeira dos licitantes, e assim serão 
mantidos pela FDE neste procedimento licitatório.

REF.: - Respondendo questões colocadas por empresa 
interessada em participar da Concorrência nº 46/00161/22/01 - 
FDE-PRC- 2022/00904.

Pergunta 1) Diante do questionamento feito em relação a 
comprovação da licitante interessada em participar das três regi-
ões em relação a metragem e da resposta que a metragem para 
atender as três regiões deverá ser de 23.325 metros, entende-se 
que a expressão ‘’ 1 (um) para cada região’’, serve para vedar 
a utilização por exemplo de mais de 3 (três) profissionais com 
capacidade técnicas individuais abaixo de 7.775 metros. Ou 
seja, uma empresa que possua 10 (dez) profissionais cada um 
com 2.800 metros de capacidade técnica, possuiria um total 
de 28.000 metros, no entanto, não poderia se habilitar para 
nenhum dos lotes, uma vez que nenhum dos profissionais possui 
a atestação mínima de 7.775 metros, conforme exigência do 
edital no item 6.1.4.1.

Resposta: É correto o entendimento. A FDE busca garantir 
que o coordenador de cada região tenha a capacitação técnico-
-profissional requerida.

Pergunta 1a) Ao mesmo tempo entende-se que se uma 
empresa possui um profissional com 16.000 metros de sonda-
gem, essa empresa poderia se habilitar a dois das três regiões.

Está correto o nosso entendimento?
Resposta: Não é correto o entendimento. Um profissional 

que comprove 16.000 metros poderá coordenar apenas uma 
região. Será necessário que a empresa apresente outros profis-
sionais para as demais regiões.

Pergunta 2) A empresa tem interesse em participar de três 
regiões, é necessário apresentar a documentação (credencia-
mento/técnica/preço/habilitação) para cada região? Ou seja, 4 
(quatro) envelopes por região?

Resposta: Para o envelope Proposta Técnica atender o item 
4.1. do Edital que diz: “Conteúdo. O ENVELOPE Nº1 – PROPOSTA 
TÉCNICA deverá ser único e discriminar todos os lotes/regiões 
para os quais está sendo apresentada a documentação em 
obediência ao disposto neste Edital:”

Para o envelope Proposta Comercial atender o item 5.3. do 
Edital que diz: “Proposta Comercial para lotes. A licitante deverá 
apresentar tantos envelopes Nº 2 PROPOSTA COMERCIAL 
quantos forem os lotes escolhidos para sua participação. Cada 
envelope Nº 2 PROPOSTA comercial deverá discriminar o lote da 
licitação a que ela se refere.”

Para o envelope Habilitação atender o item 6.1. do Edital 
que diz: “Conteúdo. O ENVELOPE Nº 3 – HABILITAÇÃO deverá 
ser único e discriminar todas as regiões/lotes para as quais está 
sendo apresentada a documentação:”

Pergunta 3) O item 6.2.1 do edital fala sobre a autentica-
ção dos documentos de habilitação (caso precise), na própria 
sessão pública, essa autenticação também vale para a proposta 
técnica?

Resposta: Sim.
REF.: - Respondendo questão colocada por empresa interes-

sada em participar da Concorrência nº 46/00176/22/01 - FDE-
-PRC- 2022/00922.

Pergunta 1) A atividade de sondagem citada nas atividades 
são á percussão, mistas ou rotativa?

Resposta: É indiferente. Ou seja, o parecer de fundações que 
se quer contratar deverá ser elaborado sobre sondagens obtidas 
por quaisquer métodos.

Pergunta 2) O anexo “Anexo XVIII - Plantas e fotografias 
de problemas geotécnicos em prédio, a serem utilizadas na 
Proposta Técnica item 4.2.1.3. (disponibilizada através de CD-
-ROM);” não foi citado na entrega da proposta técnica, devemos 
considerá-lo?

O anexo “Anexo XVIII - Plantas e fotografias de problemas 
geotécnicos em prédio, a serem utilizadas na Proposta Técnica 
item 4.2.1.3. (disponibilizada através de CD-ROM);” não deixa 
claro como conseguir o CD-ROM citado com os projetos, podem 
esclarecer?

O anexo “Anexo XVIII - Plantas e fotografias de problemas 
geotécnicos em prédio, a serem utilizadas na Proposta Técnica 
item 4.2.1.3. (disponibilizada através de CD-ROM);” precisa 
de tempo para execução da atividade de pelo menos dez dias, 
podem garantir a entrega dentro do prazo do edital?

Resposta: Não há Anexo XVIII neste Edital, nem qualquer 
anexo com o título indicado na pergunta. Verificar se a pergunta 
refere-se mesmo ao Edital 46/00176/22/01.

Pergunta 3) O responsável técnico ou responsáveis técnicos 
podem efetuar a visita técnica aos locais através de técnicos 
civis efetuando o levantamento de campo necessário conforme 
a NBR 9452 e outras normas vigentes a fim de efetuar o laudo 
ou projeto necessário?

Nas atividades de prospecção, demolição, abertura de 
acessos as redes de esgoto e pluviais, reconstituições diversas 
são por conta da contratante?

No caso de haver a necessidade de segunda visita ao 
local, por motivos de avaliar a questão anterior, estes serão 
reembolsados?

No caso de haver a necessidade de segunda visita ao local, 
por motivos de interesse muto ou da contratada, estes serão 
reembolsados?

Resposta: Estas perguntas não condizem com o objeto do 
Edital 46/00176/22/01.

Pergunta 4) Em caso de existir duas ou mais demandas 
prioritárias ao mesmo tempo, estas podem ser realizadas uma 
de cada vez?

Resposta: Será analisado caso a caso durante o exercício 
do contrato.

Pergunta 5) Qual o tempo máximo para entrega das solu-
ções de cada obra?

Resposta: Consultar item 6. Prazos de Execução no Anexo 
I – Termo de Referência.

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ANDRADINA
 A DIRETORIA DE ENSINO–REGIÃO DE ANDRADINA, 

SITUADA À RUA REGENTE FEIJÓ, Nº 2.160, VILA MINEIRA, 
CEP:16.901-908, ANDRADINA-SP, COMUNICA DIANTE DOS 
AUTOS A HOMOLOGAÇÃO NOS TERMOS PARAGRAFO ÚNICO 
DO ARTº 3ºDO DECRETO47.297/02, DO ARTº 6º, INCISOVI, DO 
DECRETO Nº 47.297/02, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 002/2023, ENCARTADOS NOS AUTOS DO PROCESSO SEDUC-
-PRC-2022/68010 A FAVOR DA EMPRESA MASTER SOLUCOES 
EM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Despacho do Diretor Administrativo e Financeiro de 14-02-
2023 – HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório relativo ao Pregão 
Eletrônico nº. 77/00172/22/05 - OFERTA DE COMPRA N° 
081102080462022OC00031 - REGISTRO DE PREÇOS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM COLETA, RETI-
RADA, TRANSPORTE, DESCONTAMINAÇÃO E DESTINAÇÃO 
FINAL DE LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES, LÂMPADAS 
ELIPSOIDAIS OU DE BULBO, DESCARTADAS, QUEIMADAS, INSER-
VÍVEIS OU SUBSTITUÍDAS POR DESGASTE NATURAL, E LÂMPA-
DAS QUEBRADAS DAS ESCOLAS E DIRETORIAS DE ENSINO DA 
REDE PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO e adjudico o objeto 
do certame conforme segue:

Vencedora e Única Detentora: ECO 1000 Reciclagem de 
Sucatas, Comércio e Serviços Administrativos e Empresariais 
Eireli - ME

Valor Total: R$ 2.170.000,00 (dois milhões e cento e setenta 
mil reais).

 Extratos do Contratos
Objeto: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA nas 

unidades escolares: EE Jd. Nova Cumbica II – Rua Jaguaribe, S/N 
– VL. Nova Cumbica – Guarulhos Sul, EE Prof. Mozart Tavares de 
Lima – Rua Marcos Gonçalves Correia, 21 – Vila Bela – Leste 3, 
em SP - CONTRATO Nº 70/00171/22/02 – FDE-PRC-2022/00254 
– CONTRATADA: DDA CONSTRUTORA LTDA – Modalidade: 
Tomada de Preços – Valor R$ 214.235,05 (duzentos e quatorze 
mil e duzentos e trinta e cinco reais e cinco centavos) - Prazo 3 
meses – Vigência 08 meses – Data da Assinatura 15/02/2023 - 
Parecer CJ nº 794/2022 Data 30/08/2022.

 Objeto: RECONTRATAÇÃO PARA CONCLUSÃO DA OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO ADMINISTRATIVO - Terreno Dire-
toria de Ensino - Mauá – Rua Vitorino Dell’Antonia, 192 – Vila 
Noemia – Mauá, em SP - CONTRATO Nº 70/00217/22/01 - FDE-
-PRC-2022/00351 – CONTRATADA: S FIGUEREDO CONSTRUTO-
RA LTDA – Modalidade: Concorrência – Valor R$ 6.471.487,94 
(seis milhões quatrocentos e setenta e um mil quatrocentos e 
oitenta e sete reais e noventa e quatro centavos) - Prazo 10 
meses – Vigência 15 meses – Data da Assinatura 14/02/2023 - 
Parecer CJ nº 634/2022 Data 09/08/2022. 

 Objeto: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA na 
unidade escolar: EE Prof Dr Norberto de Souza Pinto - Rua Jean 
Paul Sartre, 585 – Novo C. Eliseos - Campinas, em SP - CONTRA-
TO Nº 69/00071/22/02 – FDE-PRC-2022/00212 – CONTRATADA: 
GFL ENGENHARIA LTDA – Modalidade: Tomada de Preços – 
Valor R$ 1.399.028,65 (um milhão e trezentos e noventa e nove 
mil e vinte e oito reais e sessenta e cinco centavos) - Prazo 7 
meses – Vigência 12 meses – Data da Assinatura 14/02/2023 - 
Parecer CJ nº 800/2022 Data 30/08/2022. 

 Objeto: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA na 
unidade escolar: EE Jose Belmiro da Rocha – Rua Regente Feijo, 
333 – Centro - Guaimbê, em SP - CONTRATO Nº 69/00318/22/02 
– FDE-PRC-2022/00598 - CONTRATADA: HTF CONSTRUTORA 
LTDA – Modalidade: Tomada de Preços – Valor R$ 674.823,18 
(seiscentos e setenta e quatro mil, oitocentos e vinte três reais 
e dezoito centavos) - Prazo 5 meses – Vigência 10 meses – 
Data da Assinatura 14/02/2023 - Parecer CJ nº 499/2022 Data 
20/07/2022.

 Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
ENGENHARIA de LEVANTAMENTOS PLANIALTIMÉTRICOS TIPO 
4 ( TERRENO E ENTORNO NA ÁREA DA ESCOLA E CADASTRAL 
INTERNO COM DETALHES DO TIPO 4 NO PRÉDIO EXISTENTE ) 
E TIPO 2 ( TERRENO E ENTORNO COM EDIFICAÇÃO ) para as 
escolas EE/EM Mahatma Gandhi/Carolina Moreira da Silva – 
CAIC, Rua Natal, 79 – Jardim Oratório – 09301-970 – Mauá / SP 
- EE/DER Adelaide Escobar Bueno / Mauá - Rede do Saber, Rua 
Vicente Agnello, 41 – Jardim Santa Lídia – 09311-040 – Mauá 
/ SP - EE Walt Disney, Rua Martim Afonso, 143 – Vila Guarani 
– 09310-320 – Mauá / SP - EE Prof. Luís Washington Vita, Rua 
Vice Presidente Francisco Silviano Alves Brandão, 180 – Parque 
São Vicente – 09371-160 – Mauá / SP - EE Dr. Aristides Augusto 
Fernandes, Av. Joaquim Chavasco, 174 – Jardim Mauá – 09340-
190 – Mauá / SP - EE Visconde de Mauá, Rua Santos Dumont, 
26 – Vila Bocaína – 09310-130 – Mauá / SP - Terreno Chácara 
Sonho Azul II / Vila Dom José, Av. José Estima Filho, s/n – Jardim 
Capela – Distrito Jardim Ângela – 04960-020 – São Paulo / SP 
- CONTRATO Nº 50/00005/22/02 - FDE-PRC- 2022/00197 - CON-
TRATADA: MINAS ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA - ME 
– Modalidade: Tomada de Preços – Valor R$ 75.080,60 (setenta 
e cinco mil e oitenta reais e sessenta centavos) - Prazo 45 dias 
– Vigência 6,5 meses – Data da Assinatura 14/02/2023 - Parecer 
CJ nº 544/2022 Data 09/08/2022. 

 Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
ENGENHARIA de LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO DE TER-
RENO E ENTORNO NA ÁREA DA ESCOLA E CADASTRAL INTER-
NO COM DETALHES DO TIPO 4 NO PRÉDIO EXISTENTE para 
as escolas: EE Profª Maria Carolina Casini Cardim, Rua Purus, 
643 – Jardim Paineras – Diadema/ SP - EE Profª Niceia Albarello 
Ferrari, Rua São João,200 – Jardim Remanso – Diadema/ SP - EE 
Homero Silva, Rua 9 de Julho,335 – Jardim Canhema – Diadema 
/SP - EE João de Melo Macedo, Av. Amaro Cavalcante de Albu-
querque, 195 – Vila Marques – Diadema/ SP - EE Prof. Oswaldo 
Lacerda Gomes Cardim, Rua das Ameixeiras ,690 – Jardim Abc 
– Diadema /SP - EE Raul Saddi, Av . Senador Vitorino Freire, 721 
– Jardim Rey – Diadema /SP - CONTRATO Nº 50/00006/22/02 - 
FDE-PRC- 2022/00237 – CONTRATADA: MINAS ENGENHARIA E 
MEIO AMBIENTE LTDA - ME – Modalidade: Tomada de Preços 
– Valor R$ 65.226,40 (sessenta e cinco mil e duzentos e vinte 
e seis reais e quarenta centavos) - Prazo 45 dias – Vigência 6,5 
meses – Data da Assinatura 14/02/2023 - Parecer CJ nº 729/2022 
Data 24/08/2022.

 ESCLARECIMENTOS
REF.: - Respondendo questões colocadas por empresa 

interessada em participar das Concorrências nº 46/00159/22/01 
- FDE-PRC- 2022/00864 e 46/00176/22/01 - FDE-PRC- 
2022/00922.

Pergunta 1) Prestamos serviços a FDE há mais de 30 anos 
e por isso nos interessamos em participar das licitações cujos 
editais foram recentemente publicados e que são:

• - 46-00159-22-01 – para o caso de anomalias,
• - 46-00176-22-01 – que trata de pareceres técnicos.
Estudando os editais percebemos que no item 6.1.3.c há 

uma exigência de Patrimônio Líquido Mínimo de 10% do valor 
estimado da contratação.

Esses valores, no caso do edital de ANOMALIAS seriam de:
LOTE/REGIÃO - PATRIMONIO LÍQUIDO (10%)
Lote/Região – A - 203.642,26
Lote/Região – B - 132.696,52
Lote/Região - C - 189.618,29
E no edital de PARECES, os valores seriam:
LOTE/REGIÃO - PATRIMONIO LÍQUIDO (10%)
Lote/Região – A - 215.097,78
Lote/Região – B - 184.392,72
Lote/Região - C - 679.836,92
É preciso ponderar que para firmas de consultoria, esses 

valores são extremamente elevados. O patrimônio dessas firmas 
se resume, de modo geral, em computadores e em programas 
adquiridos e que, na verdade, talvez nem possam ser conside-
rados pois tem valores intangíveis. Assim, vimos por meio desta 
solicitar que essa exigência seja reapreciada, eventualmente 
eliminando-a ou com os valores drasticamente reduzidos.

Resposta: A exigência de Patrimônio Líquido está de acordo 
com a legislação, nos termos do artigo 31, §2º e 3º da Lei Fede-
ral nº 8.666/1993, como também na Constituição Federal (Art. 
37, XXI). Portanto, nos editais de licitação são permitidas as 
exigências de patrimônio líquido até 10% para comprovação da 
qualificação econômico-financeira dos licitantes, e assim serão 
mantidos pela FDE nestes procedimentos licitatórios.

Pergunta 2) Se o valor do Patrimônio Líquido exigido for 
substancialmente reduzido, nós pretendemos participar da lici-
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Convite BEC, ficando, em decorrência, adjudicados os itens, 
conforme segue:

ITEM 03 (cód. 3594858) TIRA DE REAGENTE PARA DETER-
MINACAO DE CETONA NO SANGUE, AREA DE GLICOSE AUSEN-
TE, AREA DE BILIRRUBINA AUSENTE, AREA DE CETONA REA-
ÇÃO QUIMICA, AREA DE DENSIDADE AUSENTE, AREA DE 
SANGUE AUSENTE, AREA DE PH AUSENTE, AREA DE PROTEINA 
AUSENTE, AREA DE UROBILINOGENIO AUSENTE, AREA DE 
NITRITO AUSENTE, AREA DE LEUCOCITOS AUSENTE, ACONDI-
CIONADO EM FRASCO COM 10 TIRAS -ROTULO COM NR.DE 
LOTE, DATA DE FABRICACAO/VALIDADE MINIMA DE 09 MESES 
NA ENTREGA, COMPATIVEL COM EQUIPAMENTO OPTIUM.
MARCA: FreeStyle Optium Cetonas, perfazendo o valor total 
de R$ 2.730,00 (dois mil setecentos e trinta reais) em favor da 
empresa ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA - CNPJ Nº 
56.998.701/0034-84.

ITEM 04 (cód. 5599040) LANCETA PARA PUNÇÃO DE 
POLPA DIGITAL EM ADULTOS E CRIANCAS SISTEMA UNICO DE 
LANCETA/LANCETADOR EM PECA UNICA, REVESTIDAS COM 
SILICONE, CORPO DE POLIETILENO E AGULHA DE AÇO INO-
XIDÁVEL, COMPATÍVEL COM LANCETADOR, ESTÉRIL, UNICO; 
DESCARTAVEL, EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, O PRODUTO DEVERA OBEDECER 
à LEGISLACAO VIGENTE. MARCA: Microlet, perfazendo o valor 
total de R$ 3.003,00 (três mil e três reais) em favor da empresa 
LABENZ PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS E HOSPITAIS LTDA 
EPP - CNPJ Nº 14.049.510/0001-68.

Os itens 01 e 02 restaram fracassados e deverão ser inseri-
dos em novo procedimento licitatório.

 SES-PRC-2022/84597
INTERESSADO: CEFORSUS/SP de Araraquara
ASSUNTO: Contratação de empresa de Prestação de Ser-

viços de Vigilância/Segurança Patrimonial para o CEFORSUS/
SP de Araraquara

Pregão Eletrônico nº 24/2023 – Oferta de Compra 
090105000012023OC00003

Trata-se da análise da Impugnação, formulada em 23 de 
janeiro de 2023, pelo Sindicato das Empresas de Segurança 
Privada, Segurança Eletrônica e Cursos de Formação do Estado 
de São Paulo- SEVESP, nos autos da Licitação, promovida pela 
Secretaria de Estado da Saúde, por meio da Coordenadoria de 
Recursos Humanos, na modalidade de Pregão Eletrônico, sob nº 
24/2023, que objetiva a Contratação de empresa de prestação 
de serviços de vigilância/segurança patrimonial para o CEFOR-
SUS/SP de Araraquara, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência.

O Sindicato das Empresas de Segurança Privada, Segurança 
Eletrônica e Cursos de Formação do Estado de São Paulo- 
SEVESP impugnou, tempestivamente, o edital devido não ter 
contemplado às "documentações imprescindíveis à comprova-
ção da capacidade técnica das licitantes para o fornecimento 
dos serviços de vigilância" como:

I - AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO unificada com 
o Certificado de Segurança, emitida pelo Sistema GESP (Gestão 
Eletrônica de Segurança Privada) do Departamento de Polícia 
Federal, com validade na data de apresentação (art. 14, I, da Lei 
Federal nº 7.102/83, e art. 4º da Portaria MJ/DPF nº 3.233/12).

II - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO DE 
CADASTRAMENTO perante a Secretaria de Segurança Pública 
do Estado de São Paulo, emitido pelo Departamento Estadual 
de Polícia Científica, com validade na data de apresentação (art. 
14, II, da Lei Federal nº 7.102/83 e Portaria Estadual SSP-SP/
DIRD n° 001/2001).

Em análise ao questionamento, informo que o presente 
edital requisita apresentação de documentos que comprovem a 
regularização jurídica, fiscal e trabalhista da empresa vencedora 
do pregão eletrônico, conforme os subitens 4.1.1 e 4.1.2.

Cabe observar que a Lei Federal nº 7.102/83, referenciada 
pelo Sindicato, dispõe sobre segurança para estabelecimentos 
financeiros, estabelece normas para constituição e funcionamen-
to das empresas particulares que exploram serviços de vigilância 
e de transporte de valores determinando:

Art. 14 - São condições essenciais para que as empresas 
especializadas operem nos Estados, Territórios e Distrito Federal:

I - autorização de funcionamento concedida conforme o 
art. 20 desta Lei; e

II - comunicação à Secretaria de Segurança Pública do 
respectivo Estado, Território ou Distrito Federal.

Já a Portaria MJ/DPF nº 3.233/12 destaca no parágrafo 3º 
do art. 1º:

§ 3. São consideradas atividades de segurança privada: 
I - vigilância patrimonial: atividade exercida em eventos sociais 
e dentro de estabelecimentos, urbanos ou rurais, públicos ou 
privados, com a finalidade de garantir a incolumidade física das 
pessoas e a integridade do patrimônio;?

E os artigos 4º e 11º complementam que:
Art. 4. O exercício da atividade de vigilância patrimonial, 

cuja propriedade e administração são vedadas a estrangeiros, 
dependerá de autorização prévia do DPF, por meio de ato do 
Coordenador-Geral de Controle de Segurança Privada, publicado 
no Diário Oficial da União - DOU, mediante o preenchimento dos 
seguintes requisitos:

(...)
Art. 11. As empresas de vigilância patrimonial autorizadas a 

funcionar na forma desta Portaria deverão comunicar o início de 
suas atividades à Secretaria de Segurança Pública da respectiva 
unidade da federação.

Sendo assim, acolho a referida impugnação. O Edital nº 
24/2023 deverá ser reapresentado constando as exigências 
apontadas no item 4- Habilitação- Qualificação Técnica com o 
seguinte teor:

1. - Certificado de Regularidade de Situação de Cadastra-
mento perante a Secretaria de Segurança Pública do Estado 
de São Paulo, emitido pelo Departamento Estadual de Polícia 
Científica, com validade na data de apresentação, em nome da 
licitante (art. 14, II, da Lei Federal nº 7.102/83 e Portaria Estadual 
SSP-SP/DIRD n° 001/2001).

2. - Autorização para Funcionamento unificada com o 
Certificado de Segurança, emitida pelo Sistema GESP (Gestão 
Eletrônica de Segurança Privada) do Departamento de Polícia 
Federal, com validade na data de apresentação (art. 14, I, da Lei 
Federal nº 7.102/83, e art. 4º da Portaria MJ/DPF nº 3.233/12).

3.
4. - DESPACHO DA SENHORA COORDENADORA CGA 

15/02/2023
Ciente e acordo.
Em atenção a informação SES-INF-2023/21268-A, às fls. 

355/356, em relação ao pedido de Impugnação formulado pelo 
Sindicato das Empresas de Segurança Privada, Segurança Ele-
trônica e Cursos de Formação do Estado de São Paulo, a equipe 
Técnica sugeriu o acolhimento referente a impugnação SES-CAP-
-2023/92234-A, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO conforme análise da 
Equipe técnica SES-DES-2023/27380-A, às fls. 319/321.

AUTORIZO, a revogação da OC Nº 090105000012023OC00003, 
e que seja elaborada uma nova Oferta de Compras e reapresenta-
da com o NOVO Termo de Referência.

 DESPACHO DA SENHORA COORDENADORA CGA 
15.02.2023

SES-PRC-2022/51366
INTERESSADO: Ouvidoria Geral do SUS - SES SP
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK
Pregão Eletrônico nº 020/2023 - Oferta de Compra 

090102000012023OC00013
Trata o presente de AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK, objeto 

do Pregão Eletrônico nº 020/2023, Oferta de Compra nº 
090102000012023OC00013.

Considerando o Relatório do Pregoeiro, SES-DCI-
-2023/20626-A, às fls. 467/468, HOMOLOGO com fulcro no 
disposto no inciso XXII do art. 4º da Lei Federal nº 10.520/2022, 

Canabidiol 3.000mg (100mg/ml) - Broad Spectrum (1Pure) 30ml, 
para atendimento de Ação Judicial, por meio de importação sob 
responsabilidade desta Secretaria por intermédio da empresa 
Techlog USA Corp., representada pela empresa Cannect Servi-
ços de Internet S/A, cuja aquisição perfaz o valor total de R$ 
219.912,30 (duzentos e dezenove mil, novecentos e doze reais e 
trinta centavos) equivalente a US$ 35.550,00 (trinta e cinco mil, 
quinhentos e cinquenta dólares).

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DA CAF EM 

15/02/2023
PROCESSO Nº.: PRC/ 2023/05057
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento Importado - Ação 

Judicial
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-057/2023
À vista do teor contido nos autos, RATIFICO, o ato do Diretor 

Técnico III do GGDM-CAF, que declarou a licitação com funda-
mento no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
atualizações, conforme preceitua o artigo 26 da mesma lei, para 
aquisição de 60 caixas com 01 seringa preenchida em cada, do 
medicamento Canabidiol 2.400mg (24%) - Gold Label (Hemp 
Meds), para atendimento de Ação Judicial, por meio de impor-
tação sob responsabilidade desta Secretaria por intermédio da 
empresa Hemp Meds Brasil, cuja aquisição perfaz o valor total 
de R$ 103.755,27 (cento e três mil, setecentos e cinquenta e 
cinco reais e vinte e sete centavos), equivalente a US$ 16.890,00 
(dezesseis mil, oitocentos e noventa dólares).

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DA CAF EM 

15/02/2023
PROCESSO Nº.: PRC/ 2023/05034
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento Importado - Ação 

Judicial
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-058/2023
À vista do teor contido nos autos, RATIFICO, o ato do Diretor 

Técnico III do GGDM-CAF, que declarou a licitação com funda-
mento no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas atualizações, conforme preceitua o artigo 26 da mesma lei, 
para aquisição de 17 caixas com 01 seringa preenchida em cada, 
do medicamento Canabidiol 1.700mg (Real Scientific Hemp Oil 
Blue), para atendimento de Ação Judicial, por meio de impor-
tação sob responsabilidade desta Secretaria por intermédio da 
empresa Hemp Meds Brasil, cuja aquisição perfaz o valor total 
de R$ 32.146,32 (trinta e dois mil, cento e quarenta e seis reais 
e trinta e dois centavos), equivalente a US$ 5.233,00 (cinco mil, 
duzentos e trinta e três dólares).

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DA CAF EM 

15/02/2023
PROCESSO Nº.: PRC/ 2023/05049
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento Importado - Ação 

Judicial
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-059/2023
À vista do teor contido nos autos, RATIFICO, o ato do 

Diretor Técnico III do GGDM-CAF, que declarou a licitação com 
fundamento no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas atualizações, conforme preceitua o artigo 26 da mesma 
lei, para aquisição de 24 caixas com 01 frasco em cada, do 
medicamento Canabidiol 5.000mg CBD - Hemp Meds (Hemp Oil 
RSHO-X) 236ml, para atendimento de Ação Judicial, por meio de 
importação sob responsabilidade desta Secretaria por intermé-
dio da empresa Hemp Meds Brasil, cuja aquisição perfaz o valor 
total de R$ 48.406,84 (quarenta e oito mil, quatrocentos e seis 
reais e oitenta e quatro centavos), equivalente a US$ 7.880,00 
(sete mil, oitocentos e oitenta dólares).

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DA CAF EM 

15/02/2023
PROCESSO Nº.: PRC/ 2023/05039
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento Importado - Ação 

Judicial
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-060/2023
À vista do teor contido nos autos, RATIFICO, o ato do Diretor 

Técnico III do GGDM-CAF, que declarou a licitação com funda-
mento no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
atualizações, conforme preceitua o artigo 26 da mesma lei, para 
aquisição de 17 caixas com 01 unidade em cada, do medica-
mento Canabidiol 1.500mg de CBD (RSHO - Green Label) 15ml, 
para atendimento de Ação Judicial, por meio de importação sob 
responsabilidade desta Secretaria por intermédio da empresa 
Hemp Meds, cuja aquisição perfaz o valor total de R$ 18.521,15 
(dezoito mil, quinhentos e vinte um reais quinze centavos), equi-
valente a US$ 3.015,00 (três mil, e quinze dólares).

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DA CAF EM 

15/02/2023
PROCESSO Nº.: PRC/ 2022/84439
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento Importado - Ação 

Judicial
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-061/2023
À vista do teor contido nos autos, RATIFICO, o ato do 

Diretor Técnico III do GGDM-CAF, que declarou a licitação com 
fundamento no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas atualizações, conforme preceitua o artigo 26 da mesma 
lei, para aquisição de 24 caixas com 01 frasco em cada do Cana-
bidiol 6.000mg (50mg/ml) Isodiolex 120ml, para atendimento 
de Ação Judicial, por meio de importação sob responsabilidade 
desta Secretaria por intermédio da empresa Urbanbox, Inc., 
representada pela empresa FarmaUsa Pharmaceutical Ltda, cuja 
aquisição perfaz o valor total de R$ 76.332,92 (setenta e seis 
mil, trezentos e trinta e dois reais e noventa e dois centavos), 
equivalente a US$ 12.426,00 (doze mil, quatrocentos e vinte 
e seis dólares).

 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

 DESPACHO DA SENHORA COORDENADORA DA CRH – 
14/02/2023- INEX 04/2023

SES-PRC-2023/00212 INTERESSADO: COORDENADORIA DE 
RECURSOS HUMANOS

ASSUNTO: FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE PARA O 
EXERCÍCIO DE 2023", VIANOVA SERVIÇOS EIRELI

RATIFICO, nos termos do artigo 26, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas atualizações posteriores, a Inexigibilidade de 
Licitação, proferida pelo Senhor Diretor Técnico II do CRH, com 
base no "caput" do artigo 25, da citada legislação, de forneci-
mento de Vale Transporte, junto a VIANOVA SERVIÇOS EIRELLI., 
para o exercício de 2023, no valor estimativo de 1.710,28 (um 
mil setecentos e dez reais e vinte e oito centavos).

 COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Interessado: COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMA-
CÊUTICA-CAF

Assunto: Homologação- Convite Eletrônico BEC – OFERTA 
DE COMPRAS 090102000012023OC00031- Objeto AQUISIÇÃO 
de Itens de Enfermagem em atendimento às Demandas Judiciais

Número de referência: SES-PRC-2022/73972
AQUISIÇÃO de Itens de Enfermagem em atendimento às 

Demandas Judiciais
Trata-se de procedimento de licitação na forma CONVITE 

ELETRÔNICO - OFERTA DE COMPRA 090102000012023OC00031 
visando a aquisição de itens de enfermagem, em atendimento às 
demandas judiciais.

Tendo em vista o que consta dos autos, em especial o 
relatório do Responsável SES DCI 2023/33428 A, às fls. 368/370, 
homologo o procedimento licitatório realizado por meio do 

 COMUNICADO
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
213/2022 - 090201000012022OC00233, referente ao processo 
nº 2022/57657, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA DE MEDICAMENTOS, a 
ser realizado por intermédio do Sistema Eletrônico de Contra-
tações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo 
do Estado de São Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia 
06/03/2023, a partir das 13:30 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 17/02/2023, o site www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao 
sistema e credenciamento se seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site 
www.e-negociospublicos.com.br, ou Av. Dr. Enéas de Carvalho 
Aguiar, 188 – 1º andar, Jd. América – São Paulo – SP.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DA CAF EM 

15/02/2023
PROCESSO Nº.: PRC/ 2023/03106
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento Importado - Ação 

Judicial
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-053/2023
À vista do teor contido nos autos, RATIFICO, o ato do Diretor 

Técnico III do GGDM-CAF, que declarou a licitação com funda-
mento no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
atualizações, conforme preceitua o artigo 26 da mesma lei, para 
aquisição de 15 caixas com 01 frasco em cada do medicamento 
Canabidiol Power Full 1:100 - 600mg e THC \<0,3% (20mg/ml) 
- Bisaliv - 30ml, para atendimento de Ação Judicial, por meio de 
importação sob responsabilidade desta Secretaria por intermé-
dio da empresa Thronus Medical INC., representada pela empre-
sa Thronus Group Ltda, cuja aquisição perfaz o valor total de R$ 
25.724,48 (vinte e cinco mil, setecentos e vinte e quatro reais e 
quarenta e oito centavos), equivalente a US$ 4.158,50 (quatro 
mil, cento e cinquenta e oito dólares e cinquenta centavos).

 Interessado: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica 
- CAF

Assunto: Finalização da pesquisa Trimestral
Número de referência: Processo 2021/46134- ATA 241/2021
Em atenção ao inciso III do artigo 5º do Decreto Estadual 

nº 47.945 de 16/07/2003, o inciso VII do artigo 2º da Resolução 
SS – 10, de 13-03-2017, aos artigos 17, 18, 19, 20 e 21 Decreto 
Estadual nº 63.772 de 21/09/2018, e em observância ao disposto 
nos termos dos itens 4.4 e 4.5 da Ata de Registro de Preços, 
referente ao Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
nº. 241/2021, no tocante dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 
08 e 09, e considerando o resultado da pesquisa encartada ao 
presente, conclui-se que os preços registrados estão compatíveis 
com a respectiva Ata de Registro de Preços, conforme resultado 
da pesquisa encartada ao Processo nº 2021/46134.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DA CAF EM 

15/02/2023
PROCESSO Nº.: PRC/ 2022/89155
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento Importado - Ação 

Judicial
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-054/2023
À vista do teor contido nos autos, RATIFICO, o ato do 

Diretor Técnico III do GGDM-CAF, que declarou a licitação com 
fundamento no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas atualizações, conforme preceitua o artigo 26 da mesma 
lei, para aquisição de 24 caixas com 01 frasco em cada do medi-
camento Canabidiol 1.500mg (50mg/ml) - Green Care - 30ml, 
para atendimento de Ação Judicial, por meio de importação sob 
responsabilidade desta Secretaria por intermédio da empresa 
GreenCare Store Inc., representada pela empresa GC Brasil 
participações e Serviços de Cobrança Ltda. Green Care Brasil, 
cuja aquisição perfaz o valor total de R$ 27.471,50 (vinte e sete 
mil, quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta centavos), 
equivalente a US$ 4.472,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta 
e dois dólares).

 Interessado: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica 
- CAF

Assunto: Finalização da pesquisa Trimestral
Número de referência: Processo 2022/25153- ATA 099/2022
Em atenção ao inciso III do artigo 5º do Decreto Estadual 

nº 47.945 de 16/07/2003, o inciso VII do artigo 2º da Resolução 
SS – 10, de 13-03-2017, aos artigos 17, 18, 19, 20 e 21 Decreto 
Estadual nº 63.772 de 21/09/2018, e em observância ao disposto 
nos termos dos itens 4.4 e 4.5 da Ata de Registro de Preços, 
referente ao Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
nº. 099/2022, no tocante dos itens 03 e 07, e considerando o 
resultado da pesquisa encartada ao presente, conclui-se que os 
preços registrados estão compatíveis com a respectiva Ata de 
Registro de Preços, conforme resultado da pesquisa encartada 
ao Processo nº 2022/25153.

 Interessado: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica 
- CAF

Assunto: Finalização da pesquisa Trimestral
Número de referência: Processo 2022/25128- ATA 098/2022
Em atenção ao inciso III do artigo 5º do Decreto Estadual 

nº 47.945 de 16/07/2003, o inciso VII do artigo 2º da Resolução 
SS – 10, de 13-03-2017, aos artigos 17, 18, 19, 20 e 21 Decreto 
Estadual nº 63.772 de 21/09/2018, e em observância ao disposto 
nos termos dos itens 4.4 e 4.5 da Ata de Registro de Preços, 
referente ao Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
nº. 098/2022, no tocante dos itens 04 e 06, e considerando o 
resultado da pesquisa encartada ao presente, conclui-se que os 
preços registrados estão compatíveis com a respectiva Ata de 
Registro de Preços.

Referente ao item 02, foi encaminhado para novo procedi-
mento licitatório conforme resultado da pesquisa encartada ao 
Processo nº 2022/25128.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DA CAF EM 

15/02/2023
PROCESSO Nº.: PRC/ 2023/05042
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento Importado - Ação 

Judicial
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-055/2023
À vista do teor contido nos autos, RATIFICO, o ato do Diretor 

Técnico III do GGDM-CAF, que declarou a licitação com funda-
mento no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
atualizações, conforme preceitua o artigo 26 da mesma lei, para 
aquisição de 53 caixas com 01 frasco em cada do medicamento 
Canabidiol 140mg/ml 4.200 30ml (Satimed), para atendimento 
de Ação Judicial, por meio de importação sob responsabilidade 
desta Secretaria por intermédio da empresa PharmaMed Global 
Distributors, cuja aquisição perfaz o valor total de R$ 321.586,05 
(trezentos e vinte e um mil, quinhentos e oitenta e seis reais e 
cinco centavos), equivalente a US$ 52.350,00 (cinquenta e dois 
mil, trezentos e cinquenta dólares).

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DA CAF EM 

15/02/2023
PROCESSO Nº.: PRC/ 2023/03300
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento Importado - Ação 

Judicial
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-056/2023
À vista do teor contido nos autos, RATIFICO, o ato do Diretor 

Técnico III do GGDM-CAF, que declarou a licitação com funda-
mento no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
atualizações, conforme preceitua o artigo 26 da mesma lei, para 
aquisição de 120 caixas com 01 frasco em cada do medicamento 

NOME COMERCIAL: ENTRESTO 100MG - MARCA: ENTRES-
TO 100MG - FABRICANTE: NOVARTIS FARMA S.P.A. - ITÁLIA - 
TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S/A 
- REGISTRO DO MEDICAMENTO NA ANVISA: 1.0068.1141.005-0 
- APRESENTAÇÃO: 100 MG COM REV CT BL AL AL X 60 - VALI-
DADE DO PRODUTO: 36 (TRINTA E SEIS) MESES - PRAZO DE 
VALIDADE NA ENTREGA: MÍNIMO 75% NO MOMENTO DA 
ENTREGA.

 COMUNICADO
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
020/2023 - 090201000012023OC00016, referente ao processo 
nº 2023/04717, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA DE MEDICAMENTOS, a 
ser realizado por intermédio do Sistema Eletrônico de Contra-
tações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo 
do Estado de São Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia 
07/03/2023, a partir das 13:30 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 17/02/2023, o site www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao 
sistema e credenciamento se seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site 
www.e-negociospublicos.com.br, ou Av. Dr. Enéas de Carvalho 
Aguiar, 188 – 1º andar, Jd. América – São Paulo – SP.

 COMUNICADO
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
237/2022 - 090201000012022OC00263, referente ao processo 
nº 2022/74731, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA DE MEDICAMENTOS, a 
ser realizado por intermédio do Sistema Eletrônico de Contra-
tações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo 
do Estado de São Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia 
07/03/2023, a partir das 09:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 17/02/2023, o site www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao 
sistema e credenciamento se seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site 
www.e-negociospublicos.com.br, ou Av. Dr. Enéas de Carvalho 
Aguiar, 188 – 1º andar, Jd. América – São Paulo – SP.

 COMUNICADO
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
241/2022 - 090201000012022OC00255, referente ao processo 
nº 2022/73377, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA DE MEDICAMENTOS, a 
ser realizado por intermédio do Sistema Eletrônico de Contra-
tações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo 
do Estado de São Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia 
07/03/2023, a partir das 13:30 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 17/02/2023, o site www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao 
sistema e credenciamento se seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site 
www.e-negociospublicos.com.br, ou Av. Dr. Enéas de Carvalho 
Aguiar, 188 – 1º andar, Jd. América – São Paulo – SP.

 COMUNICADO
Acha-se aberta na Secretaria de Estado da Saúde, a licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
243/2022 - 090201000012022OC00259, referente ao processo 
nº 2022/73974, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA DE MEDICAMENTOS, a 
ser realizado por intermédio do Sistema Eletrônico de Contra-
tações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo 
do Estado de São Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia 
07/03/2023, a partir das 09:30 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 17/02/2023, o site www.bec.sp.gov.br ou www.bec.
fazenda.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de acesso ao 
sistema e credenciamento se seus representantes.

O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site 
www.e-negociospublicos.com.br, ou Av. Dr. Enéas de Carvalho 
Aguiar, 188 – 1º andar, Jd. América – São Paulo – SP.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DA CAF EM 

14/02/2023
PROCESSO Nº.: PRC. 2023/1430
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento – Demandas Judiciais
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-062/2023
Ratifico, conforme os termos do artigo 26 da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores, o ato de Inexigi-
bilidade de licitação, declarada pelo Diretor Técnico III - GGDM/
CAF, com fundamento no Inciso I do artigo 25 da Lei Federal 
n.º 8.666/93 e suas atualizações, para aquisição de 228 frascos 
ampolas do medicamento Alfa-Avalglicosidase 100 mg (10 mg/
ml) - pó liofilizado para solução injetável, no valor unitário de 
R$ 4.198,17 (quatro mil, cento e noventa e oito reais e dezessete 
centavos), que perfaz o valor total de R$ 957.182,76 (novecen-
tos e cinquenta e sete mil, cento e oitenta e dois reais e setenta 
e seis centavos), por meio de contratação direta da empresa 
Sanofi Medley Farmacêutica Ltda, para atendimento de Deman-
da Judicial. A contratação só poderá vigorar até 31 de dezembro 
do exercício em curso (artigo 57, caput, da Lei n° 8.666/93), e 
formalizada por nota de empenho, o que é permitido pelo art. 
62, § 4° com fundamento na mesma da Lei.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DA CAF EM 

15/02/2023
PROCESSO Nº.: PRC. 2022/89366
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento – Demandas Judiciais
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-063/2023
Ratifico, conforme os termos do artigo 26 da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores, o ato de dispensa 
de licitação, autorizado pelo Diretor Técnico III - GGDM/CAF, 
com fundamento no Inciso IV do artigo 24 da Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas atualizações, para aquisição de 126 cápsulas do 
medicamento Palbociclib 100mg, no valor unitário de R$ 360,00 
(trezentos e sessenta reais), em favor da empresa Onco Prod 
Distribuidora de Produtos Hospitalares e Oncológicos Ltda, per-
fazendo o valor de R$ 45.360,00 (quarenta e cinco mil, trezentos 
e sessenta reais), para atendimento de demanda judicial. A 
contratação só poderá vigorar até 31 de dezembro do exercício 
em curso (artigo 57, caput, da Lei n° 8.666/93), e formalizada 
por nota de empenho, o que é permitido pelo art. 62, § 4° com 
fundamento na mesma da Lei.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DESPACHO DO COORDENADOR DE SAÚDE DA CAF EM 

15/02/2023
PROCESSO Nº.: PRC/ 2023/03099
INTERESSADO: Coordenadoria de Assistência Farmacêutica
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento Importado - Ação 

Judicial
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 201-052/2023
À vista do teor contido nos autos, RATIFICO, o ato do 

Diretor Técnico III do GGDM-CAF, que declarou a licitação com 
fundamento no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas atualizações, conforme preceitua o artigo 26 da mesma 
lei, para aquisição de 10 caixas com 01 frasco em cada caixa do 
medicamento Canabidiol (CBD) / Power Full 1:1 - CBD 300mg + 
THC 300mg (10 mg/ml) - 30ml / UNIDADE / BISALIV, para aten-
dimento de Ação Judicial, por meio de importação sob respon-
sabilidade desta Secretaria por intermédio da empresa Thronus 
Medical INC., representada pela empresa Thronus Group Ltda, 
cuja aquisição perfaz o valor total de R$ 25.480,13 (vinte e cinco 
mil, quatrocentos e oitenta reais e treze centavos), equivalente a 
US$ 4.119,00 (quatro mil, cento e dezenove dólares).
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FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 
280.000 para o período de 12 (doze) meses.

ITEM 06 – CÓDIGO BEC: 1925890 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Sistema duas peças p/estoma intestinal, pediátrica, drenável, 
transparente, base adesiva de resina sintetica e adesivo micro-
poroso, flange 32mm, com pressão abdominal. - UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 
40.000 para o período de 12 (doze) meses.

ITEM 07 – CÓDIGO BEC: 1925903 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Sistema duas peças p/estoma intestinal, pediátrica, drenável, 
transparente, base adesiva de resina sintetica e adesivo micro-
poroso, flange 45mm, com pressão abdominal. - UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 
40.000 para o período de 12 (doze) meses.

ITEM 08 – CÓDIGO BEC: 1926470 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Sistema de duas peças p/ estoma intestinal: bolsa drenável, 
opaca, com base adesiva de resina sintética e adesivo micro-
poroso, convexa, pré cortada, 25mm, com pressão abdomi-
nal. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE 
MÁXIMA ESTIMADA: 58.000 para o período de 12 (doze) meses.

ITEM 09 – CÓDIGO BEC: 1926489 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Sistema duas peças p/ estoma intestinal: bolsa drenável, opaca, 
com base adesiva de resina sintética e adesivo microporoso, 
convexa, pré-cortada, 28mm, com pressão abdominal. - UNI-
DADE DE FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA 
ESTIMADA: 60.000 para o período de 12 (doze) meses.

ITEM 12 – CÓDIGO BEC: 1927191 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Sistema 2 peças para estoma intestinal: bolsa drenavel, opaca, 
com base de resina sintética e adesivo microporoso flange 
70mm, com pressão abdominal. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 300.000 para o 
período de 12 (doze) meses.

ITEM 14 – CÓDIGO BEC: 1934058 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Sistema de duas peças para estoma urológico: bolsa transparen-
te, com base adesiva de resina sintética e adesivo microporoso, 
convexa, pré cortada, 22mm, com pressão abdominal. - UNI-
DADE DE FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA 
ESTIMADA: 50.000 para o período de 12 (doze) meses.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figuram como ÓRGÃOS PARTICIPANTES da presente 

Ata de Registro de Preços:
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CGA - 

ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12 e 14
Rua Tenente Pena, 110 - Bom Retiro
CENTRO DE REFERÊNCIA E TREINAMENTO – DST/AIDS - 

ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12 e 14
Rua das Oiticicas, 439 - Vila Parque Jabaquara
DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARAÇA-

TUBA - ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12 e 14
Rua Oscar Rodrigues Alves, 1296 – Araçatuba
DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BAURU 

- ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9,12 e 14
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru
DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE MARÍ-

LIA - ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12 e 14
Rua XV de Novembro, 1151 – Marília
DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESI-

DENTE PRUDENTE - ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12 e 14
Av. Cel. José Soares Marcondes, 2357 – Presidente Prudente
HOSPITAL GERAL DE PROMISSÃO - ITEM: 3
Av. General Eurico Gaspar Dutra, 620 – Promissão
HOSPITAL ESTADUAL “DR.OSWALDO BRANDI FARIA”, em 

Mirandópolis - ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12 e 14
Av. Dr. Raul da Cunha Bueno, 585 – Mirandópolis
HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS - ITENS: 3, 12 e 14
Praça Symphronio A. Santos, S/N – Assis
DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARARA-

QUARA - ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12 e 14
Av. Espanha, 188 - 3º e 4º andar – Centro – Araraquara
DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BARRE-

TOS - ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12 e 14
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos
DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE FRAN-

CA - ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12 e 14
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Polo Industrial – Franca
DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE RIBEI-

RÃO PRETO - ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12 e 14
Av. Independência nº 4.770, Jardim João Rossi - Ribeirão 

Preto
DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO - ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12 e 14
Av. Dr. Jânio Quadros, 150 - Distrito Industrial Dr. Ulisses da 

Silveira Guimarâes - São José do Rio Preto
DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE CAM-

PINAS - ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12 e 14
Av. Orozimbo Maia, 75 – Campinas
DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PIRACI-

CABA - ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12 e 14
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – Piracicaba
DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO 

JOÃO DA BOA VISTA - ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12 e 14
Praça Dr. Boa Vista, 221 – São João da Boa Vista
DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE TAU-

BATÉ - ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12 e 14
Rua Alcaide Mor Camargo, 100 – Taubaté
DRS XII DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE REGIS-

TRO - ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12 e 14
Rodovia Empei Hiraide - SP 139, KM 2,4 – Registro
CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE “CLEMENTE 

FERREIRA”, em Lins - ITENS: 2, 5 e 12
Estrada Lins/Guaiçara, Km 4 – Lins
DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBULATORIAL DA 

CAPITAL - ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12 e 14
Rua Engenheiro Roberto Zuccolo, 21 - Vila Leopoldina - São 

Paulo
HOSPITAL GERAL "DR. ÁLVARO SIMÕES DE SOUZA", de Vila 

Nova Cachoeirinha - ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 12
Av. Deputado Emílio Carlos, 3.000 - São Paulo
HOSPITAL GERAL "DR. JOSÉ PANGELLA", de Vila Penteado 

- ITEM: 12
Av. Ministro Petrônio Portela, 1.642 - São Paulo
HOSPITAL IPIRANGA - UGA II - ITENS: 1, 2, 3, 4, 6, 7 e 14
Rua Engenheiro Roberto Zuccolo, 21 - Vila Leopoldina - São 

Paulo
HOSPITAL INFANTIL “CÂNDIDO FONTOURA” - ITENS: 1, 2, 

4, 5, 6, 7, 8 e 9
Rua Engenheiro Roberto Zuccolo, 21 - Vila Leopoldina - São 

Paulo
CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO “DR ARNALDO 

PEZZUTTI CAVALCANTI”, em Mogi das Cruzes - ITENS: 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 9, 12 e 14

Rodovia Engenheiro Candido Rego Chaves Km 3,5, S/N - 
Jundiapeba - Mogi das Cruzes

DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA GRANDE 
SÃO PAULO - ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12 e 14

Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – São Paulo
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

MARÍLIA - HCFAMEMA - ITEM: 3
Av. Nelson Severino Zambon, 122 - Fragata – Marilia

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de 
Sanções Administrativas – e-Sanções, no endereço http://www.
esancoes.sp.gov.br, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas – CEIS, no endereço http://www.portaltransparen-
cia.gov.br/sancoes/ceis, o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibili-
dade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça, no endereço 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php (quanto ao nome da pessoa jurídica licitante e também de 
seu sócio majoritário - artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992), 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep, o Cadas-
tro Estadual de Empresas Punidas – CEEP, no endereço http://
www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, e a Relação de 
apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, no endereço https://www.tce.sp.gov.br/apenados, deve-
rão ser consultados previamente à celebração da contratação, 
observando-se o item 2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6. deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

8. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS
8.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 

(quinze) dias corridos, contados a partir da retirada da nota 
de empenho ou da confirmação do recebimento por meio 
eletrônico.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo represen-
tante da empresa COLOPLAST DO BRASIL LTDA. com preços 
registrados nesta Ata.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º: 
090102000012022OC00367.ARP00001

PREGÃO ELETRÔNICO CGA n.º 259/2022
PROCESSO CGA n.° SES-PRC-2022/73103
INTERESSADO: COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

- CSS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 

E EVENTUAL DE SISTEMA 2 PEÇAS II, DE USO AMBULATORIAL 
E HOSPITALAR

PARECER JURIDICO REFERENCIAL Nº 06/2022 de 
09/02/2022

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, 
por intermédio da COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO, doravante designada “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste 
ato representada pela Senhora ROSALIA BARDARO, no uso da 
competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 
de abril de 1970 e pela legislação aplicável, em face do resultado 
obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente 
homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no 
Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo ao registro de 
preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORAS que 
concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, 
obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos 
seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de sistema 2 peças II, de uso ambulatorial e hospitalar, con-
forme o detalhamento e as especificações técnicas constantes 
do Termo de Referência, e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

ITEM 01 – CÓDIGO BEC: 1922823 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Sistema duas peças p/ estoma intestinal: bolsa drenável, opaca, 
com base adesiva de resina sintética, flange, 45mm, com 
pressão abdominal. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade 
- QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 48.000 para o período de 
12 (doze) meses.

ITEM 02 – CÓDIGO BEC: 1922840 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Sistema duas peças p/ estoma intestinal: bolsa drenável, opaca, 
com base adesiva de resina sintética, flange, 57mm, com 
pressão abdominal. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade 
- QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 60.000 para o período de 
12 (doze) meses.

ITEM 03 – CÓDIGO BEC: 1922866 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Sistema duas peças p/ estoma intestinal: bolsa drenável, opaca, 
com base adesiva de resina sintética, flange, 70mm, com 
pressão abdominal. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade 
- QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 70.000 para o período de 
12 (doze) meses.

ITEM 04 – CÓDIGO BEC: 1922920 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Sistema de duas peças p/ estoma intestinal: bolsa drenável, 
opaca, com base adesiva de resina sintética e adesivo micro-
poroso, flange 45mm, com pressão abdominal. - UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 
280.000 para o período de 12 (doze) meses.

ITEM 05 – CÓDIGO BEC: 1922980 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Sistema de duas peças p/ estoma intestinal: bolsa drenável, 
opaca, com base adesiva de resina sintética e adesivo micro-
poroso, flange 57mm, com pressão abdominal. - UNIDADE DE 

Rua Engenheiro Roberto Zuccolo, 21 - Vila Leopoldina - São 
Paulo

HOSPITAL GERAL "DR. ÁLVARO SIMÕES DE SOUZA", de Vila 
Nova Cachoeirinha - ITENS: 10 e 11

Av. Deputado Emílio Carlos, 3.000 - São Paulo
HOSPITAL IPIRANGA - UGA II - ITEM: 11
Rua Engenheiro Roberto Zuccolo, 21 - Vila Leopoldina - São 

Paulo
CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO “DR ARNALDO 

PEZZUTTI CAVALCANTI”, em Mogi das Cruzes - ITENS: 10 e 11
Rodovia Engenheiro Candido Rego Chaves Km 3,5, S/N - 

Jundiapeba - Mogi das Cruzes
DRS I - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DA GRANDE 

SÃO PAULO - ITENS: 10 e 11
Rua Conselheiro Crispiniano, 20 – São Paulo
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS - 

Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) - ITENS: 10 e 11
Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Tremembé – São Paulo
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL – IAMSPE - ITEM: 11
Rua Pedro de Toledo nº 1.800 – Vila Clementino - São Paulo
3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa COLOPLAST DO BRASIL 
LTDA. inscrita no CNPJ sob o n.º 02.794.555/0005-01, estabele-
cida na Rodovia Regis Bittencourt 1.962, Galpão 05 e 06, Setor 
MA e A, Sala G, Parte C, Jardim Mimas, Embu das Artes/SP, CEP: 
068-18-300 – Telefone: (11) 3074-6402 e e-mail: br_licitacoes@
coloplast.com

DADOS DO PRODUTO – ITEM 10:
NOME COMERCIAL: ALTERNA BOLSA DRENÁVEL PARA 

COLOSTOMIA E ILEOSTOMIA OPACA - CÓD.: 17621 / ALTERNA 
CONVEX – BASE ADESIVA PRÉ-CORTADA 25MM - CÓD.: 17747 - 
MARCA: ALTERNA - FABRICANTE: COLOPLAST HUNGARY KFT – 
HUNGRIA / COLOPLAST A/S - DINAMARCA - TITULAR DO REGIS-
TRO NA ANVISA: COLOPLAST DO BRASIL LTDA. - REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA: 10430310104 (BOLSA) / 10430310096 
(PLACA) - APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 30 UNIDADES (BOLSA) 
/ CAIXA COM 05 UNIDADES (PLACA) - PRAZO DE VALIDADE NA 
ENTREGA: No mínimo 12 (doze) meses a contar da entrega pelo 
fornecedor na Unidade Contratante.

DADOS DO PRODUTO – ITEM 11:
NOME COMERCIAL: ALTERNA BOLSA DRENÁVEL PARA 

COLOSTOMIA E ILEOSTOMIA OPACA - CÓD.: 17622 / ALTERNA 
CONVEX – BASE ADESIVA RECORTÁVEL 15-43MM - CÓD.: 
17750 - MARCA: ALTERNA - FABRICANTE: COLOPLAST HUNGA-
RY KFT – HUNGRIA / COLOPLAST A/S - DINAMARCA - TITULAR 
DO REGISTRO NA ANVISA: COLOPLAST DO BRASIL LTDA. - 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: 10430310104 (BOLSA) 
/ 10430310096 (PLACA) - APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 30 
UNIDADES (BOLSA) / CAIXA COM 05 UNIDADES (PLACA) - 
PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No mínimo 12 (doze) meses 
a contar da entrega pelo fornecedor na Unidade Contratante.

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM 10 – CÓDIGO BEC: 1927000 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 

Sistema duas peças p/ estoma intestinal, bolsa drenável, opaca, 
com base adesiva de resina sintética, convexa, pré cortada, 
25mm, s/ pressão abdominal. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 36.000 – VALOR 
UNITÁRIO: R$ 23,00 (vinte e três reais)

ITEM 11 - CÓDIGO BEC: 1927051 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Sistema 2 peças para estoma intestinal: bolsa drenavel, opaca, 
com base de resina sintética, convexa, recortavel, 15 a 43mm, 
sem pressão abdominal. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Uni-
dade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 160.000 – VALOR 
UNITÁRIO: R$ 29,50 (vinte e nove reais e cinquenta centavos)

4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis.

4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

4.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

combinado com o art. 3º do Decreto 47.279/2002 e inciso VII do 
art. 6º da Resolução CEGP 10/2002, o procedimento licitatório 
adotado no Pregão Eletrônico nº 020/2023, ficando em decor-
rência, ADJUDICADO o item 01:

01 – 5601223 – 02 unidades - Notebook; Notebook 
Ultrafino; Com Processador de X86 de 32bits Com Suporte a 
Extensão 64bits, 14 Nm; Com Frequência de Clock Real, Igual 
Ou Superior a 6.900 Pontos Tendo Como Referência a Base 
de Dados Passmark Cpu Mark; Memória Ram Ddr4 Sodimm 
2666mhz; de 16 Gb; Controladora de Disco Padrão Sata Iii; 
Com 01 Ssd; de 256 Gb; Padrão Sata Iii Ou Nvme; Barramento 
Da Controladora de Vídeo Padrão On-board; Controladora de 
Vídeo Wxga; de 1.7 Gb; 02 Usb 3.1, 01 Vga, 01 Hdmi; Teclado 
Abnt2; Controladora de Som On-board; Com Alto-falante Inte-
grado Ao Gabinete; Com Microfone Integrado, Webcam 0.92 
Megapixel; Tela Led 12,5 a 14" Touchscreen; Resolução de 1920 
x 1080 Pixels; Mouse de Touchpad Integrado, Mouse Adicional 
Sem Fio; Ethernet 10/100/1000 Rj-45, Wireless Ieee 802.11ac, 
Bluetooth 5.0; Embalagem Apropriada; Sistema Operacional 
Windows 10 Professional 64bits Com Licença de Uso e Midia de 
Instalação; Com Bateria Íons de Lítio Ou Polímero de Lítio, Peso 
Máximo 1,65kg, Espessura Máxima 1,8cm; Garantia 12 Meses 
On-site; Cabos, Conectores, Drivers de Instalação, Cabo De 
segurança, Mochila para Transporte, marca DELLLATITUDE 5430 
14” I5 – 1235V, a favor da empresa FL SUPRIMENTOS - CNPJ: 
26.930.358/0001-07, no valor total de R$ R$ 24.760,00 (vinte e 
quatro mi setecentos e sessenta reais).

Restituam-se os autos ao Núcleo de Compras, para publica-
ção do presente ato.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º: 090102000012022OC00367.
ARP00002

PREGÃO ELETRÔNICO CGA n.º 259/2022
PROCESSO CGA n.° SES-PRC-2022/73103
INTERESSADO: COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

- CSS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 

E EVENTUAL DE SISTEMA 2 PEÇAS II, DE USO AMBULATORIAL 
E HOSPITALAR

PARECER JURIDICO REFERENCIAL Nº 06/2022 de 
09/02/2022

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, 
por intermédio da COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO, doravante designada “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste 
ato representada pela Senhora ROSALIA BARDARO, no uso da 
competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 
de abril de 1970 e pela legislação aplicável, em face do resultado 
obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente 
homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no 
Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo ao registro de 
preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORAS que 
concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, 
obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos 
seguintes termos.

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a 

contratação futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
de sistema 2 peças II, de uso ambulatorial e hospitalar, con-
forme o detalhamento e as especificações técnicas constantes 
do Termo de Referência, e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

ITEM 10 – CÓDIGO BEC: 1927000 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Sistema duas peças p/ estoma intestinal, bolsa drenável, opaca, 
com base adesiva de resina sintética, convexa, pré cortada, 
25mm, s/ pressão abdominal. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 36.000 para o 
período de 12 (doze) meses.

ITEM 11 - CÓDIGO BEC: 1927051 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Sistema 2 peças para estoma intestinal: bolsa drenavel, opaca, 
com base de resina sintética, convexa, recortavel, 15 a 43mm, 
sem pressão abdominal. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unida-
de - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 160.000 para o período 
de 12 (doze) meses.

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técni-
cas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo 
de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante.

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1° do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. Figuram como ÓRGÃOS PARTICIPANTES da presente 

Ata de Registro de Preços:
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CGA - 

ITENS: 10 e 11
Rua Tenente Pena, 110 - Bom Retiro
CENTRO DE REFERÊNCIA E TREINAMENTO – DST/AIDS - 

ITENS: 10 e 11
Rua das Oiticicas, 439 - Vila Parque Jabaquara
DRS II - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARAÇA-

TUBA - ITENS: 10 e 11
Rua Oscar Rodrigues Alves, 1296 – Araçatuba
DRS VI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BAURU 

- ITENS: 10 e 11
Rua Quintino Bocaiúva, 545 – Bauru
DRS IX - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE MARÍ-

LIA - ITENS: 10 e 11
Rua XV de Novembro, 1151 – Marília
DRS XI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PRESI-

DENTE PRUDENTE - ITENS: 10 e 11
Av. Cel. José Soares Marcondes, 2357 – Presidente Prudente
HOSPITAL ESTADUAL “DR.OSWALDO BRANDI FARIA”, em 

Mirandópolis - ITENS: 10 e 11
Av. Dr. Raul da Cunha Bueno, 585 – Mirandópolis
DRS III - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARARA-

QUARA - ITENS: 10 e 11
Av. Espanha, 188 - 3º e 4º andar – Centro – Araraquara
DRS V - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BARRE-

TOS - ITENS: 10 e 11
Av. Vinte e um, 1238 – Barretos
DRS VIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE FRAN-

CA - ITENS: 10 e 11
Av. Wilson Sábio de Melo 1833 – Polo Industrial – Franca
DRS XIII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE RIBEI-

RÃO PRETO - ITENS: 10 e 11
Av. Independência nº 4.770, Jardim João Rossi - Ribeirão 

Preto
DRS XV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO - ITENS: 10 e 11
Av. Dr. Jânio Quadros, 150 - Distrito Industrial Dr. Ulisses da 

Silveira Guimarâes - São José do Rio Preto
DRS VII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE CAM-

PINAS - ITENS: 10 e 11
Av. Orozimbo Maia, 75 – Campinas
DRS X - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE PIRACI-

CABA - ITENS: 10 e 11
Rua do Trabalho, 602 – Vila Independência – Piracicaba
DRS XIV - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO 

JOÃO DA BOA VISTA - ITENS: 10 e 11
Praça Dr. Boa Vista, 221 – São João da Boa Vista
DRS XVII - DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE TAU-

BATÉ - ITENS: 10 e 11
Rua Alcaide Mor Camargo, 100 – Taubaté
DRS XII DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE REGIS-

TRO - ITENS: 10 e 11
Rodovia Empei Hiraide - SP 139, KM 2,4 – Registro
DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBULATORIAL DA 

CAPITAL - ITENS: 10 e 11
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 CENTRO DE REFERÊNCIA E TREINAMENTO 
- DST/AIDS
 COMUNICADO
Acha-se aberta no Núcleo de Compras e Gestão de Con-

tratos, da Gerência Administrativa, do Centro de Referência e 
Treinamento – DST/Aids, à Rua Santa Cruz, 81 – 1º andar – Vila 
Mariana – São Paulo/SP, a licitação na Modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 008/2023, do tipo menor preço, PROCESSO CRT-
-DST/AIDS – SES Nº 2022/69405, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS (ESTRADIOL 2MG), entrega imediata. A 
sessão de processamento do Pregão Eletrônico será realizada 
nesta unidade por intermédio da “Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, no dia 
07/03/2023, a partir das 9h00min.

O Edital será disponibilizado para consulta na Internet no 
endereço www.imprensaoficial.sp.gov.br., opção e-negocios-
publicos e www.bec.sp.gov.br, ou www.bec.fazenda.sp.gov.
br. Opção “pregão eletrônico”. Mais informações poderão ser 
obtidas através do fone/fax: (011) 5087-9862.

 COMUNICADO
Acha-se aberta no Núcleo de Compras e Gestão de Con-

tratos, da Gerência Administrativa, do Centro de Referência e 
Treinamento – DST/Aids, à Rua Santa Cruz, 81 – 1º andar – Vila 
Mariana – São Paulo/SP, a licitação na Modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 009/2023, do tipo menor preço, PROCESSO CRT-
-DST/AIDS – SES Nº 2022/68784, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS (TESTOSTERONA 200MG - INJETÁVEL), entre-
ga imediata. A sessão de processamento do Pregão Eletrônico 
será realizada nesta unidade por intermédio da “Bolsa Eletrôni-
ca de Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema 
BEC/SP”, no dia 07/03/2023, a partir das 9h15min.

O Edital será disponibilizado para consulta na Internet no 
endereço www.imprensaoficial.sp.gov.br., opção e-negocios-
publicos e www.bec.sp.gov.br, ou www.bec.fazenda.sp.gov.
br. Opção “pregão eletrônico”. Mais informações poderão ser 
obtidas através do fone/fax: (011) 5087-9862.

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO 
AMBULATORIAL DA CAPITAL
 PROCESSO: 20220062509 - SES-PRC-2022/12316
OBJETO: adiantamento para atender despesas com outros 

serviços de terceiros para o NGA-63 – Várzea do Carmo.
Responsável por Adiantamento: Maria do socorro B. de 

Araujo
NOTA DE EMPENHO: 2022NE00760 de 11/08/2022
VALOR: 4.230,00 (quatro mil, duzentos e trinta reais)
NOTA DE EMPENHO: 2022NE01120
VALOR: 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais)
PROCESSO: 20220202092 - SES-PRC-2022/17904
OBJETO: adiantamento para atender despesas com mate-

riais para conservação e manutenção de imóveis para o NGA-63 
– Várzea do Carmo.

Responsável por Adiantamento: Maria do Socorro Beserra 
de Araújo

1-NOTA DE EMPENHO: 2022NE00889 de 12/09/2022
VALOR: R$1.500,00 (mil e quinhentos reais)
2-NOTA DE EMPENHO: 2022NE01184
VALOR: R$2.000,00 (dois mil reais)
PROCESSO: SES-PRC-2022/06642 – código único: 

20220341757
OBJETO: adiantamento para atender despesas com outros 

serviços de terceiros para o NGA-63 – Várzea do Carmo.
Responsável por Adiantamento: Edir Campanini
NOTA DE EMPENHO: 2022NE00899
VALOR: R$2.900,00 (dois mil e novecentos reais)
PROCESSO: SES-PRC-2022/09610
OBJETO: adiantamento para atender despesas com aquisi-

ção de peças para viaturas da sub-frota do DGAC.
Responsável por Adiantamento: Kelly Cristina Raimundo 

Magalhães
NOTA DE EMPENHO: 2022NE00909
VALOR: R$ 1.891,00 (mil, oitocentos e noventa e um reais)
PROCESSO: SES-PRC-2022/09613
OBJETO: adiantamento para atender despesas com manu-

tenção de viaturas da sub-frota do DGAC.
Responsável por Adiantamento: Kelly Cristina Raimundo 

Magalhães
NOTA DE EMPENHO: 2022NE00963
VALOR: R$ 5.910,00 (cinco mil, novecentos e dez reais)
PROCESSO: SES-PRC-2022/06647
OBJETO: adiantamento para atender despesas com outros 

materiais de consumo para o NGA-63 – Várzea do Carmo.
Responsável por Adiantamento: Edir Campanini
1-NOTA DE EMPENHO: 2022NE00909
VALOR: 1.500,00 (mil e quinhentos reais)
2-NOTA DE EMPENHO: 2022NE01183
VALOR: 3.000,00 (três mil reais)
PROCESSO: 20220327981- SES-PRC-2022/24863
OBJETO: adiantamento para atender despesas com despesas 

miúdas e de pronto pagamento para o NGA-63 – Várzea do Carmo
Responsável por Adiantamento: Antonio Carlos G. Ladeia
NOTA DE EMPENHO: 2022NE00960
VALOR: R$ 400,00 (quatrocentos reais)
PROCESSO: SES-PRC-2022/06650
OBJETO: adiantamento para atender despesas com peças 

de reposição e acessórios para o NGA-63 – Várzea do Carmo.
Responsável por Adiantamento: Raphael Oliveira Jansen
1-NOTA DE EMPENHO: 2022NE01096
VALOR: 3.700,00 (três mil e setecentos reais)
2023
PROCESSO: SES-PRC-2023/05316 cód único: 20230111868
OBJETO: adiantamento para atender despesas com aquisi-

ção de óleo diesel para o NGA-63 – Várzea do Carmo.
Responsável por Adiantamento: Rosana de Fátima Gonçal-

ves da Rocha
1-NOTA DE EMPENHO: 2023NE00084
VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil, reais)
PROCESSO: SES-PRC-2023/05847 cód único: 20230129871
OBJETO: adiantamento para atender despesas com peças 

de reposição e acessórios para o NGA-63 – Várzea do Carmo.
Responsável por Adiantamento: Raphael Oliveira Jansen
1-NOTA DE EMPENHO: 2023NE00085
VALOR: 2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais)
PROCESSO: SES-PRC-2023/06060 cód único: 20230138075
OBJETO: adiantamento para atender despesas com outros 

materiais de consumo para o NGA-63 – Várzea do Carmo.
Responsável por Adiantamento: Edir Campanini
1-NOTA DE EMPENHO: 2023NE00086
VALOR: 1.500,00 (mil e quinhentos reais)
PROCESSO: SES-PRC-2023/05833 cód único: 20230130041
OBJETO: adiantamento para atender despesas com outros 

serviços de pessoa jurídica para o NGA-63 – Várzea do Carmo.
Responsável por Adiantamento: Edir Campanini
1-NOTA DE EMPENHO: 2023NE00087
VALOR: R$ 3.450,00 (Três mil, quatrocentos e cinquenta reais).
PROCESSO: SES-PRC-2023/05849 cód único: 20230130371
OBJETO: adiantamento para atender despesas com insta-

lação e manutenção de equipamentos de informática para o 
NGA-63 – Várzea do Carmo.

Responsável por Adiantamento: Edson de Jesus Santana
1-NOTA DE EMPENHO: 2023NE00088
VALOR: R$ 2.255,00 (Dois mil, duzentos e cinquenta e 

cinco reais)
PROCESSO: SES-PRC-2022/88738 cód único: 2023000971-1
OBJETO: Aquisição de vale transporte
EMPRESA: São Paulo Transporte S/A
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00005
Valor: R$ 361.435,64 (trezentos e sessenta e um mil, qua-

trocentos e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos)
PROCESSO: SES-PRC-2022/88740 cód único: 2023005240-8

6.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666/93;

6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administra-
ção nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados, por razões de interesse público ou 
a pedido do fornecedor.

7. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de 
Preços estarão obrigados a celebrar as contratações que dela 
poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, 
em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo asse-
gurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições.

7.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, por intermédio do gestor do contrato por ele 
indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a 
indicação do FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda 
se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PAR-
TICIPANTE será formalizada pela emissão de nota de empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, 
algum dos documentos apresentados pelo FORNECEDOR para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver 
com o prazo de validade expirado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 
hábil de informações, o FORNECEDOR será notificado para, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regu-
laridade de que trata o item 7.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 
pena de a contratação não se realizar.

7.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, 
bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome da licitante vencedora no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se a devedora comprovar que os respec-
tivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 
§§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008.

7.2.4. O Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de 
Sanções Administrativas – e-Sanções, no endereço http://www.
esancoes.sp.gov.br, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas – CEIS, no endereço http://www.portaltransparen-
cia.gov.br/sancoes/ceis, o Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibili-
dade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça, no endereço 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.
php (quanto ao nome da pessoa jurídica licitante e também de 
seu sócio majoritário - artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992), 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep, o Cadas-
tro Estadual de Empresas Punidas – CEEP, no endereço http://
www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx, e a Relação de 
apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, no endereço https://www.tce.sp.gov.br/apenados, deve-
rão ser consultados previamente à celebração da contratação, 
observando-se o item 2.2 do Edital.

7.2.5. Constitui também condição para a celebração da 
contratação, caso se trate de sociedade cooperativa, a indicação 
de gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante o contratante.

7.2.6. Também constitui condição para a celebração da 
contratação a apresentação dos documentos a que se referem as 
declarações de que trata o item 4.1.4.6. deste Edital.

7.3. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, o fornecedor deverá comparecer perante o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE para a retirada da nota de empenho ou, alterna-
tivamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.3.1. O prazo indicado no item 7.3 poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do interessado e 
aceita pela Administração.

7.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a 
nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 
eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
dentro do prazo indicado no item 7.3 importará na recusa à 
contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

7.4. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste 
Sistema de Registro de Preços, as disposições estabelecidas no 
Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às condi-
ções de local de entrega do objeto, às condições de recebimento 
do objeto, à forma de pagamento e às sanções administrativas.

7.5. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos 
e entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
quando admitida, obedecerá aos prazos, limites e demais con-
dições estabelecidas no Edital que regeu o certame licitatório.

8. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS
8.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 

(quinze) dias corridos, contados a partir da retirada da nota 
de empenho ou da confirmação do recebimento por meio 
eletrônico.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada 
pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo repre-
sentante da empresa CONVATEC BRASIL LTDA. com preços 
registrados nesta Ata.

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

 TERMO ADITIVO
PROCESSO Nº SES-PRC-2022/12125 - SPDOC n.° 

10302/2019
PREGÃO ELETRONICO N° 090193.06/2019
CONTRATO n.° 009/2019
3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 

EXECUÇÃO DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DO 
GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO DA COORDE-
NADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS E A EMPRESA MARCELO 
JUNIOR CARDOSO-ME, TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM DESINSETIZAÇÃO E OUTRAS 
PRAGAS URBANAS PARA O NAOR FRANCO DA ROCHA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGENCIA E DAS PRORRO-
GAÇÕES

O prazo para a execução do presente contrato será pror-
rogado por mais 15 (quinze) meses, a partir de 19/02/2023 e 
término em 18/05/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - RESOLUTIVA
O contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 78, 

inciso XVII e 79, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores por interesse da Administração, ou até que seja 
firmado novo contrato, precedida de comunicação por escrito da 
autoridade competente, de acordo com a Cláusula Décima Sexta 
do contrato firmado entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do 

contrato original, do qual o presente termo fica fazendo parte 
integrante, para todos os fins e efeitos de direito.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi 
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por 
elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na 
presença das testemunhas.

COM ADESIVO MICROPOROSO 70MM - CÓD.: 1085267/401613 
- MARCA: SURFIT - FABRICANTE: CONVATEC LIMITED – REINO 
UNIDO - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: BMD – COMÉRCIO 
DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA: 80523020062 (BOLSA) / 80523020064 (PLACA) - APRE-
SENTAÇÃO: CAIXA COM 10 UNIDADES (BOLSA) / CAIXA COM 
05 UNIDADES (PLACA) - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No 
mínimo 12 (doze) meses a contar da entrega pelo fornecedor na 
Unidade Contratante.

DADOS DO PRODUTO – ITEM 14:
NOME COMERCIAL: SUR-FIT BOLSA DE UROSTOMIA - 

CÓD.: 1023215/402550 / SUR-FIT PLUS PLACA PROTETORA DE 
PELE DURAHESIVE CONVEXA PRÉ-CORTADA 22MM - CÓD.: 
1002350/125029 - MARCA: SURFIT - FABRICANTE: CONVA-
TEC LIMITED – REINO UNIDO - TITULAR DO REGISTRO NA 
ANVISA: BMD – COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. 
- REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: 80523020063 (BOLSA) 
/ 80523020066 (PLACA) - APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 10 
UNIDADES (BOLSA) / CAIXA COM 05 UNIDADES (PLACA) - 
PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No mínimo 12 (doze) meses 
a contar da entrega pelo fornecedor na Unidade Contratante.

3.2. Consultadas as empresas participantes do Pregão 
Eletrônico que precedeu esta Ata, nos termos do artigo 11 do 
Decreto Estadual n.º 63.722/2018, nenhuma concordou em for-
necer ao preço ofertado, na licitação, pela DETENTORA da Ata.

4. PREÇOS
4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro 

de Preços são os seguintes:
ITEM 01 – CÓDIGO BEC: 1922823 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 

Sistema duas peças p/ estoma intestinal: bolsa drenável, opaca, 
com base adesiva de resina sintética, flange, 45mm, com pressão 
abdominal. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade - QUAN-
TIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 48.000 – VALOR UNITÁRIO: R$ 
30,75 (trinta reais e setenta e cinco centavos)

ITEM 02 – CÓDIGO BEC: 1922840 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Sistema duas peças p/ estoma intestinal: bolsa drenável, opaca, 
com base adesiva de resina sintética, flange, 57mm, com pressão 
abdominal. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade - QUAN-
TIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 60.000 – VALOR UNITÁRIO: R$ 
30,75 (trinta reais e setenta e cinco centavos)

ITEM 03 – CÓDIGO BEC: 1922866 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Sistema duas peças p/ estoma intestinal: bolsa drenável, opaca, 
com base adesiva de resina sintética, flange, 70mm, com pressão 
abdominal. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade - QUAN-
TIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 70.000 – VALOR UNITÁRIO: R$ 
30,75 (trinta reais e setenta e cinco centavos)

ITEM 04 – CÓDIGO BEC: 1922920 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Sistema de duas peças p/ estoma intestinal: bolsa drenável, 
opaca, com base adesiva de resina sintética e adesivo micro-
poroso, flange 45mm, com pressão abdominal. - UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 
280.000 – VALOR UNITÁRIO: R$ 32,00 (trinta e dois reais)

ITEM 05 – CÓDIGO BEC: 1922980 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Sistema de duas peças p/ estoma intestinal: bolsa drenável, 
opaca, com base adesiva de resina sintética e adesivo micro-
poroso, flange 57mm, com pressão abdominal. - UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 
280.000 – VALOR UNITÁRIO: R$ 36,00 (trinta e seis reais)

ITEM 06 – CÓDIGO BEC: 1925890 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Sistema duas peças p/estoma intestinal, pediátrica, drenável, 
transparente, base adesiva de resina sintetica e adesivo micro-
poroso, flange 32mm, com pressão abdominal. - UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 
40.000 – VALOR UNITÁRIO: R$ 28,00 (vinte e oito reais)

ITEM 07 – CÓDIGO BEC: 1925903 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Sistema duas peças p/estoma intestinal, pediátrica, drenável, 
transparente, base adesiva de resina sintetica e adesivo micro-
poroso, flange 45mm, com pressão abdominal. - UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 
40.000 – VALOR UNITÁRIO: R$ 32,50 (trinta e dois reais e 
cinquenta centavos)

ITEM 08 – CÓDIGO BEC: 1926470 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Sistema de duas peças p/ estoma intestinal: bolsa drenável, 
opaca, com base adesiva de resina sintética e adesivo micro-
poroso, convexa, pré cortada, 25mm, com pressão abdominal. 
- UNIDADE DE FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXI-
MA ESTIMADA: 58.000 – VALOR UNITÁRIO: R$ 48,30 (quarenta 
e oito reais e trinta centavos)

ITEM 09 – CÓDIGO BEC: 1926489 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Sistema duas peças p/ estoma intestinal: bolsa drenável, opaca, 
com base adesiva de resina sintética e adesivo microporoso, 
convexa, pré-cortada, 28mm, com pressão abdominal. - UNI-
DADE DE FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA 
ESTIMADA: 60.000 – VALOR UNITÁRIO: R$ 52,80 (cinquenta e 
dois reais e oitenta centavos)

ITEM 12 – CÓDIGO BEC: 1927191 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Sistema 2 peças para estoma intestinal: bolsa drenavel, opaca, 
com base de resina sintética e adesivo microporoso flange 
70mm, com pressão abdominal. - UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA ESTIMADA: 300.000 – VALOR 
UNITÁRIO: R$ 31,00 (trinta e um reais)

ITEM 14 – CÓDIGO BEC: 1934058 - DESCRIÇÃO DO ITEM: 
Sistema de duas peças para estoma urológico: bolsa transparen-
te, com base adesiva de resina sintética e adesivo microporoso, 
convexa, pré cortada, 22mm, com pressão abdominal. - UNI-
DADE DE FORNECIMENTO: Unidade - QUANTIDADE MÁXIMA 
ESTIMADA: 50.000 – VALOR UNITÁRIO: R$ 54,00 (cinquenta 
e quatro reais)

4.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajus-
táveis.

4.3. O preço registrado abrangerá os custos diretos e 
indiretos decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR realizará periodicamente 
pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
preço registrado. Se o preço registrado se tornar superior aos 
valores praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR adota-
rá as seguintes providências:

4.4.1. convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de 
classificação no certame, visando à negociação para a redução 
de preços e sua adequação ao mercado;

4.4.2. liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e 
cancelará o seu registro, quando frustrada a negociação, respei-
tadas as contratações já celebradas;

4.4.3. convocará os demais FORNECEDORES, visando igual 
oportunidade de negociação.

4.5. Não logrando êxito nas negociações, o ÓRGÃO GEREN-
CIADOR cancelará o item objeto do preço negociado.

5. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços 

será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação 
do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do 
Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de 
Preços será admitida até que se alcance o prazo máximo de 12 
(doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
6.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
6.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE contratante, sem 
justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipó-
tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO – OAS - Cen-
tral de Abastecimento Farmacêutico (CAF) - ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 
6, 7, 8, 9, 12 e 14

Av. Nova Cantareira, nº 3659 – Tremembé – São Paulo
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLI-

CO ESTADUAL – IAMSPE - ITENS: 4 e 12
Rua Pedro de Toledo nº 1.800 – Vila Clementino - São Paulo
3. FORNECEDORES E CADASTRO DE RESERVA
3.1. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta 

Ata de Registro de Preços a empresa CONVATEC BRASIL LTDA. 
inscrita no CNPJ sob o n.º 09.603.161/0004-97, estabelecida na 
Avenida Francisco Roveri, 1.413, Galpão A, Parte Lote GLB3A2C, 
Parque Almerinda Pereira Chaves, Jundiaí/SP, CEP: 13.212-541, 
Telefone (11) 3529-1821 / 1812 / (11) 97506-9621 / (11) 99104-
2285 e e-mail: cristina.freitas@convatec.com / diana.arruda@
convatec.com / licitacoes@convatec.com

DADOS DO PRODUTO – ITEM 01:
NOME COMERCIAL: SUR-FIT BOLSA COLETORA DRE-

NÁVEL, OPACA, PARA COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA - CÓD.: 
1023184/402533 / SUR-FIT PLUS PLACA PROTETORA DE PELE 
FLEXÍVEL 45MM - CÓD.: 1013938/125139 - MARCA: SURFIT - 
FABRICANTE: CONVATEC LIMITED – REINO UNIDO - TITULAR 
DO REGISTRO NA ANVISA: BMD – COMÉRCIO DE PRODU-
TOS MÉDICOS LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: 
80523020062 (BOLSA) / 80523020065 (PLACA) - APRESEN-
TAÇÃO: CAIXA COM 10 UNIDADES (BOLSA) / CAIXA COM 05 
UNIDADES (PLACA) - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No 
mínimo 12 (doze) meses a contar da entrega pelo fornecedor na 
Unidade Contratante.

DADOS DO PRODUTO – ITEM 02:
NOME COMERCIAL: SUR-FIT BOLSA COLETORA DRE-

NÁVEL, OPACA, PARA COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA - CÓD.: 
1023185/402534 / SUR-FIT PLUS PLACA PROTETORA DE PELE 
FLEXÍVEL 57MM - CÓD.: 1013939/125140 - MARCA: SURFIT - 
FABRICANTE: CONVATEC LIMITED – REINO UNIDO - TITULAR 
DO REGISTRO NA ANVISA: BMD – COMÉRCIO DE PRODU-
TOS MÉDICOS LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: 
80523020062 (BOLSA) / 80523020065 (PLACA) - APRESEN-
TAÇÃO: CAIXA COM 10 UNIDADES (BOLSA) / CAIXA COM 05 
UNIDADES (PLACA) - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No 
mínimo 12 (doze) meses a contar da entrega pelo fornecedor na 
Unidade Contratante.

DADOS DO PRODUTO – ITEM 03:
NOME COMERCIAL: SUR-FIT BOLSA COLETORA DRE-

NÁVEL, OPACA, PARA COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA - CÓD.: 
1023186/402535 / SUR-FIT PLUS PLACA PROTETORA DE PELE 
FLEXÍVEL 70MM - CÓD.: 1013940/400965 - MARCA: SURFIT - 
FABRICANTE: CONVATEC LIMITED – REINO UNIDO - TITULAR 
DO REGISTRO NA ANVISA: BMD – COMÉRCIO DE PRODU-
TOS MÉDICOS LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA: 
80523020062 (BOLSA) / 80523020065 (PLACA) - APRESEN-
TAÇÃO: CAIXA COM 10 UNIDADES (BOLSA) / CAIXA COM 05 
UNIDADES (PLACA) - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No 
mínimo 12 (doze) meses a contar da entrega pelo fornecedor na 
Unidade Contratante.

DADOS DO PRODUTO – ITEM 04:
NOME COMERCIAL: SUR-FIT BOLSA COLETORA DRE-

NÁVEL, OPACA, PARA COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA - CÓD.: 
1023184/402533 / SUR-FIT PLUS PLACA PROTETORA DE PELE 
COM ADESIVO MICROPOROSO 45MM - CÓD.: 1085265/401611 
- MARCA: SURFIT - FABRICANTE: CONVATEC LIMITED – REINO 
UNIDO - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: BMD – COMÉRCIO 
DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA: 80523020062 (BOLSA) / 80523020064 (PLACA) - APRE-
SENTAÇÃO: CAIXA COM 10 UNIDADES (BOLSA) / CAIXA COM 
05 UNIDADES (PLACA) - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No 
mínimo 12 (doze) meses a contar da entrega pelo fornecedor na 
Unidade Contratante.

DADOS DO PRODUTO – ITEM 05:
NOME COMERCIAL: SUR-FIT BOLSA COLETORA DRE-

NÁVEL, OPACA, PARA COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA - CÓD.: 
1023185/402534 / SUR-FIT PLUS PLACA PROTETORA DE PELE 
COM ADESIVO MICROPOROSO 57MM - CÓD.: 1085266/401612 
- MARCA: SURFIT - FABRICANTE: CONVATEC LIMITED – REINO 
UNIDO - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: BMD – COMÉRCIO 
DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA: 80523020062 (BOLSA) / 80523020064 (PLACA) - APRE-
SENTAÇÃO: CAIXA COM 10 UNIDADES (BOLSA) / CAIXA COM 
05 UNIDADES (PLACA) - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No 
mínimo 12 (doze) meses a contar da entrega pelo fornecedor na 
Unidade Contratante.

DADOS DO PRODUTO – ITEM 06:
NOME COMERCIAL: SUR-FIT PLUS LITTLE ONE BOLSA 

COLETORA INFANTIL DRENÁVEL, TRANSPARENTE, PARA COLOS-
TOMIA/ILEOSTOMIA - CÓD.: 1023240/402566 / SUR-FIT PLUS 
LITTLE ONES PLACA PROTETORA DE PELE FLEXÍVEL COM 
ADESIVO MICROPOROSO 32MM - CÓD.: 1012351/125016 - 
MARCA: SURFIT - FABRICANTE: CONVATEC LIMITED – REINO 
UNIDO - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: BMD – COMÉRCIO 
DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA: 80523020062 (BOLSA) / 80523020064 (PLACA) - APRE-
SENTAÇÃO: CAIXA COM 10 UNIDADES (BOLSA) / CAIXA COM 
05 UNIDADES (PLACA) - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No 
mínimo 12 (doze) meses a contar da entrega pelo fornecedor na 
Unidade Contratante.

DADOS DO PRODUTO – ITEM 07:
NOME COMERCIAL: SUR-FIT PLUS LITTLE ONE BOLSA 

COLETORA INFANTIL DRENÁVEL, TRANSPARENTE, PARA COLOS-
TOMIA/ILEOSTOMIA - CÓD.: 1023243/402567 / SUR-FIT PLUS 
LITTLE ONES PLACA PROTETORA DE PELE FLEXÍVEL COM 
ADESIVO MICROPOROSO 45MM - CÓD.: 1012352/125017 - 
MARCA: SURFIT - FABRICANTE: CONVATEC LIMITED – REINO 
UNIDO - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: BMD – COMÉRCIO 
DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA: 80523020062 (BOLSA) / 80523020064 (PLACA) - APRE-
SENTAÇÃO: CAIXA COM 10 UNIDADES (BOLSA) / CAIXA COM 
05 UNIDADES (PLACA) - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No 
mínimo 12 (doze) meses a contar da entrega pelo fornecedor na 
Unidade Contratante.

DADOS DO PRODUTO – ITEM 08:
NOME COMERCIAL: SUR-FIT BOLSA COLETORA DRE-

NÁVEL, OPACA, PARA COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA - CÓD.: 
1023184/402533 / SUR-FIT PLUS PLACA PROTETORA DE PELE 
DURAHESIVE CONVEXA 25MM - CÓD.: 1002354/125030 - 
MARCA: SURFIT - FABRICANTE: CONVATEC LIMITED – REINO 
UNIDO - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: BMD – COMÉRCIO 
DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA: 80523020062 (BOLSA) / 80523020066 (PLACA) - APRE-
SENTAÇÃO: CAIXA COM 10 UNIDADES (BOLSA) / CAIXA COM 
05 UNIDADES (PLACA) - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No 
mínimo 12 (doze) meses a contar da entrega pelo fornecedor na 
Unidade Contratante.

DADOS DO PRODUTO – ITEM 09:
NOME COMERCIAL: SUR-FIT BOLSA COLETORA DRE-

NÁVEL, OPACA, PARA COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA - CÓD.: 
1023184/402533 / SUR-FIT PLUS PLACA PROTETORA DE PELE 
DURAHESIVE CONVEXA 28MM - CÓD.: 1002358/125031 - 
MARCA: SURFIT - FABRICANTE: CONVATEC LIMITED – REINO 
UNIDO - TITULAR DO REGISTRO NA ANVISA: BMD – COMÉRCIO 
DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. - REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA: 80523020062 (BOLSA) / 80523020066 (PLACA) - APRE-
SENTAÇÃO: CAIXA COM 10 UNIDADES (BOLSA) / CAIXA COM 
05 UNIDADES (PLACA) - PRAZO DE VALIDADE NA ENTREGA: No 
mínimo 12 (doze) meses a contar da entrega pelo fornecedor na 
Unidade Contratante.

DADOS DO PRODUTO – ITEM 12:
NOME COMERCIAL: SUR-FIT BOLSA COLETORA DRE-

NÁVEL, OPACA, PARA COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA - CÓD.: 
1023186/401600 / SUR-FIT PLUS PLACA PROTETORA DE PELE 



quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 133 (33) – 125

CNPJ/CPF - Vencedor: 42279151000170 - TITTANIUM 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ESTILO DE VIDA FONOAUDIOLOGIA LTDA - 1 - União/ Botina 

segurança bico PVC n.41 Preto - 60,0000 - 09/02/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

COMERCIAL NICOLATTO LTDA - ME - 2 - toscfer - 150,0000 
- 26/01/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

quality eLÉTRICA E CONSTRUÇÃO EIRELI - 3 - UNIÃO - 
150,0000 - 10/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL DISCON LTDA - 4 - RN - BOTINA PROTEÇÃO 
N. 41 - 150,0000 - 13/02/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

S. V. M. EMERGENCIAS MEDICAS EIRELI - 5 - CRIVAL CA 
40043 - 160,0000 - 10/02/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

TITTANIUM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA - 6 - CARTOM - CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS - 
500,0000 - 13/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRO-
DUTOS Médico-hospitalares ltda - 7 - NMYK.6985_YAZQ-69 
- 1.000.000,0000 - 27/01/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
ITEM 4
Descrição: BOTINA DE PROTECAO, EM COURO, COM ESPES-

SURA DE APROXIMADAMENTE 2,1MM, NO TAMANHO 42, NA 
COR PRETA, MODELO UNISSEX, COM SOLADO EM POLIURETA-
NO BIDENSIDADE COM INJECAO DIRETA NO CABEDAL, COM 
BIQUEIRA EM RESINA TERMOCONFORMADO C/ ESPESSURA 
MINIMA DE 1.3MM DE ALTA RESISTENCIA MECANICA, COM 
ELASTICO NAS LATERAIS, COM PALMILHA DE MONTAGEM EM 
AGLOMERADO DE COURO, COM PALMILHA HIGIENICA ANTI-
-FUNGO/ANTI-BACTERIA, COM ALMA EM PLASTICA, CONTRA-
FORTE REFORCADO, BOTINA FORRADA NA GASPEA E DORSO 
EM NAO TECIDO DE FIBRA CURTA, COM COSTURA COSTURA 
DUPLA EM LINHA NYLON 40,ATENDER NBR 20345

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 6 / PAR
Menor Valor: 40,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 42279151000170 - TITTANIUM 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ESTILO DE VIDA FONOAUDIOLOGIA LTDA - 1 - União/ Botina 

segurança bico PVC n.42 Preto - 60,0000 - 09/02/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

COMERCIAL NICOLATTO LTDA - ME - 2 - toscfer - 150,0000 
- 26/01/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL DISCON LTDA - 3 - RN - BOTINA PROTEÇÃO 
N. 42 - 150,0000 - 13/02/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

quality eLÉTRICA E CONSTRUÇÃO EIRELI - 4 - UNIÃO - 
150,0000 - 10/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

S. V. M. EMERGENCIAS MEDICAS EIRELI - 5 - CRIVAL CA 
40043 - 160,0000 - 10/02/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

TITTANIUM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA - 6 - CARTOM - CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS - 
500,0000 - 13/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRO-
DUTOS Médico-hospitalares ltda - 7 - NMYK.6985_YAZQ-69 
- 1.000.000,0000 - 27/01/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0349 - ME - 00.723.900/0001-67 - COMERCIAL NICO-

LATTO LTDA - ME
FOR0628 - ME - 02.542.562/0001-92 - ESTILO DE VIDA 

FONOAUDIOLOGIA LTDA
FOR0031 - ME - 06.787.909/0001-18 - quality eLÉTRICA E 

CONSTRUÇÃO EIRELI
FOR0216 - ME - 12.597.658/0001-01 - TECHMAX DISTRI-

BUICAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
FOR0997 - EPP - 14.365.828/0001-58 - COMERCIAL DIS-

CON LTDA
FOR0176 - EPP - 28.439.173/0001-20 - S. V. M. EMERGEN-

CIAS MEDICAS EIRELI
FOR0761 - ME - 32.737.279/0001-87 - NOEM MEDICAL 

IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS Médico-hospi-
talares ltda

FOR0332 - ME - 34.396.122/0001-60 - SC Comercio de 
Produtos Hospitalares EIRELI

FOR0137 - ME - 42.279.151/0001-70 - TITTANIUM COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Encerramento realizado por ANTONIO CASSARINI JUNIOR
Considerações finais - Nada mais havendo a tratar, foi 

encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro e pelos 
membros da equipe de apoio.

Data - 13/02/2023 às 11:42:28
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CAIS - CLEMENTE FERREIRA, LINS
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : C-CFL-PE 07/2023
Processo nº : SES-PRC-2023/02747
Objeto : AQUISIÇÃO DE PENUS
Às 09:01:35 horas do dia 14 de Fevereiro de 2023, reuni-

ram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade ANTONIO CASSARINI 
JUNIOR e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: JOSE DA 
COSTA SANTOS, NOEMIA GABANELLA DE SOUSA PASCHOALET-
TO e RUTH DE FÁTIMA FARIA, para realizar os procedimentos 
relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta 
de compra - OC: 090147000012023OC00008. Inicialmente o 
Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições 
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo 
a fase de lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: PNEUMATICO PARA AUTOMOVEL LEVE, CONS-

TRUCAO RADIAL, NORMAL, DIMENSOES 175/70R14, ARO 14, 
CAPACIDADE DE CARGA 84 "T", NOVO (PRIMEIRA VIDA),COM 
CERTIFICADO COMPULSORIA INMETRO

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 12 / UNIDADE
Menor Valor: 280,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 47821089000110 - LICITATECH 

COMERCIO LTDA
Propostas Entregues: 8
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 8
Propostas Classificadas: 8
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
mohamed pneus e rodas ltda - 1 - PN 175/70 R14 CEAT ECODRI-

VE 88T - 319,0000 - 07/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

FOR0209 - EPP - 62.415.013/0001-89 - MAROUN SLEIMAN 
MOVEIS E COLCHOES LTDA

Encerramento realizado por ANTONIO CASSARINI JUNIOR
Considerações finais - Nada mais havendo a tratar, foi 

encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro e pelos 
membros da equipe de apoio

Data - 10/02/2023 às 11:59:37
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CAIS - CLEMENTE FERREIRA, LINS
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : C-CFL-PE 06/23
Processo nº : SES-PRC-2023/00116
Objeto : AQUISIÇÃO DE EPI
Às 09:00:13 horas do dia 13 de Fevereiro de 2023, 

reuniram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade ANTONIO CAS-
SARINI JUNIOR e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: 
LILIANE VILELA VANCI e NOEMIA GABANELLA DE SOUSA 
PASCHOALETTO, para realizar os procedimentos relativos ao 
Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
090147000012023OC00007. Inicialmente o Pregoeiro abriu 
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: AVENTAL DE PROTECAO, EM PVC ''VINIL TRANS-

PARENTE'' 100% IMPERMEÁVEL, MEDINDO APROXIMADA-
MENTE 1,40 MTS DE COMPRIMENTO POR 70 CM DE LARGURA 
E 0,30 MM DE ESPESSURA, PROTECAO DO USUARIO CONTRA 
RESPINGOS QUIMICOS, LIQUIDO OU SECRECOES, COM RESIS-
TENCIA MECANICA (BANHOS, INDUSTRIA FARMACEUTICA), 
MANGAS LONGAS COM ELASTICOS COSTURADO NOS PUNHOS, 
SEM GOLA, FECHAMENTO ATRAVES DE TIRAS DE AJUSTE DO 
MESMO MATERIAL PARA PESCOÇO E CINTURA, COM CERTIFI-
CADO DE APROVACAO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO VÁLIDO

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 100 / UNIDADE
Menor Valor: 15,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 42279151000170 - TITTANIUM 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
TECHMAX DISTRIBUICAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

DE - 1 - PLASTCOR - 27,0000 - 08/02/2023 00:00 - Classificada 
- classifico o item

COMERCIAL DISCON LTDA - 2 - MC - AVENTAL PVC VINIL 
- 50,0000 - 13/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

S. V. M. EMERGENCIAS MEDICAS EIRELI - 3 - MAICOL CA 
45.219 - 70,0000 - 10/02/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

quality eLÉTRICA E CONSTRUÇÃO EIRELI - 4 - PROT-MED 
- 130,0000 - 10/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

SC Comercio de Produtos Hospitalares EIRELI - 5 - PROT-
MED - 140,0000 - 10/02/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

TITTANIUM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA - 6 - VINILSEG- POLICAP CONFORME EDITAL E SEUS 
ANEXOS - 500,0000 - 13/02/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRO-
DUTOS Médico-hospitalares ltda - 7 - NMYK.6985_YAZQ-69 
- 1.000.000,0000 - 27/01/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
ITEM 2
Descrição: BOTINA DE PROTECAO, EM COURO, COM ESPES-

SURA DE APROXIMADAMENTE 2,1MM, NO TAMANHO 40, NA 
COR PRETA, MODELO UNISSEX, COM SOLADO EM POLIURETA-
NO BIDENSIDADE COM INJECAO DIRETA NO CABEDAL, COM 
BIQUEIRA EM RESINA TERMOCONFORMADO C/ ESPESSURA 
MINIMNA DE 1.3MM DE ALTA RESISTENCIA MECANICA, COM 
ELASTICO NAS LATERAIS, COM PALMILHA DE MONTAGEM EM 
AGLOMERADO DE COURO, COM PALMILHA HIGIENICA ANTI-
-FUNGO/ANTI-BACTERIA, COM ALMA EM PLASTICA, CONTRA-
FORTE REFORCADO, BOTINA FORRADA NA GASPEA E DORSO 
EM NAO TECIDO DE FIBRA CURTA, COM COSTURA COSTURA 
DUPLA EM LINHA NYLON 40,ATENDER NBR 20345

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 6 / PAR
Menor Valor: 40,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 42279151000170 - TITTANIUM 

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ESTILO DE VIDA FONOAUDIOLOGIA LTDA - 1 - União/ Botina 

segurança bico PVC n.40 Preto - 60,0000 - 09/02/2023 00:00 - 
Classificada - classifico o item

quality eLÉTRICA E CONSTRUÇÃO EIRELI - 2 - UNIÃO - 
130,0000 - 10/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

COMERCIAL DISCON LTDA - 3 - RN - BOTINA PROTEÇÃO 
N. 40 - 150,0000 - 13/02/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

COMERCIAL NICOLATTO LTDA - ME - 4 - toscfer - 150,0000 
- 26/01/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

S. V. M. EMERGENCIAS MEDICAS EIRELI - 5 - CRIVAL CA 
40043 - 160,0000 - 10/02/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

TITTANIUM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA - 6 - CARTOM - CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS - 
500,0000 - 13/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRO-
DUTOS Médico-hospitalares ltda - 7 - NMYK.6985_YAZQ-69 
- 1.000.000,0000 - 27/01/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
ITEM 3
Descrição: BOTINA DE PROTECAO, EM COURO, COM ESPES-

SURA DE APROXIMADAMENTE 2.1MM, NO TAMANHO 41, NA 
COR PRETA, MODELO UNISSEX, COM SOLADO EM POLIURETA-
NO BIDENSIDADE COM INJECAO DIRETA NO CABEDAL, COM 
BIQUEIRA EM RESINA TERMOCONFORMADO COM ESPESSURA 
MINIMA DE 1,3MM DE ALTA RESISTENCIA MECANICA, COM 
ELASTICO NAS LATERAIS, COM PALMILHA DE MONTAGEM EM 
AGLOMERADO DE COURO, COM PALMILHA HIGIENICA ANTI-
-FUNGO/ANTI-BACTERIA, COM ALMA EM PLASTICO, CONTRA-
FORTE REFORCADO, BOTINA FORRADA NA GASPEA E DORSO 
EM NAO TECIDO DE FIBRA CURTA, COM COSTURA DUPLA EM 
LINHA NYLON 40,ATENDER NBR 20345

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 10 / PAR
Menor Valor: 40,0000

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 
CLEMENTE FERREIRA - LINS
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CAIS - CLEMENTE FERREIRA, LINS
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : C-CFL-PE 05/2023
Processo nº : SES-PRC-2023/00111
Objeto : AQUISIÇÃO DE COLCHÃO E TRAVESSEIRO
Às 09:00:15 horas do dia 10 de Fevereiro de 2023, reuni-

ram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade ANTONIO CASSARINI 
JUNIOR e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: LILIANE 
VILELA VANCI, NOEMIA GABANELLA DE SOUSA PASCHOALETTO, 
RUTH DE FÁTIMA FARIA e THIAGO ZAMIAN GARCIA, para reali-
zar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, 
relativo à oferta de compra - OC: 090147000012023OC00006. 
Inicialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento 
às disposições contidas no edital, divulgando as propostas rece-
bidas e abrindo a fase de lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: COLCHAO, PARA MACA HOSPITALAR, EM ESPU-

MA DE POLIURETANO, DENSIDADE 28 A 33, REVESTIDO EM 
NAPA,IMPERMEAVEL LAVAVEL COM COSTURAS CONTINUAS E 
RESISTENTES, SEM ZIPER, DIMENSOES: 182 CM X 50CM X 05CM

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 10 / UNIDADE
Menor Valor: 97,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 62415013000189 - MAROUN SLEI-

MAN MOVEIS E COLCHOES LTDA
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
MAROUN SLEIMAN MOVEIS E COLCHOES LTDA - 1 - RELA-

FLEX / REGENTE D28 - 110,0000 - 06/02/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

LAZA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - 2 - LUCKSPUMA 
/ COLCHONETE NAPA D28 50x182x0 - 166,0000 - 10/02/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

Zmed Distribuidora de Materiais Médicos Eireli - 3 - RCS - 
300,0000 - 09/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

MAPMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRE - 4 - LUCKYSPUMA / REF. 7045 - 300,0000 - 09/02/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

SC Comercio de Produtos Hospitalares EIRELI - 5 - LUCKS-
PUMA - 350,0000 - 09/02/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRO-
DUTOS Médico-hospitalares ltda - 6 - NMYK.6985_YAZQ-69 
- 1.000.000,0000 - 25/01/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
ITEM 2
Descrição: COLCHAO, PARA CAMA HOSPITALAR, EM ESPU-

MA, DENSIDADE 33, REVESTIDO EM HERMETICAMENTE COM 
COURVIM, DIMENSOES: 190 X 84 X 15CM (C X L X A)

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 60 / UNIDADE
Menor Valor: 488,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 62415013000189 - MAROUN SLEI-

MAN MOVEIS E COLCHOES LTDA
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 6
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
MAROUN SLEIMAN MOVEIS E COLCHOES LTDA - 1 - RELA-

FLEX / IMPERIAL D33 - 520,0000 - 06/02/2023 00:00 - Classifi-
cada - classifico o item

LAZA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - 2 - LUCKSPUMA 
/ COLCHÃO COURVIM D33 84x190x15 - 960,6000 - 10/02/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

MAPMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRE - 3 - LUCKYSPUMA / REF. 7054 - 1.000,0000 - 09/02/2023 
00:00 - Classificada - classifico o item

Zmed Distribuidora de Materiais Médicos Eireli - 4 - RCS - 
1.000,0000 - 09/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

SC Comercio de Produtos Hospitalares EIRELI - 5 - LUCKS-
PUMA - 2.000,0000 - 09/02/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRO-
DUTOS Médico-hospitalares ltda - 6 - NMYK.6985_YAZQ-69 
- 1.000.000,0000 - 25/01/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
ITEM 3
Descrição: TRAVESSEIRO, 60 X 40 X 10CM DE ALTURA, 

ESPUMA SOFT INTEIRICA, ANTIALERGICO, INODORO, NAPA 
DE COR AZUL, DENSIDADE +/-10% DE 55 KG/M³, DUREZA A 
COMPRESSAO 40% DE 150 N, RESISTENCIA A COMPRESSAO 
100 KPA, DEFORMACAO 3% DE 50%,70C,22H, RESISTENCIA AO 
RASGO 0,31 N/MM, ABNT-NBR 13579

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 50 / UNIDADE
Menor Valor: 46,7600
CNPJ/CPF - Vencedor: 34396122000160 - SC Comercio de 

Produtos Hospitalares EIRELI
Propostas Entregues: 3
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 3
Propostas Classificadas: 3
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
Zmed Distribuidora de Materiais Médicos Eireli - 1 - RCS - 

100,0000 - 09/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item
SC Comercio de Produtos Hospitalares EIRELI - 2 - ZEDA-

MED - 150,0000 - 09/02/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRO-
DUTOS Médico-hospitalares ltda - 3 - NMYK.6985_YAZQ-69 
- 1.000.000,0000 - 25/01/2023 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0658 - EPP - 20.624.162/0001-08 - LAZA SERVICOS 

ADMINISTRATIVOS LTDA
FOR0383 - EPP - 23.690.002/0001-55 - Zmed Distribuidora 

de Materiais Médicos Eireli
FOR0941 - ME - 32.737.279/0001-87 - NOEM MEDICAL 

IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS Médico-hospi-
talares ltda

FOR0370 - EPP - 33.375.370/0001-62 - MAPMED DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRE

FOR0131 - ME - 34.396.122/0001-60 - SC Comercio de 
Produtos Hospitalares EIRELI

OBJETO: Aquisição de vale transporte
EMPRESA: Via Nova Serviços Ltda
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00040
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBULATORIAL 

DA CAPITAL
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO D.G.A.C n.° SES-PRC-2022/85863
PREGÃO ELETRÔNICO D.G.A.C. n.° 119/2022
CÓDIGO ÚNICO: 2022142255-5
CONTRATO D.G.A.C. n.° 03/2023
Contratante: Departamento de Gerenciamento Ambulato-

rial da Capital
Contratada: J. OLIVEIRA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

EIRELI
CNPJ: 13.433.718/0001-13
Vigência Contratual: 09/02/2023 A 31/12/2023
Valor Total do Contrato: R$ 39.614,40 (trinta e nove mil, 

seiscentos e catorze reais e quarenta centavos)
Parecer CJSS Nº 15/2022
Data do Parecer: 08/03/2022
Fundamento Legal: Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto 49.722, de 24 de junho de 2005, do regulamen-
tado anexo a Resolução nº CC-27, de 25/05/2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Estadual nº 6.544, 
de 21 de novembro de1989, do Decreto Estadual nº 47.297, 
de 06 de novembro de 2002, da Resolução CEGP-10, de 19 de 
novembro de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie, inclusive a Resolução SS-92 de 10/11/2016.

Subelemento Econômico: 1012209406215000
Fonte de Recurso: 165910001
Natureza de Despesa: 339030
Gestor Geral do Contrato: Priscilla Guimarães de Gouveia
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBULATORIAL 

DA CAPITAL
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO D.G.A.C n.° SES-PRC-2022/85863
PREGÃO ELETRÔNICO D.G.A.C. n.° 119/2022
CÓDIGO ÚNICO: 2022142255-5
CONTRATO D.G.A.C. n.° 04/2023
Contratante: Departamento de Gerenciamento Ambulato-

rial da Capital
Contratada: SUPERMERCADO MORADA DO SOL EIRELI
CNPJ: 03.649.725/0001-01
Vigência Contratual: 09/02/2023 A 31/12/2023
Valor Total do Contrato: R$ 55.669,20 (cinquenta e cinco 

mil, seiscentos e sessenta e nove reais e vinte centavos).
Parecer CJSS Nº 15/2022
Data do Parecer: 08/03/2022
Fundamento Legal: Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto 49.722, de 24 de junho de 2005, do regulamen-
tado anexo a Resolução nº CC-27, de 25/05/2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Estadual nº 6.544, 
de 21 de novembro de1989, do Decreto Estadual nº 47.297, 
de 06 de novembro de 2002, da Resolução CEGP-10, de 19 de 
novembro de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie, inclusive a Resolução SS-92 de 10/11/2016.

Subelemento Econômico: 1012209406215000
Fonte de Recurso: 165910001
Natureza de Despesa: 339030
Gestor Geral do Contrato: Priscilla Guimarães de Gouveia
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBULATORIAL 

DA CAPITAL
Processo nº. : SES-PRC-2023/02071
CÓDIGO ÚNICO: 2023011784-3
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial 

da Capital.
Assunto: Contratação de Seguro Automotivo para os veícu-

los oficiais da Subfrota do DGAC.
ABERTURA
Encontra-se aberto no Departamento de Gerenciamento 

Ambulatorial da Capital o Pregão Eletrônico Nº: 21/2023 
promovido para Contratação de Seguro Automotivo para os 
veículos oficiais da Subfrota do DGAC, cuja sessão será no 
dia 03/03/2023 às 11:00 horas, no endereço eletrônico www.
bec.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelos 
sites www.e-negociospublicos.com.br e www.pregao.sp.gov.br, 
ou pelos telefones (11) 3385-7114 / 3385-7043 e no endereço 
Rua Leopoldo Miguez, 327 - 2º Andar - Setor Azul - Cambuci/SP.

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM 
SAÚDE MENTAL PHILIPPE PINEL
 Interessado: Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental 

"Philippe Pinel"
Assunto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - MEDI-

CAMENTOS
Número de referência: 002/2023
Encontra-se aberta no Centro de Atenção Integrada em Saúde 

Mental "Philippe Pinel", a licitação na modalidade Pregão Eletrô-
nico nº 002/2023, referente ao Processo nº SES-PRC-2022/85068, 
Oferta de Compra 090173000012023OC00002, cujo o objeto é 
Aquisição de Material de Consumo - Medicamentos.

O início do prazo para envio da proposta eletrônica será dia 
16/02/2023 e a abertura da sessão pública será dia 03/03/2023 
às 09:00 horas no sítio www.bec.sp.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.imprensaoficial.com.br.

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE 
PROF. CANTÍDIO DE MOURA CAMPOS - 
BOTUCATU
 COORDENADORIA DE SERVIÇO DE SAÚDE
CAIS “PROFESSOR CANTIDIO DE MOURA CAMPOS” - 

BOTUCATU
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº:- SES-PRC-2022/43987
PREGÃO ELETRONICO:- Nº 037/2022
CONTRATANTE:- CAIS “PROFESSOR CANTIDIO DE MOURA 

CAMPOS” - BOTUCATU
Classificação Econômica:- 10122094062150000 - 33903796
Data da assinatura:- 10/02/2023
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA HOSPITA-

LAR, VISANDO À OBTENÇÃO DE ADEQUADA CONDIÇÃO DE 
SALUBRIDADE E HIGIENE, COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA QUALIFICADA, DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSA-
NITÁRIOS, DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.

Contratada:- MÁXIMA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIA-
LIZADOS LTDA

CNPJ:- 36.551.213/0001-59
Valor Total:- R$ 1.339.999,95
Nota de Empenho:- 2023NE00081
Contrato: 01/2023
Vigência do Contrato:- 15 (quinze) meses
Início:- 01/03/2023
Término:- 01/06/2024
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5 - 4475305 - PASTA DENTAL,CREME,ADULTO,MENTA,MON
OFLUORFOSFATO DE SODIO,90GR - 144 - UNIDADE - Homologa-
do - 06/02/2023 12:25:48 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR

6 - 1569120 - DESINFETANTE EUCALIPTO,(ATIVO AQUIL BEN-
ZIL AMONIO) - 20 - GALAO 5,00 LITRO - Homologado - 06/02/2023 
12:25:48 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

7 - 4967852 - DESODORIZADOR AMBIENTAL,LIQUIDO,ROSA,PH 
5,5A7,5,ODOR HERBAL - 10 - GALAO 5,00 LITRO - Deserto - 
06/02/2023 12:25:48 - ITEM 7 'DESERTO', POIS NÃO HOUVE 
PROPOSTAS.

8 - 4471369 - DESODORANTE,LIQUIDO,UNISSEX,FRAGRAN
CIA REFRESCANTE,SEM ALCOOL - 500 - FRASCO 90,00 MILILI-
TRO - Homologado - 06/02/2023 12:25:48 - HOMOLOGO O ITEM 
AO LICITANTE VENCEDOR

9 - 1579274 - HIDRATANTE PARA PELE EM CREME,ADULTO,P/
CORPO,FRASCO PLASTICO - 200 - FRASCO 200,00 MILILITRO - 
Homologado - 06/02/2023 12:25:48 - HOMOLOGO O ITEM AO 
LICITANTE VENCEDOR

10 - 1713914 - SABONETE LIQUIDO,NEUTRO,INCOLOR(PH 
7,0 A 8,0)HIG.MAOS - 300 - REFIL 800,00 MILILITRO - Homo-
logado - 06/02/2023 12:25:48 - HOMOLOGO O ITEM AO LICI-
TANTE VENCEDOR

11 - 559040 - LUVA PARA LIMPEZA LATEX,NBR-13393,GRA.
FOR.REFOR.ANTIDER - 400 - PAR - Homologado - 06/02/2023 
12:25:48 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

12 - 559032 - LUVA PARA LIMPEZA LATEX,NBR-13393,MED.
FOR.REFOR.ANTIDER - 200 - PAR - Homologado - 06/02/2023 
12:25:48 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

13 - 2944456 - PANO DE LIMPEZA 100%ALGODAO,MED.
(74X45)CM,VARIACAO DE + OU - 10% - 25 - DUZIA - Homo-
logado - 06/02/2023 12:25:48 - HOMOLOGO O ITEM AO LICI-
TANTE VENCEDOR

14 - 1278584 - PAPEL HIGIENICO,MED.10CMX300M,F.
SIMPLES,GOFRADO,NEUTRO,S/PICOTE,BRANCO - 65 - PACOTE 
8,00 UNIDADE - Homologado - 06/02/2023 12:25:48 - HOMO-
LOGO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

15 - 3569217 - TOALHA DE PAPEL-SIMPLES-INTERF.
INST,CLASSE1,2DOB,M(23X21)CM,GOF,BRANCO - 600 - PACOTE 
1000,00 UNIDADE - Homologado - 06/02/2023 12:25:48 - 
HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

16 - 4375238 - REPELENTE P/PELE,SPRAY,PROTECAO ATE 10 
HORAS,S/PERFUME,ICARIDINA - 60 - FRASCO 100,00 MILILITRO 
- Fracassado - 06/02/2023 12:25:48 - ITEM 16 'FRACASSADO', 
POIS TODOS OS PREÇOS FORAM CONSIDERADOS COMO NÃO 
ACEITÁVEIS.

17 - 241172 - SABONETE LIQUIDO NEUTRO(PH 5,5 A 8,5)
COMUM,HIGIENE CORPORAL - 600 - FRASCO 1,00 LITRO - 
Homologado - 06/02/2023 12:25:48 - HOMOLOGO O ITEM AO 
LICITANTE VENCEDOR

18 - 1335545 - SAPONACEO EM BARRA,PESANDO 200GRS 
- 50 - UNIDADE - Homologado - 06/02/2023 12:25:48 - HOMO-
LOGO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

19 - 678031 - SHAMPOO NEUTRO, A BASE DE ERVAS, 
EXTRA-VOLUME, PARA CABELOS NORMAIS - 800 - FRASCO 
500,00 MILILITRO - Homologado - 06/02/2023 12:25:48 - 
HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

20 - 1758667 - VASSOURA USO DOMESTICO,MED.
(4X21,5X3,5)CM,PESO 250G,LISA - 24 - UNIDADE - Homologa-
do - 06/02/2023 12:25:48 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR

21 - 1768875 - VASSOURA CAIPIRA,CEPA DE PALHA,CERDAS 
DE PALHA,5 FIOS,AMARRACAO ARAME - 12 - UNIDADE - 
Homologado - 06/02/2023 12:25:48 - HOMOLOGO O ITEM AO 
LICITANTE VENCEDOR

22 - 3352412 - HERBICIDA_C/ELEMENTO ATIVO 
GLIFOSATO,COMPOSICAO SAL DE ISOPROPILAMIDA - 3 - UNI-
DADE - Fracassado - 06/02/2023 12:25:48 - ITEM 22 'FRACAS-
SADO', POIS TODOS OS PREÇOS FORAM CONSIDERADOS COMO 
NÃO ACEITÁVEIS.

23 - 3925587 - DISPENSER PAPEL HIGIENICO, PLASTICO 
ABS, PROFUNDIDADE 14,0 CM - 60 - UNIDADE - Homologado 
- 06/02/2023 12:25:48 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR

24 - 4050363 - DISPENSER PARA SABAO LIQUIDO,PLASTICO 
ABS,CAPAC.800ML,29X12X11CM - 30 - UNIDADE - Homologa-
do - 06/02/2023 12:25:48 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR

25 - 4434420 - DISPENSER PARA PAPEL TOALHA, EM 
ABS, INTERFOLHA 2 OU 3 DOBRAS, BRANCO - 60 - UNIDADE - 
Homologado - 06/02/2023 12:25:48 - HOMOLOGO O ITEM AO 
LICITANTE VENCEDOR

26 - 1539973 - SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO,50L,(63X80)
CM,PRETO - 100 - PACOTE 100,00 UNIDADE - Homologado 
- 06/02/2023 12:25:48 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR

27 - 4897510 - SACO DE LIXO DE COLETA SELETIVA,PO
LIETILENO,30L,VERMELHO - 30 - PACOTE 100,00 UNIDADE - 
Homologado - 06/02/2023 12:25:48 - HOMOLOGO O ITEM AO 
LICITANTE VENCEDOR

28 - 4628896 - SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO DE RESI-
NA TERMOPLAST.100L,(75X105)CM,AZU - 20 - PACOTE 100,00 
UNIDADE - Homologado - 06/02/2023 12:25:48 - HOMOLOGO 
O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

29 - 2845440 - SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO,30L,(59X62)
CM,AZUL - 40 - PACOTE 100,00 UNIDADE - Homologado - 06/02/2023 
12:25:48 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

30 - 3742342 - SACO DE LIXO P/USO 
DOMESTICO,100L,(92X100)CM,PRETO,12MICRAS - 15 - PACOTE 
100,00 UNIDADE - Homologado - 06/02/2023 12:25:48 - HOMO-
LOGO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

31 - 4794060 - SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO EM RESI-
NA TERMOPL.,100L,(105X75)CM,VERMEL - 20 - PACOTE 100,00 
UNIDADE - Homologado - 06/02/2023 12:25:48 - HOMOLOGO 
O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

32 - 303267 - CORTADOR DE UNHA,INOX,GRANDE,COM 
HASTE DE LIXA - 10 - CARTELA 10,00 UNIDADE - Homologado 
- 06/02/2023 12:25:48 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR

 CAIS CLEMENTE FERREIRA EM LINS
EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO GERAL (NÃO 

MANIPULADOS)
PROCESSO: SES-PRC-2023/00109
CODIGO UNICO: 20230017919
PREGÃO: C-CFL-PE 001/2023
O09014700012023OC00001
CONTRATADA: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-

TOS LTDA
CNJP: 05.782.733/0001-49
EMPENHO:2023NE00089
DATA: 10/02/2023
PRAZO DE ENTREGA: 15 ( QUINZE ) DIAS CORRIDOS
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.300,00 ( DOIS MIL E TREZEN-

TOS REAIS ) 
 CAIS CLEMENTE FERREIRA EM LINS
EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO GERAL (NÃO 

MANIPULADOS)
PROCESSO: SES-PRC-2023/00109
CODIGO UNICO: 20230017919
PREGÃO: C-CFL-PE 001/2023
O09014700012023OC00001
CONTRATADA: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E FARMA-

CEUTICOS LTDA
CNJP: 44.734.671/0001-51
EMPENHO:2023NE00090
DATA: 08/02/2023
PRAZO DE ENTREGA: 15 ( QUINZE ) DIAS CORRIDOS
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.143,30 ( SETE MIL, CENTO E 

QUARENTA E TRES REAIS E TRINTA CENTAVOS ) 

TE - 1000 - UNIDADE - Adjudicado - 01/02/2023 11:46:29 - 
ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR.

3 - 1849026 - PULVERIZADOR MANUAL USO 
DOMESTICO,500ML,GARRAFINHA,C/VALVULA GATILHO - 40 - 
UNIDADE - Adjudicado - 01/02/2023 11:46:29 - ADJUDICO O 
ITEM AO LICITANTE VENCEDOR.

4 - 1717480 - CREME PARA CABELO,PENTEAR,CABELO 
CRESPOS,ADULTO - 500 - UNIDADE - Adjudicado - 01/02/2023 
11:46:29 - ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR.

5 - 4475305 - PASTA DENTAL,CREME,ADULTO,MENTA,MO
NOFLUORFOSFATO DE SODIO,90GR - 144 - UNIDADE - Adjudi-
cado - 01/02/2023 11:46:29 - ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR.

6 - 1569120 - DESINFETANTE EUCALIPTO,(ATIVO AQUIL 
BENZIL AMONIO) - 20 - GALAO 5,00 LITRO - Adjudicado 
- 01/02/2023 11:46:29 - ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR.

7 - 4967852 - DESODORIZADOR 
AMBIENTAL,LIQUIDO,ROSA,PH 5,5A7,5,ODOR HERBAL - 10 - 
GALAO 5,00 LITRO - Deserto - 27/01/2023 09:55:20 - Item 7 
'Deserto', pois não houve propostas.

8 - 4471369 - DESODORANTE,LIQUIDO,UNISSEX,FRAGRAN
CIA REFRESCANTE,SEM ALCOOL - 500 - FRASCO 90,00 MILILI-
TRO - Adjudicado - 01/02/2023 11:46:29 - ADJUDICO O ITEM AO 
LICITANTE VENCEDOR.

9 - 1579274 - HIDRATANTE PARA PELE EM CREME,ADULTO,P/
CORPO,FRASCO PLASTICO - 200 - FRASCO 200,00 MILILITRO - 
Adjudicado - 01/02/2023 11:46:30 - ADJUDICO O ITEM AO 
LICITANTE VENCEDOR.

10 - 1713914 - SABONETE LIQUIDO,NEUTRO,INCOLOR(PH 
7,0 A 8,0)HIG.MAOS - 300 - REFIL 800,00 MILILITRO - Adjudi-
cado - 01/02/2023 11:46:30 - ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR.

11 - 559040 - LUVA PARA LIMPEZA LATEX,NBR-13393,GRA.
FOR.REFOR.ANTIDER - 400 - PAR - Adjudicado - 01/02/2023 
11:46:30 - ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR.

12 - 559032 - LUVA PARA LIMPEZA LATEX,NBR-13393,MED.
FOR.REFOR.ANTIDER - 200 - PAR - Adjudicado - 01/02/2023 
11:46:30 - ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR.

13 - 2944456 - PANO DE LIMPEZA 100%ALGODAO,MED.
(74X45)CM,VARIACAO DE + OU - 10% - 25 - DUZIA - Adjudi-
cado - 01/02/2023 11:46:30 - ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR.

14 - 1278584 - PAPEL HIGIENICO,MED.10CMX300M,F.
SIMPLES,GOFRADO,NEUTRO,S/PICOTE,BRANCO - 65 - PACOTE 
8,00 UNIDADE - Adjudicado - 01/02/2023 11:46:30 - ADJUDICO 
O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR.

15 - 3569217 - TOALHA DE PAPEL-SIMPLES-INTERF.
INST,CLASSE1,2DOB,M(23X21)CM,GOF,BRANCO - 600 - PACOTE 
1000,00 UNIDADE - Adjudicado - 01/02/2023 11:46:30 - ADJU-
DICO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR.

16 - 4375238 - REPELENTE P/PELE,SPRAY,PROTECAO ATE 10 
HORAS,S/PERFUME,ICARIDINA - 60 - FRASCO 100,00 MILILITRO 
- Fracassado - 31/01/2023 09:52:44 - Item 16 'Fracassado', pois 
todos os preços foram considerados como Não Aceitáveis.

17 - 241172 - SABONETE LIQUIDO NEUTRO(PH 5,5 A 8,5)
COMUM,HIGIENE CORPORAL - 600 - FRASCO 1,00 LITRO - Adju-
dicado - 01/02/2023 11:46:30 - ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR.

18 - 1335545 - SAPONACEO EM BARRA,PESANDO 200GRS 
- 50 - UNIDADE - Adjudicado - 01/02/2023 11:46:30 - ADJUDICO 
O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR.

19 - 678031 - SHAMPOO NEUTRO, A BASE DE ERVAS, 
EXTRA-VOLUME, PARA CABELOS NORMAIS - 800 - FRASCO 
500,00 MILILITRO - Adjudicado - 01/02/2023 11:46:30 - ADJU-
DICO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR.

20 - 1758667 - VASSOURA USO DOMESTICO,MED.
(4X21,5X3,5)CM,PESO 250G,LISA - 24 - UNIDADE - Adjudica-
do - 01/02/2023 11:46:30 - ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR.

21 - 1768875 - VASSOURA CAIPIRA,CEPA DE PALHA,CERDAS 
DE PALHA,5 FIOS,AMARRACAO ARAME - 12 - UNIDADE - Adju-
dicado - 01/02/2023 11:46:30 - ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR.

22 - 3352412 - HERBICIDA_C/ELEMENTO ATIVO 
GLIFOSATO,COMPOSICAO SAL DE ISOPROPILAMIDA - 3 - UNI-
DADE - Fracassado - 30/01/2023 11:52:55 - Item 22 'Fracassado', 
pois todos os preços foram considerados como Não Aceitáveis.

23 - 3925587 - DISPENSER PAPEL HIGIENICO, PLASTICO 
ABS, PROFUNDIDADE 14,0 CM - 60 - UNIDADE - Adjudica-
do - 01/02/2023 11:46:30 - ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR.

24 - 4050363 - DISPENSER PARA SABAO LIQUIDO,PLASTICO 
ABS,CAPAC.800ML,29X12X11CM - 30 - UNIDADE - Adjudica-
do - 01/02/2023 11:46:30 - ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR.

25 - 4434420 - DISPENSER PARA PAPEL TOALHA, EM ABS, 
INTERFOLHA 2 OU 3 DOBRAS, BRANCO - 60 - UNIDADE - Adju-
dicado - 01/02/2023 11:46:30 - ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR.

26 - 1539973 - SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO,50L,(63X80)
CM,PRETO - 100 - PACOTE 100,00 UNIDADE - Adjudicado 
- 01/02/2023 11:46:30 - ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR.

27 - 4897510 - SACO DE LIXO DE COLETA SELETIVA,POLIET
ILENO,30L,VERMELHO - 30 - PACOTE 100,00 UNIDADE - Adjudi-
cado - 01/02/2023 11:46:30 - ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR.

28 - 4628896 - SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO DE RESI-
NA TERMOPLAST.100L,(75X105)CM,AZU - 20 - PACOTE 100,00 
UNIDADE - Adjudicado - 01/02/2023 11:46:30 - ADJUDICO O 
ITEM AO LICITANTE VENCEDOR.

29 - 2845440 - SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO,30L,(59X62)
CM,AZUL - 40 - PACOTE 100,00 UNIDADE - Adjudicado - 
01/02/2023 11:46:30 - ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE VEN-
CEDOR.

30 - 3742342 - SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO,100L,(92X100)
CM,PRETO,12MICRAS - 15 - PACOTE 100,00 UNIDADE - Adjudica-
do - 01/02/2023 11:46:30 - ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR.

31 - 4794060 - SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO EM RESI-
NA TERMOPL.,100L,(105X75)CM,VERMEL - 20 - PACOTE 100,00 
UNIDADE - Adjudicado - 01/02/2023 11:46:30 - ADJUDICO O 
ITEM AO LICITANTE VENCEDOR.

32 - 303267 - CORTADOR DE UNHA,INOX,GRANDE,COM 
HASTE DE LIXA - 10 - CARTELA 10,00 UNIDADE - Adjudica-
do - 01/02/2023 11:46:30 - ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR.

 ATOS DECISÓRIOS DA AUTORIDADE
Pregão Eletrônico nº : C-CFL-PE 02/2023
Processo nº : SES-PRC-2023/121
Objeto : AQUISICAO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA
Decisões
Item - Código - Descrição - Quantidade - Unidade de Forne-

cimento - Decisão Autoridade - Data - Justificativa
1 - 1782401 - ABSORVENTE HIGIENICO,EXTERNO,ESP.

NORMAL,T.MEDIO,C/ABAS,C/GEL,C/ADEREN - 60 - PACOTE 8,00 
UNIDADE - Homologado - 06/02/2023 12:25:48 - HOMOLOGO 
O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

2 - 2312204 - BARBEADOR CABO 
EMBORRACHADO,DESCARTAVEL,2 LAMINAS,FITA LUBRIFICAN-
TE - 1000 - UNIDADE - Homologado - 06/02/2023 12:25:48 
- HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

3 - 1849026 - PULVERIZADOR MANUAL USO 
DOMESTICO,500ML,GARRAFINHA,C/VALVULA GATILHO - 40 - 
UNIDADE - Homologado - 06/02/2023 12:25:48 - HOMOLOGO 
O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

4 - 1717480 - CREME PARA CABELO,PENTEAR,CABELO 
CRESPOS,ADULTO - 500 - UNIDADE - Homologado - 06/02/2023 
12:25:48 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

 EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA
PROCESSO SEM PAPEL: SES-PRC-2023/00121
PREGÃO ELETRONICO C-CFL-PE 02/2023
CONTRATADA: DAZEL COMERCIAL LTDA
CNPJ: 47455259/0001-90
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00101
CONTRATO DE EMPENHO: 2023CT00076
PRAZO DO CONTRATO: 12 DOZE DIAS
DATA DA ASSINATURA: 13/02/2023
VALOR CONTRATADO: R$ 2.720,00 (DOIS MIL, SETECENTOS 

E VINTE REAIS)
 EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA
PROCESSO SEM PAPEL: SES-PRC-2023/00121
PREGÃO ELETRONICO C-CFL-PE 02/2023
CONTRATADA: BALEIRA LTDA. ME
CNPJ: 16880322/0002-93
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00104
CONTRATO DE EMPENHO: 2023CT00069
PRAZO DO CONTRATO: 12 DOZE DIAS
DATA DA ASSINATURA: 13/02/2023
VALOR CONTRATADO: R$ 1.216,00 (UM MIL, DUZENTOS E 

DEZESSEIS REAIS)
 EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA
PROCESSO SEM PAPEL: SES-PRC-2023/00121
PREGÃO ELETRONICO C-CFL-PE 02/2023
CONTRATADA: ANTONIA RAIMUNDA ALVES ME
CNPJ: 12560585/0001-83
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00105
CONTRATO DE EMPENHO: 2023CT00068
PRAZO DO CONTRATO: 12 DOZE DIAS
DATA DA ASSINATURA: 13/02/2023
VALOR CONTRATADO: R$ 2.155,00 (DOIS MIL, CENTO E 

CINQUENTA E CINCO REAIS)
 EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA
PROCESSO SEM PAPEL: SES-PRC-2023/00121
PREGÃO ELETRONICO C-CFL-PE 02/2023
CONTRATADA: VBGG REPRESENTACAO E COMERCIO EIRELI
CNPJ: 37356484/0001-16
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00099
CONTRATO DE EMPENHO: 2023CT00074
PRAZO DO CONTRATO: 12 DOZE DIAS
DATA DA ASSINATURA: 13/02/2023
VALOR CONTRATADO: R$ 169,92 (CENTO E SESSENTA E 

NOVE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) 
 EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA
PROCESSO SEM PAPEL: SES-PRC-2023/00121
PREGÃO ELETRONICO C-CFL-PE 02/2023
CONTRATADA: TONELLI & GATTONI IND. COSM. DO BR
CNPJ: 07162188/0001-13
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00099
CONTRATO DE EMPENHO: 2023CT00067
PRAZO DO CONTRATO: 12 DOZE DIAS
DATA DA ASSINATURA: 13/02/2023
VALOR CONTRATADO: R$ 9.371,00 (NOVE MIL, TREZENTOS 

E SETENTA E UM REAIS) 
 EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA
PROCESSO SEM PAPEL: SES-PRC-2023/00121
PREGÃO ELETRONICO C-CFL-PE 02/2023
CONTRATADA: STORAGE & LOGISTICS IMPORT. E EXPORT.

EIRELLI
CNPJ:01812515/0001-59
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00107
CONTRATO DE EMPENHO: 2023CT00066
PRAZO DO CONTRATO: 12 DOZE DIAS
DATA DA ASSINATURA: 13/02/2023
VALOR CONTRATADO: R$ 1.380,00 (UM MIL, TREZENTOS 

E OITENTA REAIS) - 
 CAIS CLEMENTE FERREIRA EM LINS
EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO GERAL (NÃO 

MANIPULADOS)
PROCESSO: SES-PRC-2023/00109
CODIGO UNICO: 20230017919
PREGÃO: C-CFL-PE 001/2023
O09014700012023OC00001
CONTRATADA: AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 

LTDA
CNJP: 65.817.900/0001-71
EMPENHO:2023NE00088
DATA: 10/02/2023
PRAZO DE ENTREGA: 15 ( QUINZE ) DIAS CORRIDOS
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.435,00 ( TRES MIL, QUATRO-

CENTOS E TRINTA E CINCO REAIS ) 
 EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA
PROCESSO SEM PAPEL: SES-PRC-2023/00121
PREGÃO ELETRONICO C-CFL-PE 02/2023
CONTRATADA: S.V.M. EMERGENCIAIS MEDICAS EIRELI
CNPJ:28439173/0001-20 -
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00098
CONTRATO DE EMPENHO: 2023CT00073
PRAZO DO CONTRATO: 12 DOZE DIAS
DATA DA ASSINATURA: 13/02/2023
VALOR CONTRATADO: R$ 306,0 0(trzentos e seis reais)
 EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA
PROCESSO SEM PAPEL: SES-PRC-2023/00121
PREGÃO ELETRONICO C-CFL-PE 02/2023
CONTRATADA: PRECISIONN COMÉRCIO DE PRODUTOS 

SANEANTES
CNPJ:32897237000103
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00110
CONTRATO DE EMPENHO: 2023CT00080
PRAZO DO CONTRATO: 12 DOZE DIAS
DATA DA ASSINATURA: 13/02/2023
VALOR CONTRATADO: R$ 8.662,90 (oito mil, seiscentos e 

sessenta dois reais e noventa centavos)
 EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA
PROCESSO SEM PAPEL: SES-PRC-2023/00121
PREGÃO ELETRONICO C-CFL-PE 02/2023
CONTRATADA: NAPOLI COM VAREJISTA DE PROD DE 

LIMPEZA L
CNPJ:32610096000104
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00113
CONTRATO DE EMPENHO: 2023CT00077
PRAZO DO CONTRATO: 12 DOZE DIAS
DATA DA ASSINATURA: 13/02/2023
VALOR CONTRATADO: R$ 3.071,50 (três mil, setenta um 

reais e cinquenta centavos)
 ATOS DECISÓRIOS DO PREGOEIRO
Pregão Eletrônico nº : C-CFL-PE 02/2023
Processo nº : SES-PRC-2023/121
Objeto : AQUISICAO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA
Item - Código - Descrição - Quantidade - Unidade de Forne-

cimento - Decisão Pregoeiro - Data - Justificativa
1 - 1782401 - ABSORVENTE HIGIENICO,EXTERNO,ESP.

NORMAL,T.MEDIO,C/ABAS,C/GEL,C/ADEREN - 60 - PACOTE 8,00 
UNIDADE - Adjudicado - 01/02/2023 11:46:29 - ADJUDICO O 
ITEM AO LICITANTE VENCEDOR.

2 - 2312204 - BARBEADOR CABO 
EMBORRACHADO,DESCARTAVEL,2 LAMINAS,FITA LUBRIFICAN-

MUNIR COMERCIO, SERVICOS DE ALTA TECNOLOGIA LTDA 
- 2 - Roadking 175/70R14 95/93T Radial 109 E-C-72 - 450,0000 
- 09/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

INVICTAAGRO LOG LTDA EPP - 3 - roadx - 468,0000 - 
14/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

D. P. QUARTAROLO GERENCIAMENTO DE FROTAS EIRELI 
- 4 - BARUM -LEVE CONST.RADIAL DIM 175/70R14,14 IC 84 
T - 471,7300 - 14/02/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

LICITATECH COMERCIO LTDA - 5 - PNEUS APLUS 175/70R14 
84H A609 - 500,0000 - 26/01/2023 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

AURORA E-COMERCE LTDA - 6 - XBRI - PREMIUM F1 - 
596,0000 - 30/01/2023 00:00 - Classificada - classifico o item

LICITA DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA - 7 - 175/70R14 
BARUM/BRAVURIS 88T - 650,0000 - 13/02/2023 00:00 - Classi-
ficada - classifico o item

MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO EIRELI - 8 - 1 
95/93T ROADKING RADIAL 109 - 764,7700 - 14/02/2023 00:00 
- Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
MUNIR COMERCIO, SERVICOS DE ALTA TECNOLOGIA LTDA - 

315,0000 - 14/02/2023 09:21:29 - Válido e confirmado
MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO EIRELI - 

311,0000 - 14/02/2023 09:24:16 - Válido e confirmado
MUNIR COMERCIO, SERVICOS DE ALTA TECNOLOGIA LTDA - 

307,0000 - 14/02/2023 09:24:31 - Válido e confirmado
mohamed pneus e rodas ltda - 307,0000 - 14/02/2023 

09:24:35 - Válido e confirmado
mohamed pneus e rodas ltda - 303,0000 - 14/02/2023 

09:24:50 - Válido e confirmado
MUNIR COMERCIO, SERVICOS DE ALTA TECNOLOGIA LTDA - 

299,0000 - 14/02/2023 09:25:02 - Válido e confirmado
AURORA E-COMERCE LTDA - 295,0000 - 14/02/2023 

09:25:53 - Válido e confirmado
MUNIR COMERCIO, SERVICOS DE ALTA TECNOLOGIA LTDA - 

291,0000 - 14/02/2023 09:26:12 - Válido e confirmado
INVICTAAGRO LOG LTDA EPP - 449,0000 - 14/02/2023 

09:31:20 - Válido e confirmado
LICITATECH COMERCIO LTDA - 287,0000 - 14/02/2023 

09:34:40 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
LICITATECH COMERCIO LTDA - 280,0000 - 14/02/2023 

09:43:57 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
LICITATECH COMERCIO LTDA - Negociação - 280,0000 

- 14/02/2023 10:31 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
LICITATECH COMERCIO LTDA - 14/02/2023 11:11 - Habilita-

do - Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-
-se de acordo com as exigências contidas no edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0613 - ME - 14.144.192/0001-14 - D. P. QUARTAROLO 

GERENCIAMENTO DE FROTAS EIRELI
FOR0972 - EPP - 20.183.508/0001-80 - MGB PNEUS IMPOR-

TACAO E DISTRIBUICAO EIRELI
FOR0153 - EPP - 41.261.786/0001-88 - MUNIR COMERCIO, 

SERVICOS DE ALTA TECNOLOGIA LTDA
FOR0947 - EPP - 44.134.197/0001-27 - INVICTAAGRO LOG 

LTDA EPP
FOR0725 - EPP - 44.545.120/0001-40 - AURORA E-COMER-

CE LTDA
FOR0217 - ME - 45.989.965/0001-97 - LICITA DISTRIBUI-

DORA DE PNEUS LTDA
FOR0818 - ME - 47.821.089/0001-10 - LICITATECH COMER-

CIO LTDA
FOR0621 - EPP - 48.111.249/0001-09 - mohamed pneus 

e rodas ltda
Encerramento realizado por ANTONIO CASSARINI JUNIOR
Considerações finais - Nada mais havendo a tratar, foi 

encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro e pelos 
membros da equipe de apoio.

Data - 14/02/2023 às 11:36:04
 EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA
PROCESSO SEM PAPEL: SES-PRC-2023/00121
PREGÃO ELETRONICO C-CFL-PE 02/2023
CONTRATADA: MARCELA MARGARIDA DE FREITAS SILVA 

DE CERQUEI
CNPJ:40321332/0001-92
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00100
CONTRATO DE EMPENHO: 2023CT00075
PRAZO DO CONTRATO: 12 DOZE DIAS
DATA DA ASSINATURA: 13/02/2023
VALOR CONTRATADO: R$ 2.568,00 (DOIS MIL, QUINHEN-

TOS E SESSENTA E OITO REAIS)
 EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA
PROCESSO SEM PAPEL: SES-PRC-2023/00121
PREGÃO ELETRONICO C-CFL-PE 02/2023
CONTRATADA: GM PLÁSTICOS IND STRIA E COMÉRCIO 

LTDA
CNPJ:00538257/0001-00
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00108
CONTRATO DE EMPENHO: 2023CT00065
PRAZO DO CONTRATO: 12 DOZE DIAS
DATA DA ASSINATURA: 13/02/2023
VALOR CONTRATADO: R$ 2.120,00 (DOIS MIL, CENTO E 

VINTE REAIS)
 EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA
PROCESSO SEM PAPEL: SES-PRC-2023/00121
PREGÃO ELETRONICO C-CFL-PE 02/2023
CONTRATADA: FACOM LTDA ME
CNPJ:19778407/0001-72
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00108
CONTRATO DE EMPENHO: 2023CT00070
PRAZO DO CONTRATO: 12 DOZE DIAS
DATA DA ASSINATURA: 13/02/2023
VALOR CONTRATADO: R$ 650,00 (SEISCENTOS E CINQUEN-

TA REAIS)
 EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA
PROCESSO SEM PAPEL: SES-PRC-2023/00121
PREGÃO ELETRONICO C-CFL-PE 02/2023
CONTRATADA: ECOFOREST IND E COM DE PLASTICOS 

LTDA ME
CNPJ: 24803547/0001-93
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00102
CONTRATO DE EMPENHO: 2023CT00071
PRAZO DO CONTRATO: 12 DOZE DIAS
DATA DA ASSINATURA: 13/02/2023
VALOR CONTRATADO: R$ 1.312,00 (UM MIL, TREZENTOS 

E DOZE REAIS)
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POIS TODOS OS PREÇOS FORAM CONSIDERADOS COMO NÃO 
ACEITÁVEIS.

22 - 3977471 - GEL P/ CURATIVOS CARBOXIMETILCELULO-
SE SODICA - 60 - TUBO 85,00 GRAMA - Fracassado - 13/02/2023 
09:42:42 - Item 22 'Fracassado', pois todos os preços foram 
considerados como Não Aceitáveis.

23 - 1970275 - COBERTURA DE ALGINATO E 
ASSOC.,(10CMX10CM),ESTERIL - 100 - UNIDADE - Homologa-
do - 06/02/2023 12:28:10 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR

 ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
RETOMADA DE ETAPA (13/02/2023)
Pregão Eletrônico nº : C-CFL-PE 83/2022
Processo nº : SES-PRC n° 2022/83856 - codigo unico 

2022129725-1
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM
Às 09:02:56 horas do dia 13 de Fevereiro de 2023, reuniram-

-se o Pregoeiro deste órgão/entidade VITOR HENRIQUE SILVA 
DOS SANTOS e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: 
ELIANE BITENCOURT e SIMONE APARECIDA GAMA, para reali-
zar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, 
relativo à oferta de compra - OC: 090147000012022OC00140. 
Inicialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento 
às disposições contidas no edital, sendo retomada a(s) etapa(s) 
referente(s) ao(s) item(ns) .

Resultado da Sessão Pública
Retomada e Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: SONDA FOLEY, EM BORRACHA NATURAL, SILI-

CONIZADA, ESTERIL, COM BALAO DE 05 A 15 ML, COM 2 
VIAS, NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISIVEL 
NO.20,EMBALADA EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA, A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 10 / UNIDADE
Menor Valor: 33,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 49228695000152 - LUMAR COMER-

CIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
Propostas Entregues: 4
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 4
Propostas Classificadas: 4
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ARENA SUPRIMENTOS MEDICOS COMERCIAL IMPORTADO-

RA E EXPORTADORA LTDA. - 1 - Sonda Foley 2 vias - 47,0000 
- 06/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
- 2 - SONDA FOLEY 2V B5CC N.20 - 52,5000 - 02/12/2022 00:00 
- Classificada - classifico o item

PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 3 - ADVANTIVE - 250,0000 - 
07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRO-
DUTOS Médico-hospitalares ltda - 4 - SONDA_FO_SOLIDOR 
- 714,0000 - 05/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
ITEM 2
Descrição: AVENTAL PARA PROTECAO RADIOLOGICA, 

COM PROTETOR DE TIREOIDE EM BORRACHA PLUMBIFERA; 
ESPESSURA EQUIVALENTE A 0,5O MM, MEDIDAS APROX.DE 
1,20X0,60M(AXL)PODENDO VARIAR +/-10CM, ACABAMENTO 
EM NYLON, CRUZADO NAS COSTAS, O PRODUTO DEVERA 
APRESENTAR REGISTRO NO RMS E CA NO MTE, EMBALADO 
INDIVIDUAL C/DADOS DE IDENTIFICACAO

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2 / UNIDADE
Menor Valor: 1.830,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 19877178000143 - CRUZEL COMER-

CIAL LTDA
Propostas Entregues: 3
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 3
Propostas Classificadas: 3
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
CRUZEL COMERCIAL LTDA - 1 - N MARTINS / 1.20X0,60 - 

3.000,0000 - 06/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item
PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 2 - N MARTINS - 8.000,0000 

- 07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 3 - LUMAX - 

34.895,8900 - 08/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Habilitação
ITEM 3
Descrição: LENCOL DESCARTAVEL, EM NAO TECIDO, 

MEDINDO 2,20 M X 1,80 M,COM ELASTICO EM TODA A VOLTA, 
COM 30 G/M2, EMBALADO PACOTE COM 10 UNIDADES, A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLA-
CAO ATUAL VIGENTE

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 100 / PACOTE 
10,00 UNIDADE

Menor Valor: 3.087,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 07086868000103 - GRANDESC 

MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI
Propostas Entregues: 4
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 4
Propostas Classificadas: 3
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ARENA SUPRIMENTOS MEDICOS COMERCIAL IMPORTADO-

RA E EXPORTADORA LTDA. - 1 - lencol descartável com elástico 
- 44,0000 - 06/12/2022 00:00 - Desclassificada - Licitante lançou 
valor unitário, visto que a oferta está sendo negociada no valor 
total, sendo inexequivel o fornecimento da quantidade total do 
produto no valor, o mesmo solicitou desclassificação.

CIRURGICA UNIAO LTDA - 2 - BEST FABRIL - 6.776,0000 - 
07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA - 3 - LENÇOL PROTETOR - 9.000,0000 - 07/12/2022 
00:00 - Classificada - classifico o item

GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 4 - GRAN-
DESC - 36.500,0000 - 08/12/2022 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 5.000,0000 

- 08/12/2022 11:27:24 - Válido e confirmado
CIRURGICA UNIAO LTDA - 4.861,6000 - 08/12/2022 

11:28:11 - Válido e confirmado

 ATOS DECISÓRIOS DA AUTORIDADE
Pregão Eletrônico nº : C-CFL-PE 83/2022
Processo nº : SES-PRC n° 2022/83856 - codigo unico 

2022129725-1
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM
Adjudicações
Item - Código - Descrição - Quantidade - Unidade de Forne-

cimento - Decisão Autoridade - Data - Justificativa
1 - 4465350 - SONDA FOLEY C/BALAO DE 05 A 15 ML,C/2 

VIAS,NO.20 - 10 - UNIDADE - Homologado - 06/02/2023 
12:28:10 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

2 - 4982673 - AVENTAL PARA PROTECAO RADIOLOGICA, 
COM PROTETOR DE TIREOIDE - 2 - UNIDADE - Homologado 
- 06/02/2023 12:28:10 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR

3 - 984485 - LENCOL DESCARTAVEL,NAO 
TECIDO,(2,20X1,80CM),30G/M² - 100 - PACOTE 10,00 UNIDADE 
- Homologado - 06/02/2023 12:28:10 - HOMOLOGO O ITEM AO 
LICITANTE VENCEDOR

4 - 2311097 - SONDA FOLEY 2 VIAS SILIC.CAL.16 BALAO 
15ML,VALV.ANTI REFLUXO,ESTERIL - 10 - UNIDADE - Homologa-
do - 06/02/2023 12:28:10 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR

9 - 2885700 - KIT P/ACESSO CENTRAL DE INSERCAO PERIFE
RICA,2FR,24G,30CM,AG.19G,2 VIAS - 5 - UNIDADE - Homologa-
do - 06/02/2023 12:28:10 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR

10 - 2230526 - FITA ADES.CIRUR.NAO TECIDO,BRANCA,RES.
ACRIL.,POL,(5,0CM X 10M),C/CAPA - 300 - ROLO - Homologa-
do - 06/02/2023 12:28:10 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR

13 - 3461890 - COMPOSTO PROTETOR EM CREME BARREI-
RA DURAVEL, FORMULA CONCENTRADA,92G - 7360 - GRAMA 
- Homologado - 06/02/2023 12:28:10 - HOMOLOGO O ITEM AO 
LICITANTE VENCEDOR

14 - 236861 - FIO P/SUTURA POLIAMIDA,45CM,PRETO,4-
-0,C/AG.3/8CIRC.TRIANG,2,5CM,ESTER - 50 - UNIDADE - Homo-
logado - 06/02/2023 12:28:10 - HOMOLOGO O ITEM AO 
LICITANTE VENCEDOR

15 - 6135021 - FRONHA DESCARTAVEL - 90 - PACOTE 10,00 
UNIDADE - Homologado - 06/02/2023 12:28:10 - HOMOLOGO O 
ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

17 - 4766920 - PAPAGAIO, EM PLASTICO OPACO, C/ CAPA-
CIDADE P/ 1000 ML - 20 - UNIDADE - Homologado - 06/02/2023 
12:28:10 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

18 - 135690 - LUVA CIRURGICA,LATEX,LUBRIFICADA,7,5
,ESTERIL,NBR13391 - 400 - PAR - Homologado - 06/02/2023 
12:28:10 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

19 - 135704 - LUVA CIRURGICA,LATEX,LUBRIFICADA,8,0
,ESTERIL,NBR13391 - 200 - PAR - Homologado - 06/02/2023 
12:28:10 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

20 - 4213505 - SUPORTE PARA COLETOR CAPACIDADE 7 
LITROS - 20 - UNIDADE - Homologado - 06/02/2023 12:28:10 - 
HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

23 - 1970275 - COBERTURA DE ALGINATO E 
ASSOC.,(10CMX10CM),ESTERIL - 100 - UNIDADE - Homologa-
do - 06/02/2023 12:28:10 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR

Decisões
Item - Código - Descrição - Quantidade - Unidade de Forne-

cimento - Decisão Autoridade - Data - Justificativa
1 - 4465350 - SONDA FOLEY C/BALAO DE 05 A 15 ML,C/2 

VIAS,NO.20 - 10 - UNIDADE - Homologado - 06/02/2023 
12:28:10 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

2 - 4982673 - AVENTAL PARA PROTECAO RADIOLOGICA, 
COM PROTETOR DE TIREOIDE - 2 - UNIDADE - Homologado 
- 06/02/2023 12:28:10 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR

3 - 984485 - LENCOL DESCARTAVEL,NAO 
TECIDO,(2,20X1,80CM),30G/M² - 100 - PACOTE 10,00 UNIDADE 
- Homologado - 06/02/2023 12:28:10 - HOMOLOGO O ITEM AO 
LICITANTE VENCEDOR

4 - 2311097 - SONDA FOLEY 2 VIAS SILIC.CAL.16 BALAO 
15ML,VALV.ANTI REFLUXO,ESTERIL - 10 - UNIDADE - Homologa-
do - 06/02/2023 12:28:10 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR

5 - 4462645 - BRACADEIRA PARA ESFIGMOMANOME-
TRO, TAMANHO ADULTO OBESO - 5 - UNIDADE - Fracassado 
- 06/02/2023 12:28:10 - ITEM 5 'FRACASSADO', POIS TODOS 
OS PREÇOS FORAM CONSIDERADOS COMO NÃO ACEITÁVEIS.

6 - 5457114 - MARTELO DE REFLEXOS - 1 - UNIDADE - 
Deserto - 06/02/2023 12:28:10 - ITEM 6 'DESERTO', POIS NÃO 
HOUVE PROPOSTAS.

7 - 602337 - PINCA ANATOMICA INOX AISI 400 C/SERRI-
LHA 16CM DE COMPRIMENTO - 18 - UNIDADE - Fracassado 
- 06/02/2023 12:28:10 - ITEM 7 'FRACASSADO', POIS TODOS 
OS PREÇOS FORAM CONSIDERADOS COMO NÃO ACEITÁVEIS.

8 - 3680843 - CONJUNTO PARA NEBULIZACAO CONTINUA; 
EM POLICARBONATO; USO ADULTO - 20 - UNIDADE - Fracassa-
do - 06/02/2023 12:28:10 - ITEM 8 'FRACASSADO', POIS TODOS 
OS PREÇOS FORAM CONSIDERADOS COMO NÃO ACEITÁVEIS.

9 - 2885700 - KIT P/ACESSO CENTRAL DE INSERCAO PERIFE
RICA,2FR,24G,30CM,AG.19G,2 VIAS - 5 - UNIDADE - Homologa-
do - 06/02/2023 12:28:10 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR

10 - 2230526 - FITA ADES.CIRUR.NAO TECIDO,BRANCA,RES.
ACRIL.,POL,(5,0CM X 10M),C/CAPA - 300 - ROLO - Homologa-
do - 06/02/2023 12:28:10 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE 
VENCEDOR

11 - 3573672 - CATETER DESC. NASAL TIPO OCULOS 
PRONG EM SILICONE OU SIMILAR ADULTO - 100 - UNIDADE 
- Fracassado - 06/02/2023 12:28:10 - ITEM 11 'FRACASSADO', 
POIS TODOS OS PREÇOS FORAM CONSIDERADOS COMO NÃO 
ACEITÁVEIS.

12 - 3381129 - ADAPTADOR INTERMEDIARIO PARA INFU-
SAO VENOSA, PEDIATRICO, COMPOSTO POR - 200 - UNIDADE 
- Fracassado - 06/02/2023 12:28:10 - ITEM 12 'FRACASSADO', 
POIS TODOS OS PREÇOS FORAM CONSIDERADOS COMO NÃO 
ACEITÁVEIS.

13 - 3461890 - COMPOSTO PROTETOR EM CREME BARREI-
RA DURAVEL, FORMULA CONCENTRADA,92G - 7360 - GRAMA 
- Homologado - 06/02/2023 12:28:10 - HOMOLOGO O ITEM AO 
LICITANTE VENCEDOR

14 - 236861 - FIO P/SUTURA POLIAMIDA,45CM,PRETO,4-
-0,C/AG.3/8CIRC.TRIANG,2,5CM,ESTER - 50 - UNIDADE - Homo-
logado - 06/02/2023 12:28:10 - HOMOLOGO O ITEM AO 
LICITANTE VENCEDOR

15 - 6135021 - FRONHA DESCARTAVEL - 90 - PACOTE 10,00 
UNIDADE - Homologado - 06/02/2023 12:28:10 - HOMOLOGO O 
ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

16 - 152250 - REVELADOR PARA RX, LIQUIDO CONCEN-
TRADO, P/38LITROS, AUTOMATICO - 2 - FRASCO 5,00 LITRO - 
Deserto - 06/02/2023 12:28:10 - ITEM 16 'DESERTO', POIS NÃO 
HOUVE PROPOSTAS.

17 - 4766920 - PAPAGAIO, EM PLASTICO OPACO, C/ CAPA-
CIDADE P/ 1000 ML - 20 - UNIDADE - Homologado - 06/02/2023 
12:28:10 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

18 - 135690 - LUVA CIRURGICA,LATEX,LUBRIFICADA,7,5
,ESTERIL,NBR13391 - 400 - PAR - Homologado - 06/02/2023 
12:28:10 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

19 - 135704 - LUVA CIRURGICA,LATEX,LUBRIFICADA,8,0
,ESTERIL,NBR13391 - 200 - PAR - Homologado - 06/02/2023 
12:28:10 - HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

20 - 4213505 - SUPORTE PARA COLETOR CAPACIDADE 7 
LITROS - 20 - UNIDADE - Homologado - 06/02/2023 12:28:10 - 
HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

21 - 2171287 - CAIXA TERMICA,POLIET.MEDIA 
DENSID.,(42X21X24CM),C/DIVIS.,C/ALCA,SUP.CA - 6 - UNIDADE 
- Fracassado - 06/02/2023 12:28:10 - ITEM 21 'FRACASSADO', 

 CAIS CLEMENTE FERREIRA EM LINS
EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA
PROCESSO: SES-PRC-2023/00120
CODIGO UNICO: 20230027307
PREGÃO: C-CFL-PE 003/2023
O09014700012023OC00004
CONTRATADA: TAINA SODRE MACHADO
CNJP: 45.801.911/0001-56
EMPENHO:2023NE00096
DATA: 13/02/2023
PRAZO DE ENTREGA: 15 ( QUINZE ) DIAS CORRIDOS
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.830,00 ( TRES MIL, OITOCEN-

TOS E TRINTA REAIS ) 
 EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM
PROCESSO SEM PAPEL: SES-PRC-2022/83856
PREGÃO ELETRONICO C-CFL-PE 83/2022
CONTRATADA: LUMAR COM PROD FARMACEUT LTDA
CNPJ:49228695/0001-52
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00086
CONTRATO DE EMPENHO: 2023CT00054
PRAZO DO CONTRATO: 15 DIAS
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023
VALOR CONTRATADO: R$ 875,00 (OITOCENTOS E SETENTA 

E CINCO REAIS)
 EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM
PROCESSO SEM PAPEL: SES-PRC-2022/83856
PREGÃO ELETRONICO C-CFL-PE 83/2022
CONTRATADA: HELIANTO FARMACEUTICA LTDA - EPP
CNPJ:04506487/0001-30
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00085
CONTRATO DE EMPENHO: 2023CT00053
PRAZO DO CONTRATO: 15 DIAS
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023
VALOR CONTRATADO: R$ 7.360,00 (SETE MIL, TREZENTOS 

E SESSENTA REAIS)
 EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM
PROCESSO SEM PAPEL: SES-PRC-2022/83856
PREGÃO ELETRONICO C-CFL-PE 83/2022
CONTRATADA: GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES 

EIRELI
CNPJ:07086868/0001-03
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00084
CONTRATO DE EMPENHO: 2023CT00052
PRAZO DO CONTRATO: 15 DIAS
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023
VALOR CONTRATADO: R$ 4.430,60 (QUATRO MIL, QUATRO-

CENTOS E TRINTA REAIS E SESSENTA CENTAVOS)
 EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM
PROCESSO SEM PAPEL: SES-PRC-2022/83856
PREGÃO ELETRONICO C-CFL-PE 83/2022
CONTRATADA: G2 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
CNPJ:19362945/0001-81
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00083
CONTRATO DE EMPENHO: 2023CT00050
PRAZO DO CONTRATO: 15 DIAS
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023
VALOR CONTRATADO: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS)
 EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM
PROCESSO SEM PAPEL: SES-PRC-2022/83856
PREGÃO ELETRONICO C-CFL-PE 83/2022
CONTRATADA: EXPAND MEDICO LTDA.
CNPJ:00844672/0001-83
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00082
CONTRATO DE EMPENHO: 2023CT00049
PRAZO DO CONTRATO: 15 DIAS
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023
VALOR CONTRATADO: R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS)
 EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM
PROCESSO SEM PAPEL: SES-PRC-2022/83856
PREGÃO ELETRONICO C-CFL-PE 83/2022
CONTRATADA: CRUZEL COML DISTRIBUIDORA PRODS. 

HOSP. EIRELI
CNPJ:19877178/0001-43
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00081
CONTRATO DE EMPENHO: 2023CT00048
PRAZO DO CONTRATO: 15 DIAS
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023
VALOR CONTRATADO: R$ 1.830,00 (UM MIL, OITOCENTOS 

E TRINTA REAIS)
 EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM
PROCESSO SEM PAPEL: SES-PRC-2022/83856
PREGÃO ELETRONICO C-CFL-PE 83/2022
CONTRATADA: C.B.S. MEDICO CIENTIFICA S/A
CNPJ:48791685/0001-68
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00080
CONTRATO DE EMPENHO: 2023CT00047
PRAZO DO CONTRATO: 15 DIAS
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023
VALOR CONTRATADO: R$ 180,00 (CENTO E OITENTA REAIS)
 ATOS DECISÓRIOS DO PREGOEIRO
Pregão Eletrônico nº : C-CFL-PE 83/2022
Processo nº : SES-PRC n° 2022/83856 - codigo unico 

2022129725-1
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM
Item - Código - Descrição - Quantidade - Unidade de Forne-

cimento - Decisão Pregoeiro - Data - Justificativa
5 - 4462645 - BRACADEIRA PARA ESFIGMOMANOMETRO, 

TAMANHO ADULTO OBESO - 5 - UNIDADE - Fracassado - 
12/12/2022 10:34:26 - Item 5 'Fracassado', pois todos os preços 
foram considerados como Não Aceitáveis.

6 - 5457114 - MARTELO DE REFLEXOS - 1 - UNIDADE - 
Deserto - 08/12/2022 11:24:43 - Item 6 'Deserto', pois não 
houve propostas.

7 - 602337 - PINCA ANATOMICA INOX AISI 400 C/SERRI-
LHA 16CM DE COMPRIMENTO - 18 - UNIDADE - Fracassado - 
12/12/2022 10:34:54 - Item 7 'Fracassado', pois todos os preços 
foram considerados como Não Aceitáveis.

8 - 3680843 - CONJUNTO PARA NEBULIZACAO CONTINUA; 
EM POLICARBONATO; USO ADULTO - 20 - UNIDADE - Fracassa-
do - 12/12/2022 10:33:15 - Item 8 'Fracassado', pois todos os 
preços foram considerados como Não Aceitáveis.

11 - 3573672 - CATETER DESC. NASAL TIPO OCULOS 
PRONG EM SILICONE OU SIMILAR ADULTO - 100 - UNIDADE - 
Fracassado - 12/12/2022 09:11:48 - Item 11 'Fracassado', pois 
todos os preços foram considerados como Não Aceitáveis.

12 - 3381129 - ADAPTADOR INTERMEDIARIO PARA INFU-
SAO VENOSA, PEDIATRICO, COMPOSTO POR - 200 - UNIDADE 
- Fracassado - 12/12/2022 09:23:34 - Item 12 'Fracassado', pois 
todos os preços foram considerados como Não Aceitáveis.

16 - 152250 - REVELADOR PARA RX, LIQUIDO CONCEN-
TRADO, P/38LITROS, AUTOMATICO - 2 - FRASCO 5,00 LITRO 
- Deserto - 08/12/2022 11:24:43 - Item 16 'Deserto', pois não 
houve propostas.

21 - 2171287 - CAIXA TERMICA,POLIET.MEDIA 
DENSID.,(42X21X24CM),C/DIVIS.,C/ALCA,SUP.CA - 6 - UNIDADE 
- Fracassado - 12/12/2022 09:22:12 - Item 21 'Fracassado', pois 
todos os preços foram considerados como Não Aceitáveis.

22 - 3977471 - GEL P/ CURATIVOS CARBOXIMETILCELULO-
SE SODICA - 60 - TUBO 85,00 GRAMA - Fracassado - 13/02/2023 
09:42:42 - Item 22 'Fracassado', pois todos os preços foram 
considerados como Não Aceitáveis.

 CAIS CLEMENTE FERREIRA EM LINS
EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO GERAL (NÃO 

MANIPULADOS)
PROCESSO: SES-PRC-2023/00109
CODIGO UNICO: 20230017919
PREGÃO: C-CFL-PE 001/2023
O09014700012023OC00001
CONTRATADA: INSPIRE DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTAÇÃO 

LTDA
CNJP: 28.933.308/0001-07
EMPENHO:2023NE00091
DATA: 10/02/2023
PRAZO DE ENTREGA: 15 ( QUINZE ) DIAS CORRIDOS
VALOR DO CONTRATO: R$ 420,00 ( QUATROCENTOS E 

VINTE REAIS ) 
 CAIS CLEMENTE FERREIRA EM LINS
EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO GERAL (NÃO 

MANIPULADOS)
PROCESSO: SES-PRC-2023/00109
CODIGO UNICO: 20230017919
PREGÃO: C-CFL-PE 001/2023
O09014700012023OC00001
CONTRATADA: JOSE CARLOS DE SOUZA PRODUTOS FAR-

MACEUTICOS LTDA
CNJP: 14.779.687/0001-10
EMPENHO:2023NE00092
DATA: 10/02/2023
PRAZO DE ENTREGA: 15 ( QUINZE ) DIAS CORRIDOS
VALOR DO CONTRATO: R$ 696,93 ( SEISCENTOS E NOVEN-

TA E SEIS REAIS E NOVENTA E TRES CENTAVOS ) 
 CAIS CLEMENTE FERREIRA EM LINS
EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO GERAL (NÃO 

MANIPULADOS)
PROCESSO: SES-PRC-2023/00109
CODIGO UNICO: 20230017919
PREGÃO: C-CFL-PE 001/2023
O09014700012023OC00001
CONTRATADA: LUMAR COM. PRODS. FARMACEUTICOS 

LTDA
CNJP: 49.228.695/0001-52
EMPENHO:2023NE00093
DATA: 10/02/2023
PRAZO DE ENTREGA: 15 ( QUINZE ) DIAS CORRIDOS
VALOR DO CONTRATO: R$ 776,20 ( SETECENTOS E SETENTA 

E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS ) 
 CAIS CLEMENTE FERREIRA EM LINS
EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO GERAL (NÃO 

MANIPULADOS)
PROCESSO: SES-PRC-2023/00109
CODIGO UNICO: 20230017919
PREGÃO: C-CFL-PE 001/2023
O09014700012023OC00001
CONTRATADA: R.P.4 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA
CNJP: 04.851.958/0001-47
EMPENHO:2023NE00094
DATA: 10/02/2023
PRAZO DE ENTREGA: 15 ( QUINZE ) DIAS CORRIDOS
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.511,00 ( TRES MIL, QUINHEN-

TOS E ONZE REAIS ) 
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SAUDE
CAIS - CLEMENTE FERREIRA, LINS
ATOS DECISÓRIOS
Pregão Eletrônico nº : C-CFL-PE 03/2023
Processo nº : SES-PRC-2023/00120
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA
ATOS DECISÓRIOS DO PREGOEIRO
Item - Código - Descrição - Quantidade - Unidade de Forne-

cimento - Decisão Pregoeiro - Data - Justificativa
1 - 3798429 - COPO DESCARTAVEL 

POLIPROPILENO,50ML,BRANCO,CD COPO 0,75G,EM MANGA 
- 1000 - CENTO CENTO - Adjudicado - 06/02/2023 10:16:19 - 
ADJUDICO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR.

2 - 1516507 - GARRAFA PARA AGUA 
POLIPROPILENO,(153X90X263)MM,CAPACIDADE 2LITROS - 24 
- UNIDADE - Fracassado - 03/02/2023 11:43:14 - Item 2 'Fra-
cassado', pois todos os preços foram considerados como Não 
Aceitáveis.

3 - 1511114 - GARRAFA TERMICA,PRESSAO,1L,POLIPROP
.,AMPOLA VIDRO,C/ALCA,LISA - 24 - UNIDADE - Fracassado - 
03/02/2023 12:36:05 - Item 3 'Fracassado', pois todos os preços 
foram considerados como Não Aceitáveis.

4 - 3612490 - JARRA,PP.,2L,DIAM.(190MM),ALT.
(220MM),C/TAMPA,C/ALCA,CRISTAL - 36 - UNIDADE - Fracas-
sado - 03/02/2023 12:13:14 - Item 4 'Fracassado', pois todos os 
preços foram considerados como Não Aceitáveis.

5 - 1700103 - SACO PLASTICO PARA EMBALAGEM,(13X23)
CM,12MICRAS,TRANSPARENTE - 100 - MILHEIRO MILHEIRO 
- Adjudicado - 06/02/2023 10:16:19 - ADJUDICO O ITEM AO 
LICITANTE VENCEDOR.

PREGOEIRO
ANTONIO CASSARINI JUNIOR
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SAUDE
CAIS - CLEMENTE FERREIRA, LINS
ATOS DECISÓRIOS
Pregão Eletrônico nº : C-CFL-PE 03/2023
Processo nº : SES-PRC-2023/00120
Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA
ATOS DECISÓRIOS DA AUTORIDADE
Decisões
Item - Código - Descrição - Quantidade - Unidade de Forne-

cimento - Decisão Autoridade - Data - Justificativa
1 - 3798429 - COPO DESCARTAVEL 

POLIPROPILENO,50ML,BRANCO,CD COPO 0,75G,EM MANGA 
- 1000 - CENTO CENTO - Homologado - 13/02/2023 10:30:58 - 
HOMOLOGO O ITEM AO LICITANTE VENCEDOR

2 - 1516507 - GARRAFA PARA AGUA 
POLIPROPILENO,(153X90X263)MM,CAPACIDADE 2LITROS - 24 
- UNIDADE - Fracassado - 03/02/2023 11:43:14 - Item 2 'Fra-
cassado', pois todos os preços foram considerados como Não 
Aceitáveis.

3 - 1511114 - GARRAFA TERMICA,PRESSAO,1L,POLIPROP
.,AMPOLA VIDRO,C/ALCA,LISA - 24 - UNIDADE - Fracassado - 
03/02/2023 12:36:05 - Item 3 'Fracassado', pois todos os preços 
foram considerados como Não Aceitáveis.

4 - 3612490 - JARRA,PP.,2L,DIAM.(190MM),ALT.
(220MM),C/TAMPA,C/ALCA,CRISTAL - 36 - UNIDADE - Fracas-
sado - 03/02/2023 12:13:14 - Item 4 'Fracassado', pois todos os 
preços foram considerados como Não Aceitáveis.

5 - 1700103 - SACO PLASTICO PARA EMBALAGEM,(13X23)
CM,12MICRAS,TRANSPARENTE - 100 - MILHEIRO MILHEIRO - 
Homologado - 13/02/2023 10:30:58 - HOMOLOGO O ITEM AO 
LICITANTE VENCEDOR

DIRETOR TECNICO DE SAAUDE III
RENATA MARIA DE ALMEIDA CASTRO GODOY
 CAIS CLEMENTE FERREIRA EM LINS
EXTRATO DE CONTRATO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA
PROCESSO: SES-PRC-2023/00120
CODIGO UNICO: 20230027307
PREGÃO: C-CFL-PE 003/2023
O09014700012023OC00004
CONTRATADA: KING PLAST EMBALAGENS LTDA
CNJP: 38.007.305/0001-06
EMPENHO:2023NE00095
DATA: 13/02/2023
PRAZO DE ENTREGA: 15 ( QUINZE ) DIAS CORRIDOS
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.950,00 ( DOIS MIL NOVECEN-

TOS E CINQUENTA REAIS )
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NEWCARE COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOS-
PITALARES LTDA - 1.299,0000 - 08/12/2022 11:56:26 - Inválido: 
não atingiu a redução mínima entre lances ou valor superior a 
outro já registrado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
NEWCARE COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOS-

PITALARES LTDA - 1.299,0000 - 08/12/2022 13:22:55 - Válido 
e confirmado

Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
NEWCARE COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOS-

PITALARES LTDA - Negociação - 1.299,0000 - 12/12/2022 09:18 
- Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
NEWCARE COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOS-

PITALARES LTDA - 12/12/2022 12:04 - Habilitado - Documenta-
ção do licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com 
as exigências contidas no edital.

ITEM 11
Descrição: CATETER DESCARTAVEL, EM MATERIAL COMPA-

TIVEL, USO UNICO, NASAL TIPO OCULOS, PRONG EM SILICONE 
OU SIMILAR, COM EXTENSAO NO MINIMO 2,00M, TAMANHO 
ADULTO, EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRI-
DADE DO PRODUTO, A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 100 / UNIDADE
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 3
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 3
Propostas Classificadas: 1
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 11 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 1 - BIOSANI - 300,0000 - 

07/12/2022 00:00 - Desclassificada - Propduto cotado possui 
prolongador de PVC, em desacordo com descritivo do item que 
exige silicone ou similar.

ACS MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 2 - Cateter 
nasal ajustável sobre orelhas – Hudson RCI - 1.200,0000 - 
05/12/2022 00:00 - Desclassificada - Propduto cotado possui 
prolongador de PVC, em desacordo com descritivo do item que 
exige silicone ou similar.

G2 Comércio e Serviços Ltda - 3 - BLENTA / 1003.12 - 
18.000,0000 - 07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Não houve lances.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
G2 Comércio e Serviços Ltda - Análise de propostas - 

18.000,0000 - 12/12/2022 09:11 - Não aceitável - Considero 
o preço não aceitável mediante consulta do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 12
Descrição: ADAPTADOR INTERMEDIARIO, EM PVC, 

TRANSPARENTE, ATOXICO, FLEXIVEL PARA INFUSAO VENOSA, 
PEDIATRICO, COMPOSTO POR 2 VIAS C/PROTETORES, C/DISP.
VALVULADOS(SISTEMA FECHADO),ISENTO LATEX,CONFEC.EM 
POLIMERO GRAU MEDICO, COMPATIVEL A DISPOSITIVOS LUER 
LOCK E SLIP, PINCA TIPO CLAMP (SEM EFEITO MEMORIA), 
TUBOS MEDINDO 10CM DE COMPRIMENTO,ESTERIL EMBALA-
DO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA, A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLA-
CAO ATUAL VIGENTE

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 200 / UNIDADE
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 2
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 2
Propostas Classificadas: 2
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 12 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
M P - COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. 

- 1 - MP/TRO BR - TRO SOL. BR POLIV.2 NEO RLL V.PL-14023 - 
2.746,0000 - 06/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

GIGAMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITA-
LARES LTDA - 2 - TROGE 14023 - 6.000,0000 - 07/12/2022 00:00 
- Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
GIGAMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPI-

TALARES LTDA - 2.744,0000 - 08/12/2022 11:32:17 - Inválido: 
não atingiu a redução mínima entre lances ou valor superior a 
outro já registrado

GIGAMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPI-
TALARES LTDA - 2.734,0000 - 08/12/2022 12:00:09 - Válido e 
confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
GIGAMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITA-

LARES LTDA - Lances - 2.734,0000 - 12/12/2022 09:15 - Não 
aceitável - Considero o preço não aceitável mediante consulta 
do preço referencial.

M P - COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. - 
Análise de propostas - 2.746,0000 - 12/12/2022 09:23 - Não 
aceitável - Considero o preço não aceitável mediante consulta 
do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 13
Descrição: COMPOSTO PROTETOR, COMPOSTO POR INGRE-

DIENTE ATIVO DIMETICONA 1.3%, TERPOLIMERO DEACRILATO, 
AGENTES EMOLIENTES E UMECTANTES, FORMA FARMACEU-

C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 3.300,0000 - 08/12/2022 
12:04:15 - Válido e confirmado

PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 3.250,0000 - 08/12/2022 
12:04:49 - Válido e confirmado

C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 3.216,2000 - 08/12/2022 
12:05:12 - Válido e confirmado

PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 3.200,0000 - 08/12/2022 
12:05:29 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
PONTUAL COMERCIAL EIRELI - Lances - 3.200,0000 - 

12/12/2022 09:03 - Não aceitável - Licitante pediu desclassifi-
cação pelo chat.

C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - Lances - 3.216,2000 
- 12/12/2022 09:23 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

CIRURGICA UNIAO LTDA - Análise de propostas - 4.595,2000 
- 12/12/2022 10:15 - Não aceitável - Considero o preço não acei-
tável mediante consulta do preço referencial.

COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA - Lances - 9.000,0000 - 12/12/2022 10:33 - Não 
aceitável - Considero o preço não aceitável mediante consulta 
do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 9
Descrição: KIT PARA ACESSO VENOSO CENTRAL, CON-

TENDO CATETER CENTRAL DE INSERCAO PERIFERICA EM 
POLIURETANO, RADIOPACO, 2 FR, 24G, 30CM, SENDO DE 2 VIAS, 
TOTALMENTE INDEPEDENTE, PERMITINDO ADMINISTRACAO 
SIMULTANEA DE SOLUCOES INCOMPATIVEIS, INTRODUTOR 
MICROFLASH COM CANULA POLIURETANO BI-PARTIDA, TRANS-
PARENTE, AGULHA 19G, BISEL TRIFACETADO, USO ESTERIL, 
DESCARTAVEL, EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BAR-
REIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA, A APRESENTA-
CAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 5 / UNIDADE
Menor Valor: 5.000,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 19362945000181 - G2 Comércio e 

Serviços Ltda
Propostas Entregues: 1
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 1
Propostas Classificadas: 1
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
G2 Comércio e Serviços Ltda - 1 - BLENTA / 5010.02.30-2 - 

5.000,0000 - 07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Não houve lances.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
G2 Comércio e Serviços Ltda - Análise de propostas - 

5.000,0000 - 12/12/2022 09:36 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
G2 Comércio e Serviços Ltda - 12/12/2022 11:53 - Habilita-

do - Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-
-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 10
Descrição: FITA ADESIVA CIRURGICA, EM NAO TECIDO, 

BRANCA, COM MASSA ADESIVA ANTIALERGICA A BASE DE 
FIBRA DERESINA ACRILICA E POLIACRILATO, TENDO PERFEITA 
ADERENCIA, MEDINDO 5,0CM X 10 M, EMBALADO EM CAPA 
PROTETORA,EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO,EM ACORDO C/LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 300 / ROLO
Menor Valor: 1.299,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 07707978000137 - NEWCARE 

COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA
Propostas Entregues: 4
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 4
Propostas Classificadas: 4
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
CIRURGICA UNIAO LTDA - 1 - FITA ADESIVA CIRÚRGICA 

HIPOALERGÊNICA CIEX - 2.028,0000 - 07/12/2022 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA - 2 - MAXICOR - 
2.346,0000 - 07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

NEWCARE COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOS-
PITALARES LTDA - 3 - FITA CIRURGICA CIEX - 2.400,0000 - 
07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

Medical shopping produtos hospitalares ltda - 4 - POLAR 
FIX - 3.000,0000 - 07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico 
o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
NEWCARE COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOS-

PITALARES LTDA - 1.900,0000 - 08/12/2022 11:26:37 - Válido 
e confirmado

CIRURGICA UNIAO LTDA - 1.670,8800 - 08/12/2022 
11:27:24 - Válido e confirmado

NEWCARE COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOS-
PITALARES LTDA - 1.500,0000 - 08/12/2022 11:27:53 - Válido 
e confirmado

Medical shopping produtos hospitalares ltda - 1.520,0000 - 
08/12/2022 11:34:13 - Válido e confirmado

VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA - 1.485,0000 - 
08/12/2022 11:36:48 - Válido e confirmado

Medical shopping produtos hospitalares ltda - 1.494,0000 - 
08/12/2022 11:38:46 - Válido e confirmado

NEWCARE COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOS-
PITALARES LTDA - 1.400,0000 - 08/12/2022 11:39:37 - Válido 
e confirmado

VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA - 1.385,0000 - 
08/12/2022 11:41:30 - Válido e confirmado

NEWCARE COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOS-
PITALARES LTDA - 1.380,0000 - 08/12/2022 11:48:19 - Inválido: 
não atingiu a redução mínima entre lances ou valor superior a 
outro já registrado

NEWCARE COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOS-
PITALARES LTDA - 1.300,0000 - 08/12/2022 11:48:34 - Válido 
e confirmado

VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA - 1.320,0000 - 
08/12/2022 11:49:45 - Válido e confirmado

Propostas
Não houve propostas.
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Não houve lances.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Não houve análise de aceitabilidade.
Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 7
Descrição: PINCA ANATOMICA, EM ACO INOX AISI 400, 

COM SERRILHA, PONTA RETA, FINA, COM COMPRIMENTO DE 
16 CM

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 18 / UNIDADE
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 2
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 2
Propostas Classificadas: 2
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 7 'Fracassado', pois todos os preços foram 

considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
CIRURGICA UNIAO LTDA - 1 - GOLGRAN - 365,2200 - 

07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item
PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 2 - ABC - 4.320,0000 - 

07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 363,0000 - 08/12/2022 

11:41:16 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
PONTUAL COMERCIAL EIRELI - Lances - 363,0000 - 

12/12/2022 09:03 - Não aceitável - Licitante pediu desclassifi-
cação pelo chat.

CIRURGICA UNIAO LTDA - Análise de propostas - 365,2200 
- 12/12/2022 10:34 - Não aceitável - Desclassifico o licitante 
por não apresentar proposta na fase da aceitabilidade de preço.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 8
Descrição: CONJUNTO PARA NEBULIZACAO CONTINUA, 

COMPOSTO POR COPO DE 500ML;POLICARB.;GRADUADO;TAMPA 
ROSCA C/HASTE;TRAQUEIA EM SILICONE,22MMX1,30M,LISA 
INTERNA, S/AQUECEDOR;MASCARA FACIAL DE PVC(TENDA) 
C/ELASTICO;TRANSPARENTE;FLEXIVEL;ANATOM. NO QUEIXO; 
ADULTO, A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE; ACOND. EM EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 20 / UNIDADE
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 4
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 4
Propostas Classificadas: 4
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 8 'Fracassado', pois todos os preços foram 

considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
CIRURGICA UNIAO LTDA - 1 - PROTEC - 4.595,2000 - 

07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 2 - UNITEC / MACRONE-

BULIZADOR C/ TRAQUEIA ADULTO - 7.000,0000 - 07/12/2022 
00:00 - Classificada - classifico o item

PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 3 - UNITEC - 10.800,0000 - 
07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA - 4 - UNITEC - 11.200,0000 - 07/12/2022 00:00 
- Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 4.300,0000 - 08/12/2022 

11:34:21 - Válido e confirmado
COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPOR-

TACAO LTDA - 9.000,0000 - 08/12/2022 11:36:15 - Válido e 
confirmado

PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 4.200,0000 - 08/12/2022 
11:42:15 - Válido e confirmado

C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 4.150,0000 - 08/12/2022 
11:44:11 - Válido e confirmado

PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 4.100,0000 - 08/12/2022 
11:44:55 - Válido e confirmado

C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 4.000,0000 - 08/12/2022 
11:45:23 - Válido e confirmado

PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 3.900,0000 - 08/12/2022 
11:55:28 - Válido e confirmado

C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 3.850,0000 - 08/12/2022 
11:56:17 - Válido e confirmado

PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 3.800,0000 - 08/12/2022 
11:57:14 - Válido e confirmado

C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 3.750,0000 - 08/12/2022 
11:57:44 - Válido e confirmado

PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 3.700,0000 - 08/12/2022 
11:58:59 - Válido e confirmado

C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 3.650,0000 - 08/12/2022 
11:59:48 - Válido e confirmado

PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 3.690,0000 - 08/12/2022 
12:00:23 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 3.600,0000 - 08/12/2022 
12:00:38 - Válido e confirmado

C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 3.550,0000 - 08/12/2022 
12:01:01 - Válido e confirmado

PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 3.500,0000 - 08/12/2022 
12:01:21 - Válido e confirmado

C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 3.450,0000 - 08/12/2022 
12:01:36 - Válido e confirmado

PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 3.400,0000 - 08/12/2022 
12:01:50 - Válido e confirmado

C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 3.380,0000 - 08/12/2022 
12:03:00 - Válido e confirmado

PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 3.350,0000 - 08/12/2022 
12:03:21 - Válido e confirmado

GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 4.300,0000 
- 08/12/2022 11:28:46 - Válido e confirmado

COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA - 4.280,0000 - 08/12/2022 11:36:14 - Válido e 
confirmado

GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 4.260,0000 
- 08/12/2022 11:36:53 - Válido e confirmado

COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA - 4.245,0000 - 08/12/2022 11:47:40 - Válido e 
confirmado

GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 4.220,0000 
- 08/12/2022 11:48:11 - Válido e confirmado

COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA - 4.205,0000 - 08/12/2022 11:50:57 - Válido e 
confirmado

GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 3.990,0000 
- 08/12/2022 11:51:16 - Válido e confirmado

COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA - 3.959,0000 - 08/12/2022 11:53:45 - Válido e 
confirmado

GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 3.944,0000 
- 08/12/2022 11:54:14 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 3.200,0000 

- 08/12/2022 13:15:40 - Válido e confirmado
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 3.087,0000 

- 08/12/2022 13:32:53 - Válido e confirmado
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - Negociação 

- 3.087,0000 - 12/12/2022 09:47 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 12/12/2022 

12:12 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

ITEM 4
Descrição: SONDA FOLEY, EM LATEX, SILICONIZADA,PONTA 

ARREDONDADA C/DOIS ORIFICIOS CONTRA-LATERAIS, ESTERIL, 
COM BALAO DE CAPACIDADE MAXIMA DE 15ML,DOTADO DE 
VALVULA ANTI-REFLUXO, COM 2 VIAS, NUMERO DO CALIBRE 
ESTAMPADO EM LOCAL VISIVEL CALIBRE 16,COM GRAVA-
CAO INDELEVEL,EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 10 / UNIDADE
Menor Valor: 26,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 49228695000152 - LUMAR COMER-

CIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
Propostas Entregues: 4
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 4
Propostas Classificadas: 3
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ARENA SUPRIMENTOS MEDICOS COMERCIAL IMPORTA-

DORA E EXPORTADORA LTDA. - 1 - Sonda foley - 4,7000 
- 06/12/2022 00:00 - Desclassificada - Licitante lançou valor 
unitário, visto que a oferta está sendo negociada no valor total, 
sendo inexequivel o fornecimento da quantidade total do produ-
to no valor, o mesmo solicitou desclassificação.

LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
- 2 - SONDA FOLEY 2V B5CC N.16 DESCARPACK - 41,5000 - 
02/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 3 - WELL LEAD - 180,0000 - 
07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRO-
DUTOS Médico-hospitalares ltda - 4 - SONDA_FO_SOLIDOR 
- 714,0000 - 05/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
ITEM 5
Descrição: BRACADEIRA, PARA ESFIGMOMANOMETRO 

ADULTO OBESO - APROXIMADAMENTE 62CMX17CM, EM 
NYLON, MANGUITO EM BORRACHA SEM EMENDAS COM DOIS 
TUBOS, COM FECHO EM VELCRO, EMBALADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA INTEGRIDADE DO PRODUTO COM IDENTIFICA-
CAO E PROCEDENCIA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 5 / UNIDADE
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 1
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 1
Propostas Classificadas: 1
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 5 'Fracassado', pois todos os preços foram 

considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
SAO CAETANO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALA-

RES - 1 - premium - 300,0000 - 30/11/2022 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Não houve lances.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
SAO CAETANO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALA-

RES - Análise de propostas - 300,0000 - 12/12/2022 10:34 - Não 
aceitável - Desclassifico o licitante por não apresentar proposta 
na fase da aceitabilidade de preço.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 6
Descrição: MARTELO DE REFLEXOS, EM AçO INOX, MAR-

TELO PARA AVALIAçãO EXAMINADOR DE REFLEXOS NEU-
ROLóGICOS PRESENTES NO CORPO HUMANO, COM PONTAS 
ARREDONDADAS REVESTIDAS DE BORRACHA, COM PESO 
APROXIMADO DE 0,100 KG, TAMANHO APROXIMADO DE 18 
CM, ACOMPANHA AGULHA E PINCEL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL, DEVENDO TRAZER TODOS OS DADOS 
DE IDENTIFICAçãO E PROCEDêNCIA

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 1 / UNIDADE
Menor Valor:
CNPJ/CPF - Vencedor:
Propostas Entregues: 0
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 0
Propostas Classificadas: 0
Resultado do Item: Deserto
Justificativa: Item 6 'Deserto', pois não houve propostas.



quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 133 (33) – 129

PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 287,0000 - 08/12/2022 
12:43:49 - Válido e confirmado

VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA - 286,0000 - 
08/12/2022 12:44:19 - Válido e confirmado

PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 285,0000 - 08/12/2022 
12:44:32 - Válido e confirmado

LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - 
285,0000 - 08/12/2022 12:44:39 - Válido e confirmado

LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - 
283,0000 - 08/12/2022 12:44:45 - Válido e confirmado

PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 234,0000 - 08/12/2022 
12:45:43 - Válido e confirmado

LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - 
233,0000 - 08/12/2022 12:46:01 - Válido e confirmado

VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA - 280,0000 - 
08/12/2022 12:46:43 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - 

Lances - 233,0000 - 12/12/2022 09:39 - Aceitável - Considero o 
preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

- 12/12/2022 11:57 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 20
Descrição: SUPORTE PARA COLETOR, PARA PERFURO COR-

TANTE, CONFECCIONAO EM FERRO ESMALTADO NA COR 
BRANCA, PARA CAIXA COLETORA COM CAPACIDADE DE 7 
LITROS, DEVE SER FORNECIDO COM BUCHA E PARAFUSO PARA 
FIXACAO EM PAREDE, COMPATIVEL COM QUALQUER MARCA 
DE CAIXA PARA PERFUROCORTANTE

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 20 / UNIDADE
Menor Valor: 404,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 07086868000103 - GRANDESC 

MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI
Propostas Entregues: 6
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 6
Propostas Classificadas: 5
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ARENA SUPRIMENTOS MEDICOS COMERCIAL IMPORTADO-

RA E EXPORTADORA LTDA. - 1 - caixa coletora 7litros - 7,1500 
- 06/12/2022 00:00 - Desclassificada - Licitante solicitou des-
classificação para este item, visto que a proposta é referente o 
valor unitário do item.

CIRURGICA UNIAO LTDA - 2 - DESCARPACK - 782,0000 - 
07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 3 - Des-
carbox - 1.165,2000 - 07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico 
o item

GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 4 - GRAN-
DESC - 1.980,0000 - 08/12/2022 00:00 - Classificada - classifico 
o item

LABENZ PRODUTOS PARA LABORATORIOS E HOSPITAIS 
LTDA EPP - 5 - Descarpack - 2.000,0000 - 30/11/2022 00:00 - 
Classificada - classifico o item

C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 6 - DESCARBOX / SUPOR-
TE PARA COLETOR 07 L - 2.137,0000 - 07/12/2022 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 775,0000 - 08/12/2022 

12:16:36 - Válido e confirmado
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 700,0000 - 

08/12/2022 12:16:37 - Válido e confirmado
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 680,0000 - 08/12/2022 

12:18:34 - Válido e confirmado
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 670,0000 - 

08/12/2022 12:20:57 - Válido e confirmado
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 665,0000 - 08/12/2022 

12:23:29 - Válido e confirmado
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 660,0000 - 

08/12/2022 12:24:14 - Válido e confirmado
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 652,0000 - 08/12/2022 

12:26:02 - Válido e confirmado
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 650,0000 - 

08/12/2022 12:26:19 - Válido e confirmado
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 640,0000 - 08/12/2022 

12:27:56 - Válido e confirmado
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 635,0000 - 

08/12/2022 12:28:33 - Válido e confirmado
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 625,0000 - 08/12/2022 

12:29:02 - Válido e confirmado
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 620,0000 - 

08/12/2022 12:29:14 - Válido e confirmado
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 600,0000 - 08/12/2022 

12:30:08 - Válido e confirmado
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 590,0000 - 

08/12/2022 12:32:11 - Válido e confirmado
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 550,0000 - 08/12/2022 

12:32:31 - Válido e confirmado
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 540,0000 - 

08/12/2022 12:32:46 - Válido e confirmado
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 530,0000 - 08/12/2022 

12:33:37 - Válido e confirmado
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 520,0000 - 

08/12/2022 12:33:53 - Válido e confirmado
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 510,0000 - 08/12/2022 

12:34:57 - Válido e confirmado
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 500,0000 - 

08/12/2022 12:35:19 - Válido e confirmado
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 475,0000 - 08/12/2022 

12:36:22 - Válido e confirmado
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 470,0000 - 

08/12/2022 12:36:47 - Válido e confirmado
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 462,0000 - 08/12/2022 

12:37:28 - Válido e confirmado
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 450,0000 - 

08/12/2022 12:38:06 - Válido e confirmado
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 447,0000 - 08/12/2022 

12:38:41 - Válido e confirmado
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 440,0000 - 

08/12/2022 12:39:16 - Válido e confirmado
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 428,0000 - 08/12/2022 

12:40:27 - Válido e confirmado
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 426,0000 - 

08/12/2022 12:41:11 - Válido e confirmado
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 420,0000 - 08/12/2022 

12:41:37 - Válido e confirmado
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 418,0000 - 

08/12/2022 12:43:25 - Válido e confirmado
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 407,2000 - 08/12/2022 

12:44:23 - Válido e confirmado
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 404,0000 - 

08/12/2022 12:45:06 - Válido e confirmado

classificação para este item, visto que a proposta é referente o 
valor unitário do item.

LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
- 2 - LUVA CIRURGICA EST.7,5 NEW HAND LATEX BR - 588,0000 
- 02/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

C R VIEIRA PRODUTOS HOSPITALARES - 3 - glomed - 
650,0000 - 06/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

L C MED MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - 4 
- MAX TOUCH - 800,0000 - 07/12/2022 00:00 - Classificada - 
classifico o item

CIRURGICA UNIAO LTDA - 5 - LUVA SANRO CIRURGICA 
ANTIDERRAPANTE - 820,0000 - 07/12/2022 00:00 - Classificada 
- classifico o item

PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 6 - Life Plus - 1.200,0000 - 
07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 7 - LATEX 
BR - 1.200,0000 - 08/12/2022 00:00 - Classificada - classifico 
o item

DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 8 - Sensi-
care - 1.440,0000 - 07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico 
o item

C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 9 - SENSITEX / LUVA 
CIRURGICA SENSITEX 7,5 - 2.400,0000 - 07/12/2022 00:00 - 
Classificada - classifico o item

NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODU-
TOS Médico-hospitalares ltda - 10 - LUVA_LATEX_EP_MAXITEX 
- 8.640,0000 - 05/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 712,0000 - 08/12/2022 

12:16:36 - Válido e confirmado
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 620,0000 - 

08/12/2022 12:16:37 - Válido e confirmado
NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRO-

DUTOS Médico-hospitalares ltda - 1.199,9900 - 08/12/2022 
12:29:11 - Válido e confirmado

PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 587,0000 - 08/12/2022 
12:44:07 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 586,0000 - 08/12/2022 
12:44:15 - Válido e confirmado

LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - 
584,0000 - 08/12/2022 12:44:38 - Válido e confirmado

PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 468,0000 - 08/12/2022 
12:45:42 - Válido e confirmado

LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - 
466,0000 - 08/12/2022 12:46:01 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - 

Lances - 466,0000 - 12/12/2022 09:38 - Aceitável - Considero o 
preço aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

- 12/12/2022 11:57 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 19
Descrição: LUVA CIRURGICA, EM LATEX NATURAL, COM 

TEXTURA UNIFORME SEM FALHAS, LUBRIFICADA, COM ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL BOA ELASTICIDADE E RESISTENCIA, COM 
ACABAMENTO NO PUNHO DE FORMATO ANATOMICO;PERFEITA 
ADAPTACAO, NUMERACAO 8,0 (PADRAO NACIONAL) 7,5 
(PADRAO INTERNACIONAL), ESTERIL, EMBALADA AOS PARES 
E ENVELOPADA, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE ACOM-
PANHADO DO CA E LAUDO ANAL.LABORAT.,DE CUMPRIMENTO 
DA NBR13391

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 200 / PAR
Menor Valor: 233,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 49228695000152 - LUMAR COMER-

CIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
Propostas Entregues: 11
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 11
Propostas Classificadas: 10
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ARENA SUPRIMENTOS MEDICOS COMERCIAL IMPORTA-

DORA E EXPORTADORA LTDA. - 1 - luva cirurgica 8,0 - 2,6800 
- 06/12/2022 00:00 - Desclassificada - Licitante solicitou des-
classificação para este item, visto que a proposta é referente o 
valor unitário do item.

LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
- 2 - LUVA CIRURGICA EST.8,0 NEW HAND LATEX BR - 294,0000 
- 02/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

C R VIEIRA PRODUTOS HOSPITALARES - 3 - glomed - 
325,0000 - 06/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

L C MED MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - 4 
- MAX TOUCH - 400,0000 - 07/12/2022 00:00 - Classificada - 
classifico o item

VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA - 5 - SANRO - 
408,0000 - 07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

CIRURGICA UNIAO LTDA - 6 - LUVA SANRO CIRURGICA 
ANTIDERRAPANTE - 410,0000 - 07/12/2022 00:00 - Classificada 
- classifico o item

PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 7 - Life Plus - 600,0000 - 
07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 8 - LATEX 
BR - 600,0000 - 08/12/2022 00:00 - Classificada - classifico 
o item

DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 9 - Sen-
sicare - 720,0000 - 07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico 
o item

C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 10 - SENSITEX / LUVA 
CIRURGICA SENSITEX 8,0 - 1.122,0000 - 07/12/2022 00:00 - 
Classificada - classifico o item

NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODU-
TOS Médico-hospitalares ltda - 11 - LUVA_LATEX_EP_MAXITEX 
- 4.320,0000 - 05/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 356,0000 - 08/12/2022 

12:16:36 - Válido e confirmado
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 320,0000 - 

08/12/2022 12:16:37 - Válido e confirmado
VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA - 293,0000 - 

08/12/2022 12:23:50 - Válido e confirmado
LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - 

290,0000 - 08/12/2022 12:24:21 - Válido e confirmado
NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODU-

TOS Médico-hospitalares ltda - 599,9900 - 08/12/2022 12:29:12 
- Válido e confirmado

VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA - 289,0000 - 
08/12/2022 12:41:21 - Válido e confirmado

LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - 
288,0000 - 08/12/2022 12:42:44 - Válido e confirmado

GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 1.000,0000 
- 08/12/2022 12:20:56 - Válido e confirmado

SUPRIMED COM.DE PRODUTOS ODONTO MEDICO HOSP 
LTDA - ME - 990,0000 - 08/12/2022 12:21:53 - Válido e con-
firmado

GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 950,0000 - 
08/12/2022 12:22:20 - Válido e confirmado

GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 940,0000 - 
08/12/2022 12:43:00 - Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - Lances - 

940,0000 - 12/12/2022 09:48 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 12/12/2022 

12:12 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

ITEM 16
Descrição: REVELADOR DE FILMES RADIOGRAFICOS, LIQUI-

DO CONCENTRADO, DOSE PARA 38 LITROS, PARA PROCESSA-
MENTO AUTOMATICO, EMBALADO EM MATERIAL QUE GARAN-
TA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, A APRESENTACAO DEVERA 
OBEDECER A LEGISALACAO VIGENTE

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 2 / FRASCO 5,00 
LITRO

Menor Valor:
CNPJ/CPF - Vencedor:
Propostas Entregues: 0
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 0
Propostas Classificadas: 0
Resultado do Item: Deserto
Justificativa: Item 16 'Deserto', pois não houve propostas.
Propostas
Não houve propostas.
Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Não houve lances.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Não houve análise de aceitabilidade.
Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 17
Descrição: PAPAGAIO, EM PLASTICO OPACO, FORMATO 

ADEQUADO A ANATOMIA MASCULINA, COM TAMPA PROTE-
TORA, SEM GRADUACAO, COM CAPACIDADE PARA 1000 ML, 
CANTOS ARREDONDADOS QUE FACILITE A LIMPEZA E EVITE 
O ACUMULO DE RESIDUOS, A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE, EMBALADO INDI-
VIDUALMENTE

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 20 / UNIDADE
Menor Valor: 180,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 48791685000168 - C.B.S. MEDICO 

CIENTIFICA LTDA
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 4
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 1 - DESKARPLAS - 20,0000 

- 07/12/2022 00:00 - Desclassificada - Licitante solicitou des-
classificação para este item, visto que a proposta é referente o 
valor unitário do item.

CIRURGICA UNIAO LTDA - 2 - PAPAGAIO, EM POLIETILENO 
- TAYLOR - 188,0000 - 07/12/2022 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

LABENZ PRODUTOS PARA LABORATORIOS E HOSPITAIS 
LTDA EPP - 3 - Descarplass - 400,0000 - 30/11/2022 00:00 - 
Classificada - classifico o item

C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 4 - TAYLOR / PAPAGAIO 
PLASTICO C/TAMPA - 500,0000 - 07/12/2022 00:00 - Classifica-
da - classifico o item

COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA - 5 - PAPAGAIO CELLPUS - 1.000,0000 - 07/12/2022 
00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 180,0000 - 08/12/2022 

12:16:36 - Válido e confirmado
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - Lances - 180,0000 - 

12/12/2022 09:40 - Aceitável - Considero o preço aceitável 
mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA - 12/12/2022 11:37 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 18
Descrição: LUVA CIRURGICA, EM LATEX NATURAL, COM 

TEXTURA UNIFORME SEM FALHAS, LUBRIFICADA, COM ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL BOA ELASTICIDADE E RESISTENCIA, COM 
ACABAMENTO NO PUNHO DE FORMATO ANATOMICO;PERFEITA 
ADAPTACAO, NUMERACAO 7,5 (PADRAO NACIONAL) 7.0 
(PADRAO INTERNACIONAL), ESTERIL, EMBALADA AOS PARES 
E ENVELOPADA, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE ACOM-
PANHADO DO CA E LAUDO ANAL.LABORAT.,DE CUMPRIMENTO 
DA NBR13391

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 400 / PAR
Menor Valor: 466,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 49228695000152 - LUMAR COMER-

CIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
Propostas Entregues: 10
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 10
Propostas Classificadas: 9
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
ARENA SUPRIMENTOS MEDICOS COMERCIAL IMPORTA-

DORA E EXPORTADORA LTDA. - 1 - luva estéril 7,5 - 2,6800 
- 06/12/2022 00:00 - Desclassificada - Licitante solicitou des-

TICA CREME BARREIRA DURAVEL, FORMULA CONCENTRADA, 
FORMA DE APRESENTACAO EM TUBO DE 92 G, COM VALIDADE 
DE NO MINIMO 12 MESES NA ENTREGA, VIA TOPICA, O PRODU-
TO DEVERÁ ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 7.360 / GRAMA
Menor Valor: 7.360,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 04506487000130 - HELIANTO FAR-

MACEUTICA LTDA
Propostas Entregues: 2
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 2
Propostas Classificadas: 2
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
HELIANTO FARMACEUTICA LTDA - 1 - HIDRALIV - 

7.360,0000 - 07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item
ACS MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 2 - Der-

milon Creme de Barreira - 15.456,0000 - 05/12/2022 00:00 
- Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Não houve lances.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
HELIANTO FARMACEUTICA LTDA - Análise de propostas - 

7.360,0000 - 12/12/2022 10:16 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
HELIANTO FARMACEUTICA LTDA - 12/12/2022 12:19 - 

Habilitado - Documentação do licitante relativa à habilitação 
encontra-se de acordo com as exigências contidas no edital.

ITEM 14
Descrição: FIO DE SUTURA NYLON, MONOFILAMENTO 

COMPOSTO POR POLIAMIDA PRETO, NAO ABSORVIVEL, MEDIN-
DO 45CM DE COMPRIMENTO, NUMERO 4-0, AGULHA DE 3/8 
CIRCULO TRIANGULAR,DE 2,5CM, EMBALADO EM MATERIAL 
QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEP-
TICA, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO QUE 
COMPROVE SUA ESTERILIDADE

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 50 / UNIDADE
Menor Valor: 117,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 49228695000152 - LUMAR COMER-

CIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
Propostas Entregues: 3
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 3
Propostas Classificadas: 3
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - 

1 - FIO NYLON 4-0 AG3/8 2,5CM 24UN-PROCARE LABOR IMPOR 
- 117,0000 - 02/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 2 - SHALON - 300,0000 - 
07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRO-
DUTOS Médico-hospitalares ltda - 3 - FIONY_PROCARE - 
1.055,0000 - 05/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODU-

TOS Médico-hospitalares ltda - 299,9900 - 08/12/2022 11:49:29 
- Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

- Análise de propostas - 117,0000 - 12/12/2022 09:38 - Aceitá-
vel - Considero o preço aceitável mediante consulta do preço 
referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

- 12/12/2022 11:57 - Habilitado - Documentação do licitante 
relativa à habilitação encontra-se de acordo com as exigências 
contidas no edital.

ITEM 15
Descrição: FRONHA DESCARTAVEL, FABRICADO EM NãO 

TECIDO 100% POLIPROPILENO, BRANCO, 20G, 50CM X 70CM, 
EMBALADO EM SACO PLASTICO COM IDENTIFICAçãO E ATEN-
DER A LEGISLAÇÃO VIGENTE

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 90 / PACOTE 10,00 
UNIDADE

Menor Valor: 940,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 07086868000103 - GRANDESC 

MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI
Propostas Entregues: 4
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 4
Propostas Classificadas: 4
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
CIRURGICA UNIAO LTDA - 1 - BEST FABRIL - 1.413,0000 - 

07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item
SUPRIMED COM.DE PRODUTOS ODONTO MEDICO HOSP 

LTDA - ME - 2 - suprimed - 2.700,0000 - 08/12/2022 00:00 - 
Classificada - classifico o item

GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 3 - GRAN-
DESC - 4.770,0000 - 08/12/2022 00:00 - Classificada - classifico 
o item

COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA - 4 - FRONHA PROTECTOR - 5.400,0000 - 
07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
SUPRIMED COM.DE PRODUTOS ODONTO MEDICO HOSP 

LTDA - ME - 1.400,0000 - 08/12/2022 12:15:42 - Válido e 
confirmado

GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 1.300,0000 
- 08/12/2022 12:16:37 - Válido e confirmado

SUPRIMED COM.DE PRODUTOS ODONTO MEDICO HOSP 
LTDA - ME - 1.250,0000 - 08/12/2022 12:17:31 - Válido e 
confirmado

GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 1.100,0000 
- 08/12/2022 12:18:01 - Válido e confirmado

SUPRIMED COM.DE PRODUTOS ODONTO MEDICO HOSP LTDA 
- ME - 1.050,0000 - 08/12/2022 12:18:15 - Válido e confirmado
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 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
Despacho do Diretor Técnico de Saúde II, de 15/02/2023.
HOMOLOGO a Adjudicação proferida pelo Pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio, no Pregão Eletrônico nº 001/2023-
SMP., do Processo nº 03978/2023 referente à AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS COM ENTREGA IMEDIATA, nos termos do 
parágrafo único, inciso VII do artigo 3º do Decreto nº 47.297, 
de 06/11/2002 e inciso VII do artigo 6º da Resolução CEGP-
10, de 19/11/2002, pelo critério de menor preço, na seguinte 
conformidade:

- INPHARMA HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 43607262000121 
- ITENS: 01, 07, 11, 13, 17, 21, 22, 23, 34, 38, 54, 59, 60, 63, 68 
no valor de R$ 10.337,20

- MEDSI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 
30754325000120 - ITENS: 02, 19 no valor de R$ 270,00

- MAMED COMERCIAL LTDA - EPP - CNPJ: 21608296000106 
- ITENS: 06, 18, 43, 50 no valor de R$ 5.710,50

- MANZATOS FARMA EIRELI - CNPJ: 17756574000197 - 
ITENS: 09, 16, 32, 44 no valor de R$ 5.374,20

- AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
- CNPJ: 03634617000157 - ITENS: 10, 57, 61, 62, 64 no valor 
de R$ 1.405,00

- M&D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 
33315644000128 - ITENS: 12, 20, 27, 31, 37, 46, 48 no valor 
de R$ 8.897,00

- DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS - CNPJ: 28004857000107 - ITENS: 15, 26, 33, 52, 53 
no valor de R$ 3.028,90

- JOSE CARLOS DE SOUZA - PRODUTOS FARMACEUTICOS 
- CNPJ: 14779687000110 - ITENS: 30, 39, 47 no valor de R$ 
466,00

- VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, REPRESEN-
TAÇÃO - CNPJ: 12419620000149 - ITENS: 40, 58 no valor de 
R$ 1.188,00

- CHM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - CNPJ: 
31321329000188 - ITENS: 51, 67 no valor de R$ 6.040,80

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
Despacho do Diretor Técnico de Saúde II, de 15/02/2023.
HOMOLOGO a Adjudicação proferida pelo Pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio, no Pregão Eletrônico nº 136/2022-
SMP., do Processo nº 66251/2022 referente à PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
USINAS GERADORAS DE GASES MEDICINAIS, nos termos do 
parágrafo único, inciso VII do artigo 3º do Decreto nº 47.297, 
de 06/11/2002 e inciso VII do artigo 6º da Resolução CEGP-
10, de 19/11/2002, pelo critério de menor preço, na seguinte 
conformidade:

- LUK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE USINAS GERADORAS DE 
OXIGÊNIO LTDA EPP - CNPJ: 22.677.012/0001-98 – Item 001, no 
valor de R$ 285.000,00

Fica(m) desde já convocada(s) a(s) empresa(s) vencedora(s) 
deste certame para, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
comparecer(em) na Diretoria de Serviço de Finanças, do Centro 
de Reabilitação de Casa Branca, sito à Rodovia SP 340 – km 
238, Casa Branca/SP, para assinar o Termo de Contrato, nos 
termos do Edital.

 CENTRO ESPECIALIZADO EM 
REABILITAÇÃO DR. ARNALDO PEZZUTI 
CAVALCANTI - MOGI DAS CRUZES
 CER- Dr.Arnaldo Pezzuti Cavalcanti
Mogi das Cruzes-SP – Gestão de Contratos
Processo SES-PRC-2022/27798 - Pregão Eletrônico nº 

001/2023-NGC
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 

GASES MEDICINAIS LIQUEFEITOS E COMPRIMIDOS ARMAZE-
NADOS EM CILINDROS.

EXTRATO DE CONTRATO: nº 001/2023-NGC Contratante: 
CER - Dr.Arnaldo Pezzuti Cavalcanti Contratada: : ATMOSFERA 
GASES ESPECIAIS E EPIS LTDA-ME CNPJ: 13134213000158 Assi-
natura: 08/02/2023 Vigência: 08/02/2023 Término: 09/05/2024 
Valor Contratual: Valor mensal de R$ 16.559,17 (Dezesseis 
Mil, Quinhentos e Cinquenta e Nove Reais e Dezessete Cen-
tavos), perfazendo o valor total para 15 (quinze) meses de 
R$248.387,55 (Duzentos e Quarenta e Oito Mil, Trezentos e 
Oitenta e Sete Reais e Cinquenta e Cinco Centavo).

 COMPLEXO HOSPITALAR DO JUQUERY - 
FRANCO DA ROCHA
 RETIFICAÇÃO D.O.E DO DIA 11/02/2023 – SEÇÃO I – PÁG. 
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AVISO DE LICITAÇÃO
O PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2023 – PROCES-

SO Nº SES-PRC-2023/04710 – OFERTA DE COMPRAS Nº 
090165000012023OC00009, PROMOVIDO PARA AQUISIÇÃO 
DE ENXOVAL INSTITUCIONAL, LENÇOL DE SOLTEIRO.

ONDE SE LE: A REALIZAÇÃO SERÁ NA DATA DE 28/02/2023 
ÀS 09:00.

LEIA-SE: A REALIZAÇÃO SERÁ NA DATA DE 02/03/2023 
ÀS 09:00

 COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO - 
GUARULHOS
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO EM GUARULHOS
ABERTURA DE LICITAÇÃO
 - Encontra-se aberta no Complexo Hospitalar Padre Bento 

em Guarulhos , a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
013/2023, referente ao Processo 2023/01621 oferta de compra 
nº 090171000012023OC00014, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS – ACIDO TRICLOROACETICO E OUTROS .

O início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica será dia 
16/02/2023 e a Abertura da Sessão Pública será dia 07/03/2022, 
às 09:00 horas no sitio www.bec.fazenda.sp.gov.br.

 - O edital na íntegra também estará disponível para consul-
ta e retirada no site www.imprensaoficial.com.br.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO EM GUARULHOS
ABERTURA DE LICITAÇÃO
 - Encontra-se aberta no Complexo Hospitalar Padre Bento 

em Guarulhos , a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
017/2023, referente ao Processo 2023/01621 oferta de compra 
nº 090171000012023OC00015, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS – ALCOOL ETILICO 70% .

O início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica será dia 
16/02/2023 e a Abertura da Sessão Pública será dia 03/03/2022, 
às 13:00 horas no sitio www.bec.fazenda.sp.gov.br.

 - O edital na íntegra também estará disponível para consul-
ta e retirada no site www.imprensaoficial.com.br.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO EM GUARULHOS
ABERTURA DE LICITAÇÃO
 - Encontra-se aberta no Complexo Hospitalar Padre Bento 

em Guarulhos , a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
018/2023, referente ao Processo 2023/05581 oferta de compra 
nº 090171000012023OC00016, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
DISCO RIGIDO

O início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica será dia 
16/02/2023 e a Abertura da Sessão Pública será dia 06/03/2023, 
às 09:00 horas no sitio www.bec.fazenda.sp.gov.br.

 - O edital na íntegra também estará disponível para consul-
ta e retirada no site www.imprensaoficial.com.br.

FOR0090 - Outros - 04.063.331/0001-21 - CIRURGICA 
UNIAO LTDA

FOR0642 - Outros - 04.506.487/0001-30 - HELIANTO FAR-
MACEUTICA LTDA

FOR0230 - EPP - 04.656.390/0001-03 - Medical shopping 
produtos hospitalares ltda

FOR0936 - Outros - 07.086.868/0001-03 - GRANDESC 
MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI

FOR0733 - Outros - 07.295.038/0001-88 - MAX MEDICAL 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

FOR0561 - Outros - 07.499.258/0001-23 - M P - COMERCIO 
DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.

FOR0624 - Outros - 07.707.978/0001-37 - NEWCARE 
COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA

FOR0128 - Outros - 09.572.977/0001-58 - ARENA SUPRI-
MENTOS MEDICOS COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTA-
DORA LTDA.

FOR0611 - Outros - 10.566.711/0001-81 - DIFE DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA

FOR0742 - EPP - 11.032.062/0001-00 - ACS MEDICAL PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA

FOR0518 - EPP - 14.049.510/0001-68 - LABENZ PRODUTOS 
PARA LABORATORIOS E HOSPITAIS LTDA EPP

FOR0390 - ME - 15.277.824/0001-80 - GIGAMED COMER-
CIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

FOR0425 - EPP - 19.362.945/0001-81 - G2 Comércio e 
Serviços Ltda

FOR0461 - EPP - 19.877.178/0001-43 - CRUZEL COMER-
CIAL LTDA

FOR0043 - ME - 22.419.844/0001-04 - RP PRODUTOS MEDI-
COS E HOSPITALARES EIRELI-ME

FOR0238 - ME - 25.245.772/0001-14 - L C MED MATERIAIS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

FOR0153 - ME - 32.737.279/0001-87 - NOEM MEDICAL 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS Médico-hospi-
talares ltda

FOR0106 - ME - 34.833.294/0001-54 - SAO CAETANO 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

FOR0066 - Outros - 37.970.604/0001-70 - C R VIEIRA PRO-
DUTOS HOSPITALARES

FOR0931 - Outros - 48.791.685/0001-68 - C.B.S. MEDICO 
CIENTIFICA LTDA

FOR0255 - Outros - 49.228.695/0001-52 - LUMAR COMER-
CIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

FOR0771 - Outros - 58.950.775/0001-08 - COTACAO COM 
REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

FOR0118 - Outros - 59.225.268/0001-74 - SOQUIMICA 
LABORATORIOS LTDA

FOR0974 - Outros - 64.533.797/0001-75 - VOLPI DISTRIBUI-
DORA DE DROGAS LTDA

FOR0428 - ME - 73.091.019/0001-64 - SUPRIMED COM.DE 
PRODUTOS ODONTO MEDICO HOSP LTDA - ME

Encerramento realizado por VITOR HENRIQUE SILVA DOS 
SANTOS

Considerações finais - Nada mais havendo a tratar, encerra-
-se está sessão pública cuja ata será assinada pelo pregoeiro e 
equipe de apoio.

Data - 13/02/2023 às 10:00:51

 CENTRO DE REABILITAÇÃO - CASA 
BRANCA
 Encontra-se aberto no CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA, situado a Rodovia SP-340 - Km.238, Município de 
Casa Branca, Estado de São Paulo, a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2023-SMP., referente ao Processo 
nº 07533/2023, destinado a AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO 
NUTRICIONAL COM ENTREGA IMEDIATA, do tipo MENOR 
PREÇO; cuja abertura da sessão será no dia 06 de março de 
2023 às 09:00 horas, por intermédio do Sistema Eletrônico 
de Contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo”, na Oferta de Compra 
090146000012023OC00005.

O Edital da presente licitação está disponível no endereço 
eletrônico: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br e 
www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos”.

 Encontra-se aberto no CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 
BRANCA, situado a Rodovia SP-340 - Km.238, Município de 
Casa Branca, Estado de São Paulo, a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2023-SMP. , referente ao processo 
07694/2023, destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMA-
NENTE (AR CONDICIONADO) COM ENTREGA IMEDIATA, do tipo 
MENOR PREÇO; cuja abertura da sessão será no dia 06 de março 
de 2023 às 09:00 horas, por intermédio do Sistema Eletrônico 
de Contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo”, na Oferta de Compra 
090146000012023OC00006.

O Edital da presente licitação está disponível no endereço 
eletrônico: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br e 
www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos”.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
Termo de Reti-Ratificação do Contrato
CONTRATO N.º 019/2022-SMP.
PROCESSO CRCB nº SES-PRC-2021/48559
CONTRATANTE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 

BRANCA
CONTRATADA: VS2 SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 22.439.760/0001-32
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA HOSPITALAR
OBJETO DE RETI-RATIFICAÇÃO - firmam o presente Termo 

de Reti-ratificação, com vistas à alteração do endereço, que a 
partir de 10/01/2023 passou a ter a seguinte redação: Rua Lace-
demonia, 268 – sala 6 Jardim Brasil, no município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 04634-020.

Ficam ratificadas a demais cláusulas do contrato original.
CONTRATADA: VS2 SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA
DATA DA ASSINATURA: 07/02/2023.
PROCESSO CRCB nº SES-PRC-2021/48559
Pregão Eletrônico nº 041/2022-SMP.
PARECER JURÍDICO CJ/SS Nº 22/2022 – 09/06/2023
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
UNIDADES HOSPITALARES
Despacho do Diretor Técnico de Saúde II, de 15/02/2023.
HOMOLOGO a Adjudicação proferida pelo Pregoeiro e sua 

Equipe de Apoio, no Pregão Eletrônico nº 002/2023-SMP., do 
Processo nº 03876/2023 referente à AQUISIÇÃO DE SUPLEMEN-
TOS NUTRICIONAIS COM ENTREGA IMEDIATA, nos termos do 
parágrafo único, inciso VII do artigo 3º do Decreto nº 47.297, 
de 06/11/2002 e inciso VII do artigo 6º da Resolução CEGP-
10, de 19/11/2002, pelo critério de menor preço, na seguinte 
conformidade:

- AMC SAÚDE COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI - CNPJ: 
33.551.382/0001-09 - ITEM: 001 no valor de R$ 5.412,00. Face 
a necessidade da Administração, suprimimos 25% a quantidade 
do item 01 (MODULO DIETA ENTERAL/ORAL PROBIOT A BASE 
LACTOBAC EM SACHE) no valor de R$ 1.353,00 (Um mil, trezen-
tos e cinquenta e três reais), perfazendo o valor total do contrato 
em R$ 4.059,00 (Quatro mil e cinquenta e nove reais), mediante 
artigo 25 parágrafo 1°. da Lei 8.666/93

- AVANTE CARE SERVICOS E PRODUTOS DE SAUDE LTDA - 
CNPJ: 04.068.926/0001-70 - ITEM: 002 no valor de R$ 47.328,00. 
Face a necessidade da Administração, suprimimos 25% a quan-
tidade do item 02 (SUPLEMENTO NUTRIC ORAL/ENTERAL LIQ 
3,2CAL HIPERP S/LAC) no valor de R$ 11.832,00 (Onze mil, oito-
centos e trinta e dois reais), perfazendo o valor total do contrato 
em R$ 35.496,00 (Trinta e cinco mil, quatrocentos e noventa 
e seis reais), mediante artigo 25 parágrafo 1°. da Lei 8.666/93

HELIANTO FARMACEUTICA LTDA - 4.037,5000 - 08/12/2022 
12:44:09 - Válido e confirmado

NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRO-
DUTOS Médico-hospitalares ltda - 4.230,0000 - 08/12/2022 
12:44:11 - Válido e confirmado

HELIANTO FARMACEUTICA LTDA - 3.800,0000 - 08/12/2022 
12:45:16 - Válido e confirmado

SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA - 4.140,0000 - 
08/12/2022 12:45:20 - Válido e confirmado

NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRO-
DUTOS Médico-hospitalares ltda - 4.139,9900 - 08/12/2022 
12:49:45 - Inválido: fora do prazo

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA - Lances - 4.140,0000 

- 13/02/2023 09:20 - Não aceitável - Considero o preço não 
aceitável mediante consulta do preço referencial.

NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODU-
TOS Médico-hospitalares ltda - Lances - 4.230,0000 - 13/02/2023 
09:42 - Não aceitável - Considero o preço não aceitável median-
te consulta do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
Análise de Consideração para a Retomada
Licitante - Data/Hora - Análise - Decisão
SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA - 07/02/2023 10:34 - 

Análise da consideração para retomada - Considerado
HELIANTO FARMACEUTICA LTDA - 07/02/2023 10:34 - Aná-

lise da consideração para retomada - Desconsiderado
NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODU-

TOS Médico-hospitalares ltda - 07/02/2023 10:34 - Análise da 
consideração para retomada - Considerado

ITEM 23
Descrição: COBERTURA DE ALGINATO E ASSOCIAÇÕES, 

MEDINDO 10,0CM X 10,0CM,(COM VARIACAO DE +/- 
1,0CM), A BASE DE ALGINATO DE CALCIO,PODENDO CONTER 
SóDIO,DERIVADO DE ALGAS MARINHAS, ESTERIL, EMBALADO 
EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABER-
TURA ASSEPTICA, A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 100 / UNIDADE
Menor Valor: 600,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 00844672000183 - EXPAND MEDICO 

LTDA
Propostas Entregues: 7
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 7
Propostas Classificadas: 7
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
Medical shopping produtos hospitalares ltda - 1 - WOUND 

CARE A - 1.000,0000 - 07/12/2022 00:00 - Classificada - clas-
sifico o item

MAX MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOS-
PITALARES LTDA - 2 - Curatec- Alginato de cálcio 10 cm x 10 cm 
- 1.300,0000 - 02/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA - 3 - POLAR FIX - 1.540,0000 - 06/12/2022 00:00 
- Classificada - classifico o item

EXPAND MEDICO LTDA - 4 - KANGLO SORB/G5305 - 
2.000,0000 - 07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

RP PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI-ME - 5 - 
Coloplast/Biatain - 6.000,0000 - 07/12/2022 00:00 - Classificada 
- classifico o item

SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA - 6 - KALTOSTAT FORTEX 
- 7.000,0000 - 07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODU-
TOS Médico-hospitalares ltda - 7 - CURA_ALGI_10X10_KANGLI 
SORB - 29.160,0000 - 05/12/2022 00:00 - Classificada - classi-
fico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
EXPAND MEDICO LTDA - 995,0000 - 08/12/2022 12:15:05 

- Válido e confirmado
SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA - 5.500,0000 - 

08/12/2022 12:18:38 - Válido e confirmado
NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRO-

DUTOS Médico-hospitalares ltda - 5.499,9900 - 08/12/2022 
12:29:13 - Válido e confirmado

Medical shopping produtos hospitalares ltda - 990,0000 - 
08/12/2022 12:29:56 - Válido e confirmado

EXPAND MEDICO LTDA - 985,0000 - 08/12/2022 12:31:01 
- Válido e confirmado

Medical shopping produtos hospitalares ltda - 980,0000 - 
08/12/2022 12:33:12 - Válido e confirmado

EXPAND MEDICO LTDA - 970,0000 - 08/12/2022 12:35:22 
- Válido e confirmado

Medical shopping produtos hospitalares ltda - 950,0000 - 
08/12/2022 12:35:49 - Válido e confirmado

EXPAND MEDICO LTDA - 900,0000 - 08/12/2022 12:36:50 
- Válido e confirmado

Medical shopping produtos hospitalares ltda - 895,0000 - 
08/12/2022 12:38:07 - Válido e confirmado

EXPAND MEDICO LTDA - 800,0000 - 08/12/2022 12:38:31 
- Válido e confirmado

Medical shopping produtos hospitalares ltda - 795,0000 - 
08/12/2022 12:39:07 - Válido e confirmado

EXPAND MEDICO LTDA - 700,0000 - 08/12/2022 12:39:41 
- Válido e confirmado

Medical shopping produtos hospitalares ltda - 650,0000 - 
08/12/2022 12:39:59 - Válido e confirmado

EXPAND MEDICO LTDA - 600,0000 - 08/12/2022 12:40:19 
- Válido e confirmado

POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA - 770,0000 - 08/12/2022 12:45:41 - Válido e 
confirmado

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
EXPAND MEDICO LTDA - Lances - 600,0000 - 12/12/2022 

10:33 - Aceitável - Considero o preço aceitável mediante consul-
ta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
EXPAND MEDICO LTDA - 12/12/2022 11:48 - Habilitado - 

Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de 
acordo com as exigências contidas no edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Licitantes
Legenda - Enquadramento - CNPJ/CPF - Licitante
FOR0672 - EPP - 00.844.672/0001-83 - EXPAND MEDICO 

LTDA
FOR0246 - Outros - 01.854.654/0001-45 - PONTUAL 

COMERCIAL EIRELI
FOR0388 - Outros - 02.881.877/0001-64 - POLAR FIX 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - Lances - 

404,0000 - 12/12/2022 09:49 - Aceitável - Considero o preço 
aceitável mediante consulta do preço referencial

Habilitação
Licitante - Data/Hora - Habilitação - Justificativa
GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - 12/12/2022 

12:12 - Habilitado - Documentação do licitante relativa à 
habilitação encontra-se de acordo com as exigências contidas 
no edital.

ITEM 21
Descrição: CAIXA TERMICA PARA TRANSPORTE DE 

BOLSA DE SANGUE, COM CAPACIDADE 5,5 LIT.,MEDIDA 
EXT.42X21X24CM(CXLXA),P/TRANSP.E ARMAZ.MATERIAIS BIO
L.,VACINAS,AMOSTRAS,HEMOCOMPON., CONFECC.POLIE-
TILENO MéDIA DENSIDADE ATOXICA,C/PREENCHIMENTO 
POLIURETANO EXPANDIDO ALTA DENSIDADE, MANTENDO A 
REFRIGERACAO POR SISTEMA COM REGULAGEM TERMOME-
TRO DIGITAL MAX.E MIN.VISUALIZACAO EXTERNA, C/ALCA 
RESISTENTE,DIVISORIAS INTERNAS SEPARANDO GELO,SUPORTE 
P/CADEADO

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 6 / UNIDADE
Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 2
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 2
Propostas Classificadas: 2
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 21 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
CIRURGICA UNIAO LTDA - 1 - COLEMAN - 2.940,0000 - 

07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item
LABENZ PRODUTOS PARA LABORATORIOS E HOSPITAIS 

LTDA EPP - 2 - Coleman - 6.000,0000 - 30/11/2022 00:00 - Clas-
sificada - classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Não houve lances.
Preferência de contratação para as microempresas e empre-

sas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de 

empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Não houve negociação.
Análise da Aceitabilidade do Preço
Licitante - Origem - Valor - Data/Hora - Preço - Justificativa
CIRURGICA UNIAO LTDA - Análise de propostas - 2.940,0000 

- 12/12/2022 09:12 - Não aceitável - Considero o preço não acei-
tável mediante consulta do preço referencial.

LABENZ PRODUTOS PARA LABORATORIOS E HOSPITAIS 
LTDA EPP - Análise de propostas - 6.000,0000 - 12/12/2022 
09:22 - Não aceitável - Considero o preço não aceitável median-
te consulta do preço referencial.

Habilitação
Não houve habilitação.
ITEM 22
Descrição: GEL PARA CURATIVOS, COMPOSTO POR: CAR-

BOXIMETILCELULOSE SODICA,ALGINATO DE CALCIO E SODIO, 
PROPILENOGLICOL, APRESENTADO EM: TUBO COM 85 GRA-
MAS, NAO ESTERIL, OUTROS: HIDANTOINA E SORBATO DE 
POTASSIO,TRIETANOLAMINA,ACIDO BORICO,CARBOMERO 940 
E AGUA PURIFICADA, A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 60 / TUBO 85,00 
GRAMA

Menor Valor: 0,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: -
Propostas Entregues: 5
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 5
Propostas Classificadas: 3
Resultado do Item: Fracassado
Justificativa: Item 22 'Fracassado', pois todos os preços 

foram considerados como Não Aceitáveis.
Propostas
Licitante - Ordem - Marca - Valor - Data/Hora - Situação - 

Justificativa
PONTUAL COMERCIAL EIRELI - 1 - GRANDESC - 1.100,0000 

- 07/12/2022 00:00 - Desclassificada - Licitante pediu desclassi-
ficação pelo chat.

Medical shopping produtos hospitalares ltda - 2 - 
WOUND CARE G - 1.800,0000 - 07/12/2022 00:00 - Des-
classificada - Senhor licitante, informo que será desclassif-
cado visto que não consta na composição do produto cota-
do os seguintes elementos: HIDANTOINA E SORBATO DE 
POTASSIO,TRIETANOLAMINA,ACIDO BORICO,CARBOMERO 940 
E AGUA PURIFICADA

HELIANTO FARMACEUTICA LTDA - 3 - DEBRIGEL ALG CA - 
4.800,0000 - 07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA - 4 - SAF-GEL - 
4.800,0000 - 07/12/2022 00:00 - Classificada - classifico o item

NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRO-
DUTOS Médico-hospitalares ltda - 5 - CURA_GEL_CELU_85G_
CAREGEL - 40.776,0000 - 05/12/2022 00:00 - Classificada 
- classifico o item

Desistência
Não houve desistência.
Lances Ofertados
Licitante - Valor - Data/Hora - Situação
SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA - 4.799,0000 - 

08/12/2022 12:20:44 - Inválido: não atingiu a redução mínima 
entre lances ou valor superior a outro já registrado

SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA - 4.750,0000 - 
08/12/2022 12:21:20 - Válido e confirmado

NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRO-
DUTOS Médico-hospitalares ltda - 4.740,0000 - 08/12/2022 
12:28:48 - Válido e confirmado

HELIANTO FARMACEUTICA LTDA - 4.500,0000 - 08/12/2022 
12:29:06 - Válido e confirmado

SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA - 4.485,0000 - 
08/12/2022 12:33:44 - Válido e confirmado

HELIANTO FARMACEUTICA LTDA - 4.440,0000 - 08/12/2022 
12:34:58 - Válido e confirmado

NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRO-
DUTOS Médico-hospitalares ltda - 4.475,0000 - 08/12/2022 
12:36:26 - Válido e confirmado

SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA - 4.250,0000 - 
08/12/2022 12:38:36 - Válido e confirmado

HELIANTO FARMACEUTICA LTDA - 4.248,0000 - 08/12/2022 
12:38:51 - Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances 
ou valor superior a outro já registrado

HELIANTO FARMACEUTICA LTDA - 4.240,0000 - 08/12/2022 
12:40:04 - Válido e confirmado

SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA - 4.225,0000 - 
08/12/2022 12:43:51 - Válido e confirmado
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 HOSPITAL ESTADUAL DOUTOR OSWALDO 
BRANDI FARIA - MIRANDÓPOLIS
 AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO: SES-PRC-2022/85573
Encontra-se aberto no Hospital Estadual de Mirandópolis, 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 025/23, Oferta de Compras nº. 
090120000012023OC00025, destinado a Aquisição de Peças e 
Filtros para Gerador, com entrega única, do tipo Menor Preço. A 
realização da sessão será no dia 03/03/2023 às 09h00min, por 
intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado 
“Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São 
Paulo”, através do site www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br. O edital na sua íntegra encontra-se disponível do site 
www.imesp.sp.gov.br opção “e-negociospublicos”.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO: SES-PRC-2022/85573
Encontra-se aberto no Hospital Estadual de Mirandópolis, 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 026/23, Oferta de Compras nº. 
090120000012023OC00026, destinado a Aquisição de Lubrifi-
cantes para Gerador, com entrega única, do tipo Menor Preço. A 
realização da sessão será no dia 03/03/2023 às 09h00min, por 
intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado 
“Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São 
Paulo”, através do site www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br. O edital na sua íntegra encontra-se disponível do site 
www.imesp.sp.gov.br opção “e-negociospublicos”.

 RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO nº. 013/23
PROC. 2022/87967
Retificamos a publicação do DOE de 08/02/2023, Seção I, 

página 108, destinado à Aquisição de Copos Descartáveis, por 
ter saído com erros de quanto à data da abertura da sessão.

Onde se lê:
A realização da sessão será no dia 08/02/2023 às 09h30min.
Leia-se:
A realização da sessão será no dia 24/02/2023 às 09h30min.
Ficam mantidos todos os demais termos e cláusulas do 

Edital de abertura.

 HOSPITAL GERAL DOUTOR ÁLVARO 
SIMÕES DE SOUZA - VILA NOVA 
CACHOEIRINHA
 HOMOLOGAÇÃO
Despacho do Diretor Técnico de Saúde III
São Paulo, 15 /02/2023
Processo: SES-PRC-2022/88342 - CÓDIGO 

ÚNICO:20230080681
Assunto: Aquisição de medicamentos – diprona 500 mg/ml
Homologo o procedimento licitatório adotado 

no Pregão Eletrônico nº 001/2023, Oferta de Compra nº 
090154000012023OC00001 e ratifico o ato que adjudicou à 
empresa na seguinte conformidade:

Item: 01 à empresa – SOMA/SP PRODS. HOSP. LTDA
 HOMOLOGAÇÃO
Despacho do Diretor Técnico de Saúde III
De, 15/02/2023
Processo: 2022/88486 Código Único: 20230080781
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (METRONIDA-

ZOL, IBUPROFENO, DOPAMINA, AMINOFILINA, MANITOL, IMI-
PENEM, GENTAMICINA, DEXAMETASONA)

Homologo o procedimento licitatório adotado 
no Pregão Eletrônico nº 002/2023, Oferta de Compra nº 
090154000012023OC00003 e ratifico o ato que adjudicou à 
empresa na seguinte conformidade:

ITEM: 01 à empresa – HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMA-
CEUTICA SA.

ITEM: 02 à empresa: LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA.

ITEM: 03 e 05 à empresa: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA.

ITEM: 04 e 06: FRACASSADO.
ITEM: 07 à empresa: QUIRON PHARMA LTDA.
ITEM: 08 à empresa: PRECISION COMERCIAL DISTRIBUIDO-

RA DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA.

 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL 
BIFULCO - SÃO MATEUS
 NOTAS DE EMPENHO PREGÃO
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos ,ou solicitar seu envio por 
meio eletrônico .O não comparecimento do fornecedor para 
retirar a Nota de Empenho ou , quando solicitado seu envio 
por meio eletrônico , ausência de envio de confirmação de 
recebimento dentro do prazo indicado importara na recusa à 
Contratação , sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO PREGÃO EMPRESA
20230008849  - 2023NE00053 - PE 002/23 - PROTECTOR 

PROD. HOSPITALARES LTDA
 NOTAS DE EMPENHO PREGÃO
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos ,ou solicitar seu envio por 
meio eletrônico .O não comparecimento do fornecedor para 
retirar a Nota de Empenho ou , quando solicitado seu envio 
por meio eletrônico , ausência de envio de confirmação de 
recebimento dentro do prazo indicado importara na recusa à 
Contratação , sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO PREGÃO EMPRESA
20221442709  - 2023NE00054 - PE 004/23 - SC COM. DE 

PROD. HOSP. EIRE
 NOTAS DE EMPENHO PREGÃO
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos ,ou solicitar seu envio por 
meio eletrônico .O não comparecimento do fornecedor para 
retirar a Nota de Empenho ou , quando solicitado seu envio 
por meio eletrônico , ausência de envio de confirmação de 
recebimento dentro do prazo indicado importara na recusa à 
Contratação , sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO PREGÃO EMPRESA
20221410465  - 2023NE00059 - PE 363/22 - DCS DISTRIB. 

DE CORRELATOS
 NOTAS DE EMPENHO PREGÃO
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos ,ou solicitar seu envio por 
meio eletrônico .O não comparecimento do fornecedor para 
retirar a Nota de Empenho ou , quando solicitado seu envio 
por meio eletrônico , ausência de envio de confirmação de 
recebimento dentro do prazo indicado importara na recusa à 
Contratação , sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO PREGÃO EMPRESA
20221411981 - 2023NE00060 - 365/22 - INSPIRE DIS. E 

REPRES. LTDA

090172000012023OC00059, referente AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DESCARTÁVEIS DIVERSOS, do tipo MENOR PREÇO, a 
realização da sessão será no dia 06/03/2023 às 09:00 horas, no 
Site da BEC (Bolsa Eletrônica de Compras). Para esclarecimentos 
entrar em contato com o Núcleo de Compras por e-mail manda-
quicompras@gmail.com (11) 2281-5209/5359.

 Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Man-
daqui, sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Manda-
qui – São Paulo – S.P, Pregão Eletrônico nº 056/2023, Pro-
cesso nº SES-PRC-2023/01511, Oferta de Compra nº 
090172000012023OC00062, referente AQUISIÇÃO DE EQUIPO 
PARA BOMBA DE INFUSÃO, do tipo MENOR PREÇO, a realização 
da sessão será no dia 06/03/2023 às 09:00 horas, no Site da BEC 
(Bolsa Eletrônica de Compras). Para esclarecimentos entrar em 
contato com o Núcleo de Compras por e-mail mandaquicom-
pras@gmail.com (11) 2281-5209/5359.

 Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Man-
daqui, sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Manda-
qui – São Paulo – S.P, Pregão Eletrônico nº 054/2023, Pro-
cesso nº SES-PRC-2022/56089, Oferta de Compra nº 
090172000012023OC00060, referente AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será no 
dia 06/03/2023 às 09:00 horas, no Site da BEC (Bolsa Eletrônica 
de Compras). Para esclarecimentos entrar em contato com o 
Núcleo de Compras por e-mail mandaquicompras@gmail.com 
(11) 2281-5209/5359.

 Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Man-
daqui, sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Manda-
qui – São Paulo – S.P, Pregão Eletrônico nº 055/2023, Pro-
cesso nº SES-PRC-2022/56089, Oferta de Compra nº 
090172000012023OC00061, referente AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS (IOVERSOL), do tipo MENOR PREÇO, a realização da 
sessão será no dia 06/03/2023 às 09:00 horas, no Site da BEC 
(Bolsa Eletrônica de Compras). Para esclarecimentos entrar em 
contato com o Núcleo de Compras por e-mail mandaquicom-
pras@gmail.com (11) 2281-5209/5359.

 HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO 
EM REABILITAÇÃO DOUTOR FRANCISCO 
RIBEIRO ARANTES - ITU
 .NOTA DE EMPENHO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Publicado em atendimento ao Ofício CGA 2158/2016 e 

Ofício GS 31/2016 com base no Decreto 61.476/15 atualizado 
pelo Decreto 61.897/2016.

Unidade Gestora: 090203
Processo Sem Papel nº SES-PRC-2023/03893
Processo: 20230140627
Ata de Registro de Preços nº C016/2022.
Nota de Empenho nº 2023NE00130
Data de Emissão: 13/02/2023
Contratante: HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO EM 

REABILITAÇÃO “DR. FRANCISCO RIBEIRO ARANTES”
Contratado: POLAR FIX IND E COM.PROD. HOSPITALARES 

LTDA.
CNPJ: 02.881.877/0001-64
Prazo de vigência: 02 (DOIS) meses
Objeto: Aquisição de Material Médico, Hospitalar e Odonto-

lógico (Cobertura 20x20).
Valor Total: R$ 4.617,00 (Quatro mil seiscentos e dezessete 

reais)
Categoria Econômica: 3.3.90.30.30
PTRES: 090606
Fonte de Recurso: 165.910.001
Parecer Referencial: CJ/SS nº 7/2021
Data: 02/03/2021
Gestor do Contrato: ADRIANA ANTUNES DE MELO
Gestor Substituto: DAMARES DE ALMEIDA
... ...
 COMUNICADO
Processo: SES-PRC-2022/54011
Contrato: 2022NE00928
Objeto: Aquisição de material de conservação e manuten-

ção de bens imóveis e outros materiais de consumo Pregão 
Eletrônico.

Empresa: C BOLONHA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO 
EIRELI - EPP

CNPJ: 20.658.478/0001-10
Inadimplemento: ATRASO DE ENTREGA
Conforme Portaria 25/2022, publicado em D.O.E. de 

25/06/2022 – Executivo I – página 39, fica a empresa supra-
citada NOTIFICADA que houve INADIMPLEMENTO junto a esta 
Unidade e que em caso de reincidência será instaurado do 
processo sancionatório.

Atenciosamente,
Diretor Técnico de Saúde III
........... 
 COMUNICADO
Processo: SES-PRC-2022/86562
Contrato: 2022NE01227
Objeto: Aquisição de Medicamentos e Insumos Farmacêuti-

cos - (Tramadol 50 mg,).
Empresa: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA.
CNPJ: 73.856.593/0001-66
Inadimplemento: ATRASO DE ENTREGA
Conforme Portaria 25/2022, publicado em D.O.E. de 

25/06/2022 – Executivo I – página 39, fica a empresa supra-
citada NOTIFICADA que houve INADIMPLEMENTO junto a esta 
Unidade e que em caso de reincidência será instaurado do 
processo sancionatório.

Atenciosamente,
Diretor Técnico de Saúde III
........... 
 COMUNICADO
Processo: SES-PRC-2022/87848
Contrato: 2022NE01264
Objeto: Aquisição de Medicamentos e Insumos Farmacêuti-

cos (Risperidona 2mg).
Empresa: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A.
CNPJ: 60.665.981/0009-75
Inadimplemento: ATRASO DE ENTREGA
Conforme Portaria 25/2022, publicado em D.O.E. de 

25/06/2022 – Executivo I – página 39, fica a empresa supra-
citada NOTIFICADA que houve INADIMPLEMENTO junto a esta 
Unidade e que em caso de reincidência será instaurado do 
processo sancionatório.

Atenciosamente,
Diretor Técnico de Saúde III
........... 

 HOSPITAL ESTADUAL DOUTOR ODILO 
ANTUNES DE SIQUEIRA - PRESIDENTE 
PRUDENTE
 Encontra-se aberto no HOSPITAL ESTADUAL DR. ODILO 

ANTUNES DE SIQUEIRA DE PRESIDENTE PRUDENTE, o Pregão 
Eletrônico nº 014/2023, OC: 090122000012023OC00018 desti-
nada AQUISIÇÃO DE EQUIPO DE BOMBA DE INFUSÃO , do tipo 
menor preço a realização será na data 03/03/2023 às 09:00 
horas no site www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br

 Encontra-se aberto no HOSPITAL ESTADUAL DR. ODILO 
ANTUNES DE SIQUEIRA DE PRESIDENTE PRUDENTE, o Pregão 
Eletrônico nº 016/2023, OC nº 090122000012023OC00020, 
destinada a Compra de AQUISIÇÃO DE insumos laboratoriais, 
do tipo MENOR PREÇO, a realização será na data 03/03/2023, 
às 09:00 horas no site www.bec.sp.gov.br.

090172000012022OC00665 do processo Nº. SES-2022/70937, 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO PREDIAL- 
HIDRÁULICA, respectivo item e empresa abaixo relacionada:

EMPRESA: 14636329000158 - DAFMAQ COMERCIAL LTDA 
- ME

ITEM: 01 e 02
VALOR: R$3.774,60
VALOR TOTAL: R$3.774,60
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EM, 15/02/2023
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 021/2023
Homologo a adjudicação do pregoeiro e todo o objeto 

de Pregão Eletrônico Nº. 021/2023 OFERTAS DE COMPRA 
090172000012023OC00023 do processo Nº. SES-2022/70937, 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO PREDIAL- 
HIDRÁULICA, respectivo item e empresa abaixo relacionada:

EMPRESA: 26225478000103 - CONSTRUTORA E DEPOSITO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO REALIZANDO SONHO LTDA.

ITEM: 02, 03, 05 e 08
VALOR: R$38.110,00
EMPRESA: 40321332000192 - Marcela Margarida de Freitas 

Silva de Cerqueira
ITEM: 04, 07, 09 e 10
VALOR: R$9.229,50
EMPRESA: 14636329000158 - DAFMAQ COMERCIAL LTDA 

- ME
ITEM: 06 e 16
VALOR: R$1.177,50
EMPRESA: 20658478000110 - BOLONHA MATERIAL PARA 

CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP
ITEM: 11 e 13
VALOR: R$18.741,00
EMPRESA: 60281482000127 - CJ PIRAMIDES MATERIAIS 

PARA CONST LTDA.
ITEM: 14 e 15
VALOR: R$6.180,00
EMPRESA: 48398429000105 - KAL MALORY COMERCIAL 

LTDA ME
ITEM: 12
VALOR: R$864,00
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EM, 15/02/2023
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 571/2022
Homologo a adjudicação do pregoeiro e todo o objeto 

de Pregão Eletrônico Nº. 571/2022 OFERTAS DE COMPRA 
090172000012022OC00660 do processo Nº. SES-2022/27968, 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ENXERTO DURAL, respec-
tivo item e empresa abaixo relacionada:

EMPRESA: 00028682000140 - PROMEDON DO BRASIL 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA.

ITEM: 01
VALOR: R$ 41.400,00
VALOR TOTAL: R$ 41.400,00
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EM, 15/02/2023
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 572/2022
Homologo a adjudicação do pregoeiro e todo o objeto 

de Pregão Eletrônico Nº. 572/2022 OFERTAS DE COMPRA 
090172000012022OC00661 do processo Nº. SES-2022/27968, 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ENXERTO DURAL, respec-
tivo item e empresa abaixo relacionada:

EMPRESA: 14416240000186 - VASHOS COMERCIO E DIS-
TRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA.

ITEM: 01
VALOR: R$ 2.700,00
VALOR TOTAL: R$ 54.000,00
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EM, 15/02/2023
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 024/2023
Homologo a adjudicação do pregoeiro e todo o objeto 

de Pregão Eletrônico Nº. 024/2023 OFERTAS DE COMPRA 
090172000012023OC00026 do processo Nº. SES-2022/27968, 
para AQUISIÇÃO DE MATRIZ DE ENXERTO DURAL, respectivo 
item e empresa abaixo relacionada:

EMPRESA: 00028682000140 - PROMEDON DO BRASIL 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA.

ITEM: 01
VALOR: R$ 13.800,00
VALOR TOTAL: R$ 13.800,00
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EM, 15/02/2023
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 557/2022
Homologo a adjudicação do pregoeiro e todo o objeto 

de Pregão Eletrônico Nº. 557/2022 OFERTAS DE COMPRA 
090172000012022OC00643 do processo Nº. SES-2022/80066, 
para AQUISIÇÃO DE CATETERES DIVERSOS, respectivo item e 
empresa abaixo relacionada:

EMPRESA: 36399751000170 - Dcs Distribuidora de Correla-
tos e Saneantes Eireli

ITEM: 01 e 05
VALOR: R$ 52.755,00
EMPRESA: 31498120000194 - BELLAMED PRODUTOS HOS-

PITALARES EIRELI
ITEM: 03 e 04
VALOR: R$ 5.239,00
EMPRESA: 00844672000183 - EXPAND MEDICO LTDA.
ITEM: 06
VALOR: R$ 20.000,00
VALOR TOTAL: R$ 77.994,00
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EM, 15/02/2023
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 558/2022
Homologo a adjudicação do pregoeiro e todo o obje-

to de Pregão Eletrônico Nº.558/2022 OFERTAS DE COMPRA 
090172000012022OC00644 do processo Nº. SES-2022/80066, 
para AQUISIÇÃO DE CATETERES, respectivo item e empresa 
abaixo relacionada:

EMPRESA: 34396122000160 - SC Comercio de Produtos 
Hospitalares EIRELI

ITEM: 01 E 02
VALOR: R$ 43.400,00
VALOR TOTAL: R$ 43.400,00
VALOR TOTAL: R$74.302,00
 Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Man-

daqui, sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Manda-
qui – São Paulo – S.P, Pregão Eletrônico nº 058/2023, Pro-
cesso nº SES-PRC-2023/01394, Oferta de Compra nº 
090172000012023OC00064, referente AQUISIÇÃO EM CON-
SIGNAÇÃO, DE MATERIAIS PARA COLUNA CERVICAL, do tipo 
MENOR PREÇO, a realização da sessão será no dia 06/03/2023 
às 09:00 horas, no Site da BEC (Bolsa Eletrônica de Compras). 
Para esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de 
Compras por e-mail mandaquicompras@gmail.com (11) 2281-
5209/5359.

 Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Man-
daqui, sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Manda-
qui – São Paulo – S.P, Pregão Eletrônico nº 057/2023, Pro-
cesso nº SES-PRC-2023/01390, Oferta de Compra nº 
090172000012023OC00063, referente AQUISIÇÃO EM CON-
SIGNAÇÃO, DE MATERIAIS PARA COLUNA LOMBAR, do tipo 
MENOR PREÇO, a realização da sessão será no dia 06/03/2023 
às 09:00 horas, no Site da BEC (Bolsa Eletrônica de Compras). 
Para esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de 
Compras por e-mail mandaquicompras@gmail.com (11) 2281-
5209/5359.

 Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Man-
daqui, sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – Manda-
qui – São Paulo – S.P, Pregão Eletrônico nº 053/2023, Pro-
cesso nº SES-PRC-2023/03406, Oferta de Compra nº 

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO EM GUARULHOS
ABERTURA DE LICITAÇÃO
 - Encontra-se aberta no Complexo Hospitalar Padre Bento 

em Guarulhos , a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
019/2023, referente ao Processo 2023/06608 oferta de compra 
nº 090171000012023OC00017, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
TECLADO E MOUSE

O início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica será dia 
16/02/2023 e a Abertura da Sessão Pública será dia 07/03/2023, 
às 09:00 horas no sitio www.bec.fazenda.sp.gov.br.

 - O edital na íntegra também estará disponível para consul-
ta e retirada no site www.imprensaoficial.com.br

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
 NÚCLEO DE GESTÃO DE CONTRATOS
Extrato de Contrato
Processo CHM: - SES-PRC-2022/07551
Contrato CHM: - 001/2023 – Pregão Eletrônico CHM 

003/2023
Empenho: - 2023NE00124, 00125, 00126 E 00127
Contratante: - Conjunto Hospitalar do Mandaqui
Contratada: - LINK CARD ADM DE BENEFÍCIOS EIRELI – 

12.039.966/0001-11
Objeto: - Prestação de serviços de gerenciamento do 

abastecimento de combustíveis em veículos e outros serviços 
prestados por postos credenciados, por meio da implantação e 
operação de um sistema informatizado e integrado, com utiliza-
ção de cartão de pagamento magnético ou microprocessado e 
disponibilização de rede credenciada de postos de combustíveis, 
compreendendo a distribuição de etanol, gasolina comum, gás 
natural veicular (GNV), diesel e biodiesel, óleo lubrificante, fluido 
de freio, filtros de ar, de óleo e de combustível e serviços de 
lavagens para a frota de veículos automotores

Valor do Contrato: - R$ 87.184,87 estimado
Estrutura Funcional Programática: 10122094062150000 

– Crédito orçamentários 165910001 – categoria econômica – 
33902029/33903039

Vigência Contratual: - 15/02/2023 à 14/05/2024 – 15 meses
Gestor Responsável:  - Juliana Bahia de França – Diretor 

Técnico I – Gerência de Infraestrutura CHM
Nota Técnica: SubG – Cons. Nº 04/2021 – Prestação de 

serviços de Gerenciamento do abastecimento de veículos (Vol. 
17 – CADTERC)

 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EM, 15/02/2023
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2023
Homologo a adjudicação do pregoeiro e todo o objeto 

de Pregão Eletrônico Nº. 028/2023 OFERTAS DE COMPRA 
090172000012023OC00031 do processo Nº. SES-2023/81567, 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA HEMODÍALISE, respectivo 
item e empresa abaixo relacionada:

EMPRESA: 23690002000155 - Zmed Distribuidora de Mate-
riais Médicos Eireli

ITEM: 1, 2 e 4
VALOR: R$ 18.764,00
EMPRESA: 34396122000160 - SC Comercio de Produtos 

Hospitalares EIRELI
ITEM: 3
VALOR: R$ 49.852,50
VALOR TOTAL: R$ 68.616,50
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EM, 15/02/2023
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2023
Homologo a adjudicação do pregoeiro e todo o obje-

to de Pregão Eletrônico Nº. 026/203 OFERTAS DE COMPRA 
090172000012023OC00029 do processo Nº. SES-2022/80509, 
para AQUISIÇÃO DE EQUIPO DE BOMBAS, respectivo item e 
empresa abaixo relacionada:

EMPRESA: 31673254001680 - LABORATORIOS B BRAUN SA
ITEM: LOTE I
VALOR: R$ 147.250,00
VALOR TOTAL: R$ 147.250,00
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EM, 15/02/2023
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 582/2022
Homologo a adjudicação do pregoeiro e todo o objeto 

de Pregão Eletrônico Nº. 582/2022 OFERTAS DE COMPRA 
090172000012022OC00673 do processo Nº. SES-2022/80515, 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS 2 (AGULHA E 
OUTROS), respectivo item e empresa abaixo relacionada:

EMPRESA: 36399751000170 - Dcs Distribuidora de Correla-
tos e Saneantes Eireli

ITEM: 01 e 02
VALOR: R$5.136,00
EMPRESA: 26168820000180 - MEGA CARE COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS LTDA.
ITEM: 03 e 06
VALOR: R$6.120,00
EMPRESA: 34396122000160 - SC Comercio de Produtos 

Hospitalares EIRELI
ITEM: 04 e 05
VALOR: R$1.146,99
EMPRESA: 30322475000165 - Doctormed Comercial 

EIRELLI – EPP
ITEM: 07
VALOR: R$315,00
VALOR TOTAL: R$12.717,99
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EM, 15/02/2023
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 576/2022
Homologo a adjudicação do pregoeiro e todo o objeto 

de Pregão Eletrônico Nº. 576/2022 OFERTAS DE COMPRA 
090172000012022OC00666 do processo Nº. SES-2022/87631, 
para AQUISIÇÃO DE COMPRESSA NEUROCIRÚRGICA, respectivo 
item e empresa abaixo relacionada:

EMPRESA: 09222496000112 - CIRURGICA OESTE PAULISTA 
LTDA ME

ITEM: 01, 02 e 03
VALOR: R$ 40.200,00
VALOR TOTAL: R$ 40.200,00
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EM, 15/02/2023
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2023
Homologo a adjudicação do pregoeiro e todo o objeto 

de Pregão Eletrônico Nº. 007/2023 OFERTAS DE COMPRA 
090172000012023OC00010 do processo Nº. SES-2022/78630, 
para AQUISIÇÃO DE BALÃO DILATADOR PARA EXAMES DE 
CPRE, respectivo item e empresa abaixo relacionada:

EMPRESA: 14416240000186 - VASHOS COMERCIO E DIS-
TRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOSHOSPITALARES LTDA.

ITEM: 02
VALOR: R$ 25.020,00
ITEM: 01 RESTOU-SE FRACASSADO
VALOR TOTAL: R$ 25.020,00
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EM, 15/02/2023
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2023
Homologo a adjudicação do pregoeiro e todo o objeto 

de Pregão Eletrônico Nº. 023/2023 OFERTAS DE COMPRA 
090172000012023OC00025 do processo Nº. SES-2022/78630, 
para AQUISIÇÃO DE BALÃO DILATADOR PARA EXAMES DE 
CPRE, respectivo item e empresa abaixo relacionada:

EMPRESA: 04242860000192 - MEDI-GLOBE BRASIL LTDA.
ITEM: 01
VALOR: R$ 13.155,00
VALOR TOTAL: R$ 13.155,00
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
EM,15/02/2023
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 577/2022
Homologo a adjudicação do pregoeiro e todo o objeto 

de Pregão Eletrônico Nº. 577/2022 OFERTAS DE COMPRA 
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 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Comunicamos para os devidos fins a emissão de Nota e 

Empenho realizada por este instituto conforme segue:
CONTRATADA: IMPACTO PRODUTOS MEDICOS E HOSP LTDA
C.N.P.J.: 08311856000190
ASSUNTO: Aquisição de colchão, fitas, sondas e outros. - via 

Ata de Registro de Preços
PROCESSO nº SES-PRC- 2023/06325 – ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00118
VALOR R$ 37.800,00
Data de Emissão: 10/02/2023
CONTRATADA: NEWCARE COM. DE MAT. CIRURG. E HOSP. LTDA
C.N.P.J.: 07707978000137
ASSUNTO: Aquisição de colchão, fitas, sondas e outros. - via 

Ata de Registro de Preços
PROCESSO nº SES-PRC- 2023/06325 – ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00119
VALOR R$ 2.927,52
Data de Emissão: 10/02/2023
CONTRATADA: POLAR FIX IND E COM.PROD.HOSPITALARES 

LTD
C.N.P.J.: 02881877000164
ASSUNTO: Aquisição de colchão, fitas, sondas e outros. - via 

Ata de Registro de Preços
PROCESSO nº SES-PRC- 2023/06325 – ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00120
VALOR R$ 18.720,00
Data de Emissão: 10/02/2023
CONTRATADA: CIR.FERNANDES COM.MAT.CIR.E HOS.

SOCIED.LT
C.N.P.J.: 61418042000131
ASSUNTO: Aquisição de colchão, fitas, sondas e outros. - via 

Ata de Registro de Preços
PROCESSO nº SES-PRC- 2023/06325 – ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00121
VALOR R$ 16.080,00
Data de Emissão: 10/02/2023
CONTRATADA: L.M.FARMA INDUSTRIA E COMERCIO
C.N.P.J.: 57532343000114
ASSUNTO: Aquisição de colchão, fitas, sondas e outros. - via 

Ata de Registro de Preços
PROCESSO nº SES-PRC- 2023/06325 – ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00122
VALOR R$ 14.700,00
Data de Emissão: 10/02/2023
CONTRATADA: NEWCARE COM. DE MAT. CIRURG. E HOSP. 

LTDA
C.N.P.J.: 07707978000137
ASSUNTO: Aquisição de colchão, fitas, sondas e outros. - via 

Ata de Registro de Preços
PROCESSO nº SES-PRC- 2023/06325 – ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00123
VALOR R$ 5.304,96
Data de Emissão: 10/02/2023
CONTRATADA: L.M.FARMA INDUSTRIA E COMERCIO
C.N.P.J.: 57532343000114
ASSUNTO: Aquisição de colchão, fitas, sondas e outros. - via 

Ata de Registro de Preços
PROCESSO nº SES-PRC- 2023/06325 – ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00124
VALOR R$ 1.905,60
Data de Emissão: 10/02/2023
CONTRATADA: NEWCARE COM. DE MAT. CIRURG. E HOSP. 

LTDA
C.N.P.J.: 07707978000137
ASSUNTO: Aquisição de colchão, fitas, sondas e outros. - via 

Ata de Registro de Preços
PROCESSO nº SES-PRC- 2023/06325 – ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00125
VALOR R$ 2.772,00
Data de Emissão: 10/02/2023
CONTRATADA: CIR.FERNANDES COM.MAT.CIR.E HOS.

SOCIED.LT
C.N.P.J.: 61418042000131
ASSUNTO: Aquisição de colchão, fitas, sondas e outros. - via 

Ata de Registro de Preços
PROCESSO nº SES-PRC- 2023/06325 – ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00126
VALOR R$ 2.043,60
Data de Emissão: 10/02/2023
CONTRATADA: DE PAULI COM.REPRES.IMP.EXP.LTDA.
C.N.P.J.: 03951140000133
ASSUNTO: Aquisição de colchão, fitas, sondas e outros. - via 

Ata de Registro de Preços
PROCESSO nº SES-PRC- 2023/06325 – ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00127
VALOR R$ 49,00
Data de Emissão: 10/02/2023
CONTRATADA: INJEX-INDUSTRIAS CIRURGICAS LT.
C.N.P.J.: 59309302000199
ASSUNTO: Aquisição de colchão, fitas, sondas e outros. - via 

Ata de Registro de Preços
PROCESSO nº SES-PRC- 2023/06325 – ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00128
VALOR R$ 4.216,00
Data de Emissão: 10/02/2023
CONTRATADA: DE PAULI COM.REPRES.IMP.EXP.LTDA.
C.N.P.J.: 03951140000133
ASSUNTO: Aquisição de colchão, fitas, sondas e outros. - via 

Ata de Registro de Preços
PROCESSO nº SES-PRC- 2023/06325 – ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00129
VALOR R$ 1.042,80
Data de Emissão: 10/02/2023
CONTRATADA: COLOPLAST DO BRASIL LTDA
C.N.P.J.: 02794555000420
ASSUNTO: Aquisição de colchão, fitas, sondas e outros. - via 

Ata de Registro de Preços
PROCESSO nº SES-PRC- 2023/06325 – ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00130
VALOR R$ 360,00
Data de Emissão: 10/02/2023
CONTRATADA: POLAR FIX IND E COM.PROD.HOSPITALARES LTD
C.N.P.J.: 02881877000164
ASSUNTO: Aquisição de colchão, fitas, sondas e outros. - via 

Ata de Registro de Preços
PROCESSO nº SES-PRC- 2023/06325 – ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00131
VALOR R$ 8.006,40
Data de Emissão: 10/02/2023
CONTRATADA: CM HOSPITALAR S/A
C.N.P.J.: 12420164000157
ASSUNTO: Aquisição de colchão, fitas, sondas e outros. - via 

Ata de Registro de Preços

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO
 - Encontra-se aberta no Hospital Regional de Ferraz de 

Vasconcelos a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
45/2023, referente ao Processo nº SES-PRC-2022/81289 oferta 
de compra nº 090166000012023OC00045 cujo objeto é a AQUI-
SIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

 - O início do prazo para Envio da Proposta. Eletrônica 
será dia 17/02/2023 e abertura da Sessão Pública será dia 
03/03/2023, às 09H00 horas no sitio www.becfazenda.sp.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.imprensaoficial.com.br.

 HOSPITAL REGIONAL DOUTOR VIVALDO 
MARTINS SIMÕES - OSASCO
 AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO n.º SES-PRC-2022/76724 - CÓDIGO ÚNICO: 

2022124438-2
OFERTA DE COMPRA N° 090167000012023OC00040
Acha-se aberta no Hospital Dr. Vivaldo Martins Simões 

Osasco, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
H.R.D.V.M.S. Nº 040/2023, referente à AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE USO TÉCNICO HOSPITALAR (CONJUNTOS DE ROUPA PRIVA-
TIVA) COM ENTREGA IMEDIATA. A realização do Pregão será no 
dia 03/03/2023 às 14:30 horas, no endereço eletrônico www.
bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. O edital na integra 
estará disponível para consulta e retirada na homepage www.e-
-negociospublicos.com.br.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO n.º SES-PRC-2022/80490 - CÓDIGO ÚNICO: 

2023007001-2
OFERTA DE COMPRA N° 090167000012023OC00041
Acha-se aberta no Hospital Dr. Vivaldo Martins Simões 

Osasco, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
H.R.D.V.M.S. Nº041/2023, referente à AQUISIÇÃO DE COMPO-
NENTES PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO (SENSORES, CABOS, 
ABRAÇADEIRAS, ADAPTADORES) COM ENTREGA IMEDIATA. A 
realização do Pregão será no dia 03/03/2023 às 10:00 horas, no 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.
sp.gov.br. O edital na integra estará disponível para consulta e 
retirada na homepage www.e-negociospublicos.com.br.

 - 
 AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO n.º SES-PRC-2022/33711 - CÓDIGO ÚNICO: 

2022097062-6
OFERTA DE COMPRA N° 090167000012023OC00042
Acha-se aberta no Hospital Dr. Vivaldo Martins Simões 

Osasco, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
H.R.D.V.M.S. Nº 042/2023, referente à AQUISIÇÃO DE SOLU-
ÇÕES SANEANTES (DESINFETANTE DE ALTO NIVEL COMPOSTO 
DE ACIDO PERACETICO) COM ENTREGA IMEDIATA. A realização 
do Pregão será no dia 03/03/2023 às 11:00 horas, no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. O 
edital na integra estará disponível para consulta e retirada na 
homepage www.e-negociospublicos.com.br.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO n.º SES-PRC-2022/85087 - CÓDIGO ÚNICO: 

2022141977-4
OFERTA DE COMPRA N° 090167000012023OC00043
Acha-se aberta no Hospital Dr. Vivaldo Martins Simões 

Osasco, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
H.R.D.V.M.S. Nº 043/2023, referente à AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE USO TÉCNICO HOSPITALAR (BOLSA DE EXCRETA), FORNE-
CER EQUIPAMENTOS EM REGIME DE CONCESSÃO DE USO 
GRATUITO COM ENTREGA IMEDIATA. A realização do Pregão 
será no dia 03/03/2023 às 14:30 horas, no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. O edital na 
integra estará disponível para consulta e retirada na homepage 
www.e-negociospublicos.com.br.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO n.º SES-PRC-2022/77756 - CÓDIGO ÚNICO: 

2022129594-4
OFERTA DE COMPRA N° 090167000012023OC00044
Acha-se aberta no Hospital Dr. Vivaldo Martins Simões 

Osasco, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
H.R.D.V.M.S. Nº 044/2023, referente à AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE USO TÉCNICO HOSPITALAR (COLETOR URINÁRIO NOTURNO, 
EMBALAGEM DESCARTÁVEL PARA ESTERILIZAÇÃO E OUTROS) 
COM ENTREGA IMEDIATA. A realização do Pregão será no dia 
03/03/2023 às 11:30 horas, no endereço eletrônico www.bec.
sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. O edital na integra 
estará disponível para consulta e retirada na homepage www.e-
-negociospublicos.com.br.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO n.º SES-PRC-2022/77098 - CÓDIGO ÚNICO: 

2022137858-2
OFERTA DE COMPRA N° 090167000012023OC00045
Acha-se aberta no Hospital Dr. Vivaldo Martins Simões 

Osasco, a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
H.R.D.V.M.S. Nº 045/2023, referente à AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE USO TÉCNICO HOSPITALAR (CANULAS ENDOTRAQUEAL 
ARAMADA) COM ENTREGA IMEDIATA. A realização do Pregão 
será no dia 03/03/2023 às 11:00 horas, no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. O edital na 
integra estará disponível para consulta e retirada na homepage 
www.e-negociospublicos.com.br.

 Extrato de Nota de Empenho
Processo: n° SES-PRC-2022/77727 - CÓDIGO ÚNICO: 

2022132038-6
Modalidade: Pregão Eletrônico 295/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE DISPENSER PARA PAPEL HIGIÊNICO 

COM ENTREGA IMEDIATA.
Contratante: Hospital Regional Dr. Vivaldo Martins Simões-

-Osasco
Contratada: SANDPLAST COMERCIO DE PLASTICOS LTDA-

-EPP.
CNPJ: 17.586.131/0001-03
Valor Total: R$ 1.440,00
Data do empenho: 08/02/2023
Programa de Trabalho: 10302093048500000
Prazo de Vigência: 15 (quinze) dias corridos
Parecer Jurídico: SubG-Cons. 151/2017

 HOSPITAL REGIONAL SUL
 HOSPITAL REGIONAL SUL
DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Hospital Regional Sul, o 

Pregão Eletrônico nº 41/2023, oferta de compras nº 
090157000012023oc00047- Processo nº 07030/2023, destinada 
a AQUISIÇÃO DE KIT TRANSDUTOR

A realização será no dia 03 de Março de 2023 às 10:00 
HORAS, no site: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.
br

 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE 
CARDIOLOGIA
 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Comunicamos para os devidos fins a emissão de Nota e 

Empenho realizada por este instituto conforme segue:
Nº PREGÃO ELETRONICO: 032/2023
CONTRATADA: CEI-COM EXP IMP DE MATERIAIS MEDICOS 

LTDA
C.N.P.J: 40175705000164
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MANTA NEONATAL COM COMO-

DATO
PROCESSO Nº: SES-PRC- 2023/02440
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00117
VALOR R$: 18.620,00
DATA DE EMISSÃO: 13/02/2023.

 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº168/22
Processo nº 49999 /22
Pregão eletrônico 401/22
Contratante: Hospital Guilherme Álvaro
Contratada: DCS Distribuidora De Correlatos E Saneantes 

Eireli
Objeto: Aquisição de Coletor de urina infantil, Conjunto 

Endobronquial, Protetor
Ocular fototerapia, Fita adesiva cirúrgica, dispositivo para 

infusão venosa
Verba: UGR 090015 PTRES 090606 Natureza da Despesa 

33903031
Fonte de Recursos: 001.001.141
Valor total: R$10.412,40(Dez mil e quatrocentos e doze 

reais e quarenta centavos)
Data da celebração do contrato:25/11/2022
Vigência: 25/11 /2022 a 31/12 /2022
 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 169/22
Processo nº 49999 /22
Pregão eletrônico 401/22
Contratante: Hospital Guilherme Álvaro
Contratada: Viva Care Material Medico Hospitalar Ltda
Objeto: Aquisição de Coletor de urina infantil, Conjunto 

Endobronquial, Protetor
Ocular fototerapia, Fita adesiva cirúrgica, dispositivo para 

infusão venosa
Verba: UGR 090015 PTRES 090606 Natureza da Despesa 

33903031
Fonte de Recursos: 001.001.141
Valor total: R$5.736,00(Cinco mil e setecentos e trinte e 

seis reais)
Data da celebração do contrato:13/10/2022
Vigência: 13/10 /2022 a 31/12 /2022

 HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
 HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO:003/2023
PROCESSO:SES-PRC-2023/02398- CÓDIGO ÚNICO: 

20230096126
OFERTA DE COMPRA: 090169000012023OC0007
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAÇÃO PREGÃO ELETRONI-

CO ( CAFEÍNA CITRATO E OUTROS)
COMUNICAMOS AOS INTERESSADOS QUE ENCONTRA-SE 

ABERTO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023
DO TIPO MENOR PREÇO, CUJA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

SERÁ DIA: 07/03/2023 ÀS 09:00HS, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.BEC.SP.GOV.BR OU WWW.

BEC.FAZENDA.SP.GOV.BR
 HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO:006/2023
PROCESSO:SES-PRC-2023/02400- CÓDIGO ÚNICO: 

20230102457
OFERTA DE COMPRA: 090169000012023OC00011
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ATRAVÉS DE 

PREGÃO ELETRONICO ( DANTROLENE E OUTROS)
COMUNICAMOS AOS INTERESSADOS QUE ENCONTRA-SE 

ABERTO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023
DO TIPO MENOR PREÇO, CUJA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

SERÁ DIA: 07/03/2023 ÀS 09:00HS, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.BEC.SP.GOV.BR OU WWW.

BEC.FAZENDA.SP.GOV.BR
 HOSPITAL INFANTIL CÂNDIDO FONTOURA
ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO:007/2023
PROCESSO:SES-PRC-2023/02399- CÓDIGO ÚNICO: 

20230116514
OFERTA DE COMPRA: 090169000012023OC00012
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ATRAVÉS DE PRE-

GÃO ELETRONICO ( ÁGUA PARA INJEÇÃO E OUTROS)
COMUNICAMOS AOS INTERESSADOS QUE ENCONTRA-SE 

ABERTO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023
DO TIPO MENOR PREÇO, CUJA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

SERÁ DIA: 07/03/2023 ÀS 09:00HS, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.BEC.SP.GOV.BR OU WWW.

BEC.FAZENDA.SP.GOV.BR

 HOSPITAL REGIONAL DOUTOR OSIRIS 
FLORINDO COELHO - FERRAZ DE 
VASCONCELOS
  - Encontra-se aberta no Hospital Regional de Ferraz de 

Vasconcelos a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
38/2023, referente ao Processo nº SES-PRC-2022/62010 oferta 
de compra nº 090166000012023OC00038 cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA CURATIVO (GEL DE LIMPEZA).

 - O início do. prazo para Envio da Proposta. Eletrônica 
será dia 16/02/2023 e abertura da Sessão Pública será dia 
02/03/2023, às 10h00 horas no sitio www.becfazenda.sp.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.imprensaoficial.com.br.

 - 
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO
 - Encontra-se aberta no Hospital Regional de Ferraz de 

Vasconcelos a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
43/2023, referente ao Processo nº SES-PRC-2022/29844 oferta 
de compra nº 090166000012023OC00043 cujo objeto é a 
FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS LIQUEFEITOS E COM-
PRIMIDOS ARMAZENADOS EM CILINDROS

 - O início do prazo para Envio da Proposta. Eletrônica 
será dia 16/02/2023 e abertura da Sessão Pública será dia 
02/03/2023, às 09H00 horas no sitio www.becfazenda.sp.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.imprensaoficial.com.br.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO
 - Encontra-se aberta no Hospital Regional de Ferraz de 

Vasconcelos a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
42/2023, referente ao Processo nº SES-PRC-2022/77854 oferta 
de compra nº 090166000012023OC00042 cujo objeto é a AQUI-
SIÇÃO DE ÓXIDO NITRICO MEDICINAL COMPRIMIDO (500PPM) 
ARMAZENADOS EM CILINDRO COM SISTEMA DE MONITORIZA-
ÇÃO PARA O EXERCICIO DE 2023 COM ENTREGA PARCELADA.

 - O início do. prazo para Envio da Proposta. Eletrônica 
será dia 16/02/2023 e abertura da Sessão Pública será dia 
03/03/2023, às 11h00 horas no sitio www.becfazenda.sp.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.imprensaoficial.com.br.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO
 - Encontra-se aberta no Hospital Regional de Ferraz de 

Vasconcelos a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
44/2023, referente ao Processo nº SES-PRC-2022/81006 oferta 
de compra nº 090166000012023OC00044 cujo objeto é a AQUI-
SIÇÃO DE MEDICAMENTOS

 - O início do prazo para Envio da Proposta. Eletrônica 
será dia 17/02/2023 e abertura da Sessão Pública será dia 
03/03/2023, às 09H00 horas no sitio www.becfazenda.sp.gov.br.

O edital na íntegra também estará disponível para consulta 
e retirada no site www.imprensaoficial.com.br.

 NOTAS DE EMPENHO PREGÃO
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos ,ou solicitar seu envio por 
meio eletrônico .O não comparecimento do fornecedor para 
retirar a Nota de Empenho ou , quando solicitado seu envio 
por meio eletrônico , ausência de envio de confirmação de 
recebimento dentro do prazo indicado importara na recusa à 
Contratação , sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO EMPENHO PREGÃO EMPRESA
20221410465  - 2023NE00061 - PE 365/22 - CCP MED DIS. 

EIRELI - EPP
 NOTAS DE EMPENHO PREGÃO
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos ,ou solicitar seu envio por 
meio eletrônico .O não comparecimento do fornecedor para 
retirar a Nota de Empenho ou , quando solicitado seu envio 
por meio eletrônico , ausência de envio de confirmação de 
recebimento dentro do prazo indicado importara na recusa à 
Contratação , sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO PREGÃO EMPRESA
20221342703 - 2023NE00065 - PE 352/22 - CARLA DE 

OLIVEIRA CORREA - ME
20221342703 - 2023NE00066 - PE 352/22 - DCS DIS. DE 

CORRELATOS
20221342703 - 2023NE00067 - PE 352/22 - MEGA CARE 

COM. EQUIPAMENTOS
20221342703 - 2023NE00068 - PE 352/22 - BELLAMED 

PROD. HOSPITALARES E
20221342703 - 2023NE00071 - PE 352/22 - LOGGEN PROD.

PARA SAUDE EIREL
 NOTAS DE EMPENHO PREGÃO
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos ,ou solicitar seu envio por 
meio eletrônico .O não comparecimento do fornecedor para 
retirar a Nota de Empenho ou , quando solicitado seu envio 
por meio eletrônico , ausência de envio de confirmação de 
recebimento dentro do prazo indicado importara na recusa à 
Contratação , sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO PREGÃO EMPRESA
20221410607 - 2023NE00069 - PE 357/22 - H. O. COMER-

CIAL E HOSP. LTDA
 NOTAS DE EMPENHO PREGÃO
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos ,ou solicitar seu envio por 
meio eletrônico .O não comparecimento do fornecedor para 
retirar a Nota de Empenho ou , quando solicitado seu envio 
por meio eletrônico , ausência de envio de confirmação de 
recebimento dentro do prazo indicado importara na recusa à 
Contratação , sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

PROCESSO - EMPENHO PREGÃO EMPRESA
20221410394 -  2023NE00073 - PE 362/22 - TECNOPRINT 

IMPRESSOS TEC.S LTDA -ME
 NOTAS DE EMPENHO PREGÃO
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que 

encontram-se à disposição na Seção de Compras do Hospital 
Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, situado à Rua Ângelo 
de Cândia, 540 - São Mateus - São Paulo-SP das 8:00 às 17:00 
hrs. as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos ,ou solicitar seu envio por 
meio eletrônico .O não comparecimento do fornecedor para 
retirar a Nota de Empenho ou , quando solicitado seu envio 
por meio eletrônico , ausência de envio de confirmação de 
recebimento dentro do prazo indicado importara na recusa à 
Contratação , sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

ROCESSO - EMPENHO PREGÃO EMPRESA
2023NE00077 - 2023NE00077 - PE 21/2023 - CEMED COM. 

IMP.. EXPORT. DIS. LTDA

 HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO - SANTOS
 SES-PRC-2022/86005
OFERTA DE COMPRA: 090141000012023OC00026
HOSPITAL GUILHERME ALVARO
PE 26/23
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE ADAPTADORES PARA TOMADA
INFORMAMOS QUE A REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

ACIMA CITADA DAR-SE-A NO DIA 03/03/2023 PARA CONTINUI-
DADE NA ETAPA DE HABILITAÇÃO COM A EMPRESA INVICTA-
AGRO LOG LTDA EPP

Publique-se
 Em, 15/02/2023
INTERESSADO: HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA LABORATÓRIO.
PROCESSO Nº: SES-PRC-2022/79473
OFERTA DE COMPRA: 090141000012023OC00012
PREGÃO ELETRÔNICO: 012/23
Ciente e de acordo, Homologo a licitação realizada por meio 

do Pregão Eletrônico e ratifico a adjudicação do seu objeto no 
âmbito do Hospital Guilherme Álvaro – adjudica a favor da(s) 
empresa(s): INSPIRE DISTRIBUICAO E REPRESENTAÇÃO LTDA 
pelo valor de R$ 5.920,00 (Cinco mil e Novecentos e vinte reais), 
GERAES DIAGNÓSTICA REPRESENTAÇÕES LTDA pelo valor de R$ 
388,20 (Trezentos e oitenta e oito reais e Vinte centavos), PROC9 
INDÚSTRIA QUÍMICA EIRELI pelo valor de R$ 681,00 (Seiscentos 
e oitenta e um reais) e NOEM MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA pelo valor 
de R$ 10.710,00 (Dez mil e Setecentos e dez reais). Publique-se.

 Em, 15/02/2023
INTERESSADO: HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL 

PARA CAPACIDADE DE 500 KG.
PROCESSO Nº: SES-PRC-2022/48123
OFERTA DE COMPRA: 090141000012023OC00032
PREGÃO ELETRÔNICO: 032/23
Ciente e de acordo, Homologo a licitação realizada por meio 

do Pregão Eletrônico e ratifico a adjudicação do seu objeto no 
âmbito do Hospital Guilherme Álvaro – adjudica a favor da(s) 
empresa(s): K.C.R.S. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI pelo 
valor de R$ 5.100,00 (Cinco mil e Cem reais). Publique-se.

 EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 139/22
Processo nº 26861 /22
Pregão eletrônico 246/22
Contratante: Hospital Guilherme Álvaro
Contratada: Health Care & Dubebe Comercio, Importacao, 

Exportacao de
Produtos De Higiene Pessoal, Cosmeticos E Perfumaria Eireli
Objeto: Aquisição de Máscara descartável tipo N95 (PFF-2)
Verba: UGR 090015 PTRES 090606 Natureza da Despesa 

33903031
Fonte de Recursos: 001.001.141
Valor total: R$16.200,00(Dezesseis mil e duzentos reais)
Valor mensal: R$4.050,00(Quatro mil e cinquenta reais)
Data da celebração do contrato:29/07/2022
Vigência: 29/07 /2022 a 31/12 /2022
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II - Acompanhar a execução dos serviços, verificando a 
correta utilização dos materiais, equipamentos, contingente 
em quantidades suficientes para que seja mantida a qualidade 
dos mesmos;

III - Zelar pela fiel execução dos trabalhos, sobretudo no 
que concerne à qualidade dos materiais utilizados e dos serviços 
prestados;

IV - Anotar em Livro de Atas próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

V - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras 
ou a prestação de serviços será cumprida integral ou parcela-
damente, conforme a respectiva natureza do contrato adminis-
trativo celebrado;

VI - Solicitar, quando for o caso, ou pedir a substituição dos 
serviços por inadequação ou vícios que apresentem.

VII - Participar formalmente o Gestor de Contrato das pro-
vidências não atendidas pela empresa contratada, bem como 
subsidiá-lo na sugestão de aplicação de penalidades ao contra-
tado em face do inadimplemento das obrigações;

Parágrafo único -os servidores designados para a fiscaliza-
ção e acompanhamento dos contratos atuarão sem prejuízos às 
atribuições que lhes são conferidas em razão do cargo público 
que ocupam.

Artigo 4º - Compete ao Gerencial e Fiscal
I. - Manter cópia e conhecer o Termo de Contrato, bem 

como a Especificação Técnica e a Proposta Comercial e o Projeto 
Executivo.

II. - Conhecer detalhadamente o(s) local(is) e de que forma 
será executada a prestação dos serviços.

III. - Assegurar a perfeita execução do Termo de Contrato, 
que significa a correspondência entre a Especificação Técnica e 
o efetivo fornecimento do objeto contratual, verificando perma-
nentemente a qualidade do mesmo, na forma contratada e sua 
substituição em tempo previsto.

IV. - Verificar se a CONTRATADA está executando suas 
obrigações, sem transferir responsabilidades, ou formalizar sub-
contratações de outras empresas ou pessoas, não autorizadas 
pela CONTRATANTE.

V. - Estabelecer forma de controle e avaliação de forneci-
mento do objeto contratual.

VI. - Registrar ocorrências, referentes ao mau fornecimento 
ou ao não fornecimento do objeto contratual, encaminhando-o 
juntamente com a Nota Fiscal do mês de competência.

VII. - Determinar que a CONTRATADA elimine, por sua conta 
e risco e às suas expensas, objetos em que se verifiquem vícios, 
incorreções, defeitos resultantes dos fornecimentos ou materiais 
empregados.

VIII. - Determinar regularização de faltas ou defeitos, solici-
tando, quando for o caso, complementação do fornecimento do 
objeto contratado.

IX. - Comunicar ao superior hierárquico, e em tempo hábil 
para adoção de medidas convenientes, situações cujas decisões 
ou providências escapem à sua competência.

X. - Informar, em tempo hábil, o interesse na continuidade 
da prestação dos serviços.

XI. - Exigir que a CONTRATADA mantenha preposto/
encarregado.

XII. - Verificar, em tempo hábil, a necessidade de alteração 
do Termo de Contrato vigente, propondo formalização de Termo 
de Aditamento e Retirratificação, quando houver modificações 
nas condições inicialmente pactuadas.

XIII. - Acompanhar, aprovar, atestar e liberar as medições 
mensais para pagamento, atentando-se para os prazos previstos 
para pagamento.

XIV. - Exigir comprovação do recolhimento dos encargos/ 
tributos previstos no Termo de Contrato.

XV. - Propor, em tempo hábil, rescisão do Termo de Contrato, 
por inexecução total ou parcial dos serviços ali estabelecidos, 
bem como por não atender as necessidades da CONTRATANTE, 
elencando motivos que justifiquem a medida, para decisão da 
autoridade competente.

XVI. - O Gestor do Contrato não interferirá na autonomia 
do terceirizado, não manterá ou dará causas de habitualidade, 
subordinação, vinculação hierárquica, controle de frequência, 
supervisão sobre os empregados, ou aplicação de penalidade 
funcional.

Parágrafo único - o servidor designado para o Gerencial e 
Fiscal dos contratos atuará sem prejuízos às atribuições que lhes 
são conferidas em razão do cargo público que ocupa.

TABELA DE GESTORES DOS TERMOS DE CONTRATOS E 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO-2023

Com fundamento no artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 
Nº 8.666/93, a Dirigente da UGE 09160 - designa como gestores 
dos contratos contínuos da UGA I HOSPITAL HELIÓPOLIS, através 
de despacho conforme segue:

Nº - PROCESSO HH Nº: -  MODALIDADE - OBJETO - CONTRA-
TADA - GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

 - RAZÃO SOCIAL - CNPJ
1 - SISRAD: 001.0131.01391/14 - SPdoc SES 2068523/2018
Processo Digital: SES-PRC-2022/45982 - Pregão Eletrônico 

nº 376/2017 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE 
ANESTESIOLOGIA - CLINICA MÉDICA INTEGRADA DE ANESTE-
SIOLOGISTAS - C.M.I.A. LTDA. - 04.322.667/0001-61 - SILVANA 
MARSON - CREMESP - CRM: 43379 E REGINA DE FARIA BITTEN-
COURT DA COSTA - CREMESP - CRM: 56890

2 - Processo Digital: SES-PRC-2020/45619 - Pregão Ele-
trônico nº 44/2021 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MOTO-
FRETE - PVR - (200 PVR/MÊS) - LANG SERVIÇOS EIRELLI 
ME - 08.223.709/0001-68  - SANDRA TASSIN RODRIGUES 
RG.:18.612.871 –X CPF: 129.058.478-83 RSPV: 8386493/01 - 
OFICIAL ADMINISTRATIVO

3 - Processo Digital: SES-PRC-2021/26972 - SIAFEM Código 
Único: 20220284759 - Pregão Eletrônico nº : 54/22 - PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL DE VEÍCULOS E OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS 
POR POSTOS - LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFI-
CIOS EIRELI - 12.039.966/0001-11 - HELIANA TERESINHA DA 
SILVA PEREIRA RG: 8.198.709, RSPV: 12.577.601-02, CPF: 
678.527.428-15 - DIRETOR I -SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO

4 - Processo Digital: SES-PRC-2020/20758
Pregão Eletrônico nº 129/2021
 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO ININ-

TERRUPTO DE GASES MEDICINAIS A GRANEL INCLUINDO A 
LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE TANQUES CRIOGÊNICOS FIXOS 
- MESSER GASES LTDA. - 60.619.202/0002-29 - ATHAUALPA DE 
MELLO MAGAGNATO RG: 19287318, CPF: 165.904.678- 54, 
DIRETOR TÉCNICO II - GRUPO TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO 
HOSPITALAR

5 - Processo Digital: SES-PRC-2022/57879 - Pregão Eletrô-
nico nº 146/2022

 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE GASES 
MEDICINAIS LIQUEFEITOS E COMPRIMIDOS ARMAZENADOS 
EM CILINDROS CEDIDOS EM REGIME DE COMODATO - MESSER 
GASES LTDA. - 60.619.202/0002-29 - ATHAUALPA DE MELLO 
MAGAGNATO RG: 19287318, CPF: 165.904.678- 54, DIRETOR 
TÉCNICO II - GRUPO TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO HOSPI-
TALAR

6 - SISRAD: 001.0131.01290/17 SPdoc SES 1668951/2018
Processo Digital: SES-PRC-2022/24244 - Pregão Eletrônico nº
31/2018 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA HOSPI-

TALAR, COM FORNECIMENTO DE SANEANTES, DOMISSANI-
TÁRIOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS - EMPRESA TEJOFRAN 
DE SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI. - 61.288.437/0001-67 
- HELIANA TERESINHA DA SILVA PEREIRA RG: 8.198.709, RSPV: 
12.577.601-02, CPF: 678.527.428-15 - DIRETOR I -SERVIÇO DE 
ADMINISTRAÇÃO

7 - SISRAD: 001.0131.00470/18 - SPdoc SES 1713705/2018
Processo Digital: SES-PRC-2022/27196 - Pregão Eletrônico nº

 GRUPO DE RESGATE - GRAU
 Processo: SES-PRC-2023/00002
Interessado: Grupo de Resgate – GRAU
Assunto: Aquisição de medicamentos (manitol, prometazina 

e outros), para o GRAU
Encontra-se aberto pelo Grupo de Resgate – GRAU, o 

Convite Eletrônico nº 090200000012023OC00022, por meio do 
Sistema BEC/SP, promovido para aquisição de medicamentos 
(manitol, prometazina e outros) para o GRAU - (PARTICIPA-
ÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUE-
NO PORTE E COOPERATIVAS, CONFORME LEI ESTADUAL N. 
13.122/2008), Recebimento/entrega das propostas: via Internet, 
no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, até às 14:00:00 
horas do dia 22/02/2023.

 Processo: SES-PRC-2023/00012
Interessado: Grupo de Resgate - GRAU
Assunto: Aquisição de tala moldável aramada, para o Corpo 

de Bombeiros
Encontra-se aberto no Grupo de Resgate - GRAU o Pregão 

Eletrônico Nº 04/2023 promovido para aquisição de tala mol-
dável aramada para o Corpo de Bombeiros, cuja sessão será 
no dia 03/03/2023, às 09h00min, no endereço eletrônico www.
bec.sp.gov.br. Informações poderão ser obtidas pelo site www.e-
-negociospublicos.com.br e www.pregao.sp.gov.br, através do 
telefone (11) 3204-7655 ou no endereço Praça Clóvis Bevilaqua, 
421 - 9º andar - Grupo de Resgate - GRAU - São Paulo/SP - CEP: 
01018-001.

 Processo: SES-PRC-2023/00013
Interessado: Grupo de Resgate - GRAU
Assunto: Aquisição de máscara cirúrgica para o Corpo de 

Bombeiros
Encontra-se aberto no Grupo de Resgate - GRAU o Pregão 

Eletrônico Nº 03/2023 promovido aquisição de máscara cirúrgica 
para o Corpo de Bombeiros, cuja sessão será no dia 03/03/2023, 
às 09h00min, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. Infor-
mações poderão ser obtidas pelo site www.e-negociospublicos.
com.br e www.pregao.sp.gov.br, através do telefone (11) 3204-
7655 ou no endereço Praça Clóvis Bevilaqua, 421 - 9º andar 
- Grupo de Resgate - GRAU - São Paulo/SP - CEP: 01018-001.

 Processo: SES-PRC-2023/04139
Interessado: Grupo de Resgate - GRAU
Assunto: Aquisição de válvula reguladora de pressão
Encontra-se aberto no Grupo de Resgate - GRAU o Pregão 

Eletrônico Nº 14/2023 promovido Aquisição de válvula regulado-
ra de pressão, cuja sessão será no dia 06/03/2023, às 09h00min, 
no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. Informações poderão 
ser obtidas pelo site www.e-negociospublicos.com.br e www.
pregao.sp.gov.br, através do telefone (11) 3204-7655 ou no 
endereço Praça Clóvis Bevilaqua, 421 - 9º andar - Grupo de 
Resgate - GRAU - São Paulo/SP - CEP: 01018-001.

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL I - 
HOSPITAL HELIÓPOLIS
 Portaria da Diretoria Técnica de Departamento de Saúde, de 

15/02/2023 com efeitos a partir de 01.01.2023.
Dispõe sobre a designação de servidores para atuarem 

como Gestores dos Termos de Contratos e acompanhamento 
e fiscalização de execução de contratos administrativos para o 
exercício de 2023.

O Diretor Técnico de Saúde III, UGA I-HOSPITAL HELIÓPOLIS.
Considerando as disposições da Lei 8.666, de 21-6-93, 

que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências e suas alterações posterio-
res, sobretudo sua Seção IV, da execução dos contratos, que 
estabelece diretrizes de fiscalização aos ajustes firmados pela 
administração pública;

Considerando, especificamente, o quanto disposto no art. 
67 do respectivo diploma legal, aliado à necessidade de padro-
nizar a execução dos contratos firmados pela administração e o 
respectivo acompanhamento e fiscalização por representantes 
da Administração, para fins de cumprimento de suas obrigações, 
respectivas garantias, sem olvidar de suas demais disposições:

Considerando a necessidade de disciplinar procedimentos a 
serem observados na atuação dos gestores dos contratos, bem 
como as atribuições das áreas da UGA-I HOSPITAL HELIÓPOLIS 
envolvidas no objeto dos contratos firmados;

Considerando que compete a Diretoria Técnica de Depar-
tamento de Saúde, em relação às atividades gerais da UGA-I 
HOSPITAL HELIÓPOLIS, delegar atribuições e competências;

Considerando que incumbe a Diretoria Técnica de Departa-
mento de Saúde adotar as providências necessárias para o regu-
lar e adequado funcionamento da UGA-I HOSPITAL HELIÓPOLIS, 
no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 
233, de 28 de abril de 1970.

RESOLVE: Nos termos do artigo, 67 e 73 da lei Federal nº. 
8.666/93 e artigo 10 do Decreto 42.857 de 11/02/98, e respecti-
vas alterações, DESIGNO os representantes abaixo, como Gestor 
para fiscalização e acompanhamento do contrato, publica o 
que segue:

Artigo 1º - DESIGNAR os servidores a seguir arrolados para 
exercerem a função de GESTOR DE CONTRATO, figurando como 
RESPONSÁVEL GERENCIAL E FISCAL dos contratos firmados 
pela UGA-I HOSPITAL HELIÓPOLIS e seus aditamentos, respecti-
vamente, tendo, dentre outras responsabilidades, a incumbência 
de supervisionar tecnicamente o fiel cumprimento das cláusulas 
e condições pactuadas, o que deverá ser realizado em conjunto 
com a Diretoria Técnica de Departamento de Saúde, devidamen-
te supervisionado pela Coordenadoria de Serviços de Saúde-CSS 
e demais áreas envolvidas, tudo nos termos da legislação em 
vigor: TABELA DE GESTORES DOS TERMOS DE CONTRATOS E 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO-2023.

Parágrafo único-A fim de atender ao disposto no caput 
deste artigo, além do Gestor, fica instituída a figura do Fiscal de 
Contrato, com atribuições específicas pertinentes ao acompa-
nhamento e fiscalização da execução do contrato administrativo

Artigo 2º - Compete ao Gestor de Contrato:
I-Elaborar e implantar sistemas de acompanhamento e 

controle das liquidações de despesas, a fim de evitar realiza-
ções mensais que excedam aquelas inicialmente previstas no 
contrato celebrado;

II - Elaborar expediente próprio de consulta técnica, sempre 
que a mutabilidade contratual mostrar-se conveniente e opor-
tuna à Administração, e desde que seja preservado o equilíbrio 
econômico e financeiro do contrato celebrado, a ser encaminha-
do à Consultoria Jurídica da Pasta, através da Assistência Técnica 
Administrativa do Coordenador de Saúde;

III - Ratificar, após o preliminar saneamento realizado 
pelos fiscais de contratos administrativos, as notas fiscais e 
encaminhá-las ao Ordenador de Despesas;

IV - Apresentar justificativas formais sobre a prorrogação 
do contrato celebrado, em prol de interesse público da atividade 
da UGA I-HOSPITAL HELIÓPOLIS e apresentá-las ao Ordenador 
de Despesas;

V - Comunicar, formalmente, ao Dirigente da UGA I-HOSPI-
TAL HELIÓPOLIS irregularidades cometidas passíveis de penali-
dade, após os contatos prévios com a contratada;

VI-Formalizar e publicar em Diário Oficial Ato de Notifica-
ção por descumprimento de cláusula contratual, por parte da 
empresa que deixar de observar os deveres que lhe competem;

Parágrafo único-o servidor designado para o gerenciamento 
dos contratos atuará sem prejuízos às atribuições que lhes são 
conferidas em razão do cargo público que ocupa.

Artigo 3º - Compete aos Fiscais de Contrato:
I - Conhecer integralmente o teor do contrato a que estiver 

incumbido de fiscalizar e acompanhar, devendo manter em seu 
poder uma cópia, na íntegra, do mesmo, a ser fornecida pelo Ges-
tor de Contratos Administrativos da UGA I-HOSPITAL HELIÓPOLIS;

PROCESSO Nº: SES-PRC – 2022/64018
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00146
VALOR R$: 20.320,00
DATA DE EMISSÃO: 14/02/2023.
Nº PREGÃO ELETRONICO: 029/2023
CONTRATADA: AYSHA DO AMARAL RODRIGUES
C.N.P.J: 45542796000142
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE VÁRIOS TIPOS DE EXTINTORES, 

ESGUICHO PARA MANGUEIRA E CHAVE STORZ
PROCESSO Nº: SES-PRC – 2022/64018
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00147
VALOR R$: 5.668,00
DATA DE EMISSÃO: 14/02/2023.
Nº PREGÃO ELETRONICO: 029/2023
CONTRATADA: FLASHIDRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

LTDA
C.N.P.J: 45727603000128
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE VÁRIOS TIPOS DE EXTINTORES, 

ESGUICHO PARA MANGUEIRA E CHAVE STORZ
PROCESSO Nº: SES-PRC – 2022/64018
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00148
VALOR R$: 6.270,00
DATA DE EMISSÃO: 14/02/2023.
 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Comunicamos para os devidos fins a emissão de Nota e 

Empenho realizada por este instituto conforme segue:
Nº PREGÃO ELETRONICO: 022/2023
CONTRATADA: MULT MED EQUIP.HOSPITALARES LTDA
C.N.P.J: 62334156000166
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA EQUIPAMEN-

TOS DIXTAL
PROCESSO Nº: SES-PRC- 2022/86689
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00149
VALOR R$: 7.840,00
DATA DE EMISSÃO: 14/02/2023.
Nº PREGÃO ELETRONICO: 022/2023
CONTRATADA: DATRIX IND. E COM. DE PROD. HOSP. LTDA 

EP
C.N.P.J: 06135469000114
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA EQUIPAMEN-

TOS DIXTAL
PROCESSO Nº: SES-PRC- 2022/86689
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00150
VALOR R$: 3.750,00
DATA DE EMISSÃO: 14/02/2023.
Nº PREGÃO ELETRONICO: 022/2023
CONTRATADA: MASTER MEDIKAL IND COM DE EQUIP 

MED LTDA
C.N.P.J: 10686941000184
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA EQUIPAMEN-

TOS DIXTAL
PROCESSO Nº: SES-PRC- 2022/86689
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00151
VALOR R$: 6.759,00
DATA DE EMISSÃO: 14/02/2023.
 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Comunicamos para os devidos fins a emissão de Nota e 

Empenho realizada por este instituto conforme segue:
Nº PREGÃO ELETRONICO: 012/2023
CONTRATADA: SC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-

RES EIRE
C.N.P.J: 34396122000160
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE CAMPO CIRÚRGICO, ISOLADOR, 

AGULHA E OUTROS
PROCESSO Nº: SES-PRC- 2022/89018
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00152
VALOR R$: 712,80
DATA DE EMISSÃO: 14/02/2023.
Nº PREGÃO ELETRONICO: 012/2023
CONTRATADA: CCP MED DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP
C.N.P.J: 17700085000113
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE CAMPO CIRÚRGICO, ISOLADOR, 

AGULHA E OUTROS
PROCESSO Nº: SES-PRC- 2022/89018
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00156
VALOR R$: 2.160,00
DATA DE EMISSÃO: 14/02/2023.
 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Comunicamos para os devidos fins a emissão de Nota e 

Empenho realizada por este instituto conforme segue:
Nº PREGÃO ELETRONICO: 489/2022
CONTRATADA: TERUMO MEDICAL DO BRASIL LTDA
C.N.P.J: 03129105000133
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA HEMODINÂMI-

CA (PULSEIRA, CATETER, MANÔMETRO, FIO GUIA E OUTROS)
PROCESSO Nº: SES-PRC- 2022/86902
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00153
VALOR R$: 5.000,00
DATA DE EMISSÃO: 09/02/2023.
Nº PREGÃO ELETRONICO: 489/2022
CONTRATADA: TOTAL LIFE COMERCIO DE PRODUTOS MEDI-

CO
C.N.P.J: 21310535000139
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA HEMODINÂMI-

CA (PULSEIRA, CATETER, MANÔMETRO, FIO GUIA E OUTROS)
PROCESSO Nº: SES-PRC- 2022/86902
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00154
VALOR R$: 36.800,00
DATA DE EMISSÃO: 09/02/2023.
Nº PREGÃO ELETRONICO: 489/2022
CONTRATADA: EXPAND MEDICO LTDA.
C.N.P.J: 00844672000183
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA HEMODINÂMI-

CA (PULSEIRA, CATETER, MANÔMETRO, FIO GUIA E OUTROS)
PROCESSO Nº: SES-PRC- 2022/86902
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00155
VALOR R$: 54.000,00
DATA DE EMISSÃO: 09/02/2023.

 INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO 
RIBAS
 Acha-se aberta no Instituto de Infectologia Emílio Ribas, a 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 030/2023, refe-
rente ao Processo SES – PRC nº 03684/2023 Oferta de Compra 
090183000012023OC00033, cujo o objeto é AQUISIÇÃO DE 
BALÃO DE RETIRADA DE CÁLCULOS E OUTROS.

O início do prazo para envio da proposta eletrônica será dia 
16/02/2023 e a abertura da sessão pública será dia 10/03/2023 
às 09:00 horas no sítio www.bec.sp.gov.br.

 - O edital na íntegra também estará disponível para consul-
ta e retirada no site www.imprensaoficial.com.br.

  - Acha-se aberta no Instituto de Infectologia Emílio Ribas, 
a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 031/2023, refe-
rente ao Processo SES – PRC nº 84360/2022 Oferta de Compra 
090183000012023OC00031, cujo o objeto é AQUISIÇÃO DE 
MASCARA LARINGEA EM SILICONE Nº2,5.

O início do prazo para envio da proposta eletrônica será dia 
16/03/2023 e a abertura da sessão pública será dia 10/03/2023 
às 09:00 horas no sítio www.bec.sp.gov.br.

 - O edital na íntegra também estará disponível para consul-
ta e retirada no site www.imprensaoficial.com.br.

PROCESSO nº SES-PRC- 2023/06325 – ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00132
VALOR R$ 379,50
Data de Emissão: 10/02/2023
CONTRATADA: NEWCARE COM. DE MAT. CIRURG. E HOSP. 

LTDA
C.N.P.J.: 07707978000137
ASSUNTO: Aquisição de colchão, fitas, sondas e outros. - via 

Ata de Registro de Preços
PROCESSO nº SES-PRC- 2023/06325 – ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00133
VALOR R$ 2.760,00
Data de Emissão: 10/02/2023
CONTRATADA: INJEX-INDUSTRIAS CIRURGICAS LT.
C.N.P.J.: 59309302000199
ASSUNTO: Aquisição de colchão, fitas, sondas e outros. - via 

Ata de Registro de Preços
PROCESSO nº SES-PRC- 2023/06325 – ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00134
VALOR R$ 60.555,60
Data de Emissão: 10/02/2023
CONTRATADA: CROMO COM. E DISTR. MATERIAIS ODON-

TO-MEDI
C.N.P.J.: 30584194000180
ASSUNTO: Aquisição de colchão, fitas, sondas e outros. - via 

Ata de Registro de Preços
PROCESSO nº SES-PRC- 2023/06325 – ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00135
VALOR R$ 26.130,00
Data de Emissão: 10/02/2023
CONTRATADA: INJEX-INDUSTRIAS CIRURGICAS LT.
C.N.P.J.: 59309302000199
ASSUNTO: Aquisição de colchão, fitas, sondas e outros. - via 

Ata de Registro de Preços
PROCESSO nº SES-PRC- 2023/06325 – ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00136
VALOR R$ 2.047,00
Data de Emissão: 10/02/2023
CONTRATADA: DE PAULI COM.REPRES.IMP.EXP.LTDA
C.N.P.J.: 03951140000133
ASSUNTO: Aquisição de colchão, fitas, sondas e outros. - via 

Ata de Registro de Preços
PROCESSO nº SES-PRC- 2023/06325 – ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS
NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE00137
VALOR R$ 2.904,00
Data de Emissão: 10/02/2023
 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Comunicamos para os devidos fins a emissão de Nota e 

Empenho realizada por este instituto conforme segue:
Nº PREGÃO ELETRONICO: 023/2023
CONTRATADA: MEDSI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA
C.N.P.J: 30754325000120
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE metoclopramida, ivabradina, 

morfina, valproato, tirofibana, gluconato, proximetacaina e 
sabutamol

PROCESSO Nº: SES-PRC- 2023/00905
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00138
VALOR R$: 26.128,00
DATA DE EMISSÃO: 13/02/2023.
Nº PREGÃO ELETRONICO: 023/2023
CONTRATADA: VIER PHARMA DIST HOSP, REPRES E CON-

SULTOR
C.N.P.J: 12419620000149
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE metoclopramida, ivabradina, 

morfina, valproato, tirofibana, gluconato, proximetacaina e 
sabutamol

PROCESSO Nº: SES-PRC- 2023/00905
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00139
VALOR R$: 26.080,00
DATA DE EMISSÃO: 13/02/2023.
Nº PREGÃO ELETRONICO: 023/2023
CONTRATADA: CHM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
C.N.P.J: 31321329000188
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE metoclopramida, ivabradina, 

morfina, valproato, tirofibana, gluconato, proximetacaina e 
sabutamol

PROCESSO Nº: SES-PRC- 2023/00905
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00140
VALOR R$: 280,00
DATA DE EMISSÃO: 13/02/2023.
 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Comunicamos para os devidos fins a emissão de Nota e 

Empenho realizada por este instituto conforme segue:
Nº PREGÃO ELETRONICO: 031/2023
CONTRATADA: RIOQUIMICA S/A
C.N.P.J: 55643555000143
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL COM COMO-

DATO
PROCESSO Nº: SES-PRC- 2023/02136
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00142
VALOR R$: 24.200,00
DATA DE EMISSÃO: 13/02/2023.
 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Comunicamos para os devidos fins a emissão de Nota e 

Empenho realizada por este instituto conforme segue:
Nº PREGÃO ELETRONICO: 028/2023
CONTRATADA: CARLA DE OLIVEIRA CORREA - ME
C.N.P.J: 08583229000108
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MANTA ADULTO E PEDIÁTRICO
PROCESSO Nº: SES-PRC- 2023/01355
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00143
VALOR R$: 95.400,00
DATA DE EMISSÃO: 13/02/2023.
 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Comunicamos para os devidos fins a emissão de Nota e 

Empenho realizada por este instituto conforme segue:
Nº PREGÃO ELETRONICO: 027/2023
CONTRATADA: CRISTALIA PRODUTOS QUIM.E FARMA-

CEUTICO LT
C.N.P.J: 44734671000151
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE DOPAMINA CLORIDRATO 5MG/

ML - 10ML, FENILEFRINA CLORIDRATO 10% E POLIVITAMINICO
PROCESSO Nº: SES-PRC- 2023/00644
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00144
VALOR R$: 5.500,00
DATA DE EMISSÃO: 13/02/2023.
Nº PREGÃO ELETRONICO: 027/2023
CONTRATADA: CITOPHARMA MANIP.MEDICAMENTOS 

ESPECIAIS L
C.N.P.J: 01640262000183
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE DOPAMINA CLORIDRATO 5MG/

ML - 10ML, FENILEFRINA CLORIDRATO 10% E POLIVITAMINICO
PROCESSO Nº: SES-PRC- 2023/00644
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00145
VALOR R$: 3.300,00
DATA DE EMISSÃO: 13/02/2023.
 INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Comunicamos para os devidos fins a emissão de Nota e 

Empenho realizada por este instituto conforme segue:
Nº PREGÃO ELETRONICO: 029/2023
CONTRATADA: GIACOMO RESENDE SEOLIN - ME
C.N.P.J: 21205134000119
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE VÁRIOS TIPOS DE EXTINTORES, 

ESGUICHO PARA MANGUEIRA E CHAVE STORZ
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órgão competente e previsto em norma especial, conforme pre-
visto no Art. 30, Inc. I e V da Lei de Licitações 8.666/93, conforme 
abaixo reproduzido:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 
limitar-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional compe-
tente; (...)

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso. (...)

Portanto, pelo exposto, deve esta administração RETIFICAR 
o edital para que conste as exigências de apresentação de 
documentos comprobatórios da Autorização de Funcionamento 
emitido pela ANVISA e Licença Sanitária emitido pela Vigilância 
Sanitária Estadual ou Municipal, especialmente na FASE DE 
HABILITAÇÃO conforme regulamentado em LEI.

Caso não seja o entendimento da pregoeira, requer a sus-
pensão do presente pregão até a manifestação da Procuradoria 
Geral do Estado.

Termos em que
Pede Deferimento
São Paulo, 13 de fevereiro de 2023.
DO MÉRITO
A Administração Publica Estadual trabalha com as minutas-

-padrão disponibilizados pela Procuradoria Geral do Estado, de 
utilização obrigatória pelas Unidades. Portanto, o presente Edital 
atende a minuta-padrão desenvolvida pela Procuradoria Geral 
do Estado, atendendo ao que deve ser solicitado e mantendo a 
lisura das contratações.

Ainda, em atenção ao esclarecimento apresentado ao item 
4.1.4.6. da minuta-padrão de edital de pregão eletrônico e seus 
anexos objetivando a “aquisição de bens com entrega imediata 
– participação restrita” (v.2/2022 – 08.08.2022), disponibilizada 
pela Subprocuradoria Geral do Estado da Consultoria Geral no 
site da Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo – 
BEC/SP (http://www.bec.sp.gov.br, opção “Minutas de editais”) 
que traz em nota:

“ ... a PGE ainda recomenda às Unidades Compradoras que 
licenças, alvarás, autorizações, comprovações de propriedade e 
outros documentos que possam restringir a competitividade do 
certame sejam exigidos apenas do vencedor da licitação.

Assim, para fins de participação no procedimento, é sufi-
ciente exigir dos licitantes somente a apresentação de uma 
declaração pela qual se comprometem a apresentar tais docu-
mentos no momento da celebração da contratação. Essa inter-
pretação é a que assegura a participação de maior número de 
interessados no procedimento licitatório.”

Considerando que a abertura de procedimento licitatório 
nesta Unidade Hospitalar se baseia em Parecer Jurídico exarado 
pela Subprocuradoria Geral do Estado da Área da Consultoria 
Geral, PARECER REFERENCIAL CJ/SS n.º 9/2022 (PARECER 
REFERENCIAL. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO 
DE BENS DE CONSUMO, COM ENTREGA IMEDIATA), orienta 
no item 25:

“... cabe deixar consignado que deverá ser obrigatória e 
necessariamente utilizada a minuta padrão atualizada disponí-
vel no site da BEC, de aquisição de bens com entrega imediata, 
sob pena de responsabilidade funcional.”

Bem como, no subitem 25.3:
“Portanto, reitera- se que a unidade deverá seguir rigoro-

samente a redação da nova minuta padrão, apropriada ao caso 
em tela (aquisição com entrega imediata – participação ampla 
ou participação restrita, a depender do caso)”

Com relação à questão de solicitar declaração do licitante 
participante da licitação, e tão somente ao vencedor a exigên-
cia da Licença Sanitária bem como a Autorização da Anvisa, 
recorremos ao Parecer CJ/SS nº 510/2022, emitido pela Douta 
Consultoria da Pasta da Saúde, que em caso semelhante, opinou 
pelo “improvimento do recurso da empresa Cruzel Comercial 
Ltda., anexo ao presente processo.

Assim sendo, não há no presente certame preferência da 
Administração, deixando claro que esta Unidade atendeu aos 
preceitos legais e aos princípios constitucionais que regem sua 
atividade administrativa. Não é de interesse desta Administra-
ção, desvirtuar em momento algum restringindo, direcionamento 
ou predeterminando as empresas participantes, visto que o 
Edital atende aos dispositivos legais já citados.

Ademais as normas disciplinadoras da licitação serão 
sempre interpretadas em favor da aplicação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometa o interesse da Admi-
nistração, a finalidade e a segurança da contratação.

Pelo que foi exposto, foram observados todos os preceitos 
legais processuais pertinentes ao caso, restando evidenciado o 
NÃO ACOLHIMENTO do pedido da empresa impugnante.

INDEFIRO a impugnação apresentada pela impugnante.
Dra. Vania Maria Fodra de Almeida Prado
DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL 
IV - HOSPITAL E MATERNIDADE LEONOR 
MENDES DE BARROS
 ENCONTRA-SE ABERTO NA UNIDADE HOSPITALAR UGA-

-IV - HOSPITAL MATERNIDADE LEONOR MENDES DE BARROS, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/23 PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS: CLOREXIDINA, DIGLICONATO (OU GLICONATO) 5MG/
ML; ALCOOL ETÍLICO 70% E OUTROS QUE SERÁ REALIZADO NO 
DIA 03/03/2023 ÀS 10h00min através do sítio eletrônico www.
bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br COM OFERTA DE 
COMPRA Nº 090163000012023OC00009

 ENCONTRA-SE ABERTO NA UNIDADE HOSPITALAR UGA-
-IV - HOSPITAL MATERNIDADE LEONOR MENDES DE BARROS, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 PARA AQUISIÇÃO DE FIO 
DE SUTURA KIT CESARIA, que será realizada dia 03/03/2023 
às 09h00m através do sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br 
ou www.bec.fazenda.sp.gov.br COM OFERTA DE COMPRA Nº 
090163000012023OC00012.

 ENCONTRA-SE ABERTO NA UNIDADE HOSPITALAR UGA-IV 
- HOSPITAL MATERNIDADE LEONOR MENDES DE BARROS, PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023 PARA AQUISIÇÃO DE CATETER 
INTRAVENOSO 16G À 24G , que será realizada dia 02/03/2023 
às 14h00m através do sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br 
ou www.bec.fazenda.sp.gov.br COM OFERTA DE COMPRA Nº 
090163000012023OC00015.

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
ARAÇATUBA
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO SES/84286/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023
CONTRATO nº 04/2023
Contratante: Departamento Regional de Saúde de Araça-

tuba – DRS-II
Contratado: COUTINHO & VICENTINI FISIOTERAPIA LTDA 

ME
Objeto: Contratação de Prestação de Serviços de Equo-

terapia.
Base Mensal Estimada: R$ 2.205,00 (dois mil, duzentos e 

cinco reais).
Vigência: 13/02/2023 à 12/03/2024.
Data da assinatura: 10/05/2023.
 Encontra-se aberto no Departamento Regional de 

Saúde de Araçatuba - DRS II, Pregão Eletrônico 001/2023, 
PARTICIPAÇÃO AMPLA, referente Oferta de Compra nº 
090113000012023OC00022, destinado à CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOME CARE DE ENFERMAGEM, 
VISITA MÉDICA, TERAPIA OCUPACIONAL, FONOAUDIOLOGIA, 
FONOAUDIOLOGIA, FISIOTERAPIA MOTORA E RESPIRATÓRIA 

anexos objetivando a “aquisição de bens com entrega imediata 
– participação restrita” (v.2/2022 – 08.08.2022), disponibilizada 
pela Subprocuradoria Geral do Estado da Consultoria Geral no 
site da Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo – 
BEC/SP (http://www.bec.sp.gov.br, opção “Minutas de editais”) 
que traz em nota:

“ ... a PGE ainda recomenda às Unidades Compradoras que 
licenças, alvarás, autorizações, comprovações de propriedade e 
outros documentos que possam restringir a competitividade do 
certame sejam exigidos apenas do vencedor da licitação.

Assim, para fins de participação no procedimento, é sufi-
ciente exigir dos licitantes somente a apresentação de uma 
declaração pela qual se comprometem a apresentar tais docu-
mentos no momento da celebração da contratação. Essa inter-
pretação é a que assegura a participação de maior número de 
interessados no procedimento licitatório.”

Considerando que a abertura de procedimento licitatório 
nesta Unidade Hospitalar se baseia em Parecer Jurídico exarado 
pela Subprocuradoria Geral do Estado da Área da Consultoria 
Geral, PARECER REFERENCIAL CJ/SS n.º 9/2022 (PARECER 
REFERENCIAL. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO 
DE BENS DE CONSUMO, COM ENTREGA IMEDIATA), orienta 
no item 25:

“... cabe deixar consignado que deverá ser obrigatória e 
necessariamente utilizada a minuta padrão atualizada disponí-
vel no site da BEC, de aquisição de bens com entrega imediata, 
sob pena de responsabilidade funcional.”

Bem como, no subitem 25.3:
“Portanto, reitera- se que a unidade deverá seguir rigoro-

samente a redação da nova minuta padrão, apropriada ao caso 
em tela (aquisição com entrega imediata – participação ampla 
ou participação restrita, a depender do caso)”

Com relação à questão de solicitar declaração do licitante 
participante da licitação, e tão somente ao vencedor a exigên-
cia da Licença Sanitária bem como a Autorização da Anvisa, 
recorremos ao Parecer CJ/SS nº 510/2022, emitido pela Douta 
Consultoria da Pasta da Saúde, que em caso semelhante, opinou 
pelo “improvimento do recurso da empresa Cruzel Comercial 
Ltda., anexo ao presente processo.

Assim sendo, não há no presente certame preferência da 
Administração, deixando claro que esta Unidade atendeu aos 
preceitos legais e aos princípios constitucionais que regem sua 
atividade administrativa. Não é de interesse desta Administra-
ção, desvirtuar em momento algum restringindo, direcionamento 
ou predeterminando as empresas participantes, visto que o 
Edital atende aos dispositivos legais já citados.

Ademais as normas disciplinadoras da licitação serão 
sempre interpretadas em favor da aplicação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometa o interesse da Admi-
nistração, a finalidade e a segurança da contratação.

Pelo que foi exposto, foram observados todos os preceitos 
legais processuais pertinentes ao caso, restando evidenciado o 
NÃO ACOLHIMENTO do pedido da empresa impugnante.

INDEFIRO a impugnação apresentada pela impugnante.
Dra. Vania Maria Fodra de Almeida Prado
DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III
 RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Em, 15 de Fevereiro de 2023.
PROCESSO Nº SES-PRC-2023/05159
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - 

LUVAS
RECORRENTE: CRUZEL COMERCIAL LTDA
Trata-se de resposta a IMPUGNAÇÃO DE EDITAL Nº 

007/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO, OFERTA DE COMPRA 
090161000012023OC00007, apresentado pela empresa CRU-
ZEL COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 
19.877.178/0001-43, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSUMO - LUVAS, recebido tempestivamente a IMPUG-
NAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL, pela CRUZEL COMERCIAL 
LTDA, ao qual NÃO ACOLHEMOS provimento, conforme razões 
expostas a seguir:

DA PRETENSÃO DA IMPUGNANTE
CRUZEL COMERCIAL LTDA
A interessada tendo interesse em participar da licitação 

supramencionada, adquiriu o respectivo Edital e constatou a 
falta de exigência técnica na FASE CORRETA.

Temos, neste caso, um grande vicio no edital, onde não 
podemos localizar a documentação obrigatória na fase de 
habilitação do processo.

Todo o edital de licitação tem como cláusula as condições 
de participação no certame licitatório para a fase de habilitação, 
a documentação é destinada a esclarecer e comprovar todas as 
fases de habilitação constantes em um edital de licitação.

Percebemos que os documentos em questão, estão expres-
sos na fase HABILITAÇÃO, porém apenas é exigido DECLARA-
ÇÃO para posterior apresentação dos documentos na fase de 
celebração do contrato, conforme reproduzido a seguir;

4.1.4.6. Declaração, subscrita por representante legal da 
licitante de que, na emissão na nota de empenho, apresentará 
licença para funcionamento do estabelecimento, expedida pela 
Vigilância Sanitária do Estado ou do Município onde estiver ins-
talado; e Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA 
ou a equivalente publicação na Imprensa Oficial da União.

4.1.4.7. Declaração, subscrita por representante legal da 
licitante de que compromete-se a entregar os materiais com 
validade mínima de 12 meses, a contar da data de entrega.

Ocorre que, tendo em vista a especificação do objeto da 
licitação e do contrato resta necessário à apresentação no rol 
de documentos na fase de habilitação, devem ser estabelecidas, 
haja vista que o objeto licitado é todo regulamentado por lei 
especial.

Assim sendo, quando tratamos da capacidade técnica, 
devemos considerar que os requisitos devem ser especifica-
mente atrelados ao objeto da contratação, deveria assim esta 
administração pública ter se atentado ao princípio da legalidade, 
e incluído no rol de documentos exigidos para habilitação os 
documentos referentes à “capacidade técnica” nos termos da 
lei já elencada.

A ausência da exigência de documentos é medida flagrante-
mente ilegal e atentatório ao princípio da legalidade.

Podemos analisar que corriqueiramente são exigidos em 
processos licitatórios, que tenham como objeto a aquisição de 
produtos para SAÚDE, a exigência da Licença Sanitária bem 
como a Autorização da Anvisa, ocorre que é exigido Declara-
ção para apresentação dos referidos documentos no ato da 
Celebração do Contrato, o que torna a presente contratação 
EIVADA DE VÍCIO.

Com base no DECRETO Nº 8.077, DE 14 DE AGOSTO DE 
2013 é obrigatório apresentação da Licença de Funcionamento 
das empresas.

A Licença Sanitária é obrigatória, conforme o Art. 5º da 
Portaria CVS 04/2011 abaixo reproduzido:-

Art. 5o – São objetos de cadastramento para fins de 
obtenção de Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária (Anexo 
II) e de Licença de Funcionamento (Anexo III) junto aos órgãos 
de vigilância sanitária competentes do estado de São Paulo, os 
estabelecimentos e equipamentos de assistência e de interesse à 
saúde, constantes no Anexo I da presente portaria.

A autorização de funcionamento da empresa emitido pela 
ANVISA é o obrigatório nos termos da RESOLUÇÃO DA DIRETO-
RIA COLEGIADA-RDC Nº 16, DE 1° DE ABRIL DE 2014.

A exigência da LICENÇA SANITÁRIA e AUTORIZAÇÃO 
DA ANVISA são exigências técnicas, portanto devem constar 
obrigatoriamente na fase de HABILITAÇÃO, conforme Art. 40 do 
Decreto do Pregão Eletrônico 10.024/2019:-

Art. 40. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusi-
vamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica; (...)
A LICENÇA SANITÁRIA, assim como a AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO DA ANVISA é um o registro da licitante no 

RG: 8.198.709, RSPV: 12.577.601-02, CPF: 678.527.428-15 - 
DIRETOR I -SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO

Artigo 5º-Os servidores em substituição, nos casos de 
impedimentos legais e temporários dos titulares de cargos e ou 
designados assumem as funções de comando, nos termos da 
legislação vigente.

Artigo 6º - Na impossibilidade do Gestor nomeado por 
essa portaria em acompanhar o andamento do contrato, deverá 
indicar por escrito um responsável para ser nomeado como 
gestor em seu lugar.

Artigo 7º - Caso seja necessário a nomeação de outro 
servidor que não esteja devidamente publicado nesta Portaria, 
será feito através de portaria específica pelo Diretor Técnico de 
Departamento.

Artigo 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário, 
em especial as Portarias anteriores a que se refere o assunto e 
esta Portaria Normativa entra em vigor a partir da publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01-01-2023.

Publique-se e cumpra-se.

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL II - 
HOSPITAL IPIRANGA
 RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Em, 15 de Fevereiro de 2023.
PROCESSO Nº SES-PRC-2023/05196
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA 

GINECOLOGIA - AGULHAS, EXTRATOR E OUTROS
RECORRENTE: CRUZEL COMERCIAL LTDA
Trata-se de resposta a IMPUGNAÇÃO DE EDITAL Nº 

006/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO, OFERTA DE COMPRA 
090161000012023OC00006, apresentado pela empresa CRU-
ZEL COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 
19.877.178/0001-43, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSUMO PARA GINECOLOGIA - AGULHAS, EXTRATOR E 
OUTROS, recebido tempestivamente a IMPUGNAÇÃO AOS TER-
MOS DO EDITAL, pela CRUZEL COMERCIAL LTDA, ao qual NÃO 
ACOLHEMOS provimento, conforme razões expostas a seguir:

DA PRETENSÃO DA IMPUGNANTE
CRUZEL COMERCIAL LTDA
A interessada tendo interesse em participar da licitação 

supramencionada, adquiriu o respectivo Edital e constatou a 
falta de exigência técnica na FASE CORRETA.

Temos, neste caso, um grande vicio no edital, onde não 
podemos localizar a documentação obrigatória na fase de 
habilitação do processo.

Todo o edital de licitação tem como cláusula as condições 
de participação no certame licitatório para a fase de habilitação, 
a documentação é destinada a esclarecer e comprovar todas as 
fases de habilitação constantes em um edital de licitação.

Percebemos que os documentos em questão, estão expres-
sos na fase HABILITAÇÃO, porém apenas é exigido DECLARA-
ÇÃO para posterior apresentação dos documentos na fase de 
celebração do contrato, conforme reproduzido a seguir;

4.1.4.6. Declaração, subscrita por representante legal da 
licitante de que, na emissão na nota de empenho, apresentará 
licença para funcionamento do estabelecimento, expedida pela 
Vigilância Sanitária do Estado ou do Município onde estiver ins-
talado; e Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA 
ou a equivalente publicação na Imprensa Oficial da União.

4.1.4.7. Declaração, subscrita por representante legal da 
licitante de que compromete-se a entregar os materiais com 
validade mínima de 12 meses, a contar da data de entrega.

Ocorre que, tendo em vista a especificação do objeto da 
licitação e do contrato resta necessário à apresentação no rol 
de documentos na fase de habilitação, devem ser estabelecidas, 
haja vista que o objeto licitado é todo regulamentado por lei 
especial.

Assim sendo, quando tratamos da capacidade técnica, 
devemos considerar que os requisitos devem ser especifica-
mente atrelados ao objeto da contratação, deveria assim esta 
administração pública ter se atentado ao princípio da legalidade, 
e incluído no rol de documentos exigidos para habilitação os 
documentos referentes à “capacidade técnica” nos termos da 
lei já elencada.

A ausência da exigência de documentos é medida flagrante-
mente ilegal e atentatório ao princípio da legalidade.

Podemos analisar que corriqueiramente são exigidos em 
processos licitatórios, que tenham como objeto a aquisição de 
produtos para SAÚDE, a exigência da Licença Sanitária bem 
como a Autorização da Anvisa, ocorre que é exigido Declara-
ção para apresentação dos referidos documentos no ato da 
Celebração do Contrato, o que torna a presente contratação 
EIVADA DE VÍCIO.

Com base no DECRETO Nº 8.077, DE 14 DE AGOSTO DE 
2013 é obrigatório apresentação da Licença de Funcionamento 
das empresas.

A Licença Sanitária é obrigatória, conforme o Art. 5º da 
Portaria CVS 04/2011 abaixo reproduzido:-

Art. 5o – São objetos de cadastramento para fins de 
obtenção de Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária (Anexo 
II) e de Licença de Funcionamento (Anexo III) junto aos órgãos 
de vigilância sanitária competentes do estado de São Paulo, os 
estabelecimentos e equipamentos de assistência e de interesse à 
saúde, constantes no Anexo I da presente portaria.

A autorização de funcionamento da empresa emitido pela 
ANVISA é o obrigatório nos termos da RESOLUÇÃO DA DIRETO-
RIA COLEGIADA-RDC Nº 16, DE 1° DE ABRIL DE 2014.

A exigência da LICENÇA SANITÁRIA e AUTORIZAÇÃO 
DA ANVISA são exigências técnicas, portanto devem constar 
obrigatoriamente na fase de HABILITAÇÃO, conforme Art. 40 do 
Decreto do Pregão Eletrônico 10.024/2019:-

Art. 40. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusi-
vamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica; (...)
A LICENÇA SANITÁRIA, assim como a AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO DA ANVISA é um o registro da licitante no 
órgão competente e previsto em norma especial, conforme pre-
visto no Art. 30, Inc. I e V da Lei de Licitações 8.666/93, conforme 
abaixo reproduzido:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 
limitar-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional compe-
tente; (...)

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso. (...)

Portanto, pelo exposto, deve esta administração RETIFICAR 
o edital para que conste as exigências de apresentação de 
documentos comprobatórios da Autorização de Funcionamento 
emitido pela ANVISA e Licença Sanitária emitido pela Vigilância 
Sanitária Estadual ou Municipal, especialmente na FASE DE 
HABILITAÇÃO conforme regulamentado em LEI.

Caso não seja o entendimento da pregoeira, requer a sus-
pensão do presente pregão até a manifestação da Procuradoria 
Geral do Estado.

Termos em que
Pede Deferimento
São Paulo, 13 de fevereiro de 2023.
DO MÉRITO
A Administração Publica Estadual trabalha com as minutas-

-padrão disponibilizados pela Procuradoria Geral do Estado, de 
utilização obrigatória pelas Unidades. Portanto, o presente Edital 
atende a minuta-padrão desenvolvida pela Procuradoria Geral 
do Estado, atendendo ao que deve ser solicitado e mantendo a 
lisura das contratações.

Ainda, em atenção ao esclarecimento apresentado ao item 
4.1.4.6. da minuta-padrão de edital de pregão eletrônico e seus 

144/2019 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
E CONSERVAÇÃO DE JARDINS - FC ASSESSORIA E SERVIÇOS 
EIRELI - 21.879.106/0001-87 - MARIA APARECIDA DA SILVA RG: 
17740587-9 - DIRETOR I - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO GERAL

8 - SISRAD: 001.0131.00176/18 - SPdoc SES 1973226/2018
Processo Digital: SES-PRC-2022/59851 - Pregão Eletrônico nº
158/2018 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA 

HOSPITALAR NAS DEPENDÊNCIAS DA CONTRATADA  - GRE-
ENLAV SOLUTIONS LAVANDERIA HOSPITALAR E INDUSTRIAL-
-EIRELI - 13.190.987/0001-04 - KATIA CILENE SOUZA RG: 
RG.19.588.402-4 - DIRETOR I - SERVIÇO DE LAVANDERIA 9

 - Processo Digital: SES-PRC-2020/02179 - Pregão Eletrô-
nico nº

34/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO - KW 
LIMA SERVIÇOS EIRELI - 20.105.291/0001-90 - ALDEMIR HUM-
BERTO SOARES RG: 11.621.091 CPF: 205.838.189-00 DIRETOR 
TÉCNICO DE SAÚDE I - SERVIÇO DE DIAGNÓTICO POR IMAGENS

10 - Processo Digital: SES-PRC-2020/05957 - Pregão Ele-
trônico nº

68/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DOSIMETRIA RADIA-
ÇÃO IONIZANTE  - PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTE-
ÇÃO S/S LTDA - 87.389.086/0001-74 - ALDEMIR HUMBERTO 
SOARES RG: 11.621.091 CPF: 205.838.189-00 DIRETOR TÉC-
NICO DE SAÚDE I - SERVIÇO DE DIAGNÓTICO POR IMAGENS

11 - Processo Digital: SES-PRC-2020/19276 - Pregão Ele-
trônico nº

125/2020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PATRIMONIAL - LIONS SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI - EPP - 30.044.178/0001-03 
- HELIANA TERESINHA DA SILVA PEREIRA RG: 8.198.709, RSPV: 
12.577.601-02, CPF: 678.527.428-15 - DIRETOR I -SERVIÇO DE 
ADMINISTRAÇÃO

12 - SISRAD: 001.0131.0919/17 SPdoc SES 2111912/2018
Processo Digital: SES-PRC-2022/16612  - Pregão Eletrônico nº
127 /2018 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NUTRIÇÃO E 

ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR BEM COMO A SERVIDORES NO 
ÂMBITO DO HOSPITAL HELIÓPOLIS  - APETECE SISTEMAS DE 
ALIMENTAÇÃO S/A. - 60.166.832/0001-04 - DANIELA PAULINI 
JOANINI - RG : 22.611.121-0 DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE I - 
SERVIÇO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA

13 - SISRAD: 001.0131.00391/17 - SPdoc SES 1725533/2018
Processo Digital: SES-PRC-2022/51153 - Inexigilidade de 

Licitação 01/2018  - PRESTAÇÃO DE MANUTENÇÃO CORRETI-
VA E PREVENTIVA - RESSONÂNCIA MAGNÉTICA MARCA: GE 
MODELO: OPTIMA MR 450W GEM 1,5 TESLA - PATRIMÔNIO: 
31666, CONSOLE DE TRABALHO PT. 31760, 31761 E 31762 E 
WORKSTATION PT. 31743, 31744 E 31745. COM FORNECIMEN-
TO DE PEÇAS EM TELA - GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO 
E SERVICOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES 
LTDA - 00.029.372/0003-02  - ATHAUALPA DE MELLO MAGAG-
NATO RG: 19287318, CPF: 165.904.678- 54, DIRETOR TÉCNICO 
II - GRUPO TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR

14 - Processo Digital: SES-PRC-2020/00948 - Pregão Ele-
trônico nº

152/2020 - PRESTAÇÃO SERVIÇO DE CONTROLE, OPERA-
ÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE PORTARIAS E EDIFÍCIOS - MG PRODU-
TOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - 31.932.625/0001-15 
- HELIANA TERESINHA DA SILVA PEREIRA RG: 8.198.709, RSPV: 
12.577.601-02, CPF: 678.527.428-15 - DIRETOR I -SERVIÇO DE 
ADMINISTRAÇÃO

15 - Processo Digital: SES-PRC-2021/05365 - Pregão Ele-
trônico nº

110/2022 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO 
CORPORATIVA POR MEIO DE OUTSOURCING - KERSIS SIS-
TEMAS DE IMPRESSÃO E GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA  - 
27.413.455/0001-95 - ATHAUALPA DE MELLO MAGAGNATO RG: 
19287318, CPF: 165.904.678- 54, DIRETOR TÉCNICO II - GRUPO 
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR

16 - Processo Digital: SES-PRC-2020/45523 - Dispensa de 
Licitação - Artigo 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93

- Orç212/20 - CERTIFICADO DIGITAL - IMESP - RECURSOS 
HUMANOS 03 (TRÊS) E-CPF A3 em Cartão - IMESP - IMPRENSA 
OFICIAL DO ESTADO DE S.P. - 48.066.047/0001-84 - PRISCILA 
SILVANIA DOS ANJOS LIMA - RG 13.335.914-1 DIRETOR TÉCNI-
CO I - SERVIÇOS DE RECURSOS HUMANOS

17 - Processo Digital: SES-PRC-2022/37088 - Dispensa de 
Licitação - conforme Artigo 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93

- DL - Orç117/22 - CERTIFICADO DIGITAL - IMESP-SERVIÇO 
DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - COMPANHIA DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP - 
62.577.929/0114-12 - SILVANDIRA ANTUNES DA SILVA

RG : 12.537.035 - Agente Administrativo -SERVIÇO DE 
MATERIAL E PATRIMÔNIO

18 - Processo Digital: SES-PRC-2022/05014 - Dispensa de 
Licitação - conforme Artigo 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93

- DL - ORÇ 15/2022 - Certificados Digital: Diretoria Téc-
nica de Departamento de Saúde - ABRÃO RAPOPORT - CPF- 
038.867.948-49; SERVIÇO DE FINANÇAS - Lúcia Maria dos Anjos 
- CPF 224.070.688-07 - RG 25.704.917-4 - IMESP - IMPRENSA 
OFICIAL DO ESTADO DE S.P. - 48.066.047/0001-84 - ABRÃO 
RAPOPORT - CPF- 038.867.948-49; SERVIÇO DE FINANÇAS - 
Lúcia Maria dos Anjos - CPF 224.070.688-07 - RG 25.704.917-4

19 - Processo Digital: SES-PRC-2022/22283 - Dispensa de 
Licitação - conforme Artigo 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93

- DL - ORÇ:96/2022 - APÓLICE DE SEGUROS DA FROTA 
PARA 2022/2023 - (DOIS VEÍCULOS) - GENTE SEGURADORA 
S/A - através da CONESP - 90.180.605/0001-02 - HELIANA TERE-
SINHA DA SILVA PEREIRA RG: 8.198.709, RSPV: 12.577.601-02, 
CPF: 678.527.428-15 - DIRETOR I -SERVIÇO DE ADMINISTRA-
ÇÃO

20 - Processo Digital: SES-PRC-2022/43748 - Dispensa de 
Licitação - conforme Artigo 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93

- DL - 163 2022 - APÓLICE DE SEGUROS DA FROTA PARA 
2022/2023 Placa CTC IG29 - (Renault Master) - SEGUROS 
SURA S/ A - através da CONESP - 33.065.699/0001-27 - 
HELIANA TERESINHA DA SILVA PEREIRA RG: 8.198.709, RSPV: 
12.577.601-02, CPF: 678.527.428-15 - DIRETOR I -SERVIÇO DE 
ADMINISTRAÇÃO

21 - Processo Digital: SES-PRC-2022/52261 - Dispensa de 
Licitação - conforme Artigo 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93

- DL. 191/2022 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSE-
TIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBA-
NAS - EQUILIBRIO IMUNIZAÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS - 
10.915.280/0001-11 - HELIANA TERESINHA DA SILVA PEREIRA 
RG: 8.198.709, RSPV: 12.577.601-02, CPF: 678.527.428-15 
- DIRETOR I -SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO

22 - SES-PRC-2023/02506
Utilidade pública
Inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, caput, 

da Lei Federal 8.666/93 - Consumo de Água e Esgoto - Exercício 
2023 - SABESP -  43.776.517.0001-80 - MARIA APARECIDA DA 
SILVA RG: 17740587-9 - DIRETOR I - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
GERAL

23 - SES-PRC-2023/02550 - Utilidade pública
Inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, caput, 

da Lei Federal 8.666/93 - Consumo de Gás encanado Exercício 
2023 - COMGAS -  61.856.571.0001-17 - MARIA APARECIDA 
DA SILVA RG: 17740587-9 - DIRETOR I - SERVIÇO DE MANU-
TENÇÃO GERAL

24 - SES-PRC-2023/02508
 - Utilidade pública
Dispensa de Licitação, com base no Artigo 24, Inciso XXII, da 

Lei nº 8666/93 - Consumo de Energia Elétrica - Exercício 2023 - 
ENEL DISTRIBUIÇÃO SÃO PAULO - 61.695.227/0001-93 - MARIA 
APARECIDA DA SILVA RG: 17740587-9 - DIRETOR I - SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO GERAL

25 - TELEFONIA
- Exercício 2023 - TELEFÔNICA BRASIL S.A -  

02.558.157.0001-62 - HELIANA TERESINHA DA SILVA PEREIRA 
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 FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE - HEMOCENTRO DE 
SÃO PAULO

 AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Fundação Pró - Sangue - Hemo-

centro de São Paulo, o PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR 
OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS PAR-
TICIPAÇÃO AMPLA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 12/2023
PROCESSO – 2023/00029
OFERTA DE COMPRA N° 091301090472023oc00014
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA : 17/02/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

06/03/2023
às 9:00 horas
 - A presente licitação tem por objeto, a Contratação de 

empresa de engenharia especializada para execução de serviços 
rastreados à Rede Brasileira de Calibração-RBC, de calibração de 
equipamentos e instrumentos de medição, inspeção e ensaios 
da Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência que integra 
este Edital como Anexo I.

INDICAR como Pregoeira a Senhora Isabel Saturnino Chaves 
– RF nº 1038.

INDICAR para compor a Equipe de Apoio Técnico da Prego-
eira Senhor Lívio Luksys RF nº 1578.

A Integra do Edital e o resultado deste Pregão e os demais 
atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão 
divulgados no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos 
www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos” e www.bec.
sp.gov.br

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO : nº 4/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO : nº 406/2020
OBJETO DO CONTRATO: Serviços de operacionalização dos 

equipamentos necessários à realização de testes analíticos – 
Prorrogação de prazo

CONTRATANTE: Fundação Pró-Sangue de São Paulo
CONTRATADA: CID – CENTRAL DE INVESTIGAÇÃO DIAG-

NÓSTICA S/S LTDA.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 2.169.334,44
PARECER JS nº 15/2023 – FPSHSP de 19/01/2023
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal 

8.666/93; Lei Federal nº 13709/2018
NATUREZA DE DESPESA: 33903999
CNPJ: 03.281.307/0001-04
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2023 - 
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO : nº 87/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO : nº 201/2019
OBJETO DO CONTRATO: Credenciamento de empresas ou 

cooperativas para a prestação de serviços convênio de transpor-
te com taxi– Prorrogação de prazo

CONTRATANTE: Fundação Pró-Sangue de São Paulo
CONTRATADA: COOPERATIVA UNIÃO DE SERVIÇOS DOS 

TAXISTAS AUTÔNOMOS DE SÃO PAULO – USE TAXI
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 8.000,00
PARECER JS nº 352/2022 – FPSHSP de 06/10/2022
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal 

8.666/93
NATUREZA DE DESPESA: 33903345
CNPJ: 59.558.411/0001-40
DATA DA ASSINATURA: 10/10/2022 - 
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO : nº 51/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO : nº 144/2020
OBJETO DO CONTRATO: Manutenção e licença de uso do 

sistema CVS4 - Prorrogação de prazo
CONTRATANTE: Fundação Pró-Sangue de São Paulo
CONTRATADA: VR OGUSUKA – COMÉRCIO, INFORMÁTICA 

E INTERNET
VIGÊNCIA: 02 (doIS) meses
VALOR: R$ 2.200,00
PARECER JS nº 16/2023 – FPSHSP de 19/01/2023
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal 

8.666/93
NATUREZA DE DESPESA: 33904090
CNPJ: 03.632.248/0001-63
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2023 - 
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
FUND. PRO-SANGUE HEMOCENTRO SP.
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Pregão Eletrônico nº : 152/2022
Processo nº : 2022/00315
Objeto : Centrífuga de Bancada
Às 09:00:17 horas do dia 13 de Fevereiro de 2023, 

reuniram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade isabel saturnino 
chaves e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: Lívio 
Luksys, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão 
Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 
091301090472022OC00165. Inicialmente o Pregoeiro abriu 
a sessão pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances.

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
ITEM 1
Descrição: CENTRIFUGA, DE BANCADA; SEM REFRIGERA-

CAO; TAMPA COM JANELA QUE PERMITA CALIBRACAO POR 
TACOMETRO, USO EM LABORATORIO DE IMUNOHEMATOLO-
GIA; COM OPCOES DE RAMPAS DE ACELERACAO E FRENAGEM, 
POR ATUACAO DO FREIO; COM CAPACIDADE DE 12 OU MAIS 
TUBOS NA MEDIDA 12 X 75 MM (DXC). VELOCIDADE, 3000 
A 3400 RPM; PERMITINDO PROGRAMAS DE TRABALHOCOM 
AJUSTE DE ROTACAO NESTA FAIXA, PERMITIR AJUSTE DE 
TEMPO DE 1 SEG. A 10 MIN, C/INCREMENTO 1/1SEG; ROTOR: 
TIPO SWING, TAMPA C/ TRAVA DE SEGURANCA AUTOMATICA: 
PERMITE ABERTURA APENAS DEPOIS DE FINALIZADA A CENTRI-
FUGACAO, ALARME SONORO DE INICIO E FIM DE PROCESSO; 
SISTEMA DE FREIO ELETRICO DO MOTOR E TRAVA DE SEGU-
RANCA, MOSTRADORES DISPLAY DIGITAL,COROA FACILMENTE 
REMOVIVEL, COM CONTROLE DE ROTACAO E TEMPO E FORÇA 
G, MEDIDAS CONFORME DISPONIBILIDADE MERCADOLOGICA, 
ALIMENTACAO: 110 E/OU 220 VOLTS, ASSISTENCIA TECNICA NO 
BRASIL, INCLUI: MANUAL EM LINGUA PORTUGUESA E GARAN-
TIA MINIMA DE UM ANO APOS A ENTREGA DO PRODUTO

Quantidade / Unidade de Fornecimento: 5 / UNIDADE
Menor Valor: 6.485,0000
CNPJ/CPF - Vencedor: 61012811000105 - NOVA TECNICA 

INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORA-
TORIO LTDA

Propostas Entregues: 15
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 15
Propostas Classificadas: 15
Resultado do Item: Adjudicado
Justificativa: ADJUDICADO A EMPRESA NOVA TECNICA INDUS-

TRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA

CNPJ: 20.202.872/0001-40
Vencedor do(s) Item(ns): 9
Valor Total (Negociado): R$ 3.074,40
Fornecedor 4 : - CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 04.192.876/0001-38
Vencedor do(s) Item(ns): 10
Valor Total (Negociado): R$ 1.085,40
Declaro que os itens 1, 2, 3 e 4 foram desertos e os itens 5 

e 6 foram fracassados.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
SOROCABA
 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTOS E GESTÃO DE 

CONTRATOS.
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º 09/23
PROCESSO Nº 49445/2022
OC Nº 090139000012023OC00009
Encontra-se aberta no DEPARTAMENTO REGIONAL DE 

SAÚDE DE SOROCABA – DRS XVI, a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO número 09/23, do tipo MENOR PREÇO 
objetivando a contratação do serviço de atendimento domiciliar 
“home care”, a ser realizado por intermédio do sistema eletrô-
nico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo”, cuja abertura está marca-
da para o dia 07/03/2023, às 09:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 17/02/2023, o site www.bec.sp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento de 
seus representantes. O Edital na íntegra encontra-se disponível 
no site www.e-negociospublicos.com.br.

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTOS E GESTÃO DE 

CONTRATOS.
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º 08/23
PROCESSO Nº 78779/2022
OC Nº 090139000012023OC00008
Encontra-se aberta no DEPARTAMENTO REGIONAL DE 

SAÚDE DE SOROCABA – DRS XVI, a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO número 08/23, do tipo MENOR PREÇO 
objetivando a contratação do serviço de atendimento domiciliar, 
a ser realizado por intermédio do sistema eletrônico de contra-
tações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo 
do Estado de São Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia 
06/03/2023, às 09:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 17/02/2023, o site www.bec.sp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento de 
seus representantes. O Edital na íntegra encontra-se disponível 
no site www.e-negociospublicos.com.br.

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTOS E GESTÃO DE 

CONTRATOS.
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º 10/23
PROCESSO Nº 85110/2022
OC Nº 090139000012023OC00010
Encontra-se aberta no DEPARTAMENTO REGIONAL DE 

SAÚDE DE SOROCABA – DRS XVI, a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO número 10/23, do tipo MENOR PREÇO 
objetivando a contratação do serviço de atendimento domiciliar 
“home care”, a ser realizado por intermédio do sistema eletrô-
nico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo”, cuja abertura está marca-
da para o dia 08/03/2023, às 09:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 17/02/2023, o site www.bec.sp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento de 
seus representantes. O Edital na íntegra encontra-se disponível 
no site www.e-negociospublicos.com.br.

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTOS E GESTÃO DE 

CONTRATOS.
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º 11/23
PROCESSO Nº 69482/2022
OC Nº 090139000012023OC00011
Encontra-se aberta no DEPARTAMENTO REGIONAL DE 

SAÚDE DE SOROCABA – DRS XVI, a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO número 11/23, do tipo MENOR PREÇO 
objetivando a contratação do serviço de atendimento domiciliar 
“home care”, a ser realizado por intermédio do sistema eletrô-
nico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo”, cuja abertura está marca-
da para o dia 09/03/2023, às 09:00 horas.

Os interessados em participar do certame deverão acessar 
a partir de 17/02/2023, o site www.bec.sp.gov.br, mediante a 
obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento de 
seus representantes. O Edital na íntegra encontra-se disponível 
no site www.e-negociospublicos.com.br.

 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR CHOPIN 
TAVARES DE LIMA

 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR – CHOPIN TAVA-
RES DE LIMA FURP

Extrato de Contrato 20220948026050100
Oferta de compra nº 091101090452022OC00626
Contratante: Fundação Para o Remédio Popular – Furp
Contratada: Labsynth Produtos para Laboratório Ltda.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 0132/2022-A
Objeto: Aquisição de Matéria Prima Farmacêutica (Sulfato 

Ferroso Dessecado).
Processo Siafem/IFS nº 2022094802-6
Processo FURP-PRC- 2022/00524
Valor Total: R$ 240.800,00
Nota de Empenho nº: 2023NE00315
Vigência Contratual: 90 (noventa) dias, contados a partir da 

assinatura do contrato.
Data de Assinatura: 10/02/2023
 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR – CHOPIN TAVA-

RES DE LIMA FURP
Retificação da Publicação no D.O.E de 15/02/2023
Pregão Eletrônico nº 0185/2022 – Aquisição de Matéria 

Prima Farmacêutica (Glicolato de Amido Sódico). Onde se 
lê – Processo FURP-PRC-2022/524 – Leia-se - Processo FURP-
-PRC-2022/00640.

 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR – CHOPIN TAVA-
RES DE LIMA FURP

Retificação da Publicação no D.O.E de 15/02/2023
Adjudicação
Pregão Eletrônico nº 0203/2022 – Aquisição de Matéria 

Prima Farmacêutica (Celulose Microcristalina Tipo 102). Onde 
se lê – Pregão Eletrônico nº 0230/2022 – Leia-se – Pregão 
Eletrônico nº 0203/2022.

 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR – CHOPIN TAVA-
RES DE LIMA FURP

Fracassado
Pregão Eletrônico nº 0114/2022-A - Oferta de compra nº 

091101090452023OC00015 - Objeto: Contratação de empre-
sa para Prestação de Serviço de Desenvolvimento e Valida-
ção de Métodos Analíticos em Solventes Residuais em IFAs. 
Considerando as informações contidas na ata do pregão 
0114/2022-A, a pregoeira, Anna Lúcia Martins Gomes, declara o 
certame fracassado. Processo SIAFEM nº 2022080428-7– FURP-
-PRC-2021/00464.

 EXTRATO DE EMPENHO - CONTRATANTE: SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE – CONTRATADA: PORTAL – OBJE-
TO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDER MANDA-
DO JUDICIAL - PROCESSO: 20221067321 – MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 134B/2021 – VALOR R$ 16.484,30 
EMPENHO Nº -  2023NE00141 - RECURSOS: PROGRAMA: 
10303093061170000– NATUREZA DE DESPESA: 33903035 – 
UGE 090116 – EXECUÇÃO 07/02/2023 – PARECER JURÍDICO 
EXARADO PELA DOUTA CONSULTORIA JURÍDICA DA PASTA CJ 
SS Nº 07/2022. DATA DA ASSINATURA: 17/02/2023.

 EXTRATO DE EMPENHO - CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE – CONTRATADA: CM – OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTO PARA ATENDER MANDADO JUDICIAL - PRO-
CESSO: 20221067321 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 
134B/2021 – VALOR R$ 7.141,86 EMPENHO Nº -  2023NE00142 
- RECURSOS: PROGRAMA: 10303093061170000– NATURE-
ZA DE DESPESA: 33903035 – UGE 090116 – EXECUÇÃO 
07/02/2023 – PARECER JURÍDICO EXARADO PELA DOUTA 
CONSULTORIA JURÍDICA DA PASTA CJ SS Nº 07/2022. DATA DA 
ASSINATURA: 17/02/2023.

 EXTRATO DE EMPENHO - CONTRATANTE: SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE – CONTRATADA: DUPATRI – OBJE-
TO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDER MANDA-
DO JUDICIAL - PROCESSO: 20221067321 – MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 134B/2021 – VALOR R$ 1.448,64 
EMPENHO Nº -  2023NE00143 - RECURSOS: PROGRAMA: 
10303093061170000– NATUREZA DE DESPESA: 33903035 – 
UGE 090116 – EXECUÇÃO 07/02/2023 – PARECER JURÍDICO 
EXARADO PELA DOUTA CONSULTORIA JURÍDICA DA PASTA CJ 
SS Nº 07/2022. DATA DA ASSINATURA: 17/02/2023.

 EXTRATO DE EMPENHO - CONTRATANTE: SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE – CONTRATADA: LUMAR – OBJE-
TO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDER MANDA-
DO JUDICIAL - PROCESSO: 20221067321 – MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 134B/2021 – VALOR R$ 11.052,01 
EMPENHO Nº -  2023NE00144 - RECURSOS: PROGRAMA: 
10303093061170000– NATUREZA DE DESPESA: 33903035 – 
UGE 090116 – EXECUÇÃO 07/02/2023 – PARECER JURÍDICO 
EXARADO PELA DOUTA CONSULTORIA JURÍDICA DA PASTA CJ 
SS Nº 07/2022. DATA DA ASSINATURA: 17/02/2023.

 EXTRATO DE EMPENHO - CONTRATANTE: SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE – CONTRATADA: EXATA – OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDER MANDADO 
JUDICIAL - PROCESSO: 20221067321 – MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 134B/2021 – VALOR R$ 288,27 EMPENHO Nº 
2023NE00145 - RECURSOS: PROGRAMA: 10303093061170000– 
NATUREZA DE DESPESA: 33903035 – UGE 090116 – EXECUÇÃO 
07/02/2023 – PARECER JURÍDICO EXARADO PELA DOUTA 
CONSULTORIA JURÍDICA DA PASTA CJ SS Nº 07/2022. DATA DA 
ASSINATURA: 17/02/2023.

 EXTRATO DE EMPENHO - CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE – CONTRATADA: VIER – OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTO PARA ATENDER PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO - PROCESSO: 20221304589 – MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 174/2022 – VALOR R$ 22.842,00 EMPENHO Nº 
2023NE00091- RECURSOS: PROGRAMA: 10303093061170000 
– NATUREZA DE DESPESA: 33903030 – UGE 090116 – EXECU-
ÇÃO 17/02/2023 – PARECER JURÍDICO EXARADO PELA DOUTA 
CONSULTORIA JURÍDICA DA PASTA CJ SS Nº 07/2022. DATA DA 
ASSINATURA: 07/02/2023.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
PIRACICABA
 AVISO DE LICITAÇÃO
SES-PRC-2022/78095 - OC 090132000012023OC00010.
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde X 

de Piracicaba/SP – DRS-X, a licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº PE 003/2023, destinado a AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTO SEM ATA PARA PRIMEIRO ATENDIMENTO DE 
PACIENTE QUE INGRESSOU COM AÇÃO JUDICIAL, a sessão será 
realizada em 03/03/2023 às 09:15 horas, no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br. O edital na íntegra encontra-se disponível 
nos sites www.bec.sp.gov.br e www.enegociospublicos.com.br.

 AVISO DE LICITAÇÃO
SES-PRC-2022/10572 - OC 090132000012023OC00012.
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde X 

de Piracicaba/SP – DRS-X, a licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº

PE 012/2023, destinado a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO 
POR MARCA SEM ATA PARA ATENDIMENTO DE PACIENTE QUE 
INGRESSOU COM AÇÃO JUDICIAL, a sessão será realizada em 
03/03/2023 às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.bec.
sp.gov.br. O edital na íntegra encontra-se disponível nos sites 
www.bec.sp.gov.br e www.enegociospublicos.com.br.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO - DRS.XV
Edital de Abertura do Pregão Eletrônico nº PE-021/2023 

- DRS.XV
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde - 

DRS.XV de São José do Rio Preto, a Licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico nº PE-021/2023 - DRS.XV, do tipo Menor Preço, 
referente ao Processo nº SES-PRC-2022/76340, Oferta de Com-
pra nº 090127000012023OC00021, objetivando a compra de 
“MEDICAMENTOS” – Entrega Imediata, para atender Demandas 
Judiciais de pacientes da região do DRS.XV.

A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-021/2023 - 
DRS.XV, será no dia 08/03/2023, a partir das 09h00min, na Sala 
de Pregões da Sede do DRS.XV, sita a Avenida Dr. Janio Quadros, 
nº 150 – Distrito Industrial Ulisses Guimarães – São José do 
Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios http://www.e-
-negociospublicos.com.br e www.bec.fazenda.sp.gov.br

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO-DRS. XV

Retificação Com Devolução de Prazo do Edital de Aber-
tura do Pregão Eletrônico nº PE-009/2023 DRS.XV, referente 
ao Processo nº SES-PRC-2022/71551, Oferta de Compra nº 
090127000012023OC00009, publicado no D.O.E. – Seção I 
de 07/02/2023, promovido para a “AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
DIVERSOS”, para atender determinação judicial de paciente da 
Região do DRS.XV, para retificar no edital a data de abertura 
da sessão do Pregão Eletrônico PE-009/2023- DRS. XV, onde se 
lê: " DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ELETRÔNICA: 08/02/2023 "e " DATA E HORA DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA: 22/02/2023 – às 09h00 min" - leia-se: " DATA 
DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
27/02/2023" e " DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 09/03/2023 – às 09h00 min ", devido ao Decreto 
Estadual nº 67.486 de 10 de Fevereiro de 2023. As empresas 
que consultarem a OC queiram atender ao Anexo I do Edital.

 Despacho do Diretor Técnico de Saúde III, de 15/02/2023
Processo: SES-PRC-2022/55442
Oferta de Compras: 090127000012022OC00341
Assunto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - ENTREGA IME-

DIATA - PARA ATENDER AS AÇÕES JUDICIAIS DE PACIENTES DA 
REGIÃO DO DRS.XV

Homologo os itens do Pregão Eletrônico nº 341/2022, de 
acordo com a Adjudicação

Fornecedor 1 : - CM HOSPITALAR S/A
CNPJ: 12.420.164/0009-04
Vencedor do(s) Item(ns): 7
Valor Total (Negociado): R$ 2.325,60
Fornecedor 2 : - ONCOPROD DIST. PROD. HOSP. ONCOLO-

GICOS LTDA
CNPJ: 04.307.650/0015-30
Vencedor do(s) Item(ns): 8
Valor Total (Negociado): R$ 323,76
Fornecedor 3 : - PROVIP DISTR. HOSPITALAR LTDA EPP

E NUTRICIONISTA, para atender Determinação Judicial, do tipo 
menor preço a realização da sessão será dia 03/03/2023 às 
09:H00, no site: www.bec.sp.gov.br

Maiores informações poderão ser solicitadas através do 
email: drs2-rcsvlourenco@saude.sp.gov.br ou pelo telefone 
(18)3623-7010 ramais 229

 Informamos que o Pregão Eletrônico 026/2023, referente 
ao processo SES PRC-2022/57843, será anulado a pedido da 
área solicitante

 Informamos que o Pregão Eletrônico 029/2023, referente 
ao processo SES PRC-2022/66244, será anulado a pedido da 
área solicitante

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
BARRETOS
 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAUDE DE BARRETOS
ABERTURA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde 

de Barretos, Coordenadoria de Regiões de Saúde, Secretaria do 
Estado da Saúde, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
n°. 033/2023, Processo DRS-V N° SES-PRC 2022/80710, Oferta 
de compra 090124000012023OC00033, objetivando a Aqui-
sição de MEDICAMENTOS, para atender ações judiciais deste 
DRS-V. O início do prazo para envio das propostas eletrônica 
será dia 16/02/2023, a realização da sessão publica se dará dia 
13/03/2023 às 11:00hs, por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominada Bolsa Eletrônica de Compras do 
Governo do Estado de São Paulo- Sistema BEC/SP, com utilização 
de recursos de tecnologia da informação denominada “ Pregão 
Eletrônico “ do tipo menor preço que estará disponível para 
consulta e retirada no endereço eletrônico :www.imesp.com.br, 
opção “e-negociospublicos”, ou através dos sites www.pregao.
sp.gov.br ou pelos telefones (17) 3321-7323.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAUDE DE BARRETOS
ABERTURA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde 

de Barretos, Coordenadoria de Regiões de Saúde, Secretaria 
do Estado da Saúde, licitação na modalidade de Pregão Eletrô-
nico, n°. 034/2023, Processo DRS-V N° SES-PRC 2022/79302, 
Oferta de compra 090124000012023OC00034, objetivando 
a Aquisição de Nutrições para atender ações judiciais deste 
DRS-V. O início do prazo para envio das propostas eletrônica 
será dia 16/02/2023, a realização da sessão publica se dará dia 
15/03/2023 às 10:00hs, por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominada Bolsa Eletrônica de Compras do 
Governo do Estado de São Paulo- Sistema BEC/SP, com utilização 
de recursos de tecnologia da informação denominada “ Pregão 
Eletrônico “ do tipo menor preço que estará disponível para 
consulta e retirada no endereço eletrônico :www.imesp.com.br, 
opção “e-negociospublicos”, ou através dos sites www.pregao.
sp.gov.br ou pelos telefones (17) 3321-7323.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
BAURU
 REPUBLICAÇÃO COM DEVOLUÇÃO DE PRAZO
Encontra-se aberta, nesta unidade, licitação na modali-

dade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023, Oferta de Compras 
090115000012023OC00005 Processo nº SES-PRC-2022/86270, 
a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de contra-
tações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo 
do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de 
recursos de tecnologia da informação, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE ITENS DE NUTRIÇÃO - PARTICIPAÇÃO RESTRITA A ME/EPP/
COOPERATIVAS, PARA ATENDIMENTO DE AÇÕES JUDICIAIS. 
A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será 
realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.
bec.fazenda.sp.gov.br, no dia 03/03/2023, às 09 horas e serão 
conduzidos pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no 
sistema pela autoridade competente.

 REPUBLICAÇÃO COM DEVOLUÇÃO DE PRAZO
Encontra-se aberta, nesta unidade, licitação na modali-

dade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023, Oferta de Compras 
090115000012023OC00006 Processo nº SES-PRC-2022/86313, 
a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de contra-
tações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo 
do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de 
recursos de tecnologia da informação, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE ITENS DE NUTRIÇÃO - PARTICIPAÇÃO RESTRITA A ME/
EPP/COOPERATIVAS, PARA ATENDIMENTO DE SOLICITAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS. A sessão pública de processamento do 
Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.
bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, no dia 04/03/2023, 
às 09 horas e serão conduzidos pelo pregoeiro com o auxílio da 
equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe 
e indicados no sistema pela autoridade competente.

 Despacho do Diretor Técnico de Saúde III, de 15/02/2023
Processo SES-PRC-2022/66197
Oferta de Compras: 090115000012022OC00223
Assunto: Aquisição de material permanente - condiciona-

dores de ar
Referente ao Pregão Eletrônico nº 118/2022, foi revogado, 

considerando que a empresa não aceitou renovar a proposta 
de preços.

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
MARÍLIA
 HOMOLOGAÇÃO PREGÃO: 134B/2022
090116000012022OC00218
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDER 

MANDADO JUDICIAL
DRS IX MARÍLIA
PROCESSO 20221067321
Despacho do Diretor Técnico de Saúde III de Marília, de 

07/02/2023.
“À vista da Ata de Sessão Pública do Pregão Eletrônico nº 

134B/2022, bem como dos demais elementos que integram os 
autos, e nos termos do Inciso VII, parágrafo único, Artigo 3º, do 
Decreto Estadual nº 47.297/2002, HOMOLOGO a presente lici-
tação, ratificando a Adjudicação proferida pelo Pregoeiro, pelo 
critério de menor preço.

ITEM 01: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
ITEM 02: PORTAL LTDA
ITEM 03: CM HOSPITALAR S.A.
ITEM 04: CM HOSPITALAR S.A.
ITEM 05: CM HOSPITALAR S.A.
ITEM 13: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
ITEM 17: DUPATRI HOSP. COM. IMPORT. E EXPORT. LTDA
ITEM 18: DUPATRI HOSP. COM. IMPORT. E EXPORT. LTDA
ITEM 23: LUMAR COM. PROD. FARMACÊUTICOS LTDA
ITEM 24: LUMAR COM. PROD. FARMACÊUTICOS LTDA
ITEM 25: EXATA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

EIRELI
ITEM 26: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
ITEM 28: LUMAR COM. PROD. FARMACÊUTICOS LTDA
ITEM 29: LUMAR COM. PROD. FARMACÊUTICOS LTDA
ITEM 35: LUMAR COM. PROD. FARMACÊUTICOS LTDA
ITEM 36: LUMAR COM. PROD. FARMACÊUTICOS LTDA
ITEM 38: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
 EXTRATO DE EMPENHO - CONTRATANTE: SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAÚDE – CONTRATADA: INTERLAB FARMACEUTI-
CA – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDER 
MANDADO JUDICIAL - PROCESSO: 20221067321 – MODALIDA-
DE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 134B/2021 – VALOR R$ 68.054,40 
EMPENHO Nº -  2023NE00140 - RECURSOS: PROGRAMA: 
10303093061170000– NATUREZA DE DESPESA: 33903035 – 
UGE 090116 – EXECUÇÃO 07/02/2023 – PARECER JURÍDICO 
EXARADO PELA DOUTA CONSULTORIA JURÍDICA DA PASTA CJ 
SS Nº 07/2022. DATA DA ASSINATURA: 17/02/2023.
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ITEM 14
DESCRIÇÃO: REAGENTE LÍQUIDO PARA DETERMINAÇÃO 

DE CD2 HUMANO EM EQUIPAMENTO DE CITOMETRIA DE 
FLUXO, MODELO FACSCALIBUR, O ANTICORPO MONOCLONAL 
DEVE SER CONJUGADO COM FLUOROCROMO CUJA EXCITA-
ÇÃO SE DÁ NO COMPRIMENTO DE ONDA DE 488NM (NANÔ-
METRO) E QUE APRESENTA EMISSÃO FLUORESCENTE ENTRE 
543 E 627NM (NANÔMETRO) PARA SER LIDA NO DETECTOR 
DE FL2 REF.BD/PHARMINGEN 555327 DAKO R0807 CD2 PE 
OU SIMILAR.

CÓDIGO HC: 14250181
UNIDADE HC: TES
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 1.626,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 1.626,00
CÓDIGO SIAFISICO: 2547198
UNIDADE SIAFISICO: 684
CLASSIFICAÇÃO: BECKMAN COULTER DO BRASIL COM E 

IMP DE PROD DE LAB
MARCA: BECKMAN COULTER
FABRICANTE: BECKMAN COULTER
EMBALAGEM: FR 100 TESTES
MULTIPLO DE EMBALAGEM: FR 100 TESTES
PROCEDÊNCIA: Estados Unidos
Nº DO REGISTRO: 10033120799
VALOR UNITÁRIO: 6,50
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 6,50
VALOR TOTAL: 10.569,00
ICMS:
VALIDADE: 12 MESES
FORNECEDOR: DBR COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE MATE-

RIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 083965720001-43
VALOR TOTAL DESTINADO A ESSA EMPRESA: 22.925,00
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

DA U.S.P.
DIVISÃO DE MATERIAL
Ata de Registro de Preços 01126/22
Processo Siafem Nº 20221036441
Processo administrativo HC Nº 22/01757
Pregão Eletrônico Nº 01126/22
Considerando que a licitação em referência foi 

homologada no Sistema BEC/SP, Oferta de Compra 
092301090572022OC01155 e publicada no DOE, divulga-se 
abaixo o extrato da Ata referenciada dela decorrente, com os 
preços registrados dos primeiros classificados e dos demais 
fornecedores que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas nos seguintes termos:

ITEM 15
DESCRIÇÃO: Reagente para Imunofenotipagem CD26 FITC. 

Anticorpo monoclonal mouse anti-humano, imunofenotipagem 
de leucócitos por citometria de fluxo em sangue periférico, 
medula óssea,líquidos. Acompanha padrões e controles. Rótulo 
com nº de lote, data de fabricação/validade.

CÓDIGO HC: 14022678
UNIDADE HC: TES
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 1.750,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 1.750,00
CÓDIGO SIAFISICO: 3225496
UNIDADE SIAFISICO: 684
CLASSIFICAÇÃO: DBR COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE 

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
MARCA: BECKMAN COULTER
FABRICANTE: EXBIO
EMBALAGEM: FR 100 TESTES
MULTIPLO DE EMBALAGEM: FR 100 TESTES
PROCEDÊNCIA: REPUBLICA TCHECA
Nº DO REGISTRO: ISENTO
VALOR UNITÁRIO: 13,10
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 13,10
VALOR TOTAL: 22.925,00
ICMS:
VALIDADE: 12 MESES
 E D I T A L
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO - SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAUDE
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
DIVISAO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº00146/23, Processo SIAFEM,20221432079 Pro-
cesso Administrativo HCFMUSPPRC2022/03159, Oferta de Com-
pra 092301090572023OC00130 para constituição de Sistema 
de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de IMPL.
COCLEAR EXTERNO, COMPATIVEL ADVANCED BIONICS, SIST. 
IMPL. COCLEAR,12-22ELETR.OSSIF., SIST.IMPL.COCLEAR,12-
-22ELETR. ELETROACUST., IMPL.COCLEAR EXTERNO, COMPA-
TIVEL NUCLEUS/ COCHLEAR, IMPL.COCLEAR EXT. COMPATIVEL 
DIGISONIC/NEURO/OTICON, cuja sessão pública será realizada 
no dia 03/03/2023 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará 
disponível aos interessados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.
imprensaoficial.com.br - opção “e-negocios publicos”, Data 
do início do prazo para envio da proposta eletrônica: primeiro 
dia útil, a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: 
GABRIELA RODRIGUES CARDOSO e suplentes.

 Processo n º 20220921256
Pregão Eletrônico nº 00033/23
Processo administrativo HC N°22/01748
Oferta de Compra 092301090572022OC01014
Objeto: HEMOGLOBINA GLICADA, REAGENTE PARA DOSA-

GEM DE ACIDO CITRICO, REAGENTE P/DET ELETROF P/IMUNO-
FIXAÇÃO ALTA RESOLUÇÃO, REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO 
DE OXALATO URINÁRIO, DOSAGEM DE ACTH POR ELETROQUI-
MIOLUMINESCENCIA AUTOMATIZADO

HOMOLOGO o procedimento de Pregão Eletrônico nº 
00033/23, na seguinte conformidade:

Empresa: BIO-RAD LABORATÓRIOS BRASIL LTDA.
Para item 1 - Valor unitário R$ 8,5800 - Valor total R$ 

1.287.000,00
Empresa: NL COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
Para item 3 - Valor unitário R$ 57,2000 - Valor total R$ 

514.800,00
Para item 2 - Deserto -
Para item 4 - Deserto -
Para item 5 - Revogado - Revisão Técnica
 Ata de Registro de Preços 00033/23
Processo Siafem Nº 20220921256
Processo administrativo HC Nº 22/01748
Pregão Eletrônico Nº 00033/23
Considerando que a licitação em referência foi 

homologada no Sistema BEC/SP, Oferta de Compra 
092301090572022OC01014 e publicada no DOE, divulga-se 
abaixo o extrato da Ata referenciada dela decorrente, com os 
preços registrados dos primeiros classificados e dos demais 
fornecedores que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas nos seguintes termos:

ITEM 1
DESCRIÇÃO: REAGENTE PARA DOSAGEM DE HEMOGLO-

BINA GLICADA (A1C) POR CROMATOGRAFIA LIQUIDA DE ALTA 
PRESSÃO (HPLC), POR METODO TOTALMENTE AUTOMATIZADO. 
CONFORME *MEMORIAL DESCRITIVO*

CÓDIGO HC: 14930001
UNIDADE HC: DET
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 150.000,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 150.000,00
CÓDIGO SIAFISICO: 1273043
UNIDADE SIAFISICO: 684
CLASSIFICAÇÃO: BIO-RAD LABORATÓRIOS BRASIL LTDA.

DE FL 1 REF DAKO F0801-1CD25 FITC, BD /PHARMINGEN 
347643 CD25 FITC OU SIMILAR.

CÓDIGO HC: 14250118
UNIDADE HC: TES
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 1.750,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 1.750,00
CÓDIGO SIAFISICO: 1943650
UNIDADE SIAFISICO: 684
CLASSIFICAÇÃO: BECKMAN COULTER DO BRASIL COM E 

IMP DE PROD DE LAB
MARCA: BECKMAN COULTER
FABRICANTE: BECKMAN COULTER
EMBALAGEM: FR 100 TESTES
MULTIPLO DE EMBALAGEM: FR 100 TESTES
PROCEDÊNCIA: Estados Unidos
Nº DO REGISTRO: ISENTO
VALOR UNITÁRIO: 6,50
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 6,50
VALOR TOTAL: 11.375,00
ICMS:
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 10
DESCRIÇÃO: REAGENTE LIQUIDO PARA DETERMINAÇÃO 

DE CD13 HUMANO EM EQUIPAMENTO DE CITOMETRIA DE 
FLUXO, MODELO FACSCALIBUR, O ANTICORPO MONOCLO-
NAL DEVE SER CONJUGADO COM FLUOROCROMO CUJA 
EXCITAÇÃO SE DÁ NO COMPRIMENTO DE ONDA DE 635NM 
(NANÔMETRO) E QUE APRESENTA EMISSÃO FLUORESCENTE 
EM 660NM (NANÔMETRO) PARA SER LIDA NO DETECTOR DE 
FL4 REF. BD/PHARMINGEN 557454, EXBIO 1A-396-T100, CD13, 
APC OU SIMILAR.

CÓDIGO HC: 14200006
UNIDADE HC: TES
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 500,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 500,00
CÓDIGO SIAFISICO: 2177684
UNIDADE SIAFISICO: 684
CLASSIFICAÇÃO: BECKMAN COULTER DO BRASIL COM E 

IMP DE PROD DE LAB
MARCA: EXBIO
FABRICANTE: BECKMAN COULTER
EMBALAGEM: FR 50 TESTES
MULTIPLO DE EMBALAGEM: FR 50 TESTES
PROCEDÊNCIA: Estados Unidos
Nº DO REGISTRO: ISENTO
VALOR UNITÁRIO: 9,00
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 9,00
VALOR TOTAL: 4.500,00
ICMS:
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 11
DESCRIÇÃO: REAGENTE LÍQUIDO PARA DETERMI-

NAÇÃO DE CD33 HUMANO EM EQUIPAMENTO DE CITO-
METRIA DE FLUXO, MODELO FACSCALIBUR, O ANTICORPO 
MONOCLONAL DEVE SER CONJUGADO COM FLUOROCROMO 
CUJA EXCITAÇÃO SE DÁ NO COMPRIMENTO DE ONDA DE 
635NM(NANOMETRO) E QUE APRESENTA EMISSÃO FLUORES-
CENTE EM 660NM(NANOMETRO) PARA SER LIDA NO DETEC-
TOR DE FL4 REF. BD 340474 CD33 APC OU SIMILAR.

CÓDIGO HC: 14250158
UNIDADE HC: TES
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 750,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 750,00
CÓDIGO SIAFISICO: 2263734
UNIDADE SIAFISICO: 684
CLASSIFICAÇÃO: BECKMAN COULTER DO BRASIL COM E 

IMP DE PROD DE LAB
MARCA: BECKMAN COULTER
FABRICANTE: BECKMAN COULTER
EMBALAGEM: FR 100 TESTES
MULTIPLO DE EMBALAGEM: FR 100 TESTES
PROCEDÊNCIA: França
Nº DO REGISTRO: 10033120784
VALOR UNITÁRIO: 9,00
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 9,00
VALOR TOTAL: 6.750,00
ICMS:
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 12
DESCRIÇÃO: REAGENTE LÍQUIDO PARA DETERMINAÇÃO 

DE GLYCOPHORIN A HUMANO EM EQUIPAMENTO DE CITO-
METRIA DE FLUXO, MODELO FACSCALIBUR, O ANTICORPO 
MONOCLONAL DEVE SER CONJUGADO COM FLUOROCROMO 
CUJA EXCITAÇÃO SE DÁ NO COMPRIMENTO DE ONDA DE 
488NM(NANOMETRO) E QUE APRESENTA EMISSÃO FLUORES-
CENTE ENTRE 543 E 627NM(NANOMETRO) PARA SER LIDA NO 
DETECTOR DE FL2 REF. IMMUNOTECH IM 2211, BD/PHARMIN-
GEN 340947 GLYCOPHORIN A PE OU SIMILAR.

CÓDIGO HC: 14250025
UNIDADE HC: TES
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 126,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 126,00
CÓDIGO SIAFISICO: 2263742
UNIDADE SIAFISICO: 684
CLASSIFICAÇÃO: BECKMAN COULTER DO BRASIL COM E 

IMP DE PROD DE LAB
MARCA: BECKMAN COULTER
FABRICANTE: BECKMAN COULTER
EMBALAGEM: FR 100 TESTES
MULTIPLO DE EMBALAGEM: FR 100 TESTES
PROCEDÊNCIA: Estados Unidos
Nº DO REGISTRO: 10033120784
VALOR UNITÁRIO: 7,00
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 7,00
VALOR TOTAL: 882,00
ICMS:
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 13
DESCRIÇÃO: Anticorpo monoclonal Anti-CD10 humano 

conjugado com o fluorocromo Ficoeritrina (PE), clone HI10a 
ou ALB1, específico para utilização em Citometria de Fluxo, em 
amostras de Sangue Periférico, Medula Óssea e outras amostras 
celulares de origem humana, para o diagnóstico de Leucemias 
e Linfomas e acompanhamento de resposta ao tratamento 
quimioterápico, reagente líquido, pronto para uso, acondicio-
nado em frasco apropriado que garanta sua integridade, inclui 
rótulo que indica o nome do fabricante, o nome do reagente, 
a identificação do lote e a data de validade, acompanha bula 
com as especificações técnicas do produto, o reagente deve ser 
compatível com os procedimentos de imunofenotipagem lyse/
wash e lyse/no-wash.

CÓDIGO HC: 14250040
UNIDADE HC: TES
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 1.626,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 1.626,00
CÓDIGO SIAFISICO: 2263769
UNIDADE SIAFISICO: 684
CLASSIFICAÇÃO: BECKMAN COULTER DO BRASIL COM E 

IMP DE PROD DE LAB
MARCA: BECKMAN COULTER
FABRICANTE: BECKMAN COULTER
EMBALAGEM: FR 100 TESTES
MULTIPLO DE EMBALAGEM: FR 100 TESTES
PROCEDÊNCIA: Estados Unidos
Nº DO REGISTRO: 10033120793
VALOR UNITÁRIO: 6,00
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 6,00
VALOR TOTAL: 9.756,00
ICMS:
VALIDADE: 12 MESES

CÓDIGO SIAFISICO: 1933566
UNIDADE SIAFISICO: 684
CLASSIFICAÇÃO: BECKMAN COULTER DO BRASIL COM E 

IMP DE PROD DE LAB
MARCA: BECKMAN COULTER
FABRICANTE: BECKMAN COULTER
EMBALAGEM: FR 100 TESTES
MULTIPLO DE EMBALAGEM: FR 100 TESTES
PROCEDÊNCIA: França
Nº DO REGISTRO: 10033120784
VALOR UNITÁRIO: 6,00
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 6,00
VALOR TOTAL: 12.756,00
ICMS:
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 4
DESCRIÇÃO: REAGENTE LIQUIDO PARA DETERMINAÇÃO 

DE HLA-DR HUMANO EM EQUIPAMENTO DE CITOMETRIA DE 
FLUXO, MODELO FACSCALIBUR, O ANTICORPO MONOCLONAL 
DEVE SER CONJUGADO COM FLUOROCROMO CUJA EXITAÇÃO 
SE DÁ NO COMPRIMENTO DE ONDA DE 488NM (NANOMETRO) 
E QUE APRESENTA EMISSÃO FLUORESCENTE ENTRE 500 E 
560NM (NANOMETRO) PARA SER LIDA NO DETECTOR DE 
FL1 REF. BD/PHARMINGEN 347363, EXBIO 1F-474-T100 OU 
SIMILAR.

CÓDIGO HC: 14250180
UNIDADE HC: TES
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 2.000,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 2.000,00
CÓDIGO SIAFISICO: 1942514
UNIDADE SIAFISICO: 684
CLASSIFICAÇÃO: BECKMAN COULTER DO BRASIL COM E 

IMP DE PROD DE LAB
MARCA: BECKMAN COULTER
FABRICANTE: BECKMAN COULTER
EMBALAGEM: FR 100 TESTES
MULTIPLO DE EMBALAGEM: FR 100 TESTES
PROCEDÊNCIA: Estados Unidos
Nº DO REGISTRO: ISENTO
VALOR UNITÁRIO: 7,00
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 7,00
VALOR TOTAL: 14.000,00
ICMS:
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 5
DESCRIÇÃO: REAGENTE LÍQUIDO PARA DETERMINAÇÃO 

DE CD3 HUMANO EM EQUIPAMENTO DE CITOMETRIA DE 
FLUXO, MODELO FACSCALIBUR, O ANTICORPO MONOCLONAL 
DEVE SER CONJUGADO COM FLUOROCROMO CUJA EXCITA-
ÇÃO SE DÁ NO COMPRIMENTO DE ONDA DE 488 NM ( NANO-
METRO) E QUE APRESENTA EMISSÃO FLUORESCENTE ENTRE 
543 E 627 NM ( NANOMETRO) PARA SER LIDA NO DETECTOR 
DE FL2 REF DAKO R0810-1 CD03 RPE, BD/PHARMINGEN 347347 
CD3 PE OU SIMILAR.

CÓDIGO HC: 14250125
UNIDADE HC: TES
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 1.626,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 1.626,00
CÓDIGO SIAFISICO: 1942565
UNIDADE SIAFISICO: 684
CLASSIFICAÇÃO: BECKMAN COULTER DO BRASIL COM E 

IMP DE PROD DE LAB
MARCA: BECKMAN COULTER
FABRICANTE: BECKMAN COULTER
EMBALAGEM: FR 100 TESTES
MULTIPLO DE EMBALAGEM: FR 100 TESTES
PROCEDÊNCIA: Estados Unidos
Nº DO REGISTRO: 10033120799
VALOR UNITÁRIO: 4,22
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 4,22
VALOR TOTAL: 6.861,72
ICMS:
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 6
DESCRIÇÃO: REAGENTE LÍQUIDO PARA DETERMINAÇÃO 

DE CD8 HUMANO EM EQUIPAMENTO DE CITOMETRIA DE 
FLUXO, MODELO FACSCALIBUR, O ANTICORPO MONOCLONAL 
DEVE SER CONJUGADO COM FLUOROCROMO CUJA EXCITA-
ÇÃO SE DÁ NO COMPRIMENTO DE ONDA DE 488 NM ( NANO-
METRO) E QUE APRESENTA EMISSÃO FLUORESCENTE ENTRE 
543 E 627NM ( NANOMETRO) PARA SER LIDA NO DETECTOR 
DE FL2 REF BD/PHARMINGEN 340046 CD08 PE OU SIMILAR.

CÓDIGO HC: 14250005
UNIDADE HC: TES
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 1.750,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 1.750,00
CÓDIGO SIAFISICO: 1942581
UNIDADE SIAFISICO: 684
CLASSIFICAÇÃO: BECKMAN COULTER DO BRASIL COM E 

IMP DE PROD DE LAB
MARCA: BECKMAN COULTER
FABRICANTE: BECKMAN COULTER
EMBALAGEM: FR 100 TESTES
MULTIPLO DE EMBALAGEM: FR 100 TESTES
PROCEDÊNCIA: Estados Unidos
Nº DO REGISTRO: 10033120799
VALOR UNITÁRIO: 6,50
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 6,50
VALOR TOTAL: 11.375,00
ICMS:
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 7
DESCRIÇÃO: REAGENTE LÍQUIDO PARA DETERMINAÇÃO 

DE CD33 HUMANO EM EQUIPAMENTO DE CITOMETRIA DE 
FLUXO, MODELO FACSCALIBUR, O ANTICORPO MONOCLONAL 
DEVE SER CONJUGADO COM FLUOROCROMO CUJA EXCITA-
ÇÃO SE DÁ NO COMPRIMENTO DE ONDA DE 488 NM ( NANO-
METRO) E QUE APRESENTA EMISSÃO FLUORESCENTE ENTRE 
500 E 560NM ( NANOMETRO) PARA SER LIDA NO DETECTOR DE 
FL 1 REF DAKO F0832-1CD33 FITC, BD /PHARMINGEN 340533 
CD33 FITC OU SIMILAR.

CÓDIGO HC: 14250134
UNIDADE HC: TES
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 500,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 500,00
CÓDIGO SIAFISICO: 1942654
UNIDADE SIAFISICO: 684
CLASSIFICAÇÃO: BECKMAN COULTER DO BRASIL COM E 

IMP DE PROD DE LAB
MARCA: BECKMAN COULTER
FABRICANTE: BECKMAN COULTER
EMBALAGEM: FR 100 TESTES
MULTIPLO DE EMBALAGEM: FR 100 TESTES
PROCEDÊNCIA: Estados Unidos
Nº DO REGISTRO: ISENTO
VALOR UNITÁRIO: 7,50
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 7,50
VALOR TOTAL: 3.750,00
ICMS:
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 9
DESCRIÇÃO: REAGENTE LÍQUIDO PARA DETERMINAÇÃO 

DE CD25 HUMANO EM EQUIPAMENTO DE CITOMETRIA DE 
FLUXO, MODELO FACSCALIBUR, O ANTICORPO MONOCLONAL 
DEVE SER CONJUGADO COM FLUOROCROMO CUJA EXCITA-
ÇÃO SE DÁ NO COMPRIMENTO DE ONDA DE 488 NM ( NANO-
METRO) E QUE APRESENTA EMISSÃO FLUORESCENTE ENTRE 
500 E 560 NM ( NANOMETRO) PARA SER LIDA NO DETECTOR 

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DA USP

 Processo n º 20221036441
Pregão Eletrônico nº 01126/22
Processo administrativo HC N°22/01757
Oferta de Compra 092301090572022OC01155
Objeto: MPO - FITC - ANTICORPO MONOCLONAL MOUSE 

ANTI-HUMANO, CD38 - PE - ANTICORPO MONOCLONAL MOUSE 
ANTI-HUMANO, CD14 - PE ANTICORPO MONOCLONAL MOUSE 
ANTI-HUMANO, HLA-DR - FITC ANTICORPO MONOCLONAL 
MOUSE ANTI HUMANO, CD3 - PE ANTICORPO MONOCLONAL 
MOUSE ANTI HUMAN

HOMOLOGO o procedimento de Pregão Eletrônico nº 
01126/22, na seguinte conformidade:

Empresa: BECKMAN COULTER DO BRASIL COM E IMP DE 
PROD DE LAB

Para item 1 - Valor unitário R$ 6,3500 - Valor total R$ 
3.975,10

Para item 2 - Valor unitário R$ 3,7400 - Valor total R$ 
935,00

Para item 3 - Valor unitário R$ 6,0000 - Valor total R$ 
12.756,00

Para item 4 - Valor unitário R$ 7,0000 - Valor total R$ 
14.000,00

Para item 5 - Valor unitário R$ 4,2200 - Valor total R$ 
6.861,72

Para item 6 - Valor unitário R$ 6,5000 - Valor total R$ 
11.375,00

Para item 7 - Valor unitário R$ 7,5000 - Valor total R$ 
3.750,00

Para item 9 - Valor unitário R$ 6,5000 - Valor total R$ 
11.375,00

Para item 10 - Valor unitário R$ 9,0000 - Valor total R$ 
4.500,00

Para item 11 - Valor unitário R$ 9,0000 - Valor total R$ 
6.750,00

Para item 12 - Valor unitário R$ 7,0000 - Valor total R$ 
882,00

Para item 13 - Valor unitário R$ 6,0000 - Valor total R$ 
9.756,00

Para item 14 - Valor unitário R$ 6,5000 - Valor total R$ 
10.569,00

Empresa: DBR COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA

Para item 15 - Valor unitário R$ 13,1000 - Valor total R$ 
22.925,00

Para item 8 - Fracassado - Preço Inaceitável - Variável 
54,97%

 FORNECEDOR: BECKMAN COULTER DO BRASIL COM E IMP 
DE PROD DE LAB

CNPJ: 421608120006-59
VALOR TOTAL DESTINADO A ESSA EMPRESA: 97.484,82
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

DA U.S.P.
DIVISÃO DE MATERIAL
Ata de Registro de Preços 01126/22
Processo Siafem Nº 20221036441
Processo administrativo HC Nº 22/01757
Pregão Eletrônico Nº 01126/22
Considerando que a licitação em referência foi 

homologada no Sistema BEC/SP, Oferta de Compra 
092301090572022OC01155 e publicada no DOE, divulga-se 
abaixo o extrato da Ata referenciada dela decorrente, com os 
preços registrados dos primeiros classificados e dos demais 
fornecedores que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas nos seguintes termos:

ITEM 1
DESCRIÇÃO: REAGENTE LÍQUIDO P/ DETERMINAÇÃO DE 

MPO HUMANO EM EQUIPAMENTO DE CITOMETRIA DE FLUXO, 
MODELO FACSCALIBUR, O ANTICORPO MONOCLONAL DEVE 
SER CONJUGADO COM FLUOROCROMO CUJA EXCITAÇÃO SE 
DÁ NO COMPRIMENTO DE ONDA DE 488NM (NANÔMETRO) 
E QUE APRESENTA EMISSÃO FLUORESCENTE ENTRE 500 E 
560NM (NANÔMETRO) PARA SE LIDA NO DETECTOR DE FL1 
REF. DAKO F0714, EXBIO 1F-635-T100 MPO FITC OU SIMILAR.

CÓDIGO HC: 14200029
UNIDADE HC: TES
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 626,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 626,00
CÓDIGO SIAFISICO: 1129198
UNIDADE SIAFISICO: 684
CLASSIFICAÇÃO: BECKMAN COULTER DO BRASIL COM E 

IMP DE PROD DE LAB
MARCA: BECKMAN COULTER
FABRICANTE: BECKMAN COULTER
EMBALAGEM: FR 100 TESTES
MULTIPLO DE EMBALAGEM: FR 100 TESTES
PROCEDÊNCIA: França
Nº DO REGISTRO: 10033120784
VALOR UNITÁRIO: 6,35
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 6,35
VALOR TOTAL: 3.975,10
ICMS:
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 2
DESCRIÇÃO: REAGENTE LÍQUIDO PARA DETERMINAÇÃO 

DE CD38 HUMANO EM EQUIPAMENTO DE CITOMETRIA DE 
FLUXO, MODELO FACSCALIBUR, O ANTICORPO MONOCLONAL 
DEVE SER CONJUGADO COM FLUOROCROMO CUJA EXCITA-
ÇÃO SE DÁ NO COMPRIMENTO DE ONDA DE 488NM (NANÔ-
METRO) E QUE APRESENTA EMISSÃO FLUORESCENTE ENTRE 
543 E 627NM (NANÔMETRO) PARA SER LIDA NO DETECTOR DE 
FL2 REF. EXBIO 1P-366-T100, IOTEST IM1832U, IMMUNOTECH 
IM1832 CD38 PE OU SIMILAR.

CÓDIGO HC: 14200038
UNIDADE HC: TES
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 250,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 250,00
CÓDIGO SIAFISICO: 1129988
UNIDADE SIAFISICO: 684
CLASSIFICAÇÃO: BECKMAN COULTER DO BRASIL COM E 

IMP DE PROD DE LAB
MARCA: BECKMAN COULTER
FABRICANTE: BECKMAN COULTER
EMBALAGEM: FR 100 TESTES
MULTIPLO DE EMBALAGEM: FR 100 TESTES
PROCEDÊNCIA: França
Nº DO REGISTRO: 10033120834
VALOR UNITÁRIO: 3,74
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 3,74
VALOR TOTAL: 935,00
ICMS:
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 3
DESCRIÇÃO: REAGENTE LÍQUIDO PARA DETERMINAÇÃO 

DE CD14 HUMANO EM EQUIPAMENTO DE CITOMETRIA DE 
FLUXO, MODELO FACSCALIBUR, O ANTICORPO MONOCLONAL 
DEVE SER CONJUGADO COM FLUOROCROMO CUJA EXCITA-
ÇÃO SE DÁ NO COMPRIMENTO DE ONDA DE 488NM (NANÔ-
METRO) E QUE APRESENTA EMISSÃO FLUORESCENTE ENTRE 
543 E 627NM (NANÔMETRO) PARA SER LIDA NO DETECTOR 
DE FL 2 REF. EXBIO 1P-293-T100, IMMUNOTECH IM0650 CD14 
PE OU SIMILAR.

CÓDIGO HC: 14200004
UNIDADE HC: TES
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 2.126,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 2.126,00
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DECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE, ANVISA/MS.VIDE MEMORIAL 
DESCRITIVO.

CÓDIGO HC: 65060081
UNIDADE HC: PC
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 300,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 300,00
CÓDIGO SIAFISICO: 2722577
UNIDADE SIAFISICO: 1
CLASSIFICAÇÃO: PANAMEDICAL SISTEMAS LTDA
MARCA: NSK Nakanishi
FABRICANTE: NSK Nakanishi Inc
EMBALAGEM: INDIVIDUAL
MULTIPLO DE EMBALAGEM: INDIVIDUAL
PROCEDÊNCIA: Japão
Nº DO REGISTRO: 10234370052
VALOR UNITÁRIO: 902,00
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 902,00
VALOR TOTAL: 270.600,00
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 4
DESCRIÇÃO: BROCA DIAMANTADA PARA DESGASTE 

ÓSSEO, EM ACO INOXIDAVEL, FINA EM RELACAO A ASPEREZA, 
MEDINDO 1,0 MM DIAMETRO, 76MM DE COMPRIMENTO NO 
MINIMO,ESTERIL. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. VIDE MEMORIAL 
DESCRITIVO.

CÓDIGO HC: 65030019
UNIDADE HC: PC
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 300,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 300,00
CÓDIGO SIAFISICO: 4723287
UNIDADE SIAFISICO: 1
CLASSIFICAÇÃO: PANAMEDICAL SISTEMAS LTDA
MARCA: NSK Nakanishi
FABRICANTE: NSK Nakanishi Inc
EMBALAGEM: INDIVIDUAL
MULTIPLO DE EMBALAGEM: INDIVIDUAL
PROCEDÊNCIA: Japão
Nº DO REGISTRO: 10234370052
VALOR UNITÁRIO: 897,90
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 897,90
VALOR TOTAL: 269.370,00
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 5
DESCRIÇÃO: BROCA EM ACO CARBIDE PREFERENCIAL-

MENTE OU EM AÇO INOX COM CORTE PRECISO, CORTANTE, 
MEDINDO 3,0MM A 3,2 MM DIAMETRO, COMPRIMENTO DE 
70 A 76 MM, ESTERIL. EMBALADO EM MATERIAL QUE GARAN-
TA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, APRESENTAÇÃO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE, ANVISA/MS.VIDE 
MEMORIAL DESCRITIVO.

CÓDIGO HC: 65030018
UNIDADE HC: PC
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 300,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 300,00
CÓDIGO SIAFISICO: 4942426
UNIDADE SIAFISICO: 1
CLASSIFICAÇÃO: PANAMEDICAL SISTEMAS LTDA
MARCA: NSK Nakanishi
FABRICANTE: NSK Nakanishi Inc
EMBALAGEM: INDIVIDUAL
MULTIPLO DE EMBALAGEM: INDIVIDUAL
PROCEDÊNCIA: Japão
Nº DO REGISTRO: 10234370052
VALOR UNITÁRIO: 897,90
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 897,90
VALOR TOTAL: 269.370,00
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 6
DESCRIÇÃO: BROCA DE AÇO CARBIDE PREFERENCIALMEN-

TE OU EM ACO INOX, COM CORTE PRECISO, CORTANTE MEDIN-
DO 5 MM DIAMETRO, COMPRIMENTO DE 66 A 76 MM, ESTERIL. 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO, APRESENTAÇÃO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE, ANVISA/MS.VIDE MEMORIAL DESCRITIVO.

CÓDIGO HC: 65030012
UNIDADE HC: PC
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 300,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 300,00
CÓDIGO SIAFISICO: 4942442
UNIDADE SIAFISICO: 1
CLASSIFICAÇÃO: PANAMEDICAL SISTEMAS LTDA
MARCA: NSK Nakanishi
FABRICANTE: NSK Nakanishi Inc
EMBALAGEM: INDIVIDUAL
MULTIPLO DE EMBALAGEM: INDIVIDUAL
PROCEDÊNCIA: Japão
Nº DO REGISTRO: 10234370052
VALOR UNITÁRIO: 897,90
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 897,90
VALOR TOTAL: 269.370,00
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 7
DESCRIÇÃO: BROCA CORTANTE EM AÇO CARBIDE PRE-

FERENCIALMENTE OU EM ACO INOX, COM CORTE PRECISO, 
MEDINDO 2,0 MM DIAMETRO, COMPRIMENTO DE 70 A 76 MM 
, ESTERIL. EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTE-
GRIDADE DO PRODUTO, APRESENTAÇÃO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE, ANVISA/MS.VIDE MEMORIAL 
DESCRITIVO.

CÓDIGO HC: 65030004
UNIDADE HC: PC
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 300,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 300,00
CÓDIGO SIAFISICO: 4942469
UNIDADE SIAFISICO: 1
CLASSIFICAÇÃO: PANAMEDICAL SISTEMAS LTDA
MARCA: NSK Nakanishi
FABRICANTE: NSK Nakanishi Inc
EMBALAGEM: INDIVIDUAL
MULTIPLO DE EMBALAGEM: INDIVIDUAL
PROCEDÊNCIA: Japão
Nº DO REGISTRO: 10234370052
VALOR UNITÁRIO: 897,90
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 897,90
VALOR TOTAL: 269.370,00
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 8
DESCRIÇÃO: BROCA DIAMANTADA PARA DESGASTE 

OSSEO, EM ACO INOXIDAVEL, FINA EM RELACAO A ASPEREZA, 
MEDINDO 4,0 MM DIAMETRO, COMPRIMENTO DE 70 A 76 
MM, ESTERIL. EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, APRESENTAÇÃO DEVERA OBE-
DECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE, ANVISA/MS.VIDE MEMORIAL 
DESCRITIVO.

CÓDIGO HC: 65060151
UNIDADE HC: PC
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 300,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 300,00
CÓDIGO SIAFISICO: 4942477
UNIDADE SIAFISICO: 1
CLASSIFICAÇÃO: PANAMEDICAL SISTEMAS LTDA
MARCA: NSK Nakanishi
FABRICANTE: NSK Nakanishi Inc

ITEM 6
DESCRIÇÃO: KIT PARA DETECÇÃO, DETERMINACAO DE 

HEMOGLOBINA HUMANA NAS FEZES, POR IMUNOCROMATO-
GRAFIA COM ANTICORPOS MONOCLONAIS E POLICLONAIS, 
PARA PESQUISA DE SANGUE OCULTO, NAS FEZES HUMANA, 
SENSIBILIDADE DO TESTE IGUAL OU INFERIOR A 50 NG DE 
HEMOGLOBINA, VALIDADE SUPERIOR A 6 MESES, APRESEN-
TADO EM PLACAS TESTE CASSETES, ROTULO COM N DE LOTE, 
DATA DE FABRICACAO, VALIDADE, COMPOPSICAO E PROCE-
DENCIA

CÓDIGO HC: 14944913
UNIDADE HC: TES
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 6.000,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 6.000,00
CÓDIGO SIAFISICO: 3400565
UNIDADE SIAFISICO: 1
CLASSIFICAÇÃO: WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA
MARCA: WAMA
FABRICANTE: WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA
EMBALAGEM: CAIXA
MULTIPLO DE EMBALAGEM: CAIXA
PROCEDÊNCIA: BRASIL
Nº DO REGISTRO: 0310030084
VALOR UNITÁRIO: 1,84
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 1,84
VALOR TOTAL: 11.040,00
ICMS:
VALIDADE: 12 MESES
 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

USP
DIVISAO DE MATERIAL – NILO
Processo n º 20220537701
Pregão Eletrônico nº 01178/22
Processo administrativo HC N°22/01484
Oferta de Compra 092301090572022OC01285
Objeto: BROCA DIAMANTADA, MEDINDO.: 1,5MM DIA-

METRO, 77MM DE COMP., BROCA DE AÇO CARBIDE, COR-
TANTE 4MM DIAMETRO, 70MM DE COMP, BROCA DIAMAN-
TADA A/I, 2,0 MM DIAMETRO, 70MM DE COMP, BROCA 
DIAMANTADA,1,0X76MM, BROCA ACO CARBIDE OU INOX, 
CORTANTE 3,0X70MM, BROCA DE

HOMOLOGO o procedimento de Pregão Eletrônico nº 
01178/22, na seguinte conformidade:

Empresa: PANAMEDICAL SISTEMAS LTDA
Para o lote 1 - Valor total R$ 2.429.250,00
Para Subitem 1 - Valor unitário R$ 902,0000 - Valor total 

R$ 270.600,00
Para Subitem 2 - Valor unitário R$ 897,9000 - Valor total 

R$ 269.370,00
Para Subitem 3 - Valor unitário R$ 902,0000 - Valor total 

R$ 270.600,00
Para Subitem 4 - Valor unitário R$ 897,9000 - Valor total 

R$ 269.370,00
Para Subitem 5 - Valor unitário R$ 897,9000 - Valor total 

R$ 269.370,00
Para Subitem 6 - Valor unitário R$ 897,9000 - Valor total 

R$ 269.370,00
Para Subitem 7 - Valor unitário R$ 897,9000 - Valor total 

R$ 269.370,00
Para Subitem 8 - Valor unitário R$ 902,0000 - Valor total 

R$ 270.600,00
Para Subitem 9 - Valor unitário R$ 902,0000 - Valor total 

R$ 270.600,00
FORNECEDOR: PANAMEDICAL SISTEMAS LTDA
CNPJ: 654823090001-00
VALOR TOTAL DESTINADO A ESSA EMPRESA: 2.429.250,00
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

DA U.S.P.
DIVISÃO DE MATERIAL
Ata de Registro de Preços 01178/22
Processo Siafem Nº 20220537701
Processo administrativo HC Nº 22/01484
Pregão Eletrônico N.º 01178/22
Considerando que a licitação em referência foi 

homologada no Sistema BEC/SP, Oferta de Compra 
092301090572022OC01285 e publicada no DOE, divulga-se 
abaixo o extrato da Ata referenciada dela decorrente, com os 
preços registrados dos primeiros classificados e dos demais 
fornecedores que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas nos seguintes termos:

LOTE: 1 - VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 2.429.250,00
ITEM 1
DESCRIÇÃO: BROCA DIAMANTADA PARA DESGASTE 

OSSEO, FINA EM RELACAO A ASPEREZA, MEDINDO.: 1,4MM A 
1,5MM DIAMETRO, COMPRIMENTO DE 70 A 76 MM , ESTERIL . 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO, APRESENTAÇÃO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE, ANVISA/MS.VIDE MEMORIAL DESCRITIVO.

CÓDIGO HC: 65030001
UNIDADE HC: PC
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 300,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 300,00
CÓDIGO SIAFISICO: 2441152
UNIDADE SIAFISICO: 1
CLASSIFICAÇÃO: PANAMEDICAL SISTEMAS LTDA
MARCA: NSK Nakanishi
FABRICANTE: NSK Nakanishi Inc
EMBALAGEM: INDIVIDUAL
MULTIPLO DE EMBALAGEM: INDIVIDUAL
PROCEDÊNCIA: Japão
Nº DO REGISTRO: 10234370052
VALOR UNITÁRIO: 902,00
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 902,00
VALOR TOTAL: 270.600,00
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 2
DESCRIÇÃO: BROCA DE AÇO CARBIDE PREFERENCIALMEN-

TE OU EM ACO INOX, COM CORTE PRECISO, CORTANTE MEDIN-
DO 4MM DIAMETRO, COMPRIMENTO DE 70 A 76 MM, ESTERIL. 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO, APRESENTAÇÃO DEVERA OBEDEDER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL, ANVISA/MS.VIDE MEMORIAL DESCRITIVO.

CÓDIGO HC: 65030003
UNIDADE HC: PC
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 300,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 300,00
CÓDIGO SIAFISICO: 2441195
UNIDADE SIAFISICO: 1
CLASSIFICAÇÃO: PANAMEDICAL SISTEMAS LTDA
MARCA: NSK Nakanishi
FABRICANTE: NSK Nakanishi Inc
EMBALAGEM: INDIVIDUAL
MULTIPLO DE EMBALAGEM: INDIVIDUAL
PROCEDÊNCIA: Japão
Nº DO REGISTRO: 10234370052
VALOR UNITÁRIO: 897,90
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 897,90
VALOR TOTAL: 269.370,00
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 3
DESCRIÇÃO: BROCA DIAMANTADA PARA DESGASTE 

OSSEO, EM ACO INOXIDAVEL, FINA EM RELACAO A ASPEREZA, 
MEDINDO 2,0 MM DIAMETRO, COMPRIMENTO DE 70 A 76 
MM, ESTERIL. EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, APRESENTAÇÃO DEVERA OBE-

CÓDIGO HC: 14150005
UNIDADE HC: FR
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 150,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 150,00
CÓDIGO SIAFISICO: 3357279
UNIDADE SIAFISICO: 114
CLASSIFICAÇÃO: MERCK S/A
MARCA: MERCK
FABRICANTE: MERCK S/A
EMBALAGEM: CAIXA
MULTIPLO DE EMBALAGEM: CAIXA
PROCEDÊNCIA: Alemanha
Nº DO REGISTRO:
VALOR UNITÁRIO: 22,24
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 22,24
VALOR TOTAL: 3.336,00
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 5
DESCRIÇÃO: CALDO TIOGLICOLATO COM INDICADOR - 

CALDO COMPOSTO PORL-CISTEINA 0,5 G; CLORETO DE SODIO 
2,5 G; DEXTROSE 5,5 G;

AGAR GRANMULADO 0,75 G; EXTRATO DE LEVEDURA 5 G; 
CASEINA DE DIGESTAO PANCREATICA 15 G; TIOGLICOLATO DE SODIO

0,5 G OU ACIDO TIOGLICOLIDO 0,3 ML; SOLUCAO DE 
RESARZURINA SODICA (1:1000) 1ML; AGUA 1.000ML; PH APOS 
ESTERILIZACAO 7,1 +/- 0,2, CONFORME FARMACOPEIA AME-
RICANA E BRASILEIRA. EMBALADO EM FRASCO COM TAMPA 
PLASTICA ROSQUEAVEL, COM SEPTO DE BORRACHA PARA 
PUNCAO DA AGULHA, CONTENDO 100 ML DE CALDO, DEVI-
DAMENTE IDENTIFICADO COM LOTE E VALIDADE. O PRODUTO 
DEVE TER VALIDADE MINIMA DE 6 MESES NO ATO DA ENTREGA, 
ACOMPANHADO DE CERTIFICADO DE

QUALIDADE COMPROVANDO TESTE DE ESTERILIDADE E 
DE SENSIBILIDADE AOS MICRORGANISMOS STAPHYLOCOCCUS 
AUREUS ATCC 6538 OU BACILLUS SUBTILIS ATCC 6633; PSEU-
DOMONAS AERUGINOSA ATCC 9027 OU KOCURIA RHIZOPHYLA 
ATCC9341; CLOSTRIDIUM SPOROGENES ATCC 19404 OU ATCC 
11437 OU BACTEROIDES VULGATUS ATCC 8482. O PRODUTO 
DEVE SER COMPATIVEL COM STERITEST EZ MILLIPORE, SAR-
TORIUS.MARCA

BIOMERIEUX REF 44001 OU SIMILAR.
CÓDIGO HC: 14150025
UNIDADE HC: FR
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 138,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 138,00
CÓDIGO SIAFISICO: 3357309
UNIDADE SIAFISICO: 114
CLASSIFICAÇÃO: MERCK S/A
MARCA: MERCK
FABRICANTE: MERCK S/A
EMBALAGEM: CAIXA
MULTIPLO DE EMBALAGEM: CAIXA
PROCEDÊNCIA: Alemanha
Nº DO REGISTRO:
VALOR UNITÁRIO: 20,91
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 20,91
VALOR TOTAL: 2.885,58
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES
 Ata de Registro de Preços 01201/22
Processo Siafem Nº 20221053667
Processo administrativo HC Nº 22/01755
Pregão Eletrônico Nº 01201/22
Considerando que a licitação em referência foi 

homologada no Sistema BEC/SP, Oferta de Compra 
092301090572022OC01215 e publicada no DOE, divulga-se 
abaixo o extrato da Ata referenciada dela decorrente, com os 
preços registrados dos primeiros classificados e dos demais 
fornecedores que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas nos seguintes termos:

ITEM 2
DESCRIÇÃO: SOLUCAO (PO) TAMPAO, TIPO ELECTRA 

HR,COM POSTO DE: TRIS-BARBITAL/SODIO BARBITAL PH 8.8, 
MARCA HELENA LAB.INC./USA OU SI MILAREMBALAGEM: 
CAIXA CONTENDO 10 ENVELOPES

CÓDIGO HC: 14850027
UNIDADE HC: ENV
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 14,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 14,00
CÓDIGO SIAFISICO: 857394
UNIDADE SIAFISICO: 1
CLASSIFICAÇÃO: NL COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
MARCA: HELENA LABORATORIES
FABRICANTE: HELENA LABORATORIES
EMBALAGEM: CAIXA
MULTIPLO DE EMBALAGEM: CAIXA
PROCEDÊNCIA: Estados Unidos
Nº DO REGISTRO: 10230730089
VALOR UNITÁRIO: 53,19
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 53,19
VALOR TOTAL: 744,66
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES
 Ata de Registro de Preços 01201/22
Processo Siafem Nº 20221053667
Processo administrativo HC Nº 22/01755
Pregão Eletrônico Nº 01201/22
Considerando que a licitação em referência foi 

homologada no Sistema BEC/SP, Oferta de Compra 
092301090572022OC01215 e publicada no DOE, divulga-se 
abaixo o extrato da Ata referenciada dela decorrente, com os 
preços registrados dos primeiros classificados e dos demais 
fornecedores que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas nos seguintes termos:

ITEM 3
DESCRIÇÃO: ENTELAN NOVO (MEIO DE INCLUSAO RAPIDA)

PA RA MICROSCOPIA,REF:MERCK 7961 OU SIMILAR EM FRAS-
CO CONTENDO 100/500ML

CÓDIGO HC: 14710002
UNIDADE HC: ML
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 27.276,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 27.276,00
CÓDIGO SIAFISICO: 1722980
UNIDADE SIAFISICO: 420
CLASSIFICAÇÃO: PROC9 INDUSTRIA QUIMICA EIRELI
MARCA: PROC9 INDÚSTRIA QUÍMICA EIRELI
FABRICANTE: PROC9 INDÚSTRIA QUÍMICA EIRELI
EMBALAGEM: FRASCO
MULTIPLO DE EMBALAGEM: FRASCO
PROCEDÊNCIA: BRASIL
Nº DO REGISTRO: ISENTO
VALOR UNITÁRIO: 0,98
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 0,98
VALOR TOTAL: 26.730,48
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES
 Ata de Registro de Preços 01201/22
Processo Siafem Nº 20221053667
Processo administrativo HC Nº 22/01755
Pregão Eletrônico Nº 01201/22
Considerando que a licitação em referência foi 

homologada no Sistema BEC/SP, Oferta de Compra 
092301090572022OC01215 e publicada no DOE, divulga-se 
abaixo o extrato da Ata referenciada dela decorrente, com os 
preços registrados dos primeiros classificados e dos demais 
fornecedores que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas nos seguintes termos:

MARCA: BIO-RAD
FABRICANTE: BIO-RAD LABORATORIES - EUA
EMBALAGEM: COLUNA
MULTIPLO DE EMBALAGEM: COLUNA
PROCEDÊNCIA: Estados Unidos
Nº DO REGISTRO: 80020690374 -
VALOR UNITÁRIO: 8,58
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 8,58
VALOR TOTAL: 1.287.000,00
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES
 Ata de Registro de Preços 00033/23
Processo Siafem Nº 20220921256
Processo administrativo HC Nº 22/01748
Pregão Eletrônico Nº 00033/23
Considerando que a licitação em referência foi 

homologada no Sistema BEC/SP, Oferta de Compra 
092301090572022OC01014 e publicada no DOE, divulga-se 
abaixo o extrato da Ata referenciada dela decorrente, com os 
preços registrados dos primeiros classificados e dos demais 
fornecedores que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas nos seguintes termos:

ITEM 3
DESCRIÇÃO: REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO ELETRO-

FORÉTICA DE PROTEÍNAS EM SORO E LÍQUIDOS BIOLÓGICOS, 
POR IMUNOFIXAÇÃO COM ALTA RESOLUÇÃO, UTILIZANDO 
GEL DE AGAROSE, POR MÉTODO AUTOMATIZADO A PARTIR 
DE APLICAÇÃO E/OU ASPIRAÇÃO DA AMOSTRA. O REAGEN-
TE DEVE SER ACOMPANHADO DOS RESPECTIVOS TAMPÕES, 
CORANTES ESPECÍFICOS E OUTROS PERTINENTES. O MÉTODO 
DEVERÁ DISCRIMINAR PELO MENOS AS SEGUINTES FRAÇÕES: 
IGA, IGG, IGM, CADEIA KAPPA E CADEIA LAMBDA. CONFORME 
*MEMORIAL DESCRITIVO EXISTENTE - EQUIPAMENTO EM 
COMODATO*.

CÓDIGO HC: 14250130
UNIDADE HC: DET
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 9.000,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 9.000,00
CÓDIGO SIAFISICO: 1785516
UNIDADE SIAFISICO: 684
CLASSIFICAÇÃO: NL COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
MARCA:
FABRICANTE: HELENA LABORATORIES
EMBALAGEM: KIT
MULTIPLO DE EMBALAGEM: KIT
PROCEDÊNCIA: Estados Unidos
Nº DO REGISTRO: 10230730044
VALOR UNITÁRIO: 57,20
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 57,20
VALOR TOTAL: 514.800,00
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES
 Processo n º 20221053667
Pregão Eletrônico nº 01201/22
Processo administrativo HC N°22/01755
Oferta de Compra 092301090572022OC01215
Objeto: MEIO ANALISE PRESENCA E AUSENCIA COLIFOR-

MES TOTAIS E FECAIS, SOLUCAO (PO) TAMPAO PH 8.8 ELECTRA 
HR BF, ENTELLAN (MEIO INCLUSAO P/MICROSCOPIA), CALDO 
CASEINA SOJA (PRONTO PARA USO), CALDO TIOGLICOLATO 
COM INDICADOR (PRONTO PARA USO), KIT PARA DETECÇÃO 
HEMO

HOMOLOGO o procedimento de Pregão Eletrônico nº 
01201/22, na seguinte conformidade:

Empresa: MERCK S/A
Para item 1 - Valor unitário R$ 4,8700 - Valor unitário SIAFI-

SICO R$ 974,0000 - Valor total R$ 2.922,00
Para item 4 - Valor unitário R$ 22,2400 - Valor total R$ 

3.336,00
Para item 5 - Valor unitário R$ 20,9100 - Valor total R$ 

2.885,58
Empresa: NL COMÉRCIO EXTERIOR LTDA
Para item 2 - Valor unitário R$ 53,1900 - Valor total R$ 

744,66
Empresa: PROC9 INDUSTRIA QUIMICA EIRELI
Para item 3 - Valor unitário R$ 0,9800 - Valor total R$ 

26.730,48
Empresa: WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA
Para item 6 - Valor unitário R$ 1,8400 - Valor total R$ 

11.040,00
 Ata de Registro de Preços 01201/22
Processo Siafem Nº 20221053667
Processo administrativo HC Nº 22/01755
Pregão Eletrônico Nº 01201/22
Considerando que a licitação em referência foi 

homologada no Sistema BEC/SP, Oferta de Compra 
092301090572022OC01215 e publicada no DOE, divulga-se 
abaixo o extrato da Ata referenciada dela decorrente, com os 
preços registrados dos primeiros classificados e dos demais 
fornecedores que concordaram em fornecer o objeto do certame 
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas 
propostas nos seguintes termos:

ITEM 1
DESCRIÇÃO: MEIO COM SUBSTRATO DEFINIDO ENZIMA-

TICO P/ANALISE DE PRESENÇA E AUSENCIA DE COLIFORMES 
TOTAIS E ESCHERICHIA COLI. PARA IDENTIFICACAO DE COLI-
FORMES.CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO

CÓDIGO HC: 14100023
UNIDADE HC: PC
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 600,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 3,00
CÓDIGO SIAFISICO: 493937
UNIDADE SIAFISICO: 74
CLASSIFICAÇÃO: MERCK S/A
MARCA: MERCK
FABRICANTE: MERCK S/A
EMBALAGEM: CAIXA
MULTIPLO DE EMBALAGEM: CAIXA
PROCEDÊNCIA: Alemanha
Nº DO REGISTRO:
VALOR UNITÁRIO: 4,87
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 974,00
VALOR TOTAL: 2.922,00
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 4
DESCRIÇÃO: CALDO CASEINA SOJA - CALDO COMPOSTO 

POR CASEINA DE DIGESTAO PANCREATICA 17 G, FARINHA DE 
SOJA DE DIGESTAO PAPAINICA 3G, CLORETO DE SODIO 5 G, 
FOSFATO DE

POTASSIO DIBASICO 2,5 G, DEXTROSE 2,5 G, AGUA 1.000 
ML; PH APOS ESTERILIZACAO 7,3 +/- 0,2 CONFORME FARMA-
COPEIA AMERICANA

E BRASILEIRA. EMBALADO EM FRASCOCOM
TAMPA PLASTICA ROSQUEAVEL, COM SEPTO
DE BORRACHA PARA PUNCAO DA AGULHA,
CONTENDO 100 ML DE CALDO, DEVIDAMENTE
IDENTIFICADO COM LOTE E VALIDADE. O
PRODUTO DEVE TER VALIDADE MINIMA DE 6
MESES NO ATO DA ENTREGA, ACOMPANHADO
DE CERTIFICADO DE QUALIDADE
COMPROVANDO TESTE DE ESTERILIDADE E DE
SENSIBILIDADE AOS MICRORGANISMOS
BACILLUS SUBTILUS ATCC 6633; CANDIDA
ALBICANS ATCC 10231; ASPERGILLUS
BRASILIENSIS ATCC 16404. COMPATIVEL COM
STERITEST EZ MILLIPORE OU SARTORIUS.
MARCA BIOMERIEUX REF 44011, OU SIMILAR.
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NÚMERO EMPENHO: 2023NE00832, DATA: 09/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00279/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BLAU FARMACÊUTICA S/A
CNPJ: 58430828000160
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Ampicilina 

Sodica 1000Mg, Forma Farmaceutica Po Liofilo Para Solucao 
Injetavel, Forma de Apresentacao Frasco-Ampola Com Ou Sem 
Diluente, Via de Administracao Intramuscular/Intravenosa, Com 
Validade Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome comercial: Cilinon
APRESENTAÇÃO: 1000 MG PÓ INJ CX 100 FA VD TRANS 

(EMB HOSP)
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 15500,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00786, DATA: 09/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00560/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: POLAR FIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSP. LTDA.
CNPJ: 02881877000164
OBJETO: EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA ESTERILIZA-

CAO; MEDINDO 80MM X 100M; COM BORDAS TERMOSSELA-
DAS MINIMO DE 8MM E MAXIMO DE 10 MM; EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME LAMINADO DE POLIESTER E POLIPROPI-
LENO, ATOXICO; COM GRAMATURA DE NO MINIMO 54G/M², 
COM INDICADOR QUIMICO PARA ESTERILIZACAO A VAPOR 
SATURADO E OXIDO DE ETILENO; APRESENTADO EM CONCOR-
DANCIA A NBR 14990.

Marca: POLAR FIX
Procedência: Nacional
Embalagem: rolo
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 416,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00836, DATA: 09/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01895/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: GOLDEN MATERIAIS, PRODUTOS E SERVI-

COS LTDA
CNPJ: 18848403000150
OBJETO: ADAPTADOR INTERMEDIARIO; EM PVC, FLEXIVEL, 

ATOXICO ESTERIL; COMPOSTO POR 2 VIAS E 2 TAMPAS RESER-
VAS PONTA PROXIMAL MACHO; LUER LOCK ROTATIVO COM 
RESPECTIVOS PROTETORES COMFI LTRO HIDROFOBO; PINCA 
TIPO CLAMP DE ALTA PRECISAO NAS 2 VIAS, CONEXAO FEMEA 
LUER LOCK PORCAO DISTAL; MEDIDA APROXIMADA 15 CM, 
PARA USO ADULTO E PEDIATRICO; A APRESENTACAO DO PRO-
DUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE EMBALADO 
EM MATERIAL QUE GARANTA INTEGRIDADE DO PRODUTO.

Marca: INFUSÃO HOSPITALAR
Procedência: Nacional
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 18401,10000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00835, DATA: 09/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00449/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA
CNPJ: 37844479000233
OBJETO: FIO DE SUTURA NYLON; MONOFILAMENTO COM-

POSTO POR POLIAMIDA PRETO; NAO ABSORVIVEL; MEDINDO 
45CM DE COMPRIMENTO; NUMERO 6-0; AGULHA 1/2 CIRCULO 
TRIANGULAR DE 1,5CM; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; O 
PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO QUE COMPRO-
VE SUA ESTERILIDADE.

Marca: BC SUTURE
Procedência: Nacional
Embalagem: CX. 24 ENVELOPES
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 641,76000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00780, DATA: 09/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00380/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: TRIUNFAL MARILIA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 64815897000194
OBJETO: Removedor de Curativo; Composto de Silicone, 

Com Ou Sem Associacoes; Embalado Em Frasco; Sem Fragrancia, 
Conservantes e Alcool; Sendo Apresentado Em Spray; a Apresen-
tacao do Produto Devera Obedecer a Legislacao Atual Vigente; 
Validade minima na entrega de 12 meses

Marca: REMOVEX/RIOQUIMICA
Procedência: Nacional
Embalagem: CX C/ 30 FRASCOS COM 100ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2880,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00834, DATA: 09/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00578/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: POLI MEDICAL COMERCIO DE MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 13196462000178
OBJETO: HEMOSTATICO ABSORVIVEL; EM NO MINIMO 

GELATINA E OUTRAS ASSOCIACOES; MEDINDO 70 X 50 X 10 

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo: HCRP PRC-2022/01306 - Termo PJ-07/23 - Con-

tratante: HCFMRPUSP – Contratada: LAVANDERIA ASPH LTDA 
– Pregão Eletrônico 508/22 - Parecer CJ/HCRP Nº:310 - de 
09/09/22 – Objeto: prestação de serviços de lavanderia hospita-
lar nas dependências da contratada (modelo B) – Vigência: 30 
meses a contar de 01/03/23 – Valor total: R$ 7.371.000,00 -para 
o exercício de 2023: R$ 2.457.000.00- para o exercício de 2024: 
R$ 2.948.400.00 - para o exercício de 2025: R$ 1.965.600.00 - 
Objeto: 3.3.90.39.-Assinatura: 02/02/23.

 RETOMADA DE SESSÃO
Pregão Eletrônico HCRP nº 571/2022
Processo HCFMRP-PCR-2022/03882
Oferta de Compra: 092201090562022OC00636
Objeto: Aquisição em sistema de Registro de Preços de 

Material Médico.
A PRESENTE OFERTA DE COMPRA TEVE SUA SESSÃO 

ENCERRADA EM 20/12/2022, COM INTERPOSIÇÃO DE RECUR-
SO. DIANTE DA ANÁLISE E PROVIMENTO DO RECURSO A FAVOR 
DA RECORRENTE, COMUNICAMOS A RETOMADA DO CERTAME 
REFERENTE AO ITEM 03, PARA PROCEDER A HABILITAÇÃO DA 
RECORRENTE E O ENCERRAMENTO DESTA OC. A RETOMADA 
OCORRERÁ NO DIA 01/03/2023 ÀS 9H:30MIN.

Ribeirão Preto, 15 de fevereiro de 2023. 

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00516/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMA-

CEUTICOS LTDA.
CNPJ 44.734.671/0001-51
OBJETO: NITROGLICERINA 5MG/ML; FORMA FARMA-

CEUTICA SOLUCAO INJETAVEL; FORMA DE APRESENTACAO 
FRASCOAMPOLA/ SERINGA PREENCHIDA/AMPOLA 10ML; VIA 
DE ADMINISTRACAO INTRAVENOSA; VALIDADE MINIMA NA 
ENTREGA DE 50% DA DATA DE FABRICACAO MEDICAMENTOS 
GERAIS DE USO HUMANO;

MARCA: CRISTÁLIA
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
EMBALAGEM: CX C 10 FRASCO AMPOLA X 10 ML
MODALIDADE: 1 – ORDINÁRIO
NÚMERO EMPENHO 2022NE06496, DATA 14/10/2022
VALOR: R$ 8.967,00
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE DO ESTADO
NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE HCFMB - 001.001.141 - Tesouro - Fonte
 DO SUPERINTENDENTE DO HCFMB
EM 14/02/2023
Nos termos dos artigos 12°, Decreto Estadual n° 47.297, 

de 06 de novembro de 2002, c.c., Decreto Estadual n° 49.722, 
de 24 de junho de 2005, Resolução n° CC-27, de 25/05/2006, 
Homologo o Pregão Eletrônico nº 011/2023 - HCFMB, do tipo 
MENOR PREÇO – Processo nº 00012/2023 - HCFMB, objetivando 
a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (HIPOGLICEMIANTES, ANTIHI-
PERTENSIVOS, ANTIEMETICOS, ANTIARRITIMICOS, COLIRIOS, 
ETC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEÇÃO TÉCNICA 
DE FARMÁCIA, que objetiva o Registro de Preços pelo período 
de 12 (doze) meses, para suprir as necessidades do Hospital 
das Clínicas da Faculdade de medicina de Botucatu - HCFMB, 
conforme a classificação efetuada pelo Pregoeiro e Ata lavrada 
em Sessão Pública no dia 14/02/2023.

Item/ Empresa/ Classificação/ Valor Unitário
2/ M&D Comercial Hopsitalar Ltda/ Única Classificada/ 

R$ 0,40;
3/ FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA/ 

Única Classificada/ R$ 0,63;
4/ AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA/ Única Classificada/ R$ 0,81;
5/ CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS 

LTDA/ Única Classificada/ R$ 2,30;
6/ OPHTALMED DISTRIBUIDORA LTDA EPP/ Única Classifi-

cada/ R$ 4,94;
7/ CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS 

LTDA/ Única Classificada/ R$ 3,00;
8/ AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA/ Única Classificada/ R$ 0,65;
9/ AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA/ Única Classificada/ R$ 0,35;
10/ INOVAMED HOSPITALAR LTDA/ Única Classificada/ R$ 

3,1572;
11/ M&D Comercial Hopsitalar Ltda/ Única Classificada/ 

R$ 0,05;
12/ FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA/ 

Única Classificada/ R$ 2,30;
13/ OPHTHALMOS S.A/ Única Classificada/ R$ 24,92;
14/ CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS 

LTDA/ Única Classificada/ R$ 0,75
Itens Fracassados: 1
CONVOCO a(s) empresa(s) classificada(s), para assinatura 

da Ata de Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, 
a contar da data desta publicação.

Enf. Karen Aline Batista da Silva
Diretora do Núcleo de Apoio à Superintendência
HCFMB
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00284/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 12889035000102
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Dexpante-

nol 50 Mg/G, Forma Farmaceutica Pomada, Forma de Apresenta-
cao Bisnaga, Via de Administracao Dermatologica, Com Validade 
Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome comercial: BEPANTRIZ 50MG/G
APRESENTAÇÃO: 50 MG/G POM DERM CT BG PLAS AL 

OPC X 30 G
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 2054,40000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00827, DATA: 09/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01297/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 

LTDA
CNPJ: 67729178000491
OBJETO: INDICADOR QUIMICO; EM FITA PLASTICA; COM 

REATIVO QUIMICO; NAO ESTERIL; TAMANHO DE 1,5CM X 
10CM; ESTERRELIZADO A PLASMA PEROXIDO DE HIDROGENIO; 
ROTULO COM NR DE LOTE, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE, 
COMPOSICAO E PROCEDENCIA. REGISTRO ANVISA/MS.

Marca: 3M
Procedência: Estados Unidos
Embalagem: Pacote c/ 250 unidades
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 652,50000000

 Ata do Registro de Preços nº: 24/2023
Processo HCRP nº: 4403/2022
Tendo a licitação acima sido homologada em 02/02/2023, 

publicado no D.O. em 04/02/2023 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 1
Descrição: RIBBON PARA IMPRESSORA DE TRANSFERÊNCIA 

TÉRMICA, MEDINDO 110 MM DE LARGURA X 65 METROS DE 
COMPRIMENTO, 12,7 MM DE DIÂMETRO INTERNO DO TUBO, 
COR PRETA, ENTINTAMENTO EXTERNO DE CÊRA, COMPATÍVEL 
COM IMPRESSORA MODELO TLP 2844, MARCA ZEBRA, EM 
EMBALAGEM CONTENDO RÓTULO COM NOME DO FABRICAN-
TE, DO FORNECEDOR, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICA-
ÇÃO E VALIDADE QUE DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 12 MESES 
A PARTIR DA DATA DA ENTREGA.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: R B E SILVA COMÉRCIO DE SUPRIMEN-

TOS DE INFORMÁTICA LTDA
Preço unitário: R$ 3,4000
Validade 12 meses
 Ata do Registro de Preços nº: 515/2022
Processo HCRP nº: 3682/2022
Tendo a licitação acima sido homologada em 06/02/2023, 

publicado no D.O. em 08/02/2023 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 1
Descrição: APARELHO BARBEAR; MATERIAL CORPO: TER-

MOPLASTICO; MATERIAL LAMINA: ACO INOX; NUMERO LAMI-
NA: 2; TIPO APARELHO: DESCARTAVEL.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: COTAÇÃO COMERCIO REPRESENTA-

CAO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA
Preço unitário: R$ 1,0500
Validade 12 meses
 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 87/2023, do tipo menor preço, destinado à aquisi-
ção de CAIXA COLETORA PARA MATERIAL PERFURO CORTANTE; 
RECIPIENTE DESCARTE 30 L e 13 L... A realização da Sessão 
será no dia 03/03/2023, às 09:00 horas, no endereço eletrônico: 
www.bec.sp.gov.br. Data de início do envio da proposta eletrô-
nica: 16/02/2023. OC Nº: 092201090562023OC00106. O edital 
na íntegra está disponível no site: www.e-negociospublicos.
com.br ou www.bec.sp.gov.br ou www.hcrp.usp.br. Telefone: 
(16) 3602 2152.

 Ata do Registro de Preços nº: 515/2022
Processo HCRP nº: 3682/2022
Tendo a licitação acima sido homologada em 06/02/2023, 

publicado no D.O. em 08/02/2023 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 2
Descrição: ESCOVA DENTAL MONOBLOCO INFANTIL (SEM 

EMENDAS), MACIA, FLEXÍVEL , COM TAMANHO (COMPRIMEN-
TO) TOTAL MÁXIMO DE 15,5CM. COM PARTE ATIVA (CABEÇA) 
TAMBÉM COM TAMANHO MÁXIMO DE 1,9CM DE COMPRI-
MENTO E 1,0CM DE LARGURA. EMBALAGEM SIMPLES EM SACO 
PLÁSTICOS TRANSPARENTE - CORES VARIADAS.

Unidade: UN
Empresa Vencedora: TAINA SODRE MACHADO-ME.
Preço unitário: R$ 4,3600
Validade 12 meses
 RETIFICAÇÃO DO DOE DE 08/02/2023
Comunicamos que no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-

TRO DE PREÇOS N° 72/2023 destinado à aquisição de INSULINA 
HUMANA DE AÇÃO INTERMEDIARIA e INSULINA HUMANA DE 
AÇÃO RAPIDA...

ONDE SE LÊ: Data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica: 10/02/2023

Data e hora da abertura da sessão pública: 24/02/2023 AS 
09:00 Horas

LEIA-SE: Data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica: 16/02/2023

Data e hora da abertura da sessão pública: 02/03/2023 AS 
09:00 Horas

 DESPACHO DA SENHORA CHEFE DE GABINETE DE 
15/02/2023

HOMOLOGANDO
PREGÃO ELETRÔNICO - HCRP HCRP nº: 54/2023
PROCESSO HCRP nº: 4885/2022
OFERTA DE COMPRA: 092201090562023OC00072
OBJETO: Constituição de Sistema de Registro de Preços para 

Aquisição Futura e Eventual de Medicamento
Item(ns) vencedores: 1 - MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRI-

BUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, 2 - ACCORD FARMA-
CEUTICA LTDA.,

RIBEIRÃO PRETO, 15 DE FEVEREIRO DE 2023.
 ADIAMENTO
Comunicamos que o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-

TRO DE PREÇOS N° 60/2023, destinado à aquisição de FIO 
DE SUTURA..., com encerramento no dia 16/02/2023, às 09:00 
horas, foi ADIADO, em razão de pedido de esclarecimento pelas 
empresas BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA e POLYSUTURE IND. 
E COM. LTDA... Tão logo sejam efetuadas as adequações neces-
sárias, será publicada nova data.

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo: HCFMRP-PRC-2022/04881- Contrato: PJ-RR-

05/23 – Contratante: HCFMRPUSP – Contratada: INSTITUTO DE 
MEDICINA AVANÇADA DE RIBEIRÃO PRETO S/S- Objeto: Reti-
-ratificação do contrato PJ-RR-144/2022 firmado entre as partes 
em 22/12/2022, que reti-ratificou o contrato PJ-67/2022 tendo 
por objeto a prestação de serviços médico-hospitalares pelos 
docentes da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, visando o 
incremento da qualificação do corpo clínico do Hospital – Vigên-
cia: Inalterada- Valor total: R$548.576,68 para o exercício de 
2023 - Objeto: 3.3.90.39 - Assinatura: 30/01/23.

 ADIAMENTO
Comunicamos que o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-

TRO DE PREÇOS N° 63/2023, destinado à aquisição de CON-
TRASTE RESSONANCIA MAGNETICA..., com encerramento no 
dia 16/02/2023, às 09:00 horas, foi ADIADO, em razão de 
alteração no descritivo Anexo I. Tão logo sejam efetuadas as 
adequações necessárias, será publicada nova data.

 Ata do Registro de Preços nº: 31/2023
Processo HCRP nº: 5500/2022
Tendo a licitação acima sido homologada em 13/02/2023, 

publicado no D.O. em 14/02/2023 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 1
Descrição: FILÉ DE FRANGO, RESFRIADO EM TIRAS DE 6 A 

8 CM, SEM TECIDO CONJUNTIVO EM PORÇÕES HOMOGENIAS. 
ODOR E COR CARACTERÍSTICO. ATÉ 7 ºC CONFORME LEGISLA-
ÇÃO VIGENTE. DATA DE VALIDADE 3 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE FABRICAÇÃO OU CONFORME O FABRICANTE. EMBALAGEM 
INTEGRA SEM SUJIDADE E ACÚMULO DE GELO, LÍQUIDO OU 
SANGUE. IDENTIFICAÇÃO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, DATA 
DE MANIPULAÇÃO, E ORGÃO FISCALIZADOR.

Unidade: KG
Empresa Vencedora: INTEGRADO DISTRIBUIDOR FRIGORI-

FICO LTDA.
Preço unitário: R$ 15,0000
Validade 12 meses
Item 2
Descrição: BISTECA SUINA LOMBO; TIPO: PECA; CONSER-

VACAO: RESFRIADA; FORNECIMENTO: SACO PLASTICO COM 
FECHAMENTO A VACUO; ASPECTOS MINIMOS EXIGIDOS: PECAS 
PARCIALMENTE LIMPAS PESO MAXIMO 190G; EMBALAGEM: 
PROMOVENDO PROTECAO PRODUTO; DATA VALIDADE: 6 
MESES APOS DATA ENTREGA

Unidade: KG
Empresa Vencedora: INTEGRADO DISTRIBUIDOR FRIGORI-

FICO LTDA.
Preço unitário: R$ 14,8000
Validade 12 meses

EMBALAGEM: INDIVIDUAL
MULTIPLO DE EMBALAGEM: INDIVIDUAL
PROCEDÊNCIA: Japão
Nº DO REGISTRO: 10234370052
VALOR UNITÁRIO: 902,00
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 902,00
VALOR TOTAL: 270.600,00
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES
ITEM 9
DESCRIÇÃO: BROCA DIAMANTADA PARA DESGASTE 

ÓSSEO, FINA EM RELACAO A ASPEREZA, MEDINDO.: 3,0 A 3,2 
MM DIAMETRO, COMPRIMENTO DE 70 A 76 MM, ESTERIL. 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO, APRESENTAÇÃO DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE, ANVISA/MS.VIDE MEMORIAL DESCRITIVO.

CÓDIGO HC: 65030014
UNIDADE HC: PC
QUANTIDADE ESTIMADA HC: 300,00
QUANTIDADE ESTIMADA SIAFISICO: 300,00
CÓDIGO SIAFISICO: 4942515
UNIDADE SIAFISICO: 1
CLASSIFICAÇÃO: PANAMEDICAL SISTEMAS LTDA
MARCA: NSK Nakanishi
FABRICANTE: NSK Nakanishi Inc
EMBALAGEM: INDIVIDUAL
MULTIPLO DE EMBALAGEM: INDIVIDUAL
PROCEDÊNCIA: Japão
Nº DO REGISTRO: 10234370052
VALOR UNITÁRIO: 902,00
VALOR UNITÁRIO SIAFISICO: 902,00
VALOR TOTAL: 270.600,00
ICMS: INCLUSO
VALIDADE: 12 MESES
 Extrato de Aditamento de Prorrogação
Processo nº1795741/2020
Contrato: nº 03/2021
Termo Aditivo: nº 3º
Contratante: Hospital das Clínicas da FMUSP
Contratada: Abbott Laboratórios d Brasil Ltda
CNPJ: 56.998.701/0034-84
Objeto: Prestação de serviços de realização de exames de 

hemograma e contagem de Reticulócitos
Vigência:12 (doze) meses, a partir de 10 de fevereiro de 

2023
Valor Mensal Estimado: R$ 86.971,21
Valor Total Estimado: R$ 1.043.654,52, assim distribuídos:
R$ 956.683,31 para o exercício de 2023
R$ 86.971,21 para o exercício de 2024
Classificação econômica: 3390.3914
Parecer nº 07/2023 da Área de Consultoria Jurídica
Assinatura: 20/01/2023
 GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO - SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAUDE
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
DIVISAO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PRE-

GÃO ELETRÔNICO Nº01113/22, Processo SIAFEM,20221327879 
Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/02989, Oferta de 
Compra 092301090572023OC00140 para constituição de Sis-
tema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual 
de ADOCANTE DIETETICO LIQUIDO, GELATINA EM PÓ, PUDIM 
EM PÓ, cuja sessão pública será realizada no dia 03/03/2023 
09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interes-
sados nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaoficial.com.
br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para 
envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil, a contar desta 
publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: AMANDA DE SOUZA 
SILVA e suplentes.

 GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO - SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

DIVISAO DE MATERIAL - NILO
COMUNICADO
Comunicamos que o PREGÃO ELETRÔNICO nº 

00137/23 – Processo nº 22/02990, Oferta de Compra nº 
092301090572023OC00103, com data de realização marcada 
para 28/02/2023 às 09:00 horas, terá uma nova data de realiza-
ção agendada para o dia 03/03/2023 à partir das 09:00 horas, 
por interesse administrativo.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 Comunicado
Retificação de Publicação do DOE 133 de 15/02/2023
PREGÃO ELETRÔNICO - HCRP HCRP nº: 34/2023
PROCESSO HCRP nº: 6207/2022
OFERTA DE COMPRA: 092201090562023OC00041
ONDE SE LÊ
DESPACHO DO SENHOR SUPERINTENDENTE DE 14/02/2023
LEIA-SE
DESPACHO DO SENHOR SUPERINTENDENTE DE 13/02/2023
RIBEIRÃO PRETO, 15 DE FEVEREIRO DE 2023.
 DESPACHO DA SENHORA CHEFE DE GABINETE DE 

15/02/2023
HOMOLOGANDO
PREGÃO ELETRÔNICO - HCRP HCRP nº: 496/2022
PROCESSO HCRP nº: 3456/2022
OFERTA DE COMPRA: 092201090562022OC00556
OBJETO: Material Médico
Item(ns) vencedores: 1, 3, 4 - BOSTON SCIENTIFIC DO BRA-

SIL LTDA , 2 - MEDI GLOBE BRASIL LTDA,
RIBEIRÃO PRETO, 15 DE FEVEREIRO DE 2023.
 DESPACHO DA SENHORA CHEFE DE GABINETE DE 

13/02/2023
HOMOLOGANDO
PREGÃO PRESENCIAL - HCRP HCRP nº: 35/2023
PROCESSO HCRP nº: 5810/2022
OBJETO: Aquisição de Medicamento
Item(ns) vencedores: 1 - BIOHEALTH COMERCIO E IMPOR-

TAÇÃO DE EQUIPAMENTOS D PRODUTOS MEDICOS LTDA.,
RIBEIRÃO PRETO, 15 DE FEVEREIRO DE 2023.
 Encontra-se aberto, pelo HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 86/2023, do tipo menor preço, destinado à 
aquisição de LAMINA CIRURGICA PARA BISTURI N. 11; SERIN-
GA DESCARTAVEL PROC. ANGIOGRAFICO; FIO GUIA PARA 
HEMODINAMICA; CANULA PARA HIDRODISSECÇÃO e AGULHA 
HIPODERMICA... A realização da Sessão será no dia 03/03/2023, 
às 09:00 horas, no endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br. Data 
de início do envio da proposta eletrônica: 16/02/2023. OC Nº: 
092201090562023OC00105. O edital na íntegra está disponível 
no site: www.e-negociospublicos.com.br ou www.bec.sp.gov.br 
ou www.hcrp.usp.br. Telefone: (16) 3602 2152.

 DESPACHO DA SENHORA CHEFE DE GABINETE DE 
13/02/2023

HOMOLOGANDO
PREGÃO ELETRÔNICO - HCRP HCRP nº: 46/2023
PROCESSO HCRP nº: 5384/2022
OFERTA DE COMPRA: 092201090562023OC00062
OBJETO: Constituição de Sistema de Registro de Preços para 

Aquisição Futura e Eventual de Material Médico
Item(ns) vencedores: 1 - KONIMAGEM COMERCIAL LTDA,
RIBEIRÃO PRETO, 15 DE FEVEREIRO DE 2023.
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160 MM, EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA, INDIVIDUAL, O PRODU-
TO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

Marca: UNIT
Procedência: Nacional
Embalagem: unitaria
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 730,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00845, DATA: 10/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA DO 
ESTADO - NATUREZA DE DESPESA: 33903031

FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 
Fonte

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS OBJETIVANDO A COMPRA DE BENS.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023 - HCFMB
PROCESSO N° 00117/2023 - HCFMB
OFERTA DE COMPRA N° 092501090592023OC00053
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.

fazenda.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 16/02/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

06/03/2023 as 09:00 hs
Encontra-se aberta no Hospital das Clínicas da Faculdade 

de Medicina de Botucatu- HCFMB, licitação na modalidade 
PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do 
Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP”, com utili-
zação de recursos de tecnologia da informação, a denominada 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – Processo nº 
00117/2023 - HCFMB, objetivando a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
(DESINFETANTES DE ALTO NÍVEL, FITAS INDICADORAS DO 
DESINFETANTE DE ALTO NÍVEL E INATIVADOR GLICINA BASE 
LIVRE), do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Botucatu – HCFMB, sito no Distrito de Rubião Júnior, s/nº, na 
cidade de Botucatu/SP, CEP 18607-621.

O Edital e seus anexos encontram disponíveis nos sites 
www.pregao.sp.gov.br; www.e-negociospublicos.com.br; www.
bec.sp.gov.br e www.bec.fazenda.sp.gov.br ou pelo www.
hc.fmb.unesp.br/licitacoes.

Para qualquer informação ou esclarecimento entrar em 
contato pelo telefone (014) 3811-6086 ramal 222, e-mail: pre-
gaorp@fmb.unesp.br.

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01647/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA.
CNPJ: 03812429000171
OBJETO: FIO DE ACO INOXIDAVEL; EM MULTIFILAMENTO 

(ELETRODO), TORCIDO, CONDUTOR REVESTIDO DE POLIETILE-
NO, 2-0; 1 AGULHA DE 1/2 CIRC.CILINDRICA DE 2,5CM E 1 AGU-
LHA RETA TRIANGULAR ROBUSTA DE 6,0CM; MEDINDO 60CM 
DE COMPRIMENTO; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; O PRODUTO 
DEVERA SER ENTREGUE COM COMPROVACAO DE ESTEILIDADE 
E ATENDER A NBR 13.904;

Marca: COVIDIEN
Procedência: Nacional
Embalagem: cx c/ 12 envelopes
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3264,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00880, DATA: 10/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00717/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CSL BEHRING COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA
CNPJ: 62969589001593
OBJETO: Complexo Protrombinico Total (ii, Vii, Ix, X) Naoa-

tivado 500 Ui; Forma Farmaceutica Po Liofilo para Solucao Inje-
tavel; Forma de Apresentacao Frasco/frasco Ampola + Frasco/
frasco Ampola Com Diluente; Via de Administracao Intravenosa; 
Validade minima na entrega de 50% da data de fabricação.

Medicamentos Gerais de Uso Humano
Marca: beriplex
Procedência: Alemanha
Embalagem: fr 1 ml diulente 20 ml
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 17900,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00854, DATA: 10/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01123/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MDA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP
CNPJ: 06029006000178
OBJETO: ATADURA DE CREPE; EM TECIDO 100% ALGODÃO 

OU MISTO; COM DIMENSAO DE 20 CM DE LARGURA X 1,80 
MT DE COMPRIMEMTO (EM REPOUSO) PESO 42,86 GRAMAS; 
AS BORDAS DEVEM SER DEVIDAMENTE ACABADAS, EVITANDO 
DESFIAMENTO; CLASSE TIPO I E ELASTICIDADE DE 50%; ENRO-
LADA UNIFORMEMENTE, EM FORMA CILINDRICA; EMBALADO 
EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; 
O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO ANALITICO 
QUE COMPROVE CUMPRIMENTO NBR 14056.

Marca: MDA/Daniflex
Procedência: Nacional
Embalagem: unitaria
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 3920,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00847, DATA: 10/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA DO 
ESTAD0 - NATUREZA DE DESPESA: 33903031

FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 
Fonte

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00895/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIO-

NAL S/A
CNPJ: 60665981000975
OBJETO: Sugamadex,sodico 100mg/ml; forma farmaceutica 

solucao injetavel; forma de apresentacao frasco ampola/ampola 
2ml; via de administracao intravenoso; validade minima na 
entrega de 50% da data de 50% da data de fabricacao. Medica-
mentos Gerais de Uso Humano.

Marca: BRYONY
Procedência: Nacional
Embalagem: CT 10 FA/VD TRANS X 2ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01362/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: AIMARA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 

LTDA
CNPJ: 57202418000441
OBJETO: KIT PARA DETECCAO DE AC ANTI HIV I/II; DESTI-

NADO A DETECCAO DE ANTICORPOS PARA HIV - I E HIV - II, 
METODO IMUNOCROMATOGRAFICO QUALITATIVO, LEITURA 
EM CARTAO OU FITA, EXECUCAO MANUAL EM ETAPA UNICA, 
EM SORO OU PLASMA HUMANO, DETERMINACAO QUALITATI-
VA; KIT PRONTO PARA USO, SENSIBILIDADE 100%, ESPECIFI-
CIDADE ACIMA DE 98.6%; TEMPO DE RESULTADO DE 10 A 30 
MINUTOS, VALIDADE MINIMA APOS A ENTREGA DE UM ANO, 
ROTULO CONTENDO NUMERO DE LOTE; DATA DE FABRICACAO/
VALIDADE; COMPOSICAO E PROCEDENCIA.

Marca: abbott
Procedência: Japão
Embalagem: kit 100 testes
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 4200,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00849, DATA: 10/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA DO 
ESTADO -NATUREZA DE DESPESA: 33903032

FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 
Fonte

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01395/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: UNIT IND. COM. IMP. E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 66969262000177
OBJETO: AGULHA PARA BIOPSIA; COMPOSTA DE AGULHA 

DESCARTAVEL, ESTERIL; AGULHA EXTERNA COM DISPARADOR 
SEMI AUTOMATICO; BIOPSIA PARA TECIDOS MOLES; CALIBRE/
TAMANHO 18G X 20; EMBALADO EM MATERIAL QUE PRO-
MOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; O 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

Marca: unit
Procedência: Nacional
Embalagem: unitário
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1850,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00840, DATA: 10/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01329/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ASPEN PHARMA INDUSTRIA FARMACEU-

TICA LTDA
CNPJ: 02433631000120
OBJETO: Propofol 20mg/ml (2%PFS); forma farmaceutica 

emulsao injetavel; FORMA DE APRESENTAÇÃO SERINGA PREEN-
CHIDA 50ml; via de administracao intravenosa; Validade minima 
na entrega de 50% a partir da data de fabricacao. Medicamen-
tos controlados de uso humano.

Marca: Aspen Pharma
Procedência: Itália
Embalagem: Seringa preenchida de 50 ml
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 32000,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00850, DATA: 10/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA DO 
ESTADOO - NATUREZA DE DESPESA: 33903030

FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 
Fonte

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 02105/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: HTS TECNOLOGIA DE SAÚDE LTDA
CNPJ: 66437831000133
OBJETO: CONJUNTO DE CATETER; CONFECCIONADO EM 

CATETER EM POLIURETANO, RADIOPACO, ATOXICO,FLEXIVEL 
TIPO TECNICA SELDINGER DUPLO LUMEN; COMPOSTO POR 
CONEXAO, GUIA, DILATADOR, ALETAS FIXACAO, BISTURI; 
PONTA RETA E FLEXIVEL EM UMA EXTREMIDADE E PONTA J 
NA OUTRA; MEDIDA: 7 X 20CM; DILATADOR VASO E GRAM-
POS; SERINGA_5ML; FIO GUIA 0.48 X 50 CM; DILATADOR 
TRAJETO PLASTICO LUER LOK,PONTA FLEXIVEL EM J . APROX.
AG. 16G_X0.35_MM PAREDE FINA; USO UNICO; ESTERIL; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER 
A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

Marca: HTS
Procedência: Nacional
Embalagem: Individual
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 22000,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00843, DATA: 10/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA DO 
ESTADO - NATUREZA DE DESPESA: 33903031

FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 
Fonte

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00921/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: DISTRICENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

MENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 04183656000148
OBJETO: Filgrastim 300mcg/ml (30 mu); forma farmaceu-

tica solucao injetavel; forma de apresentacao ampola/frasco-
-ampola/seringa preenchida; via de administracao intravenosa/
subcutanea. validade minima na entrega de 50% da data de 
fabricação. Medicamentos gerais de uso humano;

Marca: Blau
Procedência: importado
Embalagem: cx c/ 01 frasco
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 13200,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00851, DATA: 10/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA DO 
ESTADO - NATUREZA DE DESPESA: 33903030

FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 
Fonte

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00945/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: UNIT IND. COM. IMP. E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 66969262000177
OBJETO: AGULHA PARA BIOPSIA HEPATICA,TIPO TRU 

CUT,TAM. MEDIO, COMPOSTA DE AGULHA EM ACO INOXIDA-
VEL COM DISPARADOR, COMPOSTADE AGULHA DESCARTAVEL 
COM PONTA ECOGENICA, AGULHA EXTERNA COM CONDUTOR 
GRADUADO EM CENTIMETROS, USO UNICO PARA RETIRADA DE 
MATERIAL, DESCARTAVEL,ESTERIL, CALIBRE/TAMANHO 16 G X 

C/ BICO DOSADOR C/ DISPOSITIVO ANTI-ENTUPIMENTO E ANTI-
-VAZAMENTO; FORMA FARMACEUTICA EM SABAO LIQUIDO 
CREMOSO, HIDRATANTE, C/BAIXA FORMARCAO DE ESPUMA, 
AROMA SUAVE.

Marca: Edumax
Procedência: Nacional
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 9598,80000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00782, DATA: 08/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01902/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: OLYMPUS OPTICAL DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 04937243000969
OBJETO: BALAO PARA ENDOSCOPIO; EM SILICONE,TUBO 

COM BALAO,DI-11 MM, DE -13,2MM,COMPRIMENTO TOTAL 
1400MM; PARA DIAGNOSTICO E TERAPEUTICA EM ENDOSCO-
PIA DE INSTESTINO DELGADO; COMPATIVEL COM ENDOSCOPIO 
MARCA OLYMPUS; CODIGO MODELO STSB1, ENDOSCOPIO SIF 
Q- 180.

Marca: OLYMPUS
Procedência: Japao
Embalagem: UNITÁRIA
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 4696,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00784, DATA: 08/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00014/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CIRURGICA FERNANDES COM.MAT.CIRURG.

HOSP. LTDA.
CNPJ: 61418042000131
OBJETO: TUBO DE SILICONE; CONFECCIONADO EM SILI-

CONE GRAU MEDICO,2 VIAS,FIXACAO INTERNA POR BALAO 
E EXTERNA POR ANEL DE SEGURANCA EM SILICONE; NA COR 
INCOLOR, TRANSPARENTE,COM LISTA RADIOPACA AO LONGO 
DO COMPRIMENTO, MARCACAO EM CM; MEDINDO 20 FR - 
20 ML NO BALAO,VIA DE ENTRADA PARA ALIMENTACAO E 
VALVULA DE ENCHIMENTO DO BALAO; A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE;

Marca: CREATE/REF: 800.000.1985
Procedência: IMPORTADO
Embalagem:  - UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 6000,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00769, DATA: 08/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00271/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CSL BEHRING COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA
CNPJ: 62969589001593
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Albumina 

Humana 200Mg/Ml, Forma Farmaceutica Solucao Injetavel, 
Forma de Apresentacao Bolsa/Frasco-Ampola, Via de Administra-
cao Intravenosa, Com Validade Minima do Produto Na Entrega 
Vide Edital.

Nome comercial: ALBUREX 200MG/ML
APRESENTAÇÃO: 200G/L SOL INJ CT FA VD TRANS X 50ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 76976,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00822, DATA: 09/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA DO 
ESTADO -NATUREZA DE DESPESA: 33903030

FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 
Fonte

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01856/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CM HOSPITALAR S.A.
CNPJ: 12420164000904
OBJETO: Leuprorrelina,acetato 22,5 Mg; Forma Farmaceu-

tica Po Liofilizado para Suspensão Injetável de Liberacao Pro-
longada; Forma de Apresentacao Ampola/frasco Ampola/seringa 
Preenchida Com Diluente; Via de Administracao Subcutanea; 
Validade minima na entrega de 50% da data de fabricação. 
Medicamentos Gerais de Uso Humano;

Marca: Zodiac
Procedência: EUA
Embalagem: CX C\ 1
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 6800,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00869, DATA: 10/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00352/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: KORAL PRODUTOS MÉD. CORRELATOS E 

DESCARTÁVEIS LTDA EPP
CNPJ: 02005077000180
OBJETO: COBERTURA DE POLIURETANO; MEDINDO 9CM 

X 12CM, ADESIVO ACRILICO COM FENESTRA, EM FITA MICRO-
PORADA RECOBERTA POR FILME ; EM POLIURETANO ; ESTERIL, 
C/ PELICULA QUE PERMITE TROCA GASOSA DE ATE 3000G/
M2/24H, IMPERMEAVEL A LIQUIDO E BACTERIA ; EMBALADO 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL ; A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE.

Marca: PHARMAPLAST
Procedência: Egito
Embalagem: CX C/ 100 Unid.
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 861,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00848, DATA: 10/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA DO 
ESTADO -NATUREZA DE DESPESA: 33903031

FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - Fonte

MM,(COM VARIACAO DE +/- 0,5CM); EMBALADO EM MATE-
RIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSEPTICA; O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO 
QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE.

Marca: CUTANPLAST STANDARD
Procedência: ITALIA
Embalagem: CX C/ 20 Unid.
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 8800,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00768, DATA: 09/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00869/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: LUCIPHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA 

LTDA EPP
CNPJ: 05076414000118
OBJETO: Alcool etilico; a 70%; para desinfeccao de super-

ficie e artigos semi-criticos e nao criticos; frasco com 1000ml; 
embalado em material que garanta a integridade do produto; 
a apresentacao do produto devera atender a legislacao vigente. 
Validade mínima na entrega de 50% da data de fabricação

Marca: FLAX
Procedência: NACIONAL
Embalagem: FR 1000 ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 4519,20000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00879, DATA: 10/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00283/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 12889035000102
OBJETO: Medicamentos Controlados de Uso Humano, Tra-

zodona, Cloridrato 50Mg, Forma Farmaceutica Capsula/Compri-
mido/Comprimido Revestido, Forma de Apresentacao Capsula/
Comprimido/Comprimido Revestido, Via de Administracao Oral, 
Com Validade Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome comercial: TRAZODONA 50MG ¿ GENÉRICO
APRESENTAÇÃO: 50 MG COM CT BL AL PLAS PVC/PVDC 

TRANS X 60
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 126,72000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00828, DATA: 09/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00267/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA
CNPJ: 60318797000100
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Gosser-

relina, Acetato 10,8Mg, Forma Farmaceutica Solucao Injetavel, 
Forma de Apresentacao Ampola/Frasco-Ampola/Seringa Preen-
chida 0,5Ml, Via de Administracao Subcutanea, Com Validade 
Minima do Produto Na Entrega Vide Edital.

Nome comercial: ZOLADEX 10,8MG
APRESENTAÇÃO: 10,8 MG DEPOT + SER PREENC PLAS 

TRANS BS CT ENV AL POLIET X 1
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 63280,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00830, DATA: 09/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA DO 
ESTAD NATUREZA DE DESPESA: 33903030

FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 
Fonte

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01896/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: B.R. HOSP DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 42125513000179
OBJETO: SONDA FOLLEY EM BORRACHA NATURAL, SILI-

CONIZADA, ESTERIL, COM BALAO DE ATE 30 ML, COM 2 VIAS, 
NUMERO DO CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISIVEL CALIBRE 
14,EMBALADA EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO, A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBE-
DECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE

Marca: Medix
Procedência: importado
Embalagem: Caixa c/10 unidades
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 1194,74000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00798, DATA: 09/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903031
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00259/2023
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CM HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 12420164000157
OBJETO: Medicamentos Gerais de Uso Humano, Lanreotida 

120 Mg, Forma Farmaceutica Solucao Injetavel Liberacao Pro-
longada, Forma de Apresentacao Seringa Preenchida 0,5 Ml, Via 
de Administracao Subcutanea, Com Validade Minima do Produto 
Na Entrega Vide Edital.

Nome comercial: SOMATULINE AUTOGEL 120MG
APRESENTAÇÃO: 120 MG SOL INJ LIB PR CT SACHÊ SER 

PREENCH AG RETRÁTIL X 0,5 ML
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 18289,68000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00770, DATA: 08/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA DO 
ESTAD o NATUREZA DE DESPESA: 33903030

FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 
Fonte

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00351/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: P.H.O. PRODUTOS HOSPITALARES E ODON-

TOLOGICOS LTDA
CNPJ: 08211767000171
OBJETO: SABAO ANTI-SEPTICO; USO COMO ANTISEPSIA 

DAS MAOS; A BASE DE PRINCIPIO ATIVO TRICLOSAN ENTRE 0,2 
A 2%; APRESENTACAO EM REFIL TERMOSELADO COM 800ML, 
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OBJETO: FORNECIMENTO DE MICROCOMPUTADOR COM 
MONITOR E NOTEBOOK

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente termo de aditamento tem como objeto a prorro-

gação do prazo de execução e vigência do contrato até a data 
de 23/03/2023.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.
DATA DE ASSINATURA: 14/02/2023
 CODAGE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS E IMPORTAÇÃO
JUSTIFICATIVA
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria GR Nº 

4.710 de 25.02.2010, justificamos que o pagamento à empresa 
abaixo, referente ao pagamento do contrato nº 12/2022, período 
de 01/12/2022 a 31/12/2022, não foi efetuado na data devida 
por problemas administrativos que impossibilitaram a tramita-
ção normal do processo:

EMPRESA: MIHL MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA.
PROCESSO Nº: 2020.1.4758.1.5
EMPENHOS: 393499
VALOR: R$ 592,94
 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
GESTÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
COMUNICADO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2022 – RUSP
PROCESSO Nº: 2022.1.10858.1.0 e volume
OFERTA DE COMPRA Nº 102101100582023OC00004
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ESPECIAIS (CAMINHÕES 

COM IMPLEMENTOS) PARA DIVERSOS CAMPI DA USP, LOCALI-
ZADOS EM DIFERENTES CIDADES DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Em virtude de pedidos de esclarecimentos efetuados por 
licitantes para o pregão supramencionado e não havendo tempo 
hábil para resposta, a sessão de disputa programada para o dia 
16/02/2023 encontra-se suspensa, sendo que a nova data para a 
referida sessão será agendada mediante publicação no D.O.E. e 
divulgação nos sites www.bec.sp.gov.br e www.usp.br/licitacoes.

 PRÓ-REITORIAS
 Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Reitoria da Universidade de São Paulo
Extrato de Contrato
PROCESSO: 22.1.15558.01.4
CONTRATO Nº: 31/2023
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: BTS AGRO COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 01.845.557/0001-96
OBJETO: Hortifruti processados
MODALIDADE: Pregão - Compras e Serviços
PARECER JURÍDICO: PG.P. 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-

RUSP, 1424/2019-RUSP, 15795/2020-RUSP, PG.P. 15461/21 e PG. 
P. 5003/2022, emitidos pela Procuradoria Geral em 21/03/2012, 
19/09/2018, 24/10/2019, 01/04/2020, 17/05/2021 e 10/12/2021, 
respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.639.400,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da 

data de sua assinatura até 31/12/2023.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.364.1043.5312
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

3.3.90.30.10
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Reitoria da Universidade de São Paulo
Extrato de Contrato
PROCESSO: 22.1.15558.01.4
CONTRATO Nº: 32/2023
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: Confruty Alimentos EIRELI
CNPJ: 53.726.295/0001-44
OBJETO: Hortifruti processados
MODALIDADE: Pregão - Compras e Serviços
PARECER JURÍDICO: PG.P. 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-

RUSP, 1424/2019-RUSP, 15795/2020-RUSP, PG.P. 15461/21 e PG. 
P. 5003/2022, emitidos pela Procuradoria Geral em 21/03/2012, 
19/09/2018, 24/10/2019, 01/04/2020, 17/05/2021 e 10/12/2021, 
respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.143.800,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da 

data de sua assinatura até 31/12/2023.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.364.1043.5312
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

3.3.90.30.10
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO 
DA USP
 Despacho do Superintendente
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022 – Elaboração de projeto 

executivo completo de reforma e adequação para acessibilidade 
e combate a incêndio do Edifício André Dreyfus e auditório, 
do Instituto de Biociências da USP. Processo 22.1.245.82.1. 
Homologo o procedimento licitatório e adjudico o objeto da 
licitação à empresa SANDRA CHECHTER & VANIA TRAMONTINA 
ARQUITETURA S/S EPP

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Escola de Engenharia de São Carlos
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N° 011/2023-EESC
PROCESSO Nº: 23.1.00152.18.2
OFERTA DE COMPRA Nº: 102117100582023OC00011
A Escola de Engenharia de São Carlos torna público aos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO BEC, sob N°.011/2023-EESC, do tipo menor preço, 
cujo objeto é CADEIRA GIRATORIA e POLTRONA GIRATORIA, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e 
seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das 
Propostas Eletrônicas será o dia 16/02/2023 a partir das 09h00, 
estando a sessão de disputa agendada para o dia 03/03/2023 
às 09h00, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado "Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP" 
através do sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra se encon-
trará disponível a partir do dia 16/02/2023, além da página da 
BEC, citada anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.
br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br.

 HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 003/2023-EESC
Processo nº 2023.1.11.18.0
Objeto da licitação: Aquisição de móveis para a EESC.
Licitantes vencedores e respectivos valores:
GRUPO 01: Godoy Móveis Para Escritório Ltda. Epp, ao valor 

de R$ 12.950,00
GRUPO 02 - Facimaq Comércio de equipamentos p/escritó-

rio São Carlos LTDA- ME, ao valor total de R$ 6.200,00
Despacho do Diretor, de 15/02/2023
Homologo o julgamento do Pregão Eletrônico nº 

003/2023-EESC, conforme adjudicação do Pregoeiro, em ato 
de 09/02/2023, e autorizo a despesa.

 Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
47/2023, PROCESSO Nº 2023/00233, para aquisição eventual 
e futura de MEDICAMENTOS - SEVOFLURANO E PILOCARPINA, 
com encerramento em 03/03/2023 às 09:00 hs. Mais informa-
ções e aquisição do Edital completo, fone (14) 3434-2501 ou nos 
sites: www.hc.famema.br e www.bec.sp.gov.br.

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ATA/084/2023-
-C, referente Processo n° 2023/00058, objeto: IMPLANTE COCLE-
AR EXTERNO AUDIOPROCESSADOR, Vigência até 16/02/2024, 
Empresa:MED-EL DO BRASIL ELETROMEDICOS LTDA Produto: 
IMPLANTE COCLEAR EXTERNO AUDIOPROCESSADOR COM-
PATIVEL COM SISTEMA DE IMPLANTE COCLEAR MULTICANAL 
MODELO MED-EL; CÓDIGO SIAFÍSICO:5037972 UNIDADE SIA-
FISICO:01; VALOR UNITÁRIO R$15.983,0000; QUANTIDADE 
MÁXIMA ESTIMADA:4,00;

 MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº: 6398/2022-81
CONTRATO: 23004-3-01-11
PARECER AJ Nº 600 DE 19/12/2022
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO TP Nº 03/2022
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 

PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 56.825.110/0001-47
CONTRATADA: CONSTRUTORA SANDIN LTDA
CNPJ: 51.182.145/0001-91
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES NAS 

ESTRUTURAS E INFRAESTRUTURAS LOCALIZADAS NA FLORES-
TA ESTADUAL EDMUNDO NAVARRO DE ANDRADE – FEENA, 
LOCALIZADA À AV. NAVARRO DE ANDRADE, S/N, VILA PAULISTA, 
RIO CLARO – SP, CEP 13506-820

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.176.017,02 (TRÊS MILHÕES, 
CENTO E SETENTA E SEIS MIL E DEZESSETE REAIS E DOIS 
CENTAVOS)

PROGRAMA DE TRABALHO: 18.541.2621.6180.0000
NATUREZA DA DESPESA: 449051
PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 10 (DEZ) MESES CONTADOS A 

PARTIR DA ORDEM DE SERVIÇO
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2023
 ATA DE SESSÃO PÚBLICA
LEILÃO Nº 03/2023
PROCESSO DIGITAL FF.004756/2022-01
OBJETO: ALIENAÇÃO DE MADEIRA DO GÊNERO Eucalyptus 

citriodora, NA FORMA DE MATAGEM NA UNIDADE FLORESTA 
ESTADUAL DE PEDERNEIRAS

Às 09:00 horas do dia 15 de fevereiro de 2023, sede da 
Fundação Florestal, situada na Av. Professor Frederico Hermann 
Jr., 345, Prédio 1 – Sala de Reuniões – Alto de Pinheiro, São 
Paulo/SP, reuniu-se a Comissão de Licitação a fim de realizar os 
procedimentos do leilão em referência.

A sessão foi iniciada. Não houve empresas interessadas.
Compareceu a presente sessão o Sr. José Luiz de Abreu 

representante da Lenhadora São Luiz mas não apresentou pro-
posta e/ou se credenciou.

Deste modo a sessão pública foi considerada DESERTA.
Os autos serão enviados a autoridade competente para 

deliberação.
O conteúdo desta Ata será publicado no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo D.O.E./ SP e no site desta Fundação Flores-
tal (www.fflorestal.sp.gov.br), de acordo com legislação vigente.

Nada mais havendo a tratar, encerraram-se os trabalhos, 
lavrando-se a presente ata.

Assinam a presente ata:
Pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO:
Elisabeth Sutter
Presidente da Comissão de Licitação
Carlos Eduardo Beduschi
Fundação Florestal
Markos Vinicius Trevisan
Fundação Florestal
Tania Oliva de Freitas Macea
Fundação Florestal

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 Divisão Regional de Ribeirão Preto
 Despacho do Diretor Regional, de 14/02/2023
DERSP-PRC-2023/01447
– Às fls. 24, ratificando nos termos do artigo 26, da Lei nº 

8.666/93, atualizada, o Ato do Diretor do SA.8, que reconheceu 
a situação de inexigibilidade, objetivando os serviços de forne-
cimento de água para os órgãos sob a jurisdição da 4ª Cia da 
Policia Militar Rodoviária, no município de Cajuru, com a Com-
panhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, 
para o presente exercício.

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 GABINETE DA PROCURADORA GERAL

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES
 Despacho da Diretora do Departamento de Suprimentos e 

Atividades Complementares, de 15/02/2023.
Processo PGE-PRC-2023/00261;
Oferta de Compra 400102000012023OC00002;
Homologação
No Processo PGE-PRC-2023/00261 - Com fundamento na 

competência a mim delegada pela Resolução PGE nº 83, de 19 
de outubro de 1994, e para os efeitos do disposto no inciso VI 
do artigo 43 da Lei federal nº 8.666/93, com alterações poste-
riores, combinado com o inciso VI do artigo 40 da Lei estadual 
nº 6.544/89 e alterações posteriores, homologo o resultado do 
Convite BEC nº 400102000012023OC00002 e adjudico o seu 
objeto a empresa: SISTECNICA INFORMATICA E SERVICOS 
EIRELI - CNPJ: 53.249.470/0001-50, no item 1 e OFICIAL WEB 
COMERCIAL LTDA - ME – CNPJ: 28.363.983/0001-40, no item 2.

Em decorrência, fica autorizada a realização da respectiva 
despesa, no valor total de R$ 1.738,8788 (um mil, setecentos e 
trinta e oito reais e centavos).

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 VICE-REITORIA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
REITORIA
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
PROCESSO - N.º 2022.1.3527.1.1 E VOLUME
Parecer jurídico emitido pela Procuradoria Geral da Univer-

sidade PG.P.USP 01453/2022
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATO Nº 51/2022 – STI
PREGÃO N.º 08/2022 - STI
2.º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO
CONTRATADA: COMPACTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01933/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: GREINER BIO-ONE BRASIL PROD MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 71957310000147
OBJETO: TUBO PARA COLETA DE SANGUE; PLASTICO 

TRANSPARENTE INCOLOR SILICONIZADO; PARA SISTEMA DE 
COLETA; SEM REAGENTE; PARA ASPIRACAO DE 2,0 A 3,0 ML; 
TAMPA VERMELHA; DIMENSAO DE TUBO DE 13 X 75 MM; COM 
IDENTIFICACAO ADERIDA AO TUBO, CONTENDO VOL. DE ASPI-
RACAO, NR. DE LOTE, DATA DE FABRICACAO/VALIDADE; ACONI-
DIONADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL COM APRESENTACAO 
EM CAIXA CONTENDO UNIDADES; CONSTAR NO ROTULO DO 
PRODUTO N° DE LOTE, VALIDADE, DATA DE FABRICACAO, PRO-
CEDENCIA, FABRICANTE E VOLUME.

Marca: Vacuette
Procedência: Austria
Embalagem: Cx c/ 50 unidades
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 258,30000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00878, DATA: 10/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903032
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00921/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: CM HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 12420164000157
OBJETO: Imunoglobulina g de coelho ANTI-TIMOCITOS 

humano 25mg; forma farmaceutica po liofilo para solucao 
injetavel; forma de apresentacao frasco-ampola+diluente 5ml; 
via de administracao intravenosa; validade minima na entrega 
de 50% da data de fabricacao Medicamentos gerais de uso 
humano

Marca: GENZYME DO BRASIL
Procedência: importado
Embalagem: cx c/ 01
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 61101,70000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00868, DATA: 10/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA DO 
ESTAD0 - NATUREZA DE DESPESA: 33903030

FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 
Fonte

 DO SUPERINTENDENTE DO HCFMB
EM 15/02/2023
Nos termos dos artigos 12°, Decreto Estadual n° 47.297, 

de 06 de novembro de 2002, c.c., Decreto Estadual n° 49.722, 
de 24 de junho de 2005, Resolução n° CC-27, de 25/05/2006, 
Homologo o Pregão Eletrônico nº 015/2023 - HCFMB, do tipo 
MENOR PREÇO – Processo nº 00052/2023 - HCFMB, objetivando 
a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (NUTRIENTES PARENTERAIS, 
LAXANTES, ANTISSÉPTICOS, CONTRASTE, ETC), PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SEÇÃO TÉCNICA DE FARMÁCIA, que 
objetiva o Registro de Preços pelo período de 12 (doze) meses, 
para suprir as necessidades do Hospital das Clínicas da Faculda-
de de medicina de Botucatu - HCFMB, conforme a classificação 
efetuada pelo Pregoeiro e Ata lavrada em Sessão Pública no 
dia 14/02/2023.

Item/ Empresa/ Classificação/ Valor Unitário
1/ BAXTER HOSPITALAR LTDA/ Única Classificada/ R$ 4,50;
2/ HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA./ Única 

Classificada/ R$ 33,00;
3/ DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA./ Única Clas-

sificada/ R$ 7,90;
4/ VIC PHARMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA./ Única 

Classificada/ R$ 2,31;
5/ BAXTER HOSPITALAR LTDA/ Única Classificada/ R$ 44,00;
6/ VIC PHARMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA./ Única 

Classificada/ R$ 1,54;
7/ BAYER S.A/ Única Classificada/ R$ 351,68;
9/ TRIUNFAL MARILIA COMERCIAL LTDA/ Única Classifi-

cada/ R$ 1,50
Itens Desertos: 8
CONVOCO a(s) empresa(s) classificada(s), para assinatura 

da Ata de Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, 
a contar da data desta publicação.

Enf. Karen Aline Batista da Silva
Diretora do Núcleo de Apoio à Superintendência
HCFMB

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE MARÍLIA

 Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
46/2023, PROCESSO Nº 2023/00229, para aquisição eventual 
e futura de INSUMOS PARA EMBALAGEM DE MATERIAL PARA 
ESTERILIZAÇÃO COM CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM COMODA-
TO, com encerramento em 03/03/2023 às 09:00 hs. Mais infor-
mações e aquisição do Edital completo, fone (14) 3434-2501 ou 
nos sites: www.hc.famema.br e www.bec.sp.gov.br.

 Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
45/2023, PROCESSO Nº 2023/00209, para aquisição eventual 
e futura de HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA DE FEMUR 
LONGA EM CONSIGNAÇÃO COM COMODATO DE INSTRUMEN-
TAL QUE VIABILIZE O USO DOS IMPLANTES, com encerramento 
em 03/03/2023 às 09:00 hs. Mais informações e aquisição 
do Edital completo, fone (14) 3434-2501 ou nos sites: www.
hc.famema.br e www.bec.sp.gov.br.

 A Chefia de Gabinete do HOSPITAL DAS CLINICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA – HCFAMEMA HOMO-
LOGA em 15/02/2023 o Pregão Eletrônico nº 9/2023, Processo 
nº 2023/00019 de REGISTRO DE PREÇO DE REAGENTES DE 
IMUNO-HEMATOLOGIA COM CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM 
COMODATO. Ficam convocadas para assinatura da(s) Ata(s), 
a(s) empresa(s) vencedora(s) e as empresas que as aderiram de 
acordo com o item 6.7 do Edital.

 Despacho – Processo HCFAMEMA nº 2022/00675
Licitação Tomada de Preços – Edital nº 02/2022
Considerando que a realização de Licitação constitui 

condição resolutiva, sem a qual o Contrato de Repasse nº 
874738/2018/MS/CAIXA, firmado com a União Federal, repre-
sentada pela Caixa Econômica Federal, não terá êxito;

Considerando que a Caixa Econômica Federal não aceitou a 
licitação na modalidade Tomada de Preços, proc. HCFAMEMA nº 
2022/00675, por falta de publicação do Aviso de Edital no Diário 
Oficial da União – DOU (inciso I, do artigo 21, da Lei Federal 
nº 8.666/93), vício de forma que, apesar de entender passível 
de Covalidação, não foi acatado o Pedido de Reconsideração 
desta autarquia;

Considerando que as obras no Hemocentro são imprescindí-
veis para sua adequação às normas de Segurança para obtenção 
do AVCB (Lei Complementar nº 1.257/2015) e de Acessibilidade 
(Lei Federal nº 10.098/2000) dos usuários do SUS e servidores 
que atuam no local;

Por fim, considerando que a vigência do contrato de repasse 
se expira somente em 20/10/2023, conforme item IV, das Condi-
ções Gerais, com fundamento no inciso I, do artigo 21, da Lei nº 
8.666/93, fica Anulada a licitação de Tomada de Preços – Edital 
02/2022, determinando desde já a instauração de novo certame 
licitatório para aquisição do objeto, afastando-se assim, o risco 
do Hemocentro sofrer interdição pelos órgãos fiscalizadores.

VALOR: R$ 5460,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00855, DATA: 10/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA 
DO ESTAD

NATUREZA DE DESPESA: 33903030
FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 

Fonte
 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01858/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: PLAST LABOR IND. E COM. EQUIP. HOSP. E 

LABORATORIO LTDA
CNPJ: 31864051000195
OBJETO: AGAR BASE LOWENSTEIN JENSEN; MEIO JA 

PRONTO; ASPARAGINA 3,6G/L; COM FOSFATO MONOPOTASSIO 
2,4G/L; SULFATO DE MAGNESRIO 0,24G/L; CITRATO DE MAG-
NESIO 0,6G/L; FECULA DE BATATA 30,0G/L; VERDE MALAQUITA 
0,4G/L; ACONDICIONADO EM FRASCO DE 25ML COM 7ML 
DE MEIO; ROTULO COM NR. DE LOTE, DATA DE FABRICACAO/
VALIDADE, FORMULA E PROCEDENCIA .

Marca: Plast Labor
Procedência: Nacional
Embalagem: UNIDADE
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 335,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00870, DATA: 10/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA DO 
ESTADO - NATUREZA DE DESPESA: 33903032

FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 
Fonte

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01858/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: LABORCLIN PRODUTOS PARA LABORATO-

RIOS LTDA
CNPJ: 76619113000131
OBJETO: REATIVO PARA OXIDASE COM TIRAS PARA REA-

CAO DE OXIDADE, COM REATIVO DE INDOFENOL=OXIDASE, 
COM N=N =DIMETIL=PARAFENILENO=DIAMINA 2,5 G/L; ALFA 
NAFTOL 2,5 G/L, COM ALCOOL ETILICO 500 ML/L, TIRAS DE 
PAPEL DE FILTRO IMPREGNADAS COM O REATIVO, PRONTAS 
PARA USO, ACONDICIONADO EM FRASCO ESCURO, ARMA-
ZENADO NA TEMPERATURA DE 2 A 8 GRAUS CELSIUS, DE 
ACORDO COM NORMA DA LEGISLACAO VIGENTE, ROTULO 
COM IDENTIFICACAO, PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE LOTE 
E PROCEDENCIA

Marca: Laborclin
Procedência: Nacional
Embalagem: Frasco c/10 tiras
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 23862,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00871, DATA: 10/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA DO 
ESTADO - NATUREZA DE DESPESA: 33903032

FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 
Fonte

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 00891/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: MEDICONE PROJ. E SOL. P/ A IND. E A 

SAÚDE LTDA
CNPJ: 94304672000134
OBJETO: SONDA DE NUTRICAO ENTERAL; CONFECCIONA-

DA EM POLIURETANO; BIOCOMPATIVEL, FLEXIVEL, SILICONI-
ZADA, RADIOPACO; CALIBRE 12 COM NO MINIMO 100 CM DE 
COMPRIMENTO, COM GRADUACAO EM TODA A SUA EXTEN-
SAO; COM FIO GUIA; EXTREMIDADE DISTAL COM CONECTOR 
UNIVERSAL EM Y, RESISTENTE, COMPATIVEL COM CONEXAO 
ESCALONADA, TAMPA COM BOA VEDACAO; EXTREMIDADE 
PROXIMAL COM PONTA EM TUNGSTENIO/OLIVA EM POLIU-
RETANO/SIMILAR; ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLA-
CAO ATUAL VIGENTE.

Marca: MEDICONE
Procedência: NACIONAL
Embalagem: CX C/ 10 UNIDADES
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 4654,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00872, DATA: 10/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA DO 
ESTADO -NATUREZA DE DESPESA: 33903031

FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 
Fonte

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01484/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: IBASA DO BRASIL IND. E COM. LTDA
CNPJ: 73048845000120
OBJETO: CREME PARA CABELO; TIPO CONDICIONADOR; 

CABELO NORMAL; INDICADO PARA USO INFANTIL; ESSÊNCIA; 
ÁGUA, METOLSULFATO DE BEHENIL TRIMETIL, AMONIOALCOOL 
CETOESTEARILICO, CICLOMETICONE; CLORETO DE HIDROXIETIL, 
BEHENAMIDOPROPIL DIMONIOPOLISORBATO 20, EDTA DISSO-
DIO; EMBALAGEM FRASCO PLÁSTICO APROX. DE 250 ML. O 
PRODUTO DEVERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE.

Marca: grion kids
Procedência: Nacional
Embalagem: unitário
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 151,40000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00873, DATA: 10/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA DO 
ESTADO - NATUREZA DE DESPESA: 33903015

FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - 
Fonte

 EXTRATO DE EMPENHO
PROCESSO: 01182/2022
CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DE BOTUCATU
CONTRATADA: INDUSTRIA E COM. DE PRODS. DE LIMPEZA 

MACATUBA LTDA. ME
CNPJ: 05971158000122
OBJETO: DETERGENTE LIQUIDO, PRINCIPIO ATIVO DODE-

CIL BENZENO SULFONATO DE SODIO, COMPOSICAO BASICA 
HIDROXIDO DE SODIO, AGUA, UREIA, SEM GLICERINA, CON-
CENTRADO, MULTI USO, VALOR DO PH ENTRE 7 E 8, PARA 
LIMPEZA DE ARTIGOS DE COPA E COZINHA, SUPERFICIES E 
ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES, COMPOSICAO AROMATI-
CA NEUTRO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ADEQUADA, 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA.

Marca: Tamani
Procedência: Nacional
Embalagem: GALÃO 5 LITROS
MODALIDADE: 1 - Ordinário
VALOR: R$ 5528,00000000
NÚMERO EMPENHO: 2023NE00874, DATA: 10/02/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.930.4850 - ATENDI-

MENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR NA REDE PRÓPRIA DO 
ESTADO - NATUREZA DE DESPESA: 33903014

FONTE DE RECURSO: HCFMB - 1.659.10001 - Tesouro - Fonte
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através do sítio www.bec.sp.gov.br. O Edital na íntegra se encon-
trará disponível a partir do dia 17/02/2023, além da página da 
BEC, citada anteriormente, nos seguintes endereços: www.usp.
br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br.

.
 .UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PREFEITURA DO CAMPUS USP DE RIBEIRÃO PRETO
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços n° 

69/2022 – PUSP-RP
Processo: 2022.1.665.53.7
Objeto da licitação: SERVIÇO TERCEIRIZADO DE PRESERVA-

ÇÃO DA FAUNA (CONTROLE DE ABELHAS E VESPAS)
Empresa Vencedora: PEDRO DE ASSIS CAETANO
CNPJ: 11.544.325/0001-51
Valor classificado: R$ 39.000,00
Despacho da Prefeita de Campus de 13/02/2023, homolo-

gando o resultado do Pregão acima mencionado e autorizando 
a despesa..

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA EXECUTIVA DE 
ADMINISTRAÇÃO
 Diretoria Geral de Administração
 AVISO DE REABERTURA
Carta Convite CV DGA 1/2023
Processo nº 16-P-29029/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma 

do subsolo da Biblioteca Central Cesar Lattes - BCCL – Criação 
do Espaço de Descompressão para Funcionários do Prédio BCCL

Os prazos da licitação passarão a ser os seguintes:
Data de encerramento para a entrega dos Envelopes “A” 

– Documentação para Habilitação e “B” – Proposta Comercial, 
devidamente identificados com o número da presente Carta-
-Convite: 02/03/2023 - às 09:30 horas.

Data de abertura dos Envelopes “A” – Documentação para 
Habilitação: 02/03/2023 - às 10:00 horas.

 PREGÃO ELETRÔNICO DGA Nº. 949/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 110/2023
Ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de 2023, pelo 

presente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPI-
NAS, entidade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, 
com sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de 
Barão Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legalmente 
representada pela autoridade competente, doravante denomina-
da simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas e 
máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 
pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições 
estabelecidas no instrumento convocatório.

As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais 
n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas 
que regem a matéria.

FORNECEDOR:
PRIMEIRO COLOCADO: FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 01.440.590/0001-36, com sede na Rua 
Amoreira, 891, Jardim Roseira, Jaguariúna/SP, CEP 13917-472, 
doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, neste ato 
representado por seus representantes legais.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE SOROS
Item - Descrição do Material - Quantidades Registradas - 

Preço Unitário
Mínima - Máxima
09 - 120 - 1.200 - R$13,00
Medicamentos gerais de uso humano; solução básica para 

hemodiálise: bicarbonato de sódio 84 mg / ml; forma farma-
cêutica solução; forma de apresentação bombona 5 l; via de 
administração uso em máquina de hemodiálise.

Unidade de fornecimento: unidade
Marca: Fresenius Medical Care Ltda
OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
1. Executar o objeto de acordo com as condições estabe-

lecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e no 
instrumento contratual;

2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições 
fixadas no edital;

3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

OBRIGAÇÕES DA UNICAMP:
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contra-

tações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às licita-
ções, nos termos do edital e da lei;

2. Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no 
ato convocatório;

3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do art. 15 da Lei 
federal nº 8.666/1993.

VIGÊNCIA DA ATA:
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua publicação na imprensa oficial.
FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e único efeito.

Campinas, 01 de fevereiro de 2023.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FORNECEDOR:
1º COLOCADO:
FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA
1º COLOCADO:
FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA
 PREGÃO ELETRÔNICO DGA Nº. 571/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 159/2023
Aos treze dias do mês de fevereiro do ano de 2023, pelo 

presente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPI-
NAS, entidade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, 
com sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de 
Barão Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legalmente 
representada pela autoridade competente, doravante denomina-
da simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas e 
máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 
pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições 
estabelecidas no instrumento convocatório.

As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais 
n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas 
que regem a matéria.

FORNECEDOR:
PRIMEIRO COLOCADO: PIRACICABA CARNES E DERIVADOS 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.229.082/0001-67, com sede na Rua 
Kiniti Mori, 110, Comendador Mário Dedini, Piracicaba/SP, CEP 
13413-069, doravante denominada simplesmente FORNECE-
DOR, neste ato representado por sua representante legal.

mento das refeições, seja por atraso nas entregas, quantidade 
inferior de porções e produtos em desacordo com o padrão 
estabelecido. Tais inconformidades foram registradas na docu-
mentação que instruiu as duas primeiras medições realizadas 
(refeições servidas de 24/03 a 14/04 e de 18/04 a 13/05), tendo 
a empresa sido comunicada em cada uma das ocorrências e 
aplicadas multas cominatórias nas referidas medições.

1.2. - No último período de medição, que deveria ter sido 
completado no período de 14/05 a 14/06, houve várias ocorrên-
cias de maior gravidade, em sequência:

a) - De diarreia, vômito e dor de cabeça em comensais. Por 
determinação da fiscalização, as amostras dos preparos desse 
dia foram submetidas a análise, constatando-se a presença de 
“salmonella” em um dos pratos (Fricassê de frango – Marmita 
Comum – 24/05/2022 – 13:30h); o laudo foi conclusivo no senti-
do de que os “resultados encontrados não atendem aos padrões 
microbiológicos para alimentos”.

b) - Em 27/05/2022, a cozinha onde são preparadas as 
refeições foi interditada pela Vigilância Sanitária, por “total falta 
de asseio e funcionamento” em suas instalações, o que seguiu 
descrito no Auto de Infração AH-417 e no Auto de Imposição de 
Penalidade AD-1123. Após a apresentação dos esclarecimentos 
e adoção de providências pela empresa, as instalações foram 
liberadas pelo órgão fiscalizador a partir de 03/06/2022. A reto-
mada do fornecimento se deu em 06/06/2022. Por esse motivo, 
deixaram de ser entregues refeições pela Contratada nos dias 
27, 30 e 31/05, e 01, 02 e 03/06.

1.3. - Não obstante a cozinha houvesse sido liberada pela 
Vigilância Sanitária, a fiscalização do contrato, em visita técnica 
realizada, já no dia da retomada dos serviços (06/06/2022), 
apontou nova ocorrência de expressiva gravidade: “foi consta-
tada presença de cenoura podre dentro da caixa de cenouras... 
o que além de se tratar de matéria-prima inferior ao padrão 
mínimo de qualidade do CEAGESP, pode se tornar fonte de 
contaminação”.

1.4. - Diante de todas as ocorrências anteriormente registra-
das, da contaminação por “salmonella” em preparo de refeições 
entregues, da interdição pelo órgão sanitário e, por fim, de 
nova falha grave pela Contratada, que mantinha matéria prima 
absolutamente fora de especificações e em estado de podridão 
em suas dependências, causando risco de nova contaminação, 
no intuito de garantir a segurança alimentar com relação às 
refeições servidas, foi determinada a suspensão do contrato a 
partir do dia 09/06/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA
 - A rescisão unilateral, ora levada a efeito, acarreta para a 

contratada, nos termos dos artigos 86 e 87, da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, a aplicação das seguintes penalidades:

a) - Multa de 20% (vinte por cento) do valor da obrigação 
não cumprida, no montante de

R$ 14.739,20 (quatorze mil, setecentos e trinta e nove reais 
e vinte centavos), com fundamento no art. 87, inciso II, da Lei 
8.666/93, artigo 9º, da Resolução no 7601/2018, e item 11.3.c 
do contrato, que já foi descontada do pagamento mediante 
concordância da contratada.

b) - Impedimento de licitar e contratar com os órgãos e enti-
dades da Administração do Estado de São Paulo, por 06 (seis) 
meses, com fundamento no artigo 7º, da Lei nº 10.520/2002, e 
art. 13 da Resolução no 7601/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA
 - Este termo dá por rescindido jurídica e administrativa-

mente o contrato, nas condições expressas, independentemente 
da apuração de eventuais débitos e respectiva cobrança, pelos 
meios administrativos e judiciais cabíveis.

 - E nada mais havendo, o Prefeito do Campus USP “Luiz 
de Queiroz” assina o presente instrumento, na presença das 
testemunhas abaixo nomeadas, enviando-se cópia à empresa, 
dando-se publicidade ao ato por meio da Imprensa Oficial.

[Documento assinado eletronicamente conforme Portaria 
GR nº 7.661/21]

Prof. Dr. Roberto Arruda de Souza Lima
Prefeito do Campus USP “Luiz de Queiroz”
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Prefeitura do Campus USP "Luiz de Queiroz"
Extrato de Contrato
PROCESSO: 22.1.00424.66.1
CONTRATO Nº: 25/2023
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: G.A.G. CONSTRUTORA EIRELI - EPP
CNPJ: 04.716.186/0001-30
OBJETO: EXECUÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 

ESGOTOS – BACIA G.
MODALIDADE: Tomada de Preço 02/2022
PARECER JURÍDICO: Portaria GR nº 7642/20, emitido pela 

Procuradoria Geral em 26/06/2020.
VALOR DO CONTRATO: R$ 203.702,03
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias corridos.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.122.1043.6351
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

4.4.90.51.30
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2023

 PREFEITURA DO CAMPUS USP FERNANDO 
COSTA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Prefeitura do Campus Usp "Fernando Costa"
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 9/2023 - PUSP-FC
PROCESSO Nº: 23.1.00095.19.7
OFERTA DE COMPRA Nº: 102118100582023OC00012
A Prefeitura do Campus Usp "Fernando Costa" torna 

público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO BEC, sob N°: 9/2023 - PUSP-FC, do 
tipo menor preço, cujo objeto é FARELO DE ALGODAO PARA 
ANIMAIS, FARELO DE TRIGO PARA ANIMAIS, INGREDIENTES 
PARA RACAO ANIMAL, SUPLEMENTO VITAMINICO E MINERAL 
e SAL MINERALIZADO, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data para início 
do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 
16/02/2023 a partir das 09h00, estando a sessão de disputa 
agendada para o dia 06/03/2023 às 09h00, sendo o acesso à 
sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado "Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Esta-
do de São Paulo - Sistema BEC/SP" através do sítio www.bec.
sp.gov.br. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do 
dia 16/02/2023, além da página da BEC, citada anteriormente, 
nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.impren-
saoficial.com.br.

 PREFEITURA DO CAMPUS USP DE 
RIBEIRÃO PRETO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PREFEITURA DO CAMPUS USP DE RIBEIRÃO PRETO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 04/2023 - PUSP-RP
PROCESSO Nº: 23.1.00064.53.4
OFERTA DE COMPRA Nº: 102143100582023OC00008
A Prefeitura do Campus USP de Ribeirão Preto torna 

público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO BEC, sob N°: 04/2023 - PUSP-RP, do tipo 
menor preço, cujo objeto é ALCOOL ETILICO PARA LIMPEZA, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e 
seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das 
Propostas Eletrônicas será o dia 17/02/2023 a partir das 09h00, 
estando a sessão de disputa agendada para o dia 07/03/2023 
às 09h00, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema 
eletrônico de contratações denominado "Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP" 

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E 
DE COMPUTAÇÃO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 1/2023 - ICMC
PROCESSO Nº: 23.1.00052.55.2
OFERTA DE COMPRA Nº: 102144100582023OC00003
O Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação torna 

público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO BEC, sob N° 001/2023 - ICMC, do tipo 
menor preço, cujo objeto é a 0, conforme especificações e 
condições constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data para 
início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o 
dia 16/02/2023 a partir das 09h00, estando a sessão de disputa 
agendada para o dia 06/03/2023 às 09h00, sendo o acesso à 
sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado "Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Esta-
do de São Paulo - Sistema BEC/SP" através do sítio www.bec.
sp.gov.br. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do 
dia 16/02/2023, além da página da BEC, citada anteriormente, 
nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.impren-
saoficial.com.br.

 INSTITUTO DE FÍSICA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Instituto de Física
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 11/2023 - IF
PROCESSO Nº: 23.1.00063.43.0
OFERTA DE COMPRA Nº: 102134100582023OC00016
A Instituto de Física torna público aos interessados que 

realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO BEC, 
sob N°: 11/2023 - IF, do tipo menor preço, cujo objeto é BALAN-
CA DE PRECISAO, PRENSA, MATERIAIS AUXILIARES, ESTUFA e 
DESTILADOR DE AGUA, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data para início 
do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 
23/02/2023 a partir das 09h00, estando a sessão de disputa 
agendada para o dia 08/03/2023 às 09h00, sendo o acesso à 
sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado "Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Esta-
do de São Paulo - Sistema BEC/SP" através do sítio www.bec.
sp.gov.br. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do 
dia 23/02/2023, além da página da BEC, citada anteriormente, 
nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.impren-
saoficial.com.br.

 PREFEITURA DO CAMPUS USP LUIZ DE 
QUEIROZ
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Prefeitura do Campus USP "Luiz de Queiroz"
Extrato de Contrato
PROCESSO: 22.1.00432.66.4
CONTRATO Nº: 24/2023
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: FRASHX CONSTRUTORA E INCORPORA-

DORA LTDA
CNPJ: 00.801.587/0001-38
OBJETO: REFORMA DE ESPAÇO EXISTENTE PARA IMPLE-

MENTAÇÃO DE DATACENTER E INFRAESTRUTURA ASSOCIADA.
MODALIDADE: Tomada de Preço 03/2022
PARECER JURÍDICO: Portaria GR nº 7642/20, emitido pela 

Procuradoria Geral em 26/06/2020.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.388.267,47
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias corridos.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.122.1043.6351
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

3.3.90.39.81
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2023
 PREFEITURA DO CAMPUS USP “LUIZ DE QUEIROZ”
Despacho de 14/02/2023
Pregão nº: 73/2022
Processo: 2022.1.511.66.1
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática.
De acordo com a ata da sessão pública de 08/02/2023, 

anexada aos autos, consultados os licitantes, declinaram do 
direito de interpor recurso, e o Pregoeiro designado adjudica o 
fornecimento do objeto as seguintes empresas:

Licitantes vencedores:
J.E.M. ARCHILLA LTDA, pelo melhor lance para o ITEM 

01: no valor de R$ 39.980,00 (trinta e nove mil, novecentos e 
oitenta reais).

SEATTLE TECNOLOGIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELE-
TROELETRONICOS EIRELI - EPP, pelo melhor lance para o ITEM 
02: no valor de R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta 
reais).

F BORGES EQUIPAMENTOS EIRELI, pelo melhor lance 
para o ITEM 03: no valor de R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil e 
oitocentos reais).

A.C. DE ALMEIDA INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA, pelo 
melhor lance para os ITENS 04 e 05: nos valores respectivos de 
R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) e R$ 7.359,00 (sete mil, 
trezentos e cinquenta e nove reais).

Totalizando a licitação em R$ 84.989,00 (oitenta e quatro 
mil, novecentos e oitenta e nove reais).

Homologo o procedimento licitatório referente ao Pregão 
73/2022, bem como autorizo a despesa.

Prof. Dr. Roberto Arruda de Souza Lima
Prefeito do Campus USP “Luiz de Queiroz”
 TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL - INEXECUÇÃO
PROCESSO NO: 2022.1.38.66.4
CONTRATO NO: 016/2022
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO CELE-

BRADO ENTRE A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, POR INTER-
MÉDIO DA PREFEITURA DO CAMPUS USP “LUIZ DE QUEIROZ”, 
E A EMPRESA DOCE SABOR ALIMENTAÇÃO CORPORATIVA & 
SERVIÇOS LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE NUTRIÇÃO 
E ALIMENTAÇÃO PARA O PREPARO E ENTREGA DE REFEIÇÕES 
PORCIONADAS (MARMITEX).

 - Aos quinze dias do mês de fevereiro de 2023, a UNIVER-
SIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio da Prefeitura do Campus 
USP “Luiz de Queiroz”, CNPJ nº 63.025.530/0087-84, neste ato 
representado pelo seu Prefeito do Campus, Prof. Dr. Roberto 
Arruda de Souza Lima, por delegação de competência do Mag-
nífico Reitor, nos termos da Portaria GR 6561, de 16 de junho 
de 2014, doravante denominada CONTRATANTE, rescinde, por 
ato unilateral, com fundamento no artigo 79, inciso I, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, combinado com os artigos 77 
e 78, incisos I e II, do mesmo diploma legal, o contrato firmado 
em 16/03/2022, com a empresa Doce Sabor Alimentação Corpo-
rativa & Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 17.870.477/0001-20, 
com sede à Rodovia Tancredo Neves, nº 1215, Bairro Lavapés, 
Ibiúna/SP, CEP 18.150-000, doravante denominada CONTRA-
TADA, tendo como objeto a execução de serviço de nutrição e 
alimentação para o preparo e entrega de refeições porcionadas 
(marmitex), nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
 - A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral 

da Universidade de São Paulo, por intermédio da Prefeitura do 
Campus USP “Luiz de Queiroz”, em virtude de ter ficado carac-
terizada a inexecução parcial do contrato, por descumprimento 
das CLÁUSULAS PRIMEIRA, SEGUNDA E QUARTA e ANEXO I DO 
EDITAL (MEMORIAL DESCRITIVO), enquadrando-se na previsão 
dos artigos 77 e 78, incisos I e II, pelos seguintes fatos, sem 
justa causa:

1.1. - No curso da execução contratual, foram registradas 
diversas ocorrências de irregularidades no tocante ao forneci-

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO : 52/2022
PROCESSO Nº : 2022.1.1632.11.0
OBJETO DA LICITAÇÃO : Aquisição de poltrona de auditório
Licitante vencedor:
FLEXFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
Lote 01 na importância total de R$ 239.000,00 (Duzentos e 

trinta e nove mil reais);
Nos termos do fechamento do processo homologo o pre-

gão conforme ato da Pregoeira de 12/01/2023. A despesa fica 
autorizada.

Thais Maria Ferreira de Souza Vieira

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS
 HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023 

- FCF
O Diretor da FCF/USP homologa o procedimento licitatório 

referente ao Pregão Eletrônico Nº 05/2023 - FCF, conforme 
registro em Ata da Sessão Pública de 02.02.2023 e autoriza a 
despesa.

ITEM 01: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS
Empresa Vencedora: BELA BELI STORE LTDA
CNPJ: 35.630.584/0001-63
Quantidade: 03 UNIDADES
Valor Total: R$ 9.750,00 (nove mil, setecentos e cinquenta 

reais)
São Paulo, 06 de fevereiro de 2023.
Prof. Dr. Humberto Gomes Ferraz
Diretor da FCF/USP

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto
Serviço de Materiais e Tesouraria
PROCESSO Nº 23.1.62.60.4
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2023 - FCFRP/USP
OBJETO: Reagentes Químicos e Biológicos
Despacho da Diretoria
RATIFICAÇÃO
De acordo com o Art. 26º da Lei Federal nº 8666/93, 

RATIFICO o ato declaratório de dispensa de licitação, com base 
no Art. 24º, Inciso XXI, da Lei Federal nº 8666/93 e alterações, 
ressaltando que a responsabilidade da justificativa técnica é do 
emitente e autorizo a despesa, nos termos do Inciso I, alínea 
"h", da Portaria GR 6561/2014 e alterações.

CONTRATANTE: Faculdade de Ciências Farmacêuticas de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo

CONTRATADA: Start BioScience Materiais para Laboratorios 
Ltda-ME

CNPJ nº 05.963.416/0001-29
VALOR: R$ 10.508,90
Diretoria da FCFRP, em 15/02/2023

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Odontologia de Bauru
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 2/2023 - FOB
PROCESSO Nº: 23.1.00308.25.5
OFERTA DE COMPRA Nº: 102122100582023OC00001
A Faculdade de Odontologia de Bauru torna público aos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO BEC, sob N°: 2/2023 - FOB, do tipo menor preço, 
cujo objeto é ULTRA-SOM, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data para início 
do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 
16/02/2023 a partir das 09h00, estando a sessão de disputa 
agendada para o dia 06/03/2023 às 09h00, sendo o acesso à 
sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado "Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Esta-
do de São Paulo - Sistema BEC/SP" através do sítio www.bec.
sp.gov.br. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do 
dia 16/02/2023, além da página da BEC, citada anteriormente, 
nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes e www.impren-
saoficial.com.br.

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 ...
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N°: 001/2023 - FZEA
PROCESSO Nº: 23.1.00029.74.7
OFERTA DE COMPRA Nº: 102158100582023OC00002
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO HOSPITA-

LAR AGULHAS E CATETERS, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos.

LOTE 01 – COMPOSTO PELOS ITENS 01 AO 07.
VALOR TOTAL ADJUDICADO R$ 28.780,00 (Vinte e oito mil 

e setecentos e oitenta reais), conforme especificações e demais 
elementos.

Empresa CIRÚRGICA PIRASSUNUNGA LTDA - EPP
CNPJ. 64.623.291/0001-57
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 28.780,00 (Vinte e oito 

mil e setecentos e oitenta reais) conforme especificações e 
demais elementos.

DESPACHO DO DIRETOR EM 15/02/2023.
Homologo e Autorizo a despesa referente ao PREGÃO ELE-

TRÔNICO BEC Nº 001/2023 – FZEA/USP, conforme Ata da Sessão 
Pública Eletrônica e informações prestadas pelo Pregoeiro em 
ato de 14/02/2023.

Pirassununga, 15 de fevereiro de 2023.
Prof. Dr. Carlos Eduardo Ambrósio
Diretor de Unidade de Ensino
FZEA-USP

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 PROCESSO USP N.º : 23.1.55.62.4
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO BEC– MENOR PREÇO 

– Nº. 009/2023
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE – 15/02/2023
Adjudico e Homologo o procedimento licitatório referente 

ao Pregão acima especificado, conforme Ata da Sessão Pública 
de 27.01.2023 e autorizo a despesa.

LOTE 01 – Sphere It Solutions Ltda
Prof. Dr. José Pinhata Otoch
Superintendente do Hospital Universitário - USP
Nº Funcional - 51992
 HOSPITAL UNIVERSITARIO DA USP
Pregão Eletrônico BEC 003/2023
PROCESSO 2022.1.3597.62.1
OC: 102150100582023oc00009
Objeto: Microcomputador.
O referido pregão está suspenso para analise e resposta 

ao pedido de esclarecimento realizado pela empresa INFO 16 
COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI.

Demais informações estarão disponíveis nos sítios: www.
bec.sp.gov.br, http://www.e-negociospublicos.com.br e http://
www.usp.br/licitacoes.
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GUIA; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 1. A EMBALAGEM DO PRODUTO 
DEVE APRESENTAR RÓTULO COMPLETO EM PORTUGUÊS. 2. O 
CONJUNTO DEVE ACOMPANHAR FITA MÉTRICA ESTÉRIL. 3. A 
AGULHA DE PUNÇÃO QUEBRÁVEL DEVE SER TRANSPARENTE. 
4. A AGULHA INTRODUTORA QUEBRÁVEL DEVE SER COMPA-
TÍVEL COM USO EM RECÉM-NASCIDO. 5. O CATETER DEVE TER 
TEXTURA HOMOGÊNEA À INSPEÇÃO VISUAL. 6. A MARCAÇÃO 
CENTIMETRADA AO LONGO DO CATETER DEVE SER RETILÍNEA. 
CCAISM: 311183 MARCA / FABRICAÇÃO: VYGON REFERÊN-
CIA: 1261.20 ORIGEM: ALEMANHA R. M. S.: 10234400066 
EMBALAGEM: CAIXA COM 10 UNIDADES Quantidades Regis-
tradas MÍNIMA 01 Unidade MÁXIMA 400 Unidades PREÇO 
UNITÁRIO R$ 440,00 ITEM 02 Descrição do Material CATETER 
ACESSO VENOSO CENTRAL; CATETER DUPLO LUMEN NEONA-
TAL ,RADIOPACO, ATOXICO,FLEXIVEL; POLIURETANO; DUPLO 
LUMEN, PEDIATRICO, RADIOPACO, CENTIMETRADO,CALIBRE: 
3 FR, COMPRIMENTO: 12 CM APROXIMADAMENTE; PARA USO 
EM PUNCAO DE VEIA JUGULAR OU SUBCLAVIA PELA TECNICA 
DE SELDINGER;; COMPOSTO DE: AGULHA DE INTRDUCAO,FIO 
GUIA C/PONTA J PROTEGIDO EADAPTAVEL AO INTRODUTOR E 
EMPURRADOR DO FIO GUIA; EMBALAGEM UNITARIA QUE PRO-
MOVA BARREIRA BACTERIANAE PERMITA ABERTURA ASSEPTI-
CA; LEGISLACAO ATUAL VIGENTE. DESCRIÇÃO COMPLEMEN-
TAR: 1. A EMBALAGEM DO PRODUTO APRESENTA RÓTULO 
COMPLETO EM PORTUGUÊS 2. O PRODUTO DEVE SER LIVRE DE 
LÁTEX. 3. A MARCAÇÃO CENTIMETRADA AO LONGO DO FIO 
GUIA DEVE SER RETILÍNEA. 4. O CATETER DEVE APRESENTAR 
TEXTURA HOMOGÊNEA À INSPEÇÃO VISUAL. 5. O FIO GUIA 
DEVE APRESENTAR FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIA QUE PERMI-
TA A INTRODUÇÃO E PROGRESSÃO SEGURA DO MESMO SEM 
DEFORMAÇÃO. 6. O FIO GUIA DEVE SER RESISTENTE A DOBRAS 
E NÃO FORMAR MEMÓRIA. 7. O CATETER DEVE TER CLAMP 
CORTA-FLUXO NAS DUAS VIAS CCAISM: 966430 MARCA / 
FABRICAÇÃO: VYGON REFERÊNCIA: 157.114 ORIGEM: ALEMA-
NHA R. M. S.: 10234400069 EMBALAGEM: CAIXA COM 10 UNI-
DADES Quantidades Registradas MÍNIMA 01 Unidade MÁXIMA 
100 Unidades PREÇO UNITÁRIO R$ 550,00 OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR: 1. Executar o objeto de acordo com as condições 
estabelecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e 
no instrumento contratual e; 2. Efetuar a entrega do objeto no 
prazo e nas condições fixadas no edital. 3. Manter, na vigência 
da Ata e do instrumento contratual, contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no edital, nos termos do 
art. 55, inciso XIII, da Lei federal n.º 8.666/93; OBRIGAÇÕES DA 
UNICAMP: 1. A presente Ata não obriga a UNICAMP a firmar 
contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utiliza-
ção de outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às 
licitações, nos termos do edital e da lei. 2. Efetuar o pagamento 
no prazo e na forma fixados no ato convocatório. 3. Realizar 
pesquisa de mercado, para comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado, assim 
como, promover a publicação trimestral, dos preços registrados, 
conforme determina o § 2º do art. 15 da Lei federal 8.666/93. 
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua publicação na imprensa oficial. 
FORO Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 
Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes. 
As partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias 
de igual teor e único efeito. Campinas, 18 de Janeiro de 2023.

 AVISO DE ABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto no Hospital da Mulher Prof. Dr. José 

Aristodemo Pinotti – Centro de Atenção Integral à Saúde da 
Mulher – CAISM – UNICAMP, o Pregão Eletrônico PE – CAISM nº 
00154/2023, Processo nº 27P-4158/2022, Oferta de Compra BEC 
102203100592023OC00075, do tipo menor preço para Aqui-
sição de Freezer -80°C. O prazo de entrega das propostas ele-
trônicas é de 17/02/2023 até o dia 15/03/2023 às 09:30 horas, 
sendo que a sessão será no mesmo dia e horário, pela página 
virtual da BEC/SP (http://www.bec.sp.gov.br). O edital na íntegra 
encontra-se disponível na página virtual da BEC/SP e no www.
imprensaoficial.com.br/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 RESUMO DE CONTRATO
Processo nº 2882/2022-RUNESP
Pregão Eletrônico nº 03/2023–RUNESP
Oferta de Compra nº 102301100612023OC00002
Contrato nº 02/2023-RUNESP
Contratante: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho” – UNESP – Reitoria
Contratada: CISTEL COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS 

EIRELI - CNPJ nº 22.769.273/0001-38
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – DISPONIBILIZAÇÃO DE 

LICENÇA PARA USO DE VANTAGEPOINT – SUBSCRIPTION – 5 
USUÁRIOS – 12 MESES.

Data da celebração: 13/02/2023.
Valor Total do Contrato: R$ 59.000,00 (cinquenta e nove 

mil reais).
Recursos orçamentários: Recursos do Tesouro do Estado, 

classificação funcional programática 12.122.1043.6351 e cate-
goria econômica 3.3.90.40.90.

Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar da entrega 
da licença.

Parecer Jurídico: 486/2019-AJ, de 21.10.2019 (Art. 2º, VI, 
Decreto nº 61.476, DE 03/9/2015).

 PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E GES-
TÃO

Encontra-se aberto na REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL PAULISTA JÚLIO DE MESQUITA FILHO - UNESP, o Pregão 
Eletrônico nº 07/2023-RUNESP, Processo 148/2023- RUNESP, 
OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE DE 
MACRO E MICRONUTRIENTES EM TECIDO VEGETAL, CONFOR-
ME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA 
QUE INTEGRA O ANEXO I DO EDITAL. A realização da sessão 
pública “online” será no dia 07/03/2023, às 09:00 horas, 
junto ao endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br , OC Nº nº 
102301100612023OC00012. As propostas eletrônicas deverão 
ser enviadas para o citado endereço eletrônico, durante o perí-
odo compreendido entre o dia 16/02/2023 até o dia e horário 
previstos para a abertura da referida sessão pública. Os procedi-
mentos da presente licitação serão tomados junto à Seção Técni-
ca de Materiais da Reitoria da Unesp, situada na Rua Quirino de

Andrade, nº 215 - 2º Andar - Centro, São Paulo/SP, CEP: 
01049-010. O Edital na íntegra encontra-se nos endereços ele-
trônicos: www.bec.sp.gov.br , www.e-negociospublicos.com.br e 
https://ape.unesp.br/licitacao/ .

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 Unesp - UNIVIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO MES-

QUITA FILHO
Faculdade de Ciências Farmacêuticas
ADJUDICAÇÃO – CONVITE - AR/FCF Nº 01/2023
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DE DIVISÃO EM 15/02/2023
No uso de minhas atribuições legais e nos termos da Por-

taria RUNESP nº 250 de 13 de junho de 2007, ADJUDICO, nesta 
data, o processo licitatório Convite - AR/FCF nº 01/2023 - Pro-
cesso AR/FCF nº 52/2023, que trata da referente à PERMISSÃO 
DE USO SIMPLES E ONEROSA DE ÁREA DE 63 m² dentro das 
dependências da UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO 

sodico 90mg, Tretinoina 10mg, Ácido Zoledronico 4mg e Vino-
relbina 10mg/1ml, de acordo com o discriminado no Anexo I.

O prazo de entrega das propostas eletrônicas será do dia 
24/02/2023 até o dia 08/03/2023 às 09:30 horas, sendo a sessão 
pública realizada no mesmo dia e horário pela página virtual da 
BEC/SP (http://www.bec.sp.gov.br). O edital e anexos estão dis-
poníveis na Internet, nos sites http://www.imprensaoficial.com.
br/PortalIO/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx e www.bec.
sp.gov.br ou ainda no Serviço de Suprimentos do Hemocentro/
Unicamp, Rua Carlos Chagas, nº. 480 - Prédio II, Cidade Univer-
sitária “Zeferino Vaz” - Distrito de Barão Geraldo - Campinas, 
Estado de São Paulo.

 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto no Hemocentro da Universidade 

Estadual de Campinas - UNICAMP o PREGÃO ELETRÔNI-
CO HEMO nº. 00116/2023- OFERTA DE COMPRA BEC/SP 
102204100592023OC00006 - PROCESSO nº. 32-P-1938/2023, 
do tipo Menor Preço Unitário, destinado ao Registro de Preços 
de Ribbon para impressora de transferência térmica, de acordo 
com o discriminado no Anexo I.

O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o 
dia 09/03/2023 às 09h30min, sendo a sessão pública realizada 
no mesmo dia e horário, pela página virtual da BEC/SP (http://
www.bec.sp.gov.br). O edital e anexos estão disponíveis na 
Internet, nos sites http://www.imprensaoficial.com.br/PortalIO/
ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx e www.bec.sp.gov.br ou 
ainda no Serviço de Suprimentos do Hemocentro/Unicamp, Rua 
Carlos Chagas, nº. 480 - Prédio II, Cidade Universitária “Zeferino 
Vaz” - Distrito de Barão Geraldo - Campinas, Estado de São 
Paulo, no horário de expediente da Unicamp.

 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto no Hemocentro da Universidade 

Estadual de Campinas - UNICAMP o PREGÃO ELETRÔNI-
CO HEMO nº. 00145/2023- OFERTA DE COMPRA BEC/SP 
102204100592023OC00012 - PROCESSO nº. 32-P-45885/2022, 
do tipo Menor Preço Total do Lote, destinado a Registro de Pre-
ços de Cartões de Fenotipagem com comodato de equipamento, 
de acordo com o discriminado no Anexo I.

O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o 
dia 07/03/2023 às 09h30min, sendo a sessão pública realizada 
no mesmo dia e horário, pela página virtual da BEC/SP (http://
www.bec.sp.gov.br). O edital e anexos estão disponíveis na 
Internet, nos sites http://www.imprensaoficial.com.br/PortalIO/
ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx e www.bec.sp.gov.br ou 
ainda no Serviço de Suprimentos do Hemocentro/Unicamp, Rua 
Carlos Chagas, nº. 480 - Prédio II, Cidade Universitária “Zeferino 
Vaz” - Distrito de Barão Geraldo - Campinas, Estado de São 
Paulo, no horário de expediente da Unicamp.

 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto no Hemocentro da Universidade 

Estadual de Campinas - UNICAMP o PREGÃO ELETRÔNICO 
HEMO nº. 00141/2023 - OFERTA DE COMPRA BEC/SP nº. 
102204100592023OC00008 - PROCESSO nº. 32-P-45909/2022, 
do tipo MENOR PREÇO TOTAL DO LOTE, destinado a Registro de 
Preços de Soro anti a monoclonal, Soro anti b monoclonal, Soro 
controle rhd (igm/igg) antígeno d e Soro anti-d monoclonal (igm/
igg), de acordo com o discriminado no Anexo I.

O prazo de entrega das propostas eletrônicas será do dia 
17/02/2023 até o dia 13/03/2023 às 09:30 horas, sendo a sessão 
pública realizada no mesmo dia e horário pela página virtual da 
BEC/SP (http://www.bec.sp.gov.br). O edital e anexos estão dis-
poníveis na Internet, nos sites http://www.imprensaoficial.com.
br/PortalIO/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx e www.bec.
sp.gov.br ou ainda no Serviço de Suprimentos do Hemocentro/
Unicamp, Rua Carlos Chagas, nº. 480 - Prédio II, Cidade Univer-
sitária “Zeferino Vaz” - Distrito de Barão Geraldo - Campinas, 
Estado de São Paulo.

 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto no Hemocentro da Universidade 

Estadual de Campinas - UNICAMP o PREGÃO ELETRÔNI-
CO HEMO nº. 00146/2023- OFERTA DE COMPRA BEC/SP 
102204100592023OC00010 - PROCESSO nº. 32-P-51870/2022, 
do tipo Menor Preço Total do Lote, destinado a Registro de Pre-
ços de Etiquetas para tubos e bolsas de sangue, de acordo com 
o discriminado no Anexo I.

O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o 
dia 10/03/2023 às 09h30min, sendo a sessão pública realizada 
no mesmo dia e horário, pela página virtual da BEC/SP (http://
www.bec.sp.gov.br). O edital e anexos estão disponíveis na 
Internet, nos sites http://www.imprensaoficial.com.br/PortalIO/
ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx e www.bec.sp.gov.br ou 
ainda no Serviço de Suprimentos do Hemocentro/Unicamp, Rua 
Carlos Chagas, nº. 480 - Prédio II, Cidade Universitária “Zeferino 
Vaz” - Distrito de Barão Geraldo - Campinas, Estado de São 
Paulo, no horário de expediente da Unicamp.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS
 Governo do Estado de São Paulo
Universidade Estadual de Campinas
Hospital de Clínicas
AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto no Hospital de Clínicas da Universidade 

Estadual de Campinas - UNICAMP o Pregão Eletrônico PE - HC 
nº 122/2023 - Oferta de Compra nº 102202100592023OC00045, 
do tipo menor preço unitário, destinado Aquisição de Equipa-
mento de Densitometria Óssea, conforme descrito no Anexo I. 
O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 
08/03/2023 às 09:30 horas, sendo que a sessão será no mesmo 
dia e horário, pela página virtual da BEC/SP (http://www.bec.
sp.gov.br). O Edital na íntegra encontra-se disponível na página 
virtual da BEC/SP e https://www.imprensaoficial.com.br/ENego-
cios/BuscaENegocios_14_1.aspx.

 HOSPITAL DA MULHER PROF. DR. JOSÉ 
ARISTODEMO PINOTTI - CTO. DE ATENÇÃO 
INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER
 PREGÃO ELETRÔNICO CAISM Nº 00882/2022 ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2023 – PROC 27-P- 21667/2021 
ORDEM DE COMPRA Nº 102203100592022OC00313 Aos 18 
dias do mês de Janeiro do ano de 2023, pelo presente instru-
mento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, entidade 
autárquica do Governo do Estado de São Paulo, com sede na 
Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Distrito de Barão Geraldo, 
em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legal e estatutariamente 
representada pelo SR. ADRIANO ROGÉRIO GOZZI, nos termos 
da Portaria Interna nº 023-DEC de 12/04/2019 doravante 
denominada simplesmente UNICAMP, RESOLVE registrar os 
preços do objeto da licitação acima, nas quantidades míni-
mas e máximas estimadas, de acordo com o (s) preço(s) 
oferecido(s) pela licitante classificada em primeiro lugar, nas 
condições estabelecidas no instrumento convocatório. As partes 
se subordinam às disposições das Leis Federais 10.520/02 e 
8.666/93, bem como às demais normas que regem a matéria. 
FORNECEDOR:PRIMEIRO COLOCADO: CEI COMÉRCIO EXPOR-
TAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA. Inscrito 
CNPJ Nº 40.175.705/0001-64 com sede à: Via VP 2D QD 04 Mod 
8-A Daia CEP: 75132-045 – Anápolis – GO., doravante denomi-
nada simplesmente FORNECEDOR, neste ato representada por 
seu representante legal SR. FÁBIO MACHADO PEREIRA, inscrito 
no CPF nº 013.830.470-61 e portador da Carteira de Identidade 
AOB nº 92.984 AOB/RJ. OBJETO: ITEM 01 Descrição do Material 
CATETER ACESSO VENOSO CENTRAL; EM POLIURETANO, MONO 
LUMEN; DE INSERCAO PERIFERICA PERCUTANEA; RADIOPACO; 
CENTIMETRADO NO CORPO DO CATETER; DIAMETRO EXTERNO 
0,38 MM, DIAMETRO INTERNO 0,17 MM E COMPRIMENTO DE 
20 CM; 1 FR; PARA USO EM INFUSAO DE RECEM-NASCIDO 
DE EXTREMO BAIXO PESO; ESTERIL; COMPOSTO DE: AGULHA 
DE PUNCAO QUEBRAVEL BIPARTIDA; COM FITA METRICA, 
COM PINCA CORTA-FLUXO, COM ALETA DE FIXACAO, SEM FIO 

2. Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no 
ato convocatório;

3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do art. 15 da Lei 
federal nº 8.666/1993.

VIGÊNCIA DA ATA:
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua publicação na imprensa oficial.
FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e único efeito.

Campinas, 13 de fevereiro de 2023.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FORNECEDOR:
1º COLOCADO:
MRC CARNES - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALI-

MENTÍCIOS LTDA – EPP
 PREGÃO ELETRÔNICO DGA Nº. 571/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 161/2023
Aos treze dias do mês de fevereiro do ano de 2023, pelo 

presente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPI-
NAS, entidade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, 
com sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de 
Barão Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legalmente 
representada pela autoridade competente, doravante denomina-
da simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas e 
máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 
pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições 
estabelecidas no instrumento convocatório.

As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais 
n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas 
que regem a matéria.

FORNECEDOR:
PRIMEIRO COLOCADO: CASA DE CARNES BOI FORTE DE 

AMERICANA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 13.328.367/0001-
80, com sede na Rua São Vito, 640, Sala 3, Vila Belvedere, Ame-
ricana/SP, CEP 13473-160, doravante denominada simplesmente 
FORNECEDOR, neste ato representado por seu representante 
legal.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE CARNES BOVINAS
Item - Descrição do Material - Quantidades Registradas - 

Preço Unitário
Mínima - Máxima
04 - 1.153 - 11.531 - R$38,10
COTA RESERVADA
Carne bovina semi processada; patinho; bife de 120 gramas 

com tolerância de +/- 10 gramas e espessura de 8 mm; res-
friada; transportada e conservada a temperatura não superior 
a 7ºc; com cor, sabor e odor próprios, firme, consistente e não 
pegajosa; devendo apresentar-se livre de parasitas e de qualquer 
substancia contaminante que possa altera-la; ou encobrir algu-
ma alteração; embalagem primaria plástica, atóxica, sem fecha-
mento a vácuo ou atmosfera modificada; embalagem secundaria 
caixa de papelão reforçado; com validade mínima de 02 dias na 
data da entrega; e suas condições deverão estar de acordo com 
a instrução normativa 22/05, decreto 9.013/17, portaria 304/96; 
RDC 12/01, RDC 259/02 e alterações posteriores; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega aos proced. adm. determinados 
pelo MAPA e ANVISA.

Descrição Complementar:
1)embalagem primária pesando de 5 a 10kg
2)decreto federal 9013/17, portaria MARA 304/96; IN MAPA 

22/05, RDC ANVISA Nº 12/01, RDC ANVISA 259/02 e alterações 
posteriores.

Unidade de fornecimento: quilograma
Marca: Boi Forte - SISP1630
OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
1. Executar o objeto de acordo com as condições estabe-

lecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e no 
instrumento contratual;

2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições 
fixadas no edital;

3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

OBRIGAÇÕES DA UNICAMP:
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contra-

tações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às licita-
ções, nos termos do edital e da lei;

2. Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no 
ato convocatório;

3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do art. 15 da Lei 
federal nº 8.666/1993.

VIGÊNCIA DA ATA:
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua publicação na imprensa oficial.
FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e único efeito.

Campinas, 13 de fevereiro de 2023.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FORNECEDOR:
1º COLOCADO:
CASA DE CARNES BOI FORTE DE AMERICANA LTDA – EPP
 Suprimentos
 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Cam-

pinas – UNICAMP o Pregão Eletrônico PE DGA 148/2023, 
Processo nº. 11-P-32268/2022, Oferta de Compra BEC/SP 
102201100592023OC00086 do tipo menor preço unitário por 
item, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS DE REAGENTES QUÍ-
MICOS. O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o 
dia 14/03/2023 às 09h30min, sendo que a sessão pública será 
no mesmo dia e horário, pela página virtual da BEC/SP (http://
www.bec.sp.gov.br).

O Edital na íntegra encontra-se disponível na página virtual 
da BEC/SP e no http://www.imprensaoficial.com.br/PortalIO/
ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CENTRO DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA DA UNICAMP - 
HEMOCENTRO
 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto no Hemocentro da Universidade 

Estadual de Campinas - UNICAMP o PREGÃO ELETRÔNICO 
HEMO nº. 00144/2023 - OFERTA DE COMPRA BEC/SP nº. 
102204100592023OC00009 - PROCESSO nº. 32-P-45875/2022, 
do tipo Menor Preço Unitário, destinado a Registro de Preços 
de Doxorrubicina 50mg, Citarabina 100mg, Bleomicina 15mg, 
Ganciclovir 500mg, Metotrexato de sódio 2, 5mg, Citarabina 500 
mg, Gencitabina 1000mg, Vimblastina 10mg, Pamidronato Dis-

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE CARNES SUÍNAS
Item - Descrição do Material - Quantidades Registradas - 

Preço Unitário
Mínima - Máxima
01 - 1.687 - 16.875 - R$13,70
COTA PRINCIPAL
Carne suína; pernil, peca inteira sem osso; congelada; 

com peso unitário entre 5 e 8 kg; transportada e conservada 
a uma temperatura inferior a -18°c; com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios; devendo apresentar-se livre de ossos, nódulo, 
cartilagens; coágulos e de qualquer substancia contaminante 
que possa alterar ou encobrir alguma alteração; embalagem pri-
maria plástica transparente, resistente e devidamente fechada; 
com validade mínima de 10 meses na data da entrega; e suas 
condições deverão estar de acordo com o decreto 12.486/78, 
lei estadual 8208/92, cvs 05/13, instrução normativa 22/05; 
resolução RDC 12/01, RDC 259/02, resolução 01/03 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced. admin. determinados pelo MAPA e ANVISA.

Descrição Complementar:
Lei estadual 8208/92; decreto estadual 12.486/78, CVS 

ANVISA 05/2013; IN MAPA 22/05, RDC ANVISA Nº 12/01, resolu-
ção MAPA 01/03; RDC ANVISA 259/02 e alterações posteriores.

Unidade de fornecimento: quilograma
Marca: Bressiani
OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
1. Executar o objeto de acordo com as condições estabe-

lecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e no 
instrumento contratual;

2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições 
fixadas no edital;

3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

OBRIGAÇÕES DA UNICAMP:
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contra-

tações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às licita-
ções, nos termos do edital e da lei;

2. Efetuar o pagamento no prazo e na forma fixados no 
ato convocatório;

3. Realizar pesquisa de mercado para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado, assim como promover a publicação trimestral dos 
preços registrados, conforme determina o § 2º do art. 15 da Lei 
federal nº 8.666/1993.

VIGÊNCIA DA ATA:
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses contados 

da data de sua publicação na imprensa oficial.
FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São 

Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias da presente Ata que 
não puderem ser resolvidas administrativamente pelas partes.

As partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e único efeito.

Campinas, 13 de fevereiro de 2023.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FORNECEDOR:
1º COLOCADO:
PIRACICABA CARNES E DERIVADOS LTDA
 AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto na UNICAMP (Universidade Estadu-

al de Campinas) o Pregão Eletrônico PE DGA 142/2023, 
processo 01-P-44802/2022, Oferta de Compra BEC/SP 
102201100592023OC00083, do tipo menor preço global, des-
tinado à Execução da Rede de Distribuição de água potável 
do reservatório da triagem para os prédios da FCM 9 a 13, 
utilizando tecnologia MND - Método Não Destrutivo. O prazo de 
entrega das propostas eletrônicas será até o dia 06/03/2023 às 
09h30min, sendo que a sessão será no mesmo dia e horário, pela 
página virtual da BEC/SP (http://www.bec.sp.gov.br).

O Edital na íntegra encontra-se disponível na página virtual 
da BEC/SP e no http://www.imprensaoficial.com.br/PortalIO/
ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx

 PREGÃO ELETRÔNICO DGA Nº. 571/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 160/2023
Aos treze dias do mês de fevereiro do ano de 2023, pelo 

presente instrumento, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPI-
NAS, entidade autárquica do Governo do Estado de São Paulo, 
com sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Distrito de 
Barão Geraldo, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 46.068.425/0001-33, neste ato legalmente 
representada pela autoridade competente, doravante denomina-
da simplesmente Unicamp, RESOLVE registrar o(s) preço(s) do(s) 
objeto(s) da licitação acima citada, nas quantidades mínimas e 
máximas estimadas, de acordo com o(s) preço(s) oferecido(s) 
pela licitante classificada em primeiro lugar, nas condições 
estabelecidas no instrumento convocatório.

As partes subordinam-se às disposições das Leis Federais 
n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como às demais normas 
que regem a matéria.

FORNECEDOR:
PRIMEIRO COLOCADO: MRC CARNES - COMÉRCIO VARE-

JISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
nº 44.163.464/0001-94, com sede na Rua Azevedo Junior, 96, 
Letra A, Brás, São Paulo/SP, CEP 03040-020, doravante denomi-
nada simplesmente FORNECEDOR, neste ato representado por 
seu representante legal.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE CARNES SUÍNAS
Item - Descrição do Material - Quantidades Registradas - 

Preço Unitário
Mínima - Máxima
02 - 562 - 5.625 - R$16,03
COTA RESERVADA
Carne suína; pernil, peca inteira sem osso; congelada; 

com peso unitário entre 5 e 8 kg; transportada e conservada 
a uma temperatura inferior a -18°c; com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios; devendo apresentar-se livre de ossos, nódulo, 
cartilagens; coágulos e de qualquer substancia contaminante 
que possa alterar ou encobrir alguma alteração; embalagem pri-
maria plástica transparente, resistente e devidamente fechada; 
com validade mínima de 10 meses na data da entrega; e suas 
condições deverão estar de acordo com o decreto 12.486/78, 
lei estadual 8208/92, cvs 05/13, instrução normativa 22/05; 
resolução RDC 12/01, RDC 259/02, resolução 01/03 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced. admin. determinados pelo MAPA e ANVISA.

Descrição Complementar:
Lei estadual 8208/92; decreto estadual 12.486/78, CVS 

ANVISA 05/2013; IN MAPA 22/05, RDC ANVISA Nº 12/01, resolu-
ção MAPA 01/03; RDC ANVISA 259/02 e alterações posteriores.

Unidade de fornecimento: quilograma
Marca: Friela
OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
1. Executar o objeto de acordo com as condições estabe-

lecidas no edital, na proposta apresentada na licitação e no 
instrumento contratual;

2. Efetuar a entrega do objeto no prazo e nas condições 
fixadas no edital;

3. Manter, na vigência da Ata e do instrumento contratual, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n.º 
8.666/1993.

OBRIGAÇÕES DA UNICAMP:
1. A presente Ata não obriga a Unicamp a firmar contra-

tações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação vigente relativa às licita-
ções, nos termos do edital e da lei;
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Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajetos: São Paulo/Brasília/São Paulo, data de ida 

08/02/2023 e data de volta 09/02/2023
Extrato de Contrato
Processo 2022/003852 e 2023/0001317
Ata de Registro de Preços 006/2022
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Ecos Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para forne-

cimento de passagens aéreas nacionais.
Valor: R$ 2.212,60
Nota de empenho: 2023NE00017
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajetos: Campinas/Brasília/Campinas, data de ida 

07/02/2023 e data de volta 09/02/2023
Extrato de Contrato
Processo 2022/003852 e 2023/0002785
Ata de Registro de Preços 006/2022
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Ecos Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para forne-

cimento de passagens aéreas nacionais.
Valor: R$ 1.900,67
Nota de empenho: 2023NE00017
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajetos: São Paulo/Brasília/São Paulo, data de ida e volta 

13/02/2023
 Extrato de Contrato
Processo 2022/003854, 2022/0023829 e 2023/0000266
Ata de Registro de Preços 007/2022
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Orleans Viagens e Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para forne-

cimento de passagens aéreas internacionais.
Quantidade de passageiros: 02 (dois)
Valor: R$ 6.645,78
Nota de empenho: 2023NE000109
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.52
Trajetos: São Paulo/San José/São Paulo, data de ida 

07/02/2023 e data de volta 10/02/2023.

 Concursos
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Academia de Polícia Dr. Coriolano Nogueira 
Cobra
 Academia de Polícia "Dr. Coriolano Nogueira Cobra"
Secretaria de Concursos Públicos
Concurso Público de Provas e Títulos para a carreira de 

Escrivão de Polícia (EP-1/2022)
O Presidente do Concurso Público de Provas e Títulos 

para ingresso na carreira de Escrivão de Polícia (EP-1/2022), 
em cumprimento à tutela concedida nos autos do processo 
de nº 1001322-73.2023.8.26.0053, da 04ª Vara de Fazenda 
Pública, proposta por JULYANA AGUILERRA CARDOZO, inscrição 
18465285, TORNA PÚBLICA a reinserção da referida candidata 
no certame em tela, com o acréscimo do benefício da pontuação 
diferenciada.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Pessoal
 Comunicado Nº DP–8/312/23
O Diretor de Pessoal torna público que o candidato 

ROMULLO SARDOTE GOMES, CPF 378.765.918-07, INSCRIÇÃO 
68948603, foi reincluído no concurso público destinado ao cargo 
de Soldado PM 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-3/321/19, 
em cumprimento à decisão judicial proferida no processo nº 
1042072-88.2021.8.26.0053, conforme publicação inserta no 
DOE n° 132, de 5-7-22, foi considerado APTO nas etapas subse-
quentes, devendo acompanhar as demais publicações no DOE.

Comunicado Nº DP–9/312/23
O Diretor de Pessoal torna público que o candidato ROMU-

LO OLIVEIRA DE MENDONÇA, CPF 139.872.017-89, INSCRIÇÃO 
88758753, reincluído no concurso público destinado ao cargo 
de Soldado PM 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-1/321/21, 
em cumprimento à decisão judicial proferida no processo 
n° 1015314-38.2022.8.26.0053, conforme publicação inserta 
no DOE n° 81, de 26-4-22, foi considerado APTO nas etapas 
subsequentes, ficando reservada a vaga até o julgamento do 
mérito da ação.

Comunicado Nº DP–33/312/23
O Diretor de Pessoal torna público que, em cumpri-

mento à decisão judicial proferida no processo n° 1040388-
94.2022.8.26.0053, reincluiu o candidato FELIPE SILVA MURA-
RO, CPF 010.484.949-50, INSCRIÇÃO 10567038, no concurso 
público destinado ao cargo de Soldado PM 2ª Classe, regido pelo 
Edital nº DP-2/321/21, conforme publicação inserta no DOE nº 
153, de 30-7-22, entretanto, foi considerado INAPTO em etapa 
subsequente e excluído do certame.

Comunicado Nº DP–34/312/23
O Diretor de Pessoal torna público que, em cumpri-

mento à decisão judicial proferida no processo n° 1040681-
64.2022.8.26.0053, reincluiu o candidato GUSTAVO MATEUS 
DE ALMEIDA PIMENTEL, CPF 142.513.307-06, INSCRIÇÃO 
11144548, no concurso público destinado ao cargo de Soldado 
PM 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-2/321/21, conforme 
publicação inserta no DOE nº 154, de 2-8-22, entretanto, foi con-
siderado INAPTO em etapa subsequente e excluído do certame.

Comunicado Nº DP–35/312/23
O Diretor de Pessoal torna público que, em cumpri-

mento à decisão judicial proferida no processo n° 1040743-
07.2022.8.26.0053, reincluiu a candidata JESSICA DOS SANTOS 
GONÇALVES, CPF 365.412.518-27, INSCRIÇÃO 12498904, no 
concurso público destinado ao cargo de Soldado PM 2ª Classe, 
regido pelo Edital nº DP-2/321/21, conforme publicação inserta 
no DOE nº 154, de 2-8-22, entretanto, foi considerada INAPTA 
em etapa subsequente e excluída do certame.

Comunicado Nº DP–44/312/23
O Diretor de Pessoal torna público que, em cumpri-

mento à decisão judicial proferida no processo n° 1041944-
68.2021.8.26.0053, reincluiu o candidato KEVIN WILLIAN LIMA 
RIBEIRO, CPF 402.738.998-05, INSCRIÇÃO 106018863, no con-
curso público destinado ao cargo de Aluno-Oficial PM, regido 
pelo Edital nº DP-2/321/20, conforme publicação inserta no 
DOE nº 138, de 12-7-22, entretanto, foi considerado INAPTO em 
etapa subsequente e excluído do certame.

 -FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-
PITALAR – FAMESP

C O M U N I C A D O R E T I F I C A Ç Ã O
SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL Nº 

001/2023-FAMESP/HCFMB
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

- FAMESP, comunica a quem possa interessar, que fica RETIFI-
CADO o ANEXO I - Projeto Básico do edital da SOLICITAÇÃO DE 
PROPOSTA COMERCIAL Nº 001/2023-FAMESP/HCFMB, que tem 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, INCLUINDO A EXECUÇÃO 
DE CONSULTAS MÉDICAS, EXAMES E PROCEDIMENTOS TÉCNI-
CO-PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, INERENTES À ATIVIDADE 
DE ASSISTÊNCIA MÉDICA EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PARA 
O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU, A SEREM REALIZADOS NO PRONTO SOCORRO PEDI-
ÁTRICO DE BOTUCATU, SOB SUA GESTÃO POR UM PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES, EM CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO ANEXO I - PROJETO BÁSICO - , passando a vigo-
rar com a seguinte descrição:

ONDE SE LÊ:
No Anexo I – Projeto Básico,
6. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, subitens 6.11 e 6.13:
6.11. - É de responsabilidade exclusiva e integral da CON-

TRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste 
contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais, acidentários, administrativos e civis, 
dentre outros pertinente, resultantes de vínculo empregatício, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para a CONTRATANTE, sendo possível a contratação 
de profissional autônomo que preencha os requisitos determina-
dos em contrato e se responsabilize tecnicamente pela execução 
dos serviços, devendo apresentar toda a documentação perti-
nente a esse tipo contratação;

6.13. - Apresentar, mensalmente, os comprovantes de paga-
mentos de benefícios e encargos fiscais e trabalhistas;

LEIA-SE:
No Anexo I – Projeto Básico,
6.  - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, subitens 6.11 e 6.13:
6.11. - É de responsabilidade exclusiva e integral da CON-

TRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste 
contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais, acidentários, administrativos e civis, 
dentre outros pertinente, resultantes de vínculo empregatício, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para a CONTRATANTE, sendo possível a contratação 
de profissional autônomo e/ou pessoa jurídica que preencha os 
requisitos determinados em contrato e se responsabilize tecni-
camente pela execução dos serviços, devendo apresentar toda a 
documentação pertinente a esse tipo contratação;

6.13. - Apresentar, mensalmente, os comprovantes de paga-
mentos de benefícios e encargos fiscais e trabalhistas, inclusive 
dos autônomos e/ou pessoa jurídica;

INCLUIR:
No Anexo I – Projeto Básico,
5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
5.7. - Além dos atendimentos de urgência/emergência, os 

serviços médicos a serem prestados deverão incluir:
5.7.1. - Cobertura mínima de 12 (doze) horas, no período 

noturno, de segunda-feira a sexta-feira e 24 (vinte e quatro) 
horas nos finais de semana e feriado, para evolução clínica dos 
10 leitos de retaguarda pediátricos, disponíveis na unidade;

5.7.2. - Cobertura integral para os 06 (seis) leitos de 
observação e 03 (três) leitos da sala de emergência, disponíveis 
na unidade, 24 (vinte e quatro) horas por dia, de segunda a 
domingo.

INCLUIR:
Na Solicitação de Proposta Comercial nº 001/2023-FAMESP/

HC, inclusão dos itens e seus subitens:
10. - CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO e subitens.
11. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA e subitens.
12. - QUALIFICAÇÃO JURÍDICA e subitens.
13. - REGULARIDADE FISCAL e subitens.
14. - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA e subitens.
Informamos que as demais informações e exigências edi-

talícias, permanecem inalteradas, sendo os novos prazos para 
apresentada proposta conforme abaixo:

As propostas deverão ser entregues via correios ou e-mail: 
compras@famesp.org.br até o dia 03 de março de 2022, 
às 17:00 horas, na Seção de Compras da Fundação para o 
Desenvolvimento Médico e Hospitalar, localizada na Rua João 
Butignolli, s/nº – Distrito de Rubião Junior – Botucatu – Estado 
de São Paulo, CEP 18.618-220 – Caixa Postal 504, Fone (0xx14) 
3881 4811 - A/C SEÇÃO DE COMPRAS DA FAMESP.

--------

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

 Extrato de Contrato
Processo 2022/003852 e 2023/0000790
Ata de Registro de Preços 006/2022
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Ecos Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para forne-

cimento de passagens aéreas nacionais.
Valor: R$ 1.559,64
Nota de empenho: 2023NE00017
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajetos: São Paulo/Curitiba, data de ida 23/01/2023
Extrato de Contrato
Processo 2022/003852 e 2023/0001533
Ata de Registro de Preços 006/2022
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Ecos Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para forne-

cimento de passagens aéreas nacionais.
Valor: R$ 5.527,25
Nota de empenho: 2023NE00017
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajetos: São Paulo/Brasília/São Paulo, data de ida 

05/02/2023 e data de volta 06/02/2023
Extrato de Contrato
Processo 2022/003852 e 2023/0000699
Ata de Registro de Preços 006/2022
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Ecos Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para forne-

cimento de passagens aéreas nacionais.
Valor: R$ 2.509,22
Nota de empenho: 2023NE00017
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajetos: São Paulo/Palmas/São Paulo, data de ida 

08/02/2023 e data de volta 10/02/2023
Extrato de Contrato
Processo 2022/003852 e 2023/0001316
Ata de Registro de Preços 006/2022
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Ecos Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para forne-

cimento de passagens aéreas nacionais.
Valor: R$ 2.150,71
Nota de empenho: 2023NE00017
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 Comunicado de LICITAÇÃO
Encontra-se aberta na Seção Técnica de Materiais da 

Faculdade de Ciências e Tecnologia - Unesp – Campus de 
Presidente Prudente a licitação na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 06/2023-FCT - Processo nº 143/2023-FCT, objeti-
vando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICO E ELÉTRICO 
- PARTICIPAÇÃO RESTRITA A ME/EPP/COOPERATIVAS conforme 
especificações contidas no anexo I do Edital, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, sob a Oferta de Compras BEC/OC nº 
102321100612023OC00010. O prazo de entrega das propostas 
eletrônicas será até o dia 09/03/2023, às 09:00 horas, data e 
horário de realização da sessão pública. Endereços eletrônicos 
para participação no certame, no período compreendido entre 
os dias 16/02/2023 a 09/03/2023: www.bec.sp.gov.br; www.
bec.fazenda.sp.gov.br, www.unesp.br/licitacao/; www.imprensa-
oficial.com.br e www.pregao.sp.gov.br. Identificação do Órgão 
responsável pela licitação: UG 102321; Gestão 10061 – Seção 
Técnica de Materiais da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
Campus de Presidente Prudente localizada à Rua Roberto 
Simonsen, 305 – Centro Educacional – Presidente Prudente/SP, 
fone (18) 3229-5342 e-mail: compras.fct@unesp.br

 Comunicado
Encontra-se aberta na Seção Técnica de Materiais da 

Faculdade de Ciências e Tecnologia - UNESP – Campus de 
Presidente Prudente a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO nº 05/2023-FCT - Processo FCT nº 132/2023, objetivando 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE CONGELADOS 
DESTINADOS A SEÇÃO TÉCNICA DE NUTRIÇÃO E AO CENTRO 
DE CONVIVÊNCIA INFANTIL DA FACULDADE DE CIENCIAS E 
TECNOLOGIA UNESP - CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE, 
conforme especificações contidas no anexo I do Edital, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, sob a Oferta de Compra BEC/OC nº 
102321100612023OC00008. O prazo de entrega das propostas 
eletrônicas será até o dia 03/03/2023, às 09:00 horas, data e 
horário de realização da sessão pública. Endereços eletrônicos 
para participação no certame, no período compreendido entre os 
dias 16/02/2023 a 03/03/2023. :www.bec.sp.gov.br; www.bec.
fazenda.sp.gov.br, https://ape.unesp.br/licitacao/; www.impren-
saoficial Identificação do Órgão responsável pela licitação: UG 
102321; Gestão 10061 – Seção Técnica de Materiais da Facul-
dade de Ciências e Tecnologia Campus de Presidente Prudente 
localizada à Rua Roberto Simonsen, 305 – Centro Educacional 
– Presidente Prudente/SP, fone (18) 3229-5342 e-mail: compras.
fct@unesp.br.

 CAMPUS DE SÃO PAULO
 Instituto de Artes
 INSTITUTO DE ARTES - CAMPUS DE SÃO PAULO
PROCESSO N.o 535-2022 -- IA/UNESP
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE COLUNA
DESPACHO DO DIRETOR de 14/02/2023
RATIFICO, com fundamento no Artigo 26, "caput", da Lei 

Federal num. 8.666/93 e suas alterações, a DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO ELETRÔNICA, fundamentada no art. 24, inc. II da mesma 
Lei, de que trata o Processo num. 535-2022 - IA/UNESP, referente 
a aquisição de 03 unid. de ventilador de coluna, com 6 pás, 40 
cm altura, 127 v, marca Mallory, modelo Delfons -ts+, cor preto/
grafite, no valor R$549,00 (quinhentos e quarenta e nove reais). 
As despesas decorrentes da contratação da empresa VERA 
NILZA DUARTE ALENCAR 07743198871 onerarão a dotação 
atribuída ao subelemento 4.4.90.52.34 - Outros Equipamentos 
e Material Permanente, do orçamento do Instituto de Artes, 
Campus de São Paulo, da Universidade Estadual Paulista “Júlio 
de Mesquita Filho”, devidamente compromissados.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-
PITALAR

 - Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o 
Desenvolvimento Médico e Hospitalar, no uso de suas atribui-
ções HOMOLOGA o procedimento que tem por objeto EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO O CREDENCIAMENTO 
DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
NA ÁREA DE SAUDE PARA AS ESPECIALIDADES DE MÉDICO 
INTERNO E INTENSIVISTA DE UTI ADULTO PARA O HOSPI-
TAL DE BASE DE BAURU., Conforme Chamamento Público nº 
034/2022-FAMESP/BAURU Processo n.º 18702/2022-FAMESP/
BAURU.

Conforme análise feita pela Equipe para o referido processo, 
informamos os resultados das análises conforme abaixo:

 - PESSOA JURÍDICA - PESSOA FISICA  - RESULTADO
01 - P. BRUNO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. - DRA. PAMELA 

DE FREITAS VICENTE BRUNI - APROVADO
02 - MARIA LUIZA CAMPRIGHER WITZLER LTDA. - DRA. 

MARIA LUIZA CAMPRIGHER WITZLER - APROVADO
A empresa habilitada (APROVADA) será CONVOCADA para 

assinatura do CONTRATO e/ou CELEBRAÇÃO DE SORTEIO para 
escolha da Contratada, mediante necessidade da prestação do 
serviço.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-
PITALAR

 - Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o 
Desenvolvimento Médico e Hospitalar, no uso de suas atribui-
ções HOMOLOGA o procedimento que tem por objeto EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO O CREDENCIAMENTO 
DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
NA ÁREA DE SAUDE PARA A ESPECIALIDADE DE PEDIATRIA 
PARA O HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU, Conforme Cha-
mamento Público nº 011/2022-FAMESP/BAURU Processo n.º 
12628/2022-FAMESP/BAURU.

Conforme análise feita pela Equipe para o referido cre-
denciamento, informamos os resultados das análises conforme 
abaixo:

 - PESSOA JURÍDICA - PESSOA FISICA  - RERULTADO
01 - CLINICA MÉDICA SANTA INFÂNCIA LTDA.
DRA. LILIANE BIORGES LEVY DE ALVARENGA
 - APROVADO
02 - ANA CLARA SILVA E DEUS - DRA. ANA CLARA SILVA E 

DEUS - APROVADO
A empresa habilitada (APROVADA) será CONVOCADA para 

assinatura do CONTRATO e/ou CELEBRAÇÃO DE SORTEIO para 
escolha da Contratada, mediante necessidade da prestação do 
serviço.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-
PITALAR

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
016/2023-FAMESP/BAURU

Acha-se à disposição dos interessados do dia 16/02/2023 
a 27/02/2023, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 
horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para 
o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – FAMESP/BAURU, 
localizada na Av. Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim 
Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, Fone 
(0xx14) 3103-4116, ou pelo site https://www.famesp.org.br/
licitacoes.php?id_emp=16&id_pag=1&id_mod=11, a Solicitação 
de Proposta Comercial para futura, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEU PRO-
GRAMA DE CONTROLE DE QUALIDADE EXTERNO EM IMUNO-
-HEMATOLOGIA, CONSTANDO DE AVALIAÇÕES TRIMESTRAIS 
ATRAVÉS DE AMOSTRAS DE SOROS E HEMÁCIAS (TESTES DE 
PROFICIÊNCIA) E, NOS INTERVALOS DOS REFERIDOS TESTES, 
QUESTÕES DE IMUNO-HEMATOLOGIA; ESTUDOS DE CASOS E 
QUESTÕES; INFORMES E ORIENTAÇÕES TÉCNICAS EM IMUNO-
-HEMATOLOGIA PARA O HOSPITAL DE BASE DE BAURU, PELO 
PERÍODO DE 30 MESES , conforme as especificações constantes 
no Anexo I desta Solicitação, para análise da Diretoria da FAMESP.

DE MESQUITA FILHO” – UNESP - Faculdade de Ciências Farma-
cêuticas, Campus de Araraquara, cuja empresa vencedora foi 
Valentina Aparecida El Saman LTDA, CNPJ nº 34.470.660/0001-
46, com proposta no valor de R$ 4.550,00 (Quatro Mil Quinhen-
tos e Cinquenta Reais).

 Unesp - UNIVIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO MES-
QUITA FILHO

Faculdade de Ciências Farmacêuticas
HOMOLOGAÇÃO – CONVITE - AR/FCF Nº 01/2023
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DE DIVISÃO EM 15/02/2023
No uso de minhas atribuições legais e nos termos da Porta-

ria RUNESP nº 250 de 13 de junho de 2007, HOMOLOGO, nesta 
data, o processo licitatório Convite - AR/FCF nº 01/2023 - Pro-
cesso AR/FCF nº 52/2023, que trata da referente à PERMISSÃO 
DE USO SIMPLES E ONEROSA DE ÁREA DE 63 m² dentro das 
dependências da UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO 
DE MESQUITA FILHO” – UNESP - Faculdade de Ciências Farma-
cêuticas, Campus de Araraquara, cuja empresa vencedora foi 
Valentina Aparecida El Saman LTDA, CNPJ nº 34.470.660/0001-
46, com proposta no valor de R$ 4.550,00 (Quatro Mil Quinhen-
tos e Cinquenta Reais).

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Medicina
 AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO n. 13/2023-FM
Encontra-se à disposição o Edital do Pregão Eletrônico 

13/2023-FM, Processo 117/2023-FM, Oferta de Compra BEC 
(OC) N° 102313100612023OC00025 do tipo menor preço total 
do lote, que objetiva a constituição de Sistema de Registro de 
Preços – participação ampla para aquisição futura e eventual de 
MATERIAIS DE USO TÉCNICO HOSPITALAR COM NOTIFICAÇÃO/
REGISTRO NA ANVISA: AGULHA HIPODÉRMICA, ATADURAS, 
ESCALPES, LENÇOL DESCARTÁVEL, SERINGAS, KITS E MATE-
RIAIS PARA EXAMES GINECOLÓGICOS, EMBALAGENS PARA 
ESTERIILIZAÇÃO, HASTE PARA COLETA, ALMOTOLIA, ETC., PELO 
PERÍODO DE 12 MESES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU E DEMAIS UNIDADES 
PARTICIPANTES.

Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 
16/02/2023

O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 
08/03/2023 às 9 horas, data e horário de realização da sessão.

Endereços eletrônicos para participação do certame: www.
bec.sp.gov.br; www.bec.fazenda.sp.gov.br; www.fmb.unesp.br, 
www.imprensaoficial.com.br; www.pregao.sp.gov.br e www.e-
-negociospublicos.com.br.

Identificação do órgão responsável pela licitação: UG 
102313; Gestão 10061 – Seção Técnica de Materiais da Facul-
dade de Medicina de Botucatu, localizada no distrito de Rubião 
Júnior, s/n.º, Botucatu, SP, fax: (14) 3880-1036; fone: (14) 3880-
1072; fone: (14) 3880-1099, e-mail: licitacoes.fmb@unesp.br.

 CAMPUS DE DRACENA - FACULDADE DE 
CIÊNCIAS AGRÁRIAS E TECNOLÓGICAS
 ATO DO DIRETOR DA FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 

E TECNOLÓGICAS, de 13/07/2022
No uso das atribuições legais que me foram conferidas pelo 

inciso II, Artigo 2º da Portaria UNESP nº 07, de 13 janeiro de 
2021, RATIFICO a dispensa de licitação, nos termos do inciso 
XXI, Artigo 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e posteriores alterações, para o serviço de manutenção do 
Espectofotômetro de Absorção/Emissão Atômica, com a empresa 
NOVA ANALÍTICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 
67.774.679/0001-47, no valor total de R$ 8.340,28 (oito mil 
trezentos e quarenta reais e vinte e oito centavos).

Processo 485/2022
Não publicado em data oportuna
 ATO DO DIRETOR DA FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 

E TECNOLÓGICAS, de 22/07/2022
No uso das atribuições legais que me foram conferidas pelo 

inciso II, Artigo 2º da Portaria UNESP nº 07, de 13 janeiro de 
2021, RATIFICO a dispensa de licitação, nos termos do inciso 
XXI, Artigo 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e posteriores alterações, para o serviço de manutenção especia-
lizada no equipamento CÂMARA CLÍMÁTICA, com a empresa 
MS TECNOPON EQUIPAMENTOS ESPECIAIS LTDA - EPP, CNPJ 
60.160.975/0001-09, no valor total de R$ 24.300,00 (vinte e 
quatro mil e trezentos reais).

Processo 534/2022
Não publicado em data oportuna

 CAMPUS DE JABOTICABAL
 Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
 ATO DO DIRETOR DA FCAV, DE 08/02/2023
Processo nº: 33/2023-FCAV.
Pregão Eletrônico nº: 01/2023-FCAV – Registro de Preços
Objeto: CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
DA FCAV/UNESP - CAMPUS DE JABOTICABAL, COM APLICAÇÃO 
DE MATERIAIS NECESSÁRIOS.

No uso de minhas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 
6º da Portaria UNESP nº 07 de 13/01/2021, e considerando a 
economia obtida, bem como o todo processado nos presentes 
autos, HOMOLOGO o referido certame que resultou na seguinte 
classificação:

Item 01 - 1º Classificado: SCA ELÉTRICA - EIRELI - Valor Total 
Estimado: R$ 280,00.

 CAMPUS DE MARÍLIA
 Faculdade de Filosofia e Ciências
 FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS
RESUMO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

08/2021-CM
PROCESSO Nº 998/2021-CM
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2021-CM
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 

“JÚLIO DE MESQUITA FILHO” - CÂMPUS DE MARILIA, FACUL-
DADE DE FILOSOFIA E CIENCIAS;

CONTRATADA: JESSICA ROBERTA DA SILVA CORREA;
CNPJ: 41.901.298/0001-98;
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MENSAL, ATRAVÉS DE 

PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS EM TRADUÇÃO E INTERPRE-
TAÇÃO DE LIBRAS - SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A 
UNESP, PARA DESENVOLVEREM ATIVIDADES APOIADORAS À 
POLÍTICA DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO DA UNESP CAMPUS 
DE MARÍLIA;

DATA DA CELEBRAÇÃO: 31/01/2023;
VALOR DO ADITIVO: R$ 55.075,68;
VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 55.075,68;
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: ONERAM O CRÉDITO ORÇA-

MENTÁRIO DA FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS DA UNI-
VERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” 
– UNESP, DE CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
12.364.1043.6351 E CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.39.99;

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/02/2023 a 30/04/2023;
PARECER JURÍDICO REFERENCIAL nº: 01/2019-AJ, de 

24/10/2019;
DA RATIFICAÇÃO: RATIFICA-SE, PARA TODOS OS FINS DE 

DIREITO AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO ALUDIDO 
CONTRATO QUE PERMANECEM INALTERADAS.

 RETIFICAÇÃO do Extrato de Contrato, publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo no dia 15/02/2023, no Caderno 
Executico I, página 151.

Pregão Eletrônico UNESP/FFC nº. 37/2022-CM.
Contrato UNESP/FFC nº. 01/2023-CM
Processo nº. 1768/2022-CM.
Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 

PAREDES DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL) E JANELAS DE 
CORRER EM VIDRO TEMPERADO NO PRÉDIO ADMINISTRATIVO

DESTA FACULDADE.
Onde constou na publicação do Extrato de Contrato:
"... PROCESSO Nº 1786/2022-CM...."
Leia-se:
"... PROCESSO Nº 1768/2022-CM....".
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31718787 - 15109-422 - 0,00
31720129 - 35017814-8 - 0,00
31992366 - 43288340-X - 0,00
32014732 - 338345553 - 0,00
32030720 - 14209780 - 0,00
32067704 - 47109419-5 - 0,00
31747108 - 16015176 - 0,00
31858040 - 1426997 0 - 0,00
Município: SANTOS
Nº INSCRIÇÃO RG – NOTA DOS TÍTULOS
31892809 - 8706769-9 - 0,00
31964346 - 285149775 - 0,00
31994059 - 34789966-3 - 0,00
31736262 - 797297 - 0,00
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Nº INSCRIÇÃO RG – NOTA DOS TÍTULOS
31957471 – 33080108-9 - 0,00
32007019 - 001683644 - 0,00
32048840 - 21243523-1 - 0,00
32045166 – 26342662-2 - 0,00
31980384 – 34871837-8 - 0,00
31931910 - 32777224-4 - 0,00
Município: SÃO PAULO CAPITAL
Nº INSCRIÇÃO - RG – NOTA DOS TÍTULOS
31720960 - 362148624 – 0,00
31741410 - 39657515-8 – 0,00
31905560 - 36464830-2 - 0,00
31742858 - 29386638-7 - 0,00
32036035 - 26896997 8 - 0,00
32056958 - MG1381334 - 0,00
31752772 - 13779419X - 0,00
31774270 - 44959720 - 0,00
32057156 – 09723813-92 - 0,00
31960774 - 229502 – 0,00
31881971 – 150412 – 0,00
32066163 – 4232897 – 0,00
32056150 – 35027662 –,00
31929869 – 16475711 – 0,00
31803792 – 44863041 2 - 0,00
31977391 – 37332960 X - 0,00
31929141 – 36887486 2 - 0,00
31747884 – 48508339-5 – 0,00
32030711 – 13997902 – 0,00
31724540 – 25743762-9 – 0,00
32003625 – 1883851 – 0,00
31730663 – 30040359-8 – 0,00
31807399 – 14012445 – 0,00
31888593 – 25492463-3 – 0,00
32024673 – 32608328-5 – 0,00
31963226 – 466813107 – 0,00
32006993 – MG11031563 – 0,00
32026943 – 39465575 8 – 0,00
32053460 – 12867255-9 – 0,00
31913440 – 4650684-7 – 0,00
31719970 – 26425292-5 – 0,00
31732151 – 24125948 4 – 0,00
32067917 – 435168022 – 0,00
31990266 – 45007871-1 – 0,00
31994393 – 36863112-6 – 0,00
31720161 – 68199887-8 – 0,00
31719287 – 44665246-5 – 0,00
31758304 – 41587702-7 – 0,00
32068751 – 2212749 – 0,00
32050119 – 825045 – 0,00
31737900 – 27193791-9 – 0,00
31767699 – 05198294-0 – 0,00
31987427 – 49617142-2 – 0,00
31766943 – 3191155 – 0,00
31767109 – 48716731 – 0,00
31854303 – V540077-S – 0,00
31953123 – 50888052X – 0,00
32043880 – 5723561-6 – 0,00
31824544 – 27363316-8 – 0,00
31814549 – 35820173-1 – 0,00
32063440 – 48701805-9 – 0,00
32009178 – 1861775 – 0,00
31894283 – 739478 – 0,00
31725783 – 001425691 - 0,00
32062060 – 5912206-1 – 0,00
32012217 – 9272938-9 – 0,00
32061250 – 44689013-3 – 0,00
31966152 – 35279030-1 – 0,00
31996981 – 11967527-4 – 0,00
31724477 – 37549208-2 – 0,00
32014805 – 32017807-9 – 0,00
31845460 – 30008279-4 – 0,00
31720757 – 27338545-8 – 0,00
31851118 – 36273314-4 – 0,00
31830382 – 12060779-1 – 0,00
32020120 – 91299879 – 0,00
32040474 – 10377378 – 0,00
31943292 – 32192400-9 – 0,00
32029160 – 34986710-0 – 0,00
Município: SOROCABA
Nº INSCRIÇÃO – RG – NOTA DOS TÍTULOS
32001142 – 5376881 – 0,00
32018533 – 47834749-2 - 0,00
32039808 – 34646249-6 – 0,00
32022573 – 25586510-7 – 0,00
31940218 – 11628309-9 – 0,00
31921876 – 15224489-X – 0,00
32022948 – 26733693-1 – 0,00
32020384 – 33842721-1 – 0,00
32020880 – 20332731-7 – 0,00
31954065 – 43705381-7 – 0,00
31732925 – 48693630-2 – 0,00
32044240 – 43738865-7 – 0,00
32051140 – 899974 – 0,00
32059752 – 47334227-3 – 0,00
32041179 – 65607188-6 – 0,00
C) CANDIDATOS ELIMINADOS
Município: ARAÇATUBA
Nº INSCRIÇÃO – RG
31965105 – 20940831-5
31750800 – 32076433-3
Município: BAURU
Nº INSCRIÇÃO – RG
31754562 – 52401113-8
31750583 – 1283085-2
31943179 – 43277554-4
31797865 – 37227383-X
31766358 – 52970621-0
31719449 – 26531692-0
Município: PIRACICABA
Nº INSCRIÇÃO – RG
32018045 – 553736942
31822754 – 332586571
32063350 – 371294058
31735541 – 546199598
31733832 – 130403280
31932002 – 15402371
31803547 – 309770555
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Nº INSCRIÇÃO – RG
32012357 – 45255226-6
31950213 – 30974405-2
32063067 – 44601590-8
31723900 – 43461367-8
31743269 – 40885949-0

31724736 - KATYA APARECIDA FIGUEIRA MACHADO – 
41708751-2 - 0,00 - 1,50 - 1,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 3,50

32032510 - JULIANA HEGEDUS BARONI – 46342525-X - 
1,00 - 0,00 - 2,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 3,00

31760120 - DANIELA PAULA RUSSI - 4072722 - 0,00 - 0,00 
- 3,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 3,00

31744320 - RICHARDSON CANCADO ARAUJO BARROS – 
307023895 - 0,00 - 0,00 - 3,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 3,00

32020066 - LAIS YUMIKO NAGAOKA – 7083205-4 - 0,00 - 
0,00 - 1,00 - 2,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 3,00

32049480 - NATHALIA REZENDE DA COSTA - 001335025 - 
0,00 - 0,00 - 1,00 - 2,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 3,00

32022352 - MAURICIO ALMEIDA STEDILE – 26230565-3 - 
0,00 - 0,00 - 0,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 3,00

31723314 - MARCUS VINICIUS BOARETTO CEZILLO – 
27832697-3 - 0,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 2,00

31797296 - RAFAEL EHRENFREUND - 36051265 - 0,00 - 
0,00 - 1,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 2,00

32067925 - JOSE FABIO CAPOZZI - MG8013600 - 0,00 - 
0,00 - 0,00 - 2,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 2,00

31737730 - IAN WARD ABDALLA MAIA – 20315356-4 - 
0,00 - 0,00 - 0,00 - 2,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 2,00

32015097 - JOAO PAULO GALDEZZANI - 425787060 - 1,00 
- 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 1,00

31727140 - ROSANE COTTA FARIA MASCARENHAS – 
10115299-9 - 0,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 1,00

32024770 - MARCO FELIPE DA SILVA ARIETTE DOS SANTOS 
- 259239203 - 0,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 1,00

32035985 - DIOGO BARROS FLORENZANO DE SOUSA - 
3780614 - 0,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 1,00

32020163 - LUCA SILVEIRA BERNARDO - 43774231 - 0,00 
- 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 1,00

32017430 - HELBERT MINUNCIO PEREIRA GOMES – 
33043912-1 - 0,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 1,00

31732453 - FELIPE MATHEUS NEVES SILVA - 003872953 - 
0,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 1,00

31721575 - JOAO ALFREDO LENZI MIORI – 1278295-5 - 
0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 1,00

32045271 - RODRIGO CARVALHO TURATTI - 34166793 - 
0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 1,00

Município: SOROCABA
Nº INSCRIÇÃO - NOME - RG - NOTA DE EXPERIÊNCIA - 

NOTA INSTRUTOR - NOTA CAPACITAÇÃO - NOTA CURSO VIA 
AREA DIFICIL - NOTA CURSO ULTRASSOM - NOTA COORDENA-
ÇÃO PEME - NOTA COORDENAÇÃO (DEMAIS) - NOTA TOTAL 
DOS TITULOS

32064624 - RODRIGO FABIAN CASTILLO SCHMIDT - 
V804015-X - 3,00 - 0,00 - 2,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 8,00

32050020 - LUIS GUSTAVO BASSI MORETTI – 30878072-3 - 
3,00 - 0,00 - 4,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 7,00

31740421 - JESSIKA IORIO SOARES – 35170732-3 - 0,00 - 
0,00 - 0,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 3,00

31747868 - RAFAEL BIRELO MARTINS – 44280020-4 - 0,00 
- 1,50 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 2,50

31739059 - WELDER FONSECA DO NASCIMENTO – 
1425424-7 - 0,00 - 1,50 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 1,50

31822061 - DENILSON CRISTIANO NUCCI DE OLIVEIRA – 
26720662-8 - 0,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 1,00

32021151 - MAYARA FERREIRA – 32230000-9 - 0,00 - 0,00 
- 1,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 1,00

32065345 - GUILHERME RICARDO NUNES SILVA – 
52903014-7 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 2,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 2,00

B) CANDIDATOS INABILITADOS
Município: ARAÇATUBA
Nº INSCRIÇÃO RG – NOTA DOS TÍTULOS
31784852 – 33209862-X - 0,00
31786936 - 12473154 - 0,00
31933637 – 33125897-3 - 0,00
32061633 – 57479291-0 - 0,00
31917364 – 50471493-4 - 0,00
32023880 – 32439947-9 - 0,00
32022093 – 44598939-7 - 0,00
32057423 – 538703155 - 0,00
32067836 – 34078712-1 - 0,00
31962424 – 1179340 - 0,00
32019319 – 13284334-1 - 0,00
31849156 – 48484862-8 - 0,00
31991564 – 46538948-X - 0,00
Município: BAURU
Nº INSCRIÇÃO NOME RG – NOTA DOS TÍTULOS
32065973 – 3326719-7 - 0,00
31770118 – 8043812-5 - 0,00
31807712 - 13451082 - 0,00
31724957 – 45943927-3 - 0,00
32006497 - 40705683X - 0,00
32008961 - 268168295 - 0,00
31998399 – 48742530-3 - 0,00
31824595 – 12670242-2 - 0,00
32048572 - 573699677 - 0,00
31738702 – 41472612-1 - 0,00
32045336 - 32050000 7 - 0,00
31721524 - 411740763 - 0,00
31733514 – 43471758-7 - 0,00
31947069 – 47601584-4 - 0,00
31831109 – 32588023-2 - 0,00
31987931 – 30759004-5 - 0,00
32020805 – 448055-7 - 0,00
Município: PIRACICABA
Nº INSCRIÇÃO RG – NOTA DOS TÍTULOS
31912672 – 28356356-4 - 0,00
31980902 – 607027-0 - 0,00
31931090 – 15439126-8 - 0,00
31986773 – 33630423-7 - 0,00
31736998 – 27080526-6 - 0,00
31751261 - 44882913 7 - 0,00
31783384 - 26290161 4 - 0,00
32027389 - 50309322 1 - 0,00
31722245 - 26482382 5 - 0,00
32025610 - 12827291 - 0,00
32049420 - 25363394 1 - 0,00
31996604 - 40873373 1 - 0,00
31723721 - MG18389599 - 0,00
32060300 - 43739842 0 - 0,00
32021917 - 11402978 - 0,00
31725597 - 44174323 7 - 0,00
31718728 - 13083955 8 - 0,00
Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Nº INSCRIÇÃO RG – NOTA DOS TÍTULOS
32010168 - 45707407 3 - 0,00
32039891 - 40420144 1 - 0,00
31774601 - 17311031 9 - 0,00
31722423 - 47735288 1 - 0,00
31753043 - 44354050-0 - 0,00
31951341 - 43952829-X - 0,00
32044348 - 43468363 2 - 0,00
32041799 - 24646214 0 - 0,00
31944213 - 40087737 5 - 0,00
32022280 - 34937649 9 - 0,00
31747450 - 40929919 4 - 0,00
Município: RIBEIRÃO PRETO
Nº INSCRIÇÃO RG – NOTA DOS TÍTULOS
31989357 - 28704503 1 - 0,00
31728111 - 497815199 - 0,00
31723543 - 45582595-6 - 0,00
31805876 - 19971714-X - 0,00
31822681 - 23946760 7 - 0,00
31974783 - 47977652-0 - 0,00
31954707 - 332643499-9 - 0,00
31791760 - 2348448 9 - 0,00

31964664 - NAZIR SOUBIHE NETO – 34780691-0 - 1,00 - 
1,50 - 1,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 6,50

31764835 - MATHEUS MUNHOZ VIDOTTO – 27970911-0 - 
5,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 6,00

32041233 - LEANDRO ORTEGA BRANDAO – 495840142 - 
5,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 6,00

31946747 - FILIPE AUGUSTO GAVA MARTINS – 33917855-3 
- 4,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 4,00

31722075 - MARCELO PAPA SPADA – 47094999-5 - 1,00 - 
0,00 - 2,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 3,00

31967337 - JOAO PAULO VASCONCELOS VIEIRA - 12247338 
- 1,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 2,00

32006454 - RENATO MAYER SCHMIDT – 33905193-0 - 0,00 
- 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 1,00

Município: PRESIDENTE PRUDENTE
Nº INSCRIÇÃO - NOME - RG - NOTA DE EXPERIÊNCIA - 

NOTA INSTRUTOR - NOTA CAPACITAÇÃO - NOTA CURSO VIA 
AREA DIFICIL - NOTA CURSO ULTRASSOM - NOTA COORDENA-
ÇÃO PEME - NOTA COORDENAÇÃO (DEMAIS) - NOTA TOTAL 
DOS TITULOS

31727786 - TATIANA MIE MASUKO – 22864181-0 - 3,00 - 
1,50 - 5,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 10,50

32063482 - MARLI ARABORI – 27987553-8 - 0,00 - 0,00 - 
4,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 4,00

31817211 - FELIPE COSTA VICENTE - 349798710 - 2,00 - 
0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 3,00

31754309 - FERNANDA YUMI GIGLIO MORIMOTO COU-
CEIRO – 13132276-0 - 0,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 
- 0,00 - 1,00

31764169 - RAI MONTANHOLI BUENO - 4919119 - 0,00 - 
0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 1,00

Município: RIBEIRÃO PRETO
Nº INSCRIÇÃO - NOME -  - RG - NOTA DE EXPERIÊNCIA - 

NOTA INSTRUTOR - NOTA CAPACITAÇÃO - NOTA CURSO VIA 
AREA DIFICIL - NOTA CURSO ULTRASSOM - NOTA COORDENA-
ÇÃO PEME - NOTA COORDENAÇÃO (DEMAIS) - NOTA TOTAL 
DOS TITULOS

31722695 - GUILHERME GOZZOLI PODOLSKY GONDIM - 
459832426 - 5,00 - 3,00 - 3,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 14,00

32019670 - JESSICA BARBOSA MACHADO – 48473331-X - 
0,00 - 0,00 - 1,00 - 2,00 - 1,00 - 4,00 - 0,00 - 8,00

31896740 - RAFAEL LEME CURADO – 27623790-0 - 0,00- 
1,50 - 2,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 6,50

31831770 - FELIPE BARUFALDI – 33614057-5 - 5,00 - 0,00 
- 1,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 6,00

31811086 - ROSE ALMEIDA NEPOMUCENO – 50474865-8 - 
4,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 5,00

32026951 - HELTON DE OLIVEIRA COUTO - MG12366956 - 
2,00 - 0,00 - 0,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 5,00

31793240 - EDUARDO MIGUEL SICCHI DIB ANTONIO – 
48312453-9 - 0,00 - 0,00 -2,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 5,00

31752284 - LILIANE DE OLIVEIRA MIRANDA – 14540426 - 
0,00 - 0,00 - 2,00 - 2,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 4,00

31730841 - JOAO VICTOR MARTINS PEREIRA – 
022585242002-2 - 0,00 - 0,00 - 1,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 
- 4,00

31747302 - MARCELINO QUAGLIA MORATO – 48301831-4 
- 0,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 1,00

31749933 - PAULO EDUARDO LUCISANO BIN – 43529345-
X - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 1,00

Município: SANTOS
Nº INSCRIÇÃO - NOME - RG - NOTA DE EXPERIÊNCIA - 

NOTA INSTRUTOR - NOTA CAPACITAÇÃO - NOTA CURSO VIA 
AREA DIFICIL - NOTA CURSO ULTRASSOM - NOTA COORDENA-
ÇÃO PEME - NOTA COORDENAÇÃO (DEMAIS) - NOTA TOTAL 
DOS TITULOS

31812279 - GUILHERME LOPES PONCETTI - 89033934 - 
5,00 - 1,50 - 1,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 8,50

31834248 - GABRIELA MOREIRA CALVO – 27224753-4 - 
4,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 4,00

31746527 - RONEI RENATO RUBBO – 16978600-6 - 0,00 - 
0,00 - 1,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 4,00

Município: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Nº INSCRIÇÃO - NOME - RG - NOTA DE EXPERIÊNCIA - 

NOTA INSTRUTOR - NOTA CAPACITAÇÃO - NOTA CURSO VIA 
AREA DIFICIL - NOTA CURSO ULTRASSOM - NOTA COORDENA-
ÇÃO PEME - NOTA COORDENAÇÃO (DEMAIS) - NOTA TOTAL 
DOS TITULOS

31822720 - ULISSES SADOCODE OLIVEIRA – 44663125-5 - 
5,00 - 1,50 - 3,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 10,50

31748929 - LARA SUELLEN MARINHO SAO MATEUS – 
44116048-7 - 4,00 - 1,50 - 2,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 10,50

31720390 - IARACARIM LACANNA – 9557100 - 5,00 - 0,00 
- 0,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 6,00

31742645 - GIOVANA PISSININ RISSI – 48374398-7 - 2,00 
- 0,00 - 1,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 6,00

32059787 - JOYCE APARECIDA LIRA – 32940224-9 - 1,00 - 
0,00 - 0,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 4,00

31751083 - GUILHERME MARUM OLMEDO – 41873665-0 - 
0,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 2,00

Município: SÃO PAULO CAPITAL
Nº INSCRIÇÃO - NOME - RG - NOTA DE EXPERIÊNCIA - 

NOTA INSTRUTOR - NOTA CAPACITAÇÃO - NOTA CURSO VIA 
AREA DIFICIL - NOTA CURSO ULTRASSOM - NOTA COORDENA-
ÇÃO PEME - NOTA COORDENAÇÃO (DEMAIS) - NOTA TOTAL 
DOS TITULOS

31722016 - DIEGO AMOROSO GARRIGA REIS – 44674099-
8 - 5,00 - 3,00 - 2,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 13,00

31738010 - JORGE LUIZ CARVALHO VIGORITO JUNIOR – 
10659242-1 - 5,00 - 0,00 - 3,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 11,00

32031440 - MARCIO HIDEO DELTREGGIA SAIGA – 
466548539 - 3,00 - 1,50 - 2,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 9,50

31979483 - EDUARDO CESAR KING SANTOS CRUZ – 
942675886 - 5,00 - 0,00 - 2,00 - 2,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 9,00

31887228 - GABRIELA RIBEIRO RICCIARDI ASSUMPCAO – 
27483064-4 - 5,00 - 0,00 - 1,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 9,00

31938957 - RAFAEL VERONESI DIAS – 1714282-8 - 5,00 - 
0,00 - 2,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 8,00

32043830 - ARNALDO PEDRO DA SILVA – 19195524-3 - 
5,00 - 0,00 - 0,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 8,00

32039581 - FERNANDO DO VALLE UNTERPERTINGER – 
25724300-3 - 5,00 - 0,00 - 2,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 7,00

31994091 - ALESSANDRA DEMMA DE LIMA – 38900070X - 
5,00 - 0,00 - 0,00 - 1,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 7,00

32063172 - CARLA PAZ – 52317274-6 - 0,00 - 1,50 - 2,00 - 
2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 6,50

32040687 - SHEILA ADRIANA MACHADO CASELLI BELEM – 
18137537-0 - 4,00 - 0,00 - 2,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 6,00

32021895 - MARCELA CURCI VIEIRA DE ALMEIDA – 
47831480 - 2,00 - 1,50 - 1,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 5,50

31990843 - CAROLINA FIGUEIREDO MARMOL – 351907658 
- 5,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 5,00

31981615 - BRUNA SOARES LEITE – 49338888 - 2,00 - 0,00 
- 2,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 5,00

31725546 - SILVIO TACLA ALVES BARBOSA – 354863101 - 
1,00 - 0,00 - 2,00 - 2,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 5,00

31770509 - PRISCILA FULLER – 36741885-X - 0,00 - 0,00 - 
3,00 - 2,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 5,00

31942741 - BRUNA CALDAS DE SA – 13171521-1 - 0,00 - 
0,00 - 2,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 5,00

32060106 - MARIANA THEOZZO PADOVANI – 37951214-2 - 
0,00 - 0,00 - 2,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 5,00

31999921 - SONIA DE SOUZA ROGERI - 44465259 - 0,00 - 
0,00 -3,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 4,00

31818315 - FELIPE MOTTA COLI PUTTI - 44959169 4 - 0,00 
- 0,00 - 2,00 - 2,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 4,00

32042477 - DENNYS ALEXANDRO MEZZETTI - 47769487 
1 - 0,00 - 0,00 - 2,00 - 2,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 4,00

Comunicado Nº DP–104/312/23
O Diretor de Pessoal, em cumprimento ao acórdão pro-

ferido pela 5ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal 
de Justiça de São Paulo, que deu provimento em parte ao 
recurso nos autos de Apelação Cível, processo nº 1044014-
58.2021.8.26.0053, reinclui o candidato RAMON DE BARROS 
PAVÃO, CPF 121.906.177-82, INSCRIÇÃO 70060690, no concur-
so público destinado ao cargo de Soldado PM 2ª Classe, regido 
pelo Edital nº DP-3/321/19, que foi considerado APTO na etapa 
subsequente, devendo acompanhar as demais publicações no 
DOE.

Comunicado nº DP-109/312/23
O Diretor de Pessoal torna público que os candidatos 

abaixo relacionados foram reincluídos no concurso públicos 
regidos pelos editais e respectivas publicações nos DOE, em 
cumprimento às decisões judiciais referenciadas, e foram consi-
derados FALTOSOS em etapa subsequente e, consequentemente, 
excluídos do certame:

NOME - CPF - INSCRIÇÃO - EDITAL - PROCESSO - DOE 
REINCLUSÃO

Herickson Santos Lopes - 115.093.997-47 - 66393892 - 
3/321/19 - 1035994-78.2021.8.26.0053 - 6, de 7-1-23

Vitor Ferreira - 034.362.111-84 - 71404538 - 3/321/19 - 
0000120-43.2022.8.26.9000 - 6, de 7-1-23

Comunicado Nº DP–116/312/23
O Diretor de Pessoal, em cumprimento ao acórdão proferido 

pela 3ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça 
de São Paulo, que negou provimento ao recurso interposto pela 
Fazenda Pública de São Paulo nos autos de Apelação Cível, 
processo nº 1040804-67.2019.8.26.0053, reinclui o candidato 
RENAN OCTAVIO DA CRUZ PRESTES, CPF: 352.791.328-96, INS-
CRIÇÃO 9905306183, no concurso público destinado ao cargo 
de Soldado PM 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-1/321/15, 
devendo acompanhar as demais publicações no DOE.

Comunicado Nº DP–148/312/23
O Diretor de Pessoal, em cumprimento ao acórdão profe-

rido pela 6ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de 
Justiça de São Paulo, que deu provimento ao recurso nos autos 
de Apelação Cível, processo nº 1039589-85.2021.8.26.0053, 
reinclui o candidato WELLINGTON FELIPE SILVA SANTOS, CPF 
417.321.188-09, INSCRIÇÃO 71327118, no concurso público 
destinado ao cargo de Soldado PM 2ª Classe, regido pelo 
Edital nº DP-3/321/19, e o convoca a comparecer: na Escola 
de Educação Física, sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 548, Bairro 
Canindé, São Paulo/SP, para a realização da etapa dos EXAMES 
DE APTIDÃO FÍSICA, em 25-4-23, às 7h00; no Centro Médico da 
Polícia Militar, sito na Av. Nova Cantareira, nº 3.659, Bairro Tre-
membé, São Paulo/SP, para a realização da etapa dos EXAMES 
DE SAÚDE, em 2-5-23, às 7h00; no Complexo Administrativo PM, 
sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, Bairro Canindé, São Paulo/
SP, para a realização da etapa dos EXAMES PSICOLÓGICOS em 
9-5-23, às 8h00, e 11-5-23, às 7h00; bem como no dia 5-6-23, 
às 8h00, para a realização das etapas da AVALIAÇÃO DA CON-
DUTA SOCIAL, DA REPUTAÇÃO E DA IDONEIDADE e ANÁLISE 
DE DOCUMENTOS.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 GRUPO DE RESGATE - GRAU
 UNIDADE: GRUPO DE RESGATE – GRAU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: Médico I para atuar 

no serviço Pré Hospitalar Móvel
EDITAL Nº 015/2023
RESULTADO DA PONTUAÇÃO DOS TITULOS
O GRUPO DE RESGATE – GRAU, da Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado, 
e considerando o estabelecido em Edital de Abertura de Inscri-
ção do presente certame, TORNA PÚBLICO O RESULTADO DA 
PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS, do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO para o(s) cargo(s) de MÉDICO I para atuar no serviço Pré 
Hospitalar Móvel.

Conforme estabelecido em Edital de Abertura de Inscrição, 
Capítulo XII, o prazo para o pedido de revisão de notas é de 02 
(dois) dias, contados a partir do 1º dia subsequente a esta publi-
cação, das 10 horas do dia 17 de fevereiro de 2023 às 18 horas 
do dia 18 de fevereiro de 2023, ininterruptamente, por meio do 
endereço eletrônico da Fundação Vunesp (www.vunesp.com.br) 
na “Área do Candidato” no link “RECURSOS”.

A) CANDIDATOS HABILITADOS
Município: ARAÇATUBA
Nº INSCRIÇÃO - NOME - RG - NOTA DE EXPERIÊNCIA - 

NOTA INSTRUTOR - NOTA CAPACITAÇÃO - NOTA CURSO VIA 
AREA DIFICIL - NOTA CURSO ULTRASSOM - NOTA COORDENA-
ÇÃO PEME - NOTA COORDENAÇÃO (DEMAIS) - NOTA TOTAL 
DOS TITULOS

32002700 - ISAAC LIMEIRA PAXINI MACHADO – 43362457-
7 - 5,00 - 0,00 - 4,00 - 2,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 11,00

31720358 - JOAO GABRIEL CRAVEIRO GONCALVES DE OLI-
VEIRA - 7199 - 5,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 6,00

31856470 - LUCAS AMARAL EMIDIO – 36540381-7 - 1,00 - 
0,00 - 0,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 2,00

31758576 - JENNER LUCIANO LOPES – 29097584-0 - 0,00 
- 0,00 - 0,00 - 2,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 2,00

31942687 - RAPHAEL CALDEIRAS PUPIO - 8239853-8 - 0,00 
- 0,00 - 0,00 - 2,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 2,00

Município: BAURU
Nº INSCRIÇÃO - NOME - RG - NOTA DE EXPERIÊNCIA - 

NOTA INSTRUTOR - NOTA CAPACITAÇÃO - NOTA CURSO VIA 
AREA DIFICIL - NOTA CURSO ULTRASSOM - NOTA COORDENA-
ÇÃO PEME - NOTA COORDENAÇÃO (DEMAIS) - NOTA TOTAL 
DOS TITULOS

31731929 - RAFAEL ARRUDA ALVES – 42020195-6 - 5,00 - 
0,00 - 2,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 10,00

31720641 – MARCOS ANTONIO MARTON FILHO – 
46271387-8 - 5,00 - 1,50 - 1,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 1,00 - 9,50

32016808 - ANDRE MARCOS DE OLIVEIRA - 3797774 - 5,00 
- 0,00 - 2,00 - 2,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 9,00

31733131 - DANIEL CAMARGO – 43743019-4 - 5,00 - 1,50 
- 1,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 8,50

31979955 - BRENO AUGUSTO CAGLIERANI CASANOVA – 
25345001-9 - 5,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 6,00

31721974 - LUCAS MOTA RIBEIRO – 47421499-0 - 1,00 - 
0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 2,00

31762166 - MICHEL TEIXEIRA RODRIGUES – 34257653-7 - 
0,00 - 0,00 - 2,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 2,00

31986102 - ANA ELIS COSTA NICOLINO – 1488274-4 - 0,00 
- 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 -1,00

31974058 - PAULO VITOR CASSARO YASUDA – 47708731-0 
- 0,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 1,00

Município: PIRACICABA
Nº INSCRIÇÃO - NOME - RG - NOTA DE EXPERIÊNCIA - 

NOTA INSTRUTOR - NOTA CAPACITAÇÃO - NOTA CURSO VIA 
AREA DIFICIL - NOTA CURSO ULTRASSOM - NOTA COORDENA-
ÇÃO PEME - NOTA COORDENAÇÃO (DEMAIS) - NOTA TOTAL 
DOS TITULOS

31729479 - NATHALIA CRISTINA VALIERO – 48411359-8 - 
2,00 - 3,00 - 2,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 10,00

31726658 - MARINA SIDER MONTE ALEGRE – 46689058-8 
- 1,00 - 3,00 - 2,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 9,00

31747930 - THIAGO DIAS BAUMGRATZ – 45987801-3 - 
0,00 - 3,00 - 3,00 -2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 9,00

32027915 - JOSE ALBERTO FERNANDES DA SILVA FILHO - 
47348900-4 - 3,00 - 0,00 - 2,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 8,00

32010630 - CELSO HENRIQUE DE OLIVEIRA – 18432886-0 - 
0,00 - 3,00 - 2,00 - 2,00 - 1,00 - 0,00 - 0,00 - 8,00
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rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e060op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
060/01/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e060op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
060/01/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impessoali-
dade, poderá a responsabilidade da realização do Processo Seletivo 
Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 20,19 (vinte reais 
e dezenove centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da Esca-
la Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 27/02/2023 até às 
23h59 de 13/03/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

31843271 – 27307587-1
32000448 – MG12141309
32012136 – 43474695-2
Município: RIBEIRÃO PRETO
Nº INSCRIÇÃO – RG
31931510 – 48561295-1
32066970 – 359555093-3
31996728 – 46140590-8
31929370 – 48729366-6
32041748 – 4188540755
31760597 – 40069121-8
31748538 – 795258
31851525 – 32573598-0
Município: SANTOS
Nº INSCRIÇÃO – RG
32067046 – 557420-3
31942130 – 47851911-4
32014457 – 394925-0
31939880 – 56712970-6
32027052 - 327917520
31731473 – 1106313-0
32045379 – 34449941-8
31766030 – 414094-8
31737080 – 39273173-3
32016174 – 3518339-0
31892809 – 8706769-9
Município: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Nº INSCRIÇÃO – RG
31778712 – 40201369-4
31942628 – 43910341-1
32011660 – 34407654-4
31726062 – 37399373-0
31796664 – 55504813-5
32029837 – 43734471
32001568 – 3412072
Município: SÃO PAULO -  CAPITAL
Nº INSCRIÇÃO – RG
31971440 – 211822115
31945740 – 93002436183-1
32035632 – 1235370
32015747 – 2620128
31783058 – 37079326-2
31887058 – 40491996-0
32039549 – 425365633
32013191 – 22037954
31955193 – 2186247
32067933 – 14913479-4
32039700 – 52742340-3
31828337 – 0103136875
31737056 – 12131497-5
31736963 – 488173838
31996981 – 11967527-4
31732984 – 5274346-1
31992196 – 49485300-1
32056133 – 24320202
31790801 – MG10560603
32026650 – 09270128-3
31986439 – 33737384-x
31944108 – 3081552857
31928005 – 24252215-4
31730230 – 3297709
31723535 – 38506349-0
31812864 – 828305
32058691 – 54678817-8
31812600 – 49054352-2
31952992 – 09020730-01
31962440 – 50183708-5
Município: SOROCABA
Nº INSCRIÇÃO - RG
31946690 – 30720098-X
32030576 – 30625319-7
32033419 – 49444511-7
32031394 – 18420217-6
32023910 – 250405945
31725872 – 12970987
31752446 – 8852236
32000278 – 235009453
32052634 – MG6339289
31747078 – 18297911
31981771 – 15662798-10
31971300 – 21455187-8
31728774 – 55992920-1
31737021 – 36599939-8
OBSERVAÇÕES:
-CANDIDATOS ELIMINADOS - NÃO REALIZARAM UPLOAD 

DE DOCUMENTAÇÃO/TITULOS
-NÃO HOUVE CANDIDATO PRETO, PARDO OU INDÍGENA 

HABILITADO

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA – MOCO-
CA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 060/01/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03293

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO 

GARCIA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publica-
da no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
649 – Matemática (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Mecânica Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novo-
tec Integrado) – MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).
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5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 649 – 

Matemática (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Mecânica 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–PI):

Ciências com Habilitação em Matemática (LP); Ciências 
Exatas com Habilitação em Física (LP); Ciências Exatas com 
Habilitação em Matemática (LP); Ciências Exatas com Habilita-
ção em Química (LP); Educação do Campo com Habilitação em 
Matemática (LP); Física (LP); Física com Habilitação em Matemá-
tica (LP); Matemática (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e060op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 060/01/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 27/02/2023 à 
13/03/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 15/03/2023 à 24/03/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 17/03/2023 à 07/04/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 21/03/2023 à 
11/04/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
22/03/2023 à 12/04/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 24/03/2023 à 14/04/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, pro-
gramação, avaliação, recuperação e outros de interesse do ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.
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7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 

te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 22/02/2023 até às 
23h59 de 08/03/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e093adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 093/01/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como impetrar 
recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o motivo alegado.

9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 
o caso.

10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS 
CARVALHO DE BARROS – GARÇA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 093/01/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03345

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 

PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS, nos termos da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela Deliberação 
CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 
79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A 
ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para a função de 
Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão 
temporária para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, mediante as condições estabelecidas nas Instruções 
Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
298 – Educação Física (Base Nacional Comum)(Agropecuá-

ria Integrado ao Ensino Médio (ETIM))
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 20,19 (vinte reais 
e dezenove centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da Esca-
la Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 060/01/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
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dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 22/02/2023 à 
08/03/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 10/03/2023 à 21/03/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 14/03/2023 à 04/04/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 16/03/2023 à 
06/04/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
17/03/2023 à 07/04/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 21/03/2023 à 11/04/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e093adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 093/01/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-

e) Quando o documento de identidade do candidato não 
permitir sua identificação.

10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 
dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e093adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
093/01/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
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8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e093adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 093/02/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de 
pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será submetido 
às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não poderá impetrar 
recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado.

e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 20,19 (vinte reais 
e dezenove centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da Esca-
la Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 22/02/2023 até às 
23h59 de 08/03/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS 
CARVALHO DE BARROS – GARÇA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 093/02/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03347

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 

PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS, nos termos da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela Deliberação 
CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 
79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A 
ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para a função de 
Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão 
temporária para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, mediante as condições estabelecidas nas Instruções 
Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
649 – Matemática (Base Nacional Comum) (Agropecuária 

Integrado ao Ensino Médio (ETIM))
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 

DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 298 

– Educação Física (Base Nacional Comum)(Agropecuária Inte-
grado ao Ensino Médio (ETIM)):

Educação Física (LP);
ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 093/01/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
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3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e093adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 093/02/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 22/02/2023 à 
08/03/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 10/03/2023 à 21/03/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e093adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
093/02/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.
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III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 22/02/2023 até às 
23h59 de 08/03/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e093adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 093/03/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS 
CARVALHO DE BARROS – GARÇA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 093/03/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03349

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 

PAULO ORNELLAS CARVALHO DE BARROS, nos termos da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela Deliberação 
CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 
79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A 
ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para a função de 
Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a admissão 
temporária para atender a necessidade de excepcional interesse 
público, mediante as condições estabelecidas nas Instruções 
Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
383 – Física (Base Nacional Comum)(Agropecuária Integra-

do ao Ensino Médio (ETIM))
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 20,19 (vinte reais 
e dezenove centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da Esca-
la Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 093/02/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 14/03/2023 à 04/04/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 16/03/2023 à 
06/04/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
17/03/2023 à 07/04/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 21/03/2023 à 11/04/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 649 – 

Matemática (Base Nacional Comum) (Agropecuária Integrado 
ao Ensino Médio (ETIM)):

Ciências com Habilitação em Matemática (LP); Ciências 
Exatas com Habilitação em Física (LP); Ciências Exatas com 
Habilitação em Matemática (LP); Ciências Exatas com Habilita-
ção em Química (LP); Educação do Campo com Habilitação em 
Matemática (LP); Física (LP); Física com Habilitação em Matemá-
tica (LP); Matemática (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
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1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e093adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
093/03/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
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tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 
– CAMPO LIMPO PAULISTA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 201/04/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03355

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAMPO 

LIMPO PAULISTA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
298 – Educação Física (BNCC/ ETIM / MTec / EM com 

Ênfases)(Logística Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – MTec–N)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 20,19 (vinte reais 
e dezenove centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da Esca-
la Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/02/2023 até 
às 23h59 de 06/03/2023.

IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 093/03/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 383 

– Física (Base Nacional Comum)(Agropecuária Integrado ao 
Ensino Médio (ETIM)):

Ciências com Habilitação em Física (LP); Ciências da Natu-
reza (LP); Ciências da Natureza com Habilitação em Física (LP); 
Ciências Exatas com Habilitação em Física (LP); Ciências Exatas 
com Habilitação em Matemática (LP); Ciências Exatas com Habi-
litação em Química (LP); Ciências Naturais com Habilitação em 
Física (LP); Ciências Naturais e Matemática com Habilitação em 
Física (LP); Física (LP); Licenciatura Integrada Química/Física (LP); 
Matemática (LP); Química (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão Público

nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e093adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 093/03/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 22/02/2023 à 
08/03/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 10/03/2023 à 21/03/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 14/03/2023 à 04/04/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 16/03/2023 à 
06/04/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
17/03/2023 à 07/04/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 21/03/2023 à 11/04/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.
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IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e201adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
201/04/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e201adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 201/04/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).
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ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem os 

requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições (Diplo-
ma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, registro no res-
pectivo conselho, especializações, comprovante de experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 
– CAMPO LIMPO PAULISTA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 201/05/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03357

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAMPO 

LIMPO PAULISTA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5491 – Estudos de Logística (para a Habilitação Logística)

(Logística Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novo-
tec Integrado) – MTec–N) Instruções Especiais

de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 298 

– Educação Física (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Logís-
tica Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – MTec–N):

Educação Física (LP);
ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 201/04/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 20/02/2023 à 
06/03/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 08/03/2023 à 17/03/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 10/03/2023 à 31/03/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 14/03/2023 à 
04/04/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
15/03/2023 à 05/04/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 17/03/2023 à 07/04/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e201adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 201/04/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.
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2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e201adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
201/05/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória do candidato com inscrição deferida.

8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 
neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e201adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 201/05/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 

I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 20,19 (vinte reais 
e dezenove centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da Esca-
la Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/02/2023 até às 
23h59 de 06/03/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
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Agronegócio; Tecnologia em Planejamento Administrativo e 
Programação Econômica; Tecnologia em Processos Gerenciais; 
Tecnologia em Produção (da/de Produção); Tecnologia em Pro-
dução Industrial; Tecnologia em Transporte Terrestre;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 201/05/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 10/03/2023 à 31/03/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 14/03/2023 à 
04/04/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
15/03/2023 à 05/04/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 17/03/2023 à 07/04/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5491 

– Estudos de Logística (para a Habilitação Logística)(Logística 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–N):

Administração; Administração – Ênfase em Análise de Siste-
mas; Administração – Habilitação em Administração de Empre-
sas; Administração – Habilitação em Administração de Negócios; 
Administração – Habilitação em Administração Financeira e 
Administração Mercadológica; Administração – Habilitação em 
Administração Geral; Administração – Habilitação em Adminis-
tração Geral e de Empresas; Administração – Habilitação em 
Comércio Exterior; Administração – Habilitação em Comércio 
Internacional; Administração – Habilitação em Finanças e Con-
troladoria; Administração – Habilitação em Gestão de Negócios; 
Administração – Habilitação em Gestão de Pequena e Média 
Empresa; Administração – Habilitação em Gestão de(em) Sis-
temas de Informação; Administração – Habilitação em Gestão 
Empresarial e Estratégica; Administração – Habilitação em 
Gestão Empresarial e Negócios; Administração – Habilitação em 
Mercados Internacionais; Administração – Habilitação em Trans-
porte e Logística; Administração de Empresas; Administração 
de Empresas e Negócios; Administração Geral; Administração 
Geral – Ênfase em Marketing; Ciências Administrativas; Ciências 
Econômicas; Ciências Econômicas com Ênfase em Comércio 
Internacional; Ciências Econômicas e Administrativas; Ciências 
Gerenciais; Economia; Engenharia da Mobilidade; Engenharia 
da(de) Produção; Engenharia de Produção Mecânica; Engenharia 
em Processos de Produção; Tecnologia em Gestão de Logística; 
Tecnologia em Gestão de Logística Empresarial; Tecnologia em 
Gestão e Marketing de Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia 
em Gestão Logística; Tecnologia em Logística; Tecnologia em 
Logística – Ênfase em Transportes; Tecnologia em Logística 
Aeroportuária; Tecnologia em Logística de Armazenamento 
e Distribuição; Tecnologia em Logística de Armazenamento e 
Distribuição de Materiais; Tecnologia em Logística e Transportes; 
Tecnologia em Logística e Transportes Multimodal; Tecnologia 
em Logística Empresarial; Tecnologia em Logística para o 

poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e201adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 201/05/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 20/02/2023 à 
06/03/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 08/03/2023 à 17/03/2023

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
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7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e201adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
201/06/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as informações 
pertinentes à formação acadêmica e experiências profissionais.

tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e201adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 201/06/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 20,19 (vinte reais 
e dezenove centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da Esca-
la Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/02/2023 até às 
23h59 de 06/03/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-

Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 
– CAMPO LIMPO PAULISTA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 201/06/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03358

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAMPO 

LIMPO PAULISTA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 
9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018, alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publi-
cada no DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no 
DOE de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
649 – Matemática (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Logística Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novo-
tec Integrado) – MTec–N)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
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G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 649 – 

Matemática (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Logística 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–N):

Ciências com Habilitação em Matemática (LP); Ciências 
Exatas com Habilitação em Física (LP); Ciências Exatas com 
Habilitação em Matemática (LP); Ciências Exatas com Habilita-
ção em Química (LP); Educação do Campo com Habilitação em 
Matemática (LP); Física (LP); Física com Habilitação em Matemá-
tica (LP); Matemática (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título

perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/ou 
em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas as 
disposições das normas internas de atribuição de aulas, e desde 
que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e201adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 201/06/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 20/02/2023 à 
06/03/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 08/03/2023 à 17/03/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 10/03/2023 à 31/03/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 14/03/2023 à 
04/04/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
15/03/2023 à 05/04/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 17/03/2023 à 07/04/2023

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.
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b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/02/2023 até às 
23h59 de 06/03/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e236adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 236/04/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUSTAVO TEIXEIRA – SÃO 
PEDRO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 236/04/2023

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUSTAVO TEI-

XEIRA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
3893 – Língua Portuguesa, Literatura e Comunicação Pro-

fissional (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Ensino Médio 
(BNCC/ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Pro-
jetos de Aprofundamento/PD))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 20,19 (vinte reais 
e dezenove centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da Esca-
la Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 (e 
suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensino Médio 
e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 

III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 
(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CURRI-
CULAR): Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual 
ou mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 201/06/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
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7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e236adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 236/04/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 20/02/2023 à 
06/03/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 08/03/2023 à 17/03/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 10/03/2023 à 31/03/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 14/03/2023 à 
04/04/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
15/03/2023 à 05/04/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 17/03/2023 à 07/04/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e236adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
236/04/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
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e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-
ções da função.

f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 
público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/02/2023 até às 
23h59 de 06/03/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e236adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 236/05/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 

6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 
fornecido pela Unidade).

7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUSTAVO TEIXEIRA – SÃO 
PEDRO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 236/05/2023

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUSTAVO TEI-

XEIRA, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
135 – Informática Aplicada ao Marketing(Marketing Inte-

grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) 
– MTec–PI)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 20,19 (vinte reais 
e dezenove centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da Esca-
la Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 236/04/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________  

Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 3893 

– Língua Portuguesa, Literatura e Comunicação Profissional 
(Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Ensino Médio (BNCC/
ETIM/MTec/AMS/com Ênfases/Itinerários Formativos/Projetos de 
Aprofundamento/PD)):

Educação do Campo com Habilitação em Língua Portuguesa 
(LP); Letras (LP); Letras – Língua Portuguesa e Inglesa (LP); Letras 
com Habilitação em Espanhol (LP); Letras com Habilitação em 
Inglês (LP); Letras com Habilitação em Inglês e Literaturas de 
Língua Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Língua Portugue-
sa (LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa 
(LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa 
com as Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação em 
Língua Portuguesa e Respectivas Literaturas (LP); Letras com 
Habilitação em Língua Portuguesa e Língua Inglesa (LP); Letras 
com Habilitação em Linguística (LP); Letras com Habilitação 
em Português (LP); Letras com Habilitação em Português e 
Alemão (LP); Letras com Habilitação em Português e Espanhol 
(LP); Letras com Habilitação em Português e Francês (LP); 
Letras com Habilitação em Português e Inglês (LP); Letras com 
Habilitação em Português e Italiano (LP); Letras com Habilitação 
em Português e Língua Espanhola Moderna com as Respectivas 
Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Português e Lite-
raturas de Língua Portuguesa (LP); Letras com Habilitação em 
Português e Literaturas de Língua Portuguesa e Língua Inglesa 
e Literatura Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Português, 
Inglês e Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Português/ 
Espanhol e Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação 
em Português/ Inglês e Respectivas Literaturas (LP); Letras com 
Habilitação em Português/ Literaturas da Língua Portuguesa com 
suas respectivas Literaturas (LP) ; Letras com Habilitação em 
Secretariado Trilíngue/ Português (LP); Letras com Habilitação 
em Secretário Bilíngue/ Espanhol (LP); Letras com Habilitação 
em Secretário Bilíngue/ Português (LP); Letras com Habilitação 
em Secretário Executivo Bilíngue/ Inglês (LP); Letras com Habili-
tação em Tradução e Intérprete Português/ Língua Estrangeira do 
Currículo (LP); Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete/ 
Espanhol (LP); Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete/ 
Inglês (LP); Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete/ 
Português (LP); Letras com Habilitação em Tradutor e Intérprete: 
Português/Inglês (LP); Letras Vernáculas (LP); Letras Vernáculas e 
Inglês (LP); Letras: Língua Espanhola e Língua Portuguesa (LP); 
Letras: Língua Inglesa e Língua Portuguesa (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
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a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 
a função de jurado.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/ou 
em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas as 
disposições das normas internas de atribuição de aulas, e desde 
que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Atestado 
de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do Ato 
Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remunerada, 
nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) dias 

úteis, contados do dia útil subsequente a data da publicação de 
cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado em DOE.

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:

pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e236adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
236/05/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
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6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 
fornecido pela Unidade).

7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ – ITARARÉ
CLASSE DESCENTRALIZADA E.E. DR EPAMINONDAS FER-

REIRA LOBO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 243/08/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03223

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ, nos 

termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
1108 – Teoria e Técnica Profissional do Guia de Turismo 

Nacional e América do Sul(Guia de Turismo Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE – 
PEI 9 Horas)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 20,19 (vinte reais 
e dezenove centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da Esca-
la Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de nacionali-
dade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal;

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 236/05/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).

relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 135 

– Informática Aplicada ao Marketing(Marketing Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI):

Administração – Habilitação em Gestão de Negócios; 
Administração – Habilitação em Marketing; Administração 
em Marketing; Análise de Sistemas e Tecnologia da Informa-
ção – Habilitação em Gerenciamento de Sistemas e Tecnolo-
gias; Ciência(s) da(de) Computação; Computação; Computação 
(LP); Comunicação e Marketing; Comunicação Mercadológica; 
Comunicação Mercadológica ("EII" – Técnico com Formação 
Pedagógica); Comunicação Social com Habilitação em Cinema; 
Comunicação Social com Habilitação em Comunicação Visual; 
Comunicação Social com Habilitação em Design Digital; Comu-
nicação Social com Habilitação em Editoração; Comunicação 
Social com Habilitação em Jornalismo; Comunicação Social 
com Habilitação em Marketing; Comunicação Social com Habi-
litação em Midialogia; Comunicação Social com Habilitação em 
Produção Editorial; Comunicação Social com Habilitação em 
Propaganda e Marketing; Comunicação Social com Habilitação 
em Publicidade; Comunicação Social com Habilitação em Publi-
cidade e Propaganda; Comunicação Social com Habilitação em 
Publicidade e Propaganda (Ênfase em Marketing); Comunicação 
Social com Habilitação em Publicidade e Propaganda e Mídias 
Digitais; Comunicação Social com Habilitação em Radialismo; 
Comunicação Social com Habilitação em Radialismo (Rádio e 
TV); Comunicação Social com Habilitação em Rádio e Televisão; 
Comunicação Social com Habilitação em Relações Públicas; 
Desenho Industrial; Desenho Industrial – Habilitação em Design 
Gráfico; Desenho Industrial – Habilitação em Programação 
Visual; Desenho Industrial – Habilitação em Projeto do Produto; 
Design; Design – Habilitação em Comunicação Visual; Design – 
Habilitação em Design Digital; Design – Habilitação em Design 
Gráfico; Design – Habilitação em Programação Visual; Design 
Digital; Design Gráfico; Marketing; Propaganda e Marketing; 
Propaganda, Publicidade e Criação – Habilitação em Marketing 
em Propaganda e Publicidade; Propaganda, Publicidade e 
Criação – Habilitação em Propaganda; Publicidade; Publicidade 
("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Publicidade e Pro-
paganda; Publicidade, Propaganda e Criação; Publicidade, Pro-
paganda, Criação e Produção; Tecnologia em Análise e Projeto 
de Sistemas; Tecnologia em Criação e Produção Publicitária; Tec-
nologia em Design; Tecnologia em Design Digital; Tecnologia em 
Design Gráfico; Tecnologia em Design Gráfico Digital; Tecnologia 
em Design: Programação Visual; Tecnologia em Gestão da(de) 
Tecnologia da Informação; Tecnologia em Gestão de Marketing; 
Tecnologia em Gestão e Marketing de Pequenas e Médias 
Empresas; Tecnologia em Gestão Mercadológica; Tecnologia em 
Informática – Modalidade (de) Gestão Financeira; Tecnologia em 
Marketing; Tecnologia em Marketing de Varejo; Tecnologia em 
Marketing Gerencial; Tecnologia em Processamento de Dados; 
Tecnologia em Produção Publicitária; Tecnologia em Publicidade, 
Propaganda e Marketing;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e236adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 236/05/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 20/02/2023 à 
06/03/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 08/03/2023 à 17/03/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 10/03/2023 à 31/03/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 14/03/2023 à 
04/04/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
15/03/2023 à 05/04/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 17/03/2023 à 07/04/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
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10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e243adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
243/08/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimen-
tos sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência.

demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/03/2023 até às 
23h59 de 15/03/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e243adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 243/08/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
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outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 243/08/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 0,125 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊNCIA
Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na titula-
ção licenciado, em componente curricular em que vier a se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 1108 – 

Teoria e Técnica Profissional do Guia de Turismo Nacional e Amé-
rica do Sul(Guia de Turismo Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE – PEI 9 Horas):

Administração – Habilitação em Gestão Turística e Hotela-
ria; Administração – Habilitação em Hotelaria e Turismo; Admi-
nistração em Turismo; Administração em Turismo e Hotelaria; 
Lazer e Turismo; Qualquer Bacharel ou Graduação Tecnológica 
com Credenciamento no Ministério do Turismo (Guia de Turis-
mo de Excursão Nacional e América do Sul); Tecnologia em 
Gestão de Empreendimentos de Turismo e Hotelaria; Tecnologia 
em Gestão de Empresas Turísticas; Tecnologia em Gestão de 
Turismo; Tecnologia em Gestão de Turismo e Hospitalidade; Tec-
nologia em Gestão de Turismo e Hotelaria; Tecnologia em Lazer 
e Turismo; Tecnologia em Turismo com Habilitação em Meios de 
Hospedagem; Turismo; Turismo ("EII" – Técnico com Formação 
Pedagógica) – Cred. no Min. do Turismo (Guia de Turismo de 
Excursão Nacional e América do Sul); Turismo com Ênfase em 
Hotelaria; Turismo e Hotelaria; Turismo e Meio Ambiente;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável legal, 
contendo identificação da empresa ou instituição, função/cargo/
emprego, tempo de serviço e componente curricular/disciplina 
ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do contrato 
de trabalho, bem como de outras páginas. que permitam identificar 
a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, tempo de serviço 
e componente curricular/disciplina ministrada e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 

ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e243adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 243/08/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exterior, 
sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/03/2023 à 
15/03/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/03/2023 à 28/03/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/03/2023 à 11/04/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 23/03/2023 à 
13/04/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
24/03/2023 à 14/04/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/03/2023 à 18/04/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 

a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 
a função de jurado.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
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15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e255op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-

a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e255op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
255/03/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI – MONTE 
ALTO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 255/03/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03303

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5363 – Marketing Digital e E–Commerce(Marketing Inte-

grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 20,19 (vinte reais 
e dezenove centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da Esca-
la Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/03/2023 até às 
23h59 de 15/03/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
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cidade e Propaganda; Comunicação Social com Habilitação em 
Publicidade e Propaganda (Ênfase em Marketing); Comunicação 
Social com Habilitação em Publicidade e Propaganda e Mídias 
Digitais; Comunicação Social com Habilitação em Radialismo; 
Comunicação Social com Habilitação em Radialismo (Rádio e 
TV); Comunicação Social com Habilitação em Rádio e Televi-
são; Comunicação Social com Habilitação em Relações Públi-
cas; Desenho Industrial – Habilitação em Programação Visual; 
Design; Design – Habilitação em Comunicação Visual; Design 
– Habilitação em Design Digital; Design – Habilitação em Design 
Gráfico; Design – Habilitação em Programação Visual; Design 
Digital; Design Gráfico; Marketing; Propaganda e Marketing; 
Propaganda, Publicidade e Criação – Habilitação em Marketing 
em Propaganda e Publicidade; Propaganda, Publicidade e 
Criação – Habilitação em Propaganda; Publicidade; Publicidade 
("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); Publicidade e 
Propaganda; Publicidade, Propaganda e Criação; Publicidade, 
Propaganda, Criação e Produção; Tecnologia em Administração 
de Marketing no Varejo; Tecnologia em Análise e Projeto de 
Sistemas; Tecnologia em Criação e Produção Publicitária; Tecno-
logia em Design; Tecnologia em Design Digital; Tecnologia em 
Design Gráfico; Tecnologia em Design Gráfico Digital; Tecnologia 
em Design: Programação Visual; Tecnologia em Gestão da(de) 
Tecnologia da Informação; Tecnologia em Gestão de Marketing; 
Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing e 
Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão Mercadológica; Tec-
nologia em Marketing; Tecnologia em Marketing de Varejo; Tec-
nologia em Marketing Gerencial; Tecnologia em Processamento 
de Dados; Tecnologia em Produção Publicitária; Tecnologia em 
Publicidade, Propaganda e Marketing;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/03/2023 à 
15/03/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/03/2023 à 28/03/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/03/2023 à 11/04/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 23/03/2023 à 
13/04/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
24/03/2023 à 14/04/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/03/2023 à 18/04/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5363 – 

Marketing Digital e E–Commerce(Marketing Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)):

Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação – Habili-
tação em Gerenciamento de Sistemas e Tecnologias; Ciência(s) 
da(de) Computação; Comercialização e Mercadologia ("EII" 
– Técnico com Formação Pedagógica); Comunicação Merca-
dológica; Comunicação Mercadológica ("EII" – Técnico com 
Formação Pedagógica); Comunicação Social com Habilitação em 
Cinema; Comunicação Social com Habilitação em Comunicação 
Visual; Comunicação Social com Habilitação em Design Digital; 
Comunicação Social com Habilitação em Editoração; Comu-
nicação Social com Habilitação em Jornalismo; Comunicação 
Social com Habilitação em Marketing; Comunicação Social com 
Habilitação em Midialogia; Comunicação Social com Habilitação 
em Produção Editorial; Comunicação Social com Habilitação em 
Propaganda e Marketing; Comunicação Social com Habilitação 
em Publicidade; Comunicação Social com Habilitação em Publi-

c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 
o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e255op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 255/03/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
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Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminha-
do para o endereço eletrônico: e255op@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
255/04/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e255op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
255/04/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal. b) A possibi-
lidade de utilização de aparelho auricular, sujeito a inspeção e 
aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 

admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
3894 – Língua Estrangeira Moderna – Inglês e Comunica-

ção Profissional (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Recursos 
Humanos Integrado ao Ensino Médio)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 20,19 (vinte reais 
e dezenove centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da Esca-
la Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 01/03/2023 até às 
23h59 de 15/03/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 255/03/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI – MONTE 
ALTO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 255/04/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03372

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI, 

nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
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ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 01/03/2023 à 
15/03/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/03/2023 à 28/03/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/03/2023 à 11/04/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 23/03/2023 à 
13/05/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
24/03/2023 à 14/05/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 28/03/2023 à 18/05/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 3894 

– Língua Estrangeira Moderna – Inglês e Comunicação Profis-
sional (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Recursos Humanos 
Integrado ao Ensino Médio):

Letras – Língua Portuguesa e Inglesa (LP); Letras com Habi-
litação em Inglês (LP); Letras com Habilitação em Inglês e Lite-
raturas Correspondentes (LP); Letras com Habilitação em Inglês 
e Literaturas de Língua Inglesa (LP); Letras com Habilitação 
em Língua e Literatura Inglesa (LP); Letras com Habilitação em 
Língua Inglesa e Língua Portuguesa (LP); Letras com Habilitação 
em Língua Inglesa e Respectivas Literaturas (LP); Letras com 
Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa (LP); Letras com 
Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa com as Respectivas 
Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa 
e Língua Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Português e 
Inglês (LP); Letras com Habilitação em Português e Literaturas 
de Língua Portuguesa e Língua Inglesa e Literatura Inglesa 
(LP); Letras com Habilitação em Português, Inglês e Literaturas 
(LP); Letras com Habilitação em Português/ Inglês e Respectivas 
Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Secretário Executivo 
Bilíngue/ Inglês (LP); Letras com Habilitação em Tradução e 
Intérprete Português/ Língua Estrangeira do Currículo (LP); Letras 
com Habilitação em Tradutor e Intérprete/ Inglês (LP); Letras 
com Habilitação em Tradutor e Intérprete: Português/Inglês (LP); 
Letras Vernáculas e Inglês (LP); Letras: Língua Inglesa e Língua 
Portuguesa (LP); Licenciatura Específica na Língua Estrangeira 
(Portaria CEE nº 205/2006); Secretariado Bilíngue – Habilitação 
Português/ Inglês (LP); Secretariado Executivo Bilíngue – Habili-
tação Português/ Inglês (LP); Secretariado Executivo com Habi-
litação em Inglês (LP); Secretariado Executivo Trilíngue/ Inglês 
(LP); Tecnologia em Automação de Escritórios e Secretariado/ 

firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço ele-
trônico: e255op@cps.sp.gov.br, devendo constar expressamente 
no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO EDITAL Nº 255/04/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 

2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-
lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.
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8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e263adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 263/05/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 20,19 (vinte reais 
e dezenove centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da Esca-
la Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 03/03/2023 até às 
23h59 de 17/03/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ – IBATÉ
CLASSE DESCENTRALIZADA EE JOÃO JACINTO DO NAS-

CIMENTO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 263/05/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ, nos 

termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5377 – Desenvolvimento para Dispositivos Móveis 

I(Informática para Internet Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

Inglês (LP); Tecnologia em Formação de Secretário/ Inglês (LP); 
Tecnologia em Secretariado Executivo Bilíngue/ Inglês (LP); Tec-
nologia em Secretariado Executivo Trilíngue/ Inglês (LP); Tradutor 
e Intérprete com Habilitação em Inglês (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 255/04/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
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perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e263adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 263/05/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 03/03/2023 à 
17/03/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 21/03/2023 à 30/03/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 23/03/2023 à 13/04/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 27/03/2023 à 
17/04/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
28/03/2023 à 18/04/2023

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e263adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
263/05/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.
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4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 20,19 (vinte reais 
e dezenove centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da Esca-
la Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/02/2023 até às 
23h59 de 06/03/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 

Experiência profissional como professor de ensino médio e/
ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO PANNUNZIO – 
SOROCABA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 264/02/2023

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO PAN-

NUNZIO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
3314 – Custos, Processos e Operações 

Contábeis(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE – PEI 7 Horas)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 263/05/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 30/03/2023 à 20/04/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacio-
nal de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada 
no DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, 
publicada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/
CP nº 2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 
(acompanhado do diploma do curso de bacharelado ou de 
tecnologia de nível superior, de acordo com o relacionado na 
titulação graduado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5377 

– Desenvolvimento para Dispositivos Móveis I(Informática para 
Internet Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – Parceria SEE):

Análise de Sistemas; Análise de Sistemas Administra-
tivos em Processamento de Dados; Análise de Sistemas de 
Informação; Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação; 
Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação – Habilitação 
em Desenvolvimento de Sistemas; Análise de Sistemas e Tec-
nologia da Informação – Habilitação em Gerenciamento de 
Sistemas e Tecnologias; Análise de Sistemas Informativos em 
Processamento de Dados; Análise e Desenvolvimento de Sis-
temas; Ciência(s) da(de) Computação; Computação; Computa-
ção (LP); Computação Científica; Comunicação e Multimeios; 
Engenharia da(de) Computação; Engenharia de Sistemas; 
Engenharia de Software; Processamento de Dados; Sistemas 
de Informação; Sistemas e Tecnologia da Informação; Sistemas 
e Tecnologia da Informação (LP); Tecnologia da(de) Informa-
ção e Comunicação; Tecnologia de Computação; Tecnologia 
em Análise de Sistemas e Tecnologia(s) da Informação; Tecno-
logia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia 
em Análise e Projeto de Sistemas; Tecnologia em Banco de 
Dados; Tecnologia em Desenvolvimento de Jogos Digitais; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas ; Tecnologia 
em Desenvolvimento de Sistemas de Informação; Tecnologia 
em Desenvolvimento de Sistemas de Software; Tecnologia 
em Desenvolvimento de Sistemas para Internet; Tecnologia 
em Desenvolvimento de Sistemas para Web; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Software; Tecnologia em Desenvolvimen-
to de Software para Internet; Tecnologia em Gestão da(de) 
Tecnologia da Informação; Tecnologia em Gestão de Sistemas 
de Informação; Tecnologia em Informática; Tecnologia em 
Informática – Ênfase em Gestão de Negócios; Tecnologia em 
Informática – Modalidade (de) Gestão Financeira; Tecnologia 
em Informática – Modalidade Gestão da Produção Industrial; 
Tecnologia em Informática – Sistemas de Informação; Tecno-
logia em Informática para (a) Gestão de Negócios; Tecnologia 
em Jogos Digitais; Tecnologia em Processamento de Dados; 
Tecnologia em Programação e Desenvolvimento de Sistemas; 
Tecnologia em Projeto(s) de Sistemas de Informações; Tecno-
logia em Redes de Computadores; Tecnologia em Segurança 
da Informação; Tecnologia em Segurança da Tecnologia da 
Informação; Tecnologia em Segurança de Computadores; 
Tecnologia em Sistema(s) de(da) Informação; Tecnologia em 
Sistema(s) para Internet;
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6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e264adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
264/02/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e264adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 264/02/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.
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Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO PANNUNZIO – 
SOROCABA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 264/03/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03317

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO PAN-

NUNZIO, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no 
DOE de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE 
de 28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5492 – Planejamento Organizacional Aplicado à 

Logística(Logística Integrado ao Ensino Médio (MTec – Progra-
ma Novotec Integrado) – Parceria SEE – PEI 7 Horas)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

Informática – Modalidade (de) Gestão Financeira; Tecnologia 
em Planejamento Administrativo; Tecnologia em Planejamento 
Administrativo e Programação Econômica; Tecnologia em Pla-
nejamento e Programação Econômica; Tecnologia em Processos 
Gerenciais;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 264/02/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 3314 

– Custos, Processos e Operações Contábeis(Administração Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado) 
– Parceria SEE – PEI 7 Horas):

Administração; Administração ("EII" – Técnico com For-
mação Pedagógica); Administração – Ênfase em Análise de 
Sistemas; Administração – Habilitação em Administração da 
Informação; Administração – Habilitação em Administração de 
Empresas; Administração – Habilitação em Administração de 
Negócios; Administração – Habilitação em Administração de 
Transportes; Administração – Habilitação em Administração 
Financeira e Administração Mercadológica; Administração – 
Habilitação em Administração Geral; Administração – Habilita-
ção em Administração Geral e de Empresas; Administração – 
Habilitação em Administração Hoteleira; Administração – Habi-
litação em Administração Pública; Administração – Habilitação 
em Administração Rural; Administração – Habilitação em Agro-
negócios; Administração – Habilitação em Análise de Sistemas; 
Administração – Habilitação em Comércio Exterior; Administra-
ção – Habilitação em Comércio Internacional; Administração – 
Habilitação em Empresas Rurais e Cooperativas; Administração 
– Habilitação em Finanças; Administração – Habilitação em 
Finanças e Controladoria; Administração – Habilitação em Ges-
tão de Comércio Exterior; Administração – Habilitação em Ges-
tão de Informática; Administração – Habilitação em Gestão de 
Marketing; Administração – Habilitação em Gestão de Negócios; 
Administração – Habilitação em Gestão de Negócios Agroin-
dustriais; Administração – Habilitação em Gestão de Pequena e 
Média Empresa; Administração – Habilitação em Gestão de(em) 
Sistemas de Informação; Administração – Habilitação em Ges-
tão Empresarial e Estratégica; Administração – Habilitação em 
Gestão Empresarial e Negócios; Administração – Habilitação em 
Hotelaria e Turismo; Administração – Habilitação em Marketing; 
Administração – Habilitação em Mercadologia; Administração 
– Habilitação em Mercados Internacionais; Administração – 
Habilitação em Negócios Internacionais; Administração – Habi-
litação em Recursos Humanos; Administração – Habilitação 
em Sistema(s) de Informação; Administração – Habilitação em 
Transporte e Logística; Administração de Empresas; Administra-
ção de Empresas e Agronegócios; Administração de Empresas e 
Negócios; Administração de Negócios; Administração em Agro-
negócios; Administração Geral; Administração Geral – Ênfase 
em Marketing; Administração Rural; Ciências Administrativas; 
Ciências Atuariais; Ciências Contábeis; Ciências Contábeis e 
Atuariais; Ciências Econômicas; Ciências Econômicas com Ênfase 
em Comércio Internacional; Ciências Econômicas e Administra-
tivas; Ciências Gerenciais; Ciências Gerenciais e Orçamentárias; 
Ciências Gerenciais e Orçamentos Contábeis; Comércio Exterior 
e Negócios Internacionais; Contabilidade ("EII" – Técnico com 
Formação Pedagógica); Economia; Tecnologia em Administração 
de Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia em Comercio 
Exterior; Tecnologia em Comércio Internacional; Tecnologia em 
Gestão Comercial; Tecnologia em Gestão de Comercio Exterior; 
Tecnologia em Gestão de Finanças; Tecnologia em Gestão de 
Negócios e Finanças; Tecnologia em Gestão de Pequenas e 
Médias Empresas; Tecnologia em Gestão e Marketing de Peque-
nas e Médias Empresas; Tecnologia em Gestão Empresarial; Tec-
nologia em Gestão Empresarial – Comércio Exterior; Tecnologia 
em Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing e Comércio Exte-
rior; Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em Sistemas de 
Informação; Tecnologia em Gestão Estratégica das Organizações 
– Foco em Gestão Financeira; Tecnologia em Gestão Financeira; 
Tecnologia em Gestão Financeira de Empresas; Tecnologia em 

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e264adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 264/02/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 20/02/2023 à 
06/03/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 08/03/2023 à 17/03/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 10/03/2023 à 31/03/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 14/03/2023 à 
04/04/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
15/03/2023 à 05/04/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 17/03/2023 à 07/04/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.
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d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e264adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
264/03/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e264adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 264/03/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 20,19 (vinte reais 
e dezenove centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da Esca-
la Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/02/2023 até às 
23h59 de 06/03/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 
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Tecnologia em Processos Gerenciais; Tecnologia em Produção 
(da/de Produção); Tecnologia em Produção – Ênfase Industrial; 
Tecnologia em Produção Industrial; Tecnologia em Produção 
Mecânica; Tecnologia em Transporte Terrestre;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 264/03/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 17/03/2023 à 07/04/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5492 

– Planejamento Organizacional Aplicado à Logística(Logística 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – Parceria SEE – PEI 7 Horas):

Administração; Administração ("EII" – Técnico com For-
mação Pedagógica); Administração – Ênfase em Análise de 
Sistemas; Administração – Habilitação em Administração de 
Empresas; Administração – Habilitação em Administração Geral; 
Administração – Habilitação em Administração Geral e de 
Empresas; Administração – Habilitação em Administração Hote-
leira; Administração – Habilitação em Comércio Exterior; Admi-
nistração – Habilitação em Comércio Internacional; Administra-
ção – Habilitação em Finanças e Controladoria; Administração 
– Habilitação em Gestão de Informática; Administração – Habili-
tação em Gestão de Pequena e Média Empresa; Administração – 
Habilitação em Gestão Empresarial e Estratégica; Administração 
– Habilitação em Gestão Empresarial e Negócios; Administração 
– Habilitação em Marketing; Administração – Habilitação em 
Negócios Internacionais; Administração – Habilitação em Recur-
sos Humanos; Administração – Habilitação em Sistema(s) de 
Informação; Administração – Habilitação em Transporte e Logís-
tica; Administração de Empresas; Administração de Empresas e 
Negócios; Administração Geral – Ênfase em Marketing; Ciências 
Administrativas; Ciências Contábeis; Ciências Contábeis e Atua-
riais; Ciências Econômicas; Ciências Econômicas com Ênfase em 
Comércio Internacional; Ciências Econômicas e Administrativas; 
Economia; Engenharia com Habilitação em Engenharia de Pro-
dução Mecânica; Engenharia da(de) Produção; Engenharia de 
Produção Industrial; Engenharia de Produção Mecânica; Tecno-
logia em Comercio Exterior; Tecnologia em Gestão Comercial; 
Tecnologia em Gestão da(de) Tecnologia da Informação; Tecno-
logia em Gestão de Comercio Exterior; Tecnologia em Gestão 
de Logística; Tecnologia em Gestão de Logística Empresarial; 
Tecnologia em Gestão de Negócios e Inovação; Tecnologia em 
Gestão de Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia em Gestão 
e Marketing de Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia em 
Gestão Empresarial; Tecnologia em Gestão Empresarial – Comér-
cio Exterior; Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em 
Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase 
em Marketing; Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em 
Marketing e Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão Empre-
sarial – Marketing; Tecnologia em Gestão Logística; Tecnologia 
em Logística; Tecnologia em Logística – Ênfase em Transportes; 
Tecnologia em Logística Aeroportuária; Tecnologia em Logística 
de Armazenamento e Distribuição; Tecnologia em Logística de 
Armazenamento e Distribuição de Materiais; Tecnologia em 
Logística e Transportes; Tecnologia em Logística e Transportes 
Multimodal; Tecnologia em Logística Empresarial; Tecnologia 
em Logística para o Agronegócio; Tecnologia em Marketing; 

perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e264adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 264/03/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 20/02/2023 à 
06/03/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 08/03/2023 à 17/03/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 10/03/2023 à 31/03/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 14/03/2023 à 
04/04/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
15/03/2023 à 05/04/2023

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
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MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e300adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
300/01/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e300adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 300/01/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 20,19 (vinte reais 
e dezenove centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da Esca-
la Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 23/02/2023 até às 
23h59 de 15/03/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAPEVI – ITAPEVI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 300/01/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAPEVI, nos 

termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
3894 – Língua Estrangeira Moderna – Inglês e Comu-

nicação Profissional (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)
(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado))

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
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3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 3894 

– Língua Estrangeira Moderna – Inglês e Comunicação Profis-
sional (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Administração Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)):

Letras – Língua Portuguesa e Inglesa (LP); Letras com Habi-
litação em Inglês (LP); Letras com Habilitação em Inglês e Lite-
raturas Correspondentes (LP); Letras com Habilitação em Inglês 
e Literaturas de Língua Inglesa (LP); Letras com Habilitação 
em Língua e Literatura Inglesa (LP); Letras com Habilitação em 
Língua Inglesa e Língua Portuguesa (LP); Letras com Habilitação 
em Língua Inglesa e Respectivas Literaturas (LP); Letras com 
Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa (LP); Letras com 
Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa com as Respectivas 
Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Língua Portuguesa 
e Língua Inglesa (LP); Letras com Habilitação em Português e 
Inglês (LP); Letras com Habilitação em Português e Literaturas 
de Língua Portuguesa e Língua Inglesa e Literatura Inglesa 
(LP); Letras com Habilitação em Português, Inglês e Literaturas 
(LP); Letras com Habilitação em Português/ Inglês e Respectivas 
Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Secretário Executivo 
Bilíngue/ Inglês (LP); Letras com Habilitação em Tradução e 
Intérprete Português/ Língua Estrangeira do Currículo (LP); Letras 
com Habilitação em Tradutor e Intérprete/ Inglês (LP); Letras 
com Habilitação em Tradutor e Intérprete: Português/Inglês (LP); 
Letras Vernáculas e Inglês (LP); Letras: Língua Inglesa e Língua 
Portuguesa (LP); Licenciatura Específica na Língua Estrangeira 
(Portaria CEE nº 205/2006); Secretariado Bilíngue – Habilitação 
Português/ Inglês (LP); Secretariado Executivo Bilíngue – Habili-
tação Português/ Inglês (LP); Secretariado Executivo com Habi-
litação em Inglês (LP); Secretariado Executivo Trilíngue/ Inglês 
(LP); Tecnologia em Automação de Escritórios e Secretariado/ 
Inglês (LP); Tecnologia em Formação de Secretário/ Inglês (LP); 
Tecnologia em Secretariado Executivo Bilíngue/ Inglês (LP); Tec-
nologia em Secretariado Executivo Trilíngue/ Inglês (LP); Tradutor 
e Intérprete com Habilitação em Inglês (LP);

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e300adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 300/01/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 23/02/2023 à 
15/03/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/03/2023 à 28/03/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/03/2023 à 09/04/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 10/04/2023 à 
24/04/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
25/04/2023 à 09/05/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 10/05/2023 à 20/05/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.
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o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 23/02/2023 até às 
23h59 de 15/03/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e300adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 300/02/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAPEVI – ITAPEVI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 300/02/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03002

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAPEVI, nos 

termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
597 – Linguagem, Trabalho e Tecnologia(Logística)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 20,19 (vinte reais 
e dezenove centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da Esca-
la Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 300/01/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.
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7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e300adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 300/02/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 23/02/2023 à 
15/03/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/03/2023 à 28/03/2023 C. Período 
provável para publicação das inscrições deferidas/indeferidas e 
resultado do Exame de Memorial Circunstanciado (e convocação 
para a Prova de Métodos Pedagógicos, se houver): 21/03/2023 
à 09/04/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 10/04/2023 à 
24/04/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
25/04/2023 à 09/05/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 10/05/2023 à 20/05/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e300adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
300/02/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
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6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 20,19 (vinte reais 
e dezenove centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da Esca-
la Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 23/02/2023 até às 
23h59 de 15/03/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e300adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAPEVI – ITAPEVI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 300/03/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03005

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAPEVI, nos 

termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5417 – Planejamento e Organização de Rotinas 

Administrativas(Administração)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-
TE CURRICULAR

– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 300/02/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 597 – 

Linguagem, Trabalho e Tecnologia(Logística):
Letras; Letras (LP); Letras – Língua Portuguesa e Inglesa 

(LP); Letras – Neolatinas (LP); Letras – Tradutor e Intérprete; 
Letras com Habilitação de Tradutor/ Inglês; Letras com Habili-
tação em Espanhol; Letras com Habilitação em Espanhol (LP); 
Letras com Habilitação em Inglês (LP); Letras com Habilitação 
em Inglês e Literaturas de Língua Inglesa; Letras com Habilitação 
em Inglês e Literaturas de Língua Inglesa (LP); Letras com Habi-
litação em Língua Inglesa e Língua Portuguesa (LP); Letras com 
Habilitação em Língua Inglesa e Respectivas Literaturas (LP); 
Letras com Habilitação em Língua Portuguesa (LP); Letras com 
Habilitação em Língua Portuguesa e Espanhola e suas Literatu-
ras; Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa (LP); 
Letras com Habilitação em Língua Portuguesa e Inglesa com as 
Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Língua 
Portuguesa e Linguística; Letras com Habilitação em Língua Por-
tuguesa e Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação 
em Língua Portuguesa e Língua Inglesa (LP); Letras com Habilita-
ção em Linguística ; Letras com Habilitação em Linguística (LP); 
Letras com Habilitação em Português; Letras com Habilitação em 
Português (LP); Letras com Habilitação em Português e Alemão; 
Letras com Habilitação em Português e Alemão (LP); Letras com 
Habilitação em Português e Espanhol (LP); Letras com Habili-
tação em Português e Francês (LP); Letras com Habilitação em 
Português e Inglês; Letras com Habilitação em Português e Inglês 
(LP); Letras com Habilitação em Português e Italiano (LP); Letras 
com Habilitação em Português e Língua Espanhola Moderna 
com as Respectivas Literaturas (LP); Letras com Habilitação em 
Português e Literaturas de Língua Portuguesa (LP); Letras com 
Habilitação em Português, Inglês e Literaturas (LP); Letras com 
Habilitação em Português/ Espanhol e Respectivas Literaturas 
(LP); Letras com Habilitação em Português/ Inglês e Respectivas 
Literaturas (LP); Letras com Habilitação em Português/ Literatu-
ras da Língua Portuguesa com suas respectivas Literaturas (LP) ; 
Letras com Habilitação em Secretariado; Letras com Habilitação 
em Secretariado Bilíngue/ Inglês ; Letras com Habilitação em 
Secretariado Executivo Bilíngue/ Espanhol; Letras com Habili-
tação em Secretariado Executivo Bilíngue/ Inglês; Letras com 
Habilitação em Secretariado Trilíngue/ Português (LP); Letras 
com Habilitação em Secretário Bilíngue; Letras com Habilitação 
em Secretário Bilíngue/ Espanhol; Letras com Habilitação em 
Secretário Bilíngue/ Espanhol (LP); Letras com Habilitação em 
Secretário Bilíngue/ Português; Letras com Habilitação em 
Secretário Bilíngue/ Português (LP); Letras com Habilitação em 
Secretário Executivo; Letras com Habilitação em Secretário 
Executivo Bilíngue; Letras com Habilitação em Secretário Exe-
cutivo Bilíngue/ Inglês; Letras com Habilitação em Secretário 
Executivo Bilíngue/ Inglês (LP); Letras com Habilitação em 
Secretário Executivo Bilíngue/ Português; Letras com Habilitação 
em Tradutor e Intérprete/ Espanhol; Letras com Habilitação em 
Tradutor e Intérprete/ Espanhol (LP); Letras com Habilitação em 
Tradutor e Intérprete/ Inglês; Letras com Habilitação em Tradutor 
e Intérprete/ Inglês (LP); Letras com Habilitação em Tradutor 
e Intérprete/ Português; Letras com Habilitação em Tradutor e 
Intérprete/ Português (LP); Letras com Habilitação em Tradutor e 
Intérprete: Português/Inglês; Letras com Habilitação em Tradutor 
e Intérprete: Português/Inglês (LP); Letras com Habilitação Tra-
dutor/ Inglês; Letras Vernáculas (LP); Letras Vernáculas e Inglês 
(LP); Letras: Língua Espanhola e Língua Portuguesa (LP); Letras: 
Língua Inglesa e Língua Portuguesa (LP); Licenciatura em Língua 
Portuguesa (Equivalente à Licenciatura Plena) ; Linguística (G/
LP); Secretariado; Secretariado – Habilitação em Inglês; Secre-
tariado Bilíngue; Secretariado Bilíngue – Habilitação Português/ 
Inglês; Secretariado Bilíngue – Habilitação Português/ Inglês 
(LP); Secretariado com Habilitação em Secretariado Executivo 
Bilíngue ; Secretariado Executivo; Secretariado Executivo Bilín-
gue; Secretariado Executivo Bilíngue – Habilitação Português/ 
Inglês ; Secretariado Executivo Bilíngue – Habilitação Português/ 
Inglês (LP); Secretariado Executivo com Habilitação em Espa-
nhol; Secretariado Executivo com Habilitação em Espanhol (LP); 
Secretariado Executivo com Habilitação em Inglês; Secretariado 
Executivo com Habilitação em Inglês (LP); Secretariado Exe-
cutivo com Habilitação em Português; Secretariado Executivo 
Trilíngue; Secretariado Executivo Trilíngue – Português / Inglês 
/ Espanhol ; Secretariado Executivo Trilíngue/ Espanhol; Secreta-
riado Executivo Trilíngue/ Espanhol (LP); Secretariado Executivo 
Trilíngue/ Inglês; Secretariado Executivo Trilíngue/ Inglês (LP); 
Tecnologia em Automação de Escritórios e Secretariado; Tecnolo-
gia em Automação de Escritórios e Secretariado com Ênfase em 
Marketing; Tecnologia em Formação de Secretário; Tecnologia 
em Secretariado Executivo Bilíngue ; Tecnologia em Secretariado 
Executivo Trilíngue ; Tradutor e Intérprete com Habilitação em 
Português;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
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7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 
ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.

alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e300adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
300/03/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 300/03/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
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Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAPEVI – ITAPEVI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 300/04/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03306

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAPEVI, nos 

termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
3307 – Legislação Empresarial(Administração)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

logia em Planejamento Administrativo e Programação Econô-
mica; Tecnologia em Planejamento e Programação Econômica; 
Tecnologia em Processos Gerenciais; Tecnologia em Produção 
Industrial; Tecnologia em Recursos Humanos; Tecnologia em 
Secretariado; Tecnologia em Secretariado Executivo; Tecnologia 
em Secretariado Executivo Bilíngue ; Tecnologia em Secretariado 
Executivo Trilíngue ;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 300/03/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curri-

cular 5417 – Planejamento e Organização de Rotinas 
Administrativas(Administração):

Administração; Administração – Ênfase em Análise de Siste-
mas; Administração – Habilitação em Administração da Informa-
ção; Administração – Habilitação em Administração de Empre-
sas; Administração – Habilitação em Administração de Negócios; 
Administração – Habilitação em Administração de Transportes; 
Administração – Habilitação em Administração Financeira e 
Administração Mercadológica; Administração – Habilitação em 
Administração Geral; Administração – Habilitação em Admi-
nistração Geral e de Empresas; Administração – Habilitação 
em Administração Hoteleira; Administração – Habilitação em 
Administração Pública; Administração – Habilitação em Admi-
nistração Rural; Administração – Habilitação em Agronegócios; 
Administração – Habilitação em Comércio Exterior; Administra-
ção – Habilitação em Comércio Internacional; Administração – 
Habilitação em Empresas Rurais e Cooperativas; Administração 
– Habilitação em Finanças; Administração – Habilitação em 
Finanças e Controladoria; Administração – Habilitação em Ges-
tão de Agronegócios; Administração – Habilitação em Gestão 
de Comércio Exterior; Administração – Habilitação em Gestão 
de Informática; Administração – Habilitação em Gestão de 
Marketing; Administração – Habilitação em Gestão de Negócios; 
Administração – Habilitação em Gestão de Negócios Agroin-
dustriais; Administração – Habilitação em Gestão de Pequena e 
Média Empresa; Administração – Habilitação em Gestão de(em) 
Sistemas de Informação; Administração – Habilitação em Ges-
tão Empresarial e Estratégica; Administração – Habilitação em 
Gestão Empresarial e Negócios; Administração – Habilitação em 
Hotelaria e Turismo; Administração – Habilitação em Marketing; 
Administração – Habilitação em Mercadologia; Administração 
– Habilitação em Mercados Internacionais; Administração – 
Habilitação em Negócios Internacionais; Administração – Habi-
litação em Recursos Humanos; Administração – Habilitação 
em Sistema(s) de Informação; Administração – Habilitação em 
Transporte e Logística; Administração de Empresas; Administra-
ção de Empresas e Agronegócios; Administração de Empresas 
e Negócios; Administração de Negócios; Administração de(em) 
Recursos Humanos ; Administração em Agronegócios; Admi-
nistração Geral; Administração Geral – Ênfase em Marketing; 
Administração Pública; Arquivologia; Biblioteconomia; Ciên-
cias Administrativas; Ciências Contábeis; Ciências Contábeis e 
Atuariais; Ciências Gerenciais; Comércio Exterior e Negócios 
Internacionais; Gestão de Políticas Públicas; Marketing; Secre-
tariado Executivo; Secretariado Executivo Bilíngue; Secretariado 
Executivo Bilíngue – Habilitação Português/ Inglês ; Secretariado 
Executivo Trilíngue; Secretariado Executivo Trilíngue – Português 
/ Inglês / Espanhol ; Tecnologia em Administração de Pequenas 
e Médias Empresas; Tecnologia em Automação de Escritórios e 
Secretariado; Tecnologia em Automação de Escritórios e Secre-
tariado com Ênfase em Marketing; Tecnologia em Comercio 
Exterior; Tecnologia em Comércio Internacional; Tecnologia em 
Gestão Comercial; Tecnologia em Gestão de Comercio Exterior; 
Tecnologia em Gestão de Logística; Tecnologia em Gestão de 
Pequenas e Médias Empresas; Tecnologia em Gestão de Proces-
sos Empreendedores; Tecnologia em Gestão de Recursos Huma-
nos; Tecnologia em Gestão e Marketing de Pequenas e Médias 
Empresas; Tecnologia em Gestão em Secretariado; Tecnologia 
em Gestão Empresarial; Tecnologia em Gestão Empresarial – 
Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase 
em Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão Empresarial – 
Ênfase em Marketing; Tecnologia em Gestão Empresarial – 
Ênfase em Marketing e Comércio Exterior; Tecnologia em Gestão 
Empresarial – Ênfase em Sistemas de Informação; Tecnologia em 
Gestão Estratégica das Organizações – Foco em Gestão Finan-
ceira; Tecnologia em Gestão Financeira; Tecnologia em Gestão 
Logística; Tecnologia em Logística; Tecnologia em Logística e 
Transportes; Tecnologia em Logística Empresarial; Tecnologia em 
Marketing; Tecnologia em Planejamento Administrativo; Tecno-

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e300adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 300/03/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 23/02/2023 à 
15/03/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/03/2023 à 28/03/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/03/2023 à 09/04/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 10/04/2023 à 
24/04/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
25/04/2023 à 09/05/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 10/05/2023 à 20/05/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.
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4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e300adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
300/04/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e300adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 300/04/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 20,19 (vinte reais 
e dezenove centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da Esca-
la Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 23/02/2023 até às 
23h59 de 15/03/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 
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Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 300/04/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 3307 – 

Legislação Empresarial(Administração):
Administração; Administração ("EII" – Técnico com For-

mação Pedagógica); Administração – Ênfase em Análise de 
Sistemas; Administração – Habilitação em Administração de 
Empresas; Administração – Habilitação em Administração de 
Transportes; Administração – Habilitação em Administração 
Geral; Administração – Habilitação em Administração Geral e 
de Empresas; Administração – Habilitação em Administração 
Pública; Administração – Habilitação em Administração Rural; 
Administração – Habilitação em Agronegócios; Administração – 
Habilitação em Análise de Sistemas; Administração – Habilitação 
em Comércio Exterior; Administração – Habilitação em Empresas 
Rurais e Cooperativas; Administração – Habilitação em Finan-
ças e Controladoria; Administração – Habilitação em Gestão 
de Informática; Administração – Habilitação em Gestão de 
Negócios; Administração – Habilitação em Gestão de Negócios 
Agroindustriais; Administração – Habilitação em Gestão de(em) 
Sistemas de Informação; Administração – Habilitação em Ges-
tão Empresarial e Estratégica; Administração – Habilitação em 
Gestão Empresarial e Negócios; Administração – Habilitação em 
Marketing; Administração – Habilitação em Sistema(s) de Infor-
mação; Administração – Habilitação em Transporte e Logística; 
Administração de Empresas; Administração de Empresas e Agro-
negócios; Administração de Empresas e Negócios; Administração 
em Agronegócios; Administração Geral; Ciências Administrati-
vas; Ciências Atuariais; Ciências Contábeis; Ciências Contábeis e 
Atuariais; Ciências Jurídicas; Ciências Jurídicas e Sociais; Direito; 
Tecnologia em Gestão de Logística; Tecnologia em Gestão de 
Logística Empresarial; Tecnologia em Gestão Empresarial; Tecno-
logia em Gestão Empresarial – Comércio Exterior; Tecnologia em 
Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing e Comércio Exterior; 
Tecnologia em Gestão Empresarial – Ênfase em Sistemas de 
Informação; Tecnologia em Gestão Logística; Tecnologia em 
Logística; Tecnologia em Logística Empresarial; Tecnologia em 
Processos Gerenciais;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e300adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 300/04/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 23/02/2023 à 
15/03/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/03/2023 à 28/03/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/03/2023 à 09/04/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 10/04/2023 à 
24/04/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
25/04/2023 à 09/05/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 10/05/2023 à 20/05/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.
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8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e300adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
300/05/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 23/02/2023 até às 
23h59 de 15/03/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e300adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 300/05/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAPEVI – ITAPEVI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 300/05/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03003

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAPEVI, nos 

termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5051 – Sistemas Embarcados(Desenvolvimento de Siste-

mas)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 20,19 (vinte reais 
e dezenove centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da Esca-
la Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 



188 – São Paulo, 133 (33) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5051 – 

Sistemas Embarcados(Desenvolvimento de Sistemas):
Análise de Sistemas; Análise de Sistemas e Tecnologia da 

Informação – Habilitação em Desenvolvimento de Sistemas; 
Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação – Habilitação 
em Gerenciamento de Sistemas e Tecnologias; Ciência(s) da(de) 
Computação; Computação; Computação (LP); Computação Cien-
tífica; Engenharia da(de) Computação; Engenharia de Controle e 
Automação; Engenharia de Controle e Automação – Mecatrôni-
ca; Engenharia de Sistemas; Engenharia de Software; Engenharia 
Elétrica; Engenharia Eletrônica e de Computação; Engenharia 
Industrial Elétrica com Ênfase em Eletrotécnica; Engenharia 
Mecatrônica; Engenharia Mecatrônica – Controle e Automação; 
Sistemas de Informação; Sistemas e Tecnologia da Informação; 
Sistemas e Tecnologia da Informação (LP); Tecnologia em Análise 
e Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia em Desenvolvimen-
to de Sistemas ; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas 
de Informação; Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas de 
Software; Tecnologia em Desenvolvimento de Software; Tecnolo-
gia em Gestão da(de) Tecnologia da Informação; Tecnologia em 
Informática; Tecnologia em Informática – Ênfase em Redes de 
Computadores; Tecnologia em Informática – Modalidade (de) 
Gestão Financeira; Tecnologia em Informática – Modalidade 
Gestão da Produção Industrial; Tecnologia em Informática – 
Redes de Computadores; Tecnologia em Informática com Ênfase 
em Redes de Computadores; Tecnologia em Informática para (a) 
Gestão de Negócios; Tecnologia em Processamento de Dados; 
Tecnologia em Programação e Desenvolvimento de Sistemas; 
Tecnologia em Redes de Computadores; Tecnologia em Teleco-
municações;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e300adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 300/05/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 23/02/2023 à 
15/03/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/03/2023 à 28/03/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/03/2023 à 09/04/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 10/04/2023 à 
24/04/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
25/04/2023 à 09/05/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 10/05/2023 à 20/05/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.
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6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 

d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 23/02/2023 até às 
23h59 de 15/03/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e300adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 300/06/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

 
V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-

ÊNCIA
1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 

inscrição no Processo Seletivo Simplificado.
2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-

ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 
criminais (modelo fornecido pela Unidade).

5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 
Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).

6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 
fornecido pela Unidade).

7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAPEVI – ITAPEVI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 300/06/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03004

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITAPEVI, nos 

termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5043 – Programação de Aplicativos Mobile 

I(Desenvolvimento de Sistemas)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 20,19 (vinte reais 
e dezenove centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da Esca-
la Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.

Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 
Público

– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 
de aulas na área do componente curricular

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 300/05/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
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2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 23/02/2023 à 
15/03/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 17/03/2023 à 28/03/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 21/03/2023 à 09/04/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 10/04/2023 à 
24/04/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
25/04/2023 à 09/05/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 10/05/2023 à 20/05/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e300adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 300/06/2023.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e300adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
300/06/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.
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d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição. 

8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição. 

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição: 

a) Nome ou Nome Social. 
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro. 
c) CPF. 
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame. 

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá: 

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br. 
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES. 
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes. 

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida. 

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento 
oficial para o e–mail e243adm@cps.sp.gov.br. No assunto do 
e–mail deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 243/04/2023. 

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4. 

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 
os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ – ITARARÉ
CLASSE DESCENTRALIZADA EE EPITÁCIO PESSOA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 243/04/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/02627

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ, nos 

termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, alterada pela 
Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE de 09/01/2021, 
e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 28/01/2022, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO DE DOCENTES, para 
a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, objetivando a 
admissão temporária para atender a necessidade de excepcio-
nal interesse público, mediante as condições estabelecidas nas 
Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5066 – Projeto Integrador I (para a Habilitação Serviços 

Jurídicos)(Serviços Jurídicos Integrado ao Ensino Médio (MTec 
– Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE – PEI 7 Horas)

Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas dis-

posições da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) 
e, ainda, pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e 
suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 20,19 (vinte reais 
e dezenove centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da Esca-
la Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se refere 
a Lei Complementar nº 1.373, de 30/03/2022.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 22/02/2023 até às 
23h59 de 08/03/2023.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.

2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 300/06/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5043 

– Programação de Aplicativos Mobile I(Desenvolvimento de 
Sistemas):

Análise de Sistemas; Análise de Sistemas e Tecnologia da 
Informação – Habilitação em Desenvolvimento de Sistemas; 
Análise de Sistemas e Tecnologia da Informação – Habilitação 
em Gerenciamento de Sistemas e Tecnologias; Ciência(s) da(de) 
Computação; Computação; Computação (LP); Computação Cien-
tífica; Engenharia da(de) Computação; Engenharia de Sistemas; 
Engenharia de Software; Processamento de Dados; Sistemas de 
Informação; Sistemas e Tecnologia da Informação; Sistemas e 
Tecnologia da Informação (LP); Tecnologia da(de) Informação e 
Comunicação; Tecnologia de Computação; Tecnologia em Aná-
lise de Sistemas e Tecnologia(s) da Informação; Tecnologia em 
Análise e Desenvolvimento de Sistemas; Tecnologia em Banco 
de Dados; Tecnologia em Desenvolvimento de Jogos Digitais; 
Tecnologia em Desenvolvimento de Sistemas ; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Sistemas de Informação; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Sistemas de Software; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Sistemas para Internet; Tecnologia em 
Desenvolvimento de Sistemas para Web; Tecnologia em Desen-
volvimento de Software; Tecnologia em Gerenciamento de Redes 
de Computadores; Tecnologia em Gestão da(de) Tecnologia da 
Informação; Tecnologia em Gestão de Sistemas de Informação; 
Tecnologia em Informática; Tecnologia em Informática – Banco 
de Dados; Tecnologia em Informática – Ênfase em Gestão de 
Negócios; Tecnologia em Informática – Gestão Financeira; Tec-
nologia em Informática – Modalidade (de) Gestão Financeira; 
Tecnologia em Informática – Modalidade Gestão da Produção 
Industrial; Tecnologia em Informática – Redes de Computado-
res; Tecnologia em Informática para (a) Gestão de Negócios; 
Tecnologia em Jogos Digitais; Tecnologia em Processamento 
de Dados; Tecnologia em Programação e Desenvolvimento de 
Sistemas; Tecnologia em Projeto(s) de Sistemas de Informações; 
Tecnologia em Redes de Computadores; Tecnologia em Segu-
rança da Informação; Tecnologia em Segurança da Tecnologia 
da Informação; Tecnologia em Segurança de Computadores; 
Tecnologia em Sistema(s) de(da) Informação; Tecnologia em 
Sistema(s) para Internet;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
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2.5. Para atender os dispositivos mencionados anteriormen-
te, a Unidade de Ensino se valerá das informações constantes do 
formulário de inscrição.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado dar–

se–á por ato do Diretor da Unidade de Ensino, após a realização 
e a conclusão de todas as etapas do certame.

2. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, a partir da data da publicação da homolo-
gação em DOE.

2.1. O prazo de validade poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério do Diretor da Unidade de Ensino.

XII – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO
1. Após a publicação do despacho homologando o Processo 

Seletivo Simplificado, respeitadas as disposições do artigo 2º da 
Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações), o Diretor da 
Unidade de Ensino poderá convocar o candidato aprovado, para 
manifestação quanto a escolha e atribuição de aulas.

1.1. A convocação, a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão a ordem de classificação final, esgotada a prioridade do 
licenciado sobre o graduado.

1.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar as aulas oferecidas.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para 

o componente curricular objeto deste certame, informado no 
formulário de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão. 

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV deste Edital.
1.3. O candidato que declinar das aulas oferecidas assinará 

termo de desistência.
1.4. O candidato convocado poderá ser representado por 

procurador constituído, desde que o procurador entregue, no 
ato da manifestação para o aceite das aulas, mandato com 
firma reconhecida e acompanhado de cópia do documento de 
identificação do candidato e do procurador.

1.5. O candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros cometidos por seu procurador.

2. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra Unidade de Ensino do CEE-
TEPS, a critério dos Diretores das Unidades de Ensino.

3. Em caráter excepcional, e a critério do Diretor da Unidade 
de Ensino, o candidato classificado poderá ser convocado para 
ministração de aulas em componente curricular diferente daque-
le ofertado no Processo Seletivo Simplificado.

4. O Edital de Convocação será providenciado pela Unidade 
de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

4.1. Nas convocações efetuadas nos termos dos itens 2 e 3 
do presente Capítulo, o candidato que recusar assumir a função 
ou não comparecer na data prevista para a manifestação não 
perderá o direito à nova convocação na Unidade de Ensino em 
que foi aprovado.

4.2. O candidato que vier a ser admitido nas condições 
a que aludem os itens 2 e 3 deste Capítulo, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação no Processo Seletivo Sim-
plificado, não poderá beneficiar–se de uma nova convocação 
neste certame.

5. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de até 1 (um) ano, prorrogável 
se necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5.1. O Contrato de Trabalho será firmado com a devida 
observância ao disposto no artigo 443, §§ 1º e 2º, combinado 
com o artigo 445 da CLT.

5.2. O candidato admitido, na ocorrência de aulas livres e/
ou em substituição, poderá ampliar a carga horária, respeitadas 
as disposições das normas internas de atribuição de aulas, e 
desde que mantenha atribuídas as aulas que motivaram sua 
admissão.

5.3. Na hipótese de cessação da causa que determinou 
a admissão do candidato, haverá a rescisão do Contrato de 
Trabalho.

5.4. As atividades de docência poderão ser executadas na 
forma de teletrabalho/remota, conforme disposições previstas 
nos artigos 75–A a 75–E da CLT.

6. A Portaria de Admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VII deste Edital.

7. O início do exercício é condicionado à entrega do Ates-
tado de Saúde Ocupacional – ASO e a publicação em DOE do 
Ato Decisório, em caso de encontrar–se em acumulação remu-
nerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal.

7.1. O candidato, no ato da entrega da documentação para 
formalizar a admissão, receberá da Unidade de Ensino instruções 
para submeter–se ao exame médico admissional.

7.2. O exame médico admissional deverá ser realizado antes 
do início do exercício, em clínica ou médico conveniado, median-
te agendamento efetuado pela Unidade de Ensino.

7.3. O candidato que não realizar o exame médico admis-
sional ou que não for considerado apto terá exaurido todos os 
direitos da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

7.4. Durante a realização do exame médico admissional, 
poderão ser solicitados exames complementares, se julgado 
necessário.

8. Para a adoção dos procedimentos descritos no presente 
Capítulo, a Unidade de Ensino deverá observar as normas inter-
nas de atribuição de aulas.

9. Ao candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
que mantenha vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante 
o exercício da função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
observado o disposto no item 5 do presente Capítulo, terá 
ampliação da carga horária.

XIII – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis, contados do dia útil subsequente a data da publica-
ção de cada uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado 
em DOE.

2. O recurso deverá ser encaminhado para o endereço 
eletrônico: e243adm@cps.sp.gov.br, devendo constar expressa-
mente no assunto do e–mail: RECURSO – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 243/04/2023.

2.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.2. Na ocorrência da situação prevista no item 6 do Capítu-
lo I deste Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor da Uni-
dade de Ensino que assumir a responsabilidade pela condução 
do Processo Seletivo Simplificado online.

3. Na elaboração do recurso, o candidato deverá utilizar 
termos adequados e respeitosos, que apontem as circunstâncias 
que os justifiquem, bem como apresentar cada questão ou item 
com argumentação lógica e consistente.

4. Admitir–se–á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado.

5. Não será considerado o recurso interposto fora dos 
padrões estabelecidos no item 2, por outros meios que não 
seja o especificado neste Edital, ou que esteja fora do prazo 
estipulado neste Capítulo.

1.1. A designação dos membros da Banca Examinadora 
levará em consideração os princípios de moralidade e de impes-
soalidade em relação aos candidatos inscritos.

2. O Exame de Memorial Circunstanciado obedecerá a uma 
escala de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 
critérios e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

2.1. A escala de pontuação da análise do Memorial Circuns-
tanciado poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos 
ou indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

2.2. A nota do candidato no Exame de Memorial Circuns-
tanciado, após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará 
limitada ao triplo de sua nota simples.

2.3. Serão pontuados na análise do Memorial Circunstancia-
do os cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado, Licenciatu-
ra ou Graduação, quando incluídos como requisito de titulação 
para ministração de aulas no componente curricular.

2.4. Na análise do Memorial Circunstanciado é vedado:
a) Pontuar 2 (duas) ou mais formações acadêmicas de 

mesmo tipo. (Exemplo: 2 (dois) mestrados vinculados ao com-
ponente curricular).

b) A acumulação de pontos por tempo de experiência pro-
fissional concomitante de mesmo tipo.

c) A apresentação, pelo candidato, de título/experiência 
profissional após a data fixada para entrega.

d) Pontuar título/experiência profissional com documenta-
ção comprobatória ilegível ou rasurada.

e) Pontuar o período de estágio e/ou monitoria efetuado 
no âmbito do curso de formação (graduação/especialização/
pós graduação).

f) Pontuar o item cuja informação lançada no Memorial 
Circunstanciado divirja da documentação comprobatória cor-
respondente.

2.5. Somente serão analisadas, para fins de pontuação no 
Exame de Memorial Circunstanciado, os tipos de documentação 
comprobatória elencados no item 2 do ANEXO IV deste Edital.

2.6. Fica vedada a pontuação de qualquer título/experiência 
profissional que não preencha todas as condições previstas 
neste Capítulo e no ANEXO VI.

2.7. Todo título/experiência profissional que esteja em 
língua estrangeira deverá conter a respectiva tradução para o 
português, sendo a tradução de responsabilidade do candidato.

2.8. Será considerado não aprovado e, consequentemente, 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
não entregar o Memorial Circunstanciado ou não pontuar na 
análise do Memorial Circunstanciado.

3. A Prova de Métodos Pedagógicos obedecerá a uma escala 
de pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme critérios 
e pontuações estabelecidos no ANEXO VI.

3.1. A nota da Prova de Métodos Pedagógicos é a média 
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Banca 
Examinadora.

3.2. A escala de pontuação da Prova de Métodos Pedagó-
gicos poderá ser ultrapassada aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que fizerem jus à pontuação diferenciada.

3.3. A nota do candidato na Prova de Métodos Pedagógicos, 
após a aplicação da pontuação diferenciada, ficará limitada ao 
triplo de sua nota simples.

3.4. Atribuir–se–á nota 0 (zero) ao candidato que:
a) Recusar a ministrar aula didática perante a Banca 

Examinadora.
b) Não entregar o plano de aula para Banca Examinadora.
4. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5. Será considerado não aprovado, e consequentemente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que 
obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na Prova de Méto-
dos Pedagógicos.

6. A nota final do candidato será aquela que resultar da 
soma da nota obtida no Exame de Memorial Circunstanciado e 
da nota da Prova de Métodos Pedagógicos.

7. Se, em decorrência da aplicação da Prova de Métodos 
Pedagógicos, resultar:

a) A não aprovação de todos os candidatos selecionados; ou
b) O não comparecimento de todos para a realização dessa 

prova.
7.1. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7 e 

ainda restarem candidatos não selecionados anteriormente para 
a Prova de Métodos Pedagógicos, tais candidatos serão convo-
cados para aplicação de nova Prova de Métodos Pedagógicos.

7.2. A nova Prova de Métodos Pedagógicos será aplicada 
nas mesmas condições e procedimentos estabelecidos neste 
Edital.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE
1. A classificação final dos candidatos aprovados no Pro-

cesso Seletivo Simplificado será separada em duas listas de 
titulação: Licenciados e Graduados.

1.1. Para fins de convocação, o candidato “Licenciado” terá 
preferência sobre o “Graduado”.

1.2. Relacionar–se–á o candidato aprovado e classificado 
pela ordem decrescente da nota final, respeitada a preferência 
do “licenciado” sobre o “graduado”.

1.3. Relacionar–se–á o candidato não aprovado pela ordem 
crescente do número de inscrição, contendo o número do 
documento de identificação, CPF, e a nota obtida na Prova de 
Métodos Pedagógicos.

2. Em caso de igualdade na pontuação final, será aplicado, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candida-
to, observando–se a data do término das inscrições:

a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos comple-
tos, em cumprimento à Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso), entre si e frente aos demais.

b) Que tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decre-
to–Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal 
nº 11.689, de 10/06/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10/08/2008.

c) Que tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”.

d) Que obtiver maior nota na Prova de Métodos Pedagó-
gicos.

e) Que obtiver maior pontuação no Exame de Memorial 
Circunstanciado.

f) De maior idade.
2.1. Para que se beneficie do critério de desempate constan-

te da alínea “b”, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 

a função de jurado.
b) Estar ciente de que no exercício da função docente 

deverá apresentar prova documental de que exerceu a função 
de jurado.

2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. Para que se beneficie do critério de desempate constan-
te na alínea “c”, o candidato deverá:

a) Informar no ato da inscrição sua condição de inscrito no 
“Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal”.

b) Estar ciente de que no exercício da função docente 
deverá apresentar prova documental que comprove a condição 
de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”.

2.4. Caso o candidato declare no ato de inscrição a condi-
ção de inscrito no “Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal”, se beneficie deste critério de desempate e 
não comprove documentalmente esta condição no ato do exer-
cício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

Comissão de Verificação, será o candidato considerado como 
não enquadrado na condição declarada, e eliminado do Proces-
so Seletivo Simplificado.

14. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena, será verificado o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Rani de um de seus genitores, encaminhado pelo candidato 
no ato da inscrição.

14.1. Na ausência do encaminhamento do Rani, será o 
candidato considerado como não enquadrado na condição 
declarada, e eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

15. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada.

15.1. O pedido de reconsideração deverá ser encaminhado 
para o endereço eletrônico: e243adm@cps.sp.gov.br, deven-
do constar expressamente no assunto do e–mail: RECONSI-
DERAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
243/04/2023.

15.2. Não será considerado o pedido de reconsideração 
interposto fora dos padrões estabelecidos no item 15.1., por 
outros meios que não seja o especificado neste Edital, ou que 
estejam fora do prazo estipulado neste Capítulo.

15.3. Considerado improcedente pedido de reconsideração, 
com a manutenção da eliminação do candidato, retificar–se–á a 
classificação final divulgada no DOE.

VIII – DAS PROVAS
1. O Processo Seletivo Simplificado contará com 2 (duas) 

fases, ambas de caráter eliminatório e classificatório:
a) Exame de Memorial Circunstanciado (Prova de Títulos); e
b) Prova de Métodos Pedagógicos (Prova Objetiva de habi-

lidades operacionais ou técnicas).
2. O Exame de Memorial Circunstanciado consistirá na aná-

lise dos documentos comprobatórios (pertinentes à graduação, 
pós–graduação e experiências profissionais, de acordo com o 
componente curricular).

2.1. Somente será analisado o Memorial Circunstanciado 
e documentação comprobatória do candidato com inscrição 
deferida.

2.2. Entende–se como documentação comprobatória a 
cópia dos documentos referentes às titulações/experiências 
informadas pelo candidato no Memorial Circunstanciado.

3. Para elaboração do Memorial Circunstanciado, o candi-
dato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao modelo 

de Memorial Circunstanciado, e preenchê–lo com as infor-
mações pertinentes à formação acadêmica e experiências 
profissionais.

d) juntar ao Memorial Circunstanciado a documentação 
comprobatória (em um arquivo único, em formato PDF).

3.1. O Memorial Circunstanciado e documentação com-
probatória deverão ser encaminhados em arquivo único, em 
formato PDF e com tamanho de, no máximo, 25 MB.

4. O candidato encaminhará o Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, no ato da inscrição.

4.1. O encaminhamento do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória são de responsabilidade exclusiva 
do candidato.

5. O Exame de Memorial Circunstanciado tem por obje-
tivo selecionar os 10 (dez) primeiros candidatos, em ordem 
decrescente de nota, para participarem da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

5.1. Havendo empate de notas entre o 10º (décimo) candi-
dato e os candidatos subsequentes, todos os candidatos que se 
encontrarem nessa condição serão selecionados para participa-
rem da Prova de Métodos Pedagógicos.

6. A Prova de Métodos Pedagógicos consistirá na apresen-
tação de uma aula, ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, versando sobre os conteúdos do componente 
curricular.

6.1. O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sor-
teado pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, 
antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) 
temas constantes do edital de convocação para a referida prova.

6.2. O candidato deverá preparar o plano de aula de cada 
tema em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Exami-
nadora aquele referente ao tema sorteado.

6.3. A duração da Prova de Métodos Pedagógicos constará 
do edital de convocação para a referida prova.

6.4. A Prova de Métodos Pedagógicos tem por objetivo 
avaliar o candidato sob o aspecto do conhecimento específico, 
voltado para área do componente curricular e sob o aspecto 
didático–pedagógico da prática docente, mediante critérios 
estabelecidos no Capítulo IX deste Edital.

7. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação da Prova de Métodos Pedagógicos, preferencialmen-
te, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido do 
original de um documento de identidade.

7.1. São considerados documentos de identidade: carteiras 
e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Polícia Militar e pela Polícia Federal; Carteiras Profis-
sionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes que, por 
Lei Federal, valham como documento de identidade como, por 
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, bem como Carteira Nacio-
nal de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997.

7.2. O documento de identidade apresentado deverá estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação com 
clareza.

7.3. No dia designado para a Prova de Métodos Pedagógi-
cos, o candidato assinará a lista de presença.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, nem aplicação da prova fora do local, data e horário 
preestabelecidos.

9. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência.

10. Será considerado ausente e eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado, ainda, o candidato que:

a) Apresentar–se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova.

b) Apresentar–se para a prova em outro local que não seja 
o previsto no edital de convocação.

c) Não comparecer a prova, seja qual for o motivo alegado.
d) Não apresentar o documento de identidade para a reali-

zação da prova, nos termos deste Edital.
e) Quando o documento de identidade do candidato não 

permitir sua identificação.
10.1. O candidato que perturbar de qualquer modo a ordem 

dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado, ou 
agir com incorreção ou descortesia para qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação da prova, Direção da Unidade 
de Ensino ou autoridade presente, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.

IX – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
1. O Diretor da Etec designará Banca Examinadora, que 

será responsável pelas fases listadas no item 1 do Capítulo 
VIII (Exame de Memorial Circunstanciado e Prova de Métodos 
Pedagógicos).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do siste-
ma de pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será 
submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não 
poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado.

5. O candidato preto, pardo ou indígena que seja pessoa 
com deficiência poderá se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada cumulativamente com as prerrogativas assegura-
das pela Lei Complementar nº 683/1992.

6. O candidato preto, pardo ou indígena participará do 
Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
critérios de avaliação e desempenho.

7. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
Processo Seletivo Simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada.

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos os candidatos que pontuaram. Entende–se por “concor-
rência ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se 
declararam como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos os candidatos que pontuaram, excluindo–se os inabili-
tados. Entende–se por candidato inabilitado aquele que não 
alcançar ou superar o desempenho mínimo do Processo Seletivo 
Simplificado em referência.

7.1. Não será aplicada a pontuação diferenciada:
a) Na inexistência, entre os habilitados, de candidatos bene-

ficiários do sistema de pontuação diferenciada.
b) Quando, na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).

c) Ao candidato que não obtiver nota na análise do Memo-
rial Circunstanciado.

d) Ao candidato que não obtiver nota na Prova de Métodos 
Pedagógicos.

8. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
Processo Seletivo Simplificado é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a nota na fase do Processo Seletivo Simpli-

ficado, após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) e 
que gerará a classificação do candidato na fase do Processo 
Seletivo Simplificado. Ao término da fase do Processo Seletivo 
Simplificado, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI = é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

9. Nos cálculos descritos nos itens 7 e 8 deste Capítulo 
devem ser considerados duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

10. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado neste Edital ocorrerá somente 
após a aplicação da pontuação diferenciada sobre a nota sim-
ples do candidato beneficiário do sistema diferenciado.

11. A veracidade da declaração de que trata a alínea “a” 
do item 3 do presente Capítulo será efetuada pela Comissão de 
Verificação, que, em relação ao sistema de pontuação diferencia-
da, terá as seguintes atribuições:

a) Ratificar a autodeclaração firmada pelo candidato que 
manifestou interesse em ser beneficiário do sistema de pontu-
ação diferenciada;

b) Decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito do candidato 
a fazer jus à pontuação diferenciada; e

c) Decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interposto 
pelo candidato contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

11.1. A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) 
membros.

12. A verificação da veracidade da autodeclaração ocorrerá 
após a realização da análise do Memorial Circunstanciado, e 
será feita mesmo na hipótese de não ocorrência do cálculo da 
pontuação diferenciada.

13. A aferição da veracidade da autodeclaração do can-
didato preto ou pardo consistirá na verificação da fenotipia 
(aparência), através da foto encaminhada pelo candidato no ato 
da inscrição. Caso subsistam dúvidas, será então considerado o 
critério da ascendência.

13.1. Para comprovação da ascendência, a Comissão de 
Verificação exigirá do candidato a apresentação de documento 
idôneo com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que 
seja possível a verificação do preenchimento do requisito para 
habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

13.2. Na ausência do encaminhamento do documento com 
foto do genitor, impossibilitando manifestação conclusiva da 
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D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 24/01/2023 a 
17/03/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
25/01/2023 a 10/04/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 27/01/2023 a 17/04/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ETEC PROF. JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR – OLÍMPIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 232/13/2022, PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/41215

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ETEC PROF. JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR, da 
cidade de OLÍMPIA, faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura 
de Inscrições, publicado no DOE de 30/12/2022, seção I, página 
252, passando a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5617 – Planejamento do Processo de Suprimentos (Logís-

tica)
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 31/12/2022 a 
14/01/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 18/01/2023 a 27/01/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 20/01/2023 a 17/02/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 24/01/2023 a 
17/03/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
25/01/2023 a 10/04/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 27/01/2023 a 17/04/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ETEC BARTOLOMEU BUENO DA SILVA - ANHANGUERA – 

SANTANA DE PARNAÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 262/01/2023, PROCESSO Nº 
CEETEPS-PRC-2023/00261

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Etec Bartolomeu Bueno da Silva - Anhanguera, 
da cidade de Santana de Parnaíba, faz saber aos candidatos 
a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO 
I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 
07/01/2023, seção I, página 179-182, passando a vigorar con-
forme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO (PARA HABILITA-

ÇÃO SEGURANÇA DO TRABALHO) - (SEGURANÇA DO TRA-
BALHO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC - PROGRAMA 
NOVOTEC INTEGRADO))

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
De 17/02/2023 a 27/02/2023.

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: De 17/02/2023 a 07/03/2023.

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ETEC BARTOLOMEU BUENO DA SILVA - ANHANGUERA – 

SANTANA DE PARNAÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 262/18/2022, PROCESSO Nº 
CEETEPS-PRC-2022/39436

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Etec Bartolomeu Bueno da Silva - Anhanguera, 
da cidade de Santana de Parnaíba, faz saber aos candidatos 
a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO 
I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 
30/11/2022, seção I, página 353-355, passando a vigorar con-
forme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA (ADMI-

NISTRAÇÃO)
E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 

resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
De 17/02/2023 a 27/02/2023.

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: De 17/02/2023 a 07/03/2023.

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 262/19/2022, PROCESSO Nº 
CEETEPS-PRC-2022/39437

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Etec Bartolomeu Bueno da Silva - Anhanguera, 
da cidade de Santana de Parnaíba, faz saber aos candidatos 
a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO 
I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 
30/11/2022, seção I, página 355-357, passando a vigorar con-
forme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
ADMINISTRAÇÃO DA PRODUÇÃO E SERVIÇOS (PARA HABI-

LITAÇÃO ADMINISTRAÇÃO) (ADMINISTRAÇÃO)
E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 

resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
De 24/02/2023 a 06/03/2023.

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: De 24/02/2023 a 14/03/2023.

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ETEC BARTOLOMEU BUENO DA SILVA - ANHANGUERA – 

SANTANA DE PARNAÍBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 262/20/2022, PROCESSO Nº 
CEETEPS-PRC-2022/39438

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Etec Bartolomeu Bueno da Silva - Anhanguera, 
da cidade de Santana de Parnaíba, faz saber aos candidatos 
a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO 
I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 
30/11/2022, seção I, página 341-343, passando a vigorar con-
forme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)

ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 ETEC PROF. JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR – OLÍMPIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 232/11/2022, PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/41213

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ETEC PROF. JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR, da 
cidade de OLÍMPIA, faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura 
de Inscrições, publicado no DOE de 30/12/2022, seção I, página 
248, passando a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5426 – Processos Logísticos Empresariais (Administração)
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 31/12/2022 a 
14/01/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 18/01/2023 a 27/01/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 20/01/2023 a 17/02/2023

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5066 

– Projeto Integrador I (para a Habilitação Serviços Jurídicos)
(Serviços Jurídicos Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa 
Novotec Integrado) – Parceria SEE – PEI 7 Horas):

Administração; Administração ("EII" – Técnico com Forma-
ção Pedagógica); Administração – Habilitação em Administração 
de Empresas; Administração – Habilitação em Administração 
Geral; Administração – Habilitação em Administração Geral 
e de Empresas; Administração – Habilitação em Gestão de 
Negócios; Administração – Habilitação em Gestão Empresarial e 
Estratégica; Administração – Habilitação em Gestão Empresarial 
e Negócios; Administração – Habilitação em Sistema(s) de Infor-
mação; Administração de Empresas; Administração de Empresas 
e Negócios; Administração Geral; Administração Pública; Ciên-
cias Administrativas; Ciências Gerenciais; Ciências Jurídicas; 
Ciências Jurídicas e Sociais; Direito; Gestão de Políticas Públicas; 
Tecnologia em Gestão de Negócios e Inovação; Tecnologia em 
Gestão Empresarial;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 243/04/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato

6. Compete ao Diretor da Unidade de Ensino a análise do 
mérito do recurso impetrado, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados do dia útil subsequente a data de protocolo do recurso.

7. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

8. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

9. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do Processo 
Seletivo Simplificado, antes de sua homologação.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-

mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulan-
do–se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

3. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

4. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos neste Edital.

5. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado nos 
meios informados no item 2 do Capítulo I deste Edital. No entan-
to, a informação oficial é a publicação no DOE, não podendo o 
candidato alegar desconhecimento.

5.1. A divulgação dos editais do Processo Seletivo Simplifi-
cado em outros meios não especificados neste Edital não terá 
caráter oficial, sendo meramente informativa.

6. As Deliberações CEETEPS 41/2018 e suas alterações 
encontram–se no site do CEETEPS.

ANEXO I – CRONOGRAMA
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 22/02/2023 à 
08/03/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 10/03/2023 à 21/03/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 14/03/2023 à 04/04/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 16/03/2023 à 
06/04/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
17/03/2023 à 07/04/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 21/03/2023 à 11/04/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

1. Atender às orientações dos responsáveis pela Direção, 
pelos Serviços Administrativos, Acadêmicos e pela Coordenação 
de Curso, nos assuntos referentes à análise, planejamento, 
programação, avaliação, recuperação e outros de interesse do 
ensino.

2. Colaborar com as atividades de articulação da Etec com 
as famílias e a comunidade.

3. Colaborar nos assuntos referentes à conduta e ao apro-
veitamento dos alunos.

4. Comparecer às solenidades e reuniões de finalidade 
pedagógica ou administrativa, dos órgãos coletivos e das insti-
tuições auxiliares de que fizer parte.

5. Cumprir os dias letivos e as horas–aula estabelecidas 
pela legislação e pela escola.

6. Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo 
o projeto político pedagógico da Etec, o Plano de Curso e as 
orientações do CEETEPS.

7. Estabelecer com alunos, colegas e servidores um clima 
favorável à ação educativa e em harmonia com as diretrizes 
gerais fixadas pela Etec.

8. Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de 
menor rendimento e dar ciência dela aos mesmos.

9. Informar os alunos, no início do período letivo, do plano 
de trabalho docente.

10. Manter em dia os assentamentos escolares e observar 
os prazos fixados para encaminhamento dos resultados parciais 
e finais.

11. Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional.

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.
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3/544941287/43074580879/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

4/439242150/35927351875/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no ato da inscrição ;

5/307868424/26821261890/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no ato da inscrição ;

9/427865189/30236810820/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no ato da inscrição ;

10/22802884X/14704229807/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

18/154409704/06688503883/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

19/41.160.012–6/33900505829/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

21/292584118/27893338822/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

25/8374125–2/01232064807/Não efetuou upload do 
Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES – TATUÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 101/06/2023  – PROCESSO Nº 
2023/01166

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SALES GOMES, da 
cidade de TATUÍ, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
os resultados relativos ao deferimento/indeferimento das inscri-
ções e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3261 – Educação Nutricional em Saúde Pública (Nutrição 

e Dietética)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Situação 

da Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
4/ SAMARA AGDA DOS SANTOS / 41289256X / 

31057897825 / 30,00
1/ RAIANY GABRIELLY THEODORO CASSEMIRO GONÇAL-

VES / 566369382 / 45796528866 / 11,50
2/ LEILA CRISTINA GOMES CORREA / 412101129 / 

37139552800 / 9,75
3/ GRAZIELA MARTINS VALÉRIO / 43.30166–2 / 

41010262890 / 6,75
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ELIAS MIGUEL 

JÚNIOR – VOTORANTIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 197/08/2023  – PROCESSO Nº 
2023/00381

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ELIAS MIGUEL JÚNIOR, da cidade de VOTORANTIM, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao 
deferimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memo-
rial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
7105 – Língua Portuguesa (BNCC/ ETIM / MTec / AMS / EM 

com Ênfases)(Informática para Internet Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

8/ ALEX SANDRO LUCAS DOS SANTOS / 390423026 / 
06834030956 / 60,38

6/ EDNA PAULA DE LIMA / 342414069 / 33116290865 / 
39,25

5/ MARIA ISABEL AMPHILO / 19680738–4 / 08172683839 
/ 28,75

3/ CILEIDE LUZ SOARES INACIO / 259073210 / 26197503859 
/ 26,50

7/ FERNANDA DALBEN DE FREITAS / 47806930–3 / 
39077052895 / 17,75

1/ RAQUEL BEATRIZ FERREIRA DE MIRANDA / 200472926 
/ 12298864861 / 11,00  

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/159597018/04624363817/Não efetuou o upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
4/55.244.438–8/48611122810/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
9/45846000X/46613785806/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THOMAZ NOVELI-

NO – FRANCA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 109/01/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/33864

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE 15/02/2023
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DOUTOR THO-

MAZ NOVELINO, da cidade de FRANCA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio Portaria CEETEPS–GDS nº 
914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada no 
DOE de 28/01/2015, HOMOLOGA o Concurso Público de Profes-
sor de Ensino Superior, na disciplina: ESTRUTURAS DE DADOS 
(ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS).

**
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBER-

TO RIBEIRO DE CAMARGO – TATUÍ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 132/03/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35075

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE 15/02/2023
O Diretor da Faculdade de Tecnologia de Registro, designa-

do nos termos do Despacho 158/2022 - URH, para responder 
pelo Concurso Público de Docente no uso das atribuições e com-
petências conferidas por meio Portaria CEETEPS–GDS nº 914, 
de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada no DOE 
de 28/01/2015, HOMOLOGA o Concurso Público de Professor 
de Ensino Superior, na disciplina: LÓGICA DE PROGRAMAÇÃO 
APLICADA (AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL).

**

3/29612276–2/28708721866/Não efetuou o upload da 
documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;

8/191215508/16138446895/Não atender aos requisitos 
de titulação;

10/581589385/42448673845/Não atender aos requisitos 
de titulação;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZA-

GA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 034/32/2022  – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/39913

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
APRÍGIO GONZAGA, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5103 – Suporte ao Usuário(Informática)
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 

Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
2/ PRISCILLA LABANCA / 30542468–3 / 29013617816 / 

33,00
4/ LEVI MARCONDES GUSMÃO / 428163245 / 41271355817 

/ 33,00
8/ DARCIO PASSOS DOS REIS / 43223551 / 37835056828 

/ 28,00
11/ FÁBIO LUIZ PERAL / 32.492.387–9 / 30344604810 / 

26,50
5/ VICTOR RUIZ LEOPOLDINO / 388449172 / 46478036863 

/ 22,00
17/ SAMUEL DOS SANTOS MARTINS / 42553005X / 

33013424850 / 19,50
14/ GABRIELLE SIQUEIRA TRIPICIANO DE SOUZA / 

366924084 / 39969178806 / 17,00
7/ THIAGO MARTINS DE JESUS / 466719073 / 39873540890 

/ 14,40
12/ ALEX FERREIRA DOS REIS / 49.304.948–4 / 39552311861 

/ 14,40
1/ MARIO HERNAN PUEBLA HERRERA JUNIOR / 339605224 

/ 44174031800 / 13,50
13/ NAJARA GABRIELA LUZIN CARDOSO / 473393694 / 

34283537810 / 5,00  
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
3/45.181.262–1/30393586855/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
6/35537366X/23050690810/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição ;
9/15440970–4/06688503883/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
10/50.243.524–0/44579573803/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
15/406336866/32467296890/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
16/28.234.367–2/24670598805/Não efetuou upload do 

Memorial Circunstanciado no ato da inscrição ;
18/18717952–9/09273613888/Efetuar mais de uma inscri-

ção para o mesmo edital ;
19/28.165.184–X/29888897837/Efetuar mais de uma inscri-

ção para o mesmo edital ;
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZA-

GA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 034/33/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/39915

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
APRÍGIO GONZAGA, da cidade de SÃO PAULO, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3893 – Lingua Portuguesa, Literatura e Comunicação Profis-

sional (Base Nacional Comum/ ETIM)(Administração Integrado 
ao Ensino Médio (ETIM))

1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Situação da 
Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado

14/ PATRÍCIA MARTINS MAFRA / 21754336–4 / 
07845224804 / 61,00

8/ MARIA CÉLIA DA SILVA ORLANDO / 15.190.510.1 / 
05234426882 / 51,25

23/ WELLINGTON DE OLIVEIRA / 21413734–X / 
11622315804 / 48,00

20/ RODRIGO CÉSAR ALVES PEREIRA / 33.488.030–0 / 
32198527855 / 38,00

12/ VANESSA PEREIRA DA ROCHA / 29.879.281–3 / 
30997923814 / 30,75

11/ JOSÉ ELIAS DE SENA / 408890101 / 31979353816 / 
28,75

15/ JEANE LUCIA VASCONCELOS / 60934777 / 03062024410 
/ 27,75

16/ JOSÉ ROMERO RUBIO JUNIOR / 491052789 / 
41073044858 / 21,50

1/ BIANCA TREVIZAN PREZADO LIMA / 32259120X / 
34373046824 / 19,00

24/ PATRICIA CARDOSO DIAS / 242606738 / 13428904850 
/ 18,50

7/ DULCILENE TELES ALENCAR / 281503242 / 28090138888 
/ 17,00

17/ LEON RIOS BUENO / 481107198 / 40668631830 / 14,00
22/ PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS / 437477903 

/ 43156635812 / 11,00
6/ VIVIANE RODRIGUES ZEPPELINI / 343939678 / 

30037828860 / 5,00
13/ JHENIFFER DA SILVA CRUZ / 425626945 / 44644800805 

/ 5,00  
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/239860809/29495320801/Não atender aos requisitos 

de titulação ;

DIANA SIQUEIRA LIBERATTI, RG.: 56587536–X, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Suplentes
CLAUDIA THOMAZ DE AQUINO GREGHI, RG.: 16288899–5, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
WELLINGTON HAIEK BRUNO, RG.: 29409475–1, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
Artigo 2º - A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando os efeitos da Portaria do Diretor de Escola 
Técnica nº 6, de 06/02/2023, publicada no DOE de 08/02/2023.

 ETEC VASCO ANTONIO VENCHIARUTTI - JUNDIAÍ 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 008/26/2022, PROCESSO Nº 
2022/32746 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE DEFERIMENTO E 
INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME 
DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A 
PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, PUBLICADO NO DOE DE 
10/02/2023, SEÇÃO I, PÁG. 191 

ONDE SE LÊ: 
Duração máxima da aula: 20 Minutos 
Data: 22/02/2023 
Horário: 14h 
LEIA-SE: 
Duração máxima da aula: 20 Minutos 
Data: 01/03/2023  Horário: 14h. 
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI – OSVALDO 

CRUZ  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 027/01/2023, PROCESSO Nº 
CEETEPS –PRC –2023/00411. 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE DEFERIMENTO E 
INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME 
DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A 
PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, PUBLICADO NO DOE DE 
14/02/2023, SEÇÃO I, PÁG.279. 

ONDE SE LÊ: 
(...) 
3/ EDMILSON / 173375728 / 07807608838 / 5,00 
(...) 
tema 2: –soluções – unidade de concentração de soluções: 

concentração comum (??. ??−1);  transformação de unidade de 
concentração. 

LEIA-SE: 
(...) 
3/EDMILSON DO NASCIMENTO / 173375728 / 07807608838 

/ 5,00 
(...) 
tema 2: –soluções –unidade de concentração de soluções: 

concentração comum ( . −1); transformação de unidade de 
concentração. 

*
ETEC PROF. DR. ANTÔNIO EUFRÁSIO DE TOLEDO – PRESI-

DENTE PRUDENTE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 032/30/2022, PROCESSO Nº 
CEETEPS-PRC-2022/38792 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE RESULTADO DA 
PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL, 
PUBLICADO NO DOE DE 10/02/2023, SEÇÃO I, PÁG. 192 

ONDE SE LÊ: 
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S) 
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos  
6/420799394/34987060809/45.33  
CANDIDATOS AUSENTE(S) 
Nº de Inscrição/RG/CPF  
2/47016427X/36413972866 
4/388148664/45199387839 
5/483306599/39997699807 
7/366200410/39178083826 
9/20149740–2/09949861810 
10/641925335/02464247103 
11/419539669/36935718805 
LEIA-SE: 
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S) 
Nº de Inscrição/RG/CPF/Nota da Prova de Métodos Peda-

gógicos  
2/47016427X/36413972866/45.33  
CANDIDATOS AUSENTE(S) 
Nº de Inscrição/RG/CPF  
4/388148664/45199387839 
5/483306599/39997699807 
6/420799394/34987060809 
7/366200410/39178083826 
9/20149740–2/09949861810 
10/641925335/02464247103 
11/419539669/36935718805. 
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET – SÃO CAE-

TANO DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 011/42/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/16216

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES, 
da cidade de SÃO BERNARDO DO CAMPO, designado nos ter-
mos do Despacho 72/2022 - URH, para responder pelo Processo 
Seletivo Simplificado, faz saber aos candidatos abaixo relacio-
nados os resultados relativos ao deferimento/indeferimento das 
inscrições e do Exame de Memorial Circunstanciado.

O resultado do Exame de Memorial Circunstanciado já 
considera, no cálculo da pontuação dos candidatos que se 
declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interes-
se em utilizar a pontuação diferenciada a que alude o Decreto 
nº 63.979/2018, a fórmula de cálculo prevista no mencionado 
Decreto, bem como no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
4028 – Eletrônica Digital II (Automação Industrial Integrado 

ao Ensino Médio (ETIM))
1. CANDIDATOS PONTUADOS NO EXAME DE MEMORIAL 

CIRCUNSTANCIADO (candidatos com inscrição deferida)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Situação 

da Inscrição/Nota do Exame de Memorial Circunstanciado
7/ RODRIGO ARISTÓTELES / 448708206 / 38328260840 

/ 44,62
6/ EDUARDO CESAR ALVES CRUZ / 7.559.859–0 / 

05196106871 / 35,25
5/ RICARDO PEREIRA DOS SANTOS / 171623411 / 

07498793865 / 21,25
9/ OTAVIO JOSE ARANHA FERREIRA / 419322802 / 

36477814870 / 16,00
4/ VICTOR SOBRAL MORENO / 394601142 / 38600333873 

/ 14,25
2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-

crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/128879324/03045111882/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

2/251112366/19292451812/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA - INGLÊS (PARTE DIVER-
SIFICADA) (INFORMÁTICA PARA INTERNET INTEGRADO AO 
ENSINO MÉDIO (ETIM))

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
De 17/02/2023 a 27/02/2023.

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: De 17/02/2023 a 07/03/2023.

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI – 

SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 287/01/2023, PROCESSO Nº 
2023/01530

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Escola Técnica Estadual João Elias Margutti, 
da cidade de Santa Cruz das Palmeiras, faz saber aos candidatos 
a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO 
I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 
03/02/2023, seção I, página 150, passando a vigorar conforme 
segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6296 – Estudos Introdutórios de Farmácia (Farmácia)
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 20/02/2023 à 
06/03/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 08/03/2023 à 19/03/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 12/03/2023 a 24/03/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 14/03/2023 à 
04/04/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
15/03/2023 à 05/04/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 22/03/2023 à 08/04/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO ELIAS MARGUTTI – 

SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 287/02/2023, PROCESSO Nº 
2023/01532

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Escola Técnica Estadual João Elias Margutti, 
da cidade de Santa Cruz das Palmeiras, faz saber aos candidatos 
a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO 
I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 
03/02/2023, seção I, página 153, passando a vigorar conforme 
segue:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6293 – Instrumentalização de Operações Farmacêuticas 

(Farmácia)
A. Período de recebimento de inscrições, entrega da foto 

nítida e entrega do Memorial Circunstanciado: 20/02/2023 à 
06/03/2023

B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 
de Escola Técnica designando a(s) Comissão(ões) do Processo 
Seletivo Simplificado: 08/03/2023 à 19/03/2023

C. Período provável para publicação das inscrições deferi-
das/indeferidas e resultado do Exame de Memorial Circunstan-
ciado (e convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos, se 
houver): 12/03/2023 a 24/03/2023

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para 
a Prova de Métodos Pedagógicos (se houver): 14/03/2023 à 
04/04/2023

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e classificação final: 
15/03/2023 à 05/04/2023

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 22/03/2023 à 08/04/2023

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIII do presente Edital.

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO ANTONIO 

PRADO – CAMPINAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 007/44/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/13560

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 01, DE 
14/02/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO 
ANTONIO PRADO, da cidade de Campinas-SP, à vista das dis-
posições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas altera-
ções), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
Rosângela Rodrigues Leme Pellegrino RG 18.566.977-3 

Professor de Ensino Médio e Técnico.
Elizabete Aparecida Santos da Silva, RG 26.326.241-8 Pro-

fessor de Ensino Médio e Técnico (Especialista).
Mariângela Carnivalli Grippo RG 23.934.356-6 Professor de 

Ensino Médio e Técnico
Suplentes
Vinicius França da Silveira RG 020.122.434-2, Professor de 

Ensino Médio e Técnico
Rita de Cássia Padula, RG 11723837, Professor de Ensino 

Médio e Técnico
Artigo 2º - A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando os efeitos da Portaria do Diretor de Escola 
Técnica nº 61, de 23/05/2022, publicada no DOE de 24/05/2022.

*
ETEC PROFESSOR ELIAS MIGUEL JÚNIOR - VOTORANTIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 197/06/2023, PROCESSO Nº 
2023/00377

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 10 DE 
06/02/2023

O Diretor da ETEC PROFESSOR ELIAS MIGUEL JÚNIOR, da 
cidade de VOTORANTIM, à vista das disposições dos §§ 1º e 
5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, 
publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
CIBELE RAMOS ROCHA, RG.: 29703550–2, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
CAMILA PEIXOTO LEME SANTOS, RG.: 34336950–3, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO. (Especialista)
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR FRANCISCO DOS 
SANTOS – SÃO SIMAO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 057/26/2022  – PROCESSO Nº 
39735/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 57262022
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

FRANCISCO DOS SANTOS, da cidade de SÃO SIMAO, consideran-
do a ocorrência de aulas, e em face do contido no Capítulo XII 
do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
17/02/2023, às 11H00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSOR FRANCISCO DOS SANTOS

ENDEREÇO: RODOVIA CONDE FRANCISCO MATARAZZO 
JUNIOR – KM 127, S/N – BAIRRO: ZONA RURAL

CIDADE: SÃO SIMAO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5228 – Técni-

cas de Programação e Algoritmos(Desenvolvimento de Sistemas 
Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integra-
do) – MTec–N) 

Nº AULAS: 3,0
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA EXERCER EMPREGO EM CONFIANÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

GRADUADO / 2/ GABRIEL PASSARO / 402582615 / 
36172372823 / 26 / 51,33 / 77,33 / 1º 

GRADUADO / 1/ JUAN ELORRIAGA / 41889551X / 
44395077862 / 8.75 / 67,33 / 76,08 / 2º. 

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO JORGE GERAISSATE – 

PENÁPOLIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 069/16/2022 – PROCESSO Nº 
2022/39623

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO JORGE 

GERAISSATE, da cidade de PENÁPOLIS, considerando a ocor-
rência de aulas, e em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
17/02/2023, às 08:00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
JOÃO JORGE GERAISSATE

ENDEREÇO: ESTRADA JOSÉ VIGILATO DE CASTILHO S/N, s/
nº – BAIRRO: LAJEADO

CIDADE: PENÁPOLIS
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 3564 – Eco-

nomia na Agropecuária (Agronegócio) 
Nº AULAS: 2,5
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: DESIGNAÇÃO PARA 

COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

GRADUADO / 1/ LUÍS FELIPE MARQUES LIMA / 474169273 
/ 38230875847 / 22.00 / 88,0 / 110,0 / 1º  

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO – SÃO 

CARLOS
EE GABRIEL FELIX DO AMARAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 091/05/2022 – PROCESSO Nº 
2022/10296

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO COM EQUIVALÊN-

CIA PARA A 74 – Escola Técnica Estadual José Martiniano da 
Silva – Ribeirão Preto– CLASSE DESCENTRALIZADA: ETEC JOSÉ 
MARTINIANO DA SILVA – CLASSE DESCENTRALIZADA: EXTEN-
SÃO EE WINSTON CHURCHILL -SERTAOZINHO

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTE-
LHO, da cidade de SÃO CARLOS, considerando a ocorrência de 
aulas, em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, e considerando a manifestação da Unidade do 
Ensino Médio e Técnico (CETEC) referente a análise de equiva-
lência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para 
a Sessão de Escolha de aulas, no dia 17/02/2023, às 9H30, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI – OSVALDO 
CRUZ

ETEC AMIM JUNDI – SEDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 027/10/2022 – PROCESSO Nº 
13869/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI, 

da cidade de OSVALDO CRUZ, considerando a ocorrência de 
aulas, em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, e considerando a manifestação da Unidade do 
Ensino Médio e Técnico (CETEC) referente a análise de equiva-
lência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para 
a Sessão de Escolha de aulas, no dia 17/02/2023, às 8H00, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade. 

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador. 

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.  

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.  

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.  

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.  

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.  

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
AMIM JUNDI

ENDEREÇO: RUA JAPÃO, 724 – BAIRRO: CENTRO  
CIDADE: OSVALDO CRUZ  
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 936 – Química 
Ambiental (para a Habilitação Química)(Química)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA: 

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 169/2023 – CETEC/GFAC: TECNOLOGIA DE PROCES-
SOS INDUSTRIAIS(QUÍMICA INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO 
(MTEC – PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO)

Nº AULAS: 3,00 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RECONDUÇÃO 

PARA COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL  

GRADUADO / 7/ DEVANIR DANTAS / 321574886 / 
27657076852 / 17.00 / 79,60 / 96,60 / 1º.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CARMELINO 

CORRÊA JUNIOR – FRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 046/08/2022 – PROCESSO Nº 
14401/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

CARMELINO CORRÊA JUNIOR, da cidade de FRANCA, consi-
derando a ocorrência de aulas, em face do contido no Capí-
tulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, e considerando a 
manifestação da Unidade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) 
referente a análise de equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
17/02/2023, às 9H00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade. 

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador. 

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.  

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.  

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.  

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.  

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.  

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSOR CARMELINO CORRÊA JUNIOR

ENDEREÇO: RODOVIA CÂNDIDO PORTINARI ? KM 405, Km 
405 – BAIRRO: CITY PETRÓPOLIS  

CIDADE: FRANCA  
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 539 – Língua 
Estrangeira Moderna – Inglês (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM 
com Ênfases)(Ensino Médio (BNCC/ ETIM/ MTec/ EM com Ênfa-
ses/ Itinerários Formativos/ PD))

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA: 

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 173/2023 – CETEC/GFAC: LINGUA INGLESA (BIOTEC-
NOLOGIA INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (ETIM))

Nº AULAS: 2 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: DESIGNAÇÃO PARA 

COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL  

LICENCIADO / 3/ DEBORA DINIZ / 30.125.260–9 / 
21625544880 / 32.50 / 87,66 / 120,16 / 1º

LICENCIADO / 1/ ELAINE OLIVEIRA PINI / 347578044 / 
32519666854 / 24.125 / 85,33 / 109,455 / 2º.

*

o candidato abaixo relacionado, para aceite do emprego e 
atribuição de aulas, no dia, horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identidade (nos termos do item 3.1. do Capítulo X do Edital 
de Abertura de Inscrições).

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

O candidato não pode aceitar parcialmente a carga horária 
oferecida no edital de abertura, ou seja, deve aceitar todas as 
aulas oferecidas.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no presente concurso.

Conforme previsto no Capítulo XVII do edital de abertura, 
o candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua habili-
tação no presente concurso se não entregar, no prazo de 7 dias 
úteis (contados da data de aceite das aulas), toda a documenta-
ção exigida para formalizar a admissão.

DATA DO COMPARECIMENTO: 23/02/2023
HORÁRIO: 11h00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO
ENDEREÇO: RODOVIA MÁRIO BATISTA MÓRI Nº 971
BAIRRO: JARDIM AEROPORTO – CEP: 18280–000 – CIDADE: 

TATUÍ
DISCIPLINA: MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS TÉRMICAS
CURSO: MANUTENÇÃO INDUSTRIAL
Nº AULAS: 2
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Clas-

sificação Final
7/ODIRLEI AMARO FERREIRA/275157799 /26036072864 /1º
**
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA – ITATIBA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 286/08/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/36020

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA, em 

face do contido no Capítulo XVII do Edital de Abertura de Ins-
crições, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para aceite 
do emprego e atribuição de aulas, no dia, horário e endereço 
abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identidade (nos termos do item 3.1. do Capítulo X do Edital 
de Abertura de Inscrições).

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

O candidato não pode aceitar parcialmente a carga horária 
oferecida no edital de abertura, ou seja, deve aceitar todas as 
aulas oferecidas.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no presente concurso.

Conforme previsto no Capítulo XVII do edital de abertura, 
o candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua habili-
tação no presente concurso se não entregar, no prazo de 7 dias 
úteis (contados da data de aceite das aulas), toda a documenta-
ção exigida para formalizar a admissão.

DATA DO COMPARECIMENTO: 23/02/2023
HORÁRIO: 15h00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE ITATIBA
ENDEREÇO: RUA DANIEL PECANHA MORAES Nº 220
BAIRRO: JARDIM SALESSI – CEP: 13251140 – CIDADE: 

ITATIBA
DISCIPLINA: INGLÊS VI
CURSO: GESTÃO EMPRESARIAL
Nº AULAS: 2
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Clas-

sificação Final
9/TAMIRES FREIRE SILVA/44854183–X /34525258802 /2º
**
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA – COTIA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 270/14/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/36610

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE COTIA, em 

face do contido no Capítulo XVII do Edital de Abertura de Ins-
crições, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para aceite 
do emprego e atribuição de aulas, no dia, horário e endereço 
abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identidade (nos termos do item 3.1. do Capítulo X do Edital 
de Abertura de Inscrições).

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

O candidato não pode aceitar parcialmente a carga horária 
oferecida no edital de abertura, ou seja, deve aceitar todas as 
aulas oferecidas.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no presente concurso.

Conforme previsto no Capítulo XVII do edital de abertura, 
o candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua habili-
tação no presente concurso se não entregar, no prazo de 7 dias 
úteis (contados da data de aceite das aulas), toda a documenta-
ção exigida para formalizar a admissão.

DATA DO COMPARECIMENTO: 23/02/2023
HORÁRIO: 10:00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE COTIA
ENDEREÇO: RUA NELSON RAINERI Nº 700
BAIRRO: LAGEADO – CEP: 06702–155 – CIDADE: COTIA
DISCIPLINA: INGLÊS I
CURSO: GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL
Nº AULAS: 2
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Clas-

sificação Final
4/MARILUCE RODRIGUES/25.144.405–3 /17715551813 /2º
**

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA – CARA-
PICUÍBA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-
RIOR, EDITAL Nº 143/03/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/33505

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE 15/02/2023
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍ-

BA, da cidade de CARAPICUÍBA, no uso das atribuições e com-
petências conferidas por meio Portaria CEETEPS–GDS nº 914, de 
14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada no DOE de 
28/01/2015, HOMOLOGA o Concurso Público de Professor de 
Ensino Superior, na disciplina: PROGRAMAÇÃO ORIENTADA A 
OBJETOS (JOGOS DIGITAIS).

**
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍBA – CARA-

PICUÍBA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 143/04/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35875

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE 15/02/2023
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CARAPICUÍ-

BA, da cidade de CARAPICUÍBA, no uso das atribuições e com-
petências conferidas por meio Portaria CEETEPS–GDS nº 914, de 
14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada no DOE de 
28/01/2015, HOMOLOGA o Concurso Público de Professor de 
Ensino Superior, na disciplina: ARQUITETURA E ORGANIZAÇÃO 
DE COMPUTADORES (JOGOS DIGITAIS).

**
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE GUARULHOS – GUARU-

LHOS
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 167/03/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/36955

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE 15/02/2023
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE GUARULHOS, 

da cidade de GUARULHOS, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio Portaria CEETEPS–GDS nº 914, de 
14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada no DOE de 
28/01/2015, HOMOLOGA o Concurso Público de Professor de 
Ensino Superior, na disciplina: PROJETO DE REDES DE COMPU-
TADORES (ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS).

**
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO ROQUE – SÃO 

ROQUE
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 265/06/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/36291

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE 15/02/2023
O Diretor da Faculdade de Tecnologia de Registro, designa-

do nos termos do Despacho 291/2022 - URH, para responder 
pelo Concurso Público de Docente no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio Portaria CEETEPS–GDS nº 
914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada no 
DOE de 28/01/2015, HOMOLOGA o Concurso Público de Profes-
sor de Ensino Superior, na disciplina: DESENVOLVIMENTO PARA 
SERVIDORES II (SISTEMAS PARA INTERNET).

**
 FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBER-

TO RIBEIRO DE CAMARGO – TATUÍ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 132/05/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35105

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 

WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO, em face do contido 
no Capítulo XVII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA 
o candidato abaixo relacionado, para aceite do emprego e 
atribuição de aulas, no dia, horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identidade (nos termos do item 3.1. do Capítulo X do Edital 
de Abertura de Inscrições).

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

O candidato não pode aceitar parcialmente a carga horária 
oferecida no edital de abertura, ou seja, deve aceitar todas as 
aulas oferecidas.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no presente concurso.

Conforme previsto no Capítulo XVII do edital de abertura, 
o candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua habili-
tação no presente concurso se não entregar, no prazo de 7 dias 
úteis (contados da data de aceite das aulas), toda a documenta-
ção exigida para formalizar a admissão.

DATA DO COMPARECIMENTO: 23/02/2023
HORÁRIO: 10h00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 

PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO
ENDEREÇO: RODOVIA MÁRIO BATISTA MÓRI Nº 971
BAIRRO: JARDIM AEROPORTO – CEP: 18280–000 – CIDADE: 

TATUÍ
DISCIPLINA: ANÁLISE DE SISTEMAS TÉRMICOS
CURSO: MANUTENÇÃO INDUSTRIAL
Nº AULAS: 4
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO/NOTURNO
NÚMERO DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Clas-

sificação Final
7/RICARDO SHINDI HOSOKAWA/18445233–8 

/12266548867 /1º
**
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBER-

TO RIBEIRO DE CAMARGO – TATUÍ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 132/08/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/34564

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 

WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO, em face do contido 
no Capítulo XVII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA 
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR – MONTE 
MOR

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 198/32/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/39908

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR, 

da cidade de MONTE MOR, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 17/02/2023, às 10h00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE MONTE MOR

ENDEREÇO: AVENIDA BENEDITO LÁZARO VIEIRA, sem 
número – BAIRRO: ATERRADO

CIDADE: MONTE MOR
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 6707 – Audi-

torias da Qualidade (Qualidade) 
Nº AULAS: 2,5
AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REDUÇÃO VOLUN-

TÁRIA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

GRADUADO / 2/ EMANUELLE DOS SANTOS SILVA / 
506342268 / 46956702835 / 15.00 / 100 / 115,00 / 1º  

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JADYR SALLES – 

PORTO FERREIRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 202/18/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/14156

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

JADYR SALLES, da cidade de PORTO FERREIRA, considerando 
a ocorrência de aulas, em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, e considerando a manifestação 
da Unidade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) referente a 
análise de equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s), para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
17/02/2023, às 10h00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade. 

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador. 

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.  

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.  

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.  

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.  

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.  

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSOR JADYR SALLES

ENDEREÇO: AVENIDA PROF. HENRIQUE DA MOTTA FONSE-
CA JR, 849 – BAIRRO: CENTRO  

CIDADE: PORTO FERREIRA  
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5493 – Organi-
zação de Recursos Humanos (Logística)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA: 

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 157/2023 – CETEC/GFAC: PROCESSOS DE ORGANI-
ZAÇÃO DOS RECURSOS E MATERIAIS / LOGÍSTICA

Nº AULAS: 5,0 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA DESENVOLVER PROJETO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL  

GRADUADO / 3/ ERICA CRISTINA SERRA MUTINELLI / 
271858436 / 27764631892 / 27.625 / 92.66 / 120,285 / 1º

*
ETEC RAPOSO TAVARES – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 225/30/2019 – PROCESSO Nº 2913026/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor de Escola Técnica da Etec Raposo Tavares, consi-

derando a ocorrência de aulas, em face do previsto no item 1 do 
Capítulo XIII do Edital de Abertura de Inscrições publicado no 
DOE de 23/10/2019, e considerando a manifestação da Unidade 
do Ensino Médio e Técnico (CETEC) acerca do componente cur-
ricular, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para 
a Sessão de Escolha de aulas, no dia 17/02/2023, às 13h30, no 
endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade ou far-se-á(ão) representar por pro-
curador constituído, munido de documento de identidade do 
procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

ENDEREÇO: RUA GUARANI, 735 – BAIRRO: SERRARIA
CIDADE: DIADEMA
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Educação 

Física (Base Nacional Comum)(Ensino Médio (BNC/ BNCC/ ETIM/ 
MTec/ EM com Ênfases/ Itinerários Formativos/ PD)) 

Nº AULAS: 14,00
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RECONDUÇÃO 

PARA COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

LICENCIADO / 13/ ALEXANDRE JOSE DA SILVA / 233000227 
/ 19520473823 / 5.00 / 83,30 / 88,30 / 1º 

LICENCIADO / 14/ TANIA KOBEL NOCENTINI / 20971964–3 
/ 19230868809 / 8.00 / 75,30 / 83,30 / 2º  

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

– FERRAZ DE VASCONCELOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 170/18/2022 – PROCESSO Nº 
2022/32129

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ 

DE VASCONCELOS, da cidade de FERRAZ DE VASCONCELOS, 
considerando a ocorrência de aulas, e em face do contido no 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha 
de aulas, no dia 17/02/2023, às 10h00, no endereço abaixo 
indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE FERRAZ DE VASCONCELOS

ENDEREÇO: RUA CARLOS DE CARVALHO, 200 – BAIRRO: 
JARDIM SÃO JOÃO

CIDADE: FERRAZ DE VASCONCELOS
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 3893 – Lín-

gua Portuguesa, Literatura e Comunicação Profissional (Base 
Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Administração Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)) 

Nº AULAS: 24
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA DESENVOLVER PROJETO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

LICENCIADO / 9/ BRUNA FAVA SANTOS / 49589810–7 / 
42827113880 / 11.0 / 100 / 111,00 / 1º 

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR – MONTE 

MOR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 198/05/2021 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/00878

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR, 

da cidade de MONTE MOR, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 17/02/2023, às 14h00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE MONTE MOR

ENDEREÇO: AVENIDA BENEDITO LÁZARO VIEIRA, sem 
número – BAIRRO: ATERRADO

CIDADE: MONTE MOR
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Filosofia 

(BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Ensino Médio 
(BNC/ BNCC/ ETIM/ MTec/ EM com Ênfases/ Itinerários Forma-
tivos/ PD)) 

Nº AULAS: 2,0
AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REDUÇÃO VOLUN-

TÁRIA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

LICENCIADO/5/GEOVANE GOMES DA SILVA / 46456475X / 
36630410858 / 14 / 75,66 / 89,66 / 1º 

LICENCIADO/14/JESSICA KARINE DE SOUSA VINUTO / 
529929247 / 46554972897 / 5/ 62,66 / 67,66 / 2º 

*

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.  

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.  

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.  

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.  

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSORA MARIA CRISTINA MEDEIROS

ENDEREÇO: RUA BÉLGICA, 88 – BAIRRO: JD ALVORADA  
CIDADE: RIBEIRÃO PIRES  
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 120 – Boas 
Práticas de Laboratório(Química Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado))

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA: 

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 156/2023 – CETEC/GFAC: QUÍMICA/Informática para 
Internet Integrado ao Ensino Médio (MTec - Programa Novotec 
Integrado)

Nº AULAS: 2,0 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RECONDUÇÃO 

PARA COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL  

LICENCIADO / 10/ DANIEL YOSHIO UTIYAMA / 276832437 / 
26382249874 / 37.13 / 89,00 / 126,13 / 1º

LICENCIADO / 11/ DENIS ALBERTO CONTE / 278624145 / 
21892456800 / 31.50 / 82,00 / 113,5 / 2º

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA JUVENTUDE – 

SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 159/75/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/32303

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PARQUE DA 

JUVENTUDE, da cidade de SÃO PAULO, considerando a ocor-
rência de aulas, em face do contido no Capítulo XII do Edital de 
Abertura de Inscrições, e considerando a manifestação da Uni-
dade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) referente a análise de 
equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 17/02/2023, às 14H00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade. 

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador. 

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.  

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.  

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.  

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.  

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.  

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PARQUE DA JUVENTUDE

ENDEREÇO: AV. CRUZEIRO DO SUL, 2630 – BAIRRO: SAN-
TANA  

CIDADE: SÃO PAULO  
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 1714 – Plano de 
Marketing(Marketing)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA: 

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 166/2023 – CETEC/GFAC: ESTRATÉGIA DE MARKE-
TING (MARKETING)

Nº AULAS: 5,0 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PELA DELIBERAÇÃO CEETEPS 4/97
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL  

GRADUADO / 20/ JOSÉ LUIZ OLMOS DE ARAUJO / 
13879609–9 / 07225876864 / 25.00 / 93,33 / 118,33 / 1º

GRADUADO / 21/ GERALDO RAMOS DA SILVA / 179463688 
/ 09099987870 / 66.25 / 51,66 / 117,91 / 2º.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO KUBITSCHEK DE 

OLIVEIRA – DIADEMA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 166/01/2021 – PROCESSO 
Nº 5180

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO 

KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, da cidade de DIADEMA, consideran-
do a ocorrência de aulas, e em face do contido no Capítulo XII 
do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
17/02/2023, às 14h00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 74 – Escola Técnica Estadual 
José Martiniano da Silva – Ribeirão Preto– CLASSE DESCEN-
TRALIZADA: ETEC JOSÉ MARTINIANO DA SILVA – CLASSE 
DESCENTRALIZADA: EXTENSÃO EE WINSTON CHURCHILL ? 
SERTAOZINHO

ENDEREÇO: Rua Tamandaré–520 – BAIRRO: Campos Elíseos 
– CIDADE: Ribeirão Preto – TELEFONE: (16) 3610–8374  

INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5067 – Projeto 
Integrador II (para a Habilitação Serviços Jurídicos)(Serviços 
Jurídicos Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado) – Parceria SEE) 

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA: 

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 170/2023 – CETEC/GFAC: LEGISLAÇÃO EMPRESA-
RIAL (ADMINISTRAÇÃO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC 
– PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO))

Nº AULAS: 2,5 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
LOCAL DAS AULAS: Rua Tamandaré–520 – BAIRRO: Campos 

Elíseos – CIDADE: Ribeirão Preto – TELEFONE: (16) 3610–8374
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA EXERCER EMPREGO EM CONFIANÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL

GRADUADO / 1/ MARIA EUGÊNIA SALAZAR MARTINS / 
338054674 / 01216053294 / 14.00 / 91,00 / 105,00 / 1º.

GRADUADO / 3/ JACQUELINE VALÉRIO DE AQUINO / 
390338333 / 44072035874 / 5.00 / 85,00 / 90,00 / 2º.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR ANTÔNIO 

MAGLIANO – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 093/09/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS– PRC– 2022/37583

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO PARA A 93 – Escola 

Técnica Estadual Deputado Paulo Ornellas Carvalho de Barros 
– Garça

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR 
ANTÔNIO MAGLIANO, da cidade de GARÇA, designado nos 
termos do Despacho 285/2022 - URH, para responder pelo Pro-
cesso Seletivo Simplificado considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 17/02/2023, às 10H00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final. 

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação para a referida 
ETEC, recusar as aulas oferecidas ou não entregar a documen-
tação para formalizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplifi-
cado, ficando–lhe assegurado o direito de sua classificação no 
Processo Seletivo Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 93 – Escola Técnica Estadual 
Deputado Paulo Ornellas Carvalho de Barros – Garça

ENDEREÇO: rua Prof. Edson José Puga–100 – BAIRRO: José 
Ribeiro – CIDADE: Garça – TELEFONE: 1434711534 

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 6430 – Gas-
tronomia e Hospitalidade(Gastronomia) 

Nº AULAS: 2,5
AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REMANESCENTE 

DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

GRADUADO / 4/ RAFAEL VALSECCHI RIBEIRO DE SOUZA / 
308252305 / 22276571896 / 5.37 / 61,3 / 66,67 / 1º.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARIA CRISTI-

NA MEDEIROS – RIBEIRÃO PIRES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 141/16/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/33166

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

MARIA CRISTINA MEDEIROS, da cidade de RIBEIRÃO PIRES, 
considerando a ocorrência de aulas, em face do contido no 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, e considerando 
a manifestação da Unidade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) 
referente a análise de equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s), para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
17/02/2023, às 14h00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade. 

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador. 

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.  
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5/DANIEL COPPEDÉ/19.163.290–9/12799668828
7/ADRIANA PORCARI FURTADO/331737668/22706484802
9/ITAMAR BEZERRA DOS SANTOS/301451278/30703120808
11/BRUNO LUCAS OLIVEIRA DA 

SILVA/423423216/36095306850
12/RENATA FECCHIO PESTANA/20545723–X/15376740803
13/MARCIA APARECIDA DA SILVA/208014639/12651122823
14/FELIPE BELLONI URTADO/50.006.422–2/45181386865
15/LEANDRO CIGANO DE SOUZA THO-

MAS/473811893/38268905824
16/DEBORA PORCARI NUNES DEVE-

CHIO/482106931/34681146803
17/ALAN ANTUNES VIEIRA/411315080/31758941863
18/ANTONIO VALENTIM DE ALMEI-

DA/18.097.436–1/07067900816
19/RUBENS LEITE PRAXEDES/448271576/37317527866
20/WILKER SILVA OLIVEIRA/469597410/33427740889
DATA DA PROVA ESCRITA: 24/02/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 14h00
TEMPO DE DURAÇÃO DA PROVA: 2h00
O PROGRAMA DA PROVA consta do Anexo IV do Edital de 

Abertura de Inscrições.
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Motivo
1/2388647/02740652313/Não atendeu aos requisitos de 

titulação
6/502792723/31848407866/Não fez upload do comprovan-

te da taxa de inscrição
8/38795765/36716776869/Não fez upload do comprovante 

da taxa de inscrição
10/345605299/35811244835/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VILA FORMOSA – SÃO 

PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 185/03/2022, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–CEETEPS–PRC–2022/39680

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 
NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00002

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA

A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Técnica 
Estadual Professor Adhemar Batista Heméritas, cujo(a) Diretor(a) 
foi designado(a) nos termos do Despacho nº 320/2022 - URH 
para responder pelo concurso público em tela, comunica aos 
candidatos abaixo relacionados o deferimento e indeferimento 
das inscrições e convoca os candidatos com inscrição deferida 
para a Prova Escrita, a ser realizada na ESCOLA TÉCNICA 
ESTADUAL DE VILA FORMOSA, situada na RUA BACTORIA Nº 38

BAIRRO: JD. VILA FORMOSA – CEP: 03472–100 – CIDADE: 
SÃO PAULO, no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Práticas em Processos Geodinâmicos(MEIO AMBIENTE 

INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC – PROGRAMA NOVO-
TEC INTEGRADO))

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
1/DANIELLA ALMEIDA BARROSO/6084847/25879106845
2 / B R E N O  S C H M I D T K E  R O D R I -

GUES/393985945/44648491807
3/VIVIANE DONATI/424717013/31016937806
6/MAÍRA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA/46.704.831–

9/39564084890
7/JEAN WILLIAM MENDES/491176077/40700249800
8/THIAGO MARTINS VIEIRA/382474570/45406691848
9/LEANDRO MORO RODRIGUES/34514969–9/34495980823
11/THIAGO NASCIMENTO COLOM-

BO/351540398/22645123856
DATA DA PROVA ESCRITA: 23/02/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 15h00
TEMPO DE DURAÇÃO DA PROVA: 1h30
O PROGRAMA DA PROVA consta do Anexo IV do Edital de 

Abertura de Inscrições.
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Motivo
4/452375319/43124987845/Não fez upload do comprovan-

te da taxa de inscrição
5/428163245/41271355817/Não fez upload do comprovan-

te da taxa de inscrição
10/263329835/21350212881/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
12/328009453/31034937898/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
13/45888144–2/38360119805/Fez upload de documento 

diferente do comprovante do pagamento da taxa de inscrição.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE VILA FORMOSA – SÃO 

PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 185/01/2022, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–CEETEPS–PRC–2022/39678

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 
NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00002

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA

A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Técnica 
Estadual Professor Adhemar Batista Heméritas, cujo(a) Diretor(a) 
foi designado(a) nos termos do Despacho nº 318/2022 - URH 
para responder pelo concurso público em tela, comunica aos 
candidatos abaixo relacionados o deferimento e indeferimento 
das inscrições e convoca os candidatos com inscrição deferida 
para a Prova Escrita, a ser realizada na ESCOLA TÉCNICA 
ESTADUAL DE VILA FORMOSA, situada na RUA BACTORIA Nº 38

BAIRRO: JD. VILA FORMOSA – CEP: 03472–100 – CIDADE: 
SÃO PAULO, no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Geografia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(ENSINO 

MÉDIO (BNCC/ ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ ITINERÁRIOS 
FORMATIVOS/ PD))

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
1/DANIELLA ALMEIDA BARROSO/6084847/25879106845
2/ANTONIO SIDNEY CALDO/86825239/99840162853
3/LUCAS LIMA DA SILVA/44263722–6/42402331860
4/MATHEUS HENRIQUE COGO DA SILVA/37029689–

8/38975169855
6/WARLEI CIAMPI/17688209–1/07522222877
7/HENRIQUE DE FREITAS CHIMENES GIL/49117899–

2/39594948825
11/VIVIANE DONATI/424717013/31016937806
1 2 / D AV I  M E L O  B A R B O S A 

BACHELLI/30226898–4/26980200836
13/VINICIUS GIANNINI FURRIEL/502513391/46243407870
15/LEVI MARCONDES GUSMÃO/428163245/41271355817
16/MAÍRA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA/46.704.831–

9/39564084890
17/PEDRO CAETANO DE ALMEIDA CAMAR-

GO/503444960/39377622808
18/RENAN PENA DA SILVA/30145435–8/23029585867

Comissão Especial de Concurso Público, designada por meio da 
Portaria do Diretor de Escola Técnica nº 59, publicada no DOE de 
12/10/2022, passando a vigorar conforme a seguir especificado, 
sob a presidência do primeiro:

Titulares:
1. TATHIANE CAVALCANTE FERREIRA, RG.: 44.358.157–5, 

Diretor de Serviço.
2. NANCI MARCIANO VICENTE DO NASCIMENTO, RG 

14.164.833-8, Assessor Técnico Administrativo II.
3. FLAVIO FERREIRA BENTO, RG.: 33.884.539–2, Professor 

de Ensino Médio e Técnico.
Suplentes:
4. NAIDE DOS SANTOS FERREIRA SILVA, RG 44.835.888-8, 

Chefe de Seção Administrativa.
5. CRISTINA DE MOURA RAMOS, RG.: 15505082–5, Profes-

sor de Ensino Médio e Técnico.
6. VALDIR PERUZZI, RG.: 6368370–2, Professor de Ensino 

Médio e Técnico.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO – 

PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 068/01/2022, PROCESSO Nº 2022/33332
PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 05, DE 

14/02/2023
O Diretor da ETEC Professor Alfredo de Barros Santos da 

cidade de Guaratinguetá, designado nos termos do Despacho 
125/2022 - URH, para responder pelo Concurso Público de 
Docente, com fundamento na alínea “a” do inciso II do artigo 
2º da Portaria CEETEPS-GDS nº 914, de 14, publicada no DOE de 
15/01/2015, republicada no DOE de 28/01/2015, e em atendi-
mento ao Decreto nº 60.449, de 15/05/2014, publicado no DOE 
de 16/05/2014, ALTERA a Comissão Especial de Concurso Públi-
co, designada por meio da Portaria do Diretor de Escola Técnica 
nº 01, publicada no DOE de 16/09/2022, passando a vigorar 
conforme a seguir especificado, sob a presidência do primeiro:

Titulares:
1. Mara Cristina da Cunha Coelho Neves Gifoni, RG 

8.846.835-5, Diretor de Serviços.
2. Giulianie Aparecida Machado, RG 48.610.421-7, Profes-

sor de Ensino Médio e Técnico.
3. Haroldo Luís Tupinambá Viana, RG 16.139.540-5, Profes-

sor de Ensino Médio e Técnico.
Suplentes:
4. Nelci Mariano Pinto Júnior, RG 43.018.216-8, Professor 

de Ensino Médio e Técnico.
5. Ângela Márcia Assis de Carvalho, RG 16.142.560-4, Pro-

fessor de Ensino Médio e Técnico.
6. Rogério Márcio Rodrigues Campos, RG 9.792.724-7, 

Professor de Ensino Médio e Técnico.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO – 

PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 068/01/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/33332

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 6, DE 
14/02/2023

O Diretor da Escola Técnica Estadual Professor Alfredo de 
Barros Santos, designado nos termos do Despacho 125/2022 - 
URH, para responder pelo Concurso Público de Docente, com 
fundamento no item 1 do Capítulo IX do Edital de Abertura de 
Inscrições, DESIGNA para compor, sem prejuízo de suas funções, 
sob a presidência do primeiro, a Banca Examinadora do referido 
Concurso Público os seguintes membros:

Titulares: RODRIGO RABELO DA ENCARNACAO, RG.: 
40424666–7,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , 
Presidente.

RENANN PEREIRA GAMA, RG.: 42542643–9,PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.

LUIZ CARLOS GONCALVES DA SILVA JUNIOR, RG.: 
23046893–7, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

Suplentes:
MARIA DE LOURDES LIMA EGREJA, RG.: 6817840–2, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
RENILTON GIFONI, RG.: 18597169–6, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO .
*
ETEC ADOLPHO BEREZIN - MONGAGUÁ
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN – MON-

GAGUÁ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 107/05/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/31870

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 03, DE 
13/02/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BERE-
ZIN, com fundamento no item 1 do Capítulo IX do Edital de Aber-
tura de Inscrições, ALTERA a Banca Examinadora, designada por 
meio da Portaria do Diretor de Escola Técnica nº 38, publicada 
no DOE de 26/10/2022, passando a vigorar conforme a seguir 
especificado, sob a presidência do primeiro:

Titulares:
1. BEATRIZ CRISTINA DA ROCHA FRANCO, RG.: 26225444–

X, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Presidente.
2. FULVIO FUSARO CARATIN, RG.: 11417547–0, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Especialista.
3. EDUARDO BESNIYI, RG.: 25701202–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Professor de Ensino Médio e Técnico, 
Membro.

Suplentes:
1. MILENA BIAZZUS DA SILVA RIBEIRO, RG.: 46931149–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
2. SILVIO COTRIM, RG.: 16748964–1, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 064/07/2022, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35630

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 
NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00002

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA

A Comissão Especial de Concurso Público da Escola 
Técnica Estadual Parque da Juventude, cujo(a) Diretor(a) foi 
designado(a) nos termos do Despacho nº 343/2022 - URH para 
responder pelo concurso público em tela, comunica aos candi-
datos abaixo relacionados o deferimento e indeferimento das 
inscrições e convoca os candidatos com inscrição deferida para 
a Prova Escrita, a ser realizada na ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, situada na RUA 
ALCÂNTARA Nº 113

BAIRRO: VILA MARIA – CEP: 02110–010 – CIDADE: SÃO 
PAULO, no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Planejamento do Processo de Suprimentos(LOGÍSTICA)
INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
2/JOSÉ CARLOS CASTELLO BRAN-

CO/12.410.626–2/04541190893
3 /PEDRO ALCANTARA GALVÃO 

JUNIOR/306056744/27884798832
4/SAMUEL FERNANDES NUNES/409654644/34654381830

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO 
ZUCCHI, da cidade de BEBEDOURO, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio da alínea “d” do artigo 2º 
da Portaria CEETEPS-GDS nº 914, de 14, publicada no DOE de 
15/01/2015, republicada no DOE de 28/01/2015, combinado 
com as disposições contidas no Capítulo XVIII do Edital de 
Abertura de Inscrições, INDEFERE o recurso interposto por 
GISELE CRISTINA DA CONCEIÇÃO, RG 47.106.845–7, inscrito 
sob o nº 08, sob o motivo: A Comissão da Banca Examinadora 
do Concurso Público é composta por professores da unidade 
de Bebedouro e não como consta no recurso . A íntegra da 
resposta ao recurso encontra-se disponível na Unidade de 
Ensino, podendo o candidato requerê-la mediante solicitação 
formalizada através do e-mail informado no Edital de Abertura 
de Inscrições, para ciência.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET – SÃO CAE-

TANO DO SUL
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 011/05/2022, PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/36921

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Comissão Especial de Concurso Público da ETEC JORGE 

STREET faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do CRONO-
GRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura de 
Inscrições, publicado no DOE de 12/10/2022, Seção I, pág. 271, 
passando a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Resistencia e Ensaios Tecnológicos dos Materiais (MECÂ-

NICA INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC – PROGRAMA 
NOVOTEC INTEGRADO))

D. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 
Deferimento e Indeferimento de Inscrições e Convocação para a 
Prova Escrita: 10/02/2023 a 28/02/2023

E. Período provável para realização da Prova Escrita: 
12/02/2023 a 01/03/2023

F. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 
Resultado da Prova Escrita: 27/02/2023 a 15/03/2023

G. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 
Resultado da Aferição da Veracidade da Autodeclaração e 
Convocação para a Prova de Métodos Pedagógicos: 10/03/2023 
a 18/03/2023

H. Período provável para realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos: 13/03/2023 a 27/03/2023

I. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 
Resultado da Prova de Métodos Pedagógicos, Prova de Títulos e 
Classificação Final: 20/03/2023 a 03/04/2023

J. Período provável da divulgação em DOE do despacho 
do Diretor de Escola Técnica homologando o Concurso Público: 
24/03/2023 a 10/04/2023

K. Período provável da publicação em DOE de Edital de 
Convocação: 01/04/2023 a 10/04/2023

Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XVIII do Edital de Abertura 
de Inscrições.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOAQUIM FERREIRA DO AMA-

RAL – JAÚ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 070/02/2022, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/33637

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Técnica 

Estadual de Lins, cujo(a) Diretor(a) foi designado(a) nos termos 
do Despacho nº 129/2022 - URH para responder pelo concurso 
público em tela, faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do CRO-
NOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura de 
Inscrições, publicado no DOE de 07/09/2022, Seção I, pág. 256 a 
258, passando a vigorar conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Técnicas e Práticas Construtivas de Acabamentos, do curso 

técnico de nível médio em EDIFICAÇÕES INTEGRADO AO ENSI-
NO MÉDIO (ETIM)

H. Período provável para realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos: 10/02/2023 a 21/03/2023

I. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 
Resultado da Prova de Métodos Pedagógicos, Prova de Títulos e 
Classificação Final: 10/02/2023 a 10/04/2023

J. Período provável da divulgação em DOE do despacho 
do Diretor de Escola Técnica homologando o Concurso Público: 
20/02/2023 a 10/04/2023

K. Período provável da publicação em DOE de Edital de 
Convocação: 20/02/2023 a 15/04/2023

Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XVIII do Edital de Abertura 
de Inscrições.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET – SÃO CAE-

TANO DO SUL
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 011/04/2022, PROCESSO Nº CEETEPS-
-PRC-2022/36917

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 01, DE 
14/02/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET, 
da cidade de SÃO CAETANO DO SUL, com fundamento na 
alínea “a” do inciso II do artigo 2º da Portaria CEETEPS-GDS nº 
914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada no 
DOE de 28/01/2015, e em atendimento ao Decreto nº 60.449, 
de 15/05/2014, publicado no DOE de 16/05/2014, ALTERA a 
Comissão Especial de Concurso Público, designada por meio da 
Portaria do Diretor de Escola Técnica nº 58, publicada no DOE de 
12/10/2022, passando a vigorar conforme a seguir especificado, 
sob a presidência do primeiro:

Titulares:
1. TATHIANE CAVALCANTE FERREIRA, RG.: 44.358.157–5, 

Diretor de Serviço.
2. NANCI MARCIANO VICENTE DO NASCIMENTO, RG 

14.164.833-8, Assessor Técnico Administrativo II.
3. FLAVIO FERREIRA BENTO, RG.: 33.884.539–2, Professor 

de Ensino Médio e Técnico.
Suplentes:
4. NAIDE DOS SANTOS FERREIRA SILVA, RG 44.835.888-8, 

Chefe de Seção Administrativa.
5. VALDIR PERUZZI, RG.: 6368370–2, Professor de Ensino 

Médio e Técnico.
6. CLAUDIA APARECIDA SIOLA FIOROTTI, RG 19.800.391, 

Professor de Ensino Médio e Técnico.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET – SÃO CAE-

TANO DO SUL
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 011/05/2022, PROCESSO Nº CEETEPS-
-PRC-2022/36921

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 02, DE 
14/02/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET, 
da cidade de SÃO CAETANO DO SUL, com fundamento na 
alínea “a” do inciso II do artigo 2º da Portaria CEETEPS-GDS nº 
914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada no 
DOE de 28/01/2015, e em atendimento ao Decreto nº 60.449, 
de 15/05/2014, publicado no DOE de 16/05/2014, ALTERA a 

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação para a referida 
ETEC, recusar as aulas oferecidas ou não entregar a documen-
tação para formalizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no processo seletivo simplificado, 
ficando-lhe assegurado o direito de sua classificação no Proces-
so Seletivo Simplificado na ETEC ou CLASSE DESCENTRALIZADA 
em que foi habilitado.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: Etec Raposo Tavares
ENDEREÇO: Rua Cachoeira Poraquê, 326
BAIRRO: Cohab Raposo – CIDADE: São Paulo
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Química dos 

Polímeros (Química)
COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE 

EQUIVALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO 
MEMORANDO Nº 145/2023 – CETEC/GFAC: Laboratório de 
Processos Criativos (para Itinerários Ciências de Natureza e 
Suas Tecnologias

Nº AULAS: 2,0 – AULAS: Substituição
PERÍODO DAS AULAS: Diurno
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: Afastamento para 

desenvolver projeto
CANDIDATO(S) CONVOCADO(S):
Licenciado
01/José Ricardo da Silva/ 8.028.202/ 082.072.934-54/ 

36,00/ 68,33/ 104,33/ 1º
 FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA – POM-

PÉIA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-

RIOR, EDITAL Nº 259/03/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/38208

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-

ÇÕES, CONVOCAÇÃO PARA O EXAME DE CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS (PROVA DISSERTATIVA) E ENTREGA DO MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA SHUNJI NISHI-
MURA comunica aos candidatos abaixo relacionados o deferi-
mento e indeferimento das inscrições e convoca para o Exame 
de Conhecimentos Específicos (Prova Dissertativa) e entrega do 
Memorial Circunstanciado, a ser realizado na FACULDADE DE 
TECNOLOGIA SHUNJI NISHIMURA, situada na AVENIDA FUNDA-
ÇÃO SHUNJI NISHIMURA Nº 605

BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL – CEP: 17580000 – CIDADE: 
POMPEIA, no dia e horário abaixo informados.

Após a prova, os candidatos considerados classificados 
participarão do sorteio dos temas para realização do Exame 
Didático (Prova Objetiva de Habilidades Operacionais ou Téc-
nicas), que ocorrerá 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio.

O candidato entregará o Memorial Circunstanciado (currícu-
lo baseado no curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq) 
e documentação comprobatória, para a avaliação de títulos e 
experiências profissionais, no dia da realização do Exame de 
Conhecimentos Específicos e antes do sorteio dos temas.

Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do Memo-
rial Circunstanciado e/ou documentação comprobatória cópia 
do(s) título(s) fora do dia, do horário e do local previsto pela 
Comissão Especial de Concurso Público da Unidade de Ensino.

A não entrega do Memorial Circunstanciado implicará na 
desclassificação do candidato.

O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a aplicação das provas, preferencialmente, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do seu início, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

DISCIPLINA: INGLÊS V (BIG DATA NO AGRONEGÓCIO)
INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
2/DAIANA FRANCO DA SILVA/421459256/22957984857
4/GUSTAVO VIEIRA/332141536/33802551818
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Motivo
1/47597292–2/40558063888/Não registrou a titulação no 

formulário de inscrição.
3/330743247/29962091845/Não atendeu aos requisitos 

de titulação.
DATA DA PROVA DISSERTIVA: 02/03/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 9h
TEMPO DE DURAÇÃO DA PROVA: 2 horas
O PROGRAMA DA PROVA consta do Anexo IV do Edital de 

Abertura de Inscrições.
Conforme dispõe a Deliberação CEETEPS nº 9/2015, altera-

da pela Deliberação CEETEPS nº 24/2015, o Diretor de Faculdade 
de Tecnologia DESIGNA, para compor a COMISSÃO JULGADORA 
do referido certame, os seguintes membros:

TITULARES:
1. VANIA REGINA ALVES DE SOUZA, RG.:12868985–7, PRO-

FESSOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS, PRESIDENTE;
2. ELOIZA MARTINS PRIMO CAPELOCI, RG.:24334756–X, 

PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
3. LEYSIANE CRISTINA PAVANI PAZINI, RG.:29781523–4, 

PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
SUPLENTES:
1. CAMILA MARIA DA COSTA KAMI, RG.:29502710–1, 

PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
2. MARIA CRISTINA RODRIGUES, RG.:21166635–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PRAIA GRANDE – PRAIA 

GRANDE
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 153/02/2022, PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35264

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

14/02/2023
O Diretor da Escola Técnica Estadual de Praia Grande, da 

cidade de Praia Grande, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio da alínea “d” do artigo 2º da Portaria 
CEETEPS-GDS nº 914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, 
republicada no DOE de 28/01/2015, combinado com as dis-
posições contidas no Capítulo XVIII do Edital de Abertura de 
Inscrições, INDEFERE o recurso interposto por ALIETH SIRLENE 
PEREIRA CAVASSA, RG 34597716, inscrito sob o nº 04, sob o 
motivo: Quanto a revisão dos temas propostos para a prova de 
métodos pedagógicos, eles estão alinhados ao Edital do certame 
e do Plano de Curso da Habilitação que atende a legislação 
vigente. No que tange a publicação dos caracteres especiais (?) 
estamos solicitando a republicação dos temas propostos com a 
exclusão dos caracteres a fim que não acha nenhuma dúvida a 
qualquer candidato. A íntegra da resposta ao recurso encontra-
-se disponível na Unidade de Ensino, podendo o candidato 
requerê-la mediante solicitação formalizada através do e-mail 
informado no Edital de Abertura de Inscrições, para ciência.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL N° 151/02/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC– 2022/32180

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

14/02/2023
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5 / DAYA N E  C R I S T I N A  A B R A N -
TES/32.061.904–7/28717572835/60.00

9/RÔMULO DIMAS DOS SAN-
TOS/43337416–0/36858998802/70.04

11/JOSE SILVINO DE MORA
IS/192727163/10225267829/64.00

12/ANDRE LUIS LUCIO MENEGUI-
NI/22895202–5/25207107801/64.00

13/HELDER PESTANA/23500380–3/25280755885/80.00
14/SERGIO EDUARDO LOPES SALGA-

DO/296013493/27309074831/76.00
15/YURI CAMPOS BRAGA COSTA/4475993

2X/35844971833/72.00
17/RODRIGO DE ARAÚJO TEMÓ-

TEO/348446433/34408869805/68.00
18/ERIC ROSSI MARQUES/405518742/35506330847/76.00
CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que tiraram 

menos que 50 pontos na Prova Escrita)
Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova Escrita
20/221107551/11454648821/48.00
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
2/36566533–2/32500469816
6/41736670–X/43913387854
7/44675905–3/22964296880
19/244569587/18073160846
21/27287355–X/19563557824
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES – SORO-

CABA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 016/01/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/33833

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA ESCRITA
A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Técnica 

Estadual Professor Elias Miguel Júnior, cujo(a) Diretor(a) foi 
designado(a) nos termos do Despacho nº 164/2022 - URH para 
responder pelo concurso público em tela, comunica aos candida-
tos abaixo relacionados o resultado da Prova Escrita.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

Os candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas deverão aguardar o resultado da aferição da veraci-
dade da autodeclaração, nos termos do item 14 do Capítulo VIII 
do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Planejamento Organizacional Aplicado à 

Logística(LOGÍSTICA INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC – 
PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO))

CANDIDATOS PONTUADOS NA PROVA ESCRITA (candidatos 
que tiraram 50 ou mais pontos na Prova Escrita)

Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota 
da Prova Escrita

12/RICARDO TOLEDO DA SILVA/13.482.494–
5/07478671861/66.72

16/ALEXANDRE LUIZ LUCIO/305787019/26131569886/5
8.38

17/MARINA HELENA PEREIRA VIEI-
RA/44.366.807–3/36405016838/62.55

22/MANOEL CARLOS DUARTE DE MELLO JUSTO/26476927–
2/27482954805/66.72

24/NATANAEL ALVES DA SILVA/428543959/3368063588
5/54.21

26/JACIRA LIMA DA GRAÇA/15534026/09475859829/54.21
29/VANDERLEI ABRAME/23836973/14492275894/50.04
3 0 / F E L I P E  B L A S E C K  S O R R I -

LHA/30627093/25278733837/62.55
33/DENILSON LOPES/12.977.886–2/07712648875/58.38
36/ROSIMARCIA DE FATIMA ALBERTO GIL/16188880-

–X/05604422894/50.04
38/DANIELE CAROLINE FONSECA DA CRUZ/492912130/39

775922895/58.38
39/ADRIANA CRISTINA DE BAR-

ROS/251177889/15061483871/70.89
41/FÁBIO ARMANDO ROCHA/292234065/29330639801/

75.06
43/GLÁUCIA APARECIDA VIEIRA PRESTES DE OLIVEI-

RA/46.768.254–9/38055452822/50.04
48/NELSON LUIZ DE SOUZA/170811268/02716165807/5

0.29
49/JAQUELINE CRISTIANE BARROS DA SILVA/306265904/2

1569749850/67.05
53/ALVARO APARECIDO DE PAULA VISU/40.834.489–

1/32299180885/54.21
54/ISABEL CRISTINA RODRIGUES TOLO-

NI/280050963/27902345822/66.72
CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que tiraram 

menos que 50 pontos na Prova Escrita)
Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova Escrita
52/275157799/26036072864/41.70
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
4/241996181/14175904832
7/42.489.637–0/32778683895
8/90741780/05064397984
18/248266822/14978018854
23/331531033/31631919830
27/579067609/01669587355
34/282545098/25375030829
35/12962990–X/94669090887
40/45.008.631–8/38372440832
42/23.501.670–6/15661612826
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR – CATANDUVA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 054/05/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/33556

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA ESCRITA
A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Téc-

nica Estadual Philadelpho Gouvea Netto, cujo(a) Diretor(a) foi 
designado(a) nos termos do Despacho nº 178/2022 - URH para 
responder pelo concurso público em tela, comunica aos candida-
tos abaixo relacionados o resultado da Prova Escrita.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

Os candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas deverão aguardar o resultado da aferição da veraci-
dade da autodeclaração, nos termos do item 14 do Capítulo VIII 
do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Língua Estrangeira Moderna – Inglês e Comunicação 

Profissional (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(ENSINO 
MÉDIO (BNCC/ ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ ITINERÁRIOS 
FORMATIVOS/ PD))

CANDIDATOS PONTUADOS NA PROVA ESCRITA (candidatos 
que tiraram 50 ou mais pontos na Prova Escrita)

O PROGRAMA DA PROVA consta do Anexo IV do Edital de 
Abertura de Inscrições.

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Motivo
4/44493169–7/37158467805/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
6/279379742/25051207812/Não fez upload do comprovan-

te da taxa de inscrição
9/16307422001/97542741349/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
10/463535996/36298261800/Não atendeu aos requisitos 

de titulação
13/......./11111111111/Preenchimento incorreto ou incom-

pleto do formulário de inscrição
16/408110132/36196130870/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
17/41.725.824–9/01768811407/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
18/17.098.678–0/14409397800/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
21/405518742/35506330847/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
22/249914852/32931383813/Não atendeu aos requisitos 

de titulação
25/477947487/37755089886/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
26/350120024/09644147839/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
27/486998174/40604347871/Não atendeu aos requisitos 

de titulação
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO – 

FRANCISCO MORATO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 231/02/2022, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–CEETEPS–PRC–2022/35823

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 
NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00002

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA

A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Téc-
nica Estadual de Campo Limpo Paulista, cujo(a) Diretor(a) foi 
designado(a) nos termos do Despacho nº 010/2023 - URH para 
responder pelo concurso público em tela, comunica aos candi-
datos abaixo relacionados o deferimento e indeferimento das 
inscrições e convoca os candidatos com inscrição deferida para 
a Prova Escrita, a ser realizada na ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE FRANCISCO MORATO, situada na RUA TUPINAMBÁS Nº 572

BAIRRO: JARDIM NOVA BELÉM – CEP: 07709–065 – CIDA-
DE: FRANCISCO MORATO, no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Geografia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(ENSINO 

MÉDIO (BNCC/ ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ ITINERÁRIOS 
FORMATIVOS/ PD))

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
1/RENAN GOUVEIA SALES DA MATA/30.457.806-

–X/32553178867
2/JOSÉ VIANA DA COSTA/242576369/07338824800
3/EVERTON DA SILVA SANTOS/426416107/42793232831
5/ANTONIO ARTUR DOS SANTOS/474976385/39596946870
6/ARMINDO DOS SANTOS/308797267/31705831826
9/ALANA MENEGUIM COSTA/48073622–4/40165888806
11/ALLANA SANTOS DIAS/550121304/45344380879
12/JOÃO PAULO LEÃO STANISCHESK/2680183

9X/36200229848
14/JOSE UEDER DA SILVA VIEIRA/40786944X/33789357820
15/PEDRO ANTONIO GONÇALVES DA 

SILVA/345723338/21452971897
17/BRUNO SANTOS DE ALMEIDA/479916937/44467725890
18/THIAGO NASCIMENTO COLOM-

BO/351540398/22645123856
19/ECIO APARECIDO RICCI/9.737.542–1/81746245891
20/MAIRA CRISTINA DE OLIVEIRA 

SILVA/467048319/39564084890
21/LUANA GABRIELA SALES DE SOUSA/40999489–

3/40419547894
23/DULCINÉA BATISTA DE SÁ TELES/28150323–

0/26003963816
DATA DA PROVA ESCRITA: 28/02/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 13h00
TEMPO DE DURAÇÃO DA PROVA: 3h00
O PROGRAMA DA PROVA consta do Anexo IV do Edital de 

Abertura de Inscrições.
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Motivo
4/457605650/38453124833/Não fez upload do comprovan-

te da taxa de inscrição
7/188024979/07660325825/Não fez upload do comprovan-

te da taxa de inscrição
8/MG17663896/10916893693/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
10/603641416/04500472100/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
13/40786944X/33789357820/Efetuar mais de uma inscri-

ção para o mesmo edital
16/229356163/20101417845/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
22/289652455/27295986855/Não atendeu aos requisitos 

de titulação
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR – MONTE 

MOR
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 198/03/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/29417

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA ESCRITA
A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Técnica 

Estadual Doutor José Coury, cujo(a) Diretor(a) foi designado(a) 
nos termos do Despacho nº 249/2022 - URH para responder 
pelo concurso público em tela, comunica aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova Escrita.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

Os candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas deverão aguardar o resultado da aferição da veraci-
dade da autodeclaração, nos termos do item 14 do Capítulo VIII 
do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Aplicativos Informatizados (para a Habilitação Administra-

ção)(ADMINISTRAÇÃO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC 
– PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO))

CANDIDATOS PONTUADOS NA PROVA ESCRITA (candidatos 
que tiraram 50 ou mais pontos na Prova Escrita)

Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota 
da Prova Escrita

1 / L U C A S  S E R A F I M  PA R I Z OT-
TO/460803669/40701389869/68.00

3/SAMUEL DOS SANTOS/432009127/33432690851/80.00
4/KELLY BEGOSSO/30.890.081–9/29644084837/64.00

19/336045979/30119068826/Não fez upload do compro-
vante da taxa de inscrição

20/297039428/34009501812/Não fez upload do compro-
vante da taxa de inscrição

21/38.496.125–3/32657412068/Não fez upload do compro-
vante da taxa de inscrição

22/220039875/17745099897/Não fez upload do compro-
vante da taxa de inscrição

26/30.965.923–1/28383514867/Não fez upload do compro-
vante da taxa de inscrição

27/493223368/43300836808/Não fez upload do compro-
vante da taxa de inscrição

28/44626571–8/36157494808/Não fez upload do compro-
vante da taxa de inscrição

29/0000000000000000000/02894195818/Não fez upload 
do comprovante da taxa de inscrição

31/33886751–X/40276628810/Não fez upload do compro-
vante da taxa de inscrição

32/331574044/29103756840/Não fez upload do compro-
vante da taxa de inscrição

34/525002777/01392914582/Não atendeu aos requisitos 
de titulação

36/288887666541/30827733038/Não fez upload do com-
provante da taxa de inscrição

39/275260100/21266364889/Não fez upload do compro-
vante da taxa de inscrição

46/52301580X/45671172802/Não fez upload do compro-
vante da taxa de inscrição

47/102345430/01169448895/Não fez upload do compro-
vante da taxa de inscrição

51/345605299/35811244835/Não fez upload do compro-
vante da taxa de inscrição

53/49345059–2/40885725808/Não fez upload do compro-
vante da taxa de inscrição

57/33569215–8/30359899820/Não fez upload do compro-
vante da taxa de inscrição

58/23003385/83697080806/Não fez upload do comprovan-
te da taxa de inscrição

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ – MAUÁ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 128/07/2022, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/40133

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 
NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00002

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA

A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ comunica aos candidatos abaixo 
relacionados o deferimento e indeferimento das inscrições e 
convoca os candidatos com inscrição deferida para a Prova Escri-
ta, a ser realizada na ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ, 
situada na RUA RIBEIRÃO PRETO Nº 75

BAIRRO: JARDIM PEDROSO – CEP: 09370530 – CIDADE: 
MAUÁ, no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Farmacologia II(FARMÁCIA)
INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
1/NATHALIA LINDOSO LINHARES/412832586/36878643830
2/LUCIANA BORGES DE AQUINO/28830343-

–X/27581957802
3/CRISTINA LAURINDA SIMÕES/209538041/15892701859
4/MARIZA PASQUIM/32959489–8/30186359810
5/HELIO LOPES DE CAMPOS/28049418X/17440913825
6/GLADYS STEFANY SERAFIM/459999837/38138143860
8/VAGNER PEREIRA DA SILVA/320112433/28028460860
9 / N ATA L Í C I O  M E S Q U I TA  D E 

SOUZA/347912680/31670002870
10/WELLINGTON DA SILVA SAN-

TOS/490997351/41338444832
DATA DA PROVA ESCRITA: 27/02/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 14h00
TEMPO DE DURAÇÃO DA PROVA: 2h00
O PROGRAMA DA PROVA consta do Anexo IV do Edital de 

Abertura de Inscrições.
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Motivo
7/470213887/35319116861/Não fez upload do comprovan-

te da taxa de inscrição
11/578243647/03217145712/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FRANCISCO MORATO – 

FRANCISCO MORATO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 231/01/2022, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–CEETEPS–PRC–2022/34127

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 
NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00002

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA

A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Téc-
nica Estadual de Campo Limpo Paulista, cujo(a) Diretor(a) foi 
designado(a) nos termos do Despacho nº 009/2023 - URH para 
responder pelo concurso público em tela, comunica aos candi-
datos abaixo relacionados o deferimento e indeferimento das 
inscrições e convoca os candidatos com inscrição deferida para 
a Prova Escrita, a ser realizada na ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE FRANCISCO MORATO, situada na RUA TUPINAMBÁS Nº 572

BAIRRO: JARDIM NOVA BELÉM – CEP: 07709–065 – CIDA-
DE: FRANCISCO MORATO, no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Aplicativos Informatizados (para a Habilitação Administra-

ção)(ADMINISTRAÇÃO)
INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
1/EVALDO JORGE KIELBLOCK/18999448–4/12679108876
2/THOMAZ LUIZ BISPO ALVES/365756283/44517094820
3/JOSÉ EDINARDO GOMES DA SILVA/37305497-

–X/04479957405
5/LEANDRO VITORIO SANTOS PEREI-

RA/062560002017–0/36533607812
7/RENAN TAVARES VIEIRA/41736670X/43913387854
8 /CLODOALDO RE IS  MENDON-

ÇA/66.661.776–4/41641825200
11/SAMUEL DOS SANTOS/432009127/33432690851
12/LUCIANA LOPES RIBEIRO RODRI-

GUES/354820060/29807842816
14/BRUNO LANJONI FERREIRA/42172685–4/35043187832
15/HELDER PESTANA/23500380–3/25280755885
19/SERGIO FERNANDES/24579156–5/17439785886
20/PAULO DA SILVA VENCESLAU/386686762/21996941860
23/KARHYNE SOUSA PADILHA DE ASSIS/56.851.193–

1/04004829917
24/SERGIO EDUARDO LOPES SALGA-

DO/296013493/27309074831
DATA DA PROVA ESCRITA: 28/02/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 13h00
TEMPO DE DURAÇÃO DA PROVA: 3h00

19/MARCELLO NASCIMENTO DE 
JESUS/263329835/21350212881

20/MATHEUS PARTELI DE SANTA-
NA/548870299/42964022852

21/THIAGO NASCIMENTO COLOM-
BO/351540398/22645123856

23/SIDNEY DONIZETE GARCIA/184648300/07716715801
24/FERNANDO DE PÁDUA LAURENTI-

NO/187768080/11880142856
25/EDUARDO BEZERRA DA SILVA/46798538–

8/33035746850
26/BRUNO SANTOS DE ALMEIDA/479916937/44467725890
28/ANTÔNIO NORONHA DOS SAN-

TOS/200721999/09228255803
2 9 / DA R L A N  DA  C O N C E I Ç Ã O 

NEVES/664577234/03361986559
30/ALAN RIBEIRO GONÇALVES/278835545/28990759854
DATA DA PROVA ESCRITA: 23/02/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 13h00
TEMPO DE DURAÇÃO DA PROVA: 1h30
O PROGRAMA DA PROVA consta do Anexo IV do Edital de 

Abertura de Inscrições.
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Motivo
5/337846959/30994134886/Não fez upload do comprovan-

te da taxa de inscrição
8/496815088/41833474830/Não fez upload do comprovan-

te da taxa de inscrição
9/297238541/30974888800/Não fez upload do comprovan-

te da taxa de inscrição
10/40871184X/34576221833/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
14/48853148–2/39375776883/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
22/198683832/09047234880/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
27/11679366–1/14706306809/Não atendeu aos requisitos 

de titulação
31/360238269/43533458857/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES – SÃO 

PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 118/06/2022, – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35624

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 
NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT–10000–2022–00002

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA

A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Técnica 
Estadual de Itaquera, cujo(a) Diretor(a) foi designado(a) nos 
termos do Despacho nº 347/2022 - URH para responder pelo 
concurso público em tela, comunica aos candidatos abaixo rela-
cionados o deferimento e indeferimento das inscrições e convo-
ca os candidatos com inscrição deferida para a Prova Escrita, a 
ser realizada na ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUAIANAZES, 
situada na RUA FELICIANO DE MENDONÇA Nº 290

BAIRRO: JARDIM SOARES – GUAIANAZES – CEP: 08460365 
– CIDADE: SÃO PAULO, no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Cálculos para Folha de Pagamento(RECURSOS HUMANOS)
INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
2/MÁRCIA MACÁRIO DOS SAN-

TOS/25.708.336–4/17482414860
3/IGOR SILVA SANTOS/365090177/43725175802
5/BETÂNIA DOS SANTOS CAVALCAN-

TI/445400006/32216356808
12/MARIAADELIA/192393510/14656257800
13/GLEICY GONSAGA DA SILVA/326514685/31408493896
14/SANDRO LUIZ FELIX/285176092/26358355864
23/ALAN ANTUNES VIEIRA/411315080/31758941863
24/KELLY RODRIGUES DE LIMA/325966424/29130145856
25/GILMARA LEITE SOAVE/238280792/27020190804
30/ANDRESA DIONIZIO DA SILVA/257961318/17078138848
33/MAX CANDIDO DOS SANTOS/47.971.678-

–X/39544976892
35/RAFAEL FERREIRA DE SOUZA/35.820.808–

7/39603427802
37/RAPHAELA LUCAS BRESSAN DA 

COSTA/358094057/39512449846
38/RENATO SOARES DE LIMA/235467212/18612435889
40/FABIO PEREIRA DUARTI/34493731–8/30196197856
41/EVELISE APARECIDA DA SILVA 

XAVIER/18276307–9/12588958893
42/MARCOS MACHADO DE ANDRA-

DE/209201312–2/11704327865
43 /VALTER  FERNANDES  TAVA-

RES/41833122–4/30899595855
44/ALINE MARQUES HORN/491586310/41157312810
45/MARCOS PAULO BOTELHO BUCH/30.657.844-

–X/32917442840
48/SOLANGE MARIANO BORIM/17.458.046–

0/08316487837
49/LUIS DA SILVA PIÑEL/178960597/10686412826
50/WONEY MARCELUS DA CRUZ/273923468/24978642841
52/JOSEFA MARIASILVA/291249280/29703036805
54/JANEMARA DE ALMEIDA MILONE MARIA-

NO/476565960/39669363802
55/ADEMIR JOSÉ AGOSTINHO/24513003–2/14247317806
56/ROBERTO DE OLIVEIRA ARAU-

JO/24.718.375–1/16678904842
DATA DA PROVA ESCRITA: 27/02/2023
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 14h00
TEMPO DE DURAÇÃO DA PROVA: 2h00
O PROGRAMA DA PROVA consta do Anexo IV do Edital de 

Abertura de Inscrições.
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Motivo
1/35.735.971–9/38025249859/Não atendeu aos requisitos 

de titulação
4/351752559/30242221890/Não atendeu aos requisitos 

de titulação
6/184618575/29657565820/Não fez upload do comprovan-

te da taxa de inscrição
7/257099037/25892387895/Não fez upload do comprovan-

te da taxa de inscrição
8/440095189/34904508840/Não atendeu aos requisitos 

de titulação
9/23503302/11355774802/Não fez upload do comprovante 

da taxa de inscrição
10/30.391.554–7/21484866835/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
11/422491329/32936461820/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
15/41.725.824–9/01768811407/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
16/418633691/37719279867/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
17/966 285 SSP DF/22218556120/Não fez upload do com-

provante da taxa de inscrição
18/187952504/19474832854/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição
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para responder pelo Concurso Público de Docente, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio da alínea “d” do 
artigo 2º da Portaria CEETEPS-GDS nº 914, de 14, publicada no 
DOE de 15/01/2015, republicada no DOE de 28/01/2015, combi-
nado com as disposições contidas no Capítulo XVIII do Edital de 
Abertura de Inscrições, INDEFERE o recurso interposto por Felipe 
Augusto Soares, RG 13.716.877, inscrito sob o nº 010/2022, sob 
o motivo: o candidato só poderá entrar com recurso referente 
as informações da sua prova de título. A íntegra da resposta ao 
recurso encontra-se disponível na Unidade de Ensino, podendo 
o candidato requerê-la mediante solicitação formalizada através 
do e-mail informado no Edital de Abertura de Inscrições, para 
ciência.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE 

BARROS SANTOS – GUARATINGUETÁ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 026/01/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/30507

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 

DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA TÉC-
NICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS faz 
saber aos candidatos o que segue:

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Programação de Aplicativos Mobile II(DESENVOLVIMENTO 

DE SISTEMAS)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
TORNA PÚBLICA aos candidatos abaixo relacionados o 

resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para 
os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas.

O candidato que for considerado não enquadrado na condi-
ção declarada será eliminado do certame, conforme item 17 do 
Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

Ao candidato que vier a ser eliminado do concurso público 
em virtude da constatação de falsidade da autodeclaração é 
facultado, no prazo de 7 (sete) dias a contar da publicação 
do presente Edital, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no item 16 do Capítulo VIII do Edital de 
Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
2/BENEDITO BRAZ DOS SAN-

TOS/489349195/42089499885/88.00
2. CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para o sorteio 

de tema e realização da PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, 
a ser realizada na ETEC ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFES-
SOR ALFREDO DE BARROS SANTOS, situada na RUA ALFONSO 
GIANNICO Nº 350

BAIRRO: PEDREGULHO – CEP: 12515–160 – CIDADE: GUA-
RATINGUETÁ, no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sorteado 
pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, antes 
do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) temas 
que constarão do presente Edital.

O candidato deverá preparar o plano de aula de cada tema 
em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Examinadora 
aquele referente ao tema sorteado.

Atribuir–se–á nota 0 (zero) na Prova de Métodos Pedagó-
gicos ao candidato que não entregar o plano de aula do tema 
sorteado ou recusar a ministrar aula didática perante a Banca 
Examinadora.

CANDIDATOS CONVOCADOS (candidatos convocados para 
participarem da Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, os 5 
(cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, bem como os 
que empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota 
da Prova Escrita

2/BENEDITO BRAZ DOS SAN-
TOS/489349195/42089499885/88.00

7/JORGE LUIZ DE CARVALHO LESCU-
RA/18417373–5/10706373863/84.00

11/FABIANO SINHORELLI  DAMASCE-
NO/284243930/27578310895/80.00

5/FELIPE DINIZ AMORIM OLIVEI-
RA/460486822/39029329882/76.00

DATA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS: 23/02/2023
HORÁRIO: 14h00
DURAÇÃO MÁXIMA DA AULA: 20 minutos
Relação dos 3 (três) temas para a Prova de Métodos 

Pedagógicos:
1. Modelos de desenvolvimento: Nativo: Android (Java/

Kotlin), IOS (Objective–C/Swift); Nativo multiplataforma: React 
Native, Flutter, Xamarin;

2. Armazenamento de dados no lado cliente;
3. Consumo de APIs REST.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 040/01/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/33586

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 

DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Técnica 
Estadual Rodrigues de Abreu, cujo(a) Diretor(a) foi designado(a) 
nos termos do Despacho nº 251/2022 - URH para responder pelo 
concurso público em tela, faz saber aos candidatos o que segue:

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Administração da Produção e Serviços (para a Habilitação 

Administração)(ADMINISTRAÇÃO)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
TORNA PÚBLICA aos candidatos abaixo relacionados o 

resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para 
os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas.

O candidato que for considerado não enquadrado na condi-
ção declarada será eliminado do certame, conforme item 17 do 
Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

Ao candidato que vier a ser eliminado do concurso público 
em virtude da constatação de falsidade da autodeclaração é 
facultado, no prazo de 7 (sete) dias a contar da publicação 
do presente Edital, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no item 16 do Capítulo VIII do Edital de 
Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
4/PRISCILA AMORIM DA COSTA/421190760/348802878

06/76.00
22/INGRID DE SOUZA SANTOS/4157271

1X/36065717800/76.00
28 /ANTONIO  MARÇAL  SOBR I -

NHO/20926719–7/15829533847/60.00

DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 
SISAUT–10000–2022–00002

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA ESCRITA
A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Técnica 

Estadual Professora Nair Luccas Ribeiro, cujo(a) Diretor(a) foi 
designado(a) nos termos do Despacho nº 307/2022 - URH para 
responder pelo concurso público em tela, comunica aos candida-
tos abaixo relacionados o resultado da Prova Escrita.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

Os candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas deverão aguardar o resultado da aferição da veraci-
dade da autodeclaração, nos termos do item 14 do Capítulo VIII 
do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Comunicação Integrada ao Marketing(MARKETING)
CANDIDATOS PONTUADOS NA PROVA ESCRITA (candidatos 

que tiraram 50 ou mais pontos na Prova Escrita)
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota 

da Prova Escrita
2/WESLEY AGUIAR XAVIER FERREI-

RA/433382739/22755856807/75.00
3/GABRIEL PINOTI FERNANDEZ FERREIRA/55706837-

–X/46368480807/54.17
5/MIRIAN DE SIQUEIRA GONÇAL-

VES/342971098/31430971835/50.00
6/DHIEGO DA SILVA SARAI-

VA/401173574/35905791880/79.17
7/SANDRA NOGUEIRA DOS SAN-

TOS/339904185/22987808895/75.00
8/LUÍS HENRIQUE GIANELLO DOS SAN-

TOS/493243094/42047086841/75.00
9 / C A M I L A  Z O R ATO  V E R N I -

LO/435319206/34042187870/50.00
10/CLAUDIA DE SOUZA KNOPP RODRI-

GUES/328561320/27685722844/66.67
15/SAMUEL GERALDO DA SILVA/587767194/418028288

77/70.83
16/JÚLIA GARCIA BAREIA/539641431/35069489895/54.17
17/PATRICK ALIF FERTRIN BATIS-

TA/40.583.669–7/40696318873/70.83
18/RONALDO CESAR GOES DE LIMA/419539669/369357

18805/58.33
CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que tiraram 

menos que 50 pontos na Prova Escrita)
Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova Escrita
14/401161286/31244991821/45.83
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
1/476512736/41460976819
11/25191396–X/88006247900
13/420799394/34987060809
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 

– FERRAZ DE VASCONCELOS
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 170/09/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–CEETEPS–PRC–2022/38376

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA ESCRITA
A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Técnica 

Estadual de Cidade Tiradentes, cujo(a) Diretor(a) foi designado(a) 
nos termos do Despacho nº 348/2022 - URH para responder pelo 
concurso público em tela, comunica aos candidatos abaixo rela-
cionados o resultado da Prova Escrita.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

Os candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas deverão aguardar o resultado da aferição da veraci-
dade da autodeclaração, nos termos do item 14 do Capítulo VIII 
do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Linguagem, Trabalho e Tecnologia(SEGURANÇA DO TRA-

BALHO)
CANDIDATOS PONTUADOS NA PROVA ESCRITA (candidatos 

que tiraram 50 ou mais pontos na Prova Escrita)
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota 

da Prova Escrita
1/LAIZ GOMES DO NASCIMEN-

TO/492289670/40183837894/60.00
2/AMANDA MILENA DOS SANTOS LIMA/45457435–

6/23008850855/84.00
9/DANIEL DOS SANTOS ROBLEDO/3408009

4X/22411493819/56.00
13/LUCIANA MAYUMI ABÉ YOSHI-

ZAKI/289028747/26927913807/76.00
23/FLÁVIA CRISTINA REIS VIO-

LIM/44.238.169–4/33269878893/60.00
26/SIMONE FLOROCHK RUSSO/226922170/16311839822

/72.00
27/ROSEMEIRE APARECIDA PEREIRA PRA-

TES/151037863/06625301876/68.00
31/ALESSANDRO CARAÇA FONSE-

CA/42892956–4/35562135833/76.00
34/ANA CAROLINA DE OLIVEI-

RA/49.349.350–5/39176734870/80.00
4 2 / C L A R A  AV I L A  O R N E L L

AS/66.612.926–5/55462901100/60.00
CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que tiraram 

menos que 50 pontos na Prova Escrita)
Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova Escrita
32/309803913/31097280870/44.00
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
3/399762188/42993321803
5/38307826X/43019385830
8/338496804/33300783836
12/17539671–1/09048966841
16/99695439/07165081925
17/127512263/05739417856
24/244775813/16527408803
29/49067821X/41037949846
30/304296053/28988847822
33/345109235/33111857816
40/483248514/41831356805
43/32.736.544–4/30608232866
44/306721818/27441629810
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO ANTONIO 

PRADO – CAMPINAS
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 007/04/2022, PROCESSO Nº CEETEPS-
-PRC-2022/32504

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

14/02/2023
O Diretor da ETEC BENTO QUIRINO, da cidade de CAMPI-

NAS, designado nos termos do Despacho 111/2022-URH – URH, 

45/MARCELO PIRES DE SOUZA/2899880
7X/22658027869/60.00

46/DANIEL COPPEDÉ/19.163.290–9/12799668828/60.00
47/CAROLINA MARIA DUARTE/3078392

8X/31083571826/68.00
54/VITOR HUGO DE CAS-

TRO/14496866–6/08611578856/76.00
55/ALAN ANTUNES VIEIRA/411315080/31758941863/65.28
58/REGINALDO DE SOUSA BOR-

GES/430423688/32152989880/56.00
6 0 / V I C TO R  AU G U S TO  S A N -

TOS/532990675/45710018864/69.36
61/MICHELLE ROSA CLARO LOPES/3823737

3X/41062053869/64.00
CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que tiraram 

menos que 50 pontos na Prova Escrita)
Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova Escrita
8/20801463–9/12651122823/44.00
14/166853963/10183216830/40.00
25/323520455/30119794802/48.00
27/178961528/07561470851/48.00
37/217359188/19098036856/44.00
51/425325623/35173714832/44.00
52/41254044–7/34722200823/48.00
57/334571546/27676540828/40.00
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
4/335339293/22536688852
7/418633691/37719279867
11/405825900/30489316867
24/246330454/17129349883
26/261112326/22468011848
33/7.993.967–3/87387867887
39/325651589/35696373879
41/22669797–6/26088787848
43/25.708.336–4/17482414860
50/282959592/27494652817
53/16645495/3/05271906833
56/47365884–7/39065347828
59/24.260.772–X/29650214852
62/44.485.850–7/37330027847
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

– CAMPO LIMPO PAULISTA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 201/03/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35222

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA ESCRITA
A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Técnica 

Estadual Benedito Storani, cujo(a) Diretor(a) foi designado(a) 
nos termos do Despacho nº 133/2022 - URH para responder 
pelo concurso público em tela, comunica aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova Escrita.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

Os candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas deverão aguardar o resultado da aferição da veraci-
dade da autodeclaração, nos termos do item 14 do Capítulo VIII 
do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Planejamento Organizacional Aplicado à 

Logística(LOGÍSTICA INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC – 
PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO) – MTEC–N)

CANDIDATOS PONTUADOS NA PROVA ESCRITA (candidatos 
que tiraram 50 ou mais pontos na Prova Escrita)

Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota 
da Prova Escrita

2 / A N D R É  A N TO N I O  Z A N AT-
TO/353718762/27559597890/64.00

4/LUCIANO SILVA/276277223/11516319818/76.00
6/VICTOR BITTENCOURT DE FRANÇA/4355707

8X/37791209845/80.00
7/JEAN LUCAS DE LIMA PAVAN/496553434/4146341485

4/52.00
10/DANIEL COPPEDÉ/19.163.290–9/12799668828/72.00
15/DULCINÉA BATISTA DE SÁ TELES/28150323–

0/26003963816/60.00
21/JURACI DE GOIS/14461856–4/08235999811/72.00
22/ROSANA MARTINS DUARTE BRANDESTI-

NI/17366476–3/10267470827/80.00
25/PAULO CÉSAR HAFFNER SISMEI-

RO/418269038/32546684809/64.00
26/ALEXANDRE DOS SANTOS LIMA/220816116/1629481

7854/60.00
28/JANAINA PRISCILA RODRIGUES FIRMI-

NO/262721259/25316340884/76.00
29/ERASMO FERRAZ DA ROCHA/389794028/387947868

60/72.00
30/TEREZA GONÇALVES DA SILVA/425512058/35153959

899/52.00
32/ALESSANDRO FRANCISCO DA SILVA/334221523/2971

6410824/68.00
35/JANAINA CUNHA DA SILVA/28732008-

–X/28532462804/56.00
36/ODAIR GOMES MALVA/153904446/07467655843/64.00
37/CARMEN LUCIA DA SILVA PINEL/178961528/0756147

0851/56.00
38/VICTOR PRESTES UCHOA/64.747.348–

3/99434679753/84.00
4 1 / PAU L O  G O M E S  F E R R E I -

RA/204655766/12959821882/72.00
42/LEANDRO VITORIO SANTOS PEREI-

RA/0625600020170/36533607812/72.00
CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que tiraram 

menos que 50 pontos na Prova Escrita)
Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova Escrita
18/32.061.904–7/28717572835/40.00
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
5/23083562–4/15369281866
8/28.304.175–4/27277897854
9/599409642/06684188509
11/41942751X/33386103863
12/473811893/38268905824
14/241306875/22727146841
16/549036362/45623349838
17/463635759/38755053874
20/33632134X/27288710866
23/24579156–5/17439785886
24/202767067/10024443735
31/29075893–2/27070841825
33/201640648/14356346831
34/199766721/18798904884
39/332206452/27930375838
40/305066821/27148323851
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR MILTON GAZZET-

TI – PRESIDENTE VENCESLAU
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 099/04/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/34179

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:

Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota 
da Prova Escrita

2 / D I E G O  D E B E TO  F I O R E N -
TIN/44.564.211–7/34382028833/68.00

3/JEFFERSON SEVERINO DA SILVA/555871496/63913950
125/56.00

5/LARISSA APARECIDA SANTANA DA CUNHA/289161505/
30239175824/64.00

9/NADIA DEL NERO OLIVEIRA TERENTIN/4122895
7X/35785295830/52.00

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que tiraram 
menos que 50 pontos na Prova Escrita)

Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova Escrita
6/323450349/30574097848/28.00
1/483103093/39554242867/48.00
11/354074003/31597663816/44.00
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
4/329197459/21371585822
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 064/04/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35549

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA ESCRITA
A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Técnica 

Estadual de Tiquatira, cujo(a) Diretor(a) foi designado(a) nos 
termos do Despacho nº 308/2022 - URH para responder pelo 
concurso público em tela, comunica aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova Escrita.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

Os candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas deverão aguardar o resultado da aferição da veraci-
dade da autodeclaração, nos termos do item 14 do Capítulo VIII 
do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Administração da Produção e Serviços (para a Habilitação 

Administração)(ADMINISTRAÇÃO)
CANDIDATOS PONTUADOS NA PROVA ESCRITA (candidatos 

que tiraram 50 ou mais pontos na Prova Escrita)
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota 

da Prova Escrita
8/SAMUEL FERNANDES NUNES/409654644/3465438183

0/52.00
12/RENATA FECCHIO PESTANA/20545723-

–X/15376740803/52.00
23/ALAN ANTUNES VIEIRA/411315080/31758941863/53.04
24/JOSIAS RICARDO SOARES COR-

TEZ/371669674/09201132816/56.00
CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que tiraram 

menos que 50 pontos na Prova Escrita)
Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova Escrita
21/41254044–7/34722200823/36.00
22/247313749/27063679899/36.00
1/493829404/39708325864/40.00
5/439919538/29820826837/33.00
6/241230858/18415183879/36.00
9/482106393–1/34681146803/40.00
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
13/216146161/13680388837
16/459738586/43742956825
19/423423516/36095306850
20/473811893/38268905824
25/268924582/28343124863
26/10674300.4/04244717870
28/RG 30.003.382–5/21355464889
29/2184452–6/13649882833
30/265029223/28449957800
31/8305237 9/01199802824
34/220033894/17745099897
2/32073904/21901919803
3/3098092922/27022892822
4/32515789/29647532881
7/437110710/35281569880
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ – MAUÁ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 128/08/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/40221

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA ESCRITA
A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA 

TÉCNICA ESTADUAL DE MAUÁ comunica aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova Escrita.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

Os candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas deverão aguardar o resultado da aferição da veraci-
dade da autodeclaração, nos termos do item 14 do Capítulo VIII 
do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Desenvolvimento do TCC em 

Administração(ADMINISTRAÇÃO)
CANDIDATOS PONTUADOS NA PROVA ESCRITA (candidatos 

que tiraram 50 ou mais pontos na Prova Escrita)
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota 

da Prova Escrita
1/DARTON CÁSSIO FRANCO CEOLA/13629908–

8/08532854893/60.00
2/FABIO MARQUES DE ARAU-

JO/30.965.923–1/28383514867/72.00
3/PRISCILA LIMA DE OLIVEI-

RA/333570510/32025292856/61.20
5/CLAUDIO APARECIDO DA SILVA/183183678/08586680

842/57.12
10/CIBELE VANESSA DA CUNHA PINTO/331574044/29103

756840/60.00
15/LIUCIJA SAKALAUSKAS ZOTTOLA PEREI-

RA/349425930/32620304814/68.00
16/THAINA DOS SANTOS MEN-

DES/583093425/49244130890/73.44
23/MELISE PEREIRA/450534960/36832781881/56.00
28/DAIANA RIBEIRO/241444202/28180104893/68.00
29/JANE APARECIDA FIRMINO BUCCI/23771024/9/17430

107885/72.00
31/DIEGO FERNANDO FERREIRA DE OLIVEI-

RA/351836275/32481502892/72.00
32/VAGNER APARECIDO RAIMUN-

DO/18.948.952–2/11806134810/64.00
40/ROGÉRIO DA SILVA LOPES/427949567/22797695810

/61.20
44/JOYCE DE SOUZA TROI-

TIÑO/29788583–2/31174689862/60.00
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ESTADUAL ALCIDES CESTARI, situada na AV. MARIA DEAMO 
TARRAGA Nº 221

BAIRRO: REAL PARAÍSO – CEP: 15910000 – CIDADE: 
MONTE ALTO – SP, no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sorteado 
pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, antes 
do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) temas 
que constarão do presente Edital.

O candidato deverá preparar o plano de aula de cada tema 
em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Examinadora 
aquele referente ao tema sorteado.

Atribuir–se–á nota 0 (zero) na Prova de Métodos Pedagó-
gicos ao candidato que não entregar o plano de aula do tema 
sorteado ou recusar a ministrar aula didática perante a Banca 
Examinadora.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Canais de Distribuição(MARKETING INTEGRADO AO ENSI-

NO MÉDIO (MTEC – PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO))
CANDIDATOS CONVOCADOS (candidatos convocados para 

participarem da Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, os 5 
(cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, bem como os 
que empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota 
da Prova Escrita

13/JULIO CESAR FRESCHI/12590466–6/10702386863/96.00
22/FABIANA DE CASSIA FERREIRA MARQUEZI-

NI/293756430/26898864807/92.00
18/GUSTAVO OLIVEIRA DE CARVA-

LHO/41.065.344–5/22989246860/80.00
11/LUIZ ALBERTO FREZZATTI NEGREI-

ROS/343912697/35241656804/72.00
4/LUIZ GUSTAVO CARACINI/413878272/22096088801/68.00
21/PATRICK ALIF FERTRIN BATIS-

TA/40.583.669–7/40696318873/68.00
CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que não 

obtiveram a pontuação necessária para participarem da Prova 
de Métodos Pedagógicos, ou seja, que não estão entre os 5 
(cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, bem como aque-
les que empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova Escrita
1/32897604–0/30158006801/52.00
5/489165825/39712845826/60.00
7/44476011–8/37137539890/64.00
23/413878168/30794570801/60.00
6/305631901/32875542800/48.00
19/284998060/27012372893/48.00
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
2/47.795.994–5/38598907863
3/473305756/40662678826
8/27.168.569–4/17543406870
9/20.005.387–5/12667029895
12/48.358.793–X/38544907806
14/462028938/39413258848
15/43.826.955–X/35621557867
17/303649379/35050754852
20/410658649/30901064858
DATA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS: 23/02/2023
HORÁRIO: 09h00
DURAÇÃO MÁXIMA DA AULA: 20 minutos
Relação dos 3 (três) temas para a Prova de Métodos 

Pedagógicos:
TEMA 1: Canais de distribuição e a logística: noções de SCM 

(Supply Chain Management) (compras e suprimentos; armaze-
nagem; leiaute de armazém; estoques; embalagens; transporte).

TEMA 2: Regulamentos de Canais de Distribuição: legisla-
ção, normas e políticas.

TEMA 3: Níveis de canais de distribuição de produtos e ser-
viços (Nível zero: venda direta / Nível um: fabricante – varejista 
– consumidor / Nível dois: fabricante – atacadista – varejista 
– consumidor / Nível três: fabricante – atacadista – vendedor 
especializado – varejista – consumidor).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI – MONTE 

ALTO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 255/05/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/33313

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA ESCRITA E CONVOCA-

ÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Téc-

nica Estadual Sylvio de Mattos Carvalho, cujo(a) Diretor(a) foi 
designado(a) nos termos do Despacho nº 269/2022 - URH para 
responder pelo concurso público em tela, comunica o resultado 
da Prova Escrita e convoca os candidatos abaixo relacionados 
para o sorteio de tema e realização da PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS, a ser realizada na ETEC ESCOLA TÉCNICA 
ESTADUAL ALCIDES CESTARI, situada na AV. MARIA DEAMO 
TARRAGA Nº 221

BAIRRO: REAL PARAÍSO – CEP: 15910000 – CIDADE: 
MONTE ALTO – SP, no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sorteado 
pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, antes 
do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) temas 
que constarão do presente Edital.

O candidato deverá preparar o plano de aula de cada tema 
em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Examinadora 
aquele referente ao tema sorteado.

Atribuir–se–á nota 0 (zero) na Prova de Métodos Pedagó-
gicos ao candidato que não entregar o plano de aula do tema 
sorteado ou recusar a ministrar aula didática perante a Banca 
Examinadora.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Técnicas de Avaliação de Desempenho(RECURSOS HUMA-

NOS INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC – PROGRAMA 
NOVOTEC INTEGRADO))

CANDIDATOS CONVOCADOS (candidatos convocados para 
participarem da Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, os 5 
(cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, bem como os 
que empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota 
da Prova Escrita

1/FABIANA DE CASSIA FERREIRA MARQUEZI-
NI/29375643–0/26898864807/96.00

8/THAILA MUSSATO/305631901/32875542800/88.00
14/JULIO CESAR FRESCHI/12590466–6/10702386863/84.00
12/ALEX SANDRO PORTILHO ALVES FERREI-

RA/335322633/35222993884/80.00
13/EDMILSON MARCOS DE LIMA/44.475.405–

2/35750582884/80.00
CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que não 

obtiveram a pontuação necessária para participarem da Prova 
de Métodos Pedagógicos, ou seja, que não estão entre os 5 
(cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, bem como aque-
les que empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova Escrita
5/489165825/39712845826/72.00

BAIRRO: WILLIAMS – CEP: 17400–000 – CIDADE: GARÇA, 
no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sorteado 
pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, antes 
do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) temas 
que constarão do presente Edital.

O candidato deverá preparar o plano de aula de cada tema 
em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Examinadora 
aquele referente ao tema sorteado.

Atribuir–se–á nota 0 (zero) na Prova de Métodos Pedagó-
gicos ao candidato que não entregar o plano de aula do tema 
sorteado ou recusar a ministrar aula didática perante a Banca 
Examinadora.

CANDIDATOS CONVOCADOS (candidatos convocados para 
participarem da Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, os 5 
(cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, bem como os 
que empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota 
da Prova Escrita

4/RENATA DE SOUZA COR-
REIA/40074673–6/31188977830/68.00

2 /GUILHERME BRANDÃO MAR-
TINS/478086258/41003415806/68.00

DATA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS: 25/02/2023
HORÁRIO: 9h00
DURAÇÃO MÁXIMA DA AULA: 20 minutos
Relação dos 3 (três) temas para a Prova de Métodos 

Pedagógicos:
1 – Modelo de qualidade CMMI
2 – Testes de SOFTWARE – Testes funcionais e não fun-

cionais
3– Desenvolvimento guiado por testes – TDD
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO FURLAN – BARUERI
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 245/09/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–CEETEPS–PRC–2022/35610

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 

DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Téc-
nica Estadual Professora Ermelinda Giannini Teixeira, cujo(a) 
Diretor(a) foi designado(a) nos termos do Despacho nº 206/2022 
- URH para responder pelo concurso público em tela, faz saber 
aos candidatos o que segue:

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Usabilidade e Design de Interação(INFORMÁTICA PARA 

INTERNET INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC – PROGRA-
MA NOVOTEC INTEGRADO))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

TORNA PÚBLICA aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para 
os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas.

O candidato que for considerado não enquadrado na condi-
ção declarada será eliminado do certame, conforme item 17 do 
Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

Ao candidato que vier a ser eliminado do concurso público 
em virtude da constatação de falsidade da autodeclaração é 
facultado, no prazo de 7 (sete) dias a contar da publicação 
do presente Edital, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no item 16 do Capítulo VIII do Edital de 
Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
7/VINICIUS PACOLA/486998174/40604347871/64.00
2. CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para o sorteio 

de tema e realização da PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, a 
ser realizada na ETEC ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTÔNIO 
FURLAN , situada na RUA JOÃO BATISTA SOARES Nº 440

BAIRRO: NOVO CENTRO – CEP: 00641–135 – CIDADE: 
BARUERI, no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sorteado 
pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, antes 
do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) temas 
que constarão do presente Edital.

O candidato deverá preparar o plano de aula de cada tema 
em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Examinadora 
aquele referente ao tema sorteado.

Atribuir–se–á nota 0 (zero) na Prova de Métodos Pedagó-
gicos ao candidato que não entregar o plano de aula do tema 
sorteado ou recusar a ministrar aula didática perante a Banca 
Examinadora.

CANDIDATOS CONVOCADOS (candidatos convocados para 
participarem da Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, os 5 
(cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, bem como os 
que empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota 
da Prova Escrita

7/VINICIUS PACOLA/486998174/40604347871/64.00
2/NEWTON DE L IMA CARLI-

NI/301522157/29589102883/72.00
6/RAFAEL DE SA MASCARE-

NHAS/498640966/43314799861/60.00
1/LUCAS DOMINGOS DA SILVA/362733612/4491180385

1/60.00
DATA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS: 27/02/2023
HORÁRIO: 08h00
DURAÇÃO MÁXIMA DA AULA: 25 minutos
Relação dos 3 (três) temas para a Prova de Métodos 

Pedagógicos:
1° Tema: Conceitos Sobre: User Interface (UI) e User Expe-

rience (UX)
2° Tema: Acessibilidade na Web com abordagem dos 

Padrões Web do W3C e Web semântica;
3° Tema: Teste de usabilidade abordando a Avaliação heu-

rística, Inspeção e Percurso cognitivo
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI – MONTE 

ALTO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 255/03/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/33311

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA ESCRITA E CONVOCA-

ÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Téc-

nica Estadual Sylvio de Mattos Carvalho, cujo(a) Diretor(a) foi 
designado(a) nos termos do Despacho nº 270/2022 - URH para 
responder pelo concurso público em tela, comunica o resultado 
da Prova Escrita e convoca os candidatos abaixo relacionados 
para o sorteio de tema e realização da PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS, a ser realizada na ETEC ESCOLA TÉCNICA 

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 
AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 
E TÉCNICO, EDITAL Nº 064/05/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35617

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 

DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA TÉC-
NICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 
faz saber aos candidatos o que segue:

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Linguagem, Trabalho e Tecnologia(MECÂNICA)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
TORNA PÚBLICA aos candidatos abaixo relacionados o 

resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para 
os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas.

O candidato que for considerado não enquadrado na condi-
ção declarada será eliminado do certame, conforme item 17 do 
Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

Ao candidato que vier a ser eliminado do concurso público 
em virtude da constatação de falsidade da autodeclaração é 
facultado, no prazo de 7 (sete) dias a contar da publicação 
do presente Edital, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no item 16 do Capítulo VIII do Edital de 
Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
1 1 / TA S S I A  D O  N A S C I M E N -

TO/255634985/31422925862/64.00
19/ANA CAROLINA DE OLIVEI-

RA/493493505/39176734870/72.00
2. CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para o sorteio 

de tema e realização da PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, a 
ser realizada na ETEC ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA, situada na RUA ALCÂNTARA 
Nº 113

BAIRRO: VILA MARIA – CEP: 02110–010 – CIDADE: SÃO 
PAULO, no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sorteado 
pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, antes 
do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) temas 
que constarão do presente Edital.

O candidato deverá preparar o plano de aula de cada tema 
em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Examinadora 
aquele referente ao tema sorteado.

Atribuir–se–á nota 0 (zero) na Prova de Métodos Pedagó-
gicos ao candidato que não entregar o plano de aula do tema 
sorteado ou recusar a ministrar aula didática perante a Banca 
Examinadora.

CANDIDATOS CONVOCADOS (candidatos convocados para 
participarem da Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, os 5 
(cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, bem como os 
que empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota 
da Prova Escrita

19/ANA CAROLINA DE OLIVEI-
RA/493493505/39176734870/72.00

1 1 / TA S S I A  D O  N A S C I M E N -
TO/255634985/31422925862/64.00

1 /CLAUDIONOR  RANGEL  JUN I
OR/425172132/44064288874/72.00

16/FERNANDO MARTINS LARA/29597049–
2/28970031898/68.00

26/FABIANA APARECIDA DE MELO OLIVEI-
RA/2872898206/28863188840/68.00

12/NICOLE HELENA BINHOLO BARBO-
SA/40.108.280–5/35125558885/64.00

DATA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS: 25/02/2023
HORÁRIO: 10h00
DURAÇÃO MÁXIMA DA AULA: 20 minutos
Relação dos 3 (três) temas para a Prova de Métodos 

Pedagógicos:
Tema 1: Conceitos de coerência e de coesão aplicados à 

análise e à produção de textos técnicos específicos da área de 
Mecânica.

Tema 2: Apresentação de trabalhos técnico–científicos: 
Orientações e normas linguísticas para a elaboração do trabalho 
técnico–científico (estrutura de trabalho monográfico, resenha, 
artigo, elaboração de referências bibliográficas).

Tema 3: Parâmetros de níveis de formalidade e de adequa-
ção de textos a diversas circunstâncias de comunicação (varian-
tes da linguagem formal e de linguagem informal).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR ANTÔNIO 

MAGLIANO – GARÇA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 088/02/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/33732

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 

DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Técnica 
Estadual Professor Massuyuki Kawano, cujo(a) Diretor(a) foi 
designado(a) nos termos do Despacho nº 272/2022 - URH para 
responder pelo concurso público em tela, faz saber aos candi-
datos o que segue:

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Qualidade e Teste de Software(DESENVOLVIMENTO DE SIS-

TEMAS INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC – PROGRAMA 
NOVOTEC INTEGRADO) – AMS)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

TORNA PÚBLICA aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para 
os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas.

O candidato que for considerado não enquadrado na condi-
ção declarada será eliminado do certame, conforme item 17 do 
Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

Ao candidato que vier a ser eliminado do concurso público 
em virtude da constatação de falsidade da autodeclaração é 
facultado, no prazo de 7 (sete) dias a contar da publicação 
do presente Edital, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no item 16 do Capítulo VIII do Edital de 
Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
4/RENATA DE SOUZA COR-

REIA/40074673–6/31188977830/68.00
2. CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para o sorteio 

de tema e realização da PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, 
a ser realizada na ETEC ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSE-
NHOR ANTÔNIO MAGLIANO, situada na PRAÇA DR MARTINHO 
FUNCHAL DE BARROS Nº 277

30/CLAUDINEI BENEDITO ASTORGA PRIMO/33594910–
1/29343303890/68.00

2. CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS

CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para o sorteio 
de tema e realização da PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, a 
ser realizada na ETEC ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDA-
DOR JOÃO RAYS, situada na RUA LUDOVICO VICTÓRIO Nº 2.140

BAIRRO: VILA HABITACIONAL – CEP: 17340000 – CIDADE: 
BARRA BONITA, no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sorteado 
pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, antes 
do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) temas 
que constarão do presente Edital.

O candidato deverá preparar o plano de aula de cada tema 
em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Examinadora 
aquele referente ao tema sorteado.

Atribuir–se–á nota 0 (zero) na Prova de Métodos Pedagó-
gicos ao candidato que não entregar o plano de aula do tema 
sorteado ou recusar a ministrar aula didática perante a Banca 
Examinadora.

CANDIDATOS CONVOCADOS (candidatos convocados para 
participarem da Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, os 5 
(cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, bem como os 
que empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota 
da Prova Escrita

4/PRISCILA AMORIM DA COSTA/421190760/348802878
06/76.00

22/INGRID DE SOUZA SANTOS/4157271
1X/36065717800/76.00

6/PAULO ROBERTO ALVES/422130242/32918498840/76.00
10/FERNANDO HENRIQUE CORREIA IENO/30.106.677–

2/32401423842/76.00
19 /MAICON CENTNER  GERMA-

NO/499733563/41236322894/72.00
DATA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS: 24/02/2023
HORÁRIO: 10h00
DURAÇÃO MÁXIMA DA AULA: 30 minutos
Relação dos 3 (três) temas para a Prova de Métodos 

Pedagógicos:
Fundamentos da qualidade: kanban; just in time.
Manutenção dos equipamentos: preventiva; corretiva; pre-

ditiva.
Serviços: Planejamento e programação da produção em 

serviços.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET – SÃO CAE-

TANO DO SUL
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 011/01/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–CEETEPS–PRC–2022/36870

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 

DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET faz saber aos candidatos 
o que segue:

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Arte(s) (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(ENSINO 

MÉDIO (BNCC/ ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ ITINERÁRIOS 
FORMATIVOS/ PD))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

TORNA PÚBLICA aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para 
os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas.

O candidato que for considerado não enquadrado na condi-
ção declarada será eliminado do certame, conforme item 17 do 
Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

Ao candidato que vier a ser eliminado do concurso público 
em virtude da constatação de falsidade da autodeclaração é 
facultado, no prazo de 7 (sete) dias a contar da publicação 
do presente Edital, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no item 16 do Capítulo VIII do Edital de 
Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
12/PHABULO MENDES DE SOUSA/35652095-

–X/29581306811/60.32
2. CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para o sorteio 

de tema e realização da PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, 
a ser realizada na ETEC ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE 
STREET, situada na RUA BELL ALIANCE Nº 149

BAIRRO: JD. SÃO CAETANO – CEP: 09581–420 – CIDADE: 
SÃO CAETANO DO SUL, no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sorteado 
pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, antes 
do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) temas 
que constarão do presente Edital.

O candidato deverá preparar o plano de aula de cada tema 
em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Examinadora 
aquele referente ao tema sorteado.

Atribuir–se–á nota 0 (zero) na Prova de Métodos Pedagó-
gicos ao candidato que não entregar o plano de aula do tema 
sorteado ou recusar a ministrar aula didática perante a Banca 
Examinadora.

CANDIDATOS CONVOCADOS (candidatos convocados para 
participarem da Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, os 5 
(cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, bem como os 
que empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota 
da Prova Escrita

12/PHABULO MENDES DE SOUSA/35652095-
–X/29581306811/60.32

4/JACQUELINE DA SILVA TAKA-
RA/35114224–1/41788520866/72.00

25/ALEXANDRA APARECIDA EVANGELISTA DO PRADO/427
021996/35448433820/68.00

10/PATRICIA DE LIMA SOUZA BIDINO-
TI/217080637/15705409850/64.00

24/JOCELI DOMINGAS DE OLIVEI-
RA/27.482.995–2/25396127848/60.00

26/TANIA ANDRADE MORAES E SILVA/218386357/14721
003870/60.00

DATA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS: 24/02/2023
HORÁRIO: 14h00
DURAÇÃO MÁXIMA DA AULA: 50 minutos
Relação dos 3 (três) temas para a Prova de Métodos 

Pedagógicos:
1 – Quais as diferenças e semelhanças entre a arte barroca 

italiana e brasileira
2 – O Teatro é uma ferramenta de resistência política e 

social? Trace uma análise da Grécia Antiga ao Brasil do Século 
XX

3 – A Pintura da Renascença e seus 4 grandes patamares
*
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA MARINES TEO-
DORO DE FREITAS ALMEIDA – NOVO HORIZONTE

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 
E TÉCNICO, EDITAL N° 212/01/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC– 2022/29420

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Comissão Especial de Concurso Público da ETEC PROFES-

SORA MARINES TEODORO DE FREITAS ALMEIDA, faz saber aos 
candidatos a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
(ANEXO I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no 
DOE de 10/09/2022, Seção I, pág. 371 a 374, passando a vigorar 
conforme segue:

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Educação Física (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases) 

(ENSINO MÉDIO (BNCC/ ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ ITINE-
RÁRIOS FORMATIVOS/ PD))

ANEXO I – CRONOGRAMA
H. Período provável para realização da Prova de Métodos 

Pedagógicos: 15/12/2022 a 10/02/2023.
I. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 

Resultado da Prova de Métodos Pedagógicos, Prova de Títulos e 
Classificação Final: 30/12/2022 a 20/02/2023

J. Período provável da divulgação em DOE do despacho 
do Diretor de Escola Técnica homologando o Concurso Público: 
05/02/2023 a 15/02/2023.

K. Período provável da publicação em DOE de Edital de 
Convocação: 10/02/2023 a 31/03/2023

Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XVIII do Edital de Abertura 
de Inscrições.

(NÃO PUBLICADO EM ÉPOCA OPORTUNA)
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET – SÃO CAE-

TANO DO SUL
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 011/02/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2023/001

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 1, DE 
15/02/2023

O Diretor da Escola Técnica Estadual Lauro Gomes, desig-
nado nos termos do Despacho 293/2022 - URH, para responder 
pelo Concurso Público de Docente, com fundamento no item 1 
do Capítulo IX do Edital de Abertura de Inscrições, DESIGNA 
para compor, sem prejuízo de suas funções, sob a presidência do 
primeiro, a Banca Examinadora do referido Concurso Público os 
seguintes membros:

Titulares:
JOAO ALBERTO PEREIRA FERNANDES, RG.: W271573–

6,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
MANACES ANGELO DOS SANTOS, RG.: 60112012–7,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
RENATO RIBEIRO, RG.: 110926079, PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
Suplentes:
TANIA BERNADETE VENDRASCO, RG.: 18210384–5, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
NILSON DOS ANJOS, RG.: 16350040–X, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBE-

LIANO DA COSTA – PIRACICABA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 056/01/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–CEETEPS–PRC–2022/35254

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FER-

NANDO FEBELIANO DA COSTA, em face do contido no Capítulo 
XVII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, para aceite do emprego e atribuição de 
aulas, no dia, horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identidade (nos termos do item 3.1. do Capítulo X do Edital 
de Abertura de Inscrições).

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

O candidato não pode aceitar parcialmente a carga horária 
oferecida no edital de abertura, ou seja, deve aceitar todas as 
aulas oferecidas.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no presente concurso.

Conforme previsto no Capítulo XVII do edital de abertura, 
o candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua habili-
tação no presente concurso se não entregar, no prazo de 7 dias 
úteis (contados da data de aceite das aulas), toda a documenta-
ção exigida para formalizar a admissão.

DATA DO COMPARECIMENTO: 23/02/2023
HORÁRIO: 9h00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA
ENDEREÇO: R. MONSENHOR MANOEL FRANCISCO ROSA 

Nº 433
BAIRRO: CENTRO – CEP: 13400–270 – CIDADE: PIRACI-

CABA – SP
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Aplicativos 

Informatizados (para a Habilitação Mecânica)(MECÂNICA)
Nº DE VAGAS: 1
Nº DE AULAS LIVRES: 2,5
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
CANDIDATO CONVOCADO
Licenciado ou Graduado / Nº de inscrição / Nome ou Nome 

Social / RG / CPF / Classificação Final
Graduado /3/FÁBIO ROGÉRIO MUZARANHO 

JUNIOR/44771794–7 /41784837814 /1º
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO – SÃO 

SEBASTIÃO
EXTENSÃO INSTITUTO VERDE ESCOLA.
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 188/02/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–CEETEPS–PRC–2022/34541

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 3
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBAS-

TIÃO, em face do contido no Capítulo XVII do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para 
aceite do emprego e atribuição de aulas, no dia, horário e ende-
reço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identidade (nos termos do item 3.1. do Capítulo X do Edital 
de Abertura de Inscrições).

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 
E TÉCNICO, EDITAL Nº 198/04/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/29418

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA ESCRITA E CONVOCA-

ÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Técnica 

Estadual Doutor José Coury, cujo(a) Diretor(a) foi designado(a) 
nos termos do Despacho nº 250/2022 - URH para responder pelo 
concurso público em tela, comunica o resultado da Prova Escrita 
e convoca os candidatos abaixo relacionados para o sorteio de 
tema e realização da PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, a 
ser realizada na ETEC ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE 
MOR, situada na AVENIDA BENEDITO LÁZARO VIEIRA Nº sem 
número

BAIRRO: ATERRADO – CEP: 13190120 – CIDADE: MONTE 
MOR, no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sorteado 
pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, antes 
do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) temas 
que constarão do presente Edital.

O candidato deverá preparar o plano de aula de cada tema 
em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Examinadora 
aquele referente ao tema sorteado.

Atribuir–se–á nota 0 (zero) na Prova de Métodos Pedagó-
gicos ao candidato que não entregar o plano de aula do tema 
sorteado ou recusar a ministrar aula didática perante a Banca 
Examinadora.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Administração de Recursos Humanos(ADMINISTRAÇÃO 

INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC – PROGRAMA NOVOTEC 
INTEGRADO))

CANDIDATOS CONVOCADOS (candidatos convocados para 
participarem da Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, os 5 
(cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, bem como os 
que empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota 
da Prova Escrita

3/MARCELO ALVES DOS SAN-
TOS/238852076/18166136813/84.00

24/JACKSON WENDELL DA COSTA CAMA-
RA/1793509/01018066470/84.00

5/TIAGO FABRI DA SILVA/391143633/42047850851/80.00
33/DORISA BARBARA FATIMA FERRETE/49767340-

–X/42320517839/76.00
1 / L U C A S  AU G U S TO  P E R E I -

RA/471738141/38263274893/76.00
CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que não 

obtiveram a pontuação necessária para participarem da Prova 
de Métodos Pedagógicos, ou seja, que não estão entre os 5 
(cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, bem como aque-
les que empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova Escrita
9/253946980/20169226808/56.00
12/349679423/32515673813/68.00
29/17.990.118–7/06882894876/68.00
16/32.061.904–7/28717572835/60.00
25/192727163/10225267829/56.00
30/16.592.840–2/11310750807/68.00
31/43.200.868–8/22560046865/72.00
32/211254319/17390313854/64.00
37/376636828/42983372863/72.00
42/16189502–5/08178150824/64.00
45/280050963/27902345822/60.00
46/321624737/28624627800/64.00
48/46548397–5/39129371848/72.00
20/19817383/11724034812/44.00
38/411490746/32258687870/44.00
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
4/425044142/37022140898
7/492678698/35625029822
8/20674237X/26834564845
10/43.683.463–7/21609300831
11/MG–7.454.367/98444000663
13/411479684/39004838848
15/291988659/26773621801
17/6322031/00802434878
18/44675905–3/22964296880
23/305066821/27148323851
34/30138400–9/29015760870
40/46328296–6/39144320809
43/48.033.893–0/40591658836
47/490509976/42565873816
39/423094166/32472622880
DATA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS: 03/03/2023
HORÁRIO: 13h00
DURAÇÃO MÁXIMA DA AULA: 25 minutos
Relação dos 3 (três) temas para a Prova de Métodos 

Pedagógicos:
Tema 01 – Treinamento e desenvolvimento: Conceito. Tipos 

de treinamento. Indicadores das necessidades de treinamento. 
Planejamento e programação do treinamento. Avaliação do 
treinamento.

Tema 02 – Conceito de competências: Mapeamento de 
competências. Formação de competências técnicas. Formação 
de competências comportamentais.

Tema 03 – Avaliação de desempenho: Conceito de avaliação 
de desempenho humano. Avaliação 360 graus. Avaliação de 
competências. Conceito e a importância do feedback.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ABDIAS DO NASCIMENTO – 

SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 224/08/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/31341

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA ESCRITA
A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Técnica 

Estadual Irmã Agostina, cujo(a) Diretor(a) foi designado(a) nos 
termos do Despacho nº 188/2022 - URH para responder pelo 
concurso público em tela, comunica o resultado da Prova Escrita

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Desenvolvimento de Sistemas (DESENVOLVIMENTO DE SIS-

TEMAS INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC – PROGRAMA 
NOVOTEC INTEGRADO))

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que não 
obtiveram a pontuação necessária para participarem da Prova 
de Métodos Pedagógicos, ou seja, que não estão entre os 5 
(cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, bem como aque-
les que empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova Escrita
1/29.680.958–5/29286410840/48.00
2/306047020/37595775809/40.00
7/325494642/34886475876/40.00
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
5/23500380–3/25280755885
6/23.762.429–1/26001707820
8/292923132/34009962895
9/624414309/07331623630
10/404833263/34549539879
*

CANDIDATOS CONVOCADOS (candidatos convocados para 
participarem da Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, os 5 
(cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, bem como os 
que empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota 
da Prova Escrita

1 / DA N I E L L A  BA R B O S A  BU T-
TLER/19413646/12621468870/56.00

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que não 
obtiveram a pontuação necessária para participarem da Prova 
de Métodos Pedagógicos, ou seja, que não estão entre os 5 
(cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, bem como aque-
les que empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova Escrita
3/461636931/39405727800/36.00
8/416425902/35362478818/40.00
9/26139955X/16697616814/36.00
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
5/249077644/18801665857
6/216216977/17004283810
7/278298153/15521757740
DATA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS: 03/03/2023
HORÁRIO: 16H40
DURAÇÃO MÁXIMA DA AULA: 20 minutos
Relação dos 3 (três) temas para a Prova de Métodos 

Pedagógicos:
1 – Writing:
• Prática de produção de textos técnicos da área de atu-

ação profissional; e–mails e gêneros textuais comuns ao eixo 
tecnológico.

2 – Reading:
• Estratégias de leitura e interpretação de textos;
• Análise dos elementos característicos dos gêneros textu-

ais profissionais;
• Correspondência profissional e materiais escritos comuns 

ao eixo, como manuais técnicos e documentação técnica.
3 – Vocabulary:
• Terminologia técnico–científica;
• Vocabulário específico da área de atuação profissional.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAM-

PAIO – SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 134/12/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/33514

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA ESCRITA E CONVOCA-

ÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA TÉC-

NICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO comunica 
o resultado da Prova Escrita e convoca os candidatos abaixo 
relacionados para o sorteio de tema e realização da PROVA 
DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, a ser realizada na ETEC ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO, situada 
na RUA FREDERICO GROTTE Nº 322

BAIRRO: JARDIM VERGUEIRO – CEP: 05818270 – CIDADE: 
SÃO PAULO, no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sorteado 
pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, antes 
do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) temas 
que constarão do presente Edital.

O candidato deverá preparar o plano de aula de cada tema 
em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Examinadora 
aquele referente ao tema sorteado.

Atribuir–se–á nota 0 (zero) na Prova de Métodos Pedagó-
gicos ao candidato que não entregar o plano de aula do tema 
sorteado ou recusar a ministrar aula didática perante a Banca 
Examinadora.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Administração de Recursos Humanos(ADMINISTRAÇÃO)
CANDIDATOS CONVOCADOS (candidatos convocados para 

participarem da Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, os 5 
(cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, bem como os 
que empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota 
da Prova Escrita

21/JOSÉ CARLOS DE MEDEI-
ROS/12.507.090–1/03315619808/80.00

35/CRISTINA APARECIDA DE SOUZA/32500312–
9/27983287801/76.00

3/DOUGLAS MARCEL DA SILVA BUZO-
NI/49.477.047–8/42654687805/72.00

26/ELENICE ESTEVES DE OLIVEI-
RA/297502402/25458999843/68.00

29/RONALDO LEITE DA SILVA/246205799/27872706890
/68.00

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que não 
obtiveram a pontuação necessária para participarem da Prova 
de Métodos Pedagógicos, ou seja, que não estão entre os 5 
(cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, bem como aque-
les que empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova Escrita
4/242067190/13379695831/60.00
8/23.846.949–9/17590407895/56.00
10/354707930/31078568863/60.00
11/24181229X/15114209876/64.00
20/38842163/47976518810/56.00
25/251098977/14661518896/52.00
31/46945437–4/32422441840/56.00
32/165528941/12128246873/56.00
14/279253709/31588423867/44.00
23/267857950/25818690890/44.00
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
9/28607610X/22127447816
19/136071168/06624484802
27/414727563/31530038820
34/35645167–7/02752673779
37/26139955X/16697616814
DATA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS: 03/03/2023
HORÁRIO: 17H00
DURAÇÃO MÁXIMA DA AULA: 20 minutos
Relação dos 3 (três) temas para a Prova de Métodos 

Pedagógicos:
1 – Treinamento e Desenvolvimento:
• Conceito;
• Tipos de Treinamento;
• Indicadores das Necessidades de Treinamento;
• Planejamento e Programação do Treinamento;
• Avaliação do Treinamento.
2 – Cargos e Salários:
• Pesquisa salarial;
• Política salarial;
• Mapeamento de competências.
3 – Conceito de Competências:
• Formação de competências técnicas;
• Formação de competências comportamentais.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR – MONTE 

MOR

6/32897604–0/30158006801/64.00
17/41.065.344–5/22989246860/72.00
18/427069701/22601188871/68.00
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
2/473305756/40662678826
3/40510373–6/43899087828
4/47.795.994–5/38598907863
7/379128251/40188588841
9/27.168.569–4/17543406870
11/48.358.793–X/38544907806
DATA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS: 23/02/2023
HORÁRIO: 13h30
DURAÇÃO MÁXIMA DA AULA: 20 minutos
Relação dos 3 (três) temas para a Prova de Métodos 

Pedagógicos:
TEMA 1: Métodos de Avaliação de Desempenho: Escalas 

gráficas; Método 360 graus; Avaliação Participativa por Obje-
tivos (APO).

TEMA 2: Indicadores de Desempenho (participação; iniciati-
va; criatividade e inovação; responsabilidade; senso de urgência; 
racionalidade; flexibilidade).

TEMA 3: Aplicação de Avaliação de Desempenho: a) orga-
nização do ambiente; b) compilação de resultados (tabulação; 
catalogação das respostas).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 064/03/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35548

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA ESCRITA E CONVOCA-

ÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA TÉC-

NICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 
comunica o resultado da Prova Escrita e convoca os candidatos 
abaixo relacionados para o sorteio de tema e realização da 
PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, a ser realizada na ETEC 
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO 
DA SILVEIRA, situada na RUA ALCÂNTARA Nº 113

BAIRRO: VILA MARIA – CEP: 02110–010 – CIDADE: SÃO 
PAULO, no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sorteado 
pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, antes 
do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) temas 
que constarão do presente Edital.

O candidato deverá preparar o plano de aula de cada tema 
em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Examinadora 
aquele referente ao tema sorteado.

Atribuir–se–á nota 0 (zero) na Prova de Métodos Pedagó-
gicos ao candidato que não entregar o plano de aula do tema 
sorteado ou recusar a ministrar aula didática perante a Banca 
Examinadora.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Língua Estrangeira Moderna – Inglês e Comunicação 

Profissional (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(ENSINO 
MÉDIO (BNCC/ ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ ITINERÁRIOS 
FORMATIVOS/ PD))

CANDIDATOS CONVOCADOS (candidatos convocados para 
participarem da Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, os 5 
(cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, bem como os 
que empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota 
da Prova Escrita

9/ANA PAOLA MATIASSO CRUZ/503070622/387467268
96/56.00

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que não 
obtiveram a pontuação necessária para participarem da Prova 
de Métodos Pedagógicos, ou seja, que não estão entre os 5 
(cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, bem como aque-
les que empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova Escrita
3/199974640/11989247806/32.00
5/30.535.755–4/30218318855/48.00
12/15.772.311–2/06611717870/44.00
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
6/443157315/23369344858
7/216216977/17004283810
11/17586276–X/07578445880
13/329485660/21600285848
DATA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS: 25/02/2023
HORÁRIO: 09h30
DURAÇÃO MÁXIMA DA AULA: 20 minutos
Relação dos 3 (três) temas para a Prova de Métodos 

Pedagógicos:
Tema 1: Usos da língua: o uso da língua em contextos 

formais e informais – expressões do dia a dia.
Tema 2: Técnicas de Leitura e Compreensão de Texto: (skim-

ming e scanning).
Tema 3: Terminologias técnicas e científicas e vocabulários 

específicos da área de atuação técnica – Significados de termos 
técnicos, sinônimos, antônimos, siglas, abreviações e acrônimos.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAM-

PAIO – SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 134/14/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/33526

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA ESCRITA E CONVOCA-

ÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA TÉC-

NICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO comunica 
o resultado da Prova Escrita e convoca os candidatos abaixo 
relacionados para o sorteio de tema e realização da PROVA 
DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, a ser realizada na ETEC ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL CAROLINA CARINHATO SAMPAIO, situada 
na RUA FREDERICO GROTTE Nº 322

BAIRRO: JARDIM VERGUEIRO – CEP: 05818270 – CIDADE: 
SÃO PAULO, no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sorteado 
pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, antes 
do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) temas 
que constarão do presente Edital.

O candidato deverá preparar o plano de aula de cada tema 
em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Examinadora 
aquele referente ao tema sorteado.

Atribuir–se–á nota 0 (zero) na Prova de Métodos Pedagó-
gicos ao candidato que não entregar o plano de aula do tema 
sorteado ou recusar a ministrar aula didática perante a Banca 
Examinadora.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Inglês Instrumental(ADMINISTRAÇÃO)
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cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Geografia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(ENSINO 

MÉDIO (BNCC/ ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ ITINERÁRIOS 
FORMATIVOS/ PD))

CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota da 

Prova Escrita / Nota da Prova de Métodos Pedagógicos / Nota da 
Prova de Títulos / Nota Final / Classificação Final

LICENCIADOS
18 / RENAN PENA DA SILVA / 30145435–8 / 23029585867 

/ 87,36 / 99,00 / 0 / 93,18 / 1º
21 / GUILHERME MANSANO DOS SANTOS / 36.175.541–7 / 

39494380843 / 80,00 / 88,33 / 0 / 84,16 / 2º
17 / MATHEUS PARTELI DE SANTANA / 548870299 / 

42964022852 / 84,00 / 76,33 / 0 / 80,16 / 3º
29 / ÉVERTON SILVA DOS SANTOS / 441224489 / 

35517235832 / 83,20 / 65,00 / 0 / 74,10 / 4º
CANDIDATOS NÃO APROVADOS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova de Métodos 

Pedagógicos
27/441559840 /35193108806 /26,33
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PERUÍBE – PERUÍBE
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 266/01/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/34418

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA TÉC-

NICA ESTADUAL DE PERUÍBE comunica aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos, 
Prova de Títulos e a Classificação Final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Matemática (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(ENSINO 

MÉDIO (BNCC/ ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ ITINERÁRIOS 
FORMATIVOS/ PD))

CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota da 

Prova Escrita / Nota da Prova de Métodos Pedagógicos / Nota da 
Prova de Títulos / Nota Final / Classificação Final

LICENCIADOS
4 / FERNANDO BERNARDES DE MELO / 323516890 / 

28092036870 / 60,00 / 95,00 / 5,00 / 82,50 / 1º
1 / MARIO ANTONIO PEREZ MONTANO / 66633048–7 / 

26303051049 / 66,00 / 81,00 / 0 / 73,50 / 2º
14 / ADRIENE SUELLEN PANEGASSI / 467955633 / 

43726304843 / 72,00 / 68,30 / 0 / 70,15 / 3º
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 151/08/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/32174

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Técnica 

Estadual Bento Carlos Botelho do Amaral, cujo(a) Diretor(a) foi 
designado(a) nos termos do Despacho nº 160/2022 - URH para 
responder pelo concurso público em tela, comunica aos can-
didatos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos 
Pedagógicos, Prova de Títulos e a Classificação Final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
INGLÊS INSTRUMENTAL(AGRONEGÓCIO)
CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota da 

Prova Escrita / Nota da Prova de Métodos Pedagógicos / Nota da 
Prova de Títulos / Nota Final / Classificação Final

LICENCIADOS
7 / DIEGO DEBETO FIORENTIN / 44564211–7 / 34382028833 

/ 80,00 / 96,33 / 5,00 / 93,16 / 1º
2 / ALINE XAVIER LEMO / 290970775 / 29698897810 / 

68,00 / 83,00 / 5,00 / 80,50 / 2º
4 / VANESSA PUGLIERE / 304671484 / 17216396839 / 56,00 

/ 75,00 / 5,00 / 70,50 / 3º
8 / ROBERTA NORI TAHAN / 22625023–4 / 15988385800 / 

68,00 / 70,00 / 0 / 69,00 / 4º
CANDIDATOS NÃO APROVADOS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova de Métodos 

Pedagógicos
1/432316760 /30452117801 /45,00
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR IDIO ZUCCHI – 

BEBEDOURO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 151/01/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/32177

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Técnica 

Estadual Bento Carlos Botelho do Amaral, cujo(a) Diretor(a) foi 
designado(a) nos termos do Despacho nº 182/2022 - URH para 
responder pelo concurso público em tela, comunica aos can-
didatos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos 
Pedagógicos, Prova de Títulos e a Classificação Final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Desenvolvimento do TCC em Mecânica(MECÂNICA)
CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota da 

Prova Escrita / Nota da Prova de Métodos Pedagógicos / Nota da 
Prova de Títulos / Nota Final / Classificação Final

GRADUADOS
10 / PAULO DE TARSO DURIGAN / 434317354 / 

33282063881 / 64,00 / 87,66 / 15,00 / 90,83 / 1º
1 / VALDIR TIAGO BORDIN / 277302158 / 25491999873 / 

68,00 / 82,00 / 0 / 75,00 / 2º
9 / RAFAEL RODRIGO DE SOUZA / 46.199.848–8 / 

37688934800 / 60,00 / 61,00 / 5,00 / 65,50 / 3º
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
6 / 480716699 / 39289161817 /
*

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Técnica 
Estadual Amim Jundi, cujo(a) Diretor(a) foi designado(a) nos 
termos do Despacho nº 192/2022 - URH para responder pelo 
concurso público em tela, comunica aos candidatos abaixo rela-
cionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos, Prova 
de Títulos e a Classificação Final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Programação Web II(DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 

INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC – PROGRAMA NOVOTEC 
INTEGRADO))

CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota da 

Prova Escrita / Nota da Prova de Métodos Pedagógicos / Nota da 
Prova de Títulos / Nota Final / Classificação Final

LICENCIADOS
4 / LUCIMARA FERNANDES BEZERRA / 339892936 / 

31387509829 / 64,00 / 91,00 / 5,00 / 82,50 / 1º
6 / VINÍCIUS MASTELINI / 422758851 / 23028965801 / 

60,00 / 89,30 / 5,00 / 79,65 / 2º
9 / SIMONE MARIA VALENTINI FAGUNDES / 20.377.398–9 / 

11727360818 / 84,00 / 61,30 / 5,00 / 77,65 / 3º
10 / MOISES COFFANI / 30397272–5 / 21575647800 / 76,00 

/ 67,30 / 0 / 71,65 / 4º
GRADUADOS
7 / CAROLINE MARTINS SAMPAIO / 55918833–X / 

49313918854 / 71,00 / 77,08 / 0 / 74,04 / 1º
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CAMARGO ARA-

NHA – SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 012/03/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35625

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA 

TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CAMARGO ARANHA comunica 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos, Prova de Títulos e a Classificação Final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Língua Estrangeira Moderna – Inglês e Comunicação 

Profissional (Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(ENSINO 
MÉDIO (BNCC/ ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ ITINERÁRIOS 
FORMATIVOS/ PD))

CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota da 

Prova Escrita / Nota da Prova de Métodos Pedagógicos / Nota da 
Prova de Títulos / Nota Final / Classificação Final

LICENCIADOS
1 / VERUSKA MESQUITA DE SOUSA / 663459758 / 

00454775318 / 84,00 / 96,00 / 0 / 90,00 / 1º
18 / NATÁLIA CORREA BLAITE / 272225459 / 31397884878 

/ 84,00 / 95,00 / 0 / 89,50 / 2º
23 / FERNANDO OLIVEIRA CAETANO / 602092012 / 

88563588249 / 72,00 / 88,00 / 0 / 80,00 / 3º
21 / MARCOS VINICIUS RODRIGUES VITAL / 46659379–X / 

39347035858 / 76,00 / 72,00 / 0 / 74,00 / 4º
9 / LUCAS DOMICIANO PEREIRA / 35415865X / 

31304000877 / 72,00 / 52,00 / 5,00 / 67,00 / 5º
CANDIDATOS NÃO APROVADOS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova de Métodos 

Pedagógicos
22/254852257 /07133750864 /39,00
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS – MOGI 

DAS CRUZES
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 015/03/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/31840

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA TÉC-

NICA ESTADUAL PRESIDENTE VARGAS comunica aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagó-
gicos, Prova de Títulos e a Classificação Final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Servomecanismos e Servoacionamentos(AUTOMAÇÃO 

INDUSTRIAL)
CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota da 

Prova Escrita / Nota da Prova de Métodos Pedagógicos / Nota da 
Prova de Títulos / Nota Final / Classificação Final

GRADUADOS
2 / FÁBIO AUGUSTO LUNARDI DE ABREU / 212757659 / 

15645182804 / 84,00 / 100,00 / 5,00 / 97,00 / 1º
1 / WELLINGTON MOURA DIAS / 397162345 / 29270199835 

/ 81,00 / 100,00 / 5,00 / 95,50 / 2º
CANDIDATOS NÃO APROVADOS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova de Métodos 

Pedagógicos
6/339471669 /33124225821 /40,00
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
4 / 350350589 / 36497092870 /
5 / 375646401 / 47232522827 /
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 

ANDRÉ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 014/07/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35278

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA TÉC-

NICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA comunica aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagó-
gicos, Prova de Títulos e a Classificação Final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 

Ênfases)( ENSINO MÉDIO (BNCC/ ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFA-
SES/ ITINERÁRIOS FORMATIVOS/ PD))

Nº DE VAGAS: 1
Nº DE AULAS LIVRES: 4,0
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
CANDIDATO CONVOCADO
Licenciado ou Graduado / Nº de inscrição / Nome ou Nome 

Social / RG / CPF / Classificação Final
Licenciado / 3/THAÍS FERNANDES DOS SAN-

TOS/49.332.459–8 /36497734813 /1º
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL – SANTA 

FÉ DO SUL
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 277/01/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/33338

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO 

SUL, em face do contido no Capítulo XVII do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para 
aceite do emprego e atribuição de aulas, no dia, horário e ende-
reço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identidade (nos termos do item 3.1. do Capítulo X do Edital 
de Abertura de Inscrições).

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

O candidato não pode aceitar parcialmente a carga horária 
oferecida no edital de abertura, ou seja, deve aceitar todas as 
aulas oferecidas.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no presente concurso.

Conforme previsto no Capítulo XVII do edital de abertura, 
o candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua habili-
tação no presente concurso se não entregar, no prazo de 7 dias 
úteis (contados da data de aceite das aulas), toda a documenta-
ção exigida para formalizar a admissão.

DATA DO COMPARECIMENTO: 23/02/2023
HORÁRIO: 10h00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

SANTA FÉ DO SUL
ENDEREÇO: AVENIDA CONSELHEIRO ANTONIO PRADO Nº 

S/N
BAIRRO: SÃO FRANCISCO – CEP: 15775–000 – CIDADE: 

SANTA FÉ DO SUL – SP
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Educação 

Física (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(ENSINO MÉDIO 
(BNCC/ ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ ITINERÁRIOS FOR-
MATIVOS/ PD))

Nº DE VAGAS: 1
Nº DE AULAS LIVRES: 2,0
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
CANDIDATO CONVOCADO
Licenciado ou Graduado / Nº de inscrição / Nome ou Nome 

Social / RG / CPF / Classificação Final
Licenciado / 4/EFERSON PALÁCIOS BERSANETI/488782661 

/ 37293189850 /2º
*
ETEC PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO – PRESIDEN-

TE PRUDENTE
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 252/02/2022, PROCESSO Nº CEETEPS-
-PRC-2022/36875

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

15/02/2023
O Diretor da ETEC PROFESSOR ADOLPHO ARRUDA MELLO, 

da cidade de PRESIDENTE PRUDENTE, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio da alínea “d” do artigo 
2º da Portaria CEETEPS-GDS nº 914, de 14, publicada no DOE 
de 15/01/2015, republicada no DOE de 28/01/2015, combinado 
com as disposições contidas no Capítulo XVIII do Edital de Aber-
tura de Inscrições, INDEFERE o recurso interposto por LUCAS 
ALVES DA SILVA PRUDENTE, RG 47.469.416-1, inscrito sob o nº 
01, sob o motivo: os termos do Edital foram integralmente cum-
pridos de acordo com os critérios estabelecidos, de forma que 
não há revisão de nota de avaliação a ser considerada. A íntegra 
da resposta ao recurso encontra-se disponível na Unidade de 
Ensino, podendo o candidato requerê-la mediante solicitação 
formalizada através do e-mail informado no Edital de Abertura 
de Inscrições, para ciência.

*
ETEC DE MAUÁ - MAUÁ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO, 

EDITAL Nº 128/07/2022, PROCESSO Nº 2022/40133
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

(ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Comissão Especial de Concurso Público da Etec de Mauá, 

faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE 
ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura de Inscrições, 
publicado no DOE de 22/12/2022, Seção I, pág. 257, passando a 
vigorar conforme segue:

DISCIPLINA: Farmacologia II (Farmácia)
D. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 

Deferimento e Indeferimento de Inscrições e Convocação para a 
Prova Escrita: 15/02/2023 a 04/03/2023

E. Período provável para realização da Prova Escrita: 
20/02/2023 a 10/03/2023

F. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 
Resultado da Prova Escrita: 25/02/2023 a 12/03/2023

G. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 
Resultado da Aferição de Autodeclaração e Convocação para a 
Prova de Métodos Pedagógicos: 26/02/2023 a 13/03/2023

H. Período provável para realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos: 01/03/2023 a 15/03/2023

I. Período provável da divulgação em DOE do Edital de 
Resultado da Prova de Métodos Pedagógicos, Prova de Títulos e 
Classificação Final: 03/03/2023 a 20/03/2023

J. Período provável da Divulgação em DOE do Despacho 
do Diretor de Escola Técnica homologando o Concurso Público: 
10/03/2023 a 22/03/2023

K. Período Provável da publicação em DOE de Edital de 
Convocação: 25/03/2023 a 01/04/2023

Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XVIII do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ 

VICENTE – ADAMANTINA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 055/01/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/33383

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002

reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

O candidato não pode aceitar parcialmente a carga horária 
oferecida no edital de abertura, ou seja, deve aceitar todas as 
aulas oferecidas.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no presente concurso.

Conforme previsto no Capítulo XVII do edital de abertura, 
o candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua habili-
tação no presente concurso se não entregar, no prazo de 7 dias 
úteis (contados da data de aceite das aulas), toda a documenta-
ção exigida para formalizar a admissão.

DATA DO COMPARECIMENTO: 23/02/2023
HORÁRIO: 14h00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE SÃO SEBASTIÃO
ENDEREÇO: RUA ITALO NASCIMENTO Nº 366
BAIRRO: PORTO GRANDE – CEP: 11608248 – CIDADE: SÃO 

SEBASTIÃO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Língua Por-

tuguesa, Literatura e Comunicação Profissional (Base nacional 
Comum/ ETIM / MTec)(ENSINO MÉDIO (BNCC/ ETIM/ MTEC/ EM 
COM ÊNFASES/ ITINERÁRIOS FORMATIVOS/ PD))

Nº DE VAGAS: 1
Nº DE AULAS LIVRES: 4,0
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO/VESPERTINO
CANDIDATO CONVOCADO
Licenciado ou Graduado / Nº de inscrição / Nome ou Nome 

Social / RG / CPF / Classificação Final
Licenciado / 6/RAQUEL DE ANDRADE LUCIANO/168419877 

/25628365882 /3º
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA 

DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA – SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 254/01/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/33361

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA, em face 
do contido no Capítulo XVII do Edital de Abertura de Inscri-
ções, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para aceite 
do emprego e atribuição de aulas, no dia, horário e endereço 
abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identidade (nos termos do item 3.1. do Capítulo X do Edital 
de Abertura de Inscrições).

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

O candidato não pode aceitar parcialmente a carga horária 
oferecida no edital de abertura, ou seja, deve aceitar todas as 
aulas oferecidas.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no presente concurso.

Conforme previsto no Capítulo XVII do edital de abertura, 
o candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua habili-
tação no presente concurso se não entregar, no prazo de 7 dias 
úteis (contados da data de aceite das aulas), toda a documenta-
ção exigida para formalizar a admissão.

DATA DO COMPARECIMENTO: 23/02/2023
HORÁRIO: 10h00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYO-
HARA

ENDEREÇO: RUA AMBRÓSIA DO MÉXICO Nº 180
BAIRRO: PIRITUBA – CEP: 02945–040 – CIDADE: SÃO 

PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Planejamento 

de Eventos(EVENTOS INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC – 
PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO))

Nº DE VAGAS: 1
Nº DE AULAS LIVRES: 4,0
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
CANDIDATO CONVOCADO
Licenciado ou Graduado / Nº de inscrição / Nome ou Nome 

Social / RG / CPF / Classificação Final
Graduado /15/RENATA BOAVENTURA DA SILVA/216321153 

/26684724826 /1º
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA 

DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA – SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 254/03/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/33358

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA, em face 
do contido no Capítulo XVII do Edital de Abertura de Inscri-
ções, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para aceite 
do emprego e atribuição de aulas, no dia, horário e endereço 
abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identidade (nos termos do item 3.1. do Capítulo X do Edital 
de Abertura de Inscrições).

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

O candidato não pode aceitar parcialmente a carga horária 
oferecida no edital de abertura, ou seja, deve aceitar todas as 
aulas oferecidas.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no presente concurso.

Conforme previsto no Capítulo XVII do edital de abertura, 
o candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua habili-
tação no presente concurso se não entregar, no prazo de 7 dias 
úteis (contados da data de aceite das aulas), toda a documenta-
ção exigida para formalizar a admissão.

DATA DO COMPARECIMENTO: 23/02/2023
HORÁRIO: 10h00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYO-
HARA

ENDEREÇO: RUA AMBRÓSIA DO MÉXICO Nº 180
BAIRRO: PIRITUBA – CEP: 02945–040 – CIDADE: SÃO 

PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Língua 

Estrangeira Moderna – Inglês (BNCC/ ETIM / MTec / EM com 
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A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI comunica aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagó-
gicos, Prova de Títulos e a Classificação Final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Física (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(ENSINO 

MÉDIO (BNCC/ ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ ITINERÁRIOS 
FORMATIVOS/ PD))

CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota da 

Prova Escrita / Nota da Prova de Métodos Pedagógicos / Nota da 
Prova de Títulos / Nota Final / Classificação Final

LICENCIADOS
3 / CAMILA DE OLIVEIRA VALENTE / 544065165 / 

45923989808 / 52,00 / 64,67 / 0 / 58,33 / 1º
CANDIDATOS NÃO APROVADOS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova de Métodos 

Pedagógicos
4/252902725 /28584429832 /43,67
6/489013296 /41753452805 /43,00
8/26676132–X /27713486836 /46,00
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PRAIA GRANDE – PRAIA 

GRANDE
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 153/03/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35662

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA TÉC-

NICA ESTADUAL DE PRAIA GRANDE comunica aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagó-
gicos, Prova de Títulos e a Classificação Final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Programação Web I(DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 

INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC – PROGRAMA NOVO-
TEC INTEGRADO))

CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota da 

Prova Escrita / Nota da Prova de Métodos Pedagógicos / Nota da 
Prova de Títulos / Nota Final / Classificação Final

LICENCIADOS
2 / ANDERSON VALENTINO BOZZO / 325637714 / 

30452616808 / 80,00 / 63,00 / 0 / 71,50 / 1º
GRADUADOS
8 / ALESSANDRO FERREIRA PAZ LIMA / 420202924 / 

41223341879 / 71,40 / 79,30 / 5,00 / 80,35 / 1º
CANDIDATOS NÃO APROVADOS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova de Métodos 

Pedagógicos
9/23260300–5 /24899251807 /0,00
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
4 / 481730758 / 37922310854 /
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PRAIA GRANDE – PRAIA 

GRANDE
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 153/04/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35067

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA TÉC-

NICA ESTADUAL DE PRAIA GRANDE comunica aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagó-
gicos, Prova de Títulos e a Classificação Final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Filosofia (BNCC/ ETIM / MTec / EM Ênfases)(ENSINO MÉDIO 

(BNCC/ ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ ITINERÁRIOS FORMA-
TIVOS/ PD))

CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota da 

Prova Escrita / Nota da Prova de Métodos Pedagógicos / Nota da 
Prova de Títulos / Nota Final / Classificação Final

LICENCIADOS
12 / LEONARDO GUEDES FERREIRA / 375528167 / 

35292794805 / 84,00 / 76,66 / 15,00 / 95,33 / 1º
34 / DIMORIÊ SILVA DE OLIVEIRA / 424211919 / 

33699215881 / 88,00 / 91,66 / 5,00 / 94,83 / 2º
8 / GIOVANI FERNANDES GOMES DA CONCEIÇÃO / 

45240725–4 / 38137169881 / 93,28 / 75,00 / 10,00 / 94,14 / 3º
23 / VINICIUS PIRES CAIRES / 441780659 / 45814551895 / 

89,04 / 77,00 / 10,00 / 93,02 / 4º
14 / ALAN DOS SANTOS / 483850469 / 37286679864 / 

84,00 / 76,00 / 0 / 80,00 / 5º
2 / TÂMARA MASALA SANTOS / 30.799.157–X / 

25120698859 / 84,00 / 59,00 / 0 / 71,50 / 6º
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO KUBITSCHEK DE 

OLIVEIRA – DIADEMA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 166/07/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/33549

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 

DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA TÉC-
NICA ESTADUAL JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA faz saber 
aos candidatos o que segue:

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Desenvolvimento das Ações de Marketing e dos Processos 

Comerciais(ADMINISTRAÇÃO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO 
(MTEC – PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO) – MTEC–PI)

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

TORNA PÚBLICA aos candidatos abaixo relacionados o 
resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para 
os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas.

O candidato que for considerado não enquadrado na condi-
ção declarada será eliminado do certame, conforme item 17 do 
Capítulo VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

Ao candidato que vier a ser eliminado do concurso público 
em virtude da constatação de falsidade da autodeclaração é 

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PIEDADE – PIEDADE
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 203/01/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35585

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Téc-

nica Estadual Rubens de Faria e Souza, cujo(a) Diretor(a) foi 
designado(a) nos termos do Despacho nº 115/2022-URH - URH 
para responder pelo concurso público em tela, comunica aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de Méto-
dos Pedagógicos, Prova de Títulos e a Classificação Final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Língua Portuguesa, Literatura e Comunicação Profissional 

(Base Nacional Comum/ ETIM / MTec)(ENSINO MÉDIO (BNCC/ 
ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ ITINERÁRIOS FORMATIVOS/ 
PD))

CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota da 

Prova Escrita / Nota da Prova de Métodos Pedagógicos / Nota da 
Prova de Títulos / Nota Final / Classificação Final

LICENCIADOS
5 / SÔNIA APARECIDA IJANO BATISTA / 123026088 / 

02118283865 / 72,00 / 54,00 / 30,00 / 93,00 / 1º
16 / LUCCAS DE CAMARGO FUKUSHIMA / 33718061–1 / 

38040157862 / 64,00 / 95,00 / 0 / 79,50 / 2º
CANDIDATOS NÃO APROVADOS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova de Métodos 

Pedagógicos
10/18445737–3 /10599629851 /36,66
12/50037121–0 /46826672898 /41,33
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
2 / 416873066 / 31904145809 /
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PIEDADE – PIEDADE
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 203/02/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35586

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Téc-

nica Estadual Rubens de Faria e Souza, cujo(a) Diretor(a) foi 
designado(a) nos termos do Despacho nº 116/2022-URH - URH 
para responder pelo concurso público em tela, comunica aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de Méto-
dos Pedagógicos, Prova de Títulos e a Classificação Final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Matemática (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(ENSINO 

MÉDIO (BNCC/ ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ ITINERÁRIOS 
FORMATIVOS/ PD))

CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota da 

Prova Escrita / Nota da Prova de Métodos Pedagógicos / Nota da 
Prova de Títulos / Nota Final / Classificação Final

LICENCIADOS
4 / PEDRO HENRIQUE BUENO MATOS DE ALMEIDA / 

83696796 / 06115333911 / 80,00 / 84,00 / 0 / 82,00 / 1º
19 / ANA PAULA FURQUIM MOREIRA / 496198439 / 

38945179801 / 68,00 / 78,70 / 0 / 73,35 / 2º
5 / MAURO APARECIDO ABREU / 19520889–4 / 

15204354875 / 60,00 / 62,66 / 10,00 / 71,33 / 3º
15 / KELLY SUMIE ABE WATANABE / 308107512 / 

30704209829 / 64,00 / 50,33 / 0 / 57,16 / 4º
3 / CARLOS MORAES DE FREITAS JUNIOR / 451564091 / 

41754054889 / 60,00 / 53,33 / 0 / 56,66 / 5º
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
8 / 557963229 / 46615400855 /
11 / 48925545–0 / 40521046840 /
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE PIEDADE – PIEDADE
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 203/03/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35587

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Téc-

nica Estadual Rubens de Faria e Souza, cujo(a) Diretor(a) foi 
designado(a) nos termos do Despacho nº 115/2022-URH - URH 
para responder pelo concurso público em tela, comunica aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de Méto-
dos Pedagógicos, Prova de Títulos e a Classificação Final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Química (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(ENSINO 

MÉDIO (BNCC/ ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ ITINERÁRIOS 
FORMATIVOS/ PD))

CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota da 

Prova Escrita / Nota da Prova de Métodos Pedagógicos / Nota da 
Prova de Títulos / Nota Final / Classificação Final

LICENCIADOS
7 / KATIANE DE MORAIS GASPERIN / 107469532 / 

08732355920 / 84,00 / 87,66 / 10,00 / 95,83 / 1º
1 / SILVIO LUÍS TOLEDO DE LIMA / 22130110–0 / 

16512742826 / 84,00 / 96,33 / 0 / 90,16 / 2º
3 / MARCELA SÉTTE DA SILVA / 343347076 / 34406142800 

/ 68,00 / 80,66 / 0 / 74,33 / 3º
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
9 / 490865513 / 43066343880 /
10 / 44096175–0 / 36167844844 /
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI – MONTE 

ALTO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 255/02/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/33309

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Cálculos Financeiros e Estatísticos (para a Habilitação Admi-

nistração)(ADMINISTRAÇÃO)
CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota da 

Prova Escrita / Nota da Prova de Métodos Pedagógicos / Nota da 
Prova de Títulos / Nota Final / Classificação Final

LICENCIADOS
10 / HENRIQUE BRUNETTI / 326224208 / 31138577839 / 

88,00 / 76,00 / 5,00 / 87,00 / 1º
GRADUADOS
8 / PAULO ROBERTO NASCIMENTO / 224802926 / 

15082055828 / 72,00 / 61,00 / 10,00 / 76,50 / 1º
CANDIDATOS NÃO APROVADOS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova de Métodos 

Pedagógicos
16/259238028 /25879487890 /45,00
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
11 / 18706961–X / 12992220809 /
25 / 2004010379758 / 01155233328 /
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 

ANDRÉ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 014/06/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35441

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA TÉC-

NICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA comunica aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagó-
gicos, Prova de Títulos e a Classificação Final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Microcontroladores(AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL)
CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota da 

Prova Escrita / Nota da Prova de Métodos Pedagógicos / Nota da 
Prova de Títulos / Nota Final / Classificação Final

GRADUADOS
6 / BRUNO MOIO / 439934060 / 22993122851 / 60,00 / 

86,30 / 5,00 / 78,15 / 1º
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
2 / 39580937X / 41008908851 /
3 / 292123309 / 28314048860 /
10 / 337952164 / 21877023833 /
11 / 418280253 / 42381668845 /
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 

ANDRÉ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 014/05/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35281

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA TÉC-

NICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA comunica aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagó-
gicos, Prova de Títulos e a Classificação Final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Sistema(s) de Tratamento de Água(s) e Resíduos(MEIO 

AMBIENTE)
CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota da 

Prova Escrita / Nota da Prova de Métodos Pedagógicos / Nota da 
Prova de Títulos / Nota Final / Classificação Final

LICENCIADOS
22 / DANIELA MACHADO / 482152734 / 41867737850 / 

80,00 / 76,66 / 15,00 / 93,33 / 1º
GRADUADOS
17 / ANGELO CEZAR BORGES DE CARVALHO / 1148804099 

/ 03869882506 / 84,00 / 84,33 / 25,00 / 109,16 / 1º
5 / SILMARA GRIVOL MACHADO DE SOUZA / 15834007–3 / 

11571281819 / 72,00 / 74,66 / 5,00 / 78,33 / 2º
CANDIDATOS NÃO APROVADOS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Nota da Prova de Métodos 

Pedagógicos
15/278624145 /21892456800 /47,00
16/16350325–4 /08019423818 /0,00
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 

ANDRÉ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 014/03/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35277

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA TÉC-

NICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA comunica aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagó-
gicos, Prova de Títulos e a Classificação Final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Eletricidade (para a Habilitação Mecânica)(MECÂNICA)
CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota da 

Prova Escrita / Nota da Prova de Métodos Pedagógicos / Nota da 
Prova de Títulos / Nota Final / Classificação Final

LICENCIADOS
22 / MIGUEL LUÍS RODRIGUES / 34105331–4 / 34386283846 

/ 84,00 / 83,00 / 0 / 83,50 / 1º
GRADUADOS
25 / JANAINA CRISTINA DA SILVA / 32018898X / 

32243930846 / 88,00 / 89,00 / 0 / 88,50 / 1º
4 / MARCEL ALVES DE ALMEIDA / 415198689 / 23060745854 

/ 84,00 / 86,00 / 0 / 85,00 / 2º
13 / THAYANA KNUPP GIMENES / 97031746 / 02982265109 

/ 76,00 / 93,00 / 0 / 84,50 / 3º
5 / MARCELO BORGES DE MOURA / 48924373–3 / 

41426249896 / 76,00 / 76,00 / 0 / 76,00 / 4º
*

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBE-
LIANO DA COSTA – PIRACICABA

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 
E TÉCNICO, EDITAL Nº 056/04/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC– CEETEPS–PRC–2022/35259

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA TÉC-

NICA ESTADUAL CORONEL FERNANDO FEBELIANO DA COSTA 
comunica aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
Prova de Métodos Pedagógicos, Prova de Títulos e a Classifi-
cação Final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Química (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(ENSINO 

MÉDIO (BNCC/ ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ ITINERÁRIOS 
FORMATIVOS/ PD))

CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota da 

Prova Escrita / Nota da Prova de Métodos Pedagógicos / Nota da 
Prova de Títulos / Nota Final / Classificação Final

LICENCIADOS
16 / FELISBERTO GONÇALVES SANTOS JUNIOR / 941238989 

/ 85226351372 / 80,00 / 95,33 / 25,00 / 112,66 / 1º
9 / ANA PAULA JACOBASSO CHAMON / 34.252.260–7 / 

33824044862 / 80,00 / 98,67 / 10,00 / 99,33 / 2º
10 / DIEGO BATISTA FELIX / 407724746 / 31787311805 / 

72,00 / 88,00 / 10,00 / 90,00 / 3º
15 / FERNANDO SANTOS DOMINGUES / 477352558 / 

40904265889 / 96,00 / 69,33 / 0 / 82,66 / 4º
13 / MARCOS VINÍCIUS BOTTAN / 411168010 / 34444672811 

/ 76,00 / 66,33 / 0 / 71,16 / 5º
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
21 / 47367208X / 40011616806 /
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CAMARGO ARA-

NHA – SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 012/12/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35858

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA 

TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR CAMARGO ARANHA comunica 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos, Prova de Títulos e a Classificação Final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Técnicas de Recepção, Atendimento e Cobrança (para a 

Habilitação Finanças)(FINANÇAS)
CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota da 

Prova Escrita / Nota da Prova de Métodos Pedagógicos / Nota da 
Prova de Títulos / Nota Final / Classificação Final

GRADUADOS
18 / JANE APARECIDA FIRMINO BUCCI / 237710249 / 

17430107885 / 72,00 / 95,00 / 5,00 / 88,50 / 1º
15 / ANSELMO PEREIRA BOMFIM / 22397906–5 / 

13430662800 / 72,00 / 51,00 / 15,00 / 76,50 / 2º
16 / THAIS PEREIRA SOUZA VIEIRA / 478495821 / 

22871478880 / 85,12 / 62,00 / 0 / 73,56 / 3º
12 / REGIANE DE FÁTIMA SANTOS / 221670075 / 

17422401869 / 72,00 / 55,00 / 0 / 63,50 / 4º
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
17 / 296801689 / 34473331890 /
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBITINGA – IBITINGA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 161/03/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35322

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA TÉC-

NICA ESTADUAL DE IBITINGA comunica aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos, 
Prova de Títulos e a Classificação Final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Física (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(ENSINO 

MÉDIO (BNCC/ ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ ITINERÁRIOS 
FORMATIVOS/ PD))

CANDIDATOS APROVADOS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota da 

Prova Escrita / Nota da Prova de Métodos Pedagógicos / Nota da 
Prova de Títulos / Nota Final / Classificação Final

LICENCIADOS
2 / DANIEL DE LIMA SAVIOLI / 212515408 / 24988716830 / 

96,00 / 91,30 / 0,00 / 93,65 / 1º
3 / LARISSA SOZO / 52696144–2 / 46827876837 / 72,00 / 

51,60 / 0,00 / 61,80 / 2º
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
1 / 434317354 / 33282063881 /
5 / 33521087–9 / 22381827803 /
8 / 404446152 / 23015975803 /
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CIDADE TIRADENTES – 

SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 199/02/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/30252

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Comissão Especial de Concurso Público da Escola Téc-

nica Estadual de Ferraz de Vasconcelos, cujo(a) Diretor(a) foi 
designado(a) nos termos do Despacho nº 103/2022 - URH para 
responder pelo concurso público em tela, comunica aos can-
didatos abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos 
Pedagógicos, Prova de Títulos e a Classificação Final.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
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A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO, 
situada na AVENIDA SANTANA Nº 654

BAIRRO: CENTRO – CEP: 18603700 – CIDADE: BOTUCATU/
SP

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3246 – Aplicativos Informatizados (para a Habilitação 

Administração)(Administração)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ WILDLING KAREN TELLES LUCAS / 287096531 / 
21643181882 / 24,875

3/ HELIO VAGNER GASPAROTTO / 421487410 / 
32581313846 / 23

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1.fundamentos de sistemas operacionais. tipos; caracterís-

ticas; funções básicas
2.técnicas de pesquisa avançada na web. pesquisa através 

de parâmetros; validação de informações através de ferramentas 
disponíveis na internet

3.elementos para construção de um site ou blog
Duração máxima da aula: 15 MINUTOS
Data: 23/02/2023
Horário: 15:00 horas
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/32102109/29076100829/Não atender aos requisitos de 

titulação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-

CUCCI FILHO – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 051/75/2022   – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/38576

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMIN-
GOS MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 
deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos 
Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e da realiza-
ção da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO, 
situada na AVENIDA SANTANA Nº 654

BAIRRO: CENTRO – CEP: 18603700 – CIDADE: BOTUCATU/
SP

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5420 – Estudos de Economia e Mercado(Administração)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ ADENILSON PEREIRA / 33557650–3 / 22033283801 / 36
4/ FELIPE GUSTAVO BERTOLINI / 329369271 / 28440658800 

/ 31,25
5/ CILENE DE OLIVEIRA / 33.796.450–6 / 30445032804 / 

20,875
6/ HELIO VAGNER GASPAROTTO / 421487410 / 

32581313846 / 8
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1.microeconomia
2.macroeconomia
3.a influência das relações preço, oferta e demanda
Duração máxima da aula: 15 MINUTOS
Data: 23/02/2023
Horário: 13:30 horas
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/35.356.128–9/40487311817/Não efetuou o upload da 

documentação comprobatória do Memorial Circunstanciado. ;
2/422391086/36667849845/Não atender aos requisitos 

de titulação.
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL NUNES DA 

SILVA – TAQUARITINGA
UNIDADE 019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 019/12/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–15645

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 4
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR ADAIL 

NUNES DA SILVA, da cidade de TAQUARITINGA, considerando 
a ocorrência de aulas, em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, e considerando a manifestação 
da Unidade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) referente a 
análise de equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s), para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
17/02/2023, às 09H00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade. 

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador. 

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.  

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.  

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.  

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO, 
situada na AVENIDA SANTANA Nº 654

BAIRRO: CENTRO – CEP: 18603700 – CIDADE: BOTUCATU/
SP

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5416 – Planejamento Empresarial (para a Habilitação Admi-

nistração)(Administração)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

4/ ADENILSON PEREIRA / 33557650–3 / 22033283801 / 36
7/ FELIPE GUSTAVO BERTOLINI / 329369271 / 28440658800 

/ 31,25
6/ ROSELIN OLIVEIRA / 187093155 / 10295522828 / 25,125
1/ DANIEL ESTÂNIO DE SOUSA / 441356163 / 22922475859 

/ 25
9/ WILDLING KAREN TELLES LUCAS / 28709653–1 / 

21643181882 / 24,875
8/ CILENE DE OLIVEIRA / 33.796.450–6 / 30445032804 / 

20,875
11/ LETÍCIA FAGION CARVALHAL / 494093900 / 

40903505819 / 17
10/ HELIO VAGNER GASPAROTTO / 421487410 / 

32581313846 / 8
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1.administração científica
2.estratégias competitivas genéricas de michael porter
3.planejamento empresarial: declarações institucionais: 

missão; visão; valores e princípios
Duração máxima da aula: 15 MINUTOS
Data: 23/02/2023
Horário: 10:00 horas
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/474878155/39872008809/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

3/422391086/36667849845/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

5/32102109/29076100829/Não atender aos requisitos de 
titulação ;

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-

CUCCI FILHO – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 051/72/2022   – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/38573

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMIN-
GOS MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 
deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos 
Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e da realiza-
ção da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO, 
situada na AVENIDA SANTANA Nº 654

BAIRRO: CENTRO – CEP: 18603700 – CIDADE: BOTUCATU/
SP

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5419 – Cálculos Financeiros e Estatísticos (para a Habilita-

ção Administração)(Administração)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ FELIPE GUSTAVO BERTOLINI / 329369271 / 28440658800 
/ 31,25

2/ ROSELIN OLIVEIRA / 187093155 / 10295522828 / 25,125
5/ LEANDRO WILLIAN MARCUCCI / 47414981–X / 

38030018894 / 21,125
6/ CILENE DE OLIVEIRA / 33.796.450–6 / 30445032804 / 

20,875
7/ HELIO VAGNER GASPAROTTO / 421487410 / 

32581313846 / 8
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1.juros simples
2.medidas de posição. média aritmética; moda; mediana
3.contexto inflacionário. índice de preços
Duração máxima da aula: 15 MINUTOS
Data: 23/02/2023
Horário: 11:00 horas
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/422391086/36667849845/Não atender aos requisitos 

de titulação ;
4/140497096/27515128879/Não atender aos requisitos 

de titulação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-

CUCCI FILHO – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 051/74/2022   – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/38575

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMIN-
GOS MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 
deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos 
Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e da realiza-
ção da Prova de Métodos Pedagógicos.

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
15/02/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIA-
NA DE BARROS, da cidade de SÃO MANUEL, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio Portaria CEETEPS–GDS 
nº 914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada 
no DOE de 28/01/2015, HOMOLOGA o Concurso Público de 
Professor de Ensino Médio e Técnico, no componente curricu-
lar: História (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(ENSINO 
MÉDIO (BNCC/ ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ ITINERÁRIOS 
FORMATIVOS/ PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CONSELHEIRO ANTONIO 

PRADO – CAMPINAS
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 007/04/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/32504

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

15/02/2023
O Diretor da Escola Técnica Estadual Bento Quirino, desig-

nado nos termos do Despacho 111/2022-URH - URH, para 
responder pelo Concurso Público de Docente, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio Portaria CEETEPS–GDS 
nº 914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada 
no DOE de 28/01/2015, HOMOLOGA o Concurso Público de 
Professor de Ensino Médio e Técnico, no componente curricular: 
Parasitologia(FARMÁCIA).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BEREZIN – MON-

GAGUÁ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 107/06/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/31872

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

15/02/2023
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ADOLPHO BERE-

ZIN, da cidade de MONGAGUÁ, no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio Portaria CEETEPS–GDS nº 
914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada 
no DOE de 28/01/2015, HOMOLOGA o Concurso Público 
de Professor de Ensino Médio e Técnico, no componente 
curricular: Assistência de Enfermagem em UTI e Unidades 
Especializadas(ENFERMAGEM).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-

CUCCI FILHO – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 051/69/2022   – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/38570

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMIN-
GOS MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 
deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos 
Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e da realiza-
ção da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINICUCCI FILHO, 
situada na AVENIDA SANTANA Nº 654

BAIRRO: CENTRO – CEP: 18603700 – CIDADE: BOTUCATU/
SP

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5417 – Planejamento e Organização de Rotinas 

Administrativas(Administração)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

4/ FELIPE GUSTAVO BERTOLINI / 329369271 / 28440658800 
/ 31,25

3/ ROSELIN FERNANDES GRISI DE OLIVEIRA / 187093155 / 
10295522828 / 25,125

1/ DANIEL ESTÂNIO DE SOUSA / 441356163 / 22922475859 
/ 25

6/ WILDLING KAREN TELLES LUCAS / 28709635–1 / 
21643181882 / 24,875

5/ TALITA APARECIDA DA COSTA GONÇALVES / 481982590 
/ 41173629840 / 22

7/ DEBORA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA / 401651733 
/ 32181851816 / 18,5

10/ MARCOS RAFAEL PRAXEDES DA SILVA / 497695327 / 
35233033895 / 18

9/ LETÍCIA FAGION CARVALHAL / 494093900 / 40903505819 
/ 17

8/ HELIO VAGNER GASPAROTTO / 421487410 / 
32581313846 / 8

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1.5s
2.técnicas de arquivamento
3.atendimento (presencial e a distância) ao cliente interno 

e externo. programas de qualidade / atendimento ao cliente
Duração máxima da aula: 15 MINUTOS
Data: 23/02/2023
Horário: 09:00 horas
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

2. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS(candidatos com ins-
crição indeferida ou candidatos que não pontuaram no Exame 
de Memorial Circunstanciado)

Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
2/32102109/29076100829/Não atender aos requisitos de 

titulação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMINGOS MINI-

CUCCI FILHO – BOTUCATU
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 051/70/2022   – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/38571

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR DOMIN-
GOS MINICUCCI FILHO, da cidade de BOTUCATU, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados os resultados relativos ao defe-
rimento/indeferimento das inscrições e do Exame de Memorial 
Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 
deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos 
Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e da realiza-
ção da Prova de Métodos Pedagógicos.

facultado, no prazo de 7 (sete) dias a contar da publicação 
do presente Edital, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no item 16 do Capítulo VIII do Edital de 
Abertura de Inscrições.

CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
20/THAIS PEREIRA SOUZA VIEI-

RA/478495821/22871478880/57.20
21/KARINE CAMPOS DA ROCHA/19774965/1350558567

0/66.00
2. CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-

GICOS
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para o sorteio 

de tema e realização da PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, a 
ser realizada na ETEC ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JUSCELINO 
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, situada na RUA GUARANI Nº 735

BAIRRO: SERRARIA – CEP: 09991–060 – CIDADE: DIADE-
MA, no dia e horário abaixo informados.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação da prova, preferencialmente, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do original 
de um documento de identidade, de acordo com o relacionado 
no Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições.

O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sorteado 
pela Banca Examinadora no dia designado para a prova, antes 
do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre 3 (três) temas 
que constarão do presente Edital.

O candidato deverá preparar o plano de aula de cada tema 
em 3 (três) vias e entregar aos membros da Banca Examinadora 
aquele referente ao tema sorteado.

Atribuir–se–á nota 0 (zero) na Prova de Métodos Pedagó-
gicos ao candidato que não entregar o plano de aula do tema 
sorteado ou recusar a ministrar aula didática perante a Banca 
Examinadora.

CANDIDATOS CONVOCADOS (candidatos convocados para 
participarem da Prova de Métodos Pedagógicos, ou seja, os 5 
(cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, bem como os 
que empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota 
da Prova Escrita

21/KARINE CAMPOS DA ROCHA/19774965/1350558567
0/66.00

20/THAIS PEREIRA SOUZA VIEI-
RA/478495821/22871478880/57.20

7/GERALDO RAMOS DA SILVA/17946368–
8/09099987870/72.00

11/VITOR HUGO DE CAS-
TRO/144968666/08611578856/64.00

1/LEANDRO GARBELOTTI/187541000/19222959817/64.00
DATA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS: 24/02/2023
HORÁRIO: 16h15
DURAÇÃO MÁXIMA DA AULA: 20 minutos
Relação dos 3 (três) temas para a Prova de Métodos 

Pedagógicos:
1. Correlacionar os conceitos de Marketing ao planeja-

mento estratégico da organização: Identificar os conceitos de 
Marketing; Identificar o Mix de Marketing e suas características; 
Selecionar ferramentas e instrumentos adequados ao planeja-
mento organizacional.

2. Analisar os componentes mercadológicos e sua aplicabili-
dade: Identificar as características dos ambientes de marketing; 
Identificar as variáveis que compõem o ambiente de marketing; 
Identificar as necessidades e os desejos dos clientes; Aplicar 
segmentação de mercado.

3. Desenvolver proposta comercial de acordo com as 
demandas da organização: Aplicar técnicas de vendas no pro-
cesso de negociação com clientes; Elaborar proposta comercial 
e apresentar aos clientes; Formalizar contratos; Emitir pedidos; 
Organizar banco de dados dos clientes pós–venda.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA – SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 064/01/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35537

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA ESCRITA
A Comissão Especial de Concurso Público da ESCOLA TÉC-

NICA ESTADUAL PROFESSOR HORÁCIO AUGUSTO DA SILVEIRA 
comunica aos candidatos abaixo relacionados o resultado da 
Prova Escrita.

O presente resultado já considera, no cálculo da pontuação 
para candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada a que alude o Decreto nº 63.979/2018, a fórmula de 
cálculo prevista no mencionado Decreto, bem como no Capítulo 
VIII do Edital de Abertura de Inscrições.

Os candidatos que se declararam como pretos, pardos ou 
indígenas deverão aguardar o resultado da aferição da veraci-
dade da autodeclaração, nos termos do item 14 do Capítulo VIII 
do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO)
Química (BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(ENSINO MÉDIO (BNCC/ ETIM/ MTEC/ EM COM ÊNFASES/ ITINE-
RÁRIOS FORMATIVOS/ PD))

CANDIDATOS PONTUADOS NA PROVA ESCRITA (candidatos 
que tiraram 50 ou mais pontos na Prova Escrita)

Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota 
da Prova Escrita

1/JULIANA HELENA MORENO VENTU-
RA/491435113/40591092824/64.00

2/VALÉRIA MARINHO PAES DOS SAN-
TOS/20.368.650–0/12673083898/64.00

3/RAUL GUSTAVO DE ALMEI-
DA/49.455.979–2/39597092859/84.00

5 / W A S H I N G TO N  L U I Z  O L I A -
NI/90110857/02318004870/60.00

7/ETIENE SOUZA AMORIM/559813211/01116052539/61.00
10/LUCAS CALDAS BEZERRA/4465217

0X/42541177879/76.00
12/JONNATHAN SILVA SOUZA BARBO-

SA/443693535/42005694851/84.00
13/MONISE BRITO GOMES/438083143/41803290854/73.00
15/FERNANDO MARTINS AYRES/163165294/0649353889

0/64.00
18/SAULO DE CARVALHO CAMILLO PEREI-

RA/45.723.865–3/38126274859/80.00
20/PAULO HENRIQUE DE LIMA PEREI-

RA/344884582/39354027830/81.00
2 2 / C A M I L L A  M I D O R I  P E R O -

NI/388246790/46465040816/68.00
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de inscrição / RG / CPF
16/486938438/41883320852
17/90818040/02189161835
21/274406871/28662126812
26/28073981–3/27750754873
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA SEBASTIANA DE BAR-

ROS – SÃO MANUEL
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 102/01/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/35680

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ – IBATÉ
ETEC DE IBATÉ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 263/04/2023 – PROCESSO Nº 
2023/00921

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 6, DE 
15/02/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE IBATÉ, da 
cidade de IBATÉ, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 
3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
PLINIO GABRIEL JOAO, RG.: 40129196–0,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
EVELYN GOMES DA SILVA, RG.: 46164238–4,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
FABIO HENRIQUE BOGNI, RG.: 35137541–7, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ANGELICA REDONDO SILVEIRA SERILLO, RG.: 12355486, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LUIZ ANTONIO MENEGHELLI, RG.: 27631978–3, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

CARLOS ROBERTO VALENTIM, RG.: 23221039–1, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

PLINIO GABRIEL JOAO, RG.: 40129196–0, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

FABIO HENRIQUE BOGNI, RG.: 35137541–7, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA – COTIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 222/01/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/01107

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 1, DE 
15/02/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA, da 
cidade de COTIA, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 
3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
GISELE LEITE SILVA MAIA, RG.: 28389808–2,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
LILIAN ZARANTONELLI SIMOES DUCATI, RG.: 

43724266–3,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . 
(Especialista).

CASSIA STEFANINI VIEIRA, RG.: 43714738–1, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
PAULA VILELA SANTO MIEKUSZ DE VASCONCELOS, RG.: 

28410850–9, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
EDUARDO CASTRO FERNANDES, RG.: 15581642–1, AGENTE 

TÉCNICO E ADMINISTRATIVO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

GISELE LEITE SILVA MAIA, RG.: 28389808–2, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

MONICA REBECA BRANDAO ALVES, RG.: 29041069–1, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

LILIAN ZARANTONELLI SIMOES DUCATI, RG.: 43724266–3, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA – COTIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 222/02/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/01113

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 2, DE 
15/02/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA, da 
cidade de COTIA, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 
3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no 
DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
LILIAN ZARANTONELLI SIMOES DUCATI, RG.: 

43724266–3,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
GISELE LEITE SILVA MAIA, RG.: 28389808–2,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
CASSIA STEFANINI VIEIRA, RG.: 43714738–1, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
PAULA VILELA SANTO MIEKUSZ DE VASCONCELOS, RG.: 

28410850–9, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
EDUARDO CASTRO FERNANDES, RG.: 15581642–1, AGENTE 

TÉCNICO E ADMINISTRATIVO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

LILIAN ZARANTONELLI SIMOES DUCATI, RG.: 43724266–3, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

MONICA REBECA BRANDAO ALVES, RG.: 29041069–1, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

GISELE LEITE SILVA MAIA, RG.: 28389808–2, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/01/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03488

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 2, DE 
15/02/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 
de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RODRIGO FREDI, RG.: 28210794–0, PROFESSOR DE ENSINO 
MÉDIO E TÉCNICO.

JOSE LUIZ RIBEIRO RODRIGUES, RG.: 11651715–3, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

MARIANA VIEIRA RIBEIRO FREDI, RG.: 40836449–X, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI – MONTE 

ALTO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 255/50/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/39966

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 7, DE 
14/02/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI, 
da cidade de MONTE ALTO, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º 
do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MARIANA VIEIRA RIBEIRO FREDI, RG.: 

40836449–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
FABIANE CRISTINA FERNANDES, RG.: 40539381–7,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
JULIO CESAR FRESCHI, RG.: 12590466–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ANACLISSIA MENDES SALA, RG.: 49841571–5, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
LUIZ FERNANDO POSSETTI, RG.: 43708104–7, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RODRIGO FREDI, RG.: 28210794–0, PROFESSOR DE ENSINO 
MÉDIO E TÉCNICO.

JOSE LUIZ RIBEIRO RODRIGUES, RG.: 11651715–3, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

MARIANA VIEIRA RIBEIRO FREDI, RG.: 40836449–X, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GINO REZAGHI – CAJAMAR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 191/23/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/40785

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 2, DE 
15/02/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GINO REZAGHI, 
da cidade de CAJAMAR, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do 
artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
RICARDO ELPIDIO ANTUNES PEREIRA, RG.: 

32354811–8,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ARLEN NUNES DE SOUZA, RG.: M7865034,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
LEANDRO LUIZ DA SILVA, RG.: 32874846–8, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ANELISE STRINGUETTO, RG.: 30338430–X, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
DIEGO SILVA NEVES, RG.: 47877767–X, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RICARDO ELPIDIO ANTUNES PEREIRA, RG.: 32354811–8, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

LEANDRO LUIZ DA SILVA, RG.: 32874846–8, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

ARLEN NUNES DE SOUZA, RG.: M7865034, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GINO REZAGHI – CAJAMAR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 191/25/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/40804

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 3, DE 
15/02/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GINO REZAGHI, 
da cidade de CAJAMAR, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do 
artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada 
no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e 
suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
RICARDO ELPIDIO ANTUNES PEREIRA, RG.: 

32354811–8,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARIA CRISTINA LOPES, RG.: 17172086–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
LEANDRO LUIZ DA SILVA, RG.: 32874846–8, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
RENE ETSUO KATAYOSE, RG.: 33003825–4, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
ERIC RODRIGUES GOMES, RG.: 44673796–3, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RICARDO ELPIDIO ANTUNES PEREIRA, RG.: 32354811–8, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

LEANDRO LUIZ DA SILVA, RG.: 32874846–8, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

MARIA CRISTINA LOPES, RG.: 17172086–6, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*

artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
HELIO VICENTE VIEIRA DA SILVA, RG.28.626.749-4, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
VANESSA CHACON VERDINI, RG. 47.745.294-2, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO (Especialista).
CÁSSIA REGINA APARECIDA DE AZEVEDO, RG. 19.362.635-

4, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
Suplentes
VALTER CARNEIRO DA SILVA JUNIOR, RG. 38.505.207-8, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
FREDERICO JURGENSEN JUNIOR, RG.9.409.540, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
Artigo 2º - Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

HELOISA APARECIDA PALLONE, RG. 16.445.354-4, DIRETOR 
DE SERVIÇOS

FABIANA APARECIDA RAPELLI MORETTI, RG. 23.370.774-8, 
AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO

WELLINGTON DA ROCHA GOUVEIA, RG. 29.106.967-8, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

Artigo 3º - A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando os efeitos da Portaria do Diretor de Escola 
Técnica nº 31, de 29/11/2022, publicada no DOE de 30/11/2022. 

 ETEC ALCIDES CESTARI – MONTE ALTO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 255/38/2022, PROCESSO Nº 
CEETEPS-PRC-2022/37048

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 05, DE 
14/02/2023

O Diretor da ETEC ALCIDES CESTARI, da cidade de MONTE 
ALTO, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e 
artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MARIANA VIEIRA RIBEIRO FREDI, RG 40836449–X, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
ALINE DE CÁSSIA MARCUSSI GIANCOTTI, RG 40539821–9, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO. (ESPECIALISTA).
JÚLIO CÉSAR FRESCHI, RG 12590466-6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
Suplentes
LUIZ FERNANDO POSSETTI, RG 43708104–7, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
FERNANDA GIANOTTI DA SILVA, RG 32897641-6, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
Artigo 2º - Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RODRIGO FREDI, RG.: 28210794–0, PROFESSOR DE ENSINO 
MÉDIO E TÉCNICO.

JOSE LUIZ RIBEIRO RODRIGUES, RG.: 11651715-3, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

MARIANA VIEIRA RIBEIRO FREDI, RG.: 40836449–X, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º - A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando os efeitos da Portaria do Diretor de Escola 
Técnica nº 69, de 21/11/2022, publicada no DOE de 23/11/2022. 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 
– CAMPO LIMPO PAULISTA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 201/27/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/39187

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 3, DE 
14/02/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CAMPO 
LIMPO PAULISTA, da cidade de CAMPO LIMPO PAULISTA, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MIRTES BROCHADO FALCONE, RG.: 5129336–5,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SELMA NACARATO, RG.: 22530247–0,PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
MARIA DE LOURDES TONOBOHN, RG.: 14570426–9, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
LIVIA VACCARI CORSINI, RG.: 41225206–5, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
SILVANA APARECIDA VACCARI, RG.: 17993678–5, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

ANDRESSA CIOCCA, RG.: 44346944–1, DIRETOR DE SER-
VIÇO.

FABIO ADAELCIO CARLOS DA SILVA, RG.: 23123316–4, 
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

SELMA NACARATO, RG.: 22530247–0, PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI – MONTE 

ALTO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 255/48/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/39963

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 6, DE 
14/02/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI, 
da cidade de MONTE ALTO, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º 
do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 
(e suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
MARIANA VIEIRA RIBEIRO FREDI, RG.: 

40836449–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
FABIANE CRISTINA FERNANDES, RG.: 40539381–7,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ALINE DE CASSIA MARCUSSI GIANCOTTI, RG.: 40539821–9, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
VICTORIA WETTERICH DE SOUZA, RG.: 43603200–4, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
JULIO CESAR FRESCHI, RG.: 12590466–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.  

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.  

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA

ENDEREÇO: R. FRANCISCO VALZACCHI, 51 – BAIRRO: VILA 
ROSA  

CIDADE: TAQUARITINGA  
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 2692 – Assistência 
de Enfermagem em Urgência e Emergência(Enfermagem)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA: 

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 176/2023 – CETEC/GFAC: ASSISTÊNCIA DE ENFER-
MAGEM EM UTI E UNIDADES ESPECIALIZADAS (ENFERMAGEM)

Nº AULAS: 3 – AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: VESPERTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA EXERCER EMPREGO EM CONFIANÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL  

GRADUADO / 6/ FRANCIELE SCHIONATO DE GOIS PAIXÃO / 
43438143X / 34187858830 / 12.25 / 83 / 95,25 / 2º

GRADUADO / 2/ PAULA SANTOS MONTROZE / 46.225.777–
0 / 39176439879 / 14.25 / 81 / 95,25 / 3º

GRADUADO / 14/ FERNANDO REZENDE GRANATO BUENO / 
13466207 / 08716271670 / 22 / 68,33 / 90,33 / 4º. 

 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ – MAUÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 113/09/2022 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/09656

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 15/02/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MAUÁ, da 
cidade de MAUÁ, no uso das atribuições e competências conferi-
das por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 017/2015, 
de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, PRORROGA, a partir de 
31/03/2023, a validade do Processo Seletivo Simplificado na dis-
ciplina ESPANHOL II, do curso INFORMÁTICA PARA NEGÓCIOS.

**
FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO RUSSO – SÃO 

CAETANO DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 168/05/2023 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/41184

PORTARIA DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
Nº 7, DE 14/02/2023

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA ANTONIO 
RUSSO, da cidade de SÃO CAETANO DO SUL, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 
da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE 
de 18/07/2015, e com fundamento no artigo 6º da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Comissão 
Específica do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de 
suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidên-
cia do primeiro:

JACINTO CARLOS ASCENCIO CANSADO, RG.: 12690708–0, 
Professor de Ensino Superior. (Coordenador do Curso)

CESAR TORRES FERNANDES, RG.: 21932979–5, Professor 
de Ensino Superior.

ALAN HENRIQUE PARDO DE CARVALHO, RG.: 19609014–3, 
Professor de Ensino Superior.

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

**
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBERTO 

FERES – ARARAS 
CLASSE DESCENTRALIZADA FATEC ARARAS – FACULDADE 

DE TECNOLOGIA DE ARARAS "ANTONIO BRAMBILLA" 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 024/49/2022   – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/37750 

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO ALBER-
TO FERES, da cidade de ARARAS, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da Prova de Métodos Peda-
gógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado: 

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO) 
5046 – Programação Web I (Desenvolvimento de Sistemas 

Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Inte-
grado) – AMS) 

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final 

2/ FÁBIO GOMES SUZARTH JÚNIOR / 498738784 / 
47560646808 / 10.75 / 72,67 / 83,42 / 1º    

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF 
1/7820462–1/00639606997  
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO HERVAL 

BELLUSCI –ADAMANTINA   
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 063/39/2022   – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/38707 

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ENGENHEIRO 
HERVAL BELLUSCI, da cidade de ADAMANTINA, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de Méto-
dos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo Sim-
plificado: 

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO) 
3246 – Aplicativos Informatizados (para a Habilitação 

Administração) (Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE – PEI 7 
Horas) 

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social) /RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final 

1/ GUILHERME DA COSTA TRENTINO / 523827398 / 
48913398885 / 11.90 / 79,33 / 91,23 / 1º       

 ETEC PAULINO BOTELHO – SÃO CARLOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº091/26/2022, PROCESSO 
NºCEETEPS-PRC-2022/37314

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 07, DE 
09/02/2023

O Diretor da ETEC PAULINO BOTELHO, da cidade de SÃO 
CARLOS, à vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e 
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DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5207 – Cargos, Carreira e Remuneração(Recursos Huma-

nos Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
B) CANDIDATO(S) NÃO ENQUADRADO(S) NA CONDIÇÃO 

DECLARADA:
Nº de Inscrição / RG / CPF
2/432749706/39534704857
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

4/ ANDRESSA APARECIDA AFFONSO / 289176098 / 
19508238810 / 48

3/ WAGNER RIBEIRO MESSIAS JUNIOR / 458336671 / 
45790978827 / 27,625

1/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 
40186234880 / 26,25

5/ PAMELA PRADO FERREIRA / 47.795.994–5 / 
38598907863 / 5

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
TEMA 1 – Conceitos elementares:
a) Tarefa;
b) Função;
c) Cargo;
TEMA 2 – Especificações dos cargos;
TEMA 3 – Desenho dos cargos.
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 10/03/2023
Horário: 14h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/01/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/00787

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR 
JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, faz saber aos candi-
datos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade 
da autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS, situada na RUA 
LUDOVICO VICTÓRIO, 2.140 – BAIRRO: VILA HABITACIONAL

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
547 – Instalação e Manutenção de 

Computadores(Informática)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
4/ FERNANDO DE PADUA CAUDURO / 34482805–0 / 

32534733842
6/ EVERTON FERNANDO SOBRAL / 40.013.606–5 / 

33726198890
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

4/ FERNANDO DE PADUA CAUDURO / 34482805–0 / 
32534733842 / 35,37

1/ ANDERSON ROGÉRIO CAMPANA / 415820170 / 
30628514816 / 28,00

5/ JOSÉ ROBERTO MANGILI CARNEIRO / 406452994 / 
35977460805 / 23,00

3/ LUCAS DE PAULA ALEXANDRINO SILVA / 409690296 / 
41661378838 / 19,00

6/ FERNANDO SOBRAL / 40.013.606–5 / 33726198890 / 
12,12

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1)Noções de manutenção:
– Preventiva;
– Corretiva;
– Preditiva.
2)Conexão física dos componentes que formam o computa-

dor e seus periféricos.
3)Instalação de Softwares (drivers).
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 25/02/2023
Horário: 14h30min
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/02/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/00794

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR 
JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, faz saber aos candi-
datos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade 
da autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO JOSÉ ESTEVES – 
CERQUEIRA CÉSAR

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 072/01/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PCR–2023/01587

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 2, DE 
15/02/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PREFEITO JOSÉ 
ESTEVES, da cidade de CERQUEIRA CÉSAR, à vista das disposi-
ções do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEETEPS 41, 
de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
JULIO CESAR BERALDO DE MORAES, RG.: 20816772–9,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
THIAGO RODRIGUES, RG.: 35315703–X,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
HENRIQUE PAULO PICANCO, RG.: 9979232–1, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
JULIANA ROCHA CAMARGO, RG.: 34070736–7, AGENTE 

TÉCNICO E ADMINISTRATIVO .
KAREM CAROLINE DE SOUZA CARVALHO, RG.: 45253914–

6, ASSESSOR ADMINISTRATIVO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 

– ITAPETININGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 261/38/2022 – PROCESSO Nº 
2022/39434

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA 
DE MORAES, da cidade de ITAPETININGA, faz saber aos candi-
datos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade 
da autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES, situada na 
MOISÉS NALESSO, 2888 – BAIRRO: VILA SÃO GONÇALO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
113 – Biologia (BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)

(Ensino Médio (BNCC/ ETIM/ MTec/ EM com Ênfases/ Itinerários 
Formativos/ PD))

1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-
DECLARAÇÃO

A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-
RADA

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
8/ JULIANO FERREIRA GONÇALES / 329894055 / 

28726353865
4/ MARIA CAROLINA DA CONCEIÇÃO LIMA / 27236609–7 

/ 15422843762
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

8/ JULIANO FERREIRA GONÇALES / 329894055 / 
28726353865 / 55,0

15/ CARLOS ROBERTO PORANGA / 104913538 / 
01108627838 / 38,25

12/ TATIANE VILHENA FRANCO / 59.986.304–3 / 
01538393689 / 27,75

6/ VANESSA RIBEIRO JULIO / 41068449–1 / 44166799800 
/ 25,88

16/ JULCIMARA ALEXANDRA FLORES DE CARVALHO / 
346722688 / 31114769878 / 20,75

4/ MARIA CAROLINA DA CONCEIÇÃO LIMA / 27236609–7 
/ 15422843762 / 15,0

13/ IASMIN MARTINS ELIAS LERA DOS SANTOS / 508210380 
/ 40695306812 / 11,0

7/ BIANCA NATÁLIA PORANGA / 452518623 / 43604012805 
/ 7,38

2/ ROBERTA SOUZA ANNUNCIATO BUSATO / 534732434 / 
47527489839 / 5,0

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – Seres vivos e os meios;
2 – Fluxo de materiais e energia na natureza;
3 – Classificação dos organismos
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 27/02/2023
Horário: 14h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI – MONTE 

ALTO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 255/38/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/37048

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI, 
da cidade de MONTE ALTO, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração, para os candidatos que se declararam pretos, pardos 
ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste 
Edital (candidatos selecionados para a Prova de Métodos Peda-
gógicos) para participarem do sorteio do tema e da realização 
da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL ALCIDES CESTARI, situada na AV. MARIA 
DEAMO TARRAGA, 221 – BAIRRO: REAL PARAÍSO

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 

FRANCISCO DE ASSIS GARCIA, RG.: 7105448, PROFESSOR 
DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/05/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03495

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 6, DE 
15/02/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, à vista das 
disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
EDUARDO DA SILVA GOMES LIMA, RG.: 28389602–4,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ELVIS MACIEL DE LIMA, RG.: 19484977–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
AGOSTINHO DEMARCHI COSTA, RG.: 10381148–5, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ANTONIO CARLOS MADEIRA, RG.: 9065802–4, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
FRANCISCO DE ASSIS GARCIA, RG.: 7105448, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/06/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03496

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 7, DE 
15/02/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, à vista das 
disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
FERNANDO ARGENTON NETO, RG.: 11715808–2,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ARLINDO PAULO ROBERTO ZANARDI, RG.: 

5318970–X,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Espe-
cialista).

EDUARDO DA SILVA GOMES LIMA, RG.: 28389602–4, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes
ANTONIO CARLOS MADEIRA, RG.: 9065802–4, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
GILSON FRANCISCO FURTADO, RG.: 20491163–1, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/07/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03498

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 8, DE 
15/02/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, à vista das 
disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ELVIS MACIEL DE LIMA, RG.: 19484977–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
AGOSTINHO DEMARCHI COSTA, RG.: 10381148–5,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
JONATAS DA COSTA FERREIRA, RG.: 49072266–0, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ARLINDO PAULO ROBERTO ZANARDI, RG.: 5318970–X, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
GILSON FRANCISCO FURTADO, RG.: 20491163–1, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/08/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03499

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 9, DE 
15/02/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, à vista das 
disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
AGOSTINHO DEMARCHI COSTA, RG.: 10381148–5,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ELVIS MACIEL DE LIMA, RG.: 19484977–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
JONATAS DA COSTA FERREIRA, RG.: 49072266–0, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
ANTONIO CARLOS MADEIRA, RG.: 9065802–4, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
FRANCISCO DE ASSIS GARCIA, RG.: 7105448, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
*

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
EDUARDO DA SILVA GOMES LIMA, RG.: 28389602–4,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
ANTONIO CARLOS MADEIRA, RG.: 9065802–4,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ELVIS MACIEL DE LIMA, RG.: 19484977–6, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
FRANCISCO DE ASSIS GARCIA, RG.: 7105448, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
GILSON FRANCISCO FURTADO, RG.: 20491163–1, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

DANIELA DE SOUSA SANTOS, RG.: 47136677–8, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

FELIPE DE CAMARGO COSTA, RG.: 40693688–2, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

GILSON FRANCISCO FURTADO, RG.: 20491163–1, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/02/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03489

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 3, DE 
15/02/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ELVIS MACIEL DE LIMA, RG.: 19484977–6,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
EDUARDO DA SILVA GOMES LIMA, RG.: 28389602–4,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
ANTONIO CARLOS MADEIRA, RG.: 9065802–4, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
FRANCISCO DE ASSIS GARCIA, RG.: 7105448, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
GILSON FRANCISCO FURTADO, RG.: 20491163–1, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

DANIELA DE SOUSA SANTOS, RG.: 47136677–8, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

FELIPE DE CAMARGO COSTA, RG.: 40693688–2, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

GILSON FRANCISCO FURTADO, RG.: 20491163–1, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/03/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03490

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 4, DE 
15/02/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, à vista das 
disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), expede a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ANTONIO CARLOS MADEIRA, RG.: 9065802–4,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
FERNANDO ARGENTON NETO, RG.: 11715808–2,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
JONATAS DA COSTA FERREIRA, RG.: 49072266–0, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
AGOSTINHO DEMARCHI COSTA, RG.: 10381148–5, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
FRANCISCO DE ASSIS GARCIA, RG.: 7105448, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

DANIELA DE SOUSA SANTOS, RG.: 47136677–8, AGENTE 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO.

FELIPE DE CAMARGO COSTA, RG.: 40693688–2, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

GILSON FRANCISCO FURTADO, RG.: 20491163–1, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros não demandará 
ônus para o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/04/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/03492

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 5, DE 
15/02/2023

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, à vista das 
disposições do § 1º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação CEE-
TEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e suas alterações), 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
ANTONIO CARLOS MADEIRA, RG.: 9065802–4,PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
FERNANDO ARGENTON NETO, RG.: 11715808–2,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
JONATAS DA COSTA FERREIRA, RG.: 49072266–0, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Suplentes
AGOSTINHO DEMARCHI COSTA, RG.: 10381148–5, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
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minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET – SÃO CAE-
TANO DO SUL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 011/58/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/37672

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET, da 
cidade de SÃO CAETANO DO SUL, faz saber aos candidatos abai-
xo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3246 – APLICATIVOS INFORMATIZADOS (PARA A HABILI-

TAÇÃO ADMINISTRAÇÃO)(Administração Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/47430579X/40186234880
2/326820218/30763610828
3/24910176–2/13654864864
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA AUGUSTA DE 

MORAES – ANDRADINA UNIDADE SEDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 028/17/2022 – PROCESSO Nº 
2022/36629

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SEBASTIANA 
AUGUSTA DE MORAES, da cidade de ANDRADINA, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova de 
Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3749 – COMERCIALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA E 

AGROINDUSTRIAL(Agronegócio)
CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

9/ STELLA VANNUCCI LEMOS / 466792360 / 36825225812 / 
24.625 / 90,7 / 115,325 / 1º

10/ EDILSON SILVA DE OLIVEIRA / 45.404.573–6 / 
42853586898 / 22.41 / 70,27 / 92,68 / 2º

12/ BRUNO DE SOUZA RIBEIRO / 414947101 / 35187857886 
/ 19.25 / 50 / 69,25 / 3º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/495486656/41393778879
3/491311825/41556378807
4/336409655/29571557889
5/527521474/41727467809
7/58.149.021–6/48113198857
11/55929384/35153160866
13/20078666117/06233684390
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ BENTO – 

JACAREÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 048/30/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/38231

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CÔNEGO JOSÉ 
BENTO, da cidade de JACAREÍ, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
1167 – TOPOGRAFIA III – PLANIALTIMETRIA 

CADASTRAL(Agrimensura)
CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/33199155X/32528948824
3/679748453/12489338773
4/45997982–6/37053433862
6/28854460–2/25459453828
8/230445123/25550508842
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA NAIR LUCCAS 

RIBEIRO – TEODORO SAMPAIO CLASSE DESCENTRALIZADA 
EMEF DR. LÚCIO MONTEIRO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 156/46/2022 – PROCESSO Nº 
2022/40094

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 
NAIR LUCCAS RIBEIRO, da cidade de TEODORO SAMPAIO, faz 
saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova 
de Métodos Pedagógicos e Classificação Final do Processo 
Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
597 – LINGUAGEM, TRABALHO E 

TECNOLOGIA(Administração)
CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

3/ MARIA DE LURDES DA SILVA / 25280014–X / 
12089113847 / 13.00 / 66,33 / 79,33 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/26.318.055–4/28623667816
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR – MONTE 

MOR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 198/35/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/40222

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR, 
da cidade de MONTE MOR, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5417 – PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE ROTINAS 

ADMINISTRATIVAS(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – Parceria SEE)

CANDIDATOS APROVADOS
GRADUADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

9/ EMANUELLE SANTOS / 506342268 / 46956702835 / 
10.00 / 92,00 / 102.00 / 1º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
2/52.301.580–X/45671172802

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 
– BARRA BONITA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/06/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/00988

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR 
JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, faz saber aos candi-
datos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade 
da autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS, situada na RUA 
LUDOVICO VICTÓRIO, 2.140 – BAIRRO: VILA HABITACIONAL

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
68 – Aplicativos Informatizados(Recursos Humanos)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
6/ FERNANDO DE PADUA CAUDURO / 34482805–0 / 

32534733842
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

6/ FERNANDO DE PADUA CAUDURO / 34482805–0 / 
32534733842 / 35,37

1/ NATHALIA MENDES GEROTTI FRANCO / 43.304.825–6 / 
33783486823 / 33,75

4/ JOSÉ ROBERTO MANGILI CARNEIRO / 406452664 / 
35977460805 / 23,00

2/ LUCAS DE PAULA ALEXANDRINO SILVA / 409690296 / 
41661378838 / 19,00

3/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 
40186234880 / 15,75

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – Ferramentas de processamento e edição de textos: 

formatação básica;
2 – Ferramentas para elaboração e gerenciamento de plani-

lhas eletrônicas: fórmulas;
3 – Ferramentas de apresentações: elaboração de slides.
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 04/03/2023
Horário: 10hs
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/07/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/00989

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR 
JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, faz saber aos candi-
datos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade 
da autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS, situada na RUA 
LUDOVICO VICTÓRIO, 2.140 – BAIRRO: VILA HABITACIONAL

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5428 – Tecnologia da Informação Aplicada a 

Administração(Administração)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
6/ FERNANDO DE PADUA CAUDURO / 34482805–0 / 

32534733842
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

6/ FERNANDO DE PADUA CAUDURO / 34482805–0 / 
32534733842 / 35,37

1/ NATHALIA MENDES GEROTTI FRANCO / 43.304.825–6 / 
33783486823 / 33,75

4/ JOSÉ ROBERTO MANGILI CARNEIRO / 406452994 / 
35977460805 / 23,00

2/ LUCAS DE PAULA ALEXANDRINO SILVA / 409690296 / 
41661378838 / 19,00

3/ OSWALDO FERREIRA MARTINS JUNIOR / 47430579X / 
40186234880 / 15,75

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – Comércio Eletrônico:
– Conceito e importância;
– Perspectivas do setor.
2 – CRM – Customer Relationship Management: Gerencia-

mento do CRM
3 – Bancos de dados para gestão de informações gerenciais:
– Entrada de dados;
– Processamento;
– Saída de informação;
– Realimentação/feedback.
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 04/03/2023
Horário: 13hs
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR 
JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, faz saber aos candi-
datos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade 
da autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS, situada na RUA 
LUDOVICO VICTÓRIO, 2.140 – BAIRRO: VILA HABITACIONAL

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5103 – Suporte ao Usuário(Informática)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
5/ EVERTON FERNANDO SOBRAL / 40.013.606–5 / 

33726198890
6/ FERNANDO DE PADUA CAUDURO / 34482805–0 / 

32534733842
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

6/ FERNANDO DE PADUA CAUDURO / 34482805–0 / 
32534733842 / 35,37

2/ FLAVIO MOREIRA DOS SANTOS / 32492432X / 
30380630885 / 22,5

3/ LUCAS DE PAULA ALEXANDRINO SILVA / 409690296 / 
41661378838 / 19,00

5/ FERNANDO SOBRAL / 40.013.606–5 / 33726198890 / 
12,12

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1)Conceitos de níveis de atendimento:
– Primeiro nível de atendimento;
– Segundo nível de atendimento;
– Terceiro nível de atendimento.
2)Noções de ferramentas de comunicação: Help Desk.
3) Processo básico de comportamento pessoal:
– Pirâmide de Maslow – hierarquia de necessidades;
– Segurança;
– Ergonomia.
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 04/03/2023
Horário: 08hs
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/05/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/00827

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR 
JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, faz saber aos candi-
datos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade 
da autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS, situada na RUA 
LUDOVICO VICTÓRIO, 2.140 – BAIRRO: VILA HABITACIONAL

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3246 – Aplicativos Informatizados (para a Habilitação 

Administração)(Administração)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
6/ ILÍDIO CASTRO QUINIANGO / 67066683X / 23688710800
8/ FERNANDO DE PADUA CAUDURO / 34482805–0 / 

32534733842
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

8/ FERNANDO DE PADUA CAUDURO / 34482805–0 / 
32534733842 / 35,37

3/ NATHALIA MENDES GEROTTI FRANCO / 43.304.825–6 / 
33783486823 / 33,75

5/ JOSÉ ROBERTO MANGILI CARNEIRO / 406452994 / 
35977460805 / 23,00

4/ LUCAS DE PAULA ALEXANDRINO SILVA / 409690296 / 
41661378838 / 19,00

6/ ILÍDIO CASTRO QUINIANGO / 67066683X / 23688710800 
/ 18,62

1/ RAFAELA DE JESUS QUEIROZ / 45910234–5 / 
42783736861 / 13,5

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1 – Ferramentas de processamento e edição de textos: 

formatação básica;
2 – Ferramentas para elaboração e gerenciamento de plani-

lhas eletrônicas: fórmulas;
3 –Ferramentas de apresentações: elaboração de slides.
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 25/02/2023
Horário: 8hs
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS, situada na RUA 
LUDOVICO VICTÓRIO, 2.140 – BAIRRO: VILA HABITACIONAL

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5100 – Operação e Configuração de Aplicativos 

I(Informática)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
3/ FERNANDO DE PADUA CAUDURO / 34482805–0 / 

32534733842
5/ EVERTON FERNANDO SOBRAL / 40.013.606–5 / 

33726198890
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

3/ FERNANDO DE PADUA CAUDURO / 34482805–0 / 
32534733842 / 35,37

2/ LUCAS DE PAULA ALEXANDRINO SILVA / 409690296 / 
41661378838 / 19,00

5/ FERNANDO SOBRAL / 40.013.606–5 / 33726198890 / 
12,12

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1)Recursos e ferramentas dos principais editores de apre-

sentação.
–Apresentações:
– criação de slides, leiaute e design, animações, clipes de 

mídia, hyperlinks e botões, métodos para apresentações visuais;
– recursos de editores de apresentação na nuvem.
2)Recursos e ferramentas das principais planilhas eletrô-

nicas.
– Funções: ferramentas de formatação, fórmulas e funções, 

gráficos estáticos dinâmicos.
3)Recursos e ferramentas dos principais editores de texto.
– Quebra de seção, sumários, comentários, formatação de 

páginas e parágrafos;
– Recursos de editores de texto na nuvem.
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 25/02/2023
Horário: 11hs
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/03/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/00820

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 
MÉTODOS PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR 
JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, faz saber aos candi-
datos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade 
da autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no 
item 2 deste Edital (candidatos selecionados para a Prova de 
Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do tema e 
da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS, situada na RUA 
LUDOVICO VICTÓRIO, 2.140 – BAIRRO: VILA HABITACIONAL

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Sele-
tivo Simplificado em virtude da constatação da falsidade da 
autodeclaração (ou seja, que constar da lista 1, letra B deste 
Edital (CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO 
DECLARADA) é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor pedido 
de reconsideração, conforme orientações previstas no Capítulo 
VII do Edital de Abertura de Inscrições.

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
5099 – Sistemas de Tecnologia de Informação e 

Comunicação(Informática)
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTO-

DECLARAÇÃO
A) CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLA-

RADA
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF
5/ FERNANDO DE PADUA CAUDURO / 34482805–0 / 

32534733842
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

5/ FERNANDO DE PADUA CAUDURO / 34482805–0 / 
32534733842 / 35,37

1/ FLAVIO MOREIRA DOS SANTOS / 32492432X / 
30380630885 / 22,5

2/ LUCAS DE PAULA ALEXANDRINO SILVA / 409690296 / 
41661378838 / 19,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1)Conceitos de sistemas de informação:
– Definição de sistema;
– Dados, informação e conhecimento;
– Evolução dos sistemas de gestão.
2) Relação entre empresas e sistemas de informação:
– Processos gerenciais;
– Classificação e definição de informações;
– Utilização de sistemas de informação no planejamento.
3) Princípios de aplicação de tecnologia nas empresas:
– Convergência tecnológica;
– Transações eletrônicas;
– Comércio eletrônico;
– ERP – Enterprise Resource Planning.
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 25/02/2023
Horário: 13hs
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/04/2023 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/00825
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 INSTITUTO DE MATEMÁTICA E 
ESTATÍSTICA
 COMUNICADO
O Conselho Técnico Administrativo, em sua 376ª sessão 

de 09.02.2023 homologou a complementação em virtude da 
impossibilidade de alguns membros em participar da Comissão 
Julgadora do Processo Seletivo simplificado para a contratação 
de 01 (um) docente por prazo determinado, como professor 
contratado II (Mestre), junto ao Departamento de Ciência da 
Computação, conforme Edital ATAc - 041/2022. Aprovado ad 
referendum do Conselho Técnico Administrativo, pelo senhor 
diretor, em 03.02.2023 a indicação dos seguintes nomes 
complementares para a Comissão Julgadora, na qualidade de 
suplentes: Prof. Dr. Gabriel Haeser (Associado – MAP-IME) e 
Daniel Macêdo Batista (Associado – MAC-IME). (Proc. USP nº 
2022.1.1661.45.4).

 COMUNICADO
O Conselho Técnico Administrativo, em sua 376ª sessão 

de 09.02.2023 homologou os pedidos de inscrição dos candi-
datos portadores do título de mestre: Rita de Cássia Carolino 
e Guilherme Feulo do Espirito Santo para o processo seletivo 
simplificado para a contratação de um docente por prazo deter-
minado, Professor Contratado II (Mestre), junto ao Departamen-
to de Ciência da Computação, conforme Edital ATAc - 041/2022, 
publicado no D.O.E. de 11.11.2022, 12.11.2022, 24.11.2022, 
8.12.2022, aprovados ad referendum do Conselho Técnico Admi-
nistrativo, pelo senhor vice-diretor, em 31.01.2023. E, homo-
logou na mesma sessão a reprovação do pedido de inscrição, 
por descumprimento dos termos do Edital, do candidato: Celso 
Toshio Sibuya, ao processo seletivo simplificado para a contra-
tação de um docente por prazo determinado, II (Mestre), junto 
ao Departamento de Ciência da Computação, conforme Edital 
ATAc - 041/2022, publicado no D.O.E. 11.11.2022, 12.11.2022, 
24.11.2022, 8.12.2022, aprovado ad referendum do Conselho 
Técnico Administrativo, pelo senhor diretor, em 31.01.2023. E o 
Conselho Técnico Administrativo na mesma sessão homologou a 
Comissão Julgadora que deverá estar constituída dos seguintes 
Professores Doutores: Membros titulares: João Eduardo Ferreira 
(Titular – MAC-IME-USP), Márcio Katsumi Oikawa (Adjunto 
– UFABC) e Routo Terada (Titular - Sênior – MAC-ME-USP). 
Membros suplentes: Alexandre Lymberopoulos (Doutor – MAT-
-IME), André Fujita (Associado – MAC-IME) e Roberto Hirata 
Junior (Associado – MAC-IME-USP), aprovado ad referendum 
do Conselho Técnico Administrativo, pelo senhor diretor, em 
31.01.2023. (Processo USP nº 2022.1.1661.45.4).

 Edital ATAc – 007/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE TÍTULOS E 

PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE DOCENTE, 
DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO DO INSTI-
TUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO — 1º SEMESTRE DE 2023.

O Diretor do Instituto de Matemática e Estatística da Uni-
versidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, de acordo com a aprovação da Congregação na 647ª sessão 
extraordinária realizada em 14.02.2023, estarão abertas, pelo 
prazo de trinta dias, das 09 horas do dia 01.03.2023 às 17 horas 
do dia 30.03.2023, as inscrições ao concurso público de títulos 
e provas para concessão do título de Livre Docente do Departa-
mento de Ciência da Computação a ser realizado com base nas 
especialidades abaixo, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do 
Regimento Geral da USP e o respectivo programa que segue:

Especialidade 1
MAC5720
Autômatos e conjuntos reconhecíveis. Autômatos determi-

nísticos. Monóides sintáticos. Multiplicidades com coeficientes 
num semianel. Conjuntos racionais. Relações racionais. Máqui-
nas sequenciais. Palavras infinitas.

MAC5724
Autômatos finitos e sua representação no computador. 

Técnicas de espalhamento. Representação de conjuntos finitos 
de palavras, operações sobre autômatos acíclicos. Algoritmos de 
busca de uma palavra num texto: autômato reconhecendo A*f, 
Knuth-Morris-Pratt, Boyer-Moore, Crochemore-Perrin. Algorit-
mos de busca de uma expressão racional num texto. Autômato 
dos sufixos de uma palavra e suas aplicações. Comparação 
de palavras, algoritmos diferenciados de arquivos (diff) e de 
Biologia Molecular. Compressão de palavras, métodos estáticos, 
adaptativos, aritméticos e de substituição de textos.

Especialidade 2
MAC5711
1) Notação assintótica. 2) Recorrências. 3) Mergesort. 4) 

Quicksort. 5) Filas de prioridade e heapsort. 6) Ordenação em 
tempo linear. 7) Programação dinâmica. 8) Algoritmos elemen-
tares para grafos. 9) Árvore geradora mínima. 10) Caminhos 
mínimos. 11) Complexidade computacional.

MAC5722
1) - Máquinas de Turing. 2) Variantes de Máquinas de 

Turing. 3) Definição de algoritmos. 4) Tese de Church-Turing. 
5) Complexidade de tempo. 6) A classe P. 6) A classe NP. 7) 
NP-completude. 8) Problemas NP-completos. 9) Complexidade 
de espaço. 10) Teorema de Savitch. 11) Classe PSPACE. 12) As 
classes L e NL. 13) NL-completude. 14) NL e coNL.

Especialidade 3
MAC5750
Noções de gramáticas formais e autômatos. Analisadores 

léxicos e sintáticos. Geração de programa-objeto. Blocos. Variá-
veis indexadas. Comandos e expressões condicionais. Comandos 
iterativos. Procedimentos. Otimização de programas-objeto. 
Semântica de linguagens de programação.

MAC5754
Conceitos fundamentais de linguagens de programação: 

valores, tipos e variáveis, vinculação e verificação de tipos, 
expressões, comandos e abstrações. Definição de linguagens: 
sintaxe e semântica. Linguagens funcionais. Funções como valo-
res de primeira ordem, poliformismo e avaliação de funções. Lin-
guagens orientadas a objetos. Linguagens lógicas: predicados, 
cláusulas e o modelo de unificação. Implementação dos vários 
paradigmas em um interpretador, compilação vs interpretação. 
Administração de memória; pilha vs. heap, coleta de lixo. Estra-
tégias para a avaliação de expressões e parâmetros: execução 
adiada e continuações.

Especialidade 4
MAC5755
Conceitos básicos; Arquiteturas; Microkernel; Gerencia-

mento de Processos e threads; Alocação de Processadores e 
Migração; Comunicação entre processos; Remote; Procedure 
Call; Envio de mensagens; Comunicação de grupo; Algoritmos 
de eleição; Sincronização entre processos; Serviços distribuídos 
(Serviço de nomes, de arquivos); Segurança, autenticação; Exem-
plos: Mach, Amoeba, Chorus, Isis, etc.

MAC5756
Introdução e Conceitos básicos: (processo, thread, comu-

nicação síncrona e asíncrona, RPC, comunicação de grupo, 
relógios lógicos, estados globais, cortes cosistentes, snapshots, 
transações atômicas, classificação das falhas, falhas bizantinas); 
2. Protocolos p/ sincronização de relógios; 3. Protocolos p/ comu-
nicação de grupo (confiável, com entrega ordenada, atômica); 
4. Protocolo p/ obtenção de estados locais consistentes e de 
evaluação de predicados globais; 5. Tolerância à falha através da 
estratégia “active replication'' e “primary-backup''; 6. Modelo 
básico e facilidades de diversos ambientes de programação: 
(Conic, Concert/C, Linda, Argus, Isis, DCE).

Especialidade 5
MAC5760
Fundamentos da arquitetura dos sistemas gerenciadores de 

bancos de dados relacionais (armazenamento, indexação, pro-

Civil, Área de Direito Agrário, iniciado com a publicação do Edital 
FDRP Nº 041/2022 no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
03/12/2022, por não haver candidato inscrito.

 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO - FDRP ATAC Nº 
018/2023, de 7 de fevereiro de 2023

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de Livre-
-Docência do Departamento de Direito Privado e de Processo 
Civil, Área de Direito Civil Patrimonial, iniciado com a publicação 
do Edital FDRP Nº 042/2022 no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo em 03/12/2022, por não haver candidato inscrito.

 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO - FDRP ATAC Nº 
019/2023, de 7 de fevereiro de 2023

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de Livre-
-Docência do Departamento de Direito Privado e de Processo 
Civil, Área de Direito Civil Existencial, iniciado com a publicação 
do Edital FDRP Nº 043/2022 no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo em 03/12/2022, por não haver candidato inscrito

 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO - FDRP ATAC Nº 
020/2023, de 7 de fevereiro de 2023

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de Livre-
-Docência do Departamento de Direito Privado e de Processo 
Civil, Área de Direito Comercial, iniciado com a publicação do 
Edital FDRP Nº 044/2022 no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo em 03/12/2022, por não haver candidato inscrito.

 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO - FDRP ATAC Nº 
021/2023, de 7 de fevereiro de 2023

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de Livre-
-Docência do Departamento de Direito Privado e de Processo 
Civil, Área de Direito do Consumidor, iniciado com a publicação 
do Edital FDRP Nº 045/2022 no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo em 03/12/2022, por não haver candidato inscrito.

 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO - FDRP ATAC Nº 
022/2023, de 7 de fevereiro de 2023

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de Livre-
-Docência do Departamento de Direito Privado e de Processo 
Civil, Área de Direito da Seguridade Social, iniciado com a publi-
cação do Edital FDRP Nº 046/2022 no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo em 03/12/2022, por não haver candidato inscrito.

 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO - FDRP ATAC Nº 
023/2023, de 7 de fevereiro de 2023

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de Livre-
-Docência do Departamento de Direito Privado e de Processo 
Civil, Área de Direito do Trabalho e Processo do Trabalho, ini-
ciado com a publicação do Edital FDRP Nº 047/2022 no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo em 03/12/2022, por não haver 
candidato inscrito.

 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO - FDRP ATAC Nº 
024/2023, de 7 de fevereiro de 2023

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de Livre-
-Docência do Departamento de Direito Privado e de Processo 
Civil, Área de Direito Notarial e Registral, iniciado com a publi-
cação do Edital FDRP Nº 048/2022 no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo em 03/12/2022, por não haver candidato inscrito.

 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO - FDRP ATAC Nº 
025/2023, de 7 de fevereiro de 2023

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de Livre-
-Docência do Departamento de Direito Privado e de Processo 
Civil, Área de Direito Processual Civil, iniciado com a publicação 
do Edital FDRP Nº 049/2022 no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo em 03/12/2022, por não haver candidato inscrito.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
EDITAL HU nº 006/2023
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O Hospital Universitário da USP, na ordem de classificação 

estabelecida pelo Edital 117/2022 de Resultado Final/Classi-
ficação, e tendo em vista a desistência de EDIVANIA ANGELA 
DOS SANTOS (2º) lista Específica convoca ANTONIO CARLOS 
CARVALHO DE MELO (3º) lista específica a comparecer no 
Serviço de Pessoal do Hospital Universitário, situado na Av. Prof. 
Lineu Prestes, 2565 – Cidade Universitária – São Paulo – SP, no 
prazo de 5 dias úteis contados a partir do dia útil seguinte ao da 
publicação do presente Edital, no horário entre as 07:00 e 16:00 
horas para apresentação da documentação comprobatória com-
pleta (ORIGINAIS E CÓPIAS) discriminada no Edital HU 047/2022 
de Abertura de Concurso Público para a Função de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, visando dar andamento à contratação pelo 
regime da CLT, sob pena de ser considerados desistentes do 
Concurso Público.

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
 Edital IB/AAcad/11/2023
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início no dia 23 de fevereiro de 2023, às 8h30, no 

Instituto de Biociências da Universidade de São Paulo, Rua do 
Matão, travessa 14, número 101 (Departamento de Zoologia, 
sala 158), o concurso público de títulos e provas para provimen-
to de 01 cargo de Professor Titular, referência MS-6 em RDIDP, 
junto ao Departamento de Zoologia, área “Zoologia”, conforme 
Edital IB/AAcad/12/2022 de abertura de inscrições, publicado 
no D.O.E. de 09/04/2022, para o qual está inscrito o candidato 
André Carrara Morandini. A Comissão Julgadora estará consti-
tuída dos seguintes membros: Taran Grant, Professor Titular do 
Departamento de Zoologia do IB-USP; Miguel Trefaut Urbano 
Rodrigues, Professor Titular aposentado do Departamento de 
Zoologia do IB-USP; Renato Crespo Pereira, Professor Titular da 
Universidade Federal Fluminense; Paulo Cesar de Paiva, Profes-
sor Titular da Universidade Federal do Rio de Janeiro; Rosana 
Moreira da Rocha, Professora Titular da Universidade Federal do 
Paraná. Ficam, pelo presente edital, convocados o candidato e a 
Comissão Julgadora acima mencionada.

 Edital IB/AAcad/10/2023
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início no dia 23 de fevereiro de 2023, às 8h30, no Insti-

tuto de Biociências da Universidade de São Paulo, Rua do Matão, 
travessa 14, número 101 (Departamento de Genética e Biologia 
Evolutiva, sala “Therezinha Ungaretti”), o concurso público de 
títulos e provas para provimento de 01 cargo de Professor Titular, 
referência MS-6 em RDIDP, junto ao Departamento de Genética 
e Biologia Evolutiva, área “Genética e Biologia Evolutiva”, 
conforme Edital IB/AAcad/11/2022 de abertura de inscrições, 
publicado no D.O.E. de 09/04/2022, para o qual está inscrito o 
candidato Oswaldo Keith Okamoto. A Comissão Julgadora estará 
constituída dos seguintes membros: Alberto Augusto Gonçalves 
de Freitas Castro Ribeiro, Professor Titular do Departamento de 
Genética e Biologia Evolutiva do IB-USP; Luis Eduardo Soares 
Netto, Professor Titular do Departamento de Genética e Biologia 
Evolutiva do IB-USP; Niels Olsen Saraiva Câmara, Professor Titu-
lar do Instituto de Ciências Biomédicas da USP; Roger Chammas, 
Professor Titular da Faculdade de Medicina da USP; Hernandes 
Faustino de Carvalho Professor Titular da Universidade Estadual 
de Campinas. Ficam, pelo presente edital, convocados o candi-
dato e a Comissão Julgadora acima mencionada.

Segato - Professora Titular do Departamento de Clínica Infantil 
da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo e Prof. Dr. Fabio Bessa Lima - Professor Titular do 
Departamento de Fisiologia e Biofísica do Instituto de Ciências 
Biomédicas da Universidade de São Paulo.

 FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO 
PRETO
 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO - FDRP ATAC Nº 

001/2023 de 7 de fevereiro de 2023
A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universida-

de de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de 
Livre-Docência do Departamento de Direito Público, Área de 
Direito Administrativo, iniciado com a publicação do Edital 
FDRP Nº 025/2022 no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
02/12/2022, por não haver candidato inscrito.

 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO - FDRP ATAC Nº 
002/2023 de 7 de fevereiro de 2023

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de Livre-
-Docência do Departamento de Direito Público, Área de Direito 
Ambiental e Urbanístico, iniciado com a publicação do Edital 
FDRP Nº 026/2022 no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
02/12/2022, por não haver candidato inscrito.

 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO - FDRP ATAC Nº 
003/2023 de 7 de fevereiro de 2023

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universida-
de de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de 
Livre-Docência do Departamento de Direito Público, Área de 
Direito Internacional, iniciado com a publicação do Edital FDRP 
Nº 027/2022 no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
02/12/2022, por não haver candidato inscrito

 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO - FDRP ATAC Nº 
004/2023, de 7 de fevereiro de 2023

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universida-
de de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de 
Livre-Docência do Departamento de Direito Público, Área de 
Direito Econômico, iniciado com a publicação do Edital FDRP 
Nº 028/2022 no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
02/12/2022, por não haver candidato inscrito.

 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO - FDRP ATAC Nº 
005/2023, de 7 de fevereiro de 2023

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de Livre-
-Docência do Departamento de Direito Público, Área de Direito 
Financeiro e Orçamentário, iniciado com a publicação do Edital 
FDRP Nº 029/2022 no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
02/12/2022, por não haver candidato inscrito.

 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO - FDRP ATAC Nº 
006/2023, de 7 de fevereiro de 2023

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universida-
de de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de 
Livre-Docência do Departamento de Direito Público, Área de 
Direito Tributário, iniciado com a publicação do Edital FDRP 
Nº 030/2022 no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
02/12/2022, por não haver candidato inscrito.

 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO - FDRP ATAC Nº 
007/2023, de 7 de fevereiro de 2023

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de Livre-
-Docência do Departamento de Direito Público, Área de Direito 
Penal, iniciado com a publicação do Edital FDRP Nº 031/2022 no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo em 02/12/2022, por não 
haver candidato inscrito.

 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO - FDRP ATAC Nº 
008/2023, de 7 de fevereiro de 2023

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de Livre-
-Docência do Departamento de Direito Público, Área de Direito 
Processual Penal, iniciado com a publicação do Edital FDRP 
Nº 032/2022 no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
02/12/2022, por não haver candidato inscrito.

 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO - FDRP ATAC Nº 
009/2023, de 7 de fevereiro de 2023

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de Livre-
-Docência do Departamento de Direito Público, Área de Teoria 
Geral do Estado, iniciado com a publicação do Edital FDRP 
Nº 033/2022 no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
02/12/2022, por não haver candidato inscrito.

 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO - FDRP ATAC Nº 
010/2023, de 7 de fevereiro de 2023

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universida-
de de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de 
Livre-Docência do Departamento de Direito Público, Área de 
Direitos Humanos, iniciado com a publicação do Edital FDRP 
Nº 034/2022 no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
02/12/2022, por não haver candidato inscrito

 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO - FDRP ATAC Nº 
011/2023, de 7 de fevereiro de 2023

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de Livre-
-Docência do Departamento de Direito Público, Área de Crimino-
logia, iniciado com a publicação do Edital FDRP Nº 035/2022 no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo em 02/12/2022, por não 
haver candidato inscrito.

 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO - FDRP ATAC Nº 
012/2023, de 7 de fevereiro de 2023

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de Livre-
-Docência do Departamento de Filosofia do Direito e Disciplinas 
Básicas, Área de Direito Romano, iniciado com a publicação do 
Edital FDRP Nº 036/2022 no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo em 03/12/2022, por não haver candidato inscrito.

 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO - FDRP ATAC Nº 
013/2023, de 7 de fevereiro de 2023

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de Livre-
-Docência do Departamento de Filosofia do Direito e Disciplinas 
Básicas, Área de Filosofia do Direito e Teoria Geral do Direito, 
iniciado com a publicação do Edital FDRP Nº 037/2022 no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo em 03/12/2022, por não haver 
candidato inscrito.

 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO - FDRP ATAC Nº 
014/2023, de 7 de fevereiro de 2023

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de Livre-
-Docência do Departamento de Filosofia do Direito e Disciplinas 
Básicas, Área de História do Direito, iniciado com a publicação 
do Edital FDRP Nº 038/2022 no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo em 03/12/2022, por não haver candidato inscrito.

 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO - FDRP ATAC Nº 
015/2023, de 7 de fevereiro de 2023

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de Livre-
-Docência do Departamento de Filosofia do Direito e Disciplinas 
Básicas, Área de Sociologia do Direito, iniciado com a publicação 
do Edital FDRP Nº 039/2022 no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo em 03/12/2022, por não haver candidato inscrito.

 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO - FDRP ATAC Nº 
017/2023, de 7 de fevereiro de 2023

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo comunica o encerramento do Concurso de Livre-
-Docência do Departamento de Direito Privado e de Processo 

6/2538199997–0/26612928883
7/30034658X/26822476873
8/282287188/25779658854
10/32.949.468–5/33210951810
11/16189502–5/08178150824
12/22613748X/17205287804
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO CORDEIRO 

– BIRIGÜI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 123/22/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/40355

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR RENATO 
CORDEIRO, da cidade de BIRIGÜI, faz saber aos candidatos abai-
xo relacionados o resultado da Prova de Métodos Pedagógicos e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
649 – MATEMÁTICA (BNC/ BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM 

ÊNFASES)(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado))

CANDIDATOS APROVADOS
LICENCIADO(S)
Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado/Nota da Prova de Métodos 
Pedagógicos/Nota Final/Classificação Final

3/ JANINE AMEKU NEVES / 43722868X / 33750317852 / 
39.13 / 80,30 / 119,43 / 1º

9/ ALLAN HIDEICK TANAKA / 45.483.692–2 / 47043307880 
/ 5.00 / 81,00 / 86,00 / 2º

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF
1/309084453/27981769809
2/13025900–7/04145421850
4/187059780/17450653850
6/40.440.736–5/45559454842
7/43122738X/35699627847
8/42792572–1/36384767821 

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES
  ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
 CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
 EDITAL EACH/ATAc 008/2023
Terá início no dia 27 de fevereiro, segunda-feira, às 8h30, 

na sala da Congregação da Escola de Artes, Ciências e Huma-
nidades (Rua Arlindo Bettio, 1000 - Ermelino Matarazzo - São 
Paulo/SP), o processo seletivo para contratação de 01 (um) 
docente por prazo determinado, referência MS-3.1, na ESCOLA 
DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES, curso: Gestão Ambiental, 
nos termos do Edital EACH/ATAc 043/2022, publicado no D.O.E 
de 30.09.2022.

Estão inscritos no referido processo seletivo: Ana Carolina 
Russo, Bruno Avellar Alves de Lima, Camila Cunha Passos, Carla 
Moura de Paulo, Daniel Rondinelli Roquetti, Lays Carvalho de 
Almeida, Paulo Roberto Cunha, Raíssa Moreira Lima Mendes 
Musarra, Silvia Stuchi e Thiago Luis Felipe Brito.

A Comissão de Seleção está assim constituída: Gerardo 
Kuntschik - Presidente (EACH/USP), Mariana Soares Domingues 
(UFMG) e Heloisa de Camargo Tozato (UnB). Ficam, pelo presen-
te comunicado, convocados os candidatos inscritos e a Comissão 
de Seleção acima mencionados.

  ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
 CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
 EDITAL EACH/ATAc 009/2023
Terá início em 6 de março, segunda-feira, às 8h30, na sala 

da Congregação da Escola de Artes, Ciências e Humanidades 
(Rua Arlindo Bettio, 1000 - Ermelino Matarazzo - São Paulo/SP), 
o processo seletivo para contratação de 01 (um) docente por 
prazo determinado, referência MS-3.1, na ESCOLA DE ARTES, 
CIÊNCIAS E HUMANIDADES, curso: Gestão de Políticas Públicas, 
nos termos do Edital EACH/ATAc 065/2022, publicado no D.O.E 
de 02.12.2022.

Estão inscritos no referido processo seletivo: Caetano Patta 
da Porcioncula e Barros, Dayana Karla Melo da Silva, Fernanda 
Malafatti Silva Coelho, Heber Sileira Rocha, Jane Barros, Luiza 
Ferreira Lima, Marcos Lopes Padilha, Maria Encarnacion Moya 
Recio, Mario Luis Grangeia Ramos, Nara Torrecilha Ferreira, 
Paulo Henrique Rodrigues Pereira, Raíssa Moreira Lima Mendes 
Musarra, Ricardo Normanha Ribeiro de Almeida e Tiago Lazzarin 
Ferreira.

A Comissão de Seleção está assim constituída: Wagner 
Tadeu Iglecias – Presidente (EACH/USP), Dennis de Oliveira 
(ECA/USP) e Jorge Leite Junior (UFSCar). Ficam, pelo presente 
comunicado, convocados os candidatos e a Comissão de Seleção 
acima mencionados.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 Edital EERP/ATAc 001/2023
COMUNICADO DE ACEITAÇÃO DE INSCRIÇÕES E DESIGNA-

ÇÃO DE COMISSÃO JULGADORA
A Congregação do Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto 

da Universidade de São Paulo, em sua 461ª sessão ordinária 
realizada em 14/02/2023, aprovou o pedido de inscrição dos 
candidatos: Carlos Renato Tirapelli e Edilaine Cristina da Silva 
Gherardi Donato, ao concurso de títulos e provas para provi-
mento de 1 (um) cargo de Professor Titular, referência MS-6, em 
RDIDP, claro/cargo nº 221830, junto ao Departamento de Enfer-
magem Psiquiátrica e Ciências Humanas, área de Enfermagem 
Psiquiátrica, Ciências Humanas e Ciências Naturais conforme 
Edital EERP/ATAC 036/2022 de abertura de inscrições, publicado 
no D.O.E. de 03/06/2022 e retificado em 22/11/2022. Na mesma 
sessão foram aprovados os nomes dos membros que comporão 
a Comissão Julgadora: Membros titulares: Profª Drª Cristina 
Maria Galvão (Presidente) - Professora Titular do Departamento 
de Enfermagem Geral e Especializada da Escola de Enfermagem 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Profª Drª Débora 
Falleiros de Mello - Professor Titular do Departamento de Enfer-
magem Materno-Infantil e Saúde Pública da Escola de Enferma-
gem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Prof. Dr. 
Fernando Barbosa Junior - Professor Titular do Departamento de 
Análises Clínicas, Toxicológicas e Bromatológicas da Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo; Prof. Dr. Norberto Garcia Cairasco - Professor Titular 
do Departamento de Fisiologia da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo e Profa. Dra. Sonia 
Regina Pasian - Professora Titular do Departamento de Psicolo-
gia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo e

MEMBROS SUPLENTES: Profa. Dra. Rosalina Aparecida Par-
tezani Rodrigues - Professora Titular (Sênior) do Departamento 
de Enfermagem Geral e Especializada da Escola de Enfermagem 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Profa. Dra. 
Eugênia Velludo Veiga - Professora Titular do Departamento de 
Enfermagem Geral e Especializada da Escola de Enfermagem 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Prof. Dr. Pietro 
Ciancaglini - Professor Titular do Departamento de Química 
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 
Universidade de São Paulo; Profa. Dra. Raquel Assed Bezerra 
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redes neurais e redes de crença. Aprendizagem por reforço. 
Agentes robóticos. Comunicação e percepção.

Forma de Avaliação:
MAC5729
Revisão de crenças: o modelo AGM, motivação, postulados 

, construções e suas limitações; 2. Revisão de crenças: modelos 
alternativos, bases, tolerância à inconsistência, relevância; 3. 
Lógicas não monotônicas: lógica de defaults, circunscrição, 
lógicas preferenciais; 4. Lógicas epistêmicas, operadores de 
conhecimento, crença; 5. Conhecimento distribuído, interação 
entre agentes.

Especialidade 23
MAC5786
1. Histórico da área de IHC. 2. Modelos de interação huma-

no-computador. 3. Projeto de interfaces centrado no usuário. 4. 
Teste de usabilidade de interfaces. 5. Ferramentas de programa-
ção de interfaces. 6. Dispositivos para interação. 7. Paradigmas 
de interação. 8. Fatores humanos.

MAC5768
1) Introdução às diferentes áreas relacionadas ao tópico 

da disciplina e suas aplicações: PDI, Visão Computacional, 
Reconhecimento de Padrões, Computação Gráfica, Aprendizado 
de Máquina, Deep Learning e Recuperação de Informações. 2) 
Formação/aquisição de imagens: o processo físico/computa-
cional até a formação da imagem digital. 3) Representação de 
imagens: domínios espacial e de frequências; pixel, superpixel, 
multirresolução, partição hierárquica, multiescala, multibanda, 
imagens 3D, vídeo etc. 4) Classes de transformações: realce, 
filtragem, segmentação, detecção de objetos, classificação etc. 
5) Modelagem de transformações: linear x não-linear (Fourier, 
Morfologia Matemática etc; pontual, local, global. 6) Reconhe-
cimento de Padrões e Aprendizado de Máquina: casamento de 
padrões, características, classificadores, Deep Learning.

Especialidade 24
MAC5711
1) Notação assintótica. 2) Recorrências. 3) Mergesort. 4) 

Quicksort. 5) Filas de prioridade e heapsort. 6) Ordenação em 
tempo linear. 7) Programação dinâmica. 8) Algoritmos elemen-
tares para grafos. 9) Árvore geradora mínima. 10) Caminhos 
mínimos. 11) Complexidade computacional.

MAC5726
Comparação de sequências e suas variações. Busca de sequ-

ências em base de dados. Árvores filogenéticas. Sequenciamento 
e Montagem. Rearranjo de Genomas. Predição de estruturas 
moleculares. Aplicações de chips de DNA. Redes Gênicas e 
Genômica Funcional.

Especialidade 25
MAC5791
1. Programação convexa: conjuntos convexos, lema de 

separação, teoremas de alternativa (Farkas e Gordan), funções 
convexas, condições de ponto de sela de Fritz-John e de Kuhn-
-Tucker, condições de qualificação. 2. Programação diferenciável: 
pontos estacionários de Fritz-John e Kuhn-Tucker, condições de 
qualificação, lema de Abadie, direções viáveis. 3. Dualidade de 
Wolfe: programação convexa e dual de Rockafellar, estabilidade 
da função perturbação e subdiferenciabilidade. 4. Aplicações: 
métodos numéricos (formulação de Luenberger) e métodos de 
pontos interiores sob o ponto de vista de Métodos de Penali-
dades.

MAC5892
1. Conceitos básicos de convexidade: conjuntos e funções 

convexas; fechos e interiores relativos; ilimitação e cones 
de recessão; teoremas de separação; funções conjugadas. 2. 
Aspectos básicos de otimização convexa: existência de soluções; 
minimização parcial e pontos de sela. 3. Teoria geométrica de 
dualidade: problema do mínimo ponto comum/máximo cruza-
mento; teoremas de dualidade forte e existência de solução 
dual. 4. Dualidade em otimização: dualidade em otimização 
linear e otimização convexa, teoremas de alternativa, sub-
-diferenciabilidade.

Especialidade 26
MAC5861
Abstração de dados: classificação, composição, agregação 

e generalização. Projeto conceitual, lógico e físico de banco 
de dados estruturados. Bancos de dados ativos. Modelos mul-
tidimensionais de dados. Modelos de dados semiestruturados. 
Modelos de dados baseados em grafos. Fluxos de processamen-
to de dados. Modelos para armazenamento e processamento 
distribuído de dados.

MAC5760
Fundamentos da arquitetura dos sistemas gerenciadores de 

bancos de dados relacionais (armazenamento, indexação, pro-
cessamento e otimização de consultas, controle de concorrência, 
recuperação de falhas). Sistemas de bancos de dados paralelos e 
distribuídos. Modelos de dados semiestruturados. Introdução a 
bancos de dados não-relacionais (por exemplo, bancos de dados 
chave-valor, orientados a documentos, orientados a colunas e 
orientados a grafos). Novas tecnologias para gerenciamento de 
dados em grande escala.

Especialidade 27
MAC5768
1) Introdução às diferentes áreas relacionadas ao tópico 

da disciplina e suas aplicações: PDI, Visão Computacional, 
Reconhecimento de Padrões, Computação Gráfica, Aprendizado 
de Máquina, Deep Learning e Recuperação de Informações. 2) 
Formação/aquisição de imagens: o processo físico/computa-
cional até a formação da imagem digital. 3) Representação de 
imagens: domínios espacial e de frequências; pixel, superpixel, 
multirresolução, partição hierárquica, multiescala, multibanda, 
imagens 3D, vídeo etc. 4) Classes de transformações: realce, 
filtragem, segmentação, detecção de objetos, classificação etc. 
5) Modelagem de transformações: linear x não-linear (Fourier, 
Morfologia Matemática etc; pontual, local, global. 6) Reconhe-
cimento de Padrões e Aprendizado de Máquina: casamento de 
padrões, características, classificadores, Deep Learning.

MAC5746
Fundamentos: conjuntos, funções, imagens digitais, relações 

de ordem parcial, reticulados, operações e operadores sobre 
imagens, propriedades de operadores de imagens; Operadores 
elementares: dilatação e erosão, definição algébrica, proprieda-
des, relação com adição e subtração de Minkowski, aspectos de 
implementação; Composição simples de operadores elementa-
res: abertura, fechamento, gradiente morfológico, cartola, hit-or-
-miss, exemplos de aplicação; Composições mais gerais: afina-
mento, espessamento, esqueleto, dilatação condicional, erosão 
condicional, reconstrução morfológica, exemplos de aplicação; 
Segmentação morfológica; Filtros Morfológicos; Granulometrias; 
Decomposição canônica de operadores morfológicos binários 
invariantes à translação. 

Especialidade 28
MAC5845
1. Sistemas de informação distribuídos: estratégias de proje-

to, arquiteturas em camadas, interações síncronas e assíncronas. 
2. Middleware: RPC, monitores de processamento de transações, 
“object request brokers”, middleware orientado a mensagens. 3. 
Middleware para integração de aplicações: “message brokers”, 
sistemas de gerenciamento de workflow. 4. Tecnologias de teia: 
HTTP, servidores Web, CGI, gerenciamento de sessões. 5. Com-
ponentes de middleware: servlets, EJB, servidores de aplicações 
Java EE. 6. Web Services: SOAP, WSDL. 7. Tópicos avançados e 
pesquisas recentes em middleware.

MAC5912
1. Redes Booleanas. 2. Redes Booleanas com Perturbação. 

3. Redes Booleanas Probabilísticas. 4. Exemplos de Modelagem 
do Ciclo Celular usando Redes Booleanas. 5. Cadeia de Markov: 
Homogênea e Ergódica. 6. Distribuição de Probabilidade Esta-

tares para grafos. 9) Árvore geradora mínima. 10) Caminhos 
mínimos. 11) Complexidade computacional.

MAC5727
1) Métodos de projeto de algoritmos de aproximação: 

métodos baseados em Programação linear, arredondamento 
determinístico e probabilístico, métodos baseados em progra-
mação semidefinida, algoritmos de aproximação aleatorizados e 
desaleatorização. 2) Algoritmos de aproximação para problemas 
de escalonamento, problemas de Empacotamento, problemas de 
satisfatibilidade, problemas de otimização sobre grafos (cober-
turas, conectividade, clustering e cortes); 3) Complexidade de 
aproximações: classes de complexidade FPTAS, PTAS, APX e Max 
SNP, AP e L reduções, resultados de inaproximabilidade incluindo 
técnicas envolvendo PCP.

Especialidade 17
MAC5795
1. Esquemas de armazenamento e operações simples. 2. 

Eliminação Gaussiana para matrizes densas: o problema algé-
brico e considerações numéricas. 4. Eliminação Gaussiana para 
matrizes esparsas. 5. Redução à forma triangular por blocos. 6. 
Estratégias de locais de pivotamento para matrizes esparsas. 7. 
Ordenação de matrizes esparsas em formatos especiais.

MAC5797
1. Generalidades e condições de otimalidade. 2. Condições 

Karush-Kuhn-Tucker. 3. Aspectos numéricos de convexidade e 
dualidade. 4. Sistemas de equações não-lineares. 5. Métodos 
para minimização irrestrita. 6. Restrições lineares e estratégias 
de restrições ativas. 7. Penalização e métodos relacionados. 8. 
Métodos factíveis e programação quadrática sequencial.

Especialidade 18
MAC5715
1. Metodologias de desenvolvimento de software orientado 

a objetos. 2. Arquitetura de software. 3. Padrões de desenho 
e análise de software orientado a objetos. 4. Anti-padrões. 5. 
Refatoramento: técnicas sistemáticas para melhorar o desenho 
de software pré-existente. 6. Linguagens, sistemas e aplicações 
orientados a objetos. 7. Tecnologia de componentes.

MAC5759
1. Revisão de conceitos de orientação a objetos e de sis-

temas distribuídos. 2. CORBA, a arquitetura padronizada pelo 
OMG: invocação remota de métodos; estrutura e componentes 
de um Object Request Broker; linguagem de definição de interfa-
ces (IDL) e seu mapeamento para linguagens de implementação 
(C++, Java). 3. Outros componentes da arquitetura do OMG: 
Object Services e Common Facilities. 4. CORBA e o WWW. O 
papel da linguagem Java na arquitetura do OMG. 5. Outras 
arquiteturas para objetos distribuídos.

Especialidade 19
MAC5758
1. Introdução: notações, representação e conceitos. 2. 

Apresentação de alguns problemas clássicos de escalonamento. 
3. Noções de complexidade. 4. Escalonamento em uma única 
máquina. 5. Escalonamento em máquinas paralelas. 6. Escalona-
mento com atraso de comunicação. 7. Escalonamento dinâmico.

MAC5743
Os principais assuntos estudados serão: 1. Introdução: pro-

blemas relacionados à Mobilidade, Tecnologias de Comunicação 
sem Fio, O conceito de Célula, Arquiteturas de Sistemas, Apli-
cações; 2. Conceitos Básicos de Sistemas Móveis: Transmissão 
por Infra-Vermelho e Rádio-Frequência, Redes locais sem fio, 
Layout e Capacidade de Células, Alocação de Canais, Transição; 
3. Arquiteturas de Software: Modelos de Computação Móvel, 
Adaptabilidade ao Ambiente, Operações desconectadas, Mobi-
lidade de Dados e Código, Agentes Móveis, Tolerância a Falhas; 
4. Protocolos: IP móvel, Tunelamento, Roteamento, TCP para 
Computação Móvel, Multicast; 5. Gerenciamento de Informação: 
Difusão, Modelo Push-Pull, Caching, Difusão dinâmica e Consis-
tência; 6. Gerenciamento de Localização: Problemática, Esquema 
de Duas Camadas, Caching por Usuário, Esquemas hierárquicos, 
Diretórios regionais; 7. Redes Móveis ad-hoc, redes de sensores 
sem fio. Exemplos, algoritmos de roteamento; 8. Sistemas de 
Informação Móveis (Estudo de Casos): apresentação de seminá-
rios (pelos alunos) sobre sistemas e tecnologias móveis atuais.

Especialidade 20
MAC5785
1. Introdução ao desenvolvimento formal de software: a) 

Motivação e modelos de ciclo de desenvolvimento; b) Clas-
sificação de métodos baseados em modelos e orientados a 
propriedades. 2. Revisão de tópicos de fundamentais (cálculo de 
predicados e teoria dos conjuntos). 3. Linguagens de especifica-
ção baseadas em modelos: Z/VDM. 4. Refinamento para especi-
ficações baseadas em modelos (da especificação à codificação). 
5. Estudo de casos industriais (ferramentas/ambientes serão 
utilizados na prática de tais estudos). 6. Extensões das notações 
orientadas a modelos.

MAC5732
1. O planejamento e processo da verificação de programas 

dentro do ciclo de vida do software. 2. Conceitos fundamentais 
de semântica formal de linguagens de programação. 3. Técnicas 
de verificação de sistemas seqüenciais: os métodos Floyd/Hoare 
para a verificação de programas. 4. Técnicas de verificação de 
sistemas concorrentes: passagens de mensagem e variáveis 
compartilhadas, álgebras de processos e semântica operacional 
como modelos de concorrência; equivalências de sistemas con-
correntes. 5. Uso prático das técnicas de verificação: aplicação 
dos métodos e ferramentas de verificação a programas escritos 
em fragmentos de linguagens de programação.

Especialidade 21
MAC5739
Fundamentos da Inteligência Artificial. Arquitetura de agen-

tes inteligentes. Métodos de busca heurística. Métodos de busca 
local e gulosa. Jogos adversariais. Planejamento prático. Grafo 
de planejamento. Planejamento e execução. Aprendizagem de 
máquina. Aprendizagem supervisionada. Aprendizagem de redes 
neurais e redes de crença. Aprendizagem por reforço. Agentes 
robóticos. Comunicação e percepção.

MAC5788
Modelos e linguagens de planejamento. (I) Planejamento 

Clássico (ambientes com observação completa e ações determi-
nísticas): cálculo de situações e o problema do frame; algoritmos 
de busca cega; planejamento de ordem parcial (POP); planeja-
mento como satisfazibilidade (SATPLAN); grafo de planejamento 
(GRAPHPLAN); planejamento de busca heurística; construção 
de heurísticas independentes de domínio; banco de dados de 
heurística; planejamento como decomposição hierárquica (HTN). 
(II) Variações e extensões de planejamento clássico: planeja-
mento não-determinístico; busca num grafo AND-OR (LAO*); 
planejamento como verificação de modelos (baseado na lógica 
temporal CTL); planejamento contingente e conformante. (III) 
Planejamento Probabilístico modelado como um MDP (Markov 
Decision Process): algoritmos de programação dinâmica (itera-
ção de valor e iteração de política); algoritmos de programação 
dinâmica em tempo-real (RTDP e variações); modelos fatorados 
e programação dinâmica simbólica; modelos com probabilidades 
imprecisas; e aprendizado por reforço (RL).

Especialidade 22
MAC5739
Fundamentos da Inteligência Artificial. Arquitetura de agen-

tes inteligentes. Métodos de busca heurística. Métodos de busca 
local e gulosa. Jogos adversariais. Planejamento prático. Grafo 
de planejamento. Planejamento e execução. Aprendizagem 
de máquina. Aprendizagem supervisio-nada. Aprendizagem de 

baseados no método dos planos-de-corte: o método Branch and 
Cut e o uso de pacotes especializados.

Especialidade 11
MAC5733 -
1. Lógica de 1a. ordem e Prova de Teoremas -- Revisão; 

2. Modelos de Herbrand; 3. Resolução; 4. Resolução SLD e 
Programação em Cláusulas Definidas (PCD); 5. Modelos de 
PCD's. Correção e Completude da Resolução SLD. Estratégias de 
Resolução "fairness"; 6. "PCD=Máquina de Turing"; 7. Negação 
por Falha Finita. Resolução SLDNF e Programação em Cláusulas 
Normais (PCN); 8. Modelos de PCN's - Modelos por Pontos 
Fixos; 9.Modelos de PCN's - Modelos Modais; 10.Modelos de 
PCN's - Modelos pela Completude de Clark; 11.Extensões de 
Programação em Lógica.

MAC5734
1. Lógica de 1a. ordem, Prova Automática de Teoremas, 

resolução, negação por falha finita, SLDNF - revisão; 2. Bancos 
de dados dedutivos; 3. Listas e funções; 4. Números e aritmé-
tica; 5. Predicados meta e extra-lógicos; 6. "Cut" e "fail"; 7. 
Disciplina de programação em lógica, editores e ambientes de 
programação; 8. Listas de diferenças; 9. Avaliação parcial;10. 
"DCG's"; 11. Programação em ordens superiores; 12. Meta-
-Programação;13. Programação em lógica com tipos.

Especialidade 12
MAC5734
1. Lógica de 1a. ordem, Prova Automática de Teoremas, 

resolução, negação por falha finita, SLDNF - revisão; 2. Bancos 
de dados dedutivos; 3. Listas e funções; 4. Números e aritmé-
tica; 5. Predicados meta e extra-lógicos; 6. "Cut" e "fail"; 7. 
Disciplina de programação em lógica, editores e ambientes de 
programação; 8. Listas de diferenças; 9. Avaliação parcial;10. 
"DCG's"; 11. Programação em ordens superiores; 12. Meta-
-Programação;13. Programação em lógica com tipos.

MAC5763
Tópico 1: Controle de concorrência; Teoria de Seriabilida-

de; Protocolo 2 PL: TwoPhaseLocking (trancamento bifásico); 
Detecção de Travamentos (dead-locks) em 2 PL; Protocolo de 
Ordenação por marcações de tempo (time stamps). Tópico 2: 
Bancos de dados distribuídos; Revisão: conceitos de bancos de 
dados e conceitos de redes; Arquitetura de bancos de dados 
distribuídos; Tipos de fragmentação de dados; Restrições de 
integridade distribuídas; Consultas em bancos de dados distribu-
ídos; Projeto de Bancos de dados distribuídos. Tópico 3: Controle 
de concorrência em bancos de dados distribuídos; Transações 
distribuídas; Protocolo 2 PL distribuído; Travamentos distribu-
ídos. Tópico 4: Noções de recuperação de falhas; Em sistemas 
centralizados; Em sistemas distribuídos. Tópico 5: Laboratório 
de bancos de dados distribuídos; Apresentação de um banco de 
dado distribuído comercial.

Especialidade 13
MAC5725
1. Linguagem 2. Modelagem Matemática da Linguística: 

sintaxe, semântica e sua interface. 3. Sintaxe: A Análise da 
Estrutura (a) Linguagens Formais (b) Gramáticas Formais (c) 
Classificação de Gramáticas Formais: gramáticas regulares, livres 
de contexto, sens´ıveis a contexto e gramáticas genéricas. (d) 
Árvores de Reconhecimento 4. Algoritmos de análise sintática 
(a) Introdução à análise de GLCs (b) Tabulações (c) Algoritmo 
Ascendente (Bottom-Up) (d) Algoritmo de Earley 5. Aprendizado 
de máquina aplicado a Linguística computacional (a) Introdução 
a redes neurais: perceptron, retropropagação e redes multica-
madas (b) Introdução à linguística de corpus e codificação do 
vocabulário: embeddingss e word2vec. (c) Redes neurais recor-
rentes: LSTM, GRU. (d) Redes de codificadoras/decodificadoras, 
atenção neural (e) O método transformer : BERT e seus variantes

MAC5787
1. Revisão de lógica clássica proposicional e de primeira 

ordem. 2. Lógica Modal: A Linguagem da Lógica Modal; Axio-
matizações dos sistemas K, T, S4, S5; Semântica de mundos 
possíveis de Kripke; Correção e completude das axiomatizações; 
Noções de Teoria da Correnpondência. 3. Lógica Temporal: 
Lógica de F e P (futuro e passado); Lógica de U e S (until e 
since); Noções de expressividade e separação; aAplicações a: 
especificação de programas, bancos de dados temporais. 4. 
Lógica Subestrutural: Definições básicas; Hierarquia de lógicas 
subestruturais: Lógica Intuicionista, Lógica Relevante, Lógica 
Linear e Cálculo de Lambek; Relação entre Lógica Intuicionista e 
S4; Semântica de Kripke com relação de acessibilidade ternária; 
Lógica Linear e suas aplicações computacionais.

Especialidade 14
MAC5749
1. Introdução. 2. Revisão dos conceitos matemáticos básicos 

para análise de formas. 3. Aquisição e pré-processamento de 
formas em imagens digitais. 4. Conceitos e técnicas de formas 
bidimensionais (para contornos e regiões). 5. Caracterização 
e análise de formas bidimensionais (medidas de formas, cur-
vatura, descritores de Fourrier, complexidade de formas, etc). 
6. Classificação de formas e reconhecimento de padrões. 7. 
Aspectos computacionais ligados à implementação e à análise 
de performance.

MAC5768
1) Introdução às diferentes áreas relacionadas ao tópico 

da disciplina e suas aplicações: PDI, Visão Computacional, 
Reconhecimento de Padrões, Computação Gráfica, Aprendizado 
de Máquina, Deep Learning e Recuperação de Informações. 2) 
Formação/aquisição de imagens: o processo físico/computa-
cional até a formação da imagem digital. 3) Representação de 
imagens: domínios espacial e de frequências; pixel, superpixel, 
multirresolução, partição hierárquica, multiescala, multibanda, 
imagens 3D, vídeo etc. 4) Classes de transformações: realce, 
filtragem, segmentação, detecção de objetos, classificação etc. 
5) Modelagem de transformações: linear x não-linear (Fourier, 
Morfologia Matemática etc; pontual, local, global. 6) Reconhe-
cimento de Padrões e Aprendizado de Máquina: casamento de 
padrões, características, classificadores, Deep Learning.

Especialidade 15
MAC5795
1. Esquemas de armazenamento e operações simples. 2. 

Eliminação Gaussiana para matrizes densas: o problema algé-
brico e considerações numéricas. 4. Eliminação Gaussiana para 
matrizes esparsas. 5. Redução à forma triangular por blocos. 6. 
Estratégias de locais de pivotamento para matrizes esparsas. 7. 
Ordenação de matrizes esparsas em formatos especiais.

MAC5796
1. Probabilidade: interpretação freqüentista; interpretação 

Bayesiana; axiomatização; inferência; verossimilhança; espe-
rança; variância; covariância; correlação; teoria da utilidade. 2. 
Programação Linear: convexidade; poliedros, faces; algoritmo 
simplex; dualidade; problemas paramétricos. 3. Programação 
Quadrática: multiplicadores de Lagrange; complementaridade 
linear; problemas paramétricos. 4. Modelos tipo Markowitz: 
análise de média variância; distribuição das taxas de retorno; 
fronteira eficiente; modelo de Tobim e Brennan; modelos de 
índices; ativos sintéticos; modelos de equilíbrio; modelos CAPM 
e APT. 5. Programação Dinâmica: equações de evolução; proble-
mas determinísticos em grafos; controle ótimo de cadeias de 
Markov; controle linear quadrático Gaussiano; filtros de Kalman, 
adaptativos e evanescentes. 6. Classificação: Reconhecimento de 
padrões; significância estatística e generalização; regularização; 
árvores de classificação; modelos de misturas. 7. Teste de Hipó-
tese: Princípio da verossimilhança; Invariância; Onus Probandi; 
evidência contra a hipótese; seleção de modelos.

Especialidade 16
MAC5711
1) Notação assintótica. 2) Recorrências. 3) Mergesort. 4) 

Quicksort. 5) Filas de prioridade e heapsort. 6) Ordenação em 
tempo linear. 7) Programação dinâmica. 8) Algoritmos elemen-

cessamento e otimização de consultas, controle de concorrência, 
recuperação de falhas). Sistemas de bancos de dados paralelos e 
distribuídos. Modelos de dados semiestruturados. Introdução a 
bancos de dados não-relacionais (por exemplo, bancos de dados 
chave-valor, orientados a documentos, orientados a colunas e 
orientados a grafos). Novas tecnologias para gerenciamento de 
dados em grande escala.

MAC5763
Tópico 1: Controle de concorrência; Teoria de Seriabilida-

de; Protocolo 2 PL: TwoPhaseLocking (trancamento bifásico); 
Detecção de Travamentos (dead-locks) em 2 PL; Protocolo de 
Ordenação por marcações de tempo (time stamps). Tópico 2: 
Bancos de dados distribuídos; Revisão: conceitos de bancos de 
dados e conceitos de redes; Arquitetura de bancos de dados 
distribuídos; Tipos de fragmentação de dados; Restrições de 
integridade distribuídas; Consultas em bancos de dados distribu-
ídos; Projeto de Bancos de dados distribuídos. Tópico 3: Controle 
de concorrência em bancos de dados distribuídos; Transações 
distribuídas; Protocolo 2 PL distribuído; Travamentos distribu-
ídos. Tópico 4: Noções de recuperação de falhas; Em sistemas 
centralizados; Em sistemas distribuídos. Tópico 5: Laboratório 
de bancos de dados distribuídos; Apresentação de um banco de 
dado distribuído comercial.

Especialidade 6
MAC5771
1. Conexidade; estrutura de grafos 2-conexos e 3-conexos. 

Teorema de Menger. 2. Emparelhamento máximo; teorema de 
Tutte; algoritmo de Edmonds. 3. Coloração de vértices. Lista 
coloração. Grafos perfeitos. 4. Problemas extremos; teorema de 
Turán e o teorema de Erdös e Stone. 5. Teoria de Ramsey. 6. Gra-
fos planares; teorema de Kuratowski. Dualidade planar. Espaços 
dos ciclos e dos cociclos. Outras caracterizações de planaridade. 
7. Fluxos e dualidade fluxos-colorações. 8. Menores. O minor 
theorem para árvores. Decomposição arbórea.

MAC5775
Fundamentos da teoria elementar de probabilidades. Apli-

cações clássicas do primeiro e segundo momentos; linearidade 
da esperança e o método da alteração. O lema local. Breve 
discussão sobre desigualdades de correlação. Desigualdades 
para grandes desvios e o fenômeno da concentração da medida: 
desigualdades elementares, o método das diferenças limitadas, 
as desigualdades de Janson; discussão sobre as desigualdades 
de Talagrand e Kim e Vu. Elementos de grafos aleatórios e 
pseudo-aleatoriedade. Aplicações em várias áreas, incluindo, 
entre outros, teoria dos grafos e hipergrafos, geometria, teoria 
dos números, teoria da complexidade e algoritmos.

Especialidade 7
MAC5780
1- Problemas de otimização inteira e técnicas de formu-

lação. 2- Formulações exatas via programação linear, matrizes 
totalmente unimodulares. em programação linear e semidefini-
da, primais-duais. 3- Planos de cortes. 4- Os métodos "branch-
-and-bound" e "branch-and-cut". 5- Geração de colunas e 
pricing. 6- Relaxação de Langrange. 7- Formulações estendidas 
e projeções (lift-and-project).

MAC5781
O escopo da otimização combinatória e programação 

inteira. Modelagem de vários problemas usando variáveis 0/1. O 
problema do transporte. Especialização do método simplex para 
redes. Aplicações: teorema de Hall, teorema de König, teorema 
de Dilworth. O problema do transporte capacitado: o método 
primal-dual. Algoritmos para fluxos máximos em redes. Fluxos 
de custo mínimo e circulações viáveis: o método "out-of-kilter". 
Estudo aprofundado de poliedros de alguns problemas não-uni-
modulares bem resolvidos (emparelhamentos, branchings, etc.).

Especialidade 8
MAC5790
1. Introdução: Modelagem de problemas de otimização 

linear. Representação gráfica e solução gráfica. 2. Geometria 
de otimização linear: Poliedros e conjuntos convexos. Pontos 
extremos, vértices e soluções viáveis básicas. Poliedros no 
formato padrão. Degenerescência. Existência de pontos extre-
mos. Otimalidade de pontos extremos. 3. O método Simplex: 
Condições de otimalidade. Desenvolvimento do método Simplex. 
Implementação do método Simplex (implementação trivial, 
Simplex Revisado e tableau). Anti-ciclagem: ordem lexicográfica 
e regra de Brand. Encontrando uma solução viável básica inicial. 
4. Dualidade: O problema dual. O teorema de dualidade. Variá-
veis duais ótimas como custos marginais. Problemas no formato 
padrão e o método Simplex Dual. 5. Análise de sensibilidade.

MAC5791
1. Programação convexa: conjuntos convexos, lema de 

separação, teoremas de alternativa (Farkas e Gordan), funções 
convexas, condições de ponto de sela de Fritz-John e de Kuhn-
-Tucker, condições de qualificação. 2. Programação diferenciável: 
pontos estacionários de Fritz-John e Kuhn-Tucker, condições de 
qualificação, lema de Abadie, direções viáveis. 3. Dualidade de 
Wolfe: programação convexa e dual de Rockafellar, estabilidade 
da função perturbação e subdiferenciabilidade. 4. Aplicações: 
métodos numéricos (formulação de Luenberger) e métodos de 
pontos interiores sob o ponto de vista de Métodos de Penali-
dades.

Especialidade 9
MAC5795
1. Esquemas de armazenamento e operações simples. 2. 

Eliminação Gaussiana para matrizes densas: o problema algé-
brico e considerações numéricas. 4. Eliminação Gaussiana para 
matrizes esparsas. 5. Redução à forma triangular por blocos. 6. 
Estratégias de locais de pivotamento para matrizes esparsas. 7. 
Ordenação de matrizes esparsas em formatos Especiais.

MAC5791
1. Programação convexa: conjuntos convexos, lema de 

separação, teoremas de alternativa (Farkas e Gordan), funções 
convexas, condições de ponto de sela de Fritz-John e de Kuhn-
-Tucker, condições de qualificação. 2. Programação diferenciável: 
pontos estacionários de Fritz-John e Kuhn-Tucker, condições de 
qualificação, lema de Abadie, direções viáveis. 3. Dualidade de 
Wolfe: programação convexa e dual de Rockafellar, estabilidade 
da função perturbação e subdiferenciabilidade. 4. Aplicações: 
métodos numéricos (formulação de Luenberger) e métodos de 
pontos interiores sob o ponto de vista de Métodos de Penali-
dades.

Especialidade 10
MAC5780
Problemas de programação inteira e aplicações. Comple-

xidade de programação linear inteira. Matrizes totalmente 
unimodulares: reconhecimento e conseqüências algorítmicas. 
Métodos de planos-de-corte. Métodos de enumeração: método 
"branch and bound" e programação dinâmica. Métodos de rela-
xação: relaxação de Lagrange. Métodos heurísticos e esquemas 
polinomiais de aproximação.

MAC5881
Fundamentos da teoria de poliedros: projeção, cones, lema 

de Farkas, faces, facetas, dimensão, raios extremais, polaridade. 
Teoria do método dos planos-de-corte: posto de Chvátal, cortes 
de Gomory, provas de planos-de-corte. Equivalência de proble-
mas de otimização e de separação. Estudo de poliedros associa-
dos a problemas de otimização combinatória "fáceis": árvores, 
fluxos e cortes, emparelhamentos e outros. Estudo de poliedros 
associados a problemas de otimização combinatória NP-difíceis 
tais como o problema do caixeiro viajante, subgrafo acíclico e o 
problema de Steiner. Algoritmos polinomiais para separação de 
classes de facetas de alguns dos poliedros estudados e discus-
são de heurísticas de separação. Implementação de algoritmos 
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buída após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir 
o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 1º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

9. - A prova de avaliação didática destina-se a verificar 
a capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, correspon-
dendo a uma aula no nível de pós-graduação, com a duração 
mínima de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará 
sobre o programa da área de conhecimento acima mencionada, 
nos termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP e das 
seguintes normas:

I – a Comissão Julgadora, com base no programa do 
concurso, organizará uma lista de dez pontos, da qual os can-
didatos tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio 
do ponto;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á vinte e quatro horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova;

VIII – as notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

10. - O julgamento do concurso de livre-docência será feito 
de acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candi-
datos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 8 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

11. - As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxi-
madas até a primeira casa decimal.

12. - Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

13. - Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação, para fins de homologação, após exame 
formal, no prazo máximo de sessenta dias.

14. - O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

15. - Mais informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica do IME, situada à Rua Matão, 
1010 - Bloco A - Térreo, sala 33, ou ainda, poderão ser obtidas 
pelo telefone (11) 3091-6104 ou pelo e-mail: ataac@ime.usp.br.

Para consultar o edital acesse www.ime.usp.br/concursos.
 Edital ATAc - 006/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE TÍTULOS E 

PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE 
DO DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA DO INSTITUTO DE MATE-
MÁTICA E ESTATÍSTICA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - 1º 
SEMESTRE DE 2023.

O Diretor do Instituto de Matemática e Estatística da Uni-
versidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, de acordo com a aprovação da Congregação na 647ª sessão 
extraordinária realizada em 14.02.2023, estarão abertas, pelo 
prazo de trinta dias, das 09 horas do dia 01.03.2023 às 17 horas 
do dia 30.03.2023, as inscrições ao concurso público de títulos 
e provas para concessão do título de Livre Docente do Departa-
mento de Estatística a ser realizado com base nas especialidades 
abaixo, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento 
Geral da USP e o respectivo programa que segue:

ESPECIALIDADE I: Séries Temporais - 1. Conceitos básicos: 
processos estocásticos e séries temporais, estacionaridade, 
função de auto-covariância e espectro. 2. Processos ARMA 
estacionários: os modelos autoregressivos, de médias móveis e 
misto discretos, modelos ARIMA, o modelo linear geral e mode-
los harmônicos. 3. Estimação no domínio do tempo: covariâncias 
e modelos ARIMA. 4. Análise harmônica de séries temporais. 
5. Análise espectral de processos estacionários: relação entre 
espectro e função de auto-covariância; o teorema de Wiener-
-Kintchine. 6. Análise espectral bivariada: função de covariância 
cruzada, espectro cruzado, coerência e fase. 7. Filtros lineares, 
espectro de amplitude e de fases. 8. Estimação do espectro: a 
transformada de Fourier finita e o periodograma; estimadores 
suavizados. Estimação do espectro cruzado, coerência e fase. 9. 
Análise espectral prática: aliasing, resolução e largura de faixa, 
escolha da janela espectral, a FFT, tendências e ajustamento 
sazonal, estimadores autoregressivos. 10. Espectros mistos e 
testes para periodicidades.

ESPECIALIDADE II: Séries Temporais e Econometria - 1. Con-
ceitos básicos: processos estocásticos e séries temporais, esta-
cionaridade, função de auto-covariância e espectro. 2. Processos 
ARMA estacionários: os modelos autoregressivos, de médias 
móveis e misto discretos, modelos ARIMA, o modelo linear geral 
e modelos harmônicos. 3. Análise espectral: séries de Fourier, 
análise de funções periódicas e não-periódicas, representação 
espectral de processos estacionários, espectro misto e filtros 
lineares. 4. Estimação no domínio do tempo: covariância e mode-
los ARIMA. 5. Modelo Estatístico em Econometria: Mecanismo 
Estatístico Gerador, Modelo Probabilístico, Modelo Estatístico. 6. 
Processos Estocásticos: restrições na heterogeneidade temporal 
e na memória do processo. 7. Introdução à Teoria Assintótica. 8. 
Estimação: Propriedades dos Estimadores, métodos de estima-

V - elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI - prova de quitação com o serviço militar para os candi-
datos do sexo masculino;

VII – Certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-
ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.

§ 1º – No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º – Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º – Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de 
defesa sem informação sobre homologação quando a concessão 
do título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º – Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º – Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI e VII devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º – No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 7º – Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 – Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação do IME, 
em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 166, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I - prova escrita - peso 2;
II - defesa de tese original ou de texto que sistematize criti-

camente a obra do candidato ou parte dela - peso 3;
III - julgamento do memorial com prova pública de argui-

ção - peso 4;
IV - avaliação didática - peso 1.
§ 1º – A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º – Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 

mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. - a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. - a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

ponto ou de temas;
3. - a elaboração de relatório final.
4. - As provas relacionadas nos incisos de I a IV do item 3 

deste edital poderão ser realizadas por videoconferência, con-
tando com a presença, no local do concurso, do candidato e do 
Presidente da Comissão Julgadora.

§ 1º – aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do concurso;

§ 2º – as provas em que for utilizado sistema de videocon-
ferência ou outros meios eletrônicos serão suspensas (por trinta 
minutos), caso verificado problema técnico que impeça a ade-
quada participação de qualquer examinador ou do candidato;

§ 3º - se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso e deverá ser retomado a 
partir do estágio em que ocorreu o problema técnico;

§ 4º – serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico;

§ 5º – todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.

5. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 1º – A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 2º – O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º – Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º – Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º – As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão, ou pelo Presidente da 
Comissão em caso de prova realizada por videoconferência, e 
anexadas ao texto final.

§ 6º – A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º – Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

6. - Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

7. - Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

8. - O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, atri-

Computação Móvel, Multicast; 5. Gerenciamento de Informação: 
Difusão, Modelo Push-Pull, Caching, Difusão dinâmica e Consis-
tência; 6. Gerenciamento de Localização: Problemática, Esquema 
de Duas Camadas, Caching por Usuário, Esquemas hierárquicos, 
Diretórios regionais; 7. Redes Móveis ad-hoc, redes de sensores 
sem fio. Exemplos, algoritmos de roteamento; 8. Sistemas de 
Informação Móveis (Estudo de Casos): apresentação de seminá-
rios (pelos alunos) sobre sistemas e tecnologias móveis atuais.

MAC5910
Arquitetura de redes: modelos em camadas e protocolos, o 

modelo da Internet - Aplicações e protocolos para Multimídia - O 
argumento fim-a-fim - Programação através de soquetes em C 
e em linguagens orientadas a objetos - Nomes, endereçamento 
e roteamento na Internet - A suíte de protocolos TCP/IP, UDP, 
IP-Multicast - Protocolos MAC, Ethernet e endereçamento em 
redes locais - Detecção e correção de erros - IPv6 - Segurança 
- Qualidade de Serviço, modelos de serviços integrados vs. ser-
viços diferenciados (IntServ/DiffServ) - Gerenciamento de redes, 
SNMP - Redes P2P - Anonimato na Internet (Tor) - Virtualização 
de redes - Protocolos de redes sem fio, RFID, Bluetooth, Wi-Fi, 
WiMax, redes celulares Os estudantes terão contato com este 
material através de aulas teóricas, exercícios práticos cobrin-
do tópicos específicos e seminários. A disciplina incluirá um 
trabalho prático de implementação, em uma rede real ou em 
um simulador, de um protocolo de comunicação via redes de 
computadores. O trabalho prático deverá gerar resultados para 
a escrita de um artigo científico.

Especialidade 36
MAC6923
The course will be split into sections to cover the some tech-

nologies, methodologies, and human factors that can contribute 
to the design and development of 3D interactive applications. 
The course will cover significant parts of the text book \3D User 
Interfaces': Theory and Practice", and the material will be con-
tinually improved with recent papers from related conferences, 
and case studies.

MAC5768
1) Introdução às diferentes áreas relacionadas ao tópico 

da disciplina e suas aplicações: PDI, Visão Computacional, 
Reconhecimento de Padrões, Computação Gráfica, Aprendizado 
de Máquina, Deep Learning e Recuperação de Informações. 2) 
Formação/aquisição de imagens: o processo físico/computa-
cional até a formação da imagem digital. 3) Representação de 
imagens: domínios espacial e de frequências; pixel, superpixel, 
multirresolução, partição hierárquica, multiescala, multibanda, 
imagens 3D, vídeo etc. 4) Classes de transformações: realce, 
filtragem, segmentação, detecção de objetos, classificação etc. 
5) Modelagem de transformações: linear x não-linear (Fourier, 
Morfologia Matemática etc; pontual, local, global. 6) Reconhe-
cimento de Padrões e Aprendizado de Máquina: casamento de 
padrões, características, classificadores, Deep Learning.

Especialidade 37
MAC5739
Fundamentos da Inteligência Artificial. Arquitetura de agen-

tes inteligentes. Métodos de busca heurística. Métodos de busca 
local e gulosa. Jogos adversariais. Planejamento prático. Grafo 
de planejamento. Planejamento e execução. Aprendizagem de 
máquina. Aprendizagem supervisionada. Aprendizagem de redes 
neurais e redes de crença. Aprendizagem por reforço. Agentes 
robóticos. Comunicação e percepção.

MAC6916
1. Fundamentos da teoria das probabilidades e da teoria 

dos grafos 2. Redes bayesianas e modelos correlatos 3. Inferên-
cia exata e aproximada 4. Aprendizado de parâmetros de redes 
bayesianas 5. Aprendizado de estruturas de redes bayesianas 6. 
Classificadores baseados em redes bayesianas 7. Aprendizado 
profundo

Especialidade 38
MAC5711
1) Notação assintótica. 2) Recorrências. 3) Mergesort. 4) 

Quicksort. 5) Filas de prioridade e heapsort. 6) Ordenação em 
tempo linear. 7) Programação dinâmica. 8) Algoritmos elemen-
tares para grafos. 9) Árvore geradora mínima. 10) Caminhos 
mínimos. 11) Complexidade computacional.

MAC5710
Tipos abstratos de dados e suas implementações. Análise da 

complexidade de tempo e espaço (pior caso, caso médio, análise 
amortizada, estimativas empíricas). • Tabelas de símbolos: árvo-
res de busca balanceadas, tabelas de espalhamento (hashing), 
tries ternárias de busca. • Grafos: busca em profundidade, busca 
em largura, caminhos mínimos (algoritmo de Dijkstra), ordena-
ção topológica, componentes fortes. • Processamento de texto: 
expressões regulares e autômatos, busca de padrões (algoritmo 
KMP, algoritmo de Rabin-Karp), compressão de dados (códigos 
de Huffman), vetores de sufixos. • Tópicos opcionais: árvores 
B, algoritmo LZW de compressão de texto, gerenciamento de 
memória (coleta de lixo).

Especialidade 39
MAC6903
Introdução. Grafos a partir de imagens. Transformada 

imagem-floresta: algoritmos geral, diferencial e paralelo. Árvore 
de componentes, max-tree/min-tree e filtros conexos. Reconstru-
ção morfológica e transformadas de distância via transformada 
imagem-floresta. Segmentação de imagens e clusterização de 
dados por corte normalizado, corte médio, fluxo máximo-corte 
mínimo, random walks, power watersheds, conexidade fuzzy 
e transformada imagem-floresta nos paradigmas de regiões e 
contornos. Geração de superpixels por grafos. Região de robus-
tez de sementes em segmentação. Segmentação de objetos com 
restrições de forma, conexidade e polaridade de borda usando 
grafos direcionados. Segmentação de múltiplos objetos com 
restrições hierárquicas. Análise de formas baseada em grafos. 
Estudo de artigos recentes da área.

MAC5768
1) Introdução às diferentes áreas relacionadas ao tópico 

da disciplina e suas aplicações: PDI, Visão Computacional, 
Reconhecimento de Padrões, Computação Gráfica, Aprendizado 
de Máquina, Deep Learning e Recuperação de Informações. 2) 
Formação/aquisição de imagens: o processo físico/computa-
cional até a formação da imagem digital. 3) Representação de 
imagens: domínios espacial e de frequências; pixel, superpixel, 
multirresolução, partição hierárquica, multiescala, multibanda, 
imagens 3D, vídeo etc. 4) Classes de transformações: realce, 
filtragem, segmentação, detecção de objetos, classificação etc. 
5) Modelagem de transformações: linear x não-linear (Fourier, 
Morfologia Matemática etc; pontual, local, global. 6) Reconhe-
cimento de Padrões e Aprendizado de Máquina: casamento de 
padrões, características, classificadores, Deep Learning.

O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no 
Regimento Geral da Universidade de São Paulo, no Regimento 
Interno do IME.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no 
período acima indicado, devendo o candidato apresentar reque-
rimento dirigido ao Diretor do IME, contendo dados pessoais e 
área de conhecimento (especialidade) do Departamento a que 
concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II - memorial circunstanciado, em português, no qual sejam 

comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos, em formato digital;

III - prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

cionária. 7. Coeficiente de Determinação. 8. Genes de Predição 
Intrinsecamente Multivariada. 9. Inferência de Redes Booleanas 
Probabilísticas.

Especialidade 29
MAC5832
Tipos de aprendizado, conceito-alvo, hipóteses, factibilida-

de, erro e ruído. Algoritmos de aprendizado e complexidade do 
espaço de hipóteses. Modelos lineares, redes neurais e máquinas 
de vetores de suporte. Dimensão VC. Sobreajuste e regulariza-
ção. Avaliação de modelos por validação e teste. Navalha de 
Occam, viés de amostragem e bisbilhotagem dos dados.

MAC5746
Fundamentos: conjuntos, funções, imagens digitais, relações 

de ordem parcial, reticulados, operações e operadores sobre 
imagens, propriedades de operadores de imagens; Operadores 
elementares: dilatação e erosão, definição algébrica, proprieda-
des, relação com adição e subtração de Minkowski, aspectos de 
implementação; Composição simples de operadores elementa-
res: abertura, fechamento, gradiente morfológico, cartola, hit-or-
-miss, exemplos de aplicação; Composições mais gerais: afina-
mento, espessamento, esqueleto, dilatação condicional, erosão 
condicional, reconstrução morfológica, exemplos de aplicação; 
Segmentação morfológica; Filtros Morfológicos; Granulometrias; 
Decomposição canônica de operadores morfológicos binários 
invariantes à translação.

Especialidade 30
MAC5920
1- Representação digital de sinais: amostragem, quantiza-

ção e "aliasing". 2 - Transformada Discreta de Fourier e FFT (1D, 
2D e 3D). 3 - Outras transformações: Transformada do Cosseno 
Discreta, Transformada z, Transformada de Walsh-Hadamard e 
Transformada de Haar. 4 - Convolução linear, circular e secio-
nada. 5 - Filtros lineares (FIR) e Filtros recursivos (IIR). 6 - Apli-
cações de filtros: suavização, interpolação, realce, detecção de 
bordas e segmentação. 7 - Janelamento no tempo e no espaço, 
localização e efeitos no espectro. 8 - Bancos de filtros e técnicas 
de análise-ressíntese. 9 - Compressão: Predição Linear, compres-
são usando DCT, Compensação de Movimento.

MAC5900
Introdução: Processos musicais e informação musical. Áudio 

digital: representação, análise espectral e filtros. Instrumentos 
digitais: representação, sínteses aditiva, subtrativa e não-linear. 
Acústica de salas: espacialização e reverberação. Fazer musical: 
composição auxiliada por computador, composição algorítmica, 
música eletrônica e performance interativa.

Especialidade 31
MAC5768
1) Introdução às diferentes áreas relacionadas ao tópico 

da disciplina e suas aplicações: PDI, Visão Computacional, 
Reconhecimento de Padrões, Computação Gráfica, Aprendizado 
de Máquina, Deep Learning e Recuperação de Informações. 2) 
Formação/aquisição de imagens: o processo físico/computa-
cional até a formação da imagem digital. 3) Representação de 
imagens: domínios espacial e de frequências; pixel, superpixel, 
multirresolução, partição hierárquica, multiescala, multibanda, 
imagens 3D, vídeo etc. 4) Classes de transformações: realce, 
filtragem, segmentação, detecção de objetos, classificação etc. 
5) Modelagem de transformações: linear x não-linear (Fourier, 
Morfologia Matemática etc; pontual, local, global. 6) Reconhe-
cimento de Padrões e Aprendizado de Máquina: casamento de 
padrões, características, classificadores, Deep Learning.

MAC5918
1) Introdução; 2) Física: modalidades, aquisição e recons-

trução de imagens; 3) Representação e armazenamento; 4) Pro-
cessamento: restauração, melhoramento, filtragem; 5) Análise: 
segmentação e classificação, registro de imagens; 6) Validação; 
7) Aplicações.

Especialidade 32
MAC5783
Gerenciamento de projeto. Estimação de custos. Análise 

e especificação de requisitos. Especificações formais. Interface 
com o usuário. Modelagem de dados. Técnicas e modelagens 
para projeto e implementação: arquitetura de projeto, projeto 
estruturado, projeto orientado a objetos. Gerenciamento de 
versões e configurações. Verificação: testes, revisões e ins-
peções. Validação e certificação de qualidade. Manutenção. 
Documentação.

MAC5798
Classificação de sistemas colaborativos. Tecnologias para o 

desenvolvimento de sistemas colaborativos. Sistemas colabora-
tivos na Web 2.0. Desenvolvimento baseado em componentes. 
Modelagem da colaboração. Comunicação mediada por com-
putador. Colaboração na computação móvel. Sistemas colabo-
rativos aplicados à Educação. Sistemas colaborativos aplicados 
ao desenvolvimento de software. Redes sociais. Computação 
social. Inteligência coletiva. Mineração de dados. Metodologia 
de pesquisa em Sistemas Colaborativos. 

Especialidade 33
MAC5726
Comparação de sequências e suas variações. Busca de sequ-

ências em base de dados. Árvores filogenéticas. Sequenciamento 
e Montagem. Rearranjo de Genomas. Predição de estruturas 
moleculares. Aplicações de chips de DNA. Redes Gênicas e 
Genômica Funcional.

MAC5714
1.Linguagens fortemente tipadas vs. Linguagens dinâmicas. 

2. Abstração e Padrões de Projeto de Software. 3. Linguagens de 
Padrões e escrita de Padrões. 4. Padrões arquiteturais e outros 
tipos de padrões para projeto e desenvolvimento de software 
OO. 5. Relação entre OO e desenvolvimento ágil de software: 
TDD, BDD e gestão de arquiteturas OO de alto nível. 6. Estilos de 
codificação e beleza de código OO. 7. Arcabouços Orientados a 
Objetos. 8. Princípios avançados de projeto orientado a objetos 
tais como os princípios SOLID. 9. Como características avançadas 
como Reflexão, Metaprogramação, Continuações, Mix- ins e 
Traits facilitam o desenvolvimento de sistemas flexíveis, enxutos 
e robustos.

Especialidade 34
MAC5832
Tipos de aprendizado, conceito-alvo, hipóteses, factibilida-

de, erro e ruído. Algoritmos de aprendizado e complexidade do 
espaço de hipóteses. Modelos lineares, redes neurais e máquinas 
de vetores de suporte. Dimensão VC. Sobreajuste e regulariza-
ção. Avaliação de modelos por validação e teste. Navalha de 
Occam, viés de amostragem e bisbilhotagem dos dados.

MAC5917
Biologia molecular básica (processos de transcrição e tradu-

ção). Microarranjos de DNA e sequenciadores. Aprendizagem de 
máquina na classificação de amostras e procura de potenciais 
biomarcadores (Máquinas de Suporte Vetorial, Análise Discrimi-
nante Linear). Estatística computacional (Bootstrap e simulação 
de Monte Carlo). GSEA (Gene Set Enrichment Analysis). Estado 
da arte na modelagem de redes regulatórias de genes (Modelos 
Gráficos Gaussianos, Redes Booleanas, Vetor Autoregressivo, 
Contágio).

Especialidade 35
MAC5743
Os principais assuntos estudados serão: 1. Introdução: pro-

blemas relacionados à Mobilidade, Tecnologias de Comunicação 
sem Fio, O conceito de Célula, Arquiteturas de Sistemas, Apli-
cações; 2. Conceitos Básicos de Sistemas Móveis: Transmissão 
por Infra-Vermelho e Rádio-Frequência, Redes locais sem fio, 
Layout e Capacidade de Células, Alocação de Canais, Transição; 
3. Arquiteturas de Software: Modelos de Computação Móvel, 
Adaptabilidade ao Ambiente, Operações desconectadas, Mobi-
lidade de Dados e Código, Agentes Móveis, Tolerância a Falhas; 
4. Protocolos: IP móvel, Tunelamento, Roteamento, TCP para 
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III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

8. - O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, atri-
buída após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir 
o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 1º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

9. - A prova de avaliação didática destina-se a verificar 
a capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, correspon-
dendo a uma aula no nível de pós-graduação, e realizada com 
base no programa previsto neste edital, de acordo com o artigo 
156 do Regimento Geral da USP, com o artigo 41 do Regimento 
do IME, e com as seguintes normas:

I – compete à Comissão Julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da Comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual ou no caso de videoconferência, será adotado a solu-
ção virtual equivalente ao encerramento da nota em envelope 
físico, preservando-se o sigilo e a individualidade no lançamento 
da nota. Deve-se garantir que todas as notas sejam encaminha-
das à assistência acadêmica do IME, por meios virtuais, imedia-
tamente após o término da prova e antes da apresentação dos 
resultados do concurso.

§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

10. - O julgamento do concurso de livre-docência será feito 
de acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candi-
datos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 8 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

11. - As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxi-
madas até a primeira casa decimal.

12. - Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

13. - Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação/órgão, para fins de homologação, após exame 
formal, no prazo máximo de sessenta dias.

14. - O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

15. - Mais informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica do IME, situada à Rua Matão, 
1010 - Bloco A - Térreo, sala 33, ou ainda, poderão ser obtidas 
pelo telefone (11) 3091-6104 ou pelo e-mail: ataac@ime.usp.br.

Para consultar o edital acesse www.ime.usp.br/concursos
 Edital ATAc – 008/2023
ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE TÍTULOS E 

PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE DOCENTE, 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA APLICADA, DO 
INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO – 1º SEMESTRE DE 2023.

O Diretor do Instituto de Matemática e Estatística da Uni-
versidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, de acordo com o decidido pela 647ª sessão extraordinária 
da Congregação realizada em 14.02.2023, estarão abertas, pelo 
prazo de 30 dias, com início às 09 horas (horário de Brasília) 
do dia. 01.03.2023 e término às 17 horas (horário de Brasília) 
do dia 30.03.2023, as inscrições ao concurso público de títulos 
e provas para concessão do título de Livre Docente junto ao 
Departamento Matemática Aplicada, na área de conhecimento 
Matemática Aplicada, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do 
Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento Interno do IME.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no 
período acima indicado, devendo o candidato apresentar reque-
rimento dirigido ao Diretor do IME, contendo dados pessoais e 
área de conhecimento (especialidade) do Departamento a que 
concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II – memorial circunstanciado, em português, no qual sejam 

comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos, em formato digital;

III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

VII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-
ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

VII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-
ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º – Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º – Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de 
defesa sem informação sobre homologação quando a concessão 
do título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI e VII, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 – Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação do IME, 
em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único: O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 166, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I - prova escrita - peso 2;
II - defesa de tese original ou de texto que sistematize criti-

camente a obra do candidato ou parte dela - peso 3;
III - julgamento do memorial com prova pública de argui-

ção - peso 4;
IV - avaliação didática - peso 1.
§ 1º – A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º – Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 

mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. - a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. - a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

ponto ou de temas;
3. - a elaboração de relatório final.
4. - As provas relacionadas nos incisos I a IV do item 3 deste 

edital poderão ser realizadas por videoconferência, contando 
com a presença, no local do concurso, do candidato e do Presi-
dente da Comissão Julgadora.

§ 1º - Aos examinadores que estejam à distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do concurso.

§ 2º - As provas em que for utilizado sistema de videocon-
ferência ou outros meios eletrônicos serão suspensas (por trinta 
minutos), caso verificado problema técnico que impeça a ade-
quada participação de qualquer examinador ou do candidato.

§ 3º - Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso e deverá ser retomado a 
partir do estágio em que ocorreu o problema técnico.

§ 4º - Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

§ 5º - Todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.

5. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 1º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão, ou pelo Presidente da 
Comissão em caso de prova realizada por videoconferência e 
anexadas ao texto final.

§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

6. - Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

7. - Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

nov, Lindeberg-Feller e Hajek-Sidak. Extensões a arranjos trian-
gulares de variáveis aleatórias e martingais. Extensão a vetores 
aleatórios. Teorema de Slutsky. Transformações estabilizadoras 
da variância. Taxas de convergência: Teorema de Berry-Esseen 
e expansões de Edgeworth. 7. Comportamento assintótico de 
distribuições empíricas e estatísticas de ordem: relações entre 
estatísticas de ordem, quantis amostrais e distribuições empí-
ricas com relação às propriedades assintóticas. Convergência e 
normalidade assintótica dos quantis amostrais. Convergência de 
funções, distribuições empíricas: teorema de Glivenko-Cantelli. 
8. Comportamento assintótico de estimadores e estatísticas de 
testes: consistência e normalidade assintótica dos Estimadores 
de Máxima Verossimilhança (EMV). Comportamento assintótico 
de funções de EMV. Consistência e comportamento assintótico 
dos estimadores obtidos pelo método dos momentos e pelo 
método dos mínimos quadrados. Distribuição assintótica de 
estatísticas dos testes da razão de verossimilhanças e de testes 
de Wald. Eficiência assintótica relativa de estimadores e esta-
tísticas de testes.

ESPECIALIDADE XI: Inferência Estatística e Análise de 
Sobrevivência - 1. Estatísticas suficientes. O critério da fatora-
ção. Teorema de Rao-Blackwell. Famílias exponenciais. Famílias 
conjugadas. 2. Métodos de estimação pontual. Eficiência relativa 
assintótica. Estimação por intervalo. 3. Testes de hipóteses. 
Testes Bayesianos. O teste da razão de verossimilhanças gene-
ralizado. Testes uniformemente mais poderosos e testes não 
viciados. 4. Função de risco, função de sobrevivência e suas 
relações com as funções densidade e distribuição; tipos de cen-
sura; conceitos básicos de processos estocásticos de contagem 
utilizados no estudo das propriedades de estimadores e estatís-
ticas de teste. 5. Modelos paramétricos e estimação de máxima 
verossimilhança em amostras censuradas; desenvolvimento das 
propriedades assintóticas para o caso de uma amostra. 6. Esti-
mações não-paramétricas da função de sobrevivência: estimador 
de Kaplan-Meier e suas propriedades assintóticas; estimadores 
para a função de risco integrada; testes não-paramétricos para 
uma ou mais amostras na presença de observações censuradas. 
7. Utilização de covariáveis: modelos paramétricos de regressão; 
modelos não-paramétricos; tempos de vida acelerados e riscos 
proporcionais; covariáveis dependentes do tempo; estimação 
e testes envolvendo covariáveis; teoria assintótica. 8. Alguns 
modelos multivariados; modelos de riscos competitivos e função 
de sobrevivência bivariada; estimação não-paramétrica para a 
função de sobrevivência multivariada.

ESPECIALIDADE XII: Processos Estocásticos e Sistemas de 
Partículas Interagentes - 1. Processos Estocásticos. 1.1 Cadeias 
e Processos de Markov. Construção. Equações de Kolmogorov. 
Medidas Invariantes. 1.2 Exemplos: Passeio Aleatório; Processo 
de Poisson; Processo de Ramificação; Processo de Nascimento 
e Morte; Movimento Browniano. Processos de Renovação. 2. 
Sistemas de Partículas Interagentes. 2.1 Construção. Semigru-
pos e Geradores. Construção Gráfica. Medidas Invariantes. 2.2 
Exemplos: Modelo do Votante; Processo de Contato; Processo 
de Exclusão; Modelo de Ising; Percolação. Autômatos Celulares.

ESPECIALIDADE XIII: Probabilidade e Teoria das Filas - 1. 
Modelos Probabilísticos e o Cálculo de Probabilidades. 2. 
Variáveis Aleatórias, Esperança Condicional e Independência. 
3. A Lei dos Grandes Números e o Teorema Central do Limite. 
4. Revisão dos principais processos estocásticos aplicados em 
filas. Processos de Poisson e Nascimento e Morte. Cadeias e 
Processos de Markov. Processos de Renovação e de Renovação 
Markoviano. 5. Características gerais e principais medidas de 
desempenho de uma fila. 6. A fila M/M/1 e suas variantes. Fluxo 
de usuários e Teorema de Burke. 7. A fila M/G/1 e suas variantes. 
Fórmula de Pollaczek-Khintchin. 8. Redes de fila. Modelos de 
Jackson, Kelly e BCMP.

ESPECIALIDADE XIV: Modelagem não Paramétrica e Análise 
de Dados Funcionais -1. Estimação de funções de quadrado inte-
grável. 2. Estimação de funções de densidade de probabilidade. 
3. Regressão não paramétrica. 4. Estimação da intensidade de 
processos pontuais. 5. Estimação de estrutura de covariância de 
processos pontuais. 6. Estimação de coeficientes funcionais em 
equações diferenciais. 7. Modelos lineares funcionais. 8. Mode-
los quadráticos funcionais e generalizações. 9. Séries temporais 
funcionais. 10. Análise não paramétrica de dados funcionais.

ESPECIALIDADE XV: Inferência em Processos Estocásticos 
– 1.Inferência estatística para cadeias de Markov. Estimação de 
máxima verossimilhança. Identificação da ordem da cadeia. 2. 
Inferência estatística para cadeias estocásticas com memória de 
alcance variável. O algoritmo Contexto. 3. Seleção de árvores de 
contextos através do critério BIC. O algoritmo CTW. 4. Inferência 
estatística para cadeias de Markov ocultas. 5. Estados de Gibbs. 
Identificação de grafos de interação e análise de verossimilhan-
ça do modelo Ising. 6. Simulação de Monte-Carlo através de 
Cadeias de Markov. Dinâmicas de Glauber, amostrador de Gibbs, 
algoritmo de Metropolis. 7. Algoritmos de simulação perfeita.

ESPECIALIDADE XVI: Modelos Estocásticos em Neurociên-
cias - 1. Dados experimentais em neurociências. Registros uni-
tários de neurônios. Registros eletro-encefalográficos. Neuroi-
magens. Dados de eletro-miografia. 2. Modelos probabilísticos 
básicos. Cadeias de Markov, cadeias de alcance infinito e cadeias 
de alcance variável. Cadeias estocásticas ocultas. Estados de 
Gibbs. Campos aleatórios com interação de alcance variável. 
Sistemas estocásticos com infinitas componentes e interações de 
alcance variável no espaço-tempo. Grafos aleatórios. 3. Cadeias 
ocultas e o problema da identificação de atividade neuronal uni-
tária ("spike sorting"). 4. Sistemas estocásticos com interações 
de alcance variável e a modelagem de evoluções temporais de 
populações de neurônios registrados individualmente. Modelos 
do tipo "integra e dispara" e generalizações. 5. Modelos baye-
sianos descrevendo cognição neuro-motora. 6. Grafos aleatórios 
e modelos de redes para o cérebro. 7. Seleção de modelos, plas-
ticidade e aprendizagem. 8. Seleção de modelos e o problema da 
constituição de memórias. 9. Classificação de dados funcionais e 
a identificação de estados neuronais.

ESPECIALIDADE XVII: Modelos de Regressão e Aplica-
ções - 1. Modelos Lineares Generalizados. Definição. Função 
desvio. Estimação dos parâmetros. Teste de hipóteses. Técnicas 
de diagnóstico. Aplicações. 2. Regressão logística. Métodos 
clássicos. Regressão logística linear. Modelos de dose-resposta. 
Técnicas de diagnóstico. Seleção de modelos. Regressão logís-
tica condicional. Aplicações. 3. Regressão de Poisson. Métodos 
clássicos. Modelos log-lineares. Aplicações. 4. Modelos de 
Quase-Verossimilhanças. Definição. Estimação e Testes. Aplica-
ções. 5. Modelos de posto completo: regressão e planejamento. 
6. Estimação e testes de hipóteses: a hipótese linear geral. 7. 
Modelo linear geral: estruturas especiais para a matriz de cova-
riância; modelos para medidas repetidas. 8. Parametrizações em 
modelos de planejamento. 9. Modelos com um fator: efeitos 
fixos e aleatórios; análise de covariância. 10. Modelos com dois 
fatores: modelos cruzados e hierárquicos; efeitos fixos e aleató-
rios; modelos mistos.

O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no 
Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento 
Interno do IME.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no 
período acima indicado, devendo o candidato apresentar reque-
rimento dirigido ao Diretor do IME, contendo dados pessoais e 
área de conhecimento (Especialidade) do Departamento a que 
concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II – memorial circunstanciado, em português, no qual sejam 

comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos, em formato digital;

ção: Mínimos Quadrados Recursivos, Máxima Verossimilhanças, 
Método Generalizado dos Momentos, Métodos Numéricos. 9. 
Testes de Hipóteses: testes assintóticos – Razão de Verossimi-
lhanças, Multiplicadores de Lagrange e de Wald. 10. Modelo 
Linear Gaussiano: especificação, estimação e validação. 11. 
Raízes Unitárias. 12. Exogeneidade e Causalidade. 13. Modelo 
Linear Dinâmico: especificação, estimação e validação. 14. 
Modelos Lineares Multivariados: modelo VAR e co-integração.

ESPECIALIDADE III: Econometria de Finanças - 1. Dados 
financeiros: tipos de dados, retornos financeiros, distribui-
ção de retornos, previsibilidade de retornos, fatos estilizados 
em séries financeiras, volatilidade. 2. Processos Estocásticos: 
modelos lineares estacionários e não-estacionários; modelos 
ARIMA, movimento Browniano e martingales. 3. Modelagem 
ARIMA: identificação, estimação, validação e previsão. 4. Raízes 
unitárias e testes. Séries sazonais e multivariadas. 5. Modelos 
heteroscedásticos condicionais: modelos de família ARCH e 
modelos de volatilidade estocástica. 6. Medidas de riscos de 
mercado, operacional e de crédito. VaR (valor em risco) e outras 
medidas. 7. Modelos lineares multivariados: modelos VAR, MCE 
e Co-integração. 8. Modelos heteroscedásticos condicionais 
multivariados. 9. Processos com memória longa; modelos hete-
roscedásticos com memória longa. 10. Análise de dependência 
e cópulas. 11. Análise de dados de alta freqüência; modelos de 
duração condicionais. 12. Modelo CAPM (capital asset pricing 
models) e APT (arbitrage pricing theory). 13. Modelos contínuos 
em finanças: Black-Scholes, cálculo de Ito. 14. Modelos não 
lineares em Finanças.

ESPECIALIDADE IV: Inferência Estatística e Modelos de 
Regressão - 1. Estatísticas suficientes. O critério da fatoração. 
Teorema de Rao-Blackwell. Famílias exponenciais. Famílias 
conjugadas. 2. Métodos de estimação pontual. Eficiência rela-
tiva assintótica. Estimação por intervalo. 3. Testes de hipóteses. 
Testes Bayesianos. O teste da razão de Verossimilhanças gene-
ralizado. Testes uniformemente mais poderosos e testes não 
viciados. 4. Modelos Lineares Generalizados. Definição. Função 
desvio. Estimação dos parâmetros. Teste de hipóteses. Técnicas 
de diagnóstico. Aplicações. 5. Regressão Logística. Métodos 
clássicos. Regressão logística linear. Modelos de dose-resposta. 
Técnicas de diagnóstico. Seleção de modelos. Regressão logística 
condicional. Superdispersão. Aplicações. 6. Regressão de Pois-
son. Métodos clássicos. Modelos log-lineares. Classificação de 
modelos. Relação com modelos multinomiais. Superdispersão. 
Aplicações. 7. Modelos de Quase-Verossimilhanças. Definição. 
Estimação e Testes. Aplicações.

ESPECIALIDADE V: Inferência Estatística e Análise Multiva-
riada - 1. Estatísticas suficientes. O critério da fatoração. Teorema 
de Rao-Blackwell. Famílias exponenciais. Famílias conjugadas. 2. 
Métodos de estimação pontual. Eficiência relativa assintótica. 
Estimação por intervalo. 3. Testes de hipóteses. Testes Bayesia-
nos. O teste da razão de verossimilhanças generalizado. Testes 
uniformemente mais poderosos e testes não viciados. 4. Vari-
áveis aleatórias multidimensionais e exemplos. 5. Distribuição 
Normal Multivariada: propriedades e estimação dos parâmetros. 
6. Distribuições amostrais do vetor de médias e da matriz de 
covariâncias; regiões de confiança. 7. Testes de hipóteses para 
o vetor de médias e para a matriz de covariâncias. 8. Gráficos 
multivariados. 9. Técnicas de redução da dimensionalidade: 
análise de componentes principais, análise fatorial. 10. Técnicas 
de classificação e agrupamentos: análise de agrupamentos, 
análise discriminante.

ESPECIALIDADE VI: Modelos Lineares e Planejamento de 
Experimentos - 1. Introdução: principais modelos e exemplos. 
2. Álgebra de matrizes. 3. Distribuições de formas quadráticas. 
4. Modelos de posto completo: regressão e planejamento. 5. 
Estimação e testes de hipóteses: a hipótese linear geral. 6. 
Parametrizações em modelos de planejamento. 7. Dados des-
balanceados e dados incompletos. 8. Estimação pelo método de 
mínimos quadrados ponderados. 9. Modelo linear geral: estrutu-
ras especiais para a matriz de covariância; modelos para medi-
das repetidas. 10. Modelos de posto incompleto. 11. Modelos 
com um fator: efeitos fixos e aleatórios; comparações múltiplas, 
análise de covariância. 12. Modelos com dois fatores: modelos 
cruzados e hierárquicos; efeitos fixos e aleatórios; modelos mis-
tos; planejamento em blocos aleatorizados. 13. Planejamentos 
modificados ou incompletos: blocos aleatorizados incompletos; 
quadrados e de Youden e grego-latinos. 14. Experimentos 
Fatoriais: Experimentos 2k; confundimento em experimentos 
2k; Réplica fracionária; Experimentos 3k. 15. Experimentos em 
Split-plot aplicações.

ESPECIALIDADE VII: Funções de Estimação em Modelos de 
Regressão - 1. Modelos Lineares Generalizados. Definição. Fun-
ção desvio. Estimação dos parâmetros. Teste de hipóteses. Técni-
cas de diagnóstico. Aplicações. 2. Regressão logística. Métodos 
clássicos. Regressão logística linear. Modelos de dose-resposta. 
Técnicas de diagnóstico. Seleção de modelos. Regressão logística 
condicional. Aplicações. 3. Regressão de Poisson. Métodos clás-
sicos. Modelos log-lineares. Classificação de modelos. Relação 
com modelos multinomiais. Aplicações. 4. Modelos de Quase-
-Verossimilhanças. Definição. Estimação e Testes. Aplicações. 5. 
Teoria geral das funções de estimação - definição, regularidade, 
informação, otimalidade, função escore. 6. Aplicação a modelos 
de regressão - caso unidimensional - teorema de Gauss-Markov, 
quase-verossimilhanças, pseudo-verossimilhanças. 7. Aplicação 
a dados multivariados e longitudinais - quase-verossimilhanças, 
equações de estimação generalizadas.

ESPECIALIDADE VIII: Inferência Bayesiana - 1. O método 
Bayesiano. 2. Inferência e decisão. 3. O princípio das verossimi-
lhanças. 4. O uso seqüencial da regra de Bayes. 5. Suficiência, 
ancilaridade e identificabilidade. 6. Probabilidade subjetiva, coe-
rência e permutabilidade. 7. Distribuições a priori. 8. Robustez 
Bayesiana. 9. Aspectos computacionais: o método de Gibbs. 10. 
Modelo linear Bayesiano. 11. Estatísticas suficientes. O critério 
da fatoração. Teorema de Rao-Blackwell. Famílias exponenciais. 
Famílias conjugadas. 12. Métodos de estimação pontual. Efi-
ciência relativa assintótica. Estimação por intervalo. 13. Testes 
de hipóteses. Testes Bayesianos. O teste da razão de verossimi-
lhanças generalizado. Testes uniformemente mais poderosos e 
testes não viciados.

ESPECIALIDADE IX: Martingais e Teoria da Confiabilidade 
- 1. Introdução: confiabilidade de sistemas; importância de 
componentes; classes de distribuições úteis em teoria da con-
fiabilidade; políticas de manutenção. 2. Preliminares: processos 
progressivamente mensuráveis e previsíveis; martingais de 
quadrado integrável e integral estocástica; processos pontuais; 
representação integral dos processos pontuais. 3. Processo 
pontual multivariado das falhas de um sistema. Importância de 
componentes. Classes de distribuições condicionadas a níveis 
de informações caracterizadas por uma família crescente de 
sub-t-álgebra. O processo de risco através dos compensadores. 
Comparação de políticas de manutenção através dos compensa-
dores. Manutenção ótima baseada em níveis diferentes de infor-
mações caracterizadas por famílias de sub-t-álgebras crescentes.

ESPECIALIDADE X: Inferência Estatística e Inferência Assin-
tótica - 1. Estatísticas suficientes. O critério da fatoração. 
Teorema de Rao-Blackwell. Famílias exponenciais. Famílias 
conjugadas. 2. Métodos de estimação pontual. Eficiência relativa 
assintótica. Estimação por intervalo. 3. Testes de hipóteses. Tes-
tes Bayesianos. O teste da razão de verossimilhanças generaliza-
do. Testes uniformemente mais poderosos e testes não viciados. 
4. Introdução: motivação para o estudo da teoria assintótica 
em estatística através de exemplos. Ordens de magnitude: O, o, 
Op e op. Expansões e séries de Taylor. Funções Características. 
5. Convergência estocástica: modos de convergência e suas 
implicações: convergência em probabilidade, quase certa, em 
r-média, fraca (em distribuição). Leis dos grandes números. 6. 
Teoremas centrais do limite: teoremas de Moivre-Laplace, Liapu-
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Tópicos baseados nas ementas das disciplinas MAP5747 
Otimização não Linear e MAP5915 Otimização Linear, do Pro-
grama de Pós-Graduação em Matemática Aplicada do IME-USP.

Otimização não Linear
Tópicos
1. Introdução: Definições básicas. 2. Existência e unicidade 

de solução: Resultados em otimização convexa e em conjun-
tos compactos. 3. Otimização sem restrições: Condições de 
otimalidade. Métodos de Cauchy, Newton e Quasi-Newton. 4. 
Globalização: Busca linear. Regiões de confiança. 5. Otimização 
com restrições de igualdade e desigualdade: Restrições lineares. 
Métodos de restrições ativas. Condições de otimalidade. Méto-
dos de penalidades.

Bibliografia
M. Bazaraa, H. Sherali e C. Shetty, Nonlinear Programming: 

Theory And Applications, second edition, John Wiley & Sons, 
Hoboken NJ,1993. D. Bertsekas, Nonlinear Programming, Athena 
Scientific, Belmont MA, 1999. A. Friedlander, Elementos de pro-
gramação não-linear, Editora Unicamp, Campinas SP, 1994. D. G. 
Luenberger e Y. Ye, Linear and Nonlinear Programming, Springer, 
New York NY, 2008. J. M. Martínez e S. A. Santos, Métodos 
Computacionais de Otimização, IMPA, Rio de Janeiro RJ,1995. 
J. Nocedal e S. Wright, Numerical Optimization, Springer, New 
York NY, 2006. A. A. Ribeiro e E. W. Karas, Otimização contínua 
- aspectos teóricos e computacionais, Cengage Learning, São 
Paulo SP, 2014. M. Solodov e A. Izmailov, Otimização, volume 1, 
Editora SBM, Rio de Janeiro RJ, 2007. M. Solodov e A. Izmailov, 
Otimização, volume 2, Editora SBM, Rio de Janeiro RJ, 2009.

Otimização Linear
Tópicos
1. Introdução: Modelagem de problemas de otimização 

linear. Representação gráfica e solução gráfica. 2. Geometria 
de otimização linear: Poliedros e conjuntos convexos. Pontos 
extremos, vértices e soluções viáveis básicas. Poliedros no 
formato padrão. Degenerescência. Existência de pontos extre-
mos. Otimalidade de pontos extremos. 3. O método Simplex: 
Condições de otimalidade. Desenvolvimento do método Simplex. 
Implementação do método Simplex (implementação trivial, 
Simplex Revisado e tableau). Anti-ciclagem: ordem lexicográfica 
e regra de Brand. Encontrando uma solução viável básica inicial. 
4. Dualidade: O problema dual. O teorema de dualidade. Variá-
veis duais ótimas como custos marginais. Problemas no formato 
padrão e o método Simplex Dual. 5. Análise de sensibilidade.

Bibliografia
M. S. Bazaraa, J. J. Jarvis e H. D. Sherali, Linear programming 

and Network Flows, 4th edition, Wiley, New York, NY, 2009. D. 
Bertsimas e J. N. Tsitsiklis, Introduction to Linear Optimization, 
Athena Scientific, Belmont, MA, 1997. V. Chvátal, Linear Pro-
gramming, W. H. Freeman, New York, NY, 1983. G. B. Dantzig, 
Linear Programming and Extensions, Princeton University Press, 
Princeton, NJ, 1963.

ESPECIALIDADE 5: Análise Numérica
Tópicos baseados nas ementas das disciplinas MAP5729 

– Introdução à Análise Numérica e MAP5724 – Resolução 
Numérica de Equações Diferenciais Parciais, do Programa de 
Pós-Graduação em Matemática Aplicada do IME-USP.

Fundamentos de Análise Numérica
Tópicos
Resolução de equações não-lineares: métodos de ponto 

fixo, Newton. Resolução de sistemas lineares: métodos diretos 
e iterativos. Teoria de aproximação pelo método dos mínimos 
quadrados: discreto, contínuo e polinômios ortogonais. Interpo-
lação polinomial (métodos de Lagrange e de Hermite), splines 
polinomiais, estimativas de erro. Integração numérica: métodos 
baseados em polinômios e splines, quadratura Gaussiana, méto-
dos baseados em extrapolação (método Romberg). Resolução 
numérica de equações diferenciais ordinárias: problemas a 
valores iniciais, métodos de passo simples e de diferenças finitas.

Bibliografia
1. Bulirsch, Roland, Josef Stoer, and J. Stoer. Introduction to 

numerical analysis. Vol. 3. Heidelberg: Springer, 2002. 2. Isaac-
son, Eugene, and Herbert Bishop Keller. Analysis of numerical 
methods. Courier Corporation, 2012. 3. Süli, Endre, and David F. 
Mayers. An introduction to numerical analysis. Cambridge Uni-
versity Press, 2003. 4. Burden, Richard L., Douglas J. Faires, and 
Annette M. Burden. Análise Numérica-Tradução da 10ª edição 
norte-americana. Cengage Learning Editores (2016).

Resolução Numérica de Equações Diferenciais Parciais
Tópicos
Equações elípticas de segunda ordem, equações parabólicas 

e hiperbólicas. Métodos de diferenças finitas para as equações 
de Poisson, do calor e da onda. Análises de convergência e esta-
bilidade. Método de elementos finitos. Métodos de resolução 
numérica de sistemas esparsos: Métodos clássicos de relaxação. 
Método do gradiente conjugado, pré-condicionamento. Introdu-
ção aos métodos multigrid.

Bibliografia
1. Hackbusch, W., Elliptic Differential Equations, theory and 

numerical treatment, 2nd Ed. Springer-Verlag GmbH Germany, 
2017. 2. Stoer, J. e Bulirsch, R., Introduction to Numerical 
Analysis, 3rd Ed. Springer, New York, 2002. 3. Strikwerda, J., 
Finite Difference Schemes and partial differential equations, 
SIAM, 2004. 4. Leveque, Finite Difference Methods for Ordinary 
and Partial Differential Equations, SIAM, 2007. 5. Trottenberg, 
U., Schuller, A. e Oosterlee, C. Multigrid. Academic Press, 2001.

ESPECIALIDADE 6: Probabilidade e Processos Estocásticos
Tópicos baseados nas ementas das disciplinas MAP5762 

Introdução à Probabilidade Aplicada e MAP5763 Probabilidade 
Aplicada e Processos Estocásticos, do Programa de Pós-Gradua-
ção em Matemática Aplicada do IME-USP.

Introdução à Probabilidade Aplicada
Tópicos
1. Noções básicas da teoria da probabilidade: a. Proba-

bilidade; b. Probabilidade Condicional e Independência; c. 
Distribuições, Densidades e Momentos; d. Vetores Aleatórios, 
Transformações e suas distribuições. 2. Convexidade, Otimização 
e Desigualdades: a. Minimização de funções convexas; b. Algo-
ritmo MM; c. Desigualdades Markov, Jensen. 3. Combinatória e 
Otimização Combinatória: a. "Quick sort"; b. Compressão de 
dados; c. Teorema de Sperner. 4. Chernoff Bounds e Aplicações: 
a. Função geradora de momentos; b. Chernoff bounds; c. Apli-
cações. 5. Bolas e urnas e grafos aleatórios: a. Aplicações de 
modelos de bolas e urnas; b. Grafos aleatórios.

Bibliografia
1. Kenneth Lange, Applied Probability, 2nd ed.; Springer, 

2010. 2. Michel Mitzenmacher and Eli Udfal, Probability and 
Computing - Randomized Algorithms and Probabilistic Analysis, 
Cambridge, 2005. 3. Berge,C., Principles of Combinatorics, 
Academic Press, New York, 1971. 4. Billingsley,P., Probability and 
Measure, 2nd ed. Wiley New York, 1986.

Probabilidade Aplicada e Processos Estocásticos
Tópicos
1. Noções básicas de Cadeias de Markov e aplicações: a. 

Definições, classificação dos estados; b. Passeio Aleatório; c. 
Ruína do Jogador. 2. Noções básicas de Processos Pontuais e 
aplicações. 3. Entropia, Aleatoriedade e Informação: a. Função 
entropia; b. Entropia e coeficientes binomiais; c. Entropia como 
medida de aleatoriedade; d. Teorema de Shannon. 4. Método 
de Monte Carlo: a. Método de Monte Carlo; b. Aplicações. 5. 
Acoplamento de Cadeias de Markov: a. Distância em variação; 
b. Instante de equilíbrio; c. Acoplamento; d. Aplicações. 6. Mar-
tingais: a. Tempos de parada; b. Equação de Wald.

Bibliografia
1. Kenneth Lange, Applied Probability, 2nd ed.; Springer, 

2010. 2. Michel Mitzenmacher and Eli Udfal, Probability and 
Computing - Randomized Algorithms and Probabilistic Analysis, 
Cambridge, 2005. 3. Bhattacharya R. N., Waymere E.C., Sto-
chastic Processes with Applications, Wiley, New York, 1990. 4. S. 
Ross, Probability Models for Computer Science. Academic Press, 
Orlando, FL, 2002.

Entropy and generators in ergodic theory. New York, Benjamin, 
c1969. 124p (Mathenatics Lecture Note Series).

ESPECIALIDADE 2: Equações a Derivadas Parciais
Tópicos baseados nas ementas das disciplinas MAP5711 

– Equações Diferenciais Ordinárias e MAP 5712 – Equações 
Diferenciais Parciais, do Programa de Pós-Graduação em Mate-
mática Aplicada do IME-USP.

Equações Diferenciais Ordinárias
Tópicos
Teoremas de existência e unicidade, teoremas de conti-

nuidade e diferenciabilidade em relação às condições iniciais e 
parâmetros. Equações diferenciais lineares. Teorema de Liouville. 
Sistemas lineares hiperbólicos no plano e no Rn. Atratores e 
Repulsores. Equações autônomas; retrato de fase; conjuntos 
invariantes, singularidades (selas, nós, focos). Estabilidade de 
Liapunov; Teorema de Estabilidade de Liapunov; estabilidade 
por primeira aproximação. Órbitas periódicas, transformação de 
Poincaré; ciclos estáveis no plano e fórmula de Poincaré. Teo-
rema de Poincaré-Bendixson e aplicações, equação de Liénard.

Bibliografia
1. Sotomayor, J. - Lições de Equações Diferenciais Ordinárias. 

Projeto Euclides, 1979. 2. Pontrjagin, L. - Ordinary Differential 
Equations. Addison Wesley, 1962. 3. Hale, J. - Ordinary Diffe-
rential Equations. 2a. ed., Malabar, Robert E. Krieger, 1980. 4. 
Coddington, E.A. & Levinson, N. - Theory of Ordinary Differential 
Equations. New York, McGraw-Hill, 1955 (International Series in 
Pure and Applied Mathematics). 5. Lefschetz, Salomon - Diffe-
rential Equations: Geometric Theory. New York, Interscience, 
1962 (Pure and Applied Mathematics). 6. Barreira, L. e Valls, 
C., Equações Diferenciais: Teoria Qualitativa, Coleção Ensino da 
Ciência e da Tecnologia, IST Press, 2010.

Equações Diferenciais Parciais
Tópicos
Exemplos de equações da física matemática e princípio 

da superposição para equações lineares. Equações de primeira 
ordem: características; equações quasilineares e semilineares; 
equações não lineares; o problema de Cauchy. Equações de 
segunda ordem semilineares: forma normal; formulação de 
Hadamard; características; propagação de singularidades. O pro-
blema de Cauchy para equações de ordem mais alta; superfícies 
características; teorema de Cauchy-Kowalewski (enunciado); 
o exemplo de H. Lewy (enunciado). Introdução à teoria das 
distribuições e transformada de Fourier; convolução. Equações 
elípticas: problemas de Dirichlet e de Neumann; princípio do 
máximo; solução fundamental; funções de Green; funções 
harmônicas; fórmula de Poisson; resolução do problema de 
Dirichlet para a bola e para o semi-espaço; teorema da média; 
teorema de Liouville; princípio da reflexão; desigualdade de 
Harnack. Equações hiperbólicas: equação da onda na reta e num 
intervalo; equação da onda em dimensão mais alta; método de 
Fourier e das ondas esféricas; fórmula de Kirchhoff; princípio de 
Huygens; domínios de influência e de dependência; abaixamento 
de ordem; princípio de Duhamel. Equações parabólicas: equação 
do calor; solução fundamental e regularidade; princípio de 
Duhamel; solução da equação do calor na reta e na semi-reta; 
equação do calor em regiões limitadas; princípio do máximo; 
irreversibilidade; unicidade para trás (Evans).

Bibliografia
1. Fritz John. Partial Differential Equations. 4th edition. 

Springer-Verlag: New York, 1981. 2. Djairo Guedes de Figueire-
do. Análise de Fourier e Equações Diferenciais Parciais. Projeto 
Euclides. Rio de Janeiro: SBM/IMPA, 1977. 3. Gerald B. Folland. 
Introduction to Partial Differential Equations. 2th edition. Prin-
ceton University Press: New Jersey, 1995. 4. Lawrence C. Evans. 
Partial Differential Equations. 2th edition. American Mathemati-
cal Society: Rhode Island, 2010.

ESPECIALIDADE 3: Física Matemática
Tópicos baseados nas ementas das disciplinas MAP5881 

– Introdução à Teoria Geométrica dos Campos I e MAP5882 – 
Introdução à Teoria Geométrica dos Campos II, do Programa de 
Pós-Graduação em Matemática Aplicada do IME-USP.

Introdução à Teoria Geométrica dos Campos I
Tópicos
1. Resumo de relatividade restrita: princípio da relativi-

dade, transformações de Lorentz, geometria do espaço-tem-
po de Minkowski, cinemática e dinâmica do ponto material 
relativístico, formalismo covariante, formulação covariante da 
eletrodinâmica e da hidrodinâmica relativística, tensor de 
energia-momento. 2. Formalismo geral: princípio variacional, 
equações de Euler-Lagrange, exemplos I (campos escalares, 
eletrodinâmica), formulação hamiltoniana (não covariante). 3. 
Simetrias e teorema de Noether: correntes e tensores de energia-
-momento (“canônicos” e “melhorados”), exemplos II (simetrias 
espaço-temporais e simetrias internas), quebra de simetria 
espontânea I (teorema de Goldstone). 4. Campos de spinores: 
álgebras de Clifford, equação de Dirac. 5. Teorias de Yang-Mills: 
o princípio de invariância de calibre (simetrias globais e locais), 
campos de calibre e acoplamento mínimo, quebra de simetria 
espontânea II (mecanismo de Higgs). 6. O modelo padrão da 
física das partículas.

Bibliografia
M. Forger & H. Römer: An introduction to geometric field 

theory, in preparation (notas de aula em LaTeX disponíveis na 
página do docente responsável). L.D. Landau & E.M. Lifshitz: The 
classical theory of fields (course of theoretical physics, Vol. 2), 
4th edition, Butterworth-Heinemann, Oxford 1980. W. Thirring: 
Classical mathematical physics: dynamical systems and field 
theories, 3rd edition, Springer-Verlag, New York 2003. D.E. Soper: 
Classical field theory, Dover, 2008.

Introdução a Teoria Geométrica dos Campos II
Tópicos
1. Pré-requisitos da geometria diferencial I (cálculo em 

variedades): variedades, fibrados vetoriais, fibrado tangente, 
campos vetoriais e tensoriais, formas diferenciais, cálculo de Car-
tan, integração, teorema de Stokes, cohomologia de de Rham, 
elementos da geometria riemanniana e pseudo-riemanniana, 
elementos da teoria de grupos e álgebras de Lie. 2. Fundamentos 
da relatividade geral: o princípio de equivalência, movimento 
geodésico, primeiros testes experimentais, o espaço-tempo 
como variedade lorentziana. 3. Matéria em campos gravitacio-
nais: o tensor de energia-momento. 4. Equações de Einstein e o 
princípio variacional de Einstein-Hilbert. 5. Campos gravitacio-
nais fracos: o limite (pós-)newtoniano, radiação gravitacional. 6. 
Simetrias e campos de Killing. 7. Soluções exatas: Schwarzschild, 
Reissner-Nordström, Kerr, Kerr-Newman. 8. Singularidades e 
buracos negros. 9. Cosmologia: composição e distribuição da 
matéria no universo, soluções de Friedmann e Robertson-Walker, 
a evolução do universo, problemas em aberto (matéria escura, 
energia escura, o papel da constante cosmológica, o cenário da 
inflação, a singularidade inicial, ...)

Bibliografia
M. Forger & H. Römer: An introduction to geometric field 

theory, in preparation (notas de aula em LaTeX disponíveis na 
página do docente responsável). R. Abraham & J.E. Marsden: 
Foundations of mechanics, 2nd edition, Benjamin-Cummings, 
New York 1978. F. Warner: Foundations of differentiable manifol-
ds and Lie groups, Scott, Foresman & Co, 1971. C.W. Misner, K.S. 
Thorne & J.A. Wheeler: Gravitation, Freeman & Co., San Francisco 
1973. S.W. Hawking & G.F.R. Ellis: The large scale structure of 
space-time, Cambridge University Press, Cambridge 1973. R.M. 
Wald: General relativity, Chicago University Press, Chicago 1984. 
R.K. Sachs & H.-H. Wu: General relativity for mathematicians, 
Springer-Verlag, Berlin 1983. B. O’Neill: Semi-riemannian geo-
metry with applications to relativity, Academic Press, New York 
1983. J.K. Beem, P.E. Ehrlich & K.L. Easley: Global lorentzian 
geometry, 2nd edition, Marcel Dekker, New York 1996.

ESPECIALIDADE 4: Métodos Numéricos e Otimização

§ 2º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 
títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

9. - A prova de avaliação didática destina-se a verificar 
a capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, corres-
pondendo a uma aula no nível de pós-graduação, e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com 
o artigo 156 do Regimento Geral da USP, com o art. 41 do 
Regimento do Instituto de Matemática e Estatística, e com as 
seguintes normas:

I – compete à Comissão Julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa anexo;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da Comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual ou no caso de videoconferência, será adotado a solu-
ção virtual equivalente ao encerramento da nota em envelope 
físico, preservando-se o sigilo e a individualidade no lançamento 
da nota. Deve-se garantir que todas as notas sejam encaminha-
das à assistência acadêmica do IME, por meios virtuais, imedia-
tamente após o término da prova e antes da apresentação dos 
resultados do concurso.

§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

10. - O julgamento do concurso de livre-docência será feito 
de acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candi-
datos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 8 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

11. - As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxi-
madas até a primeira casa decimal.

12. - Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

13. - Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação, para fins de homologação, após exame 
formal, no prazo máximo de sessenta dias.

14. - O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

15. - Mais informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica do IME, situada à Rua Matão, 
1010 - Bloco A - Térreo, sala 33, ou ainda, poderão ser obtidas 
pelo telefone (11) 3091-6104 ou pelo e-mail: ataac@ime.usp.br.

Para consultar o edital acesse www.ime.usp.br/concursos
Anexo referente ao Edital de Livre Docência do
Departamento de Matemática Aplicada - 1o. semestre/2023
Edital de Livre Docência aprovado com base nas especia-

lidades abaixo:
ESPECIALIDADE 1:
Sistemas Dinâmicos
ESPECIALIDADE 2:
Equações a Derivadas Parciais
ESPECIALIDADE 3:
Física Matemática
ESPECIALIDADE 4:
Métodos Numéricos e Otimização
ESPECIALIDADE 5:
Análise Numérica
ESPECIALIDADE 6:
Probabilidade e Processos Estocásticos
ESPECIALIDADE 1: Sistemas Dinâmicos
Tópicos baseados nas ementas das disciplinas MAP5711 - 

Equações Diferenciais Ordinárias e MAP 5856 - Uma Introdução 
à Teoria Ergódica, do Programa de Pós-Graduação em Matemá-
tica Aplicada do IME-USP.

Equações Diferenciais Ordinárias
Tópicos
Teoremas de existência e unicidade, teoremas de conti-

nuidade e diferenciabilidade em relação às condições iniciais e 
parâmetros. Equações diferenciais lineares. Teorema de Liouville. 
Sistemas lineares hiperbólicos no plano e no Rn. Atratores e 
Repulsores. Equações autônomas; retrato de fase; conjuntos 
invariantes, singularidades (selas, nós, focos). Estabilidade de 
Liapunov; Teorema de Estabilidade de Liapunov; estabilidade 
por primeira aproximação. Órbitas periódicas, transformação de 
Poincaré; ciclos estáveis no plano e fórmula de Poincaré. Teo-
rema de Poincaré-Bendixson e aplicações, equação de Liénard.

Bibliografia
1. Sotomayor, J. - Lições de Equações Diferenciais Ordinárias. 

Projeto Euclides, 1979. 2. Pontrjagin, L. - Ordinary Differential 
Equations. Addison Wesley, 1962. 3. Hale, J. - Ordinary Diffe-
rential Equations. 2a. ed., Malabar, Robert E. Krieger, 1980. 4. 
Coddington, E.A. & Levinson, N. - Theory of Ordinary Differential 
Equations. New York, McGraw-Hill, 1955 (International Series in 
Pure and Applied Mathematics). 5. Lefschetz, Salomon - Diffe-
rential Equations: Geometric Theory. New York, Interscience, 
1962 (Pure and Applied Mathematics). 6. Barreira, L. e Valls, 
C., Equações Diferenciais: Teoria Qualitativa, Coleção Ensino da 
Ciência e da Tecnologia, IST Press, 2010.

Uma Introdução à Teoria Ergódica
Tópicos
Transformações que preservam medida: definição e exem-

plos. Teorema de recorrência de Poincaré. Ergodicidade: defini-
ção e caracterizações equivalentes. Exemplos, incluindo auto-
morfismos do toro e cadeias de Markov. Teorema Ergódico 
de Birkhoff e exemplos de aplicação. Mixing e o espectro de 
Lebesgue. Isomorfismos de transformações que preservam medi-
da. Entropia. Entropia de uma partição. Entropia condicional. 
Entropia de uma transformação que preserva medida. Geradores 
e cálculo de entropia. Aspectos ergódicos da dinâmica topológi-
ca. Compacidade do espaço de medidas invariantes. Existência 
de medidas ergódicas. Entropia topológica (definição, cálculo 
em exemplos). A definição de Bowen para espaços métricos. A 
entropia topológica como máximo das entropias das medidas 
invariantes.

Bibliografia
BILLINGSLEY, P. Ergodic theory and information. New York, 

John Willey, 1965. 193p. - MANÉ, R. Introdução à teoria ergódica. 
Rio de Janeiro. IMPA, 1982. 389p/ (Projeto Euclides). - PARRY, W. 

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI e VII, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação do IME, 
em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 166, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. As provas constarão de:
I – prova escrita – peso 2;
II – defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela – peso 3;
III – julgamento do memorial com prova pública de argui-

ção – peso 4;
IV – avaliação didática – peso 1.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 

mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. - a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. - a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

ponto ou de temas;
3. - a elaboração de relatório final.
4. - As provas relacionadas nos incisos de I a IV do item 3 

deste edital poderão ser realizadas por videoconferência, con-
tando com a presença, no local do concurso, do candidato e do 
Presidente da Comissão Julgadora.

§ 1º – aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do concurso;

§ 2º – as provas em que for utilizado sistema de videocon-
ferência ou outros meios eletrônicos serão suspensas (por trinta 
minutos), caso verificado problema técnico que impeça a ade-
quada participação de qualquer examinador ou do candidato;

§ 3º - se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso e deverá ser retomado a 
partir do estágio em que ocorreu o problema técnico;

§ 4º – serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico;

§ 5º – todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.

5. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 1º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão, ou pelo Presidente da 
Comissão em caso de prova realizada por videoconferência, e 
anexadas ao texto final.

§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

6. - Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

7. - Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

8. - O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, atri-
buída após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir 
o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 1º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
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fibrados vetoriais (trivializações locais), atlas de fibrados veto-
riais, estrutura de fibrado vetorial; espaço total, base, projeção, 
fibras; homomorfismos; seções; fibrado tangente; operações 
sobre fibrados vetoriais (construções funtoriais e imagem inver-
sa); exemplos: os descendentes do fibrado tangente; Campos 
vetoriais, campos tensoriais e formas diferenciais; Campos veto-
riais como sistemas dinâmicos: equações diferenciais ordinárias 
em variedades e o teorema do fluxo; Campos vetoriais como 
operadores diferenciais de primeira ordem: derivada e colchete 
de Lie; Folheações e o teorema de Frobenius; Cálculo diferencial 
de Cartan: a derivada exterior; Orientabilidade e orientação de 
variedades; Integração de formas diferenciais em variedades 
orientadas; Teorema de Stokes; Derivadas covariantes: o conceito 
de conexão; curvatura e transporte paralelo; Variedades Rieman-
nianas e pseudo-Riemannianas: a noção de métrica. Grupos e 
Álgebras de Lie: noções elementares. Cálculo das Variações com 
Aplicações à Geometria: Variedades de Dimensão Infinita: a) 
variedades de Banach e de Hilbert. b) Imersões e submersões. 
c) funções diferenciáveis. A condição (c) de Palais e Smale: a) 
lemas de deformação. b) a categoria de Ljusternic e Schnirelman. 
c) Teoria de Morse em variedades de Hilbert. Variedades Rieman-
nianas: a) Geodésicas e funcional energia. b) primeira e segunda 
variação, índice de Morse e pontos conjugados. Variedades 
Lorentzianas: a) variedades estacionárias. b) princípio de Fermat. 
c) Teorema da SELLA & Conexão Godésica de Variedades "SPLIT-
TING". d) Teoria de Morse para Geodésicas causais. Aplicações 
harmônicas e Imersões minimais.

ESPECIALIDADE 22: Variedades Riemannianas: conexões de 
Levi-Civita. Teorema fundamental da Geometria Riemanniana. 
Geodésicas. Aplicação Exponencial. Métrica Riemanniana: Varie-
dades Riemannianas completas. Teorema de Hopf-Rinow. Cálcu-
lo das Variações sobre uma variedade Riemanniana. Variação de 
Geodésicas. Campos de Jacobi, Pontos conjugados. Imersões Iso-
métricas entre variedades Riemannianas. As equações de Gauss, 
Codazzi e Ricci. Teorema Fundamental da Teoria de Subvarieda-
des (demonstração no caso Rn). Subvariedades mínimas e umbí-
licas. Hipersuperfícies convexas Euclidianas. Hipersuperfícies de 
Einstein de uma forma espacial real. Folheações de nulidade 
relativa; Teoremas de Chern–Kuiper e Jorge-Koutrofiotis. Imer-
sões isométricas entre espaços de curvatura constante; Teorema 
de Hartman-Nirenberg. Redução de codimensão de imersões 
em formas espaciais. Rigidez de imersões em formas espaciais.

ESPECIALIDADE 23: Variedades Riemannianas, conexão, 
curvatura e referencial móvel. Geodésicas, campos de Jacobi e 
pontos conjugados. Subvariedades Riemannianas e o teorema 
fundamental das imersões isométricas no espaço Euclidiano. 
Teorema de Hopf-Rinow e teorema de Hadamard. Variações da 
energia, teorema de Bonnet-Myers, teorema de Synge e o teore-
ma do índice de Morse. Teoria básica de grupos de Lie: Grupos e 
álgebras de Lie, exemplos e definições básicas, subgrupos a um 
parâmetro, aplicação exponencial, subgrupo e homomorfismos. 
Ações próprias: Fibrados, teorema do slice, existência de órbitas 
principais, estratificação de órbitas. Grupos de Lie compactos: 
Toros Máximos, raízes de grupos compactos, grupos de Weyl 
e reflexões.

ESPECIALIDADE 24: Variedades Riemannianas e pseudo-
-riemannianas: Métricas riemannianas e pseudo-riemannianas. 
Estruturas induzidas por uma métrica: volume, conexão de Levi-
-Civita e curvatura. Geodésicas: aplicação exponencial, campos 
de Jacobi, pontos conjugados, teorema de Hopf-Rinow para 
variedades riemannianas. Espaços de curvatura constante. Sub-
variedades e imersões: primeira e segunda formas fundamentais, 
equações de compatibilidade e teorema fundamental da teoria 
das subvariedades (demonstração no caso de IRn). Teoremas de 
Stokes, da divergência e de Liouville. Subvariedades mínimas em 
geometrias pseudo-riemannianas: Variação primeira e segunda 
do volume de uma subvariedade. Caracterização das subva-
riedades mínimas em termo de curvatura extrínseca (curvatura 
média). Superfícies mínimas regradas no IRn. Fórmulas de repre-
sentação de Weierstrass para superfícies de tipo tempo e de tipo 
espaço no IRn. Hipersuperfícies mínimas equivariantes no IRn e 
em pseudo-formas espaciais. Variedades pseudo-Kähler. Cons-
trução das pseudo-formas espaciais complexas. Minimalidade 
das subvariedades complexas. Subvariedades lagrangeanas e 
legendrianas. Subvariedades lagrangeanas mínimas equivarian-
tes no CC n e em pseudo-formas espaciais complexas. Calibra-
ções e subvariedades minimizantes.

ESPECIALIDADE 25: Teoria dos números e geometria dio-
fantina: Extensões finitas dos corpos. Teoria de Galois. Valuações 
dos corpos. Comportamento da valuação na extensão dos 
corpos. Grupos de decomposição e de inércia. Completação do 
corpo. Corpos p-adicos. Lema de Hensel. Aplicação exponencial. 
Teoria dos corpos de classes, local e global. Descrição das álge-
bras simples centrais sobre os corpos locais e globais. Variedades 
abelianas sobre os corpos numéricos. Altura dos pontos destas 
variedades. Teoria de Mordell – Weil. Ação do grupo de Galois 
sobre as variedades abelianas. Números de Weil. Formula para 
a quantidade dos pontos da variedade abeliana sobre o corpo 
finito.

ESPECIALIDADE 26: Métodos Topológicos em EDPs: For-
mulação fraca de problemas elípticos. Princípio variacional 
de Ekeland. Condição de Palais-Smale e suas conseqüências. 
Minimização de funcionais definidos em espaços de Banach 
e aplicações. Pontos críticos vinculados: o método dos multi-
plicadores de Lagrange. Variedade de Nehari: propriedades e 
aplicações. Problemas com falta de compacidade: Concentração 
de Compacidade. Simetrias e compacidade: ondas estacionárias 
para equações de campo. Identidade de Pohozaev e suas con-
seqüências. Teorema do Passo da Montanha e outros teoremas 
de enlace, aplicações. Teoria de Lusternik-Schnirelmann, teorema 
de multiplicidade de pontos críticos e aplicações. O Princípio de 
Palais de Criticidade Simétrica e aplicações. Outros tópicos e 
aplicações da Analise Funcional Não Linear: Cálculo diferencial 
em espaços de Banach: teoremas fundamentais. Teoria de Sturm-
-Liouville. Teorema de representação de Riesz de operadores 
lineares e contínuos em espaços de Hilbert e aplicações. Teore-
ma de Lax-Milgram e aplicações. O Método de Continuação e 
aplicações em problemas diferenciais. Teorema do Ponto Fixo de 
Banach-Cacioppoli e aplicações à equações diferenciais parciais. 
Teoremas da Função Implícita, Inversa, e aplicações. O Princí-
pio de mim-max de Courant-Fischer. Operadores não lineares 
compactos e aplicações. Operadores Monótonos, Teorema de 
Minty-Browder e aplicações. Teorema do Ponto Fixo de Schauder 
e aplicações.

ESPECIALIDADE 27: Geometria Simplética e Grupoides de 
Lie: (baseado nas disciplinas MAT6654 "Geometria Simplética" 
e MAT6641 "Introdução à geometria de fibrados em grupoi-
des"). Variedades simpléticas, campos hamiltonianos, colchete 
de Poisson. Ações simpléticas, mapas momento, obstruções para 
existência e unicidade de mapas momento, Redução de Mars-
den-Weinstein. Aplicação: espaço de moduli de fibrados planos 
sobre superfícies de Riemann. Variedades de Poisson, folheação 
simplética. Grupoides de Lie, Algebroides de Lie, algebroide de 
Lie de uma variedade de Poisson. Grupoides simpléticos, integra-
ção de variedades de Poisson. Grupos de Lie-Poisson, biálgebras 
de Lie, correspondência de Drinfeld para grupos de Lie-Poisson. 
Grupoides presimpléticos, descrição infinitesimal (estruturas de 
Dirac). Categoria de grupoides de Lie, equivalência de Morita de 
grupoides de Lie, representações de grupoides de Lie, cohomolo-
gia associada a uma representação, invariância da cohomologia 
por equivalência de Morita. Representações a menos de homo-
topia de grupoides de Lie, representações adjunta e coadjunta 
a menos de homotopia, cohomologia com coeficientes numa 
representação a menos de homotopia, relacao com fibrados 
vetoriais sobre grupoides (VB-grupoides). Conexões em VB-gru-
poides, VB-grupoides regulares. Exemplos de VB-grupoides em 
Geometria simplética e de Poisson. Aplicaçõees: fibrados sobre 
orbifolds e K-teoria de orbifolds, equivalência de Morita de VB-
-grupoides. Grupoides presimpléticos e a representação adjunta 
a menos de homotopia. Stacks e orbispace associados a um 
grupoide de Lie, campos de vetores em stacks e em orbispaces.

Jordan. Formas bilineares associativas. Traço álgebras de Jordan 
com função traço. A representação natural do grupo simétrico 
Sn. Cálculo da representação. A técnica de processar identidades 
via representação do Sn. Algoritmo para construir exemplos. 
Aplicações: identidades de grau 4; processar identidades no 
computador usando o programa Crunch5.

ESPECIALIDADE 15: Tópicos em Teoria dos Anéis I: Anéis e 
ideais primitivos. O radical de Jacobson. Semisimplicidade. Anéis 
primos e semi primos. Nil radicais: radical nilpotente, superior, 
primo, de Levitzki. Anéis perfeitos e semiperfeitos. Teorema 
de Golod-Shafarevitch, aplicações à conjectura de Burnside. 
2. Anéis de quocientes clássicos e maximais. Anéis de Goldie. 
Dimensão global e uniforme. 3. Identidades polinomiais. Linea-
rização. Identidades standard e de Capelli. Teorema de Amitzur-
-Levitski. Álgebras primitivas com I.P. Teorema de Kaplansky. 
Polinômios centrais. Teorema de Posner. Tópicos em Teoria dos 
Anéis II: Anéis com identidades polinomiais. Identidades das 
álgebras de matrizes. Teoremas de Amitsur-Levitsh. Kaplanski 
e Posner. Polinômios centrais de Formanek e Razmyslov. Iden-
tidades alternadas. Teorema de Posner revisitado, teoremas de 
Artin-Procesi e de Shirshov. Anéis com identidades polinomiais 
generalizadas. Teoremas de Amitsur, Martindale, Jain e Rowen. 
Aplicações. Anéis de Frações. Teoremas de Goldie, Lesieur e 
Croisot. Anéis de frações Maximais.

ESPECIALIDADE 16: Introdução às Equações Diferenciais 
Parciais. Exemplos. Problemas que envolvem equações dife-
renciais lineares. Séries de Fourier e transformadas de Fourier. 
Equação de Laplace-Poisson. Funções harmônicas. Problema de 
Dirichlet. Integral de Poisson; a equação de Poisson. A equação 
do calor; princípio do máximo e mínimo; barra homogênea finita 
e infinita. O problema de Cauchy para a equação de ondas; 
exemplos elementares. Solução da equação de ondas no R3; 
método do abaixamento de Hadamard. Equações diferenciais 
parciais de 2ª ordem quase lineares. Espaços especiais de dis-
tribuições: os espaços Bpk, e Bpk(loc) de Hörmander. Existência 
de soluções fundamentais e conseqüências. Comparação de 
operadores diferenciais. O teorema de aproximação de Malgran-
ge. P-convexidade e P-convexidade forte; resolubilidade global. 
Operadores hipoelípticos: noção sobre o teorema de Seidenberg-
-Tarski. Teoremas de Cauchy-Kowalewsky e de Holmgren. Pro-
priedades algébricas de polinômios hiperbólicos. O problema de 
Cauchy para equações hiperbólicas. Equações diferenciais que 
não são localmente resolúveis. Operadores de força constante. 
Noção sobre os conjuntos frente de onda.

ESPECIALIDADE 17: Existência e Unicidade de Solução 
de Equações Diferenciais Ordinárias. Dependência Contínua e 
Diferenciável. Soluções Maximais. Sistemas lineares. Teoria de 
Floquet. Estabilidade de Liapunov pela primeira aproximação. 
Método direto. Sistemas Autônomos. Retrato de fase. Integrais 
primeiras. Sistemas conservativos com um grau de liberdade. 
Teorema de Poincaré-Bendixson e aplicação. Sistemas lineares 
periódicos. Pertubação de sistemas não críticos. Perturbação de 
sistemas críticos; Bifurcação de Hopf. Comportamento em volta 
de uma variedade integral. Equações com coeficientes quase 
periódicos.

ESPECIALIDADE 18: Variedades Diferenciáveis. Fibrados 
Vetoriais: Definição, os exemplos mais importantes (fibrado 
tangente de uma variedade diferenciável e fibrado normal de 
uma subvariedade), distribuições, aplicações entre fibrados 
vetoriais. Teorema de Sard. Transversalidade. Conjuntos residuais 
em espaços de campos de vetores e de aplicações diferenciáveis. 
Folheações. Definição e exemplos gerais. Distribuição. Critérios 
de Integrabilidade. Exemplos de distribuições não integráveis. 
Folheações orientáveis, folheações transversalmente orientá-
veis. Espaço das folhas e a topologia saturada. Subvariedade 
transversal, uniformidade transversal. Folhas fechadas e folhas 
próprias. Conjuntos minimais de folheações. Holonomia e o 
Pseudo grupo de holonomia. Teoremas de Estabilidade. Espaço 
fibrado. Folheações transversais às folhas de um espaço fibrado. 
Suspensão de uma representação. Folheação definida por uma 
forma Pfaff fechada. Folheação da codimensão 1. O invariante 
de Godbillon-Vey. Teoremas de Existência de Folheação de 
codimensão 1. O Teorema de Novikov. Folheação com estrutura 
transversa. Definição e principais resultados concernentes às 
folheações transversalmente paralelizáveis; de Lie; transversal-
mente homogêneas; riemannianas; geodesíveis.

ESPECIALIDADE 19: Geometria Riemanniana: Variedade 
Riemanniana: completação, conexão, geodésicas, curvaturas. 
Referencial móvel. O Teorema de Hopf-Rinow. O Teorema de 
Gauss-Bonnet. Variações - campos de Jacobi. Pontos conjuga-
dos. O Teorema de Hadamard. Subvariedades mínimas. Teoria 
da Geometria e Analítica de Espaços Simétricos Compactos: 
Revisão rápida da teoria básica dos grupos de Lie compactos: 
exemplos; álgebras de Lie; aplicação exponencial; forma de 
Cartan-Killing; grupos simples e semisimples; representações 
de s1 (2,C); sistemas de raízes e diagramas de Dynkin. Revisão 
rápida de curvatura (Seccional) de Riemann: equações estrutu-
rais de Cartan e curvatura de Gauss; tensor de curvatura e cur-
vatura seccional; teorema de Cartan-Ambrose-Hicks. Estrutura 
de espaços simétricos Riemannianos: simetrias geodésicas locais 
paralelismo da curvatura seccional; simetrias geodésicas globais; 
estrutura e classificação de álgebras de Lie ortogonais involuti-
vas. Representações de grupos de Lie compactos: teorema do 
peso maximal de Élie Cartan; fórmula do caracter de Weyl; teo-
rema de Peter-Weyl. Análise harmônica em espaços homogêneos 
compactos: fibrados vetoriais homogêneos e representações 
induzidas; teorema de reciprocidade de Frobenius; fibrados 
holomorfos e teorema de Borel-Weil; fórmula de Plancherel 
para espaços homogêneos compactos; operadores diferenciais 
invariantes; especialização para espaços simétricos compactos; 
teorema de Cartan-Helgason; aplicações à equação do calor.

ESPECIALIDADE 20: Epistemologia da Matemática - A Epis-
temologia Histórica de P. Damerow. A epistemologia histórica de 
G. Bachelard. A epistemologia arqueológica de M. Foucault. A 
epistemologia racionalista-crítica de K. Popper. Obstáculo epis-
temológico segundo G. Bachelard. Métodos da epistemologia. 
A natureza da prova matemática - Verdade e certeza em mate-
mática. Teoria aristotélica de demonstração e prova. Intuição e 
formalismo na prova matemática (M. Otte). Verdade e Prova: 
o platonismo da matemática. Provas e Refutações (I. Lakatos). 
Raciocínio por absurdo em Euclides e Arquimedes. O método 
axiomático. Heurísticas - Matemática e raciocínio plausível (G. 
Polya). Movimentos do pensamento matemático: indução, ana-
logia, particularização, generalização e categorização. Retórica 
e argumentação: indução, analogia e falácias. Similaridade e 
pensamento analógico. Analogias e metáforas em matemática. 
Similaridades e diferenças entre transformações matemáticas e 
lingüísticas (Pimm, D.). Desenvolvimento histórico da heurística 
matemática: a contribuição de "O método" de Arquimedes. A 
geometria axiomática em "Os Elementos" de Euclides. A teoria 
de proporções de Eudoxo e os incomensuráveis. Os filósofos 
gregos e a matemática: Aristóteles e Platão. Aristóteles e o 
nascimento da lógica formal. Paradoxos de Zenão, infinitos e 
origens do Cálculo. A axiomatização da matemática grega. 
Aspectos históricos do conceito de número até o século XVII. 
Aspectos históricos de frações na Antigüidade e Idade Média. 
Teorias de razões e proporções na Antigüidade e Idade Média. 
O Quadrivium medieval. Aritmetização das teorias de razão na 
história da matemática.

ESPECIALIDADE 21: Variedades Diferenciáveis e Grupos de 
Lie: Variedades diferenciáveis; cartas (sistemas de coordenadas 
locais), atlas, estruturas diferenciáveis; exemplos; propriedades 
topológicas elementares; Aplicações diferenciáveis: curvas e 
funções diferenciáveis, difeomorfismo e difeomorfismos locais, 
submersões, imersões e mergulhos; Subvariedades: definição 
geral e construção através de vínculos (imagens inversas de sub-
mersões); exemplos: variedades com bordo; Partições da unida-
de (sem demonstração); Vetores tangentes: definição através de 
classes de equivalência de curvas, definição através de derivadas 
direcionais, equivalência das duas definições; espaços tangentes; 
aplicação tangente (derivada); caracterização de imersões e 
submersões e teorema do posto; Fibrados vetoriais: cartas de 

ciano: propriedades básicas das funções harmônicas; solução 
fundamental; os problemas de Dirichlet e de Neumann; função 
de Green. Os problemas de Dirichlet num semi-espaço e numa 
bola. O princípio da Reflexão. 4. A equação do calor: princípio 
do máximo, solução em domínios limitados e não-limitados. 5. A 
equação das ondas: o problema de Cauchy, solução do problema 
de Cauchy, a equação não-homogênea, o método de abaixa-
mento de Hadaward. Operadores Pseudodiferenciais: 1. Teoria 
das distribuições, distribuições temperadas, Análise de Fourier e 
espaços de Sobolev (revisão). 2. Operadores Pseudodiferenciais: 
Definição, continuidade e pseudolocalidade. 3. Os teoremas 
básicos: composição, transposição, transformação por difeomor-
fismos e continuidade em L2 dos operadores pseudodiferenciais. 
4. O cálculo simbólico. 5. O teorema de Calderon sobre a uni-
cidade no problema de Cauchy para operadores estritamente 
hiperbólicos. 6. Operadores pseudodiferenciais compactos. 7. 
Operadores pseudodiferenciais elíticos em variedades compac-
tas e suas parametrizes. 8. O teorema de Hodge.

ESPECIALIDADE 8: Introdução à Análise Funcional: 1. Espa-
ços de Hilbert. Projeções ortogonais e bases hilbertianas. 
Aplicações às séries de Fourier. 2. Espaços de Banach. Exemplos 
básicos. Operadores. Espaços duais. Espaços Reflexivos. Opera-
dores compactos. 3. Teorema de Hahn-Banach e aplicações. 4. 
Teorema de Baire. Princípio da limitação Uniforme. Teoremas 
da aplicação aberta e do gráfico fechado e aplicações. Holo-
morfia entre Espaços Normados: 1. Notações e terminologia. 
Polinômios homogêneos. 2. Polinômios não necessariamente 
homogêneos. 3. Séries inteiras. 4. Aplicações holomorfas. 5. A 
fórmula de representação integral de Cauchy. 6. Convergência 
da série de Taylor. 7. Aplicações holomorfas de tipo limitado. 8. 
Unicidade do prolongamento holomorfo. 9. Princípio do Máximo. 
10. O teorema de Banach-Steinhaus holomorfo. 11. Holomorfia 
fraca. 12. Holomorfia finita. 13. O teorema de Goursat e equa-
ção de Cauchy-Riemann. 14. Germes de aplicações holomorfas. 
15. Topologia sobre os espaços de aplicações holomorfas. 16. 
Domínios de holomorfia. 17. O teorema de Cartan-Thullen para 
Hb domínios de holomorfia.

ESPECIALIDADE 9: Teoria das Distribuições: 1. Funções-
-teste. Distribuições num aberto do Rn. Operações com distri-
buições. Exemplos. Estrutura local de distribuições. Partições da 
unidade. Distribuições com suporte compacto. 2. Convolução e 
produto tensorial de distribuições. A transformada de Fourier 
em S e em S’. Transformada de Fourier de convolução. Teorema 
de Paley-Wiener. Transformada de Laplace. 3. Cálculo das solu-
ções fundamentais de alguns operadores diferenciais parciais. 
Noção sobre os conjuntos frente de onda de uma distribuição. 
4. Espaços de Sobolev. Teorema de Rellich. Resolubilidade local 
e hipoelipticidade de Operadores elípticos com coeficientes 
infinitamente diferenciáveis. Introdução à Teoria das Funções 
Generalizadas de Colombeau: Os conjuntos auxiliares Aq (E). A 
Álgebra diferencial G(Ômega). Os números (reais e complexos) 
generalizados. Teoria da integração. Distribuições e funções 
generalizadas. A relação de associação. Aplicações generaliza-
das. A sub-álgebra Gs (Ômega K). Funções holomorfas generali-
zadas. Operador\partial =  (delta barra).

ESPECIALIDADE 10: Introdução à Análise Funcional: 1. 
Espaços de Hilbert. Projeções ortogonais e bases hilbertianas. 
Aplicações às séries de Fourier. 2. Espaços de Banach. Exemplos 
básicos. Operadores. Espaços duais. Espaços Reflexivos. Opera-
dores compactos. 3. Teorema de Hahn-Banch e aplicações. 4. 
Teorema de Baire. Princípio da limitação Uniforme. Teoremas 
da aplicação aberta e do gráfico fechado e aplicações. Espaços 
de Banach: I - Base de Schauder. a) Definição e exemplos; b) 
Teoremas de existência; c) Dualidade. II - Bases Incondicionais 
e Simétricas. A) Definição e exemplos; b) Teorema de Estrutura; 
c) Exemplos de espaços sem base incondicional. III - Aplicações. 
a) Propriedades especiais de c_o(N) e l_p (N) (1\<\infty); b) Pro-
priedades de aproximação e aplicações; c) Espaços de Banach 
que contem c_o (N) e l_1 (N); d) Espaços de Seqüência de Orlicz 
e de Lorentz; e) Problemas abertos e resolvidos com as técnicas 
acima; f) Integrabilidade Riemann e geometria dos Espaços de 
Banach; g) Problemas em aberto.

ESPECIALIDADE 11: Introdução à Análise Funcional: 1. 
Espaços de Hilbert. Projeções ortogonais e bases hilbertianas. 
Aplicações às séries de Fourier. 2. Espaços de Banach. Exemplos 
básicos. Operadores. Espaços duais. Espaços Reflexivos. Opera-
dores compactos. 3. Teorema de Hahn-Banch e aplicações. 4. 
Teorema de Baire. Princípio da limitação Uniforme. Teoremas da 
aplicação aberta e do gráfico fechado e aplicações. Álgebras de 
Operadores: Álgebras de Banach involutivas C*-álgebras. Álge-
bras comutativas e o teorema de Gelfand. Exemplo: a transfor-
mada de Fourier do ponto de vista do teorema de Gelfand. Ideais 
e quocientes. Cálculo funcional analítico e contínuo. Positividade 
e ordem. Funcionais positivos e estados. Representações. A 
representação de Gelfand, Neimak e Segal associada a um 
estado. Representações irredutíveis e estados puros. Existência 
de representações fiéis.

ESPECIALIDADE 12: Introdução à Teoria das Representa-
ções: Álgebras de Dimensão finita sobre corpos. Categoria de 
Módulos. Teorema de Krull-Schmidt. Álgebras básicas. Teorema 
de Morita. Álgebras de Caminhos. Aljavas ordinárias. Teorema de 
Gabriel. Representações de Quivers e Módulos. Exemplos. Tipos 
de Representações: Finito, Moderado e Selvagens. Classificação 
das Álgebras de tipo finito e moderado. Álgebras com Rad2=0. 
Sequências quase cindidas. Morfismos irredutíveis. Conjecturas 
de Brauer-Thrall I e II. Teorema de Roiter. Aljavas de Auslander-
-Reiten (ARQ). ARQ de Álgebras Hereditárias. Algoritmo para 
Álgebras de tipo Finito. Componentes pré-projetivas, pré-injeti-
vas e regulares. Representações de Álgebras I: 1. Categoria de 
módulos finitamente gerados sobre álgebras de Artin (Teorema 
de Morita, projetivos, injetivos e simples). Álgebras de caminhos 
e caracterização de álgebras de dimensão finita sobre corpos 
algebricamente fechados. Tipos de representações. 2. Sequências 
de Auslander-Reiten para álgebras de Artin. Teorema de Existên-
cia e Unicidade. Morfismos poço, fonte e irredutível. O dual e a 
transposta. Teorema de Roiter. 3. Aljavas de Auslander-Reiten. 
Componentes conexas de Aljavas de AR. Aljavas com transla-
ções. Componentes estáveis (Teorema de Zhang). Teorema de 
Bautista-Smal. 4. Álgebras hereditárias. Aljavas de AR para álge-
bras hereditárias (tipo finito e infinito). 5. Álgebras de Kronecker. 
Álgebras uniseriais. Álgebras com rad2=0. 6.

ESPECIALIDADE 13: Representações de Grupos Finitos I: 
Representações e módulos. Definições e exemplos. Teoria de 
anéis semisimples. Álgebra de grupos semisimples. Exemplos. 
Caracteres. Multiplicidade. Caracteres generalizados. Tabelas de 
caracteres. O teorema pa qb de Burnside. Produtos tensoriais de 
módulos e álgebras. Corpos de decomposição e módulos com-
pletamente irredutíveis. Caracteres induzidos. Representações 
de produtos diretos. Grupos de permutações. T.I. Sets e caracte-
res excepcionais. Grupos de Frobenius. Anéis de Grupos: Anéis de 
grupos e representações. Exemplos. Relações entre sub-grupos 
de G e ideais de RG. Anéis de grupos artinianos e noetherianos. 
Decomponibilidade. O problema de isomorfismo para anéis de 
grupos. Unidades. Anéis de grupos sobre os inteiros. Radical de 
Jacobson. Semi-simplicidade. Radical sob extensões de corpos. 
Teorema de Amiteur. Extensões Normalizadas. Extensões Abe-
lianas. Nilradical. Sub-grupo controlador. O radical Nilpotente.

ESPECIALIDADE 14: Tópicos de Álgebras Não-Associativas: 
1. Álgebras de composição, processo de Cayley-Dickson: teore-
ma de Hurwitz, álgebras quadráticas alternativas simples, gene-
ralizações das álgebras de Cayley-Dickson e suas aplicações. 
2. Álgebras de Jordan especiais livres, teorema de Shirshov. 3. 
Álgebras associativas, de Jordan e alternativas com identidades 
polinomiais. 4. Solubilidade e nilpotência de álgebras alterna-
tivas. 5. Álgebras alternativas simples, teorema de Kleinfeld. 
6. Tópico livre. Variedades de Álgebras: Generalidades sobre 
álgebras não-associativas. Identidades. Variedades. Teorema 
de Birkhoff. identidades homogêneas. Identidades irredutíveis. 
Mudança de domínio de operadores. Identidades em álgebras 
comutativas. Identidades irredutíveis (relativo à comutatividade) 
de grau \< 4. Alguns resultados sobre identidade irredutíveis de 
grau 5. Desenvolvimento de Pierce em álgebras alternativas e de 
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ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE TÍTULOS E 

PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE DOCENTE, 
DO DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA DO INSTITUTO DE MATE-
MÁTICA E ESTATÍSTICA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - 1o 
SEMESTRE DE 2023.

O Diretor do Instituto de Matemática e Estatística da Uni-
versidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, de acordo com a aprovação da Congregação na 647a 
sessão extraordinária realizada em 14.02.2023, estarão abertas, 
pelo prazo de trinta dias, das 09 horas do dia 01.03.2023 às 17 
horas do dia 30.03.2023, as inscrições ao concurso público de 
títulos e provas para concessão do título de Livre Docente do 
Departamento de Matemática a ser realizado com base nas 
especialidades abaixo, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do 
Regimento Geral da USP e o respectivo programa que segue:

ESPECIALIDADE 1: Introdução à Geometria Riemanniana: 
Variedades Riemannianas: conexões de Levi-Civita. Teorema 
fundamental da Geometria Riemanniana. Geodésicas. Aplicação 
exponencial. Métrica Riemanniana: variedades Riemannianas 
completas. Teorema de Hopf-Rinow. Cálculo das variações sobre 
uma variedade Riemanniana. Variação de geodésicas. Campos 
de Jacobi, Pontos conjugados. Teorema de Morse. Tópicos em 
Variedades Mínimas: Laplaciano de secções de fibrados vetoriais 
riemannianos. Subvariedades imersas de variedades riemannia-
nas; conexões nos fibrados tangente e normal, 2a. forma funda-
mental, curvaturas dos fibrados tangente e normal, 1a. variação 
da área, imersões mínimas, 2a. variação da área, Campos de 
Jacobi de subvariedades Kählerianas, extensão do lema de 
Synge. O Laplaciano da 2a. forma fundamental de uma imersão 
mínima. Imersões mínimas compactas da esfera euclidiana uni-
tária: índice e nulidade da imersão, imagem da aplicação normal 
de Gauss, imersões mínimas tendo o módulo da 2a. forma 
fundamental constante. Estabilidade de cones mínimos de Rn: 
regularidades do problema de Plateau, Problema de Bernstein.

ESPECIALIDADE 2: Topologia Algébrica I: Homologia e 
Cohomologia Singulares. Homologia singular: complexos de 
cadeias. Construção de funtores de homologia. Invariância 
homotópica, excisão e seqüência Mayer-Vietoris. Cálculo de 
homologia; aplicações. Teorema do ponto fixo de Brouwer, grau 
de uma aplicação. Teorema de Jordan-Brouwer; invariância do 
domínio. CW-Complexos: definição e propriedades elementares; 
exemplos. Teoremas da extenção das homotopias e da apro-
ximação celular. Homologia celular e cálculos de homologia 
dos espaços projetivos. Cohomologia singular (parte aditiva). 
Topologia Algébrica II: Homologia com coeficientes arbitrários 
- Teoremas de coeficientes universais. Cohomologia singular. 
Teorema de Eilenberg-Zilber. Produtos. Teorema de Künneth. 
Anel de cohomologia. Aplicações. Homologia e Cohomologia de 
Variedades - Variedades topológicas. Orientabilidade. Teoremas 
de dualidade de Poincaré e Lefschetz. Aplicações.

ESPECIALIDADE 3: Sistemas Dinâmicos I: Campos de vetores 
no Rn. Campos completos. Fluxos e Sistemas Dinâmicos. Clas-
sificação das trajetórias. Equivalências. Conjugação. Conjuntos 
limites. Sistemas Lineares. Campos Lineares em Rn. Isomorfis-
mos hiperbólicos. Abertura, densidade e estabilidade estrutural 
dos sistemas hiperbólicos. Estrutura local. Teoremas de fluxo 
tubular. Pontos críticos e pontos fixos hiperbólicos. Teoremas de 
Hartman-Grobman. Variedades invariantes. Órbitas periódicas 
de um campo de vetores. Transformação de Poincaré. Varie-
dades invariantes para órbita periódica hiperbólica. Sistemas 
Dinâmicos em variedades diferenciáveis compactas. Estabilidade 
estrutural local. Considerações sobre sistemas genéricos e sobre 
sistemas estruturalmente estáveis. Sistemas Dinâmico II: Cam-
pos de vetores e difeomorfismos em variedades diferenciáveis. 
Elementos hiperbólicos. Variedades invariantes. Transversalida-
de. Estabilidade estrutural local. Campos gradientes. Campos 
e difeomorfismos de Morse-Smole. Campos de Kupka-Smale.

ESPECIALIDADE 4: Lógica: Álgebras de Boole - O Teorema 
da Representação de Stone. Cálculo proposicional - A Álgebra 
de Lindenbaum, Teoremas da completude e compacidade. 
Cálculo de predicados de 1a. ordem - Linguagem, Axiomática, 
a Álgebra de LIndenbaum, Definição da Verdade, os Teore-
mas da Completude e de Löwenheim-Skolem. Extensões por 
Definição, Eliminação de Símbolos Funcionais. Relativização e 
Sub-Estruturas. Ultraprodutos - o Teorema de LÖS&apos;S, o 
Teorema da compacidade. Teorias de 1a. ordem finitamente 
Axiomatizáveis e demais aplicações do Teorema da compacida-
de: Modelos para a Aritmética e Análise não Standard. Classes 
Elementares. Lógicas de ordem Superior - Lógica de 2a. ordem, 
a lógica Lw1w: Lógicas para as quais não vale compacidade 
ou Löwenhein-Skolem. O Teorema de Lindström. Aritmética de 
1a. ordem, funções Recursivas e o Teorema da incompletude de 
Gödel. Teoria dos Modelos e Aplicações: Revisão dos conceitos 
básicos. Compacidade. Ultraprodutos. Teoremas de Löwenheim-
-Skolem e de Tarski. Interpolações; teoremas de Craig, Beth, 
Padoa. Categoricidade numa potência. Modelos saturados e 
homogêneos. Omissão de tipos. Teorias estáveis, superestáveis e 
w-estáveis. Ordem fundamental. Noção de "forcing". Simetria. 
Dimensão e rank. Indiscerníveis. Modelos atômicos e primos. 
Teorias W1- categóricas. Tipos regulares. Aplicações.

ESPECIALIDADE 5: Lógica: Álgebras de Boole - O Teorema 
da Representação de Stone. Cálculo proposicional - A Álgebra 
de Lindenbaum, Teoremas da completude e compacidade. 
Cálculo de predicados de 1a. ordem - Linguagem, Axiomática, 
a Álgebra de Lindenbaum, Definição da Verdade, os Teore-
mas da Completude e de Löwenheim-Skolem. Extensões por 
Definição, Eliminação de Símbolos Funcionais. Relativização e 
Sub-Estruturas. Ultraprodutos - o Teorema de LÖS&apos;S, o 
Teorema da compacidade. Teorias de 1a. ordem finitamente 
Axiomatizáveis e demais Aplicações do Teorema da compacida-
de: Modelos para a Aritmética e Análise não Standard. Classes 
Elementares. Lógicas de ordem Superior - Lógica de 2a. ordem, 
a lógica Lw1w: Lógicas para as quais não vale compacidade 
ou Löwenhein-Skolem. O Teorema de Lindström. Aritmética de 
1a. ordem, funções Recursivas e o Teorema da incompletude de 
Gödel. Teoria dos Modelos e Teoria das Categorias I: A lógica L 
polisortida e sua interpretação numa categoria. A possibilidade 
de expressar noções da teoria de categorias por fórmulas. Regras 
de dedução válidas em categorias: estabilidade, distributividade. 
Categorias lógicas. Modelos com valores em álgebras de Boole 
e de Heyting. Completude.

ESPECIALIDADE 6: Teoria dos Conjuntos e Aplicações: Os 
Axiomas de Zermelo-Fraenkel e construções básicas. Ordi-
nais, indução e recursão transfinitas, aritmética ordinal. Car-
dinais, o axioma da escolha, suas equivalências e aplicações, 
cofinalidade, cardinais regulares e singularidades, aritmética 
cardinal, a hipótese do contínuo. Filtros e ideais, conjuntos 
fechados-ilimitados, conjuntos estacionários. O axioma de Mar-
tin, relações com o teorema de Baire e medida de Lebesgue. O 
princípio \<\>, árvores e retas, o problema de Suslin. Aplicações 
à topologia e análise (ao longo do curso). Noções sobre: con-
sistência e independência, modelos de ZFC, os construtíveis, 
Forcing. Tópico livre. Tópicos Avançados em Topologia Geral: 0. 
Espaços compactos: definição, exemplos, funções cardinais. 1. 
Compactificação de Stone-Cech, o espaço BW e os remainders 
BW-W. 2. Tópicos em compacidade generalizada: espaços enu-
meravelmente compactos, espaços seqüencialmente compactos, 
espaços pseudocompactos. 3. Paracompacidade e metrização: 
teorema de Smirnov-Nagata-Bing e teorema de Alexandroff-
-Urysohn (clássicos), propriedades de recobrimento, espaços de 
Moore - consistência, espaços collectionwise normal, espaços 
enumeravelmente paracompactos. 4. Grupos topológicos: fun-
ções cardinais, grupos pseudocompactos, subgrupos densos, 
produtos de grupos, topologizing groups. 5. Técnicas de teoria 
dos conjuntos.

ESPECIALIDADE 7: Introdução às Equações Diferenciais 
Parciais: 1. Preliminares: Notações e definições. Resultados do 
Cálculo Avançado. Convoluções. Transformada de Fourier. 2. 
Teoria local de existência: conceitos básicos; equações reais 
de primeira ordem; o problema de Cauchy; o teorema de 
Cauchy-Kowalevski, o exemplo de Lewy. 3. O operador Lapla-
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Lista de Temas para a Prova Didática:
1. Anatomia e biomecânica do ombro
2. Anatomia e biomecânica do cotovelo
3. Semiologia do ombro e cotovelo
4. Instabilidade do ombro
5. Síndrome do impacto do ombro
6. Síndrome dolorosa do ombro
7. Epicondilites do cotovelo
8. Lesões esportivas do ombro
9. Luxação traumática do ombro
10. Fraturas do úmero proximal
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 

Professores Doutores: Titulares: Manoel Barros Bertolo, Rodrigo 
Gonçalves Pagnano, Simone Appenzeller, Nilton Mazzer e Túlio 
Diniz Fernandes. Suplentes: Ibsen Bellini Coimbra, Zoraida 
Sachetto, João Batista de Miranda, Olavo Pires de Camargo, 
Flávio Luís Garcia e Trajano Sardenberg.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora e o candidato inscrito: Guilherme Grisi 
Mouraria.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
COMUNICADO
Calendário de provas do concurso público de provas e 

títulos, para provimento de um cargo de Professor Doutor, 
nível MS-3.1, em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, na 
área de Desenvolvimento Humano, Saúde, Cultura e Sociedade 
nas disciplinas FN103 - Políticas públicas, direitos e cidadania; 
FN203 - Introdução à ciência e ao conhecimento; FN504 - Meto-
dologia de Pesquisa I, do Departamento de Desenvolvimento 
Humano e Reabilitação. O concurso de que trata este edital terá 
início às 8h00 do dia 22/05/2023 na sala da Congregação da 
Faculdade de Ciências Médicas, situada na Cidade Universitária 
Zeferino Vaz, Campinas, com o seguinte calendário:

22 de maio de 2023 – segunda-feira
08:00h - Abertura: aplicação da Prova Escrita com 60 

minutos para consultas e após, 02 horas para a redação da(s) 
resposta(s); correção da prova.

A partir das 17:00h – Divulgação das notas da Prova 
Escrita; sorteio dos grupos para prestarem as Provas Didática 
e de Arguição.

23 de maio de 2023 – terça-feira
08:30h – Sorteio do ponto para Prova Didática – Grupo A
08:40h – Prova de Títulos
24 de maio de 2023 – quarta-feira
08:25h – Sorteio do ponto para a Prova Didática – Grupo B
08:30h – Prova Didática – Grupo A
14:00h – Prova de Arguição do Grupo A
25 de maio de 2023 – quinta-feira
08:20h – Sorteio do ponto para a Prova Didática – Grupo C
08:25h – Prova Didática Grupo B
14:00h – Prova de Arguição do Grupo B
26 de maio de 2023 – sexta-feira
08:20h – Prova Didática Grupo C
14:00h – Prova de Arguição do Grupo C, seguida da abertu-

ra dos envelopes e divulgação do resultado final.
Observação: Este calendário prevê a readequação caso haja 

ausência e/ou eliminação de candidato(s) na Prova Escrita.
Pontos para a Prova Didática:
1. Ciência e outros tipos de conhecimento: Critérios de 

cientificidade
2. Dinâmica do trabalho científico: Paradigmas na área 

da saúde
3. Políticas públicas em saúde e atuação do fonoaudiólogo
4. Sociedade, estado e políticas sociais
5. Saúde, cidadania e direitos
6. População e amostra de estudo em pesquisa quantitativa: 

Análise descritiva e apresentação dos dados
7. Estudos correlacionais, causais-comparativos e experi-

mentais
8. Desenhos de estudos em pesquisa quantitativa
9. Fundamentos e noções básicas de estatística
10. Análise da distribuição da amostra, testes paramétricos 

e não paramétricos
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 

Professores Doutores: Titulares: Lúcia Figueiredo Mourão, Mag-
nun Nueldo Nunes dos Santos, Kelly Cristina Brandão da Silva, 
Alícia Matijasevich Manitto e Márcia Denise Pletsch. Suplentes: 
Ivani Rodrigues Silva, Irani Rodrigues Maldonade, Flávia Faissal 
de Souza, Stela Maris Aguiar Lemos e Emerson Fachin Martins.

Ficam convocados os membros da Comissão Julgadora e os 
candidatos: Alexandre Fonseca Brandão, Ana Cláudia Fernandes, 
Andrea Mara Ribeiro da Silva Vieira, Bruna Helena Mellado, 
Carla Salles Chamouton, Danilo Henrique Nunes, Denis Barbosa 
Cacique, Denise Castilho Cabrera Santos, Gabriel Moraes de 
Outeiro, Henrique Santa Capita Cerqueira, Jefferson Luis Brentini 
da Silva, Jhennyfer Aline Lima Rodrigues, Joseane Morari Ricciar-
di De Aguiar, Joselaine Setlik, João Paulo de Oliveira Guarnieri, 
Letícia Coelho Ruiz, Luciana Sobral Moreira, Lucieneida Dováo 
Praun, Ludmila Costhek Abílio, Luis Fernando Torres, Luís Hen-
rique Bortolai, Maria Aparecida Cursino, Maria Fernanda Terra, 
Mariana Alice de Oliveira Ignácio, Marina Mendes Soares, Mauro 
Martins Costa Brigeiro, Miguel Soares Conceição, Monique 
Batista de Oliveira, Noélle de Oliveira Freitas, Paulo Henrique 
dos Santos Mota, Paulo Roberto Cintra, Pedro Paulo Menezes 
Scariot, Rafael Afonso da Silva, Rebeca Buzzo Feltrin, Renata 
Chrystina Bianchi de Barris, Roberta Gregoli, Sérgio Ricardo Boff, 
Tania Alencar de Caldas e Thiago Felipe de Souza Avanci.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA MECÂNICA
COMUNICADO
Concurso Público para provimento de um cargo Professor 

Doutor MS 3.1 na área de Materiais e Processos de Fabricação 
nas disciplinas: EM733 - Sistemas Produtivos e IM589 - Fun-
damentos da Engenharia de Produção para o Departamento 
de Engenharia de Manufatura e Materiais, da Faculdade de 
Engenharia Mecânica da Universidade Estadual de Campinas, 
tem seu calendário fixado para a realização das provas, con-
forme segue:

Dia: 21/03/2023 – (terça-feira)
09h – Início e abertura do concurso; na sequência, ela-

boração pela Comissão Julgadora da(s) questão(ões) da Prova 
Escrita, conforme item 5.5 do edital de abertura. Em seguida, 
a Comissão Julgadora fará a leitura da(s) questão(ões), conce-
dendo o prazo de 60 (sessenta) minutos para que os candidatos 
consultem seus livros, periódicos ou outros documentos biblio-
gráficos, na forma impressa, excluindo-se o acesso a equipamen-
tos eletrônicos e a Internet; após, os candidatos terão prazo de 
02 (duas) horas para a redação da(s) resposta(s). Correção da 
Prova Escrita pela Comissão Julgadora.

Dia: 22/03/2023 – (quarta-feira)
09h - Divulgação dos resultados da Prova Escrita, sorteio do 

Ponto para a Prova Didática
- Realização da Prova de Títulos pela Comissão Julgadora
Dia: 23/03/2023 – (quinta-feira)
24 horas após o Sorteio do Ponto - Prova Didática.
Na sequência, Prova Específica
Dia: 24/03/2023 – (sexta-feira)
08h – Prova de Arguição
Atribuição de notas pela Comissão Julgadora e Divulgação 

do Resultado Final.
*Este calendário pode sofrer variações.
Constatada a ausência de um ou mais candidatos no dia 

21/03/2023, às 9h, ou na ocorrência de eliminação de candi-
datos na prova escrita, nos termos do item 6.1.1 do edital de 
abertura, o presente calendário poderá sofrer adequações.

A Comissão Julgadora está constituída dos seguintes mem-
bros Titulares: Prof. Dr. Anselmo Eduardo Diniz (FEM/UNICAMP), 
Prof. Dr. Olívio Novaski (FEM/UNICAMP), Profa. Dra. Rita de Cás-
sia da Silveira Marconcini Bittar (UERJ), Prof. Dr. Rafael de Brito 
Dias (FCA/UNICAMP) e Prof. Dr. Armando Ítalo Sette Antonialli 
(UFSCar). Suplentes: Prof. Dr. Juliano Soyama (FEM/UNICAMP), 

8. - O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, atri-
buída após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir 
o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 1º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

9. A prova de avaliação didática destina-se a verificar a 
capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, correspon-
dendo a uma aula no nível de pós-graduação, com a duração 
mínima de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará 
sobre o programa da área de conhecimento acima mencionada, 
nos termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP e das 
seguintes normas:

I – a Comissão Julgadora, com base no programa do 
concurso, organizará uma lista de dez pontos, da qual os can-
didatos tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio 
do ponto;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á vinte e quatro horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova;

VIII – as notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

10. - O julgamento do concurso de livre-docência será feito 
de acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candi-
datos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 8 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

11. - As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxi-
madas até a primeira casa decimal.

12. - Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

13. - Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação, para fins de homologação, após exame 
formal, no prazo máximo de sessenta dias.

14. - O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

15. - Mais informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica do IME, situada à Rua Matão, 
1010 - Bloco A - Térreo, sala 33, ou ainda, poderão ser obtidas 
pelo telefone (11) 3091-6104 ou pelo e-mail: ataac@ime.usp.br.

Para consultar o edital acesse www.ime.usp.br/concursos

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS
COMUNICADO - EDITAL 14/2022
Fica prorrogado por mais 40 (quarenta) dias úteis, a partir 

de 17/02/2023, o prazo para recebimento de inscrições para o 
concurso público de provas e títulos para provimento de 1 (um) 
cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com opção 
preferencial para o RDIDP, nos termos do item 2, na área de 
Administração, nas disciplinas GL608 – Administração de Siste-
mas de Informação, MG405 – Jogos Empresariais e Inteligência 
de Negócios, PG003 – Tópicos Especiais em Políticas Públicas III: 
Políticas Públicas Baseadas em Evidência e NC019 – Sociedade 
da Informação, da Faculdade de Ciências Aplicadas da Universi-
dade Estadual de Campinas, objeto do Edital publicado no Diário 
Oficial do Estado (DOE) em 15/12/2022, Seção I, fls. 238 e 239 
(Processo nº 36-P-51967/2022).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
COMUNICADO
Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento de 

01 (um) cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com 
opção preferencial para o RDIDP na área de Cirurgia do Ombro 
e Cotovelo (MD754, RO001, RO002 e RO003), do Departamento 
de Ortopedia, Reumatologia e Traumatologia da Faculdade de 
Ciências Médicas da Universidade Estadual de Campinas. O 
Concurso de que trata este Edital terá início às 8h00 do dia 
17/04/2023, na Sala de Reuniões da Congregação da Faculdade 
de Ciências Médicas, situado na Cidade Universitária Zeferino 
Vaz, Barão Geraldo, Campinas, com o seguinte calendário fixado 
para a realização das provas:

17/04/2023 – Segunda-Feira
08:00 – Abertura do Concurso, apresentação da Banca, 

Candidato e elaboração da prova escrita
08:30 – Prova Escrita
09:00 – Prova de Títulos (Somente a Comissão Julgadora)
1030 – Prova Específica – Análise do Plano de Trabalho 

(Somente a Comissão Julgadora)
13:30 – Sorteio do ponto para a Prova Didática
18/04/2023 – Terça-feira
13:30 – Prova Didática
14:30 – Prova de Arguição, e em seguida, abertura dos 

envelopes e divulgação dos resultados.

pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos, em formato digital;

III - prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V - elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI - prova de quitação com o serviço militar para os candi-
datos do sexo masculino;

VII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-
ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.

§ 1º – No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º – Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º – Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de 
defesa sem informação sobre homologação quando a concessão 
do título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º – Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º – Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI e VII, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º – No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 7º – Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação do IME, 
em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 166, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I - prova escrita - peso 2;
II - defesa de tese original ou de texto que sistematize criti-

camente a obra do candidato ou parte dela - peso 3;
III - julgamento do memorial com prova pública de argui-

ção - peso 4;
IV - avaliação didática - peso 1.
§ 1º – A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º – Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 

mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

pontos ou de temas;
3. a elaboração do relatório final.
4. - As provas relacionadas nos incisos I a IV do item 3 deste 

edital poderão ser realizadas por videoconferência, contando 
com a presença, no local do concurso, do candidato e do Presi-
dente da Comissão Julgadora.

§ 1º - Aos examinadores que estejam à distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do concurso.

§ 2º - As provas em que for utilizado sistema de videocon-
ferência ou outros meios eletrônicos serão suspensas (por trinta 
minutos), caso verificado problema técnico que impeça a ade-
quada participação de qualquer examinador ou do candidato.

§ 3º - Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso e deverá ser retomado a 
partir do estágio em que ocorreu o problema técnico.

§ 4º - Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

§ 5º - Todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.

5. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 1º – A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 2º – O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º – Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º – Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º – As anotações efetuadas durante o período de 
consulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo 
ser feitas em papel rubricado pelo Presidente da Comissão ou 
examinador interno à Unidade/órgão e anexadas ao texto final.

§ 6º – A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º – Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

6. - Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

7. - Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

ESPECIALIDADE 28: Geometria Diferencial e G-estruturas: 
Fibrados vetoriais, conexões e curvatura; Grupos de Lie, álgebras 
de Lie, a aplicação exponencial, subgrupos fechados, ações de 
grupos de Lie e ações infinitesimais de álgebras de Lie, ações livres 
e próprias; Fibrados principais, fibrados associados, fibrado dos 
referenciais, conexões em fibrados principais, fibrados de jatos, 
redução do grupo de estrutura de fibrados principais e sua relação 
com a geometria dos fibrados associados; G-estruturas, exemplos 
de G-estruturas, conexões compatíveis com uma G-estrutura, 
torção e curvatura de uma conexão compatível, torção intrínseca, 
aplicações para integrabilidade de G-estruturas, prolongamento 
de G-estruturas. Grupóides e algebróides de Lie: grupóides de Lie, 
exemplos, órbitas, isotropia, ações de grupóides de Lie, represen-
tações de grupóides de Lie, fibrados principais com grupóide de 
estrutura, equivalência de Morita; Algebóides de Lie, exemplos, 
folhas e isotropia, o algebróide de Lie de um grupóide de Lie, 
representações e cohomologia de um algebróide de Lie; Elemen-
tos da teoria de Lie para algebróides de Lie e o problema de inte-
grabilidade; grupoides de Lie próprios, o Teorema de linearização 
para grupóides de Lie próprios e aplicações.

ESPECIALIDADE 29: Introdução à Teoria das Representa-
ções: Álgebras de Dimensão finita sobre corpos. Categoria de 
Módulos. Teorema de Krull-Schmidt. Álgebras básicas. Teorema 
de Morita. Álgebras de Caminhos. Tipos de Representações: Fini-
to, Manso e Selvagens. Álgebras com Rad2=0. Sequências quase 
cindidas. Morfismos irredutíveis. Conjecturas de Brauer-Thrall I e 
II. Teorema de Roiter. Aljavas de Auslander-Reiten (ARQ). ARQ de 
Álgebras Hereditárias. Componentes pré-projetivas, pré-injetivas 
e regulares. Tópicos em Representações das Aljavas e Posets: Os 
problemas matriciais. Representações das aljavas e posets (cate-
gorias das representações, representações indecomponíveis, 
projetivos e injetivos). Funtores de reflexão e de Coxeter para 
aljavas e posets, relação com translações de Auslander-Reiten. 
Aljavas e posets do tipo finito, os teoremas de Gabriel e Kleiner. 
ARQ para aljavas e posets. Formas quadráticas associadas 
com as aljavas e posets. Classificação das aljavas e posets do 
tipo manso e selvagem, os teoremas de Nazarova e Donovan-
-Freislich. Os Teoremas de Kac sobre classificação das dimensões 
indecomponíveis. Àlgebra de Hall para uma categoria abeliana 
finitaria, estrutura de coalgebra. Àlgebras universais envelopan-
tes deformadas (das álgebras de Kac-Moody) e as álgebras de 
Hall associadas com aljavas do tipo finito, o Teorema de Ringel. 
Métodos geométricos em representações das aljavas e posets. 
Invariantes para aljavas e o Teorema de Procesi. Representações 
gerais dos posets e o Teorema de Schofield sobre classificação 
das dimenções Schurianos. Espaços de módulos para álgebras de 
dimensão finita, Teorema de King sobre representações estáveis. 
Representações estáveis e unitarizaveis das posets.

ESPECIALIDADE 30: Introdução à Análise Funcional: Espaços 
de Hilbert. Projeções ortogonais e bases hilbertianas. Aplicações 
às séries de Fourier. Espaços de Banach. Exemplos básicos. Ope-
radores. Espaços duais. Espaços Reflexivos. Operador Adjunto. 
Operador fechado. Teorema de Hahn-Banach e aplicações. 
Teorema de Baire. Princípio da limitação Uniforme. Teoremas da 
aplicação aberta e do gráfico fechado e aplicações. Introdução 
à teoria espectral nos espaços de Hilbert: Operador limitado 
e ilimitado. Operador adjunto no espaço de Hilbert. Espectro 
e resolvente do operador fechado. 3. Operadores simétricos e 
auto-adjuntos. Índices da deficiência, formulas de Neumann. 
Resolução da Identidade. Medida espectral. Teorema espectral 
para operadores limitados e ilimitados auto-adjuntos. Teorema 
espectral para operadores unitários. Calculo funcional para ope-
radores auto-adjuntos. Aplicações: Grupos unitários de evolução. 
Problema de Cauchy para equações de evolução. Teorema de 
Stone. Operadores auto-adjuntos com espectro simples. Espectro 
discreto e essencial. Especto absolutamente contínuo, singular-
mente contínuo, puramente pontual. Decomposição espectral do 
operador auto-adjunto. Princípio de Mini-Max. Exemplos.

ESPECIALIDADE 31: Geometria Riemanniana: Campos de 
Jacobi. Pontos conjugados. Teorema de Hopf-Rinow. Teorema 
de Hadamard. Variaç õ es da energia. Teorema de Bonnet-Myers. 
Teorema de Synge Espaços de curvatura constante. Teorema de 
comparação de Rauch Teorema do indice de Morse. Topicos de 
Geometria de Kähler: Várias variáveis complexas: Teorema da 
Função Inversa (local e global), Teorema da Função Implícita, 
Forma local de um mapa holomórfa. Debar-Poincaré lemma 
e suas aplicações. Variedades complexas e quasi complexas: 
Estrutura quasi complexa, Espaço tangente complexificado, 
Aplicações quasi complexas, Aplicações holomorfas, Conexões 
em variedades quase complexas. Métricas Hermitianas. Métricas 
de Kähler. Espaços de curvatura holomorfa constante. Teorema 
de rigidez de Calabi: Função diástase de Calabi, Critério de 
Calabi, Imersões de Kähler em espaços de formas complexos. 
Co-homologia de feixes: co-homologia de Cech e resoluções. 
Conexões e curvatura: classes de Chern, conjectura de Calabi e 
métricas de Kähler-Einstein.

ESPECIALIDADE 32: Formação de professores de Mate-
mática da Educação Básica e Educação Matemática Crítica. 
Formação de professores de Matemática da Educação Bási-
ca: formação inicial, formação continuada e interação entre 
ambas; a prática curricular e profissional durante a formação 
inicial; abordagens teórico-metodológicas na/para a formação 
de professores; pesquisas, suas relações e influências com e na 
formação de professores de Matemática, a pesquisa oriunda da 
praxis em sala de aula; os cursos de licenciatura e sua evolução 
temporal. Educação Matemática Crítica: matemacia e literacia; 
Educação Matemática potencializadora e despotencializadora; 
background e foreground; Educação Matemática e Democracia, 
o conhecer reflexivo em, com e por intermédio da Matemática 
e sua investigação; ambientes de aprendizagem, paradigma do 
exercício/cenário para investigação, zonas de risco e de conforto; 
Educação Matemática Crítica e a formação do professor de 
Matemática. Educação Financeira, o professor e a Educação 
Matemática Crítica: Educação Financeira x Matemática Financei-
ra, possíveis papéis do professor de matemáticas na Educação 
Financeira; Educação Básica, Educação Matemática e Educação 
Financeira/Estratégia Nacional de Educação Financeira; trans-
versalidade da Educação Financeira, Matemática Crítica na 
Educação Financeira e o tratamento curricular.

ESPECIALIDADE 33: Perspectivas em Didática da Matemáti-
ca e Integração de Tecnologias Digitais no Ensino e Aprendiza-
gem de Matemática: Teoria das Situações Didáticas (dimensões 
didáticas e didáticas na interação professor-aluno-saber); Teoria 
dos Registros de Representação Semiótica (noesis e semiosis 
na construção de conhecimento matemático); Teoria dos Cam-
pos Conceituais (processos de conceitualização matemática); 
Transposição Didática e Transposição Informática (processos 
de “didatização” de conteúdos matemáticos e transformações 
de objetos de ensino em ambientes computacionais); Gênese 
instrumental e documental do didático (abordagem instrumental 
na integração de recursos digitais no ensino e aprendizagem da 
Matemática); Argumentação e prova/demonstração na matemá-
tica escolar e o desenvolvimento de pensamento matemático; 
Formação de professores que ensinam Matemática relativamen-
te à integração de tecnologias digitais: aspectos epistemológi-
cos, didáticos e instrumentais; Conhecimentos pedagógicos do 
professor para o ensino de Matemática, em particular, "conhe-
cimento tecnológico e pedagógico do conteúdo" (competências 
específicas de professores em relação ao uso pedagógico de 
tecnologias digitais).

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento Interno do IME.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no 
período acima indicado, devendo o candidato apresentar reque-
rimento dirigido ao Diretor do IME, contendo dados pessoais e 
área de conhecimento (especialidade) do Departamento a que 
concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II - memorial circunstanciado, em português, no qual sejam 

comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
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9.3.3. Para a realização da Prova Didática, os recursos midi-
áticos serão de responsabilidade de cada candidato.

9.3.4. O candidato que não cumprir o tempo mínimo de 
40 (quarenta) minutos ou extrapolar o tempo máximo de 60 
(sessenta) minutos, marcados rigorosamente pela Comissão 
Examinadora, terá sua pontuação reduzida 0,5 pontos na nota 
final da prova de didática.

9.3.5. Serão adotados os seguintes critérios de avaliação 
e pontuação:

a) Planejamento, Adequação e Atualização (Até 2,50 pon-
tos);

b) Coerência e Clareza Expositiva (Até 2,50 pontos);
c) Domínio Teórico e Conceitual do Tema (Até 3,00 pontos);
d) Organização, Apresentação e Utilização dos Recursos 

Audiovisuais (Até 2,00 pontos).
9.4. ANÁLISE DE CURRICULUM LATTES DOCUMENTADO - 

PROVA DE TÍTULOS (peso 2)
9.4.1 Consistirá na análise das atividades de formação 

didática e científica, com maior relevância para as atividades 
relacionadas com as disciplinas em concurso. Serão adotados os 
seguintes critérios de avaliação e pontuação:

1 - FORMAÇÃO PROFISSIONAL - PONTUAÇÃO ATÉ 3,0
1.1. Pós-graduação stricto-sensu:
1.1.1. Mestrado:
- na área - 30
- fora da área - 10
1.1.2. Doutorado:
- na área + sanduíche - 50
- na área - 40
- fora da área + sanduíche - 20
- fora da área – 15
1.1.3. Pós-Doutorado (mínimo de 1 ano de duração e 

concluído):
- na área - 30
- fora da área – 10
1.2. Pós-graduação latu-sensu:
1.2.1. Especialização:
- na área - 30
- fora da área - 10
1.2.2. Aperfeiçoamento/Atualização (acima de 60 horas):
- na área - 15
- fora da área – 5 (até 3 Aperfeiçoamentos/Atualizações)
1.3. Cursos de curta duração: acima de 2h (até 15 cursos)
- na área - 3
- fora da área - 1
2 - ATIVIDADE DOCENTE - PONTUAÇÃO ATÉ 3,0
2.1. Atuação em disciplinas de Graduação na área (por 

semestre letivo):
2.1.1. Como docente com experiência em Instituição de 

Ensino Superior – 35
2.1.2. PAADES:
- PAADES A (ou similar) - 20
- PAADES B (ou similar) - 10
2.1.3 Estágio de docência - 20
2.2. Atuação em disciplinas de Graduação fora na área (por 

semestre letivo):
2.2.1. Como docente com experiência em Instituição de 

Ensino Superior – 20
2.2.2. PAADES:
- PAADES A (ou similar) - 10
- PAADES B (ou similar) - 5
2.2.4. Estágio de docência - 10
2.3. Atuação em disciplinas de Pós-Graduação (por discipli-

na – até 4 disciplinas)
- Stricto Sensu- 10
- Lato Sensu – 10
2.4. Cursos ministrados (acima de 2 horas, até 5 cursos) - 2
2.5. Orientação/Co-orientação de trabalhos:
- TCC Graduação (até 10 orientações) - 2
- Iniciação cientifica (com bolsa de agência de fomento 

ou com aprovação pela Pró- Reitoria de Pesquisa ou órgão 
equivalente) - 10

- Monografia Especialização – 2 (até 10 orientações)
- Mestrado – 20
- Doutorado – 25
2.6. Participação em Bancas Examinadoras (até 10 parti-

cipações):
- Qualificação/TCC - 1
- Mestrado - 2
- Doutorado - 3
- Processo Seletivo - 2
- Congressos/Mesas/Outras Comissões – 0,5
3 - ATIVIDADES CIENTÍFICAS – PONTUAÇÃO ATÉ 3,0
3.1. Apresentações de trabalhos em eventos COMO APRE-

SENTADOR (até 20 apresentações):
- Internacional - 5
- Nacional - 2
- Local/Regional – 1
3.2. Resumos de trabalhos publicados em eventos científi-

cos (até 20 resumos):
- Periódico Internacional - 5
- Periódico Nacional - 2
- Anais – 1
3.3. Trabalhos completos publicados ou aceitos (Referência 

para classificação dos periódicos: Qualis CAPES Quadriênio 
2017-2020):

- Qualis A1 - 20
- Qualis A2 – 18
- Qualis A3 e A4 – 11 (até 08 publicações)
- Qualis B1 – 10 (até 08 publicações)
- Qualis B2 – 09 (até 08 publicações)
- Qualis B3 – 6 (até 05 publicações)
- Qualis B4 – 5 (até 05 publicações)
- Qualis C – 2 (até 05 publicações)
3.4. Estágio de Iniciação Científica (com período mínimo 

de 6 meses)
3.4.1. Iniciação científica financiada por órgão oficial (PIBIC, 

CNPq, FAPESP, etc) - 25
3.4.2. Iniciação científica sem financiamento oficial, com 

certificação pela Pró-reitoria ou órgão equivalente – 10
3.5. Estágio de Monitoria ou Treinamento Técnico (mínimo 

de 60 horas) (até 4 estágio):
- na área - 10
3.6. Livros editados com ISBN: (até 05 publicações)
- na área - 20
- fora da área - 10
3.7. Capítulos de livros com ISBN: (até 05 publicações)
3.7.1. Internacional:
- na área - 15
- fora da área - 10
3.7.2. Nacional:
- na área – 5
- fora da área - 2
4 - ATIVIDADES DE EXTENSÃO, PARTICIPAÇÃO EM PROJE-

TOS – PONTUAÇÃO ATÉ 1,0
4.1. Organização de eventos (até 4 organizações) - 3
4.2. Participação em projeto de extensão (até 4 projetos) – 5
4.3. Coordenação de projeto de extensão (até 4 projetos) 

– 8
9.4.2. Ao candidato que obtiver maior número de pontos em 

cada subitem de cada atividade será atribuída a maior pontua-
ção. Os demais candidatos receberão pontuação proporcionais, 
obtidas com a aplicação da “regra de três” simples;

9.4.3. A nota da prova de títulos será a somatória dos itens 
1 (3,00 pontos), 2 (3,00 pontos), 3 (3,00 pontos) e 4 (1,00 ponto) 
dos Critérios de Avaliação.

10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que 

obtiverem média igual ou superior a 7 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 2 (dois) membros da comissão examinadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 
ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 7.5.

8. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
I – prova escrita, de caráter classificatório, com peso 1(um);
II – prova didática, de caráter classificatório, com peso 

2(dois);
III – análise de Curriculum Lattes documentado (Prova de 

Títulos), de caráter classificatório, com peso 2(dois).
8.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 

de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

8.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

8.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

I – os candidatos, o presidente e os demais membros da 
Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem do 
concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente nas 
dependências físicas onde o concurso será realizado;

II – os membros da Comissão Examinadora que sejam exter-
nos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, participarão 
de forma remota, por meio de sistemas de videoconferência, ou 
outros meios eletrônicos de participação à distância.

§1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de forma 
remota pelos membros externos da Comissão Examinadora 
ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros inter-
nos na forma presencial.

8.3. As provas só terão início depois de publicadas as 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

8.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

8.3.2. No dia da realização das provas, o candidato deve-
rá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

8.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate foram definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

8.4.1. Nas provas escrita e didática do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

8.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

8.4.3. A análise referida na terceira fase (análise de cur-
riculum e pontuação) do concurso poderá ser feita de forma 
consensual pelos membros da Comissão, antes da abertura das 
demais notas atribuídas às provas e arguição das fases prece-
dentes, observados os critérios objetivos de pontuação previstos 
em legislação específica da Unidade e previamente divulgados 
no edital do concurso.

8.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer candi-
dato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das notas 
de todos os candidatos.

8.4.5. O resultado do concurso será homologado pela Con-
gregação da Unidade Universitária e publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. Em cada uma das fases do concurso (Prova Escrita, 

Prova de Didática e Análise de Curriculum Lattes documentado), 
os examinadores atribuirão uma pontuação em uma escala de 0 
(zero) a 10, até a segunda casa decimal, sem arredondamentos.

9.1.1. As fases do concurso terão os seguintes pesos:
- Prova Escrita – Peso 1
- Prova Didática – Peso 2
- Prova de Títulos (Análise do Curriculum Lattes documen-

tado) – Peso 2
9.2 PROVA ESCRITA (peso 1):
9.2.1. Versará sobre ponto sorteado de uma lista organizada 

pela Comissão Examinadora a partir do programa do concurso, 
que terá a duração de 4 (quatro) horas. As provas serão corrigi-
das por todos os membros da banca examinadora, totalizando 
três notas, variando de 0 a 10, com aproximação até a segunda 
casa decimal, sem arredondamento, sendo essas notas utilizadas 
no cálculo da média final de cada candidato.

9.2.2. A prova escrita deverá ser manuscrita, em letra legí-
vel, com caneta esferográfica de cor azul ou preta.

9.2.3. Na avaliação não será considerado o texto não escrito 
à caneta esferográfica de cor azul ou preta.

9.2.4. Na avaliação o texto que apresentar letra ilegível e/
ou incompreensível não será considerado.

9.2.5. Não é permitida a interferência de outras pessoas 
durante a realização da Prova escrita, exceto no caso de pessoas 
com necessidades especiais que previamente solicitem a assis-
tência a que têm direito, bem como é vedado o acesso à internet.

Serão adotados os seguintes critérios de avaliação e 
pontuação:

a) Domínio do assunto – até 7,00 pontos;
b) Coerência – até 1,50 ponto;
c) Coesão textual – até 1,50 pontos;
9.3 PROVA DIDÁTICA (peso 2)
9.3.1. A Prova Didática constará de aula teórica em nível 

de graduação, com duração de no mínimo 40 (quarenta) e no 
máximo de 60 (sessenta) minutos, cujo tema será único para 
todos os candidatos, sorteado com 24 horas de antecedência 
por um dos candidatos, com base no programa do concurso, 
excluindo o tema sorteado para a prova escrita, com a presença 
dos candidatos.

9.3.1.1. O candidato que não comparecer no momento do 
sorteio do tema da prova será eliminado do concurso.

9.3.1.2. Na Prova Didática é vedado aos candidatos assisti-
rem às provas uns dos outros.

9.3.2. A ordem de apresentação da Prova Didática será pela 
ordem de inscrição no concurso.

validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable Document Format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1 Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. Comprovante de graduação em Odontologia, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação (quando for o caso).

4.1.3. Anexar o comprovante da operação bancária na área 
do candidato no sistema de inscrições no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar-graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I – sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II – percebam remuneração, mensal, inferior a 2 (dois) 
salários-mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I – quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá acessar nos 5(cinco) primeiros dias do período 
de inscrição, de 00:00 horas do dia 17/02/2023 às 17:00 horas 
do dia 21/02/2023, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento.

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no dia 23/03/2023, a 
partir das 10h00 e, no caso de indeferimento, o prazo para 
interposição de recurso será de 3 (três) dias contando a data 
de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1 e 7.5, a Comissão 

Examinadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publi-
cado no Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br o ato formal de sua cons-
tituição, decidirá acerca das inscrições efetuadas, divulgando 
o ato decisório no endereço eletrônico acima indicado, com 
esclarecimentos acerca dos recursos regimentais cabíveis para a 
hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado – DOE, 
Poder Executivo – Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item anterior, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do prazo 
final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária, depois de encerradas 
as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será publica-
da no Diário Oficial do Estado – DOE, Poder Executivo – Seção 
I e divulgada no endereço eletrônico: https://inscricoes.unesp.
br, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da realização da 
primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.

Prof. Dr. Amauri Hassui (FEM/UNICAMP), Prof. Dr. Marcos 
Akira d’Ávila (FEM/UNICAMP), Prof. Dr. Enzo Barberio Mariano 
(UNESP/Bauru) e Prof. Dr. Diego de Castro Fettermann (UFSC)

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora e os candidatos inscritos: Ana Paula Mila-
nez, Carlos Caetano de Almeida, Claudemir Leif Tramarico, 
Fabrício Rogério Parrilla, Isabela Maganha, Izabela Simon 
Rampasso, José Antonio Carnevalli, Leandro Carvalho Bassotto, 
Lucas Daniel Del Rosso Calache, Lucas Gabriel Zanon, Luis Fer-
nando Torres, Suzana Regina Moro e Tiago Fonseca Albuquerque 
Cavalcanti Sigahi, a comparecerem no auditório do bloco ID2 da 
Faculdade de Engenharia Mecânica, situada na Rua Mendeleyev, 
nº 200, Cidade Universitária “Zeferino Vaz” em Campinas, SP.

Os candidatos deverão comparecer ao local designado para 
a realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos da hora fixada para o seu início, conforme disposto no 
item 5.2 e subitens do edital de abertura.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS
COMUNICADO
Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de 

um cargo de Professor Titular, nível MS-6, em RTP, na área de 
Geologia, na GE 704 – Estratigrafia, do Departamento de Geolo-
gia e Recursos Naturais, do Instituto de Geociências. O concurso 
de que trata o presente Edital será realizado no dia 22/03/2023, 
com o seguinte calendário fixado para a realização das provas:

Dia 22/03/2023 – quarta-feira
8h30 – Abertura dos trabalhos e Prova de Títulos;
11h00 – Prova de Erudição;
13h30 – Prova de Arguição.
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 

Professores Doutores: Titulares: Celso Kazuyuki Morooka, Alvaro 
Penteado Crósta, Renato Paes de Almeida, Carlos José Souza de 
Alvarenga, Claudio Riccomini; Suplentes: Maurício Compiani, 
Jacinta Enzweiler, Paulo César Fonseca Giannini, Paulo de Tarso 
Amorim Castro, José Alexandre de Jesus Perinotto, Helenice Vital 
e Paulo Sérgio Gomes Paim.

Ficam, pelo presente edital, convocados os membros da 
Comissão Julgadora e o único candidato inscrito, Prof. Dr. 
Giorgio Basilici.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA ELÉTRICA E DE COMPU-

TAÇÃO
COMUNICADO
A Direção da Faculdade de Engenharia e Elétrica e de 

Computação torna público o indeferimento da inscrição da can-
didata Emely Pujolli da Silva no concurso de provas e títulos para 
obtenção do título de Livre Docente, na área de Energia Elétrica, 
na disciplina ET720 - Sistemas de Energia Elétrica I, Edital publi-
cado no DOE de 09 de novembro de 2022, Seção I, página 252, 
por não atender o contido na Deliberação CONSU-A-060-2020, 
que dispõe sobre as normas de realização de concursos para o 
Título de Livre Docente, conforme Resolução Congregação FEEC 
n° 03/2023, aprovadas na 150ª Reunião Extraordinária da Con-
gregação da Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação, 
realizada em 13/02/2023 (Processo nº 29-P-47869/2022).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 45/2023–STGP/DTAd – PROCESSO FOA Nº 

122/2023
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

647/2023-RUNESP de 14/12/2022, publicado no DOE em 
15/12/2022, páginas 60 e 61, seção I e com base na Resolução 
UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores, Portaria UNESP nº 
66/2022, as inscrições do concurso público de Provas e Títulos 
para contratação de 1(um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo 
determinado - 10(dez) meses, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no período relativo ao 
ano letivo de 2023, em 12 horas semanais de trabalho, sob o 
regime jurídico da CLT e legislação complementar, na disciplina: 
“Materiais Dentários”, junto ao Departamento de Materiais 
Odontológicos e Prótese da Faculdade de Odontologia do Câm-
pus de Araçatuba.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
curso de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.655,35, cor-

respondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico: https://inscricoes.unesp.br, no período das 00:00hs 
do dia 17/02 às 17hs do dia 03/03/2023, observado o horário 
de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico 
e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 
127,00 (cento e vinte e sete reais), que deverá ser efetuado no 
Banco do Brasil, Agência 0179-1– Conta Corrente 230.050-8 
(Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araçatuba – CNPJ 
48.031.918/0013-68), por meio de transferência, depósito ban-
cário identificado ou PIX.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 5(cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Odontologia que 

tenham, no mínimo, o título de Mestre ou portadores de certifi-
cados de especialização em nível de pós-graduação na área da 
disciplina que pretende lecionar. A qualificação necessária à ins-
crição para o concurso será demonstrada por estudos, em nível 
de graduação, na área, subárea do conhecimento à qual se inte-
gra a disciplina ou conjunto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.1.4. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por Instituições de Ensino Superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
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3.2.13. ter participado de comitês científicos e/ou editoriais 
após a Livre-Docência;

3.2.14. ter coordenado simpósios, mesas redondas ou 
ministrado conferências em eventos nacionais ou internacionais 
da área, após a Livre-Docência;

3.2.15. ter recebido Bolsa de Produtividade do CNPq;
3.2.16. ter coordenado Curso de Graduação e/ou de Pós-

-Graduação “stricto sensu”;
3.2.17. ter coordenado Projeto Temático ou similar;
3.2.18. ter obtido auxílio individual em, no mínimo, 03 (três) 

das seguintes finalidades:
a) participação em congresso;
b) realização de evento científico, publicação de texto:
c) obtenção de bolsa de estudo própria ou para orientados 

de Pós-Graduação “stricto sensu”; e
d) supervisão de Pós-Doutoramento, excetuando-se as 

previstas no subitem 3.2.15, e despesas com professor visitante.
3.3. Os subitens de 3.2.1. a 3.2.4. são compulsórios.
3.4. Dos subitens 3.2.5. ao 3.2.18., o candidato deverá 

comprovar atividades em, pelo menos, 06 (seis) deles.
3.5. O candidato, no ato da inscrição, deverá apresentar 

documentos comprobatórios das exigências contidas nos itens 
3.1., 3.2., 3.3. e 3.4. e seus subitens, citando no Memorial 
e anexando conforme itens 3.9. e 3.10. A não apresentação 
mínima exigida, ainda que haja outras explicitadas no Memorial 
Circunstanciado, implicará no indeferimento da inscrição.

3.6. Especialista de reconhecido valor, não portador de 
títulos acadêmicos, poderá, em caráter excepcional, ser aceito 
para inscrição no concurso público, a juízo de dois terços dos 
membros da Congregação e mediante manifestação favorável 
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária (CEPE) 
e homologada pelo Conselho Universitário, também por dois 
terços da totalidade de seus membros.

3.7. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com cédula de identidade com visto temporário, 
entretanto, por ocasião da nomeação deverá apresentar a 
cédula de identidade com visto permanente ou no prazo de 30 
(trinta) dias entregar cópia simples do protocolo do pedido de 
transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de ser exonerado.

3.8. CPF regularizado.
3.9. Todos os documentos deverão ser anexados no formato 

PDF (Portable Document Format), com limite de 500MB por 
arquivo, no sistema eletrônico de inscrições, no endereço https://
inscricoes.unesp.br/. 

3.10. Procedimentos para inserção dos documentos com-
probatórios das exigências contidas nos itens 3.1 e 3.2 e seus 
subitens:

3.10.1. Os documentos referentes a cada item ou subitem 
devem ser juntados em um único arquivo e inseridos nos campos 
próprios do formulário de inscrição.

3.10.2. Documentos do subitem 3.2.3:
(a) capítulo de livro impresso: indicar o padrão internacional 

de numeração de livro (ISBN), digitalizar a página de rosto, de 
parte do sumário onde consta o capítulo e da primeira página 
do capítulo;

(b) artigos e livros impressos: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), no caso de livro, digitalizar a 
primeira página e da página que conste a legenda bibliográfica 
(com o título, volume, número do fascículo, ano de publicação 
e  número das páginas inicial e final do artigo ou livro). Se não 
tiver legenda bibliográfica, digitalizar e anexar também a capa 
e sumário;

(c) artigos e livros eletrônicos: indicar título, o DOI (Identifi-
cador de Objeto Digital) ou o localizador padrão de recursos (url 
-Uniform Resource Locator);

(d) capítulo de e-book: indicar o DOI (Identificador de Obje-
to Digital) do capítulo ou o localizador padrão de recursos (url 
-Uniform Resource Locator)

3.10.3. Elementos comprobatórios, tais como maquetes, 
obras de arte ou outros materiais que não comportarem digi-
talização, deverão ser citados no Memorial Circunstanciado no 
ato da inscrição e apresentados na data da prova sob pena de 
eliminação do certame.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br, indicando nome completo, número da 
cédula de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, 
estado civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexan-
do frente e verso dos seguintes documentos:  

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

4.1.3. comprovante de estar em dia com as obrigações 
eleitorais, podendo ser por meio de certidão de quitação obtida 
no site do Tribunal Superior Eleitoral;

4.1.4. Memorial Circunstanciado das atividades realizadas, 
no qual se identifiquem os trabalhos publicados e todas as infor-
mações que permitam cabal avaliação de seus méritos, dando-se 
destaque às atividades desenvolvidas nos últimos 05 (cinco) 
anos; tudo na forma consignada no item 7, subitens 7.1.1. e 7.3.

4.1.5. os candidatos estrangeiros devem estar cadastrados 
no site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico.

4.2. O candidato indicará, no ato da inscrição, o ponto ou 
assunto, sobre o qual versará sua prova didática, escolhido do 
programa do concurso ou definido por ele, e deverá anexar o 
plano de aula e bibliografia pertinentes.

4.3. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigências 
constantes nos subitens 4.1.2 e 4.1.3.

4.4. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para 
fins de inscrição no concurso, devendo, contudo, ser reconhecida 
sua equivalência aos títulos conferidos pela UNESP, salvo os 
obtidos em cursos de Pós-Graduação credenciados regularmen-
te. Caso não seja reconhecida a equivalência dos títulos pela 
UNESP o docente será exonerado.

4.5. O reconhecimento da equivalência do título pela UNESP 
é condição obrigatória para a permanência do docente no cargo.

4.6. Todos os documentos serão enviados por meio do 
sistema de inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br/, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 500MB 
por arquivo. 

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apre-
sentação, pelo candidato, por meio do sistema de inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br/, no ato da 
inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 CAMPUS DE ARARAQUARA
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
EDITAL 31/2023 – DTAd-FCF/CAr - ANÁLISE DE RECURSO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências Farmacêuticas do Câmpus de Araraquara, torna 
público, a deliberação “ad referendum” da Congregação de 
14/02/2022, NEGANDO PROVIMENTO ao recurso apresentado 
pelo candidato FELIPE HILÁRIO, RG 417998843, referente ao 
Edital nº 25/2023 – DTAd-FCF/CAr, Resultado E Classificação 
Final, do concurso para contratação de 01 (Um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no período relativo 
ao 1° semestre letivo de 2023, e pelo prazo máximo de 05 
meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, na área de Ciências da Saúde, 
sub-área de conhecimento Farmácia e nas disciplinas “Funda-
mentos de Controle Microbiológico de Qualidade de Fármacos 
e Medicamentos; Controle Biológico de Qualidade de Fármacos 
e Medicamentos; Gerenciamento de Garantia de Qualidade; 
Sistema de Garantia de Qualidade na Indústria de Alimentos – 
Controle Físico-Químico”, junto ao Departamento de Fármacos 
e Medicamentos da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do 
Câmpus de Araraquara – Edital 124/2022-DTAd-FCF/CAr.

(Processo FCF/CAr nº 688/2022)
 CAMPUS DE ARARAQUARA
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
EDITAL Nº 32/2023- DTAd-FCFAr – Resultado e Classificação
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Ciências Farmacêuticas, TORNA PÚBLICO o resultado e 
classificação do Concurso Público de Títulos e Provas para con-
tratação de 1 (um) Professor Substituto, em 12 horas semanais 
de trabalho, junto ao Departamento de Ciências Biológicas da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas, na disciplina “Biologia 
Molecular”, objeto do Edital nº 128/2022–DTAd-FCF/CAr, reali-
zado no período de 13 e 14/02/2023, na seguinte conformidade:

CANDIDATA APROVADA
001 – Juliana Carron – 489148505 - Média Final 7,24
Examinador – Análise Curricular (peso 1) / Prova Escrita 

(peso 1) / Prova Didática (peso 2) / Média
Examinador 1: 8,00 / 6,50 / 7,00 / 7,17
Examinador 2: 8,00 / 6,50 / 7,50 / 7,33
Examinador 3: 8,00 / 6,70 / 7,00 / 7,23 Caberá recurso à 

Congregação sob o aspecto legal e formal, no prazo de 05 dias 
úteis, contados da data desta publicação.

(Processo nº 756/2022-FCF/CAr.)
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL No 014/2023-DTAd-FO/CAr – Faculdade de Odonto-

logia do Câmpus de Araraquara
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

588/2022-RUNESP, de 19/10/2022, publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE – Poder Executivo – Seção I, de 20/10/2022, 
com base no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Esta-
dual Paulista “Julio de Mesquita Filho” – UNESP, bem como na 
Resolução Unesp nº 49/2009 (alterada pela Resolução Unesp nº 
09/22), as inscrições para o concurso público de provas e títulos 
para provimento de 01 (um) cargo (s) de PROFESSOR TITULAR, 
em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – 
RDIDP, junto ao Departamento de Odontologia Restauradora, 
da Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araraquara, 
no conjunto de disciplinas “Endodontia I”, “Endodontia II e 
“Endodontia III”.

A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceita-
ção das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre 
as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1 O vencimento corresponde à referência MS-6, em RDIDP 

– R$ 19.855,85 (dezenove mil e oitocentos e cinquenta e cinco 
reais e oitenta e cinco centavos).

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no ende-

reço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá 
preencher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da 
taxa de inscrição no valor de R$ 254,00 (duzentos e cinquenta 
e quatro reais) por meio de depósito bancário ou transferência 
bancária no Banco do Brasil, Agência 6933-7, Conta Corrente 
17108-5, CNPJ 48.031.918/0024-10, no período de 27/02/2023 
a 12/04/2023, no horário das 0h00 do primeiro dia às 17h00 do 
último dia, observado o horário de Brasília.

2.2 O comprovante de pagamento da inscrição deverá ser 
anexado na área do candidato, em seu respectivo campo, dispo-
nível no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, atendidas as exigências do item 5.

2.4. Por se tratar de concurso para provimento de 1(um) 
cargo público, não haverá reserva de vagas conforme prevê o 
Decreto nº 9.508/2018.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se no concurso público os portadores 

do título de Livre-Docente obtido na UNESP, USP, UNICAMP, ou 
pela UNESP declarado equivalente, que tenha sido conferido 
pelo menos 06 (seis) anos antes da data da inscrição.

3.2. O candidato deverá comprovar, também, atividades 
didáticas na graduação, por período mínimo de 06 (seis) anos 
após a obtenção do título de Livre-Docente, e satisfazer, no ato 
da inscrição, as seguintes condições:

3.2.1. estar credenciado em Programa de Pós-Graduação 
“stricto sensu”, recomendado pela CAPES, na qualidade de 
docente e orientador;

3.2.2. ter concluído, pelo menos, 05 (cinco) orientações em 
Programas de Pós-Graduação “stricto sensu”, recomendado 
pela CAPES, mestrado ou doutorado, sendo pelo menos 02 
(duas) após a Livre-Docência;

3.2.3. ter publicado, pelo menos, 20 (vinte) trabalhos cientí-
ficos ou obras entre: artigos completos em revistas referenciadas 
em base de dados, indexadores e portais de periódicos com 
reconhecida qualidade na área, trabalhos completos em anais 
de eventos de âmbito nacional ou internacional de comprovada 
relevância na área de conhecimento, livros, capítulos de livros, 
partituras, obras artísticas e patentes concedidas, sendo no 
mínimo 06 (seis) publicações após a Livre-Docência;

3.2.4. ter coordenado, pelo menos, 03 (três) projetos de 
pesquisa ou de extensão com financiamento e avaliação exter-
nos à Universidade, dentre os quais 01 (um) obrigatoriamente 
de pesquisa, sendo pelo menos 01 (um) após a Livre-Docência;

3.2.5. ter coordenado projetos de Núcleo de Ensino ou 
Programa de Educação Tutorial - PET;

3.2.6. ter coordenado projetos de extensão universitária 
credenciados em IES ou de pesquisa com financiamento, que 
não tenham sido contemplados no subitem 3.2.4;

3.2.7. ter produzido, após a Livre-Docência, material didá-
tico, demonstrativo, impresso ou por mídia eletrônica de com-
provada qualidade editorial, que não os já apresentados no 
subitem 3.2.3;

3.2.8. ter participado, como membro titular, pelo menos, de 
04 (quatro) diferentes órgãos colegiados de Universidade, por no 
mínimo 06 (seis) mandatos;

3.2.9. ter realizado estágio de pós-doutoramento ou atuado 
como professor/pesquisador convidado no país ou no exterior, 
por no mínimo 05 (cinco) meses;

3.2.10. ter coordenado programa de pós-graduação “lato 
sensu” (especialização) ou supervisionado residência;

3.2.11. ter orientado 15 (quinze) alunos de graduação, 
sendo pelo menos 10 (dez) com Bolsa de Iniciação Científica de 
Agência de Fomento, ou Bolsa de Núcleo de Ensino, ou Bolsa 
de Projeto de Extensão. Dentre as orientações com bolsa, no 
mínimo 03 (três) deverão obrigatoriamente ser de Iniciação 
Científica com apoio de agência de fomento;

3.2.12. ter participado de pelo menos 15 (quinze) congres-
sos científicos, com apresentação de trabalho em cada um;

JOURNAL OF DENTAL RESEARCH (https://journals.sagepub.
com/home/jdr)

INTERNATIONAL JOURNAL OF DENTISTRY (https://www.
hindawi.com/journals/ijd)

JOURNAL OF ADHESIVE DENTISTRY (https://jad.quintes-
senz.de)

JOURNAL OF ESTHETIC AND RESTORATIVE DENTISTRY 
(https://onlinelibrary.wiley.com/journal/17088240)

OPERATIVE DENTISTRY (https://meridian.allenpress.com/
operative-dentistry

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 EDITAL Nº 36/2023-STGP – Resultado e Classificação Final
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Ciências e Letras
- Câmpus de Araraquara - UNESP, TORNA PÚBLICO o 

resultado e
classificação final do Concurso Público de Títulos e Provas 

para preenchimento
de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, junto 

ao Departamento de
Educação, na área do conhecimento: Educação, objeto do 

Edital nº 103/2022-
STGP, realizado no período de 13/09/2022 e 01/02/2023, 

na seguinte
conformidade:
CANDIDATO(S) APROVADO(S) 
NOME - RG - Média Final - Classificação
Examinador:  Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2)
/ Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa, do 

plano de atividades
para a graduação e para a pós-graduação e do plano de 

ações de extensão
universitária (peso 1) / Média. 
LUCIANA PONCE BELLIDO - 434711457/SP - 7,5 - 1°
Examinador 1: 7,3 / 6,0 / 9,5 / 7,8 / 7,7
Examinador 2: 7,0 / 6,0 / 8,8 / 8,6 / 7,5
Examinador 3: 7,0 / 6,0 / 8,3 / 7,8 / 7,2
BRUNA CARVALHO - 420869165/SP - 7,3 - 2°
Examinador 1: 8,8 / 5,3 / 8,3 / 8,4 / 7,4
Examinador 2: 9,0 / 5,3 / 8,5 / 8,0 / 7,4
Examinador 3: 8,6 / 5,3 / 7,8 / 7,8 / 7,1
ALINE JULIANA OJA PERSICHETO - 43089532X/SP - 7,2 - 3°
Examinador 1: 8,8 / 5,1 / 9,0 / 6,4 / 7,2  
Examinador 2: 9,0 / 5,1 / 8,3 / 7,9 / 7,3
Examinador 3: 8,5 / 5,1 / 8,4 / 6,5 / 7,0
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº / Ordem de Inscrição - RG - Média Final 
Examinador x:  Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2)
/ Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa, do 

plano de atividades
para a graduação e para a pós-graduação e do plano de 

ações de extensão
universitária (peso 1) / V - Prova prática - opcional (peso 

1) / Média
02 - 416215221/SP - 6,7
Examinador 1: 7,0 / 4,7 / 9,3 / 6,6 / 6,9
Examinador 2: 8,0 / 4,7 / 8,5 / 6,5 / 6,8
Examinador 3: 7,3 / 4,7 / 8,1 / 5,9 / 6,5
08 - 439665486/SP - 6,2
Examinador 1: 7,6 / 4,1 / 9,3 / 5,0 / 6,6
Examinador 2: 8,0 / 4,1 / 8,8 / 3,8 / 6,3
Examinador 3: 7,6 / 4,1 / 7,5 / 4,1 / 5,8
32 - 30281923X/SP - 5,8 
Examinador 1: 7,3 / 3,9 / 7,0 / 6,4 / 5,9
Examinador 2: 7,0 / 3,9 / 7,0 / 6,2 / 5,8
Examinador 3: 7,0 / 3,9 / 6,6 / 5,5 / 5,6
(Processo nº 291/2022).
 Edital 37/2023-STGP-FCL/CAr - Convocação para Nomeação
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras
do Câmpus de Araraquara - UNESP, no uso de suas atribui-

ções, convoca os
candidatos abaixo relacionados, habilitados nos concursos 

públicos de Títulos
e Provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor 

Assistente, com
titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação 

Integral à Docência e à
Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo da Facul-

dade de Ciências e
Letras do Câmpus de Araraquara, para comparecer no prazo 

de 5 dias úteis,
contados a partir da data da publicação deste Edital, junto 

à Seção Técnica de
Gestão de Pessoas, sita na Sala 32 (Prédio da Administra-

ção), Rodovia
Araraquara/Jaú - km. 1, das 8h30min. às 11h30min. e das 

14h30min. às
16h30min., para anuência à nomeação e apresentação dos 

documentos
comprobatórios das condições exigidas para Nomeação.
Fotocópia e original da Cédula de Identidade;
Fotocópia e original do Título de Eleitor;
Certidão de Quitação Eleitoral;
Fotocópia e original do Certificado de Reservista (quando 

masculino); 
Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
Extrato Atualizado da Inscrição no PIS (emitido por qualquer 

agência da Caixa
Econômica Federal) ou Comprovante de Inscrição PASEP 

(se inscrito);
Fotocópia e original do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
Fotocópia e original do Comprovante de graduação e título 

de doutor;
2 fotos 3x4 recentes (serão entregues posteriormente à 

Seção Técnica de Saúde); 
Declaração de bens e valores que compõem o seu patri-

mônio privado;
Fotocópia e original da carteira de vacinação COVID-19;
Atestado de antecedentes criminais;
Conta bancária no Banco do Brasil (pode ser aberta na 

ocasião do exercício).
O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à nomeação ou, se consultado e 
nomeado deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Concurso.

DEPARTAMENTO - ÁREA DE CONHECIMENTO - CLASSIFICA-
ÇÃO –  NOME – RG.

Psicologia da Educação - Educação - 1º - ADRIANA DO 
CARMO BELLOTTI  - 336141257/SP.

Letras Modernas - Letras - 1º - MÁRCIA ELIZA PIRES - 
336147454/SP

 Retificação do DOE de 15-2-2023, Seção I, página 300
Na Deliberação 31/2023-CONG-FCL/CAr da Congregação 

de 13-2-2023 que homologou o resultado final do concurso 
público de títulos e provas para provimento de 1 (um) cargo 
de Professor Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de 
Letras Modernas da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus 
de Araraquara, na área de conhecimento: Letras, onde se lê:

conforme Edital nº 17/2023-STGP – Resultado e Classifica-
ção Final leia-se:

conforme Edital 29/2023-STGP- Resultado e Classificação 
Final. 

(Processo nº 1095/2022-FCL/CAr.)

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

- maior média na Prova Didática;
- maior pontuação na Prova de Títulos;
- de maior idade abaixo dos 60 anos.
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I – contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 2(dois) dias úteis após a divulgação no Diário Oficial do 
Estado - DOE, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br;

II – do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.4.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

11.3. O candidato poderá interpor recurso, devidamen-
te fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10(dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado.

12.4. Apresentação de comprovante de estar em dia com as 
obrigações militares, quando do sexo masculino.

12.5. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral.
12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.
12.7. Não registrar antecedentes criminais.
12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1.093/2009 e suas alterações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. A Congregação, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

13.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

13.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio ponto/prova no dia 
e horário estabelecido ou não apresentar documento original 
oficial com foto.

13.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

13.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

13.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao pre-
sente concurso.

13.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Comissão Examinadora.

13.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

13.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

13.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

13.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

13.13. Qualquer membro da Congregação da Unidade 
Universitária ou da Comissão Examinadora tem legitimidade 
para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal de Contas 
ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, as irregu-
laridades que constar na execução do concurso, em qualquer 
das suas fases.

13.14. São de inteira responsabilidade do candidato os 
custos de deslocamento, hospedagem, alimentação, serviços de 
acesso/manutenção à internet e de equipamentos eletrônicos ou 
não de uso pessoal.

ANEXO I
PROGRAMA DO CONCURSO
1. MATERIAIS DE MOLDAGEM
2. MATERIAIS PROTETORES DO COMPLEXO DENTINO-

-PULPAR
3. SISTEMAS ADESIVOS
4. RESINAS COMPOSTAS
5. RESINAS ACRÍLICAS
6. AGENTES CIMENTANTES TEMPORÁRIOS E DEFINITIVOS 

(HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL, FOSFA-
TO DE ZINCO, IONOMÉRICOS E RESINOSOS)

7. CERÂMICAS ODONTOLÓGICAS
8. AGENTES CLAREADORES
9. RESINAS BISACRÍLICAS
10. RETENTORES INTRA-RADICULARES
BIBLIOGRAFIA
ANUSAVICE, J.K. Materiais Dentários (PHILLIPS). Ed. Guana-

bara Koogan, 1998.
CHAIN, M. Materiais Dentários. Editora Artes Médicas, 2013.
CRAIG, R.J. Materiais Dentários. Propriedades e Manipula-

ção. Ed. Gen, 2002.
DARVELL, B.W. Ciência dos Materiais para Odontologia 

Restauradora. Ed. Santos, 2012.
KINA, S. Invisível - Restaurações Estéticas Cerâmicas. Marin-

gá: Dental Press, 2007. 419p.
LOGUERCIO, A.R.; REIS, A. Materiais Dentários Diretos. Do 

fundamento à aplicação clínica. Ed. Santos, 2012.
MUNIZ, L. Reabilitação Estética em Dentes Tratados Endo-

donticamente. Pinos de Fibra e possibilidades Clínicas Conserva-
doras. São Paulo: Ed. Santos, 2010. 296p.

PHILLIPS, R.W. SKINNER. Materiais Dentários 9ª Ed. Rio de 
Janeiro, Guanabara Koogan, 1993.

REIS,R.; MARSON, F. Materiais Dentários em Odontologia 
Estética Contemporânea. Ed. Quintessence, 2019.

SAKAGUCHI, R.L.; POWERS, J.M.; MARINHO, C.C. Craig 
Materiais Dentários Restauradores. 13ª. Edição, Ed. Elsevier, 
2012.

SALAZAR, AF. Odontologia Estética: A arte da perfeição. 
Artes Médicas, 2008.704p.

TOUATI, B, MIARA, P, NATHANSON, D. Odontologia estética 
e restaurações cerâmicas. São Paulo: Ed. Santos, 2000. 330p.

VAN NOORT, R. Introdução aos Materiais Dentários, Ed. 
Artmed, Porto Alegre, 2004.

Bibliografia Complementar:
DENTAL MATERIALS (https://www.journals.elsevier.com/

dental-materials)
THE JOURNAL OF PROSTHETIC DENTISTRY (https://www.

thejpd.org)
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“Teoria e Análise Linguística”, no conjunto de disciplinas: 
“Sociolinguística” e “Introdução aos Estudos Linguísticos”, 
objeto do Edital nº 25/2023-FCL/CAs, conforme segue:

Membros Titulares:
- Doutor Alessandro Jocelito Beccari;
- Doutora Lúcia Regiane Lopes Damasio;
- Doutor Marco Antonio Domingues Sant’Anna.
Membros Suplentes:
- Doutora Claudia Valéria Penavel Binato;
- Doutora Eliane Aparecida Galvão Ribeiro Ferreira;
- Professora Doutora Karin Adriane Henschel Pobbe Ramos.
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada ao Diretor da Unidade, impugnação 
ao nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, 
exclusivamente para apontar, de forma fundamentada, a exis-
tência de causa de impedimento, conforme item 9 do Edital nº 
25/2023-FCL/CAs.

Não sendo impugnada, ou não sendo acolhida a impugna-
ção, fica mantida a Comissão Examinadora, com a composição 
supracitada, para a prática dos atos que lhe couber.

EDITAL Nº 53/2023-FCL/CAs.
(Processo nº 1443/2022)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Assis, CONVOCA o(s) 
candidato(s) inscrito(s) no Concurso Público para contratação 
emergencial de Professor Substituto, sob o regime jurídico da 
CLT e legislação complementar, junto ao Departamento de Psi-
cologia Social da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de 
Assis, na área Psicologia, sub-área de conhecimento Psicologia 
Social, no conjunto de disciplinas: “Ênfase 3: Estágio Específico 
Obrigatório I - Brincar, Símbolos e Contextos de Intervenção”, 
“Ênfase 3: Estágio Específico Obrigatório II - Brincar e Contextos 
de Intervenção: Introdução à Psicologia Hospitalar”, “Ênfase 
3: Optativa I - Brincar, Símbolos e Contextos de Intervenção”, 
“Ênfase 3: Optativa II - Brincar e Contextos de Intervenção: 
Introdução à Psicologia Hospitalar”, “Ênfase 3 - Infância, Psico-
logia e Educação: Conceitos e Práticas”, “Ênfase 3 - Psicologia, 
Educação Escolar e Processos de Subjetivação”, “Ênfase 3 
- Adolescência e Sociedade” e “Teorias Interacionistas e Sócio-
-históricas III”, objeto do Edital nº 14/2023-FCL/CAs, para provas 
a serem realizadas, no modo presencial descrito no item 10.2.1 
do referido Edital, e conforme descrito abaixo:

• - Dia 22/02/2023, às 14h – apresentação na Sala da Secre-
taria do Departamento de Psicologia Social: sorteio de pontos e 
aplicação da Prova Escrita;

• - Dia 23/02/2023, a partir da 14h, conforme agendamento: 
aplicação da Prova Didática.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instru-
ções: comparecer ao local das provas, localizado na Avenida 
Dom Antônio, nº 2100, na Cidade de Assis-SP, no horário 
estipulado, munidos de documento de identidade; não haverá 
segunda chamada para a prova, seja qual for o motivo alegado, 
importando ausência do(s) candidato(s) na sua eliminação do 
Concurso Público.

PROTOCOLO - NOME - RG
9b0a7282-487d-4210-928b-33216efec7ee - Cristiane Perei-

ra Marquezini - 254968508
0d78af83-6eeb-4702-b8f7-62f9e8d2d291 - Luciana Batista 

da Silva - 284300378
EDITAL Nº 54/2023-FCL/CAs.
(Processo nº 1444/2022)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Assis, CONVOCA o(s) 
candidato(s) inscrito(s) no Concurso Público para contratação 
emergencial de Professor Substituto, sob o regime jurídico da 
CLT e legislação complementar, junto ao Departamento de 
Psicologia Social da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus 
de Assis, na área Psicologia, sub-área de conhecimento Psico-
logia Social, no conjunto de disciplinas: “Ênfase 2: Psicologia 
Organizacional e do Trabalho”, “Introdução à Pesquisa em 
Psicologia”, “Fundamentos Históricos e Epistemológicos da 
Psicologia I”, “Modos de Produção, Trabalho e Subjetividade”, 
“Enfase 3: Estágio Específico Obrigatório I – Formação em 
Psicologia Social para o Trabalho psicoeducacional e socioe-
ducativo”, “Ênfase 3: Optativa I – Psicologia Social aplicada 
à educação”, “Ênfase 2: Gestão de Social e Tecnologias de 
Controle”, “Ênfade 2: Mundo do trabalho: Cenários e Perspec-
tivas”, “Fundamentos da Ética” e “Ênfase 3 – Novas Tecnolo-
gias e Produção de Subjetividade no Contemporâneo”, objeto 
do Edital nº 15/2023-FCL/CAs, para provas a serem realizadas, 
no modo presencial descrito no item 10.2.1 do referido Edital, 
e conforme descrito abaixo:

• - Dia 01/03/2023, às 9h – apresentação na Sala da 
Secretaria do Departamento de Psicologia Social: aplicação da 
Prova Escrita;

• - Dia 01/03/2023, após o término da Prova Escrita: sorteio 
do ponto e agendamento da Prova Didática;

• - Dia 02/03/2023, no mínimo 24 horas após o sorteio do 
ponto: aplicação da Prova Didática.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instru-
ções: comparecer ao local das provas, localizado na Avenida 
Dom Antônio, nº 2100, na Cidade de Assis-SP, no horário 
estipulado, munidos de documento de identidade; não haverá 
segunda chamada para a prova, seja qual for o motivo alegado, 
importando ausência do(s) candidato(s) na sua eliminação do 
Concurso Público.

PROTOCOLO - NOME - RG
6c4d4f1a-18b9-4aa5-90ee-f3990f8bf48c - Alexandre Espó-

sito - 477811140
fd95a07a-a342-43ff-bc6f-9cfcba753bc5 - Camila Cuencas 

Funari Mendes e Silva - 33127775X
af873299-c361-4230-bdb0-510fc8b53b6a - Luciana Batista 

da Silva - 284300378
a5e8a9e9-7da7-4c6b-b4d6-e00ee7c00102 - Mateus de 

Freitas Barreiro - 327504213
f94ba240-81d6-4ac7-ac6e-2a468bb2bdd6 - Mateus Pran-

zetti Paul Gruda - 415780469
EDITAL Nº 55/2023-FCL/CAs.
(Processo nº 45/2023)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Assis, CONVOCA o(s) 
candidato(s) inscrito(s) no Concurso Público para contratação 
emergencial de Professor Substituto, sob o regime jurídico da 
CLT e legislação complementar, junto ao Departamento de 
Biotecnologia da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de 
Assis, na área de conhecimento Ciências Biológicas, sub-área 
de conhecimento Biologia Geral, e no conjunto de disciplinas: 
“Biotecnologia Ambiental”, “Embriologia e Histologia Huma-
na” e “Histologia Básica e Comparada”, objeto do Edital nº 
21/2023-FCL/CAs, para provas a serem realizadas, no modo 
presencial descrito no item 10.2.1 do referido Edital, e conforme 
descrito abaixo:

• - Dia 27/02/2023, às 14h – apresentação na Sala da 
Secretaria do Departamento de Biotecnologia: sorteio de pontos 
e aplicação da Prova Escrita;

• - Dia 28/02/2023, a partir da 14h, conforme agendamento: 
aplicação da Prova Didática.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instru-
ções: comparecer ao local das provas, localizado na Avenida 
Dom Antônio, nº 2100, na Cidade de Assis-SP, no horário 
estipulado, munidos de documento de identidade; não haverá 
segunda chamada para a prova, seja qual for o motivo alegado, 
importando ausência do(s) candidato(s) na sua eliminação do 
Concurso Público.

PROTOCOLO - NOME - RG
42e3d14e-ead4-40e8-b8a5-374bea45d8f5 - Milena Cristina 

Moraes - 349793098
RETIFICAÇÃO do EDITAL Nº 49/2023 – FCL/CAs, publicado 

no DOE em 15/02/2023.
(PROCESSO Nº 1376/2022)

 LEONARDO, M. R. Endodontia: tratamento de canais 
radiculares: princípios técnicos e biológicos. São Paulo: Artes 
Médicas, 2005. 2v.

 LEONARDO, M. R.; LEONARDO, R. T. Endodontia: conceitos 
biológicos e recursos tecnológicos. São Paulo: Artes Médicas, 
2009.

 LEONARDO, M. R.; LEONARDO, R. T. Tratamento de canais 
radiculares: avanços tecnológicos e biológicos de uma endodon-
tia minimamente invasiva em nível apical e periapical. 2. ed. São 
Paulo: Artes Médicas, 2017.

 LOPES, H. P; SIQUEIRA, J. F. Endodontia: biologia e técnica. 
5.ed. Rio de Janeiro: GEN Guanabara Koogan, 2020.

 SIQUEIRA JR, J. F. Treatment of Endodontic Infections. 
London: Quintessence, 2011

 SOUSA NETO, M. D.; DUARTE, M. A. H.; GAVANI, G.; 
BARATTO FILHO, F.; ESTRELA, C. (ed.). Endodontia: fundamentos 
científicos para a prática clínica. Barueri: Manole, 2022.

 TORABINEJAD, M.; FOUAD A.; SHABAHANG S. E. Endodon-
tia: princípios e prática. 6.ed. Rio de Janeiro: GEN Guanabara 
Koogan, 2022.

PERIÓDICOS
ACTA ODONTOLOGICA LATINOAMERICANA. Argentina: 

Facultad de Odontología de la Universidad de Buenos Aires, 
1984- . ISSN 1852-4834.

AMERICAN JOURNAL OF DENTISTRY. San Antonio: Mosher 
& Linder, 1988- . ISSN 0894-8275.

BIOMEDICAL MATERIALS. Bristol: Institute of Physics 
Publishing, 2006-2021. ISSN 1748-6041.

BRAZILIAN DENTAL JOURNAL. Ribeirão Preto: Fundação 
Odontológica de Ribeirão Preto, 1990- . ISSN 1806-4760.

BRAZILIAN ORAL RESEARCH. São Paulo: Sociedade Brasilei-
ra de Pesquisa Odontológica, 2004- . ISSN 1807-3107.

CLINICAL AND ORAL INVESTIGATION. Berlin: Springer Natu-
re Switzerland AG, 1997- . ISSN 1436-3771.

DENTAL MATERIALS. Kidlington: Elsevier Science, 1985- . 
ISSN 0109-5641.

EUROPEAN JOURNAL OF DENTISTRY. Ankara: Dental Inves-
tigations Society, 2007- . ISSN 1305- 7456.

INTERNATIONAL ENDODONTIC JOURNAL. Oxford: Bla-
ckwell Scientific Publications, 1980- . ISSN 1365-2591.

INTERNATIONAL JOURNAL OF ORAL SCIENCE. Chengdu: 
West China College of Stomatology, Sichuan University Press, 
2009- . ISSN 2049-3169.

IRANIAN ENDODONTIC JOURNAL. Tehran: Iranian Associa-
tion of Endodontists, 2006- . ISSN 2008-2746.

JOURNAL APPLIED ORAL SCIENCE. Bauru: Universidade de 
São Paulo, Faculdade de Odontologia de Bauru, 2003- . ISSN 
1678-7757.

JOURNAL OF BIOMEDICAL MATERIALS RESEARCH. 
Hoboken: Wiley, 1967- . ISSN 0021-9304.

JOURNAL OF DENTAL RESEARCH. Thousand Oaks: Sage 
Publications, 1919- . ISSN 0022-0345.

JOURNAL OF DENTISTRY. Bristol: John Wright & Sons, 1972- 
. ISSN 0300-5712.

JOURNAL OF ENDODONTICS. New York: Elevier, 1975- . 
ISSN 0099-2399.

JOURNAL OF MATERIALS SCIENCE: materials in medicine. 
Norwell: Springer Netherlands, 1990- . ISSN 1573-4838.

JOURNAL OF THE AMERICAN DENTAL ASSOCIATION. Chi-
cago: American Dental Association, 1939- . ISSN 0002-8177.

MATERIALS. Basel: MDPI, 2008- . ISSN 1996-1944.
MICROSCOPY RESEARCH AND TECHNIQUE. New York: 

Wiley-Liss, 1992- . ISSN 1097-0029.
ORAL SURGERY ORAL MEDICINE ORAL PATHOLOGY ORAL 

RADIOLOGY. New York: Elsevier, 2012- . ISSN 2212-4403.
RESTORATIVE DENTISTRY & ENDODONTICS. Seoul: Korean 

Academy of Conservative Dentistry, 1975- . ISSN 2234-7658.
REVISTA DE ODONTOLOGIA DA UNESP. São Paulo: Univer-

sidade Júlio de Mesquita Filho, 1979/1980- . ISSN 0101-1774.
SCIENTIFIC REPORTS. London: Nature Publishing Group, 

2011- . ISSN 2045-2322.
(Processo nº 524/2022-FO/CAr).
Araraquara, 15 de fevereiro de 2023.
Clovis Molina Júnior.
Diretor Técnico de Divisão.
 Instituto de Química
 DELIBERAÇÃO “AD REFERENDUM” DA CONGREGAÇÃO 

DE 15/02/2023
HOMOLOGAÇÃO
Homologando o resultado final do concurso público de 

provas e títulos para a contratação de 02 (dois) Professores 
Substitutos, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, para o ano letivo de 
2023 e pelo prazo de até (dez) meses, em 12 horas semanais 
de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação comple-
mentar, na Área de Química, subárea Química Analítica e nas 
disciplinas/conjunto de disciplinas: Química Analítica Quantita-
tiva, Química Analítica Qualitativa, Química Analítica I, Química 
Analítica II, Eletroanalítica e Análise Instrumental Quantitativa, 
junto ao Departamento de Química Analítica, Físico-Química e 
Inorgânica do Instituto de Química do Câmpus de Araraquara, 
conforme Edital n° 212/22-IQ/CAr – Abertura de Inscrições e 
Edital nº 41/2023 – IQ/CAr - Resultado e Classificação Final.

(Proc. nº 705/22 – IQ/CAr).

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 CÂMPUS DE ASSIS
FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS
EDITAL Nº 51/2023-FCL/CAs.
(Processo nº 143/2023)
TORNANDO PÚBLICA a composição da Comissão Exami-

nadora do Concurso Público para contratação emergencial de 
Professor Substituto, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, junto ao Departamento de Estudos Linguísticos, 
Literários e da Educação da Faculdade de Ciências e Letras do 
Câmpus de Assis, na área Letras, sub-àrea “Outras Literaturas 
Vernáculas”, no conjunto de disciplinas “Cultura Portuguesa: 
Gil Vicente e Camões Lírico”, “Camões Épico: os Lusíadas e 
Fernando Pessoa: Mensagem”, “Tendências Contemporâneas na 
Literatura Portuguesa: Poesia” e “Tendências Contemporâneas 
na Literatura Portuguesa: Prosa”, objeto do Edital nº 23/2023-
FCL/CAs, conforme segue:

Membros Titulares:
- Doutor Alvaro Santos Simões Junior;
- Professora Doutora Rosane Gazolla Alves Feitosa;
- Doutora Sandra Aparecida Ferreira.
Membros Suplentes:
- Doutor Benedito Antunes;
- Doutor Fabiano Rodrigo da Silva Santos;
- Doutor Marcio Roberto Pereira.
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada ao Diretor da Unidade, impugnação 
ao nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, 
exclusivamente para apontar, de forma fundamentada, a exis-
tência de causa de impedimento, conforme item 9 do Edital nº 
23/2023-FCL/CAs.

Não sendo impugnada, ou não sendo acolhida a impugna-
ção, fica mantida a Comissão Examinadora, com a composição 
supracitada, para a prática dos atos que lhe couber.

EDITAL Nº 52/2023-FCL/CAs.
(Processo nº 145/2023)
TORNANDO PÚBLICA a composição da Comissão Exami-

nadora do Concurso Público para contratação emergencial de 
Professor Substituto, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, junto ao Departamento de Estudos Linguísticos, 
Literários e da Educação da Faculdade de Ciências e Letras do 
Câmpus de Assis, na área Linguística, sub-área de conhecimento 

10.2. A posse e o exercício no cargo ocorrerão somente 
após a publicação, no DOE, dos atos a que se refere o subitem 
anterior.

10.3. O candidato em exercício docente na UNESP e que 
já conte com o regime especial de trabalho aplicado, fica dis-
pensado da exigência contida no subitem 10.1., exceto quando 
o regime de trabalho for diferente daquele em que o mesmo 
se encontra.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

sos terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

11.2. Os candidatos serão convocados para as provas de 
que trata o item 7, por meio de edital a ser publicado no DOE 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis.

11.3. Será eliminado do concurso público o candidato 
que não comparecer na sala ou local da prova no horário 
estabelecido.

11.4. O resultado final do concurso será publicado no DOE.
11.5. Caberá recurso à Congregação, sob os aspectos legal 

e formal, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de 
divulgação do resultado final do concurso, com efeito suspen-
sivo. A Congregação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
responder o recurso impetrado, a contar da data do protocolo 
do recurso.

11.6. O candidato deverá prestar serviços dentro do horário 
estabelecido pela Administração.

11.7. Implicará na exoneração do servidor:
a) o não reconhecimento da equivalência do título acadêmi-

co obtido fora da UNESP pela Câmara Central de Pós-Graduação 
e Pesquisa - CCPG;

b) a não apresentação da cédula de identidade com visto 
permanente, no caso de candidato estrangeiro.

11.8. O prazo de validade deste concurso será de 6 (seis) 
meses a contar da publicação da homologação no DOE, poden-
do ser prorrogado uma única vez, por igual período, à critério 
da Administração.

11.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.

11.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se o concurso público não se realizar.

11.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

11.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente.

11.13. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no DOE, referente ao presente concurso.

11.14. O candidato poderá, após a homologação do concur-
so, solicitar a retirada dos elementos comprobatórios referentes 
ao subitem 3.10.3.

11.15. O Memorial Circunstanciado, os documentos com-
probatórios inseridos no sistema de inscrições e os referentes ao 
subitem 3.10.3 ficarão disponíveis durante o prazo de validade 
deste concurso. Após esse prazo serão descartados.

11.16. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, nele 
estabelecidas, bem como das normas que regem a aplicação de 
regimes especiais de trabalho docente na UNESP (RDIDP/RTC - 
Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, regulamentada 
pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações - disponíveis no 
endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/legislacao-web/).

11.17. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora ou pela 
Administração, conforme for o caso.

11.18. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será men-
cionada em Edital ou Aviso a ser publicado no DOE.

12. DO PROTOCOLO SANITÁRIO VIGENTE
12.1. No dia da realização de prova presencial o candidato 

deverá utilizar máscara de proteção facial, com cobertura total 
de nariz e boca, para uso pessoal, e que permita com clareza sua 
identificação, assim como atender às regras e orientações relati-
vas ao distanciamento e à prevenção do contágio do COVID-19.

12.2. Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de São 
Paulo, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do 
novo Coronavírus (COVID-19), serão observados os cuidados de 
distanciamento social e higienização relativos à prevenção do 
contágio do COVID-19, devendo o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato 
com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não compa-
recer ao local de provas;

b) comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca. Não será permitida a entrada, nem a permanência, no 
local de provas, de candidato que estiver sem a máscara;

c) o candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no local 
de provas.

12.3. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) leve máscaras adicionais, de acordo com o período de 

duração de sua prova, considerando as recomendações dos 
órgãos de saúde;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água 

(à vista de que os bebedouros somente poderão ser acionados 
para enchimento dessa(e) garrafa/utensílio).

12.4. Se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade 
do candidato no momento da identificação, poderá ser exigida a 
retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, e 
sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 
ser exigido o exame da máscara e/ou máscara reserva.

ANEXO I
PROGRAMA
1. Anatomia da cavidade pulpar e abertura coronária
2. Considerações gerais sobre o tratamento endodôntico de 

dentes com vitalidade pulpar
3. Considerações gerais sobre o tratamento endodôntico de 

dentes com necrose pulpar
4. Estratégias no combate da Infecção Endodôntica
5. Preparo biomecânico dos canais radiculares. Meios físicos 

e químicos
6. Preparo biomecânico dos canais radiculares – instrumen-

tos e técnicas de preparo dos canais radiculares
7. Medicação Intracanal
8. Obturações dos canais radiculares
9. Materiais biocerâmicos reparadores e cimentos endodôn-

ticos. Propriedades e aplicação clínica
10. Tratamento conservador da polpa dental e Rizogênese 

incompleta
11. Acidentes e complicações em Endodontia
12. Radiologia aplicada a Endodontia
13. Retratamento dos canais radiculares
ANEXO II
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
 BERMAN, L. H.; HARGREAVES K. M. (ed.). Cohen Caminhos 

da polpa. 12.ed. Tio de Janeiro: GEN Guanabara Koogan, 2021.
 CAMILLERI J. (ed.). Mineral trioxide aggregate in dentistry: 

from preparation to application. Berlin: Spinger, 2016. E-book.
 DRUKTEINIS, S.; CAMILLERI J. (ed.). Bioceramic materials in 

clinical endodontics. Berlin: Springer, 2021. E-book.
 ESTRELA C. (org.). Metodologia científica: ciência, ensino e 

pesquisa. 3.ed. São Paulo: Artes Médicas, 2018.

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do subi-
tem 5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, de 0h00 do dia 27/02/2023 às 23h59 do 
dia 28/02/2023, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento. 

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br no dia 02/03/2023, a partir 
das 09h00 horas e, no caso de indeferimento, o prazo para 
interposição de recurso será de 02 (dois) dias contando a data 
de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Caberá à Congregação da Unidade deliberar sobre o 

cumprimento das exigências no ato da homologação das inscri-
ções dos candidatos, ouvida a Comissão de Cargos de Professor 
Titular (CCPT) constituída para analisar e emitir parecer sobre 
cumprimento dos requisitos de candidatos inscritos nos concur-
sos de Professor Titular;   

6.2. Será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE – 
Poder Executivo - Seção I, a relação das inscrições deferidas e 
indeferidas de acordo com as exigências estabelecidas no edital.

6.3. O candidato poderá requerer à Congregação da 
Unidade, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
publicação a que se refere o subitem anterior, reconsideração 
quanto ao indeferimento de sua inscrição.

6.4. - Caso a Congregação acolha o pedido de reconsidera-
ção, o processo deverá ser encaminhado à CCPT para emissão 
de parecer e, na sequência, retornar à Congregação para 
deliberação final.

7. PROVAS E TÍTULOS
7.1. O concurso público constará das seguintes provas:
7.1.1. Prova de Títulos - julgamento de Memorial Circuns-

tanciado que demonstre:
a) produção científica, tecnológica, literária, filosófica ou 

artística;
b) atividade didática;
c) atividade de formação e orientação acadêmica;
d) atividades extensionistas vinculadas à disciplina ou con-

junto de disciplinas em concurso;
e) atividades de gestão acadêmica e administrativa relacio-

nadas ao ensino, à pesquisa e à extensão.
7.1.2. Prova Didática;
7.1.3. Prova de Arguição do Memorial;
7.2. A Prova Didática será pública e terá a forma de aula, 

em nível de pós-graduação, podendo, também, ser sobre eru-
dição de assunto definido pelo candidato e sua apresentação 
ocorrerá durante, no mínimo, 50 (cinquenta) e no máximo 60 
(sessenta) minutos.

7.3. No Memorial deverão estar claramente explicitadas 
as atividades desenvolvidas pelo candidato antes e após a 
obtenção do título de Livre-Docente e, para efeito de atribuição 
de nota, as atividades que sucedem a Livre-Docência terão peso 
2 (dois), e as anteriores, peso 1(um).

7.4. A Prova de Arguição do Memorial será pública e 
destina-se à avaliação geral da qualificação científica, literária 
ou artística do candidato, obedecendo às seguintes diretrizes:

7.4.1. todos os membros da Banca Examinadora arguirão 
o candidato;

7.4.2. cada um dos integrantes da Banca Examinadora 
disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o candidato, o 
qual terá igual tempo para responder às questões formuladas;

7.4.3. havendo acordo entre o candidato e o Examinador, 
a arguição poderá recair principalmente sobre as atividades 
desenvolvidas pelo candidato após o concurso de Livre Docên-
cia.

7.5. O programa e a bibliografia constam dos Anexos I e 
II deste edital.

7.6. As provas de Título e de Arguição do Memorial, subitens 
7.1.1 e 7.1.3. serão baseadas na documentação comprobatória 
do Memorial Circunstanciado apresentada no ato da inscrição.

8. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
1 – Critérios a serem utilizados para avaliação da prova de 

julgamento do Memorial:
A. Atividades Didáticas (até 2 pontos)
B. Atividades Científicas (até 3 pontos)
C. Atividades de Formação e Orientação Acadêmica (até 

2 pontos)
D. Atividades Administrativas e de Gestão Acadêmica (até 

2 pontos)
E. Atividades de Extensão Universitária (até 1 pontos)
2 – Critérios a serem utilizados para avaliação da prova 

Didática:
A. Planejamento (até 2,5 pontos)
B. Organização (até 2,5 pontos)
C. Domínio teórico e conceitual do tema (até 2,5 pontos)
D. Clareza expositiva (até 2,5 pontos)
3 – Critérios a serem utilizados para avaliação da prova de 

arguição do Memorial:
A. Fluência e coerência na arguição do candidato (até 2,5 

pontos)
B. Trajetória acadêmica e profissional do candidato (até 

2,5 pontos)
C. Consistência das atividades de pesquisa relatadas no 

memorial (até 2,5 pontos)
D. Relevância das atividades apresentadas no memorial 

(até 2,5 pontos)
9. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
9.1. As notas serão atribuídas individualmente pelos exami-

nadores, variando de 0 (zero) a 10 (dez).
9.2. As provas terão os seguintes pesos:
9.2.1. Prova de Títulos - julgamento de Memorial – peso 2
9.2.2. Prova Didática – peso 1
9.2.3. Prova de Arguição do Memorial – peso 1
9.3. Serão considerados aprovados os candidatos que 

obtiverem média final igual ou superior a 7 (sete) atribuídas por, 
pelo menos, 3 (três) examinadores, de acordo com o inciso II, de 
artigo 120, do Regimento Geral da UNESP.

9.4. Os examinadores indicarão, segundo as notas que atri-
buíram, o vencedor do concurso que será o que obtiver o maior 
número de indicações.

9.5. A ordem de classificação dos candidatos será estabe-
lecida em razão da nota atribuída pelos membros da Banca 
Examinadora.

9.6. Em caso de empate a classificação será feita pela média 
geral dos candidatos empatados.

9.7. Permanecendo candidatos empatados, terá preferência 
pela nomeação o candidato:

- de maior idade, conforme critérios de desempate do pará-
grafo único do artigo 27 da Lei 10.741/2003, quando for o caso,

10. NOMEAÇÃO
10.1. O candidato classificado deverá apresentar ao Depar-

tamento de Ensino de lotação, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
um Projeto de Pesquisa relativo ao RDIDP/RTC, quando de sua 
convocação para a nomeação. Caberá ao Departamento a ela-
boração do Plano Global das Atividades a serem desenvolvidas 
pelo docente. Após a aprovação do Plano pelos órgãos compe-
tentes da UNESP, os atos de nomeação e de aplicação do regime 
especial de trabalho, serão publicados concomitantemente.
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II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00h00 do dia 17/02/2023 às 23h59 do 
dia 21/02/2023, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 24/02/2023, a partir das 14 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1 A data de nascimento da criança deverá ser informada 
no momento de realização da inscrição.

6.2 Antes do horário de início da prova escrita, a candidata 
lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do seu 
filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3 Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4 O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5 É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6 A Faculdade não disponibilizará acompanhante para a 
guarda da criança.

6.7 No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

8.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

8.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: https://inscricoes.unesp.br no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da data da publicação a que se refere o 
item anterior, reconsideração quanto ao indeferimento de sua 
inscrição, que será apreciada pela Congregação da Unidade Uni-
versitária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do prazo final de recurso.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino ou Coordenação de Curso, e consti-
tuída por ato formal da Congregação da Unidade Universitária, 
depois de encerradas as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
9.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.

CANDIDATOS AUSENTES/DESISTENTES: Número de Inscri-
ção - RG:

1 - 344643955
Caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 

da data desta publicação, mediante requerimento dirigido à 
Congregação da Faculdade de Ciências Agronômicas do Câmpus 
de Botucatu. (Processo nº 30/2023-FCA-CB)

 Faculdade de Medicina
 EDITAL Nº 219/2023 - CSCGP/FM
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 25/2023 de 

01/02/2023, publicado no DOE de 02/02/2023
e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações 

posteriores e Portaria UNESP nº 66/2022, as inscrições do 
concurso público de Provas e Títulos para contratação de 01 
PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter 
emergencial, para atender excepcional interesse público, no ano 
letivo de 2023, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e legislação complementar, na área Clínica Médi-
ca, sub-área de conhecimento Oncologia Clínica e na disciplina/
conjunto de disciplinas:

Urgência e Emergência I e Oncologia – ONCOLOGIA CLÍNI-
CA, junto ao Departamento de Clínica Médica da Faculdade de 
Medicina do Câmpus de Botucatu.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.119,02, cor-

respondente à referência MS-1, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ no período das 00:00 do 
dia 17/02/2023 às 17:00 hrs do dia 03/03/2023, observado o 
horário de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 127,00 
(cento e vinte e sete reais), recolhida no Banco do Brasil, agência 
5556-5 – C/C 130185-3 – UNESP/Faculdade de Medicina/Conta 
Concursos, CNPJ: 48.031.918/0019-53, por transferência bancá-
ria ou depósito identificado ou PIX na chave de acesso e-mail: 
financas1301853@gmail.com.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em medicina e que 

tenham, no mínimo: diploma de graduação reconhecido pelo 
MEC e Experiência comprovada de atuação na área de oncologia 
clínica.. A qualificação necessária à inscrição para o concurso 
será demonstrada por estudos, em nível de graduação, na área, 
subárea do conhecimento à qual se integra a disciplina ou con-
junto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.1.4. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e 
doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estrangei-
ras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) não 
são passíveis de equivalência

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a ser apresentado no endereço eletrônico https://inscrico-
es.unesp.br.(Processo nº 1466/2022-FC).

 Faculdade de Ciências de Bauru -EDITAL Nº 63/2022-STGP 
– Resultado e Classificação

O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 
de Ciências TORNA PÚBLICO o resultado e classificação do Con-
curso Público de Títulos e Provas para preenchimento de 1 vaga 
de Professor Substituto, junto ao Departamento de Computação, 
na área do conhecimento: “Fundamentos de Computação” , 
“Compiladores” e “Computação Gráfica”, objeto do Edital nº 
11/2023-STGP, realizado no período de 13 e 14/02/2023, na 
seguinte conformidade:

CANDIDATOS APROVADOS
NOME JULIANA DA COSTA FEITOSA – RG 41.768.371-6 - 

Média Final 7,4 – Classificação 1º
Examinador: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

Examinador 1: 10,0 / 9,0 / 4,8 / 7,5
Examinador 2: 9,0 / 9,0 / 4,8 / 7,3
Examinador 3: 9,5 / 9,0 / 4,8/ 7,4
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a ser apresentado no endereço eletrônico https://inscrico-
es.unesp.br. (Processo nº 1475/2022-FC).

 Faculdade de Ciências -EDITAL Nº 64/2023-STGP/FC - CON-
VOCAÇÃO PARA PROVAS

A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 
de Ciências, CONVOCA o(s) candidato(s) inscrito(s) no Concurso 
Público de Títulos e Provas para contratação de 01 (um) PROFES-
SOR SUBSTITUTO, por prazo determinado de 05 (cinco) meses, 
em caráter emergencial, para atender excepcional interesse 
público, no ano letivo de 2023, em 12 (doze) horas semanais 
de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação comple-
mentar, na área da Matemática, para ministrar o conjunto de 
disciplinas “CÁLCULO DIFERENCIAL E INTEGRAL I AO IV”, junto 
ao Departamento de Matemática da Faculdade de Ciências do 
Câmpus de Bauru, objeto do Edital nº 28/2023-STGP/FC, para 
provas a serem realizadas nos dias 23 e 24/02/2023, com início 
às 08:30 horas do primeiro dia mencionado, nas dependências 
do LABORATÓRIO DO DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA, sito 
à Avenida Eng. Luiz Edmundo Carrijo Coube, 14-01, Vargem 
Limpa, Bauru/SP, CEP 17033-360. Os candidatos deverão atentar 
para as seguintes instruções: comparecer ao local das provas no 
horário estipulado, munidos de documento de identidade; não 
haverá segunda chamada para a prova, seja qual for o motivo 
alegado, importando ausência do(s) candidato(s) na sua elimina-
ção do Concurso Público. (proc. 1433/2022).

Nome – RG
Larissa Tebaldi de Oliveira - 445655264
Ronaldo Bressan Pes - 587804609
Letícia Maria Miquelin - 477911079
Adriana dos Reis - 267079096
Levy Alvarenga Galindo - 407391733
William Nobuhiro Mizobata - 421808123

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 EDITAL Nº 244/2023-CSCGP-FCA
CONVOCAÇÃO
CONVOCANDO o candidato classificado para preenchimen-

to de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, no regime 
jurídico efetivo, na área de conhecimento Ciências Agrárias, 
junto ao Departamento de Produção Vegetal da Faculdade de 
Ciências Agronômicas referente ao Edital nº 69/2022-STGP-FCA, 
para comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da publicação deste Edital, no Centro de Serviços Com-
partilhados de Gestão de Pessoas situada na Rua Professor 
Doutor Mauro Rodrigues de Oliveira, s/nº - UNESP – Câmpus 
de Botucatu em Rubião Júnior, para anuência à nomeação, 
conforme homologação do concurso público publicado no DOE 
de 15/02/2023.

CLASSIFICAÇÃO - NOME - RG:
1º Vitor Augusto dos Santos Garcia - 1622500
O não comparecimento do candidato no prazo estabelecido, 

bem como a recusa à nomeação, ou se, consultado e nomeado, 
deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos decorren-
tes da habilitação. (Processo 281/2022-FCA-CB)

 EDITAL Nº 245/2023-CSCGP-FCA
CONVOCAÇÃO
CONVOCANDO o candidato classificado para preenchi-

mento de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, no 
regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Agronomia, 
junto ao Departamento de Engenharia Rural e Socioeconomia 
da Faculdade de Ciências Agronômicas referente ao Edital nº 
84/2022-STGP-FCA, para comparecer no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da publicação deste Edital, no Centro de 
Serviços Compartilhados de Gestão de Pessoas situada na Rua 
Professor Doutor Mauro Rodrigues de Oliveira, s/nº - UNESP – 
Câmpus de Botucatu em Rubião Júnior, para anuência à nome-
ação, conforme homologação do concurso público publicado no 
DOE de 15/02/2023.

CLASSIFICAÇÃO - NOME - RG:
1º Enzo Dal Pai - 295618888
O não comparecimento do candidato no prazo estabelecido, 

bem como a recusa à nomeação, ou se, consultado e nomeado, 
deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos decorren-
tes da habilitação. (Processo 234/2022-FCA-CB)

 EDITAL Nº 246/2023-CSCGP-FCA - Indeferimento de ins-
crições

O Diretor da Faculdade de Ciências Agronômicas da UNESP 
– Câmpus de Botucatu, torna público, conforme deliberação da 
comissão examinadora de 10/02/2023, o INDEFERIMENTO da 
inscrição do candidato ao concurso público de Provas e Títulos 
para contratação de 1 (um) Professor Substituto por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no período relativo de 2023, e pelo prazo de 
até 5 meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e legislação complementar, na área Recursos 
Florestais e Engenharia Florestal, subárea de conhecimento 
Manejo Florestal/Dendrometria e Inventário Florestal e no con-
junto de disciplinas: "Dendrometria", junto ao Departamento 
de Ciência Florestal, Solos e Ambiente da Faculdade de Ciências 
Agronômicas do Câmpus de Botucatu, referente ao Edital nº 
43/2023-CSCGP-FCA.

RG - MOTIVO:
17773878 - Não atendimento ao item 4.1. do edital 

43/2023.
O candidato poderá requerer no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados da data desta publicação, reconsideração quan-
to ao indeferimento de sua inscrição, que será apreciada pela 
Congregação da Unidade Universitária, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir do prazo final de recurso. 
(Processo nº 28/2023-FCA-CB)

 EDITAL Nº 247/2023-CSCGP-FCA
RESULTADO FINAL
O Diretor da Faculdade de Ciências Agronômicas da UNESP 

– Câmpus de Botucatu, torna público o RESULTADO FINAL do 
concurso público de Provas e Títulos para contratação de 1 (um) 
Professor Substituto referente ao Edital nº 48/2023-CSCGP-FCA- 
Abertura de Inscrições, no conjunto de disciplinas: Microbiologia 
Geral, Fitopatologia Geral e Doenças das Culturas, na área de 
Agronomia, subárea de conhecimento Fitossanidade, junto ao 
Departamento de Proteção Vegetal da Faculdade de Ciências 
Agronômicas do Câmpus de Botucatu, conforme segue:

CANDIDATOS APROVADOS: Número de Inscrição - Nome - 
RG - Média Final - Classificação:

4 – Julio Massaharu Marubayashi - 233804389 – 7,0 - 1º
Examinador - Escrita / Títulos / Didática / Média
Examinador 1: 7,0 / 5,3 / 7,0 / 6,6
Examinador 2: 7,5 / 5,3 / 8,5 / 7,5
Examinador 3: 7,0 / 5,3 / 8,0 / 7,1

No Cronograma de Provas descrito no Edital nº 49/2023-
FCL/CAs, publicado no DOE em 15/02/2023, LEIA-SE O ABAIXO, 
e não o que constou:

• - Dia 01/03/2023, às 8h - na Sala 3 do Piso Superior do 
Prédio II: aplicação da Prova Escrita;

• - Dia 01/03/2023, após o término da Prova Escrita: sorteio 
do ponto e agendamento da Prova Didática;

Dia 02/03/2023, no mínimo 24 horas após o sorteio do 
ponto: aplicação da Prova Didática.

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Engenharia
 Retifica publicação de 15-02-2023, página 302, seção I.
Referente ao Edital nº 65/2023 - STGP/FE
Onde se lê: "....do Edital de Abertura de Inscrição sob nº 

12/2022-STGP/FE."
Leia-se: ".....do Edital de Abertura de Inscrição sob nº 

12/2023-STGP/FE."
(Processo nº 26/2023-FE/C.Bauru)
 Retifica publicação de 15-02-2023, página 302, seção I.
Referente ao Edital nº 64/2023 - STGP/FE
Onde se lê: "....a partir do exercício até 22/02/2023."
Leia-se: ".....a partir do exercício até 30/06/2023."
(Processo nº 706/2021-FE/C.Bauru)
 EDITAL nº 66/2023 - STGP/FE
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Engenharia do Campus de Bauru, CONVOCA os candidatos 
inscritos no Concurso Público de Títulos e Provas para contra-
tação de 1 (um) Professor Substituto, em caráter emergencial, 
para atender o período relativo ao ano letivo de 2023, do 
Departamento de Engenharia Elétrica, no conjunto de disciplinas 
MATEMÁTICA APLICADA À ENGENHARIA ELÉTRICA, CONTROLE 
LINEAR II, LABORATÓRIO DE CONTROLE LINEAR, CONTROLE DE 
PROCESSOS INDUSTRIAIS, CONTROLE LINEAR I E ELETRICIDADE 
BÁSICA, a realizar-se nos dias 01 e 02 de março de 2023, às 8 
horas , no Departamento de Engenharia Elétrica da Faculdade 
de Engenharia - UNESP, situado à Avenida Eng. Luiz Edmundo 
Carrijo Coube, nº 14-01 - Bauru/SP, em atendimento ao item 8 do 
Edital de Abertura de Inscrição sob nº 337/2022-STGP/FE, deven-
do o(s) candidato(s) abaixo comparecerem com 15 minutos de 
antecedência, munidos de documento de identificação com foto 
conforme item 13.4:

NOME/RG
AMANDA NERGER / 470158530
DANILO SINKITI GASTALDELLO / 329226277
REINALDO GOTZ DE OLIVEIRA JUNIOR / 299847111
WALLACE GABRIEL DE SOUZA / 489135109
(Proc. 1377/2022-FE/C.Bauru) 
 EDITAL nº 67/2023- STGP/FE - RESULTADO E CLASSIFI-

CAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Engenharia do Campus de Bauru, TORNA PÚBLICO o resultado 
final e a classificação do Concurso Público de Títulos e Provas 
para contratação de 1 (um) Professor Substituto, na área de 
Engenharia Elétrica , subárea de conhecimento Circuitos Elé-
tricos, Magnéticos e Eletrônicos e no conjunto de disciplinas: 
“Laboratório de Máquinas Elétricas II”, “Eletricidade Básica”, 
“Laboratório de Eletrônica I”, “Laboratório de Eletrônica II”, 
“Laboratório de Sistemas de Controle” e “Eletrônica II”, junto 
ao Departamento de Engenharia Elétrica da Faculdade de Enge-
nharia do Campus de Bauru, objeto do Edital 333/2022-STGP/FE, 
realizado nos dias 13 e 14/02/2023, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S):
Nome / RG / Média Final / Classificação
– MARCO AURÉLIO ROCHA / 40995586-3 SP / 8,2 / 1º
Examinador / Análise Curricular (peso 1) / Prova Didática 

(peso 2)/ Prova Escrita (peso 1) / Média
Examinador 1: 7,9 / 7,9 / 8,5 / 8,1
Examinador 2: 7,9 / 8,2 / 8,5 / 8,2
Examinador 3: 7,9 / 9,6 / 7,0 / 8,2
- WALLACE GABRIEL DE SOUZA / 48913510-9 SP / 7,3 / 2º
Examinador / Análise Curricular (peso 1) / Prova Didática 

(peso 2)/ Prova Escrita (peso 1) / Média
Examinador 1: 5,1 / 7,6 / 8,0 / 6,9
Examinador 2: 5,1 / 7,6 / 8,0 / 6,9
Examinador 3: 5,1 / 9,3 / 9,5 / 8,0
CANDIDATO(S) DESCLASSIFICADO(S)/AUSENTE(S)RG:
27649859-8 SP
13498646-5 SP
6694644-4 SP
(PROCESSO 1373/2022-FE/C.Bauru)
 Faculdade de Ciências
 CÂMPUS DE BAURU - FACULDADE DE CIÊNCIAS
EDITAL Nº 51/2023 - STGP/FC – CONVOCAÇÃO PARA 

ANUÊNCIA
A Diretora da Faculdade de Ciências do Campus de Bauru, 

no uso de suas atribuições, convoca FILIPE PEREIRA MATTEOLI 
portador do R.G. 20.514.173-2, classificado em 1º lugar no Con-
curso Público de Títulos e Provas para preenchimento de 1 (um) 
cargo de Professor Substituto, em RDIDP, junto ao Departamento 
de Ciências Biológicas, na área de conhecimento: “Ciências 
Biológicas e Microbiologia Ambiental,”, em jornada de 40 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico Efetivo (objeto do 
Edital de Abertura de Inscrições nº. 207/2022 - STGP/FC), a 
comparecer no prazo de 5 dias úteis, contados a partir da data 
de publicação deste edital, nos horários das 9 horas às 11 horas 
ou das 14 horas até 16:30 horas, junto à Seção Técnica de Ges-
tão de Pessoas da Faculdade de Ciências - UNESP - Campus de 
Bauru, situada na Av. Engº. Luiz Edmundo Carrijo Coube, 14-01, 
Vargem Limpa, para anuência à contratação e apresentação de 
declaração de bens e valores que compõem o seu patrimônio 
privado (conforme Artigo 1º do Decreto nº 41.865, de 16/06/97) 
bem como apresentação dos documentos comprobatórios das 
condições exigidas no Edital de Abertura de Inscrições:

1. Currículo Plataforma Lattes atualizado;
2. Original e cópia do RG atualizado;
3. Original e cópia do CPF mais situação cadastral do CPF 

(Regular) pela Secretaria da Receita Federal;
4. Original e cópia do Título Eleitoral com comprovante da 

última votação;
5. Original e cópia da Certidão de Nascimento ou se casado, 

da Certidão de Casamento;
6. Original e cópia do Cartão do PIS/PASEP;
7. Certificado Militar;
8. Declaração de antecedentes criminais;
9. 4 fotos 3 x 4.
Obs: O não comparecimento do candidato classificado no 

prazo acima estabelecido, bem como a recusa à contratação 
ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido o seu direito 
decorrente da habilitação no Concurso Público. (Proc. 557-2022 
- FC/Bauru)

 FACULDADE DE CIÊNCIA DE BAURU -EDITAL Nº 62/2022-
STGP – Resultado e Classificação

A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 
de Ciências TORNA PÚBLICO o resultado e classificação do Con-
curso Público de Títulos e Provas para preenchimento de 1 vaga 
de Professor Substituto, junto ao Departamento de Computação, 
na área do conhecimento: “Dispositivos e Circuitos Eletrônicos 
e Arquitetura de Computadores”, objeto do Edital nº 09/2023-
STGP, realizado no período de 13 e 14/02/2023, na seguinte 
conformidade:

CANDIDATOS APROVADOS
NOME CLAYTON REGINALDO PEREIRA – RG 246701079 - 

Média Final 7,0 – Classificação 1º
Examinador: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

Examinador 1: 8,0 / 7,9 / 5,6 / 7,0
Examinador 2: 8,0 / 7,9 / 5,6 / 7,0
Examinador 3: 8,0 / 7,9 / 5,6 / 7,0
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6.7 No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

8.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

8.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: https://inscricoes.unesp.br no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da data da publicação a que se refere o 
item anterior, reconsideração quanto ao indeferimento de sua 
inscrição, que será apreciada pela Congregação da Unidade Uni-
versitária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do prazo final de recurso.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino ou Coordenação de Curso, e consti-
tuída por ato formal da Congregação da Unidade Universitária, 
depois de encerradas as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
9.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
9.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.5.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará três fases:
I - prova escrita, de caráter classificatório e peso 2,5;
II - prova didática, de caráter classificatório e peso 2,5;
III - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório e peso 5.
10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 

de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

I – os candidatos, o presidente e os demais membros da 
Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem do 
concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente nas 
dependências físicas onde o concurso será realizado;

II – os membros da Comissão Examinadora que sejam exter-
nos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, participarão 
de forma remota, por meio de sistemas de videoconferência, ou 
outros meios eletrônicos de participação à distância.

§ 1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§ 2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§ 3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§ 4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§ 5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de 
forma remota pelos membros externos da Comissão Examina-
dora ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros 
internos na forma presencial.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Medicina com 

Residência em Clínica Médica e que tenham, no mínimo: Título 
de Mestre em Medicina. A qualificação necessária à inscrição 
para o concurso será demonstrada por estudos, em nível de 
graduação, na área, subárea do conhecimento à qual se integra 
a disciplina ou conjunto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.1.4. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e 
doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estrangei-
ras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) não 
são passíveis de equivalência

3.2. Outras exigências quanto à formação e a experiência. 
Experiência em Terapia Intensiva com no mínimo 5 anos de 
atuação na área, Experiência como preceptor

3.3. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00h00 do dia 17/02/2023 às 23h59 do 
dia 21/02/2023, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 24/02/2023, a partir das 14 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1 A data de nascimento da criança deverá ser informada 
no momento de realização da inscrição.

6.2 Antes do horário de início da prova escrita, a candidata 
lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do seu 
filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3 Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4 O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5 É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6 A Faculdade não disponibilizará acompanhante para a 
guarda da criança.

13.3. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.
14.7. Não registrar antecedentes criminais.
14.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao pre-
sente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.13 Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

PROGRAMA
1. - Urgência e emergência oncológica.
2. - Importância da relação entre diagnóstico, estadiamento, 

tratamento e prognóstico em oncologia.
3. - Leucemia Mielóide Crônica: a genômica na prática 

oncológica.
4. - Modalidades terapêuticas — Quimioterapia e Radio-

terapia.
5. - Marcadores tumorais.
6. - Rastreamento para câncer na Atenção Primária à Saúde.
7. - Prevenção e fatores de risco no câncer.
8. - Comunicado de más notícias.
9. - Cuidados paliativos em câncer.
10. - Transplante de medula óssea: autólogo e alogênico.
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Proc. 318/2023-FM
.
EDITAL Nº 220/2023 - CSCGP/FM
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 25/2023 de 

01/02/2023, publicado no DOE de 02/02/2023 e com base na 
Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e Portaria 
UNESP nº 66/2022, as inscrições do concurso público de Provas 
e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por 
prazo determinado, em caráter emergencial, para atender excep-
cional interesse público, no ano letivo de 2023, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, na área Clínica Médica, sub-área de conhecimen-
to Medicina Intensiva e na disciplina/conjunto de disciplinas:

Comunicação e Anamnese, Pronto Socorro , Módulo Semio-
logia I - MEDICINA INTENSIVA, junto ao Departamento de Clíni-
ca Médica da Faculdade de Medicina do Câmpus de Botucatu.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.655,35, cor-

respondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ no período das 00:00 do 
dia 17/02/2023 às 17:00 hrs do dia 03/03/2023, observado o 
horário de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 127,00 
(cento e vinte e sete reais), recolhida no Banco do Brasil, agência 
5556-5 – C/C 130185-3 – UNESP/Faculdade de Medicina/Conta 
Concursos, CNPJ: 48.031.918/0019-53, por transferência bancá-
ria ou depósito identificado ou PIX na chave de acesso e-mail: 
financas1301853@gmail.com.

9.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 
ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.5.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará três fases:
I - prova escrita, de caráter classificatório e peso 2;
II - prova didática, de caráter classificatório e peso 2;
III - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório e peso 1.
10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 

de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

I – os candidatos, o presidente e os demais membros da 
Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem do 
concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente nas 
dependências físicas onde o concurso será realizado;

II – os membros da Comissão Examinadora que sejam exter-
nos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, participarão 
de forma remota, por meio de sistemas de videoconferência, ou 
outros meios eletrônicos de participação à distância.

§ 1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§ 2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§ 3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§ 4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§ 5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de 
forma remota pelos membros externos da Comissão Examina-
dora ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros 
internos na forma presencial.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da Comis-
são, antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição da fase precedente, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer 
candidato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das 
notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária publicado no Diário 
Oficial do Estado – DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
I - Prova escrita:
Critérios e pontuações:
1. Planejamento e organização - 2,5 pontos
2. Clareza expositiva - 2,5 pontos
3. Domínio teórico e conceitual - 2,5 pontos
4. Adequação e profundidade na abordagem do tema - 2,5 

pontos
II - Prova didática:
Critérios e pontuações:
1. Planejamento e organização da aula - 2,0 pontos
2. Clareza expositiva - 2,0 pontos
3. Domínio teórico e conceitual - 2,0 pontos
4. Adequação e profundidade na abordagem do tema - 2,0 

pontos
5. Uso de recursos didáticos - 2,0 pontos
III - Análise de Curriculum Lattes documentado:
Critérios e pontuações:
1. - Atividades de Ensino – Graduação e Pós-Graduação 

– peso 3
2. - Atividades de Pesquisa – peso 2
3. - Titulação Acadêmica – peso 2
4. - Atividades de extensão universitária – peso 3
A média final do candidato será gerada a partir do seguinte 

cálculo: Média Final = [(Média da Prova Escrita x 2) + (Média da 
Prova Didática x 2) + Média da Análise de Curriculum]/5

12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

- - Melhor nota na Prova Didática;
- - Maior tempo de experiência em docência na graduação
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
Diário Oficial do Estado;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.4.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.
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8.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: https://inscricoes.unesp.br no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da data da publicação a que se refere o 
item anterior, reconsideração quanto ao indeferimento de sua 
inscrição, que será apreciada pela Congregação da Unidade Uni-
versitária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do prazo final de recurso.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino ou Coordenação de Curso, e consti-
tuída por ato formal da Congregação da Unidade Universitária, 
depois de encerradas as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
9.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
9.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.5.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará três fases:
I - prova escrita, de caráter classificatório e peso 2;
II - prova didática, de caráter classificatório e peso 2;
III - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório e peso 1.
10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 

de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

I – os candidatos, o presidente e os demais membros da 
Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem do 
concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente nas 
dependências físicas onde o concurso será realizado;

II – os membros da Comissão Examinadora que sejam exter-
nos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, participarão 
de forma remota, por meio de sistemas de videoconferência, ou 
outros meios eletrônicos de participação à distância.

§ 1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§ 2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§ 3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§ 4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§ 5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de 
forma remota pelos membros externos da Comissão Examina-
dora ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros 
internos na forma presencial.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da Comis-
são, antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição da fase precedente, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer 
candidato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das 
notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária publicado no Diário 
Oficial do Estado – DOE.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00h00 do dia 17/02/2023 às 23h59 do 
dia 21/02/2023, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 24/02/2023, a partir das 14 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1 A data de nascimento da criança deverá ser informada 
no momento de realização da inscrição.

6.2 Antes do horário de início da prova escrita, a candidata 
lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do seu 
filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3 Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4 O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5 É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6 A Faculdade não disponibilizará acompanhante para a 
guarda da criança.

6.7 No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

8.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao pre-
sente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.13 Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

PROGRAMA
1) - Distúrbios de Eletrólitos
2) - Distúrbios metabólicos no paciente crítico
3) - Choque séptico
4) - Distúrbios ácido-base
5) - Sedação e Analgesia
BIBLIOGRAFIA
1. Medicina intensiva: abordagem prática – 5ª Edição, 

Luciano César Pontes de Azevedo, Leandro Utino Taniguchi, José 
Paulo Ladeira, Bruno Adler Maccagnan Pinheiro Besen, Manole

2. Manual de medicina intensiva, por Hélio Penna Guima-
rães, Murillo Santucci Cesar de Assunção, Frederico Bruzzi de 
Carvalho, André Miguel Japiassú , Kelson Nobre Veras , Flávio 
Eduardo Nácul, Hélder José Lima Reis, Rodrigo Palácio de Aze-
vedo, 2014, Manole

Proc. 319/2023-FM
.
EDITAL Nº 320/2023 - CSCGP/FM
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 633/2022 

de 01/12/2022, publicado no DOE de 02/12/2022 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 66/2022, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBS-
TITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no ano letivo de 2023, 
em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da 
CLT e legislação complementar, na área Clínica Médica, sub-
-área de conhecimento Pneumologia e na disciplina/conjunto 
de disciplinas:

Semiologia do Adulto II - PNEUMOLOGIA, junto ao Departa-
mento de Clínica Médica da Faculdade de Medicina do Câmpus 
de Botucatu.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.119,02, cor-

respondente à referência MS-1, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ no período das 00:00 do 
dia 17/02/2023 às 17:00 hrs do dia 03/03/2023, observado o 
horário de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 127,00 
(cento e vinte e sete reais), recolhida no Banco do Brasil, agência 
5556-5 – C/C 130185-3 – UNESP/Faculdade de Medicina/Conta 
Concursos, CNPJ: 48.031.918/0019-53, por transferência bancá-
ria ou depósito identificado ou PIX na chave de acesso e-mail: 
financas1301853@gmail.com.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Medicina, e que 

tenham no mínimo Residência Médica em Pneumologia reco-
nhecida pelo CNRM ou Especialidade pela Sociedade de Pneu-
mologia e Tisiologia. A qualificação necessária à inscrição para o 
concurso será demonstrada por estudos, em nível de graduação, 
na área, subárea do conhecimento à qual se integra a disciplina 
ou conjunto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.1.4. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e 
doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estrangei-
ras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) não 
são passíveis de equivalência

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da Comis-
são, antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição da fase precedente, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer 
candidato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das 
notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária publicado no Diário 
Oficial do Estado – DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
I - Prova escrita:
Critérios e pontuações:
Prova Escrita com tema a ser escolhido pela banca, sobre 

Medicina Intensiva, com duração de duas horas, em nível para 
Graduação.

Pontuação baseada em: objetividade e síntese sobre o tema 
proposto, objetivando os mecanismos fisiopatológicos envolvi-
dos na doença em questão.

II - Prova didática:
Critérios e pontuações:
Prova Didática com tema a ser escolhido pela banca, sobre 

Medicina Intensiva, com duração de 30 a 45 minutos, em nível 
para Graduação.

Pontuação baseada em: objetividade e síntese sobre o tema 
escolhido, clareza na apresentação (conteúdo e forma), desen-
voltura e segurança na apresentação, dentro do tempo proposto.

Para as Provas Escrita e Didática, será sorteado um (n=1) 
ponto entre os cinco (n=5) tópicos abaixo, em nível de Gra-
duação.

O tópico da Prova Didática será sorteado no 1º dia, com 
antecedência de 1 dia da realização da mesma. O tema da 
Prova Escrita será sorteado imediatamente antes da realização 
da mesma.

1) - Distúrbios de Eletrólitos
2) - Distúrbios metabólicos no paciente crítico
3) - Choque séptico
4) - Distúrbios ácido-base
5) - Sedação e Analgesia
III - análise de Curriculum Lattes documentado:
Critérios e pontuações:
1. - Exercício profissional dentro da especialidade, com 

valorização do tempo exercido, bem como qualidade e aquisição 
de conhecimentos teóricos e práticos neste período. Peso 1,5.

2. - Demonstração de notório saber dentro da Clínica 
Médica, no quesito teórico e prático. Apresentação de trabalhos 
e eventos em geral. Capítulos de livros. Publicações em revistas 
indexadas, nacionais e internacionais. Peso 2.

3. - Experiência em ensino de graduação e pós-graduação, 
com valorização de tempo de exercício e qualidade de ensino. 
Peso 1,5.

12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

- - Tempo de exercício na especialidade
- - Tempo de experiência em atividades de ensino de gradu-

ação e pós-graduação.
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
Diário Oficial do Estado;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.4.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

13.3. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, 
no prazo de validade do concurso e na forma especificada 
no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.
14.7. Não registrar antecedentes criminais.
14.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.
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10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 
de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

I – os candidatos, o presidente e os demais membros da 
Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem do 
concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente nas 
dependências físicas onde o concurso será realizado;

II – os membros da Comissão Examinadora que sejam exter-
nos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, participarão 
de forma remota, por meio de sistemas de videoconferência, ou 
outros meios eletrônicos de participação à distância.

§ 1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§ 2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§ 3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§ 4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§ 5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de 
forma remota pelos membros externos da Comissão Examina-
dora ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros 
internos na forma presencial.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da Comis-
são, antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição da fase precedente, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer 
candidato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das 
notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária publicado no Diário 
Oficial do Estado – DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
Prova escrita:
Referente a temas de reumatologia: Semiologia reumato-

logica, artrite reumatoide, osteoartrite , Espondiloartrites, lupus 
sistêmico, conectivopatias, vasculites, partes moles.

Prova didática será sorteado um ponto entre os cinco tópi-
cos abaixo relacionados versando sobre conteúdos de matérias 
ministradas pela Disciplina de Reumato, nível de graduação, 
duração de 40 a 60 minutos:

- Espondiloartrites.
- Lupus Sistêmico ;
- Artrite Reumatóide;
- Artrite Psoriásica;
- Esclerodermia Sistêmica
Na avaliação curricular, para efeito de atribuição das notas, 

serão consideradas as atividades na seguinte ordem de valores:
1) Titulação Acadêmica – peso “2,5”
2) Atividades de ensino em graduação e pós graduação – 

peso “2,5”
3) Atividades de pesquisa – peso “2,5”
4) Atividades de extensão universitária – peso “2,5”
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

- - Maior nota obtida na prova Didática;
- - Maior nota obtida na prova de títulos;
- - Maior tempo no exercício profissional.
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
Diário Oficial do Estado;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.4.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

13.3. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 24/02/2023, a partir das 14 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1 A data de nascimento da criança deverá ser informada 
no momento de realização da inscrição.

6.2 Antes do horário de início da prova escrita, a candidata 
lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do seu 
filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3 Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4 O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5 É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6 A Faculdade não disponibilizará acompanhante para a 
guarda da criança.

6.7 No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

8.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

8.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: https://inscricoes.unesp.br no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da data da publicação a que se refere o 
item anterior, reconsideração quanto ao indeferimento de sua 
inscrição, que será apreciada pela Congregação da Unidade Uni-
versitária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do prazo final de recurso.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino ou Coordenação de Curso, e consti-
tuída por ato formal da Congregação da Unidade Universitária, 
depois de encerradas as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
9.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
9.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.5.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará três fases:
I - prova escrita, de caráter classificatório e peso 2;
II - prova didática, de caráter classificatório e peso 2;
III - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório e peso 1.

EDITAL Nº 222/2023 - CSCGP/FM
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 633/2022 

de 01/12/2022, publicado no DOE de 02/12/2022 e Despacho nº 
25/2023 de 01/02/2023, publicado no DOE de 02/02/2023 e com 
base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores 
e Portaria UNESP nº 66/2022, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 02 PROFESSORES 
SUBSTITUTOS, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no ano letivo de 
2023, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, na área Clínica Médica, sub-
-área de conhecimento Reumatologia e na disciplina/conjunto 
de disciplinas:

Medicina Interna III , Medicina Interna I – REUMATOLOGIA, 
junto ao Departamento de Clínica Médica da Faculdade de 
Medicina do Câmpus de Botucatu.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.119,02, cor-

respondente à referência MS-1, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ no período das 00:00 do 
dia 17/02/2023 às 17:00 hrs do dia 03/03/2023, observado o 
horário de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 127,00 
(cento e vinte e sete reais), recolhida no Banco do Brasil, agência 
5556-5 – C/C 130185-3 – UNESP/Faculdade de Medicina/Conta 
Concursos, CNPJ: 48.031.918/0019-53, por transferência bancá-
ria ou depósito identificado ou PIX na chave de acesso e-mail: 
financas1301853@gmail.com.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Medicina e Título 

de Especialista em Reumatologia. A qualificação necessária à 
inscrição para o concurso será demonstrada por estudos, em 
nível de graduação, na área, subárea do conhecimento à qual 
se integra a disciplina ou conjunto de disciplinas objeto do 
concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.1.4. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e 
doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estrangei-
ras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) não 
são passíveis de equivalência

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00h00 do dia 17/02/2023 às 23h59 do 
dia 21/02/2023, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
A cada um desses itens da avaliação será atribuída nota de 

1 a 10. A nota final será a média aritmética obtida nos itens da 
avaliação. Os candidatos serão classificados de acordo com a 
nota final, em ordem crescente.

Pontuação:
- Clareza da apresentação (peso 3)
- Rigor científico da apresentação (peso 3)
- Adequação ao público alvo: alunos de graduação em 

medicina (peso 2)
- Adequação das respostas à arguição dos avaliadores sobre 

o tema apresentado (peso 2)
Prova escrita: será sorteado um ponto entre os cinco tópicos 

abaixo relacionados versando sobre conteúdos de matérias 
ministradas pela Disciplina de Pneumologia com ênfase em 
diagnóstico e tratamento, nível de graduação.

Prova didática será sorteado um ponto entre os cinco tópi-
cos abaixo relacionados versando sobre conteúdos de matérias 
ministradas pela Disciplina de Pneumologia, nível de graduação, 
duração de 40 a 60 minutos:

1- - Asma;
2- - DPOC;
3- - Insuficiência Respiratória Aguda e Crônica;
4- - Derrame Pleural;
5- - Tabagismo.
Na avaliação curricular, para efeito de atribuição das notas, 

serão consideradas as atividades na seguinte ordem de valores:
A) - Titulação Acadêmica – peso “2,0”
B) - Atividades de ensino em graduação e pós graduação 

– peso “2,5”
C) - Atividades de pesquisa – peso “2,0”
D) - Atividades de extensão universitária – peso “3,5”
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

- - Maior nota obtida na Arguição e Análise de Curriculum;
- - Maior nota obtida na prova Didática;
- - Maior tempo no exercício profissional.
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
Diário Oficial do Estado;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE. 13.2. O pedido de acesso às notas, previsto no 
item 8.4.4, suspende o prazo do recurso contra o resultado final, 
o qual será retomado a partir do atendimento, estendendo-se 
por mais 1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último 
dia do prazo recursal.

13.3. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.
14.7. Não registrar antecedentes criminais.
14.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao pre-
sente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.13 Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

PROGRAMA
1- - Asma;
2- - DPOC;
3- - Insuficiência Respiratória Aguda e Crônica;
4- - Derrame Pleural;
5- - Tabagismo.
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de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer 
candidato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das 
notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária publicado no Diário 
Oficial do Estado – DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
A cada um desses itens da avaliação será atribuída nota de 

1 a 10. A nota final será a média aritmética obtida nos itens da 
avaliação. Os candidatos serão classificados de acordo com a 
nota final, em ordem crescente.

Prova escrita:
Critérios e pontuações:
1. Planejamento e organização - 2,5 pontos
2. Clareza expositiva - 2,5 pontos
3. Domínio teórico e conceitual - 2,5 pontos
4. Adequação e profundidade na abordagem do tema - 2,5 

pontos
Para a prova didática será sorteado um ponto entre os 

cinco tópicos abaixo relacionados versando sobre conteúdos 
de matérias ministradas pela Disciplina de Nefrologia, nível de 
graduação, duração de 40 a 60 minutos:

A) - Glomerulopatias
B) - Doença Renal Crônica
C) - Nefropatia Diabética
D) - Avalição Clínica, Laboratorial e Imagem em Nefrologia
E) - Litíase renal – avaliação metabólica
Na avaliação curricular, para efeito de atribuição das notas, 

serão consideradas as atividades na seguinte ordem de valores:
1) Titulação Acadêmica – peso “2,5”
2) Atividades de ensino em graduação e pós graduação – 

peso “2,5”
3) Atividades de pesquisa – peso “2,5”
4) Atividades de extensão universitária – peso “2,5”
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

- - Maior nota obtida na prova Didática;
- - Maior nota obtida na prova de títulos; Maior tempo no 

exercício profissional
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
Diário Oficial do Estado;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.4.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

13.3. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.
14.7. Não registrar antecedentes criminais.
14.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao pre-
sente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.13 Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

PROGRAMA
A) - Glomerulopatias
B) - Doença Renal Crônica
C) - Nefropatia Diabética
D) - Avalição Clínica, Laboratorial e Imagem em Nefrologia
E) - Litíase renal – avaliação metabólica

Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

8.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

8.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: https://inscricoes.unesp.br no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da data da publicação a que se refere o 
item anterior, reconsideração quanto ao indeferimento de sua 
inscrição, que será apreciada pela Congregação da Unidade Uni-
versitária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do prazo final de recurso.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino ou Coordenação de Curso, e consti-
tuída por ato formal da Congregação da Unidade Universitária, 
depois de encerradas as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
9.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
9.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.5.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará três fases:
I - prova escrita, de caráter e peso 2;
II - prova didática, de caráter classificatório e peso 2;
III - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório e peso 1.
10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 

de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

I – os candidatos, o presidente e os demais membros da 
Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem do 
concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente nas 
dependências físicas onde o concurso será realizado;

II – os membros da Comissão Examinadora que sejam exter-
nos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, participarão 
de forma remota, por meio de sistemas de videoconferência, ou 
outros meios eletrônicos de participação à distância.

§ 1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§ 2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§ 3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§ 4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§ 5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de 
forma remota pelos membros externos da Comissão Examina-
dora ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros 
internos na forma presencial.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da Comis-
são, antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição da fase precedente, observados os critérios objetivos 

ras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) não 
são passíveis de equivalência

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00h00 do dia 17/02/2023 às 23h59 do 
dia 21/02/2023, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 24/02/2023, a partir das 14 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1 A data de nascimento da criança deverá ser informada 
no momento de realização da inscrição.

6.2 Antes do horário de início da prova escrita, a candidata 
lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do seu 
filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3 Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4 O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5 É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6 A Faculdade não disponibilizará acompanhante para a 
guarda da criança.

6.7 No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 

correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.
14.7. Não registrar antecedentes criminais.
14.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao pre-
sente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.13 Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

PROGRAMA
- Espondiloartrites.
- Lupus Sistêmico ;
- Artrite Reumatóide;
- Artrite Psoriásica;
- Esclerodermia Sistêmica
BIBLIOGRAFIA
-Livro da Sociedade Brasileira de Reumatologia; Vasconce-

los, JTS et al, 1.Ed, 2020.
-Reumatologia: Diagnóstico e tratamento; Carvalho MAP 

et al; 4 Ed. 2014
Proc. 321/2023-FM
.
EDITAL Nº 223/2023 - CSCGP/FM
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 633/2022 

de 01/12/2022, publicado no DOE de 02/12/2022 e com base na 
Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e Portaria 
UNESP nº 66/2022, as inscrições do concurso público de Provas 
e Títulos para contratação de 02 PROFESSORES SUBSTITUTOS, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no ano letivo de 2023, em 12 
horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, na área Clínica Médica, sub-área de 
conhecimento Nefrologia e na disciplina/conjunto de disciplinas:

Medicina Interna I – Nefrologia, junto ao Departamento 
de Clínica Médica da Faculdade de Medicina do Câmpus de 
Botucatu.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 2.315,33, 

correspondente à referência MS-3.1, em 12 horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ no período das 00:00 do 
dia 17/02/2023 às 17:00 hrs do dia 03/03/2023, observado o 
horário de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 127,00 
(cento e vinte e sete reais), recolhida no Banco do Brasil, agência 
5556-5 – C/C 130185-3 – UNESP/Faculdade de Medicina/Conta 
Concursos, CNPJ: 48.031.918/0019-53, por transferência bancá-
ria ou depósito identificado ou PIX na chave de acesso e-mail: 
financas1301853@gmail.com.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Medicina, com 

Residência Médica em Clínica Médica reconhecida pelo CRM, 
Residência Médica em Nefrologia reconhecida pelo CRM e 
Doutorado. A qualificação necessária à inscrição para o concurso 
será demonstrada por estudos, em nível de graduação, na área, 
subárea do conhecimento à qual se integra a disciplina ou con-
junto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.1.4. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e 
doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estrangei-
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1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

13.3. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.
14.7. Não registrar antecedentes criminais.
14.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao pre-
sente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.13 Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

PROGRAMA
A) - Glomerulopatias
B) - Doença Renal Crônica
C) - Nefropatia Diabética
D) - Avalição Clínica, Laboratorial e Imagem em Nefrologia
E) - Litíase renal – avaliação metabólica
BIBLIOGRAFIA
Comprehensive Clinical Nephrology – John Feehally; Jürgen 

Floege; Marcello Tonelli; Richard J. Johnson. Editora Elsevier, 
Edição: 6.

Proc. 323/2023-FM
.
EDITAL Nº225/2023 - CSCGP/FM
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 633/2022 

de 01/12/2022, publicado no DOE de 02/12/2022 e com base na 
Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e Portaria 
UNESP nº 66/2022, as inscrições do concurso público de Provas 
e Títulos para contratação de 02 PROFESSORES SUBSTITUTOS, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no ano letivo de 2023, em 12 
horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, na área Clínica Médica, sub-área de 
conhecimento Geriatria e na disciplina/conjunto de disciplinas:

Medicina Interna I – Saúde Mental e do Idoso - GERIATRIA, 
junto ao Departamento de Clínica Médica da Faculdade de 
Medicina do Câmpus de Botucatu.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.119,02, cor-

respondente à referência MS-1, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ no período das 00:00 do 
dia 17/02/2023 às 17:00 hrs do dia 03/03/2023, observado o 
horário de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 127,00 
(cento e vinte e sete reais), recolhida no Banco do Brasil, agência 
5556-5 – C/C 130185-3 – UNESP/Faculdade de Medicina/Conta 
Concursos, CNPJ: 48.031.918/0019-53, por transferência bancá-
ria ou depósito identificado ou PIX na chave de acesso e-mail: 
financas1301853@gmail.com.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Medicina e que 

tenham, no mínimo Residência Médica em Geriatria reconhecida 
pela Comissão Nacional de Residência Médica. A qualificação 
necessária à inscrição para o concurso será demonstrada por 
estudos, em nível de graduação, na área, subárea do conheci-
mento à qual se integra a disciplina ou conjunto de disciplinas 
objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará três fases:
I - prova escrita, de caráter classificatório e peso 2;
II - prova didática, de caráter classificatório e peso 2;
III - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório e peso 1.
10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 

de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

I – os candidatos, o presidente e os demais membros da 
Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem do 
concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente nas 
dependências físicas onde o concurso será realizado;

II – os membros da Comissão Examinadora que sejam exter-
nos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, participarão 
de forma remota, por meio de sistemas de videoconferência, ou 
outros meios eletrônicos de participação à distância.

§ 1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§ 2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§ 3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§ 4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§ 5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de 
forma remota pelos membros externos da Comissão Examina-
dora ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros 
internos na forma presencial.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da Comis-
são, antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição da fase precedente, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer 
candidato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das 
notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária publicado no Diário 
Oficial do Estado – DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
A cada um desses itens da avaliação será atribuída nota de 

1 a 10. A nota final será a média aritmética obtida nos itens da 
avaliação. Os candidatos serão classificados de acordo com a 
nota final, em ordem crescente.

Prova escrita:
Critérios e pontuações:
1. Planejamento e organização - 2,5 pontos
2. Clareza expositiva - 2,5 pontos
3. Domínio teórico e conceitual - 2,5 pontos
4. Adequação e profundidade na abordagem do tema - 2,5 

pontos
Para a prova didática será sorteado um ponto entre os 

cinco tópicos abaixo relacionados versando sobre conteúdos 
de matérias ministradas pela Disciplina de Nefrologia, nível de 
graduação, duração de 40 a 60 minutos:

A) - Glomerulopatias
B) - Doença Renal Crônica
C) - Nefropatia Diabética
D) - Avalição Clínica, Laboratorial e Imagem em Nefrologia
E) - Litíase renal – avaliação metabólica
Na avaliação curricular, para efeito de atribuição das notas, 

serão consideradas as atividades na seguinte ordem de valores:
1) Titulação Acadêmica – peso “2,5”
2) Atividades de ensino em graduação e pós graduação – 

peso “2,5”
3) Atividades de pesquisa – peso “2,5”
4) Atividades de extensão universitária – peso “2,5”
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

- - Maior nota obtida na prova Didática;
- - Maior nota obtida na prova de títulos;
- - Maior tempo no exercício profissional.
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
Diário Oficial do Estado;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.4.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00h00 do dia 17/02/2023 às 23h59 do 
dia 21/02/2023, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 24/02/2023, a partir das 14 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1 A data de nascimento da criança deverá ser informada 
no momento de realização da inscrição.

6.2 Antes do horário de início da prova escrita, a candidata 
lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do seu 
filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3 Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4 O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5 É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6 A Faculdade não disponibilizará acompanhante para a 
guarda da criança.

6.7 No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

8.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

8.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: https://inscricoes.unesp.br no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da data da publicação a que se refere o 
item anterior, reconsideração quanto ao indeferimento de sua 
inscrição, que será apreciada pela Congregação da Unidade Uni-
versitária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do prazo final de recurso.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino ou Coordenação de Curso, e consti-
tuída por ato formal da Congregação da Unidade Universitária, 
depois de encerradas as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
9.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
9.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.5.

BIBLIOGRAFIA
Comprehensive Clinical Nephrology – John Feehally; Jürgen 

Floege; Marcello Tonelli; Richard J. Johnson. Editora Elsevier, 
Edição: 6.
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de 01/12/2022, publicado no DOE de 02/12/2022 e com base na 
Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e Portaria 
UNESP nº 66/2022, as inscrições do concurso público de Provas 
e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no ano letivo de 2023, em 12 
horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, na área Clínica Médica, sub-área de 
conhecimento Nefrologia e na disciplina/conjunto de disciplinas:

Medicina Interna I - Nefrologia, junto ao Departamento 
de Clínica Médica da Faculdade de Medicina do Câmpus de 
Botucatu.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.655,35, cor-

respondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ no período das 00:00 do 
dia 17/02/2023 às 17:00 hrs do dia 03/03/2023, observado o 
horário de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 127,00 
(cento e vinte e sete reais), recolhida no Banco do Brasil, agência 
5556-5 – C/C 130185-3 – UNESP/Faculdade de Medicina/Conta 
Concursos, CNPJ: 48.031.918/0019-53, por transferência bancá-
ria ou depósito identificado ou PIX na chave de acesso e-mail: 
financas1301853@gmail.com.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Medicina, Resi-

dência Médica em Clínica Médica reconhecida pelo CRM, 
Residência Médica em Nefrologia reconhecida pelo CRM e 
Mestrado. A qualificação necessária à inscrição para o concurso 
será demonstrada por estudos, em nível de graduação, na área, 
subárea do conhecimento à qual se integra a disciplina ou con-
junto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.1.4. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e 
doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estrangei-
ras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) não 
são passíveis de equivalência

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.
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15.13 Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

PROGRAMA
1- Avaliação Geriátrica Ampla;
2- Delirium em idosos;
3- Síndrome de fragilidade em idosos;
4- Diagnóstico das demências;
5- Prevenção de quedas em idosos;
6- Manejo clínico do idoso hospitalizado;
7- Manejo clínico do idoso com múltiplas comorbidades;
8- Princípios de cuidados paliativos;
9- Epidemiologia do envelhecimento;
10- Medicamentos potencialmente inapropriados para 

idosos
BIBLIOGRAFIA
FILLIT, Howard; ROCKWOOD, Kenneth; YOUNG, John (Orgs.). 

Brocklehurst’s textbook of geriatric medicine and gerontology. 8ª 
edição. Philadelphia, PA: Elsevier, Inc, 2017.

FREITAS, Elizabete Viana de. Tratado de Geriatria e Geronto-
logia. 4a edição. [s.l.]: Guanabara Koogan, 2016.

HALTER, Jeffrey; OUSLANDER, Joseph; STUDENSKI, Stepha-
nie; et al. Hazzard’s Geriatric Medicine and Gerontology, Seventh 
Edition. 7a edição. [s.l.]: McGraw-Hill Education / Medical, 2016.

KANE, Robert; OUSLANDER, Joseph; RESNICK, Barbara; 
et al. Essentials of Clinical Geriatrics. 8a edição. New York: 
McGraw-Hill Education / Medical, 2017.
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de 01/12/2022, publicado no DOE de 02/12/2022 e com base na 
Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e Portaria 
UNESP nº 66/2022, as inscrições do concurso público de Provas 
e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por 
prazo determinado, em caráter emergencial, para atender excep-
cional interesse público, no ano letivo de 2023, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, na área Clínica Médica, sub-área de conhecimen-
to Endocrinologia e na disciplina/conjunto de disciplinas:

Semiologia do Adulto I: Módulo Semiologia I, Medicina 
Interna I - ENDOCRINOLOGIA, junto ao Departamento de Clínica 
Médica da Faculdade de Medicina do Câmpus de Botucatu.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.655,35, cor-

respondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ no período das 00:00 do 
dia 17/02/2023 às 17:00 hrs do dia 03/03/2023, observado o 
horário de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 127,00 
(cento e vinte e sete reais), recolhida no Banco do Brasil, agência 
5556-5 – C/C 130185-3 – UNESP/Faculdade de Medicina/Conta 
Concursos, CNPJ: 48.031.918/0019-53, por transferência bancá-
ria ou depósito identificado ou PIX na chave de acesso e-mail: 
financas1301853@gmail.com.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Medicina e que 

tenham, no mínimo: Residência Médica em Endocrinologia e 
Metabologia reconhecida pelo CNRM ou Sociedade de Endocri-
nologia e Metabologia e Mestrado em Endocrinologia. A qualifi-
cação necessária à inscrição para o concurso será demonstrada 
por estudos, em nível de graduação, na área, subárea do conhe-
cimento à qual se integra a disciplina ou conjunto de disciplinas 
objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.1.4. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e 
doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estrangei-
ras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) não 
são passíveis de equivalência

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da Comis-
são, antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição da fase precedente, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer 
candidato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das 
notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária publicado no Diário 
Oficial do Estado – DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
I – prova escrita:
A prova escrita terá duração de 4h, sendo que o candidato 

poderá realizar consulta a referências bibliográficas durante a 
primeira hora da prova.

Critérios e pontuações:
- Clareza do texto (peso 5)
- Rigor Científico (peso 5)
II - prova didática, de caráter classificatório
A prova didática terá duração de 40 a 60 minutos.
Critérios e pontuações:
- Clareza da apresentação (peso 3)
- Rigor científico da apresentação (peso 3)
- Adequação ao público alvo: alunos de graduação em 

medicina (peso 2)
- Adequação das respostas à arguição dos avaliadores sobre 

o tema apresentado (peso 2)
III - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório.
Critérios e pontuações:
- Titulação acadêmica (peso 2)
- Atividades de ensino em graduação e pós-graduação em 

geriatria (peso 2)
- Atividades de pesquisa (peso 4)
- Atividades de extensão universitária (peso 2)
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

- - maior tempo no exercício profissional na área de 
geriatria;

- - maior idade, maior nota obtida na prova didática;
- - maior nota obtida na prova escrita;
- - maior nota obtida na análise do Curriculum Vitae.
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
Diário Oficial do Estado;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.4.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

13.3. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.
14.7. Não registrar antecedentes criminais.
14.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao pre-
sente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

8.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

8.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: https://inscricoes.unesp.br no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da data da publicação a que se refere o 
item anterior, reconsideração quanto ao indeferimento de sua 
inscrição, que será apreciada pela Congregação da Unidade Uni-
versitária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do prazo final de recurso.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino ou Coordenação de Curso, e consti-
tuída por ato formal da Congregação da Unidade Universitária, 
depois de encerradas as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
9.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
9.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.5.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará três fases:
I - prova escrita, de caráter classificatório e peso 1;
II - prova didática, de caráter classificatório e peso 1;
III - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório e peso 1.
10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 

de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

I – os candidatos, o presidente e os demais membros da 
Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem do 
concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente nas 
dependências físicas onde o concurso será realizado;

II – os membros da Comissão Examinadora que sejam exter-
nos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, participarão 
de forma remota, por meio de sistemas de videoconferência, ou 
outros meios eletrônicos de participação à distância.

§ 1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§ 2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§ 3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§ 4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§ 5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de 
forma remota pelos membros externos da Comissão Examina-
dora ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros 
internos na forma presencial.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.1.4. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e 
doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estrangei-
ras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) não 
são passíveis de equivalência

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00h00 do dia 17/02/2023 às 23h59 do 
dia 21/02/2023, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 24/02/2023, a partir das 14 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1 A data de nascimento da criança deverá ser informada 
no momento de realização da inscrição.

6.2 Antes do horário de início da prova escrita, a candidata 
lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do seu 
filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3 Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4 O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5 É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6 A Faculdade não disponibilizará acompanhante para a 
guarda da criança.

6.7 No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
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2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 127,00 
(cento e vinte e sete reais), recolhida no Banco do Brasil, agência 
5556-5 – C/C 130185-3 – UNESP/Faculdade de Medicina/Conta 
Concursos, CNPJ: 48.031.918/0019-53, por transferência bancá-
ria ou depósito identificado ou PIX na chave de acesso e-mail: 
financas1301853@gmail.com.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados Medicina- Clínica 

Médica com residência em Hematologia reconhecida pelo MEC e 
que tenham, no mínimo: Título de Doutor em Medicina. A qualifi-
cação necessária à inscrição para o concurso será demonstrada 
por estudos, em nível de graduação, na área, subárea do conhe-
cimento à qual se integra a disciplina ou conjunto de disciplinas 
objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.1.4. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e 
doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estrangei-
ras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) não 
são passíveis de equivalência

3.2. Outras exigências quanto à formação e a experiência. 
Prática em Hematologia Clínica com mínimo de 5 (cinco) anos 
de experiência na área.

3.3. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00h00 do dia 17/02/2023 às 23h59 do 
dia 21/02/2023, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 24/02/2023, a partir das 14 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1 A data de nascimento da criança deverá ser informada 
no momento de realização da inscrição.

6.2 Antes do horário de início da prova escrita, a candidata 
lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do seu 
filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3 Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4 O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 

12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

- - - Maior nota obtida na análise do Curriculum Lattes;
- - - Maior nota obtida na prova didática;
- - - Maior tempo de exercício profissional;
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
Diário Oficial do Estado;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.4.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

13.3. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.
14.7. Não registrar antecedentes criminais.
14.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao pre-
sente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.13 Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

PROGRAMA
A) Hipopituitarismo;
B) Nódulos de Tireóide;
C) Classificação e diagnóstico do diabetes mellitus;
D) Hipotireoidismo;
E) Tratamento medicamentoso do Diabetes Mellitus.
BIBLIOGRAFIA
-Lucio Vilar. (Org.). Endocrinologia Clínica. 7ed.Rio de Janei-

ro: Guanabara Koogan, 2021.
-Diretrizes Sociedade Brasileira de Diabetes 2022
Proc. 325/2023-FM
.
EDITAL Nº 227/2023 - CSCGP/FM
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 25/2023 de 

01/02/2023, publicado no DOE de 02/02/2023 e com base na 
Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e Portaria 
UNESP nº 66/2022, as inscrições do concurso público de Provas 
e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por 
prazo determinado, em caráter emergencial, para atender excep-
cional interesse público, no ano letivo de 2023, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, na área Clínica Médica, sub-área de conhecimen-
to Hematologia e na disciplina/conjunto de disciplinas:

Comunicação e Anamnese, Introdução à Hematologia, 
Módulo Semiologia I, Módulo Hematológico - HEMATOLOGIA, 
junto ao Departamento de Clínica Médica da Faculdade de 
Medicina do Câmpus de Botucatu.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 2.315,33, 

correspondente à referência MS-3.1, em 12 horas semanais, 
acrescido de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ no período das 00:00 do 
dia 17/02/2023 às 17:00 hrs do dia 03/03/2023, observado o 
horário de Brasília.

9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
9.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
9.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.5.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará três fases:
I - prova escrita, de caráter classificatório e peso 1;
II - prova didática, de caráter classificatório e peso 1;
III - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório e peso 2.
10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 

de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

I – os candidatos, o presidente e os demais membros da 
Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem do 
concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente nas 
dependências físicas onde o concurso será realizado;

II – os membros da Comissão Examinadora que sejam exter-
nos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, participarão 
de forma remota, por meio de sistemas de videoconferência, ou 
outros meios eletrônicos de participação à distância.

§ 1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§ 2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§ 3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§ 4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§ 5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de 
forma remota pelos membros externos da Comissão Examina-
dora ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros 
internos na forma presencial.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da Comis-
são, antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição da fase precedente, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer 
candidato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das 
notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária publicado no Diário 
Oficial do Estado – DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
I - prova escrita:
Critérios e pontuações:
- Apresentação: 1,0 ponto
- Conteúdo: 7,0 pontos
- Linguagem: 2,0 pontos
II - prova didática:
1. - Para a prova didática será sorteado um ponto entre os 

cinco tópicos abaixo relacionados versando sobre conteúdos 
de matérias ministradas pela Disciplina de Endocrinologia e 
Metabologia, nível de graduação, duração de 40 a 60 minutos:

Critérios e pontuações:
A) Organização e abordagem do assunto –2,0 pontos
B) Conhecimento e domínio do assunto –3,0 pontos
C) Ritmo e clareza da apresentação –3,0 pontos
D) Utilização de recursos de apoio –1,0 pontos
E) Duração da apresentação –1,0 ponto
III - análise de Curriculum Lattes documentado:
Critérios e pontuações:
Na avaliação curricular, para efeito de atribuição das notas, 

serão consideradas as ativi-dades na seguinte ordem de valores:
A) Titulação Acadêmica – peso “2,0”
B) Atividades de ensino em graduação e pós-graduação – 

peso “2,5”
C) Atividades de pesquisa – peso “3,0”
D) Atividades de extensão universitária – peso “2,5”

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados. 5.2. A concessão 
da redução ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, 
no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00h00 do dia 17/02/2023 às 23h59 do 
dia 21/02/2023, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 24/02/2023, a partir das 14 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1 A data de nascimento da criança deverá ser informada 
no momento de realização da inscrição.

6.2 Antes do horário de início da prova escrita, a candidata 
lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do seu 
filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3 Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4 O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5 É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6 A Faculdade não disponibilizará acompanhante para a 
guarda da criança.

6.7 No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

8.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

8.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: https://inscricoes.unesp.br no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da data da publicação a que se refere o 
item anterior, reconsideração quanto ao indeferimento de sua 
inscrição, que será apreciada pela Congregação da Unidade Uni-
versitária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do prazo final de recurso.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino ou Coordenação de Curso, e consti-
tuída por ato formal da Congregação da Unidade Universitária, 
depois de encerradas as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.
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ras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) não 
são passíveis de equivalência

3.2. Outras exigências quanto à formação e a experiência. 
experiência com aulas e/ou discussões clínicas com alunos de 
medicina e residentes de Clínica Médica e de Cardiologia.

3.3. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00h00 do dia 17/02/2023 às 23h59 do 
dia 21/02/2023, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 24/02/2023, a partir das 14 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1 A data de nascimento da criança deverá ser informada 
no momento de realização da inscrição.

6.2 Antes do horário de início da prova escrita, a candidata 
lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do seu 
filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3 Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4 O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5 É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6 A Faculdade não disponibilizará acompanhante para a 
guarda da criança.

6.7 No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

14.4. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.
14.7. Não registrar antecedentes criminais.
14.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao pre-
sente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.13 Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

PROGRAMA
1) - Linfomas não-Hodgkin de Alto Grau
2) - Linfomas não-Hodgkin de Baixo Grau
3) - Linfomas Hodgkin
4) - Mieloma Múltiplo
5) - Leucemia Mieloide Aguda Promielocítica
6) - Leucemias Mieloides Agudas não-Promielocíticas
7) - Leucemia Mieloide Crônica
8) - Leucemia Linfoide Crônica
9) - Anemias Megaloblásticas
10) - Anemias Ferroprivas
BIBLIOGRAFIA
1) Wintrobe’s Clinical Hematology. Greer John P. 14th Ed. 

Philadelphia, PA:Wolters Kluwer, 2019.
2) Hematology: Basic Principles & Practice. Hoffman.R ed. 
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.
EDITAL Nº 228/2023 - CSCGP/FM
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 633/2022 

de 01/12/2022, publicado no DOE de 02/12/2022 e com base na 
Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e Portaria 
UNESP nº 66/2022, as inscrições do concurso público de Provas e 
Títulos para contratação de 02 PROFESSORES SUBSTITUTOS, por 
prazo determinado, em caráter emergencial, para atender excep-
cional interesse público, no ano letivo de 2023, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, na área Clínica Médica, sub-área de conhecimen-
to Cardiologia e na disciplina/conjunto de disciplinas:

Medicina Interna III, Pronto Socorro, Cardiorrespiratório 
II – CARDIOLOGIA, junto ao Departamento de Clínica Médica da 
Faculdade de Medicina do Câmpus de Botucatu.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.119,02, cor-

respondente à referência MS-1, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ no período das 00:00 do 
dia 17/02/2023 às 17:00 hrs do dia 03/03/2023, observado o 
horário de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 127,00 
(cento e vinte e sete reais), recolhida no Banco do Brasil, agência 
5556-5 – C/C 130185-3 – UNESP/Faculdade de Medicina/Conta 
Concursos, CNPJ: 48.031.918/0019-53, por transferência bancá-
ria ou depósito identificado ou PIX na chave de acesso e-mail: 
financas1301853@gmail.com.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Medicina que reali-

zaram residências médicas em Clínica Médica e Cardiologia, em 
programas reconhecidas pelo Conselho Nacional de Residência 
Médica (CNRM). A qualificação necessária à inscrição para o 
concurso será demonstrada por estudos, em nível de graduação, 
na área, subárea do conhecimento à qual se integra a disciplina 
ou conjunto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.1.4. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e 
doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estrangei-

§ 5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de 
forma remota pelos membros externos da Comissão Examina-
dora ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros 
internos na forma presencial.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da Comis-
são, antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição da fase precedente, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer 
candidato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das 
notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária publicado no Diário 
Oficial do Estado – DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
I - prova escrita:
Critérios e pontuações:
Prova Escrita com tema a ser escolhido pela banca, sobre 

Fisiopatologia em Hematologia, com duração de três horas, em 
nível para Graduação.

Pontuação baseada em: objetividade e síntese sobre o tema 
proposto, objetivando os mecanismos fisiopatológicos envolvi-
dos na doença em questão.

II - prova didática:
Critérios e pontuações:
Prova Didática com tema a ser escolhido pela banca, sobre 

Fisiopatologia em Hematologia, com duração de 45 a 60 minu-
tos, em nível para Graduação.

Pontuação baseada em: objetividade e síntese sobre o tema 
escolhido, clareza na apresentação (conteúdo e forma), desen-
voltura e segurança na apresentação, dentro do tempo proposto.

Para as Provas Escrita e Didática, será sorteado um (n=1) 
ponto entre os dez (n=10) tópicos abaixo, em nível de Gra-
duação.

O tópico da Prova Didática será sorteado no 1º dia , com 
antecedência de 1 dia da realização da mesma. O tema da 
Prova Escrita será sorteado imediatamente antes da realização 
da mesma.

1) - Linfomas não-Hodgkin de Alto Grau
2) - Linfomas não-Hodgkin de Baixo Grau
3) - Linfomas Hodgkin
4) - Mieloma Múltiplo
5) - Leucemia Mieloide Aguda Promielocítica
6) - Leucemias Mieloides Agudas não-Promielocíticas
7) - Leucemia Mieloide Crônica
8) - Leucemia Linfoide Crônica
9) - Anemias Megaloblásticas
10) - Anemias Ferroprivas
III - análise de Curriculum Lattes documentado:
Critérios e pontuações:
1. - Exercício profissional dentro da especialidade, com 

valorização do tempo exercido, bem como qualidade e aquisição 
de conhecimentos teóricos e práticos neste período. Peso 1,5.

2. - Demonstração de notório saber dentro da especialidade 
em questão, no quesito teórico e prático. Apresentação de 
trabalhos e palestras em congressos e outros eventos em geral. 
Capítulos de livros. Publicações em revistas indexadas, nacionais 
e internacionais. Peso 2.

3. - Experiência em ensino de graduação e pós-graduação, 
com valorização de tempo de exercício e qualidade de ensino. 
Peso 1,5.

12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

- - Tempo de exercício na especialidade
- - Tempo de experiência em atividades de ensino de gradu-

ação e pós-graduação.
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
Diário Oficial do Estado;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.4.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

13.3. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5 É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6 A Faculdade não disponibilizará acompanhante para a 
guarda da criança.

6.7 No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

8.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

8.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: https://inscricoes.unesp.br no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da data da publicação a que se refere o 
item anterior, reconsideração quanto ao indeferimento de sua 
inscrição, que será apreciada pela Congregação da Unidade Uni-
versitária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do prazo final de recurso.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino ou Coordenação de Curso, e consti-
tuída por ato formal da Congregação da Unidade Universitária, 
depois de encerradas as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
9.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
9.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.5.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará três fases:
I - prova escrita, de caráter eliminatório e peso 2,5;
II - prova didática, de caráter classificatório e peso 2,5;
III - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório e peso 5.
10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 

de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

I – os candidatos, o presidente e os demais membros da 
Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem do 
concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente nas 
dependências físicas onde o concurso será realizado;

II – os membros da Comissão Examinadora que sejam exter-
nos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, participarão 
de forma remota, por meio de sistemas de videoconferência, ou 
outros meios eletrônicos de participação à distância.

§ 1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§ 2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§ 3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§ 4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.
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período de inscrição, de 00h00 do dia 17/02/2023 às 23h59 do 
dia 21/02/2023, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 24/02/2023, a partir das 14 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1 A data de nascimento da criança deverá ser informada 
no momento de realização da inscrição.

6.2 Antes do horário de início da prova escrita, a candidata 
lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do seu 
filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3 Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4 O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5 É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6 A Faculdade não disponibilizará acompanhante para a 
guarda da criança.

6.7 No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

8.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

8.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: https://inscricoes.unesp.br no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da data da publicação a que se refere o 
item anterior, reconsideração quanto ao indeferimento de sua 
inscrição, que será apreciada pela Congregação da Unidade Uni-
versitária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do prazo final de recurso.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino ou Coordenação de Curso, e consti-
tuída por ato formal da Congregação da Unidade Universitária, 
depois de encerradas as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
9.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
9.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.5.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará três fases:
I - prova escrita, de caráter classificatório e peso 2;
II - prova didática, de caráter classificatório e peso 2;
III - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório e peso 1.

D) - Diretrizes Atuais: Sociedade Brasileira de Cardiologia, 
European Society of Cardiology ou American Heart/American 
College of Cardiology

E) - Tratado de Cardiologia Socesp (4ª. edição).
Proc. 327/2023-FM
.
EDITAL Nº 229/2023 - CSCGP/FM
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 633/2022 

de 01/12/2022, publicado no DOE de 02/12/2022 e com base na 
Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e Portaria 
UNESP nº 66/2022, as inscrições do concurso público de Provas e 
Títulos para contratação de 03 PROFESSORES SUBSTITUTOS, por 
prazo determinado, em caráter emergencial, para atender excep-
cional interesse público, no ano letivo de 2023, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, na área Clínica Médica, sub-área de conhecimen-
to Clínica Médica Geral e na disciplina/conjunto de disciplinas:

Medicina Interna III , Urgência e Emergência I e Oncologia 
– CLÍNICA MÉDICA GERAL, junto ao Departamento de Clínica 
Médica da Faculdade de Medicina do Câmpus de Botucatu.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.119,02, cor-

respondente à referência MS-1, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ no período das 00:00 do 
dia 17/02/2023 às 17:00 hrs do dia 03/03/2023, observado o 
horário de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 127,00 
(cento e vinte e sete reais), recolhida no Banco do Brasil, agência 
5556-5 – C/C 130185-3 – UNESP/Faculdade de Medicina/Conta 
Concursos, CNPJ: 48.031.918/0019-53, por transferência bancá-
ria ou depósito identificado ou PIX na chave de acesso e-mail: 
financas1301853@gmail.com.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em medicina; e que 

tenham no mínimo 2 anos de residência médica em clínica 
médica geral em serviço credenciado pela CNRM. A qualificação 
necessária à inscrição para o concurso será demonstrada por 
estudos, em nível de graduação, na área, subárea do conheci-
mento à qual se integra a disciplina ou conjunto de disciplinas 
objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.1.4. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e 
doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estrangei-
ras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) não 
são passíveis de equivalência

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 

são, antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição da fase precedente, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer 
candidato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das 
notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária publicado no Diário 
Oficial do Estado – DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
I – Prova escrita (peso 1)
- Apresentação: 1,0 ponto
- Conteúdo: 7,0 pontos
- Linguagem: 2,0 pontos
II - Prova didática - critérios e pontuações (peso 1)
A) - Organização e abordagem do assunto –2,0 pontos
B) - Conhecimento e domínio do assunto –3,0 pontos
C) - Ritmo e clareza da apresentação –3,0 pontos
D) - Utilização de recursos de apoio –1,0 pontos
E) - Duração da apresentação –1,0 ponto
III - Análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório (peso 2)
Critérios e pontuações:
A) Titulação Acadêmica – “1,5” pontos
B) Atividades de ensino em graduação e pós graduação – 

“3,0” pontos
C) Atividades de pesquisa – “1,5” pontos
D) Atividades de extensão universitária – “4,0” pontos
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

- - - Maior nota obtida na análise do Curriculum Lattes;
- - - Maior nota obtida na prova didática;
- - - Maior tempo de exercício profissional;
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
Diário Oficial do Estado;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.4.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

13.3. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.
14.7. Não registrar antecedentes criminais.
14.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao pre-
sente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.13 Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

PROGRAMA
A) - Fisiopatologia da insuficiência cardíaca
B) - Tratamento da insuficiência cardíaca
C) - Infarto agudo do miocárdio com supradesnivelamento 

de ST
D) - Angina instável
E) - Angina estável
BIBLIOGRAFIA
A) - Tratado de Medicina Interna - Goldman-Cecil (25ª. 

edição)
B) - Tratado de Medicina Interna - Harrison’s (20ª. edição)
C) - Braunwald’s Heart Disease. A Textbook of Cardiovascu-

lar Medicine (11th Edition)

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

8.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

8.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: https://inscricoes.unesp.br no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da data da publicação a que se refere o 
item anterior, reconsideração quanto ao indeferimento de sua 
inscrição, que será apreciada pela Congregação da Unidade Uni-
versitária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do prazo final de recurso.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino ou Coordenação de Curso, e consti-
tuída por ato formal da Congregação da Unidade Universitária, 
depois de encerradas as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
9.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
9.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.5.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará três fases:
I - prova escrita, de caráter classificatório e peso 1;
II - prova didática, de caráter classificatório e peso 1;
III - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório e peso 2.
10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 

de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

I – os candidatos, o presidente e os demais membros da 
Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem do 
concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente nas 
dependências físicas onde o concurso será realizado;

II – os membros da Comissão Examinadora que sejam exter-
nos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, participarão 
de forma remota, por meio de sistemas de videoconferência, ou 
outros meios eletrônicos de participação à distância.

§ 1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§ 2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§ 3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§ 4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§ 5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de 
forma remota pelos membros externos da Comissão Examina-
dora ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros 
internos na forma presencial.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da Comis-
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7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

8.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

8.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: https://inscricoes.unesp.br no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da data da publicação a que se refere o 
item anterior, reconsideração quanto ao indeferimento de sua 
inscrição, que será apreciada pela Congregação da Unidade Uni-
versitária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do prazo final de recurso.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino ou Coordenação de Curso, e consti-
tuída por ato formal da Congregação da Unidade Universitária, 
depois de encerradas as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
9.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
9.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.5.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará três fases:
I - prova escrita, de caráter classificatório e peso 1;
II - prova didática, de caráter classificatório e peso 1;
III - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório e peso 1.
10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 

de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

I – os candidatos, o presidente e os demais membros da 
Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem do 
concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente nas 
dependências físicas onde o concurso será realizado;

II – os membros da Comissão Examinadora que sejam exter-
nos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, participarão 
de forma remota, por meio de sistemas de videoconferência, ou 
outros meios eletrônicos de participação à distância.

§ 1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§ 2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§ 3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§ 4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§ 5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de 
forma remota pelos membros externos da Comissão Examina-
dora ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros 
internos na forma presencial.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 

dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.1.4. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e 
doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estrangei-
ras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) não 
são passíveis de equivalência

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00h00 do dia 17/02/2023 às 23h59 do 
dia 21/02/2023, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 24/02/2023, a partir das 14 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1 A data de nascimento da criança deverá ser informada 
no momento de realização da inscrição.

6.2 Antes do horário de início da prova escrita, a candidata 
lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do seu 
filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3 Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4 O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5 É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6 A Faculdade não disponibilizará acompanhante para a 
guarda da criança.

6.7 No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.
14.7. Não registrar antecedentes criminais.
14.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao pre-
sente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.13 Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

PROGRAMA
1) Insuficiência cardíaca
2) Diabetes Mellitus
3) Pneumonia adquirida na comunidade
4) Hipertensão arterial sistêmica
5) Ressucitação cardio-pulmonar e cerebral
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.
EDITAL Nº 231/2023 - CSCGP/FM
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 594/2022 

de 18/10/2022, publicado no DOE de 19/10/2022 e com base na 
Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e Portaria 
UNESP nº 66/2022, as inscrições do concurso público de Provas 
e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por 
prazo determinado, em caráter emergencial, para atender excep-
cional interesse público, no ano letivo de 2023, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, na área Radioterapia, sub-área de conhecimento 
Radioterapia e na disciplina/conjunto de disciplinas:

Urgência e Emergência I e Oncologia (Radioterapia), junto 
ao Departamento de Infectologia, Dermatologia, Diagnóstico por 
Imagem e Radioterapia da Faculdade de Medicina do Câmpus 
de Botucatu.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.119,02, cor-

respondente à referência MS-1, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ no período das 00:00 do 
dia 17/02/2023 às 17:00 hrs do dia 03/03/2023, observado o 
horário de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 127,00 
(cento e vinte e sete reais), recolhida no Banco do Brasil, agência 
5556-5 – C/C 130185-3 – UNESP/Faculdade de Medicina/Conta 
Concursos, CNPJ: 48.031.918/0019-53, por transferência bancá-
ria ou depósito identificado ou PIX na chave de acesso e-mail: 
financas1301853@gmail.com.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em: Medicina e que 

tenham, no mínimo Residência Médica em Radioterapia. A quali-
ficação necessária à inscrição para o concurso será demonstrada 
por estudos, em nível de graduação, na área, subárea do conhe-
cimento à qual se integra a disciplina ou conjunto de disciplinas 
objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-

10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 
de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

I – os candidatos, o presidente e os demais membros da 
Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem do 
concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente nas 
dependências físicas onde o concurso será realizado;

II – os membros da Comissão Examinadora que sejam exter-
nos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, participarão 
de forma remota, por meio de sistemas de videoconferência, ou 
outros meios eletrônicos de participação à distância.

§ 1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§ 2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§ 3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§ 4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§ 5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de 
forma remota pelos membros externos da Comissão Examina-
dora ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros 
internos na forma presencial.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas a 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
- DOE e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da Comis-
são, antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição da fase precedente, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer 
candidato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das 
notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária publicado no Diário 
Oficial do Estado – DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
Critérios e pontuações:
A cada um desses itens da avaliação será atribuída nota de 

1 a 10. A nota final será a média aritmética obtida nos itens da 
avaliação. Os candidatos serão classificados de acordo com a 
nota final, em ordem crescente.

Prova escrita:
Critérios e pontuações:
1. Planejamento e organização - 2,5 pontos
2. Clareza expositiva - 2,5 pontos
3. Domínio teórico e conceitual - 2,5 pontos
4. Adequação e profundidade na abordagem do tema - 2,5 

pontos
Para a prova didática será sorteado um ponto entre os 

cinco tópicos abaixo relacionados versando sobre conteúdos de 
matérias ministradas pela Disciplina de Pneumologia, nível de 
graduação, duração de 40 a 60 minutos:

1) Insuficiência cardíaca
2) Diabetes Mellitus
3) Pneumonia adquirida na comunidade
4) Hipertensão arterial sistêmica
5) Ressucitação cardio-pulmonar e cerebral
Na avaliação curricular, para efeito de atribuição das notas, 

serão consideradas as atividades na seguinte ordem de valores:
A) - Titulação Acadêmica – peso “1,5”
B) - Atividades de ensino em graduação e pós graduação 

– peso “3,0”
C) - Atividades de pesquisa – peso “1,5”
D) - Atividades de extensão universitária – peso “4,0”
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

- - Maior nota obtida na prova de títulos;
- - Maior nota obtida na prova didática;
- - Maior tempo no exercício profissional
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
Diário Oficial do Estado;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.4.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

13.3. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.
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Nutrição e Alimentação do Instituto de Biociências do Câmpus 
de Botucatu, conforme segue:

CANDIDATO APROVADO: Número de Inscrição - Nome - RG 
- Média Final - Classificação:

2 – Thiago Fernando Alves de Moura – 45.807.651-X – 
7,55 - 1º

Examinador - Escrita / Títulos / Didática / Média
Examinador 1: 6,60 / 8,30 / 7,70 / 7,73
Examinador 2: 7,90 / 7,80 / 8,20 / 7,93
Examinador 3: 6,50 / 7,50 / 6,50 / 7,00
CANDIDATO AUSENTE:
Número de Inscrição – RG
1 – 43.955.493-7
Caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 

data desta publicação, mediante requerimento dirigido à Con-
gregação do Instituto de Biociências do Câmpus de Botucatu. 
(Processo nº 1487/2022-IBB-CB)

 EDITAL Nº 236/2023-CSCGP-IBB
RESULTADO FINAL
O Vice-Diretor no exercício da Direção do Instituto de 

Biociências do Campus de Botucatu, torna público o RESUL-
TADO FINAL do concurso público de Provas e Títulos para 
contratação de 1 (um) Professor Substituto referente ao Edital 
nº 229/2022-STGP-IBB- Abertura de Inscrições, na área de Edu-
cação, subárea Ensino-aprendizagem e Currículo e no conjunto 
de disciplinas: Metodologia do Ensino e Diretrizes Curriculares 
Para O Ensino de Biologia, Metodologia do Ensino e Diretrizes 
Curriculares Para O Ensino de Ciências, Do Universo à Vida, junto 
ao Departamento de Ciências Humanas e Ciências da Nutrição e 
Alimentação do Instituto de Biociências do Câmpus de Botucatu, 
conforme segue:

CANDIDATO APROVADO: Número de Inscrição - Nome - RG 
- Média Final - Classificação:

1 – Hinan Tsai Sun – 43.955.493-7– 8,09 - 1º
Examinador - Escrita / Títulos / Didática / Média
Examinador 1: 8,40 / 8,50 / 8,20 / 8,40
Examinador 2: 8,00 / 8,00 / 8,50 / 8,13
Examinador 3: 7,20 / 8,00 / 7,80 / 7,75
CANDIDATO AUSENTE:
Número de Inscrição – RG
2 – 45.807.651-X
Caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 

data desta publicação, mediante requerimento dirigido à Con-
gregação do Instituto de Biociências do Câmpus de Botucatu. 
(Processo nº 1485/2022-IBB-CB)

 Retificação do Edital 54/2023-CSCGP-IBB publicado no DOE 
de 06/01/2023, página 253-254.

Onde se lê:
Departamento de Bioestatística, Biologia Vegetal, Parasito-

logia e Zoologia.
Leia-se:
Departamento de Biodiversidade e Bioestatística.
 EDITAL Nº 243/2023-CSCGP-IBB
O Vice-Diretor no exercício da Direção do Instituto de 

Biociências, DIVULGA a composição da Comissão Examinadora 
para o Concurso de Provas e Títulos para contratação de 01 PRO-
FESSOR SUBSTITUTO, referente ao Edital nº 40/2023-CSCGP-IBB, 
no conjunto de disciplinas: Universo: Constituição e Movimento, 
Filosofia e História da Ciência, Saúde, junto ao Departamento 
de Ciências Humanas e Ciências da Nutrição e Alimentação do 
Instituto de Biociências do Câmpus de Botucatu.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
- Professor Doutor Paulo Cesar Gomes
- Professor Doutor Valdir Gonzalez Paixão Júnior
- Professora Doutora Angelina Batista
Membros suplentes:
- Professora Doutora Renata Maria Galvão de Campos 

Cintra
- Professora Doutora Marcela de Moraes Agudo
- Professor Doutor Gilberto Luiz de Azevedo Borges
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade Universitária, 
através do link https://inscricoes.unesp.br, impugnação ao nome 
de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente 
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de 
impedimento.

Não sendo impugnada, ou não sendo acolhida a impugna-
ção, fica mantida a Comissão Examinadora, com a composição 
supracitada, para a prática dos atos que lhe couber, passando a 
correr o prazo estabelecido no item 9.7 do Edital acima citado.

(Processo nº 1488/2022-IBB)
 EDITAL Nº 242/2023-CSCGP-IBB
O Vice-Diretor no exercício da Direção do Instituto de 

Biociências, DIVULGA a composição da Comissão Examinadora 
para o Concurso de Provas e Títulos para contratação de 01 PRO-
FESSOR SUBSTITUTO, referente ao Edital nº 39/2023-CSCGP-IBB, 
no conjunto de disciplinas: Biologia: História, Filosofia e Ensino, 
Estágio Supervisionado IV: Biologia, Organização e Gestão do 
Trabalho Pedagógico, Estágio Supervisionado I: Escola, junto ao 
Departamento de Ciências Humanas e Ciências da Nutrição e 
Alimentação do Instituto de Biociências do Câmpus de Botucatu.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
- Professor Doutor Paulo Cesar Gomes
- Professor Doutor Gilberto Luiz de Azevedo Borges
- Professora Doutora Marcela de Moraes Agudo
Membros suplentes:
- Professora Doutora Angelina Batista
- Professora Doutora Renata Maria Galvão de Campos 

Cintra
- Professor Doutor Valdir Gonzalez Paixão Júnior
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade Universitária, 
através do link https://inscricoes.unesp.br, impugnação ao nome 
de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente 
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de 
impedimento.

Não sendo impugnada, ou não sendo acolhida a impugna-
ção, fica mantida a Comissão Examinadora, com a composição 
supracitada, para a prática dos atos que lhe couber, passando a 
correr o prazo estabelecido no item 9.7 do Edital acima citado.

(Processo nº 1486/2022-IBB)
 Despacho da Congregação de 16-02-2023
HOMOLOGANDO, conforme Deliberação nº 47/2023-Con-

gregação-STA/IBB, o resultado final do Concurso Público de Títu-
los e Provas para provimento de um cargo de Professor Assis-
tente, em RDIDP, na área de conhecimento “Educação”, junto 
ao Departamento de Ciências Humanas e Ciências da Nutrição e 
Alimentação do Instituto de Biociências do Campus de Botucatu, 
realizados nos dias 03/11/2022, 21/12/2022 a 22/12/2022.

Candidatos habilitados (nome/média):
1º - Andre Santachiara Fossaluza / 7,94 (Dez inteiros)
(Processo: 394/2022-IBB)
 CÂMPUS DE BOTUCATU
INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
Edital nº 217/2022-CSCGP-IBB
O Vice-Diretor no Exercício da Direção do Instituto de 

Biociências do Câmpus de Botucatu, CONVOCA o candidato 
João Pessoa Araújo Júnior, RG. 17.788.438-1, inscrito no Con-
curso Público, para o cargo de Professor Titular, na disciplina de 
“Microbiologia Veterinária", junto ao Departamento de Ciências 
Químicas e Biológicas do Instituto de Biociências do Câmpus 
de Botucatu, para comparecimento no dia 03/03/2023, às 8:30 
horas, na Sala de Reuniões da Congregação do Instituto de 
Biociências do Câmpus de Botucatu.

Informamos que as provas serão realizadas a partir desse 
dia e horário e que o não comparecimento do candidato impli-
cará na desistência de sua participação no Concurso.

(Processo nº 90/2022-IBB)

 Faculdade de Medicina
Câmpus de Botucatu
EDITAL Nº 239/2023 - CSCGP/FM – BANCA EXAMINADORA
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Medicina do Campus de Botucatu, DIVULGA a composição 
da Banca Examinadora do concurso público de Títulos e Provas 
para provimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com 
titulação mínima de Doutor, em Regime de Turno Completo - 
RTC, sob o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento 
Psiquiatria, junto ao Departamento de Neurologia, Psicologia e 
Psiquiatria da Faculdade de Medicina do Câmpus de Botucatu, 
conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Profª Sumaia Inaty Smaira
- Prof. Luiz Fernando Ribeiro da Silva Paulin
- Profª Juliana de Almeida Prado
MEMBROS SUPLENTES:
- Profª Silvana Araujo Tavares Ferreira
- Profª Marcia Helena Favero de Souza
- Profª Albina Rodrigues Torres
- Profª Elenice Bertanha Consonni
- Profª Flavia Helena Pereira Padovani
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Banca Examinadora (não computado o dia da publicação) pode-
rá ser apresentada ao Diretor da Unidade, impugnação ao nome 
de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente 
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de 
impedimento.

Processo nº 798/2022-FM
EDITAL Nº 240/2023 - CSCGP/FM – Deferimento/Indeferi-

mento de Inscrições
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Medicina do Campus de Botucatu, torna público, conforme 
deliberação da Congregação, em reunião realizada no dia 
10/02/2023, o DEFERIMENTO das inscrições dos candidatos do 
concurso público de Títulos e Provas para provimento de 01 
cargo de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, 
em Regime de Turno Completo - RTC, sob o regime jurídico 
efetivo, na área de conhecimento Psiquiatria, junto ao Depar-
tamento de Neurologia, Psicologia e Psiquiatria da Faculdade 
de Medicina do Câmpus de Botucatu, referente ao Edital nº 
722/2022-STGP/FM, conforme abaixo:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
NOME/RG:
DEBORA GOMES DE MELO DOS SANTOS MEDEIROS – 

8.611.880
NATALIA BALIANI DE BIAGI – 33.316.804-5
O candidato poderá apresentar recurso ao Diretor da 

Unidade no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, que será analisado pela Congregação, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente ao prazo final do recurso, devendo o resultado 
da análise ser publicado no DOE, e o teor da decisão (ou o moti-
vo do indeferimento) disponibilizado ao interessado, mediante 
requerimento.

Processo nº 798/2022-FM
 Deliberação da Congregação nº 097/2023, de 10/02/2023
Homologando o resultado final do concurso público de 

títulos e provas para preenchimento de 1 (um) cargo de Profes-
sor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de 
Turno Completo - RTC sob o regime jurídico efetivo, referente ao 
Edital nº 673/2022-STGP/FM, área de conhecimento Medicina 
junto ao Departamento de Pediatria da Faculdade de Medicina 
do Câmpus de Botucatu, conforme Edital nº 135/2023 – CSCGP/
FM – RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL.

Processo nº 1940/2022-FM
Deliberação da Congregação nº 096/2023, de 10/02/2023
Homologando o resultado final do concurso público de títu-

los e provas para preenchimento de 1 (um) cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, Regime de Dedi-
cação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime 
jurídico efetivo, referente ao Edital nº 666/2022-STGP/FM, área 
de conhecimento Medicina junto ao Departamento de Pediatria 
da Faculdade de Medicina do Câmpus de Botucatu, conforme 
Edital nº 767/2022 – STGP/FM – RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO.

Processo nº 2064/2021-FM
Deliberação da Congregação nº 098/2023, de 10/02/2023
Homologando o resultado final do concurso público de 

títulos e provas para preenchimento de 1 (um) cargo de Profes-
sor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de 
Turno Completo - RTC sob o regime jurídico efetivo, referente ao 
Edital nº 674/2022-STGP/FM, área de conhecimento Medicina 
junto ao Departamento de Pediatria da Faculdade de Medicina 
do Câmpus de Botucatu, conforme Edital nº 133/2023 – CSCGP/
FM – RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL.

Processo nº 1942/2022-FM
Deliberação da Congregação nº 099/2023, de 10/02/2023
Homologando o resultado final do concurso público de 

títulos e provas para preenchimento de 1 (um) cargo de Profes-
sor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de 
Turno Completo - RTC sob o regime jurídico efetivo, referente ao 
Edital nº 667/2022-STGP/FM, área de conhecimento Medicina 
junto ao Departamento de Pediatria da Faculdade de Medicina 
do Câmpus de Botucatu, conforme Edital nº 766/2022 – STGP/
FM – RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO.

Processo nº 1938/2022-FM
 Faculdade de Medicina Veterinária e 
Zootecnia
 Retificação do Edital 230/2023-CSC-FMVZ publicado no 

DOE de 15-02-2023 página 302.
Onde se lê:
junto ao Departamento de Cirurgia Veterinária e Reprodu-

ção Animal do Instituto de Biociências do Câmpus de Botucatu
Leia-se:
junto ao Departamento de Cirurgia Veterinária e Reprodu-

ção Animal da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia do 
Câmpus de Botucatu

 EDITAL Nº 241/2023-CSCGP-FMVZ
CONVOCAÇÃO
CONVOCANDO o candidato classificado para preenchi-

mento de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, no 
regime jurídico efetivo, na área do conhecimento Nutrição e 
Alimentação Animal, junto ao Departamento de Melhoramento 
e Nutrição Animal referente ao Edital nº 159/2022-FMVZ, para 
comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
publicação deste Edital, no Centro de Serviços Compartilhados 
de Gestão de Pessoas situada na Rua Professor Doutor Mauro 
Rodrigues de Oliveira, s/nº - UNESP – Câmpus de Botucatu em 
Rubião Júnior, para anuência à nomeação, conforme homolo-
gação do concurso público publicado no DOE de 15/02/2023.

CLASSIFICAÇÃO - NOME - RG:
1º Welder Angelo Baldassini - 001561960
O não comparecimento do candidato no prazo estabelecido, 

bem como a recusa à nomeação, ou se, consultado e nomeado, 
deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos decorren-
tes da habilitação. (Processo nº 770/2022-FMVZ-CB)

 Instituto de Biociências
 EDITAL Nº 235/2023-CSCGP-IBB
RESULTADO FINAL
O Vice-Diretor no exercício da Direção do Instituto de 

Biociências do Campus de Botucatu, torna público o RESUL-
TADO FINAL do concurso público de Provas e Títulos para 
contratação de 1 (um) Professor Substituto referente ao Edital 
nº 230/2022-STGP-IBB- Abertura de Inscrições, na área de 
Educação, subárea Fundamentos de Educação, Planejamento e 
Avaliação e no conjunto de disciplinas: Metodologia Científica e 
Redação Em Educação, Estágio Supervisionado II: Ciências, Tópi-
cos Contemporâneos da Educação, Fundamentos de Filosofia e 
Ciências Humanas, Organização e Gestão do Trabalho Pedagógi-
co, junto ao Departamento de Ciências Humanas e Ciências da 

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao pre-
sente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.13 Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

PROGRAMA
1.Câncer de útero e de colo de útero – características, 

formas de diagnósticos e de tratamentos.
2.Tumores da pele – características, formas de diagnósticos 

e de tratamentos.
3.Tumores do Sistema Nervoso Central –características, 

formas de diagnósticos e de tratamentos.
4. Tumores da mama – características, formas de diagnósti-

cos e de tratamentos.
5. Câncer de próstata - características, formas de diagnós-

ticos e de tratamentos.
6. Câncer de reto - características, formas de diagnósticos 

e de tratamentos.
7. Câncer de cabeça e pescoço - características, formas de 

diagnósticos e de tratamentos.
8. Câncer de pulmão e esôfago - características, formas de 

diagnósticos e de tratamentos.
9. Linfoma de Hodgkin e Não Hodgkin - características, 

formas de diagnósticos e de tratamentos.
10. Metástases cerebral, óssea e visceral - características, 

diagnósticos e tratamentos.
11. Técnicas de radioterapia aplicas para doenças não 

cancerígenas.
12. Técnicas avançadas de radioterapia (IMRT, VMAT, IGRT) 

– características a aplicações.
13. Braquiterapia – definições, tipos, equipamentos, carac-

terísticas e aplicações.
14. Radiobiologia e Modelos Radiobiológicos.
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Proc. 2536/2022-FM
 EDITAL Nº 237/2023 - CSCGP/FM – BANCA EXAMINADORA
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Medicina do Campus de Botucatu, DIVULGA a composição da 
Banca Examinadora do concurso público de Títulos e Provas para 
provimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com titu-
lação mínima de Doutor, em Regime de Turno Completo - RTC, 
sob o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Cirurgia, 
junto ao Departamento de Cirurgia e Ortopedia da Faculdade de 
Medicina do Câmpus de Botucatu, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Prof. Raul Lopes Ruiz Junior
- Prof. Noedir Antonio Groppo Stolf
- Prof. Rubens Tofano Barros
MEMBROS SUPLENTES:
- Profª Erica Nishida Hasimoto
- Prof Reinaldo Ayer de Oliveira
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Banca Examinadora (não computado o dia da publicação) pode-
rá ser apresentada ao Diretor da Unidade, impugnação ao nome 
de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusivamente 
para apontar, de forma fundamentada, a existência de causa de 
impedimento.

Processo nº 1512/2022-FM
EDITAL Nº 238/2023 - CSCGP/FM – Deferimento/Indeferi-

mento de Inscrições
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Medicina do Campus de Botucatu, torna público, conforme 
deliberação da Congregação, em reunião realizada no dia 
10/02/2023, o DEFERIMENTO das inscrições dos candidatos do 
concurso público de Títulos e Provas para provimento de 01 
cargo de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, 
em Regime de Turno Completo - RTC, sob o regime jurídico 
efetivo, na área de conhecimento Cirurgia, junto ao Departa-
mento de Cirurgia e Ortopedia da Faculdade de Medicina do 
Câmpus de Botucatu, referente ao Edital nº 592/2022-STGP/FM, 
conforme abaixo:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
NOME/RG:
MARCELLO LANEZA FELÍCIO – 17.957.432-2
O candidato poderá apresentar recurso ao Diretor da 

Unidade no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, que será analisado pela Congregação, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente ao prazo final do recurso, devendo o resultado 
da análise ser publicado no DOE, e o teor da decisão (ou o moti-
vo do indeferimento) disponibilizado ao interessado, mediante 
requerimento.

Processo nº 1512/2022-FM

unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da Comis-
são, antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição da fase precedente, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer 
candidato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das 
notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária publicado no Diário 
Oficial do Estado – DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
I – Prova escrita (peso 1), de caráter classificatório.
Na avaliação dos candidatos a nota deverá variar de 0 a 

10 e a prova constará de tema a ser sorteado da lista do pro-
grama, devendo ser necessariamente distinto do tema da prova 
didática. O sorteio deverá ser realizado imediatamente antes do 
horário da prova e terá duração de 2 (duas) horas.

II -Prova didática (peso 1) – de caráter classificatório, cons-
tará de aula teórica em nível de graduação, com duração de no 
mínimo 40 minutos e no máximo de 60 minutos, sobre tema a 
ser sorteado da lista do programa, com 24 horas de antecedên-
cia. A ordem de sorteio e apresentação da aula seguirá a ordem 
de inscrição no referido concurso. Havendo mais de três candi-
datos inscritos, a Banca poderá dividi-los em grupos, sorteando 
pontos diferentes para a prova didática;

- 25% qualidade do material didático pedagógico apre-
sentado;

- 25% didática do candidato, desenvoltura, postura e 
oratória;

- 25% domínio teórico e conceitual do tema;
- 25% adequação do tema para a graduação.
III - Análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório.(Peso 1)
Critérios e pontuações:
Análise de Curriculum Lattes documentado - julgamento 

dos títulos e
apreciação da experiência e regularidade das atividades 

desenvolvidas com ênfase em:
- formação/qualificação (Mestrado, Doutorado e Pós-Dou-

torado).
- atividade docente em Curso de Graduação.
- atividade de extensão universitária.
- produção científica (qualificação de Periódicos, Anais, 

Jornais, Revistas, Livros e Capítulos de Livros);
- atividade de formação e orientação de alunos em nível de 

doutorado, mestrado e iniciação científica;
- captação de recursos;
- diplomas, títulos e prêmios obtidos em razão de suas 

atividades;
- atividades de assessoria “ad hoc” à agência de fomento 

e editoras científicas;
- outros.
Pontuações:
-30% = formação/qualificação: a) outras graduações: ciên-

cias biológicas, biomedicina, nutrição e farmácia; b) Especiali-
zações Lato Sensu; c) Pós-Graduação Stricto Sensu: Mestrado, 
Doutorado e Pós-Doutorado).

- 30% = atividade docente em Curso de Graduação.
- 10% = atividade de extensão universitária.
- 10% = produção científica (publicações em Periódicos, 

Anais, Jornais, Revistas, Livros e Capítulos de Livros);
- 10% = atividade de formação e orientação de alunos em 

nível de doutorado, mestrado e iniciação científica;
- 5% = captação de recursos, atividades de assessoria “ad 

hoc” a agências de fomento e editoras científicas;
- 5% = outros.
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

- - com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 
Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

- - Será dada preferência ao de idade mais elevada;
- - Melhor média na Prova Didática;
- - Melhor pontuação na Prova de Títulos;
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
Diário Oficial do Estado;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.4.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

13.3. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.
14.7. Não registrar antecedentes criminais.
14.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.
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4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00:00h do dia 17/02/2023 às 17h do 
dia 23/02/2023, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento 

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 17/02/2023, a partir das 14 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1 A data de nascimento da criança deverá ser informada 
no momento de realização da inscrição.

6.2 Antes do horário de início da prova escrita, a candidata 
lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do seu 
filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3 Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4 O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5 É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6 A Faculdade de Engenharia de Ilha Solteira não disponi-
bilizará acompanhante para a guarda da criança.

6.7 No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7.  CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br/, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

8.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

8.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: https://inscricoes.unesp.br/, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item anterior, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.

nº 190/2022-STDARH-CISA, realizadas nos dias 13 e 14-02-2023, 
na seguinte conformidade:

NOME – RG
Nota Prova de Títulos - Nota Prova Didática - Prova de 

Análise e Arguição
Examinador X: Títulos (peso 2) / Didática (peso 2) /Prova 

de análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ativi-
dades para a graduação e para a pós-graduação e do plano de 
ações de extensão universitária (peso 1)

ANA LIVIA RODERO – 488491253 SSP/SP
Examinador 1: 5,0 /9,90 / 9,8
Examinador 2: 5,0 /10,0 / 9,6
Examinador 3: 5,0 /10,0 / 9,3
VINÍCIUS LOURENÇO DA ROCHA – 483099491 SSP/SP
Examinador 1: 4,0 / 9,50 / 9,20
Examinador 2: 4,0 / 9,60 / 9,10
Examinador 3: 4,0 / 9,60 / 9,10
JANAÍNA PEDROSO ZANCHETTA – 475849590 SSP/SP
Examinador 1: 8,20 / 9,20 / 9,30
Examinador 2: 8,20 / 9,40 / 9,00
Examinador 3: 8,20 / 9,10 / 8,50
HELLEN MONÇÃO DE CARVALHO SANTANA – 484027451 

SSP/SP
Examinador 1: 4,40 / 10,0 / 9,20
Examinador 2: 4,40 / 9,90 / 9,10
Examinador 3: 4,40 / 9,90 / 9,30
CANDIDATO(S) AUSENTE (S)
Ordem de Inscrição – RG
3º - 436770428 SSP/SP
17º – 459038308 SSP/SP
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a ser apre-

sentado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.
(Processo nº 142/2020).
 FACULDADE DE ENGENHARIA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
EDITAL N° 114/2023-STGP
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 27/2023 - 

RUNESP de 09/02/2023, publicado em 10/02/2023 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 66/2022, as inscrições do concurso público de 
Provas e Títulos para contratação de 01 (UM) PROFESSOR SUBS-
TITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no período relativo ao 1º 
semestre letivo de 2023, pelo prazo máximo de 05 (cinco) meses, 
em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT 
e legislação complementar, na área Engenharia Civil, subárea de 
conhecimento Geotecnia, no conjunto de disciplinas: “Maciços 
e Obras de Terra” e “Fundações”, junto ao Departamento de 
Engenharia Civil da Faculdade de Engenharia do Câmpus de 
Ilha Solteira-SP.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.655,35, cor-

respondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período das 00:00 do 
dia 17/02/2023 às 17hs do dia 06/03/2023, observado o horário 
de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 127,00 
por meio de transferência ou depósito bancário

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior 

que tenham, no mínimo, título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar. A qualificação necessária 
à inscrição para o concurso será demonstrada por estudos, em 
nível de graduação, na área, subárea do conhecimento à qual 
se integra a disciplina ou conjunto de disciplinas objeto do 
concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.1.4 Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e 
doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estrangei-
ras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) não 
são passíveis de equivalência.

3.3. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato. 

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

 FACULDADE DE ENGENHARIA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
EDITAL N° 111/2023-STGP – CONVOCAÇÃO PARA PROVAS
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Engenharia da UNESP - Câmpus de Ilha Solteira, CONVOCA 
os candidatos inscritos no Concurso Público de Títulos e Provas 
para contratação de 1 (um) Professor Substituto, em 12 horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Biologia e Zoo-
tecnia, nas áreas de Ciências Agrárias ou Biológicas, subáreas de 
conhecimento: Agronomia ou Zootecnia ou Medicina Veterinária 
ou Biologia Geral e no conjunto de disciplinas: “Anatomia e 
Fisiologia Animal” e “Fisiologia Animal”, objeto do Edital nº 
447/2022-STGP, para provas a serem realizadas nos dias 23 e 
24 de fevereiro de 2023, com início às 8h00 do primeiro dia 
mencionado, na sala S2, do bloco de aulas S do Câmpus II, da 
Faculdade de Engenharia de Ilha Solteira, sito à Rua Monção, 
226, Zona Norte - Ilha Solteira/SP . O concurso será realizado 
no modo presencial de acordo com o item 8.2.1. do Edital de 
abertura de inscrições.

O candidato deverá atentar para as seguintes instruções:
Comparecer ao local das provas no horário estipulado, 

munido de documento de identidade; não haverá segunda cha-
mada para a prova, seja qual for o motivo alegado, importando 
a ausência do candidato na sua eliminação do Concurso Público.

Considerando as recomendações do Comitê Unesp Covid-
19, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo 
Coronavírus (COVID-19), serão observados os cuidados de 
distanciamento social e higienização relativos à prevenção do 
contágio do COVID-19, devendo o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato 
com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não compa-
recer ao local de provas;

b) comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca. Não será permitida a entrada, nem a permanência, no 
local de provas, de candidato que estiver sem a máscara.

b.1) poderá ser dispensado de utilizar a máscara o can-
didato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização da respectiva prova;

c) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. 
Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas 
no saguão, área externa ou corredores do local de provas;

d) o candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no local 
de provas.

Recomenda-se, ainda, que o candidato: a) leve máscaras 
adicionais, de acordo com o período de duração de sua prova, 
considerando as recomendações dos órgãos de saúde; b) leve 
álcool em gel a 70% para uso pessoal; c) leve garrafa ou utensí-
lio para acondicionamento de água (à vista de que os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio). Se houver dúvida em relação à fisionomia/
identidade do candidato no momento da identificação, poderá 
ser exigida a retirada da máscara, mantido o distanciamento 
recomendado, e sua imediata recolocação após a identificação, 
podendo, ainda, ser exigido o exame da máscara e/ou máscara 
reserva. (PROC. 2141/2022-CISA).

Ordem de inscrição - Nome do Candidato - R.G. n°
1 – DANIELA SCANTAMBURLO DENADAI – 497075155 

SSP/SP
2 – FERNANDO FABRIZZI – 248638646 SSP/SP
3 - MARIA FRANCISCA NEVES - 188906770 SSP/SP
4 - CÁSSIA MARIA DE PAULA GARCIA - 001355656 SSP/MS
 FACULDADE DE ENGENHARIA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
EDITAL N° 112/2023-STGP – CONVOCAÇÃO PARA PROVAS
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Engenharia da UNESP - Câmpus de Ilha Solteira, CONVOCA 
os candidatos inscritos no Concurso Público de Títulos e Provas 
para contratação de 1 (um) Professor Substituto, em 12 horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Biologia e Zoo-
tecnia, nas áreas de Ciências Agrárias ou Biológicas, subáreas de 
conhecimento: Agronomia ou Zootecnia ou Medicina Veterinária 
ou Biologia Geral e no conjunto de disciplinas: “Genética Geral” 
e “Ciências do Ambiente”, objeto do Edital nº 467/2022-STGP, 
para provas a serem realizadas nos dias 23 e 24 de fevereiro de 
2023, com início às 9h30 do primeiro dia mencionado, na sala 
S4, do bloco de aulas S do Câmpus II, da Faculdade de Engenha-
ria de Ilha Solteira, sito à Rua Monção, 226, Zona Norte - Ilha 
Solteira/SP . O concurso será realizado no modo presencial de 
acordo com o item 8.2.1. do Edital de abertura de inscrições.

O candidato deverá atentar para as seguintes instruções:
Comparecer ao local das provas no horário estipulado, 

munido de documento de identidade; não haverá segunda cha-
mada para a prova, seja qual for o motivo alegado, importando 
a ausência do candidato na sua eliminação do Concurso Público.

Considerando as recomendações do Comitê Unesp Covid-
19, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo 
Coronavírus (COVID-19), serão observados os cuidados de 
distanciamento social e higienização relativos à prevenção do 
contágio do COVID-19, devendo o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato 
com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não compa-
recer ao local de provas;

b) comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca. Não será permitida a entrada, nem a permanência, no 
local de provas, de candidato que estiver sem a máscara.

b.1) poderá ser dispensado de utilizar a máscara o can-
didato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização da respectiva prova;

c) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. 
Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas 
no saguão, área externa ou corredores do local de provas;

d) o candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no local 
de provas.

Recomenda-se, ainda, que o candidato: a) leve máscaras 
adicionais, de acordo com o período de duração de sua prova, 
considerando as recomendações dos órgãos de saúde; b) leve 
álcool em gel a 70% para uso pessoal; c) leve garrafa ou utensí-
lio para acondicionamento de água (à vista de que os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio). Se houver dúvida em relação à fisionomia/
identidade do candidato no momento da identificação, poderá 
ser exigida a retirada da máscara, mantido o distanciamento 
recomendado, e sua imediata recolocação após a identificação, 
podendo, ainda, ser exigido o exame da máscara e/ou máscara 
reserva. (PROC. 2165/2022-CISA).

Ordem de inscrição - Nome do Candidato - R.G. n°
1 – CAMILA MICHELE DE SOUZA HOSSOTANI – 401169121 

SSP/SP
 CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
FACULDADE DE ENGENHARIA
EDITAL Nº 117/2022-STGP – Divulgação das notas das 

Provas de Títulos, Didática e de Análise e Arguição
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Engenharia do Câmpus de Ilha Solteira, TORNA PÚBLICO o 
resultado das provas de Títulos, Didática e de Análise e Arguição 
do Concurso Público de Títulos e Provas para provimento de 1 
(um) cargo de Professor Assistente em RDIDP, junto ao Departa-
mento de Matemática, nas áreas: Matemática, objeto do Edital 

 CAMPUS DE DRACENA - FACULDADE DE 
CIÊNCIAS AGRÁRIAS E TECNOLÓGICAS
 EDITAL Nº 15/2023-DTAd – DEFERIMENTO E INDEFERIMEN-

TO DE INSCRIÇÕES
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências Agrárias e Tecnológicas do Câmpus de Dracena 
divulga as inscrições DEFERIDAS pela Comissão Examinadora, 
para o Concurso Público de provas e títulos para contratação 
de 01 (um) Professor Substituto, por prazo determinado, em 
caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, 
no período relativo ao 1º semestre letivo de 2023, em 12 (doze) 
horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, na disciplina: QUÍMICA GERAL E ANA-
LÍTICA, junto ao Departamento de Produção Animal, referente 
ao Edital nº 91/2022-DTAd, publicado no DOE de 24/12/2022, 
conforme segue:

Inscrições Deferidas
Nome – RG
JULIANA MIDORI TOIA KATAYAMA SASSO – 473706957
MILENA PINOTTI SEGATO – 334968975
ROLIÉN JOSÉ VIEIRA CIRILO – 16273728
TIAGO BREVE DA SILVA – 40050523X
(Processo nº 950/2022-FCAT)

 CAMPUS DE GUARATINGUETÁ
 Faculdade de Engenharia
 EDITAL Nº 45/2023- FEG/STGP – RESULTADO E CLASSIFI-

CAÇÃO FINAL
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Engenharia e Ciências de Guaratinguetá, TORNA PÚBLICO 
o resultado e classificação final do Concurso Público de Títu-
los e Provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em RDIDP, junto ao 
Departamento de Produção, na área de conhecimento “ENGE-
NHARIA ECONÔMICA”, objeto do Edital nº 160/2022-FEG/STGP, 
realizado nos dias 14/09/2022, 07 e 08/02/2023, na seguinte 
conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S):
CLEGINALDO PEREIRA DE CARVALHO – RG 13.870.518-5 - 

Média Final 7,39 – Classificação 1º
Examinador X: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

Examinador 1: 8,50 / 4,70 / 9,20 / 8,50 / 7,47
Examinador 2: 8,00 / 4,70 / 9,30 / 8,20 / 7,36
Examinador 3: 7,95 / 4,70 / 9,10 / 8,40 / 7,33
LÚCIA REGINA CENTURIÃO – RG 47.144.925-8 - Média 

Final 7,08 – Classificação 2º
Examinador X: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

Examinador 1: 9,00 / 4,10 / 9,20 / 7,50 / 7,18
Examinador 2: 8,25 / 4,10 / 9,20 / 7,10 / 7,00
Examinador 3: 8,80 / 4,10 / 9,20 / 7,00 / 7,07
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S):
RG 33.795.374-0 - Média Final 6,34
Examinador X: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

Examinador 1: 7,50 / 4,30 / 7,70 / 7,10 / 6,43
Examinador 2: 6,50 / 4,30 / 8,00 / 6,70 / 6,30
Examinador 3: 7,35 / 4,30 / 7,50 / 6,80 / 6,29
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a ser apresentado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

(Processo 282/2022-FEG).

 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
 Faculdade de Engenharia
 FACULDADE DE ENGENHARIA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
EDITAL N° 110/2023-STGP – CONVOCAÇÃO PARA PROVAS
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Engenharia da UNESP - Câmpus de Ilha Solteira, CONVOCA 
os candidatos inscritos no Concurso Público de Títulos e Provas 
para contratação de 1 (um) Professor Substituto, em 12 horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Biologia e Zoo-
tecnia, nas áreas de Ciências Agrárias ou Biológicas, subáreas de 
conhecimento: Agronomia ou Zootecnia ou Medicina Veterinária 
ou Biologia Geral e no conjunto de disciplinas: “Zoologia”, 
“Metodologia Científica”, “Imunologia Geral” e “Parasitologia 
Zootécnica””, objeto do Edital nº 446/2022-STGP, para provas 
a serem realizadas nos dias 23 e 24 de fevereiro de 2023, com 
início às 8h45 do primeiro dia mencionado, na sala S1, do bloco 
de aulas S do Câmpus II, da Faculdade de Engenharia de Ilha 
Solteira, sito à Rua Monção, 226, Zona Norte - Ilha Solteira/SP . 
O concurso será realizado no modo presencial de acordo com o 
item 8.2.1. do Edital de abertura de inscrições.

O candidato deverá atentar para as seguintes instruções:
Comparecer ao local das provas no horário estipulado, 

munido de documento de identidade; não haverá segunda cha-
mada para a prova, seja qual for o motivo alegado, importando 
a ausência do candidato na sua eliminação do Concurso Público.

Considerando as recomendações do Comitê Unesp Covid-
19, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo 
Coronavírus (COVID-19), serão observados os cuidados de 
distanciamento social e higienização relativos à prevenção do 
contágio do COVID-19, devendo o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato 
com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não compa-
recer ao local de provas;

b) comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca. Não será permitida a entrada, nem a permanência, no 
local de provas, de candidato que estiver sem a máscara.

b.1) poderá ser dispensado de utilizar a máscara o can-
didato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização da respectiva prova;

c) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. 
Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas 
no saguão, área externa ou corredores do local de provas;

d) o candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no local 
de provas.

Recomenda-se, ainda, que o candidato: a) leve máscaras 
adicionais, de acordo com o período de duração de sua prova, 
considerando as recomendações dos órgãos de saúde; b) leve 
álcool em gel a 70% para uso pessoal; c) leve garrafa ou utensí-
lio para acondicionamento de água (à vista de que os bebedou-
ros somente poderão ser acionados para enchimento dessa(e) 
garrafa/utensílio). Se houver dúvida em relação à fisionomia/
identidade do candidato no momento da identificação, poderá 
ser exigida a retirada da máscara, mantido o distanciamento 
recomendado, e sua imediata recolocação após a identificação, 
podendo, ainda, ser exigido o exame da máscara e/ou máscara 
reserva. (PROC. 2143/2022-CISA).

Ordem de inscrição - Nome do Candidato - R.G. n°
1 – FRANCISCO ERIBERTO DE LIMA NASCIMENTO – 

326390804 SSP/RJ
2 – CAMILA MICHELE DE SOUZA HOSSOTANI – 401169121 

SSP/SP
3 - MARIA FERNANDA ALVES MARTIN - 340046740 SSP/SP
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 CAMPUS DE MARÍLIA
 Faculdade de Filosofia e Ciências
 CAMPUS DE MARÍLIA
Faculdade de Filosofia e Ciências
EDITAL Nº 062/2023-STGP-RESULTADO FINAL
A Diretora da Faculdade de Filosofia e Ciências da UNESP – 

Campus de Marília, por meio da área de Recursos Humanos, torna 
público o resultado final do concurso público de Provas e Títulos 
para contratação de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo deter-
minado, em caráter emergencial para atender excepcional interesse 
público, no período letivo de 2023, e pelo prazo máximo de 10 
meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da 
CLT e legislação complementar, na disciplina: Estágio Supervisiona-
do Em Fisioterapia Em Saúde Coletiva, Gestão Em Saúde, junto ao 
Departamento de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da Faculdade 
de Filosofia e Ciências do Câmpus de Marília, conforme segue:

CANDIDATOS HABILITADOS:
CAROLINE BALDINI PRUDENCIO - RG 362756910
EXAMINADOR / ANÁLISE CURRICULAR (P.2) / DIDÁTICA 

(P.1) / ESCRITA (P.1) / MÉDIA PONDERADA
Deborah Hebling Spinoso / 15,60 / 7,80 / 6,00 / 7,35
Andrea Rizzo dos Santos / 15,60 / 8,05 / 6,00 / 7,41
Meire Luci da Silva / 15,60 / 7,50 / 6,00 / 7,28
MÉDIA FINAL / CLASSIFICAÇÃO: 7,35 / 1º lugar
CANDIDATOS AUSENTES:
BEATRIZ MENDES TOZIM - RG 469656657
AMANDA PERSSON MASCARI - RG 408646901
Caberá recurso à Congregação no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar desta publicação. (Processo nº 1772/2022)
 CAMPUS DE MARÍLIA
Faculdade de Filosofia e Ciências
COMUNICADO
HOMOLOGANDO, em reunião ordinária da Congregação da 

Faculdade de Filosofia e Ciências da UNESP – Campus de Marília 
de 14/02/2023, o resultado final do concurso público para con-
tratação, em caráter emergencial, 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no período letivo de 2023, e pelo 
prazo máximo de 10 meses, em 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na 
área Teoria e Ciência Política, sub-área de conhecimento Teoria 
Econômica e Economia Internacional; Política Internacional e 
na disciplina/conjunto de disciplinas: Introdução a Economia, 
Comércio Internacional e Internacionalização de Empresas, 
Cenários e Gestão Estratégica, Macroeconomia, junto ao Depar-
tamento de Ciências Políticas e Econômicas desta Faculdade. O 
Resultado Final do referido Concurso Público foi publicado no 
DOE de 01/02/2023, pág. 198, Seção I. (Processo nº 1545/2022).

CAMPUS DE MARÍLIA
Faculdade de Filosofia e Ciências
COMUNICADO
HOMOLOGANDO, em reunião ordinária da Congregação da 

Faculdade de Filosofia e Ciências da UNESP – Campus de Marília 
de 14/02/2023, o resultado final do concurso público para con-
tratação, em caráter emergencial, 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no período letivo de 2023, e pelo 
prazo máximo de 10 meses, em 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área 
Saúde, sub-área de conhecimento Fisioterapia e na disciplina/
conjunto de disciplinas: Estágio Supervisionado Em Fisioterapia 
Em Neurologia, Protese e Ortese, junto ao Departamento de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional desta Faculdade. O Resultado 
Final do referido Concurso Público foi publicado no DOE de 
04/02/2023, pág. 237, Seção I. (Processo nº 1771/2022).

CAMPUS DE MARÍLIA
Faculdade de Filosofia e Ciências
COMUNICADO
HOMOLOGANDO, em reunião ordinária da Congregação da 

Faculdade de Filosofia e Ciências da UNESP – Campus de Marília de 
14/02/2023, o resultado final do concurso público para contratação, 
em caráter emergencial, 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no período letivo de 2023, e pelo prazo máximo 
de 10 meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e legislação complementar, na área Saúde, sub-área 
de conhecimento Fonoaudiologia e na disciplina/conjunto de dis-
ciplinas: Diagnóstico Fonoaudiológico, Estágio Supervisionado Em 
Diagnóstico Fonoaudiológico, Teorias de Aquisição da Linguagem 
II, junto ao Departamento de Fonoaudiologia desta Faculdade. O 
Resultado Final do referido Concurso Público foi publicado no DOE 
de 04/02/2023, pág. 237, Seção I. (Processo nº 1760/2022)

CAMPUS DE MARÍLIA
Faculdade de Filosofia e Ciências
COMUNICADO
HOMOLOGANDO, em reunião ordinária da Congregação da 

Faculdade de Filosofia e Ciências da UNESP – Campus de Marília 
de 14/02/2023, o resultado final do concurso público para contra-
tação, em caráter emergencial, 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por 
prazo determinado, em caráter emergencial, para atender excep-
cional interesse público, no período letivo de 2023, e pelo prazo 
máximo de 10 meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob o 
regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área Saúde, 
sub-área de conhecimento Fonoaudiologia e na disciplina/conjun-
to de disciplinas: Avaliação Audiológica, Estágio Supervisionado: 
Audiologia Clínica I, Estágio Supervisionado: Audiologia Clínica 
II, junto ao Departamento de Fonoaudiologia desta Faculdade. 
O Resultado Final do referido Concurso Público foi publicado no 
DOE de 04/02/2023, pág. 237, Seção I. (Processo nº 1761/2022).

 CÂMPUS DE MARILIA
FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS
Deliberação da Congregação de 14-2-2023
Homologando o resultado final do concurso público de 

títulos e provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor 
Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de Fonoaudiologia 
desta Faculdade, na área do conhecimento: Fonoaudiologia, con-
forme Edital nº 039/2023-STGP - Resultado e Classificação Final.

(Del. Congregação nº 34/2023)(Proc. 740/2022-CM).
 CAMPUS DE MARÍLIA
Faculdade de Filosofia e Ciências
EDITAL Nº 065/2023-STGP-RESULTADO FINAL
A Diretora da Faculdade de Filosofia e Ciências da UNESP 

– Campus de Marília, por meio da área de Recursos Humanos, 
torna público o resultado final do concurso público de Provas 
e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por 
prazo determinado, em caráter emergencial para atender excep-
cional interesse público, no período letivo de 2023, e pelo prazo 
máximo de 10 meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob o 
regime jurídico da CLT e legislação complementar, na disciplina: 
Estágio Supervisionado Em Terapia Ocupacional Em Neurologia 
Adulto Hospitalar, Trabalho de Conclusão de Curso I, Trabalho de 
Conclusão de Curso II, junto ao Departamento de Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional da Faculdade de Filosofia e Ciências do 
Câmpus de Marília, conforme segue:

CANDIDATOS HABILITADOS:
SAMIRA MERCALDI RAFANI - RG 281411360
EXAMINADOR / ANÁLISE CURRICULAR (P.1) / DIDÁTICA 

(P.2) / ESCRITA (P.1) / MÉDIA PONDERADA
Cristiane Paiva Alves / 7,10 / 13,60 / 9,80 / 7,63
Danielle dos Santos Cutrim Garros / 7,10 / 13,60 / 9,80 / 

7,63
Flavia Roberta Faganello Navega / 7,10 / 13,60 / 9,80 / 7,63
MÉDIA FINAL / CLASSIFICAÇÃO: 7,63 / 1º lugar
Caberá recurso à Congregação no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar desta publicação. (Processo nº 1778/2022)
 Faculdade de Filosofia e Ciências
Campus de Marília
EDITAL n.º 069/2023-STGP - DIVULGAÇÃO DA COMPOSI-

ÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Filosofia e Ciências do Campus de Marília, DIVULGA a com-
posição da Comissão Examinadora para o Concurso de Provas 
e Títulos referente ao Edital nº 028/2023-STGP, na área Saúde, 

4) BARRAGENS DE TERRA E ENROCAMENTO: Tipos de 
barragens; Elementos das barragens; Materiais de construção – 
ensaios e seleção; Métodos construtivos; Análise de estabilidade.

5) INVESTIGAÇÃO DO SUBSOLO PARA PROJETOS DE FUN-
DAÇÕES: Objetivos; Métodos utilizados; Programa de trabalho 
para investigação do subsolo; Profundidade mínima dos furos 
de sondagem; Execução de investigação do subsolo; Relatórios 
de investigação do subsolo.

6) FUNDAÇÕES RASAS OU SUPERFICIAIS: Tipos; Meca-
nismos de ruptura do solo; Capacidade de carga; Recalques; 
Projeto, dimensionamento, execução, recuperação e reforço de 
fundações rasas ou superficiais.

7) FUNDAÇÕES PROFUNDAS – ESTACAS: Tipos; Determina-
ção do número de estacas por pilar; Capacidade de carga; Carga 
admissível de estacas; Transferência de carga ao solo; Determi-
nação do comprimento de estacas; Projeto, dimensionamento, 
execução, recuperação e reforço de estacas.

8) FUNDAÇÕES PROFUNDAS – TUBULÕES: Tipos; Capacida-
de de carga; Projeto, dimensionamento, execução, recuperação 
e reforço de tubulões.

9) FUNDAÇÕES PROFUNDAS: Recalques em Fundações 
Profundas; Relações Modelo X Protótipo; Prova de Carga em 
Fundações Profundas.

10) ESCOLHA DO TIPO DE FUNDAÇÃO: Fatores condicionan-
tes; Fundações a serem estudadas; Escolha técnica e econômica.

BIBLIOGRAFIA
AFFONSO, L.O.A. Equipamentos Mecânicos: Análise de 

Falhas e Solução de Problemas, Editora Qualitymark, ISBN 
9788573036343, 336p., 2002.

BALACHANDRAN, B.; MAGRAB, E. B. Vibrações mecânicas. 
São Paulo: Cengage Learning, 2011.

BLOOM, N. Reliability Centered Maintenance (RCM): Imple-
mentation Made Simple, Editora McGraw Hill professional, ISBN 
9780071589185, 291p., 2005.

BORRIS, S. Total Productive Maintenance: Proven Strategies 
and Techniques to Keep Equipment Running at Maximum Effi-
ciency, Editora McGraw Hill Professional, ISBN 97 80071467339, 
386p., 2005.

CARLSON, C. Effective FMEAs: Achieving Safe, Relia-
ble, and Economical Products and Processes Using Failure 
Mode and Effects Analysis, Editora John Wiley & Sons, ISBN 
9781118007433, 435p., 2012.

FOGLIATO, F., RIBEIRO, J. Confiabilidade e Manutenção 
Industrial, Editora Elsevier Brasil, ISBN 9788535251883, 265p., 
2009.

KARDEC, A., NASCIF, J. Manutenção - Função Estratégica, 
Editora Qualitymark, ISBN 9788573033236, 368p., 2012.

MEIROVITCH, L. Fundamentals of vibrations. New York: 
McGraw-Hill, 2001.

MOBLEY, K. Maintenance Engineering Handbook, Editora 
McGraw Hill Professional, ISBN 9780071826648, 672p., 2014.

NEPOMUCENO, L.X. Técnicas de Manutenção Preditiva: Vol. 
1, Editora Edgard Blucher, ISBN 9788521200925, 524p., 1989.

NEPOMUCENO, L.X. Técnicas de Manutenção Preditiva: Vol. 
2, Editora Edgard Blucher, ISBN 9788521200932, 472p., 1989.

PEREIRA, M.J. Engenharia de Manutenção: Teoria e Prática, 
Editora Ciência Moderna, ISBN 9788573937879, 228p., 2009.

RAO, S. Vibrações mecânicas. São Paulo: Pearson-Prentice 
Hall, 2008.

SAVI, M. S. A. Vibrações mecânicas. Rio de Janeiro: Livros 
Técnicos e Científicos- LTC, 2017.

SIQUEIRA, I.P. Manutenção Centrada na Confiabilida-
de: Manual de Implementação, Editora Qualitymark, ISBN 
9788573035667, 374p., 2005.

SOUTAS-LITTLE, R. W.; INMAN, D. J. Engineering mechanics 
dynamics. São Paulo: Prentice-hall, 1999.

SOUZA, V.C. Organização e Gerência da Manutenção: Pla-
nejamento, Programação e Controle de Manutenção, Editora All 
Print, 3ª Ed., ISBN 9788577183654, 285p., 2009.

TAYLOR, J. I. The vibration analysis handbook: vibration 
consultants. [S.l.: s.n.], 1994.

THOMPSON, W. T.; DAHLEH, M. D. Theory of vibration with 
applications. 50. ed. São Paulo: Prentice-Hall, 1997.

 CAMPUS DE JABOTICABAL
 Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
 Edital 381/2022-FCAV
Homologação
O Diretor da FCAV-Unesp Câmpus de Jaboticabal, homolo-

gou “Ad-Referendum” da Congregação (Despacho nº 34/2023-
D), o resultado final do Concurso Público de provas e títulos 
para contratação de 1 (um) Professor Substituto, por prazo 
determinado, em caráter emergencial para atender excepcional 
interesse público, para o ano letivo de 2023, em 24 horas sema-
nais de trabalho, sob o regime jurídico da C.L.T. e Legislação 
Complementar, na área Medicina Veterinária, subárea do conhe-
cimento Clínica e Cirurgia Animal, e na disciplina “Anestesiolo-
gia Veterinária”, junto ao Departamento de Clínica e Cirurgia 
Veterinária da FCAV-Unesp, Câmpus de Jaboticabal, realizado 
nos dias 01 e 02-02-2023.

O resultado final do concurso foi publicado no Diário Oficial 
do Estado de 14 de fevereiro de 2023, Seção I, página 369.

(Processo nº 2341/2022-FCAV)
  EDITAL Nº 062/2023-FCAV – Resultado e Classificação
O Diretor da FCAV – Câmpus de Jaboticabal - UNESP, 

TORNA PÚBLICO o Resultado e Classificação do Concurso Públi-
co de Provas e Títulos para contratação de 1 Professor Substitu-
to, em 24 horas semanais de trabalho, junto ao Departamento 
de Clínica e Cirurgia Veterinária, na disciplina Clínica Médica de 
Ruminantes, objeto do Edital nº 382/2022-FCAV, realizado no 
período de 13 a 14/02/2023, na seguinte conformidade:

CANDIDATO APROVADO:
NOME – RG. – MÉDIA FINAL – CLASSIFICAÇÃO
DANIELA GOMES DA SILVA – 27.733.534-6 – 8,72 - 1º
Examinador – Nota da Análise Curricular (Peso 1) - Nota da 

Prova Didática (Peso 1)- Nota da Prova Escrita (Peso 1) – Média
Prof. Dr. Bruno Watanabe Minto – 8,02 – 8,90 – 9,25 – 8,72
Profª. Drª. Jaislane Bastos Braz – 8,02 – 8,90 – 9,25 – 8,72
Profª. Drª. Danuta Pulz Doiche – 8,02 – 8,90 – 9,25 – 8,72
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 5 dias úteis, 

contados da data da publicação deste Edital.
Proc. 2340/22-FCAV.
  EDITAL Nº 063/2023-STGP - INDEFERIMENTO DE INSCRI-

ÇÃO
A Diretora Substituta da Divisão Técnica Administrativa 

da Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias do Câmpus 
de Jaboticabal – UNESP torna público, conforme deliberação 
da Comissão Examinadora de 15/02/2023, o INDEFERIMENTO 
da inscrição do candidato ao concurso público de Provas e 
Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por 
prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no ano letivo de 2023, em 12 
horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, na área de Ciências Exatas e da Terra, 
subáreas do conhecimento em Probabilidade e Estatística e de 
Ciência da Computação e no conjunto de disciplinas: Estatística 
I, Estatística II, Introdução à Informática, Informática Aplicada e 
Informática Aplicada à Administração, junto ao Departamento 
de Engenharia e Ciências Exatas, conforme abaixo:

RG – MOTIVO:
48.239.842-5 - Não atendimento ao item 2.3. do Edital nº 

011/2023-FCAV.
O candidato poderá requerer no seguinte endereço eletrôni-

co: gp.fcav@unesp.br, no prazo de 2 (dois) dias úteis, após a data 
da publicação a que se refere o item anterior, reconsideração 
quanto ao indeferimento de sua inscrição, que será apreciada 
pela Congregação da Unidade Universitária, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do prazo final de 
recurso.

(Proc.010/2023-FCAV.)

e) Utilização de recursos pedagógicos – pontuação máxima 
1,0

f) Coerência entre as partes da aula – pontuação máxima 
1,0

g) Adequação da aula ao nível de graduação – pontuação 
máxima 1,5

h) Controle do tempo para exposição – pontuação máxima 
0,5

11.4. Análise de Curriculum Lattes, de caráter classificatório 
(peso 1)

11.4.1. Será considerado apenas os últimos 5 anos, com 
maior relevância para as atividades relacionadas com o conjunto 
de disciplinas objeto do concurso.

11.4.2. Critérios de avaliação e pontuações:
a) Formação/Títulos – pontuação máxima 3,0
a.1) doutorando na área – 1,00
a.2) doutorando nas áreas afins – 0,75
a.3) mestrado na área – 1,50
a.4) mestrado em áreas afins – 1,00
a.5) especialização na área – 0,50
b) Atividades Científicas – pontuação máxima 3,0
- artigos em periódicos qualificados – 1,5
- artigos em outros periódicos – 0,75
- trabalhos em eventos – 0,25
- capítulos de livros e livros – 1,0
c) Atividades Didáticas – pontuação máxima 3,0
- experiência na Graduação – 1,5
- experiência no conjunto das disciplinas – 0,75
- experiência em outros níveis – 0,75
d) Outras atividades profissionais relevantes – pontuação 

máxima 1,0
- atividades de administração e gestão – 0,5
- experiência profissional na área – 0,5
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

• Com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

• Maior média na Prova didática
• Maior tempo de experiência em Docência na área
• Maior titulação
• Maior tempo de titulação
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
Diário Oficial do Estado;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 10.4.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

13.3. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recurso interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 14.4 e 14.5.
14.7. Não registrar antecedentes criminais.
14.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao pre-
sente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.13 Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases (Proc. 167/2023-CISA).

PROGRAMA
1) ESTABILIDADE DE TALUDES: Tipos e causas dos escorre-

gamentos, Fator de segurança, Métodos de estabilidade, Deter-
minação e avaliação da estabilidade de taludes.

2) EMPUXOS DE TERRA: Coeficientes de empuxo; Aspectos 
que influenciam na determinação do empuxo; Método de Ranki-
ne; Método analítico de Coulomb; Método gráfico de Coulomb.

3) ESTRUTURAS DE ARRIMO: Tipos de estruturas de arrimo; 
Estabilidade; Projeto, dimensionamento e execução; Escavações 
escoradas; Estabilidade das escavações escoradas.

9.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, 
no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.

9.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 
da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
9.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.5.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases
I - prova escrita, de caráter classificatório;
II - prova didática, de caráter classificatório;
III - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório.
10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 

de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

I – os candidatos, o presidente e os demais membros da 
Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem do 
concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente nas 
dependências físicas onde o concurso será realizado;

II – os membros da Comissão Examinadora que sejam exter-
nos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, participarão 
de forma remota, por meio de sistemas de videoconferência, ou 
outros meios eletrônicos de participação à distância.

§1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de forma 
remota pelos membros externos da Comissão Examinadora 
ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros inter-
nos na forma presencial.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas as 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da Comis-
são, antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição das fases precedentes, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer 
candidato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das 
notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
11.1. Na avaliação do candidato será adotado o critério de 

notas de o (zero) a 10 (dez) em todas as provas.
11.2. Prova Escrita, de caráter classificatório (Peso 1)
11.2.1. Constará de uma dissertação de no máximo 4 lau-

das, com duração máxima de 4 horas, sobre um tema único a 
ser sorteado, na presença de todos os candidatos, no momento 
da sua realização, podendo uma hora ser destinada à consulta 
de material e organização de roteiro e as horas restantes des-
tinadas à redação.

11.2.2. Critérios de avaliação e pontuações:
a) Elementos de Conteúdo – pontuação máxima 7,0
a.1) fundamentos teóricos e conceituais – 4,0
a.2) coerência de argumentação – 3,0
b) Elementos Textuais – pontuação máxima 3,0
b.1) correção gramatical – 1,0
b.2) clareza e objetividade – 2,0
11.3. Prova didática, de caráter classificatório (peso 2)
11.3.1.Constará de uma aula teórica em nível de graduação, 

com duração mínima de 40 (quarenta) minutos e no máximo 60 
(sessenta) minutos, sobre o tema a ser sorteado, na presença 
do candidato, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 
conforme Programa de Concurso. A ordem de apresentação da 
aula seguirá a ordem de inscrição no referido concurso.

11.3.2. Critérios de avaliação e pontuações
a) Apresentação da aula (delimitação do tema, objetivos e 

estratégias) – pontuação máxima 1,0
b) Comunicabilidade – pontuação máxima 1,0
c) Exemplificação – pontuação máxima 1,0
d) Domínio de conteúdo – pontuação máxima 3,0
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letivo de 2023, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e legislação complementar, no conjunto de 
disciplinas: Química Geral, Laboratório de Química Geral e Quí-
mica Analítica Ambiental, junto ao Departamento de Engenharia 
Ambiental do Instituto de Ciência e Tecnologia do Câmpus de 
São José dos Campos, conforme Edital nº 14/2023 - ICT/CSJC – 
Resultado e Classificação final.

(Proc. 838/2022-CSJC)
 Deliberação da Congregação nº 12/2023 de 14/02/2023
Homologando o resultado final do concurso público de títu-

los e provas para a contratação de 01 (um) Professor Substituto, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no ano letivo de 2023, em 12 
horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legis-
lação complementar, no conjunto de disciplinas: “Fundamentos 
de Biologia”; e “Microbiologia Aplicada”, junto ao Departamen-
to de Engenharia Ambiental do Instituto de Ciência e Tecnologia 
do Câmpus de São José dos Campos, conforme Edital nº 12/2023 
- ICT/CSJC – Resultado e Classificação final.

(Proc. 804/2022-CSJC)

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 EDITAL Nº 54/2023-CSJRP – RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto de 

Biociências, Letras e Ciências Exatas da UNESP – Campus de São 
José do Rio Preto, TORNA PÚBLICO o resultado e classificação do 
Concurso Público de Títulos e Provas para contratação de 1 (um) 
Professor Substituto, em 12 horas semanais de trabalho, sob o 
regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área de 
Ciência de Alimentos, subárea de conhecimento Microbiologia 
de Alimentos e no conjunto de disciplinas “Microbiologia Bási-
ca”, “Microbiologia dos Alimentos I” e “Microbiologia dos Ali-
mentos II”, junto ao Departamento de Engenharia e Tecnologia 
de Alimentos, objeto do Edital nº 361/2022-CSJRP, realizado no 
período de 13 e 14/02/2023, na seguinte conformidade:

CANDIDATA APROVADA
MARÍLIA GONÇALVES CATTELAN, RG nº 328602280 - 

Média Final 9,31 – Classificação 1º.
Examinador – Prova Escrita (peso 1) / Prova Didática (peso 

2) / Análise do Curriculum Lattes (peso 1) / Média:
Examinador 1: 9,00/9,00/9,50/9,13
Examinador 2: 10,00/10,00/9,50/9,88
Examinador 3: 8,00/9,10/9,50/8,93
CANDIDATA AUSENTE/ELIMINADA:
RG nº 5096643
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data da publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, através do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 2005/2022-CSJRP)

 CAMPUS DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
 Faculdade de Engenharia
 EDITAL Nº 47/2023-SJBV/FE/DTAd – Resultado e Classifi-

cação Final
(CONCURSO PÚBLICO Nº 46/2022-SJBV/FE/DTAd)
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do 

Câmpus de São João da Boa Vista TORNA PÚBLICO o resultado 
e classificação do Concurso Público de Provas e Títulos para 
contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no período relativo ao ano letivo de 2023, em 
12 (doze) horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, nas disciplinas de “Cálculo 
Diferencial e Integral II”, “Cálculo Diferencial e Integral III” e 
“Cálculo Numérico,” junto ao Curso de Engenharia Eletrônica 
e de Telecomunicações do Câmpus de São João da Boa Vista, 
realizado nos dias 14 a 15 de fevereiro de 2023.

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
Nome: Leonardo Pinto de Magalhães - RG: 442255755 - 

Média Final: 7,4 - Classificação: 1
Examinador: Escrita (peso 1) / Títulos (peso 1) / Didática 

(peso 2) / Média
Examinador 1: 8,0 / 6,0 / 7,6 / 7,3
Examinador 2: 7,5 / 6,0 / 8,2 / 7,5
Examinador 3: 7,4 / 6,0 / 7,9 / 7,3
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, através do endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.
(Processo nº 219/2022-SJBV/FE)
São João da Boa Vista, 15 de fevereiro de 2023.
Paulo Gustavo Person
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 ASSUNTO: Processo Seletivo de Pessoal para admissão em 
regime C.L.T. para a função abaixo descrita.

HOMOLOGO: Processo Seletivo de Pessoal para admis-
são em Regime C.L.T., na função abaixo, para as UNIDADES 
ADMINISTRADAS PELA FAMESP NA CIDADE DE BOTUCATU, 
conforme segue:

Processo - Função
012/2022 - TÉCNICO DE NECRÓPSIA
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 15 

de fevereiro de 2023.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Júnior
Diretor Presidente
FAMESP
ASSUNTO: Processos Seletivos de Pessoal para admissão em 

regime C.L.T. para a função, abaixo descrita.
HOMOLOGO: Processo Seletivo de Pessoal para admissão 

em Regime C.L.T., na função abaixo, para a MATERNIDADE 
SANTA ISABEL NA CIDADE DE BAURU, conforme segue.

Processo - Função
011/2023 - MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTÉTRA
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 15 

de fevereiro 2023.
Prof. Dr. Antonio Rúgolo Júnior
Diretor Presidente
FAMESP

 BEC - Bolsa Eletrônica 
de Compras
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO 
DIGITAL

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR 
PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

DIVISÃO DE FINANÇAS
BEC

Nº DA PD  VENCIMENTO  VALOR

2023PD03330  15.02.2023  R$ 9.114,50
2023PD03332  15.02.2023  R$ 6.885,00
2023PD03329  27.02.2023  R$ 5.786,19
2023PD03333  03.03.2023  R$ 57.159,90
2023PD03334  06.03.2023  R$ 25.090,00
TOTAL........................................................................... R$ 104.035,59 

Departamento de Biodiversidade do Instituto de Biociências do 
Câmpus de Rio Claro.

NOME DO CANDIDATO - RG
Paula Suares Rocha – 274267500
Wilson José Figueiredo Alves Junior – 195779939
Pablo Augusto Poleto Antiqueira – 402167454
Ana Cristina Vara Crestani - 345695069
(Processo 987/2022-RC/IB) 
 Instituto de Geociências e Ciências Exatas
 EDITAL N.º 86/2023-STGP - Resultado e Classificação
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Geociências e Ciências Exatas, Câmpus de Rio Claro, TORNA 
PÚBLICO o resultado e classificação do Concurso Público de 
Títulos e Provas para contratação de 1 (um) Professor Substituto, 
em 12 horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de 
Física, no conjunto de disciplinas “Energia e Meio Ambiente, 
Mecânica da Engenharia, Física Aplicada”, objeto do Edital n.º 
09/2023-STGP/IGCE/CRC, realizado nos dias 14 e 15/02/2023, na 
seguinte conformidade:

CANDIDATO APROVADO
NOME: Francisco Conti Bauke - RG: 5086024253 - Média 

Final: 8,8 - Classificação: 1º
Examinador - Prova Escrita (peso 1) / Prova Didática (peso 

1) / Análise Curricular (peso 1) / Média
Examinador 1: 9,5 / 9,5 / 7,5 / 8,8
Examinador 2: 9,5 / 9,5 / 7,5 / 8,8
Examinador 3: 9,5 / 9,5 / 7,5 / 8,7
CANDIDATO AUSENTE
N.º de Inscrição: 02 - RG: 68.633.025-0
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a ser apresentado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 41/2023-IGCE/CRC).
 EDITAL N.º 87/2023-STGP - Resultado e Classificação
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Geociências e Ciências Exatas, Câmpus de Rio Claro, TORNA 
PÚBLICO o resultado e classificação do Concurso Público de 
Títulos e Provas para contratação de 1 (um) Professor Substituto, 
em 12 horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de 
Física, no conjunto de disciplinas “Hidráulica, Física, Física Geral 
e Experimental”, objeto do Edital n.º 10/2023-STGP/IGCE/CRC, 
realizado nos dias 14 e 15/02/2023, na seguinte conformidade:

CANDIDATO APROVADO
NOME: Bárbara Pinto Carneiro - RG: 48.545.907-3 - Média 

Final: 8,7 - Classificação: 1º
Examinador - Prova Escrita (peso 1) / Prova Didática (peso 

1) / Análise Curricular (peso 1) / Média
Examinador 1: 9,5 / 9,0 / 7,5 / 8,7
Examinador 2: 9,5 / 9,3 / 7,5 / 8,8
Examinador 3: 9,5 / 9,0 / 7,5 / 8,7
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a ser apresentado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 42/2023-IGCE/CRC).
 EDITAL N.º 88/2023-STGP - Resultado e Classificação
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Geociências e Ciências Exatas, Câmpus de Rio Claro, TORNA 
PÚBLICO o resultado e classificação do Concurso Público de 
Títulos e Provas para contratação de 1 (um) Professor Substituto, 
em 12 horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de 
Física, no conjunto de disciplinas “Física Matemática Aplicada, 
Física Geral III, Instrumentação para o Ensino da Física”, objeto 
do Edital n.º 11/2023-STGP/IGCE/CRC, realizado nos dias 14 e 
15/02/2023, na seguinte conformidade:

CANDIDATO APROVADO
NOME: André Luís Prando Livorati - RG: 30.629.753-X - 

Média Final: 9,5 - Classificação: 1º
Examinador - Prova Escrita (peso 1) / Prova Didática (peso 

1) / Análise Curricular (peso 1) / Média
Examinador 1: 9,5 / 9,5 / 9,5 / 9,5
Examinador 2: 9,5 / 9,3 / 9,5 / 9,4
Examinador 3: 9,5 / 9,5 / 9,5 / 9,5
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a ser apresentado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 43/2023-IGCE/CRC).
 EDITAL N.º 89/2023-STGP - Resultado e Classificação
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Geociências e Ciências Exatas, Câmpus de Rio Claro, TORNA 
PÚBLICO o resultado e classificação do Concurso Público de Títu-
los e Provas para contratação de 1 (um) Professor Substituto, em 
12 horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de Física, 
no conjunto de disciplinas “Eletrônica para Computação, Física 
Geral e Experimental, Física Experimental”, objeto do Edital n.º 
12/2023-STGP/IGCE/CRC, realizado nos dias 14 e 15/02/2023, na 
seguinte conformidade:

CANDIDATO APROVADO
NOME: Pedro Ivo de Oliveira Brasil - RG: 43.720.624-5 - 

Média Final: 9,7 - Classificação: 1º
Examinador - Prova Escrita (peso 1) / Prova Didática (peso 

1) / Análise Curricular (peso 1) / Média
Examinador 1: 10,0 / 9,2 / 9,5 / 9,6
Examinador 2: 10,0 / 9,5 / 9,5 / 9,7
Examinador 3: 10,0 / 9,5 / 9,5 / 9,7
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a ser apresentado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 44/2023-IGCE/CRC).

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 Instituto de Ciência e Tecnologia
 Edital nº 05/2022-DTA/STA-ICTCSJC
DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO de inscrições para o Con-

curso Público para obtenção do Título de Livre-Docente em 
COMPUTAÇÃO APLICADA, na Disciplina de "INTRODUÇÃO À 
CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO", junto ao Departamento de ENGE-
NHARIA AMBIENTAL, conforme segue:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
ROGÉRIO GALANTE NEGRI - RG. 350382608-SSP/SP
WALLACE CORREA DE OLIVEIRA CASACA - RG. 413709528-

SSP/SP
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
RG. 285271544 - Não atendimento do Item 1.3 do Edital.
RG. 471356670 - Não atendimento do Item 1.1 do Edital.
O candidato poderá requerer reconsideração do indeferi-

mento de sua inscrição no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da data desta publicação, no seguinte endereço eletrônico: sta.
ict@unesp.br

(Proc. nº 494/2022-SJC/ICT)
 Retificação do EDITAL Nº 20/2023 - ICT/CSJC, publicado no 

DOE de 15/02/2023 - Seção I - página 304 a 305
ONDE SE LÊ:
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE:
Nº de Inscrição: P2022-2788-J8SG9AOD41 - RG 3074150 

- Média Final 5,0
Examinador 1: 5,00
Examinador 2: 5,00
Examinador 3: 5,00
LEIA-SE:
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE:
Nº de Inscrição: P2022-2788-FSS8O8AT6S - RG 233551906 

- Média Final 5,0
Examinador 1: 5,00
Examinador 2: 5,00
Examinador 3: 5,00
Ficam os demais termos ratificados.
(Proc. 693/2022-CSJC)
 Deliberação da Congregação nº 11/2023 de 14/02/2023
Homologando o resultado final do concurso público de títu-

los e provas para a contratação de 01 (um) Professor Substituto, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no primeiro semestre do ano 

12. - Conta Bancaria no Banco do Brasil (apresentar até a 
data do exercício);

13. - Preenchimento da Declaração de bens e valores que 
compõem o seu patrimônio privado (após o exercício).

O não comparecimento do candidato no prazo acima 
estabelecido, bem como a recusa à nomeação ou, se consultado 
e nomeado, deixar de tomar posse, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua aprovação no concurso.

LOTAÇÃO - CLASSIFICAÇÃO – NOME – RG – Conjunto de 
disciplinas

Educação - 1° - EVELIN LOUISE PAVAN RIBEIRO TEBALDI – 
28.378.329-1 - Educação de 0 a 2 anos”, “Didática: Campo de 
Investigação e Formação”, “Didática”, “Didatica: Práticas Cultu-
rais e Pedagógicas”, “Literatura Infantil:um enfoque histórico e 
cultural” e “Educação de Jovens e Adultos”.

(Proc. n ° 840/2022-IB-CRC).
 Instituto de Biociências
Edital 33/2023 – CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
(Edital de abertura n° 248/2022-STGP/IB)
O Diretor do Instituto de Biociências do Campus de Rio 

Claro – UNESP, CONVOCA, o candidato abaixo relacionado, 
habilitado no Concurso Público de Títulos e Provas para con-
tratação de um Professor Substituto, em 24 horas semanais, 
por prazo determinado, para o 1° semestre letivo de 2023, sob 
o regime jurídico da CLT, para comparecer no prazo de 5 dias 
úteis contados da publicação deste Edital, junto a Seção Técnica 
de Gestão de Pessoas, localizada na avenida 24-A, 1515, em 
Rio Claro – SP, para anuência à nomeação e apresentação dos 
documentos comprobatórios das condições exigidas no Edital de 
Abertura de Inscrições:

1. - Cédula de Identidade;
2. - Certidão de Nascimento ou Casamento;
3. - CPF e comprovante de regularidade;
4. - Cartões de Inscrição no PIS ou PASEP
5. - Título de eleitor e prova de estar em dia com as obri-

gações eleitorais;
6. - Certificado Militar ou comprovante de estar em dia com 

as obrigações militares (se homem);
7. - Comprovante de escolaridade exigidas no edital de 

abertura do concurso;
8. - Comprovante de residência atualizado;
9. - Atestado de antecedentes criminais;
10. - Carteira de Trabalho e Previdência Social
11. - 2 fotos 3X4 iguais e recentes;
12. - Conta Bancaria no Banco do Brasil (apresentar até a 

data do exercício);
13. - Preenchimento da Declaração de bens e valores que 

compõem o seu patrimônio privado (após o exercício).
O não comparecimento do candidato no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à nomeação ou, se consultado 
e nomeado, deixar de tomar posse, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua aprovação no concurso.

LOTAÇÃO - CLASSIFICAÇÃO – NOME – RG – Conjunto de 
disciplinas

Educação - 1° - JULIA GUIMARÃES NEVE – 70.985.659-76 
– “Psicologia e Educação Física", "Psicologia da Aprendizagem" 
, “Psicologia do Desenvolvimento".

(Proc. n ° 842/2022-IB-CRC).
 Edital 35/2023 – CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
(Edital de abertura n° 247/2022-STGP/IB)
O Diretor do Instituto de Biociências do Campus de Rio 

Claro – UNESP, CONVOCA, o candidato abaixo relacionado, 
habilitado no Concurso Público de Títulos e Provas para contra-
tação de um Professor Substituto, em 12 horas semanais, por 
prazo determinado, para o ano letivo de 2023, sob o regime 
jurídico da CLT, junto ao Departamento de Educação, para com-
parecer no prazo de 5 dias úteis contados da publicação deste 
Edital, junto a Seção Técnica de Gestão de Pessoas, localizada 
na avenida 24-A, 1515, em Rio Claro – SP, para anuência à 
nomeação e apresentação dos documentos comprobatórios das 
condições exigidas no Edital de Abertura de Inscrições:

1. - Cédula de Identidade;
2. - Certidão de Nascimento ou Casamento;
3. - CPF e comprovante de regularidade;
4. - Cartões de Inscrição no PIS ou PASEP
5. - Título de eleitor e prova de estar em dia com as obri-

gações eleitorais;
6. - Certificado Militar ou comprovante de estar em dia com 

as obrigações militares (se homem);
7. - Comprovante de escolaridade exigidas no edital de 

abertura do concurso;
8. - Comprovante de residência atualizado;
9. - Atestado de antecedentes criminais;
10. - Carteira de Trabalho e Previdência Social
11. - 2 fotos 3X4 iguais e recentes;
12. - Conta Bancaria no Banco do Brasil (apresentar até a 

data do exercício);
13. - Preenchimento da Declaração de bens e valores que 

compõem o seu patrimônio privado (após o exercício).
O não comparecimento do candidato no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à nomeação ou, se consultado 
e nomeado, deixar de tomar posse, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua aprovação no concurso.

LOTAÇÃO - CLASSIFICAÇÃO – NOME – RG – Conjunto de 
Disciplinas.

Educação - 1° - ALAN CALDAS – 56.534.987-9 – “Socio-
logia Geral”, “Sociologia e Educação Física” e “Sociologia e 
Educação".

(Proc. n ° 843/2022-IB-CRC).
 DIVULGAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS
O Diretor da Divisão Técnico Administrativa do Instituto 

de Biociências do Campus de Rio Claro, DIVULGA a relação de 
candidatos inscritos e deferidos no Concurso Público de Títulos 
e Provas para contratação de 1 (um) Professor Substituto, refe-
rente ao Edital 268/2022-IB/STGP, na área Botânica, sub-área de 
conhecimento “Morfologia Vegetal” e no conjunto de disciplinas 
“Morfologia de Órgãos Vegetativos” e “Morfologia de Órgãos 
Reprodutivos”, junto ao Departamento de Biodiversidade do 
Instituto de Biociências do Campus de Rio Claro.

NOME DO CANDIDATO - RG
Gabriela Rosa – 388183512
Aline Bertolosi Bombo Cardoso – 404437795
Danilo Soares Gissi – 477701607
Fernanda Passarini Lopes – 333665685
(Processo 985/2022-RC/IB) 
 DIVULGAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS
O Diretor da Divisão Técnico Administrativa do Instituto 

de Biociências do Campus de Rio Claro, DIVULGA a relação de 
candidatos inscritos e deferidos no Concurso Público de Títulos 
e Provas para contratação de 1 (um) Professor Substituto, 
referente ao Edital 271/2022-IB/STGP, na área de Ecologia Apli-
cada e no conjunto de disciplinas “Ecologia de Comunidades”, 
“Ecologia Quantitativa”, “Modelos Estatísticos em Ecologia”, 
“Legislação Ambiental” e “Ecologia de Populações”, junto ao 
Departamento de Biodiversidade do Instituto de Biociências do 
Câmpus de Rio Claro.

NOME DO CANDIDATO - RG
Ana Cristina Vara Crestani – 3456955069
Wilson José Figueiredo Alves Junior – 195779939
Pablo Augusto Poleto Antiqueira – 402167454
Fábio Henrique Carreterero Sanches – 303080760
Fátima Carolina Recalde Ruiz – V 810505-U (RNE)
(Processo 986/2022-RC/IB)
 DIVULGAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS
O Diretor da Divisão Técnico Administrativa do Instituto 

de Biociências do Campus de Rio Claro, DIVULGA a relação de 
candidatos inscritos e deferidos no Concurso Público de Títulos e 
Provas para contratação de 1 (um) Professor Substituto, referen-
te ao Edital 272/2022-IB/STGP, na área de Ecologia Aplicada e 
no conjunto de disciplinas “Agroecossistemas”, “Ecossistemas”, 
“Legislação Ambiental, Ética e Exercício Profissional”, “Política 
e Legislação Ecológica” e “Ecologia da Poluição”, junto ao 

sub-área de conhecimento Terapia Ocupacional e na disciplina/
conjunto de disciplinas: Estágio Supervisionado em Terapia 
Ocupacional no Programa de Saúde da Família”, “Observação 
Clínica em Terapia Ocupacional I”, “Observação Clínica em 
Terapia Ocupacional III, junto ao Departamento de Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional da Faculdade de Filosofia e Ciências do 
Câmpus de Marília.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
DRª. CRISTIANE PAIVA ALVES
DRª. ANA CRISTINA CARDOSO DA SILVA
DRª. FLÁVIA ROBERTA FAGANELLO NAVEGA
Membros Suplentes:
PROF. DR. NILSON ROGÉRIO DA SILVA
DRª. PATRÍCIA DE SOUZA ROSSIGNOLI
DRª. DEBORAH HEBLING SPINOSO
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.(Processo nº 1791/2022-CM)

 Faculdade de Filosofia e Ciências
Campus de Marília
EDITAL n.º 068/2023-STFP - DIVULGAÇÃO DA COMPOSI-

ÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Filosofia e Ciências do Campus de Marília, DIVULGA a com-
posição da Comissão Examinadora para o Concurso de Provas 
e Títulos referente ao Edital nº 449/2022-STGP, na área Ciência 
da Informação, sub-área de conhecimento Biblioteconomia e na 
disciplina/conjunto de disciplinas: Arquitetura da Informação 
Digital, Bibliotecas e Repositórios Digitais, Preservação digital, 
Fontes de Informação, junto ao Departamento de Ciência da 
Informação da Faculdade de Filosofia e Ciências do Câmpus 
de Marília.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Natália Marinho do Nascimento - Professor Assistente 

Doutor
Rachel Cristina Vesu Alves – Professor Assistente Doutor
Telma Campanha de Carvalho Madio - Professora Associada
Membros Suplentes:
Carlos Cândido de Almeida - Professor Associado
Rúbia Martins - Professor Assistente Doutor
Sonia Maria Troitiño Rodriguez – Professor Assistente 

Doutor
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.(Processo nº 1834/2022-CM)

 Faculdade de Filosofia e Ciências
Campus de Marília
EDITAL n.º 067/2023-STGP - DIVULGAÇÃO DA COMPOSI-

ÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Filosofia e Ciências do Campus de Marília, DIVULGA a com-
posição da Comissão Examinadora para o Concurso de Provas 
e Títulos referente ao Edital nº 446/2022-STGP, na área Ciência 
da Informação, sub-área de conhecimento Biblioteconomia e na 
disciplina/conjunto de disciplinas: Metodologia Científica, Escrita 
científica, Elementos Lógicos em Organização do Conhecimento, 
junto ao Departamento de Ciência da Informação da Faculdade 
de Filosofia e Ciências do Câmpus de Marília.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Natália Marinho do Nascimento - Professor Assistente 

Doutor
Marcia Cristina de Carvalho Pazin Vitoriano – Professora 

Associada
Telma Campanha de Carvalho Madio - Professora Associada
Membros Suplentes:
Edberto Ferneda - Professor Associado
Rachel Cristina Vesu Alves – Professor Assistente Doutor
Rúbia Martins – Professor Assistente Doutor
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.(Processo nº 1831/2022-CM)

 Faculdade de Filosofia e Ciências
Campus de Marília
EDITAL n.º 066/2023-STGP - DIVULGAÇÃO DA COMPOSI-

ÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Filosofia e Ciências do Campus de Marília, DIVULGA a com-
posição da Comissão Examinadora para o Concurso de Provas e 
Títulos referente ao Edital nº 438/2022-STGP, na área Filosofia, 
sub-área de conhecimento Epistemologia e na disciplina/conjun-
to de disciplinas: Filosofia da Linguagem I, Filosofia da Lingua-
gem II, Metodologia da Pesquisa Filosófica, Tutoria II, Tutoria IV, 
junto ao Departamento de Filosofia da Faculdade de Filosofia e 
Ciências do Câmpus de Marília.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Profa. Dra. Maria Eunice Quilici Gonzalez
Dr. Reinaldo Sampaio Pereira
Dra. Mariana Matulovic da Silva Rodrigueiro
Membros Suplentes:
Dr. Kleber Cecon
Dr. Sinesio Ferraz Bueno
Dr. Marcio Benchimol Barros
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.(Processo nº 1759/2022-CM)

 CAMPUS DE RIO CLARO
 Instituto de Biociências
 Instituto de Biociências
Edital 34/2023 – CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
(Edital de abertura n° 245/2022-STGP/IB)
O Diretor do Instituto de Biociências do Campus de Rio 

Claro – UNESP, CONVOCA, o candidato abaixo relacionado, 
habilitado no Concurso Público de Títulos e Provas para contra-
tação de um Professor Substituto, em 12 horas semanais, por 
prazo determinado, para o ano letivo de 2023, sob o regime jurí-
dico da CLT, para comparecer no prazo de 5 dias úteis contados 
da publicação deste Edital, junto a Seção Técnica de Gestão de 
Pessoas, localizada na avenida 24-A, 1515, em Rio Claro – SP, 
para anuência à nomeação e apresentação dos documentos 
comprobatórios das condições exigidas no Edital de Abertura 
de Inscrições:

1. - Cédula de Identidade;
2. - Certidão de Nascimento ou Casamento;
3. - CPF e comprovante de regularidade;
4. - Cartões de Inscrição no PIS ou PASEP
5. - Título de eleitor e prova de estar em dia com as obri-

gações eleitorais;
6. - Certificado Militar ou comprovante de estar em dia com 

as obrigações militares (se homem);
7. - Comprovante de escolaridade exigidas no edital de 

abertura do concurso;
8. - Comprovante de residência atualizado;
9. - Atestado de antecedentes criminais;
10. - Carteira de Trabalho e Previdência Social
11. - 2 fotos 3X4 iguais e recentes;
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 LICITAÇÃO:- Processo nº 13956/2022 - ORGÃO:- Prefeitura 
Municipal de Amparo-SP. MODALIDADE:- Pregão Eletrônico nº 
023/2023 - Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços continuados em manutenção preventiva e 
corretiva para as câmaras de conservação de imunobiológicos e 
assemelhados para a Secretaria Municipal de Saúde do Municí-
pio de Amparo/SP, conforme Edital e Anexos. DATA DE ENCER-
RAMENTO: 06/03/2023 às 09h00. Edital disponível a partir de 
16/02/2023 sem ônus através do site www.amparo.sp.gov.br ou 
mediante pagamento de taxa no Departamento de Suprimentos 
da Prefeitura Municipal de Amparo das 08:30 às 16:00 horas. 
INFORMAÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – RAMAIS 9244 e 9344 
ou e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br.

Publique-se.
Amparo, 15 de fevereiro de 2023.
Regina Célia Aparecido Doné
Diretora do Departamento de Suprimentos.
 LICITAÇÃO:- Processo nº 5328/2022 - ORGÃO:- Prefeitura 

Municipal de Amparo-SP. MODALIDADE:- Pregão Presencial 
nº 020/2023 - Objeto: Constituição de sistema de Registro de 
Preços para eventual aquisição futura de materiais de pintura 
para uso das equipes de manutenção da Secretaria Municipal 
de Manutenção e Serviços Públicos, conforme Edital e Anexos. 
DATA DE ENCERRAMENTO: 10/03/2023 às 09h00. Edital disponí-
vel a partir de 16/02/2023 sem ônus através do site www.ampa-
ro.sp.gov.br ou mediante pagamento de taxa no Departamento 
de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Amparo das 08:30 às 
16:00 horas. INFORMAÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – RAMAIS 
9244 e 9344 ou e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br.

Publique-se.
Amparo, 15 de fevereiro de 2023.
Regina Célia Aparecido Doné
Diretora do Departamento de Suprimentos.
 LICITAÇÃO:- Processo nº 13181/2022 - ORGÃO:- Prefeitura 

Municipal de Amparo-SP. MODALIDADE:- Pregão Presencial nº 
021/2023 - Objeto: Contratação de empresa especializada para 
plantio e manutenção de mudas de árvores nativas, conforme 
Edital, Anexos e Minuta de Contrato. DATA DE ENCERRAMENTO: 
09/03/2023 às 09h00. Edital disponível a partir de 16/02/2023 
sem ônus através do site www.amparo.sp.gov.br ou mediante 
pagamento de taxa no Departamento de Suprimentos da Prefei-
tura Municipal de Amparo das 08:30 às 16:00 horas. INFORMA-
ÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – RAMAIS 9244 e 9344 ou e-mail: 
licitacoes@amparo.sp.gov.br.

Publique-se.
Amparo, 15 de fevereiro de 2023.
Regina Célia Aparecido Doné
Diretora do Departamento de Suprimentos.

 ANGATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA

 HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO
Referência: Processo nº 131/2022. Convite nº 001/2022. 

NICOLAS BASILE ROCHEL, Prefeito do Município de Angatuba, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei, principalmente as 
contidas na Lei de Licitações (inciso VI, art. 43- Lei 8.666/93 e 
alterações), com referência ao processo licitatório n.º 131/2022 
– Convite nº 001/2022, afigurando-se que a mesma encontra-
-se regularmente desenvolvida, e estando ainda presente o 
interesse na contratação que deu ensejo a instauração do 
processo, HOMOLOGA todos os atos praticados pela Comissão 
Permanente de Licitação e ADJUDICA em favor da empresa 
“BRIGADEIRO ASSESSORIA E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA” com 
o valor mensal de R$ 13.998,00 (treze mil novecentos e noventa 
e oito reais) totalizando R$ 167.976,00 (cento e sessenta e sete 
mil novecentos e setenta e seis reais) no período de 12 meses. 
Cumpra-se e Publique se na forma da Lei. Gabinete do Prefeito, 
15 de fevereiro de 2023. NICOLAS BASILE ROCHEL. Prefeito 
Municipal.

 EXTRATO DE CONTRATO. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores. Processo n.º 001/2023. Contrato 
n.º 002/2023. Modalidade: Inexigibilidade n.º 001/2023. Con-
tratante: Prefeitura do Município de Angatuba. Representante: 
Sr. Nicolas Basile Rochel. Contratada: MUNDO PARALELO PRO-
DUÇÕES ARTISTICAS LTDA. Representante Legal: Sr. Carlos Hen-
rique Lima de Paula. Objeto: APRESENTAÇÃO de um show da 
banda “MATHEUS E KAUAN” nessa cidade de ANGATUBA/SP, no 
dia 10/03/2023, iniciando-se, em média, às 22:30 (vinte e duas 
horas e trinta minutos), com duração de aproximadamente de 1 
(uma) hora e 20 (vinte) minutos, no Residencial Vital Rolim Rosa, 
nesta cidade. Valor R$ 253.500,00 (duzentos e cinquenta e três 
mil e quinhentos reais). Data de Assinatura: 25/01/2023. Contra-
to de inteiro teor arquivado junto ao Processo Administrativo.

 ARAÇOIABA DA SERRA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA 
SERRA

 EXTRATO AUTORIZAÇÃO. DISPENSA Nº 008/2023. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023. Levo ao conhecimento 
dos interessados que a autoridade Municipal Nos termos do 
disposto no artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, 
AUTORIZOU a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para Aquisição de 
Faixas de Jiu-Jitsu, Redes de Futsal e Futebol da Secretaria 
de Esportes, Lazer e Juventude do Município de Araçoiaba da 
Serra/SP das empresas RICARDO MARQUES ALVES sob o CNPJ 
15.053.338/0001-89 no item 2, perfazendo um valor total de R$ 
5.640,00 e SEVGALLI TROFÉUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
sob o CNPJ 66.644.840/0001-03 nos itens 1, 3 e 4, perfazendo 
um valor total de R$: 5.861,60. Araçoiaba da Serra, 10/02/2023. 
José Carlos de Quevedo Junior. Prefeito.

 AVISO. TERMO DE RETIFICAÇÃO E ADITAMENTO. Tomada de 
Preços nº 022/2022. P.A. n.º 318/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM RESPONSÁVEL TÉCNICO 
DEVIDAMENTE HABILITADO PARA REFORMA DA UBS ALCIDES 
VIEIRA E CONSTRUÇÃO DE RAMPA DE ACESSIBILIDADE NO 
BAIRRO ALCIDES VIEIRA, NO MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA DA 
SERRA/SP, CONFORME OS ANEXOS. Considerando as correções 
realizadas no Anexo I – Projeto Básico do Edital, fica RETIFI-
CADO o seguinte: O Termo de Retificação consta no site www.
aracoiaba.sp.gov.br. Atendendo ao disposto no artigo 21 da 
Lei Federal 8.666/93, fica reabertos os prazos do edital. Os 
envelopes "HABILITAÇÃO e PROPOSTA" deverão ser entregues 
no setor de protocolo da Prefeitura, até às 09h:30m do dia 
06/03/2023 sendo que a abertura do Envelope "Habilitação" 
ocorrerá no mesmo dia às 10h:00m. Permanecem ratificadas os 
demais itens do edital. Araçoiaba da Serra, 15 de fevereiro de 
2023. José Carlos de Quevedo Junior. Prefeito.

 AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. A PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA, torna público que, 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2022 - Processo 
Administrativo N° 219/2022, cujo objeto é REGISTRO DE PRE-
ÇOS para Futura e Eventual Aquisição de Pedras, Pedriscos e 
Areia para execução de manutenção em estradas não pavi-
mentadas e pequenos reparos em prédios pertencentes ao 
município de Araçoiaba da Serra/SP, com quantitativos máximos 
e condições mínimas, conforme Termo de Referência contido no 
Anexo I, foi ADJUDICADO nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07 
pelo pregoeiro no dia 14/02/2023 ora signatário e ADJUDICADO 
pela Autoridade Competente o item 08 e HOMOLOGADO pela 
Autoridade Municipal o seu resultado no dia 15/02/2023, para 
as empresas LCA INFRAESTRUTURA E MINERAÇÃO LTDA EPP 
- CNPJ: 42.192.677/0001-19 nos itens 01 e 02 perfazendo um 
valor total de R$ 604.000,00, N.L.C. SOBRINHO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO ME - CNPJ: 44.191.243/0001-20 nos itens 03 e 

 CONTRATO Nº 003/2023.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 002/2023
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB O REGIME DE 

EMPREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
MÃO – DE – OBRA, PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS DE CONS-
TRUÇÃO NA CONCLUSÃO DE UMA “QUADRA COBERTA COM 
VESTIÁRIOS”, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO MEMO-
RIA DE CÁLCULO E PROJETOS, TODOS EM ANEXO”.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA
CONTRATADA: SAN CONRADO CONSTRUÇÕES - LTDA
VALOR: R$ 230.789,68 (Duzentos e Trinta Mil, Setecentos e 

Oitenta e Nove Reais e Sessenta e Oito Centavos)
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2023

 AMERICANA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA

 LICITAÇÕES
EDITAL DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
* TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2023.
Processo n.º 12.745/2022.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A 

REFORMA DAS UNIDADES BÁSICAS DOS BAIRROS SÃO DOMIN-
GOS E PARQUE DAS NAÇÕES, NESTE MUNICÍPIO, COM FORNE-
CIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS”.

Entrega dos Envelopes: 14 de março de 2023, das 08h00, 
às 09h15 horas.

Sessão de abertura dos Envelopes: 14 de março de 2023, 
às 09h30 horas.

Prazo para retirada do Edital: A partir do dia 23 de Fevereiro 
de 2023 até o dia 13 de Março de 2023, o Edital estará à dispo-
sição dos interessados na Unidade de Suprimentos da Prefeitura 
Municipal de Americana, no horário das 09h00 às 16h00, ou no 
site: www.americana.sp.gov.br.

Eu, Tássia Helena Modenesi Tavares, matrícula n.º 14.676 
conferi o presente. Eu, José Eduardo da Cruz Rodrigues Flores, 
Secretário Adjunto de Administração, autorizei a publicação 
oficial. Americana, 15 de Fevereiro de 2023.

 LICITAÇÕES
EDITAL HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
* PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023.
Processo n.º 11.360/2022.
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

BOBINAS PARA RELÓGIO DE PONTO HENRY, MODELO HEXA 
E HEXA ADV”.

A Prefeitura Municipal de Americana torna público que 
foi ADJUDICADO e HOMOLOGADO o Pregão Eletrônico nº 
028/2023 para a seguinte empresa:

SOLTECH COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
ELETRÔNICOS E ELÉTRICOS LTDA – ITEM 01 R$ 31,99.

EDITAL DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
* PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023.
Processo nº 12.649/2022.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE TOMÓGRAFO PARA ÁRVORES – 

ANALISADOR DE QUALIDADE E SANIDADE DE MADEIRA PARA 
A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE”.

Abertura das Propostas: 06 de março de 2023, a partir das 
08h00 horas.

Início da sessão de disputa de preços: 06 de março de 2023, 
a partir das 08h30 horas.

O Edital estará à disposição dos interessados na Unidade 
de Suprimentos, sito a Av. Brasil, nº 85, 1º andar, no horário 
das 09h00 às 16h00 horas, no site www.americana.sp.gov.br, 
ou www.bbmnetlicitacoes.com.br, a partir de 17 de Fevereiro 
de 2023.

EDITAL DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
* PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2023.
Processo nº 497/2023.
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

CATETER URINÁRIO E PROTETOR CUTÂNEO PARA ATENDIMEN-
TO DE MANDADOS JUDICIAIS”.

Abertura das Propostas: 06 de março de 2023, a partir das 
08h00 horas.

Início da sessão de disputa de preços: 06 de março de 2023, 
a partir das 08h30 horas.

O Edital estará à disposição dos interessados na Unidade 
de Suprimentos, sito a Av. Brasil, nº 85, 1º andar, no horário 
das 09h00 às 16h00 horas, no site www.americana.sp.gov.br, 
ou www.bbmnetlicitacoes.com.br, a partir de 17 de Fevereiro 
de 2023.

EDITAL DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
* PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023.
Processo nº 185/2023.
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS, DA CLASSE DE EQUIPOS E SONDAS, PARA A SECRE-
TARIA DE SAÚDE”.

Abertura das Propostas: 07 de março de 2023, a partir das 
08h00 horas.

Início da sessão de disputa de preços: 07 de março de 2023, 
a partir das 08h30 horas.

O Edital estará à disposição dos interessados na Unidade 
de Suprimentos, sito a Av. Brasil, nº 85, 1º andar, no horário 
das 09h00 às 16h00 horas, no site www.americana.sp.gov.br, 
ou www.bbmnetlicitacoes.com.br, a partir de 17 de Fevereiro 
de 2023.

Eu, Tássia Helena Modenesi Tavares, matrícula 14.676, 
conferi o presente. Eu, José Eduardo da Cruz Rodrigues Flores, 
Secretário Adjunto de Administração, autorizei a publicação 
oficial. Americana, 15 de Fevereiro de 2023.

 AMÉRICO DE CAMPOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE 
CAMPOS

 ERRATA
PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO “CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 01/2023, (MICROGERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOL-
TAICA) PUBLICADO EM 15 DE FEVEREIRO DE 2023”.

ONDE SE LÊ (A SESSÃO DE PREGÃO SE DARÁ NO DIA 20 
DE FEVEREIRO DE 2023)

LEIA-SE (A SESSÃO DE PREGÃO SE DARÁ NO DIA 20 DE 
MARÇO DE 2023)

AMÉRICO DE CAMPOS, 15 DE FEVEREIRO DE 2023.

 AMPARO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO

 LICITAÇÃO:- Processo nº 13824/2022 - ORGÃO:- Prefeitura 
Municipal de Amparo-SP. MODALIDADE:- Pregão Eletrônico nº 
022/2023 - Objeto: Constituição de sistema de registro de pre-
ços para eventual aquisição futura de materiais descartáveis e 
materiais de higienização para o Departamento de Alimentação 
Escolar, conforme Edital e Anexos. DATA DE ENCERRAMENTO: 
10/03/2023 às 09h00. Edital disponível a partir de 16/02/2023 
sem ônus através do site www.amparo.sp.gov.br ou mediante 
pagamento de taxa no Departamento de Suprimentos da Prefei-
tura Municipal de Amparo das 08:30 às 16:00 horas. INFORMA-
ÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – RAMAIS 9244 e 9344 ou e-mail: 
licitacoes@amparo.sp.gov.br.

Publique-se.
Amparo, 15 de fevereiro de 2023.
Regina Célia Aparecido Doné
Diretora do Departamento de Suprimentos.

te o recolhimento de R$ 15,00 (Quinze Reais) ou gratuitamente 
através do site da Prefeitura Municipal www.aguasdelindoia.
sp.gov.br. Maiores informações pelo telefone (19) 3924-9344, 
no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados 
e pontos facultativos. As datas acima referem-se aos dias úteis 
e em que haja expediente na Prefeitura Municipal de Águas de 
Lindóia, quer seja, excluindo-se os sábados, domingos, feriados 
e pontos facultativos – Diderot Camargo Netto – Secretário 
Municipal de Administração.

 AGUDOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (PRESENCIAL) N° 019/2023
EDITAL Nº 027/2023
PROCESSO N° 031/2023
TIPO: MENOR PREÇO UNITARIO
OBJETO: Aquisição de Leite Pasteurizado com teor de gordu-

ra mínima de 3% e enriquecido com ferro e vitaminas A e D, para 
serem fornecidos às crianças beneficiárias do “PROGRAMA VIVA 
LEITE” Da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
especificações constantes do Anexo II – Termo de Referência.

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 08/03/2023.
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 15h00.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: DEPARTAMENTO DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, localizado na Rua Sete de 
Setembro, nº. 580 – Centro – CEP 17.120-007 – Agudos – SP.

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÕES, localizado na Avenida Sargento 
Andirás nº 183 – Centro – Agudos – SP – Telefone (0XX14) 
3262-0606 / 3262-0608 – E-mail: licitacao@agudos.sp.gov.br. – 
E-mail: licitacao@agudos.sp.gov.br.

Agudos, quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023.
Fernando Octaviani
Prefeito Municipal.

 ALAMBARI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI 

 PROC. ADM. 19/2023 – DISPENSA 04/2023 - Havendo 
manifestação favorável da Comissão de Licitação e em atenção 
ao parecer jurídico, RATIFICO todos os atos e termos do procedi-
mento em referência, AUTORIZANDO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
conforme as solicitações do Departamento Municipal de Admi-
nistração, Departamento Municipal de Educação e Departamento 
Municipal de Saúde, para contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de limpeza e higienização de caixas 
d’água, podendo assim atender todas as demandas e as neces-
sidades do paço municipal, assistência e desenvolvimento social, 
departamento de educação e departamento de saúde deste muni-
cípio, após análise e verificação das cotações realizadas, conforme 
preço praticado no mercado, da Empresa: JOAO CARLOS CELOTO 
ME, totalizando num importe de R$ 3.740,00 (três mil setecentos 
e quarenta reais), Alambari/SP, 15 de fevereiro de 2023. JOÃO 
PAULO DANTAS PINTO - Prefeito Municipal.

 PROC. ADM. 20/2023 – DISPENSA 05/2023 - Havendo 
manifestação favorável da Comissão de Licitação e em atenção 
ao parecer jurídico, RATIFICO todos os atos e termos do procedi-
mento em referência, AUTORIZANDO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
conforme as solicitações do Departamento Municipal de Admi-
nistração, Departamento Municipal de Educação e Departamento 
Municipal de Saúde, para contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de desinsetização, desratização e 
descupinização, podendo assim atender todas as demandas e as 
necessidades do paço municipal, assistência e desenvolvimento 
social, departamento de educação e departamento de saúde deste 
município, após análise e verificação das cotações realizadas, 
conforme preço praticado no mercado, da Empresa: JOAO CARLOS 
CELOTO ME, totalizando num importe de R$ 16.160,00 (dezesseis 
mil cento e sessenta reais), Alambari/SP, 15 de fevereiro de 2023. 
JOÃO PAULO DANTAS PINTO - Prefeito Municipal.

 Proc. Adm. n.º 38/2023, Inexigibilidade 04/2023 – RATIFI-
CAÇÃO de todos os termos do procedimento, AUTORIZANDO 
a Inexigibilidade de Licitação para a contratação do projeto 
Carreta Solidária do Tubinho, através da pessoa jurídica, para 
realização de apresentação artística da carreta com iluminação, 
sonorização, cortinas, palco e atrações que se realizará no dia 
27 de maio de 2023 no Paço Municipal, adjudicando a empresa 
JOSE AMILTON FRANCA PEREIRA JUNIOR ME, com a proposta 
no valor global de R$ 23.000,00. Base legal: artigo 25, inciso 
III, da Lei 8.666/93. Alambari/SP, 15 de fevereiro de 2023. JOÃO 
PAULO DANTAS PINTO - Prefeito Municipal.

 ALTO ALEGRE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE

 RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2023
Em publicação realizada neste Diário, página 243, na data 

de 04/02/2023, face a alteração ocorrida no referido edital, um 
novo Edital retificado se encontra disponível e disponibilizado 
no site eletrônico: www.altoalegre.sp.gov.br ou através de solici-
tação no email: contratos@altoalegre.sp.gov.br., ficando altera-
da a data para entrega dos envelopes Proposta e Habilitação do 
dia 17/02/2023 para o dia 03/03/2023. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone 18 - 3657 
9009, Alto Alegre/SP, 15 de fevereiro de 2023. Carlos Sussumi 
Ivama, Prefeito Municipal.

 ALVINLÂNDIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº. 003/2023 - TOMADA DE PREÇO Nº. 002/2023
ABIGAIL CATELI DIAS, Prefeito do Município de Alvinlândia, 

comarca de Garça, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
legais a mim conferidas e, em conformidade com o disposto no 
Artigo 43, VI da Lei Federal 8.666/93, com redação dada pela Lei 
Federal 8.883/94 e demais alterações posteriores, HOMOLOGO e 
ADJUDICO o procedimento licitatório acima, em face do parecer 
exarado pela Comissão Municipal de Licitação, adjudico pelas 
razões nele expostas, e acolho o objeto do processo em epígrafe, 
a empresa: SAN CONRADO CONSTRUÇÕES - LTDA, CNPJ n.º 
30.109.349/0001-27 e INC. EST. n.º 436.024.473.110, com sede 
a Avenida José Carlos Meyer, 151, Bairro Vila Nova, na cidade 
de Maracaí/SP, CEP: 19.840-000, Fone: (18)99614-3977, que 
apresentou o menor valor total de R$ 230.789,68 (Duzentos e 
Trinta Mil, Setecentos e Oitenta e Nove Reais e Sessenta e Oito 
Centavos). Objetivando a Contratação de empresa sob o regime 
de empreitada global com fornecimento de materiais e mão – 
de – obra, para realização de obras de construção na conclusão 
de uma “QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIOS”, conforme 
Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico 
Financeiro Memoria de Cálculo e Projetos, todos em anexo. A 
Secretaria Municipal de Administração para as providências 
sequenciais necessárias.

Alvinlândia, 15 de Fevereiro de 2023.
ABIGAIL CATELI DIAS
Prefeita Municipal
RG nº. 6.454.765-6

 Diário dos Municípios
 ADAMANTINA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ADAMANTINA

 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ADAMANTINA
 AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº02/2023 - 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO NO 
CAMPUS III DO CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ADAMANTINA – 
UNIFAI”. TIPO: Menor preço global. RECEBIMENTO E ABERTURA 
DOS ENVELOPES: 03 de março de 2023, às 09:00 horas. LOCAL: 
Setor de Licitações, situado no CAMPUS I da UNIFAI, na Rua 
Nove de Julho nº 730, centro – Adamantina (SP). INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no 
horário das 08:00 às 11:00 e das 12:30 às 17:00 horas, através 
do telefone (18) 3502-7010 ou 3502-7028 e no site: http://www.
fai.com.br/portal/licitacao/. Adamantina (SP), 15 de fevereiro de 
2023. Prof. Dr. Alexandre Teixeira de Souza. Reitor.

 TERMO DE RATIFICAÇÃO- Processo Licitatório nº 04/2023 
- Dispensa de Licitação nº 001/2023. Objeto: Prestação de 
serviços técnicos especializados de planejamento, organização 
e execução do processo seletivo para reserva de vagas 2024 e 
processo seletivo 1º semestre de 2024 para o curso de Medi-
cina do CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ADAMANTINA – UNIFAI. 
Contratante: Centro Universitário de Adamantina – UNIFAI Con-
tratada: VUNESP- Fundação para o Vestibular da UNESP- Valor: 
Vestibular Reserva de vagas 2024 é de R$ 102.215,00 (Cento e 
dois mil e duzentos e quinze) acrescido de R$ 90,00 (noventa 
reais) por candidato inscrito (pagante e isento) e, para o vesti-
bular do 1º semestre de 2024 é de R$ 108.740,00 (Cento e oito 
mil, setecentos e quarenta reais) acrescido de R$ 90,00 (noventa 
reais) por candidato inscrito (pagante e isento).Vigência contra-
tual: 15/02/2023 a 14/01/2024.Ratifico, para que produza os 
efeitos legais, a JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
001/2023, com fundamento no artigo 24, XIII combinado com 
artigo 26, II e III da Lei Federal nº. 8.666/93. Adamantina, 15 de 
fevereiro de 2023. Prof. Dr. Alexandre Teixeira de Souza. Reitor

 ADOLFO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ADOLFO

 AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Adolfo torna público aos interes-

sados a realização do TOMADA DE PREÇO 002/2023, PROCESSO 
013/2023.

OBJETO: Contratação de empresa especializada com for-
necimento de mão de obra, equipamentos e materiais para 
realização de pórtico no acesso da prainha, infraestrutura 
turística – obra civil - com a execução das obras conforme 
detalhado nas Planilhas Orçamentarias, Projetos e Memoriais 
Descritivo e de Cálculo.

DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 06/03/2023, 
às 14:00 horas, na Prefeitura Municipal de Adolfo.

EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 14/02/2023, das 08:00 
horas às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, sito a Avenida Castro 
Alves, nº 780, Centro, Adolfo – SP, Cep: 15.230-000.

DATA: 14/02/2023 – IZAEL ANTONIO FERNANDES, PRE-
FEITO.

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Adolfo torna público aos interes-

sados a realização do TOMADA DE PREÇO 001/2023, PROCESSO 
012/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA 
– RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ, EM DIVERSAS RUAS 
DO MUNICÍPIO DE ADOLFO/SP, CONFORME PROJETO, PLANI-
LHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E 
MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO AO EDITAL.

DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 06/03/2023, 
às 09:00 horas, na Prefeitura Municipal de Adolfo.

EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 14/02/2023, das 08:00 
horas às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, sito na Avenida Cas-
tro Alves, nº 780, Centro, Adolfo – SP, Cep: 15.230-000.

DATA: 14/02/2023 – IZAEL ANTONIO FERNANDES, PRE-
FEITO.

 ÁGUAS DA PRATA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA

 AVISO DE LICITAÇÃO.
PROCESSO Nº 14/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023. 

PREGÃO PRESENCIAL OBJETIVANDO A CONSTITUIÇÃO DE 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DIÁRIA 
DE PÃES PARA AS SECRETARIAS, ESCOLAS E POSTOS DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA 
PRATA – ENTREGA PARCELADA - SESSÃO DESIGNADA PARA O 
DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2022, ÀS 10:00 HORAS.

EDITAL DISPONÍVEL NO ENDEREÇO ELETRÔNICO HTTP://
WWW.AGUASDAPRATA.SP.GOV.BR/COMPRASELICITACOES.PHP. 
REGINA HELENA JANIZELO MORAES - PREFEITA MUNICIPAL

 ÁGUAS DE LINDOIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDOIA

 A Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia comunica a 
todos os interessados que se encontra aberto no Departamento 
de Compras e Licitações o(s) seguinte(s) processo(s): TOMADA 
DE PREÇOS Nº 002/2023. Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em engenharia visando o fornecimento de materiais e 
mão de obra para execução de revitalização e modernização da 
iluminação da Praça Itália e do Espaço Burle Marx (LOTE 1) e 
Contratação de empresa especializada em engenharia visando o 
fornecimento de materiais e mão de obra para execução de muro 
de contenção na Praça de Artesão (LOTE 2), conforme projetos, 
memoriais descritivos, cronogramas e planilhas orçamentárias, 
conforme especificações contidas no Anexo I do Edital. Encerra-
mento para a entrega dos envelopes Nº 01 – Habilitação e Nº 
02 – Proposta até às 14h 30min do dia 16/03/2023, e reunião de 
Licitação às 14h e 40min. Período de Disponibilização do Edital: 
24/02/2023 à 13/03/2023 - Cadastramento até: 13/03/2023. 
CONCORRENCIA PUBLICA Nº 001/2023. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em engenharia visando o fornecimento 
de materiais e mão de obra para Execução do Espaço Boulevard 
na área central do município com recursos do DADE 2022 x 
PMAL (LOTE 1) e Contratação de empresa especializada em 
engenharia visando o fornecimento de materiais e mão de obra 
para Execução de Reforma e Revitalização da Praça Adhemar de 
Barros – FASE 2 - com recursos do DADE 2022 x PMAL (LOTE 2), 
com fornecimento de material e mão de obra, conforme projetos, 
memoriais descritivos, cronogramas e planilhas orçamentárias, 
conforme especificações contidas no anexo I do Edital. Encer-
ramento para a entrega dos envelopes Nº 01 – Habilitação, N° 
02 – Proposta até às 9h e 30min do dia 28/03/2023, e reunião 
de Licitação às 9h e 45min. Período de Disponibilização do 
Edital: 24/02/2023 à 27/03/2023. Disponibilização: Secretaria de 
Administração, Departamento de Compras e Licitação, sito a Rua 
Profª Carolina Fróes, 321, Centro, Águas de Lindóia - SP, median-
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trato em epígrafe, encerrando-se, portanto, em 10 de fevereiro 
de 2024, ou até que se encerre novo processo licitatório; Fica 
reajustado em 7,43 % o valor global do Contrato conforme 
cláusula décima terceira do termo original; Pelos serviços com-
preendidos nas cláusulas anteriores, a Contratante pagará ao 
Contratado, o valor global de R$ 2.632.047,48 (dois milhões, 
seiscentos e trinta e dois mil, quarenta e sete reis e quarenta e 
oito centavos); As despesas decorrentes do presente aditamento 
correrão por conta da nota de empenho nº 186/2023, funcional 
programática: 02.16.01 26 782 0059 2154 3.3.90.39.99, para o 
presente exercício, as demais despesas serão empenhadas no 
exercício seguinte;

Aditamento n° 01 de 27/01/2022 do Contrato n° 3261 de 
07/12/2021; Contratante: PMA; Contratada: MV SERVIÇOS LTDA; 
Objeto: Prestação de serviços assistenciais especializados para 
composição da Equipe do Núcleo de apoio à atenção primária 
do Município de Arujá; Fica prorrogado o prazo de vigência 
e renovado por 04 (quatro) meses, de acordo com a cláusula 
quarta do Contrato em epígrafe, encerrando-se, portanto, em 27 
de maio de 2023, ou até que se encerre novo processo licitatório. 
Pelos serviços compreendidos nas Cláusulas anteriores, a Con-
tratante pagará ao Contratado, o valor global de R$ 394.000,00. 
As despesas decorrentes do presente aditamento correrão por 
conta da nota de empenho nº 212/23, funcional programática: 
02.06.01 10 301 0026 2055 3.3.90.39.50;

Aditamento n° 01 de 10/02/2023 do Contrato n° 3248 
de 04/11/2021; Contratante: PMA; Contratada: JHC FUNCHAL 
EMPREENDIMENTOS LTDA Objeto: Locação de imóvel destinado 
à instalação do Poupa Tempo; Fica reajustado em 6,47 % o valor 
global do Contrato conforme previsto na cláusula 2.1. do termo 
original, que corresponde a R$15.139,80 (quinze mil, cento e 
trinta e nove reais e oitenta centavos), retroagindo seus efeitos 
à 04 de novembro de 2022;Pelos serviços compreendidos na 
cláusula anterior, a Contratante pagará ao Contratado, o valor 
global de R$15.139,80 (quinze mil, cento e trinta e nove reais 
e oitenta centavos), perfazendo o montante de R$1.261,65 (um 
mil, duzentos e sessenta e um reais e sessenta e cinco centavos) 
mensais; O valor atual de locação mensal de R$19.500,00 acres-
cido a este do reajuste pelo índice de IPCA de 6,47%, atualiza o 
valor mensal para R$20.761,65 (vinte mil, setecentos e sessenta 
e um reais e sessenta e cinco centavos) com um montante final 
de 12 meses ao valor de R$249.139,80 (duzentos e quarenta 
e nove mil, cento e trinta e nove reais e oitenta centavos);As 
despesas decorrentes do presente aditamento correrão por 
conta da nota de empenho nº 853/2023, funcional programática: 
02.16.01 06 181 0057 2145 3.3.90.39.10;

Aditamento n° 02 de 07/02/2023 do Contrato n° 3294 de 
07/02/2022; Contratante: PMA; Contratada: CITYBOX TECNO-
LOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA; Objeto: contratação de sistema 
informatizado em formato SAAS para gerenciamento eletrônico 
de documentos multiuso para atendimento às necessidades da 
prefeitura municipal de Arujá; Fica prorrogado o prazo de vigên-
cia e renovado por 12 (doze) meses, de acordo com a cláusula 
quarta do contrato em epígrafe, encerrando-se, portanto, em 07 
de fevereiro de 2024; Fica reajustado em 7,32 % o valor global 
do Contrato, conforme cláusula nona do termo original; Pelos 
serviços compreendidos nas Cláusulas anteriores, a Contratante 
pagará ao Contratado, o valor global de R$354.156,00 (trezen-
tos e cinquenta e quatro mil, cento e cinquenta e seis reais; 
As despesas decorrentes do presente aditamento correrão por 
conta da nota de empenho nº 904/23, funcional programática 
nº 02.03.01 04 126 0010 1003 3.3.90.39.99, para o presente 
exercício e as demais despesas serão empenhadas no exercício 
seguinte;

Aditamento n° 02 de 07/02/2023 do Contrato n° 3182 de 
09/06/2021; Contratante: PMA; Contratada: LUZ TRANSPORTES 
LTDA ME; Objeto: contratação de empresa especializada para 
locação de veículo com motorista, para atender o programa 
EMAD – equipe multiprofissional de atenção domiciliar; Fica 
deferido o reequilíbrio econômico-financeiro em 8,555% do 
valor do item “Combustível da Tabela de Custo” equivalente 
a R$34,91 (trinta e quatro reais e noventa e um centavos), 
passando o valor mensal de R$6.614,91 (seis mil, seiscentos e 
quatorze reais e noventa e um centavos) e o valor global do con-
trato para R$79.378,92 (setenta e nove mil, trezentos e setenta 
e oito reais e noventa e dois centavos) com efeito a partir de 
maio/2022. Com relação a este período serão pagas, retroati-
vamente a diferença de 2 parcelas dos períodos (8/5 a 7/6/2022 
e 8/6 a 7/7/2022) no importe de R$34,91 (trinta e quatro reais 
e noventa e um centavos) cada, totalizando R$69,82 (sessenta 
e nove reais e oitenta e dois centavos). Fica também deferido 
o reequilíbrio econômico-financeiro em 8,555% do valor item 
“Combustível da Tabela de Custo” equivalente à R$39,20 (trinta 
e nove reais e vinte centavos), passando o valor mensal de 
R$7.427,88 (sete mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta 
e oito centavos) e o valor global do contrato para R$89.134,56 
(oitenta e nove mil, cento e trinta e quatro reais e cinquenta e 
seis centavos) com efeito a partir da vigência do Aditamento nº 
01. Com relação a este período serão pagas, retroativamente a 
diferença de 6 parcelas dos períodos (08/07 a 07/08/22, 08/09 
a 07/10/22, 08/10 a 07/11/22, 08/11 a 07/12/22, 08/12/22 a 
07/01/23 e 08/01 a 07/02/23) no importe de R$39,20 (trinta e 
nove reais e vinte centavos) cada, totalizando R$235,20 (duzen-
tos e trinta e cinco reais e vinte centavos), a partir de 08/02/2023 
a diferença integra o pagamento dos períodos mensais. As des-
pesas decorrentes do presente aditamento correrão por conta 
da nota de empenho nº 8199/2023, funcional programática: 
02.06.01 10 301 0026 2055 3.3.90.39.12.;

Aditamento n° 01 de 13/02/2023 do Contrato n° 3427 de 
23/09/2022; Contratante: PMA; Contratada: CERQUEIRA TORRES 
CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EIRELI; 
Objeto: contratação de empresa especializada para execução 
de ampliação de calçadas e recapeamento asfáltico na vila 
gastronômica, vila pedroso, Arujá, SP. LATITUDE 23°24'44.67"S, 
LONGITUDE 46°19'.19.14"O; Fica prorrogado o prazo de vigên-
cia e renovado por 02 (dois) meses, nos termos do artigo 57, II 
ou IV, da Lei de Licitações, encerrando-se em 13 de abril de 2023;

Aditamento n° 04 de 13/02/2023 do Contrato n° 2985 de 
14/02/2019; Contratante: PMA; Contratada: BANCO DO BRASIL 
S/A; Objeto: prestação dos serviços de arrecadação das receitas 
públicas do município de Arujá, a prestação de contas por meio 
de transmissão magnético/eletrônica de dados pelos agentes 
arrecadadores, e transação de repasse financeiro do produto de 
arrecadação; Conforme previsto na Cláusula Décima Oitava do 
Contrato original, fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo 
de vigência do Contrato nº 2.985/19, encerrando-se, portanto, 
em 14 de fevereiro de 2024. Conforme previsto na Cláusula 
Vigésima do Contrato original, fica concedido um reajuste médio 
de 7,93% nas tarifas, mantendo-se o valor global, visto que o 
valor potencialmente contratado é superior a atual demanda, 
considerando também que o pagamento é realizado conforme 
o serviço efetivamente utilizado. Pelos serviços compreendidos 
nas Cláusulas anteriores, a Contratante pagará ao Contratado, 
o valor estimado Global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
As despesas decorrentes do presente aditamento correrão por 
conta da Nota de Empenho nº 801/2022 e pela Funcional Pro-
gramática 02.03.01.28.846.0011.0006.3.3.90.39.81;

Termo de Apostilamento n° 01 de 07/02/2023 da Ata de 
Registro de Preços n° 1437 de 27/01/2023; Contratante: PMA; 
Contratada: ROSANGELA CRUZ DOS SANTOS AUTO PEÇAS; 
Objeto: Aquisição de baterias automotivas para manutenção de 
veículos da frota da Prefeitura de Arujá; Considerando-se o erro 
material na data da Ata de Registro de Preços nº 1437/2023, 
ficam alterados o cabeçalho da Ata e Anexos LC -O1 e LC-02, 
passando a nova redação a constar conforme segue: “ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 1437 DE 27 DE JANEIRO DE 2023.”

Termo de Apostilamento n° 02 de 07/02/2023 do Contrato 
n° 3478 de 20/12/2022; Contratante: PMA; Contratada: ARGEN-
TUM ADMINISTRAÇÃO LTDA; Objeto: locação de imóvel para 

cidade de Arco-Íris, no dia 25 de março de 2023. Valor total R$ 
148.000,00. Vigência: 90 dias. –Arco-Iris/SP, 09/02/2023.

 Extrato de Contrato INEXIGIBILIDADE Nº 02/2023-P.M. de 
Arco-Íris- Contratante: Prefeitura Municipal de Arco-Íris, Contra-
tada – CRT Produções Artísticas Ltda - Objeto: realização pela 
artista Ana Nóbrega, de apresentação artística na cidade de 
Arco-Íris, no dia 23 de março de 2023. Valor total R$ 45.000,00. 
Vigência: 90 dias –Arco-Iris/SP, 09/02/2023.

 Extrato de Contrato PREGÃO Nº 01/2023-P.M. de Arco-
-Íris-Contratante: Prefeitura Municipal de Arco-Íris, Contratada 
- AUTO POSTO ARCO-ÍRIS LTDA - Objeto: fornecimento de com-
bustíveis. Valor total R$ 2.235.920,00 –Arco-Iris/SP, 15/02/2023.

 ARTUR NOGUEIRA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA

 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
 Homologação - “Convite n° 002/2023” - Objeto: A pre-

sente licitação tem por objeto a Contratação de empresa de 
engenharia para execução de serviços técnicos na área de 
abastecimento de água potável para monitoração, coleta de 
dados e gerenciamento do abastecimento de água, incluindo 24 
(vinte e quatro) meses de consultoria especializada nesta área 
de coleta e gerenciamento de dados, nos termos constantes do 
Anexo I - Termo de Referência. Tendo em vista que todas as 
empresas licitantes apresentaram termo de renúncia de recurso, 
homologo o presente certame, adjudicando, o seu objeto por via 
de consequência a empresa: GEOSIG ENGENHARIA LTDA., com 
o valor unitário (mensal) de acordo com o descrito na proposta, 
obtendo o valor global de R$ 276.750,00 (duzentos e setenta e 
seis mil, setecentos e cinquenta reais), sendo as demais condi-
ções conforme proposta apresentada. Assim autorizo, desde já, a 
Contratação na forma da respectiva proposta. A Contadoria para 
os devidos fins. Dê-se ciência, na forma de praxe. Artur Nogueira 
/SP, 14 de fevereiro de 2023. Gabriela Montoya Fernandes - Pre-
sidente Superintendente do SAEAN.

 ARUJÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ

 Relação de contratos
Contrato n° 3494 de 18/01/2023; Contratante: PMA; Con-

tratada: GENTE SEGURADORA S/A; Objeto: contratação de 
empresa seguradora para cobertura de seguro total contra 
roubo, colisão, incêndio, danos corporais, danos materiais; Valor: 
R$ 9.980,00 (nove mil, novecentos e oitenta reais); Vigência: 12 
(doze) meses;

Contrato n° 3495 de 18/01/2023; Contratante: PMA; Con-
tratada: PORTO SEGUROS COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS; 
Objeto: contratação de empresa seguradora para cobertura de 
seguro total contra roubo, colisão, incêndio, danos corporais, 
danos materiais; Valor: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais); 
Vigência: 12 (doze) meses;

Contrato n° 3511 de 07/02/2023; Contratante: PMA; Con-
tratada: RODRIGO CANDIDO; Objeto: contratação de show 
bateria escola de samba VAI VAI; Valor: R$ 13.500,00 (treze mil 
e quinhentos reais); Vigência: 01 (um) mês;

Contrato n° 3512 de 07/02/2023; Contratante: PMA; Con-
tratada: FREITAS GESTÃO MULTIDISCIPLINAR E SAÚDE LTDA; 
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços assistenciais na área de psicologia, nutrição, educação 
física, terapia ocupacional, fisioterapia para atuação nas unida-
de básicas de saúde do município de Arujá para composição da 
equipe de núcleo de apoio à saúde da família (NASF); Valor: R$ 
1.320.000,00 (Hum milhão, trezentos e vinte mil reais); Vigência: 
12 (doze) meses;

Contrato n° 3509 de 03/02/2023; Contratante: PMA; Con-
tratada: SVAIZER & GUTIERREZ ENGENHARIA LTDA Objeto: con-
tratação de empresa especializada para elaboração de projeto 
de arquitetura e projetos complementares de engenharia do 
anexo da maternidade municipal, Rua Diomar Fernandes Negret-
ti, Nº 400 - Jd. Renata - Arujá/SP, 23°23’31.1’’S 46°18’52.7’’O; 
Valor: R$ 308.293,87 (trezentos e oito mil, duzentos e noventa e 
três reais e oitenta e sete centavos); Vigência: 04 (quatro) meses;

Contrato n° 3513 de 10/02/2023; Contratante: PMA; Con-
tratada: CIA MULTI SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO LTDA Objeto: 
contratação de empresa especializada em serviços de roçagem 
de gramas, poda de arvores, capinação e jardinagem nas 
unidades de ensino municipal de Arujá; Valor: R$ 598.800,00 
(quinhentos e noventa e oito mil e oitocentos reais); Vigência: 
12 (doze) meses;

Ata de Registro de Preços n° 1435 de 12/01/2023; Contra-
tante: PMA; Contratada: NOG.COM VARIEDADES LTDA; Objeto: 
aquisição de fórmulas lácteas e alimentações enterais; Valor: R$ 
26.352,00 (vinte e seis mil, trezentos e cinquenta e dois reais); 
Vigência: 12 (doze) meses;

Ata de Registro de Preços n° 1452 de 02/02/2023; Contra-
tante: PMA; Contratada: LAGOTELA LTDA; Objeto: registro de 
preços para fornecimento e instalação de alambrado, bem como 
manutenção de alambrados existentes, instalação de postes 
para rede de voleibol, traves de futebol e tabelas de basquete, 
na quantidade, forma e condições estabelecidas no presente edi-
tal; Valor: R$ 2.299.999,80 (dois milhões duzentos e noventa e 
nove mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos); 
Vigência: 12 (doze) meses;

Ata de Registro de Preços n° 1456 de 08/02/2023; Contra-
tante: PMA; Contratada: GA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO 
LTDA. Objeto: aquisição de urnas funerárias; Valor: R$ 28.060,00 
(vinte e oito mil e sessenta reais); Vigência: 12 (doze) meses;

Ata de Registro de Preços n° 1457 de 08/02/2023; Contra-
tante: PMA; Contratada: SUDOESTE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
TRANSPORTE DE EMBALAGEM LTDA; Objeto: aquisição de urnas 
funerárias; Valor: R$ 89.525,00 (oitenta e nove mil, quinhentos e 
vinte e cinco reais); Vigência: 12 (doze) meses;

Ata de Registro de Preços n° 1458 de 14/02/2023; Con-
tratante: PMA; Contratada: NORTE PIONEIRO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA; Objeto: registro de preços aquisição de telas 
de caixa d’água próprias; Valor: R$ 23.500,00 (vinte e três mil e 
quinhentos reais); Vigência: 12 (doze) meses;

Aditamento n° 03 de 31/01/2023 do Contrato n° 3237 de 
13/10/2021; Contratante: PMA; Contratada: SANTOS BRASIL 
COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI; Objeto: contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de vigilância eletrônica, 
destinada a segurança patrimonial dos imóveis, instalações 
físicas e bens diversos nos próprios públicos da prefeitura de 
Arujá; Fica reajustado em 8,2096% o valor global do Contrato 
3.237/21, conforme cláusula décima primeira, o que correspon-
de a R$18.193,32 (dezoito mil, cento e noventa e três reais e 
trinta e dois centavos), com efeitos retroativos a 08/11/2022; O 
contrato passa a vigorar com o valor global de R$ 239.878,92 
(duzentos e trinta e nove mil, oitocentos e setenta e oito reais e 
noventa e dois centavos); Dá se ao presente aditamento o valor 
de R$18.193,32 (dezoito mil cento e noventa e três reais e trinta 
e dois centavos), cujas despesas correrão por conta da nota de 
empenho nº 214/2023, funcional programática: 02.04.01 04 122 
0013 2019 3.3.90.39.77.

Aditamento n° 02 de 06/02/2023 do Contrato n° 3275 
de 21/12/2021; Contratante: PMA; Contratada: CONSÓRCIO 
MOBILIZA ARUJÁ; Objeto: contratação de empresa especializada 
para integração, operacionalização e gerenciamento de solução 
de fiscalização eletrônica de trânsito através de equipamentos 
e sistemas, para o incremento viário do município de Arujá, 
conforme especificações técnicas contidas no presente termo 
de referência; Fica prorrogado o prazo de vigência e renovado 
por 12 (doze) meses, de acordo com a cláusula quarta do Con-

LOCADOR, a importância de R$ 27.045,06 (vinte e sete mil, 
quarenta e cinco reais e seis centavos) mensal, a serem pagos 
em R$ 10.000,00 (dez mil reais) – pavilhão 03 para Secretaria da 
Educação e R$ 17.045,06 (dezessete mil, quarenta e cinco reais 
e seis centavos) – pavilhão 03 para Secretaria da Saúde por mês.

Araraquara, 13 de fevereiro de 2023
CLÉLIA MARA DOS SANTOS
Secretária Municipal da Educação
ELIANA APARECIDA MORI ONAIN
Secretária Municipal da Saúde

 ARARAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS

 ATA DOS TRABALHOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, referente ao Chamamento Público nº. 001/2023, 
que objetiva o credenciamento de Instituições Financeiras 
interessadas na concessão de crédito pessoal, mediante con-
signação em folha de pagamento, em condições especiais com 
redução de juros praticados, aos funcionários públicos efetivos 
e comissionados da Prefeitura Municipal de Araras, sem ônus 
para o município.

Aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte 
e três, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, com a 
presença dos membros abaixo, para os trabalhos relativos à 
licitação supra. Quatro empresas protocolaram no prazo estipu-
lado os envelopes para participação: 1) ITAÚ UNIBANCO S.A., 2) 
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS, 3) BANCO BRADESCO 
S/A, 4) BANCO SANTANDER BRASIL S/A.

A Comissão efetuou consulta na relação de apenados 
junto Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e também no 
Tribunal de Contas da União para constatar a certidão negativa 
de licitantes inidôneos. Para todos os participantes a consulta foi 
negativa, estando, portanto, aptos a participarem de processos 
licitatórios. A consulta foi impressa e juntado ao processo.

Da análise da documentação, a Comissão constatou que o 
licitante ITAÚ UNIBANCO S.A não atendeu aos itens 07.02.02.(b) 
(não apresentou prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual ou municipal); 07.02.02.(c) (apresentou certidão esta-
dual positiva de débitos); 07.02.02.(d) (apresentou certidão de 
FGTS com observação de determinação judicial); 07.02.02 (e) 
(apresentou declaração de regularidade perante o Ministério da 
Economia sem assinatura autenticada); 07.02.03.(a) (apresentou 
certidão de falência com CNPJ divergente do contrato social 
apresentado); 07.02.04.(a) (apresentou declaração perante o 
Ministério do Trabalho sem assinatura autenticada); 07.02.05 (a) 
(apresentou atestado de capacidade técnica sem autenticação e 
no formato de declaração e não de atesto).

O BANCO SANTANDER BRASIL S/A não atendeu ao item 
07.02.02.(c) (não apresentou certidão de regularidade estadual 
emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional); 07.02.05. 
(apresentou atestado de capacidade técnica sem data e sem 
autenticação).

O BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS não atendeu ao 
item 07.02.02.(c) (não apresentou certidão de regularidade 
estadual emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional).

Baseado no item 4.4. do edital, a Comissão concede o 
prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da publicação da ata, para 
os licitantes ITAÚ UNIBANCO S.A, BANCO SANTANDER BRASIL 
S/A e BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS apresentarem 
documentação sem as irregularidades apontadas.

Nada mais a constar foram encerrados os trabalhos.
ISABELA VIEIRA DE ALMEIDA - TATIANE CRISTINA CURTOLO
Presidente - Membro
MARIA F. FAGGION MAROSTICA - LETÍCIA GARDIN BAP-

TISTELLA MENDES
Membro - Membro
DULCILENE BARRAMANSA - MARCIO PINTO DA SILVA
Membro - Membro
ROSALINA AP. DE OLIVEIRA - KESIA M DA SILVA SANTOS
Membro - Membro
Prefeitura Municipal de Araras
Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Compras
Coordenadoria de Compras
 RATIFICAÇÃO
JONAS ALVES ARAÚJO FILHO, Secretário Municipal de Admi-

nistração no Município de Araras, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação 
vigente RATIFICO os pareceres contidos nos autos do Processo 
de Licitação nº 50/2023, que culminou na dispensa de licitação, 
com fulcro no art.24, inciso IV da Lei 8666/93, para realização 
de procedimento cirúrgico, em atendimento ao Processo Judicial 
nº. 1008760-35.2022.8.26.0038.

Empresa: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Piracicaba

Valor: R$ 12.550,00 (doze mil, quinhentos e cinquenta reais)
CNPJ: 54.370.630/00001-87
Araras, 14 de fevereiro de 2023
JONAS ALVES ARAÚJO FILHO
Secretário Municipal de Administração
ALEX ROGÉRIO ZANIBONI
Secretário Municipal de Saúde.
Prefeitura Municipal de Araras
Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Compras
 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Compras
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023
JONAS ALVES ARAÚJO FILHO, Secretário de Administração 

do Município de Araras, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com as disposições contidas na legislação vigente, 
homologa todos os trabalhos realizados nos autos do pregão 
supra, cujo objeto foi adjudicado pelo Pregoeiro às empresas:

1. RODRIGO GAGLIARDI HARA EIRELI
CNPJ: 17.615.439/0001-21
Endereço: Rua Carlos Teixeira Gomes, nº 6-34, Jardim 

Tangarás, Bauru, SP.
Lote: 01, 03, 05, 07, 08, 09 e 10.
2. MAR & ANA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 42.013.619/0001-80
Endereço: Rua Olavo Bilac, nº 255, sala 05, Centro, Taubaté, 

SP.
Lote: 02.
3. NUTRIGERO NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA
CNPJ: 09.051.762/0001-91
Endereço: Rua Antonio Bet, nº 756, Jardim Encosta do Sol, 

São Ludgero, SC.
Lote: 04
4. RAM COMÉRCIO DE RAÇÃO LTDA
CNPJ: 46.018.023/0001-24
Endereço: Rua Clara Nunes, nº 161, sala 2, Jardim do Paço, 

Sorocaba, SP.
Lote: 06.
Araras, 15 de fevereiro de 2023.
JONAS ALVES ARAÚJO FILHO
Secretário Municipal de Administração

 ARCO-ÍRIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCO-ÍRIS

 Extrato de Contrato INEXIGIBILIDADE Nº 01/2023-P.M. de 
Arco-Íris-Contratante: Prefeitura Municipal de Arco-Íris, Contra-
tada – S4 Produções Artísticas Ltda - Objeto: realização pelos 
artistas João Bosco e Vinícius de apresentação artística na 

08 perfazendo um valor total de R$ 5.250.00,00, MINERADORA 
ILHA LTDA EPP - CNPJ: 00.159.506/0001-48 nos itens 04, 05, 06 
e 07 perfazendo um valor total de R$ 7.599.700,00 . Araçoiaba 
da Serra, 15 de fevereiro de 2023. José Carlos de Quevedo Junior 
- Prefeito.TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 ARAMINA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

 AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 11/2023 - PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº. 10/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 10/2023 
– TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 - EDITAL Nº. 11/2023 – Acha-
-se aberto, no município de Aramina, licitação, do tipo menor 
preço – empreitada por preço global para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA NA PISTA DE CAMINHADA DA RUA ABRAÃO 
JORGE, conforme condições editalícias. A sessão pública ocorre-
rá impreterivelmente no dia 06 de março de 2023, às 08h00min. 
Os autos, disponíveis para qualquer cidadão, bem como as 
cópias dos Editais e seus anexos estarão disponíveis aos inte-
ressados para aquisição e consulta, junto ao Setor de Licitações, 
em horário de expediente, das 08h00min às 17h00min, na Rua 
Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro – Aramina – SP, 
telefone 0xx16 – 3752 – 7002 e através do site www.aramina.
sp.gov.br. Aramina/SP, 15 de fevereiro de 2023. MARIA MADA-
LENA DA SILVA – Prefeita. FÁBIO LIMA DONZELLI – Presidente 
da Comissão Permanente de Licitações.

 AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 12/2023 - PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº. 11/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 11/2023 
– TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023 - EDITAL Nº. 11/2023 – Acha-
-se aberto, no município de Aramina, licitação, do tipo menor 
preço – empreitada por preço global para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
DE MELHORIA DE INFRAESTRUTURA NA ILUMINAÇÃO DA 
RUA ABRAÃO JORGE, conforme condições editalícias. A sessão 
pública ocorrerá impreterivelmente no dia 06 de março de 2023, 
às 13h00min. Os autos, disponíveis para qualquer cidadão, bem 
como as cópias dos Editais e seus anexos estarão disponíveis 
aos interessados para aquisição e consulta, junto ao Setor 
de Licitações, em horário de expediente, das 08h00min às 
17h00min, na Rua Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro 
– Aramina – SP, telefone 0xx16 – 3752 – 7002 e através do site 
www.aramina.sp.gov.br. Aramina/SP, 15 de fevereiro de 2023. 
MARIA MADALENA DA SILVA – Prefeita. FÁBIO LIMA DONZELLI 
– Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

 ARARAQUARA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

 DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
 Aviso de Licitação.Pregão Presencial n.013/2023.Processo 

Daae n.108 de 11/01/2023.Objeto:Contratação de empresa para 
prestação de serviços de portaria (controle de acesso) nos pon-
tos de entrega de resíduos e volumosos (PEV’s) e na Estação de 
Tratamento de Resíduos da Construção Civil (ETRCC) do DAAE, 
por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
constantes nos anexos do edital.Data e horário da abertura:Dia 
06/03/2023, às 10h00min (Dez Horas).Local:Departamento 
Autônomo de Água e Esgotos, situado na Rua Domingos Bar-
bieri, 100, Fonte Luminosa, Araraquara-SP.O Edital poderá ser 
retirado na íntegra através do site:www.daaeararaquara.com.
br–link:Painel de Licitações.Araraquara, 15 de Fevereiro de 2023.
Delorges Mano-Superintendente

 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 320/2023
INEXIGIBILIDADE N° 009/2023
CONTRATO N°. 001/2023-Livro 09 - Folhas nº. 001 a 005 

de 30/01/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARA-

QUARA.
CONTRATADO: CAT-CONSORCIO ARARAQUARA DE TRANS-

PORTES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CRÉDITOS COMUNS PARA MÃES 

DOS ALUNOS QUE NÃO ENCONTRARAM VAGA NOS CENTROS 
DE EDUCAÇÃO E RECREAÇÃO PROXIMOS DA RESIDENCIA/
LOCAL DE MORADIA E PARA ATENDIMENTO DAS MÃES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, CUJOS CONSUMO SERÁ PARA O INÍ-
CIO DE JANEIRO DE 2023.

VALOR/PRAZO: O Contrato tem pelo valor estimado a 
quantia de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). Terá 
vigência de 30 dias a partir da data da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma preconizada pelo Artigo 57, da Lei 
8.666/1.993 e suas alterações.

Araraquara, 14 de fevereiro de 2023
CLÉLIA MARA DOS SANTOS
Secretaria Municipal da Educação
 AVISO DE ABERTURA DE CREDENCIAMENTO
Tornamos público, para conhecimento dos interessados, 

que na Secretaria Municipal da Educação de Araraquara, com 
sede nesta cidade de Araraquara - SP, à Av. Vicente Jerônimo 
Freire nº22, fone/fax (016) 3301.1936/3301-1941, nesta cidade, 
abre o prazo para CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS, QUE PRESTAM SER-
VIÇOS EDUCACIONAIS, QUE TENHAM INTERESSE EM FIRMAR 
TERMO DE COLABORAÇÃO COM A SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO, PARA O ANO DE 2023, PARA OFERECER 
SERVIÇO ESPECIALIZADO NA ÁREA DE EDUCAÇÃO E SAÚDE 
AOS ALUNOS COM DEFICIÊNCIA VISUAL (CEGUEIRA E BAIXA 
VISÃO), DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA (ÊNFASE NA DEFICIÊNCIA 
VISUAL) E VISUAL CORTICAL, MATRICULADOS NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA, CONFORME CRITÉRIOS 
ESPECIFICADOS NO DECRETO N. 11570/2017. Cadastramento e 
Entrega das Propostas:

A partir do dia 17 de fevereiro de 2023.
Horário: 10 horas às 16h:30min de Segunda a Sexta-feira
Vigência do Credenciamento: 12 meses.
Local: Av. Vicente Jeronimo Freire nº 22 – Vila Xavier CEP 

14.810-038 Araraquara/SP
Araraquara, 14 de fevereiro de 2.023.
CLÉLIA MARA DOS SANTOS
Secretária Municipal da Educação
 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 269/2021
DISPENSA Nº 006/2021
TERMO DE PRORROGAÇÃO 003-2023 Livro 07-Folha nº 009 

a 011 de 07/02/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARA-

QUARA.
CONTRATADO: MORADA DO SOL TURISMO EVENTOS E 

PARTICIPAÇÕES S.A.
OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL LOCA-

LIZADO NA RUA IVO ANTÔNIO MAGNANI S/Nº (PAVILHÃO 
CEAR Nº 03-AT 7.697,31 M²/ AC 6.414,43 M², CONSTITUÍDO 
DO CADASTRO Nº 04.082.0001.00 – REDUZIDO Nº 9790, QUE 
SERÁ UTILIZADO PARA ABRIGAR AS SECRETARIAS MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO (NGSAT) E SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
(COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA).

MOTIVO: Os objetos do presente Termo Aditivo são prorro-
gar o prazo de vigência do Contrato 001/2021, ora aditado, por 
mais 12 meses, sendo de 09/02/2023 a 08/02/2024, conforme 
autorizado na clausula segunda do Contrato, com fundamento 
no art. 62, § 3º, inciso I da Lei Federal 8666/93. Pela locação 
objeto deste contrato, o LOCATÁRIO pagará mensalmente ao 
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215,00; 1474-R$ 410,00; 1475-R$ 410,00; 1476-R$ 410,00; 
1477-R$ 410,00; 1478-R$ 390,00; 1479-R$ 390,00; 1480-R$ 
390,00; 1481-R$ 390,00; 1482-R$ 390,00; 1483-R$ 390,00; 
1484-R$ 390,00; 1485-R$ 640,00; 1486-R$ 640,00; 1487-R$ 
640,00; 1488-R$ 640,00; 1489-R$ 430,00; 1490-R$ 430,00; 
1491-R$ 430,00; 1492-R$ 430,00; 1494-R$ 490,00; 1496-R$ 
490,00; 1498-R$ 490,00; 1500-R$ 405,00; 1501-R$ 405,00; 
1502-R$ 405,00; 1503-R$ 405,00; 1504-R$ 505,00; 1505-R$ 
505,00; 1506-R$ 505,00; 1507-R$ 505,00; 1509-R$ 505,00; 
1511-R$ 505,00; 1513-R$ 505,00; 1515-R$ 90,00; 1516-R$ 
90,00; 1517-R$ 90,00; 1518-R$ 90,00; 1519-R$ 185,00; 1520-R$ 
185,00; 1521-R$ 185,00; 1522-R$ 185,00; 1524-R$ 185,00; 
1526-R$ 185,00; 1528-R$ 185,00, totalizando R$ 8.719.788,20. 
Barra Bonita, 14 de fevereiro de 2023. José Luis Rici. Prefeito 
Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023
Contratada: J. Marangoni Comercial - Importação e Exporta-

ção Ltda. EPP, no valor unitário para os itens 06-R$ 69,30; 27-R$ 
384,00; 59-R$ 5,54; 60-R$ 5,54; 61-R$ 5,54; 62-R$ 5,54; 63-R$ 
5,54; 64-R$ 5,54; 65-R$ 5,54; 67-R$ 363,00; 69-R$ 363,00; 
71-R$ 361,00; 81-R$ 606,00; 83-R$ 612,00; 85-R$ 606,00; 87-R$ 
612,00; 96-R$ 2.000,00; 98-R$ 2.000,00; 100-R$ 2.000,00; 102-
R$ 2.000,00; 127-R$ 111,00; 129-R$ 111,00; 131-R$ 111,00; 
133-R$ 111,00; 142-R$ 45,00; 144-R$ 45,00; 146-R$ 45,00; 
148-R$ 45,00; 150-R$ 166,00; 152-R$ 166,00; 154-R$ 166,00; 
156-R$ 177,00; 158-R$ 177,00; 160-R$ 177,00; 162-R$ 177,00; 
171-R$ 177,00; 173-R$ 177,00; 175-R$ 177,00; 177-R$ 177,00; 
198-R$ 44,00; 200-R$ 44,00; 202-R$ 44,00; 204-R$ 44,00; 206-
R$ 1.000,00; 208-R$ 1.000,00; 210-R$ 1.000,00; 220-R$ 100,00; 
222-R$ 100,00; 224-R$ 100,00; 226-R$ 100,00; 235-R$ 312,00; 
237-R$ 312,00; 239-R$ 312,00; 241-R$ 312,00; 254-R$ 275,00; 
286-R$ 55,00; 287-R$ 50,00; 288-R$ 55,00; 290-R$ 55,00; 
292-R$ 55,00; 301-R$ 118,00; 303-R$ 110,00; 305-R$ 110,00; 
307-R$ 110,00; 350-R$ 210,00; 352-R$ 210,00; 354-R$ 78,00; 
356-R$ 78,00; 365-R$ 370,00; 384-R$ 823,00; 386-R$ 823,00; 
388-R$ 823,00; 390-R$ 215,00; 392-R$ 110,00; 394-R$ 110,00; 
396-R$ 110,00; 398-R$ 128,00; 400-R$ 128,00; 402-R$ 128,00; 
404-R$ 656,00; 406-R$ 745,00; 408-R$ 745,00; 410-R$ 745,00; 
428-R$ 95,00; 430-R$ 95,00; 432-R$ 95,00; 434-R$ 95,00; 
440-R$ 155,00; 442-R$ 155,00; 444-R$ 155,00; 446-R$ 155,00; 
455-R$ 66,00; 457-R$ 66,00; 459-R$ 66,00; 461-R$ 66,00; 470-
R$ 100,00; 472-R$ 100,00; 474-R$ 100,00; 476-R$ 100,00; 485-
R$ 93,00; 487-R$ 93,00; 489-R$ 93,00; 491-R$ 93,00; 493-R$ 
189,00; 495-R$ 189,00; 497-R$ 189,00; 507-R$ 176,00; 509-R$ 
176,00; 511-R$ 176,00; 513-R$ 176,00; 522-R$ 54,00; 524-R$ 
54,00; 526-R$ 54,00; 528-R$ 54,00; 537-R$ 142,00; 539-R$ 
142,00; 541-R$ 142,00; 543-R$ 142,00; 545-R$ 350,00; 547-R$ 
377,00; 549-R$ 377,00; 567-R$ 93,00; 569-R$ 88,00; 571-R$ 
88,00; 573-R$ 88,00; 623-R$ 255,00; 625-R$ 255,00; 627-R$ 
255,00; 629-R$ 255,00; 666-R$ 300,00; 668-R$ 300,00; 670-R$ 
300,00; 672-R$ 300,00; 681-R$ 1.190,00; 685-R$ 1.305,00; 
687-R$ 1.290,00; 689-R$ 1.290,00; 691-R$ 1.240,00; 693-R$ 
430,00; 695-R$ 430,00; 697-R$ 430,00; 699-R$ 430,00; 704-R$ 
778,00; 735-R$ 283,00; 737-R$ 283,00; 739-R$ 283,00; 741-R$ 
283,00; 766-R$ 127,00; 768-R$ 127,00; 770-R$ 127,00; 772-R$ 
127,00; 774-R$ 182,00; 776-R$ 182,00; 778-R$ 182,00; 780-R$ 
182,00; 817-R$ 23,70; 819-R$ 23,70; 821-R$ 23,70; 823-R$ 
23,70; 832-R$ 7,20; 845-R$ 249,00; 847-R$ 249,00; 849-R$ 
249,00; 851-R$ 249,00; 860-R$ 288,00; 862-R$ 288,00; 864-R$ 
288,00; 866-R$ 288,00; 875-R$ 300,00; 877-R$ 300,00; 879-R$ 
300,00; 881-R$ 300,00; 899-R$ 244,50; 901-R$ 244,50; 903-R$ 
244,50; 905-R$ 244,50; 915-R$ 2.445,00; 917-R$ 2.445,00; 919-
R$ 2.445,00; 921-R$ 2.445,00; 930-R$ 265,00; 932-R$ 265,00; 
934-R$ 265,00; 936-R$ 265,00; 945-R$ 276,00; 947-R$ 315,00; 
949-R$ 315,00; 951-R$ 315,00; 982-R$ 3.000,00; 984-R$ 
3.000,00; 986-R$ 2.670,00; 988-R$ 2.670,00; 1023-R$ 228,00; 
1025-R$ 228,00; 1027-R$ 228,00; 1029-R$ 228,00; 1030-R$ 
467,50; 1032-R$ 467,50; 1034-R$ 467,50; 1036-R$ 467,50; 
1045-R$ 100,00; 1047-R$ 100,00; 1049-R$ 100,00; 1051-R$ 
100,00; 1053-R$ 52,00; 1055-R$ 65,00; 1057-R$ 65,00; 1063-
R$ 100,00; 1065-R$ 100,00; 1067-R$ 100,00; 1069-R$ 100,00; 
1078-R$ 72,30; 1080-R$ 72,30; 1082-R$ 72,30; 1084-R$ 72,30; 
1093-R$ 105,40; 1095-R$ 105,40; 1097-R$ 105,40; 1099-R$ 
105,40; 1108-R$ 105,00; 1110-R$ 105,00; 1112-R$ 105,00; 
1114-R$ 105,00; 1123-R$ 105,40; 1125-R$ 105,40; 1127-R$ 
105,40; 1129-R$ 105,40; 1147-R$ 305,50; 1149-R$ 271,50; 
1151-R$ 271,50; 1153-R$ 271,50; 1178-R$ 200,00; 1180-R$ 
200,00; 1182-R$ 200,00; 1184-R$ 200,00; 1214-R$ 89,00; 
1216-R$ 89,00; 1218-R$ 89,00; 1220-R$ 89,00; 1261-R$ 979,00; 
1263-R$ 979,00; 1265-R$ 979,00; 1267-R$ 979,00; 1268-R$ 
41,30; 1270-R$ 41,30; 1272-R$ 41,30; 1274-R$ 41,30; 1283-R$ 
30,00; 1285-R$ 30,00; 1287-R$ 30,00; 1289-R$ 30,00; 1314-R$ 
252,00; 1316-R$ 205,00; 1318-R$ 205,00; 1320-R$ 205,00; 
1322-R$ 61,00; 1324-R$ 61,00; 1326-R$ 61,00; 1328-R$ 65,00; 
1330-R$ 65,00; 1332-R$ 65,00; 1334-R$ 65,00; 1339-R$ 195,00; 
1370-R$ 105,50; 1372-R$ 105,50; 1374-R$ 105,50; 1376-R$ 
105,50; 1378-R$ 111,00; 1380-R$ 111,00; 1382-R$ 111,00; 
1384-R$ 120,00; 1386-R$ 120,00; 1388-R$ 120,00; 1390-R$ 
120,00; 1447-R$ 277,50; 1449-R$ 277,50; 1451-R$ 277,50; 
1453-R$ 277,50; 1458-R$ 500,00; 1459-R$ 500,00; 1460-R$ 
500,00; 1461-R$ 500,00; 1493-R$ 484,00; 1495-R$ 500,00; 
1497-R$ 500,00; 1499-R$ 500,00; 1508-R$ 512,00; 1510-R$ 
512,00; 1512-R$ 512,00; 1514-R$ 512,00; 1523-R$ 190,00; 
1525-R$ 190,00; 1527-R$ 190,00; 1529-R$ 190,00, totalizando 
R$ 1.976.949,60. Barra Bonita, 14 de fevereiro de 2023. José 
Luis Rici. Prefeito Municipal.

 Dispensa de Chamamento Público do Terceiro Setor nº 
01/2023

A Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita torna 
público, para ciência dos interessados o procedimento de dis-
pensa de Chamamento Público:

Isto posto, AUTORIZO a formalização de parceria com 
entidade Casa da Criança de Barra Bonita, entidade beneficente, 
caritativa, de assistência social e sem finalidade econômica, 
visando o repasse de recurso do Federal, no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), para a execução do Plano de 
Trabalho que visa a “Acessibilidade – Adequação dos sanitários 
da Sessão Andorinha”, formalizando-se o Termo de Fomento, 
na forma do Plano de Trabalho proposto, com base no art.. 30, 
inciso VI, da Lei Federal n° 13.019/2014. Barra Bonita, 15 de 
fevereiro de 2023. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

 BARRETOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRETOS

 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
 TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ATO DE DISPENSA DE LICI-

TAÇÃO
Processo de dispensa de Licitação nº 483/2023
A Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Barretos, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no inciso XIII do artigo 24 da Lei Federal n.º 8666/93, RATIFICA 
a dispensa de licitação de licitação no valor de R$ 273.760,00 
(duzentos e setenta e três mil setecentos e sessenta reais), para 
a empresa Instituto de Avaliaçao Nacional IAN, cujo objeto é 
Prestação de Serviços Técnicos especializados para a revisão e 
implementação de melhorias da estrutura organizacional e por 
consequência no quadro de cargos e funções desta Autarquia, 
envolvendo estudos técnicos, análises, serviços de reestrutu-
ração normativa, reestruturação de pessoal, de acordo com a 
legislação vigente e jurisprudência dominante dos Tribunais de 
Justiça e Tribunais de Contas.

Barretos, 13 de fevereiro de 2023.
Maria da Graça Oliveira Lemos
Superintendente

834-R$ 3,00; 835-R$ 1,75; 836-R$ 2,10; 837-R$ 28,00; 838-R$ 
28,00; 839-R$ 28,00; 840-R$ 34,00; 841-R$ 142,00; 842-R$ 
142,00; 843-R$ 142,00; 844-R$ 142,00; 846-R$ 245,00; 848-R$ 
245,00; 850-R$ 245,00; 852-R$ 105,00; 853-R$ 105,00; 854-R$ 
105,00; 855-R$ 105,00; 856-R$ 290,00; 857-R$ 290,00; 858-R$ 
290,00; 859-R$ 290,00; 861-R$ 285,00; 863-R$ 285,00; 865-R$ 
285,00; 867-R$ 825,00; 868-R$ 825,00; 869-R$ 825,00; 870-R$ 
825,00; 871-R$ 135,00; 872-R$ 135,00; 873-R$ 135,00; 874-R$ 
135,00; 876-R$ 290,00; 878-R$ 290,00; 880-R$ 290,00; 882-R$ 
27,50; 883-R$ 27,50; 884-R$ 27,50; 885-R$ 27,50; 886-R$ 
23,00; 887-R$ 23,00; 888-R$ 23,00; 889-R$ 23,00; 890-R$ 
23,00; 891-R$ 36,00; 892-R$ 36,00; 893-R$ 48,00; 894-R$ 
48,00; 895-R$ 42,00; 896-R$ 42,00; 897-R$ 42,00; 898-R$ 
42,00; 900-R$ 240,00; 902-R$ 240,00; 904-R$ 240,00; 906-R$ 
240,00; 907-R$ 610,00; 908-R$ 610,00; 909-R$ 610,00; 910-R$ 
610,00; 911-R$ 2.400,00; 912-R$ 2.400,00; 913-R$ 1.890,00; 
914-R$ 1.890,00; 916-R$ 2.430,00; 918-R$ 2.430,00; 920-R$ 
2.430,00; 922-R$ 110,00; 923-R$ 110,00; 924-R$ 98,00; 925-R$ 
98,00; 926-R$ 260,00; 927-R$ 260,00; 928-R$ 260,00; 929-R$ 
260,00; 931-R$ 260,00; 933-R$ 260,00; 935-R$ 260,00; 937-R$ 
95,00; 938-R$ 95,00; 939-R$ 95,00; 940-R$ 95,00; 941-R$ 
285,00; 942-R$ 270,00; 943-R$ 310,00; 944-R$ 310,00; 946-R$ 
270,00; 948-R$ 310,00; 950-R$ 310,00; 952-R$ 1.200,00; 953-
R$ 1.200,00; 954-R$ 1.200,00; 955-R$ 1.200,00; 956-R$ 705,00; 
957-R$ 705,00; 958-R$ 705,00; 959-R$ 705,00; 960-R$ 990,00; 
961-R$ 990,00; 962-R$ 990,00; 963-R$ 990,00; 964-R$ 635,00; 
965-R$ 515,00; 966-R$ 515,00; 967-R$ 515,00; 968-R$ 2,20; 
969-R$ 1,50; 970-R$ 0,45; 971-R$ 0,90; 972-R$ 15,00; 973-R$ 
4,20; 974-R$ 2.250,00; 975-R$ 2.250,00; 976-R$ 2.250,00; 977-
R$ 2.200,00; 978-R$ 2.950,00; 979-R$ 2.950,00; 980-R$ 
2.950,00; 981-R$ 2.950,00; 983-R$ 2.950,00; 985-R$ 2.950,00; 
987-R$ 2.600,00; 989-R$ 0,16; 990-R$ 0,20; 991-R$ 48,00; 992-
R$ 48,00; 993-R$ 48,00; 994-R$ 48,00; 995-R$ 70,00; 996-R$ 
70,00; 997-R$ 70,00; 998-R$ 70,00; 999-R$ 138,00; 1000-R$ 
138,00; 1001-R$ 138,00; 1002-R$ 138,00; 1003-R$ 160,00; 
1004-R$ 160,00; 1005-R$ 160,00; 1006-R$ 160,00; 1007-R$ 
50,00; 1008-R$ 50,00; 1009-R$ 50,00; 1010-R$ 50,00; 1011-R$ 
85,00; 1012-R$ 85,00; 1013-R$ 85,00; 1014-R$ 85,00; 1015-R$ 
132,00; 1016-R$ 132,00; 1017-R$ 132,00; 1018-R$ 132,00; 
1019-R$ 195,00; 1020-R$ 195,00; 1021-R$ 195,00; 1022-R$ 
195,00; 1024-R$ 225,00; 1026-R$ 225,00; 1028-R$ 225,00; 
1031-R$ 460,00; 1033-R$ 460,00; 1035-R$ 460,00; 1037-R$ 
250,00; 1038-R$ 250,00; 1039-R$ 280,00; 1040-R$ 260,00; 
1041-R$ 525,00; 1042-R$ 525,00; 1043-R$ 525,00; 1044-R$ 
525,00; 1046-R$ 98,00; 1048-R$ 98,00; 1050-R$ 98,00; 1052-R$ 
70,00; 1054-R$ 63,00; 1056-R$ 63,00; 1058-R$ 63,00; 1059-R$ 
53,00; 1060-R$ 53,00; 1061-R$ 53,00; 1062-R$ 53,00; 1064-R$ 
98,00; 1066-R$ 98,00; 1068-R$ 98,00; 1070-R$ 65,00; 1071-R$ 
65,00; 1072-R$ 88,00; 1073-R$ 80,00; 1074-R$ 70,00; 1075-R$ 
70,00; 1076-R$ 70,00; 1077-R$ 70,00; 1079-R$ 70,00; 1081-R$ 
70,00; 1083-R$ 70,00; 1085-R$ 80,00; 1086-R$ 64,00; 1087-R$ 
64,00; 1088-R$ 50,00; 1089-R$ 95,00; 1090-R$ 95,00; 1091-R$ 
95,00; 1092-R$ 95,00; 1094-R$ 100,00; 1096-R$ 100,00; 1098-
R$ 100,00; 1100-R$ 64,00; 1101-R$ 64,00; 1102-R$ 64,00; 
1103-R$ 100,00; 1104-R$ 100,00; 1105-R$ 100,00; 1106-R$ 
100,00; 1107-R$ 100,00; 1109-R$ 100,00; 1111-R$ 100,00; 
1113-R$ 100,00; 1115-R$ 125,00; 1116-R$ 155,00; 1117-R$ 
205,00; 1118-R$ 205,00; 1119-R$ 99,00; 1120-R$ 99,00; 1121-
R$ 92,00; 1122-R$ 92,00; 1124-R$ 100,00; 1126-R$ 100,00; 
1128-R$ 100,00; 1130-R$ 70,00; 1131-R$ 75,00; 1132-R$ 75,00; 
1133-R$ 75,00; 1134-R$ 75,00; 1135-R$ 70,00; 1136-R$ 70,00; 
1137-R$ 70,00; 1138-R$ 70,00; 1139-R$ 70,00; 1140-R$ 70,00; 
1141-R$ 70,00; 1142-R$ 70,00; 1143-R$ 425,00; 1144-R$ 
425,00; 1145-R$ 265,00; 1146-R$ 265,00; 1148-R$ 268,00; 
1150-R$ 268,00; 1152-R$ 268,00; 1154-R$ 310,00; 1155-R$ 
310,00; 1156-R$ 310,00; 1157-R$ 265,00; 1158-R$ 265,00; 
1159-R$ 265,00; 1160-R$ 265,00; 1161-R$ 265,00; 1162-R$ 
260,00; 1163-R$ 260,00; 1164-R$ 260,00; 1165-R$ 260,00; 
1166-R$ 268,00; 1167-R$ 268,00; 1168-R$ 268,00; 1169-R$ 
268,00; 1170-R$ 290,00; 1171-R$ 290,00; 1172-R$ 290,00; 
1173-R$ 245,00; 1174-R$ 260,00; 1175-R$ 260,00; 1176-R$ 
260,00; 1177-R$ 260,00; 1179-R$ 195,00; 1181-R$ 195,00; 
1183-R$ 195,00; 1185-R$ 210,00; 1186-R$ 260,00; 1187-R$ 
260,00; 1188-R$ 260,00; 1189-R$ 260,00; 1190-R$ 260,00; 
1191-R$ 260,00; 1192-R$ 260,00; 1193-R$ 260,00; 1194-R$ 
260,00; 1195-R$ 210,00; 1196-R$ 210,00; 1197-R$ 260,00; 
1198-R$ 260,00; 1199-R$ 260,00; 1200-R$ 260,00; 1201-R$ 
150,00; 1202-R$ 60,00; 1203-R$ 60,00; 1204-R$ 60,00; 1205-R$ 
60,00; 1206-R$ 70,00; 1207-R$ 70,00; 1208-R$ 70,00; 1209-R$ 
70,00; 1210-R$ 85,00; 1211-R$ 85,00; 1212-R$ 85,00; 1213-R$ 
85,00; 1215-R$ 85,00; 1217-R$ 85,00; 1219-R$ 85,00; 1221-R$ 
690,00; 1222-R$ 690,00; 1223-R$ 690,00; 1224-R$ 690,00; 
1225-R$ 1.050,00; 1226-R$ 1.050,00; 1227-R$ 1.050,00; 1228-
R$ 1.050,00; 1229-R$ 260,00; 1230-R$ 235,00; 1231-R$ 260,00; 
1232-R$ 260,00; 1233-R$ 205,00; 1234-R$ 205,00; 1235-R$ 
205,00; 1236-R$ 205,00; 1237-R$ 115,00; 1238-R$ 115,00; 
1239-R$ 115,00; 1240-R$ 115,00; 1241-R$ 45,00; 1242-R$ 
45,00; 1243-R$ 45,00; 1244-R$ 45,00; 1245-R$ 200,00; 1246-R$ 
200,00; 1247-R$ 200,00; 1248-R$ 200,00; 1249-R$ 100,00; 
1250-R$ 100,00; 1251-R$ 100,00; 1252-R$ 100,00; 1253-R$ 
870,00; 1254-R$ 870,00; 1255-R$ 870,00; 1256-R$ 870,00; 
1257-R$ 1.050,00; 1258-R$ 1.050,00; 1259-R$ 1.050,00; 1260-
R$ 1.050,00; 1262-R$ 970,00; 1264-R$ 970,00; 1266-R$ 970,00; 
1269-R$ 40,00; 1271-R$ 40,00; 1273-R$ 40,00; 1275-R$ 26,00; 
1276-R$ 26,00; 1277-R$ 26,00; 1278-R$ 26,00; 1279-R$ 32,00; 
1280-R$ 28,00; 1281-R$ 28,00; 1282-R$ 28,00; 1284-R$ 28,00; 
1286-R$ 28,00; 1288-R$ 28,00; 1290-R$ 1.540,00; 1291-R$ 
1.540,00; 1292-R$ 1.540,00; 1293-R$ 1.540,00; 1294-R$ 
915,00; 1295-R$ 915,00; 1296-R$ 915,00; 1297-R$ 915,00; 
1298-R$ 410,00; 1299-R$ 410,00; 1300-R$ 410,00; 1301-R$ 
410,00; 1302-R$ 900,00; 1303-R$ 900,00; 1304-R$ 900,00; 
1305-R$ 900,00; 1306-R$ 185,00; 1307-R$ 185,00; 1308-R$ 
185,00; 1309-R$ 185,00; 1310-R$ 260,00; 1311-R$ 260,00; 
1312-R$ 260,00; 1313-R$ 260,00; 1315-R$ 200,00; 1317-R$ 
200,00; 1319-R$ 200,00; 1321-R$ 115,00; 1323-R$ 60,00; 1325-
R$ 60,00; 1327-R$ 60,00; 1329-R$ 63,00; 1331-R$ 63,00; 1333-
R$ 63,00; 1335-R$ 740,00; 1336-R$ 740,00; 1337-R$ 740,00; 
1338-R$ 740,00; 1340-R$ 58,00; 1341-R$ 58,00; 1342-R$ 58,00; 
1343-R$ 58,00; 1344-R$ 58,00; 1345-R$ 1.650,00; 1346-R$ 
15,00; 1347-R$ 15,00; 1348-R$ 15,00; 1349-R$ 15,00; 1350-R$ 
15,00; 1351-R$ 15,00; 1352-R$ 15,00; 1353-R$ 15,00; 1354-R$ 
165,00; 1355-R$ 165,00; 1356-R$ 165,00; 1357-R$ 165,00; 
1358-R$ 105,00; 1359-R$ 105,00; 1360-R$ 105,00; 1361-R$ 
105,00; 1362-R$ 305,00; 1363-R$ 305,00; 1364-R$ 305,00; 
1365-R$ 305,00; 1366-R$ 108,00; 1367-R$ 108,00; 1368-R$ 
108,00; 1369-R$ 78,00; 1371-R$ 103,00; 1373-R$ 103,00; 1375-
R$ 103,00; 1377-R$ 108,00; 1379-R$ 108,00; 1381-R$ 108,00; 
1383-R$ 108,00; 1385-R$ 118,00; 1387-R$ 118,00; 1389-R$ 
118,00; 1391-R$ 260,00; 1392-R$ 260,00; 1393-R$ 200,00; 
1394-R$ 200,00; 1395-R$ 160,00; 1396-R$ 160,00; 1397-R$ 
160,00; 1398-R$ 160,00; 1399-R$ 105,00; 1400-R$ 105,00; 
1401-R$ 105,00; 1402-R$ 105,00; 1403-R$ 195,00; 1404-R$ 
195,00; 1405-R$ 195,00; 1406-R$ 195,00; 1407-R$ 370,00; 
1408-R$ 370,00; 1409-R$ 370,00; 1410-R$ 370,00; 1411-R$ 
300,00; 1412-R$ 300,00; 1413-R$ 300,00; 1414-R$ 300,00; 
1415-R$ 365,00; 1416-R$ 365,00; 1417-R$ 365,00; 1418-R$ 
365,00; 1419-R$ 300,00; 1420-R$ 180,00; 1421-R$ 210,00; 
1422-R$ 210,00; 1423-R$ 67,00; 1424-R$ 67,00; 1425-R$ 67,00; 
1426-R$ 67,00; 1427-R$ 310,00; 1428-R$ 310,00; 1429-R$ 
310,00; 1430-R$ 310,00; 1431-R$ 315,00; 1432-R$ 315,00; 
1433-R$ 315,00; 1434-R$ 375,00; 1435-R$ 310,00; 1436-R$ 
310,00; 1437-R$ 310,00; 1438-R$ 310,00; 1439-R$ 300,00; 
1440-R$ 300,00; 1441-R$ 230,00; 1442-R$ 315,00; 1443-R$ 
315,00; 1444-R$ 470,00; 1445-R$ 470,00; 1446-R$ 340,00; 
1448-R$ 270,00; 1450-R$ 270,00; 1452-R$ 270,00; 1454-R$ 
320,00; 1455-R$ 320,00; 1456-R$ 320,00; 1457-R$ 320,00; 
1462-R$ 28,00; 1463-R$ 28,00; 1464-R$ 28,00; 1465-R$ 28,00; 
1466-R$ 30,00; 1467-R$ 30,00; 1468-R$ 30,00; 1469-R$ 30,00; 
1470-R$ 215,00; 1471-R$ 215,00; 1472-R$ 215,00; 1473-R$ 

44,00; 149-R$ 164,00; 151-R$ 164,00; 153-R$ 164,00; 155-R$ 
164,00; 157-R$ 175,00; 159-R$ 175,00; 161-R$ 175,00; 163-R$ 
160,00; 164-R$ 160,00; 165-R$ 200,00; 166-R$ 170,00; 167-R$ 
175,00; 168-R$ 175,00; 169-R$ 175,00; 170-R$ 175,00; 172-R$ 
175,00; 174-R$ 175,00; 176-R$ 174,00; 178-R$ 1.000,00; 179-
R$ 1.000,00; 180-R$ 1.000,00; 181-R$ 1.000,00; 182-R$ 970,00; 
183-R$ 970,00; 184-R$ 970,00; 185-R$ 970,00; 186-R$ 
1.000,00; 187-R$ 1.000,00; 188-R$ 1.000,00; 189-R$ 1.000,00; 
190-R$ 55,00; 191-R$ 55,00; 192-R$ 55,00; 193-R$ 55,00; 194-
R$ 40,00; 195-R$ 40,00; 196-R$ 40,00; 197-R$ 40,00; 199-R$ 
40,00; 201-R$ 40,00; 203-R$ 40,00; 205-R$ 990,00; 207-R$ 
990,00; 209-R$ 990,00; 211-R$ 990,00; 212-R$ 470,00; 213-R$ 
470,00; 214-R$ 470,00; 215-R$ 470,00; 216-R$ 490,00; 217-R$ 
490,00; 218-R$ 490,00; 219-R$ 490,00; 221-R$ 95,00; 223-R$ 
95,00; 225-R$ 95,00; 227-R$ 245,00; 228-R$ 245,00; 229-R$ 
245,00; 230-R$ 245,00; 231-R$ 310,00; 232-R$ 310,00; 233-R$ 
310,00; 234-R$ 310,00; 236-R$ 305,00; 238-R$ 305,00; 240-R$ 
305,00; 242-R$ 250,00; 243-R$ 250,00; 244-R$ 440,00; 245-R$ 
440,00; 246-R$ 460,00; 247-R$ 460,00; 248-R$ 460,00; 249-R$ 
460,00; 250-R$ 170,00; 251-R$ 170,00; 252-R$ 170,00; 253-R$ 
170,00; 255-R$ 275,00; 256-R$ 275,00; 257-R$ 275,00; 258-R$ 
210,00; 259-R$ 210,00; 260-R$ 200,00; 261-R$ 185,00; 262-R$ 
310,00; 263-R$ 310,00; 264-R$ 310,00; 265-R$ 310,00; 266-R$ 
27,00; 267-R$ 19,50; 268-R$ 24,50; 269-R$ 2.100,00; 270-R$ 
2.100,00; 271-R$ 2.100,00; 272-R$ 2.100,00; 273-R$ 2.250,00; 
274-R$ 2.250,00; 275-R$ 2.250,00; 276-R$ 2.250,00; 277-R$ 
2,15; 278-R$ 70,00; 279-R$ 70,00; 280-R$ 70,00; 281-R$ 70,00; 
282-R$ 50,00; 283-R$ 50,00; 284-R$ 50,00; 285-R$ 50,00; 289-
R$ 50,00; 291-R$ 50,00; 293-R$ 98,00; 294-R$ 98,00; 295-R$ 
98,00; 296-R$ 98,00; 297-R$ 87,00; 298-R$ 125,00; 299-R$ 
125,00; 300-R$ 125,00; 302-R$ 115,00; 304-R$ 105,00; 306-R$ 
105,00; 308-R$ 98,00; 309-R$ 98,00; 310-R$ 98,00; 311-R$ 
98,00; 312-R$ 125,00; 313-R$ 125,00; 314-R$ 125,00; 315-R$ 
125,00; 316-R$ 98,00; 317-R$ 98,00; 318-R$ 98,00; 319-R$ 
98,00; 320-R$ 118,00; 321-R$ 118,00; 322-R$ 118,00; 323-R$ 
118,00; 324-R$ 92,00; 325-R$ 22,00; 326-R$ 250,00; 327-R$ 
320,00; 328-R$ 350,00; 329-R$ 380,00; 330-R$ 205,94; 331-R$ 
200,00; 332-R$ 200,00; 333-R$ 200,00; 334-R$ 158,00; 335-R$ 
158,00; 336-R$ 158,00; 337-R$ 158,00; 338-R$ 245,00; 339-R$ 
245,00; 340-R$ 245,00; 341-R$ 245,00; 342-R$ 225,00; 343-R$ 
275,00; 344-R$ 260,00; 345-R$ 320,00; 346-R$ 250,00; 347-R$ 
250,00; 348-R$ 250,00; 349-R$ 250,00; 351-R$ 205,00; 353-R$ 
205,00; 355-R$ 205,00; 357-R$ 550,00; 358-R$ 550,00; 359-R$ 
550,00; 360-R$ 550,00; 361-R$ 540,00; 362-R$ 540,00; 363-R$ 
540,00; 364-R$ 540,00; 366-R$ 15,00; 367-R$ 26,00; 368-R$ 
26,00; 369-R$ 26,00; 370-R$ 26,00; 371-R$ 26,00; 372-R$ 
26,00; 373-R$ 26,00; 374-R$ 26,00; 375-R$ 440,00; 376-R$ 
440,00; 377-R$ 490,00; 378-R$ 440,00; 379-R$ 815,00; 380-R$ 
815,00; 381-R$ 815,00; 382-R$ 815,00; 383-R$ 815,00; 385-R$ 
815,00; 387-R$ 815,00; 389-R$ 815,00; 391-R$ 105,00; 393-R$ 
105,00; 395-R$ 105,00; 397-R$ 120,00; 399-R$ 120,00; 401-R$ 
120,00; 403-R$ 120,00; 405-R$ 735,00; 407-R$ 735,00; 409-R$ 
735,00; 411-R$ 735,00; 412-R$ 935,00; 413-R$ 830,00; 414-R$ 
935,00; 415-R$ 935,00; 416-R$ 945,00; 417-R$ 945,00; 418-R$ 
690,00; 419-R$ 850,00; 420-R$ 745,00; 421-R$ 698,00; 422-R$ 
698,00; 423-R$ 745,00; 424-R$ 635,00; 425-R$ 635,00; 426-R$ 
635,00; 427-R$ 635,00; 429-R$ 90,00; 431-R$ 90,00; 433-R$ 
90,00; 435-R$ 37,00; 436-R$ 37,00; 437-R$ 37,00; 438-R$ 
37,00; 439-R$ 375,00; 441-R$ 150,00; 443-R$ 150,00; 445-R$ 
150,00; 447-R$ 125,00; 448-R$ 125,00; 449-R$ 125,00; 450-R$ 
115,00; 451-R$ 150,00; 452-R$ 98,00; 453-R$ 98,00; 454-R$ 
98,00; 456-R$ 65,00; 458-R$ 65,00; 460-R$ 65,00; 462-R$ 
130,00; 463-R$ 130,00; 464-R$ 120,00; 465-R$ 120,00; 466-R$ 
130,00; 467-R$ 130,00; 468-R$ 130,00; 469-R$ 130,00; 471-R$ 
98,00; 473-R$ 98,00; 475-R$ 98,00; 477-R$ 125,00; 478-R$ 
140,00; 479-R$ 140,00; 480-R$ 140,00; 481-R$ 130,00; 482-R$ 
130,00; 483-R$ 130,00; 484-R$ 130,00; 486-R$ 92,00; 488-R$ 
92,00; 490-R$ 92,00; 492-R$ 185,00; 494-R$ 185,00; 496-R$ 
185,00; 498-R$ 185,00; 499-R$ 185,00; 500-R$ 185,00; 501-R$ 
185,00; 502-R$ 185,00; 503-R$ 160,00; 504-R$ 160,00; 505-R$ 
145,00; 506-R$ 145,00; 508-R$ 170,00; 510-R$ 170,00; 512-R$ 
170,00; 514-R$ 45,00; 515-R$ 45,00; 516-R$ 45,00; 517-R$ 
45,00; 518-R$ 63,00; 519-R$ 63,00; 520-R$ 63,00; 521-R$ 
60,00; 523-R$ 53,00; 525-R$ 53,00; 527-R$ 53,00; 529-R$ 
48,00; 530-R$ 48,00; 531-R$ 48,00; 532-R$ 55,00; 533-R$ 
118,00; 534-R$ 118,00; 535-R$ 118,00; 536-R$ 118,00; 538-R$ 
140,00; 540-R$ 140,00; 542-R$ 140,00; 544-R$ 370,00; 546-R$ 
370,00; 548-R$ 370,00; 550-R$ 370,00; 551-R$ 52,00; 552-R$ 
52,00; 553-R$ 52,00; 554-R$ 40,00; 555-R$ 62,00; 556-R$ 
62,00; 557-R$ 62,00; 558-R$ 62,00; 559-R$ 92,00; 560-R$ 
62,00; 561-R$ 62,00; 562-R$ 62,00; 563-R$ 90,00; 564-R$ 
90,00; 565-R$ 90,00; 566-R$ 90,00; 568-R$ 85,00; 570-R$ 
85,00; 572-R$ 85,00; 574-R$ 165,00; 575-R$ 198,00; 576-R$ 
198,00; 577-R$ 220,00; 578-R$ 370,00; 579-R$ 370,00; 580-R$ 
370,00; 581-R$ 370,00; 582-R$ 195,00; 583-R$ 195,00; 584-R$ 
195,00; 585-R$ 195,00; 586-R$ 350,00; 587-R$ 350,00; 588-R$ 
350,00; 589-R$ 350,00; 590-R$ 60,00; 591-R$ 60,00; 592-R$ 
60,00; 593-R$ 60,00; 594-R$ 50,00; 595-R$ 50,00; 596-R$ 
50,00; 597-R$ 50,00; 598-R$ 40,00; 599-R$ 40,00; 600-R$ 
40,00; 601-R$ 40,00; 602-R$ 50,00; 603-R$ 42,00; 604-R$ 
42,00; 605-R$ 42,00; 606-R$ 95,00; 607-R$ 95,00; 608-R$ 
95,00; 609-R$ 95,00; 610-R$ 92,00; 611-R$ 92,00; 612-R$ 
92,00; 613-R$ 92,00; 614-R$ 30,00; 615-R$ 100,00; 616-R$ 
100,00; 617-R$ 530,00; 618-R$ 530,00; 619-R$ 305,00; 620-R$ 
325,00; 621-R$ 325,00; 622-R$ 325,00; 624-R$ 250,00; 626-R$ 
250,00; 628-R$ 250,00; 630-R$ 315,00; 631-R$ 315,00; 632-R$ 
315,00; 633-R$ 315,00; 634-R$ 485,00; 635-R$ 580,00; 636-R$ 
580,00; 637-R$ 580,00; 638-R$ 201,00; 639-R$ 195,00; 640-R$ 
195,00; 641-R$ 195,00; 642-R$ 75,00; 643-R$ 75,00; 644-R$ 
75,00; 645-R$ 75,00; 646-R$ 380,00; 647-R$ 530,00; 648-R$ 
530,00; 649-R$ 530,00; 650-R$ 405,00; 651-R$ 405,00; 652-R$ 
405,00; 653-R$ 405,00; 654-R$ 42,00; 655-R$ 42,00; 656-R$ 
42,00; 657-R$ 42,00; 658-R$ 28,00; 659-R$ 28,00; 660-R$ 
28,00; 661-R$ 28,00; 662-R$ 540,00; 663-R$ 540,00; 664-R$ 
490,00; 665-R$ 540,00; 667-R$ 290,00; 669-R$ 290,00; 671-R$ 
290,00; 673-R$ 305,00; 674-R$ 305,00; 675-R$ 305,00; 676-R$ 
305,00; 677-R$ 1.050,00; 678-R$ 970,00; 679-R$ 1.380,00; 680-
R$ 1.380,00; 682-R$ 1.190,00; 683-R$ 1.190,00; 684-R$ 
1.190,00; 686-R$ 1.290,00; 688-R$ 1.280,00; 690-R$ 1.280,00; 
692-R$ 1.025,00; 694-R$ 425,00; 696-R$ 425,00; 698-R$ 
425,00; 700-R$ 205,00; 701-R$ 205,00; 702-R$ 205,00; 703-R$ 
205,00; 705-R$ 960,00; 706-R$ 200,00; 707-R$ 200,00; 708-R$ 
200,00; 709-R$ 200,00; 710-R$ 280,00; 711-R$ 280,00; 712-R$ 
280,00; 713-R$ 280,00; 714-R$ 185,00; 715-R$ 185,00; 716-R$ 
185,00; 717-R$ 160,00; 718-R$ 318,00; 719-R$ 318,00; 720-R$ 
290,00; 721-R$ 165,00; 722-R$ 470,00; 723-R$ 470,00; 724-R$ 
470,00; 725-R$ 470,00; 726-R$ 715,00; 727-R$ 715,00; 728-R$ 
715,00; 729-R$ 715,00; 730-R$ 460,00; 731-R$ 460,00; 732-R$ 
460,00; 733-R$ 460,00; 734-R$ 280,00; 736-R$ 280,00; 738-R$ 
280,00; 740-R$ 280,00; 742-R$ 25,00; 743-R$ 25,00; 744-R$ 
25,00; 745-R$ 25,00; 746-R$ 74,00; 747-R$ 74,00; 748-R$ 
74,00; 749-R$ 74,00; 750-R$ 115,00; 751-R$ 155,00; 752-R$ 
205,00; 753-R$ 165,00; 754-R$ 70,00; 755-R$ 70,00; 756-R$ 
70,00; 757-R$ 70,00; 758-R$ 100,00; 759-R$ 100,00; 760-R$ 
100,00; 761-R$ 100,00; 762-R$ 74,00; 763-R$ 74,00; 764-R$ 
74,00; 765-R$ 74,00; 767-R$ 124,00; 769-R$ 124,00; 771-R$ 
124,00; 773-R$ 65,00; 775-R$ 180,00; 777-R$ 180,00; 779-R$ 
180,00; 781-R$ 440,00; 782-R$ 480,00; 783-R$ 480,00; 784-R$ 
480,00; 785-R$ 570,00; 786-R$ 570,00; 787-R$ 570,00; 788-R$ 
570,00; 789-R$ 480,00; 790-R$ 480,00; 791-R$ 480,00; 792-R$ 
480,00; 793-R$ 570,00; 794-R$ 570,00; 795-R$ 570,00; 796-R$ 
570,00; 797-R$ 975,00; 798-R$ 975,00; 799-R$ 975,00; 800-R$ 
975,00; 801-R$ 15,00; 802-R$ 15,00; 803-R$ 15,00; 804-R$ 
15,00; 805-R$ 23,00; 806-R$ 23,00; 807-R$ 23,00; 808-R$ 
23,00; 809-R$ 18,00; 810-R$ 18,00; 811-R$ 18,00; 812-R$ 
18,00; 813-R$ 23,00; 814-R$ 23,00; 815-R$ 23,00; 816-R$ 
23,00; 818-R$ 23,00; 820-R$ 23,00; 822-R$ 23,00; 824-R$ 
65,00; 825-R$ 65,00; 826-R$ 65,00; 827-R$ 65,00; 828-R$ 
85,00; 829-R$ 85,00; 830-R$ 85,00; 831-R$ 85,00; 833-R$ 5,70; 

abrigar a companhia da polícia militar do estado de São Paulo 
no município de Arujá; O presente contrato destina-se a locação, 
nos termos do inciso X, do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, de um 
imóvel, localizado na Av. João Manoel, nº 181, centro – Arujá/
SP, destinado ao LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR A COM-
PANHIA DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO NO 
MUNICÍPIO DE ARUJÁ, conforme consta do processo adminis-
trativo nº 328.040/2022

Termo de Apostilamento n° 03 de 10/02/2023 do Contrato 
n° 3456 de 09/11/2022; Contratante: PMA; Contratada: ASSO-
CIAÇÃO MÉDICA GESTÃO E PESQUISA - AMG; Objeto: contrato 
de prestação de serviço que entre si firmam o município de Arujá 
e a credenciada associação médica gestão e pesquisa – AMG; 
Alterar o Contrato nº 3.456, de 09 de novembro, substituindo 
em todos os campos a razão social e o endereço da empresa, 
nos seguintes termos: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LUISA DE 
MERILLAC ABML;CNPJ Nº 21.079.192/0001-43;ENDEREÇO: RUA 
MATO GROSSO, Nº 89, CASA 02, JARDIM PLANALTO-ARUJÁ/SP, 
CEP: 07402-180;

Termo de Apostilamento n° 04 de 14/02/2023 do Contrato 
n° 3387 de 01/07/2022; Contratante: PMA; Contratada: TOPUS 
TERRA CONSTRUÇÕES LTDA; Objeto: contratação de empresa 
especializada para fornecimento e instalação de elevador nas 
unidades escolares de Arujá/SP. Fica substituída a e fiscal do 
contrato, Sra. MICHELLE BARBARA LOPREATO DE OLIVEIRA, 
mantendo-se as mesmas obrigações estabelecidas, passando as 
atribuições para o Sr. RAFAEL MAKOTO MIZUTA;

Termo de Apostilamento n° 05 de 14/02/2023 do Contrato 
n° 3252 de 19/11/2021; Contratante: PMA; Contratada: BROFIT 
ASSESSORIA ESPORTIVA EIRELI ME; Objeto: contratação de 
empresa especializada para ministrar aulas de atividades físicas, 
desportivas e recreativas, envolvendo treinamento básico e fun-
damentos específicos de rendimento. Conforme processo admi-
nistrativo nº 307.069/2021, fls. 650, o Contrato nº 3.252/2021 
- Termo de Aditamento nº 03 de 12 de janeiro de 2023, tem seus 
efeitos retroativos ao Aditamento 02 de 18/11/2022;

Prefeitura Municipal de Arujá, 15 de fevereiro de 2023

 ASSIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

 COMUNICADO DE LICITAÇÃO ABERTA
Ref.: Processo 25/23 - Pregão Eletrônico 16/23 – Aquisição 

de Gerador de Energia de 15Kva. Encerramento: 09:00 horas 
do dia 06/03/2023. Íntegra do Edital no Departamento de Lici-
tações, na Avenida Rui Barbosa, 1066, Assis(SP), e nas paginas 
http://www.assis.sp.gov.br; http://www.compras.gov.br. Informa-
ções: (18) 3322-2574.

Assis (SP), 15 de fevereiro de 2023.
COMUNICADO DE LICITAÇÃO ABERTA
Ref.: Processo 26/23 - Pregão Presencial 1/23 – Locação 

de Sistema Integrado de Gestão de Procuradoria Municipal Via 
Web (Cloud), para Atendimento das Necessidades da Procu-
radoria Municipal de Assis. Encerramento: 09:00 horas do dia 
06/03/2023. Íntegra do Edital no Departamento de Licitações, na 
Avenida Rui Barbosa, 1066, Assis(SP), e nas paginas http://www.
assis.sp.gov.br; Informações: (18) 3322-2574.

Assis (SP), 15 de fevereiro de 2023.
José Aparecido Fernandes - Prefeito

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE 
DO PARANAPANEMA
 Aviso de licitação aberta. Pregão Eletrônico 002/2023 - 

Proc. 005/2023. Registro de Preços para compra eventual de 
gêneros alimentícios para 24 municípios consorciados ao CIVAP. 
Tipo: menor preço. Regência: Leis nºs 10.520/2002, 8.666/1993 
e demais aplicáveis à matéria. A sessão pública será realizada 
na plataforma eletrônica (Sistema Eletrônico FIORILLI) http://
licita.civap.com.br:8079/comprasedital e sua abertura dar-se-á 
no dia 07 (sete) de março de 2023 a partir das 09h00m. Edital 
e anexos disponíveis em www.civap.com.br - aba “licitações”. 
Informações: licita@civap.com.br ou (18) 3323-2368.

Assis, 15 de fevereiro de 2023. José Benedito Camacho - 
Presidente.

 ATIBAIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA

 AVISO – JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO. PROCESSO ELE-
TRÔNICO Nº 60.002/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 
- OBJETO: registro de preços para eventual aquisição de 
equipamentos que compõem a academia ao ar livre, para 
instalações em locais públicos do município, destinados ao uso 
dos munícipes, com entregas parceladas por um período de 12 
(doze) meses. A Secretaria de Administração, no uso de suas 
atribuições, informa aos interessados que encontra-se disponível 
no site www.atibaia.sp.gov.br ou www.bbmnetlicitacoes.com.
br, ata que trata sobre julgamento de impugnação interposto 
por empresa interessada no certame. DEMAIS INFORMAÇÕES: 
Departamento de Licitações, sito à R Bruno Sargiani, 100, Vila 
Rica, Fone: 11 4414-2000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
– DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 15 de fevereiro de 2.023. 
-Sidney de Oliveira Poloni- Secretário de Administração.

 BARRA BONITA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023
Objeto: Registro de Preços para aquisição de peças e 

acessórios de reposição originais de mecânica destinados aos 
veículos pesados, pertencentes da frota do município da Estân-
cia Turística de Barra Bonita.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023
Contratada: Marbrus Comercial de Peças e Acessórios Ltda. 

EPP, no valor unitário para os itens 01-R$ 14,00; 02-R$ 0,99; 
03-R$ 9,80; 04-R$ 13,67; 05-R$ 155,20; 07-R$ 155,20; 08-R$ 
155,20; 09-R$ 144,00; 10-R$ 144,00; 11-R$ 105,00; 12-R$ 
94,00; 13-R$ 425,00; 14-R$ 390,00; 15-R$ 546,00; 16-R$ 
534,00; 17-R$ 384,00; 18-R$ 384,00; 19-R$ 384,00; 20-R$ 
495,00; 21-R$ 523,00; 22-R$ 355,00; 23-R$ 523,00; 24-R$ 
523,00; 25-R$ 430,00; 26-R$ 384,00; 28-R$ 495,00; 29-R$ 2,55; 
30-R$ 1,55; 31-R$ 2,55; 32-R$ 1,55; 33-R$ 1,08; 34-R$ 2,10; 
35-R$ 975,00; 36-R$ 975,00; 37-R$ 975,00; 38-R$ 975,00; 39-R$ 
830,00; 40-R$ 830,00; 41-R$ 855,00; 42-R$ 845,00; 43-R$ 
960,00; 44-R$ 960,00; 45-R$ 960,00; 46-R$ 960,00; 47-R$ 
860,00; 48-R$ 860,00; 49-R$ 840,00; 50-R$ 855,00; 51-R$ 
755,00; 52-R$ 755,00; 53-R$ 755,00; 54-R$ 755,00; 55-R$ 
680,00; 56-R$ 680,00; 57-R$ 680,00; 58-R$ 680,00; 66-R$ 
355,00; 68-R$ 365,00; 70-R$ 365,00; 72-R$ 360,00; 73-R$ 
435,00; 74-R$ 435,00; 75-R$ 1.050,00; 76-R$ 655,00; 77-R$ 
520,00; 78-R$ 520,00; 79-R$ 520,00; 80-R$ 520,00; 82-R$ 
600,00; 84-R$ 600,00; 86-R$ 600,00; 88-R$ 465,00; 89-R$ 
500,00; 90-R$ 500,00; 91-R$ 500,00; 92-R$ 1.500,00; 93-R$ 
1.500,00; 94-R$ 1.500,00; 95-R$ 1.500,00; 97-R$ 1.980,00; 
99-R$ 1.980,00; 101-R$ 1.980,00; 103-R$ 100,00; 104-R$ 
100,00; 105-R$ 100,00; 106-R$ 100,00; 107-R$ 65,00; 108-R$ 
65,00; 109-R$ 65,00; 110-R$ 65,00; 111-R$ 100,00; 112-R$ 
100,00; 113-R$ 100,00; 114-R$ 100,00; 115-R$ 195,00; 116-R$ 
115,00; 117-R$ 115,00; 118-R$ 195,00; 119-R$ 90,00; 120-R$ 
90,00; 121-R$ 90,00; 122-R$ 90,00; 123-R$ 80,00; 124-R$ 
80,00; 125-R$ 80,00; 126-R$ 80,00; 128-R$ 110,00; 130-R$ 
110,00; 132-R$ 110,00; 134-R$ 50,00; 135-R$ 50,00; 136-R$ 
50,00; 137-R$ 50,00; 138-R$ 24,00; 139-R$ 24,00; 140-R$ 
24,00; 141-R$ 24,00; 143-R$ 44,00; 145-R$ 44,00; 147-R$ 
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a sessão de pregão eletrônico, com os licitantes devidamente 
credenciados.

Bauru, 15/02/2023 – compras_saude@bauru.sp.gov.br
Mariana Mendes Vilela Avallone – Diretora da Divisão de 

Compras e Licitações – S.M.S.

 BENTO DE ABREU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO DE ABREU

 PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 08/2023
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 07/2023
CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOSDA AGRI-

CULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR/PNAE, LEI Nº. 11.947 DE 16/06/2009, RESOLU-
ÇÃO Nº. 21 DO FNDE DE 16/11/2021.

Edital na íntegra a disposição dos interessados, nos dias 
úteis das 08 às 11h e das 13 às 16h na Prefeitura Municipal de 
Bento de Abreu, situada na Rua 27 de março, 390, via e-mail ou 
através do site www.bentodeabreu.sp.gov.br. O recebimento dos 
envelopes 01, contendo a proposta e envelopes 02, contendo 
os documentos para habilitação dar-se-á no Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal até às 09h00min do dia 13/03/2023. O 
período de credenciamento se dará a partir do recebimento dos 
envelopes até às 09h15min do dia 13/03/2023, sendo que a 
partir das 09H30 se iniciará a fase de lançamento dos valores no 
sistema do pregão. A fase de lances verbais se dará ao término 
do lançamento dos valores no sistema. Maiores informações 
no endereço acima citado ou pelo telefone (18) 3601 – 9200 
– ramal 216– setor de licitações – e-mail: licitacao@bentode-
abreu.sp.gov.br.

OBS: Caso solicite informações via e-mail, favor colocar o 
e-mail remetente no corpo do texto.

Bento de Abreu - SP, 15 de fevereiro de 2023.
JOSE LUIZ MAREGA
Prefeito Municipal

 BERTIOGA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA

 TERMO DE RATIFICAÇÃO
Inexigibilidade de licitação
Processo. nº 1137/2023
Respaldado no inciso II, do artigo 25, da lei nº 8.666/93 e 

no parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município, fls nº 
15/23, autorizo a contratação, por INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO, da empresa SGP SOLUÇÕES EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, 
CNPJ 29.759.932/0001-02, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais). Objeto: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de capacitação e assessoria de forma a auxiliar a 
Comissão, como também a Controladoria, nas regulamentações 
necessárias a implantação da nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos.

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 
8.666/93 DETERMINO a publicação da presente ratificação no 
Diário Oficial do Estado - DOE.

Bertioga, 14 de fevereiro de 2023.
GUSTAVO RAMOS MELO
Secretário de Governo e Gestão Institucional

 BILAC

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BILAC

 TERMO DE RATIFICAÇÃO
Atendendo ao ARTIGO 24 – INCISO II da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
002/2023, levada a efeito nos autos do PROCESSO Nº 010/2023, 
a fim de proceder-se à Contratação de empresa especializada 
para análise das contas de energia e elaboração de projetos 
unifilar, trifilar, de localização, de proteção SPDA, caderno de 
especificações e encargos, planilha de quantitativo de preços, 
aprovação junto a Concessionária de energia CPFL - Companhia 
Paulista de Força e Luz, visando à implantação de geradores 
de energia solar fotovoltaicas para aproveitamento da energia 
solar em atendimento aos prédios públicos do Município de 
Bilac, conforme Termo de Referência, junto a empresa JAQUE-
LINE GOMES CARDOSO LTDA, CNPJ nº 23.586.614/0001-00, 
com sede na Rua Agenor Sebastião Trindade, nº 341 – Centro 
– Magda – SP – CEP 15.310-000, pelo preço total estimado 
de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). Publique-
-se. BILAC, QUARTA-FEIRA, 15 DE FEVEREIRO DE 2023. VITOR 
OSMAR BOTINI, PREFEITO.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2023, REGISTRO DE PREÇOS, 

PROCESSO DIGITAL N.º 198/2023, PROCESSO N.º 009/2023, 
EDITAL N.º 006/2023, TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. O Muni-
cípio de Bilac torna público que encontra-se aberto o Pregão 
Eletrônico n° 003/2023, Processo n° 009/2023, de Registro de 
Preços para Aquisição de Materiais de Enfermagem, conforme 
especificações constantes do ANEXO I do edital. DATA DE 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/03/2023 às 08h. O edital por 
completo encontra-se disponível no site WWW.BILAC.SP.GOV.
BR. Maiores informações pelo telefone: (18) 3659-9232 na 
Divisão de Licitações e Contratos. Bilac, 15 de fevereiro de 2023. 
VITOR OSMAR BOTINI, PREFEITO.

 BIRIGUI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

 EDITAL Nº 282/2.022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 181/2.022.
DATA DE ANÁLISE DAS AMOSTRAS
Em atendimento à cláusula 16 do Edital, tornamos público 

que a análise das amostras apresentadas, e cumpridoras do 
instrumento convocatório, será efetuada no dia: 24/02/2023 das 
07 horas e 30 minutos às 11 horas. Serão analisadas na sala 
da Segurança e Medicina do Trabalho, sito à Rua Anhanguera 
nº 1.155, bairro Jardim Morumbi, nesta cidade de Birigui/SP. 
Melhores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de 
Compras, Licitações e Gestão de Contratos, na Rua Anhanguera 
nº 1.155, Jardim Morumbi, ou pelos e-mails: andreia.pregoeira@
gmail.com ou pregoeiros.birigui@gmail.com. Leandro Maffeis 
Milani, Prefeito Municipal, Birigui-SP, 15/02/2023.

 EDITAL Nº 06/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2022.
DATA DE ANÁLISE DAS AMOSTRAS E DOCUMENTOS
Em atendimento à cláusula 7.13 do Edital, tornamos público 

que a análise das amostras apresentadas pelas empresas convo-
cadas na matéria veiculada em 15/02/2023. Referente ao Pregão 
Presencial 45/2022. Será efetuada na data de 22/02/2023 às 
10:00 horas diretamente na Diretoria de Produção de Merenda 
Escolar, sito a Rua Consolação, nº 1.051, Jandaia, nesta cidade 
de Birigui/SP. Melhores informações poderão ser obtidas junto 
à Divisão de Compras, Licitação e Gestão de Contratos, na 
Rua Anhanguera nº 1.155, Jardim Morumbi, ou pelos e-mails: 
danilo.pregoeiro@birigui.sp.gov.br e pregoeiros.birigui@gmail.
com. Leandro Maffeis Milani, Prefeito Municipal, Birigui-SP, 
15/02/2023.

 COMUNICADO DE ANÁLISE DAS AMOSTRAS
EDITAL Nº 002/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2022
Em atendimento à Cláusula 23ª do edital, tornamos 

público que a análise das amostras apresentadas pelas empre-
sas vencedoras do certame supra será efetuada na data de 

Extrato do TERMO ADITIVO: Contrato SO nº 045/2023 - 1º 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO SO Nº 043/2022 - Con-
tratante: Prefeitura do Município de Barueri - Contratada: I E S 
JUNIOR SERVIÇOS – ME. - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE MURETAS E 
ÁREAS IMPERMEÁVEIS DO PARQUE LINEAR. - Fica prorrogado 
por mais 12 (doze) meses, o prazo a que alude a Cláusula 2.1, do 
Contrato SO nº 043/2022, o valor da prorrogação corresponde 
a R$ 1.279.941,40 (um milhão, duzentos e setenta e nove mil, 
novecentos e quarenta e um reais e quarenta centavos). - Fica 
o valor do Contrato SO nº 043/2022, acrescido em 18,83% 
(dezoito virgula oitenta e três por cento), correspondente a 
R$ 241.039,20 (duzentos e quarenta e um mil, trinta e nove 
reais e vinte centavos). -Fica o valor do Contrato nº 043/2022 
reajustado em 9,93% (nove vírgula noventa e três por cento), 
correspondente a R$ 151.033,37 (cento e cinquenta e um mil, 
trinta e três reais e trinta e sete centavos), conforme Cláusula 
3.2.2. - O valor total do período da prorrogação com acréscimo e 
o reajuste é de R$ 1.672.013,97 (um milhão, seiscentos e setenta 
e dois mil, treze reais e noventa e sete centavos), que correrá 
por conta da seguinte dotação: 02.08.02.15.452.0032.1015 - 
4490.51 - DR 01: 1.532.679,48; Dotação orçamentária específica 
para o exercício de 2024: 139.334,49. - Assinatura: 15/02/2023. 
- Tomada de Preços SO N° 089/2021- SECRETÁRIO DE OBRAS – 
JOSÉ ROBERTO PITERI.

 CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI

 EXTRATO DO CONTRATO N. 002/2023
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI. CON-

TRATADA: 3CORP TECHNOLOGY INFRAESTRUTURA DE TELE-
COM LTDA. OBJETO: Aquisição de solução de rede sem fio, 
incluindo equipamentos e acessórios, material, serviços de 
instalação, configuração, software, capacitação operacional. 
PRAZO: 12 MESES. VALOR TOTAL:R$ 300.000,00. ASSINATURA: 
10/02/2023.

Barueri, 14/02/2023 – ANTONIO FURLAN FILHO – Presi-
dente.

 BASTOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS

 ADITAMENTO DO P.E.R.P.102/2022.
CONTRATANTE:Prefeitura do Município de Bastos; 

CONTRATADA:Posto União de Bastos Ltda; OBJETO:1º aditamen-
to do contrato n.º 133/2022, p/o item Diesel S-10,redução de R$ 
6,69 p/ R$ 6,39 a partir de 08/02/2023.Bastos/SP., 14/02/2023. 
Manoel Ironides Rosa. Prefeito Municipal.

 AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº009/2023;
O Prefeito de Bastos torna público que se encontra aber-

to na Divisão de Compras, o Edital do Pregão Eletrônico n.º 
009/2023, p/ aquisição de serviços de retífica de motores 
destinados a diversos veículos e máquinas pesadas da munici-
palidade. O Edital minucioso está disponível no site www.bastos.
sp.gov.br bem como na PLATAFORMA BLL no link www.bll.org.
br onde os interessados poderão solicitar maiores informações e 
esclarecimentos. A presente licitação encerrar-se-á após decorrer 
o prazo de 08 dias úteis da última publicação deste aviso em 
órgão de imprensa.Bastos/SP,14.02.2023.Manoel Ironides Rosa.
Prefeito Municipal.

 BATATAIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS

 Processo de Inexigibilidade nº 05/23
A Prefeitura da Estância Turística de Batatais, neste ato 

legalmente representada pela sua Secretária Municipal de 
Cultura e Turismo, a senhora Paula Simões Machado, RATIFICA, 
nos termos do artigo 25, c.c. o parágrafo único do artigo 26, da 
Lei Federal 8.666/93 e respectivas alterações, o processo de Ine-
xigibilidade de Licitação nº 05/23, para pagamento de direitos 
autorais para o Ecad, referente ás festividades do carnaval 2023, 
no valor total de R$10.291,81 (dez mil duzentos e noventa e um 
reais e oitenta e um centavos), conforme parecer e informações 
constantes no processo. Bts, 15.02.23. Paula Simões Machado – 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo.

 BAURU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU

 NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE BAURU - Edital n.º 44/2023 - Processo nº 
129.645/2022 – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 540/2022 
– Tipo: Menor Preço por Lote - Ampla Participação – Sistema 
de Registro de Preços - Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
50.100KG (CINQUENTA MIL E CEM) DE LAGARTO EM TIRAS 
CONGELADO IQF, DEVIDAMENTE ESPECIFICADOS NO ANEXO 
I DO EDITAL – Interessada: Secretaria Municipal da Educação e 
SEBES. RECEBIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: Até às 9h do 
dia 06 de março de 2.023. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 
06 de março de 2.023, às 09h. Informações na Div. de Compras 
e Licitações, Alameda Dama da Noite nº 3-14 – Pq. Vista Alegre, 
Cep 17.020-050, Bauru/SP, no horário das 08h às 12h e das 13h 
às 17h e fones (14) 3214-3307/3214-4744. O Edital está dispo-
nível através de download gratuito no site www.bauru.sp.gov.br, 
e poderá ser acessado também através do site www.bec.sp.gov.
br, OC: 820900801002023OC00072, onde se realizará a sessão 
de pregão eletrônico. Bauru, 15/02/2023 – Cássia Cristina Nunes 
Pereira – Diretora da Divisão de Compras e Licitações–SME.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo: 157.846/2022 – Modalidade: Pregão Eletrônico 

SMS n° 569/2022 – Sistema de Registro de Preço – AMPLA 
PARTICIPAÇÃO – por meio da INTERNET – Tipo Menor Preço 
por Item – Objeto: aquisição anual estimada de diversos 
medicamentos para o Município. A Data do Recebimento das 
Propostas será até dia 03/03/2023 às 09h - A abertura da 
Sessão dar-se-á no dia 03/03/2023 às 09h – Pregoeiro: Victor 
Gustavo Boronelli Schiaveto. O Edital completo e informações 
poderão ser obtidos na Divisão de Compras e Licitações, Rua 
Gérson França, 7-49, 1º andar, Centro, CEP: 17015-200 – Bauru/
SP, fone (14) 3104-1463/1464, ou pelo site www.bauru.sp.gov.
br ou www.bec.sp.gov.br, OC 820900801002023OC00089 e 
OC 820900801002023OC00090 onde se realizará a sessão de 
pregão eletrônico, com os licitantes devidamente credenciados.

Bauru, 15/02/2023 – compras_saude@bauru.sp.gov.br
Mariana Mendes Vilela Avallone – Diretora da Divisão de 

Compras e Licitações – S.M.S.
 NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA - ÓRGÃO: PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE BAURU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo: 158.032/2022– Modalidade: Pregão Eletrônico 

SMS n° 10/2023 – Sistema de Registro de Preço – AMPLA PARTI-
CIPAÇÃO – por meio da INTERNET – Tipo Menor Preço por Item 
– Objeto: aquisição anual estimada de diversos medicamentos 
para o Município. A Data do Recebimento das Propostas será 
até dia 03/03/2023 às 09h00m - A abertura da Sessão dar-se-á 
no dia 03/03/2023 às 09h00m – Pregoeiro: Otávio Guadagnucci 
Fontanari. O Edital completo e informações poderão ser obtidos 
na Divisão de Compras e Licitações, Rua Gérson França, 7-49, 
1º andar, Centro, CEP: 17015-200 – Bauru/SP, fone (14) 3104-
1463/1464, ou pelo site www.bauru.sp.gov.br ou www.bec.
sp.gov.br, OC 820900801002023OC00083 onde se realizará 

nas quantidades, especificações técnicas e demais exigências 
estabelecidas no Edital e seus Anexos. Valor: R$ 165,00 - Dota-
ção: 02.19.08.10.302.0076.2072-3390.3000 – D.R 01 - Vigência: 
03 (três) meses - Assinatura: 14/02/2023 - Modalidade: Pregão 
Eletrônico/SUPRI.

Contrato: 061/2023 – Edital: 339/2022 - Contratante: 
Prefeitura do Município de Barueri – Contratada: NF SEIXAS 
TECNOLOGIA EM SOLUÇÕES LTDA - Objeto: A Contratada 
obriga-se a entregar para o Contratante: caixa organizadora, 
nas quantidades, especificações técnicas e demais exigências 
estabelecidas no Edital e seus Anexos. Valor: R$ 234,00 - Dota-
ção: 02.19.08.10.302.0076.2072-3390.3000 – D.R 01 - Vigência: 
03 (três) meses - Assinatura: 14/02/2023 - Modalidade: Pregão 
Eletrônico/SUPRI.

Contrato: 062/2023 – Edital: 326/2022 - Contratante: 
Prefeitura do Município de Barueri – Contratada: INFORSHOP 
SUPRIMENTOS LTDA - Objeto: A Contratada obriga-se a entregar 
para o Contratante: equipamentos de informática, som e vídeo, 
nas quantidades, especificações técnicas e demais exigências 
estabelecidas no Edital e seus Anexos. Valor: R$ 94.200,00 
- Dotação: 02.19.02.10.301.0070.2066-4490.5200 – D.R 05 - 
Vigência: 03 (três) meses - Assinatura: 14/02/2023 - Modalidade: 
Pregão Eletrônico/SUPRI.

Contrato: 063/2023 – Edital: 326/2022 - Contratante: Pre-
feitura do Município de Barueri – Contratada: MACHINELUTION 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - Objeto: A Con-
tratada obriga-se a entregar para o Contratante: equipamentos 
de informática, som e vídeo, nas quantidades, especificações 
técnicas e demais exigências estabelecidas no Edital e seus Ane-
xos. Valor: R$ 46.805,00 - Dotação: 02.19.02.10.301.0070.2066-
4490.5200 – D.R 05 - Vigência: 03 (três) meses - Assinatura: 
14/02/2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico/SUPRI.

Contrato: 064/2023 – Edital: 326/2022 - Contratante: 
Prefeitura do Município de Barueri – Contratada: P.S TECNO-
LOGIA LTDA - Objeto: A Contratada obriga-se a entregar para 
o Contratante: equipamentos de informática, som e vídeo, nas 
quantidades, especificações técnicas e demais exigências esta-
belecidas no Edital e seus Anexos. Valor: R$ 9.603,20 - Dotação: 
02.19.02.10.301.0070.2066-4490.5200 – D.R 05 - Vigência: 03 
(três) meses - Assinatura: 14/02/2023 - Modalidade: Pregão 
Eletrônico/SUPRI.

Contrato: 065/2023 – Edital: 326/2022 - Contratante: 
Prefeitura do Município de Barueri – Contratada: R.W.P. DISTRI-
BUIDORA E SERVIÇOS LTDA - Objeto: A Contratada obriga-se 
a entregar para o Contratante: equipamentos de informática, 
som e vídeo, nas quantidades, especificações técnicas e demais 
exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. Valor: R$ 
23.804,00 - Dotação: 02.19.02.10.301.0070.2066-4490.5200 
– D.R 05 - Vigência: 03 (três) meses - Assinatura: 14/02/2023 - 
Modalidade: Pregão Eletrônico/SUPRI.

Contrato: 067/2023 – Edital: 326/2022 - Contratante: Pre-
feitura do Município de Barueri – Contratada: ZUMGIRAM PH 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA - Objeto: A Con-
tratada obriga-se a entregar para o Contratante: equipamentos 
de informática, som e vídeo, nas quantidades, especificações téc-
nicas e demais exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
Valor: R$ 195.000,00 - Dotação: 02.19.02.10.301.0070.2066-
4490.5200 – D.R 05 - Vigência: 03 (três) meses - Assinatura: 
14/02/2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico/SUPRI.

Contrato: 069/2023 – Edital: 432/2022 - Contratante: 
Prefeitura do Município de Barueri – Contratada: SLOW COFFEE 
BRASIL E PFD LTDA - Objeto: A Contratada obriga-se a entregar 
para o Contratante: fita adesiva para tapete de linóleo, nas 
quantidades, especificações técnicas e demais exigências esta-
belecidas no Edital e seus Anexos. Valor: R$ 47.700,00 - Dotação: 
02.12.02.13.392.0049.2039-3390.3000 – D.R 01 - Vigência: 03 
(três) meses - Assinatura: 15/02/2023 - Modalidade: Pregão 
Eletrônico/SUPRI.

Contrato: 070/2023 – Edital: 370/2022 - Contratante: 
Prefeitura do Município de Barueri – Contratada: AR MULTIFOR 
COMERCIAL EIRELI - Objeto: A Contratada obriga-se a entregar 
para o Contratante: troféus, nas quantidades, especificações 
técnicas e demais exigências estabelecidas no Edital e seus Ane-
xos. Valor: R$ 2.187,99 - Dotação: 02.05.01.27.812.0014.2014-
3390.3000 – D.R 01 - Vigência: 03 (três) meses - Assinatura: 
15/02/2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico/SUPRI.

Contrato: 071/2023 – Edital: 370/2022 - Contratante: 
Prefeitura do Município de Barueri – Contratada: AMV COM. 
PROM. DE EVENTOS ESPORTIVOS E ARBITR. LTDA - Objeto: A 
Contratada obriga-se a entregar para o Contratante: medalhas 
e troféus, nas quantidades, especificações técnicas e demais 
exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. Valor: R$ 
78.498,00 - Dotação: 02.05.01.27.812.0014.2014-3390.3000 
– D.R 01 - Vigência: 03 (três) meses - Assinatura: 15/02/2023 - 
Modalidade: Pregão Eletrônico/SUPRI.

 CLASSIFICAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS - SO Nº. 063/2022 
– OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO 
CENTRO DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E LAZER GABRIELA 
DE FREITAS - JARDIM PARAÍSO. A Comissão Permanente de 
Licitações, resolve CLASSIFICAR as Proponentes habilitadas, 
participantes do Certame Licitatório, por terem ofertado os seus 
preços e cumprido todas as exigências editalícias. Fica concedido 
o prazo recursal na forma da Lei. RENÊ AP. DA SILVA - PRESIDEN-
TE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES.

CLASSIFICAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS - SO Nº. 064/2022 
– OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
DE MURO E TROCA DO ALAMBRADO DO CAMPO DE FUTEBOL 
DO JARDIM ESPERANÇA. A Comissão Permanente de Licitações, 
resolve CLASSIFICAR as Proponentes habilitadas, participantes 
do Certame Licitatório, por terem ofertado os seus preços e 
cumprido todas as exigências editalícias. Fica concedido o prazo 
recursal na forma da Lei. RENÊ AP. DA SILVA - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES.

CLASSIFICAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS - SO Nº. 066/2022 
– OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADAPTAÇÃO DE 
ESPAÇO PARA SETOR JURÍDICO - PROCURADORIA TRABALHIS-
TA NO PAÇO MUNICIPAL - CENTRO. A Comissão Permanente 
de Licitações, resolve CLASSIFICAR as Proponentes habilitadas, 
participantes do Certame Licitatório, por terem ofertado os seus 
preços e cumprido todas as exigências editalícias. Fica concedido 
o prazo recursal na forma da Lei. RENÊ AP. DA SILVA - PRESIDEN-
TE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES.

CLASSIFICAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS - SO Nº. 067/2022 
– OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO 
CENTRO DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E LAZER HERCÍLIA 
DA SILVA BARBOSA – PARQUE IMPERIAL. A Comissão Perma-
nente de Licitações, resolve CLASSIFICAR as Proponentes habi-
litadas, participantes do Certame Licitatório, por terem ofertado 
os seus preços e cumprido todas as exigências editalícias. Fica 
concedido o prazo recursal na forma da Lei. RENÊ AP. DA SILVA 
- PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

CLASSIFICAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS - SO Nº. 068/2022 
– OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA 
PRAÇA GERALDO REZENDE DE LIMA - ALDEIA DE BARUERI. 
A Comissão Permanente de Licitações, resolve CLASSIFICAR as 
Proponentes habilitadas, participantes do Certame Licitatório, 
por terem ofertado os seus preços e cumprido todas as exigên-
cias editalícias. Fica concedido o prazo recursal na forma da Lei. 
RENÊ AP. DA SILVA - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Extrato do TERMO ADITIVO: Contrato SO nº 044/2023 - 2º 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO SO Nº 258/2021 
- Contratante: Prefeitura do Município de Barueri - Contratada: 
FRECHALTORE CONSTRUTORA LTDA. - Objeto: DUPLICAÇÃO E 
ALARGAMENTO DO LEITO CARROÇÁVEL DE TRECHO DA AVE-
NIDA JOÃO BATISTA SOARES E RUA SABURO SUMIYA – ALDEIA 
DE BARUERI. - Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o 
prazo a que alude a Cláusula II.1 do Contrato SO nº 258/2021. 
- Assinatura: 14/02/2023. - Concorrência Pública nº 026/2021 - 
SECRETÁRIO DE OBRAS – JOSÉ ROBERTO PITERI.

 TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ATO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO

Processo de dispensa de Licitação nº 266/2023
A Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Barretos, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no inciso II, artigo 75 da Lei 14.133/2021, RATIFICA a dispensa 
de licitação de licitação no valor de R$ 49.950,00 (quarenta e 
nove mil novecentos e cinquenta reais), para a TEEM Motocicle-
tas e Peças ltda, cujo objeto é Aquisição de 03 motocicletas 0km, 
ano e modelo 2023, transmissão de 05 velocidades, sistema par-
tida elétrica, assento individual, cor preta, combustível gasolina 
ou álcool, mínimo 149 cc..

Barretos, 07 de fevereiro de 2023.
Maria da Graça Oliveira Lemos
Superintendente
 ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Barretos, no uso de suas atribuições, com fundamento no 
artigo 49 da Lei 8666/93 ANULA o procedimento licitatório 
Pregão eletrônico 06/2023.

Barretos, 15/02/2023
Maria da Graça Oliveira Lemos
Superintendente

 BARRINHA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2023
O MUNICÍPIO DE BARRINHA, Estado de São Paulo, loca-

lizado na Praça Antônio Prado, nº 70, Centro, por intermédio 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, considerando a 
aprovação do edital de licitação pelo departamento jurídico do 
município, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quem possa 
interessar, que no dia 03 de março de 2023, na sede da Prefei-
tura Municipal de Barrinha, fará realizar licitação no Sistema de 
Registro de Preços, na modalidade Pregão Presencial do TIPO 
MENOR PREÇO UNITÁRIO, destinado à FUTURA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PRO-
DUTOS DESTINADOS ÀS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BARRINHA, REFERENTE À 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, conforme especificações contidas 
no edital que regula o certame.

Informa-se ainda que o credenciamento e os envelopes 
de propostas e habilitação deverão ser entregues junto ao 
Protocolo Geral da Municipalidade até as 08:45 hs do dia 03 de 
março de 2023, sendo que a sessão de julgamento se iniciará 
as 09:15 hs. O instrumento convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados ou consultados na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal, situada no endereço acima mencionado, de segunda 
às sextas feiras das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 
horas, bem como no site do município www.barrinha.sp.gov.br.

Maiores informações poderão ser obtidas através do telefo-
ne (0XX16) 3943-9400.

Barrinha/SP, aos 15 de fevereiro de 2023.
JOSÉ MARCOS MARTINS
-Prefeito Municipal-
 Comunicado
JOSÉ MARCOS MARTINS, Prefeito Municipal de Barrinha, 

Estado de São Paulo, comunica que o objeto do Processo Lici-
tatório nº 004/2023, Pregão Presencial nº 004/2023, tramitado 
no sistema de registro de preços, cujo escopo é a FUTURA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO MATERIAIS 
ESCOLARES DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO 
MUNICIPAL, foi adjudicado em favor das empresas indicadas 
abaixo:

EMPRESA 01 – FGL RODRIGUES EIRELI - EPP
Itens: 04;14.
EMPRESA 03 – RICARDO GONÇALVES ITAPIRA
Itens: 06;11.
EMPRESA 04 – NEW HIGIPEL COMERCIAL LTDA - ME
Itens: 01;08;09;18;20;21;22;23.
EMPRESA 05 – CJC DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE PAPE-

LARIA LTDA - EPP
Itens: 02;07;10,12;13;15;16;17;19.
EMPRESA 06 – 3B INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
Itens: 03;05.
Comunica ainda que após análise do procedimento o 

mesmo foi devidamente homologado por meio de despacho 
interno proferido nos autos.

Barrinha/SP, em 15 de fevereiro de 2023.
JOSÉ MARCOS MARTINS
- Prefeito Municipal-
 Comunicado
JOSÉ MARCOS MARTINS, Prefeito Municipal de Barrinha, 

Estado de São Paulo, comunica que o objeto do Processo 
Licitatório nº 010/2023, Pregão Presencial nº 010/2023, cujo 
escopo é a CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA PARA 
INTERNAÇÃO VOLUNTÁRIA, INVOLUNTÁRIA E COMPULSÓRIA 
DE DEPENDENTES QUÍMICOS, IDOSOS E ACAMADOS, foi adjudi-
cado em favor das empresas indicadas abaixo:

EMPRESA 1 – CASA DE REPOUSO, HOTEL E HOSPEDAGEM 
AMANHECER LTDA - ME

Itens: 9;11;13;15;17.
EMPRESA 2 – CNR CLÍNICA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

LTDA - EPP
Itens: 1;2;23;24.
Comunica ainda que após análise do procedimento o 

mesmo foi devidamente homologado por meio de despacho 
interno proferido nos autos.

Barrinha/SP, em 15 de fevereiro de 2023.
JOSÉ MARCOS MARTINS
- Prefeito Municipal-

 BARUERI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI

 DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI N° 021/2023
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de ser-

viços de sonorização para a realização do carnaval de Barueri, 
incluindo montagem, desmontagem e operação.

Em conformidade com a Ata da sessão, ADJUDICO o objeto 
em favor da licitante vencedora abaixo descrita, sendo:

ITEM 01: MGV GESTORA DE MANUFATURAS SUPRIMENTOS 
TECNOLOGIAS E SERVIÇOS LTDA ME (CNPJ: 26.748.857/0001-
88).

Elza de Oliveira Silva-Pregoeira
De acordo com o despacho de adjudicação do(a) Sr.(a) 

Pregoeiro(a), decido pela HOMOLOGAÇÃO dos termos da 
licitação.

Publique-se.
Barueri, 14 de fevereiro de 2023.
Liliane Célia de Moraes Cavaliere-Secretária de Suprimentos
 Contrato: 059/2023 – Edital: 339/2022 - Contratante: Prefei-

tura do Município de Barueri – Contratada: BAZAR E PAPELARIA 
JOÃO E MARIA LTDA - Objeto: A Contratada obriga-se a entregar 
para o Contratante: extensão, nas quantidades, especificações 
técnicas e demais exigências estabelecidas no Edital e seus 
Anexos. Valor: R$ 74,00 - Dotação: 02.19.02.10.301.0070.2066-
3390.3000 – D.R 01 - Vigência: 03 (três) meses - Assinatura: 
14/02/2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico/SUPRI.

Contrato: 060/2023 – Edital: 339/2022 - Contratante: 
Prefeitura do Município de Barueri – Contratada: ALMEIDA VEN-
DRAMINI COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - Objeto: A Contratada 
obriga-se a entregar para o Contratante: caixa organizadora, 
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3º lugar, através do Concurso Público nº 01/2022, para o cargo 
de MERENDEIRA, a comparecer nesta Prefeitura no endereço 
acima citado, no prazo de 03 (três) dias a contar da publicação 
deste. O não comparecimento no prazo estipulado, entenderá na 
desistência da vaga.

Brodowski/S.P., 15 de fevereiro de 2023.
José Luiz Perez
Prefeito de Brodowski
 EXTRATO
Ata de Registro de Preços nº. 001/2022
Pregão Eletrônico nº 001/2023
Processo nº 004/2023
Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP
Contratada: DAIANE DOS SANTOS MARTINS 13320576674
Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras aquisi-

ções de materiais de expediente, escritório e escolar.
Valor: R$ 36.975,00
Vigência: 12 meses
Data da assinatura: 06/02/2023
Ata de Registro de Preços nº. 002/2022
Pregão Eletrônico nº 001/2023
Processo nº 004/2023
Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP
Contratada: POLEX COMERCIAL LTDA
Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras aquisi-

ções de materiais de expediente, escritório e escolar.
Valor: R$ 624,00
Vigência: 12 meses
Data da assinatura: 06/02/2023
Ata de Registro de Preços nº. 003/2022
Pregão Eletrônico nº 001/2023
Processo nº 004/2023
Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP
Contratada: MULTBRANDS COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS 

LTDA
Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras aquisi-

ções de materiais de expediente, escritório e escolar.
Valor: R$ 13.525,00
Vigência: 12 meses
Data da assinatura: 06/02/2023
Ata de Registro de Preços nº. 004/2022
Pregão Eletrônico nº 001/2023
Processo nº 004/2023
Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP
Contratada: MARIA IRENE BUSO DA SILVA
Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras aquisi-

ções de materiais de expediente, escritório e escolar.
Valor: R$ 383.224,38
Vigência: 12 meses
Data da assinatura: 06/02/2023
Ata de Registro de Preços nº. 005/2022
Pregão Eletrônico nº 001/2023
Processo nº 004/2023
Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP
Contratada: C J C DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE PAPE-

LARIA LTDA
Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras aquisi-

ções de materiais de expediente, escritório e escolar.
Valor: R$ 1.151.614,50
Vigência: 12 meses
Data da assinatura: 06/02/2023
Ata de Registro de Preços nº. 006/2022
Pregão Eletrônico nº 001/2023
Processo nº 004/2023
Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP
Contratada: 3B INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras aquisi-

ções de materiais de expediente, escritório e escolar.
Valor: R$ 196.200,00
Vigência: 12 meses
Data da assinatura: 06/02/2023
EXTRATO
Ata de Registro de Preços nº. 027/2023
Pregão Presencial nº 003/2023
Processo nº 003/2023
Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP
Contratada: CARREIRA & CARREIRA LTDA - ME
Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras aquisi-

ções de gêneros alimentícios diversos, frios, hortifrutigranjeiros 
e carnes, destinado a diversas secretarias do Município de 
Brodowski.

Valor: R$ 645.840,00
Vigência: 12 meses
Data da assinatura: 10/02/2023
Ata de Registro de Preços nº. 028/2023
Pregão Presencial nº 003/2023
Processo nº 003/2023
Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP
Contratada: SUPERMERCADOS TRÊS JOTA EIRELI
Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras aquisi-

ções de gêneros alimentícios diversos, frios, hortifrutigranjeiros 
e carnes, destinado a diversas secretarias do Município de 
Brodowski.

Valor: R$ 570.957,05
Vigência: 12 meses
Data da assinatura: 10/02/2023
Ata de Registro de Preços nº. 029/2023
Pregão Presencial nº 003/2023
Processo nº 003/2023
Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP
Contratada: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA
Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras aquisi-

ções de gêneros alimentícios diversos, frios, hortifrutigranjeiros 
e carnes, destinado a diversas secretarias do Município de 
Brodowski.

Valor: R$ 64.568,00
Vigência: 12 meses
Data da assinatura: 10/02/2023
Ata de Registro de Preços nº. 030/2023
Pregão Presencial nº 003/2023
Processo nº 003/2023
Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP
Contratada: MAX 3 DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-

MENTÍCIOS LTDA
Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras aquisi-

ções de gêneros alimentícios diversos, frios, hortifrutigranjeiros 
e carnes, destinado a diversas secretarias do Município de 
Brodowski.

Valor: R$ 1.160.662,00
Vigência: 12 meses
Data da assinatura: 10/02/2023
Ata de Registro de Preços nº. 031/2023
Pregão Presencial nº 003/2023
Processo nº 003/2023
Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP
Contratada: ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE CARNES E 

FRIOS EIRELI
Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras aquisi-

ções de gêneros alimentícios diversos, frios, hortifrutigranjeiros 
e carnes, destinado a diversas secretarias do Município de 
Brodowski.

Valor: R$ 817.540,40
Vigência: 12 meses
Data da assinatura: 10/02/2023
Ata de Registro de Preços nº. 032/2023
Pregão Presencial nº 003/2023
Processo nº 003/2023
Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP

 BORBOREMA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA

 Extrato de Contrato
Processo nº 0022/2023, Dispensa de Licitação nº 009/2023
Contrato nº 34/2023, Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BORBOREMA-SP - CNPJ. Nº 46.737.219/0001-79; Contrata-
da: VIAÇÃO TAISTUR LTDA EPP - CNPJ Nº 04.412.242/0001-43. 
Objeto: A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA DE SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL, 
PARA TRANSPORTAR OS ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR, 
TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO E PRÉ-VESTIBULAR RESIDENTES 
NO MUNICÍPIO DE BORBOREMA, PARA AS CIDADES DE ARA-
RAQUARA E CATANDUVA, VISANDO O ATENDIMENTO DA LEI 
3.718, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. Valor: R$ 106.080,00 
(cento e seis mil e oitenta reais), período de vigência: 01 (um) 
mês, iniciando em 13/02/2023 e com término em 12/03/2023; 
Data da Assinatura: 13 de fevereiro de 2023 - Prefeitura Munici-
pal de Borborema, 13 de fevereiro de 2023 – VLADIMIR ANTO-
NIO ADABO – Prefeito Municipal - PUBLIQUE-SE.

 BOTUCATU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E PROMOÇÃO DA 
QUALIDADE DE VIDA

GERALDO PUPO DA SILVEIRA – SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ESPORTES E PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA

PREGÃO ELETRÔNICO nº 009/2023 – PROCESSO n° 
06.118/2023 - OC: 822400801002023OC00013

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA A 
PREMIAÇÃO DA CORRIDA DE RUA “168 ANOS LUZ” – PARTICI-
PAÇÃO RESTRITA PARA ME/EPP E COOPERATIVAS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I.

DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELE-
TRÔNICA: 16 DE FEVEREIRO DE 2023.

DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 03 DE 
MARÇO DE 2023 - HORÁRIO: 09H30.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br. O edital com-
pleto poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br 
ou www.bec.sp.gov.br. Informações na Comissão Permanente 
- COPEL, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones 
(14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: pregaoeletronico@
botucatu.sp.gov.br

Processo Administrativo nº 34.947/2022 – Pregão Eletrô-
nico 254/2022

Contratada: VFN ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.
Diante do parecer da Copel, constantes dos autos, conheço 

o recurso interposto pela empresa V F N Engenharia e Serviços 
Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 04.215.076/0001-95, para, no 
mérito, dar provimento, afastando-se a aplicação da penalidade 
de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, tudo pelos motivos mencionados no Processo 
Administrativo retromencionado.

Contudo, consigno que subsiste penalização de suspensão 
do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal, conforme decisão proferida nos autos do processo 
administrativo nº 02.768/2022, inviabilizando-se, por consequ-
ência, a assinatura do termo de contrato nº 222/2022.

À COPEL para NOTIFICAÇÃO da empresa acerca do provi-
mento do recurso interposto.

RODRIGO COLAUTO TABORDA – SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA – Competência delegada através do 
Decreto Municipal nº 12.369, de 2 de setembro de 2021.

 BRAGANÇA PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
PAULISTA

 NOTIFICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 231/2022 - OBJE-
TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PRE-
DIAL, PARA ATENDER 22 (VINTE E DUAS) ESCOLAS MUNICIPAIS, 
CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA. Ficam NOTIFICADAS 
as empresas interessadas no processo acima citado de que a 
Reabertura da sessão se dará no dia 17.02.2023 às 13:00 horas, 
ocasião em que será dado o devido prosseguimento legal e para 
oportunidade de recurso, com base no parecer de classificação e 
desclassificação da Secretaria Municipal de Educação. Bragança 
Paulista, 15 de fevereiro de 2023. GIULIA DOMINGUES LEITE - 
PREGOEIRA

AVISO DE ANULAÇÃO DE ITEM - PREGÃO PRESENCIAL 
N.215/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 39561/2022 - 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRA 
BRITA, PEDRISCO LIMPO E PÓ DE PEDRA PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS. Conforme documentos 
juntados aos autos, em especial parecer da Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos (fls. 351 e 352), ANULAÇÃO do item 10 da 
empresa BRUNO BERTOLLA DOS SANTOS 40960225862 Pregão 
Presencial nº 215/2022. Desta forma, fica aberto o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para eventuais manifestações por parte dos 
interessados quanto a presente decisão. Bragança Paulista, 10 
de fevereiro de 2023 - PROF. AMAURI SODRÉ DA SILVA - Prefeito 
Municipal

 BRODOWSKI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

 CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO PÚBLICO
A Prefeitura Municipal de Brodowski, inscrita no CNPJ sob 

nº 45.301.652/0001-02, estabelecida na Praça Martim Moreira, 
nº 142, Centro, CEP: 14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., 
vem por meio deste CONVOCAR o(a) Sr(a) ARTHUR VISCON-
DE MACHADO, portador(a) do RG nº 56.459.742-9, CPF n° 
474.057.388-18, classificado em 2º lugar, através do Concurso 
Público nº 01/2022, para o cargo de SECRETÁRIO DE ESCOLA, a 
comparecer nesta Prefeitura no endereço acima citado, no prazo 
de 03 (três) dias a contar da publicação deste. O não compare-
cimento no prazo estipulado, entenderá na desistência da vaga.

Brodowski/S.P., 14 de fevereiro de 2023.
José Luiz Perez
Prefeito de Brodowski
CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO PÚBLICO
A Prefeitura Municipal de Brodowski, inscrita no CNPJ sob 

nº 45.301.652/0001-02, estabelecida na Praça Martim Moreira, 
nº 142, Centro, CEP: 14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., 
vem por meio deste CONVOCAR o(a) Sr(a) HIARA GUI DIAS 
SILVA, portador(a) do RG nº 54.810.045-7, CPF n° 125.639.286-
30, classificado em 4º lugar, através do Concurso Público nº 
01/2022, para o cargo de SECRETÁRIO DE ESCOLA, a compare-
cer nesta Prefeitura no endereço acima citado, no prazo de 03 
(três) dias a contar da publicação deste. O não comparecimento 
no prazo estipulado, entenderá na desistência da vaga.

Brodowski/S.P., 14 de fevereiro de 2023.
José Luiz Perez
Prefeito de Brodowski
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO PÚBLICO
A Prefeitura Municipal de Brodowski, inscrita no CNPJ sob 

nº 45.301.652/0001-02, estabelecida na Praça Martim Moreira, 
nº 142, Centro, CEP: 14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., 
vem por meio deste CONVOCAR o(a) Sr(a) CRISTIANE DA SILVA 
VILAR, portador(a) do CPF n° 360.470.848-69, classificado em 

 BOCAINA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA

 AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023
OBJETO: “Registro de Preços para Aquisição de Material 

de Escritório para Abastecimento de todos os Setores Adminis-
trativos de todos os Prédios Públicos desta Municipalidade; e 
Material Escolar para Abastecimento do Setor da Educação, para 
o retorno das aulas escolares.”

Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o edital e 
seus anexos, a partir de 17 de fevereiro de 2023, nos dias úteis, 
no horário das 8 às 10 horas e das 13 às 15 horas, no quadro 
de avisos da Prefeitura Municipal de Bocaina, sito à Rua 7 de 
setembro nº 177 - BAIRRO: Centro - CEP: 17240-049, Bocaina-
-Estado de São Paulo, ou através de “download” junto a “home 
page” desta Prefeitura, na Internet, no endereço de acesso 
http://bocaina.sp.gov.br/licitacao/.Os envelopes contendo pro-
posta e documentos serão recebidos no endereço acima citado, 
para fazer o protocolo, no dia 07 de março de 2023, até as 08:30 
horas, iniciando a sua abertura às 9 horas.

Optando o licitante em não credenciar representante para 
os atos presenciais, a declaração de que cumpre os requisitos 
de habilitação, a declaração de ME/EPP (se for o caso), deverão 
ser apresentados em envelope a parte devidamente identificado 
ou avulsos e os envelopes documentação e proposta, poderão 
ser entregues no protocolo, até o dia e horário aprazados no 
presente edital.

Bocaina, 15 de fevereiro de 2.023. Marco Antonio Giro - 
Prefeito Municipal

 BOITUVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOITUVA

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL N. 01/2023

Levo ao conhecimento dos interessados que a autorida-
de municipal adjudicou e homologou o objeto desta licita-
ção referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATAMENTO E DIS-
POSIÇÃO FINAL EM LOCAL LICENCIADO AMBIENTALMENTE, 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, COMERCIAIS E DE 
VARRIÇÃO GERADOS NO MUNICÍPIO DE BOITUVA/SP, CON-
FORME O TERMO DE REFERÊNCIA, tendo como vencedora a 
empresa: PROPOSTA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA., CNPJ 
06.319.722/0001-90. Prefeitura de Boituva, em 15 de fevereiro 
de 2023. Edson José Marcusso – Prefeito.

CONCORRÊNCIA Nº 08/2022
EXTRATO DE JULGAMENTO DO ENVELOPE 01 HABILI-

TAÇÃO DA CC08/2022 CUJO OBJETO É INFRAESTRUTURA 
URBANA –PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E CALÇADAS EM 
VIAS NO MUNICÍPIO DE BOITUVA. LEVO AO CONHECIMENTO 
DOS INTERESSADOS QUE FORAM HABILITADAS AS EMPRESAS 
PENASCAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, DNP TERRA-
PLENAGEM E PAVIMENTADORA FORESTO LTDA, CÉU AZUL 
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTADORA, J. NASSIF ENGENHARIA 
LTDA, SANSON PAVIMENTO E OBRAS, OBRAGEN ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA E ERA TÉCNICA ENGENHARIA, CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. FICA ABERTO O PRAZO PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. NÃO 
HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO FICA DEFINIDA A DATA 
DE 28/02/2023 AS 09H00 PARA A ABERTURA DO ENVELOPE 
PROPOSTA. LIBERADOS OS AUTOS PARA VISTAS A PARTIR DESTA 
DATA, A ATA COMPLETA ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE WWW.
BOITUVA.SP.GOV.BR/ PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. BOITUVA, 
EM 15 DE FEVEREIRO DE 2023. COPEL.

 BORÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BORÁ

 Extrato de Contrato Publicação
DADOS DO CONTRATADO:
CONTRATO Nº: 05/2023
DATA ASSINATURA:: 10/02/2023
OBJETO: Aquisição de botijões de gás de cozinha de 13 e 

45KG, sendo destinados para: distribuição gratuita no Depar-
tamento de Assistência Social; para Padaria Artesanal, para 
Merenda Escolar e para os demais departamentos do Município 
de Borá.

PRAZO VIGENCIA: 12 (doze) meses – 10/02/2023 a 
10/02/2024

VALOR CONTRATADO: R$ 25.041,60 (vinte e cinco mil e 
quarenta e um reais e sessenta centavos).

CONTRATADO:: BREGOLATO MINIMERCADO LTDA
CNPJ:: 10.330.441/0001-05
MODALIDADE: Dispensa por Limite
NUMERO DA MODALIDADE: 112/2023
NUMERO DO PROCESSO: 113/2023
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 10/02/2023
 Extrato de Contrato Publicação
DADOS DO CONTRATADO:
CONTRATO Nº: 06/2023
DATA ASSINATURA: 0/02/2023
OBJETO: Aquisição de botijões de gás de cozinha de 13 e 

45KG, sendo destinados para: distribuição gratuita no Depar-
tamento de Assistência Social; para Padaria Artesanal, para 
Merenda Escolar e para os demais departamentos do Município 
de Borá.

PRAZO VIGENCIA: 2 (doze) meses – 10/02/2023 a 
10/02/2024

VALOR CONTRATADO: R$ 26.560,00 (vinte e seis mil e 
quinhentos e sessenta reais).

CONTRATADO:: KLEBER VALENTIM DA SILVA ME
CNPJ:: 08.199.954/0001-87
MODALIDADE: Dispensa por Limite
NUMERO DA MODALIDADE: 12/2023
NUMERO DO PROCESSO: 13/2023
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 0/02/2023
 Extrato de Contrato Publicação
DADOS DO CONTRATADO:
CONTRATO Nº: 07/2023
DATA ASSINATURA:: 10/02/2023
OBJETO: Aquisição de óculos de grau para serem ofertados 

aos usuários dos serviços da Assistência Social de Borá.
PRAZO VIGENCIA: 12 (doze) meses – 10/02/2023 a 

10/02/2024
VALOR CONTRATADO: R$ 20.878,00 (vinte mil e oitocentos 

e setenta e oito reais).
CONTRATADO:: V DE FATIMA GONÇALVES DUMAS ÓTICAS
CNPJ:: 28.706.696/0003-57
MODALIDADE: Dispensa por Limite
NUMERO DA MODALIDADE: 114/2023
NUMERO DO PROCESSO: 115/2023
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 10/02/2023

 BORACEIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BORACEIA

 AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico 4/2023 - Retificação
Objeto: Registro de preços de pneus, câmaras de ar e pro-

tetores de câmara de ar. Abertura: 03/03/2023 às 9h00. Edital/
Anexos: www.boraceia.sp.gov.br.

17/02/2023, a partir das 10:00 horas, na Diretoria de Produção 
e Distribuição de Merenda Escolar (DPDME), com sede à Rua 
Consolação nº 1.051, Bairro Jandaia, nesta cidade de Birigui-
-SP, podendo ser acompanhada por todos os interessados. 
Melhores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de 
Compras, Licitações e Gestão de Contratos, na Rua Anhangue-
ra nº 1.155 – Andar Térreo, Jardim Morumbi, ou pelo telefone 
(18)3643-6024. Ênio Nicolau Linares Garcia, Pregoeiro Oficial, 
Birigui-SP, 15/02/2023.

 EDITAL Nº 06/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2022
ERRATA DA CONVOCAÇÃO PARA AMOSTRAS
Face a um erro na digitação na matéria veiculada em 

15/02/2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo. ONDE 
LÊ-SE: 8-) OTTON ALIMENTOS LTDA EPP, itens nº 01, 02, 15, 45 
e 46; e 9-) I. C. RISSI ALIMENTOS EPP, item nº 16. LEIA-SE: 8-) 
OTTON ALIMENTOS LTDA EPP, itens nº 01, 02, 45 e 46; e 9-) I. C. 
RISSI ALIMENTOS EPP, itens nº 15 e 16. Melhores informações 
poderão ser obtidas junto a Divisão de Compras, Licitação 
e Gestão de Contratos, na Rua Anhanguera nº 1155, Jardim 
Morumbi. Danilo Boa Sorte de Oliveira, Pregoeiro Oficial. Birigui, 
15/02/2023.

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
EDITAL Nº 202/2.022 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 111/2.022
Leandro Maffeis Milani, Prefeito Municipal de Birigui, Esta-

do de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas 
por Lei, e obedecendo aos preceitos contidos na Lei Federal 
10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal nº 4.186 de 
14 de Junho de 2007 e Lei Federal 8.666/93, e suas posteriores 
alterações, HOMOLOGA todo o procedimento realizado, para 
que produza os efeitos legais o Pregão Eletrônico nº 111/2022, 
que objetiva o Registro de preços para aquisição de materiais 
de enfermagem, destinados à Secretaria de Saúde, à empre-
sa: 1) CIRULABOR PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA EPP (CNPJ: 
47.063.094/0001-01), no valor total de R$ 9.326,80 (nove mil, 
trezentos e vinte e seis reais, oitenta centavos), correspondente 
ao item nº 01; 2) HOSPILAR COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR EIRELI EPP (CNPJ: 26.234.900/0001-97), no valor 
total de R$ 32.988,50 (trinta e dois mil, novecentos e oitenta e 
oito reais, cinquenta centavos), correspondente aos itens nº 03, 
04, 07, 12 e 13, com especificações unitárias e totais, conforme 
Ata anexada ao processo, e por atender as exigências editalícias. 
Os itens nº 02, 05, 06, 08, 09, 10 e 11 restaram fracassados. 
Birigui, 14 de fevereiro de 2.023.

 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Birigui. ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2023. CONTRATADA: DARU INDUS-
TRIA TEXTIL LTDA – EPP. ASSINATURA: 15/02/2023. OBJETO: 
Registro de preços para aquisição de camisetas para campanhas 
DST/AIDS, camisolas, travesseiros, cobertores, lençóis e enxovais 
em geral, destinados a atender a demanda da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, conforme espe-
cificações do Anexo I. PRAZO: 12 Meses. VALOR: R$ 34.160,00. 
PROPONENTES: 18. RECURSOS: Federais, Estaduais e Municipais. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 132/2022.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Birigui. ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2023. CONTRATADA: ORTHOVIDA 
INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA - EPP. ASSINATURA: 
15/02/2023. OBJETO: Registro de preços para aquisição de 
camisetas para campanhas DST/AIDS, camisolas, travesseiros, 
cobertores, lençóis e enxovais em geral, destinados a atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme especificações do Anexo I. PRAZO: 12 
Meses. VALOR: R$ 50.000,00. PROPONENTES: 18. RECURSOS: 
Federais, Estaduais e Municipais. MODALIDADE: Pregão Eletrô-
nico nº 132/2022.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Birigui. ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2023. CONTRATADA: PERSO-
NALIT INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME. ASSINATURA: 
15/02/2023. OBJETO: Registro de preços para aquisição de 
camisetas para campanhas DST/AIDS, camisolas, travesseiros, 
cobertores, lençóis e enxovais em geral, destinados a atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 
12 (doze) meses, conforme especificações do Anexo I. PRAZO: 
12 Meses. VALOR: R$ 57.190,00. PROPONENTES: 18. RECUR-
SOS: Federais, Estaduais e Municipais. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico nº 132/2022.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Birigui. ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2023. CONTRATADA: TOP HOUSE 
COMÉRCIO E FABRICAÇÃO DE COLCHÕES EIRELI - ME. ASSINA-
TURA: 15/02/2023. OBJETO: Registro de preços para aquisição 
de camisetas para campanhas DST/AIDS, camisolas, travesseiros, 
cobertores, lençóis e enxovais em geral, destinados a atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme especificações do Anexo I. PRAZO: 12 
Meses. VALOR: R$ 5.100,00. PROPONENTES: 18. RECURSOS: 
Federais, Estaduais e Municipais. MODALIDADE: Pregão Eletrô-
nico nº 132/2022.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Birigui. ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2023. CONTRATADA: TOPBRI-
SA CLIMATIZADORES LTDA - EPP. ASSINATURA: 15/02/2023. 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de camisetas 
para campanhas DST/AIDS, camisolas, travesseiros, cobertores, 
lençóis e enxovais em geral, destinados a atender a demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme especificações do Anexo I. PRAZO: 12 Meses. 
VALOR: R$ 5.600,00. PROPONENTES: 18. RECURSOS: Federais, 
Estaduais e Municipais. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
132/2022.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Birigui. 3° Termo 
Aditivo n° 10.697/2.023 ao Contrato nº 10.091/2.022. CONTRA-
TADA: Oswaldo Brambilla Transporte Coletivo Ltda. ASSINATU-
RA: 31/01/2023. OBJETO: Prestação de serviços de transporte de 
alunos, compreendendo os alunos residentes na zona urbana, 
rural e alunos com necessidades especiais, por um período de 
200 dias letivos estimados para o exercício de 2.020 – Secretaria 
Municipal de Educação, conforme especificações dos anexos 
I e II. DA RENOVAÇÃO: Face ao disposto em parecer jurídico, 
fundamentado no artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, fica 
o Contrato n° 10.091/2.022, proveniente do Pregão Presencial 
n° 206/2.019, renovado por mais 12 meses, a partir do dia 04/
FEVEREIRO/2.023, passando o término contratual para o dia 03/
FEVEREIRO/2.024. DO REAJUSTE: Face ao disposto em parecer 
jurídico, fica o Contrato n° 10.091/2.022, proveniente do Pregão 
Presencial n° 206/2.019, devidamente reajustado de acordo 
com o índice IPCA – IBGE. MODALIDADE: Pregão Presencial 
n° 206/2.019.

 EDITAL Nº 196/2.022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2.022.
RELATÓRIO DE ACEITE
A Comissão Especial, através do Ofício nº 100/2.023-RNMS/

SECSAUDE, TORNA PÚBLICO a todos os interessados relatório 
de aceitabilidade das marcas ofertadas pelas próximas empresas 
classificadas, mediante análise da Ficha Técnica, para os itens 
ainda em andamento, do Pregão Eletrônico nº 104/2022, sendo:

1) CLASSIFICADAS: Prevenção Com. Hosp. Ltda Epp, itens nº 
02 e 09; Cirúrgica União Ltda, itens nº 03 e 07; Hospilar Com. de 
Mat. Méd. Hosp. Eireli - Epp, itens nº 05, 06, 08, 10 e 11.

2) INDEFINIDAS: Damil Dist. de Prod. Hosp. Ltda, item nº 04; 
MMH Med Com. de Prod. Hosp. Ltda, item nº 05; Somar Ind. e 
Com. Ltda, item nº 05.

3) DESCLASSIFICADAS: Wilson P. da Silva - Tacos Epp, itens 
nº 05, 06, 07 e 08; Altermed Mat. Méd. Hosp. Ltda, item nº 05; 
Farmacor Mat. e Equip. Cirúrg. Ltda, itens nº 05 e 06.

O julgamento na íntegra, encontra-se à disposição dos 
interessados na Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Con-
tratos, sito Rua Anhanguera nº 1155, Jardim Morumbi, e também 
no Site: www.birigui.sp.gov.br., e na plataforma BLL. Fica aberto 
o prazo de 03 (três) dias úteis a partir do primeiro dia útil subse-
quente a esta publicação para eventual recurso. Leandro Maffeis 
Milani, Prefeito Municipal, Birigui-SP, 15/02/2023.
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telefones: (11) 4039-8358/4039-8326 ou diretamente na Dire-
toria de Administração desta Prefeitura, no horário das 09 às 
16 horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, 
Campo Limpo Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto feriados 
e pontos facultativos.

Leandro Bizetto
Secretário Municipal da Casa Civil
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/23 – Objeto - Registro de 

preços para fornecimento de botinas e sapatos ocupacionais 
de segurança, destinados aos beneficiários do Programa Ação 
Cidadão conforme descritivo constante do anexo I deste edital, 
do tipo MENOR VALOR UNITÁRIO DO ITEM. CADASTRAMENTO 
e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas 
Iniciais: 09:00 horas do dia 16/02/23 até às 09:00 horas do dia 
03/03/23. Abertura de Propostas Iniciais: 03/03/23 às 09:05 
horas. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interes-
sados no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou solicitado pelo 
e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores 
esclarecimentos e informações pelos telefones: (11) 4039-
8358/4039-8326 ou diretamente na Diretoria de Administração 
desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida 
Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, 
de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

Carmem Brandino
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

 CAMPOS NOVOS PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS 
PAULISTA

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N. º 03/2023 - PROCESSO N. º 

184/2023 - “contratação de empresa de engenharia espe-
cializada para realização de obra de infraestrutura urbana, 
referente a pavimentação, recapeamento, guias e sarjetas, em 
diversas ruas da cidade, com o fornecimento de mão de obra 
e material para cumprimento ao Convênio nº 102912/2022, 
celebrado entre o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria 
de Desenvolvimento Regional, esta por sua Subsecretaria de 
Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, e 
o Município de Campos Novos Paulista” - Após parecer expedido 
pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal da Estancia 
Climática de Campos Novos Paulista HOMOLOGO e ADJUDICO 
a TOMADA DE PREÇOS 03/2023 para a seguinte empresa: KLM 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS – CNPJ: 23.790.401/0001-98, no 
valor de R$ 109.911,18 (cento e nove mil novecentos e onze 
reais e dezoito centavos). Nos termos da legislação em vigor, 
esse termo de HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO, foi expedido 
em 15 de fevereiro de 2023. Proceda-se a seguir as providencias 
complementares, como comunicado, publicação, empenho e 
outras medidas necessárias para que surta os efeitos legais e de 
direito. PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE 
CAMPOS NOVOS PAULISTA, 15 DE FEVEREIRO DE 2023 - FLAVIO 
FERMINO EUFLAUZINO- Prefeito Municipal

 CAPÃO BONITO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

 ABERTURA/LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº009/2023-PROCESSO 

Nº1713/2023–SRP:Contratação de Empresa para Filmagem e 
Edição de eventos diversos, Produções de Filmes Comerciais e 
Transmissão Profissional nas Redes Sociais, para a Secretaria 
Municipal de Governo, Indústria e Comercio, conforme especi-
ficações contidas no Edital. Abertura dia 10/03/2023, as 14h.

PREGÃO PRESENCIAL Nº010/2023-PROCESSO 
Nº1835/2023–SRP:Contratação de Empresa para Locação de 
Painel de LED, para a Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, conforme especificações contidas no Edital. Abertura 
dia 14/03/2023, as 09h.

O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através 
do site www.capaobonito.sp.gov.br no portal Serviços, clicar 
em Editais.

Capão Bonito/SP, 15 de fevereiro de 2023.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias- Prefeito Municipal

 CARAGUATATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

 ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico 181/2022 – PI 31.985/2022 – PC 5.299 

- Edital 235/2022.
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CABO 

TELEFÔNICO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS.
Abertura: 08/03/2022 às 09h00min.
Edital e informações: https://portaldatransparencia.cara-

guatatuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes
EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo nº: 43.030/2018 - Contrato n° 101/2019 - PP n° 

263/2018 – Processo de compra n° 7066/2018
Objeto: Contratação de empresa especializada para pres-

tação de serviço de motoboy, para entrega de medicamentos 
em domicilio.

Contratada: JRF COLETAS E ENTREGAS EXPRESSAS LTDA.
Aditamento nº 06: Prorrogação em mais 2 (dois) meses, 

Reajuste contratual de 5,932360% referente ao índice de jan/22 
à dez/22, passando o valor mensal de R$ 9.060,68 para R$ 
9.598,19.

Valor Global do aditamento: R$ 19.196,38.
Vigência: 30/01/2023 a 29/03/2023.
Assinatura: 27/01/2023.

 CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

 COMUNICADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023
Comunicamos aos participantes do Pregão Presencial nº 

01/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS 
PARA CONSERVAÇÃO E ASSEIO E DESCARTÁVEIS PARA UTI-
LIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA, fica 
redesignada nova data para sessão pública do referido certame, 
conforme segue:

•Sessão Pública: 06/03/2023 as 13h00min.
•Prazo final para impugnação e esclarecimentos: 

01/03/2023 até 18h00min.
A alteração da data se faz necessário, visto que o sistema 

onde é disponibilizado o Edital no site oficial, passou por altera-
ções em seu link de acesso, devendo os interessados acessarem 
o seguinte link:

•https://portaldatransparencia.caraguatatuba.sp.gov.br/
licitacoes/licitacoes

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital.
Caraguatatuba, 14 de fevereiro de 2023. LOISE BOLOGNINI 

- Pregoeira Oficial

 CASA BRANCA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA

 Extrato de Termo de Aditamento ao Contrato nº 05/2022
Contratada: Bip Gestão de Dados Ltda.
Objeto: Contratação de empresa especializada em monito-

ramento de dados oriundos dos diversos meios de comunicação, 
sendo eles, eletrônico e online.

 CAMPINAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

 COMUNICADO DE ESCLARECIMENTO E DE ALTERA-
ÇÃO Processo Administrativo:PMC.2022.00075639-17 
Interessado:Secretaria Municipal de Educação Assunto: Pregão 
nº 017/2023 – Eletrônico Objeto:Fornecimento parcelado de flo-
cos de milho e aveia. O Município de Campinas, por intermédio 
do Diretor do Departamento de Licitações, em virtude da solici-
tação de esclarecimento apresentada por interessado, comunica 
que ALTEROU o Edital da licitação em epígrafe. A resposta à soli-
citação de esclarecimento e o Adendo estão disponíveis no por-
tal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Tendo em vist a que tal 
alteração afeta a formulação das propostas, ficam designadas as 
seguintes datas e horários para os procedimentos:Recebimento 
das propostas dos itens 01 a 03: das 08h do dia 06/03/23 às 
14h do dia 06/03/23.Abertura das propostas dos itens 01 a 03: 
a partir das 14h do dia 06/03/23.Início da disputa de preços: a 
partir das 14h30min do dia 06/03/23. Ficam mantidas as demais 
condições do Edital do Pregão nº 017/2023 e seus anexos, no 
que não colidirem com as deste Adendo. RAPHAEL BERNARDES 
PEIXOTO DOS SANTOS Diretor do Departamento de Licitações 
Campinas, 15 de fevereiro de 2023

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA

 Comissão de seleção torna público o
RESULTADO FINAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO EDITAL 

01/2023.
Nome da OSC vencedora EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 01/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8661/2022
INSTITUTO SANTA DULCE
Projeto: EMPÓRIO SOCIAL ITINERANTE
Tipo: SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
Público-alvo: População em situação de vulnerabilidade 

social e insegurança alimentar nutricional
CNPJ: 35.764.774/0001-73 Período: 12 meses
Valor total da Implantação: R$ 1.297.598,00
Valor total do Projeto: 768.027,06
Comissão de seleção
 TOMADA DE PREÇOS N.º 001/23 – Objeto: Contratação de 

empresa especializada para execução de contenção, drenagem, 
calçada e recuperação de pavimento e recapeamento asfáltico 
na Rua Natal Rodrigues – Jardim Marchetti, conforme projetos, 
memorial descritivo, planilha orçamentárias, anexos ao Edital, 
sob responsabilidade da Secretaria de Obras e Planejamento. 
HOMOLOGANDO o presente certame licitatório, ADJUDICANDO 
o objeto da licitação à empresa: DFD CONSTRUTORA LTDA, no 
valor global de R$ 505.536,18 (quinhentos e cinco mil quinhen-
tos e trinta e seis reais e dezoito centavos).

CIRILO DE ALEXANDRIA ALMEIDA
Secretário Municipal de Obras e Planejamento
 DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 017//23 – CONTRATADA: LEWALE ENGE-

NHARIA – PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – ASSINATURA: 
13/02/2023 – OBJETO: A CONTRATADA, empresa especializada, 
realizará a execução de obra de contenção, incluindo melhoria 
na drenagem de águas pluviais, na Rua Antenor Tavares – Jardim 
Marchetti, conforme planilha orçamentária, cronograma físico 
financeiro, tabela de índice de relevância, termo de referência, 
memorial descritivo e projetos anexos ao Edital, sob a responsa-
bilidade da Secretaria Municipal de Obras; Valor R$ 313.273,01; 
Vigência: 13/05/2023; Modalidade: Convite nº 002/23.

TERMO DE ADITAMENTO no. 131/22 – AO CONTRATO DE 
CONCESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO nº 014/19 – FIRMADO NOS 
AUTOS DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 002/18 – CONCES-
SIONÁRIA: R2 EVENTOS EIRELI EPP – ASSINATURA: 12/12/2022 
Cláusula Primeira: Fica aditada a área de construção de 325,00 
m2, para 797,67 m2, ou seja, acréscimo – área excedente de 
472,67 m2, portanto, o Objeto do Contrato de Concessão de 
Espaço Público, passa a ser: O presente contrato tem como obje-
to a CONCESSÃO DE USO DE ÁREA PÚBLICA (CONSTRUÇÃO E 
TERRENO) PARA EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADES COMERCIAIS E 
DE ENTRETENIMENTO, LOCALIZADO NO MIRANTE DO CRISTO 
REDENTOR, NESTE MUNICÍPIO, situado na Rua Lázaro Franco 
Gregório, Jd. Corcovado, que compreende a área de construção 
de 797,67 m2, inclusive toda a área livre que está dentro do 
perímetro, e como contrapartida a locação mensal do espaço e 
a recuperação, restauração, manutenção permanente do monu-
mento e suas dependências, precedida da execução da obra, 
conforme termo de referência, projetos, laudo geral e relatório 
de vistoria, pelo prazo de 12 (doze) anos.

 REABERTURA CARTA CONVITE N.º 005/23 – Objeto: con-
tratação de empresa especializada para elaboração de Projeto 
Básico e Executivo para execução das obras de duplicação 
da Avenida Alfried Krupp, do trecho que tem início na ponte 
Sabesp no Jardim Marchetti, com extensão aproximada de 
1,1km, incluindo uma Ponte sobre o Rio Jundiaí, conforme 
planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, termo de 
referência, memorial descritivo anexos ao Edital, sob responsa-
bilidade da Secretaria Municipal de Obras. DATA DE ENTREGA 
DOS ENVELOPES: até o dia 28/02/2023 às 10:00h e ABERTURA 
DOS ENVELOPES: dia 28/02/2023 às 10:00h. A retirada do Edital 
poderá ser feita pelo site www.campolimpopaulista.sp.gov.br – 
no link licitações, solicitado por e-mail nos endereços pregao@
campolimpopaulista.sp.gov.br ou ainda na Diretoria de Compras 
e Licitações, situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 255, 
Centro – Campo Limpo Paulista, das 11:00 às 16:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

CIRILO ALMEIDA DE ALEXANDRIA
Secretário Municipal de Obras
 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/23 – Objeto Contratação de 

empresa especializada em produção de conteúdo em realidade 
virtual sobre os patrimônios culturais da cidade e capacitação 
e treinamento para utilização de dispositivos de realidade 
virtual, conforme descritivo constante do Anexo I deste Edital, 
sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, do 
tipo MENOR VALOR GLOBAL. CADASTRAMENTO e ABERTURA 
DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 
horas do dia 16/02/23 até às 09:00 horas do dia 06/03/23. Aber-
tura de Propostas Iniciais: 06/03/23 às 09:05 horas. O Edital na 
íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site: www.
bbmnetlicitacoes.com.br ou solicitado pelo e-mail: pregão@
campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos 
e informações pelos telefones: (11) 4039-8376/4039-8326 ou 
diretamente na Diretoria de Compras e Licitações desta Pre-
feitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da 
Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda 
à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

ALESSANDRA ALVES ANDRADE
Secretária Municipal de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 019/23 – Objeto - Registro de 

preços para eventual aquisição de toners destinados a diversos 
setores desta Prefeitura, conforme descritivo constante do 
Anexo I deste Edital, do tipo MENOR VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: 
Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 horas do dia 22/02/23 até 
às 09:00 horas do dia 07/03/23. Abertura de Propostas Iniciais: 
07/03/23 às 09:05 horas. O Edital na íntegra encontra-se à 
disposição dos interessados no site: www.bbmnetlicitacoes.
com.br ou solicitado pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.
sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos e informações pelos 

 CAJAMAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PA 7811/2022 - Pregão Eletrônico nº 04/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o for-

necimento de licença de uso de software para sistema de gestão 
da assistência social com serviços de implantação, customização, 
integração com outros sistemas, migração de dados, conversão 
de dados, treinamentos, testes, serviços de manutenção, aten-
dimento e suporte técnico que garantam as alterações legais 
corretivas e evolutivas no sistema.

O.C: 824100801002023OC00006
TIPO: Menor Preço Global
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INICIO DO 

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 16/02/2023.
DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 

02/03/2023 AS 09h00MIN (Horário Oficial de Brasília – DF)
ENDEREÇO ELETRÊNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.

fazenda.sp.gov.br .
Edital DISPONIVEL TAMBÉM EM: www.cajamar.sp.gov.br
Cajamar, 14 de fevereiro de 2023. – Niedson S. de Souza 

Filho – Secretário Municipal de Desenvolvimento Social.

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 CONCORRÊNCIA Nº 022022
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNISO Nº 241/2022 

1DOC
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de servi-

ços de limpeza de prédio, mobiliário e equipamentos escolares, 
visando a obtenção de adequadas condições de salubridade e 
higiene, com disponibilização de mão de obra, saneante domis-
sanitário, materiais e equipamentos, em locais determinados, 
nos 17 prédios escolares

O Senhor Presidente analisou o Parecer Jurídico sobre os 
recursos administrativos ao procedimento conforme despacho 
44-241/2022 1DOC do procedimento, bem como Parecer do 
Exmo. Sr. Prefeito no despacho 46-241/2022 1DOC do proce-
dimento, onde foram indeferidos os recursos administrativos.

Em razão da desclassificação de todas as propostas do 
procedimento, fica adotado o previsto no Artigo 48, §3º da 
Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações e ainda o item 
10.3.1.2 do edital, que prevêem: “§ 3º Quando todos os 
licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem des-
classificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo 
de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação 
ou de outras propostas escoimadas das causas que causaram a 
desclassificação.”

Salientamos que conforme Parecer exarado pelo Tribunal 
de Contas da União – TCU, no Processo nº 001.378/2017-1 - 
Acórdão nº 1368/2019. Relator: ministro Walton Alencar, “A 
reabertura de prazo para apresentação de novas propostas, 
com fulcro no art. 48, § 3º, da Lei 8.666/1993, permite a 
ampla reformulação das propostas anteriores, observados 
os ajustes necessários a afastar as causas ensejadoras da 
desclassificação, cujo resultado não poderá ultrapassar o valor 
global máximo da proposta anterior de cada licitante, com 
exceção dos casos em que a desclassificação tenha ocorrido 
por inexequibilidade”.

Portanto, ficam as licitantes: HNN GESTÃO E ASSESSORIA 
EIRELI, EMPLOR CONSTRUTORA LTDA EPP, SEBRASIL COMÉRCIO 
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI ME, AOT AMBIENTAL 
EMPREENDIMENTOS TECNICO LTDA e ARHO SERVIÇOS DE 
APOIO EMPRESARIAL EIRELI intimadas para apresentação das 
Propostas devidamente sanadas dentro do prazo previsto na 
legislação, sendo o prazo final 02/03/2023.

Cajati, 15 de fevereiro de 2023.
LEANDRO DE MORAIS
Presidente da Comissão de Licitações
 SUSPENSÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 47/2023 

1DOC
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

ampliação da Escola de Educação Infantil Chapeuzinho Verme-
lho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso 
- Cajati - SP - Etapa 02.

Em virtude da solicitação de esclarecimentos da licitante R 
& R ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA e em face da solicita-
ção da Unidade Requisitante, informando que há necessidade de 
verificação da planilha e do Termo de Referência, fica suspensa 
a abertura do procedimento licitatório, para atendimento ao 
interesse público.

Cajati/SP, 15 de fevereiro de 2023.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 REVOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 175/2022 

1DOC
TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para reade-

quação de rotatória da Avenida Fernando Costa e Avenida Luiz 
de Lima, com adequação correta das normas de engenharia de 
tráfego e do CTB - Código de Trânsito Brasileiro - Lei 9503/97, 
em conformidade com o DNIT, DER normas NBR, ABNT.

REVOGO a presente licitação nos termos do Artigo 49 
da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações, por razões 
de interesse público, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, conforme solicitação da Unidade Requisitante, para 
ajustes na licitação.

Cajati/SP, 15 de fevereiro de 2023.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAMPINA DO MONTE ALEGRE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DO 
MONTE ALEGRE

 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023
CONTRATO Nº 012/2023
Contratante: Prefeitura Municipal de Campina do Monte 

Alegre Representante: Tiago Ricardo Ferreira
Contratada: Link Administradora de Benefícios Eireli
CNPJ-MF nº 12.039.966/0001-11
Representante: Patrícia Aparecida de Lima
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E ADMI-
NISTRAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRA-
DO, COM UTILIZAÇÃO DE ETIQUETA COM TECNOLOGIA RFID 
DE GERENCIAMENTO DE FROTA EM ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS NO TERRITORIO NACIONAL, COMPREEN-
DENDO A DISTRIBUIÇÃO DE ETANOL, GASOLINA COMUM, 
DIESEL S- 10.

Data de Assinatura: 14 de fevereiro de 2023
Valor: R$ 1.338.917,28

Contratada: S.B.F. ALIMENTOS – COMERCIAL HORTIFRUTI-
GRANJEIROS LTDA

Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras aquisi-
ções de gêneros alimentícios diversos, frios, hortifrutigranjeiros 
e carnes, destinado a diversas secretarias do Município de 
Brodowski.

Valor: R$ 208.977,00
Vigência: 12 meses
Data da assinatura: 10/02/2023
Ata de Registro de Preços nº. 033/2023
Pregão Presencial nº 003/2023
Processo nº 003/2023
Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP
Contratada: BDA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras aquisi-

ções de gêneros alimentícios diversos, frios, hortifrutigranjeiros 
e carnes, destinado a diversas secretarias do Município de 
Brodowski.

Valor: R$ 66.400,00
Vigência: 12 meses
Data da assinatura: 10/02/2023

 BROTAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS

 AVISO DE DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 13/2023

Objeto:Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de medicina ocupacional e segurança do trabalho, 
conforme disposto no Projeto Básico, contendo todas as infor-
mações necessárias à execução dos serviços (ANEXO I).

A Pregoeira e Equipe de Apoio informam, pelo presente, que 
a Impugnação apresentada pela Empresa PREVEN MED SAÚDE 
OCUPACIONAL LTDA foi julgada PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
Demais informações constam no processo, à disposição dos 
interessados. Brotas-SP, 15 de fevereiro de 2023 - MARCIA 
FERNANDES CHECCO - Pregoeira

 BURITAMA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITAMA

 GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 

15/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 24/2023
O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA TORNA PÚBLI-

CO A ABERTURA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, REFEREN-
TE AO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 
15/2023, COM JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO UNITÁRIO 
POR ITEM, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO / FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DO TIPO ETANOL 
E GASOLINA, DE ACORDO COM OS TERMOS, CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL 
LICITAÇÃO E DE SEUS ANEXOS, PARA ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS PERTENCENTES AO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 
BURITAMA. A SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE 
PROPOSTA DE PREÇOS E DEMAIS DOCUMENTOS PERTINEN-
TES AO CERTAME LICITATÓRIO, BEM COMO PARA INICIO 
DA ABERTURA DOS RESPECTIVOS ENVELOPES / DOCUMEN-
TOS E EXECUÇÃO DE DEMAIS PROCEDIMENTOS INERENTES 
AO REFERIDO CERTAME, SERÁ REALIZADA NAS DEPENDÊN-
CIAS DO ANFITEATRO DO CENTRO CULTURAL “GRACILIANO 
RAMOS”, LOCALIZADO NA PRAÇA DOM LAFAYETE LIBANO, 
N°. 16 (ESQUINA COM AS RUAS RUI BARBOSA E GUILHERME 
GUERBAS - PRÓXIMO À PRAÇA ANA RITA MENDES), BAIRRO 
CENTRO, EM BURITAMA-SP., COM DATA E HORÁRIO PREVISTO 
PARA INÍCIO EM 10 DE MARÇO DE 2023, ÀS 09H00MIN. DO 
HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA-DF. OS ENVELOPES / DOCU-
MENTOS ACIMA CITADOS, CUJA APRESENTAÇÃO / EXIBIÇÃO 
DEVERÁ OCORRER EM SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO, QUAN-
DO ENCAMINHADOS / ENDEREÇADOS AO PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº. 24/2023 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº. 15/2023, ANTES DA DATA ACIMA PREVISTA, 
SERÃO RECEBIDOS NA SEDE DA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA 
- LICITAÇÃO E CONTRATOS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 
BURITAMA, SITUADA NA RUA MARIA FLORINDA, N°. 1463, 
BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-S.P., ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL 
ANTERIOR À DATA RETROCITADA. O EDITAL COMPLETO, BEM 
COMO, DEMAIS INFORMAÇÕES REFERENTES AO PROCEDI-
MENTO LICITATÓRIO, PODERÃO SER OBTIDAS PESSOALMENTE 
JUNTO À REFERIDA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NO HORÁRIO DAS 08H00MIN. ÀS 12H00MIN. E 
DAS 14H00MIN. ÀS 17H00MIN. OU POR TELEFONE, ATRAVÉS 
DOS N°S. (18) 3691-1739 E (18) 3691-1888 OU ATRAVÉS DOS 
SEGUINTES ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: HTTPS://BURITAMA.
SP.GOV.BR/SITE2/ - (LICITAÇÃO - EDITAIS - PREGÃO PRESEN-
CIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 15/2023) OU HTTP://
DOCS.BURITAMA.SP.GOV.BR/PUBLIC/LICITACAOP.

BURITAMA-S.P., 15 DE FEVEREIRO DE 2023.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

 CAIABU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIABU

 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
004/2023 – PROCESSO Nº 017/2023

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Caiabu; MODALIDADE: 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 004/2023; DATA 
DE ENCERRAMENTO: 03/03/2023 às 09h00, junto à sede admi-
nistrativa do Município de Caiabu, localizada na Rua Manoel 
Francelino Borges, nº 365, Centro – Caiabu; OBJETO: Registro 
de preços para aquisição de kits de uniforme escolar, conforme 
quantidade e especificações constantes no termo de referên-
cia – Anexo I. Caiabu/SP, 15/02/2023. SUELEN NARA MATOS 
MATIVE – Prefeita.

 CAIEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
013/2023

ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 013/2023. OBJETO: 
Aquisição de caixa amplificadora de som portátil, conforme 
anexos. MODALIDADE: Pregão Presencial. DATA DE ENTREGA 
DOS ENVELOPES: dia 03/03/2023 às 08h30min e ABERTURA 
DOS ENVELOPES: na mesma data e horário. As empresas interes-
sadas poderão solicitar o envio do Edital via e-mail, bem como 
ficará disponível no Site do Município de Caieiras www.caieiras.
sp.gov.br (Portal de Transparência). Os e-mails para envio do 
Edital são: licitacao@caieiras.sp.gov.br ou licitacao.caieiras@
gmail.com. Maiores informações pelo telefone 4445-9240, no 
horário das 09h00min às 16h00min. Não enviamos o edital por 
fax e/ou correio.

Caieiras, 15 de Fevereiro de 2.023.
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Diretor de Compras e Licitações
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Abertura 06 de março de 2023, às 13h30min.
Os documentos do certame poderão ser obtidos em 

\<http://www.cunha.sp.gov.br/licitacao\>.
Informações: licitacao@cunha.sp.gov.br ou (12)3111- 2302.
AVISO DE LICITAÇÃO - Tomada de Preço n° 006/2023 - Pro-

cesso Administrativo 042/2023 -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 

CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO - AV. DAHER PEDRO - 
VÁRZEA DO GOUVEIA.

Abertura 10 de março de 2023, às 09h30min.
Os documentos do certame poderão ser obtidos em 

\<http://www.cunha.sp.gov.br/licitacao\>.
Informações: licitacao@cunha.sp.gov.br ou (12)3111- 2302.

 DESCALVADO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2.023.
OBJETO: Registro de preços para eventuais e futuras 

prestações de serviços técnicos para retirada e instalação de 
motobombas submersas em poços tubulares do sistema de 
abastecimento público do município de Descalvado-SP, pelo 
período de 12 (doze) meses. DATA DA REALIZAÇÃO: Dia 06 de 
março de 2.023, às 08h30min, no site https://bnccompras.com/
Home/Login. RETIRADA DO EDITAL: O Edital completo poderá 
ser retirado no link http://www.descalvado.sp.gov.br/novoportal/
prefeitura/index.php/portal/lista_licitacoes, a partir do dia 15 de 
fevereiro de 2.023, no período vespertino. INFORMAÇÕES: Maio-
res informações sobre o credenciamento deverão ser obtidas 
diretamente pelo site https://bnccompras.com/Home/Login, fone 
(42) 3026-4570, ou aplicativo WhatsApp (42) 3026-4550. Como 
apoio, o contato da Seção de Licitação, telefone (19) 3583-9306 
ou e-mail: licitacao@descalvado.sp.gov.br ou pregao@descal-
vado.sp.gov.br. Descalvado, 14 de fevereiro de 2.023. Antônio 
Carlos Reschini - Prefeito

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2.023.
OBJETO: Aquisição, com entrega única, de emulsão asfáltica 

RM1C, em atendimento as necessidades da Secretaria deman-
dante da Prefeitura de Descalvado-SP. DATA DA REALIZAÇÃO: 
Dia 03 de março de 2.023, às 08h30min, no site https://
bnccompras.com/Home/Login. RETIRADA DO EDITAL: O Edital 
completo poderá ser retirado no link http://www.descalvado.
sp.gov.br/novoportal/prefeitura/index.php/portal/lista_licitacoes, 
a partir do dia 16 de fevereiro de 2.023, no período vespertino. 
INFORMAÇÕES: Maiores informações sobre o credenciamento 
deverão ser obtidas diretamente pelo site https://bnccompras.
com/Home/Login, fone (42) 3026-4570, ou aplicativo WhatsApp 
(42) 3026-4550. Como apoio, o contato da Seção de Licitação, 
telefone (19) 3583-9306 ou e-mail: licitacao@descalvado.sp.gov.
br ou pregao@descalvado.sp.gov.br.

Descalvado, 15 de fevereiro de 2.023.
Antônio Carlos Reschini - Prefeito
 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 035/2023. PROCESSO N° 

003/2023. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 001/2023. CON-
TRATANTE: Prefeitura do Município de Descalvado. EMPRESA 
DETENTORA DA ATA: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA. PREÇO TOTAL REGISTRADO: R$5.692,00. 
ASSINATURA: 14.02.2023. OBJETO: Registro de Preços para 
eventuais aquisições parceladas de medicamentos para o Pronto 
Socorro Municipal, em atendimento às necessidades da Secreta-
ria de Saúde da Prefeitura do Município de Descalvado, Estado 
de São Paulo, pelo período de 12 (doze) meses.

Descalvado, 15 de fevereiro de 2023. Rafael Peterossi Pardi-
ni – Chefe da Seção de Licitação.

 DIADEMA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA

 SECRETARIA DE FINANÇAS
 DESP. DIRETOR SUPRIMENTOS E PATRIMONIO
Acha(m)-se aberta(s) no Serv. de Compras desta Prefeitura, 

a(s) seguinte(s) licitação(ões):
Pregão Eletrônico: 023/2023 - PC: 354/2022. Objeto: CON-

TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL. 
Agendado: 07/03/2023 às 9h00.

Informações, e/ou retirada Edital completo, mediante paga-
mento das cópias, sito no Serv. Compras da PMD, R. Cidade de 
Jundiaí, 40, 5º. Andar - Centro - Diadema, em dias úteis das 
09:00 às 15:30h, Tel: 4057-6753 ou no site. www.diadema.
sp.gov.br

 DIRCE REIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCE REIS

 Extrato 3º aditamento de Contrato
Contratante: Prefeitura Municipal de Dirce Reis
Contratada: Ovídio & Silvas Construtora e Consultoria em 

Engenharia Civil, Ambiental e Segurança do Trabalho Ltda.- Me
Objeto: Contratação de empresa com fornecimento de 

material e mão de obra para execução da Construção de um 
barracão duplo com 256,87 m2, na Rua Aparecido Madalosso, 
Mini Distrito, no Município de Dirce Reis – SP, conforme Termo 
de Convênio no 100148/2022, que celebram o Estado de São 
Paulo, por meio da secretária de desenvolvimento regional e o 
município de Dirce Reis.

Prorrogação do prazo de execução: 30(trinta) dias.
Contrato: nº. 30/2022
Processo nº. 26/2022
Tomada de Preços nº 01/2022
Data: 19/01/2023

 DOBRADA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOBRADA

 AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura de Dobrada–SP torna público a abertura do 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023. Objeto: Registro de preços 
para aquisição de equipamentos e materiais de construção. 
Sessão: 03/03/2023 às 09:30 horas.

O edital e seus anexos estarão disponíveis no Portal da 
Transparência da Prefeitura de Dobrada em http://transparencia.
dobrada.sp.gov.br:8079/transparencia.

Dobrada, 15 de fevereiro de 2023.
ANTONIO CARLOS DE MATTOS SANTOS
Prefeito Municipal

 DUMONT

 PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2023 - PROCESSO Nº. 

017/2023
A Prefeitura Municipal de Dumont, Estado de São Paulo, por 

intermédio de seu Pregoeiro oficial, torna público para o conhe-
cimento de quem possa interessar, que no dia 28 de fevereiro de 
2023 às 13:30 horas, na Sala de Compras e Licitações da Prefei-

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Cosmópolis; 

CONTRATADA: Guilherme Rodolfo Capato Me – Contrato LT 
nº 012/2023 no valor total de R$ 45.800,00; ASSINATURA: 
14/02/2023; OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para organização e realização das festividades carnavalescas; 
MODALIDADE: Convite nº 001/2023.

Cosmópolis, 15 de Fevereiro de 2023 - Sr. Antônio Cláudio 
Felisbino Junior – Prefeito Municipal.

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
 EXTRATO DE ADITAMENTO
O Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Susten-

tável – CONDESU, com fulcro nas disposições da Lei 8.666/93 e 
suas posteriores alterações, torna público o Termo de Aditamen-
to n. 02/2023 ao Contrato n. 13/2022, Processo n. 74/2022, Con-
corrência Pública n. 01/2022. Constitui objeto do presente Termo 
de Aditamento a inclusão do município consorciado de Cosmó-
polis nos seguintes serviços, previstos no Contrato nº 13/2022: 
6) Coleta Mecanizada dos Resíduos Recicláveis; 7) Fornecimento, 
Operação, Manutenção e Higienização de Contêineres Subterrâ-
neos de 3.000 litros; 8) Implantação, Operação e Manutenção 
de Ecopontos incluindo Conscientização Ambiental; 9) Coleta e 
Transporte de Resíduos da Construção Civil, e Coleta, Transporte 
e Destinação Final Adequada de Resíduos de Poda e Resíduos 
Volumosos. Desta forma, a partir da data abaixo assinada, o 
valor total global do contrato terá o acréscimo de 1,408%, o 
que equivale ao preço de R$ 543.061,56 (quinhentos e quarenta 
e três mil, sessenta e um reais e cinquenta e seis centavos), pas-
sando o valor global de R$ 38.573.560,56 (trinta e oito milhões, 
quinhentos e setenta e três mil, quinhentos e sessenta reais e 
cinquenta e seis centavos), para R$ 39.116.622,12 (trinta e nove 
milhões, cento e dezesseis mil, seiscentos e vinte e dois reais e 
doze centavos). Ficam ratificadas todas as cláusulas e itens do 
Contrato nº 13/2022, que não conflitarem com o presente. Con-
tratada: CONSÓRCIO REGIONAL PARA SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
– CORSAM, formado pelas empresas CORPUS SANEAMENTO E 
OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 31.733.363/0008-36 
e MB ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA, inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 00.126.468/0001-27. Cosmópolis, 14 de fevereiro 
de 2023. Julio Cezar Simon Carmona, Superintendente.

 COSMORAMA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMORAMA

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2023 – PROCESSO N.º 

019/2023.
O MUNICIPIO DE COSMORAMA torna público, para conhe-

cimento de quantos possa interessar a abertura de procedi-
mento licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
menor preço.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento da 
licença de uso de software, com atualização mensal, que garanta 
as alterações legais, corretivas e evolutivas, incluindo, conversão, 
implantação e treinamento, para diversas áreas da Prefeitura e 
Câmara do Município de Cosmorama.

REALIZAÇÃO: 08/03/2023 às 10h30min, no Departamento 
de Licitações, localizado no Paço Municipal.

O edital completo poderá ser retirado na Prefeitura Munici-
pal ou no site: www.cosmorama.sp.gov.br.

Outras informações pelo telefone (17) 3836-9220 ou e-mail 
licitacao@cosmorama.sp.gov.br.

Luis Fernando Gonçalves – Prefeito Municipal.

 CRUZEIRO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO

 ERRATA
Na publicaçaõ do Diário Oficial do Poder Executivo- Seçaõ 

I - do dia 10 de janeiro de 2023, pg. 496, onde se lê:
Ata de Registro de Preços nº 01/2023 – Contratante: 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro – Contratada: CESAR & 
ROCHA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 
– Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, VACINA V 10 E TES-
TES DIAGNÓSTICOS PARA O CENTRO DE APOIO AO ANIMAL, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO 
EDITAL – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 63/2022 – Validade: 
12 (doze) meses – Data de Assinatura: 02/01/2023 – Os preços 
unitários são:
ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD MARCA  VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL
1 Vacina V 10 Especificação: 

Vacina V 10 - solução injetável
500 VENCOMAX/ 

DECHRA
 R$ 30,00  R$ 15.000,00

2 Teste para diagnostico de cino-
mose em cães adultos 

600 SENSPERT 
CINOMOSE

R$ 41,67 R$ 25.000,02

3 Teste para diagnostico de cino-
mose em cães filhotes 

100 SENSPERT 
CINOMOSE

R$ 41,66 R$ 4.166,00

leia-se:
Ata de Registro de Preços nº 01/2023 – Contratante: 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro – Contratada: CESAR & 
ROCHA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 
– Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, VACINA V 10 E TES-
TES DIAGNÓSTICOS PARA O CENTRO DE APOIO AO ANIMAL, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO 
EDITAL – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 63/2022 – Validade: 
12 (doze) meses – Data de Assinatura: 02/01/2023 – Os preços 
unitários são:
ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD MARCA  VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL
1 Vacina V 10 Especificação: 

Vacina V 10 - solução injetável
500 VENCOMAX/ 

DECHRA
 R$ 30,00  R$ 15.000,00

2 Teste para diagnostico de cino-
mose em cães adultos 

600 SENSPERT 
CINOMOSE

R$ 41,67 R$ 25.000,00

3 Teste para diagnostico de cino-
mose em cães filhotes 

100 SENSPERT 
CINOMOSE

R$ 41,66 R$ 4.166,00

 CUNHA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CUNHA

 AVISO DE LICITAÇÃO - Tomada de Preço n° 003/2023 - Pro-
cesso Administrativo 030/2023 -

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FINALIZAÇÃO DA 
OBRA REFERENTE A CRECHE DE CAMPOS NOVOS.

Abertura 03 de março de 2023, às 13h30min.
Os documentos do certame poderão ser obtidos em 

\<http://www.cunha.sp.gov.br/licitacao\>.
Informações: licitacao@cunha.sp.gov.br ou (12)3111- 2302.
 AVISO DE LICITAÇÃO - Tomada de Preço n° 004/2023 - Pro-

cesso Administrativo 040/2023 -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZAÇÃO DA 

ÁREA DE LAZER LUIS DA SILVA.
Abertura 06 de março de 2023, às 09h30min.
Os documentos do certame poderão ser obtidos em 

\<http://www.cunha.sp.gov.br/licitacao\>.
Informações: licitacao@cunha.sp.gov.br ou (12)3111- 2302.
AVISO DE LICITAÇÃO - Tomada de Preço n° 005/2023 - Pro-

cesso Administrativo 041/2023 -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 

CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO - AV. AUGUSTO GALVÃO 
DE FRANÇA - VÁRZEA DO GOUVEIA.

 CHARQUEADA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADA

 AVISO DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL
A Prefeitura do Município de Charqueada/SP, torna público, 

que de acordo com a Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, 
Lei Federal nº 10.520/2002, bem como deste Edital, realizará 
processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
06/2023, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS , MENOR 
VALOR POR ITEM, PARA AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ALI-
MENTARES PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de 
acordo com as especificações constantes no Anexo I deste Edital. 
O edital completo se encontra no site: www.charqueada.sp.gov.
br na aba licitações.

Início: 03/03/2023
Horário: 09:00h.
Local: Paço Municipal à Praça Antonio D’alprat, 01 – Centro 

– Charqueada-SP.
Informações podem ser obtidas pelo telefone (19) 3186 

9007.
Charqueada, 14 de fevereiro 2023.
Rodrigo de Arruda – Prefeito Municipal.

 CHAVANTES

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES

 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contratante:- Prefeitura Municipal de Chavantes
Contratado:- COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO
Origem: Contrato Administrativo nº 008/2022
Objeto: CONTRATO COM A COMPANHIA DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP 
VISANDO À PROTEÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL 
DE TODOS OS ATOS OFICIAIS DESTA MUNICIPALIDADE.

Prazo de Vigência:- 12 (doze) meses
Base Legal:- Dispensa de Licitação nº 008/2022
Data de Assinatura:- 26/01/2023
MARCIO BURGUINHA DE JESUS DO REGO - Prefeito 

Municipal

 CLEMENTINA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEMENTINA

 ERRATA - EXTRATO DE CONTRATO
No extrato de contrato do pregão presencial n. 46/22, publi-

cado no dia 30/12/2022, onde lê-se: valor total R$238.680,00. 
Leia-se: valor total R$224.910,00. Todas as demais informações 
mantêm-se inalteradas. P.M. DE CLEMENTINA, 15/02/2023. 
NELSON CASULA – PREFEITO MUNICIPAL.

 CONCHAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAL

 NOTIFICAÇÃO
Torna público aos interessados do Pregão Eletrônico 127/22, 

cujo objeto é a aquisição de impressos gráficos para diversos 
Deptos, em virtude do descumprimento conforme item 5 do 
anexo VI da Ata Registro de Preços fica NOTIFICADA pela 2° 
vez a empresa Bella’s Grafica Eireli ME para ampla defesa em 
até 05 dias uteis. Os autos encontram-se a disposição desde já 
para os interessados.

Conchal, 15 de fevereiro de 2023.
Luiz Vanderlei Magnusson – Prefeito Municipal
TOMADA DE PREÇOS
Torna público aos interessados que está aberto a Tomada 

de Preços 03/23, Processo 10397 – Objeto: Contratação de 
empresa especializada para execução de área para pratica de 
esportes (quadra poliesportiva) no Conj Habitacional Sol Nas-
cente – Encerramento dia 08/03/23 às 09:00 horas – O edital 
completo poderá ser adquirido nos sites www.conchal.sp.gov.br 
e ou pelo e-mail: edital@conchal.sp.gov.br – Maiores informa-
ções poderão ser obtidas na Rua Francisco F. Alves 364, Centro, 
Conchal SP, nos dias úteis das 08:00 às 16:00 horas ou através 
do telefone (19) 3866-8600.

Conchal, 15 de fevereiro de 2023.
Luiz Vanderlei Magnusson – Prefeito Municipal.
TOMADA DE PREÇOS
Torna público aos interessados que está aberto a Tomada de 

Preços 04/23, Processo 10395 – Objeto: Contratação de empresa 
especializada para execução de sistema de drenagem na Rua 
Alencar da Silva Lopes – Encerramento dia 09/03/23 às 09:00 
horas – O edital completo poderá ser adquirido nos sites www.
conchal.sp.gov.br e ou pelo e-mail: edital@conchal.sp.gov.br – 
Maiores informações poderão ser obtidas na Rua Francisco F. 
Alves 364, Centro, Conchal SP, nos dias úteis das 08:00 às 16:00 
horas ou através do telefone (19) 3866-8600.

Conchal, 15 de fevereiro de 2023.
Luiz Vanderlei Magnusson – Prefeito Municipal.
TOMADA DE PREÇOS
Torna público aos interessados que está aberto a Tomada 

de Preços 05/23, Processo 10396 – Objeto: Contratação de 
empresa especializada para execução de pavimento asfaltico 
na Rua Alencar da Silva Lopes – Encerramento dia 13/03/23 às 
09:00 horas – O edital completo poderá ser adquirido nos sites 
www.conchal.sp.gov.br e ou pelo e-mail: edital@conchal.sp.gov.
br – Maiores informações poderão ser obtidas na Rua Francisco 
F. Alves 364, Centro, Conchal SP, nos dias úteis das 08:00 às 
16:00 horas ou através do telefone (19) 3866-8600.

Conchal, 15 de fevereiro de 2023.
Luiz Vanderlei Magnusson – Prefeito Municipal.

 CONCHAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS

 Termo de Ratificação Processo de Dispensa por Justificativa 
Nº03/2023. Nos termos do Artigo 26, da Lei Federal nº8.666/93, 
O Prefeito Municipal de Conchas, Ratifica, a contratação direta 
com a empresa COLETARE AMBIENTAL LTDA EPP - CNPJ: 
04.894.015/0001-00, pelo valor global de R$ 456.500,00 (qua-
trocentos e cinquenta e seis mil e quinhentos reais), pelo período 
de 02 meses, através de Processo de Dispensa de Licitação 
por Justificativa Nº03/2023, visando a prestação de serviços 
de coleta manual e/ou mecânica, transporte e destinação de 
resíduos sólidos urbanos, até a área de transferência localizada 
no município de Conchas, bem como a operação da área de 
transferência (transbordo), com fundamento no Art. 24, Inc. IV, 
da Lei Nº8.666/93. Júlio Tomazela Neto – Prefeito Municipal. 
Em 10/02/2023.

 COSMÓPOLIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cosmópolis comunica que a 

Concorrência Pública nº 004/2022 - Outorga de concessão do 
serviço de transporte coletivo público urbano e rural por ônibus 
de passageiros do município de Cosmópolis/SP, foi homologada 
e adjudicada à empresa Auto Viação Campestre Ltda.

Alteração da Cláusula Quarta - Do Valor, dos Recursos e 
do Pagamento: Fica reajustado o valor mensal do Contrato nº 
05/2022 passando de R$ 13.860,00 (treze mil oitocentos e ses-
senta reais) mensais para R$ 14.290,96 (quatorze mil duzentos 
e noventa reais e noventa centavos) conforme variação do índice 
acumulado IPC-FIPE.

Alteração da Cláusula Quinta - Dos Prazos de entrega e de 
Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO Nº 
05/2022, por mais 12 (doze) meses, que passará a vigorar de 14 
de fevereiro de 2023 a 13 de fevereiro de 2024.

Cláudio M. A. Rezende Junior
Secretário de Administração e Gestão Pública

 CATANDUVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA REGIÃO DE CATANDUVA
 O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Região 

de Catanduva torna pública a abertura dos seguintes chama-
mentos:

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2023
Chamamento Público para Credenciamento de Pessoas Físi-

cas ou Pessoas Jurídicas para prestação de serviços de Dentista 
e Auxiliar em Saúde Bucal de forma eventual e complementar, 
junto ao município de Tabapuã – SP.

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2023
Chamamento Público para Credenciamento de Pessoas 

Físicas ou Pessoas Jurídicas para prestação de serviços de 
Motorista Socorrista de forma eventual e complementar, junto 
ao município de Tabapuã – SP.

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2023
Chamamento Público para Credenciamento de Pessoas 

Jurídicas para prestação de serviços de Médicos (Urologista) 
de forma eventual e complementar, junto ao município de 
Tabapuã – SP.

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004/2023
Chamamento Público para Credenciamento de Pessoas Físi-

cas ou Pessoas Jurídicas para prestação de serviços de Fisiotera-
peuta de forma eventual e complementar, junto ao município de 
Cândido Rodrigues – SP.

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 005/2023
Chamamento Público para Credenciamento de Pessoas Físi-

cas ou Pessoas Jurídicas para prestação de serviços de Farma-
cêutico de forma eventual e complementar, junto ao município 
de Palmares Paulista - SP.

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2023
Chamamento Público para Credenciamento de Pessoas 

Físicas ou Pessoas Jurídicas para prestação de serviços de 
Fisioterapeuta de forma eventual e complementar, junto ao 
município de Irapuã-SP.

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 007/2023
Chamamento Público para Credenciamento de Pessoas 

Físicas ou Pessoas Jurídicas para prestação de serviços de Téc-
nico de Radiologia de forma eventual e complementar, junto ao 
município de Irapuã-SP.

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 008/2023
Chamamento Público para Credenciamento de Pessoas 

Jurídicas para prestação de serviços de Clínico Geral (Planto-
nista) de forma eventual e complementar, junto ao município 
de Irapuã-SP.

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 009/2023
Chamamento Público para Credenciamento de Pessoas 

Jurídicas para prestação de serviços de Médicos (Pneumologis-
ta) de forma eventual e complementar, junto ao município de 
Fernando Prestes-SP.

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 010/2023
Chamamento Público para Credenciamento de Pessoas 

Físicas ou Pessoas Jurídicas para prestação de serviços de 
Motorista Socorrista na Unidade de Suporte Avançado (USA) 
de forma eventual e complementar junto ao SAMU (Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência)

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 011/2023
Chamamento Público para Credenciamento de Pessoas 

Físicas ou Pessoas Jurídicas para prestação de serviços de Enfer-
magem na Unidade de Suporte Avançado (USA) e Central de 
Regulação Regional de forma eventual e complementar junto ao 
SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência).

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 012/2023
Chamamento Público para Credenciamento de Pessoas 

Físicas ou Pessoas Jurídicas para prestação de serviços de Téc-
nico Auxiliar de Regulação Médica na Central de Regulação de 
Urgências do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de Urgên-
cia) de forma eventual e complementar.

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 013/2023
Chamamento Público para Credenciamento de Pessoas 

Físicas ou Pessoas Jurídicas para prestação de serviços de 
Farmacêutico de forma eventual e complementar, junto ao 
município de Elisiario - SP.

Os interessados deverão encaminhar seus documentos, em 
envelope fechado, para a Rua Maranhão, 1426, no município de 
Catanduva/SP. A íntegra do edital estará disponibilizada no site 
www.consirc.sp.gov.br. Demais informações podem ser obtidas 
pelo telefone 17 3531- 9780 ou pelo e-mail: licitacao@consirc.
sp.gov.br. Catanduva - SP, 15 de fevereiro de 2023. SILVIO CESAR 
SARTORELLO – Presidente.

 CESÁRIO LANGE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE

 Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Cesário 
Lange torna público que encontram-se abertas licitações na 
modalidade de Tomada de Preços nº 01/2023. Objeto: Reca-
peamento Asfáltico de ruas do Bairro Vila Nova. Abertura: 
16/02/2023. Encerramento: 13/03/2023 às 09:30 hs. Tomada 
de Preços nº 02/2023. Objeto: Execução das obras de recape-
amento asfáltico de ruas do Bairro Jardim Alvorada. Abertura: 
16/02/2023. Encerramento: 13/03/2023 às 11:30 hs. Tomada 
de Preços nº 03/2023. Objeto: Execução das obras de recupe-
ração asfáltica da Rua Jurandir Ricci. Abertura: 16/02/2023. 
Encerramento: 13/03/2023 às 14:30 hs. Tomada de Preços nº 
04/2023. Contratação de empresa para execução das obras 
de revitalização da Praça João XXIII. Abertura: 16/02/2023. 
Encerramento: 14/03/2023 às 11:30 hs. Tomada de Preços nº 
05/2023. Objeto: Pavimentação asfáltica da Av. São Paulo (2ª 
Etapa). Abertura: 16/02/2023. Encerramento: 14/03/2023 às 
09:30 hs. Tomada de Preços nº 06/2023.Objeto: Contratação 
de empresa para a revitalização da área de lazer Bairro Jardim 
Europa. Abertura: 16/02/2023. Encerramento: 14/03/2023 às 
14:30 hs. Os envelopes deverão ser protocolados nas datas 
e horários designados no Protocolo Geral da Prefeitura. Os 
editais estarão disponíveis no sitio oficial do Município no 
Portal da Transparência+transparência. Informações: Prefeitura 
Municipal de Cesário Lange. Tel 15-32464800.

Atos de Homologação/Extratos de Contratos. Pregão Pre-
sencial nº 39/2022. Objeto: Fornecimento parcelado de kit 
lanches para pacientes que se utilizam de transportes para 
hospitais na região. Empresa Adjudicada: ITEM 0001 PADARIA E 
CONFEITARIA REALEZA CESARIO LANGE LTDA EPP R$ 16,20 kit. 
Data da Homologação e Adjudicação: 14/02/2023.
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CREDENCIAMENTO 003/2022
Proc. nº 17285/22 – Credenciamento público para prestação 

de serviços de saúde na área de ginecologia, otorrinolaringolo-
gia e de cirurgias eletivas. Aptas: Doutor Resolve Medicina Ltda 
e PFL Serviços Medicos Ltda.

CREDENCIAMENTO DE EMPRESA
EXTRATOS DE CONTRATO
CHAMAMENTO 004/22
Proc. nº 22155/22 – Credenciamento público para serviços 

médicos em caráter de plantão de 06 e 12 horas na especialida-
de de emergencialista nas áreas de clínica médica e pediátrica, 
para atuação nas unidades de urgência e emergência do muni-
cípio de Franca. Contratadas: M.L.N. Ribeiro Serviços Médicos 
Ltda, Pulicano Serviços Médicos Ltda.

Franca, 15 de fevereiro de 2023.
Waléria Souza de Mascarenhas
Secretária Municipal de Saúde

 FRANCISCO MORATO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
MORATO

 COMUNICADO DE REVOGAÇÃO. Chamamento Público nº 
005/2022. Processo Administrativo nº 9449/2022. Objeto: convi-
da aos interessados para contribuir com estudos de viabilidade 
técnica, econômica financeira e jurídica, contendo os suficientes 
levantamentos, investigações, dados, informações técnicas, pro-
jetos e pareceres (estudos), modelagem institucional e demais 
insumos necessários à estruturação do projeto, com o objetivo 
de subsidiar a modelagem para a realização de investimentos 
e operação de estrutura de tratamento e disposição final de 
resíduos sólidos urbanos gerados no Município de Francisco 
Morato. A Prefeitura do Município de Francisco Morato, torna 
público a REVOGAÇÃO do processo licitatório. Francisco Morato, 
15 de fevereiro de 2023.

 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 001/2023 ao Termo de Contrato nº 

020/2019. Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 
ESCOLA (CIEE) – CNPJ nº 61.600.839/0001-55. Objeto do 
Termo Aditivo: Prorrogação de Prazo e Reajuste. Vigência 
01/01/2023 à 31/12/2023. Autorização Processo Administrativo 
nº 2473/2022. Valor Global: R$27.606,60. Empenho n º58. Assi-
natura: 02/12/2023. Thiago Campos Amado – Superintendente.

 FRANCO DA ROCHA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA

 AVISO DE SUSPENSÃO
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FRANCO DA ROCHA, 

com sede na Avenida da Liberdade, N° 250, centro, torna 
pública a SUSPENSÃO por tempo indeterminado da CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA sob Nº 001/2023 objetivando a EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS datada para ocorrer 
no dia 27/02/2023, as 10h00min, em razão da decisão do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme despacho 
TC-002011.989.23-3.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2022. Objeto: CONS-
TRUÇÃO DA EMEB ADAMASTOR BAPTISTA, localizada na Rua 
Giovani Rinaldi, S/Nº, Parque Vitória, MUNICÍPIO DE FRANCO 
DA ROCHA. A Comissão Permanente de Licitações faz saber a 
todos os interessados que houve INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
apresentado pela empresa H2OBRAS CONSTRUÇÕES LTDA, 
através do processo 2691/2023. Fora concedido o prazo de 05 
dias úteis para os demais licitantes apresentarem contrariares, a 
contar do dia 15/02/2023.

TERMO ADITIVO Nº 001
Contrato nº 174/2022 decorrente da Tomada de Preço nº 

009/2022. Processo Interno nº 881/2023.
Contratante: Município de Franco da Rocha. Contratada: 

S.A Engenharia Eireli. Objeto: acréscimo ao contrato no per-
centual de 5,835516%, correspondendo ao valor em reais de 
R$ 17.647,77.

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação. Processo 
2112/2023. Objeto: Apresentação “Projeto Pagode Do seu 
Zé”. O prefeito no uso de suas atribuições legais faz saber 
a ratificação em favor de Marcelo da Silva Esequiel -. CNPJ: 
46.449.659/0001-20, no valor total de R$ 5.000,00.

TERMO ADITIVO Nº 002
Contrato Emergencial nº 23/2022 decorrente do Processo 

Interno nº 11490/2022. Contratante: Município de Franco da 
Rocha. Contratada: Super Suiça Distribuidora Eireli. Objeto: 
Prorrogação de prazo por mais 60 dias, com o valor de R$ 
158.972,00.

 GARÇA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023
Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa 

especializada para serviço de limpeza, manutenção preventiva 
e instalação de aparelhos de ares condicionados, pelo período 
de 12 meses. Propostas até às 09h00 do dia 06/03/2023. Edital 
completo no Departamento de Contratos e Licitações e no site 
www.bllcompras.org.br – Informações pelo fone (14) 3407.6606 
e pelo e-mail: licitacoes@garca.sp.gov.br – Data: 13/02/2023 – 
João Carlos dos Santos – Prefeito Municipal.

 GAVIÃO PEIXOTO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAVIÃO PEIXOTO

 COMUNICADO DISPENSA Nº 06/2023 – PROCESSO Nº 
43/2023

ADRIANO MARÇAL DA SILVA, Prefeito Municipal de Gavião 
Peixoto, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela 
Lei nº 8.882/94, COMUNICA que nesta data, ratificou a dispensa 
de licitação, na seguinte contratação:

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA ALAMEDA 
GULLA, Nº 60, CENTRO, DESTINADO AO DESENVOLVIMENTO DE 
PROJETOS ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO DE GAVIÃO PEIXOTO/SP.

INSTRUMENTO: Termo de Contrato de Locação.
AMPARO LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei Federal nº 8.666/93 

e alterações posteriores.
VIGENCIA CONTRATO: 12 (DOZE) MESES.
LOCADOR: CALIL AHMED ALI DAHAAS.
VALOR DA LOCAÇÃO: R$ 2.600,00 MENSAIS
DOTAÇÃO: Próprias do orçamento vigente ficha 141.
Gavião Peixoto, aos 13 de Fevereiro de 2023. ADRIANO 

MARÇAL DA SILVA Prefeito Municipal

 GUAÍRA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA

 AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA - CON-
CORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2022 - Processo 241/2022 - Obje-
to: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
SISTEMA PEDAGÓGICO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DIDÁTICO IMPRESSO, LIVRO/DIDÁTICO PARA ALUNOS E PRO-

da do Munícipio de  Fernandópolis/Sp.", em favor da empresa 
METAPÚBLICA CONSULTORIA E ASSESSORIA  EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA. Fernandópolis-SP., 15 de fevereiro de 2.023. 
ANDRÉ  GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO - Prefeito Municipal

 FERRAZ DE VASCONCELOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS

 EDITAL Nº 76/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2022
PROCESSO Nº 15392/2022
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A Prefeita Municipal de Ferraz de Vasconcelos torna público 

que o objeto da Tomada de Preços nº 23/2022, referente a con-
tratação de empresa especializada para execução dos serviços 
de adequação do prédio novo centro de fisioterapia, conforme 
descrito nos anexos constantes do edital, foi adjudicado e seu 
objeto homologado à empresa: Rodrigues e Ortiz Pavimentação 
e Construção Ltda.

Prefeitura de Ferraz de Vasconcelos
Em 15 de fevereiro de 2023.
Priscila Conceição Gambale Vieira Matos
Prefeita Municipal
Antonio Carlos dos Santos Ferreira
Secretário Municipal de Obras
EDITAL Nº 67/2022.
TOMADA DE PREÇOS Nº 20/2022.
PROCESSO Nº 14209/2021.
Julgamento das propostas.
A Comissão Municipal Permanente de Licitações da Pre-

feitura de Ferraz de Vasconcelos, COMUNICA aos interessados 
a classificação das propostas das empresas habilitadas na 
Tomada de Preços nº 20/2022, Edital nº 67/2022, pelo critério 
de menor preço, conforme segue: 1º lugar - Líder Engenharia 
e Gestão de Cidades Ltda. – ME, com a proposta no valor total 
de R$ 151.665,94; 2º lugar - Tranzum Planejamento e Consul-
toria de Trânsito S/S Ltda., com a proposta no valor total de 
R$ 173.101,43 e 3º lugar - Mobility & Enviroment Arquitetura 
e Consultoria S/S Ltda. com a proposta no valor total de R$ 
200.000,00. O presente resultado será publicado no Diário 
Oficial do Estado para ciência dos interessados. Após decorrido 
o prazo regulamentar para interposição de recursos quanto ao 
julgamento das propostas financeiras deste certame, a Comissão 
Municipal de Licitações tomará as providências necessárias, 
dentro das cautelas legais.

Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos.
Em 15 de fevereiro de 2023.
Dionizio Junior dos Reis
Presidente da C.M.P.L (suplente)
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS. 

Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato nº 333/2021. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços 
de gerenciamento e implantação de soluções tecnológicas 
integradas e centralizadas para gestão, fiscalização, tomada 
de decisão e monitoramento de Ruas e Avenidas do município. 
Objeto do 1° Termo de aditamento: Prorrogação do prazo de 
vigência e reajuste de valores. Contratada: BRUNISA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS PARA TRÂNSITO E TRANSPORTE LTDA – EPP, C.N.P.J. 
N° 146.674.918-09, Fundamento legal: Artigo 65, inciso II,alínea 
“d” e artigo 57, inciso II, ambos, da Lei Federal nº 8.666/93. 
Vigência: 12 (doze) meses a partir de 17/12/2022. O reajuste 
aplicado na proporção de 5,900490% pelo IPCA/IBGE apurado 
no período passa a ser R$ 1.045.835,16. Data de Assinatura: 
16/12/2022.

ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Ferraz de Vasconcelos 
- EDITAL Nº 03/2023 - PROCESSO Nº 20505/2022 - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE PREPARO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
DESTINADA AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
SEM FORNECIMENTO DE INSUMOS (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), 
NAS DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES ESCOLARES E CRECHES 
MUNICIPAIS, COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
QUALIFICADA, INCLUINDO A HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CON-
SERVAÇÃODAS COZINHAS E ESTOQUE, FORNECIMENTO DE 
PRODUTOS SANEANTES E MATERIAIS DE LIMPEZA. MODALIDA-
DE: Pregão Eletrônico. Em vista do recurso administrativo inter-
posto pelas empresas P.S SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA E 
CONVIDA REFEIÇÕES LTDA, fica facultado às empresas licitantes 
interessadas a apresentação de contrarrazões, em observância 
ao respectivo prazo legal. Maiores informações pelo telefone 
(0xx11) 4674-7877.

Em, 15 de fevereiro de 2023.
Fernando Cordeiro
Pregoeiro

 FLÓRIDA PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA PAULISTA

 EDITAL RESUMIDO
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2023 - Processo nº 005/2023. 

Objeto: contratação de empresa especializada em licenciamento 
de softwares customizáveis, para instalação e manutenção de 
sistema informatizado nas áreas administrativas, financeira e fis-
cal, conforme especificações constantes no Termo de Referência 
– Anexo I do Edital. Encerramento: 06/03/2023 às 09:00 horas. 
O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados na 
Praça Gerson Veronese Ferracini, nº 358, Flórida Paulista/SP, pelo 
E-mail: licitacaopf@terra.com.br. Informações complementares 
poderão ser fornecidas pelo telefone: (18) 3581-9029.

Prefeitura Municipal de Flórida Paulista/SP, 15 de fevereiro 
de 2023.

Wilson Fróio Junior – PREFEITO

 FRANCA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº 19711/22 - Pregão Eletrônico nº 180/22. Inte-

ressado: Secretaria de Saúde. Objeto: AQUISIÇÃO DE INDICADO-
RES QUIMICOS BIOLÓGICOS. Contratadas: Biosave Diagnóstica 
Ltda, lote 2, Biovalic Comércio e Equipamentos Medicos Ltda, 4, 
5; Devant Care Comercial Ltda, 3, 6; Sispack Medical Ltda EPP, 1.

JULGAMENTOS
Processo nº 47761/22 - Pregão Eletrônico nº 007/23. Inte-

ressado: Secretaria de Administração e Recursos Humanos. Obje-
to: SERVIÇOS DE EXAMES PARA PROCESSOS ADMISSIONAIS, 
DEMISSIONAIS E PERIÓDICOS (A EXCEÇÃO DE EXAMES LABO-
RATORIAIS, OBJETO DE PROCESSO PRÓPRIO). O Sr. Pregoeiro 
torna público que, após análise da Secretaria, fica classificada a 
da empresa M. N. Carrijo Ltda, lotes 5 e 7. Depois de declarado 
vencedor da disputa pelo Pregoeiro, será permitido aos licitantes 
a intenção em interpor recurso nas 24 (vinte e quatro) horas 
imediatamente posteriores ao ato de declaração de vencedor.

Processo nº 46074/22 - Pregão Presencial nº 03/23. Inte-
ressado: Secretaria de Meio Ambiente. Objeto: Contratação de 
serviços de borracharia e vulcanização para a frota de veículos 
(máquinas pesadas, leves, caminhões e motocicletas). O Sr. Pre-
goeiro torna público que fica classificada a proposta da empresa 
A.S.S. Coelho Pneus Me, lote global.

Franca, 15 de fevereiro de 2023.
Cesar Carrijo Borges
Presidente da Comissão Permanente de Licitações/Pregoeiro

eficiência, estando, assim, cabível a revogação do procedimento, 
permitida pelo art. 49 da Lei nº 8.666/1993. DECIDE-SE, diante 
do exposto, revogar o Processo de Licitação. Embu-Guaçu, aos 
08 (oito) dias do mês de fevereiro de 2023. Joaquim de Souza 
Silva - Presidente

 ESPÍRITO SANTO DO PINHAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO 
PINHAL

 AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº. 05/2.023
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISI-

ÇÃO DE KIT DE MATERIAL ESCOLAR PARA ATENDER AS DEMAN-
DAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ESPÍRITO SANTO DO 
PINHAL, POR 12 MESES

Tendo-se em vista a necessidade de retificações de alguns 
dos objetos do edital supra, abre-se nova data de sua realização 
como segue:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 14:00 horas do dia 
17/02/2.022 às 14:00 horas do dia 06/03/2.022.

INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 14:01 horas 
do 06/03/2.022.

O Edital retificado estará à disposição a partir do dia 
17/02/2.023, pela internet www.pinhal.sp.gov.br e www.bll.
org.br, ou de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 15:00 horas 
no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado à 
Avenida Hélio Vergueiro Leite, s/n° Jardim Universitário I – Bloco 
G, sala 35.

Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(19) 3651-9699, ou e-mail Jefferson.compras@pinhal.sp.gov.br

Espírito Santo do Pinhal, 15 de fevereiro de 2.023.
Márcio Antonio Ferreira – Diretor de Departamento – 

Administração.
 AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto nesta PREFEITURA a CONCORRÊNCIA 

Nº. 001/2.023, OBJETIVANDO a Concessão para serviço de 
implantação e operacionalização de sistema de estacionamento 
rotativo pago no município de Espírito Santo do Pinhal, em 
conformidade com o Edital e seus anexos.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: até às 09:10 horas do dia 
04/04/2.023.

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:10 horas do dia 
04/04/2.023.

O Edital estará à disposição a partir do dia 16/02/2.023, 
pela INTERNET www.pinhal.sp.gov.br, ou de segunda à sexta-
-feira, das 09:00 às 15:00 horas junto ao Setor de Compras e 
Licitações da Prefeitura, sito à Avenida Hélio Vergueiro Leite, s/
nº. - Jardim Universitário I - Bloco G - Sala 35, nesta.

Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(19)3651-9699 ou pelo e-mail: licitacoes.saude@pinhal.sp.gov.
br.

Espírito Santo do Pinhal(SP), 15 de fevereiro de 2.023.
Joaquim Luiz Leme Filho - Secretário Municipal de Seguran-

ça Pública e Trânsito.

 ESTIVA GERBI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2023
PROCESSO N° 0379/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI ATRAVÉS DA 

PREFEITA MUNICIPAL A SRA. CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA 
DIEGUES, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFE-
RIDAS POR LEI, TORNA PUBLICO QUE SE ENCONTRA ABERTO 
NESTA PREFEITURA PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2023.

OBJETO: Registro de preço visando a aquisição de massa 
asfaltíca para atender as necessidades do Município de Estiva 
Gerbi, CONFORME ANEXO I DO RESPECTIVO EDITAL.

O EDITAL COMPLETO DESTA LICITAÇÃO ESTARÁ DISPO-
NÍVEL PARA CONSULTA E AQUISIÇÃO JUNTO A CML NA SEDE 
DESTA PREFEITURA, NO ENDEREÇO:

AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, N° 15 - E. VELHA - ESTIVA 
GERBI/SP - CEP: 13.857-000, FONE (019) 38680-1131 A PARTIR 
DO DIA 16/02/2023 DAS 08:00 AS 11:00H E DAS 13:00 AS 16:00 
EM DIAS UTEIS MEDIANTE O RECOLHIMENTO DE R$ 40,00 NA 
TESOURARIA OU PODERÁ SER SOLICITADO VIA E-MAIL (licita-
caoestiva2017@gmail.com ou licitacao2021renan@gmail.com)

A SESSÃO, CREDENCIAMENTO E OS ENVELOPES (PRO-
POSTA, HABILITAÇÃO) TERÁ INICIO AS 09:00H DO DIA 02 DE 
MARÇO DE 2023, NO PAÇO MUNICIPAL NO ENDEREÇO MEN-
CIONADO ACIMA.

ESTIVA GERBI, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES
PREFEITA MUNICIPAL
 CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, comunica a 

abertura de Procedimento de chamada publica n° 001/2023, 
para aquisição de gêneros alimentícios (suco de laranja e Limão) 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para 
o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE

Os interessados deverão apresentar as documentações exi-
gidas em edital na data 07 de março de 2023, a partir das 09:00 
horas, junto ao departamento de licitação desta prefeitura, 
localizado na Avenida Adélia Caleffi Gerbi, nº 15 – Estiva Gerbi, 
em petição endereçada à Senhora Prefeita Municipal.

Mais informações no sítio da Prefeitura Municipal de Estiva 
Gerbi/SP – www.estivagerbi.sp.gov.br.

Estiva Gerbi, 15 de fevereiro de 2023.
CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES
PREFEITA MUNICIPAL

 FERNANDÓPOLIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

 EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO-CONTRATO Nº 
305/2022

PROCESSO Nº 148/2022-CONTRATANTE: Prefeitura Munici-
pal de Fernandópolis

CONTRATADA: ROBERTO ALVES PEREIRA - ELÉTRICA ME
ASSINATURA: 14/02/2023
OBJETO: Fica acrescido ao presente contrato o valor de R$ 

7.008,42 (Sete mil, oito reais e quarenta e dois centavos) que 
corresponde a 7,79% (Sete inteiros e setenta e nove décimos de 
por cento) da Planilha Orçamentária Inicial. TOMADA DE PREÇO 
N° 009/2022-Fernandópolis-SP, 14 de fevereiro de 2023.

CIBELE BERGER SANCHES CARBONE - Gerente de Supri-
mentos.

 TERMO  DE HOMOLOGAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 
020/2022 – PROCESSO Nº 455/2022.  ANDRÉ GIOVANNI PES-
SUTO CÂNDIDO, Prefeito Municipal de Fernandópolis, Estado 
de  São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER 
a todos os interessados que  HOMOLOGA o parecer do Agente 
de Contratação e equipe de apoio, para a " contratação de  
empresa para prestação de serviços técnicos multidisciplinares 
especializados de gestão pública,  em especial nas áreas de 
planejamento orçamentário, contabilidade, finanças, tesouraria, 
com  emissão de pareceres e orientação no cumprimento de 
todas normas legais aplicáveis,  compreendendo o fornecimento 
de todo material empregado, conhecimento técnico, serviços  
complementares e outros para a Secretaria Municipal da Fazen-

tura Municipal, situada na Praça Josefina Negri, nº. 21, Dumont/
SP, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial TIPO 
MENOR PREÇO GLOBAL, tendo como objeto a contratação 
empresa dotada de necessária qualificação para prestação 
de serviços de transporte Intermunicipal de Estudantes sob o 
regime de fretamento continuo, diariamente, de segunda a sexta 
feira, para Faculdades e Instituições Escolares Profissionalizantes 
das cidades de RIBEIRÃO PRETO-SP e JABOTICABAL-SP, confor-
me especificações contidas no edital que regula o certame. O 
instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados 
ou consultados na Sala de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal no endereço acima indicado, de segunda às sextas 
feiras das 09:00 hs às 12:00 hs e das 13:00 hs às 16:00 horas. 
Informações poderão ser obtidas através do telefone (0XX16) 
3944-9100.

Dumont-SP, aos 15 de fevereiro de 2023.
PAULO ENRIQUE FERREIRA
-Pregoeiro Oficial

 EMBU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU

 O Prefeito de Embu das Artes TORNA PÚBLICO: 2° Termo 
Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 068/2019 – Data: 
25/01/2023 - Locatária: Prefeitura de Embu das Artes - Locador: 
Aleria Administração Patrimonial Ltda – CNPJ: 17.747.880/0001-
67 - Resolvem prorrogar o prazo de vigência do referido contrato 
por mais 36 meses, a partir de 05/08/2022 – Modalidade: Dis-
pensa de Licitação 008/2019.

A Pregoeira de Embu das Artes TORNA PÚBLICO:
PREGÃO ELETRÔNICO 017/2022 – Declara DESCLASSI-

FICADA a empresa Suzupaper Comércio de Papelaria Ltda 
ME – CNPJ: 09.635.131/0001-10 para o Lote 04; INABILITADA 
a empresa K.R. de Oliveira Rodrigues dos Santos – CNPJ: 
02.607.946/0001-46 para os Lotes 02 e 07, ficando convocadas 
as próximas licitantes a apresentar proposta readequada e docu-
mentação conforme edital e HABILITADA a empresa: Suzupaper 
Comércio de Papelaria Ltda ME para o Lote 05 deste certame, 
devendo apresentar amostras, laudos e afins conforme edital.

PREGÃO ELETRÔNICO 025/2022 - Declara HABILITADA a 
empresa PEGADAS DOCES LTDA EPP – CNPJ: 08.961.988/0001-
67 para o Lote 02 deste certame, diante da análise de recurso 
administrativo apresentado e dado provimento quanto ao refe-
rido lote, ficando convocada a apresentar as amostras e laudos 
conforme edital. Declara INABILITADAS as empresas M.F. Comér-
cio, Gerenciamento e Serviços Eireli – CNPJ: 20.853.918/0001-
90 para o Lote 05; a empresa J. J. Souto Industria e Comercio 
Eireli – CNPJ:00.149.755/0001-52 para os Lotes 01, 03 e 05; a 
empresa Maria Marta Pereira de Almeida 50854232672 – CNPJ: 
39.852.391/0001-08 para o Lote 06. Ficando convocadas as 
próximas licitantes dos referidos lotes a apresentar proposta 
readequada.

O Secretário de Obras de Embu das Artes TORNA PÚBLICO: 
1º Termo Aditivo ao Contrato 114/2022 – Data: 16/12/2022 - 
Contratante: Prefeitura de Embu das Artes - Contratada: Teto 
Construtora S/A – CNPJ: 13.034.156/0001-35 – Objeto: Resol-
vem prorrogar o prazo do referido contrato, sendo a vigência 
por mais 120 dias, a partir de 18/12/2022 – Modalidade: Tomada 
de Preços 001/2022.

 EMBU-GUAÇU

 CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU

 Eu, JOAQUIM DE SOUZA SILVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Embu Guaçu, de acordo com o disposto no artigo 
26 da lei nº 8666/93, Ratifico a dispensa de licitação que tem 
como objeto FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA PARA O 
PRÉDIO PRINCIPAL DO LEGISLATIVO, PRÉDIO DA ÁREA ADMI-
NISTRATIVA E DOS GABINETES DOS VEREADORES., conforme 
especificações e condições estabelecidas à empresa ELETRO-
PAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A, no 
valor global de R$ 27.004,69 (vinte e sete mil, quatro reais e 
sessenta e nove centavos) para o período de 12 meses, conforme 
consta no processo nº 001/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
003/2023, com base no Art. 24, inciso XXII da Lei nº 8.666/93. 
Embu Guaçu, 03 de fevereiro de 2023.

 ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS 001/2023 CONTRATADO– 
GAMBA CONEXOES COMERICO ATACADISTA DE ALIMENTOS 
E 002/2023 CONTRATADO MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA. 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, CONFORME CON-
DIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I. PREGÃO ELETRO-
NICO 001/2023 - VALIDADE 12 MESES - VALOR GLOBAL ATA 
001/2023 É R$ 19.916,04 (DEZENOVE MIL, NOVECENTOS E 
DEZESSEIS REAIS E QUATRO CENTAVOS)E VALOR GLOBAL DA 
ATA 002/2023 É R$ 3.603,70 (TRES MIL, SEISCENTOS E TRES 
REAIS E SETENTA CENTAVOS). DATA DA ASSINATURA 13 DE 
FEVEREIO DE 2023 - JOAQUIM DE SOUZA SILVA - PRESIDENTE.

 HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023 - Pro-
cesso Administrativo Nº. 003/2023 - REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTA-
BELECIDAS NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR HOMOLOGO OS PRO-
CESSO LICITATÓRIO, SENDO OS ITENS 01, 03 E 04 À EMPRESA 
CASTILHOS & GAMBA CONEXOES COMERCIO ATACADISTA DE 
ALIMENTOS LTDA NO VALOR TOTAL DE R$ 19.916,04 E OS ITENS 
02, 06, 07 E 08 À MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA NO VALOR 
TOTAL DE R$ 3.603,70 - Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 09 
de fevereiro de 2023. Joaquim de Souza Silva - Presidente

 Aviso de Licitação - PREGÃO ELETRONICO Nº. 002/2023 
- Tipo: Menor preço global - Processo Administrativo Nº. 
007/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE CARTÃO REFEIÇÃO 
E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFICIO CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRU-
MENTO. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: De 12h do dia 16/03/23 até 09h do dia 03/03/23, 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10h do dia 03/03/23 e INÍCIO 
DA DISPUTA DE PREÇOS: 11h do dia 03/03/23.O PREGÃO ELE-
TRONICO será realizado em sessão pública ELETRONICA no 
site https://bll.org.br/ e poderá ser acompanhada acessando 
o site https://bllcompras.com/home/login clicando no botão 
“acesso ao público e à disposição dos interessados na Divisão 
de Serviços Administrativos da Câmara Municipal de Embu-
-Guaçu na Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 752, 2º Andar, Centro, 
Embu-Guaçu, SP, no horário das 08h00min às 12h00min e das 
14h00min às 17h00min ou via email compras@embuguacu.
sp.leg.br onde poderão retirá-lo, mediante identificação, nome, 
endereço, número de telefone, e-mail e CNPJ ou CPF. Câmara 
Municipal de Embu-Guaçu, 14 de fevereiro de 2023. Joaquim de 
Souza Silva - Presidente

 DECISÃO ADMINISTRATIVA DE REVOGAÇÃO - DO PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 73/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
004/2022 - objeto Contratação de Empresa Especializada em 
Serviços de Tecnologia da Informação, Manutenção de Redes, 
Manutenção de Computadores, Manutenção de Impressoras e 
Outros Serviços Análogos para a Câmara Municipal de Embu-
-Guaçu. Preliminarmente, cumpre-nos salientar que o procedi-
mento licitatório não atingirá a sua finalidade precípua eis que 
há divergência no edital quanto a quantidade de serviço a ser 
prestado e a modalidade de contratação dos funcionários da 
empresa contratada. Neste diapasão, o processo licitatório não 
atingirá a finalidade de assegurar a proposta mais vantajosa 
para a administração, muito menos concretizará o princípio da 



quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 133 (33) – 241

Bancária situada dentro do Paço Municipal Raphael Vitiello. As 
visitas técnicas poderão ocorrer até 13 de Março de 2023 Os 
demais atos que necessitarem de publicidade serão publicados 
oficialmente apenas no Diário Oficial do Município, nos termos 
da Lei Federal nº 8.666/1993, artigo 6º, inciso XIII e Lei Municipal 
nº 2.812/2001, e disponibilizados, em caráter informativo, no 
site da Prefeitura.

Os envelopes nos. 1 e 2 serão recebidos na Diretoria de 
Compras e Licitações, no dia 14 de Março de 2023 até as 
09h30m, quando se dará a sua abertura.

Guarujá, 15 de Fevereiro de 2023.
ADILSON LUIZ DE JESUS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
 AVISO DE EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2022
Republicado com Alteração
Objeto: Contratação de empresa especializada em execução 

de obras de revitalização do Boulevard Caminho do Mar, Bairro 
Centro, Município de Guarujá, Estado de São Paulo.

Processo Administrativo: 624/2022
O Edital na íntegra e seus anexos poderão ser obtidos gra-

tuitamente no site www.guaruja.sp.gov.br, link “Licitações”, ou 
pessoalmente, na Diretoria de Compras e Licitações (mediante o 
recolhimento de R$ 25,00 referentes aos custos de reprodução) 
sito na Av. Santos Dumont, 800, 1º andar – Santo Antônio - 
Guarujá – SP, no período de 01 de Março de 2023 até 15 de 
Março de 2023. O pagamento deverá ser efetivado na Agência 
Bancária situada dentro do Paço Municipal Raphael Vitiello. As 
visitas técnicas poderão ocorrer até 15 de Março de 2023 Os 
demais atos que necessitarem de publicidade serão publicados 
oficialmente apenas no Diário Oficial do Município, nos termos 
da Lei Federal nº 8.666/1993, artigo 6º, inciso XIII e Lei Municipal 
nº 2.812/2001, e disponibilizados, em caráter informativo, no 
site da Prefeitura.

Os envelopes nos. 1 e 2 serão recebidos na Diretoria de 
Compras e Licitações, no dia 16 de Março de 2023 até as 
09h30m, quando se dará a sua abertura.

Guarujá, 15 de Fevereiro de 2023
ADILSON LUIZ DE JESUS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

 HERCULÂNDIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂN-

DIA
CONTRATADA: Zagonel S/A
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA MODERNIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA ATRAVÉS DE 
IMPLANTAÇÃO DE LUMINÁRIAS EM LED NAS RUAS E AVENIDAS 
DO MUNICÍPIO DE HERCULÂNDIA - SP, COM O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, ORIUNDO 
CONVÊNIO Nº 102847/2022, SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL.

Valor total: R$ R$ 112.082,54. Assinatura: 13/02/2023. 
Vigência: 12 meses. Modalidade: Pregão Presencial nº 009/2023 
– Processo Licitatório nº 097/2022

 HOLAMBRA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HOLAMBRA

 1º Termo de Aditamento do Contrato Nº 012/2022 - Tomada 
de Preços nº 014/2022 Contratante - Município de Holambra 
– Contratada LOTUS CONSTRUTORA ME - OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REFORMA DE 
BANCOS DE JARDIM EM DIVERSAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE 
HOLAMBRA. Fica aditado o presente contrato, contados da data 
da assinatura deste termo, nos termos do § 1º, do artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93 c.c. art. 1º do Decreto Federal nº 9.412/2018, e 
ficam mantidas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no termo original nº 013/2022, fica aditado o valor de R$ 
18.105,52 (dezoito mil cento e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos). Assinatura – 20/01/2023- Modalidade – Tomada de 
Preços. Holambra, 14 de fevereiro de 2023. Fernando Henrique 
Capato - Prefeito Municipal.

 Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 050/2022

Ata nº 028/2023 – Contratante – Município de Holam-
bra – Edital – 050/2022 – Empresa Detentora da Ata: AGLON 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA – cujo o objeto - REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDI-
CAMENTOS (PARTE 07)- Valor Global da Ata – R$ 13.950,00 
(treze mil e novecentos e cinquenta reais). Vigência – 12 meses 
– Modalidade – Pregão Eletrônico – Assinatura em 09/01/2023. 
Holambra, 14 de fevereiro de 2023. Fernando Henrique Capato 
- Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 050/2022

Ata nº 029/2023 – Contratante – Município de Holambra 
– Edital – 050/2022 – Empresa Detentora da Ata: CB DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS S.A – cujo o objeto 
- REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MEDICAMENTOS (PARTE 07)- Valor Global da Ata – R$700,50 
(setecentos reais e cinquenta centavos). Vigência – 12 meses – 
Modalidade – Pregão Eletrônico – Assinatura em 09/01/2023. 
Holambra, 14 de fevereiro de 2023. Fernando Henrique Capato 
- Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 050/2022

Ata nº 030/2023 – Contratante – Município de Holambra 
– Edital – 050/2022 – Empresa Detentora da Ata: CAPROMED 
FARMACÊUTICA LTDA – cujo o objeto - REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS (PARTE 
07)- Valor Global da Ata – R$6.799,50 (seis mil e setecentos e 
noventa e nove reais e cinquenta centavos). Vigência – 12 meses 
– Modalidade – Pregão Eletrônico – Assinatura em 09/01/2023. 
Holambra, 14 de fevereiro de 2023. Fernando Henrique Capato 
- Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 050/2022

Ata nº 031/2023 – Contratante – Município de Holambra 
– Edital – 050/2022 – Empresa Detentora da Ata: CIAMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – cujo o objeto - 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MEDICAMENTOS (PARTE 07)- Valor Global da Ata – R$86.040,00 
(oitenta e seis mil e quarenta reais). Vigência – 12 meses – 
Modalidade – Pregão Eletrônico – Assinatura em 09/01/2023. 
Holambra, 14 de fevereiro de 2023. Fernando Henrique Capato 
- Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 050/2022

Ata nº 032/2023 – Contratante – Município de Holambra 
– Edital – 050/2022 – Empresa Detentora da Ata: COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA – cujo o objeto - REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMEN-
TOS (PARTE 07)- Valor Global da Ata – R$16.717,25 (dezesseis 
mil e setecentos e dezessete reais e vinte e cinco centavos). 
Vigência – 12 meses – Modalidade – Pregão Eletrônico – Assi-
natura em 09/01/2023. Holambra, 14 de fevereiro de 2023. 
Fernando Henrique Capato - Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 050/2022

Ata nº 033/2023 – Contratante – Município de Holambra 
– Edital – 050/2022 – Empresa Detentora da Ata: COMERCIAL 
RIFARMA MEDICAMENTOS LTDA – cujo o objeto - REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMEN-

 GUARAREMA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA

 EXTRATO: Ata de Registro de Preço 02/2023. ORIGEM: Pro-
cesso 773/2022, Pregão Presencial 126/2022. CONTRATANTE: 
Município de Guararema. CONTRATADA: X ROQUE & MEZZINA 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO DE AREIA LAVADA, AREIA MEDIA LAVADA, AREIA 
GROSSA LAVADA E SEIXO ROLADO. VALOR: R$ 226.357,50. 
VIGÊNCIA: 12 meses. ASSINATURA: 23/01/2023. JOSE LUIZ 
EROLES FREIRE, Prefeito Municipal.

 EXTRATO: Ata de Registro de Preço 03/2023. ORIGEM: Pro-
cesso 773/2022, Pregão Presencial 126/2022. CONTRATANTE: 
Município de Guararema. CONTRATADA: TMS COMÉRCIO DE 
AREIA E PEDRA LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO DE AREIA 
LAVADA, AREIA MEDIA LAVADA, AREIA GROSSA LAVADA E 
SEIXO ROLADO. VALOR: R$ 825.000,00. VIGÊNCIA: 12 meses. 
ASSINATURA: 23/01/2023. JOSE LUIZ EROLES FREIRE, Prefeito 
Municipal.

 RESULTADO DE RECURSO ADMINISTRATIVO: CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA Nº 15/2022; PROCESSO: 757/2022; OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA OBRA 
DE PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO, GUIAS E SARJETAS NAS 
RUAS DO PARQUE AGRINCO. A empresa empresa SAIZE ENGE-
NHARIA LTDA, autuado sob o nº 1223/2023 protocolou suas 
razões recursais. Não houve contrarrazões recursais. O protocolo 
foi considerado tempestivo e legítimo, sendo conhecido, aprecia-
do e julgado tendo como resultado o IMPROVIMENTO do recur-
so administrativo impetrado pela empresa SAIZE ENGENHARIA 
LTDA. Sendo assim, ficam HABILITADAS as empresas PENASCAL 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, DBW PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA, RT TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA e SUZUKI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
EIRELI que atenderam a todos os requisitos do edital e INABI-
LITADAS as empresas SAIZE ENGENHARIA LTDA e CIAMULTI 
SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO LTDA. A íntegra da decisão pode ser 
lida no respectivo processo licitatório. Fica marcada a data de 
17 de fevereiro de 2023 às 14h30, na Sala de Licitações do Paço 
Municipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, Guararema 
– SP, a sessão de abertura do envelope nº 02 - Proposta Comer-
cial. JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, Prefeito Municipal.

 RESULTADO ANÁLISE DE AMOSTRAS do Pregão 102/2022. 
Fica marcada para o dia 17 de fevereiro de 2023, às 14h00, no 
Paço Municipal de Guararema, a Retomada da Sessão do referi-
do Pregão, para informar sobre o resultado da análise das amos-
tras apresentadas pelas empresas proponentes dos menores 
preços e habilitadas, no Pregão Presencial 102/2022, Processo 
639/2022, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES INSTI-
TUCIONAIS. JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, PREFEITO MUNICIPAL.

 RESULTADO ANÁLISE DE AMOSTRAS do Pregão 112/2022. 
Fica marcada para o dia 17 de fevereiro de 2023, às 10h00, 
no Paço Municipal de Guararema, a Retomada da Sessão do 
referido Pregão, para informar sobre o resultado da análise 
das amostras apresentadas pelas empresas proponentes dos 
menores preços e habilitadas, no Pregão Presencial 112/2022, 
Processo 685/2022, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA 
FORNECIMENTO DE SACO DE LIXO BIODEGRADÁVEL. JOSÉ LUIZ 
EROLES FREIRE, PREFEITO MUNICIPAL.

 EXTRATO: Termo de Aditamento 01 - Termo de Concessão 
Administrativa de Uso nº 03/2022. ORIGEM: Processo 557/2021, 
Concorrência Pública nº 04/2021. CONTRATANTE: Município 
de Guararema. CONCESSIONÁRIA: URIZZI BEER LTDA. OBJETO: 
CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO, A TITULO ONEROSO, 
DE IMÓVEL PÚBLICO MUNICIPAL, LOCALIZADO NA ESTRADA 
MUNICIPAL ARGEMIRO DE SOUZA MELO, Nº 1418, BAIRRO LUÍS 
CARLOS, GUARAREMA/SP, PARA FINS DE EXPLORAÇÃO COMER-
CIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E FABRICAÇÃO DE CERVEJA 
ARTESANAL. REAJUSTE: Valor R$ 1581,77/mês; PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO ATÉ 31/12/2023; ASSINATURA: 23/01/2023; Vigência: 
01/01/2024. JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, Prefeito Municipal.

 GUARATINGUETÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ

 Processo: Dispensa nº 003/23. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços em locação de 
sistema de áudio do tipo “trio elétrico”. O Secretário Municipal 
de Turismo e Lazer, no uso de suas atribuições em conformidade 
com a Lei Municipal nº 5.011/2019, com fulcro nas disposições 
do art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/93, ratifica a contratação da 
empresa JOHAN BARBOSA PINA, CNPJ nº 49.279.655/0001-30.

 Aviso de abertura de Licitação. Processo: Tomada de Preços 
nº 001/23. Objeto: Contratação de empresa especializada em 
elaboração do Plano Diretor de Macrodrenagem de 12 bacias 
hidrográficas inseridas no limite do município de Guaratingue-
tá -SP. Edital: www.guaratingueta.sp.gov.br. Local da sessão 
pública: PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL localizado na RUA 
ALUÍSIO JOSÉ DE CASTRO, n 147- CHÁCARA SELLES. Data da 
sessão: 06/03/2023, às 14:00 horas.

 GUAREÍ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 09/2023
A Prefeitura Municipal de Guareí torna público que encon-

tra-se aberta licitação modalidade Pregão nº 09/2023, na forma 
PRESENCIAL, julgamento através do Menor Preço por Lote, cujo 
objeto da presente licitação é a aquisição de medicamentos 
e insumos, com recursos oriundos do Convênio nº 0144/2021 
celebrado entre o Município de Guareí e a Secretaria de Estado 
da Saúde, conforme especificações e quantidades constantes no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. O credenciamento, recebi-
mento dos envelopes e abertura ocorrerá até as 9:00 horas do 
dia 02 de março de 2023, no Departamento de Licitação, loca-
lizado no Paço Municipal. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no endereço oficial www.guarei.sp.gov.br ou poderá 
ser retirado no Setor de Licitações da Prefeitura, localizado no 
Paço Municipal, Rua Professora Ana Cândida Rolim, nº 46, cen-
tro, no horário de expediente de segunda a sexta feira. Maiores 
informações através do telefone (15) 3258.8300 ou e-mail 
licitacao@guarei.sp.gov.br

Guareí, 15 de fevereiro de 2023.
José Amadeu de Barros – Prefeito Municipal

 GUARUJÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ

 AVISO DE EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022
Republicado com Alteração
Objeto: Contratação de empresa especializada em execução 

de obras referente a serviços de recapeamento, sinalização e 
reforma de bocas de lobo – Avenida Artur Costa Filho, Rua Raul 
Costa de Barros, Rua Quintino Bertoldi e Rua Ubaldo Sório, no 
bairro Vila Maia, no município de Guarujá, Estado de São Paulo.

Processo Administrativo: 40997/2021
O Edital na íntegra e seus anexos poderão ser obtidos gra-

tuitamente no site www.guaruja.sp.gov.br, link “Licitações”, ou 
pessoalmente, na Diretoria de Compras e Licitações (mediante o 
recolhimento de R$ 25,00 referentes aos custos de reprodução) 
sito na Av. Santos Dumont, 800, 1º andar – Santo Antônio - 
Guarujá – SP, no período de 27 de Fevereiro de 2023 até 13 de 
Março de 2023. O pagamento deverá ser efetivado na Agência 

 GUARACI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI

 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO Nº 
004/2023 / PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 - OBJETO: AQUI-
SIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USO NO HOSPITAL MUNICI-
PAL - Acolhendo a decisão proferida pela Comissão Permanente 
de Licitação, HOMOLOGO, para os devidos fins e feitos legais, a 
adjudicação do presente Pregão Eletrônico em favor das empre-
sas abaixo, devendo ser lavrado e assinado o contrato, visando o 
início da entrega, respeitando-se, outrossim, o prazo para even-
tual interposição de recurso. - Fornecedores CIRURGICA OLIM-
PIIO - EIRELI CNPJ 01.140.868/0001-50 / DINAMICA MERCANTIL 
LTDA CNPJ 00.733.472/0001-53 / PONTAMED FARMACEUTICA 
LTDA CNPJ 02.816.696/0001-54 / DIMEBRAS COMERCIAL HOS-
PITALAR LTDA CNPJ 56.081.482/0001-06 / DROGAFONTE LTDA 
CNPJ 08.778.201/0001-26 / INOVAMED HOSPITALAR LTDA CNPJ 
12.889.035/0001-02 / SAO JOSE ASSISTENCIA SAUDE EIRELI 
CNPJ 24.045.583/0001-35 / NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA CNPJ 34.772.843/0001-28 / CIRURGICA 
ONIX - EIRELI CNPJ 20.419.709/0001-33 / HEALTH DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ 35.472.743/0001-49 
/ MEDICAL PRIME COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO 
DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA CNPJ 20.610.628/0001-16 
/ SERVIMED COMERCIO LTDA CNPJ 44.463.156/0001-84. - 
Guaraci/SP, 15 de fevereiro de 2023. Renato Azeda Ribeiro de 
Aguiar - Prefeito.

 GUARANI D'OESTE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI D'OESTE

 EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2023 Encontra-se 
aberta na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Guarani D’Oeste, a Tomada de Preços nº. 002/2023 
– Processo nº. 013/2023, tipo de menor preço/empreitada 
global, que se destina a receber propostas para Construção de 
Piscina Coberta, através do Convênio nº 101444/2022, assinado 
com a Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado de São 
Paulo, conforme especificações constantes do Memorial Descri-
tivo, Planilha Orçamentária e Cronograma, conforme descrição 
constantes dos Anexos do Edital completo. O encerramento para 
entrega das propostas dar-se-á no dia 07 de março de 2023, até 
às 09:00 horas e abertura dos envelopes no dia 07 de março de 
2023 às 09:00 horas. O edital completo acha-se à disposição 
dos interessados, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e 
das 13:00 às 17:00 horas, na Rua João Neves Pontes nº. 1000, 
CEP- 15.680-000, Município de Guarani D’Oeste-SP. Quaisquer 
informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefo-
ne (17) 3834-1179 das 09:00 às 11:00, ou pelo e-mail licitacao@
guaranidoeste.sp.gov.br. Guarani D’Oeste, 08 de fevereiro de 
2023. NILSON TIMPORIM CAFFER-Prefeito Municipal.

 EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2023 Encontra-se 
aberta na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Guarani D’Oeste, a Tomada de Preços nº. 001/2023 
– Processo nº. 012/2023, tipo de menor preço/empreitada 
global, que se destina a receber propostas para Reforma da 
Praça em frente ao Paço municipal, através do Convênio nº 
102590/2022, assinado com a Secretaria de Desenvolvimento 
Regional do Estado de São Paulo, conforme especificações 
constantes do Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cro-
nograma, conforme descrição constantes dos Anexos do Edital 
completo. O encerramento para entrega das propostas dar-se-á 
no dia 06 de março de 2023, até às 09:00 horas e abertura dos 
envelopes no dia 06 de março de 2023 às 09:00 horas. O edital 
completo acha-se à disposição dos interessados, de 2ª a 6ª feira, 
das 09:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, na Rua 
João Neves Pontes nº. 1000, CEP- 15.680-000, Município de 
Guarani D’Oeste-SP. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
no endereço acima, pelo telefone (17) 3834-1179 das 09:00 
às 11:00, ou pelo e-mail licitacao@guaranidoeste.sp.gov.br. 
Guarani D’Oeste, 08 de fevereiro de 2023. NILSON TIMPORIM 
CAFFER-Prefeito Municipal.

 GUARARAPES

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo de Licitação nº 316/2022 – Tomada de Preços nº 

014/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Guararapes
Objeto: Execução de infraestrutura urbana – recapeamento 

asfáltico em vias urbanas do município de Guararapes/SP.
Contratada: NOROMIX CONCRETO S/A
Nº: 010/2023
Valor: R$ 1.264.971,61/global
Assinatura: 13 de fevereiro de 2023
Vigência: 13 de fevereiro de 2023 a 12 de fevereiro de 2025
 PROCESSO Nº 035/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS AUTOMOTIVOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, ATRAVÉS DE SERVIÇOS MECÂNI-
COS, ELÉTRICOS, FUNILARIA, PINTURA, TAPEÇARIA, VIDRAÇA-
RIA, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E REFRIGERAÇÃO (AR 
CONDICIONADO), INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
MÃO DE OBRA E INSTALAÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM 
MÁQUINAS, TRATORES, VEÍCULOS LEVES E MOTOS PERTENCEN-
TES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, 
CONFORME ANEXO VII – TERMO DE REFERÊNCIA DO PRESENTE 
EDITAL.

ENCERRAMENTO/ABERTURA: 03/03/2023 ÀS 09:00 HORAS
LOCAL: Rua Prudente de Moraes, nº 575 – Fundos.
OBS: O Edital encontra-se a disposição dos interessados no 

Departamento de Gestão de Material e Patrimônio, sito à Rua 
Mario Rolin Telles, nº 674, e no site www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 15 de fevereiro de 2023
Maria Marta Justi
Diretora do Departamento de Gestão de Material e Patri-

mônio
 PROCESSO Nº 020/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM 
PARA ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES/SP, por um período 
de 12 (doze) meses, de acordo com o Termo de Referência, 
Anexo I do edital, sendo: 04 médicos (clínico geral) para atuar 
na APS (Atenção Primária a Saúde); 03 médicos (clínico geral), 
para atuar junto as equipes de Estratégia Saúde da Família; 01 
médico (pediatra) para integrar a equipe de Saúde da UBS Dr. 
Akira Motomatsu e 04 técnicos de enfermagem para integrarem 
as equipes de Estratégia Saúde da Família.

ENCERRAMENTO/ABERTURA: 06/03/2023 ÀS 09:00 HORAS
LOCAL: Rua Prudente de Moraes, nº 575 – Fundos
OBS: O Edital encontra-se a disposição dos interessados no 

Departamento de Gestão de Material e Patrimônio, sito à Rua 
Mario Rolin Telles, nº 674, e no site www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 15 de fevereiro de 2023
Maria Marta Justi
Diretora do Departamento de Gestão de Material e Patri-

mônio

FESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRÉ-ESCOLAS, EDUCA-
ÇÃO FUNDAMENTAL I, INCLUINDO ASSESSORIA PEDAGÓGICA, 
PORTAL DE EDUCAÇÃO E SISTEMA DE AVALIAÇÃO. Tendo em 
vista a divulgação da Ata de Avaliação Técnica, a Comissão 
Julgadora Permanente de Licitação do Município de Guaíra/SP 
torna público p/ conhecimento dos interessados que a Sessão 
de Abertura dos Envelopes Proposta fica agendada para as 
10:00h do dia 23 (vinte e três) de fevereiro de 2023, a ser 
realizada na Sala de Licitações desta Prefeitura, localizada na 
Avenida Gabriel Garcia Leal, nº 676. Maiores informações pelo 
Tel. (17) 3332-5138.

 EXTRATO DE CONTRATO - Contratante: Pref. Munic. de Gua-
íra-SP – Contratadas: MULTI ELETRICIDADE COMERCIO E REPA-
RAÇAO ELETRICA LTDA CNPJ: 29.582.804/0001-28 no valor de 
R$ 104.234,00- CONTRATO Nº 21/2023- Objeto: AQUISIÇÃO 
MATERIAIS ELÉTRICOS E SERVIÇODE MÃO DE OBRA, Vigência 
02 (dois) meses – Pregão Eletrônico nº 07/2023; Processo nº 
15/2023, Edital nº 08/2023 – Guaíra-SP, 15 de FEVEREIRO de 
2023. ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR – Prefeito.

 EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA – Contratante: 
Munic. De Guaíra/SP, Contratada: *ATOS MEDICAL BRASIL 
COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPI-
TALARES LTDA, inscrita no CNPJ. 16.482.201/0001-02; Objeto: 
Aquisição de material médico e hospitalar (dispositivo de voz 
e reabilitação pulmonar) para atender ao Processo Judicial, no 
valor de R$ 129.124,01 (cento e vinte e nove mil, cento e vinte e 
quatro reais e um centavos), por Modalidade de Inexigibilidade: 
nº 04/2023; Processo: nº 29/2023. Depto. de Compras disponi-
biliza as demais documentação pelo site: https://www.guaira.
sp.gov.br/licitacao/detalhe/11617/pstrongaquisicao-denbspma-
terial-medico-e-hospitalar-dispositivo-de-voz-e-reabilitacao-pul-
monar-para-atender-ao-processo-judicial-n-00011783820208-
260210strongp/; Guaíra/SP: 15 de fevereiro de 2023 – Antonio 
Manoel da Silva Junior - Prefeito Municipal.

 Extrato de 3º Aditamento de Contrato. Processo nº 
146/2019. Modalidade: Dispensa de Licitação nº 49/2019. 
Objeto: Locação de Imóvel na Rua 21-B, 911, bairro Nova Guaíra 
– CRAS II. Aditamento para aplicação do reajuste contratual pelo 
IGP-M parcial de 5,45%. Município de Guaíra SP e Gilson Anto-
nio de Oliveira; Contrato nº 175/2019. Data/Ass: 13/02/2023. 
Guaíra-SP 15 de fevereiro de 2023 – Antonio Manoel da Silva 
Júnior - Prefeito Municipal.

 Extrato de 4º Termo Aditivo. Processo nº 05/2020. Modali-
dade: Pregão Eletrônico nº 02/2020. Objeto: transporte escolar 
rural. Aditamento para prorrogação de prazo da vigência por 12 
meses (04/02/2023 a 03/02/2024), aplicação de reajuste contra-
tual dos itens 1 – rota 03, passando de R$ 2,81 para R$ 2,97, 
permanecendo em 32.500 km anual. MUNICÍPIO DE GUAÍRA e 
ADALTO TEODORO DA SILVA, CNPJ/CPF 098.749.808-85; Contra-
to nº 07/2020. Data/Ass: 01/02/2023. Guaíra-SP 15 de Fevereiro 
de 2023 – Antonio Manoel da Silva Júnior - Prefeito.

 Extrato de 4º Termo Aditivo. Processo nº 05/2020. Modali-
dade: Pregão Eletrônico nº 02/2020. Objeto: transporte escolar 
rural. Aditamento para prorrogação de prazo da vigência por 
12 meses (07/02/2023 a 06/02/2024), aplicação de reajuste 
contratual dos itens 3 – rota 23, passando de R$ 2,76 para R$ 
2,92, passando de 175 km/dia para 218,75 km/dia totalizando 
43.750 km anual. MUNICÍPIO DE GUAÍRA e TCV ALVES TRANS-
PORTE, CNPJ 30.995.782/0001-07; Contrato nº 09/2020. Data/
Ass: 03/02/2023. Guaíra-SP 15 de Fevereiro de 2023 – Antonio 
Manoel da Silva Júnior - Prefeito.

 Extrato de 4º Termo Aditivo. Processo nº 05/2020. Modali-
dade: Pregão Eletrônico nº 02/2020. Objeto: transporte escolar 
rural. Aditamento para prorrogação de prazo da vigência por 12 
meses (04/02/2023 a 03/02/2024), aplicação de reajuste contra-
tual dos itens 5 – rota 40, passando de R$ 1,87 para R$ 1,98, 
passando de 140 km/dia para 175 km/dia totalizando 35.000 
km anual. MUNICÍPIO DE GUAÍRA e CESAR ROBERTO OLIVÉ-
RIO, CNPJ 36.046.430/0001-91; Contrato nº 08/2020. Data/
Ass: 04/02/2023. Guaíra-SP 15 de Fevereiro de 2023 – Antonio 
Manoel da Silva Júnior - Prefeito.

 Extrato de 3º Termo Aditivo. Processo nº 05/2020. Modali-
dade: Pregão Eletrônico nº 02/2020. Objeto: transporte escolar 
rural. Aditamento para prorrogação de prazo da vigência por 
12 meses (04/02/2023 a 03/02/2024), aplicação de reajuste 
contratual dos itens 2 – rota 13, passando de R$ 2,81 para 
R$ 2,97, permanecendo em 32.500 km anual. MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA e GERALDO ANTONIO ALVES DE BARROS, CNPJ/CPF. 
020.522.067-17; Contrato nº 05/2020. Data/Ass: 01/02/2023. 
Guaíra-SP 15 de Fevereiro de 2023 – Antonio Manoel da Silva 
Júnior - Prefeito.

 AVISO DE LICITAÇÃO - Processo nº 35/2023 - Edital Nº 
13/2023 - TOMADA DE PREÇOS nº 01/2023. Objeto: Contrata-
ção de empresa especializada em serviços de engenharia para 
REFORMA DO CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO, tudo 
conforme enunciado nos anexos Memorial Descritivo (Anexo I), 
Planilha Orçamentária, Composição do BDI, Cronograma Físico-
-Financeiro, Projeto Arquitetônico e Projeto Estrutura, todos 
acompanhando e também fazendo parte integrante deste Edital. 
Data de Entrega dos envelopes “Documentação”, “Proposta” e 
Abertura dos Envelopes no dia 07 (sete) de Março de 2023 às 
10h, no prédio da Prefeitura situada na Av. Gabriel Garcia Leal, 
nº 676, Pq. Maracá, Guaíra/SP. Disponibilizamos o Edital a partir 
do dia 16 (dezesseis) de fevereiro de 2023, das 10h às 16h no 
Depto. de Compras, situado no mesmo endereço retro, ou pelo 
site da Prefeitura no link LICITAÇÕES https://www.guaira.sp.gov.
br/licitacao/categoria/23/tomada-de-precos/ . Maiores informa-
ções: (17) 3332-5138. Guaíra/SP, 15 de fevereiro de 2023. 
Antonio Manoel da Silva Júnior – Prefeito.

 GUARÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ

 Gabinete do Prefeito
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
À vista do parecer da Comissão Permanente de Licitações, 

exarado nas folhas anteriores, que trata da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AS OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO 
JARDIM ITAPEMA, COM O FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
MAO DE OBRA, referente à Tomada de Preços nº 29/22, Processo 
nº 172/22, que acolho, HOMOLOGO o procedimento licitatório e 
ADJUDICO seu objeto à empresa: DGB ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÃO LTDA, com sede na cidade e comarca de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo, sito a Rod. SP-255 km 5, no valor global de 
R$ 462.396,23 (quatrocentos e sessenta e dois mil, trezentos e 
noventa e seis reais e vinte e três centavos) e demais condições 
oferecidas em sua proposta.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, em 15 de fevereiro 
de 2023.

VINICIUS MAGNO FILGUEIRA
Prefeito Municipal
 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

07/23.
Acha-se aberto no Serviço de Licitações desta Prefeitura o 

Pregão Presencial epigrafado, tendo por objeto a contratação 
de empresa para execução de serviços de remoção e realocação 
de colméias de abelhas, marimbondos e vespas no Municipio 
de Guará, conforme necessidades. Prazo limite para entrega 
dos envelopes e credenciamento: as 09h00min horas do dia 
03.03.2023. O edital completo e demais informações serão 
obtidos no Serviço de Licitações da Prefeitura, na Rua Dr. 
Washington Luiz, nº 188, das 08h00min às 17h00min, segunda à 
sexta-feira, como também pelo site www.guara.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, 15 de fevereiro de 
2023.

VINICIUS MAGNO FILGUEIRA - Prefeito Municipal
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 JULGAMENTO DE RECURSO
Proc. Adm. nº 14794/2022-Ref: Tomada de Preços nº 

025/2022 - OBJETO: Contratação de empresa especializada com 
fornecimento de material e mão de obra para manutenção dos 
píeres, Praia Grande, Portinho, Engenho D’água, Ponta Azeda, 
Ponta das Canas e manutenção do saguão da balsa, ponto de 
táxi e deck e pérgola de acesso a balsa. A Comissão de Licita-
ções torna público o julgamento do recurso da recorrente: TF 
TELHADOS E ENGENHARIA LTDA, L R CONSTRUTORA LTDA, e 
EDMAR L. P. BARRETO – PROJETOS CONST. E SERVIÇOS - ME. 
recursos improvidos. Decisão Autoridade Superior, decido por 
CONHECER do Recurso Administrativo interposto pela empresa 
TF TELHADOS E ENGENHARIA LTDA, L R CONSTRUTORA LTDA, 
e EDMAR L. P. BARRETO – PROJETOS CONST. E SERVIÇOS - ME., 
para no mérito NEGAR-LHES PROVIMENTOS, mantendo inaltera-
da a decisão quanto a sua participação no certame, Ilhabela 15 
de fevereiro de 2023. Antônio Luiz Colucci. Prefeito Municipal. 
Diante da decisão da autoridade superior, solicitando o pros-
seguimento do certame. Ficam convocadas as empresas parti-
cipantes a se apresentarem na sessão pública para a abertura 
dos envelopes de proposta de preços das licitantes habilitadas, 
que acontecerá no dia 17/02/2023 as 10:30 horas. no Depto. de 
Licitações localizado na Rua Prefeito Mariano Procópio de Araú-
jo Carvalho, nº 86 Bairro Perequê, Ilhabela – SP. Os processos 
encontram-se disponíveis para vistas na Divisão de Licitações. 
Ilhabela 15 de fevereiro de 2023 - Benedito Wenceslau Neto–
Departamento de Licitações.

 Abertura Licitação
A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Ilhabela, torna público que fará realizar à Rua Do Quilombo, 
nº 199 - Bairro Perequê, Ilhabela- SP, a seguinte licitação: 
Edital nº 025/2023 – Pregão Eletrônico nº015/2023 Proc. Adm. 
nº16301/2022 – Objeto: Registro de preços para futura e eventu-
al contratação de empresa especializada em serviços de locação 
de equipamentos de sonorização e iluminação, incluindo monta-
gem, desmontagem e operação. Data da entrega das propostas 
até o dia 03/03/2023 às 10:00 horas. O edital completo deverá 
ser retirado no portal oficial do município sitio www.ilhabela.
sp.gov.br – serviços – Licitações e quaisquer informações pode-
rão ser obtidas no endereço acima, das 10:00 às 17:00 horas ou 
pelo telefone (12)3896-9200, em até 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência à data da abertura. Ilhabela, 15 de fevereiro de 
2023. Benedito Wenceslau Neto - Depto. Licitações.

 IPERÓ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ FAZ SABER AOS INTE-
RESSADOS QUE ACHA ABERTA A LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023, REGIDA PELA LEI FEDERAL 
Nº 8.666/1993, PARA A “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
INFRAESTRUTURA URBANA”. A ENTREGA DOS “ENVELOPES” 
SERÁ ATÉ O DIA 03/03/2023 ATÉ ÀS 13 HORAS E A ABERTURA 
DOS “ENVELOPES” SERÁ NO DIA 03/03/2023 ÀS 13H30MIN. 
IPERÓ, 15 DE FEVEREIRO DE 2023. LEONARDO ROBERTO FOLIM 
- PREFEITO MUNICIPAL.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPERÓ FAZ SABER AOS INTE-
RESSADOS QUE ACHA ABERTA A LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023, REGIDA PELA LEI FEDERAL 
Nº 8.666/1993, PARA A “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
INFRAESTRUTURA URBANA”. A ENTREGA DOS “ENVELOPES” 
SERÁ ATÉ O DIA 06/03/2023 ATÉ ÀS 09 HORAS E A ABERTURA 
DOS “ENVELOPES” SERÁ NO DIA 06/03/2023 ÀS 09H30MIN. 
IPERÓ, 15 DE FEVEREIRO DE 2023. LEONARDO ROBERTO FOLIM 
- PREFEITO MUNICIPAL.

 IRACEMÁPOLIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS

 AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA – TOMADA DE PREÇOS Nº 
02/2023

A Prefeitura do Município de Iracemápolis/SP, localizada à 
Rua Antônio Joaquim Fagundes, nº 237, Centro, Iracemápolis/
SP, CEP: 13.495-047, Telefone (19) 3456-9200, torna público 
para conhecimento de interessados que a TOMADA DE PREÇOS 
02/2023, tendo como objeto a contratação de empresa especia-
lizada para ampliação de piso de concreto armado e construção 
de estrutura metálica para cobertura em policarbonato e demais 
serviços complementares no Pronto Socorro Municipal “Santa 
Cruz” de Iracemápolis/SP, foi declarada como DESERTA, visto 
que, após o início da sessão nenhuma empresa se fez presente, 
não havendo interessados. Iracemápolis/SP, 15 de fevereiro de 
2023. - Grazielli Sgarbiero M. Marchiori – Presidente da Comis-
são de Licitações. 

 Extrato de Contrato
Contrato 006/2023 – Tomada de Preços 14/2022 – Processo 

164/2022 – Contratada: PROJECON Projetos e Construção Civil 
Piracicaba Ltda. – Objeto: Contratação de empresa de engenha-
ria para pavimentação asfáltica – Av. João Basso Filho (Trecho 
entre o Res. Campo Verde, Jd. Cidade Nova, Res. Aquarius e 
Res. Flórida, por empreitada e preço global, com fornecimento 
de materiais, mão de obra e equipamentos necessários. – Valor 
Global Estimado: R$ 779.602,51 – Prazo: 03 meses. – Data da 
Assinatura: 06/02/2023.

Iracemápolis/SP, 15 de fevereiro de 2023.

 ITABERÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ

 PREGÃO Nº 11/2023 - PROCESSO Nº 11/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna pública 

a abertura da licitação cujo objeto será o registro de preços 
para futuras aquisições de medicamentos veterinários para o 
UPANIMAL, pelo período de 12 meses. Sessão de abertura às 
09h00min do dia 03 de março de 2023, na sala de reuniões do 
Setor de Licitações, localizado na Rua Coronel Amantino, nº 483, 
centro, na cidade de Itaberá/SP. Publicação na integra e edital 
no site: https://www.itabera.sp.gov.br/. Francine Rodrigues de 
Almeida - Sec. Mun. Agricultura e Meio Ambiente

 PREGÃO Nº 35/2023 - PROCESSO Nº 62/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ torna pública a 

abertura de licitação do tipo menor preço global, cujo objeto 
será a aquisição de violas e violões para a EMEM – Escola Muni-
cipal de Educação Musical. Sessão de abertura às 14h00min 
do dia 03 de março de 2023, na sala de reuniões do Setor de 
Licitações, localizado na Rua Coronel Amantino, nº 483, centro, 
na cidade de Itaberá/SP. Publicação na integra e edital no site: 
https://www.itabera.sp.gov.br/. Alexandra Cristina Ferreira Silva 
- Sec. Mun. Educação, Cultura, Esporte e Turismo

 ITAJU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJU

 EDITAL Nº. 01/2023
PROCESSO Nº. 15/2023
CONCORRÊNCIA Nº. 01/2023
TIPO: Menor Preço Global
OBJETO: Contratação de empresa de obras e engenharia 

para execução de obra de substituição de luminárias vapor de 
sódio por luminárias LED.

O Município de Itaju/SP, através do Presidente e da Comis-
são Permanente de Licitações, torna público aos interessados, 
que considerando necessidade de adequação de características 

Os editais estarão disponíveis nos sítios www.bec.sp.gov.br 
e www.ibitinga.sp.gov.br ou ainda presencialmente no Depar-
tamento de Compras e Licitações. Ibitinga, 15 de fevereiro de 
2023. Cristina Maria Kalil Arantes – Prefeita.

 CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA

 Comunicado - Tomada de Preços nº 001/2023
A Câmara Municipal de Ibitinga comunica a quem interes-

sar que, a Comissão de Licitações reunida em Sessão previamen-
te marcada para esta data, procedeu a abertura dos envelopes 
proposta, obtendo a seguinte classificação do certame: em 1º 
lugar a empresa GVT Serviços Especializados Ltda. - que ofertou 
o valor de R$ 52.433,78; em 2º lugar a empresa Diafil Constru-
ções e Engenharia Ltda, que ofertou o valor de R$ 54.000,00. 
Comunicamos ainda que fica aberto prazo para interposição 
de recurso, conforme a legislação vigente. Ibitinga, 15/2/2023. 
Comissão de Licitações.

 ICÉM

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM

 Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 005/2023.
Resumo do Objeto: Contratação de empresa para aquisição 

de combustível para abastecimento da frota municipal, confor-
me termo de referência anexo I do edital.

O Edital completo está disponível, podendo ser obtido 
através do site www.icem.sp.gov.br, pelo e-mail: licitacao01@
icem.sp.gov.br ou licitacao02@icem.sp.gov.br e retirado no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Icem/
SP, no seguinte endereço: Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira, 
550, CEP. 15.460-000, Icém-SP, maiores informações pelo tel. 
(0xx17) 3282-9111.

Icém-SP., 15 de fevereiro de 2023.
WAGNER BARROS PEREIRA
Pregoeiro

 IEPÊ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IEPÊ

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IEPÊ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023
Processo Licitatório nº 08/2023
O Município de Iepê/SP, através do Prefeito Municipal, por 

intermédio do Pregoeiro Oficial deste Município, designado atra-
vés da Portaria nº 02/2022 de 03 de janeiro de 2023, com base 
na Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, torna 
público que a sessão pública do Pregão Eletrônico 002/2023, 
será realizada no dia 01/03/2023 às 09:00 horas. A licitação será 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, no modo de disputa ABERTO, sob o regime de execução 
indireta EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, para Aquisição 
de Materiais de Construção destinado a todos os setores da 
Prefeitura Municipal de Iepê, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. Poderão participar deste 
Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a docu-
mentação por ela exigida para o respectivo cadastramento junto 
ao Sistema do portal da prefeitura https://scpiiepe.dcfiorilli.com.
br:879/comprasedital/.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09h00min do dia 
01 de março de 2023.

LOCAL: https://scpiiepe.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/
Para todas as referências de tempo será observado o horário 

de Brasília (DF).
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site acima 

ou endereço eletrônico: www.iepe.sp.gov.br. Informações pelos 
telefones: (18) 3264 1311 ou e-mail: licitacao@iepe.sp.gov.br.

Iepê,15 de fevereiro de 2023. Murilo Nóbrega Campos, 
Prefeito Municipal.

 IGARATÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATÁ

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023 – PROC. ADM. Nº 

836/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM OBRAS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 
DE CAIXAS DE ÁGUAS PLUVIAIS EM DIVERSOS PONTOS DO 
MUNICÍPIO.

CREDENCIAMENTO E ABERTURA: 03/03/2023 – 09H00MIN.
O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO NO SITE WWW.IGARATA.

SP.GOV.BR ABA “LICITAÇÕES” A PARTIR DE 16/02/2023
MAIORES INFORMAÇÕES: 011 4610-0474, LICITACAOIGA-

RATA@GMAIL.COM
IGARATÁ, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
PAULO ROBERTO DE CASTRO ABRANTES FERRÃO NETO
ASS. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 IGUAPE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUAPE CONTRATADA: 
NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTI-
COS LTDA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:014/2023 OBJETO: 
Registro de Preços para aquisição de suplementos, fórmulas 
alimentares e dietas, para atender a Secretaria de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Iguape, pelo período de 12 meses- 
Pregão Presencial n°. 005/2023 DATA: 10/02/2023 VIGÊNCIA: 
10/02/2023 a 09/02/2024 VALOR: R$ 35.250,00 (trinta e cinco 
mil, duzentos e cinquenta reais).

 ILHABELA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA

 RATIFICAÇÃO
Proc.Adm.nº17813/2023.DISPENSA DE LICITAÇÃO. Consi-

derando a documentação, a declaração de conformidade aos 
requisitos legais e o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do 
Município-PGM contidos nos autos do processo em epígrafe, 
RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 
a Dispensa de Licitação, baseada no artigo 24, Inciso XVI, da 
Lei nº 8.666/93 para contratar a Companhia de Processamento 
de dados do Estado de São Paulo - PRODESP inscrita no CNPJ 
62.577.929/0001-35, no valor de R$ 461.971,20 para prestação 
de serviços quanto ao sistema integrado de multas SIM e a 
execução de rotinas para o processamento de multas de trânsito. 
Ilhabela, 15 de fevereiro de 2023. Antonio Luiz Colucci-Prefeito 
Municipal.

 Comunicado/SUSPENSÃO
EDITAL Nº 021/2023 – Pregão Eletrônico n° 013/2023 – 

Proc. Adm. nº 15517/2022 OBJETO: Registro de preços visando 
futura e eventual aquisição de dietas enterais, parenterais, fór-
mulas e suplementos. Às Empresas Interessadas, Tendo em vista 
o pedido de SUSPENSÃO apresentado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, o certame fica suspenso por tempo indeterminado. 
Ilhabela, 15 de fevereiro de 2023. Gabriel Alberto Santana dos 
Santos - Departamento de Licitações

CONSULTORIA LTDA EPP – cujo o objeto - REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS (PARTE 
07)- Valor Global da Ata – R$51.493,50 (cinquenta e um mil 
e quatrocentos e noventa e três reais e cinquenta centavos). 
Vigência – 12 meses – Modalidade – Pregão Eletrônico – Assi-
natura em 09/01/2023. Holambra, 14 de fevereiro de 2023. 
Fernando Henrique Capato - Prefeito Municipal.

 Aviso de Ata de Sessão Habilitação - Extrato - Tomada de 
Preços nº 002/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DA “CASA DA JUVENTU-
DE” - CONVÊNIO ESTADUAL Nº 100803/2022. Realização da 
sessão do processo licitatório em 15/02/2023, abertura envelope 
1 “Habilitação”a empresa participante: M.S.V CONSTRUTORA 
LTDA EPP encaminhou seu representante o Sr. Ederson Henrique 
do Santos, a empresa CAIO VINICIUS CECCONI DE AVILA EPP, 
encaminhou seu representante o Sr. Talles Edson Godoi Francisco 
para acompanhamento da sessão, a empresa IMPREJ ENGE-
NHARIA LTDA, protocolou seus envelopes em 14/02/2023 e não 
enviou representantes. Dando início aos trabalhos, a Presidente 
autorizou a abertura do envelope contendo a habilitação da 
licitante, onde todos os presentes no ato licitatório passaram 
a dar vistas e rubricar a documentação apresentada, onde 
ficou constatado que a empresa M.S.V CONSTRUTORA LTDA 
EPP e a empresa IMPREJ ENGENHARIA LTDA, apresentaram os 
documentos solicitados em edital. A empresa CAIO VINICIUS 
CECCONI DE AVILA EPP, não apresentou o item 6.2.1 - Certifi-
cado do Registro Cadastral (C.R.C.), emitido por esta Prefeitura 
Municipal, com validade na data da abertura dos envelopes de 
documentação, (cópia autenticada), e o item 6.2.9.1 6.2.9.1 
- Apresentação de cópia autenticada, do Balanço Patrimonial 
do Exercício Financeiro anterior, por esses motivos a empresa 
foi considerada INABILITADA. O representante da empresa 
CAIO VINICIUS CECCONI DE AVILA EPP o Sr. Talles Edson Godoi 
Francisco, manifestou interesse de Recurso em sessão pelo fato 
da sua INABILITAÇÃO, por não apresentação do Certificado do 
Registro Cadastral (C.R.C.), ficando estabelecido o prazo de 05 
(cinco) dias úteis de 16 à 24/02/2023, para protocolar o recurso 
no protocolo geral desta Prefeitura das 8:00 as 16:30hs. Holam-
bra, 15 de fevereiro de 2023. Comissão de Licitação.

 Aviso de Ratificação do Processo de Inexigibilidade nº 
002/2023

Nos termos do disposto no artigo 25 inciso III, da Lei nº 
8.666/63 procedo a RATIFICAÇÃO da inexigibilidade à empresa 
TASK FORCE BUSINESS INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
cujo o objeto:Contratação de Show Musical Ana Guimarães e 
banda, para a realização de show para o CarnaFlores nos dias 
17, 18, 19 e 20 de fevereiro de 2023, no valor global de R$ 
34.560,00 (trinta e quatro mil quinhentos e sessenta reais), Con-
trato nº 018/2023, assinado em 10/02/2023, com fundamento 
legal no inciso III, do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. Holambra, 14 de fevereiro de 2023. Fernando Henri-
que Capato - Prefeito Municipal.

 Extrato do Contrato nº 006/2023
Chamamento Público nº 004/2022 - Contratante Município 

de Holambra - Contratada JESSICA FERNANDA CIPRIANO DA 
SILVA MEI - Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
EDUCACIONAL, COMO OFICINEIRO DE CONDICIONAMENTO 
FÍSICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMEN-
TOS DE PROMOÇÃO SOCIAL - Vigência Contrato 12 (doze) 
meses - R$ 50,00 (cinquenta reais) por hora-aula, totalizando 
o valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) - Modalidade 
Chamamento Público - Assinatura em 20/01/2023. Holambra, 
14 de fevereiro de 2023. Fernando Henrique Capato - Prefeito 
Municipal.

 HORTOLÂNDIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

 O Município de Hortolândia informa a REPUBLICAÇÃO, 
devido a alterações no Memorial, da TP 21/2022, Edital 
257/2022, PMH 7413/2022, objeto: Contratação de empresa 
especializada para execução de Recuperação da Nascente do 
Ribeirão Jacuba e seu Entorno, com fornecimento de todos os 
equipamentos, materiais e mão de obra necessária, de acordo 
com as especificações constantes no memorial descritivo e seus 
anexos. INÍCIO SESSÃO 06/03/2023 às 13:30 (horário de Brasília/
DF). O Edital está disponível no site da Prefeitura: www.horto-
landia.sp.gov.br ou presencialmente no Paço Municipal, das 8 às 
17 hs. Hortolândia, 10/02/2023 - Eduardo D. de Vasconcelos/ Sec. 
Munic. Adjunto de Adm. e Gestão de Pessoal.

 COMUNICADO- PE 166/2022 Processo: 5827/2022 Objeto: 
"AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM”, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO". comunicamos aos interessados a 
continuidade da sessão para os itens 51 e 52 do certame para 
o dia 17/02/2023 as 9:00hrs, tendo em vista o julgamento do 
recurso. Hortolândia, 15/02/2023 -Suélen da S. Pereira/Pregoeira.

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO 12/23. PRORROGAÇÃO AO 
CONTRATO 14/22. CONTRATADA: Teto Construtora S.A. CNPJ: 
13.034.156/0001-35. TP. 16/21. PMH 4957/21. Reforma do 
CRAM- Centro de Referência da Mulher “Débora Regina Leme 
dos Santos”, com fornecimento de todos os equipamentos, 
materiais e mão de obra necessária. Prazo: Fica prorrogado 
o prazo de vigência por 4 meses, contados de 10/01/23 até 
10/05/23. Fica prorrogado o prazo de execução por 4 meses, 
contados de 24/11/22 até 24/03/23. Ass: 10/01/23. CARLOS A. 
CESAR/Sec. de Governo

 IACRI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI

 TERMO DE CREDENCIAMENTO EDITAL Nº 003/2022
CARLOS ALBERTO FREIRE, Prefeito Municipal de Iacri, 

Comarca de Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais, e considerando a ata da Comissão de Análise 
Técnica da documentação apresentada em face do Edital de 
Credenciamento nº 003/2023, que julgou favoravelmente ao 
credenciamento da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE TUPÃ - APAE, sendo considerada habilitada, 
DECIDE pelo credenciamento da organização da sociedade civil 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TUPÃ 
- APAE, CNPJ nº 44.571.222/0001-30, estabelecida na Avenida 
Arthur Fernandes, nº 780, Vila Marajoara, na Cidade de Tupã, 
Estado de São Paulo.

Iacri/SP, 15 de fevereiro de 2023.
Carlos Alberto Freire-Prefeito Municipal

 IBITINGA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 – ABERTURA. Objeto: 
Aquisição de frios, pães e fermento biológico, com entregas 
diárias, pelo período de 12 meses. Início do envio da Proposta 
Eletrônica: 16 de fevereiro de 2023. Abertura: 06 de março de 
2023, às 09h00min.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 – ABERTURA. Objeto: 
Aquisição e instalação de cerca concertina dupla clipada de aço 
inox. Início do envio da Proposta Eletrônica: 16 de fevereiro de 
2023. Abertura: 06 de março de 2023, às 09h00min.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 – ABERTURA. Objeto: 
Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de mate-
riais de limpeza e higiene, pelo período de 12 meses. Início do 
envio da Proposta Eletrônica: 16 de fevereiro de 2023. Abertura: 
07 de março de 2023, às 09h00min.

TOS (PARTE 07)- Valor Global da Ata – R$80.111,30 (oitenta 
mil e cento e onze reais e trinta centavos). Vigência – 12 meses 
– Modalidade – Pregão Eletrônico – Assinatura em 09/01/2023. 
Holambra, 14 de fevereiro de 2023. Fernando Henrique Capato 
- Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 050/2022

Ata nº 034/2023 – Contratante – Município de Holambra 
– Edital – 050/2022 – Empresa Detentora da Ata: CONQUISTA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITA-
LARES EIRELI – cujo o objeto - REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS (PARTE 07)- 
Valor Global da Ata – R$18.945,00 (dezoito mil e novecentos 
e quarenta e cinco reais). Vigência – 12 meses – Modalidade 
– Pregão Eletrônico – Assinatura em 09/01/2023. Holambra, 
14 de fevereiro de 2023. Fernando Henrique Capato - Prefeito 
Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 050/2022

Ata nº 035/2023 – Contratante – Município de Holam-
bra – Edital – 050/2022 – Empresa Detentora da Ata: DANIEL 
FERRARI ABRANTES DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ME 
– cujo o objeto - REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MEDICAMENTOS (PARTE 07)- Valor Global da 
Ata – R$14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). Vigên-
cia – 12 meses – Modalidade – Pregão Eletrônico – Assinatura 
em 09/01/2023. Holambra, 14 de fevereiro de 2023. Fernando 
Henrique Capato - Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 050/2022

Ata nº 036/2023 – Contratante – Município de Holambra 
– Edital – 050/2022 – Empresa Detentora da Ata: INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA – cujo o objeto - REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS (PARTE 
07)- Valor Global da Ata –R$6.600,00 (seis mil e seiscentos 
reais). Vigência – 12 meses – Modalidade – Pregão Eletrônico – 
Assinatura em 09/01/2023. Holambra, 14 de fevereiro de 2023. 
Fernando Henrique Capato - Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 050/2022

Ata nº 037/2023 – Contratante – Município de Holambra 
– Edital – 050/2022 – Empresa Detentora da Ata: INTERLAB 
FARMACÊUTICA LTDA – cujo o objeto - REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS (PARTE 
07)- Valor Global da Ata – R$5.400,00 (cinco mil e quatrocentos 
reais). Vigência – 12 meses – Modalidade – Pregão Eletrônico – 
Assinatura em 09/01/2023. Holambra, 14 de fevereiro de 2023. 
Fernando Henrique Capato - Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 050/2022

Ata nº 038/2023 – Contratante – Município de Holambra 
– Edital – 050/2022 – Empresa Detentora da Ata: JOSÉ CARLOS 
DE SOUZA – PRODUTOS FARMACÊUTICOS ME – cujo o objeto 
- REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MEDICAMENTOS (PARTE 07)- Valor Global da Ata – R$54.225,00 
(cinquenta e quatro mil e duzentos e vinte e cinco reais). Vigên-
cia – 12 meses – Modalidade – Pregão Eletrônico – Assinatura 
em 09/01/2023. Holambra, 14 de fevereiro de 2023. Fernando 
Henrique Capato - Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 050/2022

Ata nº 039/2023 – Contratante – Município de Holambra 
– Edital – 050/2022 – Empresa Detentora da Ata: MEDIGRAM 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – cujo o objeto - REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDI-
CAMENTOS (PARTE 07)- Valor Global da Ata – R$32.850,00 
(trinta e dois mil e oitocentos e cinquenta reais). Vigência 
– 12 meses – Modalidade – Pregão Eletrônico – Assinatura 
em 09/01/2023. Holambra, 14 de fevereiro de 2023. Fernando 
Henrique Capato - Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 050/2022

Ata nº 040/2023 – Contratante – Município de Holam-
bra – Edital – 050/2022 – Empresa Detentora da Ata: MEDSI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – cujo o objeto - 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MEDICAMENTOS (PARTE 07)- Valor Global da Ata – R$4.125,00 
(quatro mil e cento e vinte e cinco reais). Vigência – 12 meses 
– Modalidade – Pregão Eletrônico – Assinatura em 09/01/2023. 
Holambra, 14 de fevereiro de 2023. Fernando Henrique Capato 
- Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 050/2022

Ata nº 041/2023 – Contratante – Município de Holambra 
– Edital – 050/2022 – Empresa Detentora da Ata: PORTAL LTDA 
– cujo o objeto - REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MEDICAMENTOS (PARTE 07)- Valor Global da 
Ata – R$53.685,00 (cinquenta e três mil e seiscentos e oitenta e 
cinco reias). Vigência – 12 meses – Modalidade – Pregão Eletrô-
nico – Assinatura em 09/01/2023. Holambra, 14 de fevereiro de 
2023. Fernando Henrique Capato - Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 050/2022

Ata nº 042/2023 – Contratante – Município de Holambra – 
Edital – 050/2022 – Empresa Detentora da Ata: PROVIP DISTRI-
BUIDORA HOSPITALAR LTDA EPP – cujo o objeto - REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMEN-
TOS (PARTE 07)- Valor Global da Ata – R$17.897,25 (dezessete 
mil e oitocentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos). 
Vigência – 12 meses – Modalidade – Pregão Eletrônico – Assi-
natura em 09/01/2023. Holambra, 14 de fevereiro de 2023. 
Fernando Henrique Capato - Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 050/2022

Ata nº 043/2023 – Contratante – Município de Holambra 
– Edital – 050/2022 – Empresa Detentora da Ata: REPRESS 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI – cujo o objeto 
- REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELA-
DO DE MEDICAMENTOS (PARTE 07)- Valor Global da Ata 
– R$155.850,00 (cento e cinquenta e cinco mil e oitocentos e 
cinquenta reais). Vigência – 12 meses – Modalidade – Pregão 
Eletrônico – Assinatura em 09/01/2023. Holambra, 14 de feve-
reiro de 2023. Fernando Henrique Capato - Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 050/2022

Ata nº 044/2023 – Contratante – Município de Holambra 
– Edital – 050/2022 – Empresa Detentora da Ata: SOMA/SP PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA – cujo o objeto - REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS 
(PARTE 07)- Valor Global da Ata – R$33.300,00 (trinta e três mil 
e trezentos reais). Vigência – 12 meses – Modalidade – Pregão 
Eletrônico – Assinatura em 09/01/2023. Holambra, 14 de feve-
reiro de 2023. Fernando Henrique Capato - Prefeito Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 050/2022

Ata nº 045/2023 – Contratante – Município de Holambra 
– Edital – 050/2022 – Empresa Detentora da Ata: STOCK MED 
PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA – cujo o objeto - 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MEDICAMENTOS (PARTE 07)- Valor Global da Ata – R$57.000,00 
(cinquenta e sete mil reais). Vigência – 12 meses – Modalidade 
– Pregão Eletrônico – Assinatura em 09/01/2023. Holambra, 
14 de fevereiro de 2023. Fernando Henrique Capato - Prefeito 
Municipal.

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 050/2022

Ata nº 046/2023 – Contratante – Município de Holam-
bra – Edital – 050/2022 – Empresa Detentora da Ata: VIER 
PHARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, REPRESENTAÇÃO E 
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A Prefeitura Municipal de Itapira torna público para conhe-
cimento dos interessados que a licitação em epígrafe foi decla-
rada FRACASSADA.

Itapira, 13 de fevereiro de 2023
Sr. CARLOS EDUARDO SILVESTRE
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
PROCESSO Nº 06573/22 - DISPÕE SOBRE APLICAÇÃO DE 

PENALIDADE A EMPRESA CB NEWS COMERCIAL LTDA”, POR 
MOTIVO QUE ESPECIFICA.

Antônio Hélio Nicolai , Prefeito Municipal de Itapira, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, à vista de todo o 
instruído nos autos do Processo Licitatório nº 0263/2022 – Pre-
gão Presencial n° 050/2022. Resolve:

1. Fica aplicada a penalidade de suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Município de Itapira, pelo prazo de 1 (Um) ano, à empresa 
“CB NEWS COMERCIAL LTDA”, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
08.934.170/0001-55, em virtude de não apresentar justificativas 
referente a obrigação de entregar amostras dentro do prazo 
estipulado, conforme consta nos autos do Processo Licitatório 
nº 0263/2022.

1.1. Deverá ser assegurado à empresa licitante recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação 
deste.

1.2. Publique-se na forma da Lei.
Prefeitura de Itapira, 15 de Fevereiro de 2023
Antonio Hélio Nicolai, Prefeito Municipal

 ITAPUÍ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUÍ

 Aviso de Abertura de Licitação: Pregão Presencial nº 
025/2023 – Edital nº 030/2023 – Processo nº 024/2023. 
Objeto: Registro de Preços de Serviço de Piso Polido. A Sessão 
Presencial será realizada dia 02/03/2023 às 09:00h no Centro 
Cultural Municipal. O edital na íntegra encontra-se disponível no 
endereço https://www.itapui.sp.gov.br/portal/editais/1. Maiores 
informações pelo e-mail licitacao@itapui.sp.gov.br. Itapuí, 15 
de fevereiro de 2023. Antônio A. de Souza - Prefeito Municipal.

 ITAQUAQUECETUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA

 AVISO DE EDITAL
Edital nº 28 de 15 de fevereiro de 2023.
Pregão Eletrônico nº 27/2023
Objeto: Registro de Preços de gelo artificial destinados 

às ações de imunização em substituição daqueles utilizados 
para controle de temperatura de vacinas da rede municipal de 
saúde – Secretaria Municipal de Saúde – Abertura da sessão: 
03/03/2023 às 09:00 horas – O edital está disponibilizado, 
na íntegra, nos endereços eletrônicos www.itaquaquecetuba.
sp.gov.br ou www.comprasgovernamentais.gov.br e lidos ou 
obtidos mediante entrega de 01 (um) CDR-ROM do tipo CDR-
80, virgem e lacrado no Departamento de Compras e Licitações 
da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, sito à Av. Vereador 
João Fernandes da Silva nº 190, Vila Virginia, Itaquaquecetuba 
– SP, nos dias úteis, no horário das 8:00 às 16:00 horas. Para 
maiores informações, estão disponíveis os seguintes telefones 
(0xx11) 4640-1442 e 4642-1531.

Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e 
Modernização

Itaquaquecetuba, 15 de fevereiro de 2023.
AVISO DE EDITAL
Edital nº 29 de 15 de fevereiro de 2023.
Pregão Eletrônico nº 28/2023
Objeto: Registro de Preços de armários de arquivos de 

aço destinados às ações de imunização para serem utilizados 
nas salas de vacina da rede municipal de saúde – Secretaria 
Municipal de Saúde – Abertura da sessão: 03/03/2023 às 09:00 
horas – O edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços 
eletrônicos www.itaquaquecetuba.sp.gov.br ou www.compras-
governamentais.gov.br e lidos ou obtidos mediante entrega 
de 01 (um) CDR-ROM do tipo CDR-80, virgem e lacrado no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal 
de Itaquaquecetuba, sito à Av. Vereador João Fernandes da 
Silva nº 190, Vila Virginia, Itaquaquecetuba – SP, nos dias úteis, 
no horário das 8:00 às 16:00 horas. Para maiores informações, 
estão disponíveis os seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 e 
4642-1531.

Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e 
Modernização

Itaquaquecetuba, 15 de fevereiro de 2023.

 ITARARÉ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ

 A Prefeitura de Itararé torna público que estão abertas as 
seguintes licitações:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023 - PROCESSO Nº 
1.148/2023 - Contratação de empresa especializada para pres-
tação de Serviço de execução de Serviço de retífica completa 
do motor 366 do caminhão marca Mercedes-Benz, modelo 
1218, ano 2000 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 9h do 
dia 17/2/2023 - ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
08h30min do dia 6/3/2023 - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 09h do dia 6/3/2023 - LOCAL: Portal: Bolsa de Licita-
ções do Brasil - BLL.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023 - PROCESSO Nº 727/2023 
- Aquisição de medicamentos objetos de Demandas Judiciais de 
uso continuo - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 9h do dia 
17/2/2023 - ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
08h30min do dia 6/3/2023 - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 09h do dia 6/3/2023 - LOCAL: Portal: Bolsa de Licita-
ções do Brasil - BLL.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023 - PROCESSO Nº 
541/2023 - Registro de Preço, objetivando futura aquisição de 
peças automotivas para manutenção de veículos pesados, para 
Secretaria de Educação - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 9h 
do dia 17/2/2023 - ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
08h30min do dia 7/3/2023 - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 09h do dia 7/3/2023 - LOCAL: Portal: Bolsa de Licita-
ções do Brasil - BLL.

Obtenção dos Editais pelo site da Prefeitura Municipal de 
Itararé - www.itarare.sp.gov.br pelo link “LICITAÇÕES”.

 ITARIRI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI

 CONVOCAÇÃO PARA REABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA 
DE PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO Nº. 1702/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 44/2022
OBJETO: Registro de Preço para aquisição de pneus novos 

e óleos lubrificantes, em atendimento à frota de veículos desta 
Municipalidade.

fica (m) Convocado(s) o(s) representante(s) da(s) licitante(s) 
classificada(s), no certame, bem como o representante da 
licitante XAP COM. IMP. E EXP. EIRELI – EPP., para a reabertura 
da Sessão Pública do Pregão Presencial acima mencionado, que 

sp.gov.br/licitacao. Esclarecimentos adicionais com o pregoeiro 
João Gustavo Fonseca de Souza no e-mail pregao@itapeva.
sp.gov.br ou pelo telefone (15) 3526-8043. Demais detalhes 
serão fornecidos no Departamento de Compras e Licitações, 
no horário normal de expediente à Praça Duque de Caxias, nº 
22 – Centro – Itapeva/SP.

Pregão Eletrônico Nº 07/2023 - Processo Administrativo 
nº 187/2023 do tipo Menor Preço - Interessado: Secretaria 
Municipal da Educação e Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social – Objeto: Aquisição de doces e ovos da páscoa. 
Recebimento das Propostas a partir do dia 16/02/2023. Aber-
tura da SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS às 09h00min do dia 
03/03/2023. Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico 
www.itapeva.sp.gov.br/licitacao. Esclarecimentos adicionais com 
o pregoeiro Paulo Ricardo Rodrigues dos Santos no e-mail 
pregao@itapeva.sp.gov.br ou pelo telefone (15) 3526-8029. 
Demais detalhes serão fornecidos no Departamento de Compras 
e Licitações, no horário normal de expediente à Praça Duque de 
Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva/SP

Itapeva, 15 de fevereiro de 2023.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

 ITAPEVI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

 4º Termo de Aditamento ao Contrato Administrativo nº 
173/2020 – Processo Supri nº 407/2020– Chamada Publica 
06/2020– Contratada – DONANA SALGADERIA E CAFÉ LTDA - 
Objeto: Prorrogação de Prazo - Data de Assinatura: 20/01/2023. 
Itapevi, 15/02/2023.

 Processo Supri 661/2022 – Pregão Eletrônico n° 03/2023 – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS COMPREENDENDO O ACOMPANHAMENTO, SUPER-
VISÃO E TREINAMENTO NA ELABORAÇÃO DO SIOPE – SISTE-
MA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM 
EDUCAÇÃO APLICADOS À REDE MUNICIPAL DE ENSINO. O 
Pregoeiro e a Equipe de apoio fazem saber aos interessados que, 
a Secretária Municipal de Educação, por delegação do Exmo. 
Sr. Prefeito, homologou a decisão do Pregoeiro, adjudicando 
o objeto da licitação a favor da empresa: MARCIO BRITO DE 
CAMARGO CONTABILIDADE. Itapevi, 15/02/2023.

Processo Supri 596/2022 – Pregão Eletrônico n° 04/2023 – 
Aquisição de veículos. O Pregoeiro e a Equipe de apoio fazem 
saber aos interessados que, a Secretária Municipal de Educação 
e a secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, 
por delegação do Exmo. Sr. Prefeito, homologou a decisão do 
Pregoeiro, adjudicando os lotes da licitação a favor das empre-
sas: LOUREIRO E FIGUEIREDO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 
para o lote 02; SIGMA MÁQUINAS E REPRESENTAÇÕES LTDA 
para o lote 03; ALLMA MOTOR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 
para o lote 04. Itapevi, 15/02/2023.

 CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI

 Processo nº. 106/2023 – Pregão nº. 002/2023. - A Câmara 
Municipal de Itapevi realizará processo licitatório na modalidade 
Pregão para Registro de Preços, do tipo menor preço unitário, 
para Contratação de empresa para fornecimento e distribui-
ção de Kit Lanches, em atendimento ao “Programa Escola no 
Legislativo” e “Programa Vereador Mirim”. Recebimento dos 
envelopes às 14:00 horas do dia 07/03/2023 e início da Sessão 
às 14:00 horas do dia 07/03/2023. Os interessados em obter 
o edital deverão se dirigir à Coordenadoria de Licitações e 
Contratos da Câmara Municipal de Itapevi, à rua Arnaldo Sérgio 
Cordeiro das Neves, nº. 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi/SP ou 
fazer o download do edital através do Portal da Transparência da 
Câmara Municipal de Itapevi, disponível no site www.camaraita-
pevi.sp.gov.br. Itapevi, 15 de fevereiro de 2023. – Coordenadoria 
de Licitações e Contratos.

Atendendo ao § 2º do Artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, 
tornamos público que permanecem inalterados os preços regis-
trados na Ata de Registro de Preços nº 008/2022 - Processo 
nº 011/2022 – Pregão para Registro de Preços nº. 005/2022. 
- Objeto: Aquisição de Água Mineral. – Empresa Signatária: 
ADILSON ÁGUAS EIRELI - Prazo: 12 meses. – Data da Assinatura: 
03/05/2022. A Ata encontra-se publicada no site da Câmara 
Municipal de Itapevi, no Portal da Transparência, disponível 
no site www.camaraitapevi.sp.gov.br. Itapevi, 15 de fevereiro 
de 2023.

Atendendo ao § 2º do Artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, 
tornamos público que permanecem inalterados os preços regis-
trados na Ata de Registro de Preços nº 013/2022 - Processo 
nº 060/2022 – Pregão para Registro de Preços nº. 010/2022. 
- Objeto: Contratação de empresa especializada para gravação 
e filmagem das Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Audiências 
Públicas, Sessões Solenes e Eventos da Câmara Municipal de 
Itapevi. – Empresa Signatária: ANDREA GREGÓRIO FERREIRA 
DIAS - Prazo: 12 meses. – Data da Assinatura: 05/08/2022. A Ata 
encontra-se publicada no site da Câmara Municipal de Itapevi, 
no Portal da Transparência, disponível no site www.camaraitape-
vi.sp.gov.br. Itapevi, 15 de fevereiro de 2023.

 ITAPIRA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA

 AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 007/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execu-
ção de obras e serviços, conforme abaixo:

LOTE 01 – Execução de muro de arrimo em blocos armados 
a ser executado em trechos do córrego localizado na Avenida 
Lions Club, Itapira/SP;

LOTE 02 – Execução de piso em concreto em quadra loca-
lizada na Rua Benvida Buenos Lopes, s/nº, Bairro Ponte Nova, 
Itapira/SP.

DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 22 de 
março de 2023 até 08h55, com abertura às 09 horas. Antonio 
Carlos Andrigo Ferreira, Secretário Municipal de Obras.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 007/2023

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aqui-
sições de kit lanches para os atletas de diversas modalidade do 
município de Itapira/SP. Data de encerramento: 08 de março 
de 2023, às 09 horas. Flávio Boretti, Secretário Municipal de 
Esportes e Lazer.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 025/2023

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aqui-
sições de filme dry para mamografia destinados para o setor 
de Radiologia do Hospital Municipal de Itapira/SP. DATA DE 
ABERTURA: 08 de março de 2023, às 08 horas. Vladen Vieira, 
Secretário Municipal de Saúde.

Os editais estarão disponíveis aos interessados através do 
site www.itapira.sp.gov.br. Demais esclarecimentos na Secretaria 
de Recursos Materiais, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 as 
17h00, no endereço Rua João de Moraes, nº 508, Centro, Itapira/
SP, ou pelo telefone (19) 3843-9180, ou pelo e-mail licitacoes@
itapira.sp.gov.br. Itapira, 15 de fevereiro de 2023.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0036/2022
LICITAÇÃO FRACASSADA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMA DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO NA SEDE DA 
DEFESA CIVIL DE ITAPIRA/SP.

úteis, ou mediante solicitação através do endereço eletrônico 
licitacoes@itapecerica.sp.gov.br, contendo os dados cadastrais 
do interessado. Demais informações poderão ser obtidas pelo 
telefone 4668.9000 ramais 9100 ou 9110, com código de acesso 
(DDD) 0XX11.

Itapecerica da Serra, 15 de fevereiro de 2.023.
EDNÉIA P. OLIVEIRA - Assessor Especial - Secretaria de 

Assuntos Jurídicos

 CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA

 A Câmara Municipal de Itapecerica da Serra, faz saber que 
encontra-se aberto a licitação na modalidade Pregão Presencial 
n° 02/2023, que tem como objeto: Locação de 14 (quatorze) 
veículos leves. O Edital poderá ser obtido por meio do site www.
camaraitapecerica.sp.gov.br/licitacao a data de abertura dos 
envelopes será dia 08 de março de 2023 às 10h, Pregoeira Dra. 
Tamara Elisa Sartorato de Queiroz. Outras informações pelo 
telefone (11) 4667-1077 – Ramais – 209- 210.

 ITAPETININGA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA

 CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 TERMO DE HOMOLOGA-
ÇÃO E ADJUDICAÇÃO: De posse dos documentos componentes 
deste certame licitatório, considerando que na Ata de abertura 
realizada no dia 13/02/2023, em que foram abertos os envelo-
pes n° 01 – Propostas e 02 – Documentos de Habilitação, não 
ocorrendo a intenção de recursos em relação ao julgamento de 
proposta e habilitação realizado pela Comissão Permanente de 
Licitações e também da análise técnica da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo, aplicando-se assim o disposto no artigo 
109, §1° da Lei Federal n° 8.666/93. Após apresentarem todos 
os documentos de acordo com o edital, as empresas foram 
classificadas habilitadas. E não houve interposição de recurso. 
Isto posto, o termo completo de homologação está disponível 
no site da Prefeitura Municipal www.itapetininga.sp.gov.br/
licitacao. Isto posto, no uso das atribuições legais a mim e em 
conformidade com o disposto no artigo 43, VI, da Lei Federal n. º 
8.666/93 e suas atualizações, diante do julgamento da comissão 
de licitações e da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatório acima 
às empresas classificadas nos itens acima relacionados. Enca-
minhe-se o processo acima para as providências sequenciais 
necessárias. Itapetininga, 15 de fevereiro de 2023. SECRETÁRIO 
DE CULTURA E TURISMO ORDENADOR DE DESPESAS - DECRETO 
MUNICIPAL N.º 1.671 DE 25/08/2017

Homologação do pregão eletrônico 05/2023 HOMOLOGA-
ÇÃO HOMOLOGO a decisão da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES desta Prefeitura, conforme a tabela em anexo; A 
ASSESSORIA JURÍDICA, para elaborar contrato neste sentido, 
se necessário; A DIRETORIA DE FINANÇAS para providenciar a 
Nota de Empenho e respectivo pagamento; Após formalidades 
legais, arquive-se. ADJUDICAÇÃO CONSIDERANDO a decisão 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, optamos pela 
ADJUDICAÇÃO do presente: MARCOS DA SILVA COLAÇO CNPJ: 
10.978.145/0001-15 - Itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 
13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 
30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40 TOTAL: R$ 443.100,00 
ITAPETININGA, 15 de Fevereiro de 2023. Marco Aurélio Mariano 
da Silva Secretário Municipal de Serviços Públicos

 Pregão Eletrônico n.º 303/2022 Termo de Homologação e 
Adjudicação: HOMOLOGO a decisão da COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÕES desta Prefeitura, conforme a tabela 
em anexo;A ASSESSORIA JURÍDICA, para elaborar contrato 
neste sentido, se necessário;A DIRETORIA DE FINANÇAS para 
providenciar a Nota de Empenho e respectivo pagamento;Após 
formalidades legais, arquive-se. CONSIDERANDO a decisão 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, optamos pela 
ADJUDICAÇÃO do presente: ENGEMAQ COMPONENTES PARA 
TRATORES LTDA, CNPJ: 55.118.103/0001-42 - Itens: 3, 4, 6, 7, 
8, 9, 10, 13, 21, 24, 25, 27, 31, 32, 33, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 
51, 54, 55, 56, 58, 60, 64, 66, 69, 71, 72, 73, 74, 77, 80, 83, 85, 
99, 106, 107, 109, 110, 112, 116, 124, 127, 128, 130, 134, 135, 
136, 137, 139, 140, 141, 142, 143, 153, 156, 157, 158, 159, 160, 
163, 167, 169, 172, 175, 176, 177, 180, 183, 184, 186, 188, 
191, 195, 202, 204, TOTAL: R$ 230.258,80 GALDINO PEÇAS E 
SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ: 09.648.194/0001-00 - Itens: 47, 84, 
86, 87, 88, 101, 117, 118, 150, 164, 165, 187, 189, 190, TOTAL: 
R$ 93.105,00 PANAJO PECAS AUTOMOTIVAS NACIONAL LTDA, 
CNPJ: 69.330.264/0001-00 - Itens: 1, 2, 5, 11, 12, 14, 15, 16, 
17, 23, 28, 35, 43, 45, 46, 50, 52, 53, 61, 62, 63, 67, 68, 75, 76, 
82, 89, 90, 96, 97, 98, 100, 105, 108, 111, 113, 119, 120, 123, 
126, 131, 133, 138, 146, 148, 149, 155, 170, 171, 178, 179, 185, 
192, 193, 199, 200, 201, 203, 206, TOTAL: R$ 288.483,00 STAR 
TRACTOR - COMERCIO DE PECAS, MAQUINAS E SERVI, CNPJ: 
11.150.283/0001-74 - Itens: 70, 122, TOTAL: R$ 1.812,00 LUQUI-
PEÇAS COMERCIO LTDA ME, CNPJ: 07.343.901/0001-25 - Item: 
115, TOTAL: R$ 1.296,00 ROSANGELA CRUZ DOS SANTOS AUTO-
PEÇAS EPP, CNPJ: 23.340.816/0001-60 - Itens: 18, 19, 20, 22, 26, 
29, 30, 34, 42, 44, 48, 49, 57, 59, 65, 78, 79, 81, 91, 92, 93, 94, 
95, 102, 103, 104, 114, 121, 125, 129, 132, 144, 145, 147, 151, 
152, 154, 161, 162, 166, 168, 173, 174, 181, 182, 194, 196, 197, 
198, 205, TOTAL: R$ 143.444,18 ITAPETININGA, 15 de Fevereiro 
de 2023.SOLANGE DIONÍZIA DE BARROS OLIVEIRA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, MARCO AURÉLIO MARIANO DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Comunicado Retificado, Itapetininga, 14 de fevereiro de 
2023. Assunto: Pregão Eletrônico nº 241.2022. Com nossos 
cordiais cumprimentos, COMUNICAMOS que em 14.02.2023, 
com relação à impugnação apresentada tempestivamente pela 
empresa CREATIVE OPHTÁLMICA LTDA., com base no parecer 
jurídico de nº 243/2023, a Secretária Municipal de Governo 
INDEFERE PARCIALMENTE a impugnação, onde fora acolhido 
provimento parcial, sendo assim, o Departamento responsável 
técnico juntamente da Secretaria de Negócio Jurídicos verificou 
a necessidade de deferir a impugnação acerca da documentação 
solicitada pela Secretaria no Termo de Referência, e indeferiu 
acerca das demais solicitações da impugnante, com a republi-
cação do instrumento convocatório para as devidas retificações. 
Fica apensado o parecer jurídico. Agradecendo desde já pela 
atenção dispensada, estamos à disposição para eventuais escla-
recimentos. MAYARA NUNES BUSNELLO ROLIM DOS SANTOS, 
PREGOEIRA

 TERMO DE RATIFICAÇÃO - MODALIDADE: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N º 05/2023 – PROC. Nº 7090/2023 - CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE HOME CARE 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DA PACIENTE Y.T. CONFORME 
DETERMINAÇÃO JUDICIAL Nº 1000659-58.2023.8.26.0269 PELO 
PERÍODO DE 180 DIAS. Com base no art. 24, IV da Lei Federal 
n. º 8.666/93 e posteriores alterações, para CONTRATAÇÃO DO 
FORNECEDOR: CONFORMED LTDA CNPJ: 15.053.342/0001-47 - 
TOTAL: R$ 117.093,00. Itapetininga – SP, 15.02.2023. SOLANGE 
D. DE B. OLIVEIRA – SEC. MUN. DE SAÚDE.

 ITAPEVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

 AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 06/2023 - Processo Administrativo 

nº 9.157/2022 do tipo Menor Preço - Interessado: Secretaria 
Municipal da Saúde – Objeto: Aquisição de medicamentos e 
soro para a Unidade de Pronto Atendimento (UPA). Recebimento 
das Propostas a partir do dia 16/02/2023. Abertura da SESSÃO 
DA DISPUTA DE PREÇOS às 09h00min do dia 03/03/2023. 
Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.

técnicas do Termo de Referência do presente edital, comunica a 
suspensão do Processo Licitatório em epígrafe.

Nova data de abertura será divulgada em breve nos mes-
mos meios de publicação do edital.

Itaju, 15 de fevereiro de 2023.
Jerri de Souza Neiva
Prefeito Municipal

 ITANHAÉM

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Processo 
nº19.156/2.022

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 57/2022
SECRETARIA REQUISITANTE: Administração.
OBJETO: visando a Abertura de Licitação Registro de Preços 

para Contratação de Empresa Especializada em Instalação e 
Desinstalação de Equipamentos de Ar Condicionado, a fim de 
atender a todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Ita-
nhaém, pelo o período de 12 (doze) meses.

CONTRATADA: MASTER WORK SERVIÇOS, REFORMAS E 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ 14.235.458/0001-34, que arrematou 
único lote pelo valor de R$ 1.296.800,00.

DATA DA ASSINATURA: 25/01/2023.
 INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR - LICITAÇÃO Nº. 02/2023.
Pregão Eletrônico nº. 02/2023 Processo n º 464/2023 

Interessado: Secretaria de Saúde. Tipo de Licitação: Menor 
preço global.

Objeto: aquisição de Equipamentos e Materiais Permanen-
tes, para atender a Rede Básica, USF Jd. Guapurá, referente 
Emenda Parlamentar nº 2022.016.38715.

informo que devido ao limite de caracteres no sistema 
licitacoes-e o descritivo dos itens saiu incompleto, por esta razão 
favor verificar o anexo completo incluido no portal

ID:996243
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

ITANHAÉM, EM 15 de Fevereiro de 2023.
Gilberto Andriguetto Júnior
Secretário Municipal da Secretaria de Administração.
 AVISO DE HABILITAÇÃO E VENCEDOR
TOMADA DE PREÇOS N°05/2023 – PROCESSO 

N°16913/2022.
OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO CONJUGADO DE 

HIDROJATEAMENTO E AUTOVACUO
Informamos que após a análise da documentação de habi-

litação apresentada pelas licitantes, a Comissão de Licitações 
concluiu que a empresa MIRANTE MULTISERVIÇOS EIRELI 
apresentou toda a documentação solicitada no edital, sendo, 
portanto, considerada HABILITADA. Logo após as constatações 
retro, bem como a renúncia de recursos apresentada, passou-se 
a abertura do envelope PROPOSTA da empresa habilitada e 
foi verificado que a empresa MIRANTE MULTISERVIÇOS EIRELI 
apresentou proposta no valor de R$856.000,00 (Oitocentos e 
cinquenta e seis mil reais) sendo, por unanimidade declarada 
vencedora do certame.

Itanhaém-SP, 15 de Fevereiro de 2023.
Elenice Ferazo – Presidente da CPML
 AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 07/2022
O MUNICÍPIO DE ITANHAÉM/SP, através da Comissão 

Especial de Licitação da Parceria Público-Privada da Ilumi-
nação Pública devidamente autorizada pela Lei Municipal nº 
4.609, de 08 de Setembro de 2022, torna público que está 
reaberta a licitação na modalidade Concorrência nº 07/2022 
Objeto: Concessão administrativa para prestação dos serviços 
de iluminação pública no Município de Itanhaém/SP, incluídos 
a instalação, melhoramento, desenvolvimento, modernização, 
expansão, eficientização energética, operação e manutenção 
da Rede Municipal de Iluminação Pública. RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES: Será realizado no dia 11/04/2023, no horário das 
09h até as 12h, (horário de Brasília), na sede da B3, localizada 
na Rua XV de Novembro, nº 275, Centro, São Paulo - SP, CEP 
01010-901. SESSÃO PÚBLICA: Será realizada no dia 20/04/2023, 
a partir das 14h, (horário de Brasília), na sede da B3. O edital e 
seus anexos poderão ser obtidos em sua íntegra no site: http://
www2.itanhaem.sp.gov.br/pppitanhaem/

Itanhaém-SP, 15 de Fevereiro de 2023
ELENICE FERAZO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 ITAPECERICA DA SERRA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA 
SERRA

 AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 044/AMS–IS/2022
Processo Administrativo nº. I – 19.899/2022
OBJETO: OBJETO: Locação com fornecimento de conjunto 

radiológico para diagnóstico de imagens médicas com digitali-
zador e sistema de armazenamento e distribuição de imagens, 
impressora dry e impressora de papel com fornecimento de 
insumos. Incluso prestação de serviços técnicos de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos locados.

I - No exercício das atribuições a mim conferida por Portaria, 
com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 
complementares e Lei Federal nº. 10.520/02, HOMOLOGO, para 
que produza efeitos legais.

II - ADJUDICO o objeto acima à(a) empresa(a): KON TATO 
COMERCIAL LTDA. – EPP CNPJ 61.304.069/0001-01, Item: 01 
- R$ 354.000,00; onerando a(s) dotação(ões) nº. 3.3.90.39.12, 
do orçamento; Despesa(s) 151; Órgão 18.24.00. I.S. 13/02/2023 
- Superintendente

 COMUNICADO DE ABERTURA
A AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE, COMUNICA aos interes-

sados a abertura das seguintes licitações:
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/AMS–IS/2023 - Processo 

Administrativo nº. I – 1.089/2023 - Tipo: Menor preço por item. 
Objeto: Registro de preços para futura, eventual e parcelada 
aquisição de medicamentos diversos. A abertura da Sessão 
Pública será às 09h30 do dia 03/03/2023.

As sessões ocorrerão no Auditório da Autarquia Municipal 
Saúde - IS, situada na Rua Major Manoel Francisco de Moraes 
nº. 286, Centro, Município de Itapecerica da Serra, Estado de São 
Paulo. Os cadernos das licitações, composto de edital e anexos, 
poderão ser adquirido no endereço eletrônico da Prefeitura de 
Itapecerica da Serra, www.itapecerica.sp.gov.br

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
 “AVISO DE LICITAÇÃO”
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 - EDITAL Nº 010/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para obras 

de: Item 01 - Execução de muro de contenção e escada hidráuli-
ca - Rua Pindorama– Itapecerica da Serra – SP; Item 02 –Refor-
ma do Refeitório – Usina de Asfalto a Frio, localizada na Rua da 
Represa s/n, Jardim Sonia Maria – Itapecerica da Serra – SP; Item 
03 - Construção de Muro – 3º Fase, localizado na Estrada dos 
Maciéis – Itapecerica da Serra – SP.

Encerramento: 09:00 horas do dia 09 (nove) de março de 
2.023

Informações: A Cópia completa do Edital poderá ser adqui-
rida no site da Prefeitura https://www.itapecerica.sp.gov.br/ no 
Portal da Transparência. O mesmo também poderá ser adquirido, 
mediante apresentação de mídia no Departamento de Suprimen-
tos, sito à Av. Eduardo Roberto Daher, 1.135 – Centro – Itape-
cerica da Serra, no horário das 08:30 às 16:30 horas, nos dias 
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 JABOTICABAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL

 RATIFICAÇÃO DO ATO - PROCESSO Nº 1064-2/2023
RATIFICO a dispensa da licitação promovida pela PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL, com suporte nos termos do 
Inciso XVI do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, com os valores 
definidos pela referida Lei e posteriores alterações, em favor da 
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO – PRODESP, ao custo total estimado de R$200.000,00 
(duzentos mil reais) para o período de 12 (doze) meses, calculado 
de acordo com a tabela de preços vigente à época da contrata-
ção, totalizando para o período de 60 (sessenta) meses o valor 
estimado de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), referentes à 
Prestação de serviços de publicidade legal de todos os atos de 
interesse da Prefeitura Municipal de Jaboticabal, pelo sistema 
on-line “PUBNET”, nos respectivos cadernos do “Diário Oficial 
do Estado de São Paulo”, face ao disposto no art. 26 da Lei nº 
8666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Publique-se.
Jaboticabal, 15/02/2023
EMERSON RODRIGO CAMARGO
Prefeito
 AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2023 

- PROCESSO Nº 1378-1/2023
Avisamos aos interessados que o Edital de Licitações, moda-

lidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2023 - que trata do Registro 
de Preços para aquisição de equipamentos e mobiliário para 
atendimento às necessidades da Unidade de Pronto Atendimen-
to de Jaboticabal, para os pacientes residentes no município de 
Jaboticabal/SP, publicado no Diário Oficial da União – Seção 3, 
no dia 08/02/2023, página 273 e no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo – Poder Executivo – Seção 1, em 08/02/2023, página 
242, cujo encerramento dar-se-ia no dia 23 de fevereiro de 2023, 
às 08h30, fica SUSPENSO TEMPORARIAMENTE, em razão da 
necessidade de reavaliação nos descritivos dos itens licitados.

Jaboticabal, 15 de fevereiro de 2023.
EMERSON RODRIGO CAMARGO
Prefeito
 TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 

1064-2/2023
DISPENSO, a licitação nos termos do Inciso XVI do artigo 

24 da Lei Federal nº 8.666/93, com os valores definidos pela 
referida Lei e posteriores alterações, em favor da COMPANHIA 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – 
PRODESP, ao custo total estimado de R$200.000,00 (duzentos 
mil reais) para o período de 12 (doze) meses, calculado de 
acordo com a tabela de preços vigente à época da contratação, 
totalizando para o período de 60 (sessenta) meses o valor 
estimado de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), referentes à 
Prestação de serviços de publicidade legal de todos os atos de 
interesse da Prefeitura Municipal de Jaboticabal, pelo sistema 
on-line “PUBNET”, nos respectivos cadernos do “Diário Oficial 
do Estado de São Paulo”.

Por outro lado, autorizo a contratação dos serviços.
Jaboticabal, 15/02/2023
EMERSON RODRIGO CAMARGO
Prefeito

 JACAREÍ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ

 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
 DESPACHO
Considerando a documentação juntada aos autos e o 

parecer da Procuradoria Jurídica desta Autarquia quanto ao 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DO 2º TABELIÃO DE NOTAS E 
PROTESTOS DE JACAREÍ – SP PARA A PROCURADORIA JURÍDICA 
DO SAAE, amparado pelo Art. 25 da Lei Federal nº8.666/93, 
RATIFICO a contratação da empresa 2 TABELIÃO DE NOTAS E DE 
PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE JACAREÍ-SP.

Jacareí, 15 de fevereiro de 2023.
DESPACHO
Considerando a documentação juntada aos autos e o pare-

cer da Procuradoria Jurídica desta Autarquia quanto ao CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARTÓRIO OFICIAL DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS COMARCA DE JACAREÍ - SP PARA A PROCURADO-
RIA JURÍDICA DO SAAE, amparado pelo Art. 25 da Lei Federal 
nº8.666/93, RATIFICO a contratação da empresa CARTORIO DE 
REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS.

Jacareí, 15 de fevereiro de 2023.
Nelson Gonçalves Prianti Junior - Presidente do SAAE – 

Jacareí.

 JAGUARIÚNA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

 AVISO DE 1ª ALTERAÇÃO E REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 177/2022– COM LOTES AMPLA 

PARTICIPAÇÃO E LOTE EXCLUSIVO ME/EPP
O Município de Jaguariúna, torna público e para conheci-

mento dos interessados que encontra-se reaberto nesta Prefeitu-
ra, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 177/2022, cujo objeto é a aquisição 
de jaquetas confeccionadas em helanca para compor o uniforme 
escolar dos alunos matriculados na rede municipal de ensino de 
Jaguariúna, conforme quantidades e demais especificações des-
critas no Edital. A nova data da sessão pública para a disputa de 
preços se dará no dia 08 de março de 2023, às 09:00 horas, no 
Portal de Compras do Governo Federal (www.comprasgoverna-
mentais.gov.br). O novo edital completo poderá ser consultado e 
adquirido nos sites www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br e www.
comprasgovernamentais.gov.br a partir do dia 17 de fevereiro 
de 2023. Mais informações poderão ser obtidas pelos telefo-
nes: (19) 3867-9780, com Antônia, (19) 3867-9801, com Aline, 
(19) 3867-9792, com Ricardo, (19) 3867-9807, com Carla, (19) 
3867-9825, com Renato, (19) 3867-9760, com Luciano ou pelo 
endereço eletrônico: ricardo_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br.

Jaguariúna,15 de fevereiro de 2023.
Antonia M. S. X. Brasilino - Departamento de Licitações e 

Contratos
AVISO DE AGENDAMENTO DE SESSÃO PÚBLICA
CONCORRÊNCIA Nº 024/2022
Objeto: Execução de obras de construção e instalação, 

incluindo mão de obra, materiais e equipamentos, de poço 
artesiano para atender as unidades escolares CEI / EMEI / e EM 
“Prof.ª Oscarlina Pires Turato”.

A Comissão Permanente de Licitação por meio de sua 
Presidente torna público e para conhecimento dos interessados 
que fica aprazada Sessão Pública relativa ao procedimento em 
epígrafe para abertura dos envelopes nº 02 - “Propostas de 
preços” e consequente julgamento de classificação, para o dia 
17 de fevereiro de 2023 às 09:00 horas.

Comissão Permanente de Licitação, 15 de fevereiro de 2023.
Ariana Aparecida de Almeida - Presidente

 JAHU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

 PUBLICAÇÃO
PROCESSO nº 6309-PG/2022 – MODALIDADE: PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 005/2023.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERE-

CÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA A MERENDA ESCOLAR, COM 
ENTREGA PONTO A PONTO NAS UNIDADES ESCOLARES DA 
REDE DE ENSINO

188: R$ 140,01; Item 209: R$ 120,00; Item 214: R$ 4.350,00; 
Item 217: R$ 2.000,00; Item 219: R$ 397,50; Item 228: R$ 
699,38; Item 233: R$ 180,00; Item 252: R$ 2.298,75; Item 261: 
R$ 104,04; Item 262: R$ 122,28; Item 277: R$ 3.200,00; Item 
283: R$ 215,00; Item 285: R$ 576,25; Item 286: R$ 394,25; Item 
287: R$ 289,25;

Ficam convocados os licitantes adjudicados a assinarem o 
contrato na forma e prazo estabelecidos no Item 13. E seguintes 
do Edital.

Itirapuã, 14 de fevereiro de 2023.
GERSON LUIZ ALVES
Prefeito Municipal|
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ/SP
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
C.N.P.J MF 45.317.955/0001–05
licitacao@itirapua.sp.gov.br
 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Eletrônico nº. 012/2023
Processo Administrativo nº. 1012/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, CONFOR-
ME EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.

O PREFEITO MUNICIPAL de Itirapuã, tendo em vista a adju-
dicação efetuada neste Pregão Eletrônico pelo Pregoeiro nome-
ado pela Portaria nº 206, de 19 de agosto de 2022, HOMOLOGA 
e ADJUDICA o objeto do presente a favor da seguinte empresa:

CH SOUZA PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 33.932.094/0001-96 nos itens e seus 
valores a seguir mencionados:

Item 1 – Medicamento ético de A a Z: 1% de desconto sobre 
a Tabela CMED/ANVISA.

Fica convocado o licitante adjudicado a assinar o contrato 
na forma e prazo estabelecidos no Item 13. e seguintes do Edital.

Itirapuã, 13 de fevereiro de 2023.
GERSON LUIZ ALVES
Prefeito Municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ/SP
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
C.N.P.J MF 45.317.955/0001–05
licitacao@itirapua.sp.gov.br

 ITOBI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITOBI

 Prefeito Municipal de Itobi Joaquim Candido Filho, torna 
público QUE ENCONTRA-SE SUSPENSO a abertura do Pregão 
Presencial n° 03/2023, com encerramento no dia 15/02/2023, 
às 13:00 horas, para contratação de empresa para prestação de 
serviços especializados de confecção de próteses dentária total e 
ou parciais superiores e inferiores através do Programa Labora-
tório Regional de Próteses Dentária (LRPD). Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo Tel. (019) 3647 6000, ou pelo e-mail: 
licitacao@itobi.sp.gov.br, SITE www.itobi.sp.gov.br : (portal da 
transparência/licitações e contratos).

 ITUPEVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA

 EXTRATO DA JUSTIFICATIVA. INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO Nº 003/2023. Processo Administrativo nº 2275-6/2023. 
I - OBJETO: Estimativa para utilização dos serviços do 1º 
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Juridica da Comarca de Jundiaí para o ano de 2023. 
II - CONTRATADA: 1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoa Juridica da Comarca de Jundiaí. 
III - FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso I, da Lei n° 8.666/1993. 
IV - VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). V - JUSTIFI-
CATIVA: Esta contratação se faz necessária para realização dos 
serviços especializados e averbações de determinações judiciais 
realizados junto ao Registro de Imóveis para prosseguimentos 
nas execuções fiscais interpostas ao Município de Itupeva e 
serviços especializados em atendimento à demanda do Depar-
tamento de Regularização Fundiária do Município de Itupeva. 
Gabinete do Secretário, em 15 de fevereiro de 2023. Publique-se. 
*delegação de competências, conforme Decreto nº 3.022, de 17 
de abril de 2019.

PERCY JOSÉ CLEVE KUSTER
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários*
 AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023, de 15 de 

fevereiro de 2023. ÓRGÃO: Município de Itupeva. OBJETO: 
Aquisição de impressora de grande formato com 36". DISPO-
NIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.itupeva.sp.gov.br 
e www.bbmnetlicitacoes.com.br ou pelos endereços de e-mail 
licitacoes@itupeva.sp.gov.br e licitacoes1@itupeva.sp.gov.br. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 horas do dia 06 
de março de 2023. REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: dia 06 
de março de 2023, às 09:00 horas. LOCAL DA SESSÃO PÚBLI-
CA: www.bbmnetlicitacoes.com.br. PREGOEIRA RESPONSÁVEL: 
NAVÍNIA SILVA OLIVEIRA.

ALEXANDRE RIBEIRO MUSTAFA
Prefeito em Exercício
 AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023, de 15 de 

fevereiro de 2023. ÓRGÃO: Município de Itupeva. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para serviços de reca-
pagem, recauchutagem e manchão de pneus de máquinas e 
caminhões da Frota Municipal. DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA 
ÍNTEGRA: www.itupeva.sp.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.com.
br ou pelos endereços de e-mail licitacoes@itupeva.sp.gov.br e 
licitacoes1@itupeva.sp.gov.br. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
até às 08:30 horas do dia 06 de março de 2023. REALIZAÇÃO 
DA SESSÃO PÚBLICA: dia 06 de março de 2023, às 09:00 horas. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
PREGOEIRA RESPONSÁVEL: FERNANDA KELLI FERROLI.

ALEXANDRE RIBEIRO MUSTAFA
Prefeito em Exercício
 AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023, de 15 de 

fevereiro de 2023. ÓRGÃO: Município de Itupeva. OBJETO: 
Aquisição de uniformes e equipamentos de proteção individual 
destinados aos bombeiros municipais. DISPONIBILIDADE DO 
EDITAL NA ÍNTEGRA: www.itupeva.sp.gov.br e www.bbmne-
tlicitacoes.com.br ou pelos endereços de e-mail licitacoes@
itupeva.sp.gov.br e licitacoes1@itupeva.sp.gov.br. RECEBIMEN-
TO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 horas do dia 07 de março 
de 2023. REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: dia 07 de março 
de 2023, às 09:00 horas. LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.
bbmnetlicitacoes.com.br. PREGOEIRA RESPONSÁVEL: FERNAN-
DA KELLI FERROLI.

ALEXANDRE RIBEIRO MUSTAFA
Prefeito em Exercício
 AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023, de 15 de 

fevereiro de 2023. ÓRGÃO: Município de Itupeva. OBJETO: 
Aquisição do medicamento lenalidomida, sob o Sistema de 
Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para 
atendimento de decisão judicial. DISPONIBILIDADE DO EDITAL 
NA ÍNTEGRA: www.itupeva.sp.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.
com.br ou pelos endereços de e-mail licitacoes@itupeva.
sp.gov.br e licitacoes1@itupeva.sp.gov.br. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: até às 08:30 horas do dia 07 de março de 2023. 
REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: dia 07 de março de 2023, 
às 09:00 horas. LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.bbmnetli-
citacoes.com.br. PREGOEIRA RESPONSÁVEL: NAVÍNIA SILVA 
OLIVEIRA.

ALEXANDRE RIBEIRO MUSTAFA
Prefeito em Exercício

ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 13.559.782/0001-45 nos itens e seus valores a seguir 
mencionados:

Item 171: R$ 33.000,00
FRANPAPEL INDUSTRIA DE TOALHAS DE PAPEL LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 14.516.530/0001-00 nos itens e seus 
valores a seguir mencionados:

Item 75: R$ 393,00; Item 97: R$ 611,25; Item 99: R$ 
3.300,00; Item 112: R$ 564,75; Item 160: R$ 367,50; Item 176: 
R$ 484,00; Item 180: R$ 1.422,50; Item 210: R$ 128,00; Item 
215: R$ 800,00; Item 224: R$ 417,00; Item 227: R$ 102,75;

SANIGRAN LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.153.524/0001-
90 nos itens e seus valores a seguir mencionados:

Item 46: R$ 963,89; Item 167: R$ 18.348,75; Item 170: R$ 
5.249,25; Item 218: R$ 315,61; Item 339: R$ 6.175,00;

SUARES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 18.202.203/0001-26 nos itens e seus 
valores a seguir mencionados:

Item 168: R$ 1.485,00; Item 169: R$ 674,25; Item 341: R$ 
224,00; Item 342: R$ 1.370,00.

GL COMERCIO EM GERAL LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 18.966.588/0001-66 nos itens e seus valores a seguir 
mencionados:

Item 10: R$ 880,27; Item 14: R$ 563,88.; Item 15: R$ 
563,88; Item 16: R$ 563,88.; Item 17: R$ 563,88; Item 18: R$ 
563,88.; Item 19: R$ 563,88; Item 20: R$ 563,88; Item 21: R$ 
563,88; Item 22: R$ 563,88; Item 23: R$ 563,88; Item 24: R$ 
563,88; Item 25: R$ 484,56; Item 26: R$ 484,56; Item 27: R$ 
484,56; Item 28: R$ 484,56; Item 29: R$ 484,56; Item 30: R$ 
484,56; Item 31: R$ 484,56; Item 32: R$ 484,56; Item 33: R$ 
484,56; Item 34: R$ 484,56; Item 35: R$ 484,56; Item 49: R$ 
180,88; Item 50: R$ 497,04; Item 65: R$ 1.200,00; Item 66: R$ 
1.200,00; Item 82: R$ 409,50; Item 83: R$ 169,86; Item 84: R$ 
586,95; Item 86: R$ 349,95; Item 87: R$ 568,95; Item 110: R$ 
878,94; Item 136: R$ 1.620,56; Item 137: R$ 3.899,12; Item 162: 
R$ 1.447,50; Item 163: R$ 1.447,50; Item 164: R$ 1.447,50; 
Item 165: R$ 1.447,50; Item 166: R$ 1.447,50; Item 182: R$ 
288,23; Item 183: R$ 140,97; Item 189: R$ 140,97; Item 190: R$ 
140,97; Item 191: R$ 140,97; Item 192: R$ 140,97; Item 193: R$ 
140,94; Item 194: R$ 140,97; Item 195: R$ 140,97; Item 196: R$ 
140,97; Item 197: R$ 140,97; Item 198: R$ 140,97; Item 199: R$ 
140,97; Item 200: R$ 140,97; Item 201: R$ 121,17; Item 202: R$ 
121,17; Item 203: R$ 121,17; Item 204: R$ 121,17; Item 205: R$ 
121,17; Item 206: R$ 121,17; Item 207: R$ 121,17; Item 221: R$ 
84,96; Item 222: R$ 163,98; Item 236: R$ 378,75; Item 237: R$ 
378,75; Item 238: R$ 378,75; Item 239: R$ 285,12; Item 241: R$ 
2.195,04; Item 255: R$ 103,80; Item 282: R$ 261,36; Item 308: 
R$ 534,34; Item 309: R$ 1.240,00; Item 331: R$ 2.095,50; Item 
332: R$ 170,00; Item 333: R$ 560,00; Item 334: R$ 610,00; Item 
335: R$ 485,50; Item 336: R$ 482,50; Item 337: R$ 482,50; Item 
338: R$ 610,00; Item 344: R$ 130,00;

CONFIANCE COMERCIO VAREJISTA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 20.531.237/0001-06 nos itens e seus valores a seguir 
mencionados:

Item 1: R$ 234,00; Item 3: R$ 1.029,00.; Item 4: R$ 
1.018,50; Item 7: R$ 2.347,50.; Item 8: R$ 4.290,00; Item 13: 
R$ 308,00.; Item 38: R$ 368,25; Item 45: R$ 6.840,00; Item 48: 
R$ 63,25; Item 52: R$ 1.327,50; Item 53: R$ 95,52; Item 55: R$ 
288,00; Item 56: R$ 1.615,81; Item 61: R$ 432,00; Item 71: R$ 
239,78; Item 79: R$ 546,00; Item 88: R$ 1.254,75; Item 91: R$ 
1.230,06; Item 92: R$ 1.179,44; Item 93: R$ 3.030,00; Item 96: 
R$ 1.734,96; Item 101: R$ 4.901,25; Item 103: R$ 366,12; Item 
104: R$ 517,50; Item 105: R$ 9.000,00; Item 106: R$ 571,71; 
Item 107: R$ 453,45; Item 108: R$ 2.593,50; Item 111: R$ 
615,00; Item 114: R$ 984,00; Item 121: R$ 1.037,55;

NILSON DOS SANTOS UTILIDADES DO LAR LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 27.857.822/0001-40 nos itens e seus valores a 
seguir mencionados:

Item 11: R$ 3.697,78; Item 67: R$ 799,90; Item 68: R$ 
4.940,00; Item 89: R$ 259,92; Item 90: R$ 329,84; Item 131: 
R$ 10.133,20.

BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 28.719,518/0001-07 nos itens e seus 
valores a seguir mencionados:

Item 102: R$ 528,75
VULPIX ESPAÇO SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 

29.774.797/0001-66 nos itens e seus valores a seguir mencio-
nados:

Item 340: R$ 499,00
DISTRIMAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 27.857.822/0001-40 nos itens e seus valores a 
seguir mencionados:

Item 172: R$ 349,50; Item 256 R$ 190,10; Item 257: R$ 
148,75; Item 265: R$ 1.202,50; Item 272: R$ 728,75; Item 274: 
R$ 1.246,25.

PLASTICOS V.P. INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 35.159.991/0001-34 nos itens e seus valores a 
seguir mencionados:

Item 161: R$ 1.617,00
JHONATAS DE OLIVEIRA FREITAS 39458708877, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 39.488.554/0001-15 nos itens e seus valores a 
seguir mencionados:

Item 2: R$ 162,26; Item 40: R$ 270,00; Item 51: R$ 474,75; 
Item 54: R$ 529,50; Item 138: R$ 721,08; Item 139: R$ 721,08; 
Item 140: R$ 721,08; Item 141: R$ 721,08; Item 142: R$ 721,08; 
Item 143: R$ 721,08; Item 144: R$ 721,08; Item 145: R$ 721,08; 
Item 146: R$ 721,08; Item 147: R$ 721,08; Item 174: R$ 51,24; 
Item 212: R$ 101,25; Item 213: R$ 55,92; Item 223: R$ 179,25; 
Item 226: R$ 195,00; Item 254: R$ 153,00; Item 310: R$ 180,00; 
Item 311: R$ 180,00; Item 312: R$ 180,00; Item 313: R$ 180,00; 
Item 314: R$ 180,00; Item 315: R$ 180,00; Item 316: R$ 180,00; 
Item 317: R$ 180,00; Item 318: R$ 180,00; Item 319: R$ 180,00;

LIFE CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 43.2193526/0001-05 nos itens e seus valores 
a seguir mencionados:

Item 69: R$ 6.287,86
FAST CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o nº. 39.488.554/0001-15 nos itens e seus valores a seguir 
mencionados:

Item 98: R$ 686,25; Item 100: R$ 933,75; Item 269: R$ 
600,00; Item 270: R$ 463,75; Item 271: R$ 3.147,50; Item 343: 
R$ 11.000,00.

DOAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 44.650.853/0001-44 nos itens e seus valores a seguir 
mencionados:

Item 57: R$ 472,05; Item 58: R$ 1.789,05; Item 62: R$ 
450,00; Item 63: R$ 486,00; Item 64: R$ 1.136,25; Item 85: R$ 
483,60; Item 118: R$ 694,50. Item 125: R$ 669,28; Item 132: R$ 
190,00; Item 229: R$ 569,60; Item 230: R$ 639,80; Item 234: R$ 
214,00; Item 235: R$ 665,00; Item 240: R$ 1.440,00; Item 258: 
R$ 11,30; Item 259: R$ 157,45; Item 278: R$ 219,06; Item 288: 
R$ 123,00; Item 289: R$ 125,50; Item 290: R$ 400,75;

QUALYMIDI NEGOCIOS EMPRESARIAIS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 47.503.275/0001-01 nos itens e seus valores a 
seguir mencionados:

Item 273: R$ 373,75.
SUPREMECARE BRASIL ASSISTENCIA EM CUIDADOS E 

PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 47.965.391/0001-42 nos itens e seus valores a seguir 
mencionados:

Item 6: R$ 3.487,50.
PEG LEV SECOS E MOLHADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o nº. 73.110.256/0001-25 nos itens e seus valores a seguir 
mencionados:

Item 37: R$ 360,00; Item 41: R$ 144,78; Item 47: R$ 
1.297,50; Item 113: R$ 1.650,00; Item 115: R$ 645,00; Item 116: 
R$ 375,00; Item 117: R$ 384,00; Item 173: R$ 74,00; Item 175: 
R$ 392,00; Item 178: R$ 1.197,50; Item 179: R$ 838,50; Item 
185: R$ 60,00; Item 186: R$ 140,01; Item 187: R$ 140,01; Item 

ocorrerá no dia 24/02/2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Itariri, sito à Rua Nossa Senhora do 
Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/SP.

A convocação na íntegra encontra-se no site: www.itariri.
sp.gov.br.

Itariri (SP), 14 de fevereiro de 2023.
Marcos Rogério Aloise
Pregoeiro
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 34/2023
PROCESSO Nº. 78/2023
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ITARIRI
CONTRATADA: COLESPORTES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA- 

ME
OBJETO: Aquisição de kits de premiação, medalhas e tro-

féus, em atendimento ao Departamento de esportes, de acordo 
com o Termo de Referência, Anexo I, deste contrato..

.VALOR: R$ 12.300,00 ( doze mil e trezentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 15/02/2023
Dispensa de Licitação nº. 10/2023
PRAZO DE VIÊNCIA: 90 ( noventa) dias a partir da assi-

natura.
PRAZO DE ENTREGA: 10( dez) dias a partir do recebimento, 

pela contratada, da requisição de compra ou empenho emitido 
pelo Departamento de Compras e Licitações.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.08- Departamento de Esporte e Lazer ( Função: 29- Sub- 

função- 812- Programa: 0006- Projeto Atividade: 2001- Catego-
ria Econômica: 3.3.90.31 –ficha 174 – reserva nº. 44 – fonte de 
recurso: próprios do tesouro.

Rep. contratante: Dinamerico Gonçalves Peroni- Prefeito 
Municipal

Rep. contratada: Mario Antonio Vieira Moutela– represen-
tante da contratada

 ITATIBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA

 Pregão Presencial Nº 05/23, Edital Nº 06/23, Tipo Menor 
Preço por Item. Objeto: O registro de preços, pelo prazo de 12 
meses, para eventual aquisição de material de limpeza e higiene. 
O credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação, serão 
recebidos dia 03/03/23, das 9h às 9h30, na S. de Licitações, Av. 
Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca. O edital fica disponível no 
endereço acima das 9h às 17h ou no site www.itatiba.sp.gov.
br. Informações: tel.(11) 3183-0655. Adriana O. Schiavinatto – 
Pregoeira.

 Pregão Presencial Nº 06/23, Edital Nº 07/23, Tipo Menor 
Preço por Item. Objeto: O registro de preços, pelo prazo de 12 
meses, para eventual aquisição de material de expediente. O 
credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação serão 
recebidos no dia 07/03/23, das 9h às 09h30, na S. de Licitações, 
Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca. O edital fica disponível 
no endereço acima das 9h às 17h ou no site www.itatiba.sp.gov.
br. Informações: tel.(11) 3183-0655. Adriana Stocco – Pregoeira.

 ITIRAPUÃ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ

 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Eletronico nº. 008/2023
Processo Administrativo nº. 1008/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL GRÁFICO, IMPRESSÕES E APLICAÇÕES EM TODA 
PARTE DE COMUNICAÇÃO VISUAL, CONFORME EDITAL E 
TERMO DE REFERÊNCIA.

O PREFEITO MUNICIPAL de Itirapuã, tendo em vista a adju-
dicação efetuada neste Pregão Presencial pelo Pregoeiro nome-
ado pela Portaria nº 206, de 19 de agosto de 2022, HOMOLOGA 
e ADJUDICA o objeto do presente a favor da seguinte empresa:

DANILO NASCIMENTO DE SOUZA & CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 09.099.350/0001-21 nos itens e seus valores a 
seguir mencionados:

Item 6: R$ 8.250,00;
TEIXEIRA E RAMOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 

12.762.864/0001-20 nos itens e seus valores a seguir mencio-
nados:

Item 1: R$ 3.500,00; Item 2: R$ 3.500,00; Item 3: R$ 
3.700,00; Item 4 R$ 7.000,00; Item 5: R$ 9,00; Item 7: R$ 
3.300,00; Item 21: R$ 162,00; Item 23: R$ 1.300,00;

J. E. DE SOUSA NETO, inscrita no CNPJ sob o nº. 
12.934.912/0001-10 nos itens e seus valores a seguir mencio-
nados:

Item 13: R$ 760,00; Item 14: R$ 1.290,00; Item 15: R$ 
340,00; Item 16: R$ 330,00; Item 18: R$ 73,00; Item 19: R$ 
740,00; Item 20: R$ 90,00; Item 22: R$ 1.219,00; Item 24: R$ 
1.800,00; Item 25: R$ 1.400,00; Item 26: R$ 1.330,00;

W & A SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 13.608.696/0001-85 nos itens e seus valores a seguir 
mencionados:

Item 8: R$ 10.000,00;
OPTATEC IMPRESSÃO DIGITAL LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o nº. 41.106.192/0001-00 nos itens e seus valores a seguir 
mencionados:

Item 9: R$ 10.000,00; Item 10: R$ 4.200,00; Item 11: R$ 
4.200,00; Item 12: R$ 8.000,00

Fica convocado o licitante adjudicado a assinar o contrato 
na forma e prazo estabelecidos no Item 13. E seguintes do Edital.

Itirapuã, 14 de fevereiro de 2023.
GERSON LUIZ ALVES
Prefeito Municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ/SP
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
C.N.P.J MF 45.317.955/0001–05
licitacao@itirapua.sp.gov.br
 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Eletronico nº. 186/2022
Processo Administrativo nº. 2068/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS E EQUIPA-
MENTOS DE SEGURANÇA.

O PREFEITO MUNICIPAL de Itirapuã, tendo em vista a 
adjudicação efetuada neste Pregão Presencial pelo Pregoeiro 
nomeado pela Portaria nº 206, de 19 de agosto de 2022, 
HOMOLOGA e ADJUDICA o objeto do presente a favor das 
seguintes empresas:

NATEK NATUREZA E TECNOLOGIA, INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS BIOTECNOLOGICOS, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 05.234.897/0001-31 no ite m e seu valor a seguir 
mencionado:

Item 120: R$ 2.536,98;
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº. 08.528.442/0001-31 nos itens e seus valores 
a seguir mencionados:

Item 42: R$ 10.440,00; Item 43: R$ 1.395,00; Item 80: R$ 
4.826,25.

RODRIGO BORGES DIAS, inscrita no CNPJ sob o nº. 
11.015.846/0001-11 nos itens e seus valores a seguir mencio-
nados:

Item 36: R$ 369,75; Item 59: R$ 1.137,26; Item 70: R$ 
183,00; Item 208: R$ 132,00; Item 231: R$ 374,00; Item 242: 
R$ 66,75;

COMERCIAL BRASIL DE EPI LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 11.509.243/0001-76 nos itens e seus valores a seguir 
mencionados:

Item 159: R$ 5.499,00
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 CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA

 PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023 – PROCESSO N° 
005/2023

A CAMARA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 02.277.514/0001-14, TORNA PÚBLICO 
aos interessados, que realizará licitação na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL (NÃO 
SENDO ADMITIDA TAXA NEGATIVA), destinado a Contratação 
de empresa especializada na administração, gerenciamento, 
emissão, distribuição e fornecimento de VALE ALIMENTAÇÃO, 
conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de 
Referência do Edital.

DATA DA SESSÃO: 03/03/2023 – Horário: 9h30min.
Edital disponível no sítio da Câmara Municipal de Laranjal 

Paulista, http://www.laranjalpaulista.sp.leg.br/, no menu Portal 
da Transparência, na aba Licitações e Contratos – documentos, 
dentro do Pregão Presencial n° 001/2023.

RICARDO TADEU GRANZOTTO
Presidente

 LAVRINHAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRINHAS

 AVISO DE SUSPENSÃO “SINE DIE”
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 011/2023
OBJETO: PRESTAÇÃO SERVIÇOS OBRAS
A PREFEITURA COMUNICA AOS INTERESSADOS A SUSPEN-

SÃO “SINE DIE”, DO CERTAME PARA ADEQUAÇÕES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, OPORTUNAMENTE SERÁ DIVULGADADA A 
DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO

LAVRINHAS, 14/02/2023
JOSÉ BENEDITO DA SILVA – PREFEITO

 LENÇÓIS PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA

 Aviso de Licitação – Pregão Presencial nº 027/2023 – Pro-
cesso nº 045/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada para exe-
cução de serviços de limpeza, asseio e conservação, com for-
necimento de materiais e equipamentos em diversas unidades 
escolares. Tipo: Menor preço – Recebimento das propostas e 
sessão de lances: 06 de Março de 2023 às 08:30 horas – O edital 
encontra-se disponível no site www.lencoispaulista.sp.gov.br – 
Informações: Praça das Palmeiras nº 55, Lençóis Paulista, Fone: 
14-3269.7022/3269.7088. Lençóis Paulista, 15 de Fevereiro de 
2023. LUIZ FERNANDO DE CAMPOS – Secretário de Suprimentos 
e Licitações.

 LORENA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA

 Aviso de Licitação
EDITAL RERRATIFICADO II
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2022 - PROCESSO 562/2022
O Município de Lorena-SP torna público a publicação do 

edital RERRATIFICADO da Licitação na Modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço por item, cujo objeto é a aqui-
sição de uma caminhonete nova (zero km) para atendimento às 
necessidades do município.

A alteração ocorreu no valor do item e no prazo de entrega 
no ANEXO I do EDITAL, nada mais foi alterado.

Sendo que do dia 14 de fevereiro de 2023 a 07 de março 
de 2023 até às 08:00h (Horário de Brasília), estará recebendo 
as Propostas de Preços referentes a esta Licitação, no Endere-
ço Eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. A 
Abertura das Propostas acontecerá no dia 07 de março de 2023 
às 08:05h (Horário de Brasília) e o Início da Sessão de Disputa 
de Lances ocorrerá a partir das 09:00h do mesmo dia (Horário 
de Brasília). Informações (12) 3185-3000, ramal 3041 ou 3046, 
das 09h às 17h, ou no site: www.lorena.sp.gov.br.

 EXTRATO DE CONTRATO – Processo n.º 650/22, PP nº 36/22
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
OBJETO: Ata de registro de preços para aquisição parcelada 

de material de construção para manutenção e conserto dos 
próprios públicos e pontes rurais do município, pelo período de 
12 (doze) meses, conforme descrição, quantitativos e demais 
condições definidas no Termo de Referência – Anexo I, do Edital.

CONTRATADA: VALLE ELETRICIDADE E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 17.361.033/0001-60
Vencedora dos Lotes: 1, 2, 7, 8, 11, 13, 14, 26, 56, 67, 68, 

84, 85, 97.
Valor Total: R$ 2.312.535,38 (dois milhões trezentos e doze 

mil quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e oito centavos)
DATA DA ASSINATURA: 15/02/23.
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 - Contrato 24/22 – PP 

38/21 – Proc. Lic. 431/21
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
CONTRATADO: CLÍNICA MÉDICA VALE GUARATINGUETÁ 

LTDA - CNPJ Nº: 19.432.770/0001-31
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem como 

objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº 16/2022, decor-
rente do Processo Licitatório nº 397/2021, PP nº 37/2021, firma-
do entre os contratantes em 17/01/2022.CLÁUSULA SEGUNDA: 
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência contratu-
al por mais 12 (doze) meses, a partir de 17/01/2023. CLÁUSULA 
TERCEIRA: A Contratada renuncia, neste ato, à aplicação do 
reajuste contratual. CLÁUSULA QUARTA: O valor total deste 
termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do 
Contrato, pelo período de 12 (doze) meses, é de R$ 852.000,00 
(oitocentos e cinquenta e dois mil reais).

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláu-
sulas do contrato original.DATA DA ASSINATURA: 17/01/2023

 LOUVEIRA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

 AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o 

Pregão Presencial nº 012/2023, objetivando a aquisição de brita 
03, no dia 02 de março de 2023, às 14:30 horas. O edital em 
inteiro teor estará à disposição dos interessados na internet, no 
endereço eletrônico www.louveira.sp.gov.br. Outras informações 
pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 15 de fevereiro de 2023. 
MARCELO SILVA SOUZA - Secretário de Administração.

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 007/2023 – Processo 

nº 801/2022 – Contratante: Município de Louveira – Empresa 
detentora: H. SOUZA GONÇALVES - COMERCIAL - LTDA – 
Objeto: Registro de preços de uniformes escolares – Preços 
registrados pela detentora para o Lote 01 (na seguinte ordem: 
ITEM, QTDE, UNID, DESCRIÇÃO DO PRODUTO, VALOR UNITÁ-
RIO): Item 01 - 1.200 - UNIDADE - BODY DE MANGA CURTA 
MATERNAL - GG - R$ 38,33; Item 02 - 1.200 - UNIDADE - 
BODY DE MANGA CURTA MATERNAL - Nº 01 - R$ 38,33; Item 
03 - 1.200 - PEÇA - BERMUDA MATERNAL Nº GG - R$ 34,39; 
Item 04 - 1.200 - PEÇA - BERMUDA MATERNAL Nº 01 - R$ 
34,39; Item 05 - 600 - UNIDADE - BODY DE MANGA LONGA 
MATERNAL - GG - R$ 39,31; Item 06 - 600 - UNIDADE - BODY 
DE MANGA LONGA MATERNAL TAMANHO 01 - R$ 39,31; Item 

 LAGOINHA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOINHA

 AVISO DE LICITAÇÃO. P.A. Nº 019/2023 – P.E Nº 011/2023. O 
prefeito da Prefeitura Municipal de Lagoinha-SP, comunica que 
a licitação REGISTRO DE PREÇO DE PNEUS, CONFORME ESPECI-
FICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA, se encontra aberta com 
data de realização: 02/03/2023 as 09:30 horas. O Edital poderá 
ser pelo site www.lagoinha.sp.gov.br ou plataforma www.bnc.
org.br. Informações tel. (12) 3647-1201.

 AVISO DE LICITAÇÃO. P.A. Nº 023/2023 – P.P. Nº 006/2023. 
O prefeito Municipal da Prefeitura Municipal de Lagoinha-SP, 
comunica que o edital da licitação para CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE APOIO DE ENGENHARIA, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL, com data de realização: 01/03/2022 ÀS 
13:30 horas no Paço Municipal. O Edital poderá ser pelo site 
www.lagoinha.sp.gov.br. Informações tel. (12) 3647-1201.

 LARANJAL PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA

 TERMO ADITIVO DO CONVITE Nº 023/2018
Termo Aditivo do Convite nº 023/2018-Processo nº 

093/2018-Contrato nº 126/2018-Contratante-PMLP-Contrata-
da-Roberto Alves da Silva Educação Profissional Me-Objeto-
-Prestação de serviços de Assessoria dos Programas Federais 
Educacionais- Vigência-Prorrogado por 12 meses, nos termos 
do artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações e reajustado na porcentagem de 8,59%, pelo índice 
IPCA passando o valor mensal para R$ 3.258,00 ( três mil, 
duzentos e cinquenta e oito reais), totalizando o valor global 
de R$ 39.096,00 (trinta e nove mil e noventa e seis reais) - 
Assinatura-22.09.2022.

Laranjal Paulista, 07 de outubro de 2.022-Alcides de Moura 
Campos Junior-Prefeito Municipal.

 TERMO ADITIVO DO CONVITE Nº 025/2018
Termo Aditivo do Convite nº 025/2018-Processo nº 

107/2018-Contrato nº 151/2018-Contratante-PMLP-Contratada-
-Papa Entulho Máquinas e Equipamentos para Construção Eireli-
-ME-Objeto-Serviços de locação de caçambas de 26,00m3 tipo 
roll-on/roll-off, para coleta de lixo e entulhos em diversos bairros 
do município de Laranjal Paulista- Valor Global de R$159.423,98 
(cento e cinquenta e nove mil, quatrocentos e vinte e três reais e 
noventa e oito centavos)-Vigência-Prorrogado por mais 12(doze) 
meses -Assinatura-20.12.2022

Laranjal Paulista, 09 de janeiro de 2.022-Alcides de Moura 
Campos Junior-Prefeito Municipal.

 TERMO ADITIVO DO CONVITE Nº 026/2018
Termo Aditivo do Convite nº 026/2018-Processo nº 

108/2018-Contrato nº 152/2018-Contratante-PMLP-Contratada-
-Papa Entulho Máquinas e Equipamentos para Construção 
Eireli-ME-Objeto-Serviços de locação de caçambas de 04,00 m3, 
metálicas estacionárias, para coleta de entulhos, incluindo trans-
porte e destinação final.- Valor Global de R$187.242,93 (cento 
e oitenta e sete mil, duzentos e quarenta e dois reais e noventa 
e três centavos)-Vigência-Prorrogado por mais 12 (doze) meses 
-Assinatura-20.12.2022

Laranjal Paulista, 09 de janeiro de 2.022-Alcides de Moura 
Campos Junior-Prefeito Municipal.

 TERMO ADITIVO PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2021
Termo Aditivo do Pregão Presencial nº 031/2021-Processo 

nº 060/2021-Contrato nº 004/2022-Contratante-PMLP-Contrata-
da- Vicampe Transportes & Tuerismo Ltda.. – Objeto - Serviços de 
transporte de passageiros de Laranjal - Laras-Vigência-Prorroga-
do por 12 meses-Valor reajustado- 5,79%, totalizando o valor 
global de R$ 193.583,01 ( cento e noventa e três mil, quinhentos 
e oitenta e três reais e um centavo). Assinatura-11.01.2023.

Laranjal Paulista, 07 de fevereiro de 2.023-Alcides de Moura 
Campos Junior-Prefeito Municipal.

 EXTRATO DA ATA DO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 047/2022

Extrato da Ata do Contrato do Pregão Presencial Registro 
de Preços nº 047/2022-Processo Nº 093/2022-CONTRATO Nº 
157/2022. Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Laranjal Paulista-Objeto: Aquisição de Kit de Material Esco-
lar para atender a demanda dos alunos da Rede Municipal 
de Ensino, pelo período de 30 ( trinta) dias -Detentora: 2F 
DISTRIBUIDORA LTDA., nos seguintes valores: LOTE 01 – KIT 
ENSINO FUNDAMENTAL- R$ 364.233,30 ( trezentos e sessenta 
e quatro mil, duzentos e trinta e três reais e trinta centavos), 
LOTE 02-KIT ENSINO FUNDAMENTAL II E EJA-R$ 175.760,00 ( 
cento e setenta e cinco mil, setecentos e sessenta reais), LOTE 
03-FUNDAMENTAL I e II-R$ 183.209,40 ( cento e oitenta e três 
mil, duzentos e nove reais e quarenta centavos), sendo consi-
derada vencedora do certame pelo critério de menor preço por 
lote-Vigência: 60 dias-Assinatura:20/12/2022. Laranjal Paulista, 
11 de janeiro de 2.023-Alcides de Moura Campos Junior-Prefeito 
Municipal.

 EXTRATO DE CONTRATO DA CONCORRÊNCIA Nº 005/2022
Extrato de Contrato da Concorrência nº 005/2022-Processo 

nº 097/2022-Contrato nº 004/2023-Contratante-PMLP-Contrata-
da-MSI Educacional, Tecnologia, Livros e Serviços Ltda -Objeto- 
Contratação de empresa especializada de sistema estruturado 
de ensino para alunos e professores do Ensino Fundamental e 
Infantil-Valor - R$ 1.521,080,00 (Um milhão, quinhentos e vinte 
e um mil e oitenta reais) -Vigência-12 meses-Data assinatura 
contrato-13.01.2023.

Laranjal Paulista, 07 de fevereiro de 2.023-Alcides de Moura 
Campos Junior-Prefeito Municipal.

 EXTRATO DE CONTRATO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2022

Extrato de contrato do Chamamento Público nº 
001/2022-Processo nº 102/2022-Contrato nº 007/2023-Contra-
tante-PMLP-Contratada-Instituto Associação Brendo Benjamin 
Projetos Sociais em Saúde , Educação e Esportes -Objeto- Con-
tratação de entidade de direito privado sem fins lucrativos, 
qualificada como Organização Social na área de educação, 
no âmbito do município de Laranjal Paulista, para prestação 
de serviços em Escolas e Creches-Valor total estimado - R$ 
7.230.722,23 (sete milhões, duzentos e trinta mil, setecentos 
e vinte e dois reais e vinte e três centavos)-Vigência-12 meses-
-Assinatura-06.02.2023.

Laranjal Paulista, 15 de fevereiro de 2.023-Alcides de Moura 
Campos Junior-Prefeito Municipal.

 TERMO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO PRE-
GÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 – PRO-
CESSO Nº 001/2023. O Exmo.Sr.Prefeito Municipal do Município 
de Laranjal Paulista, faz saber que foi REVOGADA a licitação 
do Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 001/2023, relativo a 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE A À Z, ÉTICOS, GENÉRICOS 
E SIMILARES, POR MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE A 
TABELA CMED/ANVISA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DA FARMÁCIA MUNICIPAL, CAPS E UBS, EM ATENDIMENTO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 12 ( 
doze) meses, conforme especificações constantes do ANEXO 
I – TERMO DE REFERÊNCIA, visando aquisições futuras pela 
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Laranjal Paulista, 
nos termos do artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações, por razões de interesse público e alteração no conteúdo 
do Edital-Laranjal Paulista, 15 de Fevereiro de 2.023-Alcides de 
Moura Campos Junior-Prefeito Municipal.

TANNUS RAMOS, vencedora dos itens 1 e 3 no valor total de 
R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais). Fica a empresa 
convocada para assinatura do Ata de Registro de Preço no prazo 
de até 5 dias úteis.

 AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
3758/2022 - PREGÃO (ELETRONICO) Nº 012/2023. A comissão 
de licitações da Prefeitura de Jambeiro - SP comunica aos inte-
ressados que se encontra aberta a Licitação para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE MATERIAL ESCOLAR E DE EXPEDIENTE, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. Data para rece-
bimento de proposta: das 10:00 horas do dia 16/02/2023, até às 
07:50 horas do dia 06/03/2023; data da abertura de propostas: 
das 07:50 às 08:00 horas do dia 06/03/2023; data de início da 
sessão pública: às 08:00 horas do dia 06/03/2023; horário de 
Brasília-DF, local: https://bnccompras.com/. O Edital na íntegra 
poderá ser consultado aos interessados no site supracitado 
e também no site www.jambeiro.sp.gov.br, ou solicitado pelo 
e-mail: licitacao@jambeiro.sp.gov.br, maiores informações atra-
vés do telefone (12) 3978-2600.

 EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 012/2023 - PROC. ADM. MUN. N° 575/2023. Nos termos dos 
elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos da 
Comissão de Licitação, referente à Realização do Processo de 
Licitação nº 575/2023, Dispensa de Licitação nº 012/2023, que 
objetiva a constitui-se objeto deste instrumento a EXECUÇÃO 
DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE – ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE IDOSOS, 
SOB O REPASSE DE EMENDA IMPOSITIVA., RATIFICO o corres-
pondente procedimento e AUTORIZO o repasse financeiro para 
o VILA VICENTINA DE JAMBEIRO, CNPJ: 50.014.174/0001-81 no 
valor total de R$ 132.074,65 (cento e trinta e dois mil, setenta e 
quatro reais e sessenta e cinco centavos) para cumprimento das 
finalidades previstas em seu Estatuto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAMBEIRO
R. CEL. JOÃO FRANCO DE CAMARGO, 80 - CEP 12.270-000 

- JAMBEIRO - SP
TEL / FAX : (012) 3978-2600

 JANDIRA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA

 JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL
TOMADA DE PREÇO Nº 01/23 – PROCESSO: 20.100/22
Objeto: Prestação de serviços de engenharia para construção 

de muro de arrimo em alvenaria, em atendimento a Secretaria de 
Habitação e Planejamento desta Prefeitura. A Prefeitura do Muni-
cípio de Jandira, através da Comissão Permanente de Licitações 
torna público que após analise e parecer da área técnica, sobre a 
proposta comercial da licitante participante do certame, ficando 
classificada em primeiro lugar a empresa: WINTER GARDEN EIRLI: 
R$ 318.723,32 (trezentos e dezoito mil setecentos e vinte e três 
reais e trinta e dois centavos) . Ademais, fica concedido o prazo de 
recurso de 05 (cinco) dias úteis. O processo licitatório encontra-se 
disponível na Diretoria de Licitações para vistas aos interessados 
mediante agendamento prévio através do e-mail: licitacoes@
jandira.sp.gov.br. Valter Pucharelli - Presidente da Copel.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JANDIRA
RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 02/2023 - Processo Nº 19844/22
Objeto: prestação de serviços para limpeza e desinfecção de 

caixas d’agua, incluindo materiais e mão-de-obra, atendimento 
a Secretaria da Saúde, desta Prefeitura. Retifica-se a fonte da 
dotação orçamentaria que consta no edital do pregão citado 
acima onde se lê: fonte 5 - federal - folha 37 do edital, leia-se: 
fonte 1 - própria - folha 363 do edital. Ratificando-se as demais 
cláusulas. Gabriela Moreira Rocha – Secretário de Saúde.

 JARDINÓPOLIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS

 Departamento de Licitações
Impugnação
Processo 40/2023 Pregão Eletrônico 13/2023 Objeto: Regis-

tro de preço para elaboração e atualização de cálculos judi-
ciais trabalhistas. A Prefeitura comunica que a impugnação 
apresentada pela empresa RGC PERICIAS CONTABEIS LTDA foi 
indeferida. Informações poderão ser obtidas no endereço Praça 
Dr. Mario Lins, 150 e telefone 16.3690.2934.

 Departamento de Licitações
Suspensão
Processo 238/2022 Pregão Eletrônico 97/2022 Objeto: 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
oxigênio medicinal gasoso, ar comprimido medicinal, locação 
de concentradores, BIPAP e ventiladores domiciliares para a ser 
ofertado aos usuários do sistema único de saúde do município 
de Jardinópolis. A Prefeitura comunica que o processo em epí-
grafe foi suspenso. Informações poderão ser obtidas no endere-
ço Praça Dr. Mario Lins, 150 e telefone 16.3690.2922.

 JUQUIÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ

 AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Juquiá, torna público que se acha 

aberto, na Prefeitura Municipal, a Chamada Pública nº 001/2023, 
Processo nº 009/2023, objetivando o Credenciamento de Ins-
tituições Financeiras, para Prestação de Serviços Bancários de 
recebimento de Impostos, Taxas, Dívida Ativa, Melhorias e demais 
receitas municipais através de DAM (Documento Municipal de 
Arrecadação), com código de barras em padrão FEBRABAN, por 
intermédio de suas agências e canais de atendimento no Municí-
pio de Juquiá/SP, com prestação de contas por meio magnético de 
valores arrecadados. A sessão pública será na sede da Prefeitura 
Municipal localizada à rua Mohamad Said Hedjazi, nº 42, Bairro 
Floresta, Juquiá/SP, às 10:00 horas do dia 13/03/2023.

Edital na integra no site: www.juquia.sp.gov.br ou no ende-
reço acima. Informações: Tel. (13) 3844-6111

 AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 – PROCESSO Nº 

010/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA 
(REVITALIZAÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS ISMAEL JAZE – FASE 
- I) CONVÊNIO STV/SP MIT 000171/2022.

Apresentação de Propostas: Até às 10:00 h do dia 
07.03.2023

Edital e anexos à disposição dos interessados no site: www.
juquia.sp.gov.br

Informações: TEL: (13) 3844-6111 e licitacao@juquia.
sp.gov.br

 AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 – PROCESSO Nº 

011/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO URBANA E OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NA RUA DA FAZENDA - VILA FLORINDO DE 
CIMA E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E OBRAS DE INFRAESTRU-
TURA A RUA ARCELINO Z. SANCHES - VILA SANCHES.

Apresentação de Propostas: Até às 10:00 h do dia 
08.03.2023

Edital e anexos à disposição dos interessados no site: www.
juquia.sp.gov.br

Informações: TEL: (13) 3844-6111 e licitacao@juquia.
sp.gov.br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 07 de março de 
2023 - HORÁRIO: 09:00 horas.

O Edital estará disponível a partir de 16 de fevereiro de 
2023, no Departamento de Licitações situada na Rua Paissandu, 
444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, 
mediante o fornecimento pelo interessado de um Pen Drive; no 
site da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões no endereço eletrô-
nico: www.bll.org.br ou no site www.jau.sp.gov.br – GRATUITO 
– INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 
08:00 às 17:00 horas.

Jahu, 15 de fevereiro de 2023.
DANIEL ESTEVES DE BARROS
Departamento de Licitações.
 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 9633/2023 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE JAHU – CONTRATADA: ROSEMEIRE BATISTA DE SOUZA 
TREINAMENTOS – CNPJ Nº: 35.516.901/0001-15 – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO ARTISTICA DA ESCOLA DE SAMBA X-9 PAULIS-
TANA PARA APRESENTAÇÃO NO CARNAVAL 2023 NO PARQUE 
DO RIO JAHU – MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação Nº 
04/2023 – VALOR DO CONTRATO R$ 34.000,00 – ASSINATURA 
– 10/01/2023

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS.
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 9600/2023 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

JAHU – CONTRATADA: FLY BY NIGHT PRODUÇÕES LTDA – ME 
– CNPJ Nº: 28.541.721/0001-28 – OBJETO: CREDENCIAMENTO 
DE ARTISTAS RESIDENTES EM JAHU (PESSOAS JURIDICAS) PARA 
APRESENTAÇÕOES MUSICAIS EM EVENTOS CULTURAIS PUBLI-
COS PROMOVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU 
ATRAVES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO – MODA-
LIDADE: Inexigibilidade de Licitação Nº 07/2023 – VALOR DO 
CONTRATO R$ 2.937,50 – ASSINATURA – 23/01/2023

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS.
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS.
 AVISO DE ANULAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 012/2023 – PROCESSO nº 0200000566-

RP/2023
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMEN-

TO DE ARTISTAS RESIDENTES EM JAHU (PESSOAS JURÍDICAS) 
PARA APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS CULTURAIS 
PÚBLICOS PROMOVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAHU ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO.

A Prefeitura do Município de Jahu torna pública a decisão 
de ANULAR a ratificação do processo supracitado, com fulcro 
no art. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93 C/C ART. 9º da Lei Federal 
10.520/2002, na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, bem 
como o art. 49, § 3º da Lei 8.666/93 c/c art. 109, I, "c", em 
função de solicitação da empresa ANDRÉ LUIZ DURANTE – ME, 
inscrita sob o CNPJ n.º 47.838.682/0001-70, sob a justificativa 
de que a referida empresa não mais representa a Banda GANG 
BANG.

Dê-se ciência aos licitantes da anulação da sessão, para que, 
querendo, exerçam a ampla defesa e o contraditório no prazo de 
05 (cinco) dias úteis.

Jahu, 14 de fevereiro de 2023.
NORBERTO LEONELLI NETO
Secretário de Economia e Finanças Interino

 JALES

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JALES

 AVISO DE LICITAÇÃO - A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
JALES - SP, avisa que se encontram abertas as inscrições à 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, registrado sob 
o nº 03/2.023, que objetiva a Aquisição de gêneros alimentícios, 
que serão utilizados no CENTRO DIA DO IDOSO – CDI e na 
CASA DE APOIO AO MIGRANTE - CAM, conforme Anexo I, para 
entrega no máximo de 10 (dez) dias, sendo o seu encerramento 
às 08:00 horas do dia 06 de março de 2.023, com a abertura das 
propostas às 08 hrs e 15 minutos do mesmo dia. As empresas 
interessadas em participar da referida licitação poderão obter 
maiores informações junto a Divisão de Licitações, Compras e 
Contratos da Prefeitura do Município de Jales - SP, sito na Rua 
Cinco, nº 2.266, Centro, nesta, ou pelo telefone (17) 3622-3000 - 
Ramal 3033 ou 3056, no horário normal do expediente. O Edital 
completo e demais elementos que determina as condições do 
certame encontra-se à disposição dos interessados no endereço 
acima mencionado, bem como, no site www.jales.sp.gov.br e na 
plataforma BLL www.bllcompras.org.br, podendo ser retirados 
gratuitamente. Jales - SP, aos 15 de fevereiro de 2.023. LUIS 
HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA - PREFEITO

 AVISO DE LICITAÇÃO - A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
JALES - SP, avisa que se encontram abertas as inscrições à 
licitação na modalidade CHAMADA PÚBLICA, registrada sob o 
nº 01/2.023, que objetiva a Aquisição de gêneros alimentícios 
da agricultura familiar para alimentação escolar conforme 
Lei nº. 11.947, de 16/06/2009, Resolução nº. 06 do FNDE, de 
08/05/2020 e Resolução nº. 21 do FNDE, de 16/11/2021, sendo 
o seu encerramento às 09h e 15 min do dia 14 de março de 
2.023, com a abertura das propostas às 09h e 30 minutos do 
mesmo dia. Os interessados em participar da referida licitação 
poderão obter mais informações junto a Divisão de Licitações, 
Compras e Contratos da Prefeitura do Município de Jales - SP, 
sito na Rua Cinco, nº 2.266, Centro, ou pelo telefone (17) 3622-
3000 - Ramal 3016 ou 3056, no horário normal do expediente. O 
Edital completo e demais elementos que determina as condições 
do certame encontra-se à disposição dos interessados no ende-
reço acima mencionado, bem como, no site www.jales.sp.gov.br, 
podendo ser retirado gratuitamente. Jales - SP, aos 15 de feverei-
ro de 2.023. LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA. PREFEITO

 Jales - SP, 15 de fevereiro de 2.023. Ata de Abertura E Jul-
gamento da TP 01/2.023. DA: PREFEITURA DE JALES - SP. PARA: 
LUANA GOMES MAGRI PROJETOS E CONSTRUÇÕES - ME, CNPJ. 
(MF) nº 31.469.909/0001-17. A CPL HABILITOU a única empresa 
participante e declarou como VENCEDORA a empresa LUANA 
GOMES MAGRI PROJETOS E CONSTRUÇÕES - ME, CNPJ. (MF) 
nº 31.469.909/0001-1700, pois foi a única empresa HABILITADA 
e que apresentou menor preço global. A Ata da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES, está inclusa nos autos do cer-
tame, os quais encontram-se com vista franqueada a qualquer 
interessado, nos termos do § 5°, do art. 109, da Lei Federal 
n° 8.666/93. Atenciosamente. KELLY FERNANDES FUENTES. 
Presidente da CPL.

 JAMBEIRO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAMBEIRO

 EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
11/2023 - PROC. ADM. MUN. N° 807/2023 – CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAMBEIRO - CONTRATADAS: CAMI-
LA PAULA PINTO RIBEIRO 23634865873. Objetivo: COMPRA 
DE OVOS DE PASCOA PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS Fundamentação legal: Art. 24, Inciso 
II, da Lei Federal Nº 8.666/93; Valor Contratual R$ 17.496,00. 
Termo de Dispensa em 14/02/2023. Ratificação em 14/02/2023.

 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO N° 004/2023 – No 
dia 15/02/2023, depois de constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente, Sr. Carlos Alberto 
de Souza, Prefeito Municipal de Jambeiro/SP, Resolve HOMO-
LOGAR a Adjudicação proferida pelo pregoeiro referente aos 
itens do pregão em epígrafe, qual seja: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE PEDRA BRITADA, 
PEDRA RACHÃO, BICA CORRIDA, CONFORME TERMO DE REFE-
RÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL, a licitante GLAUBER 
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O Edital em inteiro teor estará à disposição, ATRAVÉS DO 
site da prefeitura, ou de 2ª a 6ª feira, das 09h00min às 11h30min 
e das 13h00min ás 16h00min, na Avenida José Bonifácio, nº 
517, neste município, gratuitamente para vista e para retirada 
será cobrado o preço público no valor de R$ 10,00 (dez reais).

Maracaí/SP, 15 de fevereiro de 2023.
PAULO EDUARDO DA SILVA
Prefeito Municipal
 EDITAL PROCESSO Nº 015/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 013/2023
REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2023
Objeto: “REGISTRO DE PREÇO DE PRODUTOS DESTINADOS 

AOS PACIENTES ATENDIDOS PELO PLANTÃO SOCIAL DA SECRE-
TARIA DE SAÚDE”.

As propostas serão encaminhadas por meio eletrônico e 
deverão obedecer às especificações do instrumento convoca-
tório. O recebimento das propostas de preços será até o dia 
07/03/2023 e o início da sessão para disputa de preços será dia 
0703/2023 às 09h00m.

* Site para a retirada do edital: www.maracai.sp.gov.br/
licitacao e http://138.122.40.102:8079/comprasedital/.

Site para realização do pregão: http://138.122.40.102:8079/
comprasedital/.

* Esclarecimentos: licitacao@maracai.sp.gov.br.
* Referência de tempo: Horário oficial de Brasília.
* Mais informações pelo telefone (18) 3371-9500.
Maracaí – SP, em 15 de fevereiro de 2023.
Paulo Eduardo da Silva
Prefeito Municipal
 EDITAL PROCESSO Nº 019/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 – SRP N° 013/2023
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRE-

SAS DE PEQUENO PORTE
Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TES-

TES RÁPIDOS PARA DIAGNÓSTICO DA COVID-19”.
As propostas serão encaminhadas por meio eletrônico e 

deverão obedecer às especificações do instrumento convoca-
tório. O recebimento das propostas de preços será até o dia 
06/03/2023 e o início da sessão para disputa de preços será dia 
06/03/2023 às 09h00m.

* Site para a retirada do edital: www.maracai.sp.gov.br/
licitacao e http://138.122.40.102:8079/comprasedital/.

* Site para realização do pregão: http://138.122.40.102:8079/
comprasedital/.

* Esclarecimentos: licitacao@maracai.sp.gov.br.
* Referência de tempo: Horário oficial de Brasília.
Informações pelo telefone (18) 3371-9500.
Maracaí – SP, em 15 de fevereiro de 2023.
Paulo Eduardo da Silva
Prefeito Municipal

 MARÍLIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA

 ATA DE JULGAMENTO- DOCUMENTAÇÃO COM REGULA-
RIZAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 014/2022. ÓRGÃO: Prefeitura 
Municipal de Marília. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimen-
to de material e mão de obra para substituição do gramado 
natural por gramado sintético no campo e área de aquecimento 
no estádio Bento de Abreu Sampaio Vidal com posterior manu-
tenção do mesmo por 365 dias, conforme memorial descritivo, 
planilha de custos e anexos. ATA DE JULGAMENTO – DOCUMEN-
TAÇAO DE HABILITAÇÃO COM REGULARIZAÇÃO. Após análise 
de todos os documentos apresentados pelas Licitantes, a Comis-
são Permanente de Licitação julgou o seguinte: INABILITAR as 
empresas RECOMA – CONTRUÇÕES, COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
LTDA; R FAVERI LICITAÇÕES ENGENHARIA LTDA; LHL COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA; PEX INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
EIRELI; JIMMY URBANISMO E SERVIÇOS EIRELI EPP e RESINSA 
BRASIL CONSTRUÇÕES ESPORTIVAS LTDA, por deixarem de 
atender ao item 6.6.3 do Edital e HABILITAR as empresas GREEN 
ENGENHARIA EM REVESTIMENTO DE ALTO DESEMPENHO LTDA 
e SOCCER GRASS ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS ESPOR-
TIVOS LTDA, conforme PARECER TÉCNICO disponibilizado. Fica 
aberto, a partir desta publicação, o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para intenção de manifestação de RECURSOS. Não havendo 
manifestação de recurso, desde já ficam notificados os inte-
ressados, que a abertura do(s) envelope(s) proposta se dará no 
dia 01/03/2023 às 09:40 horas na Divisão de Licitação, sito a 
Avenida Santo Antônio, 2377 - Somenzari – Marília/SP. O EDI-
TAL, A ATA DE JULGAMENTO, o PARECER TÉCNICO E DEMAIS 
ARQUIVOS estarão disponíveis no site https://www.marilia.
sp.gov.br/portal/editais/1.

CIDIMAR LUIZ FURQUIM - Presidente da Comissão Perma-
nente de Licitação

 DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
 Informamos que encontram-se publicados no Diário Oficial 

do Município de Marília/SP, site: HTTPS://diariooficial.marilia.
sp.gov.br, no dia 16/02/2023, os preços unitários referentes às 
Atas de Registro de Preços do seguinte processo:

EDITAL P.E. nº 47/2022 – P.E. 12/2022. ÓRGÃO: Depar-
tamento de Água e Esgoto de Marília. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico nº 12/2022. OBJETO: Registro de preços visando à 
eventual aquisição de até 12.000 (doze) mil ampolas de subs-
trato ONPG-MUG, para detecção via enzimática de coliformes 
totais e escherichia coli, em amostras de água (à incubação por 
24 horas), por substâncias bases em teor salino e por compostos 
de inibição, com resultado em amarelo e azul fluorescente, 
embalados em unidade individuais, para amostras de 100ml de 
água e estáveis ao estoque entre 4° e 30°, por 10 (dez) meses, 
a serem utilizadas no laboratório de análises da Eta Peixe, 
destinadas à Coordenadoria de Tratamento de Água e Esgoto do 
Departamento de Água e Esgoto de Marília – Prazo 12 meses. 
Marília, 15 de fevereiro de 2023. Ricardo Hatori – Presidente.

 EDITAL nº 06/2023 – P.P. 05/2023. ÓRGÃO: Departamento 
de Água e Esgoto de Marília. MODALIDADE: Pregão Presencial 
nº 05/2023. OBJETO: contratação de empresa especializada para 
execução de extensões e substituições de redes de água, com 
fornecimento de mão de obra e equipamentos com a reposi-
ção da camada asfáltica a serem executados em localidades 
descritas nos croquis, no município de Marília, com prazo de 
execução de 06 (seis) meses. O Presidente do Departamento de 
Água e Esgoto de Marília, dando cumprimento aos dispositivos 
legais constantes das Leis Federais 8.666/93 e 10.520/2002 e 
Portaria nº 1.713/2021 e de acordo com a classificação efetu-
ada pela Pregoeira Lílian Maria Forin, homologa e adjudica em 
14/02/2023, os objetos licitados: Lotes: 01 à empresa REPLAN 
SANEAMENTO E OBRAS LTDA, localizada na Rua Irmã Serafina, 
863, Sala 43, Centro – CEP: 13.015-201, em Campinas - SP. 
Marília, 15 de fevereiro de 2023. Ricardo Hatori – Presidente.

 MARTINÓPOLIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS

 AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 007/2023

Fica anulada a licitação supracitada, referente ao Edital do 
Pregão Eletrônico nº 007/2023, Processo Licitatório nº 009/2023. 
Objeto: aquisição de refeições prontas, tipo marmitex, com for-
necimento de forma parcelada, motivada pela oportunidade e 
conveniência, sobretudo pela seguinte motivação: após Parecer 
Jurídico exarado opinando o impedimento da participação em 
processo licitatório da empresa que consta como sócio cônjuge, 

 MAIRINQUE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRINQUE

 RESUMO EDITAL Pregão Eletrônico 024/2022 – Registro 
de preços de areia, pedra, tubo de concreto e guia de concreto 
para utilização nas ações de manutenção do Departamento de 
Obras do município de Mairinque – Encerramento: 08:45 horas 
do dia 07.03.2023. – O edital estará disponível a partir do dia 
17.02.2023 no site da Prefeitura de Mairinque www.mairinque.
sp.gov.br.

RETIFICAÇÃO – Termo de Distrato - Concorrência Pública nº 
003/2021 – ATA de Registro de Preços nº 001/2022 - Onde se lê: 
Registro de preços para contratação de empresa especializadas 
para pequenas reforma e adequações em prédios escolares de 
responsabilidade pertencente ao Município de Mairinque - Leia-
-se: Registro de Preço de Locação de máquinas pesadas e cami-
nhões para uso nas estradas vicinais do Município de Mairinque.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Pregão Eletrônico nº. 
005/2022 – Registro de preços de bandeiras oficiais a serem 
utilizadas nas unidades escolares da Secretaria de Educação e 
Cultura, Guarda Civil Municipal, Bombeiros e Governo do muni-
cípio de Mairinque. Em 13/02/2023 o Sr. Pregoeiro Adjudicou 
e em 13/02/2023 o Sr. Prefeito Homologou os itens 001, 002, 
003, 004, 005 e 006 à empresa BUFF COMERCIO E SOLUÇOES 
EIRELLI.

 MAIRIPORÃ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ

 AVISO DE SUSPENSÃO
Pregão Presencial nº 007/2023. Processo nº 29.042/2022. 

Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 5000M² 
(CINCO MIL METROS QUADRADOS) DE CORTINAS DE VARÃO, 
COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E MATERIAL, PARA 
ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXI-
GÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. A 
Prefeitura do Município de Mairiporã, através da Coordenadoria 
de Compras, Licitações e Contratos, torna público para o conhe-
cimento de todos os interessados a SUSPENSÃO “SINE DIE” do 
presente certame, em vista de decisão exarada nos autos. Rafael 
Barbieri Pimentel da Silva, Autoridade Competente.

 AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 013/2023. Processo nº 27.006/2022. 

Tipo: Menor Preço Por Item. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO E 
DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, PROCURADORIA E SUBPREFEITURA DE 
MAIRIPORÃ/SP. A sessão será aberta às 09:00 horas do dia 6 de 
março de 2023, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda 
Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-084, Mairiporã/SP. O edi-
tal na integra poderá ser obtido a partir do dia 23/02/2023 junto 
à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site 
www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do tele-
fone (11) 4419-8019 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.
br. Rafael Barbieri Pimentel da Silva – Autoridade Competente.

 MARACAÍ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ

 AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 004/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023
REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2023
Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (PINTURA) E DISPOSITIVOS DE 
SEGURANÇA PARA OS LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍ-
PIO DE MARACAÍ”.

As propostas serão encaminhadas por meio eletrônico e 
deverão obedecer às especificações do instrumento convoca-
tório. O recebimento das propostas de preços será até o dia 
08/03/2023 e o início da sessão para disputa de preços será dia 
08/03/2023 às 09h00m.

* Site para a retirada do edital: www.maracai.sp.gov.br/
licitacao e http://138.122.40.102:8079/comprasedital/.

Site para realização do pregão: http://138.122.40.102:8079/
comprasedital/.

* Esclarecimentos: licitacao@maracai.sp.gov.br.
* Referência de tempo: Horário oficial de Brasília.
Informações pelo telefone (18) 3371-9500.
Maracaí – SP, em 15 de fevereiro de 2023.
Paulo Eduardo da Silva
Prefeito Municipal
 AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 007/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

007/2023 - REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2023
Objeto: “REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAIS DIVERSOS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
VIAS E PRÉDIOS PUBLICOS DO MUNICIPIO (PARTE 2)”.

As propostas serão encaminhadas por meio eletrônico e 
deverão obedecer às especificações do instrumento convoca-
tório. O recebimento das propostas de preços será até o dia 
09/03/2023 e o início da sessão para disputa de preços será dia 
09/03/2023 às 09h00m.

* Site para a retirada do edital: www.maracai.sp.gov.br/
licitacao e http://138.122.40.102:8079/comprasedital/.

Site para realização do pregão: http://138.122.40.102:8079/
comprasedital/.

* Esclarecimentos: licitacao@maracai.sp.gov.br.
* Referência de tempo: Horário oficial de Brasília.
Informações pelo telefone (18) 3371-9500.
Maracaí – SP, em 15 de fevereiro de 2023.
Paulo Eduardo da Silva
Prefeito Municipal
 AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2023 - TOMADA DE PRE-

ÇOS Nº 001/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ, sita à Avenida 

José Bonifácio, nº 517, Centro, telefone- fax nº (018) 3371-
9500, através da Comissão Municipal de Licitação, nomeada 
pela Portaria Municipal nº 001/2023 de 06 de janeiro de 2023, 
atendendo a requisição emitida pela Secretaria Municipal de 
Planejamento, Gestão e Tecnologia, torna público aos inte-
ressados que fará realizar Licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, nos termos das diretrizes 
contidas na Lei Federal nº 8666/93, de 21 de junho de 1993 
e posteriores alterações, bem como pelas condições estabe-
lecidas neste Edital, objetivando a contratação de empresa 
para a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS DE ADEQUAÇÃO DE ESCOLAS PARA OBTENÇÃO DE 
AVCB - ESCOLA PRÓ-INFANCIA "MARIA APARECIDA MATOS", 
ESCOLA "MARIA HELENA DA SILVA SILVÉRIO", ESCOLA "CORO-
NEL AZARIAS RIBEIRO (SJL)", ESCOLA "PROFESSOR LOURENÇO 
LUCIANO CARNEIRO (SCBV)", ESCOLA "MONSENHOR MARCI-
LIO GENONI” no Município de Maracaí, conforme TERMO DE 
REFERENCIA, PROPOSTA DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA e 
FICHA ORÇAMENTÁRIA, que ficam fazendo parte integrante 
deste Edital. O recebimento dos envelopes contendo nº I – Habi-
litação (Documentação) e nº II – Proposta Comercial, dar-se-á 
até o dia 15 de março de 2023, tendo a sua abertura às 09h30m 
do dia referendado.

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICO o ato do Senhor Secretário de Administração, 

que declarou dispensável a licitação, com fundamento no artigo 
24, inciso IV, da Lei 8.666/1993, para contratação da empresa 
GLOBAL ORGANIZAÇÃO FARMACÊUTICA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 04.559.470/0003-02, para a aquisição do medicamento 
“PIRFENIDONA”, em atendimento a ordem judicial exarada nos 
autos do Processos nº 1001258.56.2022.8.26.0681 (Foro da 
Comarca de Louveira/SP), no valor total de R$ 52.800,00, conso-
ante parecer técnico-jurídico nos autos do processo nº 082/2023 
(DJ 002/2023). Publique-se. Louveira, 14 de fevereiro de 2023. 
Estanislau Steck – Prefeito Municipal.

 LUCIANÓPOLIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE Nº 01/2023
HUMBERTO ZANINOTO MALDONADO, Prefeito Municipal 

de Lucianópolis, HOMOLOGA, nos termos do inciso VI do artigo 
43, da Lei nº 8666/93, com alterações introduzidas pela Lei nº 
8883/94, os atos proferidos pela Comissão Municipal de Licita-
ção no Convite nº 01/2023; Processo CO 01/2023 que trata da 
aquisição de gêneros alimentícios, material de higiene pessoal 
e limpeza doméstica, com fornecimento parcelado, visando 
o atendimento dos usuários do Departamento Municipal de 
Assistência Social do município, para 12 meses, conforme 
especificações contidas no MEMORIAL DESCRITIVO e FORMU-
LÁRIO PADRÃO PROPOSTA, deste convite, e em face das atas 
de abertura, julgamento e classificação; ADJUDICA os itens 
objeto do presente certame a favor das empresas na seguinte 
conformidade: ARLETE ALÉCIA MOREIRA DE SOUZA - ME, CNPJ: 
09.376.777/0001-20 itens 7,11,12 e 15 perfazendo o total de R$ 
31.640,00 (trinta e um mil seiscentos e quarenta reais); MAURO 
ABRUNHOSA ROMERO, CNPJ: 71.964.308/0001-03 itens 01,0
2,03,04,05,06,08,14,16,17,18 e 19 perfazendo o total de R$ 
60.060,00 (sessenta mil e sessenta reais) e SUPERMECADO 
SILVA LTDA ME, CNPJ: 13.870.880/0001-07 itens 9,10 e 13 per-
fazendo o total de R$ 4.790,00 (quatro mil setecentos e noventa 
reais). Lucianópolis, 15 de fevereiro de 2022. (a.a) Humberto 
Zaninoto Maldonado Prefeito Municipal.

 LUIZ ANTÔNIO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTÔNIO

 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 011 / 2022 - 

OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO RUA BRASIL, Nº 44 
- JARDIM JATAÍ, NA CIDADE DE LUIZ ANTÔNIO, ESTADO DE SÃO 
PAULO, OBJETIVANDO-SE A EXTENSÃO DO DEPARTAMENTO DE 
CULTURA, CONFORME DEFINIDO NO RESPECTIVO PROCESSO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. LOCADORES: ANTONIO HENRIQUE 
E ADELCIA APARECIDA BIGARAM HENRIQUE. VALOR TOTAL: 
R$ 13.200,00 (TREZE MIL E DUZENTOS REAIS). VIGÊNCIA: 12 
(DOZE) MESES. DATA DA ASSINATURA: 09 DE JANEIRO DE 2023.

 PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 010 
/ 2022 - OBJETO: APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL COM 
A DUPLA MAYCK & LYAN - NESTE MUNICÍPIO DE LUIZ ANTÔ-
NIO - SP, CONFORME DEFINIDO NO RESPECTIVO PROCESSO. 
EMPRESA CONTRATADA: BMW PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA. 
VALOR TOTAL DE R$ 85.000,00 (OITENTA E CINCO MIL REAIS). 
VIGÊNCIA: 30 (TRINTA) DIAS. DATA DA ASSINATURA: 05 DE 
DEZEMBRO DE 2022.

 PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 011 
/ 2022 - OBJETO: APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL COM 
GRUPO DE SAMBA E PAGODE JEITO MOLEQUE - NESTE MUNI-
CÍPIO DE LUIZ ANTÔNIO - SP, CONFORME DEFINIDO NO RES-
PECTIVO PROCESSO. EMPRESA CONTRATADA: JEITO MOLEQUE 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. VALOR TOTAL DE R$ 60.000,00 
(SESSENTA MIL REAIS). VIGÊNCIA: 30 (TRINTA) DIAS. DATA DA 
ASSINATURA: 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

 EXTRATOS DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS
TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE 
SHOW MUSICAL COM GRUPO DE SAMBA E PAGODE JEITO 
MOLEQUE, ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE Nº. 011 / 2022. 
TERMO ADITIVO Nº 001 – C. A. nº 049 / 2022. OBJETO: REEQUI-
LÍBRIO DE PREÇOS, CONFORME OS MOTIVOS E FUNDAMEN-
TOS DO RESPECTIVO TERMO. EMPRESA CONTRATADA: JEITO 
MOLEQUE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. DEMAIS CLÁUSULAS 
PERMANECEM INALTERADAS. DATA DA ASSINATURA: 16 DE 
DEZEMBRO DE 2022.

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008 / 2023
Acha-se aberto, no município de LUIZ ANTÔNIO / SP, o 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008 / 2023 - Processo nº. 005 / 2023, 
adotando como critério de julgamento o de MENOR PREÇO 
DO ITEM, visando o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO, 
TRIAGEM E DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS INERTES E DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
RESÍDUOS VEGETAIS ORIUNDOS DAS LIMPEZAS DE QUINTAIS, 
TERRENOS E VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE LUIZ ANTONIO, 
EM LOCAL DEVIDAMENTE LICENCIADO PELA CETESB”, confor-
me as disposições deste Edital e de seus anexos, que será regida 
pela Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Fede-
ral nº. 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar nº. 
123 / 2006 e suas alterações posteriores, pelo Decreto Municipal 
nº 1.213 de 22 de janeiro de 2007 e outras normas aplicáveis 
à espécie. ENCERRAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
DIA 06 (seis) DE MARÇO DE 2023 às 09h00min (nove horas). 
O Edital completo e seus anexos poderão ser consultados e 
retirados gratuitamente pelo site www.luizantonio.sp.gov.br, 
diretamente no Departamento de Compras e Licitações desta 
Prefeitura Municipal, localizada na Avenida da Saudade, nº. 30, 
Centro, nesta, no horário de expediente, ou solicitado através do 
e-mail licitacao@luizantonio.sp.gov.br. Demais Informações pelo 
tel. (16) 3983-9000 – Departamento de Compras e Licitações. 
Luiz Antônio / SP, 15 de fevereiro de 2023. (a) RODRIGO MELLO 
MARQUES - Prefeito Municipal.

 MACATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA

 TOMADA DE PREÇOS Nº 02-2023. EDITAL Nº 14-2023. 
PROCESSO Nº 61-2023. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para construção do CENTRO DE ARTES MARCIAIS, 
no município de Macatuba-SP, com fornecimento de material, 
mão de obra e equipamentos necessários. O pagamento será 
realizado com recursos provenientes do termo de convênio nº 
103027/2022, celebrado entre o Município de Macatuba e o 
Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Desenvol-
vimento Regional, e contrapartida. ENTREGA E ABERTURA DOS 
ENVELOPES: dia 09/03/2023 às 09h00min. O edital, na íntegra, 
poderá ser lido e obtido na Divisão de Licitações, na Avenida 
Coronel Virgílio Rocha, nº 25-10, centro, Macatuba – SP, CEP 
17.290-013, das 08h às 17h, nos dias úteis, ou pelo site www.
macatuba.sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
no endereço acima ou pelo telefone (14) 99897 6411. Macatuba, 
14 de fevereiro de 2023. Anderson Ferreira. Prefeito Municipal. 

07 - 600 - UNIDADE - BLUSA MATERNAL GG - R$ 78,62; Item 
08 - 600 - UNIDADE - BLUSA MATERNAL Nº 1 - R$ 78,62; Item 
09 - 600 - UNIDADE - CALÇA DE UNIFORME ESCOLAR MATER-
NAL - Nº GG - R$ 49,04; Item 10 - 600 - UNIDADE - CALÇA DE 
UNIFORME ESCOLAR MATERNAL - Nº 01 - R$ 49,04; Item 11 
- 6.000 - UNIDADE - CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO Nº 
02 - R$ 28,50; Item 12 - 6.000 - UNIDADE - CAMISETA MANGA 
CURTA TAMANHO Nº 04 - R$ 28,50; Item 13 - 8.000 - UNIDADE 
- CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO Nº 06 - R$ 28,50; Item 
14 - 10.000 - UNIDADE - CAMISETA MANGA TAMANHO CURTA 
Nº 08 - R$ 28,50; Item 15 - 10.000 - UNIDADE - CAMISETA 
MANGA CURTA TAMANHO Nº 10 - R$ 28,50; Item 16 - 10.000 
- UNIDADE - CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO Nº 12 - R$ 
28,50; Item 17 - 4.000 - UNIDADE - CAMISETA MANGA CURTA 
TAMANHO Nº 14 - R$ 28,50; Item 18 - 4.000 - UNIDADE - 
CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO Nº 16 - R$ 28,50; Item 
19 - 500 - UNIDADE - CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO Nº 
P - R$ 28,50; Item 20 - 500 - UNIDADE - CAMISETA MANGA 
CURTA TAMANHO Nº M - R$ 28,50; Item 21 - 500 - UNIDADE 
- CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO Nº G - R$ 28,50; Item 
22 - 100 - UNIDADE - CAMISETA MANGA CURTA TAMANHO Nº 
GG - R$ 28,50; Item 23 - 4.500 - UNIDADE - BERMUDA Nº 02 
- R$ 39,21; Item 24 - 4.500 - UNIDADE - BERMUDA Nº 04 - R$ 
39,21; Item 25 - 6.000 - UNIDADE - BERMUDA Nº 06 - R$ 39,21; 
Item 26 - 7.000 - UNIDADE - BERMUDA Nº 08 - R$ 39,21; Item 
27 - 7.000 - UNIDADE - BERMUDA Nº 10 - R$ 39,21; Item 28 - 
7.000 - UNIDADE - BERMUDA Nº 12 - R$ 39,21; Item 29 - 2.500 
- UNIDADE - BERMUDA Nº 14 - R$ 39,21; Item 30 - 2.500 - UNI-
DADE - BERMUDA Nº 16 - R$ 39,21; Item 31 - 350 - UNIDADE 
- BERMUDA Nº P - R$ 39,21; Item 32 - 350 - UNIDADE - BER-
MUDA Nº M - R$ 39,21; Item 33 - 350 - UNIDADE - BERMUDA 
Nº G - R$ 39,21; Item 34 - 75 - PEÇA - BERMUDA Nº GG - R$ 
39,21; Item 35 - 1.500 - UNIDADE - SHORT SAIA TAMANHO Nº 
02 - R$ 40,19; Item 36 - 1.500 - UNIDADE - SHORT SAIA TAMA-
NHO Nº 04 - R$ 40,19; Item 37 - 2.000 - UNIDADE - SHORT 
SAIA TAMANHO Nº 06 - R$ 40,19; Item 38 - 3.000 - UNIDADE 
- SHORT SAIA TAMANHO Nº 08 - R$ 40,19; Item 39 - 3.000 - 
UNIDADE - SHORT SAIA TAMANHO Nº 10 - R$ 40,19; Item 40 
- 3.000 - UNIDADE - SHORT SAIA TAMANHO Nº 12 - R$ 40,19; 
Item 41 - 1.500 - UNIDADE - SHORT SAIA TAMANHO Nº 14 - R$ 
40,19; Item 42 - 1.500 - UNIDADE - SHORT SAIA TAMANHO Nº 
16 - R$ 40,19; Item 43 - 150 - UNIDADE - SHORT SAIA TAMA-
NHO Nº P - R$ 40,19; Item 44 - 150 - UNIDADE - SHORT SAIA 
TAMANHO Nº M - R$ 40,19; Item 45 - 150 - UNIDADE - SHORT 
SAIA TAMANHO Nº G - R$ 40,19; Item 46 - 25 - UNIDADE 
- SHORT SAIA TAMANHO Nº GG - R$ 40,19; Item 47 - 3.000 - 
UNIDADE - CAMISETA MANGA LONGA Nº 02 - R$ 30,46; Item 
48 - 3.000 - UNIDADE - CAMISETA MANGA LONGA Nº 04 - R$ 
30,46; Item 49 - 4.000 - UNIDADE - CAMISETA MANGA LONGA 
Nº 06 - R$ 30,46; Item 50 - 5.000 - UNIDADE - CAMISETA 
MANGA LONGA Nº 08 - R$ 30,46; Item 51 - 5.000 - UNIDADE 
- CAMISETA MANGA LONGA Nº 10 - R$ 30,46; Item 52 - 5.000 
- UNIDADE - CAMISETA MANGA LONGA Nº 12 - R$ 30,46; Item 
53 - 2.000 - UNIDADE - CAMISETA MANGA LONGA Nº 14 - R$ 
30,46; Item 54 - 2.000 - UNIDADE - CAMISETA MANGA LONGA 
Nº 16 - R$ 30,46; Item 55 - 250 - UNIDADE - CAMISETA MANGA 
LONGA TAMANHO Nº P - R$ 30,46; Item 56 - 250 - UNIDADE 
- CAMISETA MANGA LONGA TAMANHO Nº M - R$ 30,46; Item 
57 - 250 - UNIDADE - CAMISETA MANGA LONGA TAMANHO 
Nº G - R$ 30,46; Item 58 - 50 - PEÇA - CAMISETA MANGA 
LONGA TAMANHO Nº GG - R$ 30,46; Item 59 - 3.000 - UNIDA-
DE - JAQUETA DE UNIFORME ESCOLAR - TAMANHO Nº 02 - R$ 
98,18; Item 60 - 3.000 - UNIDADE - JAQUETA DE UNIFORME 
ESCOLAR - TAMANHO Nº 04 - R$ 98,18; Item 61 - 8.000 - 
UNIDADE - JAQUETA DE UNIFORME ESCOLAR - TAMANHO Nº 
06 - R$ 98,18; Item 62 - 5.000 - UNIDADE - JAQUETA DE UNI-
FORME ESCOLAR - TAMANHO Nº 08 - R$ 98,18; Item 63 - 5.000 
- UNIDADE - JAQUETA DE UNIFORME ESCOLAR - TAMANHO Nº 
10 - R$ 98,18; Item 64 - 5.000 - UNIDADE - JAQUETA DE UNI-
FORME ESCOLAR - TAMANHO Nº 12 - R$ 98,18; Item 65 - 2.000 
- UNIDADE - JAQUETA DE UNIFORME ESCOLAR - TAMANHO Nº 
14 - R$ 98,18; Item 66 - 2.000 - UNIDADE - JAQUETA DE UNI-
FORME ESCOLAR - TAMANHO Nº 16 - R$ 98,18; Item 67 - 250 
- UNIDADE - JAQUETA DE UNIFORME ESCOLAR - TAMANHO P 
- R$ 98,18; Item 68 - 250 - UNIDADE - JAQUETA DE UNIFORME 
ESCOLAR - TAMANHO M - R$ 98,18; Item 69 - 250 - UNIDADE 
- JAQUETA DE UNIFORME ESCOLAR - TAMANHO G - R$ 98,18; 
Item 70 - 50 - UNIDADE - JAQUETA DE UNIFORME ESCOLAR - 
TAMANHO GG - R$ 98,18; Item 71 - 3.000 - UNIDADE - CALÇA 
DE UNIFORME ESCOLAR - TAMANHO Nº 02 - R$ 50,22; Item 72 
- 3.000 - UNIDADE - CALÇA DE UNIFORME ESCOLAR - TAMA-
NHO Nº 04 - R$ 50,22; Item 73 - 8.000 - UNIDADE - CALÇA DE 
UNIFORME ESCOLAR- TAMANHO Nº 06 - R$ 50,22; Item 74 
- 5.000 - UNIDADE - CALÇA DE UNIFORME ESCOLAR - TAMA-
NHO Nº 08 - R$ 50,22; Item 75 - 5.000 - UNIDADE - CALÇA DE 
UNIFORME ESCOLAR - TAMANHO Nº 10 - R$ 50,22; Item 76 - 
5.000 - UNIDADE - CALÇA DE UNIFORME ESCOLAR TAMANHO 
Nº 12 - R$ 50,22; Item 77 - 2.000 - UNIDADE - CALÇA DE UNI-
FORME ESCOLAR - TAMANHO Nº 14 - R$ 50,22; Item 78 - 2.000 
- UNIDADE - CALÇA DE UNIFORME ESCOLAR - TAMANHO Nº 
16 - R$ 50,22; Item 79 - 250 - UNIDADE - CALÇA DE UNIFORME 
ESCOLAR - TAMANHO P - R$ 50,22; Item 80 - 250 - UNIDADE 
- CALÇA DE UNIFORME ESCOLAR - TAMANHO M - R$ 50,22; 
Item 81 - 250 - UNIDADE - CALÇA DE UNIFORME ESCOLAR 
- TAMANHO G - R$ 50,22; Item 82 - 50 - UNIDADE - CALÇA 
DE UNIFORME ESCOLAR - TAMANHO GG - R$ 50,22; Item 83 
- 3.000 - UNIDADE - CALÇA EM TACTEL TAMANHO Nº 02 - R$ 
50,22; Item 84 - 3.000 - UNIDADE - CALÇA EM TACTEL TAMA-
NHO Nº 04 - R$ 50,22; Item 85 - 8.000 - UNIDADE - CALÇA EM 
TACTEL TAMANHO Nº 06 - R$ 50,22; Item 86 - 5.000 - UNIDA-
DE - CALÇA EM TACTEL TAMANHO Nº 08 - R$ 50,22; Item 87 
- 5.000 - UNIDADE - CALÇA EM TACTEL TAMANHO Nº 10 - R$ 
50,22; Item 88 - 5.000 - UNIDADE - CALÇA EM TACTEL TAMA-
NHO Nº 12 - R$ 50,22; Item 89 - 2.000 - UNIDADE - CALÇA EM 
TACTEL TAMANHO Nº 14 - R$ 50,22; Item 90 - 2.000 - UNIDADE 
- CALÇA EM TACTEL TAMANHO Nº 16 - R$ 50,22; Item 91 - 250 
- UNIDADE - CALÇA EM TACTEL TAMANHO Nº P - R$ 50,22; 
Item 92 - 250 - UNIDADE - CALÇA EM TACTEL TAMANHO Nº 
M - R$ 50,22; Item 93 - 250 - UNIDADE - CALÇA EM TACTEL 
TAMANHO Nº G - R$ 50,22; Item 94 - 50 - UNIDADE - CALÇA 
EM TACTEL TAMANHO Nº GG - R$ 50,22 / Para o Lote 02 (na 
seguinte ordem: ITEM, QTD, UNID, DESCRIÇÃO, VALOR UNITÁ-
RIO): Item 01 - 5.000 - PAR - MEIA TAMANHO PP (18 AO 21) 
- R$ 11,34; Item 02 - 15.000 - PAR - MEIA TAMANHO P (22 AO 
25) - R$ 11,34; Item 03 - 16.000 - PAR - MEIA TAMANHO M (26 
AO 29) - R$ 11,34; Item 04 - 10.000 - PAR - MEIA TAMANHO G 
(30 AO 33) - R$ 11,34; Item 05 - 10.000 - PAR - MEIA TAMANHO 
GG (34 AO 37) - R$ 11,34; Item 06 - 5.000 - PAR - MEIA TAMA-
NHO XGG (38 AO 41) - R$ 11,34; Item 07 - 500 - PAR - MEIA 
TAMANHO ADULTO (42 AO 45) - R$ 11,34 – Código do recurso 
e fonte: 735 - 01 - 010912.1224300382.072 - 3.3.90.32.00 – 
Modalidade: Pregão Presencial (131/2022) – Vigência: 12 meses 
– Assinatura: 10/02/2023.

Louveira, 15 de fevereiro de 2023. Marcelo Silva Souza – 
Secretário de Administração.

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 - EXTRATO DE ATA
Extrato da ata da sessão de 15.02.2023, às 09h30min – 

Pregão Presencial nº 007/2023 - Processo nº 048/2023 – Objeto: 
Aquisição de equipamentos para o Centro de Especialidades 
Médico Odontológicas - CEMO. Foram abertos os envelopes pro-
posta das empresas: FAC LICITA EIRELI; GIOMETTI & GIOMETTI 
LTDA; MEDSYSTEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA; PELISERV 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS ODONTO-MEDICOS EIRELI; SILVIO 
VIGIDO - ME. Os documentos de habilitação foram analisados 
na sessão pelo pregoeiro e os documentos técnicos serão 
encaminhados para análise da Secretaria competente. A ata 
em inteiro teor encontra-se à disposição na Secretaria de Admi-
nistração da Prefeitura Municipal de Louveira. Eliton Mauro 
Nachbar – Pregoeiro.
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DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
10.646,16 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 21/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM ANTONIO PEDRO RIBEIRO PROCESSO: 24246/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 10.646,16 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 22/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
JOÃO CARDOSO PEREIRA, PROF. PROCESSO: 24247/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 23/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
PAULO ROLIM LOUREIRO, DOM PROCESSO: 24250/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 24/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
ASTRÉA BARRAL NÉBIAS, VER.ª PROCESSO: 24254/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 16.583,44 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 25/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
SÔNIA BRASIL DE SIQUEIRA ANDREUCCI, PROF.ª PROCES-
SO: 24256/2022 DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 15.105,80 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 26/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM MARIA COELI BEZERRA DE MELO, PROF.ª PROCESSO: 
24260/2022 DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 27/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM EULÁLIO GRUPPI, PROF. PROCESSO: 24262/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 28/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM MATHILDE PIRES DE CAMPOS MASCI, PROF.ª PROCES-
SO: 24263/2022 DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 29/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
PRIMO VILLAR, PROF. PROCESSO: 24264/2022 DATA: 02.02.2023 
PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Exe-
cução do Programa de Transferência de Recursos Financeiros 
- PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 30/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CEIM 
ADAHYLA MARQUES CAMPOS CARNEIRO, PROF.ª PROCES-
SO: 24267/2022 DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 31/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
HÉLIO DOS SANTOS NEVES PROCESSO: 24268/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 32/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
CYNIRA OLIVEIRA DE CASTRO, PROF.ª PROCESSO: 24269/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 33/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CEM-
PRE BENEDITO FERREIRA LOPES PROCESSO: 24271/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 16.583,44 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 34/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
TERESA MARTINS PINHAL, PROF.ª PROCESSO: 24280/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 35/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
MARIA APARECIDA DE FARIA, PROF.ª PROCESSO: 24281/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
15.105,80 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 36/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CEIM 
LOURDES GUERRA DE CAMPOS, PROF.ª PROCESSO: 24283/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 37/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
MARLENE MUNIZ SCHIMIDT, PROF.ª PROCESSO: 24301/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
15.105,80 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 38/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
MILTON CRUZ, DR. PROCESSO: 24302/2022 DATA: 02.02.2023 
PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Exe-
cução do Programa de Transferência de Recursos Financeiros 
- PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 39/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM MARIA EUGÊNIA FOCHI DE ARAÚJO, PROF.ª PROCES-
SO: 24303/2022 DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 40/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CEIM 
INEZÉLIA DA MOTTA RONDON, PROF.ª PROCESSO: 24304/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 41/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
CECÍLIA SOUZA LIMA VIANNA, PROF.ª PROCESSO: 24305/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 42/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM WANDA DE ALMEIDA TRANDAFILOV, PROF.ª PROCESSO: 
24306/2022 DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 43/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CEM-
PRE IVAN NUNES SIQUEIRA, VER. PROCESSO: 24307/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 16.583,44 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

Os envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO” 
serão recebidos e abertos no Departamento de Compras e Licita-
ções (1º andar do Edifício-Sede da Prefeitura), às 15:00 horas do 
dia 07 de março de 2023. O edital e seus anexos encontram-se à 
disposição para download no site da Prefeitura (www.mogidas-
cruzes.sp.gov.br - link: Licitações).

Mogi das Cruzes, em 15 de fevereiro de 2023.
PATRÍCIA HELEN GOMES DOS SANTOS - Secretária Muni-

cipal de Educação

 SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
 RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, bem como as demais 

informações constantes do processo nº 200.162/2023, com 
fundamento no art. 24, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93, 
a favor da empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO EM 
GESTÃO PÚBLICA- IBEGESP, CNPJ nº 15.691.685/0001-37 para 
a prestação de serviços de assessoria técnica especializada e 
capacitação de profissionais para a implantação da Nova Lei de 
Licitações e Contratos, Lei 14.133/2021, tendo como, no valor de 
R$ 269.242,00 (duzentos e sessenta e nove mil duzentos e qua-
renta e dois reais), face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, 
vez que o processo se encontra devidamente instruído. Mogi das 
Cruzes, em 14 de fevereiro de 2023. FRANCISCO CARDOSO DE 
CAMARGO FILHO - Diretor Geral

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 EXTRATOS:
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 2/2023 CONVENENTE: 

PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
JAIR ROCHA BATALHA, PROF. DR. PROCESSO: 24205/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 3/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
AUTA CARDOSO DE MELLO, PROF.ª PROCESSO: 24206/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
16.583,44 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 4/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
FLORISA FAUSTINO PINTO, PROF.ª PROCESSO: 24209/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
16.583,44 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 5/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
EMILIE NEHME AFFONSO, PROF.ª PROCESSO: 24211/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 6/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CEM-
PRE OSWALDO REGINO ORNELLAS PROCESSO: 24216/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
16.583,44 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 7/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO 
CEIM TAKAO IKEDA, PROF. PROCESSO: 24218/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 10.646,16 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 8/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM ADOLFO MARTINI, PROF. PROCESSO: 24219/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 9/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM BENEDITO LAPORTE VIERA DA MOTTA, DR. PROCESSO: 
24224/2022 DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 16.583,44 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 10/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO 
CEMPRE RUTH CARDOSO, DR.ª PROCESSO: 24225/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 16.583,44 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 11/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CEIM 
HORÁCIA DE LIMA BARBOSA PROCESSO: 24226/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 12/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM IVETE CHUERY VIEIRA TORQUATO VICCO, PROF.ª PROCES-
SO: 24228/2022 DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 13/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM (R) 
BENEDITO PEREIRA DE PAULA PROCESSO: 24232/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 10.646,16 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 14/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM (R) KAORU HIRAMATSU PROCESSO: 24233/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 10.646,16 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 15/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CEIM 
DIONE ROCHA ROMANOS, PROF.ª PROCESSO: 24234/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 16/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM CLEONICE FELICIANO PROCESSO: 24235/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 16.583,44 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 17/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
HENRIQUE PERES PROCESSO: 24237/2022 DATA: 02.02.2023 
PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Exe-
cução do Programa de Transferência de Recursos Financeiros 
- PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 18/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
(R) EUNICE DE ALMEIDA, PROF.ª PROCESSO: 24241/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 10.646,16 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 19/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
LUIZ DE OLIVEIRA MACHADO PROCESSO: 24242/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 10.646,16 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 20/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
(R) NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO PROCESSO: 24245/2022 

218/208, e-mail compras@miracatu.sp.gov.br , ou pelo site 
http://miracatu.sp.gov.br/Licitacoes/.Miracatu, 15 de Fevereiro 
de 2023.Saulo Silva Vieira. Diretor do Departamento de Compras 
e Projetos.

 MIRANDÓPOLIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16590/2022 - PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 02/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023 - 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023 - EDITAL Nº 02/2023 - OBJETO: 
Chamada Pública promovida para aquisição de gêneros alimen-
tícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, para o ano letivo de 2.023. CLASSIFICAÇÃO 
FINAL DOS ITENS - A Comissão Permanente de Julgamento de 
Licitação, constituída pela Portaria n.º 7142/2023, torna público 
a classificação final dos itens referente ao Processo Adminis-
trativo nº16590/2022, Chamada Pública 01/2023, visando à 
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a 
alimentação escolar, em favor dos seguintes licitantes: Associa-
ção de Produtores Rurais do Assentamento São Lucas - Itens: 02, 
03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 19, 21, 22 e 23. Pércio 
Makoto Tooru Kamijo Junior - Itens: 01, 12 e 24. Itens desertos: 
07, 16, 17, 18 e 20. Fica aberto aos interessados o prazo para 
manifestação de recursos, nos termos da legislação em vigor. 
Mirandópolis, 15 de fevereiro de 2023. Murilo Pinhata Golfeto - 
Presidente da Comissão de Julgamento de Licitação.

 MIRASSOL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 Termo de Homologação e Adjudicação da Tomada de Preços 

nº 021/2022 – Processo nº 227/2022
Observados os preceitos legais da lei nº 8666/93, HOMO-

LOGO o presente certame e ADJUDICO seu objeto em favor da 
empresa C.C.M. EDIFICAÇÕES LTDA – ME, com valor global de 
R$199.141,37 (cento e noventa e nove mil cento e quarenta e 
um reais e trinta e sete centavos), na forma do inciso VI do artigo 
43 do aludido diploma legal.

Mirassol/SP, 15 de fevereiro de 2.023.
EDSON ANTONIO ERMENEGILDO-PREFEITO DE MIRASSOL
 Ratifico os Atos de Dispensa para aquisição de peças e 

serviços para Revisão de Garantia do veículo Marca: Renault 
Oroch Express, placa EXO4J07, frota 318, patrimônio nº 26.626 
- Lotado no Departamento de Serviços Municipais. (base legal 
Art. 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações). 
Contratada: Ville Rio Preto Com. de Veículos e Peças Ltda, CNPJ: 
07.866.156/0001-07, com o valor total de R$1.272,18 (um mil, 
duzentos e setenta e dois reais e dezoito centavos).

Mirassol, 15 de fevereiro de 2023.
Edson Antonio Ermenegildo-Prefeito Municipal

 MOGI DAS CRUZES

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES

 COMUNICADO DE ANÁLISE DE RECURSO E CONTRAR-
RAZÕES

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2022 SMS/PMMC PRO-
CESSO: 6758/2022

OBJETO: CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO PARA 
GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE EM UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
- PORTE I - 24 HORAS - JUNDIAPEBA, DA REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE MOGI DAS CRUZES.

CLASSIFICAÇÃO:
A Comissão Especial de Seleção, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas, faz saber aos interessados:
I - De acordo com o julgamento realizado referente ao 

recurso administrativo interposto e contrarrazões, as propostas 
foram classificadas na seguinte ordem:

1ª - 92 PONTOS – Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de São Bernardo do Campo – ISCMSBC;

2ª - 89 PONTOS – Instituto Nacional de Pesquisa e Gestão 
de Saúde – INSAÚDE;

3ª – 85 PONTOS – Beneficência Hospitalar de Cesário Lange.
II – De acordo com a pontuação descrita acima, a entidade: 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Bernardo do 
Campo – ISCMSBC foi classificada como a melhor proposta.

Publique-se no Quadro e Editais da Portaria Municipal, na 
Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 277, nesta cidade.

Mogi das Cruzes, 14 de fevereiro de 2023.
William Sergio Maekawa Harada - Comissão Especial de 

Seleção
 HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 254/2022 – PROCESSO Nº 

24.448/2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE, OPERAÇÃO, 
FISCALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PORTARIA E ZELADORIA 
DO PRÓPRIO MUNICIPAL DENOMINADO CASEM (CENTRO DE 
APOIO A SERVIÇOS MUNICIPAIS), PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES.

EMPRESA VENCEDORA: CLEAN4 SERVIÇOS GERAIS E ADMI-
NISTRATIVOS EIRELI.

VALOR GLOBAL: R$ 210.099,99 (duzentos e dez mil, noven-
ta e nove reais e noventa e nove centavos).

Mogi das Cruzes, em 08 de fevereiro de 2023.
ERIC WELSON DE ANDRADE - Secretário Adjunto de Gestão 

Pública
JONY M. R. SANTOS - Secretário Municipal de Gestão 

Pública
 AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA ÀS ME/EPP E
ITENS DESTINADOS À AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio do 

Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, torna público que 
está promovendo a seguinte licitação, na modalidade “PREGÃO 
PRESENCIAL”:

EDITAL Nº 003/2023 - PROCESSO Nº 24.213/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE 

CIMENTO PORTLAND CP II 32 – SACO COM 50 KG.
Os envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO” 

serão recebidos e abertos no Departamento de Compras e Licita-
ções (1º andar do Edifício-Sede da Prefeitura), às 15:00 horas do 
dia 06 de março de 2023. O edital e seus anexos encontram-se à 
disposição para download no site da Prefeitura (www.mogidas-
cruzes.sp.gov.br - link: Licitações).

Mogi das Cruzes, em 15 de fevereiro de 2023.
ALESSANDRO SILVEIRA - Secretário Municipal de Infraes-

trutura Urbana
 AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA ÀS ME/EPP E
ITENS DESTINADOS À AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio 

da Secretária Municipal de Educação, torna público que está 
promovendo a seguinte licitação, na modalidade “PREGÃO 
PRESENCIAL”:

EDITAL Nº 005/2023 - PROCESSO Nº 25.109/2022 e Apensos
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO, 

RECARGA, TESTE HIDROSTÁTICO E INSTALAÇÃO DE EXTINTO-
RES DE INCÊNDIO.

companheiro ou parente em linha reta ou por afinidade até 
terceiro grau, de servidora da administração, em garantia aos 
princípios da administração publica. Martinópolis, 15/02/2023 – 
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA – Prefeito.

 HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023
Fica homologado o processo supra em favor do proponente: 

EDITORA ATICA S.A. – Lote 01 (Itens 01 a 05), referente à aqui-
sição de material didático (livros de língua inglesa) destinados 
aos alunos do Ensino Fundamental do Município de Martinó-
polis - SP. Fica convocado, p/ firmar contrato no prazo de cinco 
dias. Martinópolis/SP, 15/02/2023. MARCO ANTONIO JACOMELI 
DE FRITA – Prefeito.

 MATÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

 “COMUNICADO N.º 023/2023”
O Sr. APARECIDO FERRARI, Prefeito do Município de Matão, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei e, considerando o Ofício encaminhado pela Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura, o Parecer da Procuradoria 
Geral do Município, COMUNICA que, em conformidade com a 
fundamentação legal justificada no Parecer Interno, RATIFICA o 
procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 002/2023 
– PROCESSO LICITATÓRIO N.º 003/2023, com base nos termos 
do Artigo 74, da Lei Federal n.º 14.133/21, para a contratação 
da sociedade empresária FREQUÊNCIA MODULADA LOCADORA 
DE SOM LTDA. – ME. – CNPJ: 07.472.387/0001-28, para a Con-
tratação de empresa especializada para serviço de apresentação 
da Banda “Cadeia Nacional” no Carnaval Tô Matão 2023, que 
acontecerá na Praça Alfredo de Paiva Garcia, para o Departa-
mento de Cultura da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
da Prefeitura Municipal de Matão.

Cumpra-se.
Palácio da Independência, aos 15 de fevereiro de 2023.
SR. APARECIDO FERRARI
PREFEITO DE MATÃO
 “COMUNICADO N.º 024/2023”
O Sr. APARECIDO FERRARI, Prefeito do Município de Matão, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei e, considerando o Ofício encaminhado pela Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura, o Parecer da Procuradoria 
Geral do Município, COMUNICA que, em conformidade com a 
fundamentação legal justificada no Parecer Interno, RATIFICA o 
procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 003/2023 
– PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/2023, com base nos termos 
do Artigo 74, da Lei Federal n.º 14.133/21, para a contratação 
da sociedade empresária CLEBER APARECIDO RANGEL – ME. 
– CNPJ: 31.046.049/0001-09, para a Contratação de empresa 
especializada para serviço de apresentação do Grupo “Turma 
do Samba” no Carnaval Tô Matão 2023, que acontecerá na 
Praça Alfredo de Paiva Garcia, para o Departamento de Cultura 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura 
Municipal de Matão.

Cumpra-se.
Palácio da Independência, aos 15 de fevereiro de 2023.
SR. APARECIDO FERRARI
PREFEITO DE MATÃO
 “COMUNICADO N.º 025/2023”
O Sr. APARECIDO FERRARI, Prefeito do Município de Matão, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei e, considerando o Ofício encaminhado pela Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura, o Parecer da Procuradoria 
Geral do Município, COMUNICA que, em conformidade com a 
fundamentação legal justificada no Parecer Interno, RATIFICA o 
procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 004/2023 
– PROCESSO LICITATÓRIO N.º 005/2023, com base nos termos 
do Artigo 74, da Lei Federal n.º 14.133/21, para a contratação 
da sociedade empresária BEAT SAMBA HOUSE MUSIC PROMO-
ÇÕES E EVENTOS LTDA. – ME. – CNPJ: 18.521.348/0001-90, 
para a Contratação de empresa especializada para serviço de 
apresentação da Banda “Beat Samba” no Carnaval Tô Matão 
2023, que acontecerá na Praça Alfredo de Paiva Garcia, para o 
Departamento de Cultura da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura da Prefeitura Municipal de Matão.

Cumpra-se.
Palácio da Independência, aos 15 de fevereiro de 2023.
SR. APARECIDO FERRARI
PREFEITO DE MATÃO
 “COMUNICADO N.º 026/2023”
O Sr. APARECIDO FERRARI, Prefeito do Município de Matão, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei e, considerando o Ofício encaminhado pela Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura, o Parecer da Procuradoria 
Geral do Município, COMUNICA que, em conformidade com a 
fundamentação legal justificada no Parecer Interno, RATIFICA o 
procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 005/2023 
– PROCESSO LICITATÓRIO N.º 006/2023, com base nos termos 
do Artigo 74, da Lei Federal n.º 14.133/21, para a contratação da 
sociedade empresária F A F DE SOUZA PRODUÇÕES ME. – CNPJ: 
18.487.515/0001-23, para a Contratação de empresa especia-
lizada para serviço de apresentação do show da banda “Flor 
de Abóbora” no Carnaval Tô Matão 2023, que acontecerá na 
Praça Alfredo de Paiva Garcia, para o Departamento de Cultura 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura 
Municipal de Matão.

Cumpra-se.
Palácio da Independência, aos 15 de fevereiro de 2023.
SR. APARECIDO FERRARI
PREFEITO DE MATÃO

 MAUÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ

 EXTRATO DE CONTRATOS
ARP n.30/23;Proc.11019/22;COMPROMISSÁRIO 

FORNECEDOR:Medmix Comércio e Prestação de Serviços de 
Locações Ltda;Objeto:Locação de equipamentos de higiene para 
as feiras livres e eventos em geral do município;VALOR ESTIMA
DO:R$6.634.800,00;PRAZO:12 meses;Ass:14/02/23

Marcelo Oliveira - Prefeito

 MIRACATU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU

 Aviso De Licitação. Pregão Eletrônico N° 05/2023- Processo 
N° 299/2023. Objeto: Registro De Preços Visando Aquisição De 
Material Esportivo. Importante: Pedidos de esclarecimentos e 
Impugnações: Até às 23h59 do dia 01/03/2023 pelo site https://
comprasbr.com.br/. Recebimento Das Propostas: até às 8h30min 
do dia 07/03/23. Inicio Da Sessão De Disputa De Pregão: às 
09h do dia 07/03/23 no sítio eletrônico https://comprasbr.com.
br/. Formalização De Consultas e Edital: Por telefone (13) 3847- 
7000 – Ramal 218/208, e-mail compras@miracatu.sp.gov.br, ou 
pelo site http://miracatu.sp.gov.br/Licitacoes/.

Aviso De Licitação. Pregão Eletrônico Nº 06/2023 Processo 
N° 549/2023. Objeto: Contratação De Empresa Especializada 
Em Limpeza Pública Para Atendimento Ao Departamento De 
Serviços Públicos. Importante: Pedidos de esclarecimentos e 
Impugnações: Até às 17h00 do dia 01/03/2023 pelo site https://
bnc.org.br/. Recebimento Das Propostas: até às 8h30min do dia 
06/03/23. Inicio Da Sessão De Disputa De Pregão: às 09h do dia 
06/03/23 no sítio eletrônico https://bnc.org.br/. Formalização 
De Consultas e Edital: Por telefone (13) 3847- 7000 – Ramal 
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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 156/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: RECANTO INFANTO JUVENIL JUNDIAPEBA 
PROCESSO: 24495/2022 DATA: 10.02.2023 PRAZO: até 31 de 
janeiro de 2024 VALOR: R$ 2.296.391,93 OBJETO: Prestação de 
serviços educacionais junto a crianças de faixa etária de educa-
ção infantil. CRECHE NOSSA SENHORA DO CARMO I

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 157/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: CENTRO SOCIAL IMACULADO CORAÇÃO DE 
MARIA PROCESSO: 24508/2022 DATA: 10.02.2023 PRAZO: até 
31 de janeiro de 2024 VALOR: R$ 2.236.650,63 OBJETO: Presta-
ção de serviços educacionais junto a crianças de faixa etária de 
educação infantil. CRECHE JARDIM AEROPORTO III

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 158/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: CENTRO SOCIAL IMACULADO CORAÇÃO DE 
MARIA PROCESSO: 24509/2022 DATA: 10.02.2023 PRAZO: até 
31 de janeiro de 2024 VALOR: R$ 1.257.547,96 OBJETO: Presta-
ção de serviços educacionais junto a crianças de faixa etária de 
educação infantil. CEIM EPAPHRAS GONÇALVES ENNES (PROF.) 
- CRECHE IMACULADO CORAÇÃO DE MARIA II

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 159/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: INSTITUTO DA CRIANÇA SANTA CLARA 
PROCESSO: 24519/2022 DATA: 10.02.2023 PRAZO: até 31 de 
janeiro de 2024 VALOR: R$ 1.202.871,97 OBJETO: Prestação 
de serviços educacionais junto a crianças de faixa etária de 
educação infantil. CEIM IVONE APARECIDA DE JESUS LARRUBIA 
MOYA (PROFª) - CEIC SANTA CLARA I

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 160/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RAIOS DE SOL 
PROCESSO: 24562/2022 DATA: 10.02.2023 PRAZO: até 31 de 
janeiro de 2024 VALOR: R$ 1.312.223,96 OBJETO: Prestação 
de serviços educacionais junto a crianças de faixa etária de 
educação infantil. CEIM MARIA JOSÉ ALVES DE SOUZA - CEIC 
DÓ - RÉ - MI

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 161/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO 
JARDIM MODELO PROCESSO: 24565/2022 DATA: 10.02.2023 
PRAZO: até 31 de janeiro de 2024 VALOR: R$ 1.268.483,16 
OBJETO: Prestação de serviços educacionais junto a crianças de 
faixa etária de educação infantil. CEIM MARA FIERRO MACHA-
DO PIRES (PROFª) - CEIC CANTINHO FELIZ

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 162/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CHÁCARA GUA-
NABARA PROCESSO: 24621/2022 DATA: 10.02.2023 PRAZO: até 
31 de janeiro de 2024 VALOR: R$ 1.673.085,55 OBJETO: Presta-
ção de serviços educacionais junto a crianças de faixa etária de 
educação infantil. CEIM MARIA APARECIDA MANA GONÇALVES 
(PROFª) - CEIC QUERO-QUERO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 163/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: INSTITUTO DA CRIANÇA SANTA CLARA PRO-
CESSO: 24944/2022 DATA: 10.02.2023 PRAZO: até 31 de janeiro 
de 2024 VALOR: R$ 1.924.595,15 OBJETO: Prestação de serviços 
educacionais junto a crianças de faixa etária de educação 
infantil. CEIM THEREZINHA MIRANDA DE PAULA (PROFª) - CEIC 
SANTA CLARA II

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 164/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: RECANTO INFANTO JUVENIL JUNDIAPEBA 
PROCESSO: 24948/2022 DATA: 10.02.2023 PRAZO: até 31 de 
janeiro de 2024 VALOR: R$ 1.323.159,16 OBJETO: Prestação de 
serviços educacionais junto a crianças de faixa etária de edu-
cação infantil. CEIM MÁRCIA LUIZA ALVES DOS ANJOS (PROFª) 
- CRECHE NOSSA SENHORA DO CARMO II

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 165/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: RECANTO INFANTO JUVENIL JUNDIAPEBA 
PROCESSO: 24964/2022 DATA: 10.02.2023 PRAZO: até 31 de 
janeiro de 2024 VALOR: R$ 1.994.119,61 OBJETO: Prestação de 
serviços educacionais junto a crianças de faixa etária de educa-
ção infantil. CEIM LUIZ CARLOS BACCI (DR.) - CRECHE NOSSA 
SENHORA DO CARMO III

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 166/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VITÓRIA PRO-
CESSO: 24975/2022 DATA: 10.02.2023 PRAZO: até 31 de janeiro 
de 2024 VALOR: R$ 1.268.483,16 OBJETO: Prestação de serviços 
educacionais junto a crianças de faixa etária de educação infan-
til. CEIM JÚLIA DE MORAES SIQUEIRA - CEIC VITÓRIA II

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 167/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: INSTITUTO BENEFICENTE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL GESSI PAIVA RIOS NERI PROCESSO: 24445/2022 
DATA: 13.02.2023 PRAZO: até 31 de janeiro de 2024 VALOR: R$ 
1.325.115,79 OBJETO: Prestação de serviços educacionais junto 
a crianças de faixa etária de educação infantil. CEIM MARIA 
APPARECIDA MEIRELLES DE AZEVEDO AROUCA (PROFª) - CEIC 
BRINCANDO E APRENDENDO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 168/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: INSTITUTO BENEFICENTE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL GESSI PAIVA RIOS NERI PROCESSO: 24446/2022 
DATA: 13.02.2023 PRAZO: até 31 de janeiro de 2024 VALOR: 
R$ 2.206.442,05 OBJETO: Prestação de serviços educacionais 
junto a crianças de faixa etária de educação infantil. CEIM 
JOÃO GUALBERTO MAFRA MACHADO - CEIC BRINCANDO E 
APRENDENDO II

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 169/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: CÁRITAS DIOCESANA DE MOGI DAS CRUZES 
PROCESSO: 24450/2022 DATA: 13.02.2023 PRAZO: até 31 de 
janeiro de 2024 VALOR: R$ 1.159.131,17 OBJETO: Prestação de 
serviços educacionais junto a crianças de faixa etária de educa-
ção infantil. CEIM MARIA DO CARMO INESTAL FERRÉ (PROFª) 
- CASA DA CRIANÇA IRMÃ SALVADORA

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 170/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: IGREJA EVANGÉLICA MISSÃO PRESBITE-
RIANA HERMOM PROCESSO: 24456/2022 DATA: 13.02.2023 
PRAZO: até 31 de janeiro de 2024 VALOR: R$ 1.093.519,97 
OBJETO: Prestação de serviços educacionais junto a crianças de 
faixa etária de educação infantil. EEI COLÉGIO HERMOM

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 171/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ORGANIZAÇÃO BENEFICENTE DA SOCIEDA-
DE CIVIL PROCESSO: 24497/2022 DATA: 13.02.2023 PRAZO: até 
31 de janeiro de 2024 VALOR: R$ 1.268.483,16 OBJETO: Presta-
ção de serviços educacionais junto a crianças de faixa etária de 
educação infantil. CEIM MARIA JOSÉ ANDERE (PROFª) - CEIC 
VILA JUNDIAÍ - MIRAGE

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 172/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO MOGIANA DE AÇÕES PARA 
CIDADANIA PROCESSO: 24514/2022 DATA: 13.02.2023 PRAZO: 
até 31 de janeiro de 2024 VALOR: R$ 1.410.000,37 OBJETO: 
Prestação de serviços educacionais junto a crianças de faixa 
etária de educação infantil. CEIM MARIA MARTINHA CARDOSO 
PAES - EEI SANTA TEREZINHA I

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 173/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: CÁRITAS DIOCESANA DE MOGI DAS CRUZES 
PROCESSO: 24523/2022 DATA: 13.02.2023 PRAZO: até 31 de 
janeiro de 2024 VALOR: R$ 638.154,84 OBJETO: Prestação de 
serviços educacionais junto a crianças de faixa etária de educa-
ção infantil. CRECHE JARDIM SÃO PEDRO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 174/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: INSTITUIÇÃO MOGIANA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL PROCESSO: 24524/2022 DATA: 13.02.2023 PRAZO: até 
31 de janeiro de 2024 VALOR: R$ 3.389.911,9 OBJETO: Presta-
ção de serviços educacionais junto a crianças de faixa etária de 
educação infantil. CRECHE SANTANNA

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 175/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: CÁRITAS DIOCESANA DE MOGI DAS CRUZES 
PROCESSO: 24525/2022 DATA: 13.02.2023 PRAZO: até 31 de 
janeiro de 2024 VALOR: R$ 1.093.519,97 OBJETO: Prestação de 
serviços educacionais junto a crianças de faixa etária de educa-
ção infantil. CRECHE SÃO JOSÉ OPERÁRIO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 176/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: CÁRITAS DIOCESANA DE MOGI DAS CRUZES 
PROCESSO: 24526/2022 DATA: 13.02.2023 PRAZO: até 31 de 
janeiro de 2024 VALOR: R$ 1.038.843,97 OBJETO: Prestação de 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 90/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM LEOPOLDINO CARDOSO MORAES PROCESSO: 24384/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 91/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
MAURÍLIO SOUZA LEITE FILHO, PREF. PROCESSO: 24387/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 92/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
REGINA CÉLIA NAJAR FERREIRA BORELLI, PROF.ª PROCES-
SO: 24388/2022 DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 93/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
ÁLVARO DE CAMPOS CARNEIRO, DR. PROCESSO: 24393/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
16.583,44 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 94/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO 
CEIM ARGÊU BATALHA, DR. PROCESSO: 24399/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 95/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO 
CEIM RICHER ROMANO NETO PROCESSO: 24400/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 96/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
CLÁUDIO ABRAHÃO PROCESSO: 24402/2022 DATA: 02.02.2023 
PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 16.583,44 OBJETO: Exe-
cução do Programa de Transferência de Recursos Financeiros 
- PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 97/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CEM-
PRE SÉRGIO MORETTI, PROF. PROCESSO: 24404/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 15.105,80 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 98/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
SÉRGIO HUGO PINHEIRO, PROF. PROCESSO: 24414/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 99/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: APM EM(R) HORÁCIO DA SILVEIRA, PROF. 
e ESCOLA AGRUPADA: EM(R) BAIRRO SÃO JOÃO PROCES-
SO: 24418/2022 DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 22.529,64 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 100/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
KAORU HIRAMATSU PROCESSO: 24421/2022 DATA: 02.02.2023 
PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Exe-
cução do Programa de Transferência de Recursos Financeiros 
- PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 101/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
NARCISA DAS DORES PINTO PROCESSO: 24422/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 10.646,16 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 102/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO 
CEMPRE LOURDES LOPES ROMEIRO IANUZZI, PROF.ª PROCES-
SO: 24424/2022 DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 16.583,44 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 103/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
MONTEIRO LOBATO PROCESSO: 24431/2022 DATA: 02.02.2023 
PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Exe-
cução do Programa de Transferência de Recursos Financeiros 
- PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 104/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM ADOLFO CARDOSO, PROF. PROCESSO: 24437/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 105/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
DERMEVAL AROUCA, PROF. PROCESSO: 24438/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 15.105,80 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 106/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM JOÃO ANTONIO BATALHA PROCESSO: 24440/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 107/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO 
CEIM SEBASTIÃO DA SILVA PROCESSO: 24567/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 10.646,16 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 151/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM ANTONIO PASCHOAL GOMES OLIVEIRA, PROF. PROCES-
SO: 24261/2022 DATA: 10.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 152/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM MARIA APARECIDA PINHEIRO VOLPE, PROF.ª PROCES-
SO: 24341/2022 DATA: 10.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 153/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: COMUNIDADE EVANGÉLICA CASTELO FORTE 
PROCESSO: 24442/2022 DATA: 10.02.2023 PRAZO: até 31 de 
janeiro de 2024 VALOR: R$ 1.279.418,36 OBJETO: Prestação 
de serviços educacionais junto a crianças de faixa etária de 
educação infantil. CEIM ILKA LOPES CAMPOLINO (PROFª) - NE 
CASTELO FORTE III

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 154/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: COMUNIDADE EVANGÉLICA CASTELO FORTE 
PROCESSO: 24443/2022 DATA: 10.02.2023 PRAZO: até 31 de 
janeiro de 2024 VALOR: R$ 997.622,37 OBJETO: Prestação de 
serviços educacionais junto a crianças de faixa etária de educa-
ção infantil. NE CASTELO FORTE II

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 155/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: COMUNIDADE EVANGÉLICA CASTELO FORTE 
PROCESSO: 24444/2022 DATA: 10.02.2023 PRAZO: até 31 de 
janeiro de 2024 VALOR: R$ 736.707,98 OBJETO: Prestação de 
serviços educacionais junto a crianças de faixa etária de educa-
ção infantil. NE CASTELO FORTE I

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 67/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM APPARECIDA FERREIRA CURSINO, PROF.ª PROCESSO: 
24338/2022 DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 68/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
NOEMIA REAL FIDALGO, PROF.ª PROCESSO: 24339/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 69/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
CENIRA ARAÚJO PEREIRA, PROF.ª PROCESSO: 24340/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 70/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM MARIA LUIZA MENEZES DA FONSECA, PROF.ª PROCES-
SO: 24343/2022 DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 71/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM ANA LÚCIA FERREIRA DE SOUZA, PROF.ª PROCESSO: 
24344/2022 DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 72/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM SÉRGIO BENEDITO FERNANDES ALMEIDA, DR. PROCES-
SO: 24346/2022 DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 73/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM JOSÉ ALVES DOS SANTOS PROCESSO: 24350/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 74/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
BENEDITO FERREIRA LOPES PROCESSO: 24351/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 15.105,80 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 75/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM CARLOS ALBERTO LOPES PROCESSO: 24352/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 16.583,44 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 76/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM JACKS GRINBERG, PROF. PROCESSO: 24354/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 16.583,44 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 77/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM VANDA CONSTANTINO DA COSTA, PROF.ª PROCESSO: 
24355/2022 DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 78/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
LUIZ BERALDO DE MIRANDA, DR. PROCESSO: 24356/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
16.583,44 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 79/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
DORACY BAPTISTA DE CAMPOS PEREIRA, PROF.ª PROCES-
SO: 24357/2022 DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 16.583,44 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 80/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
LÁZARO GONÇALVES TEIXEIRA, PROF. PROCESSO: 24358/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
10.646,16 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 81/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM LOURENÇO DELLA NINA PROCESSO: 24359/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 82/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM WILMA DE ALMEIDA RODRIGUES, PROF.ª PROCESSO: 
24360/2022 DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 83/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM MARIA COLOMBA COLELLA RODRIGUES, PROF.ª PROCES-
SO: 24361/2022 DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 84/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO 
CEIM IGNEZ MARIA DE MORAES PETTENÁ, PROF.ª PROCES-
SO: 24362/2022 DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 10.646,16 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 85/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
ANA MARIA BARBOSA GARCIA, PROF.ª PROCESSO: 24363/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 86/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
MARIA JOSÉ TENÓRIO DE AQUINO SILVA, PROF.ª PROCES-
SO: 24364/2022 DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 87/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
GUIOMAR PINHEIRO FRANCO PROCESSO: 24365/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 16.583,44 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 88/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EME-
ESP JOVITA FRANCO AROUCHE, PROF.ª PROCESSO: 24368/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
16.583,44 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 89/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM ISIDORO BOUCAULT, DR. PROCESSO: 24369/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 44/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
WALDIR PAIVA OLIVEIRA FREITAS, DR. PROCESSO: 24308/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 45/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
AFONSO CAPORALI FILHO, PROF. PROCESSO: 24309/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 46/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM LOURDES MARIA PRADO AGUIAR, PROF.ª PROCESSO: 
24310/2022 DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 15.105,80 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 47/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
IRACEMA BRASIL DE SIQUEIRA, PROF.ª PROCESSO: 24311/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 48/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
RODOLPHO MEHLMANN, PROF. PROCESSO: 24314/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 49/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CEIM 
BENEDITO FERREIRA LOPES PROCESSO: 24315/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 50/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CEIM 
HAYDÉE BRASIL DE CARVALHO, PROF.ª PROCESSO: 24316/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
10.646,16 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 51/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CEM-
PRE JOSÉ LIMONGI SOBRINHO, PROF. PROCESSO: 24317/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
16.583,44 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 52/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
THEREZINHA SOARES, PROF.ª PROCESSO: 24318/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 53/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
CÉLIA PINHEIRO FRANCO, PROF.ª PROCESSO: 24319/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 16.583,44 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 54/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
ILDA PEREIRA PEÑA ALVAREZ, PROF.ª PROCESSO: 24321/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
10.646,16 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 55/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
ALMEIDA, CEL. PROCESSO: 24322/2022 DATA: 02.02.2023 
PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 16.583,44 OBJETO: Exe-
cução do Programa de Transferência de Recursos Financeiros 
- PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 56/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
FUJITARO NAGAO PROCESSO: 24323/2022 DATA: 02.02.2023 
PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Exe-
cução do Programa de Transferência de Recursos Financeiros 
- PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 57/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
HELIANA MAFRA MACHADO DE CASTRO, PROF.ª PROCES-
SO: 24324/2022 DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 58/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
ARMINDO FREIRE MÁRMORA, DES. PROCESSO: 24325/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
16.583,44 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 59/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM ETELVINA CÁFARO SALUSTIANO, PROF.ª PROCESSO: 
24326/2022 DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 
VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Execução do Programa de Trans-
ferência de Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 60/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO CEIM 
THEREZA GERALDI DE ALMEIDA, SR.ª PROCESSO: 24327/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
10.646,16 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 61/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM MÁRIO PORTES, PROF. PROCESSO: 24328/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 15.105,80 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 62/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
JOSÉ CURY ANDERE PROCESSO: 24329/2022 DATA: 02.02.2023 
PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 11.883,48 OBJETO: Exe-
cução do Programa de Transferência de Recursos Financeiros 
- PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 63/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM ANTONIO NACIF SALEMI PROCESSO: 24330/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 15.105,80 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 64/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM 
BENEDITO ESTELITA DE MELLO, PROF. PROCESSO: 24333/2022 
DATA: 02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 
15.105,80 OBJETO: Execução do Programa de Transferência de 
Recursos Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 65/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EM (R) 
GERALDA FERRAZ DE CAMPOS PROCESSO: 24336/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 10.646,16 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 66/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA 
EM (R) CID TORQUATO, PROF. PROCESSO: 24337/2022 DATA: 
02.02.2023 PRAZO: exercício de 2023 VALOR: R$ 10.646,16 
OBJETO: Execução do Programa de Transferência de Recursos 
Financeiros - PTRF.



quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 133 (33) – 249

329, 330, 331, 332, 333, 334, 335, 336, 337, 338, 339, 340, 341, 
342, 343, 344, 345, 346, 347, 348, 349, 350, 351, 352, 353 E 
354 Á EMPRESA: UNILAB LABORATORIO CLINICO LTDA CNPJ: 
01.875.153/0011-17 Natividade da Serra, 15 de Fevereiro de 
2023. EVAIL AUGUSTO DOS SANTOS Prefeito Municipal

 NHANDEARA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NHANDEARA

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 - PROCESSO Nº 

466/2023
O Município de Nhandeara comunica a todos os interessa-

dos que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 003/2023, Processo nº 466/2023. Resumo do 
objeto: Registro de preços para aquisição de tiras reagentes 
para teste de glicemia capilar, destinados ao setor de saúde do 
município, conforme condições e especificações constantes do 
Termo de Referência - anexo I do Edital. O recebimento das pro-
postas será das 08h00 do dia 16/02/2023 até às 08h00m do dia 
06/03/2023. A abertura das propostas será no dia 06/03/2023, 
dando início da disputa de preços no mesmo dia às 08h30m. O 
edital completo poderá ser obtido gratuitamente no site da BLL 
- Bolsa de Licitações do Brasil, www.bll.org.br e no site www.
nhandeara.sp.gov.br. Nhandeara-SP, 15 de fevereiro de 2023. – 
José Adalto Borini - Prefeito Municipal

 NIPOÃ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NIPOÃ

 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 011/2023
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para presta-

ção de serviço em regime de Empreitada por Preço Global para 
Reforma e Ampliação da Cozinha Alimento.

CONTRATADO: R & T SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA- ME
VALOR: R$ 149.160,54 (cento e quarenta e nove mil cento 

e sessenta reais e cinquenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: 15/02/2024
DATA DE ASSINATURA: 15 de fevereiro de 2023.
JOSÉ PEDRO RAMPIM- PREFEITO MUNICIPAL

 NOVA CAMPINA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA

 ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA comunica 

a ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO RP nº.080/2022; Processo Administrativo 
nº. 4181/2022; Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIA-
LIZADOS EM EXECUÇÃO DE CALÇADAS; vencedor e respectivo 
valor total: MAYCON VARELA DOS SANTOS SILVA, inscrita no 
CNPJ nº 29.961.807/0001-72 (R$ 95.040,00). Maiores Informa-
ções fone (15) 3535-6100. (Phelipe Murba - Coordenação de 
Compras e Licitações).

 Extrato de Contrato
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio 

do Credenciamento nº 001/2019; Processo Administrativo nº 
229/2023; Objeto: Serviços médicos na especialidade Clínico 
Geral PA; informa que firmou o contrato nº 005/2023, Con-
tratada: CLÍNICA MÉDICA R.C DUARTE LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 26.107.993/0001-99; assinado em 01 de fevereiro de 2023 
vigente por 04 (quatro) meses. (Jucemara Fortes do Nascimento 
- Prefeita Municipal).

 Extrato de Contrato
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio 

do Pregão Eletrônico RP nº 001/2023; Processo Administrativo 
Nº 5035/2022; Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, 
FILTROS E CONGÊNERES, informa que firmou Contrato com a 
seguinte empresa e respectivo valor total: PAULO DURVAL MAR-
TINS PEAIRO NETO - ME, inscrita no CNPJ nº 06.931.210/0001-
80 (R$ 665.287,22), assinado em 10 de Fevereiro de 2023, 
vigente por 12(doze) meses. (Jucemara Fortes do Nascimento 
- Prefeita Municipal).

 Extrato de Contrato
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio do 

Pregão Eletrônico RP nº 002/2023; Processo Administrativo Nº 
4880/2022; Objeto: AQUISIÇÃO DE MANGUEIRAS, CONEXÕES E 
SERVIÇOS DE REPAROS DE CILINDROS, TORNO E SOLDA, infor-
ma que firmou Contrato com a seguinte empresa e respectivo 
valor total: JHP FLEX COMÉRCIO DE BORRACHAS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 43.260.059/0001-21 (R$ 275.805,51), assinado em 
13 de Fevereiro de 2023, vigente por 12(doze) meses. (Jucemara 
Fortes do Nascimento - Prefeita Municipal).

 Aviso de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna 

Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO RP- Tipo Menor Preço Por ITEM, tendo 
como Objeto: AQUISIÇÃO DE PROTETOR SOLAR E REPELENTE, 
conforme melhor especificado no Edital do Pregão Eletrônico 
RP nº. 007/2023 – Proc. Adm. Nº. 251/2023. Data e horário 
do recebimento das propostas: até às 09:00:00 horas do dia 
08/03/2023. Data e horário do início da disputa: 09:00:01 
horas do dia 08/03/2023; através da BBM - Bolsa Brasileira de 
Mercadoria. Edital na integra disponível no Endereço Eletrôni-
co https://www.novacampina.sp.gov.br/ e www.bbmnet.com.br, 
outras informações por meio do Fone (15) 3535-6100 - Sessão 
de Licitações.

 Aviso de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna Públi-

co que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO RP- Tipo Menor Preço Por ITEM, tendo como Obje-
to: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ORTOPÉDICOS, conforme melhor 
especificado no Edital do Pregão Eletrônico RP nº. 008/2023 – 
Proc. Adm. Nº. 252/2023. Data e horário do recebimento das pro-
postas: até às 09:00:00 horas do dia 10/03/2023. Data e horário 
do início da disputa: 09:00:01 horas do dia 10/03/2023; através 
da BBM - Bolsa Brasileira de Mercadoria. Edital na integra 
disponível no Endereço Eletrônico https://www.novacampina.
sp.gov.br/ e www.bbmnet.com.br, outras informações por meio 
do Fone (15) 3535-6100 - Sessão de Licitações.

 NOVA ODESSA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA

 AVISO DE ABERTURA DE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO 09/2023

O MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, torna público a ABERTURA 
do edital de Pregão Eletrônico nº. 09/PE/2023, através da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso 
ao sistema licitação pública e tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE KITS LANCHES, COMPOSTO 
DE FRUTA, SUCO DE FRUTA EM CAIXINHA, PÃO INTEGRAL OU 
DE AVEIA, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, PARA FORNECI-
MENTO AO CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. O edital estará disponível para download no site da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias, www.bbmnetlicitacoes.com.br e 
no site da prefeitura no seguinte link de acesso: https://transpa-
rencia.smarapd.novaodessa.sp.gov.br:3001/?cod=11.

Merenda Escolar Recursos Estadual
Material de Consumo
020300.12.306.0010.2013-3.3.90.30-069
Merenda Escolar Recursos Federal - FDE
Material de Consumo
020300.12.306.0010.2013-3.3.90.30 -070
Material de Consumo (Rec. Salário Educação)
020300.12.306.0010.2013-3.3.90.30-071
Vigência das atas: do nº 01 ao nº 09: 07 (sete meses).
Datas da Assinatura das atas do nº 01 ao nº 09: 08/02/2023
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Federal nº 

10.520/2092; Decreto Municipal nº 2136/2.009; Decreto Muni-
cipal nº 3.195/2019, Lei Federal nº 123,2006; Lei Complementar 
nº 147/2014

Monte Azul Paulista-SP, 15 de Fevereiro de 2022
Marcelo Otaviano Dos Santos – Prefeito do Município

 MONTE MOR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA PREGÃO PRESEN-
CIAL N° 66/2022

Edivaldo Antônio Brischi, Prefeito Municipal de Monte Mor, 
faz público para conhecimento de todos, que em observância 
as disposições constantes no inciso VII do artigo 38 da Lei de 
Licitações e Contratos, HOMOLOGA o procedimento Licitatório 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2022, cujo objeto é o: “Registro de 
preços para aquisição de luminárias de LED para iluminação de 
vias públicas desta municipalidade, pelo período de 12 (doze) 
meses. Conforme edital e seus anexos a favor da empresa: GST 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA VALOR R$ 2.974.000,00 (Dois 
milhões, novecentos e setenta e quatro mil reais).

Decorrido prazo legal e sem a interposição de recursos, 
considere se ADJUDICADO o procedimento Licitatório Pregão 
Presencial nº 66/2022, cujo objeto é o: “Registro de preços para 
aquisição de luminárias de LED para iluminação de vias públicas 
desta municipalidade, pelo período de 12 (doze) meses. Confor-
me edital e seus anexos, a favor da empresa: GST COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA VALOR R$ 2.974.000,00 (Dois milhões, novecen-
tos e setenta e quatro mil reais).

Monte Mor, SP, em 15 de fevereiro de 2023.
Edivaldo Antônio Brischi - Prefeito Municipal

 MORUNGABA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MORUNGABA

 COMUNICADO – 1ª RETIFICAÇÃO DE EDITAL
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, a 

seguinte licitação:
MODALIDADE:PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1783/12/2022
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para aqui-

sição de recargas de oxigênio medicinal para atender pacientes 
em domicilio, Unidades Básicas de Saúde, Unidade Móvel de 
Saúde e Hospital Municipal, pelo regime de menor preço por 
item, em conformidade com as especificações do Anexo I, inte-
grante deste Edital.”

Comunica ainda que encontra-se reaberto o prazo para 
apresentação da documentação de habilitação e proposta de 
preços.

DATA DE ÍNICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 
09/03/2023 às 09:00 horas.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://servicos.morungaba.sp.gov.
br:5800/comprasedital/

Da retirada dos Editais: Os editais encontram-se disponíveis 
para consulta a partir de 16/02/2023 e retirada nos sites: www.
morungaba.sp.gov.br.

Morungaba, 15 de fevereiro de 2023.
Prof. Marco Antonio de Oliveira
Prefeito Municipal
 AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, as 

seguintes licitações:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1190/08/2022
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) em 

fornecimento de materiais de consumo odontológico, com a 
finalidade de abastecer o Setor de odontologia do Município, 
pelo regime de menor preço por item, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO 01) 
do Edital e seus ANEXOS.

DATA DE ÍNICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 
13/03/2023 às 09:00 horas.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1337/09/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para exe-

cução de serviços de desalojamento de pombos e morcegos 
nas Unidades Escolares do Município, em conformidade com as 
especificações do Anexo I, integrante do Edital.

DATA DE ÍNICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 
15/03/2023 às 09:00 horas.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://servicos.morungaba.sp.gov.
br:5800/comprasedital/

Da retirada dos Editais: Os editais encontram-se disponíveis 
para consulta a partir de 16/02/2023 e retirada nos sites: www.
morungaba.sp.gov.br.

Morungaba, 15 de fevereiro de 2023.
Prof. Marco Antonio de Oliveira
Prefeito Municipal

 NATIVIDADE DA SERRA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA 
SERRA

 HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 004/2023 Tendo em vista o 
que dispõe a legislação vigente, e conforme consta dos autos 
deste processo, resolvo HOMOLOGAR o Pregão n° 0016/2023, 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, na seguinte conformidade: Itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17,18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 30, 31,32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 
43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 
60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 
77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 
94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 
108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 
121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 137, 132, 
133, 134, 135, 136, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 
147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 
160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 
173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 
186, 187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 198, 
199, 200, 201, 202, 203, 204, 205, 206, 207, 208, 209, 210, 211, 
212, 213, 214, 215, 216, 217, 218, 219, 220, 221, 222, 223, 224, 
225, 226, 227, 228, 229, 230, 231, 232, 233, 234, 235, 236, 237, 
238, 239, 240, 241, 242, 243, 244, 245, 246, 247, 248, 249, 250, 
251, 252, 253, 254, 255, 256, 257, 258, 259, 260, 261, 262, 263, 
264, 265, 266, 267, 268, 269, 270, 271, 272, 273, 274, 275, 276, 
277, 278, 279, 280, 281, 282, 283, 284, 285, 286, 287, 288, 289, 
290, 291, 292, 293, 294, 295, 296, 297, 298, 299, 300, 301, 302, 
303, 304, 305, 306, 307, 308, 309, 310, 311, 312, 313, 314, 315, 
316, 317, 318, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 325, 326, 327, 328, 

Serviço online para gerenciamento e exibição de mídia indoor 
institucional e informativa nos prédios públicos municipais. 
VALOR GLOBAL: R$ 16.632,00. VIGÊNCIA: 12 meses. DOTAÇÃO: 
(158)–04.01.24.131.7004.2.635.339039.01.1100000–CI. ASSI-
NATURA: 15/02/2023.

 HOSPITAL MUNICIPAL DR. TABAJARA 
RAMOS
 AVISO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO- Pro-

cesso Administrativo n° 000074/2023 Nos termos do Art. 26 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações torna-se de conheci-
mento público a contratação da empresa CLAUDINEIA DUTRA 
MIRANDA TERRA, através do Processo Administrativo de n° 
000074/2023, com DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentado nos 
termos do Art. 24 Inciso II da Lei Federal nº 8666/93 e altera-
ções subsequentes. OBJETO: Prestação de serviços de técnicos 
de Ortoptista, que compreenderá as atribuições da função-
-atividade de ortóptica e tecnóloga oftálmica com a realização 
de exames de motidade ocular, para o Centro de Oftalmologia 
Municipal do Hospital Municipal “Dr. Tabajara Ramos” por um 
período de 12 (doze) meses, com base no Art. 24 Inc. II da Lei 
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. VALOR GLOBAL: de 
R$ 7.700,00 (Sete Mil e Setecentos Reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (03)030110.1030
210032.348/33903900.

AVISO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO- Pro-
cesso Administrativo n° 000065/2023 Nos termos do Art. 26 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações torna-se de conheci-
mento público a contratação da empresa MARIA APARECIDA 
DE OLIVEIRA DOS SANTOS 09689425803, através do Processo 
Administrativo de n° 000065/2023, com DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO, fundamentado nos termos do Art. 24 Inciso IV da 
Lei Federal nº 8666/93 e alterações subsequentes. OBJETO: 
prestação de serviços de manutenção preventiva e/ou corre-
tiva, sem fornecimento de materiais, na rede de gases O², Ar 
comprimido Medicinal, NO², gás Anestésico, Rede de Vácuo 
e rede de GLP nas dependências do Hospital Municipal e 
Unidades de Pronto Atendimento –(UPA-Jd. Novo) e (UPA- Jd. 
santa Marta), com base no Art. 24 Inc. IV da Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações posteriores. VALOR GLOBAL: de R$ 
27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 
(noventa) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (03)030110.1030
210032.348/33903900.

Mogi Guaçu, 15 de Fevereiro de 2023. Wagner Tadeu Ceza-
roni - Superintendente

 MONTE APRAZÍVEL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE APRAZÍVEL

 AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS: 04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18/2023
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de ser-

viços de recapeamento asfáltico em diversas ruas no bairro 
Nosso Teto.

Data da realização da Sessão Pública: 08/03/2023.
Horário: 09h30min.
Local da Abertura dos envelopes: Prefeitura de Monte 

Aprazível - Setor Municipal de Licitação, localizado na Praça São 
João, 117, Centro.

O edital na integra deverá ser acessado através do site 
www.monteaprazivel.sp.gov.br

Fundamentação legal: Lei Federal: 8.666/93.
Monte Aprazível, 15 de fevereiro de 2023.
Marcio Luiz Miguel – Prefeito Municipal.
Diego Santos Rossini – Presidente da COMUL.

 MONTE AZUL PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL 
PAULISTA

 EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão nº 01/2023 – Registro de Preços 001/2023 – Pro-

cesso nº 003/2023 tendo por objeto o Registro de Preços para 
a aquisição de Gêneros Alimentícios, destinado à Cozinha Piloto 
para uso no preparo das refeições das Creches Municipais, Esco-
las Municipais e Estaduais.

Contratante: Prefeitura Do Município de monte Azul Pau-
lista-SP

Detentoras e Ata de Registro de Preço: conforme abaixo:
Ata de Registro de Preços nº 001/2023-
Detentora: Matriz Alimentos Eireli EPP.
CNPJ(MF) nº 14.041.663/0001-69
Itens: 01, 02, 05, 06, 14, 34, 39 e 43
Valor total: R$ 109.085,00 (cento e nove mil, oitenta e 

cinco reais)
Ata de Registro de Preços nº 002/2023 -
Detentora: Alimentar Distribuidora de Carnes e Frios Eireli
CNPJ(MF) nº 07.612.306/0001-48
Itens: 07, 11, 20, 22, 23, 24, 25, 30, 40 e 45
Valor: total: R$ 135.435,00 (Cento e trinta e cinco mil, 

quatrocentos e trinta e cinco reais)
Ata de Registro de Preços nº 003/2023 -
Detentora: VidaBras – Comercio do Brasil Eireli
CNPJ(MF) nº 15.403.734/0001-99
Itens: 18
Valor total: R$ 125.930,00 (cento e vinte e cinco mil, nove-

centos e trinta reais)
Ata de Registro de Preços nº 004/2023 -
Detentora: Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda
CNPJ(MF) nº 08.528.442/0001-17
Itens: 04, 09, 10, 12, 13, 15, 16, 27, 28, 31, 32, 35, 36, 

37,38, 41, 42 e 46
Valor total: R$ 132.278,81 (cento e trinta e dois mil, duzen-

tos e setenta e oito reais e oitenta e um centavos)
Ata de Registro de Preços nº 005/2023 -
Detentora: CS Comercio de Cereais Eireli
CNPJ(MF) nº 19.079.553/0001-00
Itens: 08 e 29
Valor total: R$ 88.350,00 (oitenta e oito mil trezentos e 

cinquenta reais)
Ata de Registro de Preços nº 006/2023 -
Detentora: Master Food Rio Preto Ltda
CNPJ(MF) nº 22.448.098/0001-87
Itens: 26
Valor total: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Ata de Registro de Preços nº 007/2023 -
Detentora: Frigoboi Comercio de Carnes Ltda
CNPJ(MF) nº 58.302.506/0001-35
Item: 19
Valor total: R$ 101.460,00 (Cento e um mil, quatrocentos 

e sessenta reais)
Ata de Registro de Preços nº 008/2023 -
Detentora: Associação Guarapiranga
CNPJ(MF) nº 45.562.893/0001-05
Item: 44
Valor total: R$ 1.360,00 (um mil trezentos e sessenta reais)
Ata de Registro de Preços nº 009/2023 -
Detentora: I.C. Rissi Alimentos
CNPJ(MF) nº 40.505.825/0001-82
Item: 17
Valor total: R$ 255.360,00 (Duzentos e cinquenta e cinco 

mil, trezentos e sessenta reais)
Recursos Orçamentários
Material de Consumo (Geral)
020300.12.306.0010.2013-3.3.90.30-068

serviços educacionais junto a crianças de faixa etária de educa-
ção infantil. NR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 177/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: LAR ESCOLA DE MOGI DAS CRUZES PROCES-
SO: 24528/2022 DATA: 13.02.2023 PRAZO: até 31 de janeiro de 
2024 VALOR: R$ 776.399,18 OBJETO: Prestação de serviços edu-
cacionais junto a crianças de faixa etária de educação infantil. 
EEI LAR ESCOLA DE MOGI DAS CRUZES

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 178/2023 CONVENEN-
TE: PMMC ENTIDADE: FRATERNIDADE DAS SERVIDORAS DA 
PALAVRA DE DEUS PROCESSO: 24540/2022 DATA: 13.02.2023 
PRAZO: até 31 de janeiro de 2024 VALOR: R$ 1.241.225,62 
OBJETO: Prestação de serviços educacionais junto a crianças de 
faixa etária de educação infantil. CRECHE JESUS BOM PASTOR

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 179/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: INSTITUTO AMOR MISERICORDIOSO PRO-
CESSO: 24548/2022 DATA: 13.02.2023 PRAZO: até 31 de janeiro 
de 2024 VALOR: R$ 1.202.871,97 OBJETO: Prestação de serviços 
educacionais junto a crianças de faixa etária de educação infan-
til. CRECHE CRISTO MISERICORDIOSO I

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 180/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: INSTITUTO AMOR MISERICORDIOSO PRO-
CESSO: 24549/2022 DATA: 13.02.2023 PRAZO: até 31 de janeiro 
de 2024 VALOR: R$ 1.924.595,16 OBJETO: Prestação de serviços 
educacionais junto a crianças de faixa etária de educação infan-
til. CEIM NYSSIA APPARECIDA FREITAS MEIRA (PROFª) - CRECHE 
CRISTO MISERICORDIOSO II

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 181/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: INSTITUTO EDUCACIONAL CRIANÇA FELIZ 
PROCESSO: 24553/2022 DATA: 13.02.2023 PRAZO: até 31 de 
janeiro de 2024 VALOR: R$ 1.323.159,16 OBJETO: Prestação de 
serviços educacionais junto a crianças de faixa etária de educa-
ção infantil. CEIM WALTER APARECIDO DA SILVA (PROF.) - CEIC 
CRIANÇA FELIZ

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 182/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: CENTRO INFANTIL CRIANÇA ESPERANÇA 
PROCESSO: 24557/2022 DATA: 13.02.2023 PRAZO: até 31 de 
janeiro de 2024 VALOR: R$ 829.343,83 OBJETO: Prestação de 
serviços educacionais junto a crianças de faixa etária de educa-
ção infantil. CRECHE SUELI PEREIRA DOS SANTOS

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 183/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: CENTRO ESPÍRITA ANTÔNIO DE PÁDUA PRO-
CESSO: 24589/2022 DATA: 13.02.2023 PRAZO: até 31 de janeiro 
de 2024 VALOR: R$ 1.246.612,76 OBJETO: Prestação de serviços 
educacionais junto a crianças de faixa etária de educação infan-
til. CRECHE FRATERNIDADE

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 184/2023 CONVENEN-
TE: PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO MISSIONÁRIA CATEQUIS-
TA DO SAGRADO CORAÇÃO PROCESSO: 24594/2022 DATA: 
13.02.2023 PRAZO: até 31 de janeiro de 2024 VALOR: R$ 
1.093.519,97 OBJETO: Prestação de serviços educacionais junto 
a crianças de faixa etária de educação infantil. CRECHE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 185/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: COMUNIDADE SOCIAL SONHO MEU PRO-
CESSO: 24941/2022 DATA: 13.02.2023 PRAZO: até 31 de janeiro 
de 2024 VALOR: R$ 1.213.807,2 OBJETO: Prestação de serviços 
educacionais junto a crianças de faixa etária de educação 
infantil. CEIM MARIA JOSÉ MARTINS DE CAMARGO - CEIC 
SONHO MEU

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 186/2023 CONVENENTE: 
PMMC ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO MOGIANA DE AÇÕES PARA 
CIDADANIA PROCESSO: 24958/2022 DATA: 13.02.2023 PRAZO: 
até 31 de janeiro de 2024 VALOR: R$ 1.469.165,65 OBJETO: 
Prestação de serviços educacionais junto a crianças de faixa 
etária de educação infantil. CEIM REYNALDO BATALHA (PROF.) 
- EEI SANTA TEREZINHA II

 CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Extrato do Contrato nº 4/2023
Processo Licitatório nº 1/2023 – Pregão nº 1/2023. Con-

tratante: Câmara Municipal de Mogi das Cruzes. Contratada: 
CLEAN4 SERVIÇOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS EIRELI. Objeto: 
Prestação de serviços de jardinagem e manutenção e conserva-
ção do sistema de irrigação, com disponibilização de mão de 
obra, ferramentas, equipamentos, materiais e insumos. Vigência: 
12 (doze) meses com início em 1º de março de 2023. Valor total: 
R$ 94.800,00 (noventa e quatro mil e oitocentos reais). Mogi das 
Cruzes, em 10 de fevereiro de 2023. MARCOS PAULO TAVARES 
FURLAN - Presidente da Câmara

 MOGI GUAÇU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU

 CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO E AVISO DE RETOMADA DE SESSÃO PÚBLICA. 
CONCORRÊNCIA Nº 07/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
16.737/2021. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para serviços de Publicidade. A Comissão Municipal de Licita-
ções, CONVOCA, por meio deste, todos os licitantes classificados 
no julgamento final das propostas da licitação em epígrafe, para 
nos termos do item 8.1 do edital, c/c ao Art. 6º - inc. I e Art. 
11 - inc. XI da Lei 12.232/2010, apresentação do ENVELOPE nº 
05, contendo os documentos de habilitação, descritos no item 
8.3 e subitens do edital, a ser devidamente protocolado, até as 
09h00min do dia 24 de fevereiro de 2023, no protocolo geral da 
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, na forma disposto no item 
5.6. Comunicamos ainda que a 4ª sessão pública da referida 
licitação fica agendada para ocorrer nesta mesma data de 24 de 
fevereiro de 2023, às 09h30min, em sala própria da Comissão 
Municipal de Licitações, sediada na rua Henrique Coppi, nº 200, 
6º andar, Centro, Mogi Guaçu-SP, para, na forma do disposto 
do item 13.16 do edital, proceder com a abertura e exame dos 
ENVELOPES nº 05 das licitantes classificadas, para verificação 
do cumprimento, pelas licitantes, das exigências de habilitação 
fixadas em Edital. Para representatividade na sessão, deverão 
estar presentes os mesmos representantes credenciados nas 
sessões anteriores, ficando possibilitado a troca de representan-
te, a ser efetuada na forma do disposto na Cláusula IV, c/c ao 
item 5.6.6 do Edital. Mogi Guaçu, 15/02/2023. Thaís Suelen da 
Silva – Presidente da CML.

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS - AVISO DE RATIFI-
CAÇÃO: Autorizações de Fornecimentos nºs 814 à 838/2023 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2023 - PROCESSO DE DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 1952/2023, conforme Art. 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações, com DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
FUNDAMENTAÇÃO: Inc. IV do Art. 24 da mesma lei. EMPRESAS: 
Paci Alimentos Ltda (CNPJ/MF Nº 14.127.913/0001-88) itens: 
01,05,07,08,11,13 e 18 – valor Total R$ 20.452,02; Comdescart 
Comércio de Descartáveis Ltda (CNPJ/MF Nº 62.700.364/0001-
31) itens: 02,09 e 19 – valor Total R$ 14.925,60; Três Lago-
as Comércio de Sacarias e Embalagens Ltda (CNPJ/MF Nº 
08.212.263/0001-76) itens: 03,14 e 15 – valor Total R$ 
10.094,80; Allpema Serviços e Comércio de Ferragens e Ferra-
mentas Ltda (CNPJ/MF Nº 21.281.568/0001-06) itens: 04,16,17 
e 20 – valor Total R$ 2.985,80; Art Limp Brasil Descartáveis Ltda 
(CNPJ/MF Nº 08.600.902/0001-70) itens: 06,10 e 12 – valor Total 
R$ 17.597,00. OBJETO: Fornecimento de material de consumo 
para limpeza e descartáveis. PRAZO DE ENTREGA: Até 10 dias 
corridos. DOTAÇÕES: Diversas.

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS - RATIFICAÇÃO e 
EXTRATO - CONTRATO Nº 12/PMMG/2023 DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 04/2023, Art. 26 da LF nº 8666/93 e alterações 
- CONTRATADA: André Mangilli (CNPJ 12.565.432/0001-29) 
através do PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 980/2023. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24 Inc. II da mesma lei. OBJETO: 
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CREDENCIAMENTO: 15 de março de 2.023 às 14 horas
ABERTURA: 15 de março de 2.023 às 14 horas
LOCAL: na sala de Licitações
Pardinho, 15 de fevereiro de 2.023.
JOSÉ LUIZ VIRGÍNIO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
GISLEINE PONTES DOS SANTOS
Pregoeira

 PARIQUERA-AÇU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU

 EXTRATO DE ADITAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM CUIDADOS A PACIENTES COM 
TRANSTORNO MENTAL PARA PRESTAR SERVIÇO NO CAPS 
I – CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - PARIQUERA-AÇU E 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS.

CONTRATO Nº 014/2020
CONTRATADA: ADA HOME CARE EIRELI - ME
TERMO ADITIVO Nº 004/2022 – Fica acrescido o valor de R$ 

13.674,08 (treze mil seiscentos e setenta e quatro reais e oito 
centavos) referente a diferença salarial para nomeação de uma 
responsável técnica pela unidade do CAPS

DATA DA ASSINATURA: 08 de SETEMBRO de 2022
Pariquera-Açu, 07 de OUTUBRO de 2022
Publique-se
WAGNER BENTO DA COSTA
Prefeito Municipal
 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023
PROCESSO Nº 010/2023
EDITAL Nº 009/2023
DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA
Encontra-se aberta no Departamento Municipal de Compras 

e Licitações da Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu, o EDITAL 
nº 009/2023, PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023, PROCESSO 
Nº 010/2023, que trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE TONNER ORIGINAL PARA IMPRESSORA HP 
(MPF 4103FDW E MPF M428FDW EM ATENDIMENTO AS DIVER-
SAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE PARIQUERA-AÇU

Credenciamento: Dia 06/03/2023, das 09:00 horas às 09:30 
horas, junto ao Pregoeiro, na Sala do Setor de Licitação, sito à 
Rua XV de Novembro, nº 686, Centro, Pariquera-Açu/SP.

Entrega dos envelopes: Dia 06/03/2023, até às 09:30 horas, 
na Sessão de Protocolos da Prefeitura Municipal de Pariquera-
-Açu, sito à Rua XV de Novembro, nº 686, Centro, Pariquera-Açu, 
Centro.

Sessão Pública, início a partir das 09:30 horas do dia 
06/03/2023, na Sala do Setor de Licitação, sito à Rua XV de 
Novembro, nº 686, Centro, Pariquera-Açu-SP

O edital completo poderá ser obtido pelos interessados 
gratuitamente através do site: www.pariqueraacu.sp.gov.br, ou 
solicitando o edital enviando e-mail para licitacao@pariquera-
acu.sp.gov.br, ou junto á Tesouraria Municipal, sito a Rua XV 
de Novembro. 686, Centro, Pariquera-Açu/SP, de segunda a 
sexta-feitura, no horário das 08:00 h às 11:30h e das 13:30h às 
16:00 horas, pelo valor de R$ 0,30 (trinta centavos)/pagina, pela 
reprodução das cópias. Outras informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (13) 3856-2330 ou no Setor de Licitações deste 
Prefeitura Municipal, de segunda a sexta-feira, no horário das 
09:00h as 11:30 h e das 13:30h as 17:00h. O Setor de Licitação 
não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao 
Edital. Informações ou esclarecimentos suplementares sobe este 
Edital poderão ser requerido durante o expediente normal das 
09:00 horas às 11:30 horas, das 13:30 horas às 17:00 horas, e 
pelo telefone (13) 3856-2330 ou através do endereço do correio 
eletrônico: licitacao@pariqueraacu.sp.gov.br.

Pariquera-Açu, 15 de fevereiro de 2023
WAGNER BENTO DA COSTA
Prefeito Municipal

 PATROCÍNIO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO 
PAULISTA

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 530, 532, 534, 536, 539, 

540, 542, 543, 545, 675, 676, 677, 678, 679, 680, 681/2023
EDITAL RESUMIDO
Caroline Charelli da Silva, Autoridade Competente desta, faz 

saber aos interessados que se acha aberta a presente licitação 
para o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EVENTOS 
REALIZADOS POR ESTA MUNICIPALIDADE, COM COTA ESPECIAL 
PARA MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENOS 
PORTE – EPP. As propostas serão recebidas até as 08:15 horas 
do dia 03 de março de 2023 e a Sessão de Disputa de Preços 
será iniciada às 09:30 horas do dia 03 de março de 2023, trans-
correndo de acordo com o edital. O Edital completo encontra-se, 
GRATUITO, à disposição dos interessados, até 24 (vinte e quatro) 
horas após essa publicação, ou no próximo dia útil, no seguinte 
site: www.patrociniopaulista.sp.gov.br e no site da https://www.
licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp.

Patrocínio Paulista/ SP, 15 de fevereiro de 2023.
Caroline Charelli da Silva
Autoridade Competente

 PAULÍNIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA

 1º EDITAL DE RETIFICAÇÃO/NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU CONSORCIO 

DE EMPRESAS, PARA O FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE 
TECNOLOGIA, COMPREENDENDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS QUE INTEGRAM A SOLUÇÃO, EM REGIME DE 
LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

DATA E HORA LIMITE PARA CREDENCIAMENTO NO SITIO 
DA CAIXA ATÉ: 15/03/2023 ÀS 08h30

DATA E HORA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOS-
TAS ATÉ: 15/03/2023 ÀS 09h

INÍCIO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 15/03/2023 
ÀS 10h30

Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.
sp.gov.br/editais ou www.licitacoes.caixa.gov.br.

Paulínia, 15 de fevereiro de 2023.
EDNILSON CAZELLATO
PREFEITO MUNICIPAL
 1º EDITAL DE RETIFICAÇÃO/NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU CONSÓRCIO DE 

EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE IMPRES-
SÃO, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS, 
COMPREENDENDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
QUE INTEGRAM A SOLUÇÃO, EM REGIME DE LOCAÇÃO, INS-
TALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA

DATA E HORA LIMITE PARA CREDENCIAMENTO NO SITIO 
DA CAIXA ATÉ: 17/03/2023 ÀS 08h30

DATA E HORA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOS-
TAS ATÉ: 17/03/2023 ÀS 09h

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 003/2023. PREGÃO 001/2023. PROCESSO 

002/2023. OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO DIESEL 
S500. CONTRATANTE: PMP. CONTRATADA: COOPERMOTA COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL, CNPJ(MF) sob nº 46.844.338/0025-
06. Vigência: 12 meses. Dotação orçamentária: Transporte Esco-
lar - 1236101172.15300 - 3.3.90.30.00.00.00, Ensino Funda-
mental - 123610117.2.153000 - 3.3.90.30.00.00.00, Agricultura 
- 2060601212181000 - 3.3.90.30.00.00.00, Limpeza Pública 
- 154520122.2.185000 - 3.3.90.30.00.00.00, Vias e Logradouros 
- 154520122.2.188000 - 3.3.90.30.00.00.00, Estradas Vicinais 
- 3206060121.2.180000 - 3.90.30.00.00.00 . Valor Global: R$ 
620.000,00. Data da assinatura: 13/02/2023. Início da Vigência: 
16/02/2023. Palmital, 15/02/2023. Luis Gustavo Mendes Moraes 
– Prefeito Municipal.

 PARAGUAÇU PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU 
PAULISTA

 AVISO DE LICITAÇÃO RETIFICADA
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paragua-

çu Pta., faz saber a todos os interessados, que se encontra 
aberto no Departamento de Licitações, a Chamada Pública, 
n.º 003/2023 (RETIFICADA), que tem como objeto o credencia-
mento de instituições financeiras para prestação de serviços 
de recebimento de tributos municipais e demais receitas, cuja 
entrega dos envelopes foi alterada para até as 09:00 horas do 
dia 08/03/2023, sendo abertos logo em seguida. O edital retifi-
cado poderá ser retirado no Departamento de Licitações, à Av. 
Siqueira Campos nº 1.430, Paço Municipal ou pelo site: www.
eparaguacu.sp.gov.br. Informações poderão ser obtidas ainda 
através do fone (18) 3361-9100.

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paragua-

çu Pta., faz saber a todos os interessados, que se encontra 
aberto no Departamento de Licitações, a Chamada Pública, 
n.º 006/2023, que tem como objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios (iogurte), da Agricultura Familiar e do Empreen-
dedor Familiar Rural, destinados ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, cuja entrega dos envelopes 
será até as 13:30 horas do dia 08/03/2023, sendo abertos logo 
em seguida. O edital poderá ser retirado no Departamento de 
Licitações, à Av. Siqueira Campos nº 1.430, Paço Municipal ou 
pelo site: www.eparaguacu.sp.gov.br. Informações poderão ser 
obtidas ainda através do fone (18) 3361-9100.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 15 de fevereiro 
de 2023.

Antonio Takashi Sasada - Prefeito Municipal

 PARAÍSO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO

 PREGÃO ELETRONICO 003/2023 PROCESSO 004/2023
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES.

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 16 DE 
FEVEREIRO DE 2023.

ABERTURA E ANALISE DAS PROPOSTAS: DIA 09 DE MARÇO 
DE 2022 ÀS 08h00.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 09 DE 
MARÇO DE 2022 ÀS 08h30.

O Edital completo encontra-se disponível no site www.
paraiso.sp.gov.br ou poderá ser retirado das 8h às 11h, e das 
13h às 17h, na Prefeitura Municipal, Rua do Café, 649, centro.

Paraíso-SP, 15 de FEVEREIRO de 2023.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI – Prefeito Municipal.

 PARDINHO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARDINHO

 PROCESSO LICITATÓRIO N.º 312/2023
De 15 de fevereiro de 2023.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA n.º 002/2023
RATIFICAÇÃO DA DECISÃO DE DISPENSA
De conformidade com a solicitação do Processo, justificada 

a DISPENSA, autorizo e ratifico a DISPENSA POR JUSTIFICATIVA 
Nº 002/2023 com a contratação da empresa PABLO RICARDO 
ALVES MEI, no valor total de R$ 23.125,00 (vinte e três mil 
cento e vinte e cinco reais) com a finalidade de MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NO VEÍCULO MERCEDEZ BENZ 514 
PLACA BLH9468 em caráter de emergência.

Publique-se em atendimento ao artigo 26 da Lei Federal 
n.º 8.666/93.

Pardinho, 15 de fevereiro de 2023.
José Luiz Virgínio dos Santos
Prefeito Municipal
 PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE EDITAL
COMUNICADO
Acha-se aberta Licitação abaixo descrita:
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 008/2023 Processo Licita-

tório nº 317/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES PARA A COZINHA PILOTO
DATA E HORA DA REALIZAÇÃO:
Dia 14 de março de 2023 às 09:00h.
LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL:
Sala do Setor de Licitações no Paço Municipal, sito à Rua 

Sargento José Egídio do Amaral, 235 Centro, Município de Par-
dinho, Estado de São Paulo, no horário das 08h às 11h30min e 
das 13h às 17h horas.

ESCLARECIMENTOS:
De segunda a sexta-feira, das 08h às 11h30min e das 13h 

às 17h, na Rua Sargento José Egídio Do Amaral, Nº 235 – Centro
Pelo telefone (14) 3886-9200
E-mail: marina.souza@pardinho.sp.gov.br
Edital completo pelo site: www.pardinho.sp.gov.br/trans-

parencia.php
Prefeitura Municipal de Pardinho, em 15 de fevereiro de 

2023.
JOSÉ LUIZ VIRGÍNIO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
GISLEINE PONTES DOS SANTOS
Pregoeira
 PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE EDITAL
COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 318/2023
OBJETO: SINALIZAÇÃO TURISTICA RURAL, LETREIROS 

ARTISTICOS, PAISAGISMO E ILUMINAÇÃO.
LOCAL DA RETIRADA DO EDITAL: Setor de Licitações, 

situado à Rua Sargento José Egídio do Amaral, nº 235, Centro, 
Pardinho/SP, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 
17h00min, ou baixado gratuitamente através do endereço de 
eletrônico www.pardinho.sp.gov.br e através do e-mail: marina.
souza@pardinho.sp.gov.br .

ESCLARECIMENTOS:
* De segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 

17h, na Rua Sargento José Egídio do Amaral, Nº 235 – Centro
* Pelo telefone (14) 3886-9200
* E-mail: marina.souza@pardinho.sp.gov.br
* Edital completo pelo site: www.pardinho.sp.gov.br

EXTRATO CONTRATO
Processo n. 373/22 – P.P n. 147/22. OBJETO: Contratação de 

empresa especializada p/ aquisição de uniformes p/ os servido-
res municipais. CONTRATO: 69/23 – CONTRATADA: MALHARIA 
CENTRAL DE TUPÃ LTDA-ME, CNPJ 04.110.875/0001-05, VR: R$ 
278.839,01. Ass: 07/02/23 – Vig: 07/02/23 a 06/02/24.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/CONTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

DISP. LICIT. N. 12/23 – CONTRATO N. 47/23 – PROCESSO 
N. 28/23 – OBJETO: Aquisição de equipamentos (Prancha de 
Imobilização confeccionada em polietileno), a fim de atender 
a demanda do serviço de atendimento móvel – Ambulância 
e material de consumo (Papel lençol maca – 70cm x 50m), 
conforme solicitação da Secret. Munic. de Saúde. CONTRATA-
DA: CIRÚRGICA PAULISTA COM. DE MAT. MÉDICO HOSPITA-
LAR LTDA, CNPJ 05.768.154/0001-41. RATIF: 02/02/23. VR: R$ 
2.387,50 – ASS: 02/02/23 – VIG: 02/02/23 a 01/06/23.

DISP. LICIT. N. 19/23 – CONTRATO N. 58/23 – PROCESSO 
N. 38/23 – OBJETO: Aquisição de Berços em MDF e colchões, 
com a finalidade de atender aos alunos da Educação Infantil da 
Rede Municipal. CONTRATADA: DEIVID V. D. BRESSANTE, CNPJ 
12.904.257/0001-57. RATIF: 02/02/23. VR: R$ 17.371,00 – ASS: 
02/02/23 – VIG: 02/02/23 a 01/08/23.

DISP. LICIT. N. 23/23 – CONTRATO N. 71/23 – PROCESSO 
N. 44/23 – OBJETO: Aquisição de materiais p/ manutenção dos 
conjuntos semafóricos dos cruzamentos de diversas Avenidas e 
Alameda do Município, em conformidade com a solicitação do 
Depto. Munic. de Trânsito. CONTRATADA: JSM ENG. E SINALIZA-
ÇÃO EIRELI, CNPJ 00.470.915/0001-60. RATIF: 08/02/23. VR: R$ 
17.530,00 – ASS: 08/02/23 – VIG: 08/02/23 a 07/05/23.

EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO nº 08/23 – PROCESSO nº 210/21 – P.E Nº 83/21 – 

CONTRATO Nº 340/21 – OBJETO: 2º Termo Aditivo – Aditamento 
para mais um período com reajuste financeiro de R$ 12.187,50 
para R$ 13.345,10 mensal – Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços terceirizados p/ Cuidador 
na Residência Terapêutica de Osv. Cruz, em atendimento à 
Secret. Munic. de Saúde, conforme solicitação da Secret. Munic. 
de Saúde – 6 meses. EMPRESA: ADA HOME CARE EIRELI, CNPJ 
22.384.125/0001-03. Vr: R$ 80.070,60. Vig: 21/03/23 a 20/09/23. 
Ass: 02/02/23. Osv. Cruz, 15.02.2023 – Vera Lúcia Alves – Pref. 
Municipal

 OUROESTE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE

 - ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO -
PREGÃO ELETRÔNICO: 30/SL/2022 PROCESSO: 175/SL/2022 

OBJETO: “ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODON-
TOLÓGICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OUROESTE/SP, NO DECORRER DE 
12 (DOZE) MESES”. EMPRESA/ITEM/VALOR: DENTAL PRIME 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ: 21.504.525/0001-34, vencedora dos itens: 1, 3, 13, 15, 
17, 25, 109, 127, 151, 153, 163, 175, 177, 179, 181, 183, 185, 
187, 189, 191, 193, 221, 225, 227, 229, 235, 273, 277, 292, 304 
e 308 no valor total de R$: 12.834,49 (doze mil, oitocentos e 
trinta e quatro reais e quarenta e nove centavos). EMPRESA/
ITEM/VALOR: PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI EPP, 
CNPJ: 14.504.853/0001-75, vencedora dos itens: 11 e 12 no 
valor total de R$: 1.290,00 (um mil e duzentos e noventa 
reais). EMPRESA/ITEM/VALOR: SOROMED MARILIA LTDA ME, 
CNPJ: 06.230.386/0001-04, vencedora dos itens: 233, 234, 
269, 270, 271 e 272 no valor total de R$: 8.000,00 (oito mil 
reais). EMPRESA/ITEM/VALOR: GUSTAVAO NICOLINO EPP, CNPJ: 
26.551.165/0001-45, vencedora dos itens: 4, 16, 18, 31, 32, 33, 
34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 87, 88, 89, 90, 95, 96, 97, 98, 121, 
122, 128, 129, 130, 141, 142, 143, 144, 161, 162, 164, 169, 
170, 228, 230, 236, 274, 275, 276, 279, 280, 283, 284, 288, 
289, 293, 298, 299, 306 e 307, no valor total de R$: 19.002,03 
(dezenove mil, dois reais e três centavos). EMPRESA/ITEM/
VALOR: CIDICOLA CIRURGICA MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ: 42.858.822/0001-58, vencedora dos itens: 19, 20, 111, 
112, 155, 156, 165, 166, 167, 168, 176, 178, 180, 182, 184, 186, 
188, 190, 192, 201, 202, 205, 206, 207, 208, 209, 210, 215, 216, 
217, 218, 231, 232, 281, 282, 285, 286, 287, 302, 303, 309 e 
310 no valor total de R$: 12.141,78 (doze mil, cento e quarenta 
e um reais e setenta e oito centavos). EMPRESA/ITEM/VALOR: 
ODONTOSUL LTDA, CNPJ: 04.971.211/0001-226, vencedora dos 
itens: 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 14, 21, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 
41, 42, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 
62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 
79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 91, 92, 93, 94, 99, 100, 101, 102, 
103, 104, 105, 106, 107, 108, 110, 113, 114, 117, 118, 119, 120, 
123, 124, 125, 126, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 
140, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 152, 154, 157, 158, 159, 160, 
171, 172, 173, 174, 194, 195, 196, 197, 198, 199, 200, 203, 204, 
211, 212, 213, 214, 219, 220, 222, 223, 224, 226, 237, 238, 239, 
240, 241, 242, 243, 244, 245, 246, 247, 248, 249, 250, 251, 252, 
253, 254, 255, 256, 257, 258, 259, 260, 261, 262, 263, 264, 265, 
266, 267, 268, 278, 290, 291, 294, 295, 296, 297, 300, 301, 305, 
311, 312 e 313, no valor total de R$: 28.278,14 (vinte e oito mil, 
duzentos e setenta e oito reais e catorze centavos). EMPRESA/
ITEM/VALOR: GRUPO INOVARE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E ODONTOLÓGICOS EIRELI, CNPJ: 
38.294.485/0001-46, vencedora dos itens: 115 e 116 no valor 
total de R$: 5.000,00 (cinco mil reais). Fracassando os itens 43, 
44, 45 e 46. Totalizando o respectivo pregão em R$: 86.546,44 
(oitenta e seis mil, quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta 
e quatro centavos) para aquisição dos itens constantes no 
presente pregão.

Prefeitura Municipal de Ouroeste/SP, 15 de fevereiro de 
2023.

ALEX GARCIA SAKATA
PREFEITO MUNICIPAL

 PALMITAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL

 RETIFICAÇÃO
Na Edição do D.O.E. do dia 15/02/2023, pg. 325, no EXTRA-

TO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA, onde se lê: "... Ref. Contra-
tação de empresa visando a construção, reforma e ampliação 
das áreas internas do Horto Florestal, no Município de Palmital/
SP....", leia-se: "... Ref. Tomada de Preços nº 022/2022 – Proces-
so nº 141/2022 – Edital nº 123/2022. Objeto: Contratação de 
empresa visando a construção, reforma e ampliação das áreas 
internas do Horto Florestal, no Município de Palmital/SP...". Ptal, 
15/02/2023. Ptal, 14/02/2023. Carlos Alberto Salles-Presidente 
da COMULJ – Prefeito Municipal.

COMUNICADO DE REVOGAÇÃO
Pregão Presencial n° 003/2023 - Processo n° 005/2022 - 

Edital n° 005/2022. Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
BANCÁRIA PARA OPERAR OS SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO 
E GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA 
DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PEN-
SIONISTAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PALMITAL. Fica 
REVOGADO o presente certame, em razão de não existirem 
licitantes interessados, revogação essa feita com fundamento na 
Súmula n° 473 do Supremo Tribunal Federal, declarando deserta 
a presente licitação. Palmital, 15 de fevereiro de 2023. LUÍS 
GUSTAVO MENDES MORAES - Prefeito Municipal.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR DO DIA: 
16/02/2023 às 14h:00min.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/03/2023, às 08h30min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/03/2023, 

às 09h30min.
Nova Odessa, 15 de fevereiro de 2023.
RAFAEL BROCHI DE MATTOS
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Social

 NOVAIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS

 Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico nº 02/2023
O Município de Novais/SP torna público aos interessados 

do ramo pertinente, que realizará licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico sob o n° 02/2023, Processo n° 012/2023, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS para eventual aquisição de Materiais Escolares e 
de Expediente, de forma parcelada, para suprir as necessidades 
da Rede Municipal de Ensino, Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Novais, Fundo Municipal de Assistência Social e 
Fundo Social de Solidariedade, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações contidas no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. Data de início de envio de PROPOSTA: 16/02/2023. 
Data de encerramento do envio de PROPOSTA: 03/03/2023 às 
08:30hs. Data de abertura do pregão: 03/03/2023 às 09:00hs. 
Disponibilização do edital endereço eletrônico http://comprasbr.
com.br e www.novais.sp.gov.br. Maiores informações podem 
ser obtidas através do telefone (17) 3561-1266. Município de 
Novais/SP, 15 de fevereiro de 2023. PAULO CESAR DIAS PINHEI-
RO – Prefeito Municipal. 

 NOVO HORIZONTE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE

 UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO Nº. 023/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

008/2023
EDITAL Nº 019/2023
MENOR PREÇO DO LOTE
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição 

de MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS E PREMIAÇÕES, com 
preços unitários irreajustáveis, para suprir as necessidades da 
Diretoria de Esportes e Lazer, Secretaria da Educação, Diretoria 
de Cultura e Diretoria de Turismo, a serem usados pelas turmas 
de treinamento, eventos esportivos, comemorações escolares e 
práticas de lazer do município, pelo prazo de 08 (oito) meses, 
conforme descrição e quantidade constante do Termo de Refe-
rência – Anexo I.

Início do Recebimento das Propostas: dia 17 de fevereiro 
de 2023 às 08h00

Fim do recebimento das propostas: dia 06 de março de 
2023 às 08h00

Abertura e Exame das Propostas: dia 06 de março de 2023, 
das 08h01 às 10h00.

Início da sessão de Lances: dia 06 de março de 2023, às 
10h01.

Obtenção do edital: gratuito através do site www.sistemas.
novohorizonte.sp.gov.br/comprasedital/, www.bbmnetlicitacoes.
com.br ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. 
Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo 
Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 17h00 horas - 
Novo Horizonte, 15 de fevereiro de 2023 – Dr. Fabiano de Mello 
Belentani – Prefeito Municipal.

 OLÍMPIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIA

 Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 41/2023
Objeto: Aquisição de conjunto de equipamentos, denomi-

nado academia ao ar livre, incluso instalação, para atender às 
necessidades do município de Olímpia/SP. Recebimento das 
propostas até dia 07/03/2023 às 13h30. Disputa às 14h do dia 
07/03/2023. Tel.: (17) 3279-3274. site: https://e-licita.olimpia.
sp.gov.br:8095. Olímpia, 15 de fevereiro de 2023. Graziela de 
Souza Mendes - Diretora da Divisão de Suprimentos

 ORLÂNDIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que 
se encontra aberto o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2023 cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA DO GINÁSIO DE ESPORTE “MAURÍCIO LEITE DE 
MORAES”. O período de envio das propostas será de 22/02/2023 
às 09:00h até 06/03/2023 às 08:00h no endereço eletrônico bll.
org.br. O início da disputa ocorrerá no dia 06/03/2023 às 08:30h 
na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através do 
e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.b. Edital à dispo-
sição, no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: 
www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 22/02/2023. Orlândia, 
SP, 15 de Fevereiro de 2023. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. 
Prefeito Municipal.

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que 
se encontra aberto o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CARGA 
DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) PARA BOTIJÃO P13, 
P45 E ACESSÓRIOS (REGULADORES, MANGUEIRAS E FLEXÍVEIS) 
PRA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA. O 
período de envio das propostas será de 22/02/2023 às 09:00h 
até 06/03/2023 às 10:00h no endereço eletrônico bll.org.br. 
O início da disputa ocorrerá no dia 06/03/2023 às 10:30h na 
mesma plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: 
licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.b. Edital à disposição, no 
setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: www.
orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 22/02/2023. Orlândia, SP, 
15 de Fevereiro de 2023. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. 
Prefeito Municipal.

 OSVALDO CRUZ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OSVALDO CRUZ

 AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE EDITAL
Pregão Presencial nº 13/23 – Processo nº 32/23 - OBJETO: 

Aquisição de um veículo novo, zero Km, ano modelo 2022/2022 
ou acima, tipo furgão, transformado em ambulância para sim-
ples remoção, tipo A, a ser utilizado por pacientes assistidos 
pela Secretaria Municipal de Saúde. NOVA DATA: 03/03/23, às 
10:00hs. O Edital Retificado, encontra-se disponível em: www.
osvaldocruz.sp.gov.br, botão Menu Transparência, submenu Lici-
tações. Osvaldo Cruz, 15/02/23 – Vera Lúcia Alves – Prefeita 
Municipal.

 EXTRATO HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Processo n. 373/22 – P.P n. 147/22. OBJETO: Contratação 

de empresa especializada p/ aquisição de uniformes p/ os servi-
dores municipais, HOMOLOGAR e ADJUDICAR o lote 01, 02, 03, 
04, 05 e 06 do objeto licitado a Licitante Vencedora MALHARIA 
CENTRAL DE TUPÃ LTDA-ME, CNPJ 04.110.875/0001-05, no 
valor global de R$ 278.839,01, em data de: 07/02/23.
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xerográficas ou pelo site do Município, através do Portal www.
pedreira.sp.gov.br, no link LICITAÇÕES, gratuitamente. Quaisquer 
informações poderão ser obtidos no endereço acima, no Depto. 
de Licitações, Contratos e Aditivos, das 08h00 às 12h00 e das 
13h00 às 17h00, ou pelo telefone (19) 3893-3522, ramais 215, 
217 ou 260.

Bruno Henrique de Almeida
CHEFE DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 PEDRINHAS PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS 
PAULISTA

 Homologação - EDITAL COMUL Nº 05/2023 - Processo nº 
330/2023 - Pregão Presencial nº 01/2023 – Objeto: Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços na área 
de Fonoaudiologia, para atendimento no CIAS I (CENTRO INTE-
GRADO DE ATENDIMENTO A SAÚDE DE PEDRINHAS PAULISTA). 
O Prefeito Municipal Sr. Freddie Costa Nicolau, homologou para 
a empresa LUCIELLYN R. C. CRUZ FONOAUDIOLOGIA ME o item 
01-R$ 5.600,00 - com valor global de R$67.200,00. Pedrinhas 
Paulista, 15 de Fevereiro de 2022. Freddie Costa Nicolau - Pre-
feito Municipal

 PIACATU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIACATU

 Dispensa de Licitação nº 09/2023. Proc. nº 12/2023. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para realização de ofici-
nas presenciais no CRAS de Piacatu. Encerramento: 24/02/2023 
às 08h15min. O anexo I cujo objeto esta descrito na integra 
encontram-se a disposição dos interessados na Rua Alexandre 
Fleming, nº 633, Piacatu/SP, no site www.piacatu.sp.gov.br 
(transparência) ou solicitado pelo Email: licit@piacatu.sp.gov.
br. Informações complementares poderão ser fornecidas pelo 
telefone: (18)3693-9300 ou 3693-9302 e as propostas deverão 
se enviados via email no licit@piacatu.sp.gov.br .

Piacatu/SP, 15 de fevereiro de 2.023.
RICARDO FRANCISCO LEMES DA SILVA – PREFEITO MUNI-

CIPAL

 PINDAMONHANGABA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

 AVISO DE LICITAÇÃO
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, 

sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do 
Cardoso:

TOMADA DE PREÇOS 002/2023 (PMP 402/20232)
Para “Contratação de empresa especializada, com forneci-

mento de material e mão-de-obra, para reforma do telhado das 
UPA’S: lote 01 – UPA Araretama; lote 02 – UPA Cidade Nova” 
com recebimento dos envelopes até dia 06/03/2023 às 08h30 e 
início da sessão às 09h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamo-
nhangaba.sp.gov.br (e também https://bnc.org.br/ para pregões 
eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

 PINDORAMA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORAMA

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 29/2023 - PROCESSO LICITA-

TÓRIO N.º 26/2023 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA/SEGURANÇA DESARMADA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
E PARA EVENTOS FUTUROS PROMOVIDOS PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINDORAMA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. 
Data e hora da sessão: 07/03/2023 às 09:00h Edital disponível 
no https://pindorama.govbr.cloud/pronimtb/index.asp?acao=1&i
tem=2&flagRedFiltroLicitacao=2. Pindorama-SP, 15 de Fevereiro 
de 2023. Geraldo Felippe Junior – Prefeito.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 05/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO 

N.º 27/2023 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA QUE ATRAVÉS DE PROSFISSIONAIS PRES-
TE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO 
DE PROCESSOS CÍVEIS E TRABALHISTAS. Data e hora da sessão: 
24/03/2023 às 09:00h Edital disponível no https://pindorama.
govbr.cloud/pronimtb/index.aspacao=1&item=2&flagRedFiltroL
icitacao=2. Pindorama-SP, 15 de Fevereiro de 2023. Geraldo 
Felippe Junior – Prefeito.

 PIRACICABA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA

 AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 100/2023
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento Parcelado 

de Medicamentos.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/03/2023 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09/03/2023 

às 09h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2023
OBJETO: Contratação de serviços de revisão e elaboração 

da Planta Genérica de Valores (PGV) com atribuição de valores 
territoriais e prediais em ambiente de Sistema de Informações 
Geográficas (SIG) para adequação à Modelagem e Simulação de 
Alíquotas e Tributação

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/03/2023, às 8h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10/03/2023, 

às 9h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2023
OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de cadeiras 

e longarinas.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/03/2023, às 08h.
INÍCIO DA FASE DE LANCES: 13/03/2023, às 09h.
Os Editais completos poderão ser obtidos pelo endereço 

eletrônico http://licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Dúvidas: (19) 
3403-1020. Piracicaba, 15 de fevereiro de 2023.

Maira Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

 SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2023 - PROCESSO N.º 

5988/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE VEÍCULO DA FROTA DO 
SEMAE, COM UTILIZAÇÃO DE AUTO GUINCHO. RECEBIMENTO 
DE PROPOSTAS ATÉ: 06/03/2023 Horário: 13h; ABERTURA E 
ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 06/03/2023 Horário: 13h30min; 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/03/2023 Horário: 
13h30min.

SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0015/2023 – PRO-
CESSO N.º 6022/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTO DE VASO DE PRESSÃO. Comunicamos a SUSPENSÃO 
da abertura da licitação em epígrafe para sanar incorreções na 

Fica designado o dia 03 de março de 2023 (sexta-feira), às 
10h, para abertura dos ENVELOPES Nº 02 – “PROPOSTA DE PRE-
ÇOS”, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Paulínia, 
na hipótese de inexistência de qualquer recurso.

Paulínia, 15 de fevereiro de 2023.
Comissão Municipal de Licitações
 EDITAL DE PUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO CONTÍNUO DE REFEIÇÕES COMPLETAS 
COM MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA PRODUÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL 
DE PAULÍNIA, CENTRO DE GERIATRIA, CAPS E CTA, BEM COMO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LACTÁRIO PARA O HMP

DATA E HORA LIMITE PARA CREDENCIAMENTO NO SITIO 
DA CAIXA ATÉ: 08/03/2023 ÀS 08h30

DATA E HORA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOS-
TAS ATÉ: 08/03/2023 ÀS 09h

INÍCIO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 08/03/2023 
ÀS 10h30

Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.
sp.gov.br/editais ou www.licitacoes.caixa.gov.br.

Paulínia, 15 de fevereiro de 2023.
EDNILSON CAZELLATO
PREFEITO MUNICIPAL

 PEDERNEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023
OBJETO: Registro de Preços dos serviços técnicos especiali-

zados para a confecção de próteses dentárias. ENCERRAMENTO: 
03/03/2023, às 9h. O Edital completo encontra-se disponível nos 
sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.pederneiras.
sp.gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitu-
ra Municipal. Maiores informações na Prefeitura, através do 
telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas licitações. 
Pederneiras, 15 de fevereiro de 2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

 PEDRA BELA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA

 AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
A Prefeitura Municipal de Pedra Bela torna público que 

procedeu a RETIFICAÇÃO do Edital do PREGÃO PRESENCIAL 
17/2023, Processo Administrativo 30/2023 – referente a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS TRANSPORTE DE ALUNOS; Abertura dia 
03/03/2023 ÁS 9:00 HR. Local: Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Pedra Bela, Sito à Rua Bernardino de Lima Paes, 
nº 45 - Centro - Pedra Bela - SP. Edital de Retificação disponível 
em: www.pedrabela.sp.gov.br / pedrabelalicitacoes@gmail.com. 
Mais informações: (11)4037-1277 - R.119-Álvaro Jesiel de Lima 
- Prefeito Municipal.

 PEDREGULHO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREGULHO

 Aviso de Licitação
Tomada de Preços 001/2023
Processo nº 3001/2023
A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP torna público aos 

interessados que encontra-se aberta em seu setor de licitações 
a Tomada de Preços nº 001/2023, tipo menor preço, pelo regime 
de empreitada por preço global, objetivando a contratação de 
empresa especializada em limpeza pública, para a realização de 
serviços de limpeza de próprios públicos municipais, conforme 
Edital e seus anexos. O Edital completo encontra-se à disposição 
dos interessados no site: www.pedregulho.sp.gov.br. Maiores 
informações no Setor de Licitações sito na Praça Padre Luís 
Sávio, s/n, centro, Pedregulho-SP, fone (16) 3171-3315. Data 
de recebimento das propostas e abertura – dia 06/03/2023 às 
09:00 horas.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal
 Aviso de Licitação
Concorrência Pública nº 002/2023
Processo nº 4002/2023
A Prefeitura Municipal de Pedregulho-SP torna público aos 

interessados que encontra-se aberta em seu setor de licitações 
a Concorrência Pública nº 002/2023, tipo menor preço, pelo regi-
me de empreitada por preço global, objetivando a contratação 
de empresa especializada em limpeza pública, para a realização 
de serviços de limpeza de próprios públicos municipais da área 
da saúde, conforme Edital e seus anexos. O Edital completo 
encontra-se à disposição dos interessados no site: www.pedre-
gulho.sp.gov.br. Maiores informações no Setor de Licitações sito 
na Praça Padre Luís Sávio, s/n, centro, Pedregulho-SP, fone (16) 
3171-3315. Data de recebimento das propostas e abertura – dia 
22/03/2023 às 09:00 horas.

DIRCEU POLO FILHO
Prefeito Municipal
 PROCESSO SELETIVO (CONTRATO POR PRAZO DETERMNA-

DO) Nº 001/2023 – MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR
A Prefeitura Municipal de Pedregulho, Estado de São Paulo, 

torna público que se encontram abertas de 22 a 28 de Fevereiro 
de 2023, as inscrições para o Processo Seletivo (Contrato por 
prazo determinado) nº 001/2023, visando o preenchimento de 
contratação de Monitor de Transporte Escolar. Maiores infor-
mações na sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
localizada na Praça Padre Luis Sávio, 40-A – Centro – Pedregu-
lho – SP, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, nos dias 
úteis. COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO PROCESSO SELETIVO Nº 
001/2023 – MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR.

Praça Padre Luís Sávio, s/n – Fone: (16) 3171-3315 – Fax: 
(16) 3171-3315 – CEP 14.470-000 – Pedregulho-SP

 PEDREIRA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA

 COMUNICADO
A Prefeitura do Município de Pedreira, Estado de São Paulo, 

torna público, para conhecimento dos interessados a CHA-
MADA PÚBLICA Nº 01/2023, que trata da aquisição parcelada 
de gêneros alimentícios, provenientes da Agricultura Familiar, 
os quais serão destinados à Merenda Escolar em atenção ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE do Município 
de Pedreira/SP. Os envelopes 01 - HABILITAÇÃO e PROJETO DE 
VENDA, serão recebidos às 9h do dia 09/03/2023. A Sessão 
Pública ocorrerá logo após o recebimento acima mencionado. 
O Edital em inteiro teor estará á disposição dos interessados, 
a partir do dia 16/02/2023, de 2ª à 6ª feiras (exceto feriados 
ou pontos facultativos), das 08h00 ás 15h00 horas, no Setor de 
Protocolo do Município de Pedreira/SP, situado na Praça Epitácio 
Pessoa, 03 - Centro, na cidade de Pedreira, Estado de São Paulo, 
mediante o recolhimento de taxa no valor de R$ 15,08 (quinze 
reais e oito centavos), correspondente aos custos com cópias 

e Contratos, HOMOLOGO e ADJUDICO o Pregão Eletrônico nº 
11/2023 referente ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES.

CNPJ: 61.418.042/0001-31
Razão Social:  CIRURGICA FERNANDES - COMERCIO DE 

MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES - SOCIEDADE LIMI-
TADA
1ª Item Qtd. Unid. Descrição Valor Unitário

13 100000 UN SWAB EM TNT ÁLCOOL UMIDECIDO EM ÁLCOOL 
ISOPROPÍLICO A 70%, NÃO INFLAMÁVEL EM SACHE.

R$ 0,04

CNPJ: 04.063.331/0001-21
Razão Social: CIRURGICA UNIAO LTDA

1ª Item Qtd. Unid. Descrição Valor Unitário
01 650 PÇ ESTETOSCÓPIO ADULTO COM OLIVAS EM SILICONE 

TRANSPARENTE.
R$ 12,29

02 260 PÇ ESTETOSCÓPIO INFANTIL COM OLIVAS EM SILICONE 
TRANSPARENTE.

R$ 12,29

09 100 PÇ PAPAGAIO URINOL,FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL 
COM CAPACIDADE DE 1.000 A 1.500 ML, TAMANHO 
ADULTO PADRÃO COM ALÇA.

R$ 111,88

10 100 PÇ COMADRE HOSPITALAR, FABRICADA EM AÇO INOXI-
DÁVEL, COM CAPACIDADE DE 2.500 ML, TAMANHO 
ADULTO PADRÃO MUNDIAL SEM ALÇA.

R$ 173,93

14 200 UN CANETA HIDROGRÁFICA P/ USO EM ELETROCARDIÓGRAFO 
ECG DIXTAL – PILOT – V5 HI-TECPOINT PRETA CANETA 
HIDROGRÁFICA COM TINTA LIQUIDA, PONTA DE 0,5MMM.

R$ 33,50

CNPJ: 08.435.077/0001-04
Razão Social:  DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA

1ª Item Qtd. Unid. Descrição Valor Unitário
04 800 PÇ ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO, ANALÓGICO DE 

BRAÇO, PORTATIL, C/ VELCRO.
R$ 73,85

05 150 PÇ APARELHO DE PRESSAO ADOLESCENTE, ANALÓGICO 
DE BRAÇO, PORTATIL, C/ VELCRO.

R$ 88,90

11 100 UN TERMOMETRO MAX/MIN (-50ºC 70 ºC) CONTROLE DE 
TEMPERATURA DE AMBIENTE DIGITAL.

R$ 111,00

12 50 UN TERMO-HIGRÔMETRO DIGITAL COM TEMPERATURA 
INTERNA/ EXTERNA/ UMIDADE 0ºC Á 50ºC EXTERNA 
-50º COM VISOR LCD.

R$ 103,25

CNPJ: 39.707.683/0001-57
Razão Social:   GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA
1ª Item Qtd. Unid. Descrição Valor Unitário

03 55 PÇ ESTETOSCÓPIO NEO NATAL COM OLIVAS EM SILICONE 
TRANSPARENTE.

R$ 19,00

06 150 PÇ APARELHO DE PRESSAO INFANTIL, ANALÓGICO DE 
BRAÇO, PORTATIL, C/ VELCRO.

R$ 60,00

07 150 PÇ APARELHO DE PRESSAO ADULTO OBESO, ANALÓGICO 
DE BRAÇO, PORTATIL, C/ VELCRO.

R$ 84,00

CNPJ: 01.854.654/0001-45
Razão Social:   PONTUAL COMERCIAL LTDA

1ª Item Qtd. Unid. Descrição Valor Unitário
08 120 PÇ ESFIGMOMANÔMETRO DIGITAL AUTOMÁTICO, DE 

BRAÇO, ADULTO.
R$ 193,51

Autorizo a despesa para a emissão de Ordem de Serviço às 
detentoras das atas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
observando-se o descrito nos cadernos que compuseram a 
licitação e a respectiva Ata de Registro de Preços.

Paulínia, 15 FEV 2023.
EDNILSON CAZELLATO
PREFEITO MUNICIPAL
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023
PROTOCOLO Nº 32076/2022
SC Nº 1503/2022 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 

CULTURA, TURISMO E EVENTOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS
HOMOLOGO E ADJUDICO a presente licitação em favor 

das empresas:
1ª CNPJ: 46.700.625/0001-67
Razão Social: BR3 COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
Itens: 5, 16 e 19
Valor total: R$ 16.647,00
1ª CNPJ: 41.856.993/0001-85
Razão Social: MUNDARE COMERCIAL IMPORTADORA E 

EXPORTADORA LTDA
Itens: 1, 2, 4, 8, 9, 12, 14, 21, 22 e 23
Valor total: R$ 25.321,70
1ª CNPJ: 10.661.909/0001-44
Razão Social: STAGE MUSIC COMERCIO, IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA
Itens: 3, 6, 10, 11, 13 e 17
Valor total: R$ 36.200,00
Revogo os itens: 7, 15, 18 e 20.
Valor Total da Licitação: R$ 78.168,70.
Paulínia, 15 de fevereiro de 2023.
EDNILSON CAZELLATO
PREFEITO MUNICIPAL
 EDITAL DE PUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SOLU-

ÇÃO PARENTERAL DE GRANDE VOLUME
DATA E HORA LIMITE PARA CREDENCIAMENTO NO SITIO 

DA CAIXA ATÉ: 20/03/2023 ÀS 08h30
DATA E HORA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOS-

TAS ATÉ: 20/03/2023 ÀS 09h
INÍCIO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 20/03/2023 

ÀS 10h30
Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.

sp.gov.br/editais ou www.licitacoes.caixa.gov.br.
Paulínia, 15 de fevereiro de 2023.
EDNILSON CAZELLATO
PREFEITO MUNICIPAL
 CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 8/2022
PROTOCOLO Nº 20.007/2022
SC Nº 909/2022 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA E 

DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU CONSÓRCIO 

DE EMPRESAS PARA REVITALIZAÇÃO DO PARQUE ECOLÓGICO 
ARMANDO MULLER

EDITAL DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO
A COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, analisando as 

exigências do Edital referente ao item 15 – “Das Condições de 
Habilitação e Apresentação do Envelope nº 01-Documentação”, 
bem como a documentação constante dos ENVELOPES Nº 
01–“DOCUMENTAÇÃO” das empresas licitantes, verificando 
o relatório elaborado pela Divisão de Licitações referente aos 
subitens 15.1 – “Habilitação Jurídica”, 15.2 – “Da Regularidade 
Fiscal e Trabalhista” 15.4 -“Da Qualificação Econômico-Finan-
ceira”, subitem 15.4.1., 15.5. Das Outras Comprovações e verifi-
cando o relatório elaborado pela Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos referente ao subitem 15.3. – “Qualificação 
Técnico-Operacional e Profissional”, bem como, o relatório ela-
borado pela Secretaria Municipal de Finanças referente ao subi-
tem 15.4. -“Da Qualificação Econômico-Financeira” e subitens 
15.4.2. e 15.4.3.e estando em fase de habilitação, CONSIDERA:

HABILITADO O CONSÓRCIO:
- CONSÓRCIO REVITA PAULÍNIA
EMPRESA: ENGEDRART PROJETOS E OBRAS EIRELI
CNPJ: 03.548.670/0001-35
EMPRESA: AGREG CONSTRUCAO E SOLUCOES AMBIENTAIS 

EIRELI
CNPJ: 57.866.899/0001-47
INABILITADAS AS EMPRESAS:
- TALUDE CONSTRUÇÕES S/A
CNPJ: 14.914.786/0001-67
- RODOSERV ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 15.108.349/0001-19

INÍCIO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 17/03/2023 
ÀS 10h30

Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.
sp.gov.br/editais ou www.licitacoes.caixa.gov.br.

Paulínia, 15 de fevereiro de 2023.
EDNILSON CAZELLATO
PREFEITO MUNICIPAL
 DIVISÃO DE LICITAÇÕES
EDITAL DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023
PROTOCOLADO Nº 30369/2022
S.C. Nº 1639/2022 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DOSIMETRIA, 

PRESTADO POR EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONTROLE DE 
QUALIDADE, PLANO DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA PARA O 
MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DOS EQUIPAMEN-
TOS EMISSORES DE RADIAÇÃO IONIZANTE DO HMP

A Prefeitura Municipal de Paulínia através da Divisão de 
Licitações comunica a Revogação da presente licitação, confor-
me autorização do Exmo. Sr. Prefeito.

Paulínia, 15 de fevereiro de 2023.
Divisão de Licitações
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VENTILADORES
DATA E HORA LIMITE PARA CREDENCIAMENTO NO SITIO 

DA CAIXA ATÉ: 17/03/2023 ÀS 08h30
DATA E HORA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOS-

TAS ATÉ: 17/03/2023 ÀS 09h
INÍCIO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 17/03/2023 

ÀS 10h30
Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.

sp.gov.br/editais ou www.licitacoes.caixa.gov.br.
Paulínia, 15 de fevereiro de 2023.
EDNILSON CAZELLATO
PREFEITO MUNICIPAL
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PINTURA DOS 

ELEMENTOS METÁLICOS/ CONCRETO DE PONTE
DATA E HORA LIMITE PARA CREDENCIAMENTO NO SITIO 

DA CAIXA ATÉ: 20/03/2023 ÀS 08h30
DATA E HORA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOS-

TAS ATÉ: 20/03/2023 ÀS 09h
INÍCIO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 20/03/2023 

ÀS 10h30
Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.

sp.gov.br/editais ou www.licitacoes.caixa.gov.br.
Paulínia, 15 de fevereiro de 2023
EDNILSON CAZELLATO
PREFEITO MUNICIPAL
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023
PROTOCOLO Nº 33342/2022
SC Nº 1576/2022 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 

CULTURA, TURISMO E EVENTOS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TIN-

TAS
Em face dos elementos constantes no presente protocolado 

administrativo e ao disposto no artigo 43, VI da Lei de Licitações 
e Contratos, HOMOLOGO e ADJUDICO o Pregão Eletrônico nº 
4/2023 referente ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE TINTAS.

CNPJ: 04.861.300/0001-16
Razão Social:  DI BLASIO & CIA LTDA

1ª Item: Qtde: Unid: Descrição: Valor Unitário:
 2 38 UNI BANDEJA PARA PINTURA, 23 CM. R$ 10,70
 3 38 UNI EXTENSOR TELESCÓPICO P/ PINTURA 3M R$ 44,70
 4 150 UNI FITA CREPE 18 X 50 R$ 4,90
 5 150 UNI FITA CREPE 25 X 50. R$ 6,83
 6 75 UNI FITA ISOLANTE ROLO COM 20M R$ 8,90
 7 150 UNI LIXA FERRO 150 R$ 3,10
 8 150 UNI LIXA MADEIRA Nº 220 R$ 1,02
 9 150 UNI LIXA MADEIRA Nº 80 R$ 1,10
 10 15 PCT LIXA MASSA 180 TIPO 3M R$ 50,96
 11 375 UNI LIXA PARA MASSA Nº 220 R$ 1,02
 13 75 UNI PINCEL TRINCHA 1 1/2” PARA PINTURA DE PAREDE R$ 5,45
 14 75 UNI PINCEL TRINCHA 2 1/2” PARA PINTURA DE PAREDE R$ 9,07
 15 75 PÇ ROLO DE LÃ DE CARNEIRO COM 23CM R$ 18,07
 16 75 UNI ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 9CM R$ 9,90
 17 38 GL THINNER - GALÃO DE 5 LITROS R$ 75,50
 24 12 UNI BANDEJA PARA PINTURA, 23 CM. R$ 10,70
 25 12 UNI EXTENSOR TELESCÓPICO P/ PINTURA 3M R$ 44,70
 26 50 UNI FITA CREPE 18 X 50 R$ 4,90
 27 50 UNI FITA CREPE 25 X 50. R$ 6,83
 28 25 UNI FITA ISOLANTE ROLO COM 20M R$ 8,90
 29 50 UNI LIXA FERRO 150 R$ 3,10
 30 50 UNI LIXA MADEIRA Nº 220 R$ 1,02
 31 50 UNI LIXA MADEIRA Nº 80 R$ 1,10
 32 5 PCT LIXA MASSA 180 TIPO 3M R$ 50,96
 33 125 UNI LIXA PARA MASSA Nº 220 R$ 1,02
 35 25 UNI PINCEL TRINCHA 1 1/2” PARA PINTURA DE PAREDE R$ 5,45
 36 25 UNI PINCEL TRINCHA 2 1/2” PARA PINTURA DE PAREDE R$ 9,07
 37 25 PÇ ROLO DE LÃ DE CARNEIRO COM 23CM R$ 18,07
 38 25 UNI ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 9CM R$ 9,90
 39 12 GL THINNER - GALÃO DE 5 LITROS R$ 75,50

 CNPJ: 29.940.579/0001-54
Razão Social:  PONTO MIX COMERCIAL E SERVICOS LTDA 

1ª Item: Qtde: Unid: Descrição:  Valor Unitário:
 43 125 LATA TINTA LATEX EM LATA DE 18 LITROS NA COR 

BRANCA
R$ 230,00

 44 25 LATA TINTA LATEX PVA, COR BRANCA, PARA AMBIENTE 
EXTERNO, LATA 18 LITROS

R$ 259,00

 CNPJ: 13.159.493/0001-59
Razão Social:  TECHNOTINTAS COMERCIO LTDA  

1ª Item: Qtde: Unid: Descrição: Valor Unitário:
 1 75 GL AGUARRAS, P/UTILIZACAO COMO SOLVENTE TINTA A 

OLEO, EMBALAGEM GALAO 5 LITROS
R$ 80,00

 18 750 TUB TINTA ACRÍLICA EM AEROSOL R$ 20,90
 19 75 GL TINTA ESMALTE PU - POLIURETANO BICOMPONENTE 

NA COR AZUL PISCINA, GALÃO DE 4,5 LITROS
R$ 480,00

 20 38 GL TINTA ESMALTE PU - POLIURETANO BICOMPONENTE NA 
COR PRETA, LINHA INDUSTRIAL GALÃO DE 3,6 LITROS

R$ 402,62

 21 375 LATA TINTA LATEX EM LATA DE 18 LITROS NA COR BRANCA R$ 255,20
 22 75 LATA TINTA LATEX PVA, COR BRANCA, PARA AMBIENTE 

EXTERNO, LATA 18 LITROS
R$ 333,50

 23 25 GL AGUARRAS, P/UTILIZACAO COMO SOLVENTE TINTA A 
OLEO, EMBALAGEM GALAO 5 LITROS

R$ 80,00

 40 250 TUB TINTA ACRÍLICA EM AEROSOL R$ 20,90
 41 25 GL TINTA ESMALTE PU - POLIURETANO BICOMPONENTE 

NA COR AZUL PISCINA, GALÃO DE 4,5 LITROS
R$ 480,00

 42 12 GL TINTA ESMALTE PU - POLIURETANO BICOMPONENTE NA 
COR PRETA, LINHA INDUSTRIAL GALÃO DE 3,6 LITROS

R$ 402,62

Revogo os itens: 12 e 34.
Autorizo a despesa para a emissão de Ordem de Serviço às 

detentoras das atas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 
CULTURA, TURISMO E EVENTOS, observando-se o descrito nos 
cadernos que compuseram a licitação e a respectiva Ata de 
Registro de Preços.

Paulínia, 15 de fevereiro de 2023.
EDNILSON CAZELLATO
PREFEITO MUNICIPAL
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023
PROTOCOLO Nº 22152/2022
SC Nº 1462, 1463, 1465, 1466/2022 – SECRETARIA MUNI-

CIPAL DE SAÚDE
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAIS MÉDICO-HOSPITALARES
Em face dos elementos constantes no presente protocolado 

administrativo e ao disposto no artigo 43, VI da Lei de Licitações 
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OBRA E COMBUSTÍVEL POR HORA PRODUTIVA...”; leia-se: “...
REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE CAÇAMBA ESTA-
CIONÁRIA...”

Praia Grande, 15 de fevereiro de 2023. RUY FERRAZ FONTES 
– Secretário de Administração

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 164/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 6.812/2021
OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

LONGARINA, BANCO DE RESERVAS E BANCO PARA MESÁRIOS 
PARA O GINÁSIOS E CAMPOS DE FUTEBOL"

NÚMEROS DAS OFERTAS DE COMPRAS:
855800801002022OC00258 (COTA RESERVADA PARA ME/

EPP)
855800801002022OC00259 (COTA PRINCIPAL)
Considerando as decisões exaradas em e Ata de Sessão 

Pública às fls. 582/602, referente às Ofertas de Compras nº. 
855800801002022OC00258 e nº. 855800801002022OC00259, 
Despacho referente ao Recurso Administrativo interposto pela 
empresa DACOR SPORTS LTDA, , publicado no jornal "Diário 
Oficial do Estado de São Paulo" em 22/10/2022, conforme 
comprovantes juntados sob folha 28, do Processo Administra-
tivo nº. 19290/2022, Resultado de Análise da Documentação, 
publicado no jornal "Diário Oficial do Estado de São Paulo" em 
09/11/2022, conforme comprovantes juntados sob folha 648, 
Despachos referente ao Recurso Administrativo interposto pela 
empresa DESK MÓVEIS ESCOLARES E PRODUTOS PLÁSTICOS 
LTDA, publicado no jornal "Diário Oficial do Estado de São 
Paulo" e “Diário Oficial da União” em 12/01/2023 e 02/02/2023, 
conforme comprovantes juntados sob folhas 98/99 e 103/104, 
do Processo Administrativo nº. 22499/2022, e Atos Decisórios 
juntados sob folhas 654/655 do Processo Administrativo em epí-
grafe, que CLASSIFICARAM à empresa COMERCIAL VILA SONIA 
LTDA, classificada em primeiro lugar, para o fornecimento dos 
lotes 01 e 02, em razão do MENOR VALOR POR LOTE, sendo con-
dição mais vantajosa para a Administração, HOMOLOGAMOS a 
presente licitação, nos termos do artigo 81, inciso XXVI, artigo 
51 inciso XIX, artigo 66, inciso XII e artigo 34, inciso XIX da Lei 
Complementar nº. 913/2022 e nos termos do Art. 5º, inciso IV do 
Decreto Municipal nº. 3.593/2003.

Em 10 de fevereiro de 2023. RODRIGO SANTANA - Secretá-
rio Municipal de Esporte e Lazer; CLEBER SUCKOW NOGUEIRA 
- Secretário Municipal de Saúde Pública; SORAIA M. MILAN 
- Secretária Municipal de Serviços Urbanos; EDMILSON DE OLI-
VEIRA MARQUES - Procurador Geral do Município

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 13176/2022
OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

ITENS DE PLAYGROUND"
NÚMERO DA OFERTA DE COMPRA: 

855800801002022OC00275
Considerando as decisões exaradas em Ata de Sessão 

Pública às fls. 302/439, referente à Oferta de Compra nº. 
855800801002022OC00275, Despacho referente ao Recurso 
Administrativo interposto pela empresa FAGU COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, publicado nos jornais 
"Diário Oficial do Estado de São Paulo" e "Diário Oficial da 
União" em 02/11/2022 e 03/11/2022 respectivamente, conforme 
comprovantes juntados sob folhas 14/15, do Processo Admi-
nistrativo nº. 20043/2022, Resultado de Análise das Amostras, 
publicado nos jornais "Diário Oficial do Estado de São Paulo" e 
"Diário Oficial da União" em 02/12/2022, conforme comprovan-
tes juntados sob folhas 740/741, Ata de Sessão Complementar 
referente à Oferta de Compra nº. 855800801002022OC00275, 
juntada sob folha 753/876 e Resultado de Análise das Amostras, 
publicado nos jornais "Diário Oficial do Estado de São Paulo" e 
"Diário Oficial da União" em 03/02/2023, conforme comprovan-
tes juntados sob folhas 1060/1061, e Atos Decisórios juntados 
sob folhas 1068/1075 do Processo Administrativo em epígrafe, 
que CLASSIFICARAM as empresas abaixo relacionadas, em pri-
meiro lugar, para o fornecimento dos respectivos itens, em razão 
do MENOR PREÇO UNITÁRIO, sendo condição mais vantajosa 
para a Administração, HOMOLOGAMOS a presente licitação, nos 
termos do Artigo 48, inciso XXXI e Artigo 51, inciso XIX da Lei 
Complementar nº. 913/2022 e nos termos do Art. 5º, inciso IV do 
Decreto Municipal nº. 3.593/2003.

C A B - MATERIAL E SUPRIMENTOS LTDA: itens 1, 2, 3, 4, 5, 
6, 13, 14, 17, 18, 25, 26, 27, 28, 29 e 30

D. P. S. DISTRIBUIDORA DE PECAS, EQUIPAMENTOS E SER-
VICOS LTDA: itens 7 e 8

MATHEUS FORTE: itens 9, 10, 11, 12, 15, 16, 19, 20, 23 e 24
Os itens 21, 22, 31 e 32 foram declarados revogados
Em 15 de fevereiro de 2023. MARIA APARECIDA CUBILIA - 

Secretária Municipal de Educação; CLEBER SUCKOW NOGUEIRA 
- Secretário Municipal de Saúde Pública

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 286/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 6.324/2022
OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

INSUMOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DAS VARREDEI-
RAS"

NÚMERO DA OFERTA DE COMPRA: 
855800801002022OC00444

Considerando as decisões exaradas em e Ata de Sessão 
Pública às fls. 255/262, referente à Oferta de Compra nº. 
855800801002022OC00444 e Atos Decisórios juntados sob 
folha 302 do Processo Administrativo em epígrafe, que CLASSI-
FICARAM a empresa M. A. CAMARCIO, em primeiro lugar, para 
o fornecimento dos itens 01 à 59, em razão do MENOR VALOR 
GLOBAL, sendo condição mais vantajosa para a Administração, 
HOMOLOGO a presente licitação, nos termos do Artigo 66, inciso 
XII da Lei Complementar nº. 913/2022 e nos termos do Art. 5º, 
inciso IV do Decreto Municipal nº. 3.593/2003.

Em 15 de fevereiro de 2023. SORAIA M MILAN - Secretária 
Municipal de Serviços Urbanos

 AVISO DE ABERTURA PARCIAL DA AGENDA DE 2023
O município da Estância Balneária de Praia Grande, por 

meio da Secretaria de Cultura e Turismo, torna público que a 
partir de 15 de fevereiro de 2023 estará aberta a agenda para 
a utilização dos espaços públicos do Complexo Cultural Palácio 
das Artes – PDA, para agendamentos nos meses de abril, maio 
e junho do ano de 2023, conforme regramentos previstos no 
Decreto nº 6440 de 14 de março de 2018.

Interessados poderão obter maiores informações no PDA 
localizado na Av. Costa e Silva nº 1600, Boqueirão, Praia Gran-
de/SP; quanto ao uso do Teatro Serafim Gonzalez ou do Salão 
Nobre do PDA entrar em contato na Seção de Teatro pelo e-mail: 
secturteatro@praiagrande.sp.gov.br ou pelo telefone (13) 3496-
5715. Quanto ao uso da Galeria de Artes, na Divisão de Artes 
Visuais pelo e-mail: secturgaleria@praiagrande.sp.gov.br ou pelo 
telefone (13) 3496-5713.

Maurício Petiz - Secretário de Cultura e Turismo
 EXTRATO CONTRATUAL
Contratante: PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PRAIA GRANDE; Contratada: FOCCUS GERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS EIRELI. EPP; Objeto: CONTRATO N° 019/23 PRESTA-
ÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, VISANDO OS SER-
VIÇOS DE DESASSOREAMENTO DAS GALERIAS DE DRENAGEM 
URBANA EM DIVERSAS VIAS NO BAIRRO OCIAN - Concorrência 
n° 008/22; Valor: R$ 1.472.919,13; Dotação: 13.02.00/15.451.
5002.1082/4.4.90.51.99; Prazo: 06 meses; Data de Assinatura: 
08/02/2023; Processo: 8.761/22

Contratante: PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PRAIA GRANDE; Contratada: TOPDATA PROCESSAMENTO DE 
DADOS LTDA. EPP; Objeto: TERMO DE PRORROGAÇÃO AO 
CONTRATO Nº 024/2022, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATA-
ÇÃO E MANUTENÇÃO DE PORTAL ON-LINE PARA CONSULTA, 

 PRAIA GRANDE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE

 DESPACHO DE DECISÃO DE RECURSO ETAPA 1
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 024/22
PROCESSO ADMINISTRATIVO RECURSAL: 3543/23
CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS EM COMERCIALI-

ZAR NAS FEIRAS DE ARTESANATO FIXAS DA CIDADE – RAMO 
DA GASTRONOMIA

Em cumprimento ao disposto no Edital de Chamamento 
Público acima citado e, após análise pela Comissão de Seleção 
do Chamamento Público, decido pela IMPROCEDÊNCIA do 
recurso interposto por GISELE FRANCINE DOMINGUES, portado-
ra do RG nº xx.351.703-x.

A consulta na íntegra poderá ser feita no site www.praia-
grande.sp.gov.br =\> Estrutura de Governo =\> Licitações =\> 
Chamamento Público nº 024/22.

Praia Grande, 15 de fevereiro de 2023. Maurício da Silva 
Petiz - Secretário de Cultura e Turismo

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 196/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17.276/2022
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KIT 

DE MATERIAL ESCOLAR”
NÚMEROS DAS OFERTAS DE COMPRAS:
855800801002022OC00449 (AMPLA PARTICIPAÇÃO)
855800801002022OC00450 (COTA RESERVADA PARA ME/

EPP)
DESPACHO DE RETOMADA DE ETAPA - CONVOCAÇÃO 

PARA O PROSSEGUIMENTO DO CERTAME
Considerando o Resultado de Análise das Amostras, publi-

cado em 09/02/2023 no jornal Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, conforme comprovante em fl. 1248 dos autos, o qual 
informa a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa DISTRIBUIDORA DE 
SUPRIMENTOS ÉTICA LTDA., para o fornecimento dos lotes 02, 
03, 04, 05, 06, 07, 08, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 26, 
27 e 28; e da empresa EDULAB – COMÉRCIO DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA., para o fornecimento do lotes 11, por 
não terem apresentado as amostras em conformidade com o 
estipulado no item 8 e seus subitens do Edital, DETERMINO 
a realização de nova Sessão Pública, para prosseguimento do 
certame, com designação de início às 09h30min (Horário Oficial 
de Brasília – DF) do dia 01 de março de 2023. Desta forma, 
convocamos as empresas participantes da licitação, para nego-
ciação dos lotes 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 
18, 19, 20, 21, 22, 26, 27 e 28, e se for o caso, prosseguimento 
da fase de habilitação, iniciando-se pela empresa licitante que 
ofertou o menor lance subsequente dos referidos lotes e demais 
atos contínuos. A sessão pública em continuação de processa-
mento do pregão será realizada no endereço eletrônico www.
bec.sp.gov.br.

Somente poderão participar da sessão em continuação as 
empresas licitantes previamente classificadas no Pregão Eletrô-
nico nº 196/2022 nos termos do Edital.

Praia Grande, 15 de fevereiro de 2023. MARIA APARECIDA 
CUBILIA - Secretária Municipal de Educação

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 291/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12.042/2022
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - DIVERSOS”
NÚMERO DA OFERTA DE COMPRA: 

855800801002022OC00456
DESPACHO DE RETOMADA DE ETAPA - CONVOCAÇÃO 

PARA O PROSSEGUIMENTO DO CERTAME
Considerando a INABILITAÇÃO das empresas PORTALSEG 

LICITACOES COM REP LTDA., para o fornecimento dos itens 05, 
06, 07, 08, 11 e 12; R. DE O. SANTIL EPI, para o fornecimento dos 
itens 09, 10, 19, 20, 25 e 26; TRENTIN COMERCIO DE ROUPAS 
E ACESSORIOS LTDA., para o fornecimento dos itens 15 e 16, 
TITANIUM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVICÇOS LTDA., 
para o fornecimento dos itens 21, 22, 23, 24, 31 e 32; LIBERO 
COMERCIAL LTDA., para o fornecimento dos itens 55 e 56; e CRH 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA., para o fornecimento 
dos itens 57 e 58, por não terem apresentado dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis após o encerramento da Sessão, o esti-
pulado no subitem 5.9 “e” do Edital, conforme manifestação da 
Sra. Pregoeira às fls. 1299/1300 do Processo Administrativo em 
epígrafe, DETERMINAMOS a realização de nova Sessão Pública, 
para prosseguimento do certame, com designação de início às 
10h00 (Horário Oficial de Brasília – DF) do dia 02 de março de 
2023. Desta forma, convocamos as empresas participantes da 
licitação, para negociação dos itens 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 
15, 16, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 31, 32, 55, 56, 57 e 58, e se 
for o caso, prosseguimento da fase de habilitação, iniciando-se 
pela empresa licitante que ofertou o menor lance subsequente 
dos referidos itens e demais atos contínuos. A sessão pública 
em continuação de processamento do pregão será realizada no 
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br.

Somente poderão participar da sessão em continuação as 
empresas licitantes previamente classificadas no Pregão Eletrô-
nico nº 291/2022 nos termos do Edital.

Praia Grande, 13 de fevereiro de 2023. SORAIA M. MILAN 
- Secretária Municipal de Serviços Urbanos; RUY FERRAZ FON-
TES - Secretário Municipal de Administração; JOSÉ CARLOS DE 
SOUZA - Secretário Municipal de Assistência Social; MAURÍCIO 
VIEIRA IZUMI - Secretário Municipal de Assuntos de Segurança 
Pública; MAURICIO DA SILVA PETIZ - Secretário Municipal de 
Cultura e Turismo; MARIA APARECIDA CUBILIA - Secretária 
Municipal de Educação; RODRIGO SANTANA - Secretário Muni-
cipal de Esporte e Lazer; ANDERSON MENDES DE ANDRADE 
- Secretário Municipal de Habitação; PAULO EDUARDO DOS 
SANTOS MARTINS - Secretário Municipal de Meio Ambiente; 
ELOISA OJEA GOMES TAVARES - Secretária Municipal de Obras 
Públicas; CLÉBER SUCKOW NOGUEIRA - Secretário Municipal de 
Saúde Pública; JOSÉ AMÉRICO FRANCO PEIXOTO - Secretário 
Municipal de Trânsito

 RESULTADO DA PROVA PRÁTICA DE APTIDÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO SECTUR Nº 017/2021
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMEN-

TO DE ARTISTAS PARA EXPOSIÇÃO DE OBRAS NO “CALÇADÃO 
DAS ARTES”

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3717/2021
A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Praia 

Grande, por meio da Comissão de Seleção do Chamamento 
Público, nos termos da legislação vigente, torna público o 
resultado da prova prática de aptidão, que comprovou a autoria, 
originalidade, criatividade, estética, técnica e semiótica perante 
avaliadores, na confecção de obra artística (desenho, pintura 
ou escultura).

A consulta ao resultado da prova prática, poderá ser feita 
na íntegra no site www.praiagrande.sp.gov.br ,=\> Estrutura de 
Governo =\> Licitações=\> Chamamento Público.

Quanto ao resultado caberá recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da publicação, se o candidato desejar, na 
forma do edital.

Em, 15 de fevereiro de 2023. Maurício da Silva Petiz - Secre-
tário de Cultura e Turismo

 ERRATA
Na publicação do Extrato do Termo de Ata n° 105/23 - 

Processo: 12.265/22, inserida no DOE, Poder Executivo - Seção I 
de 11/02/2023, fls. 262, onde se lê: “...Contratada: COMERCIAL 
BAZULOG & TRANSPORTES EIRELI – EPP...”; leia-se: “Contrata-
da: METROPOLITANA USINA DE RECICLAGEM LTDA...”

Na publicação do Extrato do Termo de Ata n° 107/23 - Pro-
cesso: 14.899/21, inserida no DOE, Poder Executivo - Seção I de 
11/02/2023, fls. 262, onde se lê: “...REGISTRO DE PREÇOS PARA 
LOCAÇÃO DE CAMINHÕES COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 

Data e hora da abertura da sessão pública: 07 de março 
de 2.023, às 14h.

Local e horário para retirada do Edital: Departamento de 
Licitações da Prefeitura de Pontal, sito à Rua Guilherme Silva 
nº. 337, Centro, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 
17h00min, através do site oficial do Município de Pontal www.
pontal.sp.gov.br, bem como através do site www.bec.sp.gov.br.

Pontal/SP, 15 de fevereiro de 2.023.
José Carlos Neves Silva
Prefeito Municipal
 DESPACHO
Pregão Eletrônico nº. 180/2.022 – Processo n°. 245/2.022
Objeto: Contratação de empresa especializada para presta-

ção de serviços de topografia e agrimensura.
Vistos.
CONSIDERANDO que a Administração tem ativo o con-

trato administrativo n°87/2.022, oriundo do Pregão Eletrônico 
n°027/2.022, Processo n°38/2.022, de mesmo objeto cujo valor 
é de R$67,00 (sessenta e sete reais) por tarefa realizada.

CONSIDERANDO que no Pregão Eletrônico n°180/2.022 
o valor negociado via Sistema Bec, (oferta de compra 
n°855000801002022OC00189, realizada em 08 de dezembro 
de 2.022, as 9h da manhã), foi de R$179,00 (cento e setenta 
e nove reais).

CONSIDERANDO que a empresa detentora do Contrato 
Administrativo 87/2.022 supracitado, também foi declarada 
vencedora para o Pregão Eletrônico 180/2.022, e com isso foram 
feitas tentativas de negociação para que a empresa reduzisse 
seus valores no novo certame, sem sucesso.

CONSIDERANDO que os valores do novo Pregão se encon-
tram demasiadamente altos em comparação ao mesmo serviço 
prestado durante o ano de 2.022, sendo que, mesmo com 
reajustes aplicados para o novo ano o valor do novo certame 
se encontra mais de 50% (cinqüenta por cento) maior, sendo 
inviável a Administração contratar por esse valor.

Fica, diante de todo exposto REVOGADO o Pregão Eletrôni-
co 180/2.022, Processo Licitatório n°245/2.022.

Pontal/SP, 13 de fevereiro de 2.023.
JOSÉ CARLOS NEVES SILVA
Prefeito Municipal

 POPULINA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA

 Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Presencial Registro de Preço
Processo nº 17/23
Pregão nº 07/23
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presen-

cial) acima citado para Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de 400(quatrocentas) cestas básicas que serão entre-
gues às famílias em situação de vulnerabilidade temporária do 
município de Populina, conforme edital e seus anexos. A sessão 
do pregão dar-se-á no dia 03 de março de 2023, sendo o início 
do credenciamento das empresas participantes a partir das 
08:30 horas. As empresas interessadas em participar da referida 
licitação poderão obter maiores informações junto ao Setor de 
Licitações da Prefeitura, na Rua 13 de maio, N. 1211, Centro, 
pelo telefone (17) 99154-3689, bem como no site www.populi-
na.sp.gov.br. Populina, 15 de fevereiro de 2023. Adauto Severo 
Pinto – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Presencial Registro de Preço
Processo nº 18/23
Pregão nº 08/23
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presen-

cial) acima citado para Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de alimentos prontos, salgados, pizza e produtos de 
confeitaria para atender as necessidades do município de Populi-
na, pelo período de 12(doze) meses, conforme edital e seus ane-
xos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 03 de março de 2023, 
sendo o início do credenciamento das empresas participantes a 
partir das 10:10 horas. As empresas interessadas em participar 
da referida licitação poderão obter maiores informações junto 
ao Setor de Licitações da Prefeitura, na Rua 13 de maio, N. 1211, 
Centro, pelo telefone (17) 99154-3689, bem como no site www.
populina.sp.gov.br. Populina, 15 de fevereiro de 2023. Adauto 
Severo Pinto – Prefeito Municipal.

 PRADÓPOLIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS

 AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 01/2023
Processo nº 22/2023
TIPO: Menor valor unitário
A Prefeitura Municipal de Pradópolis torna público que 

estará realizando na sede da prefeitura, através da plataforma 
eletrônica http://187.8.38.82:5656/comprasedital/, por intermé-
dio da SCPI – PORTAL DE COMPRAS (PREGÃO ELETRÔNICO), 
certame licitatório na modalidade Pregão Eletrônico Nº 01/2023, 
cujo objeto consiste no Registro de preços para aquisição de 
pães diversos e biscoito para atendimento ao PNAE – Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, para oferta aos alunos da rede 
pública de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
Edital.

Data e horário do início da sessão: 03 de Março de 2023, 
às 10h30min.

Local para retirada do Edital: Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Pradópolis, sito à Rua Tiradentes nº 956, 
Centro. O arquivo deverá ser retirado através de mídia (CD / Pen-
drive) fornecido pelo interessado, das 08h00 min às 11h30min 
e 13h00min às 16h30min, ou através dos sites http://www.pra-
dopolis.sp.gov.br/portal/licitacoes.php ou http://transparencia.
pradopolis.sp.gov.br/ ou http://187.8.38.82:5656/comprasedital/

Para conhecimento do público, este aviso deverá ser publi-
cado na forma da Lei.

Pradópolis, 15 de Fevereiro de 2023.
Silvio Martins
Prefeito Municipal
 AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 04/2023
Processo nº 23/2023
TIPO: Menor valor unitário
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CON-

JUNTOS ESCOLARES INDIVIDUAIS DE TAMANHOS DIVERSOS, 
EM ATENDIMENTO A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PRA-
DÓPOLIS - SP.

Data e horário para protocolo de envelopes: 06 de Março de 
2023 até às 10h00min.

Data e horário da Sessão: 06 de Março de 2023 às 
10h30min.

Local para retirada do Edital: Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Pradópolis, sito à Rua Tiradentes nº 956, 
Centro. O arquivo deverá ser retirado através de mídia (CD / Pen-
drive) fornecido pelo interessado, das 13h00min às 16h30min, 
ou através do site http://www.pradopolis.sp.gov.br/portal/licita-
coes.php ou http://transparencia.pradopolis.sp.gov.br/

Para conhecimento do público, este aviso deverá ser publi-
cado na forma da Lei.

Pradópolis, 15 de Fevereiro de 2023.
Silvio Martins
Prefeito Municipal

publicação e eventuais correções no Termo de Referência, com 
fundamento no Parágrafo 4.º do artigo 21 da Lei n.º 8666/93. 
Ante o exposto, informamos que a nova data de abertura será 
dia 06/03/2023, as 09h. Piracicaba, 15 de fevereiro de 2023. 
Maria Alice da Silva Santos -Chefe de Divisão de Suprimentos 
e Patrimônio.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 028/2023 - PROCESSO N.º 
0214/2023

PROCESSO LICITATÓRIO COM RESERVA DE COTA PARA 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE CLORETO DE POLIALUMÍNIO (PAC) PARA O 
TRATAMENTO DE ÁGUA. Início da sessão pública para entrega 
e abertura dos envelopes: 07/03/2023 às 08h30min, na Sala de 
Licitações do SEMAE.

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 029/2023 - PROCESSO 
N.0213/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CLORETO DE POLIALU-
MÍNIO (PAC) PARA O TRATAMENTO DE ÁGUA - ANHUMAS. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 07/03/2023 Horário: 13h; 
ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 07/03/2023 Horá-
rio: 13h30min; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
07/03/2023 Horário: 13h30min. O edital completo poderá ser 
obtido pelos endereços eletrônicos: www.semaepiracicaba.
sp.gov.br e www.pregaoeletronico.cebi.com.br e informações 
pelos telefones (19) 3403-9614/9623. Piracicaba/SP, 15 de 
fevereiro de 2023. ARTUR COSTA SANTOS-Presidente do Semae.

 PIRAPORA DO BOM JESUS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA DO BOM 
JESUS

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023
PROCESSO Nº 2899/2022
OBJETO: Registro de Preços para Locação de Caminhão 

Compactador Toco de resíduos sólidos domiciliares em diversos 
bairros do Município, pelo período de 12 (doze) meses”, confor-
me Termo de Referência.

A Sessão Pública será as 10:00 horas do dia 07 de Março de 
2023 no endereço: www.bbmnetlicitacoes.com.br

O Edital estará disponível a partir das 17:30 horas do dia 
16/02/2023, no endereço acima mencionado e também pode 
ser solicitado através do e-mail: licitacoes.pirapora@gmail.com

Pirapora do Bom Jesus, 15 de Fevereiro de 2023 – Marcelo 
Pontes Leite - Pregoeiro.

 PIRASSUNUNGA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

 Processo Administrativo: 2450/2020. Modalidade: Dispen-
sa de Licitação n° 286/20. Contrato nº 75/2020. Contratada: 
ORION – SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA ME. Apostilamento: 
fica alterado o Gestor do Contrato para Vânia Lacerda Camilo, 
Diretora de Creche, lotado na S.M.de Educação. Homologado 
em 13/02/2023. Objeto: monitoramento de alarme na Creche 
Municipal Jardim Kanebo.

PENALIDADE: Multa. Multa: R$ 82,80 (oitenta e dois reais 
e oitenta centavos) referente a 15% do valor das Autorizações 
de Fornecimentos n° 308/2021. Órgão: Prefeitura Municipal 
de Pirassununga. Apenada: MAGITECH DISTRIBUIDOR DE ELE-
TRÔNICOS EIRELI. CNPJ: 19.910.840/0001-10. Enquadramento: 
aplicação de sanção prevista na Lei 8.666/93 - Multa. Objeto: 
Registro de Preços de Armários e Eletrodomésticos para a S.M. 
de Educação. Modalidade: Pregão Eletrônico n° 36/2020. Proto-
colo Administrativo n° 1742/2020. Motivo: deixar de realizar a 
entrega.. - Dr. José Carlos Mantovani - Prefeito Municipal.

 EDITAL
Edital: 20/23. Processo Administrativo: 299/23. Oferta de 

Compra nº 853600801002023OC00001. Pregão Eletrônico: 
19/23. Objeto: aquisição de dois veículos, tipo SUV, zero quilô-
metro, para a Guarda Municipal. O Edital será disponibilizado 
nos sites http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bec.sp.gov.
br, a partir do dia 16 de fevereiro de 2023. A data início para 
envio das propostas eletrônicas será 16 de fevereiro de 2023 e 
a abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 06 de 
março de 2023. Pirassununga, 15 de fevereiro de 2023. Sandra 
R. Fadini Carbonaro - Chefe da Seção de Licitação.

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO
Edital: 04/23. Processo Administrativo: 4999/22. Pregão 

Eletrônico: 03/23. Objeto: Registro de Preços de carnes para a 
Cozinha Comunitária. Adjudicados para as empresas: NUTRI-
CIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, os itens: 08 e 16; 
VIDABRAS COMERCIAL DO BRASIL EIRELI EPP, os itens: 01 a 07, 
09 e 10 a 15. Pirassununga, 10 de fevereiro de 2023. Dercilene 
dos Santos Magalhães – Pregoeira/ Dr. José Carlos Mantovani - 
Prefeito de Pirassununga.

 PONTAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2.023
PROCESSO Nº. 027/2.023
Na cláusula 4.1.5.1. do Edital do presente certame, onde se 

lê “quantitativo mínimo de 2.739 (dois mil, setecentos e trinta 
e nove) litros de capacidade”, leia-se “quantitativo mínimo 
de 2.739 (dois mil, setecentos e trinta e nove) metros cúbicos 
de capacidade”. Considerando que a presente retificação diz 
respeito tão somente à documentação de habilitação e, inques-
tionavelmente, não modifica a formulação das propostas e seus 
critérios, ficam mantidos data e horário previamente estabeleci-
dos para realização da sessão pública.

Objeto: contratação de empresa especializada para pres-
tação de serviços de limpeza e desinfecção de reservatórios de 
água do Departamento de Água e Esgoto da Municipalidade.

Oferta de Compra – BEC n°. 855000801002023OC00021.
Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 

09 de fevereiro de 2.023.
Data e hora da abertura da sessão pública: 24 de fevereiro 

de 2.023, às 09h.
Pontal/SP, 15 de fevereiro de 2.023.
José Carlos Neves Silva
Prefeito Municipal
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2.023
PROCESSO Nº. 024/2.023
Considerando que a codificação do serviço indicado na 

Oferta de Compra original do presente certame divergia da ativi-
dade econômica adequada (se referia a manutenção de relógios 
de ponto ao invés de fornecimento de software), impossibilitan-
do a submissão de propostas por empresas do segmento, altero 
a Oferta de Compra do Pregão Eletrônico em epígrafe para n°. 
“855000801002023OC00030”. Por consequencia, restituo inte-
gralmente o prazo para envio da proposta eletrônica, bem como 
redesigno a sessão pública do certame para 07 de março, às 14h. 
Fica ainda suprimida a cláusula 4.1.5.2. do edital, incluída no 
instrumento convocatório do certame por erro material.

Tipo: menor preço global.
Objeto: contratação de empresa especializada para locação 

de aplicação (software) de gestão de ponto em nuvens.
Oferta de Compra – BEC n°. 855000801002023OC00030.
Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 

16 de fevereiro de 2.023.
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 RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços nº 2/2023 Processo Administrativo nº 

090757/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço 

de pavimentação asfáltica em vias públicas do município de 
Ribeirão Preto, conforme edital e seus anexos.

Onde se lê: Tomada de Preços nº 2/2023 Processo Adminis-
trativo nº 090757/2023

Leia-se: Tomada de Preços nº 2/2023 Processo Administra-
tivo nº 090757/2022

Fica mantido na íntegra o Aviso de Licitação da Tomada de 
Preços nº 02/2023 em tudo o mais que aqui não foi expressa-
mente retificado, razão pela qual é ratificado.

Ribeirão Preto, 15 de fevereiro de 2023.
Ricardo Fernandes de Abreu
Secretário Municipal da Administração

 RIFAINA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA N° 09/2023
OBJETO:PROCEDIMENTO CIRÚRGICO CONFORME DECI-

SÃO JUDICIAL PROLATADA NO PROCESSO Nº 1000138-
06.2023.8.26.0434.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA
CONTRATADA:SÃO JOAQUIM HOSPITAL E MATERNIDADE 

LTDA
VALOR ESTIMADO: 33.423,85
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA N° 10/2023
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN-

TO DE ESTANTE INIX INDUSTRIAL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA
CONTRATADA:CIRURGICA CLARA COMERCIO DE MEDICA-

MENTOS LTDA
VALOR ESTIMADO: 13.650,00
Rifaina, 15 de fevereiro de 2023.
Hugo César Lourenço-Prefeito

 RIO CLARO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 02/2023
EDITAL N. 06/2023
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL.
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO VETERINÁRIO. A sessão pública 
será realizada no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br 
no dia 02.03.2023 a partir das 09hs00min. EDITAL disponível 
através dos Sites: www.comprasbr.com.br e licitacao.rioclaro.
sp.gov.br

LEANDRO GENISELLI – Secretário Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2023
EDITAL N. 001/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MONTAGEM 

E DESMONTAGEM DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DO 
DESFILE DE CARNAVAL 2023. A vista dos elementos constantes 
do procedimento licitatório e de conformidade a documentação 
anexada acolho julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, as empresa para o item ofertado e negociado, constan-
te na ata da Sessão pública, a saber: MARINE & CIA LTDA ME, o 
item único no valor total é de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem 
mil reais); que nos termos da Lei Federal n. 8.666/93, atualizada, 
Lei Federal n. 10.520/02 e de conformidade com o contido no 
art. 2º, Inc. III do Decreto Municipal n. 12185/21, produzam 
seus efeitos legais e necessários aos procedimentos dos autos, 
ADJUDICANDO e HOMOLOGANDO o presente ato.

GUILHERME PIZZIRANI - Secretário Municipal de Turismo.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 29/2023
CONCESSIONÁRIA: MARINI & CIA LTDA. EPP.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023
EDITAL Nº: 001/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MONTAGEM 

E DESMONTAGEM DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA DO DES-
FILE DE CARNAVAL 2023, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
ATENDENDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

VALOR: R$_1.100.000,00 (UM MILHÃO E CEM MIL REAIS).
ASSINATURA: 14/02/2023
VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES
CONTRATO: 28/2023
CONCESSIONÁRIA: LMG MANUTENÇÕES E COMÉRCIO EM 

GERAL LTDA - ME
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 24/2022
EDITAL Nº: 258/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA RETOMADA DA OBRA E CONSTRUÇÃO DA CRECHE 
PROJETO 1 CONVENCIONAL – JARDIM RESIDENCIAL DAS 
PALMEIRAS.

VALOR: R$_1.907.859,80 (UM MILHÃO, NOVECENTOS E 
SETE MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS).

ASSINATURA: 09/02/2023
VIGÊNCIA: 08 (OITO) MESES
CONTRATO: 12/2023
CONCESSIONÁRIA: TATIANA LOCATELI DE OLIVEIRA
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 05/2022
EDITAL Nº: 164/2022
OBJETO: CONCESSÃO ONEROSA DE USO, MEDIANTE A 

OPERAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS BOXES DO MERCADO MUNICI-
PAL DE RIO CLARO, ATENDENDO A SOLICITAÇAO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

VALOR: R$_1.518,00 (UM MIL, QUINHENTOS E DEZOITO 
REAIS) MENSAIS – BOX 12.

ASSINATURA: 04/01/2023
VIGÊNCIA: 05 (CINCO) ANOS
CONTRATO: 11/2023
CONCESSIONÁRIA: ROGÉRIO CESAR CHIAVARETTI
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 05/2022
EDITAL Nº: 164/2022
OBJETO: CONCESSÃO ONEROSA DE USO, MEDIANTE A 

OPERAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS BOXES DO MERCADO MUNICI-
PAL DE RIO CLARO, ATENDENDO A SOLICITAÇAO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

VALOR: R$_400,00 (QUATROCENTOS REAIS) MENSAIS – 
BOX 03.

ASSINATURA: 04/01/2023
VIGÊNCIA: 05 (CINCO) ANOS
CONTRATO: 10/2023
CONCESSIONÁRIA: LUCAS TALARICO
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 05/2022
EDITAL Nº: 164/2022
OBJETO: CONCESSÃO ONEROSA DE USO, MEDIANTE A 

OPERAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS BOXES DO MERCADO MUNICI-
PAL DE RIO CLARO, ATENDENDO A SOLICITAÇAO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

VALOR: R$_1.420,00 (UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE 
REAIS) MENSAIS – BOX 11.

ASSINATURA: 04/01/2023
VIGÊNCIA: 05 (CINCO) ANOS

Processo 65 2023 Dispensa 43 2023. Em 15/02/2023. Em 
consonância com a JUSTIFICATIVA apresentada, visando a Pres-
tação de Serviços Mecânicos do Motoniveladora NEW HOLLAND 
RG140 em favor de C M MANUTENÇÃO E EQUIPAMENTOS 
LTDA, CNPJ 07.231.890/0001-91, R$3.610,30.

Processo 66 2023 Dispensa 44 2023. Em 15/02/2023. Em 
consonância com a JUSTIFICATIVA apresentada, visando a 
Prestação de Serviços Mecânicos do Veículo MICRO ONIBUS 
FMX9369 em favor de LUIZ RICARDO PEIXOTO BANDEIRA DE 
FARIA, CNPJ 39.667.037/0001-03, R$2.974,00.

Processo 67 2023 Dispensa 45 2023. Em 15/02/2023. Em 
consonância com a JUSTIFICATIVA apresentada, visando a Pres-
tação de Serviços Mecânicos do Veículo IVECO TECTOR CFY8H21 
em favor de C M MANUTENÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 
07.231.890/0001-91, R$3.009,82.

Processo 48 2023 Dispensa 30 2023. Em 15/02/2023. Em 
consonância com a JUSTIFICATIVA apresentada, visando a Ela-
boraçaõ de Projeto Básico para Reforma do Posto de Saúde em 
favor de RIBEIRO E BRAGA CONSTRUTORA E PROJETOS LTDA, 
CNPJ 25.341.598/0001-030, R$17.144,00.JUCIMAR FERREIRA 
DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL

 REGISTRO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

 AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2022 - PROCESSO Nº 

550/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE PRO-

VIMENTO MENSAL DE SOLUÇÃO DE GESTÃO PÚBLICA, DE 
FORMA MUDULAR E INTEGRADA, POR TEMPO DETERMINADO, 
SEM LIMITE DE USUÁRIOS. INCLUINDO AINDA, SERVIÇOS COM-
PLEMENTARES, COMO IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO DE USU-
ÁRIOS INTERNOS, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO, BEM 
COMO NECESSÁRIOS AO SEU, FUNCIONAMENTO, SEGURANÇA 
DA INFORMAÇÃO, PROTEÇÃO DOS DADOS, conforme estabelecido 
no TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I, parte integrante deste edital.

Recebimento das propostas: das 09h00 do dia 16/02/2023 
às 08h59 do dia 07/03/2023.

Abertura e análise das Propostas: às 09h00 do dia 
07/03/2023.

Início da disputa de preços: às 09h:15m do dia 07/03/2023.
Referência de tempo: horário de Brasília (DF)
Local: www.bnc.org.br
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Pelo telefone (13) 3828-

1000 r. 1016 ou pelo e-mail compras@registro.sp.gov.br
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na 

Secretaria Municipal de Administração, de segunda a sexta-feira, 
no horário de 08:30 às 17:00 horas, ou pelo endereço eletrônico 
da Prefeitura Municipal de Registro www.registro.sp.gov.br, 
opção “Veja Mais - Licitações” ou pelo site www.bnc.org.br

Registro, 14 de fevereiro de 2023.
ARNALDO MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração

 RIBEIRÃO DO SUL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO SUL

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 012/2023
A Senhora Prefeita do Município de Ribeirão do Sul - SP, 

comunica aos interessados que se encontra aberto no Setor de 
Licitações, o processo licitatório na modalidade PREGÃO (PRE-
SENCIAL) n.º 012/2023 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que 
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
FÓRMULAS INFANTIL E SUPLEMENTOS ALIMENTARES. DATA DA 
ABERTURA: 07/03/2023, a partir das 14:00 horas. O Edital com 
as especificações e demais detalhes, encontram-se à disposição 
dos interessados no site: www.ribeiraodosul.sp.gov.br e-mail: 
licitacao@ribeiraodosul.sp.gov.br - Depto. de Licitações, Rua 
Coronel Paulo Fares, nº. 329 – Centro, Ribeirão do Sul/SP - das 
08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas. Fone/Fax – (14) 
3379-1191. Ribeirão do Sul, 15 de fevereiro de 2023. SALMA 
APARECIDA MEROTO BEFFA - Prefeita Municipal

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 007/2023
A Senhora Prefeita do Município de Ribeirão do Sul - SP, 

comunica aos interessados que se encontra aberto no Setor 
de Licitações, o processo licitatório na modalidade PREGÃO 
(PRESENCIAL) n.º 007/2023 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
que tem por objeto o Registro de Preços para futuras aquisições 
de Medicamentos destinados ao Departamento Municipal de 
Saúde. DATA DA ABERTURA: 15/03/2023, a partir das 09:00 
horas. O Edital com as especificações e demais detalhes, encon-
tram-se à disposição dos interessados no site: www.ribeiraodo-
sul.sp.gov.br e-mail: licitacao@ribeiraodosul.sp.gov.br - Depto. 
de Licitações, Rua Coronel Paulo Fares, nº. 329 – Centro, Ribeirão 
do Sul/SP - das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas. Fone/
Fax – (14) 3379-1191. Ribeirão do Sul, 15 de fevereiro de 2023. 
SALMA APARECIDA MEROTO BEFFA - Prefeita Municipal

 RIBEIRÃO GRANDE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO GRANDE

 1º Aditamento - Contrato 15/2022 - Dispensa 03/2022- Con-
tratado: BRUNO CESAR DE MOURA HIDAKA, CPF:221.956.998-50, 
referente a serviços de Assistência Social, prorrogando prazo para 
26/09/2023. 1º Aditamento - Contrato 16/2022 - Dispensa 02/2022- 
Contratado: JOÃO VITOR BRISOLLA SANTOS, CPF:426.371.128-65, 
referente a serviços de Oficina de Fisioterapia Preventiva, prorro-
gando prazo para 26/09/2023. 15º Aditamento - Contrato 92/2017 
- Dispensa 31/2017/ Chamamento Público 03/2017- Contratada: 
ASSOCIAÇÃO CIVIL DE APIAÍ, CNPJ:43.723.907/0001-91, referente 
a serviços de Gestão, Operacionalização e execução das atividades 
e serviços de Saúde, prorrogando prazo para 31/03/2023 e acresci-
do o valor de R$ 206.716,01.

5º Aditamento - Contrato 01/2018 - Dispensa 03/2018- 
Contratada: OLGA RAMOS ROMANOFF, CPF: 031.666.128-74, 
referente a locação de imovel para canil, prorrogando prazo 
para 05/02/2024 e corrigindo o valor para R$ 700,00. Marcelo 
Luis Nunes - Prefeito Municipal. Ribeirão Grande, 15 de fevereiro 
de 2023.

 RIBEIRÃO PRETO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

 AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 630/2022 Processo Administrativo 

nº 161558/2022
OBJETO: Registro de preços para fornecimento e aplicação 

de concreto usinado para a Secretaria de Água e Esgoto de 
Ribeirão Preto, conforme edital e seus anexos.

Valor Estimativo: R$ 196.095,00 (cento e noventa e seis mil 
e noventa e cinco reais).

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8 horas e 30 minu-
tos do dia 6 de março de 2023. ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 
6 de março de 2023 às 8 horas e 30 minutos. INÍCIO DA DISPUTA 
DE PREÇOS: Dia 6 de março de 2023 a partir das 9 horas.

Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.
com.br ou gratuitamente na íntegra somente para consulta 
através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 15 de fevereiro de 2023.
Ricardo Fernandes de Abreu
Secretário Municipal da Administração

 QUINTANA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINTANA

 PROCESSO Nº: 09/2023 SCM
O S. Nº: 09/2023
INEXIGIBILIDADE: Nº 1/2023
VISTOS E EXAMINADOS: Tendo em vista os elementos 

contidos no parecer da Comissão Permanente de Licitações, e 
manifestação da Assessoria Jurídica, RATIFICO a contratação 
da empresa Tiago Hercules da Silva-ME para a realização do 
show da dupla “Hugo e Tiago” no dia 25 de novembro de 2023. 
Quintana-SP, 15 de fevereiro de 2023

FERNANDO BRANCO NUNES/PREFEITO MUNICIPAL
ADJUDICAÇÃO
Glaumir Fernandes da Silva, Pregoeiro da Prefeitura Muni-

cipal de Quintana, Estado de São Paulo, por uso de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento de todos 
os interessados que fica ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 04/2023 – PROCESSO LICITATORIO Nº 06/2023, em favor da 
empresa: PUBLICAÇÕES BRASIL CULTURAL LTDA, vencedora do 
presente certame licitatório, visando a aquisição de materiais 
didáticos de apoio à melhoria da aprendizagem nas áreas de 
Língua Portuguesa (competência leitora) e Matemática (compe-
tência matemática) para os alunos e professores do Ensino Fun-
damental que proporcione o desenvolvimento das habilidades e 
competências avaliadas no Sistema de Avaliação da Educação 
Básica(SAEB), formação e capacitação e sistema de avaliações 
periódicas com plataforma de aprendizagem de diagnóstico de 
resultado, conforme quantidades e especificações constantes no 
termo de Referência.

O Pregão Presencial nº 04/2023 – Processo Licitatório nº 
06/2023, o valor total é R$ 88.786,00 (oitenta e oito mil, sete-
centos e oitenta e seis reais).

Quintana-SP., 09 de fevereiro de 2023.
Glaumir Fernandes da Silva
Pregoeiro
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Fernando Branco Nunes, Prefeito Municipal de Quintana, 

Comarca de Pompéia, Estado de São Paulo, por uso de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados que fica HOMOLOGADO o PRESENCIAL Nº 04/2023 
– PROCESSO LICITATORIO Nº 06/2023, em favor da empresa: 
PUBLICAÇÕES BRASIL CULTURAL LTDA, vencedora do presente 
certame licitatório, visando a aquisição de materiais didáticos 
de apoio à melhoria da aprendizagem nas áreas de Língua 
Portuguesa (competência leitora) e Matemática (competência 
matemática) para os alunos e professores do Ensino Funda-
mental que proporcione o desenvolvimento das habilidades e 
competências avaliadas no Sistema de Avaliação da Educação 
Básica(SAEB), formação e capacitação e sistema de avaliações 
periódicas com plataforma de aprendizagem de diagnóstico de 
resultado, conforme quantidades e especificações constantes no 
termo de Referência.

Quintana-SP., 15 de fevereiro de 2023.
Fernando Branco Nunes
Prefeito Municipal
EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2023
Processo Licitatório nº 03/2023
Tomada de Preços nº 01/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE OBRAS DIVERSAS COMPREENDENDO DE OBRAS DIVERSAS, 
ENTRE ELAS REPAROS, REFORMAS, RECUPERAÇÃO E MANU-
TENÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, COMPRE-
ENDENDO INFRA-ESTRUTURA, ALVENARIA, REVESTIMENTOS E 
PINTURA NO MUNICÍPIO DE QUINTANA-SP.

Contratada: Steel Tech Construções Ltda-ME - R$ 678.027,47
Vigencia: 360 dias
Data da Assinatura, 13 de fevereiro de 2023.
FERNANDO BRANCO NUNES
Prefeito Municipal

 RANCHARIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA

 EXTRATO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022
A Comissão de Licitação do Município de Rancharia/SP, 

informa o resultado da Tomada de Preços nº 010/2022, cujo 
objeto trata-se da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNE-
CIMENTO DE SOLUÇÃO PEDAGÓGICA DE ENSINO, COMPOSTO 
DE MATERIAL DIDÁTICO A SER UTILIZADO POR ALUNOS E 
PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, ASSESSORIA PEDAGÓGICA COM FORMAÇÃO 
CONTINUADA E DISPONIBILIZAÇÃO DE UM PORTAL EDUCA-
CIONAL ON-LINE PARA ACESSO DOS GESTORES, PROFESSORES 
E RESPONSÁVEIS, sendo que a ÚNICA licitante NETBIL EDUCA-
CIONAL- EDITORA DANGUS LTDA CNPJ 03.982.051/0001-63 
obteve com relação a “Proposta Técnica”, a pontuação de 
570 pontos, e apresentou a “Proposta de Preços” no valor de 
R$ 296.457,00(duzentos e noventa e seis mil, quatrocentos e 
cinquenta e sete reais), tendo atingido a PONTUAÇÃO FINAL(PF) 
de 10 pontos; obtendo assim a maior PONTUAÇÃO FINAL (PF), 
sendo CLASSIFICADO o objeto desta licitação, pelo critério de 
“Técnica e Preços”, em favor da licitante NETBIL EDUCACIO-
NAL- EDITORA DANGUS LTDA.

Rancharia, 14 de fevereiro de 2023.
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

 REDENÇÃO DA SERRA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DA 
SERRA

 Extrato de Ratificação – Processo 62 2023 Dispensa 40 
2023. Em 15/02/2023. Em consonância com a JUSTIFICATI-
VA apresentada, visando a Prestação de Serviços Mecânicos 
do Veículo IVECP FQB7327 em favor de L F DOS SANTOS 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE BOMBAS INJETORAS, CNPJ 
10.609.552/0001-55, R$3.390,00.

Processo 61 2023 Dispensa 39 2023. Em 15/02/2023. 
Em consonância com a JUSTIFICATIVA apresentada, visando 
a Prestação de Serviços Mecânicos do Veículo IVECO TECTOR 
CMT8H56 em favor de L F DOS SANTOS MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS DE BOMBAS INJETORAS, CNPJ 10.609.552/0001-55, 
R$7.950,00.

Processo 60 2023 Dispensa 38 2023. Em 15/02/2023. Em 
consonância com a JUSTIFICATIVA apresentada, visando a 
Prestação de Serviços Mecânicos do Veículo QQ GIN6555 em 
favor de VANDERLEI JOSÉ LOBO CNPJ 19.638.492/0001-73, 
R1.010,00.

Processo 59 2023 Dispensa 37 2023. Em 15/02/2023. Em 
consonância com a JUSTIFICATIVA apresentada, visando a Pres-
tação de Serviços Mecânicos do Veículo MONTANA GFX9388 
em favor de VANDERLEI JOSÉ LOBO CNPJ 19.638.492/0001-73, 
R$2.553,00.

Processo 63 2023 Dispensa 41 2023. Em 15/02/2023. Em 
consonância com a JUSTIFICATIVA apresentada, visando a 
Prestação de Serviços Mecânicos do Veículo KOMBI em favor de 
VANDERLEI JOSÉ LOBO CNPJ 19.638.492/0001-73, R$4.530,00.

Processo 64 2023 Dispensa 42 2023. Em 15/02/2023. Em 
consonância com a JUSTIFICATIVA apresentada, visando a 
Prestação de Serviços Mecânicos do Veículo F12000 em favor 
de L F DOS SANTOS MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE BOMBAS 
INJETORAS, CNPJ 10.609.552/0001-55, R$2.895,00.

EMISSÃO DE BOLETO PARA QUITAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS 
EM DÍVIDA ATIVA E EMISSÃO DE CERTIDÕES DO IMOBILIÁRIO 
E MOBILIÁRIO, que prorroga por mais 12 meses, a partir de 10 
de fevereiro de 2023, o prazo do referido contrato; Valor: R$ 
107.880,00; Dotação: 07.02.00/04.123.7007.2359/3.3.90.40.99; 
Data de Assinatura: 30/01/2023; Processo: 7.466/21

Convenianda: PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PRAIA GRANDE; Conveniada: ASSOCIAÇÃO PRUDENTINA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA - APEC; Objeto: TERMO N° 008/23 DE 
CONVÊNIO QUE TEM POR OBJETIVO FORMALIZAR AS CONDI-
ÇÕES BÁSICAS PARA A REALIZAÇÃO, JUNTO À ADMINISTRA-
ÇÃO MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA, DE ESTÁGIO, REMUNERA-
DO OU NÃO, POR ESTUDANTES MATRICULADOS NOS DIVERSOS 
CURSOS MANTIDOS PELA CONVENIADA; Prazo: 12 meses; Data 
de Assinatura: 14/02/2023; Processo: 16.375/22

Convenianda: PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PRAIA GRANDE; Conveniada: CENTRO ESTADUAL DE EDUCA-
ÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA; Objeto: TERMO N° 009/23 
DE CONVÊNIO QUE TEM POR OBJETIVO FORMALIZAR AS CON-
DIÇÕES BÁSICAS PARA A REALIZAÇÃO, JUNTO À ADMINISTRA-
ÇÃO MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA, DE ESTÁGIO, REMUNERA-
DO OU NÃO, POR ESTUDANTES MATRICULADOS NOS DIVERSOS 
CURSOS MANTIDOS PELA CONVENIADA; Prazo: 12 meses; Data 
de Assinatura: 15/02/2023; Processo: 968/23

Praia Grande, 13 de fevereiro de 2023. RUY FERRAZ FONTES 
– Secretário de Administração

 CÂMARA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE

 Extrato de Prorrogação de Contrato 006/22-A. Processo 
021/22. Contratado: RITA DE CASSIA CAVALCANTE HADDAD 
GRILLO. Objeto: Aquisição de Água Mineral. Valor global: 
R$ 45.982,00. Prazo: 12 meses. Dotação: 3.3.90.30.07. Data 
assinatura: 15/02/2023. Validade: 24/02/2023 – 25/02/2024. 
Praia Grande, 16/02/2023 – MARCO ANTÔNIO DE SOUSA – 
PRESIDENTE.

 PRESIDENTE PRUDENTE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
PRUDENTE

 TERMO DE ADITAMENTO 02/2022 AO CONTRATO 271/2021
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Presidente Pru-

dente CONTRATADA: REFRISON REFRIGERAÇÃO E ELETRÔNICA 
LTDA - EPP – Dispensa de Licitação nº 6.250/2021 OBJETO: 
manutenções, reparos, instalações, revisões periódicas e recarga 
de gás em condicionadores de ar FUNDAMENTO: Fica prorroga-
do o prazo contratual por 180 dias. Desta forma, com o elastério, 
a vigência encerrar-se-á em 16 de julho de 2023, com funda-
mento legal no art. 57, § 1º, inc. III, da Lei Federal nº 8.666/93, 
com matéria tratada no processo administrativo 6250/2021 
ASSINATURA: 30/12/2022

 HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 36/2022
HOMOLOGO, para que produza os efeitos legais, a decisão 

proferida pela Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, con-
cernente ao certame licitatório, Tomada de preços 36/2022 – ser-
viços de recapeamento no bairro São Sebastião, figurando como 
licitante vencedor: ENGENHARIA E COMÉRCIO BANDEIRANTES 
LTDA (Rodovia SP 215, Distrito Zona Rural, São Carlos/SP).

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 13 
de Fevereiro de 2023

Mateus Ramos Grosso - Secretário(a) Municipal de Obras 
e Serviços Públicos

 TERMO DE FOMENTO Nº 66/2023
ORGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente ENTI-

DADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
PRES. PTE – APAE – processo 30.747/2023 OBJETO: desenvolvi-
mento do serviço de proteção social especial para criança e ado-
lescente com deficiência VALOR R$ 140.000,00 VIGÊNCIA: data 
de sua assinatura até 31/12/2023 ASSINATURA: 07/02/2023

 TERMO DE FOMENTO Nº 70/2023
ORGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente ENTI-

DADE: COLÉGIO CRISTO REI – CASA DA CRIANÇA E CENTRO 
SOCIAL SÃO JOSÉ – processo 30.039/2023 OBJETO: desen-
volvimento do serviço de convivência e fortalecimento de 
vínculos para crianças e adolescentes VALOR R$ 50.000,00 
VIGÊNCIA: data de sua assinatura até 31/12/2023 ASSINATURA: 
07/02/2023

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE, 
através do seu Departamento de Compras, COMUNICA a Inabi-
litação da empresa JOSÉ MARQUES VERÇOSA CONSTRUÇÕES e 
a Habilitação da empresa MILECOM TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
EPP no procedimento licitatório Tomada de Preços 25/2022 
– serviços de iluminação do campo do Pq Res. São Matheus.. 
Abre-se prazo de recurso de 05 (cinco) dias úteis, conforme 
artigo 109 inciso I a) da Lei Federal 8.666/93

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 15 
de fevereiro de 2023

Comissão de Julgamento de Licitações – Gleice Aparecida 
dos Santos Coutinho, Mário Humberto Salvador Junior, Samanta 
Cardoso Grandizoli

 PRESIDENTE VENCESLAU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
VENCESLAU

 AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico 14/2023
Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Presidente 

Venceslau – SP, a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
nº 14/2023, Processo nº 203/2023 do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE MOTO 
BOMBAS PARA A SECRETARIA DE SANEAMENTO - CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DO ANEXO I - ENTREGA ÚNICA. 
A realização do Pregão será no dia 08 de março de 2023 com 
início às 09:00 horas. A sessão pública se dará por meio do 
sistema eletrônico no Portal de Compras Públicas no endere-
ço https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital na 
íntegra estará disponível para consulta através do site: www.
presidentevenceslau.sp.gov.br, ou por solicitação no e-mail: 
compras@presidentevenceslau.sp.gov.br Mais informações fone 
(0xx18) 3271 3244.

BARBARA MEDEIROS VILCHES
Prefeita Municipal
 AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico 15/2023
Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Presidente 

Venceslau – SP, a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 
nº 15/2023, Processo nº 216/2023 do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO 
ARMADO, BARRA DE FERRO, BLOCO DE CONCRETO. BRITA 
MEIA, PÓ DE BRITA, PEDRISCO PARA DIVERSAS SECRETARIAS 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DO ANEXO I - ENTRE-
GA UNICA. A realização do Pregão será no dia 06 de março de 
2023 com início às 09:00 horas. A sessão pública se dará por 
meio do sistema eletrônico no Portal de Compras Públicas no 
endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital 
na íntegra estará disponível para consulta através do site: www.
presidentevenceslau.sp.gov.br, ou por solicitação no e-mail: 
compras@presidentevenceslau.sp.gov.br Mais informações fone 
(0xx18) 3271 3244.

BARBARA MEDEIROS VILCHES
Prefeita Municipal
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 TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 006/2023 - Processo Administra-

tivo nº 0415/2023
Nos termos do art. 24, inciso XXII da Lei 8.666/93, RATIFICO 

a DISPENSA DE LICITAÇÃO visando à contratação da empresa 
Companhia Piratininga de Força e Luz – CPFL, para fornecimento 
de energia para o Município de Salto de Pirapora, exclusivamen-
te no que tange a iluminação pública e atendimento às unidades 
da Administração Municipais, tais como escolas e outras unida-
des administrativas, pelo valor global estimado de R$926.005,99 
(novecentos e vinte e seis mil, cinco reais e noventa e nove cen-
tavos) até Dezembro de 2023. Salto de Pirapora, 15 de fevereiro 
de 2023. MATHEUS MARUM DE CAMPOS - Prefeito municipal

 TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 005/2023 - Processos Administra-

tivos nº: 2270/2022
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação para 

“CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO 
DO CREAS”, firmado com os Srs. VIRGOLINA VIEIRA SANTOS 
ROCHA, ALEXANDRE DOS SANTOS ROCHA, TANIA SILVIA BAR-
ROS DOS SANTOS ROCHA, ANGELA CRISTINA SANTOS ROCHA 
E ANDERSON SANTOS ROCHA, pelo valor total de R$116.160,00 
(cento e dezesseis mil, cento e sessenta reais), pelo período 
de 24 meses, com base no artigo 24, Inciso X, da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer 
Jurídico, e tendo em vista os elementos que instruem o presente 
Processo Administrativo. Salto de Pirapora, 15 de fevereiro de 
2023. MATHEUS MARUM DE CAMPOS - Prefeito Municipal

 RESULTADO DA AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 003/2023 - Objeto: “AQUISIÇÃO 

DE MEDALHAS E TROFÉUS”
A Equipe do pregão torna público que a Comissão de 

Avaliação das Amostras do Pregão acima reuniu-se para avaliar 
e emitir resultado da avaliação das amostras apresentadas, 
decidindo:

DO RESULTADO:
SILMARA GONÇALVES SUAREZ JUSTINO TROFÉUS
ITENS 01,02,03,04,05,06 e 12 - APROVADOS.
RICO ESPORTES LTDA
ITENS 07,08,09,10,11,13 e 14 – REPROVADOS
MOTIVO: NÃO APRESENTOU AS AMOSTRAS
Salto de Pirapora, 15 de fevereiro de 2023. Equipe do 

Pregão
 AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
Referência: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022 – PRO-

CESSO ADMINISTRATIVO Nº 2748/2022 – “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RECAPEAMENTO ASFÁTICO NOS BAIRROS JARDIM ANA 
GUILHERME, TERRAS DE SÃO JOÃO E JARDIM FLORIANO, DE 
ACORDO COM O PROJETO BÁSICO E EM TOTAL CONFORMIDA-
DE COM OS CONVÊNIOS CELEBRADOS ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA E O GOVERNO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO”.

A Comissão Permanente de Licitações de Salto de Pirapora/
SP, por meio de sua Presidente, torna público o resultado da 
sessão de julgamento das propostas da Concorrência Pública 
nº 004/2022, na qual foi declarada VENCEDORA a empresa 
OBRAGEN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, com o valor 
global de R$ 4.293.871,14 (quatro milhões, duzentos e noventa 
e três mil, oitocentos e setenta e um reais e quatorze centavos).

Fica aberto o prazo recursal na forma da lei, encontrando-se 
os autos disponíveis às partes na data desta publicação.

Salto de Pirapora, 14 de fevereiro de 2023. Thatianne Vas-
ques - Presidente da Comissão Permanente de Licitações

 SANTA ADÉLIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ADÉLIA

 TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 019/2023
Processo nº 037/2023
Em 15 de fevereiro de 2023, RATIFICA a declaração, decla-

rando dispensável a licitação para a contratação da empresa, 
“IVAM PERPETUO DA SILVA EVENTOS - EIRELI”, para LOCAÇÃO 
DE 30 (TRINTA) BANHEIROS QUIMICOS PARA O CARNAVAL 
2023, por dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, 
II da lei 14.133/2021.

 TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 020/2023
Processo nº 038/2023
Em 15 de fevereiro de 2023, RATIFICA a declaração, decla-

rando dispensável a licitação para a contratação da empresa, 
“SUZIMAR APARECIDA MACEDO BOSCHIN 14437081862”, 
para LOCAÇÃO DE SOM, por dispensa de licitação, com funda-
mento no artigo 75, II da lei 14.133/2021.

 TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 021/2023
Processo nº 039/2023
Em 15 de fevereiro de 2023, RATIFICA a declaração, decla-

rando dispensável a licitação para a contratação da empresa 
ALBERTO LEODORO TORRIONI 05834284876”, para realização 
de “PINTURA EXTERNA DO “CENTRO CULTURAL””, com funda-
mento no artigo 75, I da lei 14.133/2021.

 SANTA BÁRBARA D'OESTE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 
D'OESTE

 AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO 07/2023
Objeto: Aquisição de controladores semafóricos com capa-

cidade para 12 fases.
FICA SUSPENSO O PRESENTE PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REVISÃO DO EDITAL
Santa Bárbara d’Oeste, 15 de fevereiro de 2023.
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal
ROBERTA SEMMLER LAUDISSI - Secretária de Administração
AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO 10/2023
Objeto: Aquisição de livros didáticos para ensino de língua 

inglesa: HelloKids.
FICA SUSPENSO O PRESENTE PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REVISÃO DO EDITAL
Santa Bárbara d’Oeste, 15 de fevereiro de 2023.
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal
ROBERTA SEMMLER LAUDISSI - Secretária de Administração
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 03/2023
OBJETO: execução de serviços de reforma de Praça - 

Área de Lazer e Qualidade de Vida “Praça Dante Furlan”, 
localizada entre a Rua Curitiba, Rua do Rayon, Av. São Paulo 
e Rua do Linho, no bairro Jd. Esmeralda/Cidade Nova, neste 
Município,com o fornecimento de materiais, equipamentos e 
mão de obra, conforme as especificações constantes do Projeto 
Básico e demais documentos técnicos constantes nos Anexos 
do Edital.

ENCERRAMENTO: 06/03/2023 às 09h30Min. DATA DE 
ABERTURA: 06/03/2023 às 10h00.

Prova de capital mínimo ou valor do patrimônio líquido 
mínimo até a data de abertura dos envelopes, no importe de 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

Os arquivos dos documentos técnicos são disponibilizados 
digitalmente, podendo ser obtidos no site do Município de 
Santa Bárbara d’Oeste (http://www.santabarbara.sp.gov.br) ou 
mediante requisição de cópia digital (por pendrive ou mídia 
gravável), a ser obtida junto ao Setor de Licitações.

O Edital completos e seus anexos poderão ser retirados pelo 
site da Prefeitura: www.santabarbara.sp.gov.br

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 
8.666/93. DETERMINO a publicação da presente ratificação, para 
que produza os efeitos legais.

Publique-se e cumpra-se.
Salmourão – SP, 15 de fevereiro de 2023. SONIA CRISTINA 

JACON GABAU - Prefeita Municipal
COMUNICADO
CONVITE Nº 002/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

006/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO 
“PROJETO ESTADUAL COZINHALIMENTO”, DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
EM PARCERIA COM O FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DESTA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURÃO – SP

Comunicamos que durante a sessão pública promovida 
em 10 de fevereiro de 2023, o presente certame foi declarado 
DESERTO devido a falta de licitantes, conforme registro em ata 
anexa aos autos, determinando o arquivamento deste processo.

Os autos do processo permanecem com vista fraqueada 
aos interessados.

Salmourão – SP, 10 de fevereiro de 2023. SONIA CRISTINA 
JACON GABAU - Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

006/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2023 (RESUMIDO). 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PARADIDÁTICO EDUCACIONAL PARA AÇÕES DE COMBATE À 
DENGUE E AFINS, E PREVENÇÃO À COVID-19, DESTINADOS 
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL E FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS, PELO PERÍODO DE 
12 MESES. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 13h 
do dia 17/02/2023 até 10h do dia 08/03/2023. ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: às 10h do dia 08/03/2023. INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE LANCES: às 10h do dia 08/03/2023 edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no Paço 
Municipal, localizado na Praça da Bandeira, n.º 600 – Salmou-
rão (SP), de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h e dás 
13h às 17h ou através do telefone (0XX18) 3557-1192, no site 
WWW.salmourao.sp.gov.br

Salmourão – SP, 14 de fevereiro de 2023. Sonia Cristina 
Jacon Gabau – Prefeita Municipal

 SALTO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

 EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10978/2022
EXCLUSIVO ME/EPP
Encontra-se aberta licitação visando a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviço de limpeza dos 
vidros externos e arestas do Mirante da Ponte Estaiada, com 
fornecimento de mão-de-obra capacitada, insumos, materiais 
e equipamentos necessários para realização de trabalho em 
altura, conforme descrição dos serviços anexo ao edital, a cargo 
da Secretaria de Turismo.

O Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da 
BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 06 de março 
de 2023.

Cadastro de Propostas Iniciais: das 08hs do dia 17/02/2023 
até as 13h30min do dia 06/03/2023.

Abertura de Propostas Iniciais: 06/03/2023 às 13h35min.
Início da Sessão Pública (Fase Competitiva): 06/03/2023 

às 14hs
O edital e anexos estão disponíveis para consulta e impres-

são, através dos sítios: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.
salto.sp.gov.br – Licitação.

Maiores informações, no Setor de Licitações – Secretaria de 
Administração, através dos telefones nºs (11)4602-8533/8524, 
das 08hs às 16h30min, e/ou e-mail: licitacao@salto.sp.gov.br

Estância Turística de Salto, 15 de fevereiro de 2023.
Wanderley Rigolin
Secretário de Turismo
 EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9916/2022
REPUBLICAÇÃO
Encontra-se aberta licitação visando a contratação de Asso-

ciação, para gerenciamento e manutenção de 01 (um) Serviço 
Residencial Terapêutico Tipo II (SRT), no município de Salto, para 
pacientes egressos de instituições psiquiátricas, com histórico de 
longa permanência, previamente avaliados e encaminhados pelas 
equipes de desinstitucionalização da área técnica de Saúde Men-
tal do Estado e Ministério da Saúde, de acordo com o descritivo 
dos serviços (anexo I) do edital, a cargo da Secretaria de Saúde.

O Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da 
BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 06 de março 
de 2023.

Cadastro de Propostas Iniciais: das 08hs do dia 16/02/2023 
até as 08h30min do dia 06/03/2023.

Abertura de Propostas Iniciais: 06/03/2023 às 08h35min.
Início da Sessão Pública (Fase Competitiva): 06/03/2023 

às 09hs
O edital e anexos estão disponíveis para consulta e impres-

são, através dos sítios: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.
salto.sp.gov.br – Licitação.

Maiores informações, no Setor de Licitações – Secretaria de 
Administração, através dos telefones nºs (11)4602-8533/8524, 
das 08hs às 16h30min, e/ou e-mail: licitacao@salto.sp.gov.br

Estância Turística de Salto, 15 de fevereiro de 2023.
Marcio Conrado
Secretário de Saúde

 SALTO DE PIRAPORA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 0608664-17. Objeto: “Contrato 
de financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA – 
Apoio Financeiro para Despesa de Capital – Outras Garantias”. 
Agente Financeiro – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CNPJ. 
nº 00.360.305/0001-04. Tomador: MUNICIPÍO DE SALTO DE 
PIRAPORA – CNPJ. nº 46.634.093/0001-07. Prazo do contrato: 
120 meses. Valor Total de R$ 13.000.000,00 (treze milhões de 
reais). Detalhamento Projetos/ Ações: Tomador–Código Ação 
Orçamentária: 01.11.01.10.122.0004.1008 4.4.90.51 –Cons-
trução de Hospital Municipal. Tomador–Código Ação Orça-
mentária: 01.08.00.15.122.0007.1005 4.4.90.61 –Construção, 
reformas e ampliação de ambientes/aquisição de imóveis. Toma-
dor–Código Ação Orçamentária: 01.08.00.15.122.0007.1005 
4.4.90.51 – Construção, reformas e ampliação de ambien-
tes/Obras e instalações. Tomador–Código Ação Orçamentária: 
01.08.00.15.452.0008.2016 4.4.90.51 –Manutenção da Divisão 
Predial, Transportes e Estradas/Vicinais. Salto de Pirapora, 18 de 
janeiro de 2023. Matheus Marum de Campos – Prefeito

 TERMO DE RATIFICAÇÃO
Inexigibilidade nº 003/2023 - Processo Administrativo nº 

0416/2023
Nos termos do art. 25, caput da Lei 8.666/93, RATIFICO 

a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, visando à contratação da 
empresa Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo – SABESP, para operar com exclusividade os serviços públi-
cos de saneamento básico no Município de Salto de Pirapora, 
em atendimento as unidades municipais, tais como escolas e 
outras unidades administrativas, pelo valor global estimado de 
R$654.715,16 (seiscentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e 
quinze reais e dezesseis centavos) até Dezembro de 2023. Salto 
de Pirapora, 15 de fevereiro de 2023. MATHEUS MARUM DE 
CAMPOS - Prefeito municipal

 RIO DAS PEDRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS

 COMUNICADO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2023 - OBJE-
TO: Contratação de empresa para prestação de serviços espe-
cializados visando a realização de Concurso Público / Processo 
Seletivo, para preenchimento de vagas disponíveis existentes 
no quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras - SP e demais vagas que por ventura vierem a surgir ou 
que forem criadas e disponibilizadas para Concurso/Processo 
Seletivo durante a vigência do contrato, através de Ordem de 
Serviço para novo(s) edital(is), elaborados pela empresa con-
tratada, conforme especificações descritas no Anexo I – Termo 
de referência do Edital - IMPORTANTE: - RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO ATÉ: - 28/02/2023, 14h e 
00min - INÍCIO DA SESSÃO: - 28/02/2023, 14h e 30min - FOR-
MALIZAÇÃO DE CONSULTAS: - e-mail: licitacao@riodaspedras.
sp.gov.br - fone: (19) 3493-9490 - O Edital completo poderá ser 
obtido pelos interessados no Setor de Compras, no horário de 8h 
às 16h. ou pelo site: www.riodaspedras.sp.gov.br - REFERÊNCIA 
DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF) – Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 
15 de fevereiro de 2023 – Marcos Buzetto.

 RIOLÂNDIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 e PROCESSO N° 

024/2023
A Prefeitura Municipal de Riolândia, Estado de São Paulo, 

torna publico para conhecimento dos interessados, que fará rea-
lizar, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, sob nº 008/2023, 
tipo MAIOR OFERTA, para permissão de uso a título oneroso, 
em caráter temporário, de uma área de aproximadamente 
25.000,00 m², sem benfeitorias, na Praia Artificial do Município 
de Riolândia-SP, visando a exploração comercial no período de 
24 a 26 de março de 2023, quando será realizado o evento de 
“Aniversário da Cidade”. O recebimento e abertura dos envelo-
pes será às 08:30 horas do dia 03 de março de 2023, na Praça 
Antônio Levino, nº 470, Riolândia/SP, onde poderá ser retirado 
o edital completo e serão fornecidas maiores informações, nos 
dias úteis, das 07:30 as 11:00 e das 13:00 ás 17:00 horas, pelo 
telefone (17) 3801-9020, Ramal 219 ou e-mail licitacoes@
riolandia.sp.gov.br - Site Oficial: www.riolandia.sp.gov.br - Pre-
feitura Municipal de Riolândia/SP, 15/02/2023. Antônio Carlos 
Santana da Silva - Prefeito Municipal.

 ROSANA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA

 RESUMO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
Processo nº 0009/2023 - Pregão (Presencial) nº 009/2023.
Objeto: registro de preços para aquisição de medicamentos 

de uso comum, com entrega parcelada, para atender a Uni-
dade Básica de Saúde de Rosana e demais setores de saúde 
municipais, pelo período que corresponde até 12 (doze) meses, 
conforme Anexo I.

A Prefeitura de Rosana faz saber que acha-se aberta a 
licitação na modalidade Pregão (Presencial) nº 009/2023, tendo 
por objeto o supra-citado, a ser realizado às 08:00 horas do dia 
08/03/2023. O edital e seus anexos, poderão ser retirados na 
Prefeitura de Rosana, sito na Av. José Laurindo, nº 1540, em 
Rosana - SP, mediante o recolhimento de taxa de emolumentos 
no valor de R$ 20,50 (vinte reais e cinquenta centavos), refe-
rente ao custo reprográfico, que deverá ser efetuada através de 
guia própria emitida pelo Setor de Licitações e recolhida na rede 
bancária ou poderão ser retirados na íntegra, no endereço ele-
trônico https://www.rosana.sp.gov.br e/ou https://www.rosana.
sp.gov.br/portal-da-transparencia, sem qualquer custo para o 
licitante, neste último caso deverá preencher o recibo, assinar 
e encaminhar via e-mail licitacoes@rosana.sp.gov.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas pessoalmente ou pelo telefone 
(18) 3288-8210, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 11:00 
e das 13:00 às 17:00 horas (Brasília). Publique-se. Rosana, 15 
de fevereiro de 2023. Jair Francisco Camargo - Secretário de 
Licitações e Compras.

 SALESÓPOLIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALESÓPOLIS

 CONTRATO N.º 17/2023. Referência: Processo nº 116/2023 
– Dispensa de licitação Nº 02/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO DESTINADA AOS COLABORA-
DORES (POLÍCIA MILITAR) que estará em atividade durante a 
execução das festividades incluídas no Calendário Turístico e 
Cultural 2023, firmado com a empresa CLAUDIA MARIA RODRI-
GUES 246.385.118-05. O contrato terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar do dia 09 de fevereiro de 2023. Para o contrato 
dá-se o Valor Global de R$ 4.500,00.

A Prefeitura da Estância Turística de Salesópolis informa 
que o Pregão Eletronico nº 12/2023 que cuida de AQUISIÇÃO DE 
ITENS DE PAPELARIA E ARMARINHOS PARA A DECORAÇÃO DOS 
EVENTOS OFICIAIS CONSTANTES NO CALENDÁRIO TURISTICO 
E CULTURAL, agendado para o dia 10/12/2023 às 14:01 horas, 
restou FRACASSADO.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 03/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 105/2022 - PROCESSO N.º11/2022, cujo o 
objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ESCOLAR E EXPEDIENTE PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
firmado com a empresa ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
EIRELLI. Para a Ata de Registro de Preços dá-se o valor global de 
R$ 29.635,19. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir de 14 de fevereiro de 2023.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 04/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 105/2022 - PROCESSO N.º11/2022, cujo o 
objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ESCOLAR E EXPEDIENTE PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
firmado com a empresa KLOSS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
LTDA. Para a Ata de Registro de Preços dá-se o valor global de R$ 
3.211,25. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a partir de 14 de fevereiro de 2023.

 SALMOURÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURÃO

 TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n° 001/2023
Processo Licitatório n° 010/2023
Respaldado no inciso II, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93, 

e no Parecer da Assessoria Jurídica, RATIFICO a Dispensa de 
Licitação, em favor das empresas: ROTO PLAY INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA, CNPJ nº 47.346694/0001-87, 
NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA, CNPJ nº 08.287.175/0001-
33, visando a contratação de empresa especializada para 
aquisição de mobiliarios destinados a Secretaria Municipal de 
Saúde do município de Salmourão - SP, no valor de R$ 17.300,00 
(dezessete mil e trezentos reais), com observação a justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde do município 
de Salmourão - SP, referente ao preço contratado e à escolha do 
fornecedor, em atendimento à Lei de Licitações.

CONTRATO: 09/2023
CONCESSIONÁRIA: JANAINA DE GOES
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 05/2022
EDITAL Nº: 164/2022
OBJETO: CONCESSÃO ONEROSA DE USO, MEDIANTE A 

OPERAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS BOXES DO MERCADO MUNICI-
PAL DE RIO CLARO, ATENDENDO A SOLICITAÇAO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

VALOR: R$_920,00 (NOVECENTOS E VINTE REAIS) MEN-
SAIS – BOX 02.

ASSINATURA: 04/01/2023
VIGÊNCIA: 05 (CINCO) ANOS
EXTRATO DE TERMO
TERMO: TERMO DE 1ª PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº 

19/2023
CONTRATO DE ORIGEM: 194/2022
CONTRATADA: CONSTRUTORA VALE DO RIO CLARO EIRE-

LI - EPP.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 04/2022
EDITAL Nº 97/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

CIVIL PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE REFE-
RÊNCIA SOCIAL – CRAS – JARDIM BRASÍLIA II, ATENDENDO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

VIGÊNCIA: 08 (OITO) MESES A PARTIR DE 05 DE FEVEREIRO 
DE 2023

ASSINATURA: 02/02/2023
TERMO: 1ª PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº 214/2022
CONTRATO DE ORIGEM: 115/2022
CONTRATADA: BARROS IMPRESSÃO DIGITAL.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 35/2022
EDITAL Nº 71/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFEC-

ÇÃO DE BANNERS, FLYERS, CARRO DE SOM E JORNAL, PARA 
CONTINUIDADE NO CONVENIO Nº 911156/2021, DO PROJETO 
DENOMINADO “ESPAÇO 4.0”, ATENDENDO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DE 10 DE DEZEM-
BRO DE 2022

ASSINATURA: 30/11/2022
TERMO: TERMO DE 4ª RENOVAÇÃO, 3º ACRÉSCIMO E 1º 

REAJUSTE Nº 213/2022
CONTRATO DE ORIGEM: 200/2018
CONTRATADA: GERMANICA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 19/2018
EDITAL Nº 194/2018
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA DIVERSAS SECRE-

TARIAS MUNICIPAIS (LOTE 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SEGURANÇA E DEFESA CIVIL); (LOTE 02 - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO); E (LOTE 03 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO)

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DE 21 DE NOVEM-
BRO DE 2022

VALOR: R$104.086,48 (CENTO E QUATRO MIL, OITENTA E 
SEIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS)

ASSINATURA: 18/11/2022
TERMO: 1ª PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº 212/2022
CONTRATO DE ORIGEM: 108/2022
CONTRATADA: ARGOS LTDA. EPP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 36/2022
EDITAL Nº 72/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT DE FERRAMENTAS, PARE-

DE DE FERRAMENTAS, FURADEIRA, PARAFUSADEIRA E QUA-
DRO DE CORTIÇA, PARA CONTINUIDADE NO CONVÊNIO Nº 
911156/2021, DENOMINADO “ESPAÇO 4.0”, ATENDENDO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DE 01 DE DEZEM-
BRO DE 2022

ASSINATURA: 28/11/2022

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
 AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
EDITAL N. 84/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO ATRAVÉS DE 

REGISTRO DE PREÇO N.67/2022. OBJETO: Eventual aquisição 
de materiais de enfermagem pelo período de 06 meses para 
atender a Fundação Municipal de Saúde. Acolho o julgamento 
proferido pelo pregoeiro e equipe de apoio, e nos termos da 
Lei Federal n. 10.520/02, e Lei Federal n. 8.666/93 atualizada, 
ADJUDICO/HOMOLOGO todos os procedimentos do certame as 
licitantes e os itens ofertados e negociados, constantes da ata 
da sessão pública, a saber: os itens 12, 13 e 14 à empresa CQC 
TECNOLOGIA SISTEMAS DIAGNOSTICOS LTDA, valor total R$ 
7.370,00; os itens 79, 80, 81, 82, 83, 132, 133, 161, 162, 163, 
164 e 248 à empresa CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA, valor total R$ 
7.609,00; os itens 108, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 180, 
181, 240, 245 e 246 à empresa DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPI-
TALAR LTDA, valor total R$ 27.951,00; os itens 1, 19, 20, 21, 22, 
23, 25, 35, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 63, 66, 67, 99, 105, 106, 115, 
119, 124, 126, 127, 135, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 
160, 176, 177, 178, 182, 183, 184, 185, 203, 204, 205, 206, 207, 
208, 209, 210, 223, 224, 225, 226, 227, 228, 229, 230, 231, 232, 
234, 235, 252, 253 à empresa CIRÚRGICA UNIÃO LTDA, valor 
total R$ 109.755,40; os itens 75, 76, 78, 121, 122, 123, 134, 174, 
175 e 200 à empresa ROSICLER CIRÚRGICA LTDA, valor total R$ 
10.506,90; os itens 11, 24, 26, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 
46, 47, 48, 49, 50, 51, 58, 59, 60, 61, 62, 68, 69, 70, 71, 72, 84, 
90, 91, 112, 117, 118, 125, 146, 188, 189, 199, 201, 202, 214, 
215, 216, 217, 218, 219, 220, 221, 222 à empresa CIRÚRGICA 
FERNANDES COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPI-
TALARES SA, valor total R$ 235.974,53; os itens 152, 153, 154 e 
155 à empresa VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA, valor 
total R$ 77.775,00; os itens 33, 136, 137, 259 e 264 à empresa 
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, valor total R$ 
167.480,00; os itens 3, 64, 65, 85, 92, 151 à empresa ACACIA 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, valor total R$ 46,983,70; 
os itens 192, 193, 194, 195, 196 e 197 à empresa INOVAMED 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, valor total R$ 7.175,00; 
o item 173 à empresa CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, valor total R$ 7.900,00; os itens 211, 212, 
213, 233, 247, 249, 250, 251, 258 e 261 à empresa HOSPILAR 
COMERCIO DE MAT. MED. HOSPITALARES EIRELI EPP, valor total 
R$ 69.551,00; os itens 73, 74, 113, 116, 120, 198 à empresa 
CIRUROMA COMERCIAL LTDA ME, valor total R$ 15.052,84; 
o item 27 à empresa CIRULABOR PRODUTOS CIRÚRGICOS 
LTDA - EPP, valor total R$ 1.600,00; os itens 2, 191, 236, 237, 
238, 239, 241, 242, 243, 244, 267 e 268 à empresa FRESENIUS 
KABI BRASIL LTDA, valor total R$ 402.840,00; os itens 32 e 260 
à empresa PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITA-
LAR EIRELI ME, valor total R$ 93.750,00; os itens 93, 94, 95, 96, 
97, 128, 129 à empresa HOSPEC HOSPITALAR LTDA, valor total 
R$ 5.527,10; os itens 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 36, 77, 89, 103, 114, 
147, 148, 149, 150, 186, 190, 256 e 257 à empresa ALFALAGOS 
LTDA, valor total R$ 185.697,12; os itens 88 e 255 à empresa 
MEDICAL CHIZZOLINI LTDA, valor total R$ 43.844,00; os itens 
18, 86, 101, 102, 109, 110, 111, 130, 262 e 265 à empresa MMH 
MED COMÉRCIO DE PRODS. HOSPITALARES LTDA, valor total 
R$ 145.540,00; o item 87 à empresa GRANDESC MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA, valor total R$ 18.400,00; os itens 28, 29, 
30, 31, 266 à empresa BEM ESTAR COMERCIAL HOSPITALAR 
LTDA, valor total R$ 81.885,00; os itens 165 e 179 à empresa 
SNOP INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA, valor total 
R$ 61.040,00; os itens 156, 157, 158, 159 à empresa MARCO 
ANTONIO SILVA NETO, valor total R$ 138.105,00, na qualidade 
de VENCEDORAS em todos os termos contidos no presente pro-
cesso, redução equivalente à 30,05% (trinta vírgula zero cinco 
por cento) em relação ao orçamento estimado. Os itens: 15, 16, 
17, 34, 98, 100, 104, 131 e 264 desertaram; e os itens: 107, 187, 
263, 267 e 268 fracassaram; e serão adquiridos posteriormente. 
– Giulia da Cunha Fernandes Puttomatti – Presidente da FMSRC.
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NA RUA ORLANDO BOAVENTURA DA COSTA (PARCIAL) E NA 
RUA FERNANDO ALUÍSIO CORREA (PARCIAL), BAIRRO VARA-
DOURO, NESTE MUNICÍPIO.

DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 07/03/2023 ÀS 
09H00.

O edital licitatório e seus anexos poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos do Município de Santa Isa-
bel, sito na Avenida República n° 530, 4º Andar, Centro – Santa 
Isabel/SP, das 08h00 às 17h00 ou Portal da Transparência: www.
santaisabel.sp.gov.br- link: Licitações e ainda no mural de avisos 
no térreo deste endereço.

 SANTA LÚCIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA

 EXTRATO DE CONTRATO
Licitação: Dispensa nº 004/2023; Processo nº 012/2023; 

Objeto: prestação de serviços, pela CONTRATADA, disponibili-
zando 50 (cinquenta) diárias de segurança para realização do 
Carnaval no período de início ao término que acontecerá nos 
dias 18, 19, 20 e 21 de fevereiro de 2023, na Praça Padre Patela 
na Cidade de Santa Lúcia/SP; Contrato nº 006/2023; Celebrado 
em 13/02/2023; Partes: MUNICIPIO DE SANTA LUCIA X SAR-
GENT SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA; Vigência: 60 (sessenta) 
dias; Valor: R$ 15.500,00 (Quinze mil e quinhentos reais).

Licitação: Dispensa nº 005/2023; Processo nº 013/2023; 
Objeto: prestação de serviços de controle de acesso, pela CON-
TRATADA, disponibilizando 50 (cinquenta) diárias de segurança 
para realização do Carnaval no período de início ao término 
que acontecerá nos dias 18, 19, 20 e 21 de fevereiro de 2023, 
na Praça Padre Patela na Cidade de Santa Lúcia/SP; Contrato 
nº 007/2023; Celebrado em 13/02/2023; Partes: MUNICIPIO 
DE SANTA LUCIA X MLDB PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA; 
Vigência: 60 (sessenta) dias; Valor: R$ 9.500,00 (nove mil e 
quinhentos reais).

Licitação: Dispensa nº 006/2023; Processo nº 016/2023; 
Objeto: Realizar apresentação / Banda musical “BANDA EMO-
ÇÕES DA TERRA”, no dia 18, 19, 20, 21 de fevereiro de 2023 
e 2 matinês no dia 19 e 21, local do evento: Praça Padre 
Patella; Cidade: Santa Lucia, em comemoração ao Carnaval 
2023; Contrato nº 009/2023; Celebrado em 14/02/2023; Partes: 
MUNICIPIO DE SANTA LUCIA X FLORISVALDO VALENTIM COLA 
04698435862; Vigência: 60 (sessenta) dias; Valor: R$ 17.000,00 
(Dezessete mil reais).

Licitação: Dispensa nº 007/2023; Processo nº 017/2023; 
Objeto: contratação de empresa especializada para elaboração 
de laudo agronômico de avaliação dos valores de terra nua da 
zona rural do município de santa lúcia, de acordo com a asso-
ciação brasileira de normas técnicas (abnt), nbr 14.653-1 e nbr 
14.653-3 e a instrução normativa da receita federal do brasil- in 
rfb nº 1877/2019 que versa sobre o ITR; Contrato nº 010/2023; 
Celebrado em 15/02/2023; Partes: MUNICIPIO DE SANTA LUCIA 
X HEZUS CONSULTORIA LTDA; Vigência: 30 (trinta) dias; Valor: 
R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais).

Licitação: Dispensa nº 008/2023; Processo nº 010/2023; 
Objeto: Contrato de Programa, a transferência, pelo Município 
Consorciado, da gestão de serviços públicos de oficinas culturais; 
Contrato n° 011/2023; Celebrado em 15/02/2023; Partes: MUNI-
CIPIO DE SANTA LUCIA X CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CUL-
TURANDO – CIC; Vigência: 11 (onze) meses; Valor: 116.160,00 
(Cento e dezesseis mil cento e sessenta reais)

 SANTA MERCEDES

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES

 Aviso de Licitação
PROCESSO Nº 013/2023
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS
Nº 003/2023, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023
Acha-se aberta nesta Prefeitura Municipal de Santa Merce-

des, a Tomada de preços nº 003/2023, objetivando a contratação 
de empresa especializada para a execução global (material e 
mão de obra) de 3.094,00 m² de pavimentação asfáltica e 475 
metros de guias e sarjetas com a utilização de revestimento do 
tipo CBUQ e=3,00cm, em vias urbanas do Município de Santa 
Mercedes, com recursos próprios (R$ 79.889,48) e do convênio 
nº 103844/2022 (R$ 350.000,00), firmado com a Secretaria de 
Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo.

O Edital completo será fornecido aos interessados dentro do 
horário das 08h00 às 11h00 (oito às onze horas) e das 13h00 
às 17h00 (treze às dezessete horas), nos dias úteis, na Procura-
doria Jurídica de Licitação – Paço Municipal, sito na Praça Alípio 
Bedaque nº 1.406, na cidade de Santa Mercedes – Estado de 
São Paulo, pelo site www.santamercedes.sp.gov.br ou pelo email 
pmsmlicitacao@santamercedes.sp.gov.br.

O encerramento para recebimento dos envelopes será para 
o dia 03.03.2023 (três de março de dois mil e vinte e três), às 
08H30MIN (oito horas e trinta minutos), e abertura na mesma 
data, às 9H00MIN (nove horas).

Santa Mercedes, 14 de fevereiro de 2023.
VALDIR VERONA
Prefeito Municipal

 SANTA RITA DO PASSA QUATRO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 
PASSA QUATRO

 DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL
PREGÃO ELETRONICO 08122022
PROCESSO 8551/2022
Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços médicos junto ao município de Santa Rita do Passa 
Quatro, por prazo determinado até a realização de abertura de 
Concurso Público.

Considerando recurso em face de habilitação das licitantes 
AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA E RC GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA.

Considerando ademais o parecer exarado pela Procuradoria 
Geral do Município de Santa Rita do Passa Quatro em 08 de 
Fevereiro de 2023, bem como a manifestação da Pregoeira em 
10 de Fevereiro de 2023, ACATO na integra parecer exarado pela 
Procuradoria as folhas 632 e 639.

Isto posto, considerando a necessidade e o interesse do 
pedido, remeto os autos ao setor de Licitações para a tomada 
de providencias que se fizerem necessárias, bem como dê-se os 
devidos prosseguimento ao certame.

Santa Rita do Passa Quatro, 15 de Fevereiro de 2023
Marcelo Simão – Prefeito Municipal
 Tomada de Preços nº. 003/2023
Processo Administrativo nº. 8981/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada para presta-

ção dos serviços de obra de engenharia para reparos na cobertura 
e acabamentos na creche Antônia Gusman Scorsolini, localizada 
na Rua Roque Benato, nº 141, bairro parque Lagoinha, neste 
município, com o fornecimento de mão-de-obra e materiais.

Retirada do Edital: 16/02/2023 às 16:00 horas.
Entrega e abertura dos envelopes: 06/03/2023 às 09:00 horas.
O edital estará disponível no site da Prefeitura: www.santa-

ritadopassaquatro.sp.gov.br.
Realização da sessão pública: Rua Victor Meirelles nº. 89, 

Centro, Santa Rita do P. Quatro – SP.
Maiores informações Fone / Fax (19) 3582-9008.
Santa Rita do Passa Quatro – SP, 15 de fevereiro de 2023.
Marcelo Simão – Prefeito Municipal.

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022
MARCELO APARECIDO VERONEZI, Prefeito Municipal de 

Santa Ernestina, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, HOMOLOGA a Tomada de Preços 
nº 05/2022, aberta pelo Processo nº 74/2022 e Edital nº 71/2022 
de que trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
DA AV. JOSÉ RODRIGUES NO DISTRITO INDUSTRIAL DE SANTA 
ERNESTINA/SP, adjudicando o objeto do certame à empresa: 
DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. com valor global de 
R$ 525.210,48 (quinhentos e vinte e cinco mil duzentos e dez 
reais e quarenta e oito centavos), convocando a adjudicatária ao 
recolhimento da caução de garantia nos prazos legais.

Santa Ernestina (SP), 15 de Fevereiro de 2023.
MARCELO APARECIDO VERONEZI
Prefeito Municipal

 SANTA GERTRUDES

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA GERTRUDES

 CONVITE 06/2023
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Lázaro Noé da Silva, usando das atribuições inerentes à 

qualidade de Prefeito do Município de Santa Gertrudes, Estado 
de São Paulo, nos moldes do que estabelece o inciso VI, do artigo 
43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal 
Nº: 8.666/93 e posteriores alterações, homologa e adjudica a 
decisão da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento 
de Licitação, nomeada pela Portaria 3.472/2023, que deliberou 
quanto ao julgamento do Convite 06/2023, que tem por objeto 
a contratação de empresa especializada em comunicação visual, 
visando a veiculação de campanhas institucionais, de interesse 
e utilidade pública, através de diversos tipos de veículos de 
comunicação, tais como: campanhas educacionais, campanhas 
de saúde pública, fomento ao desporto, publicidade de eventos 
comemorativos e/ou culturais, festividades e outras.

Dessa forma, fica adjudicado o objeto desta licitação à 
empresa: Gráfica Inovação Ltda.

Santa Gertrudes/SP, 15 de fevereiro de 2023.
Lázaro Noé da Silva
Prefeito Municipal
 JULGAMENTO DO CONVITE 07/2023
A Comissão de Licitações torna público que deliberou 

quanto ao julgamento do Convite 07/2023, que tem por obje-
to a aquisição de peças de veículos leves, por fornecimento 
parcelado e a pedido, para a manutenção da frota municipal. 
Sagrou-se vencedora a empresa Marcos Maciel de Carvalho 
ME, para os itens 01 ao 107 com valor global estimado em R$ 
161.856,60. Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
eventual interposição de recursos. Havendo empresas partici-
pantes enquadradas como ME ou EPP, e que suas propostas 
estejam dentro do limite previsto como empate, poderão as 
mesmas apresentar propostas renovadas em 01 (um) dia útil da 
data desta publicação. Caso não haja interposição de recursos, o 
processo será encaminhado à autoridade superior para deliberar 
quanto à homologação e adjudicação do objeto da presente 
licitação. Santa Gertrudes/SP, 15 de fevereiro de 2023. Danielle 
Zanardi Leão Silva – Licitações e Compras.

 Pregão Eletrônico 07/2023
A Prefeitura do Município de Santa Gertrudes torna público 

que, no dia e hora especificados, através do sistema eletrônico 
de contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL” (www.bll.org.br), realizar-se-á licitação, na moda-
lidade Pregão Eletrônico 07/2023, objetivando a aquisição, por 
fornecimento integral e a pedido, de equipamentos de muscula-
ção para a Guarda Civil Municipal (GCM), pelo tipo menor preço 
unitário, conforme convênio GSSP/ATP entre o Estado de São 
Paulo, através da Secretaria de Segurança Pública e o Município 
de Santa Gertrudes / SP, oriundo da emeda parlamentar individu-
al impositiva LOA 2022.004.38456 – Demanda 034440. O edital 
completo poderá ser retirado no Paço Municipal, endereço: Rua 
01-A, nº 332, Centro, Santa Gertrudes / SP, no horário das 09:00 
às 17:00 horas, pelo site www.santagertrudes.sp.gov.br ou 
www.bll.org.br. O recebimento das propostas eletrônicas iniciar-
-se-á a partir das 12:00hs do dia 16 de fevereiro de 2023 até as 
08:00hs ao dia 06 de março de 2023. Às 08hs01min iniciar-se-á 
a abertura e avaliação das propostas. A sessão de lances será 
no dia 06 de março de 2023 às 10:00 horas. Santa Gertrudes/SP, 
15 de fevereiro de 2023. Rafael Stabellini Colabone – Pregoeiro.

 Tomada de Preços 02/2023
A Prefeitura do Município de Santa Gertrudes, com Paço 

Municipal à Rua 01A, 332, Centro, Santa Gertrudes/SP, torna 
público, para conhecimento de interessados, que acha-se aberta 
a Tomada de Preços 02/2023, que objetiva a contratação de 
empresa para execução, por empreitada e preço global de obras 
e serviços de substituição de luminárias de led, na Rua São Mar-
cos (Jardim São Mauricio), Rua São Pedro (Jardim Maria Ligia), 
Avenida Roberta (Jardim Bom Sucesso II) e Avenida 02(Centro), 
com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 
necessários, conforme Termo de Convênio 103994/2022, que 
entre si celebram o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria 
de Desenvolvimento Regional, esta por sua Subsecretaria de 
Convênios com Municípios e Entidades Não Governamentais 
e o Município de Santa Gertrudes. O edital completo com os 
elementos técnicos poderá ser retirado das 09:00 às 17:00 horas, 
de segunda a sexta-feira, mediante o recolhimento da taxa de 
R$ 50,00 (cinquenta reais) no endereço acima citado ou ser 
retirado pelo site www.santagertrudes.sp.gov.br. Será exigido 
cadastramento prévio, visita técnica e caução de participação. 
Os envelopes com a documentação e a proposta deverão ser 
protocolados no Paço Municipal até às 08:30 horas do dia 07 
de março de 2023, sendo que a abertura dos mesmos será neste 
mesmo dia às 09:00 horas. Santa Gertrudes/SP, 15 de fevereiro 
de 2023. Danielle Zanardi Leão Silva – Comissão de Licitações.

 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA GERTRUDES

 EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 03/2022
CONTRATO ORIGINAL Nº 05/2022
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA GER-

TRUDES
CNPJ: 01.778.361/0001-26
CONTRATADO: CA ASSESSORIA CONTÁBIL E SERVIÇOS SS 

LTDA. ME
CNPJ: 62.480.934/0001-25
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS RELACIONADO A 
CONTABILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL (EXECUÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA) DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA GERTRUDES, COM 
RESPONSABILIDADE DO CRC.

PRAZO: 14/02/2023 A 14/02/2024
VALOR: 92.000,00, ANUAL.
Santa Gertrudes, 14 de fevereiro de 2023.
Marcelo Ferreira da Silva - Presidente da Câmara

 SANTA ISABEL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL

 AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 475/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

OBRAS E INFRAESTRUTURA DE PAVIMENTAÇÃO EM PISO DE 
CONCRETO INTERTRAVADO E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

 DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
 REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES Nº 01/2022
REABERTURA
Objeto: Contratação de empresa para execução das obras 

de melhorias e reforma da ETA VI
Entrega dos envelopes nº 01 e 02: Até o dia 14/03/2023 

às 08h30.
Abertura do envelope nº 01: 14/03/2023 às 09h00.
Valor estimado total: R$ 1.354.124,72
O edital poderá ser retirado no Departamento de Suprimen-

tos, sito a Rua José Bonifácio, 400 – Centro – Santa Bárbara 
d’Oeste, a partir da presente ou pelo site: www.daesbo.sp.gov.br. 
Informações: mmosna@daesbo.sp.gov.br ou pelos telefones (19) 
3459-5925 e (19) 99380.4413 (Somente WhatsApp).

Laerson Andia Júnior
Diretor Superintendente

 SANTA CLARA D'OESTE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA 
D'OESTE

 DESPACHO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/23
PROCESSO Nº 03/23
REFERÊNCIA: Contratação de empresa especializada para 

a prestação de serviços de segurança e vigilância desarmada 
e brigadista para a realização dos festejos carnavalesco (dias 
17, 18,19 e 20 de fevereiro de 2023) no município de Santa 
Clara d’Oeste.

Considerando que o Pregão Presencial nº 01/23, Processo 
nº 03/23, realizado no dia 08 de fevereiro de 2023, com início 
do credenciamento as 08:30 horas, destinado à Contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de segu-
rança e vigilância desarmada e brigadista para a realização dos 
festejos carnavalesco (dias 17, 18,19 e 20 de fevereiro de 2023) 
no município de Santa Clara d’Oeste, onde houve duas empresas 
interessadas em participar do certame, porém as duas empresas 
participantes foram-se inabilitadas por não atender a documen-
tação solicitada no edital, ficando portanto, o objeto da licitação 
fracassado. Determino ao Setor de Licitações o Arquivamento 
do referido Processo, por não ter tempo hábil para a repetição 
do certame. Tendo em vista da necessidade da contratação dos 
serviços para a realização dos festejos, autorizo a referida con-
tratação por Dispensa de Licitação. Cumpra-se.

Arquiva-se o Pregão Presencial nº 01/23.
Santa Clara d’Oeste, 10 de fevereiro de 2023.
JOSÉ BASÍLIO DE FARIA
Prefeito Municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA D’OESTE
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico
Processo nº 11/23 – Pregão nº 03/23
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Eletrô-

nico) acima citado para ata de registro de preço para futura e 
eventual a aquisição de medicamentos de “A” a “Z” constantes 
na tabela da CMED/ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária) que serão utilizados nas unidades básicas de saúde 
do município de Santa Clara d’Oeste, conforme descritivo cons-
tante do edital, cuja data para início do prazo de Recebimento 
das Propostas Eletrônicas será a partir do dia 16/02/2023 as 
10h:00min até as 08h20min do dia 08/03/2023, estando a ses-
são de disputa agendada para o dia 08/03/2023 às 08h50min, 
sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico 
de contratações denominado Bolsa de Licitações do Brasil BLL, 
através do sítio: www.bll.org.br. O Edital na íntegra se encontra-
rá disponível a partir do dia 16/02/2023, além da página da BLL, 
citada anteriormente, no site www.santaclaradoes.sp.gov.br e no 
Setor de Licitações da Prefeitura, na Avenida Giocondo Giovani 
Gazotto, 214, Centro, pelo telefone (17) 3663-8700. Santa Clara 
d’Oeste, 15 de fevereiro de 2023. José Basílio Faria – Prefeito 
Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA D’OESTE
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Presencial
Pregão Presencial nº 04/23
Processo nº 13/23
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Pre-

sencial) acima citado para a Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de castração de animais de rua das espé-
cies canina e felina, ambos os sexos, executado por profissional 
especializado (médico veterinário), conforme Projeto de Contro-
le Populacional de Animais de Estimação do município de Santa 
Clara d’Oeste, conforme especificações constantes do edital para 
os munícipes de Santa Clara d’Oeste, conforme edital e anexos. 
A sessão do pregão dar-se-á no dia 08 de março de 2023, tendo 
como início o credenciamento das empresas participantes, que 
ocorrerá a partir das 10:10 horas. As empresas interessadas em 
participar da referida licitação poderão obter maiores infor-
mações junto ao Setor de Licitações da Prefeitura, na Avenida 
Giocondo Giovani Gazzotto, 214, Centro, pelo telefone (17) 
3663 8700, bem como no site www.santaclaradoeste.sp.gov.
br. Santa Clara D’Oeste, 25 de janeiro de 2023. José Basílio de 
Faria – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA D’OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Santa Clara d’Oeste, torna público 

que às 13:00 horas do dia 08 de março de 2023, fará o LEILÃO 
Nº 01/23, para alienação de bens móveis, que se encontrará 
à disposição dos interessados no Almoxarifado da Prefeitura 
Municipal de Santa Clara d’Oeste, sito à Rua Antenor Benedito, 
50, Vila São João, CEP: 15785-000, centro, nesta cidade de Santa 
Clara d’Oeste, Estado de São Paulo, onde será realizado o Leilão.

As descrições dos bens a ser leiloado se encontram a dispo-
sição no site edital completo e seus anexos.

Para obter maiores informações junto ao Setor de Licita-
ções da Prefeitura Municipal, sito à Avenida Giocondo Giovani 
Gazotto, nº 214, Centro, pelo telefone (17) 3663-8700. Santa 
Clara d’Oeste (SP), 15 de fevereiro de 2023. JOSÉ BASÍLIO DE 
FARIA – Prefeito Municipal

 SANTA ERNESTINA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ERNESTINA

 COMUNICADO
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2023 – PROCESSO Nº 06/2023
MARCELO APARECIDO VERONEZI, Prefeito Municipal de 

Santa Ernestina, Estado de São Paulo, usando de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, 
alterada pela Lei nº 8.882/94, COMUNICA que nesta data, ratifi-
cou a dispensa de licitação, na seguinte contratação:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA DUPLA “ULISSES E MOISÉS”, 
PARA APRESENTAÇÃO DE SHOWS MUSICAIS DURANTE AS FES-
TIVIDADES CARNAVALESCAS, QUE ACONTECERÃO NOS DIAS 18 
E 20 DE FEVEREIRO DE 2023 NO MUNICÍPIO.

AMPARO LEGAL: Art. 25, Inciso III da Lei Federal nº 
8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94.

DATA DO INÍCIO DO CONTRATO: 15/02/2023.
VIGENCIA: 15 dias.
CONTRATADA: ULISSES APARECIDO ORDINE 06552812825
VALOR: R$ 13.000,00
DOTAÇÃO: Própria do orçamento vigente.
Santa Ernestina/SP, em 15 de Fevereiro de 2023.
MARCELO APARECIDO VERONEZI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 17/2023 - 
REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa 
especializada para execução de implantação e revitalização de 
sinalização viária horizontal, com fornecimento de materiais 
para atender o Departamento de Sinalização de Trânsito.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
03/03/2023 Às 09h00

O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos 
pelos interessados, pelo site da Prefeitura Municipal www.
santabarbara.sp.gov.br. Endereço Eletrônico:www.bbmnetlici-
tacoes.com.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 18/2023- 
REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de preços para fornecimento de pedras e 
areias diversas

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
02/03/2023 Às 09h00

O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos 
pelos interessados, pelo site da Prefeitura Municipal www.
santabarbara.sp.gov.br. Endereço Eletrônico:www.bbmnetlici-
tacoes.com.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 20/2023
Objeto: Aquisição de materiais de enfermagem
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

02/03/2023 Às 13h00
O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos 

pelos interessados, pelo site da Prefeitura Municipal www.
santabarbara.sp.gov.br. Endereço Eletrônico:www.bbmnetlici-
tacoes.com.br

Santa Bárbara d’Oeste, 15 de fevereiro de 2023.
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal
ROBERTA SEMMLER LAUDISSI - Secretária de Administração
COMISSÃO DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO - CHAMADA 

PÚBLICA 04/2021
OBJETO: Seleção de 04 (quatro) projetos ambientais a 

realizarem-se no Município de Santa Bárbara d’Oeste, por meio 
presencial, virtual (on-line) ou material, visando ao fomento e 
ao fortalecimento da conscientização ambiental da população, 
bem como a implementação de políticas públicas ambientais.

Divulgado o edital e expedida às cópias, apresentaram as 
documentações e projetos os seguintes proponentes:

ISABELLA BARICHELLO GIORDANO 43106982802
J.W. DE MORAES CONSULTORIA AMBIENTAL - ME
MARILENE SOARES PIMENTA 12521901822
Parecer: A Comissão Permanente de Licitações, reunida e 

após analisar todo o processo referente à Chamada Pública 
04/2021, é unânime em emitir parecer que habilita o seguinte 
proponente:

J.W. DE MORAES CONSULTORIA AMBIENTAL - ME
E INABILITA os seguintes proponentes por não atender ao 

item 07 - DA HABILITAÇÃO do Edital:
- MARILENE SOARES PIMENTA 12521901822 nos seguintes 

sub itens:
OS – Organização Social: apresentar estatuto social com 

a ATA de eleição, juntamente com as alterações ocorridas, se 
for o caso;

MEI – Microempreendedor Individual: apresentar Declara-
ção de Firma individual ou Declaração de Microempreendedor 
Individual, juntamente com as alterações ocorridas, se for o caso;

Outras Pessoas Jurídicas: apresentar Cópia do Contrato 
Social da Pessoa Jurídica de modo a demonstrar, especialmente, 
que a área de atuação é compatível com o objeto deste Edital;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Nega-
tiva de Débitos (CNDT), conforme Lei Federal nº 12.440/2011. 
O prazo de validade da CNDT é de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data de sua emissão;

Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), com apresentação do Certificado de 
Regularidade Fiscal, com prazo de validade em vigor;

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial/
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, para as Pessoas Jurídicas especificadas nos itens III e 
IV, sendo que na hipótese em que a essa Certidão conste como 
positiva para a recuperação judicial/extrajudicial, deverá ser 
apresentado comprovante da homologação/deferimento pelo 
juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudi-
cial em vigor.

- ISABELLA BARICHELLO GIORDANO 43106982802 nos 
seguintes sub itens:

Comprovante de Inscrição na Receita Federal, Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ), 
para todas as Pessoas Jurídica acima;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional 
que poderá será efetuada mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 
PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da 
União – DAU por elas administrados.

Santa Bárbara d’Oeste, 15 de fevereiro de 2023.
Comissão de Licitação: Clarice Citelli de Souza - Presidente 

da Comissão Permanente de Licitações
COMISSÃO DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO - CHAMADA 

PÚBLICA 04/2021
OBJETO: Seleção de 04 (quatro) projetos ambientais a 

realizarem-se no Município de Santa Bárbara d’Oeste, por meio 
presencial, virtual (on-line) ou material, visando ao fomento e 
ao fortalecimento da conscientização ambiental da população, 
bem como a implementação de políticas públicas ambientais.

PROJETO CLASSIFICADO: J.W. DE MORAES CONSULTORIA 
AMBIENTAL - ME

PARECER: A Comissão Permanente de Licitações, reunida 
e após analisar todo o processo referente à Chamada Pública 
04/2021, e conforme parecer técnico do Conselho Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente, é unânime em CLASSIFICAR o 
seguinte projeto:

J.W. DE MORAES CONSULTORIA AMBIENTAL - ME
TÍTULO: SANTA BARBARA D' OESTE - TERRA DE ÁGUA 

BOA - 17 PONTOS
Santa Bárbara d’Oeste, 15 de fevereiro de 2023.
Comissão de Licitação: Clarice Citelli de Souza - Presidente 

da Comissão Permanente de Licitações
ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Santa Bárbara d’Oeste CON-

TRATADA: Pilar Ecotec Ambiental Ltda EPP OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para serviço de locação de 02 cabines 
sanitárias químicas com carreta de transporte VALOR: R$ 
52.936,00 (cinquenta e dois mil, novecentos e trinta e seis reais) 
ASSINATURA: 15/02/2023 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir 
de 25/02/2023 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 204/2020.

CONTRATANTE: Município de Santa Bárbara d’Oeste CON-
TRATADA: Funerária Araújo Ltda OBJETO: Serviços funerários 
para atendimento de munícipes em situação de vulnerabilidade 
social VALOR: R$ 77.096,00 (setenta e sete mil, noventa e seis 
reais) ASSINATURA: 15/02/2023 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
a partir de 18/02/2023 MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
262/18.

CONTRATANTE: Município de Santa Bárbara d’Oeste CON-
TRATADA: Public System Technology Ltda OBJETO: Contratação 
de empresa de desenvolvimento na linguagem PHP para prestar 
suporte remoto da referida linguagem, refatorar programas exis-
tentes e treinamento presencial da linguagem, com supervisão 
do Departamento de TI VALOR: R$ 49.850,00 (quarenta e nove 
mil e oitocentos e cinquenta reais) ASSINATURA: 15/02/2023 
VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses, a partir de 16/02/2023 MODALIDA-
DE: Pregão Eletrônico nº 259/2021.

Santa Bárbara d’Oeste, 15 de fevereiro de 2023.
RAFAEL PIOVEZAN Prefeito Municipal
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DIAS LETIVOS: Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí; 
Contratado:– Elizangela Raquel dos Santos 357.406.028-90. 
VALOR R$ 63.460,00;ASSINATURA: 02/02/2023; VIGÊNCIA: 100 
(cem) dias .

 EXTRATO CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023; PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO: 013/2023; OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE VEÍCU-
LOS COM CONDUTOR E COMBUSTÍVEL E MONITORES PARA 
TRANSPORTE DE ESCOLARES PELO PERÍODO DE ATÉ 100 DIAS 
LETIVOS: Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí; Contra-
tado:– Beatriz Fátima dos Santos Lima 36153076823. VALOR R$ 
37.762,00; ASSINATURA: 02/02/2023; VIGÊNCIA: 100 (cem) dias.

 EXTRATO CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023; PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO: 013 /2023; OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS COM CONDUTOR E COMBUSTÍVEL E MONITORES 
PARA TRANSPORTE DE ESCOLARES PELO PERÍODO DE ATÉ 100 
DIAS LETIVOS: Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí; 
Contratado:– Vanderson Rodolfo dos Santos 25986369882. 
VALOR R$ 113.088,00; ASSINATURA: 02/02/2023; VIGÊNCIA: 
100 (cem) dia .

 EXTRATO CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023; PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO: 013 /2023; OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS COM CONDUTOR E COMBUSTÍVEL E MONITORES 
PARA TRANSPORTE DE ESCOLARES PELO PERÍODO DE ATÉ 100 
DIAS LETIVOS: Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí; 
Contratado:– Transporte Três amigos Transporte LTDA. VALOR 
R$ 363.120,00;ASSINATURA: 02/02/2023; VIGÊNCIA: 100 (cem) 
dias.

 EXTRATO CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023; PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO: 013/2023; OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS COM CONDUTOR E COMBUSTÍVEL E MONITORES 
PARA TRANSPORTE DE ESCOLARES PELO PERÍODO DE ATÉ 
100 DIAS LETIVOS: Prefeitura Municipal de São Bento do Sapu-
caí; Contratado:– ROGÉRIO VENÂNCIO DA COSTA VALOR R$ 
32.900,00;ASSINATURA: 02/02/2023; VIGÊNCIA: 100 (cem) dias.

 EXTRATO CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023; PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO: 013/2023; OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE VEÍCU-
LOS COM CONDUTOR E COMBUSTÍVEL E MONITORES PARA 
TRANSPORTE DE ESCOLARES PELO PERÍODO DE ATÉ 100 DIAS 
LETIVOS: Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí; Con-
tratado:– Matias Aparecido de Lima 443.220.738-83. VALOR 
R$ 58.994,00;ASSINATURA: 02/02/2023; VIGÊNCIA: 100 (cem) 
dias .

 EXTRATO CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023; PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO: 013/2023; OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE VEÍCU-
LOS COM CONDUTOR E COMBUSTÍVEL E MONITORES PARA 
TRANSPORTE DE ESCOLARES PELO PERÍODO DE ATÉ 100 DIAS 
LETIVOS: Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí; Contra-
tado:– JOSE MARCELINO DE OLIVEIRA. VALOR R$ 63.170,00; 
ASSINATURA: 02/02/2023; VIGÊNCIA: 100 (cem) dias.

 EXTRATO CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023; PROCESSO ADMINISTRATI-
VO: 013/2023; OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
COM CONDUTOR E COMBUSTÍVEL E MONITORES PARA TRANS-
PORTE DE ESCOLARES PELO PERÍODO DE ATÉ 100 DIAS LETI-
VOS: Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí; Contrata-
do:– José Francisco da Costa LTDA. VALOR R$ 132.250,00;ASSI-
NATURA: 02/02/2023; VIGÊNCIA: 100 (cem) dias .

 EXTRATO CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023; PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO: 013/2023; OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE VEÍCU-
LOS COM CONDUTOR E COMBUSTÍVEL E MONITORES PARA 
TRANSPORTE DE ESCOLARES PELO PERÍODO DE ATÉ 100 DIAS 
LETIVOS: Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí; Con-
tratado:– JOSE ALEXANDRE BARBOSA. VALOR R$ 54.218,00; 
ASSINATURA: 02/02/2023; VIGÊNCIA: 100 (cem) dias.

 EXTRATO CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023; PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO: 013 /2023; OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS COM CONDUTOR E COMBUSTÍVEL E MONITORES 
PARA TRANSPORTE DE ESCOLARES PELO PERÍODO DE ATÉ 100 
DIAS LETIVOS: Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí; 
Contratado:– Geraldo Ferreira da Silva 03466866871. VALOR 
R$ 57.546,00;ASSINATURA: 02/02/2023; VIGÊNCIA: 100 (cem) 
dias .

 EXTRATO CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023; PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO: 013/2023; OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS COM CONDUTOR E COMBUSTÍVEL E MONITORES 
PARA TRANSPORTE DE ESCOLARES PELO PERÍODO DE ATÉ 100 
DIAS LETIVOS: Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí; 
Contratado:– Antonio Marcos de Lima 39214548838. VALOR 
R$ 132.344,00 ;ASSINATURA: 02/02/2023; VIGÊNCIA: 100 (cem) 
dias .

 EXTRATO CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023; PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO: 013/2023; OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE VEÍCU-
LOS COM CONDUTOR E COMBUSTÍVEL E MONITORES PARA 
TRANSPORTE DE ESCOLARES PELO PERÍODO DE ATÉ 100 DIAS 
LETIVOS: Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí; Con-
tratado:– ANDRE DIVINO TRANSPORTES LTDA 14209867837. 
VALOR R$ 227.130,00 ;ASSINATURA: 02/02/2023; VIGÊNCIA: 
100 (cem) dias.

 EXTRATO CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023; PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO: 013/2023; OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS COM CONDUTOR E COMBUSTÍVEL E MONITORES 
PARA TRANSPORTE DE ESCOLARES PELO PERÍODO DE ATÉ 100 
DIAS LETIVOS: Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí; 
Contratado:– 49.040.747. ACÁCIO CAETANO SANTOS ROSA. 
VALOR R$ R$ 78.636,00. ; ASSINATURA: 02/02/2023; VIGÊNCIA: 
100 (cem) dias.

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2023. 
Processo Administrativo nº 775/2022, Pregão Eletrônico nº 
034/2022, que tem como objeto o OBJETO: REGISTRO DE PRE-
ÇOS DE AR-CONDICIONADOS E VENTILADORES PARA DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS). Prefeitura Municipal de São Bento 
do Sapucaí; Contratadas: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI - 
R$22.278,50. São Bento do Sapucaí, 15 de fevereiro de 2023. 
Ana Catarina Martins Bonassi – Prefeita Municipal.

 EXTRATO CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023; PROCESSO ADMINISTRATI-
VO: 025/2023; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
PARA A REALIZAÇÃO DO CARNAVAL “TEM FOLIA NA MONTA-
NHA 2023”: Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí; Con-
tratado:– 32.640.490 THIAGO ALVES DIAS VALOR R$ 37.592,50. 
;ASSINATURA: 08/02/2023; VIGÊNCIA: 100 (cem) dias.

 EXTRATO CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023; PROCESSO ADMINISTRATI-
VO: 025/2023; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
PARA A REALIZAÇÃO DO CARNAVAL “TEM FOLIA NA MONTA-
NHA 2023”: Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí; Con-

SERVIÇOS COM DISPONIBILIDADE DE LINK DEDICADO E LINKS 
COMPARTILHADOS DE TELECOMUNICAÇÃO VIA INTERNET, 
ATRAVÉS DE FIBRA ÓPTICA PARA TODOS OS DEPARTAMENTOS 
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JAR-
DIM, INCLUINDO INSTALAÇÃO, EQUIPAMENTOS, CONFIGURA-
ÇÃO E MANUTENÇÃO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:03.01.00 3.3.90.39 00 
04.122.7001-2005 06.01.00 3.3.90.39 00 12.365.2001-2012 
10.01.00 3.3.90.39.00 08.244.4001-2034 08.01.00 3.3.90.39.00 
10.301.1001-2035 06.01.00 3.3.90.39.00 12.361.2001-2013 
07.01.00 3.3.90.39.00 13.392.3001-2024 06.01.00 3.3.90.39.00 
12 365.2001-2012 10.01.00 3.3.90.39.00 08.244.4001-2034 
09.01.00 3.3.90.39.00 15.451.5001-2028 06.01.00 3.3.90.39.00 
12.365.2001-2011 10.01.00 3.3.90.39.00 08.243.4001-2033 
05.01.00 3.3.90.39.00 20.606.6001-2008 09.01.00 3.3.90.39.00 
26.782.5001-2032 10.01.00 3.3.90.39.00 08.241.4001-2040

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 06/02/2023 A 06/02/2024 
VALOR TOTAL: R$ 20.113,20 (VINTE MIL E CENTO E TREZE REAIS 
E VINTE CENTAVOS)DATA DA ASSINATURA: 06/02/2023

 AVISO DE LICITAÇÃO
P. A. Nº 26/23
P. E. Nº 03/23
PREGÃO ELETRÔNICO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE DOIS VEICULOS AUTOMOTORES ZERO QUILO-
METROS PARA EMPREGO NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS DOS 
DEPARTAMENTOS DE PROMOÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO E DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 16/02/23 às 
08h:00

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/03/23 às 
09h:00

PERÍODO DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 03/03/23 das 
09h:00 às 09h:59

INÍCIO DA DISPUTA: 03/03/23 às 10h:00
A SESSÃO OCORRERÁ NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.

BLLCOMPRAS.ORG.BR (ABA ACESSO BLL COMPRAS – UTILIZAR 
NAVEGADOR INTERNET EXPLORER).

EDITAL DISPONÍVEL NO ENDEREÇO ELETRÔNICO:
https://www.sajardim.sp.gov.br/licitacao/lista/2023/catego-

ria/21/pregao-eletronico/
OSVALDO MOREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 SANTOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS

 ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

13084/2022
Processo n.º 44492/2022-70
Requisitante: Secretaria Municipal de Governo
Acha-se aberto na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

E GESTÃO o Pregão Eletrônico n° 13084/2022, Processo nº 
44492/2022-70, cujo objeto é a seleção de propostas para 
REGISTRO DE PREÇOS visando a execução de serviços de insta-
lação de fibra ótica e cabeamento estruturado, para atender as 
diversas unidades da Prefeitura Municipal de Santos, incluindo 
material e mão de obra, sob regime de empreitada por preço 
unitário, conforme descrição constante no Anexo I – Termo de 
Referência, do Edital.

A Coordenadoria de Licitações, situada na Rua Dom Pedro 
II, n.º 25 – 4.º andar – Centro – Santos/SP, comunica que, tendo 
em vista as alterações efetuadas no edital do Pregão Eletrônico 
supramencionado, de acordo com o artigo 21, parágrafo 4º, da 
Lei Federal nº 8.666/93, fica designada a nova data de encer-
ramento do recebimento das propostas para o dia 07/03/2023, 
às 14:00 horas e a disputa de lances para o dia 07/03/2023 às 
15:30 horas.

O edital retificado encontra-se à disposição dos interessa-
dos a partir de 16/02/2023, no endereço eletrônico www.santos.
sp.gov.br, através do aplicativo “Licitações-e”.

Para qualquer esclarecimento entrar em contato: telefone 
(0xx13) 3201-5733/5165 e e-mail: comlic1@santos.sp.gov.br.

Santos, 15 de fevereiro de 2.023.
ELIANA OLIVEIRA AMORIM
Coordenadora de Licitações
 ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

- SAÚDE
AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.099/2023
(COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS RESERVADAS 

PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão 

Eletrônico nº 15.099/2023 – Processo nº 69.475/2022-91, que 
tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PRE-
ÇOS visando ao fornecimento de RAÇÃO PARA GATOS ADULTOS 
E FILHOTES. O encerramento dar-se-á em 07/03/2023, às 08:30h. 
O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados 
no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 
987332. Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: tele-
fone (13) 3213-5137 e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.100/2023
(COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS RESERVADAS 

PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão 

Eletrônico nº 15.100/2023 – Processo nº 64.173/2022-44, que 
tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PRE-
ÇOS visando ao fornecimento de RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS E 
FILHOTES. O encerramento dar-se-á em 07/03/2023, às 08:30h. O 
edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados no 
endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 987335. 
Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefone (13) 
3213-5137 e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.101/2023
(COTAS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS RESERVADAS 

PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão 

Eletrônico nº 15.101/2023 – Processo nº 73.316/2022-91, que 
tem como objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE 
PREÇOS visando ao fornecimento de MEDICAMENTOS DE USO 
VETERINÁRIO para a COORDENADORIA DE DEFESA DA VIDA 
ANIMAL - CODEVIDA. O encerramento dar-se-á em 07/03/2023, 
às 08:30h. O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.
br sob o nº: 987522. Para qualquer esclarecimento, entrar em 
contato: telefone (13) 3213-5134 e-mail: licitacaosaude@santos.
sp.gov.br.

Santos, 15 de fevereiro de 2023.
PAULA GOMES
Presidente da Comissão Municipal e Permanente de Lici-

tação - Saúde

 SÃO BENTO DO SAPUCAÍ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SAPUCAÍ

 EXTRATO CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023; PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO: 013 /2023; OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS COM CONDUTOR E COMBUSTÍVEL E MONITORES 
PARA TRANSPORTE DE ESCOLARES PELO PERÍODO DE ATÉ 100 

VIGÊNCIA: Até 31/05/2023.
Valor global inicial do Contrato: R$ 8.555,50 (oito mil qui-

nhentos e cinquenta cinco reais e cinquenta centavos);
Quantidade aditada: 24 % - dos itens:
ITEM 04: PEITO DE FRANGO SEM OSSO
ITEM 06: SALSICHA;
Valor aditado: R$ 1.206,36 (um mil duzentos e seis reais e 

trinta seis centavos);
Valor do contrato atualizado: R$ 9.761,86 (nove mil sete-

centos e sessenta um reais e oitenta seis centavos).
Santana da Ponte Pensa (SP), 16 de janeiro de 2023.
____________________________
VAGNER HERNANDES
Prefeito Municipal
EXTRATO DE CONTRATO Nº 033/2023
PROCESSO Nº 110/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, SENDO: GASOLI-

NA ADITIVADA, ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL S10 (ADITI-
VADO), ETANOL (ÁLCOOL) E ARLA 32 DESTINADOS AO ABAS-
TECIMENTO DE TODA A FROTA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE”.

CONTRATADA: CÉLIO BRAZ GIOVANINI & CIA LTDA-EPP
CNPJ/MF: 43.270.164/0001-41
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 804.405.70 (Oitocentos 

e quatro mil e quatrocentos e cinco reais e setenta centavos).
VIGÊNCIA: 15/02/2023 – 15/08/2023
Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa, 15 de 

fevereiro de 2023.
__________________________________
VAGNER HERNADES
Prefeito Municipal
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 001/2023: que entre si celebram a 

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa e a Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santa Fé do Sul/APAE, 
inscrita no CNPJ nº 45.137.296/0001-25, em conformidade com 
a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, firmados nos 
autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 003/2023.

OBJETO: SERVIÇO DE ATENDIMENTO INTEGRAL À PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL E MÚLTIPLA.

VALOR: R$ 33.264,00 (Trinta e um mil e seiscentos e oitenta 
reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/dezembro/2023.
Santana da Ponte Pensa/SP, em 15 de fevereiro de 2023.
______________________________
VAGNER HERNANDES
Prefeito Municipal

 SANTANA DE PARNAÍBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
PARNAÍBA

 AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL
Pregão Eletrônico n.º 019/2023 – Proc. Adm. nº. 028/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada na presta-

ção de serviços de exames de nasofibrolaringoscopia, com a 
disponibilização de equipamentos, fornecimento de todos os 
insumos e materiais profissionais habilitados para a realização 
dos exames aos pacientes da Rede Municipal de Saúde, pelo 
período de 12 meses.

Considerando o FRACASSO da referida licitação, tendo em 
vista que a empresa vencedora da etapa de lances foi consi-
derada Inabilitada e ainda, sendo a mesma a única a socorrer 
ao certame, torna-se necessária a retificação e republicação do 
presente certame.

Do Edital: O edital completo retificado e republicado 
poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 16/02/2023, 
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, 
bem como por meio do site https://intranet.santanadeparnaiba.
sp.gov.br/SisComp/Publico/Licitacao/GridLicitacao.aspx, na aba 
serviços para sua empresa, licitações.

Início da sessão de disputa de lances: Dia 06/03/2023, às 
10h00min.

Santana de Parnaíba, 15 de fevereiro de 2023.
ORDENADOR DE PREGÃO
 COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
Concorrência Pública N.º 012/2022 – Proc. Adm. Nº 

944/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada no REPARO 

E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS E SERVIÇOS 
CORRELATOS do município de Santana de Parnaíba/SP.

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do 
Município de Santana de Parnaíba vem através deste, informar 
aos Licitantes da Concorrência Pública supracitada que as 
empresas CONSTRUTORA OHANA LTDA. e SPALLA ENGENHARIA 
LTDA., interpuseram recursos, tempestivamente, contra a decisão 
da CPL em INABILITÁ-LAS.

Sem mais, informamos que o prazo para o envio das even-
tuais contrarrazões é de até 5 (cinco) dias úteis contados do 
subsequente a esta publicação.

Santana de Parnaíba, 15 de fevereiro de 2023.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
 EXTRATO DE CONTRATOS
2° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 017/2022 – 

(PE 009/22) – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE 
PARNAIBA - CONTRATADA: CONFRUTY ALIMENTOS - EIRELI 
– prorroga o prazo de vigência - DATA: 09/02/2023 - VALOR: 
R$ 8.802.200,00.

2° TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 001/2021 – 
(PE 235/20) – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PAR-
NAIBA - CONTRATADA: QUATTOR COMERCIAL E CONSTRUÇÕES 
EIRELI ME – prorroga o prazo de vigência - DATA: 13/01/2023 
- VALOR: R$ 1.800.560,91.

2° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 098/2021 – (PE 
122/21) – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DE PAR-
NAIBA - CONTRATADA: DIALDATA TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
– incorporação de empresa- DATA: 10/02/2023.

 SANTO ANTÔNIO DO ARACANGUÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
ARACANGUÁ

 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2023
Tipo: Menor preço por item.
OBJETO: aquisição de 02 (dois) veículos de passeio com 

capacidade para 07 (sete) lugares
Informações pelo fone: (18) 3639 9029, site: http://www.

saaracangua.sp.gov.br/licitacoes-editais-concursos
DATA DA REALIZAÇÃO: 06/03/2023 – HORÁRIO: a partir 

das 10h00.
Roberto Doná - Prefeito

 SANTO ANTÔNIO DO JARDIM

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
JARDIM

 EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 013/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
008/2023 CONTRATO Nº 014/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM/SP CONTRATADO: TELEMÍDIA 
SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÃO LTDA OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

Tomada de Preços nº. 004/2023
Processo Administrativo nº. 8250/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para pres-

tação dos serviços de adequação de prédio para instalação de 
pronto atendimento, na Rua Ignácio de Freitas, nº 21, neste 
município, com o fornecimento de mão-de-obra e materiais.

Retirada do Edital: 16/02/2023 às 16:00 horas.
Entrega e abertura dos envelopes: 07/03/2023 às 09:00 

horas.
O edital estará disponível no site da Prefeitura: www.santa-

ritadopassaquatro.sp.gov.br.
Realização da sessão pública: Rua Victor Meirelles nº. 89, 

Centro, Santa Rita do P. Quatro – SP.
Maiores informações Fone / Fax (19) 3582-9008.
Santa Rita do Passa Quatro – SP, 15 de fevereiro de 2023.
Marcelo Simão – Prefeito Municipal.
Concorrência nº. 001/2023
Processo Administrativo nº. 10086/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada no forne-

cimento de internet via Wi-Fi em locais públicos especificados 
no Termo de Referência, implantando, dessa forma, o Programa 
Wi-Fi Comunitário.

Retirada do Edital: a partir de 16/02/2023 às 16:00 horas.
Entrega e abertura dos envelopes: 20/03/2023 às 09:00 

horas.
O edital estará disponível no site da Prefeitura: www.santa-

ritadopassaquatro.sp.gov.br.
Realização da sessão pública: Rua Victor Meirelles nº. 89, 

Centro, Santa Rita do P. Quatro – SP.
Maiores informações Fone / Fax (19) 3582-9008.
Santa Rita do Passa Quatro – SP, 15 de fevereiro de 2023.
Marcelo Simão – Prefeito Municipal.

 SANTANA DA PONTE PENSA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE 
PENSA

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 110/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022
LUCIANA ALICE CHIAPARINI, Pregoeira da Prefeitura Muni-

cipal de Santana da Ponte Pensa, do Estado de São Paulo, na 
forma da Lei e no uso de suas atribuições.

Pelo presente, indo devidamente assinado, faz saber, a 
todos quantos interessar possa que, examinando a presente 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022 – 
PROCESSO Nº 110/2022 e, considerando o relatório da Comissão 
Permanente, assim como todo o processado, verificou que a 
mesma está em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, alterada pela de nº 8.883 de 08 de junho de 1994 
e pela Lei nº 9.648 de 27 maio de 1.998, e o Edital e Instruções 
expedidos. ADJUDICO a empresa: CÉLIO BRAZ GIOVANINI & CIA 
LTDA-EPP, Inscrita no CNPJ/MF n.º 43.270.164/0001-41, cujo 
o objeto da licitação “AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, SENDO: 
GASOLINA ADITIVADA, ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL S10 
(ADITIVADO), ETANOL (ÁLCOOL) E ARLA 32 DESTINADOS AO 
ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE”. Convoquem-se as 
interessadas para assinar o termo de contrato no prazo e condi-
ções estabelecidas, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 LL, desde que 
precluso o prazo de recurso e/ou, proceda-se na forma da lei.

Ciência à Contabilidade para providências e ao órgão 
interessado no objeto.

Publique-se por afixação no local próprio desta Prefeitura.
Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa/SP, 14 de 

fevereiro de 2023.
LUCIANA ALICE CHIAPARINI
Pregoeira
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 110/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022
VAGNER HERNANDES, Prefeito Municipal desta cidade de 

Santana da Ponte Pensa, do Estado de São Paulo, na forma da 
Lei e no uso de suas atribuições.

Pelo presente, indo devidamente assinado, faz saber, a 
todos quantos interessar possa que, examinando a presente 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022 – 
PROCESSO Nº 110/2022 e, considerando o relatório do Pregoeiro 
e Equipe de Apoio, assim como todo o processado, verificou 
que a mesma está em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, alterada pela de nº 8.883 de 08 de junho 
de 1.994 e pela Lei nº 9.648 de 27 maio de 1.998, e o Edital e 
Instruções expedidos. Assim, hei por HOMOLAGAR, como de fato 
homologado tenho a presente licitação e seu objeto, nos termos 
do art. 43, VI da mencionada Lei 8.666/93.

Comunique-se e publique-se por afixação no local próprio 
desta Prefeitura.

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa (SP), 14 de 
fevereiro de 2023

VAGNER HERNANDES
Prefeito Municipal
 EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA 

PONTE PENSA
CONTRATADO: FABIO BOCCHI FORNI-ME
Avenida Santana, nº. 493 - Centro
CEP: 15.765-000 – Santana da Ponte Pensa (SP)
CNPJ (MF) 06.340.243/0001-55
OBJETO: Termo Aditivo de valores do contrato nº. 069/2022 

de 31 de maio de 2022.
Objeto: “CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE CARNES BOVINA, SUÍNAS, FRANGO E 
EMBUTIDOS SENDO FORNECIMENTO PARCELADO, CONFORME 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA APRESENTADO PELA DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTANA DA 
PONTE PENSA/SP, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2022”.

VIGÊNCIA: Até 31/05/2023.
Valor global inicial do Contrato: R$ 5.850,00 (cinco mil 

oitocentos e cinquenta reais);
Quantidade inicial: 150 Kg;
Quantidade aditada: 24 % - 36 (trinta e seis) Kg;
Valor aditado: R$ 1.404,00 (um mil quatrocentos e quatro 

reais);
Valor do contrato atualizado: R$ 7.254,00 (sete mil duzen-

tos e cinquenta e quatro reais).
Santana da Ponte Pensa (SP), 16 de janeiro de 2023.
____________________________
VAGNER HERNANDES
Prefeito Municipal
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA 

PONTE PENSA
CONTRATADO: JOÃO VITOR DA SILVEIRA ZANA-ME
Avenida Santana, nº. 325 - Centro
CEP: 15.765-000 – Santana da Ponte Pensa (SP)
CNPJ (MF) 37.415.470/0001-18
OBJETO: Termo Aditivo de valores do contrato nº. 070/2022 

de 31 de maio de 2022.
Objeto: “CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE CARNES BOVINA, SUÍNAS, FRANGO E 
EMBUTIDOS SENDO FORNECIMENTO PARCELADO, CONFORME 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA APRESENTADO PELA DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTANA DA 
PONTE PENSA/SP, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2022”.
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AVISO
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n. 30/2023 – Processo n.º 

143/2023
Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços de 

aplicação de massa asfáltica em C.B.U.Q com fornecimento de 
materiais para fins de aplicação em lombadas e lombo faixas, 
inclusive sinalização horizontal e vertical. Secretaria Municipal 
de Trânsito Transportes e Segurança. Sessão pública realizada 
on-line com início dia 09/02/2023, sendo adjudicado o item à 
empresa declarada vencedora: USINA DO VALE CONSTRUTORA 
EIRELI (item 1). Não houve manifestação de intenção de recurso. 
A íntegra da sessão está disponível no “Portal de Compras – 
Sandra Cristina D. Neves Saeki - Pregoeira.

HOMOLOGO este procedimento licitatório por não vislum-
brar nenhuma irregularidade – Amaury Hernandes – Secretário 
Municipal de Transito, Transportes e Segurança.

AVISO
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n. 751/2022 – Processo n.º 

16.178/2022
Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamen-

tos para atender ação judicial. Secretaria municipal de Saúde. 
Sessão pública realizada on-line com início dia 13/01/2023, 
sendo adjudicados os itens às empresas declaradas vencedoras: 
ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA (item 23); AGLON 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (itens 3, 12, 18), CM 
HOSPITALAR S A (itens 9, 13, 15, 17, 26), DUPATRI HOSPITALAR 
COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA (item 5), FUTU-
RA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI 
(itens 21 e 22), INTERLAB - FARMACÊUTICA LTDA. (itens 28 e 
32), KENAN MEDICAMENTOS EIRELI ME (itens 30 e 33), PART-
NER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI.(itens 
11, 20, 29), PORTAL LTDA. (itens 4 e 31), SAO PAULO COMERCIO 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA (item 24) e TECHPHAR-
MA HOSPITALAR COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO 
EIRELI (item 8). Os itens 1, 6, 7, 10, 14, 19 e 25 restaram desertos 
e os itens 2, 16 e 27 restaram fracassados. Não houve manifesta-
ção de intenção de recurso. A íntegra da sessão está disponível 
no “Portal de Compras – Celia Candida faria - Pregoeira.

HOMOLOGO este procedimento licitatório por não vislum-
brar nenhuma irregularidade – Aldenis Albaneze Borim – Secre-
tário Municipal de Saúde.

AVISO
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n. 752/2022 – Processo n.º 

16.179/2022
Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamentos 

para atender ação judicial. Secretaria municipal de Saúde. Sessão 
pública realizada on-line com início dia 12/01/2023, sendo adju-
dicados os itens às empresas declaradas vencedoras: ABBOTT 
LABORATORIOS DO BRASIL LTDA (item 2), AGLON COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA (item 8), FUTURA COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI (item 27), INTERLAB 
- FARMACÊUTICA LTDA. (itens 26 e 30), ONCO PROD DIST. PROD. 
HOSPITALRES E ONCOLÓGICOS LT (itens 22, 24, 29), PARTNER 
FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI. (itens 
10, 12, 14, 23), VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HHOSPITALAR 
REPRE E CONSU LTDA EPP (itens 3, 19, 20). Os itens 1, 6, 13, 15, 
16, 17, 18, 21, 25 e 28 restaram desertos e os itens 4, 5, 7, 9 e 
11 restaram fracassados. Não houve manifestação de intenção 
de recurso. A íntegra da sessão está disponível no “Portal de 
Compras – Celia Candida faria - Pregoeira.

HOMOLOGO este procedimento licitatório por não vislum-
brar nenhuma irregularidade – Aldenis Albaneze Borim – Secre-
tário Municipal de Saúde.

 COMUNICADO
NOTIFICAÇÃO
CONTRATADA: LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMA-

CÊUTICOS LTDA
EMPENHO 26539/22
CONTRATADA: AGIL MEDICAMENTOS LTDA
EMPENHO 23573/22
CONTRATADA: GABRIEL SELEM SILVA 46757607832
EMPENHO 3326/23
CONTRATADA: L N C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDI-

COS LTDA
EMPENHO 3296/23
CONTRATADA: METAQUIMICA PRODUTOS LTDA
EMPENHO 3344/23
Notifico os representantes legais das contratadas, para 

entregarem no prazo de 03 dias úteis, impreterivelmente, a 
contar do recebimento desta, a totalidade dos empenhos em 
epígrafe. O não cumprimento do prazo estabelecido implicará 
na aplicação das penalidades administrativas. Fica concedido o 
prazo de 05 dias úteis para a empresa em, querendo apresentar 
contraditório, em atendimento aos ditames constitucionais. – 
SMS – DADM

COMUNICADO
REDESIGNAÇÃO DE DATA
RETOMADA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

37/2023 – PROCESSO Nº 1191/2023
Objeto: Registro de preços para aquisição de material elé-

trico para o setor de manutenção predial. Secretaria Municipal 
de Saúde. Fica redesignada a data da sessão de retomada do 
pregão em epígrafe para o dia 17/02/2023 às 09:00h para 
continuidade dos trabalhos – Eloisa Sestini da Cunha Pinheiro 
- Pregoeira.

 LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta prefeitura, 

https://compras.empro.com.br/WBC6/, o pregão eletrônico nº 
82/2023, processo 1584/2023 objetivando o registro de preços 
para fornecimento de pão francês destinado ao consumo do 
efetivo do Corpo de Bombeiros - Gabinete do Prefeito. O rece-
bimento das propostas dar-se-á até o dia 06/03/2023 às 08h30 
min. e abertura a partir das 08h32 min. O edital, na íntegra, e 
demais informações, encontram-se à disposição dos interessa-
dos, no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta prefeitura, 

https://compras.empro.com.br/WBC6/, o pregão eletrônico nº 
99/2023, processo 1717/2023 objetivando o registro de preços 
para locação de tendas de cobertura para atender a demanda 
dos eventos. Secretaria Municipal de Comunicação Social. O 
recebimento das propostas dar-se-á até o dia 07/03/2023 às 
08h30 min. e abertura a partir das 08h32 min. O edital, na 
íntegra, e demais informações, encontram-se à disposição dos 
interessados, no Portal de Compras.

 EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 445/2022
ATA Nº 0118/23
CONTRATADA: DZ7 COMERCIAL LTDA
OBJETO: Fornecimento de kits pedagógicos - Valores Unitá-

rios – Item 2 - R$44,34 - SME – Fabiana Zanquetta de Azevedo 
– Prazo de vigência: 12 meses.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 558/2022
ATA Nº 0119/23
CONTRATADA: FERFEIXE COMERCIAL LTDA
OBJETO: Fornecimento de aparelhos domésticos e mobi-

liário de cozinha - Valor Unitário – Item 4 - R$3.150,00 - SMS
– Prazo de vigência: 12 meses.

do esgoto (ETE), POLICLORETO DE ALUMÍNIO CONCENTRADO – 
PAC-18, que será utilizado na água bruta nos decantadores da 
estação de tratamento de água e CLORO GÁS LIQUEFEITO  para 
o uso no tratamento de desinfecção da agua tratada na ETA, 
COM ENTREGA PARCELADA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, DE 
ACORDO COM AS DESCRIÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL.

Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega dos 
envelopes PROPOSTA; HABILITAÇÃO: dia 03/03/2023 – ÀS 09h00.

Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto 
ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis no 
horário das 12:00h às 16h30min ou pelo site oficial da Prefei-
tura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010.

São Joaquim da Barra, 15 de fevereiro de 2023.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito
 AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2023
PROC. ADM. n.º 3120/2022
Tipo da Licitação: Menor Preço Unitário do Item.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE 

PEIXES TILÁPIA, PARA SOLTURA NA LAGOA DO PARQUE DOS 
TRABALHADORES, EM EVENTO QUE OCORRERÁ DURANTE A 
SEMANA SANTA, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, 
CONFORME ANEXO I DO EDITAL.

Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega dos 
envelopes PROPOSTA; HABILITAÇÃO: dia 03/03/2023 – ÀS 
14h00.

Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto 
ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis no 
horário das 12:00h às 16h30min ou pelo site oficial da Prefei-
tura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010.

São Joaquim da Barra, 15 de fevereiro de 2023.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

 SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO

 Guilherme Antônio dos Santos, Secretário Municipal de 
Planejamento Obras e Serviços do Munícipio de São José do Rio 
Pardo, torna público que referente à Tomada de Preços 07-2023 
Contratação de empresa especializada com fornecimento de 
mão de obra e material, para prestação de serviço para obra de 
Recapeamento da Rua Estevão, conforme Memorial Descritivo, 
Planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro, devido a 
planilha orçamentária disponibilizada conter erros, fica alterada 
a data de abertura dos envelopes para o dia 06 de março de 
2023 às 09:00 horas. Mais informações pelo telefone (19) 3682-
7831, no setor de licitações – Praça dos Três Poderes nº 01 – 
Centro, São José do Rio Pardo - SP, o edital estará disponível no 
endereço eletrônico: http://saojosedoriopardo.sp.gov.br/.

 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO

 AVISO
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n. 19/2023 – Processo n.º 

120/2023
Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamentos 

para atender Ações Judiciais. Secretaria Municipal de Saúde. 
Sessão pública realizada on-line com início dia 25/01/2023, 
sendo adjudicado os itens às empresas declaradas vencedo-
ras: DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. E EXP. LTDA ( item 2) 
e INTERLAB – FARMACEUTICA LTDA ( item 4). Os itens 1 e 3 
foram desertos. O item 5 fracassado. Não houve manifestação 
de intenção de recurso. A íntegra da sessão está disponível no 
“Portal de Compras – Adriana Tápparo - Pregoeira.

HOMOLOGO este procedimento licitatório por não vislum-
brar nenhuma irregularidade – Aldenis A Borim – Secretário 
Municipal de Saúde.

AVISO
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n. 790/2022 – Processo n.º 

16.450/2022
Objeto: Registro de preços para aquisição de capas de 

chuva para os agentes comunitários de saúde e agentes de 
combate as endemias. Secretaria Municipal de Saúde. Sessão 
pública realizada on-line com início dia 18/01/2023, sendo 
adjudicados os itens 01 e 02 à empresa declarada vencedora: 
COMERCIAL AGROPECUÁRIA SCARPARO LTDA. EPP. Não houve 
manifestação de intenção de recurso. A íntegra da sessão está 
disponível no “Portal de Compras – Eloisa Sestini da Cunha 
Pinheiro - Pregoeira.

HOMOLOGO este procedimento licitatório por não vislum-
brar nenhuma irregularidade – Aldenis Albaneze Borim – Secre-
tário Municipal de Saúde.

AVISO
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n. 761/2022 – Processo n.º 

16.254/2022
Objeto: aquisição de microcomputador e software para o 

Controle de Zoonoses – CCZ. Secretaria Municipal de Saúde. Ses-
são pública realizada on-line com início dia 22/12/2022, sendo 
adjudicados os itens 01 e 02 à empresa declarada vencedora: 
BELA BELI STORE LTDA. Não houve manifestação de intenção 
de recurso. A íntegra da sessão está disponível no “Portal de 
Compras – Eloisa Sestini da Cunha Pinheiro - Pregoeira.

HOMOLOGO este procedimento licitatório por não vislum-
brar nenhuma irregularidade – Aldenis Albaneze Borim – Secre-
tário Municipal de Saúde.

AVISO
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n. 781/2022 – Processo n.º 

16.402/2022
Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamentos 

para atender ações judiciais. Secretaria municipal de Saúde. Ses-
são pública realizada on-line com início dia 19/01/2023, sendo 
adjudicado os itens às empresas declaradas vencedoras: AGLON 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (itens 26 e 26); CM 
HOSPITALAR S A (item 12); DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – (itens 8, 9); FRAGNARI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (itens 4, 7, 14, 28); 
FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
EIRELI (item 31); INTERLAB - FARMACÊUTICA LTDA (itens: 1, 
2, 6); LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA - (itens: 24, 27, 32); PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI (itens 11, 19, 23, 29); PROVIP DISTRI-
BUIDORA HOSPITALAR LTDA EPP (item 16),. Os itens 10, 18, 22, 
30 restaram desertos e os itens 17, 20, 21 foram cancelados a 
pedido da secretaria e os itens 5, 13, 15 restaram fracassados. 
Não houve manifestação de intenção de recurso. A íntegra da 
sessão está disponível no “Portal de Compras – Sandra Cristina 
D. Neves Saeki - Pregoeira.

HOMOLOGO este procedimento licitatório por não vislum-
brar nenhuma irregularidade – Aldenis Albaneze Borim – Secre-
tário Municipal de Saúde.

PE.097/2023 - PEC.00337/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TOUCA EM TECIDO TULE – 
Abertura do Pregão em 06/03/2023 às 09:00 horas.

O(s) edital(is) encontra(m)-se disponível(is) no qua-
dro de editais na Av. Kennedy, nº 1100 – “Prédio Gilberto 
Pasin”, Pq. Anchieta - SBC, das 8:30 às 17 horas e no site 
https://compras.saobernardo.sp.gov.br. Telefones (11) 2630-
5499/5498/5500/5495.

 SÃO CAETANO DO SUL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO 
SUL

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS, LICI-

TAÇÕES E CONTRATOS
“RESUMO: PROCESSO 6773/2022 - MODALIDADE CON-

CORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE COMU-
NICAÇÃO. COMUNICADO: “Fica reagendada para o dia 24 
de fevereiro de 2023 às 10:00 horas, a sessão de abertura do 
envelope n° 2, da licitação supra, a ser realizada na SALA DE 
LICITAÇÕES, do DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
- SEPLAG 4, Rua Eduardo Prado nº 201 – acesso de pedestres, 
Bairro São José, CEP 09581-200 – São Caetano do Sul/SP.” São 
Caetano do Sul, 15 de fevereiro de 2023. Carolina Morales 
Duwe-Diretora do Departamento de Planejamento de Compras, 
Licitações e Contratos

 SÃO CARLOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
E TRÂNSITO
 Extrato do Ato Externo nº 5/23 - Partes: Prefeitura Municipal 

de São Carlos e Companhia de Processamento de Dados do 
Estado de São Paulo - PRODESP - Objeto: prestação de serviços 
de informática, abrangendo os serviços técnicos de informá-
tica relativos à cessão de informações do banco de dados do 
DETRAN para o processamento de multas de trânsito - Vigência: 
12 meses - Valor: R$ 708.600,00 - Data de Assinatura: 01/01/23 
- Foro: Comarca de Taboão da Serra, SP

 SÃO JOÃO DA BOA VISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA

 HOMOLOGAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 
013/2022

Fica HOMOLOGADO o resultado do Chamamento supra.
São João da Boa Vista, 15/02/2023.
Maria Teresinha de Jesus Pedroza
Prefeita Municipal

 SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS 
DUAS PONTES

 AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
(Pregão Eletrônico 05/2022)
Considerando os termos do resultado do julgamento efe-

tivado pela Comissão de Licitações desta Prefeitura Municipal 
nos autos do referido procedimento de licitação, bem como 
diante da inexistência de recursos administrativos pendentes de 
julgamento, conforme atestado em ata da sessão de julgamento 
e diante da legalidade dos atos praticados, venho:

1 – Proceder a HOMOLOGAÇÃO do procedimento de 
licitação instaurado sob a modalidade do Pregão Eletrônico 
005/2022 – que visa a “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS / MATE-
RIAL PERMANENTE PARA A SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES, CONFORME PROPOSTA Nº 
13829.073000/1210-01 – MINISTÉRIO DA SAÚDE, DA EMENDA 
PARLAMENTAR DA DEPUTADA FEDERAL RENATA ABREU”.

2 – ADJUDICAR o objeto do supracitado certame às 
empresas vencedoras no valor total: R$40.533,42 (quaren-
ta mil e quinhentos e trinta e três reais e quarenta e dois 
centavos): VICTOR HUGO TORQUATO-ME (08621706000182) 
com os lotes: 9 e 11 no valor total de R$8.306,00 (oito mil e 
trezentos e seis reais). TK PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MEDI-
COS LTDA (10728371000148) com o lote: 19 no valor total de 
R$65,00 (sessenta e cinco reais). LONDRIHOSP IMPORTACAO 
E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI 
(42650279000107) com o lote: 6 no valor total de R$290,00 
(duzentos e noventa reais). COMERCIAL FORTE NOBRE FER-
NANDOPOLIS EIRELI ME (24106970000134) com os lotes: 13 
e 14 no valor total de R$1.119,00 (um mil e cento e dezenove 
reais). BRISALAR ELETRO ELETRONICOS COM E SERVIÇOS LTDA 
(19950400000196) com o lote: 7 no valor total de R$8.999,95 
(oito mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco 
centavos). GABRIELA KOWERTZ GIROLDO (42227307000170) 
com o lote: 8 no valor total de R$239,99 (duzentos e trinta e 
nove reais e noventa e nove centavos). CIRURGICA AURORA 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (37721018000192) com o 
lote: 1 no valor total de R$280,00 (duzentos e oitenta reais). 
C E CARVALHO COMERCIAL ME (24864422000173) com os 
lotes: 2, 4, 5 e 17 no valor total de R$4.734,00 (quatro mil e 
setecentos e trinta e quatro reais). KDN COMERCIO ATACA-
DISTA LTDA (39346590000144) com o lote: 3 no valor total de 
R$6.960,00 (seis mil e novecentos e sessenta reais). LUCIANA 
MACEDO14576486870 (24943329000154) com o lote: 12 no 
valor total de R$3.700,00 (três mil e setecentos reais). MAIARA 
BALISTA RODRIGUES BORIM MOVEIS (08732418000103) com 
o lote: 15 no valor total de R$702,00 (setecentos e dois reais). 
CLARIANA MARQUES TRIZOLIO BORGES (26386803000110) 
com o lote: 21 no valor total de R$2.498,00 (dois mil e quatro-
centos e noventa e oito reais). F.S. COMERCIO E SERVICOS LTDA 
(11552540000102) com o lote: 10 no valor total de R$1.247,68 
(um mil e duzentos e quarenta e sete reais e sessenta e oito cen-
tavos). ADMED PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA (32386697000177) 
com o lote: 18 no valor total de R$358,00 (trezentos e cinquenta 
e oito reais). SETEHOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALAR EIRELLI (38285172000121) com 
os lotes: 16 e 20 no valor total de R$1.033,80 (um mil e trinta e 
três reais e oitenta centavos).

Autorizo, portanto, que a Comissão de licitações proceda 
à Contratação do objeto homologado e adjudicado. São João 
das Duas Pontes, 26 de janeiro de 2023. JOSE CARLOS CEZARE 
- Prefeito Municipal

 SÃO JOAQUIM DA BARRA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA 
BARRA

 AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 025/2023
PROC.s ADM.s n.ºs 0130/2023, 0131/2023 e 0132/2023
Tipo da Licitação: Menor Preço Unitário por Item.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO 12%, para o tratamento 

tratado:– 32.640.490 THIAGO ALVES DIAS VALOR R$ 16.400,00. 
;ASSINATURA: 08/02/2023; VIGÊNCIA: 100 (cem) dias .

 EXTRATO CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023; PROCESSO ADMINISTRATI-
VO: 025/2023; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
PARA A REALIZAÇÃO DO CARNAVAL “TEM FOLIA NA MON-
TANHA 2023”: Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí; 
Contratado:– JEFERSON BENEDITO LOPES 27322460855. VALOR 
R$ 49.579,71. ;ASSINATURA: 08/02/2023; VIGÊNCIA: 100 (cem) 
dias .

 EXTRATO CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023; PROCESSO ADMINISTRATI-
VO: 025/2023; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
PARA A REALIZAÇÃO DO CARNAVAL “TEM FOLIA NA MON-
TANHA 2023”: Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí; 
Contratado:– CARVALHO E GOMES EVENTOS LTDA. VALOR R$ 
37.592,50. ;ASSINATURA: 08/02/2023; VIGÊNCIA: 100 (cem) 
dias .

 EXTRATO CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023; PROCESSO ADMINISTRATI-
VO: 025/2023; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
PARA A REALIZAÇÃO DO CARNAVAL “TEM FOLIA NA MON-
TANHA 2023”: Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí; 
Contratado:– ARQUILIS EDUARDO DE JESUS 154.831.194-44. 
VALOR R$ 1.900,00. ; ASSINATURA: 08/02/2023; VIGÊNCIA: 
100 (cem) dias .

 EXTRATO CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023; PROCESSO ADMINISTRATI-
VO: 025/2023; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
PARA A REALIZAÇÃO DO CARNAVAL “TEM FOLIA NA MON-
TANHA 2023”: Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí; 
Contratado:– 18.989.937 ANDREIA LUCIA RODRIGUES ROSA. 
VALOR R$ 61.750,00. ;ASSINATURA: 08/02/2023; VIGÊNCIA: 
100 (cem) dias .

 EXTRATO CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023; PROCESSO ADMINISTRATI-
VO: 025/2023; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
PARA A REALIZAÇÃO DO CARNAVAL “TEM FOLIA NA MONTA-
NHA 2023”: Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí; Con-
tratado:– A. DE MORAIS NOGAROTO - ME. VALOR R$ 8.146,67. ; 
ASSINATURA: 08/02/2023; VIGÊNCIA: 100 (cem) dias.

 SÃO BERNARDO DO CAMPO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO

 TERMO DE APROVAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
-PC 1170/2022

O presente processo tem por OBJETO a CONTRATAÇÃO DE 
CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SOLU-
ÇÃO (SOFTWARE) DE INTEROPERABILIDADE DOS SISTEMAS DE 
SAÚDE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO COM IMPLANTAÇÃO 
E CUSTOMIZAÇÃO.PROCEDIMENTO DE AQUISIÇÃO: Seleção 
Baseada na Qualidade e Custo – SBQC.

FUNDAMENTO LEGAL: Constituição da República Federati-
va do Brasil; Parágrafos 2.1 a 2.36 das Políticas para Seleção e 
Contratação de Consultores Financiados pelo Banco Interameri-
cano de Desenvolvimento – GN 2350-15, como norma especial; 
Lei 8666/93, como norma geral, e Contrato de Empréstimo

nº 3400/OC-BR, do Programa de Fortalecimento do Sistema 
Único de Saúde de São Bernardo do Campo - BRL 1415.

CONTRATADA: Indra Brasil Soluções e Serviços Tecnológicos 
Ltda.

CNPJ: 01.645.738/0001-79.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 8.614.496,98 (oito milhões, 

seiscentos e quatorze mil, quatrocentos e noventa e seis reais e 
noventa e oito centavos).

Tendo em vista a instrução constante nos autos, as pro-
vidências e justificativas apresentadas; a Manifestação da 
Procuradoria de Licitações e Contratos PGM-5 Nº 728/2022, 
exarada às fls. 1739 a 1741; o Termo de Deliberação da COJUL 
Nº 26/2023, fl. 3606, concluídas as formalidades preconizadas 
pela legislação vigente, em especial o que estabelece o decreto 
nº 20.226, de 23 de novembro de 2017, inciso V, artigo 10; e 
ainda, Com fundamento legal na Constituição da República 
Federativa do Brasil; § 5º do art. 42 da Lei Federal 8666/93, com 
suas alterações ou outra que vier sucedê-la, como norma geral;

Políticas para Seleção e Contratação de Consultores finan-
ciados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento – GN 
2350-15, como norma de caráter especial e Contrato de 
Empréstimo nº 3400/OC-BR, do Programa de Fortalecimento do 
Sistema Único de Saúde de São Bernardo do Campo - BRL 1415, 
HOMOLOGO os atos administrativos praticados neste processo 
licitatório,AUTORIZO a realização da despesa e ADJUDICO o 
objeto da presente licitação à Indra Brasil

Soluções e Serviços Tecnológicos Ltda.
Divulgue-se na forma da Lei.
Após prossiga-se com o EMPENHO e com as demais provi-

dências necessárias à formalização
desta contratação.
GSS, em 16 de fevereiro de 2023.
GERALDO REPLE SOBRINHO
Secretário de Saúde
 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS
PC.434/2021 – CP.10.035/2021 – CONTRATAÇÃO DE SER-

VIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA, ASSES-
SORIA E EXECUÇÃO DAS AÇÕES, PRODUTOS E SERVIÇOS DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS CONSTITUIDAS PELOS 
ASSENTAMENTOS IRREGULARES NO MUNICÍPIO DE SÃO BER-
NARDO DO CAMPO FASE DE PROPOSTA COMERCIAL E PONTU-
AÇÃO FINAL - A Comissão de Julgamento de Licitações – COJUL, 
conforme ato lavrado no Termo de Deliberação nº 25/2023, 
deliberou por: 1) ACOLHER a manifestação da d. GSEHAB onde 
se conclui pela seguinte pontuação final e classificação das 
empresas participantes: 1ª CONSÓRCIO DG (Composto pelas 
empresas DIAGONAL EMPREENDIMENTOS E GESTÃO DE NEGÓ-
CIOS LTDA; GERIBELLO ENGENHARIA LTDA – 100,00 pontos; 2ª 
IEME BRASIL ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA; – 95,10 pontos; 
3ª NÚCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA S.A – 95,10 pontos; 4ª 
HERJACKTECH – TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA; – 95,09 
pontos; 5ª CONSÓRCIO SYNERGIA COLMÉIA SETEC (Composto 
pelas empresas SYNERGIA CONSULTORIA URBANA E SOCIAL 
LTDA; COLMÉIA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA; SETEC 
HIDROBRASILEIRA OBRAS E PROJETOS LTDA); – 89,50 pontos; 
6ª SUM IP SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA LTDA; – 86,00 
pontos; 2) DECLARAR VENCEDORA: CONSÓRCIO DG (Composto 
pelas empresas DIAGONAL EMPREENDIMENTOS E GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA; GERIBELLO ENGENHARIA LTDA – VALOR: R$ 
29.049.252,80 – PRAZO: 48 (quarenta e oito) meses.

PC.2151/2022 – CP.10.023/2022 – RERRATIFICAÇÃO I – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE INFRAESTRUTURA DO “CONJUNTO HABITACIONAL VILA 
ESPERANÇA E DE PROJETO EXECUTIVO COMPLEMENTAR – 2ª 
ETAPA – FASE 2”. - FASE DE PROPOSTA COMERCIAL – A Comis-
são de Julgamento de Licitações – COJUL, conforme ato lavrado 
no Termo de Deliberação nº 28/2023, deliberou por CLASSIFICAR 
a licitante TETO CONSTRUTORA S/A – S. B. Campo, em 15 de 
fevereiro de 2023.

 PREGÕES ELETRÔNICOS
PE.093/2023 - PEC.00317/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FORMULA PARA NUTRIÇÃO – 
Abertura do Pregão em 06/03/2023 às 09:00 horas.

PE.095/2023 - PEC.00335/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PLACA DE AÇO INOX – Abertu-
ra do Pregão em 06/03/2023 às 14:00 horas.

PE.096/2023 - PEC.00231/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LUVA NITRÍLICA – Abertura do 
Pregão em 06/03/2023 às 09:00 horas.
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município de São Manuel, na condução de leilões a serem reali-
zados, para a venda de bens imóveis de propriedade do municí-
pio, bem como dos bens móveis inservíveis para a administração 
e/ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados. Prazo: 
15/02/2023 a 14/02/2024.

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COMPLEMEN-
TAR - PA: 3917/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO: 209/2022 – ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS COMPLEMENTAR Nº 22209/2023 
– K. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL. CNPJ: 
46.634.523/0001-90 – FORNECEDOR: L C MED MATERIAIS 
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 25.245.772/0001-14. 
OBJETO: Registro de Preços para possível aquisição de insumos 
de enfermagem, visando atender a Diretoria Municipal de Saúde 
de São Manuel. Prazo: 15/02/2022 a 30/01/2024. Valor Total: 
R$ 2.400,00.

 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico 21/2023 - Processo Licitatório nº 31/2023 

- Fica homologado de acordo com as condições estabelecidas 
pelo Edital o resultado da presente licitação, que o Pregoeiro 
adjudicou e o Sr. Prefeito homologou o objeto da seguinte forma: 
a empresa FUTURA REPRESENTACOES & NEGOCIOS LTDA o item 
01. São Manuel, 15 de fevereiro de 2023. Ricardo Salaro Neto - 
Prefeito Municipal. O resultado completo encontra-se disponível 
em https://www.saomanuel.sp.gov.br/portal/diario-oficial.

 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico 22/2023 - Processo Licitatório nº 

340/2023 - Fica homologado de acordo com as condições 
estabelecidas pelo Edital o resultado da presente licitação, 
que o Pregoeiro adjudicou e o Sr. Prefeito homologou o objeto 
da seguinte forma: a empresa WILLIAM DE PAULA ARAUJO 
26111385836 o item 01. São Manuel, 15 de fevereiro de 2023. 
Ricardo Salaro Neto - Prefeito Municipal. O resultado completo 
encontra-se disponível em https://www.saomanuel.sp.gov.br/
portal/diario-oficial.

 SÃO MIGUEL ARCANJO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 
ARCANJO

 PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2023 - PROCESSO N.º 01/2023
A Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, através 

do Setor de Compras, faz saber a quantos possa interessar que, 
se acha aberta licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 
01/2023, do tipo menor preço por item, destinada a seleção de 
proposta mais vantajosa para contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços de transporte de alunos às escolas 
localizadas no Município de São Miguel Arcanjo, referente as 
linhas nº 07,08 e 16, conforme especificações constantes no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.Edital através de corres-
pondência eletrônica (e-mail), encaminhados para licitacao@
saomiguelarcanjo.sp.gov.br, ou através do site www.saomi-
guelarcanjo.sp.gov.br sem ônus aos interessados solicitantes. 
Encerramento: às 09:15 horas do dia 03 de março de 2023. 
Informações: das 9:00 às 17:00 horas, Endereço: Praça Antonio 
Ferreira Leme, n.º 53, Centro, SMA, Telefone: (15) 3279-8000. 
São Miguel Arcanjo, 15 de fevereiro de 2023. Paulo Ricardo da 
Silva – Prefeito Municipal.

 SÃO PEDRO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

 HOMOLOGAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA 04/2022 – AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTI 

ATRAVÉS DA AGRICULTURA FAMILIAR - Eu, Thiago Silvério da 
Silva, Prefeito Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, 
homologo o objeto do presente processo licitatório, dando como 
vencedora a COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUÁ-
RIOS DE SÃO PEDRO.São Pedro, 15 de fevereiro de 2023.-Thiago 
Silvério da Silva-Prefeito Municipal

 SÃO ROQUE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

 - COMUNICADO - SUSPENSÃO – Pregão Eletrônico n° 
236/2022 – Registro de Preços para aquisição de ENCADER-
NADORA E PLASTIFICADORA.Comunicamos que fica o presente 
certame suspenso, pelos motivos expostos no autos.

- EXTRATO DE ATA n° 416/2022 - PE nº 118/2022 - Registro 
de preço para contratação de empresa para prestação de ser-
viços de Confecção e Fornecimento de placas de vias públicas, 
com Instalação e material incluso, para atender necessidades 
do Serviço de Trânsito. Detentor: BRASIL SINALIZAÇÃO EIRELI 
LTDA, Item 01, qtd – 500 serv., - PLACAS EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, POSTES P.P. DE SUSTENTAÇÃO DE PLACAS DE 
TRÂNSITO, ABRAÇADEIRAS PARA POSTES PARA FIXAÇÃO DE 
PLACAS, PARAFUSO SEXTAVADO, PORCA E ARRUELA, PLACAS 
EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, POSTES P.P. DE SUSTENTA-
ÇÃO DE PLACAS DE TRÂNSITO, conforme quantidades e especifi-
cações pormenorizadas, as quais constam do Termo de Referên-
cia que integra o anexo I do instrumento convocatório, Valor R$ 
159.900,00. Assinatura 29/11/2022 - Vigência 12 meses.

 SÃO SIMÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO

 AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 010/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2023
O MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO/SP, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 45.369.220/0001-25, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL, por intermédio do Prefeito 
Municipal Marcos Daniel Bonagamba, torna público para conhe-
cimento de quem possa interessar que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tendo em vista a 
escolha da proposta de MENOR PREÇO para Contratação de 
Empresa para aquisição de urnas e serviços funerários para 
atender famílias em vulnerabilidade social, conforme termo de 
referência e anexos. O recebimento das propostas será a partir 
do dia 22 de fevereiro de 2023 às 08:00h e o encerramento do 
recebimento será dia 06 de março de 2023 às 13:30h. A abertura 
da disputa será às 14:00h do dia 06 de março de 2023. O ins-
trumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou 
consultados no site oficial do Município: www.saosimao.sp.gov.
br, na Seção de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda 
às sextas feiras, das 09h00min às 12h00min e das 13h30min às 
16h00min, à Rua Rodolfo Miranda, n.º 167, Centro, ou ainda 
solicitado pelo telefone (16) 39849070 ou pelo e-mail: licita-
cao@saosimao.sp.gov.br. Marcos Daniel Bonagamba – Prefeito 
Municipal.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 014/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2023
O MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO/SP, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 45.369.220/0001-25, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL, por intermédio do Prefeito 
Municipal Marcos Daniel Bonagamba, torna público para conhe-
cimento de quem possa interessar que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tendo em vista a 
escolha da proposta de MENOR PREÇO para Contratação de 
Empresa para fornecimento de cabo elétrico chato, conforme 
termo de referência e anexos. O recebimento das propostas será 
a partir do dia 23 de fevereiro de 2023 às 08:00h e o encerra-
mento do recebimento será dia 07 de março de 2023 às 08:30h. 

 SÃO MANUEL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL

 AVISO DE LICITAÇÃO - O Município de São Manuel/SP torna 
público a realização do certame licitatório na modalidade Toma-
da de Preços sob n.º 003/2023 – Processo Administrativo n.º 
2775/1/2022 do tipo menor preço global, que tem como objeto 
a contratação de empresa para execução de pavimentação e 
recapeamento asfáltico na Rua Guilherme Innocenti - entorno 
do Conjunto Poliesportivo "Ayrton Senna da Silva" e em trechos 
de diversas ruas do Bairro Vila Ipiranga, a ser realizado no dia 
03 de março de 2023 às 09:00 horas na sede administrativa do 
município de São Manuel situado a Rua Dr. Julio de Faria n.º 
518 – São Manuel – SP. O edital completo encontra-se dispo-
nível em https://www.saomanuel.sp.gov.br/portal/editais/1. São 
Manuel, 15 de fevereiro de 2023. Ricardo Salaro Neto - Prefeito 
Municipal.

 AVISO DE LICITAÇÃO - O Município de São Manuel/SP 
torna público a abertura do certame licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico sob n.º 35/2023 – Processo Administrativo 
n.º 202/1/2023 que tem como objeto o Registro de preços para 
possível aquisição de postes, parafusos, abraçadeiras e arruelas 
para fixação de placas de sinalização de trânsito. Data do início 
do prazo para envio da proposta eletrônica: 17 de fevereiro de 
2023. Data e hora da abertura da sessão pública: 06 de março 
de 2023 às 09:00 através da Bolsa Eletrônica de Compras - BEC. 
O edital completo encontra-se disponível em https://www.sao-
manuel.sp.gov.br/portal/editais/1. São Manuel, 15 de fevereiro 
de 2023. Ricardo Salaro Neto – Prefeito Municipal.

 AVISO DE LICITAÇÃO - O Município de São Manuel/SP 
torna público a abertura do certame licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico sob n.º 36/2023 – Processo Administrativo 
n.º 219/1/2023 que tem como objeto o Registro de preços para 
possível aquisição de materiais para demarcação de sinalização 
viária (tintas e solventes). Data do início do prazo para envio 
da proposta eletrônica: 17 de fevereiro de 2023. Data e hora 
da abertura da sessão pública: 06 de março de 2023 às 09:00 
através da Bolsa Eletrônica de Compras - BEC. O edital completo 
encontra-se disponível em https://www.saomanuel.sp.gov.br/
portal/editais/1. São Manuel, 15 de fevereiro de 2023. Ricardo 
Salaro Neto – Prefeito Municipal.

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA n°: 
2696/2022 – Pregão Eletrônico nº 14/2023 – Ata de Regis-
tro de Preços nº: 2314/2023 - A. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECE-
DOR: COMERCIAL AGROPECUÁRIA SCARPARO LTDA. CNPJ/MF: 
56.780.901/0001-06. Objeto: Registro de Preços para possível 
aquisição de forma parcelada de materiais para bens moveis 
tipo (motopodas, motosserras, roçadeiras, trator de cortar 
grama entre outros equipamentos) para atender as diretorias 
do Município de São Manuel. Prazo: 15/02/2023 a 14/02/2024. 
Valor Total: R$ 107.504,86.

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA n°: 
2696/2022 – Pregão Eletrônico nº 14/2023 – Ata de Registro 
de Preços nº: 2314/2023 - B. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO 
MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECEDOR: CYM 
MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA. CNPJ/MF: 38.152.663/0001-
02. Objeto: Registro de Preços para possível aquisição de forma 
parcelada de materiais para bens moveis tipo (motopodas, 
motosserras, roçadeiras, trator de cortar grama entre outros 
equipamentos) para atender as diretorias do Município de 
São Manuel. Prazo: 15/02/2023 a 14/02/2024. Valor Total: R$ 
64.216,00.

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA n°: 
2696/2022 – Pregão Eletrônico nº 14/2023 – Ata de Registro 
de Preços nº: 2314/2023 - C. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECEDOR: 
GGV COMERCIAL LTDA. CNPJ/MF: 35.236.131/0001-57. Objeto: 
Registro de Preços para possível aquisição de forma parcelada 
de materiais para bens moveis tipo (motopodas, motosserras, 
roçadeiras, trator de cortar grama entre outros equipamentos) 
para atender as diretorias do Município de São Manuel. Prazo: 
15/02/2023 a 14/02/2024. Valor Total: R$ 2.910,93.

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA n°: 
2696/2022 – Pregão Eletrônico nº 14/2023 – Ata de Registro 
de Preços nº: 2314/2023 - D. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECEDOR: 
PEDERLUB LUBRIFICANTES PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTI-
VOS LTDA. CNPJ/MF: 47.138.059/0001-04. Objeto: Registro de 
Preços para possível aquisição de forma parcelada de materiais 
para bens moveis tipo (motopodas, motosserras, roçadeiras, 
trator de cortar grama entre outros equipamentos) para atender 
as diretorias do Município de São Manuel. Prazo: 15/02/2023 a 
14/02/2024. Valor Total: R$ 4.418,73.

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA n°: 
2696/2022 – Pregão Eletrônico nº 14/2023 – Ata de Registro 
de Preços nº: 2314/2023 - E. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECEDOR: 
TRATOR AGRO IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. CNPJ/MF: 
58.853.490/0001-59. Objeto: Registro de Preços para possível 
aquisição de forma parcelada de materiais para bens moveis 
tipo (motopodas, motosserras, roçadeiras, trator de cortar 
grama entre outros equipamentos) para atender as diretorias 
do Município de São Manuel. Prazo: 15/02/2023 a 14/02/2024. 
Valor Total: R$ 11.458,00.

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PA n°: 
2696/2022 – Pregão Eletrônico nº 14/2023 – Ata de Registro 
de Preços nº: 2314/2023 - F. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO 
MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. FORNECEDOR: UNI-
MAQUINAS FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS LTDA. CNPJ/MF: 
08.932.903/0001-12. Objeto: Registro de Preços para possível 
aquisição de forma parcelada de materiais para bens moveis 
tipo (motopodas, motosserras, roçadeiras, trator de cortar 
grama entre outros equipamentos) para atender as diretorias 
do Município de São Manuel. Prazo: 15/02/2023 a 14/02/2024. 
Valor Total: R$ 13.153,84.

 TERMO DE CANCELAMENTO DE ITEM DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - PA n°: 773/2022 – Pregão Eletrônico nº 29/2022 
– Ata de Registro de Preços nº: 2229/2022 - J. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. 
FORNECEDOR: VALINPHARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA. CNPJ/MF 01.857.076/0001-09. Objeto: Termo de cancela-
mento de item do Registro de Preços para possível aquisição de 
medicamentos básicos, visando atender a Diretoria de Saúde de 
São Manuel. Itens cancelados: 12.

 TERMO DE CANCELAMENTO DE ITEM DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - PA n°: 2416/2022 – Pregão Eletrônico nº 124/2022 
– Ata de Registro de Preços nº: 22124/2022 - B. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-
90. FORNECEDOR: CIRULABOR PRODUTOS CIRURGICOS LTDA. 
CNPJ/MF: 47.063.094/0001-01. Objeto: Termo de cancelamento 
de item do Registro de Preços para possível aquisição de insu-
mos de enfermagem, visando atender a Diretoria Municipal de 
Saúde de São Manuel. Itens cancelados: 02.

 TERMO DE CANCELAMENTO DE ITEM DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - PA n°: 1612/2022 – Pregão Eletrônico nº 77/2022 
– Ata de Registro de Preços nº: 2277/2022 - B. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. 
FORNECEDOR: ALFALAGOS LTDA. CNPJ/MF: 05.194.502/0004-
67. Objeto: Termo de cancelamento de item do Registro de 
Preços para possível aquisição de insumos de enfermagem, 
visando atender a Diretoria Municipal de Saúde de São Manuel. 
Itens cancelados: 10.

 EXTRATO DE CONTRATO - PA n°: 6143/2022 – Inexigibilida-
de nº 03/2023 – Contrato nº: 13/2023. CONTRATANTE: MUNICÍ-
PIO DE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. CONTRA-
TADO: RICARDO MIRANDA DE SOUZA. CPF: 150.876.258-94. 
Objeto: Contratação de leiloeiros oficiais, para atuarem junto ao 

18 – R$2,50; Item 19 – R$2,50; Item 19 – R$2,50; Item 20 – 
R$2,50; Item 21 – R$2,50; Item 23 – R$2,15; Item 24 – R$2,15; 
Item 25 – R$2,50; Item 26 – R$2,15; Item 27 – R$2,50; Item 28 
– R$2,13; Item 30 – R$2,17; Item 31 – R$1,75; Item 33 – R$1,75; 
Item 36 – R$1,75; Item 37 – R$1,75; Item 38 – R$1,75; Item 39 – 
R$1,75; Item 40 – R$1,75; Item 43 – R$1,75; Item 44 – R$1,75; 
Item 46 – R$11,50; Item 47 – R$11,50; Item 48 – R$11,50; Item 
49 – R$11,50; Item 50 – R$12,76; Item 51 – R$12,76; Item 52 
– R$12,76; Item 53 – R$11,50; Item 54 – R$11,50; Item 55 – 
R$11,50; Item 56 – R$11,50; Item 67 – R$30,00 - SMS – Prazo 
de vigência: 12 meses.

 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS

 FUNDAÇÃO CULTURAL CASSIANO 
RICARDO
 AVISO DE LICITAÇÃO: A Fundação Cultural Cassiano Ricar-

do faz saber que se encontra aberta a seguinte licitação: Pregão 
Eletrônico nº 006/Edital006/FCCR/2023. Processo Administrativo 
197/SG/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA EPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA BRAÇAL. Recebimento das propostas: até às 
10h00 do dia 06/03/2023.Editais disponíveis, na íntegra, através 
do site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente para simples 
consulta através do site www.fccr.sp.gov.br . Washington Benig-
no de Freitas – Diretor Presidente.

 FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO À CRIANÇA 
E AO ADOLESCENTE PROF. HELIO 
AUGUSTO DE SOUZA
 CNPJ n°: 57.522.468/0001-63
AVISO DE LICITAÇÃO
UASG 926639 – Processo de Compra n° 45/2023 – Edital 

n° 7/2023 – Pregão Eletrônico n° 7/2023 – Objeto: Contratação 
de empresa para realização do processo seletivo de Vestibulinho 
e Vestibular do Colégio de Educação Profissional Hélio Augusto 
de Souza – Cephas. Início da sessão: 06/03/2023, 8h00 (horário 
de Brasília – DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/compras. 
O Edital, contendo as condições de participação e informações 
sobre o processo licitatório está disponível nos sites www.gov.
br/compras e www.fundhas.org.br, ou na Divisão de Suprimentos 
– Setor de Licitações, na Rua Santarém, n° 560, Parque Indus-
trial, São José dos Campos – SP, das 7h30 às 17h00, de 2ª a 6ª 
feira. SJCampos, 15 de fevereiro de 2023. George Lucas Zenha 
de Toledo – Diretor Presidente.

 SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
E FINANÇAS
 Comunicado: Referente ao Pregão Eletrônico 208/SGAF/2022 

Objeto: Aquisição de instrumentos musicais. Diante da sentença 
exarada nos autos do Mandado de Segurança nº 1031522-
77.2022.8.26.0577, torna-se sem efeito a adjudicação e homo-
logação referente aos lotes 1, 5 e 8 do Edital efetuada em 
20/10/2022 e publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
em 21/10/2022, mantendo-se a homologação dos demais lotes.

Licitações adjudicadas e/ou homologadas pelo Secretário 
de Gestão Administrativa e Finanças, Sr. Odilson Gomes Braz 
Junior: Tomada de Preços 039/SGAF/2022 Objeto: Contratação 
de empresa para modernização da iluminação pública ornamen-
tal - pista de caminhada Rua Aldo José de Souza, Praça Leda de 
Fátima Rodrigues, Praça Luiz Mioni, Praça Antônio Prado, Praça 
Padre José Rubens Bonafé, Praça Antônia de Siqueira, Praça 
Mauro Ribeiro de Souza, Praça Jornalista João Boueri, Quadra 
Residencial Jatobá, Praça Luiz Soares, Praça das Árvores, Praça 
Shoku Komatsu. Adjudicada e Homologada em: 15/02/2023, 
em favor da empresa Luz Forte Iluminação e Serviços Ltda. 
// Tomada de Preços 040/SGAF/2022 Objeto: Contratação de 
empresa para modernização da iluminação pública ornamen-
tal - Parque Alambari (playground), Parque Alambari (área 1 
e 2), Praça José Ferreira da Silva, Praça Primavera, Praça João 
Batista Peneluppi, Área Verde Juan Carlos, Praça da Paz, Praça 
das Nações, Praça Natália Martins, Praça Tereza Calzavara. Adju-
dicada e Homologada em: 15/02/2023, em favor da empresa 
Luz Forte Iluminação e Serviços Ltda. // Tomada de Preços 041/
SGAF/2022 Objeto: Contratação de empresa para modernização 
da iluminação pública ornamental - Praça José Carlos Bastos, 
Área Verde Roberto Monteiro, Praça Rubens Castilho, Praça 
José Benedito Monteiro, Praça Eufrásia Paolichi, Parquinho 
Escadaria Rua Oswaldo Faria, Praça Jossei Toda, Praça Desbra-
vador, Praça Rosália Heins Scheid. Adjudicada e Homologada 
em: 15/02/2023, em favor da empresa Luz Forte Iluminação e 
Serviços Ltda.

Informações: Rua José de Alencar, 123 - 1º andar - sala 03, 
das 08h15 às 17h00. José Cláudio Marcondes Paiva - Diretor 
do Departamento de Recursos Materiais. Os editais completos 
podem ser retirados através do site: www.sjc.sp.gov.br.

 SECRETARIA DE SAÚDE
 Editais de licitação: PE 052/SS/2023. Objeto: Ata de Registro 

de Preços para o Fornecimento de Materiais Odontológicos 
Diversos - Grupo II. Abertura em 06/03/2023 às 13h30.// PE 053/
SS/2023. Objeto: Ata de Registro de Preços para o Fornecimento 
de Materiais Odontológicos Diversos - Grupo III. Abertura em 
06/03/2023 às 08h30.

Reabertura de licitação com alteração de edital: PE 368/
SS/2022. Objeto: Locação de Veículo Leve Capacidade Mínima 
de 05 Lugares - Grupo III. Reabertura em 06/03/2023 às 13h30.

Licitação homologada pela Secretária de Saúde, Margarete 
Carlos da Silva Correa: PE 041/SS/2023. Objeto: : Contratação 
de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Frete 
de Veículo Utilitário Tipo Furgão. Homologada em 15/02/2023.

Prorrogação de Credenciamento: CR 002/SS/2018. Objeto 
Credenciamento para Prestação de Serviços Médicos para Aten-
dimento Ambulatorial – Consultas - Clínico Geral, Ginecologista, 
Médico da Família & Comunidade e Pediatra, Informamos à Pror-
rogação do Credenciamento pelo prazo de 12 meses a partir do 
dia 05/03/2023, com Alteração no Anexo IA Termo de Referência.

Revogação de Licitação: A Secretária de Saúde, Margarete 
Carlos da Silva Correa, decide pela Revogação do procedimento 
licitatório, referente ao PE 301/SS/2022. Objeto: Contratação de 
Empresas Especializadas para a Realização de Exame - Biópsia 
de Próstata.. Informamos aos interessados, que está aberto 
o prazo para ampla defesa, conforme art.109, inciso I da Lei 
Federal 8.666/93.

Informações: Rua Óbidos, 140 – Parque Industrial. Valeria 
Aparecida Mendes de Oliveira – Diretora de Apoio de Gestão. 
Editais na íntegra: https://servicos.sjc.sp.gov.br/sa/licitacoes/
index.aspx

 SÃO LUIZ DO PARAITINGA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO 
PARAITINGA

 Adjudicação e Homologação. Pregão Eletrônico 007/2023, 
Edital 016/2023, Proc. Adm. 016/2023. No dia 15/02/2023, 
depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, ANA LUCIA B. SICHERLE, Prefeita, ADJU-
DICOU e HOMOLOGOU o lote único do pregão em epígrafe para 
a empresa FOCCUS EDITORA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 10.424.655/0001-40. Fica a empresa 
convocada a assinar o Contrato no prazo de até 05 dias úteis a 
partir desta publicação.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 558/2022
ATA Nº 0120/23
CONTRATADA: SUPREMA SOLUÇÕES COMERCIO E SER-

VIÇOS LTDA
OBJETO: Fornecimento de aparelhos domésticos e mobiliá-

rio de cozinha - Valor Unitário – Item 1 - R$116,00 - SMS
– Prazo de vigência: 12 meses.
EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 573/2022
ATA Nº 0121/23
CONTRATADA: RENASCER IND. E COM. MOVEIS HOSPITA-

LARES LTDA
OBJETO: Fornecimento de equipamentos medico hospitala-

res - Valores Unitários – Item 8 - R$1.250,00; Item 9 - R$160,00; 
Item 10 - R$159,00 - SMS – Prazo de vigência: 12 meses.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 573/2022
ATA Nº 0122/23
CONTRATADA: REVESTMED LTDA
OBJETO: Fornecimento de equipamentos medico hospita-

lares - Valor Unitário – Item 1 - R$610,00 - SMS – Prazo de 
vigência: 12 meses.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 780/2022
ATA Nº 0123/23
CONTRATADA: PAULO R BISPO FERRAMENTAS ME
OBJETO: Fornecimento de material hidráulico em aten-

dimento as unidades escolares - Valores Unitários – Item 
14 - R$79,80; Item 34 - R$27,45; Item 35 - R$116,50; Item 
36 - R$116,50; Item 37 - R$116,50; Item 38 - R$116,50; Item 
55 - R$12,15 - SMS – Prazo de vigência: 12 meses.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 785/2022
ATA Nº 0124/23
CONTRATADA: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
OBJETO: Fornecimento de medicamento (canabidiol) - Valor 

Unitário – Item 2 - R$1.950,00 - SMS – Prazo de vigência: 12 
meses.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 794/2022
ATA Nº 0125/23
CONTRATADA: BALIPA PAPELARIA E PRESENTES LTDA EPP
OBJETO: Fornecimento de material de papelaria - Valores 

Unitários – Item 1 - R$1,9000; Item 2 - R$13,5000; Item 
3 - R$15,2000; Item 4 - R$15,2000; Item 5 - R$15,200; Item 
6 - R$16,9000; Item 7 - R$11,6000; Item 8 - R$15,0000; Item 
9 - R$15,0000; Item 10 - R$15,3000; Item 12 - R$0,5900; Item 
13 - R$5,9000; Item 14 - R$4,5000; Item 15 - R$2,4900; Item 
16 - R$2,4900; Item 17 - R$2,0000; Item 18 - R$2,4900; Item 
19 - R$1,0000; Item 20 - R$1,0000; Item 21 - R$19,0000; Item 
22 - R$9,4500; Item 23 - R$20,9000; Item 25 - R$12,0000; Item 
26 - R$5,7000; Item 27 - R$25,9000; Item 28 - R$5,8000; Item 
29 - R$2,4000; Item 30 - R$6,0000; Item 34 - R$12,8000; Item 
35 - R$13,0000; Item 37 - R$18,4000; Item 38 - R$1,4500; Item 
39 - R$6,5000; Item 40 - R$50,0000; Item 42 - R$1,4000; Item 
43 - R$1,4000; Item 44 - R$1,4000; Item 45 - R$1,4000; Item 
46 - R$1,4000; Item 48 - R$1,7000; Item 49 - R$1,7000; Item 
50 - R$1,7000; Item 51 - R$1,7000; Item 53 - R$1,7000; Item 
54 - R$1,7000; Item 62 - R$3,4900; Item 63 - R$3,4900; Item 
64 - R$3,4900; Item 65 - R$3,4900; Item 66 - R$3,4900; Item 
67 - R$3,4900; Item 68 - R$3,4900; Item 69 - R$3,4900; Item 
70 - R$3,4900; Item 71 - R$5,7900; Item 73 - R$493,6800; Item 
75 - R$10,9000; Item 76 - R$2,0000; Item 77 - R$3,7000; Item 
78 - R$14,8900; Item 79 - R$14,8900; Item 80 - R$7,9900; Item 
81 - R$7,9900; Item 82 - R$7,9900; Item 83 - R$7,9900; Item 
84 - R$7,9900; Item 85 - R$7,9900 - SMS – Prazo de vigência: 
12 meses.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 813/2022
ATA Nº 0126/23
CONTRATADA: CITRY SOL RIO PRETO PRODUTOS ALIMEN-

TICIOS LTDA
OBJETO: Fornecimento de bebidas (néctar de fruta) - Valor 

Unitário – Item 1 - R$1,57 - SMS – Prazo de vigência: 12 meses.
EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 755/2022
ATA Nº 0127/23
CONTRATADA: NEW MED IMPORTADORA E DISTR DE 

MATERIAIS MEDICOS LTDA
OBJETO: Fornecimento de reagentes para sistema ABO 

e teste RPR - Valores Unitários – Item 1 - R$30,36; Item 2 – 
R$19,32; Item 3 – R$40,02; Item 4 – R$22,41; Item 5 – R$22,41; 
Item 6 – R$22,41; Item 7 – R$22,41; Item 8 – R$0,13 - SMS – 
Prazo de vigência: 12 meses.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 770/2022
ATA Nº 0128/23
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 

LTDA
OBJETO: Fornecimento de medicamentos/insumos padroni-

zados da REMUME - Valor Unitário – Item 27 - R$18,250 - SMS 
– Prazo de vigência: 12 meses.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 770/2022
ATA Nº 0129/23
CONTRATADA: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA
OBJETO: Fornecimento de medicamentos/insumos padroni-

zados da REMUME - Valor Unitário – Item 16 - R$0,048 - SMS 
– Prazo de vigência: 12 meses.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 770/2022
ATA Nº 0130/23
CONTRATADA: AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 

LTDA
OBJETO: Fornecimento de medicamentos/insumos padroni-

zados da REMUME - Valores Unitários – Item 31 - R$0,088; Item 
39 – R$0,129 - SMS – Prazo de vigência: 12 meses.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 770/2022
ATA Nº 0131/23
CONTRATADA: GRAZIELA VELANI ABUFARES COM DE 

MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: Fornecimento de medicamentos/insumos padroni-

zados da REMUME - Valor Unitário – Item 37 - R$0,157 - SMS 
– Prazo de vigência: 12 meses.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 793/2022
ATA Nº 0132/23
CONTRATADA: HUMECTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
OBJETO: Fornecimento de sabonete líquido - Valores Uni-

tários – Item 1 - R$8,97; Item 2 – R$8,97 - SME – Fabiana 
Zanquetta de Azevedo – Prazo de vigência: 12 meses.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 800/2022
ATA Nº 0133/23
CONTRATADA: BALIPA PAPELARIA E PRESENTES LTDA EPP
OBJETO: Fornecimento de materiais de expediente - Valores 

Unitários – Item 3 - R$5,90; Item 10 – R$8,45; Item 11 – 
R$83,80; Item 12 – R$200,00 - SMS – Prazo de vigência: 12 
meses.

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023
ATA Nº 0134/23
CONTRATADA: DENTAL OPEN – COMERCIO DE PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS LTDA
OBJETO: Fornecimento de materiais odontológicos (brocas) 

- Valores Unitários – Item 16 - R$2,50; Item 17 – R$2,50; Item 
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de Incentivo ao trabalho e Requalificação Profissional - PRA 
FRENTE, junto à empresa: AUTO VIAÇÃO OURO VERDE LTDA, 
CNPJ Nº 43.257.658/0004-39, no valor total de R$ 858.000,00, 
e homologa o processo DLC nº 936/2023.

Sumaré, 15 de fevereiro de 2023.
MONIS MÁRCIA SOARES
SECRETÁRIA SMA
 COMUNICADO DE SUSPENSÃO
LICITAÇÃO Nº 005/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

004/2023
O Município de Sumaré torna público a quem possa inte-

ressar que fica suspensa "SINE DIE" a Licitação nº 005/2023, 
referente ao Pregão Presencial nº 004/2023, destinada a con-
tratação de empresa especializada em serviços fisioterápicos em 
sistema de Home Care para atender demanda judicial, paciente 
Guilherme Cunha Afonso.

SUMARE, 15 de FEVEREIRO DE 2023.
MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA SMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidade ao disposto no Artigo 24, Inciso IV, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, o Secretário Municipal de 
Governo e Participação Cidadã, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, RATIFICA a Dispensa de Licitação, para 
aquisição em caráter emergencial de CADEIRA DE RODAS HIGI-
ÊNICA para atender demanda judicial, junto à empresa: HENRY 
BORGES SCARATTI - ORTOPEDICO ME, CNPJ 08.702.249/0001-
50, no valor total de R$ 2.590,00, e homologa o processo DLC 
nº 32707/2022.

Sumaré, 15 de fevereiro de 2023.
MONIS MÁRCIA SOARES
SECRETÁRIA SMA
 DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidade ao disposto no Artigo 24, Inciso IV, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, o Secretário Municipal de 
Governo e Participação Cidadã, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, RATIFICA a Dispensa de Licitação, para 
aquisição em caráter emergencial de CADEIRA DE RODAS para 
atender demanda judicial, junto à empresa: HENRY BORGES 
SCARATTI - ORTOPEDICO ME, CNPJ 08.702.249/0001-50, no 
valor total de R$ 18.980,00, e homologa o processo DLC nº 
32708/2022.

Sumaré, 15 de fevereiro de 2023.
MONIS MÁRCIA SOARES
SECRETÁRIA SMA
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 005/2023
Licitação nº 006/2023
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA DE ANUAL 

DE DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM PARA PACIENTES ESPE-
CIAIS COM DETERMINAÇÕES JUDICIAIS

Regime de Execução:Entrega parcelada
Tipo: Menor valor unitário
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 

06/03/2023 às 14:00 horas. Valor do edital: O edital será forne-
cido mediante a apresentação de um CD virgem pela empresa 
interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, 
mediante solicitação ou através do site da Prefeitura Municipal 
de Sumaré (sumare.atende.net)

Maiores informações e edital completo na Divisão de Lici-
tações e Compras, na Rua João Jacob Rohwedder nº 41 - Centro 
- Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-5300 das 08:30 às 
16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - ADMINISTRAÇÃO
 AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 098/2022
Licitação nº 138/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO 
E FORNECIMENTO DE CARTÕES DE VALE ALIMENTAÇÃO/REFEI-
ÇÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO OU DE SIMILAR TECNOLOGIA 
EM PVC, COM LOGOTIPO DA PREFEITURA IMPRESSO, EQUI-
PADO COM MICROPROCESSADOR COM CHIP ELETRÔNICO DE 
SEGURANÇA, COM RECARGAS MENSAIS, DESTINADOS AOS 
FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ-SP.

Regime de Execução: Execução parcelada
Tipo: Menor valor global
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 

06/03/2022 às 09:00 horas. Valor do edital: O edital será forne-
cido mediante a apresentação de um CD virgem pela empresa 
interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, 
mediante solicitação ou através do site da Prefeitura Municipal 
de Sumaré (sumare.atende.net)

Maiores informações e edital completo na Divisão de Lici-
tações e Compras, na Rua João Jacob Rohwedder nº 41 - Centro 
- Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-5300 das 08:30 às 
16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 15 DE FEVEREIRO DE 2023
MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - ADMINISTRAÇÃO

 TABOÃO DA SERRA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA

 DECISÃO DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO S-001/23 - Processo Administrati-

vo nº 40.382/22- OBJETO:AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO DUPI-
XENT - DUPILUMABE 300 mg/2 ml- Atendimento de Mandando 
Judicial -À vista das informações constantes dos autos, em espe-
cial da justificativa da Secretaria de Saúde, do parecer jurídico, 
acolhido pelo despacho do Sr. Secretário de Assuntos Jurídicos 
e com fulcro no disposto no dispostos no art. 24, inciso XIII c.c 
art. 26, da Lei nº.8.666/93, AUTORIZO a contratação da empresa 
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA, inscrita na CNPJ sob o nº 04.027.894/0007-50, por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO 
DUPIXENT - DUPILUMABE 300 mg/2 ml para atendimento de 
mandado judicial, no valor total de R$ 112.088,16 (cento e doze 
mil e oitenta e oito reais e dezesseis centavos), atendidas as for-
malidades de praxe, em especial a comprovação da regularidade 
jurídica, fiscal e trabalhista da Contratada, por meio da juntada 
da competente documentação, bem como a necessidade de 
publicação do aditamento na Imprensa Oficial. Taboão da Serra, 
15 de fevereiro de 2023.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR-Secretário de Adminis-
tração

DECISÃO DO PREFEITO
RATIFICO, por seus próprios fundamentos, a decisão do Sr. 

Secretário de Administração, de contratação, por DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita na CNPJ sob o nº 04.027.894/0007-
50, “AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO DUPIXENT - DUPILUMABE 
300 mg/2 ml” , para atendimento de mandado judicial, no valor 
total de R$ 112.088,16 (cento e doze mil e oitenta e oito reais 
e dezesseis centavos).Taboão da Serra, 15 de fevereiro de 2023.

JOSÉ APRIGIO DA SILVA-Prefeito
 DESPACHO DO PREGOEIRO
Pregão E-107/2022 - Processo nº 35413/2022. Objeto: 

Registro de Preços para a “Aquisição de Medicamentos para 
Uso na Atenção Básica II e Especialidades”. Conforme análise de 
bulas, encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde, através 
de e-mail da Assistência Farmacêutica em 14/02/23, e disponibi-
lizada no portal de licitações “Compras BR”, temos a informar o 
seguinte: Itens Aprovados: -ACACIA COM. DE MED. EIRELI, item 
30; e -DIMASTER COM. PROD. HOSP LTDA, itens 06, 81 e 111. 

de Brasília) do dia 06 de março de 2023, no site www.bll.org.
br (Bolsa de Licitações e Leilões). O Edital estará disponível no 
www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no site da prefei-
tura www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Municipal 
à Rua Tancredo de Almeida Neves, nº 176 (Departamento de Lici-
tações) Serrana-SP. Melhores informações poderão ser obtidas 
através do telefone (16) 3489-2801. Serrana, 15 de fevereiro de 
2023. Leonardo Caressato Capiteli-Prefeito Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2023
Processo nº. 019/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS 
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA REFERENTE A LEI 
14.133/2021.

Após o curso legal do respectivo processo e, finalmente, 
após desistência expressa de recurso pelos licitantes, (conforme 
registro em ata). HOMOLOGO o respectivo Processo de Licitação, 
modalidade Pregão Eletrônico nº. 011/2023 e o julgamento 
proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio segundo o qual o 
OBJETO LICITADO FOI ADJUDICADO Ao proponente: PÁTRIO 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA E PRIVADA 
LTDA, CNPJ n° 21.610.889/0001-07, Valor TOTAL – R$ 43.899,96. 
Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pelo 
Pregoeiro. HOMOLOGANDO o presente processo de Pregão 
Eletrônico Desde já, fica o representante legal da empresa 
supracitada, INTIMADO a comparecer nesta Prefeitura Munici-
pal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
da publicação deste Edital de Homologação na Imprensa Oficial 
do Estado – DOE / SP – Executivo I – Diário dos Municípios, para 
a celebração do respectivo Contrato. Publique-se na forma da 
Lei. Serrana/SP, 15 de fevereiro de 2023. (a) Leonardo Caressato 
Capiteli - Prefeito Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2023
Processo nº. 007/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) CONJUNTOS MOTO 

BOMBA PARA O DAES (DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE SERRANA-SP).

Após o curso legal do respectivo processo e, finalmente, 
após desistência expressa de recurso pelos licitantes, (conforme 
registro em ata), HOMOLOGO o respectivo Processo de Licitação, 
modalidade Pregão Eletrônico nº. 004/2023 e o julgamento 
proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio segundo o qual o 
OBJETO LICITADO FOI ADJUDICADO Aos proponentes a) SMAC 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 05.244.632/0001-14 - Valor 
Unitário ITEM 01 – R$ 29.999,00, b) EBARA BOMBAS AMÉRICA 
DO SUL LTDA, CNPJ nº 46.138.319/0001-89 – Valor Unitário 
ITEM 02 – R$ 27.000 e ITEM 03 – R$ 49.000,00. Assim sendo, 
RATIFICO o respectivo julgamento proferido pelo Pregoeiro, 
HOMOLOGANDO o presente processo de Pregão Eletrônico 
Desde já, fica o representante legal da empresa supracitada, 
INTIMADO a comparecer nesta Prefeitura Municipal, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital de Homologação na Imprensa Oficial do Estado – 
DOE / SP – Executivo I – Diário dos Municípios, para a celebração 
do respectivo CONTRATO. Publique-se na forma da Lei. Serrana/
SP, 15 de fevereiro de 2023. (a) Leonardo Caressato Capiteli - 
Prefeito Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2023
Processo nº. 011/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E EQUI-

PAMENTOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Após o curso legal do respectivo processo e, finalmente, 

após julgamento dos recursos (conforme registro em ata), 
com exceção do ITEM 31 que foi FRACASSADO. HOMOLOGO o 
respectivo Processo de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico 
nº. 007/2023 e o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe 
de apoio segundo o qual o OBJETO LICITADO FOI ADJUDICA-
DO Aos proponentes: a) PEDRO G. FERNANDES- ME, CNPJ 
Nº 08.945.027/0001-69, Valor Unitário ITEM 01 – R$ 195,00, 
ITEM 03 R$ 365,00, ITEM 04 R$ 589,00, ITEM 06 R$ 78,00, 
ITEM 07 R$ 78,00, ITEM 08 R$ 300,00, ITEM 09 R$ 125,00, 
ITEM 10 R$ 19,00, IT4M 12 R$ 118,00, ITEM 13 R$ 1.200,00, 
ITEM 14 R$ 62,00, ITEM 16 R$ 430,00, ITEM 17 R$ 95,00, 
ITEM 18 R$ 94,00, ITEM 19 R$ 320,00, ITEM 20 R$ 485,00, 
ITEM 21 R$ 145,00, ITEM 22 R$ 40,00, ITEM 23 R$ 27,00, 
ITEM 24 R$ 52,00, ITEM 25 R$ 34,00, ITEM 27 R$ 100,00, 
ITEM 28 R$ 105,00, ITEM 29 R$ 55,00, ITEM 30 R$ 69,50, 
ITEM 32 R$ 110,00, ITEM 33 R$ 49,67, e ITEM 35 R$ 27,00, 
b) KEDMA ISABEL DE ASSIS-ME, CNPJ n° 25.099.482/0001-00, 
Valor Unitário ITEM 02 – R$ 37,00, ITEM 05 R$ 920,00, ITEM 
11 R$ 2.800,00, ITEM 15 R$ 244,45, ITEM 34 R$ 395,00, ITEM 
36 R$ 120,00, c) COMERCIAL TRES ACORDES EIRELI, CNPJ n° 
32.850.995/0001-76, Valor Unitário ITEM 26 – R$ 2.990,00. 
Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pelo 
Pregoeiro. HOMOLOGANDO o presente processo de Pregão 
Eletrônico Desde já, fica o representante legal da empresa 
supracitada, INTIMADO a comparecer nesta Prefeitura Muni-
cipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
data da publicação deste Edital de Homologação na Imprensa 
Oficial do Estado – DOE / SP – Executivo I – Diário dos Municí-
pios, para a celebração do respectivo Contrato. Publique-se na 
forma da Lei. Serrana/SP, 15 de fevereiro de 2023. (a) Leonardo 
Caressato Capiteli - Prefeito Municipal.

 SOROCABA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO – CP n.º 012/2022 – CPL 
n.º 254/2022

A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Comissão Permanen-
te de Licitações, torna público aos interessados na Concorrência 
Pública n.º 012/2022 – Processo CPL n.º 254/2022, destinada 
à PERMISSÃO DE USO, A TÍTULO PRECÁRIO, ONEROSO E 
INTRANSFERÍVEL DO BOX 04 DO MERCADO DISTRITAL – 2ª 
REABERTURA, que a licitação foi homologada e adjudicada para 
a licitante DROGARIA E PERFUMARIA DO DISTRITAL LTDA 
(Nome Fantasia: DROGARIA E PERFUMARIA SÃO JOSÉ) – 
CPNJ n.º: 53.862.959/0001-00, conforme termo assinado pelo 
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, 
disponível no endereço: https://bit.ly/3PCdvCK Sorocaba, 15 de 
fevereiro de 2023. Comissão Permanente de Licitações.

 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
 O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba comu-

nica que se acha publicado no Sistema Eletrônico do Banco do 
Brasil, a Abertura do Pregão Eletrônico nº 03/2023 - Processo 
nº 3019/2022, destinado à aquisição, sob demanda, de cava-
lete de PVC DN 20, pelo tipo menor preço. SESSÃO PÚBLICA 
dia 08/03/2023, às 09:00 horas. Informações pelo site www.
licitacoes-e.com.br (BB 987753), pelo telefone: (15) 3224-5822 
ou pessoalmente na Av. Comendador Camilo Júlio, 255, no Setor 
de Licitações. Sorocaba, 15 de fevereiro de 2023 - Tiago Suckow 
da Silva Camargo Guimarães - Diretor Geral. 

 SUMARÉ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade ao disposto no Artigo 25, Inciso I, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, o Secretário Municipal 
de Governo e Participação Cidadã, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, AUTORIZA e RATIFICA a Ine-
xigibilidade de Licitação, para contratação de empresa para 
fornecimento de passagens para os Bolsistas do Programa 

* DENTAL CONCEITO COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA – CNPJ 
29.084.363/0001-34, com sede na AVENIDA PAULINO PUCCI, 
551 – SALA 2 – JARDIM FRANCANO – FRANCA /SP, totalizando 
um valor de R$ 6.207,75 (seis mil, duzentos e sete reais e seten-
ta e cinco centavos);

* GUSTAVO NICOLINO – EPP – CNPJ 16.551.165/0001-
45, com sede na Rua NOVE DE JULHO, 1252 – CENTRO – CEP 
15.400-000 – OLÍMPIA/SP, totalizando o valor global de R$ 
22.278,80 (vinte dois mil, duzentos e setenta e oito reais e 
oitenta centavos)

Lavre-se o Contrato.
Publique-se. Cumpra-se.
Serra Azul – São Paulo, 15 de fevereiro de 2023.
Augusto Frassetto Neto
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Serra Azul
Rua: Dona Maria das Dores, 248 – Centro - CNPJ: 

44.229.839/0001-71
Fone: (016) 3982 9100 - CEP: 14.230-000 - Serra Azul – 

Estado de São Paulo

 SERRA NEGRA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA

 PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. TOMADA DE PREÇOS Nº. 
001/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA OBRAS DE ACESSIBILIDADE E ADEQUAÇÃO EM 
DIVERSOS PONTOS DE ÔNIBUS DO MUNICIPIO DE SERRA 
NEGRA. A Comissão Permanente de Licitações, conforme consta 
em parecer juntado aos autos, decide CLASSIFICAR as empre-
sas / propostas (valor total global) conforme segue: 1° - S.M. 
ENGENHARIA E COSNTRUÇÃO LTDA - R$ 186.316,34. 2° - 
MCONSERV CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - R$ 187.722,61. 
Sendo assim, a Comissão Permanente de Licitações, nos termos 
do Artigo 109 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações, INTIMA 
os interessados no procedimento da presente licitação a terem 
ciência dos autos do processo, de forma a exercerem, se assim 
desejarem, a sua defesa. Serra Negra, 15 de Fevereiro de 2.023. 
PELA COMISSÃO: JOSE ANTONIO ZANESCO, MATEUS GUEDES 
BERTON, JOÃO GABRIEL CARNIELLI MORAES, GIULIANA MIT-
TESTAINER VICENTE.

DECISÃO. PREGÃO PRESENCIAL N. 004/2023. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A COZINHA INDUSTRIAL, 
A SEREM UTILIZADOS NA EMEB E PROFISSIONALIZANTE JOSÉ 
FRANCO DE GODOY. Acolho e adoto o parecer da Secretaria de 
Educação e Cultura e da decisão do Pregoeiro em ata de sessão, 
em todos os seus termos, decido pelo INDEFERIMENTO do recur-
so interposto pela empresa SPAZZIO COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA INFORMATICA LTDA. Fica mantido o resultado do presente 
certame. Serra Negra, 15 de Fevereiro de 2023. Dr. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

NOTIFICAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 076/2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE DADOS MENSAIS AO AUDESP, 
FASE I E II DA PARTE CONTABIL/FINANCEIRA DOS CADASTROS 
CONTABEIS, BALANCETES ISOLADOS E CONSOLIDADOS PARA O 
SICONFI, COLETA E ENVIO DOS RELATORIOS RESUMIDOS RREO 
E DE GESTÃO FISCAL RGF, MATRIZES E SALDOS CONTABEIS E 
DECLARAÇÃO DE CONTAS ANUDAIS DCA. EMPRESA INTERES-
SADA: EDNILSO PRETTI DA ROCHA. CNPJ: 31.624.952/0001-00. 
Expirado o prazo recursal concedido – referente às “NOTIFICA-
ÇÕES DE APLICAÇÃO DE MULTA”, SEM MANIFESTAÇÃO formal 
por parte da empresa interessada, e manifestação do Departa-
mento Jurídico, DETERMINO a imediata aplicação das sanções 
ora aplicadas, ou seja: a) MULTA de R$ 312,00 (trezentos e doze 
reais), ante o descumprimento de cláusula contratual, previsto 
na clausula sétima, inciso “I” do instrumento contratual. Serra 
Negra, em 14 de Fevereiro de 2023. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. 
Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA. A Prefeitura Municipal de 
Serra Negra torna público, para conhecimento, que a licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 192/2022 cujo objeto 
versa sobre a REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
DE LUMINÁRIAS DE LED PARA USO NA REPOSIÇÃO DA ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA, realizada em 07 de Fevereiro de 2023, 
às 10 horas foi considerada DESERTA, por não comparecerem 
interessados ao certame. Serra Negra, 15 de Fevereiro de 2023. 
GIULIANA MITTESTAINER VICENTE Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA. A Prefeitura Municipal de 
Serra Negra torna público, para conhecimento, que a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº. 004/2023 cujo objeto 
versa sobre a REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
EMULSÃO ASFALTICA, realizada em 10 de Fevereiro de 2023, 
às 10 horas foi considerada DESERTA, por não comparecerem 
interessados ao certame. Serra Negra, 15 de Fevereiro de 2023. 
GIULIANA MITTESTAINER VICENTE Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA. A Prefeitura Municipal de 
Serra Negra torna público, para conhecimento, que a licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2023 cujo objeto 
versa sobre a REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
FILTROS PARA USO NOS VEICULOS DA FROTA DA GARAGEM 
MUNICIPAL, realizada em 13 de Fevereiro de 2023, às 10 horas 
foi considerada DESERTA, por não comparecerem interessados 
ao certame. Serra Negra, 15 de Fevereiro de 2023. GIULIANA 
MITTESTAINER VICENTE Pregoeira.

LICITAÇÃO FRACASSADA. PREGÃO ELETRONICO N° 
002/2023. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE CONCRETO USINADO FCK25. Tendo em vista o parecer do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, conforme ata da sessão; Julgo o 
presente certame FRACASSADO. Serra Negra, 15 de Fevereiro de 
2023. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

 SERRANA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023
PROCESSO Nº 032/2023
EDITAL Nº 025/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ARES CONDICIONADOS, TIPO SPLIT 
HI-WALL CONVENCIONAL E INVERTER COM POTÊNCIAS QUE 
VARIAM DE 9.000 A 60.000 BTU´S, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL 
E SEUS ANEXOS. Data/Horário 09:00 horas (Horário de Brasília) 
do dia 06 de março de 2023, no site www.bll.org.br (Bolsa de 
Licitações e Leilões). O Edital estará disponível no www.bll.org.
br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no site da prefeitura www.
serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tan-
credo de Almeida Neves, nº 176 (Departamento de Licitações) 
Serrana-SP. Melhores informações poderão ser obtidas através 
do telefone (16) 3489-2800 / 3489-2801

Serrana, 15 de fevereiro de 2023. Leonardo Caressato 
Capiteli-Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023
PROCESSO Nº 033/2023
EDITAL Nº 026/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

CONFECÇÃO DE UMA CÂMARA FRIA NAS DEPENDÊNCIAS DA 
COZINHA PILOTO PARA A CONSERVAÇÃO DE PRODUTOS PERE-
CÍVEIS, CARNES E HORTIFRUTIGRANJEIROS A SEREM UTILIZA-
DOS NA MERENDA ESCOLAR. Data/Horário 14:00 horas (Horário 

A abertura da disputa será às 09:00h do dia 07 de março de 
2023. O instrumento convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados ou consultados no site oficial do Município: www.sao-
simao.sp.gov.br, na Seção de Licitações da Prefeitura Municipal, 
de segunda às sextas feiras, das 09h00min às 12h00min e das 
13h30min às 16h00min, à Rua Rodolfo Miranda, n.º 167, Centro, 
ou ainda solicitado pelo telefone (16) 39849070 ou pelo e-mail: 
licitacao@saosimao.sp.gov.br. Marcos Daniel Bonagamba – Pre-
feito Municipal.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 015/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2023
O MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO/SP, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 45.369.220/0001-25, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL, por intermédio do Prefeito 
Municipal Marcos Daniel Bonagamba, torna público para conhe-
cimento de quem possa interessar que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tendo em vista a 
escolha da proposta de MENOR PREÇO para Contratação de 
Empresa para fornecimento de água mineral para consumo 
humano, conforme termo de referência e anexos. O recebimento 
das propostas será a partir do dia 22 de fevereiro de 2023 às 
08:00h e o encerramento do recebimento será dia 06 de março 
de 2023 às 08:30h. A abertura da disputa será às 09:00h do 
dia 06 de março de 2023. O instrumento convocatório e seus 
anexos poderão ser retirados ou consultados no site oficial do 
Município: www.saosimao.sp.gov.br, na Seção de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda às sextas feiras, das 09h00min 
às 12h00min e das 13h30min às 16h00min, à Rua Rodolfo 
Miranda, n.º 167, Centro, ou ainda solicitado pelo telefone (16) 
39849070 ou pelo e-mail: licitacao@saosimao.sp.gov.br. Marcos 
Daniel Bonagamba – Prefeito Municipal.

 SÃO VICENTE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

 EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 273/22, PROC. ADM. N.º 46.976/22. Objeto: 
Registro de Preços para Aquisição de giz branco e colorido 
- SEDUC. Contratante: Prefeitura Municipal de São Vicente. 
Detentoras: Ata n.º 19/23 JM Suprimentos Ltda., no valor total 
de R$ 93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais); Ata n.º 
20/23 – Supera Atacado De Artigos De Papelaria Ltda., no valor 
total de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais). Vigên-
cia: 12 meses. Data da Assinatura: 08/02/23. Just.: Lei Federal n.º 
10.520/02. São Vicente, 16 de fevereiro de 2022. NÍVEA DE CÁS-
SIA DUTRA COSTA MARSILI-Secretária Municipal de Educação.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - REFEREN-
TE AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/23 – PROC. ADM. N.º 
1241/23. Objeto: Aquisição de Tatames em Eva, para Secretaria 
de Educação-SEDUC. Adjudicado em 10/02/23 o Lote 1, para 
a empresa Allper Comercial Eireli-ME, no valor total de R$ 
339.900,00 (trezentos e trinta e nove mil e novecentos reais). 
Data da Homologação: 10/02/23. Just.: Lei Federal n.º 10.520/02. 
São Vicente, 16 de fevereiro de 2023. MARTA APARECIDA DA 
CRUZ SOUSA FLORINDO-Coordenadora do Departamento de 
Compras e Licitações

 AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/23 
– PROC. ADM. N.º 116/23. Objeto: Registro de Preços para aqui-
sição de máquinas lavadora de alta pressão para uso das Uni-
dades Escolares e demais próprios da Secretaria de Educação de 
São Vicente, conforme especificações constantes no Anexo I do 
Edital – Período de 12 (doze) meses. Recebimento das Propostas: 
até as 9h30min do dia 15/03/23. Abertura das Propostas e Início 
da Sessão Pública de Disputa de Preços: a partir das 9h45min 
do dia 15/03/23, após a Abertura e avaliação das propostas pelo 
pregoeiro. Sites para acessar o Edital: https://www.saovicente.
sp.gov.br/categoria/141 e www.bbmnetlicitacoes.com.br. Para 
solicitação de esclarecimentos e acesso à Sessão Pública: www.
bbmnetlicitacoes.com.br. Informações: Telefone (13) 3579-1398 
com Marcos Tavares. Just.: Lei Federal n.º 10.520/02. São Vicente, 
16 de fevereiro de 2023.

MARTA FLORINDO
Coordenadora do Departamento de Compras e Licitações

 SARUTAIÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SARUTAIÁ

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 02/2023
Objeto: Registro de Preços para CARNES E DERIVADOS 

ALIMENTÍCIOS para atender oS Departamento do Município 
de Sarutaia, contendo produtos de 1ª qualidade, com entrega 
parcelada, pelo período estimado de 12 (DOZE) meses

Data de abertura da sessão: dia 01 de Março de 2023, às 
13:00 horas.

Edital disponível no sítio eletrônico www.sarutaia.sp.gov.br 
e www.bllcompras.com

Local: Bolsa de Licitações e Leilões – BLL. Maiores infor-
mações: Setor de Licitações da Prefeitura – licitacoes@sarutaia.
sp.gov.br.

Município de Sarutaia, 15 de Fevereiro de 2023.
Isnar Freschi Soares
PREFEITO MUNICIPAL
 AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA ELETRONICA Nº 01/2023
Objeto:. O objeto da presente dispensa é a escolha da pro-

posta mais vantajosa para contratação de profissional para rea-
lizar socialização e integração ás aulas de dança / alongamento 
ao público do cadastro único conforme condições e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

Data de abertura da sessão: dia 28 de Fevereiro de 2023, 
às 08:30 horas.

Edital disponível no sítio eletrônico www.sarutaia.sp.gov.br 
e www.bllcompras.com

Local: Bolsa de Licitações e Leilões – BLL. Maiores infor-
mações: Setor de Licitações da Prefeitura – licitacoes@sarutaia.
sp.gov.br.

Município de Sarutaia, 15 de Fevereiro de 2023.
Isnar Freschi Soares
PREFEITO MUNICIPAL

 SERRA AZUL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA AZUL

 HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRONICO N° 001/2023
Face às justificativas apresentadas pela Pregoeira e, consi-

derando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação 
e resultado relativo ao Pregão Eletrônico n° 001/2023 – Pro-
cesso Licitatório nº 004/2023, HOMOLOGO a adjudicação da 
presente licitação, cujo objetivo “AQUISIÇÃO FRACIONADA 
DE INSUMOS DE USO ODONTOLOGICO EM ATENDIMENTO A 
UNIDADE DE SAUDE E PSF I, às empresas:

* COMERCIAL RIBEIRAOPRETANA – CNPJ 65.823.148/0001-
71 – estabelecida na Rua VOLUNTÁRIO ETELVINO BORGES, 1220 
– CEP 14.670-000 - CENTRO – NUPORANGA /SP, vencedora 
dos itens 08,16,66,67,68,69,78 e 98, totalizando o valor global 
de R$ 11.221,24 (onze mil, duzentos e vinte um reais e vinte 
quatro centavos).

* CIRURGICA UNIAO LTDA – CNPJ 04.063.331/0001-21, 
com sede na Rua 25, 1908 – CEP 13.503-010 – BAIRRO – JAR-
DIM SÃO PAULO, vencedora dos itens 03,04,05,06,58,61,91, 
totalizando o valor global de R$ 2.506,14 (dois mil, quinhentos 
e seis reais e quatorze centavos);
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Objeto do contrato inicial: Contratação de empresa especia-
lizada em prestação de Serviço de Vigilância e Monitoramento 
em atendimento ao Convênio nº 70.730/2021.

Valor do contrato inicial: R$ 274.371,39 - 12 (doze) meses.
Contratada: Albatroz Segurança e Vigilância Ltda.
Objeto: Contratação.
Celebração: 13/02/2023

 TEODORO SAMPAIO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO

 PREGÃO PRESENCIAL (SRP) n.º 06/2023 – Processo Licita-
tório N.º 11/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)
Acha-se aberto na Coordenadoria de Gestão de Licitações e 

Contratos do Município de Teodoro Sampaio-SP, o PREGÃO PRE-
SENCIAL (SRP) n.º 06/2023, por Sistema de Registro de Preços 
(SRP), do tipo menor preço por item, para o registro de preços 
para o fornecimento parcelado de tintas (comum, residencial e 
predial) e acessórios, para serem utilizados nas obras (constru-
ções, reformas e manutenções) da Municipalidade, conforme 
necessidade, com prazo de 6 (seis) meses corridos, contados da 
data da assinatura da Ata de Registro de Preços ou até atingir a 
quantidade licitada, pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) – 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, com encerra-
mento para credenciamento às 09:00 horas do dia 02 de Março 
de 2023. O Edital completo e seus anexos estão disponíveis na 
Coordenadoria de Gestão de Licitações e Contratos, em horário 
de expediente, no site (www.teodorosampaio.sp.gov.br) ou pelo 
e-mail (licitacao@teodorosampaio.sp.gov.br). Teodoro Sampaio, 
15 de Fevereiro de 2023. Érica Rejane Ribeiro Abrahão – Coor-
denadora de Gestão de Licitações e Contratos.

 EXTRATO DE 1º TERMO DE ADITAMENTO
Processo Licitatório N.º 162/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO 

(SRP) N.º 72/2022
ATA REGISTRO DE PREÇOS nº 9/2023. Orgão Gerenciador: 

MTS. Detentora da ATA: INTEGRAATIVA EDUCACAO E COMU-
NICACAO CRIATIVA EIRELI, para fornecimento parcelado de 
coleção didática de materiais pedagógicos. Considerando o 
aumento dos alunos no ano letivo de 2023, com fundamento no 
artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8666/93, ADITA-SE a quantidade 
dos itens 1, 4 e 5 do Lote 3 – Educação em Saúde, passando do 
valor de R$ 181.923,00 para R$ 203.382,00. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas. Teodoro Sampaio, 15 de fevereiro de 
2023. Erica Rejane Ribeiro Abrahão – Coordenadora de Gestão 
de Licitações e Contratos.

 TREMEMBÉ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEMBÉ

 AVISO ABERTURA DE LICITAÇÕES. PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 26/23 – PROC. Nº 448/23 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRA-
MENTAS MOTORIZADAS A SEREM USADAS PELA SECRETARIA 
DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, COM 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NESSE TERMO 
DE REFERÊNCIA. Abertura: 06/03/23, às 09h. PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 27/23 – PROC. Nº 292/23 – OBJETO: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS 
E SEM USO, PARA TODA FROTA MUNICIPAL DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. Abertu-
ra: 02/03/23, às 09h. Retirada do Edital no site www.tremembe.
sp.gov.br – link: Licitações/Pregão/Em Andamento, Informações: 
Fone (12) 3607-1000 – ramal 1059/1013.

 TUPÃ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPÃ

 DELIBERAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS n° 002/2023 - Con-
tratação de empresa do ramo de arquitetura ou engenharia civil, 
para prestação de serviços de Recapeamento de vias públicas 
localizadas nas ruas Raphaela Bardelin, Antônio Digigow, São 
Carlos e São Jorge, no município de Tupã/SP com fornecimento 
de materiais, equipamentos e mão de obra, com recurso Estadu-
al parcialmente oriundo de Termo de Convênio nº 103176/2022, 
por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional do 
Estado de SP. - Em continuidade aos trabalhos da Tomada de 
Preços n° 002/2023, em não havendo apresentação por parte 
dos licitantes de recurso quanto à fase de habilitação, deliberam 
pela designação de nova data de para a realização da sessão 
pública para abertura das propostas, a qual ocorrerá no dia 
17 de fevereiro de 2023, às 10h00min, na Sala de Licitações 
localizada no Paço Municipal. Tupã, em 15/02/2023. Caio Kanji 
Pardo Aoqui, Pref. Mun.

 TERMO DE RATIFICAÇÃO – Processo nº 63/2023 – DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO nº 036/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço de suporte e monitoramento do Sistema de Infor-
mação da Atenção Básica do Ministério da Saúde (E-Gestor, 
Sistema Terceiro (Atualmente SIS), SISAB, Auxílio Brasil, SIS-
VAN, PSE e Informatiza APS, pelo período de 12 (doze) meses. 
- Diante dos elementos que instruem o processo, no uso 
das atribuições legais que me confere a legislação em vigor, 
especialmente a Lei de Licitações nº 8666/93 e suas alterações 
posteriores, RATIFICO a Dispensa de Licitação nº 036/2023 – 
Processo nº 063/2023, nos termos do inciso II, do artigo 24, 
da Lei nº 8.666/93, para a contratação da empresa RVMA 
TREINAMENTO EM TECNOLOGIA LTDA. -ME, para prestação de 
serviço de suporte e monitoramento do Sistema de Informação 
da Atenção Básica do Ministério da Saúde (E-Gestor, Sistema 
Terceiro (Atualmente SIS), SISAB, Auxílio Brasil, SISVAN, PSE e 
Informatiza APS, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
Termo de Referência, com uma despesa total estimada de R$ 
17.520,00, com observação as justificativas apresentadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde e demais documentos anexos 
ao Processo Administrativo Eletrônico nº 1.319/2023. Tupã, 
06/02/2023. Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun.

 TERMO DE RATIFICAÇÃO – Processo nº 86/2023 – DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO nº 054/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO E MONI-
TORAMENTO DO SISTEMA E-SUS DESTINADO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUPÃ, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. - Diante dos elementos que instruem o processo, no 
uso das atribuições legais que me confere a legislação em 
vigor, especialmente a Lei de Licitações nº 8666/93 e suas 
alterações posteriores, RATIFICO a Dispensa de Licitação nº 
054/2023 – Processo nº 086/2023, nos termos do inciso II, do 
artigo 24, da Lei nº 8.666/93, para a contratação da empresa 
INPULSO DIGITAL LTDA, para prestação de serviço de suporte 
técnico e monitoramento do Sistema E-SUS, pelo período de 
12 (doze) meses, conforme Termo de Referência, com uma 
despesa total estimada de R$ 17.107,20, com observação as 
justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal de Saúde 
e demais documentos anexos ao Processo Administrativo 
Eletrônico nº 700/2023. Tupã, 15/02/2023. Caio K. P. Aoqui, 
Pref. Mun.

 TERMO DE RATIFICAÇÃO – Processo nº 89/2023 – DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO nº 057/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - Aquisição, em caráter emergencial, de insumos de 
enfermagem para atender às demandas das Unidades Básicas 
de Saúde do Município de Tupã/SP. - Diante dos elementos que 

INFORMÁTICA (SOFTWARES), ABRANGENDO INSTALAÇÃO, 
CONVERSÃO DE BANCO DE DADOS, TREINAMENTO E MANU-
TENÇÃO DOS SISTEMAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL E 
CÂMARA MUNICIPAL DE TARUMÃ. TIPO: MENOR PREÇO DO 
LOTE. Data de Abertura da Sessão: dia 28 de fevereiro de 
2023, às 14h00min. Retirada de Edital Completo e demais 
informações www.taruma.sp.gov.br/licitacoes. Departamento 
de Licitações.

 TATUÍ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

 Comunicado de reabertura de Licitação
Tomada de Preço nº 025/2022
Proc. Adm. Nº 301/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada em presta-

ção de serviços técnicos multiprofissionais em Gestão Pública, 
consistentes na orientação governamental preventiva e con-
sultiva para a Administração Municipal, conforme as condições 
e especificações deste Termo de Referência, comunica que se 
encontra aberta licitação para a finalidade acima mencionada, 
e a abertura será às 14:00 horas do 27/02/2023. O edital 
poderá ser adquirido sem custo via download no site www.
tatui.sp.gov.br/tomadas. Beatriz Marques de Oliveira Andrade 
– Presidente CPL

 Comunicado de reabertura de Licitação
Tomada de Preço nº 016/2022
Proc. Adm. Nº 169/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REURBANI-

ZAÇÃO DO LAGO MÁRIO COSCIA E PISTA DE CAMINHADA, 
CONFORME CONVÊNIO Nº 102.385/2022, comunica que se 
encontra aberta licitação para a finalidade acima mencionada, e 
a abertura será às 14:00 horas do 10/03/2023. O edital poderá 
ser adquirido sem custo via download no site www.tatui.sp.gov.
br/tomadas. Renata Ferreira de Sousa Zanoni – Presidente CPL

 Comunicado de reabertura de Licitação
Tomada de Preço nº 019/2022
Proc. Adm. Nº 250/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS ACES-
SÍVEIS, comunica que se encontra aberta licitação para a 
finalidade acima mencionada, e a abertura será às 14:00 horas 
do 09/03/2023. O edital poderá ser adquirido sem custo via 
download no site www.tatui.sp.gov.br/tomadas. Renata Ferreira 
de Sousa Zanoni – Presidente CPL

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Miguel Lopes Cardoso Júnior, Prefeito Municipal de Tatuí, 

Estado de São Paulo, nos termos do Inciso VI do artigo 43, da Lei 
Federal nº 8.666/93, pelo presente termo HOMOLOGO os atos 
relativos ao presente Processo Administrativo nº 193/2022 – 
Pregão Eletrônico nº 070/2022, bem como ADJUDICO, o objeto 
licitado para o cumprimento das obrigações pela(s) Empresa(s): 
ROSILENE VIEIRA LOPES EPP – CNPJ: 10.279.430/0001-48.

Tatuí–SP, 15 de fevereiro de 2023.

 TAUBATÉ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ

 NOTIFICAÇÃO
NOTIFICANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CNPJ/

MF sob no. 45.176.005/0001-08, Av. Tiradentes, 520, Taubaté-SP
NOTIFICADO: CORMED ELETRÔNICA RAZÃO SOCIAL: JULIO 

CÉSAR PINTO CORDEIRO - ME – CNPJ: 20.965.430/0001-55
Pela presente, fica a empresa acima qualificada, notificada 

para que no prazo de 10 (dez) dias corridos, manifeste-se nos 
autos, referente ao Pregão Eletrônico no 105/2022 – Proces-
so Administrativo no 16.605/2022, cujo objeto consiste na 
aquisição e instalação de 1 (um) Placar Eletrônico Esportivo, 
formalizando eventuais justificativas diante do inadimplemento 
do pacto celebrado entre as partes, pelo descumprimento dos 
itens pactuados nos termos do contrato celebrado. Outrossim, 
fica a empresa JULIO CÉSAR PINTO CORDEIRO - ME, igualmente 
notificada para que, no mesmo prazo e franqueadas, desde já, 
vistas e extração de cópias dos autos, exercer seu direito de 
defesa diante da possibilidade de rescisão unilateral do ajuste 
pela administração e sujeição da contratada/ora notificada às 
penalidades previstas no edital e na Lei no 10.520/02 e subsi-
diariamente na Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações. FER-
NANDO WAGNER DOS SANTOS VALE - GESTOR DE CONVÊNIOS 
E PROJETOS SECRETARIA DE ESPORTES.

 PROCESSO LICITATÓRIO 53.216/2022
PREGÃO ELETRONICO RP Nº : 485/22
DESPACHO: No uso das Atribuições Legais e nos Termos do 

Art. 43, Inciso VI da Lei nº 8.666/93 e suas Atribuições Poste-
riores, HOMOLOGO o Objeto: Registro de preços para eventual 
aquisição de materiais elétricos em geral, por um período de 12 
(doze) meses, as firmas: JCB MATERIAIS LTDA ME, no valor esti-
mado R$ 1.297,24; VALECOM COMERCIO E SERVICOS LTDA., no 
valor estimado R$ 182.769,97; USIFER TERMO CONEXÕES LTDA 
ME., no valor estimado R$ 34.514,91; AUGE LUZ MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA., no valor estimado R$ 55.257,38; GRAND 
COMMERCE LTDA., no valor estimado R$ 33.962,00; POLEX 
COMERCIAL LTDA., no valor estimado R$ 726,75; DPO MATE-
RIAIS ELETRICOS LTDA., no valor estimado R$ 6.505,00; INTRAL 
SA INDUSTRIA DE MATERIAS ELETRICOS, no valor estiamdo R$ 
60.273,00.

P.M.T., aos 15/02/2023
Carlos Cesar Rafaelli Munhoz - Secretário Adjunto Saúde
O detalhamento do(s) item(ns) homologados, estão disponí-

veis no site www.taubate.sp.gov.br/licitacoes/pregao
 Processo nº. 53.235/2022 – Pregão Eletrônico nº. 518/22
Adjudicação: contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de restabelecimento e modernização dos 
holofotes da pista de atletismo - campo C.T.I, a favor da empre-
sa: LEGACY INSTALACOES LTDA., no valor de R$ 24.700,00. 
P.M.T., aos 15/02/2023 – Alexandre M. Nogueira - Pregoeiro

 UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ

 FUNDAÇÃO DA CAIXA BENEFICENTE DOS 
SERVIDORES
 CNPJ: 51.637.593/0001-32
Aviso de Edital
Acha-se publicado na FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE 

DOS SERVIDORES DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ – FUNCABES, 
o Pregão Presencial nº 19/2022, para a contratação de empresa 
especializada locação de Switch e Acces Point incluindo serviços 
de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças 
de desgaste natural e de todo o material de consumo necessário 
ao perfeito funcionamento dos equipamentos em atendimento 
ao Convênio nº 70.730/2021.

O início do credenciamento será às 09:00 do dia 06 de 
março de 2023. O Edital completo poderá ser retirado junto a 
Diretoria de Compras e Licitações da FUNCABES, sito a Avenida 
Nove de Julho, 245, Centro, Taubaté/SP, das 8h30 às 11h30min 
e das 14h às 17h30min, mediante o pagamento da taxa de R$ 
10,00 (dez reais) ou pelo site funcabes.com.br (gratuitamente).

Outras informações pelo telefone (12) 3633-3855.
 C.N.P.J. nº 51.637.593/0001-32
Extrato para publicação
Conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações
Identificação: Contrato nº 01/2023 - Pregão nº 02/2023

no Decreto Muncipal nº 3636 de 08 de abril de 2022, a qual foi 
habilitada, através do Chamamento Público nº 20/2022. Rosana 
Lígia Pontes Trautvein. Coordenadora de Finanças.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 17/2023
A Prefeitura Municipal de Tambaú comunica a ratificação da 

Inexigibilidade de Licitação nº 17/2022 com base no artigo 25, 
inciso III, da Lei Federal 8.666/93, à empresa SILVIA SALGADO 
DE CASTRO – CNPJ 35.384.605/0001-08, habilitada no Chama-
mento de Credenciamento nº 02/2022 “Pratas da Casa”, para 
apresentação de artes cênicas com 05 ou mais integrantes (tea-
tro, dança ou circo), pelo período de 02 (duas) horas, totalizando 
R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), para a apresentação 
artística do Tambaú Folia/ Carnaval Popular 2023. Rosana Lígia 
Pontes Trautvein. Coordenadora de Finanças.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2023
A Prefeitura Municipal de Tambaú comunica a ratificação 

da Inexigibilidade de Licitação nº 18/2022 com base no artigo 
25, inciso III, da Lei Federal 8.666/93, à empresa ITAWANA 
CAROLINI IBBA BISPO, CNPJ 43.083.215/0001-26, habilitada 
no Chamamento de Credenciamento nº 02/2022 “Pratas da 
Casa”, para apresentação de artes cênicas com 05 ou mais 
integrantes (teatro, dança ou circo), pelo período de 02 (duas) 
horas, totalizando R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), 
para a apresentação artística do Tambaú Folia/ Carnaval Popular 
2023. Rosana Lígia Pontes Trautvein. Coordenadora de Finanças.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 19/2023
A Prefeitura Municipal de Tambaú comunica a ratificação 

da Inexigibilidade de Licitação nº 19/2022 com base no artigo 
25, inciso III, da Lei Federal 8.666/93, à empresa FABIANO 
FRANCISCO BUENO, CNPJ 20.389.886/0001-14, habilitada no 
Chamamento de Credenciamento nº 02/2022 “Pratas da Casa”, 
para apresentação de artes cênicas com 05 ou mais integran-
tes (teatro, dança ou circo), pelo período de 02 (duas) horas, 
totalizando R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), para a 
apresentação artística do Tambaú Folia/ Carnaval Popular 2023. 
Rosana Lígia Pontes Trautvein. Coordenadora de Finanças.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 15 / 2023
A Prefeitura Municipal de Tambaú, comunica aos interessa-

dos que através do sistema eletrônico do Banco do Brasil “www.
licitacoes-e.com.br”, encontra-se aberto o Pregão Eletrônico n.º 
15 / 2023, visando o Registro de preços de Materiais de expe-
diente. Abertura dia 06/03/2023, às 08h30min. Informações na 
Seção de Licitações, pelo Tel. (19) 3673 9500, ou pessoalmente 
na Rua Praça Carlos Gomes, nº 40, Centro – Tambaú-SP. Rosana 
Lígia Pontes Trautvein. Coordenadora de Finanças.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 16 / 2023
A Prefeitura Municipal de Tambaú, comunica aos interessa-

dos que através do sistema eletrônico do Banco do Brasil “www.
licitacoes-e.com.br”, encontra-se aberto o Pregão Eletrônico n.º 
16 / 2023, visando o Registro de preços de Tijolos e Telhas galva-
nizadas. Abertura dia 06/03/2023, às 14h00min. Informações na 
Seção de Licitações, pelo Tel. (19) 3673 9500, ou pessoalmente 
na Rua Praça Carlos Gomes, nº 40, Centro – Tambaú-SP. Rosana 
Lígia Pontes Trautvein. Coordenadora de Finanças.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17 / 2023
A Prefeitura Municipal de Tambaú, comunica aos interessa-

dos que através do sistema eletrônico do Banco do Brasil “www.
licitacoes-e.com.br”, encontra-se aberto o Pregão Eletrônico n.º 
17 / 2023, visando o Registro de preços de Òleo lubrificante 2T 
e Arla32. Abertura dia 06/03/2023, às 15h00min. Informações na 
Seção de Licitações, pelo Tel. (19) 3673 9500, ou pessoalmente 
na Rua Praça Carlos Gomes, nº 40, Centro – Tambaú-SP. Rosana 
Lígia Pontes Trautvein. Coordenadora de Finanças.

 TANABI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANABI

 Pregão Presencial n° 07/2023.
Objeto: Registro de Preços para aquisição futura e parce-

lada de massa asfáltica para o município de Tanabi, Estado de 
São Paulo, conforme especificações e quantitativos estimados 
nos anexos do presente edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
ficando designado para o dia 02 de março de 2023, às 14h00, à 
sessão de entrega, credenciamento e abertura dos envelopes. O 
edital poderá ser adquirido na Prefeitura do Município de Tanabi, 
sito à Rua Dr. Cunha Jr. nº 242 – Centro – todos os dias úteis, ou 
pelo site www.tanabi.sp.gov.br. Tanabi, 15 de fevereiro de 2023. 
João Paulo da Silveira – Pregoeiro. Alexandre Silveira Bertolini – 
Prefeito do Município.

 Concorrência Pública nº. 01/2023.
Objeto: Obras de revitalização da Avenida Diego Carmona 

Garcia, no município de Tanabi, Estado de São Paulo, ficando 
designado para o dia 20 de março de 2023, às 09h15min, para 
a entrega dos envelopes, às 09h30min a sessão credenciamento 
e abertura dos envelopes do mesmo dia. O edital poderá ser 
adquirido na Prefeitura do Município de Tanabi, sito à Rua Dr. 
Cunha Jr. nº 242 – Centro – todos os dias úteis, das 09h00 as 
15h00 ou mediante solicitação, com todos os dados da solicitan-
te, no email: licitacao@tanabi.sp.gov.br ou ainda pelo site www.
tanabi.sp.gov.br. Tanabi, 15 de fevereiro de 2023. Alexandre 
Silveira Bertolini Prefeito do Município

 TAQUARITINGA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA

 EDITAL RESUMIDO Nº 009/2023 - CHAMADA PÚBLICA Nº 
001/2023– A Prefeitura Municipal de Taquaritinga, através do 
Prefeito Municipal Sr. Vanderlei José Marsico, torna público que 
receberá até às 17h00, do dia 14 de março de 2023, no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Taquaritinga – Rua Romeu 
Mársico, n° 200, Taquaritinga/SP, propostas para credenciamen-
to e posterior aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendi-
mento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
INFORMAÇÕES: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Taquaritinga - Fone: (16) 3253-1826 – horário: das 07h30min 
às 17h00min, pelo site www.taquaritinga.sp.gov.br ou ainda 
através do e-mail: licitacaoecompras@taquaritinga.sp.gov.br.

Taquaritinga, 15 de fevereiro de 2023
Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

 TAQUARIVAÍ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARIVAÍ

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 07/2023, Registro de Preços 

visando a aquisição de material de limpeza, higiene e produtos 
para embalagem - 03/03/2023 às 08:00h.

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 08/2023, Registro de Preços 
visando a aquisição de papel sulfite - 03/03/2023 às 13:00h.

Edital completo: Setor de Licitações da Prefeitura - Rua 
Benedito Paulino Nogueira, 01, Centro, ou através do site www.
taquarivai.sp.gov.br ou www.bll.org.br. Informações pelo fone 
(15) 3534-1195 – E-mail compras@taquarivai.sp.gov.br.

 TARUMÃ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ

 Aviso de Licitação
Processo nº. 032/2023 - Pregão Presencial nº. 010/2023. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A IMPLANTAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE PROGRAMAS DE 

Tendo em vista que não há mais empresas a serem classificadas, 
fica CONVOCADA a continuidade da sessão para o dia 17/02/23 
às 09:00 horas para manifestação de intenção de interposição 
de recurso. Taboão da Serra, 15 de fevereiro de 2023.

Everton Antonio Moreira Lima - Pregoeiro
 DESPACHO DO PREGOEIRO
Pregão E-082/2022 - Processo nº 19167/2022. Objeto: 

Registro de Preços para a “Contratação de Empresa Especiali-
zada na Confecção de Kits de Uniformes Dentro dos Padrões e 
Normas da ABNT e com as Devidas Proteções Contra Raios UVA 
e UVB, para Uso dos Funcionários da Usina e do Cemitério”. 
Tendo em vista a ocorrência de problemas técnicos que impossi-
bilitaram a ocorrência da sessão que estava marcada para o dia 
15/02/2023, às 09:00 horas, ficam as empresas NOTIFICADAS, 
QUE A SESSÃO OCORRERÁ DIA 17/02/2023, às 14:15 HORAS. 
Taboão da Serra, 15 de fevereiro de 2023.

Everton Antonio Moreira Lima – Pregoeiro.
 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Eletrônico Nº. E-115/2022. Processo Administrativo 

Nº. 37357/2022. Objeto: Registro de Preços para a “Locação de 
Banheiro Químico”. Contratante: Prefeitura do Município de 
Taboão da Serra. Contratada: *RENTAL ECO PLANETA LTDA-ME, 
para os itens e pelos valores unitários: 1) locação de banheiro 
químico - R$ 246,00/un; 2) locação de banheiro químico p.n.e. - 
R$ 346,00/un, conforme valores constantes do quadro resumo, 
parte integrante do referido processo. Prazo de vigência: 12 
(doze) meses, a contar da data da assinatura. Assinado em 08 
de fevereiro de 2023.

Wagner Luiz Eckstein Junior - Secretário Municipal de 
Administração

 AVISO DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE PRO-
POSTAS

Licitação:CONCORRÊNCIA nº P-03/22.Administrati-
vo:22348/22.Objeto Resumido:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CON-
TÍNUOS DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO INTEGRADA DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO 
DA SERRA.Considerando que não houve recursos da fase de 
habilitação,fica designado para 17/02/23 às 10:00 horas,Sessão 
Pública para Abertura das Propostas das licitantes habilitadas.
Local:Pça.Miguel Ortega,439-Bloco C–Pq.Assunção.Taboão da 
Serra,15/02/23.

ANDERSON PEREIRA-Presidente da COJUL 2–Comissão de 
Julgamento de Licitações(Obras e Serviços de Engenharia)

 TACIBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA

 AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 05/2023.

Pelo presente Edital, o Município de Taciba, Estado de São 
Paulo, faz saber que se encontra aberto o Pregão Presencial nº 
05/2023, visando o Registro de Preços para aquisição de mate-
riais Hospitalares para uso nas Unidades de Saúde bem como, 
para distribuição gratuita aos pacientes atendidos pela Secreta-
ria Municipal de Saúde, com entregas parceladas de acordo com 
a necessidade da Administração, conforme especificação contida 
no Anexo I do Edital de Convocação, o qual encerrar-se-á no 
dia 09 de março de 2023 as 08:30hs, sendo regido pelas leis nº 
8666/93 e 10.520/02.

Solicitação do edital através do site: www.taciba.sp.gov.
br e e-mail: licitacao@taciba.sp.gov.br - Demais informações 
pelo telefone (18) 3997-9070 - Setor de Licitações (Horário 
Comercial). ALAIR ANTONIO BATISTA - Prefeito Municipal. Taciba 
15/02/2023.

 TAIUVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIUVA

 DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO
Processo n° 11/2023
Dispensa de Licitação n° 05/2023
Acolho a manifestação da Consultoria Jurídica como razão 

de decidir e com fundamento no inciso IV, do art. 24 da Lei nº 
8.666/93, RATIFICO a Dispensa de Licitação para a contratação 
da empresa POSTO SETE LTDA - EPP, CNPJ nº 03.577.003/0001-
80, para fornecimento de combustíveis (gasolina e etanol), em 
caráter EMERGENCIAL, pelo valor global de R$ 234.400,00 
(duzentos e trinta e quatro mil e quatrocentos reais).

Publique-se, na forma de lei.
Gabinete do Prefeito, 15 de fevereiro de 2023.
LEANDRO JOSÉ JESUS BAPTISTA
PREFEITO MUNICIPAL
 1º TERMO ADITIVO
(Contrato nº 10/2023)
Contratante: Município de Taiuva. Contratada: Wellington 

Migliari Barboza Eireli - ME. Objeto: Prestação de serviços de 
mão de obra terceirizada para disponibilização de até 35 (trinta 
e cinco) funcionários para atuar nos dias úteis de segunda à 
sexta-feira, durante 08 (oito) horas diárias. O referido contrato 
fica prorrogado entre o período de 10/02/2023 à 10/05/2023 e 
alterado para acrescer 8 (oito) funcionários. Ficam mantidas e 
ratificadas as demais cláusulas contratuais. Valor do Aditivo: R$ 
376.184,64. Assinatura: 06/02/2023. Licitação: Pregão Presencial 
nº 01/2022. Taiuva, 06 de fevereiro de 2023. Leandro José Jesus 
Baptista. Prefeito Municipal.

 TAMBAÚ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 14 / 2023
A Prefeitura Municipal de Tambaú, comunica aos interessa-

dos que através do sistema eletrônico do Banco do Brasil “www.
licitacoes-e.com.br”, encontra-se aberto o Pregão Eletrônico n.º 
14 / 2023, visando a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de elaboração do projeto de rede de esgo-
to no distrito São Pedro dos Morrinhos. Abertura dia 09/03/2023, 
às 08h30min. Informações na Seção de Licitações, pelo Tel. (19) 
3673 9500, ou pessoalmente na Rua Praça Carlos Gomes, nº 40, 
Centro – Tambaú-SP. Rosana Lígia Pontes Trautvein. Coordena-
dora de Finanças.

 INEXIGIBILIDADE N.º 15/2023 A Prefeitura Municipal de 
Tambaú comunica, em conformidade com o Art. 25, “caput” da 
Lei Federal 8.666/93, a ratificação da Inexigibilidade de Licitação 
nº 15/2023, com base na Lei mencionada, a LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS ROBERTO BERNARDES LTDA, CNPJ nº 
05.574.963/0001-12, para a realização de Exames Laboratoriais 
relacionados na Tabela SIGTAP (sistema de Gerenciamento da 
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM SUS) e Exame 
de Coleta de Estreptococo do Gupo B, previsto no Decreto 
Muncipal nº 3636 de 08 de abril de 2022, a qual foi habilitada, 
através do Chamamento Público nº 20/2022. Rosana Lígia Pon-
tes Trautvein. Coordenadora de Finanças.

INEXIGIBILIDADE N.º 16/2023
A Prefeitura Municipal de Tambaú comunica, em con-

formidade com o Art. 25, “caput” da Lei Federal 8.666/93, a 
ratificação da Inexigibilidade de Licitação nº 16/2023, com base 
na Lei mencionada, a LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
VIDA, CNPJ 03.369.358/0001-84, para a realização de Exames 
Laboratoriais relacionados na Tabela SIGTAP (sistema de Geren-
ciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM 
SUS) e Exame de Coleta de Estreptococo do Gupo B, previsto 
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CEP 13.280-085, no horário das 11 às 16 horas, de segunda a 
sexta-feira, mediante o pagamento do valor da pasta ou, gra-
tuitamente, por meio do site www.vinhedo.sp.gov.br VALOR DA 
PASTA: R$ 5,00 (cinco reais).

 SANEAMENTO BÁSICO
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Com base nos elementos 

constantes no Processo Administrativo n° 25-1/2023, referente 
ao Pregão Presencial n° 02/2023, do tipo menor preço unitário, 
cujo objeto consiste na aquisição de 105.000 kg de cal hidratada 
em pó, para utilização nas unidades de Tratamento de Água e 
Esgoto para abastecimento público, isentos de substâncias que 
possam causar efeitos tóxicos ao consumo, com características 
físico-químicas conforme NBR 15784, nos termos estabelecidos 
no instrumento convocatório, HOMOLOGO o procedimento 
licitatório com fundamento nas disposições constantes da Lei 
Federal n° 10.520/2002 e, subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93. Vinhedo/SP, em 14 de fevereiro de 2023. JADERSON 
JOSÉ SPINA. - Superintendente da Autarquia. Publique-se.

 VOTORANTIM

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

 JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO REFERENTE À TOMADA 
DE PREÇOS Nº 002/2023

Objeto: “Contratação de empresa especializada para troca de 
iluminação convencional por tecnologia Led no Parque São João”.

Em conformidade com o parecer da Secretaria de Obras e 
Urbanismo, ratificado pela Procuradoria Jurídica Municipal, rela-
tivo a impugnação apresentada pela empresa ESB INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA., em face da Tomada 
de Preços nº 002/2023, RATIFICO o posicionamento, pelo INDEFE-
RIMENTO da impugnação apresentada. Votorantim, 08 de feve-
reiro de 2023. Fabíola Alves da Silva Pedrico – Prefeita Municipal.

 JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 114/2022

Objeto: “Contratação de empresa especializada para pres-
tação de serviços de transporte de pacientes para tratamento 
médico em outros municípios”.

Em conformidade com o parecer da Procuradoria Jurídica 
Municipal, relativo ao recurso apresentado pela empresa SÃO 
JOÃO FRETAMENTO E TURISMO LTDA. contra a classificação e 
habilitação da empresa TRANSLOCAVE LTDA. no referido pregão, 
ratifico o posicionamento, pelo INDEFERIMENTO do recurso 
apresentado. Votorantim, 27 de dezembro de 2022. Fabiola Alves 
da Silva Pedrico – Prefeita Municipal.

 JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 001/2023

Objeto: “Contratação de Empresa Especializada para pres-
tação de serviço de retifica de motores Diesel e Álcool/Gasolina/
Flex, completa ou parcial de veículos da frota municipal”.

Em conformidade com o parecer da Procuradoria Jurídica 
Municipal, relativo ao recurso apresentado pela empresa RETI-
FICA DE MOTORES MGM LTDA. contra sua classificação no refe-
rido pregão, ratifico o posicionamento, pelo INDEFERIMENTO 
do recurso apresentado, mantendo-se a decisão do pregoeiro. 
Votorantim, 07 de fevereiro de 2023. Fabiola Alves da Silva 
Pedrico – Prefeita Municipal.

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 135/2022

OBJETO: “Aquisição de ração animal para uso do Centro de 
Controle de Zoonoses”.

Fabíola Alves da Silva Pedrico, Prefeita Municipal, conforme 
determina o Inciso VI do artigo 43, todos da Lei Federal 8.666/93, 
Homologa o processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrô-
nico nº. 135/2022 e Adjudica o seu objeto as seguintes empresas: - 
RAM COMÉRCIO DE RAÇÃO LTDA. – Itens: 01 e 06; - MAR & ANA 
PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. – ME – Itens: 02 e 04; - SAFRAMIL 
COMÉRCIO DE CEREAIS EIRELI – Item: 03; - ANA CAROLINA DE 
PAIVA PAVÃO – ME – Itens: 05, 07 e 08. Outrossim, determino ao 
Serviço de Controle de Contratos e Convênios a elaboração das 
Atas de Registro de Preços. Votorantim, 25 de janeiro de 2023. 
Fabíola Alves da Silva Pedrico – Prefeita Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 002/2023

OBJETO: “Aquisição de pilhas e baterias para uso da Secre-
taria de Saúde”.

Fabíola Alves da Silva Pedrico, Prefeita Municipal, confor-
me determina o Inciso VI do artigo 43, todos da Lei Federal 
8.666/93, Homologa o processo licitatório na modalidade 
de Pregão Eletrônico nº. 002/2023 e Adjudica o seu objeto 
a seguinte empresa: - MARIA MARTA PEREIRA DE ALMEIDA 
50854232672. Outrossim, determino ao Serviço de Controle 
de Contratos e Convênios a elaboração da Ata de Registro de 
Preços. Votorantim, 24 de janeiro de 2023. Fabíola Alves da Silva 
Pedrico – Prefeita Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – TOMADA 
DE PREÇOS Nº. 001/2023

OBJETO: “Contratação de empresa especializada para obra 
de construção civil e revitalização do Parque da Cachoeira”.

Fabíola Alves da Silva Pedrico, Prefeita Municipal, conforme 
determina o Inciso VI do artigo 43, todos da Lei Federal 8.666/93, 
Homologa o processo licitatório na modalidade de Tomada de 
Preços nº. 001/2023 e Adjudica o seu objeto a seguinte empresa: 
- VG AÇOS COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 
Outrossim, determino ao Departamento de Licitações e Contratos 
a elaboração do Contrato e à Secretaria de Finanças o respectivo 
Empenho Prévio. Votorantim, 08 de fevereiro de 2023. Fabíola 
Alves da Silva Pedrico – Prefeita Municipal.

ELIAS BERNARDES DA SILVA
Secretário Municipal de Gestão Fiscal, Planejamento e 

Economia.
PREFEITURA DE VERA CRUZ
Av. 7 de Setembro, nº 885 – Centro
Vera Cruz/SP – CEP 17560-007
CNPJ 72.887.078/0001-80
IE 713.059.023.117
(14) 3492-9700
www.veracruz.sp.gov.br

 VINHEDO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-Com base nos elementos 
constantes no processo nº 7584/2022, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 02/2023, do tipo menor preço por item, em que 
o objeto da licitação foi adjudicado às empresas MED CENTER 
COMERCIAL LTDA, CIRURGICA UNIAO LTDA, LUMAR COMERCIO 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, COMERCIAL CIRURGICA 
RIOCLARENSE LTDA, INDUSTRIA FARMACEUTICA RIOQUIMI-
CA LTDA, CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA, VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS EIRELI, ROSICLER 
CIRURGICA LTDA, DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, 
INOVAMED HOSPITALAR LTDA, MEDICAL SHOPPING PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI ME, DENTMED - MATERIAIS MÉDICOS E 
ODONTOLOGICOS LTDA EPP e M. TESTA CONFECCAO pelo valor 
de R$ 765.925,00 (setecentos e sessenta e cinco mil novecentos 
e vinte e cinco reais), HOMOLOGO o procedimento licitatório, 
com fundamento nas disposições constantes da Lei 10.520/02 
e do Decreto Municipal nº 52/2021. Em trânsito direto, à Secre-
taria da Administração, para regulares providências. Vinhedo/SP, 
14 de fevereiro de 2023.DARIO PACHECO DE MORAIS-Prefeito 
Municipal.

 Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhe-
do n.º 10/2023 REPUBLICAÇÃO – Processo Administrativo 
n.º 7.403/2022; Oferta de compra:871400801002023OC00040. 
Endereço Eletrônico: www.bec.sp.gov.br e www.vinhedo.sp.gov.
br/licitacoes; Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de 
Vinhedo, licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LAVANDERIA 
PARA ROUPARIA HOSPITALAR, CONFORME EDITAL E ANEXOS. 
O início do recebimento de propostas eletrônicas será do dia 
16 de fevereiro de 2023 até o momento anterior ao início da 
sessão pública. A sessão pública será realizada no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br, dia 02 de março de 2023 a partir 
das 09:00 horas. O Edital na íntegra poderá ser obtido nos sítios 
acima mencionados.

Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhe-
do n.º 11/2023 REPUBLICAÇÃO – Processo Administrativo 
n.º 8.304/2022; Oferta de compra:871400801002023OC00039. 
Endereço Eletrônico: www.bec.sp.gov.br e www.vinhedo.sp.gov.
br/licitacoes; Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de 
Vinhedo, licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPA-
MENTOS EM COMODATO, INSUMO, CAPACITAÇÃO E ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE URINÁLISE, 
CONFORME EDITAL E ANEXOS. O início do recebimento de 
propostas eletrônicas será do dia 16 de fevereiro de 2023 até o 
momento anterior ao início da sessão pública. A sessão pública 
será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, dia 02 
de março de 2023 a partir das 09:00 horas. O Edital na íntegra 
poderá ser obtido nos sítios acima mencionados.

Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo 
n.º 16/2023 – Processo Administrativo n.º 8.015/2022; Oferta de 
compra:871400801002023OC00038. Endereço Eletrônico: www.
bec.sp.gov.br e www.vinhedo.sp.gov.br/licitacoes; Encontra-se 
aberta na Prefeitura Municipal de Vinhedo, licitação, na modali-
dade Pregão Eletrônico, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO, INSUMO, 
CAPACITAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES DE URINÁLISE, CONFORME EDITAL E ANEXOS. O início 
do recebimento de propostas eletrônicas será do dia 16 de feve-
reiro de 2023 até o momento anterior ao início da sessão pública. 
A sessão pública será realizada no endereço eletrônico www.bec.
sp.gov.br, dia 02 de março de 2023 a partir das 09:00 horas. O 
Edital na íntegra poderá ser obtido nos sítios acima mencionados.

 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº: 001/2023 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº: 1.343/2023 - SECRETARIAS REQUISITAN-
TES: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - OBJETO: Contra-
tação de Parque Temático para 59ª Festa da Uva e 11ª Festa do 
Vinho, conforme especificações do edital e seus anexos. VISITA 
TÉCNICA (FACULTATIVA): entre os dias 16/02/2023 até o dia 
02/03/2023, ou seja, até o dia útil anterior a data de abertura da 
sessão pública, mediante prévio agendamento junto a Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, através do telefone (19) 3826-
7800 ramal 1206. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA/HORA CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES DAS 
EMPRESAS INTERESSADAS: até o dia 03/03/2023 entre 8h30 e 
09h00. DATA/HORA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, COM 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES COM “PROPOSTAS DE PREÇOS” 
E “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”: dia 03/03/2023, às 09:00 
horas. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de Licitações 
situada na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 1.375, Bairro 
Jardim São Matheus, na cidade de Vinhedo/SP, Anfiteatro do Cen-
tro Médico Dr. Manoel Matheus Neto. LOCAL PARA CONSULTA E 
FORNECIMENTO DO EDITAL: O edital na íntegra será fornecido 
aos interessados a partir de 16/02/2023, na Secretaria Municipal 
de Administração, Paço Municipal, na Rua Humberto Pescarini, nº 
330, bairro Centro, Vinhedo (SP), CEP 13.280-085, no horário das 
11 às 16 horas, de segunda a sexta-feira, mediante o pagamento 
do valor da pasta ou, gratuitamente, por meio do site www.vinhe-
do.sp.gov.br VALOR DA PASTA: R$ 5,00 (cinco reais).

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº: 002/2023 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº: 1.355/2023 - SECRETARIAS REQUISITAN-
TES: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - OBJETO: Contra-
tação de Espetáculo Circense para 59ª Festa da Uva e 11ª Festa 
do Vinho, conforme especificações do edital e seus anexos. VISI-
TA TÉCNICA (FACULTATIVA): entre os dias 16/02/2023 até o dia 
02/03/2023, ou seja, até o dia útil anterior a data de abertura da 
sessão pública, mediante prévio agendamento junto a Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, através do telefone (19) 3826-
7800 ramal 1206. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA/HORA CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES DAS 
EMPRESAS INTERESSADAS: até o dia 03/03/2023 entre 14h00 e 
14h30 horas. DATA/HORA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, 
COM RECEBIMENTO DOS ENVELOPES COM “PROPOSTAS DE 
PREÇOS” E “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”: dia 03/03/2023, 
às 14h30 horas. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de 
Licitações situada na Avenida Presidente Castelo Branco, nº 
1.375, Bairro Jardim São Matheus, na cidade de Vinhedo/SP, 
Anfiteatro do Centro Médico Dr. Manoel Matheus Neto. LOCAL 
PARA CONSULTA E FORNECIMENTO DO EDITAL: O edital na 
íntegra será fornecido aos interessados a partir de 16/02/2023, 
na Secretaria Municipal de Administração, Paço Municipal, na 
Rua Humberto Pescarini, nº 330, bairro Centro, Vinhedo (SP), 

 VALENTIM GENTIL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL

 HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Valentim Gentil, através do 

Senhor Prefeito Municipal, Adilson Jesus Perez Segura, HOMO-
LOGA o parecer da Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 
nº 5188 de 01 de fevereiro de 2023, e ADJUDICA pelo menor 
preço unitário à empresa CLAUDIONOR ROBERTO CHICHETTO, 
CNPJ Nº 30.226.551/0001-39, para a Contratação de empresa 
para prestação de serviços de assessoria junto ao setor de 
comunicação e publicidade do município de Valentim Gentil/SP, 
referente à Carta-Convite nº 002/2023, Processo nº 018/2023.

Valentim Gentil, 10 de fevereiro de 2023.
Adilson Jesus Perez Segura
Prefeito Municipal
 EXTRATO DO CONTRATO
Contrato nº: 009/2023
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GEN-

TIL
Contratado:CLAUDIONOR ROBERTO CHICHETTO, CNPJ Nº 

30.226.551/0001-39
Assinatura: 15/02/2023
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 

de assessoria junto ao setor de comunicação e publicidade do 
município de Valentim Gentil/SP

Valor: R$ 56.400,00
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Processo: 018/2023 – Convite nº 002/2023

 VALINHOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS

 RESUMO DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4668/2023 – PROCES-

SO DE COMPRAS Nº 69/2023 – OFERTA DE COMPRAS Nº 
870800801002023OC00063.

OBJETO: Contratação de serviços gráficos para confecção de 
pastas para processos.

DATA/HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 07/03/2023 às 09h00.
O edital poderá ser consultado gratuitamente no site www.

valinhos.sp.gov.br. Informações: (19) 3871-1213
JOSÉ AUGUSTO FRANCISCO URBINI - Secretário de Lici-

tações

 VARGEM GRANDE DO SUL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
DO SUL

 Aviso de ABERTURA de Licitação – Pregão Eletrônico nº. 
015/2023; Objeto: Aquisição de Ovos de Páscoa de Chocolate. 
Entrega das Propostas: a partir de 16/02/2023 às 08h00 - Data 
de Abertura das Propostas: 02/03/2023 às 09h00 no site https://
www.comprasgovernamentais.gov.br/ - Edital disponível no site 
supra e na página eletrônica do município: https://www.licita-
cao.vgsul.sp.gov.br - Informações pelo e-mail: grupo.licitacoes@
vgsul.sp.gov.br;

Carlos Eduardo Martins - Diretor de Licitações e Compras
AVISO DE PROCESSO DE SELEÇÃO 001/2023
O Senhor Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 

legais torna público aos interessados a abertura do Processo 
de Seleção n° 001/2023, objetivando a análise de propostas 
e seleção de Entidade Fechada de Previdência Complemen-
tar - EFPC para fins de assinatura de Convênio de Adesão 
visando à administração de plano de benefícios previdenciários 
complementares dos servidores titulares de cargo efetivo da 
Administração direta e indireta do Poder Executivo e do Poder 
Legislativo do Município de Vargem Grande do Sul, conforme 
estabelece a Lei Municipal nº 4.612, de 17 de dezembro de 2021. 
O edital completo está disponível no site do município no link 
https://www.vgsul.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/
editais-de-licitacao, podendo ser solicitado pelo e-mail grupo.
licitacao@vgsul.sp.gov.br. A documentação e proposta para 
participação deste certame deverão ser protocoladas na Seção 
de Protocolo da Municipalidade, nas dependências do Paço 
Municipal, sito à Praça Washington Luiz, n.º 643, Centro, Vargem 
Grande do Sul (SP), em horário de expediente (das 08:00h às 
16:30h), no período de 17 de fevereiro de 2023 a 03 de março de 
2023. As informações e esclarecimentos poderão ser prestados 
pelo e-mail grupo.licitacoes@vgsul.sp.gov.br ou pelo telefone 
(19) 3641-9029.

Amarildo Duzi Moraes - Prefeito Municipal

 VÁRZEA PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA

 JULGAMENTO
Torna-se público o aviso referente a TOMADA DE PREÇOS 

Nº 02/2023-Processo nº 11852/2022. Objeto:CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E INSTALA-
ÇÃO DE LETREIRO LUMINOSO. DECISÃO:Destarte, considerando 
a ausência de interessados, a COMUL declara deserta a licitação.

Diana Zanchin - Presidente da COMUL

 VERA CRUZ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE GESTÃO FISCAL, PLANEJAMENTO E ECONOMIA.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 07/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PELO PERIODO DE 12 

MESES, PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE OXIGENIO MEDICINAL 
E LOCAÇÃO DE CILINDROS - MUNICIPIO DE VERA CRUZ – SP.

Data e horário da realização do certame: Dia 03demarçode 
2023 a partir das 09:00 horas.

O Edital completo e demais esclarecimentos a respeito da 
presente licitação poderão ser adquiridas junto ao Setor de Lici-
tação da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, situada a Avenida 7 
de Setembro, n° 885, no horário das 08:00 as 17:00hs ou pelo 
fone (14) 3492-9700 e/ouatravés dos siteshttp://scpiveracruz.
dcfiorilli.com.br:8079/comprasedital/ ouwww.veracruz.sp.gov.br.

Publique-se na forma da lei.
Vera Cruz, 15de fevereirode 2023.
RODOLFO SILVA DAVOLI
Prefeito Municipal

instruem o processo, destacando-se o teor do r. parecer exarado 
pela douta Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, cujas 
conclusões acolho, por seus próprios e jurídicos fundamentos, 
e toda documentação anexa ao processo, RATIFICO, nos ter-
mos do artigo 26, “caput”, da Lei de Licitações nº 8.666/93, 
a dispensa de licitação, em caráter emergencial, com base no 
artigo 24, IV da Lei nº 8.666/93, para a aquisição de insumos de 
enfermagem para atender às demandas das Unidades Básicas 
de Saúde do Município de Tupã/SP, tendo em vista o baixo 
estoque dos materiais requisitados, pelo período suficiente 
para realização de novo procedimento licitatório, conforme 
justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal de Saúde, 
com observação aos princípios norteadores da Administração 
Pública, em especial, aos Princípio da Continuidade do Serviço 
Público, Princípio do Interesse Público e Princípio da Eficiência. 
DESPESA TOTAL ESTIMADA NO VALOR DE R$ 28.858,80, com 
disponibilidade de recursos orçamentários. EMPRESAS VENCE-
DORAS: COMERCIAL PABLOS LTDA. -ME, itens 3, 4 e 9, pelos 
valore unitários de, respectivamente, R$ 24,90, R$ 16,60 e R$ 
14,80; INOVA COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI LTDA, itens 1, 2, 
5 e 8, pelos valores unitários de, respectivamente, R$ 8,68, R$ 
13,80, R$ 0,51 e R$ 8,50; MANZATOS FARMA LTDA. -EPP, itens 
6 e 7, pelos valores unitários de, respectivamente, R$ 1,89 e R$ 
5,65; DROGARIA TAMOIOS DE TUPÃ LTDA. -EPP, itens 10 e 11, 
pelos valores unitários de, respectivamente, R$ 6,00 e R$ 7,00. 
Tupã, 15/02/2023. Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun.

 AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2023 
- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2023 - TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor preço por item. - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTABEIS 
(CONTABILIDADE EM GERAL) PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CUL-
TURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E DIREITOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TUPÃ/SP, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. ABERTURA: 07/03/2023, às 
08h30min. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 
Depto de Licitação, no Paço Municipal, localizado na Praça da 
Bandeira, nº 800 (centro), nesta cidade de Tupã (SP), ou através 
do telefone (0XX14) 3404-1000, de segunda a sexta-feira, das 
07h30min às 11h30min e dás 13h00min às 17h00min, no site 
www.tupa.sp.gov.br. Tupã, em 15/02/2023. Caio Kanji Pardo 
Aoqui, Pref. Mun.

 AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2023 
- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/2023 - TIPO DE LICITA-
ÇÃO: Menor preço por item. - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS 
DESTINADOS A BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL “PROFESSOR 
TOBIAS RODRIGUES” DO MUNICÍPIO DE TUPÃ/SP. ABERTURA: 
08/03/2023, às 14h30min. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no Depto de Licitação, no Paço Municipal, localizado 
na Praça da Bandeira, nº 800 (centro), nesta cidade de Tupã (SP), 
ou através do telefone (0XX14) 3404-1000, de segunda a sexta-
-feira, das 07h30min às 11h30min e dás 13h00min às 17h00min, 
no site www.tupa.sp.gov.br. Tupã, em 15/02/2023. Caio Kanji 
Pardo Aoqui, Pref. Mun.

 UBATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

 COMUNICADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2022
Comunicamos a todos os interessados a participarem do 

Pregão Eletrônico de nº 104/2022 do Edital Nº 192/2022, que 
considerando que o critério de julgamento das propostas foi 
alterado de MENOR PREÇO POR LOTE para MENOR PREÇO 
POR ITEM no Edital, a Sessão Pública designada para o dia 
08/03/2023 está ADIADA para o dia 09/03/2023 às 9h30m, com 
recebimento de propostas até as 08h:00m do dia 09/03/2023. 
O Edital alterado estará disponível no site: http://transparencia.
ubatuba.sp.gov.br.

CARLOS ALEXANDRE BARROS CARNEIRO
Pregoeiro Oficial
ATA DE REUNIÃO – TOMADA DE PREÇOS N° 18/2022
Aos 15/02/2023, às 10h00m, a CPL reuniu-se em ato público 

e constatou que não houve protocolo de envelopes, restando a 
referida sessão DESERTA. A Ata completa encontra-se disponível 
no site http://transparencia.ubatuba.sp.gov.br.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
Contrato N° 07/2023 – Processo Nº 17259/2022 – CD N° 

05/2023 - Objeto: Contratação de Empresa Especializada para 
Prestação de Serviço de Cobertura Securitária de alguns veícu-
los que compõem a Frota Municipal de Ubatuba - Contratada: 
GENTE SEGURADORA S.A - Valor Global: R$ 3.841,72 – Vigência: 
12 meses – Assinatura: 13/02/2023.

EXTRATO DE ADITAMENTO
Aditivo nº 06 – Contrato n° 08/2017 - Processo nº 

1375/2017 – DL n° 03/2017 - Objeto: Locação de Imóvel, 
situado a Rua Paraná, n° 94, Centro, Ubatuba/SP. Aditivo para 
Prorrogação de prazo em mais 12 meses – Contratada: SERGIO 
SHIGUEMITSU IKEDA – Vigência: 24/02/2023 a 23/02/2024 - 
Assinatura: 15/02/2023.

 URÂNIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE URÂNIA

 Processo Licitatório 003/2023
Pregão 002/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para for-

necimento de medicamentos e insumos para rede de saúde do 
município de Urânia.

DECISÃO DA PREGOEIRA
Considerando que na retomada do julgamento ocorrido 

nesta data, verificou-se a ausência de dados e informações já 
registrados no sistema Fiorilli na sessão de disputa ocorrida 
no dia 14/02/2023, DECIDO por bem suspender o julgamento 
do referido certame até apuração das causas que deu origem 
ao fato.

Urânia, 15 de fevereiro de 2023.
Renata Patrícia Muglia
PREGOEIRA
 Decisão do Prefeito no Processo Administrativo 

2.199/2.022 - Processo Licitatório 04/2.023 - Pregão 03/2.023. 
Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo visan-
do a prestação de serviços médicos para realização de consul-
tas no mutirão de Oftalmologia que será realizado nos dias 17, 
18, 19, 20 e 21 de fevereiro de 2.023. Considerando as razões 
fáticas e de direito discorridas pela Sra. Pregoeira em sua 
decisão de 14 de fevereiro de 2.023; decido, a teor do disposto 
no art. 109, § 4º, da Lei 8.666/93, CONHECER do recurso da 
empresa Horus Serviços Médicos Ltda. e quanto ao MÉRITO 
negar-lhe provimento, mantendo-se em seus exatos termos a 
decisão recorrida. Urânia – SP. 15 de fevereiro de 2.023. Márcio 
Arjol Domingues – Prefeito.

www.prodesp.sp.gov.br
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